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No 533/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 292/2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3744

No 534/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 654/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3750

No 535/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 844/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3756

No 536/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 876/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3762

No 537/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 892/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3768

No 538/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 897/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3774

No 539/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 1011/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3780

No 540/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 218/2022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3786

No 541/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 234/2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3792

No 542/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 685/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3798
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No 544/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 129/2022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3810

No 545/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 318/2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3816

No 546/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 754/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3822

No 547/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 769/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3828

No 548/2024-CCDD, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 672/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3834

4.1.5 – Projeto de Decreto Legislativo

No 717/2024, do Senador Esperidião Amin e outros Senadores, que susta o art. 2o do Decreto no 1.775,
de 8 de janeiro de 1996, que dispõe sobre o procedimento administrativo de demarcação das terras
indígenas e dá outras providências, o Decreto no 12.289, de 4 de dezembro de 2024, que homologa
a demarcação administrativa da terra indígena Toldo Imbu, localizada no Município de Abelardo Luz,
Estado de Santa Catarina, e o Decreto no 12.290, de 4 de dezembro de 2024, que homologa a demarcação
administrativa da terra indígena Morro dos Cavalos, localizada no Município de Palhoça, Estado de
Santa Catarina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3841

4.1.6 – Projetos de Lei
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No 4855/2024, do Senador Styvenson Valentim, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as prestadoras
de serviços de telecomunicações disponibilizarem opção de rescisão de serviços contratados nas suas
páginas na internet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3851

No 4856/2024, do Senador Jorge Seif, que institui o Programa Educação Superior para Todos (PROE-
DUCA) e estabelece outras providências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3856

No 4859/2024, do Senador Jorge Kajuru, que altera o § 5o do art. 43 da Lei No 8.078, de 11 de setembro
de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3864

4.1.7 – Projeto de Resolução

No 69/2024, da Senadora Augusta Brito e outros Senadores, que altera a Resolução no 93, de 1970
(Regimento Interno do Senado Federal), para criar Comissão Permanente da Mulher. . . . . . . . . . . . . . . . 3869

4.1.8 – Proposta de Emenda à Constituição

No 50/2024, primeiro signatário o Senador Cleitinho, que acrescenta ao art. 73, da Constituição Federal,
os §§ 1o-A e 1o-B para dispor sobre critérios técnicos para a escolha de Ministros do Tribunal de Contas
da União. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3875

4.1.9 – Requerimentos

No 926/2024, do Senador Nelsinho Trad, requer a oitiva da Comissão de Educação e Cultura sobre o
Projeto de Lei no 5.983/2019. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3881

Prejudicialidade do Requerimento no 926/2024. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3884

No 928/2024, de Líderes, requer urgência para o Projeto de Lei Complementar no 121, de 2024
(Substitutivo da Câmara dos Deputados), nos termos do art.s 336, III, e 338, III do Regimento Interno
do Senado Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3885

No 929/2024, do Senador Jorge Kajuru, requer a retirada definitiva do Projeto de Lei Complementar no

207/2024. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3887

Deferimento do Requerimento no 929/2024. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3889

4.1.10 – Término de Prazos

Término do prazo, em 11 de dezembro, sem interposição de recurso para apreciação, pelo Plenário, dos
Projetos de Lei nos 778/2019, 3793/2021, 361/2022, 2440/2023 e 1738/2024. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3891

Término do prazo, em 11 de dezembro, sem apresentação de emendas, perante a Mesa, ao Projeto de
Lei de no 2529/2021 e ao Projeto de Lei Complementar no 92/2024. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3892

Término do prazo, em 11 de dezembro, com apresentação de duas emendas, perante a Mesa, ao Projeto
de Lei no 786/2021, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei no 2192/2022. . . . . . . . . . . . . . . . . . 3893
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Término do prazo, em 11 de dezembro, com apresentação de duas emendas, perante a Mesa, ao Projeto
de Lei Complementar no 141/2024. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3898

PARTE III

5 – RESOLUÇÕES

No 34/2024 (proveniente do Projeto de Resolução do Senado no 52/2024), que autoriza o Estado da
Paraíba a contratar operação de crédito externo com o New Development Bank (NDB), com garantia da
República Federativa do Brasil, no valor de US$ 60.949.600,00 (sessenta milhões, novecentos e quarenta
e nove mil e seiscentos dólares dos Estados Unidos da América). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3905

No 35/2024 (proveniente do Projeto de Resolução do Senado no 53/2024), que autoriza o Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito externo, com garantia da União, com
o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de
dólares dos Estados Unidos da América). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3908

No 36/2024 (proveniente do Projeto de Resolução do Senado no 54/2024), que autoriza o Estado do
Tocantins a contratar operação de crédito externo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID), com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 42.500.000,00 (quarenta e
dois milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3911

No 37/2024 (proveniente do Projeto de Resolução do Senado no 55/2024), que autoriza o Município de
Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, a contratar operação de crédito externo com a Agência
Francesa de Desenvolvimento (AFD), com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de €
51.840.000,00 (cinquenta e um milhões, oitocentos e quarenta mil euros). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3914

No 38/2024 (proveniente do Projeto de Resolução do Senado no 56/2024), que autoriza o Município de
Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, a contratar operação de crédito externo com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de até € 77.760.000,00 (setenta e sete milhões, setecentos e sessenta mil euros), de
principal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3917

No 39/2024 (proveniente do Projeto de Resolução do Senado no 57/2024), que autoriza a Companhia
de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (CAESB) a contratar operação de crédito externo,
com garantia da União, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de US$
100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3920

No 40/2024 (proveniente do Projeto de Resolução do Senado no 58/2024), que autoriza o Distrito
Federal a contratar operação de crédito externo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID),
com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 2.700.000,00 (setenta e dois milhões e
setecentos mil dólares dos Estados Unidos da América). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3923

No 41/2024 (proveniente do Projeto de Resolução do Senado no 59/2024), que autoriza a contratação
de operação de crédito externo entre o Distrito Federal e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento
da Bacia do Prata (Fonplata), com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$
60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3926

No 42/2024 (proveniente do Projeto de Resolução do Senado no 60/2024), que autoriza a contratação
de operação de crédito externo entre Estado da Bahia e o Fundo Internacional para o Desenvolvimento
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Ata da 181ª Sessão, Deliberativa Extraordinária,
em 12 de dezembro de 2024

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência dos Srs. Rodrigo Pacheco, Weverton e Irajá.

(Inicia-se a sessão às 10 horas e 32 minutos e encerra-se às 18 horas e 52 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG. Fala da Presidência.) – Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
As Senadoras e os Senadores poderão se inscrever para o uso da palavra, por meio do aplicativo Senado

Digital, por lista de inscrição que se encontra sobre a mesa ou por intermédio dos totens disponibilizados
na Casa.

A presente sessão deliberativa extraordinária é destinada à deliberação de autoridades sabatinadas
pelas Comissões Permanentes, bem como à apreciação das seguintes matérias, já disponibilizadas em
avulsos eletrônicos e na Ordem do Dia eletrônica de hoje:

- Proposta de Emenda à Constituição no 3, de 2020, do Senador Eduardo Gomes e outros Senadores;

- Proposta de Emenda à Constituição no 18, de 2024, da Senadora Tereza Cristina e outros Senadores;

- Projeto de Lei Complementar no 68, de 2024, de iniciativa da Presidência da República;
- Projeto de Lei Complementar no 141, de 2024, da Deputada Federal Elcione Barbalho;
- Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei no 576, de 2021, do Senador Jean Paul

Prates;
- Projeto de Lei da Câmara no 159, de 2017, do Deputado Moses Rodrigues;
- Projeto de Lei no 3.819, de 2024, de iniciativa da Presidência da República;
- Projeto de Decreto Legislativo no 386, de 2022, de iniciativa da Comissão de Relações Exteriores e

de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados;
- Projeto de Resolução no 48, de 2024, do Senador Esperidião Amin e outros Senadores. (Pausa.)
Sras. Senadoras, Srs. Senadores, peço a atenção de todos para fazer uma breve congratulação, em

nome da Presidência do Senado Federal, pela posse dos Exmos. Srs. Ministros Vital do Rêgo e Jorge
Oliveira nos cargos, respectivamente, de Presidente e Vice-Presidente do Tribunal de Contas da União.

Natural da cidade de Campina Grande, no Estado da Paraíba, Vital do Rêgo entrou para a vida
pública ainda muito jovem, aos 25 anos. Graduado em Medicina e em Direito, tem uma vasta experiência
política. Já exerceu mandatos eletivos como Vereador, Deputado Estadual, Deputado Federal e Senador
da República. Como membro desta Casa, o então Senador Vital do Rêgo presidiu a Comissão Mista
de Orçamento, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e atuou como Relator de importantes
projetos, como as reformas do Código de Processo Civil e do Código Penal. Em 2014, assumiu o cargo de
Ministro do Tribunal de Contas da União por indicação do Senado Federal.

Já o Ministro Jorge Oliveira é formado em Direito e em Administração de Segurança Pública,
pós-graduado em Direito Público e especialista docente em Assessoria e Consultoria Parlamentar. Teve
destacada carreira na Polícia Militar do Distrito Federal, como Assessor Parlamentar no Congresso Nacional
e na Câmara Legislativa do Distrito Federal e ocupou os cargos de Subchefe para Assuntos Jurídicos da
Casa Civil e de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República do Governo do
Presidente Jair Bolsonaro, antes de assumir o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, em 2020.

Ao longo dos últimos anos, Vital do Rêgo e Jorge Oliveira têm contribuído para a atuação criteriosa e
imparcial da nossa Corte de Contas, em sua função primordial de assegurar a transparência e a integridade
na gestão dos recursos nacionais.

Nesse contexto, o comando dos Ministros ganha ainda mais mérito. Suas trajetórias no serviço
público, marcadas pela dedicação e pelo compromisso com os princípios republicanos, nos dão a certeza
de que o Tribunal de Contas da União continuará a cumprir sua missão, com excelência, inovação e um
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profundo respeito pelos interesses do Brasil e do povo brasileiro.
Aproveito o ensejo para congratular também com o Ministro Bruno Dantas, em razão do fim de seu

mandato como Presidente do Tribunal de Contas da União.
Com uma gestão pautada pela implementação da cultura da solução consensual, pelo incremento da

transparência da administração pública, pelo incentivo à transformação digital e pelo reforço do controle
da responsabilidade fiscal, Bruno Dantas honrou os valores que têm guiado o Tribunal de Contas da União
ao longo de sua história, ressaltando que o Ministro Bruno Dantas, que deixa a Presidência do Tribunal
de Contas da União, é egresso desta Casa, servidor que foi, concursado, aprovado em primeiro lugar no
seu concurso.

Desejo ao Presidente Vital do Rêgo e ao Vice-Presidente Jorge Oliveira muito sucesso nessa jornada.
Tenho plena confiança de que essa gestão contribuirá para um Brasil mais justo e eficiente, além de
fortalecer o diálogo entre o Tribunal de Contas da União, os três Poderes da República e a sociedade civil.

Externo os cumprimentos ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do Senado Federal, Veneziano Vital do
Rêgo, irmão do novo Presidente do Tribunal de Contas da União, Vital do Rêgo, e também à senhora
sua mãe, D. Nilda Gondim, que compartilhou conosco um bom período como Senadora da República,
certamente muito orgulhosa de seu filho Vital do Rêgo assumindo agora a Presidência do Tribunal de
Contas da União.

Ainda não temos quórum para iniciar a Ordem do Dia.
Eu passo a palavra aos oradores inscritos.
O primeiro orador é o Senador Eduardo Girão. (Pausa.)
Senador Paulo Paim. (Pausa.)
Senador Sergio Moro.
Tem a palavra. Pode ocupar a tribuna. (Pausa.)
Eu solicito aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que venham ao Plenário e permaneçam no

Plenário, para a apreciação da Ordem do Dia, apreciação de autoridades que impõe a votação presencial dos
Parlamentares, assim como os itens da pauta, inclusive o projeto de lei complementar da regulamentação
da reforma tributária. Portanto, peço a presença dos Srs. Senadores e das Sras. Senadoras.

Peço às ilustres assessorias que possam acionar os Senadores e as Senadoras para virem ao Plenário.
O Senador Sergio Moro tem a palavra.
O SR. SERGIO MORO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR. Para discursar.) – Bom

dia, Senadoras, Senadores, público presente, Presidente Rodrigo Pacheco.
Fizemos uma audiência pública na última terça-feira, ali junto à Comissão de Agricultura do Senado

Federal, e o objetivo era discutir uma questão muito específica, mas absolutamente relevante para toda a
cadeia de produção nacional, que foi o recente aumento das tarifas de importação de resinas plásticas pelo
Governo Federal.

Para se ter uma ideia, no início de 2023, essas tarifas de importação estavam em torno de 4%. A
média mundial dessas tarifas, porque se trata de um insumo básico da economia, está em torno de 6% a
7% – é o caso, inclusive, aqui da Argentina, que é 7%. E, no entanto, uma série de políticas adotadas pelo
atual Governo Federal, de caráter protecionista, elevaram essa alíquota básica para 20%: uma absoluta
discrepância em relação ao padrão mundial e ao que eram essas alíquotas até pouco tempo atrás.

É claro que se tem que defender a indústria nacional, especialmente de concorrência desleal. Ocorre
que há um detalhe muito significativo, porque a produção dessas resinas plásticas aqui dentro do Brasil é
objeto de um quase monopólio por parte de uma única empresa, que é a Braskem, empresa essa que, todos
nós sabemos, é controlada pela Novonor, antiga Odebrecht; e a outra parte significativa das suas ações, de
titularidade da Petrobras. Faz pouco sentido, no meu entendimento, a adoção de política protecionista tão
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robusta, que leva a um aumento de alíquota, a que dois anos atrás era de 4%, para 20%, para favorecer na
prática uma única empresa, e em detrimento de toda a cadeia produtiva nacional, já que essas resinas
plásticas, depois da sua produção inicial, acabam alimentando toda a cadeia produtiva, a indústria de
transformação de plástico.

Tivemos o representante da Abiplast presente ali na audiência pública, e ele nos informou que, só
para o setor dele, que é o setor imediatamente após a produção da resina plástica, são cerca de 14 mil
empresas. Mas, depois disso, nós sabemos da presença do plástico, do produto plástico na nossa vida
cotidiana, no nosso dia a dia, seja em produtos mais sofisticados, como, por exemplo, automóveis, seja em
instrumentos ou seja até nas sacolas plásticas ali no supermercado.

Então, a política governamental protecionista, na prática, implica um encarecimento da utilização
do plástico para toda a cadeia produtiva, e isso para favorecer apenas, na prática, uma empresa, que
é a Braskem. Como se não bastasse, o Governo Federal, além de elevar essa alíquota para 20%, abriu
uma série de processos antidumping contra exportadoras dessas resinas plásticas para o Brasil; ou seja,
não satisfeito com os 20%, ainda promove processos contra exportadoras desse produto aqui no Brasil,
alegando que haveria alguma espécie de política de dumping nessas exportações para prejudicar a indústria
nacional.

Nós fizemos essa audiência pública, porque é importante jogar uma luz sobre esse assunto, verificar
de fato se essa política pública se encontra embasada em dados e fatos reais.

Chamamos ali o Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços, chamamos também a responsável pela Secretaria de Comércio Exterior, mas não se dignaram a
comparecer, mandaram assessores. Tudo bem, essa é uma prática até aceitável, mas os assessores que
vieram aqui à Comissão no Senado Federal não estavam munidos de informações suficientes para esclarecer
os motivos da adoção daquela política pública nem sequer conseguiram ali esclarecer quem afinal tomou
essa decisão política, porque, veja, aumentar tarifas de importação de plástico de 4% para 20%, além de
tudo, tem um potencial inflacionário dentro da nossa cadeia produtiva. É evidente que esse tipo de decisão
deve ter sido tomada no alto escalão do Governo, talvez pelo próprio Presidente Lula.

E, quando a gente se recorda do que aconteceu com a Braskem no passado, que foi um antro de
corrupção, de pagamento de suborno para agentes públicos – e não digo que aqui isso esteja acontecendo
agora –, quando nós nos recordamos desse passado, quando nós nos recordamos inclusive de que há
confissões a esse respeito, de que a Braskem corrompeu diretores da Petrobras para obter o fornecimento de
nafta da Petrobras a um preço abaixo do preço de referência internacional, isso ainda mais justifica que nós
tenhamos que olhar com lupa, com microscópio essa política pública adotada pelo atual Governo Federal.
Isso é ainda mais necessário quando nós sabemos, e isso tem sido amplamente noticiado na imprensa, que
a Novonor, há um bom tempo, vem tentando vender as suas ações da Braskem, está tentando vender esse
controle acionário. E essa política pública que o Governo Federal adotou de restringir as importações de
plástico via aumento abrupto da importação é claro que pode ter um impacto na valorização das ações da
própria Braskem. No momento em que a empresa se encontra num processo de venda do seu controle
acionário, o Governo Federal adota uma política que pode levar ao aumento dessas ações, ou seja, na
prática pode ter um indireto beneficiamento da Novonor na venda dessas ações.

Ao Senador Rodrigo Cunha concedo a palavra.
O Sr. Rodrigo Cunha (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - AL. Para apartear.) –

Senador Sergio Moro, agradeço o aparte de V. Exa.
É um tema de extrema importância para ser mencionado agora.
De uma maneira muito tranquila e pontual, V. Exa. diz que está buscando informações, querendo

entender como uma política pública como essa será positiva para o Brasil e não apenas para uma empresa,
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empresa essa a Braskem, que, como V. Exa. falou, recentemente foi alvo também de investigação por esta
Casa através de uma CPI, a qual teve como Presidente o Senador Omar Aziz. Essa CPI deu um resultado
extremamente positivo ao apresentar várias linhas de investigações, inclusive pedindo indiciamento de
muitos dos diretores da Braskem, e, logo em seguida, a Polícia Federal também solicitou esses indiciamentos.
Então, esta Casa aqui contribuiu através de uma investigação séria de uma CPI, que teve como Relator o
Senador Rogério Carvalho e como Presidente o Senador Omar Aziz, e cuja consequência ainda é sentida
todos os dias pelo povo no Estado de Alagoas, mas que demonstra uma conduta, principalmente – está no
nosso relatório da CPI, está no relatório da Polícia Federal –, de falta de transparência. Então, V. Exa.
aqui está pedindo isso apenas, transparência, quer entender o que de fato está acontecendo e quem será
beneficiado: se será o povo brasileiro...

(Soa a campainha.)

O Sr. Rodrigo Cunha (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - AL) – ... ou se será
apenas uma empresa.

O Sr. Omar Aziz (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM. Para apartear.) –
Senador Sergio Moro, e tem um adendo, Senador Sergio Moro e Senadores aqui: a importância da agência
reguladora, Agência Nacional de Mineração. Infelizmente, a gente não conta com essas agências hoje
para fazer o papel importante que elas têm. Nós fomos a Maceió, nós vimos como é que está a situação
ali de mais de 16 mil famílias que tiveram que sair dos locais, e isso foi encaminhado à PGR, isso foi
encaminhado aos órgãos competentes. O Ministério Público Federal de Alagoas acompanhou tudo isso. A
gente espera que seja feita justiça em relação a esse caso específico que traz o Senador Rodrigo Cunha,
mas o que V. Exa. traz é uma grande preocupação para todos nós, inclusive para quem gera esses créditos
e gera essa insegurança...

(Soa a campainha.)

O Sr. Omar Aziz (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM) – ... em relação a
outros que estão fazendo a coisa normalmente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Sergio Moro, para concluir.

O SR. SERGIO MORO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR) – Bem, a grande questão,
como foi bem colocado pelos Senadores Rodrigo Cunha e Omar Aziz, é que existe um padrão de conduta
da Braskem que reclama um escrutínio severo por parte das autoridades. A Lava Jato demonstrou que ela
se envolveu em caso de suborno, e nós esperávamos que isso levasse a uma mudança do padrão corporativo
da empresa. Foi detectado pela CPI que V. Exas. conduziram que ela atuou de maneira irresponsável na
exploração de sal-gema lá na região, na cidade de Maceió, gerando problemas ali de desmoronamento,
e agora nós vemos essa política pública adotada pelo Governo Federal, que nos causa uma absoluta
estranheza, esse aumento abrupto das alíquotas de importação, beneficiando...

(Soa a campainha.)

O SR. SERGIO MORO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR) – ... na prática uma
empresa que tem a produção monopolista, quase monopolista, das resinas plásticas, em detrimento de
toda a cadeia produtiva nacional, e isso, Senador Rodrigo Pacheco, em um momento em que há uma
luta brasileira – inclusive do Banco Central ontem – contra a inflação, contra o aumento da inflação, que
inclusive está acima da meta. E aí se gera um encarecimento do produto plástico, que é utilizado em toda
a cadeia produtiva nacional.
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Não tivemos as respostas, vamos fazer nova audiência, vamos pedir informações ao Governo Federal
e, se necessário for, vamos convocar ou convidar aqui à participação, para esclarecer isso, o próprio
Ministro do Desenvolvimento econômico e também o Vice-Presidente, Geraldo Alckmin, para prestar essas
informações.

Novamente, o melhor desinfetante é a luz do sol, e essa política pública merece um escrutínio severo
por parte das autoridades e também desta Casa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Muito obrigado, Senador Sergio Moro.
Gostaria de registrar a presença no Plenário do Senado Federal dos alunos e alunas do curso de

Direito da Universidade Católica de Brasília, que vieram acompanhados do Prof. Dr. Gustavo Menon.
Sejam muito bem-vindos, muito bem-vindas ao Plenário do Senado Federal.

Igualmente, quero registrar a presença e desejar boas-vindas à nossa querida colega de Senado
Federal, Senadora Janaína Farias, Prefeita eleita de Crateús, no Ceará. É um prazer revê-la, e desejamos
boa sorte na sua gestão à frente da sua querida cidade de Crateús.

Eu peço a presença no Plenário do Senador Randolfe Rodrigues, Senador Davi Alcolumbre – Senador
Eduardo Braga, peço que registre presença –, Senador Angelo Coronel, Senador Cid Gomes, Senador
Eduardo Girão, Senador Weverton, Senador Wellington Fagundes, Senadora Teresa Leitão, Senador
Marcelo Castro, Senador Rogerio Marinho, Senador Jorge Seif, Senador Giordano, Senadora Mara Gabrilli,
Senador Astronauta Marcos Pontes.

Peço aos Srs. Senadores e Sras. Senadoras que venham ao Plenário e permaneçam no Plenário para
as votações na data de hoje.

O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - SE) – Sr. Presidente,
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Encerrado o Período do Expediente, declaro aberta a Ordem do Dia.

Início da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Peço aos Srs. Senadores e Sras. Senadoras que venham ao Plenário.

Com a palavra, pela ordem, Senador Alessandro Vieira.
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - SE. Pela ordem.) – Sr.

Presidente, conforme conversamos há poucos instantes, nós temos aí sobre a mesa o Requerimento 113,
de 2024, de urgência para o PL 2.687, de 2022. É um projeto oriundo da Câmara, da Deputada Flávia
Morais, que teve minha relatoria na CAS e foi aprovado e que garante aos pacientes com diabetes do tipo
1 um tratamento específico legal de pessoa na condição de deficiência.

Peço urgência, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD

- MG) – Eu consulto ao Plenário se há alguma objeção à apreciação do Requerimento de urgência 113,
requerido pelo Senador Alessandro Vieira. (Pausa.)

Não havendo nenhuma objeção, nós votaremos ainda na sessão de hoje o requerimento de urgência.
Peço a presença dos Srs. Senadores e Sras. Senadoras no Plenário do Senado Federal.
Anuncio o item 1 da pauta.
Proposta de Emenda à Constituição no 3, de 2020, do Senador Eduardo Gomes e outros Senadores,

que altera o inciso XXVIII do art. 22 e acrescenta dispositivos aos arts. 23 e 24 da Constituição Federal,
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para dispor sobre o regime de competência para legislar sobre defesa e segurança cibernética e fixar a
competência comum dos entes federados para zelar pela segurança cibernética dos serviços públicos.

Parecer no 7, de 2024, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador Hamilton
Mourão, favorável à proposta, com as Emendas nos 1 a 3, que apresenta.

Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.
Passa-se à quarta sessão de discussão da proposta e das emendas, em primeiro turno. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão em quarta sessão, em primeiro turno.
A matéria será incluída em pauta para a continuidade da discussão.
Anuncio o item 2 da pauta.
Proposta de Emenda à Constituição no 18, de 2024, da Senadora Tereza Cristina e outros Senadores,

que dá nova redação ao §4o do art. 225 da Constituição Federal para incluir entre os patrimônios nacionais
o Pantanal Sul-Mato-Grossense.

Parecer no 88, de 2024, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador Jayme
Campos, favorável à proposta.

Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.
Passa-se à segunda sessão de discussão da proposta, em primeiro turno. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a segunda sessão de discussão, em primeiro turno.

A matéria será incluída em pauta para a continuidade da discussão.
Eu peço a compreensão de todos os Senadores e Senadoras: o item 3 da pauta é justamente o

projeto de lei complementar da reforma tributária. Há uma solicitação da Secretaria-Geral da Mesa para
que possamos organizar o sistema para o recebimento das emendas e destaques, então nós adiaremos a
apreciação. Será ainda na data de hoje, mas passaremos agora à apreciação das autoridades. (Pausa.)

Nós iniciaremos agora a apreciação das autoridades.
A SRA. MARGARETH BUZETTI (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MT) – Pela ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Com a palavra, pela ordem, Senadora Margareth Buzetti.
A SRA. MARGARETH BUZETTI (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MT. Pela ordem.) – Presidente, eu gostaria de deixar registrado aqui algo que me estranhou muito que foi
a não inclusão de toda a economia circular na reforma tributária.

Não é culpa do Senador Eduardo Braga, porque ele colocou na PEC, e a Câmara retirou.
Com a economia circular ficando de fora, nós teremos um produto reciclado, um produto reutilizado

e a logística reversa mais cara do que o produto novo.
Então, a minha condição de votar favorável à reforma tributária é – e eu fiz um acordo com o Líder

Senador Otto Alencar e com o Líder Jaques Wagner – que, após essa votação, seja pensado algo nesse
sentido, porque, em um país que quer fazer a COP 30 – quer não, vai fazer a COP 30 –, e não cuida dos
resíduos sólidos, de toda a logística reversa, de toda a reutilização e reciclagem, em qual meio ambiente se
está pensando? Que meio ambiente nós queremos?

Então, eles se comprometeram, não é, Líder Otto Alencar? É um compromisso nosso público aqui
de que o meio ambiente está com a gente, para que a gente encontre uma solução na reforma tributária.

Obrigada, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Anuncio a Mensagem no 31, de 2024, que submete à apreciação do Senado Federal a indicação do
Sr. Iagê Zendron Miola, para exercer o cargo de Diretor do Conselho Diretor da Autoridade Nacional de
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Proteção de Dados (ANPD).
Parecer no 103, de 2024, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador

Eduardo Gomes.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar pelo sistema eletrônico.

Senador Otto Alencar, Senador Omar Aziz, Senadora Augusta Brito, Senador Jorge Kajuru, Senador
Alessandro Vieira, Senador Fernando Farias, Senador Marcos Pontes, Senador Vanderlan, estamos em
processo de votação nominal à indicação da ANPD.

Senador Rogerio, Senador Jaques Wagner, Senador Fabiano Contarato.
Peço aos Srs. Senadores e Sras. Senadoras que venham ao Plenário. Estamos em processo de votação

nominal.
Senador Ciro Nogueira, Senadora Jussara Lima, Senador Carlos Portinho, Senador Flávio Bolsonaro,

Senador Romário. (Pausa.)
O próximo orador inscrito é o Senador Beto Faro. (Pausa.)
Senadora Zenaide Maia. (Pausa.)
Ah, desculpe, o Senador Beto Faro está presente no Plenário e fará uso da palavra.
Na sequência, é a Senadora Zenaide Maia.
O SR. BETO FARO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Para discursar.)

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, subo a esta tribuna com orgulho para destacar um marco
histórico no Parlamento brasileiro: o avanço da regulamentação da reforma tributária, uma das mais
significativas transformações no sistema tributário de nossa nação. Esta Casa, com altivez e compromisso,
tem trabalhado arduamente para atender os anseios do povo brasileiro, promovendo uma reforma que alia
modernidade, justiça social e sustentabilidade.

Gostaria de registrar meus cumprimentos e elogiar o trabalho incansável do Relator, Senador Eduardo
Braga. Sua liderança, competência técnica e capacidade de diálogo foram determinantes para garantir
uma regulamentação que reflete os desafios e demandas do século XXI. Este é um exemplo claro de como
o Senado Federal pode conduzir mudanças estruturais com sensibilidade e eficiência.

Nosso mandato recebeu e segue recebendo muitos setores que têm trazido demandas relacionadas
à reforma tributária. Nosso esforço tem sido de dialogar com o Governo e com os colegas no Senado,
mantendo a proposta defendida pelo Presidente Lula desde a campanha eleitoral de 2022, que é garantir
justiça tributária, proteger e preservar o meio ambiente, cuidar da saúde e promover uma reforma que
garanta efetivamente a simplificação, a neutralidade tributária, a manutenção da atual carga tributária,
cientes de que isso permitirá avanços significativos para toda a população brasileira.

Neste intuito, apresentamos algumas demandas específicas que são diretamente relacionadas à pauta
da saúde e da Amazônia, sem demérito de outras emendas que foram apresentadas pelos Senadores de
nossa bancada.

Com satisfação, registro que algumas demandas já foram incorporadas, como ajustes em relação
à agricultura familiar, suas cooperativas e associações, bem como a possibilidade de ajustes no crédito
presumido em relação a tipologia e faixas de renda, e ainda a preservação do incentivo tributário ao
biodiesel com selo social.

Também os ajustes em relação ao processamento mínimo dos produtos da sociobiodiversidade, como
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o congelamento do açaí, garantindo que este processamento não implique a perda da caracterização de
produto in natura.

Destaco ainda a inclusão dos serviços ambientais entre os itens com alíquota reduzida em 60%. Num
momento em que o mundo se volta para os desafios das mudanças climáticas, esta decisão coloca o Brasil
na vanguarda da sustentabilidade. Trata-se de um passo crucial para o reconhecimento do valor econômico
da conservação ambiental e da restauração ecológica, incentivando a recuperação de áreas degradadas e
promovendo a justiça climática.

Contudo, Sr. Presidente e Senador Eduardo Braga, Relator da reforma tributária, apresentei algumas
emendas nesta oportunidade que julgo muito importantes para a Região Norte do Brasil, para nossa
Amazônia, bem como para o conjunto da sociedade brasileira.

Trata-se de emendas destinadas a ajustes no imposto seletivo. A primeira busca garantir a correção
automática do imposto seletivo, de modo a manter a proporção do imposto sobre os produtos, garantindo
que este mecanismo seja, de fato, eficiente; uma segunda emenda tem como objetivo ampliar a cobertura
do imposto seletivo para bebidas açucaradas, incluindo refrigerantes e outros preparados com adição
elevada de açúcares, e, por fim, uma terceira com a finalidade de garantir isonomia na tributação das
bebidas alcoólicas.

Além dessas emendas, encaminhei ainda outras emendas destinadas a promover e apoiar a socio-
bioeconomia na Amazônia Legal. As emendas buscam incluir produtos da sociobiodiversidade na cesta
básica, equiparar as associações e cooperativas de povos e comunidades tradicionais que promovem serviços
ambientais à condição de produtor rural, incluem, no Anexo IX, como insumos sementes nativas e mudas
de plantas nativas e ainda incluem, no Anexo X, atividades de etnoturismo e artesanato étnico para serem
contempladas com alíquota reduzida. Tais medidas terão importância substancial para as comunidades
tradicionais.

Finalizo, Sr. Presidente, reafirmando meu apoio irrestrito à proposta de regulamentação em debate
e reiterando minha confiança de que esta Casa continuará a ser um baluarte na defesa dos interesses do
povo brasileiro. Que este seja o início de uma nova era para o Sistema Tributário Nacional, mais justo,
eficiente e comprometido com as futuras gerações.

Era isso, Sr. Presidente. Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Muito obrigado, Senador Beto Faro.
Eu peço... Na sequência, a Senadora Zenaide Maia. Em instantes eu a chamo.
Nós vamos apreciar agora o item 7 da pauta, que já está instruído pela Comissão.
Projeto de Lei no 3.819, de 2024, de iniciativa da Presidência da República, que altera a Lei 13.903,

de 2019, que autoriza a criação da empresa pública NAV Brasil Serviços de Navegação Aérea S.A.
Há um parecer, no 53, de 2024, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.
Relator é o Senador Esperidião Amin.
Tão logo nós terminemos a apreciação dessa autoridade, nós vamos entrar nessa pauta do item 7,

não havendo objeção do Plenário para essa inversão.
Eu peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que venham ao Plenário e permaneçam no Plenário.

A presença fará com que possamos agilizar a apreciação das autoridades, inclusive as que exigem quórum
qualificado. Por isso, peço a presença no Plenário do Senador Marcio Bittar, do Senador Renan Calheiros,
do Senador Izalci Lucas, do Senador Beto Faro, que não registrou presença.

Senadora Tereza Cristina, peço que registre presença.
Senador Jayme Campos, Senadora Ana Paula Lobato, Senador Eduardo Braga ainda não votou.

Senador Plínio Valério, Senador Lucas Barreto, Senador Jaques Wagner ainda não votou. Senador Romário.
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Estamos em processo de votação nominal. Tão logo se atinja o quórum de 41, nós encerraremos a
votação e apreciaremos o item 7 da pauta.

Senadora Zenaide Maia tem a palavra como oradora.
A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - RN. Para

discursar.) – Sr. Presidente, colegas Senadores e Senadoras, todos que estão nos assistindo, todos sabem
minha opinião sobre essa reforma tributária. É uma reforma tributária sem justiça tributária. Quem vai
continuar pagando imposto neste país são os trabalhadores, seja do serviço público ou privado, gente.

Ontem eu vi tirarem impostos de armas! Armas de fogo sem imposto? Arma é para estar na mão
da segurança pública preparada. Quem já viu se permitir arma para civil sem nenhum preparo? Arma, a
função é matar.

Agora, gente, tem outra coisa que me assustou: os produtos açucarados. O açúcar já matou mais
gente no mundo do que todas as guerras e epidemias. Então, isso não é uma reforma tributária que vai
contemplar... E eu estou falando aqui que ajuste fiscal, responsabilidade fiscal não é só do Poder Executivo;
reúne-se aqui o Poder Legislativo e faz renúncias fiscais bilionárias para todos os setores. Eu sou médica,
mas fazer renúncia fiscal para a indústria farmacêutica, que só foi quem lucrou na pandemia... Quero dizer
que há um ano ou dois, uma caixa de luva de procedimento era R$29,90; hoje é R$120. É difícil entender.

Eu quero aqui parabenizar o Eduardo Braga, porque tinha acatado várias coisas. Nós vamos
continuar aqui... Os trabalhadores que ganham R$5 mil têm que pagar 27,5% de Imposto de Renda,
porque dizem que o país vai falir, o mercado financeiro, o dólar subiu, mas ninguém diz aqui que existe
uma remuneração de sobra de caixa, Brasil, de 1 trilhão por dia, que o Tesouro Nacional, o Banco Central
puxa e remunera no valor da taxa Selic. É uma reforma tributária que não tem nada a ver com o povo,
que não vai reduzir as desigualdades sociais, mas é o que o Parlamento está querendo.

Aprovar renúncia fiscal para armas? Arma, a função é matar. Se tiver outra função, diga-me aí que
eu quero ouvir. Então, por favor, vamos ver isso aqui. Claro que juntar as siglazinhas, essa arrumação de
impostos... Mas não é isso. Não estamos fazendo justiça fiscal, estamos fazendo renúncias bilionárias para
quem já não paga imposto, nem paga imposto com lucros e dividendos, que no mundo todo não tem isso.
Mesmo nos países mais capitalistas selvagens deste país, como os Estados Unidos, os impostos são sobre
lucro e dividendos e não para o consumidor na cadeia final, serviços e consumo.

Queria dizer aqui da minha indignação: é impossível não ficar indignada quando eu vejo que essa
reforma tributária faz renúncias fiscais bilionárias, e isso é irresponsabilidade fiscal. Como o Governo vai
cumprir as metas fiscais, se aqui toda semana tem renúncias fiscais para quem já tem o lucro do mundo
todo? Armas – alimentos açucarados, eu quero aqui agradecer ao Eduardo Braga que tinha acatado –,
mas, infelizmente... Meu amigo, nada contra quem tem fetiche por armas, mas tire os recursos do bolso,
compre e não queira a isenção de impostos.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado, Senadora Zenaide Maia.
Gostaria de registrar a presença, no Plenário do Senado Federal, do Exmo. Sr. Ministro do Superior

Tribunal de Justiça, Ministro Moura Ribeiro, que está acompanhado de seus familiares, visitando o Senado
Federal nesta quinta-feira.

Seja muito bem-vindo, Ministro, igualmente aos seus familiares. É motivo de muita honra para
todos nós recebê-lo. Temos um grande apreço por V. Exa.

O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - GO) – Pela
ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Pela ordem, Senador Jorge Kajuru.

O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - GO. Pela
ordem.) – Presidente Rodrigo Pacheco, eu vou deixar, porque mais preparado do que eu, que Fabiano
Contarato suba à tribuna e demonstre o que eu mais sofri ontem. Foi uma depressão assistir, em função
do meu olho, a toda a sessão da CCJ – embora, pessoalmente, tenha estado um bom tempo nela – e ver
que, em nenhum momento, a gente colocou em discussão a taxação das grandes fortunas. Só queria saber
por quê.

Em relação às armas, eu só faço uma observação: quem pensa que realmente todo mundo tem que
ter uma arma na mão, por gentileza, assista ao filme de Michael Douglas, Um Dia de Fúria. Vocês vão
ficar muito felizes.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Já atingimos o quórum com 42 Senadores que já votaram.

Consulto se todos já votaram e se podemos encerrar a votação. (Pausa.)
Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Votaram SIM 38 Senadores; NÃO, 4 Senadores.

Nenhuma abstenção. (Lista de votação - Vide Item 3.2.1 do Sumário)
Aprovada a indicação do Sr. Iagê Zendron Miola para exercer o cargo de Diretor do Conselho Diretor

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
Será feita devido à comunicação à Presidência da República.
Anuncio a mensagem... (Pausa.)
É aquela dúvida, não é?
Mensagem no 56, de 2024, da Presidência da República, que submete à apreciação do Senado Federal

a indicação do Sr. Guido Amin Naves, General de Exército, para exercer o cargo de Ministro do Superior
Tribunal Militar, na vaga decorrente da transferência para a inatividade do Ministro Lúcio Mário de
Barros Goes. Parecer no 104 de 2024 da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Relator: Senador
Otto Alencar.

Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Fernando Farias, Senador Fernando Dueire, Senador Cleitinho, Senador Veneziano Vital
do Rêgo, Senador Rogerio Marinho, Senador Fabiano Contarato, Senador Ciro Nogueira, Senadora Tereza
Cristina, Senador Jaime Bagattoli, Senador Marcos Rogério, Senador Flávio Arns, Senador Mecias de
Jesus, Senador Chico Rodrigues, Senador Dr. Hiran, Senador Rogério Carvalho, Senador Laércio Oliveira,
Senador Eduardo Gomes, Senadora Professora Dorinha Seabra.

Estamos em processo de votação nominal.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 33

Com a palavra o próximo orador inscrito, Senador Fabiano Contarato. (Pausa.)
O SR. FABIANO CONTARATO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - ES.

Para discursar.) – Sr. Presidente, senhoras e senhores, eu queria fazer um apelo aqui aos Srs. Senadores e
às Sras. Senadoras.

Por gentileza, um minuto de atenção.
O art. 153 da Constituição Federal, desde o dia 5 de outubro de 1998, é taxativo ao estabelecer que

compete à União taxar grandes fortunas.
A letra da lei está lá deitada eternamente em berço esplêndido.
Mas por que nós, Parlamentares, não taxamos grandes fortunas num Brasil de tamanha desigualdade?

Quantos milhões de brasileiros estão desempregados, senhoras e senhores? Ou será que V. Exas. não
vivem a realidade que o país está vivendo? Percorram as ruas, andem e vejam quantos trabalhadores estão
na informalidade. Quantos trabalhadores não têm acesso à saúde pública, educação pública de qualidade?
Quando nós estamos falando em grandes fortunas, nós não estamos falando, Senador Kajuru, em nem 1%
da população brasileira. Nós estamos falando de pessoas que ganham mais de R$10 milhões por ano. Nós
estamos falando é dessa pessoa.

E Victor Hugo foi sábio quando disse que não há nada mais poderoso do que uma ideia quando o seu
tempo chega. O tempo da ideia de taxar grandes fortunas é agora! É este o momento, porque nós estamos
aqui aprovando uma lei que regulamenta a reforma tributária. E a reforma tributária é para implementar
políticas públicas para a redução da desigualdade. Eu não posso me conformar e nem perder a capacidade
de indignação de nós termos um salário mínimo de R$1.412 por mês, sendo que a Constituição Federal
diz que a União tem que instituir um salário mínimo digno, capaz de suprir as suas necessidades e da
família, com saúde, educação, habitação, moradia, higiene, lazer, vestuário. E nós temos esse pífio salário
de R$1.412, quando nós não queremos e não enfrentamos o Imposto sobre Grandes Fortunas.

Eu queria aqui que cada um dos meus colegas, 81 Senadores, colocasse o rosto para dizer para a
população brasileira por que é contra taxar grandes fortunas. Qual é o problema de se taxar grandes
fortunas? E eu falo por quê: porque esta Casa, assim como o Congresso, legisla de forma contundente
para atender determinados interesses. Agora, para atender a população que mais precisa... Porque, se
a gente taxar grandes fortunas, serão mais de R$40 bilhões de arrecadação para implementar políticas
públicas, para reduzir desigualdade, para dar educação pública de qualidade, segurança pública para a
população, saúde pública.

Agora, nós sabemos que esse salário mínimo é de R$1.412, quando o Dieese fala que deveria ser
quase de R$6 mil o salário mínimo. E o momento que a gente tem de taxar grandes fortunas, que está lá,
compete... Não sou eu que estou dizendo, é a Constituição Federal. Está lá, desde o dia 5 de outubro
de 1988, no art. 53, que compete à União taxar grandes fortunas. Então, por que nós não fazemos esse
enfrentamento agora? Se não querem taxar R$10 milhões, aumentemos para R$20 milhões, mas vamos dar
uma demonstração de que este Senado está cumprindo com o princípio da isonomia, porque todos somos
iguais perante a lei, independentemente de raça, cor, etnia, religião, origem, orientação sexual. Mas eu
tenho que cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, que é promover o bem-estar
de todos e abolir toda e qualquer forma de discriminação, que é erradicar a pobreza. Isso não sou eu que
estou dizendo, Senadora Damares, isso está na Constituição. Será que a letra da lei tem que ficar morta,
deitada, sem vida? Compete a nós, Senadores...

E eu queria ver, eu faço essa provocação. Eu tenho um carinho especial para cada Senador e
Senadora, mas, quando eu vejo aqui que muitos não querem enfrentar o tema de taxar grandes fortunas,
eu fico me imaginando e perguntando que motivo os leva a não enfrentar esse problema, a não enfrentar
esse tópico, mesmo porque, volto a falar, taxar grandes fortunas é atingir nem 1% da população brasileira
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de 220 milhões.
Quantos que estão na informalidade? Quantos que estão desempregados? Quantos que estão na

uberização? Quantos que não têm plano de saúde? Nós temos plano de saúde, nós colocamos os nossos
filhos nas melhores escolas, nós temos os melhores médicos, nós temos todas as benevolências que os cargos
nos outorgam. Eu não estou falando... Mas falar que um salário mínimo digno, capaz de suprir as suas
necessidades e da família, com saúde, educação, moradia, lazer, vestuário, de R$1.412... Falar que a União
tem que instituir imposto sobre grandes fortunas e agora, na reforma tributária, nós não enfrentarmos
esse assunto?

Eu estou falando isso e subo a esta tribuna, porque eu apresentei uma emenda na CCJ para taxar
grandes fortunas, mas eu quero saber por que que nós não enfrentamos esse tema aqui? Por que que
nós efetivamente não vamos taxar grandes fortunas? “Nada é mais poderoso do que uma ideia cujo
tempo chegou.” Essa frase de Victor Hugo eu carrego comigo. A hora de chegar a ideia de taxar grandes
fortunas é agora. Compete a cada um de nós efetivamente mostrarmos de que lado nós estamos. Eu
prefiro – e aqui eu quero fazer uma ressalva –, eu prefiro ficar desse lado, esse lado que luta para reduzir a
desigualdade, esse lado que luta para ter efetivamente um salário digno, esse lado que luta para valorização
dos aposentados. É para esse lado que eu estou aqui, é para taxar grandes fortunas, que é o que nós mais
queremos.

Então, eu faço aqui um apelo aos Senadores: vamos destacar essa emenda, vamos enfrentar esse
problema, vamos mostrar para o país que o Senado Federal quer taxar grandes fortunas e vamos para o
voto! E cada Senador – cada um sabe a dor e a delícia de ser o que é – vai demonstrar e vai falar para o
Brasil se quer ou não taxar grandes fortunas.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado, Senador Fabiano Contarato.
Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que venham ao Plenário, permaneçam no Plenário,

tenham atenção ao processo de votação nominal.
Senador Davi Alcolumbre, Senador Plínio Valério, Senador Omar Aziz, estamos em processo de

votação nominal, Senador Omar. (Pausa.)
Senadora Ana Paula Lobato, Senador Flávio Bolsonaro, Senador Styvenson Valentim, Senadora

Leila Barros, Senador Paulo Paim, estamos em processo de votação nominal.
Com a palavra, pela ordem, Senador Jorge Kajuru.
O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - GO. Pela

ordem.) – Presidente histórico Rodrigo Pacheco, eu queria apenas, além de acompanhar as palavras do
exímio Senador Fabiano Contarato... É porque eu lembrei aqui do meu amigo Fernando, jornalista, que
me ligou hoje, Contarato, para falar de um artigo escrito pelo notável jornalista Josias de Souza, da Folha
de S.Paulo, em que ele coloca que a elite brasileira é uma escória, ou seja, a elite brasileira é uma escória;
repito pela terceira vez, a elite brasileira é uma escória! Portanto, não taxar as grandes fortunas... Eu
tenho projeto de lei desde fevereiro, de 2019, guardado, e não se discute nesta Casa. Portanto, não taxar
as grandes fortunas, para mim, também é uma escória!

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD
- MG) – Peço a presença, no Plenário, do Senador Irajá, Senador Dr. Hiran, Senador Confúcio Moura,
Senador Nelsinho Trad.

Estamos em processo...
O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
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MG) – ... de votação nominal.
O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Pela ordem,

Presidente.
Pela ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Com a palavra, pela ordem, Senador Carlos Viana.
O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG. Pela ordem.) –

Permita-me aqui dar uma contribuição às falas que foram feitas agora sobre este assunto de taxarem-se
grandes fortunas no Brasil.

Quero fazer aqui, Senador Kajuru, uma ponderação por um outro lado para que a gente pense com
clareza sobre um país que, nos últimos dois anos, só tem aumentado impostos. Só nós aqui, nesta Casa,
pelo menos oito vezes, ampliamos a taxação de impostos no Brasil em áreas específicas, o que o Governo
pediu e que foi aprovado.

A única maneira, Senador Contarato, de que uma pessoa tenha uma grande fortuna sem um grande
esforço ou é por herança, ou é pelo mercado financeiro, que já é taxado com Imposto de Renda em tabelas
muito altas no Brasil. No mercado financeiro, a pessoa sozinha, com uma corretora, gera um fundo, faz
uma grande fortuna, mas o Brasil cobra e taxa essa pessoa pelo trabalho dela.

Agora, quando a gente olha os grandes conglomerados, em famílias que conseguiram amealhar
fortunas com grandes empresas... Senador Kajuru, vamos falar da mineração, que é um ramo complicado,
mas muito importante para o meu estado. Ninguém, Senador Magno Malta, consegue trabalhar uma
mina de minério se não tiver dezenas de caminhões, que têm que ser comprados no mercado; dezenas de
funcionários que recebem, pagam impostos, compram nos supermercados; dezenas de milhões de litros
de óleo diesel, de gasolina; dezenas de equipamentos, de técnicos para dar manutenção... Então, quando
se chega a um conglomerado de fortuna, você tem ali toda uma estrutura para poder chegar. Vou falar
pela aviação, que é uma área que eu conheço muito. Na aviação, você tem os donos, que são os grandes
acionistas, que têm grandes fortunas, mas o lucro da aviação nunca é superior a 1,5% do total. Por quê?
Pela quantidade de recursos que você tem que usar no mercado, na sociedade.

A minha visão, Senadores e Senadoras, é a de que um país, quanto mais ricos tiver, mais é
desenvolvido, porque ou se ganha na herança... E aí eu até concordo que a gente possa discutir... ou então,
heranças milionárias, porque um aposentado que deixa um apartamento, uma casa única para os filhos
não tem que ser taxado, mas, um milionário que ganhou e deixou para os filhos, sendo que o filho nunca
fez nada, sobre esse aí a gente tem que discutir mesmo. Mas a maioria das fortunas vem de pesquisa, de
desenvolvimento, de gestão, de trabalho, e isso é distribuído em toda a sociedade.

Esse é um assunto com que nós temos que tomar muito cuidado – terminando aqui, Sr. Presidente –
por um motivo: hoje é um mundo – e o Brasil faz parte de acordos internacionais – em que o dinheiro que
está no Brasil, a qualquer momento, pode ser espelhado ou transferido para o exterior. Isso é parte do
jogo econômico. Então, se você começa a taxar de uma maneira como está acontecendo hoje no Brasil, há
setores que começam a não investir mais, porque não compensa, o lucro vai caindo. Eles vão para a Índia,
vão para outros países onde eles vão ganhar mais. Nós temos que entrar nesse jogo. Se você começar a
querer taxar, vai acontecer o que aconteceu na França: os grandes milionários que escolheram a França
para viver e levaram suas fortunas para lá, tiraram as fortunas da França, foram para outros países onde
pagam menos imposto de renda.

Então, aqui é a minha ponderação sobre a gente tomar muito cuidado com essa sanha de aumentar
impostos que tomou conta do Brasil nos últimos dois anos.
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(Intervenção fora do microfone.)

O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Exato. Tem
muita gente que ganha aqui e vai morar lá fora.

(Soa a campainha.)

O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Essa é a
questão, Sr. Presidente, e uma ponderação para a gente tomar muito cuidado, porque, se nós apertarmos
demais esse laço, nós vamos acabar matando esse boi, vamos dizer assim, essa vaca que nos sustenta a
todos.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Com a palavra, pela ordem, o Senador Zezinho Marinho.
O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - PA. Pela

ordem.) – Presidente, antes de ler meu requerimento, eu gostaria só de lembrar que tudo aquilo que falou
o Senador Carlos Viana é verdade. Se a gente precisa fazer este país crescer, não é correndo atrás de quem
tem dinheiro, de quem tem condições de gerar emprego, renda e desenvolvimento. Ele já citou a França. A
França fez isso e hoje corre atrás para trazer de volta, porque não deu certo lá. Se vamos copiar, copiemos
alguma coisa que deu certo, e não o que deu errado.

Presidente, requeremos, nos termos do art. 336, inciso II, e art. 338, inciso II, do Regimento Interno
do Senado Federal, urgência para o PL no 1.769, de 2019, que estabelece definições e características para
os produtos derivados do cacau, percentual mínimo de cacau nos chocolates, e disciplina a informação do
percentual total de cacau nos rótulos desses produtos nacionais e importados comercializados em todo o
território nacional.

O projeto de lei, Sr. Presidente, está aqui na Casa desde 2019. Portanto, eis a razão do nosso
requerimento de urgência para esse projeto.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Podemos encerrar a votação? Todos já votaram? (Pausa.)
Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Votaram SIM 51 Senadores; NÃO, 3 Senadores.

Uma abstenção. (Lista de votação - Vide Item 3.2.2 do Sumário)
Aprovada a indicação do Sr. Guido Amin Naves, General de Exército, para exercer o cargo de

Ministro do Superior Tribunal Militar.
Será feita a devida comunicação à Presidência da República.
Anuncio o Ofício “S” no 1, de 2024, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que

submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Sr. Marcello Terto e Silva, para compor o Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) na vaga destinada à advocacia.

Parecer no 105, de 2024, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; Relator: Senador
Vanderlan Cardoso.

A matéria depende, para sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da composição da
Casa, ou seja, pelo menos 41 votos “sim”.
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Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta. Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar. Votação já aberta.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Fernando Farias, Senador Davi Alcolumbre, Senadora Professora Dorinha, Senador Carlos
Viana, Senador Jorge Seif, Senador Jaime Bagattoli, Senador Flávio Arns.

Com a palavra, Senador Fabiano Contarato.
O SR. FABIANO CONTARATO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - ES.

Pela ordem.) – Sr. Presidente, apenas para contrapor, porque, quando eu vejo Senador aqui defendendo as
grandes fortunas e com argumento de que as empresas vão sair do país, eu estou falando daquelas pessoas
que têm mansões no Jardins que custam 20 milhões. Eles não vão pegar a mansão e sair voando por aí,
não. Eu estou falando dessas pessoas que têm fazenda que vale 20, 30 milhões. Essas pessoas não vão
carregar a fazenda pelos ares, não.

Nós temos é que taxar as grandes fortunas, sim, mas taxar com responsabilidade. Quem investe
vai continuar investindo, mas nós temos que reduzir essa desigualdade. Agora esse discurso de que as
empresas vão sair do país, isso é um discurso que, mais uma vez, reforça a proteção para essa desigualdade
que há no Brasil. Há interesse em que nós tenhamos um país de desiguais, de desdentados, de desvalidos,
sem vez, sem voz, sem dignidade, sem educação, sem moradia, sem nada, sem saúde, em detrimento de
nem 1% da população, sempre com o mesmo discurso.

Quando se fala na tributação, o mesmo percentual que vai dar lá para a pessoa que ganha R$5 mil,
R$10 mil vai dar para quem tem grandes fortunas. E eu volto a falar: façam a avaliação dos patrimônios
desse nem 1% da população brasileira que detêm as grandes fortunas. Tem que taxar. E isso não é um
interesse meu, não, Senadores. Isso está no art. 153: compete à União legislar sobre grandes fortunas.

E nós, Senadores, temos a obrigação de legislar. Se nós não estamos legislando, nós estamos sendo
omissos.

Só isso, Sr. Presidente.
O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Alessandro Vieira tem a palavra pela ordem.

O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG. Pela ordem.) –
Sr. Presidente, dando a sequência aqui... Só um minutinho, Alessandro.

Senador Contarato, é um bom debate esse, não é? Só fala em aumentar grandes fortunas dessa
maneira quem nunca foi patrão, nunca teve um empregado, porque a pessoa que tem empregados,
especialmente numa construção civil, por exemplo, chega a sexta-feira e não tem como pagar, ou, às vezes,
não tira para si – como eu já tive 32 empregados –, sabe o que é você ganhar dinheiro no seu próprio
sacrifício, como empresário.

O senhor está falando de fazendas. Vai pegar no chifre do boi, Senador. Vai lá pegar e fala com
ele assim: “Vamos cuidar do boi aqui”. O senhor vê o trabalho que dá, acordar às 5h da manhã, poder
ficar até 8h, 9h da noite, ter que pagar tudo isso no agro, ter que pagar adubo, ter que estar ali o tempo
todo, o bicho morre no pasto, vai lá a fiscalização e te multa, tem que comprar vacina. Aí a pessoa ganha
dinheiro, vêm dizer que a pessoa ganhou dinheiro, ficou milionária, tem uma fazenda de 20 milhões, 30
milhões, sem fazer esforço – não.

Esse é o meu ponto de vista. Existem casos e casos, mas quem tem milhares de empregados no
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Brasil sabe do que eu estou falando: o quanto no Brasil, Sr. Presidente Rodrigo Pacheco, é difícil você
empregar e manter os salários e os benefícios em dia.

Então, vamos tomar cuidado com essa questão de ficar falando em aumentar imposto, porque isso
só cria insegurança sobre os investimentos em nosso país.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Tem a palavra o Senador Alessandro Vieira.
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - SE. Pela ordem.) –

Obrigado, Sr. Presidente.
É apenas para dar uma pequena contribuição, para que não fique... Eu sempre gosto de trazer

para um centro de responsabilidade o que a gente faz aqui, porque as palavras que a gente pronuncia
na tribuna ou aqui, no Plenário, ecoam na sociedade, e fica parecendo, talvez, que neste momento nós
estamos escolhendo não tributar grandes fortunas. Então, é um alerta muito simples, mas, às vezes, quem
está acompanhando não sabe.

Nós vamos votar a regulamentação da tributação sobre consumo e serviços. Então, eu particularmente
acho que cabe tributar grandes fortunas, mas também aí faço um esclarecimento, porque a maioria da
população não sabe. Senador Viana, quem tem 32 empregados não tem grandes fortunas. No Brasil, quem
tem renda de 50 mil reais já está no 0,5% mais rico. Grandes fortunas são outra coisa, e vai se exigir,
naturalmente, uma política global. Isso tem sido discutido globalmente.

Então, só para trazer para um centro, porque senão fica essa batalha de recortes nas redes sociais do
Senador bonzinho contra o Senador malvado e vice-versa. Vamos tentar tratar as coisas com... Este dia é
para tratar da regulamentação de um trecho importante de reforma tributária, o de consumo, que tem que
ser tratado com toda responsabilidade.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Nós estamos em processo de votação nominal.
Eu peço ao Senador Zequinha Marinho – que ainda não votou – que possa votar; o Senador Carlos

Portinho...
Estamos em processo de votação nominal, Senador Portinho.
Senadora Jussara Lima, Senadora Eliziane Gama, Senador Eduardo Braga, Senador Plínio Valério,

Senador Jorge Kajuru – estamos em processo de votação nominal –, Senador Fabiano Contarato – que
fez uso da palavra há instantes –, Senador Magno Malta – estamos em processo de votação nominal –,
Senadora Soraya Thronicke, Senador Rogério Carvalho...

Senador Izalci Lucas tem a palavra.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Pela ordem.) – Presidente, eu

quero fazer um apelo a V. Exa. Já fiz isso no recesso anterior.
Os terceirizados aqui da Casa, Presidente, que são as pessoas mais humildes, precisam realmente ter

também um recesso como todos nós temos, nem que façam uma escala. Não tem sentido pedir a todo
mundo para ficar aqui 24 horas...

Estão pedindo agora para ficar uma hora a mais, para ter um dia... Cara...
Eu acho que falta sensibilidade à Mesa Diretora para olhar um pouco com mais carinho para essas

pessoas.
Então, eu faço um apelo a V. Exa., à Mesa Diretora, para que busquem uma alternativa do rodízio

dessas pessoas.
E a Câmara já fez isso, Sr. Presidente. A Câmara fez isso – sempre fez –, e o Senado não fez o ano
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passado, e eu espero que vocês possam fazer este ano.
Muito obrigado, Presidente.
O SR. CLEITINHO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - MG) – Sr. Presidente,

pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Pela ordem, Senador Cleitinho.
O SR. CLEITINHO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - MG. Pela ordem.) – Sr.

Presidente, bom dia. E bom dia, Senadores e Senadoras.
Era para poder reforçar o pedido do Izalci também, porque os funcionários estão me parando no

corredor e pedindo essa gentileza, para que possa flexibilizar.
Eu sei que o Senado não pode parar, mas uma flexibilização para eles aí seria valorizá-los mais ainda,

e eles merecem – viu, Sr. Presidente?
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Perfeitamente.
Nós vamos olhar com toda atenção, Senador Cleitinho, obviamente obediente às regras de contrato,

de direitos trabalhistas, porque é uma questão de probidade administrativa que precisa ser observada.
Senador Magno Malta.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Pela ordem.) – Sr. Presidente,

é muito rápido.
Eu faço coro com a palavra do Senador Viana e do Zeca Marinho e também com o Senador Alessandro:

é todo um conjunto.
Se você quer taxar grandes fortunas... Nada contra o discurso. O discurso é ideológico. O ruim

desse discurso que eles fizeram é que expõe o Lulinha, porque essas cifras colocadas são fichinha para
o Lulinha. Vinte milhões? Trinta milhões para Lulinha, o primogênito do Lula? E, segundo Emílio
Odebrecht, fortuna é o que ele depositou em paraísos fiscais.

Então, tudo isso tem que ser taxado. Quer dizer: cada qual tem a sua razão, mas, ao colocar 20, 30
milhões...

Tem Senadores aqui que eram empresários antes de vir para a política, que têm o seu patrimônio, e
estão na base do Governo, e estão sendo atacados.

O ruim desse discurso é que expôs o Lulinha, porque 20 milhões para o Lulinha e um copo d’água
não são nada.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Estamos em processo de votação nominal.

Peço ao Senador Eduardo Braga, Senador Plínio Valério, Senadora Eliziane Gama, Senadora Ana
Paula Lobato e Senadora Leila Barros que possam vir ao Plenário e permaneçam no Plenário para as
votações subsequentes.

O SR. JAIME BAGATTOLI (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Com a palavra, pela ordem, Senador Jaime Bagattoli.

O SR. JAIME BAGATTOLI (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO. Pela ordem.) – Eu quero
aqui reforçar as palavras do Senador Carlos Viana. E quero dizer para vocês, para todos os que estiverem
nos ouvindo pelo Brasil afora, que é verdade, Senador Magno Malta, eu sou um Senador que, antes de
chegar aqui, primeiramente, é empresário e produtor rural. Eu quero dizer a todos os Senadores e a quem
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estiver ouvindo no nosso Brasil afora, quem estiver acompanhando a TV Senado: nós somos guerreiros.
Nós somos guerreiros no campo para poder trabalhar e lutar por este país.

Eu quero dizer ao Senador Fabiano Contarato que nós geramos emprego e renda neste país. Estamos
com dificuldade de mão de obra no país. Estamos com um projeto aí – vamos ver se conseguimos votar
para a semana que vem – pela falta de mão de obra que nós temos no campo.

E eu quero dizer para vocês que os empresários não são vilões nisso. Eles pagam imposto, sim! Nós
já somos tributados em 27,5% no momento em que temos lucro! E somos colaboradores, estamos o tempo
inteiro vigiando e vendo agora o que está acontecendo, como a reforma tributária, neste país.

Nós precisamos fazer justiça, sim, no nosso Brasil! Nós temos que dar mais dignidade para o povo
brasileiro!

Eu concordei, aqui nesta Casa, com a proposta para que quem ganhasse até três salários mínimos
não pagasse imposto de renda, e ela foi rejeitada. Agora vem a proposta para R$5 mil, e eu estou de
acordo com R$5 mil.

Agora, como é que nós vamos fazer? Eu só ouço aqui que parece que quem progride, quem gera
emprego e renda neste país é o bandido. Aqui não são pessoas de bem.

Então eu quero dizer para vocês: olhem, nós precisamos rever muita coisa no país, mas quem ganha
mais já está pagando mais neste país.

Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Estamos em processo de votação nominal.
Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que venham ao Plenário para esta e outras votações.
Senador Marcio Bittar, Senador Chico Rodrigues, Senador Dr. Hiran, Senador Irajá, Senador

Eduardo Braga, Senadora Ana Paula Lobato, Senador Jayme Campos. (Pausa.)
Todos já votaram? (Pausa.)
O Senador Eduardo Girão está votando neste momento.
Encerrada a votação, determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Votaram SIM 50 Senadores; NÃO, 4 Senadores.

Nenhuma abstenção. (Lista de votação - Vide Item 3.2.3 do Sumário)
Aprovada a indicação do Sr. Marcello Terto e Silva para compor o Conselho Nacional de Justiça

(CNJ).
Será cumprida a deliberação do Plenário.
Anuncio o Ofício “S” no 2, de 2024, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que

submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Sr. Ulisses Rabaneda dos Santos, para compor o
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na vaga destinada à advocacia.

Parecer no 106, de 2024, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador Jayme
Campos.

A matéria depende, para a sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da composição da
Casa, ou seja, pelo menos 41 votos “sim”.

Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar.
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(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Fernando Dueire, Senador Davi Alcolumbre, Senador Mecias de Jesus, Senador Jaime
Bagattoli, Senador Luis Carlos Heinze, Senadora Damares Alves, estamos em processo de votação nominal.

Senador Lucas Barreto, Senador Eduardo Braga, Senador Fabiano Contarato, estamos em processo
de votação nominal. (Pausa.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Com a palavra, pela ordem, Senador Magno Malta.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Pela ordem.) – Nós estamos
fazendo a votação que fizemos na CCJ, na sabatina dos candidatos ao CNJ.

Só para lembrar, porque eles devem estar aqui, como eu lembrei lá: o CNJ foi criado para poder
tão somente averiguar comportamentos éticos ou não éticos de magistrados, simplesmente. Foi o Senado
que criou, e eu estava aqui. Cometemos um erro, que foi entregar a Presidência do CNJ ao Presidente do
Supremo. Entregamos dois plenários para uma pessoa só, e foi um erro. E o CNJ se tornou um Poder. O
CNJ faz lei, o CNJ suspende injustiças cometidas, como a com o Magistrado Bretas e tantos outros.

Na pandemia, mandaram fechar as pessoas por quatro meses em casa e a soltura dos bandidos para
esvaziar os presídios com argumento de que lá eles seriam infectados, embora eles tenham duas horas de
sol por dia. Foi uma sugestão feita pelo CNJ, acatada pelo Supremo Tribunal Federal. E o CNJ hoje é
usado como sugestionador. Ele dá a sugesta, e aí o Supremo faz aquilo virar verdade.

Eu espero que os senhores do CNJ que estão assumindo e recebendo essa oportunidade entendam e
saibam que o CNJ não é um Poder, mas virou um Poder já. E tem lá, nesse Poder, tanta gente preparada,
tantas pessoas nomeadas, tanta gente com uma cultura jurídica nomeada, que mamãe me acode... A
cultura jurídica de muita gente – me deu uma vontade de dar um nome aqui, mas não vou dar não – que
faz parte, indicados, e assim virou uma estrutura pesada para o país pagar...

Nós estamos aqui cortando até em salão de cabeleireiro, que está sendo punido na reforma – salão
de cabeleireiro –, e nós temos um peso morto neste momento, porque quem diz tudo é o Supremo. O
Supremo manda e desmanda. Alexandre de Moraes cospe, assopra, chuta, pisa, escarneia, manda tudo.

Esses dois Poderes aqui, Sr. Presidente, o Senado e a Câmara, viraram tão somente peso morto nas
costas da nação. E ainda vem o CNJ. Então, estou avisando aos senhores, e eu não tenho dificuldade,
porque ajudei a criar: os senhores estão sendo indicados para fazer justiça e restaurar injustiças com
relação a magistrado. Magistrado que solta pedófilo, magistrado que solta abusador de criança, magistrado
que solta vagabundo que bateu, espancou e assassinou a mulher e logo em seguida está solto, esse tipo de
magistrado tem que ser punido, magistrado que solta pedófilo, sujeito que abusou de criança de um ano.

Ontem, em Linhares, Sr. Presidente, na minha cidade, no meu estado, foi preso um pedófilo – pego
em flagrante abusando de uma criança –, que já tinha sido preso, cumprido prisão, assim, bem rapidinha,
não é? Porque o pedófilo preso, normalmente sai com bom comportamento. Mas sabe por que ele sai
com bom comportamento, Sr. Presidente Pacheco? É porque lá não tem criança. Ele tem um bom
comportamento. Ele vai para a rua com bom comportamento e abusa de novo, esse filho de uma égua!
Então o que é que acontece? Ó Bahia, não é um filho de uma égua um cara desse? Então o que é que
acontece?

(Soa a campainha.)
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O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – O CNJ precisa punir esse
tipo de juiz. Não é a Dra. Ludmila, ideologicamente punida, não é o Bretas, por conta da Lava Jato.
Então que o CNJ se ponha no seu lugar, porque está fora do lugar. E a responsabilidade é desta Casa,
que criou, que pariu, e quem pariu Mateus que o embale. Eu ajudei a parir esse Mateus, por isso que eu
estou dando essa reprimenda aqui, agora, aos senhores que vão assumir.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Estamos em processo de votação nominal.

Peço ao Senador Carlos Portinho, à Senadora Jussara Lima, ao Senador Styvenson Valentim, Senador
Alan Rick, Senador Efraim Filho que venham ao Plenário para a votação.

Senador Eduardo Braga. (Pausa.)
Senador Eduardo Braga.
Senador Eduardo, pode votar? (Pausa.)
Peço aos Senadores que permaneçam no Plenário, teremos mais uma votação de autoridade depois

desta. Depois, entraremos na pauta legislativa, inclusive com o projeto da reforma tributária. (Pausa.)
Estamos aguardando o Senador Ciro Nogueira, que está se encaminhando ao Plenário. (Pausa.)
Senador Carlos Portinho, peço também a presença no Plenário. (Pausa.)
Estamos em processo de votação nominal.
O Senador Ciro Nogueira já votou.
Eu consulto o Plenário se todos já votaram, se podemos encerrar a votação. (Pausa.)
Encerrada a votação, determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Votaram SIM 55 Senadores; um voto NÃO.

Nenhuma abstenção. (Lista de votação - Vide Item 3.2.4 do Sumário)
Aprovada a indicação do Sr. Ulisses Rabaneda dos Santos para compor o Conselho Nacional de

Justiça (CNJ).
Será cumprida a deliberação do Plenário.
Anuncio o Ofício “S” no 7, de 2024, do Presidente do Senado Federal e de Líderes do Senado Federal,

que submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Sr. Rodrigo Badaró Almeida de Castro, para
compor o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na vaga destinada ao Senado Federal.

Parecer no 107, de 2024, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador
Eduardo Gomes.

A matéria depende para sua aprovação do voto favorável da maioria absoluta da composição da
Casa, ou seja, pelo menos 41 votos “sim”.

Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Sérgio Petecão, Senador Marcos do Val, Senador Rogério Carvalho, Senador Vanderlan
Cardoso, Senador Jaques Wagner, Senador Jorge Seif, Senador Izalci Lucas, Senador Omar Aziz, Senador
Eduardo Braga, Senador Ciro Nogueira, Senador Carlos Portinho, Senador Mecias de Jesus, Senador
Dr. Hiran, estamos em processo de votação nominal. É a última votação de autoridades. Na sequência,
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ingressaremos na pauta legislativa.
Peço a permanência dos Srs. Senadores e das Sras. Senadoras no Plenário do Senado Federal.
Com a palavra, pela ordem, Senadora Margareth Buzetti.
A SRA. MARGARETH BUZETTI (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MT. Pela ordem.) – Presidente, quero só cumprimentar o nosso querido Ulisses Rabaneda pela indicação
ao CNJ, que é lá do Mato Grosso. Tenho certeza de que engrandecerá muito a magistratura e o Conselho
Nacional de Justiça.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado, Senadora Margareth Buzetti.
Estamos em processo de votação nominal.
Senador Randolfe Rodrigues, Senador Eduardo Braga, Senador Otto Alencar, Senadora Eliziane

Gama, Senadora Ana Paula Lobato, Senador Marcelo Castro, Senadora Jussara Lima, Senador Astronauta
Marcos Pontes, estamos em processo de votação nominal.

O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Atendida a sua
convocação, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Obrigado, Senador Efraim Filho.

Já votou o Senador Efraim Filho.
Senadora Professora Dorinha Seabra. (Pausa.)
Senador Laércio Oliveira. (Pausa.)
Senador Irajá.
Senador Paulo Paim, votando neste momento. (Pausa.)
Senador Vanderlan Cardoso. Estamos em processo de votação nominal, Senador Vanderlan.
Senador Jorge Kajuru. Peço ao Senador Jorge Kajuru que venha ao Plenário. (Pausa.)
Estamos em processo de votação nominal. (Pausa.)
Senador Jorge Kajuru. (Pausa.)
O Senador Weverton tem a palavra como orador. (Pausa.)

(Soa a campainha.)

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA. Para discursar.) – Sr.
Presidente, Sras. e Srs. Senadores, imprensa, ontem, na CCJ, eu pulei meu discurso por conta do tempo,
mas não poderia começar os trabalhos no dia de hoje sem cumprimentar todos os colegas Senadores
que ficaram ontem quase até as 11h da noite discutindo a reforma tributária. Quero parabenizar o
Relator Eduardo Braga, o Presidente da CCJ, Davi Alcolumbre, e todos os colegas membros da CCJ, que
participaram ativamente desse debate.

O Brasil é um dos países mais desiguais do mundo. Dados recentes indicam que 1% mais rico da
população concentra quase 50% da nossa riqueza nacional, enquanto metade dos brasileiros sobrevive com
menos de um salário mínimo. Isto mesmo: 1% da população mais rica do Brasil concentra mais de 50% da
riqueza nacional. Essa realidade é insustentável e imoral.

Nosso sistema tributário atual exacerba essa desigualdade. Ele é regressivo e penaliza despropor-
cionalmente os mais pobres, por meio de impostos indiretos elevados sobre o consumo. Enquanto isso,
impostos sobre renda e patrimônio, que tem maior potencial redistributivo, permanecem subexplorados. A
consequência é clara: quem tem menos paga proporcionalmente mais. O primeiro passo está sendo dado,
que é o da simplificação tributária. É preciso chamar todos, inclusive os mais ricos, para construirmos
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uma reforma tributária justa e progressiva.
A proposta da reforma tributária que discutimos não pode ser apenas técnica, também precisa ser

ética. A redução da alíquota-padrão dos tributos indiretos deve ser uma prioridade para viabilizá-la. É
preciso ampliar as bases tributárias sobre renda e patrimônio, garantindo justiça fiscal. Taxar grandes
fortunas, lucros, dividendos, melhorar a progressividade do Imposto de Renda não é apenas justo, é
necessário para o equilíbrio do sistema. A reforma tributária que defendemos deve ser um instrumento de
justiça social, redução da pobreza e promoção de oportunidades. O cidadão da ponta não aguenta mais
pagar imposto tão alto sobre o consumo. O momento é agora, nós não podemos aceitar que gerações
futuras herdem o fardo da nossa omissão.

Sobre o parecer, eu quero destacar aqui, Sr. Presidente, mais de 20 emendas de minha autoria
aprovadas pelo Senador Relator Eduardo Braga, como para reduzir em 60% a tributação sobre alimentos,
como a farinha de babaçu, buriti, óleos de castanha, copaíba, entre outros alimentos que sustentam o
dia a dia de muitos maranhenses e muitos brasileiros, por isso eu tenho orgulho de citar essa emenda em
questão. E agradeço de antemão ao Senador Eduardo Braga pelo acatamento dela.

Tive aqui outras emendas acatadas, Senador Kajuru, que atendem o produtor rural lá da ponta, o
pequeno agricultor, atendem esse homem do campo e atendem, acima de tudo, o trabalhador brasileiro.
Essas diversas emendas, mais de 20, eu vou publicar durante a semana na minha rede social para que
todos tenham essa clareza e também como forma de prestação de contas da contribuição que nós estamos
dando neste momento histórico da discussão da reforma tributária aqui no Congresso Nacional.

Eu quero também dizer que muitas das vezes, durante muitos anos, nós ouvimos que era importante
se votar a reforma tributária, que o Brasil estava precisando ter uma. E, ontem, eu saí mais convencido
ainda de que ela está no caminho correto.

Por diversas vezes, o Relator Eduardo Braga desmontou inverdades e até mesmo fake news espalhada
em números que não existem. Muitas das vezes, não por maldade de um colega Senador que faz parte
da base de oposição – não é isso, meu amigo Cleitinho –, mas, muitas das vezes... ontem, por exemplo,
colegas Senadores estavam lá municiados de números e informações que o Eduardo Braga mostrou que
não eram aqueles os números verdadeiros. Óbvio que tem muito esse choque ainda de como fazer para
mudar, e sempre a mudança assusta. E ninguém quer fazer aqui – seja da direita, da esquerda, oposição ou
situação – uma reforma que atinja o homem lá da ponta, principalmente o mais pobre. É óbvio que não.

Então, você precisa ter, acima de tudo... E este debate é importante, porque ele precisa ser honesto.
Se ele não tiver honestidade no propósito, na matéria, você não vai conseguir produzir não só uma reforma
e uma lei justa, mas você não vai conseguir informar de forma correta à população o que esta Casa e o
Congresso podem oferecer, para, no final, mostrar a ela que o que vale a pena é a boa política, quando ela
é feita, da forma que eu falei, com bons propósitos e com honestidade de propósito.

Por isso, essa reforma, além de ter tido a coragem do Governo, do Presidente Lula, do Ministro
Haddad, que muitas das vezes aqui sofre críticas – e eu quero aqui render as minhas homenagens e
reconhecimento ao seu trabalho, porque ele está tendo a coragem de fazer o debate que era preciso ser
feito, e todos sabem, mas ninguém quer fazer... Todos os setores admitem que tem que haver, mas, na
hora em que se trata de o seu setor dar a sua contribuição, aí não querem mais participar dela.

Eu acho que, quando chegar a hora de discutirmos de verdade a questão da taxação das grandes
fortunas – que é uma das bandeiras do meu partido, o PDT, Brizola lá atrás já falava disso –, você que
está em casa e faz parte desse 1% da população que é mais rica, que tem 50% da riqueza do Brasil, não se
trata de perseguir você, seu dinheiro e sua riqueza, não! Trata-se de lhe mostrar que este Brasil aqui – e
muitas vezes você vai lá fora do Brasil falar mal daqui – é um país tão justo que o ajudou a chegar até aqui.
E tem que parar com essa história de achar que foi só ele que fez tudo pelo Brasil. Pelo contrário! Se tem
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um empregador, é porque teve um empregado. Se teve um empregado, é porque teve um empregador.
O Senador Alessandro Vieira foi muito firme e muito direto ali na hora em que colocou a importância

de se fazer, na hora em que tiver que fazer, e não é aqui nessa reforma, essa discussão de forma honesta.
Você vir me dizer que um herdeiro que recebe um patrimônio de 10 milhões, 15 milhões, Senador Contarato,
é super-rico, é milionário e tem condição de pagar, diferentemente de outros, mais impostos, a gente tem
que ter cuidado com isso, porque muitas vezes esse herdeiro, por exemplo, está viabilizado economicamente
com a sua herança, mas não financeiramente. Peça para ele tirar R$30, R$50 mil da sua conta corrente
para pagar um imposto, e ele não vai ter, porque ele vai estar ali mal fazendo rodar algum negócio que ele
já toque.

Então, temos que, primeiro, nessa honestidade – e aí não dá para ficar aqui fazendo números rápidos
e fáceis, porque a população precisa ter clareza nessas informações –, definir o que de verdade é ser
super-rico e o que é ser grande milionário para, daí, você definir qual é a contribuição de cada um. Agora,
que nós defendemos que os super-ricos e os grandes milionários do Brasil possam ajudar mais, possam
contribuir mais e deixem de ter mais jeitinho na hora de fazer a sua distribuição de lucros, isso tem que se
fazer, porque infelizmente neste Brasil ainda quem paga mais imposto é justamente o assalariado, que é o
menor. E é preciso a gente ter essa tranquilidade para, sem apontar dedo, ter a coragem de encontrar um
rumo.

Por último, Sr. Presidente, eu gostaria de parabenizar... E já parabenizei aqui o Presidente Pacheco,
que liderou a agenda da reforma tributária no ano de 2024.

(Soa a campainha.)

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Daqui a pouco, ele vai
encerrar o seu mandato aqui, o segundo mandato consecutivo à frente da Presidência do Congresso
Nacional, Senador Magno Malta. O Presidente Pacheco teve a coragem, assim como várias pautas que nós
tratamos aqui, de trazer uma que não é fácil, e muitos setores, inclusive do estado dele, vão tentar ou por
vezes vieram aqui reclamar para não serem prejudicados ou não serem chamados para contribuir com este
momento que o Brasil está precisando.

Por isso, Pacheco, eu quero aqui também render a minha homenagem, assim como eu fiz a todos,
à sua liderança e, acima de tudo, à altivez que V. Exa. teve em entender que não está entregando uma
reforma tributária para o Presidente Lula, não é para o Ministro Haddad. É uma reforma tributária de
Estado, para o povo brasileiro, e isso é o mais importante.

E eu encerro aqui as minhas palavras desejando melhoras ao Presidente Lula. O Presidente Lula,
todos sabem, passou por uma cirurgia e, daqui a pouquinho, estará restabelecido no seu trabalho, ajudando
a cuidar do país. E nós, não só o povo do Maranhão, mas do Brasil, desejamos a ele pronta recuperação.
Pedimos a todos os cristãos orações e, claro, energia positiva.

Hoje é dia também de Nossa Senhora de Guadalupe, dia 12 de dezembro, Senadora Zenaide. Eu
amanheci numa missa, junto com a minha esposa Samya, meu filho Miguel, Gabriel – a minha filha
Catarina não pôde vir, ficou lá no Maranhão –, mas amanheci hoje cedo numa missa agradecendo muito a
Deus pelos meus 12 anos de matrimônio e, claro, no dia de Nossa Senhora de Guadalupe, também pedindo
muito a Deus a pronta...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – ... recuperação do nosso
Presidente Lula. Força, Lula! E vamos seguir em frente.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Estamos em processo de votação nominal, peço ao Senador Irajá e à Senadora Leila Barros que
venham ao Plenário.

Próximo orador inscrito, Senador Eduardo Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para discursar.) – Paz

e bem. Presidente Rodrigo Pacheco, obrigado pela oportunidade. Agradeço também às Sras. Senadoras,
aos Srs. Senadores, por estamos aqui numa manhã, quase tarde aí, repleta de Senadores numa quinta-feira.

As tribunas aqui do Plenário do Senado também estão cheias, sempre visitantes de escolas, de
universidades, cidadãos do Brasil inteiro aqui vindo se apropriar do que é seu, conhecer mais o Senado, a
Câmara, enfim, os museus aqui. Sejam sempre muito bem-vindos. Isso muito importante, é muito saudável
para a cidadania.

Mas, Presidente, em recente audiência pública realizada pela Comissão de Segurança Pública da
Câmara dos Deputados, o Ministro da Justiça, Lewandowski, inclusive esteve no Senado no mesmo dia,
foi questionado pelo perseguido – está sendo intimidado, de todas as formas, o Deputado Marcel van
Hattem – sobre a perseguição política flagrante que vem sofrendo do STF em função de fortes críticas
feitas da tribuna, como eu estou aqui, a respeito da conduta abusiva de um delegado da Polícia Federal.
Ao responder o questionamento sobre imunidade parlamentar – atenção, Plenário –, ao responder o
questionamento sobre imunidade parlamentar, o Ministro fez a seguinte declaração, abro aspas: “Não há
nenhum direito absoluto”. Olhe a pérola, em pleno século XXI: “Não há nenhum direito absoluto, nem
direito à vida, nem direito à liberdade e muito menos o direito à livre expressão parlamentar”. Rapaz, é
um negócio absurdo. Há o desconhecimento da própria Constituição, cláusula pétrea, art. 5o: o direito à
vida é inviolável, uma premissa. Está tudo invertido, está tudo de cabeça para baixo no Brasil.

Ocorre que, quando Lewandowski era Ministro do STF, em 2021, ele próprio rejeitou queixa-crime
por injúria movida pelo empresário Luciano Hang contra o Deputado Federal do PT Paulo Pimenta, que
fez, da tribuna, afirmações de caráter ofensivo e injurioso. Para tanto, o Ministro fundamentou sua decisão
baseado na imunidade parlamentar, garantida pelo art. 53 da nossa Constituição. É bom repetirmos,
senhoras e senhores, mais uma vez, esse artigo, porque é um dos mais claros e contundentes, sem margem
para interpretações indevidas. Diz ele – e abro aspas aqui, Senador Rogerio Marinho –: “Deputados e
Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos”. Mais claro
que o sol. Estão rasgando o art. 53 da Constituição do Brasil aqueles que deveriam ser os primeiros a
respeitá-lo.

Lewandowski foi indicado por Lula ao Supremo em 2006, quando o Governo enfrentava o seu primeiro
grande escândalo, conhecido como mensalão. Durante o julgamento, Lewandowski entrou várias vezes em
rota de colisão com o Relator, Ministro Joaquim Barbosa. Ele defendeu, inicialmente, que os réus sem
foro privilegiado fossem julgados pela primeira instância, o que levaria ao desmembramento do processo.
Em seu entendimento, não houve formação de quadrilha durante a prática do mensalão – entendimento do
Lewandowski. Votou ainda pela total absolvição de José Dirceu, que, na época, era o Ministro da Casa
Civil e braço direito do Lula. Em seu voto, procurou contestar todas as provas demonstradas pelo Relator,
que apontou José Dirceu como o chefe do esquema de corrupção que visava garantir maioria governista no
Congresso Nacional.

Mas, Sr. Presidente, o caso teve maior repercussão em sua atuação como Ministro do Supremo,
porque foi no julgamento do impeachment da Dilma, ocorrido aqui nesta Casa – de que eu tenho a bênção
de participar –, este momento histórico: 2016. Aproveitou-se de uma manobra regimental do Senado para
fracionar o julgamento com votações separadas sobre o afastamento do cargo de Presidente da República e
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sobre a cassação de seus direitos políticos. Rasgou de novo a Constituição. Ali começou a esculhambação
do país, que nós estamos vivendo hoje. Isso permitiu que Dilma fosse cassada, mas se mantivesse elegível
nas próximas eleições, ferindo frontalmente o princípio fundamental da Lei da Ficha Limpa.

Eu quero concluir dizendo que este caso envolvendo o Deputado Federal Marcel van Hattem, corajoso,
brilhante Deputado da República, é emblemático para sustentar o que resta do nosso Estado democrático
de direito – o que resta dele –, que está sendo vilipendiado ao extremo pelas barbaridades cometidas por
alguns Ministros da nossa Suprema Corte de Justiça, que a gente não vê, em nenhum lugar do mundo,
dando entrevista, falando sobre os processos fora dos autos, dando declarações politiqueiras – não são
nem políticas, politiqueiras –, interferindo no Congresso Nacional, ligando para Parlamentares em certas
votações importantes da Casa, está aí nos grandes veículos do Brasil, é um festival de abuso.

Em todas as democracias sólidas do mundo, a imunidade parlamentar é considerada como o último
dos direitos a serem banidos quando se implanta uma ditadura para se manter a liberdade de expressão
completamente sufocada.

É isso que a gente está vendo no Brasil. Nós temos um colega, um Parlamentar, Senador Marcos do
Val, aqui para todos nós vermos, não precisa ir lá fora, não. Dos 2 mil presos políticos que o Brasil tem, que
não têm direito à sua ampla defesa, ao contraditório, ao devido processo legal, sendo massacrados... Como
é que se coloca a cabeça no travesseiro vendo tanta injustiça dessa? A gente já viu no passado recente
tanta injustiça, com sequestradores de banco – “injustiça” entre aspas –, sequestradores de embaixadores,
assaltantes de banco sendo aí anistiados. Agora são dois pesos e duas medidas. Mas o bem vai prevalecer,
a justiça vai prevalecer.

Senador Sergio Moro, nós vimos um trabalho exemplar feito por funcionários públicos, a Operação
Lava Jato, orgulho do Brasil, ser destruído pelos três Poderes da República. E, agora, aqueles que foram
condenados em três instâncias, tendo seu nome citado centenas de vezes em delação premiada, diversos
juízes, magistrados, aumentando inclusive a pena no tribunal, estão aí curtindo a liberdade. Alguns com
400 anos de prisão já nas suas mansões. É isso que a gente está vendo, uma inversão de valores sem
precedentes na história do Brasil, que deixa qualquer cidadão de bem constrangido com o que está vendo,
mas vai passar, vai passar.

Eu não tenho a menor dúvida de que tudo passa e que tem um aprendizado muito grande para
todos nós brasileiros, que veremos de novo o sol da liberdade raiar, a justiça prevalecer, a verdade triunfar,
vencer. No Brasil, que é o coração do mundo, a pátria do Evangelho, nós temos a oportunidade de passar
para a história. O Senado precisa se levantar. Está acovardado, está acovardado com relação a pedidos de
impeachment que reequilibrariam o poder da República.

Que Deus nos abençoe nesse Bicentenário. Ainda temos até março para reverter.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Senador Wellington Fagundes com a palavra, pela ordem.
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT. Pela ordem.) –

Sr. Presidente, eu queria primeiro justificar as minhas votações anteriores.
Voto.
Declaro meu voto favorável, “sim” a todos que foram indicados.
Especialmente aqui eu quero trazer e enaltecer a qualidade do nosso mato-grossense indicado pelo

CNJ, Ulisses Rabaneda, cuja indicação para compor o Conselho Nacional de Justiça representa um marco
de confiança na competência, ética e compromisso com os valores que norteiam a Justiça brasileira.

Ulisses Rabaneda traz consigo uma trajetória exemplar. Sua sólida formação acadêmica e vasta
experiência no campo jurídico o qualificam para os desafios de uma instituição como o CNJ, cuja missão
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é zelar pelo aperfeiçoamento do Poder Judiciário e garantir que seus princípios sejam cumpridos com
excelência e imparcialidade.

Ao longo de sua carreira, Rabaneda demonstrou um profundo conhecimento das leis, aliado a uma
sensibilidade social que reflete sua compreensão sobre o impacto do direito na vida das pessoas. Sua
atuação sempre foi pautada pela integridade, pelo respeito às instituições e pelo compromisso inabalável
com a democracia. No cenário atual, em que o fortalecimento do Judiciário se mostra indispensável para a
consolidação do Estado de direito, a escolha de Ulisses Rabaneda representa não apenas o reconhecimento
de suas capacidades técnicas, mas também a certeza de que sua presença no CNJ contribuirá para a
construção de um sistema mais justo, equilibrado e acessível a todos.

Assim, com convicção e esperança, manifesto meu apoio à aprovação de Ulisses Rabaneda, confiando
que ele desempenhará as suas funções com a mesma excelência e dedicação que marcaram sua trajetória
até aqui. Sua indicação não é apenas um mérito individual, mas uma escolha acertada para o futuro da
Justiça brasileira.

É isso, Sr. Presidente, muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Eu consulto o Plenário se todos já votaram. (Pausa.)
Senador Zequinha Marinho.
O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - PA. Pela

ordem.) – Pela ordem, Presidente.
Gostaria de requerer, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, a inserção

em ata de voto de aplauso à Sociedade Bíblica do Brasil pelo Dia da Bíblia e pelos 62 anos do programa
Luz na Amazônia, ambos comemorados no último dia 8 de dezembro. Requeiro ainda que seja enviada
cópia do presente voto conforme dados abaixo.

Rapidamente aqui, justificando, o programa Luz na Amazônia, da Sociedade Bíblica do Brasil (SBB)
comemorou 62 anos de existência. Desde 1962, esse projeto atende moradores das comunidades ribeirinhas
em situação de risco e vulnerabilidade social. Atualmente, o programa Luz na Amazônia atende mais de
30 comunidades ribeirinhas por ano, promove visitas domiciliares e é responsável por levar atendimento
integral, assim como também a Bíblia para muitas famílias. A ação conta com a ajuda de parceiros na
arrecadação de mantimentos, remédios e outros itens básicos, além de voluntários que contribuem nas
suas ações.

Presidente, só mais um requerimento.
Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, a inserção também em

ata de voto de aplausos à Igreja Evangélica Assembleia de Deus Campo do Maguari, Ananindeua, Estado
do Pará, pelos seus 39 anos de trabalho de evangelismo e compromisso social. O último dia 9 de dezembro,
a Igreja Evangélica Assembleia de Deus do Maguari comemorou seus 39 anos de trajetória pautados por
solidariedade, respeito e amor ao próximo.

Sob a liderança do Pastor Riter José Marques de Souza, o Campo do Maguari tem sido um verdadeiro
pilar de união, transformação e esperança para todos os seus membros e para a comunidade como um
todo, reforçando os laços de fraternidade e cidadania.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado, Senador Zequinha Marinho.
Os votos proferidos por V. Exa. são deferidos e encaminhados à publicação na forma regimental.
Eu consulto o Plenário se todos já votaram e se podemos encerrar a votação. (Pausa.)
Encerrada a votação, determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.
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(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Votaram SIM 58 Senadores; NÃO, 3 Senadores.

Nenhuma abstenção. (Lista de votação - Vide Item 3.2.5 do Sumário)
Aprovada a indicação do Sr. Rodrigo Badaró Almeida de Castro para compor o Conselho Nacional

de Justiça (CNJ).
Será cumprida a deliberação do Plenário.
Eu saúdo as autoridades que foram aprovadas pelo Plenário do Senado Federal na data de hoje: Dr.

Marcello Terto e Silva, Ulisses Rabaneda dos Santos e Rodrigo Badaró Almeida de Castro, todos para o
Conselho Nacional de Justiça, assim como o Sr. Iagê Zendron Miola, Diretor da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados, e S. Exa. o Ministro do Superior Tribunal Militar General Guido Amin Naves. A
todos, muito boa sorte em suas respectivas missões.

Anuncio o item 7 da pauta.
Projeto de Lei 3.819, de 2024, de iniciativa da Presidência da República, que altera a Lei 13.903, de

2019, que autoriza a criação da empresa pública NAV Brasil Serviços de Navegação Aérea S.A. – NAV
Brasil.

Parecer no 53, de 2024, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, Relator: Senador
Esperidião Amin, favorável ao projeto, com a Emenda no 1, de redação, que apresenta.

Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.
Foi apresentado o Requerimento no 23, de 2024, de iniciativa da Comissão de Relações Exteriores e

Defesa Nacional, que solicita urgência para a matéria.
Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
Passamos à discussão da matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da...
Para discutir, Senador Astronauta Marcos Pontes.
O SR. ASTRONAUTA MARCOS PONTES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP. Para

discutir.) – Sr. Presidente, eu gostaria de ressaltar a importância da criação da empresa Alada.
Embora, de forma geral, nós sejamos contra a criação de novas empresas públicas, que são vistas

muitas vezes como cabides de empregos, etc., a empresa Alada tem uma diferenciação muito grande.
Eu tenho o prazer de ter trabalhado pensando na ideia da Alada com a Força Aérea já há muitos anos.
Como Ministro da Ciência e Tecnologia, nós tentamos a implementação. Ela é a última peça que falta no
nosso conjunto para tornar o programa espacial brasileiro realmente viável do ponto de vista do mercado
internacional. Nós temos Alcântara viável já hoje em dia, com a aprovação do acordo de salvaguardas
tecnológicas, que eu vim muitas vezes aqui ao Congresso para defender e que já está aprovado, o que
nos permite lançar foguetes e satélites de quaisquer países que tenham algum componente de empresa
americana, desde que a gente proteja essa tecnologia... Isso é basicamente o acordo. Lembro que 80%
dos foguetes e satélites de todo o planeta têm algum componente americano, ou seja, se quisermos que
tenhamos realmente o nosso programa espacial viável comercialmente, precisamos ter esse acordo. Foi
assinado, foi aprovado. A última peça que faltava era essa empresa, como subsidiária da NAV Brasil.

A NAV Brasil cuida de tráfego aéreo, a Alada vai cuidar especificamente de comercialização de voos
espaciais. Isso vai permitir ao país ter um lucro, um rendimento. Se pegar 1% do mercado de micro e

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



50 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

pequenos satélites do planeta, nós vamos conseguir em torno de US$3 bilhões para o programa espacial e
toda aquela região de Alcântara, o entorno, vai se transformar positivamente. Então, é uma coisa boa para
o país, boa para a região e boa para o planeta como um todo. É mais uma alternativa de lançamentos
para fazer e vai melhorar a agricultura, melhorar a segurança pública, o meio ambiente, as comunicações,
a defesa, ou seja, é muito bom para o país.

Então, estou muito feliz porque chega esse tema agora aqui no nosso Plenário.
Tenho certeza de que, aprovado, o Brasil ganha muito com isso.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Para discutir, Senador Esperidião Amin.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Para discutir.) – Presidente,

faço minhas as palavras do Senador Marcos Pontes. Ele, como o único brasileiro que andou naquelas
alturas, soube muito bem resumir a importância deste projeto de lei e o seu objetivo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – A matéria continua em discussão. (Pausa.)
Não havendo mais quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica.
Votação do projeto e da emenda, em turno único, nos termos do parecer.
As Senadoras e os Senadores que os aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto, com a Emenda no 1, de redação.
Contra: os votos do Senador Eduardo Girão e do Senador Cleitinho.
O parecer da Comissão Diretora, oferecendo a redação final, será publicado na forma regimental.

(Parecer no 224/2024-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 3.2.6 do Sumário)
Discussão da redação final. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação.
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a redação final.
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Anuncio o item 8 da pauta.
Projeto de Decreto Legislativo no 386, de 2022, de iniciativa da Comissão de Relações Exteriores e

de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, que aprova o texto do Acordo de Sede entre a República
Federativa do Brasil e a Corte Permanente de Arbitragem, assinado em Brasília, em 25 de agosto de 2017.

Parecer favorável no 46, de 2024, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, Relator:
Senador Humberto Costa, Relatora ad hoc: Senadora Tereza Cristina.

Passamos à discussão da matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, declaro encerrada a discussão.
Passamos à apreciação.
A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica.
Votação do projeto, em turno único, nos termos do parecer.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto.
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A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Anuncio o Projeto de Resolução no 48, de 2024, do Senador Esperidião Amin e outros Senadores,

que institui a Frente Parlamentar de Apoio à Cibersegurança e à Defesa Cibernética.
Parecer favorável no 337, de 2024, da Comissão de Comunicação e Direito Digital, Relator: Senador

Hamilton Mourão.
Não foram apresentadas emendas perante a mesa.
Passamos à discussão da matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação.
A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica.
Votação do projeto em turno único, nos termos do parecer.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto.
O parecer da Comissão Diretora, oferecendo a redação final, será publicado na forma regimental.

(Parecer no 225/2024-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 3.2.7 do Sumário)
Discussão da redação final. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação.
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a redação final.
A matéria vai à promulgação. (Pausa.)
Anuncio o item 4 da pauta.
Projeto de Lei Complementar no 141, de 2024 (no 164, de 2012, na Casa de origem) da Deputada

Federal Elcione Barbalho, que altera a Lei de Responsabilidade Fiscal, para definir os casos em que os
valores de parcerias ou de contratações firmadas pelo poder público não são considerados no cômputo dos
limites de despesa com pessoal.

Parecer favorável no 117, de 2024, da Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador Efraim
Filho, com a Emenda no 1, que apresenta.

Perante a mesa foram apresentadas as Emendas no 2 e 3, já disponibilizadas na tramitação da
matéria e que serão encaminhadas à publicação. (Vide Item 3.2.8 do Sumário)

Apresentado o Requerimento no 177, de 2024, de iniciativa da Comissão de Assuntos Econômicos,
que solicita urgência para a matéria.

Votação do requerimento.
Os Senadores e as Senadoras que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
A matéria depende de parecer sobre as emendas de Plenário.
Faço a designação do nobre Senador Efraim Filho para proferir parecer sobre as emendas.
O Senador Efraim Filho tem a palavra para proferir parecer sobre o item 4 da pauta.
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Para proferir parecer.)

– Sr. Presidente Rodrigo Pacheco, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, sob exame, neste Plenário, Sr.
Presidente, o Projeto de Lei Complementar no 141, da Deputada Elcione Barbalho, que altera a Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, para definir os casos em que os valores de parcerias ou de
contratações firmadas pelo poder público não são considerados no cômputo dos limites de despesa com
pessoal.
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A matéria foi apreciada tão somente pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que aprovou
relatório, de minha autoria, favorável à proposição, com uma emenda, que passou a constituir o Parecer
(SF) no 117, de 2024. A Comissão também aprovou a apresentação de requerimento de urgência para a
matéria.

A Emenda no 1-CAE estabelece que o abatimento propugnado não afasta a competência dos tribunais
e conselhos de contas de avaliar o equilíbrio das contas públicas dos Poderes e órgãos autônomos em
face da nova metodologia de contabilização das despesas com pessoal, alertando-os sobre os riscos fiscais
advindos do uso indiscriminado do espaço fiscal criado.

No prazo regimental, o Senador Laércio Oliveira e a Senadora Daniella Ribeiro apresentaram,
respectivamente, as Emendas nos 2 e 3, de Plenário.

As duas emendas incluem as contratações por meio de fundações públicas de direito privado no rol
de dispêndios que não serão computados nos limites para as despesas totais com pessoal.

Passamos à análise, Sr. Presidente.
O Requerimento no 177, da CAE, nos termos dos arts. 336, inciso II, e 338, inciso IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, solicitou urgência para o PLP no 141, de 2024.
Como assinalado no parecer da CAE, a matéria não conflita com quaisquer normas constitucionais ou

legais, bem como não requer reparos quanto à técnica legislativa. O mesmo vale para a emenda aprovada.
Ademais, o projeto trata apenas de regras gerais, sem impacto orçamentário direto sobre as finanças

públicas dos três níveis de governo.
Verifica-se tão somente a não inclusão dos gastos excepcionalizados no teto fixado pela LRF e a

consequente ampliação do espaço fiscal para outros gastos com pessoal.
O valor exato do espaço criado variará de ente para ente.
A Emenda no 1 – CAE, a seu tempo, assegura que esse espaço será monitorado permanentemente

pelos órgãos de controle externo. O objetivo é coibir práticas que comprometam a sustentabilidade das
finanças públicas dos três níveis de governo.

No que tange ao mérito, a proposição, emendada pela CAE, representa uma valiosa flexibilização dos
limites contidos na LRF, permitindo uma ampliação tanto das subvenções sociais em prol de atividades do
terceiro setor como dos contratos de terceirização para a prestação de serviços diversos à população.

As Emendas no 2 – PLEN e no 3 – PLEN seguem linha similar, ao incluir no rol de exceções os
gastos por intermédio de um importante instrumento de atuação descentralizada do setor público, qual
seja: as fundações públicas de direito privado. No entanto, como as duas apresentam redações distintas,
optamos pela redação da Emenda no 2 – PLEN, ficando prejudicada a Emenda no 3 – PLEN, que, no
mérito, representa a mesma alteração no texto.

E, nesse sentido, para adaptar a redação, a Senadora Daniella Ribeiro apresentou a seguinte sugestão,
que é acolhida para a subemenda, nos termos de as Emendas 2 e 3 ficarem com a seguinte redação:
“Nos casos de contratos ou parcerias com empresas, organizações sociais, organizações da sociedade civil,
cooperativas, consórcios públicos ou fundações públicas de direito privado, por qualquer modalidade de
ajuste, quando fica caracterizada prestação de serviços ou execução de atividades e projetos de interesse
público e recíproco”.

É esse o parecer colocado a voto, Sr. Presidente. (Íntegra do Parecer no 226/2024-PLEN-SF -
Vide Item 3.2.8 do Sumário)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – O parecer do Senador Efraim Filho é favorável ao projeto e às Emendas nos 1 e 2, nos termos da
subemenda do Relator, e pela prejudicialidade da Emenda no 3.

Completada a instrução, passamos à discussão da matéria.
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Para discutir, Senador Eduardo Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para discutir.) –

Presidente Rodrigo Pacheco, eu queria, em primeiro lugar, cumprimentar o Senador Efraim Filho pelo
relatório, sempre muito equilibrado, com pautas importantes, ouvindo todo mundo, mas eu queria
manifestar minha preocupação com esse projeto.

Eu venho dessa área. Eu venho da área da terceirização. E também nós temos buscado conhecer,
cada vez mais, como funciona a máquina pública.

A minha preocupação com esse projeto é uma abertura, um extrapolar os custos estabelecidos pela
lei e virar um festival, festival de contratações, perda de controle dos gastos, gastos públicos, a partir dessa
transcendência de poder se contratar fora do teto, fora dos custos estimados.

Então, a minha preocupação é com relação ao equilíbrio financeiro. Parece-me uma forma de dar
um drible nessa questão. Eu sei que o STF já definiu, isso já é uma definição do STF, e esse é mais um
motivo também para eu ser contra; porque é o STF que manda mesmo, mas nós não vamos baixar a
cabeça para o STF aqui.

Então eu gostaria de manifestar meu voto contrário a esse projeto.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Para discutir, Senadora Daniella Ribeiro.
A SRA. DANIELLA RIBEIRO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - PB. Para

discutir.) – Sr. Presidente, cumprimento V. Exa., os colegas Senadores e Senadoras. Quero cumprimentar
o Senador Efraim Filho e também testemunhar nesta manhã meu agradecimento a ele por ter acatado
nossa emenda.

E quero deixar o Senador Girão muito tranquilo, porque o Senador Efraim, Senador Girão, acaba de
acatar uma emenda, inclusive, com a responsabilidade que ele tem, de um Governo a que ele faz oposição.
Então, notadamente, é a demonstração de que os cuidados necessários como oposição foram feitos, com
relação às suas reuniões, com relação ao entendimento com as Procuradorias, não só, por exemplo, as
do Estado da Paraíba, bem como as do Estado de Sergipe e de outros estados – porque é uma matéria
extremamente importante para os estados.

Mais uma vez, quero agradecer ao Senador e parabenizá-lo, e agradecer pela demonstração, mais
uma vez, de que a política partidária está distante da boa política de trabalho pelo nosso estado.

Obrigada, Senador Efraim.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Para discutir, concedo a palavra ao Senador Omar Aziz.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM. Para discutir.)

– Sr. Presidente, com todo o respeito ao Senador Efraim e à Deputada Elcione, que propuseram essa
emenda, e com o respeito que eu tenho pela Senadora Daniella...

Veja bem, Srs. Senadores, quem é candidato à reeleição tem que estar preocupado com esta matéria
aqui! Não pode ficar sem olhar isso não, hein? Com isso aqui vocês estão dando um poder imensurável a
gestor, que vai contratar centenas de pessoas como cabos eleitorais, criando programas fictícios e pagando
salário sem dar reajuste, data-base, para um servidor que é concursado.

Vocês têm que ter cuidado com o que nós estamos votando aqui, isto aqui não é brincadeira. Não dá
para votar essa matéria desse jeito, sem uma discussão ampla. Até porque Governador e Prefeito vêm
reclamar para a gente aqui que não têm dinheiro: “Olha, nós estamos precisando, não tem dinheiro para
dar reajuste, não tem dinheiro para fazer concurso para a polícia, não tem dinheiro para fazer concurso
para professor”. Agora estão pedindo para contratar terceirizados a toque de caixa. Não é uma matéria
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tão simples, não! Essa é uma matéria de responsabilidade fiscal que fere a lei... Nós estamos tirando,
acabando com a Lei de Responsabilidade Fiscal!

Então, Senador Efraim, eu tenho o maior carinho pelo senhor, o senhor sabe do respeito – sei que
o senhor entende da matéria –, tenho respeito pela Senadora Daniella, mas eu peço, faço um apelo a V.
Exa.: que retire isso de pauta e que a gente debata isso mais amplamente. Isso dá um poder imensurável
para qualquer Governador, Prefeito fazer contratações terceirizadas “a torto e a direito” – entre aspas – e
dizer que isso é um programa.

Vamos fazer um estudo, Senadora Zenaide, da Lua: contrata-se um grupo de trabalho para fazer um
estudo da Lua; aí tu colocas lá 20 pessoas para fazer um estudo sobre a Lua.

Agora, vamos fazer um estudo sobre Marte, vamos contratar 20 pessoas para fazer um estudo sobre
Marte, e baseados nisso que nós estamos discutindo aqui agora, sem as pessoas se aprofundarem em relação
a isso.

Eu fui Governador e eu fazia concurso público. E as polícias hoje estão desfalcadas, o Governo
Federal não faz concurso público, os governos estaduais não fazem concurso público, os municipais, muito
menos, e vão utilizar isso na reeleição ou numa próxima campanha.

Então, eu estou fazendo um alerta de que a gente tem que debater com mais profundidade essa
matéria. Não vou dar o meu voto para dar uma carta para o cara fazer o que quiser na contratação.
Concurso público, isso é o que nós queremos; terceirizados, não mais – não mais. Isso não dá certo. É
contratação de cabo eleitoral para Governador de plantão.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Fora do microfone.) – Pela
ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para discutir, Senador Magno Malta.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Para discutir.) – Sr. Presidente,
com todo o respeito que eu tenho a essa figura impoluta, filho do Efraim pai, com quem fui Deputado
Federal, fui Senador... E esse menino foi bem-criado, inteligente, preparado, cumpridor de palavra, sujeito
homem.

Meu amigo, a Bíblia diz que existem amigos mais chegados que irmãos. E essa palavra chegado é
para separar a irmandade de sangue, porque normalmente a gente tem um irmão de sangue com quem
não se dá nem bem, mas existem aqueles que têm empatia. E eu tenho uma empatia muito grande com V.
Exa., com sua família, aliás.

Mas eu quero fazer coro com o Senador Aziz, Sr. Presidente. E faço uma sugestão. É temerário esse
projeto. Ele é temerário. Ele chega a ser amedrontador.

Gostaria até de pedir ao meu partido que fizesse coro enquanto partido, Senador Marinho, para que
apelássemos ao nosso querido Relator e ao Presidente, para que tirasse de pauta.

O Brasil vive esse problema. Quando caminha para as vésperas de eleição – assim, eu estou falando
de uma forma generalizada –, você cria mecanismos em que pessoas são contratadas do nada. E é cabide,
cabide, cabide, cabide, e o Brasil é um grande cabideiro.

Eu estava falando aqui, agora, do CNJ. O CNJ é cabide de emprego. Virou cabide de emprego, ou
eu estou errado? Se eu estiver errado e alguém está dizendo que eu estou errado, levanta o dedo. É cabide
de emprego. Rapaz, lá tem até modelo nomeada, quem nomeou foi o Fux – o nome do Fux eu posso dar.
Então, cabide de emprego.

Eu concordo, Senador Omar. E gostaria de pedir ao Líder do meu partido que também, se a gente
tem que fazer alguma coisa por escrito, Sr. Presidente – e solicitar a V. Exa. também –, faça essa
solicitação ao nosso querido Relator, que merece todo o meu respeito pela competência, profundidade,
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seriedade nos assuntos que discute, de que retirasse para que a gente pudesse discutir melhor.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Para discutir, Senador...
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Como Relator.) –

Presidente, me permita, como Relator...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Pois não, eminente Relator.
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – ... até diante das

intervenções do Omar e do Magno, nivelar um pouco a informação com o Plenário.
Esse projeto vem da Câmara, foi aprovado na Câmara, é fruto da marcha dos Prefeitos, e dos

gestores. E aí o Senador Omar traz exatamente essa percepção de que é um instrumento defendido por
quem está na gestão.

Aqui, Senador Omar, Senador Magno e Plenário, ainda me coube, na qualidade de Relator, acrescentar
uma emenda para que a gente confirme os poderes dos tribunais e conselhos de contas sobre essa medida,
porque nem isso existia.

Então, eu, dentro daquilo que foi um contexto de agenda da marcha dos Prefeitos e Governadores,
ainda estou tentando trazer mais salvaguardas, tentando ir até o limite da relatoria na construção da linha
do projeto.

Se vocês entendem que precisa de mais tempo para debater e discutir, logicamente é uma decisão
política que cabe à Casa fazer. Na condição de Relator, dentro do texto que foi apresentado, eu ainda
procurei trazer o máximo de salvaguardas para que sejam preservados os poderes de controle e de auditoria
sobre esses instrumentos.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para discutir, Senador Carlos Portinho.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Para discutir.) – Sr.
Presidente, eu vou acompanhar, porque eu confesso até uma certa surpresa com o tema e com a pouca
discussão.

Eu estava ali, discutindo com o setor da cultura, porque acabei de descobrir que a emenda da
reforma tributária, a 477-U, que beneficiou o setor das artes e da cultura, a gente ainda tinha que olhar o
Anexo 10, que ainda tinha não sei quantos códigos, e vários ficaram de fora. Então, estou tentando alinhar
os códigos ali atrás com o texto que foi aprovado, porque para mim o que vale é o texto, e aí, de repente,
vem uma discussão dessa, Efraim, num dia de reforma tributária.

Eu venho fazer um apelo. Eu não tenho nem posição, vou ser sincero, porque hoje o tema, além da
offshore, a que eu vou me dedicar, é a reforma tributária. Eu peço desculpas e peço a sua compreensão,
sem dizer que sou a favor ou contra; eu preciso entender isso, mas, ao primeiro ouvido, o Senador Omar
me parece correto. Peço o adiamento.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Esperidião Amin, para discutir.

Estamos na discussão da matéria.
Senador Esperidião Amin, para discutir.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Para discutir.) – Sr.

Presidente, eu só gostaria de fazer uma indagação ao Senador Efraim: essas contratações via terceirização
serão ou não computadas como despesa de pessoal?

O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Como Relator.) – Ela
está exatamente abrindo a exceção para...
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O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – Pois é, então...
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – É esse o escopo do

projeto que veio... É exatamente esse o escopo do projeto.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – Eu sou obrigado a ser

contra, porque isso, por mais mérito que tenha, representa o seguinte: você tem que cumprir o limite de
despesas, ressalvados os destaques. Os destaques estão aí. Então, eu não posso concordar com algo que,
mesmo meritório... O Senador Otto Alencar, eu já antecipo, vai falar sobre o mérito da questão. Eu não
vou discutir isso.

O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM. Fora do
microfone.) – Não, eu também não. Mas quais são os critérios?

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – Agora, não é... Tem um
critério: você tem que cumprir o limite de despesa de pessoal, ressalvados os destaques. Os destaques
são o objeto do projeto. Então, eu acho que, se alguém concordar com isso, pode ser a favor, mas essa
discussão, uma decisão dessa vai ter muitas consequências e, como dizia o Vitorino Freire, as consequências
vêm sempre! E depois.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Laércio Oliveira, para discutir a matéria.

O SR. LAÉRCIO OLIVEIRA (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SE. Para discutir.) – Sr.
Presidente, respeitando... Aqui é uma Casa de debate, claro que a gente ouve as opiniões de todo mundo,
mas eu quero me somar ao PLP cuja relatoria o Senador Efraim Filho faz neste momento. Esse tema é
um tema importantíssimo, esse é um tema que a Confederação Nacional dos Municípios vem discutindo
dentro do corpo dos seus membros, e a gente precisa enfrentar este debate.

A relatoria que o Senador Efraim faz tem sintonia com os municípios, com as dificuldades que
Prefeitos enfrentam e que Governadores enfrentam. Portanto, eu quero me solidarizar. Obrigado pelo
acatamento que V. Exa. fez da emenda que apresentei, mas a gente precisa, no Senado Federal, enfrentar
essa discussão, porque ela é muito importante para os municípios do Brasil.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Para discutir, Senador Beto Faro.
O SR. BETO FARO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Para discutir.) –

Sr. Presidente, a bancada do partido também pede aqui o adiamento desse debate, que a gente possa
retirar de pauta esse projeto, até porque tem muitas questões ainda a serem dirimidas, muitas dúvidas a
serem dirimidas nesse projeto.

É uma questão hoje ao não entrar... A flexibilização dessa questão da Lei de Responsabilidade
Fiscal, com a contratação de terceirizada, tem gerado enormes dificuldades no país também. E o próprio
Judiciário está fazendo essa avaliação e não tem uma posição clara sobre isso.

Então, era necessário que a gente pudesse criar mecanismo na Casa – ou volta à Comissão ou se
debate em uma própria sessão aqui de debate sobre isso –, para que a gente pudesse refletir mais.

Então, a Bancada do PT também aqui prega pelo adiamento desse debate, para que a gente possa
debater melhor essa situação.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para discutir, Senador Otto Alencar.

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - BA. Para
discutir.) – Sr. Presidente, peço inclusive desculpas por discordar do Líder do PSD, o Senador Omar Aziz,
mas eu vejo esse projeto – pode até ser discutido em Comissão – com o mérito correto. Inclusive, eu fui
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Conselheiro no Tribunal de Contas e sei das dificuldades que são impostas ao Prefeito, que podem ser
impostas ao Governador.

E, hoje, os grandes hospitais de alta complexidade, todos eles são geridos, inclusive no meu estado,
por organizações sociais, que dão um resultado muito bom. O Senador Jaques Wagner foi operado no
hospital público do Estado da Bahia. Quem administra é o Einstein, o Hospital Einstein que ganhou uma
concorrência e administra. E fez um ótimo serviço na retificação do retropé do Senador Jaques Wagner.
Ótimo resultado.

E vários municípios que têm necessidade de contratar pessoal para a área de saúde, e não têm como
fazer o concurso, vão fazer opção pelas organizações sociais, que são muito bem organizadas na área de
saúde. Contabilidade, por exemplo: todos os tribunais, inclusive do meu estado, dispensam a licitação
para contratar o escritório de contabilidade que vai lhe prestar serviço. Os tribunais já aceitam isso.

Portanto, esse projeto, na minha opinião, ao meu ver, vai atender a Prefeitos, a Governadores, que
precisam, para certos setores, atender através das organizações sociais.

Portanto, se for para discutir numa Comissão, tudo bem, vamos discutir na Comissão de Assuntos
Econômicos, na Comissão de Constituição e Justiça, mas esse método aqui já está sendo praticado em
vários estados, com a aceitação dos tribunais de contas de estados e de município. Portanto, é uma matéria
que vem regulamentar o que já está sendo feito hoje e com o que eu concordo plenamente. Agora, se não é
para se discutir hoje, se ele vai para Comissão, tudo bem.

Então, eu já tive essa experiência em Tribunal de contas. Às vezes, o prefeito não pode ultrapassar
54% na Lei de Responsabilidade Fiscal, e a opção dele é contratar uma empresa terceirizada para funcionar
uma maternidade, para funcionar um posto de saúde ou para outras atividades. Inclusive, eu vejo agora
que, até em alguns estados, já se está terceirizando as escolas para funcionamento, até porque não tem
como funcionar pelos concursos e pela contratação oficial, por uma licitação, porque demora muito tempo.

Portanto, o Senador Efraim é conhecedor dessa matéria, como eu sou. Por exemplo, até discordando
do Líder, eu votaria favorável à aprovação da matéria. Mas, naturalmente, para uma discussão mais ampla,
pode-se levar para as Comissões temáticas para se discutir mais profundamente esse tema.

O SR. FABIANO CONTARATO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - ES) –
Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Jaques Wagner tem a palavra, para discutir.

O SR. JAQUES WAGNER (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - BA. Para
discutir.) – Senador Presidente Rodrigo Pacheco, eu vou concordar com muitos que já se pronunciaram
aqui.

Eu, como Governador, é evidente que já tivemos a Oscip administrando com resultado extremamente
positivo. É diferente. É você ter um serviço fechado e fazer a contratação de um serviço. Outra coisa é a
utilização de artificializar a relação de trabalho e contratar terceirizado. Então eu acho que essa matéria
merece um aprofundamento maior.

Como nós estamos na premência de algo não mais importante, mas fundamental neste momento,
que é a reforma tributária, eu não sei se nós precisamos fechar este ano com essa votação. Portanto, eu
acho que seria mais pertinente, talvez, ir para uma Comissão. Eu não tenho preconceito contra isso, como
já o próprio Senador Otto falou. Agora, tudo que nós criamos é óbvio que é bem usado por alguns e mal
usado por outros. Contrato, quando chegar o final do ano, quem perde a eleição sai demitindo 10 mil, 20
mil, não sei quanto.

Então, eu acho que a gente precisava ter um olhar um pouquinho mais cauteloso sobre essa matéria.
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É a minha sugestão a V. Exa.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Senador Marcos Rogério.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO. Para discutir.) – Sr.

Presidente, da mesma forma, eu até, assim, a fala do Líder Efraim...
Eu tenho conversado com muitos Prefeitos e esse é um apelo que veio realmente na marcha deste

ano. É uma situação que tem que ser enfrentada, tem outros aspectos, não é? Aqui se está discutindo
um aspecto, e tem outros aspectos, como a questão da própria estabilidade, que é um elemento que se
discute pouco, virou um tabu, ninguém quer discutir essa questão no Brasil. E aí acabam por trabalhar os
famosos puxadinhos.

Mas eu acho que esse é um assunto necessário, é um debate necessário. Se nós não o fizermos neste
momento, que nós possamos fazê-lo na extensão correta, de repente começando no ambiente de uma
Comissão desta Casa. Mas eu tenho a compreensão de que é um tema que realmente dialoga com aquilo
que está acontecendo lá na ponta.

Portanto, eu acho que a gente tem a percepção, o sentimento do que é o Plenário do Senado Federal.
Eu acho que isso já está identificado neste momento. Portanto, Líder Efraim, eu tenho total abertura para
dialogar com V. Exa., que é o Relator desta matéria, para compreender melhor a extensão e os limites que
existem para esta matéria.

Eu o homenageio por colocá-la na pauta no dia de hoje, mas acho que o ambiente está demonstrando
a necessidade de a gente realmente fazer esse diálogo de forma mais aprofundada para ter um resultado
que seja previsível.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para discutir, Senador Fabiano Contarato.

O SR. FABIANO CONTARATO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - ES.
Para discutir.) – Sr. Presidente, eu também vou ser breve.

Na mesma linha, quero parabenizar o Senador Efraim pela postura, pela serenidade, mas eu vejo
com preocupação também.

Um dos princípios que regem a administração pública é a moralidade, é o cumprimento da legalidade.
Nós não podemos flexibilizar isso de forma indiscriminada sob o pretexto de que alguns têm por urgência
implementar isso. Nós sabemos dessa urgência, mas daí a função de um gestor. O gestor tem que antever
isso, o gestor tem que promover o concurso público. Nós sabemos que o ingresso no serviço público é por
provas e títulos, é concurso. Então, abrindo esse precedente com o argumento que é factível, efetivamente,
da urgência e da relevância, você abre um precedente para ampliar de forma indiscriminada a utilização
desse instrumento da terceirização, violando um dos princípios que regem a administração pública previsto
no art. 37, que é a moralidade, ou seja, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, publicidade e
eficiência. Como fica a impessoalidade você deixando ao arbítrio de um executivo, como um Prefeito,
Governador, para ele, a bel-prazer, abrir a carta de ampliação e flexibilização da terceirização? Como é
que fica a legalidade? Como é que fica a moralidade?

Então nós temos que avaliar esse tema também, reputo, com mais cautela. E aí eu faço coro no
sentido de que essa matéria seja retirada de pauta hoje.

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – Presidente, se V. Exa. me
permite...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Esperidião.

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Para discutir.) – Com o
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profundo respeito que tenho pelo Senador Efraim e pelo Senador Otto Alencar, que têm no seu currículo o
conhecimento de contas públicas, Senador, é só ler o art. 1o. Esta lei complementar muda, altera a Lei
Complementar 101, de 4 de maio de 2000, para o quê? Para definir os casos, os destaques em que os
valores das parcerias ou de contratações firmadas pelo poder público não sejam considerados no cômputo
dos limites da despesa de pessoal, ou seja, é para varar o limite de despesas com pessoal, só que o pessoal
vai estar compreendido numa parceria ou numa contratação terceirizada. É, vamos ser bem claros, uma
burla ao limite de despesa com pessoal. E, se alguém já o fez, vai responder por isso, a não ser que nós
aprovemos esta lei.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Obrigado, Senador Esperidião Amin.

Eu gostaria de propor ao Plenário, Srs. Senadores e Sras. Senadoras, eminente Relator Senador
Efraim Filho, a quem eu agradeço e o cumprimento pelo trabalho... As várias manifestações indicam
algumas dúvidas de Senadores e Senadoras, tanto do Partido dos Trabalhadores, aqui pronunciado pelo
Senador Beto Faro, como Líder, quanto do Partido Liberal, o Senador Eduardo Girão, no início da
discussão, já ponderou acerca disso. A proposta que faço ao eminente Relator é que possamos fazer a
retirada de pauta desse item, suspendendo a discussão para que se possa aprimorar o diálogo do Relator
com as Lideranças do Senado, Senadores e Senadoras, para se chegar a um consenso.

Eu quero crer que esse encaminhamento interessa àqueles que defendem o projeto, considerando que
o projeto exige, por ser um projeto de lei complementar, 41 votos, e as manifestações aqui são indicativas,
inclusive, de uma possibilidade de insuficiência de votos para aprovação, apenas uma possibilidade diante
das manifestações.

Então, para evitar esse risco e eventualmente se perder um projeto que pode ser meritório, nós
fazemos a retirada de pauta, permitimos essa discussão...

Temos mais a próxima semana do Senado para a inclusão de itens, de proposições legislativas na
pauta do Senado, e aguardarei o Relator e o seu pronunciamento em relação a esse diálogo para definir a
pauta na próxima semana ou não.

Portanto, essa é a proposta que faço. Gostaria de ouvir o eminente Relator Senador Efraim Filho, a
respeito disso, para darmos seguimento à pauta do Senado.

Senador Efraim.
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Como Relator.) –

Presidente, o Plenário do Senado é soberano e cabe ao Relator ter a humildade de saber escutar aquilo
que o Plenário nos indica.

Como o senhor mesmo disse, projeto de lei complementar exige quórum qualificado. Os temas que
surgiram são bem-vindos. O debate, para que possa amadurecer, é bem-vindo. É importante até só citar
algumas das falas que vieram. Eu não sou o autor da matéria. A matéria veio da Câmara, fruto da agenda
da Marcha dos Prefeitos, que muitos Senadores aqui receberam e apoiaram, e chega aprovado ao Senado
Federal. E, para mim, como Relator, ainda coube a tarefa de tentar aperfeiçoar o tema – Senador Omar,
na linha da sua preocupação –, de tentar, dentro da ideia e do escopo do projeto, avançar até onde haveria
um limite de salvaguardas para reforçar a posição de controle e de acompanhamento e monitoramento por
parte dos tribunais de contas.

Mas também surgiu aqui uma ideia, e o Senador Marcos Rogério falava um pouco sobre isso. Já que
há uma certa sensibilidade quanto ao tema – porque se sabe também que, para determinada prestação de
serviços, você acaba ficando prejudicado em virtude desse limite prudencial –, não deixar sem nenhuma
análise, mas pensar, por exemplo, num sublimite, para que, de forma temporária ou emergencial, nos
casos de saúde, por exemplo, como foram citados, você possa ter essa salvaguarda sem que signifique
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necessariamente um crime de responsabilidade do gestor.
Então, acho que tem bastante tema para a gente se aprofundar neste debate e avançar. Diante do

pedido da Bancada do Governo, através da Bancada do PT, e da Bancada da Oposição, através do PL, o
mais prudente é acolher o entendimento de V. Exa. e fazer a retirada de pauta para que a gente possa se
aprofundar sobre o mesmo, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Perfeitamente, Relator. Assim será feito.

Fica suspensa a discussão da matéria.
Retirado o item de pauta.
Anuncio o item 5.
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 576, de 2021, do Senador Jean Paul Prates,

que disciplina o aproveitamento de potencial energético offshore e dá outras providências.
Parecer no 69, de 2024, da Comissão de Serviços de Infraestrutura. Relator: Senador Weverton,

favorável ao substitutivo da Câmara dos Deputados, com ressalvas, nos termos do texto consolidado que
apresenta.

Passa-se à discussão da matéria.
Para discutir, concedo a palavra ao Senador Weverton.
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA. Como Relator.) – Sras. e

Srs. Senadores, eu quero aqui pedir a palavra para fazer a ressalva em relação ao meu voto, constante no
parecer da Comissão de Infraestrutura. Eu gostaria de aprovar, parcialmente, o art. 21 do substitutivo, e
não mais suprimi-lo por completo.

Este art. 21 alterava o art. 26 da Lei 9.427, de 26 de setembro de 1996, inserindo o §1o-L e o §1o-K,
que foram incorporados ao substitutivo da Câmara dos Deputados em virtude de emendas aprovadas pelo
Deputado Danilo Forte.

Entretanto, embora a Medida Provisória no 1.212, de 2024, tenha de fato tratado do tema do §1o-K,
prorrogação em 36 meses da entrada da operação de empreendimentos de geração renovável, ao contrário do
que foi dito no relatório, não tratou do assunto do §1o-L, que trata da aplicação das tarifas de transmissão
e distribuição durante o período de entrada em operação da Lei no 14.993, de 2024. Sendo assim, é preciso
manter esse dispositivo para evitar controvérsias em relação à aplicabilidade das tarifas de transmissão e
distribuição, Tust e Tusd, retirando qualquer dúvida da Aneel sobre a cobrança das tarifas de transmissão
e distribuição durante a fase de instalação das usinas.

Dessa forma, eu gostaria que fosse submetida à deliberação e aprovação somente da inclusão pelo
art. 21, §1o-L, art. 26 da Lei 9.427, de 1996, renumerando-o como art. 1o-0.

É esse o voto, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – A matéria continua em discussão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Para discutir, Senador Eduardo Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para discutir.) –

Muito obrigado, Presidente.
Eu queria entender mais, assim, o texto. Senador Weverton, o texto, o senhor disponibilizou agora

há pouco essas mudanças, eu digo essas mudanças...
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Não, não, não, foi só a

volta de um artigo. Não é nem do artigo, é de um inciso de um artigo.
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O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Pois é, no art. 21 o
senhor não mexeu?

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Não, não, não, não. Ele
já foi retirado porque já tem uma medida provisória valendo, mas a própria Aneel e, também em conversa
com a equipe do Governo, todos entendem que tinha que ter esse inciso para evitar qualquer falta de
interpretação lá na aplicabilidade dele.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Parece-me que tem
destaque com relação ao art. 21.

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Não.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – A minha preocupação

é a seguinte: eu fui procurado por setores, inclusive do direito do consumidor, e a preocupação central,
Senador Cleitinho, Senador Carlos Viana, é o aumento de 7,5%...

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – O senhor está falando do
outro artigo que está lá no projeto, não tem nada a ver com isso aí, não.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Exatamente. São
inclusões, chamados lá na Câmara de jabutis, na proposta. E a minha preocupação é o impacto para o
consumidor, porque, se tem alguém que a gente tem que tirar dessa equação aí para pagar mais impostos,
porque ninguém aguenta mais, é o consumidor.

Então, várias matérias de veículo, nós estamos aqui, estimam um impacto em torno de 7,5%, alguns
dizem que até mais, mas eu estou colocando aqui um valor até conservador nesse aspecto de aumento da
conta de energia, porque, a partir do momento em que você beneficia alguns setores, dá um incentivo,
outros perdem.

Eu sou de uma terra da energia eólica, energia solar, e acredito que a gente tem que buscar, Senador
Carlos Viana, cada vez mais, fazer essa transição energética. O Brasil é riquíssimo nisso. E me parece
aqui que existe algo que não é muito saudável nesse sentido, que pode privilegiar a termoelétrica. Com
isso, a gente dá passos de retrocesso, culminando com o pagamento a mais do consumidor, com aumento
da tarifa. Essa é a preocupação.

Então o que eu pediria, Presidente, da mesma forma como nós tivemos na última, em que o senhor
teve a sensibilidade de ouvir o Plenário... Não sei, estou sendo o primeiro inscrito aqui para fazer este
debate, mas eu acho que prudência é fundamental. Prudência é fundamental num momento como este, às
vésperas do encerramento dos trabalhos, no apagar das luzes, para um projeto que teve, inclusive, um
Relator colega nosso, que foi o Senador Carlos Portinho – depois, ele deixou de ser o Relator –, e tem a
preocupação de setores importantes da economia.

Mas, repito, eu não vou colocar a minha digital para aumentar a tarifa. Isso aqui... Setores envolvidos
do consumidor estão dizendo que vai ter impacto. Então...

O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG. Fora do micro-
fone.) – A indústria brasileira.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – A indústria brasileira.

Eu queria apenas sugerir a retirada de pauta para a gente poder analisar com mais calma, como nós
fizemos com o projeto anterior, com sabedoria, para que a gente possa efetivamente saber exatamente o
impacto que vai ter, Senador Magno Malta, para quem paga energia neste país e que não aguenta mais
esse presente de grego no apagar das luzes, na véspera de Natal.

Muito obrigado.
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Presidente...
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O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Para discutir,
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – O Senador Weverton, como Relator, tem a palavra.

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA. Como Relator.) – É só para
dar um norte aqui.

Primeiro, Senador Girão, votar “sim” ou “não” faz parte da nossa atividade parlamentar. Agora, ao
pedir para retirar de pauta, por prudência, V. Exa. vai prejudicar um setor que está só pedindo ao Brasil e
a este Congresso que comece a dar segurança jurídica a ele para ele começar a trazer investidores para cá,
que é o setor da offshore eólica. Muitos aqui não concordam com ela ou não acreditam nela, mas ninguém
aqui vai precisar dar R$1 para ela; só precisamos deixá-la se viabilizar, assim como na maioria do mundo
ela também já se viabiliza. É dinheiro totalmente privado, não tem incentivo de R$1 para esse setor.

Então o que nós estamos aqui votando é um marco que já foi votado por esta Casa, Senador Carlos
Viana. Esta Casa mandou para a Câmara dos Deputados, de lá veio para cá, juntamos dois, apensamos
dois projetos e aqui estamos, hoje, explicando – e daqui a pouco nós vamos nos aprofundar, se quiserem –
o ajuste que fizemos para viabilizar a eólica offshore.

As outras matrizes energéticas, eu queria também falar ao amigo Senador Girão que... (Pausa.)
Senador Girão, com relação às outras matrizes energéticas, de que foi falado lá no meu querido Ceará

e no meu querido Maranhão, eu quero lhe dizer que todas elas, inclusive as limpas, têm penduricalho e têm
subsídio. Uma das energias mais baratas produzidas no mundo está aqui no Brasil, e, ao mesmo tempo,
nós temos a contradição de termos uma das energias mais caras vendidas ao consumidor, na ponta.

Aqui mesmo, nós tratamos, no dia a dia, deste projeto. Eu tenho um projeto que tramita aqui nesta
Casa que trata sobre pobreza energética. Nós temos aqui vários, vários setores que, infelizmente, não se
entendem, Senador Girão, e é um ou outro... Eu passei o ano todo, um ano tratando com eles, e é um
tentando inviabilizar o outro, porque eles não só não querem que nasça mais uma matriz energética, que é
a offshore eólica, por muitos entenderem, inclusive, que, na onshore, ainda tem muita terra e muito vento
para ser explorado, mas, ao mesmo tempo, na hora em que se vai tratar de abrir esse mercado, aparece
um monte de boicotes ou um monte de argumentos que, em muitas das vezes, são falaciosos, como, por
exemplo, esse que foi falado de valores que vão ser levados, perdidos nos nossos Estados do Ceará e do
Maranhão.

Hoje, lá no Maranhão e no Ceará, nós temos termo a carvão. Eles estão chateados – e devem estar
nos corredores, nos nossos ouvidos e nos dos senhores –, reclamando, porque lá nós estamos botando
carvão nacional.

Quem aqui quer falar que quer ver um Brasil poluído ou um mundo poluído? Claro que não! V. Exa.
e eu votamos o crédito de carbono. Nós estamos voltando a agenda do meio ambiente. Agora mesmo,
ontem, nós proibimos a importação do lixo. Isto mesmo: o Brasil importava lixo, e nós estamos agora
proibindo a importação de lixo. E vai vir para a pauta da semana que vem, segundo o Presidente Pacheco.

Então é muito, em palavras rápidas, dizer: “Ah, vocês querem tirar investimento dos nossos estados”.
Não. O que eles querem é continuar comprando carvão lá da Colômbia e levando para termo de carvão lá
do Ceará e do Maranhão. Eles vão continuar com a termo de carvão lá por um período, porque está sendo
virada essa chave, mas tem que comprar carvão no Brasil, pelo menos para gerar emprego onde precisa ser
gerado, onde tem. É o Sul do Brasil? Então, paciência, porque, se fosse no Nordeste, a gente também
ajudaria; se fosse qualquer outra região, se ajudaria.

Quando chegou aqui, Senador Carlos Viana, esse projeto, eu fui um dos que falei muito aqui nos
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ouvidos dos senhores que eu era contra essas matérias... Não era contra, eu não achava oportuno essas
matérias novas terem sido incluídas no projeto, mas foram. Elas são realidade, e aqui, com as forças
políticas que tem na Casa, todos sabem que é preciso fazer as conciliações, e nós a mantivemos. Agora, a
política estratégica energética do país quem define é o Poder Executivo, e ele vai dizer se ela vai continuar
ou não. Agora, falar qual matriz energética deixa a energia mais cara, todas deixam. O que nós temos que
fazer é rediscutir a política energética daqui e os subsídios que são dados a muitos deles, que infelizmente
só vivem aqui no Congresso pedindo mais ajuda, mas lá na ponta a energia continua chegando cara.

Portanto, se vai contra art. A, B ou C, vamos levá-lo para o voto. Agora, não votar a eólica offshore,
que é uma reivindicação do empresariado brasileiro, dos investidores internacionais, é muito ruim para o
Brasil, e nós precisamos votar.

Era isso, Sr. Presidente.
O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Para discutir...
Estão todos inscritos. Vamos garantir a palavra a todos.
Senador Izalci Lucas, para discutir.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Para discutir.) – Presidente,

ontem aqui eu fiz um apelo para o Relator para a gente colocar a questão da energia do lixo, do
reaproveitamento do lixo. Mas essas empresas, para investir, precisam ter a garantia de que alguém vai
comprar. Esse projeto aí foi recusado, evidentemente. Para transformar o lixo, 100% do lixo dos aterros,
tem mais de 50 anos que a gente se comprometeu a acabar com isso e a gente não acaba.

O problema desse projeto, que eu vejo aqui, é o jabuti que foi colocado na Câmara. Isso está
aumentando... Aqui no DF, para vocês terem ideia, os dados que tem aqui do Distrito Federal, o projeto
original onerava em 171 o Distrito Federal, só. Tem aqui todos os estados. Vai passar de 171 para 784.
Vai aumentar R$12 em cada conta esse projeto.

Eu queria tirar essa dúvida, porque, na prática, esse jabuti é que está fazendo isso, do projeto
original para o que foi aprovado na Câmara. Não é nem jabuti, isso aí deve ser um elefante, um troço
maior, porque, para aumentar de 171 para 784, é um aumento significativo. Queria que V. Exa. pudesse,
se possível, esclarecer isso.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para discutir...

Não, ao final dou a palavra ao Relator.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Não, foi aumentado na

Câmara... O que aumentou...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Ao final dou a palavra ao Relator, ele já recolheu a questão do Senador Izalci.
Para discutir, Líder Otto Alencar.
Na sequência, o Senador Carlos Viana.
O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Obrigado,

Presidente.
Srs. Senadores...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Na sequência, Senador Carlos Viana. Primeiro, o Senador Otto; na sequência, V. Exa.
O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Obrigado,

achei que ele não estava presente.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Não, ele está chegando. Está subindo à tribuna o Senador Otto Alencar.

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - BA. Para
discutir.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores e Sras. Senadoras, o Senador Weverton tem razão. Essa
matéria foi iniciada no Senado Federal, é de autoria do Senador Jean Paul Prates e, originalmente, não
tinha absolutamente, em nenhum dos seus artigos, a geração de energia com incentivos fiscais de carvão,
muito menos de gás.

Nós sabemos que qualquer inspetor regulatório que vier ao Brasil, para fazer investimentos na área
de energia offshore, vai ter que ler a legislação e vai se surpreender, na legislação: energia limpa de offshore
com energia gerada a carvão e a gás, além disso, com incentivos para mais de 20 anos. No caso, por
exemplo, da energia gerada a carvão, de que vencem os incentivos no ano de 2028, serão estendidos para
o ano de 2050 – mais 22 anos de incentivos fiscais para uma atividade que gera gases de efeito estufa,
poluentes. Portanto, não há como, no art. 21 que está na matéria que foi colocada na Câmara dos
Deputados, aceitar que, nessa proposta de energia offshore, energia limpa, se coloquem exatamente as
energias de que nós devemos, ao longo dos anos, retirar incentivos e procurar não poluir mais o ar com
energia gerada por termelétricas, seja a óleo ou, inclusive, a carvão.

Eu tenho aqui e posso dizer aos Srs. Senadores e Senadoras que seis, Sr. Presidente, seis das dez
termelétricas que mais poluem o meio ambiente são a carvão, exatamente estas termelétricas: Candiota
III; Pampa do Sul; Porto do Pecém, em São Gonçalo do Amarante; Jorge Lacerda, em Capivari de Baixo...
São as seis termelétricas a carvão que mais poluem o meio ambiente.

Além disso, com os incentivos fiscais, no período de 22 anos ou 20 anos que será dado, vai ter
um aumento na conta, na tarifa de energia de, mais ou menos, R$272 bilhões. Quem vai pagar? É o
consumidor.

Nós podemos, inclusive, discutir essa questão de energia termelétrica a carvão, a óleo em outra
matéria, em outro projeto, mas contaminar, poluir o projeto offshore de energia limpa para colocar
termelétrica a carvão e gerada a óleo, absolutamente é impossível fazer, sobretudo com os incentivos que
tem, incentivos que vão aumentar muito a conta de energia na ponta. Quem vai pagar isso, vai receber os
empresários que estão nesse setor é o consumidor, sobretudo, lá da ponta, o empresário que gera, precisa
de energia para as suas indústrias, o consumidor final, até o consumidor da ponta, o mais pobre de todos,
vai pagar essa conta.

Portanto, eu não discordo que possa se rever essa questão, mas não no âmbito dessa proposta
iniciada no Senado Federal pelo Senador Jean Paul Prates, que prevê a produção de energia limpa offshore.
Colocar dentro dessa proposta esses subsídios todos para carvão e termoelétrica eu absolutamente discordo.
Nada contra se avaliar em outro projeto, mas, neste projeto aqui, absolutamente não. Vai chegar um
inspetor, para fazer uma inspeção para aplicar recursos em offshore, de outro país e vai dizer:“Cadê a
lei da offshore?”. Ela está aqui, mas, na lei de offshore, tem carvão e tem termoelétrica. Absolutamente
vai se fazer investimento num país que tem uma lei que é contaminada exatamente pelas empresas que
mais geram gases de efeito estufa, para contaminar e poluir o ar do Brasil! E as situações graves estão
acontecendo – as alterações climáticas todas. É exatamente por isso que o mundo pede isso.

E nós vamos ter o ano que vem a COP 30 no Estado do Pará, em Belém, do Pará. Como é que nós
vamos explicar para aqueles que vêm para a COP 30 que nós estamos ainda estimulando, dando incentivos
fiscais para mais de 20 anos para empresas que são poluidoras do ar e que geram gases de efeito estufa?!

Eu discordo. Respeito muito o Senador Weverton, sei do seu compromisso com o Brasil e esse
setor de energia também, mas não posso absolutamente encaminhar voto favorável a uma matéria desta
natureza.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para discutir, concedo a palavra ao Senador Carlos Viana. (Pausa.)

O Senador Carlos Viana está se dirigindo à tribuna. Na sequência, o Senador Rogerio Marinho e o
Senador Randolfe Rodrigues.

O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG. Para discutir.)
– Srs. Senadores, Sras. Senadoras, nunca escondi aqui dos meus pares a minha verve liberal, de incentivo à
iniciativa privada, ao capital, a um país em que o Estado seja menor, seja mais leve, mas nós precisamos
tomar muito cuidado para que esse discurso não signifique financiar grandes grupos à custa do imposto
e das contas, principalmente, de energia elétrica no Brasil. Recentemente, um grupo gigante da área
de proteína, de exportação de carne praticamente ganhou de presente uma distribuidora de energia no
Amazonas, o que vai custar R$15 bilhões para o consumidor brasileiro. É uma empresa que hoje produz
carne na Austrália, produz carne no Brasil, no Texas, gente milionária já envolvida em escândalos no
passado, e uma medida provisória do Governo Federal deu a ela praticamente uma empresa de energia à
custa da conta dos brasileiros. Então, eu sou plenamente a favor – inclusive, discutimos agora há pouco
aqui a questão de taxação de grandes fortunas – do capital privado, não tenho dúvida. Eu o defendo,
porque só quem trabalha muito para produzir é que sabe o quanto o Brasil custa. Agora, nós querermos
colocar nas costas do povo brasileiro financiamento para setores que querem entrar no Brasil sem uma
contrapartida em cima de fundos, gerando despesa para a produção nacional e para quem paga a sua
energia?! Não!

Eu quero alertar aqui os senhores sobre o perigo deste projeto no art. 21. Doze entidades – doze
entidades – que representam o setor de consumo de energia no Brasil, desde a geração à distribuição... São
doze! Os cálculos são sérios e feitos e entregues a cada um de nós. Eu vou ler aqui para que os senhores
saibam: no Pará, Senador Beto Faro, a conta sobe 16,21%; no Mato Grosso do Sul, sobe 15,03%; no Rio
de Janeiro, 14,95%; em Alagoas, 14,90%; no Amazonas, 14,80%; no Mato Grosso, 14,64%; no Piauí, sobe
14,32%; no Acre, 14,30%; no Tocantins, 14,21%; na Bahia, 14,17%; em Minas, o meu estado, 13,81%;
em Goiás, 12,88%; em Pernambuco, 12,8%; no Rio Grande do Norte, 12,8%; no Distrito Federal, 12,8%;
no Ceará, 12,4%; no Amapá, 12,4%; no Maranhão, 12,8%; em Rondônia, 12,2%; no Rio Grande do Sul,
12,15%; no Espírito Santo, 11,8%; em São Paulo, 11,5%; em Sergipe, sobe 11,5%; em Roraima, 11,4%; no
Paraná, sobe 10,8%; em Santa Catarina, 10,6%; na Paraíba, por último, sobe 10,1%. Esse é o impacto do
que está sendo proposto se nós permitirmos que o art. 21 do projeto seja aprovado à custa, mais uma vez,
da conta de energia.

Há um destaque apresentado que virá... E eu vou pedir – e vou votar a favor –, para que a gente não
possa confundir as coisas: um passo importante é criar uma política de incentivo à renovação da energia
no Brasil. Nós sabemos bem: hidrelétricas, no Brasil, não é mais possível de se fazer. E falo do estado que
mais tem hidrelétricas e mais contribuiu, Senador Amin, na história do Brasil, para a energia limpa, que é
Minas Gerais. Nós somos a caixa d’água do Brasil. Hoje não se faz mais energia hidráulica, por quê? A
lei ambiental brasileira não permite mais. Nós temos que buscar fontes renováveis. Em Minas Gerais, à
energia eólica o povo disse “não”. Em Minas, os projetos todos foram por terra, porque são invasivos, não
resolvem o problema, tiram as paisagens, as pessoas não querem. Nós estamos lá na energia fotovoltaica.
No mar, é muito bem-vinda. Se os estados querem aprovar a energia fotovoltaica em suas costas, como na
Europa, muito bem, mas não à custa da conta de energia elétrica em nosso país.

Todas as federações das indústrias no estado, a Confederação Nacional da Indústria, todo mundo
está alertando que vai subir, que vamos ter custo para que a gente possa trazer aqui, sob a alegação de
energia limpa, financiamento para um setor que quer receber na conta de energia. Não!

Eu peço a cada um dos Srs. Senadores e Senadoras que leve em consideração esses cálculos aqui.
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Isso é cálculo... Não fui eu quem fiz, não, mas quem entende de energia elétrica no Brasil. Basta a gente
querer dar para grandes grupos, milionários, investimentos à custa do dinheiro público. Querem dinheiro
financiado? Ótimo! São bem-vindos, mas vão ter que devolver esse dinheiro ao país.

A gente precisa tomar cuidado com essas negociações que estão sendo feitas em nome da melhoria,
da produtividade, do desenvolvimento, mas que, no fundo, escondem interesses internacionais gigantescos
que mandam a conta para o povo brasileiro. Vamos criar os subsídios? Vamos. Vamos criar os fundos de
financiamento e vamos usar? Vamos, mas não à custa de encarecer a produção no Brasil.

Os senhores sabiam que a produção de alumínio no Brasil praticamente acabou, porque a conta
de energia elétrica a inviabilizou? Hoje o Brasil importa alumínio da Malásia, o Brasil, que é o maior
produtor de bauxita. O minério sai do Maranhão, sai do Pará, vai parar lá na Malásia para poder voltar
em chapas de alumínio para o Brasil, Presidente Pacheco. Por quê? Porque a conta de energia elétrica do
Brasil inviabiliza os negócios.

E agora nós estamos aqui querendo aprovar um projeto que aumenta em média 7,5%; vai custar
R$440 bilhões aos brasileiros – 7,5% na média. Isso são 17,5 bilhões por ano, Senador Moro, no seu Paraná,
em Minas Gerais, Senadora Tereza Cristina.

Vamos pensar nisto aqui: na nossa responsabilidade em diminuir o custo do Brasil. Nós estamos
precisando diminuir o custo para que a produtividade seja maior, para que a gente atraia... Mas não
colocando isso na conta de uma população, de uma indústria, de setores que usam energia elétrica em
grande quantidade e que hoje serão muito prejudicados se nós aprovarmos da forma como está.

Peço que o Relator, o senhor que também terá um impacto grande, Senador Weverton, no seu estado,
retire esse art. 21, coloque a originalidade, retire a questão do carvão, que já tinha sido retirada – está de
volta a questão de energia suja. Não, gente!

Vamos ficar atentos, porque essa conta de energia no Brasil é uma marafunda, Senador Otto, que
quase ninguém entende – a população não entende. A cada dia que passa, a conta está de um jeito. Por
quê? Porque fazem as negociações e jogam para o consumidor brasileiro.

Esse caso da Amazonas Energia, com esse grupo internacional envolvido em várias questões no
Brasil, isso foi um escândalo, inclusive ficou a medida provisória para entregar a empresa à custa do
dinheiro público?! Não! Vamos incentivar o empresário que quer trabalhar – é muito bem-vindo –, mas
trabalha com o seu esforço e com a sua produção, não com o dinheiro do povo brasileiro.

Mais uma vez, eu peço: prestem atenção nisso.
Eu tenho ainda um minuto, dois?
Assinam aqui o manifesto... E eu me baseio nas informações da Associação Brasileira das Empresas

de Transmissão de Energia Elétrica (Abrate), da Associação Brasileira das Empresas Geradoras de Energia
Elétrica (Abrage), da Associação Brasileira de Energia Eólica (ABEEólica), que está contra, da Associação
Brasileira de Companhias de Energia Elétrica (ABCE), da Associação Brasileira dos Comercializadores
de Energia (Abraceel), da Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee), da
Associação Brasileira dos Grandes Consumidores de Energia e Consumidores Livres (Abrace), da Associação
Brasileira dos Investidores em Autoprodução de Energia (Abiape), da Associação Brasileira dos Produtores
Independentes de Energia Elétrica (Apine), da Associação Nacional dos Consumidores de Energia (Anace),
da Frente Nacional dos Consumidores de Energia e da União pela Energia.

Cem por cento do PIB brasileiro estão aqui protestando contra esse projeto, e eu peço aos senhores
que prestem bastante atenção, porque é um absurdo a mais na conta que nós vamos pagar e impor ao
povo brasileiro.

Muito obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
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MG) – O Senador Rogerio Marinho tem a palavra para discutir.
O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN. Para discutir.) – Bom,

Srs. Senadores, eu pediria um pouco de atenção, porque esse assunto – que aparentemente era um assunto
que iria ser discutido aqui, entre projetos que foram colocados para que nós tivéssemos quórum, aqui, no
nosso Parlamento, até chegarmos à discussão da reforma tributária, que está sendo tão esperada com
tantas pessoas – se tornou, a exemplo do projeto anterior, um assunto extremamente debatido e chamou a
atenção.

Nós temos inclusive um destaque aqui do Partido dos Trabalhadores, que trata do tema, e isso diz
respeito a uma política estipulada pelo Governo, na época, ainda pelo Senador Jean Paul Prates, do meu
Estado do Rio Grande do Norte, que depois foi Presidente da Petrobras, e, no percurso, esse projeto foi
ganhando outros contornos e trouxe, no seu bojo, a extensão – chamo a atenção inclusive do Senador
Esperidião Amin – dos subsídios que já existem para o carvão e para o gás, na nossa matriz energética, do
ano de 2027 para até 2050.

Eu peço aos senhores que se debrucem sobre esse tema com sentimento de país, porque, normalmente,
nós estamos entrando num processo de torcidas organizadas, quando se fala principalmente de transição
energética.

Quero saudar aqui o Senador Weverton, que faz um brilhante trabalho na sua relatoria, e dizer,
Senador, que não tenho dúvida de que esse é um tema árido e é necessário coragem para enfrentá-lo.

Os argumentos que foram esgrimidos aqui por aqueles que me antecederam são todos argumentos
importantes, mas quero lembrar aos senhores que, hoje, com a nossa matriz energética, que é uma das mais
limpas do mundo – e a gente está falando aí de quase 87% de energia limpa –, nós damos exemplo para
qualquer nação do planeta que se arvora a nos apontar como eventuais poluidores da sociedade mundial.
Então, nós não podemos, primeiro, ter o que se denomina “complexo de vira-lata”, pois o Brasil tem a
matriz energética, entre as nações mais importantes do mundo, mais limpa de todo o planeta – e nós
estamos falando de 87% da nossa matriz energética.

Nós temos, por força das decisões tomadas por diversos governos, um processo gradativo de
crescimento do que se denominou chamar “energias alternativas eólica e solar”, principalmente essas duas
matrizes.

Senhores, nós estamos falando hoje de quase 25% da nossa matriz, ou seja, um quarto de toda a
energia que é gerada para o nosso sistema, por todo o país, já vem da eólica e da solar.

Eu não sei se os senhores se lembram, mas, em agosto do ano passado – e eu vou apenas retroagir
no tempo a agosto para não ficar muito longeva aqui a explanação –, nós tivemos um problema de um
princípio de apagão na nossa rede elétrica, na nossa rede de energia. Por quê? Porque nós temos um
quarto da nossa energia intermitente, tanto no caso da solar, que gera durante o dia – principalmente em
dias que não são tão nebulosos, que não tem tantas nuvens encobertas –, como no da energia eólica, em
que o vento sopra com maior intensidade à noite, e essa intermitência faz com que o nosso sistema, que é
todo interligado, sofra possibilidade de apagões, porque, de repente, a quantidade de energia despachada
é menor do que a regularidade pressupõe, e não tem, muitas vezes, backup para poder estabilizar esse
sistema.

Quero lembrar aos senhores também que mais de 50% do gás prospectado nas nossas reservas ou
são desperdiçados ou reinjetados em poços de petróleo, para aumentar a sua produtividade, mas o Brasil
precisa utilizar esse gás. E por que não o faz? Porque nós não temos a logística, nós não temos os
gasodutos, nós não temos uma rede madura para recepcionar o gás e proporcionar energia a quem quer
empreender, edificar, quem quer, enfim, fazer com que este país gire, que a roda da economia gire.

Só para comparação, os Estados Unidos da América, que são um dos maiores produtores do mundo
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e que é um país que produz muito gás – lá naquele país tem uma rede de gasoduto infinitamente maior
do que a brasileira, não dá nem para comparar, não é? – e tem um sistema tributário que não é tão
complicado como o nosso, ele prospecta e comercializa 1 milhão de BTU por menos de US$5 – menos de
US$5. Aqui no Brasil é mais de US$13, é de US$13 a US$14. Por quê? Tributação e falta de gasodutos,
falta de logística.

Então quanto ao projeto, que, na verdade, está sendo hoje discutido pela questão da transição
energética, pela produção do efeito estufa, é importante que a gente lembre que nós somos um país que
é, na verdade, credor do mundo. O mundo nos deve, porque nós temos um potencial de preservação
das nossas florestas, nós temos uma matriz energética limpa. Então o que nós estamos produzindo para
permitir a nossa industrialização, o nosso crescimento, a nossa capacidade econômica é perfeitamente
suportável – até com sobras, eu diria –, pelo fato de que nós estamos investindo profundamente nessa
matriz alternativa. E essa matriz alternativa precisa ter, além de qualidade, segurança. E a segurança
só vai se dar se fizermos mais térmicas a gás, se preservarmos as térmicas a carvão num período em que
possa haver uma transição energética responsável.

E vamos lembrar aqueles que falaram aqui antes: essa isenção não é dada ao carvão importado, não.
É apenas ao carvão produzido lá em Santa Catarina. É apenas ao carvão produzido aqui no Brasil. E essa
matriz e essas térmicas, aliás, de carvão talvez representem 5% a 4% de toda a energia gerada no Brasil.

Então, fiz questão de vir aqui, Senador Weverton, para colocar argumentos que espero que, tecnica-
mente, possam convencer os Srs. Senadores da importância de preservarmos os subsídios que estão sendo
colocados, entendendo que eles já existem, já estão na nossa matriz, ninguém está inventando nada novo;
nós apenas estamos aumentando o tempo, dentro do compromisso que o Brasil fez, de que em 2050, aí
sim, nós teremos que ter o tal do carbono zero.

Aliás, eu fui um que, aqui nesta tribuna, votei contra a questão do crédito de carbono, entendendo
que tecnicamente ele foi bem-argumentado, que era importante nós disciplinarmos esse comércio. Mas
qual foi o argumento que eu coloquei naquela oportunidade? O seguinte: como é que o Brasil cede à
pressão de países que não fazem o seu dever de casa? Por exemplo, a França, que hoje está se colocando
contra o acordo com o Mercosul, porque tem uma agricultura ineficiente, porque tem uma agricultura que
não tem competitividade e que não consegue se ombrear com a agricultura brasileira. Então, quem não
faz a sua parte não pode exigir que nós façamos a nossa. E a nossa a gente já faz de forma sobeja, nós já
fazemos com muita competência. O Brasil, volto a repetir, tem 87% da sua matriz energética limpa.

Então é necessário termos cuidado nessa transição energética para não queimarmos etapas e
sacrificarmos o crescimento e desenvolvimento brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para discutir Senador Randolfe Rodrigues. (Pausa.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP.
Para discutir.) – Presidente, a origem desse projeto é meritória. O projeto tem um sentido de ser, que é a
transição energética. Aliás, o autor, companheiro Jean Paul Prates, originalmente, quando concebeu o
projeto, foi com essa ideia. O que ocorre é que a votação e o que advém para a avaliação nossa aqui são
totalmente, sobretudo em relação ao art. 21, desvirtuados.

Na tramitação na Câmara dos Deputados, o Presidente está acostumado a avaliar aqui um jabuti
ou outro, mas uma floresta inteira de jabutis é a primeira vez. O art. 21 desse projeto vem com quatro
páginas ao ser escrito. É uma coletânea de jabutis. E cada um destes só terá uma consequência prática e
direta para o consumidor de energia elétrica. Presidente, a estimativa é que o preço da energia elétrica
tenha um reajuste de 7,5%. Eu estou falando aqui, Presidente, do meu Amapá, que está lamentando e
lutando desde a semana passada contra um reajuste autorizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica
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de 13%. Cidadãos do Amapá ao Rio Grande do Sul não suportam mais reajustes na tarifa de energia
elétrica.

Não é aceitável nós votarmos e aprovarmos aqui uma matéria que representará, primeiramente, para
os brasileiros, um reajuste na tarifa de energia elétrica, um reajuste na conta de energia, que já tem sido o
principal vilão da inflação ao longo desse ano. Segundo, que representará uma renúncia fiscal... A renúncia
fiscal proposta nessa matéria de agora até o ano de 2050 representará o aumento de uma renúncia de
R$405 bilhões para R$1 trilhão. E será R$1 trilhão de renúncia para uma indústria cuja proposta em 2050
é que ela não exista mais, porque nós estamos fazendo a transição energética. Aliás, o mérito do projeto é
apontar para a energia eólica e construir a transição energética para chegar até lá. Aí, em um projeto
que trata de energia eólica, foram incluídos jabutis para tratar da energia movida a carvão para indústria
termoelétrica. É um paradoxo e uma contradição em si.

É por isso, Presidente, que nós temos um destaque ao art. 21 desse projeto, um destaque do Partido
dos Trabalhadores, para supressão integral desse art. 21. No art. 21 é que está essa coletânea de jabutis
que não se justificam.

E, assim, nós estamos falando somente do carvão mineral, que foi incluído, mas, veja, no conjunto
dos jabutis, nós temos aqui: contratação compulsória de 4.250MW de termoelétrica a gás natural. Nós
temos um projeto de transição energética para energia eólica. Aí, nós vamos, nesse projeto, colocar a
contratação de 4.250MW de termelétrica a gás natural. O que a termelétrica tem a ver com a transição
energética e o que é que tem a ver com a energia eólica? Nós temos a contratação de carvão mineral para
geração de energia, totalmente antagônico e contraditório em relação a essa matéria.

Presidente, esse projeto, da parte do Governo, será uma cena de quatro atos. Primeiro, nós esperamos
aqui rejeitar e suprimir o art. 21. Se não for suprimido e se voltar para a Câmara dos Deputados e for
aprovado, o Senhor Presidente da República vai vetar essa matéria. Se voltar ao Congresso e se o Congresso
Nacional derrubar o veto, nós iremos judicializar, porque é uma contradição em si, e não é aceitável a essa
altura, quando a energia elétrica é o principal vilão da inflação dos brasileiros, nós aprovarmos aqui uma
matéria que aumenta o custo da energia elétrica aos brasileiros.

Então, a origem do projeto é meritória; os jabutis aqui inclusos desvirtuam em si a essência do projeto.
Por isso, Sr. Presidente, que nós pedimos a aprovação do destaque feito pelo Partido dos Trabalhadores
pela supressão integral do art. 21 do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Não havendo mais quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Passamos à apreciação da matéria.
Foram apresentados os Requerimentos nos 898 e 904, respectivamente, dos Senadores Carlos Portinho,

Líder do PL, e Omar Aziz, Líder do PSD, de destaque para votação em separado do art. 24 do substitutivo
da Câmara, suprimido pelo parecer; também o Requerimento 900, do Senador Beto Faro, Líder do PT, de
destaque para votação em separado do art. 21 do texto consolidado pelo parecer.

Eu consulto... (Pausa.)
Há também o requerimento de destaque individual do Senador Eduardo Girão, também quanto ao

art. 21.
Eu consulto, apenas consulto os autores dos requerimentos se mantêm os destaques ou se os retiram.

Senador... Pelo PL...?
Senador Marcos Rogério
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO. Para encaminhar.) –

Sr. Presidente, o PL apresentou um destaque, e me parece que na mesma direção também apresentou o
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Senador Irajá, com relação ao setor de solar. Está aqui o Senador Irajá. São dois destaques. Parece-me que
o Relator vai acolher esse destaque e, portanto, não haveria necessidade de fazer a votação do destaque,
sendo esse realmente o encaminhamento do Relator em relação a essa matéria.

Os destaques, tanto o destaque do Senador Irajá quanto o destaque do Senador Marcos Rogério, do
PL, buscam atender o mesmo pleito. Para desmistificar, nós não estamos tratando de uma situação que vai
ter aqui impacto, custo maior. Nós estamos tratando de uma situação em que já há pedido de acesso, já
há investimentos, toda a política de investimento já está encaminhada, portanto já está provisionado isso
que nós estamos destacando. É apenas um reconhecimento, porque você tem perda de prazos em razão
de... Uma hora é a distribuidora que não atende, uma hora é uma licença ambiental, outra hora... Sempre
surge alguma coisa, e o investidor acaba sendo prejudicado no seu planejamento. Por isso o destaque
procura corrigir esse aspecto.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Consulto o PSD, Senador Irajá.

O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO. Para encaminhar.)
– Sr. Presidente, na linha do que o Líder Marcos Rogério já encaminhou, eu queria também ratificar o
mesmo pedido: o destaque 904, endereçado pela Liderança do PSD.

Na verdade, Presidente, essa decisão o Senado já tomou, praticamente 30 dias atrás, no Projeto
528, que correspondia ao combustível do futuro, numa votação nominal, em que 44 Senadoras e Senadores
aprovaram a ampliação do prazo da energia solar, que hoje é apenas de 12 meses, para 36 meses. Essa
decisão não tem mais de 30 dias. Foi uma pena, porque, ao chegar à Câmara dos Deputados, essa decisão
foi revogada. Portanto, nós estamos aqui apenas ratificando uma decisão tomada pela ampla maioria das
Senadoras e Senadores, com a qual nós vamos estar corrigindo uma injustiça com um setor importante e
vamos, inclusive, equiparar os prazos que já são conferidos à biomassa, à energia eólica e a todas as outras
energias renováveis, porque é impraticável que os empreendimentos que estão em curso... Não se trata de
novos projetos, são pareceres de acesso já conferidos a esses pequenos empreendedores de energia solar,
para que eles possam tirar o financiamento, tirar a licença ambiental. E muitas vezes, Senador Marcos
Rogério, quando tudo isso é feito, a concessionária ainda demora três, quatro, cinco meses para implantar
a rede e aí acaba inviabilizando a manutenção desses empreendedores.

Então, faço esse apelo a V. Exa. pelo destaque.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Perfeito. Obrigado, Senador Irajá.
Eu consulto o eminente Relator acerca do destaque do PL e do PSD.
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA. Como Relator.) – Estou

recebendo os dois destaques, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Então, acatados os destaques do PL e do PSD. Ambos ficam prejudicados.
Eu consulto o Líder do PT se mantém o destaque 900...
O SR. BETO FARO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – ... para a votação em separado do art. 21.
O SR. BETO FARO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Portanto, então fica absorvido o destaque do Senador Eduardo Girão, que tem o mesmo objeto do
destaque do Partido dos Trabalhadores.

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA. Como Relator.) – Queria só
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propor, Presidente, como, pelo que eu percebi aqui na fala de todos, há consenso na offshore, que V. Exa.
conduzisse a votação simbólica dela e fosse para nominal no destaque que é o que vai ser aqui votado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Perfeito.

Consulto o Plenário a respeito desse procedimento.
O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Não, votação

nominal, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Não, não. Na verdade, a proposta é: o texto-base, que é algo que é comum, ressalvado o destaque.
O ponto controvertido, sustentado por V. Exa., seria por nominal.

Senador Randolfe Rodrigues.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP.

Fora do microfone.) – O Relator está acatando o destaque?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – O microfone.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP.

Pela ordem.) – O Relator está acatando o destaque em relação ao art. 24?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Perfeito.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)

– Com isso, está restaurando o texto conforme veio da Câmara, é isso?
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA. Como Relator.) – Da

energia solar, que o Senador Irajá e o Senador Rogério acabaram aqui de explicar – da energia solar.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD

- MG) – O art. 24 está sendo reestabelecido tal como na Câmara dos Deputados. Esse é o objeto do
destaque do PL e do PSD, não é isso?

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Exatamente, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD
- MG) – O PT faz um destaque, mantém o destaque do art. 21. A proposta do Senador Weverton é
importante, porque votamos simbolicamente o texto-base e nominalmente o ponto controvertido, que é o
do art. 21, para evitar que a nominal seja no texto-base e, no interstício de uma hora, se tenha que fazer
simbólica no art. 21.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Só um questiona-
mento, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Eduardo Girão.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Pela ordem.) – Senador
Weverton, esse art. 21, que é objeto do destaque, é justamente o art. 21 restaurando, tirando, suprimindo
o substitutivo do senhor, é isso?

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Não tenho substitutivo.
Eu não coloquei nada novo, Senador Girão.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Não, tá. É o que
era o da Câmara.

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Volta ao que V. Exa. está
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contra.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Volta ao que era o

da Câmara, é isso?
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Não, da Câmara...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Não, o da Câmara...
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Volta ao que era o do

Senado.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Retira? Retira?
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Isso.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Está bom. Retira o conceito do Senado e da Câmara. Suprime o art. 21.
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Quero só lembrar que

meu papel como Relator aqui era manter ou não o que veio de lá. Eu não coloquei nada novo.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – A Presidência...
Senador Randolfe.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP.

Pela ordem.) – Não, Presidente, é só para registrar que nós temos divergências em relação ao art. 24,
entendeu?

Na restauração...
Então, temos divergência, com o devido e acatamento respeito ao Senador Irajá, mas nós vamos

então apresentar destaque também em relação ao art. 24.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Nós já temos encerrada a discussão e não é mais possível a apresentação de destaque, Senador
Randolfe. (Pausa.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Mas nós não estamos na discussão?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Não, já foi encerrada a discussão. Agora é o encaminhamento sobre se mantêm ou não os destaques.
(Pausa.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Entendi, Presidente.

É só uma questão de apelo.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Mas eu registro...
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)

– Nós apoiávamos o texto do Relator. Tivemos a informação agora da chegada de um destaque. Diante do
destaque que chegou e com o acatamento do destaque, a par do Relator, houve um prejuízo, em tese, para
a nossa bancada, que tinha o apoio ao texto original, mas divergia da alteração do texto.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Weverton.

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA. Como Relator.) – Eu tenho
só que lamentar, Presidente, porque o PL e o PSD fizeram também. Um fez do outro. Eu não sabia, Sr.
Presidente, que ia ter esse interesse. Então, eu...
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O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO. Pela ordem.) – Sr.
Presidente, os destaques já estavam apresentados.

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – É, já estavam.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Eles não foram

apresentados agora. Com o acolhimento, há perda de objeto. Então, é uma derivação do próprio processo
legislativo.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Entendido.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – É o regramento...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Essa é a parte da história que eu sei, está bom? Dessa parte eu sei. (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Está bom.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Eu só queria...

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – A outra ele quer
reescrever.

O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO. Fora do microfone.) –
A outra ele quer reescrever.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Não, não, não. Se eu sei, então não cabe ser reescrita. Se eu estou admitindo.

Eu só estou aqui registrando a nossa posição em relação ao art. 24, que é direito que assiste ao
Parlamento ainda.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Perfeitamente, Senador Randolfe.

A Presidência submeterá primeiramente o texto-base à votação simbólica, e, em seguida, o destaque
remanescente à votação nominal.

Senador Esperidião, pela ordem.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Pela ordem.) – É apenas

um orador tentando assomar à tribuna, porque ele chegou a erguer a mão antes de o senhor encerrar a
discussão.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Não, desculpe-me, eu não observei.

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – Mas de qualquer forma...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Na abertura da votação nominal, eu já passo a palavra ao Senador Jorge Seif, no curso da votação.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – Eu vou pedir verificação

de votação no texto principal.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Mas aí, no destaque, vai estar no interstício de uma hora e será por votação simbólica.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – Isso será consequência.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – Não, não, eu não pude foi
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falar antes. Eu queria...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Nós temos que fazer esse acordo, porque era um acordo...
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)

– Presidente, assim, sobre esse encaminhamento não há acordo. O acordo que a gente está propondo aqui,
que o Governo propõe é o destaque no art. 21.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Esperidião, o texto na inteireza, o texto-base, em votação simbólica, sobre o qual não há
controvérsia, e o destaque...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Do art. 21.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Perfeito.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– O destaque do Partido dos Trabalhadores no art. 21

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – O.k., está bom.
O.k.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Agradeço ao Senador Esperidião.
E na sequência – Senador Seif, peço desculpas a V. Exa. – da votação nominal, o primeiro orador

será V. Exa.
A Presidência submeterá primeiramente o texto-base à votação simbólica; em seguida, o destaque à

votação nominal.
Votação do substitutivo da Câmara dos Deputados, em turno único, nos termos do parecer, com a

inclusão pelo art. 21 do Substitutivo do §1o-L ao art. 26 da Lei 9.427, de 1996, e do art. 24 do Substitutivo
da Câmara dos Deputados, conforme manifestação do eminente Relator, ressalvado o destaque.

As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o substitutivo da Câmara dos Deputados, na forma do texto consolidado na Comissão,

ressalvado o destaque, com a inclusão do art. 24, do substitutivo da Câmara dos Deputados e do §1o-L do
art. 26 da Lei 9.427/96, incluído pelo art. 21 do substitutivo da Câmara.

O dispositivo será renumerado como §1o-O na redação final da matéria, contra os votos do Senador
Eduardo Girão e do Senador Cleitinho.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Presidente, só um
questionamento.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Pois não, Senador Girão.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Pela ordem.) – O
senhor fez de ofício, definiu de ofício a questão da votação do destaque nominal, não é isso? Só para deixar
claro.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD
- MG) – É, na verdade, por acordo de Plenário, não é? Não foi propriamente vontade do Presidente,
submeti ao Plenário e houve concordância.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Isso não impede que
as próximas votações que nós tenhamos sejam nominais?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
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MG) – Não, a próxima já é o PLP da reforma tributária e é necessariamente nominal, pela natureza da
matéria.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Perfeito, perfeito.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Votação do art. 21 do texto consolidado pelo parecer, destacado pelo eminente Senador Beto Faro,
Líder do Partido dos Trabalhadores, e também pelo Senador Eduardo Girão, como destaque individual.

Podemos abrir a votação com orientação de bancada?
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Podemos sim, não

é?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Senador Weverton.
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA. Como Relator.) – Eu quero

fazer rapidamente, bem rápido aqui, algumas considerações. É importante aqui os colegas Senadores
ouvirem.

Primeiro, Senador Carlos Viana, já estou pedindo aqui para a assessoria pedir através da LAI, da Lei
de Acesso à Informação, para ser mais rápido, para que de todas essas matrizes energéticas das associações
que eu recebi, que foram lidas aí, o Governo nos informe qual é e quanto custa hoje cada penduricalho –
que eu vou chamar de penduricalho –de incentivos fiscais que todos eles têm. Nós vamos trazer aqui de
forma muito clara este debate, até porque agora eu vou me interessar mais por essa pauta energética, para
a gente abrir bem essa planilha do que é que encarece a energia aqui no Brasil.

Segundo, eu quero aqui dizer, Senador, querido amigo Otto, que os investidores vão se surpreender
aqui no Brasil quando olharem a energia da offshore votada, eles vão se surpreender positivamente, porque
o Brasil vai ser um dos poucos países do mundo que vai ter uma prateleira de matrizes energéticas para
oferecer para o mundo.

Então, eles vão escolher se querem essa energia que é produzida a carvão, a gás, solar, a vento
onshore, vento no mar, Senador Rogerio Marinho. Então, nós temos que nos orgulhar é por termos várias
opções. Você vai lá à Europa...

(Soa a campainha.)

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – ... toda, toda, toda é
carvão ou nuclear. Então, nós temos aqui é que nos orgulhar porque nós produzimos e as nossas matrizes,
a maioria absoluta, são de energia limpa.

Por último, meu querido Líder Randolfe – se esta minha fala, inclusive, custar a Vice-Liderança, eu
a estou entregando agora, se custar, porque eu defendo primeiro o meu mandato –, eu quero te dizer que
aqui, esse negócio de falar de jabuti ou de matérias novas, eu não vou aceitar da forma como foi colocado
pelo meu Governo, de que eu faço parte, porque aqui mesmo chegou o Propag, de que o Senador Davi
é o Relator, e o art. 17 foi incluído lá, um jabuti gravíssimo que aqui nós vamos derrubar, que dava ao
Governo a condição de mexer no orçamento sem autorização do Congresso. Então, não vamos falar aqui
de matéria que venha absurda ou não de lá, que eu não vou aceitar, porque aqui a gente tem sempre a
condição de manter ou não o que vem das duas Casas.

Por último, eu quero aqui pedir o apoio...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – ... para derrotar esse
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destaque. Em números, quem vai discutir é o Poder Executivo, que vai dizer o que é estratégico ou não, e
o que não for, que ele defina como política pública e toque para frente.

Era isso.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)

– Presidente, posso pedir só um esclarecimento?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Não. Na verdade, essa fase é de sustentação do requerimento de destaque pelo Senador Beto Faro,
que abriu mão, e do eminente Relator, Senador Weverton...

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – E eu vou abrir mão do
encaminhamento do meu partido...

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Mas eu não abri
mão, não.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Mas o seu foi prejudicado.

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – ... só para dizer que é
uma das coisas que eu ainda lamento muito, porque, assim, nós temos dois governos, dois partidos e dois
brasis diferentes aqui em Brasília. Na tabela aqui de Brasília, da Câmara, o PT, de 56 Deputados que
votaram, 56 votaram a favor do que eu acabei de apresentar, e por aí vai. Eu estou com a tabela toda aqui:
PCdoB, dos cinco que votaram lá, votaram com esse meu relatório aqui; PL, dos 82 lá, os 82 votaram
aqui. Então, eu não estou fazendo nada de novo. Partidos de esquerda, direita... PSB: 12 Deputados lá
votaram nessa matéria, zero contra. E aqui eu só estou mantendo o que eu acho que é o mesmo partido e
as mesmas linhas que estão defendendo lá.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP) –
Presidente, posso fazer só uma pergunta ao Relator? É só uma pergunta, não é encaminhamento. Embora
tenha muitas razões para contraditar...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Nós vamos abrir a votação. Nós teremos o prazo de votação nominal.

Vamos ouvir o Senador Jorge Seif.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Presidente, eu

preciso...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Na verdade, Senador Girão, eu vou pedir vênia a V. Exa.
O requerimento de destaque que prevaleceu foi, pela ordem de apresentação, o do Partido dos

Trabalhadores; o Senador Beto Faro já declinou. Eu peço vênia a V. Exa., mas darei a palavra no processo
de votação nominal.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Mas a pergunta é exatamente sobre o encaminhamento.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Eu peço vênia também ao Senador Randolfe.

É sobre procedimento?
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)

– É uma pergunta ao Relator somente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Pois não.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP.
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Pela ordem.) – O Relator acatou o destaque de S. Exa. o Senador Irajá, pela Liderança do PSD. Eu
pergunto onde ele foi acatado: se continua a mesma redação no âmbito do art. 24 ou se foi acatado...

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA. Como Relator.) – Só existe
essa possibilidade. É o que tinha sido tirado e voltou.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Neste momento, nós estamos discutindo o art. 21.

No curso da discussão, podemos fazer esclarecimento em relação ao art. 24, que é o outro tema do
outro destaque.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Fora do microfone.) –
Vai ter orientação de bancada?

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Não, tudo bem. O destaque que estamos votando é do 21?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – É do 21 somente.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Perfeito. Era esse o esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Somente do 21.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Está esclarecido.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.

A Presidência esclarece que quem apoia o eminente Relator vota “sim” e mantém o art. 21 destacado.
Quem apoia o destaque do PT vota “não” e rejeita o art. 21. Portanto, “sim” com o Relator; “não” com o
destaque.

Votação está aberta.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para orientação, concedo a palavra aos Líderes por um minuto.

Como orienta o PSD?
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM. Para orientar a

bancada.) – Sr. Presidente, eu tenho que liberar a bancada, porque há divergência, mas eu voto com o
Relator.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PL? Senador Jorge Seif orientará pelo PL.

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para orientar a bancada.) –
Presidente, nós estamos com o Weverton, voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o MDB? Pelo MDB?

Como orienta o PT?
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP.

Para orientar a bancada.) – Presidente, assim, no mais fraterno diálogo e respeito que eu tenho pelo meu
companheiro Weverton, mas procurando responder a algumas indagações que ele trouxe para cá.

O custo é de 405 bilhões hoje de incentivos fiscais para toda a indústria energética.
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(Soa a campainha.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Nós vamos dar um pulo para 2050 de R$1 trilhão. É esse o custo.

Nós não temos responsabilidade sobre os votos na Câmara dos Deputados. Se votaram errado, seja
o Partido dos Trabalhadores, seja o PCdoB, a ideia aqui é ajustar.

Em terceiro lugar, se o projeto é de energia eólica e trazem energia termoelétrica a carvão, um tema
não tem a ver com o outro. Desde a origem, o nome disso é jabuti, não tem outra denominação.

O voto do PT é “não”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o Podemos? Senador Rodrigo Cunha.
O SR. RODRIGO CUNHA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - AL. Para orientar

a bancada.) – Sr. Presidente, o Podemos vai indicar de acordo com o Relator, vai indicar “sim”. Apesar
de o Senador Carlos Viana ter aqui os seus argumentos muito bem apresentados, nós vamos seguir aquilo
que foi apresentado também pelo Relator.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o União?

Senadora Professora Dorinha Seabra.
A SRA. PROFESSORA DORINHA SEABRA (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO -

TO. Para orientar a bancada.) – União orienta “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o PP.
Senadora Tereza Cristina. Ah, perdão, Senador Esperidião Amin.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Para orientar a bancada.)

– Sr. Presidente, eu não posso é deixar de redarguir o que está sendo colocado aqui como sendo uma
invenção.

(Soa a campainha.)

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – Nós temos a Lei 14.299,
de 2002, que estabelece a transição energética justa, com foco no carvão, carvão que salvou o Brasil em
muitas oportunidades, mineiros deram a sua vida.

E eu tive, infelizmente, que ser o Governador na época em que tivemos o maior acidente da América
Latina em mina de subsolo. Então, querer interromper para agradar alguém lá fora, para nos submetermos
a um modismo importado, importado de lugares que não cuidaram como nós cuidamos para ter essa
matriz energética, que foi aqui corretamente lembrada, isso é demais. Voto com o Relator.

Agradeço à Ministra, minha querida amiga Tereza Cristina, por ter me permitido falar.

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PP?

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – E não tenho dúvida de
defender o que está escrito em termos de transição. E quero dizer mais, a 14 em 1.299, estabelecia 2040;
se a regra é 2050, eu não vou me opor, mas é para transição, não é para permanência.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PSB?

Peço que observem um minuto.
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PSB? (Pausa.)
Como orienta o Republicanos?
Líder Mecias de Jesus.
O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR. Para orientar

a bancada.) – Sr. Presidente, o Republicanos libera a bancada.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o PDT? (Pausa.)
Como orienta o Partido Novo?
Líder Eduardo Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para orientar a

bancada.) – Presidente, eu quero aqui deixar muito claro que esse assunto não é uma questão de direita, de
esquerda, de viés ideológico, absolutamente, é uma coisa de interesse nacional, é uma coisa de se preocupar
com a população, com o povo, que já não aguenta mais imposto.

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Estão aí as re-
portagens mostrando, no Brasil, as entidades que estudam o assunto de defesa do consumidor dizendo
que vai aumentar 7,5%. Como é que a gente vai votar? Não é jabuti, não, me perdoe, é um dinossauro.
Não tem nada a ver com a matéria original do Senador colega nosso Jean Paul Prates. É algo inclusive
constrangedor, confesso, Presidente, ter que, no final do ano, votar uma matéria dessa que não é interesse
da sociedade. Pode ter muitos outros interesses, mas da sociedade não é. E o tempo é o senhor da razão e
vai mostrar isso.

Espero sinceramente que este Congresso tenha uma resposta, para o povo brasileiro, de interesse
nacional, de interesse com o bolso de quem rala para pagar imposto.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o Novo, Senador Girão?

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – O Novo orienta
“não”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Novo orienta o voto “não”.

Como orienta o PSDB? (Pausa.)
Como orienta a Maioria? (Pausa.)
Como orienta a Minoria?
Senador Flávio Bolsonaro.
O SR. FLÁVIO BOLSONARO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Para orientar a

bancada.) – Presidente, energia não é pecado. O Brasil tem uma das maiores matrizes energéticas de
origem limpa. Portanto, a orientação do PL é o voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – O PL orienta o voto “sim”.

E a Minoria? (Pausa.)
Também o voto “sim”.
O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco Parlamentar Aliança/PP - PI. Fora do microfone.) – A

Minoria, Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o Governo?
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O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco Parlamentar Aliança/PP - PI) – A Minoria, Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – A Minoria já orientou, com o Senador Flávio, não?
Senador Ciro Nogueira, pela Minoria.
O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco Parlamentar Aliança/PP - PI. Para orientar a bancada.) – A

Minoria orienta o voto “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – “Sim”.
O Governo?
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP.

Para orientar a bancada.) – O Governo orienta o voto “não”, Presidente, já informando que, obviamente,
voltando para a Câmara e indo para a sanção do Presidente da República, será vetado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Na verdade, este projeto é terminativo no Senado. Ele deu início no Senado, foi para a Câmara,
agora retorna ao Senado e vai à sanção.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Então, a posição do Governo é...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Perfeito.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– ... pelo voto “não”, adiantando que será vetado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Obrigado, Líder Randolfe.

O Governo vota “não”.
Como orienta a Oposição?
O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN. Para orientar a

bancada.) – Sr. Presidente, o meu voto eu já coloquei ali na tribuna e é claro que o voto é favorável, pela
manutenção do artigo.

Nós entendemos, Sr. Presidente, até para os nossos pares ficarem dentro da mesma página, que a
eólica offshore, do jeito que está sendo colocado hoje, é uma possibilidade, porque...

(Soa a campainha.)

O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN) – ... é muito mais
barato se fazer dentro do próprio solo, onshore. Então, na verdade, a gente está apenas gerando essa
expectativa.

Agora, eu vou liberar, porque o Novo, que faz parte da oposição, está na linha contrária. Então, eu
vou deixar liberado, e minha posição está colocada.

Agora, quero lamentar aqui o meu colega Randolfe, tão cordato, gente muito boa, colocar a posição
do Governo e dizer que já vai vetar, como se o Governo já colocasse uma situação prévia de ameaça a este
Parlamento. Isso não é saudável. Eu não tenho dúvida de que, para a democracia, para esse convívio que
nós temos aqui... Aguarde... O Governo, certamente, vai se debruçar sobre o tema, nós vamos levar os
argumentos, ele vai entender também essa questão de projeto de país e deixar um pouco esse conceito
prévio ideológico, porque não está nos fazendo bem ficar sempre aceitando posições externas que não são...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
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MG. Fazendo soar a campainha.) – Para concluir, Senador.
O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN) – ... do interesse da

população brasileira.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado, Senador Rogerio.
Como orienta a Bancada Feminina?
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Presidente, só um

questionamento: eu faço parte da Minoria e quero...
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MS) – Sr.

Presidente, a Bancada Feminina...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Não, não, só um minuto.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Respeitosamente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta a Bancada Feminina?
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MS. Para

orientar a bancada.) – A Bancada Feminina libera.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – A Bancada Feminina libera.
Estamos em processo de votação nominal.
Como orienta...
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Presidente, respeito-

samente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Só um minutinho.
Como orienta o MDB? Como orienta o PSB? PDT? PSDB? Maioria?
Com a palavra, pela ordem, o Senador Eduardo Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Pela ordem.) – Não,

só respeitosamente, fazendo aqui uma ponderação. Eu faço parte da Minoria, pelo que eu entendi até hoje
aqui. Eu quero agradecer ao Senador Rogerio Marinho pela sua posição – eu respeito a posição dele –, e
ele liberou a Oposição, porque eu faço parte da Oposição, mas também faço parte da Minoria e quero
dizer que não me sinto contemplado no painel, porque deviam liberar também a Minoria.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – E o Senador Weverton faz parte do Governo. Então, seria recomendável o Governo liberar também,
não é, Senador? (Risos.)

Mas o Governo orienta o voto “não”.
Estamos em processo de votação nominal.
Concedo a palavra, finalmente, ao Senador Jorge Seif para o seu pronunciamento.
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para discursar.) – Presidente, um

país que se esquece do seu passado está fadado a fracassar no futuro.
Só existem duas matrizes energéticas no Brasil que são consolidadas e fizeram parte da construção

da nossa nação: carvão mineral – termelétricas – e hidrelétricas.
Todas as outras energias que nós estamos discutindo, estamos aprovando, regulamentando, isso são

questões importantes para o futuro do Brasil, mas esquecem-se facilmente de que o Brasil tem passado
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por secas, tem passado por enchentes. Se não fossem as termelétricas em 2001, em 2021, o que aconteceria
com este país? Ficaríamos em apagão?

Agora, por uma subserviência a esse ecoterrorismo que é imposto ao Brasil, ao qual infelizmente as
autoridades do atual Governo se ajoelham, querem agora demonizar o carvão. Olhem para a Europa, que
impõe a vocês goela abaixo o que eles querem. Olhem para a Europa! Eles destruíram tudo, só tocam
carvão. Aí, quando existe uma guerra como Rússia e Ucrânia, ligam mais termelétricas ou criam mais, e
vêm aqui dar de dedo na cara do Brasil para demonizar o carvão mineral. Coloquem a mão na consciência!

Já até 2040 nós estamos cobertos, essa matriz energética está coberta. Por que não até 2050? Qual
é a oposição? Agora quer demonizar em nome de quem? Interesses de quem? De ONGs que mandam em
vocês, que determinam o que a Ministra do Meio Ambiente faz e vocês ficam calados vergonhosamente,
esquecendo da soberania nacional? Eu não estou falando de esquerda e direita, não; eu estou falando de
soberania nacional. Eu quero ver se hoje se desligam as termelétricas e amanhã dá uma crise climática de
novo. Onde este país vai parar?

Então, Sr. Presidente, aqui a minha posição a favor do Senador Weverton. Obrigado, Senador
Weverton. E eu vou discordar do meu querido amigo Girão. Isso trata de offshore e trata, sim, de diversas
matrizes energéticas. Se amanhã nós tivermos energia nuclear ou bagaço de cana, quanto mais melhor,
solar, eólica, o que for, maravilha.

O Sr. Magno Malta (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – V. Exa. me concede um aparte,
Senador?

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Já passo, Magno.
Agora, o que este Governo quer fazer? Se ajoelhar perante ONGs e a Europa, que dá de dedo na

cara da gente para tirar, acima de tudo, a nossa soberania e ficarmos dependentes dessas energias que
ainda estão se consolidando no Brasil e no mundo – é inaceitável.

Senador Magno Malta.
O Sr. Magno Malta (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Para apartear.) – Eu quero... nosso

partido encaminhou...
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Pelo “sim”.
O Sr. Magno Malta (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – ... pelo “sim”.
Eu quero comungar com V. Exa. quando fala sobre matriz energética. Esses ecochatos, ecoterroristas...

Eu não entendo esses números colocados aqui. Os números colocados não passam de invencionice. Não
passam de invencionice. E, como foi colocado aqui também pelo meu amigo Girão, eu queria dizer a ele
que as pessoas mais combativas e mais coesas na Câmara dos Deputados, não é meu PL, não é PP, não é
nada, é o Novo. E o Novo votou em unanimidade na Câmara. O Novo de Marcel van Hattem, que é uma
referência.

Então, realmente não se trata de esquerda ou de direita. Colocou o Senador Jorge: existem duas
matrizes energéticas no país; e aí, uma é demonizada.

E, quando o PT, o Governo mostra tanto interesse nos números que o Senador Randolfe colocou
aqui, que, assim, sem fazer conta, se realmente nós fizermos um pedido de informação ao Ministério da
Fazenda, e eles forem leais naquilo que forem mandar... Porque esses números são invenção de Haddad,
não tenha dúvida disso! Eu nem vou repetir o que Mão Santa diria se aqui estivesse, mas quero reafirmar
e parabenizar V. Exa. pela fala.

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Presidente, para finalizar,
defender o carvão mineral é defender a nossa soberania. Não podemos esquecer que 84%, 85% da nossa
matriz já é limpa. Nós damos de goleada em qualquer país no mundo que queira impor qualquer situação
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aqui e falar de carvão. Então é o sujo falando do limpo, não é nem o sujo falando do mal lavado. O Brasil
dá exemplo para o mundo. O nosso uso de termelétrica é somente emergencial e não vamos perder a nossa
soberania, porque este Governo fica de joelhos para ONGs e para países que metem o bedelho onde não
são chamados.

Senador Marcos Rogério.
O Sr. Rogério Carvalho (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - SE) – Senador

Jorge Seif, eu queria um aparte, se V. Exa. me permitir.
O Sr. Marcos Rogério (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Senador Jorge Seif, eu

aparteio...
O Sr. Rogério Carvalho (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - SE) – Só um

aparte, se ele me permitir.
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Claro.
O Sr. Rogério Carvalho (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - SE. Para apartear.)

– Se fosse em situações emergenciais, até eu votaria, mas é uma compra compulsória. Essa é que é a
questão. Nós não temos nenhum preconceito com relação a nenhum tipo de fonte para gerar energia elétrica
para dar estabilidade ao sistema nacional de abastecimento, sistema nacional de produção de energia e de
fornecimento de energia. Agora, a compra compulsória, fora da sazonalidade, aí tenha paciência! Não é
contra o carvão, não é contra o gás natural; é contra a compra compulsória. Essa é a questão central.

Sr. Presidente, eu não tenho nenhum problema contra o carvão. Agora compra compulsória
infelizmente não dá para admitir.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Senador Jorge Seif.
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Obrigado, Senador.
Senador Marcos Rogério.
O Sr. Marcos Rogério (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO. Para apartear.) – Senador Jorge

Seif, eu cumprimento V. Exa. pelo discurso que faz, e é preciso ter coragem para fazer esse enfrentamento.

É um discurso muito barulhento quando trata da pauta ambiental, mas é um discurso muitas
vezes hipócrita, desconectado da realidade. Diz-se uma coisa, professa-se uma coisa... Lá fora, para os
estrangeiros, para o Macron, para a Europa, o Governo diz que tem compromisso com a agenda ambiental,
tem compromisso com a transição energética, a energia limpa, mas nós primeiro temos que ter compromisso
em ter energia, porque o maior custo é quando o Brasil tem um colapso no sistema de geração, seja por
baixa nos reservatórios... E quem inaugurou o sistema de fio d’água foi o Governo, lá na época de Dilma.
E aí, hoje, você tem investimentos bilionários com usinas estruturantes hidráulicas que funcionam como
fontes intermitentes, porque, quando baixa o nível das chuvas, não produzem o que têm que produzir, e aí
você tem que acionar as térmicas, sejam a carvão...

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – A gás, a diesel...
O Sr. Marcos Rogério (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – ... a gás, a diesel, a óleo. Esse

é o sistema. Agora, por que a hipocrisia? Eu vou dizer agora: transição energética, energia limpa, fonte
eólica, fonte hidráulica...

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Hidrelétrica.
O Sr. Marcos Rogério (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – ... e fonte hidráulica e fonte

fotovoltaica. Aí o que faz o Governo? No discurso lá fora, compromisso com energia limpa. Na prática,
a Secex, um departamento do Ministério de Indústria e Comércio – tem lá um departamento –, num
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“canetaço”, Sr. Presidente, pega a taxa de importação, o Imposto de Importação, nas placas solares e
eleva, primeiro, de 6% para 9%; e agora, com a resolução desse departamento...

(Soa a campainha.)

O Sr. Marcos Rogério (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – ... chamada Resolução 666 –
vou repetir: Resolução 666 –, elevam de 9% para 25%. É mais de 150% de aumento nas placas solares!
Esse é o compromisso com energia limpa do Governo! Então, quando eu digo que tem um discurso que lá
fora é de um jeito, mas que a prática governamental, que só pensa em arrecadar, arrecadar, é diferente
aqui, é disso...

Nós temos um parque de produção energética que é diversificado. Nós dependemos dele, porque a
solar sozinha não suporta, é intermitente e não é uma fonte tão volumosa. A própria eólica...

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – A mesma coisa, a mesma coisa.
O Sr. Marcos Rogério (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – ... também é intermitente. E

as hidráulicas, mesmo sendo estruturante, se tornam intermitentes, porque nós temos no Brasil período de
chuva e período que não tem chuva. E aí você precisa desse sistema integrado com...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Marcos Rogério, para concluir.

O Sr. Marcos Rogério (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO. Fora do microfone.) – Agradeço
a V. Exa., Sr. Presidente...

(Soa a campainha.)

O Sr. Marcos Rogério (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – ... e cumprimento novamente
o Senador Jorge Seif.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Já está encerrado o tempo, Senador Jorge Seif. Se V. Exa. permite, eu vou passar, para um aparte
ao seu pronunciamento, à Senadora Zenaide Maia, se V. Exa. permitir, e ao Senador Eduardo Girão...

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Claro.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Um breve aparte a V. Exa. Depois V. Exa. conclui...
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – E nós vamos encerrar a votação após a conclusão de V. Exa.
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Sim, senhor.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Senadora Zenaide Maia.
A Sra. Zenaide Maia (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - RN. Para apartear.)

– Sr. Presidente, colegas Senadores e Senadoras, eu ouvi aqui a gente ser chamado de ecoterroristas, de
hipócritas!

Gente, eu quero citar aqui o exemplo do Estado do Rio Grande do Norte, que é autossuficiente
em energia renovável, que já produz de eólica, como a gente diz, onshore quase 15 GW, mas que,
compulsoriamente, tem que comprar energia poluidora e que... Como foi falado aqui pelo meu colega, nas
minas de carvão...

(Soa a campainha.)
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A Sra. Zenaide Maia (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - RN) – ... mineiros
morriam soterrados. E não venham com história de outros países, não! Na China, que, toda a vida, a
gente critica, aqui e acolá, morrem não sei quantos mineiros em minas de carvão.

Hipocrisia é a gente aqui ter aprovado e falado em transição de energia renovável! O Rio Grande do
Norte produz, libera para o Brasil todo, porque não consome tudo, mas, todo mês, tem que comprar essa
energia do carvão, colega. E isso não é ecoterrorismo.

E atenção, Brasil: a termoelétrica é quando vai sua conta no vermelho. Mesmo tendo energia, a
gente é obrigado a comprar, compulsoriamente. Por favor, gente, que é isso?! A gente está aqui tentando...
Não é A, B, C ou D, ninguém é terrorista, ninguém é hipócrita!

Eu falo, porque tenho experiência disso...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para concluir.

A Sra. Zenaide Maia (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - RN) – Vai ser
amarelo, vai ser vermelho por causa das termoelétricas. Por que vamos fazer isso com o povo brasileiro?

Não estamos desmerecendo os mineiros que nos aqueceram, mas morreram milhares em minas de
carvão. Se a gente tem oportunidade de aumentar a vida desse povo, por que vamos persegui-los? Que é
isso, gente?

Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Senador Eduardo Girão.
O Sr. Marcos Rogério (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Presidente, é apenas para

fazer uma correção, porque eu fui corrigido aqui...
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – De placa solar. De placa solar.
O Sr. Marcos Rogério (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Eu falei que houve aumento

do imposto de exportação de 150%, e eu fui corrigido aqui pelo Senador Flávio Bolsonaro. Não! É de mais
de 400% o aumento do imposto das placas solares.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Girão.

O Sr. Eduardo Girão (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para apartear.) – Presidente,
eu queria, em primeiro lugar, dizer: que beleza a independência, não é? Que maravilha! O partido pode
ter uma posição, mas o partido me confere a liberdade de votar diferente aqui no Senado, com a minha
consciência.

Eu estudei...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O Sr. Eduardo Girão (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Estudei, ouvi as entidades
e não baixo a cabeça para partido nenhum, porque precisa respeitar. A regra da boa conveniência é o
respeito.

Então, Presidente, vou deixar muito claro: é um jabuti, sim. Bote um projeto desse para ver se passa!
Bote um projeto desse! Agora, pegaram um projeto de offshore, que não tem nada a ver, compulsoriamente,
para comprar, poxa!, carvão? Ninguém é contra, não, mas está equivocada a forma como isso foi feito. Vai
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aumentar; vai aumentar a tarifa para o consumidor. Fica um estica e puxa para setor A, setor B, interesse.

E o interesse do povo? E o interesse do povo, como é que fica nessa história? Vai ter um aumento
substancial na sua conta, segundo os especialistas. E há as matérias mostrando.

Vou colocar a digital nisso? Não dá para colocar. Ninguém aguenta mais pagar imposto neste país.
Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado.
Senador Jorge Seif, para concluir.
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Presidente, para finalizar...

(Soa a campainha.)

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – ... quero falar aos meus colegas
o seguinte: eu não sei se as senhoras e os senhores mantêm uma conversa franca, direta e diária com São
Pedro. Eu não sei quando vai chover e quando não vai. Eu não sei quando vai ter escassez ou excesso de
água.

E a segunda questão: eu gostaria que, em Santa Catarina, ventasse como no Rio Grande do Norte.
Nós estamos numa República. O que se trata neste Parlamento é que não se trata de estados que são
independentes em certas matrizes energéticas. Nós falamos de uma República. Quem não está satisfeito
com a República, de repente, tente aí um apartheid, uma separação.

Agora, enquanto a gente estiver falando de uma matriz energética sólida, tradicional e que salvou
este país muitas vezes, não se pode demonizar o carvão. Ninguém quer queimar carvão, ninguém quer
pagar mais caro energia elétrica, a energia elétrica feita por termelétricas. Agora, é uma necessidade
preservar essa fonte energética...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – ... até que as outras matrizes,
novas matrizes energéticas, se consolidem no nosso país.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Encerrada a votação, determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre, no painel, o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Votaram SIM 40 Senadores; NÃO, 28 Senadores.

Nenhuma abstenção. (Lista de votação - Vide Item 3.2.9 do Sumário)
Aprovado o art. 21 do texto consolidado pelo parecer.
O parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final será publicado na forma regimental.

(Parecer no 227/2024-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 3.2.9 do Sumário)
Discussão da redação final. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação.
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a redação final, a matéria vai à sanção.
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Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Meus cumprimentos ao Senador Weverton, Relator, que teve o seu parecer aprovado na sessão de

hoje.
Eu quero registrar a presença dos alunos e alunas do ensino técnico do Instituto Federal do Triângulo

Mineiro, campus Ituiutaba, Minas Gerais. Sejam muito bem-vindos e muito bem-vindas ao Senado Federal!

Igualmente bem-vinda, Maguinha Malta, filha primogênita do Senador Magno Malta. Seja muito
bem-vinda ao Plenário do Senado! É uma alegria recebê-la, juntamente com o seu pai. Muito obrigado.

Anuncio o item 3 da pauta.
Projeto de Lei Complementar no 68, de 2024, de iniciativa da Presidência da República, que institui

o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto
Seletivo (IS); e dá outras providências.

O Parecer no 108, de 2024, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador
Eduardo Braga, favorável ao projeto e à parte das emendas, na forma da Emenda no 2.171, substitutivo
que apresenta, com as Emendas nos 378, 1.612, 1.378, destacadas e aprovadas na Comissão, e com a
alteração decorrente da Emenda no 67, destacada e rejeitada, cujo texto deixa de constar do substitutivo.

As emendas não adotadas na Comissão são tidas como inexistentes, nos termos do art. 124, inciso I,
do Regimento Interno.

Perante a Mesa, foram apresentadas as Emendas nos 2.172 a 2.238, já disponibilizadas na tramitação
da matéria e que serão encaminhadas à publicação. (Vide Item 3.2.10 do Sumário)

As Emendas nos 2.176, 2.177, 2.196 e 2.226 foram retiradas pelo autor.
Foi apresentado o Requerimento no 28, de 2024, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,

que solicita urgência para a matéria.
Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
A matéria depende de parecer sobre as emendas de Plenário.
Faço a designação do nobre Senador Eduardo Braga para proferir parecer de Plenário.
A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF) – Pela ordem, Sr.

Presidente, rapidinho.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Com a palavra, pela ordem, Senadora Leila Barros.
A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF. Pela ordem.) – É só

para justificar a primeira parte da nossa sessão deliberativa, a minha ausência na votação das autoridades,
porque hoje eu fui, representando o Senado Federal, ao Palácio do Itamaraty, onde foi sancionada a lei que
institui o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa, o mercado de carbono.
Tornou-se a Lei no 15.042, de 11 de dezembro de 2024.

É só para dizer – por algumas falas dos nossos colegas – que o Brasil não se curvou a ninguém. O
Brasil está procurando apenas fazer o seu trabalho. Existe, sim, uma preocupação. Nós falamos aqui sobre
a nossa matriz energética, respeitando os pensamentos divergentes. O mercado de carbono vai justamente
ao encontro do futuro, porque, se temos hoje queimadas... A memória é curta de alguns aqui; em agosto e
setembro, nós tivemos o maior índice de queimadas neste país; tivemos enchentes no Rio Grande do Sul.
E tudo isso é por quê? Por causa das emissões de gases do efeito estufa.

Então, a Casa tem que se debruçar em pautas que, de fato, sejam importantes para o país, não ficar
com essa narrativa de que o Brasil se curva a A, se curva a B. O Brasil tem que cumprir o seu papel
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como um dos países que mais se beneficia na questão ambiental. Nós temos que cuidar dos nossos ativos
ambientais, e o mercado de carbono vai a esse compromisso, que é o desenvolvimento sustentável, uma
economia próspera, mas, acima de tudo, o compromisso com as futuras gerações.

Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado, Senadora Leila Barros. Cumprimento V. Exa. pelo trabalho desenvolvido no projeto de
lei do mercado de crédito de carbono, aprovado pelo Senado Federal e pela Câmara dos Deputados e hoje
sancionado pela Presidência da República. Meus cumprimentos uma vez mais.

Com a palavra, pela ordem, Senador Jorge Seif.
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Pela ordem.) – Presidente, então,

eu preciso lembrar aos nossos colegas que, se o mundo está com problema de aquecimento, o último
colocado, o que menos colabora com o efeito estufa é o Brasil: 84% das nossas fontes são renováveis. O
Brasil dá exemplo, Presidente.

E as queimadas, infelizmente, foram realmente má gestão do Governo Federal, que, no passado,
acusava o governo anterior, este ano teve as queimadas recordes – que bom que a Senadora lembrou isso –,
e não teve competência e organização para apagar os incêndios. Então eu concordo: nós damos exemplo
no mundo.

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF) – Não teve competência,
não; não teve orçamento, Senador Jorge Seif.

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Não, orçamento...
A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF) – Inclusive, nós

estamos tratando, aqui nesta Casa, e a questão setorial do meio ambiente aqui... Destinaram 10 milhões
em desenvolvimento e infraestrutura aqui, quase 1 bilhão, 0,5 bilhão, e, na questão do meio ambiente, a
gente peca de novo.

Aí, é uma vergonha a gente tratar de orçamento aqui, para tratar de incêndio...
Ineficiente nada! É a desconstrução que está havendo desde outros governos, inclusive o anterior,

que se paga porque não tem orçamento, e nós estamos tratando novamente de orçamento nesta Casa, e se
impõem, setorialmente, 10 milhões, os pífios 10 milhões para combate a incêndios neste país.

Aí o senhor vem me falar de má gestão, se nós, aqui dentro desta Casa, não fazemos o nosso papel
de fazer, de tratar de orçamento com responsabilidade, Senador? É isso?

(Durante o discurso da Sra. Leila Barros, o Sr. Rodrigo Pacheco, Presidente, deixa a cadeira
da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Weverton, Segundo-Secretário.)

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Senadora, quero lembrar à
senhora...

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF) – Sem conversa,
Senador. Não venha com esse papo ideológico, não.

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – ... lembrar à senhora...
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Senador

Jorge Seif e Senadora Leila...
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – ... que é gestão de Marina Silva.

Este Governo assumiu com 200 bilhões...
A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF) – Responsabilidade,

responsabilidade.
Não é este Governo, é esse Parlamento, que não trata...
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O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – ... eu queria
fazer...

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF) – ... com responsabili-
dade.

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Eu queria só
fazer aqui o seguinte pedido aos colegas Senadores Jorge Seif e Senadora Leila: como o Presidente Pacheco
pediu aqui rapidamente só para conduzirmos a Presidência por alguns minutos, e o Senador Eduardo
Braga já foi chamado...

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF. Fora do microfone.) –
... um ano falando disso, cem mil foi para o orçamento, para a Comissão no ano passado....

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Pode abrir
aí para a Senadora Leila.

Ligue o microfone, Senadora. Ligue o microfone.
A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF. Fora do microfone.) –

Não, eu não preciso nem de microfone. Falo bem alto aqui.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Tá.
Então, eu vou passar ao Senador Jorge Seif, ao Senador Marcos Rogério, enquanto o Senador

Eduardo Braga não chega. Ele pediu mais dez minutinhos.
Eu vou perguntar aqui aos senhores... Primeiro, já chamamos aqui o Relator para discutir a

reforma tributária. Então a minha pergunta aos senhores: tem os inscritos que vão fazer a discussão.
Obviamente, pelo Regimento, nós temos que esperar o Relator fazer aqui as suas considerações, para
abrirmos oficialmente a discussão da reforma tributária. Mas, se algum Senador quiser se adiantar, já
sabendo mais ou menos o escopo, a espinha dorsal, e já quiser se adiantar para fazer aqui a discussão, já
fazer a sua fala e se liberar da lista de discussão, eu já vou adiantar e conceder a palavra, para que a gente
possa aqui conduzir o debate. Melhor do que suspender a sessão e ficarmos aguardando.

Os senhores concordam? (Pausa.)
Perfeito? Então, aqui está inscrito primeiro, para discutir, o Senador Rogerio Marinho.
O senhor prefere fazer depois da leitura do Relator Eduardo Braga ou já se adianta e opta por

fazê-lo agora, Senador?
O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN) – Sr. Presidente, se V.

Exa. compulsar aí a lista de inscrição de oradores, parece-me que eu também estou inscrito como orador e
estava na vez... Mas chegou o Senador Eduardo Braga, e acabou o problema.

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Pronto.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Fora do microfone.)

– Não, V. Exa. tem prioridade.
O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN) – Não, antiguidade é

posto. V. Exa. é mais antigo, mais idoso, mais experiente...
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Então, eu

vou seguir, agradecendo aqui ao colega Senador Rogerio Marinho, e vamos já fazer a...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Fora do microfone.)

– Sr. Presidente, pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Senador
Eduardo Braga.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Pela ordem.) – Eu
invoco aqui o testemunho do Senador Laércio, da Senadora Daniella, de vários Senadores aqui no Plenário.
Eu acho que desde as 10h da manhã – são 2h40 – eu estive em permanente diálogo com as Lideranças,
com os Senadores e com o pessoal do Ministério da Fazenda, buscando o entendimento.

O relatório está sendo, neste momento, finalizado. Eu peço a V. Exa. uma tolerância de mais dez
minutos, para que nós possamos estar com um relatório absolutamente pronto, com a revisão necessária
da segurança jurídica de um relatório tão importante, que nós vamos proferir daqui a pouco.

Portanto... Ó, acaba... Não foi necessário...
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – The Flash.
Nós fizemos aqui vários elogios ao Relator Eduardo Braga, mas eu quero estendê-los à equipe técnica

que está ao lado dele ao longo desses meses aí, debruçados nesses milhares de páginas aí, de papéis que...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Eu preciso, portanto,

de menos do que dez minutos, eu só quero fazer uma pequena organização...
Pronto, Presidente, eu estou apto, portanto.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Então, está

feita a designação do Relator, Senador Eduardo Braga, para proferir o seu parecer.
A palavra está com o Relator, Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Pela ordem.) –

Presidente, enquanto o Relator sobe à tribuna, queria só lhe perguntar: o item 6 da pauta, que trata da
obrigatoriedade de extintor de incêndio para carros no Brasil, foi retirado de pauta?

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Senador
Girão, ele não foi retirado de pauta, mas, no ritmo que está aqui... A decisão é do Presidente Pacheco,
mas seguramente ele deve deixar para um outro momento.

Mas deveríamos aproveitar já para colocar uma emenda lá para termos extintor também aqui no
Plenário, para, quando estiver quente, pegando fogo, como agora há pouco, a gente ter extintor aí.

Senador Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Para proferir pa-

recer.) – Sr. Presidente, eu queria pedir a permissão dos Srs. Senadores para, primeiro, apresentar o
encaminhamento de votação do relatório, e logo em seguida ler o relatório. Tendo em vista que este foi
um trabalho hercúleo que o Senado desenvolveu ao longo dos últimos quatro meses – porque esta matéria
chegou aqui no mês de agosto, e eu efetivamente fui designado Relator apenas no mês de novembro,
portanto eu trabalhei desde agosto, mas designado, oficialmente e por direito, Relator desde novembro...

Portanto, pelo trabalho ao longo desse período, Sr. Presidente, eu primeiro preciso agradecer a todos
os Senadores e Senadoras que nos ajudaram a chegar até o dia de hoje. Eu preciso agradecer também ao
corpo técnico, que foi extraordinário para que nós pudéssemos alcançar e nos desincumbir desta tarefa.

O relatório que foi apresentado ontem, na CCJ, com praticamente 500 páginas, 550 artigos, 30
volumes de anexo, que depois... Ontem, não, perdão; foi apresentado na segunda-feira. Ontem, num
adendo de voto, nós atendemos novamente inúmeras emendas de inúmeros Senadores. Nós atendemos ao
todo quase 700 emendas de Senadores, aprimorando esse trabalho.

Eu não posso deixar de iniciar também agradecendo à CAE, na figura do seu Presidente, do nosso
Senador Vanderlan, na figura do Senador Izalci e na figura do Senador Efraim, e não posso deixar de
agradecer, mais uma vez, aqui, nesta tribuna, a alguns Senadores que me ajudaram a poder cumprir o
desafio de fazer 13 audiências públicas. Esses Senadores foram o Senador Confúcio Moura, a Senadora
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Augusta Brito e o Senador Marcelo Castro. A esses três Senadores eu quero agradecer – e ao Senador
Alessandro Vieira, que também me contribuiu nesse processo.

Quero agradecer à equipe da Secretaria Extraordinária da Reforma Tributária (Sert) do Ministério
da Fazenda. Sem eles, também não teríamos conseguido chegar até aqui. Queria agradecer à Melina
Rocha, ao Bernard Appy, ao João Nobre, ao Roni Peterson, ao Daniel Loria, ao Rodrigo Orair, ao Matheus
Rocca, ao Juliano Moura e ao Manoel Procópio.

Dito isso, Sr. Presidente, eu queria agradecer ao Senador Rodrigo Pacheco e queria agradecer, de
uma forma muito especial, também ao Senador Davi Alcolumbre, Presidente da CCJ.

Chega o dia de o Senado da República fazer história, mais uma vez, após cinco meses de o texto ter
chegado a esta Casa, com uma eleição municipal no meio, 35 audiências públicas realizadas em parceria
com a Comissão de Assuntos Econômicos, centenas de reuniões com representantes do setor produtivo da
Federação e intensas negociações com todos que quiseram participar e contribuir. Acredito que estamos
prontos para concluir a apreciação do PLP 68/2024, sobre a regulamentação da reforma tributária.

Antes de tudo, faço alguns agradecimentos.
Mais uma vez, agradeço ao Presidente Rodrigo Pacheco, que, mais uma vez, me honrou com a

desafiadora missão de construir um consenso sobre um tema tão estratégico para o país, a regulamentação
que garantirá ao Brasil implementar o novo sistema tributário sobre o consumo.

Também não poderia deixar de agradecer o apoio incondicional que tive do Presidente da Comissão
de Constituição e Justiça, meu amigo Davi Alcolumbre, ao longo de todo o meu trabalho como Relator
até a votação histórica que fizemos ontem, após oito horas de discussão na CCJ, o que me possibilitou
fazer os últimos ajustes no relatório ao qual, até ontem à noite, já haviam sido incorporadas 682 emendas,
abrindo caminho para aprovação da matéria.

Como qualquer obra humana, primeiro, não é perfeita. Tenho certeza disso, porque sou humano e,
portanto, posso, obviamente, não ser infalível. No entanto, quero dizer e posso assegurar que é o melhor
texto que conseguimos construir, com todo esforço e com todo trabalho e dedicação.

E mais, esta não é a reforma definitiva. Como foi dito aqui antes, na Emenda Constitucional 132,
Senador Esperidião Amin, nós estabelecemos a obrigatoriedade das revisões dos benefícios dos regimes
específicos, dos benefícios fiscais – e até mesmo, na carta compromisso que o MDB assinou com Davi
Alcolumbre para declarar apoiamento a sua candidatura, revisões de políticas legislativas.

Portanto, o que quero dizer é que nós teremos periodicamente revisão sobre este texto, exatamente
para que possamos ir aperfeiçoando, para que possamos ir melhorando e para que nós possamos cada
vez mais assegurar ao Brasil competitividade, simplificação, segurança jurídica, redução do contencioso
jurídico e o crescimento econômico, com geração de emprego e renda.

Toda reforma tributária não pode deixar de encarar os aspectos sociais do tributo. Esses aspectos
sociais do tributo talvez tenham sido o balizar, a coluna vertebral de todo o trabalho de nosso relatório.

Quero, portanto, dizer que é importante ressaltar que a sua aprovação é precondição para garantirmos
ao Brasil um novo ambiente de negócios, a partir da simplificação do nosso sistema tributário, garantindo
segurança jurídica e uma redução drástica da sonegação fiscal, bem como o contencioso jurídico tributário,
isso sem perder de vista nosso compromisso em promover justiça social, protegendo aqueles que mais
precisam – daí a introdução do cashback, daí a introdução nas nossas listas de produtos diferenciados,
inclusive fraldas descartáveis, que é um bem indispensável para as parturientes, para as crianças recém-
nascidas e para os idosos, que muitas vezes não têm como garantir isso com a sua aposentadoria ou com a
sua pensão.

É preciso deixar claro que, neste cenário tributário, buscamos há pelo menos três décadas proporcionar
a ampliação da base de contribuintes e, consequentemente, a redução da alíquota padrão do novo IVA

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



92 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

dual ao longo do tempo, beneficiando todos os brasileiros, sem exceção, de todas as regiões do país.
Os testes, que começaremos a fazer a partir de 2026, com obrigações acessórias... Repito, com

obrigações acessórias. Não haverá efetivo recolhimento de tributo em 2026; 2026 será ano-teste dos sistemas,
para em apenas 2027 tornar as obrigações acessórias em efetivo recolhimento do 0,9% de CBS e 0,1% do
IBS.

É preciso dizer que essas despesas acessórias nos permitirão dimensionar a arrecadação com novo e
inovador sistema de split payment, indicando o potencial dessa possível e esperada redução da alíquota-
padrão de modelo tributário, sem que isso resulte em oneração para o nosso contribuinte e para o nosso
povo brasileiro. Esta é uma decisão histórica do Senado da República. Esta é uma inovação criada no
Senado da República e que estabelece, portanto, o primeiro ano-teste como um primeiro ano-teste dos
sistemas para que nós possamos poder fazer o dimensionamento e começar a aprimoração desde esse
momento, sem que isso custe um centavo ao povo brasileiro.

É preciso deixar claro também que chegar a esse texto não foi uma tarefa simples, pelo contrário.
Meu relatório é fruto de um trabalho árduo, praticamente incessante, não só deste Relator, mas de uma
valiosa equipe de assessores e consultores. Só esse esforço conjunto seria capaz de analisar mais de 2
mil emendas apresentadas e que deverão continuar chegando até a votação no Plenário. Nem mesmo as
eleições municipais deste ano, que costumam esvaziar o Congresso, nos impediram de dar início à análise e
à negociação com os mais diversos setores da economia brasileira.

Assim, fica aqui meu agradecimento público a todos que contribuíram para chegarmos ao texto que
começaremos a votar hoje: minha equipe de gabinete, a equipe de consultores desta Casa, todos os setores
que quiseram contribuir, meus colegas Senadores e Senadoras e também os da Câmara dos Deputados.

Aliás, tive o cuidado de antecipar ao Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Arthur Lira,
com quem tive pelo menos três reuniões nos últimos dias – e com o grupo de trabalho de Relatores
que costurou o texto aprovado pelos Deputados no primeiro semestre do ano –, as mudanças que agora
propomos ao texto aprovado na Câmara, sem o qual – é importante que seja dito – o nosso trabalho teria
sido muito mais difícil.

Também não poderia deixar de mencionar a coordenação de todo esse processo pelo Ministro
Fernando Haddad. Eu quero aqui prestar as minhas homenagens e o meu respeito ao Ministro Fernando
Haddad, Presidente Weverton, porque foi graças ao diálogo com o Ministro Fernando Haddad que muitas
das questões foram dirimidas e foram negociadas para que nós possamos chegar no dia de hoje, sempre
atento e sensível às demandas da nossa economia, sabendo compatibilizar as necessidades de mudança
com a realidade política do país.

Não era uma tarefa fácil a tarefa do Ministro Fernando Haddad, de quem ontem, aliás, recebi o
apoio público durante a votação do trecho da reforma que garantia a sobrevivência do meu estado e de
nossa população, mantendo a competitividade da Zona Franca de Manaus, nem um milímetro a mais,
nem um milímetro a menos, em alguns casos até menos, mas garantindo a sobrevivência desse modelo que
sustenta o povo do Amazonas, que ajuda o povo de Roraima, que ajuda o povo do Acre, que ajuda o povo
de Rondônia e que ajuda o povo do Amapá através das áreas de livre comércio.

Pois é bom destacar que a Zona Franca segue sendo o maior e mais bem-sucedido programa de
conservação ambiental do Brasil e do mundo, mal compreendido por uns e mal compreendido por outros
que não revelam as suas intenções, que não são republicanas. Esse parecer não é só meu, mas fruto de um
trabalho coletivo e o possível diante do que temos à vista no cenário político brasileiro. Estou certo de que
estamos perto de oferecer ao Brasil os instrumentos necessários para alcançar o tão almejado crescimento
sustentável, com geração de renda, de emprego, crescimento da economia e justiça social.

Sr. Presidente, vamos ao relatório.
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Vem ao exame as Emendas de Plenário apresentadas ao Projeto de Lei Complementar (PLP) no 68,
de 2024, que institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços
(CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e dá outras providências.

A proposição, que é uma das mais importantes reformas econômica e jurídica das últimas três
décadas, chega a este Parlamento após longos debates durante toda a tramitação da matéria no Senado
Federal, com oitiva dos principais setores da economia, 2.237 emendas apresentadas e exaustiva instrução
da matéria na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania desta Casa Legislativa.

O PLP no 68, de 2024, foi agraciado, como não poderia deixar de ser, pela profunda participação
do conjunto das Senadoras e dos Senadores da República que têm a honra de compor esta Legislatura.
Foram mais de 690 emendas acatadas – mais de 690 emendas acatadas –, emendas acolhidas total ou
parcialmente no âmbito da CCJ, oriundas de todas as correntes políticas e ideológicas. Não houve nenhuma
discriminação ideológica no discurso, no debate e na aceitação, Sr. Presidente, de emendas, seja de que
partido fosse, seja de que Senador fosse.

O Congresso Nacional demonstrou mais uma vez a coragem ao aprovar um texto tão complexo,
que afeta interesses de todas as ordens, mas que será fundamental para o desenvolvimento econômico
do país. Entendemos que o texto, tal como veio da CCJ, é capaz de retirar de cena um sistema arcaico
de tributação para dar início a um novo modelo moderno, eficiente, calculado no Imposto sobre Valor
Agregado (IVA Dual), composto pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e pela Contribuição Social
sobre Bens e Serviços (CBS). Criou-se, ainda, um moderno Imposto Seletivo, que incidirá sobre bens e
serviços que sejam prejudiciais à saúde e ao meio ambiente.

A participação ativa dos Senadores na tramitação dessa importante matéria se concretizou também
pela apresentação de diversas emendas de Plenário, muitas delas já debatidas no âmbito da CCJ, seja pelo
acolhimento, seja pela rejeição.

Antes de passarmos para as emendas, esclarecemos que realizamos um ajuste de redação no §10 do
art. 108, nos termos que passo a ler:

Art. 138.
.........................................................................................
§10. Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o inciso III do Livro III desta lei
complementar, a autoridade máxima do Ministério da Fazenda e comitê gestor do IBS, ouvido
o Ministério da Agricultura e Pecuária, revisarão [Senadora Tereza Cristina – não sei se ela
está no Plenário, eu não a vejo daqui – Senadora Tereza Cristina], a cada 120 dias, por meio
de ato conjunto, a lista do que trata o Anexo IX, tão somente para a inclusão de insumos de
que trata o §1o do art. 138 desta lei complementar, que sirvam às mesmas finalidades daquelas
já contempladas e de produtos destinados ao uso exclusivo para fabricação de defensivos
agropecuários.

Em relação a essas emendas apresentadas em Plenário, acreditamos que o texto será aperfeiçoado
com o acolhimento de algumas das emendas que promovem ajustes pontuais na proposição. Entendemos
importante acolher a Emenda no 2.180, do Senador Weverton – Senador Weverton –, para suprimir a
expressão “ressalvado o disposto no inciso VII do §6o do art. 153 da Constituição Federal”, constante
no inciso I do art. 402, bem como o parágrafo único do 425 da proposição. A emenda de V. Exa. traz
segurança jurídica ao texto.

Acatamos a Emenda 2.191, do Senador Omar Aziz, pela necessidade de aperfeiçoar o sistema de
compras governamentais.

Acatamos também a Emenda 2.221, do Senador Efraim Filho, para acrescentar ao §6o do art. 22 da
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proposição a expressão “quando disponível”, outro aprimoramento para a segurança jurídica do texto.
Acolhemos em parte a Emenda no 2.236, da Senadora Daniella Ribeiro, que trata de alterar o Anexo

X do PLP, relativo às produções culturais e artísticas.
Na mesma linha, incorporamos a Emenda 2.231, da Senadora Dorinha Seabra, salvo em relação ao

item 55, já contemplado pela emenda da Senadora Daniella Ribeiro.
Com isso, acolhemos também outras emendas apresentadas pelos Senadores Carlos Portinho e

Fabiano Contarato.
Também da Senadora Daniella Ribeiro, acolhemos a Emenda 2.235, que trata dos serviços funerários,

cremação e embalsamento no regime diferenciado.
Adotamos a posição do Senador Alessandro Vieira exposta na Emenda 2.234, de sorte a especificar

que, para fins do disposto no Imposto Seletivo, os concursos de prognósticos são aqueles definidos no art.
243 da proposição, a fim de garantir segurança jurídica.

Por fim, acolhida a emenda do Senador Laércio Oliveira, para inserir no art. 422, que trata dos
demais produtos sujeitos ao Imposto Seletivo, a expressão “e combustíveis para fins de transporte”.

Assim, Sr. Presidente, acreditamos que aprimoramos a segurança jurídica do nosso texto, assim
entendemos que complementamos o atendimento de tudo o que foi possível, milimetricamente acompa-
nhando com o Ministério da Fazenda os respectivos impactos, para que nós tenhamos, graças à eficiência
tributária, graças à eficiência no combate à sonegação, graças à eficiência na redução do contencioso
jurídico tributário, que nós tenhamos nos próximos anos a redução da alíquota padrão.

Como disse no início dessa fala, a cada cinco anos faremos revisão. Como disse, ninguém é capaz de
apresentar uma obra que seja perfeita. Só Jesus, só Deus foi possível criar o mundo com tanta perfeição.
E mesmo assim nós, seres humanos, conseguimos tornar o mundo perfeito tendo as suas imperfeições.

Portanto, eu tenho certeza, Senador Esperidião Amin, de que a inclusão dos avanços que fizemos para
termos revisões quinquenais do aspecto da eficiência fiscal, do aspecto da eficiência legislativa proporcionará
a este Congresso Nacional modificações que aprimorem e melhorem a cada tempo esta reforma tributária.
E, assim, faremos avanços.

Quero dizer também ao Senador Irajá – que, nos últimos minutos, nos trouxe uma matéria que eu
reputo importante, porque trata da questão dos franchisings no Brasil – que esta é uma questão que,
lamentavelmente, na Emenda Constitucional 132, nós não estabelecemos a previsibilidade constitucional
para podermos fazer um regime diferenciado na questão das franquias. É preciso que se trate isso numa
emenda constitucional. Quero aqui, publicamente, assumir o compromisso com o Senador Irajá de que
trataremos desta matéria no foro adequado, numa emenda constitucional, para que possamos implementar,
antes do final de 2025, o comando constitucional que viabilizará a justiça tributária também para os
franchisings, para os franqueadores, para os franqueados, a fim de que esse importante setor da economia
não seja penalizado.

Quero também dizer aqui, publicamente, do meu compromisso com o Senador Laércio. O Senador
Laércio tem sido um defensor constante e permanente da questão da prestação de serviço, cujo grande
impacto é a oneração sobre a folha de pagamento no setor de serviço. Tudo o que foi possível fazer, seja na
Emenda Constitucional 132, seja no PLP 68, nós fizemos, inclusive, com o apoiamento do Ministério da
Fazenda. No entanto, a desoneração de folha de pagamento não compete ser feita na questão do PLP 68;
precisa ser feita em lei específica. Meu compromisso é de que nós possamos cobrar aquilo que estabelecemos
na emenda constitucional: que o Governo cumpra o prazo que já está vencido e que nós possamos, já no
primeiro semestre do ano que vem, tratar da questão da desoneração da folha de pagamento na área de
serviços.

Creio que, se a minha memória não me falha, eu estou aqui relatando fidedignamente, Senador
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Fabiano Contarato, os diversos compromissos que construí com cada um dos Srs. Senadores e das Sras.
Senadoras.

Senadora Damares, V. Exa. me trouxe um apelo. Eu quero dizer a V. Exa. que já é difícil dizer não
à senhora e muito mais a uma mulher. No entanto, com relação à questão dos salões de beleza deste país,
que geram milhares de empregos – milhares de empregos – para as mulheres, 99% deles estão no Simples
Nacional. Eles não têm, portanto, oneração nesta reforma tributária que está simplesmente assegurando
100% do Simples Nacional, e não estarão atendidos. Sei que tem o high end, no topo dessa pirâmide, que
são, obviamente, os salões que são muito bem-sucedidos, cujos clientes, cuja clientela não tem problema de
poder aquisitivo para pagar os impostos. É justiça social sendo praticada. A base em que as mulheres são
empregadas, na sua grande maioria, está atendida pelo Simples Nacional, está atendida pela política de
micro e pequenas empresas, e, portanto, não haverá prejuízo para a geração de emprego para as mulheres,
mas me quedarei à vontade do Plenário deste Senado Federal.

Acho que essa era a última.
Eu quero dizer que o compromisso que foi assumido com o Senador Flávio Arns já está aqui

assegurado no relatório que acabei de ler, garantindo, portanto...
Traz-me aqui a nossa equipe que eu tenho que fazer uma correção. A emenda da Senadora Daniella é

a Emenda 2.236, foi acatada integralmente, e não em parte, como foi dito ainda há pouco no meu relatório.

Perdão, Senadora, foi um erro da nossa assessoria, que está trabalhando há pelo menos 20 dias, 20
horas por dia, mas está mantido o nosso compromisso.

Portanto, dito isso, Srs. Senadores, eu humildemente digo que fiz o melhor que pude e dediquei o
melhor das minhas forças para que nós pudéssemos chegar até aqui.

O voto, portanto, é, ante exposto, pela constitucionalidade, juridicidade, adequação orçamentária e
financeira e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar no 68, de 2024, e, no mérito, pela
aprovação, acolhidas as Emendas nos 2.180, 2.191, 2.192, 2.221, 2.229, 2.236 e rejeitadas as demais emendas.
(Íntegra do Parecer no 228/2024-PLEN-SF - Vide Item 3.2.10 do Sumário)

E que Deus nos abençoe, que Deus nos proteja, a construir um Brasil melhor para todos, gerando
emprego, renda e justiça tributária para todos os brasileiros.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Eu quero

agradeço, Senador Eduardo Braga.
Já fizemos aqui, ao longo da sessão... Lá na CCJ, ontem, Senadora Leila, Senadora Zenaide, vários

reconhecimentos ao Relator Eduardo Braga, ao Ministro Haddad, a todos que tiveram a coragem de tocar
e enfrentar esse tema ao longo de todo este ano, que não foi fácil e, obviamente, se desdobra agora aqui
com o possível, como ele mesmo falou.

E eu lembrava aqui, em uma das leituras, quando nós fazíamos lá na Câmara, em 1988, quando saiu
a Constituição, Ulysses também falava que era a reforma possível, não é? Estava lá, não era a perfeita,
mas a partir dali você teria condição de ir melhorando, mas tinha que ter uma. E essa reforma tributária,
a partir daqui, nós vamos ter condições de discutir um novo modelo justo para o país.

Eu quero consultar aqui o Plenário. Nós vamos ter, Senador Efraim... Todas são nominais, inclusive
a matéria, o relatório do Senador Eduardo Braga. Então, nós temos aqui num primeiro momento três
inscritos... quatro. A minha pergunta: nós vamos abrir, todos vão falar, ou a maioria que já falou sobre o
tema prefere já abrir o painel para a gente votar a primeira, porque todas vão ser nominais?

(Intervenção fora do microfone.)
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O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Convencer?
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – É só para

tentar ajustar, para ver como vocês estão pensando...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – É apenas uma

errata, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Sim.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Mais uma vez,

pedindo perdão aos Srs. Senadores, eu não sou de ficar fazendo erratas sobre esse tema, mas a complexidade
e o dinamismo do que foram hoje as nossas negociações, eu estou literalmente ensopado aqui... Faltou eu
declarar a aprovação de três emendas: a 2.231, a 2.234 e a 2.235.

E eu agradeço à Mesa...
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Repita, por

gentileza, Sr. Relator.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – A 2.231.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – A 2.231.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – A 2.234.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – A 2.234.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – E a 2.235.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – A 2.235.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – E eu agradeço à

Mesa da Casa, que me lembrou de que essas emendas estão no rol das aprovadas e que não estavam no
relatório que eu acabei de ler.

O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - SE) –
Presidente, eu queria fazer uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Senador
Rogério Carvalho.

O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - SE. Pela
ordem.) – Nós todos acompanhamos todo o debate que ocorreu aqui no Senado, na Comissão Especial, na
Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – É às 11h da
noite.

O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - SE) – E
ontem a CCJ debateu esse tema até às 11h da noite.

O Relator fez um trabalho junto com toda a assessoria, com membros do Executivo, Parlamentares,
ou seja, eu acredito que ele chegou a um ponto de equilíbrio em que nós não vamos conseguir mexer
muito. Então, sinceramente, eu proporia que nós aprovássemos esse texto e coroássemos esse trabalho
homenageando o nosso Relator, sem destaques, votássemos o texto sem nenhum destaque. Eu acho que
isso seria uma forma de a gente homenagear o Relator e homenagear todas as contribuições que foram
dadas até agora, o equilíbrio que a gente conseguiu em torno deste tema tão complexo.

Essa é a questão de ordem, Sr. Presidente.
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Sr. Presidente, pela

ordem.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Senador

Efraim.
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O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Pela ordem.) – Na linha
de um tema que é importante diante da fala do Senador Rogério Carvalho, é inegável o extraordinário
esforço do Senador Eduardo Braga; já foi lido, cantado e com todas as homenagens justas. Eu, como
poucos, talvez por eu ter acompanhado de perto pelo interesse na matéria, então posso dar todos os
testemunhos nesse absoluto sentido, mas é importante, Sr. Presidente, reconhecer um outro esforço, o
esforço do Plenário e da coletividade da Casa. Essa é uma matéria que, nas CNTP (condições normais de
temperatura e pressão), duraria aqui, uma semana, um mês, tendo um bom debate. E a coletividade está
fazendo todo um esforço, desde ontem, para que a gente ajuste prazos, porque essa não é uma agenda de
Governo, ela é uma agenda do Brasil, ela é uma agenda da nação.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – De Estado.
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Então, querer retirar

também do Plenário, como sugeriu o Senador Rogério, a oportunidade de fazer o diálogo, de destacar
pontos que são importantes, eu acho que é interessante manter. No meu caso, por exemplo – e eu trago
ao Senador, inclusive, temas que podem evitar destaques, e são temas técnicos, não são setoriais –, nós
chegamos, inclusive, a conversar sobre eles, não sei se por falha da assessoria ou por realmente decisão
do Relator, a Emenda 2.221, que tratava da correção do tema do split payment – está certo? –, sobre a
questão de enquanto os órgãos governamentais não tiverem a plataforma disponível, e a Emenda 2.222,
que trata de corrigir um problema da não identificação de um índice de correção, que é o IPCA, para não
ficar em aberto, havíamos conversado, o Senador tinha se comprometido e não constou. Então, se for uma
errata...

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Era uma errata, V.
Exa. tem razão. Sobre a questão das plataformas, V. Exa. tem razão, foi acatada.

Foi acatada, não foi? (Pausa.)
Está no relatório? (Pausa.)
É porque...
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Exato, eu sei que é

muita coisa, por isso que eu estou dizendo que...

(Soa a campainha.)

O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – ... esse espaço de
dialogar é importante, Relator.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Não é a 221?
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – A 221 e a... A 221...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – A 221 eu já li.
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Não...
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Senador

Eduardo Braga...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Eu já anunciei...
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Ah, então, é porque,

neste finalzinho, eu prestei atenção e não ouvi. Então, a 221 está acolhida.
E a 222, que é do IPCA...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – A do cigarro é que

nós não aprovamos, que foi a questão do IPCA... Não deu para a gente...
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Não é nem do cigarro...
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O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Não é nem... Eu
estou falando só...

O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – É a da adoção de um
índice de correção.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – De um índice de
correção, porque...

O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Pronto.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – ... a gente chegou

à conclusão...
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Será objeto de destaque,

porque, Presidente...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – O.k. Aí é objeto

de destaque.
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Se V. Exa.. não quiser

acolher, porque não é bom no texto que diga que vai ter uma correção sem se dizer com base em que será
corrigido. É inadmissível dizer que haverá uma correção anual sem dizer qual é índice. Essa correção fica
a cargo do Governo. Então...

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Cadê o Daniel?
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Senador...
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Eu faço esse apelo a

V. Exa.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Eu vou...
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Foi discutido e até

aceito por todos na mesa...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Eu só quero checar,

porque o Danilo está dando uma informação... Eu gostaria de pedir para o Daniel, do Ministério da
Fazenda, vir aqui...

O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Na mesa com Daniel,
com Appy, com V. Exa., foi dada a confirmação.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Eu sei.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Eu peço que

o Daniel, o Appy...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Ele está se

deslocando até aqui, e eu lhe dou a resposta sobre esse item...
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Eu lhe agradeço.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Qual é o número

da emenda, por favor, Senador?
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Qual é o

número da emenda?
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – 2.222.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – 2.222.

Aproveite e olhe a 2.223, Senador Eduardo, por favor.
Eu vou fazer o seguinte: eu vou abrir, então, a discussão. O primeiro inscrito é o Senador Rogerio

Marinho...
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(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Senador
Izalci...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Ligue o
microfone, ligue o microfone.

O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Pela Liderança.) – Já
comunico que, diante do acolhimento do Senador Eduardo Braga de uma emenda de autoria da Senadora
Dorinha, da nossa Bancada do União Brasil, como Líder, estou retirando...

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Fica
prejudicado o destaque.

O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – ... já o destaque que
havia sido apresentado para a emenda da Senadora Dorinha.

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Muito bem.
Então, prejudicado o destaque do União Brasil.

Pela ordem, rapidamente, o Senador Izalci...
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Podendo ser apresen-

tado outro no momento adequado.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – A Senadora

Teresa e o Senador Humberto se inscreveram.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – Presidente, o senhor me

inscreva.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – E o Senador

Esperidião.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Presidente, eu quero só

fazer...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Apenas para

responder... Desculpe, Senador Izalci.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Não, tudo bem.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Como Relator.) – É

apenas para concluir a resposta ao Senador Efraim.
A Emenda 2.222 está sendo acolhida e vai ser incluída.
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Eu lhe agradeço,

Senador.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Com relação à

outra emenda, a Emenda 2.223, eu estou analisando, porque... Ainda não foi analisada.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Senador

Izalci, é pela ordem? Daqui a pouquinho, eu vou pedir os pela ordem...
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Eu vou fazer um último

apelo ao Relator. Eu sei do trabalho e vou falar isso daqui a pouco na minha fala...
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Então, V.

Exa. está inscrito já para...
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Eu sei, mas eu quero só fazer
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um último apelo ao Relator ainda sobre a questão do PCD.
Senador Eduardo Braga...
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Eu vou

encaminhar, Senador Eduardo, o último apelo... Último, não. Vão ter vários apelos durante a fala...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Como Relator.) –

Senador Weverton, essa emenda de que V. Exa. está falando é aquela do Angelo Coronel? A 223?
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – É a da...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Aviação internacio-

nal?
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – É...
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Essa não foi acatada.

O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – Essa é a 2.223 do
Senador...

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – É, a 2.223. Ela
não foi acatada.

O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – Tem semelhança no
nome. Depois, eu gostaria de falar a respeito, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Está bom.
Senador Izalci.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Pela ordem.) – É o último

apelo que faço a V. Exa. Sei do trabalho que V. Exa. fez, mas tem uma emenda aqui da Mara, também
do Flávio Arns, também da Senadora Zenaide, que é a questão do PCD...

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Nós já fizemos um
acordo com o Senador Flávio Arns sobre essa questão, já está inserida no texto...

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – É porque está destacada
aqui, Senador...

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Não...
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – É isso que eu quero entender.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Ele retirou o
destaque. Ele retirou o destaque, já houve um entendimento, nós já acatamos, Senador Izalci.

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Já tem
acordo, Senador Izalci. Já foi acatado em acordo já...

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Já houve um acordo.
O Senador Flávio Arns está em pé atrás de V. Exa. para confirmar.

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Então...
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Ótimo...
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – ... está

vencida essa parte. Eu vou passar a palavra ao Senador Rogerio Marinho, que é o primeiro inscrito,
Senador Alessandro.

O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - SE. Pela ordem.) –
Presidente, só, pela ordem, eu vou indagar a V. Exa. se não é possível iniciar a votação do texto-base
enquanto se dá seguimento à discussão.

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Foi essa a
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sugestão que esta Presidência deu logo no início.
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - SE) – Estou concor-

dando com a decisão de V. Exa.
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Então,

Senador Rogerio Marinho, V. Exa. concorda com nós abrirmos a votação do texto-base e continuarmos
aqui com a lista dos inscritos para que a gente possa dar... Com o tempo necessário de que V. Exa.
precisar.

O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN) – ... as bancadas para
que houvesse a votação, não é? Então, eu acredito que, sem prejuízo aqui do tempo de V. Exa., porque eu
acredito que todos nós estamos imbuídos do mesmo sentimento de termos aqui a convicção e o juízo de
valor de votarmos um tema tão importante e tão complexo como esse... Talvez... São quatro inscritos, se
eu não estou enganado.

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Já temos
aqui oito, e, se eu levantar a cabeça e olhar para baixo, vai aumentar para mais que isso.

O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN) – Depois do segundo
inscrito, a gente faz o encaminhamento.

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Então, a
partir do segundo inscrito, nós vamos abrir a votação já da...

Então, o parecer é favorável ao substitutivo aprovado na Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, pelo acolhimento das Emendas nos 2.180, 2.191, 2.192, 2.221, 2.222, 2.229, 2.231, 2.234, 2.235,
2.236, rejeitadas as demais emendas.

Então, completada a instrução, passamos à discussão da matéria.
Senador Rogerio Marinho, com a palavra.
O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN. Para discutir.) –

Obrigado, Sr. Presidente.
Eu começo a minha fala fazendo as devidas vênias ao nosso Relator, Senador Eduardo, que mostra aí

um enorme preparo na explicação que deu aqui sobre o resultado do seu trabalho, um trabalho realmente
muito complexo, um trabalho que demandou dele, sem dúvida nenhuma, muita capacidade de negociação,
da sua equipe, daqueles que o auxiliaram e dos Senadores que o ajudaram a chegar a esse termo.

Acho que o Legislativo aqui cumpre o seu papel, provocado que foi para que apresentássemos um
trabalho aqui relativo à questão tributária no Brasil. Todos nós aqui, unanimemente, independentemente
dos nossos votos ou das nossas convicções, acreditamos – e, aí, eu falo pelo Parlamento – que o nosso
sistema tributário precisa ser revisitado, precisa ser modernizado. Há uma necessidade de se buscar essa
simplificação, de se retirar a cumulatividade, de se buscar a neutralidade fiscal, de se tornar mais eficiente
o nosso sistema, que é uma das amarras que impedem o nosso desenvolvimento sustentável a longo prazo.
Agora, não podemos dissociar essa ação do que ocorre no Brasil neste momento e o rumo que nós estamos
tomando.

Eu, de pronto, depois dos registros que fiz – o Senador não estava me ouvindo, mas elogiei o trabalho
dele –, quero dizer que não tenho como votar favorável ao texto, porque nos três pressupostos que apresentei
no preâmbulo da minha fala: a questão de cumulatividade, simplificação e neutralidade fiscal, é evidente
que essa neutralidade está atingida de morte.

Eu ouvi muitos argumentos que se colocam a um nível ideal de tributação junto à sociedade, para
que os entes da Federação, os entes do município, do estado e do Governo Federal possam sobreviver com
essa junção de impostos que vão significar a sua principal fonte de receita.

Nós estamos tratando aí de um ponto percentual do IVA, em torno de um pouco mais de R$50
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bilhões. Se fizermos a multiplicação desses dados por 29, nós estamos falando aqui de R$1,6 trilhão,
aproximadamente, de volume da arrecadação desejada com esse resultado do IVA que está sendo colocado ao
final do processo; mas há um desbalanceamento, há uma desigualdade, e essa desigualdade vai sobrecarregar
os setores, notadamente os setores de serviço, que representam quase 70% da formação do nosso Produto
Interno Bruto.

A literatura da economia, a literatura das ações fiscais macroeconômicas, microeconômicas de todos
os países mostra, de forma absolutamente unânime, que, na hora em que se aumenta de forma desarrazoada
a tributação de determinados setores, o resultado é a sonegação, é a evasão, é o descaminho fiscal. Nós,
do Governo do Presidente Bolsonaro, tivemos a oportunidade de propor e, de fato, realizar a diminuição
de impostos em 35% do IPI de mais de 4 mil produtos diferentes. E, imediatamente, houve uma reação,
houve um aumento da arrecadação.

Nós acreditamos que, sim, é necessário irmos no sentido do imposto sobre o valor agregado. Nós
acreditamos que, sim, é necessário que tenhamos a necessidade da simplificação do nosso sistema tributário,
mas a forma como se deu o processo de discussão, que numa democracia não é fácil, na Câmara e no Senado
da República, nos mostra que nós deveríamos ter tido um pouco mais de cuidado ao nos debruçarmos
sobre esse tema. O próprio Relator nos anuncia, no seu voto, que foram quase 600 emendas acolhidas após
a chegada do projeto aqui, na Casa.

Ontem, na Comissão de Constituição e Justiça, dezenas de outras sugestões foram acolhidas. Nós
tivemos, por exemplo, acolhida aqui a sugestão – até feita pelo meu partido – de se fazer um regime
especial de tributação no caso do saneamento. Isso significa quase 0,5 de impacto no imposto sobre o valor
agregado.

Senhores, nós precisaríamos de um pouco mais de cuidado, porque o que nós vamos fazer aqui vai
permitir que, ao longo dos próximos dez anos, nós tenhamos a necessidade de conviver com dois regimes
distintos que vão convergir. Esses regimes, claro, com especificidades diferentes, e com claros problemas
que vão precisar ser corrigidos.

Nós vamos propor uma emenda de Plenário aqui, em que nós nos resguardamos na fala do próprio
Ministro Haddad, por ocasião da tramitação lá na Câmara dos Deputados Federais, que colocava que o
suportável, o razoável para a economia é que esse IVA não ultrapassasse 25%. Nós estamos aí próximos a
29%, segundo os cálculos preliminares, e eu ouso afirmar aqui que esses cálculos estão equivocados, não é?
Eles estão sobrestados pelo imediatismo da necessidade de se apresentarem resultados: 30%, 31% já vão
nos colocar no patamar – até os 28%, que foram colocados quando saiu da Câmara – do maior imposto de
valor agregado do mundo, e isso não é pouca coisa. Eu não vejo como um país cresce dessa forma.

Então, nós estamos propondo uma trava efetiva, inclusive com enforcement, ou seja: se não houver
o enquadramento nessa regulação para limitar o valor do imposto, o Estado seria penalizado por essa falta
ou por essa dificuldade.

Nós estamos permitindo, por exemplo, e eu escutei o Relator, em alguns setores específicos, que,
a cada 120 dias, possa ser feita uma avaliação de determinados setores. Nós estamos querendo que isso
aconteça de uma forma geral, para que não seja penalizado o conjunto da sociedade.

Nós estamos falando de subsídios ou de renúncias que significam, segundo a própria Fazenda também,
alguma coisa como R$400 bilhões a mais. Então, nós já temos, dentro do nosso orçamento, pouco mais de
R$500 bilhões em subsídios. Essas discussões que fizeram com que o projeto chegasse até aqui acrescem
mais R$400 bilhões. Então, nós teremos aí alguma coisa como R$1 trilhão – ou perto disso – de renúncia
fiscal ou de diminuição de impacto fiscal em determinados setores, e o fato é que quem teve o lobby
mais organizado, quem gritou mais alto, quem teve maior capacidade de mobilização fez-se ouvir aqui no
Plenário desta Casa, como também na Câmara dos Deputados.
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Aqui não vai uma crítica aos setores organizados, que buscam, com legitimidade, os seus representantes
para fazer valer os seus direitos ou preservar as suas condições de competitividade numa economia
extremamente disfuncional que é a economia brasileira.

Nós estamos tratando, por exemplo, de um pacote fiscal, e, no bojo da própria reforma tributária,
foram criados fundos de compensação para a questão das desigualdades regionais e a questão de fundos
também, para acabar com a competição fiscal entre os estados, de quase 800 bilhões ao longo dos próximos
dez anos – sendo 8 bilhões no próximo ano.

O Governo sequer encaminhou, na proposta de Orçamento, esses 8 bilhões.
E 8 bilhões, mais 20 bilhões – que o Governo já anunciou que vai pagar de aumento salarial para

funcionários e cargos comissionados em 2025 –, são R$28 bilhões de déficit fiscal. Se nós somarmos com a
avaliação que o próprio mercado faz deste pacote, que é menos de 22, o Governo já começa devendo R$6
bilhões à sociedade.

(Soa a campainha.)

O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN) – Não é por acaso que
nós tivemos um desequilíbrio no câmbio; não é por acaso que, ontem, todos aplaudiram o fato de que o
Banco Central aumentou em um ponto percentual o nosso spread, na questão do Copom.

Nós estamos falando de uma inflação de quase 4,5, 4,7%, e uma taxa real de ganho perto de 8%
hoje.

Qualquer empresário, qualquer empreendedor que tenha a possibilidade de ter um ganho de 8% sem
risco vai pensar duas vezes antes de empreender, antes de investir neste país.

Nós precisamos sim fazer uma reforma tributária; nós precisamos sim fazer uma reforma administra-
tiva; nós precisamos sim conter, com urgência, os gastos públicos, porque este Governo, de uma maneira
irresponsável, teima em abrir as torneiras, acreditando que não vai haver amanhã. Quem vier depois que
feche a porta e apague a luz.

Por isso, Srs. Senadores, é que venho aqui, neste momento, com a responsabilidade de liderar a
Oposição nesta Casa, de ter sido alguém que discutiu com os senhores, em outros momentos, reformas
estruturais importantes, como a trabalhista e a previdenciária, dizer que, sim, é importante uma reforma
tributária, mas não essa. Sim, é importante mudarmos o nosso sistema, mas não dessa forma.

Então, reconhecendo o esforço e louvando o trabalho do Sr. Relator e daqueles que o ajudaram,
quero dizer aos nossos pares que, neste momento, é importante termos cautela e votarmos “não” ao texto
principal.

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Independência/PDT - MA) – Obrigado,
Senador Rogerio Marinho.

Eu quero convidar o Senador Marcos Rogério para utilizar a tribuna.
Senador Eduardo Braga, todos sabemos aqui da dedicação que V. Exa. está tendo e, inclusive, do já

quase comprometimento físico, de saúde. Se V. Exa. quiser fazer a relatoria sentado, aqui da mesa, V.
Exa. fique à vontade.

Agora é o Senador Marcos Rogério, e aí, em seguida, nós vamos partir aqui para os encaminhamentos,
para abrir para a votação do texto principal.

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO. Para discutir.) – Sr.
Presidente, Sras. e Srs. Senadores, o Brasil esperou 58 anos para ver uma reforma tributária., e a que
está sendo votada hoje já nasce precisando ser reformada. Cinquenta e oito anos tem o nosso Código
Tributário Nacional. E a reforma que fazemos, a toque de caixa, com remendos de última hora, é a reforma
da incerteza. É a reforma da insegurança. É uma reforma de que a única certeza que temos é que não
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podemos prever nada além do aumento da carga tributária no Brasil. São mais impostos.
Eu não posso deixar de reconhecer o esforço do Relator dessa matéria, que ontem separou CNPJ de

CPF. O Líder Eduardo Braga inaugurou ontem, na CCJ, a divisão entre o Senador e o Relator, o que
foi interessante de observar. E eu não posso deixar de reconhecer o esforço que ele fez para construir o
relatório. Mas o esforço do nosso particular amigo e destacado Senador não é o bastante para justificar uma
votação às pressas, açodada, sem o devido conhecimento do texto e os seus impactos. Mas o conhecimento
daquilo que nós já temos no horizonte, aquilo que nós já sabemos, é o bastante para nos dar a convicção
de que a melhor resposta é o voto “não” a essa matéria.

Essa proposta de reforma tributária acaba com o sistema federativo. Ela não deixa, não mantém um
modelo de autonomia tributária para os estados, Distrito Federal e municípios: terá tudo concentrado num
modelo nacionalizado, num modelo vertical. São os estados e o Distrito Federal que perdem, os municípios
que perdem. Pior: acaba com o modelo constitucional de desenvolvimento regional. A Constituição de
1988, a Constituição Cidadã, previu o estímulo ao desenvolvimento regional.

Por que nós tivemos, ao longo dos anos, grandes empresas, grandes indústrias que foram fazer suas
instalações em estados do Nordeste brasileiro? Se a logística não era a melhor, se o custo dos insumos
não era favorável, a mesma regra para o meu Estado de Rondônia, para o Mato Grosso, para o Mato
Grosso do Sul, para o centro brasileiro, o Goiás... Tantas empresas, tantas indústrias foram para lá fincar
suas estacas, desenvolver seus empreendimentos, gerando emprego, gerando oportunidade, gerando renda,
gerando desenvolvimento regional. Por que foram? Porque nós tínhamos um Brasil com um modelo
tributário que permitia os estímulos compensatórios. Aquilo que a indústria perderia por estar num
lugar, numa região de custo logístico maior era compensado pela vantajosidade, pela favorabilidade que o
estado oferecia. Governadores que reconheciam a importância estratégica da ida para o seu estado de
uma indústria ofereciam as melhores condições. E lá foram implantadas muitas delas. No meu Estado
de Rondônia, por exemplo, nós temos indústrias que representam, Senador Omar Aziz, a segunda maior
planta do Brasil, produzindo lá bicicletas, capacetes. Essa empresa hoje está mudando uma de suas plantas
lá para o Estado do Amazonas. E ontem eu ouvi os discursos dos Senadores do Amazonas: essa reforma
também não é a salvação do Amazonas, essa reforma também não representa a salvação da zona franca,
engana-se, porque o foco dela está no consumo.

Aquilo que desenhou a Constituição de 1988 com relação ao desenvolvimento regional está sendo
desfeito nessa reforma constitucional. Essa reforma acaba com os incentivos, com os benefícios tributários
na base do ICMS, o que incentivou a ida de muitas indústrias. Isso acaba. Indústrias grandes, que estão lá
gerando milhares de empregos, vão desaparecer – vão desaparecer. Os empregos vão desaparecer, porque
essas empresas vão fechar, mas a empresa, meu caro Senador Izalci, pode abrir as portas em outro lugar.
O empregado não tem a opção de mudar de estado, o empregado não tem a opção de mudar de cidade. E
pior: empresas que estão não indo, Senador Amin, para outro estado da Federação onde o foco do consumo
é atendido, empresas que estão neste momento de mudança para outros países. O Paraguai já se prepara
para receber empresas que estão no Norte do Brasil. Empresas que estão em Rondônia já estão projetando
levar os seus investimentos para fora do Brasil. O Paraguai é lugar mais seguro, mais previsível do que o
Brasil do ponto de vista da política tributária.

Que reforma tributária é essa que expulsa nossas empresas, que geram emprego, que geram oportu-
nidade, que geram renda, ganho para as pessoas em estados menores? Quem é que pode vir a esta tribuna
e sustentar: “Não, essa reforma é boa para a indústria que está em Rondônia, é boa para a indústria que
está no Mato Grosso, é boa para a indústria que está no Goiás”?. Ninguém pode, porque é uma proposta
que pensa o Brasil como um player global, pensa o Brasil como um competidor internacional.

Sob essa lógica, está tudo certo, com exceção de um ponto: nós vamos ter o IVA mais caro do mundo.
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A previsão inicial do Governo era de um IVA de 25%. A proposta chega à Câmara dos Deputados em
26,5%. Depois das emendas, dos remendos, vai para 28%. Chega ao Senado – e aqui tem um caminhão de
emendas acolhidas –, e fala-se que o impacto da carga tributária do IVA vai ficar nos vinte e oito ponto
alguma coisa. É algo que não dá para garantir, que não para de pé. O impacto vai ser muito maior. Mas,
se considerarmos apenas os 28%, nós já estaremos diante de uma das cargas tributárias mais altas do
mundo.

Então, Sr. Presidente, a posição do PL é a minha posição. Eu vou votar com o meu partido, contra
essa reforma tributária, que é contra os brasileiros, porque aumenta o imposto, que é contra os estados
do Norte do Brasil, porque aniquila, fecha as portas das indústrias que lá estão, porque elas se tornarão
menos competitivas ou não competitivas.

Então, o encaminhamento que faço neste momento é o voto pelo meu Estado de Rondônia, é o voto
pelo rondoniense, é o voto pelos brasileiros que não querem pagar mais impostos. Por isso, não a esta
reforma tributária.

(Soa a campainha.)

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Nós precisamos, sim,
de uma reforma tributária que simplifique o arcabouço legal, que seja mais simples, que distribua melhor
o produto da arrecadação, e aqui, Senador Eduardo Gomes, não teremos uma distribuição melhor, porque
os estados não terão poder, está verticalizado. O estado perde autonomia, vai ficar dependente, vai ficar
refém de um modelo, portanto, perda de arrecadação para os estados e municípios menores, que não têm
grande consumo; perda de empregos, porque indústrias que lá estão fecharão suas portas, terão que ir
para outros lugares, além da maior carga tributária já vista neste país.

Por isso, meu encaminhamento é o voto “não”.

(Durante o discurso do Sr. Marcos Rogério, o Sr. Weverton, Segundo-Secretário, deixa a
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Rodrigo Pacheco, Presidente.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Obrigado, Senador Marcos Rogério.

Eu vejo que vários Senadores e Senadoras desejam já iniciar o processo de votação. Eu só posso
fazer isso se houver um consenso de que podemos abrir a votação e, no decorrer da votação, nós fazermos
a discussão. Mas, ao iniciarmos a votação, encerra-se a possibilidade de destaque.

Então, eu consulto o Plenário. Nós temos alguns inscritos aqui. Eu vou passar a palavra ao Senador
Izalci Lucas, que é o próximo orador para discutir a matéria. Peço ao Plenário que avalie essa possibilidade
de fazermos esse encerramento da discussão e iniciarmos o processo de votação, com a possibilidade da
fala dos demais oradores, evidentemente.

Senador Mecias, com a palavra, pela ordem.
O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR. Pela ordem.)

– Sr. Presidente, antes que se possa iniciar o processo de votação do projeto, eu gostaria de fazer uma
pergunta.

Eu apresentei um destaque, o 923, de uma emenda que foi rejeitada pelo Relator. Para que eu
possa ter até tranquilidade para orientar a bancada na votação, essa minha emenda é uma emenda que
vai ajudar muitos estados que têm área de livre comércio e é uma questão justa para os estados que têm
área de livre comércio. Essa proposta foi discutida com vários Senadores, e também conversamos com o
Senador Eduardo Braga. Se ele nos garantir que vai acatar o nosso destaque, eu já posso ter tranquilidade
para iniciar o processo de votação e até para fazer a orientação, se for o caso.
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Portanto, se o Senador Eduardo Braga puder dizer, eu já retiro o destaque. Se ele disser que vai
acolher o nosso destaque, eu retiro e fico pronto para fazer a orientação.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Como Relator.) –
Eu quero dizer que nós discutimos muito essa matéria que V. Exa. fez desde ontem, na CCJ, e hoje
amplamente com o Ministério da Fazenda, Receita Federal. E eu anuncio aqui, para a alegria dos Estados
de Rondônia, Acre, Roraima, Amapá e Tabatinga, que fica no Estado do Amazonas, que acato o destaque
de V. Exa., que é a Emenda 2.238. A emenda destacada por V. Exa., portanto, está acatada. E aí fica
prejudicado o destaque.

O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR) – Sr. Presi-
dente, eu quero agradecer ao Senador Eduardo Braga, Relator da matéria.

Há alguns dias, nós tivemos aí alguns debates sobre isso: ontem, na CCJ; hoje, aqui. E agradeço
o reconhecimento dele de entender que as áreas de livre comércio poderiam sair penalizadas. E, como
Senador do Brasil, do Norte, do Estado de Roraima, eu teria que fazer essa defesa pelo nosso povo.

Então eu quero agradecer aos Senadores, agradecer ao Senador Eduardo Braga.
Quero fazer um agradecimento especial aos meus assessores, o Cristiano e o Rafael, que estiveram

conosco nos orientando e buscando também todos os caminhos possíveis.
Quero fazer um agradecimento mais especial ainda ao Senador Davi Alcolumbre, que nunca se negou

a defender os direitos do Brasil e, em especial, da Amazônia, do Norte brasileiro, e à Senadora Tereza
Cristina, que nos ajudaram a construir este momento importante, pelo qual tanto lutamos aqui eu e o
Senador Hiran Gonçalves.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Obrigado, Senador.

O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR. Pela Lide-
rança.) – Obrigado.

Eu retiro o destaque.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Está prejudicado o destaque, pelo acolhimento do eminente Relator. (Requerimento no 923/2024
- Vide Item 3.2.10 do Sumário)

Portanto, eu quero fazer um acordo com o Plenário – veja se estão de acordo com a proposta
–: o Senador Izalci Lucas vai discutir a matéria; ao encerrar o pronunciamento do Senador Izalci, nós
encerraremos a discussão, abriremos o painel com a orientação de bancada e, no processo de votação,
aqueles que estão inscritos para discutir se pronunciam dentro da ordem estabelecida. Esse é um bom
acordo?

Senador Irajá, V. Exa. concorda?
O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO. Para discutir.) – Há

um destaque apresentado pela Liderança do PSD, de autoria do Senador Angelo Coronel, e, pelo eu
compreendi, dentro de um acordo de Líderes, talvez não haja necessidade de apresentação de destaque,
tendo em vista que o Relator está tratando caso a caso. Então, se V. Exa. me permitir, eu faria a defesa
do destaque, e aí haveria a manifestação do Relator pelo acolhimento ou não.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Eduardo Braga.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Como Relator.) –
Não, Sr. Presidente, isso trata da questão da aviação internacional. Ontem, na CCJ, nós tratamos disso
longamente com os Senadores. Essa matéria na CCJ, no dia de ontem, recebeu o apoiamento dos Senadores
para a proposta do nosso texto, que significa o seguinte: nós estamos dando ao querosene de aviação para
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os voos internacionais alíquota zero de tributação. Estamos dando a todo o serviço de catering nos voos
internacionais alíquota zero, e apenas a cobrança da passagem, da perna no Brasil, da alíquota sobre a
passagem. Portanto, isso significa dizer uma redução de 50% do valor. Este, no entendimento do Ministério
da Fazenda, é o limite que o Governo pode fazer para que não haja impacto nas passagens aéreas.

E aqui eu gostaria de fazer um adendo, que expliquei ainda há pouco ao Senador Irajá. Era pretensão
do Ministério da Fazenda tributar as milhas aéreas, que são usadas como moedas para baratear os voos
internacionais. E este Relator, com o apoio da Comissão de Constituição e Justiça, não tributou as
milhagens, que são moeda para compra de voos internacionais. Isso somado à redução do catering, somado
à redução do imposto sobre o querosene de aviação, representa praticamente uma redução de 80% da
tributação sobre o valor da passagem internacional.

Portanto, eu diria que este destaque estaria prejudicado, porque ele está parcialmente atendido.
E faço um apelo ao PSD, na figura do Senador Irajá, na figura do Líder Omar Aziz, que nós possamos
retirar esse destaque diante dos benefícios concedidos para os voos internacionais, inclusive com o uso da
moeda de milhagem sem tributação, porque o Governo queria tributar a milhagem de igual forma como
são tributados os bancos na questão dos depósitos de conta corrente.

O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – Sr. Presidente, eu
queria apenas...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD
- MG) – Não, na verdade, aí fica mantido o destaque e, no momento oportuno do destaque, V. Exa. o
destaque e nós decidimos o destaque. Concorda, Senador Eduardo?

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Não, se ele...
O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – Veja bem, Sr.

Presidente, eu acho que há um caminho.
Eu gostaria, em primeiro lugar, de enaltecer o trabalho do Senador Eduardo Braga, todo o seu

empenho, a sua dedicação, acima de tudo, a sua diligência em poder estar recebendo todos os Senadores
e Senadoras, atendendo aos pleitos, discutindo individualmente, inclusive. E quero aqui, de público,
agradecer a S. Exa., inclusive, pelo acolhimento no seu relatório, no dia de ontem, na discussão na CCJ,
de um pleito apresentado por mim, pelo Senador Ciro Nogueira e pela Senadora Leila, que diz respeito às
academias, porque nós iríamos aqui, no Senado Federal, talvez inaugurar a figura da sociedade criativa,
pela qual se coloca na sociedade, numa academia, algum profissional, como de educação física ou de
personal trainer, para que ele pudesse ser contemplado dentro do benefício que foi concebido a esses
profissionais liberais.

Da mesma forma, eu quero agradecer ao Senador Eduardo Braga pelo seu compromisso público
em relação ao pleito da Associação Brasileira de Franchising no Brasil. Nós sabemos da importância
desse segmento que representa 1,7 mil associados no Brasil, 195 mil unidades espalhadas em quase 5,3
mil municípios brasileiros, representando 3,3 mil marcas, faturando no último ano de 2023 quase R$240
bilhões e empregando mais de 1,7 mil brasileiras e brasileiros.

Eles cumprem um grande e extraordinário trabalho social e econômico neste país, do qual eles
injustamente estão sendo bitributados, porque, além do faturamento bruto, ainda está incidindo sobre o
pagamento dos royalties dos franqueados, que giram em torno de 5% a 10% das suas receitas, novamente
pagam os impostos que estão sendo previstos na reforma tributária. E isso, evidentemente, é de uma
injustiça com esse setor tão importante da nossa economia, que inclusive esteve reunido com o Presidente
Rodrigo Pacheco, oportunamente, quando foi externada essa preocupação do segmento, e com o qual o
Senador Eduardo Braga se comprometeu aqui, de público, para que numa outra discussão, no semestre
que vem, nós possamos absorver essa demanda.
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No que diz respeito, Sr. Presidente, ao destaque 915, de autoria do Senador Angelo Coronel... E
aqui eu gostaria de esclarecer as Sras. e os Srs. Senadores que nós não estamos aqui tratando da aviação
regional, que eu acho que foi muito bem abordada e atendida pelo Senador Eduardo Braga, e muito menos
da aviação doméstica, mas nós estamos tratando aqui da aviação internacional. E aquilo que está ruim
pode ficar ainda pior, porque existe um tratado internacional celebrado entre os 25 maiores países no
mundo, do qual o Brasil faz parte – há mais de 50 anos esse tratado está vigorando –, em que há isenção
dos impostos às companhias aéreas que estão operando voos internacionais nesses países, incluindo o Brasil,
e um compromisso de reciprocidade nessas isenções.

Então, da forma como está, eu respeito a opinião do nobre e Exmo. Relator Eduardo Braga, ao
tributar em praticamente 28% essas passagens aéreas internacionais de brasileiros que viajam para o
mundo afora – e nós estamos falando aqui de 18 milhões de brasileiros que viajam anualmente –, nós
estaremos incorrendo no aumento dessas passagens internacionais de pelo menos um terço desses valores,
que já são abusivos, que já são praticados em valores exorbitantes.

Então, fica aqui a minha preocupação, e esse é o apelo que eu faço ao Senador Eduardo Braga para
que possa avaliar e reconsiderar, de repente, no seu relatório, essa preocupação em relação a esse tema...

(Soa a campainha.)

O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – ... que foi aqui
apresentado pelo Senador Angelo Coronel.

Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado, Senador Irajá.
Relator Senador Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Presidente, Senador

Irajá, eu esqueci de acrescentar os benefícios que nós concedemos às companhias nacionais que fazem voo
internacional e às companhias internacionais.

Nós também beneficiamos a questão do leasing das companhias aéreas, ou seja, o que eu quero dizer
a V. Exa. é que, se nós fizermos o que essa emenda está propondo, daqui a pouco o Governo brasileiro
está pagando para que os brasileiros possam utilizar os voos internacionais.

E eu acho que isso é uma desigualdade muito grande com milhares de brasileiros que fazem voos
domésticos neste país e que pagam passagens... Os Senadores do Amazonas, os Senadores do Amapá, do
Acre, de Rondônia, de Roraima, do Mato Grosso, etc., para vir para Brasília, chegam a pagar a pequena
bagatela de R$9 mil, ida e volta, toda semana, Sr. Presidente. Enquanto isso, nós estaríamos fazendo mais
do que uma isenção, nós estaríamos pagando para que essas companhias voassem para o Brasil, o quarto
maior mercado mundial da aviação. Portanto, eu acho que há um grande desequilíbrio nessa proporção.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Com a palavra o Senador Izalci.

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Para discutir.) – Presidente,
acho que ninguém mais do que eu defende a reforma tributária, até porque discutia há mais de 20 anos na
Câmara esse processo. Talvez seja a reforma mais importante dos últimos anos.

Mas percebo também que os empresários, os segmentos, agora, começam a participar e entender um
pouco sobre as questões que acontecem no Legislativo e no Executivo. Muitos empresários não dão muito
apoio ou não participam da questão política, não digo partidária, mas política. E acho que essa reforma
demonstra que quem não gosta de política vai ser governado por quem gosta, e depois não adianta ficar
reclamando. Então, participem, inclusive os consumidores, que vão pagar essa conta aqui.
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Falou-se aqui, na reforma tributária, de simplificação, esse foi o discurso da reforma. Tem simplificação
nessa reforma? Não. A simplificação virá daqui a dez anos, porque até lá, 2033, nós vamos fazer tudo que
fazemos hoje, que é essa loucura, e mais tudo aquilo que está sendo implementado. Então, não diga para
ninguém que está tendo simplificação, não há simplificação.

Neutralidade, outro discurso que foi vendido aqui é da neutralidade. Há neutralidade nesse projeto?
Não. O setor de serviço vai pagar uma conta altíssima. E a única forma de compensar isso seria o Governo
ter encaminhado, como está na emenda constitucional, o projeto da desoneração, porque a desoneração
poderia amenizar o impacto que a prestação de serviço vai sofrer. Nós teremos empresas prestadoras de
serviço que vão quebrar, que vão fechar, se não forem realmente compensadas com a desoneração da folha.

Os profissionais liberais, por mais que tenha reduzido em 30%, vão sofrer um aumento; hoje é de
4% e vai para 18%. E ainda vem no Imposto de Renda, que não chegou aqui ainda, uma tributação dos
dividendos, que é exatamente a distribuição dos recursos, que aumentaram a alíquota da pessoa jurídica
para ter a isenção. Então não venha dizer que tem neutralidade, porque não tem.

Split payment é um sistema que não existe ainda. O Relator acatou realmente a emenda para
começar, como foi proposto na emenda, em 2027, 2026 vai ser o simplificado, ameniza. Mas, hoje, até o
sistema da Receita Federal, que não tem orçamento... Os contadores trabalham gratuitamente, porque, na
prática, todas as informações acessórias são fornecidas pelos contadores. Agora, criaram um sistema em
que o contador vai ter que pagar, para cada clicada ali, R$0,26 – está pagando para informar. Nós temos
mais de mil municípios que sequer têm nota fiscal eletrônica.

Eu não posso deixar aqui, evidentemente, de elogiar o Relator, porque ele fez um sacrifício imenso e
acatou muitas coisas, amenizou muito, porque estava muito pior!

Concordo com a Senadora Tereza Cristina, com quem acabei de falar agora. A emenda constitucional
já foi aprovada, mas, antes dela, nós deveríamos ter definido qual é o tamanho do Estado que nós queremos,
para definir exatamente qual é a carga tributária. Nós vamos pagar a maior taxa de IVA do mundo – vai
ser a maior –, e ainda vem agora Imposto de Renda, imposto de patrimônio, dividendos... Então, nós não
estamos aprovando a reforma tributária, estamos aprovando o imposto de consumo, o IVA, que é uma
parte da reforma tributária. Se já tem a maior alíquota, imaginem na hora em que vier o Imposto de
Renda, patrimônio, etc.

É muito fácil a gente aqui meter a caneta e aprovar. Quero ver lá na ponta, na hora de fazer e
de pagar as contas. Vou dar alguns exemplos aqui: o Simples, de que já falei 500 vezes, vai ter sérios
problemas e, inclusive, ficou pior do que estava. Eu apresentei uma emenda para que se pudesse, pelo
menos, duas vezes optar pelo Simples, porque, com a opção do Simples, pagar o imposto... Vai que ela
perde o cliente no meio do ano, ela não tem como voltar. A opção era janeiro e agora passaram para
setembro. Vão conversar com os contadores que conhecem a matéria, e eles vão dizer que ficou pior do que
estava. Então, tem coisas que quem conhece é quem está lá na ponta, não é quem está aqui e que não
trabalha com isso.

As franquias... Acabaram de falar aqui que as franquias ficaram fora. Material de construção, nós
temos hoje uma cesta básica – tijolo, areia, cimento –, e não se paga nada, zero. Não pode ser contemplado,
porque a emenda constitucional não permite.

O Simples... Mais de 90% das empresas estão no Simples e vão ter problema de competitividade.
Ninguém vai comprar do Simples, vai comprar de quem vai dar o crédito de 26%. Podemos resolver isso?
Podemos. Mas quando? Quem vai garantir que vem uma reforma depois? Então, nós temos vários setores,
e, por isso, foram importantes as audiências públicas. Foram 35 audiências públicas, mas, mesmo assim,
ainda vamos ter alguns problemas com relação a isso.

De fato, nós precisamos mudar o que está aí, porque, realmente, do jeito que está, a coisa está muito
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ruim. A gente precisa cobrar do Governo, o Governo tem que assumir o compromisso de encaminhar para
esta Casa... E eu já falei com o Presidente do Senado aqui sobre a questão da desoneração. A emenda
constitucional deu 90 dias! Tem mais de um ano... Tem mais de um ano que essa reforma foi aprovada, e
não chegou nada, porque só a desoneração pode compensar.

O Senador Laércio falou muito bem! É isto mesmo: sem a desoneração, nós vamos ter sérios
problemas. O Governo tem que assumir que, no dia 1o de fevereiro, tem que estar aqui a desoneração da
folha, porque senão essas empresas vão quebrar, e não tem como, depois, voltar atrás.

Então, Presidente, eu quero aqui, mais uma vez, dizer que o Senador Eduardo Braga fez um esforço
imenso para melhorar – e melhorou muito! –, porque era um desastre, mas ainda temos sérios problemas
com relação a essa reforma.

Por dez vezes eu falei, e sempre teve acordo – teve acordo –, mas eu quero dizer que as pessoas com
deficiência estão recebendo a isenção até R$70 mil. Até R$ 70 mil está isento de imposto; acima disso, tem
que pagar. No acordo que foi feito, continua R$70 mil, e não tem nenhum carro de R$70 mil. Você tem
que isentar para o cara comprar um carro. Agora, as pessoas precisam conhecer quem tem deficiência para
ver como é que funciona, qual a importância de um carro. Qual é o impacto disso na reforma tributária?
Nenhum!

O Sr. Omar Aziz (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM. Para apartear.) –
Senador Izalci, isso foi um pedido da Senadora Mara Gabrilli.

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Sim.
O Sr. Omar Aziz (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM) – Eu sentei com o

pessoal da Fazenda. Deixo aqui que ninguém mais do que eu tem a obrigação de defender pessoas com
deficiência. Eu tive uma filha deficiente, que o Eduardo Braga conheceu.

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Fora do microfone.)
– Eu tenho uma sobrinha.

O Sr. Omar Aziz (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM) – Ele tem uma
sobrinha.

Veja bem, ninguém melhor do que eu. E eu sei muito bem do papel da Senadora Mara Gabrilli. O
que eu disse à assessoria da Senadora Mara Gabrilli? Falei: é um tema tão sensível que comove a todos
nós. Não é um tema exclusivo de uma pessoa, até porque isso envolve toda uma família, os amigos, todo
mundo.

O compromisso que nós assumimos é que, no início do ano que vem, até porque essa reforma
tributária não ficará valendo a partir de agora, de amanhã, nós teremos todas as condições de sentar...
Nós estamos falando de uma coisa que vai valer daqui a dois anos, para começar a valer. Eu estou falando
para agora. Se nós estamos achando que R$60 mil é pouco, nós temos que resolver o problema...

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Setenta.
O Sr. Omar Aziz (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM) – Se R$70 mil é

pouco, nós temos que resolver agora e não esperar a reforma tributária começar a funcionar. É isso que eu
estou dizendo.

Então, V. Exa., eu, o Senador Eduardo, o Senador Rodrigo Pacheco, qualquer Senador e Senadora
estará...

(Soa a campainha.)

O Sr. Omar Aziz (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM) – ... à disposição
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para a gente debater isso agora. Não vamos esperar dois, três anos, não, até porque essas pessoas com
deficiência não podem esperar três anos até ser implantada a reforma tributária. Foi isso que eu discuti
com o Senador Eduardo. Então, nós vamos tratar esse assunto separadamente pela excepcionalidade que é
o assunto, porque não adianta isto: está bom, aprova, coloca aí, mas, daqui a dois anos, três anos, Senador,
eu não sei se 200 mil vão valer o que valem hoje 60 mil. Você entendeu, Senador Izalci?

Então, para que a gente não ache que “ah, não tem sensibilidade”, mais do que eu aqui no Senado...
Talvez não tenha igual a mim, não, até porque, como Governador, fui o cara que mais criou programa
para deficiente – casas adaptadas, casas reformadas com adaptação, fiz programa, criei uma secretaria
para pessoas com deficiência.

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Omar, para concluir.

O Sr. Omar Aziz (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM) – Então, eu sei
muito bem desse problema, por isso que eu quero fazer um apelo a V. Exa. para, no início da legislatura
do ano que vem, em fevereiro logo, debatermos. Não é para daqui a três anos; é para agora.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Izalci, para concluir.

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Só para encerrar, eu queria
pedir ao Líder do Governo e a V. Exa. que realmente buscassem encaminhar aqui a questão para a gente
debater essa questão da desoneração. É a única forma de fazer a compensação dos prestadores de serviço,
até porque está na emenda constitucional.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Da folha, desoneração da
folha de pagamento, não é?

Era isso, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado, Senador Izalci.
Portanto, o Plenário está de acordo com esse procedimento, abrirmos a votação? (Pausa.)
Eu queria apenas consultar o Eminente Relator sobre os destaques que foram apresentados, apenas

ouvido o Senador Eduardo Braga se há o acolhimento de algum destaque para que o início da votação do
texto-base já se dê a partir dessa consideração do Relator.

Portanto, o Senador Eduardo Braga tem a palavra.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Como Relator.) – Sr.

Presidente, além do destaque do...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – ... Republicanos,
que já foi acatado, o destaque do PDT à Emenda 2.180, do Senador Weverton, também está acatado,
porque se trata de uma correção que reforça a segurança jurídica, tendo em vista que a palavra “exportação”
estava em vários artigos. Nós consertamos a questão do 025 sobre a questão do seletivo de minerais para
extração, mas, em vários outros artigos, estava a palavra “exportação”. Portanto, está acatado o destaque
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à Emenda 2.180; portanto, o destaque está prejudicado. (Requerimento no 908/2024 - Vide Item
3.2.10 do Sumário)

Há também, Sr. Presidente, o destaque do PSD, Senador Flávio Arns, à Emenda 2.227. Foi
construída uma proposta de entendimento que eu passo a ler e, se o Senador estiver de acordo, aí o Senador
vai apresentar a sua manifestação: “Fizemos um acordo com o Senador Flávio Arns na questão relativa
dos automóveis para pessoas com deficiência, para retomar o direito de adquiri-los a cada três anos [e não
a quatro, a cada três anos], alterando o inciso II do art. 152, que ficará com a seguinte redação [inciso II]:
’Na hipótese do inciso II, no caput do art. 149 desta lei complementar, em intervalos não inferiores a três
anos”’.

Eu espero ter acatado.
E eu queria aqui endossar as palavras do Senador Omar Aziz. Eu também tenho o caso de uma

sobrinha minha, Presidente, que é quase sobrinha e filha, é filha do meu irmão imediatamente mais velho
do que eu. Portanto, ninguém mais do que eu tem o respeito – respeito – por PcDs. E jamais – jamais –
faria qualquer coisa que viesse a prejudicar as PcDs deste país.

Com a palavra o nosso Senador, por favor.
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - PR. Pela ordem.)

– Caro Senador Eduardo Braga, de fato fizemos o acordo, a diminuição do tempo de quatro anos para três
anos e com, também, o nosso compromisso de retirar o destaque nesse sentido, mas eu quero, em primeiro
lugar, enaltecer o trabalho de V. Exa. em relação às pessoas com deficiência. Conhecemos a sua trajetória,
o seu compromisso, assim como o do Senador Omar Aziz, que acabou de se manifestar, da Mara Gabrilli,
do Paulo Paim, do Romário, tantos... Todo mundo! Eu também tenho um filho com deficiência, falecido
no ano passado; inclusive houve a manifestação do Senado Federal na ocasião.

Mas eu quero só dizer de maneira clara que nós estamos pensando sob uma nova ótica também,
porque o valor do carro continua sendo R$200 mil. Não se paga o IPI, porque o IPI é Imposto Seletivo,
está zerado o Imposto Seletivo. Fizemos todos esses cálculos agora há pouco... Aliás, quero enaltecer o
trabalho do Bernard Appy também, porque ele se desdobrou aí nos debates. PIS e Cofins fazem parte da
CBS agora, estão zerados da mesma forma. A trava de R$70 mil no imposto estadual, também fazendo os
cálculos todos... É porque você tinha ICMS e ISS. Então, está na trava.

E, fazendo os cálculos, você chega à conclusão de que o valor a ser pago pelo carro adaptado é um
valor, inclusive, com um desconto maior do que havia anteriormente, mas com dois aspectos ainda. O
primeiro deles é que todos esses valores, que já constam também do projeto da reforma tributária, vão ser
atualizados regularmente pela Fipe. Então, também é outro aspecto fundamental: vão ser atualizados. E
isso é muito importante. Nesse sentido, de qualquer forma...

E o Senador Omar Aziz está aqui agora. É claro que é um assunto sensível para ele, para V. Exa. e
para o Plenário todo. Nunca – nunca – este Plenário faltou para a pessoa com deficiência. Então, nada
melhor do que, no começo do ano, colocarmos tudo isso no papel e discutirmos, mas quero assegurar que
todos os cálculos foram feitos com o Bernard Appy hoje cedo e que, na verdade, não há diminuição de
acesso ao benefício, e, sim, um aumento, inclusive, do acesso, com uma perspectiva de atualização de
valores, o que é importante também.

Claro, há dúvidas. E por que eu acho que a dúvida existe, só para falar para a comunidade também?
É porque antes a gente pensava em IPI, em PIS, em Cofins, em ICMS e em ISS e agora a gente tem que
pensar em CBS, Imposto Seletivo, IBS – os impostos vêm juntos aqui também. Os cálculos feitos indicam
nenhum prejuízo, porque eu jamais aceitaria um acordo se houvesse prejuízo para a pessoa com deficiência.
Seria o fim da picada!

De qualquer forma – não é, Omar Aziz? –, vamos, no começo do ano, a partir do início do ano, nos
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debruçar sobre isso.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Muito obrigado, Senador Flávio Arns.
Portanto, com esse esclarecimento do eminente Relator, eu consulto o Plenário se podemos abrir a

primeira votação do texto-base. Serão garantidas as falas dos demais oradores. (Pausa.)
Apenas uma consulta ao Partido Liberal (PL), Senador Flávio Bolsonaro. O primeiro destaque é o

Requerimento 907 da Emenda 2.202. Eu consulto se V. Exa. mantém o destaque, porque foi parcialmente
acolhido...

O SR. FLÁVIO BOLSONARO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela Liderança.) –
Presidente, é isso a que eu ia me referir.

Alguns setores atendidos pela nossa emenda estão atendidos na emenda acolhida pelo Relator – a do
Senador Weverton. E também houve uma explicação técnica da Mesa de que estaria prejudicado, porque
está tratando de assunto que é de lei ordinária e não de lei complementar. Então, o PL retira o destaque.
(Requerimento no 907/2024 - Vide Item 3.2.10 do Sumário)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Perfeito. Fica, então, retirado. Agradeço ao Senador Flávio Bolsonaro.

Podemos abrir, então, a votação? (Pausa.)
Agradeço a V. Exas.
Votação da Emenda no 2.171 (Substitutivo), com as Emendas nos 378, 1.612 e 1.378; a supressão

decorrente da rejeição da Emenda no 67 e as Emendas nos 2.180, 2.191, 2.192, 2.221, 2.222, 2.229, 2.231,
2.234, 2.235, 2.236, 2.238, 2.227, esta, nos termos da subemenda do Relator, em turno único, nos termos
dos pareceres, ressalvados os destaques.

A matéria depende, para sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da composição da
Casa, ou seja, de pelo menos 41 votos “sim”.

Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para orientar, concedo a palavra aos Líderes, por um minuto, agradecendo a presença dos atletas
da Escola de Futsal de Vilhena, Rondônia, acompanhados do Senador Jaime Bagattoli.

Sejam muito bem-vindos e muito bem-vindas ao Senado Federal! (Palmas.)
Como orienta o PSD?
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM. Para orientar a

bancada.) – Sr. Presidente, primeiro, parabenizamos, mais uma vez, o Senador Eduardo Braga, que teve
a compreensão de ouvir todos, todos os setores e segmentos da sociedade, até porque é uma lei que vai
vigorar, e a gente sabe muito bem que algumas coisas vão ter que ser moderadas com o tempo, tanto é
que ela prevê você fazer revisões.

A gente começa a testá-la em 2026, mas é um marco histórico para o Senado Federal, para o
Congresso Nacional.

O Senador Eduardo Braga conseguiu...

(Soa a campainha.)

O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM) – ... contemplar
a grande maioria das emendas e do pensamento dos Senadores, conseguiu compilar isso no seu relatório.
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O PSD encaminha o voto “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o PL?
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Para orientar a bancada.) –

Presidente, o PL orienta “não”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o MDB?
O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI. Para orientar a

bancada.) – O MDB orienta “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o PT, Líder Beto Faro.
O SR. BETO FARO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Para orientar a

bancada.) – Orienta “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o Podemos, Senador Styvenson?
O SR. STYVENSON VALENTIM (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - RN. Para

orientar a bancada.) – O Podemos libera a bancada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o União, Líder Efraim Filho? (Pausa.)
Como orienta o PP, Líder Tereza Cristina?
A SRA. TEREZA CRISTINA (Bloco Parlamentar Aliança/PP - MS. Para orientar a bancada.)

– O PP orienta “sim”.
Cumprimento aqui o Senador Eduardo Braga, que teve o entendimento sobre o setor agropecuário.

Discutimos muito. E também obrigada por acatar a emenda do Senador Weverton, da mineração, que eu
acho que resolve um problema de segurança, que era uma emenda minha também, que tinha sido rejeitada,
mas depois foi acolhida. Então, parabéns, Senador Eduardo.

O PP orienta “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o PSB, Senador Flávio Arns?
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - PR. Para orientar

a bancada.) – O PSB, Sr. Presidente, encaminha “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o Republicanos, Líder Mecias de Jesus?
O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR. Para orientar

a bancada.) – Sr. Presidente, o Republicanos libera a bancada, mas, em particular, eu quero registrar,
dizer que vou votar “sim”, em função das mais de 300 emendas que apresentei e mais de 85 emendas
acolhidas pelo Relator, sobretudo aquelas que são justas para o meu Estado de Roraima e para a Região
Norte. Então, o Republicanos libera a bancada.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PDT?

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF. Para orientar a
bancada.) – Sr. Presidente, o PDT orienta “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o Partido Novo?

Como orienta o PSDB?
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Como orienta a Maioria?
Como orienta a Minoria? (Pausa.)
Governo, Líder Jaques Wagner?
O SR. JAQUES WAGNER (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - BA. Para

orientar a bancada.) – O Governo orienta – e mais uma vez parabenizo o Relator e toda a sua equipe – o
voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta a Oposição, Líder Rogerio Marinho?

O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN. Para orientar a
bancada.) – Sr. Presidente, nós orientamos o voto “não”, em função do que colocamos anteriormente, que
o princípio da neutralidade, na nossa opinião, não está mantido, que nós teremos a maior carga tributária
do planeta. “Não”... Mas, desculpe, eu vou liberar. Desculpe, porque tem membros da Oposição que são
favoráveis.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – A Oposição libera.

O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN) – Então, meu voto
pessoal é que é “não”.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta a Bancada Feminina?
A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF. Para orientar a

bancada.) – A Bancada Feminina está liberada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD

- MG) – Estamos em processo de votação nominal. Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que
venham ao Plenário e que possam votar.

Com a palavra, pela ordem, Senador Hiran.
O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - RR. Pela ordem.) – Sr. Presidente Rodrigo;

ilustre Relator, eu também quero ressaltar o seu trabalho. Sinto muita honra de ser seu conterrâneo e
seu amigo de infância e de ver a sua paciência, a sua inteligência para enfrentar um tema tão difícil de
contemplar tantos interesses, porque nós temos vários brasis.

Apesar de o senhor haver acatado mais de 20 emendas das mais de 50 que apresentei, existia uma
grande resistência de acatar a questão de preservar as nossas áreas de livre comércio, tão importantes para
o nosso Estado de Roraima, para Rondônia, para o Amapá e mesmo para o Amazonas. E, através dessa
luta – essa luta no bom sentido – que nós travamos aqui para convencer, com os nossos argumentos, meus
argumentos e do Senador Mecias de Jesus, nós conseguimos garantir a preservação das nossas políticas de
desenvolvimento daquela região.

O seu gesto de acatar essa emenda é fundamental para manter o estímulo ao crescimento, principal-
mente do meu querido Estado de Roraima. E vou confessar a V. Exa. e ao Sr. Presidente: aquela emenda
era uma condição para que eu votasse nessa reforma, porque, Presidente, eu gosto muito do Brasil, mas eu
gosto muito mais de Roraima.

Então, já que Roraima foi contemplada, através desse nosso trabalho, meu e do Senador Mecias de
Jesus, eu quero me manifestar antecipadamente aqui meu voto favorável ao texto, favorável ao trabalho do
Relator, e parabéns a todos que nos ajudaram a construir esse texto, que eu espero que venha ao encontro
das aspirações do povo brasileiro.

Muito obrigado, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta a Minoria, Senador Magno Malta?

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Para orientar a bancada.) –
Sr. Presidente, a despeito do esforço do Relator, não vou tratar na hora do meu discurso. Então, eu vou
falar sobre o mérito, mas a Minoria orienta o voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD
- MG) – Estamos em processo de votação nominal. Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que
possam votar.

O Senador Dr. Hiran está votando neste momento. Senador Angelo Coronel. Senador Styvenson
Valentim. Senador Esperidião Amin.

Estamos em processo de votação nominal.
O Senador Efraim Filho estava inscrito como orador na discussão.
Senador Humberto Costa.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – V. Exa. tem a palavra.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Pela ordem.) – Sr. Presidente,

o Novo, que é um partido enorme... O Senador Girão está presidindo uma Comissão e pediu para registrar
o voto do Novo, que é “não”. (Risos.)

Porque, na ausência dele, não tem como.
Eu estou querendo ser ad hoc, não é? Eu recebi o recado... Eu sei que a bancada é muito grande –

entendeu? – e eu ainda sou filiado ao PL, mas estou atendendo a um pedido. Entendeu?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Senador Humberto Costa tem a palavra.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE. Para

discutir.) – Eu não sabia que o Regimento previa terceirização da orientação, mas tudo bem. (Risos.)
Mas, Sr. Presidente, eu, naturalmente, votei favoravelmente a essa proposição. Sei que foi um

trabalho hercúleo por parte do Relator, dos seus assessores, dos componentes do Governo, de Parlamentares
do Governo também, e sei que isso foi o que era possível se fazer, até um certo ponto, porque eu gostaria
de registrar que, entre as várias coisas com as quais mantenho discordância, uma delas foi a conotação e
a composição daquilo que veio com a ótima intenção, que era a instituição do Imposto Seletivo, e que,
infelizmente, essa seletividade necessária não existiu.

Eu quero aqui me ater a dois pontos.
O primeiro ponto diz respeito à questão das armas.
Infelizmente, a proposição que o Relator havia colocado, no sentido de incluir o imposto sobre a

venda e circulação de armas de fogo, deixou de existir na proposição.
Qual é o sentido do Imposto Seletivo? É exatamente atingir aquelas atividades que podem provocar

dano à saúde da população e ao meio ambiente, e a criação de uma taxação maior para essas atividades tem
objetivos claros: primeiro, desestimular o consumo; segundo, reduzir gastos públicos com o enfrentamento
aos problemas que esses produtos geram à saúde, ao meio ambiente; e, terceiro, o aumento da arrecadação.

Se há uma atividade que se enquadra inteiramente dentro desses critérios é a comercialização das
armas de fogo, especialmente num país onde nós temos que reconhecer as gritantes estimativas, estatísticas
de violência, e 70%, por exemplo, dos homicídios, que são as manifestações mais danosas, são praticados
por armas de fogo.
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Sabendo que são as armas de fogo as mais utilizadas para a constituição dessa estatística terrível,
que é a dos feminicídios no nosso país, o Sistema Único de Saúde tem que bancar, em termos de gastos
hospitalares, uma parte considerável do seu orçamento para atender a vítimas de violência por armas de
fogo. Na verdade, o que nós estamos fazendo aqui é transferindo para a sociedade o custo da violência
armada no Brasil. A verdade é essa.

Nós tivemos, por parte do Governo Lula, uma decisão inteligente de ampliar o IPI sobre as armas
de fogo. Os estados e os municípios agregam impostos à comercialização das armas de fogo. Isso, ao final,
redunda em aproximadamente 89% a 90% de impostos sobre as armas de fogo, que agora vão passar para
25%, ou a alíquota que vai ser implementada. E vejam que contradição: aqui se falou – e é verdade – que
a neutralidade nessa proposição perdeu muito do sentido inicial que tinha. Mas por quê? Porque aqui se
desonerou tudo e até algo que poderia dar uma contribuição importante e que tem uma utilização que é
profundamente danosa para a sociedade.

Então quero registrar aqui, para que não se diga que não houve quem falasse contrariamente – eu sei
que outros companheiros vão falar –, esta fala contra essa proposição de atribuir à utilização, ao comércio
das armas de fogo algo que não é diferenciado pelos danos que causa.

Vou ouvir V. Exa., só peço que seja breve, porque eu quero falar de outro absurdo que tem nessa
reforma.

O Sr. Fabiano Contarato (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - ES. Para
apartear.) – Não, Senador, eu só quero fazer um aparte esclarecendo que o art. 144 da Constituição
Federal é claro quando diz que a segurança pública é direito de todos, mas é dever do Estado. Nós estamos
fazendo o inverso: nós estamos autorizando a população. E nós sabemos muito bem quem é que tem
dinheiro para adquirir arma; não é o pobre.

Olha, nós temos uma... 40 mil pessoas morrem por ano, no Brasil, vítimas de disparos de arma
de fogo. Então, qual o impacto disso na economia, na saúde, na previdência? E agora nós não vamos
estabelecer o armamento como Imposto Seletivo? Esse é o apelo e a reflexão que eu faço. Nós temos que
colocar arma, armamento... Quem tem que ter arma é a segurança pública.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE) – Isso.
O Sr. Fabiano Contarato (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - ES) – É a polícia

– polícia civil, polícia militar, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, guarda municipal –, não é a
população.

Então eu faço esse apelo e essa reflexão, e parabenizo V. Exa. pela fala.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE) –

Agradeço a V. Exa. Eu sei que V. Exa. também concorda com o que eu vou dizer agora.
Uma outra coisa importante que pode provocar dano à saúde da população, obviamente, são os

alimentos. E hoje, particularmente, no mundo inteiro, a grande discussão está centrada nos ultraprocessados.
E não somente nós isentamos de um gravame maior pelo Imposto Seletivo os ultraprocessados de um modo
geral, como também o único que havia sido colocado no relatório, que eram os refrigerantes, foi retirado.
E todos nós sabemos que, no mundo inteiro, isso é um caminho seguido por vários países. Mais de 81
adotaram a medida de incluir os ultraprocessados entre aqueles que têm um tratamento seletivo a maior.
Numa pesquisa divulgada pelo Datafolha no mês passado, 62% da população brasileira são favoráveis a
uma taxação diferenciada para os ultraprocessados. São esses sucos em pacotes, são os refrigerantes, são
os biscoitos, que inclusive são consumidos em larga escala pela população infantil e que estão vinculados
a vários problemas de saúde. Por exemplo, os aditivos que são colocados para a preservação, para a
conservação, os corantes que são utilizados são proibidos em vários países – corantes que são usados
livremente aqui no Brasil para os alimentos ultraprocessados.
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E o que é que nós temos? Risco de crescimento dos indicadores do câncer, redução da imunidade.
Mais de 30 doenças estão associadas aos alimentos ultraprocessados. Eles provocam mais de 57 mil mortes
anuais no Brasil.

(Soa a campainha.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE) – E
nós estamos deixando de gravar com impostos – com o Imposto Seletivo – esses produtos.

Eles estão envolvidos na geração do diabetes tipo 2, estão envolvidos no crescimento da hipertensão
arterial, estão envolvidos na produção de cáries, de doenças renais, de doenças cardíacas e principalmente
da obesidade.

Que Congresso é esse, que está aqui para representar o interesse do povo brasileiro, para melhorar
a saúde da população? Na hora em que tem a oportunidade de fazer afastar da população o risco de
consumo desses alimentos, o que termina prevalecendo são os lobbies. Essas doenças levam ao Brasil um
prejuízo anual de mais de R$3 bilhões. Está aí o dinheiro...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE) – ...
essa reforma fosse efetivamente neutra ou menos gravadora do conjunto da sociedade.

Na verdade a sociedade está pagando para que várias empresas que produzem esses alimentos
continuem a lucrar, a ganhar e a ter cada vez menos uma participação efetiva na construção da receita
que o Brasil arrecada.

Muito obrigado, Sras. Senadoras e Srs. Senadores.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado...
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE) – E

espero que, na revisão, por iniciativa de Parlamentares ou do Governo, nós tenhamos a oportunidade de
corrigir esses dois erros gravíssimos que cometemos aqui na aprovação dessa reforma.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Muito obrigado, Senador Humberto Costa.
Eu consulto o Plenário se todos já votaram, se podemos encerrar a votação. (Pausa.)
O Senador Esperidião Amin está votando. Assim que o Senador Esperidião Amin votar, nós vamos

encerrar a votação. (Pausa.)
Encerrada a votação em turno único.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Votaram SIM 49 Senadores; NÃO, 19 Senadores.

Nenhuma abstenção. (Palmas.) (Lista de votação - Vide Item 3.2.10 do Sumário)
Aprovada a Emenda no 2.171 (Substitutivo), com as Emendas nos 378, 1.612 e 1.378, a supressão

decorrente da rejeição da Emenda no 67, e as Emendas nos 2.180, 2.191, 2.192, 2.221, 2.222, 2.229, 2.231,
2.234, 2.235, 2.236, 2.238 e 2.227 – esta, nos termos da subemenda do Relator.

Ficam prejudicados o projeto e as demais emendas.
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Votação da Emenda no 2.203, destacada pelo Senador Beto Faro, Líder do Partido dos Trabalhadores.
(Requerimento no 909/2024 - Vide Item 3.2.10 do Sumário)

Consulto a Liderança do PT se deseja sustentar o requerimento de destaque.
O SR. BETO FARO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – Senador

Randolfe.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – O Senador Randolfe fará a sustentação pelo Partido dos Trabalhadores.
Na sequência, devolvo a palavra ao eminente Relator e procederemos à votação do destaque.
Senador Randolfe.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP.

Para encaminhar.) – Presidente, esse destaque se refere ao tema das armas, que já tinha vindo no texto
principal aprovado pela Câmara dos Deputados e foi mantido por S. Exa. o Relator Eduardo Braga.

Ontem, na apreciação na Comissão de Constituição e Justiça, foi aprovado destaque para a retirada
do tema, e o objetivo e o sentido do destaque que apresentamos agora em Plenário pela Bancada do Partido
dos Trabalhadores é a restauração do texto conforme havia sido aprovado na Câmara dos Deputados.

Ora, Presidente, a ideia é de que armas sejam incorporadas no chamado imposto seletivo, no tributo
seletivo.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Desculpa, Presidente, era comigo?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Era com o Senador Flávio Bolsonaro. Peço desculpas a V. Exa.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Perfeito.

Então, a ideia, Presidente, é a incorporação, é a restauração do texto advindo da Câmara dos
Deputados, conforme os termos do Relator Eduardo Braga, para que armas sejam incorporadas, inclusas
no chamado imposto seletivo.

Qual é a essência do princípio do imposto seletivo? O imposto seletivo existe para inibir. Não
tem caráter arrecadatório. Significa inibir práticas que sejam nocivas à saúde da população. E, ora, já
está mais do que comprovado cientificamente, por diferentes estatísticas, que a disseminação do uso de
armas só aumenta a criminalidade, e essas armas, Sr. Presidente, vêm cair nas mãos do crime organizado,
aumentando a criminalidade, aumentando o número de homicídios, aumentando... ou seja, penalizando
ainda mais a população.

A ideia, o princípio do imposto seletivo, Presidente, é inibir a disseminação de atos que sejam nocivos
à sociedade. Não estamos falando aqui de matéria arrecadatória, muito menos de questão ideológica.
Estamos falando de uma questão de natureza política direta. Se liberar o uso de armas e, por outro lado,
liberar tributação sobre armas, a primeira pergunta a ser feita é: qual o benefício concreto que trará à
população? A primeira e essencial pergunta a ser feita é: Quantos pobres no Brasil têm dinheiro para
comprar um 38? A primeira pergunta a ser feita é: Quantos pobres no Brasil têm direito a acesso a uma
loja de armas para comprar uma arma com a redução de tributos, com a redução de imposto?

É por isso, Sr. Presidente, que nós pedimos a restauração do texto, incluindo, por óbvio, as armas
no Imposto Seletivo para um sentido básico, preliminar e lógico. A disseminação, a liberação de armas só
trará prejuízos à sociedade brasileira.

É esse o sentido do destaque.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Com a palavra o Relator, sobre o destaque do Partido dos Trabalhadores.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Como Relator.) – Sr.
Presidente, eu quero aqui manifestar exatamente aquilo que eu disse no dia de ontem, Senador Flávio
Bolsonaro, que a minha conduta não é ideológica, a minha conduta é de convicção. Tanto é assim que eu,
como Relator, poderia acatar o destaque e ele não iria à votação, mas isso não é correto, porque ontem
houve uma votação na CCJ e, na CCJ, a minha posição e a posição dos que estamos destacando o tema
novamente para a pauta não foi vitoriosa.

Mas eu continuo acreditando naquilo que defendi no dia de ontem, que diminuir a carga tributária
para armas e munição não é algo positivo para a sociedade brasileira. Nós não estamos falando de proibição
de compra de armas, não é isso que nós estamos tratando nesse destaque. O que nós estamos dizendo
nesse destaque é que, no caso de armas e munição, não haverá redução de carga tributária, porque sem
o Imposto Seletivo para arma e munição, haverá redução de carga tributária para a compra de armas e
munição. Mas as Forças Armadas, as forças de segurança, todos eles terão alíquota zero. Todos eles não
pagarão impostos seletivos.

Portanto, a minha posição é a favor do destaque, mas não vou acatar o destaque. O destaque, eu
peço ao Sr. Presidente que vá a votos, para que nós possamos democraticamente, no Plenário ampliado de
81 Senadores, ouvir o Plenário soberano da Casa, que é o Plenário com o quórum de 81 Senadores.

Portanto, a minha posição é a favor do destaque, mas respeito a opinião daqueles que pensam
diferente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Obrigado, Senador Eduardo Braga.

Gostaria de esclarecer ao Plenário que a discussão foi encerrada. Nós vamos permitir que os Senadores
falem no decorrer do processo de votação nominal, mas, particularmente em relação a esse destaque, a
sustentação do Partido dos Trabalhadores em relação a esse destaque é a mesma do entendimento do
eminente Relator, de modo que não houve contradita em relação ao mérito. Dessa forma, eu vou conceder
a palavra ao Senador Flávio Bolsonaro para contraditar o mérito do destaque do Partido dos Trabalhadores
– e somente ao Senador Flávio Bolsonaro –; na sequência, nós abriremos a votação.

O SR. FLÁVIO BOLSONARO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela ordem.) – Sr.
Presidente, inicialmente eu quero agradecer ao Relator pelo bom senso de fazer dessa forma, para que o
Plenário tome a sua decisão.

Eu, de forma bastante sintética, tenho alguns raciocínios, algumas reflexões junto com as senhoras e
senhores.

O marginal compra arma em loja? No Rio de Janeiro, só este ano, foram apreendidos 604 fuzis só
pela Polícia Militar. Sabe quanto o Estado do Rio de Janeiro arrecadou de ICMS com isso? Zero. As
armas são compradas via contrabando. O Rio de Janeiro não fabrica fuzis. São essas armas que estão
impactando na violência nas ruas. No Rio de Janeiro, tem barraquinha de cachorro-quente sendo assaltada
por bandido com fuzil.

Uma outra pergunta: vocês acham que algum marginal desse fica feliz ou triste quando encontra
alguém legalmente armado, policial ou cidadão ordeiro? O marginal só respeita do que ele tem medo,
infelizmente. Não à toa as maiores vítimas desses marginais que andam armados ilegalmente são mulheres,
são idosos, porque eles são covardes.

E aqui ninguém está querendo transferir a responsabilidade da segurança pública para o cidadão
comum, porque, como foi dito aqui, a segurança é um direito. Direito exerce quem quer. E o que está
sendo tentado aqui, mais uma vez pelo PT, é praticamente inviabilizar o acesso de pessoas que vão cumprir
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os requisitos legais, que não são poucos. É muito difícil hoje você conseguir comprar uma arma para ter
em casa, e já é um bem de valor altíssimo. O PT só não está botando aqui um imposto proibitivo porque
não pode. Aí ele quer botar um abusivo, quer botar um Imposto Seletivo para ficar ainda mais difícil,
mais inacessível alguém ter acesso a uma arma de fogo.

A polícia pode estar em todos os lugares ao mesmo tempo? Não. O que é que a gente fala para
aquela pessoa que mora no interior do Amazonas, no interior do Amapá, que hoje é o estado mais violento
do Brasil, ou no interior do Rio de Janeiro, onde a polícia pode demorar até duas horas para chegar para
atender uma ocorrência, socorrer alguém que está precisando de ajuda, vítima de um marginal ilegalmente
armado?

Então, eu peço aqui a compreensão de todos. Não vamos inviabilizar aquelas pessoas que queiram
dispor desse instrumento na sua casa para terem acesso, cumprindo os requisitos legais. E mais, em
passando o Imposto Seletivo para armas e munições, podem ter certeza, a arrecadação cai. Fica um preço
tão alto, tão inacessível, ainda mais para quem mora na zona rural, que a tendência é reduzir a quantidade
de vendas, reduzir a arrecadação.

Um policial, por exemplo – para concluir, Presidente –, aquele que precisa treinar em clubes de
tiro, vai pagar mais caro para poder treinar, para poder se aprimorar, porque o ICMS é sobre munições
também. Como é que as senhoras e os senhores acham... Aonde os nossos policiais do Senado praticam
tiro? Em estande de tiro. E, se na vida privada querem aprimorar as suas técnicas, eles vão para os clubes
de tiro, que já estão sendo altamente perseguidos por este Governo, com uma série de restrições.

Então, aqui passou, sim, a ser um debate ideológico, porque, me desculpe, até nas palavras do
Relator em uma entrevista, ele colocou que tinha sido acolhida uma emenda do Senador Renan Calheiros
por uma convicção própria dele. E é direito dele, eu não estou fazendo crítica em relação a isso não...

(Soa a campainha.)

O SR. FLÁVIO BOLSONARO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) – ... mas foi uma
opção político-ideológica, é claro que foi. E o que eu pediria é que isso não fosse trazido para dentro de
uma discussão técnica sobre tributos, sobre neutralidade da reforma tributária.

Esses são os argumentos, Presidente, e eu queria pedir aqui, então, o voto contrário, o voto “não” ao
destaque do PT.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Obrigado, Senador Flávio Bolsonaro.

Solicito à Secretária-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A Presidência esclarece que quem apoia o destaque do Senador Flávio Bolsonaro... (Pausa.)
Perdão.
Para não ter dúvida, quem apoia o Senador Flávio Bolsonaro e a sustentação do Senador Flávio

Bolsonaro vota “não” e rejeita a Emenda no 2.203 destacada; quem apoia o Senador Randolfe vota “sim”
e aprova a Emenda 2.203 destacada, desde que alcançados 41 votos.

Então, quem apoia o Senador Randolfe no seu destaque do Partido dos Trabalhadores vota “sim”,
desde que se alcancem 41 votos; e quem apoia o Senador Flávio Bolsonaro na sua posição vota “não”.

Votação aberta.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para orientação, concedo a palavra aos Líderes, por um minuto.

Como orienta o PSD?
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O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - BA. Para
orientar a bancada.) – Sr. Presidente, o PSD encaminha o voto “sim”, alinhado com o pensamento do
nobre Relator, Senador Eduardo Braga.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PL?

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO. Para orientar a bancada.)
– Sr. Presidente, o PL orienta o voto “não”, pelas razões já apresentadas pelo Senador Flávio Bolsonaro.
Isso é uma incoerência.

(Soa a campainha.)

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Como disse o Senador
Flávio, as armas que estão em posse do crime não são armas tributadas, não são armas compradas nas lojas
do Brasil, no fabricante nacional; são armas do contrabando, são armas do crime. Então, Sr. Presidente,
daqui a pouco nós vamos ter uma distorção: a arma nacional produzida aqui, no Imposto Seletivo, com
taxação lá em cima; daqui a pouco, a importada vai estar com outra regra tributária, com vantagens
para quem está lá fora. Eu não sei se essa foi a mesma lógica do carro elétrico que foi parar no Seletivo,
mas, nesse caso, de forma invertida: a indústria nacional sacrificada e a indústria internacional, talvez,
privilegiada.

Portanto, a orientação é o voto “não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o MDB?
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Para orientar a

bancada.) – Sr. Presidente, eu quero encaminhar o MDB e peço apenas um minuto para fazê-lo.
Imagine o exemplo do carrinho de cachorro-quente: o bandido, o marginal chega com fuzil, e o

dono do carrinho de cachorro-quente vai estar com um 38 comprado sem Imposto Seletivo para enfrentar
um fuzil. Vocês acham que isso está certo? Ou vocês acham que o dono do carrinho de cachorro-quente
tinha que estar com um fuzil para poder fazer um tiroteio no meio da rua entre o dono do carrinho de
cachorro-quente e o marginal? É claro que essa não é a política de segurança pública.

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – E é por isso que o
MDB encaminha “sim”, a favor do destaque do Imposto Seletivo. E por quê? Nós não queremos redução
de carga tributária para a compra de armas e munição. Portanto, o MDB encaminha o voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PT?

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Presidente...

O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - SE) – Sr. Presidente...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Quero só destacar, Presidente...

O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - SE. Pela ordem.) –
Peço só uma atenção do Líder Eduardo Braga.

Líder, infelizmente, nessa oportunidade não vou poder seguir a sua orientação. V. Exa. está
perfeitamente certo. A posse ou porte de arma de fogo jamais deve ser confundida – posse e porte por
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particular – com política de segurança. De fato não é, esses argumentos são risíveis, para ser respeitoso.
Mas, por outro lado, representa um direito do cidadão, desde que ele preencha os requisitos da lei. E, nesse
sentido, aumentar preço, aumentar custos não me parece ser uma coisa razoável. E imaginar o Imposto
Seletivo como sucedâneo do IPI também não corresponde à descrição técnica, parece-me. Nesse sentido,
peço vênia a V. Exa. para não seguir a orientação do partido.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PT?

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP.
Fora do microfone.) – Presidente...

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Como Relator.) – Sr.
Presidente, eu fui citado nominalmente.

Eu só queria dizer...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Nós só não podemos interromper a orientação, porque alguns Senadores a aguardam.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Não, não, não, eu

só queria dizer o seguinte: o MDB respeita a divergência de V. Exa., como sempre – é regimental –, mas
nós não estamos aumentando carga tributária de armas e munição.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PT?

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP.
Para orientar a bancada.) – Presidente, se nós não aprovarmos este destaque e, portanto, não incluirmos
as armas no Imposto Seletivo, significa que a atual tributação de...

(Soa a campainha.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– ... armas, que é de 89,25%, vai recair para 25,5%. No Brasil, nós vamos pagar mais impostos por
flores do que por armas; nós vamos pagar imposto mais alto por fraldas do que por armas; vamos pagar
imposto mais alto por brinquedos do que por armas. As senhoras e os senhores, quando forem comprar
um brinquedo para os filhos de vocês, vão comprar um brinquedo mais caro, com um imposto maior do
que o imposto de armas. As senhoras e os senhores, quando mandarem flores para as namoradas, para as
esposas, ou, por acaso, quando as esposas e as namoradas mandarem para os senhores, vão pagar mais
caro o imposto sobre flores do que o imposto sobre armas. As senhoras e os senhores e o povo brasileiro,
quando comprarem fraldas para as suas crianças, vão pagar um imposto mais alto do que o imposto sobre
armas.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Proponha para fraldas ir
para 25% também, para os brinquedos...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– É esse o absurdo que está sendo votado se nós não aprovarmos o Imposto Seletivo sobre armas.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PT?

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP)
– Por isso, a orientação do PT é o voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o Podemos?

O SR. STYVENSON VALENTIM (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - RN. Para

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



124 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

orientar a bancada.) – Presidente, antes do tiroteio argumentativo, libero a bancada.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o União Brasil?
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Para orientar a bancada.)

– O União Brasil orienta o voto “não”, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o Progressistas?
O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - RR. Para orientar a bancada.) – Presidente,

ao dificultarmos o acesso legal de armas pela população...

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Eu peço ao Plenário...

Senador Marcos Rogério, Senador Magno Malta, Senador Esperidião, o Senador Hiran orienta o PP.

(Soa a campainha.)

O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - RR) – Presidente, ao dificultarmos o
acesso legal de armas ao cidadão de bem, eu acho que nós estamos ferindo um pressuposto constitucional
pétreo da presunção da inocência. Ter uma arma em casa não significa que se vá cometer crimes. Eu acho,
Presidente, que foram apresentadas aqui argumentações de pesquisas que dizem que isso vai aumentar a
criminalidade. Isso não é verdade, com todo respeito a quem se manifestou.

E, aqui, contrapondo-me ao que o Líder Randolfe falou em relação ao preço das fraldas e das flores,
Presidente, eu acredito que a gente não defende o nosso patrimônio e a nossa família com fraldas e flores.
Por isso, o PP vota “não”. O PP vota com o Senador Flávio Bolsonaro.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PSB, Senador Flávio Arns?

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - PR. Para orientar
a bancada.) – O PSB, Sr. Presidente, encaminha o voto “sim”, a favor do destaque apontado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o Republicanos?

O SR. HAMILTON MOURÃO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RS. Para
orientar a bancada.) – Presidente, uma coisa é uma coisa, outra coisa é outra coisa. Nós não estamos
discutindo aqui desarmamento, nós estamos discutindo tributos. Por isso que o Republicanos orienta
“não”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PDT, Senadora Leila Barros?

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Independência/PDT - DF. Para orientar a
bancada.) – Presidente, Senador Rodrigo Pacheco, a orientação do PDT é “sim”, mas, já adiantando,
como mulher e Líder da Bancada Feminina, apresento uma estatística em nome das mulheres do nosso
país, em que 39% das mulheres vítimas de feminicídio no nosso país foram mortas em casa por uma arma
de fogo.

Então, por essas mulheres que nós não podemos mais defender e por outras que são muito coagidas
dentro de casa, dentro de suas próprias casas, pelos seus algozes, com uma arma na cabeça, o nosso voto é
“sim”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
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MG) – Como orienta o Partido Novo, Senador Eduardo Girão?
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para orientar a

bancada.) – Presidente, obrigado pela oportunidade. Eu queria compartilhar...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – ... uma experiência
pessoal, por isso quero justificar... Eu quero justificar aqui a minha posição por experiência pessoal e
profissional...

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Peço atenção do Plenário, por gentileza. Temos um orador, o Senador Eduardo Girão.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Sr. Presidente, eu vou
encaminhar pelo...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Não, não. O Senador Eduardo Girão tem a palavra pelo Novo.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Obrigado, Presidente.

Eu vejo uma discussão muito saudável neste momento...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – ... mas a gente não
está discutindo aqui questão de porte, de posse. Eu até sou favorável à posse, contra o porte. Agora, o
que nós estamos vendo aqui é uma situação em que, no Brasil, no nosso país, Senador Marcelo Castro, 40
mil pessoas morrem por arma de fogo; os índices de suicídio aumentando de forma exponencial também;
muita migração de arma do cidadão de bem, que é o que vai pagar o imposto... Acaba migrando para o
crime. A gente está vendo isso, são estatísticas que mostram isso. Então, eu acho que é uma questão de
responsabilidade.

Sobre essa reforma tributária, ontem nós tivemos um debate fantástico lá na CCJ, e a gente viu
o estica e puxa de um lado, o setor tirou... Eu sou contra ter tirado a questão do Imposto Seletivo, da
questão do açucarado – sou contra. Agora...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o Novo, Senador Girão?

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – ... das armas
também. Eu sou contra por uma questão de coerência. A gente não pode ter dois pesos e duas medidas.
É vida, é saúde.

Então, Presidente, o Novo não tem uma posição, vamos dizer, definida com relação ao Senado. E eu
quero dizer que, por mim – por mim –, o voto é “não”... O voto é “sim”!

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – O Novo orienta o voto “sim”.
Como orienta o PSDB? (Pausa.)
Como orienta a Maioria? (Pausa.)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



126 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

Como orienta a Minoria, Senador Magno Malta? (Pausa.)
Como orienta a Minoria, Senador Jorge Seif?
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para orientar a bancada.) – Sr.

Presidente, primeiramente, é um desrespeito aos desportistas de tiro esportivo de todo o Brasil. A primeira
medalha de ouro, de prata e de bronze que esta nação ganhou em Jogos Olímpicos foi por conta do tiro.

Segundo, eu quero que os nossos Senadores desarmanentistas orientem o porco-espinho ou o ouriço
que ele deve tirar a sua carapaça para que os seus predadores lhe ataquem sem oferecer resistência. É um
direito do cidadão à autodefesa. Não podemos terceirizar ao Estado o direito de defender a minha vida e a
da minha família.

Terceiro, as armas que matam são dos bandidos. Cidadãos de bem... Porque eu sou um desportista
de tiro. As armas são dos bandidos, dos marginais, porque, para eu comprar a minha arma de fogo...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – ... tantas outras coisas.
Então, Sr. Presidente, eu peço, em nome dos desportistas brasileiros, que isso seja considerado para

o seu voto.
E, quanto ao voto, a orientação é “não”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o Governo, Líder Jaques Wagner?
O SR. JAQUES WAGNER (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - BA. Para

orientar a bancada.) – O Governo orienta o voto “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta a Oposição, Senador Magno Malta?
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Para orientar a bancada.) –

Sr. Presidente...

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – ... a posição da Oposição.
Eu ouvi todos os argumentos dos desarmamentistas por convicção. Segurança é dever do Estado, guardar
o cidadão. Existe o traficante no morro pela ausência do Estado. Em havendo ausência do Estado, o
traficante se torna o médico, o provedor; é ele que cuida da saúde do povo, da cesta básica do povo, das
festas do morro. Por quê? Ausência do Estado. E, sobre o cidadão brasileiro, a ausência do Estado pôs
um país todo em insegurança.

Portanto, o argumento é altamente contraditório. Todo Governador, quando deixa o exercício da
sua governança, tem direito à segurança armada.

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Deixe-me dizer uma coisa
ao senhor. Arma não mata, quem mata é o homem. Vamos fazer uma emenda para criminalizar a arma
branca. Vamos proibir as faquinhas plásticas em festa de criança, porque aquilo é uma arma; aqui na
jugular, mata, vira um estilete. Vamos proibir!

Eles podiam ter, em Juiz de Fora, colocado um sniper e enchido o Bolsonaro de bala. Pelo contrário,
eles preferiram uma faca. Faca mata, arma branca mata. Que incoerência!
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Agora, o cidadão brasileiro, na ausência do Estado, Sr. Presidente, se tornou uma bicicleta sem
cadeado. Quem já teve bicicleta aqui? Quando tem uma bicicleta numa calçada sem cadeado...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta a Oposição, Senador? Nós temos prazo.

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Eu já vou encerrar, Sr.
Presidente.

O cidadão brasileiro é uma bicicleta sem cadeado. A arma é um cadeado. Você dá pelo menos a
possibilidade do vagabundo de pensar dez vezes antes de levar a bicicleta. Agora, o cara está com uma
escopeta, o vendedor de cachorro-quente está com um 38, vai dar tiroteio? Não, o cara do cachorro-quente
vai morrer – vai morrer – sem ter o direito de reação. Esses argumentos não são válidos num país violento
onde o Ministro da Justiça de hoje e o de ontem, que agora está no Supremo, falam e discutem para trazer
para esta Casa ou eles fazem na marra a humanização dos pequenos crimes.

Olhe, uma pessoa que paga a prestação de um celular, um vagabundo chega e diz: “Perdeu,
vagabundo!”, no ponto de ônibus. “Perdeu, vagabunda!” E eles não têm como reagir, porque não têm
nenhum cadeado.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Só um minuto.

Como orienta a Bancada Feminina do Senado? (Pausa.)
Senador...
Estamos em processo de votação nominal.
Peço aos Srs. Senadores e Sras. Senadoras que ainda não votaram que possam votar.
Senador Magno Malta, para concluir.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Liberar por quê?

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – A Oposição libera?

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Tem alguém do PL que
está...

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Não, não vou liberar
ninguém, não. (Risos.)

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Quem?

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
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MG) – Como orienta a Oposição?
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – É o bloco? Quem é que é

contra aí?

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta a Oposição?

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta a Oposição?

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Está bom, está bom. Eu
vou... O Ceará é um estado muito calmo, e eu vou dar a ele um livro e umas flores para ele andar nas ruas
lá de Fortaleza. Eu libero Girão, não é a bancada, o resto está tudo aqui dentro.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – A Oposição libera...

Todos já votaram? (Pausa.)
Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Votaram SIM 33 Senadores; NÃO, 32 Senadores.

Uma abstenção. (Lista de votação - Vide Item 3.2.10 do Sumário)
Rejeitada a Emenda no 2.203.

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Votação...

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC) – O Senador Randolfe já
está achando que...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Apenas para que haja o perfeito entendimento, houve uma maioria de votos da tese do Senador
Randolfe, mas insuficiente, porque não atingiu o número de 41 votos de uma lei complementar.

Votação da Emenda 2.201, destacada pelo Senador Carlos Portinho, Líder do PL. (Requerimento
no 910/2024 - Vide Item 3.2.10 do Sumário)

Concedo a palavra ao autor do requerimento, o Senador Rogerio Marinho.

(Soa a campainha.)

O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN) – Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Senadores... Presidente, deixe que eu me dirija ali à tribuna. Senão, o pessoal não me presta
atenção.

(Soa a campainha.)
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Perfeitamente, Senador.

Eu peço atenção. Agora é o destaque do PL. Eu peço atenção dos Srs. Senadores e Sras. Senadoras.
Temos mais votações na data de hoje.

O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN. Para encaminhar.)
– Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos encaminhando aqui para o final da votação da reforma, e eu
acredito que este destaque pode aperfeiçoar muito o texto que foi aprovado.

E eu pediria a atenção do Senador Flávio Arns, do Senador Eduardo Girão, do Senador Jaime
Bagattoli, do Senador Jorge Seif e de todos aqueles que estão aí no Plenário para o teor da proposta.

Vejam, nós assistimos aqui, ontem, hoje e desde a semana passada, ao esforço feito pelo Relator
de fazer um trabalho de conciliação com os diferentes interesses que vieram a esta Casa através dos Srs.
Senadores. Nós assistimos, por exemplo, na Comissão de Orçamento, a quando o Senador escutou pleitos
tipo: “Vamos isentar a rosquinha”, “Vamos isentar a água mineral”, “Vamos isentar o chá-mate ou o
Matte Leão”... Enfim, nós assistimos aí a uma enorme variedade de interesses que foram colocados na
mesa do Relator, e o Relator de pronto recepcionou. E isso se somou a mais de 500 outras emendas que já
haviam sido recepcionadas no relatório que foi publicizado na segunda-feira.

Quando, do início desse processo de votação, o titular da Fazenda, o Ministro Haddad, em maio,
julho do ano passado... Só para não ser aqui leviano, no dia 13 de julho de 2023 – isso foi publicado aqui
na imprensa, no Blog do Noblat –, a reforma tributária, segundo o Ministro Haddad, teria uma alíquota
de equilíbrio menor do que 25%. Explicando aos senhores aqui, de uma forma mais didática: o que é que o
Ministro estava dizendo? Que todos aqueles setores que não vão ser excepcionalizados porque não tiveram
a capacidade de gritar mais alto ou de se organizar num lobby mais eficiente serão impactados com uma
carga, uma alíquota de, pelo menos, 25%, e isso nos primórdios do início desta votação. O tempo passou.
Após as alterações ocorridas na Câmara, isso foi para 26,5%; em seguida, para 28%; e, agora, nós estamos
aqui, neste momento, depois de quase 600 emendas que foram recepcionadas – eu vou fazer aqui uma
projeção grosseira –, nós estamos aqui próximo de 30%, e eu estou sendo, diria, cauteloso.

Imagine alguém que, historicamente, está pagando 7%, 8%, e vai ser obrigado a pagar 30% de
alíquota.

E o que prevê a lei? A lei prevê que, após a implementação da reforma na sua plenitude, em 2032
ou 2033, dois anos após, o Governo vai avaliar qual é esse percentual e, em seguida, mandará um texto
para que retorne a 26,5%.

Ora, nós já sabemos hoje que está próximo de 30%. Nós vamos aguardar o crime acontecer, o
assassinato ser perpetrado? Estou fazendo analogia com a questão das armas, por que passamos há pouco
tempo. Vamos esperar a faca entrar, o problema se materializar para, dois anos após a implantação, nobre
Senador Flávio Arns, aí sim, o Governo mandar um projeto de lei para esta Casa, lá em 2035, 2034, e,
nesse projeto de lei, ele vai dizer quais são os setores que terão a sua alíquota diminuída...

(Soa a campainha.)

O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN) – ... para que a carga
percentual mínima e necessária para prover os sustentos dos municípios, dos estados, da União entrem em
consonância com essa realidade.

O que é que nós propomos? Que isso aconteça agora. Após a publicação do projeto, após a entrada
em vigor, em 2026 ou 2027, que nós tenhamos, 90 dias após... Aliás, a Receita Federal, com toda a sua
competência, conseguiu fazer a avaliação das emendas em menos de uma hora ontem à noite. O que são
90 dias para a Receita Federal? E 90 dias apenas? Ora, se, em uma hora, na CCJ, a Receita Federal
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conseguiu dizer que quase 600 emendas são x por cento de impacto na alíquota, por que não 90 dias após
a implementação? Aí, o Governo mandaria um projeto de lei adequando...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para concluir, Senador.

O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN) – ... a alíquota ao que
foi minimamente definido, porque nós estamos propondo aqui o que o Ministro Haddad já anunciou, que
são 25%, e, aí, nós teríamos civilidade nesse processo e a população não seria impactada por uma alíquota
que, certamente, pelo seu tamanho, pelo seu exagero, por sermos o campeão do mundo, vai causar elisão
fiscal, vai causar descaminho, vai causar contrabando, enfim, não vai ter facilidade na sua aplicação.

Então, essa é a proposta que fazemos. E pedimos o apoio dos nossos pares.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Com a palavra, o Relator.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Como Relator.) – Sr.

Presidente, com todo o respeito ao Senador Rogerio Marinho, e sem querer aqui ensinar aos nossos colegas
Senadores, que são todos especialistas sobre as matérias econômicas, mas eu creio que, se dependesse da
nossa vontade, a alíquota seria de 15%, não seria de 25%.

O que acontece é que nós estamos tratando, Senador Esperidião Amin, de um imposto que acumula
cinco impostos. Ele acumula o PIS-Cofins, ele acumula o IPI, ele acumula o ICMS, ele acumula o ISS e ele
acumula também os impostos de...

O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI. Fora do microfone.) –
O PIS-Pasep e a Cofins.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – E o PIS-Pasep.
Portanto, esses cinco impostos com as travas colocadas na Emenda 132, que já está aprovada, emenda

constitucional, uma trava que foi construída a várias mãos, que é a trava da carga tributária. E, agora,
com a trava dos 26,5% e com toda a melhoria que aconteceu na segurança jurídica, na simplificação, na
redução de contencioso, etc., eu estou convencido de que as alíquotas testes comprovarão que nós teremos
uma alíquota padrão menor do que nós estamos imaginando, pela eficiência do sistema.

Por isso, foi tão importante começarmos, em 2026, com obrigações acessórias para que possamos
dimensionar. A partir de 2027, nós vamos testar e, a partir daí, nós teremos a cada cinco anos a
possibilidade de fazer as revisões.

Portanto, eu estou extremamente convencido de que nós teremos um sistema moderno, simplificado,
que terá transparência, terá segurança jurídica, terá redução do contencioso tributário e dará ao povo
brasileiro uma economia que vai voltar a crescer de forma sustentada e que vai gerar PIB, emprego e renda
para o povo brasileiro. E, nisso, somado às conquistas que virão na área da desoneração da folha e na área
da renda, nós teremos um país moderno do ponto de vista tributário.

Por isso, eu encaminho “não” ao destaque e peço o apoio dos nossos Senadores para que nós tenhamos
justiça, equilíbrio financeiro, inclusive federativo, com os estados e com os municípios.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.

A Presidência esclarece que quem apoia o eminente Relator, Senador Eduardo Braga, vota “não” e
rejeita a Emenda 2.201 destacada.

Quem apoia o Senador Carlos Portinho, na verdade, o Senador Rogerio Marinho, vota “sim” e
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aprova a Emenda 2.201 destacada, desde que alcançados os 41 votos favoráveis.
Então, “não” com o Relator; “sim” com o destaque do Senador Rogerio Marinho.
Votação aberta.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para orientação, concedo a palavra aos Líderes por um minuto.

Como orienta o PSD? (Pausa.)
Como orienta o PL? (Pausa.)
Senador Otto, como orienta o PSD?
Com o Relator, “não”; com o destaque do Senador Rogerio Marinho, “sim”.
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - BA. Para

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, o PSD orienta o voto “não”, com o Relator, Senador Eduardo
Braga.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PL, Senador Seif?

O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para orientar a bancada.) –
Presidente, nós precisamos ter um mínimo de garantia de que, quando vierem as regulamentações e
decisões infralegais, o Governo não possa colocar a alíquota que quiser. É uma forma de preservar o povo
contra qualquer Governo, este ou qualquer outro.

Então, o PL orienta o voto “sim”, pela régua, para não aumentar imposto a qualquer custo e com
qualquer alíquota.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – O PSD vota “não”.

O PL vota “sim”.
É exatamente isto: quem apoia o Relator vota “não”; quem apoia o destaque do Senador Rogério

Marinha vota “sim”.
Como orienta o MDB, Senador Eduardo Braga?
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Para orientar a

bancada.) – O MDB encaminha o voto “não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o PT, Líder Beto Faro?
O SR. BETO FARO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Para orientar a

bancada.) – “Não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o Podemos, Senador Styvenson?
O SR. STYVENSON VALENTIM (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - RN. Para

orientar a bancada.) – “Sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o União Brasil?
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Para orientar a bancada.)

– O União Brasil segue o Relator, Senador Eduardo Braga, e orienta o voto “não”, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o Progressistas?
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Para orientar a bancada.) –
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Sr. Presidente, eu estou inscrito para falar, mas só quero dizer uma palavra, com a devida autorização da
nossa Líder.

O Progressistas vota “sim” à emenda.
E voltaremos a falar a respeito deste assunto quando eu tiver oportunidade de usar da palavra.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o PSB, Senador Flávio Arns?
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - PR. Para orientar

a bancada.) – O PSB encaminha o voto “não”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o Republicanos, Senador Hamilton Mourão?
O SR. HAMILTON MOURÃO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RS. Para

orientar a bancada.) – O Republicanos orienta “sim”, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o PDT?
Como orienta o Novo?
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para orientar a

bancada.) – O Novo orienta “sim”, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o PSDB?
Como orienta a Maioria?
Como orienta a Minoria?

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o Governo?

O SR. JAQUES WAGNER (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - BA. Para
orientar a bancada.) – O Governo orienta o voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta a Oposição?

Como orienta a Bancada Feminina do Senado?
Estamos em processo de votação nominal.
Como orienta a Oposição, Líder Rogério Marinho?
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Para orientar a bancada.) –

Sr. Presidente, para modificar aqui.
Nós liberamos.
O SR. ROGERIO MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RN. Para orientar a

bancada.) – Sr. Presidente, a Oposição orienta a favor do Brasil e dos consumidores brasileiros.
É “sim”. Desculpem.
Estou igual ao Eduardo, errando o voto.
É porque eu já disse tanto “não”, hoje, Presidente. Mas é “sim”, neste caso.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – A Oposição orienta o voto “sim”.
O Progressistas libera a sua bancada.
Bancada Feminina?
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Estamos em processo de votação nominal.
Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que possam votar.
Concedo a palavra à Senadora Teresa Leitão.
A SRA. TERESA LEITÃO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE. Para

discursar.) – Sr. Presidente, Sras. Senadoras e Srs. Senadores, sou a primeira a usar esta tribuna depois
de aprovada a reforma.

Algumas coisas que vou dizer aqui, perdi na votação dos destaques, mas vou fazer o registro porque
acho que é importante para este momento que nós estamos vivendo.

Começo fazendo breves comentários sobre as características desta reforma.
Ela tem por objetivo, sem sombra de dúvida, a simplificação do sistema fiscal brasileiro, que tem

como um dos seus fundamentos instituir mecanismos de mitigação da regressividade da tributação sobre o
consumo com o objetivo de aliviar a carga tributária suportada, sobretudo, pelas populações de baixa
renda.

Neste contexto, saúdo o trabalho dedicado e consistente do Relator, o Senador Eduardo Braga, que
mediou inúmeras proposições e interesses, tanto para apresentar o seu relatório como aqui, ainda nos
destaques, como nós vimos durante esta sessão.

Essa proposição, reclamada há 40 anos, encaminhada pelo Governo do Presidente Lula, se propõe a
regulamentar a Emenda Constitucional 132, de 2023, e tem como foco a reforma tributária do consumo,
com impacto na vida dos brasileiros em diversos aspectos, dentre eles o social, o meio ambiente e a saúde.
E isso se disputa sim. Isso não se disputa por ideologia, como dizem alguns; isso se disputa por convicções,
isso se disputa por intencionalidade política, e a economia tem sim intencionalidades políticas, a tributação
tem sim intencionalidades políticas. Querer destacar, portanto, a área social, o meio ambiente e a saúde
é imperioso para quem quer preservar, dar mais nitidez e valorizar esses aspectos tão importantes da
cidadania e da dignidade humana. A meu ver, esse é o sentido principal da reforma e quero pautar nesse
patamar a minha intervenção neste Plenário.

Preocupação conexa com isso é a necessidade que temos de desestimular o consumo do tabaco, bebidas
alcoólicas e alimentos ultraprocessados por meio do Imposto Seletivo, visando melhorar os indicadores de
saúde. Ganhamos em uns, perdemos em outros, mas a vida segue e o debate também. Precisamos dar a
esse Imposto Seletivo a característica de não onerar mais produtos nocivos à saúde e ao meio ambiente, já
que são as populações mais vulneráveis que sofrem com os impactos do acesso insuficiente à saúde e ao
saneamento básico.

Realizamos na CAS uma reunião, audiência pública específica sobre esses três temas, tabaco, bebidas
alcoólicas e alimentos ultraprocessados e açucarados. Os resultados apresentados foram muito preocupantes.
Por isso que é preciso sim uma intervenção tributária sobre esses produtos. Temos que tributar mais esses
produtos porque eles têm um rebatimento responsável por 10 milhões de mortes no mundo todos os anos,
com custos econômicos de mais de US$4 trilhões, impactando a saúde e o desenvolvimento sustentável.

Sras. Senadoras, Srs. Senadores, impostos saudáveis reduzem os custos dos sistemas de saúde,
promovem o bem-estar e a saúde das populações, e geram receitas estáveis que podem fortalecer os sistemas
de saúde e impulsionar o desenvolvimento sustentável. São medidas consideradas recomendadas pela
Organização Pan-Americana da Saúde e pela Organização Mundial da Saúde.

Estamos falando de um modelo de reforma tributária, Sr. Presidente e Sr. Relator, que pode
ajudar a enfrentar a mortalidade, doenças como câncer, transtorno da saúde mental, doenças respiratórias,
cardiovasculares, gastrointestinais e metabólicas.

Acho que avançamos em alguns pontos, é bem verdade. Não podemos avançar em todos, o Plenário
é soberano. A gente acata, Senadora Damares, mas a luta continua, por outros meios, em outras medidas
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e em outros canais.
Agradeço mais uma vez ao Relator da matéria, Senador Eduardo Braga, pelo espaço de diálogo

franco que permitiu a todos nós sermos ouvidos.
Minhas emendas acatadas, notadamente em benefício do produtor rural, da alimentação saudável e

da educação, me orgulham nesse processo de construção de um sistema tributário mais justo e produtivo
para o crescimento do nosso país.

Participar e votar neste projeto considero um momento histórico e é, sem sombra de dúvida, para
o Senado, um momento histórico, que não é perfeito, é bem verdade, mas que aponta para um novo
horizonte de justiça tributária.

Como a gente dizia, Senador, quando acabava...

(Soa a campainha.)

A SRA. TERESA LEITÃO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE) – ...
uma greve no movimento sindical: “Não ganhamos toda a pauta, não recebemos ’sim’ para todas as
reivindicações, mas a luta continua”. Só na luta se conquista.

Mesmo em um Parlamento tão plural, a gente, às vezes, converge, como vimos nas votações realizadas
aqui. Espero que possamos aperfeiçoar, a partir deste marco histórico, todas as medidas para que a justiça
tributária, de fato, aconteça no nosso país.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado, Senadora Teresa Leitão.
Eu consulto o Plenário se todos já votaram, se podemos encerrar a votação. Todos já votaram?
Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Votaram SIM 29 Senadores; NÃO, 33 Senadores.

Uma abstenção. (Lista de votação - Vide Item 3.2.10 do Sumário)
Rejeitada em Emenda 2.201.
Votação na emenda 2.223, destacada pelo Senador Omar Aziz, Líder do PSD. (Requerimento no

915/2024 - Vide Item 3.2.10 do Sumário)
Concedo a palavra ao autor do requerimento.
Pelo PSD, Senador Omar Aziz.
Senador Irajá?
Senador Irajá, para sustentar o destaque.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM) – Sr. Presidente,

este foi um pedido do Senador Angelo Coronel e do Senador Irajá, do PSD, e ele está mais apropriado a
discutir a emenda.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Perfeitamente.

O Senador Irajá tem a palavra.
O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO. Para encaminhar.) –

É ad hoc, viu, Sr. Presidente? (Risos.)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, eu volto novamente à tribuna para chamar a atenção de V.
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Exas. em relação a um tema sobre o qual nós já iniciamos um debate com o nosso Relator Eduardo Braga,
a quem eu quero aqui, de forma reiterada, registrar o meu respeito, a minha admiração pelo seu trabalho,
claro, respeitando também o contraditório com relação a este tema, que é o destaque que venho à tribuna
aqui do Senado defender pela liderança do PSD.

O que ocorre é que, na verdade, nós não estamos aqui para defender interesse de companhia aérea
comercial, absolutamente. Todos nós, de forma unânime, estamos contrariados, estarrecidos, com a prática
abusiva das companhias aéreas em relação aos preços praticados em voos domésticos, em voos regionais, e
com a falta de uma malha que seja compatível para atender ao povo brasileiro, especialmente no interior
do Brasil, nas regiões Norte, Nordeste.

Portanto, eu acho que isso nos une. Nós todos temos uma opinião muito convergente em relação a
esse tema, que, portanto, também é convergente com a defesa do nobre Relator Eduardo Braga.

Mas nós estamos aqui, na verdade, é para poder defender o interesse do consumidor brasileiro. E
o fato de que aquilo que já está ruim ainda é possível ficar pior, Senadora Damares, porque ao atribuir
aos voos internacionais – nós não estamos aqui discutindo voos domésticos nem voos regionais, que
foram muito bem abordados, defendidos pelo Senador Eduardo Braga; esse destaque diz respeito, única e
exclusivamente, aos voos internacionais dos brasileiros que viajam para o exterior, a passeio, em férias, a
trabalho, enfim, por oportunidades do Brasil afora – mas, ao atribuir a alíquota do IVA a essas passagens
internacionais, nós vamos imputar ao consumidor brasileiro quase um acréscimo de um terço dos valores
hoje já praticados, que já são abusivos, porque essas alíquotas hoje são zero. Não há incidência de impostos
sobre as passagens aéreas internacionais para os brasileiros que viajam para fora do Brasil. Muitos de nós
não sabemos disso, mas isso já é uma realidade.

Portanto, aprovando o relatório da forma como está, passará a incidir essa nova alíquota de 28%. E
adivinhem as senhoras e senhores quem vai pagar essa conta? Certamente não serão as companhias aéreas,
porque elas vão repassar esse custo ao consumidor brasileiro. Então, aquilo que já está reconhecidamente,
por todos nós, ruim, que são os preços praticados, a tendência é que esses preços possam ainda ficar mais
abusivos e mais caros a partir da incidência dessa alíquota do IVA sobre as passagens internacionais. Nós
elitizaremos ainda mais o acesso a essas passagens internacionais. A classe média brasileira, que tem
interesse de viajar dentro da América do Sul, para conhecer a Argentina, conhecer o Chile, conhecer o
Paraguai, entre outros países...

Portanto, eu chamo a atenção das senhoras e dos senhores, porque, às vezes, nós todos aqui, muito
contrariados e estarrecidos com as práticas abusivas, nós vamos achar que nós estamos aqui punindo as
empresas aéreas ao não aplicar a alíquota do IVA. Mas, na verdade, quem vai pagar essa conta será o
consumidor brasileiro, não serão as companhias aéreas.

(Soa a campainha.)

Esse é o grande pano de fundo do assunto que nós estamos aqui debatendo na tribuna do Senado
Federal.

Não há, para que as senhoras e os senhores possam entender, não há absolutamente nenhum impacto
fiscal nessa mudança proposta no destaque aqui que nós estamos apreciando. Não há renúncia de receitas;
portanto, não há a perda de arrecadação, porque a alíquota é zero. Ela hoje é zero.

E para completar, Sr. Presidente, nós precisamos levar em consideração que existe um tratado do
qual o Brasil é signatário, o Tratado de Montreal, vigente há mais de 50 anos, em que há a reciprocidade
entre os países participantes desse tratado, para que não haja a cobrança e a incidência de impostos nas
companhias aéreas, para passagens internacionais, justamente para promover o turismo internacional.

E se nós aprovarmos...
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(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para concluir.

(Soa a campainha.)

O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – Se nós aprovarmos
da forma como está apresentado hoje no relatório, com a incidência do IVA – e, portanto, com o acréscimo
da ordem de quase 28% –, nós estaremos incorrendo no descumprimento desse tratado internacional do
qual o Brasil é signatário há mais de 50 anos.

Portanto, os reflexos dessa decisão vão muito além da nossa vontade, do nosso desejo de poder
punir essas companhias aéreas que têm práticas abusivas, repito, e nós estaremos, na verdade, punindo o
consumidor brasileiro, as pessoas que viajam para a América do Sul, para a Europa, para a Ásia, para a
América Latina e também para outros continentes.

Portanto, eu faço novamente um apelo a V. Exa., Senador Eduardo Braga, respeitando a sua opinião,
mas compartilhando com os colegas Senadores uma decisão que é importante...

(Interrupção do som.)

O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – ... em que nós
precisamos estar sensíveis, nessa decisão, ao reflexo do que nós estamos votando aqui: nós estaremos
imputando ao brasileiro, à brasileira que queira viajar internacionalmente um custo adicional da ordem de
28%. Essa alíquota, hoje, é zero. E as companhias, nós sabemos que não vão incorporar esse custo, elas
vão repassar aos consumidores brasileiros.

Portanto, eu faço esse apelo, em nome do Senador Angelo Coronel, que é o autor dessa emenda e,
portanto, desse destaque endereçado pela Liderança do PSD.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Com a palavra o Relator.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Como Relator.) –

Sr. Presidente, eu reconheço que o Senador Irajá é uma das figuras deste Senado mais persistentes e
resistentes quando compra uma determinada ideia para defender, mas eu quero fazer algumas perguntas.

A primeira: qual é a passagem internacional mais cara do mundo, com todas essas isenções? É a
brasileira. A mesma companhia aérea que vende uma passagem Nova York-São Paulo-Nova York, nos
Estados Unidos, por US$5 mil, vende, no Brasil, com todos os benefícios fiscais que V. Exa. disse, pelo
triplo do preço – pelo triplo do preço.

Que benefício tem o povo brasileiro com isso? Nada, nenhum. Ao contrário, ele é penalizado, como
foi penalizado o passageiro doméstico brasileiro quando o Senado da República aprovou inúmeras vantagens
para as companhias aéreas – até permitir cobrar pela bagagem nós permitimos. Nós permitimos abrir o
capital das empresas para capital estrangeiro, monopolizando ainda mais a aviação doméstica no Brasil;
ou seja, a aviação civil, em geral, seja a nacional, seja a internacional, está a dever ao povo brasileiro, e
não é com tributação, porque, até para pagar tributo, eles não estão pagando. Sabe por quê, Senadora
Damares? Acabaram de receber R$4 bilhões de subsídios do Fundo Nacional de Aviação Civil. E já estão
prometidos, para o ano que vem, R$6 bilhões. Eu pergunto, Senador Hiran: o que diminuiu no preço da
passagem Boa Vista-Brasília-Boa Vista? Nada, absolutamente nada.

Se nós queremos votar com o povo brasileiro, vamos votar para que essas companhias respeitem
o povo brasileiro – respeitem o povo brasileiro –, porque o povo brasileiro está cansado de pagar, está
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cansado de dar incentivo e está cansado de ser desrespeitado. Portanto, não é com essa proposta.
A proposta que nós estamos fazendo, meu querido Senador Irajá, dá benefícios no querosene de

aviação, responsável por 50%...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – ... do custo da
passagem, dá benefícios no catering, responsável por 15% do custo da passagem. Está dando vantagens
para a compra com milhagens. É importante dizer a V. Exas. que mais de 60% das passagens aéreas
internacionais são compradas com milhas que estão isentas de tributação – com milhas que estão isentas
de tributação. E mais, os leasings estão sendo reconhecidos com incentivo e com crédito.

Portanto, o que nós estamos fazendo ao rejeitar esse destaque é valorizando e respeitando o povo
brasileiro, que está sendo desrespeitado.

Quantos vídeos nós estamos vendo no TikTok, no Instagram, de brasileiros que são humilhados pelas
companhias internacionais e nacionais, na porta do avião, com relação às suas bagagens, com relação aos
seus direitos? E, quando nós estamos no exterior, a legislação brasileira, que dá preferência aos idosos,
não é respeitada.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para concluir, Senador Eduardo.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Portanto, eu voto
com o relatório.

Eu pergunto ao Presidente se votar com o relatório é “sim” ou “não”?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Quem apoia V. Exa. vota “não”.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Quem apoia,

portanto, o relatório vota “não”.
Eu apelo à consciência dos nossos Senadores, porque aqui nós estamos para votar em nome daqueles

que nos elegem, daqueles que têm título de eleitor e que vão às urnas para poder votar. Que aqui a gente
represente o interesse do povo e não os interesses das empresas aéreas internacionais nem nacionais.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.

A Presidência esclarece que quem apoia o eminente Relator vota “não” e rejeita a emenda. Quem
apoia o eminente Senador Irajá, vota “sim” e aprova as Emendas 22 e 23, destacas, desde que alcançados
41 votos favoráveis.

A votação está aberta.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para orientação, concedo a palavra aos Líderes, por um minuto.

Como orienta o PSD?
O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO. Fora do microfone.) –

Sr. Presidente, fui citado.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - AM. Para orientar a

bancada.) – Sr. Presidente, o PSD vai liberar a bancada em respeito ao Senador Irajá e em respeito ao
Senador Angelo Coronel.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
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MG) – Como orienta o PL?
O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO. Fora do microfone.) –

Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Eu vou só colher a orientação e passo a palavra, Senador Irajá.
O PL...
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para orientar a bancada.) – Sr.

Presidente, se as passagens já estão caras e não querem isentar, então vão aumentar mais as passagens? E
vão falar em nome do povo brasileiro? Meu voto é com o Angelo Coronel e com o Irajá, o voto... É “sim”
ou “não”? É “sim” ou “não”?

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Não, acabou. Senador Irajá, é o procedimento. Não, é uma citação respeitosa. Nada disso. V. Exa.
falou cinco minutos, o Relator falou cinco minutos. Abre a votação, colhe a orientação, e volto a palavra a
V. Exa.

Como orienta o MDB?
O SR. JORGE SEIF (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para orientar a bancada.) – “Sim”

à emenda.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Um minuto.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Para orientar a

bancada.) – O MDB, pelas razões já expostas, vota “não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o PT?
O SR. BETO FARO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Para orientar a

bancada.) – O PT vota com o Relator. Portanto, vota “não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o Podemos, Senador Styvenson?
O SR. STYVENSON VALENTIM (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - RN. Para

orientar a bancada.) – O Podemos orienta “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o União, Senador Efraim?
O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Para orientar a bancada.)

– Sr. Presidente, eu, particularmente, voto “sim”.
É uma defesa que eu já venho fazendo desde a CCJ. Comuniquei isso ao Relator Eduardo Braga.
Entendo que muitas vezes o argumento de que encarecer a passagem internacional vai favorecer o

deslocamento nacional...

(Soa a campainha.)

O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – A gente sabe que
na vida real não é assim que funciona. Muito pelo contrário, o turista está na Europa, está nos Estados
Unidos, ele vai comparar passagens. Se for mais caro para o Brasil, ele não vem.

Então, ter 60% de nada é nada. É melhor ter 40% de 100. E, ainda, esse turista que chega ao Brasil
faz uso de outras linhas aéreas para poder também movimentar o mercado local.
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É por esse motivo que eu voto “sim”, mas há divergência no União, e o União libera a bancada.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o Progressistas?
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Para orientar a bancada.) –

Presidente, a orientação do partido é votar com o Relator, mas... Perdão, é livre. E eu voto “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – O Progressistas libera.
Como orienta o PSB?
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - PR. Para orientar

a bancada.) – Sr. Presidente, eu penso que foi bem enfatizada tanto pelo Senador Irajá como também
pelas demais pessoas a extorsão que está acontecendo em termos das viagens, dos preços das passagens
aéreas.

É importante a gente destacar que a gente tem que, na verdade, indagar da Anac, por exemplo, o
que está acontecendo em termos de fiscalização, sobre esses R$4 bilhões, os R$6 bilhões. Por que isso?
Como é que isso está sendo direcionado? Mas eu também penso que aumentar o imposto como solução
não é a solução.

(Soa a campainha.)

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - PR) – Então,
pessoalmente, eu vou votar “sim” ao que está sendo apresentado, respeitando, e muito, o que o Senador
Eduardo Braga colocou e, ao mesmo tempo, liberando a bancada, porque eu não teria certeza da opinião
da bancada sobre esse assunto.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o Republicanos?

O SR. HAMILTON MOURÃO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RS. Para
orientar a bancada.) – O Republicanos orienta “sim”, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta o PDT? (Pausa.)

Como orienta o Novo?
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para orientar a

bancada.) – Presidente, esse caminho a gente já viu aqui. Eu estava conversando com o Senador
Alessandro Vieira, a gente já viu esse filme. Isenção, isenção e não baixa um centavo.

Então, eu respeito a posição do Novo. Fica liberado. Eu voto com o Relator. Eu voto “não”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta o PSDB? (Pausa.)
Como orienta a Maioria? (Pausa.)
Como orienta a Minoria?
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – A Oposição, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – A Oposição.

Perdão, a Minoria.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Para orientar a bancada.) –

A Minoria?
Sr. Presidente, nós estamos coesos com o Senador Irajá.
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(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – O Brasil opera a maior
tarifa aérea do mundo. Para você ir ao Piauí, é mais caro do que ir a Miami. E tem mais esta: para ir ao
Piauí, você tem que sair de madrugada e voltar de madrugada. Você vai do Rio Grande do Norte... Tudo
terra de turismo. O Piauí tem lá o Parnaíba, o Delta do Parnaíba, que, aliás, tem que ser divulgado, e
eu estou fazendo essa propaganda aqui em homenagem a você e ao meu amigo Mão Santa, Prefeito da
Parnaíba, que agora passou o bastão.

Mas, Senador Irajá, pedindo vênias – quem gosta de falar isso é quem é formado em Direito – ao
Senador Randolfe, para sair da minha frente, para eu poder vê-lo...

Senador Irajá, eu me lembro de que...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta a Oposição?... A Minoria, perdão.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Sr. Presidente, eu vou

orientar, mas eu preciso...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Não, mas é um minuto, Senador Magno. Peço disciplina de V. Exa. nesse sentido.
Como orienta a Minoria?
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Não. A Anac... lembra

que, há quatro, cinco anos, passaram a cobrar as empresas aéreas a mala, e já tinha uma passagem cara, e
você ia pagar pela mala. Lembra-se disso? É porque as agências nossas, nós temos que mudar; elas estão
a serviço de quem elas deviam investigar, de quem elas deviam cobrar, mas elas ficam a serviço deles.

E o Senador Jorge Viana, que não é mais Senador, foi Senador conosco, juntamente comigo, no
Plenário, nós entramos num debate – o Senador Randolfe estava aqui –, e logo, logo a Anac tomou
providência e retirou o preço das bagagens, porque já temos uma tarifa muito alta.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Como orienta a Minoria?

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Nós encaminhamos junto
com o Relator, votaremos.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Minoria orienta “não”.

Como orienta o Governo?
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AP.

Para orientar a bancada.) – O Governo orienta com o Relator, orienta o voto “não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Como orienta a Oposição? (Pausa.)
Como orienta a Bancada Feminina?
E pela Oposição?
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Oposição sou eu de novo.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Perfeito.
Como orienta a Oposição?
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Para orientar a bancada.) –

Nós encaminhamos “não”. Vamos votar com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
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MG) – A Oposição orienta o voto “não”.
Estamos em processo de votação nominal.
Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que possam votar.
Com a palavra o Senador Irajá. (Pausa.)
O microfone do Senador Irajá.
O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO. Pela ordem.) – Sr.

Presidente, com todo o respeito ao ilustríssimo colega, amigo, Senador Eduardo Braga, nós sabemos que a
diferença entre o remédio e o veneno está exatamente na dose. E a dose que nós estamos aplicando aqui
hoje é de imputar às companhias aéreas 28% de alíquota do IVA; hoje é zero.

E a pergunta que eu faço às senhoras e aos senhores é o seguinte: quem vai pagar essa conta?
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Senador Irajá, só para corrigir

aqui: o Senador Esperidião Amin está me dizendo que eu encaminhei errado. Não, nós encaminhamos
“sim” com o Senador Irajá; inclusive, eu citei seu nome.

Então, hoje...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD

- MG) – Só para esclarecer, só para mudar a orientação: qual a orientação da Minoria e da Oposição?
“Não” é com o Relator; “sim”, é com o Senador Irajá.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Então o meu “não” fica
para as agências e para as empresas aéreas. Não para vocês.

O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – É “sim”, no caso.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – É “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Mas... É “sim”?
O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – É “sim”.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – É “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Perfeito. A Minoria e a Oposição votam “sim”.
O SR. IRAJÁ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – Então, é importante,

Sr. Presidente, a gente esclarecer dois aspectos fundamentais na discussão desse destaque.
Primeiro, as companhias aéreas para voos internacionais, que é o que trata essa discussão, pagam

zero de alíquota, obedecendo ao Tratado de Montreal, assinado pelo Brasil e por mais 25 países no mundo,
há mais de 50 anos, em que se estabeleceu a isenção de impostos para as companhias comerciais para os
voos internacionais. Então, se nós mudarmos esse entendimento, nós vamos descumprir esse tratado, em
primeiro lugar; é para deixar claro isso.

Segundo, não estamos discutindo aqui renúncia de receitas, muito menos nenhum tipo de incentivo
às empresas. O que nós estamos discutindo é criar um imposto novo, em que hoje a alíquota é zero e
passarão a pagar 28%; é disso que se trata.

E aí eu pergunto às senhoras e aos senhores: quem vai pagar essa conta? Será a companhia aérea ou
serão os consumidores brasileiros? Nós estamos querendo, aqui, rivalizar ou prejudicar ou mesmo dar uma
resposta às companhias aéreas, ou nós vamos de forma indireta prejudicar os consumidores brasileiros?

Na minha modesta e humilde opinião, nós vamos imputar ao consumidor brasileiro esse ônus, porque
as empresas aéreas – nós precisamos aqui reconhecer – têm praticado crime, abusos na cobrança das
tarifas, mas elas vão repassar esses custos ao consumidor. Não sejamos ingênuos! Essa é uma realidade.
Então, não se trata, aqui, de a gente querer dar um gesto às companhias aéreas que, infelizmente, não têm
correspondido à altura, não têm praticado preços exequíveis das passagens aéreas regionais e também
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nacionais, não têm disponibilizado malha aérea que seja compatível às necessidades; nós estamos aqui, na
verdade, calibrando a dosagem do remédio de uma forma desproporcional, porque quem nós vamos punir,
na verdade, é o consumidor brasileiro.

Chamo a atenção das senhoras e dos senhores, porque aqui não se trata de criar um novo incentivo às
companhias aéreas, mas de criar um imposto novo; e é isto que nós estamos discutindo: se vocês desejam
ou não isso.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Obrigado, Senador Irajá.

Consulto o Plenário sobre se todos votaram.
Senador Eduardo Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para orientar a

bancada.) – Sr. Presidente, eu queria pedir permissão... Eu realmente confesso que eu não tinha avaliado
sob esse prisma; eu peço desculpas ao Relator, mas eu compreendi: é a criação... Realmente, é como um
novo imposto, e essa conta vai para alguém.

Então, eu peço desculpas, Relator, e eu quero que o senhor me dê 30 segundos para eu refazer meu
voto e a orientação do Novo.

A orientação do Novo é “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – O Novo orienta o voto “sim”.
Aguardo o Senador Eduardo Girão e encerraremos a votação.
A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - DF) – Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senadora Damares.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - DF. Pela ordem.)
– Enquanto a gente encerra a votação – pode demorar dois minutinhos aí, Girão – eu queria fazer uma
manifestação.

Eu acho que hoje é o dia em que eu saio aqui do Senado, Presidente. Com todo o respeito ao Relator,
que é uma pessoa que eu quero tão bem – olhe o rosto dele de cansaço; esse homem não dormiu hoje –,
mas a gente está saindo daqui com a aprovação de uma matéria que diz o seguinte: desfile carnavalesco:
60% de redução de alíquota; terapias complementares no salão de beleza – e lá vou eu falar de salão de
novo –: não entraram na redução.

Relator, isto aqui é um pezinho com diabetes, que é tratado com podólogo, que é lá no salão de
beleza. Eu sei que, do número de manicures – aqueles 10 milhões de que eu falei –, a maioria está em
MEI, mas tem 250 mil estabelecimentos no Brasil que fazem as terapias complementares. Eu precisava
fazer esse registro, Relator, porque eles estão aqui a semana inteira – ali, olhe – chorando, pedindo; foram
a todos os gabinetes.

Então, a gente aprovou, de fato, um texto que vai prejudicar muita gente no Brasil, e eu precisava
fazer este registro. Não quero lhe tirar o sono nesta noite, Relator, mas a gente realmente cometeu uma
grande injustiça nesta noite, e eu precisava fazer este registro.

Obrigada, Presidente.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) – Senadora, eu pedi

aqui, ao Presidente, apenas para dizer o seguinte: 99,9% dos podólogos são contribuidores do Simples
Nacional; não estão tributados. A senhora está confundindo os salões de beleza dos ricos com o tratamento
que é feito pelos podólogos, pelos salões de beleza nos bairros, onde todos, todos estão beneficiados pelo
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Simples Nacional.
Portanto, o que se trata aqui, Sr. Presidente, é de fazer justiça com quem tem que pagar menos

pagar menos; e com quem tem que pagar mais pagar mais, porque pode.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Votaram SIM 37 Senadores; NÃO, 24 Senadores.

Nenhuma abstenção. (Lista de votação - Vide Item 3.2.10 do Sumário)
Rejeitada a Emenda 2.223.
O parecer da Comissão Diretora, oferecendo a redação para o turno suplementar, será publicado na

forma regimental. (Parecer no 229/2024-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 3.2.10 do Sumário)
Discussão do substitutivo em turno suplementar. (Pausa.)
Encerrada a discussão. Sem emendas.
O substitutivo é dado como definitivamente adotado, sem votação.
A matéria retorna à Câmara dos Deputados, e esta Presidência saúda todos os Senadores e Se-

nadoras que se engajaram na tramitação da reforma tributária brasileira, sobretudo neste momento de
regulamentação, dedicando-se muito à sua aprovação pelo Plenário do Senado Federal.

Hoje, é um dia feliz no Senado Federal que, depois de muitas décadas de tramitação da reforma
tributária, conseguiu entregar, ao final do ano passado, uma proposta de emenda à Constituição, com a
promulgação da emenda constitucional e, agora, um projeto de lei complementar, aprovado na Câmara,
aprovado no Senado, que retorna à nossa Casa irmã, a Câmara dos Deputados, para apreciação do trabalho
feito pelo Senado Federal.

Aliás, um trabalho muito bem-feito, hercúleo até, pelo Senador Eduardo Braga, este Senador
extraordinário... (Palmas.)

... capacitado, inteligente.
Poucas vezes eu vi, nos meus quatro anos como Presidente do Senado Federal, uma sobrecarga e um

fardo tão pesados sobre os ombros de um único Senador, que é o Senador Eduardo Braga.
A regulamentação da reforma tributária é das matérias mais complexas e difíceis da história do

Parlamento brasileiro. E sobre os ombros de um Senador recaiu ouvir todos os seus demais colegas,
ouvindo de maneira muito aberta, republicana, dedicada, com uma capacidade realmente extraordinária.

Por isso, eu rendo todas as homenagens ao Relator, Senador Eduardo Braga, e todos aqueles
Senadores que colaboraram para esta grande realização do Senado Federal na data de hoje, a aprovação
do Projeto de Lei Complementar no 68, que regulamenta a reforma tributária brasileira.

Parabéns ao Senado Federal. (Palmas.)
Senador Dr. Hiran, com a palavra, pela ordem.
O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - RR. Pela ordem.) – Presidente, há, sobre

a mesa, um requerimento de minha autoria, no 462, de 2023, Presidente.
Ainda em 2023, mais precisamente em 15 de maio, eu solicitei que um projeto, o Projeto de no 5.983,

de 2019, que vem da Câmara, e que já tramita na Câmara desde 2013, que é um projeto que regulamenta
a atividade de acupuntura para profissionais que não são médicos...

Esse projeto está na CAS, ele foi aprovado na CAS e eu, muito preocupado com a segurança das
pessoas, porque, Presidente, a acupuntura é uma das 55 especialidades médicas consignadas pelo nosso
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Conselho Federal de Medicina, que é uma autarquia especial que norteia a nossa profissão.
Para que os médicos pratiquem acupuntura, eles precisam fazer seis anos de Medicina e três anos de

residência médica. E esse projeto, Presidente, aprova a regulamentação dessa especialidade médica para
pessoas que não são médicas e, eventualmente, fazem cursos de pequena duração. E alguns cursos são
ministrados no modelo EaD, de ensino à distância, o que torna a população brasileira muito suscetível a
uma má prática. Além do quê, Presidente, a Lei do Ato Médico estabelece que procedimentos invasivos,
senhoras e senhores, são procedimentos privativos de médico – até mesmo a nossa Lei do Ato Médico –, de
forma que é prudente que nós encaminhemos esse projeto à Comissão de Educação para deliberar sobre o
tema.

Muito obrigado, Presidente.
O SR. CLEITINHO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - MG) – Sr. Presidente,

pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD

- MG) – Eu consulto o Plenário se há alguma objeção ao requerimento feito pelo Senador Dr. Hiran.
(Pausa.)

Não havendo objeção, anuncio o Requerimento no 462, de 2023, do Senador Dr. Hiran e outros
Senadores, que solicita oitiva da Comissão de Educação e Cultura para o Projeto de Lei 5.983, de 2019,
que regulamenta o exercício profissional da acupuntura.

Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
O projeto instruído pela Comissão de Assuntos Sociais vai ao exame da Comissão de Educação e

Cultura, Dr. Hiran.
O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - RR) – Muito obrigado, Presidente. A

medicina do Brasil lhe agradece.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Com a palavra, pela ordem, Senador Cleitinho.
O SR. CLEITINHO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - MG. Pela ordem.) – Sr.

Presidente, eu quero aqui a atenção de todos os Senadores, dos 80 Senadores, porque eu acredito que os
Senadores devem ter parentes que têm diabetes ou têm um amigo. E eu recebi esse texto aqui, que já
encaminhei para o Ministério da Saúde, mas eu quero aqui falar para toda a população brasileira e pedir a
todos os Senadores também que encaminhem para o Ministério da Saúde.

O texto é o seguinte: “Pacientes com diabetes insipidus, uma doença rara, crônica, estão pedindo
socorro. O único tratamento para a doença é o DDAVP, que deveria ser fornecido regularmente pelas
farmácias de alto custo, mas infelizmente está em falta. Peço a ajuda de todos para compartilhar e que o
Ministério da Saúde resolva o problema o mais rápido possível de desabastecimento antes que comecem os
óbitos”.

Então, peço a atenção aqui de todos os Senadores: que possam abraçar essa causa junto comigo
aqui e encaminhar para o Ministério da Saúde, Presidente, às vezes até em nome da Casa, do Senado,
para que o Ministério da Saúde possa tomar as devidas providências, senão vai ter mortes aqui.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado, Senador Cleitinho.
Com a palavra o Senador Alessandro Vieira.
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - SE. Pela ordem.) – Sr.
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Presidente, apenas para lembrá-lo do Requerimento 133, de que conversamos no começo da sessão, para
que ele possa ser votado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Perfeitamente, Senador Alessandro.

O requerimento é o mesmo, não é?
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - SE) – É o mesmo,

113.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Perfeito.
Anuncio o Requerimento 113, de 2024, de iniciativa da Comissão de Assuntos Sociais, que solicita

urgência para o Projeto de Lei 2.687, de 2022, que classifica o diabetes mellitus tipo 1 como deficiência,
para todos os efeitos legais. (Vide Item 3.1.1 do Sumário)

Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
Obrigado, Senador Alessandro Vieira.
Há uma lista remanescente daqueles que desejavam discutir a reforma tributária. Voltamos a ela.
O próximo orador é o Senador Esperidião Amin.
O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG. Pela ordem.) –

Pela ordem, Sr. Presidente. Há mais algum item para votar ou não? Já encerramos?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Não. Não teremos mais itens na sessão de hoje, Senador.
O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Quero

aproveitar para dar os parabéns também a V. Exa. Conseguimos fazer a reforma, a inteligência artificial...
Entregamos, nesse final de ano, temas que estavam há muito tempo sendo discutidos.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – E temos mais um, se me permite interrompê-lo, Senador Carlos Viana, que interessa muito ao
nosso Estado de Minas Gerais, que é o Propag, a lei complementar que nós votamos no Senado. A Câmara
votou e, na terça-feira, nós pautaremos mais um grande desafio do Senado Federal em favor dos estados
brasileiros.

O SR. CARLOS VIANA (Bloco Parlamentar Independência/PODEMOS - MG) – Estaremos
aqui, Presidente, se Deus quiser.

Meus parabéns.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Obrigado, Senador Carlos Viana. De fato, uma grande produtividade do Senado graças ao trabalho
de todos os Senadores e Senadoras.

O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – É segunda ou terça,
Presidente? Eu não ouvi. É terça ou segunda?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Terça-feira.

O Senador Esperidião Amin tem a palavra como orador.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Para discutir.) – Presidente,

só quero me valer da oportunidade para, mais uma vez, cumprimentar o Senador Eduardo Braga pelo
exercício da paciência e pela tentativa de, consequentemente, tornar viável esta votação, que é histórica,

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



146 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

sem dúvida alguma.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Senador Magno Malta. (Pausa.)
O Senador Magno Malta tem a palavra.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Para discutir.) – Sr. Presidente

Rodrigo Pacheco, Srs. Senadores, Senador Girão, a despeito do fato de... Esperava que o país fosse... Uma
reforma tributária é algo que eu nunca imaginei que pudesse acontecer, e o que aconteceu também aqui
não foi, de fato, uma reforma tributária. Mas, pelo esforço e pelos avanços, na minha visão, muito mais
atrasos e ideologia, o esforço hercúleo do Senador Eduardo Braga... Eu ouvi quando a Senadora Damares
disse que tem três dias que ele não dorme. Não, tem muito mais. Acho que tem meses, porque realmente,
de fato, é um fardo. Você tratar item por item, item por item, item por item da vida de um país... Eu até
brinquei lá na CCJ, Sr. Presidente, dizendo que você só tem uma forma de fazer uma reforma tributária
100%, que é alguém se dispor a inventar, criar um país novo e marcar a inauguração para domingo. Aí
você faz a reforma tributária na sexta, porque, se você for fazer na segunda, depois que inaugurou, já não
faz mais, porque são perdas e os grandes não querem perder e, na maioria das vezes, o pequeno perde.

Eu cumprimento V. Exa., cumprimento o Senador Eduardo Braga pelo esforço, mas é muito mais,
Senador Girão, um compêndio ideológico. Veja bem a questão dos salões de beleza. Salão de beleza é para
rico? Para quem fala tanto em discriminação... Não os bairros populares, a Região 5 do meu estado, os
bairros mais simples da Grande Vitória, o interior. Não, não tem salão de rico.

Uma senhora, que é diarista ou mesmo que está no comércio, que ganha um salário mínimo, vai ao
salão fazer as unhas. A cabeleireira trabalha até tarde da noite – trabalho pesado, precisa até ver essas
que já têm LER por repetição de movimento, fazendo o cabelo de outras.

Todo mundo quer se arrumar, Sr. Presidente. Salão de beleza não é coisa de rico, é porque tem o
nome “beleza”. Mas as pessoas querem se arrumar. Podia ter tido uma divisão nisso, porque uma coisa é
você falar de um salão de beleza que está na Pampulha, por exemplo, ou nos Jardins, de São Paulo, ou
num bairro nobre do meu estado, onde as pessoas estão acima da média, nem vivem, nem dependem de
salário. Isso já chega a ser um spa. Mas a pessoa que fecha a porta da casa, que abre a janela para fazer
uma porta, que divide a sala com uma parede para fazer um salão para ganhar o pão para os filhos terá a
mesma tributação. Então, não há algo nisso para que se bata a palmas.

Eu vejo as coisas que foram importantes, mas essas coisas que são tão exploradas, “nós somos a
favor dos pobres, dos mais simples...” Isso é ideológico! Então, muito mais do que uma reforma tributária,
um compêndio ideológico.

Eu lamento, Sr. Presidente, que o meu estado, o Estado do Espírito Santo, que é um estado pujante,
que tem uma vocação... (Pausa.)

Pode bater sua foto, faça sua pose. (Pausa.)
Ficou bem!
Meu estado, um estado com uma vocação portuária e V. Exa. sabe disso, porque é mineiro, deve ter

crescido nas praias de Marataízes ou de Guarapari, não sei. (Pausa.)
Guarapari? Areia preta... Jacaraípe, lá na Serra; Nova Almeida. Precisa voltar por lá! Iriri, que

tem hotéis maravilhosos, lá no meu Estado do Espírito Santo. Um lugar muito lindo, Iriri.
Aliás, V. Exa... eu convido o Brasil para que visite o Espírito Santo. O nosso litoral desde Presidente

Kennedy, o nosso litoral que passa ali por Marataízes, Piúma, Anchieta, Guarapari, Meaípe... V. Exa.
deve ter ido lá.
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(Intervenção fora do microfone.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Marataízes. Marataízes,
sim, que é depois de Kennedy, subindo ali por Itapemirim. E ali você entra em Piúma, Anchieta, e aí
vai e chega a Guarapari e depois vai subindo e você chega à Grande Vitória. Aí você tem lá a praia de
Itaparica, a praia da Costa.

A nossa costa é muito linda! Você tem a praia de Camburiú... Camburi – Camburiú é lá do Jorge –,
a praia de Camburi e, lá na Serra, você tem as praias de Jacaraípe.

V. Exa. precisa voltar lá, porque V. Exa. lá quando? Era adolescente, jovem?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Não, eu fui lá já como Presidente do Senado... não, fui antes da Presidência do Senado. Visitei o
Governador Renato Casagrande lá no palácio do Governo.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Mas foi à praia?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – A última vez, a última...
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Não, perguntei quando foi

à praia.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Ah, não. À praia? Priscas eras. Muito tempo...
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – E a moqueca capixaba?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Muito boa.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Porque o resto é peixada.

Moqueca é capixaba.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -

MG) – Excelente.
A culinária é maravilhosa.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Então, fica o Brasil

convidado.
O que me entristece é que eu fiz uma emenda.
Nós temos o Sindiex – o Romero Jucá estava sentado aqui, e achei que ia falar quando o Romero

estava aqui... Nós temos um incentivo fiscal chamado Fundap. São 42 anos. O fundamento da economia
do Espírito Santo chamava-se Fundap.

Todo mundo que é empresário aqui tinha empresa fundapiana no Espírito Santo, por causa dos
incentivos dos portos. E era a base da nossa economia.

Sr. Presidente, esse incentivo foi arrancado de nós, por Dilma, como se arranca um filho dos braços
de uma mãe.

E o projeto foi do Senador Romero Jucá.
Depois, o delator da Lava Jato disse que quem mandou tirar foi a Odebrecht, que não queria esse

incentivo nos portos do Espírito Santo, que tinha que levar para São Paulo.
Por isso que eu tenho um pé atrás. Tudo que é bom demais para São Paulo é mais ou menos para

os outros estados, ou extremamente ruim. Extremamente ruim.
E foi um abalo, Senador Girão, quando foi tirado o Fundap do Espírito Santo, porque uma parte

das empresas fundapianas tinha um percentual para os municípios.
Então, quando eles arrancaram, eles levaram junto creche, levaram junto calçamento, levaram junto
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escola, levaram junto asfalto, arrancaram do Espírito Santo.
E agora, Sr. Presidente, eu fiz uma emenda, porque os produtos do Espírito Santo – há um entreposto

com a Zona Franca de Manaus, e o Sindiex (Sindicato do Comércio de Exportação e Importação do Estado
do Espírito Santo), pela Recomex (Conselho Estratégico de Comércio Exterior e Logística do Espírito
Santo), que é um grupo de trabalho criado pelo Sindiex, recomendou essa emenda para permanecer como
sempre foi.

Os produtos da Zona Franca de Manaus sempre usaram os nossos portos. E eu disse ao Senador
Eduardo Braga, lá na Comissão, que, quando Sarney tentou fazer outra zona franca, no Amapá – outra
zona franca –, e o Amazonas se insurgiu, eu me insurgi junto, defendendo o Amazonas.

Porque, daqui a pouco, todo mundo quer uma Zona Franca. E a gente sabe porque Manaus, porque
o Amazonas, tem uma Zona Franca.

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – E neste momento eu
esperava a reciprocidade, até porque o pedido, Sr. Presidente... Eu posso ler a emenda aqui, Senador
Girão?

A emenda mantém uma sistemática, Sr. Presidente, que já funciona atualmente. Ela contempla a
possibilidade de as indústrias instaladas na Zona Franca de Manaus (ZFM), região que foi contemplada
com a manutenção dos atuais incentivos fiscais, financeiros, pela reforma tributária, utilizarem a logística
de armazenamento e distribuição localizadas em outras unidades da Federação, e uma delas é o meu estado.

O modelo proposto já está sendo praticado com o atual ICMS. Mas o Senador Eduardo...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Mas ele não aceitou nem o
agravo.

Ele pediu que eu agravasse, eu agravei, e ele não aceitou nem o agravo. Eu lamento! Eu lamento!
Lamento mesmo, porque essa solidariedade, essa solidez de entreposto...

Quando os carros importados começaram a chegar ao Brasil – não sei se V. Exa. se lembra –, todos
eles vinham pelos portos do Espírito Santo, eram os portos do Espírito Santo que os recebia. Sabe por
quê, Senador? Por causa das empresas “fundapianas”, que a Odebrecht, no seu capricho, resolveu tirar
juntamente com o Governo da Dilma.

Mas eu lamento, era a minha emenda.
As emendas que foram aprovadas, de fraldas...

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – ... de água mineral, que
foi uma emenda que eu fiz e muita gente também fez, porque, nessa reforma, ninguém é 100% por mais
que trabalhe... Então, as anomalias dessa reforma: água mineral com uma alíquota mais alta do que a de
refrigerante. Quem já viu isso!? Mas ele atendeu.

Então, eu lamento pelo meu pedido aqui.
E quero encerrar, Sr. Presidente, dizendo que dessa reforma tributária alguns, que têm lobbies fortes,

saem fortalecidos.
Veja agora as empresas aéreas, a proposta do Senador Irajá. Perdemos por cinco votos, Senador
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Girão, porque a Anac, que é a agência que foi criada...

(Interrupção do som.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Fora do microfone.) – ...
para fiscalizar, Senador Girão...

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – ... se torna defensora dos
interesses de quem ela deveria fiscalizar. Para o seu estado mesmo, passagem caríssima! Um estado com
um turismo pujante, mas a passagem aérea é de lascar, e também é o seguinte: sai de madrugada ou chega
de madrugada.

Então, Sr. Presidente, eu lamento.
Votei contra essa reforma exatamente por não ser uma reforma, é um compêndio tributário de um

Governo perdulário, taxador, taxador. “Taxahaddad”, taxador! Taxador, “taxahaddad”!
Sr. Presidente e Senador Girão, eu pedi para entrar na CPI das Bets.

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Eles receberam um prazo de
seis meses para se adequarem, dizia o Secretário-Executivo para jogos do ministério e dizia estar autorizado.
E ele ficou ali na CPI debatendo que autorizado não era autorizado. Autorizado é o quê, pelo amor de
Deus!? Eu só estou na tribuna autorizado pelo Presidente, quando fui arrolado, porque cabe dentro do
Regimento Interno. Autoriza-se. Uma CPI existe, a CPI das Bets, porque foi autorizada, e o cara está lá
batendo boca. Eu nem era dessa CPI, nem sou. Pedi para entrar agora, fui lá e perguntei ao Senador
Hiran: “Por que esta CPI está instalada?”. Porque o Presidente Pacheco a instalou. “Mas como é que o
Presidente Pacheco a instalou?”. Porque o Plenário autorizou. Então, aqui, no céu, na terra, no ar, no
português...

(Interrupção do som.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – no inglês, autorizar...

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Para concluir, Senador Magno.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – ... é a mesma coisa.
Eles autorizam as empresas de bets. Aí, o cara diz que não, que isso é uma linguagem... Que

linguagem? Para se adequar. Não, está errado, cidadão.
“Por que o senhor veio aqui?”, eu perguntei. “O senhor foi convidado ou convocado?”. Ele disse:

“Não, eu fui convidado”. “Existe alguém dentro do ministério mais alto do que o senhor? O senhor está
abaixo de alguma autoridade?”. Ele disse: “Estou”. “Quem?”. “O Ministro”. “Mas ele autorizou senhor vir
à CPI?”. Ele disse: “Autorizou”. “Então, autorizou?”. “É, autorizou”. “Autorizado é autorizado. Se ele
tivesse desautorizado, o senhor não viria. Correto?”. Ele: “Correto”. Aí, eu perguntei: “O senhor joga
dominó?”. Ele falou: “Jogo”. “Ah, então o senhor agora entendeu que eu acabei de dar um ’lá e lô’ no
senhor”. “Por quê?”. “Porque o que tem que vir primeiro não é autorização, é adequação”. Então, ele
falava, Sr. Presidente: “É para se adequar”. Não, não! Você se adéqua...

(Interrupção do som.)
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Senador Magno, peço a V. Exa. para concluir, nós temos ainda o Senador Eduardo Girão como
orador.

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Ele me deu cinco minutos.
Tirou? Tirou? Cinco minutos...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – V. Exa. já consumiu quatro minutos dos cinco que o Senador Eduardo Girão cedeu para V. Exa.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Então, eu vou encerrar
agora.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – V. Exa. tem mais um minuto.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – É só para dizer que, se a
outorga custa 30 milhões e se esse dinheiro tivesse sido cobrado – e isso para se ficar na ilegalidade, é
uma renúncia fiscal –, dá em seis meses 9 bilhões, dá 9 bilhões! Se você somar todos os impostos que têm
que ser recolhidos – 9 bilhões com os impostos recolhidos, Zezinho –, em seis meses de renúncia fiscal, dá
180 bilhões! O Governo não precisava aumentar nada, não precisava aumentar impostos, nada, com 180
bilhões.

Mas é um Governo gastador, perdulário, e eu encerro, Sr. Presidente.

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Fiz o meu papel, fiz o meu
dever, e entendo.

Parabenizo o esforço hercúleo do Senador Eduardo Braga, que trabalhou mesmo, e todos os assessores
que trabalharam com ele. Eu o abraço e o parabenizo, e parabenizo V. Exa.

Mas, na minha ótica, é uma reforma meramente ideológica, e não de fato uma reforma séria para
um país do tamanho do nosso, da sua dimensão, e que precisa tanto disso.

Vamos continuar lutando. Que Deus nos abençoe, vamos avançar em favor desse país que tanto
precisa de segurança e liberdade.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD -
MG) – Obrigado, Senador Magno Malta.

Com a palavra, Senador Eduardo Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para discutir.) – Paz

e bem, Presidente Rodrigo Pacheco, Sras. Senadoras, Srs. Senadores.
É uma quinta-feira como eu não tinha visto nos últimos anos aqui no Senado Federal. Geralmente,

é um dia em que os Senadores voltam para suas bases, e a gente compreende, tem as atividades nos
municípios e tudo, mas hoje nós tivemos um esforço aqui, uma semana muito puxada, sem tempo para
parar um pouco até para se alimentar, enfim, mas esse é o trabalho.

Ontem saímos daqui quase onze horas da noite, hoje já estávamos cedo aqui, eu abri uma sessão na
Comissão de Educação às 8h30 em ponto, e o que eu quero dizer, Sr. Presidente, brasileira, brasileiro,
que é a quem a gente deve satisfação aqui: um dia que o Plenário decidiu... Eu votei contra essa reforma.
Sempre sonhei com uma reforma tributária no Brasil, um país em que você tem um trabalhador que
passa cinco meses do ano – olhe só – para pagar imposto. Essa é a realidade, cinco meses do ano para
pagar impostos. É um sonho fazer uma reforma tributária como a gente vê em outros países, simplificada,
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desburocratizada, mas não é isso que a gente votou aqui.
A gente votou aqui – e aí faz parte de todo o projeto original, nós vamos ter oportunidade ainda

no PLP 108 –, mas é uma arapuca, uma armadilha para dar poder ao Governo central, para botar os
municípios e os estados para comerem na mão, projeto de poder deles. Esse é o fato.

O que a gente viu na CCJ... E eu quero fazer uma ressalva ao trabalho exaustivo do Senador
Eduardo Braga, indiscutível, paciente, ouvindo dezenas de audiências públicas, Senador Izalci também o
fez. Agora, vamos combinar, o que a gente viu de festival de emenda nos corredores, ninguém... O que a
gente recebeu de grupos, setor a, setor x, faz parte da democracia, mas quem gritou mais alto, quem tinha
um lobby mais estruturado foi quem conseguiu.

E o lobby do povo? E o interesse da população? Quem é que vai brigar pela população? Ela vai
pagar, contra meu voto, mas ela vai pagar, a população, infelizmente, o IVA maior do mundo, o imposto
maior do mundo, no formato da tributação do consumo, infelizmente, com um festival de exceções do setor
a, setor b, setor c.

E a população, que já não aguenta mais pagar nada? Processo de transição extremamente demorado;
vai precisar continuar um exército as empresas terem, para fazer essa transição, nos seus departamentos
tributários.

Infelizmente, nós tivemos uma reforma que não foi positiva. Em 2026 – pode anotar aí, daqui a
pouco... 2026 não, 2027 –, vamos ter que fazer outra reforma tributária, em tão pouco tempo, porque essa
é insustentável.

O setor de serviços é o mais prejudicado e o que mais emprega; setor de comércio, DNA do brasileiro.

Então, a notícia, infelizmente, não é boa, mas, se a gente não chegou ao fundo do poço, a gente está
chegando, sob todos os aspectos. E eu digo uma coisa a você, brasileira, brasileiro: não perder a esperança,
não perder a fé, porque quem está no comando a gente sabe. Jesus está no comando e vai dar tudo certo.
O destino desta nação, coração do mundo e pátria do Evangelho...

Podem fazer o que quiser, o STF mandar aqui, desmandar, desmoralizar a gente, como tem acontecido;
intervém, faz o que quer, legisla. A gente vota a lei...

A gente não sabe nem se votar está adiantando alguma coisa, porque eles chegam lá e numa canetada
desfazem tudo. Eu não duvido de mais nada. A gente tem que fazer o nosso trabalho aqui, denunciar e
tudo.

Agora nós vamos precisar fazer outra Constituinte também. Eu não tenho a menor dúvida de que,
mais cedo ou mais tarde, talvez em 2027, com essa ruma – como a gente diz no Nordeste –, de PEC de
tudo que se possa imaginar no Brasil, com os direitos básicos fundamentais sendo vilipendiados...

Eu fico imaginando uma pessoa que estudou Direito, que tem o sonho de ser advogado, que está
lá no primeiro semestre. Eu já vi um monte de gente falando para mim e são pessoas apaixonadas pela
justiça, pelo direito: “Rapaz, tudo que eu aprendi, o STF rasgou tudo”. O Senado que deveria fazer
alguma coisa não faz. Esse é o grande ponto de que eu me envergonho, mas vou tentar mudar no limite
das minhas forças. Eu tenho muita esperança ainda de mudar durante a nossa legislatura, que termina
daqui a dois anos.

Eu tomo a liberdade de fazer aqui uma leitura de uma das grandes referências nossas de Senadores
aqui, que conhece bem economia, Senador Oriovisto Guimarães, que, para mim, é uma referência. Para
muitos colegas aqui, ele fez, obviamente, uma declaração de voto contrário, que não pôde ler, teve que
viajar, mas eu vou tomar liberdade nesses três minutos aqui de fazer... Para vocês entenderem a gravidade
do que o Brasil votou hoje, esse colchão de retalho, esse estica e puxa de setores, em que você vai pagar a
conta com o maior IVA do mundo, infelizmente.
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Nos últimos quatro anos, acompanhei [o Senador Oriovisto acompanhou] as propostas de reforma
tributária que tramitavam no Congresso Nacional, tanto no Senado Federal quanto na Câmara dos
Deputados. Nesse período, [diz ele] debrucei-me na análise de duas propostas mais discutidas nos últimos
anos, isto é, a PEC 110, de 2019, e a PEC 45, de 2019, a primeira iniciada no Senado Federal e a segunda
iniciada na Câmara dos Deputados.

Ao analisar detalhadamente essas propostas e considerando minha longa experiência como empresário
pagador de impostos, logo percebi que eu não podia concordar com as premissas que envolviam essas
propostas. Em defesa dessas propostas, foram apresentados argumentos de simplificação, neutralidade e
modernidade. No entanto, os textos que essas duas propostas traziam, muito parecidos entre si, por sinal,
não refletiam esses princípios. A adoção, na tramitação dessas duas PECs, de um Imposto sobre o Valor
Agregado, IVA, alinha-se a uma prática que já é utilizada por mais de 170 países.

No entanto, no caso do modelo adotado no Brasil, foi abraçada a modalidade de IVA Dual, que
impacta a estrutura tributária de todos os entes da Federação, nos seus três níveis, e que se apresenta
como opção de inovação disruptiva, experimentada em apenas dois países do mundo (Índia e Canadá), e
ainda com seus resultados sob análise.

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – No caso brasileiro,
algumas características foram acrescentadas e geraram mais camadas de complexidade no já complexo
sistema tributário de nosso país. Além da unificação de três tributos federais, um imposto estadual e
outro municipal. As propostas apresentadas previram uma longa transição em que os tributos novos e os
antigos ainda vão conviver por quase uma década, levando, especialmente as empresas, além de calcular os
tributos antigos com todas as suas disfuncionalidades, a aplicar também cumulativamente todas as regras
dos tributos novos.

Foi lugar comum, ao longo das discussões dessas propostas, chamar o nosso sistema tributário atual
de manicômio tributário, mas, com a longa transição aprovada, vamos conviver por um longo período com
dois manicômios tributários. Isso vai representar para as empresas elevação de custo de conformidade
para o cumprimento das obrigações acessórias de dois sistemas tributários paralelos, o que não representa
nenhuma simplificação, como anunciado no início da tramitação dessas PECs. Algumas empresas, inclusive,
poderão ter saúde financeira para suportar esse novo custo.

Por outro lado, o processo de unificação dos tributos está gerando um efeito colateral [um minuto,
Presidente, que eu encerro] que é...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – ... a agregação das
alíquotas em uma única alíquota, implicando que o Brasil terá uma das maiores alíquotas do IVA do
mundo! A maior alíquota do mundo é a da Hungria, uma alíquota de 27%, enquanto a alíquota admitida
pelo relatório votado no dia de hoje, brasileiras e brasileiros, atenção, é de 26,5%, o que ainda precisamos
verificar na prática. Já se fala em 28%. Já se fala em 30%. Isso eu estou falando.

Senador Oriovisto, para encerrar, no minuto final. Se o senhor me der mais 40 segundos, eu termino.

A unificação das bases tributárias de fatos geradores de tributo – bem diferentes dos que estiveram
em debate nessa votação – leva também à elevação de carga tributária. Olha só, o exemplo mais evidente
desse aumento de carga é o setor de serviços. Esse setor hoje tem como principal tributo o Imposto sobre
Serviços (ISS), o qual tem a sua alíquota máxima limitada a 5% e passará a pagar, na maioria de seus
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subsetores, a alíquota de 26,5%, representando uma brutal elevação da carga tributária.
Nesse sentido, diversos outros segmentos da atividade econômica nacional vão experimentar elevação

de suas cargas tributárias. A consequência natural da soma das elevações das cargas em diversos segmentos
será a elevação da carga tributária geral. Esses fatos não parecem confirmar que a proposta de reforma
tributária aprovada respeitará o princípio da neutralidade.

Senador Oriovisto Guimarães, V. Exa. está (Fora do microfone.)
de parabéns!

(Interrupção do som.)

(Durante o discurso do Sr. Eduardo Girão, o Sr. Rodrigo Pacheco, Presidente, deixa a cadeira
da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Irajá.)

O SR. PRESIDENTE (Irajá. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – Sras.
Senadoras, Srs. Senadores, como Presidente do Grupo Parlamentar de Relacionamento do Brics, venho
aqui, com grande satisfação, apresentar um balanço das ações realizadas no fortalecimento das relações
entre o Parlamento Brasileiro e o Grupo do Brics, composto pelo Brasil, pela Rússia, pela Índia, pela
China e também pela África do Sul.

Em maio de 2023, demos um passo importante para a criação do Grupo Parlamentar de Relaciona-
mento com o Brics, cujo objetivo é promover e consolidar os laços entre países membros.

Em um curto intervalo de tempo, em outubro de 2023, foi lançado também o Instituto de Desenvol-
vimento do Brics, o Idbrics, que está oficialmente vinculado ao Grupo do Brics no Senado Federal e no
Congresso Nacional.

Juntas, essas duas instituições estão somando esforços para integrar o Brasil de forma ainda mais
significativa ao cenário global, especialmente no contexto desse bloco, que representa uma parcela expressiva
da economia e da população mundial.

O Idbrics, em conjunto com a Frente do Brics, tem trabalhado ativamente para fortalecer a presença
brasileira nas oportunidades oferecidas pelo bloco. Participamos de feiras internacionais e promovemos
reuniões institucionais com diversas embaixadas e representantes globais, ampliando as perspectivas de
cooperação.

No âmbito do Senado Federal, a Frente do Brics tem sido palco de importantes debates. Realizamos
audiências públicas para tratar, por exemplo, da implementação da Hidrovia do Arco Norte, projeto
estratégico para o escoamento de grãos, fertilizantes e minérios, ligando a Região Centro-Oeste até o
Estado do Pará.

Só para se ter uma ideia dos ganhos que a Hidrovia do Arco Norte pode trazer, um comboio de
barcaças é capaz de transportar carga equivalente a 172 carretas bitrem rodando em rodovias federais,
estaduais e até municipais. O frete pela hidrovia pode custar cerca de 50% do frete rodoviário. Ou
seja, o custo de transporte cai pela metade. Tiramos centenas ou até mesmo milhares de carretas das
estradas, deixando as rodovias mais seguras e com menos emissão de poluentes. A Hidrovia do Arco
Norte, que aumenta a nossa competitividade, reduz os custos e ajuda também o meio ambiente. E os
avanços já estão acontecendo, como é o caso da decisão favorável do Conselho do Programa de Parcerias
de Investimentos, PPI, para qualificar o projeto da Hidrovia do Arco Norte, o que atrairá investimentos
privados essenciais para a sua execução. E também o acordo de cooperação técnica assinado entre a
Agência Nacional de Transportes Aquaviários, a nossa Antaq, e o BNDES, para estruturar os projetos de
concessão das hidrovias, incluindo a Hidrovia do Arco Norte, que, quando estiver pronta, será um marco
no desenvolvimento da infraestrutura de escoamento da nossa produção, gerando milhares de empregos,
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reduzindo os custos de transporte e também aumentando a competitividade no mercado internacional.
Mais do que celebrar, também estamos projetando um 2025 de muito trabalho. Além da hidrovia do

Arco Norte, o Instituto de Desenvolvimento do Brics e a Frente do Brics irão se dedicar a projetos com
foco em energias sustentáveis, que são o foco do debate global; e no desenvolvimento também da BR-210,
a nossa Perimetral Norte, que é crucial para a integração e o desenvolvimento regional dos Estados do
Amazonas, do Amapá, do Pará e também de Roraima; também na colaboração com o Brasil, que vai
assumir a Presidência do Brics em 2025, sobre o tema: Fortalecendo a Cooperação do Sul Global para
uma Governança mais Inclusiva e Sustentável.

Representaremos o Senado na cúpula do Brics, promovendo políticas alinhadas aos interesses
nacionais e regionais.

E, por fim, participaremos também da tão esperada e sonhada COP 30, no mês de novembro de
2025, em Belém, no Pará, representando a COP da floresta.

O nosso trabalho no Grupo Parlamentar do Brics seguirá sendo orientado pela convicção de que o
Brics é uma plataforma estratégica para o diálogo, a cooperação e a construção conjunta de soluções para
os desafios globais.

Agradeço a todos os envolvidos nesse esforço contínuo, reafirmando o nosso compromisso com um
Brasil mais forte, integrado e competitivo no cenário internacional.

Muito obrigado.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES. Pela ordem.) – Sr. Presidente,

antes de encerrar a sessão, eu gostaria, estou aqui ao lado do Senador Girão e é importante fazer um
registro aqui.

Nós estaremos, na próxima quinta-feira, Sr. Presidente, no presídio no Rio de Janeiro, presídio...
O Daniel Silveira está num presídio... Como é que a gente diz?
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Fora do microfone.) –

Penitenciária.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – Na Penitenciária Agrícola

do Rio de Janeiro, foi transferido pelo Ministro Alexandre de Moraes, ele que teve a violação do art. 53
da Constituição Federal – foi violado.

E, Daniel, com a vênia dos seus companheiros Deputados Federais, foi jogado na prisão. Eles
disseram sim a Alexandre de Moraes. E nós estamos esperando por essa visita faz um tempo, com trinta e
poucas assinaturas de Senadores, mas o Ministro Alexandre de Moraes se sente, de fato, o dono do Brasil.

Por isso, eu quero fazer um registro que, para Presidente desta Casa, eu só votarei em quem tiver
coragem, em nome do Brasil, de promover o impeachment deste cidadão e de todos os outros. Que esta
Casa tome vergonha, porque se nós é que aprovamos, e a Constituição diz que a responsabilidade é nossa,
nós temos que fazer.

O povo nas ruas não fala uma outra coisa senão isso. O povo... Esse ativismo judicial, Senador Girão,
enorme, Senador Irajá, do Supremo Tribunal Federal, sem dúvida alguma tem sido nocivo à sociedade
brasileira. As atitudes tomadas, o que disse o Ministro Barroso, que o salário dos magistrados, que o salário
deles precisa ser aumentado, são quarenta e poucos mil reais, e todos eles têm escritório de advogado. Já
são advogados ricos!

Veja, o Presidente da Suprema Corte foi advogado de Cesare Battisti. Foi de graça? Ele é uma
entidade filantrópica? Não! Eu não sei por que tanta sede de poder e tanta sede de querer.

Quando você tem uma reforma tributária que prejudica os menores – eu acabei de falar a questão do
salão de beleza, que vai ser tributado –, isso é uma brincadeira de mau gosto. Aí você tem um Presidente:
“Não, não, isso é pouco”, porque ele já chamou o povo brasileiro de mané... Não que o magistrado ganhe
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pouco, aliás, os magistrados do Brasil aumentam seu próprio salário, Senador Irajá. E sabe por que eles
fazem isso? Baseados numa liminar do Ministro Fux. Ah, Magno Malta, não fale essas coisas. Por que eu
não vou falar? Por que eu não vou falar? Eu fui eleito Senador, V. Exa. também, pelo povo do Ceará, para
que nós tomássemos posição e, como Senadores, que cumpríssemos o nosso papel enquanto Constituição,
porque esta Casa tem muito mais poder; esta Casa, entre os três Poderes, é a que mais poder tem. E
aí você é obrigado a ser chamado de omisso nas ruas, nas redes sociais, porque uma grande e absoluta
maioria se cala, se acovarda diante de um homem só. Na verdade, diante dos onze, porque Alexandre de
Moraes não faz o que faz sem que tenha a vênia dos outros, não. Não adianta criminalizar. E, se ele está
fazendo tudo isso, a culpa é desta Casa.

Mas, pelo menos, o dono do mundo nos autorizou a visitar Daniel Silveira, que é um herói brasileiro
destemido, desmamado e está pagando um preço pela liberdade deste país. E é por isso que nós vamos
lá levar um abraço ao nosso querido guerreiro Daniel Silveira, vitimado pela covardia da Câmara dos
Deputados, que o jogou no xilindró, violando o art. 53. Alexandre violou, não violou? Violou, mas ele
mandou para a Câmara, a Câmara podia ter tirado e ter se colocado, tomado posição, mas não o fez. Não
o fez e hoje, ele, Anderson Torres, os jornalistas que estão exilados...

Hoje nós aprovamos um nome para o CNJ. Nós temos a nossa Juíza Ludmila, que está exilada
ideologicamente; hoje é o CNJ; o Juiz Bretas. Então, se depender de mim... Covardia, Deus não me deu o
espírito de covardia. Muito pelo contrário – muito pelo contrário. Deus me deu é missão para cumprir.
Não é que eu seja mais corajoso do que os outros, até porque eu nem preciso ser, Senador Irajá, porque
não tem homem que é mais homem do que eu. Por que Alexandre de Moraes é mais homem do que eu?
Barroso é mais homem do que eu? Fachin é mais homem do que eu? Isso é brincadeira. Não, não fala,
não, que eles podem te punir. Punir por quê? Caramba! Qual foi o crime que eu cometi? Eu tenho algum
envolvimento em mensalão, em petrolão? Eu tenho meu nome na lista da JB..., da Odebrecht? Diga aí
qual era meu apelido lá. Não está lá, não, eu não tenho nada para temer, não.

Mas nós vamos lá, sei que é em nome do Brasil que nós vamos lá dar esse abraço em Daniel Silveira.
E, abraçando ele, nós estamos abraçando o Constantino, o Allan dos Santos, nós estamos abraçando todos
eles, o Paulo Figueiredo, todos esses guerreiros que estão lá fora. O Oswaldo Eustáquio, que está lá na
Espanha, e o cara já entrou pedindo ao Rei da Espanha que deporte o cara. É um negócio tão violento.

Tomaram o passaporte de Jair Bolsonaro, está inelegível. Eu perguntei para o Gonet, o recebi
porque o Senador Marcos Rogério me pediu, por consideração ao Senador Marcos Rogério. Eu recebi: “É
meu professor, é gente boa”. E eu perguntei umas coisas a ele no meu gabinete. Naquele momento, por
um momento...

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - ES) – ... eu achei que ele estava
falando sério, que ia cumprir a Constituição. Aí perguntei a ele na sabatina, Senador Irajá: “Onde o senhor
encontrou base jurídica para votar pela inelegibilidade de Jair Bolsonaro?”. Ele disse: “Não, Senador, a
gente presumiu...”. Alguém pode ser crucificado por esta linguagem: “a gente presumiu”. Presumiu o quê?
A lei fala em presunção de inocência. Não tem.

Então, nós estamos vivendo com o Estado democrático de direito violado. Isso é uma falácia hoje no
Brasil, e eu, certamente, vou continuar o bom combate, porque essa foi a missão que a maioria do povo do
Espírito Santo me deu.

Senador Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Eu só queria,

Presidente Irajá, se o senhor puder...
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O SR. PRESIDENTE (Irajá. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) –
Acolhendo o encaminhamento do Senador Magno Malta, eu gostaria também de passar a palavra – acho
que ele quer fazer algumas considerações também – ao Senador Eduardo Girão, por um minuto porque
nós precisamos encerrar a sessão.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Pela ordem.) – Se o
senhor me permitir, com 30% do tempo dele... Ele falou dez, dê-me três, que eu concluo aqui em três.

O SR. PRESIDENTE (Irajá. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO. Fora
do microfone.) – Um minuto. (Risos.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Pela ordem.) – Não, é
só para complementar o que o Senador Magno Malta está falando, num momento em que esta Casa precisa
se levantar, sabe? E a população brasileira, de forma respeitosa, firme, deve cobrar os seus representantes,
porque ainda dá tempo dentro do bicentenário.

Foram meses esperando uma visita, a autorização de uma visita ao Daniel Silveira, e eu até discordo
das palavras, da maneira, da forma como ele criticou os Ministros do Supremo, mas, pelo art. 53, é muito
claro. E o cara está preso, é um preso político, é o primeiro da série de presos políticos no Brasil.

E, Senador Irajá, se o senhor me der mais um minuto, enquanto o senhor conclui, eu já lhe agradeço.

O SR. PRESIDENTE (Irajá. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO) – Mais
um minuto, Senador Girão.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Veja bem, só tem
uma maneira de pacificar...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – ... o país. Todo
mundo enche a boca, Senador Magno Malta, para dizer que precisamos pacificar, e ninguém faz nada, não
faz movimento, é só falácia.

Sequestradores de embaixador, de avião, assaltantes de banco foram anistiados neste país; agora,
pessoas que não tiveram direito à defesa, ao contraditório, pessoas que estavam portando, sim – a gente
estava na CPI e viu –, uma Bíblia, uma bandeira do Brasil, que nem sequer entraram, estão sendo
condenadas, execradas, fugindo do Brasil. Isso é injustiça, e a gente não pode aceitar isso.

Essa anistia é importante para que o Brasil consiga a pacificação, e esta nação faça isso – é claro que
com o processo democrático restabelecido, porque hoje nós temos uma ditadura da toga vigente no país.

Deus abençoe a nossa nação.
O SR. PRESIDENTE (Irajá. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - TO. Fala

da Presidência.) – A Presidência informa às Senadoras e aos Senadores que está convocada a sessão não
deliberativa para amanhã, sexta-feira, às 10h.

Cumprida a finalidade desta sessão, a Presidência declara o seu encerramento.
Obrigado.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 52 minutos.)
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Ata da 182ª Sessão, Especial,
em 12 de dezembro de 2024

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência do Sr. Sergio Moro.

(Inicia-se a sessão às 16 horas e 30 minutos e encerra-se às 17 horas e 44 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Sergio Moro. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR. Fala da
Presidência.) – Declaro aberta esta sessão.

Sob a proteção de Deus, nós, então, iniciamos nossos trabalhos.
A presente sessão especial foi convocada em atendimento ao Requerimento no 689, deste ano de

2024, de autoria desta Presidência e de vários outros Senadores, que foi aprovado pelo Plenário do Senado
Federal.

A presente sessão é destinada a celebrar o Dia do Perito Criminal.
Eu quero aqui registrar, inicialmente, um pedido de escusas. Demoramos um pouco porque houve

um imprevisto. A ideia era fazer a sessão no Plenário do Senado Federal, mas hoje a sessão que se iniciou
pela manhã estendeu-se, pelo tema da reforma tributária. Então, nós entendemos, conversando também
com representantes dos senhores, que a melhor alternativa era fazermos a sessão aqui no Auditório Petrônio
Portela, que, com muita honra, recebe as senhoras e os senhores peritos e demais autoridades presentes.
Embora não esteja sendo feita lá no Plenário, sintam-se absolutamente acolhidos pelo Senado Federal.
Contamos com a compreensão.

Eu convido, desde logo, para compor a mesa desta sessão especial, os seguintes convidados: o Sr.
Luiz Rodrigo Grochocki, Diretor-Geral da Polícia Científica do Estado do Paraná (Palmas.); o Sr. Willy
Hauffe Neto, Presidente da Associação Nacional dos Peritos Criminais Federais (APCF) (Palmas.); e o Sr.
Marcos Antonio Contel Secco, Presidente da Associação Brasileira de Criminalística (ABC). (Palmas.)

Convido a todos, agora, para, em posição de respeito, acompanharmos o Hino Nacional brasileiro.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Sergio Moro. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR. Para discursar
- Presidente.) – Senhoras e senhores, eu quero dizer que é com muita honra que presido, representando
aqui o Senado Federal e especialmente também o Presidente Rodrigo Pacheco, que aliás pediu para que eu
os congratulasse em nome dele, esta sessão especial de comemoração do Dia do Perito.

Os senhores e as senhoras, todos, conhecem a minha história: fui Juiz Federal por 22 anos, fui
Ministro da Justiça, estou agora no Senado Federal e focado em um dos temas que é um dos temas mais
importantes para o nosso país, que é a segurança pública, que faz parte do cotidiano de preocupação de
todo brasileiro, de todo pai de família, de toda mãe de família, de todo adolescente, e há preocupação
também em torno das nossas crianças. E a gente sabe, nesse tema da segurança pública, da grande
importância que tem a perícia criminal.

Infelizmente, desde a minha época de juiz ou da minha época no Ministério da Justiça, nós temos
aquela percepção generalizada de que, lamentavelmente, a perícia acaba muitas vezes sendo negligenciada,
não sendo vista com a importância que tem, especialmente pelos responsáveis pela gestão da segurança
pública. Brincávamos, na época no Ministério da Justiça – uma brincadeira um tanto quanto infeliz –, de
que ela acaba acabava sendo o patinho feio, sendo que nós sabíamos que, ao contrário, quanto mais se
investisse na perícia, na polícia científica, tanto mais retorno nós teríamos na elucidação de casos criminais,
na construção de políticas públicas robustas para o enfrentamento da criminalidade.

Eu vejo hoje o Brasil enfrentando um enorme desafio à sua frente, que é o desafio do crime organizado.
É um crime organizado que cada vez vem se mostrando mais forte, vem se embrenhando dentro do domínio
econômico e vem praticando ações cada vez mais ousadas. Vimos recentemente esse ataque a tiros de
fuzil pelo crime organizado. O fato ainda está em investigação, mas, quem quer que tenha perpetrado
aquele ataque, eu tenho certeza de que compõe um grupo criminoso organizado. Vamos descobrir qual é
exatamente esse perfil, mas foi um ataque às portas do terminal de Guarulhos, algo que nós não tínhamos
visto até então.
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Se me permitem também aqui destacar uma experiência pessoal, no início de 2023 também foi
descoberto um plano, um planejamento de atentado contra a minha pessoa e, talvez, a minha família,
por parte do crime organizado, em uma retaliação. E não que eu seja mais importante que qualquer
outra pessoa, mas o fato é que naquela época já tinha o mandato eletivo de Senador da República, e
desconheço pelo menos precedente aqui no Brasil de o crime organizado ser tão ousado a ponto de planejar
um atentado a um Senador da República em nosso país.

De outro lado, a criminalidade mais comum também continua sendo um desafio, porque, embora –
isso é muito positivo, e eu tenho certeza de que o é graças também ao trabalho dos senhores e das senhoras
– a criminalidade no Brasil esteja caindo, não no ritmo a que nós gostaríamos de assistir, mas tem caído
a criminalidade comum, pelo menos em número de assassinatos, em número de roubos – dependendo, é
claro, do estado da Federação, principalmente, mas tem havido uma certa redução –, os números ainda
são muito elevados, com homicídios, assassinatos ainda em torno ali de 40 mil por ano, que acabam sendo
um número digno quase ainda de uma guerra civil.

Nós precisamos investir na segurança pública, nós precisamos valorizar os agentes públicos que
atuam nessa área, porque o trabalho é difícil. É um trabalho pesado, é um trabalho que muitas vezes nos
coloca em contato com um mundo que nós não queremos ver ali à nossa frente. E eu tenho certeza de que
a perícia criminal, a polícia científica tem muito ainda a apresentar nessa área.

Em particular no meu estado – e aqui Grochocki é testemunha disso –, enquanto boa parte dos
Parlamentares prefere destinar valores para custear compra de viaturas, compra de coletes, compra de
armamento – que são absolutamente válidos e são importantes, a polícia precisa disso –, eu tenho preferido
concentrar os meus recursos em algo que talvez seja um pouco menos visível, mas, a meu ver, mais
importante, que é aparelhar a Polícia Científica, aqui no caso, do meu Estado do Paraná.

Quisera eu que outros Parlamentares, e também o Governo Federal e os Governos estaduais tivessem
esse mesmo carinho. Isso retrata não propriamente um mérito meu, mas um reconhecimento que tenho
da importância do trabalho dos senhores e das senhoras para a segurança pública (Palmas.), seja para a
investigação de crimes, seja para a elucidação de crimes. E nós temos muito ainda para onde avançar.

Todos sabem da minha estima, principalmente, pelo avanço de mecanismos tecnológicos para a
elucidação de crimes, em especial do Banco Nacional de Perfis Genéticos, que é a moderna impressão
digital. Se a impressão digital revolucionou a investigação criminal, se o catalogamento dos criminosos
revolucionou a investigação criminal, no final do século XIX – ainda lá na França, mas também com
precursores na Argentina, aqui na América Latina –, é a prova do DNA que tem um potencial similar no
mundo inteiro. E, nos países que têm bancos robustos, a elucidação de crimes ficou muito mais facilitada,
porque, a partir do momento em que um criminoso deixa um vestígio biológico no local do crime, ele pode
ser, eventualmente, identificado pelo cruzamento do banco de dados existente naquele país.

Li uma demonstração que apontava que no Reino Unido, que tem um banco de perfis genéticos de
cerca de 6 milhões de amostras, 67% dos casos são solucionados... Naqueles casos em que é identificado
material biológico no local do crime, em 67% deles há correspondência já com um perfil constante no
banco.

Do outro lado, há um enorme potencial ainda, também, para que a coleta do perfil genético e a
inserção no banco de dados tenha um potencial de redução da reincidência, já que um criminoso catalogado
é sempre um criminoso que se encontra numa situação maior de risco, especialmente com o seu DNA
inserido num banco de dados que pode ser utilizado pela polícia.

Mas esse não é o retrato, evidentemente, de tudo o que nós temos por aí. O Banco Nacional de
identificação de Perfis Balísticos, que é algo em que vários estados têm avançado e que também oferece
soluções novas para investigações criminais, os recursos hoje e as possibilidades que surgem inerentes à
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utilização da inteligência artificial para a investigação criminal ou para a construção de políticas públicas
nessas áreas...

Nesse ponto, na verdade, todos os senhores e senhoras sabem muito mais do que eu, a respeito das
fronteiras novas que a perícia criminal vem enfrentando nos últimos anos, mas, se a tecnologia é sempre
algo que traz possibilidades alvissareiras, ela não é nada sem que tenhamos homens e mulheres, as pessoas,
os peritos e as peritas, dedicados, agentes públicos, que estão ali nessa fronteira desbravando essas novas
tecnologias, mas também realizando os seus esforços diários para, afinal de contas, servir e proteger a
nossa população.

Temos aqui projetos e emendas, projetos de emendas à Constituição, para dar um tratamento melhor,
um reconhecimento mais digno da importância do trabalho dos peritos criminais. Saibam que têm um
aliado em mim. Infelizmente o processo legislativo... Eu brinco, eu era juiz e via como o processo judicial
era lento, mas a gente vê como o processo legislativo é igualmente desafiador para se romper determinados
obstáculos. Entre eles, o maior: a inércia e a contrariedade de interesses políticos que não são, às vezes,
tão facilmente identificáveis.

Mas esta sessão especial, que nós marcamos a pedido das associações da categoria, pelo menos é
um gesto deste Senado Federal, de reconhecimento da importância da profissão e da carreira da polícia
científica, da perícia criminal, do Dia do Perito, que foi 4 de dezembro, mas que, em tempo, ainda nesta
Sessão Legislativa, aproveitamos aqui para realizar.

Então, enfim, para finalizar aqui a minha exposição, quero novamente parabenizá-los pelo trabalho.
E saibam que, no Senado Federal, vocês têm, neste que vos fala, um amigo e alguém que, sempre que
possível, vai ajudar e tentar trabalhar para melhorar, não só do ponto de vista pessoal, o trabalho dos
senhores e das senhoras, mas também das condições de trabalho e sempre buscando novas soluções para
este tema tão importante, que é o da segurança pública no Brasil.

Muito obrigado. (Palmas.)
Fui informado agora... Eu convido aqui então, para também compor a mesa, o Dr. Leonardo

Magalhães, que é Defensor Público-Geral Federal. (Palmas.)
E agora eu solicito à Secretaria-Geral da Mesa a exibição de um vídeo institucional sobre o Dia do

Perito Criminal.

(Procede-se à exibição de vídeo.)

O SR. PRESIDENTE (Sergio Moro. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR) – E agora
teremos a honra de ouvir a palavra dos componentes da mesa, representando toda a categoria dos peritos,
para comemorar esse dia.

Inicialmente, passo a palavra então ao Sr. Luiz Rodrigo Grochocki, que é Diretor-Geral da Polícia
Científica do Estado do Paraná.

Doutor, se quiser falar aqui ou falar lá...
O SR. LUIZ RODRIGO GROCHOCKI (Fora do microfone.) – Tanto faz.
O SR. PRESIDENTE (Sergio Moro. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR) – ... tanto

faz, o que preferir. (Pausa.)
O SR. LUIZ RODRIGO GROCHOCKI (Para discursar.) – Saudações. Boa tarde!
Saudação toda especial ao Sr. Presidente da mesa, Exmo. Sr. Senador Sergio Moro; ao Sr. Defensor

Público-Geral, pela presença nesta sessão especial do Dia do Perito Criminal, Dr. Leonardo Magalhães; ao
Sr. Presidente da Associação Nacional dos Peritos Criminais Federais, Willy Hauffe; ao Sr. Presidente da
Associação Brasileira de Criminalística, Dr. Marcos Contel.

Senhoras e senhores aqui presentes, estimados colegas, eu gostaria de dedicar este momento especial
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para homenagear essa profissão tão importante, Senador Moro, para o sistema de justiça e segurança
pública.

Então, hoje, nós nos reunimos, aqui no Senado, para celebrar uma profissão que, silenciosamente,
sustenta as estruturas da Justiça em nossa sociedade. E essa profissão se chama perícia, na carreira do
perito oficial criminal.

Em nome do Conselho Nacional de Dirigentes de Polícia Científica, que congrega todos os dirigentes
de polícia científica dos estados e a Diretoria Técnica-Científica da Perícia Criminal Federal, é com profundo
orgulho e gratidão que eu estou aqui usando da palavra para homenagear esses bravos guerreiros que
fazem esse sistema de justiça e segurança pública se alicerçar em provas científicas.

O ofício do perito é, sem dúvida, um dos pilares essenciais na busca da verdade e da justiça. Nós
somos os olhos que veem além do óbvio, os ouvidos que escutam as histórias contadas pelos vestígios, as
mentes brilhantes que unem a ciência e a justiça.

Em cada caso, nós, os peritos oficiais, não apenas aplicamos os conhecimentos técnicos, mas também
trazemos luz, a verdade, em situações complexas, que, muitas vezes, são invisíveis aos olhos dos leigos.

A ciência é capaz de unir as pessoas, ao oferecer uma verdade comum, e isso é muito especial quando
nós falamos dos peritos criminais. Eu costumo dizer que a perícia é una, independentemente de onde
esteja, assim como a justiça é una, porque é baseada na ciência. Então, o que nos une e faz esse elo
integrador que a polícia científica faz entre o sistema de justiça e a segurança pública é o método científico,
é a ciência que une a perícia em torno de um objetivo comum que é aplicado pelos peritos oficiais. Isso é
exatamente o que os peritos fazem, todos os dias, em prol da sociedade: unem a sociedade em torno de
uma verdade objetiva sustentada pela análise científica.

Nós, os guardiões dessa verdade e dessa justiça e, por isso, aplicadores concretos do método científico,
por alcançarmos o mais próximo a verdade real, que é tão buscada no sistema de justiça, merecemos
toda a admiração e o respeito, principalmente nesta data – e não só nessa data – do perito criminal, mas
durante o exercício da nossa atividade de polícia científica.

A dedicação que cada perito demonstra diariamente é verdadeiramente admirável. Sabemos que o
caminho da perícia é repleto de desafios, que exigem precisão, imparcialidade e o compromisso inabalável
com a ética. É através do trabalho meticuloso do perito que damos voz às vítimas e asseguramos que
prevaleça a justiça.

Hoje reconhecemos não apenas a competência técnica, mas também o espírito de inovação que
caracteriza os peritos oficiais. Nós estamos sempre buscando novas metodologias científicas, aprimorando
técnicas, garantindo que a polícia científica sempre esteja na vanguarda do conhecimento. O perito sempre
está buscando as fronteiras da ciência.

Gostaria também de dedicar uma especial homenagem aqui aos nossos peritos aposentados. Aqui na
plateia está o Tininho. (Palmas.)

Temos os ex-Presidentes da ABC também, o Iremar, o Bruno. Então, nossa gratidão toda especial,
neste momento de homenagem, aos peritos oficiais, e não só aos que estão na ativa, mas também àqueles
que, ao longo dos anos, lançaram as bases sobre as quais estamos aqui neste dia.

Eu gosto de parafrasear o Isaac Newton, que foi um dos grandes cientistas mundiais. Quando ele
mandou uma carta para o Hooke – e todos devem se lembrar da Lei de Hooke, uma das leis da Física
da... Aqui o nosso especialista, o Marcos Contel, que é físico, vai se lembrar. Ele mandou uma carta
para Hooke dizendo que – parafraseando – se ele consegue enxergar o que ele consegue enxergar hoje é
porque se apoiou nos ombros de gigantes. Por isso, eu faço essa homenagem toda especial àqueles que nos
antecederam e construíram essa polícia científica no patamar em que nós temos hoje no Brasil.

Então, o nosso agradecimento todo especial aos nossos aposentados, que estão aqui, inclusive, nesta
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sessão solene, recebendo esta homenagem toda especial.
Então, se nós aqui que estamos na ativa, se a construção da polícia científica existe hoje não só no

Brasil, mas no mundo, é porque nós estamos... E, se a gente consegue enxergar o que a gente enxerga hoje
nas fronteiras da ciência, com avanços significativos de ferramentas, Senador, como o banco integrado de
perfis genéticos, o Sistema Nacional de Análise Balística, entre diversas outras ferramentas forenses que
foram desenvolvidas e que permitem enxergarmos além do óbvio, é porque essas pessoas nos antecederam
e passaram esse bastão para nós.

E também eu acho importante neste momento de fim de ano... O Dia do Perito é até um dia
marcante, porque ele é no fim do ano, em dezembro, e ele nos faz remeter a sempre fazer um planejamento
do futuro. Então, ao olharmos para o futuro é importante lembrar que ele é moldado pelo que cada um de
nós fazemos, pelas ações e decisões que nós tomamos. Cada esforço e cada inovação que implementamos
agora são os alicerces para o amanhã. Juntos temos o poder de traçar metas ambiciosas e inovadoras e,
com determinação e cooperação, construir um futuro mais justo e perfeito para todos.

Então, espero que em algum tempo no futuro nós estejamos aqui olhando para o passado e tendo a
certeza de que nós construímos um futuro para os que estarão aqui...

(Soa a campainha.)

O SR. LUIZ RODRIGO GROCHOCKI – ... nesta posição em que hoje eu estou de orador,
com a certeza de que a polícia científica se manteve com o mesmo patamar e até melhor do que o que nós
construímos.

Com o espírito de gratidão, agradeço, já partindo para o final, a todos os peritos que fazem e fizeram
parte da polícia científica.

Que este dia seja uma oportunidade para refletirmos sobre as conquistas e os desafios que ainda
enfrentaremos!

Que possamos juntos continuar iluminando os caminhos daqueles que buscam a verdade e a justiça
pela ciência!

Que possamos aplicar o princípio fundamental das ciências forenses! O saudoso Edmond Locard
cunhou o princípio das ciências forenses, de que “todo contato deixa uma marca” e, se hoje aqui estamos,
que seja para deixar uma marca na história da polícia científica e na belíssima carreira da perícia oficial
criminal.

Muito obrigado.
Parabéns a todos os peritos que fazem ou fizeram parte desta brilhante história da polícia científica

e da perícia criminal nacional!
Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Sergio Moro. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR) – Seguindo

aqui, concedo a palavra...
Primeiro, quero só cumprimentar aqui, parabenizar o ilustre Grochocki, que é Diretor-Geral lá da

Polícia Científica do Paraná. Então, a gente se conhece faz um bom tempo e, permita-me dizer, faz um
grande trabalho lá na polícia científica.

E eu passo, desde logo, aqui a palavra ao Sr. Willy Hauffe Neto, que é Presidente da Associação
Nacional dos Peritos Criminais Federais (APCF).

O SR. WILLY HAUFFE NETO (Para discursar.) – Boa tarde a todos. Primeiramente, queria
cumprimentar o Senador Sergio Moro, agradecer pelo convite e agradecer aos demais Senadores pelo
deferimento desta sessão tão importante.

Quero agradecer aos nossos colegas aqui, ao Dr. Leonardo Magalhães, sempre presente – agradeço de
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coração mesmo, ao senhor, um parceiro nosso, que esteve no nosso congresso –; agradeço ao Luiz Grochocki,
nosso parceiro do Condpc, da Polícia Científica do Paraná; e também agradeço ao meu amigo Marcos
Secco, Presidente da ABC, também incansável. Como todos vocês, a quem faço questão de parabenizar,
um a um, no coração de cada um, eu sei da importância da dedicação e da vocação de cada um.

Trabalhar com condições adversas é o nosso mister. Igual eu falei, esse atrasozinho hoje aqui não é
nada para nós. Condições adversas são o nosso dia a dia, nas ruas, dentro dos laboratórios, então estamos
acostumados com condições adversas até demais. E resiliência é o nosso segundo adjetivo.

Somos bem resilientes, mas assim, ultimamente, essa resiliência está quase se esgotando. Permitam-
me um pouco de proselitismo, um pouco de classismo aqui, mas, falando aqui na condição de Presidente,
temos que ter esse tipo de preocupação.

Sem querer criticar, mas estamos em tempos de PEC da segurança. Como já dizia o velho ditado:
não adianta querer resultado diferente fazendo as mesmas coisas. A PEC da segurança está repetindo os
mesmos erros do passado. Tanto que soltamos uma matéria, e eu citei: “A PEC da segurança não cita, em
nenhum momento, a perícia”.

Então, a velha máxima de que segurança pública se faz com viatura, colete e arma está se repetindo.
E funciona? Às vezes sim, mas é um paliativo. E esse paliativo não é uma solução definitiva. Nós, como
representantes da ciência no Brasil, sabemos que a ciência, por vezes, é desmerecida, por vezes é depreciada
e não é levada muito a sério no Brasil; e a ciência é a base da nossa atribuição.

Como eu sempre digo, a perícia é o estado da arte da aplicação da ciência ao direito, e isso é
inconteste. Nós nos emprestamos de todos os conceitos, de todas as áreas da ciência e os trazemos para
dentro do direito, porque o direito não tem a obrigação de saber disso. E nós estamos justamente para
isso, como uma peça essencial dentro do processo, dentro da justiça, para trazer para a sociedade a melhor
prova.

Muitos reclamam: “Mas a perícia demora”. A perícia demora por mil fatores. Além do preciosismo,
a perícia demora por falta, por vezes, de estrutura. Vou falar aqui com conhecimento de causa. Nós, da
Polícia Federal, não tivemos concurso para perito no último concurso. Nós vamos para oito anos sem
concurso público na área de perícia.

Muitos reclamam: “Ah, demora. Vamos tirar a atribuição”. Hoje mesmo, está sendo votado na
Câmara um projeto de lei que fala de crimes transnacionais, que está tirando um pouco da atribuição da
perícia.

E isso já foi julgado recentemente no STF, no julgamento da ADI, que versa sobre a capacidade do
Ministério Público investigar, e que a perícia deve, sim, atender às requisições do Ministério Público. A
perícia não trabalha exclusivamente para a polícia, Dr. Leonardo; nós conversamos isso. Por que a perícia
não pode trabalhar para a Defensoria Pública?

No dia 4 de dezembro, Dia do Perito, eu estava na OAB São Paulo e falei isso para os Conselheiros
lá, que está muito em voga o tema da investigação defensiva. Eles foram bem veementes em falar: “Não,
vocês têm que trabalhar para a gente também. Vocês trabalham para todo o processo”.

Nós também queremos quesitar dentro do processo. Só que a gente sabe que, por vezes, somos
subjugados e restritos a uma condição de perito policial, perito da polícia, que atenda ao interesse, por
vezes, exclusivo da investigação, com um viés já definido, e é por isso que a gente briga todos os dias: não
podemos ter esse viés; nossa preocupação é com a sociedade, é com a verdade.

Como eu falo, nós somos submetidos a toda disciplina jurídica, tal qual os juízes e procuradores.
Infelizmente, os nossos colegas, pares policiais não entendem isso e, às vezes, até insinuam, tentam que a
gente dê conformidade às suas teses, às suas teorias, às suas investigações, e nós não estamos aqui para
isso. Nós estamos aqui para fazer justiça, e, invariavelmente, justiça não é condenar – o Dr. Sergio Moro
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sabe mais do que eu o que é isso. Justiça não é só condenar: justiça, 50% das vezes, é condenar; 50% das
vezes, é absolver. Nossa missão não é justamente fazer estatísticas sobre isso ou fazer mérito sobre isso, é
trazer para o processo, trazer luz ao processo, trazer subsídios para que o juiz, o defensor, o procurador, o
próprio investigador tenham, tirem suas convicções e cheguem a uma conclusão, para que se faça justiça.
Justiça é a nossa missão; nossa missão é fazer justiça.

Obrigado a todos.
Obrigado mais uma vez, Senador Sergio Moro.
Queria deixar uma pequena lembrança para vocês: uma moedinha nossa, só como uma pequena

lembrança. É singelo, mas representa...
Obrigado.

(Procede-se à entrega de moeda ao Senador Sergio Moro e aos demais integrantes da mesa.)

O SR. PRESIDENTE (Sergio Moro. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR. Fora do
microfone.) – Obrigado. (Palmas.) (Pausa.)

O SR. WILLY HAUFFE NETO – Para você também. (Fora do microfone.)
Nisso, encerro minhas palavras.
Quero agradecer, mais uma vez, a todos aqui. Vocês são os grandes homenageados aqui, e nós

estamos onde estamos graças a vocês.
Obrigado a todos.
O SR. PRESIDENTE (Sergio Moro. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR) – Agradeço

as palavras do Dr. Willy Hauffe Neto.
Eu lembrei aqui, quando falavam, tanto o Grochocki como também o Hauffe, sobre o poder da

verdade, que a verdade tem um grande poder, mas ela também é incômoda, ela nem sempre é conveniente
para os operadores dos processos, das investigações... Algum lado vai ser desagradado, não é? Então, nem
sempre a perícia é vista com os melhores olhos por conta disso, por mais paradoxal que possa parecer.

Eu concedo a palavra ao Sr. Marcos Antonio Contel Secco, que é Presidente da Associação Brasileira
de Criminalística (ABC).

O SR. MARCOS ANTONIO CONTEL SECCO (Para discursar.) – Boa tarde a todos.
Sr. Presidente, requerente desta sessão, Senador Sergio Moro, mais uma vez, obrigado.
Sr. Defensor Público-Geral Federal, Leonardo Magalhães, obrigado pela presença.
Agradeço também ao meu companheiro aqui de longas discussões, que já ficou sem dormir esta

semana, recebendo material até meia-noite para tratar de processo legislativo que usurpava funções da
atividade de perícia, Luiz Rodrigo Grochocki; e ao grande amigo, que está sempre na luta, também, até
altas horas discutindo, Willy Hauffe.

Em 04 de dezembro nós comemoramos o Dia do Perito Criminal e, em homenagem ao Otacílio, que
faleceu exercendo a sua função, em vez de comemorar, eu talvez traria a data como um dia de reflexão
para ver quanto nós conseguimos evoluir daquele período para cá; ele, exercendo a sua atividade, não
sabemos as formas como estavam, as condições de trabalho que ele tinha naquele momento, o que lhe
levou ao óbito, exercendo a sua função com maestria.

Então, temos sempre lutado na defesa da categoria e muito orgulha de ver pessoas como o Tininho,
que libera sempre a sua energia... Senador, ele não falta uma reunião. Tininho sai de Minas Gerais,
“Belzonte”, por conta própria, e vem aqui sempre representar a perícia mineira e transcende a energia, a
alegria que nos motivam – entre outros peritos também que têm trazido isso.

Também é uma data em que eu gostaria de sempre ressaltar, que é uma dedicação e compromisso da
profissão, que é sempre essencial à persecução penal e, nesse sentido, sempre da celeridade, na tentativa de
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resolver o problema no imediatismo, tem atropelado todo o sistema, em vez de investir na perícia, tem
buscado cometer, não vamos dizer ilegalidades, mas atropelamento à legislação; e exercendo de forma que
passa por cima da perícia, só que esquece que lá na frente um dia isso vai cair.

No passado, recentemente, até conversando com o Grochocki, ele nos lembrou de um ocorrido no
Ceará, em que 96 membros de facção foram liberados, porque o processo não foi seguido como deve ser
seguido. Então, a autoridade judiciária lá naquele estado acabou liberando membros de facção.

O perito criminal desempenha um papel fundamental no sistema de Justiça, fornecendo provas
técnicas, rigorosas e imparciais, colaborando com o esclarecimento dos seus crimes e com a promoção da
verdade, com a expertise e ética, que são os pilares da confiança pública que norteiam a atuação do perito
oficial de natureza criminal.

Em 2024, vale ressaltar que tivemos muitas vitórias nessa luta em que nós tentamos, a cada dia,
inibir as usurpações. Temos conseguido grandes vitórias no Judiciário, no STF, inclusive recomendações e
decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos, que, inclusive, condenou o Brasil no ano de 2017.
De lá para cá, nós temos cobrado do Executivo, juntamente com o Judiciário, o cumprimento da sentença,
já que o Brasil é signatário dos acordos de cumprimento.

Então, além do nosso projeto de emenda à Constituição, o pilar principal hoje que é a PEC 76,
gostaria também aproveitar e agradecer ao Senador, que foi um grande articulador, junto com a Senadora
Dorinha, na aprovação da PEC lá na CCJ... Infelizmente, por conta dos contratempos, a correria e a
agenda do Senado, não conseguimos dar continuidade, neste ano ainda, à sua votação no Plenário. Então,
agradeço sempre a colaboração.

Nossa profissão, todos sabemos, mas vale lembrar aos ouvintes, exige um grande rigor científico, e a
sua integridade, e sempre o compromisso e a dedicação do nosso profissional. Cada laudo, cada análise
contribui para uma sociedade cada vez mais justa, mais assertiva ao Judiciário. Dessa forma, liberando
inocentes e condenando os culpados.

Parabéns, peritos oficiais de natureza criminal de todo o Brasil! Àqueles que puderam estar presentes
e àqueles que não puderam, também meu grande parabéns.

Quero agradecer o trabalho incansável de cada um que sempre, de alguma forma, tem passado
informações, tem passado sugestões, problemas nos seus estados e gentilmente tem informado, e a gente
tem tentado, da melhor forma, resolver esses problemas, haja vista que é muito mais fácil, realmente, é
muito mais notório você ver mais viaturas, mais homens na rua do que esse trabalho silencioso que o
perito oficial faz nos seus laboratórios. Só que também não é só laboratório, nós temos os locais de crime,
em que não é simplesmente uma coleta de cadáver, muitos acham que é simplesmente uma recolhida de
cadáver, uma fotografia e uma trena.

O trabalho está apenas começando ali, só que toda a informação colhida no local é levada para os
nossos laboratórios, porque a complexidade que cada caso traz e a força que os nossos laboratórios têm
nos informam e trazem materiais para a gente poder fechar o caso e dar o subsídio à autoridade judiciária
na sua melhor decisão, sendo mais assertivo e assim contribuindo com a Justiça.

Antes de encerrar, não poderia também – não é plágio, viu, Hauffe a gente já tinha... Gostaria de
entregar uma singela homenagem, uma medalha, porque essa medalha foi desenvolvida trazendo o antigo
logo da Associação Brasileira de Criminalística, que atualmente nós modificamos, e um selo especial em
homenagem aos 45 anos que a que a instituição completou dois anos atrás.

Então, gostaria de entregar uma para o Senador e para os componentes da mesa. (Palmas.)

(Procede-se à entrega de medalha ao Senador Sergio Moro e aos demais integrantes da mesa.)

O SR. MARCOS ANTONIO CONTEL SECCO – Bem, e assim encerro minhas palavras.
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(Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Sergio Moro. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR) – Eu lembro

de uma coisa da faculdade – não da minha época, mas dos últimos anos –, já faz algum tempo que virou
um pouco moda falar que a verdade é relativa, que a verdade no processo não importa, mas a gente sabe,
como operador do direito, que isso não é correto, que essa afirmação é falsa. A verdade importa; é a
diferença entre ser absolvido e, muitas vezes, ser condenado. E a verdade importa não só para o réu,
importa para as pessoas ali envolvidas dentro do processo.

Um crime tem uma vítima, a segurança pública envolve o interesse da sociedade. Por isso que a
busca da verdade permanece um objetivo incessante dentro do processo penal. E existe também aquele
velho outro ditado de que os fatos não mentem, de que os fatos são coisas teimosas e nada melhor do
que extrair os fatos da prova material, que vem ao processo, muitas vezes, pelo laudo pericial, pela prova
pericial, em geral – às vezes, não – e sempre muito mais confiável do que a testemunha, que é muitas
vezes movida aí por interesses subjetivos ou às vezes por uma apreensão da realidade que não corresponde
propriamente aos fatos, e a perícia pode elucidar essas questões.

Dito isso, tomo também essa liberdade, e concedo a palavra aqui ao Dr. Leonardo Magalhães, que é
Defensor Público-Geral Federal.

O SR. LEONARDO MAGALHÃES (Para discursar.) – Boa tarde a todos e a todas! É sempre
uma grande satisfação poder estar aqui mais uma vez no Senado Federal.

Cumprimento o Senador Sergio Moro, Presidente, requerente desta sessão solene; também cumpri-
mento o Diretor-Geral da Polícia Científica do Paraná; o Sr. Presidente da Associação Nacional dos Peritos
Criminais Federais, o Dr. Willy, e também o Sr. Presidente da Associação Brasileira de Criminalística.

Pode parecer antagônico, mas a Defensoria Pública trabalha no processo penal conduzindo um papel
de defesa. E para nós, uma das grandes dificuldades e desafios é exatamente a produção probatória. Por
isso que, como foi bem dito aqui pelo Dr. Willy, a prova bem feita, a prova estruturada pode levar não
só à absolvição, mas também à redução de pena, e também à condenação. Por isso que o trabalho de
cada um de vocês aqui, de peritos e peritas, no âmbito do processo penal, é fundamental para que a gente
consiga garantir e levar a justiça a todos e a todas.

É importante lembrar – e para isso é importante também pensar – que condições melhores de
estrutura para a polícia científica, para os peritos criminais, é fundamental nesse trabalho. A perícia bem
feita, com autonomia técnica, sem pressão, é que vai permitir que o processo penal democrático, de fato,
se concretize.

Então, eu fico muito feliz em poder e ter aqui a oportunidade de mencionar que hoje é um dia de
celebrar o Dia do Perito Criminal, mas também de cobrar também mais esforços do Governo – aí eu falo
do Estado brasileiro, falo dos entes políticos – para olhar e investir mais também na estrutura, porque são
os peritos que estão ali no calor dos acontecimentos e que muitas vezes não são visibilizados.

Então, fico muito satisfeito de ter esta oportunidade de falar, porque a prova bem feita é a prova
que conduz a uma pena justa, a uma decisão justa, e a verdade real do processo se concretiza a partir da
instrução probatória.

É importante mencionar que, muitas vezes, o órgão da acusação tem uma estrutura maior ou, em
alguns casos, melhor do que o próprio órgão da defesa. E é a partir da prova – aí o trabalho da instituição
do Estado que é a perícia criminal –, é a partir daí que a gente pode também viabilizar e equilibrar as
forças entre a acusação e a defesa. Por isso fica o nosso apoio à autonomia técnica, à autonomia científica,
o nosso apoio também a esse pedido de melhor investimento, melhor estruturação.

Tenho certeza de que, neste Congresso Nacional, tanto o Senado como a Câmara estão sensíveis à
pauta das carreiras de Estado e à importância que os peritos representam para a lisura, como eu disse,
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de todo o processo penal, de todo o processo democrático, para que a Justiça, de fato, seja viabilizada e
para que todos aqueles que estejam em conflito com a lei tenham a resposta adequada do Estado, seja
absolvição, seja condenação, seja redução de pena.

Muito obrigado.
É um dia de celebrar, mas também um dia de buscar mais esforços, de buscar mais união e ações do

Congresso, ações do Executivo para fortalecer a carreira dos peritos no Brasil.
Muito obrigado a todos e a todas, e uma boa tarde. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Sergio Moro. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR) – Agradeço

as palavras do Dr. Leonardo Magalhães.
De fato, esse papel importante da perícia, do restabelecimento da verdade, pode tanto levar à

condenação do culpado como à exoneração do inocente. E ambos os lados do trabalho são igualmente
nobres.

Eu até pedi à minha equipe, como falávamos aqui dos problemas da subvalorização, levantar dados
de transferências para os estados do Governo Federal para a área da perícia. Não conseguimos aqui
identificar a rubrica específica para dizer se, em transferência fundo a fundo, esses valores caíram ou
subiram nos últimos tempos.

Mas um dado que me chamou a atenção e que a minha equipe conseguiu levantar foi em relação aos
convênios de repasse envolvendo temas referentes à perícia.

A informação que recebi de convênio com os estados foi de que: em 2022, tivemos um valor de cerca
de R$15,854 milhões, o que é muito pequeno considerando o universo do país; em 2023, tivemos um valor
ainda menor, de R$11,6 milhões; e, em 2024, embora ainda não finalizado, de R$4,497 milhões, que não
retratam as transferências totais, fundo a fundo – nós não conseguimos fazer esse discrime –, mas refletem
uma redução substancial.

Na época do Ministério da Justiça – vi aqui o Clênio Belluco, que trabalhou comigo, grande
perito aposentado da Polícia Federal, que trabalhou no orçamento –, imagino que os repasses eram
substancialmente maiores para a área da perícia.

Mas é um retrato de um país que, de certa maneira, também tem um problema fiscal sério. Tivemos,
recentemente, aqui, numa audiência pública, o Ministro da Justiça e Segurança Pública, que, talvez, num
ato falho, admitiu que a área sofreu um brutal corte orçamentário, o que acaba afetando muitas vezes os
serviços nessa área da segurança pública.

Eu abriria aqui para a plateia, se alguém quiser se pronunciar, num prazo de cinco minutos, ocupar
o púlpito, mas absolutamente de forma voluntária. Temos espaço para dois breves pronunciamentos, se
assim desejarem. Mas a gente sabe que perito tem fama de tímido também, não é? (Pausa.)

Um voluntário então.
O senhor pode ocupar o púlpito, pelo prazo de cinco minutos.
O SR. RAIMUNDO SÉRGIO SALES DE MATOS (Para discursar.) – Quero agradecer,

primeiramente, a oportunidade, Dr. Sergio Moro.
Eu já o conheço da época em que o senhor era Ministro, quando comecei a admirar o seu trabalho.

Desde então, só tenho a agradecer, porque o senhor sempre foi uma pessoa que nos deu muito apoio, e
realmente a gente tem observado isso.

Quero dizer que os outros dados... Caso a sua equipe queira, eu sou perito criminal do Estado do
Pará, mobilizado na Secretaria de Segurança Pública, e trabalho justamente no fundo a fundo. Então
nós temos um painel. Basta acessar o site do Ministério da Justiça que o senhor terá lá esses dados, mas,
infelizmente, não serão diferentes desses que o senhor acabou de ver aí. Os valores são ínfimos e, onde a
perícia ainda está ligada, administrativamente, à Polícia Civil, infelizmente o recurso, quem coordena, são
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os delegados gerais. Então, o senhor pode observar que, com certeza, a prioridade é desvirtuada.
Bem, felizmente, temos, sim, coisas a comemorar. Quero agradecer aos peritos mais antigos, que,

realmente, como foi falado da mesa, trabalharam para que chegássemos a esse ponto em que estamos aqui.
Mas não gostaria, de forma nenhuma, que, ao entrarem para a aposentadoria, não pudessem dizer assim:
“Olha, nós também lutamos, também demos o sangue e conseguimos que a perícia estivesse no lugar em
que está”.

Então, gostaria de finalizar fazendo uma solicitação para o senhor, que sempre foi um homem que
cumpriu com as suas palavras. Desde quando eu acompanho o senhor na vida pública, tenho visto isso.
Por favor, veja a questão da nossa PEC. Sei que é difícil, o senhor mesmo disse que tem outros interesses,
mas não podemos deixar que a PEC da Segurança passe na frente dessa outra que já está há algum tempo,
ou que, pelo menos, com certeza, seja visto que a perícia criminal, não por deferimento, mas por questão
de justiça, esteja no art. 144 da nossa Constituição Federal.

Muito obrigado, Dr. Sergio. (Palmas.)
O SR. NÉZIO WOLHEIN DO AMARAL (Para discursar.) – Boa tarde a todos, à mesa. Na

figura do Senador Sergio Moro, eu cumprimento a todos.
Eu gostaria aqui de falar alguma coisa sobre o nosso patrono, Otacílio de Souza Filho, meu colega

de serviço, um grande perito. Trabalhávamos, sempre trabalhei, na chamada morte violenta; em Minas
Gerais, chama-se crime contra a vida.

Otacílio era um parceiro total. Numa data, aconteceu um acidente com uns engenheiros, geólogos
bolivianos, na Serra da Moeda, na circunvizinhança de Belo Horizonte, no qual morreram os dois engenheiros.
Otacílio de Souza Filho era o de plantão e foi indicado para fazer a referida perícia. Justamente onde os
dois engenheiros caíram, ele veio também a cair e a falecer.

Depois, no V Congresso Nacional de Criminalística, em 1979, em que eu estava presente, nós
resolvemos, naquele congresso, eleger o Patrono Nacional da Criminalística. Surgiram três candidatos,
entre eles o Otacílio, que, à época, foi lançado pelo nosso Presidente da associação, que se chamava
Associação Brasileira de Criminalística/Minas Gerais; depois, nós mudamos; a partir de 1988, passou a ser
associação e cada estado tinha a sua. Nós conseguimos defender o Otacílio, o nome dele, como os outros
colegas também defenderam o dos outros parceiros, e, por unanimidade, elegemos o Otacílio.

Então, é esse o Otacílio. Ele nasceu em 4 de dezembro de 1945 e morreu em 7 de agosto de 1976.
Em vez de nós colocarmos a morte dele como o Dia do Perito, 7 de agosto, nós escolhemos a data do
nascimento, 4 de dezembro. Por isso, hoje é ele que nós homenageamos, um grande amigo, um grande
parceiro e um excelente companheiro.

É isso. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Sergio Moro. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR) – Parabenizo

todos os expositores. Justa homenagem ao Otacílio, que é o patrono, então, do Dia dos Peritos.
Agradeço, mais uma vez, a presença de todos os senhores e senhoras aqui neste auditório, nesta

sessão especial do Senado Federal. Sintam-se sempre bem-vindos nesta Casa!
Cumprimento, mais uma vez, os ilustres componentes da mesa e, com isso, declaro encerrada esta

sessão. (Palmas.)

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 44 minutos.)
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Mensagem nº 31, de 2024 - Iagê Zendron Miola (ANPD)

12/12/2024 11:13:38Término Votação12/12/2024 10:58:47Início Votação

Sessão 181º Sessão Deliberativa Extraordinária Data Sessão 12/12/2024 10:00:00

Indicação do Senhor IAGÊ ZENDRON MIOLA, para exercer o cargo de Diretor do Conselho Diretor da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados - ANPD.

57
2

Quórum Simples

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
MDB SE Alessandro Vieira SECRETO
PL SP Astr. Marcos Pontes SECRETO
PT CE Augusta Brito SECRETO
PT PA Beto Faro SECRETO
PL RJ Carlos Portinho SECRETO
Podemos MG Carlos Viana SECRETO
PP PI Ciro Nogueira SECRETO
Republica MG Cleitinho SECRETO
Republica DF Damares Alves SECRETO
UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO
MDB AM Eduardo Braga SECRETO
NOVO CE Eduardo Girão SECRETO
PL TO Eduardo Gomes SECRETO
PP SC Esperidião Amin SECRETO
PT ES Fabiano Contarato SECRETO
MDB PE Fernando Dueire SECRETO
MDB AL Fernando Farias SECRETO
PSB PR Flávio Arns SECRETO
PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO
Republica RS Hamilton Mourão SECRETO
PL RO Jaime Bagattoli SECRETO
PT BA Jaques Wagner SECRETO
PSB GO Jorge Kajuru SECRETO
PL SC Jorge Seif SECRETO
PP SE Laércio Oliveira SECRETO
PP RS Luis Carlos Heinze SECRETO
PSD MT Margareth Buzetti SECRETO
PSD AM Omar Aziz SECRETO
PSD BA Otto Alencar SECRETO
UNIÃO TO Prof. Dorinha Seabra SECRETO
PT AP Randolfe Rodrigues SECRETO
Podemos AL Rodrigo Cunha SECRETO
PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO
PT SE Rogério Carvalho SECRETO
UNIÃO PR Sergio Moro SECRETO
Podemos MS Soraya Thronicke SECRETO
Podemos RN Styvenson Valentim SECRETO
PP MS Tereza Cristina SECRETO
PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO
MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO
PSD RN Zenaide Maia SECRETO
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Mensagem nº 31, de 2024 - Iagê Zendron Miola (ANPD)

12/12/2024 11:13:38Término Votação12/12/2024 10:58:47Início Votação

Sessão 181º Sessão Deliberativa Extraordinária Data Sessão 12/12/2024 10:00:00

Indicação do Senhor IAGÊ ZENDRON MIOLA, para exercer o cargo de Diretor do Conselho Diretor da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados - ANPD.

57
2

Quórum Simples

Votação Secreta

Podemos PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:38 NÃO:4 0ABST.: TOTAL:42
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Mensagem nº 56, de 2024 - Guido Amin Naves (STM)

12/12/2024 11:30:09Término Votação12/12/2024 11:14:46Início Votação
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Indicação do Senhor GUIDO AMIN NAVES, General de Exército, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na 
vaga decorrente da transferência para a inatividade do Ministro Lúcio Mário de Barros Goes.

57
2

Quórum Simples

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
MDB SE Alessandro Vieira SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PL SP Astr. Marcos Pontes SECRETO

PT CE Augusta Brito SECRETO

PT PA Beto Faro SECRETO

PL RJ Carlos Portinho SECRETO

Podemos MG Carlos Viana SECRETO

PP PI Ciro Nogueira SECRETO

Republica MG Cleitinho SECRETO

Republica DF Damares Alves SECRETO

PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

MDB AM Eduardo Braga SECRETO

PL TO Eduardo Gomes SECRETO

UNIÃO PB Efraim Filho SECRETO

PP SC Esperidião Amin SECRETO

PT ES Fabiano Contarato SECRETO

MDB PE Fernando Dueire SECRETO

MDB AL Fernando Farias SECRETO

PSB PR Flávio Arns SECRETO

PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO

Republica RS Hamilton Mourão SECRETO

PT PE Humberto Costa SECRETO

PL DF Izalci Lucas SECRETO

PL RO Jaime Bagattoli SECRETO

PT BA Jaques Wagner SECRETO

PSB GO Jorge Kajuru SECRETO

PL SC Jorge Seif SECRETO

PP SE Laércio Oliveira SECRETO

PSD AP Lucas Barreto SECRETO

PP RS Luis Carlos Heinze SECRETO

PL ES Magno Malta SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

PL RO Marcos Rogério SECRETO

PSD MT Margareth Buzetti SECRETO

Republica RR Mecias de Jesus SECRETO

PSD AM Omar Aziz SECRETO

PSD BA Otto Alencar SECRETO

PT RS Paulo Paim SECRETO

UNIÃO TO Prof. Dorinha Seabra SECRETO

PT AP Randolfe Rodrigues SECRETO

12/12/2024 11:30:13Emissão
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Mensagem nº 56, de 2024 - Guido Amin Naves (STM)

12/12/2024 11:30:09Término Votação12/12/2024 11:14:46Início Votação

Sessão 181º Sessão Deliberativa Extraordinária Data Sessão 12/12/2024 10:00:00

Indicação do Senhor GUIDO AMIN NAVES, General de Exército, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na 
vaga decorrente da transferência para a inatividade do Ministro Lúcio Mário de Barros Goes.

57
2

Quórum Simples

Votação Secreta

Podemos AL Rodrigo Cunha SECRETO

PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

PL RN Rogério Marinho SECRETO

UNIÃO PR Sergio Moro SECRETO

PSD AC Sérgio Petecão SECRETO

Podemos MS Soraya Thronicke SECRETO

PP MS Tereza Cristina SECRETO

PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PDT MA Weverton SECRETO

PSD RN Zenaide Maia SECRETO

Podemos PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:51 NÃO:3 0ABST.: TOTAL:54

Primeiro-Secretario
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Ofício nº 1, de 2024 - Marcello Terto e Silva (CNJ)
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Indicação do Senhor MARCELLO TERTO E SILVA, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada à 
advocacia.

57
2

Quórum Qualificado

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
MDB SE Alessandro Vieira SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PL SP Astr. Marcos Pontes SECRETO

PT CE Augusta Brito SECRETO

PT PA Beto Faro SECRETO

PL RJ Carlos Portinho SECRETO

Podemos MG Carlos Viana SECRETO

PP PI Ciro Nogueira SECRETO

Republica MG Cleitinho SECRETO

Republica DF Damares Alves SECRETO

PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

NOVO CE Eduardo Girão SECRETO

PL TO Eduardo Gomes SECRETO

UNIÃO PB Efraim Filho SECRETO

PP SC Esperidião Amin SECRETO

PT ES Fabiano Contarato SECRETO

MDB PE Fernando Dueire SECRETO

MDB AL Fernando Farias SECRETO

PSB PR Flávio Arns SECRETO

PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO

Republica RS Hamilton Mourão SECRETO

PT PE Humberto Costa SECRETO

PL DF Izalci Lucas SECRETO

PL RO Jaime Bagattoli SECRETO

PT BA Jaques Wagner SECRETO

PSB GO Jorge Kajuru SECRETO

PL SC Jorge Seif SECRETO

PP SE Laércio Oliveira SECRETO

PSD AP Lucas Barreto SECRETO

PP RS Luis Carlos Heinze SECRETO

PL ES Magno Malta SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

PL RO Marcos Rogério SECRETO

PSD MT Margareth Buzetti SECRETO

Republica RR Mecias de Jesus SECRETO

PSD AM Omar Aziz SECRETO

PSD BA Otto Alencar SECRETO

PT RS Paulo Paim SECRETO

UNIÃO TO Prof. Dorinha Seabra SECRETO

PT AP Randolfe Rodrigues SECRETO
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OFS 1/2024Matéria

Ofício nº 1, de 2024 - Marcello Terto e Silva (CNJ)

12/12/2024 11:43:29Término Votação12/12/2024 11:31:12Início Votação

Sessão 181º Sessão Deliberativa Extraordinária Data Sessão 12/12/2024 10:00:00

Indicação do Senhor MARCELLO TERTO E SILVA, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada à 
advocacia.

57
2

Quórum Qualificado

Votação Secreta

Podemos AL Rodrigo Cunha SECRETO

PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

PL RN Rogério Marinho SECRETO

UNIÃO PR Sergio Moro SECRETO

PSD AC Sérgio Petecão SECRETO

PT PE Teresa Leitão SECRETO

PP MS Tereza Cristina SECRETO

PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PDT MA Weverton SECRETO

PSD RN Zenaide Maia SECRETO

Podemos PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:50 NÃO:4 0ABST.: TOTAL:54

Primeiro-Secretario
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Ofício nº 2, de 2024 - Ulisses Rabaneda dos Santos (CNJ)

12/12/2024 11:52:19Término Votação12/12/2024 11:44:33Início Votação
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Indicação do Senhor ULISSES RABANEDA DOS SANTOS, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada 
à advocacia.

57
2

Quórum Qualificado

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
MDB SE Alessandro Vieira SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PL SP Astr. Marcos Pontes SECRETO

PT CE Augusta Brito SECRETO

PT PA Beto Faro SECRETO

PL RJ Carlos Portinho SECRETO

Podemos MG Carlos Viana SECRETO

PP PI Ciro Nogueira SECRETO

Republica MG Cleitinho SECRETO

Republica DF Damares Alves SECRETO

PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

PP RR Dr. Hiran SECRETO

MDB AM Eduardo Braga SECRETO

NOVO CE Eduardo Girão SECRETO

PL TO Eduardo Gomes SECRETO

PP SC Esperidião Amin SECRETO

PT ES Fabiano Contarato SECRETO

MDB PE Fernando Dueire SECRETO

MDB AL Fernando Farias SECRETO

PSB PR Flávio Arns SECRETO

PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO

Republica RS Hamilton Mourão SECRETO

PT PE Humberto Costa SECRETO

PSD TO Irajá SECRETO

PL DF Izalci Lucas SECRETO

PL RO Jaime Bagattoli SECRETO

PT BA Jaques Wagner SECRETO

PSB GO Jorge Kajuru SECRETO

PP SE Laércio Oliveira SECRETO

PSD AP Lucas Barreto SECRETO

PP RS Luis Carlos Heinze SECRETO

PL ES Magno Malta SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

Podemos ES Marcos do Val SECRETO

PL RO Marcos Rogério SECRETO

PSD MT Margareth Buzetti SECRETO

Republica RR Mecias de Jesus SECRETO

PSD AM Omar Aziz SECRETO

PSD BA Otto Alencar SECRETO

PT RS Paulo Paim SECRETO
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OFS 2/2024Matéria

Ofício nº 2, de 2024 - Ulisses Rabaneda dos Santos (CNJ)

12/12/2024 11:52:19Término Votação12/12/2024 11:44:33Início Votação

Sessão 181º Sessão Deliberativa Extraordinária Data Sessão 12/12/2024 10:00:00

Indicação do Senhor ULISSES RABANEDA DOS SANTOS, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada 
à advocacia.

57
2

Quórum Qualificado

Votação Secreta

UNIÃO TO Prof. Dorinha Seabra SECRETO

PT AP Randolfe Rodrigues SECRETO

Podemos AL Rodrigo Cunha SECRETO

PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

PL RN Rogério Marinho SECRETO

UNIÃO PR Sergio Moro SECRETO

PSD AC Sérgio Petecão SECRETO

PT PE Teresa Leitão SECRETO

PP MS Tereza Cristina SECRETO

PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PDT MA Weverton SECRETO

PSD RN Zenaide Maia SECRETO

Podemos PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:55 NÃO:1 0ABST.: TOTAL:56

Primeiro-Secretario
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OFS 7/2024Matéria

Ofício nº 7, de 2024 - Rodrigo Badaró Almeida de Castro (CNJ)
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Indicação do Senhor RODRIGO BADARÓ ALMEIDA DE CASTRO, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga 
destinada ao Senado Federal.

57
2

Quórum Qualificado

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
UNIÃO AC Alan Rick SECRETO
MDB SE Alessandro Vieira SECRETO
PSD BA Angelo Coronel SECRETO
PL SP Astr. Marcos Pontes SECRETO
PT CE Augusta Brito SECRETO
PT PA Beto Faro SECRETO
PL RJ Carlos Portinho SECRETO
Podemos MG Carlos Viana SECRETO
PP PI Ciro Nogueira SECRETO
Republica MG Cleitinho SECRETO
Republica DF Damares Alves SECRETO
PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO
UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO
PP RR Dr. Hiran SECRETO
MDB AM Eduardo Braga SECRETO
NOVO CE Eduardo Girão SECRETO
PL TO Eduardo Gomes SECRETO
UNIÃO PB Efraim Filho SECRETO
PP SC Esperidião Amin SECRETO
PT ES Fabiano Contarato SECRETO
MDB PE Fernando Dueire SECRETO
MDB AL Fernando Farias SECRETO
PSB PR Flávio Arns SECRETO
PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO
Republica RS Hamilton Mourão SECRETO
PT PE Humberto Costa SECRETO
PSD TO Irajá SECRETO
PL DF Izalci Lucas SECRETO
PL RO Jaime Bagattoli SECRETO
PT BA Jaques Wagner SECRETO
PSB GO Jorge Kajuru SECRETO
PL SC Jorge Seif SECRETO
PP SE Laércio Oliveira SECRETO
PSD AP Lucas Barreto SECRETO
PP RS Luis Carlos Heinze SECRETO
PL ES Magno Malta SECRETO
MDB PI Marcelo Castro SECRETO
PL RO Marcos Rogério SECRETO
PSD MT Margareth Buzetti SECRETO
Republica RR Mecias de Jesus SECRETO
PSD AM Omar Aziz SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

OFS 7/2024Matéria

Ofício nº 7, de 2024 - Rodrigo Badaró Almeida de Castro (CNJ)

12/12/2024 12:24:41Término Votação12/12/2024 11:53:16Início Votação

Sessão 181º Sessão Deliberativa Extraordinária Data Sessão 12/12/2024 10:00:00

Indicação do Senhor RODRIGO BADARÓ ALMEIDA DE CASTRO, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga 
destinada ao Senado Federal.

57
2

Quórum Qualificado

Votação Secreta

PSD BA Otto Alencar SECRETO
PT RS Paulo Paim SECRETO
UNIÃO TO Prof. Dorinha Seabra SECRETO
PT AP Randolfe Rodrigues SECRETO
Podemos AL Rodrigo Cunha SECRETO
PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO
PT SE Rogério Carvalho SECRETO
PL RN Rogério Marinho SECRETO
UNIÃO PR Sergio Moro SECRETO
PSD AC Sérgio Petecão SECRETO
Podemos MS Soraya Thronicke SECRETO
PT PE Teresa Leitão SECRETO
PP MS Tereza Cristina SECRETO
PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO
MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO
PL MT Wellington Fagundes SECRETO
PDT MA Weverton SECRETO
PL GO Wilder Morais SECRETO
PSD RN Zenaide Maia SECRETO
Podemos PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:58 NÃO:3 0ABST.: TOTAL:61

Primeiro-Secretario
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SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 224, DE 2024 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 3.819, de 

2024, da Presidência da República . 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 3.819, de 2024, da Presidência da República, que altera a Lei nº 13.903, de 19 de novembro 
de 2019, que autoriza a criação da empresa pública NAV Brasil Serviços de Navegação 
Aérea S.A. (NAV Brasil), consolidando a Emenda nº 1 – CRE, de Redação. 
 

Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2809207389
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ANEXO DO PARECER Nº 224, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 3.819, de 

2024, da Presidência da República. 

 

Altera a Lei nº 13.903, de 19 de novembro 

de 2019, para autorizar a criação de 

subsidiária da NAV Brasil Serviços de 

Navegação Aérea S.A. (NAV Brasil), nos 

termos que especifica, e dispõe sobre a 

possibilidade de alienação do seu controle 

acionário à União. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 13.903, de 19 de novembro de 2019, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 8º-A. A NAV Brasil é autorizada a criar subsidiária que terá 

por objeto explorar economicamente a infraestrutura e a navegação 
aeroespaciais e as atividades relacionadas ao desenvolvimento de 
projetos e equipamentos aeroespaciais e realizar projetos e atividades 
de apoio ao controle aeroespacial e áreas correlatas.” 

“Art. 9º .................................................................. 
............................................................................... 
XVI – promover e gerenciar as atividades de pesquisa, 

desenvolvimento, certificação, produção, comercialização, 
transferência e suporte logístico de tecnologias de emprego 
aeroespacial; 

XVII – assessorar no registro e atuar na proteção e na 
representação comercial da propriedade intelectual gerada no âmbito de 
instituições de ciência e tecnologia, nos termos dos acordos 
estabelecidos; 

XVIII – realizar as ações necessárias à promoção, ao 
desenvolvimento, à absorção, à transferência e à manutenção de 
tecnologias relacionadas às atividades de instalação e operação de rede 
de satélites e de controle do espaço aéreo, com vistas à otimização do 
funcionamento do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro; 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2809207389
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XIX – gerenciar ou cooperar para o desenvolvimento de projetos 
integrantes de programas propostos pelo Comandante da Aeronáutica e 
aprovados pelo Ministro de Estado da Defesa e promover o 
desenvolvimento da indústria e da infraestrutura aeroespaciais e de 
atividades correlatas; e 

XX – executar outras atividades relacionadas com o seu objeto 
social. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 14-A. A subsidiária de que trata o art. 8º-A desta Lei poderá 

contratar, para fins de sua implementação, pessoal técnico e 
administrativo por tempo determinado, pelo período de 4 (quatro) anos 
após a sua constituição. 

§ 1º A contratação de pessoal por tempo determinado de que trata 
o caput deste artigo, imprescindível ao funcionamento inicial da 
subsidiária, será considerada necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme os critérios estabelecidos pelo Conselho de 
Administração da NAV Brasil. 

§ 2º A contratação de que trata o caput deste artigo observará os 
procedimentos estabelecidos no caput do art. 3º, no art. 6º, no inciso II 
do caput do art. 7º e nos arts. 9º e 12 da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993 (Lei de Contratação Temporária de Interesse Público).” 

“Art. 14-B. São autorizadas a cessão de servidores e de 
empregados públicos e a colocação de militares à disposição da 
subsidiária de que trata o art. 8º-A desta Lei, independentemente da 
ocupação de cargo em comissão ou de função de confiança. 

§ 1º Os militares colocados à disposição da subsidiária de que trata 
o art. 8º-A desta Lei serão considerados, para todos os efeitos legais, no 
exercício de cargo de natureza militar. 

§ 2º A subsidiária de que trata o art. 8º-A desta Lei reembolsará 
os órgãos e as entidades de origem pelas despesas de pessoal com 
servidores e empregados cedidos ou com militares colocados à 
disposição na forma prevista neste artigo.” 

“Art. 14-C. É a subsidiária de que trata o art. 8º-A desta Lei 
autorizada a patrocinar entidade fechada de previdência complementar. 

Parágrafo único. O patrocínio de que trata o caput deste artigo será 
realizado por meio da adesão à entidade fechada de previdência 
complementar já existente.” 

“Art. 14-D. A subsidiária de que trata o art. 8º-A desta Lei poderá 
ser contratada, mediante a utilização de recursos do Fundo Aeronáutico, 
para realização de projetos de interesse do Comando da Aeronáutica.” 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2809207389
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Art. 2º É a União autorizada a assumir o controle direto da subsidiária de que trata 
o art. 8º-A da Lei nº 13.903, de 19 de novembro de 2019, por meio da transferência das ações 
de titularidade da Serviços de Navegação Aérea S.A. (NAV Brasil), em sua totalidade. 

§ 1º A transferência das ações a que se refere o caput deste artigo será realizada 
sem ônus para a União. 

§ 2º Para fins contábeis, o valor das ações transferidas corresponderá ao saldo 
constante do balanço patrimonial da NAV Brasil. 

§ 3º As competências previstas nos incisos XVI a XIX do caput do art. 9º da Lei 
nº 13.903, de 19 de novembro de 2019, sem prejuízo de outras relacionadas ao objeto social 
da subsidiária a que se refere o art. 8º-A da referida Lei, serão transferidas da NAV Brasil 
para a subsidiária, na hipótese do disposto no caput deste artigo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2809207389
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integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 
P.S 224/2024 - PLEN 

 
Assinam eletronicamente o documento SF246302670959, em ordem

cronológica:
1. Sen. Styvenson Valentim 
2. Sen. Dr. Hiran 
3. Sen. Weverton 
4. Sen. Chico Rodrigues 
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SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 225, DE 2024 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

48, de 2024. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução nº 48, de 2024, que institui a Frente Parlamentar de Apoio à Cibersegurança e à 
Defesa Cibernética. 

Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8416663293
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ANEXO DO PARECER Nº 225, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

48, de 2024. 

 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
________________________, Presidente, nos termos do art. 
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

 
 

RESOLUÇÃO 
Nº        , DE 2024 

 

Institui a Frente Parlamentar de Apoio à 

Cibersegurança e à Defesa Cibernética. 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 
 

Art. 1º É instituída, no âmbito do Senado Federal, a Frente Parlamentar de Apoio 
à Cibersegurança e à Defesa Cibernética, integrada, inicialmente, por Senadores e Deputados 
Federais que assinarem a ata de sua instalação, podendo a ela aderir outros membros do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. A Frente Parlamentar instituída por esta Resolução reunir-se-á, 
preferencialmente, no âmbito do Senado Federal, podendo, por conveniência, reunir-se em 
qualquer outro local. 

Art. 2º A Frente Parlamentar de Apoio à Cibersegurança e à Defesa Cibernética é 
um órgão político de caráter suprapartidário e tem por finalidade: 

I – promover o debate sobre os melhores modelos de políticas públicas de 
cibersegurança e de defesa cibernética; 

II – debater sobre a necessidade de criação de uma agência reguladora nacional 
responsável tanto pela prevenção como pela coordenação de resposta aos ataques e incidentes 
cibernéticos que envolvam as infraestruturas críticas nacionais, em conjunto com o setor 
privado e a academia; 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8416663293
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III – propor medidas legislativas para a construção de um marco legal que atualize 
a matriz brasileira de segurança de dados e a maturidade de resiliência do escudo cibernético 
brasileiro; 

IV – estimular parcerias entre a indústria de cibersegurança e os órgãos públicos, 
visando ao desenvolvimento de tecnologias e inovações para o fortalecimento de um modelo 
nacional de cibersegurança e de defesa cibernética; 

V – propor atos normativos e medidas de fortalecimento dos setores de 
cibersegurança e de defesa cibernética, fundamentais para a garantia da soberania nacional; 

VI – realizar encontros, seminários, congressos, reuniões, intercâmbios e outros 
eventos com o objetivo de compartilhar e difundir experiências e informações referentes às 
boas práticas de cibersegurança e de combate ao crime cibernético; 

VII – articular iniciativas parlamentares com ações de governo e de entidades da 
sociedade civil; 

VIII – atuar junto ao poder público com vistas a ampliar fontes de recursos e 
financiamentos, sejam públicos ou privados, e propor mecanismos que viabilizem a aquisição 
de equipamentos e a contratação de serviços em níveis condizentes com as necessidades 
nacionais, elevando o Brasil aos mesmos patamares orçamentários dos demais países que 
compõem o G20, em matéria de cibersegurança e de defesa cibernética. 

Art. 3º A Frente Parlamentar instituída por esta Resolução reger-se-á por 
regulamento próprio, aprovado por seus membros, respeitadas as disposições legais e 
regimentais em vigor. 

Parágrafo único. Na falta do regulamento previsto no caput deste artigo, a Frente 
Parlamentar de Apoio à Cibersegurança e à Defesa Cibernética será regida por decisão da 
maioria absoluta de seus membros. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8416663293
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P.S 225/2024 - PLEN 

 
Assinam eletronicamente o documento SF245255591115, em ordem

cronológica:
1. Sen. Styvenson Valentim 
2. Sen. Dr. Hiran 
3. Sen. Weverton 
4. Sen. Chico Rodrigues 

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 199

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



200 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

Projeto de Lei Complementar no 141/2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei Complementar n°
141, de 2024, que "Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), para definir os casos em que os valores de parcerias ou de
contratações firmadas pelo poder público não são considerados no cômputo dos limites
de despesa com pessoal."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Laércio Oliveira (PP/SE) 002
Senadora Daniella Ribeiro (PSD/PB) 003

TOTAL DE EMENDAS: 2

Página da matéria
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EMENDA Nº         
(ao PLP 141/2024)

A alínea b do inciso VII do § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, com a redação dada pelo art. 2º do PLP nº 141, de 2024,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 ....................................................................................

..................................................................................................

§1º............................................................................................

..................................................................................................

VII –........................................................................................

..................................................................................................

b) nos casos de contratação de empresas, de organizações sociais, de
organizações da sociedade civil, de cooperativas, de consórcios públicos ou de
fundações públicas de direito privado, quando fique caracterizada prestação de
serviços.

.......................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O PLP nº 141, de 2024, estabelece que não serão computados nos
limites para as despesas totais com pessoal os dispêndios (i) para fomento de
atividades do terceiro setor por meio de subvenções sociais e (ii) para contratação
de empresas, de organizações sociais, de organizações da sociedade civil, de
cooperativas ou de consórcios públicos voltadas para a prestação de serviços.

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6420804957

00002
PLP 141/2024
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No entanto, falta nesse último rol um importante instrumento de atuação
descentralizada do setor público, que são as fundações públicas de direito privado.
A presente emenda sana essa lacuna.

Sala das sessões,          de                                          de                 .

Senador Laércio Oliveira

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6420804957
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Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

EMENDA Nº         
(ao PLP 141/2024)

Dê-se nova redação à alínea “b” do inciso VII do § 1º do art. 19 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, como proposta pelo art. 2º do Projeto,
nos termos a seguir:

“Art. 19. ..........................................................................................................
§ 1º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
VII – .................................................................................................................
..........................................................................................................................
b) nos casos de contratação de empresas, de organizações sociais, de

fundações públicas de direito privado, de organizações da sociedade civil, de
cooperativas ou de consórcios públicos, quando fique caracterizada prestação de
serviços.

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A emenda promove a isonomia, segurança jurídica e a eficiência
administrativa, garantindo que as fundações públicas de direito privado,
indispensáveis à execução de políticas públicas estratégicas, sejam contempladas
no mesmo regime jurídico das organizações sociais e outras entidades já previstas
no PLP nº 141/2024.

A previsão das fundações nesse rol de entidades é coerente com
o objetivo do PLP, para assim garantir maior flexibilidade fiscal aos entes
federativos, sem comprometer responsabilidade financeira. A medida reduzirá

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1598108477

00003
PLP 141/2024
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entraves enfrentados pelas Administrações no cumprimento simultâneo dos
limites fiscais da LRF e das obrigações constitucionais, especialmente em áreas
sensíveis como saúde, educação e assistência social.

Sala das sessões,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
(PSD - PB)

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1598108477
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PARECER Nº 226 , DE 2024-PLEN/SF

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) nº 141, de 2024 (PLP nº 164, de 
2012, na origem), da Deputada Elcione Barbalho, que 
altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para definir 
os casos em que os valores de parcerias ou de 
contratações firmadas pelo poder público não são 
considerados no cômputo dos limites de despesa com 
pessoal. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Sob exame, neste Plenário, o Projeto de Lei Complementar nº 141, 
de 2024 (PLP nº 164, de 2012, na Casa de origem), da Deputada Elcione 
Barbalho, que altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), para definir os casos em que os valores de parcerias 
ou de contratações firmadas pelo poder público não são considerados no 
cômputo dos limites de despesa com pessoal. 

A matéria foi apreciada tão somente pela Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), que aprovou relatório, de minha autoria, favorável à 
proposição, com uma emenda, que passou a constituir o Parecer (SF) nº 117, 
de 2024. A Comissão também aprovou a apresentação de requerimento de 
urgência para a matéria. 

A Emenda nº 1 – CAE estabelece que o abatimento propugnado 
não afasta a competência dos tribunais e conselhos de contas de avaliar o 
equilíbrio das contas públicas dos Poderes e órgãos autônomos em face da nova 
metodologia de contabilização das despesas com pessoal, alertando-os sobre os 
riscos fiscais advindos do uso indiscriminado do espaço fiscal criado. 
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No prazo regimental, o Senador Laércio Oliveira e a Senadora 
Daniella Ribeiro apresentaram, respectivamente, as Emendas nº 2 – PLEN e 
nº 3 – PLEN. As duas emendas incluem os gastos por meio das fundações 
públicas de direito privado no rol de dispêndios que não serão computados nos 
limites para as despesas totais com pessoal. 

II – ANÁLISE 

O Requerimento nº 177, de 2024 – CAE, nos termos dos arts. 336, 
inciso II, e 338, inciso IV, do Regimento Interno do Senado Federal, solicitou 
urgência para o PLP nº 141, de 2024. 

Como assinalado no parecer da CAE, a matéria não conflita com 
quaisquer normas constitucionais ou legais, bem como não requer reparos 
quanto à técnica legislativa. O mesmo vale para a emenda aprovada. 

Ademais, o projeto trata apenas de regras gerais, sem impacto 
orçamentário direto sobre as finanças públicas dos três níveis de governo. 
Verifica-se tão somente a não inclusão dos gastos excepcionalizados no teto 
fixado pela LRF e a consequente ampliação do espaço fiscal para outros gastos 
com pessoal. O valor exato do espaço criado variará de ente para ente. 

A Emenda nº 1 – CAE, a seu tempo, assegura que esse espaço será 
monitorado permanentemente pelos órgãos de controle externo. O objetivo é 
coibir práticas que comprometam a sustentabilidade das finanças públicas dos 
três níveis de governo. 

No que tange ao mérito, a proposição, emendada pela CAE, 
representa uma valiosa flexibilização dos limites contidos na LRF, permitindo 
uma ampliação tanto das subvenções sociais em prol de atividades do terceiro 
setor, como dos contratos de terceirização para a prestação de serviços diversos 
à população. 

As Emendas nº 2 – PLEN e nº 3 – PLEN seguem linha similar ao 
incluir no rol de exceções os gastos por intermédio de um importante 
instrumento de atuação descentralizada do setor público, quais sejam: as 
fundações públicas de direito privado. No entanto, como as duas apresentam 
redações distintas, optamos pela redação da Emenda nº 2 – PLEN, ficando 
prejudicada a Emenda nº 3 – PLEN, que, no mérito, representa a mesma 
alteração no texto. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 141, de 2024, com as Emendas nº 1 – CAE e nº 2 – PLEN, 
ficando prejudicada a Emenda nº 3 – PLEN. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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TRECHOS DE NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 12/12/2024 REFERENTE A PARECER DE PLENÁRIO DO 
SENADOR EFRAIM FILHO SOBRE O PLP 141/2024 
 
(...) O SR. EFRAIM FILHO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Para proferir 
parecer.) Passamos à análise, Sr. Presidente. 
O Requerimento nº 177, da CAE, nos termos dos arts. 336, inciso II, e 338, inciso IV, do 
Regimento Interno do Senado Federal, solicitou urgência para o PLP nº 141, de 2024. 
Como assinalado no parecer da CAE, a matéria não conflita com quaisquer normas 
constitucionais ou legais, bem como não requer reparos quanto à técnica legislativa. O 
mesmo vale para a emenda aprovada. 
Ademais, o projeto trata apenas de regras gerais, sem impacto orçamentário direto sobre as 
finanças públicas dos três níveis de governo. 
Verifica-se tão somente a não inclusão dos gastos excepcionalizados no teto fixado pela 
LRF e a consequente ampliação do espaço fiscal para outros gastos com pessoal. 
O valor exato do espaço criado variará de ente para ente. 
A Emenda nº 1 - CAE, a seu tempo, assegura que esse espaço será monitorado 
permanentemente pelos órgãos de controle externo. O objetivo é coibir práticas que 
comprometam a sustentabilidade das finanças públicas dos três níveis de governo. 
No que tange ao mérito, a proposição, emendada pela CAE, representa uma valiosa 
flexibilização dos limites contidos na LRF, permitindo uma ampliação tanto das subvenções 
sociais em prol de atividades do terceiro setor como dos contratos de terceirização para a 
prestação de serviços diversos à população. 
As Emendas nº 2 - PLEN e nº 3 - PLEN seguem linha similar, ao incluir no rol de exceções 
os gastos por intermédio de um importante instrumento de atuação descentralizada do setor 
público, qual seja: as fundações públicas de direito privado. No entanto, como as duas 
apresentam redações distintas, optamos pela redação da Emenda nº 2 - PLEN, ficando 
prejudicada a Emenda nº 3 - PLEN, que, no mérito, representa a mesma alteração no texto. 
E, nesse sentido, para adaptar a redação, a Senadora Daniella Ribeiro apresentou a 
seguinte sugestão, que é acolhida para a subemenda, nos termos de as Emendas 2 e 3 
ficarem com a seguinte redação: "Nos casos de contratos ou parcerias com empresas, 
organizações sociais, organizações da sociedade civil, cooperativas, consórcios públicos ou 
fundações públicas de direito privado, por qualquer modalidade de ajuste, quando fica 
caracterizada prestação de serviços ou execução de atividades e projetos de interesse 
público e recíproco". 
É esse o parecer colocado a voto, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática/PSD - MG) - O parecer do Senador Efraim Filho é favorável ao projeto e às 
Emendas nºs 1 e 2, nos termos da subemenda do Relator, e pela prejudicialidade da 
Emenda nº 3. 
Completada a instrução, passamos à discussão da matéria. (...) 
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PL 576/2021Matéria

Art. 21 do texto consolidado pelo parecer ao Substitutivo da CD ao PL nº 576/2021, destacado

12/12/2024 14:31:00Término Votação12/12/2024 14:06:21Início Votação
Sessão 181º Sessão Deliberativa Extraordinária Data Sessão 12/12/2024 10:00:00

57
2

Quórum Simples

Votação Aberta

Partido Orientação
PSD LIVRE

PL SIM

PT NÃO

Podemos SIM

UNIÃO SIM

PP SIM

Republica LIVRE

NOVO NÃO

Minoria SIM

Governo NÃO

Oposição LIVRE

Banc Fem LIVRE

VotoNome SenadorUFPartido
UNIÃO AC Alan Rick SIM
MDB SE Alessandro Vieira NÃO
PDT MA Ana Paula Lobato NÃO
PSD BA Angelo Coronel SIM
PL SP Astr. Marcos Pontes SIM
PT CE Augusta Brito NÃO
PT PA Beto Faro NÃO
PL RJ Carlos Portinho SIM
Podemos MG Carlos Viana NÃO
PP PI Ciro Nogueira SIM
Republica MG Cleitinho NÃO
Republica DF Damares Alves SIM
PSD PB Daniella Ribeiro SIM
UNIÃO AP Davi Alcolumbre SIM
PP RR Dr. Hiran SIM
MDB AM Eduardo Braga SIM
NOVO CE Eduardo Girão NÃO
PL TO Eduardo Gomes SIM
UNIÃO PB Efraim Filho SIM
PSD MA Eliziane Gama NÃO
PP SC Esperidião Amin SIM
PT ES Fabiano Contarato NÃO
MDB AL Fernando Farias NÃO

12/12/2024 14:31:04Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PL 576/2021Matéria

Art. 21 do texto consolidado pelo parecer ao Substitutivo da CD ao PL nº 576/2021, destacado

12/12/2024 14:31:00Término Votação12/12/2024 14:06:21Início Votação
Sessão 181º Sessão Deliberativa Extraordinária Data Sessão 12/12/2024 10:00:00

57
2

Quórum Simples

Votação Aberta

PSB PR Flávio Arns NÃO
PL RJ Flávio Bolsonaro SIM
Republica RS Hamilton Mourão SIM
PT PE Humberto Costa NÃO
PSD TO Irajá SIM
PL DF Izalci Lucas SIM
PL RO Jaime Bagattoli SIM
PT BA Jaques Wagner NÃO
UNIÃO MT Jayme Campos SIM
PSB GO Jorge Kajuru NÃO
PL SC Jorge Seif SIM
PSD PI Jussara Lima NÃO
PP SE Laércio Oliveira SIM
PDT DF Leila Barros NÃO
PSD AP Lucas Barreto SIM
PP RS Luis Carlos Heinze SIM
PL ES Magno Malta SIM
MDB PI Marcelo Castro NÃO
UNIÃO AC Marcio Bittar SIM
PL RO Marcos Rogério SIM
PSD MT Margareth Buzetti NÃO
Republica RR Mecias de Jesus SIM
PSD AM Omar Aziz SIM
PSD BA Otto Alencar NÃO
PT RS Paulo Paim NÃO
PSDB AM Plínio Valério SIM
UNIÃO TO Prof. Dorinha Seabra SIM
PT AP Randolfe Rodrigues NÃO
Podemos AL Rodrigo Cunha SIM
PT SE Rogério Carvalho NÃO
PL RN Rogério Marinho SIM
PL RJ Romário SIM
UNIÃO PR Sergio Moro NÃO
PSD AC Sérgio Petecão NÃO
Podemos MS Soraya Thronicke SIM
Podemos RN Styvenson Valentim NÃO
PT PE Teresa Leitão NÃO
PP MS Tereza Cristina SIM
PSD GO Vanderlan Cardoso SIM
MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SIM
PL MT Wellington Fagundes SIM
PDT MA Weverton SIM

12/12/2024 14:31:04Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PL 576/2021Matéria

Art. 21 do texto consolidado pelo parecer ao Substitutivo da CD ao PL nº 576/2021, destacado

12/12/2024 14:31:00Término Votação12/12/2024 14:06:21Início Votação
Sessão 181º Sessão Deliberativa Extraordinária Data Sessão 12/12/2024 10:00:00

57
2

Quórum Simples

Votação Aberta

PL GO Wilder Morais SIM
PSD RN Zenaide Maia NÃO
Podemos PA Zequinha Marinho NÃO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:40 NÃO:28 0ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:69

Primeiro-Secretario

12/12/2024 14:31:04Emissão
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SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 227, DE 2024 – PLEN/SF 
 

Redação final do Substitutivo da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei nº 576, de 

2021, do Senador Jean-Paul Prates. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 576, de 2021, do Senador Jean-Paul Prates, que 
Disciplina o aproveitamento de potencial energético offshore; e altera as Leis nos 9.478, de 
6 de agosto de 1997, 10.438, de 26 de abril de 2002, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
14.182, de 12 de julho de 2021, 10.848, de 15 de março de 2004, e 14.300, de 6 de janeiro de 
2022, na forma do texto consolidado da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com a 
inclusão do art. 24 do Substitutivo da Câmara dos Deputados e do § 1º-L do art. 26 da Lei nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, incluído pelo art. 21 do Substitutivo da Câmara dos 
Deputados. 
 

Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4838719927
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ANEXO DO PARECER Nº 227, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação final do Substitutivo da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei nº 576, de 

2021, do Senador Jean-Paul Prates. 

 

Disciplina o aproveitamento de potencial 

energético offshore; e altera a Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 10.438, de 

26 de abril de 2002, a Lei nº 14.182, de 12 

de julho de 2021, e a Lei nº 14.300, de 6 de 

janeiro de 2022. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o aproveitamento de bens da União para a geração 
de energia elétrica a partir de empreendimento offshore. 

§ 1º As atividades de que trata esta Lei estão inseridas na Política Energética 
Nacional, nos termos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

§ 2º O disposto nesta Lei não se aplica às atividades de geração de energia 
hidrelétrica e aos potenciais de recursos minerais. 

Art. 2º O direito de uso de bens da União para aproveitamento de potencial para 
geração de energia elétrica a partir de empreendimento offshore será objeto de outorga pelo 
Poder Executivo, mediante autorização ou concessão, nos termos desta Lei, bem como da Lei 
nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no que couber. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
I – offshore: ambiente marinho localizado em águas interiores de domínio da 

União, no mar territorial, na zona econômica exclusiva e na plataforma continental; 
II – prisma: prisma vertical de profundidade coincidente com o leito subaquático, 

com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de seus vértices, onde 
poderão ser desenvolvidas atividades de geração de energia; 

III – extensão da vida útil: troca de equipamentos do empreendimento com vistas 
a estender o tempo de operação e a vida útil regulatória; 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4838719927
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IV – repotenciação: obras que visam ao ganho de potência da central geradora 
offshore, pela redefinição da potência nominal originalmente implantada ou pela elevação da 
potência máxima de operação, comprovadas no projeto originalmente construído; 

V – descomissionamento: medidas executadas para promover o retorno de um sítio 
ao estado mais próximo possível de seu estado original, após o fim do ciclo de vida do 
empreendimento; 

VI – Declaração de Interferência Prévia (DIP): declaração emitida pelo Poder 
Executivo com vistas a identificar a existência de interferência do prisma em outras 
instalações ou atividades; 

VII – cessão de uso: contrato administrativo, por prazo determinado, firmado entre 
a União e o interessado no uso de área offshore para exploração de geração de energia elétrica. 

Parágrafo único. As expressões “mar territorial”, “zona econômica exclusiva” e 
“plataforma continental” constantes do inciso I do caput deste artigo abrangem as áreas a que 
se referem os incisos V e VI do caput do art. 20 da Constituição Federal e correspondem às 
disposições da Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993, bem como da Convenção das Nações 
Unidas sobre o Direito do Mar. 

Art. 4º São princípios e fundamentos da geração de energia elétrica a partir do 
aproveitamento de potencial offshore: 

I – desenvolvimento sustentável; 
II – geração de emprego e renda no País; 
III – racionalidade no uso dos recursos naturais com vistas ao fortalecimento da 

segurança energética; 
IV – estudo e desenvolvimento de novas tecnologias de energia renovável a partir 

do aproveitamento da área offshore, incluído seu uso de modo a viabilizar a redução de 
emissões de carbono durante a produção de energia, como na extração de hidrogênio 
resultante da utilização de energia elétrica produzida de empreendimento offshore; 

V – desenvolvimento local e regional, preferencialmente com investimento em 
infraestrutura e na indústria nacional, bem como com ações que reduzam a desigualdade e 
promovam a inclusão social, a diversidade, a evolução tecnológica e o melhor aproveitamento 
das matrizes energéticas e sua exploração; 

VI – harmonização do conhecimento, da mentalidade, da rotina, dos modos de vida 
e usos tradicionais e das práticas marítimas com o respeito às atividades que tenham o mar e 
o solo marinho como meio ou objeto de afetação, bem como demais corpos hídricos sob 
domínio da União; 

VII – proteção e defesa do meio ambiente e da cultura oceânica; 
VIII – harmonização do desenvolvimento do empreendimento offshore com a 

paisagem cultural e natural nos sítios turísticos do País; 
IX – transparência; e 
X – consulta livre, prévia e informada aos povos e comunidades afetados pelo 

empreendimento offshore. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4838719927
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Art. 5º A cessão de uso de bens da União para geração de energia elétrica a partir 
de empreendimento offshore nos termos desta Lei poderá ser ofertada de acordo com os 
seguintes procedimentos, conforme o regulamento: 

I – oferta permanente: procedimento no qual o poder concedente delimita prismas 
para exploração a partir da solicitação de interessados, na modalidade de autorização; 

II – oferta planejada: procedimento no qual o poder concedente oferece prismas 
pré-delimitados para exploração conforme planejamento espacial do órgão competente, na 
modalidade de concessão, mediante procedimento licitatório. 

§ 1º O regulamento disporá sobre: 
I – a definição locacional prévia de prismas a partir de sugestão de interessados ou 

por delimitação planejada própria; 
II – o procedimento para apresentação, por interessados, a qualquer tempo, de 

sugestões de prospectos de prismas, exigida a apresentação de estudo preliminar da área, com 
definição locacional, análise do potencial energético e avaliação preliminar do grau de 
impacto socioambiental; 

III – o procedimento de solicitação de DIP relativa a cada prospecto de prisma 
sugerido, incluídos taxas e prazos pertinentes; 

IV – as sanções e as penalidades aplicáveis em caso de não cumprimento das 
obrigações da outorga. 

§ 2º Caso a avaliação de prospectos a que se refere o inciso II do § 1º conclua pela 
inviabilidade de seu atendimento conjunto na delimitação ou redefinição dos prismas 
energéticos, sua oferta dar-se-á nos termos do inciso II do caput deste artigo. 

Art. 6º Compete ao Poder Executivo, na definição dos prismas a serem ofertados 
em processos de outorga, observar a harmonização das políticas públicas dos órgãos da União, 
de forma a evitar ou a mitigar potenciais conflitos no uso dessas áreas, bem como as vedações 
previstas no § 1º deste artigo. 

§ 1º É vedada a constituição de prismas em áreas coincidentes com: 
I – blocos licitados no regime de concessão ou de partilha de produção de petróleo, 

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, ou sob regime de cessão onerosa, no 
período de vigência dos contratos e respectivas prorrogações; 

II – rotas de navegação marítima, fluvial, lacustre ou aérea; 
III – áreas protegidas pela legislação ambiental; 
IV – áreas tombadas como paisagem cultural e natural nos sítios turísticos do País; 
V – áreas reservadas para a realização de exercícios pelas Forças Armadas; 
VI – áreas designadas como Termo de Autorização de Uso Sustentável (Taus) no 

mar territorial. 
§ 2º Poderão ser constituídos prismas coincidentes com blocos licitados no regime 

de concessão ou de partilha de produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, ou sob regime de cessão onerosa, desde que haja compatibilidade 
entre as atividades, nos termos do regulamento. 
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§ 3º As áreas pertinentes aos incisos II, III, IV e V do § 1º deste artigo deverão ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo. 

§ 4º O Poder Executivo deverá definir a entidade pública responsável pela 
centralização dos requerimentos e dos procedimentos necessários para obtenção da DIP nos 
prospectos para definição de prisma energético, conforme o regulamento. 

§ 5º Os prismas sob outorga na forma desta Lei poderão ser objeto de outorga para 
outras atividades, caso haja compatibilidade do uso múltiplo com o aproveitamento do 
potencial energético, atendidos os requisitos e condicionantes técnicos, de segurança e 
ambientais para as atividades pretendidas. 

§ 6º O direito de comercializar créditos de carbono, ou ativos congêneres 
reconhecidos no âmbito de instrumentos de mitigação de emissões de gases de efeito estufa, 
oriundos da área outorgada poderá ser incluído no objeto da outorga, nos termos do 
regulamento. 

§ 7º A outorga dos prismas pela União deverá observar as diretrizes de 
Planejamento Espacial Marinho (PEM) ou instrumento equivalente. 

Art. 7º Os prismas sob oferta permanente serão outorgados mediante manifestação 
por parte de interessados. 

§ 1º O regulamento disporá sobre estudos e demais requisitos a serem exigidos 
para embasar as manifestações de interesse, inclusive quanto à disponibilidade de ponto de 
interconexão ao Sistema Interligado Nacional (SIN). 

§ 2º Recebida manifestação de interesse em determinado prisma, o poder 
concedente deverá: 

I – publicá-la em extrato, inclusive na internet; e 
II – promover a abertura de processo de chamada pública, com prazo mínimo de 

120 (cento e vinte) dias, para identificar a existência de outros interessados, os quais, para 
fins de participação na chamada pública, deverão apresentar qualificação obrigatória mínima, 
conforme disposto no art. 8º desta Lei. 

§ 3º Se houver apenas 1 (uma) manifestação de interesse em determinado prisma, 
o poder concedente poderá outorgar autorização nos termos do art. 8º desta Lei, desde que o 
interessado atenda aos requisitos de qualificação obrigatória mínima disciplinados no 
regulamento. 

§ 4º Havendo mais de 1 (uma) manifestação de interesse em determinado prisma 
energético, sobrepondo-se total ou parcialmente, o poder concedente poderá buscar a 
composição entre os interessados ou redefinir a área do prisma energético, submetendo-o 
nessas hipóteses à oferta permanente. 

§ 5º Não havendo a composição entre os interessados ou a possibilidade de 
redefinição da área do prisma energético, o poder concedente deverá promover oferta 
planejada. 

Art. 8º O regulamento definirá os requisitos obrigatórios de qualificação técnica, 
econômico-financeira e jurídica e de promoção da indústria nacional a serem cumpridos pelo 
interessado em prisma energético resultante de oferta permanente e de oferta planejada. 
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§ 1º Caberá ao poder concedente definir o valor das respectivas participações 
governamentais no termo de outorga de cada prisma. 

§ 2º Caberá ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, 
ouvido o Ministério de Minas e Energia, propor ao Conselho Nacional de Política Energética 
(CNPE), os parâmetros de promoção da indústria nacional. 

Art. 9º A outorga de prisma sob oferta planejada será precedida de processo 
licitatório. 

§ 1º O poder concedente realizará os estudos ambientais pertinentes para definição 
e delimitação dos prismas e observará os instrumentos de planejamento e de políticas, planos 
e programas ambientais aplicáveis. 

§ 2º Para efeito de habilitação dos participantes, deverão ser exigidas qualificações 
técnicas, econômico-financeiras e jurídicas que assegurem a viabilidade de cumprimento do 
contrato, com vistas à efetiva implantação e operacionalização do empreendimento de 
aproveitamento energético offshore, nos termos do edital. 

§ 3º O edital será acompanhado da minuta básica do respectivo termo de outorga 
e indicará, obrigatoriamente: 

I – o prisma objeto da outorga; 
II – as instalações de transmissão referidas no § 9º do art. 2º da Lei nº 10.848, de 

15 de março de 2004, caso aplicável; 
III – as participações governamentais referidas no art. 13 desta Lei; 
IV – as obrigações e as garantias financeiras de descomissionamento; 
V – os critérios de julgamento e respectivos fatores de ponderação; 
VI – os requisitos de promoção da indústria nacional; e 
VII – as sanções e as penalidades cabíveis em caso de não cumprimento das 

obrigações da outorga. 
§ 4º No julgamento, será considerado como critério, além de outros que o edital 

expressamente estipular, o maior valor ofertado a título de participações governamentais, nos 
termos do art. 13 desta Lei, conforme disposto em edital. 

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá o procedimento para integração ao SIN dos 
empreendimentos de aproveitamento de potencial energético sob modalidade de outorga nos 
casos em que a viabilidade econômica necessitar de interconexão ao SIN. 

§ 6º Caso a viabilidade econômica do prisma dependa da disponibilidade de ponto 
de interconexão ao SIN, a oferta pela chamada pública deverá considerá-la ou a alternativa 
de implantação a cargo do outorgado. 

§ 7º O disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo não se aplica aos empreendimentos 
offshore voltados exclusivamente à autoprodução de energia. 

Art. 10. A outorga do direito de uso de bens da União para geração de energia 
elétrica a partir de empreendimento offshore será feita por meio de autorização ou de 
concessão, que deverá refletir fielmente as condições do edital e da proposta vencedora e terá 
como cláusulas obrigatórias: 
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I – a definição do prisma objeto da outorga; 
II – as obrigações do outorgado quanto ao pagamento das participações 

governamentais, conforme o disposto no art.13 desta Lei; 
III – a obrigatoriedade de fornecimento à Agência Nacional de Energia Elétrica 

(Aneel), pelo outorgado, de relatórios, de dados e de informações relativos às atividades 
desenvolvidas; 

IV – o direito de o outorgado assentar ou alicerçar as estruturas destinadas à 
geração e à transmissão de energia elétrica no leito subaquático, desde que atendidas as 
normas da autoridade marítima e emitida a licença ambiental pelo órgão competente, 
observadas as disposições regulamentares; 

V – a definição do espaço do leito aquático e do espaço subaquático do mar 
territorial, da plataforma continental, da zona econômica exclusiva e de outros corpos hídricos 
sob domínio da União, ou de servidões, que o outorgado venha a utilizar para passagem de 
dutos ou cabos, bem como o uso das áreas da União necessárias e suficientes ao seguimento 
do duto ou cabo até o destino final, sem prejuízo, quando subterrâneos, da destinação da 
superfície para outros usos, incluído espaço para sinalizações, desde que os usos 
concomitantes sejam compatíveis; 

VI – o prazo da outorga, as metas do projeto, a duração de cada fase e os requisitos 
e procedimentos para sua renovação, cumpridas todas as obrigações da outorga original; 

VII – as condições para extinção da outorga; 
VIII – os requisitos de promoção da indústria nacional; 
IX – as sanções e as penalidades cabíveis em caso de não cumprimento das 

obrigações da outorga; e 
X – as demais obrigações do outorgado. 
§ 1º É permitida a transferência do termo de outorga mediante prévia e expressa 

autorização do poder concedente, desde que o novo outorgado atenda aos requisitos técnicos, 
econômico-financeiros e jurídicos de que tratam o caput do art. 8º e o § 2º do art. 9º desta Lei. 

§ 2º A autorização ou a concessão a que se refere o caput deste artigo não confere 
direito à exploração do serviço de geração de energia elétrica pelo cessionário, que dependerá 
de autorização outorgada pela Aneel conforme o disposto na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995. 

Art. 11. O contrato de cessão de uso deverá prever 2 (duas) fases, a de avaliação 
e a de execução. 

§ 1º Na fase de avaliação, deverão ser realizados os seguintes estudos para 
determinação da viabilidade do empreendimento: 

I – análise de viabilidade técnica e econômica; 
II – estudo prévio de impacto ambiental, a ser realizado para a análise da 

viabilidade ambiental do empreendimento no procedimento de licenciamento ambiental, nos 
termos do inciso IV do § 1º do art. 225 da Constituição Federal; 
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III – avaliação das externalidades dos empreendimentos, bem como de sua 
compatibilidade e integração com as demais atividades locais, inclusive quanto à segurança 
marítima, fluvial, lacustre e aeronáutica; 

IV – informações georreferenciadas sobre o potencial energético do prisma, 
incluídos dados sobre velocidade dos ventos, amplitude das ondas, correntes marítimas e 
outras informações de natureza climática e geológica, conforme o regulamento. 

§ 2º As informações de que trata este artigo integrarão o banco de dados do 
inventário brasileiro de energia offshore, de acesso público, admitida a definição de prazo de 
confidencialidade para sua divulgação, conforme o regulamento. 

§ 3º Antes da conclusão do prazo definido no contrato de cessão de uso para a fase 
de avaliação, o outorgado apresentará declaração de viabilidade acompanhada de metas de 
implantação e operação do empreendimento, conforme o regulamento. 

§ 4º A não apresentação da declaração de viabilidade no prazo de duração da fase 
de avaliação implicará a extinção da outorga em relação ao respectivo prisma, e o outorgado 
não fará jus a reembolso ou a ressarcimento de qualquer valor adimplido a título de 
participações governamentais, de indenização ou de benfeitorias. 

§ 5º Na fase de execução, serão realizadas as atividades de implantação e operação 
do empreendimento de aproveitamento de potencial energético offshore no respectivo prisma. 

Art. 12. O outorgado fica obrigado a: 
I – adotar as medidas necessárias para a conservação do mar territorial, da 

plataforma continental e da zona econômica exclusiva, com destaque para o objeto da outorga 
e dos respectivos recursos naturais, para a segurança da navegação, das pessoas e dos 
equipamentos e para a proteção do meio ambiente; 

II – realizar projeto de monitoramento ambiental do empreendimento em todas as 
suas fases, conforme o regulamento; 

III – garantir o descomissionamento das instalações em conformidade com o art. 
15 desta Lei; 

IV – comunicar à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP) ou à Agência Nacional de Mineração (ANM), imediatamente, a descoberta de indício, 
sudação ou ocorrência de qualquer jazida de petróleo, de gás natural ou de outros 
hidrocarbonetos ou minerais de interesse comercial ou estratégico, conforme o regulamento; 

V – comunicar ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) a 
descoberta de bem considerado patrimônio histórico, artístico ou cultural, material ou 
imaterial; 

VI – responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar o dano 
decorrente das atividades de implantação do empreendimento offshore de geração e 
transmissão de energia elétrica objeto da outorga, com ressarcimento à União dos ônus que 
esta venha a suportar em consequência de eventuais demandas motivadas por atos de 
responsabilidade do outorgado; 

VII – adotar as melhores práticas internacionais do setor elétrico e das operações 
offshore, bem como obedecer às normas e aos procedimentos ambientais, técnicos e 
científicos pertinentes. 
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Art. 13. O instrumento convocatório e o termo de outorga dele resultante disporão 
sobre as seguintes participações governamentais obrigatórias: 

I – bônus de assinatura, que terá seu valor estabelecido no edital e no respectivo 
termo de outorga e corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da 
outorga; 

II – taxa de ocupação da área, calculada em real por quilômetro quadrado 
(R$/km2), cujo pagamento será realizado anualmente; 

III – participação proporcional, que será paga mensalmente, a partir da data de 
entrada em operação comercial, correspondente a percentual, a ser estabelecido no edital, do 
valor da energia gerada pelo empreendimento, calculado conforme o regulamento. 

§ 1º O regulamento disporá sobre a apuração, o pagamento e as sanções pelo 
inadimplemento ou mora relativos às participações governamentais devidas pelos outorgados. 

§ 2º O pagamento do valor correspondente ao bônus de assinatura deverá constar 
do edital ou do ato convocatório. 

Art. 14. A distribuição das participações governamentais previstas no art. 13 desta 
Lei será feita conforme os seguintes critérios: 

I – para o bônus de assinatura e para a taxa de ocupação da área, o valor será 
destinado à União; 

II – para a participação proporcional, o valor será distribuído na seguinte 
proporção: 

a) 50% (cinquenta por cento) para a União; 

b) 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) para os Estados confrontantes 
nos quais estão situadas as retroáreas de conexão ao SIN e eventuais reforços necessários para 
o escoamento da energia; 

c) 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) para os Municípios 
confrontantes nos quais estão situadas as retroáreas de instalações para conexão ao SIN e 
eventuais reforços necessários para o escoamento da energia; 

d) 10% (dez por cento) para os Estados e o Distrito Federal, rateados na proporção 
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE); 

e) 10% (dez por cento) para os Municípios, rateados na proporção do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM); 

f) 5% (cinco por cento) para projetos de desenvolvimento sustentável e econômico 
habilitados pelo Poder Executivo da União, destinados e repartidos de maneira justa e 
equitativa às comunidades impactadas nos Municípios confrontantes, conforme o 
regulamento. 

Parágrafo único. Os valores recebidos pela União decorrentes da taxa de ocupação 
da área deverão ser aplicados prioritariamente em ações destinadas a pesquisa, 
desenvolvimento e inovação associadas a energia e indústria. 

Art. 15. Todos os atos de outorga dos projetos de geração offshore deverão conter 
cláusulas com disposições sobre o respectivo descomissionamento, nos termos do 
regulamento. 
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§ 1º O abandono ou o reconhecimento da caducidade não desobrigam da realização 
de todos os atos previstos para descomissionamento nem do pagamento dos valores devidos 
pelas participações governamentais de que trata o art. 14. 

§ 2º A remoção das estruturas do empreendimento considerará o impacto 
ambiental na formação e na manutenção de recifes artificiais, conforme o regulamento. 

Art. 16. As outorgas para finalidades previstas nesta Lei e anteriores à sua entrada 
em vigor são válidas pelo prazo fixado no termo de outorga. 

Art. 17. O CNPE deverá estabelecer as diretrizes necessárias para o cumprimento 
do disposto no § 1º do art. 5º e no art. 8º desta Lei e determinar a adoção das medidas 
necessárias para a regulamentação do aproveitamento de geração de energia elétrica offshore, 
com indicação de prazo, agências reguladoras e demais entidades competentes do Poder 
Executivo, entre outras disposições. 

Art. 18. Aplicam-se subsidiariamente ao aproveitamento de potencial energético 
offshore, no que não forem conflitantes com esta Lei, as Leis nºs 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995 (Lei das Concessões de Serviço Público), 9.074, de 7 de julho de 1995, e 14.133, de 1º 
de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Art. 19. O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 1º-O: 

“Art. 26. ................................................................ 

............................................................................... 

§ 1º-O. Após a entrada em operação de todas as unidades 
geradoras referidas nos incisos I e II do § 1º-C, a contabilização da 
redução de que tratam os §§ 1º, 1º-A e 1º-B deste artigo será feita 
retroativamente a partir da data de entrada em operação de cada unidade 
geradora. 

....................................................................” (NR) 

Art. 20. O caput do art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos XX e XXI: 

“Art. 1º .................................................................. 
............................................................................... 
XX – promover o aproveitamento econômico racional e 

sustentável do potencial para geração de energia elétrica no mar 
territorial, na plataforma continental, na zona econômica exclusiva ou 
em outros corpos hídricos sob domínio da União; 

XXI – incentivar a geração de energia elétrica a partir do 
aproveitamento de potencial energético offshore.” (NR) 
Art. 21. A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 27-A: 
“Art. 27-A. Cabe ao órgão competente do Poder Executivo 

coordenar os leilões de energia elétrica para empreendimentos de 
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geração localizados no mar territorial, na plataforma continental, na 
zona econômica exclusiva ou em outros corpos hídricos sob domínio da 
União, bem como os leilões de transmissão para interconexão com a 
rede básica do Sistema Interligado Nacional (SIN).” 
Art. 22. A Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 1º .................................................................. 
§ 1º A desestatização da Eletrobras será executada na modalidade 

de aumento do capital social, por meio da subscrição pública de ações 
ordinárias com renúncia do direito de subscrição pela União, e serão 
realizadas a outorga de novas concessões de geração de energia elétrica 
pelo prazo de 30 (trinta) anos, contado da data de assinatura dos novos 
contratos referidos no caput deste artigo, e a contratação, pelo poder 
concedente, de geração termelétrica movida a gás natural, na 
modalidade de contratação de reserva de capacidade, com 
inflexibilidade de, no mínimo, 70% (setenta por cento), com período de 
suprimento de 15 (quinze) anos, ao preço máximo de disponibilidade 
de potência equivalente ao preço-teto para geração a gás natural do 
Leilão A-6 de 2019, com atualização desse valor até a data de 
publicação do edital específico pelo mesmo critério de correção do 
Leilão A-6 de 2019, considerado na composição do preço de geração a 
ser calculado pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE) o valor da 
molécula de gás entregue na central de geração, o qual será obtido 
mediante chamada pública a ser realizada pelos governos estaduais, por 
meio de sua distribuidora de gás local, no montante de 1.250 MW (mil, 
duzentos e cinquenta megawatts) na Região Nordeste, nas regiões 
metropolitanas das unidades federativas ou na Região Integrada de 
Desenvolvimento (Ride), constituída de agrupamento de Municípios 
abrangidos por diferentes unidades federativas, que não possuam na sua 
capital ponto de suprimento de gás canalizado na data de publicação 
desta Lei; no montante de 1.000 MW (mil megawatts) na Região Norte, 
distribuídos nas capitais dos Estados ou na região metropolitana ou na 
Ride, constituída de agrupamento de Municípios abrangidos por 
diferentes unidades federativas; no montante de 1.000 MW (mil 
megawatts) na Região Centro-Oeste, nas capitais dos Estados ou na 
região metropolitana ou na Ride, constituída de agrupamento de 
Municípios que não possuam ponto de suprimento de gás canalizado na 
data de publicação desta Lei, abrangidos por diferentes unidades 
federativas; no montante de 1.000 MW (mil megawatts) na Região 
Sudeste, divididos igualmente no Triângulo Mineiro e em região 
atendida pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 
(Sudene), além da prorrogação dos contratos de Pequenas Centrais 
Hidrelétricas (PCHs), centrais a biomassa e centrais eólicas do 
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Programa de Incentivos às Fontes Alternativas de Energia Elétrica 
(Proinfa) por 20 (vinte) anos, ao preço máximo equivalente ao teto 
estabelecido para geração da fonte específica do Leilão A-6 de 2019 
para empreendimentos sem outorga, bem como a contratação até 2025 
de reserva de capacidade e energia associada proveniente de centrais 
hidrelétricas de até 50 MW (cinquenta megawatts) no montante de 
3.000 MW (três mil megawatts) na Região Centro-Oeste, 1.500 MW 
(mil e quinhentos megawatts) nas Regiões Sul e Sudeste e 400 MW 
(quatrocentos megawatts) nas Regiões Norte e Nordeste, com período 
de suprimento de 25 (vinte e cinco) anos, ao preço máximo equivalente 
ao teto estabelecido para geração da fonte específica do Leilão A-6 de 
2019 para empreendimentos sem outorga, com atualização desse valor 
até a data de publicação do edital específico pelo mesmo critério de 
correção do Leilão A-6 de 2019, respeitado o estabelecido no art. 23 
desta Lei, e deverá também considerar que a contratação de reserva de 
capacidade estabelecida no art. 3º-A da Lei nº 10.848, de 15 de março 
de 2004, contemplará a contratação das termelétricas a carvão mineral 
nacional alcançadas pelo inciso V do caput do art. 13 da Lei nº 10.438, 
de 26 de abril de 2002, e termelétricas a carvão mineral nacional que 
possuem Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente 
Regulado (CCEAR) vigente em 31 de dezembro de 2022 e com 
previsão de término de CCEAR não superior a 31 de dezembro de 2028, 
sendo que os contratos destas termelétricas a carvão mineral nacional 
terão seu termo final em 31 de dezembro de 2050, ficando determinado 
que caso os montantes definidos neste artigo não sejam contratados 
integralmente nos anos previstos por inexistência de oferta, as 
diferenças deverão ser contratadas nos anos subsequentes até que seja 
atingido o valor total de capacidade definido para cada objetivo. 

............................................................................... 
§ 12. A contratação a ser feita na forma do art. 3º-A da Lei nº 

10.848, de 15 de março de 2004, deverá considerar a disponibilidade de 
potência e o custo do combustível adquirido para a flexibilidade 
requerida. 

§ 13. A potência instalada de novas térmicas que serão contratadas 
na Região Centro-Oeste deverá ser dividida igualmente entre o Estado 
de Goiás e o Distrito Federal, mantida a inflexibilidade de 70% (setenta 
por cento), com contratação no primeiro semestre de 2025, para entrega 
até 1º de janeiro de 2031, e as novas térmicas que serão contratadas na 
Região Nordeste deverão garantir 500 MW (quinhentos megawatts) ao 
Estado do Piauí e 750 MW (setecentos e cinquenta megawatts) ao 
Estado do Maranhão, mantida a inflexibilidade de 70% (setenta por 
cento), com contratação no segundo trimestre de 2024, para entrega até 
1º de janeiro de 2030 no Estado do Maranhão e até 1º de janeiro de 2031 
no Estado do Piauí, e as novas térmicas que serão contratadas na Região 
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Norte deverão garantir 250 MW (duzentos e cinquenta megawatts) ao 
Estado do Amapá, com contratação até o segundo semestre de 2024, e 
750 MW (setecentos e cinquenta megawatts) ao Estado do Amazonas, 
mantida a inflexibilidade de 70% (setenta por cento), para entrega até 
1º de janeiro de 2027 no Estado do Amazonas e para entrega até 1º de 
janeiro de 2030 no Estado do Amapá. 

§ 14. A contratação de 3.000 MW (três mil megawatts) de 
capacidade e energia associada de centrais hidrelétricas de até 50 MW 
(cinquenta megawatts) na Região Centro-Oeste será inicialmente de 
2.000 MW (dois mil megawatts) até o segundo semestre de 2024, com 
entrega até 31 de dezembro de 2029, e de 1.000 MW (mil megawatts) 
até o primeiro trimestre de 2025, com entrega até 13 de dezembro de 
2030; a contratação de 1.500 MW (mil e quinhentos megawatts) de 
capacidade e energia associada de centrais hidrelétricas de até 50 MW 
(cinquenta megawatts) nas Regiões Sul e Sudeste será inicialmente de 
1.000 MW (mil megawatts), até o segundo semestre de 2024, com 
entrega até 31 de dezembro de 2029, e de 500 MW (quinhentos 
megawatts) até o primeiro trimestre de 2025, com entrega até 31 de 
dezembro de 2030; e a contratação de 400 MW (quatrocentos 
megawatts) de capacidade e energia associada de centrais hidrelétricas 
de até 50 MW (cinquenta megawatts) nas Regiões Norte e Nordeste 
será realizada até o segundo semestre de 2024 , com entrega até 31 de 
dezembro de 2029. 

§ 15. Adicionalmente às disposições previstas no § 1º deste artigo, 
também deverão ser contratados 250 MW (duzentos e cinquenta 
megawatts) de energia proveniente do hidrogênio líquido a partir do 
etanol na Região Nordeste até o segundo semestre de 2024, com entrega 
até 31 de dezembro de 2029, e 300 MW (trezentos megawatts) de 
energia proveniente de eólicas na Região Sul até o segundo semestre de 
2025, com entrega até 31 de dezembro de 2030. 

§ 16. Caso os montantes definidos neste artigo não sejam 
contratados integralmente nos anos previstos por inexistência de oferta, 
as diferenças deverão ser contratadas nos anos subsequentes até que 
seja atingido o valor total de capacidade definido para cada objetivo, 
postergada a data de entrega da energia por igual prazo, e os montantes 
já contratados até a entrada em vigor deste parágrafo deverão ser 
abatidos do total estabelecido para a unidade federativa. 

§ 17. A contratação das termelétricas a carvão natural nacional de 
que trata o § 1º deste artigo: 

I – terá início: 
a) a partir de 1º de janeiro de 2025, para as termelétricas 

alcançadas pelo inciso V do caput do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002; e 
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b) no quinto mês subsequente ao mês de término do CCEAR, para 
as termelétricas a carvão mineral nacional deste parágrafo que possuem 
CCEAR vigente em 31 de dezembro de 2022 e com previsão de término 
de CCEAR não superior a 31 de dezembro de 2028; 

II – terá inflexibilidade contratual de 70% (setenta por cento) da 
capacidade instalada de cada usina ou em valor que possibilite 
quantidade correspondente ao consumo do montante mínimo de compra 
de carvão mineral nacional de que tratam as alíneas “a” e “b” do inciso 
I deste parágrafo; 

III – terá a receita ou o preço de venda compostos dos seguintes 
itens: 

a) receita fixa vinculada ao custo de combustível com a 
inflexibilidade contratual, que terá o valor unitário, em real por 
megawatt-hora (R$/MWh), equivalente ao custo variável unitário 
(CVU) teto para geração a carvão mineral do Leilão de Energia Nova 
A-5/2021, com atualização desse valor até a data de contratação pelo 
mesmo critério de correção do referido leilão, aplicada a mesma regra 
de reajuste durante o período de contratação; 

b) receita fixa vinculada aos demais itens, que seja 
contratualmente a diferença entre a receita fixa total contratual e a 
receita fixa vinculada ao custo de combustível, e que terá valor igual à: 

1. receita fixa vinculada aos demais itens dos contratos vigentes 
em 31 de dezembro de 2022, mantidas as regras de reajuste contratuais, 
para as termelétricas da alínea “b” do inciso I deste parágrafo; e 

2. média das receitas fixas vinculadas aos demais itens, 
devidamente recontratadas, nos termos da alínea “b” do inciso I deste 
parágrafo, e a ponderação da respectiva garantia física comprometida 
na recontratação, para as termelétricas referidas na alínea “a” do inciso 
I deste parágrafo; 

c) receita variável, que terá o valor unitário, em R$/MWh, 
equivalente ao CVU teto para geração a carvão mineral do Leilão A- 
5/2021, com atualização desse valor até a data de contratação pelo 
mesmo critério de correção do referido leilão, aplicada a mesma regra 
de reajuste durante o período de contratação. 

§ 18. As usinas contratadas na forma da alínea “a” do inciso I do 
§ 17 deste artigo deixarão de fazer jus ao reembolso de que trata o inciso 
V do caput do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.” (NR) 

“Art. 4º .................................................................: 
I – o pagamento pela Eletrobras ou por suas subsidiárias, na forma 

definida pelo Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), à 
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), de que trata a Lei nº 
10.438, de 26 de abril de 2002, correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) do valor adicionado à concessão pelos novos contratos, recursos 
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que deverão ser utilizados prioritariamente no pagamento da Conta-
Covid e da Conta Escassez Hídrica; 

....................................................................” (NR) 
“Art. 7º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 6º Os recursos previstos no caput deste artigo poderão ser 

utilizados para modicidade tarifária em busca de redução de impactos 
tarifários sobre as concessionárias de distribuição.” (NR) 

“Art. 23. ................................................................. 
I – consideradas as manifestações de concordância já protocoladas 

pelos geradores contratados de PCHs, centrais a biomassa e centrais 
eólicas, os seus contratos poderão ser prorrogados pelo prazo de 20 
(vinte) anos, contado da data de vencimento do contrato atual, desde 
que haja concordância do gerador com as condições apresentadas; 

II – os atos de outorga, caso ocorra a prorrogação dos contratos de 
que trata o inciso I deste caput, deverão ser estendidos pelo órgão 
competente, assegurada a manutenção do mecanismo estabelecido no 
art. 1º da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, pelo mesmo período 
de vigência dos contratos prorrogados, não impedindo o exercício pelo 
gerador, após essa extensão, da prorrogação onerosa estabelecida no art. 
2º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 

III – a aceitação da prorrogação prevista no inciso I deste caput 
implicará a alteração do preço atual para o preço-teto do Leilão A-6 de 
2019 para empreendimentos sem outorga, corrigido pelo IPCA desde a 
data do leilão até a assinatura do aditivo, mantido esse índice ou outro 
que vier a substituí-lo durante o novo contrato; 

IV – os empreendimentos referidos no inciso I deste caput que 
aderirem à prorrogação dos contratos existentes não terão direito aos 
descontos previstos no § 1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996; 

V – (revogado); 
VI – o gerador poderá reduzir, a seu critério, montante de energia 

do contrato original, devendo para isso informar o total de energia a ser 
contratado antes da assinatura do aditivo.” (NR) 
Art. 23. O § 3º do art. 26 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 26. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 3º Os empreendimentos referidos no inciso II do caput deste 

artigo, além das disposições dos arts. 4º, 5º e 6º desta Lei, devem 
observar os seguintes prazos para dar início à injeção de energia pela 
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central geradora, contados da data de assinatura do Contrato de Uso do 
Sistema de Distribuição (CUSD): 

............................................................................... 
II – 24 (vinte e quatro) meses para minigeradores de fonte solar; 

ou 
....................................................................” (NR) 

Art. 24. Revoga-se o inciso V do caput do art. 23 da Lei nº 14.182, de 12 de julho 
de 2021. 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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SENADO FEDERAL 

Ofício nº 38/2024 - GSOGUIMA Brasília, 12 de dezembro de 2024 

Senhor Presidente, 

Declaro, nos termos do art. 316, do Regimento Interno do Senado Federal, o meu 

voto contrário ao PLP 68/2024, que "institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), 

a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e dá 

outras providências", para fins de publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos quatro anos, acompanhei as propostas de reforma 

tributária que tramitavam no Congresso Nacional, tanto no Senado Federal, 

quanto na Câmara dos Deputados. Nesse período, me debrucei na análise das duas 

propostas mais discutidas nos últimos anos, isto é, a PEC 110/2019 e a PEC 45/2019, a 

primeira iniciada no Senado Federal e a segunda iniciada na Câmara dos Deputados. 

Ao analisar detalhadamente essas propostas e considerando minha 

longa experiência como empresário pagador de impostos, logo percebi que eu 

não podia concordar com as premissas que envolviam essas propostas. Em defesa 

dessas propostas, foram apresentados argumentos de simplificação, neutralidade 

e modernidade. No entanto, os textos que essas duas propostas traziam, muito 

parecidos entre si, por sinal, não refletiam esses princípios. 

Assinado eletrooicamente, por Sen. Oriovisto Guimarães 
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A adoção, na tramitação dessas duas PECs, de um Imposto sobre o Valor 

Agregado - IV A alinha a uma prática que já é utilizado por mais de 170 países. No 

entanto, no caso do modelo adotado no Brasil, foi abraçada a modalidade de IV A­

Dual, que impacta a estrutura tributária de todos os entes da federação, nos seus 

três níveis, e que se apresenta como opção de inovação disruptiva, experimentada 

em apenas dois países do mundo (índia e Canadá), e ainda com seus resultados 

sob análise. No caso brasileiro, algumas características foram acrescentadas, que 

geraram mais camadas de complexidade no já complexo sistema tributário de 

nosso país. 

Além da unificação de três tributos federais, um imposto estadual e 

outro municipal, as propostas apresentadas previram uma longa transição em 

que os tributos novos e os antigos ainda vão conviver por quase uma década, 

levando, especialmente as empresas, além de calcular os tributos antigos, com 

todas as suas disfuncionalidades, a aplicar também, cumulativamente, todas as 

regras dos tributos novos. Foi lugar comum, ao longo das discussões dessas 

propostas, chamar nosso sistema tributário atual de manicômio tributário. Mas 

com a longa transição aprovada, vamos conviver, por um longo período, com 

dois manicômios tributários. Isso vai representar, para as empresas, elevação 

de custo de conformidade, para o cumprimento das obrigações acessórias de 

dois sistemas tributários paralelos, o que não representa nenhuma simplificação, 

como anunciado no início da tramitação dessas PECs. Algumas empresas inclusive 

poderão não ter saúde financeira para suportar esse novo custo. 

Por outro lado, o processo de unificação de tributos está gerando um 

efeito colateral, que é a agregação das alíquotas em uma única alíquota, implicando 

que o Brasil terá uma das maiores alíquotas de IV A do mundo. A maior alíquota do 

mundo é a da Hungria, cuja alíquota é de 27%, enquanto que a alíquota admitida 

pelo relatório votado no dia de hoje, é de 26,5%, o que ainda precisaremos verificar 

na prática. A unificação de bases tributárias de fatos geradores de tributos bem 

diferentes como os que estão em debate nesta votação, leva também à elevação de 

carga tributária. Um exemplo mais evidente desse aumento da carga é o setor de 

serviços. Esse setor hoje tem como principal tributo o Imposto Sobre Serviços -

Assinado eletrooicamente, por Sen. Oriovisto Guimarães 
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ISS, o qual tem sua alíquota máxima limitada a 5% e passará a pagar, na maioria de 

seus subsetores, à alíquota de 26,5%, representando uma brutal elevação de carga 

tributária. No mesmo sentido, diversos outros segmentos da atividade econômica 

nacional vão experimentar elevação de suas cargas tributárias. A consequência 

natural da soma das elevações das cargas em diversos segmentos será a elevação 

da carga tributária geral. Esses fatos não parecem confirmar que a proposta de 

reforma tributária aprovada respeitará o princípio da neutralidade. 

Atenciosamente, 

Assinado eletrooicamente, por Sen. Oriovisto Guimarães 

Senador Oriovisto Guimarães 
(PODEMOS - PR) 
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SENADO FEDERAL 

EMENDAS 
 
Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei Complementar n° 

68, de 2024, que "Institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social 

sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e dá outras providências." 
 
 

 

PARLAMENTARES EMENDAS NºS 

Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA) 2172; 2224 

Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS) 2173;  
Senador Laércio Oliveira (PP/SE) 2174; 2187; 2229 
Senador Weverton  (PDT/MA) 2175; 2179; 2180; 2207 

Senador Sérgio Petecão (PSD/AC) 2176*; 2177*; 2217; 2218 

Senador Plínio Valério (PSDB/AM) 2178 
Senador Beto Faro (PT/PA) 2181; 2182; 2195; 2196*; 

2197; 2198 
Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR) 2183; 2184; 2185; 2186; 

2208; 2238 

Senadora Augusta Brito (PT/CE) 2188; 2189 

Senador Esperidião Amin (PP/SC) 2190; 2209 
Senador Omar Aziz (PSD/AM) 2191 
Senadora Daniella Ribeiro (PSD/PB) 2192; 2234; 2235; 2236 
Senador Flávio Bolsonaro (PL/RJ) 2193; 2194; 2202 
Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES) 2199 
Senador Magno Malta (PL/ES) 2200 
Senador Rogerio Marinho (PL/RN) 2201 
Senador Randolfe Rodrigues (PT/AP) 2203 
Senadora Teresa Leitão (PT/PE) 2204 
Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS/MS) 2205; 2206 
Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF) 2210 
Senadora Leila Barros (PDT/DF)  2211; 2212; 2213; 2214 
Senador Fabiano Contarato (PT/ES) 2215; 2228 
Senador Lucas Barreto (PSD/AP)  2216 
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB) 2219 
Senador Alan Rick (UNIÃO/AC) 2220; 2233 
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Senador Efraim Filho (UNIÃO/PB) 2221; 2222; 2232; 2237 
Senador Angelo Coronel (PSD/BA) 2223 
Senadora Mara Gabrilli (PSD/SP) 2225 
Senador Flávio Arns (PSB/PR)  2226*; 2227 
Senador Carlos Portinho (PL/RJ) 2230 
Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO/TO) 2231 
Senador Alessandro Vieira (MDB/SE)  2234 
Senador Marcos Rogério (PL/RO) 2239 

 

 

* Emenda cancelada pelo autor 

TOTAL DE EMENDAS: 65 
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se nova redação ao art. 131; e acrescente-se inciso III ao caput do

art. 144 do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 131. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas

do IBS e da CBS incidentes sobre as operações do artigo 4º com dispositivos

médicos regularizados perante a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa,

excetuado o disposto nos artigos 132, 144 e 145, que ficarão sujeitos às suas

respectivas disposições.

§ 1º do artigo 4º com dispositivos médicos regularizados perante a

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, excetuado o disposto nos artigos

132, 144 e 145, que ficarão sujeitos às suas respectivas disposições.

I – diagnóstico, prevenção, monitoramento, tratamento (ou alívio) de

uma doença;

II – diagnóstico, monitoramento, tratamento ou reparação de uma

lesão ou deficiência;

III – investigação, substituição, alteração da anatomia ou de um

processo ou estado fisiológico ou patológico;

IV – suporte ou manutenção da vida;

V – controle ou apoio à concepção; ou

VI – fornecimento de informações por meio de exame in vitro de

amostras provenientes do corpo humano, incluindo doações de órgãos e tecidos.

§ 2º A Anvisa disponibilizará à RFB e ao Comitê Gestor do IBS lista

única de dispositivos médicos regularizados e com registro válido.

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente às partes,

peças, acessórios e serviços destinados à manutenção de dispositivos médicos,

inclusive instalação, configuração, suporte técnico e manutenção de softwares.
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§ 4º A simples remessa de dispositivos médicos, inclusive sob a forma

de consignação, comodato ou qualquer outro tipo de operação não onerosa,

para serem armazenados em hospitais ou clínicas médicas e odontológicas para

futura utilização em tratamentos, cirurgias e/ou procedimentos pós cirúrgicos não

constitui fato gerador do IBS e da CBS, cabendo ao regulamento disciplinar tais

operações.’”

“Art. 144. .......................................................................................................

..........................................................................................................................

III – dispositivos Médicos, conforme definição contida no art. 131,

parágrafo primeiro.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

A emenda proposta visa a promover equilíbrio, efetividade e

sustentabilidade do Sistema Único de Saúde (SUS), prestados pelas entidades

públicas e sem fins lucrativos.

As entidades de assistência social prevista nos artigos 150, VI, "c", e

195, § 7º, que atuam de forma complementar no Sistema Único de Saúde (SUS),

nos termos do § 1º do Art. 199, convivem com uma situação esdrúxula em relação

à imunidade tributária que lhes é garantida pela Constituição Federal, senão

vejamos:

a) ao importarem, diretamente, equipamentos, medicamentos,

materiais e dispositivos médicos, gozam do benefício da imunidade tributária

sobre tais produtos (não pagam tributos);

b) ao adquirirem esses mesmos produtos no mercado interno,

produzidos pela indústria nacional, estão sujeitas à incidência de toda a carga de

impostos praticadas no País, encarecendo, em muito, a aquisição.

É notória a constatação de que o SUS, por limitações orçamentárias

que lhe são impostas pelo Orçamento Geral da União, subfinancia os serviços
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contratualizados com as santas casas e hospitais sem fins lucrativos (filantrópicos),

descumprindo o que estabelece o Art. 26, da Lei 8080, de 1990, que preconiza:

a) “os critérios e valores para a remuneração de serviços e os

parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do

Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.”;

b) “na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de

pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema

Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-

financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.”;

e,

c) “os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e

administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS),

mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.”

A Emenda que ora se propõe tem o objetivo de reduzir o custo dos

serviços de saúde que atendem a população brasileira, pois conforme previsto no

art. 144º deste PLP, nas compras públicas e das entidades de saúde imunes ao IBS

e à CBS certificas pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo

de 60%, em conformidade com o disposto nos art. 9º a 11º da Lei Complementar nº

187, de 16 de dezembro de 2021, as alíquotas terão 100% de desconto.

Esta medida além de reduzir significativamente os custos dos

atendimentos, em especial das entidades imunes, pois a regra estabelecida neste

instrumento legal, anula os créditos tributários existentes, portanto qualquer

imposto incidente nos dispositivos serão custo direto.

Paralelamente, irá contribuir para o desenvolvimento do setor

produtivo de dispositivos médicos, medida fundamental para a sustentabilidade

do SUS, haja visto, as dificuldades enfrentadas na última pandemia.
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Sala das sessões, 11 de dezembro de 2024.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 2024

Acrescente-se art. 33-1 ao Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 33-1. Sairão do estabelecimento industrial com suspensão do

IBS e da CBS as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais

de embalagem, os componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e

peças empregados na industrialização dos produtos classificados nas posições

87.02,8706.00.10, 8706.00.10 EX 01, 8707.90.90 e 8707.90.90 EX 01 da TIPI.

§ 1º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais

de embalagem, os componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças

referidos no caput deste artigo, de origem estrangeira, serão desembaraçados com

suspensão do IBS e da CBS quando importados diretamente, por encomenda ou por

conta e ordem do estabelecimento industrial ou do adquirente.

§ 2º A suspensão de que trata este artigo é condicionada a que o

produto, inclusive importado, seja destinado a emprego, pelo adquirente, inclusive

por sua conta e ordem, ou encomenda:

I – na produção de componentes, chassis, carroçarias,

acessórios, partes ou peças dos produtos classificados nas posições 87.02,

8706.00.10,8706.00.10 EX 01, 8707.90.90 e 8707.90.90 EX 01 da TIPI; e

II – na montagem dos produtos classificados nas posições

87.02,8706.00.10, 8706.00.10 EX 01, 8707.90.90 e 8707.90.90 EX 01 da TIPI.

§ 3º A suspensão dos tributos não acarretará o estorno, total ou parcial,

dos créditos das operações sujeitas à incidência da CBS e do IBS.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da
consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

S
F

/2
4
3
9
3
.3

3
1
1
9
-2

7
  
(L

e
x
E

d
it
*)

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 241

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda não acarreta impactos na alíquota de referência do

IBS e CBS (texto do PLP 68/24 aprovado na Câmara de Deputados). Ela visa apenas

corrigir uma distorção de fluxo de caixa nas empresas fabricantes de ônibus,

considerando que, mantido o cenário atual, elas poderão ter os seus negócios

inviabilizados.

A EC nº 132/2023 e os avanços nas discussões do PLP

68/24demonstram a preocupação com os cidadãos brasileiros usuários do sistema

de transporte coletivo de passageiros. Foram criadas desonerações tributárias

nas vendas de passagens de ônibus e, a partir da inclusão do § 5º no art. 105 do

PLP68/24, a suspensão do pagamento do IBS e da CBS na aquisição do ônibus (que

se converte em alíquota zero).

Considerando a suspensão dos tributos na aquisição de ônibus, este

regime permitirá: 1) menor custo para o passageiro, pois o IBS e CBS seria custo

para o operador do sistema de transporte urbano (possuem as receitas isentas);e

2) menor investimento na compra de ônibus, fomentando a renovação da frota

brasileira e, por consequência, maior segurança para o sistema e a redução da

emissão de poluentes. Entre 2012 e 2023 a idade média da frota brasileira passou

de 8 para 11 anos.

Na linha de fortalecer o segmento de transporte de passageiros, esta

emenda visa corrigir o acúmulo de créditos de IBS e CBS que serão gerados nas

fabricantes brasileiras de ônibus (que terão as suas vendas suspensas).

Problemas:

a. Esta indústria atualmente não possui estrutura de capital que a

permita acessar o mercado financeiro e levantar os recursos necessários para

suportar este acúmulo de créditos e, na hipótese de obter o apetite do mercado

para tanto, ela carregará um custo financeiro significativo que implicará em

aumento do custo do ônibus e, por consequência, em impactos na tarifa para o

usuário.
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b. Dentro do texto atual do §5º no art. 105 do PLP 68/24,o produto

importado acabará recebendo tratamento mais benéfico do que ao produto

nacional, sem contar com os incentivos em seus países de origem.

Neste contexto, a suspensão do IBS e da CBS nas aquisições de

insumos destinados à industrialização de ônibus, corrigirá o acúmulo de créditos

nos fabricantes de ônibus. Novamente, isto não trará impactos na alíquota de

referência, tratando-se apenas de uma correção no fluxo de caixa.

Por fim, a sistemática proposta não é novidade no ambiente legislativo

brasileiro, pois já é adotada na legislação do IPI para o setor de ônibus (art. 29 da

Lei n° 10.637/2002 e a IN RFB 948/2009), na qual são comprados insumos suspensos

de IPI e a venda do ônibus atualmente está sujeita a alíquota zero deste imposto –

considerando a essencialidade do produto para a sociedade.

Somados os regimes acima, o sistema de transporte de passageiros se

fortalece.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a

aprovação desta importante Emenda.

Senador Hamilton Mourão

REPUBLICANOS/RS

Sala das sessões, 10 de dezembro de 2024.

S
F

/2
4
3
9
3
.3

3
1
1
9
-2

7
  
(L

e
x
E

d
it
*)

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 243

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



Gabinete do Senador Laércio Oliveira

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Incluam-se os §§ 5º e 6º ao art. 109 do PLP nº 68/2024, com a seguinte

redação:

Seção III

Da Desoneração da Aquisição de Bens de Capital

“Art. 109. Ato conjunto do Poder Executivo da União e do Comitê

Gestor do IBS poderá definir hipóteses em que importações e aquisições no

mercado interno de bens de capital por contribuinte no regime regular serão

realizadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS, não se aplicando o

disposto no art. 108 desta Lei Complementar.

§ 1º O ato conjunto de que trata o caput deste artigo discriminará os

bens alcançados e o prazo do benefício.

........................................................

........................................................

§ 5º Aplica-se o benefício de que trata este artigo, independentemente

do ato conjunto de que trata o caput deste artigo, à aquisição de caminhões, desde

que movidos a 100% bioediesel, etanol, hidrogênio, biometano ou gás (GNL e ou

GNC) destinados ao ativo imobilizado do adquirente.

§ 6º Na hipótese de não ser editado o Ato conjunto previsto no caput

até 1º de janeiro de 2027, aplica-se o disposto no § 5º a todos os bens de capital

adquiridos, até a edição do referido Ato.
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JUSTIFICAÇÃO

A nova sistemática de tributação criada pela Reforma Tributária

impõe a extinção de quaisquer regimes especiais de incentivo para setores da

infraestrutura, que estabeleçam benefícios fiscais para a aquisição de bens de

capital, necessários à atividade produtiva.

A fim de preservar o setor produtivo, a EC 132/23 relegou à Lei

Complementar a competência para dispor sobre regras de desoneração na

aquisição desses bens, que deveria ocorrer mediante (i) crédito integral e imediato

dos tributos; (ii) diferimento ou (iii) redução em 100% das alíquotas do IBS e da CBS.

O texto do PLP 68/24 aprovado pela Câmara dos Deputados

estabeleceu que o Comitê Gestor e o Poder Executivo devem editar Ato Conjunto

para definir hipóteses em que importações e aquisições no mercado interno de

bens de capital serão realizadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS,

posteriormente convertida em alíquota zero após a incorporação do bem ao ativo

imobilizado.

Foi estabelecida regra específica para aquisição de veículos

autopropulsados pesados, máquinas e equipamentos, que dispensam a edição do

referido Ato Conjunto. Posteriormente, no âmbito do Senado Federal, o relator

do PLP 68/24, o Senador Eduardo Braga, apresentou substitutivo à proposta

encaminhada pela Câmara dos Deputados, que excluía a regra que dispensava a

edição do referido Ato Conjunto.

No entanto, o texto deve ser retomado com a previsão de dispensa do

ato para bens do ativo fixo relacionados à transição energética, notadamente os

caminhões movidos a 100% bioediesel, etanol, hidrogênio, biometano ou gás (GNL

ou GNC).

A previsão vai em linha tanto com o princípio de defesa do meio

ambiente quanto com a regra de estímulo ao biodiesel previsto na EC 132/23, além

de estimular a aquisição desses bens, com menores impactos ao meio ambiente.

Além disso, é necessário que o projeto estabeleça prazo para que o

Comitê Gestor e a União editem o referido Ato Conjunto, caso contrário, a regra

corre o risco de se tornar letra morta dada a inércia desses entes. Propõe-se que
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a edição do Ato ocorra até a entrada em vigor da CBS, a partir do primeiro dia útil

de 2027, quando serão extintos os regimes especiais.

E, na hipótese de não ser editado referido ato, é necessário algum

instrumento de enforcement, de forma que a inércia da União e do Comitê Gestor

não prejudique as operações de contribuintes que dependam da desoneração

estabelecida pela EC 132/23.

Nesse sentido, propõe-se a retomada do parágrafo anterior, com a

dispensa da edição de ato para a desoneração de caminhões movidos a 100%

bioediesel, etanol, hidrogênio, biometano ou gás (GNL ou GNC), bem como a

inclusão de um novo parágrafo no art. 109, estabelecendo que, na ausência de

edição do Ato Conjunto, todos os bens classificados como ativo fixo estarão

sujeitos à regra de suspensão do pagamento do IBS e da CBS, até que o tema seja

regulamentado.

Diante do exposto, solicito o apoio de meus nobres pares nesta Casa

para a aprovação desta emenda, de forma a garantir a desoneração da aquisição

caminhões movidos a 100% bioediesel, etanol, hidrogênio, biometano ou gás (GNL

ou GNC) na regra dos bens de capital.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se inciso III ao caput do art. 136 do Projeto, com a seguinte
redação:

“Art.136........................................................................................................

III – fornecimento e locação de bicicletas, classificadas no
código 8712.00.10 da NCM e bicicletas elétricas, classificadas no
código 8711.60.00 da NCM; ”

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda Constitucional (EC) nº 132/23 trouxe profundas mudanças
no sistema tributário nacional, ao determinar a unificação das alíquotas de todos
os produtos e serviços comercializados dentro de uma mesma localidade, de forma
que estados e municípios não poderão mais definir alíquotas específicas para
determinadas atividades.

Além disso, a emenda constitucional ainda implementou novos
princípios que devem ser observados quando da edição de norma tributárias,
em especial os princípios da simplicidade, justiça tributária e da defesa do meio
ambiente.

Em linha com esses princípios, a Constituição também previu
determinadas exceções à regra da unicidade de alíquotas, autorizando a redução,
em 60%, das alíquotas incidentes sobre determinadas operações, tais como as que
envolvam alimentos, educação, saúde e transportes. Outra importante exceção
prevista diz respeito à redução de alíquotas para as atividades desportivas.

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68/24, por sua vez,
trouxe o rol de bens e serviços enquadrados em cada uma das previsões
constitucionais de redução de alíquotas, incluindo centenas de medicamentos,
insumos agropecuários, serviços de educação e alimentos dentre os itens
beneficiados.

No entanto, ao tratar das atividades desportivas, limitou a aplicação
da redução a poucos itens, quais sejam: (i) serviço de educação desportiva;
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(ii) exploração do desporto por associações e clubes esportivos; (iii) cessão dos
direitos desportivos dos atletas e (iv) transferência de atletas para outra entidade
desportiva ou seu retorno à atividade em outra entidade desportiva. O PLP 68/24
foi extremamente restritivo na definição das atividades desportivas com alíquotas
reduzidas e os itens citados praticamente se voltam a um público específico, sem
beneficiar a população em geral.

Dentre os itens cuja inclusão na previsão de alíquotas reduzidas
beneficiariam a população como um todo, a maior ausência é a de bicicletas.
Os benefícios à saúde decorrentes do uso de bicicleta são inegáveis a prática do
ciclismo intensifica o metabolismo, promovendo uma queima calórica acelerada,
além de promover não apenas benefícios físicos como também bem-estar mental
e emocional.

Trata-se, portanto, de atividade desportiva cujos impactos positivos
para a saúde são inegáveis, sendo que a ampliação do seu acesso à população, por
meio da redução da sua tributação, seria importante política fiscal.

A prática do ciclismo, além dos benefícios à saúde traz outras
vantagens, de caráter ambiental, como a redução da emissão de gases de efeito
estufa, a diminuição de trânsito nas cidades, sendo, ainda, um meio de trabalho
para milhares de cidadãos, normalmente de baixa renda, que utilizam bicicletas
para entregas ou transporte de passageiros, e demonstrar, também, seu caráter
social. Ante tais vantagens, é inadmissível que o PLP 68/24 não inclua as bicicletas
dentre os itens beneficiados com a redução das alíquotas do IBS e da CBS.

A Reforma Tributária deve estimular a indústria da bicicleta, sendo
essa uma necessidade nacional. Segundo levantamento realizado em 2020 pela
Associação Brasileira do Setor de Bicicletas - Aliança Bike, o setor sofre com
alta carga tributária, de 80,3%, muito acima de países da União Europeia, Estados
Unidos e Japão, E, supreendentemente, acima de bens produzidos no Brasil que
podem gerar externalidades negativas, como veículos automotores movidos a
combustível fóssil e tabaco, tributados em média a 42% e 73%, respectivamente.

Do ponto de vista econômico, o estudo conclui que “em um país cuja
renda média mensal per capita está em R$ 1.373,00, onde os gastos médios com
transporte superam 18% da renda, ampliar o acesso dos cidadãos brasileiros a
bicicletas mais baratas e de melhor qualidade se apresenta como uma política de
importância ímpar, inclusive para a agenda de redução das desigualdades e da
pobreza.”

No caso das bicicletas, segundo o estudo Transport and Climate
Change elaborado pela instituição internacional SLOCAT, avaliando-se dados
amostrais comparativos, uma mesma faixa ou via pública de 3,5 metros tem a
capacidade de gerar a mobilidade para um número de pessoas 7 vezes maior
do aquele que seria viável se o meio de transporte usado fosse o carro. Nessa
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comparação, a utilização da bicicleta não gera a emissão de gases de efeito estufa,
ao passo que a utilização do veículo representa, apenas em uma hora, a emissão
de 107g de carbono por pessoa.

Ainda de acordo com a pesquisa, utilizando-se a cidade de Bogotá
como referência, um aumento de apenas 20 a 25% das viagens por meio da
utilização das bicicletas podem implicar na redução das emissões decorrentes dos
transportes em 6,9%.

A experiência internacional já reconhece a necessidade de
desoneração desse bem. Recentemente, em 2021, o Conselho da União Europeia
chegou a um acordo para atualizar as regras do IVA, em especial o rol de bens
e serviços para os quais estaria autorizada a redução de alíquotas, levando em
consideração as transformações econômicas. A atualização da lista foi orientada
por uma série de princípios, como o benefício do consumidor final e o interesse
geral.

Nesse sentido, o Conselho introduziu bens e serviços ecológicos na
lista para os quais são permitidas taxas reduzidas, tais como painéis solares,
bicicletas, inclusive elétricas, e serviços de reciclagem de resíduos.

No Brasil, como dito acima, além das vantagens à saúde, a redução
das alíquotas de bicicletas dentro da regra de atividades esportivas contribuiria,
também, para o aspecto ambiental e respeitaria o novo princípio de defesa do meio
ambiente em políticas fiscais. Mas, além disso, representaria importante aspecto
social na garantia de emprego para os milhares de trabalhadores que têm, nas
bicicletas, sua fonte de renda.

Diante do exposto, solicito o apoio de meus nobres pares nesta Casa
para a aprovação desta Emenda, de forma a incluir o fornecimento, locação e
comercialização de bicicletas dentre as hipóteses de redução de alíquotas como
atividades desportivas, considerando, ainda os benefícios sociais e ambientais que
a medida traria.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao Artigo 142, inciso I do Substitutivo ao Projeto de Lei

Complementar nº 68, de 2024 a seguinte expressão: “Empresas Públicas de Defesa”,

ficando com a seguinte redação:

“Art. 142..........................................................................

I - fornecimento de bens e serviços à administração pública direta,

autarquias, fundações públicas e Empresas Públicas de Defesa, relativos à

soberania e à segurança nacional, à segurança da informação e à segurança

cibernética desde que:”:

JUSTIFICAÇÃO

A importância desta emenda ao Substitutivo aprovado pela Comissão

de Constituição e Justiça reside na viabilização das operações futuras das

Empresas Públicas de Defesa, em especial a Empresa Gerencial de Projetos Navais

(EMGEPRON), uma empresa pública federal vinculada ao Ministério da Defesa, por

meio do Comando da Marinha.

A EMGEPRON é uma entidade de valor estratégico para o Brasil,

com a missão de promover a indústria de defesa nacional e viabilizar grande

parte das compras públicas realizadas pelo Comando da Marinha. No entanto, a

redação atual do inciso I do artigo 142, ao excluir as Empresas Públicas de Defesa,

como a EMGEPRON, do rol de beneficiárias da redução de alíquotas do IBS e da

CBS, contraria o próprio objetivo da Reforma Tributária: promover eficiência,

sustentabilidade econômica e fortalecimento das políticas públicas.

Essa exclusão acarretará consequências graves, como:

1. Dificuldade nas contratações por dispensa de licitação,

fundamentais para políticas públicas de defesa;
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2. Risco à sustentabilidade financeira da EMGEPRON, prejudicando sua

capacidade de atender às necessidades estratégicas da Marinha do Brasil;

3. Impactos diretos em programas estratégicos de defesa, como o

Programa Fragatas Classe Tamandaré (PFCT), com prejuízo financeiro estimado

em R$ 115 milhões apenas no período de transição da reforma tributária.

Além disso, a exclusão compromete a geração de empregos,

o desenvolvimento tecnológico e o fortalecimento da soberania nacional,

prejudicando a capacidade de tais empresas de contribuir para o desenvolvimento

econômico e estratégico do Brasil.

Diante disso, solicitamos a atenção do Relator e dos nossos pares para

a aprovação desta emenda, essencial para garantir o futuro das indústrias públicas

de defesa e a continuidade de programas cruciais para a segurança nacional.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Plínio Valério
(PSDB - AM)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se ao art. 120 do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, a

seguinte redação:

“Art. 120.........................................................................................................

§ 1º. Aplica-se o disposto nos §§ 1º, 2º e 4º do art. 121 às reduções de

alíquotas de que trata o caput deste artigo.

§ 2º. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos alimentos para

fins especiais para pessoas com erros inatos do metabolismo, inclusive Fórmulas

Dietoterápicas para Erros Inatos do Metabolismo e alimentos hipoproteicos”.

Acrescentem-se os seguintes itens ao Anexo I do Projeto de Lei

Complementar no 68, de 2024, com a seguinte redação:

“23. Farinha com baixo teor de proteína para pessoas com

aminoacidopatias, acidemias e defeitos do ciclo da uréia – NCM 1901.90.90

24. Massas com baixo teor de proteína para pessoas com

aminoacidopatias, acidemias e defeitos do ciclo da uréia – NCM 1902.19.00

25. Fórmulas Dietoterápicas para Erros Inatos do Metabolismo – NCM

2106.9090”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda ao Projeto de Lei Complementar no 68, de

2024, atribui nova redação aos art. 120 do PLP, bem como realiza acréscimos de

produtos no Anexo I, promovendo, assim, aprimoramentos no atual sistema de
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tributação sobre o consumo de alimentos medicinais. Por alimentos medicinais,

compreende-se aqueles destinados a pessoas com erros inatos do metabolismo

(EIM). Essa mudança é essencial para garantir acesso mais amplo e justo a produtos

destinados àqueles que necessitam de dietoterapia como forma de sobrevivência.

Os EIM são condições crônicas e raras que podem se desenvolver

da infância à vida adulta e afetam todo o sistema familiar em contextos

físico, psicológico e social. Pessoas com EIM podem apresentar severas debilidades

nos seus ciclos de vida, em perfis variados de apresentações clínicas e sintomas que

abrangem, de forma geral, a descompensação metabólica, sintomas neurológicos,

envolvimento de multissistemas nas condições raras, comprometimento no

desenvolvimento e aprendizado e problemas de comportamento. Para alguns

destes EIM é preconizado, em uma dieta vitalícia restrita, o uso da fórmula

metabólica específica e de alimentos especiais hipoproteicos.

O acesso aos alimentos especiais hipoproteicos e às fórmulas

metabólicas são essenciais para a melhoria da inclusão, prevenção de deficiências

motora e intelectual e do desfecho clínico-nutricional destas pessoas. Assim, as

fórmulas metabólicas e os alimentos hipoproteicos foram desenvolvidos para

fornecer uma nutrição adequada para o crescimento e manutenção da saúde. Sem

esses alimentos, a baixa ingestão de proteínas e calorias associada à necessidade

de restringir fenilalanina na dieta causaria um quadro de desnutrição grave o

suficiente para ser incompatível com a vida.

O custo dos alimentos hipoproteicos é elevado. Pesquisas (por

exemplo, Mlčoch et al, em 2018) apontam que os custos médios mensais dos

alimentos hipoproteicos são de aproximadamente R$ 640,00 por paciente por mês,

o que configura um fardo econômico muito alto para as famílias. A propósito,

na Inglaterra, o custo dos alimentos especiais hipoproteicos para pacientes é

reembolsado pelo Serviço Nacional de Saúde (NHS), uma vez que esses alimentos

são considerados substâncias limítrofes, pois não são considerados medicamentos,

mas também não são alimentos convencionais e estão disponíveis mediante

prescrição do NHS.

Diante do exposto, a proposta de alteração da redação do art. 120

e de acréscimos de produtos nos Anexo I, do PLP no 68, 2024, visa garantir

S
F

/2
4
7
5
8
.2

7
8
0
1
-7

6
  
(L

e
x
E

d
it
*)

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 255

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



regime especial de tributação para os alimentos especiais hipoproteicos e para as

fórmulas metabólicas especiais para Erros Inatos de Metabolismo, consolidando

o princípio basilar de evitar deficiências evitáveis, previsto na Lei Brasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência; promover a inclusão e relações igualitárias

entre as pessoas; e assegurar o direito à alimentação como direito social, sendo

responsabilidade do Estado a efetivação da alimentação adequada de todos os

cidadãos.

Com base nessas razões, peço apoio aos nobres Pares para aprovação

dessa importante emenda que pretende auxiliar as pessoas acometidas com erros

inatos do metabolismo vivem expressivas vulnerabilidades - individual, social,

programática, informacional. São crianças, mães e famílias, que vivem em

conjunto o sofrimento diante da ausência do alimento aos seus entes.

Sala das sessões, 11 de dezembro de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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Senador Weverton

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Suprimam-se o parágrafo único do art. 425 e o trecho “ressalvado o

disposto no inciso VII do § 6º do art. 153 da Constituição Federal”, constante do

inciso I do art. 412 do Substitutivo do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024.

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda tem como objetivo assegurar a imunidade constitucional

das exportações de bens minerais ao Imposto Seletivo, conforme disposto no

art. 153, § 6º, inciso I, da Constituição Federal. A tributação dessas operações

geraria impactos negativos, como a redução das exportações, a perda de divisas e o

aumento de litígios tributários, contrariando os pilares da reforma tributária, que

visam simplificação, desoneração do comércio exterior e neutralidade fiscal.

No cenário internacional, a OCDE [1] já se manifestou sobre os

efeitos adversos do Imposto Seletivo para a competividade do produto tributado,

demonstrando-se, também com base na experiência mundial, o enorme atraso que

representa tal tributação, notadamente quando se trata de produtos exportados.

A incidência do imposto seletivo – tributo cumulativo – teria o condão de

aumentar ainda mais a distância do Brasil e seus principais concorrentes, retirando

a competitividade do produto nacional e, potencialmente, reduzindo ou até

eliminando os recentes superávits obtidos pelo país em sua balança comercial.

O Imposto Seletivo, de natureza extrafiscal, é destinado a desestimular

o consumo de bens prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente. Aplicá-lo às

exportações de bens minerais desvirtua sua finalidade, pois esses produtos

são cruciais para a pauta exportadora brasileira e para a competitividade

internacional. Tributar essas operações comprometeria a balança comercial,
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afetaria empregos e reduziria a entrada de divisas no país. Além disso, viola o

princípio internacional de que “não se exportam tributos”, essencial para evitar

dupla tributação e distorções comerciais.

Tal princípio é o motivo pelo qual a Constituição Federal estabelece

imunidade às exportações de todos os atuais tributos sobre o consumo e receita,

notadamente: ICMS, CIDE-Combustíveis, Contribuição ao PIS e COFINS, ISS e IPI,

destacando que esse último tributo será substituído pelo Imposto Seletivo. O

mesmo princípio foi mantido em relação ao IBS, à CBS e ao próprio Imposto

Seletivo.

O referido princípio tributário de desoneração das exportações é

ressaltado, inclusive, em precedentes do Supremo Tribunal Federal, com o

fim de preservar empresas brasileiras de adversas consequências no comércio

internacional, a exemplo do elucidativo trecho da ementa abaixo transcrita:

“[...] A intenção plasmada na Carta Política é a de desonerar as

exportações por completo, a fim de que as empresas brasileiras não sejam

coagidas a exportarem os tributos que, de outra forma, onerariam as operações de

exportação, quer de modo direto, quer indireto. [...]” (RE 627815, Rel: Min. Rosa

Weber, Pleno, julgado em 23.5.2013)

Ademais, a relevância estratégica dos bens minerais, como o minério

de ferro, é amplamente reconhecida. Eles não apenas contribuem para o

superávit da balança comercial, como também são indispensáveis para a transição

energética e a produção sustentável, como no caso do “aço verde” e de insumos

para energia renovável. Por isso, classificá-los como prejudiciais à saúde ou ao

meio ambiente é incompatível com sua importância para o desenvolvimento

sustentável.

Conforme estudo elaborado pela Ernst & Young Assessoria

Empresarial Ltda. (“EY”), o Brasil apresentou a maior carga tributária total na

produção e comercialização de minerais (correspondente ao somatório de todos os

tributos incidentes) quando comparado com outros países de relevante produção

mineral – competidores naturais do Brasil no mercado internacional.
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Reproduz-se abaixo o comparativo apresentado pela EY por meio do

qual indica que o Brasil está em primeiro colocado – com a mais alta tributação

sobre a produção e comercialização dos minérios abaixo indicados:

Fonte: Práticas Tributárias Internacionais da Indústria de Mineração

- Atualização – Imposto Seletivo (PEC 45/2019).

As exportações necessitam ser desoneradas por completo, como

orientam a Constituição Federal, os princípios da reforma tributária e do comércio

internacional, contribuindo-se, assim, para o desenvolvimento sustentável e

geração de riquezas e empregos no país. Dessa forma, solicita-se a exclusão

dos dispositivos do PLP 68/2024 que permitam a incidência do Imposto Seletivo

sobre exportações de bens minerais. Tal medida preservará a competitividade

internacional, evitará litígios desnecessários e contribuirá para o desenvolvimento

econômico e social do Brasil, em consonância com a Constituição Federal e as

melhores práticas globais.
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[1] OECD, 2001, Environmentally Related to Tax in OECD Countries:

Issues and Strategy, OECD, Publishing, Paris

Sala das sessões, 11 de dezembro de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se ao art. 435 do Projeto a seguinte redação:

“Art. 435. As alíquotas específicas referidas neste Livro serão

atualizadas uma vez ao ano pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE), apurada nos doze meses imediatamente anteriores à data

do reajuste, cumulada com a variação percentual anual do Produto Interno

Bruto (PIB) per capita durante o período imediatamente anterior, nos termos do

regulamento.

Parágrafo único. Na hipótese de a aplicação do disposto no caput

deste artigo resultar em redução das alíquotas específicas, a atualização não será

realizada e serão mantidos os valores de alíquotas então vigentes.”

JUSTIFICAÇÃO

Na redação original do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68/2024,

propunha-se a atualização anual das alíquotas específicas do Imposto Seletivo

(IS) com base no IPCA. No entanto, a versão aprovada na Câmara dos Deputados

substituiu essa previsão por uma atualização dependente da lei ordinária, o que

gera insegurança jurídica e dificulta a aplicação de políticas preventivas de saúde

pública.

A correção inflacionária de alíquotas específicas, recomendada pela

OMS, é essencial para manter o efeito dissuasório da tributação sobre produtos

considerados nocivos à saúde e ao meio ambiente. A título de exemplo, desde 2016,

a ausência de ajustes nas alíquotas de IPI e o preço mínimo do cigarro impactaram

na estagnação da redução do tabagismo e no aumento da experimentação por

jovens.

Propõe-se que as alíquotas do IS sejam atualizadas anualmente pelo

IPCA e pelo crescimento do PIB per capita, para acompanhar a inflação e a renda
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da população, evitando a defasagem tributária. Prevê-se ainda que, em caso de

variações negativas desses índices, os valores não serão limitados.

Diante disso, solicitamos o apoio para a aprovação desta emenda, que

busca garantir maior eficácia e segurança às políticas públicas de saúde.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se § 7º ao art. 164 do PLP 68, de 2024, com a seguinte

redação:

“Art. 159 [...]

[...]

§ 7º Equipara-se ao produtor rural integrado previsto no § 1º a pessoa

física ou jurídica que, individualmente ou de forma associativa, com ou sem a

cooperação laboral de empregados, provê serviços ambientais conforme Lei nº

14.119, de 13 de janeiro de 2021, opera atividades de restauração da vegetação

nativa ou se enquadra nos beneficiários previstos no art. 3º, § 2º, incisos III, IV, V e

VI, da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, não se aplicando a exigência de vínculo

ao integrador ou de recebimento de bens e serviços.”

Inclua-se os seguintes itens ao Anexo IX do PLP 68, de 2024:

ANEXO IX – INSUMOS AGROPECUÁRIOS E AQUÍCOLAS

SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS

DO IBS E DA CBS

ITEM DESCRIÇÃO NBS / NCM/SH

37 Provedor de serviços
ambientais

1.1901.10.00

38 Serviços de restauração da
vegetação nativa

1.1901.30.00

Altere-se os seguintes itens ao Anexo IX do PLP 68, de 2024, com a

redação em negrito:
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ANEXO IX – INSUMOS AGROPECUÁRIOS E AQUÍCOLAS

SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS

DO IBS E DA CBS

ITEM DESCRIÇÃO NBS / NCM/SH

9 Semente genética, semente
básica, semente nativa in

natura , semente certificada de

primeira geração - C1, semente
certificada de segunda geração
- C2, semente não certificada de
primeira geração - S1 e semente
não certificada de segunda
geração - S2

Capítulos 10
e 12

10 Mudas de plantas, inclusive

plantas nativas de espécies

florestais

0602.90.2
0602.90.8

Inclua-se os seguintes itens ao Anexo X do PLP 68, de 2024:

ANEXO X – PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE

EVENTOS, JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60%

(SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

ITEM DESCRIÇÃO NBS / NCM/SH

26 Serviços de turismo rural,
turismo de base comunitária ou
etnoturismo, inclusive Serviços
de guia de turismo, Serviços de
promoção turística ou Serviços
de hospedagem para visitantes

1.1804.40.00, 1.1804.50.00,
1.1804.61.00, 1.0303.90.00

27 Serviços de artesanato étnico ou
tradicional

1.2503.20.00

JUSTIFICAÇÃO

É necessário que o presente Projeto de Lei Complementar assegure

a equiparação no tratamento tributário entre produtores rurais com isenção de

IBS e CBS e outras formas associativas de organização social de beneficiários da
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Lei da Agricultura Familiar, como Povos Indígenas, Quilombolas e Comunidades

Tradicionais (PIQCT).

A Emenda Constitucional nº 132, de 2023, no parágrafo 4º do artigo 9º,

permite que produtores rurais com receita inferior a R$3,6 milhões, sejam pessoas

físicas ou jurídicas, possam ser considerados não contribuintes. Ao garantir

condições diferenciadas a estes produtores rurais e ao produtor rural integrado, a

Reforma Tributária avançou ao dar tratamento adequado e à altura da relevância

econômica do setor, abrangendo a vasta maioria dos agricultores, em especial da

agricultura familiar, o que inclui cooperativas e empresas familiares de produtores

rurais.

No entanto, esse avanço não incluiu as demais formas associativas dos

produtores rurais, já definidos como beneficiários da Lei da Agricultura Familiar

(Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006). Essa lacuna inescusável manterá à margem

do sistema tributário, em particular, aqueles e aquelas que têm sua produção

agrícola associada ao seu modo de vida e atrelada à conservação da natureza,

por meio do extrativismo vegetal e do manejo sustentável de culturas nativas da

biodiversidade brasileira.

O PLP 68/2024, no contexto geral das suas disposições, aborda a

tributação de insumos agropecuários e serviços relacionados, mas não há menção

direta e específica ao tratamento tributário de serviços associados a PIQCT. É

necessário detalhamento explícito no texto legislativo, para orientar esta e as

demais regulamentações futuras. Portanto, esta medida visa garantir a inclusão

explícita das formas de organização coletiva de PIQCT e de Agricultores Familiares,

com a correspondente isenção de tributos dada aos demais produtores rurais e

a produtores rurais integrados, para facilitar o desenvolvimento da cadeia da

sociobioeconomia, incentivando a recuperação de áreas degradadas e a proteção

da biodiversidade.

Assim, essa proposta se faz necessária para garantir a equiparação de

direitos a todos os beneficiários da Lei da Agricultura Familiar, que são agentes

relevantes para a conservação de florestas nativas e que, por suas formas de

organização e produção tradicionais, que devem ser respeitadas por mandato

constitucional, ainda não se enquadram na redação atual. Esse é o caso, por
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exemplo, das associações de Extrativistas, de Povos Indígenas, de Comunidades

Quilombolas e de Povos e Comunidades Tradicionais, que compõem a imensa

maioria (cerca de 70%) das entidades do setor da sociobioeconomia, gerando

trabalho para mais de 525 mil famílias em todas as regiões do país, comercializando

mais de 3 milhões toneladas de produtos e gerando um fluxo financeiro para o

setor da ordem de R$17,4 bilhões ao ano.

Ao garantir a inclusão explícita desses Agricultores Familiares, que se

organizam de forma coletiva em seus territórios, muitas vezes isolados dos grandes

centros urbanos, e intimamente conectados à conservação da sociobiodiversidade

pela manutenção de saberes e práticas de manejo e tratamento de diferentes

produtos extrativistas vegetais, incentiva-se a proteção da biodiversidade em ao

menos # do território florestal e 25% do território nacional, onde vivem essas

populações.

Além da conservação da biodiversidade e dos conhecimentos

tradicionais associados ao seu manejo, também é necessário promover a

restauração da vegetação nativa, de acordo com nossas metas nacionais e acordos

internacionais, para enfrentar os efeitos da crise climática sobre a economia

nacional e para gerar renda a partir de nossa sociobiodiversidade. De maneira

exemplar, o Brasil comprometeu-se a restaurar 12 milhões de hectares até

2030. Assim, o provimento de serviços ambientais e os serviços de restauração

de ecossistemas, conforme a Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, devem

ser incluídos como atividade econômica no novo Sistema Tributário Nacional,

pois representa uma oportunidade para o desenvolvimento socioeconômico

sustentável, com geração de milhares de postos de trabalho, mesmo nos locais mais

distantes, e com o aumento da renda média das famílias rurais e tradicionais em

todas as regiões do país, inclusive no Sul e Sudeste, onde há parcelas expressivas

de áreas degradadas.

No cerne da cadeia produtiva da restauração estão a coleta, o

beneficiamento, o armazenamento e a comercialização de sementes de espécies

nativas. Estima-se que, para atingir a meta de restaurar 12 milhões de hectares

até 2030, o Brasil precisará de 3,6 a 15,6 mil toneladas de sementes, o que

criará empregos para milhares de coletores e gerará um mercado de sementes
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nativas estimado entre US$ 34 e US$146 milhões. Mas, para que esse mercado

tenha condições de emergir, são necessários incentivos para seu desenvolvimento

institucional, como os propostos aqui para a restauração da vegetação nativa e

para facilitação e simplificação de acesso aos benefícios.

A provisão de serviços ambientais, regulamentada pela Lei nº 14.119,

de 2021, também representa oportunidade relevante para a geração de valor

a partir de nossas áreas conservadas, em um mundo cada vez mais afetado

pela crise climática e da biodiversidade e com crescente fluxo de recursos

externos voltados à conservação e preservação. É inerente, portanto, a necessidade

de tratamento adequado a estes serviços, para que se viabilizem enquanto

instrumentos de captação de recursos externos, como geração de renda em

territórios conservados e promotores da conservação da biodiversidade e da

regulação climática. Do mesmo modo, serviços com relevância ímpar e grande

potencial de desenvolvimento regional no país, associados ao Artesanato Étnico

e ao Turismo Rural, em suas vertentes de Turismo de Base Comunitária e

de Etnoturismo, que beneficiam mutuamente paisagens intactas de grande

relevância cênica e natural, a conservação da biodiversidade, as populações locais

e consumidores interestaduais, principalmente advindos dos grandes centros

urbanos, devem ser incluídos na lista de serviços artísticos e culturais.

Assim, a proposta elencada incentiva a sustentabilidade ambiental,

fortalece diretamente as cadeias de valor da sociobioeconomia e beneficia os

consumidores, desempenhando papel crucial na restauração de ecossistemas, na

adaptação e mitigação às mudanças climáticas, na estabilidade econômica e de

preços, na segurança alimentar e nutricional e na geração de emprego e renda.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

O Substitutivo do Projeto de Lei Complementar nº 68/2024, passa a

vigorar acrescido do art. 459-A, com a seguinte redação:

“Art. 459-A. Fica concedido ao contribuinte sujeito ao regime regular

do IBS e da CBS e habilitado na forma do art. 458 desta Lei Complementar

crédito presumido de IBS relativo à importação de bem material para revenda na

respectiva na área de livre comércio para consumidor final.

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante

aplicação de percentual correspondente a dois terços da alíquota do IBS na

importação.

§ 2º O crédito presumido de que trata este artigo deverá ser deduzido

do valor do IBS devido na importação.”

JUSTIFICAÇÃO

O art. 92-B do ADCT determina que as leis instituidoras do IBS e da

CBS devem prever os mecanismos necessários, com ou sem contrapartidas, para

manter, em caráter geral, o diferencial competitivo assegurado à Zona Franca de

Manaus (ZFM) pelos arts. 40 e 92-A, bem como às Áreas de Livre Comércio (ALCs)

existentes em 31 de maio de 2023, nos níveis estabelecidos pela legislação relativa

aos tributos extintos previstos nos arts. 126 a 129 do mesmo Ato.

A emenda proposta visa corrigir uma lacuna decorrente da reforma

tributária prevista no PLP nº 68, de 2024, que, ao extinguir o IPI e absorvê-lo

na Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), compromete a competitividade das
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Áreas de Livre Comércio (ALCs) ao não prever compensação adequada para a perda

do benefício do ICMS na importação por empresas comerciais.

Nos Estados em que existem ALCs, em regra, existe o benefício de

crédito presumido de ICMS que é utilizado para dedução do valor do IBS devido

na importação.

No Estado de Roraima, por exemplo, nos casos em que a alíquota do

ICMS na importação é de 12%, é concedido um crédito presumido de 8%; assim, o

valor do ICMS corresponde a um valor calculado com a alíquota de 4%.

Tal medida não representa renúncia fiscal em relação a grandes

empresas, pois o crédito regular ou ordinário do ICMS na importação é apurado

com base na alíquota de 4% e não na alíquota de 12%.

Entretanto, para as empresas do Simples Nacional, que são grande

parte das empresas das ALCs, e que não tem crédito do ICMS, essa medida é

essencial, pois elas não têm condições de suportar uma carga de 18% de alíquota

de IBS na importação, além de ser uma renúncia fiscal desprezível para o governo

federal.

Essa situação impõe desafios econômicos às ALCs, que possuem

características diferenciadas em relação à Zona Franca de Manaus (ZFM), onde a

atividade industrial é preponderante.

Nas ALCs, o comércio é a atividade econômica preponderante, ao

contrário da ZFM, que é centrada na indústria, ou seja, a ZFM pode perder

esse benefício, mas as ALCs não podem, pois dependem totalmente dele. A

perda do benefício do ICMS na importação afeta diretamente a competitividade

das empresas comerciais nas ALCs, que já enfrentam desafios logísticos e

estruturais em razão de sua localização geográfica remota. Sem uma compensação

específica, a atratividade econômica dessas áreas será reduzida, comprometendo

seu papel estratégico no desenvolvimento regional e na integração econômica das

fronteiras.

O art. 463 do substitutivo do PLP nº 68, de 2024, previu a redução

a zero das alíquotas da CBS para operações realizadas por pessoas jurídicas

nas ALCs envolvendo bens materiais de origem nacional e serviços prestados
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localmente. Embora essa medida compense parcialmente a isenção do IPI, ela

não abrange a perda do benefício do ICMS na importação, que é crucial para

a viabilidade das operações comerciais nas ALCs. Assim, a proposta de crédito

presumido de IBS torna-se necessária para complementar a compensação e manter

a competitividade das ALCs.

A emenda propõe a concessão de crédito presumido de IBS aos

contribuintes sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS, habilitados na forma do

art. 458 do PLP nº 68, de 2024, para importação de bens materiais destinados à

revenda nas ALCs. O crédito presumido será calculado como # da alíquota do IBS

aplicável na importação, oferecendo alívio tributário proporcional à carga perdida

com o fim do benefício do ICMS.

Entre os benefícios da emenda, pode-se apontar:

Neutralidade Tributária: A concessão do crédito presumido assegura

que a reforma tributária não onere desproporcionalmente as ALCs, preservando a

neutralidade da carga tributária.

Competitividade Econômica: O incentivo tributário mantém a

competitividade das empresas comerciais nas ALCs, incentivando investimentos e

geração de empregos nas regiões de fronteira.

Desenvolvimento Regional: A medida reforça o papel das ALCs como

pólos de desenvolvimento econômico regional, alinhando-se aos objetivos de

integração e redução das desigualdades regionais.

A inclusão do crédito presumido no texto do PLP nº 68

proporciona segurança jurídica aos contribuintes, assegurando a previsibilidade

e a continuidade de incentivos essenciais para o comércio nas ALCs. A

operacionalização do crédito presumido também pode ser regulamentada,

garantindo transparência e equidade no benefício.

Assim, essa emenda é essencial para corrigir a disparidade na

compensação tributária entre o IPI e o ICMS na importação, preservando a

competitividade das ALCs e seu papel estratégico no desenvolvimento regional.

Sua aprovação demonstra compromisso com a integração econômica, justiça
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tributária e redução das desigualdades regionais, pilares fundamentais para o

sucesso da reforma tributária e para o fortalecimento das áreas de livre comércio.

Considerando o exposto, apresentamos a presente emenda ao projeto

de lei aos Excelentíssimos(as) Senhores(as) Senadores(as) contanto com sua

aprovação

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

O caput e o § 2º do art. 459, e o caput e §§ 1º, 2º e 3º do art. 464 do

Substitutivo do Projeto de Lei Complementar nº 68/2024, passam a vigorar com as

seguintes redações:

“Art. 459. Fica suspensa a incidência do IBS e da CBS na importação

de bem material realizada por contribuinte estabelecido nas áreas de livre

comércio e sujeito ao regime regular do IBS e da CBS para incorporação em seu

processo produtivo ou comercialização dentro da área incentivada.

................................................................................................................

§ 2º ……………………………………………………………………………....................

I - quando os bens importados forem comercializados, consumidos

ou incorporados em processo produtivo do importador na respectiva Área de Livre

Comércio;

................................................................................................................” (NR)

“Art. 464. Fica concedido ao contribuinte estabelecido nas áreas de

livre comércio sujeito ao regime regular de IBS e de CBS e habilitado na forma

do art. 458 desta Lei Complementar créditos presumidos de IBS e CBS relativo à

operação:

I - de venda ou consumo de bem material importado dentro da

respectiva área de livre comércio;

II - que destine ao território nacional bem material produzido pela

própria indústria na referida área nos termos do projeto econômico aprovado.
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§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante

aplicação do percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) para

o IBS e de 6% (seis por cento) para a CBS sobre o valor da operação registrado

em documento fiscal idôneo.

§ 2º.................................................................................................................

I - não sujeitas à incidência ou contempladas por hipóteses de isenção,

alíquota zero, suspensão ou diferimento do IBS e da CBS;

...............................................................................................................

§ 3º Aos adquirentes dos bens de que trata o caput, caso estejam

sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS, é garantida a apropriação integral dos

créditos relativos ao IBS e à CBS pelo valor incidente na operação registrado em

documento fiscal idôneo, observadas as regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei

Complementar.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O art. 92-B do ADCT determina que as leis instituidoras do IBS e da

CBS devem prever os mecanismos necessários, com ou sem contrapartidas, para

manter, em caráter geral, o diferencial competitivo assegurado à Zona Franca de

Manaus (ZFM) pelos arts. 40 e 92-A, bem como às Áreas de Livre Comércio (ALCs)

existentes em 31 de maio de 2023, nos níveis estabelecidos pela legislação relativa

aos tributos extintos previstos nos arts. 126 a 129 do mesmo Ato.

A emenda propõe nova redação para o caput e o §2º do art. 459 do

PLP, prevendo a suspensão da incidência do IBS e da CBS na importação de bens

materiais, com posterior conversão em isenção, quando destinados a contribuintes

localizados nas Áreas de Livre Comércio (ALCs). Isso se faz necessário, pois na

redação atual, essa medida é aplicada exclusivamente à indústria, excluindo o

comércio.
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Destaca-se que as regras atuais do II, IPI e ICMS nas ALCs contemplam

benefícios tanto para o comércio quanto para a indústria, sem qualquer distinção

ou tratamento desigual em relação à importação.

Diante disso, faz-se necessária a alteração do caput e do § 2º do art. 459,

para neutralizar qualquer discriminação entre indústria e comércio e garantir os

mecanismos necessários para manter, em caráter geral, o diferencial competitivo

assegurado às ALCs.

E por fim, as alterações propostas em relação ao caput do art. 464 e

aos seus §§ 1º, 2º e 3º decorrem da necessidade, a exemplo das alterações do caput

e do §2º do art. 459, de manter a vantagem competitiva das ALCs, nos termos

constantes na legislação dos tributos a serem extintos e modificados, para as

atividades previstas nas leis instituidoras destas.

No caso em tela, é correta a concessão de crédito presumido da

CBS à indústria sujeita ao regime regular de IBS e de CBS; contudo, cumpre

informar que, em que pese as atividades industriais existentes nas ALCs e a

necessidade de manutenção do tratamento diferenciado, a maior parte dos

benefícios direcionados a estas referem-se à importação e a compras em outros

estados e municípios para revenda e consumo.

Esses benefícios compõem parte importante de medidas que visam

mitigar os elevados custos logísticos devido às longas distâncias das cidades sede

das ALCs dos principais centros produtores e comerciais do Brasil.

Desta forma, a nova redação apresentada substitui o termo indústria

e o substitui por contribuinte, o que garante a manutenção do tratamento

favorecido e da vantagem competitiva existente atualmente.

Ainda a alteração proposta nos parágrafos do art. 464, igualmente

visa garantir o tratamento favorecido e a vantagem competitiva das ALCs nos

limites hoje existentes para a Zona Franca de Manaus, alcançando também crédito

presumido de IBS, em consonância com a legislação vigente dos tributos a serem

extintos e modificados.

Cumpre informar que o Convênio ICMS 65/88, que isenta do ICM as

remessas de produtos industrializados de origem nacional para comercialização
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ou industrialização na Zona Franca de Manaus, nas condições que especifica, teve

seus termos estendidos às ALCs por meio do Convênio ICMS 52/92.

Pois bem, os referidos convênios foram acordados entre as Unidades

Federadas, conforme constitucionalmente estabelecido, nos termos da Lei

Complementar nº 24/75, que dispõe sobre os Convênios para a Concessão de

Isenções do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias, e

dá outras Providências, tais convênios acordados por unanimidade no âmbito do

Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, têm força de lei.

Adicionalmente, os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Rondônia

e Roraima internalizaram nas respectivas legislações tributárias as previsões

constantes neste. No caso das ALCs as legislações consideraram o alcance do

tratamento favorecido guardando as devidas proporções e considerando as

atividades e operações desenvolvidas nestas, onde se destacam a importação

e a entrada para industrialização, que têm escala e alcance muito inferior aos

benefícios da ZFM, bem como para consumo e comércio operações afetas a sua

vocação.

Reiteramos que as alterações propostas não têm o condão de ampliar o

tratamento favorecido para as ALCs, ao contrário, visam apenas atender a previsão

constante no art. 92-B do ADCT de modo a manter a vantagem competitiva, repise-

se que mudanças bruscas em regras consolidadas com empresas estabelecidas

gerando renda, empregos diretos e indiretos contribuem para o desenvolvimento

econômico, inclusive para a arrecadação de tributos viabilizando políticas

públicas, se levadas adiante ao arrepio da constituição, tem o condão de fomentar

crise econômica e social importante, além de ensejar judicialização considerando a

inconstitucionalidade patente caso os regulamentos do IBS e da CBS sejam omissos.

Considerando o exposto, apresentamos a presente emenda ao projeto

de lei aos Excelentíssimos(as) Senhores(as) Senadores(as) contanto com sua

aprovação.
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Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

O inciso II do caput do art. 458 do Substitutivo do PLP nº 68/2024, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 458.................................................................................................

................................................................................................................

II - a inscrição específica e aprovação de projeto técnico-econômico

pelo Conselho de Administração da Suframa para desenvolvimento de atividade

de industrialização:

a) de produtos em cuja composição final haja preponderância de

matérias-primas de origem regional, provenientes dos segmentos animal, vegetal,

mineral, exceto os minérios do Capítulo 26 da NCM/SH, ou agrossilvopastoril,

observada a legislação ambiental pertinente;

b) de outros produtos em seu território, considerada a vocação

local e a capacidade de produção instalada na região e os termos e condições

estabelecidos nas leis criadoras das Áreas de Livre Comércio de que trata o

art. 457.

……………………………...................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Os regimes favorecidos são formas de tratamento tributário especial

que divergem da regra geral de tributação sobre bens e serviços, como a Zona
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Franca de Manaus (ZFM) e as Áreas de Livre Comércio (ALC), conforme disposto

no art. 92-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT):

“Art. 92-B. As leis instituidoras dos tributos previstos nos arts. 156-A e

195, V, da Constituição Federal estabelecerão os mecanismos necessários, com ou sem

contrapartidas, para manter, em caráter geral, o diferencial competitivo assegurado à Zona

Franca de Manaus pelos arts. 40 e 92-A e às áreas de livre comércio existentes em 31 de

maio de 2023, nos níveis estabelecidos pela legislação relativa aos tributos extintos a que se

referem os arts. 126 a 129, todos deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.”

As ALCs, como estratégia de desenvolvimento regional, abrangem

cidades nos estados da Amazônia Ocidental (Acre, Amazonas, Rondônia e

Roraima), além de Macapá e Santana, no Amapá. Seu objetivo é promover

o desenvolvimento econômico, aliado à proteção ambiental e à melhoria da

qualidade de vida das populações locais.

Entretanto, o inciso II do art. 458 do PLP nº68/24 limita os benefícios

fiscais das ALCs, ao passo que restringe o alcance deste a contribuintes inscritos

“para desenvolvimento de atividade de industrialização de produtos em cuja

composição final haja preponderância de matérias-primas de origem regional,

provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os minérios do

Capítulo 26 da NCM/SH, ou agrossilvopastoril, observada a legislação ambiental

pertinente”.

A descrição desta atividade está correta e é fundamentada na

manutenção da vantagem competitiva decorrente do tratamento favorecido dado

à Zona Franca Verde, nos termos da Lei 11.898/2009, e regulamentada pelos

Decretos nº 8.597, de 18 de dezembro de 2015, e nº 6.614, de 28 de outubro de

2008; contudo, o dispositivo na redação proposta não relaciona benefícios hoje

concedidos nos termos das Leis instituidoras das ALCs de que trata o art. 457.

Depreende-se de que, por força do dispositivo constitucional (art. 92-

B do ADCT), cabe às leis complementares que regulamentem o IBS e a CBS garantir

a manutenção da vantagem competitiva para as Áreas de Livre Comércio.
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Contudo, a redação atual do inciso II do art. 458, na forma como

se apresenta, está reduzindo a vantagem competitiva, pois não alcança todas as

atividades hoje existentes, consoante leis instituidoras das ALCs.

Essa restrição da aplicação do tratamento favorecido para atividades

nas quais os benefícios são atualmente aplicados e desenvolvidas nas ALC com

profundo impacto econômico e social decorrente destas, terá como consequência

o provável fechamento de empresas, desemprego direto e indireto, diminuição das

atividades econômicas com perda de arrecadação decorrente desta.

Com isso, as atividades que propugnamos sejam relacionadas são

aquelas já albergadas pelas leis que criaram as ALCs, as quais preveem que devem

ser autorizadas e cumprir uma série de condicionantes fiscalizadas pela SUFRAMA.

A proposta, além dos severos impactos econômicos e sociais, previne

ainda a judicialização da questão devido a patente inconstitucionalidade do inciso

II do art. 458 na redação original do PLP, uma vez que, pelo descumprimento do

previsto no art. 92-B do ADCT, se mostra incompatível com a Constituição.

Considerando o exposto acima, oferecemos a presente proposição,

rogando pela aprovação dos Excelentíssimos Senhores(as) Senadores(as).

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

O inciso III do § 1º do art. 461 do Substitutivo do PLP nº 68, de

2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 461. …………………………………………………………............

§ 1º ………………………………………………………………................

……………………………………………………………………..............

III - o IBS será cobrado mediante aplicação de alíquota correspondente

a 40% (quarenta por cento) da alíquota que incidiria na respectiva operação caso

não houvesse a redução a zero estabelecida pelo art. 460 desta Lei Complementar.

……………………………………………………………………..............”

JUSTIFICAÇÃO

Sugerimos a conversão das entradas em crédito presumido, como o é

na operação atual, sem antecipar os 70% da alíquota referencial que se impõe na

cobrança do IBS, dispostos no inciso III do § 1º do art. 461 do PLC 68/2024, bastando,

para isso, reduzir o referido percentual.

A medida, se for aprovada, deixará de sobrecarregar o fluxo de caixa

das empresas, especialmente as pequenas e médias, que constituem a maioria dos

empreendimentos na região Norte.

E essa redução não implica em perda de arrecadação, pois a diferença

será cobrada em momento posterior, com a revenda ao consumidor final.
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Além disso, esta mudança coloca pequenas e médias empresas em

um patamar mais próximo das grandes, que possuem maior capital de giro,

promovendo um ambiente de negócios mais equilibrado e competitivo.

Por outro lado, empresas na Região Norte enfrentam desafios únicos

devido à distância dos grandes centros de produção e a necessidade de adquirir

volumes maiores de mercadorias são especialmente impactadas pela cobrança

antecipada de 70% do IBS, razões pelas quais a diminuição da carga fiscal para 40%

auxiliará o comércio.

Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para

aprovação desta emenda.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Laércio Oliveira

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se, antes do Capítulo IV do Título IV do Livro I do Projeto,

a seguinte Seção XV:

“Seção XV

Das Prestadoras de Serviços Intensivas em Mão de Obra

Art. 137-1. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento)

as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre as operações de

prestadoras de serviços intensivas em mão de obra, nos termos

definidos em regulamento.”

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, que trata

da reforma da tributação sobre o consumo, prevê a criação da Contribuição Social

sobre Bens e Serviços (CBS), de competência da União, e do Imposto sobre Bens e

Serviços (IBS), de competência compartilhada entre os Estados, o Distrito Federal

e os Municípios.

A reforma, por razões técnicas e econômicas, prevê o regime padrão

de incidência dos novos tributos, ao lado de regimes específicos e diferenciados,

além de regras de isenção e imunidade. Nesse sentido, alguns produtos e serviços

contarão com redução de alíquotas em trinta por certo, sessenta por cento e cem

por cento.

É incontroverso que, com o novo regime tributário, o montante total

das alíquotas somadas da CBS e do IBS, o que se convencionou chamar de imposto
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sobre o valor adicionado dual (IVA-dual), será extremamente elevado, estimado

em 26,5%. Além disso, é consenso entre os analistas que a nova carga será

desfavorável aos prestadores de serviços, sobretudo para o segmento intensivo

em mão de obra. Contudo, essa atividade tem um relevante peso socioeconômico

em função de sua capacidade de absorção de trabalhadores da base da pirâmide

social. Essa característica diferencia esse setor e o coloca em um patamar sensível,

que deve ser considerado de forma cuidadosa nas discussões acerca da regulação

da reforma tributária, da mesma forma como vem sendo observado nas questões

envolvendo a cesta básica de alimentos, o transporte público, a habitação popular

e os medicamentos, por exemplo.

Com efeito, o setor de serviços intensivos em mão de obra será

impactado negativamente em sua carga tributária, preços e margens com a

implementação dos novos tributos. Essas atividades têm reduzido volume de

insumos para abatimento em um regime tributário de débito e crédito. O fator

mais significativo no processo produtivo desses segmentos é o trabalho, cujas

remunerações não geram crédito na apuração de um tributo sobre o valor

adicionado, como a CBS e o IBS.

Um dos aspectos que pode ser considerado no âmbito das discussões

do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68, de 2024, e que possibilita um alívio de

carga para os prestadores de serviços intensivos em mão de obra é a aplicação de

redutor incidente sobre a alíquota dessas atividades no percentual de sessenta por

cento, nos termos propostos nesta emenda.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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Gabinete da Senadora Augusta Brito

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se inciso VIII ao § 1º do art. 406 do Projeto, com a seguinte

redação:

“Art. 406............................................................

§ 1º.....................................................................

VIII – armas e munições, incluindo suas partes e acessórios, exceto se

destinadas às Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública.

...........................................................................”

Acrescente-se no Anexo XVII do Projeto de Lei Complementar (PLP)

nº 68, de 2024, os seguintes bens:

Armas e Munições

93.01; 9302.00.00; 93.03; 9304.00; 93.05; 93.06; 9307.00.00

JUSTIFICAÇÃO

O PLP 68/2024 institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de

competência compartilhada entre Estados, Municípios e Distrito Federal, e a

Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS), de competência da União. Esses

dois tributos compõem o chamado Imposto sobre Valor Adicionado (IVA) Dual,

cerne da Reforma Tributária sobre o consumo. O projeto também institui o

Imposto Seletivo (IS), de competência da União, com natureza regulatória, para

desestimular o consumo de bens prejudiciais à saúde e ao meio ambiente.

O PARECER (SF) Nº 108, DE 2024, aprovado na CCJ, em 11/12/2024,

incluiu as armas e munições no rol de produtos e serviços sujeitos à incidência do
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IS. No entanto, tal previsão foi retirada do texto mediante destaque aprovado na

Comissão.

Um estudo do Instituto Sou da Paz [3] concluiu que as lesões por

arma de fogo sobrecarregam o sistema de saúde pública brasileiro. Para se ter

uma ideia, o valor total das internações por agressão armada em 2022 foi cerca

de duas vezes maior que o de agressões provocadas por força corporal e por arma

branca. Os gastos direcionados ao tratamento das vítimas consomem recursos que

poderiam ser investidos em políticas públicas e destinados à saúde preventiva se

os níveis de violência armada fossem menores no país. Com o montante de R$ 41

milhões despendidos em 2022, poderiam ser realizados, por exemplo, 40,5 milhões

de testes rápidos de ISTs (infecções sexualmente transmissíveis), 10 milhões de

hemogramas completos e quase 1 milhão de mamografias.

Desse modo, estamos propondo, através desta Emenda de Plenário,

o retorno da previsão de incidência do IS sobre as armas e munições, uma vez

são bens comprovadamente prejudiciais à saúde e ao meio ambiente. Seu uso está

associado a homicídios, suicídios, atos de violência, acidentes e crimes ambientais.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovarmos essa Emenda e

reestabelecermos o que constava no Parecer aprovado na CCJ.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Augusta Brito
(PT - CE)
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Gabinete da Senadora Augusta Brito

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se art. 102-1 ao Capítulo II do Título II do Livro I do Parecer

(SF) nº 108, de 2024, da CCJ, favorável ao Projeto de Lei Complementar n° 68, de

2024, nos termos da Emenda nº 2.171-CCJ (Substitutivo), com a seguinte redação:

“Art. 102-1. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas do IBS e da CBS

incidentes na importação ou na aquisição no  mercado interno de serviços por

empresa autorizada a operar em zonas de processamento de exportação.”

JUSTIFICAÇÃO

O Parecer (SF) nº 108, de 2024, favorável ao Projeto de Lei

Complementar n° 68, de 2024, nos termos da Emenda nº 2.171-CCJ (Substitutivo),

aprovado em 11/12/2024, estabelece, em seu artigo 103, a redução a ZERO as

alíquotas do IBS e da CBS incidentes somente sobre os serviços de transporte

nas zonas de processamento de exportação (ZPE).

Da forma como está redigido o texto, as empresas que se instalarem

em ZPE´s não poderão mais contar com a desoneração de tributos na

aquisição de outros serviços, que é permitido atualmente pelo artigo 6º-D da Lei

11.508/2007 (Lei das ZPE´s).

Isso causará uma enorme insegurança jurídica para os investidores,

que já fizeram todo o seu planejamento financeiro para investimentos nas ZPE´s,

considerando a manutenção desses benefícios.

No Estado do Ceará, por exemplo, há 30 memorandos de intenção

firmados com o Governo Estadual para projetos de produção do Hidrogênio Verde
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na ZPE do PECÉM, com estimativa de mais de 8 bilhões de dólares em investimentos

nos próximos anos. E isso pode ser comprometido em razão do texto atual.

A aquisição de serviços, como de engenharia e construção civil,

por exemplo, corresponde a cerca de 30% a 50% do total dos custos dos

empreendimentos de hidrogênio verde – sem essa desoneração, os custos desses

projetos se tornarão proibitivos.

A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional das Zonas de

Processamento de Exportação – CZPE, órgão da estrutura do Ministério

do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC) recentemente

também manifestou a mesma preocupação em relação ao texto, apontando

que, mantendo-se a atual redação, “haverá quebra da segurança jurídica (...) uma

vez que não será mantido o incentivo fiscal” hoje em vigor.

Portanto, peço o apoio dos nobres pares para que esta Emenda seja

aprovada e incorporada ao texto do projeto, pois é notória a importância das ZPE

´s para o desenvolvimento regional, a exemplo da Zona Franca de Manaus e das

Áreas de Livre Comércio.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Augusta Brito
(PT - CE)
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Gabinete do Senador Esperidião Amin

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 2024

         Acrescente-se ao Artigo 142, inciso I do Substitutivo ao Projeto

de Lei Complementar nº 68, de 2024 a seguinte expressão: “Empresas Públicas de

Defesa”, ficando com a seguinte redação:

              “Art. 142..........................................................................

       I - fornecimento de bens e serviços à administração pública direta,

autarquias, fundações públicas e   Empresas Públicas de Defesa  , relativos à soberania e

à segurança nacional, à segurança da informação e à segurança cibernética desde que:”:

JUSTIFICAÇÃO

A importância desta emenda ao Substitutivo aprovado pela Comissão

de Constituição e Justiça reside na viabilização das operações futuras das Empresas

Públicas de Defesa, em especial a Empresa Gerencial de Projetos Navais

(EMGEPRON), uma empresa pública federal vinculada ao Ministério da Defesa, por

meio do Comando da Marinha.

A EMGEPRON é uma entidade de valor estratégico para o Brasil,

com a missão de promover a indústria de defesa nacional e viabilizar grande

parte das compras públicas realizadas pelo Comando da Marinha. No entanto, a

redação atual do inciso I do artigo 142, ao excluir as Empresas Públicas de Defesa,

como a EMGEPRON, do rol de beneficiárias da redução de alíquotas do IBS e da
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CBS, contraria o próprio objetivo da Reforma Tributária: promover eficiência,

sustentabilidade econômica e fortalecimento das políticas públicas.

Essa exclusão acarretará consequências graves, como:

1. Dificuldade nas contratações por dispensa de licitação,

fundamentais para políticas públicas de defesa;

2. Risco à sustentabilidade financeira da EMGEPRON,

prejudicando sua capacidade de atender às necessidades

estratégicas da Marinha do Brasil;

3. Impactos diretos em programas estratégicos de defesa, como

o Programa Fragatas Classe Tamandaré (PFCT), com prejuízo

financeiro estimado em R$ 115 milhões apenas no período de

transição da reforma tributária.

Além disso, a exclusão compromete a geração de empregos,

o desenvolvimento tecnológico e o fortalecimento da soberania nacional,

prejudicando a capacidade de tais empresas de contribuir para o desenvolvimento

econômico e estratégico do Brasil.

Diante disso, solicitamos a atenção do Relator e dos nossos pares para

a aprovação desta emenda, essencial para garantir o futuro das indústrias públicas

de defesa e a continuidade de programas cruciais para a segurança nacional.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)

S
F

/2
4
6
3
9
.9

6
0
9
8
-3

1
  
(L

e
x
E

d
it
*)

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 289

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



Gabinete do Senador Omar Aziz

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se o § 5º ao art. 448 do Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 448..............................................................................................

.............................................................................................................

§ 5º No caso de vendas para a União em que as alíquotas do IBS

estejam sujeitas à redução de que trata a alínea “a” do inciso I do § 1º do art.

470, poderá ser apropriado o crédito presumido de IBS de que trata o § 1º deste

artigo, considerando-se, exclusivamente para fins do cálculo do referido crédito

presumido, a apuração de saldo devedor de IBS com base nas alíquotas que seriam

aplicáveis à operação caso não houvesse a redução a zero.

JUSTIFICAÇÃO

Em observância ao disposto no art. 92-A da Constituição, o

substitutivo do PLP 68/2024 encaminhado ao Senado estabeleceu a concessão de

créditos presumidos de IBS e CBS para a indústria incentivada estabelecida na Zona

Franca de Manaus.

Outrossim, com o objetivo de cumprir ao princípio da imunidade

recíproca e ao disposto no artigo 149-C da Constituição Federal, o PLP 68/2024

determinou que o produto da arrecadação do IBS e da CBS seja integralmente

destinado ao ente federado contratante.

Ocorre que não há previsão expressa para que os créditos presumidos

concedidos à indústria incentivada sejam aplicados previamente ao zeramento do

IBS e da CBS para aumento proporcional da alíquota do tributo que será majorada.
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Neste sentido, com o objetivo de dar efetividade e eficácia aos

benefícios concedidos à Zona Franca de Manaus nas vendas destinadas à

Administração Pública direta municipal, estadual e federal, bem como às suas

autarquias e fundações públicas, e para permitir que contribuintes estabelecidos

na ZFM possam fornecer aos órgãos governamentais em condições concorrenciais

equivalentes aos contribuintes estabelecidos nas demais regiões do País e,

por conseguinte, possam praticar os melhores preços, inclusive prestigiando o

interesse público. Propõe-se, assim, a inclusão  do § 5º ao art. 448 do Projeto.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Líder do PSD no Senado Federal

S
F

/2
4
9
0
8
.8

2
8
7
2
-7

0
  
(L

e
x
E

d
it
*)

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 291

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Inclua-se no Anexo X do PLP 68/2024 as seguintes atividades e seus

respectivos códigos NBS:

“ANEXO X

PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS,

JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% DAS

ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

ITEM DESCRIÇÃO NBS

45 Fornecimento de alimentação

para eventos

1.0301.31.00

46 Serviços de reservas para

centros de convenções,

auditórios e salas de

exposições

1.1805.31.00

47 Serviços de apoio para

atuações artísticas ao vivo

1.2502.30.00

48 Serviços de apresentação

e promoção de atuações

artísticas e outros serviços de

entretenimento ao vivo não

classificados em subposições

anteriores

1.2502.90.00

49 Serviços de organização e

promoção de eventos

desportivos e recreacionais

desportivos

1.2505.10.00

50 Serviços recreativos,

culturais e desportivos não

1.2508.00.00
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classificados em posições

anteriores

51 Serviços fotográficos de

retratos

1.1408.11.00

52 Serviços fotográficos e

videográficos de eventos

1.1408.13.00

53 Serviços de agenciamento de

artistas

1.1806.82.00

54 Serviços de andaimes 1.0105.70.00

JUSTIFICAÇÃO

Em dezembro de 2023 o Congresso Nacional manifestou-se de forma

clara quanto à faixa de tributação do setor de eventos, ao aprovar na Emenda

Constitucional 132 a introdução do serviço “Produção de Eventos” dentre os

beneficiados com a alíquota reduzida em 60%. Entretanto, o cumprimento deste

dispositivo constitucional, bem como da vontade expressa do legislador, não se

deu por completo no texto inicial do PLP 68/2024. Pois ao detalhar os serviços

pertencentes ao universo da produção e promoção de eventos, o texto deixou de

listar importantes vertentes deste setor.

A comprovação da correção e legitimidade dos ajustes propostos

se mostra, inclusive, no fato de o detalhamento dos serviços que compõem a

“produção de eventos” já ter sido feito no âmbito do Congresso Nacional, e hoje

vigora através da Lei Ordinária nº 14.148 de 2021.

Desta forma, em nome do pleno e correto cumprimento de dispositivo

constitucional, em respeito à vontade expressa do legislador, em observância

ao princípio de isonomia tributária, e em favor da padronização dos conceitos

expressos em lei, cabe ao Senado Federal as inclusões dos termos e serviços aqui

sugeridos.

O Setor de Produção de Eventos do Brasil, tem trabalhado

incansavelmente junto ao Poder Legislativo em busca de um enquadramento

tributário justo ao setor frente a Reforma tributária.
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O Congresso Nacional já manifestou-se de forma clara quanto à faixa

de tributação do setor de eventos, ao aprovar na Emenda Constitucional 132

a introdução do serviço “Produção de Eventos” dentre os beneficiados com a

alíquota reduzida em 60%.

Entretanto, o cumprimento deste dispositivo constitucional não se

deu por completo no texto inicial do PLP 68/2024, pois ao detalhar os serviços

pertencentes ao universo da produção e promoção de eventos, o texto deixou de

listar importantes vertentes deste setor.

O texto aprovado pela CCJ também gerou grande preocupação em

todo o Setor. Ao longo da tramitação, foram apresentadas emendas solicitando

a inclusão de 11 atividades claramente pertencentes ao setor de eventos e que

não estavam contempladas no “Anexo X”, que descreve as atividades contidas

no Setor. Destas 11 atividades que tiveram sua inclusão solicitada, apenas 01 foi

acatada pelo relator.

A Notas Explicativas da Nomenclatura Brasileira de Serviços,

Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio

(NEBS), elemento subsidiário para interpretação do conteúdo da NBS, demonstra

claramente, nas definições dos NBS elencados, a íntima relação das atividades

elencadas na emenda com o setor de Eventos, sendo imprescindível sua inclusão

no rol do Anexo X.

Nesse sentido, rogamos a inclusão das atividades listadas na emenda

ao “Anexo X” do PLP 68/2024.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Daniella Ribeiro
(PSD - PB)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

         Dê-se ao inciso I do art. 142 do Projeto de Lei Complementar nº 68

de 2024, na forma da Emenda Substitutiva aprovada pela CCJ a seguinte redação:

           “Art. 142..........................................................................

I - fornecimento de bens e serviços à administração pública direta, autarquias,

fundações públicas e   Empresas Públicas de Defesa  , relativos à soberania e à segurança

nacional, à segurança da informação e à segurança cibernética desde que:”

JUSTIFICAÇÃO

A importância desta emenda ao Substitutivo aprovado pela Comissão

de Constituição e Justiça reside na viabilização das operações futuras das Empresas

Públicas de Defesa, em especial a Empresa Gerencial de Projetos Navais

(EMGEPRON), uma empresa pública federal vinculada ao Ministério da Defesa, por

meio do Comando da Marinha.

A EMGEPRON é uma entidade de valor estratégico para o Brasil,

com a missão de promover a indústria de defesa nacional e viabilizar grande

parte das compras públicas realizadas pelo Comando da Marinha. No entanto, a

redação atual do inciso I do artigo 142, ao excluir as Empresas Públicas de Defesa,

como a EMGEPRON, do rol de beneficiárias da redução de alíquotas do IBS e da

CBS, contraria o próprio objetivo da Reforma Tributária: promover eficiência,

sustentabilidade econômica e fortalecimento das políticas públicas.

Essa exclusão acarretará consequências graves, como:

1. Dificuldade nas contratações por dispensa de licitação,

fundamentais para políticas públicas de defesa;
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2. Risco à sustentabilidade financeira da EMGEPRON,

prejudicando sua capacidade de atender às necessidades

estratégicas da Marinha do Brasil;

3. Impactos diretos em programas estratégicos de defesa, como

o Programa Fragatas Classe Tamandaré (PFCT), com prejuízo

financeiro estimado em R$ 115 milhões apenas no período de

transição da reforma tributária.

Além disso, a exclusão compromete a geração de empregos,

o desenvolvimento tecnológico e o fortalecimento da soberania nacional,

prejudicando a capacidade de tais empresas de contribuir para o desenvolvimento

econômico e estratégico do Brasil.

Diante disso, solicitamos a atenção do Relator e dos nossos pares para

a aprovação desta emenda, essencial para garantir o futuro das indústrias públicas

de defesa e a continuidade de programas cruciais para a segurança nacional.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Flávio Bolsonaro
(PL - RJ)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se inciso III  ao  caput  do art. 141 do Projeto de Lei

Complementar nº 68 de 2024, na forma da Emenda Substitutiva aprovada pela CCJ,

e Anexo X-1, nos termos a seguir:

“Art. 141. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas

do IBS e da CBS incidentes sobre as seguintes operações relacionadas a atividades

e produtos desportivos, relacionados no Anexo X-1:

..............................................................................................................................................................................................................................................................

III – produtos desportivos de vestuário, calçados, equipamentos e

acessórios.

..............................................................................................................................................................................................................................................................

ANEXO X-1

PRODUTOS DESPORTIVOS

Item Descrição do produto

VESTUÁRIO

1 Calças, jardineiras, bermudas e shorts

(calções), de malha, de uso masculino, de

algodão da NCM 61034200              

2 Calças, jardineiras, bermudas e shorts

(calções), de malha, de uso masculino, de

fibras sintéticas da NCM 61034300     
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3 Calças, jardineiras, bermudas e shorts

(calções), de malha, de algodão, de uso

feminino da NCM 61046200

Calças, jardineiras, bermudas e shorts

(calções), de malha, de fibras sintéticas, uso

feminino da NCM 61046300

4 Calças, jardineiras, bermudas e shorts

(calções), de malha, de fibras sintéticas, uso

feminino da NCM 61046300

5 Camisetas, incluindo as interiores, de malha,

de algodão da NCM 61091000

6 Camisetas, incluindo as interiores, de malha,

de outras matérias têxteis da NCM 61099000

7 Abrigos para esporte, de malha, de fibras

sintéticas da NCM 61121200

8 Maiôs, shorts (calções) e sungas de banho, de

malha, de uso masculino, de fibras sintéticas

da NCM 61123100

9 Maiôs e biquínis de banho, de malha, de

uso feminino, de fibras sintéticas da NCM

61124100

10 Outras meias e semelhantes, de malha de

algodão da NCM 61159500

11 Outras meias-calças e semelhantes, de malha.

de fibras sintéticas da NCM 61159600

12 Calças, jardineiras, bermudas e shorts

(calções), de fibras sintéticas da NCM

62034300

13 Calças, jardineiras, bermudas e shorts

(calções), de uso feminino, de fibras sintéticas

da NCM 62046300

14 Shorts e sungas, de banho, exceto de malha

da NCM 62111100

15 Maiôs e biquínis, de banho, exceto de malha

da NCM 62111200

16 Outro vestuário de uso masculino, de fibras

sintéticas ou artificiais da NCM 62113300

17 Outro vestuário de uso feminino, de fibras

sintéticas ou artificiais da NCM 62114300
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18 Sutiãs e bustiês da NCM 62121000

CALÇADOS

19 Calçados para outros esportes, de borracha

ou plástico da NCM 64021900

20 Calçados para outros esportes, de couro

natural da NCM 64031900

21 Calçados para esportes, etc, de matérias

têxteis, sola borracha/plástico da NCM

64041100

22 Outros calçados de matéria têxtil, sola de

borracha/plástico da NCM 64041900

EQUIPAMENTOS

23 Bicicletas sem motor da NCM 87120010

24 Óculos de sol da NCM 90041000

25 Outros óculos para proteção ou outros fins e

artigos semelhantes da NCM 90049090

26 Artigos e equipamentos para tênis de mesa da

NCM 95064000

27 Raquetes de tênis, mesmo não encordoadas

da NCM 95065100

28 Raquetes de badminton e raquetes

semelhantes, mesmo não encordoadas da

NCM 95065900

29 Bolas de tênis da NCM 95066100

30 Bolas infláveis da NCM 95066200

31 Outras bolas da NCM 95066900

32 Patins para gelo e patins de rodas, incluindo

os fixados em calçados da NCM 95067000

33 Artigos e equipamentos para cultura física,

ginástica ou atletismo da NCM 95069100

34 Artigos e equipamentos para outros esportes

e piscinas da NCM 95069900

ACESSÓRIOS

35 Malas, maletas e pastas, de matérias têxteis

da NCM 42021220
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36 Bolsas, mesmo com tiracolo, incluindo as que

não possuam alças, com a superfície exterior

de folhas de plásticos da NCM 42022210

37 Bolsas, mesmo com tiracolo, incluindo as que

não possuam alças, com a superfície exterior

de matérias têxteis da NCM 42022220

38 Outros artefatos, com a superfície exterior de

folhas de plásticos ou de matérias têxteis da

NCM 42029200

39 Luvas, mitenes e semelhantes, especialmente

concebidas para a prática de esportes, de

couro natural ou reconstituído da NCM

42032100

40 Luvas, mitenes e semelhantes, de malha,

impregnadas, revestidas ou recobertas, de

plásticos ou de borracha da NCM 61161000

41 Luvas, mitenes e semelhantes, de malha, de

fibras sintéticas da NCM 61169300

42 Bonés de fibras sintéticas ou artificiais da

NCM 65050012

43 Capacetes e artefatos de uso semelhante, de

proteção da NCM 65061000

..............................................................................................................................................................................................................................................................

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda Constitucional nº 132, de 2023, em seu art. 9º, §1º, inciso

XII, elenca entre as atividades consideradas essenciais para fins de redução da

alíquota do IBS e da CBS em 60% as atividades desportivas. No entanto, a proposta

de regulamentação da reforma, o Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024 (PLP

68/2024), limita essa concessão às atividades de educação desportiva e à gestão e

exploração de desporto por associações e clubes esportivos. Essa restrição ignora o

impacto direto dos custos de materiais e equipamentos desportivos sobre o acesso

ao esporte e à prática regular de atividades físicas pela população, o que limita a

democratização do esporte no Brasil.

S
F

/2
4
8
3
4
.1

8
2
7
3
-5

6
  
(L

e
x
E

d
it
*)

300 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



  O esporte não é apenas uma atividade recreativa, mas também uma

ferramenta essencial para a promoção da saúde e do bem-estar social. Estudos

demonstram que a prática regular de atividades físicas reduz significativamente

o risco de doenças crônicas, como diabetes, hipertensão e obesidade, que geram

altos custos para o sistema público de saúde e prejudicam a qualidade de vida da

população. Facilitar o acesso a materiais e equipamentos esportivos de qualidade

é fundamental para combater o sedentarismo e promover a saúde pública, além de

atender a um interesse coletivo e estratégico.

  A Constituição Federal, em seu artigo 217, impõe ao Estado o dever

de fomentar práticas desportivas formais e não-formais, bem como incentivar

o lazer como forma de promoção social. Essa emenda propõe justamente

que a política tributária esteja alinhada com esses princípios, permitindo que

a redução de alíquota se estenda aos equipamentos, acessórios, calçados e

vestimentas esportivas. Esse incentivo é crucial para ampliar o acesso ao esporte,

especialmente para a população de baixa renda, que enfrenta dificuldades para

adquirir itens básicos como chuteiras, bolas e uniformes, necessários para a prática

esportiva segura e adequada.

  É contraditório que a tributação favoreça as atividades de clubes

de futebol e transações de atletas profissionais, enquanto materiais esportivos

essenciais para a base da prática esportiva estejam sujeitos a uma alíquota

elevada de IBS e CBS. Essa política tributária impede que jovens em situação de

vulnerabilidade, que enxergam no esporte uma oportunidade de ascensão social,

tenham acesso a itens básicos, como calçados, shorts, bermudas, camisetas, bolas,

entre outros. Essa situação contraria o interesse público e limita o potencial do

esporte como vetor de inclusão social.

  Uma tributação coerente com a realidade do país é essencial para

alcançar as metas do Plano Nacional do Esporte, estabelecidas pelo Projeto de Lei

409/2022, recentemente aprovado na Câmara dos Deputados e em tramitação no

Senado. O plano define diretrizes como garantir o acesso à educação física nas

escolas, incentivar a atividade física em todas as faixas etárias, aumentar para 60%

a prática de atividade física entre a população com 15 anos ou mais e transformar o
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Brasil em uma potência esportiva mundial. Esses objetivos só serão atingidos com

políticas que facilitem o acesso da população aos materiais esportivos.

  A redução da tributação sobre esses itens também contribuiria

para o desenvolvimento econômico do país, beneficiando os setores de produção,

distribuição, varejo, eventos, patrocínios, mídia, entre diversos outros que

compõem o ecossistema do esporte, aumentando e diversificando a oferta,

reduzindo preços e impulsionando o mercado interno. Esse incentivo pode

estimular a fabricação nacional de materiais esportivos, gerando empregos e

fortalecendo a indústria local. Em um contexto em que o crescimento sustentável

e o fortalecimento do mercado nacional são prioridades, essa emenda reforça o

consumo consciente e a produção interna.

  Diante do exposto, solicito o apoio de meus nobres pares nesta

Casa para a aprovação desta emenda, que visa incluir equipamentos, acessórios,

calçados e vestimentas esportivas na alíquota reduzida. Essa medida promove

a saúde, a inclusão social e o desenvolvimento econômico, consolidando o

compromisso desta Casa com o desenvolvimento integral da sociedade e com o

fortalecimento do esporte como um direito acessível a todos os brasileiros.

Sala das sessões,          de                                          de                 .

Senador Flávio Bolsonaro
(PL - RJ)

S
F

/2
4
8
3
4
.1

8
2
7
3
-5

6
  
(L

e
x
E

d
it
*)

302 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Altere-se os seguintes itens ao Anexo I do PLP 68, de 2024, com a

redação em negrito:

ANEXO I – PRODUTOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO HUMANA

SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

(EXCLUSIVE PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS, RELACIONADOS NO

ANEXO XV)

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

7 Cocos e castanhas da posição 08.01 da NCM/

SH

9 Óleo de soja da posição 15.07 da NCM/SH e
óleos de babaçu, copaíba, pequi ou buriti

classificados no código 15.13 da NCM/SH

10 Farinha de mandioca e de castanha-do-

brasil classificadas nos códigos 1106.20.00 e
1106.30.00 da NCM/SH

11 Farinha, grumos e sêmolas, de milho, dos
códigos 1102.20.00 e 1103.13.00 da NCM; grãos
esmagados ou em flocos, de milho, classificados
no código 1104.19.00 da NCM/SH; e farelos ou

farinha de jatobá, babaçu, buriti ou pupunha

classificados no código 1208.90.00 da NCM/SH

16 Óleos de milho classificados no código

1515.2 da NCM/SH; e óleos ou manteiga de

castanha-do-brasil, copaíba, pequi ou buriti

classificados no código 1515.90 da NCM/SH

JUSTIFICAÇÃO

É necessário que o presente Projeto de Lei Complementar inclua

produtos já utilizados como base da alimentação cotidiana em diferentes regiões
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do país e que compõem cadeias de valor da sociobioeconomia na cesta básica

nacional, permitindo alíquota zero sobre sua comercialização e consumo.

A Emenda Constitucional nº 132, de 2023, no artigo 8º, define a Cesta

Básica Nacional de Alimentos, que será composta por 22 itens, com redução

de 100% das alíquotas do IBS e da CBS (alíquota zero) incidentes sobre as

vendas de produtos destinados à alimentação humana, conforme Anexo I do

PLP 68/2024. Desse modo, a cesta básica deve incorporar produtos essenciais da

sociobiodiversidade, que promovem soberania alimentar, a regionalização e estão

alinhados aos objetivos de conservação ambiental e sociocultural, e aos princípios

da Alimentação Saudável e do Guia Alimentar para a População Brasileira.

A Constituição Federal estabelece em seu Capítulo VII, Art. 8º, que a

Cesta Básica Nacional de Alimentos considerará a diversidade regional e cultural

da alimentação do país e garantirá a alimentação saudável e nutricionalmente

adequada, algo que não é possível de ser feito sem considerar os produtos

da sociobiodiversidade, que justamente compõe a dieta alimentar regionalizada

dos em cada região, especialmente dos menos favorecidos e nas áreas rurais.

Atualmente, apenas alguns destes produtos da sociobiodiversidade integram a

cesta básica e são beneficiados com alíquotas reduzidas.

A inclusão de mais produtos da sociobiodiversidade na cesta básica

nacional de alimentos contribui diretamente para a segurança alimentar e

nutricional da população, fortalece as cadeias de valor da sociobioeconomia ao

incentivar a aquisição e produção de alimentos regionalizados e próximos do

consumidor, e incentiva a conservação ambiental, portanto, oferece alto valor

social e baixo impacto ambiental. Além disso, promove a inclusão de povos

indígenas e comunidades tradicionais na economia formal, fortalecendo cadeias

produtivas sustentáveis e valorizando práticas agroecológicas e de extrativismo

vegetal de base comunitária.

Em particular,

1.     No item 7: A subposição 0801.1 da NCM/SH inclui cocos dessecados

e na casca interna (endocarpo). No entanto, o texto deixa de fora, sem qualquer

justificativa razoável, os demais itens da posição 08.01, isto é, a subposição

0801.2 castanha-do-brasil (castanha-do-pará) e a subposição 0801.3 castanha-de-
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caju, frescos ou secos, mesmo com casca ou pelados. Portanto, este problema é

facilmente contornável ao incluir as castanhas no item.

2.     No item 9: A posição 15.13 da NCM/SH inclui óleos de coco

(copra), de amêndoa de palma (palmiste) (coconote) ou de babaçu, e respectivas

frações, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados. Para ser específico

no produto submetido a regime especial, o texto destacou somente os óleos de

babaçu. No entanto, como os óleos de copaíba, pequi e buriti ainda não contam com

um código específico na NCM, sua comercialização atualmente utiliza a subposição

1513.21.20, referente ao óleo de babaçu. Vale ressaltar que o Item 07 do Anexo

VII (Alimentos destinados ao consumo humano submetidos à redução de 60% das

alíquotas do IBS e da CBS) trata de regime especial para óleos vegetais das posições

15.11, 15.12, 15.13, exceto óleos de babaçu. Assim, para evitar insegurança jurídica

nas classificações, e nas respectivas alíquotas, sugerimos a alteração.

3.     No item 10: A posição 1106.20.00 da NCM/SH inclui farinhas,

sêmolas e pós de sagu ou das raízes ou tubérculos da posição 07.14 da NCM, isto é,

aqueles descritos no Item 06 do Anexo I. Para ser específico no produto submetido

a regime especial, o texto destacou somente a farinha de mandioca. No entanto,

deixa de fora importante forma de comercialização regionalizada da castanha-

do-brasil (castanha-do-pará), produto da subposição 0801.2. E é precisamente

a posição 1106.30.00, que trata “dos produtos do Capítulo 8”. Portanto, este

problema é facilmente contornável ao se incluir a farinha de castanha-do-brasil

no item.

4.     No item 11: Novamente, para ser específico no produto submetido

a regime especial, o texto destacou somente as farinhas e flocos de milho. No

entanto, como os farelos ou farinha de jatobá, babaçu, buriti ou pupunha já contam

com um código específico na NCM (1208.90.00), sua comercialização é realizada

em diversas regiões para substituir justamente as farinhas de milho, seja pela

escassez de acesso, seja pelo valor ao consumidor fora dos grandes centros. Assim,

para evitar insegurança alimentar e nutricional dessas populações, e adequação às

respectivas alíquotas, sugerimos a alteração.

5.     No item 16: Mais uma vez, para ser específico no produto

submetido a regime especial, o texto destacou somente os óleos de milho. No
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entanto, como óleos ou manteiga de castanha-do-brasil, copaíba, pequi ou buriti

já contam com um código específico na NCM (1515.90), sua comercialização

é realizada em diversas regiões para substituir justamente os óleos de milho,

seja pela escassez de acesso, seja pelo valor ao consumidor fora dos grandes

centros. Assim, para evitar insegurança alimentar e nutricional dessas populações,

e adequação às respectivas alíquotas, sugerimos a alteração.

O PLP 68/2024, no contexto geral das suas disposições, aborda a lógica

da isenção tributária para os produtos da Cesta Básica Nacional de Alimentos.

No entanto, não há menção direta e específica ao tratamento tributário de

produtos regionalizados e sazonalizados da sociobiodiversidade brasileira. É

necessário detalhamento explícito no texto legislativo, para orientar esta e as

demais regulamentações futuras. Portanto, esta medida visa garantir a inclusão

explícita dos produtos mais consumidos e prevalentes nas camadas mais pobres da

população, com a correspondente isenção de tributos dada aos demais produtos

da cesta básica, para facilitar o desenvolvimento da cadeia da sociobioeconomia,

incentivando a recuperação de áreas degradadas e a proteção da biodiversidade.

A busca pela efetiva melhoria da condição das pessoas mais

vulneráveis, que vivem nas regiões mais sociobiodiversas do planeta, deve

necessariamente passar por estratégias de agregação de valor através do fomento

à sociobioeconomia, adequadas ao modo de vida dos atores locais e por eles

lideradas. A tributação deve ser, portanto, um reflexo dessas estratégias, com foco

tanto no consumo de seus produtos, quanto na sua produção e comercialização,

contribuindo diretamente para o combate à fome, à pobreza e à inflação, ao

estabilizar os preços de alimentos e assegurar a segurança alimentar e nutricional

de forma regionalizada e sazonalizada. A isenção fiscal destes produtos deve,

assim, ganhar tratamento específico em função da enorme relevância ambiental

e social do setor para a economia brasileira e para a vida de milhões de pessoas,

frente ao valor simbólico de substituição tributária que representa (0,05% de

arrecadação), cerca de R$666 milhões.

O governo federal oferece instrumento para identificar e qualificar

produtos da Agricultura Familiar (Lei nº 11.326/2006), por meio da Unidade

Familiar de Produção Agrária (UFPA), dos Empreendimentos Familiares Rurais
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e das formas associativas da agricultura familiar (cooperativas agropecuárias e

associações rurais), inscritas no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF),

recriado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

(MDA) para substituir a DAP - Declaração de Aptidão ao Pronaf (Programa Nacional

de Fortalecimento da Agricultura Familiar).

Pode-se destacar, ainda, a expedição do Selo Nacional da Agricultura

Familiar (SENAF), instituído pela Portaria MDA nº 37, de 17 de novembro de

2023 e seus tipos específicos (concedidos aos produtos com base nas diferentes

origens), que podem ser utilizados simultaneamente ou não pelo obtentor do

SENAF, como o Selo Quilombos do Brasil (destinado à identificação dos produtos

de origem étnica e territorial produzidos por comunidades quilombolas, instituído

pela Portaria Interministerial MDA/MIR/MINC/FCP nº 5 de 17 de novembro de

2023), o Selo Indígenas do Brasil (destinado a valorizar e identificar a origem

da produção realizada por pessoas físicas ou jurídicas indígenas, instituído pela

Portaria Interministerial do MDA/MPI/FUNAI nº 1 de 4 de janeiro de 2024, e de

acordo com Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas

- PNGATI, instituída pelo Decreto nº 7.747 de 5 de junho de 2012, que também

prevê a identificação de procedência étnica e territorial da produção dos povos e

comunidades indígenas) e o SENAF Sociobiodiversidade (destinado à identificação

dos produtos da sociobiodiversidade da agricultura familiar, instituído pela

Portaria Interministerial do MMA/MDS nº 284, de 30 de maio de 2018). Vale

destacar, ainda, a viabilidade já comprovada da medida, uma vez que o número

de produtos com a certificação do SENAF passou de 700, em 2019, para mais de

10 mil em 2022 (alcançando 13.307 selos ativos em 2024). No entanto, em 2022

havia somente 120 selos do SENAF Quilombola, 118 SENAF Sociobiodiversidade e

102 SENAF Indígena, o que demonstra que o processo de certificação para esses

grupos precisa ser alavancado por outras medidas de fomento à comercialização,

como a isenção tributária proposta aqui.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

S
F

/2
4
8
6
2
.3

2
4
1
8
-9

1
  
(L

e
x
E

d
it
*)

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 307

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



º

308 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Altere-se os seguintes itens ao Anexo XVII do PLP 68, de 2024

ANEXO XVII - BENS SUJEITOS AO IMPOSTO SELETIVO

BEBIDAS ADOÇADAS

+ Bebidas Adoçadas: 2202.10.00; 2202.99.00

JUSTIFICAÇÃO

Tributar bebidas ultraprocessadas em geral, além dos refrigerantes,

é essencial para reduzir o consumo de açúcar, combater a obesidade e outras

doenças relacionadas. A abordagem abrangente evita a migração do consumo para

outras bebidas igualmente nocivas, garantindo um impacto mais significativo na

saúde pública.

Recentemente a Organização Mundial da Saúde (OMS) publicou uma

nova orientação recomendando que os produtos que contenham edulcorantes

não devem ser utilizados por adultos e crianças como substitutos de açúcar

visando o controle do peso corporal ou a redução de DCNTs, como diabetes,

doenças cardiovasculares e câncer. Isto porque atestou-se que se uso prolongado

tem o potencial de efeitos indesejáveis, como um risco aumentado de diabetes

tipo 2, doenças cardiovasculares e mortalidade em adultos [1] . Ademais, o uso

indiscriminado preocupa, pois a indústria de alimentos e bebidas frequentemente

combina diferentes tipos de edulcorantes em um mesmo produto, o que ainda não

tem sua segurança devidamente atestada.

Atualmente há edulcorantes liberados no Brasil, como o sal de

aspartame-acessulfame e o neohesperidina dihidrocalcona, que já foram banidos

pela União Europeia (UE). O Regulamento UE 257/2010, aliás, determinou que

a segurança de todos os aditivos autorizados na UE antes de 20/01/2009 fosse
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reavaliada, e a maioria dos edulcorantes autorizados ainda precisa de reavaliação
[2] .

[1]  Use of non-sugar sweeteners: WHO guideline. Geneva: World

Health Organization; 2023.

[2]  https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-

anvisa/2024/copy9_of_DocumentodeBasesobreEdulcorantes.pdf

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Alterem-se a redação do § 1º, do inciso III do art. 107 do substitutivo

do relator da CCJ ao PLP 68/24:

Art. 107...........................

§ 1º Somente contribuintes sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS

exercem precipuamente as atividades de construção, conservação, modernização,

reparo e   operação   de embarcações poderão ser habilitados como beneficiários

do RENAVAL, nos termos do regulamento.

JUSTIFICAÇÃO

A alteração do § 1º do inciso III do § 2º  se faz necessária pois a

redação constante do Substitutivo limita a aplicação do RENAVAL aos estaleiros

navais nacionais, em detrimento da Política Pública setorial da indústria naval, que

contempla o fomento à construção e à navegação no País.

Como se sabe, historicamente, desde a publicação da Lei nº 9.432/97,

as empresas brasileiras de navegação sempre se beneficiaram dos incentivos do

REB, de sorte que a alteração proposta é fundamental para preservar o status quo,

na medida em que as atividades de conservação, modernização e reparo costumam

ser realizadas pelas próprias empresas brasileiras de navegação, sem a necessidade

de contratação de estaleiro. Equipamentos, partes, peças e outros componentes

podem ser importados e adquiridos no mercado interno pelas próprias EBNs e

instalados nas embarcações por suas respectivas equipes técnicas.

A limitação dos incentivos do REB tão somente aos estaleiros

prejudica, onera e burocratiza a dinâmica das EBNs, sem absolutamente nenhuma

contrapartida ou necessidade, já que, ao fim e ao cabo, bens e serviços serão

efetivamente empregados em embarcações inscritas no REB.
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Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 2024

Acrescente-se ao Artigo 142, inciso I do Substitutivo ao Projeto de Lei

Complementar nº 68, de 2024 a seguinte expressão: “Empresas Públicas de Defesa”,

ficando com a seguinte redação:

“Art. 142..........................................................................

I - fornecimento de bens e serviços à administração pública direta,

autarquias, fundações públicas e Empresas Públicas de Defesa, relativos à

soberania e à segurança nacional, à segurança da informação e à segurança

cibernética desde que:”:

JUSTIFICAÇÃO

A importância desta emenda ao Substitutivo aprovado pela Comissão

de Constituição e Justiça reside na viabilização das operações futuras das

Empresas Públicas de Defesa, em especial a Empresa Gerencial de Projetos Navais

(EMGEPRON), uma empresa pública federal vinculada ao Ministério da Defesa, por

meio do Comando da Marinha.

A EMGEPRON é uma entidade de valor estratégico para o Brasil,

com a missão de promover a indústria de defesa nacional e viabilizar grande

parte das compras públicas realizadas pelo Comando da Marinha. No entanto, a

redação atual do inciso I do artigo 142, ao excluir as Empresas Públicas de Defesa,

como a EMGEPRON, do rol de beneficiárias da redução de alíquotas do IBS e da
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CBS, contraria o próprio objetivo da Reforma Tributária: promover eficiência,

sustentabilidade econômica e fortalecimento das políticas públicas.

Essa exclusão acarretará consequências graves, como:

1. Dificuldade nas contratações por dispensa de licitação,

fundamentais para políticas públicas de defesa;

2. Risco à sustentabilidade financeira da EMGEPRON, prejudicando sua

capacidade de atender às necessidades estratégicas da Marinha do Brasil;

3. Impactos diretos em programas estratégicos de defesa, como o

Programa Fragatas Classe Tamandaré (PFCT), com prejuízo financeiro estimado

em R$ 115 milhões apenas no período de transição da reforma tributária.

Além disso, a exclusão compromete a geração de empregos,

o desenvolvimento tecnológico e o fortalecimento da soberania nacional,

prejudicando a capacidade de tais empresas de contribuir para o

desenvolvimento econômico e estratégico do Brasil.

Diante disso, solicitamos a atenção do Relator e dos nossos pares para

a aprovação desta emenda, essencial para garantir o futuro das indústrias públicas

de defesa e a continuidade de programas cruciais para a segurança nacional.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Marcos do Val
(PODEMOS - ES)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se art. 441-1 ao Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 441-1. Fica suspensa a incidência do IBS e da CBS nas remessas

dos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus para depósito em

armazém geral ou operador logístico localizado em outra unidade da federação

e destinados à comercialização em qualquer ponto do território nacional ou à

exportação.

Parágrafo único. A regulamentação dos requisitos e condições para

que as empresas utilizem a suspensão do IBS e CBS prevista no caput serão

estabelecidas pelo Comitê Gestor do IBS e pela Receita Federal do Brasil.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda tem o objetivo de promover a busca de

alternativas para perenizar o modelo de negócio do setor de logística e armazéns

gerais existentes atualmente no Estado do Espírito Santo.

A emenda foi sugerida e aprovada por unanimidade pelo RECOMEX

– Conselho Estratégico de comércio exterior, atacadista, logística e e-commerce

do Espírito Santo, que é um Grupo de Trabalho criado pelo SINDIEX - Sindicato

do Comércio de Exportação e Importação do Estado do Espírito Santo, sob a sua

presidência, e composto por especialistas em comércio exterior e área tributária.
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A proposta consiste em contemplar a possibilidade das indústrias

instaladas no Zona Franca de Manaus (ZFM), região que foi contemplada com a

manutenção dos atuais incentivos fiscais e financeiros pela Emenda Constitucional

nº 132/2023, em utilizar logística de armazenagem e distribuição localizadas em

outras unidades da Federação.

Este modelo, além de preservar os interesses do Estado do Amazonas,

proporciona ganhos de eficiência e celeridade quando da venda e na entrega

ao consumidor final dos produtos fabricados na ZFM, fatores importantes na

competividade das indústrias amazonenses, em razão de manter os incentivos

fiscais e da possibilidade de estar próximo dos grandes centros de consumo do

território brasileiro, com custo reduzido.

O modelo ora proposto já está sendo praticado com o atual ICMS.

O Estado do Amazonas, por meio da Secretaria de Estado da Fazenda, tem

firmado Protocolo ICMS com vários estados da federação. Como exemplo

temos: Santa Catarina, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Goiás e o Estado do

Espírito Santo, todos aprovados no Comissão Técnica Permanente do ICMS –

COTEPE e no Conselho de Política Fazendária - CONFAZ.

A propósito, é oportuno citar os referidos Protocolos firmados: a)

Protocolo ICMS nº 23/2016 de firmado entre os Estados de AM e ES; b) Protocolo

ICMS nº 05/2024 de firmado entre os Estados de AM e RJ; c) Protocolo ICMS nº

76/2011 de firmado entre os Estados de AM e PE; d) Protocolo ICMS nº 46/2015 de

firmado entre os Estados de AM e TO; e) Protocolo ICMS nº 43/2022 de firmado

entre os Estados de AM e GO; f) Protocolo ICMS nº 71/2022 de firmado entre os

Estados de AM e RS; g) Protocolo ICMS nº 85/2008 de firmado entre os Estados de

AM e MG; e h) Protocolo ICMS nº 113/2013 de firmado entre os Estados de AM e SC.

Portanto, incluir esse modelo no texto do PLP 68/2024 é manter

um modelo de logística que reduz custos, melhorando a distribuição e entrega ao

atacadista distribuidor, e, claro, ao consumidor final. É muito relevante registrar

que não há qualquer tipo de benefício fiscal nestas operações, ou seja, há apenas

uma suspensão temporária do pagamento do IBS e CBS, para o momento que

ocorra uma operação de venda.
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O texto atual do PLP 68/2023, no seu artigo 7º inciso II, concede e

possibilita esse modelo de distribuição somente ocorra entre as filiais e a matriz,

localizados em qualquer unidade da Federação, com a regra de não incidência.

Neste caso, a tributação e benefícios ficam transferidos para o momento da saída

do estabelecimento filial que foi destinatário do bem transferido. Diante disso, em

tese, o atual texto pode vir a prejudicar a ZFM, portanto a proposta visa também

equilibrar e mitigar os efeitos do dispositivo citado.

Para tanto, o texto ora proposto inclui um novo artigo no Capítulo I -

Da Zona Franca de Manaus, do Título I - Da Zona Franca de Manaus, das áreas de

livre comércio e da devolução do IBS e da CBS ao turista estrangeiro, do Livro III -

Das Demais Disposições, no dispositivo que trata a “suspensão” do IBS e CBS.

A proposta ainda remete ao Comitê Gestor do IBS e Receita Federal

do Brasil a competência para regulamentação da matéria, com o objetivo de

definir critérios e condições para usufruir do modelo ora proposto, muito similar,

reiterando ao que se pratica hoje.

A aprovação da presente proposta certamente terá impactos

positivos. Além das reduções de custo já apresentadas e os benefícios logísticos,

contribuirá para o aumento do volume de negócios, demandas de serviços em

outras unidades da Federação, geração de emprego e renda e, como consequência,

aumento da arrecadação do IBS e CBS, sem perder de vista o ganho em relação aos

bens importados.

São essas as razões que me levaram a apresentar a presente emenda,

para a qual conto com o apoio dos nobres pares.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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Gabinete do Senador Rogerio Marinho

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescentem-se, com a seguinte redação, os §§ 14 e 15 ao art. 472 do

Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, na forma da Emenda nº 2.171 - CCJ

(Substitutivo), aprovada na CCJ:

“Art. 472...................................................................................................

....................................................................................................................

§ 14. Sem prejuízo do disposto nos §§ 11 a 13 deste artigo, o Poder

Executivo enviará ao Congresso Nacional a estimativa oficial para as alíquotas de

referência de IBS e CBS que serão aplicadas a partir de 2033, considerando-se os

dados de arrecadação desses tributos em relação aos anos de 2026 a 2030, em até

60 (sessenta) dias após a entrada em vigor desta Lei Complementar.

§ 15. Caso a soma das alíquotas de referência do IBS e CBS, estimadas

na forma do § 14 deste artigo, resulte em percentual superior a 25% (vinte e cinco

por cento), o Poder Executivo da União, enviará projeto de lei, em até 90 dias,

que reduza as despesas com a concessão de subsídios, subvenções e benefícios de

natureza tributária e financeira, de forma a se compensar a eventual diferença a

maior.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa limitar a alíquota dos novos impostos

instituídos pela EC 132.
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Entende-se que o atual texto terá como consequência um aumento

desarrazoado da tributação sobre o consumo, trazendo um ônus desproporcional

à população brasileira.

Apesar do avanço, entende-se ser necessário o endurecimento do

mecanismo proposto pela Câmara dos Deputados e ajustado pelo atual relatório.

Com o texto, optamos exigir que o Poder Executivo adote, já no

presente mandato, medidas efetivas e que garantam a carga tributária prometida,

ainda em 2023, pelo Ministro da Fazenda que na ocasião fora uma soma de alíquotas

de 25%.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Rogerio Marinho
(PL - RN)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se nova redação aos incisos I e II do caput do art. 412, ao caput do

art. 422; e suprimam-se o parágrafo único do art. 425 e o art. 426, do Projeto de

Lei Complementar nº 68 de 2024, na forma da Emenda Substitutiva aprovada pela

CCJ, nos termos a seguir:

“Art. 412. O Imposto Seletivo não incide sobre:

I - as exportações para o exterior de bens e serviços de que trata o art.

408 desta Lei Complementar;

II - as operações com energia elétrica, abrangendo os insumos para

sua geração, e com telecomunicações; e

........................................................................................................................ ”

“Art. 422. Caso o gás natural (NCM’s 2711.1 e 2711.2) seja destinado

à utilização como insumo e/ou consumido em atividade econômica, a alíquota

estabelecida na forma do § 2º do art. 421 desta Lei Complementar deverá ser fixada

em zero.

........................................................................................................................ ”

“Art. 425. O Imposto Seletivo não incide no fornecimento de bens com

o fim específico de exportação a empresa comercial exportadora que atenda ao

disposto no caput e nos §§ 1º e 2º do art. 82 desta Lei Complementar.

Parágrafo único. (Suprimir)

........................................................................................................................ ”
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“Art. 426. (Suprimir)

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

A incidência do IS sob Petróleo, Gás Natural, Gás Natural Liquefeito

(GNL) e Carvão Mineral tem por efeito prejudicar os elevados investimentos

da produção e importação dessas essenciais fontes de energia, enfraquecendo a

segurança energética do país.

O injustificável aumento da carga tributária acarretará,

invariavelmente, no aumento dos preços dos derivados de Petróleo e Gás Natural,

como: diesel, gasolinas, GNV, gás de cozinha (GLP) e insumos de diversos

segmentos industriais.

Em estudo apresentado pelo Instituto Pensar Energia, elaborado pelo

Professor Doutor José Roberto Afonso, ficou demonstrado que a incidência do

Imposto Seletivo pode aumentar os custos para bens e serviços que utilizam

petróleo e gás como insumos, resultando no aumento dos preços praticados nas

refinarias em 0,5%, com potencial de propagação desses custos para outras cadeias

produtivas.

Tal participação levou o Ministério de Minas e Energia a recomendar

ao Ministério da Fazenda, através de Nota Técnica, que não seja proposto a

incidência do Imposto Seletivo na cadeia de estudos, exploração, produção e

comercialização de Petróleo e Gás Natural, bem como de seus derivados.

No posicionamento técnico do MME, ficou demonstrado os efeitos

deletérios à economia nacional da incidência do IS, em prejuízo às contas públicas,

investimentos e consumidores, especialmente nas regiões produtoras de Petróleo

e Gás.

Ademais, importante também ressaltar que o PLP pretende afastar

a imunidade constitucional do IS sobre a exportação de petróleo e gás natural.

Entretanto, a determinação para tributar a exportação de bens extraídos esbarra

na lógica econômica basilar da Reforma Tributária da ineficiência de exportar
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tributos, isso porque: torna os produtos exportados menos competitivos nos

mercados internacionais; prejudica a geração de empregos e a atração de

investimentos estrangeiros.

O próprio relator afirmou ser ilegal cobrar Imposto Seletivo na

exportação [1] , razão pela qual a presente emenda afasta qualquer possibilidade

dessa cobrança.

Importante lembrar os dados da Empresa de Pesquisa Energética

(“EPE”), no qual foi atestado que a presença de combustíveis fósseis é esperada até

2050, de modo que a solução para o problema climático passa necessariamente pela

preservação da indústria de O&G, inclusive para assegurar segurança energética,

capacidade de investimento e inovação e a experiência necessária aos projetos

intensivos em capital.

           Essa situação é especialmente relevante no Brasil, em que

a produção de óleo e gás corresponde a apenas 1% do total de emissões de GEE,

mas quase 15% do PIB. Ou seja, no aspecto  ambiental , a redução da extração de

petróleo e gás não possui correlação direta com a mitigação de GEE.

Nesse sentido, faz-se necessário corrigir a redação do PLP que apenas

prevê a alíquota zero quando o Gás Natural for utilizado como insumo de

processo industrial, perpetuando as insuperáveis disputas administrativas e

judiciais a respeito do conceito de industrialização, violando um dos pilares da

Reforma Tributária objeto dessa regulamentação. Desse modo, deve ser alterado

o texto para assegurar essa redução de alíquota quando esse importante e

eficiente combustível for insumo para atividades econômicas, como na cadeia de

fertilizantes, sem restrições ou conceituações que apenas prejudicam a eficiência,

simplicidade e isonomia do Sistema Tributária Nacional.

Aliás, é importante ressaltar que, reconhecendo a essencialidade da

energia, a Constituição trouxe imunidade do IS em operações com energias

elétricas (Art. 155, § 3º, CF/1988). Contudo, ao pretender tributar gás natural, gás

natural liquefeito e carvão mineral, o PLP ignora essa vedação, de modo que é

imprescindível a alteração do seu texto para evitar qualquer hipótese de incidência

do IS quando esses produtos forem insumos da geração termelétrica, o que não
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apenas contradiz uma determinação da própria EC 132/2023, mas acarretará mais

insegurança jurídica na tributação do setor elétrico.

Chama a atenção que o Relatório do Senador Eduardo Braga também

deixa claro que a expressão operações com energia elétrica abarca a cadeia do

setor, como geração, distribuição, comercialização e consumo. O Relator afirma,

inclusive, que essas são imunes ao Imposto Seletivo (Página 53 do Relatório):

“nas hipóteses de geração, transmissão, distribuição ou comercialização (art. 11, § 7º). Há

imunidade à incidência do Imposto Seletivo”.

Por tais motivos, torna-se necessário limitar a incidência do IS sob

Petróleo, Gás Natural, Gás Natural Liquefeito e Carvão Mineral, conferindo ao

último a mesma trava de 0,25% de alíquota desse imposto, para fins de evitar que

seja desproporcionalmente onerado e prejudique os consumidores de energia e a

sua cadeia produtiva, que envolve desde a geração de energia elétrica, térmica,

mas também a siderurgia a coque, a indústria de coque de fundição e a produção

de alumínio.

Portanto, considerando a  finalidade  regulatória do IS, é necessário

que preservado a proporcionalidade de sua incidência sob Petróleo, Gás Natural

e Gás Natural Liquefeito, bem como ao Carvão Mineral. Da mesma forma, deve

ser alterado o texto para assegurar a imunidade constitucional às operações com

energia elétrica, razão pela qual peço apoio dos meus pares na aprovação desta

emenda.

[1]  https://eixos.com.br/politica/congresso/braga-mantem-

imposto-seletivo-sobre-gas-natural-para-geracao-de-energia/

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Flávio Bolsonaro
(PL - RJ)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se inciso VIII ao 1º do art. 408 do Projeto, com a seguinte

redação:

“Art. 408........................................................................................................

§ 1º..................................................................................

VIII– armas e munições, incluindo suas partes e acessórios, exceto se

destinadas às Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública.

     Anexo XVII - Bens sujeitos ao imposto seletivo

Armas e munições, suas partes e acessórios

9301; 9302.00.00; 9303; 9304.00; 9305; 9306; 9307.00.00

JUSTIFICAÇÃO

A redação do Imposto Seletivo (IS), nos moldes do PLP 68/2024,

determina a sua incidência "sobre a produção, extração, comercialização ou

importação de bens prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente". Não se pode,

contudo, negligenciar a associação direta de proteção à saúde com a tutela do

direito à integridade física e do direito à vida. Diante disso, faz-se necessária a

incidência do IS sobre armas e munições. 

De acordo com pesquisa feita pelo Instituto Sou da Paz, o Sistema

Único de Saúde (SUS) gastou R$ 41 milhões com vítimas de armas de fogo em

17,1 mil internações somente no ano de 2022. Além disso, o levantamento

constatou que a mortalidade para feridos por armas é 3,4 vezes maior do que

por outros instrumentos, o que revela a sua prejudicialidade à saúde. Segundo o

jornal O Globo, o Ministério da Saúde registrou a amputação de 2.044 pessoas em

todo o país nos últimos anos em decorrência da violência armada. Nos últimos 15
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anos, houve mais pessoas amputadas por armas e explosivos no Brasil do que o

Exército dos EUA em 16 anos de guerras.

O Instituto Sou da Paz ainda aponta que, desde 2019, o aumento da

liberação de armas para os chamados CACS (Colecionador, Atirador Desportivo e

Caçador) ocasionou a aquisição de armas de fogo e munições por civis que antes

eram permitidas apenas às polícias, bem como a diminuição da fiscalização de

eventuais desvios desses armamentos. 

Diante da mudança legislativa, houve uma extensão do período

necessário para que os proprietários de armas de fogo apresentem atestados de

antecedentes criminais e teste psicológico de três para dez anos. Sendo assim,

o número de armas de fogo de propriedade de civis passou de 695 mil para 1,9

milhão. 

Em paralelo, dados indicam que, em 2022, diversas armas foram

desviadas ou furtadas dos CACs, resultando em maior número de armas de fogo

ilegais em circulação no país.  

Embora, a partir de 2023, tenha havido maiores restrições ao

armamento, é importante considerar a necessidade de regulamentação e

limitação do acesso a armas e a extrafiscalidade conferida ao IS pode ser uma

importante ferramenta de regulamentação do acesso indiscriminado a esses

itens.

Além disso, das 3.788 mulheres assassinadas no Brasil em 2022, 1.878

foram vítimas de arma de fogo. Na série histórica de 2012 a 2022, em média,

2.200 mulheres foram assassinadas por ano no país, sendo a arma de fogo o

meio utilizado em metade desses casos. Isso significa que seis mulheres são

violentamente assassinadas todos os dias, ou seja, uma mulher morre por arma

de fogo a cada quatro horas. Some-se a isso o fato de que outras 3.793 mulheres

foram vítimas de violência armada não letal. Desse total, 28% foram agredidas

por parceiros íntimos. Esses dados do Instituto Sou da Paz reiteram a lesividade

das armas de fogo e munições especialmente em relação às mulheres.

A tributação das armas e munições pode ser utilizada como

instrumento limitador do acesso da população a esses bens, por meio do
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aumento de seus preços e, consequentemente, diminuição da circulação desses

produtos. Assim, é desejável que o dispositivo do PLP 68/2024 sofra alterações

para que o IS, em sua função extrafiscal, incida sobre operações com armas e

munições destinadas à segurança privada, com o intuito de inibir o consumo

desses bens lesivos à vida e à saúde das mulheres. 

Nesse sentido, defende-se a existência de previsão expressa quanto

à inclusão das armas e munições no Imposto Seletivo. Destaque-se que a

alteração não alcançará as armas e munições destinadas à segurança nacional e à

segurança pública, que são obrigação constitucional imposta aos entes federativos,

preservando o interesse público, conforme estabelecem os arts. 37, 142 e 144, da

Constituição.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Randolfe Rodrigues
(PT - AP)
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Gabinete Senadora Teresa Leitão

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Adiciona-se o inciso V do § 1º do art. 408 do Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 408........................................................................................................

§1º..........................................................................................................................................

      V – Bebidas açucaradas

       ......................................................................................................................”

Adiciona-se ao Anexo XVII do Projeto - Bens sujeitos ao imposto

seletivo, com a seguinte redação:

Bebidas açucaradas

2202.10.00

S
F

/2
4
5
6
8
.4

7
9
6
7
-0

6
  
(L

e
x
E

d
it
*)

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 327

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



JUSTIFICAÇÃO

A criação do imposto seletivo representa um avanço significativo ao

permitir a tributação onerosa de produtos prejudiciais à saúde e ao meio ambiente.

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS) e o Banco Mundial, a

tributação de produtos nocivos à saúde é a medida mais custo-efetiva para inibir

seu consumo, beneficiando a saúde pública e salvando vidas, especialmente entre

os mais vulneráveis (1).

O êxito dessa medida pode ser mensurado por sua abrangência

mundial: cerca de 81 países, como Espanha, Peru, Colômbia, Chile, México,

Portugal, Reino Unido, França e algumas localidades nos Estados Unidos, já

adotaram a tributação de bebidas açucaradas com o intuito de reduzir seu

consumo e prevenir doenças como diabetes e obesidade. Dentre todos estes países

somente dois, Nigéria e Montenegro tributa apenas refrigerantes, demonstrando

a pertinência da ampliação da medida para barrar a migração do consumo para

outras bebidas igualmente danosas (2).

Em todos os países onde foi avaliado o impacto da medida, atingiu-

se o objetivo de reduzir o consumo de bebidas ultraprocessadas, prejudiciais

à saúde (3). Até o momento, não há avaliações de impacto de experiências

internacionais que comprovem eventuais prejuízos econômicos decorrentes da

tributação de bebidas e alimentos não saudáveis. Pelo contrário, há uma série

de experiências positivas, em destaque, México e Inglaterra. Tributar bebidas

açucaradas é fundamental para reduzir o consumo de ultraprocessados, combater

a obesidade e outras doenças relacionadas, sobretudo entre crianças. São produtos

supérfluos, não essenciais à segurança alimentar e nutricional e à saúde humana.

Uma revisão de 45 trabalhos feita pela revista científica The British

Medical Journal mostra a associação entre o consumo de ultraprocessados e mais

de 30 doenças, como câncer, obesidade, diabetes, hipertensão, doenças renais,

transtornos mentais e depressão (4). Entre os ultraprocessados, o grupo de bebidas

açucaradas tem o maior número de evidências consolidadas associando a maior

risco de obesidade na infância e na vida adulta, cáries, diabetes tipo 2, hipertensão

e uma série de outros problemas de saúde.
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Bebidas açucaradas contém altos teores de açúcar na forma líquida, e

por isso são muito calóricas, têm valores nutricionais pouco relevantes, adição de

aditivos alimentares nocivos e promovem menos saciedade do que os alimentos

sólidos.

Nesse sentido, sobre a atual discussão da presença do açúcar de

mesa na Cesta Básica Nacional de Alimentos, pontua-se falsa incoerência. Estudos

mostram que o corpo humano não responde da mesma forma a calorias ingeridas

de forma líquida do que as calorias advindas de alimentos sólidos. Em consequência

disso, calorias oriundas de bebidas podem resultar em um consumo excessivo

de calorias e aumento de peso. Portanto, não é comparável a ingestão do açúcar

oriundo de bebidas açucaradas e do açúcar enquanto ingrediente culinário usado

no preparo de refeições. Em razão de que ao produzir pouca saciedade, o indivíduo

que consome o açúcar em sua forma líquida, nas bebidas açucaradas, não compensa

o excesso de calorias reduzindo o consumo de outros alimentos ao longo do dia,

pelo contrário: o consumo calórico acaba aumentando, o que leva ao ganho de peso

e excesso de açúcar no sangue.

Não bastasse isso, no Brasil, é crescente e preocupante a proporção

de açúcares adicionados em ultraprocessados. Por meio da Pesquisa do Orçamento

Familiar (POF/IBGE) é possível observar que em pouco mais de 20 anos, a

participação dos açúcares de produtos alimentícios ultraprocessados na dieta

do brasileiro passou de 18% para 36%. No caso dos refrigerantes, triplicou,

passando de 5,6% para 15,5%. Enquanto, ao observar a participação de açúcar como

ingrediente culinário na participação de todas as calorias ingeridas ao dia pelos

brasileiros, esse valor é, na verdade, de 5,91%.

Açúcares na forma livre, relacionam-se também à doenças bucais. A

ingestão elevada e contínua de açúcares livres é bem estabelecido como a principal

causa de cárie dentária, mostrando claro efeito dose-resposta, de tal forma que

essa evidência foi crucial no estabelecimento da Diretriz de Açúcares da OMS,

recomendando menos de 10% da ingestão diária total de energia proveniente de

açúcares livres, bem como na recomendação condicional para reduzir ainda mais

a ingestão para 5% de açúcares livres (5).
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 A cárie já é uma das principais causas de perda de produtividade

no trabalho, leva à perda de oportunidades educativas e contribui para um

mau desempenho escolar. Cáries graves não tratadas com reações inflamatórias

sistêmicas são um fator que contribui para o baixo peso e o atraso no crescimento

em crianças (6).

No Brasil, 57 mil mortes são atribuíveis ao consumo de

ultraprocessados (7), e segundo o Estudo Nacional de Alimentação e Nutrição,

crianças de 2 a 5 anos consomem diariamente 30,4% de suas calorias com alimentos

ultraprocessados, número bem superior à média da população adulta, de 19,5%

(8). Entre as bebidas, em média, adultos consomem quase 62 litros de bebidas

açucaradas por ano, e crianças e adolescentes, 88 litros, sendo responsável pela

morte de quase 13 mil pessoas, além de causar sobrepeso ou obesidade em mais de

2,2 milhões de adultos e 721 mil crianças (9).

O sistema de saúde brasileiro gasta quase R$ 3 bilhões por ano na

atenção a pacientes com doenças provocadas pelo consumo de bebidas açucaradas.

Os impactos vão além da saúde. A produção de um refrigerante de 500 ml pode

consumir de 168 a 309 litros de água. Assim, o dano causado por essas bebidas

açucaradas à saúde e ao meio ambiente justifica a manutenção e correção do código

tributário para inclusão adequada dessas bebidas no imposto seletivo, conforme

previsto em texto constitucional (9).

Além disso, não se pode negligenciar que cerca de R$ 2,8 bilhões

serão contabilizados em renúncia fiscal para insumos de bebidas açucaradas

produzidas na Zona Franca de Manaus. Essa renúncia não é proporcional ao

número de empregos diretos que gera, contabilizando menos de 800 empregos

na região. Enquanto isso, uma simulação realizada pela Fundação Instituto de

Pesquisas Econômicas (10) estimou que uma tributação adicional de 20% nas

bebidas adoçadas poderia resultar na redução de consumo em 19%, mais de R$ 4,7

bilhões em arrecadação, acréscimo de R$ 2,4 bilhões no PIB e geração de mais de

69 mil empregos devido ao consumo de bebidas mais saudáveis, como água e leite,

sendo este último mais intensivo em mão-de-obra.
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Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.
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(PT - PE)
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GABINETE DA SENADORA SORAYA THRONICKE

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao art. 127, do Substitutivo apresentado ao Projeto de

Lei Complementar nº 68, de 2024, os seguintes §§ 3º e 4º:

 Art. 127............................................................................................................

§ 3º Até que a lei disponha sobre a reforma da tributação da folha de

salários, de que trata o inc. III, do art. 18, da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de

dezembro de 2023, a redução prevista no caput também será aplicada às empresas

do setor de serviços intensivo em mão de obra.

§ 4º Considera-se empresa de mão de obra intensiva aquela que possua

em seu quadro 100 (cem) ou mais empregados.

...............................................................................................................................

JUSTIFICAÇÃO

O PLP 68, de 2024, destinado a regulamentar parte da reforma

tributária inserida no ordenamento jurídico pela EC nº 132/2023, veio para instituir

“o Imposto sobre Bens e Serviços IBS, a Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS e o

Imposto Seletivo - IS e dá outras providências”.

 Contudo, o texto aprovado do PLP, na Câmara dos Deputados,

se aprovado definitivamente por esta Casa, sem adequações para os setores

vinculados ao serviço, sobretudo para aqueles empregadores de mão de obra

intensiva, aumentará substancialmente a carga tributária para o dito segmento, a

ponto de inviabilizar algumas atividades.
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 A narrativa que acompanha a reforma tributária de simplificação do

modelo existente e de combate ao aumento do custo tributário não é verdadeira, ao

menos para o terceiro setor – que é o que mais emprega no Brasil –, com destaque

para o setor de serviços.

A projeção da equipe econômica estabeleceu alíquotas entre 25,9% e

27,5%, tendo por alíquota padrão para CBS/IBS o percentual de 27,3%. Referidas

alíquotas espelham aumento da carga tributária para grande parte dos setores

vinculados ao serviço, em especial para mão de obra intensiva.

 Muito embora a Emenda Constitucional nº 132, de 2023, tenha

determinado ao Poder Executivo Federal a apresentação de projeto de lei capaz de

reformular a tributação sobre a folha de salários (inc. III, do art. 18), no prazo de

noventa dias contados de sua promulgação, o Governo deixou de enviar o projeto,

situação que ocasionará grande desequilíbrio entre os setores da economia, com

real aumento da carga para as empresas de mão de obra intensiva, situação

que reclama a inserção de dispositivo ao PLP 68, de 2024, capaz de estabelecer

equilíbrio, até que se ultime a obrigação constitucional de reforma da tributação

sobre a folha de salários.

 Nessa toada, deve ser aperfeiçoado o Substitutivo apresentado ao PLP

68, de 2024, acrescentando ao art. 127 os mencionados parágrafos 3º e 4º, com

o acatamento da presente emenda, justamente por endereçar aperfeiçoamentos

capazes de promover relativo equilibro ao segmento de mão de obra intensiva,

mitigando o aumento da carga para o setor que mais emprega no Brasil, em

prestígio a critérios de  isonomia tributária e equilíbrio , corolários  da livre

iniciativa e da boa competitividade .

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Soraya Thronicke
(PODEMOS - MS)

S
F

/2
4
8
6
7
.6

6
3
8
3
-0

0
  
(L

e
x
E

d
it
*)

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 335

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



GABINETE DA SENADORA SORAYA THRONICKE

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se o inciso III no artigo 142 do substitutivo apresentado ao

Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, com a seguinte redação:

“Art. 142..........................................................................................

III – operações e prestações de serviços de segurança da informação e

segurança cibernética desenvolvidos por sociedade que tenha sócio brasileiro com

o mínimo de 20% (vinte por cento) do seu capital social, ou serviços públicos, que

atendam a estas finalidades, relacionados no Anexo XI desta Lei Complementar,

com a especificação das respectivas classificações da NBS e da NCM/SH.”

ANEXO XI BENS E SERVIÇOS RELACIONADOS À SOBERANIA E

SEGURANÇA NACIONAL, SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E À SEGURANÇA

CIBERNÉTICA SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

ITEM   DESCRIÇÃO NBS / NCM / SH

1.0 SERVIÇOS RELACIONADOS A
SOBERANIA E SEGURANÇA
NACIONAL, SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO E SEGURANÇA
CIBERNÉTICA 

 1.15 Serviços públicos notariais e
registrais previstos no art. 236
da Constituição Federal

 1.1304.00.00
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JUSTIFICAÇÃO

A inclusão do inciso do 1.15, ao Anexo XI do substitutivo ao Projeto de

Lei Complementar nº68/2024, bem como a adaptação do inciso III do art. 142 do PLP

68/24 visa dar cumprimento ao comando constitucional materializado no art. 9º,

§1º, XIII da emenda Constitucional n° 132/2023, que prevê a concessão de redução

de 60% das alíquotas de IBS e CBS a bens e serviços relacionados a soberania e

segurança nacional, segurança da informação e segurança cibernética.

Isso porque, justamente, a Constituição Federal determinou, por

ocasião da reforma tributária, consubstanciada pela promulgação da referida

Emenda Constitucional, que deveriam suportar tratamento tributário menos

oneroso as operações envolvendo serviço e bens ligados a segurança da informação

e soberania nacional.

Com efeito, será imperioso constatar que a atividade notarial e

registral – serviço público delineado por norma de hierarquia constitucional (art.

236) – trata-se de materialidade voltada à concessão de segurança, veracidade e

validade das informações dos cidadãos brasileiros, verdadeiro ativo de informação,

nos termos do art. 2°, I, da Portaria SGD/MGI Nº 852/2023, que dispõe sobre o

Programa de Privacidade e Segurança da Informação – PPSI.

Como se haverá de convir, os serviços notariais e registrais servem,

em essência, ao resguardo e segurança das informações jurídicas dos cidadãos

brasileiros, por meio da formalização, registro e concessão de autenticidade e

fé aos mais variados atos jurídicos da vida quotidiana. Isso é o que claramente

se retira dos termos de um sem-número de normas do ordenamento jurídico

nacional, em especial da Lei n° 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos), da Lei n°

8.935/94 (Lei dos Cartórios) e da Lei 9.492/97, dentre outaras.

Eis que, sendo os serviços notariais e registrais atividades que servem

clara e exclusivamente ao incremento da segurança da informação, a concessão de

alíquotas reduzidas para tais materialidades é medida que se impõe, para o melhor

acatamento das vontades e finalidades constitucionais.
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Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Soraya Thronicke
(PODEMOS - MS)
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Senador Weverton

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao Artigo 142, inciso I do Substitutivo ao Projeto de

Lei Complementar nº 68, de 2024 a seguinte expressão: “Empresas Públicas de

Defesa”, ficando com a seguinte redação:

 “Art. 142..........................................................................

I - fornecimento de bens e serviços à administração pública direta,

autarquias, fundações públicas e   Empresas Públicas de Defesa  ,

relativos à soberania e à segurança nacional, à segurança da informação

e à segurança cibernética desde que:”

JUSTIFICAÇÃO

A importância desta emenda, ao Substitutivo aprovado pela Comissão

de Constituição e Justiça pretende viabilizar operações futuras das Empresas

Públicas de Defesa, em particular as Empresa Gerencial de Projetos Navais, a

EMGEPRON, empresa pública federal vinculada ao Ministério da Defesa, por meio

do Comando da Marinha.

Trata-se de entidade de valor estratégico para o Brasil, com a missão

de promover a indústria de defesa nacional e viabilizar grande parte das compras

públicas realizadas pelo Comandos da Marinha.

No entanto, a redação atual do inciso I do artigo 142, ao excluir

empresas públicas de defesa como a EMGEPRON do rol de beneficiárias da redução

de alíquotas do IBS e da CBS, vai de encontro ao próprio objetivo da Reforma

Tributária: promover eficiência, sustentabilidade econômica e fortalecimento das

S
F

/2
4
4
6
2
.4

2
0
4
9
-5

0
  
(L

e
x
E

d
it
*)

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 339

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



políticas públicas. Essa exclusão acarretará consequências graves, ao próprio

futuro dessas Empresas.

 Desta forma contamos com a atenção do Relator e dos nossos

pares para a aprovação desta emenda fundamental para o desenvolvimento das

indústrias públicas de defesa.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Os incisos I e II do parágrafo único do art. 383 do Substitutivo do PLP

nº 68, de 2024, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 383. ………..………………………………………………..

Parágrafo único. ………………………………………………..

I - aplica-se aos titulares de benefícios onerosos regularmente

concedidos até 24 (vinte e quatro) meses após a publicação desta

lei complementar, sem prejuízo de ulteriores prorrogações ou renovações,

observados o prazo de 31 de dezembro de 2032 e, se aplicável, a exigência de

registro e depósito estabelecida pelo art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº

160, de 7 de agosto de 2017, que tenham cumprido tempestivamente as condições

exigidas pela norma concessiva do benefício.

II - aplica-se ainda a outros programas ou benefícios que tenham

migrado por força de mudanças na legislação estadual até 24 (vinte e quatro)

meses após a publicação desta lei complementar, ou que estavam em processo

de migração na data de promulgação da referida Emenda Constitucional, desde que

seu ato concessivo seja emitido pela unidade federada em até 24 (vinte e quatro)

meses após a publicação desta Lei Complementar.

……………………………………………………………………”

JUSTIFICAÇÃO

Quanto às Áreas de Livre Comércio, sugerimos que, nos incisos I e

II do parágrafo único do art. 383, sejam ampliados os períodos de concessão de
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benefícios onerosos (que está previsto somente até 31 de maio de 2023) para

até 24 (vinte e quatro) meses após a sanção da LC, pois não é razoável que esta

norma entre em vigor aplicando uma regra restritiva de prazo de adesão a uma

concessão/benefício antes da publicidade dessa norma.

Observa-se que é contraditório dar o benefício cujo prazo de adesão

já está extinto quando da futura vigência da LC.

Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para

aprovação desta emenda.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Esperidião Amin

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se ao art. 142 da Emenda nº  - CCJ (SUBSTITUTIVO) a seguinte

redação:

“Art. 142...........................................................

I - fornecimento de bens e serviços relativos à soberania e à

segurança nacional, desde que listados no Anexo XI desta Lei Complementar,

com a especificação das respectivas classificações da NBS e da NCM/SH;

JUSTIFICAÇÃO

O art. 9º da Emenda Constitucional (EC) nº 132, de 20 de dezembro

de 2023, prevê regime diferenciado de tributação para certos bens, serviços e

contribuintes. Dentre estes, o § 1º, inciso XIII, do referido dispositivo prevê que

lei complementar definirá as operações beneficiadas com redução de 60% das

alíquotas do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição Social sobre

Bens e Serviços (CBS) relativas a bens e serviços relacionados à soberania e à

segurança nacional, à segurança da informação e à segurança cibernética.

Todavia, a redação adotada pelo texto do Substitutivo ao Projeto de Lei

Complementar (PLP) nº 68, de 2024, aprovado na Comissão de Constituição, Justiça

e Cidadania (CCJ), acabou por restringir significativamente o escopo da redução de

alíquota previsto na Emenda Constitucional ao limitar o âmbito de sua aplicação

à prestação dos serviços e à venda à administração pública direta, autarquias e

fundações públicas.

A limitação a operações com a administração pública não foi prevista

no texto da Emenda Constitucional aprovado pelo Congresso Nacional em 2023.
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Pelo contrário, no âmbito do processo legislativo consubstanciado no Projeto de

Emenda Constitucional (PEC) nº 45, de 2019, foram apresentadas ao menos três

propostas de emenda sugerindo restringir o regime diferenciado a operações com

a administração pública (inclusive mediante supressão do dispositivo).

E essas emendas foram rejeitadas (vide Emendas do Senado nº 499,

564 e 615). A rejeição de propostas de emenda à PEC nº 45, de 2019, é indicativo

objetivo de que o legislador constitucional, provocado a refletir acerca de limitação

do regime diferenciado aplicável a operações com bens e serviços de segurança

da informação e segurança cibernética, optou por consagrar no texto aprovado

redação sem essa limitação.

A restrição imposta de forma inovadora por meio de lei

complementar, além de ir contra o que foi efetivamente debatido e aprovado

por meio do processo legislativo, é de constitucionalidade questionável, já que

restringe, sem justificativa razoável de isonomia, o alcance de norma tributária

prevista na Constituição.

Ademais, os ataques cibernéticos podem atingir todas as áreas de

atuação da sociedade, tanto na administração pública como no setor privado,

envolvendo a infraestrutura crítica do país. Setores como o mercado financeiro,

saúde, educação e serviços públicos podem ser colapsados.

No fim de 2023 o Executivo editou o Decreto nº 11.856 que instituiu a

Política Nacional de Cibersegurança (PNCiber), diante da indiscutível e preemente

necessidade que o Brasil tenha uma política pública a fim de avançarmos no

combate aos crimes e ataques cibernéticos.

De acordo com o relatório da empresa de soluções de cibersegurança

FORTINET, com base nos dados do FortiGuar Labs, o Brasil, no ano de 2022, foi

o segundo país mais atingido da América Latina e Caribe, com 103,1 bilhões de

tentativas de ataques cibernéticos. O número implica aumento de 16% com relação

ao ano anterior (88,5 bilhões) e representa quase 30% do número total dos países

da região que sofreram com mais de 360 bilhões de tentativas de ciberataques.

O Congresso Nacional ao aprovar a EC nº 132, de 2023, entendeu

a importância que o governo federal estimule investimentos em tecnologias e

S
F

/2
4
4
5
3
.5

8
7
6
0
-1

0
  
(L

e
x
E

d
it
*)

344 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



soluções de cibersegurança que promovam a mitigação dos crescentes e cada vez

mais sofisticados ataques cibernéticos em todas as áreas da sociedade.

É preciso considerar a segurança e a defesa cibernética diretamente

ligada a proteção da soberania nacional. Por essas razões, o art. 142 do Substitutivo

deve ser alterado para assegurar a correta amplitude do seu escopo de aplicação,

na moldura prevista no art. 9º da EC nº 132, 2023.

Isto posto contamos com o apoio dos nossos nobres Pares para

aprovação desta emenda.

Sala das sessões,          de                                          de                 .

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao Anexo III, conforme preconizado pelo art. 125 do PLP

nº 68/2024, o código NBS 1.2602, bem como adicione-se ao código NBS 1.2301.99.00

a referência aos Serviços de Terapias Complementares.

ANEXO III - SERVIÇOS DE SAÚDE SUBMETIDOS À

REDUÇÃO DE 60% DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS

… … …

28 Serviços de tratamento de
 beleza e bem-estar físico

1.2602

29 Serviços de Terapias
Complementares

1.2301.99.00

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa a contemplar os setores de serviços de beleza

e bem-estar físico e os serviços de terapias complementares, em função do grande

número de mulheres que atuam nestes setores de serviços.
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A mudança proposta por esta emenda objetiva, então, incluir na lista

de serviços de saúde (anexo III) do PLP 68/2024 submetidos à redução de 60% das

alíquotas do IBS e do CBS.

A inclusão do setor dos técnicos da saúde humana, embelezamento

e higiene pessoal, que contemplam as atividades de estética, beleza e terapias

complementares na lista de serviços à saúde é uma medida essencial para garantir

a proteção da saúde pública e a segurança dos consumidores.

Por tudo, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

emenda.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Damares Alves
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Gabinete da Senadora Leila Barros

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Suprima-se o art. 437 do substitutivo ao PLP 68 de 2024, aprovado na

CCJ, renumerando os demais.

JUSTIFICAÇÃO

Há, no Projeto de Lei Complementar 68, de 2024, critérios e

detalhamentos importantes para o funcionamento da previsão constitucional de

um Imposto Seletivo (IS) que incida sobre a produção, extração, comercialização

ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente.

No Art. 437, restou estabelecido que

Art. 437. A lei deverá prever os critérios em que as ações de mitigação de danos

ambientais ou à saúde humana implicarão redução em até 25% (vinte e cinco por cento) da

alíquota do Imposto Seletivo.

 Ainda que pese a tentativa de incentivar as ações de mitigação de

danos ambientais ou à saúde humana, o artigo em comento cria espaço para que

legislação ordinária venha a, efetivamente, criar metodologias para um redutor do

imposto seletivo.

Uma vez que o imposto seletivo se propõe a reduzir, por meio do

aumento de preço, o consumo de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao

meio ambiente, a realização de mitigações de danos não irão, por si só, reduzir o

consumo daquilo que causa o dano, e a redução de preços relativos com base neste

argumento vai de encontro ao espírito do que se busca estabelecer por meio do

Imposto Seletivo.
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Deste modo, conclamo os pares a apoiar esta emenda, e suprimir o Art.

437 do Projeto de Lei Complementar 68, de 2024.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)
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Gabinete da Senadora Leila Barros

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao anexo XVII, que trata de BENS E SERVIÇOS SUJEITOS

AO IMPOSTO SELETIVO, o seguinte item:

Armas e munições, suas partes e acessórios

9301; 9302.00.00; 9303; 9304.00; 9305; 9306; 9307.00.00

JUSTIFICAÇÃO

O Imposto Seletivo é um tributo de caráter predominantemente

extrafiscal que incide sobre operações de produção, extração, comercialização

ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente. A

meu ver, não há como negar que as armas e as munições, exceto as destinadas às

Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública, devem ser incluidos no rol

de produtos sujeitos a esse imposto.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)
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Gabinete da Senadora Leila Barros

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se inciso VIII ao § 1º do art. 406 do Projeto, com a seguinte

redação:

“Art. 406. .......................................................................................................

§ 1º ...................................................................................................................

..........................................................................................................................

VIII – armas e munições, incluindo suas partes e acessórios, exceto se

destinadas às Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

O Imposto Seletivo é um tributo de caráter predominantemente

extrafiscal que incide sobre operações de produção, extração, comercialização

ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente. A

meu ver, não há como negar que as armas e as munições, exceto as destinadas às

Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública, devem ser incluidos no rol de

produtos sujeitos a esse imposto.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)
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Gabinete da Senadora Leila Barros

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao anexo III, conforme preconizado no Art. 125 do PLP

68/2024, o código NBS 1.2602, bem como adiciona ao código NBS 1.2301.99.00 a

referência aos Serviços de Terapias Complementares.

ANEXO III - SERVIÇOS DE SAÚDE SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60%

DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS

... ... ...

28 Serviços de tratamento de
beleza e bem-estar físico

1.2602

29 Serviços de Terapias
Complementares

1.2301.99.00

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda surge a partir da legítima demanda que

se apresenta nesta casa legislativa, seja por razões de contemplar um setor

tão presente na sociedade, seja pela lógica de uma compreensão de que não

podemos ter uma visão restrita do que são os serviços fundamentais à saúde

humana.

A partir de importantes contribuições, em especial da ABSB

– ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SERVIÇOS DE BELEZA, que assiste tecnicamente as

categorias desde 2008, e das entidades representantes das categorias

dos trabalhadores e empresas das atividades de Técnicos da Saúde

Humana, Embelezamento e Higiene pessoal, listadas no CBO/MTE códigos
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322 e 516, representadas, desde 1919, pelo SINDICATO NACIONAL PRÓ-

BELEZA (Sindicato Dos Profissionais Do Setor De Beleza, Cosméticos, Terapias

Complementares, Arte-Educação E Similares) e, desde 1941, pelo BELEZA

PATRONAL (Sindicato das Empresas de Tratamento de Beleza, Estética e Afins), nos

dirigimos aos nobres colegas para requerer a inclusão dos setores representados

pelas entidades na lista de serviços de saúde (anexo III) do PLP 68/2024 submetidos

à redução de 60% das alíquotas do IBS e do CBS pelos motivos a seguir expostos.

A inclusão do setor dos Técnicos da Saúde Humana, Embelezamento e

Higiene pessoal, onde estão incluídas as atividades de estética e beleza, na

lista de serviços à saúde é uma medida essencial para garantir a proteção

da saúde pública e a segurança dos consumidores. Fundamentada pelas Leis

12.592/2012, 13.643/2018 e 3968/1961, esta proposta baseia-se em argumentos

sólidos que refletem a importância do cumprimento das normas sanitárias e de

biossegurança por parte dos profissionais desse setor.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se, antes do Livro III do Projeto, o seguinte Livro II-1:

“LIVRO II-1

DO IMPOSTO SOBRE GRANDES FORTUNAS

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 437-1. Fica instituído o Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF),

de que trata o inciso VII do art. 153, da Constituição Federal, incidente sobre a

propriedade, a posse ou o domínio útil de bens, bem como sobre a titularidade de

direitos, que constituam grande fortuna em 1º de janeiro de cada ano.

§ 1º Considera-se grande fortuna, para fins desta Lei Complementar, o

conjunto de bens e direitos de qualquer natureza, no Brasil e no exterior, de valor

superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais).

§ 2º O limite previsto no parágrafo anterior não se aplica aos

contribuintes definidos nos incisos II e III do Art. 437-4.

§ 3º Quando à titularidade de direito, à propriedade, à posse ou ao

domínio útil do bem couber a pessoa jurídica de direito privado que não seja

sociedade ou empresa individual, e esse direito ou esse bem estiver disponível para

uso, gozo ou fruição por pessoa física ou por outra pessoa jurídica, a título gratuito

ou a preço inferior ao de mercado, proceder-se-á́ da seguinte forma:

I – se o beneficiário for pessoa física residente ou não no Brasil ou

pessoa jurídica domiciliada no exterior, o valor do direito ou do bem deve ser
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acrescido aos demais bens dessa pessoa, aplicando-se nos casos dos incisos II e III

do art. 437-4 a obrigação prevista no art. 437-5; e

II – se o beneficiário for pessoa jurídica domiciliada no Brasil,

o valor do direito ou do bem deve ser acrescido aos demais bens dos

contribuintes relacionados no art. 437-4 que detenham, direta ou indiretamente,

cotas do capital dessa pessoa jurídica beneficiária, deve ser oferecido à tributação

juntamente com os demais bens desses contribuintes, na proporção dos quinhões

que detenham do capital social, aplicando-se nos casos dos incisos II e III do art.

437-4, a obrigação prevista no art. 437-5.

Art. 437-2. O imposto não incide sobre:

I – bens e direitos aplicados em projetos considerados, pela lei,

prioritários para o desenvolvimento nacional;

II – bens objeto de tombamento ou de declaração de utilidade pública

e os gravados por reserva legal ou voluntária para fins de utilização social ou de

preservação ambiental;

III – bens dados em usufruto a entidades culturais e beneficentes de

assistência social, na forma do regulamento, enquanto durar o usufruto;

IV – bens cujo uso esteja interditado por posse ou invasão reconhecida

judicialmente, enquanto durar a interdição; e

V – bens consumíveis não destinados à alienação. Art. 437-3. Os bens

e direitos constituintes da fortuna sobre a qual recai o imposto respondem pela

satisfação do respectivo crédito tributário, não se opondo à Fazenda Pública

convenções entre particulares.

TÍTULO II

DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS 

Art. 437-4. São contribuintes do IGF:

I – as pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil, em relação

aos bens e direitos situados ou detidos no Brasil e no exterior;
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II – as pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no

exterior, em relação aos bens e direitos situados ou mantidos no Brasil; e

III – os administradores de entes despersonalizados, tais como

condomínios e fundos, constituídos no exterior em relação aos ativos mantidos no

Brasil.

§ 1º Equipara-se a contribuinte, para os efeitos desta Lei

Complementar, o espólio das pessoas físicas mencionadas nos incisos I e II do caput

desse artigo.

§ 2º Considera-se residente a pessoa física que ingressar no Brasil na

forma definida no art. 12 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

Art. 437-5. São responsáveis pelo pagamento do IGF:

I – os pais, tutores e curadores em relação aos bens e direitos dos filhos

e enteados não emancipados, dos tutelados e dos curatelados, respectivamente; e

II – os representantes no Brasil dos contribuintes indicados nos incisos

II e III do art. 437-4.

§ 1º Os contribuintes relacionados nos incisos II e III do art. 437-4, que:

I – vierem a adquirir bens ou direitos no País, deverão constituir,

previamente à aquisição, representante domiciliado ou residente no Brasil, para

os fins previstos no caput desse artigo, conforme estabelecido Regulamento; ou

II – já detenham bens ou direitos no Brasil quando da vigência desta

lei, no prazo de seis meses, deverão constituir o representante a que se refere o

inciso I do § 1º deste artigo.

§ 2º O descumprimento do disposto no § 1º deste artigo impedirá o

registro da aquisição do bem ou direito pelo adquirente ou sua transferência a

terceiros, devendo ser comunicada a restrição ao respectivo órgão de registro pela

autoridade administrativa competente, sem prejuízo do lançamento do tributo

correspondente.

TÍTULO III
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DA BASE DE CÁLCULO

Art. 437-6. A base de cálculo do IGF é o montante total dos bens e

direitos que compõem o patrimônio do contribuinte em 1º de janeiro de cada ano.

§ 1º Poderão ser excluídos da base de cálculo:

I – o valor do saldo devedor do financiamento para aquisição de bens,

limitado ao valor dos bens a que se refiram;

II – o valor do saldo devedor de dívidas assumidas junto a instituições

financeiras para a aquisição de participações societárias de partes não relacionadas

ou aumento de participações por aumento de capital;

III – o valor dos instrumentos utilizados pelo contribuinte em

atividades de que decorram rendimentos do trabalho, limitado a R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais); e

IV – o valor de um único imóvel residencial, limitado a R$ 2.000.000,00

(dois milhões de reais).

§ 2º Os bens e direitos serão avaliados:

I – para os bens imóveis, pelo maior dos seguintes valores: 

a) custo de aquisição ou de construção, atualizado monetariamente;

ou

b) base de cálculo do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural

(ITR) ou do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) no ano-

calendário; ou

c) valor médio de mercado no último trimestre do ano anterior.

II – para as contas e investimentos bancários, pelo maior dos seguintes

valores: a) saldo em 1º de janeiro de cada ano; ou b) saldo médio do último trimestre

do ano-calendário, no caso de o valor não ter sido utilizado na aquisição de outro

bem ou direito.

III – para as aplicações financeiras em títulos e valores mobiliários de

renda variável, bem como em ouro ou certificados representativos de ouro, ativo
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financeiro, cotados em bolsa de valores e de mercadorias, pelo valor médio de

mercado no último ano, a ser fornecido pelas instituições financeiras, conforme

Regulamento;

IV – para os demais bens e direitos, pelo maior dos seguintes valores:

a) custo de aquisição; ou

b) valor de mercado em 1º de janeiro do ano-calendário.

§ 3º Os valores dos bens e direitos, quando expressos em moeda

estrangeira, serão convertidos para dólar dos Estados Unidos da América e, em

seguida, para reais, por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da

América estabelecido para compra pelo Banco Central do Brasil no último dia com

cotação antes de 1º de janeiro do ano-calendário.

§ 4º As exclusões dos incisos I e II do § 1º deste artigo não

são permitidas se os financiamentos ou dívidas forem contraídos de credores

domiciliados, residentes ou constituídos em país ou dependência com tributação

favorecida ou regime fiscal privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº

9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme definido em ato da Secretaria Especial

da Receita Federal do Brasil.

§ 5º Na apuração da base de cálculo, cada cônjuge será tributado pela

titularidade dos direitos ou pela propriedade, posse ou domínio útil dos bens que

lhe couber individualmente e, se for o caso, pelo critério adotado no regime de

tributação em separado do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas.

TÍTULO IV

DAS ALÍQUOTAS

Art. 437-7. Em atenção à progressividade, o imposto incidirá

obedecendo às seguintes faixas de valor patrimonial e alíquotas:

I – acima de R$ 10 milhões até R$ 40 milhões, alíquota de 0,5%;

II – acima de R$ 40 milhões até R$ 80 milhões, alíquota de 1,0%; e

III – acima de R$ 80 milhões, alíquota de 1,5%. Parágrafo único.

Os valores das faixas de incidência de que trata este artigo serão corrigidos
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anualmente, a partir do ano-calendário de 2025, inclusive, com base na variação

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulada nos doze

meses imediatamente anteriores ao mês de janeiro de cada ano. 

TÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 437-8. A administração e fiscalização do IGF será exercida pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, que regulamentará as disposições

desta Lei, especialmente:

I – o prazo e a forma de prestar as informações relativas à apuração

do imposto;

II – o prazo para pagamento; e

III – forma de parcelamento. Parágrafo único. Aplicam-se ao IGF,

subsidiariamente, as disposições da legislação do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas referentes ao lançamento, à consulta, à cobrança e ao processo

administrativo. 

TÍTULO VI

DAS PENALIDADES

Art. 437-9. Serão aplicadas as seguintes penalidades:

I – multa de 1% (um por cento) do valor do imposto devido, por mês

de atraso na entrega das informações de que trata o inciso I do caput do art. 437-8;

II – multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto apurado,

na hipótese de subavaliação de bem declarado ou omissão de bem na declaração; e

III – multa de 100% (cento e cinqüenta por cento) do valor do imposto

apurado, na hipótese de simulação, fraude ou conluio que vise ocultar o verdadeiro

titular do bem ou de seu valor. 

Parágrafo único. Qualquer pessoa física ou jurídica será

solidariamente responsável pelo pagamento do imposto e das penalidades
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cabíveis, sempre que houver comprovação da ocorrência da hipótese descrita no

inciso III do caput.

TÍTULO VII

DA DESTINAÇÃO DA ARRECADAÇÃO

Art. 437-10º O produto da arrecadação do IGF será destinado ao Fundo

de Combate e Erradicação da Pobreza, de que trata a Lei Complementar nº 111,

de 6 de julho de 2001, nos termos do inciso III do art. 80 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda propõe a instituição do Imposto sobre Grandes

Fortunas (IGF), conforme previsão no art. 153, VII, da Constituição Federal de 1988

(CF). A emenda visa tributar patrimônios superiores a R$ 10 milhões, incidindo

sobre a propriedade, posse ou domínio útil de bens e direitos. A alíquota será

progressiva, variando de 0,5% a 1,5%, conforme as faixas de valor patrimonial, que

serão anualmente atualizadas pelo IPCA.

A criação do IGF se baseia no forte clamor social por justiça fiscal,

aplicando-se efetivamente o princípio da capacidade contributiva (art. 145, §1º,

CF/88), segundo o qual aqueles com maior poder econômico devem contribuir de

forma proporcional para o financiamento das despesas públicas, o que colabora

para a construção de uma sociedade justa e solidária e para a redução das

desigualdades sociais e regionais, objetivos fundamentais da República, expressos

no art. 3º da CF/88.

Segundo estudo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA),

todos os países da Europa Ocidental adotam ou já adotaram impostos sobre

SF/24344.45003-91 (LexEdit) riquezas e fortunas. O estudo do IPEA aponta que

o IGF no Brasil poderia ser efetivo, tendo em vista o padrão de desigualdade, o

tamanho da economia, a tecnologia atual (o que aumenta a escala e reduz custos)

e finalmente a baixa tributação de heranças e da propriedade no Brasil 1.
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Corroborando o estudo do IPEA sobre o padrão de desigualdade, a

professora Natassia Nascimento identificou que, em 2018, 22,62% do patrimônio

líquido declarado (bens e direitos, deduzida dívidas e ônus) pertenciam a

0,23% dos contribuintes declarantes do Imposto sobre a Renda naquele ano2,

revelando a grande concentração de renda no Brasil. Importante lembrar que

o art. 80, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT),

estipula que o produto da arrecadação do IGF compõe o Fundo de Combate e

Erradicação da Pobreza, o que caracteriza seu potencial para a realização de

justiça social no Brasil. Além de promover justiça fiscal e social, a instituição do

IGF, considerando dados das declarações de Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas, em estimativa conservadora, gerará receita anual superior a R$ 4 bilhões,

contribuição significativa ao orçamento federal, permitindo a redução do déficit

fiscal e a destinação de recursos a programas sociais a fim de promover a redução

das desigualdades. Portanto, a introdução do IGF é uma medida essencial para

equilibrar a carga tributária e garantir que os mais ricos contribuam de forma

justa para o desenvolvimento social e econômico do país. Por isso, solicito o apoio

dos Nobres Senadores para aprovação desta emenda que trará justiça ao sistema

tributário nacional.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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Gabinete do Senador Lucas Barreto

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao art. 142, inciso I, do Substitutivo da CCJ ao Projeto

de Lei Complementar nº 68, de 2024, a seguinte expressão: “Empresas Públicas de

Defesa”, ficando com a seguinte redação:

“Art. 142..........................................................................

I - fornecimento de bens e serviços à administração pública direta,

autarquias, fundações públicas e Empresas Públicas de Defesa, relativos à

soberania e à segurança nacional, à segurança da informação e à segurança

cibernética desde que:

...........................................................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A importância desta emenda ao Substitutivo aprovado pela Comissão

de Constituição e Justiça reside na viabilização das operações futuras das

Empresas Públicas de Defesa, em especial a Empresa Gerencial de Projetos Navais

(EMGEPRON), uma empresa pública federal vinculada ao Ministério da Defesa, por

meio do Comando da Marinha.

A EMGEPRON é uma entidade de valor estratégico para o Brasil,

com a missão de promover a indústria de defesa nacional e viabilizar grande

parte das compras públicas realizadas pelo Comando da Marinha. No entanto, a

redação atual do inciso I do artigo 142, ao excluir as Empresas Públicas de Defesa,

como a EMGEPRON, do rol de beneficiárias da redução de alíquotas do IBS e da
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CBS, contraria o próprio objetivo da Reforma Tributária: promover eficiência,

sustentabilidade econômica e fortalecimento das políticas públicas.

Essa exclusão acarretará consequências graves, como:

1. Dificuldade nas contratações por dispensa de licitação,

fundamentais para políticas públicas de defesa;

2. Risco à sustentabilidade financeira da EMGEPRON, prejudicando sua

capacidade de atender às necessidades estratégicas da Marinha do Brasil;

3. Impactos diretos em programas estratégicos de defesa, como o

Programa Fragatas Classe Tamandaré (PFCT), com prejuízo financeiro estimado

em R$ 115 milhões apenas no período de transição da reforma tributária.

Além disso, a exclusão compromete a geração de empregos,

o desenvolvimento tecnológico e o fortalecimento da soberania nacional,

prejudicando a capacidade de tais empresas de contribuir para o desenvolvimento

econômico e estratégico do Brasil.

Diante disso, solicitamos a atenção do Relator e dos nossos pares para

a aprovação desta emenda, essencial para garantir o futuro das indústrias públicas

de defesa e a continuidade de programas cruciais para a segurança nacional.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Lucas Barreto
(PSD - AP)
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Gabinete do Senador Sérgio Petecão

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se art. 463-1 ao Capítulo II do Título I do Livro III do

Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 463-1. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS

incidentes sobre as operações realizadas dentro da Área de Livre Comércio com

bem, direito ou serviço, quando destinadas a pessoa física ou jurídica localizadas

dentro da referida área.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda pretende assegurar tratamento diferenciado às

operações com bens e serviços realizadas dentro das Áreas de Livre Comércio

quando tais operações forem destinadas à pessoa física ou jurídica localizadas

dentro da referida área.

Visa-se, com isso, equiparar tais operações às realizadas dentro da

Zona Franca de Manaus, as quais já gozam da referida desoneração.

Contamos com o apoio dos Pares para a aprovação desta emenda.

Sala das sessões, 2 de dezembro de 2024.

Senador Sérgio Petecão
(PSD - AC)
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Gabinete do Senador Sérgio Petecão

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se nova redação ao inciso IX do § 1º do art. 283 e ao art. 286; e

acrescente-se § 1º-1 ao art. 283 do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 283. .......................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 1º ...................................................................................................................

..........................................................................................................................

IX – transporte aéreo regional: considera-se como aviação regional os

serviços aéreos públicos que não se qualificam como serviços aéreos regulares, tais

como:

a) serviços aéreos de operação aeromédica;

b) serviços aéreos de voos de transporte de cargas e passageiros; e

c) demais serviços prestados por empresas de serviços aéreos que não

se qualificam como serviços aéreos regulares.

§ 1º-1. Também são considerados serviços aéreos de aviação regional,

não se aplicando o disposto no inciso IX do §1º desse artigo:

I – os serviços aéreos regulares prestados na região de abrangência

da Amazônia Legal a que se refere o art. 2° da Lei Complementar n° 124, de 03 de

janeiro de 2007; e

II – os serviços aéreos regulares prestados em aeroportos cuja

movimentação anual de passageiros não supere 500.000 (quinhentos mil)

passageiros.

........................................................................................................................ ”

“Art. 286. O Regime Específico de Tributação da Aviação Regional -

RETAR será aplicável às pessoas jurídicas prestadoras dos serviços a que se refere

o inciso inciso IX e X do §1º do art. 283 e o que se refere no §1º-1 do art. 283.
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§ 1º Fica garantida a tolerância no aumento de até 30% (trinta por

cento) na movimentação anual de passageiros em aeroportos que, anteriormente

à entrada em vigor desta lei complementar, não superavam a movimentação

referida no inciso II do §1º-1 do art. 283.

§ 2º A alíquota do RETAR será de 40% (quarenta por cento) da alíquota

base do IBS e da CBS.

§ 3º Ao RETAR:

I – não se aplica o disposto no art. 156-A, § 1°, incisos V a VII da

Constituição Federal; e

II – será garantido o pleno aproveitamento de créditos decorrentes

de operações em que as empresas abrangidas pelo RETAR sejam adquirentes de

bem, direito ou serviço, nos moldes do art. 156-A, § 1°, inciso VIII da Constituição

Federal.

§ 4º Constituem bens, direitos, serviços e preços públicos adquiridos

as empresas abrangidas pelo RETAR, sujeitos ao aproveitamento de créditos

decorrentes de suas aquisições, dentre outros:

I – combustíveis e demais insumos de propulsão;

II – estruturas e serviços de abrigo de aeronaves;

III – arrendamento ou locação de aeronaves;

IV – peças e ferramentas aeronáuticas;

V – terceirização de mão-de-obra;

VI – oficinas e serviços de manutenção aeronáutica;

VII – tarifas de navegação aérea; e

VIII – demais bens, direitos ou serviços necessários às atividades

referidas no inciso X do §1º do art. 283 e no §1º-1 do art. 283.

§ 5º O RETAR será não cumulativo e não integrará sua própria base

de cálculo, compensando-se o imposto devido pelo contribuinte com o montante

cobrado sobre todas as operações nas quais seja adquirente de bens, direitos,

serviços e preços públicos, incidindo a alíquota a que se refere o §2º desse artigo

sobre o valor adicionado pelo contribuinte nas operações descritas no inciso X do

§1º do art. 283 e no §1º-1 do art. 283.

§ 6º O disposto neste artigo não prejudica a definição regulatória

setorial dos serviços de aviação civil, infraestrutura aeroportuária, aplicação de
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políticas de subsídios à aviação, dentre outras políticas públicas destinadas à

aviação regional.

§ 7º Ficam os operadores aéreos certificados para prestar serviços

aéreos a terceiros isentos do Imposto Seletivo incidente sobre aeronaves a que se

refere o inciso II do § 1º do art. 406 desta lei complementar, em quaisquer de suas

operações.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICAÇÃO

A aviação é um segmento econômico único e de interesse nacional.

São diversos fornecedores, órgãos reguladores com os quais se deve

lidar e estratégias comerciais. Não há dúvidas que o segmento é de extrema

relevância para o país e deve ser observado com uma visão de estratégia e

planejamento de política pública.

Contudo, o setor de aviação sempre se voltou para as grandes

companhias aéreas, que executam o conhecido e desgastado serviço de venda de

bilhete de passagem por preços dinâmicos. Desgastado porque são frequentes as

reclamações, atrasos em voos, insuficiência de rotas para locais remotos do país,

como os locais regionais e a região Norte, de forma que cidades cuja pujança

econômica não se verifica são praticamente desatendidas pelo transporte aéreo

regular.

Dessa maneira, cabem aos Estados, por exemplo, a imposição de

mecanismos de política pública, como a redução do ICMS incidente no combustível

de aviação, sob a contrapartida de se suplantar a região com voos locais. Alguns

outros Estados, como Minas Gerais, instituíram programas próprios de subsídio à

aviação regional, intitulado de Voe Minas, por meio do qual o Estado freta aviões

sob preço fixo e autoriza a venda do bilhete para suportar o preço da viagem.

Algumas iniciativas foram exitosas, outras nem tanto. A principal

questão é que existem capitais e cidades de importância no país que não possuem
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voos regulares ou regionais em horários aprazíveis para os cidadãos, de forma que

o debate acerca da política pública de aviação no país já está em seu limite. Pode-

se concluir, portanto, que a aviação no país é um problema sistêmico.

Regiões como a Norte, mesmo com razoável antecedência, não

conseguem passagens a preços módicos, submetendo os cidadãos a transportes

ineficientes para grandes distâncias. Dessa maneira, é urgente estruturar uma

política pública de incentivo à aviação regional no país. Entende- se que a reforma

tributária foi o primeiro passo para tal questão, propiciando um regime favorecido

de tributação para a aviação regional.

Óbvio que o debate não se situa apenas na esfera tributária, pois há

arrendamentos de aeronaves, preços de querosene de aviação, folhas de salários,

encargos, tarifas, taxas aeroportuárias e dolarização de custos. Entretanto, é óbvio

que o fator tributário impactará enormemente a disponibilidade de voos. O que se

percebe na atual conjuntura do transporte aéreo brasileiro é a gigante oferta de

voos entre capitais da região centro-sul do país e um hiato de cobertura na região

Norte e localidades regionais do Brasil.

O debate perpassa capacidade econômica do consumidor, acesso aos

fornecedores, logística, capital humano e infraestrutura aeroportuária. Em face

deste contexto, deve o Poder Público raciocinar um conjunto de políticas públicas

destinadas a fomentar a aviação regional, como taxas de juros equalizadas,

subsídios às linhas regionais e propiciar diferenciação tributária entre rotas

regulares e superavitárias e os serviços de aviação regional, como ordena o atual

texto tributário constitucional.

Inúmeras operações podem ser consideradas serviços de aviação

regional, como a locação e fretamento de aeronaves para temporada de

pesca, remoção aeromédica de enfermos de locais remotos para cidades com

infraestrutura hospitalar, aeronaves destinadas a monitoramento e combate a

incêndio, remoção de trabalhadores de empresas de petrolíferas para as bases de

exploração e produção, as próprias linhas e rotas regionais, monitoramento de

fronteiras, transportes de carga e inúmeros outros serviços.

A aviação brasileira não é composta apenas de pontes aéreas entre

grandes centros urbanos. Como se observa, a aviação regional desempenha
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serviços de interesse e relevância nacional, que devem ser considerados como

prioritários pela modelagem da política pública, inclusive a tributária, razão pela

qual o projeto em epígrafe é de extrema relevância.

Na Emenda em questão, visa-se conceituar a aviação regional de

modo a continuar fomentando o transporte aéreo em regiões remotas, mas sem

esquecer de localidades consideradas regionais e de outras formas de locomoção. A

proposta em questão considera como regional qualquer transporte aéreo realizado

na região norte, regular ou não. Além disso, os serviços dispostos no inciso X

do §1º e no §1º-1 do art. 283 da proposição, para fins tributários, também serão

considerados regionais para esta lei complementar.

Por fim, também obtém essa alcunha os serviços regulares

desempenhados em aeroportos cuja movimentação não supera 500 mil pessoas/

ano. Dessa forma, os calibres técnicos aqui propostos são destinados para efetivar

a intenção do legislador quando da elaboração da Emenda Constitucional nº

132/2023. A alíquota proposta destina-se a manter o que o segmento da aviação já

adimple atualmente, referente aos 3,65% de PIS/COFINS.

Desse modo, propõe-se a inclusão do Regime Específico de Tributação

da Aviação Regional-RETAR em questão para, de acordo com a intenção do

legislador, fomentar o transporte regional em locais pouco atrativos e garantir

a prestação de serviços de interesse e segurança nacional, desenvolvimento

regional, saúde pública, preservação do meio ambiente e exploração regular de

recursos naturais.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres Pares, bem como do

Eminente Relator, para aprovação desta emenda.

Sala das sessões, 28 de novembro de 2024.

Senador Sérgio Petecão
(PSD - AC)

S
F

/2
4
0
0
6
.2

0
9
2
4
-3

6
  
(L

e
x
E

d
it
)

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 369

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



Gabinete do Senador Veneziano Vital do Rêgo

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Suprimam-se a expressão “ressalvado o disposto no inciso VII do § 6º

do art. 153 da Constituição Federal” do art. 412, I; bem como o Parágrafo único do

art. 425, ambos do Substitutivo ao PLP 68/2024.

JUSTIFICAÇÃO

O Relator do PLP 68/2024, Senador Eduardo Braga, acertadamente

assegurou que o imposto seletivo não deve incidir na exportação dos bens

minerais, em linha com o comando constitucional de não exportar tributos, e

propôs, neste sentido, a remoção das exportações do rol de ocorrência do fato

gerador.

Para atender esse objetivo, o relator promoveu profundas alterações

no artigo 411, modificando as hipóteses de incidência do imposto seletivo para

prever que, no caso dos bens minerais, o fato gerador do IS seria a extração do bem

mineral. Ocorre que a modificação veio sem os necessários ajustes nos dispositivos

que também tratam das hipóteses de não incidência previstas nos artigos 412, I e

425, parágrafo único.

Sendo assim, tendo como fato gerador a extração de bens minerais,

a cobrança do tributo se dará na primeira fase originária (na extração) do bem,

não havendo que se falar em nova incidência em qualquer operação subsequente,

pois da forma como consta no relatório do Senador Eduardo Braga, o imposto

seletivo já teria incidido no ato da extração. Portanto, na prática, o imposto seletivo

incidirá em qualquer fase posterior à extração, seja no mercado interno, seja nas

exportações.
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Assim, a manutenção das ressalvas previstas nos artigos 412, I e 425,

parágrafo único, leva a um conflito entre os comandos legais. Algo que entendemos

indesejável. O inciso I do artigo 412 exclui do regime das não incidências os bens

minerais extraídos, levando ao entendimento de dupla incidência do imposto

seletivo: (i) na extração e, também, (ii) na exportação; de forma contrária à

incidência monofásica prevista no artigo 409 do próprio projeto de lei. Além disso,

o artigo 425 estabelece que não haverá incidência do IS no fornecimento de bens e

serviços com o fim específico de exportação, mas o seu parágrafo único, mais uma

vez, exclui os bens minerais extraídos, gerando o entendimento de que haveria

incidência nas operações de exportações.

Sugerimos, portanto, a supressão de tais dispositivos e contamos com

o apoio dos pares à aprovação desta emenda.

Sala das sessões,          de                                          de                 .

Senador Veneziano Vital do Rêgo
(MDB - PB)
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Gabinete do Senador Alan Rick

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se nova redação ao art. 200, incisos I e II, alíneas ‘a’ e ‘b’, §§1º

e 2º, acrescentando-se novos parágrafos, renumerando os demais, ao Texto

Substitutivo oferecido pelo Senador Eduardo Braga ao PLP 68/2024:

“Art. 200. Na alienação de bens móveis ou imóveis que tenham sido

objeto de garantia constituída em favor de credor sujeito ao regime específico

desta Seção, cuja propriedade tenha sido por ele consolidada ou a ele transmitida

em pagamento ou amortização da dívida, deverá ser observado o seguinte:

I – a consolidação da propriedade do bem pelo credor não estará

sujeita à incidência do IBS e da CBS; e

II – na alienação do bem pelo credor:

a) não haverá incidência do IBS e da CBS, se o prestador da garantia

não for contribuinte desses tributos; ou

b) haverá incidência do IBS e da CBS pelas mesmas regras que seriam

aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo prestador da garantia, se este for

contribuinte do IBS e da CBS, hipótese em que o contribuinte desses tributos será

o prestador da garantia.

§ 1º Na alienação do bem pelo credor, o contribuinte do IBS e CBS,

quando incidentes, é o prestador da garantia.

§ 2º Alternativamente à tributação de que trata o parágrafo anterior, o

contribuinte prestador da garantia poderá optar pela anulação do crédito apurado

quando da aquisição do bem objeto da alienação.
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§ 3º Aplicam-se ao adquirente as mesmas regras relativas ao IBS e à

CBS que seriam aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo devedor.

§ 4º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, se houver a devolução

de valores ao prestador da garantia em razão do valor de alienação exceder o

valor da dívida, este considerará a parcela recebida como complemento do valor

de alienação, sujeito à incidência do IBS e da CBS.”

JUSTIFICAÇÃO

O art. 200 deste Projeto de Lei Complementar trata de excussão de

garantia no sistema financeiro, tema cuja regulamentação é essencial. A excussão

de garantia é um mecanismo de amortização de dívida, e não uma transação de

circulação de bens. O art. 200, seus incisos e parágrafos, ora propostos, buscam

harmonizar essa operação às regras tributárias aplicáveis aos serviços financeiros,

fator que garante segurança jurídica e neutralidade tributária.

O texto desta proposta toma por base e busca estar em harmonia com

as regras de tributação previstas no texto do PLP 68/2024, a saber, os incisos I

e II, do § 2º, do art. 6º, deste Projeto de Lei Complementar, que dispõem sobre a

regra de tributação e creditamento sobre a doação. A harmonização entre essas

disposições visa garantir que a regulamentação da excussão de garantia esteja em

conformidade com o princípio da neutralidade tributária, protegendo tanto os

direitos dos contribuintes quanto a arrecadação do Estado.

O novo texto corrige o problema do grande estoque de bens garantidos

que não foram tributados por IBS e CBS e, portanto, não geraram crédito na cadeia.

A redação proposta traz solução, por exemplo, à questão do estoque de veículos

para empresas locadoras de veículos. Assim, a aprovação deste artigo contribui

para o fortalecimento do marco regulatório do sistema financeiro, promovendo
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maior clareza e eficiência tributária, sem prejuízo aos objetivos de arrecadação e

justiça fiscal.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Alan Rick
(UNIÃO - AC)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se a seguinte redação ao § 6º do art. 22 do Projeto de Lei

Complementar nº 68, de 2024, na forma da Emenda nº 2.171-CCJ (Substitutivo):

“Art. 22. .......................................................

.......................................................................

§ 6º Na hipótese em que o processo de pagamento da operação

ou importação seja iniciado pela plataforma digital, esta deverá apresentar as

informações necessárias para a segregação e o recolhimento dos valores do IBS e da

CBS devidos pelo fornecedor na liquidação financeira da operação (split payment),

quando disponível, inclusive no procedimento simplificado, nos termos dos arts.

31 a 35 desta Lei Complementar.

...................................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A transformação digital revolucionou o funcionamento dos negócios,

elevando as plataformas digitais ao papel de mediadoras essenciais em diversas

transações econômicas. Essas plataformas não apenas facilitam a interação

entre consumidores e fornecedores, como também desempenham um papel

significativo na economia, influenciando o fluxo de bens e serviços. Contudo, essa

inovação gera desafios regulatórios, especialmente na área tributária. Um exemplo

claro desses desafios é o debate sobre a responsabilidade tributária das plataformas

digitais, como previsto no Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68, de 2024, em

relação às operações que elas intermedeiam.
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A principal questão está em como garantir uma arrecadação justa

de impostos, como o IBS (Imposto sobre Bens e Serviços) e a CBS (Contribuição

sobre Bens e Serviços), que incidem sobre as transações realizadas por meio dessas

plataformas, sem impor um encargo desproporcional que possa comprometer sua

operação e capacidade de inovar, ou que acarrete um ônus tributário excessivo

aos usuários que proporcionam ou adquirem bens e serviços através dessas

plataformas.

A responsabilidade tributária proposta para plataformas digitais nas

operações intermediadas, incluindo as que têm sede fora do Brasil, busca assegurar

uma coleta de impostos apropriada sobre essas transações. No entanto, é crucial

considerar que essa medida pode aumentar consideravelmente os custos para as

plataformas, tanto em conformidade quanto em operação, e, portanto, precisa

ser cuidadosamente avaliada para não sobrecarregar o consumidor final e os

prestadores de bens ou serviços, que seriam os que suportariam a nova carga

tributária.

Uma ferramenta proposta dentro do PLP nº 68, de 2024, é o split

payment, um mecanismo que permitirá a separação automática dos tributos no

momento da liquidação das transações nas plataformas, praticamente eliminando

a possibilidade de sonegação. Assim, a capacidade tecnológica das plataformas será

utilizada em prol do interesse público, facilitando a maximização da arrecadação

sem que as plataformas sejam desproporcionalmente oneradas por impostos que

possam ser sonegados por outras empresas atuantes em seus ambientes.

A emenda atual busca garantir o princípio descrito acima. A redação

do PLP nº 68, de 2024, como apresentada no relatório de 10 de dezembro,

estabelece que ao cumprirem as obrigações de prestação de informações e a

execução do split payment, as plataformas serão isentadas de responsabilidade

por eventuais discrepâncias no recolhimento pelos estabelecimentos que operam

em seus ambientes. No entanto, é sabido que o desenvolvimento do sistema

tecnológico e operacional que assegurará o funcionamento do split payment

ainda está em curso e levará alguns anos para ser totalmente viabilizado. Isso

cria uma brecha de insegurança jurídica em relação à responsabilidade solidária

para o período anterior à implementação do split, durante o qual seria razoável
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presumir que, enquanto o sistema de split payment não estiver disponível pelos

órgãos governamentais, apenas o primeiro requisito (a prestação de informações)

deve ser exigido das plataformas para mitigar a responsabilidade solidária. Assim,

deveria ser, para evitar que as plataformas sejam injustamente penalizadas por

atrasos não causados por elas mesmas no início da operação do sistema de

segregação automática.

Portanto, a emenda aqui proposta busca esclarecer que o requisito do

§ 6º só será aplicável a partir da implementação efetiva do split payment, quando as

plataformas poderão mostrar seu compromisso com o novo sistema tributário e o

combate à sonegação. Nesse sentido, contamos com apoio dos nobres pares para

sua aprovação.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se a seguinte redação ao art. 435 do Projeto de Lei Complementar

nº 68, de 2024, na forma da Emenda nº 2.171-CCJ (Substitutivo):

“Art. 435. As alíquotas específicas referidas neste Livro serão

atualizadas pelo IPCA uma vez ao ano, nos termos da lei ordinária.”

JUSTIFICAÇÃO

O artigo que se pretende emendar impõe a atualização anual da

alíquota específica do imposto seletivo aplicável a produtos fumígenos.

O texto aprovado pela Câmara dos Deputados retirou a indexação ao

IPCA em relação à atualização da alíquota específica dos produtos tributados dessa

maneira no seletivo.

Em que pese a intenção de evitar uma progressão insustentável de

aumento de carga tributária, deve-se considerar que reajustes baseados em índices

pré-definidos e conhecidos da sociedade tendem a ser preferíveis em relação a

reajustes discricionários.

O aumento abrupto de tributos por meio de atos infralegais sem

estudo econômico ou lógica de mercado é prejudicial tanto à indústria quanto à

própria arrecadação, uma vez que uma carga tributária desproporcional causa o

encolhimento da indústria nacional.

Dessa maneira, propõe-se a atualização das alíquotas específicas por

meio de índice previsível e de conhecimento das cadeias produtivas.
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É com base em tais argumentos que apresento esta emenda, da qual

espero acolhimento.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)
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Gabinete do Senador Angelo Coronel

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Inclua-se o inciso III no §1º do art. 80, modifique-se a redação

do inciso I, §1º, do art. 10 e suprima-se o §8º, do art. 12, do Projeto de Lei

Complementar nº 68, de 2024, nos termos do  Substitutivo aprovado na Comissão

de Constituição e Justiça:

“Art. 80…………………………………………………………………………

.........................................................................................................

§ 1º Considera-se ainda exportação:

(...)

III - o serviço de transporte aéreo internacional de passageiros.”

“Art. 10……………………………………………………………………………

..............................................................................................................

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se

ocorrido o fornecimento no momento:

I - do início do transporte, na prestação de serviço de transporte de

passageiros;”
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JUSTIFICAÇÃO

No atual sistema de tributação sobre o consumo brasileiro, o

transporte aéreo internacional de passageiros tem expressa não incidência e,

portanto, é totalmente desonerado: ticket, catering e combustível utilizado, na

“ida” e na “volta”, não sofrem a incidência de ICMS e PIS/COFINS. Tributar o

transporte internacional seria tributar exportação de serviços e prejudicaria o

setor de turismo.

Contudo, de acordo com o  substitutivo do Projeto de Lei

Complementar - PLP 68/2024, este serviço passará a ser tributado. A única

economia relevante que tributa normalmente o transporte internacional é a Índia,

que cobra o GST com alíquota de 5% na classe econômica e 12% nas demais classes.

A desoneração vigente no sistema atual está em acordo com a prática

internacional, há diversos efeitos positivos para economia que embasam a não

tributação do transporte aéreo internacional de passageiros. Dos 25 maiores

mercados de transporte aéreo, apenas três países tributam o transporte aéreo

internacional.

O mercado de voos internacionais no Brasil tem grande potencial

de crescimento, representando apenas 18,8% do total de voos, segundo a

ANAC em 2023. Incentivar a liberdade de circulação entre nações pode

promover intercâmbio cultural e científico. Além disso, o transporte internacional

impulsiona o mercado doméstico e o turismo. No entanto, o aumento na tributação

das passagens aéreas pode dificultar o acesso para brasileiros de classes mais baixas

e afetar a demanda. Isso pode levar à redução de rotas e à diminuição do interesse

de novas companhias no Brasil.

Por esses motivos peço apoio a esta emenda, 

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Angelo Coronel
(PSD - BA)
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 

2024 DA CCJ 

 

 Acrescente-se ao Artigo 142, inciso I do Substitutivo ao Projeto de Lei 

Complementar  nº 68, de 2024 a seguinte expressão: “Empresas Públicas de Defesa”, 

ficando com a seguinte redação: 

 Art. 142. ......................................................................... 

I - fornecimento de bens e serviços à administração pública direta, autarquias, 

fundações públicas e Empresas Públicas de Defesa, relativos à soberania e à 

segurança nacional, à segurança da informação e à segurança cibernética desde que: 

  

JUSTIFICATIVA 

 A importância desta emenda, ao Substitutivo aprovado pela Comissão de 

Constituição e Justiça pretende viabilizar operações futuras das Empresas Públicas de 

Defesa, em particular as Empresa Gerencial de Projetos Navais, a EMGEPRON, 

empresa pública federal vinculada ao Ministério da Defesa, por meio do Comando da 

Marinha. 

Trata-se de entidade de valor estratégico para o Brasil, com a missão de 

promover a indústria de defesa nacional e viabilizar grande parte das compras públicas 

realizadas pelo Comandos da Marinha. 

No entanto, a redação atual do inciso I do artigo 142, ao excluir empresas 

públicas de defesa como a EMGEPRON do rol de beneficiárias da redução de alíquotas 

do IBS e da CBS, vai de encontro ao próprio objetivo da Reforma Tributária: promover 

eficiência, sustentabilidade econômica e fortalecimento das políticas públicas. Essa 

exclusão acarretará consequências graves, ao próprio futuro dessas Empresas. 

 Desta forma contamos com a atenção do Relator e dos nossos pares para a 

aprovação desta emenda fundamental para o desenvolvimento das indústrias públicas 

de defesa.  

 

 

    Sala das Sessões 12 de dezembro de 2024 

     

    Senador ZEQUINHA MARINHO. 
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Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se nova redação ao inciso II do § 2o do art. 149, nos termos a seguir:

“Art. 144........................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 2 º...................................................................................................................

..........................................................................................................................

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a automóvel cujo

preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes caso não houvesse

as reduções e não incluídos os custos necessários para a adaptação a que se refere

o § 3º deste artigo, não seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), limitado

o benefício ao valor da operação de até R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

(NR)

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei Complementar (PLP) no 68, de 2024, andou bem ao

preservar a desoneração tributária para a aquisição de veículos por pessoas com

deficiência, que já vigora há mais de vinte anos. Afinal, o acesso a um automóvel

ameniza as dificuldades de locomoção e transporte das pessoas com deficiência

e facilitam o deslocamento para a realização de tratamentos e de suas atividades

regulares.
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Todavia, um ponto ainda demanda urgente correção.

É absolutamente descabido o limite de R$ 70 mil como valor de

operação, quando o automóvel mais barato com câmbio automático (item que,

em muitos casos, dispensa outras adaptações) beira atualmente os R$ 100 mil. Por

esse motivo, propomos a correção monetária desse limite pelo Índice de Preços

ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE), desde sua última atualização (em 2009). De lá para cá, o índice

subiu cerca de 130% (cento e trinta por cento), o que resultou em um limite

corrigido de R$ 160 mil.

Ciente da relevância das alterações propostas para facilitar a inclusão

das pessoas com deficiência na sociedade, contamos com o apoio das demais

Senadoras e dos demais Senadores para sua aprovação.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se nova redação ao inciso II do §2º do art. 149, ao inciso II do art.

152, e ao § 1° do art. 419, do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 149..............................................................................

§2º...................................................................................

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a automóvel cujo

preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes caso não houvesse

as reduções e não incluídos os custos necessários para a adaptação a que se refere

o § 3° deste artigo, não seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).”

..........................................................................................

“Art. 152...........................................................................

II - na hipótese do inciso II do caput do artigo 149 desta Lei

Complementar, em intervalos não inferiores a 3 (três) anos”.

..........................................................................................

“Art 419.....................................................................................

§ 1° - No caso de o adquirente ser pessoa física referida no inciso

II do caput do artigo 149 desta Lei Complementar, a redução de alíquota de

que trata o caput alcança veículo cujo preço de venda ao consumidor, incluídos

os tributos incidentes caso não houvesse as reduções, não seja superior a R

$ 200.000,00 (duzentos mil reais), que serão atualizados anualmente, em 1° de

janeiro, somente para fins de sua ampliação, com base na variação do preço
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médio dos automóveis novos neles enquadrados na tabela da Fundação Instituto

de Pesquisa Econômicas (Tabela Fipe)”.

JUSTIFICAÇÃO

Em duas ocasiões distintas, o Senado Federal, em audiências públicas,

recebeu as demandas apresentadas pela ANAPcD - Associação Nacional de Apoio

às Pessoas com Deficiência, que relatou as dificuldades enfrentadas por esse

segmento.

Um dos pontos destacados na proposta de emenda é a necessidade de

suprimir a regra que impõe limite máximo do benefício fiscal para aquisição de

veículos por pessoas com deficiência, porque isso representa um retrocesso frente

à legislação atual, que não conta com esse teto do valor do desconto tributário para

isenção do IPI.

Incluímos, também, a solicitação de que novos pedidos para concessão

da isenção possam ser realizados em intervalos não inferiores a três anos, para

manter a regra da legislação atual, uma vez que a regra colocada na Reforma

Tributária, que impõe periodicidade mínima de 4 anos para usufruto do benefício,

também representa retrocesso aos direitos das pessoas com deficiência.

Diante do exposto, solicito o apoio do nobre Relator para o

acolhimento da presente emenda.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)

Vice-Líder do PSB

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)

Líder do PSB
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

 Incluam-se os seguintes itens ao Anexo X do PLP nº 68, de 2024:

45 Licenciamento de direitos de

autor e de direitos conexos

      1.1103

46 Licenciamento de direitos

conexos de artistas

intérpretes ou executantes

1.1103.42.00

47 Cessão temporária de direitos

de autor e de direitos conexos

1.1106

48 Cessão temporária de

direitos conexos de artistas

intérpretes ou executantes

1.1106.42.00

49 Licenciamento de direitos de

autor de obras teatrais

Pendente de Classificação

50 Licenciamento de direitos

conexos de produtores de

obras teatrais

Pendente de Classificação

51 Licenciamento de direitos

conexos de artistas

intérpretes ou executantes

em obras teatrais

Pendente de Classificação

52 Cessão temporária de direitos

de autor de obras teatrais

Pendente de Classificação

53 Cessão temporária de

direitos conexos de artistas

intérpretes ou executantes

em obras teatrais

Pendente de Classificação
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54

 

Cessão temporária de direitos

conexos de produtores

intérpretes ou executantes

em obras teatrais

Pendente de Classificação

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68, de 2024 na redação

aprovada pela Câmara dos Deputados, elencou um rol taxativo de atividades

beneficiadas pela redução de alíquotas. Todavia, o texto deixou de incluir diversas

atividades, além de conter uma série de inconsistências injustificáveis, como, por

exemplo, a distinção de tratamento com relação aos eventos desportivos, que já

contam com redução de alíquotas para as receitas com vendas de ingressos – algo

que a presente emenda procura corrigir.

Assim, a presente emenda prevê novas atividades a serem inseridas

no Anexo X.

Ciente da relevância da proposta, contamos com o apoio das nobres

Senadoras e Senadores para sua aprovação.

Sala das sessões,          de                                          de                 .

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Inclua-se, onde couber, no artigo 422, do PLP 68, de 2024, a seguinte

redação:

“e combustíveis para fins de transporte”.

JUSTIFICAÇÃO

A nova sistemática de tributação criada pela Reforma Tributária

impõe a extinção de quaisquer regimes especiais de incentivo para setores da

infraestrutura, que estabeleçam benefícios fiscais para a aquisição de bens de

capital, necessários à atividade produtiva.

A fim de preservar o setor produtivo, a EC 132/23 relegou à Lei

Complementar a competência para dispor sobre regras de desoneração na

aquisição desses bens, que deveria ocorrer mediante (i) crédito integral e imediato

dos tributos; (ii) diferimento ou (iii) redução em 100% das alíquotas do IBS e da CBS.

O texto do PLP 68/24 aprovado pela Câmara dos Deputados

estabeleceu que o Comitê Gestor e o Poder Executivo devem editar Ato Conjunto

para definir hipóteses em que importações e aquisições no mercado interno de

bens de capital serão realizadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS,

posteriormente convertida em alíquota zero após a incorporação do bem ao ativo

imobilizado.

Foi estabelecida regra específica para aquisição de veículos

autopropulsados pesados, máquinas e equipamentos, que dispensam a edição do

referido Ato Conjunto. Posteriormente, no âmbito do Senado Federal, o relator

do PLP 68/24, o Senador Eduardo Braga, apresentou substitutivo à proposta
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encaminhada pela Câmara dos Deputados, que excluía a regra que dispensava a

edição do referido Ato Conjunto.

No entanto, o texto deve ser retomado com a previsão de dispensa do

ato para bens do ativo fixo relacionados à transição energética, notadamente os

caminhões movidos a 100% bioediesel, etanol, hidrogênio, biometano ou gás (GNL

ou GNC).

A previsão vai em linha tanto com o princípio de defesa do meio

ambiente quanto com a regra de estímulo ao biodiesel previsto na EC 132/23, além

de estimular a aquisição desses bens, com menores impactos ao meio ambiente.

Além disso, é necessário que o projeto estabeleça prazo para que o

Comitê Gestor e a União editem o referido Ato Conjunto, caso contrário, a regra

corre o risco de se tornar letra morta dada a inércia desses entes. Propõe-se que a

edição do Ato ocorra até a entrada em vigor da CBS, a partir do primeiro dia útil

de 2027, quando serão extintos os regimes especiais.

E, na hipótese de não ser editado referido ato, é necessário algum

instrumento de enforcement, de forma que a inércia da União e do Comitê Gestor

não prejudique as operações de contribuintes que dependam da desoneração

estabelecida pela EC 132/23.

Nesse sentido, propõe-se a retomada do parágrafo anterior, com a

dispensa da edição de ato para a desoneração de caminhões movidos a 100%

bioediesel, etanol, hidrogênio, biometano ou gás (GNL ou GNC), bem como a

inclusão de um novo parágrafo no art. 109, estabelecendo que, na ausência de

edição do Ato Conjunto, todos os bens classificados como ativo fixo estarão

sujeitos à regra de suspensão do pagamento do IBS e da CBS, até que o tema seja

regulamentado.

Diante do exposto, solicito o apoio de meus nobres pares nesta Casa

para a aprovação desta emenda, de forma a garantir a desoneração da aquisição

caminhões movidos a 100% bioediesel, etanol, hidrogênio, biometano ou gás (GNL

ou GNC) na regra dos bens de capital.
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Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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Gabinete Carlos Portinho

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Incluam-se os seguintes itens ao Anexo X do PLP nº 68, de 2024

   

   

36 Serviços de produção e
apresentação de atuações
artísticas ao vivo, inclusive
os ingressos relativos a estes
serviços

1.2502.20.00

(...) (...) (...)

45 Licenciamento de direitos de
autor e de direitos conexos

1.1103
 

46 Licenciamento de direitos
conexos de artistas intérpretes
ou executantes
 

1.1103.42.00

47 Cessão temporária de direitos
de autor e de direitos conexos
 

1.1106

48 Cessão temporária de direitos
conexos de artistas intérpretes
ou executantes
 

1.1106.42.00

49 Licenciamento de direitos de
autor de obras teatrais

 

50 Licenciamento de direitos
conexos de produtores de obras
teatrais

 

51 Licenciamento de direitos
conexos de artistas intérpretes
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ou executantes em obras
teatrais

52 Cessão temporária de direitos
de autor de obras teatrais

 

53 Cessão temporária de direitos conexos de artistas intérpretes
ou executantes em obras
teatrais

 

54
 

Cessão temporária de direitos conexos de produtores intérpretes
ou executantes em obras
teatrais

 

55 Serviços de sonorização,
iluminação, figurino,
videografia e cenografia para
atuações artísticas ao vivo

1.2502.30.00

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda considera o disposto na Emenda Constitucional
(EC) no 132, de 2023, em seu art. 9o, § 1º, XII, que estabeleceu que a lei
complementar definirá as operações beneficiadas com redução de 60%
(sessenta por cento) das alíquotas do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da
Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) entre as relativas às produções
artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e audiovisuais nacionais, atividades
desportivas e comunicação institucional.

 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) no 68, de 2024, por sua vez,
na redação aprovada pela Câmara dos Deputados, elencou um rol taxativo de
atividades beneficiadas pela redução de alíquotas. Todavia, o texto deixou de
incluir atividades fundamentais para o desenvolvimento da área das Artes
Cênicas atividades, além de conter inconsistências injustificáveis, como, por
exemplo, a distinção de tratamento com relação aos eventos desportivos, que
já contam com redução de alíquotas para as receitas com vendas de ingressos –
algo que a presente emenda procura corrigir.

 

Ciente da relevância das propostas, contamos com o apoio das
nobres Senadoras e Senadores para sua aprovação.
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Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)

Líder do Partido Liberal

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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Gabinete da Senadora Professora Dorinha Seabra

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Incluam-se os seguintes itens ao Anexo X do PLP nº 68, de 2024:

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda considera o disposto na Emenda Constitucional

(EC) no 132, de 2023, em seu art. 9o, § 1º, XII, que estabeleceu que a lei

complementar definirá as operações beneficiadas com redução de 60%

(sessenta por cento) das alíquotas do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da

Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) entre as relativas às produções

artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e audiovisuais nacionais, atividades

desportivas e comunicação institucional.

 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) no 68, de 2024, por sua vez,

na redação aprovada pela Câmara dos Deputados, elencou um rol taxativo de

atividades beneficiadas pela redução de alíquotas. Todavia, o texto deixou de

incluir atividades fundamentais para o desenvolvimento da área das Artes

Cênicas atividades, além de conter inconsistências injustificáveis, como, por

exemplo, a distinção de tratamento com relação aos eventos desportivos, que

já contam com redução de alíquotas para as receitas com vendas de ingressos –

algo que a presente emenda procura corrigir.
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Ciente da relevância das propostas, contamos com o apoio das nobres

Senadoras e Senadores para sua aprovação.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)

S
F

/2
4
0
5
9
.2

9
7
3
7
-0

6
  
(L

e
x
E

d
it
*)

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 397

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

36 Serviços de produção e apresentação de atuações artísticas ao 

vivo, inclusive os ingressos relativos a estes serviços 

1.2502.20.00 

(...) (...) (...) 

45 Licenciamento de direitos de autor e de direitos conexos 1.1103 

 

46 Licenciamento de direitos conexos de artistas intérpretes ou 

executantes 

 

1.1103.42.00 

47 Cessão temporária de direitos de autor e de direitos conexos 

 

1.1106 

48 Cessão temporária de direitos conexos de artistas intérpretes 

ou executantes 

 

1.1106.42.00 

49 Licenciamento de direitos de autor de obras teatrais  

50 Licenciamento de direitos conexos de produtores de obras 

teatrais 

 

51 Licenciamento de direitos conexos de artistas intérpretes ou 

executantes em obras teatrais 

 

52 Cessão temporária de direitos de autor de obras teatrais  

53 Cessão temporária de direitos conexos de artistas intérpretes 

ou executantes em obras teatrais 

 

54 

 

Cessão temporária de direitos conexos de produtores 

intérpretes ou executantes em obras teatrais 

 

55 

  

Serviços de sonorização, iluminação, figurino, videografia e 

cenografia para atuações artísticas ao vivo 

1.2502.30.00 
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Item 1 - Acrescente-se o § 28 ao art. 18 da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, na forma do art. 513 da Emenda nº 2.171-CCJ (Substitutivo)

“Art. 18.............................................................................

.............................................................................................

§ 28. A partir de 1º de janeiro de 2026, aplicam-se à sexta faixa de

receita bruta anual constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar as

alíquotas nominais, os valores a deduzir e os percentuais de repartição de tributos

constantes das quintas faixas de receita bruta anual constantes dos mesmos

Anexos, com relação a todos os tributos abrangidos pelo Simples Nacional” (NR)

Item 2 - Acrescente-se o seguinte art. 534-1 ao Projeto de Lei

Complementar nº 68, de 2024, na forma da Emenda nº 2.171-CCJ (Substitutivo)

“Art. 534-1. Fica revogado, a partir de 1º de janeiro de 2026, o art. 13-

A da Lei Complementar nº 123, de 2006.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A redação atual do PLP 68 mantém o sublimite obrigatório de R$ 3,6

milhões para operações de IBS, tal qual ocorre atualmente com o ICMS e ISS.

Na prática entendemos que tal medida somente aumenta a

complexidade e custos do Simples Nacional, tanto para os Estados e

Municípios quanto para os pequenos negócios, mantendo um regime híbrido para

quem fatura acima de R$ 3,6 milhões anuais, devendo ser extinta.
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Com a extinção do sublimite, os optantes da 6ª faixa de tributação dos

Anexos devem ter suas alíquotas e parcelas a deduzir adequadas, sendo sugerida

a igualdade com as da 5ª faixa. Assim, não haverá impacto quanto aos tributos

federais e, quanto aos tributos estaduais, as alíquotas efetivas a partir da 6ª faixa

são superiores àquelas vigentes nos regimes tradicionais de débito e crédito.

Desta feita, entendemos importante apresentar a presente emenda,

com vistas a reduzir a complexidade dos procedimentos tributários aqui tratados,

esperamos o seu acolhimento pelos ilustres Pares.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)
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Gabinete do Senador Alan Rick (UNIÃO/AC)

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se inciso III ao § 1º do art. 321 do Projeto de Lei

Complementar nº 68, de 2024, na forma da emenda nº 2171-CCJ (Substitutivo) com

a seguinte redação:

“Art.321.................................................................................................................

...............................................................................................................................

§1º...........................................................................................................................

...............................................................................................................................

III – atuar nas atividades de uniformização e da interpretação das

normas comuns relativas ao IBS e à CBS.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

O artigo 320, inciso I, do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024,

atribui ao Comitê de Harmonização das Administrações Tributárias a competência

de “uniformizar a regulamentação e a interpretação da legislação relativa ao IBS

e à CBS em relação às matérias comuns”. Essa previsão é essencial para garantir a

coerência e a previsibilidade no sistema tributário nacional.

É fundamental considerar que a uniformização e a interpretação

da legislação relativa ao IBS e à CBS não se restringem apenas às questões

administrativas, abrangendo também as competências de natureza jurídica. Estas

atividades apresentam função típica da advocacia pública, conforme disposto nos
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artigos 131 e 132 da Constituição Federal. Por isso, torna-se indispensável incluir

essas atribuições entre as competências do Fórum de Harmonização Jurídica das

Procuradorias.

Nesse contexto, destaca-se a importância da observância das razões

de deliberar decisões judiciais no processo de uniformização e interpretação das

normas tributárias. A análise desses precedentes exige alta especialização jurídica,

indispensável para garantir a correta interpretação e aplicação das decisões

judiciais aos casos concretos. A participação da advocacia pública é, portanto,

necessária, dada a sua expertise na atuação consultiva e contenciosa, bem como

no assessoramento jurídico aos órgãos da administração pública. A inclusão dessa

competência no Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias promoverá a

segurança jurídica e a qualidade técnica na interpretação das normas relativas ao

IBS e à CBS, contribuindo para um sistema tributário mais eficiente e equitativo.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Alan Rick
(UNIÃO - AC)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao art. 408, na forma do relatório apresentado ao

PLP 68/2024, o seguinte parágrafo:

“Art. 408...................................................................

..................................................................................

§ 3º Para os fins do inciso VII do § 1º, consideram-se concursos de

prognósticos aqueles referidos no art. 243.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem como objetivo apenas esclarecer que o

imposto seletivo incide sobre os concursos de prognósticos conforme definição do

art. 243 do PLP, a fim de dar maior segurança jurídica ao fisco e aos contribuintes.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, o art.

235-A, e inclua-se o item 28 ao Anexo III, com a seguinte redação:

“Art. 235-A. Os planos de assistência funerária ficam sujeitos ao

disposto nos arts. 228 a 235 desta Lei Complementar.”

“ANEXO III

SERVIÇOS DE SAÚDE SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA

POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

Item Descrição do Serviço NBS

28 Serviços funerários,
de cremação e de
embalsamamento

1.2603.00.00

JUSTIFICAÇÃO

Os serviços cemiteriais, crematórios e funerários, bem como os planos

de assistência funerária, são o último elo da cadeia de serviços na área de

saúde. Parecer do professor Heleno Tavares Torres, da Universidade de São Paulo

(USP), ressalta que “o direito à saúde se relaciona com os serviços cemiteriais,

crematórios e funerários também pela proteção à saúde, na medida em que a

higienização e conservação dos espaços é capital para conter o avanço de doenças,

razão pela qual a legislação ordinária e as normas técnicas do Ministério da Saúde,
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Anvisa e ANS, preocupam-se em elevado rigor acerca da conservação dos processos

fúnebres”.

Fica, assim, clara a necessidade de inclusão dos serviços cemiteriais,

crematórios e funerários - reunidos sob a NBS nº 1.2603.00.00 - no Anexo III do

PLP nº 68, de 2024, enquadrando-os nos serviços de saúde, em conformidade com

o Anexo II da Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.429, de 2018.

Cumpre destacar, também, o papel desempenhado pelos planos de

assistência funerária ao viabilizar que milhares de famílias brasileiras possam

proporcionar despedidas respeitosas e dignas a seus entes queridos, contribuindo,

a um só tempo, para a saúde pública – sob a perspectiva sanitária – e para a saúde

mental dos familiares, que não raro se veem obrigados a arregimentar recursos

emergenciais em meio a um doloroso processo do luto. Por isso, sugerimos a

inclusão de novo artigo ao PLP nº 68, de 2024, prevendo que serão aplicáveis a estes

as mesmas regras que regerão os planos de assistência à saúde humana.

Tal medida propiciará coerência ao tratamento conferido pela

Reforma Tributária aos serviços de saúde, reduzindo as alíquotas do Imposto sobre

Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) em

todas as etapas do trato com a vida, inclusive em sua etapa final, a qual, como já

demonstrado, tem inquestionável conexão com a saúde pública do Brasil.

Conto com o apoio dos ilustres parlamentares para a aprovação da

presente Emenda.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Daniella Ribeiro
(PSD - PB)
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Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Inclua-se no Anexo X do PLP 68/2024 as seguintes atividades e seus

respectivos códigos NBS:

“ANEXO X

PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS,

JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% DAS

ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

ITEM DESCRIÇÃO NBS

45 Serviços de sonorização,
iluminação, figurino, cenografia
e videografia para atuações
artísticas ao vivo e serviços
de locação, montagem e
desmontagem de palcos,
destinados às produções de
que trata o art. 139 desta Lei
Complementar  

1.2502.30.00
1.0105.70.00

46 Serviços de apresentação
e promoção de atuações
artísticas, inclusive gestão
de espaços destinados a
apresentações de exposições
de artes cênicas, espetáculos e
demais produções de que trata o
art. 139 desta Lei Complementar

1.2502.90.00
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JUSTIFICAÇÃO

Em dezembro de 2023 o Congresso Nacional manifestou-se de forma

clara quanto à faixa de tributação do setor de eventos, ao aprovar na Emenda

Constitucional 132 a introdução do serviço “Produção de Eventos” dentre os

beneficiados com a alíquota reduzida em 60%.

Entretanto, o cumprimento deste dispositivo constitucional, bem

como da vontade expressa do legislador, não se deu por completo no texto inicial

do PLP 68/2024. Pois ao detalhar os serviços pertencentes ao universo da produção

e promoção de eventos, o texto deixou de listar importantes vertentes deste setor.

A comprovação da correção e legitimidade dos ajustes propostos

se mostra, inclusive, no fato de o detalhamento dos serviços que compõem a

“produção de eventos” já ter sido feito no âmbito do Congresso Nacional, e hoje

vigora através da Lei Ordinária nº 14.148 de 2021. Desta forma, em nome do

pleno e correto cumprimento de dispositivo constitucional, em respeito à vontade

expressa do legislador, em observância ao princípio de isonomia tributária, e em

favor da padronização dos conceitos expressos em lei, cabe ao Senado Federal as

inclusões dos termos e serviços aqui sugeridos.

O Setor de Produção de Eventos do Brasil, tem trabalhado

incansavelmente junto ao Poder Legislativo em busca de um enquadramento

tributário justo ao setor frente a Reforma tributária.

O Congresso Nacional já manifestou-se de forma clara quanto à faixa

de tributação do setor de eventos, ao aprovar na Emenda Constitucional 132

a introdução do serviço “Produção de Eventos” dentre os beneficiados com a

alíquota reduzida em 60%.

Entretanto, o cumprimento deste dispositivo constitucional não se

deu por completo no texto inicial do PLP 68/2024, pois ao detalhar os serviços

pertencentes ao universo da produção e promoção de eventos, o texto deixou de

listar importantes vertentes deste setor.

O texto aprovado pela CCJ também gerou grande preocupação em

todo o Setor. Ao longo da tramitação, foram apresentadas emendas solicitando a

inclusão de 11 atividades claramente pertencentes ao setor de eventos e que não
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estavam contempladas no “Anexo X”, que descreve as atividades contidas no Setor.

Destas 11 atividades que tiveram sua inclusão solicitada, apenas 01 foi acatada pelo

relator.

A Notas Explicativas da Nomenclatura Brasileira de Serviços,

Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (NEBS),

elemento subsidiário para interpretação do conteúdo da NBS, demonstra

claramente, nas definições dos NBS elencados, a íntima relação das atividades

elencadas na emenda com o setor de Eventos, sendo imprescindível sua inclusão

no rol do Anexo X. Nesse sentido, rogamos a inclusão das atividades listadas na

emenda ao “Anexo X” do PLP 68/2024.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Daniella Ribeiro
(PSD - PB)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se nova redação ao Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, na

forma da Emenda nº 2.171-CCJ (Substitutivo), nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.

Item 1 – Dê-se nova redação ao inciso II do § 9º do art. 47; e acrescente-

se o inciso III ao § 9º do art. 47 do Projeto, na forma da Emenda nº 2.171-CCJ

(Substitutivo), nos termos a seguir:

“Art. 47. .....................................................................

.....................................................................................

§ 9º.............................................................................

....................................................................................

II – será permitida ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS

a apropriação de créditos do imposto correspondente aos valores deste tributo

devido na aquisição de bens e de serviços de optante pelo Simples Nacional, em

montante equivalente ao devido por meio deste regime.

III – no caso da CBS, terão direito ao crédito correspondente ao valor

deste tributo devido na aquisição de bens e de serviços por adquirente não optante

pelo Simples Nacional.

........................................................................................................................

”

Item 2 – Dê-se nova redação ao art. 23 da Lei nº 11.196, de 21 de

novembro de 2005, na forma do art. 512 da Emenda nº 2.171-CCJ (Substitutivo), nos

termos a seguir:
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“Art. 23................................................................

§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela

legislação tributária não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito

correspondente ao ICMS e ao IBS incidentes sobre as suas aquisições de bens

materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de serviços de microempresa

ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, em montante

equivalente ao cobrado por meio deste regime único. No caso da CBS, terão direito

ao crédito correspondente ao valor deste tributo devido na aquisição de bens e de

serviços por adquirente não optante pelo Simples Nacional.

§ 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deverá

ser informada no documento fiscal e corresponderá aos percentuais de ICMS e IBS.

§ 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades

da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional,

a alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º corresponderá aos

percentuais de ICMS e IBS referentes à menor alíquota prevista nos Anexos I a V

desta Lei Complementar.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo permitir a transferência de

crédito da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), em percentual equivalente à

alíquota aplicável ao não optante do Simples Nacional. Também propõe alterar a

apropriação de crédito ao tributo devido.

Tais alterações visam garantir o tratamento tributário diferenciado

às micro e pequenas empresas (MPEs), assegurado nos artigos 170, IX, e 179 da

Constituição da República.

De acordo com o texto atual, a MPE tem a opção de manter o

recolhimento do IBS e da CBS no Simples Nacional, embora isso possa resultar

em uma possível perda de competitividade, dado que a transferência de crédito é

limitada aos tributos pagos neste regime único. Como alternativa, o contribuinte

pode optar por apurar os novos tributos pelo regime regular, no regime não

cumulativo. Porém, isso pode levar a um aumento da carga tributária para os
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pequenos empreendedores, além de esvaziar o regime único e resultar em acúmulo

de obrigações acessórias, pois terão que cumprir as exigências de ambos os regimes

tributários.

A limitação da transferência dos créditos é um retrocesso, pois,

na atualidade, é permitida a transferência integral do crédito de PIS e da

COFINS. Assim, a emenda pretende manter, ao menos, a regra atual relativa às

contribuições substituídas pela CBS.

Vale lembrar que a mulher tem uma participação expressiva nos

pequenos empreendimentos, que, no setor de serviços, corresponde a 53%.

Assim, garantir a competitividade da pequena empresa, também, fortalece o

empreendedorismo feminino, fundamental para o desenvolvimento econômico, já

que metade dos lares no País são comandados por mulheres.

Diante do exposto, solicito o apoio de meus ilustres pares para a

aprovação desta emenda.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescentem-se ao Projeto de Lei Complementar nº 68/2024, os

seguintes dispositivos:

“Art. 442-A. Fica concedido ao contribuinte habilitado na forma do art.

441 e sujeito ao regime regular ou ao Simples Nacional crédito presumido de IBS

relativo à importação de bem material para revenda presencial na Zona Franca de

Manaus.

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante

aplicação de percentual correspondente 50% (cinquenta por cento) da alíquota do

IBS aplicável na importação.

§ 2º O crédito presumido de que trata este artigo deverá ser deduzido

do valor do IBS devido na importação.

§ 3º Ao importador dos bens de que trata o caput sujeito ao regime

regular do IBS, é garantida a apropriação e a utilização dos créditos integrais de

IBS pelo valor do tributo incidente na importação, observadas as regras previstas

nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar.

§ 4º O importador deverá recolher IBS corresponde ao valor do crédito

presumido deduzido do valor devido na importação com os acréscimos legais

cabíveis, na forma dos §§ 2º a 4º do art. 29, desde a data da importação, caso:

I -  a revenda não cumpra a exigência disposta no caput;

II - não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino

na Zona Franca de Manaus nos prazos estabelecidos em regulamento; e
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II - o bem seja revendido para fora da Zona Franca de Manaus ou

transferido para fora da Zona Franca de Manaus.

§ 5º No caso do § 4º, será permitida a apropriação de crédito do IBS,

exceto em relação aos acréscimos legais, observadas as regras previstas nos arts.

47 a 57 desta Lei Complementar.

[...]

“Art. 467. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente

dos benefícios previstos nesta Seção, inclusive em decorrência dos créditos

presumidos previstos nos arts. 442-A, 462 e 464 desta Lei Complementar, deverá

ser considerada para fixação das alíquotas de referência.

“Art. 459-A. Fica concedido ao contribuinte habilitado na forma do art.

458 e sujeito ao regime regular ou ao Simples Nacional crédito presumido de IBS

relativo à importação de bem material para revenda presencial na Área de Livre

Comércio.

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante

aplicação de percentual correspondente 50% (cinquenta por cento) da alíquota do

IBS aplicável na importação.

§ 2º O crédito presumido de que trata este artigo deverá ser deduzido

do valor do IBS devido na importação.

§ 3º Ao importador dos bens de que trata o caput sujeito ao regime

regular do IBS, é garantida a apropriação e a utilização dos créditos integrais de

IBS pelo valor do tributo incidente na importação, observadas as regras previstas

nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar.

§ 4º O importador deverá recolher IBS corresponde ao valor do crédito

presumido deduzido do valor devido na importação com os acréscimos legais

cabíveis, na forma dos §§ 2º a 4º do art. 29, desde a data da importação, caso:
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I - a revenda não cumpra a exigência disposta no caput;

II - não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino

na Área de Livre Comércio nos prazos estabelecidos em regulamento; e

II - o bem seja revendido para fora da Área de Livre Comércio ou

transferido para fora da Área de Livre Comércio.

§ 5º No caso do § 4º, será permitida a apropriação de crédito do IBS,

exceto em relação aos acréscimos legais, observadas as regras previstas nos arts.

47 a 57 desta Lei Complementar.

[...]

“Art. 467. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente

dos benefícios previstos nesta Seção, inclusive em decorrência dos créditos

presumidos previstos nos arts. 459-A, 462 e 464 desta Lei Complementar, deverá

ser considerada para fixação das alíquotas de referência.

JUSTIFICAÇÃO

O art. 92-B do ADCT determina que as leis instituidoras do IBS e da

CBS devem prever os mecanismos necessários, com ou sem contrapartidas, para

manter, em caráter geral, o diferencial competitivo assegurado à Zona Franca de

Manaus (ZFM) pelos arts. 40 e 92-A, bem como às Áreas de Livre Comércio (ALCs)

existentes em 31 de maio de 2023, nos níveis estabelecidos pela legislação relativa

aos tributos extintos previstos nos arts. 126 a 129 do mesmo Ato.

A emenda proposta visa corrigir uma lacuna decorrente da reforma

tributária prevista no PLP nº 68, de 2024, que, ao extinguir o IPI e absorvê-lo

na Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), compromete a competitividade das

Áreas de Livre Comércio (ALCs) ao não prever compensação adequada para a perda

do benefício do ICMS na importação por empresas comerciais.
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Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Altere-se o item 8, do Anexo I, do Projeto de Lei Complementar nº 68

de 2024:

Café da posição 09.01 e da subposição 2101.1, ambos da NCM/SH

JUSTIFICAÇÃO

A alteração feita pelo Senador Relator na lista de alimentos da Cesta

Básica, no texto aprovado pela Câmara dos Deputados em 10 de julho de 2024, ao

limitar a posição da NCM do café, resultará na quebra da neutralidade da cadeia

econômica do setor cafeeiro, no aumento da carga tributária de diversos produtos

e no encarecimento direto de um dos itens mais importantes da agricultura e do

consumo da população brasileira, especialmente para as famílias de baixa renda.

Considerando que o IBS e a CBS são tributos recuperáveis,

a manutenção da redação anterior não acarretaria perda de arrecadação para os

Fiscos, mas evitaria os impactos econômicos e financeiros negativos sobre o setor

cafeeiro.

A mudança proposta no Relatório desconsidera a complexidade

da cadeia produtiva do café e os impactos econômicos e sociais que podem advir do

aumento da carga tributária sobre seus produtos derivados. O café não é apenas um

dos principais itens da Cesta Básica nacional, mas também um pilar da agricultura
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e da economia brasileira, sendo responsável por milhões de empregos diretos e

indiretos, especialmente em regiões economicamente vulneráveis.

Ao limitar a inclusão na Cesta Básica apenas a determinadas

posições da NCM, excluem-se outros produtos derivados do café, que possuem

relevância econômica e cultural. Essa exclusão penaliza a diversificação e o

valor agregado na cadeia produtiva, elevando os custos para os consumidores,

em especial os de menor poder aquisitivo. Além disso, reduz a competitividade

do setor e enfraquece a posição do Brasil como líder mundial na produção e

exportação de café e seus derivados.

Portanto, é essencial revisar essa alteração para assegurar que toda a

cadeia produtiva do café receba o tratamento tributário condizente com sua

importância histórica, econômica e social para o país. Essa revisão também é

fundamental para garantir maior coerência com os objetivos de desoneração da

Cesta Básica e de estímulo à competitividade e à sustentabilidade das cadeias

produtivas brasileiras.

Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Marcos Rogério
(PL - RO)
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 68/2024Matéria

EME 2171(Subst.) ao PLP 68/24 com Emendas e supressão, nos termos dos pareceres, ressalv. destaques

12/12/2024 16:40:09Término Votação12/12/2024 16:21:25Início Votação

Sessão 181º Sessão Deliberativa Extraordinária Data Sessão 12/12/2024 10:00:00

Emenda 2171 (Substitutivo) ao PLP 68/2024, com Emendas 378, 1612 e 1378, supressão decorrente da rejeição da Emenda 67, e 
Emendas 2180, 2191, 2192, 2221, 2222, 2229, 2231, 2234, 2235, 2236, 2238 e 2227, esta nos termos de subemenda, nos termos dos 
pareceres, ressalvados os destaques.

57
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Partido Orientação
PSD SIM

PL NÃO

MDB SIM

PT SIM

Podemos LIVRE

PP SIM

PSB SIM

Republica LIVRE

PDT SIM

Minoria NÃO

Governo SIM

Oposição LIVRE

Banc Fem LIVRE

VotoNome SenadorUFPartido
UNIÃO AC Alan Rick SIM

MDB SE Alessandro Vieira SIM

PDT MA Ana Paula Lobato SIM

PL SP Astr. Marcos Pontes NÃO

PT CE Augusta Brito SIM

PT PA Beto Faro SIM

Podemos MG Carlos Viana SIM

PP PI Ciro Nogueira SIM

Republica MG Cleitinho NÃO

Republica DF Damares Alves NÃO

PSD PB Daniella Ribeiro SIM

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SIM

PP RR Dr. Hiran SIM

MDB AM Eduardo Braga SIM

NOVO CE Eduardo Girão NÃO

PL TO Eduardo Gomes NÃO

UNIÃO PB Efraim Filho SIM

PSD MA Eliziane Gama SIM

PP SC Esperidião Amin SIM

PT ES Fabiano Contarato SIM

MDB PE Fernando Dueire SIM

MDB AL Fernando Farias SIM

12/12/2024 16:40:13Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
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EME 2171(Subst.) ao PLP 68/24 com Emendas e supressão, nos termos dos pareceres, ressalv. destaques
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57
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

PSB PR Flávio Arns SIM

PL RJ Flávio Bolsonaro NÃO

Republica RS Hamilton Mourão NÃO

PT PE Humberto Costa SIM

PSD TO Irajá SIM

MDB SC Ivete da Silveira SIM

PL DF Izalci Lucas NÃO

PL RO Jaime Bagattoli NÃO

PT BA Jaques Wagner SIM

UNIÃO MT Jayme Campos SIM

PSB GO Jorge Kajuru SIM

PL SC Jorge Seif NÃO

PSD PI Jussara Lima SIM

PP SE Laércio Oliveira SIM

PDT DF Leila Barros SIM

PSD AP Lucas Barreto SIM

PP RS Luis Carlos Heinze SIM

PL ES Magno Malta NÃO

MDB PI Marcelo Castro SIM

UNIÃO AC Marcio Bittar NÃO

Podemos ES Marcos do Val NÃO

PL RO Marcos Rogério NÃO

Republica RR Mecias de Jesus SIM

PSD AM Omar Aziz SIM

PSD BA Otto Alencar SIM

PT RS Paulo Paim SIM

PSDB AM Plínio Valério SIM

UNIÃO TO Prof. Dorinha Seabra SIM

PT AP Randolfe Rodrigues SIM

Podemos AL Rodrigo Cunha SIM

PT SE Rogério Carvalho SIM

PL RN Rogério Marinho NÃO

PL RJ Romário NÃO

UNIÃO PR Sergio Moro SIM

PSD AC Sérgio Petecão SIM

Podemos MS Soraya Thronicke SIM

Podemos RN Styvenson Valentim NÃO

PT PE Teresa Leitão SIM

PP MS Tereza Cristina SIM

PSD GO Vanderlan Cardoso SIM

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SIM

PL MT Wellington Fagundes NÃO
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57
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

PDT MA Weverton SIM

PL GO Wilder Morais NÃO

PSD RN Zenaide Maia SIM

Podemos PA Zequinha Marinho SIM

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:49 NÃO:19 0ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:69

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 68/2024Matéria

Emenda nº 2.203 ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, destacada
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57
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Partido Orientação
PSD SIM

PL NÃO

MDB SIM

PT SIM

Podemos LIVRE

UNIÃO NÃO

PP NÃO

PSB SIM

Republica NÃO

PDT SIM

Minoria NÃO

Governo SIM

Oposição LIVRE

VotoNome SenadorUFPartido
UNIÃO AC Alan Rick NÃO

MDB SE Alessandro Vieira NÃO

PDT MA Ana Paula Lobato SIM

PSD BA Angelo Coronel NÃO

PL SP Astr. Marcos Pontes NÃO

PT CE Augusta Brito SIM

PT PA Beto Faro SIM

PL RJ Carlos Portinho NÃO

Podemos MG Carlos Viana NÃO

PP PI Ciro Nogueira NÃO

Republica MG Cleitinho NÃO

Republica DF Damares Alves SIM

PSD PB Daniella Ribeiro SIM

UNIÃO AP Davi Alcolumbre NÃO

PP RR Dr. Hiran NÃO

MDB AM Eduardo Braga SIM

NOVO CE Eduardo Girão SIM

PL TO Eduardo Gomes NÃO

UNIÃO PB Efraim Filho NÃO

PSD MA Eliziane Gama SIM

PP SC Esperidião Amin NÃO

PT ES Fabiano Contarato SIM
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 68/2024Matéria

Emenda nº 2.203 ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, destacada
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2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

MDB PE Fernando Dueire SIM

MDB AL Fernando Farias SIM

PSB PR Flávio Arns SIM

PL RJ Flávio Bolsonaro NÃO

Republica RS Hamilton Mourão NÃO

PT PE Humberto Costa SIM

PSD TO Irajá SIM

MDB SC Ivete da Silveira SIM

PL DF Izalci Lucas NÃO

PL RO Jaime Bagattoli NÃO

PT BA Jaques Wagner SIM

UNIÃO MT Jayme Campos NÃO

PSB GO Jorge Kajuru SIM

PL SC Jorge Seif NÃO

PSD PI Jussara Lima SIM

PDT DF Leila Barros SIM

PSD AP Lucas Barreto NÃO

PP RS Luis Carlos Heinze NÃO

PL ES Magno Malta NÃO

MDB PI Marcelo Castro SIM

UNIÃO AC Marcio Bittar NÃO

Podemos ES Marcos do Val NÃO

PL RO Marcos Rogério NÃO

PSD AM Omar Aziz SIM

PSD BA Otto Alencar SIM

PT RS Paulo Paim SIM

PSDB AM Plínio Valério NÃO

UNIÃO TO Prof. Dorinha Seabra SIM

PT AP Randolfe Rodrigues SIM

PT SE Rogério Carvalho SIM

PL RN Rogério Marinho NÃO

PL RJ Romário SIM

UNIÃO PR Sergio Moro NÃO

PSD AC Sérgio Petecão SIM

Podemos MS Soraya Thronicke SIM

Podemos RN Styvenson Valentim SIM

PT PE Teresa Leitão SIM

PP MS Tereza Cristina NÃO

PSD GO Vanderlan Cardoso NÃO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SIM

PL MT Wellington Fagundes ABSTENÇÃO

PL GO Wilder Morais NÃO
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2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

PSD RN Zenaide Maia SIM

Podemos PA Zequinha Marinho NÃO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:33 NÃO:32 1ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:67

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 68/2024Matéria

Emenda nº 2.201 ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, destacada

12/12/2024 17:30:45Término Votação12/12/2024 17:19:44Início Votação
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57
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Partido Orientação
PSD NÃO

PL SIM

MDB NÃO

PT NÃO

Podemos SIM

UNIÃO NÃO

PP LIVRE

PSB NÃO

Republica SIM

NOVO SIM

Governo NÃO

Oposição SIM

VotoNome SenadorUFPartido
UNIÃO AC Alan Rick SIM

PDT MA Ana Paula Lobato NÃO

PSD BA Angelo Coronel NÃO

PL SP Astr. Marcos Pontes SIM

PT CE Augusta Brito NÃO

PT PA Beto Faro NÃO

PL RJ Carlos Portinho SIM

Podemos MG Carlos Viana NÃO

PP PI Ciro Nogueira SIM

Republica MG Cleitinho SIM

Republica DF Damares Alves SIM

UNIÃO AP Davi Alcolumbre NÃO

PP RR Dr. Hiran SIM

MDB AM Eduardo Braga NÃO

NOVO CE Eduardo Girão SIM

PL TO Eduardo Gomes SIM

UNIÃO PB Efraim Filho NÃO

PSD MA Eliziane Gama NÃO

PP SC Esperidião Amin SIM

PT ES Fabiano Contarato NÃO

MDB AL Fernando Farias NÃO

PSB PR Flávio Arns NÃO

PL RJ Flávio Bolsonaro SIM
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ª Legislatura
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57
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Republica RS Hamilton Mourão SIM

PT PE Humberto Costa NÃO

MDB SC Ivete da Silveira NÃO

PL DF Izalci Lucas SIM

PL RO Jaime Bagattoli SIM

PT BA Jaques Wagner NÃO

UNIÃO MT Jayme Campos NÃO

PSB GO Jorge Kajuru NÃO

PL SC Jorge Seif SIM

PSD PI Jussara Lima NÃO

PP SE Laércio Oliveira NÃO

PDT DF Leila Barros NÃO

PSD AP Lucas Barreto SIM

PP RS Luis Carlos Heinze SIM

PL ES Magno Malta ABSTENÇÃO

MDB PI Marcelo Castro NÃO

UNIÃO AC Marcio Bittar SIM

Podemos ES Marcos do Val SIM

PL RO Marcos Rogério SIM

Republica RR Mecias de Jesus SIM

PSD AM Omar Aziz NÃO

PSD BA Otto Alencar NÃO

PT RS Paulo Paim NÃO

PSDB AM Plínio Valério SIM

UNIÃO TO Prof. Dorinha Seabra NÃO

PT AP Randolfe Rodrigues NÃO

Podemos AL Rodrigo Cunha SIM

PT SE Rogério Carvalho NÃO

PL RN Rogério Marinho SIM

PL RJ Romário SIM

UNIÃO PR Sergio Moro SIM

Podemos MS Soraya Thronicke SIM

PT PE Teresa Leitão NÃO

PP MS Tereza Cristina NÃO

PSD GO Vanderlan Cardoso NÃO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo NÃO

PL MT Wellington Fagundes SIM

PL GO Wilder Morais SIM

PSD RN Zenaide Maia NÃO

Podemos PA Zequinha Marinho NÃO
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57
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:29 NÃO:33 1ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:64

Primeiro-Secretario
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57
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Partido Orientação
PSD LIVRE

PL SIM

MDB NÃO

PT NÃO

Podemos SIM

UNIÃO LIVRE

PP LIVRE

PSB LIVRE

Republica SIM

NOVO SIM

Minoria SIM

Governo NÃO

Oposição SIM

VotoNome SenadorUFPartido
UNIÃO AC Alan Rick SIM

MDB SE Alessandro Vieira NÃO

PSD BA Angelo Coronel SIM

PL SP Astr. Marcos Pontes SIM

PT CE Augusta Brito NÃO

PT PA Beto Faro NÃO

PL RJ Carlos Portinho SIM

Podemos MG Carlos Viana SIM

PP PI Ciro Nogueira SIM

Republica MG Cleitinho SIM

Republica DF Damares Alves SIM

PSD PB Daniella Ribeiro SIM

UNIÃO AP Davi Alcolumbre NÃO

PP RR Dr. Hiran SIM

MDB AM Eduardo Braga NÃO

NOVO CE Eduardo Girão SIM

UNIÃO PB Efraim Filho SIM

PP SC Esperidião Amin SIM

PT ES Fabiano Contarato NÃO

MDB AL Fernando Farias NÃO

PSB PR Flávio Arns SIM

PL RJ Flávio Bolsonaro SIM
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 68/2024Matéria

Emenda nº 2.223 ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, destacada

12/12/2024 17:56:51Término Votação12/12/2024 17:43:39Início Votação

Sessão 181º Sessão Deliberativa Extraordinária Data Sessão 12/12/2024 10:00:00

57
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Republica RS Hamilton Mourão SIM

PT PE Humberto Costa NÃO

PSD TO Irajá SIM

MDB SC Ivete da Silveira SIM

PL DF Izalci Lucas SIM

PL RO Jaime Bagattoli SIM

PT BA Jaques Wagner NÃO

UNIÃO MT Jayme Campos SIM

PSB GO Jorge Kajuru SIM

PL SC Jorge Seif SIM

PSD PI Jussara Lima NÃO

PP SE Laércio Oliveira NÃO

PDT DF Leila Barros NÃO

PSD AP Lucas Barreto SIM

PP RS Luis Carlos Heinze NÃO

PL ES Magno Malta SIM

MDB PI Marcelo Castro NÃO

Podemos ES Marcos do Val SIM

PL RO Marcos Rogério SIM

Republica RR Mecias de Jesus SIM

PSD AM Omar Aziz NÃO

PSD BA Otto Alencar NÃO

PT RS Paulo Paim NÃO

PSDB AM Plínio Valério SIM

UNIÃO TO Prof. Dorinha Seabra NÃO

PT AP Randolfe Rodrigues NÃO

Podemos AL Rodrigo Cunha SIM

PT SE Rogério Carvalho SIM

PL RJ Romário SIM

UNIÃO PR Sergio Moro SIM

PSD AC Sérgio Petecão NÃO

Podemos MS Soraya Thronicke SIM

Podemos RN Styvenson Valentim SIM

PT PE Teresa Leitão NÃO

PP MS Tereza Cristina SIM

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo NÃO

PL MT Wellington Fagundes SIM

PSD RN Zenaide Maia NÃO

Podemos PA Zequinha Marinho NÃO
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Quórum Qualificado

Votação Aberta

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:37 NÃO:24 0ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:62

Primeiro-Secretario
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PARECER Nº 228, DE 2024-PLEN/SF

De PLENÁRIO, sobre as emendas apresentadas ao 
Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, que 
institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a 
Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o 
Imposto Seletivo (IS); e dá outras providências. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame as Emendas de Plenário apresentadas ao Projeto de 
Lei Complementar (PLP) nº 68, de 2024, que institui o Imposto sobre Bens e 
Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto 
Seletivo (IS); e dá outras providências. 

A proposição, que é uma das mais importantes reformas 
econômica e jurídica das últimas três décadas, chega a este Plenário após longos 
debates durante toda a tramitação da matéria no Senado Federal, audiências 
públicas realizadas com oitiva dos principais setores da economia, 2237 
emendas apresentadas e exaustiva instrução da matéria na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) desta Casa Legislativa. 

O PLP nº 68, de 2024, foi agraciado, como não poderia deixar de 
ser, pela profunda participação do conjunto das Senadoras e dos Senadores da 
República que têm a honra de compor esta Legislatura. Foram mais de 690 
emendas acolhidas total ou parcialmente no âmbito da CCJ, oriundas de todas 
as correntes políticas e ideológicas. O Congresso Nacional demonstrou, mais 
uma vez, coragem ao aprovar um texto tão complexo que afeta interesses de 
todas as ordens, mas que será fundamental para o desenvolvimento econômico 
do País. 

Entendemos que o texto, tal como veio da CCJ, é capaz de retirar 
de cena um sistema arcaico de tributação para dar início a um modelo moderno 
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e eficiente, calcado no Imposto sobre o Valor Agregado (IVA) dual, composto 
pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e pela Contribuição Social sobre 
Bens e Serviços (CBS). Criou-se, ainda, um moderno imposto seletivo, que 
incidirá sobre bens e serviços que sejam prejudiciais à saúde e ao meio 
ambiente. 

A participação ativa dos Senadores na tramitação dessa importante 
matéria se concretizou também pela apresentação de diversas emendas de 
Plenário, muitas delas, já debatidas no âmbito da CCJ, seja pelo acolhimento, 
seja pela rejeição. 

Antes de passarmos para as emendas, esclarecemos que 
realizamos um ajuste na redação do § 10 do art. 138 nos termos que passo a ler: 

§ 10. Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título 
III do Livro III desta Lei Complementar, a autoridade máxima do 
Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o 
Ministério da Agricultura e Pecuária, revisarão, a cada 120 (cento 
e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo 
IX, tão somente para inclusão de insumos de que trata o § 1º do 
art. 138 desta Lei Complementar que sirvam às mesmas 
finalidades daquelas já contempladas e de produtos destinados ao 
uso exclusivo para a fabricação de defensivos agropecuários. 

Em relação a essas emendas ora apresentadas, acreditamos que o 
texto será aperfeiçoado com o acolhimento de algumas das emendas, que 
promovem ajustes pontuais na proposição. 

Entendemos importante acolher a Emenda nº 2180-PLEN, do 
Senador Weverton, para suprimir a expressão “ressalvado o disposto no inciso 
VII do § 6º do art. 153 da Constituição Federal” contante no inciso I do art. 
412, bem como o parágrafo único do art. 425 da proposição. 

Acatamos a Emenda nº 2191, do Senador Omar Aziz, pela 
necessidade de aperfeiçoar o sistema de compras governamentais. 

Acatamos, também, a Emenda nº 2221-PLEN, do Senador Efraim 
Filho, para acrescentar ao § 6º do art. 22 da proposição a expressão “quando 
disponível”. 
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Acolhemos em parte a Emenda nº 2236-PLEN, da Senadora 
Daniella Ribeiro, que altera o Anexo X do PLP, relativo às produções culturais 
e artísticas. Na mesma linha, incorporamos também a Emenda nº 2231, da 
Senadora Dorinha Seabra, salvo em relação ao item 55, já contemplado pela 
emenda da Senadora Daniella Ribeiro. Com isso, acolhemos também outras 
emendas apresentadas pelos Senadores Carlos Portinho e Fabiano Contarato. 

Também da Senadora Daniella Ribeiro, acolhemos a Emenda nº 
2235, que trata dos serviços funerários, cremação e embalsamento no regime 
diferenciado. 

Adotamos a posição do Senador Alessandro Vieira exposta na 
Emenda nº 2234, de sorte a especificar que, para fins do Imposto Seletivo, os 
concursos de prognósticos são aqueles definidos no art. 243 da proposição, a 
fim de garantir segurança jurídica. 

Outro aperfeiçoamento que entendemos justo e meritório é a 
definição, já na lei, do critério para atualização das alíquotas específicas do 
Imposto Seletivo pleiteada na Emenda nº 2222, do Senador Efraim Filho, que 
ora acolhemos. 

Por fim, fica acolhida a Emenda nº 2229-PLEN, do Senador 
Laércio Oliveira, para inserir no art. 422, que trata dos demais produtos sujeitos 
ao Imposto Seletivo, a expressão “e combustíveis para fins de transporte”. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
adequação orçamentária e financeira e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 
Complementar nº 68, de 2024, e, no mérito, pela sua aprovação, na forma do 
substitutivo aprovado na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
acolhidas, ainda, as Emendas nºs 2180, 2191, 2192, 2221, 2222, 2229, 2231, 
2234, 2235, 2236, e rejeitadas todas demais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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TRECHOS DE NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO DELIBERATIVA 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12/12/2024 REFERENTE AO PARECER DE 
PLENÁRIO Nº 228/2024-PLEN/SF, DO SENADOR EDUARDO BRAGA, SOBRE O 
PLP 68/2024.

(...) O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática/PSD - MG) - Obrigado, Senador Izalci. 
Portanto, o Plenário está de acordo com esse procedimento, abrirmos a votação? (Pausa.) 
Eu queria apenas consultar o Eminente Relator sobre os destaques que foram 
apresentados, apenas ouvido o Senador Eduardo Braga se há o acolhimento de algum 
destaque para que o início da votação do texto-base já se dê a partir dessa consideração 
do Relator. 
Portanto, o Senador Eduardo Braga tem a palavra. 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM. Como Relator.) - Sr. 
Presidente, além do destaque do... 

(Soa a campainha.) 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - AM) - ... Republicanos, 
que já foi acatado, o destaque do PDT à Emenda 2.180, do Senador Weverton, também 
está acatado, porque se trata de uma correção que reforça a segurança jurídica, tendo em 
vista que a palavra "exportação" estava em vários artigos. Nós consertamos a questão do 
025 sobre a questão do seletivo de minerais para extração, mas, em vários outros artigos, 
estava a palavra "exportação". Portanto, está acatado o destaque à Emenda 2.180; portanto, 
o destaque está prejudicado.
Há também, Sr. Presidente, o destaque do PSD, Senador Flávio Arns, à Emenda 2.227. Foi 
construída uma proposta de entendimento que eu passo a ler e, se o Senador estiver de 
acordo, aí o Senador vai apresentar a sua manifestação: "Fizemos um acordo com o 
Senador Flávio Arns na questão relativa dos automóveis para pessoas com deficiência, para 
retomar o direito de adquiri-los a cada três anos [e não a quatro, a cada três anos], alterando 
o inciso II do art. 152, que ficará com a seguinte redação [inciso II]: 'Na hipótese do inciso II,
no caput do art. 149 desta lei complementar, em intervalos não inferiores a três anos'". 
Eu espero ter acatado. 
E eu queria aqui endossar as palavras do Senador Omar Aziz. Eu também tenho o caso de 
uma sobrinha minha, Presidente, que é quase sobrinha e filha, é filha do meu irmão 
imediatamente mais velho do que eu. Portanto, ninguém mais do que eu tem o respeito - 
respeito - por PcDs. E jamais - jamais - faria qualquer coisa que viesse a prejudicar as PcDs 
deste país. 
Com a palavra o nosso Senador, por favor. 
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - PR. Pela 
ordem.) - Caro Senador Eduardo Braga, de fato fizemos o acordo, a diminuição do tempo 
de quatro anos para três anos e com, também, o nosso compromisso de retirar o destaque 
nesse sentido, mas eu quero, em primeiro lugar, enaltecer o trabalho de V. Exa. em relação 
às pessoas com deficiência. Conhecemos a sua trajetória, o seu compromisso, assim como 
o do Senador Omar Aziz, que acabou de se manifestar, da Mara Gabrilli, do Paulo Paim, do
Romário, tantos... Todo mundo! Eu também tenho um filho com deficiência, falecido no ano 
passado; inclusive houve a manifestação do Senado Federal na ocasião. 
Mas eu quero só dizer de maneira clara que nós estamos pensando sob uma nova ótica 
também, porque o valor do carro continua sendo R$200 mil. Não se paga o IPI, porque o IPI 
é Imposto Seletivo, está zerado o Imposto Seletivo. Fizemos todos esses cálculos agora há 
pouco... Aliás, quero enaltecer o trabalho do Bernard Appy também, porque ele se 
desdobrou aí nos debates. PIS e Cofins fazem parte da CBS agora, estão zerados da 
mesma forma. A trava de R$70 mil no imposto estadual, também fazendo os cálculos todos... 
É porque você tinha ICMS e ISS. Então, está na trava. 
E, fazendo os cálculos, você chega à conclusão de que o valor a ser pago pelo carro 
adaptado é um valor, inclusive, com um desconto maior do que havia anteriormente, mas 
com dois aspectos ainda. O primeiro deles é que todos esses valores, que já constam 
também do projeto da reforma tributária, vão ser atualizados regularmente pela Fipe. Então, 
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também é outro aspecto fundamental: vão ser atualizados. E isso é muito importante. Nesse 
sentido, de qualquer forma... 
E o Senador Omar Aziz está aqui agora. É claro que é um assunto sensível para ele, para 
V. Exa. e para o Plenário todo. Nunca - nunca - este Plenário faltou para a pessoa com 
deficiência. Então, nada melhor do que, no começo do ano, colocarmos tudo isso no papel 
e discutirmos, mas quero assegurar que todos os cálculos foram feitos com o Bernard Appy 
hoje cedo e que, na verdade, não há diminuição de acesso ao benefício, e, sim, um aumento, 
inclusive, do acesso, com uma perspectiva de atualização de valores, o que é importante 
também. 
Claro, há dúvidas. E por que eu acho que a dúvida existe, só para falar para a comunidade 
também? É porque antes a gente pensava em IPI, em PIS, em Cofins, em ICMS e em ISS 
e agora a gente tem que pensar em CBS, Imposto Seletivo, IBS - os impostos vêm juntos 
aqui também. Os cálculos feitos indicam nenhum prejuízo, porque eu jamais aceitaria um 
acordo se houvesse prejuízo para a pessoa com deficiência. Seria o fim da picada! 
De qualquer forma - não é, Omar Aziz? -, vamos, no começo do ano, a partir do início do 
ano, nos debruçar sobre isso. 
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática/PSD - MG) - Muito obrigado, Senador Flávio Arns. 
Portanto, com esse esclarecimento do eminente Relator, eu consulto o Plenário se podemos 
abrir a primeira votação do texto-base. Serão garantidas as falas dos demais 
oradores. (Pausa.) 
Apenas uma consulta ao Partido Liberal (PL), Senador Flávio Bolsonaro. O primeiro 
destaque é o Requerimento 907 da Emenda 2.202. Eu consulto se V. Exa. mantém o 
destaque, porque foi parcialmente acolhido... 
O SR. FLÁVIO BOLSONARO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela Liderança.) - 
Presidente, é isso a que eu ia me referir. 
Alguns setores atendidos pela nossa emenda estão atendidos na emenda acolhida pelo 
Relator - a do Senador Weverton. E também houve uma explicação técnica da Mesa de que 
estaria prejudicado, porque está tratando de assunto que é de lei ordinária e não de lei 
complementar. Então, o PL retira o destaque. 
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática/PSD - MG) - Perfeito. Fica, então, retirado. Agradeço ao Senador Flávio 
Bolsonaro. 
Podemos abrir, então, a votação? (Pausa.) 
Agradeço a V. Exas. 
Votação da Emenda nº 2.171 (Substitutivo), com as Emendas nºs 378, 1.612 e 1.378; a 
supressão decorrente da rejeição da Emenda nº 67 e as Emendas nºs 2.180, 2.191, 2.192, 
2.221, 2.222, 2.229, 2.231, 2.234, 2.235, 2.236, 2.238, 2.227, esta, nos termos da 
subemenda do Relator, em turno único, nos termos dos pareceres, ressalvados os 
destaques. 
A matéria depende, para sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da 
composição da Casa, ou seja, de pelo menos 41 votos "sim". 
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação. 
A votação está aberta. (Procede-se à votação.)  

(...) 

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática/PSD - MG) - Votaram SIM 49 Senadores; NÃO, 19 Senadores. 
Nenhuma abstenção. (Palmas.) 
Aprovada a Emenda nº 2.171 (Substitutivo), com as Emendas nºs 378, 1.612 e 1.378, a 
supressão decorrente da rejeição da Emenda nº 67, e as Emendas nºs 2.180, 2.191, 2.192, 
2.221, 2.222, 2.229, 2.231, 2.234, 2.235, 2.236, 2.238 e 2.227 - esta, nos termos da 
subemenda do Relator. 
Ficam prejudicados o projeto e as demais emendas. 
(...) 
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SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 229, DE 2024 – PLEN/SF 
 

Redação para o turno suplementar do 

Projeto de Lei Complementar nº 68, de 

2024, da Presidência da República, nos 

termos da Emenda nº 2.171 – CCJ 

(Substitutivo). 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação para o turno suplementar 

do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, da Presidência da República, que institui o 
Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o 
Imposto Seletivo (IS); cria o Comitê Gestor do IBS e altera a legislação tributária, nos termos 
da Emenda nº 2.171 – CCJ (Substitutivo), consolidando as Emendas nºs 378, 1.612 e 1.371, 
2.180, 2.191, 2.221, 2.222, 2.229, 2.231 (aprovada parcialmente), 2.234, 2.235, 2.236, 2.238, 
e 2.227, esta nos termos da subemenda do Relator, com a supressão decorrente da rejeição da 
Emenda nº 67 e com a adequação redacional no § 10 do art. 138, proposta pelo Relator. 

 

Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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ANEXO DO PARECER Nº 229, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação para o turno suplementar do 

Projeto de Lei Complementar nº 68, de 

2024, da Presidência da República, nos 

termos da Emenda nº 2.171 – CCJ 

(Substitutivo). 

 

Institui o Imposto sobre Bens e Serviços 

(IBS), a Contribuição Social sobre Bens e 

Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); 

cria o Comitê Gestor do IBS e altera a 

legislação tributária. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

LIVRO I 
DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS) E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE BENS E SERVIÇOS (CBS) 

TÍTULO I 
DAS NORMAS GERAIS DO IBS E DA CBS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Ficam instituídos: 
I – o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência compartilhada entre 

Estados, Municípios e Distrito Federal, de que trata o art. 156-A da Constituição Federal; e 
II – a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS), de competência da União, 

de que trata o inciso V do caput do art. 195 da Constituição Federal. 
Art. 2º O IBS e a CBS são informados pelo princípio da neutralidade, segundo o 

qual esses tributos devem evitar distorcer as decisões de consumo e de organização da 
atividade econômica, observadas as exceções previstas na Constituição Federal e nesta Lei 
Complementar. 

Art. 3º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se: 
I – operações com: 
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a) bens todas e quaisquer que envolvam bens móveis ou imóveis, materiais ou 
imateriais, inclusive direitos; 

b) serviços todas as demais que não sejam enquadradas como operações com bens 
nos termos do inciso I do caput deste artigo; 

III – fornecimento: 
a) entrega ou disponibilização de bem material; 
b) instituição, transferência, cessão, concessão, licenciamento ou disponibilização 

de bem imaterial, inclusive direito; 
c) prestação ou disponibilização de serviço; 
III – fornecedor: pessoa física ou jurídica que, residente ou domiciliado no País ou 

no exterior, realiza o fornecimento; 
IV – adquirente: 
a) aquele obrigado ao pagamento ou a qualquer outra forma de contraprestação 

pelo fornecimento de bem ou serviço; 
b) nos casos de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação por 

conta e ordem ou em nome de terceiros, aquele por conta de quem ou em nome de quem 
decorre a obrigação de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação pelo 
fornecimento de bem ou serviço; e 

V – destinatário aquele a quem for fornecido o bem ou serviço, podendo ser o 
próprio adquirente ou não. 

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, equiparam-se a bens materiais as energias 
que tenham valor econômico. 

§ 2º Incluem-se no conceito de fornecedor de que trata o inciso III do caput deste 
artigo as entidades sem personalidade jurídica, incluindo sociedade em comum, sociedade em 
conta de participação, consórcio, condomínio e fundo de investimento. 

CAPÍTULO II 
DO IBS E DA CBS SOBRE OPERAÇÕES COM BENS E SERVIÇOS 

Seção I 
Das Hipóteses de Incidência 

Art. 4º O IBS e a CBS incidem sobre operações onerosas com bens ou com 
serviços. 

§ 1º As operações não onerosas com bens ou com serviços serão tributadas nas 
hipóteses expressamente previstas nesta Lei Complementar. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se operação onerosa com bens ou 
com serviços qualquer fornecimento com contraprestação, incluindo o decorrente de: 

I – compra e venda, troca ou permuta, dação em pagamento e demais espécies de 
alienação; 

II – locação; 
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III – licenciamento, concessão, cessão; 
IV – mútuo oneroso; 
V – doação com contraprestação em benefício do doador; 
VI – instituição onerosa de direitos reais; 
VII – arrendamento, inclusive mercantil; e 
VIII – prestação de serviços. 
§ 3º São irrelevantes para a caracterização das operações de que trata este artigo: 
I – o título jurídico pelo qual o bem encontra-se na posse do fornecedor; 
II – a espécie, tipo ou forma jurídica, a validade jurídica e os efeitos dos atos ou 

negócios jurídicos; 
III – a obtenção de lucro com a operação; e 
IV – o cumprimento de exigências legais, regulamentares ou administrativas. 
§ 4º O IBS e a CBS incidem sobre qualquer operação com bem ou com serviço 

realizada pelo contribuinte, incluindo aquelas realizadas com ativo não circulante ou no 
exercício de atividade econômica não habitual, observado o disposto no § 4º do art. 57 desta 
Lei Complementar. 

§ 5º A incidência do IBS e da CBS sobre as operações de que trata o caput deste 
artigo não altera a base de cálculo do: 

I – Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou 
Direitos (ITCD), de que trata o inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal; 

II – Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e Direitos a eles 
relativos (ITBI), de que trata o inciso II do caput do art. 156 da Constituição Federal. 

§ 6º Incidem IBS e CBS sobre o pagamento realizado em decorrência de obrigação 
legal ou determinação judicial para remunerar fornecimento, ressalvados os honorários de 
sucumbência. 

Art. 5º O IBS e a CBS também incidem sobre as seguintes operações: 
I – fornecimento não oneroso ou a valor inferior ao de mercado de bens e serviços, 

nas hipóteses previstas nesta Lei Complementar; 
II – fornecimento de brindes e bonificações; 
III – transmissão, pelo contribuinte, para sócio ou acionista que não seja 

contribuinte no regime regular, por devolução de capital, dividendos in natura ou de outra 
forma, de bens cuja aquisição tenham permitido a apropriação de créditos pelo contribuinte, 
inclusive na produção; e 

IV – demais fornecimentos não onerosos ou a valor inferior ao de mercado de bens 
e serviços por contribuinte a parte relacionada. 

§ 1º O disposto no inciso II do caput deste artigo: 
I – não se aplica às bonificações que constem do respectivo documento fiscal e que 

não dependam de evento posterior; e 
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II – aplica-se ao bem dado em bonificação sujeito a alíquota específica por unidade 
de medida, inclusive na hipótese do inciso I deste parágrafo. 

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei Complementar, considera-se que as partes são 
relacionadas quando no mínimo uma delas estiver sujeita à influência, exercida direta ou 
indiretamente por outra parte, que possa levar ao estabelecimento de termos e de condições 
em suas transações que divirjam daqueles que seriam estabelecidos entre partes não 
relacionadas em transações comparáveis. 

§ 3º São consideradas partes relacionadas, sem prejuízo de outras hipóteses que se 
enquadrem no disposto no § 2º deste artigo: 

I – o controlador e as suas controladas; 
II – as coligadas; 
III – as entidades incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas ou que 

seriam incluídas caso o controlador final do grupo multinacional de que façam parte 
preparasse tais demonstrações se o seu capital fosse negociado nos mercados de valores 
mobiliários de sua jurisdição de residência; 

IV – as entidades, quando uma delas possuir o direito de receber, direta ou 
indiretamente, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros da outra ou de seus ativos 
em caso de liquidação; 

V – as entidades que estiverem, direta ou indiretamente, sob controle comum ou 
em que o mesmo sócio, acionista ou titular detiver 20% (vinte por cento) ou mais do capital 
social de cada uma; 

VI – as entidades em que os mesmos sócios ou acionistas, ou os seus cônjuges, 
companheiros, parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, detiverem no mínimo 
20% (vinte por cento) do capital social de cada uma; e 

VII – a entidade e a pessoa física que for cônjuge, companheiro ou parente, 
consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, de conselheiro, de diretor ou de controlador daquela 
entidade. 

§ 4º Para fins da definição de partes relacionadas, o termo entidade compreende as 
pessoas físicas e jurídicas e as entidades sem personalidade jurídica. 

§ 5º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, fica caracterizada a relação de 
controle quando uma entidade: 

I – detiver, de forma direta ou indireta, isoladamente ou em conjunto com outras 
entidades, inclusive em função da existência de acordos de votos, direitos que lhe assegurem 
preponderância nas deliberações sociais ou o poder de eleger ou destituir a maioria dos 
administradores de outra entidade; 

II – participar, direta ou indiretamente, de mais de 50% (cinquenta por cento) do 
capital social de outra entidade; ou 

III – detiver ou exercer o poder de administrar ou gerenciar, de forma direta ou 
indireta, as atividades de outra entidade. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

440 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

6 

§ 6º Para fins do disposto no inciso II do § 3º deste artigo, considera-se coligada a 
entidade que detenha influência significativa sobre outra entidade, conforme previsto nos §§ 
1º, 4º e 5º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 7º O regulamento poderá flexibilizar a exigência de verificação do valor de 
mercado de que trata o inciso IV do caput deste artigo nas operações entre partes relacionadas, 
desde que essas operações não estejam sujeitas a vedação à apropriação de créditos, no âmbito 
de programas de conformidade fiscal. 

Art. 6º O IBS e a CBS não incidem sobre: 
I – fornecimento de serviços por pessoas físicas em decorrência de: 
a) relação de emprego com o contribuinte; ou 
b) sua atuação como administradores ou membros de conselhos de administração 

e fiscal e comitês de assessoramento do conselho de administração do contribuinte previstos 
em lei; 

II – transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo 
contribuinte, observada a obrigatoriedade de emissão de documento fiscal eletrônico, nos 
termos do inciso II do § 1º do art. 60 desta Lei Complementar; 

III – baixa, liquidação e transmissão, incluindo alienação, de participação 
societária, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei Complementar; 

IV – transmissão de bens em decorrência de fusão, cisão e incorporação e de 
integralização e devolução de capital, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º 
desta Lei Complementar; 

V – rendimentos financeiros, exceto quando incluídos na base de cálculo no regime 
específico de serviços financeiros de que trata o Capítulo II do Título V deste Livro e da regra 
de apuração da base de cálculo prevista no inciso II do § 1º do art. 12 desta Lei Complementar; 

VI – recebimento de dividendos e de juros sobre capital próprio, de juros ou 
remuneração ao capital pagos pelas cooperativas e os resultados de avaliação de participações 
societárias, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei Complementar; 

VII – demais operações com títulos ou valores mobiliários, com exceção do 
disposto para essas operações no regime específico de serviços financeiros de que trata a 
Seção III do Capítulo II do Título V deste Livro, nos termos previstos nesse regime e das 
demais situações previstas expressamente nesta Lei Complementar; 

VIII – doações sem contraprestação em benefício do doador; 
IX – transferências de recursos públicos e demais bens públicos para organizações 

da sociedade civil constituídas como pessoas jurídicas sem fins lucrativos no País, por meio 
de termos de fomento, termos de colaboração, acordos de cooperação, termos de parceria, 
termos de execução descentralizada, contratos de gestão, contratos de repasse, subvenções, 
convênios e demais instrumentos celebrados pela administração pública direta, por autarquias 
e por fundações públicas; 

X – destinação de recursos por sociedade cooperativa para os fundos previstos no 
art. 28 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e reversão dos recursos dessas reservas; 
e 
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XI – o repasse da cooperativa para os seus associados dos valores decorrentes das 
operações previstas no caput do art. 270 desta Lei Complementar e a distribuição em dinheiro 
das sobras por sociedade cooperativa aos associados, apuradas em demonstração do resultado 
do exercício, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei Complementar. 

§ 1º O IBS e a CBS incidem sobre o conjunto de atos ou negócios jurídicos 
envolvendo as hipóteses previstas nos incisos III a VII do caput deste artigo que constituam, 
na essência, operação onerosa com bem ou com serviço. 

§ 2º Caso as doações de que trata o inciso VIII do caput deste artigo tenham por 
objeto bens ou serviços que tenham permitido a apropriação de créditos pelo doador, inclusive 
na produção: 

I – a doação será tributada com base no valor de mercado do bem ou serviço doado; 
ou 

II – por opção do contribuinte, os créditos serão anulados. 
Art. 7º Na hipótese de fornecimento de diferentes bens e de serviços em uma 

mesma operação, será obrigatória a especificação de cada fornecimento e de seu respectivo 
valor, exceto se: 

I – todos os fornecimentos estiverem sujeitos ao mesmo tratamento tributário; ou 
II – algum dos fornecimentos puder ser considerado principal e os demais seus 

acessórios, hipótese em que se considerará haver fornecimento único, aplicando-se a ele o 
tratamento tributário correspondente ao fornecimento principal. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, há tratamento tributário 
distinto caso os fornecimentos estejam sujeitos a regras diferentes em relação a incidência, 
regimes de tributação, isenção, momento de ocorrência do fato gerador, local da operação, 
alíquota, sujeição passiva e não cumulatividade. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, consideram-se 
fornecimentos acessórios aqueles que sejam condição ou meio para o fornecimento principal. 

§ 3º Caso haja a cobrança unificada de diferentes fornecimentos em desacordo com 
o disposto neste artigo, cada fornecimento será considerado independente para todos os fins 
e a base de cálculo correspondente a cada um será arbitrada na forma do art. 13 desta Lei 
Complementar. 

Seção II 
Das Imunidades 

Art. 8º São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de serviços, nos 
termos do Capítulo V deste Título. 

Art. 9º São imunes também ao IBS e à CBS os fornecimentos: 
I – realizados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; 
II – realizados por entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive suas 

organizações assistenciais e beneficentes; 
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III – realizados por partidos políticos, inclusive seus institutos e fundações, 
entidades sindicais dos trabalhadores e instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos; 

IV – de livros, jornais, periódicos e do papel destinado a sua impressão; 
V – de fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo 

obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por 
artistas brasileiros, bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, 
salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser; 

VI – de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens de recepção livre e gratuita; e 

VII – de ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 
cambial. 

§ 1º A imunidade prevista no inciso I do caput deste artigo é extensiva às 
autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo poder público e à empresa pública 
prestadora de serviço postal, bem como: 

I – compreende somente as operações relacionadas com as suas finalidades 
essenciais ou as delas decorrentes; 

II – não se aplica às operações relacionadas com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário; e 

III – não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar tributo 
relativamente a bem imóvel. 

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se: 
I – entidade religiosa e templo de qualquer culto a pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos que tem como objetivos professar a fé religiosa e praticar a 
religião; e 

II – organização assistencial e beneficente a pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos vinculada e mantida por entidade religiosa e templo de qualquer culto, que 
fornece bens e serviços na área de assistência social, sem discriminação ou exigência de 
qualquer natureza aos assistidos. 

§ 3º A imunidade prevista no inciso III do caput deste artigo aplica-se, 
exclusivamente, às pessoas jurídicas sem fins lucrativos que cumpram, de forma cumulativa, 
os requisitos previstos no art. 14 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional). 

§ 4º As imunidades das entidades previstas nos incisos I a III do caput deste artigo 
não se aplicam às suas aquisições de bens materiais e imateriais, inclusive direitos, e serviços. 

Seção III 
Do Momento de Ocorrência do Fato Gerador 
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Art. 10. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS no momento do 
fornecimento nas operações com bens ou com serviços, ainda que de execução continuada ou 
fracionada. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se ocorrido o 
fornecimento no momento: 

I – do início do transporte, na prestação de serviço de transporte iniciado no País; 
II – do término do transporte, na prestação de serviço de transporte de carga quando 

iniciado no exterior; 
III – do término do fornecimento, no caso dos demais serviços; 
IV – em que o bem for encontrado desacobertado de documentação fiscal idônea; 

e 
V – da aquisição do bem nas hipóteses de: 
a) licitação promovida pelo poder público de bem apreendido ou abandonado; ou 
b) leilão judicial. 
§ 2º Nas aquisições de bens e serviços pela administração pública direta, por 

autarquias e por fundações públicas, que estejam sujeitas ao disposto no caput do art. 470 
desta Lei Complementar, considera-se ocorrido o fato gerador no momento em que se realiza 
o pagamento. 

§ 3º Nas operações de execução continuada ou fracionada em que não seja possível 
identificar o momento de entrega ou disponibilização do bem ou do término do fornecimento 
do serviço, como as relativas a abastecimento de água, saneamento básico, gás canalizado, 
serviços de telecomunicação, serviços de internet e energia elétrica, considera-se ocorrido o 
fato gerador no momento em que se torna devido o pagamento. 

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, caso ocorra pagamento, integral 
ou parcial, antes do fornecimento: 

I – na data de pagamento de cada parcela: 
a) serão exigidas antecipações dos tributos, calculadas da seguinte forma: 
1. a base de cálculo corresponderá ao valor de cada parcela paga; 
2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do pagamento de cada parcela; 
b) as antecipações de que trata a alínea “a” deste inciso constarão como débitos na 

apuração; 
II – na data do fornecimento: 
a) os valores definitivos dos tributos serão calculados da seguinte forma: 
1. a base de cálculo será o valor total da operação, incluindo as parcelas pagas 

antecipadamente; 
2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do fornecimento; 
b) caso os valores das antecipações sejam inferiores aos definitivos, as diferenças 

constarão como débitos na apuração; e 
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c) caso os valores das antecipações sejam superiores aos definitivos, as diferenças 
serão apropriadas como créditos na apuração. 

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, caso não ocorra o fornecimento a que se 
refere o pagamento, inclusive em decorrência de distrato, o fornecedor poderá apropriar 
créditos com base no valor das parcelas das antecipações devolvidas. 

Seção IV 
Do Local da Operação 

Art. 11. Considera-se local da operação com: 
I – bem móvel material, o local da entrega ou disponibilização do bem ao 

destinatário; 
II – bem imóvel, bem móvel imaterial, inclusive direito, relacionado a bem imóvel, 

serviço prestado fisicamente sobre bem imóvel e serviço de administração e intermediação de 
bem imóvel, o local onde o imóvel estiver situado; 

III – serviço prestado fisicamente sobre a pessoa física ou fruído presencialmente 
por pessoa física, o local da prestação do serviço; 

IV – serviço de planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
congressos, espetáculos, exibições e congêneres, o local do evento a que se refere o serviço; 

V – serviço prestado fisicamente sobre bem móvel material e serviços portuários, 
o local da prestação do serviço; 

VI – serviço de transporte de passageiros, o local de início do transporte; 
VII – serviço de transporte de carga, o local da entrega ou disponibilização do bem 

ao destinatário constante no documento fiscal; 
VIII – serviço de exploração de via, mediante cobrança de valor a qualquer título, 

incluindo tarifas, pedágios e quaisquer outras formas de cobrança, o território de cada 
Município e Estado, ou do Distrito Federal, proporcionalmente à correspondente extensão da 
via explorada; 

IX – serviço de telefonia fixa e demais serviços de comunicação prestados por 
meio de cabos, fios, fibras e meios similares, o local de instalação do terminal; e 

X – demais serviços e demais bens móveis imateriais, inclusive direitos, o local do 
domicílio principal do: 

a) adquirente, nas operações onerosas; 
b) destinatário, nas operações não onerosas. 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo: 
I – em operação realizada de forma não presencial, assim entendida aquela em que 

a entrega ou disponibilização não ocorra na presença do adquirente ou destinatário no 
estabelecimento do fornecedor, considera-se local da entrega ou disponibilização do bem ao 
destinatário o destino final indicado pelo adquirente: 

a) ao fornecedor, caso o serviço de transporte seja de responsabilidade do 
fornecedor; ou 
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b) ao terceiro responsável pelo transporte, caso o serviço de transporte seja de 
responsabilidade do adquirente; 

II – considera-se ocorrida a operação no local do domicílio principal do 
destinatário, na aquisição de veículo automotor terrestre, aquático ou aéreo; 

III – considera-se ocorrida a operação no local onde se encontra o bem móvel 
material: 

a) na aquisição de bem nas hipóteses de: 
1. licitação promovida pelo poder público de bem apreendido ou abandonado; ou 
2. leilão judicial; e 
b) na constatação de irregularidade pela falta de documentação fiscal ou pelo 

acobertamento por documentação inidônea. 
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, caso o bem imóvel 

esteja situado em mais de um Município, considera-se local do imóvel o Município onde está 
situada a maior parte da sua área. 

§ 3º Para fins desta Lei Complementar, considera-se local do domicílio principal 
do adquirente ou, conforme o caso, do destinatário: 

I – o local constante do cadastro com identificação única de que trata o art. 59 desta 
Lei Complementar, que deverá considerar: 

a) para as pessoas físicas, o local da sua habitação permanente ou, na hipótese de 
inexistência ou de mais de uma habitação permanente, o local onde as suas relações 
econômicas forem mais relevantes; e 

b) para as pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica, conforme 
aplicável, o local de cada estabelecimento para o qual seja fornecido o bem ou serviço; 

II – na hipótese de adquirente ou destinatário não regularmente cadastrado, o que 
resultar da combinação de ao menos 2 (dois) critérios não conflitantes entre si, à escolha do 
fornecedor, entre os seguintes: 

a) endereço declarado ao fornecedor; 
b) endereço obtido mediante coleta de outras informações comercialmente 

relevantes no curso da execução da operação; 
c) endereço do adquirente constante do cadastro do arranjo de pagamento utilizado 

para o pagamento da operação; e 
d) endereço de Protocolo de Internet (IP) do dispositivo utilizado para contratação 

da operação ou obtido por emprego de método de geolocalização; 
III – caso não seja possível cumprir o disposto no inciso II deste parágrafo, será 

considerado o endereço declarado ao fornecedor. 
§ 4º Nas aquisições realizadas de forma centralizada por contribuinte sujeito ao 

regime regular do IBS e da CBS que possui mais de um estabelecimento e que não estejam 
sujeitas a vedação à apropriação de créditos: 

I – os serviços de que trata o inciso IX do caput deste artigo serão considerados 
prestados no domicílio principal do adquirente; e 
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II – para fins do disposto no inciso X do caput deste artigo e no inciso I deste 
parágrafo, considera-se como domicílio principal do adquirente o local do seu 
estabelecimento matriz. 

§ 5º Aplica-se aos serviços de que trata o inciso III do caput deste artigo que forem 
prestados à distância, ainda que parcialmente, o disposto no inciso X do caput deste artigo. 

§ 6º Caso a autoridade tributária constate que as informações prestadas pelo 
adquirente nos termos do § 3º deste artigo estejam incorretas e resultem em pagamento a 
menor do IBS e da CBS, a diferença será exigida do adquirente, com acréscimos legais. 

§ 7º Nas operações com abastecimento de água, gás canalizado e energia elétrica, 
considera-se como local da operação: 

I – o local da entrega ou disponibilização, nas operações destinadas a consumo; 
II – o local do estabelecimento principal do adquirente, definido nos termos do § 

4º deste artigo: 
a) no fornecimento de serviços de transmissão de energia elétrica; e 
b) nas demais operações, inclusive nas hipóteses de geração, distribuição ou 

comercialização de energia elétrica. 
§ 8º Na hipótese de que trata o inciso X do caput deste artigo, caso o adquirente 

seja residente ou domiciliado no exterior e o destinatário seja residente ou domiciliado no 
País, considera-se como local da operação o domicílio do destinatário. 

§ 9º Nas aquisições de energia elétrica realizadas de forma multilateral, considera-
se local da operação o do estabelecimento ou domicílio do agente que figure com balanço 
energético devedor. 

§ 10. Nas operações de transporte dutoviário de gás natural, o local da operação 
será o do estabelecimento principal do: 

I – fornecedor na contratação de capacidade de entrada de gás natural do duto, nos 
termos da legislação aplicável; e 

II – adquirente, na contratação de capacidade de saída do gás natural do duto. 
§ 11. Aplica-se o disposto no inciso X do caput deste artigo às operações de cessão 

de espaço para prestação de serviços publicitários. 

Seção V 
Da Base de Cálculo 

Art. 12. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação, salvo disposição 
em contrário prevista nesta Lei Complementar. 

§ 1º O valor da operação compreende o valor integral cobrado pelo fornecedor a 
qualquer título, inclusive os valores correspondentes a: 

I – acréscimos decorrentes de ajuste do valor da operação; 
II – juros, multas, acréscimos e encargos; 
III – descontos concedidos sob condição; 
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IV – valor do transporte cobrado como parte do valor da operação, no transporte 
efetuado pelo próprio fornecedor ou no transporte por sua conta e ordem; 

V – tributos e preços públicos, inclusive tarifas, incidentes sobre a operação ou 
suportados pelo fornecedor, exceto aqueles previstos no § 2º deste artigo; e 

VI – demais importâncias cobradas ou recebidas como parte do valor da operação, 
inclusive seguros e taxas. 

§ 2º Não integram a base de cálculo do IBS e da CBS: 
I – o montante do IBS e da CBS incidentes sobre a operação; 
II – o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 
III – os descontos incondicionais; 
IV – os reembolsos ou ressarcimentos recebidos por valores pagos relativos a 

operações por conta e ordem ou em nome de terceiros, desde que a documentação fiscal 
relativa a essas operações seja emitida em nome do terceiro; e 

V – o montante incidente na operação dos tributos a que se referem o inciso II do 
caput do art. 155, o inciso III do caput do art. 156 e a alínea b do inciso I e o inciso IV do 
caput do art. 195 da Constituição Federal, e da Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) a 
que se refere o art. 239 da Constituição Federal, de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro 
de 2032; 

VI – a contribuição de que trata o art. 149-A da Constituição Federal. 
§ 3º Para efeitos do disposto no inciso III do § 2º deste artigo, considera-se 

desconto incondicional a parcela redutora do preço da operação que conste do respectivo 
documento fiscal e não dependa de evento posterior, inclusive se realizado por meio de 
programa de fidelidade concedido de forma não onerosa pelo próprio fornecedor. 

§ 4º A base de cálculo corresponderá ao valor de mercado dos bens ou serviços, 
entendido como o valor praticado em operações comparáveis entre partes não relacionadas, 
nas seguintes hipóteses: 

I – falta do valor da operação; 
II – operação sem valor determinado; 
III – valor da operação não representado em dinheiro; e 
IV – operação entre partes relacionadas, nos termos do inciso IV do caput do art. 

5º, observado o disposto nos seus §§ 2º a 7º. 
§ 5º Caso o valor da operação esteja expresso em moeda estrangeira, será feita sua 

conversão em moeda nacional por taxa de câmbio apurada pelo Banco Central do Brasil, de 
acordo com o disposto no regulamento. 

§ 6º Caso o contribuinte contrate instrumentos financeiros derivativos fora de 
condições de mercado e que ocultem, parcial ou integralmente, o valor da operação, o ganho 
no derivativo comporá a base de cálculo do IBS e da CBS. 

§ 7º A base de cálculo relativa à devolução ou ao cancelamento será a mesma 
utilizada na operação original. 
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§ 8º No transporte internacional de passageiros, caso os trechos de ida e volta sejam 
vendidos em conjunto, a base de cálculo será a metade do valor cobrado. 

Art. 13. O valor da operação será arbitrado pela administração tributária quando: 
I – não forem exibidos à fiscalização, inclusive sob alegação de perda, extravio, 

desaparecimento ou sinistro, os elementos necessários à comprovação do valor da operação 
nos casos em que: 

a) for realizada a operação sem emissão de documento fiscal ou estiver acobertada 
por documentação inidônea; ou 

b) for declarado em documento fiscal valor notoriamente inferior ao valor de 
mercado da operação; 

II – em qualquer outra hipótese em que forem omissos, conflitantes ou não 
merecerem fé as declarações, informações ou documentos apresentados pelo sujeito passivo 
ou por terceiro legalmente obrigado. 

Parágrafo único. Para fins do arbitramento de que trata este artigo, a base de 
cálculo do IBS e da CBS será: 

I – o valor de mercado dos bens ou serviços fornecidos, entendido como o valor 
praticado em operações comparáveis entre partes não relacionadas; ou 

II – quando não estiver disponível o valor de que trata o inciso I deste parágrafo: 
a) com base no custo do bem ou serviço, acrescido das despesas indispensáveis à 

manutenção das atividades do sujeito passivo ou do lucro bruto apurado com base na escrita 
contábil ou fiscal; ou 

b) pelo valor fixado por órgão competente, pelo preço final a consumidor sugerido 
pelo fabricante ou importador ou pelo preço divulgado ou fornecido por entidades 
representativas dos respectivos setores, conforme o caso. 

Seção VI 
Das Alíquotas 

Subseção I 
Das Alíquotas-Padrão 

Art. 14. As alíquotas da CBS e do IBS serão fixadas por lei específica do 
respectivo ente federativo, nos seguintes termos: 

I – a União fixará a alíquota da CBS; 
II – cada Estado fixará sua alíquota do IBS; 
III – cada Município fixará sua alíquota do IBS; e 
IV – o Distrito Federal exercerá as competências estadual e municipal na fixação 

de suas alíquotas. 
§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o Estado de 

Pernambuco exercerá a competência municipal relativamente às operações realizadas no 
Distrito Estadual de Fernando de Noronha, conforme o art. 15 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT). 
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§ 2º Ao fixar sua alíquota, cada ente federativo poderá: 
I – vinculá-la à alíquota de referência da respectiva esfera federativa, de que trata 

o art. 18 desta Lei Complementar, por meio de acréscimo ou decréscimo de pontos 
percentuais; ou 

II – defini-la sem vinculação à alíquota de referência da respectiva esfera 
federativa. 

§ 3º Na ausência de lei específica que estabeleça a alíquota do ente federativo, será 
aplicada a alíquota de referência da respectiva esfera federativa. 

§ 4º As referências nesta Lei Complementar às alíquotas-padrão devem ser 
entendidas como remissões às alíquotas fixadas por cada ente federativo nos termos deste 
artigo. 

Art. 15. A alíquota do IBS incidente sobre cada operação corresponderá: 
I – à soma: 
a) da alíquota do Estado de destino da operação; e 
b) da alíquota do Município de destino da operação; ou 
II – à alíquota do Distrito Federal, quando este for o destino da operação. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, o destino da operação é o local 

da ocorrência da operação, definido nos termos do art. 11 desta Lei Complementar. 
Art. 16. A alíquota fixada por cada ente federativo na forma do art. 14 desta Lei 

Complementar será a mesma para todas as operações com bens ou com serviços, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As reduções de alíquotas estabelecidas nos regimes diferenciados 
de que trata o Título IV deste Livro serão aplicadas sobre a alíquota de cada ente federativo. 

Art. 17. A alíquota aplicada para fins de devolução ou cancelamento da operação 
será a mesma cobrada na operação original. 

Subseção II 
Das Alíquotas de Referência 

Art. 18. As alíquotas de referência serão fixadas por resolução do Senado Federal: 
I – para a CBS, de 2027 a 2035, nos termos dos arts. 352 a 358, 365, 367 e 368 

desta Lei Complementar; 
II – para o IBS, de 2029 a 2035, nos termos dos arts. 360 a 365 e 368 desta Lei 

Complementar; 
III – para o IBS e a CBS, após 2035, as vigentes no ano anterior. 
Art. 19. Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou eleve a 

arrecadação do IBS ou da CBS: 
I – deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo Senado Federal, da 

alíquota de referência da CBS e das alíquotas de referência estadual e municipal do IBS, de 
modo a preservar a arrecadação das esferas federativas; 
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II – somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos do ajuste das 
alíquotas de referência de que trata o inciso I deste caput. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo: 
I – deverão ser consideradas, entre outras: 
a) alterações nos critérios relativos à devolução geral de IBS e de CBS a pessoas 

físicas, de que trata o Capítulo I do Título III deste Livro; 
b) alterações nos regimes diferenciados, específicos ou favorecidos de tributação 

previstos nesta Lei Complementar, inclusive em decorrência da avaliação quinquenal de que 
trata o Título III do Livro III desta Lei Complementar; e 

c) alterações no regime favorecido de tributação do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional) e do Microempreendedor Individual (MEI), de que trata a 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II – não serão consideradas: 
a) alterações na alíquota da CBS, nos termos do inciso I do caput e do § 1º do art. 

14 desta Lei Complementar; e 
b) alterações no montante da devolução específica da CBS a pessoas físicas por 

legislação federal, de que trata o Capítulo I do Título III deste Livro; 
III – deverá o ajuste das alíquotas de referência ser estabelecido por resolução do 

Senado Federal, com base em cálculos elaborados pelo Comitê Gestor do IBS e pelo Poder 
Executivo da União e homologados pelo Tribunal de Contas da União, observada a 
anterioridade nonagesimal prevista na alínea c do inciso III do caput do art. 150 da 
Constituição Federal e, para o IBS, também a anterioridade anual prevista na alínea b do 
inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso III do § 1º deste artigo: 
I – os cálculos deverão ser enviados ao Tribunal de Contas da União, 

acompanhados da respectiva metodologia, no prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação 
da lei que reduzir ou elevar a arrecadação do IBS ou da CBS: 

a) pelo Comitê Gestor do IBS, no caso de alterações legais que afetem apenas a 
receita do IBS; 

b) pelo Poder Executivo da União, no caso de alterações legais que afetem apenas 
a receita da CBS; ou 

c) em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e do Poder Executivo da União, no 
caso de alterações legais que afetem a receita do IBS e da CBS; 

II – o Tribunal de Contas da União poderá solicitar ajustes na metodologia ou nos 
cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias após seu recebimento; 

III – o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União terão até 30 (trinta) 
dias para ajustar a metodologia ou os cálculos; 

IV – o Tribunal de Contas da União decidirá de forma definitiva em relação aos 
cálculos e os encaminhará ao Senado Federal, no prazo de 30 (trinta) dias; e 
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V – o Senado Federal estabelecerá o ajuste das alíquotas de referência, no prazo 
de 30 (trinta) dias. 

Art. 20. Os projetos de lei complementar que reduzam ou aumentem a arrecadação 
do IBS ou da CBS, nos termos do art. 19, somente serão apreciados pelo Congresso Nacional 
se estiverem acompanhados de estimativa de impacto nas alíquotas de referência do IBS e da 
CBS. 

§ 1º A estimativa de impacto de que trata o caput deste artigo, acompanhada da 
respectiva metodologia, será elaborada: 

I – pelo Poder Executivo da União, nos projetos de sua iniciativa, com a 
manifestação do Comitê Gestor do IBS no prazo de até 30 (trinta) dias; ou 

II – pelo autor ou pelo relator do projeto. 
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, a Câmara dos Deputados, 

o Senado Federal, ou quaisquer de suas Comissões, poderão consultar o Poder Executivo da 
União, o Comitê Gestor do IBS ou o Tribunal de Contas da União, que deverão apresentar a 
estimativa de impacto no prazo de 60 (sessenta) dias 

Seção VII 
Da Sujeição Passiva 

Art. 21. É contribuinte do IBS e da CBS: 
I – o fornecedor que realizar operações: 
a) no desenvolvimento de atividade econômica; 
b) de modo habitual ou em volume que caracterize atividade econômica; ou 
c) de forma profissional, ainda que a profissão não seja regulamentada; 
II – o adquirente, ainda que não enquadrado no inciso I deste caput, na aquisição 

de bem: 
a) apreendido ou abandonado, em licitação promovida pelo poder público; ou 
b) em leilão judicial; 
III – o importador; 
IV – aquele previsto expressamente em outras hipóteses nesta Lei Complementar. 
§ 1º O contribuinte de que trata o caput deste artigo é obrigado a se inscrever nos 

cadastros relativos ao IBS e à CBS. 
§ 2º O fornecedor residente ou domiciliado no exterior fica obrigado a se cadastrar 

como contribuinte caso realize operações no País ou como responsável tributário no caso de 
importações, observada a definição do local da operação prevista no art. 11 e o disposto no 
art. 23 desta Lei Complementar. 

§ 3º O regulamento também poderá exigir inscrição nos cadastros relativos ao IBS 
e à CBS dos responsáveis pelo cumprimento de obrigações principais ou acessórias previstas 
nesta Lei Complementar. 
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§ 4º Na importação de bens materiais, o disposto no § 3º deste artigo somente se 
aplica às remessas internacionais sujeitas a regime de tributação simplificada nos termos do 
art. 95. 

Art. 22. As plataformas digitais, ainda que domiciliadas no exterior, são 
responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS relativos às operações e importações 
realizadas por seu intermédio, nas seguintes hipóteses: 

I – solidariamente com o adquirente ou destinatário e em substituição ao 
fornecedor, caso este seja residente ou domiciliado no exterior; e 

II – solidariamente com o fornecedor, caso este: 
a) seja residente ou domiciliado no País; 
b) seja contribuinte, ainda que não inscrito nos termos do § 1º do art. 21 desta Lei 

Complementar; e 
c) não registre a operação em documento fiscal eletrônico. 
§ 1º Considera-se plataforma digital aquela que: 
I – atua como intermediária entre fornecedores e adquirentes nas operações e 

importações realizadas de forma não presencial ou por meio eletrônico; e 
II – controla um ou mais dos seguintes elementos essenciais à operação: 
a) cobrança; 
b) pagamento; 
c) definição dos termos e condições; ou 
d) entrega. 
§ 2º Não é considerada plataforma digital aquela que executa somente uma das 

seguintes atividades: 
I – fornecimento de acesso à internet; 
II – serviços de pagamentos prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil; 
III – publicidade; ou 
IV – busca ou comparação de fornecedores, desde que não cobre pelo serviço com 

base nas vendas realizadas. 
§ 3º Na hipótese de que trata o inciso I do caput deste artigo, o fornecedor residente 

ou domiciliado no exterior fica dispensado da inscrição de que trata o § 2º do art. 21 desta Lei 
Complementar se realizar operações exclusivamente por meio de plataforma digital inscrita 
no cadastro do IBS e da CBS no regime regular. 

§ 4º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput deste artigo, compete 
ao Comitê Gestor do IBS e à RFB informar à plataforma digital a condição de contribuinte 
do fornecedor residente ou domiciliado no País que não esteja inscrito no cadastro. 

§ 5º A plataforma digital apresentará ao Comitê Gestor do IBS e à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma do regulamento, informações sobre as 
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operações e importações com bens ou com serviços realizadas por seu intermédio, inclusive 
identificando o fornecedor, ainda que não seja contribuinte. 

§ 6º Na hipótese em que o processo de pagamento da operação ou importação seja 
iniciado pela plataforma digital, esta deverá apresentar as informações necessárias para a 
segregação e o recolhimento dos valores do IBS e da CBS devidos pelo fornecedor na 
liquidação financeira da operação (split payment), quando disponível, inclusive no 
procedimento simplificado, nos termos dos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar. 

§ 7º A plataforma digital que cumprir o disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo não 
será responsável pelo pagamento de eventuais diferenças entre os valores do IBS e da CBS 
recolhidos e aqueles devidos na operação pelo fornecedor residente ou domiciliado no País. 

§ 8º Na hipótese em que o fornecedor seja residente ou domiciliado no País e o 
processo de pagamento da operação não seja iniciado pela plataforma digital, esta não será 
responsável tributária caso cumpra o disposto no § 5º e o fornecedor emita documento fiscal 
eletrônico pelo valor da operação realizada por meio da plataforma. 

§ 9º Aplica-se o disposto no § 8º, também, caso o processo de pagamento da 
operação seja iniciado pela plataforma digital e não seja realizado o split payment. 

§ 10. Nas hipóteses em que a plataforma digital for responsável, nos termos dos 
incisos I e II do caput deste artigo: 

I – a plataforma será responsável solidária pelos débitos de IBS e de CBS do 
fornecedor relativos à operação, de acordo com as regras tributárias a ele aplicáveis, caso o 
fornecedor seja residente ou domiciliado no País e esteja inscrito como contribuinte do IBS e 
da CBS, no regime regular ou em regime favorecido; e 

II – nos demais casos, os débitos de IBS e de CBS serão calculados pelas regras 
do regime regular, inclusive quanto às alíquotas, regimes diferenciados e regimes específicos 
aplicáveis aos bens e serviços. 

§ 11. A plataforma digital não será responsável tributária em relação às operações 
em que ela não controle nenhum dos elementos essenciais, nos termos do inciso II do § 1º 
deste artigo. 

§ 12. A plataforma digital poderá optar, com anuência do fornecedor residente ou 
domiciliado no País, observados os critérios estabelecidos no regulamento: 

I – por emitir documentos fiscais eletrônicos em nome do fornecedor, inclusive de 
forma consolidada; e 

II – por pagar o IBS e a CBS, com base no valor e nas demais informações da 
operação intermediada pela plataforma, mantida a obrigação do fornecedor em relação a 
eventuais diferenças. 

Art. 23. A plataforma digital, inclusive a domiciliada no exterior, deverá se 
inscrever no cadastro do IBS e da CBS no regime regular para fins de cumprimento do 
disposto no art. 22. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor ou a plataforma digital residentes ou 
domiciliados no exterior não se inscrevam no cadastro do IBS e da CBS no regime regular de 
que trata o caput deste artigo: 
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I – o IBS e a CBS serão segregados e recolhidos, pelas alíquotas de referência, nas 
remessas ao fornecedor ou à plataforma, pela instituição que realiza a operação de câmbio, 
observados os critérios estabelecidos em regulamento; e 

II – eventual diferença do IBS e da CBS devidos na operação ou importação deverá 
ser: 

a) paga pelo adquirente ou importador, caso as alíquotas incidentes sejam maiores 
que as alíquotas de referência; ou 

b) devolvida ao adquirente ou importador, caso as alíquotas incidentes sejam 
menores que as alíquotas de referência. 

Art. 24. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e na legislação civil, são solidariamente 
responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS: 

I – a pessoa ou entidade sem personalidade jurídica que, a qualquer título, adquire, 
importa, recebe, dá entrada ou saída ou mantém em depósito bem, ou toma serviço, não 
acobertado por documento fiscal idôneo; 

II – o transportador, inclusive empresa de serviço postal ou entrega expressa: 
a) em relação a bem transportado desacobertado de documento fiscal idôneo; 
b) quando efetuar a entrega de bem em local distinto daquele indicado no 

documento fiscal; 
III – o leiloeiro, pelo IBS e pela CBS devidos na operação realizada em leilão; 
IV – os desenvolvedores ou fornecedores de programas ou aplicativos utilizados 

para registro de operações com bens ou com serviços que contenham funções ou comandos 
inseridos com a finalidade de descumprir a legislação tributária; 

V – qualquer pessoa física, pessoa jurídica ou entidade sem personalidade jurídica 
que concorra por seus atos e omissões para o descumprimento de obrigações tributárias, por 
meio de: 

a) ocultação da ocorrência ou do valor da operação; ou 
b) abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela 

confusão patrimonial; e 
VI – o entreposto aduaneiro, o recinto alfandegado ou estabelecimento a ele 

equiparado, o depositário ou o despachante, em relação ao bem: 
a) destinado para o exterior sem documentação fiscal correspondente; 
b) recebido para exportação e não exportado; 
c) destinado a pessoa ou entidade sem personalidade jurídica diversa daquela que 

o tiver importado ou arrematado; ou 
d) importado e entregue sem a devida autorização das administrações tributárias 

competentes. 
§ 1º A imunidade de que trata o § 1º do art. 9º desta Lei Complementar não exime 

a empresa pública prestadora de serviço postal da responsabilidade solidária nas hipóteses 
previstas no inciso II do caput deste artigo. 
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§ 2º A responsabilidade a que se refere a alínea a do inciso V do caput deste artigo 
restringe-se ao valor ocultado da operação. 

§ 3º Não enseja responsabilidade solidária a mera existência de grupo econômico 
quando inexistente qualquer ação ou omissão que se enquadre no disposto no inciso V do 
caput deste artigo. 

§ 4º Os rerrefinadores ou coletores autorizados pela Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) são solidariamente responsáveis pelo pagamento do 
IBS e da CBS incidentes na aquisição de óleo lubrificante usado ou contaminado de 
contribuinte sujeito ao regime regular. 

§ 5º Na hipótese do § 4º, a emissão do documento fiscal eletrônico relativo à 
operação será efetuada pelos rerrefinadores ou coletores, na forma estabelecida em 
regulamento, que poderá prever, inclusive, que a emissão ocorra de forma periódica, 
englobando as operações realizadas no período. 

Art. 25. As responsabilidades de que trata esta Lei Complementar compreendem 
a obrigação pelo pagamento do IBS e da CBS, acrescidos de correção e atualização monetária, 
multa de mora, multas punitivas e demais encargos. 

Art. 26. Não são contribuintes do IBS e da CBS, ressalvado o disposto no inciso 
II do § 1º do art. 156-A da Constituição Federal: 

I – condomínio edilício; 
II – consórcio de que trata o art. 278 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
III – sociedade em conta de participação; 
IV – nanoempreendedor, assim entendido a pessoa física que tenha auferido receita 

bruta inferior a 50% (cinquenta por cento) do limite estabelecido para adesão ao regime do 
MEI previsto no § 1º do art. 18-A observado ainda o disposto nos §§ 4º e 4º-B do referido 
artigo da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e não tenha aderido a esse 
regime; e 

V – fundos de investimento, observado o disposto nos §§ 5º a 7º deste artigo; 
VI – produtor rural de que trata o art. 164 desta Lei Complementar; 
VII – transportador autônomo de carga de que trata o art. 169 desta Lei 

Complementar; 
VIII – entidade sem fins lucrativos que presta serviços de planos de assistência à 

saúde sob a modalidade de autogestão; 
IX – entidades de previdência complementar fechada, constituídas de acordo com 

a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001; e 
X – fundos patrimoniais instituídos nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro 

de 2019. 
§ 1º Poderão optar pelo regime regular do IBS e da CBS, observado o disposto no 

§ 6º do art. 41 desta Lei Complementar: 
I – as entidades sem personalidade jurídica de que tratam os incisos I a III do caput 

deste artigo; 
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II – a pessoa física de que trata o inciso IV do caput deste artigo; e 
III – os fundos de investimento que realizem operações com bens imóveis, 

observado o disposto no § 6º deste artigo; 
IV – o produtor rural de que trata o inciso VI do caput deste artigo, na forma do 

art. 165 desta Lei Complementar; e 
V – o transportador autônomo de carga de que trata o inciso VII do caput deste 

artigo. 
§ 2º Em relação ao condomínio edilício de que trata o inciso I do caput deste artigo: 
I – caso exerça a opção pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, o IBS 

e a CBS incidirão sobre todas as taxas e demais valores cobrados pelo condomínio dos seus 
condôminos e de terceiros; e 

II – caso não exerça a opção pelo regime regular e desde que as taxas e demais 
valores condominiais cobrados de seus condôminos representem menos de 80% (oitenta por 
cento) da receita total do condomínio: 

a) ficará sujeito à incidência do IBS e da CBS sobre as operações com bens e com 
serviços que realizar de acordo com o disposto no inciso I do caput art. 21 desta Lei 
Complementar; e 

b) apropriará créditos na proporção da receita decorrente das operações tributadas 
na forma da alínea a deste inciso, em relação à receita total do condomínio. 

§ 3º Caso o consórcio de que trata o inciso II do caput não exerça a opção pelo 
regime regular de que trata o § 1º deste artigo, os consorciados ficarão obrigados ao 
pagamento do IBS e da CBS quanto às operações realizadas pelo consórcio, 
proporcionalmente às suas participações. 

§ 4º Caso a sociedade em conta de participação de que trata o inciso III do caput 
não exerça a opção pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, o sócio ostensivo 
ficará obrigado ao pagamento do IBS e da CBS quanto às operações realizadas pela sociedade, 
vedada a exclusão de valores devidos a sócios participantes. 

§ 5º Os Fundos de Investimento Imobiliário (FII) e os Fundos de Investimento nas 
Cadeias Produtivas do Agronegócio (Fiagro) de que trata a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 
1993, que realizem operações com bens imóveis são contribuintes do IBS e da CBS no regime 
regular caso: 

I – o fundo ou seus cotistas pessoas físicas não obedeçam às regras previstas para 
a isenção do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos pelos cotistas pessoas físicas, 
constantes do inciso III do caput e dos §§ 1º a 4º do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004 e eventuais regras a serem previstas em lei após a data de publicação desta Lei 
Complementar; ou 

II – estejam sujeitos à tributação aplicável às pessoas jurídicas, nos termos do art. 
2º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999. 

§ 6º Não são contribuintes do IBS e da CBS no regime regular os FII e os Fiagro 
cujas cotas sejam detidas, em mais de 95% (noventa e cinco por cento), por: 

I – FII ou Fiagro que não seja contribuinte do IBS e da CBS; 
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II – fundo de investimento constituído e destinado, exclusivamente, para acolher 
recursos de planos de benefícios de previdência complementar e de planos de seguros de 
pessoas, regulados e fiscalizados pelos órgãos governamentais competentes; e 

III – entidades de previdência e fundos de pensão no País, regulados e fiscalizados 
pelos órgãos governamentais competentes. 

§ 7º São contribuintes do IBS e da CBS no regime regular os fundos de 
investimento que liquidem antecipadamente recebíveis, nos termos previstos no art. 193 ou 
no art. 219 desta Lei Complementar. 

§ 8º Caso, após a data da publicação desta Lei Complementar, venha a ser 
permitida, conforme regulamentação a ser expedida pelos órgãos governamentais que 
compõem o Sistema Financeiro Nacional, a realização de novas operações com bens ou com 
serviços sujeitas à incidência do IBS e da CBS por fundo de investimento, esse fundo será 
considerado contribuinte no regime regular. 

§ 9º As entidades referidas nos incisos VIII e IX do caput deste artigo serão 
contribuintes do IBS e da CBS caso descumpram os requisitos previstos no art. 14 do Código 
Tributário Nacional. 

§ 10. Para fins de enquadramento como nanoempreendedor, nos termos do inciso 
IV do caput deste artigo, será considerada como receita bruta da pessoa física prestadora de 
serviço de transporte privado individual de passageiros ou de entrega de bens intermediado 
por plataformas digitais 25% (vinte e cinco por cento) do valor bruto mensal recebido. 

§ 11. O regulamento poderá estabelecer obrigações acessórias simplificadas para 
as pessoas e entes sem personalidade jurídica de que trata este artigo. 

Seção VIII 
Das Modalidades de Extinção dos Débitos 

Subseção I 
Disposições Gerais 

Art. 27. Os débitos do IBS e da CBS decorrentes da incidência sobre operações 
com bens ou com serviços serão extintos mediante as seguintes modalidades: 

I – compensação com créditos, respectivamente, de IBS e de CBS apropriados pelo 
contribuinte, nos termos dos arts. 47 a 57 e das demais disposições desta Lei Complementar; 

II – pagamento pelo contribuinte; 
III – recolhimento na liquidação financeira da operação (split payment), nos termos 

dos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar; 
IV – recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 36 desta Lei Complementar; 

ou 
V – pagamento por aquele a quem esta Lei Complementar atribuir 

responsabilidade. 
Parágrafo único. A extinção de débitos de que trata o caput deste artigo: 
I – nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, será imputada aos valores 

dos débitos não extintos do IBS e da CBS incidentes sobre as operações ocorridas no período 
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de apuração na ordem cronológica do documento fiscal, segundo critérios estabelecidos no 
regulamento; 

II – nas hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo, será vinculada à 
respectiva operação; e 

III – na hipótese do inciso V do caput deste artigo, será vinculada à operação 
específica a que se refere ou, caso não se refira a uma operação específica, será imputada na 
forma do inciso I deste parágrafo. 

Art. 28. Nas operações com energia elétrica ou com direitos a ela relacionados, o 
recolhimento do IBS e da CBS relativo à geração, comercialização e distribuição e 
transmissão será realizado exclusivamente: 

I – pela distribuidora de energia elétrica, caso ocorra a venda para adquirente 
atendido no ambiente de contratação regulada; 

II – pelo alienante de energia elétrica, caso se trate de aquisição no ambiente de 
contratação livre de energia para consumo do adquirente ou quando o adquirente não esteja 
sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; 

III – pelo adquirente, na condição de responsável, de energia elétrica caso se 
destine para consumo na aquisição de energia elétrica realizada de forma multilateral; ou 

IV – pela transmissora de energia elétrica, na prestação de serviço de transmissão 
de energia elétrica a consumidor conectado diretamente à rede básica de transmissão. 

§ 1º O recolhimento do IBS e da CBS incidentes nas operações com energia 
elétrica, ou com direitos a ela relacionados, relativas à geração, comercialização, distribuição 
e transmissão ocorrerá somente no fornecimento: 

I – para consumo; ou 
II – para contribuinte não sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. 
§ 2º No serviço de transmissão de energia elétrica, considera-se ocorrido o 

fornecimento no momento em que se tornar devido o pagamento relativo ao serviço de 
transmissão, nos termos da legislação aplicável. 

§ 3º Exclui-se da base de cálculo da CBS e do IBS a energia elétrica fornecida pela 
distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à energia injetada na rede 
de distribuição pela mesma unidade consumidora, acrescidos dos créditos de energia elétrica 
originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em outra 
unidade consumidora do mesmo titular. 

§ 4º A exclusão de que trata o § 3º deste artigo: 
I – aplica-se somente a consumidores participantes do Sistema de Compensação 

de Energia Elétrica, de que trata a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022; 
II – aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por 

microgeração e minigeração, cuja potência instalada seja, respectivamente, menor ou igual a 
75 kW e superior a 75 kW e menor ou igual a 1 MW; e 

III – não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, à demanda de 
potência, aos encargos de conexão ou uso do sistema de distribuição, aos componentes 
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tarifárias não associadas ao custo da energia e a quaisquer outros valores cobrados pela 
distribuidora. 

Subseção II 
Do Pagamento pelo Contribuinte 

Art. 29. O contribuinte deverá, até a data de vencimento, efetuar o pagamento do 
saldo a recolher de que trata o art. 45 desta Lei Complementar. 

§ 1º Caso o pagamento efetuado pelo contribuinte seja maior do que o saldo a 
recolher, a parcela excedente, até o montante dos débitos do período de apuração que tenham 
sido extintos pelas modalidades previstas nos incisos III a V do caput do art. 27 desta Lei 
Complementar entre o final do período de apuração e o dia útil anterior ao do pagamento pelo 
contribuinte, será transferida ao contribuinte em até 3 (três) dias úteis. 

§ 2º O pagamento efetuado após a data de vencimento será acrescido de: 
I – multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), 

por dia de atraso; e 
II – juros de mora, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 

e de Custódia (Selic), a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo 
até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

§ 3º A multa de que trata o inciso I do § 2º deste artigo será calculada a partir do 
primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo até 
o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 4º O percentual da multa de que trata o inciso I do § 2º deste artigo fica limitado 
a 20% (vinte por cento). 

Art. 30. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão oferecer, como opção ao 
contribuinte, mecanismo automatizado de pagamento, respectivamente, do IBS e da CBS. 

§ 1º A utilização do mecanismo previsto no caput deste artigo pelo contribuinte 
fica condicionada à sua prévia autorização. 

§ 2º O mecanismo automatizado de que trata o caput deste artigo permitirá a 
retirada e o depósito de valores em contas de depósito e contas de pagamento de titularidade 
do contribuinte. 

Subseção III 
Do Recolhimento na Liquidação Financeira (Split Payment) 

Art. 31. Nas transações de pagamento relativas a operações com bens ou com 
serviços, os prestadores de serviços de pagamento eletrônico e as instituições operadoras de 
sistemas de pagamentos deverão segregar e recolher ao Comitê Gestor do IBS e à RFB, no 
momento da liquidação financeira da transação (split payment), os valores do IBS e da CBS, 
de acordo com o disposto nesta Subseção. 

§ 1º Os procedimentos do split payment previstos nesta Subseção compreenderão 
a vinculação entre: 

I – os documentos fiscais eletrônicos relativos a operações com bens ou com 
serviços; e 
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II – a transação de pagamento das respectivas operações. 
§ 2º Atos conjuntos do Comitê Gestor do IBS e da RFB disciplinarão o disposto 

nesta Subseção, inclusive no que se refere às atribuições dos prestadores de serviços de 
pagamento eletrônico e das instituições operadoras de sistemas de pagamento, considerando 
as características de cada arranjo de pagamento e das operações com bens e serviços. 

§ 3º O disposto nesta Subseção aplica-se a todos os prestadores de serviços de 
pagamento eletrônico de que trata o caput deste artigo, participantes de arranjos de 
pagamento, abertos e fechados, públicos e privados, inclusive os participantes e arranjos que 
não estão sujeitos à regulação do Banco Central do Brasil. 

Art. 32. O procedimento padrão do split payment obedecerá ao disposto neste 
artigo. 

§ 1º O fornecedor é obrigado a incluir no documento fiscal eletrônico informações 
que permitam: 

I – a vinculação das operações com a transação de pagamento; e 
II – a identificação dos valores dos débitos do IBS e da CBS incidentes sobre as 

operações. 
§ 2º As informações previstas no § 1º deste artigo deverão ser transmitidas aos 

prestadores de serviço de pagamento: 
I – pelo fornecedor; 
II – pela plataforma digital, em relação às operações e importações realizadas por 

seu intermédio, nos termos do art. 22 desta Lei Complementar; ou 
III – por outra pessoa ou entidade sem personalidade jurídica que receber o 

pagamento. 
§ 3º Antes da disponibilização dos recursos ao fornecedor, o prestador de serviço 

de pagamento ou a instituição operadora do sistema de pagamento deverá, com base nas 
informações recebidas, consultar sistema do Comitê Gestor do IBS e da RFB sobre os valores 
a serem segregados e recolhidos, que corresponderão à diferença positiva entre: 

I – os valores dos débitos do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, destacados 
no documento fiscal eletrônico; e 

II – as parcelas dos débitos referidos no inciso I deste parágrafo já extintas por 
quaisquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar. 

§ 4º Caso a consulta não possa ser efetuada nos termos do § 3º deste artigo, deverá 
ser adotado o seguinte procedimento: 

I – o prestador de serviços de pagamento ou a instituição operadora do sistema de 
pagamentos segregará e recolherá ao Comitê Gestor do IBS e à RFB o valor dos débitos do 
IBS e da CBS incidentes sobre as operações vinculadas à transação de pagamento, com base 
nas informações recebidas; e 

II – o Comitê Gestor do IBS e a RFB: 
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a) efetuarão o cálculo dos valores dos débitos do IBS e da CBS das operações 
vinculadas à transação de pagamento, com a dedução das parcelas já extintas por quaisquer 
das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar; e 

b) transferirão ao fornecedor, em até 3 (três) dias úteis, os valores recebidos que 
excederem ao montante de que trata a alínea “a” deste inciso. 

Art. 33. O contribuinte poderá optar por procedimento simplificado do split 
payment para todas as operações cujo adquirente não seja contribuinte do IBS e da CBS no 
regime regular. 

§ 1º No procedimento simplificado de que trata o caput deste artigo, os valores do 
IBS e da CBS a serem segregados e recolhidos pelo prestador de serviço de pagamento ou 
pela instituição operadora do sistema de pagamentos serão calculados com base em percentual 
preestabelecido do valor das operações. 

§ 2º O percentual de que trata o § 1º deste artigo: 
I – será estabelecido pelo Comitê Gestor do IBS, para o IBS, e pela RFB, para a 

CBS, vedada a aplicação de procedimento simplificado para apenas um desses tributos; 
II – poderá ser diferenciado por setor econômico ou por contribuinte, a partir de 

cálculos baseados em metodologia uniforme previamente divulgada, incluindo dados da 
alíquota média incidente sobre as operações e do histórico de utilização de créditos; e 

III – não guardará relação com o valor dos débitos do IBS e da CBS efetivamente 
incidentes sobre a operação. 

§ 3º Os valores do IBS e da CBS recolhidos por meio do procedimento 
simplificado de que trata o caput serão utilizados para pagamento dos débitos não extintos do 
contribuinte decorrentes das operações de que trata o caput ocorridas no período de apuração, 
em ordem cronológica do documento fiscal, segundo critérios estabelecidos no regulamento. 

§ 4º O Comitê Gestor do IBS e a RFB: 
I – efetuarão o cálculo do saldo dos débitos do IBS e da CBS das operações de que 

trata o caput deste artigo, após a dedução das parcelas já extintas por quaisquer das 
modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar, no período de apuração; e 

II – transferirão ao fornecedor, em até 3 (três) dias úteis contados da conclusão da 
apuração, os valores recebidos que excederem o montante de que trata o inciso I do § 4º deste 
artigo. 

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo será irretratável para todo o período 
de apuração. 

§ 6º Ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB poderá determinar a 
utilização do procedimento simplificado de que trata este artigo para as operações 
mencionadas no caput, enquanto o procedimento padrão descrito no art. 32 não estiver em 
funcionamento em nível adequado para os principais instrumentos de pagamento eletrônico 
utilizados nessas operações. 

Art. 34. Deverão ser observadas ainda as seguintes regras para o split payment: 
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I – a segregação e o recolhimento do IBS e da CBS ocorrerão na data da liquidação 
financeira da transação de pagamento, observados os fluxos de pagamento estabelecidos entre 
os participantes do arranjo; 

II – nas operações com bens ou com serviços com pagamento parcelado pelo 
fornecedor, a segregação e o recolhimento do IBS e da CBS deverão ser efetuados, de forma 
proporcional, na liquidação financeira de todas as parcelas; 

III – a liquidação antecipada de recebíveis não altera a obrigação de segregação e 
de recolhimento do IBS e da CBS na forma dos incisos I e II deste caput; 

IV – o disposto nesta Subseção não afasta a responsabilidade do sujeito passivo 
pelo pagamento do eventual saldo a recolher do IBS e da CBS, observados o momento da 
ocorrência do fato gerador e o prazo de vencimento dos tributos; e 

V – os prestadores de serviços de pagamentos e as instituições operadoras de 
sistemas de pagamento: 

a) serão responsáveis por segregar e recolher os valores do IBS e da CBS de acordo 
o disposto nesta Subseção; e 

b) não serão responsáveis tributários pelo IBS e pela CBS incidentes sobre as 
operações com bens e com serviços cujos pagamentos eles liquidem. 

Art. 35. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS deverão aprovar 
orçamento para desenvolvimento, implementação, operação e manutenção do sistema do split 
payment. 

§ 1º O split payment deverá entrar em funcionamento de forma simultânea, nas 
operações com adquirentes que não são contribuintes do IBS e da CBS no regime regular, 
para os principais instrumentos de pagamento eletrônico utilizados nessas operações. 

§ 2º Ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB: 
I – estabelecerá a implementação gradual do split payment; e 
II – poderá prever hipóteses em que a adoção do split payment será facultativa. 
§ 3º São instrumentos de pagamento eletrônico principais, para fins do disposto no 

§ 1º deste artigo, aqueles preponderantemente utilizados no setor de varejo. 

Subseção IV 
Do Recolhimento pelo Adquirente 

Art. 36. O adquirente de bens ou de serviços que seja contribuinte do IBS e da 
CBS pelo regime regular poderá recolher o IBS e a CBS devidos pelo fornecedor na forma 
desta Subseção. 

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo será exercida exclusivamente 
mediante o recolhimento, pelo adquirente, do IBS e da CBS incidentes sobre a operação. 

§ 2º O disposto nesta Subseção não afasta a responsabilidade do sujeito passivo 
pelo pagamento do eventual saldo a recolher do IBS e da CBS, observados o momento da 
ocorrência do fato gerador e o prazo de vencimento dos tributos. 

§ 3º O valor recolhido na forma deste artigo: 
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I – será utilizado exclusivamente para pagamento dos valores dos débitos ainda 
não extintos do IBS e da CBS relativos às respectivas operações; e 

II – quando excedente ao valor utilizado nos termos do inciso I deste parágrafo, 
será transferido ao contribuinte em até 3 (três) dias úteis. 

§ 4º O Comitê Gestor do IBS e a RFB estabelecerão mecanismo para 
acompanhamento, pelo fornecedor, do recolhimento pelo adquirente. 

Subseção V 
Do Pagamento pelo Responsável 

Art. 37. Aplica-se o disposto no art. 29 desta Lei Complementar, no que couber, 
ao pagamento do IBS e da CBS por aquele a quem esta Lei Complementar atribuir a condição 
de responsável. 

Seção IX 
Do Pagamento Indevido ou a Maior 

Art. 38. Em caso de pagamento indevido ou a maior, a restituição do IBS e da 
CBS somente será devida ao contribuinte na hipótese em que: 

I – a operação não tenha gerado crédito para o adquirente dos bens ou serviços; e 
II – tenha sido observado o disposto no art. 166 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Seção X 
Do Ressarcimento 

Art. 39. O contribuinte do IBS e da CBS que apurar saldo a recuperar na forma do 
art. 45 ao final do período de apuração poderá solicitar seu ressarcimento integral ou parcial. 

§ 1º Caso o ressarcimento não seja solicitado ou a solicitação seja parcial, o valor 
remanescente do saldo a recuperar constituirá crédito do contribuinte, o qual poderá ser 
utilizado para compensação ou ressarcido em períodos posteriores. 

§ 2º A solicitação de ressarcimento de que trata este artigo será apreciada pelo 
Comitê Gestor do IBS, em relação ao IBS, e pela RFB, em relação à CBS. 

§ 3º O prazo para apreciação do pedido de ressarcimento será de: 
I – até 30 (trinta) dias contados da data da solicitação de que trata o caput deste 

artigo, para pedidos de ressarcimento de contribuintes enquadrados em programas de 
conformidade desenvolvidos pelo Comitê Gestor do IBS e pela RFB que atendam ao disposto 
no art. 40 desta Lei Complementar; 

II – até 60 (sessenta) dias contados da data de solicitação de que trata o caput deste 
artigo, para pedidos de ressarcimento que atendam ao disposto no art. 40 desta Lei 
Complementar, ressalvada a hipótese prevista no inciso I deste parágrafo; ou 

III – até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da solicitação de que trata o 
caput deste artigo, nos demais casos. 
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§ 4º Se não houver manifestação do Comitê Gestor do IBS ou da RFB nos prazos 
previstos no § 3º deste artigo, o crédito será ressarcido ao contribuinte nos 15 (quinze) dias 
subsequentes. 

§ 5º Caso seja iniciado procedimento de fiscalização relativo ao pedido de 
ressarcimento antes do encerramento dos prazos estabelecidos no § 3º deste artigo serão: 

I – suspensos os prazos; e 
II – ressarcidos os créditos homologados em até 15 (quinze) dias contados da 

conclusão da fiscalização. 
§ 6º O procedimento de fiscalização de que trata o § 5º deste artigo não poderá 

estender-se por mais de 360 (trezentos e sessenta) dias. 
§ 7º Caso o procedimento de fiscalização não seja encerrado no prazo de que trata 

o § 6º deste artigo, o crédito será ressarcido ao contribuinte nos 15 (quinze) dias subsequentes. 
§ 8º O ressarcimento efetuado nos termos deste artigo não afasta a possibilidade 

de fiscalização posterior dos créditos ressarcidos nem prejudica a conclusão do procedimento 
de que trata o § 6º deste artigo. 

§ 9º O valor dos saldos credores cujo ressarcimento tenha sido solicitado nos 
termos deste artigo será corrigido, caso o pagamento ocorra a partir do primeiro dia do 
segundo mês seguinte ao do pedido, pela taxa Selic acumulada mensalmente a partir desta 
data até o mês anterior ao pagamento, acrescido de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

§ 10. Os prazos de que trata o § 3º serão suspensos, por até 5 (cinco) anos, não 
aplicado o disposto no § 9º deste artigo, caso o contribuinte realize a opção: 

I – pelo Simples Nacional ou pelo MEI, exceto na hipótese de que trata o § 4º do 
art. 41 desta Lei Complementar; ou 

II – por não ser contribuinte de IBS e de CBS, nas hipóteses autorizadas nesta Lei 
Complementar. 

§ 11. Na hipótese de descumprimento dos prazos previstos nos §§ 3º a 5º deste 
artigo, o valor do saldo credor será corrigido diariamente pela taxa Selic a partir do primeiro 
dia do início do prazo para apreciação do pedido até o dia anterior ao do ressarcimento. 

Art. 40. Aplicam-se os prazos de ressarcimento previstos nos incisos I ou II do § 
4º do art. 39 desta Lei Complementar para: 

I – os créditos apropriados de IBS e de CBS relativos à aquisição de bens e serviços 
incorporados ao ativo imobilizado do contribuinte; 

II – os pedidos de ressarcimento cujo valor seja igual ou inferior a 150% (cento e 
cinquenta por cento) do valor médio mensal da diferença entre: 

a) os créditos de IBS e de CBS apropriados pelo contribuinte; e 
b) os débitos de IBS e de CBS incidentes sobre as operações do contribuinte. 
§ 1º O cálculo do valor médio mensal de que trata o inciso II do caput será 

realizado com base nas informações relativas aos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao 
período de apuração, excluídos do cálculo os créditos apropriados nos termos do inciso I do 
caput deste artigo. 
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§ 2º Cabe ao regulamento dispor sobre a forma de aplicação do disposto neste 
artigo, inclusive quanto: 

I – à utilização de estimativas para os valores de que tratam as alíneas a e b do 
inciso II do caput deste artigo, durante os anos iniciais de cobrança do IBS e da CBS, enquanto 
as informações referidas nessas alíneas não estiverem disponíveis; 

II – à possibilidade de ajuste no cálculo de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, em decorrência da elevação da alíquota do IBS entre 2029 e 2033. 

§ 3º O valor calculado nos termos do inciso II do caput deste artigo poderá ser 
ajustado, nos termos do regulamento, de modo a contemplar variações sazonais no valor das 
operações e das aquisições do contribuinte e variações decorrentes de expansão ou 
implantação de empreendimento econômico pelo contribuinte. 

§ 4º Para os fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, também serão 
considerados como bens e serviços incorporados ao ativo imobilizado aqueles com a mesma 
natureza que, em decorrência das normas contábeis aplicáveis, forem contabilizados por 
concessionárias de serviços públicos como ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

Seção XI 
Dos Regimes de Apuração 

Art. 41. O regime regular do IBS e da CBS compreende todas as regras de 
incidência e de apuração previstas nesta Lei Complementar, incluindo aquelas aplicáveis aos 
regimes diferenciados e aos regimes específicos. 

§ 1º Fica sujeito ao regime regular do IBS e da CBS de que trata esta Lei 
Complementar o contribuinte que não realizar a opção pelo Simples Nacional ou pelo MEI, 
de que trata a Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional ou pelo MEI ficam sujeitos 
às regras desses regimes. 

§ 3º Os optantes pelo Simples Nacional poderão exercer a opção de apurar e 
recolher o IBS e a CBS pelo regime regular, hipótese na qual o IBS e a CBS serão apurados 
e recolhidos conforme o disposto nesta Lei Complementar. 

§ 4º A opção a que se refere o § 3º será exercida nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 5º É vedado ao contribuinte do Simples Nacional ou ao contribuinte que venha 
a fazer a opção por esse regime retirar-se do regime regular do IBS e da CBS caso tenha 
recebido ressarcimento de créditos desses tributos no ano-calendário corrente ou anterior, nos 
termos do art. 39 desta Lei Complementar. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo, em relação às demais hipóteses em 
que a pessoa física, pessoa jurídica ou entidade sem personalidade jurídica exerça a opção 
facultativa pela condição de contribuinte sujeito ao regime regular, nos casos previstos nesta 
Lei Complementar. 

Art. 42. A apuração relativa ao IBS e à CBS consolidará as operações realizadas 
por todos os estabelecimentos do contribuinte. 
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§ 1º O pagamento do IBS e da CBS e o pedido de ressarcimento serão centralizados 
em um único estabelecimento. 

§ 2º A apuração consolidará todos os débitos e créditos do contribuinte no regime 
regular, inclusive aqueles decorrentes da apuração dos regimes diferenciados e específicos, 
salvo nas hipóteses previstas expressamente nesta Lei Complementar. 

Art. 43. O período de apuração do IBS e da CBS será mensal. 
Art. 44. O regulamento estabelecerá: 
I – o prazo para conclusão da apuração; e 
II – a data de vencimento dos tributos. 
Art. 45. Para cada período de apuração, o contribuinte deverá apurar, 

separadamente, o saldo do IBS e da CBS, que corresponderá à diferença entre os valores: 
I – dos débitos do IBS e da CBS decorrentes dos fatos geradores ocorridos no 

período de apuração; 
II – dos créditos apropriados no mesmo período, incluindo os créditos presumidos, 

acrescido do saldo a recuperar de período ou períodos anteriores não utilizado para 
compensação ou ressarcimento. 

§ 1º O contribuinte poderá realizar ajustes positivos ou negativos no saldo apurado 
na forma do caput deste artigo, nos termos previstos no regulamento. 

§ 2º Inclui-se entre os ajustes de que trata o § 1º deste artigo o estorno de crédito 
apropriado em período de apuração anterior, aplicados os acréscimos de que tratam os §§ 2º 
a 4º do art. 29 desta Lei Complementar desde a data em que tiver ocorrido a apropriação 
indevida do crédito. 

§ 3º Do saldo apurado na forma do caput e do § 1º deste artigo, serão deduzidos 
os valores extintos pelas modalidades previstas nos incisos III a V do caput do art. 27, que 
resultará: 

I – quando positivo, saldo a recolher que deverá ser pago pelo contribuinte; e 
II – quando negativo, saldo a recuperar que poderá ser utilizado para ressarcimento 

ou compensação na forma prevista nesta Lei Complementar. 
§ 4º A apuração realizada nos termos deste artigo implica confissão de dívida pelo 

contribuinte e constitui o crédito tributário. 
§ 5º A confissão de dívida de que trata o § 4º é instrumento hábil e suficiente para 

a exigência do valor do IBS e da CBS incidentes sobre as operações nela consignadas. 
§ 6º A apuração de que trata este artigo deverá ser realizada e entregue ao Comitê 

Gestor do IBS e à RFB no prazo para conclusão da apuração, de que trata o inciso I do caput 
do art. 44 desta Lei Complementar. 

Art. 46. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão, respectivamente, apresentar 
ao sujeito passivo apuração assistida do saldo do IBS e da CBS do período de apuração. 

§ 1º O saldo da apuração de que trata o caput deste artigo será calculado nos termos 
do caput do art. 45 desta Lei Complementar e terá por base: 

I – documentos fiscais eletrônicos; 
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II – informações relativas à extinção dos débitos do IBS e da CBS por quaisquer 
das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar; e 

III – outras informações prestadas pelo contribuinte ou a ele relativas. 
§ 2º Caso haja a apresentação da apuração assistida de que trata o caput deste 

artigo, a apuração pelo contribuinte de que trata o art. 45 desta Lei Complementar somente 
poderá ser realizada mediante ajustes na apuração assistida. 

§ 3º A apuração assistida realizada nos termos deste artigo, caso o contribuinte a 
confirme ou nela realize ajustes, implica confissão de dívida e constitui o crédito tributário. 

§ 4º Na ausência de manifestação do contribuinte sobre a apuração assistida no 
prazo para conclusão da apuração de que trata o inciso I do caput do art. 44 desta Lei 
Complementar, presume-se correto o saldo apurado e considera-se constituído o crédito 
tributário. 

§ 5º A confissão de dívida e a apuração assistida a que se referem, respectivamente, 
os §§ 3º e 4º deste artigo, são instrumentos hábeis e suficientes para a exigência dos valores 
do IBS e da CBS incidentes sobre as operações nelas consignadas. 

§ 6º O saldo resultante da apuração de que trata este artigo constituirá saldo a 
recolher ou saldo a recuperar, conforme o caso, aplicado o disposto no § 3º do art. 45 desta 
Lei Complementar. 

§ 7º O disposto neste artigo não afasta a prerrogativa de lançamento de ofício de 
crédito tributário relativo a diferenças posteriormente verificadas pela administração 
tributária. 

§ 8º A apuração assistida de que trata o caput deste artigo deverá ser uniforme e 
sincronizada para o IBS e a CBS. 

Seção XII 
Da Não Cumulatividade 

Art. 47. O contribuinte sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos do IBS 
e da CBS quando ocorrer a extinção por qualquer das modalidades previstas no art. 27 dos 
débitos relativos às operações em que seja adquirente, excetuadas exclusivamente aquelas 
consideradas de uso ou consumo pessoal, nos termos do art. 57 desta Lei Complementar, e as 
demais hipóteses previstas nesta Lei Complementar. 

§ 1º A apropriação dos créditos de que trata o caput deste artigo: 
I – será realizada de forma segregada para o IBS e para a CBS, vedadas, em 

qualquer hipótese, a compensação de créditos de IBS com valores devidos de CBS e a 
compensação de créditos de CBS com valores devidos de IBS; e 

II – está condicionada à comprovação da operação por meio de documento fiscal 
eletrônico idôneo. 

§ 2º Os valores dos créditos do IBS e da CBS apropriados corresponderão: 
I – aos valores dos débitos, respectivamente, do IBS e da CBS que tenham sido 

destacados no documento fiscal de aquisição e extintos por qualquer das modalidades 
previstas no art. 27; ou 
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II – aos valores de crédito presumido, nas hipóteses previstas nesta Lei 
Complementar. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nas aquisições de bem ou serviço 
fornecido por optante pelo Simples Nacional. 

§ 4º Nas operações em que o contribuinte seja adquirente de combustíveis 
tributados no regime específico de que trata o Capítulo I do Título V deste Livro, fica 
dispensada a comprovação de extinção dos débitos do IBS e da CBS para apropriação dos 
créditos. 

§ 5º Na hipótese de que trata o § 4º, os créditos serão equivalentes aos valores do 
IBS e da CBS registrados em documento fiscal eletrônico idôneo. 

§ 6º O adquirente deverá estornar o crédito apropriado caso o bem adquirido venha 
a perecer, deteriorar-se ou ser objeto de roubo, furto ou extravio. 

§ 7º No caso de roubo ou furto de bem do ativo imobilizado, o estorno de crédito 
de que trata o § 6º deste artigo será feito proporcionalmente ao prazo de vida útil e às taxas 
de depreciação definidos em regulamento. 

§ 8º Na devolução e no cancelamento de operações por adquirente não contribuinte 
no regime regular, o fornecedor sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos com base 
nos valores dos débitos incidentes na operação devolvida ou cancelada. 

§ 9º Na hipótese de o pagamento do IBS e da CBS ser realizado por meio do 
Simples Nacional, quando não for exercida a opção pelo regime regular de que trata o § 3º do 
art. 41 desta Lei Complementar: 

I – não será permitida a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo optante pelo 
Simples Nacional; e 

II – será permitida ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS a 
apropriação de créditos do IBS e da CBS correspondentes aos valores desses tributos pagos 
na aquisição de bens e de serviços de optante pelo Simples Nacional, em montante equivalente 
ao devido por meio desse regime. 

§ 10. A realização de operações sujeitas a alíquota reduzida não acarretará o 
estorno, parcial ou integral, dos créditos apropriados pelo contribuinte em suas aquisições, 
salvo quando expressamente previsto nesta Lei Complementar. 

§ 11. O contribuinte do IBS e da CBS no regime regular poderá creditar-se dos 
valores dos débitos extintos relativos a fornecimentos de bens e serviços não pagos por 
adquirente que tenha a falência decretada, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, desde que: 

I – a aquisição do bem ou serviço não tenha permitido a apropriação de créditos 
pelo adquirente; 

II – a operação tenha sido registrada na contabilidade do contribuinte desde o 
período de apuração em que ocorreu o fato gerador do IBS e da CBS; e 

III – o pagamento dos credores do adquirente falido tenha sido encerrado de forma 
definitiva. 
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Art. 48. Ficará dispensado o requisito de extinção dos débitos para fins de 
apropriação dos créditos de que trata o caput do art. 47 desta Lei Complementar, 
exclusivamente, se não houver sido implementada nenhuma das seguintes modalidades de 
extinção: 

I – recolhimento na liquidação financeira da operação (split payment), nos termos 
dos arts. 31 e 32 desta Lei Complementar; ou 

II – recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 36 desta Lei Complementar. 
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a apropriação dos 

créditos ficará condicionada ao destaque dos valores corretos do IBS e da CBS no documento 
fiscal eletrônico relativo à aquisição. 

Art. 49. As operações imunes, isentas ou sujeitas a alíquota zero, a diferimento ou 
a suspensão não permitirão a apropriação de créditos pelos adquirentes dos bens e serviços. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não impede a apropriação dos 
créditos presumidos previstos expressamente nesta Lei Complementar. 

Art. 50. Nas hipóteses de suspensão, caso haja a exigência do crédito suspenso, a 
apropriação dos créditos será admitida somente no momento da extinção dos débitos por 
qualquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar, vedada a apropriação 
de créditos em relação aos acréscimos legais. 

Art. 51. A imunidade e a isenção acarretarão a anulação dos créditos relativos às 
operações anteriores. 

§ 1º A anulação dos créditos de que trata o caput deste artigo será proporcional ao 
valor das operações imunes e isentas sobre o valor de todas as operações do fornecedor. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo não se aplica às: 
I – exportações; e 
II – operações de que tratam os incisos IV e VI do caput do art. 9º desta Lei 

Complementar. 
Art. 52. No caso de operações sujeitas a alíquota zero, serão mantidos os créditos 

relativos às operações anteriores. 
Art. 53. Os créditos do IBS e da CBS apropriados em cada período de apuração 

poderão ser utilizados, na seguinte ordem, mediante: 
I – compensação com o saldo a recolher do IBS e da CBS vencido, não extinto e 

não inscrito em dívida ativa relativo a períodos de apuração anteriores, inclusive os 
acréscimos legais; e 

II – compensação com os débitos do IBS e da CBS decorrentes de fatos geradores 
do mesmo período de apuração, observada a ordem cronológica de que trata o inciso I do 
parágrafo único do art. 27 desta Lei Complementar; e 

III – compensação, respectivamente, com os débitos do IBS e da CBS decorrentes 
de fatos geradores de períodos de apuração subsequentes, observada a ordem cronológica de 
que trata o inciso I do parágrafo único do art. 27 desta Lei Complementar. 
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§ 1º Alternativamente ao disposto no inciso III, o contribuinte poderá solicitar 
ressarcimento, nos termos da Seção VI do Capítulo III deste Título. 

§ 2º Os créditos do IBS e da CBS serão apropriados e compensados ou ressarcidos 
pelo seu valor nominal, vedadas correção ou atualização monetária, sem prejuízo das 
hipóteses de acréscimos de juros relativos a ressarcimento expressamente previstas nesta Lei 
Complementar. 

Art. 54. O direito de utilização dos créditos extinguir-se-á após o prazo de 5 
(cinco) anos, contado do primeiro dia do período subsequente ao de apuração em que tiver 
ocorrido a apropriação do crédito. 

Art. 55. É vedada a transferência, a qualquer título, para outra pessoa ou entidade 
sem personalidade jurídica, de créditos do IBS e da CBS. 

Parágrafo único. Na hipótese de fusão, cisão ou incorporação, os créditos 
apropriados e ainda não utilizados poderão ser transferidos para a pessoa jurídica sucessora, 
ficando preservada a data original da apropriação dos créditos para efeitos da contagem do 
prazo de que trata o art. 54 desta Lei Complementar. 

Art. 56. O disposto nesta Seção aplica-se a todas as hipóteses de apropriação e de 
utilização de créditos do IBS e da CBS previstas nesta Lei Complementar. 

Seção XIII 
Dos Bens e Serviços de Uso ou Consumo Pessoal 

Art. 57. Consideram-se de uso ou consumo pessoal: 
I – os seguintes bens e serviços: 
a) joias, pedras e metais preciosos; 
b) obras de arte e antiguidades de valor histórico ou arqueológico; 
c) bebidas alcoólicas; 
d) derivados do tabaco; 
e) armas e munições; 
f) bens e serviços recreativos, esportivos e estéticos; 
II – os bens e serviços adquiridos ou produzidos pelo contribuinte e fornecidos de 

forma não onerosa ou a valor inferior ao de mercado para: 
a) o próprio contribuinte, quando este for pessoa física; 
b) as pessoas físicas que sejam sócios, acionistas, administradores e membros de 

conselhos de administração e fiscal e comitês de assessoramento do conselho de 
administração do contribuinte previstos em lei; 

c) os empregados dos contribuintes de que tratam as alíneas a e b deste inciso; e 
d) os cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro 

grau, das pessoas físicas referidas nas alíneas a, b e c deste inciso. 
§ 1º Para fins do inciso II, consideram-se bens e serviços de uso ou consumo 

pessoal, entre outros: 
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I – bem imóvel residencial e os demais bens e serviços relacionados à sua aquisição 
e manutenção; e 

II – veículo e os demais bens e serviços relacionados à sua aquisição e manutenção, 
inclusive seguro e combustível. 

§ 2º No caso de sociedade que tenha como atividade principal a gestão de bens das 
pessoas físicas referidas no inciso II do caput deste artigo e dos ativos financeiros dessas 
pessoas físicas (family office), os bens e serviços relacionados à gestão serão considerados de 
uso e consumo pessoal. 

§ 3º Não se consideram bens e serviços de uso ou consumo pessoal aqueles 
utilizados preponderantemente na atividade econômica do contribuinte, de acordo com os 
seguintes critérios: 

I – os bens previstos nas alíneas “a” a “d” do inciso I do caput deste artigo que 
sejam comercializados ou utilizados para a fabricação de bens a serem comercializados; 

II – os bens previstos na alínea “e” do inciso I do caput deste artigo que cumpram 
o disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados por empresas de segurança; 

III – os bens previstos na alínea “f” do inciso I do caput deste artigo que cumpram 
o disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados exclusivamente em estabelecimento 
físico pelos seus clientes; 

IV – os bens e serviços previstos no inciso II do caput deste artigo que consistam 
em: 

a) uniformes e fardamentos; 
b) equipamentos de proteção individual; 
c) alimentação e bebida não alcoólica disponibilizada no estabelecimento do 

contribuinte para seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho; 
d) serviços de saúde disponibilizados no estabelecimento do contribuinte para seus 

empregados e administradores durante a jornada de trabalho; 
e) serviços de creche disponibilizados no estabelecimento do contribuinte para 

seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho; 
f) serviços de planos de assistência à saúde e de fornecimento de vale-transporte, 

de vale-refeição e vale-alimentação destinados a empregados e seus dependentes em 
decorrência de acordo ou convenção coletiva de trabalho, sendo os créditos na aquisição 
desses serviços equivalentes aos respectivos débitos do fornecedor apurados e extintos de 
acordo com o disposto nos regimes específicos de planos de assistência à saúde e de serviços 
financeiros; 

g) benefícios educacionais a seus empregados e dependentes em decorrência de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho, inclusive mediante concessão de bolsas de estudo 
ou de descontos na contraprestação, desde que esses benefícios sejam oferecidos a todos os 
empregados, autorizada a diferenciação em favor dos empregados de menor renda ou com 
maior núcleo familiar; e 

V – outros bens e serviços que obedeçam a critérios estabelecidos no regulamento. 
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§ 4º Os bens e serviços que não estejam relacionados ao desenvolvimento de 
atividade econômica por pessoa física caracterizada como contribuinte do regime regular 
serão consideradas de uso ou consumo pessoal. 

§ 5º Em relação aos bens e serviços de uso ou consumo pessoal de que trata este 
artigo, fica vedada a apropriação de créditos. 

§ 6º Caso tenha havido a apropriação de créditos na aquisição de bens ou serviços 
de uso ou consumo pessoal, serão exigidos débitos em valores equivalentes aos dos créditos, 
com os acréscimos legais de que trata o § 2º do art. 29, calculados desde a data da apropriação. 

§ 7º Na hipótese de fornecimento de bem do contribuinte para utilização 
temporária pelas pessoas físicas de que trata o inciso II do caput deste artigo, serão exigidos 
débitos em valores equivalentes aos dos créditos, calculados proporcionalmente ao tempo de 
vida útil do bem em relação ao tempo utilizado pelo contribuinte, com os acréscimos legais 
de que trata o § 2º do art. 29, na forma do regulamento. 

§ 8º O regulamento disporá sobre a forma de identificação da pessoa física 
destinatária dos bens e serviços de que trata este artigo. 

CAPÍTULO III 
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO IBS E DA CBS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 58. O Comitê Gestor do IBS e a RFB atuarão de forma conjunta para 
implementar soluções integradas para a administração do IBS e da CBS, sem prejuízo das 
respectivas competências legais. 

§ 1º O contribuinte acessará as informações da apuração e do pagamento do IBS e 
da CBS em plataforma eletrônica unificada, com gestão compartilhada entre o Comitê Gestor 
do IBS e a RFB. 

§ 2º A plataforma eletrônica unificada de que trata o § 1º deste artigo 
disponibilizará canal de atendimento ao contribuinte para resolução de problemas 
operacionais relacionados à apuração e pagamento do IBS e da CBS. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o Comitê Gestor do IBS 
e a RFB poderão manter seus próprios sistemas para administração do IBS e da CBS. 

Seção II 
Do Cadastro com Identificação Única 

Art. 59. As pessoas físicas e jurídicas e as entidades sem personalidade jurídica 
sujeitas ao IBS e à CBS são obrigadas a se registrar em cadastro com identificação única, 
observado o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do § 3º do art. 11 desta Lei 
Complementar. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, consideram-se os seguintes 
cadastros administrados pela RFB: 

I – de pessoas físicas, o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
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II – de pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica, o Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e 

III – de imóveis rurais e urbanos, o Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB). 
§ 2º As informações cadastrais terão integração, sincronização, cooperação e 

compartilhamento obrigatório e tempestivo em ambiente nacional de dados entre as 
administrações tributárias federal, estaduais, distrital e municipais. 

§ 3º O ambiente nacional de compartilhamento e integração das informações 
cadastrais terá gestão compartilhada por meio do Comitê para Gestão da Rede Nacional para 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM) de que trata o 
inciso III do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 4º As administrações tributárias federal, estaduais, distrital e municipais poderão 
tratar dados complementares e atributos específicos para gestão fiscal do IBS e da CBS, 
observado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 5º O Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) previsto no art. 332 desta Lei 
Complementar será unificado e obrigatório para todas as entidades e demais pessoas jurídicas 
sujeitas à inscrição no CNPJ. 

Seção III 
Do Documento Fiscal Eletrônico 

Art. 60. O sujeito passivo do IBS e da CBS, ao realizar operações com bens ou 
com serviços, inclusive exportações, e importações, deverá emitir documento fiscal 
eletrônico. 

§ 1º A obrigação de emissão de documentos fiscais eletrônicos aplica-se inclusive: 
I – a operações imunes, isentas ou contempladas com alíquota zero ou suspensão; 
II – à transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo 

contribuinte; e 
III – a outras hipóteses previstas no regulamento. 
§ 2º Para fins de apuração do IBS e da CBS, o Comitê Gestor do IBS e as 

administrações tributárias responsáveis pela autorização ou recepção de documentos fiscais 
eletrônicos observarão a forma, o conteúdo e os prazos previstos em ato conjunto do Comitê 
Gestor do IBS e da RFB. 

§ 3º Os documentos fiscais eletrônicos relativos às operações com bens ou com 
serviços deverão ser compartilhados com todos os entes federativos no momento da 
autorização ou da recepção, com utilização de padrões técnicos uniformes. 

§ 4º O regulamento poderá exigir do sujeito passivo a apresentação de informações 
complementares necessárias à apuração do IBS e da CBS. 

§ 5º Considera-se documento fiscal idôneo o registro de informações que atenda 
às exigências estabelecidas no regulamento, observado o disposto nesta Lei Complementar. 

Seção IV 
Dos Programas de Incentivo à Cidadania Fiscal 
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Art. 61. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão instituir programas de incentivo 
à cidadania fiscal por meio de estímulo à exigência, pelos consumidores, da emissão de 
documentos fiscais. 

§ 1º Os programas de que trata o caput deste artigo poderão ser financiados pelo 
montante equivalente a até 0,05% (cinco centésimos por cento) da arrecadação do IBS e da 
CBS. 

§ 2º O regulamento poderá prever hipóteses em que as informações apresentadas 
nos termos do inciso I do § 1º do art. 32 desta Lei Complementar poderão ser utilizadas para 
identificar o adquirente que não seja contribuinte do IBS e da CBS nos respectivos 
documentos fiscais eletrônicos, garantida a opção do adquirente por outra forma de 
identificação. 

Seção V 
Disposições Transitórias 

Art. 62. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios obrigados 
a: 

I – adaptar os sistemas autorizadores e aplicativos de emissão simplificada de 
documentos fiscais eletrônicos vigentes para utilização de leiaute padronizado, que permita 
aos contribuintes informar os dados relativos ao IBS e à CBS, necessários à apuração desses 
tributos; e 

II – compartilhar os documentos fiscais eletrônicos, após a recepção, validação e 
autorização, com o ambiente nacional de uso comum do Comitê Gestor do IBS e das 
administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os Municípios e o Distrito Federal 
ficam obrigados, a partir de 1º de janeiro de 2026, a: 

I – autorizar seus contribuintes a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de 
padrão nacional (NFS-e) no ambiente nacional ou, na hipótese de possuir emissor próprio, 
compartilhar os documentos fiscais eletrônicos gerados, conforme leiaute padronizado, para 
o ambiente de dados nacional da NFS-e; e 

II – compartilhar o conteúdo de outras modalidades de declaração eletrônica, 
conforme leiaute padronizado definido no regulamento, para o ambiente de dados nacional 
da NFS-e. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se até 31 de dezembro de 2032. 
§ 3º Os dados do ambiente centralizador nacional da NFS-e deverão ser 

imediatamente compartilhados em ambiente nacional nos termos do inciso II do § 1º deste 
artigo. 

§ 4º O padrão e o leiaute a que se referem os incisos I e II do § 1º deste artigo são 
aqueles definidos em convênio firmado entre a administração tributária da União, do Distrito 
Federal e dos Municípios que tiver instituído a NFS-e, desenvolvidos e geridos pelo Comitê 
Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de padrão nacional (CGNFS-e). 
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§ 5º O ambiente de dados nacional da NFS-e é o repositório que assegura a 
integridade e a disponibilidade das informações constantes dos documentos fiscais 
compartilhados. 

§ 6º O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão definir soluções alternativas à 
plataforma NFS-e, respeitada a adoção do leiaute do padrão nacional da NFS-e para fins de 
compartilhamento em ambiente nacional. 

§ 7º O não atendimento ao disposto no caput deste artigo implicará a suspensão 
temporária das transferências voluntárias. 

CAPÍTULO IV 
DO IBS E DA CBS SOBRE IMPORTAÇÕES 

Seção I 
Da Hipótese de Incidência 

Art. 63. O IBS e a CBS incidem sobre a importação de bens ou de serviços do 
exterior realizada por pessoa física ou jurídica ou entidade sem personalidade jurídica, ainda 
que não inscrita ou obrigada a se inscrever no regime regular do IBS e da CBS, qualquer que 
seja a sua finalidade. 

Parágrafo único. Salvo disposição específica prevista neste Capítulo, aplicam-se à 
importação de que trata o caput deste artigo as regras relativas às operações onerosas de que 
trata o Capítulo II deste Título. 

Seção II 
Da Importação de Bens Imateriais e Serviços 

Art. 64. Para fins do disposto no art. 63 desta Lei Complementar, considera-se 
importação de serviço ou de bem imaterial, inclusive direitos, o fornecimento realizado por 
residente ou domiciliado no exterior cujo consumo ocorra no País, ainda que o fornecimento 
seja realizado no exterior. 

§ 1º Consideram-se consumo de bens imateriais e serviços a utilização, a 
exploração, o aproveitamento, a fruição ou o acesso. 

§ 2º Considera-se ainda importação de serviço a prestação por residente ou 
domiciliado no exterior: 

I – executada no País; 
II – relacionada a bem imóvel ou bem móvel localizado no País; ou 
III – relacionada a bem móvel que seja remetido para o exterior para execução do 

serviço e retorne ao País após a sua conclusão. 
§ 3º Na hipótese de haver consumo de serviços ou de bens imateriais, inclusive 

direitos, concomitantemente no território nacional e no exterior, apenas a parcela cujo 
consumo ocorrer no País será considerada importação. 

§ 4º Os bens imateriais, inclusive direitos, e serviços cujo valor esteja incluído no 
valor aduaneiro de bens materiais importados nos termos do art. 69 desta Lei Complementar 
sujeitam-se à incidência do IBS e da CBS na forma da Seção III deste Capítulo. 
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§ 5º Na importação de bens imateriais ou de serviços a que se refere o caput deste 
artigo: 

I – considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS: 
a) no momento definido conforme o disposto no art. 10 desta Lei Complementar; 
b) no local definido conforme o disposto no art. 11 desta Lei Complementar; 
II – a base de cálculo é o valor da operação nos termos do art. 12 desta Lei 

Complementar; 
III – as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre cada importação de bem 

imaterial ou de serviço são as mesmas incidentes no fornecimento do mesmo bem imaterial 
ou serviço no País, observadas as disposições próprias relativas à fixação das alíquotas nas 
importações de bens imateriais ou de serviços sujeitos aos regimes específicos de tributação; 

IV – para fins da determinação das alíquotas estadual, distrital e municipal do IBS, 
o local da importação é o destino da operação definido nos termos do art. 11 desta Lei 
Complementar; 

V – o adquirente é contribuinte do IBS e da CBS nas aquisições de bens imateriais, 
inclusive direitos, e serviços de fornecedor residente ou domiciliado no exterior; 

VI – caso o adquirente seja residente ou domiciliado no exterior, o destinatário é 
contribuinte do IBS e da CBS nas aquisições de bens imateriais, inclusive direitos, e serviços 
de fornecedor residente ou domiciliado no exterior; 

VII – o adquirente sujeito ao regime regular do IBS e da CBS pode apropriar e 
utilizar crédito conforme o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar; 

VIII – o fornecedor residente ou domiciliado no exterior é responsável solidário 
pelo pagamento do IBS e da CBS com o contribuinte, observando-se o disposto nos arts. 21 
e 23 desta Lei Complementar; 

IX – as plataformas digitais, ainda que residentes e domiciliadas no exterior, serão 
responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS nas importações realizadas por seu intermédio, 
observando-se o disposto nos arts. 22 e 23 desta Lei Complementar. 

§ 6º Aplicam-se também as regras específicas previstas no Título V deste Livro às 
importações de bens e serviços objeto de regimes específicos. 

§ 7º Não será considerado como importação de serviço ou de bem imaterial, 
inclusive direitos, o consumo eventual por pessoa física não residente que permaneça 
temporariamente no País, nos termos do regulamento. 

Seção III 
Da Importação de Bens Materiais 

Subseção I 
Do Fato Gerador 

Art. 65. Para fins do disposto no art. 63 desta Lei Complementar, o fato gerador 
da importação de bens materiais é a entrada de bens de procedência estrangeira no território 
nacional. 
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Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, presumem-se 
entrados no território nacional os bens que constem como tendo sido importados e cujo 
extravio venha a ser apurado pela autoridade aduaneira, exceto quanto às malas e às remessas 
postais internacionais. 

Art. 66. Não constituem fatos geradores do IBS e da CBS sobre a importação os 
bens materiais: 

I – que retornem ao País nas seguintes hipóteses: 
a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado; 
b) devolvidos por motivo de defeito técnico, para reparo ou para substituição; 
c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país 

importador; 
d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou 
e) por outros fatores alheios à vontade do exportador; 
II – que, corretamente descritos nos documentos de transporte, cheguem ao País 

por erro inequívoco ou comprovado de expedição e que sejam redestinados ou devolvidos 
para o exterior; 

III – que sejam idênticos, em igual quantidade e valor, e que se destinem à 
reposição de outros anteriormente importados que se tenham revelado, após sua liberação pela 
autoridade aduaneira, defeituosos ou imprestáveis para o fim a que se destinavam, nos termos 
do regulamento; 

IV – que tenham sido objeto de pena de perdimento antes de sua liberação pela 
autoridade aduaneira; 

V – que tenham sido devolvidos para o exterior antes do registro da declaração de 
importação; 

VI – que sejam considerados como pescado capturado fora das águas territoriais 
do País por empresa localizada no seu território, desde que satisfeitas as exigências que 
regulam a atividade pesqueira; 

VII – aos quais tenha sido aplicado o regime de exportação temporária; 
VIII – que estejam em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruídos; 

e 
IX – que tenham sido destruídos sob controle aduaneiro, sem ônus para o poder 

público, antes de sua liberação pela autoridade aduaneira. 

Subseção II 
Do Momento da Apuração 

Art. 67. Para efeitos de cálculo do IBS e da CBS, considera-se ocorrido o fato 
gerador do IBS e da CBS na importação de bens materiais: 

I – na liberação dos bens submetidos a despacho para consumo; 
II – na liberação dos bens submetidos ao regime aduaneiro especial de admissão 

temporária para utilização econômica; 
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III – no lançamento do correspondente crédito tributário, quando se tratar de: 
a) bens compreendidos no conceito de bagagem, acompanhada ou 

desacompanhada; 
b) bens constantes de manifesto ou de outras declarações de efeito equivalente, 

cujo extravio tenha sido verificado pela autoridade aduaneira; ou 
c) bens importados que não tenham sido objeto de declaração de importação. 
§ 1º Para efeitos do inciso I do caput deste artigo, entende-se por despacho para 

consumo na importação o despacho aduaneiro a que são submetidos os bens importados a 
título definitivo. 

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se, inclusive, no caso de 
despacho para consumo de bens sob regime suspensivo de tributação e de bens contidos em 
remessa internacional ou conduzidos por viajante, sujeitos ao regime de tributação comum. 

Subseção III 
Do Local da Importação de Bens Materiais 

Art. 68. Para efeitos do IBS e da CBS incidentes sobre as importações de bens 
materiais, o local da importação de bens materiais corresponde ao: 

I – local da entrega dos bens ao destinatário final, nos termos do art. 11 desta Lei 
Complementar, inclusive na remessa internacional; 

II – domicílio principal do adquirente de mercadoria entrepostada; ou 
III – local onde ficou caracterizado o extravio. 

Subseção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 69. A base de cálculo do IBS e da CBS na importação de bens materiais é o 
valor aduaneiro acrescido de: 

I – Imposto sobre a Importação; 
II – Imposto Seletivo (IS); 
III – taxa de utilização do Sistema Integrado do Comércio Exterior (Siscomex); 
IV – Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); 
V – Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e 
álcool etílico combustível (Cide-Combustíveis); 

VI – direitos antidumping; 
VII – direitos compensatórios; 
VIII – medidas de salvaguarda; e 
IX – quaisquer outros impostos, taxas, contribuições ou direitos incidentes sobre 

os bens importados até a sua liberação. 
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§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS na hipótese de que trata o § 2º do art. 71 
desta Lei Complementar será o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do 
Imposto de Importação acrescido dos valores de que tratam o caput, ressalvado o disposto no 
§ 2º deste artigo. 

§ 2º Não compõem a base de cálculo do IBS e da CBS: 
I – O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), previsto no inciso IV do caput 

do art. 153 da Constituição Federal; 
II – o Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal; e 

III – o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), previsto no inciso III 
do caput do art. 156 da Constituição Federal. 

Art. 70. Para efeitos de apuração da base de cálculo, os valores expressos em 
moeda estrangeira deverão ser convertidos em moeda nacional pela taxa de câmbio utilizada 
para cálculo do Imposto sobre a Importação, sem qualquer ajuste posterior decorrente de 
eventual variação cambial. 

Parágrafo único. Na hipótese de não ser devido o Imposto sobre a Importação, 
deverá ser utilizada a taxa de câmbio que seria empregada caso houvesse tributação. 

Subseção V 
Da Alíquota 

Art. 71. As alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre cada importação de bem 
material são as mesmas incidentes sobre a aquisição do respectivo bem no País, observadas 
as disposições próprias relativas à fixação das alíquotas nas importações de bens sujeitos aos 
regimes específicos de tributação. 

§ 1º Para fins da determinação das alíquotas estadual, distrital e municipal do IBS, 
o destino da operação é o local da importação, definido nos termos do art. 68 desta Lei 
Complementar. 

§ 2º Na impossibilidade de identificação do bem material importado, em razão de 
seu extravio ou consumo, e de descrição genérica nos documentos comerciais e de transporte 
disponíveis, serão aplicadas, para fins de determinação do IBS e da CBS incidentes na 
importação, as alíquotas-padrão do destino da operação. 

Subseção VI 
Da Sujeição Passiva 

Art. 72. É contribuinte do IBS e da CBS na importação de bens materiais: 
I – o importador, assim considerado qualquer pessoa ou entidade sem 

personalidade jurídica que promova a entrada de bens materiais de procedência estrangeira 
no território nacional; e 

II – o adquirente de mercadoria entrepostada. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

480 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

46 

Parágrafo único. Na importação por conta e ordem de terceiro, quem promove a 
entrada de bens materiais de procedência estrangeira no território nacional é o adquirente dos 
bens no exterior. 

Art. 73. É responsável pelo IBS e pela CBS na importação de bens materiais, em 
substituição ao contribuinte: 

I – o transportador, em relação aos bens procedentes do exterior, ou sob controle 
aduaneiro, que transportar, quando constatado o extravio até a conclusão da descarga dos bens 
no local ou recinto alfandegado; 

II – o depositário, em relação aos bens procedentes do exterior que se encontrarem 
sob controle aduaneiro e sob sua custódia, quando constatado o extravio após a conclusão da 
descarga no local ou recinto alfandegado; 

III – o beneficiário de regime aduaneiro especial que não tiver promovido a entrada 
dos bens estrangeiros no território nacional; e 

IV – o beneficiário que der causa ao descumprimento de aplicação de regime 
aduaneiro suspensivo destinado à industrialização para exportação, no caso de admissão de 
mercadoria no regime por outro beneficiário, mediante sua anuência, com vistas à execução 
de etapa da cadeia industrial do produto a ser exportado. 

Art. 74. É responsável solidário pelo IBS e pela CBS na importação de bens 
materiais: 

I – a pessoa que registra, em seu nome, a declaração de importação de bens de 
procedência estrangeira adquiridos no exterior por outra pessoa; 

II – o encomendante predeterminado que adquire bens de procedência estrangeira 
de pessoa jurídica importadora; 

III – o representante, no País, do transportador estrangeiro; 
IV – o expedidor, o operador de transporte multimodal ou qualquer subcontratado 

para a realização do transporte multimodal; e 
V – o tomador de serviço ou o contratante de afretamento de embarcação ou 

aeronave, em contrato internacional, em relação aos bens admitidos em regime aduaneiro 
especial por terceiro. 

Art. 75. Os sujeitos passivos a que se referem os arts. 72 a 74 desta Lei 
Complementar devem se inscrever para cumprimento das obrigações relativas ao IBS e à CBS 
sobre importações, nos termos do regulamento. 

Subseção VII 
Do Pagamento 

Art. 76. O IBS e a CBS devidos na importação de bens materiais deverão ser pagos 
até a entrega dos bens submetidos a despacho para consumo, ainda que esta ocorra antes da 
liberação dos bens pela autoridade aduaneira. 

§ 1º O sujeito passivo poderá optar por antecipar o pagamento do IBS e da CBS 
para o momento do registro da declaração de importação. 
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§ 2º Eventual diferença de tributos gerada pela antecipação do pagamento será 
cobrada do sujeito passivo na data de ocorrência do fato gerador para efeitos de cálculo do 
IBS e da CBS, sem a incidência de acréscimos moratórios. 

§ 3º O regulamento poderá estabelecer hipóteses em que o pagamento do IBS e da 
CBS possa ocorrer em momento posterior ao definido no caput deste artigo, para os sujeitos 
passivos certificados no Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado (Programa 
OEA) estabelecido na forma da legislação específica. 

§ 4º O pagamento do IBS e da CBS é condição para a entrega dos bens, observado 
o disposto no § 3º deste artigo. 

§ 5º O IBS e a CBS devidos na importação serão extintos exclusivamente mediante 
recolhimento pelo sujeito passivo. 

Art. 77. As diferenças percentuais de bens a granel que, por sua natureza ou 
condições de manuseio, estejam sujeitos a quebra, a decréscimo ou a acréscimo, apuradas 
pela autoridade aduaneira, não serão consideradas para efeito de exigência do IBS e da CBS, 
até o limite percentual a ser definido no regulamento, o qual poderá ser diferenciado por tipo 
de bem. 

Subseção VIII 
Da Não Cumulatividade 

Art. 78. Quando estiverem sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS, os 
contribuintes de que trata o art. 72 e os adquirentes de bens tributados pelo regime de remessa 
internacional de que trata o art. 95 poderão apropriar e utilizar créditos correspondentes aos 
valores do IBS e da CBS efetivamente pagos na importação de bens materiais, observado o 
disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

CAPÍTULO V 
DO IBS E DA CBS SOBRE EXPORTAÇÕES 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 79. São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de serviços para o 
exterior, nos termos do art. 8º desta Lei Complementar, asseguradas ao exportador a 
apropriação e a utilização dos créditos relativos às operações nas quais seja adquirente de bem 
ou de serviço, observadas as vedações ao creditamento previstas nos arts. 49 e 51, as demais 
disposições dos arts. 47 e 52 a 57 desta Lei Complementar e o disposto neste Capítulo. 

Seção II 
Das Exportações de Bens Imateriais e de Serviços 

Art. 80. Para fins do disposto no art. 79 desta Lei Complementar, considera-se 
exportação de serviço ou de bem imaterial, inclusive direitos, o fornecimento para residente 
ou domiciliado no exterior e consumo no exterior. 

§ 1º Considera-se ainda exportação: 
I – a prestação de serviço para residente ou domiciliado no exterior relacionada a: 
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a) bem imóvel localizado no exterior; 
b) bem móvel que ingresse no País para a prestação do serviço e retorne ao exterior 

após a sua conclusão, observado o prazo estabelecido no regulamento; e 
II – a prestação dos seguintes serviços, desde que vinculados direta e 

exclusivamente à exportação de bens materiais ou associados à entrega no exterior de bens 
materiais: 

a) intermediação na distribuição de mercadorias no exterior (comissão de agente); 
b) seguro de cargas; 
III – despacho aduaneiro; 
IV – armazenagem de mercadorias; 
V – transporte rodoviário, ferroviário, aéreo, aquaviário ou multimodal de cargas; 
VI – manuseio de cargas; 
VII – manuseio de contêineres; 
VIII – unitização ou desunitização de cargas; 
IX – consolidação ou desconsolidação documental de cargas; 
X – agenciamento de transporte de cargas; 
XI – remessas expressas; 
XII – pesagem e medição de cargas; 
XIII – refrigeração de cargas; 
XIV – arrendamento mercantil operacional ou locação de contêineres; 
XV – instalação e montagem de mercadorias exportadas; e 
XVI – treinamento para uso de mercadorias exportadas. 
§ 2º Caso não seja possível ao fornecedor nacional identificar o local do consumo 

pelas condições e características do fornecimento, presumir-se-á local do consumo o local do 
domicílio do adquirente no exterior. 

§ 3º Caso o consumo de que trata o § 2º ocorra no País, será considerada 
importação de serviço ou bem imaterial, inclusive direito, observado o disposto no art. 64 
desta Lei Complementar. 

§ 4º A pessoa que não promover a exportação dos bens materiais de que trata o 
inciso II do § 1º fica obrigada a recolher o IBS e a CBS, acrescidos de juros e multa de mora, 
na forma do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, contados a partir da data da ocorrência 
da operação, na condição de responsável. 

§ 5º Na hipótese de haver fornecimento de serviços ou de bens imateriais, inclusive 
direitos, concomitantemente no território nacional e no exterior, apenas a parcela cuja 
execução ou consumo ocorrer no exterior será considerada exportação. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 64 desta Lei Complementar para fins da 
definição de consumo no exterior de serviços ou de bens imateriais, inclusive direitos. 
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§ 7º Aplicam-se também as regras específicas previstas no Título V deste Livro às 
exportações de bens e serviços objeto de regimes específicos. 

Seção III 
Das Exportações de Bens Materiais 

Art. 81. A imunidade do IBS e da CBS sobre a exportação de bens materiais a que 
se refere o art. 79 desta Lei Complementar aplica-se às exportações sem saída do território 
nacional, na forma disciplinada no regulamento, quando os bens exportados forem: 

I – totalmente incorporados a bem que se encontre temporariamente no País, de 
propriedade do comprador estrangeiro, inclusive em regime de admissão temporária sob a 
responsabilidade de terceiro; 

II – entregues a órgão da administração direta, autárquica ou fundacional da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento de contrato decorrente 
de licitação internacional; 

III – entregues no País a órgão do Ministério da Defesa, para ser incorporados a 
produto de interesse da defesa nacional em construção ou fabricação no território nacional, 
em decorrência de acordo internacional; 

IV – entregues a empresa nacional autorizada a operar o regime de loja franca; 
V – vendidos para empresa sediada no exterior, quando se tratar de aeronave 

industrializada no País e entregue a fornecedor de serviços de transporte aéreo regular sediado 
no território nacional; 

VI – entregues no País para ser incorporados a embarcação ou plataforma em 
construção ou conversão contratada por empresa sediada no exterior ou a seus módulos, com 
posterior destinação às atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos previstas na legislação específica; 
e 

VII – destinados exclusivamente às atividades de exploração, de desenvolvimento 
e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos previstas na 
legislação específica, quando vendidos a empresa sediada no exterior e conforme definido em 
legislação específica, ainda que se faça por terceiro sediado no País. 

Art. 82. Poderá ser suspenso o pagamento do IBS e da CBS no fornecimento de 
bens materiais com o fim específico de exportação a empresa comercial exportadora que 
atenda cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I – seja certificada no Programa OEA; 
II – possua patrimônio líquido igual ou superior ao maior entre os seguintes 

valores: 
a) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e 
b) uma vez o valor total dos tributos suspensos; 
III – faça a opção pelo DTE, na forma da legislação específica; 
IV – mantenha escrituração contábil e a apresente em meio digital; e 
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V – esteja em situação de regularidade fiscal perante as administrações tributárias 
federal, estadual ou municipal de seu domicílio. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, a empresa comercial exportadora 
deverá ser habilitada em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB. 

§ 2º Para fins da suspensão do pagamento do IBS, a certificação a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo será condicionada à anuência das administrações tributárias 
estadual e municipal de domicílio da empresa. 

§ 3º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os bens 
remetidos para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da 
empresa comercial exportadora, sem que haja qualquer outra operação comercial ou industrial 
nesse interstício. 

§ 4º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput converte-se 
em alíquota zero após a efetiva exportação dos bens, desde que observado o prazo previsto 
no inciso I do § 5º deste artigo. 

§ 5º A empresa comercial exportadora fica responsável pelo pagamento do IBS e 
da CBS que tiverem sido suspensos no fornecimento de bens para a empresa comercial 
exportadora, nas seguintes hipóteses: 

I – transcorridos 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão da nota fiscal pelo 
fornecedor, não houver sido efetivada a exportação; 

II – forem os bens redestinados para o mercado interno; 
III – forem os bens submetidos a processo de industrialização; ou 
IV – ocorrer a destruição, o extravio, o furto ou o roubo antes da efetiva exportação 

dos bens. 
§ 6º Para efeitos do disposto no § 5º deste artigo, consideram-se devidos o IBS e a 

CBS no momento de ocorrência do fato gerador, conforme definido no art. 10 desta Lei 
Complementar. 

§ 7º Nas hipóteses do § 5º deste artigo, os valores que forem pagos 
espontaneamente ficarão sujeitos à incidência de multa e juros de mora, na forma do § 2º do 
art. 29 desta Lei Complementar. 

§ 8º O valor fixado no inciso II do caput deste artigo será atualizado pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), em periodicidade não inferior a 12 (doze) 
meses, mediante ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB, que fixará os termos inicial 
e final da atualização. 

§ 9º O regulamento estabelecerá: 
I – os requisitos específicos para o procedimento de habilitação a que se refere o § 

1º deste artigo; 
II – a periodicidade para apresentação da escrituração contábil a que se refere o 

inciso IV do caput deste artigo; 
III – hipóteses em que os bens possam ser remetidos para locais diferentes daqueles 

previstos no § 3º deste artigo, sem que reste descaracterizado o fim específico de exportação; 
e 
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IV – requisitos e condições para a realização de operações de transbordo, 
baldeação, descarregamento ou armazenamento no curso da remessa a que se refere o § 3º 
deste artigo. 

§ 10. O regulamento poderá estabelecer prazo estendido para aplicação do disposto 
no inciso I do § 5º deste artigo, em razão do tipo de bem. 

§ 11. Também fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS no fornecimento de 
produtos agropecuários in natura para contribuinte do regime regular que promova 
industrialização destinada a exportação para o exterior: 

I – cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, nos 3 (três) anos-
calendário imediatamente anteriores ao da aquisição, tenha sido superior a 50% (cinquenta 
por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo período, após 
excluídos os tributos incidentes sobre a venda; e 

II – que cumpra o disposto nos incisos II a V. 
§ 12. O adquirente a que se refere o § 11 fica responsável pelo pagamento do IBS 

e CBS suspensos, com os acréscimos previstos no § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, 
caso, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da emissão da nota fiscal pelo 
fornecedor: 

I – o produto agropecuário in natura adquirido com suspensão não seja utilizado 
para industrialização; ou 

II – o produto industrializado resultante dos produtos agropecuários in natura 
adquiridos com suspensão: 

a) não seja exportado para o exterior; ou 
b) não seja comercializado no mercado doméstico, com a respectiva tributação. 
§ 13. O regulamento poderá estabelecer: 
I – critérios para enquadramento no disposto neste artigo para o contribuinte em 

início de atividade ou que tenha iniciado as suas atividades há menos de 3 (três) anos; e 
II – hipóteses em que o prazo de que trata o § 12 deste artigo poderá ser estendido. 
Art. 83. A habilitação a que se refere o § 1º do art. 82 desta Lei Complementar 

poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 
I – descumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do caput do art. 

82 desta Lei Complementar; ou 
II – pendência no pagamento a que se refere o § 5º do art. 82 desta Lei 

Complementar. 
§ 1º O cancelamento da habilitação será realizado pela autoridade fiscal da RFB 

ou da administração tributária estadual, distrital ou municipal de domicílio da empresa 
comercial exportadora. 

§ 2º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, será aberto processo de 
cancelamento da habilitação, instruído com termo de constatação, e a empresa comercial 
exportadora será intimada a se regularizar ou a apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, contado da data da ciência da intimação. 
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§ 3º A intimação a que se refere o § 2º deste artigo será efetuada preferencialmente 
por meio eletrônico, mediante envio ao domicílio tributário eletrônico da empresa comercial 
exportadora. 

§ 4º Caso a empresa comercial exportadora se regularize por meio do cumprimento 
de todos os requisitos e condições estabelecidos no caput do art. 82, e desde que não haja 
pendência de pagamento relativo às hipóteses referidas no § 5º do art. 82 desta Lei 
Complementar, o processo de cancelamento de que trata o § 2º deste artigo será extinto. 

§ 5º Fica caracterizada a revelia, e será dado prosseguimento ao processo de 
cancelamento, caso a empresa comercial exportadora não se regularize na forma do § 4º nem 
apresente a impugnação referida no § 2º deste artigo. 

§ 6º Apresentada a impugnação referida no § 2º deste artigo, a autoridade 
preparadora terá o prazo de 15 (quinze) dias para remessa do processo a julgamento. 

§ 7º Caberá recurso da decisão que cancelar a habilitação, a ser apresentado no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado da data da ciência da decisão, ao Comitê Gestor do IBS 
ou à RFB, de acordo com a autoridade fiscal que houver realizado o cancelamento da 
habilitação nos termos do § 1º deste artigo. 

§ 8º O regulamento poderá prever atos procedimentais complementares ao 
disposto neste artigo. 

TÍTULO II 
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS E DOS REGIMES DE BAGAGEM, DE 

REMESSAS INTERNACIONAIS E DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA 
AERONAVES EM TRÁFEGO INTERNACIONAL 

CAPÍTULO I 
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS 

Seção I 
Do Regime de Trânsito 

Art. 84. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na importação 
enquanto os bens materiais estiverem submetidos ao regime aduaneiro especial de trânsito 
aduaneiro, em qualquer de suas modalidades, observada a disciplina estabelecida na 
legislação aduaneira. 

Seção II 
Dos Regimes de Depósito 

Art. 85. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na importação 
enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial de depósito, 
observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

Parágrafo único. O regulamento discriminará as espécies de regimes aduaneiros 
especiais de depósito. 

Art. 86. O disposto no caput do art. 85 desta Lei Complementar não se aplica aos 
bens admitidos no regime aduaneiro especial de depósito alfandegado certificado. 
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Parágrafo único. Consideram-se exportados os bens admitidos no regime 
aduaneiro especial de depósito alfandegado certificado, nos termos do regulamento. 

Art. 87. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na importação e 
na aquisição no mercado interno de bens materiais submetidos a regime aduaneiro especial 
de lojas franca, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

Parágrafo único. Aplica-se o regime previsto no caput ao fornecimento de bens 
materiais destinados ao uso ou consumo de bordo, em aeronaves exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior e entregues em zona primária alfandegada ou área de 
porto organizado alfandegado. 

Seção III 
Dos Regimes de Permanência Temporária 

Art. 88. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na importação 
enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial de permanência 
temporária no País ou de saída temporária do País, observada a disciplina estabelecida na 
legislação aduaneira. 

Parágrafo único. O regulamento discriminará as espécies de regimes aduaneiros 
especiais de permanência temporária. 

Art. 89. No caso de bens admitidos temporariamente no País para utilização 
econômica, a suspensão do pagamento do IBS e da CBS será parcial, devendo ser pagos o 
IBS e a CBS proporcionalmente ao tempo de permanência dos bens no País. 

§ 1º A proporcionalidade a que se refere o caput deste artigo será obtida pela 
aplicação do percentual de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), relativamente a cada 
dia compreendido no prazo de concessão do regime, sobre o montante do IBS e da CBS 
originalmente devidos. 

§ 2º Na hipótese de pagamento após a data em que seriam devidos, conforme 
disposto no inciso II do caput do art. 67 desta Lei Complementar, o IBS e a CBS serão 
corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir da referida data, sem prejuízo dos demais 
acréscimos previstos na legislação. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica: 
I – até 31 de dezembro de 2040: 
a) aos bens destinados às atividades de exploração, de desenvolvimento e de 

produção de petróleo e de gás natural, cuja permanência no País seja de natureza temporária, 
constantes de relação especificada no regulamento; e 

b) aos bens destinados às atividades de transporte, de movimentação, de 
transferência, de armazenamento ou de regaseificação de gás natural liquefeito, constantes de 
relação especificada no regulamento; e 

II – até a data estabelecida pelo art. 92-A do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, aos bens importados temporariamente e para utilização econômica por empresas 
que se enquadrem nas disposições do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, durante 
o período de sua permanência na Zona Franca de Manaus, os quais serão submetidos ao 
regime de admissão temporária com suspensão total do pagamento dos tributos. 
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§ 4º Na hipótese de a importação temporária de aeronaves ser realizada por 
contribuinte do regime regular do IBS e da CBS mediante contrato de arrendamento 
mercantil: 

I – será dispensado o pagamento do IBS e da CBS na importação da aeronave; e 
II – haverá a incidência do IBS e da CBS no pagamento das contraprestações pelo 

arrendamento mercantil de acordo com o disposto no regime específico de serviços 
financeiros para importações. 

Seção IV 
Dos Regimes de Aperfeiçoamento 

Art. 90. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na importação 
enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial de 
aperfeiçoamento, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

§ 1º O regulamento discriminará as espécies de regimes aduaneiros especiais de 
aperfeiçoamento. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo poderá alcançar bens materiais 
importados e aqueles adquiridos no mercado interno. 

§ 3º O regulamento estabelecerá os requisitos e as condições para a admissão de 
bens materiais e serviços no regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de 
suspensão. 

§ 4º Ficam sujeitos ao pagamento do IBS e da CBS os bens materiais submetidos 
ao regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de suspensão, que, no todo ou em 
parte: 

I – deixarem de ser empregados ou consumidos no processo produtivo de bens 
finais exportados, conforme estabelecido no ato concessório; ou 

II – sejam empregados em desacordo com o ato concessório, caso destinados para 
o mercado interno, no estado em que foram importados ou adquiridos ou, ainda, incorporados 
aos referidos bens finais. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, caso a destinação para o mercado interno seja 
realizada após 30 (trinta) dias do prazo fixado para exportação os valores dos tributos devidos 
serão acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei 
Complementarão. 

§ 6º Para fins do disposto nesta Seção, o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto 
Industrial sob Controle Informatizado (Recof) é considerado regime aduaneiro especial de 
aperfeiçoamento. 

Art. 91. Não se aplicam ao IBS e à CBS as modalidades de isenção e de restituição 
do regime aduaneiro especial de drawback. 

Art. 92. No caso de os bens nacionais ou nacionalizados saírem, temporariamente, 
do País para operação de transformação, elaboração, beneficiamento ou montagem ou, ainda, 
para processo de conserto, reparo ou restauração, o IBS e a CBS devidos no retorno dos bens 
ao País serão calculados: 
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I – sobre a diferença entre o valor do IBS e da CBS incidentes sobre o produto da 
operação de transformação, elaboração, beneficiamento ou montagem e o valor do IBS e da 
CBS que incidiriam, na mesma data, sobre os bens objeto da saída, se estes estivessem sendo 
importados do mesmo país em que se deu a operação de exportação temporária; ou 

II – sobre o valor dos bens e serviços empregados no processo de conserto, reparo 
ou restauração. 

Parágrafo único. O regulamento poderá estabelecer outras operações de 
industrialização a que se aplicará o disposto no caput deste artigo. 

Seção V 
Do Regime Aduaneiro Especial Aplicável ao Setor de Petróleo e Gás (Repetro) 

Art. 93. Observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira, fica suspenso 
o pagamento do IBS e da CBS nas seguintes operações: 

I – importação de bens destinados às atividades de exploração, de desenvolvimento 
e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos previstas na 
legislação específica, cuja permanência no País seja de natureza temporária, constantes de 
relação especificada no regulamento (Repetro-Temporário); 

II – importação de bens destinados às atividades de transporte, movimentação, 
transferência, armazenamento ou regaseificação de gás natural liquefeito constantes de 
relação especificada no regulamento (GNL-Temporário); 

III – importação de bens constantes de relação especificada no regulamento cuja 
permanência no País seja definitiva e que sejam destinados às atividades a que se refere o 
inciso I deste caput (Repetro-Permanente); 

IV – importação ou aquisição no mercado interno de matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem para ser utilizados integralmente no processo 
produtivo de produto final a ser fornecido a empresa que o destine às atividades a que se refere 
o inciso I deste caput (Repetro-Industrialização); 

V – aquisição de produto final a que se refere o inciso IV deste caput (Repetro-
Nacional); e 

VI – importação ou aquisição no mercado interno de bens constantes de relação 
especificada no regulamento, para conversão ou construção de outros bens no País, contratada 
por empresa sediada no exterior, cujo produto final deverá ser destinado às atividades a que 
se refere o inciso I deste caput (Repetro-Entreposto). 

§ 1º Fica vedada a suspensão prevista no inciso III do caput deste artigo para 
importação de embarcações destinadas à navegação de cabotagem e à navegação interior de 
percurso nacional, bem como à navegação de apoio portuário e à navegação de apoio 
marítimo, nos termos da legislação específica. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no inciso III do caput 
deste artigo converte-se em alíquota zero após decorridos 5 (cinco) anos contados da data de 
registro da declaração de importação. 

§ 3º O beneficiário que realizar importação com suspensão do pagamento nos 
termos do inciso III do caput deste artigo e não destinar os bens na forma nele prevista no 
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prazo de 3 (três) anos, contado da data de registro da declaração de importação, fica obrigado 
a recolher o IBS e a CBS não pagos em decorrência da suspensão usufruída, acrescidos de 
multa e juros de mora nos termos do § 2º art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir 
da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 4º Fica também suspenso o pagamento do IBS e da CBS na importação ou na 
aquisição de bens no mercado interno por empresa denominada fabricante intermediário para 
a industrialização de produto intermediário a ser fornecido a empresa que o utilize no processo 
produtivo de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

§ 5º Efetivado o fornecimento do produto final, as suspensões de que tratam o 
inciso IV do caput e o § 4º deste artigo convertem-se em alíquota zero. 

§ 6º Efetivada a destinação do produto final, a suspensão de que trata o inciso V 
do caput deste artigo converte-se em alíquota zero. 

§ 7º O beneficiário que realizar a aquisição no mercado interno com suspensão do 
pagamento nos termos do inciso V do caput e não destinar o bem às atividades de que trata o 
inciso I do caput deste artigo no prazo de 3 (três) anos, contado da data de aquisição, fica 
obrigado a recolher o IBS e a CBS não pagos em decorrência da suspensão usufruída, 
acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir da data de 
ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 8º As suspensões do IBS e da CBS previstas no caput deste artigo somente serão 
aplicadas aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2040. 

Seção VI 
Dos Regimes de Bagagem e de Remessas Internacionais 

Art. 94. São isentas do pagamento do IBS e da CBS na importação de bens 
materiais: 

I – bagagens de viajantes e de tripulantes, acompanhadas ou desacompanhadas; e 
II – remessas internacionais, desde que: 
a) sejam isentas do Imposto sobre a Importação; 
b) o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas; e 
c) não tenha ocorrido a intermediação de plataforma digital. 
Art. 95. Na remessa internacional em que seja aplicado o regime de tributação 

simplificada, nos termos da legislação aduaneira, é responsável solidário do IBS e da CBS e 
obrigado a se inscrever no regime regular do IBS e da CBS o fornecedor dos bens materiais 
de procedência estrangeira, ainda que residente ou domiciliado no exterior, observado o 
disposto no § 2º do art. 21, no § 3º do art. 22 e no art. 23 desta Lei Complementar. 

Art. 96. A plataforma digital, ainda que domiciliada no exterior, é responsável 
pelo pagamento do IBS e da CBS relativos aos bens materiais objeto de remessa internacional 
cuja operação ou importação tenha sido realizada por seu intermédio, observado o disposto 
nos arts. 22 e 23 desta Lei Complementar. 

Art. 97. Nas hipóteses dos arts. 95 e 96 desta Lei Complementar, o destinatário de 
remessa internacional, ainda que não seja o importador, é solidariamente responsável pelo 
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pagamento do IBS e da CBS relativos aos bens materiais objeto de remessa internacional 
caso: 

I – o fornecedor residente ou domiciliado no exterior não esteja inscrito; ou 
II – os tributos não tenham sido pagos pelo fornecedor residente ou domiciliado 

no exterior, ainda que inscrito, ou por plataforma digital. 

Seção VII 
Do Regime de Fornecimento de Combustível para Aeronave em Tráfego Internacional 

Art. 98. Considera-se exportação o fornecimento de combustível ou lubrificante 
para abastecimento de aeronaves em tráfego internacional e com destino ao exterior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica no abastecimento de 
combustível ou lubrificante realizados exclusivamente em zona primária alfandegada ou área 
de porto organizado alfandegado. 

CAPÍTULO II 
DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO 

Art. 99. As importações ou as aquisições no mercado interno de máquinas, de 
aparelhos, de instrumentos e de equipamentos realizadas por empresa autorizada a operar em 
zonas de processamento de exportação serão efetuadas com suspensão do pagamento do IBS 
e da CBS. 

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo aplica-se apenas aos bens, novos 
ou usados, necessários às atividades da empresa autorizada a operar em zonas de 
processamento de exportação, para incorporação ao seu ativo imobilizado. 

§ 2º Na hipótese de importação de bens usados, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo será aplicada quando se tratar de conjunto industrial que seja elemento 
constitutivo da integralização do capital social da empresa. 

§ 3º Na hipótese de utilização dos bens importados ou adquiridos no mercado 
interno com suspensão do pagamento do IBS e da CBS em desacordo com o disposto nos §§ 
1º e 2º, ou de revenda dos bens antes que ocorra a conversão da suspensão em alíquota zero, 
na forma estabelecida no § 4º deste artigo, a empresa autorizada a operar em zonas de 
processamento de exportação fica obrigada a recolher o IBS e a CBS que se encontrem com 
o pagamento suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta 
Lei Complementar, calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores, 
na condição de: 

I – contribuinte, em relação às operações de importação; ou 
II – responsável, em relação às aquisições no mercado interno. 
§ 4º Se não ocorrer as hipóteses previstas no § 3º, a suspensão de que trata o caput 

deste artigo converter-se-á em alíquota zero, decorrido o prazo de 2 (dois) anos, contado da 
data de ocorrência do fato gerador. 

§ 5º Se não for efetuado o pagamento do IBS e da CBS na forma do § 3º deste 
artigo, caberá a exigência dos valores em procedimento de ofício, corrigidos pela taxa Selic, 
e das penalidades aplicáveis. 
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Art. 100. As importações ou as aquisições no mercado interno de matérias-primas, 
de produtos intermediários e de materiais de embalagem realizadas por empresa autorizada a 
operar em zonas de processamento de exportação serão efetuadas com suspensão do 
pagamento do IBS e da CBS. 

§ 1º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem 
de que trata o caput deste artigo deverão ser utilizados integralmente no processo produtivo 
do produto final a ser exportado, sem prejuízo do disposto no art. 101 desta Lei 
Complementar. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo converter-se-á em alíquota zero 
com a exportação do produto final ou da prestação de serviços fornecidos ou destinados 
exclusivamente para o exterior, observado o disposto no § 4º. 

§ 3º Considera-se matéria-prima para fins do disposto no caput a energia elétrica 
proveniente de fontes renováveis de geração utilizada por empresas instaladas em Zonas de 
Processamento de Exportação. 

§ 4º A energia elétrica proveniente de fontes renováveis de geração utilizada por 
empresas prestadoras de serviço instaladas em zonas de processamento de exportação terá 
tratamento equivalente ao estabelecido no caput para matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem. 

Art. 101. Os produtos industrializados ou adquiridos para industrialização por 
empresa autorizada a operar em zonas de processamento de exportação poderão ser vendidos 
para o mercado interno, desde que a pessoa jurídica efetue o pagamento: 

I – do IBS e da CBS, na condição de contribuinte, que se encontrem com o 
pagamento sobre as importações suspenso em razão do disposto nos arts. 99 e 100 desta Lei 
Complementar, acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir 
da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores; 

II – do IBS e da CBS, na condição de responsável, que se encontrem com o 
pagamento relativo a aquisições no mercado interno suspenso em razão do disposto nos arts. 
99 e 100 desta Lei Complementar, acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, 
calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores; 

III – do IBS e da CBS normalmente incidentes na operação de venda. 
Art. 102. Aplica-se o tratamento estabelecido nos arts. 99 e 100 desta Lei 

Complementar às aquisições de máquinas, de aparelhos, de instrumentos, de equipamentos, 
de matérias-primas, de produtos intermediários e de materiais de embalagem realizadas entre 
empresas autorizadas a operar em zonas de processamento de exportação. 

Art. 103. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre 
os serviços de transporte: 

I – dos bens de que tratam os arts. 99 e 100 desta Lei Complementar, até as zonas 
de processamento de exportação; e 

II – dos bens exportados a partir das zonas de processamento de exportação. 
Art. 104. O disposto neste Capítulo observará a disciplina estabelecida na 

legislação aduaneira para as zonas de processamento de exportação. 
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CAPÍTULO III 
DOS REGIMES DOS BENS DE CAPITAL 

Seção I 
Do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 

Portuária (Reporto) 

Art. 105. Observada a disciplina estabelecida na legislação específica, serão 
efetuadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS as importações e as aquisições no 
mercado interno de máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros bens realizadas 
diretamente pelos beneficiários do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à 
Ampliação da Estrutura Portuária (Reporto) e destinadas ao seu ativo imobilizado para 
utilização exclusiva na execução de serviços de: 

I – carga, descarga, armazenagem e movimentação de mercadorias e produtos, 
inclusive quando realizadas em recinto alfandegado de zona secundária; 

II – sistemas suplementares de apoio operacional; 
III – proteção ambiental; 
IV – sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, mercadorias, 

produtos, veículos e embarcações; 
V – dragagens; e 
VI – treinamento e formação de trabalhadores, inclusive na implantação de Centros 

de Treinamento Profissional. 
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos bens utilizados na 

execução de serviços de transporte de mercadorias em ferrovias, classificados nas posições 
86.01, 86.02 e 86.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema 
Harmonizado (NCM/SH), e aos trilhos e demais elementos de vias férreas, classificados na 
posição 73.02 da NCM/SH. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste artigo 
converte-se em alíquota zero após decorridos 5 (cinco) anos contados da data de ocorrência 
dos respectivos fatos geradores. 

§ 3º A transferência, a qualquer título, de propriedade dos bens importados ou 
adquiridos no mercado interno ao amparo do Reporto, no prazo de 5 (cinco) anos, contado da 
data da ocorrência dos respectivos fatos geradores, deverá ser precedida de autorização do 
Comitê Gestor do IBS e da RFB e do recolhimento do IBS e da CBS com pagamento 
suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei 
Complementar. 

§ 4º A transferência a que se refere o § 3º deste artigo, previamente autorizada pelo 
Comitê Gestor do IBS e pela RFB, para outro beneficiário do Reporto será efetivada com 
suspensão do pagamento do IBS e da CBS desde que o adquirente assuma a responsabilidade, 
desde o momento de ocorrência dos respectivos fatos geradores, pelo IBS e pela CBS com 
pagamento suspenso. 

§ 5º Os bens beneficiados pela suspensão referida no caput e no § 1º deste artigo 
serão relacionados no regulamento. 
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§ 6º As peças de reposição referidas no caput deverão ter seu valor igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) do valor da máquina ou equipamento ao qual se destinam, 
de acordo com a respectiva declaração de importação ou nota fiscal. 

§ 7º Os beneficiários do Reporto poderão efetuar importações e aquisições no 
mercado interno amparadas pelo regime até 31 de dezembro de 2028. 

§ 8º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não poderão aderir ao 
Reporto. 

Seção II 
Do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) 

Art. 106. Observada a disciplina estabelecida na legislação específica, serão 
efetuadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS as importações e as aquisições no 
mercado interno de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais 
de construção, realizadas diretamente pelos beneficiários do Regime Especial de Incentivos 
para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) para utilização ou incorporação em obras 
de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado. 

§ 1º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste artigo 
aplica-se também: 

I – à importação de serviços destinados a obras de infraestrutura para incorporação 
ao ativo imobilizado; 

II – à aquisição no mercado interno de serviços destinados a obras de infraestrutura 
para incorporação ao ativo imobilizado; e 

III – à locação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos destinados a 
obras de infraestrutura para incorporação ao ativo imobilizado. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput e no § 1º deste 
artigo converte-se em alíquota zero após a utilização ou incorporação do bem, material de 
construção ou serviço na obra de infraestrutura. 

§ 3º O beneficiário do Reidi que não utilizar ou incorporar o bem, material de 
construção ou serviço na obra de infraestrutura fica obrigado a recolher o IBS e a CBS que se 
encontrem com o pagamento suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 
2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos 
fatos geradores, na condição de: 

I – contribuinte, em relação às operações de importação de bens materiais; ou 
II – responsável, em relação aos serviços, às locações ou às aquisições de bens 

materiais no mercado interno. 
§ 4º Os benefícios previstos neste artigo aplicam-se também na hipótese de, em 

conformidade com as normas contábeis aplicáveis, as receitas das pessoas jurídicas titulares 
de contratos de concessão de serviços públicos reconhecidas durante a execução das obras de 
infraestrutura elegíveis ao Reidi terem como contrapartida ativo de contrato, ativo intangível 
representativo de direito de exploração ou ativo financeiro representativo de direito contratual 
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, estendendo-se, inclusive, aos 
projetos em andamento já habilitados perante a RFB. 
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§ 5º Os benefícios previstos neste artigo poderão ser usufruídos nas importações e 
aquisições no mercado interno realizadas no período de 5 (cinco) anos, contado da data da 
habilitação no Reidi da pessoa jurídica titular do projeto de infraestrutura. 

§ 6º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não poderão aderir ao 
Reidi. 

Seção III 
Do Regime Tributário para Incentivo à Atividade Naval – Renaval 

Art. 107. O Regime Tributário para Incentivo à Atividade Econômica Naval – 
Renaval permite aos beneficiários previamente habilitados suspensão do pagamento de IBS e 
CBS: 

I – nos fornecimentos de embarcações registradas ou pré-registradas no Registro 
Especial Brasileiro – REB instituído pelo art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, para 
incorporação ao ativo imobilizado de adquirente sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; 

II – nas importações e nas aquisições no mercado interno de máquinas, 
equipamentos e veículos destinados a utilização nas atividades de que trata o inciso III 
efetuadas para incorporação a seu ativo imobilizado; e 

III – nas importações e nas aquisições no mercado interno de matérias-primas, 
produtos intermediários, partes, peças e componentes para utilização na construção, 
conservação, modernização e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no REB. 

§ 1º Somente contribuintes sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS que 
exercem precipuamente as atividades de construção, conservação, modernização e reparo de 
embarcações poderão ser habilitados como beneficiários do Renaval, nos termos do 
regulamento. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste artigo 
converte-se em alíquota zero após: 

I – 12 (doze) meses de permanência do bem no ativo imobilizado do adquirente, 
no caso do inciso I do caput; 

II – 5 (cinco) anos de permanência do bem no ativo imobilizado do adquirente, no 
caso do inciso II do caput; e 

III – a incorporação ou consumo nas atividades de que trata o inciso III do caput. 
§ 3º O beneficiário do Renaval que não cumprir a condição estabelecida nos incisos 

I a III do caput fica obrigado a recolher o IBS e a CBS suspensos, com os acréscimos de que 
trata o § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir da data de ocorrência dos 
respectivos fatos geradores, na condição de: 

I – contribuinte, em relação às operações de importação de bens materiais; ou 
II – responsável, em relação às operações no mercado interno. 
§ 4º Aplica-se o disposto no § 3º ao beneficiário que transferir, a qualquer título, a 

propriedade dos bens importados ou adquiridos no mercado interno sob amparo do Renaval 
antes da conversão em alíquota zero. 
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§ 5º Para os fins do disposto neste artigo, também serão considerados como bens 
e serviços incorporados ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em 
decorrência das normas contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de 
serviços públicos como ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

Seção IV 
Da Desoneração da Aquisição de Bens de Capital 

Art. 108. Fica assegurado o crédito integral e imediato de IBS e CBS, na forma do 
disposto nos arts. 47 a 57, na aquisição de bens de capital. 

Art. 109. Ato conjunto do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor do IBS 
poderá definir hipóteses em que importações e aquisições no mercado interno de bens de 
capital por contribuinte no regime regular serão realizadas com suspensão do pagamento do 
IBS e da CBS, não se aplicando o disposto no art. 108 desta Lei Complementar. 

§ 1º O ato conjunto de que trata o caput deste artigo discriminará os bens 
alcançados e o prazo do benefício. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste artigo 
converte-se em alíquota zero após a incorporação do bem ao ativo imobilizado do adquirente, 
observado o prazo de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º O beneficiário que não incorporar o bem ao seu ativo imobilizado fica 
obrigado a recolher o IBS e a CBS que se encontrem com o pagamento suspenso, acrescidos 
de multa e juros de mora na forma do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a 
partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores, na condição de: 

I – contribuinte, em relação às importações; ou 
II – responsável, em relação às aquisições no mercado interno. 
§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também às pessoas jurídicas optantes pelo 

Simples Nacional inscritas no regime regular de que trata esta Lei Complementar. 
Art. 110. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS no fornecimento e 

na importação: 
I – de tratores, máquinas e implementos agrícolas, destinados a produtor rural não 

contribuinte de que trata o art. 164; e 
II – de veículos de transporte de carga destinados a transportador autônomo de 

carga pessoa física não contribuinte de que trata o art. 169. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos bens de capital listados no 

regulamento. 
Art. 111. Para fins desta Seção, também serão considerados bens incorporados ao 

ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das normas contábeis 
aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos como ativo de 
contrato, intangível ou financeiro. 

TÍTULO III 
DA DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO IBS E DA CBS (CASHBACK) E DA CESTA 

BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS 
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CAPÍTULO I 
DA DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO IBS E DA CBS (CASHBACK) 

Art. 112. Serão devolvidos, nos termos e limites previstos neste Capítulo, para 
pessoas físicas que forem integrantes de famílias de baixa renda: 

I – a CBS, pela União; e 
II – o IBS, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 
Art. 113. O destinatário das devoluções previstas neste Capítulo será aquele 

responsável por unidade familiar de família de baixa renda cadastrada no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), conforme o art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, ou por norma equivalente que a suceder, e que observar, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – possuir renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo nacional; 
II – ser residente no território nacional; e 
III – possuir inscrição em situação regular no CPF. 
§ 1º O destinatário será incluído de forma automática na sistemática de devoluções, 

podendo, a qualquer tempo, solicitar a sua exclusão. 
§ 2º Os dados pessoais coletados na sistemática das devoluções serão tratados na 

forma da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 
e do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e 
somente poderão ser utilizados ou cedidos a órgãos da administração pública ou, de maneira 
anonimizada, a institutos de pesquisa para a execução de ações relacionadas às devoluções. 

Art. 114. A devolução da CBS a que se refere o inciso I do caput do art. 112 desta 
Lei Complementar será gerida pela RFB, a quem caberá: 

I – normatizar, coordenar, controlar e supervisionar sua execução; 
II – definir os procedimentos para determinação do montante e a sistemática de 

pagamento dos valores devolvidos; 
III – elaborar relatórios gerenciais e de prestação de contas relativos aos valores 

devolvidos; e 
IV – adotar outras ações e iniciativas necessárias à operacionalização da 

devolução. 
§ 1º A normatização a que se refere o inciso I do caput deste artigo definirá, 

especialmente: 
I – o período de apuração da devolução; 
II – o calendário e a periodicidade de pagamento; 
III – as formas de creditamento às pessoas físicas destinatárias; 
IV – a forma de ressarcimento de importâncias recebidas indevidamente pelas 

pessoas físicas; 
V – os mecanismos de mitigação de fraudes ou erros; 
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VI – o tratamento em relação a indícios de irregularidades; 
VII – as formas de transparência relativas à distribuição das devoluções; e 
VIII – o prazo para utilização das devoluções, que não poderá ser superior a 24 

(vinte e quatro) meses. 
§ 2º Os procedimentos adotados para pagamentos das devoluções priorizarão 

mecanismos que estimulem a formalização do consumo das famílias destinatárias, por meio 
da emissão de documentos fiscais, de modo a estimular a cidadania fiscal e a mitigar a 
informalidade nas atividades econômicas, a sonegação fiscal e a concorrência desleal. 

Art. 115. A devolução do IBS a que se refere o inciso II do caput do art. 112 será 
gerida pelo Comitê Gestor do IBS, a quem competirá as atribuições previstas no art. 114 desta 
Lei Complementar, respeitadas as especificidades. 

Art. 116. As devoluções dos tributos previstas neste Capítulo serão concedidas no 
momento definido em regulamento. 

§ 1º Caso se trate de fornecimento domiciliar de energia elétrica, abastecimento de 
água, esgotamento sanitário, gás canalizado e no fornecimento de serviços telecomunicações 
as devoluções serão concedidas no momento da cobrança. 

§ 2º Caso se trate de fornecimento de bens ou de serviços sujeitos à cobrança com 
periodicidade fixa, as devoluções serão concedidas, preferencialmente no momento da 
cobrança. 

§ 3º Os valores serão disponibilizados para o agente financeiro no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias após a apuração, observado o disposto no inciso I do § 1º do art. 114 e no 
art. 115 desta Lei Complementar. 

§ 4º O agente financeiro deverá transferir os valores às famílias destinatárias em 
até 10 (dez) dias após a disponibilização de que trata o § 3º deste artigo. 

Art. 117. As devoluções previstas neste Capítulo serão calculadas mediante 
aplicação de percentual sobre o valor do tributo relativo ao consumo, formalizado por meio 
da emissão de documentos fiscais. 

§ 1º O regulamento estabelecerá regras de devolução por unidade familiar 
destinatária e por período de apuração das devoluções, de modo que a devolução seja 
compatível com a renda disponível da família. 

§ 2º Para determinação do tributo a ser devolvido às pessoas físicas, nos termos do 
caput e do § 1º deste artigo, serão considerados: 

I – o consumo total de produtos pelas famílias destinatárias, ressalvados os 
produtos sujeitos ao Imposto Seletivo, de que trata o Livro II desta Lei Complementar; 

II – os dados extraídos de documentos fiscais vinculados ao CPF dos membros da 
unidade familiar, que acobertem operações de aquisição de bens ou serviços exclusivamente 
para consumo domiciliar; 

III – a renda mensal familiar disponível, assim entendida a que resulta do 
somatório da renda declarada no CadÚnico a valores auferidos a título de transferência 
condicionada de renda; 
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IV – os dados extraídos de publicações oficiais relativos à estrutura de consumo 
das famílias; 

V – as regras de tributação de bens e serviços previstas na legislação. 
Art. 118. O percentual a ser aplicado nos termos do art. 117 desta Lei 

Complementar será de: 
I – 100% (cem por cento) para a CBS e 20% (vinte por cento) para o IBS na 

aquisição de botijão de até 13 kg (treze quilogramas) de gás liquefeito de petróleo, nas 
operações de fornecimento domiciliar de energia elétrica, abastecimento de água, 
esgotamento sanitário e gás canalizado e nas operações de fornecimento de telecomunicações; 
e 

II – 20% (vinte por cento) para a CBS e para o IBS, nos demais casos. 
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, por lei 

específica, fixar percentuais de devolução da sua parcela da CBS ou do IBS superiores aos 
previstos nos incisos I e II do caput, os quais poderão ser diferenciados: 

I – em função da renda familiar dos destinatários, observado o disposto no art. 113 
desta Lei Complementar; 

II – entre os casos previstos nos incisos I e II do caput. 
§ 2º Na ausência da fixação de percentuais próprios, as devoluções previstas neste 

Capítulo serão calculadas mediante aplicação dos percentuais de que tratam os incisos I e II 
do caput. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao percentual de devolução da CBS de 
que trata o inciso I do caput. 

Art. 119. Excepcionalmente, nas localidades com dificuldades operacionais que 
comprometam a eficácia da devolução do tributo na forma do art. 117 desta Lei 
Complementar, poderão ser adotados procedimentos simplificados para cálculo das 
devoluções. 

§ 1º O procedimento simplificado de que trata este artigo não se aplica às 
devoluções concedidas no momento da cobrança da operação, nos termos dos §§ 1º e 2º do 
caput do art. 116 desta Lei Complementar. 

§ 2º Para fins do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a seguinte 
sequência de cálculos, respeitadas as faixas de renda das famílias destinatárias: 

I – determinação do ônus dos tributos suportados nas diferentes faixas de renda, 
assim entendido como o produto do consumo mensal estimado dos bens e serviços, pelas 
alíquotas correspondentes; 

II – determinação da pressão tributária nas diferentes faixas de renda, obtida pela 
razão entre o ônus dos tributos suportados, nos termos do inciso I deste parágrafo, e a renda 
mensal média estimada, expressa em termos percentuais; 

III – determinação do ônus dos tributos suportados no nível da unidade familiar 
nas diferentes faixas de renda, que consiste na multiplicação da pressão tributária da faixa de 
renda pela renda mensal disponível da família destinatária, nos termos do inciso III do § 1º 
do art. 117 desta Lei Complementar; 
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IV – determinação do valor mensal da devolução no nível da unidade familiar, que 
resulta da multiplicação do ônus dos tributos suportados no nível da unidade familiar pelo 
percentual de devolução fixado nos termos do art. 118 desta Lei Complementar. 

§ 3º Os dados relativos ao consumo dos bens e serviços e a renda média a que se 
referem, respectivamente, os incisos I e II do § 2º deste artigo, serão estimados a partir das 
informações da Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF), produzida pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mais atualizada, com base em metodologia 
definida no regulamento. 

§ 4º A definição das localidades com dificuldades operacionais de que trata o caput 
deste artigo levará em consideração o grau de eficácia da devolução do tributo, mediante 
metodologia de avaliação definida no regulamento. 

Art. 120. Em nenhuma hipótese a parcela creditada individualmente à família 
beneficiária nos termos deste Capítulo poderá superar o ônus do tributo suportado relativo à 
CBS, no caso da devolução a que se refere o inciso I do caput do art. 112, e o ônus do tributo 
suportado relativo ao IBS, no caso da devolução a que se refere o inciso II do caput do art. 
112 desta Lei Complementar, incidentes sobre o consumo das famílias. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, o ônus do tributo 
suportado pelas famílias destinatárias poderá ser aferido com base em documentos fiscais 
emitidos ou pelos procedimentos de cálculo detalhados no art. 119 desta Lei Complementar. 

Art. 121. As devoluções dos tributos a pessoas físicas de que trata este Capítulo 
serão deduzidas da arrecadação, mediante anulação da respectiva receita. 

Art. 122. A União, por meio da RFB, e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, por meio do Comitê Gestor do IBS, poderão implementar soluções integradas 
para a administração de sistema que permita a devolução de forma unificada das parcelas a 
que se referem os incisos I e II do caput do art. 112 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A administração integrada inclui o exercício de competências 
previstas nos arts. 114 e 115 desta Lei Complementar, nos termos de convênio específico para 
esse fim. 

Art. 123. As devoluções previstas no art. 112 desta Lei Complementar serão 
calculadas com base no consumo familiar realizado a partir do: 

I – mês de janeiro de 2027, para a CBS; e 
II – mês de janeiro de 2029, para o IBS. 
Art. 124. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por: 
I – devolução geral a pessoas físicas do IBS ou da CBS o valor apurado mediante 

a aplicação dos percentuais estabelecidos no art. 118 desta Lei Complementar; 
II – devolução específica a pessoas físicas do IBS ou da CBS a diferença entre o 

valor apurado mediante a aplicação dos percentuais fixados pelos entes federativos nos termos 
do art. 118 desta Lei Complementar e o valor de que trata o inciso I deste caput. 

Parágrafo único. A devolução geral de que trata o inciso I do caput deste artigo 
deverá ser considerada para fins de cálculo das alíquotas de referência, com vistas a 
reequilibrar a arrecadação das respectivas esferas federativas. 
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CAPÍTULO II 
DA CESTA BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS 

Art. 125. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre as 
vendas de produtos destinados à alimentação humana relacionados no Anexo I desta Lei 
Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH, que 
compõem a Cesta Básica Nacional de Alimentos, criada nos termos do art. 8º da Emenda 
Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 126 desta Lei 
Complementar às reduções de alíquotas de que trata o caput deste artigo. 

TÍTULO IV 
DOS REGIMES DIFERENCIADOS DO IBS E DA CBS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 126. Ficam instituídos regimes diferenciados do IBS e da CBS, de maneira 
uniforme em todo o território nacional, conforme estabelecido neste Título, com a aplicação 
de alíquotas reduzidas ou com a concessão de créditos presumidos, assegurados os respectivos 
ajustes nas alíquotas de referência do IBS e da CBS, com vistas a reequilibrar a arrecadação. 

§ 1º Atendidos os requisitos próprios, os regimes diferenciados de que trata este 
Capítulo aplicam-se, no que couber, à importação dos bens e serviços nele previstos. 

§ 2º A alteração das operações com bens ou com serviços beneficiadas pelos 
regimes diferenciados de que trata este Capítulo, mediante acréscimo, exclusão ou 
substituição, somente entrará em vigor após o cumprimento do disposto nos §§ 9º e 11 do art. 
156-A da Constituição Federal. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica às hipóteses de que tratam o § 2º 
do art. 131, o § 2º do art. 132, o art. 134, o § 2º do art. 144, o § 2º do art. 145 e o § 3º do art. 
146 desta Lei Complementar desde que seus efeitos, considerados conjuntamente a cada 
período de revisão, não resultem em elevação superior a 0,02 (dois centésimos) ponto 
percentual da alíquota de referência da CBS, da alíquota de referência estadual do IBS ou da 
alíquota de referência municipal do IBS. 

§ 4º As reduções de alíquotas de que trata este Título serão aplicadas sobre as 
alíquotas-padrão do IBS e da CBS de cada ente federativo, fixadas na forma do art. 14 desta 
Lei Complementar. 

§ 5º A apropriação dos créditos presumidos previstos neste Título fica 
condicionada: 

I – à emissão de documento fiscal eletrônico relativo à operação pelo adquirente, 
com identificação do respectivo fornecedor; e 

II – ao efetivo pagamento ao fornecedor. 

CAPÍTULO II 
DA REDUÇÃO EM TRINTA POR CENTO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 
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Art. 127. Ficam reduzidas em 30% (trinta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS 
incidentes sobre a prestação de serviços pelos seguintes profissionais, que exercerem 
atividades intelectuais de natureza científica, literária ou artística, submetidas à fiscalização 
por conselho profissional: 

I – administradores; 
II – advogados; 
III – arquitetos e urbanistas; 
IV – assistentes sociais; 
V – bibliotecários; 
VI – biólogos; 
VII – contabilistas; 
VIII – economistas; 
IX – economistas domésticos; 
X – profissionais de educação física; 
XI – engenheiros e agrônomos; 
XII – estatísticos; 
XIII – zootecnistas; 
XIV – museólogos; 
XV – químicos; 
XVI – profissionais de relações públicas; 
XVII – técnicos industriais; 
XVIII – técnicos agrícolas; e 
XIX – representantes comerciais. 
§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-se à prestação de 

serviços realizada por: 
I – pessoa física, desde que os serviços prestados estejam vinculados à habilitação 

dos profissionais; e 
II – pessoa jurídica que cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
a) possuam os sócios habilitações profissionais diretamente relacionadas com os 

objetivos da sociedade e estejam submetidos à fiscalização de conselho profissional; 
b) não tenha como sócio pessoa jurídica; 
c) não seja sócia de outra pessoa jurídica; 
d) não exerça atividade diversa das habilitações profissionais dos sócios; e 
e) sejam os serviços relacionados à atividade-fim prestados diretamente pelos 

sócios, admitido o concurso de auxiliares ou colaboradores. 
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§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, não impedem a redução 
de alíquotas de que trata este artigo: 

I – a natureza jurídica da sociedade; 
II – a união de diferentes profissionais previstos nos incisos I a XVIII do caput 

deste artigo, desde que a atuação de cada sócio seja na sua habilitação profissional; e 
III – a forma de distribuição de lucros. 
§ 3º Não se aplicam os §§ 1º e 2º do caput à prestação de serviços relacionada à 

profissão do inciso X efetuada por pessoa jurídica, desde que submetida à fiscalização de 
conselho profissional. 

CAPÍTULO III 
DA REDUÇÃO EM SESSENTA POR CENTO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 128. Desde que observadas as definições e demais disposições deste Capítulo, 
ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre 
operações com: 

I – serviços de educação; 
II – serviços de saúde; 
III – dispositivos médicos; 
IV – dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência; 
V – medicamentos; 
VI – alimentos destinados ao consumo humano; 
VII – produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente consumidos por 

famílias de baixa renda; 
VIII – produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais e extrativistas 

vegetais in natura; 
IX – insumos agropecuários e aquícolas; 
X – produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e 

audiovisuais; 
XI – comunicação institucional; 
XII – atividades desportivas; e 
XIII – bens e serviços relacionados à soberania e à segurança nacional, à segurança 

da informação e à segurança cibernética. 

Seção II 
Dos Serviços de Educação 
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Art. 129. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de educação relacionados no Anexo II 
desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da Nomenclatura 
Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no 
Patrimônio (NBS). 

Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo: 
I – somente se aplica sobre os valores devidos pela contraprestação dos serviços 

listados no Anexo II desta Lei Complementar; e 
II – não se aplica a outras operações eventualmente ocorridas no âmbito das 

escolas, das instituições ou dos estabelecimentos do fornecedor de serviços. 

Seção III 
Dos Serviços de Saúde 

Art. 130. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de saúde relacionados no Anexo III desta 
Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NBS. 

§ 1º Não integram a base de cálculo do IBS e da CBS dos serviços de saúde de que 
trata o caput deste artigo os valores glosados pela auditoria médica dos planos de assistência 
à saúde e não pagos. 

§ 2º Os serviços relacionados ao abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
tratamento de água, tratamento de esgoto e de saneamento previstos no Anexo III desta Lei 
Complementar são considerados serviços de saúde humana, conforme o caput deste artigo. 

Seção IV 
Dos Dispositivos Médicos 

Art. 131. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento dos dispositivos médicos relacionados no Anexo IV 
desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica aos 
dispositivos listados no Anexo IV desta Lei Complementar regularizados perante a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

§ 2º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III 
desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido 
o Ministério da Saúde, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a 
lista de que trata o Anexo IV desta Lei Complementar, tão somente para inclusão de 
dispositivos médicos inexistentes na data de publicação da revisão anterior que atendam às 
mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo. 

Seção V 
Dos Dispositivos de Acessibilidade Próprios para Pessoas com Deficiência 

Art. 132. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento dos dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas 
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com deficiência relacionados no Anexo V desta Lei Complementar, com a especificação das 
respectivas classificações da NCM/SH. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica aos 
dispositivos de acessibilidade listados no Anexo V desta Lei Complementar que atendam aos 
requisitos previstos em norma do órgão público competente. 

§ 2º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III 
desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido 
o órgão público competente, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato 
conjunto, a lista de que trata o Anexo V desta Lei Complementar, tão somente para inclusão 
de dispositivos de acessibilidade inexistentes na data de publicação da revisão anterior que 
atendam às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo. 

Seção VI 
Dos Medicamentos 

Art. 133. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento dos medicamentos registrados na Anvisa ou fórmulas 
magistrais correspondentes que sejam produzidas por farmácias de manipulação, ressalvados 
os medicamentos sujeitos à alíquota zero de que trata o art. 146 desta Lei Complementar. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-se também às 
operações de fornecimento das composições para nutrição enteral e parenteral, composições 
especiais e fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos do metabolismo 
relacionadas no Anexo VI desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 
classificações da NCM/SH. 

§ 2º Para fins de assegurar a repercussão nos preços da redução da carga tributária, 
a redução de que trata este artigo somente se aplica aos medicamentos industrializados ou 
importados pelas pessoas jurídicas que tenham firmado, com a União e o Comitê Gestor do 
IBS, compromisso de ajustamento de conduta ou cumpram a sistemática estabelecida pela 
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), na forma da lei. 

Art. 134. Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 
III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, 
ouvido o Ministério da Saúde, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato 
conjunto, a lista de que trata o Anexo VI, tão somente para inclusão de composições de que 
trata o parágrafo único do art. 133 desta Lei Complementar inexistentes na data de publicação 
da revisão anterior e que sirvam às mesmas finalidades daquelas já contempladas. 

Seção VII 
Dos Alimentos Destinados ao Consumo Humano 

Art. 135. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento dos alimentos destinados ao consumo humano 
relacionados no Anexo VII desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 
classificações da NCM/SH. 
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Seção VIII 
Dos Produtos de Higiene Pessoal e Limpeza Majoritariamente Consumidos por 

Famílias de Baixa Renda 

Art. 136. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento dos produtos de higiene pessoal e limpeza relacionados 
no Anexo VIII desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações 
da NCM/SH. 

Seção IX 
Dos Produtos Agropecuários, Aquícolas, Pesqueiros, Florestais e Extrativistas Vegetais 

In Natura 

Art. 137. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento de produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, 
florestais e extrativistas vegetais in natura. 

§ 1º Considera-se in natura o produto tal como se encontra na natureza, que não 
tenha sido submetido a nenhum processo de industrialização nem seja acondicionado em 
embalagem de apresentação, não perdendo essa condição o que apenas tiver sido submetido: 

I – a secagem, limpeza, debulha de grãos ou descaroçamento; e 
II – a congelamento, resfriamento ou simples acondicionamento, quando esses 

procedimentos se destinem apenas ao transporte, ao armazenamento ou à exposição para 
venda. 

§ 2º O regulamento disporá sobre os produtos que não perderão a qualidade de in 
natura quando necessitarem de acondicionamento em embalagem de preservação, com adição 
de concentração ou conservantes para manter a integridade e características do produto. 

§ 3º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se fornecimento de 
produto florestal inclusive o fornecimento dos serviços ambientais de conservação ou 
recuperação da vegetação nativa, mesmo que fornecidos sob a forma de manejo sustentável 
de sistemas agrícolas, agroflorestais e agrossilvopastoris, em conformidade com as definições 
e requisitos da legislação específica. 

Seção X 
Dos Insumos Agropecuários e Aquícolas 

Art. 138. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento dos insumos agropecuários e aquícolas relacionados no 
Anexo IX desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da 
NCM/SH e da NBS. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica aos 
produtos de que trata o Anexo IX desta Complementar que, quando exigido, estejam 
registrados como insumos agropecuários ou aquícolas no órgão competente do Ministério da 
Agricultura e Pecuária. 

§ 2º Fica diferido o recolhimento do IBS e da CBS incidentes nas seguintes 
operações com insumos agropecuários e aquícolas de que trata o caput: 
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I – fornecimento realizado por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 
CBS para: 

a) contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; e 
b) produtor rural não contribuinte do IBS e da CBS que utilize os insumos na 

produção de bem vendido para adquirentes que têm direito à apropriação dos créditos 
presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar; e 

II – importação realizada por: 
a) contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; e 
b) produtor rural não contribuinte do IBS e da CBS que utilize os insumos na 

produção de bem vendido para adquirentes que têm direito à apropriação dos créditos 
presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar. 

§ 3º O diferimento de que tratam a alínea “b” do inciso I e a alínea “b” do inciso 
II, ambas do § 2º, somente será aplicado sobre a parcela de insumos utilizada pelo produtor 
rural não contribuinte do IBS e da CBS na produção de bem vendido para adquirentes que 
têm direito à apropriação dos créditos presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei 
Complementar. 

§ 4º O regulamento disciplinará a forma de ajuste anual pelo produtor rural não 
contribuinte do IBS e da CBS diferidos na forma dos §§ 2º e 3º em relação à parcela de sua 
produção vendida para adquirentes que não têm direito à apropriação dos créditos presumidos 
estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar, hipótese em que não se aplicarão 
quaisquer acréscimos legais até o prazo de vencimento do ajuste. 

§ 5º Nas hipóteses previstas na alínea “a” do inciso I e na alínea “a” do inciso II, 
ambas do § 2º deste artigo, o diferimento será encerrado caso: 

I – o fornecimento do insumo agropecuário e aquícola, ou do produto deles 
resultante: 

a) não esteja alcançado pelo diferimento; ou 
b) seja isento, não tributado, inclusive em razão de suspensão do pagamento, ou 

sujeito à alíquota zero; ou 
II – a operação seja realizada sem emissão do documento fiscal. 
§ 6º O recolhimento do IBS e da CBS relativos ao diferimento será efetuado pelo 

contribuinte que promover a operação que encerrar a fase do diferimento, ainda que não 
tributada, na forma prevista nos §§ 7º e 8º deste artigo. 

§ 7º Na hipótese a que se refere a alínea “a” do inciso I do § 5º deste artigo, a 
incidência do IBS e da CBS observará as regras aplicáveis à operação tributada. 

§ 8º Na hipótese a que se refere a alínea “b” do inciso I do § 5º deste artigo, fica 
dispensado o recolhimento do IBS e da CBS caso seja permitida a apropriação de crédito, nos 
termos previstos nos arts. 47 a 57. 

§ 9º Nas hipóteses previstas na alínea “b” do inciso I e na alínea “b” do inciso II, 
ambas do § 2º deste artigo, o diferimento será encerrado mediante: 
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I – a redução do valor dos créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos pelo 
art. 168, na forma do § 3º do referido artigo; ou 

II – o recolhimento em razão do ajuste de que trata o § 4º deste artigo. 
§ 10. Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III 

desta Lei Complementar, a autoridade máxima do Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor 
do IBS, ouvido o Ministério da Agricultura e Pecuária, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) 
dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo IX, tão somente para inclusão de 
insumos de que trata o § 1º deste artigo que sirvam às mesmas finalidades daquelas já 
contempladas e de produtos destinados ao uso exclusivo para a fabricação de defensivos 
agropecuários. 

Seção XI 
Das Produções Nacionais Artísticas, Culturais, de Eventos, Jornalísticas e 

Audiovisuais 

Art. 139. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento dos bens e serviços listados no Anexo X desta Lei 
Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH e NBS, nos 
casos relacionados com as seguintes produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, 
jornalísticas e audiovisuais: 

I – espetáculos teatrais, circenses e de dança; 
II – shows musicais; 
III – desfiles carnavalescos ou folclóricos; 
IV – eventos acadêmicos e científicos, como congressos, conferências e simpósios; 
V – feiras de negócios; 
VI – exposições, feiras, galerias e mostras culturais, artísticas e literárias; 
VII – programas de auditório ou jornalísticos, filmes, documentários, séries, 

novelas, entrevistas e clipes musicais; e 
VIII – obras de arte. 
§ 1º O disposto nos incisos I, II, III e VII do caput deste artigo somente se aplica 

a produções realizadas no País que contenham majoritariamente obras artísticas, musicais, 
literárias ou jornalísticas de autores brasileiros ou interpretadas majoritariamente por artistas 
brasileiros. 

§ 2º No caso das obras cinematográficas ou videofonográficas de que trata o inciso 
VII do caput deste artigo, considera-se produção nacional aquela que atenda aos requisitos 
para obras audiovisuais nacionais definidos na legislação específica. 

§ 3º O fornecimento de obras de arte de que trata o inciso VIII do caput deste artigo 
contempla apenas aqueles produzidos por artistas brasileiros. 

Seção XII 
Da Comunicação Institucional 
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Art. 140. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento dos seguintes serviços de comunicação institucional: 

I – serviços direcionados ao planejamento, criação, programação e manutenção de 
páginas eletrônicas, ao monitoramento e gestão de suas redes sociais e à otimização de 
páginas e canais digitais para mecanismos de buscas e produção de mensagens, infográficos, 
painéis interativos e conteúdo institucional; 

II – serviços de relações com a imprensa, que reúnem estratégias organizacionais 
para promover e reforçar a comunicação dos órgãos e das entidades contratantes com seus 
públicos de interesse, por meio da interação com profissionais da imprensa; e 

III – serviços de relações públicas, que compreendem o esforço de comunicação 
planejado, coeso e contínuo que tem por objetivo estabelecer adequada percepção da atuação 
e dos objetivos institucionais, a partir do estímulo à compreensão mútua e da manutenção de 
padrões de relacionamento e fluxos de informação entre os órgãos e as entidades contratantes 
e seus públicos de interesse, no País e no exterior. 

Parágrafo único. Os fornecedores dos serviços de comunicação institucional ficam 
sujeitos à alíquota-padrão em relação aos serviços fornecidos a adquirentes não mencionados 
no caput deste artigo. 

Seção XIII 
Das Atividades Desportivas 

Art. 141. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre as seguintes operações relacionadas a atividades desportivas: 

I – fornecimento de serviço de educação desportiva, classificado no código 
1.2205.12.00 da NBS; 

II – gestão e exploração do desporto por associações e clubes esportivos filiados 
ao órgão estadual ou federal responsável pela coordenação dos desportos, inclusive por meio 
de venda de ingressos para eventos desportivos, fornecimento oneroso ou não de bens e 
serviços, inclusive ingressos, por meio de programas de sócio-torcedor, cessão dos direitos 
desportivos dos atletas e transferência de atletas para outra entidade desportiva ou seu retorno 
à atividade em outra entidade desportiva. 

Seção XIV 
Da Soberania e da Segurança Nacional, da Segurança da Informação e da Segurança 

Cibernética 

Art. 142. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre: 

I – fornecimento de bens e serviços à administração pública direta, autarquias e 
fundações públicas, relativos à soberania e à segurança nacional, desde que: 

a) listados no Anexo XI desta Lei Complementar, com a especificação das 
respectivas classificações da NBS e da NCM/SH; 

b) destinados às Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública; e 
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c) de uso exclusivo das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública, ou 
adaptados para esse uso; 

II – prestação de serviços de segurança da informação e segurança cibernética, 
desde que: 

a) listados no Anexo XII desta Lei Complementar, com a especificação das 
respectivas classificações da NBS; 

b) desenvolvidos por sociedade que tenha sócio brasileiro com o mínimo de 20% 
(vinte por cento) do seu capital social, e 

c) prestados à administração pública direta, autarquias e fundações públicas. 
§ 1º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III, o 

chefe do Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o Ministério da Defesa, 
poderão editar anualmente ato conjunto para revisar a lista de que trata o Anexo XI, tão 
somente para inclusão de bens e serviços relativos à soberania e à segurança nacional. 

§ 2º Em caso de emergência reconhecida pelo Poder Legislativo federal, estadual, 
distrital ou municipal competente, o ato conjunto de que trata o § 1º poderá ser editado a 
qualquer momento, limitada a vigência do benefício ao período da emergência pública. 

§ 3º Ato conjunto do chefe do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor do 
IBS poderá estabelecer critérios de conteúdo local para a redução de alíquota de que trata o 
caput. 

§ 4º A redução de alíquota estabelecida no caput não se aplicará aos bens e serviços 
de que trata o inciso I do caput caso destinados a uso exclusivamente administrativo. 

§ 5º O regulamento definirá os critérios para enquadramento dos bens e serviços 
que possuam características técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas ou 
dos órgãos de Segurança Pública. 

CAPÍTULO IV 
DA REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 143. Desde que observadas as definições e demais disposições deste Capítulo, 
ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre operações com os 
seguintes bens e serviços: 

I – dispositivos médicos; 
II – dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência; 
III – medicamentos; 
IV – produtos de cuidados básicos à saúde menstrual; 
V – produtos hortícolas, frutas e ovos; 
VI – automóveis de passageiros adquiridos por pessoas com deficiência ou com 

transtorno do espectro autista; 
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VII – automóveis de passageiros adquiridos por motoristas profissionais que 
destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); e 

VIII – serviços prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação 
(ICT) sem fins lucrativos. 

Seção II 
Dos Dispositivos Médicos 

Art. 144. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o 
fornecimento dos dispositivos médicos relacionados: 

I – no Anexo XIII desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 
classificações da NCM/SH; e 

II – no Anexo IV desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 
classificações da NCM/SH, caso adquiridos por: 

a) órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e 
b) as entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS que possuam Certificação de 

Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) por comprovarem a prestação de 
serviços ao SUS, nos termos dos arts. 9º a 11 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro 
de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica aos 
dispositivos listados nos Anexos IV e XIII desta Lei Complementar que atendam aos 
requisitos previstos em norma da Anvisa. 

§ 2º Aplica-se aos produtos de que trata esta Seção o disposto no § 2º do art. 131 
desta Lei Complementar. 

§ 3º Em caso de emergência de saúde pública reconhecida pelo Poder Legislativo 
federal, estadual, distrital ou municipal competente, ato conjunto do Ministro da Fazenda e 
do Comitê Gestor do IBS poderá ser editado, a qualquer momento, para incluir dispositivos 
não listados no Anexo XIII desta Lei Complementar, limitada a vigência do benefício ao 
período e à localidade da emergência de saúde pública. 

§ 4º Para fins da aplicação da alíquota reduzida prevista na alínea “b” do inciso II 
do caput deste artigo, o percentual mínimo de prestação de serviços ao SUS a ser comprovado 
anualmente pela entidade de saúde, com base nas internações e nos atendimentos 
ambulatoriais realizados, será de 50% (cinquenta por cento) e não aquele previsto no inciso 
II do art. 9º da Lei Complementar nº 187, de 2021. 

Seção III 
Dos Dispositivos de Acessibilidade Próprios para Pessoas com Deficiência 

Art. 145. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o 
fornecimento dos dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência 
relacionados: 

I – no Anexo XIV desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 
classificações da NCM/SH; e 
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II – no Anexo V desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 
classificações da NCM/SH, quando adquiridos por: 

a) órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e 
b) as entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS que possuam CEBAS por 

comprovarem a prestação de serviços ao SUS, nos termos dos arts. 9º a 11 da Lei 
Complementar nº 187, de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica aos 
dispositivos de acessibilidade listados nos Anexos XIV e V desta Lei Complementar que 
atendam aos requisitos previstos em norma de órgão público competente. 

§ 2º Aplica-se aos produtos de que trata esta Seção o disposto no § 2º do art. 132 
desta Lei Complementar. 

§ 3º Para fins da aplicação da alíquota reduzida prevista na alínea “b” do inciso II 
do caput deste artigo, o percentual mínimo de prestação de serviços ao SUS a ser comprovado 
anualmente pela entidade de saúde, com base nas internações e nos atendimentos 
ambulatoriais realizados, será de 50% (cinquenta por cento) e não aquele previsto no inciso 
II do art. 9º da Lei Complementar nº 187, de 2021. 

Seção IV 
Dos Medicamentos 

Art. 146. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS sobre o 
fornecimento dos medicamentos relacionados às seguintes linhas de cuidado: 

I – tratamentos oncológicos; 
II – doenças raras; 
III – DST/AIDS; 
IV – doenças negligenciadas; 
V – vacinas e soros; e 
VI – diabetes mellitus. 
§ 1º Ficam também reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS sobre o 

fornecimento de medicamentos registrados na Anvisa, quando adquiridos por: 
I – órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e 
II – as entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS que possuam CEBAS por 

comprovarem a prestação de serviços ao SUS, nos termos dos arts. 9º a 11 da Lei 
Complementar nº 187, de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas de que trata o caput deste artigo aplica-se também ao 
fornecimento: 

§ 2º A redução de alíquotas de que trata o caput deste artigo aplica-se também ao 
fornecimento: 

 
I – destinado ao Programa Farmácia Popular do Brasil; 
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II – das composições para nutrição enteral e parenteral, composições especiais e 
fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos do metabolismo relacionadas no 
Anexo VI desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da 
NCM/SH, quando adquiridas pelos órgãos e entidades mencionados nos incisos do § 1º deste 
artigo. 

§ 3º Lei complementar estabelecerá o rol taxativo de medicamentos que terão 
alíquota zero para as linhas de cuidado de que trata o caput deste artigo. 

§ 4º Em caso de emergência de saúde pública reconhecida pelo Poder Legislativo 
federal, estadual, distrital ou municipal competente, ato conjunto do Ministro da Fazenda e 
do Comitê Gestor do IBS poderá ser editado, a qualquer momento, para incluir medicamentos 
na lista de que trata o § 3º deste artigo, limitada a vigência do benefício ao período e à 
localidade da emergência de saúde pública. 

§ 5º Aplica-se a este artigo o disposto no § 2o do art. 133 desta Lei Complementar. 
§ 6º Para fins da aplicação da alíquota reduzida prevista no inciso II do § 1º deste 

artigo, o percentual mínimo de prestação de serviços ao SUS a ser comprovado anualmente 
pela entidade de saúde, com base nas internações e nos atendimentos ambulatoriais 
realizados, será de 50% (cinquenta por cento) e não aquele previsto no inciso II do art. 9º da 
Lei Complementar nº 187, de 2021. 

Seção V 
Dos Produtos de Cuidados Básicos à Saúde Menstrual 

Art. 147. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o 
fornecimento dos seguintes produtos de cuidados básicos à saúde menstrual: 

I – tampões higiênicos classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH; 
II – absorventes higiênicos internos ou externos, descartáveis ou reutilizáveis, e 

calcinhas absorventes classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH; e 
III – coletores menstruais classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH. 
Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se 

aplica aos produtos de cuidados básicos à saúde menstrual que atendam aos requisitos 
previstos em norma da Anvisa. 

Seção VI 
Dos Produtos Hortícolas, Frutas e Ovos 

Art. 148. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o 
fornecimento dos produtos hortícolas, frutas e ovos relacionados no Anexo XV desta Lei 
Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH. 

Parágrafo único. Os produtos mencionados no caput deste artigo, observadas as 
regras de classificação da NCM/SH, podem apresentar-se inteiros, cortados em fatias ou em 
pedaços, ralados, torneados, descascados, desfolhados, lavados, higienizados, embalados, 
frescos, resfriados ou congelados, mesmo que misturados. 

Seção VII 
Dos Automóveis de Passageiros Adquiridos por Pessoas com Deficiência ou com 
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Transtorno do Espectro Autista e por Motoristas Profissionais que Destinem o 
Automóvel à Utilização na Categoria de Aluguel (Táxi) 

Art. 149. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a 
venda de automóveis de passageiros de fabricação nacional de, no mínimo, 4 (quatro) portas, 
inclusive a de acesso ao bagageiro, quando adquiridos por: 

I – motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em automóvel de sua 
propriedade, atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do poder público, e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

II – pessoas com: 
a) deficiência física, visual ou auditiva; 
b) deficiência mental severa ou profunda; ou 
c) transtorno do espectro autista, com prejuízos na comunicação social e em 

padrões restritos ou repetitivos de comportamento de nível moderado ou grave, nos termos 
da legislação relativa à matéria. 

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela com impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas, observados os critérios para reconhecimento da condição 
de deficiência previstos no art. 150 desta Lei Complementar. 

§ 2º As reduções de alíquotas de que trata o caput deste artigo somente se aplicam: 
I – na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a automóvel de passageiros 

elétrico ou equipado com motor de cilindrada não superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros 
cúbicos) e movido a combustível de origem renovável, sistema reversível de combustão ou 
híbrido; e 

II – na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a automóvel cujo preço de venda 
ao consumidor, incluídos os tributos incidentes caso não houvesse as reduções e não incluídos 
os custos necessários para a adaptação a que se refere o § 3º deste artigo, não seja superior a 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), limitado o benefício ao valor da operação de até R$ 
70.000,00 (setenta mil reais). 

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os automóveis de passageiros 
serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica ou por 
intermédio de seu representante legal ou mandatário. 

§ 4º O representante legal ou mandatário de que trata o § 4º deste artigo responde 
solidariamente quanto ao tributo que deixar de ser pago em razão das reduções de alíquotas 
de que trata esta Seção. 

§ 5º Os limites definidos no inciso II do § 2º deste artigo serão atualizados 
anualmente, em 1º de janeiro, somente para fins de sua ampliação, com base na variação do 
preço médio dos automóveis novos neles enquadrados na Tabela da Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas (Tabela Fipe), nos termos de ato conjunto da autoridade máxima do 
Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS. 
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Art. 150. Para fins de reconhecimento do direito às reduções de alíquotas de que 
trata esta Seção, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar em, no mínimo, 
uma das seguintes categorias: 

I – deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano que acarrete o comprometimento da função física, sob a forma de: 

a) paraplegia; 
b) paraparesia; 
c) monoplegia; 
d) monoparesia; 
e) tetraplegia; 
f) tetraparesia; 
g) triplegia; 
h) triparesia; 
i) hemiplegia; 
j) hemiparesia; 
k) ostomia; 
l) amputação ou ausência de membro; 
m) paralisia cerebral; 
n) nanismo; ou 
o) membros com deformidade congênita ou adquirida; 
II – deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB (quarenta e um 

decibéis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz (quinhentos hertz), 
1.000 Hz (mil hertz), 2.000 Hz (dois mil hertz) e 3.000 Hz (três mil hertz); 

III – deficiência visual: 
a) cegueira, na qual a acuidade visual seja igual ou menor que 0,05 (cinco 

centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
b) baixa visão, na qual a acuidade visual esteja entre 0,3 (três décimos) e 0,05 

(cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
c) casos em que a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos seja 

igual ou menor que 60 (sessenta) graus; 
d) ocorrência simultânea de quaisquer das condições previstas nas alíneas a, b e c 

deste inciso; ou 
e) visão monocular, na qual a pessoa tem visão igual ou inferior a 20% (vinte por 

cento) em um dos olhos, enquanto no outro mantém visão normal; 
IV – deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos de idade e limitações associadas a duas 
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
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a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho. 
§ 1º O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo aplica-se às deficiências 

de grau moderado ou grave, assim entendidas aquelas que causem comprometimento parcial 
ou total das funções dos segmentos corpóreos que envolvam a segurança da direção veicular, 
acarretando o comprometimento da função física e a incapacidade total ou parcial para dirigir. 

§ 2º Não se incluem no rol das deficiências físicas as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho das funções locomotoras da pessoa. 

Art. 151. Para fins de concessão das reduções de alíquotas de que trata esta Seção, 
a comprovação da deficiência e da condição de pessoa com transtorno do espectro autista será 
realizada por meio de laudo de avaliação emitido: 

I – por fornecedor de serviço público de saúde; 
II – por fornecedor de serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que 

integre o Sistema Único de Saúde (SUS); ou 
III – pelo Departamento de Trânsito (Detran) ou por suas clínicas credenciadas. 
§ 1º O preenchimento do laudo de avaliação, nos termos deste artigo, atenderá ao 

disposto em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB. 
§ 2º As clínicas credenciadas a que se refere o inciso III do caput deste artigo são 

solidariamente responsáveis pelos tributos que deixarem de ser recolhidos, com os acréscimos 
legais, caso se comprove a emissão fraudulenta de laudo de avaliação por seus agentes. 

Art. 152. As reduções de alíquotas de que trata o art. 149 desta Lei Complementar 
poderão ser usufruídas: 

I – na hipótese do inciso I do caput do art. 149 desta Lei Complementar, em 
intervalos não inferiores a 2 (dois) anos; 

II – na hipótese do inciso II do caput do art. 149 desta Lei Complementar, em 
intervalos não inferiores a 3 (três) anos. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de perda total ou desaparecimento por furto ou 
roubo do automóvel, as reduções de alíquotas podem ser usufruídas a qualquer tempo. 

Art. 153. O direito às reduções de alíquotas de que trata o art. 149 desta Lei 
Complementar será reconhecido pela administração tributária estadual ou distrital de 
domicílio do requerente e pela RFB, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche 
os requisitos previstos nesta Seção. 
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Art. 154. Os tributos incidirão normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais 
que não sejam equipamentos originais do automóvel adquirido. 

Art. 155. A alienação do automóvel adquirido nos termos desta Seção que ocorrer 
em intervalos inferiores aos definidos no art. 152, contados da data de sua aquisição, a pessoas 
que não tenham o reconhecimento do direito de que trata o art. 153 desta Lei Complementar 
acarretará o pagamento pelo alienante dos tributos dispensados, atualizados na forma prevista 
na legislação tributária. 

§ 1º A alienação antecipada a que se refere este artigo sujeita ainda o alienante ao 
pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nos casos de: 
I – transmissão do automóvel adquirido: 
a) para a seguradora, nos casos de perda total ou desaparecimento por furto ou 

roubo; 
b) em virtude do falecimento do beneficiário; 
II – alienação fiduciária do automóvel em garantia. 

Seção VIII 
Dos Serviços Prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) 

sem Fins Lucrativos 

Art. 156. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a 
prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento por Instituição Científica, Tecnológica 
e de Inovação (ICT) sem fins lucrativos para: 

I – a administração pública direta, autarquias e fundações públicas; ou 
II – contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. 
Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-se à 

ICT sem fins lucrativos que, cumulativamente: 
I – inclua em seu objetivo social ou estatutário: 
a) a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; ou 
b) o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos; 
II – cumpra as condições para gozo da imunidade prevista no inciso III do caput 

do art. 9º desta Lei Complementar para as operações realizadas por instituições de educação 
e de assistência social sem fins lucrativos. 

CAPÍTULO V 
DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS RODOVIÁRIO E 

METROVIÁRIO DE CARÁTER URBANO, SEMIURBANO E METROPOLITANO 

Art. 157. Fica isento do IBS e da CBS o fornecimento de serviços de transporte 
público coletivo de passageiros rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano e 
metropolitano, sob regime de autorização, permissão ou concessão pública. 

Parágrafo único. Para fins do caput deste artigo, consideram-se: 
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I – serviço de transporte público coletivo de passageiros o acessível a toda a 
população mediante cobrança individualizada, com itinerários e preços fixados pelo poder 
público; 

II – transporte rodoviário o serviço de transporte terrestre realizado sobre vias 
urbanas e rurais; 

III – transporte metroviário o realizado por meio de ferrovias, abrangendo trens 
urbanos, metrôs, veículos leves sobre trilhos e monotrilhos; 

IV – transporte de passageiros de caráter urbano o serviço de característica urbana 
prestado no território do Município; 

V – transporte de passageiros de caráter semiurbano o serviço de deslocamento 
intermunicipal, interestadual ou internacional entre localidades próximas de característica 
urbana ou metropolitana; e 

VI – transporte de passageiros de caráter metropolitano o serviço prestado entre 
municípios que pertencem a uma mesma região metropolitana. 

CAPÍTULO VI 
DA REABILITAÇÃO URBANA DE ZONAS HISTÓRICAS E DE ÁREAS CRÍTICAS 

DE RECUPERAÇÃO E RECONVERSÃO URBANÍSTICA 

Art. 158. Observado o disposto neste Capítulo, ficam reduzidas em 60% (sessenta 
por cento) as alíquotas do IBS e da CBS sobre operações relacionadas a projetos de 
reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de recuperação e reconversão 
urbanística dos Municípios ou do Distrito Federal, a serem delimitadas por lei municipal ou 
distrital. 

Parágrafo único. Na hipótese de locação de imóveis prevista no inciso VI do caput 
do art. 162 desta Lei Complementar, a redução de alíquotas de que trata o caput deste artigo 
será de 80% (oitenta por cento). 

Art. 159. A reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de 
recuperação e reconversão urbanística dos Municípios tem por objetivo a preservação 
patrimonial, a qualificação de espaços públicos, a recuperação de áreas habitacionais, a 
restauração de imóveis e melhorias na infraestrutura urbana e de mobilidade. 

Parágrafo único. Na utilização dos recursos do fundo de que trata o art. 159-A da 
Constituição Federal, os Estados e o Distrito Federal considerarão os objetivos de que trata o 
caput deste artigo em relação às suas zonas históricas e áreas críticas de recuperação e 
reconversão urbanística, inclusive por meio de estímulo à instalação de empresas no local e 
ao desenvolvimento da atividade econômica. 

Art. 160. Para concessão do benefício de que trata o art. 158, os Municípios devem 
apresentar à Comissão Tripartite de que trata o art. 161 desta Lei Complementar projetos de 
desenvolvimento econômico e social das respectivas áreas de preservação, recuperação, 
reconversão e reabilitação urbana e das zonas históricas. 

Art. 161. A Comissão Tripartite responsável pela análise dos projetos de que trata 
o art. 160 desta Lei Complementar será composta de: 

I – 2 (dois) representantes do Ministério das Cidades; 
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II – 2 (dois) representantes do Ministério da Fazenda; 
III – 4 (quatro) representantes do Comitê Gestor do IBS, dos quais 2 (dois) 

oriundos de representação dos Estados ou do Distrito Federal e 2 (dois) oriundos de 
representação dos Municípios ou do Distrito Federal. 

Art. 162. O benefício de que trata o art. 158 restringir-se-á aos projetos aprovados 
conforme o art. 163 desta Lei Complementar e alcançará as seguintes operações: 

I – prestação de serviços de elaboração de projetos arquitetônicos, urbanísticos, 
paisagísticos, ambientais, ecológicos, de engenharia, de infraestruturas e de mitigação de 
riscos e seus correspondentes projetos executivos; 

II – prestação de serviços de execução por administração, gerenciamento, 
coordenação, empreitada ou subempreitada de construção civil, de todas as obras e serviços 
de edificações e de urbanização, de infraestruturas e outras obras semelhantes, inclusive 
serviços auxiliares ou complementares típicos da construção civil; 

III – prestação de serviços de reparação, restauração, conservação e reforma de 
imóveis; 

IV – prestação de serviços relativos a: 
a) engenharia, topografia, mapeamentos e escaneamentos digitais, modelagens 

digitais, maquetes, sondagem, fundações, geologia, urbanismo, manutenção, performance 
ambiental, eficiência climática, limpeza, meio ambiente e saneamento; e 

b) projetos complementares de instalações elétricas e hidráulicas, de prevenção e 
combate a incêndio e estruturais; 

V – primeira alienação dos imóveis localizados nas zonas reabilitadas feita pelo 
proprietário no prazo de até 5 (cinco) anos, contado da data de expedição do habite-se; 

VI – locação dos imóveis localizados nas zonas reabilitadas, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, contado da data de expedição do habite-se. 

Parágrafo único. Os serviços mencionados nos incisos I a IV do caput deste artigo 
farão jus ao benefício até o prazo de conclusão previsto no projeto aprovado. 

Art. 163. Lei ordinária federal estabelecerá: 
I – os conceitos de preservação, recuperação, reconversão e reabilitação urbana; 
II – a vinculação institucional e as competências da Comissão Tripartite; 
III – os critérios para aprovação dos projetos apresentados à Comissão Tripartite; 

e 
IV – a governança a ser adotada para recebimento e avaliação dos projetos. 

CAPÍTULO VII 
DO PRODUTOR RURAL E DO PRODUTOR RURAL INTEGRADO NÃO 

CONTRIBUINTE 

Art. 164. O produtor rural pessoa física ou jurídica que auferir receita inferior a 
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-calendário e o produtor rural 
integrado não serão considerados contribuintes do IBS e da CBS. 
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§ 1º Considera-se produtor rural integrado o produtor agrossilvipastoril, pessoa 
física ou jurídica, que, individualmente ou de forma associativa, com ou sem a cooperação 
laboral de empregados, vincula-se ao integrador por meio de contrato de integração vertical, 
recebendo bens ou serviços para a produção e para o fornecimento de matéria-prima, bens 
intermediários ou bens de consumo final. 

§ 2º Caso durante o ano-calendário o produtor rural exceda o limite de receita anual 
previsto no caput deste artigo, passará a ser contribuinte a partir do segundo mês subsequente 
à ocorrência do excesso. 

§ 3º Os efeitos previstos no § 2º dar-se-ão no ano-calendário subsequente caso o 
excesso verificado em relação à receita anual não seja superior a 20% (vinte por cento) do 
limite de que trata o caput deste artigo. 

§ 4º No caso de início de atividade, o limite a que se refere o caput deste artigo 
será proporcional ao número de meses em que o produtor houver exercido atividade, 
consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 

§ 5º Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa jurídica inclusive a 
associação ou cooperativa de produtores rurais: 

I – cuja receita seja inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) 
no ano-calendário; e 

II – seja integrada exclusivamente por produtores rurais pessoas físicas cuja receita 
seja inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-calendário. 

§ 6º Caso o produtor rural, pessoa física ou jurídica, tenha participação societária 
em outra pessoa jurídica que desenvolva atividade agropecuária, o limite previsto no caput 
deste artigo será verificado em relação à soma das receitas auferidas no ano-calendário por 
todas essas pessoas. 

Art. 165. O produtor rural ou o produtor rural integrado poderão optar, a qualquer 
tempo, por se inscrever como contribuinte do IBS e da CBS no regime regular. 

§ 1º Os efeitos da opção prevista no caput deste artigo iniciar-se-ão a partir do 
primeiro dia do mês subsequente àquele em que realizada a solicitação. 

§ 2º A opção pela inscrição nos termos do caput deste artigo será irretratável para 
todo o ano-calendário e aplicar-se-á aos anos-calendário subsequentes, observado o disposto 
no art. 166 desta Lei Complementar. 

§ 3º O produtor rural que tenha auferido receita igual ou superior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-calendário anterior àquele da entrada 
em vigor desta Lei Complementar será considerado contribuinte a partir do início da produção 
de efeitos desta Lei Complementar, independentemente de qualquer providência. 

Art. 166. O produtor rural ou o produtor rural integrado poderão renunciar à opção 
de que trata o art. 165 na forma do regulamento, observado o disposto no § 5º do art. 41 desta 
Lei Complementar. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, o produtor rural ou o produtor 
rural integrado deixarão de ser contribuintes do IBS e da CBS a partir do primeiro dia do ano-
calendário seguinte à renúncia da opção, observado o disposto no art. 164 desta Lei 
Complementar. 
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Art. 167. O valor estabelecido no caput do art. 164 desta Lei Complementar será 
atualizado anualmente com base na variação do IPCA. 

Art. 168. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 
apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de bens e serviços 
de produtor rural ou de produtor rural integrado, não contribuintes, de que trata o art. 164 
desta Lei Complementar. 

§ 1º O documento fiscal eletrônico relativo à aquisição deverá discriminar: 
I – o valor da operação, que corresponderá ao valor pago ao fornecedor; 
II – o valor do crédito presumido; e 
III – o valor líquido para efeitos fiscais, que corresponderá à diferença entre os 

valores discriminados nos incisos I e II deste parágrafo. 
§ 2º Na hipótese de bem ou serviço fornecido por produtor integrado, o valor da 

operação de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será o valor da remuneração do produtor 
integrado determinado com base no contrato de integração. 

§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o inciso II do § 1º deste artigo será 
o resultado da aplicação dos percentuais de que trata o § 4º deste artigo sobre o valor da 
operação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo. 

§ 4º Os percentuais serão definidos e divulgados anualmente até o mês de 
setembro, por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê 
Gestor do IBS, e entrarão em vigor a partir de primeiro de janeiro do ano subsequente. 

§ 5º A definição dos percentuais de que trata o § 4º: 
I – será realizada, nos termos do regulamento, com base nas informações fiscais 

disponíveis; 
II – resultará da proporção entre: 
a) montante do IBS e da CBS cobrados em relação ao valor total dos bens e 

serviços adquiridos pelos produtores rurais não contribuintes; e 
b) valor total dos bens e serviços fornecidos pelos produtores rurais não 

contribuintes a que se refere o inciso III do § 1º deste artigo; e 
III – tomará por base a média dos percentuais anuais relativos às operações 

realizadas nos 5 (cinco) anos-calendário anteriores ao do prazo da divulgação previsto no § 
4º. 

§ 6º Os percentuais de que trata o § 4º poderão ser diferenciados, observadas as 
categorias estabelecidas em regulamento, em função: 

a) do bem ou serviço fornecido pelo produtor rural ou pelo produtor rural 
integrado; e 

b) do nível de receita anual e da tipologia de produtor rural. 
§ 7º Para efeito do disposto no § 5º deste artigo, não serão consideradas as 

aquisições de bens e serviços de que trata o art. 57 desta Lei Complementar, nem a aquisição 
de bens e serviços destinados ao uso e consumo pessoal do produtor rural ou de pessoas a ele 
relacionadas, nos termos do inciso I do caput do art. 5º desta Lei Complementar. 
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§ 8º Os créditos presumidos do IBS e da CBS de que trata o caput deste artigo 
poderão ser utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS devidos pelo 
contribuinte, permitido o ressarcimento na forma da Seção VI do Capítulo III do Título I deste 
Livro. 

§ 9º O direito à apropriação e à utilização do crédito presumido de que trata este 
artigo aplica-se também à sociedade cooperativa em relação ao recebimento de bens e 
serviços de seus associados não contribuintes do IBS e da CBS na forma do art. 164 desta Lei 
Complementar e não optantes pelo Simples Nacional, inclusive no caso de opção pelo regime 
específico de que trata o art. 270 desta Lei Complementar, exceto na hipótese em que o bem 
seja enviado para beneficiamento na cooperativa e retorne ao associado. 

§ 10. Excepcionalmente, de 2027 a 2031, o período de que trata o inciso III do § 
5º poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, a depender da disponibilidade de informações. 

CAPÍTULO VIII 
DO TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE CARGA PESSOA FÍSICA NÃO 

CONTRIBUINTE 

Art. 169. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 
apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de serviço de 
transporte de carga de transportador autônomo pessoa física que não seja contribuinte dos 
referidos tributos ou que seja inscrito como MEI. 

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo: 
I – somente se aplicam ao contribuinte que adquire bens e serviços e suporta a 

cobrança do valor do serviço de transporte de carga; 
II – não se aplicam ao contribuinte que adquire bens e serviços e suporta a cobrança 

do valor do transporte como parte do valor da operação, ainda que especificado em separado 
nos documentos relativos à aquisição. 

§ 2º O documento fiscal eletrônico relativo à aquisição deverá discriminar: 
I – o valor da operação, que corresponderá ao valor pago ao fornecedor; 
II – o valor do crédito presumido; e 
III – o valor líquido para efeitos fiscais, que corresponderá à diferença entre os 

valores discriminados nos incisos I e II deste parágrafo. 
§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o inciso II do § 2º deste artigo será 

o resultado da aplicação dos percentuais de que trata o § 4º deste artigo sobre o valor da 
operação de que trata o inciso III do § 2º deste artigo. 

§ 4º Os percentuais serão definidos e divulgados anualmente até o mês de 
setembro, por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê 
Gestor do IBS, e entrarão em vigor a partir de primeiro de janeiro do ano subsequente. 

§ 5º A definição dos percentuais de que trata o § 4º: 
I – será realizada, nos termos do regulamento, com base nas informações fiscais 

disponíveis; 
II – resultará da proporção entre: 
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a) montante do IBS e da CBS cobrados em relação ao valor total das aquisições 
realizadas pelos transportadores referidos no caput deste artigo; e 

b) valor total a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo em relação aos serviços 
fornecidos pelos transportadores de que trata o caput deste artigo; e 

III – tomará por base as operações realizadas no ano-calendário anterior ao do 
prazo da divulgação previsto no § 4º deste artigo. 

§ 6º Para efeito do disposto no § 5º deste artigo, não serão consideradas as 
aquisições de bens e serviços para uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 nem a aquisição 
de bens e serviços destinados ao uso e consumo pessoal do transportador ou de pessoas a ele 
relacionadas, nos termos do inciso I do caput do art. 5º desta Lei Complementar. 

§ 7º Os créditos presumidos do IBS e da CBS de que trata o caput deste artigo 
somente poderão ser utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS 
devidos pelo contribuinte. 

§ 8º O direito à apropriação e à utilização do crédito presumido de que trata este 
artigo aplica-se também à sociedade cooperativa em relação ao recebimento de serviços de 
transporte de carga de seus associados transportadores autônomos pessoa física que não sejam 
contribuintes do IBS e da CBS, inclusive no caso de opção pelo regime específico de que trata 
o art. 270 desta Lei Complementar. 

CAPÍTULO IX 
DOS RESÍDUOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS À RECICLAGEM, 

REUTILIZAÇÃO OU LOGÍSTICA REVERSA ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA, 
COOPERATIVA OU OUTRA FORMA DE ORGANIZAÇÃO POPULAR 

Art. 170. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 
apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de resíduos sólidos 
de coletores incentivados para utilização em processo de destinação final ambientalmente 
adequada. 

§ 1º Para fins do caput deste artigo, consideram-se: 
I – resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 

atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou 
se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 
recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 
de esgotos ou em corpos d’água ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

II – coletores incentivados: 
a) pessoa física que executa a coleta ou a triagem de resíduos sólidos e a venda 

para contribuinte do IBS e da CBS que lhes confere destinação final ambientalmente 
adequada; 

b) associação ou cooperativa de pessoas físicas que executa exclusivamente a 
atividade mencionada na alínea “a” deste inciso; e 

c) associação ou cooperativa que congrega exclusivamente as pessoas de que trata 
a alínea “b” deste inciso; 
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III – destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos sólidos 
para reutilização, reciclagem, compostagem e recuperação, bem como, na forma do 
regulamento, outras destinações admitidas pelos órgãos competentes, entre elas a disposição 
final. 

§ 2º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo somente poderão ser 
utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS devidos pelo contribuinte 
e serão calculados mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da aquisição 
registrado em documento admitido pela administração tributária na forma do regulamento: 

I – para o crédito presumido de IBS: 
a) em 2029, 1,3% (um inteiro e três décimos por cento); 
b) em 2030, 2,6% (dois inteiros e seis décimos por cento); 
c) em 2031, 3,9% (três inteiros e nove décimos por cento); 
d) em 2032, 5,2% (cinco inteiros e dois décimos por cento); 
e) a partir de 2033, 13% (treze por cento); e 
II – para o crédito presumido de CBS, 7% (sete por cento). 
§ 3º Os créditos presumidos de IBS e de CBS de que trata o caput deste artigo não 

serão concedidos às aquisições de: 
I – agrotóxicos, seus resíduos e embalagens; 
II – medicamentos domiciliares, de uso humano, industrializados e manipulados e, 

observados critérios estabelecidos no regulamento, de suas embalagens; 
III – pilhas e baterias;  
IV – pneus; 
V – produtos eletroeletrônicos e seus componentes de uso doméstico; 
VI – óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 
VII – lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; e 
VIII – sucata de cobre. 
§ 4º Não se aplica o disposto no inciso VI do § 3º deste artigo às aquisições de óleo 

lubrificante usado ou contaminado por rerrefinador ou coletor autorizado pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) a realizar a coleta, ficando 
permitida a concessão de créditos presumidos de IBS e de CBS conforme o disposto neste 
Capítulo. 

CAPÍTULO X 
DOS BENS MÓVEIS USADOS ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA NÃO 

CONTRIBUINTE PARA REVENDA 

Art. 171. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 
apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições, para revenda, de 
bem móvel usado de pessoa física que não seja contribuinte dos referidos tributos ou que seja 
inscrita como MEI. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 525

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

91 

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo serão calculados 
mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da aquisição registrado em 
documento admitido pela administração tributária na forma do regulamento: 

I – para o crédito presumido de IBS, o percentual equivalente à soma das alíquotas 
de IBS aplicáveis às operações com bem móvel de que trata o caput deste artigo, fixadas pelo 
Município e pelo Estado onde estiver localizado o estabelecimento em que tiver sido efetuada 
a aquisição vigentes: 

a) na data da revenda, para aquisições realizadas até 31 de dezembro de 2032; 
b) na data da aquisição, para aquisições realizadas a partir de 1º de janeiro de 2033; 
II – para o crédito presumido de CBS, a alíquota da CBS aplicável às operações 

com o bem móvel de que trata o caput deste artigo, fixada pela União e vigente: 
a) na data da revenda, para aquisições realizadas até 31 de dezembro de 2026; 
b) na data da aquisição, para aquisições realizadas a partir de 1º de janeiro de 2027. 
§ 2º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo somente poderão ser 

utilizados para deduzir, respectivamente, o IBS e a CBS devidos pelo contribuinte, por 
ocasião da revenda do bem usado sobre o qual tenham sido calculados os respectivos créditos. 

§ 3º O regulamento disporá sobre a forma de apropriação dos créditos presumidos 
na hipótese de não ser possível a vinculação desses créditos com o bem usado revendido. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se bem móvel usado aquele que 
tenha sido objeto de fornecimento para consumo final de pessoa física e tenha voltado à 
comercialização. 

TÍTULO V 
DOS REGIMES ESPECÍFICOS DO IBS E DA CBS 

CAPÍTULO I 
DOS COMBUSTÍVEIS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 172. O IBS e a CBS incidirão uma única vez sobre as operações, ainda que 
iniciadas no exterior, com os seguintes combustíveis, qualquer que seja a sua finalidade: 

I – gasolina; 
II – etanol anidro combustível (EAC); 
III – óleo diesel; 
IV – biodiesel (B100); 
V – gás liquefeito de petróleo (GLP), inclusive o gás liquefeito derivado de gás 

natural (GLGN); 
VI – etanol hidratado combustível (EHC); 
VII – querosene de aviação; 
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VIII – óleo combustível; 
IX – gás natural processado; 
X – biometano; 
XI – gás natural veicular (GNV); e 
XII – outros combustíveis especificados e autorizados pela Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), relacionados em ato conjunto do Comitê 
Gestor do IBS e do Poder Executivo da União. 

Seção II 
Da Base de Cálculo 

Art. 173. A base de cálculo do IBS e da CBS será a quantidade de combustível 
objeto da operação. 

§ 1º A quantidade de combustível será aferida de acordo com a unidade de medida 
própria de cada combustível. 

§ 2º O valor do IBS e da CBS, nos termos deste Capítulo, corresponderá à 
multiplicação da base de cálculo pela alíquota específica aplicável a cada combustível. 

Seção III 
Das Alíquotas 

Art. 174. As alíquotas do IBS e da CBS para os combustíveis de que trata o art. 
172 desta Lei Complementar serão: 

I – uniformes em todo o território nacional, específicas por unidade de medida e 
diferenciadas por produto; 

II – reajustadas no ano anterior ao de sua vigência, observada, para a sua 
majoração, a anterioridade nonagesimal prevista na alínea c do inciso III do caput do art. 150 
da Constituição Federal; 

III – divulgadas: 
a) quanto ao IBS, pelo Comitê Gestor do IBS; 
b) quanto à CBS, pelo chefe do Poder Executivo da União. 
§ 1º As alíquotas da CBS em 2027 serão fixadas de forma a não exceder a carga 

tributária incidente sobre os combustíveis dos tributos federais extintos ou reduzidos pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, calculada nos termos do § 2º 
deste artigo. 

§ 2º Na apuração da carga tributária de que trata o § 1º deste artigo deverá ser 
considerada: 

I – a carga tributária direta das contribuições previstas na alínea “b” do inciso I e 
no inciso IV do caput do art. 195 da Constituição Federal e da Contribuição para o PIS/Pasep 
de que trata o art. 239 da Constituição Federal incidentes na produção, importação e 
comercialização dos combustíveis, calculada da seguinte forma: 
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a) a carga tributária por unidade de medida das contribuições de que trata este 
inciso será apurada para cada um dos meses de julho de 2025 a junho de 2026; 

b) os valores apurados na forma da alínea “a” deste inciso serão reajustados a 
preços de julho de 2026, com base na variação do IPCA, somados e divididos por 12 (doze); 

c) o valor apurado nos termos da alínea “b” deste inciso será atualizado a preços 
de 2027 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação relativa a 
2027, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2026; e 

II – a carga tributária indireta decorrente das contribuições referidas no inciso I 
deste parágrafo, do imposto de que trata o inciso IV do caput do art. 153 da Constituição 
Federal e do imposto de que trata o inciso V do caput do mesmo artigo sobre operações de 
seguro, incidentes sobre os insumos, serviços e bens de capital utilizados na produção, 
importação e comercialização dos combustíveis e não recuperados como crédito, calculada 
da seguinte forma: 

a) os valores serão apurados a preços de 2025 e divididos pelo volume consumido 
no país do respectivo combustível em 2025, de modo a resultar na carga tributária por unidade 
de medida; 

b) os valores apurados na forma da alínea a deste inciso serão reajustados a preços 
de julho de 2026, com base na variação do IPCA; 

c) o valor apurado nos termos da alínea b deste inciso será atualizado a preços de 
2027 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação relativa a 2027, 
fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2026. 

§ 3º Para os anos subsequentes a 2027, as alíquotas da CBS serão fixadas de modo 
a não exceder a carga tributária calculada nos termos do § 2º deste artigo reajustada por 
percentual equivalente à variação do preço médio ponderado de venda a consumidor final, 
obtido por meio de pesquisa realizada por órgão competente ou com base nos dados dos 
documentos fiscais eletrônicos de venda a consumidor, entre: 

I – os 12 (doze) meses anteriores a julho do ano anterior àquele para o qual será 
fixada a alíquota; e 

II – o período de julho de 2025 a junho de 2026. 
§ 4º As alíquotas do IBS serão fixadas: 
I – em 2029 de forma a não exceder a 10% (dez por cento) da carga tributária 

incidente sobre os combustíveis dos tributos estaduais e municipais extintos ou reduzidos pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, calculada nos termos do § 5º 
deste artigo; 

II – em 2030 de forma a não exceder a 20% (vinte por cento) da carga tributária 
calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo; 

III – em 2031 de forma a não exceder a 30% (trinta por cento) da carga tributária 
calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo; 

IV – em 2032 de forma a não exceder a 40% (quarenta por cento) da carga 
tributária calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo; 
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V – a partir de 2033 de forma a não exceder a carga tributária calculada nos termos 
do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo. 

§ 5º Na apuração da carga tributária de que tratam os incisos I a V do § 4º deste 
artigo, deverá ser considerada: 

I – a carga tributária direta do imposto de que trata o inciso II do caput do art. 155 
da Constituição Federal incidente na produção, importação e comercialização dos 
combustíveis, calculada da seguinte forma: 

a) a carga tributária por unidade de medida do imposto de que trata este inciso será 
apurada para cada um dos meses de julho de 2027 a junho de 2028; 

b) os valores apurados na forma da alínea “a” deste inciso serão reajustados a 
preços de julho de 2028, com base na variação do IPCA, somados e divididos por 12 (doze); 

c) o valor apurado nos termos da alínea “b” deste inciso será atualizado a preços 
de 2029 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação relativa a 
2029, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2028; e 

II – a carga tributária indireta decorrente dos impostos referidos no inciso II do 
caput do art. 155 e no inciso III do caput do art. 156 da Constituição Federal incidentes sobre 
os insumos, serviços e bens de capital utilizados na produção, importação e comercialização 
dos combustíveis e não recuperados como crédito, calculada da seguinte forma: 

a) os valores serão apurados a preços de 2027 e divididos pelo volume consumido 
no país do respectivo combustível em 2027, de modo a resultar na carga tributária por unidade 
de medida; 

b) os valores apurados na forma da alínea a deste inciso serão reajustados a preços 
de julho de 2028, com base na variação do IPCA; 

c) o valor apurado nos termos da alínea b deste inciso será atualizado a preços de 
2029 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação relativa a 2029, 
fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2028. 

§ 6º Para os anos subsequentes a 2029, a alíquota do IBS será fixada de modo a 
não exceder a carga tributária calculada nos termos do § 5º deste artigo reajustada por 
percentual equivalente à variação do preço médio ponderado de venda a consumidor final, 
obtido por meio de pesquisa realizada por órgão competente ou com base nos dados dos 
documentos fiscais eletrônicos de venda a consumidor, entre: 

I – os 12 (doze) meses anteriores a julho do ano anterior àquele para o qual será 
fixada a alíquota; e 

II – o período de julho de 2027 a junho de 2028. 
§ 7º A metodologia de cálculo da carga tributária para a fixação das alíquotas nos 

termos dos §§ 1º e 5º deste artigo será aprovada por ato conjunto da autoridade máxima do 
Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS. 

§ 8º Os cálculos para a fixação das alíquotas, com base na metodologia de que trata 
o § 7º deste artigo, serão realizados, para a CBS, pela RFB e, para o IBS, pelo Comitê Gestor 
do IBS. 
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§ 9º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão ao Comitê 
Gestor do IBS e ao Poder Executivo da União os subsídios necessários ao cálculo das 
alíquotas do IBS e da CBS sobre combustíveis, mediante o compartilhamento de dados e 
informações. 

§ 10. A alíquota do IBS calculada na forma dos §§ 4º a 6º deste artigo será 
distribuída entre a alíquota estadual do IBS e a alíquota municipal do IBS proporcionalmente 
às respectivas alíquotas de referência. 

§ 11. Em relação aos combustíveis de que trata o inciso XII do caput do art. 172 
desta Lei Complementar, será aplicada a mesma alíquota observada pelo combustível que 
possua a finalidade mais próxima, entre aqueles previstos nos incisos I a XI do caput do 
referido artigo, ponderada pela respectiva equivalência energética, observado, quando se 
tratar de biocombustíveis, o disposto no art. 175. 

Art. 175. Fica assegurada aos biocombustíveis e ao hidrogênio de baixa emissão 
de carbono tributação inferior à incidente sobre os combustíveis fósseis, de forma a garantir 
o diferencial competitivo estabelecido no inciso VIII do § 1º do art. 225 da Constituição 
Federal. 

§ 1º As alíquotas do IBS e da CBS relativas aos biocombustíveis e ao hidrogênio 
de baixa emissão de carbono não poderão ser inferiores a 40% (quarenta por cento) e não 
poderão exceder a 90% (noventa por cento) das alíquotas incidentes sobre os respectivos 
combustíveis fósseis comparados. 

§ 2º A tributação reduzida de que trata este artigo será estabelecida considerando-
se, nos termos do regulamento: 

I – a equivalência energética, os preços de mercado e as unidades de medida dos 
combustíveis comparados; 

II – o potencial de redução de impactos ambientais dos biocombustíveis ou do 
hidrogênio de baixa emissão de carbono em relação aos combustíveis fósseis de que sejam 
substitutos ou com os quais sejam misturados. 

§ 3º Em relação ao etanol hidratado combustível (EHC), o diferencial de que trata 
o caput deste artigo será, no mínimo, aquele existente entre a carga tributária direta e indireta 
definida nos §§ 2º e 5º do art. 174 desta Lei Complementar sobre o referido combustível e a 
gasolina C no período de 1º de julho de 2023 a 30 de junho de 2024 para os seguintes tributos: 

I – Contribuição para o PIS/Pasep e Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), para a CBS; e 

II – Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), para o IBS. 

§ 4º O cálculo da carga tributária de que trata o § 3º deste artigo será realizado a 
partir das alíquotas vigentes em 1º de julho de 2024, ponderadas pelo volume de venda dos 
respectivos produtos em cada unidade da Federação e considerado o Preço Médio Ponderado 
ao Consumidor Final (PMPF) observado no período entre 1º de julho de 2023 a 30 de junho 
de 2024. 

§ 5º O diferencial de que trata o § 3º deste artigo será: 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

530 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

96 

I – em 2027, para a CBS, e em 2029, para o IBS, a diferença de carga de que trata 
o § 3º deste artigo em termos percentuais e absolutos por unidade de medida; 

II – nos anos-calendário posteriores, atualizado conforme sistemática estabelecida 
para as alíquotas do IBS e da CBS no art. 174 desta Lei Complementar. 

§ 6º Ato do Poder Executivo Federal poderá reduzir as alíquotas específicas por 
unidade de medida da CBS para o biodiesel (B100) produzido com matéria-prima adquirida 
da agricultura familiar. 

Seção IV 
Da Sujeição Passiva 

Art. 176. São contribuintes do regime específico de IBS e de CBS de que trata este 
Capítulo: 

I – o produtor nacional de biocombustíveis; 
II – a refinaria de petróleo e suas bases; 
III – a central de matéria-prima petroquímica (CPQ); 
IV – a unidade de processamento de gás natural (UPGN) e o estabelecimento 

produtor e industrial a ele equiparado, definido e autorizado por órgão competente; 
V – o formulador de combustíveis; 
VI – o importador; e 
VII – qualquer agente produtor não referido nos incisos I a VI deste caput, 

autorizado por órgão competente. 
§ 1º O disposto neste artigo também se aplica ao distribuidor de combustíveis em 

suas operações como importador. 
§ 2º Equipara-se ao produtor nacional de biocombustíveis a cooperativa de 

produtores de etanol autorizada por órgão competente. 
Art. 177. Nas operações realizadas diretamente com os contribuintes de que trata 

o art. 176 desta Lei Complementar, o adquirente fica solidariamente responsável pelo 
pagamento do IBS e da CBS incidentes na operação, nos termos previstos neste artigo. 

§ 1º A responsabilidade a que se refere o caput: 
I – não se aplica na hipótese em que a transação de pagamento tenha sido liquidada 

por instrumento eletrônico que permita o recolhimento do IBS e da CBS na liquidação 
financeira da operação (split payment), nos termos dos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar; 

II – restringe-se ao valor do IBS e da CBS não extintos pelo contribuinte, na forma 
dos incisos I e II do caput do art. 27 desta Lei Complementar; 

III – estende-se aos demais participantes da cadeia econômica, não referidos no 
caput, que realizarem operações subsequentes à tributação monofásica de que trata este 
Capítulo, se houver comprovação de que concorreram para o não pagamento do IBS e da CBS 
devidos pelo contribuinte. 
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§ 2º Para fins de definição do valor a que se refere o inciso II do § 1º será observada, 
em cada período de apuração, a ordem cronológica prevista no inciso I do parágrafo único do 
art. 27 desta Lei Complementar. 

Seção V 
Das Operações com Etanol Anidro Combustível (EAC) 

Art. 178. Fica atribuída à refinaria de petróleo ou suas bases, à CPQ, ao formulador 
de combustíveis e ao importador, relativamente ao percentual de biocombustível utilizado na 
mistura, nas operações com gasolina A, a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento 
do IBS e da CBS incidentes nas importações de EAC ou sobre as saídas do estabelecimento 
produtor de EAC. 

Art. 179. Nas operações com EAC: 
I – o adquirente de EAC destinado à mistura com gasolina A que realizar a saída 

dos biocombustíveis com destinação diversa fica obrigado a recolher o IBS e a CBS incidentes 
sobre o biocombustível; 

II – a distribuidora de combustíveis que realizar mistura de EAC com gasolina A 
em percentual: 

a) superior ao obrigatório, fica obrigada a recolher o IBS e a CBS de que trata o 
art. 172 desta Lei Complementar em relação ao volume de biocombustível correspondente ao 
que exceder ao percentual obrigatório de mistura; e 

b) inferior ao obrigatório, terá direito ao ressarcimento do IBS e da CBS de que 
trata o art. 172 desta Lei Complementar em relação ao volume de biocombustível 
correspondente ao misturado a menor do que o percentual obrigatório de mistura. 

Seção VI 
Dos Créditos na Aquisição de Combustíveis Submetidos ao Regime de Tributação 

Monofásica 

Art. 180. É vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições de 
combustíveis sujeitos à incidência única do IBS e da CBS, quando destinadas à distribuição, 
à comercialização ou à revenda. 

§ 1º Excetuadas as hipóteses previstas no caput deste artigo, o contribuinte no 
regime regular poderá apropriar créditos do IBS e da CBS em relação à aquisição de 
combustíveis, nos termos do § 4º do art. 47 desta Lei Complementar. 

§ 2º Fica assegurado ao exportador de combustíveis o direito à apropriação e à 
utilização dos créditos do IBS e da CBS relativos às aquisições de que trata esta Seção, na 
forma do § 1º deste artigo. 

CAPÍTULO II 
DOS SERVIÇOS FINANCEIROS 

Seção I 
Disposições Gerais 
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Art. 181. Os serviços financeiros ficam sujeitos a regime específico de incidência 
do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo. 

Art. 182. Para fins desta Lei Complementar, consideram-se serviços financeiros: 
I – operações de crédito, incluídas as operações de captação e repasse, 

adiantamento, empréstimo, financiamento, desconto de títulos, recuperação de créditos e 
prestação de garantias, com exceção da securitização, faturização e liquidação antecipada de 
recebíveis de arranjos de pagamento, de que tratam, respectivamente, os incisos IV, V e IX 
do caput deste artigo; 

II – operações de câmbio; 
III – operações com títulos e valores mobiliários, incluídas a aquisição, 

negociação, liquidação, custódia, corretagem, distribuição e outras formas de intermediação, 
bem como a atividade de assessor de investimento e de consultor de valores mobiliários; 

IV – operações de securitização; 
V – operações de faturização (factoring); 
VI – arrendamento mercantil (leasing), operacional ou financeiro, de quaisquer 

bens, incluídos a cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil; 

VII – administração de consórcio; 
VIII – gestão e administração de recursos, inclusive de fundos de investimento; 
IX – arranjos de pagamento, incluídas as operações dos instituidores e das 

instituições de pagamentos e a liquidação antecipada de recebíveis desses arranjos; 
X – atividades de entidades administradoras de mercados organizados, 

infraestruturas de mercado e depositárias centrais; 
XI – operações de seguros, com exceção dos seguros de saúde de que trata o 

Capítulo III deste Título; 
XII – operações de resseguros; 
XIII – previdência privada, composta de operações de administração e gestão da 

previdência complementar aberta e fechada; 
XIV – operações de capitalização; 
XV – intermediação de consórcios, seguros, resseguros, previdência 

complementar e capitalização; e 
XVI – serviços de ativos virtuais. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste regime específico à totalidade da 

contraprestação pelos serviços financeiros previstos nos incisos I a XVI do caput deste artigo, 
independentemente da sua nomenclatura. 

Art. 183. Os serviços financeiros ficam sujeitos ao regime específico deste 
Capítulo quando forem prestados por pessoas físicas e jurídicas supervisionadas pelos órgãos 
governamentais que compõem o Sistema Financeiro Nacional e pelos demais fornecedores 
de que trata este artigo, observado o disposto no art. 184. 
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§ 1º As pessoas físicas e jurídicas supervisionadas de que trata o caput deste artigo, 
na data da publicação desta Lei Complementar, são as seguintes: 

I – bancos de qualquer espécie; 
II – caixas econômicas; 
III – cooperativas de crédito; 
IV – corretoras de câmbio; 
V – corretoras de títulos e valores mobiliários; 
VI – distribuidoras de títulos e valores mobiliários; 
VII – administradoras e gestoras de carteiras de valores mobiliários, inclusive de 

fundos de investimento; 
VIII – assessores de investimento; 
IX – consultores de valores mobiliários; 
X – correspondentes registrados no Banco Central do Brasil; 
XI – administradoras de consórcio; 
XII – corretoras e demais intermediárias de consórcios; 
XIII – sociedades de crédito direto; 
XIV – sociedades de empréstimo entre pessoas; 
XV – agências de fomento; 
XVI – associações de poupança e empréstimo; 
XVII – companhias hipotecárias; 
XVIII – sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 
XIX – sociedades de crédito imobiliário; 
XX – sociedades de arrendamento mercantil; 
XXI – sociedades de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno porte; 
XXII – instituições de pagamento; 
XXIII – entidades administradoras de mercados organizados de valores 

mobiliários, incluídos os mercados de bolsa e de balcão organizado, entidades de liquidação 
e compensação, depositárias centrais e demais entidades de infraestruturas do mercado 
financeiro; 

XXIV – sociedades seguradoras; 
XXV – resseguradores, incluídos resseguradores locais, resseguradores admitidos 

e resseguradores eventuais; 
XXVI – entidades abertas de previdência complementar e fechadas que não se 

enquadram no disposto no art. 26, § 9o, desta Lei Complementar; 
XXVII – sociedades de capitalização; 
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XXVIII – corretores de seguros, corretores de resseguros e demais intermediários 
de seguros, resseguros, previdência complementar e capitalização; e 

XXIX – prestadores de serviços de ativos virtuais. 
§ 2º Incluem-se também entre os fornecedores de que trata o caput deste artigo, 

ainda que não supervisionados pelos órgãos governamentais que compõem o Sistema 
Financeiro Nacional: 

I – participantes de arranjos de pagamento que não são instituições de pagamento; 
II – empresas que têm por objeto a securitização de créditos; 
III – empresas de faturização (factoring); 
IV – empresas simples de crédito; 
V – correspondentes registrados no Banco Central do Brasil; e 
VI – demais fornecedores que prestem serviço financeiro: 
a) no desenvolvimento de atividade econômica; 
b) de modo habitual ou em volume que caracterize atividade econômica; ou 
c) de forma profissional, ainda que a profissão não seja regulamentada. 
§ 3º Aplica-se o disposto neste Capítulo aos fornecedores que: 
I – passarem a ser supervisionados pelos órgãos governamentais de que trata o 

caput deste artigo após a data de publicação desta Lei Complementar; ou 
II – vierem a realizar as operações de que tratam os incisos I a XVI do caput do 

art. 182 desta Lei Complementar, nos termos do inciso VI do § 2º, ainda que não 
supervisionados pelos órgãos governamentais de que trata o caput deste artigo. 

§ 4º Não estão sujeitos ao regime especial aplicável aos serviços financeiros as 
organizações gestoras de fundos patrimoniais constituídas nos termos da Lei nº 13.800, de 4 
de janeiro de 2019, cujas receitas, previstas no artigo 13 da referida Lei, não sofrem a 
incidência do IBS e da CBS. 

Art. 184. Os serviços que, por disposição regulatória, somente possam ser 
prestados pelas instituições financeiras bancárias e sejam remunerados por tarifas e 
comissões, incluídos os serviços de abertura, manutenção e encerramento de conta de 
depósito à vista e conta de poupança, fornecimento de cheques, de saque e de transferência 
de valores, ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS previstas no Título 
I deste Livro. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se instituições 
financeiras bancárias os bancos de qualquer espécie e as caixas econômicas, de que tratam os 
incisos I e II do § 1º do art. 183 desta Lei Complementar. 

§ 2º Os serviços de manutenção e encerramento de conta de pagamento pré-paga 
e pós-paga prestados por instituições de pagamento e remunerados por tarifa e comissão 
também ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS previstas no Título I 
deste Livro. 

§ 3o Também ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS 
previstas no Título I deste Livro e, se for o caso, aos regimes diferenciados de que trata o 
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Título IV deste Livro e não se sujeitam ao disposto no regime específico deste Capítulo, os 
demais serviços que forem prestados pelos fornecedores de que trata o art. 183 e não forem 
definidos como serviços financeiros no art. 182 desta Lei Complementar. 

Seção II 
Disposições Comuns aos Serviços Financeiros 

Art. 185. A base de cálculo do IBS e da CBS no regime específico de serviços 
financeiros será composta das receitas das operações, com as deduções previstas neste 
Capítulo. 

Art. 186. As receitas de reversão de provisões e da recuperação de créditos 
baixados como prejuízo comporão a base de cálculo do IBS e da CBS, desde que a respectiva 
provisão ou baixa tenha sido deduzida da base de cálculo. 

Art. 187. As deduções da base de cálculo previstas neste Capítulo restringem-se a 
operações autorizadas por órgão governamental, desde que realizadas nos limites 
operacionais previstos na legislação pertinente, vedada a dedução de qualquer despesa 
administrativa. 

Art. 188. As sociedades cooperativas que fornecerem serviços financeiros e 
exercerem a opção de que trata o art. 270 desta Lei Complementar deverão reverter o efeito 
das deduções de base de cálculo previstas neste Capítulo proporcionalmente ao valor que as 
operações beneficiadas com redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS representarem do 
total das operações da cooperativa. 

Art. 189. Caso não haja previsão em contrário neste Capítulo, as alíquotas do IBS 
e da CBS incidentes sobre os serviços financeiros serão: 

I – de 2027 a 2033, aquelas fixadas de acordo com as regras previstas no art. 233 
desta Lei Complementar; e 

II – a partir de 2034, aquelas fixadas para 2033. 
§ 1º As alíquotas de que trata o caput deste artigo serão nacionalmente uniformes. 
§ 2º A alíquota da CBS e as alíquotas estadual, distrital e municipal do IBS serão 

fixadas de modo a manter a proporção entre as respectivas alíquotas de referência. 
Art. 190. Os créditos do IBS e da CBS na aquisição de serviços financeiros, nas 

hipóteses previstas neste Capítulo, serão apropriados com base nas informações prestadas 
pelos fornecedores ao Comitê Gestor do IBS e à RFB, na forma do regulamento, e ficarão 
sujeitos ao disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art. 191. As entidades que realizam as operações com serviços financeiros de que 
trata este Capítulo devem prestar, a título de obrigação acessória, na forma do regulamento, 
informações sobre as operações realizadas, sem prejuízo de um conjunto mínimo de 
informações previsto nesta Lei Complementar. 

Seção III 
Das Operações de Crédito, de Câmbio, com Títulos e Valores Mobiliários, de 

Securitização e de Faturização 
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Art. 192. Nas operações de crédito, de câmbio, e com títulos e valores mobiliários, 
de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei Complementar, para fins de 
determinação da base de cálculo, serão consideradas as receitas dessas operações, com a 
dedução de: 

I – despesas financeiras com a captação de recursos; 
II – despesas de câmbio relativas às operações de que trata o inciso II do caput do 

art. 182 desta Lei Complementar; 
III – perdas nas operações com títulos ou valores mobiliários de que trata o inciso 

III do caput do art. 182 desta Lei Complementar; 
IV – encargos financeiros reconhecidos como despesas, ainda que contabilizados 

no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de dívida emitidos pela pessoa jurídica; 
V – perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes das atividades das 

instituições financeiras e das demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil nas operações com serviços financeiros de que tratam os incisos I a V do caput do 
art. 182 desta Lei Complementar, e perdas na cessão desses créditos e na concessão de 
descontos, desde que sejam realizadas a valor de mercado, obedecidas, ainda, em todos os 
casos, as mesmas regras de dedutibilidade da legislação do imposto de renda aplicáveis a 
essas perdas para os períodos de apuração iniciados a partir de 1o de janeiro de 2027; e 

VI – despesas com assessores de investimento, consultores de valores mobiliários 
e correspondentes registrados no Banco Central do Brasil, relativas às operações de que tratam 
os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei Complementar, desde que esses serviços não 
tenham sido prestados por empregados ou administradores da empresa. 

§ 1o O conceito de receitas das operações: 
I – não inclui o valor do principal, caso se trate de operações de crédito; 
II – corresponde à diferença entre o valor de alienação do ativo e o seu custo de 

aquisição, caso se trate de alienação de títulos e valores mobiliários. 
§ 2o As despesas financeiras com captação de recursos não incluem o pagamento 

do principal. 
§ 3º Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida à conta de 

patrimônio líquido a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, os valores anteriormente 
deduzidos deverão ser adicionados na base de cálculo. 

§ 4º O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica aos instrumentos 
patrimoniais, como ações, certificados de depósito de ações e bônus de subscrição. 

§ 5º As receitas e despesas computadas na base de cálculo de que trata o caput 
deste artigo incluem as variações monetárias em função da taxa de câmbio, quando o resultado 
das operações variar conforme a cotação de moeda estrangeira. 

§ 6º As receitas e despesas reconhecidas em contrapartida à avaliação a valor justo, 
no que exceder ao rendimento produzido nas operações de que trata o inciso III do caput do 
art. 182 desta Lei Complementar, devem ser evidenciadas em subconta e computadas na base 
de cálculo no momento da realização do respectivo ativo ou passivo. 
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§ 7º As receitas e despesas com instrumentos financeiros derivativos contratados 
pelas entidades que realizam as operações previstas neste artigo também serão computadas 
na base de cálculo. 

§ 8º Não são consideradas receitas dos serviços de que trata o caput deste artigo, 
vedada a dedução das respectivas despesas financeiras de captação para apuração da base de 
cálculo, as auferidas em operações de crédito realizadas entre a cooperativa e o associado: 

I – com recursos próprios da cooperativa ou dos associados; ou 
II – com recursos públicos, direcionados, equalizados ou de fundos oficiais ou 

constitucionais. 
Art. 193. Fica sujeito à incidência do IBS e da CBS pela alíquota prevista nesta 

Seção as operações de securitização e de faturização (factoring) de que tratam os incisos IV 
e V do caput do art. 182. 

§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS corresponderá ao desconto aplicado na 
liquidação antecipada, com a dedução de: 

I – despesas financeiras com a captação de recursos; 
II – despesas da securitização, consistindo na emissão, distribuição, custódia, 

escrituração, registro, preparação e formalização de documentos, administração do 
patrimônio separado e atuação de agentes fiduciários, de cobrança e de classificação de risco, 
desde que esses serviços não tenham sido prestados por empregados ou administradores da 
empresa. 

§ 2º Poderão ser deduzidas da base de cálculo referida no § 1º as perdas incorridas 
no recebimento de créditos e as perdas na cessão destes créditos e na concessão de descontos, 
desde que sejam realizados a valor de mercado. 

§ 3º As perdas referidas no § 2º que não puderem ser integralmente deduzidas da 
base de cálculo de um determinado período de apuração, por excederem os valores tributáveis 
em tal período, poderão ser deduzidas nos períodos subsequentes. 

§ 4º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, observadas as 
respectivas competências, regulamentarão as regras de enquadramento e desenquadramento 
dos requisitos previstos neste artigo. 

§ 5o Aplica-se o disposto neste artigo ao Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios (FIDC) que liquide antecipadamente recebíveis comerciais por meio de desconto 
de duplicatas, notas promissórias, cheques e outros títulos mercantis, conforme definidos em 
regulamentação a ser expedida pelo Conselho Monetário Nacional, caso não seja classificado 
como entidade de investimento, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.754, de 12 
de dezembro de 2023, e em sua regulamentação. 

§ 6o Não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS os cotistas dos fundos a que 
se refere o § 5º deste artigo. 

Art. 194. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao regime 
específico desta Seção e sejam tomadores de operações de crédito de que trata o inciso I do 
caput do art. 182 desta Lei Complementar poderão apropriar créditos do IBS e da CBS pela 
mesma alíquota devida sobre essas operações de crédito, aplicada sobre as despesas 
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financeiras relativas a essas operações efetivamente pagas, pelo regime de caixa e calculadas 
a partir das seguintes deduções sobre o valor de cada parcela, após a data de seu o pagamento: 

I – o montante referente ao valor do principal contido em cada parcela, obedecidas 
as regras de amortização previstas no contrato; e 

II – o montante correspondente à aplicação da taxa Selic sobre o principal, 
calculada com base na taxa de juros média praticada nas operações compromissadas com 
títulos públicos federais com prazo de 1 (um) dia útil. 

Art. 195. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao regime 
específico desta Seção e emitam títulos de dívida, incluídas as debêntures e notas comerciais, 
poderão apropriar créditos na forma do art. 194, durante o período em que o título ou valor 
mobiliário for detido por contribuinte no regime específico desta Seção. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, quando o título de dívida for 
objeto de oferta pública, na forma regulamentada pela Comissão de Valores Mobiliários: 

I – o credor no regime específico de que trata esta Seção excluirá da base de cálculo 
do IBS e da CBS o valor correspondente à parcela dos juros e dos rendimentos produzidos 
pelo título de dívida que for superior à taxa SELIC; e 

II – o devedor não apropriará créditos. 
§ 2º A sistemática de que trata o § 1º deste artigo também se aplicará ao credor no 

regime específico de que trata esta Seção que detiver os títulos de dívida por meio de fundo 
de investimento exclusivo, cuja carteira seja composta por, no mínimo, 95% (noventa e cinco 
por cento) desses títulos. 

Art. 196. O tomador dos serviços de cessão de recebíveis, antecipação, desconto, 
securitização e faturização (factoring) de que tratam os incisos I, IV e V do caput do art. 182 
desta Lei Complementar que seja contribuinte no regime regular e não esteja sujeito ao regime 
específico desta Seção poderá apropriar créditos nessas operações, em relação à parcela do 
deságio aplicado, no momento da liquidação antecipada do recebível, pelo regime de caixa, 
que for superior à curva de juros futuros da taxa DI, pelo prazo da antecipação. 

Art. 197. Não poderão apropriar créditos na forma prevista nos arts. 194 a 196 os 
associados tomadores de operações de crédito com sociedades cooperativas que fornecerem 
serviços financeiros e exercerem a opção de que trata o art. 270 desta Lei Complementar. 

Art. 198. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao regime 
específico desta Seção poderão apropriar créditos do IBS e da CBS, com base nos valores 
pagos pelo fornecedor, sobre as tarifas e comissões relativas às operações de que tratam os 
incisos I a V do caput do art. 182 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Aplica-se também o disposto no caput deste artigo às aquisições 
realizadas pelas entidades sujeitas ao regime específico desta Seção, desde que a respectiva 
despesa não seja deduzida da base de cálculo. 

Art. 199. Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS na aquisição dos 
serviços financeiros de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182 da Lei Complementar 
que não estiverem permitidos expressamente nos arts. 194 a 198. 

Art. 200. Na alienação de bens móveis ou imóveis que tenham sido objeto de 
garantia constituída em favor de credor sujeito ao regime específico desta Seção, cuja 
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propriedade tenha sido por ele consolidada ou a ele transmitida em pagamento da dívida, 
deverá ser observado o seguinte: 

I – a consolidação da propriedade do bem pelo credor não estará sujeita à 
incidência do IBS e da CBS; e 

II – na alienação do bem pelo credor: 
a) não haverá incidência do IBS e da CBS, se o devedor não for contribuinte desses 

tributos; ou 
b) haverá incidência do IBS e da CBS pelas mesmas regras que seriam aplicáveis 

caso a alienação fosse realizada pelo devedor, se este for contribuinte do IBS e da CBS. 
§ 1º Aplicam-se ao adquirente as mesmas regras relativas ao IBS e à CBS que 

seriam aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo devedor. 
§ 2º Para efeitos de eventual devolução pelo credor ao devedor do valor da 

alienação em excesso ao da dívida, deverá ser considerado o valor de alienação do bem líquido 
do IBS e da CBS. 

Seção IV 
Do Arrendamento Mercantil 

Art. 201. Para fins de determinação da base de cálculo, no arrendamento mercantil 
de que trata o inciso VI do caput do art. 182 desta Lei Complementar: 

I – as receitas dos serviços ficarão sujeitas, na medida do recebimento, pelo regime 
de caixa: 

a) em relação às parcelas das contraprestações do arrendamento mercantil 
operacional, pelas seguintes alíquotas: 

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à locação, no respectivo regime 
específico; e 

2. no caso dos demais bens, pela alíquota aplicável à locação do bem; 
b) em relação à alienação de bem objeto de arrendamento mercantil operacional, 

pelas seguintes alíquotas: 
1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à venda, no respectivo regime 

específico; e 
2. no caso dos demais bens, pela alíquota aplicável à venda do bem; 
c) em relação às parcelas das contraprestações do arrendamento mercantil 

financeiro, pela alíquota prevista no art. 189 desta Lei Complementar; 
d) em relação ao valor residual do bem arrendado, o valor residual garantido, ainda 

que parcelado, pactuado no contrato de arrendamento mercantil financeiro, pago por ocasião 
do efetivo exercício da opção de compra, pelas seguintes alíquotas: 

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à venda, no respectivo regime 
específico; e 

2. no caso dos demais bens, pela alíquota prevista nas normas gerais de incidência 
de que trata o Título I deste Livro aplicável à venda do bem; 
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II – a dedução será permitida, na proporção da participação das receitas obtidas em 
operações que não gerem créditos de IBS e de CBS para o arrendatário em relação ao total 
das receitas com as operações de arrendamento mercantil: 

a) das despesas financeiras com a captação de recursos utilizados nas operações de 
arrendamento mercantil; 

b) das despesas de arrendamento mercantil; 
c) das provisões para créditos de liquidação duvidosa relativas às operações de 

arrendamento mercantil, observado o disposto no inciso V do caput do art. 192 desta Lei 
Complementar. 

Parágrafo único. Para fins da incidência do IBS e da CBS no arrendamento 
mercantil financeiro: 

I – as contraprestações tributadas nos termos da alínea “c” do inciso I do caput 
deste artigo deverão ser mensuradas considerando os efeitos dos ajustes a valor presente do 
fluxo de pagamento do contrato de arrendamento mercantil, pela taxa equivalente aos 
encargos financeiros, devidamente evidenciados em contas contábeis; 

II – a parcela tributada nos termos da alíquota d do inciso I do caput corresponderá, 
no mínimo, ao custo de aquisição do bem ou serviço arrendado, independentemente do 
montante previsto no contrato, aplicando-se a mesma regra se o bem for vendido a terceiro; 

III – a soma das parcelas tributadas nos termos das alíneas “c” e “d” do inciso I do 
caput deste artigo deverá corresponder ao valor total recebido pela arrendadora pelo 
arrendamento mercantil financeiro e venda do bem, durante todo o prazo da operação. 

Art. 202. Caso a pessoa jurídica apure receitas com serviços financeiros de que 
tratam os incisos I a VI do caput do art. 182 desta Lei Complementar, as despesas financeiras 
de captação serão deduzidas da base de cálculo na proporção das receitas de cada natureza. 

Art. 203. O contratante de arrendamento mercantil que seja contribuinte do IBS e 
da CBS sujeito ao regime regular e não esteja sujeito ao regime específico desta Seção poderá 
aproveitar créditos desses tributos com base no valor das parcelas das contraprestações do 
arrendamento mercantil e do valor residual do bem, na medida do efetivo pagamento, pelo 
regime de caixa, pela mesma alíquota devida sobre esses serviços. 

Seção V 
Da Administração de Consórcio 

Art. 204. Na administração de consórcio de que trata o inciso VII do caput do art. 
182 desta Lei Complementar, para fins de determinação da base de cálculo, as receitas dos 
serviços compreendem todas as tarifas, comissões e taxas, bem como os respectivos encargos, 
multas e juros, decorrentes de contrato de participação em grupo de consórcio, efetivamente 
pagas, pelo regime de caixa. 

§ 1º A administradora do consórcio poderá deduzir da base de cálculo os valores 
referentes aos serviços de intermediação de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta 
Lei Complementar. 

§ 2º As aquisições de bens e de serviços por consorciado com carta de crédito de 
consórcio ficam sujeitas às regras previstas nas normas gerais de incidência de que trata o 
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Título I deste Livro, exceto no caso de bem imóvel, que fica sujeito ao respectivo regime 
específico, e de outros bens ou serviços sujeitos a regime diferenciado ou específico, nos 
termos desta Lei Complementar, não havendo responsabilidade da administradora do 
consórcio por esses tributos. 

§ 3º Na execução de garantia de consorciado, com recebimento dos valores pelo 
grupo de consórcio, deverá ser observado o seguinte: 

I – a consolidação da propriedade do bem pelo grupo de consórcio não estará 
sujeita à incidência do IBS e da CBS; 

II – na alienação do bem pelo grupo de consórcio: 
a) não haverá incidência do IBS e da CBS, se o consorciado não for contribuinte 

do IBS e da CBS; 
b) haverá incidência do IBS e da CBS pelas mesmas regras que seriam aplicáveis 

caso a alienação fosse realizada pelo consorciado, se este for contribuinte do IBS e da CBS; 
III – aplicam-se ao adquirente as mesmas regras relativas ao IBS e à CBS que 

seriam aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo consorciado; e 
IV – a administradora do consórcio ficará sujeita à incidência do IBS e da CBS 

sobre a remuneração pelo serviço prestado e não será responsável pelos tributos devidos pelo 
consorciado nos termos do inciso II, alínea b deste parágrafo. 

Art. 205. O contribuinte do IBS e da CBS no regime regular que adquirir serviços 
de administração de consórcio poderá apropriar créditos do IBS e da CBS com base nos 
valores pagos pelo fornecedor sobre esses serviços. 

Art. 206. Os serviços de intermediação de consórcio de que trata o inciso XV do 
caput do art. 182 desta Lei Complementar ficarão sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre 
o valor da operação, pelas mesmas alíquotas aplicáveis aos serviços de administração de 
consórcios. 

§ 1º Os prestadores de serviços de intermediação de consórcios que forem optantes 
pelo Simples Nacional: 

I – permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, quando 
não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II – ficarão sujeitos às mesmas alíquotas do IBS e da CBS aplicáveis aos serviços 
de administração de consórcios, quando exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da 
CBS. 

§ 2º Os créditos das operações de intermediação poderão ser aproveitados pelos 
adquirentes que forem contribuintes no regime regular, desde que o fornecedor da 
intermediação identifique os adquirentes destinatários, com base nos valores do IBS e da CBS 
pagos pelo intermediário e aplicando-se o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Seção VI 
Da Gestão e Administração de Recursos, inclusive de Fundos de Investimento 
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Art. 207. A gestão e a administração de recursos de que trata o inciso VIII do caput 
do art. 182 desta Lei Complementar ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS em regime 
específico, de acordo com o disposto nesta Seção. 

Art. 208. As alíquotas do IBS e da CBS sobre os serviços prestados aos fundos de 
investimento que não forem serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei 
Complementar seguirão o disposto nas normas gerais de incidência do IBS e da CBS previstas 
no Título I deste Livro e, se for o caso, nos regimes diferenciados de que trata o Título IV 
deste Livro. 

Art. 209. O fundo de investimento e os seus cotistas não poderão aproveitar 
créditos do IBS e da CBS devidos pelos fornecedores de quaisquer bens ou serviços ao fundo, 
ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fundo de investimento ser contribuinte do IBS 
e da CBS no regime regular, o fundo poderá apropriar créditos nas suas aquisições de bens e 
serviços, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art. 210. O administrador de fundo de investimento e a distribuidora por conta e 
ordem de cotas de fundo de investimento deverão apresentar, na forma do regulamento, a 
título de obrigação acessória, informações sobre o fundo de investimento e cada cotista, ou 
do distribuidor por conta e ordem, ou do depositário central se a cota for negociada em bolsa 
de valores, e o valor das suas cotas, sem prejuízo de outras informações que o regulamento 
requisitar. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor do IBS poderá celebrar convênio com órgãos 
da administração pública para ter acesso às informações previstas no caput, podendo, nesse 
caso, dispensar o administrador e a distribuidora da obrigação acessória de que trata o caput 
deste artigo. 

Art. 211. Os serviços de gestão e de administração de recursos prestados ao 
investidor e não ao fundo de investimento, como na gestão de carteiras administradas, ficam 
sujeitos ao IBS e à CBS pelas alíquotas previstas no art. 189 desta Lei Complementar, vedado 
o crédito do IBS e da CBS para o adquirente dos serviços. 

Seção VII 
Do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e dos demais Fundos 

Garantidores e Executores de Políticas Públicas 

Art. 212. As operações relacionadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS, por alíquota nacionalmente uniforme, a 
ser fixada de modo a manter a carga tributária incidente sobre essas operações. 

§ 1º O FGTS não é contribuinte do IBS e da CBS. 
§ 2º As operações relacionadas ao FGTS são aquelas necessárias à aplicação da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, realizadas: 
I – pelo agente operador do FGTS; 
II – pelos agentes financeiros do FGTS; e 
III – pelos demais estabelecimentos bancários. 
§ 3º Ficam sujeitas: 
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I – à alíquota zero do IBS e da CBS, as operações previstas no inciso I do § 2º 
deste artigo; 

II – às alíquotas necessárias para manter a carga tributária, as operações previstas 
nos incisos II e III do § 2º deste artigo. 

Art. 213. Não ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS as operações 
relacionadas aos demais fundos garantidores e executores de políticas públicas, inclusive de 
habitação e de desenvolvimento regional, previstos em lei. 

§ 1º As operações relacionadas aos fundos garantidores de que trata o caput 
incluem os serviços de administração e operacionalização prestados ao fundo. 

§ 2º Os fundos de que trata o caput deste artigo não são contribuintes do IBS e da 
CBS. 

§ 3º Aplica-se também o disposto neste artigo aos fundos de que trata o caput que 
vierem a ser constituídos após a data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 4º Caberá a ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB listar os fundos 
garantidores e executores de políticas públicas previstos em lei na data da publicação desta 
Lei Complementar e atualizar a lista com os fundos da mesma natureza que vierem a ser 
constituídos posteriormente. 

Seção VIII 
Dos Arranjos de Pagamento 

Art. 214. Os serviços de arranjos de pagamento de que trata o inciso IX do caput 
do art. 182 desta Lei Complementar ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS em regime 
específico, de acordo com o disposto nesta Seção. 

§ 1º Os serviços de que trata o caput deste artigo compreendem todos aqueles 
relacionados ao credenciamento, captura, processamento e liquidação das transações de 
pagamento e aos demais bens e serviços fornecidos ao credenciado, a outro destinatário do 
arranjo e entre participantes do arranjo inclusive: 

I – os serviços de arranjo remunerados pelo credenciado mediante taxa de desconto 
nas transações de pagamento; 

II – a locação de terminais eletrônicos e o fornecimento de programas de 
computador (software) que viabilizam o funcionamento dos arranjos de pagamento; e 

III – bens e serviços fornecidos pelos instituidores de arranjos de pagamento aos 
demais participantes do arranjo, ainda que a cobrança não esteja vinculada a cada transação 
de pagamento; 

IV – bens e serviços importados das bandeiras de cartões pelos instituidores e 
participantes de arranjos de pagamentos. 

§ 2º A relação jurídica entre o emissor e o portador do instrumento de pagamento 
fica sujeita às regras previstas nas normas gerais de incidência de que trata o Título I deste 
Livro, salvo as operações de crédito de que trata o inciso I do caput do art. 182 desta Lei 
Complementar, que ficam sujeitas ao respectivo regime específico. 
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§ 3º A base de cálculo do IBS e da CBS devidos pelos contribuintes sujeitos ao 
regime específico desta Seção corresponderá ao valor bruto da remuneração recebida 
diretamente do credenciado, acrescido das parcelas recebidas de outros participantes do 
arranjo de pagamento e diminuído das parcelas pagas a estes. 

§ 4º Aplica-se o disposto no § 3º deste artigo para fins da determinação da base de 
cálculo dos participantes dos arranjos de que trata o caput do art. 216 desta Lei 
Complementar. 

§ 5º Integram também a base de cálculo dos serviços de que trata o caput do art. 
216 desta Lei Complementar os rendimentos auferidos em decorrência da aplicação de 
recursos disponíveis em contas de pagamento, conforme a regulamentação do Banco Central 
do Brasil e do Conselho Monetário Nacional, deduzidos os valores de rendimentos pagos em 
favor dos titulares dessas contas. 

Art. 215. O credenciado será considerado como o tomador dos serviços de arranjos 
de pagamento relacionados ao credenciamento, captura, processamento e liquidação de 
transações de pagamento. 

Art. 216. O destinatário do serviço será considerado como o tomador dos serviços 
no caso dos arranjos de pagamento que não estejam previstos no art. 215 desta Lei 
Complementar. 

Art. 217. Sem prejuízo de outras informações requeridas em regulamento, os 
participantes de arranjos de pagamento deverão apresentar, na forma do regulamento, a título 
de obrigação acessória, as seguintes informações: 

I – no caso da credenciadora, a identificação dos credenciados, os valores brutos 
da remuneração de cada credenciado e os valores repassados a cada um dos demais 
participantes do arranjo; e 

II – no caso dos demais participantes do arranjo, os valores brutos da remuneração 
recebidos dos destinatários ou de outros participantes do arranjo e os valores pagos para outros 
participantes do arranjo. 

Parágrafo único. No caso de subcredenciadora e de outras empresas que venham a 
participar de arranjos de pagamento e não estejam previstas nos incisos I e II do caput deste 
artigo, a forma das obrigações acessórias será disposta no regulamento. 

Art. 218. O credenciado ou outro destinatário de arranjo que for contribuinte do 
IBS e da CBS sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos do IBS e da CBS calculados 
com base nos valores brutos de remuneração devidos à credenciadora ou a outro participante 
do arranjo, pelos mesmos valores do IBS e da CBS pagos pelos participantes do arranjo de 
pagamentos incidentes sobre as operações. 

Art. 219. A liquidação antecipada de recebíveis de arranjos de pagamento será 
tributada pelo IBS e pela CBS na forma deste artigo. 

§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS corresponderá ao desconto aplicado na 
liquidação antecipada, com a dedução de valor correspondente à curva de juros futuros da 
taxa DI, pelo prazo da antecipação. 
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§ 2º Poderão ser deduzidas da base de cálculo referida no § 1º as perdas incorridas 
no recebimento de créditos e as perdas na cessão destes créditos e na concessão de descontos, 
desde que sejam realizados a valor de mercado. 

§ 3º As perdas referidas no § 2º que não puderem ser integralmente deduzidas da 
base de cálculo de um determinado período de apuração, por excederem os valores tributáveis 
em tal período, poderão ser deduzidas nos períodos subsequentes. 

§ 4º A alíquota do IBS e da CBS incidente sobre as operações de que trata o caput 
deste artigo será igual à alíquota aplicada aos demais serviços de arranjos de pagamento. 

§ 5º O tomador dos serviços de liquidação antecipada de recebíveis de arranjos de 
pagamento que for contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular poderá creditar-se 
do IBS e da CBS nessas operações, em relação à parcela do desconto aplicado, no momento 
da liquidação antecipada, pelo regime de caixa, que for superior à curva de juros futuros da 
taxa DI, pelo prazo da antecipação. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se também ao FIDC e aos demais fundos de 
investimentos que liquidem antecipadamente recebíveis de arranjos de pagamento, que serão 
considerados contribuintes do IBS e da CBS caso não sejam classificados como entidades de 
investimento, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 
2023, e em sua regulamentação. 

§ 7º Não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS os cotistas dos fundos a que 
se refere o § 6º deste artigo. 

Seção IX 
Das Atividades de Entidades Administradoras de Mercados Organizados, 

Infraestruturas de Mercado e Depositárias Centrais 

Art. 220. As atividades das entidades administradoras de mercados organizados, 
infraestruturas de mercado e depositárias centrais de que trata o inciso X do caput do art. 182 
ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação de fornecimento de 
serviços, pelas alíquotas previstas no art. 189 desta Lei Complementar. 

Art. 221. O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que adquirir 
serviços de entidades administradoras de mercados organizados, infraestruturas de mercado 
e depositárias centrais de que trata o inciso X do caput do art. 182 poderá apropriar créditos 
desses tributos, com base nos valores pagos pelo fornecedor. 

Art. 222. As entidades administradoras de mercados organizados, infraestruturas 
de mercado e depositárias centrais deverão prestar, a título de obrigação acessória, na forma 
do regulamento, informações sobre os adquirentes dos serviços e os valores pagos por cada 
um. 

Seção X 
Dos Seguros, Resseguros, Previdência Complementar e Capitalização 

Art. 223. Para fins de determinação da base de cálculo, nas operações de seguros 
e resseguros de que tratam, respectivamente, os incisos XI e XII do caput do art. 182 desta 
Lei Complementar: 
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I – as receitas dos serviços compreendem as seguintes, na medida do efetivo 
recebimento, pelo regime de caixa: 

a) aquelas auferidas com prêmios de seguros, de cosseguros aceitos, de resseguros 
e de retrocessão; e 

b) as receitas financeiras dos ativos financeiros garantidores de provisões técnicas, 
na proporção das receitas de que trata a alínea a nas operações que não geram créditos de IBS 
e de CBS para os adquirentes e o total das receitas de que trata a alínea a deste inciso, 
observados critérios estabelecidos no regulamento; 

II – serão deduzidas: 
a) as despesas com indenizações referentes a seguros de ramos elementares e de 

pessoas sem cobertura por sobrevivência, exclusivamente quando forem referentes a 
segurados pessoas físicas e jurídicas que não forem contribuintes do IBS e da CBS sujeitas 
ao regime regular, correspondentes aos sinistros, efetivamente pagos, ocorridos em operações 
de seguro, depois de subtraídos os salvados e os demais ressarcimentos; 

b) os valores pagos referentes e restituições de prêmios que houverem sido 
computados como receitas, inclusive por cancelamento; e 

c) os valores pagos referentes aos serviços de intermediação de seguros e 
resseguros de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar; 

d) os valores pagos referentes ao prêmio das operações de cosseguro cedido; 
e) as parcelas dos prêmios destinadas à constituição de provisões ou reservas 

técnicas referentes a seguro resgatável. 
§ 1º O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que adquirir e for 

segurado de serviços de seguro e resseguro poderá apropriar créditos de IBS e de CBS sobre 
os prêmios, pelo valor dos tributos pagos sobre esses serviços. 

§ 2º O recebimento das indenizações de que trata a alínea a do inciso II do caput 
deste artigo não fica sujeito à incidência do IBS e da CBS e não dá direito a crédito de IBS e 
de CBS. 

§ 3º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 
provisões ou reservas técnicas que for retida pela entidade como receita própria. 

§ 4º As operações de resseguro e retrocessão ficam sujeitas à incidência à alíquota 
zero, inclusive quando os prêmios de resseguro e retrocessão forem cedidos ao exterior. 

Art. 224. Para fins de determinação da base de cálculo, na previdência 
complementar, aberta e fechada, de que trata o inciso XIII do caput do art. 182 desta Lei 
Complementar e no seguro de pessoas com cobertura por sobrevivência: 

I – as receitas dos serviços compreendem, na medida do efetivo recebimento, pelo 
regime de caixa: 

a) as contribuições para planos de previdência complementar; 
b) os prêmios de seguro de pessoas com cobertura de sobrevivência; e 
c) o encargo do fundo decorrente de estruturação, manutenção de planos de 

previdência e seguro de pessoas com cobertura por sobrevivência; 
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II – serão deduzidas: 
a) as parcelas das contribuições e dos prêmios destinadas à constituição de 

provisões ou reservas técnicas; 
b) os valores pagos referentes a restituições de contribuições e prêmios que 

houverem sido computados como receitas, inclusive cancelamentos; 
c) os valores pagos por serviços de intermediação de previdência complementar de 

que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar e de seguro de vida de 
pessoas com cobertura por sobrevivência; e 

d) as despesas com indenizações referentes às coberturas de risco, correspondentes 
aos benefícios efetivamente pagos, ocorridos em operações de previdência complementar. 

§ 1º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 
provisões ou reservas técnicas retida pela entidade como receita própria. 

§ 2º Não integram a base de cálculo de que trata este artigo os rendimentos 
auferidos nas aplicações de recursos financeiros destinados ao pagamento de benefícios de 
aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se aos rendimentos: 
I – de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das 

provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões; e 
II – dos ativos financeiros garantidores das provisões técnicas de empresas de 

seguros privados destinadas exclusivamente a planos de benefícios de caráter previdenciário 
e a seguros de pessoas com cobertura por sobrevivência. 

§ 4º Também não integram a base de cálculo de que trata este artigo os demais 
rendimentos de aplicações financeiras auferidos pelas entidades que prestam as atividades 
previstas no caput deste artigo. 

Art. 225. Para fins de determinação da base de cálculo, na capitalização de que 
trata o inciso XIV do caput do art. 182 desta Lei Complementar: 

I – as receitas dos serviços compreendem, na medida do efetivo recebimento, pelo 
regime de caixa: 

a) a arrecadação com os títulos de capitalização; e 
b) as receitas com prescrição e penalidades; 
II – serão deduzidas: 
a) as parcelas das contribuições destinadas à constituição de provisões ou reservas 

técnicas, inclusive provisões de sorteios a pagar; 
b) os valores pagos referentes a cancelamentos e restituições de títulos que 

houverem sido computados como receitas; e 
c) os valores pagos por serviços de intermediação de capitalização de que trata o 

inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar. 
§ 1º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 

provisões ou reservas técnicas retida pela entidade como receita própria. 
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§ 2º Não integram a base de cálculo de que trata este artigo os rendimentos 
auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos e sorteios 
de premiação. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo restringe-se aos rendimentos de aplicações 
financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas, limitados esses 
ativos ao montante das referidas provisões. 

§ 4º Também não integram a base de cálculo de que trata este artigo os demais 
rendimentos de aplicações financeiras auferidos pelas entidades que prestam as atividades 
previstas no caput deste artigo. 

§ 5º O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que adquira títulos 
de capitalização poderá apropriar créditos de IBS e de CBS pelo valor dos tributos pagos 
sobre esse serviço. 

Art. 226. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS na aquisição de serviços de 
previdência complementar. 

Art. 227. Sem prejuízo de outras informações requeridas em regulamento, as 
sociedades seguradoras, resseguradores, entidades abertas e fechadas de previdência 
complementar e sociedades de capitalização deverão apresentar, na forma do regulamento, a 
título de obrigação acessória, as seguintes informações: 

I – as sociedades seguradoras e resseguradores, a identificação dos segurados ou, 
caso os segurados não sejam identificados na contratação do seguro, dos estipulantes e os 
valores dos prêmios pagos por cada um; 

II – as entidades de previdência complementar, a identificação dos participantes e 
os valores das contribuições pagos por cada um; e 

III – as sociedades de capitalização, a identificação dos titulares, subscritores ou 
distribuidores dos títulos e os valores da arrecadação com os títulos. 

Art. 228. Os serviços de intermediação de seguros, resseguros, previdência 
complementar e capitalização de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei 
Complementar ficarão sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação, pela 
mesma alíquota aplicável aos serviços de seguros, resseguros, previdência complementar e 
capitalização. 

§ 1º Os prestadores de serviços de intermediação de seguros, resseguros, 
previdência complementar e capitalização que forem optantes pelo Simples Nacional: 

I – permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, quando 
não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II – ficarão sujeitos à mesma alíquota do IBS e da CBS aplicável aos serviços de 
seguros, resseguros, previdência complementar e capitalização, quando exercerem a opção 
pelo regime regular do IBS e da CBS. 

§ 2º Os créditos das operações de intermediação poderão ser aproveitados pelos 
adquirentes segurados dos respectivos seguros, resseguros e pelos adquirentes de títulos de 
capitalização que sejam contribuintes do IBS e da CBS no regime regular, desde que o 
fornecedor da intermediação identifique os adquirentes e destinatários, com base nos valores 
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do IBS e da CBS pagos pelo intermediário e aplicando-se o disposto nos arts. 47 a 57 desta 
Lei Complementar. 

Seção XI 
Dos Serviços de Ativos Virtuais 

Art. 229. Os serviços de ativos virtuais de que trata o inciso XVI do caput do art. 
182 desta Lei Complementar ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o valor 
prestação do serviço de ativos virtuais. 

§ 1º Os ativos virtuais de que trata o caput deste artigo são as representações 
digitais de valor que podem ser negociadas ou transferidas por meios eletrônicos e utilizadas 
para realização de pagamentos ou com propósito de investimento, nos termos da Lei nº 
14.478, de 21 de dezembro de 2022, não incluindo as representações digitais consideradas 
como valores mobiliários, que ficam sujeitas ao disposto na Seção III deste Capítulo. 

§ 2o As aquisições de bens e de serviços com ativos virtuais ficam sujeitas às regras 
previstas nas normas gerais de incidência de que trata o Título I deste Livro ou ao respectivo 
regime diferenciado ou específico aplicável ao bem ou serviço adquirido, nos termos desta 
Lei Complementar. 

Art. 230. O contribuinte no regime regular que adquirir serviços de ativos virtuais 
poderá apropriar créditos do IBS e da CBS, com base nos valores pagos pelo fornecedor. 

Seção XII 
Da Importação de Serviços Financeiros 

Art. 231. Os serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei Complementar, 
quando forem considerados importados, nos termos da Seção II do Capítulo IV do Título I 
deste Livro, ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS pela mesma alíquota aplicável aos 
respectivos serviços financeiros adquiridos de fornecedores domiciliados no País. 

§ 1º Na importação de serviços financeiros: 
I – a base de cálculo será o valor correspondente à receita auferida pelo fornecedor 

em razão da operação, com a aplicação de um fator de redução para contemplar uma margem 
presumida, a ser prevista no regulamento, observados os limites estabelecidos neste Capítulo 
para as deduções de base de cálculo dos mesmos serviços financeiros prestados no País, 
quando aplicável; 

II – nas hipóteses em que o importador dos serviços financeiros seja contribuinte 
do IBS e da CBS sujeito ao regime regular e tenha direito de apropriação de créditos desses 
tributos na aquisição do mesmo serviço financeiro no País, de acordo com o disposto neste 
Capítulo, será aplicada alíquota zero na importação, e não serão apropriados créditos do IBS 
e da CBS; e 

III – nas hipóteses em que o importador dos serviços financeiros seja contribuinte 
que realize as operações de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182, será aplicada 
alíquota zero na importação, sem prejuízo da manutenção do direito de dedução dessas 
despesas da base de cálculo do IBS e da CBS, segundo o disposto no art. 192 desta Lei 
Complementar. 
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§ 2º Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro às importações de 
serviços financeiros, naquilo que não conflitar com o disposto neste artigo. 

Seção XIII 
Da Exportação de Serviços Financeiros 

Art. 232. Os serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei Complementar, 
quando forem prestados para residentes ou domiciliados no exterior, serão considerados 
exportados e ficarão imunes à incidência do IBS e da CBS, para efeitos do disposto no 
Capítulo V do Título I deste Livro. 

§ 1º A entidade que prestar serviços financeiros no País e mediante exportação 
deverá: 

I – nas operações de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182 desta Lei 
Complementar: 

a) calcular a proporção da receita das exportações sobre a receita total com esses 
serviços financeiros; 

b) reverter o efeito das deduções da base de cálculo permitidas para esses serviços 
financeiros na mesma proporção de que trata este inciso; e 

II – nas demais operações sujeitas ao regime específico de serviços financeiros, 
deverá fazer o mesmo cálculo previsto no inciso I deste parágrafo, consideradas as receitas 
de operação de cada natureza, conforme o disposto neste Capítulo, e, quando aplicável, a 
permissão de dedução de despesas da base de cálculo das respectivas operações. 

§ 2º Não são considerados exportados os serviços financeiros prestados a entidades 
no exterior que sejam filiais, controladas ou investidas, preponderantemente, por residentes 
ou domiciliados no País que não sejam contribuintes do IBS e da CBS no regime regular, 
individualmente ou em conjunto com partes relacionadas, conforme definidas no §§ 2º a 6o 
do art. 5º desta Lei Complementar. 

§ 3º No caso de operações realizadas nos mercados financeiro e de capitais nos 
termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional, o disposto no § 2º deste artigo 
aplicar-se-á exclusivamente nos casos em que a informação sobre a entidade no exterior ser 
controlada ou investida, preponderantemente, por residentes ou domiciliados no País, seja 
indicada, pelo representante legal de tal entidade no exterior, no cadastro a que se refere o art. 
59 desta Lei Complementar, conforme previsto no regulamento. 

Seção XIV 
Disposições Transitórias 

Art. 233. De 2027 a 2033, as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre os 
serviços financeiros de que trata o art. 189 desta Lei Complementar serão fixadas de modo a 
manter a carga tributária incidente sobre as operações de crédito das instituições financeiras 
bancárias. 

§ 1º O cálculo da alíquota de que trata o caput deste artigo será feito de acordo 
com os seguintes critérios: 
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I – será calculada a proporção da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins das instituições financeiras bancárias que se refere a: 

a) tarifas e comissões; e 
b) demais receitas; 
II – serão calculados os débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins das 

instituições financeiras bancárias sobre as demais receitas a que se refere a alínea b do inciso 
I deste parágrafo; 

III – serão calculados os valores do IPI, do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS), do ICMS, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as 
aquisições pelas instituições financeiras bancárias e não recuperados como créditos, na 
proporção que as demais receitas a que se refere a alínea b do inciso I deste parágrafo 
representam da base de cálculo total da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e 

IV – deverá o montante dos débitos do IBS e da CBS sobre a base de cálculo dos 
serviços financeiros de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei 
Complementar prestado pelas instituições financeiras bancárias, sem levar em consideração 
as operações com títulos de dívida objeto de oferta pública excluídas da base de cálculo nos 
termos dos §§ 1º e 2º do art. 195 desta Lei Complementar, ser igual ao somatório do montante 
dos débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o inciso II e dos valores 
dos tributos não recuperados como créditos de que trata o inciso III deste parágrafo. 

§ 2º O cálculo de que trata o § 1º deste artigo será feito com base em dados do 
período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023. 

§ 3º Observada, a cada ano, a proporção entre as alíquotas da CBS e do IBS nos 
termos do § 2º do art. 189 desta Lei Complementar, as alíquotas da CBS e do IBS serão 
fixadas de modo a que o débito conjunto dos dois tributos atenda ao disposto no inciso IV do 
§ 1º deste artigo. 

§ 4º A metodologia de cálculo para a fixação das alíquotas de que trata o caput 
deste artigo será aprovada por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda 
e do Comitê Gestor do IBS, após consulta e homologação pelo Tribunal de Contas da União 
em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 5º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão ao Comitê 
Gestor do IBS e ao Poder Executivo da União os subsídios necessários para o cálculo das 
alíquotas do IBS e da CBS, mediante o compartilhamento de dados e informações. 

§ 6º As alíquotas da CBS e do IBS serão divulgadas: 
I – quanto ao IBS, pelos Estados, pelos Municípios e pelo Distrito Federal, de 

forma compartilhada e integrada, por ato do Comitê Gestor do IBS; e 
II – quanto à CBS, por ato do chefe do Poder Executivo da União. 
§ 7º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se instituições financeiras 

bancárias os bancos de qualquer espécie e as caixas econômicas. 
§ 8º As alíquotas definidas de acordo com o procedimento estabelecido neste 

artigo, em relação ao disposto no inciso III do § 1º, serão fixadas levando em consideração a 
regra de transição estabelecida no Título VIII deste Livro, de modo que o respectivo impacto 
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nas alíquotas do IBS e da CBS seja introduzido proporcionalmente à redução e à supressão 
dos tributos que serão extintos. 

CAPÍTULO III 
DOS PLANOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Art. 234. Os planos de assistência à saúde ficam sujeitos a regime específico de 
incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo, nos casos em que esses 
serviços sejam prestados por: 

I – seguradoras de saúde; 
II – administradoras de benefícios; 
III – cooperativas operadoras de planos de saúde; 
IV – cooperativas de seguro saúde; e 
V – demais operadoras de planos de assistência à saúde. 
Art. 235. A base de cálculo do IBS e da CBS no regime específico de planos de 

assistência de saúde será composta: 
I – da receita dos serviços, compreendendo: 
a) os prêmios e contraprestações, inclusive por corresponsabilidade assumida, 

efetivamente recebidos, pelo regime de caixa; e 
b) as receitas financeiras, no período de apuração, dos ativos garantidores das 

reservas técnicas, efetivamente liquidadas; 
II – com a dedução: 
a) das indenizações correspondentes a eventos ocorridos, efetivamente pagas, pelo 

regime de caixa; 
b) dos valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e 

contraprestações que houverem sido computados como receitas; 
c) dos valores pagos por serviços de intermediação de planos de saúde; e 
d) da taxa de administração paga às administradoras de benefícios e dos demais 

valores pagos a outras entidades previstas no art. 234 desta Lei Complementar. 
§ 1º Para fins do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo, considera-

se indenizações correspondentes a eventos ocorridos o total dos custos assistenciais 
decorrentes da utilização, pelos beneficiários, da cobertura oferecida pelos planos de saúde, 
compreendendo: 

I – bens e serviços adquiridos diretamente pela entidade de pessoas físicas e 
jurídicas; e 

II – reembolsos aos segurados ou beneficiários por bens e serviços adquiridos por 
estes de pessoas físicas e jurídicas. 

§ 2º As operações a título de corresponsabilidade cedida entre as entidades 
previstas no art. 234 desta Lei Complementar também serão consideradas custos assistenciais 
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nos termos do § 1º e serão deduzidas da base de cálculo para efeitos do disposto no caput 
deste artigo. 

§ 3º Entende-se por corresponsabilidade cedida de que trata o § 2º deste artigo a 
disponibilização de serviços por uma operadora a beneficiários de outra, com a respectiva 
assunção do risco da prestação. 

§ 4º Para efeitos do disposto na alínea b do inciso I do caput deste artigo, as receitas 
financeiras serão consideradas efetivamente liquidadas quando houver, cumulativamente: 

I – a liquidação ou resgate do respectivo ativo garantidor; e 
II – a redução das provisões técnicas lastreadas por ativo garantidor, considerando 

a diferença entre o valor total de provisões técnicas no período de apuração e no período 
imediatamente anterior. 

§ 5º Os reembolsos aos segurados ou beneficiários de que trata o inciso II do § 1º 
deste artigo não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS e não dão direito a créditos. 

§ 6º Não integrarão a base de cálculo do IBS e da CBS as receitas financeiras que 
não guardem vinculação com a alocação de recursos oriundos do recebimento de prêmios e 
contraprestações pagos pelos contratantes dos planos de assistência à saúde. 

Art. 235-A. Os planos de assistência funerária ficam sujeitos ao disposto nos arts. 
234 a 241 desta Lei Complementar. 

Art. 236. As alíquotas de IBS e de CBS no regime específico de planos de 
assistência à saúde são nacionalmente uniformes e correspondem às alíquotas de referência 
de cada esfera federativa, reduzidas em 60% (sessenta por cento). 

Art. 237. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS para os adquirentes de planos de 
assistência à saúde. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à hipótese de que 
trata a alínea “f” do inciso IV do § 2º do art. 57 desta Lei Complementar, em que os créditos 
do IBS e da CBS a serem aproveitados pelo contratante que seja contribuinte no regime 
regular: 

I – serão equivalentes à multiplicação entre: 
a) os valores dos débitos do IBS e da CBS pagos pela entidade sujeita ao regime 

específico de que trata este Capítulo no período de apuração; e 
b) a proporção entre: 
1. o total de prêmios e contraprestações correspondentes à cobertura dos titulares 

empregados do contratante e de seus dependentes, no período de apuração; e 
2. o total de prêmios e contraprestações arrecadados pela entidade, no mesmo 

período de apuração; 
II – não alcançam a parcela dos prêmios e contraprestações cujo ônus financeiro 

tenha sido repassado aos empregados; e 
III – serão apropriados com base nas informações prestadas pelos fornecedores ao 

Comitê Gestor do IBS e à RFB, na forma do regulamento, e ficarão sujeitos ao disposto nos 
arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 
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Art. 238. As entidades de que trata este Capítulo deverão apresentar, a título de 
obrigação acessória, na forma do regulamento, informações sobre a identidade das pessoas 
físicas que forem as beneficiárias titulares dos planos de assistência à saúde e os valores dos 
prêmios e contraprestações de cada uma. 

§ 1º Nos planos coletivos em que não houver a individualização do valor dos 
prêmios e contraprestações por pessoa física titular, a operadora poderá alocar, na obrigação 
acessória de que trata o caput deste artigo, o valor total recebido para cada pessoa física titular 
de acordo com critério a ser previsto no regulamento. 

§ 2º Nos planos coletivos por adesão contratados com participação ou 
intermediação de administradora de benefícios, esta ficará responsável pela apresentação das 
informações previstas no caput e no § 1º deste artigo. 

Art. 239. Os serviços de intermediação de planos de assistência à saúde ficam 
sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação pela mesma alíquota aplicável 
ao plano de assistência à saúde. 

Parágrafo único. Os prestadores de serviços de intermediação de planos de 
assistência à saúde que forem optantes pelo Simples Nacional: 

I – permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, na 
hipótese de não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II – ficarão sujeitos à mesma alíquota do IBS e da CBS aplicável aos serviços de 
planos de assistência à saúde, na hipótese de exercerem a opção pelo regime regular do IBS 
e da CBS. 

Art. 240. Caso venha a ser permitida a importação de serviços de planos de 
assistência à saúde, deverá haver a incidência de IBS e de CBS pela mesma alíquota aplicável 
às operações realizadas no País sobre o valor da operação, podendo regulamento prever fator 
de redução para contemplar uma margem presumida, observados os limites estabelecidos 
neste Capítulo para as deduções de base de cálculo desses serviços. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro às 
importações de que trata o caput deste artigo, naquilo que não conflitar com o disposto neste 
artigo. 

Art. 241. Caso venha a ser permitido o fornecimento de serviços de planos de 
assistência à saúde para residentes ou domiciliados no exterior para utilização no exterior, 
esse fornecimento será considerado como uma exportação e ficará imune ao IBS e à CBS, 
para efeitos do disposto no Capítulo V do Título I deste Livro. 

Art. 242. Os planos de assistência à saúde de animais domésticos ficam sujeitos 
ao disposto nos arts. 235 a 241 desta Lei Complementar. 

CAPÍTULO IV 
DOS CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 243. Os concursos de prognósticos, em meio físico ou virtual, compreendidas 
todas as modalidades lotéricas, incluídos as apostas de quota fixa e os sweepstakes, as apostas 
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de turfe e as demais apostas, ficam sujeitos a regime específico de incidência do IBS e da 
CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Capítulo ao fantasy sport. 
Art. 244. A base de cálculo do IBS e da CBS sobre concursos de prognósticos é a 

receita própria da entidade decorrente dessa atividade, correspondente ao produto da 
arrecadação, com a dedução de: 

I – premiações pagas; e 
II – destinações obrigatórias por lei a órgão ou fundo público e aos demais 

beneficiários. 
Parágrafo único. As premiações pagas não ficam sujeitas à incidência do IBS e da 

CBS. 
Art. 245. As alíquotas do IBS e da CBS sobre concursos de prognósticos são 

nacionalmente uniformes e correspondem à soma das alíquotas de referência das esferas 
federativas. 

Art. 246. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS aos apostadores dos concursos 
de prognósticos. 

Art. 247. A empresa que opera concursos de prognósticos deverá apresentar 
obrigação acessória, na forma do regulamento, contendo, no mínimo, informações sobre o 
local onde a aposta é efetuada e os valores das apostas e das premiações pagas. 

Parágrafo único. Caso as apostas sejam efetuadas de forma virtual, na obrigação 
acessória de que trata o caput deste artigo, deverá ser identificado o apostador. 

Seção II 
Da Importação de Serviços de Concursos de Prognósticos 

Art. 248. Caso venha a ser permitida a importação de serviços de concursos de 
prognósticos, ficarão sujeitas à incidência do IBS e da CBS pela mesma alíquota prevista para 
concursos de prognósticos no País as entidades domiciliadas no exterior que prestarem, por 
meio virtual, serviços de concursos de prognósticos de que trata este Capítulo para 
apostadores residentes ou domiciliados no País. 

§ 1º O fornecedor do serviço de que trata o caput deste artigo é o contribuinte do 
IBS e da CBS, podendo o apostador ser responsável solidário pelo pagamento nas hipóteses 
previstas no art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 2º A base de cálculo é a receita auferida pela entidade em razão da operação, 
com a aplicação de um fator de redução previsto no regulamento, calculado com base nas 
deduções da base de cálculo dos serviços de concursos de prognósticos no País. 

§ 3º Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro às importações de 
que trata esta Seção, naquilo que não conflitar com o disposto neste artigo. 

Seção III 
Da Exportação de Serviços de Concursos de Prognósticos 
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Art. 249. Os serviços de concursos de prognósticos prestados, por meio virtual, a 
residentes ou domiciliados no exterior serão considerados exportados, ficando imunes à 
incidência do IBS e da CBS, para efeitos do disposto no Capítulo V do Título I deste Livro. 

§ 1º O regulamento disporá sobre a forma de comprovação da residência ou 
domicílio no exterior para efeitos do disposto no caput deste artigo. 

§ 2º Não se consideram exportados os serviços de concursos de prognósticos 
prestados na presença, no território nacional, de residente ou domiciliado no exterior. 

CAPÍTULO V 
DOS BENS IMÓVEIS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 250. As operações com bens imóveis realizadas por contribuintes que 
apurarem o IBS e a CBS no regime regular ficam sujeitas ao regime específico previsto neste 
Capítulo. 

§ 1º As pessoas físicas que realizarem operações com bens imóveis serão 
consideradas contribuintes do regime regular do IBS e da CBS e sujeitas ao regime de que 
trata este Capítulo, nos casos de: 

I – locação, cessão onerosa e arrendamento de bem imóvel, desde que, no ano-
calendário anterior: 

a) a receita total com essas operações exceda R$ 240.000 (duzentos e quarenta mil 
reais); e 

b) tenham por objeto mais de 3 (três) bens imóveis distintos; 
II – alienação ou cessão de direitos de bem imóvel, desde que tenham por objeto 

mais de 3 (três) imóveis distintos no ano-calendário anterior; 
III – alienação ou cessão de direitos, no ano-calendário anterior, de mais de 1 (um) 

bem imóvel construído pelo próprio alienante nos 5 (cinco) anos anteriores à data da 
alienação. 

§ 2º Também será considerada contribuinte do regime regular do IBS e da CBS no 
próprio ano calendário, a pessoa física de que trata o caput do § 1º deste artigo, em relação às 
seguintes operações: 

I – a alienação ou cessão de direitos de imóveis que exceda os limites previsto nos 
incisos II e III do § 1º deste artigo; e 

II – a locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel em valor que exceda 
em 20% (vinte por cento) o limite previsto na alínea “a” do inciso I do § 1º deste artigo. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo os imóveis relativos às 
operações devem estar no patrimônio do contribuinte há menos de 5 (cinco) anos contados da 
data de sua aquisição. 

§ 4º No caso de bem imóvel recebido por meação, doação ou herança, o prazo de 
que trata o § 3º deste artigo será contado desde a aquisição pelo cônjuge meeiro, de cujus ou 
pelo doador. 
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§ 5º O valor previsto na alínea “a” do inciso I do § 1º será atualizado mensalmente 
a partir da data de publicação desta Lei Complementar pelo IPCA ou por outro índice que 
vier a substituí-lo. 

§ 6º O regulamento definirá o que são bens imóveis distintos, para fins no disposto 
nos incisos I e II do § 1º do caput. 

§ 7º Aplica-se, no que couber, as disposições do Título I deste Livro quanto às 
demais regras não previstas neste Capítulo. 

Art. 251. O IBS e a CBS incidem, nos termos deste Capítulo, sobre as seguintes 
operações com bens imóveis: 

I – alienação, inclusive decorrente de incorporação imobiliária e de parcelamento 
de solo; 

II – cessão e ato translativo ou constitutivo onerosos de direitos reais; 
III – locação, cessão onerosa e arrendamento; 
IV – serviços de administração e intermediação; e 
V – serviços de construção civil. 
§ 1º Sujeitam-se à tributação pelo IBS e pela CBS pelas mesmas regras da locação, 

cessão onerosa e arrendamento de bens imóveis: 
I – a servidão, a cessão de uso ou de espaço; 
II – a exploração de edifícios-garagem e parques de estacionamento para veículo 

por curta duração; 
III – a permissão de uso, o direito de passagem; e 
IV – demais casos em que se permita a utilização de espaço físico, quando forem 

realizados a título oneroso. 
§ 2º O IBS e a CBS não incidem nas seguintes hipóteses: 
I – nas operações de permuta de bens imóveis, exceto sobre a torna, que será 

tributada nos termos deste Capítulo; 
II – na constituição ou transmissão de direitos reais de garantia; e 
III – nas operações previstas neste artigo, quando realizadas por organizações 

gestoras de fundo patrimonial, constituídas nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 
2019, para fins de investimento do fundo patrimonial. 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso I do § 2º deste artigo, o valor permutado não 
será considerado no valor da operação para o cálculo do redutor de ajuste de que trata o art. 
257 desta Lei Complementar. 

§ 4º Para fins do disposto neste Capítulo, as operações com bens imóveis de que 
trata o inciso III do § 2º deste artigo, não são consideradas operações de contribuinte sujeito 
ao regime regular do IBS e da CBS. 

§ 5º Nas permutas de imóveis realizadas entre contribuintes do regime regular do 
IBS e da CBS: 
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I – fica mantido o valor do redutor de ajuste do imóvel dado em permuta, que 
poderá ser utilizado em operações futuras com o imóvel recebido em permuta; e 

II – no caso de permuta para entrega de unidades a construir, o redutor de ajuste 
será aplicado proporcionalmente à operação de cada permutante, tomando-se por base a 
fração ideal das unidades permutadas. 

§ 6º O disposto no inciso I do § 2º e § 4º deste artigo também se aplica às operações 
quitadas de compra e venda de imóvel seguidas de confissão de dívida e promessa de dação, 
em pagamento, de unidade imobiliária construída ou a construir, desde que a alienação do 
imóvel e o compromisso de dação em pagamento sejam levados a efeito na mesma data, 
mediante instrumento público. 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 57 desta Lei Complementar às operações 
de alienação, locação, cessão onerosa e arrendamento de bem imóvel de propriedade de 
pessoa física sujeita ao regime regular do IBS e da CBS que não estejam relacionadas ao 
desenvolvimento de sua atividade econômica. 

§ 8º O disposto no § 6º deste artigo não se aplica caso a quantidade e o valor das 
operações com os imóveis nele referidos caracterizem atividade econômica do contribuinte, 
nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 250. 

§ 9º Na alienação de imóveis que tenham sido objeto de garantia constituída em 
favor de credor sujeito ao regime específico deste Capítulo, cuja propriedade tenha sido por 
ele consolidada ou a ele transmitida em pagamento ou amortização da dívida, deverá ser 
observado o disposto no art. 200 desta Lei Complementar. 

Art. 252. A locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel residencial 
por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, com período não superior a 90 
(noventa) dias ininterruptos, serão tributados de acordo com as mesmas regras aplicáveis aos 
serviços de hotelaria, previstas na Seção II do Capítulo VII do Título V deste Livro. 

Seção II 
Do Momento da Ocorrência do Fato Gerador 

Art. 253. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS: 
I – na alienação de bem imóvel, no momento do ato de alienação; 
II – na cessão ou no ato oneroso translativo ou constitutivo de direitos reais sobre 

bens imóveis, no momento da celebração do ato, inclusive de quaisquer ajustes posteriores, 
exceto os de garantia; 

III – na locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel, no momento do 
pagamento; 

IV – no serviço de administração e intermediação de bem imóvel, no momento do 
pagamento; e 

V – no serviço de construção civil, no momento do fornecimento. 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se alienação 

a adjudicação, a celebração, inclusive de quaisquer ajustes posteriores, do contrato de 
alienação, ainda que mediante instrumento de promessa, carta de reserva com princípio de 
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pagamento ou qualquer outro documento representativo de compromisso, ou quando 
implementada a condição suspensiva a que estiver sujeita a alienação. 

§ 2º Nas hipóteses de que tratam os incisos III e IV do caput deste artigo, o IBS e 
a CBS incidentes na operação serão devidos em cada pagamento. 

Seção III 
Da Base de Cálculo 

Subseção I 
Disposições Gerais 

Art. 254. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor: 
I – da operação de alienação do bem imóvel; 
II – da locação, cessão onerosa ou arrendamento do bem imóvel; 
III – da cessão ou do ato oneroso translativo ou constitutivo de direitos reais sobre 

bens imóveis; 
IV – da operação de administração ou intermediação; 
V – da operação nos serviços de construção civil. 
§ 1º O valor da operação de que trata o caput deste artigo inclui: 
I – o valor dos juros e das variações monetárias, em função da taxa de câmbio ou 

de índice ou coeficiente aplicáveis por disposição legal ou contratual; 
II – a atualização monetária, nas vendas contratadas com cláusula de atualização 

monetária do saldo credor do preço, que venham a integrar os valores efetivamente recebidos 
pela alienação de bem imóvel; 

III – os valores a que se referem os incisos I a III e VI do § 1º do art. 12 desta Lei 
Complementar. 

§ 2º Não serão computados no valor da locação, cessão onerosa ou arrendamento 
de bem imóvel: 

I – o valor dos tributos e dos emolumentos incidentes sobre o bem imóvel; e 
II – as despesas de condomínio. 
§ 3º Nos serviços de intermediação de bem imóvel, caso o ato ou negócio relativo 

a bem imóvel se conclua com a intermediação de mais de um corretor, pessoa física ou 
jurídica, será considerada como base de cálculo para incidência do IBS e da CBS a parte da 
remuneração ajustada com cada corretor pela intermediação, excluídos: 

I – os valores pagos diretamente pelos contratantes da intermediação; e 
II – os repassados entre os corretores de imóveis. 
§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, cada corretor é responsável pelo 

IBS e pela CBS incidente sobre a respectiva parte da remuneração. 
§ 5º No caso de prestação de serviço de construção civil a não contribuinte do 

regime regular do IBS e da CBS em que haja fornecimento de materiais de construção, o 
prestador do serviço só poderá apropriar o crédito de IBS e CBS relativo à aquisição dos 
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materiais de construção até o valor do débito relativo à prestação do serviço de construção 
civil. 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica na prestação de serviço de 
construção civil para a administração pública direta, autarquias e fundações públicas. 

Art. 255. As administrações tributárias poderão apurar o valor de referência do 
imóvel, na forma do regulamento, por meio de metodologia específica para estimar o valor 
de mercado dos bens imóveis, que levará em consideração: 

I – análise de preços praticados no mercado imobiliário; 
II – informações enviadas pelas administrações tributárias dos Municípios, do 

Distrito Federal, dos Estados e da União; 
III – informações prestadas pelos serviços registrais e notariais; e 
IV – localização, tipologia, destinação e data, padrão e área de construção, entre 

outras características do bem imóvel. 
§ 1º O valor de referência poderá ser utilizado como meio de prova nos casos de 

arbitramento do valor da operação nos termos do art. 13, em conjunto com as demais 
características da operação. 

§ 2º O valor de referência dos bens imóveis deverá ser: 
I – divulgado e disponibilizado no Sistema Nacional de Gestão de Informações 

Territoriais (Sinter); 
II – estimado para todos os bens imóveis que integram o CIB a que se refere o 

inciso III do § 1º do art. 59 desta Lei Complementar; e 
III – atualizado anualmente. 
§ 3º O valor de referência poderá ser impugnado por meio de procedimento 

específico, nos termos do regulamento. 
§ 4º Para fins de determinação do valor de referência, os serviços registrais e 

notariais deverão compartilhar as informações das operações com bens imóveis com as 
administrações tributárias por meio do Sinter. 

Subseção II 
Do Redutor de Ajuste 

Art. 256. A partir de 1º de janeiro de 2027, será vinculado a cada imóvel de 
propriedade de contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS valor correspondente 
ao respectivo redutor de ajuste, nos termos do regulamento. 

§ 1º O redutor de ajuste de que trata este artigo será utilizado exclusivamente para 
reduzir a base de cálculo das operações de alienação do bem imóvel realizadas por 
contribuinte do regime regular do IBS e da CBS. 

§ 2º O valor do redutor de ajuste é composto: 
I – por seu valor inicial, nos termos do caput do art. 257; e 
II – pelos valores dispostos no § 6º do art. 257. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 561

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

127 

§ 3º Os valores de que tratam os incisos I e II do § 2º deste artigo serão corrigidos 
pelo IPCA ou por outro índice que vier a substituí-lo da data de sua constituição até a data em 
que são devidos o IBS e a CBS incidentes na alienação do bem imóvel. 

§ 4º Na alienação do bem imóvel, o redutor de ajuste: 
I – será mantido com o mesmo valor e o mesmo critério de correção, no caso de o 

imóvel ser adquirido por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; 
II – será extinto nos demais casos. 
§ 5º Na fusão, remembramento ou unificação de bens imóveis, o valor do redutor 

de ajuste do imóvel resultante da fusão, remembramento ou unificação corresponderá à soma 
do valor do redutor de ajuste dos imóveis fundidos ou unificados. 

§ 6º Na divisão de bens imóveis, inclusive mediante subdivisão, desmembramento 
e parcelamento, o valor do redutor de ajuste dos imóveis resultantes da divisão deverá ser 
igual ao valor do redutor de ajuste do imóvel dividido, observados os seguintes critérios: 

I – o valor do redutor de ajuste será alocado a cada imóvel resultante da divisão na 
proporção de seu valor de mercado; ou 

II – caso não seja possível a identificação do valor de mercado de cada imóvel 
resultante da divisão, ou em outras hipóteses previstas em regulamento, o valor do redutor de 
ajuste será alocado a cada imóvel resultante da divisão na proporção de sua área. 

§ 7º Na atividade de loteamento realizada por meio de contrato de parceria, o 
redutor de ajuste será aplicado proporcionalmente à operação de cada parceiro, tomando-se 
por base os percentuais definidos no contrato de parceria. 

§ 8º A ausência de regulamentação da forma de utilização do redutor de ajuste de 
que trata este artigo não impede sua utilização nos termos desta Lei Complementar. 

Art. 257. O valor inicial do redutor de ajuste corresponde: 
I – no caso de bens imóveis de propriedade do contribuinte em 31 de dezembro de 

2026: 
a) ao valor de aquisição do imóvel atualizado nos termos do § 4º deste artigo; ou 
b) por opção do contribuinte, ao valor de referência de que trata o art. 255 desta 

Lei Complementar; 
II – no caso de bens imóveis em construção em 31 de dezembro de 2026, à soma: 
a) do valor de aquisição do terreno, constante dos instrumentos mencionados na 

forma do § 1º do art. 253, atualizado nos termos do § 4º deste artigo; e 
b) do valor dos bens e serviços que possam ser contabilizados como custo de 

produção do bem imóvel ou como despesa direta relacionada à produção ou comercialização 
do bem imóvel adquiridos anteriormente a 1º de janeiro de 2027, comprovado com base em 
documentos fiscais idôneos, atualizado nos termos do § 4º deste artigo; 

III – no caso de bens imóveis adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2027, ao valor 
de aquisição do bem imóvel. 

§ 1º A data de constituição do redutor de ajuste é: 
I – no caso dos incisos I e II do caput deste artigo, 31 de dezembro de 2026; 
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II – no caso do inciso III do caput deste artigo, a data da operação. 
§ 2º Caso o valor de referência do imóvel não esteja disponível em 31 de dezembro 

de 2026, o contribuinte que não optar pela fixação do redutor de ajuste na forma do inciso I 
do caput deste artigo, poderá calculá-lo com base em estimativa de valor de mercado do bem 
imóvel realizada por meio de procedimento específico, nos termos do regulamento. 

§ 3º Caso o valor de aquisição de que tratam os incisos I, alínea “a”, II, alínea “a”, 
e III do caput deste artigo seja baseado em declarações ou documentos que não estejam 
condizentes com o valor de mercado ou que não mereçam fé, poderá a autoridade fiscal 
instaurar processo administrativo, observado o contraditório e a ampla defesa, para determinar 
o efetivo valor de aquisição, nos termos do regulamento. 

§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, alínea “a”, e II, alíneas “a” e “b”, do 
caput deste artigo serão atualizados até 31 de dezembro de 2026 pelo IPCA ou por outro 
índice que vier a substituí-lo. 

§ 5º Na hipótese do inciso III do caput, o valor do redutor de ajuste fica limitado 
ao valor de aquisição do bem imóvel pelo alienante, corrigido pelo IPCA ou por outro índice 
que vier a substituí-lo, caso: 

I – a alienação ocorra em prazo inferior a 3 (três) anos, contados da data de 
aquisição do imóvel; 

II – o imóvel tenha sido adquirido de contribuinte do regime regular do IBS e da 
CBS; e 

III – não seja comprovado o recolhimento, pelo alienante: 
a) do Imposto de Renda sobre ganho de capital em relação à operação; e 
b) do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, em relação à aquisição pelo 

alienante. 
§ 6º Integram o redutor de ajuste relativo ao bem imóvel, na data do efetivo 

pagamento: 
I – o valor do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e do laudêmio 

incidentes na aquisição do imóvel ao qual se refere o redutor de ajuste; e 
II – as contrapartidas de ordem urbanística e ambientais pagas ou entregues aos 

entes públicos em decorrência de legislação federal, estadual ou municipal, inclusive, mas 
não limitadas, aos valores despendidos a título de outorga onerosa do direito de construir, de 
outorga onerosa por alteração de uso, e de quaisquer outras contrapartidas devidas a órgãos 
públicos para a execução do empreendimento imobiliário, desde que não tenham sido 
incluídas no valor inicial do redutor de ajuste de que trata o caput. 

§ 7º Incluem-se no conceito de contrapartidas municipais: 
I – o valor correspondente ao percentual destinado a doação de áreas públicas nos 

termos do art. 22 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, constante do registro do 
loteamento e de sua matrícula imobiliária, aplicado sobre o valor das operações, desde que o 
respectivo valor já não tenha sido considerado no redutor de ajuste; e 
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II – as contrapartidas estabelecidas no ato de aprovação do empreendimento 
registradas no cartório de registro de imóveis, nos termos do inciso V do caput do art. 18 da 
Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

§ 8º Fica vedada a apropriação de créditos em relação ao IBS e à CBS incidentes 
sobre os bens e serviços adquiridos para a realização das contrapartidas a que se refere o inciso 
II do § 5º deste artigo que integrem o redutor de ajuste, nos termos do referido parágrafo. 

§ 9º A data de constituição dos valores incluídos ao redutor de ajuste nos termos 
do § 4º deste artigo é a data do pagamento dos tributos e das contrapartidas a que se refere 
este artigo, ou da transferência ao poder público dos bens cedidos em contrapartida. 

Subseção III 
Do Redutor Social 

Art. 258. Na alienação de bem imóvel residencial novo ou de lote residencial 
realizada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, poderá ser deduzido da 
base de cálculo do IBS e da CBS redutor social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
por bem imóvel residencial novo e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por lote residencial, até 
o limite do valor da base de cálculo, após a dedução do redutor de ajuste. 

§ 1º Considera-se: 
I – bem imóvel residencial a unidade construída em zona urbana ou rural para fins 

residenciais, segundo as normas disciplinadoras das edificações da localidade em que se situe 
e seja ocupada por pessoa como local de residência; 

II – lote residencial a unidade imobiliária resultante de parcelamento do solo 
urbano nos termos da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, ou objeto de condomínio de 
lotes, nos termos do art. 1.358-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 
e 

III – bem imóvel novo aquele que não tenha sido ocupado ou utilizado, nos termos 
do regulamento. 

§ 2º Para cada bem imóvel, o redutor social de que trata este artigo poderá ser 
utilizado uma única vez. 

§ 3º O valor do redutor social previsto no caput deste artigo será atualizado 
mensalmente a partir da publicação desta Lei Complementar pelo IPCA ou por outro índice 
que vier a substituí-lo. 

§ 4º Quando a atividade de loteamento for realizada por meio de contrato de 
parceria, o redutor social será aplicado proporcionalmente à operação de cada parceiro, 
tomando-se por base os percentuais definidos no contrato de parceria. 

Art. 259. Na operação de locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel 
para uso residencial realizada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, 
poderá ser deduzido da base de cálculo do IBS e da CBS redutor social no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por bem imóvel, até o limite do valor da base de cálculo. 

Parágrafo único. O valor do redutor social previsto no caput deste artigo será 
atualizado mensalmente a partir da data de publicação desta Lei Complementar pelo IPCA ou 
por outro índice que vier a substituí-lo. 
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Seção IV 
Da Alíquota 

Art. 260. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata este 
Capítulo ficam reduzidas em 50% (cinquenta por cento). 

Parágrafo único. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de locação, 
cessão onerosa e arrendamento de bens imóveis ficam reduzidas em 70% (setenta por cento). 

Seção V 
Da Incorporação Imobiliária e do Parcelamento de Solo 

Art. 261. Na incorporação imobiliária e no parcelamento de solo, o IBS e a CBS 
incidentes na alienação das unidades imobiliárias serão devidos em cada pagamento. 

§ 1º Considera-se unidade imobiliária: 
I – o terreno adquirido para venda, com ou sem construção; 
II – cada lote oriundo de desmembramento de terreno; 
III – cada terreno decorrente de loteamento; 
IV – cada unidade distinta resultante de incorporação imobiliária; e 
V – o prédio construído para venda como unidade isolada ou autônoma. 
§ 2º Dos valores de IBS e de CBS devidos em cada período de apuração, o 

alienante poderá compensar os créditos apropriados relativos ao IBS e à CBS pagos sobre a 
aquisição de bens e serviços. 

§ 3º Eventual saldo credor poderá ser objeto: 
I – de pedido de ressarcimento, desde que o ressarcimento seja realizado 

diretamente em conta-corrente vinculada ao patrimônio de afetação, na forma dos arts. 31-A 
a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e dos arts. 18-A a 18-E da Lei nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, até a conclusão, respectivamente, da incorporação ou do 
parcelamento do solo; ou 

II – de pedido de ressarcimento ou compensação com os valores do IBS e da CBS 
relativos a outras operações tributadas do contribuinte, após a conclusão da incorporação ou 
do parcelamento do solo. 

§ 4º Na alienação de imóveis de que trata este artigo, o redutor de ajuste de que 
trata o art. 257 e, quando cabível, o redutor social de que trata o art. 258 desta Lei 
Complementar deverão ser deduzidos da base de cálculo relativa a cada parcela, de forma 
proporcional ao valor total do bem imóvel. 

§ 5º No caso de lotes residenciais e imóveis residenciais novos cujo pagamento 
tenha sido iniciado antes de 1º de janeiro de 2027, a aplicação dos redutores de que trata o § 
4º deste artigo dar-se-á proporcionalmente ao valor total do imóvel, inclusive de parcelas 
pagas anteriormente à referida data. 

Seção VI 
Da Sujeição Passiva 
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Art. 262. São contribuintes das operações de que trata este Capítulo: 
I – o alienante de bem imóvel, na alienação de bem imóvel ou de direito a ele 

relativo; 
II – aquele que cede, institui ou transmite direitos reais sobre bens imóveis, na 

cessão ou no ato oneroso instituidor ou translativo de direitos reais sobre bens imóveis, exceto 
os de garantia; 

III – o locador, o cedente ou o arrendador, na locação, cessão onerosa ou 
arrendamento de bem imóvel; 

IV – o adquirente, no caso de adjudicação, remição e arrematação em leilão judicial 
de bem imóvel; 

V – o prestador de serviços de construção; 
VI – o prestador de serviços de administração e intermediação de bem imóvel. 
§ 1º No caso do inciso IV do caput deste artigo, a operação: 
I – será tributada como alienação realizada por contribuinte do regime regular do 

IBS e da CBS, se houver redutor de ajuste vinculado ao imóvel, aplicando-se o disposto no 
art. 252 § 1º; ou 

II – será tratada como alienação realizada por não contribuinte do regime regular 
do IBS e da CBS, se não houver redutor de ajuste vinculado ao imóvel. 

§ 2º No caso de copropriedade de bem imóvel objeto de condomínio pro indiviso, 
poderão os coproprietários, nos termos do regulamento, optar pelo recolhimento unificado do 
IBS e da CBS em CNPJ único. 

§ 3º No caso de copropriedade, o IBS e a CBS incidirão proporcionalmente sobre 
a parte do imóvel relativa ao coproprietário que se enquadrar na condição de contribuinte, nos 
termos do caput e do § 1º do art. 250 desta Lei Complementar. 

Art. 263. Nas sociedades em conta de participação, o sócio ostensivo fica obrigado 
a efetuar o recolhimento do IBS e da CBS incidentes sobre as operações com bens imóveis, 
vedada a exclusão de valores devidos a sócios participantes. 

Seção VII 
Disposições Finais 

Art. 264. Os bens imóveis urbanos e rurais de que trata esta Seção deverão ser 
inscritos no CIB, integrante do Sinter, de que trata o inciso III do § 1º do art. 59 desta Lei 
Complementar. 

§ 1º O CIB é o inventário dos bens imóveis urbanos e rurais constituído com dados 
enviados pelos cadastros de origem, que deverão atender aos critérios de atribuição do código 
de inscrição no CIB. 

§ 2º O CIB deverá constar obrigatoriamente de todos os documentos relativos à 
obra de construção civil expedidos pelo Município. 

Art. 265. Ficam estabelecidos os seguintes prazos de inscrição de todos os bens 
imóveis no CIB: 
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I – 12 (doze) meses para que: 
a) os órgãos da administração federal direta e indireta realizem a adequação dos 

sistemas para adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis 
urbanos e rurais; 

b) os serviços notariais e registrais realizem a adequação dos sistemas para adoção 
do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis; 

c) as capitais dos Estados e o Distrito Federal incluam o código CIB em seus 
sistemas; 

II – 24 (vinte e quatro) meses para que: 
a) os órgãos da administração estadual direta e indireta realizem a adequação dos 

sistemas para adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis 
urbanos e rurais; 

b) os demais Municípios incluam o código CIB em seus sistemas. 
Art. 266. Será emitida certidão negativa de débitos para os bens imóveis urbanos 

e rurais, nos termos do regulamento. 
Art. 267. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão estabelecer, mediante ato 

conjunto, obrigações acessórias no interesse da fiscalização e da administração tributária, para 
terceiros relacionados às operações de que trata este Capítulo, inclusive tabeliães, 
registradores de imóveis e juntas comerciais. 

Art. 268. A obra de construção civil receberá identificação cadastral no cadastro a 
que se refere o art. 264 desta Lei Complementar. 

Art. 269. A apuração do IBS e da CBS será feita para cada empreendimento de 
construção civil, vinculada a um CNPJ ou CPF específico, inclusive incorporação e 
parcelamento do solo, considerada cada obra de construção civil, incorporação ou 
parcelamento do solo como um centro de custo distinto. 

Parágrafo único. No caso de apuração do IBS e da CBS nos termos do caput deste 
artigo, o documento fiscal deverá indicar o número do cadastro da obra nas aquisições de bens 
e serviços utilizados na obra de construção civil a que se destinam. 

CAPÍTULO VI 
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS 

Art. 270. As sociedades cooperativas poderão optar por regime específico do IBS 
e da CBS no qual ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes na operação 
em que: 

I – o associado fornece bem ou serviço à cooperativa de que participa; e 
II – a cooperativa fornece bem ou serviço a associado sujeito ao regime regular do 

IBS e da CBS. 
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também: 
I – às operações realizadas entre cooperativas singulares, centrais, federações, 

confederações e às originárias dos seus respectivos bancos cooperativos de que as 
cooperativas participam; e 
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II – à operação de fornecimento de bem material pela cooperativa de produção 
agropecuária a associado não sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, desde que anulados 
os créditos por ela apropriados referentes ao bem fornecido. 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo aplica-se também ao 
fornecimento, pelas cooperativas, de serviços financeiros a seus associados, inclusive 
cobrados mediante tarifas e comissões. 

§ 3º A opção de que trata o caput deste artigo será exercida pela cooperativa no 
ano-calendário anterior ao de início de produção de efeitos ou no início de suas operações, 
nos termos do regulamento. 

§ 4º O disposto no inciso II do § 1º não se aplica às operações com insumos 
agropecuários e aquícolas contempladas pelo diferimento estabelecido pelo § 3º do art. 138. 

Art. 271. O associado sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, inclusive as 
cooperativas singulares, que realizar operações com a redução de alíquota de que trata o inciso 
I do caput do art. 270 poderá transferir os créditos das operações antecedentes às operações 
em que fornece bens e serviços e os créditos presumidos à cooperativa de que participa, não 
se aplicando o disposto no art. 55 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A transferência de créditos de que trata o caput deste artigo 
alcança apenas os bens e serviços utilizados para produção do bem ou prestação do serviço 
fornecidos pelo associado à cooperativa de que participa, nos termos do regulamento. 

CAPÍTULO VII 
DOS BARES, RESTAURANTES, HOTELARIA, PARQUES DE DIVERSÃO E 
PARQUES TEMÁTICOS, TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS E 

AGÊNCIAS DE TURISMO 

Seção I 
Dos Bares e Restaurantes 

Art. 272. As operações de fornecimento de alimentação por bares e restaurantes, 
inclusive lanchonetes, ficam sujeitas a regime específico de incidência do IBS e da CBS, de 
acordo com o disposto nesta Seção. 

§ 1º O regime específico de que trata esta Seção aplica-se também ao fornecimento 
de bebidas não alcoólicas preparadas no estabelecimento. 

§ 2º Não está sujeito ao regime específico de que trata esta Seção o fornecimento 
de: 

I – alimentação para pessoa jurídica, sob contrato, classificada nas posições 
1.0301.31.00, 1.0301.32.00 e 1.0301.39.00 da NBS ou por empresa classificada na posição 
5620-1/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE); 

II – produtos alimentícios e bebidas não alcoólicas adquiridos de terceiros, não 
submetidos a preparo no estabelecimento; e 

III – bebidas alcoólicas, ainda que preparadas no estabelecimento. 
Art. 273. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação de fornecimento 

de alimentação e das bebidas de que trata o § 1º do art. 272 desta Lei Complementar. 
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Parágrafo único. Ficam excluídos da base de cálculo: 
I – a gorjeta incidente no fornecimento de alimentação, desde que: 
a) seja repassada integralmente ao empregado, sem prejuízo dos valores da gorjeta 

que forem retidos pelo empregador em virtude de determinação legal; e 
b) seu valor não exceda a 15% (quinze por cento) do valor total do fornecimento 

de alimento e bebidas; 
II – os valores não repassados aos bares e restaurantes pelo serviço de entrega e 

intermediação de pedidos de alimentação e bebidas por plataforma digital. 
Art. 274. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata este 

Capítulo ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento). 
Art. 275. Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelos adquirentes 

de alimentação e bebidas fornecidas pelos bares e restaurantes, inclusive lanchonetes. 

Seção II 
Da Hotelaria, Parques de Diversão e Parques Temáticos 

Art. 276. Os serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos ficam 
sujeitos a regime específico de incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto nesta 
Seção. 

Art. 277. Para efeitos do disposto nesta Lei Complementar, considera-se serviço 
de hotelaria o fornecimento de alojamento temporário, bem como de outros serviços incluídos 
no valor cobrado pela hospedagem, em: 

I – unidades de uso exclusivo dos hóspedes, por estabelecimento destinado a essa 
finalidade; ou 

II – imóvel residencial mobiliado, ainda que de uso não exclusivo dos hóspedes. 
Parágrafo único. Não descaracteriza o fornecimento de serviços de hotelaria a 

divisão do empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza 
jurídica autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de diversas 
pessoas, desde que sua destinação funcional seja exclusivamente a de hospedagem. 

Art. 278. Para efeitos do disposto nesta Lei Complementar, consideram-se: 
I – parque de diversão: o estabelecimento ou empreendimento permanente ou 

itinerante, cuja atividade essencial é a disponibilização de atrações destinadas a entreter 
pessoas e fruídas presencialmente no local da disponibilização; e 

II – parque temático: o parque de diversão com inspiração em tema histórico, 
cultural, etnográfico, lúdico ou ambiental. 

Art. 279. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação com serviços 
de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos. 

Art. 280. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata este 
Capítulo ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento). 

Art. 281. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e de 
CBS nas aquisições de bens e serviços pelos fornecedores de serviços de hotelaria, parques 
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de diversão e parques temáticos, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei 
Complementar. 

Art. 282. Fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS pelo adquirente 
dos serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos. 

Seção III 
Do Transporte Coletivo de Passageiros Rodoviário Intermunicipal e Interestadual, 

Ferroviário, Hidroviário e Aéreo Regional e Do Transporte de Carga Aéreo Regional 

Art. 283. Ficam sujeitos a regime específico de incidência do IBS e da CBS, de 
acordo com o disposto nesta Seção, os seguintes serviços de transporte coletivo de 
passageiros: 

I – rodoviário intermunicipal e interestadual; 
II – ferroviário e hidroviário intermunicipal e interestadual; 
III – ferroviário e hidroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano; e 
IV – aéreo regional. 
§ 1º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se: 
I – transporte coletivo de passageiros o serviço de deslocamento de pessoas 

acessível a toda a população mediante cobrança individualizada; 
II – transporte intermunicipal de passageiros o serviço de deslocamento de pessoas 

entre Municípios circunscritos a um mesmo Estado ou ao Distrito Federal; 
III – transporte interestadual de passageiros o serviço de deslocamento de pessoas 

entre Municípios de Estados distintos ou de Estado e do Distrito Federal; 
IV – transporte rodoviário de passageiros aquele definido conforme o disposto no 

inciso II do parágrafo único do art. 157 desta Lei Complementar; 
V – transporte ferroviário de passageiros o serviço de deslocamento de pessoas 

executado por meio de locomoção de trens ou comboios sobre trilhos; 
VI – transporte hidroviário de passageiros o serviço de deslocamento de pessoas 

executado por meio de rotas para o tráfego aquático; 
VII – transporte de caráter urbano, semiurbano e metropolitano o definido 

conforme o disposto nos incisos IV a VI do caput do art. 157 desta Lei Complementar, com 
itinerários e preços fixados pelo poder público; e 

VIII – transporte aéreo regional a aviação doméstica com voos com origem ou 
destino na Amazônia Legal ou em capitais regionais, centros sub-regionais, centros de zona 
ou centros locais, assim definidos pelo IBGE, em rotas de voos regulares operados por 
aeronaves certificadas de até 186 assentos com o mínimo de 3 (três) frequências semanais. 

§ 2º Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e de CBS 
para os adquirentes dos serviços de transporte, obedecido o disposto nos arts. 47 a 57 desta 
Lei Complementar. 

§ 3º As rotas previstas no inciso VIII do § 1º serão definidas por ato conjunto do 
Comitê Geral do IBS e da autoridade máxima do Ministério da Fazenda, com base em 
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classificação da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), vedada a exclusão de rotas em 
prazo inferior a 2 (dois) anos de sua inclusão. 

§ 4º O regime específico de que tratam os incisos I a III do caput aplica-se apenas 
ao transporte público coletivo de passageiros, assim entendido como aquele sob regime de 
autorização, permissão ou concessão pública. 

Art. 284. Em relação aos serviços de transporte público coletivo de passageiros 
ferroviário e hidroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano: 

I – ficam reduzidas em 100% (cem por cento) as alíquotas do IBS e da CBS 
incidentes sobre o fornecimento desses serviços; 

II – fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS nas aquisições pelo 
fornecedor do serviço de transporte; e 

III – fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS pelo adquirente dos 
serviços de transporte. 

Art. 285. Em relação aos serviços de transporte coletivo de passageiros rodoviário, 
ferroviário e hidroviário intermunicipais e interestaduais, as alíquotas do IBS e da CBS do 
regime específico de que trata essa Seção ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento). 

Parágrafo único. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS 
e de CBS nas aquisições de bens e serviços pelos fornecedores dos serviços de transporte de 
que trata este artigo sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS, observado o disposto nos 
arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art. 286. Ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento) as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre o fornecimento do serviço de transporte aéreo regional coletivo de 
passageiros ou de carga. 

Seção IV 
Das Agências de Turismo 

Art. 287. Os serviços de agências de turismo ficam sujeitos a regime específico de 
incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto nesta Seção. 

Art. 288. Na intermediação de serviços turísticos realizada por agências de 
turismo: 

I – a base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação, deduzidos os valores 
repassados para os fornecedores intermediados pela agência com base no documento que 
subsidia a operação de agenciamento; e 

II – a alíquota é a mesma aplicável aos serviços de hotelaria, parques de diversão 
e parques temáticos. 

§ 1º O valor da operação de que trata o inciso I do caput deste artigo compreende 
o valor total cobrado do usuário do serviço da agência, nele incluídos todos os bens e serviços 
prestados e usufruídos com a intermediação da agência, somados a sua margem de agregação 
e outros acréscimos cobrados do usuário. 

§ 2º Integram também a base de cálculo e sujeitam-se ao disposto neste artigo os 
demais valores, comissões e incentivos pagos por terceiros, em virtude da atuação da agência. 
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Art. 289. Fica permitida a apropriação, pelo adquirente, dos créditos de IBS e de 
CBS relativos ao serviço de intermediação prestado pela agência de turismo, observado o 
disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art. 290. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e de 
CBS nas aquisições de bens e serviços pelas agências de turismo, vedado o crédito dos valores 
que sejam deduzidos da base de cálculo, nos termos do inciso I do caput do art. 288 desta Lei 
Complementar, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

CAPÍTULO VIII 
DA SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL – SAF 

Art. 291. As operações com bens e com serviços realizadas por Sociedade 
Anônima do Futebol – SAF ficam sujeitas a regime específico do IBS e da CBS, de acordo 
com o disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. Considera-se como SAF a companhia cuja atividade principal 
consista na prática do futebol, feminino e masculino, em competição profissional, sujeita às 
regras previstas na legislação específica. 

Art. 292. A SAF fica sujeita ao Regime de Tributação Específica do Futebol – 
TEF instituído neste Capítulo. 

§ 1º O TEF consiste no recolhimento mensal dos seguintes impostos e 
contribuições, a serem apurados seguindo o regime de caixa: 

I – Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ; 
II – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; 
III – contribuições previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 6º do art. 22 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
IV – CBS; e 
V – IBS. 
§ 2º O recolhimento na forma deste Capítulo não exclui a incidência dos demais 

tributos federais, estaduais, distritais ou municipais, devidos na qualidade de contribuinte ou 
responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas 
jurídicas. 

§ 3º A base de cálculo do pagamento mensal e unificado dos tributos referidos no 
§ 1º será a totalidade das receitas recebidas no mês, inclusive aquelas referentes a: 

I – prêmios e programas de sócio-torcedor; 
II – cessão dos direitos desportivos dos atletas; 
III – cessão de direitos de imagem; e 
IV – transferência do atleta para outra entidade desportiva ou seu retorno à 

atividade em outra entidade desportiva. 
§ 4º O valor do pagamento mensal e unificado dos tributos referidos no § 1º será 

calculado mediante aplicação das alíquotas de: 
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I – 3% (três por cento) para os tributos federais unificados de que tratam os incisos 
I a III do § 1º; 

II – 1% (um por cento) para a CBS; e 
III – 1% (um por cento) para o IBS, sendo: 
a) metade desse percentual correspondente à alíquota estadual; e 
b) metade desse percentual correspondente à alíquota municipal. 
§ 5º A SAF somente poderá apropriar e utilizar créditos do IBS e da CBS em 

relação às operações em que seja adquirente de direitos desportivos de atletas, pela mesma 
alíquota devida sobre essas operações, observado, no que couber, o disposto nos arts. 47 a 57, 
vedado o creditamento durante período de que trata o § 9º. 

§ 6º Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS para os adquirentes 
de bens e serviços da SAF, com exceção da aquisição de direitos desportivos de atletas, pela 
mesma alíquota devida sobre essas operações, observado, no que couber, o disposto nos arts. 
47 a 57. 

§ 7º Para fins de repartição de receita tributária, o valor recolhido na forma do 
pagamento mensal unificado de que trata o § 4º será apropriado aos tributos abaixo 
especificados, mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor recolhido: 

I – 43,5% (quarenta e três inteiros e cinco décimos por cento) ao Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ; 

II – 18,6% (dezoito inteiros e seis décimos por cento) à Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido – CSLL; e 

III – 37,9% (trinta e sete inteiros e nove décimos por cento) às contribuições 
previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 6º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, distribuídos conforme disciplinado por ato da autoridade máxima do Ministério da 
Fazenda. 

§ 8º Ato conjunto da RFB e do Comitê Gestor do IBS regulamentará a forma de 
recolhimento do IBS e da CBS devidos na forma deste Capítulo. 

§ 9º A receita decorrente da cessão dos direitos desportivos dos atletas e da 
transferência do atleta para outra entidade desportiva ou seu retorno à atividade em outra 
entidade desportiva não será incluída na base de cálculo do pagamento mensal e unificado de 
que trata este artigo nos 5 (cinco) primeiros anos-calendário da constituição da Sociedade 
Anônima do Futebol, ficando ressalvado durante este período o disposto nos incisos 
II e IV do § 3º. 

Art. 293. De 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas dos 
tributos que compõem o TEF serão: 

I – quanto aos tributos federais de que tratam os incisos I a III do § 1º do art. 292 
desta Lei Complementar, a alíquota definida no inciso I do § 4º do art. 292 desta Lei 
Complementar; 

II – quanto à CBS, a alíquota definida no inciso II do § 4º do art. 292 desta Lei 
Complementar, a qual será reduzida em 0,1% (um décimo por cento) para os anos-calendário 
de 2027 e 2028; e 
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III – quanto ao IBS: 
a) 0,1% (um décimo por cento) em 2027 e 2028; 
b) 0,2% (dois décimos por cento) em 2029; 
c) 0,4% (quatro décimos por cento) em 2030; 
d) 0,6% (seis décimos por cento) em 2031; 
e) 0,8% (oito décimos por cento) em 2032; e 
f) o percentual integral da alíquota, de 2033 em diante. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso III do § 4º e 

no § 7º, ambos do art. 292, para a repartição da receita tributária dos tributos referidos no 
caput deste artigo durante o período de transição. 

Art. 294. A importação de direitos desportivos de atletas fica sujeita à incidência 
do IBS e da CBS aplicando-se as regras do art. 291 e 292 desta Lei Complementar. 

Art. 295. A cessão de direitos desportivos de atletas a residente ou domiciliado no 
exterior para a realização de atividades desportivas predominantemente no exterior será 
considerada exportação para fins da imunidade do IBS e da CBS, excluindo-se os percentuais 
de que tratam os incisos II e III do § 4º do art. 292 da alíquota aplicável para cálculo do 
pagamento unificado de que trata o referido artigo. 

CAPÍTULO IX 
DAS MISSÕES DIPLOMÁTICAS, REPARTIÇÕES CONSULARES E OPERAÇÕES 

ALCANÇADAS POR TRATADO INTERNACIONAL 

Art. 296. As operações com bens e com serviços alcançadas por tratado ou 
convenção internacional celebrados pela União e referendados pelo Congresso Nacional, nos 
termos do inciso VIII do art. 84 da Constituição Federal, inclusive referentes a missões 
diplomáticas, repartições consulares, representações de organismos internacionais e 
respectivos funcionários acreditados, ficam sujeitas a regime específico de incidência do IBS 
e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo. 

Art. 297. Os valores de IBS e CBS pagos em operações com bens ou serviços 
destinados a missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente e 
respectivos funcionários acreditados, poderão ser reembolsados, nos termos do regulamento, 
mediante aprovação pelo Ministério das Relações Exteriores após verificação do regime 
tributário aplicado às representações diplomáticas brasileiras e respectivos funcionários 
naquele país. 

Art. 298. A aplicação das normas referentes ao IBS e à CBS previstas em tratado 
ou convenção internacional internalizado, inclusive os referentes a organismos internacionais 
dos quais o Brasil seja membro e respectivos funcionários acreditados, e os vigentes na data 
de publicação desta Lei Complementar, será regulamentada por ato conjunto da autoridade 
máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS, ouvido o Ministério das 
Relações Exteriores. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES COMUNS AOS REGIMES ESPECÍFICOS 
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Art. 299. O período de apuração do IBS e da CBS nos regimes específicos de 
serviços financeiros, planos de assistência à saúde e concursos de prognósticos a que se 
referem os Capítulos II, III e IV deste Título será mensal. 

Art. 300. Caso a base de cálculo do IBS e da CBS nos regimes específicos de 
serviços financeiros, planos de assistência à saúde e concursos de prognósticos de que tratam 
os Capítulos II, III e IV deste Título no período de apuração seja negativa, o contribuinte 
poderá deduzir o valor negativo da base de cálculo, sem qualquer atualização, das bases de 
cálculo positivas dos períodos de apuração posteriores. 

Parágrafo único. A dedução de que trata o caput poderá ser feita no prazo de até 5 
(cinco) anos contados do último dia útil do período de apuração. 

Art. 301. Os contribuintes sujeitos aos regimes específicos de serviços financeiros, 
planos de assistência à saúde, concursos de prognósticos e bens imóveis a que se referem os 
Capítulos II, III, IV e V deste Título poderão apropriar e utilizar o crédito de IBS e de CBS 
sobre as suas aquisições de bens e serviços, obedecido o disposto nos arts. 47 a 57, salvo 
quando houver regra própria em regime específico aplicável ao bem e serviço adquirido. 

Parágrafo único. A apuração do IBS e CBS nos regimes específicos de que trata o 
caput não implica estorno, parcial ou integral, dos créditos relativos às aquisições de bens e 
serviços. 

Art. 302. Fica vedada a apropriação de crédito de IBS e CBS sobre os valores que 
forem deduzidos da base de cálculo do IBS e da CBS nos regimes específicos, assim como a 
dedução em duplicidade de qualquer valor. 

Art. 303. Aplicam-se as normas gerais de incidência do IBS e da CBS de que trata 
o Título I deste Livro para as operações, importações e exportações com bens e serviços 
realizadas pelos fornecedores sujeitos a regimes específicos e que não forem objeto de um 
desses regimes específicos. 

Art. 304. As obrigações acessórias a serem cumpridas pelas pessoas jurídicas 
sujeitas a regimes específicos serão uniformes em todo o território nacional e poderão ser 
distintas daquelas aplicáveis à operacionalização do IBS e da CBS sobre operações, previstas 
nas normas gerais de incidência de que trata o Capítulo III do Título I deste Livro, inclusive 
em relação à sua periodicidade, e serão fixadas pelo regulamento. 

§ 1º As obrigações acessórias de que trata o caput deverão conter as informações 
necessárias para apuração da base de cálculo, creditamento e distribuição do produto da 
arrecadação do IBS, além das demais informações exigidas em cada regime específico. 

§ 2º Os dados a serem informados nas obrigações acessórias de que trata o caput 
poderão ser agregados por município, nos termos do regulamento. 

§ 3º As informações prestadas pelo sujeito passivo nos termos deste artigo 
possuem caráter declaratório, constituindo confissão do valor devido de IBS e de CBS 
consignados na obrigação acessória. 

§ 4º O regulamento preverá hipóteses em que o cumprimento da obrigação 
acessória de que trata este artigo dispensará a emissão do documento fiscal eletrônico de que 
trata o art. 60 desta Lei Complementar. 
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Art. 305. No caso de serviços financeiros e de planos de assistência à saúde 
adquiridos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, serão aplicadas as mesmas 
regras previstas no art. 469 desta Lei Complementar para as demais aquisições de bens e 
serviços pela administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas. 

Art. 306. Aplicam-se as normas gerais de incidência do IBS e da CBS, de acordo 
com o disposto no Título I deste Livro, quanto às regras não previstas expressamente para os 
regimes específicos neste Título. 

TÍTULO VI 
DOS REGIMES DIFERENCIADOS DA CBS 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS – PROUNI 

Art. 307. Fica reduzida a zero a alíquota da CBS incidente sobre o fornecimento 
de serviços de educação de ensino superior por instituição privada de ensino, com ou sem fins 
lucrativos, durante o período de adesão e vinculação ao Programa Universidade para Todos – 
Prouni, instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005. 

§ 1º A redução de alíquotas de que trata o caput será aplicada: 
I – sobre a receita decorrente da realização de atividades de ensino superior, 

proveniente de cursos de graduação ou cursos sequenciais de formação específica; e 
II – na proporção da ocupação efetiva das bolsas devidas no âmbito do Prouni, nos 

termos definidos em ato do Poder Executivo da União. 
§ 2º Caso a instituição seja desvinculada do Prouni, a CBS será exigida a partir do 

termo inicial estabelecido para a exigência dos demais tributos federais contemplados pelo 
Prouni. 

CAPÍTULO II 
DO REGIME AUTOMOTIVO 

Art. 308. Até 31 de dezembro de 2032, farão jus a crédito presumido da CBS, nos 
termos desta Lei Complementar, os projetos habilitados à fruição dos benefícios estabelecidos 
pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, 
de 23 de agosto de 1999. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput: 
I – incentivará exclusivamente a produção de veículos equipados com motor 

elétrico que tenha capacidade de tracionar o veículo somente com energia elétrica, permitida 
a associação com motor de combustão interna que utilize biocombustíveis isolada ou 
simultaneamente com combustíveis derivados de petróleo; e 

II – será concedido exclusivamente a: 
a) projetos aprovados até 31 de dezembro de 2024, de pessoas jurídicas que, em 

20 de dezembro de 2023, estavam habilitadas à fruição dos benefícios estabelecidos pelo art. 
11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de 
agosto de 1999; e 
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b) novos projetos, aprovados até 31 de dezembro de 2025, que ampliem ou 
reiniciem a produção em planta industrial utilizada em projetos ativos ou inativos habilitados 
à fruição dos benefícios de que trata a alínea “a” deste inciso. 

§ 2º O benefício de que trata este artigo será estendido a projetos de pessoas 
jurídicas de que trata a alínea “a” do inciso II do § 1º relacionados à produção de veículos 
tracionados por motor de combustão interna que utilizem biocombustíveis isolada ou 
cumulativamente com combustíveis derivados de petróleo, desde que a pessoa jurídica 
habilitada: 

I – inicie a produção de veículos de que trata o inciso I do § 1º até 1º de janeiro de 
2028, no estabelecimento incentivado; e 

II – assuma, nos termos do ato concessório do benefício, compromissos relativos: 
a) ao volume mínimo de investimentos; 
b) ao volume mínimo de produção; 
c) ao cumprimento de processo produtivo básico; e 
d) à manutenção da produção por prazo mínimo, inclusive após o encerramento do 

benefício. 
§ 3º O benefício de que trata o caput fica condicionado: 
I – à realização de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação 

tecnológica na região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no 
mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado, nos termos 
regulamentados pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços – 
MDIC; e 

II – à regularidade fiscal da pessoa jurídica quanto a tributos federais. 
§ 4º Ato do Poder Executivo da União definirá os requisitos e condições das 

exigências contidas no inciso II do § 2º e no inciso I do § 3º. 
§ 5º O cumprimento dos requisitos e condições de que tratam o inciso II do § 2º e 

o inciso I do § 3º será comprovado perante o MDIC. 
§ 6º O MDIC encaminhará à RFB, anualmente, os resultados das auditorias 

relativas ao cumprimento dos requisitos referidos no § 4º. 
Art. 309. O crédito presumido de que trata o art. 308 não poderá ser usufruído 

cumulativamente com quaisquer outros benefícios fiscais federais da CBS destinados à 
beneficiária desse crédito presumido. 

Art. 310. Em relação aos projetos habilitados à fruição dos benefícios 
estabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, o crédito presumido de 
que trata o art. 308 desta Lei Complementar será calculado mediante a aplicação dos seguintes 
percentuais sobre o valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos 
constantes nos projetos de que trata o art. 308, fabricados ou montados nos estabelecimentos 
incentivados: 

I – 11,60% (onze inteiros e sessenta centésimos por cento) até o 12º (décimo 
segundo) mês de fruição do benefício; 
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II – 10% (dez inteiros por cento) do 13º (décimo terceiro) ao 48º (quadragésimo 
oitavo) mês de fruição do benefício; 

III – 8,70% (oito inteiros e setenta centésimos por cento) do 49º (quadragésimo 
nono) ao 60º (sexagésimo) mês de fruição do benefício. 

§ 1º No cálculo do crédito presumido de que trata o caput não serão incluídos os 
impostos e as contribuições incidentes sobre a operação de venda, e serão excluídos os 
descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º O crédito presumido de que trata o caput somente se aplica às vendas no 
mercado interno efetuadas com a exigência integral da CBS, não incluídas: 

I – as vendas isentas, imunes, não alcançadas pela incidência da contribuição, com 
alíquota zero, com redução de alíquotas ou de base de cálculo, ou com suspensão da 
contribuição; e 

II – as vendas canceladas e as devolvidas. 
§ 3º Os percentuais de que tratam os incisos I a III do caput serão reduzidos à razão 

de 20% (vinte por cento) do percentual inicial ao ano, entre 2029 e 2032, até serem extintos 
a partir de 2033. 

Art. 311. Em relação aos projetos habilitados à fruição dos benefícios 
estabelecidos pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, o crédito presumido 
de que trata o art. 308 desta Lei Complementar corresponderá ao produto da multiplicação 
dos seguintes fatores: 

I – valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes 
nos projetos de que trata o art. 308 desta Lei Complementar, fabricados ou montados nos 
estabelecimentos incentivados; 

II – alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI vigentes em 31 de 
dezembro de 2025, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – Tipi, inclusive Notas Complementares, referentes aos produtos 
classificados nas posições 8702 a 8704; 

III – fator de eficiência, que será o resultado do cálculo de 1 (um inteiro) diminuído 
da alíquota referida no inciso II, para cada posição na Tipi; e 

IV – fator multiplicador, que será de: 
a) 32,00% (trinta e dois por cento) nos anos de 2027 e 2028; 
b) 25,60% (vinte e cinco inteiros e sessenta centésimos por cento) no ano de 2029; 
c) 19,20% (dezenove inteiros e vinte centésimos por cento) no ano de 2030; 
d) 12,80% (doze inteiros e oitenta centésimos por cento) no ano de 2031; e 
e) 6,40 % (seis inteiros e quarenta centésimos por cento) no ano de 2032. 
Parágrafo único. Aplica-se a este artigo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 310 desta 

Lei Complementar. 
Art. 312. Os créditos apurados em decorrência dos benefícios de que trata o art. 

308 somente poderão ser utilizados para: 
I – compensação com débitos da CBS; e 
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II – compensação com débitos próprios relativos a tributos administrados pela 
RFB, observadas as condições e limites vigentes para compensação na data da declaração. 

§ 1º Os créditos de que trata este artigo: 
I – não poderão ser transferidos a outro estabelecimento da pessoa jurídica; 
II – devem ser utilizados somente para dedução e compensação de débitos próprios 

do estabelecimento habilitado e localizado na região incentivada; e 
III – não podem ser objeto de ressarcimento. 
§ 2º Consideram-se débitos próprios do estabelecimento habilitado e localizado na 

região incentivada a parcela dos débitos de impostos e contribuições federais da pessoa 
jurídica na forma de rateio estabelecida em Ato do Poder Executivo da União. 

Art. 313. O descumprimento das condições exigidas para fruição do crédito 
presumido poderá acarretar as seguintes penalidades: 

I – cancelamento da habilitação com efeitos retroativos; ou 
II – suspensão da habilitação. 
Parágrafo único. A suspensão da habilitação de que trata o inciso II do caput 

poderá ser aplicada na hipótese de verificação do não atendimento, pela pessoa jurídica 
habilitada, da condição de que trata o inciso II do § 3º do art. 308, ficando suspensa utilização 
do crédito presumido de que trata este Capítulo enquanto não forem sanados os motivos que 
deram causa à suspensão da habilitação. 

Art. 314. O cancelamento da habilitação poderá ser aplicado na hipótese de 
descumprimento dos requisitos e condições de que tratam o art. 308, ainda que ocorrido após 
o período de apropriação do crédito presumido. 

§ 1º O cancelamento da habilitação implicará a devolução de parcela do crédito 
presumido apurado no período e os seus acréscimos legais, a qual corresponderá ao produto 
da multiplicação dos seguintes fatores: 

I – total do crédito presumido apurado no período fixado no ato concessório; 
II – 100% (cem por cento) diminuído do produto da multiplicação dos seguintes 

valores percentuais: 
a) F1%: resultado da divisão do somatório de investimentos realizados pelo 

estabelecimento no período do crédito, pelo volume mínimo de investimentos no período do 
crédito fixado no ato concessório do benefício, de modo que F1% não poderá ser superior a 
100,0% (cem por cento); 

b) F2%: resultado da divisão do somatório dos volumes de produção realizados 
pelo estabelecimento no período do crédito, pelo volume mínimo de produção no período do 
crédito fixado no ato concessório do benefício, de modo que F2% não poderá ser superior a 
100,0% (cem por cento); e 

c) F3%: resultado da divisão do prazo de manutenção da produção no 
estabelecimento, inclusive após o encerramento do benefício, pelo prazo mínimo de produção 
fixado no ato concessório do benefício, incluído o período após o encerramento do benefício, 
de modo que F3% não poderá ser superior a 100,0% (cem por cento). 
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§ 2º A parcela do crédito presumido a devolver de que trata o § 1º: 
I – será apurada pelo MDIC, no encerramento do processo de cancelamento da 

habilitação, que deverá ser iniciado em até 5 (cinco) anos contados da ciência do 
descumprimento dos requisitos e condições de que tratam o art. 308; 

II – sofrerá incidência de juros de mora na mesma forma calculada sobre os tributos 
federais, nos termos da lei, contados a partir do período de apuração em que ocorrer o fato 
que deu causa ao cancelamento da habilitação; e 

III – deverá ser recolhida até o último dia útil do mês seguinte ao cancelamento da 
habilitação. 

§ 3º O direito de a administração tributária cobrar a devolução da parcela do crédito 
presumido de que trata este artigo será de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do 
mês seguinte àquele em que o recolhimento deveria ter sido efetuado, na forma do inciso III 
do § 2º. 

Art. 315. Ficam prorrogados, até 31 de dezembro de 2026, os benefícios do IPI 
instituídos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei 
nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, nos termos previstos nas referidas normas e neste artigo. 

§ 1º Permanecem exigíveis, no prazo de que trata o caput, as condições e os 
requisitos para fruição dos benefícios prorrogados com as mesmas regras aplicáveis à pessoa 
jurídica beneficiária no ano de 2025, tanto em decorrência de lei quanto do ato concessório 
do benefício. 

§ 2º O crédito presumido estabelecido pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de 
março de 1997, será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas previstas no art. 1º 
da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no mercado interno, em 
cada mês, dos produtos constantes dos projetos aprovados para fruição do benefício, 
multiplicado por 0,75 (setenta e cinco centésimos). 

TÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO DO IBS E DA CBS 

CAPÍTULO I 
DO REGULAMENTO DO IBS E DA CBS 

Art. 316. Compete: 
I – ao Comitê Gestor do IBS editar o regulamento do IBS; e 
II – ao Poder Executivo da União editar o regulamento da CBS. 
§ 1º As disposições comuns ao IBS e à CBS, inclusive suas alterações posteriores, 

serão aprovadas por ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e do Poder Executivo da União e 
constarão, igualmente, do regulamento do IBS e do regulamento da CBS. 

§ 2º Todas as referências feitas ao regulamento neste Livro consideram-se uma 
remissão: 

I – ao regulamento do IBS, no caso do IBS; e 
II – ao regulamento da CBS, no caso da CBS. 
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CAPÍTULO II 
DA HARMONIZAÇÃO DO IBS E DA CBS 

Art. 317. O Comitê Gestor do IBS, a RFB e a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional atuarão com vistas a harmonizar normas, interpretações, obrigações acessórias e 
procedimentos relativos ao IBS e à CBS. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, os referidos órgãos poderão 
celebrar convênios para fins de prestação de assistência mútua e compartilhamento de 
informações relativas aos respectivos tributos. 

Art. 318. A harmonização do IBS e da CBS será garantida pelas instâncias a seguir 
especificadas: 

I – Comitê de Harmonização das Administrações Tributárias composto de: 
a) 4 (quatro) representantes da RFB; e 
b) 4 (quatro) representantes do Comitê Gestor do IBS, sendo 2 (dois) dos Estados 

ou do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios ou do Distrito Federal; e 
II – Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias composto de: 
a) 4 (quatro) representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, indicados 

pela União; e 
b) 4 (quatro) representantes das Procuradorias, indicados pelo Comitê Gestor do 

IBS, sendo 2 (dois) Procuradores de Estado ou do Distrito Federal e 2 (dois) Procuradores de 
Município ou do Distrito Federal. 

§ 1º O Comitê previsto no inciso I do caput será presidido e coordenado 
alternadamente por representante da RFB e por representante do Comitê Gestor do IBS, 
conforme dispuser o seu regimento interno. 

§ 2º O Fórum previsto no inciso II do caput será presidido e coordenado 
alternadamente por representante da PGFN e por representante dos procuradores indicados 
pelo Comitê Gestor do IBS, conforme dispuser o seu regimento interno. 

Art. 319. Os órgãos colegiados de que trata o art. 318: 
I – realizarão reuniões periódicas, observado o quórum de participação mínimo de 

3/4 (três quartos) dos representantes; 
II – decidirão, na forma de seu regimento, por unanimidade dos presentes; 
III – terão seus membros designados pela autoridade máxima do Ministério da 

Fazenda, quanto aos representantes da União, e pelo Presidente do Comitê Gestor do IBS, 
quanto aos representantes dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e 

IV – elaborarão os seus regimentos internos mediante resolução. 
Art. 320. Compete ao Comitê de Harmonização das Administrações Tributárias: 
I – uniformizar a regulamentação e a interpretação da legislação relativa ao IBS e 

à CBS em relação às matérias comuns; 
II – prevenir litígios relativos às normas comuns aplicáveis ao IBS e à CBS; e 
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III – deliberar sobre obrigações acessórias e procedimentos comuns relativos ao 
IBS e à CBS. 

Parágrafo único. As resoluções aprovadas pelo Comitê de Harmonização das 
Administrações Tributárias, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União, vincularão 
as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 321. Compete ao Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias: 
I – atuar como órgão consultivo do Comitê de Harmonização das Administrações 

Tributárias nas atividades de uniformização e interpretação das normas comuns relativas ao 
IBS e à CBS; e 

II – analisar relevantes e disseminadas controvérsias jurídicas relativas ao IBS e à 
CBS suscitadas nos termos do § 1º. 

§ 1º O Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias examinará as questões 
relacionadas a relevantes e disseminadas controvérsias jurídicas relativas ao IBS e à CBS 
suscitadas pelas seguintes autoridades: 

I – o Presidente do Comitê Gestor do IBS; e 
II – a autoridade máxima do Ministério da Fazenda. 
§ 2º As resoluções aprovadas pelo Fórum de Harmonização Jurídica das 

Procuradorias, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União, vincularão a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e as Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 

Art. 322. Ato conjunto do Comitê de Harmonização das Administrações 
Tributárias e do Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias deverá ser observado, a 
partir de sua publicação no Diário Oficial da União, nos atos administrativos, normativos e 
decisórios praticados pelas administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e nos atos da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e das 
Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Compete ao Comitê de Harmonização das Administrações 
Tributárias e ao Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias, no âmbito das suas 
respectivas competências, propor o ato conjunto de que trata o caput. 

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO E DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

Seção I 
Da Competência para Fiscalizar 

Art. 323. A fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias principais e 
acessórias, bem como a constituição do crédito tributário relativo: 

I – à CBS compete às autoridades fiscais integrantes da administração tributária da 
União; 

II – ao IBS compete às autoridades fiscais integrantes das administrações 
tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Art. 324. A RFB e as administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios: 

I – poderão utilizar em seus respectivos lançamentos as fundamentações e provas 
decorrentes do processo administrativo de lançamento de ofício efetuado por outro ente 
federativo; 

II – compartilharão, em um mesmo ambiente, os registros do início e do resultado 
das fiscalizações da CBS e do IBS. 

§ 1º O ambiente a que se refere o inciso II do caput terá gestão compartilhada entre 
o Comitê Gestor do IBS e a RFB. 

§ 2º Ato conjunto do Comitê Gestor e da RFB poderá prever outras hipóteses de 
informações a serem compartilhadas no ambiente a que se refere o inciso II do caput. 

§ 3º A utilização das fundamentações e provas a que se refere o inciso I do caput, 
ainda que relativas a processos administrativos encerrados, não dispensa a oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa pelo sujeito passivo. 

Art. 325. A RFB e as administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios poderão celebrar convênio para delegação recíproca da atividade de 
fiscalização do IBS e da CBS nos processos fiscais de pequeno valor, assim considerados 
aqueles cujo lançamento não supere limite único estabelecido no regulamento. 

Art. 326. O Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS poderão celebrar 
convênio para delegação recíproca do julgamento do contencioso administrativo relativo ao 
lançamento de ofício do IBS e da CBS efetuado nos termos do art. 325. 

Seção II 
Da Fiscalização e do Procedimento Fiscal 

Art. 327. O procedimento fiscal tem início com: 
I – a ciência do sujeito passivo, seu representante ou preposto, do primeiro ato de 

ofício, praticado por autoridade fiscal integrante das administrações tributárias da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, tendente à apuração de obrigação tributária ou 
infração; 

II – a apreensão de bens; 
III – apreensão de documentos ou livros, inclusive em meio digital; 
IV – o começo do despacho aduaneiro de mercadoria importada. 
§ 1º O início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito passivo em 

relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas 
infrações verificadas. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I a III do caput 
valerão pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com 
qualquer outro ato que formalize o prosseguimento dos trabalhos. 

Art. 328. As ações a seguir não excluem a espontaneidade do sujeito passivo: 
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I – cruzamento de dados, assim considerado o confronto entre as informações 
existentes na base de dados das administrações tributárias ou do Comitê Gestor do IBS, ou 
entre elas e outras fornecidas pelo sujeito passivo ou terceiros; 

II – monitoramento, assim considerada a avaliação do comportamento fiscal-
tributário de sujeito passivo, individualmente ou por setor econômico, mediante controle 
corrente do cumprimento de obrigações e análise de dados econômico-fiscais, apresentados 
ou obtidos pelas administrações tributárias ou pelo Comitê Gestor do IBS, inclusive mediante 
diligências ao estabelecimento. 

Seção III 
Do Lançamento de Ofício 

Art. 329. Para a constituição do crédito tributário decorrente de procedimento 
fiscal, por lançamento de ofício, as autoridades fiscais integrantes das administrações 
tributárias da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios deverão lavrar auto de 
infração. 

Parágrafo único. O auto de infração conterá obrigatoriamente: 
I – a qualificação do autuado; 
II – o local, a data e a hora da lavratura; 
III – a descrição do fato; 
IV – a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V – a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no 

prazo legal; 
VI – a assinatura do autuante, a indicação do cargo e o número de matrícula; 
VII – a identificação do ente federativo responsável pelo lançamento, em se 

tratando de auto de infração relativo ao IBS. 
Art. 330. A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada 

serão objeto de autos de infração distintos para cada tributo ou penalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses 

em que, constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito 
tributário. 

Seção IV 
Do Domicílio Tributário Eletrônico – DTE e das Intimações 

Art. 331. As intimações dos atos do processo serão realizadas por meio de DTE, 
inclusive em se tratando de intimação de procurador. 

§ 1º A intimação efetuada por meio de DTE considera-se pessoal, para todos os 
efeitos legais. 

§ 2º Na impossibilidade de ser utilizado o DTE ou na hipótese de o sujeito passivo 
não efetuar a consulta no prazo de 10 (dez dias) contados da data registrada no comprovante 
de entrega no DTE do sujeito passivo, a intimação será feita, sucessivamente: 
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I – por via postal, com prova de recebimento no domicílio tributário do sujeito 
passivo, ainda que o recebedor não seja o representante legal do destinatário; 

II – por meio de edital, quando infrutífera a tentativa de intimação pelo meio 
previsto no inciso I deste parágrafo. 

§ 3º As administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderão realizar a intimação pessoalmente, pelo autor do procedimento ou por 
agente do órgão preparador do processo, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura 
do sujeito passivo, seu mandatário, preposto ou representante legal, ou, no caso de recusa, 
com certidão escrita por quem o intimar, identificando a pessoa que recusou. 

§ 4º A massa falida e a pessoa jurídica em liquidação extrajudicial serão intimadas 
no DTE da pessoa jurídica, competindo ao administrador judicial e ao liquidante, 
respectivamente, a atualização do endereço físico e eletrônico daquelas. 

Art. 332. A RFB e o Comitê Gestor do IBS poderão estabelecer sistema de 
comunicação eletrônica, com governança compartilhada, a ser atribuído como DTE, que será 
utilizado pela RFB e pelas administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, para fins de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações da CBS e 
do IBS. 

Art. 333. Considera-se feita a intimação: 
I – por meio eletrônico, na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no DTE; 
II – pessoal, na data da ciência do intimado ou da declaração de recusa lavrada 

pelo servidor responsável pela intimação; 
III – por via postal, na data de recebimento registrada no comprovante de entrega; 
IV – por edital, 10 (dez) dias depois de sua publicação. 
Parágrafo único. Na falta da data registrada no comprovante de entrega, considera-

se o recebimento na data disponibilizada na internet pela empresa responsável pela postagem. 

Seção V 
Das Presunções Legais 

Art. 334. Caracteriza omissão de receita e ocorrência de operações sujeitas à 
incidência da CBS e do IBS: 

I – a ocorrência de operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, 
ou com serviços sem a emissão de documento fiscal ou sem a emissão de documento fiscal 
idôneo; 

II – saldo credor na conta caixa, apresentado na escrituração ou apurado em 
procedimento fiscal; 

III – manutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja 
comprovada; 

IV – falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica; 
V – ativo oculto, cujo registro não consta na contabilidade no período 

compreendido no procedimento fiscal; 
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VI – falta de registro contábil de documento relativo às operações com bens 
materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços; 

VII – valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em 
instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação idônea, a origem dos recursos utilizados 
nessas operações; 

VIII – suprimento de caixa fornecido à empresa por administrador, sócio, titular 
da firma individual, acionista controlador da companhia, inclusive por terceiros, se a 
efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem satisfatoriamente demonstrados; 

IX – diferença apurada mediante o controle quantitativo das entradas e saídas das 
operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços em 
determinado período, levando em consideração os saldos inicial e final; 

X – estoque avaliado em desacordo com o previsto na legislação tributária, para 
fins de inventário; 

XI – baixa de exigibilidades cuja contrapartida não corresponda a uma efetiva 
quitação de dívida, reversão de provisão, permuta de valores no passivo, bem como justificada 
conversão da obrigação em receita ou transferência para contas do patrimônio líquido, de 
acordo com as normas contábeis de escrituração; 

XII – valores recebidos pelo contribuinte, informados por instituições financeiras, 
administradoras de cartão de crédito e de débito, qualquer instituição participante de arranjo 
de pagamento, entidades prestadoras de intermediação comercial em ambiente virtual ou 
relacionados com comércio eletrônico, condomínios comerciais ou outra pessoa jurídica 
legalmente detentora de informações financeiras, superior ao valor das operações declaradas 
pelo sujeito passivo da obrigação tributária; e 

XIII – montante da receita líquida inferior ao custo dos produtos vendidos, ao custo 
das mercadorias vendidas e ao custo dos serviços prestados no período analisado. 

§ 1º O valor da receita omitida para apuração de tributos federais e do IBS, 
inclusive por presunções legais específicas, será considerado na determinação da base de 
cálculo para o lançamento da CBS e do IBS. 

§ 2º Caberá ao sujeito passivo o ônus da prova de desconstituição das presunções 
de que trata este artigo. 

§ 3º Na impossibilidade de se identificar o momento da ocorrência do fato gerador, 
nas hipóteses previstas neste artigo, presume-se que esse tenha ocorrido, observada a seguinte 
ordem, no último dia: 

I – do período de apuração; 
II – do exercício; ou 
III – do período fiscalizado. 
§ 4º Na impossibilidade de se identificar o local da operação, considera-se ocorrida 

no local do domicílio principal do sujeito passivo. 

Seção VI 
Da Documentação Fiscal e Auxiliar 
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Art. 335. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que 
repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se 
opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos 
a esses exercícios. 

Art. 336. O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados deverá 
manter documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para possibilitar a 
sua auditoria, facultada a manutenção em meio digital, sem prejuízo da sua emissão gráfica, 
quando solicitada. 

Seção VII 
Do Regime Especial de Fiscalização – REF 

Art. 337. Sem prejuízo de outras medidas previstas na legislação, a RFB e as 
administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão 
determinar Regime Especial de Fiscalização – REF para cumprimento de obrigações 
tributárias, nas seguintes hipóteses: 

I – embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada do 
fornecimento de documentos ou informações, ainda que parciais, sobre operações com bens 
ou com serviços, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, 
quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio da força pública, 
nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário 
Nacional; 

II – resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao 
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as 
atividades do sujeito passivo, ou as atividades relacionadas aos bens ou serviços em sua posse 
ou de sua propriedade; 

III – evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas 
que não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual; 

IV – realização de operações sujeitas à incidência tributária sem a devida inscrição 
no cadastro de sujeitos passivos apropriado; 

V – prática reiterada de infração da legislação tributária; 
VI – comercialização de bens com evidências de contrabando ou descaminho; 
VII – incidência em conduta que configure crime contra a ordem tributária. 
§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos IV a VII do caput, a aplicação do REF 

independe da instauração prévia de procedimento de fiscalização. 
§ 2º Para fins do disposto no inciso V do caput considera-se prática reiterada: 
I – a segunda ocorrência de idênticas infrações à legislação tributária, inclusive de 

natureza acessória, verificada em relação aos últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas 
por intermédio de auto de infração; ou 

II – a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 
alternados, de infrações à legislação tributária, caso seja constatada a utilização de artifício, 
ardil ou qualquer outro meio fraudulento com o fim de suprimir, postergar ou reduzir o 
pagamento de tributo. 
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§ 3º Não são consideradas para fins de aplicação do disposto no inciso I do § 2º as 
infrações de natureza acessória que não prejudiquem a apuração e o recolhimento das 
obrigações principais ou que não sejam requisito para aproveitamento de benefício fiscal, sem 
prejuízo da aplicação da sanção prevista para a conduta. 

§ 4º A aplicação do REF deve estar fundamentada em relatório circunstanciado 
elaborado pela autoridade fiscal responsável, no qual deve constar, no mínimo: 

I – a identificação do sujeito passivo submetido a procedimento de fiscalização; 
II – o enquadramento em uma ou mais hipóteses previstas no caput; 
III – a descrição dos fatos que justificam a aplicação do regime; 
IV – a cópia dos termos lavrados e das intimações efetuadas; 
V – a proposta de medidas previstas no art. 338 a serem adotadas e período de 

vigência do regime; e 
VI – a identificação da autoridade fiscal responsável pela execução do 

procedimento fiscal. 
§ 5º O REF terá início com a ciência, pelo sujeito passivo, de despacho 

fundamentado, no qual constarão a motivação, as medidas adotadas e o prazo de duração. 
Art. 338. O regime especial de fiscalização pode consistir em: 
I – manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito passivo; 
II – redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento da 

CBS e do IBS; 
III – utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas; 
IV – exigência de recolhimento diário da CBS e do IBS incidentes sobre as 

operações praticadas pelo sujeito passivo, sem prejuízo da utilização dos créditos desses 
tributos pelo contribuinte, nos termos do art. 53 desta Lei Complementar; 

V – exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações 
tributárias; e 

VI – controle especial da emissão de documentos comerciais e fiscais e 
acompanhamento da movimentação financeira. 

Art. 339. A aplicação do REF será disciplinada: 
I – pela RFB, em relação à CBS; e 
II – pelo Comitê Gestor do IBS, em relação ao IBS. 
§ 1º Na regulamentação do REF, a RFB e o Comitê Gestor deverão: 
I – exigir que o despacho a que se refere o § 5º do art. 337 seja realizado por 

autoridade hierarquicamente superior à autoridade fiscal responsável pelo procedimento 
fiscal, para aplicação do REF; e 

II – prever prazo máximo de duração para o REF, o qual só poderá ser renovado, 
por meio de novo despacho fundamentado, na hipótese de persistirem situações que ensejem 
a sua aplicação. 
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§ 2º Na definição das medidas previstas no art. 338 aplicáveis ao sujeito passivo, 
a autoridade fiscal deverá: 

I – considerar a gravidade e a lesividade da conduta praticada; e 
II – limitar-se às medidas necessárias para a atuação fiscal na situação específica. 
Art. 340. A imposição do regime especial de fiscalização não elide a aplicação de 

penalidades previstas na legislação tributária, nem dispensa o sujeito passivo do cumprimento 
das demais obrigações, inclusive acessórias, não abrangidas pelo regime. 

§ 1º As multas de ofício aplicáveis à CBS e ao IBS terão percentual duplicado para 
as infrações cometidas pelo sujeito passivo durante o período em que estiver submetido ao 
REF, sem prejuízo da adoção de outras medidas previstas na legislação tributária, 
administrativa ou penal. 

§ 2º Na hipótese em que tenham sido aplicadas as medidas a que se referem os 
incisos II a IV do caput do art. 338, deverão ser observados, para o lançamento de ofício, os 
prazos de recolhimento estabelecidos no REF. 

TÍTULO VIII 
DA TRANSIÇÃO PARA O IBS E PARA A CBS 

CAPÍTULO I 
DA FIXAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DURANTE A TRANSIÇÃO 

Seção I 
Da Fixação das Alíquotas do IBS durante a Transição 

Art. 341. A transição para o IBS atenderá aos critérios estabelecidos nesta Seção 
e nos seguintes dispositivos: 

I – art. 498 desta Lei Complementar, no que diz respeito à redução das alíquotas 
do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal, e à redução dos benefícios fiscais 
relacionados a este imposto entre 2029 e 2032; 

II – art. 505 desta Lei Complementar, no que diz respeito à redução das alíquotas 
do imposto previsto no art. 156, III, da Constituição Federal, e à redução dos benefícios fiscais 
relacionados a este imposto entre 2029 e 2032; 

III – arts. 351 a 354 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação das 
alíquotas de referência do IBS de 2029 a 2033; e 

IV – arts. 355 e 358 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação das 
alíquotas de referência do IBS em 2034 e 2035. 

Art. 342. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2026, o IBS será cobrado mediante aplicação da alíquota estadual de 0,1% (um 
décimo por cento). 

Parágrafo único. Durante o período indicado no caput deste artigo a arrecadação 
do IBS não observará as vinculações, repartições e destinações previstas na Constituição 
Federal, devendo ser aplicada, integral e sucessivamente, para: 
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I – o financiamento do Comitê Gestor do IBS, nos termos do art. 156-B, § 2º, III, 
da Constituição Federal; e 

II – compor o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-Fiscais 
do ICMS. 

Art. 343. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 a 31 
de dezembro de 2028, o IBS será cobrado à alíquota estadual de 0,05% (cinco centésimos por 
cento) e à alíquota municipal de 0,05% (cinco centésimos por cento). 

Parágrafo único. As alíquotas previstas no caput: 
I – serão aplicadas com a respectiva redução no caso das operações sujeitas a 

alíquota reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 
II – serão aplicadas em relação aos regimes específicos de que trata esta Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo, exceto em relação aos 
combustíveis sujeitos ao regime específico de que tratam os arts. 172 a 180 desta Lei 
Complementar; e 

III – em relação aos combustíveis sujeitos ao regime específico de que tratam os 
arts. 172 a 180 desta Lei Complementar, as alíquotas de que trata o caput deste artigo serão 
aplicadas sobre o valor da operação no momento da incidência da CBS. 

Seção II 
Da Fixação das Alíquotas da CBS durante a Transição 

Art. 344. A transição para a CBS atenderá aos critérios estabelecidos nesta Seção 
e nos seguintes dispositivos: 

I – arts. 352 a 358 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação da 
alíquota de referência da CBS de 2027 a 2033, observado o disposto no art. 367 para o período 
de 2030 a 2033; e 

II – arts. 365 a 368 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação da 
alíquota de referência da CBS em 2034 e 2035. 

Art. 345. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2026, a CBS será cobrada mediante aplicação da alíquota de 0,9% (nove 
décimos por cento). 

Art. 346. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 a 31 
de dezembro de 2028, a alíquota da CBS será aquela fixada nos termos do inciso I do caput e 
dos §§ 1º e 2º, todos do art. 14, reduzida em 0,1 (um décimo) ponto percentual, exceto em 
relação aos combustíveis sujeitos ao regime específico de que tratam os arts. 172 a 180 desta 
Lei Complementar. 

§ 1º A redução da alíquota prevista no caput será: 
I – proporcional à respectiva redução no caso das operações sujeitas a alíquota 

reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 
II – aplicada em relação aos regimes específicos de que trata essa Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo. 
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§ 2º Durante o período de que trata o caput deste artigo, o montante de IBS 
recolhido nos termos do inciso III do parágrafo único do art. 343 poderá ser deduzido do 
montante da CBS a recolher pelos contribuintes sujeitos ao regime específico de combustíveis 
de que tratam os arts. 172 a 180 desta Lei Complementar. 

Seção III 
Disposições Comuns ao IBS e à CBS em 2026 

Art. 347. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2026: 

I – o montante recolhido do IBS e da CBS será compensado com o valor devido, 
no mesmo período de apuração, das contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e 
inciso IV, e da contribuição para o PIS a que se refere o art. 239, ambos da Constituição 
Federal; 

II – caso o contribuinte não possua débitos suficientes para efetuar a compensação 
de que trata o inciso I, o valor recolhido poderá ser: 

a) compensado com qualquer outro tributo federal, nos termos da legislação; ou 
b) ressarcido em até 60 (sessenta) dias, mediante requerimento; 
III – as alíquotas do IBS e da CBS previstas nos arts. 342 e 345 desta Lei 

Complementar: 
a) serão aplicadas com a respectiva redução no caso das operações sujeitas a 

alíquota reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 
b) serão aplicadas em relação aos regimes específicos de que trata esta Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo, exceto em relação aos 
combustíveis e biocombustíveis de que tratam os arts. 172 a 180; 

c) não serão aplicadas em relação às operações dos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional. 

§ 1º Fica dispensado o recolhimento do IBS e da CBS relativo aos fatos geradores 
ocorridos no período indicado no caput em relação aos sujeitos passivos que cumprirem as 
obrigações acessórias previstas na legislação. 

§ 2º O sujeito passivo dispensado do recolhimento na forma do § 1º permanece 
obrigado ao pagamento integral das Contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, 
e inciso IV, e da contribuição para o Programa de Integração Social a que se refere o art. 239, 
ambos da Constituição Federal. 

Seção IV 
Da Fixação das Alíquotas de Referência de 2027 a 2035 

Subseção I 
Disposições Gerais 

Art. 348. Observadas a forma de cálculo e os limites previstos nesta Seção, 
resolução do Senado Federal fixará: 

I – para os anos de 2027 a 2033, a alíquota de referência da CBS; 
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II – para os anos de 2029 a 2033: 
a) a alíquota de referência do IBS para os Estados; 
b) a alíquota de referência do IBS para os Municípios; 
c) a alíquota de referência do IBS para o Distrito Federal, que corresponderá à 

soma das alíquotas de referência previstas nas alíneas “a” e “b” deste inciso; 
III – para os anos de 2027 a 2033, o redutor a ser aplicado sobre as alíquotas da 

CBS e do IBS nas operações contratadas pela administração pública direta, por autarquias e 
por fundações públicas, inclusive suas importações. 

§ 1º As alíquotas de referência e o redutor de que trata o inciso III do caput serão 
fixados no ano anterior ao de sua vigência, com base em cálculos realizados pelo Tribunal de 
Contas da União, observado o seguinte: 

I – o Tribunal de Contas da União enviará ao Senado Federal os cálculos a que se 
refere este parágrafo até o dia 15 de setembro do ano anterior ao de vigência das alíquotas de 
referência e do redutor; 

II – o Senado Federal fixará as alíquotas de referência e o redutor até o dia 31 de 
outubro do ano anterior ao de sua vigência, não se aplicando o disposto no art. 150, inciso III, 
alínea “c”, da Constituição Federal. 

§ 2º Caso o prazo previsto no inciso II do § 1º ultrapasse a data de 22 de dezembro 
do ano anterior ao de sua vigência, enquanto não ocorrer a fixação das alíquotas pelo Senado 
Federal ou sua vigência serão utilizadas as alíquotas de referência calculadas pelo Tribunal 
de Contas da União, observadas as seguintes condições: 

I – as alíquotas fixadas pelo Senado Federal vigerão a partir do início do segundo 
mês subsequente àquele em que ocorrer sua fixação; 

II – deverá ser observado o disposto no art. 150, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal. 

§ 3º Os cálculos atribuídos ao Tribunal de Contas da União nos termos do § 1º 
serão realizados com base em propostas encaminhadas: 

I – pelo Poder Executivo da União, para os cálculos relativos à alíquota de 
referência da CBS; 

II – pelo Comitê Gestor do IBS, para os cálculos relativos às alíquotas de referência 
do IBS; 

III – em ato conjunto do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor do IBS, 
para o redutor de que trata o inciso III do caput. 

§ 4º O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS atuarão em conjunto 
para harmonizar a metodologia dos cálculos a que se referem os incisos do § 3º. 

§ 5º As propostas de que tratam os incisos do § 3º: 
I – serão elaboradas com base na metodologia homologada nos termos do § 7º; 
II – deverão ser enviadas ao Tribunal de Contas da União até o dia 31 de julho do 

ano anterior ao da vigência das alíquotas de referência e do redutor; 
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III – serão acompanhadas dos dados e informações necessários ao cálculo das 
alíquotas de referência e do redutor, que deverão ser complementados em tempo hábil, caso 
assim solicitado pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 6º Caso as propostas de que tratam os incisos do § 3º não sejam encaminhadas 
no prazo previsto no inciso II do § 5º, o Tribunal de Contas da União realizará os cálculos 
necessários à fixação das alíquotas de referência e do redutor de que trata o inciso III do caput 
com base nas informações a que tiver acesso. 

§ 7º A metodologia de cálculo de que trata o inciso I do § 5º: 
I – será elaborada pelo Comitê Gestor do IBS e pelo Poder Executivo da União, 

no âmbito das respectivas competências, com base nos critérios constantes dos arts. 349 a 368 
desta Lei Complementar; e 

II – será homologada pelo Tribunal de Contas da União. 
§ 8º Na definição da metodologia de que trata o § 7º, o Poder Executivo da União 

e o Comitê Gestor do IBS poderão propor ajustes nos critérios constantes dos arts. 349 a 368 
desta Lei Complementar, desde que estes sejam justificados. 

§ 9º No processo de homologação da metodologia de que trata o § 7º: 
I – o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União deverão encaminhar ao 

Tribunal de Contas da União a proposta de metodologia a ser adotada até o final do mês de 
junho do segundo ano anterior àquele de vigência da alíquota de referência calculada com 
base na metodologia a ser homologada; 

II – o Tribunal de Contas da União deverá homologar a metodologia no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias; 

III – o Tribunal de Contas da União poderá solicitar ajustes na metodologia ao 
Comitê Gestor do IBS e ao Poder Executivo da União, que deverão, no prazo de 30 (trinta) 
dias: 

a) implementar os ajustes; ou 
b) apresentar ao Tribunal de Contas da União alternativa aos ajustes propostos. 
§ 10. O Tribunal de Contas da União, e, no âmbito das respectivas competências, 

o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União, poderão, de comum acordo, 
implementar ajustes posteriores na metodologia homologada nos termos do § 9º. 

§ 11. Os entes federativos e o Comitê Gestor do IBS fornecerão ao Tribunal de 
Contas da União as informações necessárias para a elaboração dos cálculos a que se refere 
este artigo. 

§ 12. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS fornecerão ao 
Tribunal de Contas da União todos os subsídios necessários à homologação da metodologia 
e à elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, mediante compartilhamento de dados 
e informações. 

§ 13. O compartilhamento de dados e informações de que trata este artigo 
observará o disposto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário 
Nacional. 
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§ 14. Na fixação da alíquota de referência da CBS e das alíquotas de referência 
estadual, distrital e municipal do IBS, os valores calculados nos termos desta Seção deverão 
ser arredondados para o décimo de ponto percentual superior ou inferior que seja mais 
próximo. 

Subseção II 
Da Receita de Referência 

Art. 349. Na elaboração dos cálculos para a fixação das alíquotas de referência 
entende-se por: 

I – receita de referência da União, a soma da receita, antes da compensação de que 
tratam os incisos I e II do caput do art. 347 desta Lei Complementar: 

a) das contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV e da 
contribuição para o PIS, de que trata o art. 239, todos da Constituição Federal; 

b) do imposto previsto no art. 153, inciso IV, da Constituição Federal; e 
c) do imposto previsto no art. 153, inciso V, da Constituição Federal, sobre 

operações de seguros; 
II – receita de referência dos Estados, a soma da receita dos Estados e do Distrito 

Federal: 
a) com o imposto previsto no art. 155, inciso II, da Constituição Federal; 
b) com as contribuições destinadas ao financiamento de fundos estaduais em 

funcionamento em 30 de abril de 2023 e estabelecidas como condição à aplicação de 
diferimento, regime especial ou outro tratamento diferenciado relativos ao imposto de que 
trata o art. 155, inciso II, da Constituição Federal; 

III – receita de referência dos Municípios, a soma da receita dos Municípios e do 
Distrito Federal com o imposto previsto no art. 156, inciso III, da Constituição Federal. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a receita dos tributos referidos no caput será 
apurada de modo a incluir: 

I – a receita obtida na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

II – a receita obtida na forma do art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; e 

III – o montante total da arrecadação, incluindo os juros e multas, oriunda de 
valores inscritos ou não em dívida ativa. 

§ 2º A receita das contribuições de que trata a alínea “b” do inciso II do caput: 
I – não inclui a receita das contribuições sobre produtos primários e 

semielaborados substituídas por contribuições semelhantes, nos termos do art. 136 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 

II – corresponderá, a cada período, ao valor médio das contribuições efetivamente 
arrecadadas de 2021 a 2023, corrigidas pela variação da receita do imposto de que trata o art. 
155, inciso II, da Constituição Federal, do respectivo Estado ou Distrito Federal; 
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III – será calculada segundo metodologia a ser desenvolvida pelo Comitê Gestor 
do IBS e homologada pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do § 2º: 
I – o Comitê Gestor do IBS deverá encaminhar a proposta de metodologia ao 

Tribunal de Contas da União até 31 de junho de 2026; e 
II – serão observados os procedimentos previstos nos §§ 9º e 10 do art. 348. 

Subseção III 
Do Cálculo das Alíquotas de Referência 

Art. 350. Observada a disponibilidade de informações, os cálculos para a fixação 
da alíquota de referência considerarão a receita de IBS e de CBS discriminada entre: 

I – a receita das operações e das importações sujeitas às normas gerais de 
incidências previstas no Título I deste Livro, discriminando: 

a) operações e importações sujeitas à alíquota padrão; 
b) operações e importações sujeitas à alíquota reduzida em 60% (sessenta por 

cento) da alíquota padrão; 
c) operações e importações sujeitas à alíquota reduzida em 30% (trinta por cento) 

da alíquota padrão; 
II – a receita das operações e das importações tributadas com base em cada um dos 

regimes específicos de tributação; 
III – a receita das operações tributadas pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, se necessário discriminadas para cada uma das faixas das tabelas 
constantes dos anexos da referida Lei Complementar; 

IV – a receita auferida por cada esfera federativa nas aquisições de bens e serviços 
em que a receita é integralmente destinada ao ente federativo adquirente, nos termos do art. 
469 desta Lei Complementar, discriminada para cada modalidade de operação e importação 
de que tratam os incisos I a III; 

V – o valor da redução da receita em decorrência: 
a) da concessão de créditos presumidos, discriminada para cada modalidade de 

crédito presumido prevista nesta Lei Complementar; 
b) da devolução geral de IBS e da CBS a pessoas físicas, a que se refere o inciso I 

do art. 118 desta Lei Complementar discriminada para cada modalidade de devolução; 
VI – outros fatores que elevem ou reduzam a receita de IBS e de CBS não 

considerados nos incisos anteriores, discriminados por categoria. 
§ 1º As receitas de que tratam os incisos I a III do caput: 
I – não considerarão as operações contratadas pela administração pública direta, 

por autarquias e por fundações públicas, inclusive suas importações, e sujeitas ao regime de 
que trata o art. 469 desta Lei Complementar; 
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II – corresponderão ao valor do IBS e da CBS incidentes nas operações que não 
geram direito a crédito para os adquirentes. 

§ 2º Para fins da fixação da alíquota de referência, o valor da receita de IBS e de 
CBS de que trata o caput: 

I – será apurado de modo a incluir: 
a) a receita obtida na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006; 
b) a receita obtida na forma do art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; e 
c) o montante total da arrecadação, incluindo os juros e multas, oriunda de valores 

inscritos ou não em dívida ativa; 
II – não incluirá os valores de IBS retidos para posterior compensação ou 

ressarcimento. 
§ 3º Os cálculos por categoria de receita ou de redução de receita de que tratam os 

incisos do caput poderão ser realizados com base nos valores constantes dos documentos 
fiscais, e ajustados posteriormente para que seu valor total corresponda ao apurado na forma 
do § 2º. 

Subseção IV 
Do Cálculo da Alíquota de Referência da CBS 

Art. 351. O cálculo da alíquota de referência da CBS para cada ano de vigência de 
2027 a 2033 será realizado, nos termos dos arts. 352 a 358 desta Lei Complementar, com 
base: 

I – na receita de referência da União em anos-base anteriores; 
II – em uma estimativa de qual seria a receita de CBS caso fosse aplicada, em cada 

um dos anos-base, a alíquota de referência, as alíquotas dos regimes específicos e a legislação 
da CBS no ano de vigência; e 

III – em estimativas de qual seria a receita do Imposto Seletivo e do IPI, caso 
fossem aplicadas, em cada um dos anos-base, as alíquotas e a legislação desses impostos no 
ano de vigência. 

§ 1º A estimativa da receita de CBS de que trata o inciso II do caput será calculada, 
em valores do ano-base, para cada categoria de receita ou de redução de receita de que tratam 
os incisos do caput do art. 350 desta Lei Complementar, através da aplicação da alíquota de 
referência e das demais alíquotas previstas na legislação da CBS para o ano de vigência, sobre 
uma estimativa da base de cálculo no ano-base. 

§ 2º As estimativas da receita dos impostos que trata o inciso III do caput serão 
calculadas, em valores do ano-base, através da aplicação das alíquotas previstas na legislação 
desses impostos para o ano de vigência, sobre uma estimativa da base de cálculo no ano-base. 

§ 3º Observados os critérios específicos previstos nos arts. 352 a 358 desta Lei 
Complementar, a estimativa da base de cálculo de cada categoria de que tratam os §§ 1º e 2º 
poderá tomar por referência, entre outros: 
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I – dados obtidos no processo de arrecadação de tributos sobre bens e serviços no 
ano-base; 

II – dados públicos relativos a agregados macroeconômicos no ano-base e, em caso 
de indisponibilidade de dados específicos, dados relativos a agregados macroeconômicos de 
anos anteriores, corrigidos a valores do ano-base pela variação do valor de agregados 
macroeconômicos ou de indicadores de preços e quantidades adequados; 

III – a base de cálculo de cada categoria de receita da CBS em anos posteriores ao 
ano-base, apurada a partir de documentos fiscais e da escrituração da CBS, corrigida a valores 
do ano-base pela variação do valor de agregados macroeconômicos ou de indicadores de 
preços e quantidades adequados a cada categoria de receita; ou 

IV – a base de cálculo dos impostos a que se refere o inciso III do caput em anos 
posteriores ao ano-base, apurada a partir de documentos fiscais e da escrituração desses 
impostos, corrigida a valores do ano-base pela variação do valor de agregados 
macroeconômicos ou de indicadores de preços e quantidades específicos. 

§ 4º No caso de alíquotas específicas (ad rem) ou de valores fixados em moeda 
corrente na legislação, os valores previstos na legislação para o ano de vigência serão 
corrigidos para valores do ano-base de modo a contemplar a variação de preços entre os dois 
períodos. 

Art. 352. A alíquota de referência da CBS para 2027 será fixada com base na 
estimativa, para cada um dos anos-base de 2024 e 2025: 

I – da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 
regimes específicos e na legislação da CBS de 2027; 

II – da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso III 
do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2027; e 

III – da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2027. 

§ 1º A alíquota de referência da CBS para 2027 será fixada de forma a que haja 
equivalência entre: 

I – a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do caput e 
o Produto Interno Bruto (PIB) nos anos-base referidos no caput; e 

II – a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos de 
2012 a 2021. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso III do § 3º do art. 351 desta Lei Complementar, 
no ano de 2026, os prazos referidos nos incisos I e II do § 1º e no inciso II do § 5º, ambos do 
art. 348, serão prorrogados em 45 (quarenta e cinco) dias. 

Art. 353. A alíquota de referência da CBS para 2028 será fixada com base na 
estimativa, para cada um dos anos-base de 2025 e 2026: 

I – da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 
regimes específicos e na legislação da CBS de 2028; 
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II – da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso III 
do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2028; e 

III – da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2028. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2028 será fixada de forma 
a que haja equivalência entre: 

I – a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do caput e 
o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II – a média da razão entre a receita de referência da União e ao PIB nos anos de 
2012 a 2021. 

Art. 354. A alíquota de referência da CBS para 2029 será fixada com base na 
estimativa: 

I – da receita da CBS em 2027, calculada nos termos do inciso II do caput do art. 
351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos regimes 
específicos e na legislação da CBS de 2029; 

II – da receita do Imposto Seletivo em 2027, calculada nos termos do inciso III do 
caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2029; e 

III – da receita do IPI em 2027, calculada nos termos do inciso III do caput do art. 
351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2029. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2029 será fixada de forma 
a que haja equivalência entre: 

I – a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do caput e 
o PIB em 2027; e 

II – a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos de 
2012 a 2021. 

Art. 355. A alíquota de referência da CBS para 2030 será fixada com base na 
estimativa, para cada um dos anos-base de 2027 e 2028: 

I – da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 
regimes específicos e na legislação da CBS de 2030; 

II – da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso III 
do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2030; e 

III – da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2030. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2030 será fixada de forma 
a que haja equivalência entre: 

I – a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do caput e 
o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II – a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos de 
2012 a 2021. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

598 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

164 

Art. 356. A alíquota de referência da CBS para 2031 será fixada com base na 
estimativa, para cada um dos anos-base de 2028 e 2029: 

I – da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 
regimes específicos e na legislação da CBS de 2031; 

II – da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso III 
do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2031; e 

III – da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2031. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2031 será fixada de forma 
a que haja equivalência entre: 

I – a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do caput e 
o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II – a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos de 
2012 a 2021. 

Art. 357. A alíquota de referência da CBS para 2032 será fixada com base na 
estimativa, para cada um dos anos-base de 2029 e 2030: 

I – da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 
regimes específicos e na legislação da CBS de 2032; 

II – da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso III 
do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2032; e 

III – da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2032. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2032 será fixada de forma 
a que haja equivalência entre: 

I – a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do caput e 
o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II – a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos de 
2012 a 2021. 

Art. 358. A alíquota de referência da CBS para 2033 será fixada com base na 
estimativa, para cada um dos anos-base de 2030 a 2031: 

I – da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 
regimes específicos e na legislação da CBS de 2033; 

II – da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso III 
do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2033; e 

III – da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput do 
art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2033. 
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Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2033 será fixada de forma 
a que haja equivalência entre: 

I – a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do caput e 
o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II – a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos de 
2012 a 2021. 

Subseção V 
Do Cálculo das Alíquotas de Referência do IBS 

Art. 359. O cálculo das alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 
cada ano de vigência de 2029 a 2033 será realizado, nos termos dos arts. 360 a 364 desta Lei 
Complementar, com base: 

I – na receita de referência da respectiva esfera federativa em anos-base anteriores; 
e 

II – em uma estimativa de qual seria a receita de IBS caso fosse aplicada, em cada 
um dos anos-base, a alíquota de referência, as alíquotas dos regimes específicos e a legislação 
do IBS do ano de vigência. 

§ 1º A estimativa da receita de IBS de que trata o inciso II do caput será calculada, 
em valores do ano-base, para cada categoria de receita ou de redução de receita de que tratam 
os incisos do caput do art. 350 desta Lei Complementar, através da aplicação da alíquota de 
referência e das demais alíquotas previstas na legislação do IBS para o ano de vigência, sobre 
uma estimativa da base de cálculo no ano-base. 

§ 2º Observados os critérios específicos previstos nos arts. 360 a 364 desta Lei 
Complementar, a estimativa da base de cálculo de cada categoria de que trata o § 1º poderá 
tomar por referência, entre outros: 

I – a base de cálculo de cada categoria de receita e de redução de receita da CBS 
no ano-base, ajustada de modo a contemplar as diferenças entre a legislação da CBS no ano-
base e a legislação do IBS no ano de vigência; 

II – a base de cálculo de cada categoria de receita e de redução de receita do IBS 
no ano-base, ajustada de modo a contemplar as diferenças na legislação do IBS entre o ano-
base e o ano de vigência. 

§ 3º No caso de alíquotas específicas (ad rem) ou de valores fixados em moeda 
corrente na legislação, os valores previstos na legislação para o ano de vigência serão 
corrigidos para valores do ano-base de modo a contemplar a variação de preços entre os dois 
períodos. 

Art. 360. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2029 serão 
fixadas de modo que: 

I – a estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2027, calculada com base 
na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos regimes específicos e na 
legislação do IBS de 2029, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, seja equivalente 
a 10% da receita de referência dos Estados em 2027; 
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II – a estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2027, calculada com 
base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais dos regimes específicos e 
na legislação do IBS de 2029, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, seja 
equivalente a 10% da receita de referência dos Municípios em 2027. 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base de 
cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 

I – prioritariamente, a receita da CBS em 2027, ajustada de modo a contemplar 
diferenças entre a legislação da CBS em 2027 e a legislação do IBS em 2029; 

II – subsidiariamente, a receita do IBS em 2027, ajustada de modo a contemplar 
diferenças na legislação do IBS entre 2027 e 2029, ou outras fontes de informação. 

Art. 361. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2030 serão 
fixadas de modo que: 

I – a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2027 e em 2028, 
calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos regimes 
específicos e na legislação do IBS de 2030, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, 
seja equivalente a 20% da média da receita de referência dos Estados em 2027 e em 2028; 

II – a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2027 e em 
2028, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais dos 
regimes específicos e na legislação do IBS de 2030, nos termos do art. 359 desta Lei 
Complementar, seja equivalente a 20% da média da receita de referência dos Municípios em 
2027 e em 2028. 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base de 
cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 

I – prioritariamente, a receita da CBS em 2027 e 2028, ajustada de modo a 
contemplar diferenças entre a legislação da CBS em 2027 e em 2028 e a legislação do IBS 
em 2030; 

II – subsidiariamente, a receita do IBS em 2027 e 2028, ajustada de modo a 
contemplar diferenças na legislação do IBS entre esses anos e 2030, ou outras fontes de 
informação. 

Art. 362. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2031 serão 
fixadas de modo que: 

I – a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS de 2028 e em 2029, 
calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos regimes 
específicos e na legislação do IBS de 2031, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, 
seja equivalente a 30% da média: 

a) da receita de referência dos Estados em 2028; 
b) da receita de referência dos Estados em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez); 
II – a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2028 e em 

2029, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais dos 
regimes específicos e na legislação do IBS de 2031, nos termos do art. 359 desta Lei 
Complementar, seja equivalente a 30% da média: 
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a) da receita de referência dos Municípios em 2028; 
b) da receita de referência dos Municípios em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez). 
Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base de 

cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 
I – em 2028: 
a) prioritariamente, a receita da CBS, ajustada de modo a contemplar diferenças 

entre a legislação da CBS em 2028 e a legislação do IBS em 2031; 
b) subsidiariamente, a receita do IBS em 2028, ajustada de modo a contemplar 

diferenças na legislação do IBS entre esses anos e 2031, ou outras fontes de informação; 
II – em 2029, prioritariamente a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar 

diferenças na legislação do IBS entre esse ano e 2031 e, subsidiariamente, outras fontes de 
informação. 

Art. 363. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2032 serão 
fixadas de modo que: 

I – a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2029 e em 2030, 
calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos regimes 
específicos e na legislação do IBS de 2032, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, 
seja equivalente a 40% (quarenta por cento) da média: 

a) da receita de referência dos Estados em 2029, dividida por 9 (nove) e 
multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos Estados em 2030, dividida por 8 (oito) e 
multiplicada por 10 (dez); 

II – a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2029 e em 
2030, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais dos 
regimes específicos e na legislação do IBS de 2032, nos termos do art. 359 desta Lei 
Complementar, seja equivalente a 40% (quarenta por cento) da média: 

a) da receita de referência dos Municípios em 2029, dividida por 9 (nove) e 
multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos Municípios em 2030, dividida por 8 (oito) e 
multiplicada por 10 (dez). 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base de 
cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência em 2029 e 2030, prioritariamente, 
a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar diferenças na legislação do IBS entre esses 
anos e 2032 e, subsidiariamente, outras fontes de informação. 

Art. 364. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2033 serão 
fixadas de modo que: 

I – a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2030 e em 2031, 
calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos regimes 
específicos e na legislação do IBS de 2033, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, 
seja equivalente à média da: 
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a) receita de referência dos Estados em 2030, dividida por 8 (oito) e multiplicada 
por 10 (dez); 

b) receita de referência dos Estados em 2031, dividida por 7 (sete) e multiplicada 
por 10 (dez); 

II – a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2030 e em 
2031, calculada com base na alíquota de referência municipal nas alíquotas municipais dos 
regimes específicos e na legislação do IBS de 2033, nos termos do art. 359 desta Lei 
Complementar, seja equivalente à média: 

a) da receita de referência dos Municípios em 2030, dividida por 8 (oito) e 
multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos municípios em 2031, dividida por 7 (sete) e 
multiplicada por 10 (dez). 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base de 
cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência em 2030 e em 2031, 
prioritariamente a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar diferenças na legislação do 
IBS entre esses anos e 2033 e, subsidiariamente, outras fontes de informação. 

Subseção VI 
Da Fixação das Alíquotas de Referência em 2034 e 2035 

Art. 365. Observado o disposto nos arts. 19 e 368 desta Lei Complementar, a 
alíquota de referência da CBS e as alíquotas de referência estadual e municipal do IBS em 
2034 e 2035 serão aquelas fixadas para 2033. 

Subseção VII 
Do Limite para as Alíquotas de Referência em 2030 e 2035 

Art. 366. Para fins do disposto nos arts. 367 e 368 desta Lei Complementar, 
entende-se por: 

I – Teto de Referência da União: a média da receita no período de 2012 a 2021, 
apurada como proporção do PIB, do imposto previsto no art. 153, inciso IV, das contribuições 
previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV, da contribuição para o PIS de que trata 
o art. 239 e do imposto previsto no art. 153, inciso V, sobre operações de seguro, todos da 
Constituição Federal; 

II – Teto de Referência Total: a média da receita no período de 2012 a 2021, 
apurada como proporção do PIB, dos impostos previstos nos arts. 153, inciso IV, 155, inciso 
II, e 156, inciso III, das contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV, 
da contribuição para o PIS de que trata o art. 239 e do imposto previsto no art. 153, inciso V, 
sobre operações de seguro, todos da Constituição Federal; 

III – Receita-Base da União: a receita da União com a CBS e com o Imposto 
Seletivo, apurada como proporção do PIB; 

IV – Receita-Base dos Entes Subnacionais: a receita dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios com o IBS, deduzida da parcela a que se refere a alínea “b” do 
inciso II do art. 349 desta Lei Complementar, apurada como proporção do PIB; 
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V – Receita-Base Total: a soma da Receita-Base da União com a Receita-Base dos 
Entes Subnacionais, sendo essa última: 

a) multiplicada por 10 (dez) em 2029; 
b) multiplicada por 5 (cinco) em 2030; 
c) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 3 (três) em 2031; 
d) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 4 (quatro) em 2032; 
e) multiplicada por 1 (um) em 2033. 
Art. 367. A alíquota de referência da CBS em 2030 será reduzida caso a média da 

Receita-Base da União em 2027 e 2028 exceda o Teto de Referência da União. 
§ 1º A redução de que trata esse artigo, caso existente: 
I – será definida de forma a que, após sua aplicação, a média da Receita-Base da 

União em 2027 e 2028 seja igual ao Teto de Referência da União; 
II – será fixada em pontos percentuais; 
III – será aplicada sobre a alíquota de referência da União, apurada na forma dos 

arts. 355 a 358 desta Lei Complementar, para os anos de 2030 a 2033. 
§ 2º O montante da redução de que trata esse artigo será fixado pelo Senado Federal 

no momento da fixação da alíquota de referência da CBS para os anos de 2030 a 2033, 
observados os critérios estabelecidos no art. 348 desta Lei Complementar. 

§ 3º A revisão da alíquota de referência da CBS na forma deste artigo não implicará 
cobrança ou restituição da CBS relativa a anos anteriores. 

Art. 368. As alíquotas de referência da CBS e do IBS em 2035 serão reduzidas 
caso a média da Receita-Base Total entre 2029 e 2033 exceda o Teto de Referência Total. 

§ 1º A redução de que trata esse artigo, caso existente: 
I – será definida de forma a que, após sua aplicação, a média da Receita-Base Total 

entre 2029 e 2033 seja igual ao Teto de Referência Total; 
II – será fixada em pontos percentuais; 
III – será distribuída proporcionalmente entre as alíquotas de referência da CBS, e 

as alíquotas de referência estadual e municipal do IBS. 
§ 2º O montante da redução de que trata esse artigo será fixado pelo Senado Federal 

para o ano de 2035, observados os critérios e os prazos estabelecidos no art. 348 desta Lei 
Complementar. 

§ 3º A revisão da alíquota de referência da CBS e do IBS na forma deste artigo não 
implicará cobrança ou restituição de tributo relativo a anos anteriores ou transferência de 
recursos entre os entes federativos. 

Seção V 
Do Redutor a ser aplicado sobre as Alíquotas da CBS e do IBS nas Operações 

Contratadas pela Administração Pública de 2027 a 2033 
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Art. 369. O cálculo do redutor a ser aplicado, em cada ano de vigência, sobre as 
alíquotas da CBS e do IBS nas operações contratadas pela administração pública direta, por 
autarquias e por fundações públicas, inclusive suas importações tomará por referência: 

I – estimativa da receita de CBS e de IBS nas operações de que trata o caput para 
cada ano-base de 2024 a 2026, calculada nos termos dos arts. 351 e 359 desta Lei 
Complementar, considerando: 

a) estimativa da base de cálculo dessas operações em cada ano-base; e 
b) as alíquotas de CBS e de IBS do ano de vigência; e 
II – estimativa da receita da União com os tributos de que tratam as alíneas do 

inciso I do art. 349 desta Lei Complementar sobre as operações de que trata o caput deste 
artigo; 

III – estimativa da receita dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com 
os impostos de que tratam a alínea “a” do inciso II e o inciso III do art. 349 desta Lei 
Complementar sobre as operações de que trata o caput deste artigo. 

§ 1º Para o ano de vigência de 2027, o redutor de que trata o caput será fixado de 
modo a que haja equivalência entre: 

I – a média da estimativa da receita de CBS para os anos-base de 2024 e 2025, 
calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS o redutor 
a ser aplicado em 2027; e 

II – a média da estimativa da receita da União para os anos-base de 2024 e 2025, 
calculada nos termos do inciso II do caput. 

§ 2º Para o ano de vigência de 2028, o redutor de que trata o caput será fixado de 
modo a que haja equivalência entre: 

I – a média da estimativa da receita de CBS para os anos-base de 2024 a 2026, 
calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS o redutor 
a ser aplicado em 2028; e 

II – a média da estimativa da receita da União para os anos-base de 2024 a 2026, 
calculada nos termos do inciso II do caput. 

§ 3º Para o ano de vigência de 2033, o redutor de que trata o caput será fixado de 
modo a que haja equivalência entre: 

I – a média da estimativa da receita de CBS e IBS para os anos-base de 2024 a 
2026, calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS e do 
IBS o redutor a ser aplicado em 2033; e 

II – a média da estimativa da receita da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios para os anos-base de 2024 a 2026, calculada nos termos dos incisos II e III 
do caput. 

§ 4º Para os anos de vigência de 2029 a 2032, o redutor de que trata o caput será 
fixado com base em uma média ponderada dos cálculos realizados na forma estabelecida nos 
§§ 2º e 3º deste artigo, considerando a evolução das alíquotas da CBS e do IBS. 
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CAPÍTULO II 
DO LIMITE PARA REDUÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO IBS DE 2029 A 2077 

Art. 370. De 2029 a 2077 é vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios fixar alíquotas do IBS inferiores às necessárias para garantir as retenções de que 
tratam o § 1º do art. 131 e o art. 132, ambos do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, as alíquotas do IBS fixadas pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios não poderão ser inferiores ao valor 
resultante da aplicação dos percentuais estabelecidos para cada ano no Anexo XVI, sobre a 
alíquota de referência da respectiva esfera federativa. 

§ 2º Na hipótese de fixação da alíquota pelo ente em nível inferior ao previsto no 
§ 1º, prevalecerá o limite inferior da alíquota, calculado nos termos do § 1º deste artigo. 

CAPÍTULO III 
DA TRANSIÇÃO APLICÁVEL AO REGIME DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

Art. 371. O regime de destinação integral do produto da arrecadação do IBS e da 
CBS ao ente federativo contratante nos termos do art. 469 desta Lei Complementar: 

I – não se aplica: 
a) ao IBS e à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 

de dezembro de 2026; 
b) à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 a 31 

de dezembro de 2028; 
II – aplica-se integralmente: 
a) ao IBS, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 

2027; 
b) à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 

2033. 
Parágrafo único. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2029 

a 31 de dezembro de 2032, a aplicação do regime de que trata o caput se dará nas seguintes 
proporções da CBS incidente nas aquisições de bens e serviços pela administração pública 
direta, por autarquias e por fundações públicas: 

I – de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2029, 10% (dez por cento); 
II – de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2030, 20% (vinte por cento); 
III – de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2031, 30% (trinta por cento); 
IV – de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2032, 40% (quarenta por cento). 

CAPÍTULO IV 
DO REEQUILÍBRIO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 372. Este Capítulo dispõe sobre os instrumentos de ajuste para os contratos 
firmados anteriormente à entrada em vigor desta Lei Complementar. 
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§ 1º Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, a contratos administrativos 
firmados posteriormente à vigência desta Lei Complementar cuja proposta tenha sido 
apresentada antes de sua entrada em vigor. 

§ 2º O disposto neste Capítulo não se aplica aos contratos privados, os quais 
permanecem sujeitos às disposições da legislação específica. 

Art. 373. Os contratos vigentes na entrada em vigor desta Lei Complementar 
celebrados pela administração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive concessões públicas, serão ajustados para assegurar o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em razão da alteração da carga tributária 
efetiva suportada pela contratada em decorrência do impacto da instituição do IBS e da CBS, 
nos casos em que o desequilíbrio for comprovado. 

§ 1º Para os fins deste Capítulo, a determinação da carga tributária efetiva 
suportada pela contratada deve considerar, inclusive: 

a) os efeitos da não cumulatividade nas aquisições e custos incorridos pela 
contratada, considerando as regras de apuração de créditos, e a forma de determinação da base 
de cálculo dos tributos de que trata o caput; 

b) a possibilidade de repasse a terceiros, pela contratada, do encargo financeiro dos 
tributos de que trata o caput; 

c) os impactos decorrentes da alteração dos tributos no período de transição 
previsto nos arts. 125 a 133 do ADCT; e 

d) os benefícios ou incentivos fiscais ou financeiros da contratada relacionados aos 
tributos extintos pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. 

§ 2º O disposto neste Capítulo aplica-se inclusive àqueles contratos que já possuem 
previsão em matriz de risco que impactos tributários supervenientes são de responsabilidade 
da contratada. 

Art. 374. A administração pública procederá à revisão de ofício para 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro quando constatada a redução da carga 
tributária efetiva suportada pela contratada, nos termos do art. 373 desta Lei Complementar, 
assegurada a esta a manifestação. 

Art. 375. A contratada poderá pleitear o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro de que trata o art. 373 desta Lei Complementar verificado no período 
de transição de que tratam os arts. 125 a 133 do ADCT por meio de procedimento 
administrativo específico e exclusivo, nos seguintes termos: 

I – o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser 
realizado: 

a) a cada nova alteração tributária que ocasione o comprovado desequilíbrio; ou 
b) de forma a já abranger todas as alterações previstas para o período de que tratam 

os arts. 341 a 346 desta Lei Complementar; 
II – o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação; 
III – o procedimento de que trata o caput deverá tramitar de forma prioritária; 
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IV – o pedido deverá ser instruído com cálculo e demais elementos que 
comprovem o efetivo desequilíbrio econômico-financeiro, observado o disposto no § 3º; 

V – o reequilíbrio poderá ser feito por meio de: 
a) revisão dos valores contratados; 
b) compensações financeiras, ajustes tarifários ou outros valores contratualmente 

devidos à contratada, inclusive a título de aporte de recursos ou contraprestação pecuniária; 
c) renegociação de prazos e condições de entrega ou fornecimento de serviços; 
d) elevação ou redução de valores devidos à administração pública, inclusive 

direitos de outorga; 
e) transferência a uma das partes de custos ou encargos originalmente atribuídos à 

outra; ou 
f) outros métodos considerados aceitáveis pelas partes, observada a legislação do 

setor ou de regência do contrato. 
§ 1º O pedido de que trata o caput deverá ser decidido de forma definitiva no prazo 

de 90 (noventa) dias contados do protocolo, prorrogável uma única vez por igual período caso 
seja necessária instrução probatória suplementar, ficando o referido prazo suspenso enquanto 
não restar atendida a requisição pela contratada. 

§ 2º O reequilíbrio econômico-financeiro será implementado, preferencialmente, 
por meio de alteração na remuneração do contrato ou de ajuste tarifário, conforme o caso, 
sendo que formas alternativas apenas poderão ser adotadas pela Administração com a 
concordância da contratada, observados, em todos os casos, os termos do contrato 
administrativo. 

§ 3º As pessoas jurídicas integrantes da administração pública com atribuição para 
decidir sobre procedimentos de reequilíbrio econômico-financeiro poderão regulamentar a 
forma de apresentação do pedido de que trata o caput e metodologias de cálculo 
recomendadas para demonstração do desequilíbrio, sem prejuízo do direito de a contratada 
solicitá-lo na ausência de tal regulamentação. 

§ 4º Nos termos da regulamentação, o reequilíbrio econômico-financeiro poderá, 
a critério da administração pública, ser implementado de forma provisória nos casos em que 
a contratada demonstrar relevante impacto financeiro na execução contratual decorrente da 
alteração na carga tributária efetiva, devendo a compensação econômica ser revista e ajustada 
por ocasião da decisão definitiva do pedido. 

§ 5º Deverá constar na decisão definitiva de que trata o § 4º a forma e os 
instrumentos de cobrança ou devolução dos valores pagos a menor ou a maior durante a 
aplicação da medida de ajuste provisório. 

Art. 376. Nos casos de omissão deste Capítulo, aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições da legislação de regência do contrato. 

CAPÍTULO V 
DA UTILIZAÇÃO DO SALDO CREDOR DO PIS E DA COFINS 
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Art. 377. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, inclusive 
presumidos, não apropriados ou não utilizados até a data de extinção dessas contribuições: 

I – permanecerão válidos e utilizáveis na forma deste Capítulo, mantida a fluência 
do prazo para sua utilização; 

II – deverão estar devidamente registrados no ambiente de escrituração dos tributos 
mencionados no caput, nos termos da legislação aplicável; 

III – poderão ser utilizados para compensação com o valor devido da CBS; e 
IV – poderão ser ressarcidos em dinheiro ou compensados com outros tributos 

federais, desde que cumpram os requisitos para utilização nessas modalidades estabelecidos 
pela legislação das contribuições de que trata o caput na data de sua extinção, observados, na 
data do pedido ou da declaração, as condições e limites vigentes para ressarcimento ou 
compensação de créditos relativos a tributos administrados pela RFB. 

Art. 378. Os bens recebidos em devolução a partir de 1º de janeiro de 2027, 
relativos a vendas realizadas anteriormente à referida data, darão direito à apropriação de 
crédito da CBS correspondente ao valor das contribuições referidas no caput do art. 377 que 
tenham incidido sobre as respectivas operações. 

Parágrafo único. O crédito de que trata o caput somente poderá ser utilizado para 
compensação com a CBS, vedada a compensação com outros tributos e o ressarcimento. 

Art. 379. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, que, até a 
data da extinção desses tributos, estiverem sendo apropriados com base na depreciação, 
amortização ou quota mensal de valor, deverão permanecer sendo apropriados, como créditos 
presumidos da CBS, na forma prevista: 

I – no inciso III do § 1º e no § 21 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002; 

II – no inciso III do § 1º e nos §§ 14, 16 e 29, todos do art. 3º, e no inciso II do 
caput do art. 15, todos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 

III – nos §§ 4º e 7º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e 
IV – no art. 6º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
§ 1º O disposto no caput também se aplica aos créditos que estejam aguardando 

cumprimento de requisitos para o início de apropriação com base na depreciação, amortização 
ou quota mensal de valor no dia imediatamente anterior à data da extinção dos tributos. 

§ 2º A apropriação do crédito que trata o caput sujeita-se ao disposto na legislação 
vigente na data da extinção dos referidos tributos, inclusive em relação à alíquota aplicável 
no cálculo de seu valor, observado o disposto no art. 377 desta Lei Complementar. 

§ 3º Na hipótese de alienação do bem que enseja a apropriação parcelada de 
créditos de que trata o caput antes de completada a apropriação, não será admitido, a partir da 
data da alienação, o creditamento em relação às parcelas ainda não apropriadas. 

Art. 380. O contribuinte sujeito ao regime regular da CBS poderá apropriar crédito 
presumido sobre o estoque de bens materiais existente em 1º de janeiro de 2027 nas seguintes 
hipóteses: 
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I – caso o contribuinte, em 31 de dezembro de 2026, estivesse sujeito ao regime 
de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, estabelecido 
precipuamente pela Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, em relação aos bens em estoque 
sobre os quais não houve apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS 
em razão da sujeição ao referido regime de apuração; 

II – em relação aos bens em estoque sujeitos, na aquisição, à substituição tributária 
ou à incidência monofásica de que tratam os seguintes dispositivos: 

a) inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000; 
b) caput do art. 1º, inciso II do art. 3º e caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de 

julho de 2002; 
c) art. 43 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; 
d) art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e 
e) inciso II do art. 6º da Lei nº 12.402, de 2 de maio de 2011; 
III – em relação à parcela do valor dos bens em estoque sujeita à vedação parcial 

de creditamento estabelecida pelos §§ 7º a 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, e da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 2003. 

§ 1º O direito ao crédito presumido previsto no caput: 
I – somente se aplica a bens novos adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no 

País ou importados para revenda ou para utilização na produção de bens destinados à venda 
ou na prestação de serviços a terceiros; 

II – não se aplica aos produtos cuja aquisição foi contemplada por alíquota zero, 
isenção, suspensão ou não sofreu a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
COFINS; 

III – não se aplica aos bens considerados de uso e consumo pessoal de que trata o 
art. 57 desta Lei Complementar; 

IV – não se aplica: 
a) a bens incorporados ao ativo imobilizado do contribuinte; e 
b) a imóveis. 
§ 2º Ato do Poder Executivo da União disciplinará a forma de verificação do 

estoque existente em 1º de janeiro de 2027, podendo determinar a realização de inventário e 
valoração do estoque ou método alternativo. 

§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o caput: 
I – no caso de bens adquiridos no País, será calculado mediante aplicação de 

percentual de 9,25% (nove inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor do 
estoque; 

II – no caso de bens importados, será equivalente ao valor da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação efetivamente pago na importação, vedada a 
apuração de crédito presumido em relação ao adicional de alíquota de que trata o § 21 do art. 
8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 

§ 4º O crédito presumido de que trata o caput: 
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I – deverá ser apurado e apropriado até o último dia de junho de 2027; 
II – deverá ser utilizado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas a partir 

do período subsequente ao da apropriação; e 
III – somente poderá ser utilizado para compensação com a CBS, vedada a 

compensação com outros tributos e o ressarcimento. 
§ 5º Para os fins deste artigo, também serão considerados bens incorporados ao 

ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das normas contábeis 
aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos como ativo de 
contrato, intangível ou financeiro. 

Art. 381. A utilização dos créditos das contribuições de que trata este Capítulo 
para compensação terá preferência em relação aos créditos de CBS de que trata o art. 53 desta 
Lei Complementar. 

Art. 382. O direito de utilização dos créditos de que tratam os arts. 378 a 380 desta 
Lei Complementar extinguir-se-á após o prazo de 5 (cinco) anos, contado do último dia do 
período de apuração em que tiver ocorrido a apropriação do crédito. 

CAPÍTULO VI 
DOS CRITÉRIOS, LIMITES E PROCEDIMENTOS RELATIVOS À COMPENSAÇÃO 

DE BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIRO-FISCAIS DO ICMS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 383. As pessoas físicas ou jurídicas titulares de benefícios onerosos relativos 
ao ICMS, em função da redução do nível desses benefícios prevista no § 1º do art. 128 do 
ADCT, no período entre 1º de janeiro de 2029 e 31 de dezembro de 2032, serão compensadas 
por recursos do Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-Fiscais instituído 
pelo art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, de acordo com os 
critérios e limites para apuração do nível de benefícios e de sua redução e com os 
procedimentos de análise dos requisitos para habilitação do requerente à compensação 
estabelecidos nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A compensação de que trata o caput: 
I – aplica-se aos titulares de benefícios onerosos regularmente concedidos até 31 

de maio de 2023, sem prejuízo de ulteriores prorrogações ou renovações, observados o prazo 
de 31 de dezembro de 2032 e, se aplicável, a exigência de registro e depósito estabelecida 
pelo art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, que tenham 
cumprido tempestivamente as condições exigidas pela norma concessiva do benefício; 

II – aplica-se ainda a outros programas ou benefícios que tenham migrado por força 
de mudanças na legislação estadual entre 31 de maio de 2023 e a data de promulgação da 
Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, ou que estavam em processo de 
migração na data de promulgação da referida Emenda Constitucional, desde que seu ato 
concessivo seja emitido pela unidade federada em até 90 (noventa) dias após a publicação 
desta Lei Complementar; 
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III – não se aplica aos titulares de benefícios decorrentes do disposto no § 2º-A do 
art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017. 

Art. 384. Para os fins da compensação de que trata o art. 383 desta Lei 
Complementar, consideram-se: 

I – benefícios onerosos: as repercussões econômicas oriundas de isenções, 
incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos pela unidade federada por 
prazo certo e sob condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 
Código Tributário Nacional; 

II – titulares de benefícios onerosos: as pessoas que detêm o direito à fruição de 
benefícios onerosos mediante ato ou norma concessiva, caso estejam adimplentes com as 
condições exigidas pela norma concessiva do benefício, observado o disposto no inciso III do 
parágrafo único do art. 383 desta Lei Complementar; 

III – prazo certo: o prazo estabelecido para auferimento do benefício oneroso, 
observada a data limite de 31 de dezembro de 2032, nos termos do caput do art. 12 da Emenda 
Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023; 

IV – condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 
Código Tributário Nacional: as contrapartidas previstas no ato concessivo ou fixadas na 
legislação estadual ou distrital exigidas wdo titular do benefício das quais resulte ônus ou 
restrições à sua atividade, tais como as que: 

a) têm por finalidade a implementação ou expansão de empreendimento 
econômico vinculado a processos de transformação ou industrialização aptos à agregação de 
valor; 

b) estabelecem a geração de novos empregos; ou 
c) impõem a limitação no preço de venda ou a restrição de contratação de 

determinados fornecedores; 
V – repercussão econômica: 
a) a parcela do ICMS incidente na operação apropriada pelo contribuinte do 

imposto em razão da concessão de benefício fiscal pela unidade federada, tal como crédito 
presumido de ICMS, crédito outorgado de ICMS, entre outros; 

b) a parcela correspondente ao desconto concedido sobre o ICMS a recolher em 
função da antecipação do pagamento do imposto cujo prazo de pagamento havia sido 
ampliado; ou 

c) na hipótese do benefício de ampliação do prazo de pagamento do ICMS, o ganho 
financeiro não realizado em função da redução das alíquotas do ICMS prevista no art. 128 do 
ADCT, tendo como parâmetros de cálculo, entre outros, a Taxa Selic acumulada entre o mês 
seguinte ao do vencimento ordinário do débito de ICMS e o mês para o qual o recolhimento 
foi diferido, limitado a dezembro de 2032; 

VI – ato concessivo de benefícios onerosos: qualquer ato administrativo ou 
enquadramento em norma jurídica pelo qual se concretiza a concessão da titularidade de 
benefícios onerosos a pessoa física ou jurídica pela unidade federada; 

VII – implementação de empreendimento econômico: o estabelecimento de 
empreendimento econômico para o desenvolvimento da atividade a ser explorada por pessoa 
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jurídica não domiciliada na localização geográfica da unidade federada que concede a 
subvenção; 

VIII – expansão de empreendimento econômico: a ampliação da capacidade, a 
modernização ou a diversificação do comércio ou da produção de bens ou serviços do 
empreendimento econômico, inclusive mediante o estabelecimento de outra unidade, pela 
pessoa jurídica domiciliada na localização geográfica da unidade federada que concede a 
subvenção. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso IV do caput, não se enquadram no conceito de 
condição as contrapartidas previstas em atos ou normas concessivas de benefícios fiscais que: 

I – importem mero cumprimento de deveres de observância obrigatória para todos 
os contribuintes e já previamente estabelecidos em legislação; 

II – configurem mera declaração de intenções, sem o estabelecimento de ônus ou 
restrições efetivos; e 

III – exijam contribuição a fundo estadual ou distrital vinculada à fruição do 
benefício. 

§ 2º Para fins da compensação de que trata este Capítulo, considera-se benefício 
oneroso, não se aplicando o disposto no inciso III do § 1º deste artigo, o benefício cuja 
contrapartida seja contribuição a fundo estadual ou distrital cuja totalidade dos recursos sejam 
empregados em obras de infraestrutura pública ou em projetos que fomentem a atividade 
econômica do setor privado, inclusive quando exercida por empresas estatais, constituído até 
31 de maio de 2023. 

§ 3º Para o cálculo da repercussão econômica decorrente de benefício fiscal ou 
financeiro-fiscal, devem ser deduzidos todos os valores de natureza tributária correspondentes 
a direitos renunciados e obrigações assumidas, tais como créditos escriturais de ICMS que 
deixaram de ser aproveitados ou contribuições a fundos efetuadas para fruição do benefício, 
inclusive na hipótese do § 2º deste artigo. 

§ 4º Não importam para o cálculo da repercussão econômica decorrente de 
benefício fiscal ou financeiro-fiscal os custos, despesas e investimentos realizados como 
condição para fruição dos benefícios onerosos. 

§ 5º A RFB poderá elencar outras hipóteses com repercussões econômicas 
decorrentes de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS equivalentes às 
previstas no inciso V do caput. 

Seção II 
Das Competências Atribuídas à RFB 

Art. 385. Em relação às compensações dos benefícios onerosos de que trata o art. 
383 desta Lei Complementar, compete a RFB, observando o disposto nesta Lei 
Complementar: 

I – estabelecer a forma e as informações dos requerimentos de habilitação; 
II – expedir normas complementares relativas ao cumprimento das exigências a 

que estão sujeitos os requerentes para sua habilitação; 
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III – analisar os requerimentos de habilitação efetuados pelos titulares de 
benefícios onerosos e, se preenchidos os requisitos legais, deferi-los; 

IV – estabelecer as informações a serem prestadas na escrituração fiscal e contábil-
fiscal e o formato da demonstração de apuração do crédito; 

V – processar e revisar as apurações de crédito transmitidas pelos titulares de 
benefícios onerosos habilitados perante o órgão e, se não constatada irregularidade, 
reconhecer os respectivos créditos, autorizando os seus pagamentos; 

VI – estabelecer parâmetros de riscos com a finalidade de automatizar o 
reconhecimento do crédito e a autorização de pagamento; 

VII – estabelecer critérios de análise para serem aplicados nos procedimentos de 
revisão; 

VIII – disciplinar a forma de retificação das informações prestadas e o tratamento 
de suas consequências; 

IX – disciplinar a forma de devolução do pagamento indevido em função do crédito 
irregularmente apurado e sobre a retenção de créditos subsequentes para compensar 
pagamentos indevidos; 

X – disciplinar a padronização da representação por unidade federada de que trata 
o art. 397 desta Lei Complementar; 

XI – regulamentar prazos que não estejam previstos neste Capítulo; 
XII – regulamentar outros aspectos procedimentais não previstos acima, 

especialmente os concernentes à garantia do direito à ampla defesa e ao contraditório. 
Parágrafo único. Para fins deste Capítulo, aplica-se subsidiariamente a 

regulamentação do processo administrativo prevista na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
Art. 386. No âmbito da competência da RFB e em caráter privativo, compete ao 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, em relação ao direito assegurado aos titulares de 
benefícios onerosos à compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar: 

I – elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo ou procedimento 
de análise do reconhecimento do direito à compensação referida no caput e do 
reconhecimento do crédito dele decorrente; 

II – examinar a contabilidade e a escrituração fiscal de sociedades empresariais e 
de empresários com a finalidade de revisar a apuração do crédito apresentado, não se lhes 
aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 e 1.191 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil, e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal; 

III – proceder a orientação dos titulares do direito à compensação referida no caput; 
e 

IV – proceder a constituição do crédito decorrente de indébitos gerados pela 
sistematização da compensação referida no caput. 

Seção III 
Da Habilitação do Requerente à Compensação 
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Art. 387. Poderá ser beneficiário da compensação de que trata o art. 383 desta Lei 
Complementar o titular de benefício oneroso habilitado pela RFB, exceto o benefício oneroso 
que, nos termos da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, seja alcançado 
por compensação prevista nos §§ 2º e 6º, todos do art. 92-B do ADCT, ou, ainda, por qualquer 
outra forma de compensação prevista na Constituição Federal, mesmo que parcial. 

Parágrafo único. O requerimento para o procedimento de habilitação, na forma a 
ser regulamentada pela RFB, deverá ser apresentado no período de 1º de janeiro de 2026 a 31 
de dezembro de 2028. 

Art. 388. São requisitos para a concessão da habilitação ao requerente: 
I – ser titular de benefício oneroso concedido por unidade federada; 
II – haver ato concessivo do benefício oneroso emitido pela unidade federada: 
a) até 31 de maio de 2023, ou no prazo previsto para a hipótese disposta no inciso 

III do parágrafo único do art. 383 desta Lei Complementar, sem prejuízo de ulteriores 
prorrogações ou renovações, conforme disposto no § 1º do mesmo artigo; 

b) que estabeleça expressamente as condições e as contrapartidas a serem 
observadas pelo beneficiário; 

c) cujo prazo de fruição não ultrapasse a data de 31 de dezembro de 2032; e 
d) que esteja vigorando em todo ou em parte do período de que trata o caput do 

art. 383 desta Lei Complementar, ainda que mediante ato de prorrogação ou renovação; 
III – ter sido efetuado o registro e o depósito previstos no inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, se aplicável tal exigência; 
IV – cumprir, tempestivamente, as condições exigidas pelo ato concessivo do 

benefício oneroso; 
V – apresentar as obrigações acessórias com as informações necessárias à aferição 

do benefício oneroso objeto de compensação, bem assim as em que conste o registro do 
próprio benefício, quando for o caso; 

VI – inexistir impedimento legal à fruição de benefícios fiscais; 
VII – apresentar regularidade cadastral perante o cadastro nacional de pessoas 

jurídicas – CNPJ. 
Parágrafo único. Para fins do preenchimento do requisito de habilitação previsto 

no inciso IV deste artigo, o titular do benefício oneroso deverá apresentar declaração que 
atende tempestivamente as condições, sendo obrigatória a manifestação prévia da unidade 
federada concedente à concessão da habilitação. 

Art. 389. Observado o direito à ampla defesa e ao contraditório, a habilitação será: 
I – indeferida, na hipótese de o requerente não atender aos requisitos de que trata 

o art. 388 desta Lei Complementar; 
II – suspensa, na hipótese de o requerente deixar de atender temporariamente aos 

requisitos de que trata o art. 388 desta Lei Complementar; 
III – cancelada, na hipótese de o requerente deixar de atender aos requisitos de que 

trata o art. 388 desta Lei Complementar. 
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Parágrafo único. A suspensão prevista no inciso II do caput será revertida em caso 
de modificação dos elementos que levaram à suspensão, mantida a mesma habilitação 
previamente concedida. 

Seção IV 
Da Demonstração e Reconhecimento do Crédito Apurado e da Revisão da 

Regularidade do Crédito Retido 

Art. 390. O titular de benefício oneroso habilitado informará mensalmente na 
escrituração fiscal os elementos necessários para a quantificação da repercussão econômica 
de cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal, conforme regulamentação a ser expedida pela 
RFB. 

§ 1º O crédito será calculado para cada mês de competência em função do valor da 
repercussão econômica de cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal e da redução de nível dos 
benefícios fiscais de que trata o caput do art. 383 desta Lei Complementar relativamente a 
cada ato concessivo e tipo de benefício fiscal habilitado. 

§ 2º A apuração do crédito referente à compensação de que trata o art. 383 desta 
Lei Complementar será demonstrada na escrituração fiscal, de acordo com a regulamentação 
da RFB. 

§ 3º O direito de pleitear a compensação de que trata o art. 383 desta Lei 
Complementar extingue-se com o decurso do prazo de 3 (três) anos, contado do vencimento 
do prazo para transmissão da escrituração fiscal estabelecida em norma regulamentar para 
conter a apuração do correspondente crédito. 

Art. 391. A RFB processará o montante calculado para fins de compensação, na 
forma do art. 383 desta Lei Complementar, e, exceto se existirem indícios de irregularidade 
ou o montante incidir em parâmetros de risco, terá seu crédito automaticamente reconhecido 
e autorizado em pagamento em até 60 (sessenta) dias a contar do vencimento do prazo para 
transmissão da escrituração fiscal que contenha a sua demonstração. 

§ 1º Caso a RFB não se manifeste no prazo previsto no caput, o reconhecimento 
do crédito e a autorização de pagamento serão tacitamente considerados na data final do 
prazo. 

§ 2º A entrega dos recursos ao beneficiário ocorrerá em 30 (trinta) dias a contar da 
data da autorização de que trata o caput. 

§ 3º O pagamento em data posterior ao previsto no § 2º será acrescido de juros, à 
Taxa SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) 
no mês em que a quantia for disponibilizada ao sujeito passivo, a partir do mês seguinte ao 
término do prazo previsto naquele parágrafo. 

§ 4º Na hipótese de o montante mensal apurado situar-se em patamar superior ao 
limite tolerável de risco, a parcela superior será retida para revisão da regularidade da 
apuração. 

§ 5º Na hipótese de existirem indícios de irregularidade, todo o montante apurado 
será retido para a sua revisão. 

§ 6º As retenções efetuadas nas hipóteses descritas nos §§ 4º e 5º deste artigo 
devem ser cientificadas ao interessado. 
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§ 7º Sobre as retenções a que se referem os §§ 4º e 5º, incidem juros à mesma taxa 
estabelecida no § 3º, a partir do mês seguinte ao término do prazo de 90 (noventa) dias a 
contar do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal que contenha a sua 
demonstração. 

§ 8º A revisão da regularidade da apuração de créditos retidos deve ser realizada 
nos seguintes prazos máximos a contar da data da prestação integral dos elementos de 
comprovação requeridos pela RFB na data de ciência descrita no § 6º deste artigo: 

I – de 120 (cento e vinte) dias, na hipótese prevista no § 4º deste artigo; e 
II – de 1 (um) ano, na hipótese prevista no § 5º deste artigo. 
§ 9º A ausência de apresentação integral dos elementos de comprovação 

mencionados no § 8º deste artigo no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência do 
requerimento de apresentação implica o não reconhecimento da parcela do crédito retida, sem 
prejuízo do exame da regularidade da parcela do crédito eventualmente já paga. 

§ 10. Na hipótese de vencimento do prazo estabelecido no § 8º deste artigo sem o 
término da revisão da apuração, o crédito retido será tacitamente autorizado em pagamento, 
devendo este ser realizado no prazo previsto no § 2º deste artigo, sem prejuízo da continuidade 
do procedimento em curso, se for o caso. 

§ 11. Os critérios para definição do limite tolerável de risco não podem resultar em 
retenção de valores referentes a mais de 20% (vinte por cento) das apurações apresentadas no 
respectivo período mensal, não ingressando nesse cômputo as apurações sobre as quais 
existam indícios objetivos de irregularidade ou que pairem suspeitas fundamentadas de 
fraude. 

§ 12. O percentual limitador de retenção previsto no § 11 deste artigo poderá ser 
ampliado no período em que o montante total dos créditos apurados indicarem que os recursos 
originalmente determinados para prover o Fundo instituído pelo caput do art. 12 da Emenda 
Constitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, serão insuficientes para cobrir as 
compensações de que trata o caput do art. 383 desta Lei Complementar até o final do ano de 
2032, e desde que o critério indicativo seja regulamentado e publicado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional. 

Seção V 
Da Autorregularização das Informações Prestadas 

Art. 392. Constatada pelo interessado a irregularidade na apuração do crédito 
apresentado para pagamento, deverá ele proceder imediatamente a sua regularização, 
retificando as informações prestadas na escrituração fiscal, de acordo com a regulamentação 
a ser expedida pela RFB. 

§ 1º Tendo recebido valores indevidos decorrentes do crédito apurado a maior na 
hipótese descrita no caput, o beneficiário deverá ainda efetuar a sua imediata devolução ao 
Fundo de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, observado o § 2º deste artigo e na 
forma a ser regulamentada pela RFB. 

§ 2º O montante recebido indevidamente deve ser acrescido de juros a partir do 
primeiro dia do mês subsequente à data de seu recebimento, equivalentes à Taxa SELIC, 
acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no mês em que a quantia for 
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restituída ao Fundo de que trata o art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro 
de 2023. 

§ 3º Caso o interessado efetue a regularização de que trata o caput e não efetue a 
imediata devolução integral do montante recebido indevidamente de que trata o § 1º deste 
artigo, a RFB fica autorizada a compensar de ofício o débito com créditos de mesma natureza 
apresentados em períodos subsequentes até que sejam suficientes para igualar com o montante 
do débito atualizado na forma do § 2º, sem prejuízo das retenções ordinárias relativas à revisão 
da regularidade da apuração dos créditos posteriormente apresentados. 

§ 4º O interessado deve ser cientificado das compensações de ofício realizadas em 
conformidade com o previsto no § 3º deste artigo. 

§ 5º Competirá à RFB constituir o crédito da União na forma do art. 394, caso 
antes da devolução integral do débito de que trata o § 1º deste artigo: 

I – não seja apresentada pelo interessado a apuração de créditos de mesma natureza 
passíveis de compensação no primeiro período subsequente ao da hipótese descrita no § 3º 
deste artigo; ou 

II – por qualquer motivo, os créditos de mesma natureza passíveis de compensação 
cessem por três meses consecutivos; ou 

III – tiver decorrido o prazo de um ano da primeira compensação autorizada no § 
3º deste artigo. 

§ 6º A retificação das informações prestadas na escrituração fiscal de que trata o 
caput que impute ao interessado o dever imediato de devolução de valores recebidos 
indevidamente, conforme previsto no § 1º deste artigo, configura o dia da ocorrência do 
recebimento indevido de que trata o § 1º do art. 394, para fins de fixação do termo inicial do 
prazo decadencial em relação ao montante decorrente da retificação. 

Seção VI 
Dos Procedimentos de Revisão da Apuração do Crédito e do Rito Processual 

Art. 393. Caso seja constatada irregularidade em procedimento de revisão da 
apuração do crédito apresentado para pagamento, a autoridade competente lavrará despacho 
decisório que será cientificado ao interessado com os fundamentos e os elementos de prova 
necessários, denegando total ou parcialmente o crédito apresentado. 

§ 1º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas neste capítulo. 

§ 2º O procedimento de revisão da apuração do crédito poderá também ser efetuado 
após o pagamento ao beneficiário, de acordo com normas procedimentais a serem 
estabelecidas por ato da RFB. 

§ 3º No curso do procedimento de revisão da apuração, a autoridade competente 
realizará atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários, 
inclusive a realização de diligências, se for o caso. 

§ 4º Na hipótese de ter ocorrido o pagamento de valores para os quais sobrevier 
despacho decisório que denega total ou parcialmente o crédito apresentado, o interessado será 
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notificado a devolver, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores indevidamente recebidos 
acrescidos de juros calculados na forma do § 2º do art. 392. 

§ 5º Alternativamente ao disposto no § 4º deste artigo, o interessado poderá 
autorizar a compensação de créditos regulares de mesma natureza a serem apresentados em 
períodos subsequentes até que sejam suficientes para igualar com o montante do débito 
atualizado na forma do § 2º do art. 392. 

§ 6º A autorização prevista no § 5º deste artigo implica em confissão irretratável 
de dívida passível de inscrição em dívida ativa da União, caso, por qualquer motivo, cesse a 
compensação por três meses consecutivos e o interessado não efetue a devolução da 
integralidade do saldo residual. 

§ 7º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da ciência do despacho decisório. 

§ 8º O recurso interposto não impede a constituição de eventual crédito da União 
de que trata o art. 394 desta Lei Complementar, inclusive da multa incidente, mas sua 
exigibilidade ficará suspensa até 30 (trinta) dias a contar da ciência do interessado da decisão 
do julgamento do recurso, observado ainda o disposto no § 7º do art. 394. 

§ 9º Julgado o recurso em caráter definitivo total ou parcialmente favorável ao 
interessado, havendo-lhe valor devido, em conformidade com a decisão exarada, deverá ser 
autorizado o pagamento do montante retido. 

§ 10. Após o julgamento do recurso, mantida em caráter administrativo definitivo 
a denegação total ou parcial do crédito apresentado para pagamento e já tendo sido este 
efetuado, o interessado será notificado a efetuar a devolução do pagamento indevido acrescido 
de juros calculados na forma do § 2º do art. 392 no prazo de 30 dias contados da ciência da 
decisão, nos termos dela exarado. 

Seção VII 
Da Constituição do Crédito da União 

Art. 394. Na hipótese do § 5º do art. 392 ou de constatação de irregularidade na 
apuração do crédito calculado pelo beneficiSário após a efetivação do pagamento pela União 
e não ocorrendo a devolução integral com o acréscimo de juros previstos no § 2º do art. 392, 
no prazo do § 4º do art. 393, nem a autorização de que trata o § 5º do art. 393, a RFB deverá 
notificar de ofício, na forma a ser por ela disciplinada, a constituição do crédito da União 
composto por: 

I – valor principal: equivalente ao montante recebido indevidamente que não foi 
devolvido ou compensado; 

II – juros de mora: valor principal multiplicado pela Taxa SELIC para títulos 
federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subsequente à data do 
recebimento indevido até o mês que antecede a data da notificação; 

III – multa de 20%: parcela resultante de 0,2 (dois décimos) multiplicado pela 
soma de juros de mora e valor principal. 

§ 1º O direito de a RFB constituir o crédito decorrente da hipótese prevista no 
caput extingue-se após 3 (três) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte ao da 
ocorrência do recebimento indevido, observado o disposto no § 6º do art. 392. 
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§ 2º Sobre o crédito constituído incidem juros de mora à mesma taxa prevista no 
inciso II do caput, acumulada mensalmente a partir do mês em que foi constituído e de 1% 
(um por cento) no mês do seu pagamento. 

§ 3º A notificação lavrada seguida da devida ciência do devedor, contendo todos 
os elementos exigidos pela lei, será instrumento apto para inscrição em dívida ativa da União. 

§ 4º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas neste artigo. 

§ 5º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da ciência da notificação que constituiu o crédito na hipótese prevista no caput. 

§ 6º O recurso interposto não suspende a obrigação de pagamento do crédito 
constituído, exceto se a parte tiver também interposto o recurso de que trata o § 7º do art. 393 
e este estiver pendente de julgamento, devendo, neste caso, ser observada a conexão entre 
ambos os recursos. 

§ 7º Na hipótese de o interessado cumprir tempestivamente a notificação de que 
trata o § 10 do art. 393, o crédito da União constituído na forma do caput deste artigo será 
cancelado. 

§ 8º Após a ciência da constituição do crédito da União o qual não esteja com a 
exigibilidade suspensa, haverá a compensação de ofício dos créditos do interessado ainda não 
pagos até atingido o montante do débito. 

§ 9º Julgado o recurso de que trata o § 5º deste artigo em caráter definitivo total ou 
parcialmente a favor do interessado, deverá ser reduzido ou cancelado o montante constituído 
e pagos os valores eventualmente compensados na forma do § 7º deste artigo acrescidos de 
juros calculados na forma do § 2º do art. 392, em conformidade com a decisão exarada. 

§ 10. A parcela do crédito correspondente ao valor principal e juros de mora 
proporcional que vier a ser arrecadada destina-se ao Fundo de que trata o art. 12 da Emenda 
Constitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, na hipótese de a arrecadação ocorrer até 
31 de dezembro de 2032, e ao Fundo de que trata o art. 159-A da Constituição Federal, se em 
data posterior. 

§ 11. A multa de 20% (vinte por cento) prevista no inciso III do caput, acrescida 
dos juros de mora proporcional, será destinada ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização – FUNDAF, instituído pelo art. 6º do 
Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

Seção VIII 
Da Representação Para Fins Penais 

Art. 395. Em até 10 (dez) dias da lavratura do auto de infração previsto no art. 394 
desta Lei Complementar, deverá ser procedida a correspondente representação criminal para 
o Ministério Público Federal, conforme normatização a ser expedida pela RFB. 

Seção IX 
Da Comunicação e da Representação Fiscal pelas Unidades Federadas 
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Art. 396. Caso a unidade federada constate o não cumprimento das condições 
exigidas pela norma concessiva do benefício oneroso, deverá comunicar em até 10 (dez) dias 
à RFB, a fim de que esta efetue a suspensão ou o cancelamento da habilitação. 

Art. 397. Nos procedimentos fiscais em que a administração tributária estadual ou 
distrital constate irregularidade na fruição de benefício oneroso concedido pela unidade 
federada correspondente, quando a situação se enquadrar na hipótese de compensação de que 
trata o art. 383 desta Lei Complementar, deverá a autoridade competente, em até 10 (dez) dias 
do ato de constatação da irregularidade, representar os fatos acompanhados dos elementos de 
prova ao chefe do seu órgão, para que este providencie o encaminhamento à RFB. 

Parágrafo único. É facultado à RFB e à administração tributária de unidade 
federada, mediante convênio, disciplinar sobre o formato da representação, seu 
direcionamento e, se for conveniente, pela periodicidade de encaminhamento. 

Seção X 
Disposições Finais 

Art. 398. Mediante ato requisitório por escrito, para fins de verificação do 
requisito previsto no inciso IV do art. 388 desta Lei Complementar, os órgãos públicos da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e quaisquer outras entidades ou pessoas são 
obrigados a prestar à RFB todas as informações que disponham relacionadas ao cumprimento 
de condições estabelecidas em ato concessivo do benefício oneroso. 

Art. 399. A RFB publicará, em transparência ativa, a relação mensal dos 
beneficiários da compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, identificando 
o beneficiário, a unidade federada concedente do benefício oneroso, o ato concessivo, o tipo 
de benefício fiscal, o montante pago em compensação e o valor do crédito eventualmente 
retido para verificação ou compensação. 

Art. 400. Os valores pagos ao titular do benefício oneroso em função da 
compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar terão o mesmo tratamento 
tributário do benefício fiscal concedido pelo Estado ou o Distrito Federal, para fins de 
incidência de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 

Art. 401. As Secretarias de Fazenda das unidades federadas e a RFB designarão 
servidores para compor grupo de trabalho com as finalidades de: 

I – identificar os tipos de incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
concedidos por prazo certo e sob condições; 

II – identificar as respectivas formas de apuração das repercussões econômicas 
decorrentes; 

III – propor ajustes nas obrigações acessórias a serem prestadas pelos titulares dos 
benefícios onerosos, para que nelas constem a demonstração da repercussão econômica sobre 
cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal que lhes foi concedido. 

Art. 402. A RFB especificará sistema eletrônico próprio para o processamento e 
tratamento das informações, atos e procedimentos descritos nesta Lei Complementar, 
devendo ser reservados recursos específicos em orçamento da União a partir do ano de 2025. 

Art. 403. A União deverá complementar os recursos de que trata o § 1º do art. 12 
da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, em caso de insuficiência de 
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recursos para a compensação de que trata o § 2º do mesmo artigo, limitado aos montantes 
previstos no projeto de lei orçamentária anual. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata este Capítulo não serão objeto de 
retenção, desvinculação ou qualquer outra restrição de entrega, nem estarão sujeitos às 
limitações de empenho previstas no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 404. O saldo financeiro do Fundo de que trata o art. 12 da Emenda 
Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, existente em 31 de dezembro de 2032, 
será provisionado no montante correspondente à soma: 

I – da estimativa do valor total dos créditos em fase de processamento e dos 
créditos habilitados administrativamente e ainda sujeitos aos prazos legais de autorização e 
pagamento; 

II – da estimativa do valor correspondente ao montante total de créditos retidos 
pela RFB nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 391 desta Lei Complementar; e 

III – do valor proporcional ao risco judicial relativo a eventuais ações que tenham 
como objeto o pagamento de compensações indeferidas no âmbito administrativo. 

§ 1º O valor de que trata o inciso III do caput será revisado anualmente em ato 
conjunto do Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2º O saldo do Fundo de que trata o art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 
20 de dezembro de 2023, existente em 31 de dezembro de 2032 e que exceder o 
provisionamento de que trata o caput será transferido ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Regional, instituído pelo art. 159-A da Constituição Federal em 120 (cento e vinte) parcelas 
mensais de igual valor, sujeitas à atualização prevista no § 3º, a partir de julho de 2033. 

§ 3º O saldo a ser transferido ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional e 
as parcelas correspondentes serão atualizados da seguinte forma: 

I – a remuneração das disponibilidades e eventual devolução de pagamentos ao 
Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais serão acrescidas ao saldo e as parcelas 
remanescentes serão aumentadas proporcionalmente; 

II – eventual excesso de provisionamento, apurado após as revisões periódicas, 
será acrescido ao saldo e as parcelas remanescentes serão aumentadas proporcionalmente; 

III – eventual insuficiência de provisionamento será descontada do saldo e as 
parcelas remanescentes serão reduzidas proporcionalmente. 

§ 4º Na ausência de saldo financeiro na data de que trata o caput, o Fundo de 
Compensação de Benefícios Fiscais será dissolvido, sendo que: 

I – eventual necessidade de compensação posterior será feita por intermédio de 
dotação orçamentária específica; 

II – recursos que sejam posteriormente devolvidos ao Fundo de Compensação de 
Benefícios Fiscais serão transferidos diretamente ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Regional, descontados dos montantes aportados nos termos do inciso I. 

CAPÍTULO VII 
DA TRANSIÇÃO APLICÁVEL AOS BENS DE CAPITAL 
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Art. 405. A incidência do IBS e da CBS ficará sujeita às alíquotas estabelecidas 
neste artigo na venda de máquinas, veículos e equipamentos usados adquiridos até 31 de 
dezembro de 2032: 

I – cuja aquisição tenha sido acobertada por documento fiscal idôneo; e 
II – que tenham permanecido incorporados ao ativo imobilizado do vendedor por 

mais de 12 (doze) meses. 
§ 1º Em relação à CBS, as alíquotas previstas neste artigo somente se aplicam na 

venda dos bens de que trata o caput cuja aquisição: 
I – tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2026; e 
II – esteve sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins com 

alíquota nominal positiva. 
§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2027, a alíquota da CBS incidente na venda dos 

bens de que trata o caput e o § 1º: 
I – fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que seja 

inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem; e 
II – será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de cálculo 

da CBS que exceder o valor líquido de aquisição do bem. 
§ 3º Em relação ao IBS, as alíquotas previstas neste artigo somente se aplicam na 

venda dos bens de que trata o caput cuja aquisição: 
I – tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2032; e 
II – esteve sujeita à incidência do ICMS com alíquota nominal positiva. 
§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2029, a alíquota do IBS incidente na venda dos 

bens de que trata o caput e o § 3º: 
I – fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo do IBS que seja 

inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem multiplicado por: 
a) 1 (um inteiro), no caso de bens adquiridos até 31 de dezembro de 2028; 
b) 0,9 (nove décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2029; 
c) 0,8 (oito décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2030; 
d) 0,7 (sete décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2031; e 
e) 0,6 (seis décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2032; e 
II – será aquela prevista para a operação, em relação à parcela do valor da base de 

cálculo do IBS que exceder o valor líquido de aquisição apurado após os ajustes previstos no 
inciso I deste parágrafo. 

§ 5º Na venda dos bens de que trata o caput, observar-se-á o disposto no § 3º do 
art. 380 desta Lei Complementar, em relação à CBS, e no inciso V do § 5º do art. 20 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, em relação ao ICMS. 

§ 6º Para fins deste artigo, considera-se valor líquido de aquisição: 
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I – para bens adquiridos até 31 de dezembro de 2026, o montante correspondente 
à diferença entre: 

a) o valor total de aquisição do bem registrado na nota fiscal; e 
b) o valor do ICMS, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes na 

aquisição do bem, conforme registrados na nota fiscal, que tenham permitido a apropriação 
de créditos dos respectivos tributos; e 

II – para bens adquiridos de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032, a 
base de cálculo do IBS e da CBS, conforme registrada na nota fiscal, acrescida do valor do 
ICMS incidente na aquisição que não tenha permitido a apropriação de créditos. 

§ 7º Para fins do disposto no inciso I do § 6º, caso não haja informação sobre o 
valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes na operação de aquisição do 
bem, utilizar-se-á no cálculo da diferença o valor correspondente à aplicação das alíquotas de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) para a Contribuição para o 
PIS/Pasep e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) para a Cofins sobre o valor de 
aquisição do bem constante da nota fiscal. 

§ 8º Para os fins deste artigo, também serão considerados bens incorporados ao 
ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das normas contábeis 
aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos como ativo de 
contrato, intangível ou financeiro. 

Art. 406. A incidência do IBS e da CBS ficará sujeita às alíquotas estabelecidas 
neste artigo na revenda de máquinas, veículos e equipamentos adquiridos usados. 

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica: 
I – a revenda efetuada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; 

e 
II – a máquina, veículo ou equipamento cuja aquisição e cuja revenda sejam 

acobertados por documento fiscal idôneo. 
§ 2º Na revenda de bens de que trata o caput adquiridos até 31 de dezembro de 

2026 e que não tenham permitido a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, a alíquota da CBS: 

I – fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que seja 
inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem; e 

II – será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de cálculo 
da CBS que exceder o valor líquido de aquisição do bem. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica à revenda de bens de que trata o caput 
adquiridos de pessoa física. 

§ 4º Na revenda de bens adquiridos pelo revendedor a partir de 1º de janeiro de 
2027 e cuja aquisição tenha sido beneficiada pela redução a zero de alíquotas prevista 
estabelecida pelo art. 405 desta Lei Complementar: 

I – a alíquota da CBS incidente na revenda do bem: 
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a) fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que tenha 
sido beneficiada pela redução a zero da alíquota da CBS nos termos do inciso I do § 2º do art. 
405 desta Lei Complementar quando da aquisição do bem; e 

b) será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de cálculo da 
CBS que exceder o valor de que trata a alínea “a” deste inciso; e 

II – a alíquota do IBS incidente na revenda do bem: 
a) fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo do IBS que tenha 

sido beneficiada pela redução a zero da alíquota do IBS nos termos do inciso I do § 4º do art. 
405 desta Lei Complementar quando da aquisição do bem; e 

b) será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de cálculo do 
IBS que exceder o valor de que trata a alínea “a” deste inciso. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 407. Sem prejuízo das demais regras estabelecidas nesta Lei Complementar, 
durante o período de transição para o IBS e a CBS, observar-se-á o disposto neste artigo. 

§ 1º Caso a mesma situação prevista em lei configure, até 31 de dezembro de 2025, 
fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins ou da Contribuição para o 
PIS/Pasep – Importação e da Cofins-Importação, e, a partir de 1º de janeiro de 2026, fato 
gerador da CBS, deverá ser observado o seguinte: 

I – não será exigida a CBS; 
II – serão exigidas, conforme o caso: 
a) Cofins; 
b) Contribuição para o PIS/Pasep; 
c) Cofins – Importação; 
d) Contribuição para o PIS/Pasep – Importação. 
§ 2º Não se aplicará o disposto no § 1º deste artigo nas hipóteses em que a apuração 

e o recolhimento da CBS forem realizados nos termos de regimes opcionais previstos nesta 
Lei Complementar, caso em que será exigida a CBS e não serão exigidas as contribuições 
sociais de que tratam os incisos I e II do § 1º deste artigo. 

§ 3º Para operações ocorridas até 31 de dezembro de 2026, incluindo aquelas que 
configurem fato gerador pendente na data de publicação desta Lei Complementar, nas 
hipóteses em que a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins forem exigidas à medida que 
recebida efetivamente a receita pelo regime de caixa: 

I – considerar-se-á ocorrido o fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins na data do auferimento da receita pelo regime de competência; 

II – serão exigidas a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins no momento do 
recebimento da receita, ainda que ocorrido após a extinção das referidas contribuições; e 
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III – não será exigida a CBS sobre o recebimento da receita decorrente da operação, 
salvo no caso do § 2º deste artigo, hipótese na qual não serão exigidas a Contribuição para o 
PIS/Pasep e a Cofins. 

§ 4º Durante o período de 2029 a 2032: 
I – caso a mesma operação configure, em anos-calendários distintos, fatos 

geradores do Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) ou do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e do IBS, prevalecerá a 
legislação vigente no ano-calendário da primeira ocorrência em relação aos referidos 
impostos; e 

II – caso não tenha se aperfeiçoado, até 31 de dezembro de 2032, o elemento 
temporal da hipótese de incidência do ICMS ou do ISS: 

a) os referidos impostos não incidirão na operação; e 
b) será devido exclusivamente o IBS na operação. 
§ 5º Na hipótese do inciso II do § 4º, o valor remanescente do IBS devido será 

apurado com base na legislação vigente em 1º de janeiro de 2033. 

LIVRO II 
DO IMPOSTO SELETIVO 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 408. Fica instituído o Imposto Seletivo, de que trata o inciso VIII do art. 153 
da Constituição Federal, incidente sobre a produção, extração, comercialização ou importação 
de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente. 

§ 1º Para fins de incidência do Imposto Seletivo, consideram-se prejudiciais à 
saúde ou ao meio ambiente os bens classificados nos códigos da NCM/SH e o carvão mineral, 
e os serviços listados no Anexo XVII, referentes a: 

I – veículos; 
II – embarcações e aeronaves; 
III – produtos fumígenos; 
IV – bebidas alcoólicas; 
V – bens minerais; 
VI – concursos de prognósticos e fantasy sport. 
§ 2º Os bens a que se referem os incisos III e IV do § 1º estão sujeitos ao Imposto 

Seletivo quando acondicionados em embalagem primária, assim entendida aquela em contato 
direto com o produto e destinada ao consumidor final. 

§ 3º Para os fins do inciso VI do § 1º, consideram-se concursos de prognósticos 
aqueles referidos no art. 243. 
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Art. 409. O Imposto Seletivo incidirá uma única vez sobre o bem ou serviço, sendo 
vedado qualquer tipo de aproveitamento de crédito do imposto com operações anteriores ou 
geração de créditos para operações posteriores. 

Art. 410. Compete à RFB a administração e a fiscalização do Imposto Seletivo. 
Parágrafo único. O contencioso administrativo no âmbito do Imposto Seletivo 

atenderá ao disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 

TÍTULO II 
DAS NORMAS GERAIS DO IMPOSTO SELETIVO 

CAPÍTULO I 
DO MOMENTO DE OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR 

Art. 411. Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Seletivo no momento: 
I – do primeiro fornecimento a qualquer título do bem, inclusive decorrente dos 

negócios jurídicos mencionados nos incisos I a VII do § 1º do art. 4º desta Lei Complementar; 
II – da arrematação em leilão público; 
III – da transferência não onerosa de bem produzido; 
IV – da incorporação do bem ao ativo imobilizado pelo fabricante; 
V – da extração de bem mineral; 
VI – do consumo do bem pelo fabricante; 
VII – do fornecimento ou do pagamento do serviço, o que ocorrer primeiro; ou 
VIII – da importação de bens e serviços. 

CAPÍTULO II 
DA NÃO INCIDÊNCIA 

Art. 412. O Imposto Seletivo não incide sobre: 
I – as exportações para o exterior de bens e serviços de que trata o art. 408 desta 

Lei Complementar; 
II – as operações com energia elétrica e com telecomunicações; e 
III – os bens e serviços cujas alíquotas sejam reduzidas nos termos do § 1º do art. 

9º da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. 

CAPÍTULO III 
DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 413. A base de cálculo do Imposto Seletivo é: 
I – o valor de venda na comercialização; 
II – o valor de arremate na arrematação; 
III – o valor de referência na: 
a) transação não onerosa ou no consumo do bem; 
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b) extração de bem mineral; ou 
c) comercialização de produtos fumígenos; 
IV – o valor contábil de incorporação do bem produzido ao ativo imobilizado; 
V – a receita própria da entidade que promove a atividade, na hipótese de que trata 

o inciso VI do § 1º do art. 408 desta Lei Complementar, calculada nos termos do art. 244. 
§ 1º Nas hipóteses em que se prevê a aplicação de alíquotas específicas, nos termos 

desta Lei Complementar, a base de cálculo é aquela expressa em unidade de medida. 
§ 2º Ato do chefe do Poder Executivo da União definirá a metodologia para o 

cálculo do valor de referência mencionado no inciso III do caput deste artigo com base, entre 
outros, em cotações, índices ou preços vigentes na data do fato gerador, em bolsas de 
mercadorias e futuros, em agências de pesquisa ou em agências governamentais. 

§ 3º Na comercialização de produtos fumígenos, o valor de referência levará em 
consideração o preço de venda no varejo. 

Art. 414. Na comercialização de bem sujeito à alíquota ad valorem, a base de 
cálculo é o valor integral cobrado na operação a qualquer título, incluindo o valor 
correspondente a: 

I – acréscimos decorrentes de ajuste do valor da operação; 
II – juros, multas, acréscimos e encargos; 
III – descontos concedidos sob condição; 
IV – valor do transporte cobrado como parte do valor da operação, seja o transporte 

efetuado pelo próprio fornecedor ou por sua conta e ordem; 
V – tributos e preços públicos, inclusive tarifas, incidentes sobre a operação ou 

suportados pelo fornecedor, exceto aqueles previstos no § 2º do art. 12 desta Lei 
Complementar; e 

VI – demais importâncias cobradas ou recebidas como parte do valor da operação, 
inclusive seguros e taxas. 

Parágrafo único. Caso o valor da operação esteja expresso em moeda estrangeira, 
será feita sua conversão em moeda nacional por taxa de câmbio apurada pelo Banco Central 
do Brasil, nos termos do regulamento. 

Art. 415. Na comercialização entre partes relacionadas, na hipótese de incidência 
sujeita à alíquota ad valorem e na ausência do valor de referência de que trata o § 2º do art. 
413, a base de cálculo não deverá ser inferior ao valor de mercado dos bens, entendido como 
o valor praticado em operações comparáveis entre partes não relacionadas. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, consideram-se partes relacionadas 
aquelas definidas no §§ 2º a 5º do art. 5º desta Lei Complementar. 

Art. 416. Não integram a base de cálculo do Imposto Seletivo: 
I – o montante da CBS, do IBS e do próprio Imposto Seletivo incidentes na 

operação; e 
II – os descontos incondicionais. 
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§ 1º Para efeitos do disposto no inciso II do caput, considera-se desconto 
incondicional a parcela redutora do preço da operação que conste do respectivo documento 
fiscal e não dependa de evento posterior. 

§ 2º Não integra a base de cálculo do Imposto Seletivo a bonificação que atenda 
as mesmas condições especificadas no § 1º para a caracterização dos descontos 
incondicionais. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica à tributação por meio de alíquota específica, 
em que a base de cálculo, expressa em unidade de medida, deve considerar os bens fornecidos 
em bonificação. 

§ 4º Até 31 de dezembro de 2032, não integra a base de cálculo do Imposto Seletivo 
o montante do: 

I – Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), previsto no inciso II do art. 155 da Constituição Federal; 

II – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), previsto no inciso III do 
art. 156 da Constituição Federal. 

Art. 417. As devoluções de bens vendidos geram direito ao abatimento do valor 
do Imposto Seletivo cobrado na respectiva operação no período de apuração em que ocorreu 
a devolução ou nos subsequentes. 

CAPÍTULO IV 
DAS ALÍQUOTAS 

Seção I 
Dos Veículos 

Art. 418. As alíquotas do Imposto Seletivo aplicáveis aos veículos classificados 
nos códigos da NCM/SH relacionados no Anexo XVII serão estabelecidas em lei ordinária. 

Parágrafo único. As alíquotas referidas no caput serão graduadas em relação a cada 
veículo conforme enquadramento nos seguintes critérios, nos termos da lei ordinária: 

I – eficiência energética; 
II – reciclabilidade de materiais; 
III – pegada de carbono, no ciclo do berço ao túmulo; 
IV – emissão de dióxido de carbono (eficiência energético-ambiental), considerado 

o ciclo do poço à roda; e 
V – reciclabilidade veicular. 
Art. 419. A alíquota do Imposto Seletivo fica reduzida a zero para veículos que 

sejam destinados a adquirentes cujo direito ao benefício do regime diferenciado de que trata 
o art. 149 desta Lei Complementar haja sido reconhecido pela RFB, nos termos do art. 153. 

§ 1º No caso de o adquirente ser pessoa referida no inciso II do caput do art. 149 
desta Lei Complementar, a redução de alíquota de que trata o caput alcança veículo cujo preço 
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de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes caso não houvesse as reduções, não 
seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

§ 2º Observado o disposto no § 1º, aplicam-se ao Imposto Seletivo, no que couber, 
as disposições aplicáveis ao regime diferenciado de que trata a Seção VII do Capítulo IV do 
Título IV do Livro I, inclusive em relação à alienação do veículo e ao intervalo para a fruição 
do benefício. 

Seção II 
Das Aeronaves e Embarcações 

Art. 420. As alíquotas do Imposto Seletivo aplicáveis às aeronaves e embarcações 
classificadas nos códigos da NCM/SH relacionados no Anexo XVII serão estabelecidas em 
lei ordinária e poderão ser graduadas conforme critérios de sustentabilidade ambiental nos 
termos da lei ordinária. 

Parágrafo único. A lei ordinária poderá prever alíquota zero para embarcações e 
aeronaves de zero emissão de dióxido de carbono ou com alta eficiência energético-ambiental. 

Seção III 
Dos Demais Produtos Sujeitos ao Imposto Seletivo 

Art. 421. Observado o disposto nos arts. 418 e 419, as alíquotas do Imposto 
Seletivo aplicáveis nas operações com os bens e os serviços referidos no Anexo XVII são 
aquelas previstas em lei ordinária. 

§ 1º Serão aplicadas alíquotas ad valorem cumuladas com alíquotas específicas 
para: 

I – produtos fumígenos classificados na posição 2402 da NCM/SH; e 
II – bebidas alcoólicas, em que as alíquotas específicas devem considerar o produto 

do teor alcoólico pelo volume dos produtos. 
§ 2º As alíquotas do Imposto Seletivo estabelecidas nas operações com bens 

minerais extraídos respeitarão o percentual máximo de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento). 

§ 3º Lei ordinária poderá estabelecer alíquotas específicas para os demais produtos 
fumígenos não referidos no inciso I do § 1º, as quais serão aplicadas cumulativamente com 
as alíquotas ad valorem. 

§ 4º As alíquotas ad valorem estabelecidas nas operações com bebidas alcoólicas 
poderão ser diferenciadas por categoria de produto e progressivas em virtude do teor 
alcoólico. 

§ 5º As alíquotas do Imposto Seletivo incidentes sobre bebidas alcoólicas e 
produtos fumígenos serão fixadas de forma escalonada, de modo a incorporar, a partir de 2029 
até 2033, progressivamente, o diferencial entre as alíquotas de ICMS incidentes sobre as 
bebidas alcoólicas e os produtos fumígenos e as alíquotas modais desse imposto. 

§ 6º O ajuste de que trata o § 5º: 
I – no caso das bebidas alcóolicas poderá ser realizado por estimativa para o 

conjunto das bebidas ou ser diferenciado por categoria de bebidas; e 
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II – não condicionará a fixação das alíquotas do Imposto Seletivo à manutenção da 
carga tributária dos setores ou de categorias específicas. 

§ 7º As alíquotas aplicáveis a bebidas alcoólicas poderão ser estabelecidas de modo 
a diferenciar as operações realizadas pelos pequenos produtores, definidos em lei ordinária. 

§ 8º Para assegurar o disposto no 7º, as alíquotas poderão ser: 
I – progressivas em função do volume de produção; e 
II – diferenciadas por categoria de produto. 
Art. 422. Caso o gás natural seja destinado à utilização como insumo em processo 

industrial e combustíveis para fins de transporte, a alíquota estabelecida na forma do § 2º do 
art. 421 desta Lei Complementar deverá ser fixada em zero.  

§ 1º Para fins de aplicação do disposto no caput, o adquirente ou o importador 
deverá, na forma do regulamento, declarar que o gás natural será destinado à utilização como 
insumo em processo industrial. 

§ 2º Na hipótese de ser dado ao gás natural adquirido ou importado com redução 
de alíquota destino diverso daquele previsto no caput, o adquirente ou o importador deverá 
recolher o Imposto Seletivo calculado com a aplicação da alíquota estabelecida na forma do 
§ 2º do art. 421 desta Lei Complementar, acrescida de multa e juros de mora nos termos do § 
2º do art. 29 desta Lei Complementar, na condição de: 

I – responsável, para o adquirente; ou 
II – contribuinte, para o importador. 

CAPÍTULO V 
DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

Art. 423. O contribuinte do Imposto Seletivo é: 
I – o fabricante, na primeira comercialização, na incorporação do bem ao ativo 

imobilizado, na tradição do bem em transação não onerosa ou no consumo do bem; 
II – o importador na entrada do bem de procedência estrangeira no território 

nacional; 
III – o arrematante na arrematação; 
IV – o produtor-extrativista que realiza a extração; ou 
V – o fornecedor do serviço, ainda que residente ou domiciliado no exterior, na 

hipótese de que trata o inciso VI do § 1º do art. 408 desta Lei Complementar. 
Art. 424. São obrigados ao pagamento do Imposto Seletivo como responsáveis, 

sem prejuízo das demais hipóteses previstas em lei e da aplicação da pena de perdimento: 
I – o transportador, em relação aos produtos tributados que transportar 

desacompanhados da documentação fiscal comprobatória de sua procedência; 
II – o possuidor ou detentor, em relação aos produtos tributados que possuir ou 

mantiver para fins de venda ou industrialização, desacompanhados da documentação fiscal 
comprobatória de sua procedência; 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 631

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

197 

III – o proprietário, o possuidor, o transportador ou qualquer outro detentor de 
produtos nacionais saídos do fabricante com imunidade para exportação, encontrados no País 
em situação diversa, exceto quando os produtos estiverem em trânsito: 

a) destinados ao uso ou ao consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves de 
tráfego internacional, com pagamento em moeda conversível; 

b) destinados a lojas francas, em operação de venda direta, nos termos e condições 
estabelecidos pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; 

c) adquiridos pela empresa comercial exportadora de que trata o art. 82 desta Lei 
Complementar, com o fim específico de exportação, e remetidos diretamente do 
estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por 
conta e ordem da adquirente; ou 

d) remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o 
despacho aduaneiro de exportação. 

Parágrafo único. Caso o fabricante tenha de qualquer forma concorrido para a 
hipótese prevista no inciso III do caput, ficará solidariamente responsável pelo pagamento do 
imposto. 

CAPÍTULO VI 
DA EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA 

Art. 425. O Imposto Seletivo não incide no fornecimento de bens com o fim 
específico de exportação a empresa comercial exportadora que atenda ao disposto no caput e 
nos §§ 1º e 2º do art. 82 desta Lei Complementar. 

Art. 426. A empresa comercial exportadora fica responsável pelo recolhimento do 
Imposto Seletivo que não foi pago no fornecimento de bens para a empresa comercial 
exportadora, nas hipóteses de que trata § 5º do art. 82 desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, considera-se devido o Imposto Seletivo na 
data de ocorrência do fato gerador, conforme definido no art. 411 desta Lei Complementar. 

§ 2º Os valores que não forem pagos ficarão sujeitos à incidência de multa e juros 
de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar. 

§ 3º Aplica-se ao Imposto Seletivo o disposto no § 10 do art. 82 desta Lei 
Complementar. 

CAPÍTULO VII 
DA PENA DE PERDIMENTO 

Art. 427. Sem prejuízo das demais hipóteses legais, aplica-se a pena de perdimento 
nas hipóteses de transporte, depósito ou exposição à venda dos produtos fumígenos 
relacionados no Anexo XVII desacompanhados da documentação fiscal comprobatória de sua 
procedência. 

§ 1º A aplicação da pena de perdimento de que trata o caput deste artigo, não 
prejudica a cobrança do Imposto Seletivo devido. 

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, caso os bens estejam em transporte, aplica-
se também a pena de perdimento ao veículo utilizado, se as circunstâncias evidenciarem que 
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o proprietário do veículo, seu possuidor ou seus prepostos, mediante ação ou omissão, 
contribuiu para a prática do ilícito, facilitou sua ocorrência ou dela se beneficiou. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º: 
I – considera-se omissão do proprietário do veículo, seu possuidor ou seus 

prepostos a não exigência de documentação idônea nas situações em que as características, 
volume ou quantidade de bens transportados por conta e ordem do contratante ou passageiro 
permita inferir a prática ilícita; 

II – presume-se a concorrência do proprietário do veículo, seu possuidor ou seus 
prepostos na prática do ilícito nas situações em que constatada adaptação da estrutura veicular 
tendente a ocultar as mercadorias transportadas; 

III – é irrelevante a titularidade do veículo e o valor dos bens transportados; e 
IV – compete às locadoras de veículos acautelarem-se dos antecedentes dos 

locatários ou condutores habilitados, sob pena de presunção da sua colaboração para a prática 
do ilícito. 

Art. 428. Ressalvado o caso de exportação, o tabaco em folhas tratadas, total ou 
parcialmente destaladas, aparadas ou não, mesmo cortadas em forma regular ou picadas, 
somente será vendido ou remetido a empresa industrializadora de charutos, cigarros, 
cigarrilhas ou de fumo desfiado, picado, migado ou em pó, em rolo ou em corda. 

§ 1º Fica admitida a comercialização dos produtos de que trata o caput deste artigo 
entre estabelecimentos que exerçam a atividade de beneficiamento e acondicionamento por 
enfardamento. 

§ 2º O Poder Executivo da União exigirá, para as operações de que trata este artigo, 
os meios de controle necessários. 

§ 3º Os bens encontrados em transporte, depósito ou exposição a venda em 
desacordo à determinação do caput estão sujeitos à pena prevista no art. 427 desta Lei 
Complementar. 

§ 4º A venda, remessa ou comercialização dos bens em desacordo com a 
determinação do caput e do § 1º deste artigo sujeita o infrator à multa em montante 
equivalente ao valor do imposto devido na operação. 

CAPÍTULO VIII 
DA APURAÇÃO 

Art. 429. O período de apuração do Imposto Seletivo será mensal e o regulamento 
estabelecerá: 

I – o prazo para conclusão da apuração; e 
II – a data de vencimento. 
Art. 430. A apuração relativa ao Imposto Seletivo deverá consolidar as operações 

realizadas por todos os estabelecimentos do contribuinte. 

CAPÍTULO IX 
DO PAGAMENTO 
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Art. 431. O Imposto Seletivo será pago mediante recolhimento do montante 
devido pelo sujeito passivo. 

Art. 432. O pagamento do Imposto Seletivo será centralizado em um único 
estabelecimento e, na forma do seu regulamento, poderá ocorrer na liquidação financeira da 
operação (split payment), observado o disposto nos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar. 

TÍTULO III 
DO IMPOSTO SELETIVO SOBRE IMPORTAÇÕES 

Art. 433. Aplica-se ao Imposto Seletivo, na importação de bens materiais, o 
disposto: 

I – no art. 65 desta Lei Complementar, em relação ao fato gerador; 
II – no art. 66 e no inciso III do art. 412 desta Lei Complementar, em relação à não 

incidência; 
III – no art. 67 desta Lei Complementar, em relação ao momento da ocorrência do 

fato gerador; e 
IV – nos arts. 72, 73 e 74 desta Lei Complementar, em relação à sujeição passiva. 
§ 1º As alíquotas do Imposto Seletivo incidentes na importação serão fixadas em 

lei ordinária. 
§ 2º Caso a alíquota do Imposto Seletivo seja ad valorem, a sua base de cálculo, 

na importação, será o valor aduaneiro acrescido do montante do Imposto sobre a Importação. 
§ 3º O Imposto Seletivo, na importação, deverá ser pago no registro da declaração 

de importação. 
§ 4º Fica suspenso o pagamento do Imposto Seletivo incidente na importação de 

bens materiais quando admitidos nos regimes a que se referem os Capítulos I e II do Título II 
do Livro I, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

§ 5º No caso de lojas francas, a suspensão de que trata o § 5º deste artigo alcança 
os bens importados e os bens adquiridos no mercado interno. 

§ 6º No caso de bens admitidos temporariamente no País para utilização 
econômica, a suspensão do pagamento do Imposto Seletivo será parcial, devendo ser pago 
proporcionalmente ao tempo de permanência dos bens no País, nos termos do art. 89 desta 
Lei Complementar. 

Art. 434. São isentas do pagamento do Imposto Seletivo na importação de bens 
materiais: 

I – as bagagens de viajantes e de tripulantes, acompanhadas ou desacompanhadas, 
quando submetidas ao regime de tributação especial; e 

II – as remessas internacionais, quando submetidas ao regime de tributação 
simplificada. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 435. As alíquotas específicas referidas neste Livro serão atualizadas pelo 
IPCA uma vez ao ano, nos termos da lei ordinária. 

Art. 436. A RFB poderá estabelecer sistema de comunicação eletrônica a ser 
atribuído como DTE, que será utilizado para fins de notificação, intimação ou avisos previstos 
na legislação do Imposto Seletivo. 

Art. 437. A lei deverá prever os critérios em que as ações de mitigação de danos 
ambientais ou à saúde humana implicarão redução em até 25% (vinte e cinco por cento) da 
alíquota do Imposto Seletivo. 

LIVRO III 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

TÍTULO I 
DA ZONA FRANCA DE MANAUS, DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO E DA 

DEVOLUÇÃO DO IBS E DA CBS AO TURISTA ESTRANGEIRO 

CAPÍTULO I 
DA ZONA FRANCA DE MANAUS 

Art. 438. Os benefícios relativos à Zona Franca de Manaus estabelecidos neste 
Capítulo aplicam-se até a data estabelecida pelo art. 92-A do ADCT. 

Art. 439. Para fins deste Capítulo, considera-se: 
I – Zona Franca de Manaus a área definida e demarcada pela legislação específica; 
II – indústria incentivada a pessoa jurídica contribuinte do IBS e da CBS e 

habilitada na forma do art. 441 desta Lei Complementar para fruição de benefícios fiscais na 
industrialização de bens na Zona Franca de Manaus, exceto aqueles de que trata o art. 440 
desta Lei Complementar; 

III – bem intermediário: 
a) o produto industrializado destinado à incorporação ou ao consumo em processo 

de industrialização de outros bens, desde que o destinatário imediato seja estabelecimento 
industrial; 

b) o produto destinado à embalagem pelos estabelecimentos industriais; 
IV – bem final, aquele sobre o qual não se agrega mais valor no processo produtivo 

e que é destinado ao consumo. 
Parágrafo único. Para fins deste Capítulo, em todas as operações entre partes 

relacionadas observar-se-á o disposto no § 6º do art. 12 desta Lei Complementar. 
Art. 440. Não estão contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca de 

Manaus: 
a) armas e munições; 
b) fumo e seus derivados; 
c) bebidas alcoólicas; 
d) automóveis de passageiros; 
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e) petróleo, lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo, 
exceto para a indústria de refino de petróleo localizada na Zona Franca de Manaus, em relação 
exclusivamente às saídas internas para aquela área incentivada, desde que cumprido o 
processo produtivo básico, permanecendo a vedação para todas as demais etapas; e 

f) produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, 
salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Nomenclatura Comum do Mercosul), se 
destinados exclusivamente a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou se produzidos 
com utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em conformidade com 
processo produtivo básico. 

Art. 441. Nos termos definidos em regulamento, é condição para habilitação aos 
incentivos fiscais da Zona Franca de Manaus: 

I – a inscrição específica em cadastro da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus – Suframa, para a pessoa jurídica que desenvolva atividade comercial ou 
fornecimento de serviços; e 

II – a inscrição específica e aprovação de projeto técnico-econômico pelo 
Conselho de Administração da Suframa, com base nos respectivos processos produtivos 
básicos, para pessoa jurídica que desenvolva atividade industrial. 

Parágrafo único. No processo de aprovação dos projetos e dos processos 
produtivos básicos de que trata este artigo, deverão ser ouvidos o Estado do Amazonas e o 
Município de Manaus. 

Art. 442. Fica suspensa a incidência do IBS e da CBS na importação de bem 
material realizada por indústria incentivada para utilização na Zona Franca de Manaus. 

§ 1º Não se aplica a suspensão de que trata o caput às importações de: 
I – bens não contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca de Manaus 

previstos no art. 440 desta Lei Complementar; e 
II – bens de uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 desta Lei Complementar, 

salvo se demonstrado que são necessários ao desenvolvimento da atividade do contribuinte 
vinculada ao projeto técnico-econômico aprovado. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção: 
I – quando os bens importados forem consumidos ou incorporados em processo 

produtivo do importador na Zona Franca de Manaus; 
II – após a depreciação integral do bem ou a permanência por 48 (quarenta e oito) 

meses no ativo imobilizado do estabelecimento adquirente, o que ocorrer primeiro. 
§ 3º Caso os bens importados com a suspensão de que trata o caput sejam 

remetidos para fora da Zona Franca de Manaus antes da conversão em isenção de que trata o 
§ 2º, o importador deverá recolher os tributos suspensos com os acréscimos legais cabíveis, 
na forma dos § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, permitida a apropriação e a utilização 
de créditos na forma dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar em relação aos valores 
efetivamente pagos, exceto em relação aos acréscimos legais. 

Art. 442-A. Fica concedido ao contribuinte habilitado na forma do art. 441 e sujeito 
ao regime regular ou ao Simples Nacional crédito presumido de IBS relativo à importação de 
bem material para revenda presencial na Zona Franca de Manaus. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

636 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

202 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante aplicação 
de percentual correspondente 50% (cinquenta por cento) da alíquota do IBS aplicável na 
importação. 

§ 2º O crédito presumido de que trata este artigo deverá ser deduzido do valor do 
IBS devido na importação. 

§ 3º Ao importador dos bens de que trata o caput sujeito ao regime regular do IBS, 
é garantida a apropriação e a utilização dos créditos integrais de IBS pelo valor do tributo 
incidente na importação, observadas as regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei 
Complementar. 

§ 4º O importador deverá recolher IBS corresponde ao valor do crédito presumido 
deduzido do valor devido na importação com os acréscimos legais cabíveis, na forma dos §§ 
2º a 4º do art. 29, desde a data da importação, caso: 

I – a revenda não cumpra a exigência disposta no caput; 
II – não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino na Zona 

Franca de Manaus nos prazos estabelecidos em regulamento; e 
II – o bem seja revendido para fora da Zona Franca de Manaus ou transferido para 

fora da Zona Franca de Manaus. 
§ 5º No caso do § 4º, será permitida a apropriação de crédito do IBS, exceto em 

relação aos acréscimos legais, observadas as regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei 
Complementar. 

Art. 443. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre 
operação originada fora da Zona Franca de Manaus que destine bem material industrializado 
de origem nacional a contribuinte estabelecido na Zona Franca de Manaus que seja: 

I – habilitado nos termos do art. 441 desta Lei Complementar; e 
II – sujeito ao regime regular do IBS e da CBS ou optante pelo regime do Simples 

Nacional de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica a operações com bens de que trata o § 1º do 

art. 442. 
§ 2º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que realiza as 

operações de que trata o caput poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações 
antecedentes, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º Deverão ser instituídos controles específicos para verificação da entrada na 
Zona Franca de Manaus dos bens materiais de que trata o caput, nos termos do regulamento. 

§ 4º Caso não haja comprovação de que os bens destinados à Zona Franca de 
Manaus ingressaram no destino, nos prazos estabelecidos em regulamento, o contribuinte 
deverá recolher o valor de IBS e de CBS que seria devido caso não houvesse a redução a zero 
de alíquotas, com os acréscimos legais cabíveis, na forma do § 2º do art. 29 desta Lei 
Complementar. 

§ 5º O disposto no caput se aplica também à operação com bem material 
intermediário submetido a industrialização por encomenda. 
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Art. 444. O IBS incidirá sobre a entrada, no estado do Amazonas, de bens 
materiais que tenham sido contemplados com a redução a zero de alíquotas nos termos do art. 
443 desta Lei Complementar, exceto se destinados a indústria incentivada para utilização na 
Zona Franca de Manaus. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput: 
I – o contribuinte do IBS será o destinatário da operação de que trata o caput do 

art. 443 desta Lei Complementar; 
II – a base de cálculo do imposto será o valor da operação de que trata o caput do 

art. 443 desta Lei Complementar; 
III – o IBS será cobrado mediante aplicação de alíquota correspondente a 70% 

(setenta por cento) da alíquota que incidiria na respectiva operação caso não houvesse a 
redução a zero estabelecida pelo art. 443 desta Lei Complementar. 

§ 2º O valor do IBS pago na forma do inciso III do § 1º permitirá ao contribuinte 
a apropriação e a utilização do crédito do imposto, na forma dos arts. 47 a 57 desta Lei 
Complementar. 

Art. 445. Fica concedido ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 
habilitado nos termos do art. 441 desta Lei Complementar crédito presumido de IBS relativo 
à aquisição de bem material industrializado de origem nacional contemplado pela redução a 
zero da alíquota do IBS nos termos do art. 443 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante aplicação 
dos seguintes percentuais sobre o valor da operação contemplada pela redução a zero da 
alíquota do IBS nos termos do art. 443 desta Lei Complementar: 

I – 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens provenientes 
das regiões Sul e Sudeste, exceto do Estado do Espírito Santo; e 

II – 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens provenientes 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e do Estado do Espírito Santo. 

§ 2º O crédito presumido deverá ser estornado caso: 
I – não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino na Zona 

Franca de Manaus nos prazos estabelecidos em regulamento, exigindo-se os acréscimos legais 
cabíveis nos termos do§ 2º do art. 29 desta Lei Complementar; 

II – o bem seja revendido para fora da ZFM ou transferido para fora da ZFM, não 
se exigindo acréscimos legais caso o estorno seja efetuado tempestivamente. 

§ 3º Quando do retorno ao encomendante, de bens submetidos a industrialização 
por encomenda, o crédito presumido de que trata o caput se aplica, tão somente, ao valor 
agregado neste processo de industrialização. 

Art. 446. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre 
operação realizada por indústria incentivada que destine bem material intermediário para 
outra indústria incentivada na Zona Franca de Manaus, desde que a entrega ou 
disponibilização dos bens ocorra dentro da referida área. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a operações com bens de que trata o § 1º do 
art. 442 desta Lei Complementar. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

638 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

204 

§ 2º Ficam assegurados ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS 
que realiza as operações de que trata o caput a apropriação e a utilização dos créditos relativos 
às operações antecedentes, nos termos dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º O disposto no caput se aplica também à operação com bem material 
intermediário submetido a industrialização por encomenda, em relação ao valor adicionado 
na industrialização. 

Art. 447. Fica concedido à indústria incentivada na Zona Franca de Manaus, 
sujeita ao regime regular do IBS e da CBS, crédito presumido de IBS relativo à aquisição de 
bem intermediário produzido na referida área, desde que o bem esteja contemplado pela 
redução a zero de alíquota estabelecida pelo art. 445 desta Lei Complementar e seja utilizado 
para incorporação ou consumo na produção de bens finais. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante aplicação 
do percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor da operação 
contemplada pela redução a zero da alíquota do IBS estabelecida pelo art. 445 desta Lei 
Complementar. 

§ 2º No momento do retorno ao encomendante, de bens submetidos a 
industrialização por encomenda, o crédito presumido de que trata o caput se aplica, tão 
somente, ao valor agregado neste processo de industrialização. 

Art. 448. Ficam concedidos à indústria incentivada na Zona Franca de Manaus 
créditos presumidos de IBS e de CBS relativos à operação que destine ao território nacional, 
inclusive para a própria Zona Franca de Manaus, bem material produzido pela própria 
indústria incentivada na referida área nos termos do projeto econômico aprovado, exceto em 
relação às operações previstas no art. 445 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de IBS de que trata o caput será calculado mediante a 
aplicação dos seguintes percentuais sobre o saldo devedor do IBS no período de apuração: 

I – 55% (cinquenta e cinco por cento) para bens de consumo final; 
II – 75% (setenta e cinco por cento) para bens de capital; 
III – 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) para bens 

intermediários; e 
IV – 100% (cem por cento) para bens de informática e para os produtos que a 

legislação do Estado do Amazonas, até 31 de dezembro de 2023, estabeleceu crédito estímulo 
de ICMS neste percentual. 

§ 2º O crédito presumido de CBS de que trata o caput será calculado mediante 
aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da operação registrado em documento fiscal 
idôneo: 

I – 6% (seis por cento) na venda de produtos, nos termos do art. 452 desta Lei 
Complementar; ou 

II – 2% (dois por cento) nos demais casos. 
§ 3º O disposto no caput não se aplica a operações: 
I – não sujeitas à incidência ou contempladas por hipóteses de isenção, alíquota 

zero, suspensão ou diferimento do IBS e da CBS; e 
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II – com bens não contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca de 
Manaus, previstos no art. 440 desta Lei Complementar. 

§ 4º Aos adquirentes dos bens de que trata o caput sujeitos ao regime regular do 
IBS e da CBS, é garantida a apropriação e a utilização integral dos créditos relativos ao IBS 
e à CBS pelo valor dos referidos tributos incidentes sobre a operação registrados em 
documento fiscal idôneo, observadas as regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei 
Complementar. 

§ 5º No caso de vendas para a União em que as alíquotas do IBS estejam sujeitas 
à redução de que trata a alínea “a” do inciso I do § 1º do art. 470, poderá ser apropriado o 
crédito presumido de IBS de que trata o § 1º deste artigo, considerando-se, exclusivamente 
para fins do cálculo do referido crédito presumido, a apuração de saldo devedor de IBS com 
base nas alíquotas que seriam aplicáveis à operação caso não houvesse a redução a zero. 

Art. 449. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da CBS incidentes sobre as 
operações realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas na Zona Franca de Manaus com bem 
material de origem nacional ou com serviços prestados fisicamente, quando destinadas a 
pessoa física ou jurídica localizadas dentro da referida área. 

Parágrafo único. O contribuinte que realizar as operações de que trata o caput 
poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações antecedentes, observado o 
disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art. 450. Os créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos pelos arts. 445, 
447 e 448 desta Lei Complementar somente poderão ser utilizados para compensação, 
respectivamente, com o valor do IBS e da CBS devidos pelo contribuinte, vedada a 
compensação com outros tributos e o ressarcimento em dinheiro. 

Parágrafo único. O direito à utilização dos créditos presumidos de que trata o caput 
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do mês subsequente àquele em que 
ocorrer sua apropriação. 

Art. 451. As operações com bens e serviços ocorridas dentro da Zona Franca de 
Manaus ou destinadas à referida área, inclusive importações, que não estejam contempladas 
pelo disposto nos arts. 442, 443, 444 e 446 desta Lei Complementar sujeitam-se à incidência 
do IBS e da CBS com base nas demais regras previstas nesta Lei Complementar. 

Art. 452. A partir de 1º de janeiro de 2027, as alíquotas do IPI ficam reduzidas a 
zero para produtos sujeitos a alíquota inferior a 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento) 
prevista na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi vigente 
em 31 de dezembro de 2023 e que tenham: 

I – sido industrializados na Zona Franca de Manaus no ano de 2024; ou 
II – projeto técnico-econômico aprovado pelo Conselho de Administração da 

Suframa (CAS) entre 1º de janeiro de 2022 e a data de publicação desta Lei. 
§ 1º Serão beneficiados por crédito presumido de CBS, nos termos do inciso I do 

§ 2º do art. 448 desta Lei Complementar os produtos: 
I – de que trata o caput deste artigo ou 
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II – que obedeçam aos critérios previstos nos incisos I e II do caput e estejam 
sujeitos à alíquota zero de IPI prevista na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – Tipi vigente em 31 de dezembro de 2023. 

§ 2º A redução a zero das alíquotas a que se refere o caput deste artigo não alcança 
os produtos enquadrados como bem de tecnologia da informação e comunicação, conforme 
regulamentação do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 3º O Poder Executivo da União divulgará a lista dos produtos cuja alíquota de 
IPI tenha sido reduzida a zero nos termos deste artigo e do art. 126, inciso III, alínea “a”, do 
ADCT. 

Art. 453. Em relação a bens sem similar nacional cuja produção venha a ser 
instalada na Zona Franca de Manaus: 

I – o crédito presumido de CBS de que trata o art. 447 desta Lei Complementar 
será calculado mediante aplicação do percentual estabelecido pelo inciso I do § 2º do referido 
artigo; ou 

II – a alíquota do IPI será de, no mínimo, 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por 
cento), podendo o chefe do Poder Executivo da União majorá-la ou restabelecê-la, atendidas 
as seguintes condições: 

a) a majoração da alíquota será de, no máximo, trinta pontos percentuais; 
b) a alíquota resultante do restabelecimento não poderá ser inferior à prevista no 

inciso II do caput deste artigo; 
c) a redução ou restabelecimento não poderá ser efetivada antes de decorridos 60 

sessenta) meses da fixação ou majoração da alíquota do IPI; 
d) a redução deverá ser feita de forma gradual, limitada a, no máximo, cinco pontos 

percentuais por ano. 
§ 1º No caso de bens com similar nacional cuja produção venha a ser instalada na 

Zona Franca de Manaus, ficam assegurados os incentivos tributários de que trata esta Lei, 
salvo os previstos nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 2º Aplicam-se as condições previstas no inciso II do caput e suas alíneas para os 
produtos industrializados na Zona Franca de Manaus que possuam alíquota positiva de IPI. 

Art. 454. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente dos benefícios 
previstos neste Capítulo, inclusive em decorrência dos créditos presumidos previstos nos arts. 
445, 447 e 448 desta Lei Complementar, deverá ser considerada para fixação das alíquotas de 
referência. 

Art. 455. O Estado do Amazonas poderá instituir contribuição de contrapartida 
semelhante àquelas existentes em 31 de dezembro de 2023, desde que destinadas ao 
financiamento do ensino superior, ao fomento da micro, pequena e média empresa e da 
interiorização do desenvolvimento, conforme previsão do caput do art. 92-B do ADCT da 
Constituição Federal, devendo observar que: 

I – o percentual da contrapartida prevista no caput será de 1,5% (um ponto e meio 
percentual), calculado sobre o faturamento das indústrias incentivadas; 
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II – a contrapartida a que se refere o caput será cobrada a partir do ano de 2033, 
quando do fim da transição prevista nos arts. 124 a 133 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

III – no ano de 2033, a cobrança da contrapartida prevista no caput será equivalente 
a 10% (dez por cento) do percentual previsto no Inciso I, ficando o complemento de 90% 
(noventa por cento) à cargo da recomposição prevista no art. 131, § 1º, II do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 

IV – de 2034 a 2073, o percentual da cobrança da contrapartida prevista no caput 
será acrescido à razão de 1/45 (um quarenta e cinco avos) por ano ao percentual aplicado no 
ano de 2033, ficando o complemento à cargo da recomposição prevista no art. 131, § 1º, III 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO 

Art. 456. Os benefícios relativos às Áreas de Livre Comércio estabelecidos neste 
Capítulo aplicam-se até a data estabelecida pelo art. 92-A do ADCT. 

Art. 457. Para fins do disposto nesta Lei Complementar, as seguintes áreas de livre 
comércio ficam contempladas com regime favorecido: 

I – Tabatinga, no Amazonas, criada pela Lei nº 7.965, de 22 de dezembro de 1989; 
II – Guajará-Mirim, em Rondônia, criada pela Lei nº 8.210, de 19 de julho de 1991; 
III – Boa Vista e Bonfim, em Roraima, criadas pela Lei nº 8.256, de 25 de 

novembro de 1991; 
IV – Macapá e Santana, no Amapá, criada pelo art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991; e 
V – Brasiléia, com extensão a Epitaciolândia, e Cruzeiro do Sul, no Acre, criadas 

pela Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. 
Art. 458. Nos termos definidos em regulamento, é condição para habilitação aos 

incentivos fiscais das Áreas de Livre Comércio: 
I – a inscrição específica em cadastro da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus – Suframa, para a pessoa jurídica que desenvolva atividade comercial ou 
fornecimento de serviços; e 

II – a inscrição específica e aprovação de projeto técnico-econômico pelo 
Conselho de Administração da Suframa para desenvolvimento de atividade de 
industrialização de produtos em cuja composição final haja preponderância de matérias-
primas de origem regional, provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os 
minérios do Capítulo 26 da NCM/SH, ou agrossilvopastoril, observada a legislação ambiental 
pertinente. 

§ 1º No processo de aprovação dos projetos de que trata este artigo, deverá ser 
ouvido o Poder Executivo do Estados em que localizada a Área de Livre Comércio. 
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§ 2º A Suframa disciplinará os critérios para caracterização da preponderância de 
matéria-prima de origem regional na composição final do produto de que que trata o inciso II 
do caput. 

Art. 459. Fica suspensa a incidência do IBS e da CBS na importação de bem 
material realizada por indústria habilitada na forma do inciso II do caput do art. 458 desta Lei 
Complementar e sujeita ao regime regular do IBS e da CBS para incorporação em seu 
processo produtivo. 

§ 1º Não se aplica a suspensão de que trata o caput às importações de: 
I – bens de que trata o art. 440 desta Lei Complementar; e 
II – bens de uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 desta Lei Complementar, 

salvo se demonstrado que são necessários ao desenvolvimento da atividade econômica do 
contribuinte vinculada ao projeto econômico aprovado. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção: 
I – quando os bens importados forem consumidos ou incorporados em processo 

produtivo do importador na respectiva Área de Livre Comércio; 
II – após a depreciação integral do bem ou a permanência por 48 (quarenta e oito) 

meses no ativo imobilizado do estabelecimento adquirente, o que ocorrer primeiro. 
§ 3º Caso os bens importados com a suspensão de que trata o caput sejam 

remetidos para fora da Área de Livre Comércio antes da conversão em isenção de que trata o 
§ 2º, o importador deverá recolher os tributos suspensos com os acréscimos legais cabíveis, 
na forma do§ 2º do art. 29 desta Lei Complementar, permitida a apropriação e utilização de 
créditos na forma dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar em relação aos valores 
efetivamente pagos, exceto em relação aos acréscimos legais cabíveis. 

Art. 459-A. Fica concedido ao contribuinte habilitado na forma do art. 458 e 
sujeito ao regime regular ou ao Simples Nacional crédito presumido de IBS relativo à 
importação de bem material para revenda presencial na Área de Livre Comércio. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante aplicação 
de percentual correspondente 50% (cinquenta por cento) da alíquota do IBS aplicável na 
importação. 

§ 2º O crédito presumido de que trata este artigo deverá ser deduzido do valor do 
IBS devido na importação. 

§ 3º Ao importador dos bens de que trata o caput sujeito ao regime regular do IBS, 
é garantida a apropriação e a utilização dos créditos integrais de IBS pelo valor do tributo 
incidente na importação, observadas as regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei 
Complementar. 

§ 4º O importador deverá recolher IBS corresponde ao valor do crédito presumido 
deduzido do valor devido na importação com os acréscimos legais cabíveis, na forma dos §§ 
2º a 4º do art. 29, desde a data da importação, caso: 

I – a revenda não cumpra a exigência disposta no caput; 
II – não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino na Área de 

Livre Comércio nos prazos estabelecidos em regulamento; e 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 643

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

209 

II – o bem seja revendido para fora da Área de Livre Comércio ou transferido para 
fora da Área de Livre Comércio. 

§ 5º No caso do § 4º, será permitida a apropriação de crédito do IBS, exceto em 
relação aos acréscimos legais, observadas as regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei 
Complementar. 

Art. 460. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre 
operação originada fora da área de livre comércio que destine bem material industrializado 
de origem nacional a contribuinte estabelecido na área de livre comércio que seja: 

I – habilitado nos termos do art. 458 desta Lei Complementar; e 
II – sujeito ao regime regular do IBS e da CBS ou optante pelo regime do Simples 

Nacional de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica às operações com bens de que trata o § 1º 

do art. 459 desta Lei Complementar. 
§ 2º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que realiza as 

operações de que trata o caput poderá apropriar e utilizar créditos relativos às operações 
antecedentes, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º Deverão ser instituídos controles específicos para verificação da entrada nas 
Áreas de Livre Comércio dos bens de que trata o caput, nos termos do regulamento. 

§ 4º Caso não haja comprovação de que os bens destinados às Áreas de Livre 
Comércio ingressaram no destino, nos prazos estabelecidos em regulamento, o contribuinte 
deverá recolher o valor de IBS e de CBS que seria devido caso não houvesse a redução a zero 
de alíquotas, com os acréscimos legais cabíveis nos termos do§ 2º do art. 29 desta Lei 
Complementar. 

Art. 461. O IBS incidirá sobre a entrada, no estado em que localizada a área de 
livre comércio, de bens materiais que tenham sido contemplados com a redução a zero de 
alíquotas nos termos do art. 460 desta Lei Complementar, exceto se destinados a indústria 
incentivada para utilização nas Áreas de Livre Comércio. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput: 
I – o contribuinte do IBS será o destinatário da operação de que trata o caput do 

art. 460 desta Lei Complementar; 
II – a base de cálculo do imposto será o valor da operação de que trata o caput do 

art. 460 desta Lei Complementar; 
III – o IBS será cobrado mediante aplicação de alíquota correspondente a 70% 

(setenta por cento) da alíquota que incidiria na respectiva operação caso não houvesse a 
redução a zero estabelecida pelo art. 460 desta Lei Complementar. 

§ 2º O valor do IBS pago na forma do inciso III do § 1º permitirá ao contribuinte 
a apropriação e a utilização do crédito do imposto, na forma dos arts. 47 a 57 desta Lei 
Complementar. 

§ 3º O valor do IBS pago na forma do § 4º do art. 460 desta Lei Complementar 
permitirá ao contribuinte a apropriação e utilização do crédito do imposto na forma dos arts. 
47 a 57 desta Lei Complementar, exceto em relação aos acréscimos legais. 
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Art. 462. Fica concedido ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 
CBS e habilitado na forma do art. 458 desta Lei Complementar crédito presumido de IBS 
relativo à aquisição de bem material industrializado de origem nacional contemplado pela 
redução a zero da alíquota do IBS nos termos do art. 460 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante aplicação 
dos seguintes percentuais sobre o valor da operação contemplada pela redução a zero da 
alíquota do IBS nos termos do art. 460 desta Lei Complementar: 

I – 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens provenientes 
das regiões Sul e Sudeste, exceto do Estado do Espírito Santo; e 

II – 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens provenientes 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e do Estado do Espírito Santo. 

§ 2º O crédito presumido deverá ser estornado caso: 
I – não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino na Área de 

Livre Comércio nos prazos estabelecidos em regulamento, exigindo-se os acréscimos legais 
cabíveis nos termos do § 2º do art. 29; 

II – o bem seja revendido para fora da Área de Livre Comércio ou transferido para 
fora da Área de Livre Comércio, não se exigindo acréscimos legais caso o estorno seja 
efetuado tempestivamente. 

Art. 463. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da CBS incidentes sobre as 
operações realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas na Área de Livre Comércio com bem 
material de origem nacional ou serviços prestados fisicamente, quando destinados a pessoa 
física ou jurídica localizadas dentro da referida área. 

Parágrafo único. O contribuinte que realizar as operações de que trata o caput 
poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações antecedentes, observado o 
disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art. 464. Fica concedido à indústria sujeita ao regime regular de IBS e de CBS e 
habilitada na forma do inciso II do caput do art. 458 desta Lei Complementar créditos 
presumidos de CBS relativo à operação que destine ao território nacional bem material 
produzido pela própria indústria na referida área nos termos do projeto econômico aprovado. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante aplicação 
do percentual de 6% (seis por cento) sobre o valor da operação registrado em documento 
fiscal idôneo. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica a operações: 
I – não sujeitas à incidência ou contempladas por hipóteses de isenção, alíquota 

zero, suspensão ou diferimento da CBS; 
II – com bens de que trata o art. 440 desta Lei Complementar. 
§ 3º Aos adquirentes dos bens de que trata o caput, caso estejam sujeitos ao regime 

regular do IBS e da CBS, é garantida a apropriação integral dos créditos relativos à CBS pelo 
valor incidente na operação registrado em documento fiscal idôneo, observadas as regras 
previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 
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Art. 465. Os créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos pelos arts. 462 e 
464 desta Lei Complementar somente poderão ser utilizados para compensação, 
respectivamente, com valores de IBS e CBS devidos pelo contribuinte, vedada a compensação 
com outros tributos e o ressarcimento em dinheiro. 

Parágrafo único. O direito à utilização dos créditos presumidos de que trata o caput 
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do mês subsequente àquele em que 
ocorrer sua apropriação. 

Art. 466. Para fins deste Capítulo, em todas as operações entre partes relacionadas 
observar-se-á o disposto no § 6º do art. 12 desta Lei Complementar. 

Art. 467. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente dos benefícios 
previstos nesta Seção, inclusive em decorrência dos créditos presumidos previstos nos arts. 
442-A, 459-A, 462 e 464 desta Lei Complementar, deverá ser considerada para fixação das 
alíquotas de referência. 

CAPÍTULO III 
DA DEVOLUÇÃO DO IBS E DA CBS AO TURISTA ESTRANGEIRO 

Art. 468. Ato Conjunto do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS 
poderá prever que o valor do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento de bens materiais 
para domiciliado ou residente no exterior, realizado no País durante permanência inferior a 
90 (noventa) dias, será devolvido a este no momento em que ocorrer sua saída do território 
nacional. 

§ 1º A restituição do IBS e da CBS de que trata o caput observará o seguinte: 
I – será aplicada apenas aos bens adquiridos constantes de sua bagagem 

acompanhada, durante o período de permanência do residente ou domiciliado no exterior, 
fornecidos por contribuintes habilitados; 

II – será aplicada apenas às saídas por via aérea ou marítima; 
III – poderá ser solicitada a comprovação física de que o bem objeto da devolução 

dos tributos consta na bagagem do domiciliado ou residente no exterior no momento de sua 
saída do território nacional; e 

IV – poderá ser descontada do montante da devolução parcela para pagamento dos 
custos administrativos relacionados ao benefício de que trata este artigo. 

§ 2º O Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS regulamentarão o disposto 
neste artigo, inclusive em relação: 

I – a outras condições a serem observadas para solicitação da devolução de que 
trata este artigo; 

II – a forma de habilitação dos contribuintes de IBS e CBS de que trata o inciso I 
do § 1º; e 

III – a taxa de câmbio aplicável para fins do disposto no inciso II do § 1º; 
IV – ao limite da devolução, o qual não poderá ser inferior a US$ 1.000,00 (mil 

dólares norte-americanos), e terá como parâmetro o valor total de bens adquiridos por pessoa. 
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TÍTULO II 
DAS COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

Art. 469. Nas aquisições de bens e serviços pela administração pública direta, por 
autarquias e por fundações públicas, as alíquotas do IBS e da CBS serão reduzidas, de modo 
uniforme, na proporção do redutor fixado: 

I – de 2027 a 2033, nos termos do art. 369 desta Lei Complementar; e 
II – a partir de 2034, no nível fixado para 2033. 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo às aquisições que, 

cumulativamente, sejam efetuadas de forma presencial e sejam dispensadas de licitação, nos 
termos da legislação específica. 

Art. 470. O produto da arrecadação do IBS e da CBS sobre as aquisições de bens 
e serviços pela administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas será 
integralmente destinado ao ente federativo contratante, mediante redução a zero das alíquotas 
do IBS e da CBS devidos aos demais entes federativos e equivalente elevação da alíquota do 
tributo devido ao ente contratante. 

§ 1º Para fins do atendimento ao disposto no caput deste artigo: 
I – nas aquisições pela União: 
a) serão reduzidas a zero as alíquotas do IBS dos demais entes federativos; e 
b) será a alíquota da CBS fixada em montante equivalente à soma das alíquotas do 

IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 469 desta Lei 
Complementar; 

II – nas aquisições por Estado: 
a) serão reduzidas a zero a alíquota da CBS e a alíquota municipal do IBS; e 
b) será a alíquota estadual do IBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 469 
desta Lei Complementar; 

III – nas aquisições por Município: 
a) serão reduzidas a zero a alíquota da CBS e a alíquota estadual do IBS; 
b) será a alíquota municipal do IBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 469 
desta Lei Complementar; e 

IV – nas aquisições pelo Distrito Federal: 
a) será reduzida a zero a alíquota da CBS; 
b) será a alíquota distrital do IBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 469 
desta Lei Complementar. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput e no § 1º deste artigo às aquisições que, 
cumulativamente, sejam efetuadas de forma presencial e sejam dispensadas de licitação, nos 
termos da legislação específica. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 647

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

213 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às importações efetuadas pela administração 
pública direta, por autarquias e por fundações públicas, assegurada a igualdade de tratamento 
em relação às aquisições no País. 

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 471. Durante o período compreendido entre 2027 e 2032, os percentuais para 
incidência ou creditamento de IBS e de CBS previstos nos arts. 444, § 1º, inciso III, 445, § 
1º, 447, § 1º, 448, § 1º, 461, § 1º, inciso III, 462, § 1º, desta Lei Complementar serão reduzidos 
nas seguintes proporções: 

I – 9/10 (nove décimos), em 2029; 
II – 8/10 (oito décimos), em 2030; 
III – 7/10 (sete décimos), em 2031; e 
IV – 6/10 (seis décimos), em 2032. 

CAPÍTULO I 
DA AVALIAÇÃO QUINQUENAL 

Art. 472. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS realizarão 
avaliação quinquenal da eficiência, eficácia e efetividade, enquanto políticas sociais, 
ambientais e de desenvolvimento econômico: 

I – da aplicação ao IBS e à CBS dos regimes aduaneiros especiais, das zonas de 
processamento de exportação e dos regimes dos bens de capital do Reporto e do Reidi, de que 
trata o Título II do Livro I; 

II – da devolução personalizada do IBS e da CBS, de que trata o Capítulo I do 
Título III do Livro I; 

III – da Cesta Básica Nacional de Alimentos, de que trata o Capítulo II do Título 
III do Livro I; 

IV – dos regimes diferenciados do IBS e da CBS, de que trata o Título IV do Livro 
I; e 

V – dos regimes específicos do IBS e da CBS, de que trata o Título V do Livro I. 
§ 1º A avaliação de que trata o caput deverá considerar, inclusive, o impacto da 

legislação do IBS e da CBS na promoção da igualdade entre homens e mulheres e étnico-
racial. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, a avaliação de que trata o caput 
deverá considerar o impacto sobre as desigualdades de renda. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, a composição dos produtos que 
integram a Cesta Básica Nacional de Alimentos deve ter como objetivo garantir a alimentação 
saudável e nutricionalmente adequada, em observância ao direito social à alimentação, 
devendo satisfazer os seguintes critérios: 

I – privilegiar alimentos in natura ou minimamente processados; e 
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II – privilegiar alimentos consumidos majoritariamente pelas famílias de baixa 
renda. 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, consideram-se: 
I – alimentos in natura ou minimamente processados, aqueles obtidos diretamente 

de plantas, de animais ou de fungos e adquiridos para consumo sem que tenham sofrido 
alterações após deixarem a natureza ou que tenham sido submetidos a processamentos 
mínimos sem adição de sal, açúcar, gordura e óleos e outros aditivos que modifiquem as 
características do produto e substâncias de raro uso culinário; 

II – alimentos consumidos majoritariamente pelas famílias de baixa renda, aqueles 
que apresentam as maiores razões entre: 

a) a participação da despesa com o respectivo alimento sobre o total da despesa de 
alimentos das famílias de baixa renda; e 

b) a participação da despesa com o respectivo alimento sobre o total da despesa de 
alimentos das demais famílias. 

§ 5º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 4º serão utilizadas 
as informações da POF do IBGE e, para a delimitação das famílias de baixa renda, será 
tomado como referência o limite de renda monetária familiar per capita de até meio salário-
mínimo. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso IV do caput, para fins do regime diferenciado 
de tributação, a definição dos alimentos destinados à alimentação humana deverá privilegiar 
alimentos in natura ou minimamente processados, exceto aqueles consumidos 
majoritariamente pelas famílias de alta renda. 

§ 7º O Tribunal de Contas da União e os Tribunais de Contas dos Estados e 
Municípios poderão, em decorrência do exercício de suas competências, oferecer subsídios 
para a avaliação quinquenal de que trata esse artigo. 

§ 8º Caso a avaliação quinquenal resulte em recomendações de revisão dos regimes 
e das políticas de que tratam os incisos do caput, o Poder Executivo da União deverá 
encaminhar ao Congresso Nacional projeto de lei complementar propondo: 

I – alterações no escopo e na forma de aplicação dos regimes e das políticas de que 
tratam os incisos do caput; e 

II – regime de transição para a alíquota padrão, em relação aos regimes 
diferenciados de que trata o inciso IV do caput. 

§ 9º A primeira avaliação quinquenal será realizada com base nos dados 
disponíveis no ano-calendário de 2030 e poderá resultar na apresentação de projeto de lei 
complementar pelo Poder Executivo da União, com início de eficácia para 2032, a ser enviado 
até o último dia útil de março de 2031. 

§ 10. Na avaliação quinquenal de que trata o § 9º, serão estimadas as alíquotas de 
referência de IBS e CBS que serão aplicadas a partir de 2033, considerando-se os dados de 
arrecadação desses tributos em relação aos anos de 2026 a 2030. 

§ 11. Caso a soma das alíquotas de referência estimadas de que trata o § 10 resulte 
em percentual superior a 26,5% (vinte e seis inteiros e cinco décimos por cento), o Poder 
Executivo da União, ouvido o Comitê Gestor do IBS, deverá encaminhar ao Congresso 
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Nacional projeto de lei complementar propondo medidas que reduzam o percentual a patamar 
igual ou inferior a 26,5% (vinte e seis inteiros e cinco décimos por cento). 

§ 12. O projeto de lei complementar de que trata o § 11 deverá: 
I – ser enviado ao Congresso Nacional até 90 (noventa) dias após a conclusão da 

avaliação quinquenal; 
II – estar acompanhado dos dados e dos cálculos que basearam a sua apresentação; 

e 
III – alterar o escopo e a forma de aplicação dos regimes e das políticas de que 

tratam os incisos do caput. 
§ 13. As avaliações subsequentes deverão ocorrer a cada 5 (cinco) anos, contados 

dos prazos estabelecidos no § 9º. 
Art. 473. O Poder Executivo da União realizará avaliação quinquenal da 

eficiência, eficácia e efetividade, enquanto política social, ambiental e sanitária, da incidência 
do Imposto Seletivo de que trata o Livro II. 

§ 1º A avaliação de que trata este artigo será realizada simultaneamente à avaliação 
de que trata o art. 472 desta Lei Complementar. 

§ 2º Aplica-se à avaliação de que trata este artigo, no que couber, o disposto no art. 
472 desta Lei Complementar. 

CAPÍTULO II 
DA COMPENSAÇÃO DE EVENTUAL REDUÇÃO DO MONTANTE ENTREGUE NOS 
TERMOS DO ART. 159, INCISOS I E II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM RAZÃO 

DA SUBSTITUIÇÃO DO IPI PELO IMPOSTO SELETIVO 

Art. 474. A partir de 2027, a União compensará, na forma deste Título, eventual 
redução no montante dos valores entregues nos termos do art. 159, incisos I e II, da 
Constituição Federal, em razão da substituição da arrecadação do IPI, pela arrecadação do 
Imposto Seletivo, conforme disposto nesta Lei Complementar. 

§ 1º A compensação de que trata o caput será apurada mensalmente, a partir de 
janeiro de 2027, pela diferença entre: 

I – o valor de referência para o mês, calculado nos termos do art. 475 desta Lei 
Complementar; e 

II – o valor entregue, no mês, em decorrência da aplicação do disposto nos incisos 
I e II do caput do art. 159 da Constituição Federal sobre o produto da arrecadação do IPI e do 
Imposto Seletivo. 

§ 2º O valor apurado nos termos do § 1º: 
I – quando negativo, será deduzido do montante apurado na forma do § 1º no mês 

subsequente; 
II – quando positivo, será entregue no segundo mês subsequente ao da apuração, 

na forma prevista nos incisos I e II do caput do art. 159 da Constituição Federal. 
§ 3º O valor de que trata o inciso II do § 2º será entregue nas mesmas datas previstas 

para a entrega dos recursos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 159 da Constituição 
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Federal, observada sua distribuição em valores iguais para cada uma das parcelas entregue no 
mês. 

Art. 475. O valor de referência de que trata o inciso I do § 1º do art. 474 desta Lei 
Complementar será calculado da seguinte forma: 

I – para os meses de janeiro a dezembro de 2027, corresponderá ao valor médio 
mensal de 2026, calculado nos termos do § 1º, corrigido pela variação do IPCA até o mês da 
apuração e acrescido de 2% (dois por cento); 

II – a partir de janeiro de 2028, será fixado em valor equivalente ao valor de 
referência do décimo segundo mês anterior, corrigido pela variação em 12 (doze) meses do 
produto da arrecadação da CBS, calculada com base na alíquota de referência. 

§ 1º O valor médio mensal a preços de 2026 corresponde à soma dos valores 
entregues de 2022 a 2026 em decorrência da aplicação do disposto nos incisos I e II do caput 
do art. 159 da Constituição Federal sobre o produto da arrecadação do IPI, corrigidos a preços 
de 2026 pela variação da arrecadação do IPI e divididos por 60 (sessenta). 

§ 2º A correção pela variação do IPCA de que trata o inciso I do caput será 
realizada com base: 

I – no índice do IPCA relativo ao respectivo mês de apuração; e 
II – no índice médio do IPCA para 2026. 
§ 3º O Tribunal de Contas da União publicará, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da apuração, o valor de referência de que trata o caput. 
Art. 476. O valor a ser entregue a título da compensação de que trata o art. 474 

desta Lei Complementar observará os mesmos critérios, prazos e garantias aplicáveis à 
entrega de recursos de que trata o art. 159, incisos I e II, da Constituição Federal. 

§ 1º É vedada a vinculação dos recursos da compensação de que trata o caput a 
órgão, fundo ou despesa, ressalvados: 

I – a realização de atividades da administração tributária; 
II – a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita; 
III – o pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia; 
IV – os percentuais mínimos para ações e serviços de saúde previstos no art. 198, 

§ 2º, da Constituição Federal; 
V – os percentuais mínimos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento 

do ensino conforme art. 212 da Constituição Federal; e 
VI – a parcela destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 

educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, conforme art. 212-A da 
Constituição Federal. 

§ 2º É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 
da compensação de que trata o caput aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
conforme art. 160 da Constituição Federal. 
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CAPÍTULO III 
DO COMITÊ GESTOR DO IBS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 477. Fica instituído, até 31 de dezembro de 2025, o Comitê Gestor do Imposto 
sobre Bens e Serviços (CGIBS), entidade pública com caráter técnico e operacional sob 
regime especial, com sede e foro no Distrito Federal, dotado de independência técnica, 
administrativa, orçamentária e financeira. 

§ 1º O CGIBS, nos termos da Constituição Federal e desta Lei Complementar, terá 
sua atuação caracterizada pela ausência de vinculação, tutela ou subordinação hierárquica a 
qualquer órgão da administração pública. 

§ 2º O regulamento único do IBS definirá o prazo máximo para a realização das 
atividades de cobrança administrativa, desde que não superior a 12 (doze) meses, contado da 
constituição definitiva do crédito tributário, após o qual a administração tributária 
encaminhará o expediente à respectiva procuradoria, para as providências de cobrança 
judicial ou extrajudicial cabíveis, nos termos definidos no referido regulamento. 

§ 3º O CGIBS, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional poderão implementar soluções integradas para a futura 
administração e a cobrança do IBS e da CBS. 

§ 4º As normas comuns ao IBS e à CBS constantes do regulamento único do IBS 
serão aprovadas por ato conjunto do CGIBS e do Poder Executivo federal. 

§ 5º O regulamento único do IBS preverá regras uniformes de conformidade 
tributária, de orientação, de autorregularização e de tratamento diferenciado a contribuintes 
que atendam a programas de conformidade do IBS estabelecidos pelos entes federativos. 

§ 6º As licitações e as contratações realizadas pelo CGIBS serão regidas pelas 
normas gerais de licitação e contratação aplicáveis às administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 7º O CGIBS observará o princípio da publicidade, mediante veiculação de seus 
atos normativos, preferencialmente por meio eletrônico, disponibilizado na internet. 

Seção II 
Do Conselho Superior do CGIBS 

Art. 478. O Conselho Superior do CGIBS, instância máxima de deliberação do 
CGIBS, tem a seguinte composição: 

I – 27 (vinte e sete) membros e respectivos suplentes, representantes de cada 
Estado e do Distrito Federal; e 

II – 27 (vinte e sete) membros e respectivos suplentes, representantes do conjunto 
dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º Os membros e os respectivos suplentes de que trata: 
I – o inciso I do caput deste artigo serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo 

de cada Estado e do Distrito Federal; e 
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II – o inciso II do caput deste artigo serão indicados pelos Chefes dos Poderes 
Executivos dos Municípios e do Distrito Federal, da seguinte forma: 

a) 14 (quatorze) representantes eleitos com base nos votos de cada Município e do 
Distrito Federal, com valor igual para todos; e 

b) 13 (treze) representantes eleitos com base nos votos de cada Município e do 
Distrito Federal, ponderados pelas respectivas populações. 

§ 2º A escolha dos representantes dos Municípios no Conselho Superior do 
CGIBS, a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será efetuada mediante realização de 
eleições distintas para definição dos membros e respectivos suplentes de cada um dos grupos 
referidos nas alíneas a e b do inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 3º A eleição de que trata o § 2º deste artigo: 
I – será realizada por meio eletrônico, observado que apenas o Chefe do Poder 

Executivo Municipal em exercício terá direito a voto; 
II – terá a garantia da representação de, no mínimo, 1 (um) Município de cada 

região do País, podendo o Distrito Federal ser representante da Região Centro-Oeste; 
III – será regida pelo princípio democrático, garantida a participação de todos os 

Municípios, sem prejuízo da observância de requisitos mínimos para a candidatura, nos 
termos desta Lei Complementar e do regulamento eleitoral; 

IV – será realizada por meio de um único processo eleitoral, organizado pelas 
associações de representação de Municípios de âmbito nacional, reconhecidas na forma da 
Lei nº 14.341, de 18 de maio de 2022, cujos associados representem, no mínimo, 30% (trinta 
por cento) da população do País ou 30% (trinta por cento) dos Municípios do País, por meio 
de regulamento eleitoral próprio elaborado em conjunto pelas entidades. 

§ 4º Os Municípios somente poderão indicar, dentre os membros a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, 1 (um) único membro titular ou suplente, inclusive para o 
processo eleitoral. 

§ 5º Cada associação, de que trata o inciso IV do § 3º, para a eleição prevista no § 
2º, em relação aos representantes referidos na alínea a do inciso II do § 1º deste artigo, 
apresentará até uma chapa, a qual deverá contar com o apoiamento mínimo de 20% (vinte por 
cento) do total dos Municípios do País, contendo 14 (quatorze) nomes titulares, observado o 
seguinte: 

I – os nomes indicados e os respectivos Municípios comporão uma única chapa, 
não podendo constar de outra chapa; 

II – cada titular terá 2 (dois) suplentes, obrigatoriamente de Municípios distintos e 
observado o disposto no inciso I deste parágrafo; 

III – em caso de impossibilidade de atuação do titular, caberá ao primeiro suplente 
sua imediata substituição; 

IV – vencerá a eleição a chapa que obtiver mais de 50% (cinquenta por cento) dos 
votos válidos; 

V – caso nenhuma das chapas atinja o percentual de votos indicado no inciso IV 
deste parágrafo, será realizado um segundo turno de votação com as 2 (duas) chapas mais 
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votadas, hipótese em que será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria dos votos 
válidos. 

§ 6º Cada associação, de que trata o inciso IV do § 3º, para a eleição prevista no § 
2º, em relação aos representantes referidos na alínea b do inciso II do § 1º deste artigo, 
apresentará até uma chapa, a qual deverá contar com o apoiamento de Municípios que 
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total da população do País, contendo 13 
(treze) nomes titulares, observado o disposto nos incisos do § 5º deste artigo. 

§ 7º O membro eleito na forma dos §§ 5º e 6º deste artigo poderá ser: 
I – substituído, na forma definida pelo CGIBS, por decisão da maioria: 
a) dos votos dos Municípios do País, quando se tratar dos representantes a que se 

refere a alínea a do inciso II do § 1º deste artigo; ou 
b) dos votos dos Municípios do País ponderados pelas suas respectivas populações, 

quando se tratar dos representantes a que se refere a alínea b do inciso II do § 1º deste artigo; 
II – destituído por ato do Chefe do Poder Executivo do Município que o indicou. 
§ 8º Na hipótese de destituição do titular e dos respectivos suplentes, será realizada 

nova eleição para a ocupação das respectivas vagas, no prazo previsto pelo regimento interno 
do CGIBS. 

§ 9º Exceto na primeira eleição, prevista no § 2º deste artigo, as demais eleições 
terão o acompanhamento durante todo o processo eleitoral de 4 (quatro) membros do 
Conselho Superior do CGIBS, escolhidos pelos 27 (vinte e sete) representantes dos 
Municípios de que trata o inciso II do caput deste artigo. 

§ 10. O regulamento eleitoral poderá definir outras atribuições dos membros de 
que trata o § 9º deste artigo para acompanhamento do processo eleitoral. 

§ 11. É vedada a indicação de representantes de um mesmo Município 
simultaneamente para o grupo de 14 (quatorze) representantes de que trata a alínea a do inciso 
II do § 1º deste artigo e para o grupo de 13 (treze) representantes de que trata a alínea b do 
referido inciso. 

§ 12. O foro competente para solucionar as ações judiciais relativas aos processos 
eleitorais de que trata este artigo é o da comarca de Brasília, no Distrito Federal. 

Art. 479. Os membros do Conselho Superior do CGIBS serão escolhidos dentre 
cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento em administração tributária, 
observado o seguinte: 

I – a representação titular dos Estados e do Distrito Federal será exercida pelo 
ocupante do cargo de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou cargo similar que 
corresponda à autoridade máxima da administração tributária dos referidos entes federativos; 
e 

II – a representação dos Municípios e do Distrito Federal será exercida por membro 
que não mantenha, durante a representação, vínculo de subordinação hierárquica com esfera 
federativa diversa da que o indicou e atenda, ao menos, a um dos seguintes requisitos: 
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a) ocupar o cargo de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou cargo similar 
que corresponda à autoridade máxima da administração tributária do Município ou do Distrito 
Federal; 

b) ter experiência de, no mínimo, 10 (dez) anos na administração tributária do 
Município ou do Distrito Federal; 

c) ter experiência de, no mínimo, 4 (quatro) anos como ocupante de cargos de 
direção, de chefia ou de assessoramento superiores na administração tributária do Município 
ou do Distrito Federal. 

§ 1º Os membros de que trata o caput deste artigo devem, cumulativamente: 
I – ter formação acadêmica em nível superior compatível com o cargo para o qual 

foram indicados; 
II – não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas a a q 

do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
§ 2º Os membros do Conselho Superior do CGIBS serão nomeados e investidos 

para o exercício da função pelo prazo de que trata o caput do art. 477 e poderão ser 
substituídos ou destituídos: 

I – em relação à representação dos Estados e do Distrito Federal, pelo Chefe do 
Poder Executivo; 

II – em relação à representação dos Municípios e do Distrito Federal, na forma 
prevista no § 7º do art. 478 desta Lei Complementar; e 

III – em razão de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de 
pena demissória decorrente de processo administrativo disciplinar. 

§ 3º O suplente substituirá o titular em suas ausências e seus impedimentos, na 
forma do regimento interno. 

§ 4º Em caso de vacância, a função será exercida pelo respectivo suplente durante 
o período remanescente, exceto nos casos de substituição. 

§ 5º O membro do Conselho Superior do CGIBS investido na função com 
fundamento na alínea a do inciso II do caput deste artigo que vier a deixar de ocupar o cargo 
de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou similar deverá ser substituído ou destituído 
no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de exoneração, caso não preencha outro requisito 
para ser membro do Conselho Superior do CGIBS. 

Seção III 
Da Instalação do Conselho Superior 

Art. 480. O Conselho Superior do CGIBS será instalado em até 120 (cento e vinte) 
dias contados da data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo: 
I – os membros titulares e suplentes do Conselho Superior do CGIBS deverão ser 

indicados em até 90 (noventa) dias contados da data de publicação desta Lei Complementar, 
mediante publicação no Diário Oficial da União: 
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a) pelos Chefes dos respectivos Poderes Executivos, no caso dos Estados e do 
Distrito Federal; ou 

b) nos termos do processo eleitoral previsto nesta Lei Complementar, no caso dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

II – para a primeira gestão do Conselho Superior do CGIBS, a posse dos indicados 
como membros titulares e suplentes considera-se ocorrida: 

a) no primeiro dia útil da segunda semana subsequente à publicação no Diário 
Oficial da União da indicação de todos os membros; ou 

b) na data a que se refere o caput deste artigo, caso não tenha sido publicada a 
indicação de todos os membros; 

III – os membros titulares do Conselho Superior do CGIBS elegerão entre si o 
Presidente e os 2 (dois) Vice-Presidentes do CGIBS; e 

IV – o Presidente do CGIBS comunicará ao Ministro de Estado da Fazenda a 
instalação do Conselho Superior do CGIBS, indicando a conta bancária destinada a receber o 
aporte inicial da União mediante operação de crédito de que trata o art. 481 desta Lei 
Complementar. 

§ 2º Até que seja realizado o aporte da União de que trata o art. 481 desta Lei 
Complementar, as despesas necessárias à atuação do Conselho Superior do CGIBS serão 
custeadas pelos entes de origem dos respectivos membros. 

§ 3º Após o recebimento do aporte da União de que trata o art. 481 desta Lei 
Complementar, o Conselho Superior do CGIBS adotará as providências cabíveis para a 
instalação e o funcionamento do CGIBS. 

§ 4º O regimento interno do CGIBS estabelecerá os meios para realizar sua gestão 
financeira e contábil enquanto não for disponibilizado o sistema de execução orçamentária 
próprio do CGIBS. 

Art. 481. A União custeará, por meio de operação de crédito em 2025, o valor de 
R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), reduzido de um doze avos por mês que haja 
transcorrido até, inclusive, o mês em que se der a comunicação de que trata o inciso IV do § 
1º do art. 480 desta Lei Complementar. 

§ 1º Os valores a serem financiados pela União serão distribuídos em parcelas 
mensais iguais e sucessivas, de janeiro de 2025 ou do mês subsequente à comunicação a que 
se refere o inciso IV do § 1º do art. 480 desta Lei Complementar até o último mês do ano. 

§ 2º As parcelas mensais de que trata este artigo serão creditadas até o décimo dia 
de cada mês, observado, no caso da primeira parcela, o prazo mínimo de 30 (trinta) dias entre 
a comunicação realizada nos termos do inciso IV do § 1º do art. 480 desta Lei Complementar 
e a data do crédito. 

§ 3º O financiamento da União ao CGIBS realizado nos termos deste artigo será 
remunerado com base na taxa Selic da data de desembolso até seu ressarcimento à União. 

§ 4º O CGIBS efetuará o ressarcimento à União dos valores financiados nos termos 
deste artigo em 20 (vinte) parcelas semestrais sucessivas, a partir de junho de 2029. 
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§ 5º O CGIBS prestará garantia em favor da União em montante igual ou superior 
ao valor devido em razão da operação de crédito de que trata este artigo, que poderá consistir 
no produto de arrecadação do IBS destinada ao seu financiamento. 

§ 6º O CGIBS sujeitar-se-á à fiscalização pelo Tribunal de Contas da União 
exclusivamente em relação aos recursos a que se refere este artigo, até o seu integral 
ressarcimento. 

CAPÍTULO IV 
DO PERÍODO DE TRANSIÇÃO DAS OPERAÇÕES COM BENS IMÓVEIS 

Seção I 
Das Operações Iniciadas antes de 1º de Janeiro de 2029 

Subseção I 
Da Incorporação 

Art. 482. O contribuinte que realizar incorporação imobiliária submetida ao 
patrimônio de afetação, nos termos dos artigos 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, que tenha realizado o pedido de opção pelo regime específico instituído 
pelo art. 1º e tenha o pedido efetivado nos termos do art. 2º, ambos da Lei Federal nº 10.931 
de 2004, antes de 1º de janeiro de 2029, pode optar pelo recolhimento de CBS, da seguinte 
forma: 

I – a incorporação imobiliária submetida ao regime especial de tributação prevista 
nos arts. 4º e 8º da Lei Federal nº 10.931/2004 ficará sujeita ao pagamento de CBS em 
montante equivalente a 2,08% da receita mensal recebida; 

II – a incorporação imobiliária submetida ao regime especial de tributação prevista 
no § 6º e § 8º do art. 4º e parágrafo único do art. 8º da Lei Federal nº 10.931/2004 ficará sujeita 
ao pagamento de CBS em montante equivalente a 0,53% da receita mensal recebida. 

§ 1º A opção pelo regime especial disposto no caput afasta qualquer outra forma 
de incidência de IBS e CBS sobre a respectiva incorporação, ficando sujeita à incidência 
destes tributos exclusivamente na forma disposta neste artigo. 

§ 2º Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo contribuinte 
submetido ao regime especial de que trata o caput em relação às aquisições destinadas à 
incorporação imobiliária submetida ao patrimônio de afetação. 

§ 3º A opção pelo regime especial disposto no caput impede a dedução dos 
redutores de ajuste previstos no art. 256 e do redutor social previsto no art. 258 na alienação 
de imóveis decorrente da incorporação imobiliária. 

§ 4º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que adquirir imóvel 
decorrente de incorporação imobiliária submetida ao regime específico de que trata o caput 
não poderá apropriar créditos de IBS e CBS relativo à aquisição do bem imóvel. 

§ 5º No caso de aquisição por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 
CBS, as operações tributadas pelo regime opcional de que trata o caput constituirão redutor 
de ajuste equivalente ao que seria constituído caso o imóvel fosse adquirido de não 
contribuinte do regime regular do IBS e da CBS, nos termos do inciso III do caput do art. 
257. 
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§ 6º Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos pagos 
pela incorporadora e apropriados a cada incorporação na forma prevista no § 4º do art. 4º da 
Lei Federal nº 10.931 de 2004 deverão ser estornados pela incorporadora. 

§ 7º No caso da opção de que trata este artigo, aplica-se a Lei Federal nº 10.931 de 
2004 naquilo que não for contrário ao disposto neste artigo. 

Subseção II 
Do Parcelamento do Solo 

Art. 483. O contribuinte que realizar alienação de imóvel decorrente de 
parcelamento do solo, que tenha o pedido de registro do parcelamento, nos termos da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, efetivado antes de 1º de janeiro de 2029, pode 
optar pelo recolhimento de CBS com base na receita bruta recebida. 

§ 1º As operações sujeitas ao regime de que trata este artigo estarão sujeitas ao 
pagamento de CBS em montante equivalente a 3,65% da receita bruta recebida. 

§ 2º A opção pelo recolhimento disposta no caput afasta qualquer outra forma de 
incidência de IBS e CBS sobre o respectivo parcelamento do solo, ficando sujeita à incidência 
tributária destes tributos exclusivamente na forma disposta no caput. 

§ 3º Fica vedada a apropriação de créditos de IBS e CBS pelo contribuinte que 
realizar a opção de que trata o caput. 

§ 4º A opção pelo recolhimento disposta no caput impede a dedução dos redutores 
de ajuste previstos no art. 256 e do redutor social previsto no art. 258 na alienação decorrente 
de parcelamento do solo. 

§ 5º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que adquirir imóvel 
decorrente de parcelamento do solo submetido ao regime de tributação de que trata o caput 
não poderá apropriar crédito de IBS e CBS relativo à aquisição do bem imóvel. 

§ 6º No caso de aquisição por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 
CBS, as operações tributadas pelo regime opcional de que trata o caput constituirão redutor 
de ajuste equivalente ao que seria constituído caso o imóvel fosse adquirido de não 
contribuinte do regime regular do IBS e da CBS, nos termos do inciso III do caput do art. 
257. 

§ 7º Considera-se receita bruta a totalidade das receitas auferidas na venda das 
unidades imobiliárias que compõem o parcelamento do solo, bem como as receitas financeiras 
e variações monetárias decorrentes desta operação. 

§ 8º O pagamento de CBS na forma do disposto no caput deste artigo será 
considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 
compensação, exceto em caso de distrato da operação. 

§ 9º As receitas, custos e despesas próprios do parcelamento de solo sujeito à 
tributação na forma deste artigo não deverão ser computados na apuração da base de cálculo 
da CBS devida pelo contribuinte em virtude de suas outras atividades empresariais. 

§ 10. Para fins do disposto no § 7º deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos 
pelo contribuinte no mês serão apropriados a cada parcelamento de solo, na mesma proporção 
representada pelos custos diretos próprios das operações decorrentes do parcelamento de solo, 
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em relação ao custo direto total do contribuinte, assim entendido como a soma de todos os 
custos diretos de todas as atividades exercidas pelo contribuinte. 

§ 11. Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos pagos 
pelo contribuinte e apropriados a cada parcelamento do solo na forma prevista no § 10 deverão 
ser estornados pelo contribuinte. 

§ 12. O contribuinte fica obrigado a manter escrituração contábil segregada para 
cada parcelamento de solo submetido ao regime de tributação previsto neste artigo. 

Subseção III 
Da Locação, da Cessão Onerosa e do Arrendamento do Bem Imóvel 

Art. 484. O contribuinte que realizar locação, cessão onerosa ou arrendamento de 
bem imóvel decorrente de contratos firmados por prazo determinado poderá optar pelo 
recolhimento de IBS e CBS com base na receita bruta recebida. 

§ 1º A opção prevista no caput será aplicada exclusivamente: 
I – para contrato com finalidade não residencial, pelo prazo original do contrato, 

desde que este: 
a) seja firmado até a data de publicação desta Lei Complementar, sendo a data 

comprovada por firma reconhecida ou por meio de assinatura eletrônica; e 
b) seja registrado em Cartório de Registro de Imóveis ou em Registro de Títulos e 

Documentos até 31 de dezembro de 2025 ou seja disponibilizado para a RFB e para o Comitê 
Gestor do IBS, nos termos do regulamento; 

II – para contrato com finalidade residencial, pelo prazo original do contrato ou 
até 31 de dezembro de 2028, o que ocorrer primeiro, desde que firmado até a data de 
publicação desta Lei Complementar, sendo a data comprovada por firma reconhecida, por 
meio de assinatura eletrônica ou pela comprovação de pagamento da locação até o último dia 
do mês subsequente ao do primeiro mês do contrato. 

§ 2º As operações sujeitas ao regime de que trata este artigo estarão sujeitas ao 
pagamento de IBS e CBS em montante equivalente a 3,65% da receita bruta recebida. 

§ 3º A opção pelo recolhimento disposta no caput afasta qualquer outra forma de 
incidência de IBS e CBS sobre a respectiva operação, ficando sujeita à incidência destes 
tributos exclusivamente na forma disposta no caput. 

§ 4º Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo contribuinte que 
realizar a opção de que trata o caput, em relação às operações relacionadas ao bem imóvel 
sujeito ao regime opcional de que trata este artigo. 

§ 5º A opção pelo recolhimento disposta no caput impede a utilização do redutor 
social previsto no artigo 260. 

§ 6º Considera-se receita bruta a totalidade das receitas auferidas nas operações de 
que trata o caput, bem como as receitas financeiras e variações monetárias decorrentes desta 
operação. 
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§ 7º O pagamento de IBS e CBS na forma do disposto no caput deste artigo será 
considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 
compensação. 

§ 8º As receitas, custos e despesas próprios das operações que tratam o caput não 
deverão ser computados na apuração da base de cálculo do IBS e da CBS devida pelo 
contribuinte em virtude de suas outras atividades empresariais. 

§ 9º Os custos e despesas indiretos pagos pelo contribuinte no mês serão 
apropriados a cada operação, na mesma proporção representada pelas receitas dessas 
operações, em relação à receita total do contribuinte. 

§ 10. Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos 
apropriados pelo contribuinte e alocados às operações sujeitas ao regime opcional de que trata 
este artigo nos termos do § 9º deverão ser estornados. 

§ 11. O contribuinte fica obrigado a manter escrituração contábil segregada com a 
identificação das operações submetidas ao regime de tributação previsto neste artigo. 

Seção II 
Das Operações Iniciadas a partir de 1º de Janeiro de 2029 

Art. 485. A partir de 1º de janeiro de 2029, o contribuinte poderá deduzir da base 
de cálculo do IBS incidente na alienação de bem imóvel, o montante pago na aquisição de 
bens e serviços realizada entre 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032 que sejam 
utilizados para a incorporação, parcelamento do solo e construção do imóvel. 

§ 1º A dedução de que trata o caput correspondente ao valor das aquisições de bens 
e serviços: 

I – sujeitos à incidência do imposto previsto no art. 155, II ou do imposto previsto 
no art. 156, III, ambos da Constituição Federal; 

II – contabilizados como custo direto de produção do bem imóvel; e 
III – cuja aquisição tenha sido acobertada por documento fiscal idôneo. 
§ 2º Na alienação de bem imóvel decorrente de incorporação ou parcelamento do 

solo poderão ser deduzidos da base de cálculo do IBS os custos e despesas indiretos pagos 
pelo contribuinte sujeitos ao ICMS ou ISS, os quais serão alocados no empreendimento na 
mesma proporção representada pelos custos diretos próprios do empreendimento em relação 
ao custo direto total do contribuinte, assim entendido como a soma dos custos diretos de todas 
as atividades exercidas pelo contribuinte. 

§ 3º Os valores a serem deduzidos correspondem à base de cálculo do IBS e da 
CBS relativa à aquisição dos bens e serviços, conforme registrada em documento fiscal, 
multiplicada por: 

I – 1 (um inteiro), no caso de bens e serviços adquiridos entre 1º de janeiro de 2027 
e até 31 de dezembro de 2028; 

II – 0,9 (nove décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-calendário 
de 2029; 
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III – 0,8 (oito décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-calendário 
de 2030; 

IV – 0,7 (sete décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-calendário 
de 2031; e 

V – 0,6 (seis décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-calendário de 
2032. 

§ 4º A dedução a que se refere o caput não afasta o direito à apropriação dos 
créditos de IBS e CBS pagos pelo contribuinte, assim como a aplicação dos redutores de 
ajuste previstos no artigo 256 e do redutor social previsto no art. 258. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica caso o contribuinte tenha optado pelo 
regime especial de que trata o art. 482 ou realizado a opção de que trata o art. 483. 

§ 6º Os valores a serem deduzidos da base de cálculo poderão ser utilizados para 
ajuste da base de cálculo do IBS de períodos anteriores ou de períodos subsequentes relativos 
ao mesmo bem imóvel ou ao mesmo empreendimento, quando excederem o valor da base de 
cálculo de IBS do respectivo período. 

Seção III 
Disposições Finais 

Art. 486. A receita total do IBS e da CBS recolhida nos termos dos art. 484 será 
distribuída entre a CBS e as parcelas estadual e municipal do IBS na proporção das respectivas 
alíquotas de referência do momento de ocorrência do fato gerador. 

Art. 487. O disposto no § 2º do art. 7º não se aplica ao Fundo de Arrendamento 
Residencial – FAR de que trata a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, que poderá manter 
a integralidade dos créditos de IBS e CBS relativos aos bens ou serviços adquiridos pelo FAR, 
mesmo em caso de doação. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 488. Na hipótese de fusão, extinção ou incorporação de quaisquer dos 
ministérios, secretarias e demais órgãos da administração pública citados nesta Lei 
Complementar, ato do chefe do Poder Executivo da União definirá o órgão responsável pela 
assunção das respectivas responsabilidades previstas nesta Lei Complementar. 

Art. 489. Para efeito do disposto nesta Lei Complementar: 
I – a Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado – NCM/SH 

corresponde àquela aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021; 
II – a Nomenclatura Brasileira de Serviços – NBS corresponde àquela aprovada 

pela Portaria Conjunta RFB/SECEX nº 2.000, de 18 de dezembro de 2018. 
§ 1º Os códigos constantes desta Lei Complementar estão em conformidade com 

a NCM/SH e com a NBS de que tratam os incisos I e II do caput. 
§ 2º Eventuais alterações futuras da NCM/SH e NBS de que trata o caput que 

acarretem modificação da classificação fiscal dos produtos mencionados nesta Lei 
Complementar não afetarão as disposições a eles aplicadas com base na classificação anterior. 
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Art. 490. As referências feitas nesta Lei Complementar à taxa SELIC, à taxa DI, 
ao IPCA e a outros índices ou taxas são aplicáveis aos respectivos índices e taxas que venham 
a substituí-los. 

Art. 491. Em relação aos atos conjuntos do chefe do Poder Executivo da União e 
do Comitê Gestor do IBS de que tratam os arts. 131, § 2º, 132, § 2º, 134, 144, §§ 2º e 3º, 145, 
§ 2º, e 146, §§ 3º e 4º, deve-se observar o disposto no § 2º do art. 126 e no art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, quando da revisão prevista no § 3º do art. 472 
desta Lei Complementar. 

Art. 492. O Comitê Gestor do IBS e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, por meio de ato conjunto, poderão estabelecer regime de substituição tributária em 
relação ao IBS e à CBS incidentes em operações subsequentes, realizadas a partir de 1º de 
janeiro de 2029, com os seguintes produtos: 

I – bebidas alcoólicas, águas minerais e refrigerantes; 
II – cigarros e outros derivados do fumo. 
Parágrafo único. O ato conjunto de que trata o caput: 
I – poderá restringir a aplicação do regime de substituição tributária às operações 

destinadas a contribuinte do setor de varejo; e 
II – definirá as hipóteses de inaplicabilidade do referido regime. 
Art. 493. A base de cálculo do IBS e da CBS para fins de substituição tributária 

será: 
I – tratando-se de produto cujo preço final a consumidor seja fixado por órgão 

público competente, o preço estabelecido; ou 
II – tratando-se de produto que não tenha seu preço fixado por órgão público 

competente: 
a) o preço praticado pelo fornecedor acrescido dos valores correspondentes ao 

frete, seguro, tributos que integram a base de cálculo do IBS e da CBS, demais encargos 
cobrados do adquirente, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido 
montante, do percentual de margem de valor agregado (MVA) relativa às operações 
subsequentes, estabelecido para o produto; ou 

b) o preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) divulgado em ato conjunto 
do Comitê Gestor do IBS e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único. O ato conjunto de que trata o art. 492 disciplinará as metodologias 
de apuração da MVA e do PMPF, a serem estabelecidas com base em preços usualmente 
praticados no mercado considerado. 

Art. 494. O fornecedor que realizar operação destinada a contribuinte com os 
produtos submetidos ao regime de substituição tributária será responsável, na condição de 
sujeito passivo por substituição, pelo recolhimento do IBS e da CBS incidentes na operação, 
na forma prevista no ato conjunto de que trata o art. 492. 

Art. 495. Fica vedada a apropriação de crédito do IBS e da CBS pelo contribuinte 
substituído nas aquisições de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 
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Parágrafo único. A vedação a que se refere o caput não se aplica ao exportador, 
sendo-lhe assegurando o direito ao crédito relativo às operações de que trata este Título. 

Art. 496. Fica recriada, na estrutura básica do Ministério da Fazenda, a Escola de 
Administração Fazendária – ESAF, com as seguintes competências: 

I – integrar a rede de escolas de governo do Poder Executivo federal e o sistema 
de escolas de governo da União, sob a coordenação da Fundação Escola Nacional de 
Administração Pública – ENAP; 

II – promover a gestão do conhecimento para o desenvolvimento de profissionais 
dos órgãos que integram o Ministério da Fazenda, visando ao aperfeiçoamento da gestão das 
finanças públicas e à promoção da cidadania fiscal; 

III – promover e intensificar programa de treinamento e capacitação técnico-
profissional ajustado às necessidades do Ministério da Fazenda nas suas diversas áreas; 

IV – sistematizar e planejar o recrutamento e a seleção de pessoal para 
preenchimento de cargos e funções do Ministério da Fazenda, inclusive processos de 
remoção; 

V – supervisionar, orientar e controlar os processos seletivos previstos no item 
anterior; 

VI – planejar cursos não integrados no currículo normal da Escola; 
VII – executar projetos e atividades de recrutamento, seleção e treinamento que 

venham a ser convencionados com organismos nacionais e internacionais. 
§ 1º A direção-geral da ESAF será exercida por Auditor-Fiscal da Receita Federal 

do Brasil. 
§ 2º O Decreto que dispuser sobre a estrutura básica do Ministério da Fazenda 

disporá sobre as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no caput, inclusive a 
redistribuição de pessoal necessária ao funcionamento da ESAF, o restabelecimento de seu 
patrimônio e instalações físicas e dotações orçamentárias. 

Art. 497. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º ................................................................. 
............................................................................... 
IV – cobrar impostos e a contribuição de que trata o inciso V do 

art. 195 da Constituição Federal sobre: 
............................................................................... 
b) entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive suas 

organizações assistenciais e beneficentes; 
....................................................................” (NR) 

Art. 498. O Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 44. ............................................................... 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 663

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

229 

Parágrafo único. As informações prestadas pelo sujeito passivo na 
declaração de importação constituem confissão de dívida pelo 
contribuinte e instrumento hábil e suficiente para a exigência do valor 
dos tributos incidentes sobre as operações nela consignadas, restando 
constituído o crédito tributário.” (NR) 
Art. 499. A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 3º O terreno e as acessões objeto da incorporação imobiliária 

sujeitas ao regime especial de tributação, bem como os demais bens e 
direitos a ela vinculados, não responderão por dívidas tributárias da 
incorporadora relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas 
– IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, à 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, à Contribuição sobre 
Bens e Serviços – CBS e ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, 
exceto aquelas calculadas na forma do art. 4º sobre as receitas auferidas 
no âmbito da respectiva incorporação. 

....................................................................” (NR) 
Art. 500. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 11. .............................................................. 
............................................................................... 
V – 18% (dezoito por cento) da Contribuição Social sobre Bens e 

Serviços – CBS; e 
VI – outros recursos que lhe sejam destinados.” (NR) 

Art. 501. A Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º A arrecadação correspondente a 18% (dezoito por cento) 
da Contribuição Social sobre Bens e Serviços – CBS e a decorrente da 
contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, 
será destinada, a cada ano, à cobertura integral das necessidades do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), de que trata o art. 10 da Lei 
nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.” (NR) 

“Art. 2º Conforme estabelece o § 1º do art. 239 da Constituição 
Federal, pelo menos 28% (vinte e oito por cento) da arrecadação 
mencionada no artigo anterior serão repassados ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), para aplicação em 
programas de desenvolvimento econômico. 

....................................................................” (NR) 
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Art. 502. A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 31-A. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de 
janeiro de 2029 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas do imposto 
serão reduzidas nas seguintes proporções das alíquotas previstas nas 
legislações dos Estados ou do Distrito Federal, vigentes em 31 de 
dezembro de 2028: 

I – 10% (dez por cento), em 2029; 
II – 20% (vinte por cento), em 2030; 
III – 30% (trinta por cento), em 2031; e 
IV – 40% (quarenta por cento), em 2032. 
§ 1º O disposto no caput aplica-se a todas as operações e 

prestações tributadas pelo imposto, inclusive: 
I – aos combustíveis sobre os quais a incidência ocorre uma única 

vez, a que se refere a Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 
2022; 

II – às alíquotas estabelecidas na Resolução nº 22, de 19 de maio 
de 1989, e na Resolução nº 13, de 25 de abril de 2012, ambas do Senado 
Federal. 

§ 2º No período de que trata o caput, os benefícios ou os incentivos 
fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na mesma 
proporção da redução das alíquotas prevista nos incisos do caput. 

§ 3º Para os fins da aplicação do disposto no § 2º, os percentuais 
e outros parâmetros utilizados para calcular os benefícios ou incentivos 
fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na mesma 
proporção da redução das alíquotas, em decorrência do disposto no 
caput deste artigo. 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica caso os benefícios ou os 
incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto já tenham sido 
reduzidos proporcionalmente por força da redução das alíquotas em 
decorrência do disposto nos termos do caput deste artigo. 

§ 5º Compete ao Conselho Nacional de Política Fazendária 
(Confaz) estabelecer a disciplina a ser observada na hipótese a que se 
refere o § 3º. 

§ 6º Para fins do disposto no § 5º, as deliberações serão aprovadas 
por maioria simples dos votos. 

§ 7º Os benefícios e incentivos fiscais ou financeiros referidos no 
art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, serão 
reduzidos na forma deste artigo, não se aplicando a redução prevista no 
§ 2º-A do art. 3º da referida Lei Complementar.” 
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Art. 503. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e 
fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à 
incidência, na fonte, do imposto sobre a renda e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido. 

....................................................................” (NR) 
Art. 504. A Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 11. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 9º-A. O disposto no § 9º não se aplica à Contribuição Social 

sobre Bens e Serviços – CBS. 
....................................................................” (NR) 

Art. 505. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 9º As variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio ou de índices 
ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual serão 
consideradas, para efeitos da legislação do imposto sobre a renda e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, como receitas ou despesas 
financeiras, conforme o caso.” (NR) 
Art. 506. A Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 11. ................................................................ 
Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica caso a 

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem seja 
utilizado em produto sujeito ao Imposto Seletivo.” (NR) 
Art. 507. A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 2000, as variações monetárias 

dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da 
taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da base 
de cálculo do imposto sobre a renda e da CSLL, bem assim da 
determinação do lucro da exploração, quando da liquidação da 
correspondente operação. 

....................................................................” (NR) 
Art. 508. A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
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“Art. 35. A receita decorrente da avaliação de títulos e valores 
mobiliários, instrumentos financeiros, derivativos e itens objeto de 
hedge, registrada pelas instituições financeiras e demais entidades 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, instituições 
autorizadas a operar pela Superintendência de Seguros Privados – 
Susep e sociedades autorizadas a operar em seguros ou resseguros em 
decorrência da valoração a preço de mercado no que exceder ao 
rendimento produzido até a referida data será computada na base de 
cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido somente quando da 
alienação dos respectivos ativos. 

....................................................................” (NR) 
Art. 509. A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
“Art. 8º-B. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de 

janeiro de 2029 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas do imposto 
serão reduzidas nas seguintes proporções das alíquotas previstas nas 
legislações dos Municípios ou do Distrito Federal, vigentes em 31 de 
dezembro de 2028: 

I – 10% (dez por cento), em 2029; 
II – 20% (vinte por cento), em 2030; 
III – 30% (trinta por cento), em 2031; e 
IV – 40% (quarenta por cento), em 2032. 
§ 1º No período de que trata o caput, os benefícios ou os incentivos 

fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na mesma 
proporção da redução das alíquotas prevista nos incisos do caput. 

§ 2º Para os fins da aplicação do disposto no § 1º, os percentuais 
e outros parâmetros utilizados para calcular os benefícios ou incentivos 
fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na mesma 
proporção da redução das alíquotas, em decorrência do disposto no 
caput deste artigo. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica, caso os benefícios ou os 
incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto já tenham sido 
reduzidos proporcionalmente por força da redução das alíquotas nos 
termos do caput deste artigo.” 
Art. 510. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 23. A incidência da CIDE, nos termos do inciso V do art. 3º 

da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, sobre os gases liquefeitos 
de petróleo, classificados na subposição 2711.1 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul – NCM, não alcança os produtos classificados no 
código 2711.11.00.” (NR) 
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“Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras 
pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de 
limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de 
valores e locação de mão de obra, pela prestação de serviços de 
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, 
administração de contas a pagar e a receber, bem como pela 
remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na 
fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 31. O valor da CSLL de que trata o art. 30 será determinado 

mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 1% 
(um por cento). 

....................................................................” (NR) 
“Art. 32. ................................................................ 
............................................................................... 
Parágrafo único. Será exigida a retenção da CSLL nos 

pagamentos: 
....................................................................” (NR) 
“Art. 33. A União, por intermédio da Secretaria da Receita 

Federal, poderá celebrar convênios com os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, para estabelecer a responsabilidade pela retenção na fonte 
da CSLL, mediante a aplicação da alíquota prevista no art. 31, nos 
pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações dessas 
administrações públicas às pessoas jurídicas de direito privado, pelo 
fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em geral.” (NR) 

“Art. 34. Ficam obrigadas a efetuar as retenções na fonte do 
imposto sobre a renda e da CSLL, a que se refere o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, as seguintes entidades da 
administração pública federal: 

....................................................................” (NR) 
“Art. 67. Na impossibilidade de identificação da mercadoria 

importada, em razão de seu extravio ou consumo, e de descrição 
genérica nos documentos comerciais e de transporte disponíveis, será 
aplicada, para fins de determinação dos impostos incidentes na 
importação, alíquota única de 70% (setenta por cento) relativa ao 
Imposto de Importação e ao Imposto sobre Produtos Industrializados – 
IPI. 

............................................................................... 
§ 3º A alíquota de que trata o caput será distribuída nos seguintes 

percentuais: 
I – 35% (trinta e cinco por cento), a título de alíquota do Imposto 

de Importação; e 
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II – 35% (trinta e cinco por cento), a título de alíquota do IPI.” 
(NR) 
Art. 511. A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de 

tributação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 
1,92% (um inteiro e noventa e dois centésimos por cento) da receita 
mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado 
do seguinte imposto e contribuições: 

............................................................................... 
§ 6º Para os projetos de incorporação de imóveis residenciais de 

interesse social cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a 
partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente ao 
pagamento unificado dos tributos de que trata o caput deste artigo será 
equivalente a 0,47% (quarenta e sete centésimos por cento) da receita 
mensal recebida, desde que, até 31 de dezembro de 2018, a 
incorporação tenha sido registrada no cartório de imóveis competente 
ou tenha sido assinado o contrato de construção. 

............................................................................... 
§ 8º Para os projetos de construção e incorporação de imóveis 

residenciais de interesse social, o percentual correspondente ao 
pagamento unificado dos tributos de que trata o caput deste artigo será 
equivalente a 0,47% (quarenta e sete centésimos por cento) da receita 
mensal recebida, conforme regulamentação da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 8º Para fins de repartição de receita tributária e do disposto 

no § 2º do art. 4º, o percentual de 1,92% (um inteiro e noventa e dois 
centésimos por cento) de que trata o caput do art. 4º será considerado: 

............................................................................... 
Parágrafo único. O percentual de 0,47% (quarenta e sete 

centésimos por cento) de que trata o § 6º do art. 4º será considerado para 
os fins do caput: 

....................................................................” (NR) 
“Art. 11-B. A partir de 1º de janeiro de 2027, fica instituído o 

regime especial de tributação aplicável ao parcelamento do solo, em 
caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito 
ou obrigações do loteador junto aos adquirentes dos imóveis que 
compõem o parcelamento do solo.” 

“Art. 11-C. A opção pelo regime especial de tributação de que 
trata o art. 11 será efetivada quando atendidos os seguintes requisitos: 
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I – entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na 
unidade competente da Secretaria da Receita Federal, conforme 
regulamentação a ser estabelecida; e 

II – afetação do terreno e das acessões objeto do Parcelamento do 
solo, conforme disposto nos arts. 18-A a 18-E da Lei nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979.” 

“Art. 11-D. O parcelamento do solo sujeito ao regime especial de 
tributação, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, não 
responderão por dívidas tributárias da Loteadora relativas ao Imposto 
de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, à Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido – CSLL, à Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS, à Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 
PIS/PASEP, à Contribuição sobre Bens e Serviços – CBS e ao Imposto 
sobre Bens e Serviços – IBS, exceto aquelas calculadas na forma do 
artigo 11-E sobre as receitas auferidas no âmbito do respectivo 
parcelamento do solo. 

Parágrafo único. O patrimônio da Loteadora responderá pelas 
dívidas tributárias do Parcelamento do solo afetado.” 

“Art. 11-E. Para cada Parcelamento do solo submetido ao regime 
especial de tributação, a loteadora ficará sujeita ao pagamento 
equivalente a 3,08% (três inteiros e oito centésimos por cento) da 
receita mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal 
unificado do seguinte imposto e contribuição: 

I – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ; e 
II – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a 

totalidade das receitas auferidas pela loteadora na venda dos lotes que 
compõem o parcelamento do solo, bem como as receitas financeiras e 
variações monetárias decorrentes desta operação, independentemente 
da data de venda do lote, podendo ser, inclusive, após a emissão do 
respectivo TVO (termo de verificação de obra). 

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do 
disposto no caput deste artigo será considerado definitivo, não gerando, 
em qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que 
for apurado pela Loteadora. 

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios do parcelamento do 
solo sujeito a tributação na forma deste artigo não deverão ser 
computados na apuração das bases de cálculo dos tributos e 
contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela loteadora 
em virtude de suas outras atividades empresariais, inclusive 
parcelamento do solo não afetado. 
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§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e despesas 
indiretos pagos pela Loteadora no mês serão apropriados a cada 
parcelamento do solo na mesma proporção representada pelos custos 
diretos próprios do parcelamento do solo, em relação ao custo direto 
total da loteadora, assim entendido como a soma de todos os custos 
diretos de todos os parcelamentos do solo e o de outras atividades 
exercidas pela loteadora. 

§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o 
contribuinte a fazer o recolhimento dos tributos, na forma do caput 
deste artigo, a partir do mês da opção.” 

“Art. 11-F. O pagamento unificado de impostos e contribuições 
deverá ser feito na forma do artigo 11-E até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente àquele em que houver sido auferida a receita. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a loteadora deverá 
utilizar, no Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, 
o número específico de inscrição do parcelamento do solo no Cadastro 
Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ e código de arrecadação 
próprio.” 

“Art. 11-G. Os créditos tributários devidos pela loteadora na 
forma do disposto no art. 11-E não poderão ser objeto de 
parcelamento.” 

“Art. 11-H. O loteador fica obrigado a manter escrituração 
contábil segregada para cada parcelamento do solo submetido ao 
regime especial de tributação.” 

“Art. 11-I. Para fins de repartição de receita tributária e do 
disposto no § 2º do art. 11-D, o percentual de 3,08% (três inteiros e oito 
centésimos por cento) de que trata o caput do art. 11º será considerado: 

I – 2,00% (dois por cento) como IRPJ; 
II – 1,08% (um inteiro e oito centésimos por cento) como CSLL.” 
“Art. 11-J. Perde eficácia a deliberação pela continuação da obra 

a que se refere o § 1º do art. 18-F da Lei nº 6.766, de 1979, bem como 
os efeitos do regime de afetação instituídos por esta Lei, caso não se 
verifique o pagamento das obrigações tributárias, previdenciárias e 
trabalhistas, vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação, cujos 
fatos geradores tenham ocorrido até a data da decretação da falência, ou 
insolvência do loteador.” 
Art. 512. A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 14. Serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre 

Produtos Industrializados – IPI, e, quando for o caso, do Imposto de 
Importação – II, as vendas e as importações de máquinas, 
equipamentos, peças de reposição e outros bens, no mercado interno, 
quando adquiridos ou importados diretamente pelos beneficiários do 
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Reporto e destinados ao seu ativo imobilizado para utilização exclusiva 
na execução de serviços de: 

....................................................................” (NR) 
Art. 513. A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 32. Para efeito de determinação da base de cálculo do 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido, os resultados positivos ou negativos incorridos 
nas operações realizadas em mercados de liquidação futura, inclusive 
os sujeitos a ajustes de posições, serão reconhecidos por ocasião da 
liquidação do contrato, cessão ou encerramento da posição. 

....................................................................” (NR) 
Art. 514. A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 6º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes conforme 

o art. 75 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e de 1º de janeiro de 
2015, para os não optantes, a parcela excluída nos termos do § 3º deverá 
ser computada na determinação do lucro líquido para fins de apuração 
do lucro real e da base de cálculo da CSLL em cada período de apuração 
durante o prazo restante do contrato, considerado a partir do início da 
prestação dos serviços públicos. 

............................................................................... 
§ 11. Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento do 

termo contratual, o saldo da parcela excluída nos termos do § 3º, ainda 
não adicionado, deverá ser computado na determinação do lucro líquido 
para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da 
contribuição previdenciária de que trata o inciso III do § 3º no período 
de apuração da extinção. 

....................................................................” (NR) 
Art. 515. A Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 8º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 1º A isenção de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

recairá sobre o lucro decorrente da realização de atividades de ensino 
superior, proveniente de cursos de graduação ou cursos sequenciais de 
formação específica. 

....................................................................” (NR) 
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Art. 516. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 11. A importação de bens novos relacionados pelo Poder 
Executivo destinados ao desenvolvimento, no País, de software e de 
serviços de tecnologia da informação, relacionados em regulamento 
pelo Poder Executivo, sem similar nacional, efetuada diretamente pelo 
beneficiário do Repes para a incorporação ao seu ativo imobilizado, 
será efetuada com suspensão da exigência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI. 

§ 1º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção após 
cumpridas as condições de que trata o art. 2º desta Lei, observado que: 

I – o percentual de exportações de que trata o art. 2º desta Lei será 
apurado considerando-se a média obtida, a partir do ano-calendário 
subsequente ao do início de utilização dos bens adquiridos no âmbito 
do Repes, durante o período de 3 (três) anos-calendário; e 

II – o prazo de início de utilização a que se refere o inciso I deste 
artigo não poderá ser superior a 1 (um) ano, contado a partir da data de 
sua aquisição. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 110. Para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ 

e da CSLL, as instituições financeiras e as demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem computar 
como receitas ou despesas incorridas nas operações realizadas em 
mercados de liquidação futura: 

....................................................................” (NR) 
Art. 517. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
“Art. 1º .................................................................. 
............................................................................... 
IV – ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o 

inciso IV do § 1º do art. 146 da Constituição Federal. 
....................................................................” (NR) 
“Art. 2º .................................................................. 
I – Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério 

da Fazenda, composto de 4 (quatro) representantes da União, 2 (dois) 
dos Estados e do Distrito Federal, 2 (dois) dos Municípios, 1 (um) do 
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e 
1 (um) das confederações nacionais de representação do segmento de 
microempresas e empresas de pequeno porte referidas no art. 11 da Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, para tratar dos aspectos 
tributários; 
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............................................................................... 
III – Comitê para Integração das Administrações Tributárias e 

Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM, vinculado ao 
Ministério da Fazenda, composto por representantes da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal e demais órgãos de apoio e de registro, 
na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar dos atos cadastrais 
tributários e do processo de registro e de legalização de empresários e 
de pessoas jurídicas. 

............................................................................... 
§ 4º-A. O quórum mínimo para a realização das reuniões do 

CGSN será de 3/4 (três quartos) dos membros, dos quais um deles será 
necessariamente o Presidente ou seu substituto. 

............................................................................... 
§ 8º Os membros do CGSN e do CGSIM serão designados pelo 

Ministro de Estado da Fazenda, mediante indicação dos órgãos e 
entidades vinculados. 

§ 8º-A. Dos membros da União que compõem o CGSN, 3 (três) 
serão representantes da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
e 1 (um) do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte ou do órgão que vier a substituí-lo. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 3º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o 
preço dos serviços prestados, o resultado nas operações em conta alheia 
e as demais receitas da atividade ou objeto principal das microempresas 
ou das empresas de pequeno porte, não incluídas as vendas canceladas 
e os descontos incondicionais concedidos. 

............................................................................... 
§ 4º ........................................................................ 
............................................................................... 
V – cujo sócio ou titular de fato ou de direito seja administrador 

ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput; 

............................................................................... 
XII – que tenha filial, sucursal, agência ou representação no 

exterior. 
............................................................................... 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

674 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

240 

§ 19. Para fins do disposto nesta Lei Complementar, devem ser 
consideradas todas as atividades econômicas exercidas, as receitas 
brutas auferidas e os débitos tributários das entidades de que trata o 
caput e o art. 18-A, ainda que em inscrições cadastrais distintas ou na 
qualidade de contribuinte individual, em um mesmo ano-calendário.” 
(NR) 

“Art. 12. ................................................................ 
§ 1º (Vetado). 
§ 2º O Simples Nacional deve observar os princípios da 

simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e 
integração das administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e da defesa do meio ambiente. 

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão a administração tributária do Simples Nacional de forma 
integrada, nos termos e limites estabelecidos pela Constituição Federal 
e por esta Lei Complementar.” (NR) 

“Art. 17. ................................................................ 
............................................................................... 
II – cujo titular ou sócio seja domiciliado no exterior; 
............................................................................... 
XV – que realize atividade de locação de imóveis próprios; 
....................................................................” (NR) 
“Art. 25-A. Os dados dos documentos fiscais e declarações de 

qualquer espécie serão compartilhados entre as administrações 
tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
na forma estabelecida pelo CGSN.” 

“Art. 25-B. O MEI, definido no art. 18-A, deverá apresentar 
anualmente à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e 
fiscais, observados prazo e modelo aprovados pelo CGSN. 

Parágrafo único. As informações da declaração referida no caput 
têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento 
hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não 
tenham sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas.” 

“Art. 26. ................................................................ 
............................................................................... 
II – manter em boa ordem e guarda os documentos que 

fundamentaram a apuração dos impostos e contribuições devidos e o 
cumprimento das obrigações acessórias a que se referem os arts. 25 e 
25-B desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo 
decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 
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............................................................................... 
§ 3º A exigência das declarações a que se referem os arts. 25 e 25-

B não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. 
............................................................................... 
§ 4º-A. ................................................................... 
............................................................................... 
II – disponibilização por parte da administração tributária 

estipulante de programa gratuito para uso da empresa optante. 
............................................................................... 
§ 12-A. A escrituração fiscal, nos termos do § 4º-A, acarreta a 

dispensa de prestação da informação prevista no § 12. 
....................................................................” (NR) 
“Art. 38-A. ............................................................ 
I – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do 

dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da 
declaração, incidentes sobre o montante dos impostos e contribuições 
decorrentes das informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo 
de que trata o § 15 do art. 18, ainda que integralmente pago, no caso de 
ausência de prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, 
limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 2º deste 
artigo; e 

............................................................................... 
§ 1º Para fins de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, 

será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo 
originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a 
data da efetiva prestação ou, no caso de não prestação, da lavratura do 
auto de infração. 

............................................................................... 
§ 3º Observado o disposto no § 2º, as multas serão reduzidas: 
I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 

mas antes de qualquer procedimento de ofício; 
II – a 75% (setenta e cinco por cento), caso haja apresentação da 

declaração no prazo fixado em intimação. 
............................................................................... 
§ 5º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às 

especificações técnicas estabelecidas pelo CGSN. 
§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o sujeito passivo será intimado 

a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
ciência da intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do 
caput, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.” (NR) 
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“Art. 41. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas 
nas declarações a que se referem os arts. 25 e 25-B.” (NR) 
Art. 518. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
“Art. 3º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 1º-A. A receita bruta de que trata o § 1º também compreende as 

receitas com operações com bens materiais ou imateriais, inclusive 
direitos, ou com serviços. 

............................................................................... 
§ 11. Na hipótese de excesso do limite previsto no art. 13-A, caso 

a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início 
de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido 
multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período, a 
empresa não poderá recolher o ICMS, o ISS e o IBS na forma do 
Simples Nacional, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

............................................................................... 
§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início 

das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não for 
superior a 20% (vinte por cento) do limite referido naquele parágrafo, 
hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-calendário 
subsequente. 

............................................................................... 
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota 

de que trata o § 1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e 
da aplicação de alíquota sobre a parcela excedente de receita bruta 
prevista em seus §§ 16, 16-A, 17, 17-A, 17-B e 17-C, serão 
consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no mercado 
interno e aquelas decorrentes da exportação. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 13. ................................................................ 
............................................................................... 
IX – Imposto sobre Bens e Serviços – IBS; 
X – Contribuição Social sobre Bens e Serviços – CBS. 
§ 1º ........................................................................ 
............................................................................... 
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XII-A – IBS e CBS incidentes sobre: 
a) a importação de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, 

ou de serviços; 
b) as operações sujeitas ao regime de substituição tributária no 

âmbito do IBS e da CBS; 
............................................................................... 
XIV-A – Imposto Seletivo – IS sobre produção, extração, 

comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde 
ou ao meio ambiente; 

............................................................................... 
§ 10. É facultado ao optante pelo Simples Nacional apurar e 

recolher o IBS e a CBS de acordo com o regime regular aplicável a 
esses tributos, hipótese em que as parcelas a eles relativas não serão 
cobradas pelo regime único. 

§ 11. A opção a que se refere o § 10 será exercida para os 
semestres iniciados em janeiro e julho de cada ano, sendo irretratável 
para cada um desses períodos, devendo ser exercida nos meses de 
setembro e abril imediatamente anteriores a cada semestre.” (NR) 

“Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS, do ISS e do IBS 
no Simples Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput 
do art. 3º será de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), 
observado o disposto nos §§ 9º a 15 do mesmo artigo, e nos §§ 17 a 17-
C do art. 18.” (NR) 

“Art. 16. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada 

no mês de setembro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir 
do primeiro dia do ano-calendário seguinte ao da opção, ressalvado o 
disposto no § 3º deste artigo. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 18. ................................................................ 
§ 1º Para fins de determinação da alíquota nominal, o sujeito 

passivo utilizará a receita bruta acumulada nos doze meses antecedentes 
ao mês anterior ao do período de apuração. 

§ 1º-A. ................................................................... 
I – RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses antecedentes 

ao mês anterior ao do período de apuração; 
............................................................................... 
§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota 

efetiva determinada na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º. 
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§ 4º ........................................................................ 
I – revenda de mercadorias e da venda de mercadorias 

industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do 
Anexo I desta Lei Complementar, observado o inciso II; 

II – venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte 
sujeitas ao IPI mantido nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 126 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal, de 1988, que serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
Complementar; 

............................................................................... 
§ 4º-A. ................................................................... 
I – decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação 

concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 
ao ICMS, ao IBS e à CBS, que o imposto já tenha sido recolhido por 
substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 
tributação; 

............................................................................... 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo 

I desta Lei Complementar, ressalvada a venda de mercadorias 
industrializadas pelo contribuinte sujeitas ao IPI mantido nos termos da 
alínea “a” do inciso III do art. 126 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, de 1988, que 
serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar. 

............................................................................... 
§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-

M, serão considerados, respectivamente, os montantes pagos e 
auferidos nos doze meses antecedentes ao mês anterior ao do período 
de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do 
Simples Nacional. 

............................................................................... 
§ 10. Na hipótese do § 7º, a sociedade de propósito específico de 

que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial 
exportadora não poderão deduzir do montante devido qualquer valor a 
título de crédito de IPI, IBS e CBS, decorrente da aquisição das 
mercadorias e serviços objeto da incidência. 

............................................................................... 
§ 14. Observado o disposto no § 14-A, a redução no montante a 

ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das receitas 
decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 
também corresponderá às alíquotas efetivas relativas ao ICMS e ao ISS, 
apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei Complementar. 
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§ 14-A. A redução no montante a ser recolhido no Simples 
Nacional relativo aos valores das receitas decorrentes da exportação de 
que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo corresponderá às alíquotas 
efetivas relativas ao IPI, ao IBS e à CBS, apuradas com base nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar. 

............................................................................... 
§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que 

exceder o montante determinado no § 10 daquele artigo será tributada 
conjuntamente com a parcela que não o exceder, conforme alíquotas 
efetivas de que trata o § 1º-A. 

............................................................................... 
§ 17. Observado o disposto no § 17-B, na hipótese do § 13 do art. 

3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante determinado no § 
11 daquele artigo, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao 
ISS, será tributada conjuntamente com a parcela que não o exceder, 
conforme alíquotas efetivas de que trata o § 1º-A. 

............................................................................... 
§ 17-B. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta 

que exceder o montante determinado no § 11 daquele artigo estará 
sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao IBS, será tributada 
conjuntamente com a parcela que não o exceder, conforme alíquotas 
efetivas de que trata o § 1º-A. 

§ 17-C. O disposto no § 17-B aplica-se, ainda, à hipótese de que 
trata o art. 13-A, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da 
receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos do impedimento. 

............................................................................... 
§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de 

salários, incluídos encargos, o montante pago, nos doze meses 
antecedentes ao mês anterior ao do período de apuração, a título de 
remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do 
montante efetivamente recolhido a título de contribuição patronal 
previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-labore. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 18-A. ............................................................ 
............................................................................... 
§ 3º ........................................................................ 
............................................................................... 
IV – a opção pelo enquadramento como Microempreendedor 

Individual importa opção pelo recolhimento: 
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a) da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 
Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991; 

b) do ICMS, do ISS, do IBS e da CBS nos valores fixos previstos 
no inciso V deste parágrafo; 

V – o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais), recolherá, na forma regulamentada 
pelo Comitê Gestor, valor mensal correspondente à soma das seguintes 
parcelas: 

............................................................................... 
d) IBS e CBS nos valores discriminados no Anexo VII desta Lei 

Complementar; 
e) ICMS e ISS nos valores discriminados no Anexo VII desta Lei 

Complementar; 
....................................................................” (NR) 
“Art. 21. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 3º-A. Os débitos do IBS e da CBS poderão ser extintos mediante 

recolhimento: 
I – na liquidação financeira da operação (split payment), 

observado o disposto nos arts. 31 a 35 da lei instituidora do IBS e da 
CBS; 

II – efetuado pelo adquirente, nos termos do art. 36 da lei 
instituidora do IBS e da CBS. 

............................................................................... 
§ 14-A. Em caso de pagamento indevido, a restituição do IBS e 

da CBS somente será devida ao contribuinte na hipótese em que: 
I – a operação não tenha gerado crédito para o adquirente dos bens 

ou serviços; e 
II – tenha sido observado o disposto no art. 166 da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 
....................................................................” (NR) 
“Art. 23. ................................................................ 
§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela 

legislação tributária não optantes pelo Simples Nacional terão direito a 
crédito correspondente ao ICMS, ao IBS e à CBS incidentes sobre as 
suas aquisições de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de 
serviços de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 
Simples Nacional, em montante equivalente ao cobrado por meio desse 
regime único. 
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§ 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º 
deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá aos 
percentuais de ICMS, IBS e CBS previstos nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês de operação. 

§ 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de 
atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 
Simples Nacional, a alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata 
o § 1º corresponderá aos percentuais de ICMS, IBS e CBS referentes à 
menor alíquota prevista nos Anexos I a V desta Lei Complementar. 

§ 4º ........................................................................ 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita à 

tributação do ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais, em 
relação ao direito de crédito desse tributo ao adquirente; 

....................................................................” (NR) 
“Art. 25. As informações relativas aos fatos geradores do Simples 

Nacional deverão ser prestadas pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante no mês subsequente ao de sua ocorrência, no 
prazo estabelecido para o pagamento dos respectivos tributos, no 
sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, mediante 
declaração simplificada transmitida à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, observado, em relação às informações, o modelo 
aprovado pelo CGSN. 

............................................................................... 
§ 2º A declaração de trata o caput conterá as informações 

socioeconômicas e fiscais do optante conforme forma e prazos 
definidos pelo CGSN. 

............................................................................... 
§ 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá apresentar 

ao optante declaração assistida no sistema eletrônico de que trata o 
caput, na forma e prazo previstos pelo CGSN. 

§ 7º A declaração assistida realizada nos termos do § 6º deste 
artigo, caso o contribuinte a confirme ou nela realize ajustes, constitui 
confissão de dívida em relação às operações ocorridas no período. 

§ 8º Na ausência de manifestação do contribuinte sobre a 
declaração assistida no prazo de que trata o caput, presume-se correto 
o saldo apurado e considera-se constituído o crédito tributário. 

§ 9º O disposto nos §§ 6º a 8º não afasta a prerrogativa de 
lançamento de ofício de crédito tributário relativo a diferenças 
posteriormente verificadas pela administração tributária.” (NR) 

“Art. 26. ................................................................ 
............................................................................... 
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§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante 
apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços na forma 
estabelecida pelo CGSN. 

............................................................................... 
§ 6º ........................................................................ 
............................................................................... 
II – será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e 

nas prestações de serviços realizadas pelo MEI. 
............................................................................... 
§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por 

meio eletrônico estabelecido pelas administrações tributárias, em 
qualquer modalidade, de entrada, de saída ou de prestação, na forma 
estabelecida pelo CGSN, representa sua própria escrituração fiscal e 
elemento suficiente para a fundamentação e a constituição do crédito 
tributário, possuindo caráter declaratório e constituindo confissão do 
valor devido dos tributos. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 31. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao 

impedimento de recolher o ICMS, o ISS e o IBS na forma do Simples 
Nacional, em face da ultrapassagem do limite estabelecido na forma do 
art. 13-A. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 32. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao ICMS, 

ao ISS e ao IBS à empresa impedida de recolher esses impostos na 
forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem do limite a que 
se refere o art. 13-A.” (NR) 

“Art. 38. O Microempreendedor Individual que deixar de 
apresentar a Declaração Simplificada a que se refere o art. 25-B desta 
Lei Complementar, no prazo fixado, ou que a apresentar com 
incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração 
original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos 
demais casos, na forma e prazos definidos pelo Comitê Gestor, e 
sujeitar-se-á às seguintes multas: 

I – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes 
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na Declaração 
Simplificada, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega 
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da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), 
observado o disposto no § 3º deste artigo; 

............................................................................... 
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 
....................................................................” (NR) 
“Art. 38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as informações 

previstas no art. 25, no prazo referido em seu caput, ou que as prestar 
com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso de não 
apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo 
estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e 
sujeitar-se-á às seguintes multas, para cada mês de referência: 

....................................................................” (NR) 
“Art. 41. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 5º ........................................................................ 
............................................................................... 
VI – o crédito tributário relativo ao IBS.” (NR) 
“Art. 65. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 4º ........................................................................ 
I – a União, em relação ao IPI; 
....................................................................” (NR) 
“Art. 87-B. Para os efeitos da opção de que trata o § 2º do art. 16, 

para o ano-calendário de 2027, a opção de que trata o caput do art. 16 
será exercida no mês de setembro de 2026.” (NR) 
Art. 519. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
“Art. 3º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 11. Na hipótese de excesso do limite previsto no art. 13-A, caso 

a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início 
de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido 
multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período, a 
empresa não poderá recolher o IBS na forma do Simples Nacional, com 
efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

....................................................................” (NR) 
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“Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do IBS no Simples 
Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º 
será de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), observado 
o disposto nos §§ 9º a 15 do mesmo artigo, e nos §§ 17 e 17-A a 17-C 
do art. 18.” (NR) 

“Art. 18-A. ............................................................ 
............................................................................... 
§ 3º ........................................................................ 
............................................................................... 
IV – ....................................................................... 
............................................................................... 
b) do IBS e da CBS nos valores fixos previstos no inciso V deste 

parágrafo; 
............................................................................... 
§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar 

pela sistemática de recolhimento de que trata este artigo, de forma a 
evitar a fragilização das relações de trabalho. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 31. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao 

impedimento de recolher o IBS na forma do Simples Nacional, em face 
da ultrapassagem do limite estabelecido na forma do art. 13-A. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 32. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao IBS à 

empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples 
Nacional, em face da ultrapassagem do limite a que se refere o art. 13-
A.” (NR) 

“Art. 35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples 
Nacional, as normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício 
previstas para o imposto de renda.” (NR) 
Art. 520. Os Anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, passam a vigorar com a redação dos Anexos XVIII a XXII desta Lei Complementar. 
Art. 521. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

acrescida do Anexo VII constante do Anexo XXIII desta Lei Complementar. 
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Art. 522. A Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 38. É concedida isenção do Imposto de Importação, do 
Imposto sobre Produtos Industrializados e da CIDE-Combustíveis, nos 
termos, limites e condições estabelecidos em regulamento, incidentes 
na importação de: 

....................................................................” (NR) 
Art. 523. A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 6º-A. ............................................................. 
............................................................................... 
§ 4º ........................................................................ 
I – contribuinte, nas operações de importação, em relação ao IPI e 

ao Imposto de Importação; 
II – responsável, nas aquisições no mercado interno, em relação 

ao IPI. 
............................................................................... 
§ 7º ........................................................................ 
I – alíquota 0% (zero por cento), decorrido o prazo de 2 (dois) 

anos, contado da data de ocorrência do fato gerador, na hipótese do IPI; 
e 

....................................................................” (NR) 
“Art. 6º-B. ............................................................. 
............................................................................... 
§ 2º ........................................................................ 
I – alíquota 0% (zero por cento), na hipótese do IPI; e 
....................................................................” (NR) 

Art. 524. A Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 10. Os impostos e contribuições federais devidos pelo 
optante pelo Regime de que trata o art. 1º desta Lei serão calculados 
pela aplicação da alíquota única de 33% (trinta e três por cento) sobre 
o preço de aquisição das mercadorias importadas, à vista da fatura 
comercial ou documento de efeito equivalente, observados os valores 
de referência mínimos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 9º desta Lei. 

....................................................................” (NR) 
Art. 525. A Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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“Art. 12. A aquisição no mercado interno ou a importação, de 
forma combinada ou não, de mercadoria para emprego ou consumo na 
industrialização de produto a ser exportado poderá ser realizada com 
suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI. 

....................................................................” (NR) 
Art. 526. A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 30. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 7º À pessoa jurídica beneficiária do Retaero não se aplica o 

disposto na alínea b do inciso I do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 31. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 3º ........................................................................ 
I – de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço 

aduaneiro de importação; 
II – de responsável, em relação ao IPI. 
....................................................................” (NR) 

Art. 527. A Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 30. As subvenções governamentais de que tratam o art. 19 
da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e o art. 21 da Lei nº 11.196, 
de 21 de novembro de 2005, não serão computadas para fins de 
determinação da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – 
CSLL, desde que tenham atendido aos requisitos estabelecidos na 
legislação específica e realizadas as contrapartidas assumidas pela 
empresa beneficiária. 

§ 1º O emprego dos recursos decorrentes das subvenções 
governamentais de que trata o caput não constituirá despesas ou custos 
para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 31. A aquisição no mercado interno ou a importação, de 

forma combinada ou não, de mercadoria equivalente à empregada ou 
consumida na industrialização de produto exportado poderá ser 
realizada com isenção do Imposto de Importação e com redução a zero 
do IPI. 
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....................................................................” (NR) 
Art. 528. A Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 16-E. ............................................................ 
I – de contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação e ao 

Imposto de Importação; 
II – de responsável, em relação ao IPI. 
....................................................................” (NR) 

Art. 529. A Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 9º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 3º ........................................................................ 
I – de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço 

aduaneiro de importação; e 
II – de responsável, em relação ao IPI. 
....................................................................” (NR) 

Art. 530. A Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 14. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 4º ........................................................................ 
I – de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço 

aduaneiro e ao Imposto de Importação; ou 
II – de responsável, em relação ao IPI de que trata o inciso III do 

caput. 
....................................................................” (NR) 

Art. 531. A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 18. ................................................................ 
............................................................................... 
III – do IPI, do Imposto de Importação e da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa 
de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação incidentes sobre: 

....................................................................” (NR) 
“Art. 20. ................................................................ 
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Parágrafo único. .................................................... 
............................................................................... 
II – conter a expressão “Venda efetuada com suspensão da 

exigência do IPI”, com a especificação do dispositivo legal 
correspondente e do número do atestado emitido pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação.” (NR) 

“Art. 23. ................................................................ 
Parágrafo único. .................................................... 
I – contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação; ou 
II – responsável, em relação ao IPI e à Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa 
de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação.” (NR) 
Art. 532. A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 14. Observado o disposto nesta Lei, serão exigidos na forma 

da legislação aplicável à generalidade das pessoas jurídicas o Imposto 
sobre Produtos Industrializados – IPI devido pelos importadores e pelas 
pessoas jurídicas que procedam à industrialização e comercialização 
dos produtos classificados nos seguintes códigos da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011: 

....................................................................” (NR) 
“Art. 33. Ficam estabelecidos valores mínimos do IPI em função 

da classificação fiscal na Tipi, do tipo de produto e da capacidade do 
recipiente, conforme Anexo I desta Lei. 

....................................................................” (NR) 
Art. 533. A Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 6º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 2º ........................................................................ 
I – dos tributos federais incidentes na importação a que se referem 

os incisos I e II do § 1º deste artigo; ou 
II – do tributo federal a que se refere o inciso II do § 1º deste 

artigo. 
............................................................................... 
§ 8º A aquisição do produto final de que trata este artigo será 

realizada com suspensão do pagamento do Imposto sobre Produtos 
Industrializados. 
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....................................................................” (NR) 
Art. 534. A Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 4º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 3º Fica dispensada a retenção do IRPJ e da CSLL quando o 

pagamento ou o crédito referir-se a receitas desoneradas na forma deste 
artigo. 

....................................................................” (NR) 
Art. 535. A Lei nº 14.789, de 29 de dezembro de 2023, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 11. O valor do crédito fiscal não será computado na base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL.” (NR) 
“Art. 17. O disposto nesta Lei não impedirá a fruição de incentivos 

fiscais federais relativos ao IRPJ e à CSLL concedidos por lei 
específica, inclusive os benefícios concedidos à Zona Franca de 
Manaus e às áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste (Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (Sudam).” (NR) 
Art. 536. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
“Art. 2º .................................................................. 
............................................................................... 
IV – ....................................................................... 
a) na União, os valores transferidos aos Estados, Distrito Federal 

e Municípios por determinação constitucional ou legal, inclusive os 
valores entregues aos Estados e ao Distrito Federal por meio do Fundo 
instituído pelo art. 159-A da Constituição, e as contribuições 
mencionadas na alínea “a” do inciso I e no inciso II do art. 195, e no 
art. 239 da Constituição; 

....................................................................” (NR) 
Art. 537. A Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 292. .............................................................. 
............................................................................... 
V – Escola de Administração Fazendária – ESAF. 
§ 1º Os titulares de cargos efetivos remunerados por subsídio em 

exercício nas escolas de que tratam os incisos II, III e V do caput deste 
artigo não farão jus à percepção da GAEG. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

690 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

256 

§ 2º O quantitativo máximo de servidores que poderão perceber a 
GAEG, independentemente do número de servidores em exercício nas 
escolas de que tratam os incisos II, III e V do caput e o art. 292-A, será 
o estabelecido no Anexo CLXI desta Lei. 

§ 3º Respeitado o limite global estabelecido no Anexo CLIX desta 
Lei, poderá haver alteração dos quantitativos fixados para cada nível, 
mediante ato do Ministro de Estado do Ministério ao qual a escola de 
que tratam os incisos II, III e V do caput e o art. 292-A, 
respectivamente, esteja vinculada, desde que haja compensação 
numérica de um nível para outro e não acarrete aumento de despesa. 

....................................................................” (NR) 
Art. 538. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes 

sobre a receita bruta auferida pelo produtor ou importador nas 
operações com etanol, inclusive para fins carburantes, serão calculadas 
com base nas alíquotas, respectivamente, de 5,25% (cinco inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento) e 24,15% (vinte e quatro inteiros e 
quinze centésimos por cento). 

............................................................................... 
§ 1º ........................................................................ 
............................................................................... 
IV – por distribuidor, no caso de venda de etanol combustível. 
§ 4º O produtor e o importador de que trata o caput deste artigo 

poderão optar por regime especial de apuração e pagamento da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com incidência única, no 
qual as alíquotas específicas das contribuições são fixadas, 
respectivamente, em R$ 34,33 (trinta e quatro reais e trinta e três 
centavos) e R$ 157,87 (cento e cinquenta e sete reais e oitenta e sete 
centavos) por metro cúbico de etanol combustível. 

............................................................................... 
§ 4º-C. Na hipótese de venda de gasolina pelo distribuidor, em 

relação ao percentual de álcool anidro a ela adicionado, ficam reduzidas 
a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

............................................................................... 
§ 4º-D. ................................................................... 
I – no caso de cooperativa não optante pelo regime especial de que 

trata o § 4º deste artigo, os valores da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins devidos serão obtidos pela aplicação da alíquota prevista no 
caput do art. 5º. 

............................................................................... 
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§ 10. A aplicação dos coeficientes de que trata o § 8º deste artigo 
não poderá resultar em alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins superiores a, respectivamente, a 1,65% (um inteiro e sessenta e 
cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 
cento) do preço médio de venda no varejo. 

§ 11. O preço médio a que se refere o § 10 deste artigo será 
determinado a partir de dados colhidos por instituições idônea, de forma 
ponderada com base nos volumes de etanol comercializados nos 
Estados e no Distrito Federal nos 12 (doze) meses anteriores ao da 
fixação dos coeficientes de trata o § 8º deste artigo. 

§ 12. No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar 
atividades de produção ou importação de álcool a opção pelo regime 
especial poderá ser exercida em qualquer data, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do mês em que for exercida. 

....................................................................” (NR) 
Art. 539. A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 2º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita 

bruta auferida com a venda de etanol, inclusive para fins carburantes, à 
qual se aplicam as alíquotas previstas, conforme o caso, no art. 5º da 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

....................................................................” (NR) 
Art. 540. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 2º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita 

bruta auferida com a venda de etanol, inclusive para fins carburantes, à 
qual se aplicam as alíquotas previstas, conforme o caso, no art. 5º da 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

....................................................................” (NR) 
Art. 541. Ficam revogados os seguintes dispositivos do art. 5º da Lei nº 9.718, de 

27 de dezembro de 1998: 
I – incisos I e II do caput; 
II – incisos I e II do § 4º; 
III – incisos I e II do § 4º-A; 
IV – incisos I e II do § 4º-C; 
V – inciso II do § 4º-D; 
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VI – §§ 9º, 13-A e 14-A; e 
VII – §§ 21 e 22. 
Art. 542. Fica revogado, a partir de 1º de janeiro de 2025, o inciso VII do § 1º do 

art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
Art. 543. Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2027: 
I – a alínea “b” do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 

1970; 
II – o art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973; 
III – os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 

1991: 
a) os arts. 1º a 6º; e 
b) os arts. 9º e 10; 
IV – a Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996; 
V – os seguintes dispositivos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996: 
a) os §§ 7 e 8º do art. 64; e 
b) o art. 66; 
VI – os arts. 53 e 54 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 
VII – os arts. 11-A a 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março 1997; 
VIII – os arts. 1º a 4º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998; 
IX – os seguintes dispositivos da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998: 
a) do art. 2º: 
1. o inciso I do caput; e 
2. os §§ 1º e 2º; 
b) o art. 3º; 
c) os arts. 5º e 6º; 
d) os incisos I e II do caput do art. 8º; e 
e) os arts. 12 e 13; 
X – os arts. 2º a 8º-B da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; 
XI – a Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000; 
XII – os seguintes dispositivos da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 

de 2001: 
a) o art. 1º; 
b) os arts. 4º e 5º; 
c) os arts. 12 a 18; 
d) o art. 20; 
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e) o inciso I do art. 23; 
f) os arts. 42 e 43; e 
g) o art. 81; 
XIII – a Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001; 
XIV – a Lei nº 10.312, de 27 de novembro de 2001; 
XV – os seguintes dispositivos da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001: 
a) o art. 8º; e 
b) o art. 14; 
XVI – os seguintes dispositivos da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002: 
a) os arts. 1º a 3º; e 
b) os art. 5º e 6º; 
XVII – os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002; 
XVIII – os seguintes dispositivos da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002: 
a) os arts. 1º a 5º-A; 
b) os arts. 7º e 8º; 
c) os arts. 10 a 12; 
d) o art. 32; e 
e) o art. 47; 
XIX – a Lei nº 10.676, de 22 de maio de 2003; 
XX – os arts. 17 e 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; 
XXI – os seguintes dispositivos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003: 
a) os arts. 1º a 16; 
b) o art. 25; 
c) o § 1º do art. 31; 
d) os arts. 49 e 50; 
e) o art. 52; 
f) o art. 55; 
g) os arts. 57 e 58; e 
h) o art. 91; 
XXII – o § 4º do art. 5º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004; 
XXIII – os seguintes dispositivos da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004: 
a) os arts. 1º a 20; 
b) os arts. 22 e 23; 
c) os arts. 27 a 31; 
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d) o art. 34; 
e) os arts. 36 a 38; 
f) o art. 40 e 40-A; e 
g) o art. 42; 
XXIV – o art. 4º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004; 
XXV – os seguintes dispositivos da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004: 
a) o art. 1º; 
b) os arts. 7º a 9º-A; e 
c) os arts. 13 a 15; 
XXVI – os seguintes dispositivos da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004: 
a) os incisos II e IV do caput do art. 4º; e 
b) do art. 8º: 
1. os incisos I e II do caput; e 
2. os incisos I e II do parágrafo único; 
XXVII – os arts. 2º a 5º da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004: 
XXVIII – os seguintes dispositivos da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004: 
a) o § 2º do art. 14; e 
b) o art. 17; 
XXIX – os seguintes dispositivos da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004: 
a) o art. 2º; 
b) os arts. 7º a 10; e 
c) os arts. 30 e 30-A; 
XXX – o inciso II do § 3º e o § 12 do art. 6º da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro 

de 2004; 
XXXI – o inciso I do art. 50-A da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 
XXXII – os incisos III e IV do caput do art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro 

de 2005; 
XXXIII – da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005: 
a) arts. 3º a 9º; e 
b) o art. 16; 
XXXIV – os seguintes dispositivos da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005: 
a) o arts. 4º a 6º; 
b) os §§ 1º, 3º e 5º do art. 8º; 
c) o art. 9º; 
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d) os arts. 12 a 16; 
e) os arts. 28 a 30; 
f) do art. 31: 
1. o inciso II do caput; e 
2. o § 7º; 
g) os arts. 41 a 51; 
h) os arts. 55 a 59; 
i) os arts. 62 a 65; 
j) o art. 109; e 
k) o § 4º do art. 110; 
XXXV – o art. 10 da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006; 
XXXVI – os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: 
a) os incisos IV e V do art. 13; 
b) o parágrafo único do art. 22; 
c) o inciso IV do § 4ºdo art. 23; 
d) as alíneas b e c do inciso V do § 3º do art. 18-A; e 
e) os arts. 19 e 20; 
f) o § 15-A do art. 18; 
g) os §§ 3ºa 5º do art. 25; 
h) do art. 38: 
1. o inciso II do caput; e 
2. o § 6º; 
i) os incisos I e II do § 4º do art. 41. 
XXXVII – os seguintes dispositivos da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007: 
a) os incisos I e II do caput do art. 3º; 
b) a Seção II à Seção V do Capítulo II; 
c) o inciso I do § 2º do art. 4º-B; e 
d) o art. 21; 
XXXVIII – os seguintes dispositivos da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007: 
a) os incisos I e II do caput do art. 3º; e 
b) os incisos I e II do caput do art. 4º; 
c) o art. 6º; 
XXXIX – os seguintes dispositivos da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007: 
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a) os incisos III a VI do caput do art. 6º-A; 
b) os incisos III a VI do caput do art. 6º-B; 
c) o art. 6º-D; e 
d) o inciso II do art. 6º-H; 
XL – os seguintes dispositivos da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008: 
a) os arts. 5º a 7º; 
b) os arts. 9 a 12; 
c) os arts. 14 a 16; 
d) os arts. 24 e 25; e 
e) o art. 33; 
XLI – os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008; 
XLII – a Lei nº 11.828, de 20 de novembro de 2008; 
XLIII – os seguintes dispositivos da Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009: 
a) os incisos III e IV do caput do art. 9º; e 
b) os incisos III e IV do § 1º do art. 10; 
XLIV – os seguintes dispositivos da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009: 
a) o § 2º do art. 1º; 
b) o art. 5º; 
c) o inciso II do § 1º do art. 12; 
d) o art. 12-A; e 
e) o art. 22; 
XLV – o art. 4º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009; 
XLVI – os arts. 32 a 37 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009; 
XLVII – o art. 4º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009; 
XLVIII – os seguintes dispositivos da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010: 
a) os arts. 1º a 14; 
b) o § 8º do art. 30; 
c) do art. 31: 
1. os incisos I e II do caput; e 
2. o inciso I do § 1º; e 
d) o art. 32; 
XLIX – os seguintes dispositivos da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010: 
a) os arts. 1º a 29; 
b) o inciso II do § 2º do art. 30; 
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c) o § 2º do art. 31; e 
d) os arts. 54 a 57; 
L – os seguintes dispositivos da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011: 
a) os arts. 16-A a 16-C; e 
b) o art. 51; 
LI – os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011: 
a) os arts. 1º a 3º; e 
b) os arts. 47-A e 47-B; 
LII – os seguintes dispositivos da Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012: 
a) do art. 9º: 
1. os incisos I e II do caput; e 
2. o inciso I do § 1º; 
b) o art. 9º-A; e 
c) o art. 10; 
LIII – os seguintes dispositivos da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012: 
a) os arts. 5º a 7º-A; e 
b) do art. 14: 
1. os incisos I e II do caput; e 
2. o § 1º; 
LIV – os seguintes dispositivos da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012: 
a) o inciso II do caput do art. 18; 
b) os arts. 24 a 33; 
c) o inciso I do § 7º do art. 41; e 
d) o art. 76; 
LV – os seguintes dispositivos da Lei nº 12.794, de 2 de abril de 2013: 
a) os arts. 5º a 11; e 
b) os arts. 14 a 17; 
LVI – os seguintes dispositivos da Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013: 
a) o art. 2º; e 
b) o art. 8º; 
LVII – os arts. 1º a 3º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013; 
LVIII – a Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013; 
LIX – os arts. 29 a 32 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013; 
LX – os seguintes dispositivos da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014: 
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a) os arts. 56 e 57; e 
b) o § 2º do art. 69; 
LXI – os seguintes dispositivos da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014: 
a) a Seção VI do Capítulo I; 
b) a Seção XVI do Capítulo I; e 
c) o parágrafo único do art. 97; 
LXII – os seguintes dispositivos da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015: 
a) os arts. 24 a 32; 
b) o art. 34; 
c) o art. 36; 
d) o art. 147; e 
e) o art. 153; 
LXIII – o art. 8º da Lei nº 13.169, de 6 de outubro de 2015; 
LXIV – os seguintes dispositivos da Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017: 
a) do art. 5º: 
1. os incisos III e IV do § 1º; e 
2. o § 5º; e 
b) do art. 6º: 
1. os incisos III a VI do § 1º; 
2. o inciso I do § 3º; e 
3. o inciso I do § 9º; 
LXV – o inciso II do § 12 do art. 11 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020; 
LXVI – os incisos I e II do caput do art. 4º da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021; 
LXVII – os arts. 31 e 32 da Lei nº 14.193, de 6 de agosto de 2021; 
LXVIII – os incisos III e IV do art. 13 da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022; 
LXIX – o art. 4º da Lei nº 14.374, de 21 de junho de 2022; 
LXX – os arts. 9º a 9º-B da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022; e 
LXXI – os arts. 2º a 5º da Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023. 
Art. 544. Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2033: 
I – o Decreto-lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968; 
II – os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975: 
a) os arts. 1º a 12; e 
b) os arts. 14 e 15; 
III – a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; 
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IV – a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 
V – os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 2006: 
a) do art. 13: 
1. os incisos VII e VIII do caput; 
2. os incisos XIII e XIV do § 1º; e 
3. o inciso II do § 6º; 
b) do art. 18: 
1. o § 5º-E; 
2. os §§ 14, 17, 17-A, 22-A e 23; 
c) a alínea “e” do inciso V do § 3º do art. 18-A; 
d) os §§ 4º e § 4-A do art. 21; 
e) o art. 21-B; 
f) os incisos I e II do caput do art. 22; 
g) o § 5º do art. 23; 
h) os §§ 12 a 14 do art. 26; 
i) o inciso V do § 5º do art. 41; 
j) inciso II do § 4º do art. 65; 
VI – a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017; e 
VII – a Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022. 
Art. 545. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos: 
I – a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da sua publicação, em 

relação aos arts. 538 a 541; 
II – a partir de 1º de janeiro de 2025, em relação aos arts. 517 e 542; 
III – a partir de 1º de janeiro de 2027, em relação aos arts. 500, 501, 503, 505 a 

508, 510 a 516, 518, 520 a 535, e 543; 
IV – a partir de 1º de janeiro de 2029, em relação aos arts. 444, 445, 447, 448, §§ 

1º a 3º, 459, 462, 471, 492 a 495; 
V – a partir de 1º de janeiro de 2033, em relação aos arts. 519 e 544; e 
VI – a partir de 1º de janeiro de 2026, em relação aos demais dispositivos. 
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ANEXO I 
PRODUTOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO HUMANA SUBMETIDOS À REDUÇÃO A 

ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 
(EXCLUSIVE PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS, RELACIONADOS NO ANEXO 

XV) 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Arroz das subposições 1006.20 e 1006.30 e do código 1006.40.00 da NCM/SH 

2 
Leite, em conformidade com os requisitos da legislação específica relativos ao consumo 
direto pela população, classificado nos códigos 0401.10.10, 0401.10.90, 0401.20.10, 
0401.20.90, 0401.40.10 e 0401.50.10 da NCM/SH 

3 
Leite em pó, em conformidade com os requisitos da legislação específica, classificado 
nos códigos 0402.10.10, 0402.10.90, 0402.21.10, 0402.21.20, 0402.29.10 e 0402.29.20 
da NCM/SH 

4 Fórmulas infantis, em conformidade com os requisitos da legislação específica, 
classificadas nos códigos 1901.10.10, 1901.10.90 e 2106.90.90 da NCM/SH 

5 Manteiga do código 0405.10.00 da NCM/SH 

6 Margarina do código 1517.10.00 da NCM/SH 

7 Feijões dos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99 e 0713.35.90 da NCM/SH 

8 Café da subposição 09.01.2 e do código 2101.11.10, ambos da NCM/SH 

9 
Óleo de babaçu do código 1513.21.20 da NCM/SH, em conformidade com os requisitos 
da legislação específica relativos ao consumo como alimento 

10 Farinha de mandioca classificada no código 1106.20.00 da NCM/SH e tapioca e seus 
sucedâneos do código 1903.00.00 da NCM/SH 

11 Farinha, grumos e sêmolas, de milho, dos códigos 1102.20.00 e 1103.13.00 da NCM 

12 Grãos de milho classificados no código 1104.19.00 e do código 1104.23.00 da NCM/SH 

13 Farinha de trigo do código 1101.00.10 da NCM/SH 

14 Açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da NCM/SH 

15 Massas alimentícias da subposição 1902.1 da NCM/SH 

16 

Pão comumente denominado pão francês, de formato cilíndrico e alongado, com miolo 
branco creme e macio, e casca dourada e crocante, elaborado a partir da mistura ou pré-
mistura de farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, açúcar, aditivos alimentares e 
produtos de fortificação de farinhas, em conformidade com a legislação vigente, 
classificado no código 1905.90.90 da NCM/SH e a pré-mistura ou massa, para preparação 
do pão comumente denominado pão francês, dos códigos 1901.20.10 e 1901.20.90 da 
NCM/SH 

17 Grãos de aveia dos códigos 1104.12.00 e 1104.22.00 da NCM/SH 

18 Farinha de aveia classificada no código 1102.90.00 da NCM/SH 
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19  

Carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal (exceto foies 
gras) dos seguintes códigos, subposições e posições da NCM/SH: a) 02.01, 02.02, 
0206.10.00, 0206.2 e 0210.20.00; b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 0209.10 e 0210.1; c) 
02.04 e 0210.99.20, carne caprina classificada no código 0210.99.90 e miudezas 
comestíveis de ovinos e caprinos classificadas nos códigos 0206.80.00 e 0206.90.00; d) 
02.07, 0209.90.00 e 0210.99.1, exceto os produtos dos códigos 0207.43.00 e 0207.53.00 

20 

Peixes e carnes de peixes (exceto salmonídeos, atuns, bacalhaus, hadoque, saithe e ovas 
e outros subprodutos) dos seguintes códigos, subposições e posições da NCM/SH: a) 
03.02; exceto os produtos das subposições e dos códigos 0302.1, 0302.3, 0302.51.00, 
0302.52.00, 0302.53.00 e 0302.9 da NCM/SH; b) 03.03; exceto os produtos das 
subposições e dos códigos 0303.1, 0303.4, 0303.63.00, 0303.64.00, 0303.65.00 e 0303.9 
da NCM/SH; c) 03.04; exceto os salmonídeos, atuns, bacalhaus, hadoque e saithe 
classificados nas subposições 0304.4, 0304.5, 0304.7, 0304.8 e 0304.9 da NCM/SH 

21 
Queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, 
queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino classificados nos códigos 
0406.10.10, 0406.10.90, 0406.20.00, 0406.90.10, 0406.90.20 e 0406.90.30 da NCM/SH 

22 
Sal em conformidade com os requisitos da legislação específica relativos ao teor de iodo 
enquadrado nos limites próprios para consumo humano classificado nos códigos 
2501.00.20 e 2501.00.90 da NCM/SH 

23 Mate da posição 09.03 da NCM/SH 

24 Farinha com baixo teor de proteína para pessoas com aminoacidopatias, acidemias e 
defeitos do ciclo da uréia da NCM 1901.90.90 

25 Massas com baixo teor de proteína para pessoas com aminoacidopatias, acidemias e 
defeitos do ciclo da uréia da NCM 1902.19.00 

26 Fórmulas Dietoterápicas para Erros Inatos do Metabolismo da NCM 2106.9090 
 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

702 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

268 

ANEXO II 
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 

CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS 

1 Ensino Infantil, inclusive creche e pré-escola 1.2201.1 

2 Ensino Fundamental 1.2201.20.00 

3 Ensino Médio 1.2201.30.00 

4 Ensino Técnico de Nível Médio 1.2202.00.00 

5 
Ensino para jovens e adultos destinado àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio 
na idade própria 

1.2203 

6 
Ensino Superior, compreendidos os cursos e programas de 
graduação, pós-graduação, de extensão e cursos sequenciais 1.2204 

7 Ensino de sistemas linguísticos de natureza visomotora e de escrita 
tátil 1.2205.13.00  

8 Ensino de línguas nativas de povos originários 1.2205.13.00  

9 

Educação especial destinada a pessoas com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de 
modo isolado ou agregado a qualquer das etapas de educação 
tratadas neste Anexo 

  

10 

Atividades educacionais complementares agregadas a quaisquer 
das etapas de educação infantil, básica e superior: serviços de 
educação com enfoque cultural; serviços de educação desportiva e 
recreacional; serviços de educação em línguas estrangeiras; 
serviços de educação, inclusive treinamento não classificados em 
subposições anteriores 

1.2205.11.00 
1.2205.13.00 
1.2205.19.00 
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ANEXO III 
SERVIÇOS DE SAÚDE SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) 

DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS 

1 Serviços cirúrgicos 1.2301.11.00 

2 Serviços ginecológicos e obstétricos 1.2301.12.00 

3 Serviços psiquiátricos 1.2301.13.00 

4 Serviços prestados em Unidades de Terapia Intensiva 1.2301.14.00 

5 Serviços de atendimento de urgência 1.2301.15.00 

6 
Serviços hospitalares não classificados em subposições 
anteriores 1.2301.19.00 

7 Serviços de clínica médica 1.2301.21.00 

8 Serviços médicos especializados 1.2301.22.00 

9 Serviços odontológicos 1.2301.23.00 

10 Serviços de enfermagem 1.2301.91.00 

11 Serviços de fisioterapia 1.2301.92.00 

12 Serviços laboratoriais 1.2301.93.00 

13 Serviços de diagnóstico por imagem 1.2301.94.00 

14 Serviços de bancos de material biológico humano 1.2301.95.00 

15 Serviços de ambulância 1.2301.96.00 

16 Serviços de assistência ao parto e pós-parto 1.2301.97.00 

17 Serviços de psicologia 1.2301.98.00 

18 Serviços de vigilância sanitária 1.2301.99.00 

19 Serviços de epidemiologia 1.2301.99.00 

20 Serviços de vacinação 1.2301.99.00 

21 Serviços de fonoaudiologia 1.2301.99.00 

22 Serviços de nutrição 1.2301.99.00 

23 Serviços de optometria 1.2301.99.00 

24 Serviços de instrumentação cirúrgica 1.2301.99.00 

25 Serviços de biomedicina 1.2301.99.00 

26 Serviços farmacêuticos 1.2301.99.00 

27 Serviços de cuidado e assistência a idosos e pessoas com 
deficiência em unidades de acolhimento 1.2302 
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28 
Serviços domiciliares de apoio a pessoas adultas, idosas, 
crianças, adolescentes, pessoas com transtornos mentais e 
com deficiências 

1.2301.99.00 

29 Serviços de esterilização e instrumentação cirúrgica 1.2301.99.0 

30 Serviços de distribuição de água 1.0802 

31 Serviços de apoio à distribuição de água por meio de 
tubulações, exceto vapor de água e água quente 1.1903.30.00 

32 Serviços de apoio à distribuição de água, exceto por meio 
de tubulações 1.1903.50.00 

33 Serviços de tratamento de água 1.2401.00.00 

34 Serviços de esgoto, tratamento de esgotos e limpeza de 
fossas sépticas 1.2402 

35 Serviços veterinários 1.1405 

36 Serviços funerários, de cremação e de embalsamamento 1.2603.00.00 
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ANEXO IV 

DISPOSITIVOS MÉDICOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) 
DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 
ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Bolsa para drenagem 3926.90.30  

2 Sistema para drenagem com conjunto intermediário para medição 
contínua da diurese 9018.90.99 

3 Chapas e filmes para raios-X, sensibilizados em uma face 3701.10.10 

4 Cimentos para reconstituição óssea  3006.40.20 

5 Substitutos de enxerto ósseo 3004.90.99 

6 Coletor para unidade de drenagem externa  3926.90.40  

7 Conector completo com tampa 3917.40 

8 Conector em Y 3917.40  

9 Conjuntos de troca e concentrados polieletrolíticos para diálise 3004.90.99 

10 Conjunto para autotransfusão 9018.90.10 

11 Conjunto para hidrocefalia de baixo perfil 9021.90.19  

12 Conjunto para hidrocefalia standard 
9021.90.19 

9021.90.80 

13 Eletrodo endocárdico definitivo 9021.90.91 

14 Eletrodo epicárdico definitivo 9021.90.91 

15 Eletrodo para marcapasso temporário endocárdico 9021.90.91 

16 Eletrodo para marcapasso temporário epicárdico 9021.90.91 

17 Espaçador de tendão 9021.90.19 

18 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em ambas as faces 3702.10.20 

19 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em uma face 3702.10.10 

20 Filtro de linha arterial e venoso  8421.29.90 

21 Filtro de sangue arterial e venoso para recirculação 8421.29.90 

22 Filtro para cardioplegia 8421.29.90  

23 

Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes para 
suturas cirúrgicas (incluídos os fios absorvíveis esterilizados para 
cirurgia ou odontologia) e adesivos esterilizados para tecidos 
orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos; 
laminárias esterilizadas; hemostáticos absorvíveis esterilizados 
para cirurgia ou odontologia; barreiras antiaderentes esterilizadas 
para cirurgia ou odontologia, absorvíveis ou não 

3006.10 
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24 Hemoconcentrador para circulação extracorpórea 9018.90.40  

25 Hemodialisador capilar 8421.29.11 

26 Marcapasso cardíaco câmara dupla 9021.50.00 

27 Marcapasso cardíaco multiprogramável com telemetria 9021.50.00 

28 Outras chapas e filmes para raios-X 3701.10.29 

29 Oxigenador de bolha com tubos para circulação extracorpórea 9018.90.99  

30 
Oxigenador de membrana com tubos para circulação 
extracorpórea 9018.90.99  

31 Reservatório de cardiotomia 9018.90.99  

32 Reservatório para cardioplegia com tubo sem filtro 9018.90.99  

33 Rins artificiais 9018.90.40 

34 Shunt lombo-peritonal 9021.90.19 

35 Substituto temporário de pele (biológica/sintética) (por cm2) 3005.90.90 

36 Tela inorgânica  3006.10.90 

37 Válvula para hidrocefalia 
9021.90.19 

9021.90.89 

38 Válvula para tratamento de ascite 9021.90.19 

39 Fonte de irídio 192 2844.43.90 

40 Stent vascular 9021.90.12 

41 Reprocessador de filtros utilizados em hemodiálise 8479.89.99 

42 

Implantes osseointegráveis, na forma de parafuso, e seus 
componentes manufaturados, tais como tampas de proteção, 
montadores, conjuntos, pilares (cicatrizador, conector, de 
transferência ou temporário), cilindros, seus acessórios, 
destinados a sustentar, amparar, acoplar ou fixar próteses dentárias 

9021.29.00 

9021.10.10 

9021.10.20 

43 Cardiodesfibrilador implantável 9021.90.11 

44 Espiral para embolização 9021.90.12 

45 Imunoglobulina anti-Rh 3002.12.21 

46 Outras imunoglobulinas séricas 3002.12.22 

47 Concentrado de fator VIII 3002.12.23 

48 

Outras frações do sangue, exceto as preparadas como 
medicamentos, as imunoglobulinas séricas, o concentrado de fator 
VIII e a soroalbumina sob a forma de gel para preparação de 
reagentes de diagnóstico 

3002.12.21 
3002.12.29 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros
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49 

Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e 
reagentes de diagnóstico ou de laboratório preparados, mesmo em 
um suporte, mesmo apresentados sob a forma de estojos, exceto 
os da posição 30.06; materiais de referência certificados 

3822.1 

50 
Reagentes de diagnóstico concebidos para serem administrados ao 
paciente, à base de somatoliberina 3006.30.21 

51 Produtos para obturação dentária, exceto cimentos 3006.40.12 

52 

Preparações em gel, concebidas para uso em medicina humana ou 
veterinária como lubrificante para certas partes do corpo em 
intervenções cirúrgicas ou exames médicos ou como agente de 
ligação entre o corpo e os instrumentos médicos 

3006.70.00 

53 Bolsas para uso em colostomia, ileostomia e urostomia 3006.91.10 

54 Equipamentos identificáveis para ostomia, exceto bolsas para uso 
em colostomia, ileostomia e urostomia 3006.91.90 

55 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes) 3926.90.30 

56 Artigos exclusivamente de laboratório de análises clínicas 3926.90.40 

57 
Acessórios de plástico do tipo utilizado em linhas de sangue para 
hemodiálise, tais como: obturadores, incluídos os reguláveis 
(clamps), clipes e similares 

3926.90.50 

58 Luvas cirúrgicas e luvas de procedimento 4015.1 

59 Seringas, mesmo com agulhas 9018.31 

60 Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas 9018.32 

61 Agulhas, exceto as de metal e as para suturas 9018.39.10 

62 Sondas, cateteres e cânulas, individualmente ou em conjunto 9018.39.2 

63 Lancetas para vacinação e cautérios 9018.39.30 

64 
Instrumentos semelhantes a seringas, a agulhas, a cateteres e a 
cânulas 9018.39.9 

65 Brocas para odontologia 9018.49.1 

66 Limas 9018.49.20 

67 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 9018.90.95 

68 
Outros instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia e 
odontologia, excluídas seringas e agulhas, das posições 9018.31 e 
9018.32 

9018.39.99 

9018.90.99 

69 Mesas de operação e para exames, camas hospitalares e de uso 
clínico 9402.90 

70 Fotocoagulador a laser 9018.20.10 

71 Bisturi elétrico 9018.90.21 

72 Aparelho de anestesia com monitor multiparâmetros 9018.90.99 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros
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73 Autoclave 8419.81.10 

74 Retinógrafo 9018.50.90 

75 Meios de cultura  3821.00.00 

76 Termocicladores utilizados em diagnóstico e na pesquisa 
científica 8419.89.99 

77 Partes e peças de termocicladores 8419.90.40 

78 Pipetadores laboratoriais para diagnóstico e pesquisa científica 8479.89.12 

79 Cromatógrafo de fase líquida 9027.20.12 

80 
Sequenciadores automáticos de ADN mediante eletroforese 
capilar 9027.20.21 

81 Aparelhos de eletroforese para diagnóstico e pesquisa científica 9027.20.29 

82 Analisadores por espectrofotometria para diagnóstico e pesquisa 
científica 9027.30 

83 Analisadores por fotometria para diagnóstico e pesquisa científica 9027.50.20 

84 Citômetro de fluxo 9027.50.50 

85 Analisadores por radiações ópticas para diagnóstico e pesquisa 
científica 9027.50.90 

86 Outros analisadores para diagnóstico e pesquisa científica 9027.89.99 

87 Espectrômetro de massa 9027.81.00 

88 Outros analisadores para diagnóstico 9027.89.99 

89 Micrótomo 9027.90.10 

90 Partes e peças de equipamentos analisadores laboratoriais 9027.90.9 

91 Preservativo 4014.10.00 

92 Dispositivo intrauterino (DIU) 9018.90.99 

93 Substância para conservação de órgãos e tecidos  3824.99.89 

94 Introdutor de punção para implante de eletrodo endocárdico 9021.90.91 

95 Enxerto tubular de politetrafluoretileno – PTFE (por cm2) 9021.90.99 

96 Enxerto arterial e venoso tubular inorgânico 9021.90.99 

97 Botão para crânio 9021.90.99 

98 Guia metálico para introdução de cateter duplo lumen 9018.39.29 

99 Dilatador para implante de cateter duplo lumen 9018.39.29 

100 Guia de troca para angioplastia 9018.39.29 

101 Introdutor para cateter com e sem válvula 9018.39.29 

102 Kit cânula 
9018.39.99  

9018.39.91 
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103 Dreno para sucção 9018.39.29 

104 Sistema de drenagem mediastinal 9018.39.29 

105 Conjunto descartável de balão intra-aórtico 9018.90.99 
  

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

710 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

276 

ANEXO V 

DISPOSITIVOS DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS 

E DA CBS 

 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 
ACESSÓRIOS E ADAPTAÇÕES ESPECIAIS PARA SEREM INSTALADOS EM 
VEÍCULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES OU QUE FOREM DESTINADOS 
A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA 

1.1 Comando de embreagem manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.2 Comando de freio manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.3 Comando de acelerador manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.4 Inversão do pedal do acelerador, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.5 Prolongamento de pedais, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.6 Empunhadura, suas partes e acessórios 8708.29.99 

1.7 Servo acionadores de volante, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.8 Deslocamento de comandos do painel, suas partes e acessórios 8708.29.99 

1.9 Plataforma giratória para deslocamento giratório do assento de 
veículo, suas partes e acessórios 8708.29.99 

1.10 Trilho elétrico para deslocamento do assento dianteiro para outra 
parte do interior do veículo, suas partes e acessórios 8708.29.99 

1.11 Plataforma de elevação para cadeira de rodas, manual, eletro-
hidráulica ou eletromecânica 8428.90.90 

1.12 Rampa para cadeira de rodas, suas partes e acessórios 8708.29.99 

1.13 Guincho para transportar cadeira de rodas 8425.31.10 

2 PRODUTOS DESTINADOS A USO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL 

2.1 Bengala inteiriça, dobrável ou telescópica, com ponteira de 
náilon 6602.00.00 

2.2 Relógio em braille, com sintetizador de voz e mostrador 
ampliado 

9102.11.10 
9102.11.90 
9102.91.00 

2.3 Termômetro digital com sistema de voz 9025.19.90 

2.4 
Calculadora digital com sistema de voz, com verbalização dos 
ajustes de minutos e horas, tanto no modo horário, como no modo 
alarme, e comunicação por voz dos dígitos de cálculo e resultados 

8470.10.00 
8470.29.00  

2.5 Agenda eletrônica com teclado em braille, com ou sem 
sintetizador de voz 8543.70.99 
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2.6 Reglete para escrita em braille 9017.20.00 

2.7 
Display braille e teclado em Braille para uso em 
microcomputador, com sistema interativo para introdução e 
leitura de dados por meio de tabelas de caracteres Braille 

8471.60.90 

2.8 Máquina de escrever para escrita em braille, manual ou elétrica, 
com teclado de datilografia comum ou na formação Braille 8472.90.99 

2.9 

Impressora de caracteres em braille para uso com 
microcomputadores, com sistema de folha solta ou dois lados da 
folha, com ou sem sistema de comando de voz ou sistema 
acústico 

8443.32.22 

2.10 

Equipamento sintetizador para reprodução em voz de sinais 
gerados por microcomputadores, permitida a leitura de dados de 
arquivos, de uso interno ou externo, com padrão de protocolo 
SSIL de interface com softwares leitores de tela 

8471.80.00 

3 PRODUTOS DESTINADOS AO USO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
AUDITIVA 

3.1 
Aparelho telefônico com teclado alfanumérico e visor luminoso, 
com ou sem impressora embutida, que permite converter sinais 
transmitidos por sistema telefônico em caracteres e símbolos 

8517.1 

3.2 Relógio despertador vibratório e/ou luminoso 
9103.10.00 
9105.11.00 

3.3 Unidades de entrada de dados tipo mouse controláveis pelo 
movimento dos olhos para deficientes 8471.60.53 
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ANEXO VI 
COMPOSIÇÕES PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU PARENTERAL E COMPOSIÇÕES 

ESPECIAIS E FÓRMULAS NUTRICIONAIS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM ERROS 
INATOS DO METABOLISMO SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 

CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Acetato de dextroalfatocoferol 2936.28.12 

2 Acetato de lisina 2922.41.90 

3 Acetato de potássio 2915.29.90 

4 Acetato de sódio 2915.29.10 

5 Acetato de zinco 2915.29.90 

6 Acetiltirosina 2922.50.39 

7 Ácido acético 2915.21.00 

8 Ácido ascórbico 2936.27.10 

9 Ácido aspártico 2922.49.90 

10 Ácido cítrico  2918.14.00 

11 Ácido fólico 2936.29.11 

12 Ácido glutâmico 2922.42.10 

13 Ácido málico  2918.19.90 

14 Ácido selenioso 2811.19.90 

15 Água para injeção 2002.10.00 

16 Alanilglutamina 2922.49.90 

17 Alanina 2922.49.90 

18 Albumina humana 3002.12.36 

19 Arginina 2925.29.19 

20 Asparagina 2922.49.90 

21 Bicarbonato de sódio 2836.30.00 

22 Biotina 2936.29.31 

23 Cianocobalamina 2936.26.10 

24 Cistina 2930.90.39 

25 Cloreto crômico 2827.39.93 

26 Cloreto de cálcio 
2827.20.10 
2827.20.90 

27 Cloreto de magnésio 
2827.31.10 
2827.31.90 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros
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28 Cloreto de manganês 2827.39.95 

29 Cloreto de potássio 
3104.20.10 
3104.20.90 

30 Cloreto de sódio 2501.00.90 

31 Cloreto de zinco 2827.39.98 

32 Cloridrato de piridoxina 2936.25.20 

33 Cloridrato de tiamina 2936.22.10 

34 Cocarboxilase  2936.22.90 

35 Colecalciferol 2936.29.21 

36 Ergocalciferol 2936.29.29 

37 Fenilalanina 2922.49.90 

38 Fitomenadiona 2936.29.40 

39 Fórmula para dieta isenta de fenilalanina 2106.90.90 

40 Fórmula para dieta isenta demetionina 2106.90.90 

41 Fórmula para dieta isenta de lisina e pobre de triptofano 2106.90.90 

42 Fórmula para dieta isenta de leucina, de isoleucina ou de valina 2106.90.90 

43 Fórmula para dieta isenta de fenilalanina e de metionina 2106.90.90 

44 Fórmula para dieta isenta de aminoácidos não essenciais 2106.90.90 

45 
Fórmula para dieta isenta de metionina, de treonina, de valina e 
restrita de isoleucina 2106.90.90 

46 
Fórmula para dieta cetogênica, na proporção de 4 g de gordura para 
cada 1 g de carboidratos e proteínas 2106.90.90 

47 
Fórmula hiperlipídica, para suplementação de triglicerídios de cadeia 
média ou triheptanoína 2202.99.00 

48 
Preparação líquida, de quatro partes de trioleato de glicerol de ácido 
para uma parte de trierucato de glicerol  2202.99.00 

49 Fosfato de potássio dibásico 2835.24.00 

50 Fosfato de potássio monobásico 2835.24.00 

51 Fosfato de sódio monobásico 2835.22.00 

52 Fosfato de tiamina  2936.22.90 

53 Fosfato sódico de riboflavina 2936.23.20 

54 Frutose 1702.50.00 

55 Glicerofosfato de sódio 2919.90.90 

56 Glicina 2922.49.10 

57 Gliconato de cálcio 2918.16.10 

58 Glicose 1702.30.11 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

714 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

280 

59 Histidina 2933.29.92 

60 Icodextrina 3505.10.00 

61 Iodeto de potássio 2827.60.12 

62 Isoleucina 2922.49.90 

63 Lecitina de ovo 2923.20.00 

64 Leucina 2922.49.90 

65 Levovalina 2922.49.90 

66 Lisina 2922.41.10 

67 Metionina 
2930.40.10 
2930.40.90 

68 Nicotinamida 2936.29.52 

69 Palmitato de retinol 2936.21.13 

70 Prolina 2922.49.90 

71 Riboflavina 2936.23.10 

72 Selenito de sódio 2842.90.00 

73 Serina 2922.50.99 

74 Sorbitol 2905.44.00 

75 Sulfato de magnésio 2833.21.00 

76 Sulfato de zinco 2833.29.70 

77 Taurina 2922.49.90 

78 Tirosina 2922.50.39 

79 Tocoferol  2936.28.11 

80 Treonina 2922.50.99 

81 Triglicerídeos de cadeia média 
1513.19.00 
1513.29.11 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros
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ANEXO VII 
ALIMENTOS DESTINADOS AO CONSUMO HUMANO SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 

60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 

Crustáceos (exceto lagostas e lagostim) e moluscos dos seguintes códigos e subposições 
da NCM/SH: a) 0306.1 e 0306.3, exceto os produtos da subposição 0306.11 e dos códigos 
0306.15.00, 0306.31.00, 0306.34.00, 0306.39.10; e b) 0307.31.00, 0307.32.00, 
0307.42.00, 0307.43, 0307.51.00, 0307.52.00, 0307.91.00 e 0307.92.00 

2 
Leite fermentado, bebidas e compostos lácteos, em conformidade com os requisitos da 
legislação específica, classificados nos códigos 0403.20.00, 0403.90.00 e 2202.99.00 da 
NCM/SH 

3 Mel natural do código 0409.00.00 da NCM/SH 

4 Farinha das posições 1101.00, 11.02, 11.05, 11.06 e 12.08 da NCM/SH; ressalvados os 
produtos relacionados no Anexo I 

5 Grumos e sêmolas de cereais dos códigos 1103.11.00 e 1103.19.00 da NCM/SH; 
ressalvados os produtos relacionados no Anexo I 

6 Grãos de cereais das subposições 1104.1 e 1104.2 da NCM/SH; ressalvados os produtos 
relacionados no Anexo I 

7 Amido de milho do código 1108.12.00 da NCM/SH 

8 
Óleos de soja, de milho, canola e demais óleos vegetais, em conformidade com os 
requisitos da legislação específica relativos ao consumo como alimento, classificados na 
subposição 1507.90 e nas posições 15.08, 15.11, 15.12, 15.13, 15.14 e 15.15 da NCM/SH 

9 Massas alimentícias dos códigos 1902.20.00 e 1902.30.00 da NCM/SH 

10 Sucos naturais de fruta ou de produtos hortícolas sem adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes e sem conservantes classificados na posição 20.09 da NCM/SH 

11 Polpas de frutas ou de produtos hortícolas sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes 
e sem conservantes classificadas na posição 20.08 da NCM/SH 

12 Pão de Forma do código 1905.90.10 da NCM/SH 

13 Extrato de tomate classificado no código 2002.90.00 da NCM/SH 

14 

Frutas, produtos hortícolas e demais produtos vegetais, sem adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes, classificados nos capítulos 7 e 8 da NCM/SH, ressalvados as frutas de casca 
rija não regionais e os produtos relacionados nos Anexos I e XV e excetuadas as posições 
07.11, 08.12 e 0814.00.00 

15 Cereais do capítulo 10 e sementes e frutos oleaginosos classificados no capítulo 12, 
ambos da NCM/SH, ressalvados os produtos relacionados no Anexo I 

16 
Produtos hortícolas, mesmo misturados entre si, apenas pré-cozidos ou cozidos em água 
ou vapor, sem adição de sal ou de quaisquer outros produtos e substâncias, classificados 
nas posições 20.04 e 20.05 e no código 2002.10.00 da NCM/SH 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros
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17 
Fruta de casca rija regional, amendoins e outras sementes, mesmo misturados entre si, 
apenas torrados ou cozidos, sem adição de sal ou de quaisquer outros produtos e 
substâncias, classificados na subposição 2008.1 da NCM/SH 

18 
Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade nominal inferior 
a 10 (dez) litros ou igual ou superior a 10 (dez) litros classificadas no código 2201.10.00 
Ex 01 e Ex 02 da NCM/SH 

19 
Biscoitos e bolachas classificados nos códigos 1905.31.00 e 1905.90.20 da NCM/SH, 
desde que não sejam adicionados de cacau, recheados, cobertos ou amanteigados, 
independentemente de sua denominação comercial 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros
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ANEXO VIII 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA MAJORITARIAMENTE CONSUMIDOS 

POR FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 
CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 da NCM/SH 

2 Dentifrícios do código 3306.10.00 da NCM/SH 

3 Escovas de dentes do código 9603.21.00 da NCM/SH 

4 Papel higiênico do código 4818.10.00 da NCM/SH 

5 Água sanitária classificada no código 3808.94.19 da NCM/SH 

6 Sabões em barra classificados no código 3401.19.00 da NCM/SH 

7 Fraldas e artigos higiênicos semelhantes, de qualquer matéria classificadas no código 
9619.00.00 da NCM/SH 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros
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ANEXO IX 
INSUMOS AGROPECUÁRIOS E AQUÍCOLAS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% 

(SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NBS / NCM/SH 

1 Biofertilizantes, em conformidade com as definições e demais 
requisitos da legislação específica 3101.00.00 

2 Fertilizantes (adubos), em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

Capítulo 31 
3824.99.77 
3824.99.79 
3824.99.89 

3 
Corretivos de solo (inclusive condicionadores), remineralizadores 
e substratos para plantas; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

Capítulo 25 

4 
Inoculantes, meios de cultura e outros microorganismos para uso 
agrícola; em conformidade com as definições e demais requisitos 
da legislação específica 

3002.49 
3002.90.00 
3821.00.00 

5 
Bioestimulantes e bioinsumos para controle fitossanitário, em 
conformidade com as definições e demais requisitos da legislação 
específica 

38.24 
 3807.00.00 
 12.11 
 38.08 

6 

Inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, 
germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, 
dessecantes, espalhantes adesivos, estimuladores e inibidores de 
crescimento (reguladores); todos destinados diretamente ao uso 
agropecuário ou destinados diretamente à fabricação de defensivo 
agropecuário; em conformidade com as definições e demais 
requisitos da legislação específica 

38.08 
3824.99.89 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros
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7 

Calcário, casca de coco triturada, turfa; tortas, bagaços e demais 
resíduos e desperdícios vegetais das indústrias alimentares; cascas, 
serragens e demais resíduos e desperdícios de madeira; resíduos 
da indústria de celulose (dregs e grits), ossos, borra de carnaúba, 
cinzas, resíduos agroindustriais orgânicos, DL-Metionina e seus 
análogos, vermiculita e argilas expandidas, palhas e cascas de 
produtos vegetais, fibra de coco e outras fibras vegetais, silicatos 
de potássio ou de magnésio, resinas e oleorresinas naturais, sucos 
e extratos vegetais, aminoácidos e microrganismos mortos, óleos 
essenciais, argilas e terras, carvão vegetal e pastas mecânicas de 
madeira; todos destinados diretamente à fabricação de 
biofertilizantes, fertilizantes, corretivos de solo (inclusive 
condicionadores), remineralizadores, substratos para plantas, 
bioestimulantes ou biodefensivos para controle fitossanitário ou 
utilizados diretamente como biofertilizantes, fertilizantes, 
corretivos de solo (inclusive condicionadores), remineralizadores, 
substratos para plantas, bioestimulantes ou biodefensivos para 
controle fitossanitário; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

05.06 
 1201.10.00 
 1213.00.00 
 1301.90.90 
 1302.19.9 
 1401.90.00 
 1404.90.90 
 2102.20.00 
 23.02 
 23.03 
 2304.00 
 2305.00.00 
 23.06 
 2308.00.00 
 2703.00.00 
 2839.90.10 
 2839.90.50 
 2922.4 
 2930.40 
 33.01 
 3802.90.40 
 3804.00 
 3824.99.71 
 4401.39.00 
 4401.4 
 4402.90.00 
 4701.00.00 
 5305.00.90 
 6806.20.00 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros
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8 

Ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfatos de cálcio 
naturais, enxofre, ácido clorídrico, ácido fosforoso, ácido acético, 
hidróxido de sódio e carbonato dissódico; todos destinados 
diretamente à fabricação de fertilizantes 

2503.00.10 
 2503.00.90 
 2510.10.10 
 2510.10.90 
 2510.20.10 
 2510.20.90 
 2802.00.00 
 2806.10.20 
 2807.00.10 
 2808.00.10 
 2809.20.11 
 2809.20.19 
 2811.19.20 
 2815.11.00 
 2815.12.00 
 2836.20.10 
 2836.20.90 
 2915.21.00 

9 Enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica 
animal e vegetal 3507.90.4 

10 

Semente genética, semente básica, semente nativa in natura, 
semente certificada de primeira geração (C1), semente certificada 
de segunda geração (C2), semente não certificada de primeira 
geração (S1), semente não certificada de segunda geração (S2) e 
sementes de cultivar local, tradicional ou crioula; em 
conformidade com as definições e demais requisitos da legislação 
específica 

Capítulos 7, 10 e 12 

11 

Mudas de plantas e demais materiais propagativos de plantas e 
fungos, inclusive plantas e fungos nativos de espécies florestais; 
em conformidade com as definições e demais requisitos da 
legislação específica 

06.01 
06.02 

12 Vacinas, soros e medicamentos, de uso veterinário, exceto de 
animais domésticos 

3002.12 
 3002.15 
 3002.42 
 3002.90.00 
 30.04 

13 Aves de um dia, exceto as ornamentais 0105.1 

14 Embriões e sêmen, congelado ou resfriado 
0511.10.00 
0511.9 

15 
Reprodutores de raça pura, inclusive matrizes de animais puros de 
origem com registro genealógico; em conformidade com as 
definições e demais requisitos da legislação específica 

01.02 
 01.03 
 01.04 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros
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16 Ovos fertilizados 0407.1 

17 Girinos e alevinos 0106.90.00 

18 
Rações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, premix 
ou núcleo, exceto para animais domésticos 2309.90 

19 

Sementes e cereais, mesmo triturados, em grãos esmagados ou 
trabalhados de outro modo; todos destinados diretamente à 
fabricação de ração para animais ou diretamente à alimentação 
animal, exceto de animais domésticos 

Capítulos 10, 11 e 
12 

20 

Farelos e tortas de produtos vegetais e demais resíduos e 
desperdícios das indústrias alimentares; todos destinados 
diretamente à fabricação de ração para animais ou diretamente à 
alimentação animal, exceto de animais domésticos 

23.01 
 23.02 
 23.03 
 2304.00 
 2305.00.00 
 23.06 
 2308.00.00 

21 

Alho em pó, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, de carne, 
de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário calcítico,  
gorduras e óleos animais, resíduos de óleo e de gordura de origem 
animal ou vegetal descartados por empresas do ramo alimentício, 
e DL-Metionina e seus análogos; todos destinados diretamente à 
fabricação de ração para animais ou diretamente à alimentação 
animal, exceto de animais domésticos 

02.10 
 03.09 
 0712.90.10 
 Capítulo 15 
 2501.00 
 2521.00.00 
 2930.40 

22 Serviços agronômicos  1.1410.90.00 

23 Serviços de técnico agrícola, agropecuário ou em agroecologia 1.1410.90.00 

24 Serviços veterinários para produção animal 
1.1405.21.00 
1.1405.22.00 
1.1405.90.00 

25 Serviços de zootecnistas 1.1410.90.00 

26 Serviços de inseminação e fertilização de animais de criação 1.1405.22.00 

27 Serviços de engenharia florestal 1.1403.10.00 

28 Serviços de pulverização e controle de pragas 1.1901.10.00 

29 Serviços de semeadura, adubação, inclusive mistura de adubos, 
reparação de solo, plantio e colheita 1.1901.10.00 

30 Serviços de projetos para irrigação e fertirrigação 1.1403.29.00 

31 
Serviços de análise laboratorial de solos, sementes e outros 
materiais propagativos, fitossanitários, água de produção, 
bromatologia e sanidade animal 

1.1404.41.00 

32 Licenciamento de direitos sobre cultivares 1.1105.10.00 

33 Cessão definitiva de direitos sobre cultivares 1.1109.10.00 
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34 Melhoramento genético de animais e plantas e biotecnologia, 
inclusive seus royalties  

35 Vinhaça 
2303.30.00 
2303.20.00 
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ANEXO X 
PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS, JORNALÍSTICAS E 

AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS 
ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

ITEM DESCRIÇÃO NBS/NCM 
1 Licenciamento de direitos de autor e de direitos conexos 1.1103 
2 Licenciamento de direitos de obras literárias 1.1103.10.00 

3 Licenciamento de direitos de autor de obras cinematográficas 1.1103.31.00 

4 Licenciamento de direitos de autor de obras jornalísticas 1.1103.32.00 

5 Licenciamento de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes em obras audiovisuais 1.1103.34.00 

6 Licenciamento de direitos conexos de produtores de obras 
audiovisuais 1.1103.35.00 

7 Licenciamento de direitos de obras audiovisuais destinadas à 
televisão 1.1103.36 

8 Licenciamento de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1103.4 

9 Cessão temporária de direitos de obras literárias 1.1106.10.00 

10 Cessão temporária de direitos de autor de obras cinematográficas 1.1106.31.00 

11 Cessão temporária de direitos de autor de obras jornalísticas 1.1106.32.00 

12 Cessão temporária de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes em obras audiovisuais 1.1106.34.00 

13 Cessão temporária de direitos conexos de produtores de obras 
audiovisuais 1.1106.35.00 

14 Cessão temporária de direitos de obras audiovisuais destinadas à 
televisão 1.1106.36 

15 Cessão temporária de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1106.4 

16 Cessão definitiva de direitos de obras literárias 1.1107.10.00 

17 Cessão definitiva de direitos de obras cinematográficas 1.1107.31.00 

18 Cessão definitiva de direitos de obras jornalísticas 1.1107.32.00 

19 Cessão definitiva de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1107.40.00 

20 Serviços de agências de notícias para jornais e periódicos 1.1704.10.00 

21 Serviços de agências de notícias para mídia audiovisual  1.1704.20.00 

22 Serviços de assistência e organização de convenções, feiras de 
negócios, exposições e outros eventos 1.1806.6 

23 Serviços de gravação de som em estúdio destinados diretamente às 
produções nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 1.2501.11.00 
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24 Serviços de gravação de som ao vivo destinados diretamente às 
produções nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 1.2501.12.00 

25 Serviços de produção de programas de televisão, videoteipes e filmes 1.2501.21.00 

26 Serviços de produção de programas de rádio 1.2501.22.00 

27 
Serviços de edição de obras audiovisuais destinados diretamente às 
produções nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 1.2501.31.00 

28 
Serviços de duplicação e transferência de obras audiovisuais 
destinados diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e 
audiovisuais 

1.2501.32.00 

29 
Serviços de correção de cor e restauração digital de obras 
audiovisuais destinados diretamente às produções nacionais 
artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.33.00 

30 Serviços de efeitos visuais em obras audiovisuais destinados 
diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 1.2501.34.00 

31 Serviços de animação destinados diretamente às produções nacionais 
artísticas, culturais e audiovisuais 1.2501.35.00 

32 
Serviços de legendas, títulos e dublagem em obras audiovisuais 
destinados diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e 
audiovisuais 

1.2501.36.00 

33 Serviços de projeto e edição de som em obras audiovisuais destinados 
diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 1.2501.37.00 

34 Serviços de projeção de filmes 1.2501.50.00 

35 Serviços de produção audiovisual, de apoio e relacionados não 
classificados em subposições anteriores 1.2501.90.00 

36 Serviços de organização e promoção de atuações artísticas ao vivo  1.2502.10.00 

37 
Serviços de produção e apresentação de atuações artísticas ao vivo, 
inclusive os ingressos relativos a estes serviços 1.2502.20.00 

38 Serviços de atuação artística 1.2503.10.00 

39 Serviços de autores, compositores, escultores, pintores e outros 
artistas, exceto os de atuação artística 1.2503.20.00 

40 Serviços de museus, inclusive serviços relativos a mostras e coleções 
de arte 1.2504.11.00 

41 Serviços de reservas de ingressos para eventos de produções 
nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 1.1805.32.00  

42 Fotografias artísticas originais 4911.91.00 

43 Quadros, pinturas e desenhos, artísticos originais 9701.91.00 

44 Gravuras, estampas e litografias, artísticas originais 9702.90.00 

45 Produções originais de arte estatutária ou de escultura 9703.90.00 
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46 Licenciamento de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes 1.1103.42.00 

47 Cessão temporária de direitos de autor e de direitos conexos 1.1106 

48 Cessão temporária de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes 1.1106.42.00 

49 Licenciamento de direitos de autor de obras teatrais  

50 Licenciamento de direitos conexos de produtores de obras teatrais  

51 Licenciamento de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes em obras teatrais 

 

52 Cessão temporária de direitos de autor de obras teatrais  

53 Cessão temporária de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes em obras teatrais 

 

54 Cessão temporária de direitos conexos de produtores intérpretes ou 
executantes em obras teatrais 

 

55 
Serviços de sonorização, iluminação, figurino, videografia e 
cenografia para atuações artísticas ao vivo, destinados às produções 
de que trata o art. 139 desta Lei Complementar 

1.2502.30.00 

56 Serviços de locação, montagem e desmontagem de palcos, destinados 
às produções de que trata o art. 139 desta Lei Complementar 1.0105.70.00 

57 

Serviços de apresentação e promoção de atuações artísticas, inclusive 
gestão de espaços destinados a apresentações de exposições de artes 
cênicas, espetáculos e demais produções de que trata o art. 139 desta 
Lei Complementar 

1.2502.90.00 
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ANEXO XI 
BENS E SERVIÇOS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA 

NACIONALSUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS 
ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

 ITEM DESCRIÇÃO NBS / NCM/SH 

1 SERVIÇOS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA NACIONAL 

1.1 Serviços de manutenção e reparação de veículos militares para uso pela 
segurança nacional 

1.2001.35.00 

1.2 Serviços de manutenção e reparação de aeronaves, inclusive aparelhos 
espaciais, descritas nos itens 2.5, 2.6 e 2.7 1.2001.34 

1.3 Serviços de manutenção e reparação de equipamentos militares 1.2001.83.00 

1.4 Serviços de pesquisa e desenvolvimento em engenharia e tecnologia 
nucleares e de montagem eletromecânica de instalações nucleares 

1.0106.90 
1.1201.33.00 

1.5 Serviços de confecção de uniformes, seus artigos e acessórios, descritos 
no item 2.19 1.2604 

2 BENS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA NACIONAL 

2.1 
Viaturas e demais veículos terrestres, inclusive suas partes e acessórios; 
todos com características técnicas específicas para uso operacional das 
Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

87.02 
87.03 
87.08 
87.09 
87.11 
87.14 

2.2 Veículos de combate a incêndio, inclusive suas partes e acessórios 
8705.30.00 
87.08 

2.3 Tanques e outros veículos blindados de combate, armados ou não, e 
suas partes 8710.00.00 

2.4 

Tratores de baixa ou de alta velocidades, sobre lagartas ou rodas, 
inclusive suas partes e acessórios; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de 
Segurança Pública 

87.01 
87.08 
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2.5 

Aeronaves, tripuladas ou não, inclusive suas partes, acessórios, 
aparelhos e dispositivos; todos com características técnicas específicas 
para uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança 
Pública 

8801.00.00 
8802.1 
8802.20 
8802.30 
8802.40 
8805.10.00 
88.06 
88.07 

2.6 Veículos espaciais e suborbitais, inclusive seus veículos de lançamento 8802.60.00 

2.7 
Paraquedas e suas partes e acessórios; todos com características 
técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

8804.00.00  

2.8 
Embarcações e estruturas flutuantes; todas com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de 
Segurança Pública 

8901.10.00 
8901.20.00 
8901.90.00 
89.03 
8904.00.00 
89.05 
89.06 
89.07 

2.9 
Simuladores de treinamento e combate em veículos aéreos, terrestres e 
navais; todos com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

8805.21.00 
9031.80.99 

2.10 
Armas, inclusive suas partes e acessórios; todas com características 
técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

93.01 
93.05 

2.11 
Revólveres, pistolas e demais armas, inclusive suas partes e acessórios; 
todos com características técnicas específicas para uso operacional das 
Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

9302.00.00 
93.03 
9304.00 
93.05 

2.12 Bombas, granadas, torpedos, minas e mísseis 93.06 

2.13 Munições, inclusive cartuchos e projéteis, destinados diretamente às 
armas descritas nos itens 2.10, 2.11 e 2.12 93.06 

2.14 

Explosivos, estopins e rastilhos, cordéis detonantes, escorvas e cápsulas 
fulminantes, inflamadores e detonadores elétricos; todos com 
características técnicas específicas para uso operacional das Forças 
Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

3602.00.00 
36.03 
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2.15 
Motores, turbinas e suas partes para uso direto em veículos, aeronaves, 
embarcações e armas descritos nos itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.8 
e 2.9 

84.07 
84.08 
84.09 
84.11 
84.12 

2.16 

Aparelhos de radiodetecção, radiossondagem, radionavegação e 
radiotelecomando; todos com características técnicas específicas para 
uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança 
Pública 

85.26 

2.17 
Equipamentos optrônicos com características técnicas específicas para 
uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança 
Pública. 

85.25 
9013.10.10 
8518.30.00 

2.18 Rações operacionais 
2106.10.00 
2106.90.30 

2.19 
Uniformes com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública  

40.15 
62.01 
62.02 
62.03 
62.04 
62.05 
62.06 
64.01 
64.02 
64.03 
64.04 

2.20 

Mochilas, bolsas, bornal tático, cinto tático, painel de perna e artigos 
semelhantes; algema e porta algema; colete; coldres e demais artigos 
para portar as armas, munições e projéteis descritos nos itens 2.11 e 
2.13; todos com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

3923.2 
42.02 
8301.50.00 
6307.20.00 

2.21 

Artigos de proteção balística, inclusive placas, capacetes e escudos; 
trajes e máscaras especializadas para proteção de explosões, partículas 
e gases; cintos operacionais; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de 
Segurança Pública 

3926.20.00 
3926.90.90 
6307.20.00 
6307.90.90 
6506.10.00 
9020.00 
40.15 
7311.00.00 
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2.22 
Reatores nucleares; elementos combustíveis (cartuchos) não irradiados, 
para reatores nucleares; máquinas e aparelhos para a separação de 
isótopo 

84.01 

2.23 

Equipamentos de auxílio à comunicação, navegação e controle de 
tráfego aéreo e naval; todos com características técnicas específicas 
para uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança 
Pública 

90.14 

2.24 

Equipamentos e dispositivos de processamento, autenticação e 
armazenamento seguro de dados, inclusive criptografados, de 
comunicação criptografada e de prevenção ou detecção de intrusões; 
todos com características técnicas específicas para uso em atividades de 
segurança da informação ou segurança cibernética pelas Forças 
Armadas ou por órgãos de Segurança Pública 

8471.49.00 
8471.50.90 
8471.90.14 
8517.62.59 
8523.51 
8523.52 
8517.62.34 
8517.62.4 
8517.62.7 

 

 

 
 

ANEXO XII 
DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E À SEGURANÇA 

CIBERNÉTICA SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS 
ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

 ITEM DESCRIÇÃO NBS 

1 Segurança em Tecnologia da Informação (TI) 1.1501.20.00 

2 Serviço de monitoramento de uso de dados pessoais e corporativos 
em redes do tipo onion  

3 Serviço de conexão protegida e criptografada para dispositivos  

4 Identificação e alerta de arquivos maliciosos ou alterações 
indevidas em dispositivos, que permitam o acesso a informações  
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ANEXO XIII 
DISPOSITIVOS MÉDICOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS 

E DA CBS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de exploração 
funcional e os de verificação de parâmetros fisiológicos)   

1.1 Eletrocardiógrafos 9018.11.00 

1.2 Eletroencefalógrafos 9018.19.80 

1.3 
Aparelhos de eletrodiagnóstico, exceto os produtos classificados nos 
códigos 9018.11.00, 9018.12.10, 9018.12.90, 9018.13.00, 9018.14.10, 
9018.14.20, 9018.14.90, 9018.19.10 e 9018.19.20 

9018.19.80 

2 Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 9018.20 

3 Artigos e aparelhos ortopédicos 9021.10.10 

4 Artigos e aparelhos para fraturas 9021.10.20 

5  Partes e acessórios de artigos e aparelhos de ortopedia, articulados 
 
9021.10.91 

6 Outras partes e acessórios 9021.10.99 

7 

Próteses articulares e outros aparelhos de ortopedia ou para fraturas, 
incluindo: artigos, aparelhos de prótese, endoprotese, aparelhos e proteses 
articulares femurais, moielétricas e outras, exceto os dentários e os 
produtos classificados nos códigos 9021.39.91 e 9021.39.99 

9021.3 

8 
Partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou 
inferiores 9021.39.91 

9 Outras partes e acessórios 9021.39.99 

10 Tomógrafo computadorizado 9022.12.00 

11 
Aparelhos de raio X, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos 
ou veterinários, incluindo os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, exceto os produtos classificados no código 9022.19.91 

9022.13 

9022.14 

9022.19 

12 Aparelho de radiocobalto (bomba de cobalto) 9022.21.10 

13 Aparelho de crioterapia 9018.90.99 

14 Aparelho de gamaterapia 9022.21.20 

15 

Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta, gama ou outras radiações 
ionizantes, para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, 
incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia, exceto os 
produtos classificados nos códigos 9022.21.10 e 9022.21.20 

9022.21.90 
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16 
Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes 
semelhantes, termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e 
psicômetros, registradores ou não, mesmo combinados entre si 

90.25 

17 Respirador 9019.20.40 

18 Monitor multiparâmetros 9018.19.80 

19 Bomba de infusão e equipos específicos 9018.90.10 

20 Aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância magnética 9018.13.00 

21 
Magneto do tipo utilizado em aparelhos de diagnóstico de imagem por 
ressonância magnética 8505.90.11  

22 Aparelhos de ultrassom 9018.12 

23 Solução de preservação de órgãos 3824.99.89 
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ANEXO XIV 
DISPOSITIVOS DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Barra de apoio para pessoa com deficiência física 8302.41.00 

2 
CADEIRA DE RODAS E OUTROS VEÍCULOS PARA DEFICIENTES, MESMO 
COM MOTOR OU OUTRO MECANISMO DE PROPULSÃO 

2.1 Sem mecanismo de propulsão 8713.10.00 

2.2 

Cadeiras de rodas com motor 
ou outro mecanismo de propulsão e outros veículos para pessoas 
com incapacidade, mesmo com motor ou outro mecanismo de 
propulsão 

8713.90.00 

3 Partes e acessórios destinados exclusivamente a aplicação em 
cadeiras de rodas ou em outros veículos para deficientes 8714.20.00 

4 Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto partes e 
acessórios 9021.40.00 

5 Partes e acessórios de aparelhos para facilitar a audição dos surdos 9021.90.92 

6 Implantes cocleares 9021.90.19 

 
 

  

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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ANEXO XV 
PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 100% (CEM 

POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Ovos da subposição 0407.2 da NCM/SH 

2 
Produtos hortícolas das posições 07.01, 07.02.00.00, 07.03, 07.04, 07.05, 07.06, 
0707.00.00, 07.08, 07.09 e 07.10, exceto os cogumelos e trufas classificados na subposição 
0709.5 e no código 0710.80.00 da NCM/SH 

3 
Frutas frescas ou refrigeradas e frutas congeladas sem adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes classificadas nas posições 08.03, 08.04, 08.05, 08.06, 08.07, 08.08, 08.09, 
08.10 e 08.11 da NCM/SH 

4 Plantas e produtos de floricultura relativos à horticultura e cultivados para fins alimentares, 
ornamentais ou medicinais classificados no Capítulo 6 da NCM/SH 

5 Raízes e tubérculos da posição 07.14 da NCM/SH 

6 Cocos da subposição 0801.1 da NCM/SH 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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ANEXO XVI 
LIMITE INFERIOR PARA FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA PRÓPRIA EM PROPORÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE REFERÊNCIA 
 

Ano Limite Inferior para Fixação da Alíquota Própria em 
Proporção da Alíquota de Referência 

2029 81,0% 

2030 81,0% 

2031 81,0% 

2032 81,0% 

2033 90,5% 

2034 88,6% 

2035 86,7% 

2036 84,8% 

2037 82,9% 

2038 81,0% 

2039 79,1% 

2040 77,2% 

2041 75,3% 

2042 73,4% 

2043 71,5% 

2044 69,6% 

2045 67,7% 

2046 65,8% 

2047 63,9% 

2048 62,0% 

2049 60,1% 

2050 58,2% 

2051 56,3% 

2052 54,4% 

2053 52,5% 

2054 50,6% 

2055 48,7% 

2056 46,8% 

2057 44,9% 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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2058 43,0% 

2059 41,1% 

2060 39,2% 

2061 37,3% 

2062 35,4% 

2063 33,5% 

2064 31,6% 

2065 29,7% 

2066 27,8% 

2067 25,9% 

2068 24,0% 

2069 22,1% 

2070 20,2% 

2071 18,3% 

2072 16,4% 

2073 14,5% 

2074 12,6% 

2075 10,7% 

2076 8,8% 

2077 6,9% 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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ANEXO XVII 

BENS E SERVIÇOS SUJEITOS AO IMPOSTO SELETIVO 

 

Veículos 

87.03; 8704.21 (exceto os caminhões); 8704.31 (exceto os caminhões); 8704.41.00 (exceto os 
caminhões); 8704.51.00 (exceto os caminhões); 8704.60.00 (exceto os caminhões); 8704.90.00 
(exceto os caminhões); ressalvados os veículos com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

Aeronaves e Embarcações 

8802, exceto o código 8802.60.00; e embarcações com motor classificadas na posição 8903; 
ressalvadas as aeronaves e embarcações com características técnicas específicas para uso operacional 
das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

Produtos fumígenos 

2401; 2402; 2403; 2404 

Bebidas alcóolicas 

2203; 2204; 2205; 2206; 2208 

Bens minerais 

2601; 2709.00.10; 2711.11.00; 2711.21.00 

Concursos de prognósticos e Fantasy sport 
  

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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ANEXO XVIII 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 
ANEXO I 

 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 

 
(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 
 

Receita Bruta em 12 Meses 
(em R$) 

Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 18,90% 378.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 41,50% 34,00% 0,17% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 41,50% 34,00% 0,17% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

6ª Faixa 13,58% 10,06% 34,02% 42,34%     

 
  

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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Alíquotas do Simples Nacional – Comércio 
 

(Vigência: 1º/1/2029) 
A partir do ano-calendário 2029 

 

Receita Bruta em 12 Meses 
(em R$) 

Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 

 
Partilha do Simples Nacional – Comércio 

 
(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 
 IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 30,60% 3,40% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 30,60% 3,40% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

 
  

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 
Para o ano-calendário 2030 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 27,20% 6,80% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 27,20% 6,80% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

 
(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 23,80% 10,20% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 23,80% 10,20% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

 
(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 20,40% 13,60% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 20,40% 13,60% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 34,00% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 34,00% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%   

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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ANEXO XIX 
(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO II 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 

 
(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 
 

Receita Bruta em 12 Meses 
(em R$) 

Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 29,90% 720.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

6ª Faixa 8,53% 7,53% 25,22% 23,59% 35,13%     

 

  

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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Alíquotas do Simples Nacional – Indústria 
 

(Vigência: 1º/1/2029) 
A partir do ano-calendário 2029 

 

Receita Bruta em 12 Meses 
(em R$) 

Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00 

 
Partilha do Simples Nacional – Indústria 

 
(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

 
  

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 
Para o ano-calendário 2030 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

 
(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

 
(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%   

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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ANEXO XX 
(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 
ANEXO III 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de prestação de 
serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

 
(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 
 

Receita Bruta em 12 Meses 
(em R$) 

Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 32,90% 648.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,43% 43,40% 33,50% 0,17% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 16,91% 43,40% 32,00% 0,19% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,42% 43,40% 32,50% 0,19% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,42% 43,40% 32,50% 0,19% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,43% 43,40% 33,50% (*) 0,17% 

6ª Faixa 35,09% 15,04% 19,29% 30,58%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma 
proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5ª faixa, 
quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
6,02% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,20% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
0,26% 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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Alíquotas do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de prestação de serviços não 
relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

 
(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029 
 

Receita Bruta em 12 Meses 
(em R$) 

Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 

 
Partilha do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de prestação de serviços não 

relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 
 

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 
Para o ano-calendário 2029 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 30,15% 3,35% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 28,80% 3,20% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 29,25% 3,25% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 29,25% 3,25% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 30,15% (*) 3,35% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma 
proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5ª faixa, 
quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 747

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 

 

313 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
6,02% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

4,5% 

Percentual de 
ISS fixo em 

0,5% 

 
(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 26,80% 6,70% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 25,60% 6,40% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 26,00% 6,50% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 26,00% 6,50% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 26,80% (*) 6,70% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma 
proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5a faixa, 
quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
6,02% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

4,0% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 1,0% 

 
 

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 
Para o ano-calendário 2031 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 23,45% 10,05% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 22,40% 9,60% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 22,75% 9,75% 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 22,75% 9,75% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 23,45% (*) 10,05% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma 
proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5ª faixa, 
quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
6,02% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 23,46% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

3,5% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 1,5% 

 
(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 20,10% 13,40% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 19,20% 12,80% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 19,50% 13,00% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 19,50% 13,00% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 20,10% (*) 13,40% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma 
proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5ª faixa, 
quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
6,02% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) x 

65,26% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 3,0% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 2,0% 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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(Vigência: 1º/1/2033) 
A partir do ano-calendário 2033 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 33,50% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 32,00% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 32,50% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 32,50% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 33,50% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%   

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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ANEXO XXI 
(Lei Complementar nº 123, DE 14 de dezembro de 2006) 

 
 

ANEXO IV 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 
 

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 
Para os anos-calendário 2027 e 2028 

 

Receita Bruta em 12 Meses 
(em R$) 

Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 32,90% 828.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,26% 44,50% 0,24% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 24,73% 40,00% 0,27% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 23,74% 40,00% 0,26% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 22,75% 40,00% 0,25% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 21,76% 40,00% (*) 0,24% 

6ª Faixa 53,71% 21,59% 24,70%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma 
proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5ª faixa, 
quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, com 
alíquota 
efetiva 

superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 36,27% 

Percentual de 
ISS fixo em 

5% 

(Alíquota efetiva 
– 5%) x 0,40% 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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Alíquotas do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 

5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 
 

(Vigência: 1º/1/2029) 
A partir do ano-calendário 2029 

 

Receita Bruta em 12 Meses 
(em R$) 

Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

 
Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5º-

C do art. 18 desta Lei Complementar 
 

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 
Para o ano-calendário 2029 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 40,05% 4,45% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 36,00% 4,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 36,00% 4,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 36,00% 4,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 36,00% (*) 4,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma 
proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5ª faixa, 
quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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5ª Faixa, com 
alíquota 
efetiva 

superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 36,67% 

Percentual de 
ISS fixo em 

4,5% 

Percentual de 
ISS fixo em 

0,5% 

 
 

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 
Para o ano-calendário 2030 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 35,60% 8,90% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 32,00% 8,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 32,00% 8,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 32,00% 8,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 32,00% (*) 8,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma 
proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5ª faixa, 
quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, com 
alíquota 
efetiva 

superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 36,67% 

Percentual de 
ISS fixo em 

4,0% 

Percentual de 
ISS fixo em 

1,0% 

 
(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 31,15% 13,35% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 28,00% 12,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 28,00% 12,00% 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 28,00% 12,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 28,00% (*) 12,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma 
proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5ª faixa, 
quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, com 
alíquota 
efetiva 

superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 36,67% 

Percentual de 
ISS fixo em 

3,5% 

Percentual de 
ISS fixo em 

1,5% 

 
(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 26,70% 17,80% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 24,00% 16,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 24,00% 16,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 24,00% 16,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 24,00% (*) 16,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma 
proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5ª faixa, 
quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, com 
alíquota 
efetiva 

superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 36,67% 

Percentual de 
ISS fixo em 

3,0% 

Percentual de ISS 
fixo em 2,0% 

 
  

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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(Vigência: 1º/1/2033) 
A partir do ano-calendário 2033 

 

Faixas 
Percentual de Repartição dos Tributos 

IRPJ CSLL CBS IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 44,50% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 40,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 40,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 40,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 40,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%   

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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ANEXO XXII 
(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 
ANEXO V 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 

 
(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 
 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,40% 540.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 16,96% 28,85% 14,00% 0,19% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 16,96% 27,85% 17,00% 0,19% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 17,95% 23,85% 19,00% 0,20% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 18,94% 23,85% 21,00% 0,21% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 16,96% 23,85% 23,50% 0,19% 

6ª Faixa 35,10% 15,54% 19,78% 29,58%     

 
Alíquotas do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 

5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 
 

  

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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(Vigência: 1º/1/2029) 
A partir do ano-calendário 2029 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

 
Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5º-I 

do art. 18 desta Lei Complementar 
 

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 
Para o ano-calendário 2029 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 12,60% 1,40% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 15,30% 1,70% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 17,10% 1,90% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 18,90% 2,10% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 21,15% 2,35% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

 
  

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 
Para o ano-calendário 2030 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 11,20% 2,80% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 13,60% 3,40% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 15,20% 3,80% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 16,80% 4,20% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 18,80% 4,70% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

 
(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 9,80% 4,20% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 11,90% 5,10% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 13,30% 5,70% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 14,70% 6,30% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 16,45% 7,05% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

 
(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 8,40% 5,60% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 10,20% 6,80% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 11,40% 7,60% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 12,60% 8,40% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 14,10% 9,40% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 14,00% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 17,00% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 19,00% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 21,00% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 23,50% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%   

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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ANEXO XXIII 
(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 
ANEXO VII 

Valores fixos do Microempreendedor Individual (MEI) 
 

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 
Para os anos-calendário 2027 e 2028 

 

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 1,00 R$ 5,00 R$ 0,994 R$ 0,006 R$ 7,00 

 
(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 
 

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,90 R$ 4,50 R$ 1,00 R$ 0,20 R$ 6,60 

 
(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 
 

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,80 R$ 4,00 R$ 1,00 R$ 0,40 R$ 6,20 

 
(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 
 

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,70 R$ 3,50 R$ 1,00 R$ 0,60 R$ 5,80 

 
(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 
 

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,60 R$ 3,00 R$ 1,00 R$ 0,80 R$ 5,40 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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(Vigência: 1º/1/2033) 
A partir do ano-calendário 2033 

 

CBS IBS TOTAL 

R$ 1,00 R$ 2,00 R$ 3,00 

 
 

 

 
 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3781853446
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SENADO FEDERAL 
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2202 ao PLP 68/2024.

AUTORIA: Líder do PL Carlos Portinho (PL/RJ)

Página da matéria

Avulso do RQS 907/2024   [1 de 5]

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 763

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, em nome da Liderança do Partido Liberal, nos termos do

art. 312, II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque,

para votação em separado, da Emenda nº 2202 ao PLP 68/2024, que “institui o

Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços

(CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e dá outras providências”.

JUSTIFICAÇÃO

A incidência do IS sob Petróleo, Gás Natural, Gás Natural Liquefeito

(GNL) e Carvão Mineral tem por efeito prejudicar os elevados investimentos

da produção e importação dessas essenciais fontes de energia, enfraquecendo a

segurança energética do país.

O injustificável aumento da carga tributária acarretará,

invariavelmente, no aumento dos preços dos derivados de Petróleo e Gás Natural,

como: diesel, gasolinas, GNV, gás de cozinha (GLP) e insumos de diversos segmentos

industriais.

Em estudo apresentado pelo Instituto Pensar Energia, elaborado pelo

Professor Doutor José Roberto Afonso, ficou demonstrado que a incidência do

Imposto Seletivo pode aumentar os custos para bens e serviços que utilizam

petróleo e gás como insumos, resultando no aumento dos preços praticados nas
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refinarias em 0,5%, com potencial de propagação desses custos para outras cadeias

produtivas.

Tal participação levou o Ministério de Minas e Energia a recomendar

ao Ministério da Fazenda, através de Nota Técnica, que não seja proposto a

incidência do Imposto Seletivo na cadeia de estudos, exploração, produção e

comercialização de Petróleo e Gás Natural, bem como de seus derivados.

No posicionamento técnico do MME, ficou demonstrado os efeitos

deletérios à economia nacional da incidência do IS, em prejuízo às contas públicas,

investimentos e consumidores, especialmente nas regiões produtoras de Petróleo

e Gás.

Ademais, importante também ressaltar que o PLP pretende afastar

a imunidade constitucional do IS sobre a exportação de petróleo e gás natural.

Entretanto, a determinação para tributar a exportação de bens extraídos

esbarra na lógica econômica basilar da Reforma Tributária da ineficiência de

exportar tributos, isso porque: torna os produtos exportados menos competitivos

nos mercados internacionais; prejudica a geração de empregos e a atração de

investimentos estrangeiros.

O próprio relator afirmou ser ilegal cobrar Imposto Seletivo na

exportação [1], razão pela qual a presente emenda afasta qualquer possibilidade

dessa cobrança.

Importante lembrar os dados da Empresa de Pesquisa Energética

(“EPE”), no qual foi atestado que a presença de combustíveis fósseis é esperada até

2050, de modo que a solução para o problema climático passa necessariamente pela

preservação da indústria de O&G, inclusive para assegurar segurança energética,

capacidade de investimento e inovação e a experiência necessária aos projetos

intensivos em capital.

Essa situação é especialmente relevante no Brasil, em que a produção

de óleo e gás corresponde a apenas 1% do total de emissões de GEE, mas quase 15%

S
F

/
2

4
5

2
3

.
0

4
5

5
5

-
5

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Avulso do RQS 907/2024   [3 de 5]

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 765

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



do PIB. Ou seja, no aspecto ambiental, a redução da extração de petróleo e gás não

possui correlação direta com a mitigação de GEE.

Nesse sentido, faz-se necessário corrigir a redação do PLP que apenas

prevê a alíquota zero quando o Gás Natural for utilizado como insumo de processo

industrial, perpetuando as insuperáveis disputas administrativas e judiciais a

respeito do conceito de industrialização, violando um dos pilares da Reforma

Tributária objeto dessa regulamentação. Desse modo, deve ser alterado o texto para

assegurar essa redução de alíquota quando esse importante e eficiente combustível

for insumo para atividades econômicas, como na cadeia de fertilizantes, sem

restrições ou conceituações que apenas prejudicam a eficiência, simplicidade e

isonomia do Sistema Tributária Nacional.

Aliás, é importante ressaltar que, reconhecendo a essencialidade da

energia, a Constituição trouxe imunidade do IS em operações com energias

elétricas (Art. 155, § 3º, CF/1988). Contudo, ao pretender tributar gás natural,

gás natural liquefeito e carvão mineral, o PLP ignora essa vedação, de modo

que é imprescindível a alteração do seu texto para evitar qualquer hipótese de

incidência do IS quando esses produtos forem insumos da geração termelétrica,

o que não apenas contradiz uma determinação da própria EC 132/2023, mas

acarretará mais insegurança jurídica na tributação do setor elétrico.

Chama a atenção que o Relatório do Senador Eduardo Braga também

deixa claro que a expressão operações com energia elétrica abarca a cadeia do

setor, como geração, distribuição, comercialização e consumo. O Relator afirma,

inclusive, que essas são imunes ao Imposto Seletivo (Página 53 do Relatório): “nas

hipóteses de geração, transmissão, distribuição ou comercialização (art. 11, § 7º).

Há imunidade à incidência do Imposto Seletivo”.

Por tais motivos, torna-se necessário limitar a incidência do IS sob

Petróleo, Gás Natural, Gás Natural Liquefeito e Carvão Mineral, conferindo ao

último a mesma trava de 0,25% de alíquota desse imposto, para fins de evitar que

seja desproporcionalmente onerado e prejudique os consumidores de energia e a
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sua cadeia produtiva, que envolve desde a geração de energia elétrica, térmica, mas

também a siderurgia a coque, a indústria de coque de fundição e a produção de

alumínio.

Portanto, considerando a finalidade regulatória do IS, é necessário

que preservado a proporcionalidade de sua incidência sob Petróleo, Gás Natural

e Gás Natural Liquefeito, bem como ao Carvão Mineral. Da mesma forma, deve

ser alterado o texto para assegurar a imunidade constitucional às operações com

energia elétrica, razão pela qual peço apoio dos meus pares na aprovação da

emenda.

[1] https://eixos.com.br/politica/congresso/braga-mantem imposto-

seletivo-sobre-gas-natural-para-geracao-de-energia

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)

Líder do PL

Senador Flávio Bolsonaro
(PL - RJ)
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Gabinete da Liderança do PDT

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do PDT, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 2180 ao PLP 68/2024, que “institui o Imposto sobre

Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto

Seletivo (IS); e dá outras providências”.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Ana Paula Lobato
(PDT - MA)

Líder do PDT
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do PT, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 2203 ao PLP 68/2024, que “institui o Imposto sobre

Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto

Seletivo (IS); e dá outras providências”.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Beto Faro
(PT - PA)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 910, DE 2024

Requer, em nome da liderança do PL,  destaque para votação em separado da Emenda
2201 ao PLP 68/2024.

AUTORIA: Líder do PL Carlos Portinho (PL/RJ)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, em nome da Liderança do Partido Liberal, nos termos do

art. 312, II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque,

para votação em separado, da Emenda nº 2201 ao PLP 68/2024, que “institui o

Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços

(CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e dá outras providências”.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa limitar a alíquota dos novos impostos instituídos pela

EC 132.

Entende-se que o atual texto terá como consequência um aumento

desarrazoado da tributação sobre o consumo, trazendo um ônus desproporcional

à população brasileira.

Apesar do avanço, entende-se ser necessário o endurecimento do

mecanismo proposto pela Câmara dos Deputados e ajustado pelo atual relatório.

Com o texto, optamos exigir que o Poder Executivo adote, já no

presente mandato, medidas efetivas e que garantam a carga tributária prometida,

ainda em 2023, pelo Ministro da Fazenda que na ocasião fora uma soma de alíquotas

de 25%.
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Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da emenda.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)

Líder do PL

Senador Rogerio Marinho
(PL - RN)

Líder da Oposição
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 911, DE 2024

Requer destaque para votação em separado da Emenda nº 2200 do PLP 68/2024.

AUTORIA: Senador Magno Malta (PL/ES)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 312, II, do Regimento Interno do Senado

Federal, destaque, para votação em separado, da Emenda nº 2200 ao PLP 68/2024,

que “institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens

e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e dá outras providências”.

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda busca garantir a sustentabilidade do modelo de negócios

do setor de logística e armazéns gerais no Espírito Santo. A proposta foi aprovada

unanimemente pelo RECOMEX - Conselho Estratégico de Comércio Exterior,

Atacadista, Logística e e-Commerce do Espírito Santo, um grupo técnico ligado ao

SINDIEX - Sindicato do Comércio de Exportação e Importação do Estado do Espírito

Santo, composto por especialistas em comércio exterior e tributação.

A ideia é permitir que indústrias da Zona Franca de Manaus (ZFM),

beneficiadas pela Emenda Constitucional nº 132/2023, utilizem logística de outras

regiões para armazenamento e distribuição. Isso aumenta eficiência, reduz custos

e melhora a competitividade das indústrias da ZFM, aproximando-as dos grandes

centros consumidores.

O modelo já é praticado atualmente com  o atual ICMS através de

protocolos firmados entre o Estado do Amazonas e diversos estados, incluindo

o Espírito Santo, Minas Gerais e Goiás, todos aprovados pela COTEPE - Comissão
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Técnica Permanente do ICMS e CONFAZ - Conselho de Política Fazendária. A

proposta inclui no PLP 68/2024 uma regra que suspende temporariamente o

pagamento do IBS e CBS, ativando os apenas na venda final. Além disso, corrige o

texto atual do projeto, que limita o modelo a transferências entre filiais e matriz,

prejudicando a ZFM.

É muito relevante registrar que não há qualquer tipo de benefício

fiscal nas operações de distribuição e entrega ao atacadista distribuidor, ou seja, há

apenas uma suspensão temporária do pagamento do IBS e CBS, para o momento que

ocorra uma operação de venda, diferentemente do texto contido no art. 7º, inciso

II, do PLP 68/2024, que concede e possibilita esse modelo de distribuição somente

entre as filiais e a matriz localizados em qualquer unidade da Federação.

A inclusão no PLP mantém um sistema eficiente e equilibrado, sem

criar benefícios fiscais indevidos. A proposta atribui ao Comitê Gestor do IBS e

à Receita Federal a regulamentação das condições, garantindo transparência e

segurança jurídica. A aprovação trará redução de custos, benefícios logísticos,

geração de empregos e aumento da arrecadação, beneficiando estados e

consumidores.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares no sentido da

aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 912, DE 2024

Requer, em nome da liderança do PT,  destaque para votação em separado da Emenda
2215 ao PLP 68/2024.

AUTORIA: Líder do PT Beto Faro (PT/PA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do PT, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 2215 ao PLP 68/2024, que “institui o Imposto sobre

Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto

Seletivo (IS); e dá outras providências”.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Beto Faro
(PT - PA)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 913, DE 2024

Requer, em nome da liderança do REPUBLICANOS,  destaque para votação em separado
da Emenda 2183 ao PLP 68/2024.

AUTORIA: Líder do REPUBLICANOS Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do Republicanos, nos termos do art. 312,

II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da Emenda nº 2183 ao PLP 68/2024, que “institui o Imposto

sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o

Imposto Seletivo (IS); e dá outras providências”.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
Líder do Republicanos
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 914, DE 2024

Requer, em nome da liderança do PSD, destaque para votação em separado da Emenda
2191 ao PLP 68/2024.

AUTORIA: Líder do PSD Omar Aziz (PSD/AM)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do PSD, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 2191 ao PLP 68/2024, que “institui o Imposto sobre

Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto

Seletivo (IS); e dá outras providências”.

JUSTIFICAÇÃO

Em observância ao disposto no art. 92-A da Constituição, o substitutivo

do PLP 68/2024 encaminhado ao Senado estabeleceu a concessão de créditos

presumidos de IBS e CBS para a indústria incentivada estabelecida na Zona Franca

de Manaus.

Outrossim, com o objetivo de cumprir ao princípio da imunidade

recíproca e ao disposto no artigo 149-C da Constituição Federal, o PLP 68/2024

determinou que o produto da arrecadação do IBS e da CBS seja integralmente

destinado ao ente federado contratante.

Ocorre que não há previsão expressa para que os créditos presumidos

concedidos à indústria incentivada sejam aplicados previamente ao zeramento do

IBS e da CBS para aumento proporcional da alíquota do tributo que será majorada.

Neste sentido, com o objetivo de dar efetividade e eficácia aos

benefícios concedidos à Zona Franca de Manaus nas vendas destinadas à
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Administração Pública direta municipal, estadual e federal, bem como às suas

autarquias e fundações públicas, e para permitir que contribuintes estabelecidos

na ZFM possam fornecer aos órgãos governamentais em condições concorrenciais

equivalentes aos contribuintes estabelecidos nas demais regiões do País e,

por conseguinte, possam praticar os melhores preços, inclusive prestigiando o

interesse público. Propõe-se, assim, a inclusão do § 5º ao art. 448 do Projeto.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Líder do PSD no Senado Federal
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 915, DE 2024

Requer, em nome da liderança do PSD, destaque para votação em separado da Emenda
2223 ao PLP 68/2024.

AUTORIA: Líder do PSD Omar Aziz (PSD/AM)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do PSD, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 2223 ao PLP 68/2024, que “institui o Imposto sobre

Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto

Seletivo (IS); e dá outras providências”.

JUSTIFICAÇÃO

No atual sistema de tributação sobre o consumo brasileiro, o

transporte aéreo internacional de passageiros tem expressa não incidência e,

portanto, é totalmente desonerado: ticket, catering e combustível utilizado, na

“ida” e na “volta”, não sofrem a incidência de ICMS e PIS/COFINS.

Contudo, de acordo com o Projeto de Lei Complementar - PLP 68/2024,

apresentado pelo Ministério da Economia, este serviço passará a ser tributado.

A única economia relevante que tributa normalmente o transporte

internacional, e que serviu de modelo para o Ministério da Economia, é a Índia, que

cobra o GST com alíquota de 5% na econômica e 12% nas demais

Além da desoneração atual estar em acordo com a prática

internacional, há diversos efeitos positivos para economia que embasam a não

tributação do transporte aéreo internacional de passageiros.
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O mercado de voos internacionais no Brasil tem grande potencial

de crescimento, representando apenas 18,8% do total de voos, segundo a ANAC

em 2023. Incentivar a liberdade de circulação entre nações pode promover

intercâmbio cultural e científico.

Além disso, o transporte internacional impulsiona o mercado

doméstico e o turismo. No entanto, o aumento de 26,5% no custo das passagens

aéreas pode dificultar o acesso para brasileiros de classes mais baixas e afetar a

demanda. Isso pode levar à redução de rotas e à diminuição do interesse de novas

companhias no Brasil. Por esses motivos peço apoio na aprovação deste destaque.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Líder do PSD no Senado Federal
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 916, DE 2024

Requer, em nome da liderança do PSD, destaque para votação em separado da Emenda
2225 ao PLP 68/2024.

AUTORIA: Líder do PSD Omar Aziz (PSD/AM)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do PSD, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 2225 ao PLP 68/2024, que “institui o Imposto sobre

Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto

Seletivo (IS); e dá outras providências”.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei Complementar (PLP) no 68, de 2024, andou bem ao

preservar a desoneração tributária para a aquisição de veículos por pessoas com

deficiência, que já vigora há mais de vinte anos. Afinal, o acesso a um automóvel

ameniza as dificuldades de locomoção e transporte das pessoas com deficiência

e facilitam o deslocamento para a realização de tratamentos e de suas atividades

regulares.

Todavia, um ponto ainda demanda urgente correção. É absolutamente

descabido o limite de R$ 70 mil como valor de operação, quando o automóvel

mais barato com câmbio automático (item que, em muitos casos, dispensa outras

adaptações) beira atualmente os R$ 100 mil. Por esse motivo, propomos a correção

monetária desse limite pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), desde sua última
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atualização (em 2009). De lá para cá, o índice subiu cerca de 130% (cento e trinta

por cento), o que resultou em um limite corrigido de R$ 160 mil.

Ciente da relevância das alterações propostas para facilitar a inclusão

das pessoas com deficiência na sociedade, contamos com o apoio das demais

Senadoras e dos demais Senadores para sua aprovação.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Líder do PSD no Senado Federal
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 917, DE 2024

Requer, em nome da liderança do PSB, destaque para votação em separado da Emenda
2227 ao PLP 68/2024.

AUTORIA: Líder do PSB Jorge Kajuru (PSB/GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do PSB, nos termos do art. 312, III,

e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

aprovação, da Emenda nº 2227 (SEDOL SF/24792.16966-13) ao PLP 68/2024, que

“institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e

Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e dá outras providências”.

JUSTIFICAÇÃO

O destaque traz 3 aprimoramentos ao texto da Reforma Tributária

em relação ao benefício da isenção fiscal na aquisição de veículos por pessoa com

deficiência (PcD):

1) Suprime o limite máximo do desconto tributário de R$ 70 mil,

porque esse teto do benefício representa um grande retrocesso nos direitos das

PcDs, pois não existe tal limitação no benefício atual;

2) Diminui a periodicidade mínima para uso do benefício de 4 em 4

anos para 3 em 3 anos, ou seja, mantém a mesma regra de periodicidade existente

na legislação atual;

3) Insere regra de correção monetária anual do valor máximo do

veículo, que está sendo fixado em lei no patamar de R$ 200 mil.
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Contamos com o apoio dos Pares para aprovação desse destaque em

prol das pessoas com deficiência.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 918, DE 2024

Requer, pela Liderança do PT, a retirada do Requerimento nº 912, de 2024, ao Projeto de
Lei Complementar nº 68/2024.

AUTORIA: Líder do PT Beto Faro (PT/PA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do RQS 912/2024, que “requer, em nome

da liderança do PT, destaque para votação em separado da Emenda 2215 ao PLP

68/2024”.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Beto Faro
(PT - PA)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 919, DE 2024

Requer, pela Liderança do PSD, a retirada do Requerimento nº 914, de 2024, ao Projeto
de Lei Complementar nº 68/2024.

AUTORIA: Líder do PSD Omar Aziz (PSD/AM)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256, inciso I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a retirada do requerimento de destaque nº 914 apresentado por

este parlamentar ao PLP 68/2024 em plenário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Líder do PSD no Senado Federal
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 921, DE 2024

Requer, pela Liderança do PSD, a retirada do Requerimento nº 916, de 2024, ao Projeto
de Lei Complementar nº 68/2024.

AUTORIA: Líder do PSD Omar Aziz (PSD/AM)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256, inciso I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a retirada do requerimento de destaque nº 916 ao PLP 68/2024

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Líder do PSD no Senado Federal
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 922, DE 2024

Requer, pela Liderança do Podemos, destaque para votação em separado da Emenda nº
2.192 ao Projeto de Lei Complementar nº 68/2024.

AUTORIA: Líder do PODEMOS Rodrigo Cunha (PODEMOS/AL)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do Podemos, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 2192 ao PLP 68/2024, que “institui o Imposto sobre

Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto

Seletivo (IS); e dá outras providências”.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Rodrigo Cunha
(PODEMOS - AL)

Líder do Podemos
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 923, DE 2024

Requer, pela Liderança do Republicanos, destaque para votação em separado da
Emenda nº 2238 ao PLP 68/2024.

AUTORIA: Líder do REPUBLICANOS Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do Republicanos, nos termos do art. 312,

II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da Emenda nº 2238 ao PLP 68/2024, que “institui o Imposto

sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o

Imposto Seletivo (IS); e dá outras providências”.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
Líder do Republicanos
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 924, DE 2024

Recebido o Requerimento nº 924, de 2024, da Liderança do REPUBLICANOS, de retirada
do Requerimento nº 913, de 2024.

AUTORIA: Líder do REPUBLICANOS Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do RQS 913/2024, que “requer, em nome

da liderança do REPUBLICANOS, destaque para votação em separado da Emenda

2183 ao PLP 68/2024”.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 925, DE 2024

Requer, pela Liderança do União, destaque para votação em separado da Emenda nº
2.231 ao Projeto de Lei Complementar nº 68/2024.

AUTORIA: Líder do UNIÃO Efraim Filho (UNIÃO/PB)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do União Brasil, nos termos do art. 312,

II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da Emenda nº 2231 ao PLP 68/2024, que “institui o Imposto

sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o

Imposto Seletivo (IS); e dá outras providências”.

JUSTIFICAÇÃO

Será feita oralmente.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)

Líder do União Brasil
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 927, DE 2024

Requer, pela Liderança do PODEMOS, a retirada do Requerimento nº 922, de 2024, ao
PLP 68/2024.

AUTORIA: Líder do PODEMOS Rodrigo Cunha (PODEMOS/AL)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do RQS 922/2024, que “requer, pela

Liderança do Podemos, destaque para votação em separado da Emenda nº 2.192 ao

Projeto de Lei Complementar nº 68/2024”.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Rodrigo Cunha
(PODEMOS - AL)

Líder do Podemos
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PROJETO DE LEI Nº 2.687, DE 2022 
Classifica o diabetes mellitus tipo 1 (DM1) como deficiência, para todos os efeitos legais. 

 
Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno. 
 
Prazo: de 16/12/2024 a 20/12/2024. 
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PROJETO DE LEI Nº 2.940, DE 2023 
 
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para 

tornar obrigatória a criação de comissão de prevenção de tromboembolismo venoso nos hospitais 
públicos e privados. 

 
 Recebido o Ofício nº 26, de 2024, da Comissão de Assuntos Sociais, comunicando a 

adoção definitiva, em turno suplementar, do Substitutivo. 
 
Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

interposição de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que seja apreciada pelo Plenário, 
nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

 
Prazo: de 16/12/2024 a 20/12/2024. 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

ANEXO 2, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, SALA 11/A 
70165-900 — BRASÍLIA-DF 

Fone: 3303-3515 — e-mail: scomcas@senado.gov.br  
  
Of. nº 26/2024/CAS                                                                     Brasília, 11 de dezembro de 2024 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Matéria definitivamente adotada em turno suplementar 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Nos termos do § 2º, do art. 91, combinado com o art. 284 do Regimento Interno 

do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão adotou definitivamente em 

turno suplementar, em caráter terminativo, na reunião realizada no dia de hoje, substitutivo de 

minha autoria, ao Projeto de Lei nº 2940, de 2023, que “Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para tornar obrigatória a criação de comissão de prevenção de 

tromboembolismo venoso nos hospitais públicos e privados”. 

Cordialmente, 
 

SENADOR HUMBERTO COSTA 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II - Térreo – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6741  

Ofício nº. 083/2024/BLRESDEM 

 

Brasília, 12 de dezembro de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO  

Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Substituição de membro na Comissão de Assuntos Econômicos – CAE. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, o Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 

solicita a seguinte substituição na Comissão de Assuntos Econômicos – CAE: 

 

Senador Fabiano Contarato (PT/ES), como titular, em substituição a 

Senadora Augusta Brito (PT/CE). 

 

 Atenciosamente, 

 

 

Senadora ELIZIANE GAMA 
PSD-MA 

Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eliziane Gama

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5459084976
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 94, DE 2024

Sugere a adoção de medidas pelo Poder Executivo Federal, como conclusão dos
trabalhos da Subcomissão Temporária para discutir e analisar o Mercado de Ativos
Ambientais Brasileiros – CMAATIVOS, no âmbito da Comissão de Meio Ambiente (CMA).

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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INDICAÇÃO NO   - CMA, DE 2024 

Sugere a adoção de medidas pelo Poder Executivo 
Federal, como conclusão dos trabalhos da 
Subcomissão Temporária para discutir e analisar o 
Mercado de Ativos Ambientais Brasileiros – 
CMAATIVOS, no âmbito da Comissão de Meio 
Ambiente (CMA). 

Sugerimos ao Poder Executivo Federal, nos termos do art. 224, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), por intermédio do 
Senhor Rui Costa dos Santos, Ministro da Casa Civil da Presidência da 
República, a adoção das seguintes medidas, conforme Relatório Final da 
Subcomissão Temporária para discutir e analisar o Mercado de Ativos 
Ambientais Brasileiros – CMAATIVOS, no âmbito da Comissão de Meio 
Ambiente (CMA) do Senado Federal: 

1) Para que observe, na regulamentação do PL nº 182, de 2024
(aprovado pela Câmara dos Deputados em 19/11/24): 

a) Em relação a programas jurisdicionais de REDD+,
metodologias adequadas para segurança jurídica dos ativos gerados 
sobretudo para conferir confiabilidade aos programas, adequadas 
salvaguardas socioambientais e atratividade de atores internacionais para 
financiamento; 

b) Ainda quanto aos programas jurisdicionais, que a
regulamentação: i) propicie ao mercado internacional a integridade do 
programa, o respeito à propriedade privada e a transparência e governança 
participativa no uso dos recursos financeiros captados; ii) fortaleça políticas 
públicas de combate ao desmatamento ilegal e à grilagem de terras e de 
pagamentos por serviços ambientais; iii) incentive o fortalecimento 
institucional em áreas de apoio aos programas jurisdicionais, inclusive por 
meio de adequada capacitação e alocação de pessoal; iv) incentive sistemas 
para remunerar povos indígenas, povos e comunidades tradicionais e 
pequenos produtores pela manutenção e restauração da vegetação nativa, 
considerando em especial os serviços ecossistêmicos associados à proteção 
da biodiversidade, do regime hídrico e do clima; v) incentive a manutenção 
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de remanescentes de vegetação nativa que poderia ser legalmente desmatada, 
a exemplo de imensas extensões no bioma Cerrado; vi) atue como vetor na 
prevenção de incêndios em áreas rurais por meio, por exemplo, de incentivos 
ao manejo integrado do fogo; 

- Quanto à governança do Sistema Brasileiro de Comércio de
Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), que seja priorizada a instituição 
do órgão gestor e dos instrumentos estruturantes do sistema, como a 
participação dos entes regulados na governança e na formulação normativa, 
a operação do registro central e os critérios para integração entre os mercados 
regulado e voluntário e para emissão dos ativos ambientais previstos; 

- Para conferir segurança jurídica aos ativos de carbono, que o
poder público atue junto às certificadoras em operação no Brasil no sentido 
de prevenir fraudes na emissão desses ativos, associadas por exemplo a 
problemas de regularização fundiária ou ilegitimidade dos atores envolvidos 
na geração de créditos de carbono; 

- Adotar políticas públicas para regularização fundiária, de
modo a evitar fraudes em projetos no mercado voluntário de carbono. 

2) Para que observe, na regulamentação da Lei nº 14.119, de
13 de janeiro de 2021 (Institui a Política Nacional de Pagamentos por 
Serviços Ambientais - PSA): 

- Implementar instrumentos de adaptação à mudança do clima,
sobretudo por meio de cooperação com estados e municípios, de modo a 
integrar a dimensão climática ao planejamento urbano, para prevenir eventos 
climáticos extremos como o ocorrido no Rio Grande do Sul; 

- Que na formulação de políticas públicas sejam priorizados
modelos regionais de desenvolvimentos associados a programas 
jurisdicionais de REDD+, PSA e ganho de escala em técnicas de agricultura 
de baixo carbono, em especial pelo estímulo ao financiamento dessas 
atividades por meio de ativos financeiros lastreados em ativos ambientais; 

- Que seja viabilizado o ganho de escala por meio de PSA da
remuneração de produtores rurais manutenção e restauração da vegetação 
nativa. Tais programas poderiam ser financiados por recursos de origem 
externa, como os do Fundo Amazônia. 
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3) Quanto a políticas públicas de incentivo à agricultura de
baixo carbono: 

- Aprimorar a regulamentação e a operacionalização do crédito
rural para impedir o financiamento de produtores que pratiquem o 
desmatamento ilegal e para diferenciar as condições de financiamento das 
atividades que gerem desmatamento legal daquelas que não ocasionem 
qualquer desmatamento, privilegiando essas últimas. Dessa forma, os 
produtores rurais que tenham excedentes florestais conservados e que se 
comprometam a mantê-los durante o período de financiamento deveriam ter 
condições de financiamento mais favoráveis; 

- Instituir benefícios e incentivos para produtores rurais que
preservem e restaurem a vegetação nativa, ou seja, adotar medidas para 
aumentar o benefício privado dessas ações; 

- Incorporar parâmetros ao Plano Safra para incentivar a adoção,
pelos tomadores de crédito rural, de medidas para manutenção e restauração 
da vegetação nativa; 

- Possibilitar que áreas com vegetação nativa sejam utilizadas
como garantia na obtenção de crédito junto a instituições financeiras, já que 
atualmente essa garantia geralmente é aceita apenas para áreas desmatadas. 

4) Quanto à regulamentação de ativos ambientais e de ativos
financeiros lastreados em ativos ambientais: 

- Na regulamentação da possibilidade de créditos de carbono
gerados em mercados não regulados serem reconhecidos como Certificados 
de Redução ou Remoção Verificada de Emissões (CRVE) e utilizados para 
compensar excesso de emissões pelos entes regulados no âmbito do Sistema 
Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE) 
devem ser consideradas as diferenças de custos de redução de emissões de 
GEE nos diferentes setores da economia brasileira, de forma a que sejam 
minimizados os custos econômicos agregados de reduções de emissões; 

- Oradores nas audiências da Subcomissão relataram gargalos
em relação ao mercado de Cotas de Reserva Ambiental (CRAs), previstas no 
Código Florestal, que ainda não se encontra em funcionamento, devido, entre 
outras questões, a indefinições como a falta do módulo CRA no Cadastro 
Ambiental Rural. Tais pontos precisam ser tratados pelo regulador; 
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- Outro problema relatado em relação a CRAs é a superoferta e
a demanda reduzida, que deprime os valores desse título e o torna pouco 
eficiente como mecanismo de incentivo à preservação da vegetação nativa. 
Nesse ponto, o governo poderia atuar por meio de políticas públicas para 
promover, por meio de transações com CRAs,  a preservação da vegetação 
nativa além da exigida pelo Código Florestal. Novamente, tal política 
poderia ser financiada por recursos de origem externa. 

5) Quanto a políticas públicas de controle e prevenção do
desmatamento e de restauração da vegetação nativa: 

- Priorizar medidas para diminuir as taxas de desmatamento nos
biomas, em especial no Cerrado, e para incentivar a manutenção de áreas 
remanescentes do bioma e a restauração de áreas degradadas; 

- Considerar, nas políticas de prevenção e controle do desmate
no Cerrado, a crucial importância de fatores como segurança hídrica e 
conservação da biodiversidade, dado o seu potencial de impacto na 
socioeconomia, sobretudo para o abastecimento humano e a atividade 
agrícola;  

- Tornar o sistema de autorizações de supressão legal no
Cerrado mais robusto e protetivo dos remanescentes de vegetação nativa. Há 
diversos ajustes necessários para aprimorar o controle dessas autorizações 
por meio de parâmetros nacionais a serem seguidos pelos estados e 
municípios; 

- Apoiar instituições que desenvolvem pesquisas para a
proteção e a restauração do Cerrado, como a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA) e a Universidade Federal de Goiás; 

- Priorizar incentivos por meio de ativos ambientais lastreados
na manutenção da vegetação nativa remanescente, considerando inclusive 
que boa parte dos remanescentes de vegetação nativa encontra-se em 
propriedades privadas;  

- Direcionar recursos recebidos de fundos internacionais
associadas à agenda ambiental para políticas públicas que incentivem a 
manutenção a restauração dos ativos ambientais, sobretudo os ligados a 
vegetação nativa e segurança hídrica; neste caso, priorizar áreas no Cerrado, 
considerando sua elevada taxa anual de perda da vegetação nativa; 
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- Incentivar ganho de escala em políticas públicas de
restauração da vegetação nativa em todos os biomas, com priorização de 
áreas a partir de parâmetros socioambientais, econômicos e de governança. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresentamos esta Indicação para sugerir ao Poder Executivo 
diversas medidas propostas como resultado das atividades da Subcomissão 
Temporária para discutir e analisar o Mercado de Ativos Ambientais 
Brasileiros – CMAATIVOS, no âmbito da Comissão de Meio Ambiente 
(CMA) do Senado Federal. 

As atividades envolveram audiências públicas com os principais 
atores envolvidos com a temática dos ativos ambientais nas áreas de proteção 
do regime climático, preservação da vegetação nativa e agropecuária. 

Ao longo dos debates, o Senado Federal consolidou as 
principais propostas discutidas, que aqui são apresentadas na forma de 
Indicação ao Poder Executivo, como contribuição do Legislativo ao 
aprimoramento das políticas públicas associadas a ativos ambientais. As 
propostas aqui contidas concentram-se na regulamentação do marco 
regulatório do mercado de carbono e da política de pagamentos por serviços 
ambientais; no fortalecimento da agricultura de baixo carbono; e na 
consolidação das políticas de prevenção e controle do desmatamento e de 
proteção e restauração da vegetação nativa. 

Sala das Comissões, 

Senador JORGE KAJURU 
Presidente da Subcomissão Temporária para discutir 

e analisar o Mercado de Ativos Ambientais Brasileiros 
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Considerando o conteúdo aqui apresentado, propomos ao 

colegiado a aprovação deste relatório e da Indicação ao Poder Executivo aqui 

proposta. Propomos ainda o envio de cópia do relatório à Casa Civil da 

Presidência da República, ao Tribunal de Contas da União e à Procuradoria-

Geral da República.  

Sala da Comissão, 

Senador JORGE KAJURU 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-4141 – alosenado@senado.gov.br 

Gabinete do Senador Jorge Kajuru 

Parecer nº 1/2024 - CMAATIVOS

Subcomissão Temporária para discutir e analisar 

o Mercado de Ativos Ambientais Brasileiros – CMAATIVOS

Comissão de Meio Ambiente (CMA) 

Presidente da CMA: Senadora LEILA BARROS 

Presidente da Subcomissão: Senador JORGE KAJURU 

Brasília, 25 novembro de 2024 
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 2 

I – Introdução: 

Por meio da aprovação do Requerimento da Comissão de Meio 

Ambiente (CMA) nº 53, de 2023, do Senador Jorge Kajuru, foi criada a 

Subcomissão Temporária para discutir e analisar o Mercado de Ativos 

Ambientais Brasileiros – CMAATIVOS. Seu objetivo principal, conforme 

justificação do requerimento, foi debater políticas e estratégias relacionadas 

ao mercado de ativos ambientais, considerando sobretudo a imensa 

biodiversidade brasileira e sua vasta extensão territorial, o que possibilita ao 

país abrigar recursos naturais valiosos.  

Nesse sentido, a subcomissão teve como sua principal missão 

analisar medidas regulatórias, incentivos econômicos e boas práticas para 

impulsionar o emergente mercado de ativos ambientais, como por exemplo 

créditos de carbono, serviços ecossistêmicos e direitos de uso sustentável de 

recursos naturais. 

Esses objetivos foram perseguidos a partir da aprovação do 

Plano de Trabalho da subcomissão, que informa: 

O colegiado, por meio das atividades previstas, debaterá sobre 
os principais ativos ambientais previstos na legislação vigente, bem 
como os ativos em debate no âmbito de proposições no Congresso 
Nacional.   

A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), 
prevê a Cota de Reserva Ambiental (CRA), título nominativo 
representativo de área com vegetação nativa, existente ou em 
processo de recuperação. A Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021 
(Lei de Pagamentos por Serviços Ambientais – PSA), prevê em seu 
art. 3º, diversas modalidades para esses pagamentos, incluindo as 
seguintes, que podem ser interpretadas como ativos ambientais: 
compensação vinculada a certificado de redução de emissões de 
gases de efeito estufa (GEE) por desmatamento e degradação; títulos 
verdes (“green bonds”); e Cota de Reserva Ambiental (CRA). 

 

SF
/2

45
18

.2
63

50
-9

5

4

Avulso do INS 94/2024   [10 de 75]

826 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 3 

Um dos principais desdobramentos recentes em relação a 

marcos regulatórios em ativos ambientais foi a aprovação, pelo Senado 

Federal, de um substitutivo ao Projeto de Lei (PL) nº 182, de 2024, que 

institui o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito 

Estufa (SBCE), o denominado mercado regulado de carbono. O projeto 

prevê a integração do SBCE com o mercado voluntário de carbono e 

estabelece as principais definições estruturantes desses mercados. Como 

ativos ambientais, estão previstos no substitutivo os créditos de carbono, o 

Certificado de Redução ou Remoção Verificada de Emissões (CRVE) e a  

Cota Brasileira de Emissões (CBE). 

Nas audiências públicas realizadas pela Subcomissão 

analisaram-se os principais ativos ambientais existentes e em processo de 

criação.  

A Subcomissão é formada pelos seguintes membros titulares e 

suplentes:  

Titulares: Senadores Jorge Kajuru, Sérgio Petecão, Plínio 

Valério, Carlos Viana e Jorge Seif.  

Suplentes: Senadoras Damares Alves e Tereza Cristina e 

Senadores Luis Carlos Heinze e Zequinha Marinho.  
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 4 

II – Audiências públicas realizadas:  

 

Conforme Plano de Trabalho aprovado, realizaram-se 

audiências públicas para debater os seguintes temas, com sua respectiva 

contextualização: 

 

II – 1) Proteção do clima e ativos ambientais: 

 

Síntese da audiência pública interativa, realizada em 13/6/24: 

 

Finalidade: discutir ativos ambientais e proteção do regime 

climático, incluindo análise das regras do art. 6º do Acordo de Paris, que visa 

regulamentar medidas de cooperação internacional, como a transferência de 

resultados de mitigação. Tramita no Congresso Nacional a regulamentação 

de um sistema de comércio de emissões de gases de efeito estufa (GEE), 

criando um mercado regulado de carbono, assim um foco específico é a 

análise do Projeto de Lei nº 182, de 2024, suas regras estruturantes, possíveis 

questões decorrentes e assuntos correlatos à regulamentação da lei resultante.  

O debate pretende ainda avaliar a regulamentação internacional e doméstica 

para debater quais ativos ambientais têm o potencial de efetivamente auxiliar 

na proteção do clima e quais as barreiras envolvidas. Observa-se um ganho 

de escala nos projetos do mercado voluntário de carbono, que geram créditos 

de carbono.  

 

Participantes: Sr. Aleandro Lacerda, Diretor-Presidente da 

Tocantins Parcerias; Sra. Beatriz Soares, Coordenadora-Geral de Finanças 

Verdes, representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, 

Comércio e Serviços – MDIC; Sra. Caroline Prolo, Co-fundadora e 

Presidente do Conselho da LACLIMA, e sócia da fama re.capital, 
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 5 

representante de Observatório do Clima – OC e o Sr. Marcello Lelis, 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Tocantins. 

Relato das exposições dos convidados: 

Sr. Aleandro Lacerda, Diretor-Presidente da Tocantins 

Parcerias 

O convidado destacou a experiência bem-sucedida no estado 

de Tocantins na implementação de um programa REDD+ voltado para o 

financiamento de políticas de redução de emissões e preservação ambiental. 

Apesar de o Brasil ainda estar em um estágio inicial em comparação com 

países como Canadá, Europa e China, o Tocantins tem avançado desde 2008 

com a criação de uma lei estadual de mudança climática. O principal desafio 

enfrentado pelos gestores é a obtenção de recursos para políticas 

relacionadas ao carbono, devido à natureza intangível do produto, que, 

apesar de não ser palpável, possui métricas e qualificações claras. O 

programa REDD+ é projetado como uma iniciativa de longo prazo, visando 

a preservação florestal por décadas, o que demanda esforços significativos 

na captação de financiamento e conscientização dentro dos governos 

estaduais. 

O Tocantins se destacou pela participação do precursor 

Divaldo Rezende, que instituiu o projeto Canguçu no Cantão, realizando as 

primeiras pesquisas para metrificar o carbono no bioma amazônico do 

estado. Em 2020, o Tocantins alcançou a certificação do programa REDD+ 

pelo “ART TREES”, com acompanhamento do Ministério do Meio 

Ambiente (MMA1) e dados da Comissão Nacional para REDD+ 

(CONAREDD+) e InfoHub, cumprindo padrões internacionais. 

O Sr. Aleandro Lacerda afirmou que programa jurisdicional 

enfrentou desafios e mal-entendidos iniciais, como a falsa ideia de que 

 
1 Atualmente denominado Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. 
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 6 

avançaria sobre propriedades privadas. No entanto, o mercado internacional 

exige três elementos: integridade do programa, respeito à propriedade 

privada e transparência no uso dos recursos financeiros. O Tocantins 

estabeleceu o Fundo Clima para direcionar os recursos da venda de carbono, 

garantindo sua aplicação em iniciativas como regularização fundiária e 

controle ambiental. O fundo, que possui governança participativa, inclui 

comunidades tradicionais, povos originários e produtores rurais, além do 

estado. Parte dos recursos é destinada a órgãos de controle ambiental e 

regularização fundiária, essenciais para combater o desmatamento ilegal e a 

grilagem de terras. 

O convidado destacou que após a aprovação da lei do Fundo 

Clima, o Tocantins estabeleceu o Programa Estadual de Pagamento por 

Serviços Ambientais (PEPSA) para integrar os projetos privados à política 

jurisdicional. Essa iniciativa busca garantir assistência técnica aos privados 

interessados, alinhando os projetos às exigências internacionais de 

integridade, governança e credibilidade. A lei do Pepsa estabelece que todos 

os projetos privados devem comunicar suas metodologias à Secretaria de 

Meio Ambiente, garantindo padrões elevados de qualidade técnica, 

segurança jurídica e transparência. 

O Tocantins promoveu uma chamada pública para atrair 

parceiros nacionais e internacionais, resultando na participação de empresas 

como a Mercuria Energy Trading (Mercuria, empresa suíça), especializada 

no mercado de carbono. Essa parceria deu origem à Tocantins Carbono, uma 

sociedade de propósito específico que integra a Tocantins Parceria e a 

Mercuria. A Tocantins Parceria contribui com sua equipe técnica, enquanto 

a Mercuria oferece apoio técnico e financeiro, além de garantir a compra de 

50% dos créditos de carbono gerados, conforme o preço de mercado. 

Atualmente, o programa REDD+ no Tocantins está na fase de 

metrificação e quantificação de carbono. A parceria contratou consultores, 
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analistas e sistemas avançados para registrar os créditos de carbono, 

assegurando sua credibilidade no mercado nacional e internacional. 

Entretanto, a ausência de regulamentação do mercado de carbono no Brasil 

tem gerado perdas financeiras significativas, dado o potencial de 

contribuição do estado para as metas do Acordo de Paris. Para mitigar esses 

desafios, o Tocantins também contratou a empresa Wilder, do Reino Unido, 

para auxiliar na alienação de créditos de carbono históricos, já registrados no 

Info Hub do Ministério do Meio Ambiente. 

O orador concluiu ao dizer que o Tocantins, assim como outros 

estados da Amazônia, possui créditos de carbono classificados como 

"vintage", ou seja, créditos mais antigos com menor valor no mercado. 

Contudo, o estado também busca disponibilizar esses créditos no mercado 

como uma oferta adicional, ampliando as possibilidades de negociação e 

integração ao mercado de carbono. 

O Projeto de Lei (PL) representa um marco significativo ao 

incluir a possibilidade de créditos do mercado voluntário, ampliando o papel 

do REDD+ jurisdicional. Esse modelo permite que pequenos produtores, 

povos tradicionais e originários recebam compensações pela manutenção de 

suas florestas, um ponto fundamental, considerando o custo elevado dos 

projetos de carbono, especialmente os que demandam certificações de 

padrões internacionais confiáveis. 

No Tocantins, Sr. Aleandro Lacerda informou que a maioria 

das áreas preservadas está nas mãos de pequenos produtores que cuidam de 

nascentes, combatem incêndios e atuam como brigadistas. O REDD+ 

jurisdicional promove governança e transparência ao alocar recursos por 

meio do Fundo Clima, seguindo as salvaguardas do Acordo de Paris e as 

regras de Cancún. Esses recursos não são distribuídos individualmente, mas 

por meio de subprogramas direcionados às necessidades das comunidades, 

como a implementação de tanques-rede para comunidades indígenas. 
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O convidado argumentou que o REDD+ jurisdicional se 

destaca por sua integralidade, segurança e capacidade de atender às 

demandas dos pequenos e médios produtores, bem como dos povos 

originários. Além disso, garante aos compradores de créditos de carbono que 

estão investindo em um programa sustentável e perene, consolidando sua 

relevância tanto ambiental quanto social. 

Para o orador a recente tragédia no Rio Grande do Sul serve 

como um alerta significativo para o Brasil e para o mundo sobre as 

consequências de políticas ambientais conduzidas de modo inadequado. 

Embora os erros não sejam exclusivos dessa região, o convidado enfatizou 

que o ocorrido ilustra de forma contundente a urgência em adotar medidas 

eficazes para a proteção climática e a gestão ambiental. 

No Tocantins, ações como as implementadas no programa 

REDD+ representam uma resposta direta a questões semelhantes, 

promovendo políticas alinhadas à sustentabilidade e à preservação 

ambiental. Essa iniciativa, assim como outras em estados da Amazônia 

Legal, reflete a capacidade de adaptação de modelos regionais que podem 

ser replicados em outras áreas do país. 

O convidado concluiu ao argumentar que o episódio do Rio 

Grande do Sul destaca a importância da educação ambiental como um 

instrumento essencial para a conscientização e a mudança de rumo. A 

tragédia demonstra que não há mais tempo a perder, e o Brasil deve encarar 

esse momento como uma oportunidade de aprendizado e ação decisiva para 

evitar futuras catástrofes climáticas. 

 

Sra. Beatriz Soares, Coordenadora-Geral de Finanças 

Verdes, representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, 

Comércio e Serviços – MDIC  
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A convidada iniciou dando enfoque ao PL nº 182, de 2024, 

informando que ele está fundamentado no sistema de cap-and-trade. Esse 

modelo regula agentes econômicos responsáveis por emissões acima de um 

limite anual de 25 mil toneladas, denominados operadores de fontes ou 

instalações. Esses operadores têm controle operacional e podem 

implementar medidas de mitigação para reduzir as emissões. 

A oradora enfatizou que o PL define um teto de emissões e 

estabelece que as informações de emissão devem ser coletadas a partir de um 

ano-base. Por exemplo, considerando o ano de 2026, três operadores 

coletivamente emitiriam 110 milhões de toneladas de carbono. O cap 

determinaria um limite de 100 milhões de toneladas anuais para os cinco 

anos subsequentes. Esse teto é convertido em cotas brasileiras de emissão 

(CBEs), representando o direito de emitir uma tonelada de dióxido de 

carbono equivalente. 

Essas cotas podem ser distribuídas gratuitamente ou de forma 

onerosa, conforme definido pelo Plano Nacional de Alocação. Esse plano 

regulamenta quem são os agentes regulados, os limites anuais de emissões e 

os critérios de distribuição das cotas. 

Além disso, a convidada ressaltou que o PL propõe a criação 

de um registro central para o gerenciamento das CBEs. Esse registro 

funciona como um banco, onde os ativos climáticos são armazenados, 

garantindo transparência e controle sobre os direitos de emissão. 

A convidada esclareceu que cada operador, como o A, B ou C, 

deve abrir uma conta para gerenciar suas cotas, permitindo transações entre 

os regulados. Além disso, o sistema inclui uma conta especial para o 

cancelamento de cotas. Ao longo do ano, os operadores medem suas 

emissões e, ao final, informam ao órgão regulador os valores emitidos, 

devolvendo as CBEs correspondentes para compensação. 
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A expositora exemplificou que, se o operador A emitiu 

exatamente o montante de suas cotas, ele devolve a quantidade 

correspondente, sem necessidade de ajustes adicionais. Já o operador B, que 

emitiu menos do que suas cotas, pode vender o excedente ou guardá-lo para 

uso futuro. Por outro lado, o operador C, que emitiu além de suas cotas, deve 

adquirir CBEs adicionais no mercado para compensar o excesso. Assim, o 

sistema permite que as transações mantenham as emissões dentro do limite 

global estabelecido, o chamado "cap". 

O PL também admite a inclusão de agentes não regulados, que 

podem ofertar créditos de carbono voluntários (CRVEs). Esses créditos são 

gerados por projetos de redução de emissões, que são avaliados com base em 

metodologias de mensuração, relato e verificação (MRV). O processo 

envolve a definição de uma linha de base, que projeta as emissões na 

ausência do projeto, e a comparação com as emissões reais após sua 

implementação. O crédito de carbono corresponde à diferença entre esses 

dois valores. 

A convidada explicou que os padrões de certificação, como o 

ART TREE, definem as metodologias e critérios de adicionalidade, 

assegurando que apenas projetos com impacto climático adicional gerem 

créditos. Cada padrão de certificação, como “Verified Carbon Standard” (da 

certificadora Verra) ou “Gold Standard”, possui seu próprio registro para 

gerenciar os ativos gerados. Esses registros deverão operar em conjunto com 

o registro central do sistema regulado, garantindo credibilidade e 

rastreabilidade dos créditos de carbono. 

A Sra. Beatriz Soares destacou a diferença entre os registros 

de créditos de carbono externos, como os operados por entidades 

internacionais, e o registro central do Brasil. No registro central, o Governo 

possui total controle sobre a emissão, custódia e transações dos créditos. Em 

contrapartida, nos registros externos, como os localizados nos Estados 
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Unidos, o Governo brasileiro não tem qualquer controle direto, mesmo sendo 

um ativo ambiental do Brasil. 

O PL prevê que, para integrar os créditos ao sistema nacional 

e realizar a contabilidade nacional, os créditos utilizados por regulados ou 

destinados à meta da Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC, na 

sigla em inglês) devem passar por credenciamento do Governo. Isso inclui a 

avaliação e a aprovação das metodologias de geração de créditos para 

garantir integridade e compatibilidade com as métricas de emissão nacionais. 

Uma vez credenciados, os créditos são convertidos em certificados de 

redução ou remoção verificada de emissões (CRVEs). 

A expositora argumenta que para garantir controle e 

rastreabilidade, o PL estabelece a interoperabilidade entre o registro central 

brasileiro e registros externos, como o da Verra. Após credenciamento, o 

órgão gestor pode transferir os créditos gerados nos registros externos para 

o registro central brasileiro, cancelando-os na origem e recriando-os como 

CRVEs no sistema nacional. Afirmou ainda que esse processo assegura que 

o Governo retome o controle sobre a emissão, custódia e rastreamento das 

unidades de crédito de carbono, garantindo conformidade com as 

regulamentações e transparência no mercado nacional. 

Os dois principais ativos ambientais previstos no Sistema 

Brasileiro de Comércio de Emissões são as cotas e os CRVEs. As cotas 

representam o direito de emitir uma tonelada de carbono, enquanto os 

CRVEs correspondem às reduções efetivas de emissões. Ambos 

desempenham papéis distintos, mas complementares, na proteção climática. 

As cotas estabelecem um teto de emissões para os agentes 

regulados, garantindo uma redução concreta nas emissões totais. Por 

exemplo, se antes esses agentes emitiam 110 milhões de toneladas, a 

introdução do mercado de emissões reduz esse número para 100 milhões de 

toneladas, contribuindo diretamente para a mitigação climática. Já os CRVEs 
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incentivam a adoção de práticas de redução de emissões, tanto por agentes 

regulados quanto por aqueles que não estão sujeitos às regulamentações 

obrigatórias, ampliando o alcance das ações climáticas. 

Assim, esses dois instrumentos, apesar de distintos, promovem 

emissões menores e maior eficiência na proteção do clima. 

 

Sra. Caroline Prolo, Co-fundadora e Presidente do Conselho 

da LACLIMA, e sócia da empresa fama re.capital, representante de 

Observatório do Clima – OC  

A convidada destacou que o mercado desempenha um papel 

crucial na descarbonização e na preservação da biodiversidade brasileira, 

seja por meio de políticas públicas que introduzam instrumentos de mercado, 

seja por ações privadas. Atualmente, existe uma falha de mercado em 

capturar o custo social das emissões de carbono e da perda da biodiversidade, 

assim como em valorizar os benefícios de ações que combatem essas 

externalidades. Esse contexto ressalta que a natureza tem valor, oferecendo 

serviços ecossistêmicos essenciais, como a permeabilidade do solo 

proporcionada pelas matas ciliares, que ajudam a mitigar os impactos de 

chuvas intensas e inundações, como as ocorridas no Rio Grande do Sul. 

Globalmente, informou a expositora, mais de 60 jurisdições já 

implementaram ou estão estudando mercados de carbono ou impostos sobre 

carbono. No setor privado, os mercados voluntários de ativos ambientais, 

especialmente o de carbono, têm ganhado destaque. No Brasil, embora 

tenham sido criados instrumentos como a lei de pagamento por serviços 

ambientais, as cotas de reserva ambiental do Código Florestal e o programa 

RenovaBio, a precificação de ativos ambientais ganha relevância com o PL 

nº 182, de 2024, que estabelece um sistema nacional de comércio de 

emissões de carbono. 
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Esse sistema visa introduzir um preço no carbono, criando pela 

primeira vez uma oferta e uma demanda consistentes para ativos ambientais 

no Brasil. As cotas de emissão de carbono, que representam direitos de 

emissão, serão regulamentadas pelo Governo, que também controlará sua 

disponibilidade ao longo do tempo. Os setores regulados terão a opção de 

adquirir esses direitos ou de investir em tecnologias alternativas para reduzir 

suas emissões, contribuindo para o desenvolvimento de uma economia mais 

sustentável e resiliente. 

O sistema previsto no PL permite que ativos ambientais do 

mercado voluntário de carbono sejam integrados ao ambiente regulado, 

desde que atendam aos requisitos estabelecidos por regulamentações futuras. 

Isso amplia as possibilidades para projetos privados e programas 

jurisdicionais de estados brasileiros, permitindo que esses créditos sejam 

utilizados pelos setores regulados. Anteriormente, o mercado voluntário 

atendia apenas uma demanda limitada, baseada em empresas que, 

voluntariamente, buscavam compensar suas emissões. Com o novo sistema, 

esses projetos poderão acessar um mercado regulado, que apresenta uma 

demanda obrigatória e maior liquidez. 

A convidada enfatizou que essa integração beneficia o 

mercado voluntário, proporcionando mais valor aos ativos ambientais 

brasileiros. O sistema regulatório proposto promove maior integridade e 

segurança jurídica para a geração e uso de créditos de carbono, oferecendo 

um "selo de qualidade" do Governo brasileiro. Esses parâmetros regulatórios 

robustos também podem influenciar positivamente as práticas do mercado 

voluntário, fortalecendo sua credibilidade e alinhamento com padrões 

globais. 

Embora existam preocupações sobre possíveis limitações ao 

mercado voluntário, a convidada disse que o projeto não impõe restrições às 

exportações de créditos de carbono para empresas estrangeiras. No entanto, 
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créditos cujas reduções de emissões sejam descontadas da Contribuição 

Nacionalmente Determinada (NDC) do Brasil só poderão ser exportados 

com autorização do Governo brasileiro. Essa autorização exige avaliação 

criteriosa para garantir que as reduções de emissões sejam adicionais à meta 

brasileira no Acordo de Paris. 

A expositora destacou que o PL, ao prever esse processo de 

ajuste de créditos à NDC brasileira, cria uma oportunidade inédita para o 

mercado voluntário. Essa possibilidade agrega valor aos créditos de carbono, 

reforçando a necessidade de um sistema robusto e confiável, com controle 

estatal, para garantir que os objetivos climáticos do Brasil sejam atendidos 

de forma transparente e eficaz. 

O SBCE visa reduzir emissões de GEE em setores regulados 

ao criar um mercado baseado no preço do carbono. Esse sistema incentiva as 

empresas a diminuírem suas emissões, já que o custo de emitir carbono se 

torna mais elevado do que adotar práticas de mitigação. Assim, o preço do 

carbono funciona como um mecanismo para impulsionar mudanças nas 

atividades reguladas, promovendo eficiência e redução de emissões. 

Além disso, o SBCE permite que setores não regulados atuem 

como fornecedores de créditos de carbono para o mercado regulado, 

ampliando o impacto ambiental positivo. Projetos de carbono e programas 

jurisdicionais, como o REDD+ do Tocantins, tornam-se fundamentais nesse 

contexto, oferecendo oportunidades para iniciativas locais inovadoras que 

promovem a redução de emissões. 

A integração de programas estaduais com políticas públicas 

regulamentadas e transparentes fortalece essas iniciativas, garantindo maior 

robustez e legitimidade. Esses esforços também contribuem para a 

contabilização das emissões reduzidas no Brasil, refletindo nos 

compromissos do país perante o Acordo de Paris e sendo reportados à ONU. 
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Quanto à recente tragédia no Rio Grande do Sul, a Sra. 

Caroline Prolo disse que esta serviu como um alerta significativo para o 

Brasil e para o mundo sobre as consequências de políticas ambientais 

malconduzidas. Embora os erros não sejam exclusivos dessa região, o 

ocorrido ilustra de forma contundente a urgência em adotar medidas eficazes 

para a proteção climática e a gestão ambiental. 

No Tocantins, ações como as implementadas no programa 

REDD+ representam uma resposta direta a questões semelhantes, 

promovendo políticas alinhadas à sustentabilidade e à preservação 

ambiental. Essa iniciativa, assim como outras em estados da Amazônia 

Legal, reflete a capacidade de adaptação de modelos regionais que podem 

ser replicados em outras áreas do país. 

Como gaúcha, a convidada expressou sua tristeza ao 

acompanhar a recente tragédia no Rio Grande do Sul, destacando a 

vulnerabilidade das cidades brasileiras diante de crises climáticas 

devastadoras. Com mais de 12 anos de experiência em mudanças climáticas 

como advogada, ela reforçou a necessidade de uma abordagem integrada 

para enfrentar esses desafios. 

O episódio do Rio Grande do Sul destaca a importância da 

educação ambiental como um instrumento essencial para a conscientização 

e a mudança de rumo. A tragédia demonstra que não há mais tempo a perder, 

e o Brasil deve encarar esse momento como uma oportunidade de 

aprendizado e ação decisiva para evitar futuras catástrofes climáticas. 

A convidada destacou a importância da educação climática 

como ferramenta essencial para conscientizar a sociedade sobre a gravidade 

do problema. É necessário reconhecer a crise climática como resultado de 

emissões de GEE e da falta de políticas eficazes de adaptação. Medidas como 

o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões, discutido na audiência, são 

fundamentais para reduzir as emissões. Contudo, é igualmente crucial 
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implementar instrumentos de adaptação nos níveis estadual e municipal, 

integrando a dimensão climática nos planos diretores das cidades brasileiras. 

Além disso, a conservação da vegetação, especialmente em 

áreas sensíveis, é imprescindível. Embora o Brasil possua legislações como 

o Código Florestal e proteções para áreas de preservação permanente, é 

necessário um maior comprometimento dos governos em garantir seu 

cumprimento, além de fomentar a recuperação e o reflorestamento de áreas 

degradadas. Essas áreas desempenham um papel vital na resiliência contra 

mudanças climáticas, e políticas públicas devem priorizar sua conservação e 

recuperação. 

 

Sr. Marcello Lelis, Secretário de Estado do Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos do Tocantins 

O convidado é também representante do Estado do Tocantins. 

Informou que, com 277 mil quilômetros quadrados e uma população de 1,6 

milhão de pessoas, Tocantins apresenta características únicas. Cerca de 15% 

de sua área é protegida por unidades de conservação, enquanto 60% do 

território é conservado. O estado possui 9% de seu território no bioma 

amazônico e 91% no bioma Cerrado. No Cerrado, 35% da área encontra-se 

em Reservas Legais e 65% podem ser utilizadas como áreas produtivas, 

conforme o Código Florestal Brasileiro. 

Com parte de seu território localizado na região do Matopiba, 

que compreende Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia, o Tocantins é parte da 

última fronteira agrícola do país. A pressão do agronegócio é intensa, com 

31,5% do PIB estadual proveniente da atividade agrícola, evidenciando a 

importância do setor na economia local. Nesse contexto, o programa REDD+ 

do Tocantins surge como uma solução inovadora para integrar conservação 

ambiental e desenvolvimento econômico. 

SF
/2

45
18

.2
63

50
-9

5

18

Avulso do INS 94/2024   [24 de 75]

840 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 17 

O programa REDD+ é fruto de uma trajetória iniciada em 

2008, com a aprovação da Política Estadual sobre Mudanças Climáticas. 

Essa iniciativa reflete o compromisso do estado em consolidar projetos de 

carbono e preservação ambiental, alinhando-se às demandas globais de 

sustentabilidade. 

O programa de mudanças climáticas do Tocantins, resultado 

de um trabalho contínuo de 15 anos, começou em 2008 com a aprovação da 

Política Estadual sobre Mudanças Climáticas. Desde o início, Divaldo 

Rezende desempenhou um papel fundamental na consolidação do projeto. 

Entre 2009 e 2015, o estado implementou o Plano de Prevenção e Controle 

do Desmatamento (PPCD) e criou uma força-tarefa para combater incêndios 

florestais, envolvendo 32 instituições, cuja atuação se tornou ainda mais 

robusta ao longo dos anos. 

Em 2019, o Tocantins iniciou os cálculos de mensuração dos 

volumes de créditos de carbono, marcando um avanço técnico na gestão de 

emissões. Entre 2020 e 2025, o estado se dedica à elaboração e execução de 

um plano atualizado de prevenção e combate ao desmatamento e incêndios 

florestais, reafirmando seu compromisso com a conservação ambiental e a 

sustentabilidade. 

Em 2020, o Tocantins apresentou sua nota conceitual ao 

padrão “ART TREES”, estabelecendo a metodologia de estoque-fluxo para 

a repartição de benefícios. A elegibilidade dos créditos de carbono foi 

reconhecida pela Comissão Nacional para REDD+ (CONAREDD+), com 

245 milhões de toneladas de carbono contabilizadas entre 2006 e 2020, 

provenientes dos biomas Cerrado e Amazônico. Esses créditos foram 

transacionados dentro do acordo firmado com a “Mercuria Energy Trading” 

(empresa suíça), incluindo reduções previstas até 2030. 

O orador ressaltou que o programa é resultado de um esforço 

conjunto que envolveu múltiplos órgãos governamentais, o Ministério 
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Público Estadual e o Tribunal de Contas, com ampla participação de 

parceiros e lideranças. Em 2023, a Assembleia Legislativa aprovou a Lei do 

Fundo Clima, que criou um comitê gestor composto por representantes do 

Governo, sociedade civil e iniciativa privada. Esse comitê, supervisionado 

pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente (COEMA) e pelo Fórum Estadual 

de Mudanças Climáticas, assegura governança e transparência no uso dos 

recursos oriundos da venda de créditos de carbono. A lei também alinha os 

investimentos às Salvaguardas de Cancun para REDD+ e à Estratégia 

Tocantins Competitivo e Sustentável, abrangendo eixos ambientais, sociais 

e econômicos. 

Outro marco de 2023 foi a aprovação da Política Estadual de 

Pagamento por Serviços Ambientais, que define regras para integrar projetos 

jurisdicionais e privados, evitando a dupla contagem de créditos. A 

legislação estabelece que projetos privados devem ser informados à 

secretaria estadual de meio ambiente, permitindo a retirada dessas áreas do 

âmbito do projeto jurisdicional. 

No contexto amazônico, o convidado disse que o Tocantins 

defende a integração entre projetos jurisdicionais e privados, consenso entre 

os estados da Amazônia Legal. O estado lançou um edital público para atrair 

empresas internacionais. A Mercuria, vencedora do certame, firmou parceria 

com a Tocantins Parcerias para criar a Tocantins Carbono (Tocar), uma 

sociedade de propósito específico (SPE) dedicada à gestão do projeto. Essa 

SPE representa um avanço significativo na consolidação do programa de 

carbono, destacando o Tocantins como referência nacional e internacional 

em práticas sustentáveis. 

A Tocantins Carbono (Tocar), criada em parceria com a 

Mercuria, tem como objetivo executar a fase de pré-investimento do projeto 

REDD+ no Tocantins. Esse modelo de gestão desburocratizado permite 

maior agilidade e eficiência na implementação das ações. Em 5 de junho de 
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2023, foi assinado, em Genebra, o acordo com a Mercuria, marcando a 

primeira transação de crédito de carbono florestal jurisdicional na 

modalidade de mercado voluntário em um estado subnacional no mundo, 

uma iniciativa pioneira no Brasil. 

A Mercuria assumiu os custos do pré-investimento, permitindo 

a finalização dos estudos e ações necessárias para validação e certificação 

dos créditos. A primeira parcela dos recursos chegou em setembro de 2023, 

concretizando um trabalho iniciado em 2008 e respondendo às expectativas 

dos tocantinenses sobre os benefícios financeiros do carbono. 

Atualmente, o estado está ouvindo comunidades diretamente 

envolvidas na preservação ambiental, como povos originários, povos 

tradicionais, agricultores familiares e ribeirinhos. Essas ações estão 

alinhadas às Salvaguardas de Cancun e ao padrão “ART TREES”. O setor 

agropecuário, responsável por 31,5% do PIB estadual, também foi integrado 

ao processo para promover a união entre preservação e produção. 

O Sr. Marcello Lelis informou que serão realizadas 40 oficinas 

para eleger delegados e conduzir consultas públicas, culminando em 

audiências para validação do processo. Em 5 de junho de 2023, o Tocantins 

lançou a Estratégia de Combate ao Desmatamento Ilegal, resultado de um 

grupo de trabalho formado pela secretaria estadual de meio ambiente, 

Instituto Natureza do Tocantins (NATURATINS), Polícia Militar 

Ambiental, Ministério Público Estadual e Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). O pacto pelo 

desmatamento ilegal zero foi firmado com entidades do agro em novembro 

de 2023. 

Outras iniciativas incluem o painel de monitoramento, lançado 

em março de 2024, que permite aos proprietários rurais verificarem a 

situação ambiental de suas propriedades, e a estruturação da central de 
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inteligência Sigma, em maio de 2024, ambos financiados pelo programa 

REDD+. 

Os próximos passos envolvem a conclusão dos estudos 

técnicos, a contratação de uma empresa verificadora internacional, a 

regulamentação do Fundo Clima e a alocação de benefícios definidos em 

oficinas e audiências. Além disso, um novo edital foi aberto para créditos 

históricos de 2006 a 2015, já em fase de finalização para ingresso no 

mercado, gerido pela empresa “Wilder Earth LLC.”. 

O convidado destacou que o Tocantins implementa atualmente 

uma estratégia de combate ao desmatamento ilegal, que corresponde a 30% 

do desmatamento no estado. Essa iniciativa, considerada o primeiro passo 

para a preservação ambiental, é financiada parcialmente pelos recursos do 

programa de carbono jurisdicional do estado. Paralelamente, planeja-se 

iniciar um diálogo com o setor agrícola e outros atores para discutir formas 

de produção sustentável, mesmo dentro dos limites permitidos pelo Código 

Florestal Brasileiro, com o objetivo de reduzir também o desmatamento 

legal, de maneira não impositiva. 

O programa REDD+ do Tocantins já está transformando a 

política ambiental estadual. Os recursos oriundos do pré-investimento estão 

sendo empregados para modernizar e estruturar os órgãos responsáveis pela 

execução da política ambiental, como o Naturatins. Essa modernização 

inclui avanços em eficiência e tecnologia. 

O orador concluiu dizendo que com a venda e entrega dos 

créditos de carbono, o estado receberá um volume significativo de recursos 

que permitirá investimentos ainda maiores. Esses recursos beneficiarão 

povos originários, comunidades tradicionais, agricultores familiares e o setor 

agropecuário, promovendo uma política ambiental sustentável e inclusiva. O 

programa REDD+ promete revolucionar a gestão ambiental do Tocantins, 

consolidando-o como referência em sustentabilidade e inovação. 
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II – 2) Ativos ambientais voltados à proteção da vegetação nativa 

 

Síntese da audiência pública interativa, de 9/7/2024: 

Finalidade: Discutir o tema “Ativos ambientais voltados à 

proteção da vegetação nativa”. O debate objetiva analisar os desafios e as 

potencialidades desses ativos, considerando que o controle do desmatamento 

é uma das principais medidas domésticas para a proteção do regime 

climático. 

 

Participantes: Elaine Barbosa da Silva, coordenadora do 

Laboratório de Processamento de Imagens e Geoprocessamento da 

Universidade Federal de Goiás (Lapig/UFG); Maurício de Moura Costa, 

diretor da organização sem fins lucrativos BVRio; e Renato Rosenberg, 

diretor da Diretoria de Concessão Florestal e Monitoramento do Serviço 

Florestal Brasileiro (DCM/SFB). 

 

Relato das exposições dos convidados: 

Elaine Barbosa da Silva, coordenadora do Laboratório de 

Processamento de Imagens e Geoprocessamento da Universidade Federal 

de Goiás (Lapig/UFG) 

A convidada realizou durante a audiência pública uma 

apresentação intitulada “Ativos Ambientais voltados à proteção da 

vegetação nativa: uso e cobertura das terras no bioma Cerrado”. Ela 

informou que o Lapig/UFG iniciou suas atividades em 1994, atuando 

inicialmente no mapeamento do Estado de Goiás, com imagens de satélite, o 
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que posteriormente se estendeu para todo o Brasil. A partir de 2005, o 

Lapig/UFG passou a disponibilizar alertas de desmatamentos no bioma 

Cerrado, sendo a primeira instituição a realizar esse monitoramento com uso 

de sensoriamento remoto. Até então, a cobertura se restringia ao bioma 

Amazônia. A partir desse marco, foram celebradas diversas parcerias 

nacionais e internacionais com diversas instituições governamentais e não 

governamentais. 

O Lapig/UFG é parceiro da Rede MapBiomas, que desenvolve 

ciência aberta, colaborativa e aplicada para a mitigação das mudanças 

climáticas. A rede conta com participação de diversas instituições nacionais 

e internacionais e atua em outros países além do Brasil. Segundo a 

expositora, os dados apresentados durante a audiência pública eram 

decorrentes da participação do Lapig nessa rede. Segundo a apresentação, o 

mapeamento da Rede MapBiomas sobre o uso e a cobertura das terras de 

todos os biomas brasileiros, de 1985 até 2022, apontou que que o Cerrado é 

o bioma que mais perdeu vegetação nativa no período. As perdas chegam a 

51% do total de vegetação nativa do bioma. 

A convidada discorreu sobre a relevância do bioma Cerrado, 

que tem mais de 2 milhões de quilômetros quadrados. Com posição central 

no Brasil e na América Latina, o Cerrado conecta-se aos demais biomas, 

sendo um refúgio para diversas espécies da fauna e da flora. Apresenta 

sazonalidade bem característica, com dois períodos bem distintos e 

regularidade de chuvas, o que favorece a agropecuária. Há características 

específicas das fitofisionomias, que incluem florestas, vegetação campestre 

e savanas. Os rios apresentam interflúvios bem drenados, embora a ocupação 

possa ter alterado um pouco esse atributo. 

A oradora defendeu esforços para garantir o desenvolvimento 

socioeconômico sustentável para o bioma Cerrado. Segundo a apresentação, 

em 1985, 65% do bioma eram cobertos por vegetação. Em 2022, esse 
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percentual foi reduzido a 48,7%, sendo que a ocupação por pastagens e 

agricultura alcançou cerca de 50,6% do bioma, que se tornou extremamente 

fragmentado, o que demanda ações para restauração de algumas áreas e 

cuidado das áreas onde ainda existe vegetação. A perda de mais de 50% da 

vegetação ocasionou problemas como redução de biodiversidade e de 

disponibilidade hídrica e comprometimento da regulação climática. 

O fato de a perda estar em 50% aponta como resultado grande 

fragmentação de áreas, sobretudo na porção central e sul do bioma e 

expandindo-se para o norte da região. O ritmo de perda nas últimas décadas 

é muito acelerado e o maior uso de terras no bioma é para pastagens (77 

milhões de hectares), algo que também ocorre no Brasil. Aproximadamente 

23 milhões de hectares são destinados à agricultura.  

No ano de 2023, houve uma redução de 11,6% no 

desmatamento, porém os alertas se concentram no Cerrado, indicando 

mudança significativa no padrão de desmate. Houve diminuição de 62,2% 

no desmatamento no bioma Amazônia, enquanto no bioma Cerrado houve 

aumento de 67,7%. Entre os biomas brasileiros, o Cerrado teve maior 

aumento. Este quadro da apresentação detalha essas informações:  
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No bioma Cerrado, houve predomínio de desmatamento em 

formações savânicas (54,8%), seguido de formações florestais (38,5%). A 

oradora destacou a relevância das formações savânicas tanto para o 

reabastecimento do lençol freático quanto para o armazenamento de carbono. 

Ressaltou que 97% dos desmatamentos ocorridos no Brasil têm como vetor 

de pressão a agropecuária; 37 mil hectares foram desmatados para atividades 

garimpeiras; e 4,3 mil hectares de desmatamentos ocorreram para 

implantação de parques eólicos e solares. Quanto a esse último dado, 

apontou a contradição de se buscar energia menos poluente, porém 

degradante da vegetação nativa. 

Relacionando os dados do desmatamento com a bacia 

hidrográfica, a oradora registrou que a bacia Araguaia-Tocantins, onde se 

encontra o bioma Cerrado, foi a mais desmatada em 2023, com 407 mil 

hectares, um aumento de 48,5%. A bacia Amazônica foi a segunda mais 

desmatada, mas com queda de 61%. Isso aponta uma grande pressão sobre o 

Cerrado, principalmente quando se considera a questão hídrica, tão crucial 

inclusive para a atividade agropecuária. 

Quanto aos dados de desmatamento em Unidades de 

Conservação (UCs), destacou que, em 2023, 96.761 hectares foram 

desmatados, uma redução de 53,5% em relação a 2022. Em UCs de proteção 

integral, a redução foi de 72,3%. Quanto a esse ponto, destacou que as UCs 

apresentam potencial de crédito, um tema relacionado ao objeto da 

CMAATIVOS. Observou, ademais, que, para além da redução verificada, é 

preciso zerar o desmatamento nas UCs. 

Em seguida, a expositora apresentou dados sobre 

desmatamento em imóveis rurais, apontando que a maior pressão é registrada 

para o crescimento da agropecuária, em unidades registradas no Cadastro 

Ambiental Rural (CAR). Há muita reincidência em propriedades que 

desmataram em anos anteriores (43,1%). Conforme a apresentação, apesar 
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de 0,96% dos imóveis cadastrados no CAR terem registro de desmatamento 

em 2023, eles respondem por 86% dos alertas do País e por 89,1% de toda a 

área desmatada. Ademais, 41,7% do desmatamento reportado desde 2019 

tiveram autorização ou ação de fiscalização. No primeiro relatório, de 2019, 

havia 7% de cruzamentos com os dados do CAR, o que foi elevado a 35% 

em 2023, a partir de controles e ferramentas de cruzamento do MapBiomas. 

A oradora apresentou dados sobre uso e ocupação da terra no 

Estado de Goiás e na região da Chapada dos Veadeiros, que apontam uma 

grande fragmentação do bioma Cerrado. Destacou que a região da Chapada 

dos Veadeiros era apontada como área protegida, mas que também tem 

registrado aumento do desmatamento. São áreas que podem ser tidas como 

ativos ambientais, mas que carecem de proteção. Entre 1985 e 2022, a região 

experimentou avanço da agropecuária, particularmente com a extensão de 

pastagens, do que resultou a redução da cobertura por vegetação. 

No que se refere às medidas para preservação, o Lapig oferece 

como contribuições algumas pesquisas em desenvolvimento: um programa 

de pastagens, que estuda, quantifica e qualifica as pastagens, inclusive do 

ponto de vista do potencial para armazenamento de carbono; a Plataforma de 

Conhecimento do Cerrado, com o objetivo de agregar todos os 

conhecimentos para auxiliar em ações como essa; a ferramenta Cerrado 

DPAT (sigla em inglês para Ferramenta de Acesso a Polígonos Desmatados), 

que ajuda a qualificar os desmatamentos ocorridos no bioma; e o Centro de 

Excelência em Estudos Climáticos, Monitoramento e Previsões Ambientais 

do Cerrado (CEMPA-Cerrado), que tem o objetivo de oferecer dados em 

intervalos de cinco a dez dias com alta resolução para ajudar na preservação 

ambiental, aliada à questão climática. A atuação ocorre em parceria com 

diversas instituições, incluído o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 

(INPE) e a Universidade de São Paulo, e conta com mais de 40 

pesquisadores. O Cempa-Cerrado objetiva gerar estudos utilizando 
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modelagem numérica e dados de satélite, permitindo gerar com precisão e 

nível inéditos a previsão de tempo para toda a região Centro Oeste (intervalos 

de 5 a 10 dias), cenários climáticos e modelos de produção agro-climáticos, 

entre outros produtos. 

A oradora defendeu que sejam aliadas as questões climáticas, 

a preservação e o desenvolvimento sustentável, e que se busque o 

desmatamento zero. 

Durante os debates, a Sra. Elaine Barbosa da Silva observou 

que o Brasil tem vivido problemas ambientais urbanos, a exemplo da 

tragédia ocorrida em 2024 no Rio Grande do Sul e de diversos eventos 

registrados em outras cidades brasileiras. Em relação à maioria dos desastres, 

há instituições, principalmente nas universidades, que dispõem de dados e 

de pesquisas que ajudam a entender e a prever os eventos. Para ela, os 

municípios devem conhecer o trabalho dessas instituições e buscar apoio 

para evitar os desastres. É preciso potencializar as pesquisas em 

desenvolvimento e as ações do poder público, em suas diversas instâncias. 

Questionada sobre quais medidas podem ser adotadas para 

estimular a conservação da vegetação nativa do bioma Cerrado e contribuir 

para a preservação dos recursos hídricos nacionais, a convidada mencionou 

a possibilidade de se obter os recursos do mercado de créditos de carbono, 

considerando o potencial da vegetação nativa remanescente, buscando a sua 

preservação para que seja mantida como ativo. Em sua visão, o principal 

ativo, que deve ser mantido, é o da vegetação em pé. 

Outra possibilidade, que tem sido discutida em Goiás, é a 

taxação do setor agropecuário, com benefícios para quem preserva, o que é 

importante para que o setor se mantenha estável, porque os eventos 

climáticos e a falta de regulação do clima e da chuva para abastecer os 

lençóis deverá penalizar em um futuro próximo a própria produção. Tendo 

em vista a expressiva produção, que gera recursos para o agronegócio, é 
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preciso pensar em ações e em créditos para quem ajuda a manter o clima e 

os recursos hídricos no bioma. 

Em considerações finais, a Sra. Elaine Barbosa da Silva 

registrou que o Lapig/UFG tem vários estudos em andamento sobre estoques 

de carbono, questões climáticas e aspectos que podem subsidiar as 

discussões sobre ativos e sobre a preservação dos remanescentes de 

vegetação do Bioma Cerrado. 

 

Maurício de Moura Costa, diretor da organização sem fins 

lucrativos BVRio 

O convidado informou que a BVRio é uma organização que se 

dedica há mais de dez anos a entender e desenvolver mecanismos financeiros 

e de mercado para a promoção de objetivos ambientais e cumprimento de 

legislações ambientais, incluído o tema do uso do solo. 

Ressaltou que, do ponto de vista terminológico, o ativo 

ambiental não significa o instrumento financeiro ou o mecanismo financeiro, 

mas o valor subjacente, ou o lastro de riqueza ou de valor que os mecanismos 

financeiros podem veicular e monetizar. Ativo ambiental e instrumento 

financeiro não se misturam, e é preciso ter clareza quanto a isso, ou seja, de 

que o ativo ambiental é o valor que dá lugar à criação do instrumento 

financeiro. O orador ressaltou que se referia às florestas e à vegetação ativa 

como ativos ambientais, explicando que o instrumento financeiro é o modo 

como esse valor pode ser monetizado e veiculado. É preciso ter a percepção 

de onde está o valor ou a riqueza, o que não ocorre no instrumento. O 

instrumento é uma criação jurídico-econômica para viabilizar as atividades 

e a monetização dos ativos. Também é preciso foco na preservação e no 

desenvolvimento do ativo em si. 

Para o expositor, o Brasil é muito rico em ativos ambientais e, 

em uma nova ordem internacional em que as mudanças climáticas 
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determinam os novos rumos da economia, tem o potencial de valorar e 

monetizar esses ativos, por meio de instrumentos financeiros. Isso trouxe 

novo foco e impulsionamento à valoração dos ativos ambientais, e, no caso 

do Brasil, das florestas. Preservar florestas é entendido como a maneira mais 

eficiente e mais custo-efetiva de se combater as mudanças climáticas. É mais 

fácil, barato e eficiente, econômica e ambientalmente, manter uma floresta 

em pé do que replantar uma floresta derrubada. Consequentemente, há uma 

série de medidas que vêm sendo tomadas, internacional ou domesticamente, 

no sentido de reduzir e combater o desmatamento, com desincentivos (por 

exemplo, com penalidades) e incentivos, como a valoração monetária das 

florestas, que passam a ser entendidas como ativos ambientais com valor a 

ser remunerado. 

Há necessidade de o Brasil conciliar conservação ambiental e 

desenvolvimento econômico. Para o convidado, o País é duplamente 

favorecido: é reconhecido pelo aspecto ambiental e, ao mesmo tempo, é uma 

potência agrícola. A atividade agrícola é muito relevante para o PIB e para a 

posição do Brasil no cenário internacional. 

O Brasil conta com a maior floresta tropical do mundo e com 

uma das mais importantes vegetações savânicas, pois o Cerrado é a savana 

mais biodiversa do planeta. Quanto às formações savânicas, o orador 

destacou que boa parte se encontra em áreas privadas (cerca de 100 milhões 

de hectares), sem proteção jurídica. Isso significa uma ameaça potencial aos 

ativos ambientais que podem ser valorados, o que já vem sendo constatado 

na atualidade. 

Ao longo dos anos, independentemente de políticas mais ou 

menos bem-sucedidas no sentido de reduzir o desmatamento na Amazônia e 

no Cerrado, que ocorrem em ciclos, mesmo quando se fala em redução das 

taxas de desmatamento, observa-se uma redução contínua das áreas de 

vegetação ao longo de décadas. Há uma redução contínua dos ativos 
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ambientais, que deveriam ser valorados, o que tem consequências tanto em 

termos ambientais quanto em termos de política econômica. 

Com as potencialidades de que dispõe, o convidado observou 

que o Brasil tem a possibilidade de assumir protagonismo e se consolidar 

como uma potência agroambiental e não simplesmente agrícola ou 

ambiental, conduzindo a agenda internacional, em que são decididos os 

rumos do planeta em termos de geopolítica ambiental. Ao mesmo tempo, em 

paralelo a essa macrovisão, o Brasil tem a possibilidade de se beneficiar de 

grandes fluxos financeiros internacionais desenhados para a preservação de 

ativos ambientais. 

O orador abordou três instrumentos financeiros: Cotas de 

Reserva Ambiental (CRAs), créditos de carbono e “Green Bonds”. Observou 

que esses instrumentos podem ser classificados de diferentes formas. De 

acordo com a demanda, podem ser divididos em (i) mercados de demanda 

regulatória (CRA ou ativos de carbono regulatório) ou (ii) mercados de 

demanda voluntária (créditos de carbono voluntários e “Green Bonds”). Essa 

classificação inclui, no primeiro grupo, casos em que o comprador é 

obrigado por lei a fazer a aquisição, enquanto o segundo grupo inclui os 

casos em que a aquisição é voluntária, porque o comprador se compromete 

voluntariamente a comprar, seja por compromissos públicos, seja por 

pressão de sua clientela. 

De acordo com os fluxos financeiros, os instrumentos podem 

ser divididos em (i) fluxos financeiros domésticos (CRA, mercado brasileiro 

de carbono e Pagamento por Serviços Ambientais – PSA) ou (ii) fluxos 

financeiros internacionais (por exemplo, mercado de carbono voluntario 

previsto no art. 6º do Acordo de Paris, “Green Bonds”, Carbono Soberano, 

Fundo Amazônia, TFFF – sigla em inglês para Instrumento de Florestas 

Tropicais para Sempre). Essa classificação diz respeito essencialmente à 
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origem dos fluxos financeiros, ou seja, se há ou não recursos provenientes 

do exterior. 

O orador ressaltou que o CRA foi criado para o cumprimento 

do Código Florestal. É um título que representa uma determinada área de 

cobertura vegetal em excedente de Reserva Legal (RL). Pode ser usado por 

quem não tem compromissos de RL atingidos, que pode replantar a 

vegetação ou comprar uma cota de quem tem excedentes. É uma maneira 

eficiente de se cumprir a legislação com menores custos internos, além de 

valorizar e gerar ativos ambientais, que, em determinado momento, podem 

ser transacionados externamente. 

Em termos de potencial do CRA, o convidado apontou uma 

situação muito desequilibrada entre oferta potencial e demanda potencial, o 

que pode levar a um colapso de preços. Enquanto a oferta potencial é de 154 

milhões de hectares (Mha), a demanda potencial é de 10,7 Mha. 

Considerando um preço anual médio de R$ 300/ha, o mercado de CRAs tem 

o potencial de gerar R$ 3 bilhões por ano. O orador defendeu que esses 

aspectos sejam levados em conta quando forem criadas priorizações e 

apontou a necessidade de outros modos de incentivo à preservação florestal, 

ou seja, de preservação dos ativos ambientais. Foram apresentados gargalos 

em relação ao mercado de CRAs, que ainda não se encontra em 

funcionamento, devido a indefinições como a falta do módulo CRA no 

Cadastro Ambiental Rural (CAR), a falta de conclusão da definição de 

equivalência ecológica, superoferta e a demanda reduzida. 

Quanto ao crédito de carbono como instrumento financeiro, o 

orador apontou que o carbono voluntário não tem uma demanda regulatória, 

ou seja, é voluntário em todos os seus aspectos, estruturado de acordo com 

regras estabelecidas por organizações privadas, como a Verra e a Gold 

Standard, e utilizado para que as empresas alcancem o cumprimento 

voluntário de obrigações. É um instrumento interessante para o Brasil, 
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porque traz fluxos internacionais, embora com algumas limitações. As 

metodologias são complexas e caras, o que exclui as pequenas propriedades. 

Também há dificuldade de aplicação, pois as metodologias são pouco 

adaptadas à realidade brasileira. O procedimento é demorado e tem atrasado 

ou impedido o desenvolvimento dos fluxos. 

Em paralelo, o expositor ressaltou que o Congresso Nacional 

discute o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito 

Estufa (SBCE), no Projeto de Lei nº 182, de 2024, que prevê a criação de um 

sistema de “cap-trade”, com possibilidade de compensação. É um sistema 

diferente do crédito de carbono do padrão do Mecanismo de 

Desenvolvimento Limpo (do Protocolo de Quioto) e do mercado voluntário. 

Caracteriza, ainda assim, um verdadeiro sistema de limites de emissão. 

Conta com três instrumentos, conforme proposta inicial do projeto enviado 

pela Câmara ao Senado: (i) Cota Brasileira de Emissões (CBE), ativo 

fungível, outorgado a título gratuito ou oneroso; (ii) Certificado de Redução 

ou Remoção Verificada de Emissões (CRVE), ativo fungível que representa 

redução de emissões apurados conforme metodologia credenciada; e (iii) 

Certificado de Recebíveis de Créditos Ambientais (CRAM), título de crédito 

representativo de promessa de pagamento em dinheiro ou em entrega de 

créditos de carbono. 

No caso das CBEs, são estabelecidos limites de emissões em 

determinados setores da economia. As empresas recebem as cotas (CBEs) e 

podem emitir até o respectivo limite. Se emitirem mais, deverão comprar 

cotas de terceiros, que tenham emitido menos, ou adquirir os CRVEs, que 

são gerados a partir de projetos de mitigação de emissão de GEE que podem 

auxiliar no cumprimento das cotas a que as empresas estão sujeitas. É uma 

demanda regulatória que, em princípio, não traz recursos externos (os fluxos 

são domésticos entre setores regulados distintos, com possibilidade de 

recursos para florestas). É uma maneira eficiente de reduzir as emissões 
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nacionais, com melhor custo/efetividade, mas não tem, no geral, o condão 

de trazer recursos externos, exceto pelos mecanismos de transações 

internacionais. 

O orador apontou três aspectos da discussão do projeto de lei. 

Observou que o potencial desse mercado dependerá da quantidade de 

alocações de CBEs que forem efetuadas. Se as alocações forem muito altas, 

não há demanda, e o mercado pode não existir. Se as alocações forem muito 

baixas, o custo de implementação será muito alto, com grandes dificuldades 

políticas. A alocação das CBEs será a grande dificuldade a ser enfrentada 

pela governança do sistema. 

O segundo aspecto diz respeito à necessidade de aprovação de 

metodologias adaptadas às características brasileiras, criadas de acordo com 

a realidade do País e adequadas à viabilização dos ativos ambientais 

brasileiros. Embora as metodologias estrangeiras do carbono voluntário 

possam ser adotadas, há oportunidade para adequação e melhoria do perfil 

dos projetos brasileiros. 

O terceiro aspecto diz respeito às transferências internacionais. 

O orador avalia como um ponto de atenção a limitação a que reduções de 

emissões baratas sejam transferidas, em detrimento das Contribuições 

Nacionalmente Determinadas (NDCs), nos termos do Acordo de Paris. Se as 

reduções de emissões baratas forem negociadas, será preciso cumprir a NDC 

com reduções mais caras na linha de abatimento. 

O orador abordou o Carbono Soberano, que se refere a 

contribuições internacionais relacionadas a atividades realizadas, ou a serem 

realizadas pelo País. São maneiras de capturar recursos externos em volumes 

substanciais. O primeiro exemplo foi o Fundo Amazônia, criado inicialmente 

com recursos da Noruega e Alemanha, em retribuição aos resultados 

relativos à redução do desmatamento. Com a redução das emissões, foi 

possível receber recursos para continuar nessa trajetória. O segundo exemplo 
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é o do Instrumento de Florestas Tropicais para Sempre (TFFF, na sigla em 

inglês), um fundo internacional proposto pelo Governo brasileiro para captar 

contribuições de fundos soberanos dos países mais ricos, para financiar a 

conservação de florestas tropicais no Brasil, no Golfo do Congo e na 

Indonésia. Os repasses internos podem ser feitos como cada país entender 

mais adequado, sendo políticas públicas de PSA uma das possibilidades. 

Trata-se de grande potencial para o Brasil captar recursos externos, com base 

nos ativos ambientais. 

Os últimos instrumentos abordados pelo expositor foram os 

“Green Bonds” e os “Sustainable Linked Bonds” (SLB), que promovem 

fluxos internacionais, para financiar o desenvolvimento de atividades 

sustentáveis. Os “Green Bond”s são instrumentos de dívida emitidos 

conforme princípios, taxonomias e metodologias “verdes” (Green Bonds 

Principles, Green Loan Principles, Climate Bonds Initiative), que já 

totalizaram US$ 3 trilhões. Quanto aos SLB, o Brasil captou US$ 7,2 bi por 

meio de emissões privadas em 2022. Em 2023, o Brasil captou US$ 2 

bilhões, para investimentos em controle do desmatamento, conservação da 

biodiversidade, energias renováveis, programas de combate à pobreza e à 

fome. 

Durante os debates, o Sr. Maurício de Moura Costa observou 

que se vive atualmente um processo de transição global, com a criação de 

uma nova estrutura e de um novo paradigma econômico-ambiental. Os 

movimentos são lentos e não ocorrem na velocidade desejada, mas é 

importante ter em consideração que, em momentos de grandes 

transformações de paradigmas, de matriz energética e de valor, haverá uma 

transformação significativa no parque industrial global, nos modos de 

produção e no tipo de remuneração dos ativos. Nesse processo, muitos 

setores serão prejudicados, enquanto outros serão favorecidos, a depender do 

posicionamento estratégico de cada um, tanto no nível das empresas e das 
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organizações, quanto no nível do país. Assim, ele defendeu medidas para que 

o Brasil assuma proeminência e protagonismo na nova matriz e no novo 

modelo econômico internacional que começa a se desenhar. 

Para o debatedor, é papel do Estado tomar medidas para 

mitigar os impactos negativos das mudanças, que são inevitáveis, em 

determinados setores econômicos. No caso dos proprietários rurais, é 

fundamental encontrar modos de remunerar os seus ativos e de transformá-

los em ativos plenos. É importante que o Estado ofereça soluções para que 

os impactos de uma transformação inevitável não sejam penalizantes e 

impulsionem o desenvolvimento econômico. Nesse sentido, são importantes 

as contribuições que o Congresso Nacional pode oferecer ao debate sobre os 

ativos ambientais. 

O convidado observou que o carbono é uma maneira de 

valorizar os ativos florestais. Todavia, no caso específico dos ativos 

florestais de produtores privados, há uma dificuldade técnica para a 

monetização, pois, no formato atual de geração de créditos de carbono, os 

contratos são arranjados com prazos muito longos, entre 30 e 40 anos. Isso 

gera resistência por parte dos produtores rurais e dificuldade para se valorar 

o carbono dos ativos florestais dos produtores rurais, em particular os 

produtores de soja. Uma alternativa a isso seria embutir um benefício 

financeiro no financiamento rural, o que poderia constar do Plano Safra. O 

convidado destacou que já existem dois dispositivos que levam à redução de 

juros, ainda que insuficientes: a regularidade do produtor no CAR e a 

demonstração do cumprimento do Código Florestal. 

O orador informou que a BVRio promove meios privados de 

financiamento para produtores rurais que tenham excedentes florestais 

conservados e que se comprometam a conservá-los durante o período de 

financiamento. Isso é uma medida concreta, rápida e eficiente de trazer 
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incentivo ao produtor rural, em particular ao produtor de soja, no Cerrado 

brasileiro, que tem excedentes florestais. 

Em considerações finais, o Sr. Maurício de Moura Costa 

ressaltou que a questão fundiária é muito importante para avançar em relação 

ao tema dos ativos ambientais e aos assuntos correlatos. Para ele, a atuação 

do Congresso Nacional deve privilegiar a segurança jurídica. Também 

destacou que a BVRio tem atuado em conjunto com outras organizações no 

projeto PlanaFlor, uma coleção de estudos que realiza recomendações em 

relação aos temas discutidos, em particular quanto à aplicação do Código 

Florestal como motor de desenvolvimento nacional. 

 

Renato Rosenberg, diretor da Diretoria de Concessão 

Florestal e Monitoramento do Serviço Florestal Brasileiro (DCM/SFB) 

O convidado explicou que o SFB é um órgão do Ministério do 

Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), que tem a missão de promover 

a gestão e a valorização das florestas por meio do uso sustentável, em 

benefício da sociedade brasileira. Enquanto o Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade (ICMBio) têm a missão de criar e proteger 

as UCs e a biodiversidade desses territórios, o SFB busca oferecer uma visão 

econômica, embora também atue para conservar a biodiversidade, razão pela 

qual está inserido na estrutura do MMA. O SFB atua em três grandes áreas. 

A primeira é a de concessões florestais. A segunda é a de fomento florestal, 

relacionada à bioeconomia, à informação, à pesquisa e ao fomento aos 

territórios comunitários. A terceira área é a de regularização de áreas 

privadas e do sistema do CAR. 

O orador argumentou que a discussão sobre ativos ambientais 

deve começar pela definição do que são os ativos. Ressaltando a existência 

de diversos conceitos, apontou que, de um ponto de vista mais teórico, ativos 

seriam recursos controlados pela entidade como resultado de eventos 
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passados, dos quais se espera que fluam futuros benefícios econômicos. É 

relevante considerar que um ativo precisa trazer benefícios econômicos 

futuros. De um ponto de vista menos teórico, o ativo compreende bens e 

direitos da entidade, expressos em moeda. Não adianta que os ativos sejam 

econômicos: é preciso que sejam expressos em moeda. Uma terceira 

definição, ainda mais prática, considera que os ativos de uma entidade 

correspondem aos bens e direitos que ela possui e que possam ser 

convertidos em dinheiro. 

Das definições apresentadas, o convidado ressaltou a 

relevância de o ativo apresentar alguma relação com benefício para o 

proprietário ou para a entidade que possui o bem ou o direito. Por isso, 

observou que há dificuldades quando se trata de ativos ambientais. O 

expositor apresentou gráficos para exemplificar a distribuição de benefícios 

em propriedades rurais, divididos em três grupos: benefícios regionais e 

globais, como os relativos ao sequestro de carbono e aos serviços de 

conservação da biodiversidade; benefícios para outros proprietários, como 

os relativos à água e à polinização, e benefícios para o proprietário rural. Em 

uma área conservada, os benefícios totais são maiores do que os benefícios 

totais de uma área de pastagem. A área conservada sequestra carbono, 

melhora a quantidade e a qualidade dos recursos hídricos e contribui para a 

redução da erosão e do assoreamento, o que gera benefícios econômicos 

tanto para o proprietário rural quanto para os outros proprietários. Porém, 

quando se consideram os benefícios privados, ou seja, os benefícios para o 

dono da área, os benefícios das áreas de pastagem são maiores do que os 

benefícios das áreas conservadas. Em consequência, áreas conservadas são 

desmatadas e transformadas em pasto. A referência a benefícios privados 

considera o quanto o proprietário rural consegue monetizar nas duas 

alternativas de uso do solo. Quando a área é conservada, o proprietário não 

consegue obter recursos monetários e gerar fluxo de caixa, o que o leva a 
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implantar áreas de pastagem, ainda que essa decisão traga menos benefícios 

para a sociedade. Nesse cenário, o orador defende que a sociedade precisa 

ampliar os benefícios privados de conservação da área, ao mesmo tempo em 

que devem ser restringidos os benefícios privados da alteração do uso do 

solo. 

A discussão diz respeito a como capturar e monetizar os 

benefícios, bem como a internalizar as externalidades positivas da 

conservação. Considerando que a conservação não gera benefícios 

financeiros para proprietários rurais, o convidado entende que a situação 

atual é caótica. Conforme apresentou, cerca de 60% dos serviços 

ecossistêmicos estão sendo consumidos de maneira insustentável. O estudo 

Avaliação Sistêmica do Milênio apontou que, em 2005, o mundo já havia 

perdido cerca de 20% dos corais e 35% dos mangues, e que entre 10% a 30% 

dos mamíferos, pássaros e anfíbios estavam ameaçados de extinção. Em mais 

de 50 países, as florestas haviam sido completamente eliminadas. 

No que se refere à contradição entre os benefícios sociais e os 

benefícios privados, o orador ressaltou que um dos benefícios que não são 

capturados diz respeito aos rios voadores. Segundo ele, todo o sistema 

brasileiro de geração de energia em hidrelétricas e toda a produtividade 

agrícola nas Regiões Sul e Sudeste vêm dos rios aéreos, ou seja, da 

evaporação de água no Norte do país, que é transferida para o Sul e o Sudeste, 

onde as nuvens são condensadas em forma de chuva. No entanto, os 

proprietários do Norte não são compensados pelos benefícios que geram 

mantendo a floresta em pé. Ele apontou, por exemplo, o fato de a Usina de 

Itaipu ser a maior hidrelétrica do mundo em termos de geração anual, ou a 

produtividade agrícola das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste ser mantida 

em função do regime de chuvas associado aos rios voadores. 

O expositor ressaltou uma situação inusitada: o proprietário 

rural que mantém a floresta em pé não consegue usar essa propriedade como 
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garantia para empréstimos bancários, enquanto o proprietário rural que 

desmatou, mesmo que ilegalmente, consegue usar a propriedade desmatada 

como garantia. Essa questão vem sendo discutida com bancos públicos e 

privados, pois as instituições financeiras não têm reconhecido o valor das 

florestas em pé, que, dificilmente, podem ser consideradas um ativo 

financeiro, porque o sistema financeiro não as reconhece como tal. 

Ao longo do tempo, o Brasil criou um conjunto de leis 

eficientes, das mais avançadas do mundo, para proteger a área ambiental. No 

entanto, o convidado entende que é preciso pensar em formas de aumentar o 

benefício privado da conservação. É preciso discutir formas de o proprietário 

rural que mantém a floresta em pé conseguir gerar fluxo de caixa e benefícios 

financeiros, transformando o ativo ambiental em ativo econômico e 

financeiro. 

Nessa área, a principal medida do SFB é a promoção do 

manejo florestal sustentável. Trata-se de um conjunto de práticas de 

administração dos recursos florestais que visa à produção de produtos 

madeireiros e não madeireiros, de forma sustentável e conservando a floresta 

em pé. No manejo florestal sustentável, em cada hectare, é permitido o corte 

de cinco a seis árvores em 30 anos, período em que a área deve ser protegida 

pelo concessionário. Na Floresta Amazônica, um hectare pode contar com 

cerca de 200 arvores. 

O monitoramento é feito por imagens de Light Detection and 

Ranging (LiDAR). O debatedor apresentou um exemplo de imagens de uma 

área em que houve corte de árvores. No primeiro ano, a imagem apresenta 

uma estrada principal e estradas secundárias para a realização dos cortes. 

Essas áreas devem ficar em pousio durante 30 anos, sendo conservadas pelo 

concessionário. Depois de dois anos, já é possível identificar que a floresta 

está se regenerando. Em oito anos, praticamente não é possível visualizar as 
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cicatrizes, e ainda é preciso que a área fique parada por pelo menos mais 22 

anos. 

Conforme dados apresentados, o SFB já realizou 22 

concessões no Brasil, totalizando 1,3 milhão de hectares, especialmente no 

Amapá, no Amazonas, no Pará e em Rondônia. Uma parcela significativa da 

arrecadação é transferida de forma obrigatória para os estados e os 

municípios e para as comunidades que vivem ao redor das concessões. 

No que se refere às concessões de recuperação ou de 

restauração florestal, o orador informou sobre o lançamento do primeiro 

projeto do SFB em Rondônia. Conforme documentos publicados no site do 

SFB, os direitos de restauração da Floresta Nacional do Bom Futuro, 

localizada na região de Porto Velho, serão transferidos para a iniciativa 

privada, que, em contrapartida, ficará com os créditos de carbono gerados a 

partir dessa restauração. Trata-se de uma área que foi bastante desmatada e 

degradada ilegalmente nos últimos 30 anos. A degradação atingiu 15 mil 

hectares da unidade de conservação. O investimento esperado é da ordem de 

R$ 600 milhões, que devem gerar quase 6 milhões de toneladas equivalentes 

de carbono para o mercado voluntário internacional. O convidado informou 

da previsão de audiência pública sobre o projeto realizada em agosto de 2024 

em Porto Velho, bem como a previsão de lançamento do edital no início de 

2025. 

Questionado sobre formas de garantir que o mercado de ativos 

ambientais proteja a biodiversidade com eficiência e não se torne apenas uma 

especulação de recursos, o Sr. Renato Rosenberg observou que não existe 

um instrumento econômico-financeiro que possa dar conta da questão 

ambiental, remunerando o proprietário e conservando a biodiversidade. 

Dadas as particularidades de cada caso, é preciso adotar vários instrumentos 

para lidar com cada situação. 
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O expositor defendeu a discussão de mecanismos para 

monetizar e gerar fluxo de caixa para a Reserva Legal (RL). Em sua visão, a 

RL não se presta a permanecer absolutamente intacta, podendo gerar 

recursos para o proprietário. Entre os instrumentos específicos que podem 

ser discutidos, apontou a possibilidade das Cotas de Reserva Ambiental 

(CRA), que poderão ser utilizadas para transacionar o excedente de RL. 

Também apontou o manejo florestal em área privada, pois esse instrumento 

não precisa se limitar a concessões de terras públicas. Destacou que o setor 

de manejo de áreas privadas tem tido bons resultados em Alta Floresta/MT. 

Indagado se o mercado voluntário de carbono foi bem-

sucedido em atrair certificadores de carbono e investidores, o Sr. Renato 

Rosenberg avaliou que o mercado de carbono voluntário tem sido bem-

sucedido, tendo em vista os projetos de restauração e de conservação que 

estão sendo implementados a partir da receita do mercado voluntário. Por 

outro lado, tem havido críticas, principalmente em relação à eficácia dos 

projetos de conservação, o que precisa ser averiguado. Também deve ser 

levado em consideração que a escala desses projetos é muito pequena. São 

poucos projetos, principalmente na Amazônia, e seriam necessários centenas 

ou milhares de projetos de restauração e de conservação em todos os biomas, 

incluindo Caatinga, Cerrado e Mata Atlântica. O mercado voluntário está se 

estruturando, mas ainda precisa de tração, escala e governança. 

Indagado sobre quais medidas podem ser tomadas pelo Poder 

Legislativo para estimular o funcionamento do mercado voluntário, o 

convidado avaliou que o maior entrave para esse mercado é a regularidade 

fundiária. Assegurou que grande parte dos projetos do mercado voluntário 

não tem seguimento por causa de aspectos relacionados à segurança 

fundiária. Por essa razão, as concessões florestais do SFB têm atraído o 

interesse do setor privado, por se tratar de projetos em unidades de 

conservação federais, o que garante a segurança fundiária. 
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II – 3) Agropecuária brasileira e ativos ambientais 

 

Síntese da audiência pública interativa, realizada em 22/8/2024: 

Finalidade: debater sobre a importância da disseminação de 

técnicas de agricultura de baixo carbono e da recuperação de passivos 

ambientais no contexto do Código Florestal, com foco em ativos ambientais 

como a Cota de Reserva Ambiental (CRA) prevista no Código Florestal. 

Essas medidas são essenciais para que o setor agropecuário alcance um 

diferencial competitivo "verde" e se torne um aliado das políticas ambientais. 

No entanto, ainda há desafios para recompensar o setor pela adoção dessas 

práticas. O debate visa identificar quais ativos ambientais e políticas 

públicas, em cooperação com o setor empresarial, poderiam aumentar a 

renda dos produtores rurais e, simultaneamente, reduzir as emissões de gases 

de efeito estufa (GEE) na agricultura. 

 

Participantes: Nelson Ananias Filho, Coordenador de 

Sustentabilidade da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil 

(CNA); Jorge Caetano Junior, Coordenador-Geral de Mudanças do Clima e 

Desenvolvimento Sustentável do Ministério da Agricultura e Pecuária; 

Alexandre Hoffmann, Gerente Geral de Gestão de Portfólios e Programas de 

PD&I da Embrapa; e Danielle Denny, Pesquisadora do Centro de Estudos de 

Carbono em Agricultura Tropical da Universidade de São Paulo. 

 

Relatos das exposições dos convidados: 

Nelson Ananias Filho, Coordenador de Sustentabilidade da 

Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA). 

O convidado informou que desenvolve atividade agropecuária 

em uma Área de Proteção Ambiental (APA) no Parque Nacional da Chapada 
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dos Veadeiros e destacou a importância da sustentabilidade e dos ativos 

ambientais no setor agropecuário brasileiro e para a Confederação da 

Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA). Segundo o convidado, o foco da 

CNA está em conservar a vegetação nativa e a biodiversidade nas 

propriedades privadas, para ele o agricultor brasileiro tem demonstrado 

competência ao transformar o país de importador a exportador de alimentos, 

superando desafios de produzir melhor e de forma sustentável. 

De acordo com o orador, o setor agropecuário brasileiro 

contribui com o desenvolvimento sustentável, com a manutenção da 

biodiversidade e com a redução de emissões de GEE. O objetivo é 

identificar, valorizar e incentivar as ações de conservação com o pagamento 

de ativos ambientais para recompensar o produtor rural e incentivá-lo a 

continuar preservando o meio ambiente enquanto produz. A noção de que 

"vale a pena produzir e preservar" é reforçada, destacando a contribuição 

positiva do produtor na preservação ambiental.  

Defendeu a importância de ir além do cumprimento do Código 

Florestal, destacando a necessidade de conservação e valorização dos ativos 

ambientais excedentes, bem como de promoção de uma agricultura mais 

eficiente com menos emissão de carbono e otimização do uso dos recursos 

naturais. Citou a conservação da vegetação nativa e a restauração de áreas 

degradadas como ações essenciais para gerar ativos ambientais 

significativos, que devem ser valorizados e recompensados. 

O tripé da sustentabilidade — desenvolvimento econômico, 

social e ambiental — foi apontado pelo convidado como vital para a 

manutenção das propriedades rurais, e defendeu o pagamento por serviços 

ecossistêmicos para aqueles que cumprem Código Florestal de modo a 

garantir o sustento familiar sem a exploração ilegal dos recursos florestais. 

Por possuir a maior área de terra e água disponível no mundo, o país tem 

nessa riqueza um ativo ambiental. 
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O convidado explicou que, dentro das propriedades rurais, o 

cumprimento do Código Florestal e a manutenção de Reservas Legais (RL) 

e Áreas de Preservação Permanente (APPs) representam uma contribuição 

significativa para o desenvolvimento sustentável. Os produtores rurais, 

muitas vezes sem perceber, estão gerando ativos ambientais consideráveis 

apenas pelo cumprimento das obrigações legais. Este fato reitera a 

importância de reconhecer e valorizar esses esforços, pois a vegetação nativa 

presente nas propriedades privadas representa cerca de metade da vegetação 

nativa do país. 

Esclareceu que a área destinada à vegetação nativa dentro dos 

imóveis rurais supera as áreas de unidades de conservação e terras indígenas, 

destacando o papel crucial dos proprietários rurais na preservação ambiental. 

Para o convidado, isso demonstra que dentro da propriedade privada há um 

ativo ambiental em florestas que ultrapassa as iniciativas estatais, reforçando 

a necessidade de reconhecer e incentivar o papel dos produtores rurais na 

manutenção desses ativos. A valorização desses ativos não apenas beneficia 

o meio ambiente, mas também assegura a continuidade das práticas 

sustentáveis, garantindo o equilíbrio entre produção e conservação. 

Explicou que o reconhecimento e a remuneração dos ativos 

ambientais sejam efetivos, é fundamental combater o desmatamento ilegal, 

uma questão que o próprio produtor rural reconhece como crucial. A 

ilegalidade não é associada aos produtores, que em sua maioria respeitam as 

leis ambientais e estão incluídos no Cadastro Ambiental Rural (CAR). Este 

sistema torna possível identificar práticas ilegais e reforça que a 

generalização do desmatamento ilegal injustamente não deve recair sobre 

todos os produtores rurais. 

Os ativos ambientais do Brasil incluem tanto as vastas áreas de 

florestas preservadas quanto a agricultura tropical altamente produtiva e 

eficiente na utilização de recursos naturais. O convidado apresentou dados 
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que comprovam a sua fala mostrando que, nos últimos 50 anos, a produção 

agrícola aumentou 530% e a produtividade 200%, sem a necessidade de 

expandir significativamente as áreas plantadas, graças a avanços 

tecnológicos. Explicou que este fenômeno é denominado "poupança 

ambiental", pois evitou a conversão de aproximadamente 156 milhões de 

hectares em novas áreas de cultivo. 

Segundo o orador, práticas agrícolas sustentáveis, como a 

fixação biológica de nitrogênio, o plantio direto, e a logística reversa, 

permitiram a redução de gases de efeito estufa, economizando 15 bilhões por 

ano em emissões. Na pecuária, a eficiência alcançada evitou a necessidade 

de desmatar 253 milhões de hectares para pastagens, preservando assim 

áreas florestais. 

Citou o Plano ABC (Agricultura de Baixa Emissão de 

Carbono) como um exemplo bem-sucedido de como a agricultura brasileira 

está implementando práticas sustentáveis. Explicou que este plano 

contribuiu significativamente para o cumprimento das metas do Acordo de 

Paris, reduzindo emissões de GEE. O desafio do Brasil é buscar reduzir ainda 

mais suas emissões, com o objetivo de diminuir 1,1 bilhão de toneladas de 

emissões de GEE. O ativo ambiental do Brasil é a capacidade de produzir 

mais alimentos de maneira eficiente e com menor emissão desses gases.  

O orador explicou que a CNA atua para garantir que 

tecnologias que promovem a geração de ativos ambientais cheguem a 

produtores de todos os tamanhos. E sabendo que a tecnologia geralmente 

escala nos grandes produtores antes de chegar aos médios e pequenos, 

esclareceu que a CNA busca acelerar esse processo para que todos possam 

se beneficiar dessas inovações sustentáveis fornecendo suporte através de 

programas como o Programa de Regularização Ambiental (Pravaler), o 

Cadastro Ambiental Rural (CAR), e a recuperação de passivos ambientais. 
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Garantiu que a CNA está comprometida com a retificação dos 

registros no CAR, para garantir que os produtores rurais estejam em 

conformidade com a legislação ambiental. Citou iniciativas como o Projeto 

Paisagens Rurais, Rural Sustentável, e ABC Cerrado que visam equilibrar 

produção e preservação, instruindo os agricultores na gestão sustentável das 

paisagens rurais. A CNA enfatiza a importância de políticas públicas que 

reconheçam e remunerem os esforços dos produtores em cumprir o Código 

Florestal e adotar práticas de agricultura de baixa emissão de carbono, 

explicou o convidado. 

O convidado finalizou a sua participação informando que os 

ativos ambientais, incluindo florestas, biodiversidade e práticas produtivas 

eficientes, já estão sendo promovidos e incentivados. Segundo o orador, o 

desafio agora é o reconhecimento, a valoração e a remuneração desses ativos 

por parte do país. Para ele, isso não apenas fortaleceria o desenvolvimento 

sustentável, mas também garantiria que os produtores rurais continuem a 

desempenhar seu papel crucial na preservação ambiental enquanto 

aumentam a produtividade agrícola. 

 

Sr. Jorge Caetano Junior, Coordenador-Geral de Mudanças 

do Clima e Desenvolvimento Sustentável do Ministério da Agricultura e 

Pecuária. 

O orador iniciou a sua apresentação lembrando que a 

agricultura brasileira é um dos pilares fundamentais da economia nacional, 

desempenhando um papel crucial na segurança alimentar tanto do Brasil 

quanto de outros países, e que, além dos desafios enfrentados no passado, o 

setor agrícola e pecuário agora enfrenta a tarefa de produzir de maneira cada 

vez mais sustentável, assegurando a preservação dos recursos naturais para 

as futuras gerações. 
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Para o convidado, a legislação sobre créditos de carbono e 

pagamento por serviços ambientais é de extrema importância. Os créditos de 

carbono podem recompensar os produtores agrícolas por práticas que 

reduzem e evitam emissões de GEE, práticas que estão bem integradas no 

Plano ABC — o plano setorial da agricultura no âmbito do Plano Clima do 

Brasil. Além disso, o pagamento por serviços ambientais pode compensar 

agricultores pela preservação de bacias hidrográficas, proteção da 

biodiversidade e conservação do solo, o que reconhece e valoriza os esforços 

que excedem as exigências da legislação ambiental, princípio conhecido 

como "adicionalidade", explicou o convidado. 

Defendeu a necessidade de difundir e compreender o conceito 

de adicionalidade ambiental para garantir que produtores que adotam 

práticas sustentáveis, muitas vezes sem plena consciência, recebam o devido 

reconhecimento e recompensa por suas contribuições ao meio ambiente. 

Essas iniciativas incentivam a adoção de práticas agrícolas sustentáveis e 

destacam o papel vital dos produtores rurais na mitigação das mudanças 

climáticas e na conservação dos ecossistemas. Ao promover a 

conscientização e o acesso a esses programas de valoração, o Brasil pode 

fortalecer seu compromisso com a sustentabilidade e a responsabilidade 

ambiental no setor agrícola. 

Enfatizou a importância de apoiar agricultores que promovem 

adicionalidades ambientais para expandir os benefícios derivados dessas 

práticas. Defendeu a implementação de um sistema de crédito de carbono e 

pagamento por serviços ambientais que seja acessível, simples e transparente 

para permitir que todos os agricultores participem e sejam beneficiados. Para 

ele, isso não apenas fortalecerá a sustentabilidade das operações agrícolas, 

mas também aumentará a resiliência das comunidades no presente e no 

futuro. 
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Explicou que, o Brasil atualmente opera sob o Plano ABC+ 

(Plano Setorial para Adaptação à Mudança do Clima e Baixa Emissão de 

Carbono na Agropecuária) para o período de 2020 a 2030. Este plano é uma 

continuação do Plano ABC, que cobriu o período de 2010 a 2020. Ambos os 

planos estão intimamente ligados à preservação e ao uso sustentável dos 

ativos ambientais do país. Eles promovem práticas agrícolas e pecuárias que 

protegem e potencializam esses ativos, contribuindo para a sustentabilidade 

ambiental, mitigação das mudanças climáticas e aumento da produtividade. 

O Plano ABC, durante sua vigência até 2020, visava reduzir as 

emissões de gases de efeito estufa do Brasil entre 36% e 38% até 2020. O 

orador trouxe como resultado a mitigação de 194 milhões de toneladas de 

dióxido de carbono equivalente, que superou a meta em 19%. Também 

foram tratados cerca de 38,3 milhões de metros cúbicos de dejetos de 

animais, o que reduz significativamente emissões de GEE resultantes desses 

dejetos, como metano.  

Para ele, esses esforços demonstram o compromisso do Brasil 

em integrar práticas agrícolas sustentáveis com objetivos climáticos globais. 

A agropecuária brasileira, valorizada como um patrimônio nacional, pode 

desempenhar papel essencial não apenas na economia, mas também como 

protagonista na luta contra as mudanças climáticas. Defendeu a continuidade 

e a ampliação desses planos para que os benefícios sociais, ambientais e 

econômicos sejam garantidos e alcancem toda a sociedade brasileira. 

Defendeu a contabilização das práticas de recuperação de 

pastagens degradadas do ABC+ no inventário nacional divulgado pelo 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI). O Brasil realiza mais 

ações sustentáveis do que é oficialmente reportado, e enfatizou que esses 

esforços sejam refletidos em relatórios internacionais para demonstrar o 

compromisso brasileiro com a sustentabilidade. 
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O orador explicou que o patrimônio agropecuário nacional é 

resultado da combinação de recursos naturais, conhecimento tradicional e 

políticas públicas e privadas. O conhecimento empírico, transmitido de 

geração em geração, desempenhou um papel vital no cultivo de espécies 

vegetais e animais não nativas, adaptando-as ao nosso território e permitindo 

que o Brasil se tornasse um líder global em commodities agrícolas. 

Lembrou que o Brasil conquistou mercados internacionais ao 

cumprir rigorosamente normas sanitárias e fitossanitárias, e lembrou que o 

desafio atual é atender às exigências de sustentabilidade ambiental, uma 

demanda interna e dos consumidores globais que valorizam práticas 

ambientais responsáveis, explicou o convidado. 

O mercado de ativos ambientais do Brasil, incluindo o 

pagamento por serviços ambientais e o futuro mercado de emissões, é 

importante para incentivar a adoção das práticas do ABC+.  Para o orador, 

esses mecanismos podem reduzir os custos de implementação de tecnologias 

sustentáveis, facilitar a incorporação de práticas agrícolas inovadoras e 

valorizar os esforços dos produtores na mitigação das mudanças climáticas. 

Concluiu afirmando que a sustentabilidade agropecuária é 

mais do que uma necessidade ambiental; é uma oportunidade econômica e 

social. Defendeu legislações que valorizem práticas sustentáveis com 

investimentos no futuro do Brasil e para contribuir com a qualidade de vida 

global. 

 

Sra. Danielle Denny, pesquisadora do Centro de Estudos de 

Carbono em Agricultura Tropical da Universidade de São Paulo. 

A convidada iniciou a sua apresentação trazendo o desafio 

enfrentado pelo Centro de Carbono em Agricultura Tropical (Carbon) para 

adaptar metodologias de pesquisa, predominantemente desenvolvidas no 

norte global, para o contexto tropical brasileiro. Explicou que a agricultura 

SF
/2

45
18

.2
63

50
-9

5

50

Avulso do INS 94/2024   [56 de 75]

872 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 49 

tropical necessita de abordagens específicas, e o Carbon, com o apoio 

financeiro da Fapesp, trabalha para desenvolver essas metodologias. O 

objetivo é criar uma ciência que atue não apenas na pesquisa, mas também 

no desenvolvimento tecnológico, comunicação e abordagem 

transdisciplinar. 

Com a meta de transformar o solo fértil em um meio para 

reduzir emissões, sequestrando carbono em vez de ser um emissor, o centro 

realiza levantamentos e estudos de linha de base, com pesquisadores de 

diversos biomas coletando dados, armazenando amostras e analisando o 

DNA do solo para medir emissões e sequestro de carbono. Segundo a 

oradora, essas medições são realizadas empiricamente, diretamente nos 

locais, assegurando a precisão e relevância dos dados coletados. 

O desenvolvimento de metodologias específicas para o 

sequestro de carbono em ambientes tropicais contribui para a mitigação das 

mudanças climáticas, transformando práticas agrícolas e de uso da terra em 

oportunidades para reduzir as emissões de carbono. A convidada explicou 

que esta iniciativa contribui para o avanço do conhecimento científico e 

oferece soluções práticas para agricultores que buscam integrar 

sustentabilidade em suas operações diárias. Adaptar metodologias ao solo e 

vegetação brasileira tem como objetivo criar uma linha de base que reflita a 

realidade dos biomas brasileiros.  

A convidada trouxe como um recurso central para entender a 

agricultura sustentável brasileira, um livro, chamado por ela como 

estruturante, e que fornece um raio-X da evolução e das práticas sustentáveis 

adotadas, oferecendo um histórico valioso que pode ser usado como base 

para futuras inovações e construções de ativos ambientais. A importância 

deste livro, segundo a autora, reside em sua capacidade de ilustrar o que foi 

feito ao longo do tempo no setor agrícola brasileiro, destacando as práticas 

que contribuem para a sustentabilidade.  
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A agricultura sustentável é definida por práticas que não 

apenas extraem recursos do solo, mas que também investem na sua 

revitalização e manutenção. A autora explicou que em vez de esgotar o solo, 

a agricultura sustentável busca devolver nutrientes e melhorar suas 

condições. Instituições como a Esalq e a Embrapa têm sido fundamentais 

nesse processo, estudando e desenvolvendo métodos para que o solo possa 

sustentar a produção de alimentos, fibras, rações e bioenergia de maneira 

mais eficiente e duradoura. 

A agricultura regenerativa é um exemplo de como essas 

práticas sustentáveis podem ser implementadas. Ela se concentra em capturar 

gases de efeito estufa, regular a umidade do solo e prevenir a erosão, 

mantendo a água e os nutrientes no local. As raízes das plantas e os 

organismos do solo, como minhocas, formigas, fungos e bactérias, 

desempenham papéis críticos. Eles criam porosidade no solo, facilitam a 

mineralização e a absorção de nutrientes, permitindo que as plantas sejam 

mais autossuficientes e reduzindo a necessidade de fertilizantes sintéticos. 

Os benefícios são significativos: maior eficiência na produção, 

melhor uso dos fluxos biológicos e maior adaptabilidade das plantas. No 

entanto, essa transição para a agricultura regenerativa não é fácil e requer 

investimento em aprendizado e implementação. Por isso, é crucial que os 

produtores recebam suporte e incentivos financeiros para adotar essas 

práticas. 

O Brasil já está colhendo frutos dessas abordagens 

sustentáveis, destacando-se no cenário internacional. O país está à frente de 

muitos concorrentes globais no cumprimento do Código Florestal e na 

implementação de práticas sustentáveis. Estudos do Ipea demonstram o 

progresso significativo do Brasil, mostrando que estamos muito bem 

posicionados em termos de sustentabilidade agrícola. 
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Promover uma agricultura regenerativa e sustentável não só 

preserva nossos recursos naturais, mas também posiciona o Brasil como um 

líder global em práticas agrícolas responsáveis, contribuindo para a 

biodiversidade, a mitigação das mudanças climáticas e a segurança 

alimentar. 

A discussão sobre transformar práticas agrícolas sustentáveis 

em ativos comerciais, destacou-se o potencial do Brasil no mercado global 

de soluções baseadas na natureza. Já existem avanços nos ativos florestais 

com a preservação de florestas e fundos internacionais, mas a agricultura 

ainda precisava explorar esse potencial. As oportunidades incluíam a 

restauração de pastagens degradadas e sistemas integrados, como o uso de 

plantio direto e bioinsumos, que poderiam gerar ativos valiosos e benefícios 

ambientais, como o sequestro de carbono. A importância de manter a 

flexibilidade regulatória foi enfatizada, permitindo a inovação e garantindo 

segurança jurídica por meio de ativos intangíveis. A medição precisa do 

carbono foi essencial para a viabilidade dos créditos, e a capacitação dos 

produtores tornava-se crucial para implementar essas práticas. No cenário 

internacional, a interoperabilidade com sistemas globais foi vista como vital, 

preparando o Brasil para futuros regulamentos da ONU. Essa preparação 

permitia que o país continuasse como líder ambiental, exportando créditos 

de carbono de maneira eficaz. O Brasil tinha a oportunidade de liderar o 

mercado de soluções baseadas na natureza, transformando suas práticas 

agrícolas em ativos que beneficiam a economia e o meio ambiente. 

Na conclusão da apresentação, destacou-se o conceito das 

"fazendas de carbono", que além de produzir commodities, poderiam 

comercializar créditos de carbono. Essa abordagem permitiria que, junto 

com as commodities agrícolas, fossem vendidos também os créditos de 

carbono, transformando as fazendas em duplamente produtivas. Contudo, 

alertou-se sobre o risco de priorizar a geração de créditos de carbono em 
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detrimento da preservação ambiental. A legislação foi apontada como crucial 

para garantir que a preservação, conforme estabelecido pelo Código 

Florestal, permanecesse a prioridade. Foi reiterado que a preservação não 

deveria ser comprometida pela implementação de técnicas sustentáveis, 

assegurando que o avanço agrícola não resultasse em desmatamento de 

florestas nativas. 

Havia um otimismo considerável sobre a capacidade do Brasil 

de alimentar o mundo até 2050 sem derrubar uma única árvore, 

simplesmente otimizando e restaurando pastagens degradadas. As "fazendas 

de carbono" foram vistas não apenas como uma fonte adicional de renda para 

os produtores, mas também como uma forma de gerar impactos sociais 

positivos, como a redução da pobreza extrema e do desmatamento. Um 

estudo do Instituto Escolhas foi citado, indicando que uma redução de 4% 

no desmatamento poderia diminuir em 1% o número de pessoas em extrema 

pobreza, mostrando a eficácia das práticas sustentáveis. 

A perspectiva otimista destacou uma visão de "ganha-ganha", 

onde a produção de alimentos, a venda de créditos de carbono e a redução 

da pobreza e desmatamento convergissem para benefícios mútuos para a 

sociedade e o meio ambiente. A expectativa era de que essa abordagem 

transformasse a regulação e o mercado de carbono em oportunidades 

significativas para o desenvolvimento sustentável, demonstrando um 

potencial transformador para a agricultura brasileira. 

 

Alexandre Hoffmann, Gerente Geral de Gestão de Portfólios 

e Programas de PD&I da Embrapa. 

Em nome da Embrapa, o convidado expressou grande 

satisfação em participar do evento, e destacou a sua história de 51 anos 

dedicados ao desenvolvimento de tecnologias sustentáveis para a agricultura. 

Representando uma equipe diversificada de pesquisadores e técnicos, 
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enfatizou o avanço significativo do Brasil na pauta ambiental, combinando 

a produção agropecuária com a preservação ambiental, criação de métricas 

e indicadores que comprovam resultados. 

Ressaltou a atividade agropecuária, presente em todo o 

território nacional, com impacto notável sobre o solo, a água e a vegetação, 

exigindo atenção constante para minimizar seus efeitos ambientais. A 

ciência, aliada ao conhecimento tradicional, é fundamental para o uso 

sustentável dos recursos naturais e a Embrapa desempenha um papel crucial 

nesse processo, afirmou o convidado A presença da Embrapa em todos os 

estados e biomas do Brasil, através de suas 43 unidades, permite que a 

organização mantenha um vínculo estreito com a realidade de cada bioma, 

focando na preservação e na sustentabilidade. 

De acordo com o convidado, a integração da sustentabilidade 

econômica, ambiental e social é vital para garantir a continuidade da 

atividade agrícola de forma sustentável. A inclusão social, digital e produtiva 

também foi mencionada como essencial para o progresso, reforçando a 

necessidade de colaboração com um amplo espectro de instituições dentro 

do Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária. 

O convidado reafirmou o compromisso da Embrapa com uma 

agenda mobilizadora para a sustentabilidade, utilizando ciência e inovação 

para enfrentar os desafios agropecuários e melhorar a qualidade de vida das 

populações envolvidas. 

No contexto atual, segundo o convidado, existem inúmeras 

oportunidades para recompensar a agricultura sustentável com base em 

ciência, afirmou a convidada. Não se trata apenas de aplicar marcos legais, 

como o Código Florestal, mas também de criar mecanismos que incentivem 

práticas sustentáveis, isso inclui o pagamento por serviços ambientais, 

práticas que adaptam e mitigam os efeitos climáticos, intensificação do uso 

de energia renovável, incremento da bioeconomia, criação de selos de 
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certificação, estímulo ao consumo consciente e desenvolvimento de 

tecnologias sociais. Todas essas iniciativas, de acordo com o orador, 

precisam estar respaldadas por ciência, utilizando métricas e indicadores que 

garantam a comprovação e rastreamento das práticas sustentáveis tanto para 

produtores quanto para consumidores. 

O convidado deu continuidade a sua apresentação afirmando 

que a agricultura sustentável no Brasil tem avançou significativamente, 

preservando e regenerando ambientes e ecossistemas afetados por modelos 

tradicionais. A criação de protocolos participativos com populações locais e 

cadeias produtivas foi essencial nesse processo somada às certificações de 

rastreabilidade e a valoração da biodiversidade como um ativo ambiental. 

defendeu o investimento em pesquisas para a produção de bioprodutos como 

bioplásticos e biofertilizantes, derivados da matriz agrícola, ampliando seu 

uso além do âmbito agrícola e alimentar. 

O orador explicou que, tecnologias avançadas, como sistemas 

de monitoramento remoto, plataformas digitais, sensores, internet das coisas 

e inteligência artificial, são usadas para identificar áreas com potencial para 

práticas sustentáveis que reduzem emissões de gases de efeito estufa. Essas 

tecnologias também monitoram a sustentabilidade e auxiliam na 

implementação de políticas públicas nos níveis federal, estadual e municipal, 

incentivando programas de restauração florestal e ampliando linhas de 

crédito e incentivos fiscais. 

A iniciativa Integra Carbono Embrapa, lançada recentemente, 

é uma plataforma abrangente que fornece dados sobre o balanço de carbono 

e promove boas práticas agropecuárias. O convidado explicou que a 

iniciativa inclui inventários de gases de efeito estufa, desenvolvimento de 

protocolos, comunicação e transferência de tecnologia, todos fundamentais 

para experiências de longa duração. Para ele, a colaboração institucional é 

vital, a Embrapa trabalhando em conjunto com a CNA, o Ministério da 
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Agricultura, o Ccarbon da USP e outras instituições, garantindo que as 

informações cheguem aos produtores, que são parceiros essenciais. 

Dentre os ativos tecnológicos desenvolvidos, o orador 

destacou a Netflora, que utiliza inteligência artificial para mapear espécies 

florestais e facilitar o manejo sustentável. Consórcios agroflorestais, como 

os na Amazônia, promovem cultivos diversificados. Ferramentas como o 

AgroTag Carbono suportam a pecuária sustentável, enquanto o RenovaCalc, 

parte do programa RenovaBio, é crucial para combustíveis renováveis. 

Programas setoriais, como Soja Baixo Carbono, Carne Carbono Neutro, 

Leite Baixo Carbono e Carbon Matte, garantem sistemas de produção que 

sequestram mais carbono do que emitem, oferecendo produtos com menor 

impacto ambiental ao consumidor. 

Para o convidado, um elemento chave no avanço da agricultura 

sustentável no Brasil é o sistema de Integração Lavoura-Pecuária-Floresta 

(ILPF), que tem desempenhado um papel crucial na implementação de 

projetos como o Carne Carbono Neutro. O convidado explicou que esse 

sistema, desenvolvido ao longo de mais de duas décadas, enfatizou que não 

foi uma criação isolada da Embrapa, mas o resultado de um enriquecimento 

tecnológico contínuo. O permite que os produtores combinem produção 

animal com conservação florestal em uma única área, proporcionando 

melhor conforto aos animais e maior ganho de peso, enquanto aumenta a 

captação de carbono. 

O convidado seguiu sua apresentação esclarecendo atividades 

da Embrapa e enfatizou que o desenvolvimento tecnológico no campo 

abrange desde o diagnóstico até o planejamento, implantação e 

monitoramento das práticas sustentáveis. Tecnologias como o BioAS 

monitoram a saúde do solo, permitindo que produtores acessem ferramentas 

gratuitas e eficazes. O WebAmbiente, por exemplo, apoia a implementação 
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de políticas públicas de proteção às espécies nativas conforme o Código 

Florestal. 

Segundo o orador, parcerias como a do FIP Paisagens Rurais 

com o Senar, são fundamentais na recuperação de pastagens degradadas, 

aumentando a produtividade sem desmatar áreas, e destacou a importância 

da utilização de ferramentas baseadas em conhecimento. A Rede 

RestauraBio, composta por 150 especialistas da Embrapa, busca estratégias 

para a restauração de ecossistemas, demonstrando a importância da 

articulação e inovação além dos muros institucionais da Embrapa. 

Essas iniciativas, explicou o convidado, representam um 

esforço integrado de tecnologia e prática para alcançar a sustentabilidade 

agrícola, oferecendo soluções para alguns dos desafios ambientais mais 

urgentes do Brasil. 

Segundo o orador, os ativos ambientais são fundamentais para 

promover uma agricultura eficiente, que não apenas produz alimentos, fibras 

e energia para o Brasil e o mundo, mas também prioriza a sustentabilidade. 

Ao garantir que a agricultura do futuro seja ainda mais avançada, ciência, 

tecnologia e inovação desempenham papéis essenciais e integrados, 

ressaltou o convidado. A Embrapa contribui para o programa de controle do 

desmatamento da Amazônia Legal, fornecendo conhecimento e 

sistematizando informações cruciais para a preservação. 

Explicou que um aspecto central do trabalho da Embrapa é o 

monitoramento contínuo da eficácia dos investimentos feitos pela sociedade 

na organização. O balanço social da Embrapa é uma ferramenta que 

demonstra o retorno significativo desses investimentos, com um retorno de 

R$21 para cada real aplicado. Isso ilustra o impacto positivo que a Embrapa 

e outras instituições no Brasil proporcionam ao promover a inovação e a 

sustentabilidade na agricultura. 
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O convidado concluiu a sua participação reafirmando o 

compromisso da Embrapa com a sociedade, e ressaltando a importância de 

discussões sobre a sustentabilidade que busquem soluções para o futuro da 

agricultura no Brasil e no mundo. 

 

III – Propostas de encaminhamento e considerações finais:  

Considerando as valiosas contribuições trazidas pelos 

expositores nas audiências públicas realizadas, nesta seção apresentamos 

uma síntese com propostas de encaminhamento por meio de Indicação ao 

Poder Executivo, bem como nossas considerações finais.  

O diretor da organização sem fins lucrativos BVRio, Maurício 

de Moura Costa, deu relevante contribuição ao debate ao diferenciar o 

conceito de ativo ambiental do conceito de ativos financeiros com lastro em 

ativos ambientais. 

Ativos ambientais são os recursos naturais, como as florestas, 

a vegetação nativa, o solo e os rios, os quais geram benefícios econômicos e 

ambientais relevantes como a preservação da biodiversidade, a contribuição 

para a estabilidade do clima e a oferta de fontes de água doce. 

Já os ativos financeiros com lastro em ativos ambientais são os 

instrumentos financeiros, como os créditos de carbono e os Cota de Reserva 

Ambiental (CRA), criados para dar valor monetário aos benefícios gerados 

pelos ativos ambientais, de forma a incentivar a sua preservação. 

Outra contribuição importante foi dada pelo diretor da 

Diretoria de Concessão Florestal e Monitoramento do Serviço Florestal 

Brasileiro (DCM/SFB), Renato Rosenberg, que trouxe para o debate o 

conceito econômico de “externalidades positivas” aplicadas aos ativos 
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ambientais. A externalidade positiva ocorre quando uma determinada 

atividade ou um determinado bem gera benefícios sociombientais e 

econômicos que vão além dos benefícios privados apropriados pelo 

proprietário do bem ou por quem explora a atividade. 

Nessa linha, a preservação dos ativos ambientais, como a 

vegetação nativa, o solo e os rios, gera serviços ambientais como sequestro 

de carbono da atmosfera, melhoria da quantidade e da qualidade dos recursos 

hídricos e redução da erosão e do assoreamento. Esses serviços resultam em 

benefícios econômicos e socioambientais tanto para o produtor rural quanto 

para a sociedade em geral. Entretanto, tais benefícios não necessariamente 

geram rendimentos monetários para o produtor rural que, dessa forma, tem 

o incentivo econômico a desmatar a área e utilizá-la para a produção agrícola 

e pecuária.  

Devido às externalidades positivas associadas à preservação 

dos ativos ambientais, a regulamentação estatal no Brasil tem atuado no 

sentido de desestimular o desmatamento e incentivar a preservação da 

vegetação nativa e demais recursos naturais relevantes. Por isso, o Código 

Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012) prevê a preservação 

compulsória de parte das áreas de propriedades rurais e, mais recentemente, 

a Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, instituiu a Política Nacional de 

Pagamento por Serviços Ambientais, de forma a criar incentivos econômicos 

à preservação dos ativos ambientais. 

Outra recente regulamentação para incentivar a conservação 

de ativos ambientais promovida pelo Congresso Nacional foi a instituição de 

um sistema de comércio de emissões de GEE por meio do PL nº 182, de 

2024, aprovado pelo Congresso Nacional em 19/11/24. Esse marco 

regulatório permite o intercâmbio entre os mercados regulado e voluntário 
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de carbono, com diversas regras para viabilizar o ganho de escala no uso de 

ativos financeiros lastreados em ativos ambientais associados diretamente a 

carbono. As regras têm potencial para fomentar medidas associadas a 

conservação da biodiversidade, manutenção e restauração da vegetação, 

segurança hídrica e controle da poluição atmosférica.  

Todas essas medidas de proteção são relevantes, mas precisam 

ser aprimoradas ou efetivamente postas em prática, para viabilizar tanto a 

preservação ambiental quanto os benefícios econômicos e sociais gerados 

pelo setor agropecuário brasileiro, provedor de alimentos para todo o mundo 

e de renda e de receitas de exportações para o nosso País. 

Nesse sentido, como resultado dos debates promovidos, 

propomos a aprovação da seguinte Indicação ao Poder Executivo: 
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INDICAÇÃO NO   - CMA, DE 2024 

Sugere a adoção de medidas pelo Poder Executivo 
Federal, como conclusão dos trabalhos da 
Subcomissão Temporária para discutir e analisar o 
Mercado de Ativos Ambientais Brasileiros – 
CMAATIVOS, no âmbito da Comissão de Meio 
Ambiente (CMA). 

Sugerimos ao Poder Executivo Federal, nos termos do art. 224, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), por intermédio do 
Senhor Rui Costa dos Santos, Ministro da Casa Civil da Presidência da 
República, a adoção das seguintes medidas, conforme Relatório Final da 
Subcomissão Temporária para discutir e analisar o Mercado de Ativos 
Ambientais Brasileiros – CMAATIVOS, no âmbito da Comissão de Meio 
Ambiente (CMA) do Senado Federal: 

1) Para que observe, na regulamentação do PL nº 182, de 2024 
(aprovado pela Câmara dos Deputados em 19/11/24): 

a) Em relação a programas jurisdicionais de REDD+, 
metodologias adequadas para segurança jurídica dos ativos gerados 
sobretudo para conferir confiabilidade aos programas, adequadas 
salvaguardas socioambientais e atratividade de atores internacionais para 
financiamento; 

b) Ainda quanto aos programas jurisdicionais, que a 
regulamentação: i) propicie ao mercado internacional a integridade do 
programa, o respeito à propriedade privada e a transparência e governança 
participativa no uso dos recursos financeiros captados; ii) fortaleça políticas 
públicas de combate ao desmatamento ilegal e à grilagem de terras e de 
pagamentos por serviços ambientais; iii) incentive o fortalecimento 
institucional em áreas de apoio aos programas jurisdicionais, inclusive por 
meio de adequada capacitação e alocação de pessoal; iv) incentive sistemas 
para remunerar povos indígenas, povos e comunidades tradicionais e 
pequenos produtores pela manutenção e restauração da vegetação nativa, 
considerando em especial os serviços ecossistêmicos associados à proteção 
da biodiversidade, do regime hídrico e do clima; v) incentive a manutenção 
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de remanescentes de vegetação nativa que poderia ser legalmente desmatada, 
a exemplo de imensas extensões no bioma Cerrado; vi) atue como vetor na 
prevenção de incêndios em áreas rurais por meio, por exemplo, de incentivos 
ao manejo integrado do fogo; 

- Quanto à governança do Sistema Brasileiro de Comércio de 
Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), que seja priorizada a instituição 
do órgão gestor e dos instrumentos estruturantes do sistema, como a 
participação dos entes regulados na governança e na formulação normativa, 
a operação do registro central e os critérios para integração entre os mercados 
regulado e voluntário e para emissão dos ativos ambientais previstos; 

- Para conferir segurança jurídica aos ativos de carbono, que o 
poder público atue junto às certificadoras em operação no Brasil no sentido 
de prevenir fraudes na emissão desses ativos, associadas por exemplo a 
problemas de regularização fundiária ou ilegitimidade dos atores envolvidos 
na geração de créditos de carbono; 

- Adotar políticas públicas para regularização fundiária, de 
modo a evitar fraudes em projetos no mercado voluntário de carbono. 

2) Para que observe, na regulamentação da Lei nº 14.119, de 
13 de janeiro de 2021 (Institui a Política Nacional de Pagamentos por 
Serviços Ambientais - PSA): 

- Implementar instrumentos de adaptação à mudança do clima, 
sobretudo por meio de cooperação com estados e municípios, de modo a 
integrar a dimensão climática ao planejamento urbano, para prevenir eventos 
climáticos extremos como o ocorrido no Rio Grande do Sul; 

- Que na formulação de políticas públicas sejam priorizados 
modelos regionais de desenvolvimentos associados a programas 
jurisdicionais de REDD+, PSA e ganho de escala em técnicas de agricultura 
de baixo carbono, em especial pelo estímulo ao financiamento dessas 
atividades por meio de ativos financeiros lastreados em ativos ambientais; 

- Que seja viabilizado o ganho de escala por meio de PSA da 
remuneração de produtores rurais manutenção e restauração da vegetação 
nativa. Tais programas poderiam ser financiados por recursos de origem 
externa, como os do Fundo Amazônia. 
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3) Quanto a políticas públicas de incentivo à agricultura de 
baixo carbono: 

- Aprimorar a regulamentação e a operacionalização do crédito 
rural para impedir o financiamento de produtores que pratiquem o 
desmatamento ilegal e para diferenciar as condições de financiamento das 
atividades que gerem desmatamento legal daquelas que não ocasionem 
qualquer desmatamento, privilegiando essas últimas. Dessa forma, os 
produtores rurais que tenham excedentes florestais conservados e que se 
comprometam a mantê-los durante o período de financiamento deveriam ter 
condições de financiamento mais favoráveis; 

- Instituir benefícios e incentivos para produtores rurais que 
preservem e restaurem a vegetação nativa, ou seja, adotar medidas para 
aumentar o benefício privado dessas ações; 

- Incorporar parâmetros ao Plano Safra para incentivar a adoção, 
pelos tomadores de crédito rural, de medidas para manutenção e restauração 
da vegetação nativa; 

- Possibilitar que áreas com vegetação nativa sejam utilizadas 
como garantia na obtenção de crédito junto a instituições financeiras, já que 
atualmente essa garantia geralmente é aceita apenas para áreas desmatadas. 

4) Quanto à regulamentação de ativos ambientais e de ativos 
financeiros lastreados em ativos ambientais:  

- Na regulamentação da possibilidade de créditos de carbono 
gerados em mercados não regulados serem reconhecidos como Certificados 
de Redução ou Remoção Verificada de Emissões (CRVE) e utilizados para 
compensar excesso de emissões pelos entes regulados no âmbito do Sistema 
Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE) 
devem ser consideradas as diferenças de custos de redução de emissões de 
GEE nos diferentes setores da economia brasileira, de forma a que sejam 
minimizados os custos econômicos agregados de reduções de emissões; 

- Oradores nas audiências da Subcomissão relataram gargalos 
em relação ao mercado de Cotas de Reserva Ambiental (CRAs), previstas no 
Código Florestal, que ainda não se encontra em funcionamento, devido, entre 
outras questões, a indefinições como a falta do módulo CRA no Cadastro 
Ambiental Rural. Tais pontos precisam ser tratados pelo regulador; 

SF
/2

45
18

.2
63

50
-9

5

64

Avulso do INS 94/2024   [70 de 75]

886 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 63 

- Outro problema relatado em relação a CRAs é a superoferta e 
a demanda reduzida, que deprime os valores desse título e o torna pouco 
eficiente como mecanismo de incentivo à preservação da vegetação nativa. 
Nesse ponto, o governo poderia atuar por meio de políticas públicas para 
promover, por meio de transações com CRAs,  a preservação da vegetação 
nativa além da exigida pelo Código Florestal. Novamente, tal política 
poderia ser financiada por recursos de origem externa. 

5) Quanto a políticas públicas de controle e prevenção do 
desmatamento e de restauração da vegetação nativa: 

- Priorizar medidas para diminuir as taxas de desmatamento nos 
biomas, em especial no Cerrado, e para incentivar a manutenção de áreas 
remanescentes do bioma e a restauração de áreas degradadas; 

- Considerar, nas políticas de prevenção e controle do desmate 
no Cerrado, a crucial importância de fatores como segurança hídrica e 
conservação da biodiversidade, dado o seu potencial de impacto na 
socioeconomia, sobretudo para o abastecimento humano e a atividade 
agrícola;  

- Tornar o sistema de autorizações de supressão legal no 
Cerrado mais robusto e protetivo dos remanescentes de vegetação nativa. Há 
diversos ajustes necessários para aprimorar o controle dessas autorizações 
por meio de parâmetros nacionais a serem seguidos pelos estados e 
municípios; 

- Apoiar instituições que desenvolvem pesquisas para a 
proteção e a restauração do Cerrado, como a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA) e a Universidade Federal de Goiás; 

- Priorizar incentivos por meio de ativos ambientais lastreados 
na manutenção da vegetação nativa remanescente, considerando inclusive 
que boa parte dos remanescentes de vegetação nativa encontra-se em 
propriedades privadas;  

- Direcionar recursos recebidos de fundos internacionais 
associadas à agenda ambiental para políticas públicas que incentivem a 
manutenção a restauração dos ativos ambientais, sobretudo os ligados a 
vegetação nativa e segurança hídrica; neste caso, priorizar áreas no Cerrado, 
considerando sua elevada taxa anual de perda da vegetação nativa; 
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- Incentivar ganho de escala em políticas públicas de 
restauração da vegetação nativa em todos os biomas, com priorização de 
áreas a partir de parâmetros socioambientais, econômicos e de governança. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresentamos esta Indicação para sugerir ao Poder Executivo 
diversas medidas propostas como resultado das atividades da Subcomissão 
Temporária para discutir e analisar o Mercado de Ativos Ambientais 
Brasileiros – CMAATIVOS, no âmbito da Comissão de Meio Ambiente 
(CMA) do Senado Federal. 

As atividades envolveram audiências públicas com os principais 
atores envolvidos com a temática dos ativos ambientais nas áreas de proteção 
do regime climático, preservação da vegetação nativa e agropecuária. 

Ao longo dos debates, o Senado Federal consolidou as 
principais propostas discutidas, que aqui são apresentadas na forma de 
Indicação ao Poder Executivo, como contribuição do Legislativo ao 
aprimoramento das políticas públicas associadas a ativos ambientais. As 
propostas aqui contidas concentram-se na regulamentação do marco 
regulatório do mercado de carbono e da política de pagamentos por serviços 
ambientais; no fortalecimento da agricultura de baixo carbono; e na 
consolidação das políticas de prevenção e controle do desmatamento e de 
proteção e restauração da vegetação nativa. 

 Sala das Comissões, 

 

Senador JORGE KAJURU 
Presidente da Subcomissão Temporária para discutir 

e analisar o Mercado de Ativos Ambientais Brasileiros 
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Considerando o conteúdo aqui apresentado, propomos ao 

colegiado a aprovação deste relatório e da Indicação ao Poder Executivo aqui 

proposta. Propomos ainda o envio de cópia do relatório à Casa Civil da 

Presidência da República, ao Tribunal de Contas da União e à Procuradoria-

Geral da República.  

 

Sala da Comissão,  

 

   Senador JORGE KAJURU 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
6ª, Reunião de Subcomissão

Subcomissão Temporária para discutir e analisar o Mercado de Ativos

TITULARES SUPLENTES
Senado Federal

JORGE KAJURU 1. DAMARES ALVESPRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 2. TEREZA CRISTINA
PLÍNIO VALÉRIO 3. LUIS CARLOS HEINZE
CARLOS VIANA 4. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
JORGE SEIF 5. VAGO

Não Membros Presentes
PAULO PAIM
WILDER MORAIS
AUGUSTA BRITO
ANGELO CORONEL
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DECISÃO DA COMISSÃO

APROVADO O RELATÓRIO DO SENADOR JORGE KAJURU COM A
MINUTA DE INDICAÇÃO AO PODER EXECUTIVO FEDERAL. A
MATÉRIA VAI À CMA.

(REQ 53/2023 - CMA)

Senador Zequinha Marinho

26 de novembro de 2024

Presidiu a reunião da Subcomissão Temporária para discutir e
analisar o Mercado de Ativos Ambientais Brasileiros
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REQUERIMENTO Nº 53, DE 2023 - CMA 
 

Requer, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado Federal, a criação de 
Subcomissão Temporária, composta de 5 (cinco) membros titulares e igual número de suplentes, 
para, no prazo de 60 (sessenta) dias, discutir e analisar o mercado de ativos ambientais brasileiros 
no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal.  

 
Encerrada a instrução da matéria, que concluiu pela apresentação da Indicação nº 94, 

de 2024 (apresentada como conclusão do Parecer nº 1, de 2024-CMAATIVOS). 
 
A Indicação será encaminhada à autoridade competente, nos termos do art. 226, I, do 

Regimento Interno. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 5983,
de 2019, que Regulamenta o exercício profissional de acupuntura.

RELATOR: Senadora Teresa Leitão

PARECER (SF) Nº 69, DE 2024

PRESIDENTE: Senador Humberto Costa

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Humberto Costa

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3391571119
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.983, de 2019 (PL nº 1.549, de 
2003), do Deputado Celso Russomanno, que 
regulamenta o exercício profissional de acupuntura. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o Projeto 
de Lei (PL) nº 5.983, de 2019 (PL nº 1.549, de 2003, na origem), de autoria do 
Deputado Celso Russomano que regulamenta o exercício profissional da 
acupuntura. 

O projeto já foi objeto de relatório do Senador Paulo Paim, o qual, 
contudo, não chegou a ser apreciado, mas do qual pedimos licença para 
emprestar o resumo do projeto: 

O projeto é composto de sete artigos. O art. 1º reitera a ementa, 
deixando para o art. 2º a definição de que é livre o exercício da 
acupuntura em todo o território nacional. A parte propriamente 
propositiva do projeto inicia-se no art. 3º, que define o escopo da 
acupuntura. 

O art. 4º estabelece o rol de profissionais capacitados a exercer a 
acupuntura e o art. 5º contempla sua competência. 

O direito de utilização de procedimentos isolados e específicos de 
acupuntura no bojo do exercício de outras profissões da área de saúde 
é assegurado no art. 6º e, finalmente, o art. 7º apresenta cláusula de 
vigência. 

A matéria foi processada na Casa de origem e, no Senado, onde 
não recebeu emendas, foi encaminhada ao exame da CAS para iniciar 
seu processamento. 
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O referido relatório orienta-se pela aprovação do Projeto com 
emendas que aperfeiçoam sua redação, as quais são tidas por inexistentes, dado 
que não chegou a ser consubstanciado o parecer. 

A matéria, contudo, recebeu Emenda do Senador Dr. Hiran que a 
modifica sensivelmente, posto que: 

 Suprime os arts. 1º e 2º, tal como a emenda proposta no já 
citado relatório do Senador Paulo Paim; 

 Modifica integralmente o art. 3º redefinindo, em outros 
termos, a atividade de acupuntura.  

 Altera significativamente o rol de profissionais habilitados 
para exercer a profissão, suprimindo os incisos I, II e IV do 
art. 4º, o que impede o acesso de graduados em cursos de 
nível superior e técnico de acupuntura à profissão.  

 Além disso, restringe a prática dos profissionais de saúde à 
sua área de atuação definida em lei (inciso III do at. 4º) e 
condiciona o exercício dos profissionais que já exerçam a 
atividade à supervisão de médico (inciso V). 

 Suprime, também, o art. 5º, que define as atividades do 
profissional acupunturista e o art. 6º, que regula o exercício 
do acupunturismo pelos profissionais de saúde. 

Não há outras emendas ao Projeto. 

II – ANÁLISE 

Conforme o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), art. 
100, I e II, cabe à CAS a análise de assuntos referentes às relações de emprego 
e a temática da saúde. 

Esses temas, ainda, incluem-se entre aqueles de iniciativa comum, 
prevista no art. 61 da Constituição Federal. Além disso, o Congresso Nacional 
possui a competência para legislar sobre o assunto, nos termos do art. 48 da 
mesma Carta. Não há invasão de reserva de iniciativa, pelo que a matéria pode 
ser proposta por parlamentar. 
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A Constituição, em seu art. 5º, inciso XIII, estabelece que é livre 
o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as exigências 
estabelecidas em lei. Esse comando constitucional reflete o entendimento de 
que deve ser observada a autonomia pessoal individual para o desempenho de 
toda e qualquer atividade profissional. 

Dado que é livre a escolha da profissão, qualquer restrição 
somente pode ser aplicada quanto às condições de exercício da profissão, isto 
é, quanto aos requisitos necessários àquele exercício. Essas restrições somente 
podem existir em decorrência de incontornável interesse público – ou seja, por 
razões de segurança ou de saúde pública ou, ainda, no caso de profissões cujo 
exercício seja particularmente sensível no que toca à segurança jurídica ou 
econômica da população. 

Em nosso entendimento, essa é a situação profissional e social do 
acupunturista. O reconhecimento de que a acupuntura constitui prática médica 
complementar no âmbito do Sistema Único de Saúde, incluída na Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) e nos respectivos programas regulamentados e geridos 
pelo Poder Executivo em nível federal, estadual e municipal. Esse fato já 
constitui, em grande parte, um reconhecimento estatal de sua existência e 
relevância. 

Nesse quadro, impõe-se o reconhecimento da profissão pois trata-
se justamente de atividade diretamente atinente à segurança sanitária dos 
usuários e cuja ausência de regulamentação pode gerar grandes problemas. 

O Congresso Nacional está atento a essa realidade, tanto que já 
tramitam, nesta Casa e na Câmara dos Deputados, diversos projetos de 
regulamentação da acupuntura e dos acupunturistas. 

Destes, o presente projeto é o que se acha em mais adiantado 
estado de processamento, já tendo passado por várias Comissões da Câmara e 
remetido ao Senado, no papel de Casa revisora. 

O projeto também possui outras qualidades: é um projeto sucinto, 
que regulamenta os pontos centrais da profissão de acupunturista e estabelece 
um marco legal compatível com a proteção dos pacientes e que firma critérios 
justos de formação e atuação profissional dos acupunturistas sem se perder, 
como outros projetos, em um cipoal de termos técnicos da área que, em última 
instância, não são relevantes para o ordenamento jurídico. 
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Sugerimos, na esteira do anterior relatório do Senador Paulo Paim, 
a aprovação de Emenda de Redação que retira alguns dispositivos inócuos do 
projeto, quais sejam, os arts. 1º e 2º, que se limitam a repetir os termos da 
ementa de forma ligeiramente diferente. 

Por se tratar de emenda de redação, sem que haja qualquer 
modificação material do Projeto, desnecessário será o retorno à Casa de origem, 
garantindo-se seu rápido seguimento. 

A Emenda nº 1 – CAS, do Senador Dr. Hiran reveste-se de uma 
preocupação louvável pela segurança dos pacientes, mas deve, no entanto, ser 
rejeitada. 

Referida Emenda constitui – ainda que não se declare como tal, 
por razões regimentais – verdadeiro substitutivo, por introduzir modificações 
extensas na matéria. Ao fazê-lo, entendemos, busca retomar questões que já 
foram discutidas anteriormente ao longo da tramitação do Projeto que possui, 
lembremos, mais de vinte anos de sua propositura na Câmara e já cinco anos 
de tramitação no Senado, 

Recordemos ainda, que esse não é o único projeto sobre esse 
assunto a ser discutido no Congresso Nacional. Há e houve diversos outros, de 
modo que a redação ora dada ao Projeto em discussão representa um ponto de 
maior equilíbrio entre os interesses distintos dos profissionais que pretendem 
exercer essa atividade, sem se descurar da proteção aos pacientes. 

A aprovação da Emenda, ademais, acarretaria o retorno do Projeto 
à Casa de origem, com a demora e o custo adicional que isso representa, sem 
que, em nossa visão, isso seja necessário, ou adequado. 

Por esse motivo, optamos por rejeitar a Emenda nº1 – CAS e 
apresentar, como nos orientamos anteriormente, pela apresentação de emenda 
de redação que apenas suprime os dois primeiros dispositivos, sem modificar o 
sentido do Projeto, dispensando, destarte, o retorno à Câmara. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.983, 
de 2019, com a rejeição da Emenda nº 1 – CAS e com a seguinte emenda de 
redação: 
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Emenda nº 2 - CAS (de redação) 

Suprimam-se os arts. 1º e 2º do Projeto de Lei nº 5.983, de 2019, 
renumerando-se os subsequentes. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 45ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DA
SENADORA TERESA LEITÃO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER
DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 2-CAS (DE
REDAÇÃO), E CONTRÁRIO À EMENDA Nº 1. VOTAM CONTRÁRIO
OS SENADORES DR. HIRAN E LAÉRCIO OLIVEIRA.

(PL 5983/2019)

Senador Humberto Costa

11 de dezembro de 2024

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Projeto de Lei Complementar n° 68, de 2024, que Institui o Imposto
sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e
Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e dá outras providências.

RELATOR: Senador Eduardo Braga

PARECER (SF) Nº 108, DE 2024

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

11 de dezembro de 2024
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei Complementar 
nº 68, de 2024, que institui o Imposto sobre Bens e 

Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e 

Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e dá outras 

providências. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei Complementar 
(PLP) nº 68, de 2024, que institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a 

Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e 

dá outras providências. 

De iniciativa do Poder Executivo, o PLP visa regular as inovações 
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023, da qual tive a honra 
de ser o relator nesta Casa Legislativa. 

Mais uma vez tive a grata satisfação de ser designado relator – 
agora do PLP –, pelo Presidente desta Comissão, o Senador Davi Alcolumbre.  

Com a designação, apresentamos Plano de Trabalho que foi 
aperfeiçoado pelas contribuições de diversos parlamentares e aprovado por esta 
Comissão. Percorridas todas as etapas, chega o momento de deliberar sobre a 
matéria, razão pela qual submeto este relatório a meus distintos Pares. 

Na sequência, exporemos sinteticamente o conteúdo da 
proposição. 

Composto por 515 artigos, o PLP, na redação aprovada pela 
Cãmara dos Deputados, tem o principal objetivo central efetivar a criação de 
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dois tributos federais, a CBS e o IS, bem como o Imposto sobre Bens e Serviços 
– IBS – de competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal (DF) e 
Municípios. 

Quanto ao IPI, terá suas alíquotas reduzidas a zero, exceto em 
relação aos produtos que tenham industrialização incentivada na Zona Franca 
de Manaus (ZFM). 

Como disposto no art. 2º do PLP (cf. art. 156-A, § 1º, da CF), tanto 
o IBS quanto a CBS são informados pelo princípio da neutralidade. Além 
disso, são regulados de forma harmonizada (art. 317), cobrados, em regra, no 
destino (art. 11), de forma não cumulativa, por meio da incidência sobre o 
valor adicionado, de maneira que o ônus recaia sobre o consumidor final do 
bem ou serviço adquirido, o que se viabiliza por meio de um sistema de crédito 
e débito (art. 28). Parte do valor pago a título de IBS e CBS por pessoas de 
baixa renda será devolvido, no que vem sendo chamado de cashback (arts. 106 
a 119). 

O PLP regulamenta os regimes diferenciados e a tributação sobre 
a Cesta Básica Nacional de Alimentos (CBNA), que terão alíquotas reduzidas 
(arts. 120 a 166), bem como os regimes específicos, aplicáveis a operações 
que, em princípio, não se amoldariam ao sistema geral de apuração de créditos 
e débitos (arts. 167 a 306). O PLP, ademais, nos arts. 307 a 315, trata dos 
chamados regimes próprios da CBS, relativos ao Prouni1 e à fabricação de 
veículos nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Em função da complexidade do atual sistema de tributação sobre 
o consumo, aliada à amplitude das mudanças promulgadas, são previstos prazos 
de transição para a extinção dos tributos vigentes e instituição dos novos. Além 
disso, haverá uma outra transição, mais longa, especificamente para que os 
entes federados possam adequar suas finanças às novas regras implementadas. 

O campo de incidência do IVA-dual brasileiro, formado pelo IBS 
e pela CBS, é delimitado pelas operações, em regra onerosas, que envolvam 
qualquer fornecimento com contraprestação de bem material ou imaterial, 
inclusive direitos e energias que tenham valor econômico, ou de prestação de 
serviços.

 
1 Programa Universidade para Todos. 
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Para fins da incidência desses tributos, o PLP definiu, por 
exclusão, a operação com serviço, assim considerada qualquer uma que não 
seja classificada como operação com bem. 

Apesar de em regra serem tributadas somente operações onerosas, 
as não onerosas poderão sofrer incidência de modo residual. Haverá tributação 
no fornecimento não oneroso ou a valor inferior ao de mercado de bens e 
serviços para uso e consumo pessoal, nos fornecimentos não onerosos ou a 
valor inferior ao de mercado de bens e serviços por contribuinte a parte 
relacionada, no fornecimento de brindes e bonificações, e nas transmissões, 
pelo contribuinte, para sócio ou acionista que não seja contribuinte no regime 
regular, por devolução de capital, dividendos in natura ou de outra forma, de 
bens cuja aquisição tenha permitido a apropriação de créditos pelo 
contribuinte. 

No que se refere ao aspecto pessoal da incidência, o PLP prevê que 
o sujeito passivo (devedor) poderá assumir a condição de contribuinte ou de 
responsável. 

Os optantes pelo Simples Nacional poderão escolher por apurar e 
recolher o IBS e a CBS pelo regime regular, caso em que esses tributos estarão 
fora do regime simplificado. Essa escolha será irretratável para todo o ano-
calendário e será exercida no mesmo prazo previsto para exercício da opção 
pelo Simples Nacional. 

É vedado ao contribuinte do Simples Nacional retirar-se do regime 
regular do IBS e da CBS caso tenha ressarcido créditos desses tributos no ano-
calendário correspondente ou anterior. 

Em relação à responsabilidade, as plataformas digitais, ainda que 
domiciliadas no exterior, são responsáveis pelo recolhimento do IBS e da CBS 
relativos às operações realizadas por seu intermédio. A responsabilidade será 
aplicada em substituição ao fornecedor, caso este seja residente ou 
domiciliado no exterior, ou será aplicada solidariamente com o contribuinte, 
caso este seja residente ou domiciliado no País e não tenha se inscrito ou não 
tenha registrado a operação em documento fiscal eletrônico. 

Não são contribuintes do IBS e da CBS as seguintes entidades sem 
personalidade jurídica: (i) condomínio edilício; (ii) consórcio; (iii) sociedade 
em conta de participação; (iv) nanoempreendedor; e (v) fundos de 
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investimento. Essas entidades, no entanto, poderão optar pelo regime regular 
do IBS e da CBS. 

Também não são contribuintes do IBS e da CBS as pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos que exerçam atividades de planos de assistência à 
saúde sob a modalidade de autogestão e as entidades de previdência 
complementar fechada. Para tanto, devem observar os mesmos requisitos 
aplicáveis às instituições de educação e de assistência social sem fins 
lucrativos, para fins da imunidade desses tributos, que se encontram no art. 14 
do CTN3, não podendo apropriar créditos nas suas aquisições. 

O produtor rural, pessoa física ou jurídica, que auferir receita 
inferior a R$ 3.600.000,00 no ano-calendário, e o produtor rural integrado 
poderão optar, a qualquer tempo, por se enquadrar como contribuinte do IBS e 
da CBS. Caso não realizem essa escolha, não estarão sujeitos a esses tributos 
em suas atividades econômicas. 

Na forma do art. 12 do PLP, propõe-se que a base de cálculo do 
IBS e da CBS seja, em regra, o valor da operação, que compreende o valor 
integral cobrado pelo fornecedor na operação com bem ou serviço. 

Para o IBS e a CBS, haverá alíquotas fixadas por resolução do 
Senado Federal. Serão as chamadas alíquotas de referência, calculadas de 
modo a preservar os níveis de arrecadação tributária. Haverá, então, uma 
alíquota de referência da CBS, por ser tributo de competência privativa da 
União, e duas alíquotas de referência do IBS, uma para os Estados e outra para 
os Municípios, por ser tributo de competência compartilhada entre Estados, DF 
e Municípios. No caso do DF, este exercerá as competências estadual e 
municipal na fixação de suas alíquotas. 

É permitido que Estados, DF e Municípios fixem, por meio de leis 
próprias (estadual, distrital e municipal), alíquotas do IBS, nos termos do art. 
14 do PLP. Podem, portanto, editar leis para prever alíquota diferente da de 
referência ou para vincular suas alíquotas à de referência. Haverá vinculação à 
alíquota de referência ainda que o ente federativo não aprove uma lei específica 
(vinculação tácita). De todo modo, é possível fazer essa vinculação expressa. 

O texto aprovado pela Câmara dos Deputados, ademais, criou uma 
espécie de “trava” da alíquota de referência total em 26,5%. De acordo com o 

 
3 Código Tributário Nacional – Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
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§ 11 do art. 467 do PLP, após a primeira avaliação quinquenal, que será 
realizada com base em dados disponíveis no ano-calendário de 2030, deverão 
ser estimadas as alíquotas de referência do IBS e da CBS que serão aplicadas a 
partir de 2033. Caso a soma das alíquotas de referência estimadas resulte em 
percentual superior a 26,5%, o Poder Executivo federal deverá encaminhar 
projeto de lei complementar ao Congresso Nacional (até o final de março de 
2031), ouvido o Comitê Gestor do IBS (CGIBS), propondo o aumento da carga 
tributária dos setores que contam com alíquotas reduzidas em 30% e 60% da 
alíquota padrão. 

A não cumulatividade plena, exigida pelo inciso VIII do § 1º do 
art. 156-A da CF, é disciplinada no PLP nº 68, de 2024, que permite ampla 
apropriação de créditos dos valores desses tributos, desde que tenham sido 
recolhidos ao Fisco, nas operações nas quais o contribuinte seja adquirente de 
bem ou serviço. 

Pela disciplina constante no art. 30 do PLP, apenas são excluídos 
dessa regra as aquisições dos seguintes bens de uso ou consumo pessoal, que 
não permitem a apropriação de créditos, salvo se necessárias à realização de 
operações pelo contribuinte. 

O “efetivo recolhimento” da CBS e do IBS pode ocorrer mediante 
cinco maneiras (art. 27): (i) compensação com créditos previamente 
apropriados pelo contribuinte; (ii) recolhimento pelo contribuinte; (iii) 
recolhimento na liquidação financeira da operação (split payment), em que o 
meio de pagamento segrega o valor devido ao alienante e o montante de tributos 
devido ao Fisco; (iv) recolhimento pelo adquirente; e (v) recolhimento pelo 
responsável tributário. 

No que toca ao local de cobrança – origem ou destino – a 
experiência brasileira com o ICMS, que adota sistema híbrido, comprova que 
a opção pela origem gera complexidade e “guerra fiscal”. A cobrança no 
destino é amplamente adotada pelos países que utilizam o IVA, tendo a 
vantagem de possibilitar a total desoneração das exportações e de manter os 
recursos arrecadados no local de consumo. 

O PLP prevê três espécies de tratamentos que se afastam, em parte, 
das normas gerais do IBS e da CBS. A primeira é a Cesta Básica Nacional de 
Alimentos, que é objeto de título próprio desta nota informativa. As duas outras 
são os regimes específicos e os diferenciados. Enquanto os específicos 
resultam de adaptações dos mecanismos de tributação com o intuito de facilitar 
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as atividades do Fisco, sem que o contribuinte aufira, ao menos em tese, 
qualquer vantagem, os regimes diferenciados representam uma redução da 
carga tributária setorial, com a finalidade de cumprir objetivos de política 
econômica ou social. 

Tanto os regimes diferenciados quanto os específicos serão objeto 
de avaliação quinquenal que aferirá sua eficiência, eficácia e efetividade na 
consecução de seus objetivos sociais, ambientais e de desenvolvimento 
econômico (arts. 467 e 468). 

Os regimes diferenciados terão regras uniformes em todo o País, 
inclusive no que toca às importações, e preverão a fixação de alíquotas 
reduzidas ou a concessão de crédito presumido. Seus impactos sobre a 
receita dos tributos serão obrigatoriamente considerados na fixação da alíquota 
de referência. Os percentuais de redução de alíquota previstos no PLP incidirão 
sobre as alíquotas padrão do IBS e da CBS praticadas por cada ente federado. 
Por sua vez, são doze os regimes específicos regulados no PLP. No quadro 
abaixo, são apresentadas as principais características de cada um deles. 

OPERAÇÃO TRATAMENTO 

Combustíveis Incidência monofásica, com alíquotas uniformes em todo o território 
nacional e “ad rem”. Vedada a apropriação de créditos em relação às 
aquisições destinadas à distribuição, à comercialização ou à revenda. 
Creditamento permitido, assim, para empresas que consomem 
combustível. Na definição de alíquotas deverá ser garantido diferencial 
competitivo para os biocombustíveis consumidos na sua forma pura e 
para o hidrogênio de baixa emissão de carbono. 

Serviços 
financeiros 
(operações de 
crédito, 
factoring, 
leasing, 
seguros, 
previdência 
privada, ativos 
virtuais, entre 
outros) 

Alíquotas nacionalmente uniformes. A base é a receita com as 
deduções permitidas em lei. De 2027 a 2033, as alíquotas serão fixadas 
de modo a manter a carga tributária incidente sobre as operações de 
crédito das instituições financeiras bancárias. 

Planos de saúde Base de cálculo composta pela receita dos serviços (prêmios e 
contraprestações e receitas financeiras dos ativos garantidores das 
reservas técnicas, efetivamente liquidadas) com a dedução das 
indenizações correspondentes a eventos ocorridos, quando pagas, dos 
valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e 
contraprestações que houverem sido computados como receitas; dos  
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 valores pagos por serviços de intermediação de planos de saúde; e da 
taxa de administração paga às administradoras de benefícios e dos 
demais valores pagos a outras entidades5. Alíquotas das esferas 
federativas reduzidas em 60%, vedado o crédito para os adquirentes 
de planos (crédito “para frente”)6. 
Com as alterações promovidas pela Câmara dos Deputados, foram 
incluídos no regime específico os planos de assistência à saúde de 
animais domésticos, mas com redução das alíquotas em 30%. 

Concurso de 
prognósticos e 
apostas 

Base é a receita correspondente ao produto da arrecadação, com a 
dedução de premiações pagas e destinações obrigatórias a órgão ou 
fundo público e aos demais beneficiários. A alíquota será 
nacionalmente uniforme e corresponderá à soma das alíquotas de 
referência. Vedado o crédito para os apostadores, e as premiações pagas 
não ficam sujeitas à incidência. 

Bens imóveis 
(alienação, 
direitos reais, 
locação, cessão 
onerosa e 
arrendamento, 
administração e 
intermediação 
de bem imóvel, 
construção 
civil) 

Base com redutor de ajuste (alienação, locação ou arrendamento). Na 
alienação de bem imóvel residencial novo poderá ser deduzido da base 
R$ 100.000,00 por imóvel. No caso de lote residencial, a redução será 
de R$ 30.000,00 (redutores sociais), após dedução do redutor de ajuste. 
Na operação de locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem 
imóvel para uso residencial, poderão ser deduzidos da base de cálculo 
R$ 400,00 por bem imóvel (redutor social). Para as operações de 
locação, cessão onerosa e arrendamento de bens imóveis, as alíquotas 
são reduzidas em 60%. Para as demais operações, alíquotas reduzidas 
em 40%. A locação ou arrendamento, com período inferior a 90 dias, 
segue mesmas regras aplicáveis aos serviços de hotelaria. A base de 
cálculo nos serviços de construção civil será o valor da operação, 
deduzidos os valores relacionados aos materiais de construção 
fornecidos diretamente ou indiretamente pela construtora. 

Cooperativas Regime optativo: caso em que ficam reduzidas a zero as alíquotas nas 
operações em que o associado destina bem ou serviço à cooperativa de 
que participa e a cooperativa fornece bem ou serviço a associado sujeito 
ao regime regular do IBS e da CBS. O associado sujeito ao regime 
regular que realizar operações com a redução de alíquota zero poderá 
transferir os créditos das operações antecedentes às operações em que 
fornece bens e serviços e os créditos presumidos à cooperativa de que 
participa. 
Em relação às cooperativas de consumo, há obstáculo à fruição do 
benefício, diante da exigência de que a cooperativa forneça bem ou 
serviço com alíquota zero apenas a associado sujeito ao regime regular 
do IBS e da CBS (art. 270, II). 

Bares e 
restaurantes 

Excluídos da base a gorjeta, desde que repassada 
integralmente ao empregado e os valores não repassados aos bares e 
restaurantes pelo serviço de entrega e intermediação de pedidos de 
alimentação e bebidas por plataforma digital. Alíquotas corresponderão 
a percentual das alíquotas padrão de modo a resultar em carga tributária  

 
5 Previstas no art. 228 do PLP. 
6 Salvo no caso de fornecimento de serviços de planos de assistência à saúde, quando forem destinados a empregados e decorrerem de 
convenção coletiva de trabalho, na qual os créditos ficam condicionados ao reconhecimento do pagamento dos tributos. 
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 equivalente àquela da Contribuição para o PIS, da Cofins, do ICMS, do 
ISS, do IPI e do IOF-Seguros. Vedados créditos pelos adquirentes de 
alimentação e bebidas. 

Hotelaria, 
Parques de 
Diversão e 
Parques 
Temáticos 

Alíquotas corresponderão a percentual das alíquotas padrão de modo a 
resultar em carga tributária equivalente. Permitida a apropriação e 
utilização de créditos nas aquisições de bens e serviços. Vedada a 
apropriação pelo adquirente dos serviços. 

Ferroviário e hidroviário urbanos, semiurbanos e metropolitanos: 
Alíquotas reduzidas em 100%. Vedada a apropriação de créditos de 
IBS e de CBS nas aquisições pelo fornecedor do serviço de transporte 
e pelos adquirentes desses serviços 
Rodoviário, ferroviário e hidroviário intermunicipais e 
interestaduais: As alíquotas corresponderão a percentual das alíquotas 
de cada ente, de modo a resultar em carga tributária equivalente. 
Permitida a apropriação de créditos pelos fornecedores e pelos 
adquirentes dos serviços 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 

Aéreo regional: 
Alíquotas reduzidas em 40%. 

Agências de 
turismo 

Venda de passagens aéreas: 
Mesma alíquota aplicável aos serviços de transporte aéreo regional, ou 
aos demais serviços de transporte aéreo, conforme o caso, permitida a 
apropriação de créditos pelo adquirente. 
Demais serviços de intermediação: 
Base considera o valor da operação, deduzidos os repassados para os 
fornecedores intermediados. Alíquota será a mesma aplicável aos 
serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos; 
permitida a apropriação de créditos pelo adquirente. 

Sociedade 
Anônima do 
Futebol (SAF) 

Regime de Tributação Específica do Futebol (RET) que consiste no 
recolhimento mensal, apurados seguindo o regime de caixa, de IRPJ, 
CSLL, CPP, CBS e IBS, mediante aplicação das alíquotas de 4% para 
os tributos federais unificados, 1,5% para a CBS e 3% para o IBS. 
A SAF somente poderá apropriar e utilizar créditos em relação às 
operações em que seja adquirente de direitos desportivos de atletas. Fica 
vedada a apropriação de créditos para os adquirentes de bens e serviços 
da SAF, com exceção da aquisição de direitos desportivos de atletas. 

Missões 
diplomáticas, 
repartições 
consulares e 
operações 
alcançadas por 
tratado 
internacional 

Reembolso do IBS e da CBS pagos, mediante aprovação pelo 
Ministério das Relações Exteriores, após verificação do regime 
tributário aplicado às representações diplomáticas brasileiras e 
respectivos funcionários naquele país. 
A aplicação das normas do tratado ou convenção internacional 
internalizado relativas a IBS e CBS serão regulamentadas por ato 
conjunto do CGIBS e do Ministério da Fazenda, ouvido o Ministério 
das Relações Exteriores. 
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Por fim, há dois regimes que se aplicam apenas à CBS: o regime 
vinculado ao Programa Universidade para Todos (Prouni) e o regime relativo 
ao setor automotivo. 

A devolução personalizada (cashback), que é prevista na reforma 
tributária e que o PLP busca regulamentar, consubstancia o direito das pessoas 
físicas integrantes de famílias de baixa renda, inscritas no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), à devolução total ou 
parcial da CBS e do IBS. 

Para determinação do tributo a ser devolvido às pessoas físicas, 
será considerado o consumo total de produtos pelas famílias destinatárias, 
ressalvados os produtos sujeitos ao IS (como bebidas alcóolicas e cigarros). 
Serão estabelecidas regras de devolução por unidade familiar destinatária e por 
período de apuração, de modo que a devolução seja compatível com a renda 
disponível da família (art. 111). 

A Cesta Básica Nacional de Alimentos está prevista no art. 8º da 
EC nº 132, de 2023, e deve ser composta por produtos destinados à alimentação 
humana, considerando a diversidade regional e cultural da alimentação do País, 
de modo a garantir a alimentação saudável e nutricionalmente adequada. Para 
esses produtos, as alíquotas do IBS e da CBS deverão ser reduzidas a zero. 

Cabe destacar que os produtos hortícolas, frutas e ovos também 
contam com alíquota zero, em decorrência do art. 9º da EC nº 132, de 2023. 
Ademais, há alimentos destinados ao consumo humano que não constam na 
Cesta Básica Nacional que contarão com redução de 60% nas alíquotas (Anexo 
VII do PLP). 

O PLP, em seu art. 464, na forma do texto aprovado pela Câmara 
dos Deputados, prevê a possibilidade de devolução do IBS e da CBS sobre o 
fornecimento de bens materiais para domiciliado ou residente no exterior, 
conforme ato conjunto do Ministério da Fazenda e do CGIBS. Essa restituição 
poderá ser realizada nos casos em o turista estrangeiro permaneça no Brasil por 
um período inferior a 90 dias e saia do País por via marítima ou aérea. Será 
limitada aos fornecimentos de bens cujo valor total não ultrapasse US$ 
1.000,00 (mil dólares norte-americanos) por pessoa. 

A Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR) tem 
como finalidade a redução das desigualdades econômicas e sociais, 
intrarregionais e inter-regionais, por meio da criação de oportunidades de 
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desenvolvimento que resultem em crescimento econômico sustentável, geração 
de renda e melhoria da qualidade de vida da população, nos termos do que 
preconiza o art. 1º do Decreto nº 11.962, de 22 de março de 2024. 

Nesse sentido, um dos instrumentos de equilíbrio do 
desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes regiões do País é a 
concessão de incentivos fiscais, conforme rege o art. 151, I, da CF. Destacam-
se a Zona Franca e as Áreas de Livre Comércio. 

Para essas áreas, o PLP institui regime que objetiva manter, em 
caráter geral, até 2073, o diferencial competitivo que a legislação dos tributos 
que serão substituídos em razão da reforma da tributação do consumo confere 
à ZFM e, até 31/12/2050, às ALCs. 

O PLP nº 68, de 2024, na versão aprovada na Câmara dos 
Deputados, aborda o Imposto Seletivo (IS) no Livro II, entre os arts. 406 a 
437. 

Trata-se de tributo de caráter predominantemente extrafiscal 
(natureza regulatória) que incide sobre operações de produção, extração, 
comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao 
meio ambiente. Uma diferença relevante do IS com relação ao IBS e à CBS é 
sua abrangência: enquanto estes dois últimos tributos se propõem a terem bases 
amplas de incidência, o IS segue os moldes de um excise tax, isto é, incide sobre 
produtos e serviços específicos. 

Em atendimento ao art. 153, inciso VIII, da Constituição Federal 
(CF), o art. 406 do PLP efetivamente institui o Imposto Seletivo e enumera os 
bens e os serviços considerados prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, para 
fins de sua incidência: (a) veículos; (b) embarcações e aeronaves; (c) produtos 
fumígenos; (d) bebidas alcoólicas; (e) bebidas açucaradas; (f) bens minerais, 
inclusive o carvão mineral; e (g) concursos de prognósticos e fantasy sport. 

Para instruir da forma mais técnica e democrática possível a 
proposição, foram realizadas treze audiências públicas nas quais ouvimos os 
setores envolvidos, entes federados e especialistas.  

A primeira audiência, ocorrida em 29/10/2024, teve por objetivo 
discutir os aspectos gerais do PLP, com especial enfoque sobre alíquotas, regras 
de não cumulatividade, direito ao creditamento, split payment, incidência do 
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IBS e da CBS.  Participaram da audiência: Sr. Dario Durigan, Secretário-
Executivo do Ministério da Fazenda; Sr. Bernard Appy, Secretário 
Extraordinário da Reforma Tributária do Ministério da Fazenda (SERT/MF); 
Sra. Melina Rocha, Consultora do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID) e Especialista em IVA; Sr. Marcus Vinicius Caetano Pestana da Silva, 
Diretor-Executivo da Instituição Fiscal Independente (IFI); Sr. Marcus Lívio 
Gomes, Professor Titular de Direito Tributário da UERJ e Coordenador do 
Grupo de Trabalho de Especialistas para a Reforma do Processo Administrativo 
e Tributário, representante da V. Exa. Regina Helena Costa, Ministra do 
Superior Tribunal de Justiça; e Sr. Adalberto Felicio Maluf Filho, Secretário 
Nacional de Meio Ambiente Urbano e Qualidade Ambiental do Ministério do 
Meio Ambiente e Mudanças do Clima. 

Na segunda audiência, realizada em 30/10/2024, para discutir os 
interesses dos setores produtivos e o impacto da reforma tributária no PIB e na 
economia, foram ouvidos os seguintes convidados: Sr. Armando Monteiro 
Neto, Conselheiro Emérito da Confederação Nacional da Indústria (CNI) e 
representante de Antonio Ricardo Alvarez Alban, Presidente da CNI; Sr. Igor 
Lopes Rocha, Economista-Chefe do Departamento de Economia da Federação 
das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP) e representante de Josué Gomes 
da Silva, Presidente da FIESP; Sr. Renato Conchon, Coordenador do Núcleo 
Econômico da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) e 
representante de João Martins da Silva Júnior, Presidente da CNA; Sr. Gilberto 
Alvarenga, Consultor Tributário e representante de José Roberto Tadros, 
Presidente da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo (CNC); Sr. Anderson Trautman Cardoso, Vice-Presidente Jurídico da 
Confederação das Associações Comerciais e Empresariais do Brasil (CACB) e 
representante de Alfredo Cotait Neto, Presidente da CACB; Sra. Alessandra 
Brandão, Consultora Tributária da Confederação Nacional do Transporte 
(CNT) e representante de Vander Francisco Costa, Presidente da CNT; Sr. 
Paulo Rabello de Castro, ex-Presidente do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) e do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES), além de Consultor da Associação Brasileira de 
Supermercados (ABRAS) e representante de João Carlos Galassi, Presidente 
da ABRAS; e Sr. Eduardo Lourenço, Consultor Tributário do Instituto Pensar 
Agropecuária (IPA). 

Em 31/10/2024, foi realizada a terceira audiência, que abordou 
regimes diferenciados com forte impacto social, como cesta básica nacional, 
educação, saúde, bem como as regras para a devolução personalizada dos 
tributos, conhecida como cashback. Foram ouvidos: Sr. Rodrigo Octávio Orair, 
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Diretor de Programa da SERT/MF; Sr. Gustavo Beduschi, Diretor-Executivo 
da Associação Brasileira de Laticínios (VIVA LACTEOS); Sr. Luiz Claudio 
Carvalho, representante da Associação Brasileira das Indústrias Exportadoras 
de Carnes (ABIEC); Sra. Thais Romero Veiga Shingai, Consultora Jurídica da 
Confederação Nacional de Saúde (CNSaúde) e representante de Breno De 
Figueiredo Monteiro, Presidente da CNSaúde; Sr. João Batista Ferreira 
Dornellas, Presidente-Executivo da Associação Brasileira da Indústria de 
Alimentos (ABIA); Sr. Ricardo Furtado, Advogado e Conselheiro Fiscal da 
Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino (CONFENEN) e 
representante de Paulino Delmar Rodrigues Pereira, Presidente da 
CONFENEN; e Sra. Patrícia Gentil, Diretora do Departamento de Promoção 
da Alimentação Adequada e Saudável (SESAN/MDS) e representante de 
Wellington Dias, Ministro do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome (MDS). 

A quarta audiência, em 12/11/2024, tratou do setor da saúde e 
contou com a seguinte participação: Sr. Bruno Toledo Checchia, Advogado e 
representante de Dyogo Oliveira, Diretor-Presidente da CNSeg; Sr. Sergio 
Mena Barreto, Presidente-Executivo da Associação Brasileira de Farmácias e 
Drogarias (ABRAFARMA); Sr. Jarbas Antonio de Biagi, Diretor-Presidente 
da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar (ABRAPP); Sr. Nelson Mussolini, Presidente-Executivo do 
Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos (Sindusfarma); Sr. Abrão 
Dib, Presidente da Associação Nacional de Apoio às Pessoas com Deficiência 
(ANAPcD); Sr. João Caetano Muzzi Filho, advogado e consultor tributário, 
representante de Omar Abujamra Júnior, Diretor-Presidente da UNIMED do 
Brasil; Sr. Emerson Casali Almeida, Assessor Parlamentar da ACAD Brasil e 
representante de Ailton Mendes, Presidente da Associação Brasileira de 
Academias (ACAD Brasil); Sr. Cleudes Freitas, Presidente da União Nacional 
das Instituições de Autogestão em Saúde (UNIDAS); Sr. Renato Guilherme 
Machado Nunes, advogado e representante de Mirocles Campos Veras Neto, 
Presidente da Confederação das Santas Casas e Hospitais Filantrópicos (CMB); 
Sr. Augusto Silveira de Carvalho, Presidente da Associação Nacional dos 
Funcionários do Banco do Brasil (ANABB); e Sr. Tiago de Moraes Vicente, 
Presidente-Executivo da Associação Brasileira das Indústrias de Medicamentos 
Genéricos e Biossimilares (Pró-Genéricos). 

Concentrando esforços para que todos os setores fossem ouvidos, 
realizamos, no mesmo dia 12/11/2024, a quinta audiência pública, para colher 
as contribuições das instituições de serviços financeiros, que aprofundaram, 
inclusive, o tema da implantação do split payment. Estavam presentes: Sr. 
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Rodrigo Maia, Presidente da Confederação Nacional das Instituições 
Financeiras (CNF); Sr. João Rafael Gândara de Carvalho, advogado da 
Federação Nacional das Empresas de Resseguros (FENABER) e representante 
de Paulo Cesar Pereira Reis, Presidente da FENABER; Sr. Eduardo Lopes, 
Presidente da Associação sem fins lucrativos que representa instituições 
financeiras e de pagamentos (ZETTA); Sr. Heleno Torres, Consultor da 
Associação Brasileira de Instituições de Pagamentos (ABIPAG), Professor 
Titular de Direito Tributário da Universidade de São Paulo (USP) e 
representante de Gabriel Cohem, Diretor Jurídico da ABIPAG; Sr. Ricardo de 
Barros Vieira, Vice-Presidente Executivo da Associação Brasileira das 
Empresas de Cartões de Crédito e Serviços (ABECS) e representante de 
Giancarlo Greco, Conselheiro Presidente da ABECS; e Sr. Daniel Loria, 
Diretor da SERT/MF. 

No dia 13/11/2024, na sexta audiência pública, foram ouvidos 
representantes de vários setores incluídos em regimes específicos, como hotéis, 
parques de diversão e temáticos, cooperativas, bares e restaurantes, turismo, 
Sociedade Anônima de Futebol, entidades filantrópicas, corretores de imóveis 
e reciclagem. Participaram da sessão: Sr. Manoel Cardoso Linhares, Presidente 
da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis (ABIH); Sra. Amanda Rezende, 
Coordenadora Tributária da Organização das Cooperativas do Brasil (OCB) e 
representante de Márcio Lopes de Freitas, Presidente da OCB; Sr. Rodrigo 
Rocha Monteiro de Castro, Presidente do Instituto Brasileiro de Estudos e 
Desenvolvimento da Sociedade Anônima do Futebol (IBESAF); Sra. Marina 
Passos Costa Queiroz, Diretora Jurídica da Confederação Nacional do Turismo 
(CNTur) e representante de Wilson Luis Pinto, Presidente da CNTur; Sr. 
Thiago Xavier, Economista e representante de Pablo Morbis, Presidente do 
Sistema Integrado de Parques & Atrações Turísticas (SINDEPAT); Sr. 
Fernando Monbelli, Gerente de Projeto da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil; Sr. Paulo Solmucci Júnior, Presidente Executivo da 
Associação Brasileira de Bares e Restaurantes (ABRASEL); Sr. Eduardo 
Fleury, Consultor Tributário da Associação Brasileira de Resorts (RESORTS 
BRASIL) e representante de Marcelo Picka Van Roey, Presidente da 
RESORTS BRASIL; Sr. Vanderlei Vianna, Assessor de Relações 
Institucionais e Governamentais do Fórum Nacional das Instituições 
Filantrópicas (FONIF) e representante de Custódio Pereira, Presidente do 
FONIF; Sr. Pedro Henrique de Andrade Nogueira Lima, Vice-Presidente de 
Assuntos Legislativos do Conselho Federal de Corretores de Imóveis (Sistema 
COFECI-CRECI) e representante de João Teodoro da Silva, Presidente do 
Conselho Federal de Corretores de Imóveis; Sra. Maria Juliana Fonseca, 
Consultora da Sociedade Anônima de Futebol (SAF) do Clube Atlético Mineiro 
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e Mestre em Direito Tributário pela UFMG; e Sr. Rodrigo Petry Terra, 
Consultor Jurídico e Institucional do Instituto Nacional de Reciclagem 
(INESFA) e representante de Clineu Alvarenga, Presidente do INESFA. 

Em 18/11/2024 teve lugar a sétima audiência, na qual foram 
ouvidos os setores interessados em debater o regime específico de bens 
imóveis, além de uma participação do setor de turismo. Participaram os 
seguintes palestrantes: Sr. Renato de Sousa Correia, Presidente da Câmara 
Brasileira da Indústria da Construção (CBIC); Sr. Luiz França, Presidente da 
Associação Brasileira de Incorporadoras (ABRAINC); Sr. Caio Carmona Cesar 
Portugal, Presidente da Associação das Empresas de Loteamento Urbano 
(AELO); Sr. Ely Wertheim, Presidente do Sindicato das Empresas de Compra, 
Venda, Locação ou Administração de Imóveis Residenciais ou Comerciais 
(SECOVI/SP); Sr. Pedro Fernandes, Ex-Presidente da Associação Brasileira do 
Mercado Imobiliário (ABMI) e representante de Alfredo Freitas, Presidente da 
ABMI; Sra. Fernanda Foizer, advogada, Embaixadora do movimento 
“Mulheres no Tributário” em Brasília; Sr. Fabiano Camargo, Presidente do 
Conselho da Associação das Operadoras de Turismo (BRAZTOA); e Sr. Carlos 
Carvalho Duarte Neto, Gerente Nacional de Tributos da Caixa Econômica 
Federal (CEF).  

Em 19/11/2024, novamente em um grande esforço concentrado, 
realizamos duas audiências: uma no período da manhã, para tratarmos da ZFM 
(1ª Parte) e das ZPEs e ALCs (2ª Parte), e outra no período da tarde, na qual 
discutimos o Simples Nacional. 

Assim, na oitava audiência ouvimos os seguintes convidados: Sr. 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Auditor Fiscal da Secretaria da Fazenda do 
Estado do Amazonas e representante de Alex Del Giglio, Secretário da Fazenda 
do Estado do Amazonas; Sr. Bernard Appy, Secretário Extraordinário da 
Reforma Tributária do Ministério da Fazenda; Sr. Thomaz Nogueira, 
especialista em Direito Tributário e Ex-Superintendente da Suframa; Sr. 
Marcos Antônio Bento de Sousa, Presidente da Associação Brasileira dos 
Fabricantes de Motocicletas, Ciclomotores, Motonetas, Bicicletas e Similares 
(Abraciclo); Sr. Luiz Dias de Alencar Neto, Coordenador-Geral do Encontro 
Nacional de Coordenadores e Administradores Tributários Estaduais 
(ENCAT); Sr. Pedro Câmara Júnior, advogado Tributarista da Associação 
Comercial do Amazonas (ACA) e representante de Bruno Pinheiro, Presidente 
da ACA; Sr. Jeanete Viana Portela, advogado da Federação das Indústrias do 
Estado do Amazonas (FIEAM) e representante de Antonio Silva, Presidente da 
FIEAM; Sr. Luiz Frederico Oliveira de Aguiar, Superintendente Adjunto 
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Executivo da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) e 
representante de João Bosco Gomes Saraiva, Superintendente da Suframa; Sr. 
Hamilton da Fonseca Caminha, Vice-Presidente da CDL Manaus e 
representante de Ralph Baraúna Assayag, Presidente da CDL/Manaus; Sr. 
Milton Carlos Silva e Silva, Assessor Jurídico Tributário da Federação do 
Comércio do Estado do Amazonas (Fecomércio/AM) e representante de 
Aderson Santos da Frota, Presidente da Fecomércio/AM; e Sr. José Jorge 
Nascimento, Presidente da Associação Nacional de Fabricantes de Produtos 
Eletroeletrônicos (Eletros); Sr. Rafael Inácio de Fraia e Souza, Secretário de 
Planejamento e Orçamento do Governo do Estado de Roraima; Sr. Marcelo 
Souza Pereira, Ex-Superintendente da Suframa, Assessor Parlamentar, Doutor 
em Sustentabilidade na Amazônia, Mestre em Desenvolvimento Regional, 
Especialista em Gerência Financeira e Economista; e Sr. Bruno Pessanha 
Negris, Membro do Conselho Estratégico e Logística do Espírito Santo 
(Recomex-ES) e do Grupo de Trabalho do Sindicato do Comércio Exportação 
e Importação do Espírito Santo (SINDIEX). 

Já na nona audiência, manifestaram-se: Sr. Alfredo Cotait Neto, 
Presidente da Confederação das Associações Comerciais e Empresariais do 
Brasil (CACB); Sra. Talita Pimenta Felix, advogada e Pesquisadora do Núcleo 
de Estudos Fiscais da Escola de Direito da FGV/SP; Sr. Mário Sérgio Carraro 
Telles, Superintendente de Economia da CNI; Sr. Carlito Merss, Gerente de 
Políticas Públicas do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(SEBRAE); Sr. Silas Santiago, Conselheiro do Sebrae; Sr. Olielson Franca 
Lobato Júnior, Secretário Executivo do Simples Nacional; Sr. Carley Welter, 
Diretor de Relações Institucionais da Associação Nacional das Empresas de 
Transporte de Cargas (ANATC); e Sra. Ângela Andrade Dantas Mendonça, 
Conselheira do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

A décima audiência pública, realizada em 21/11/2024 que discutiu 
o setor de infraestrutura, contou com representantes dos setores elétricos, de 
petróleo e gás, biogás, saneamento, etanol, ferrovias, informática, óleos 
vegetais, a seguir relacionados: Sr. Mário Luiz Menel, Presidente do Fórum das 
Associações do Setor Elétrico (FASE); Sra. Renata Isfer, Presidente Executiva 
da Associação Brasileira de Biogás (ABIOGÁS); Sr. Mário Campos, 
Presidente Executivo da Bioenergia Brasil e Representante de Evandro Gussi, 
Presidente da União da Indústria de Cana-de-açúcar e Bioenergia (ÚNICA); 
Sra. Christianne Dias Ferreira, Diretora Executiva da Associação Nacional das 
Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto (ABCON); 
Sr. Marcos Ferrari, Presidente-Executivo da CONEXIS Brasil Digital; Sr. 
Rubens Rizek Júnior, Presidente da Associação Nacional de Pesquisa da 
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Economia Energética (ANPEEN); Sr. Roberto Ardenghy, Presidente do 
Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás (IBP); Sra. Fernanda Sá, Advogada 
Tributarista da Associação Brasileira de Energia Eólica (ABEEOLICA) e 
Representante de Elbia Gannoum, Presidente da ABEEOLICA; Sr. Mario 
Povia, Diretor-Presidente do Instituto Brasileiro de Infraestrutura (IBI); Sr. 
Rodrigo Schuch Wegmann, Presidente-Executivo da Associação NEO; Sr. 
Yuri Pontual, Diretor Jurídico e Regulatório da Associação Nacional dos 
Transportadores Ferroviários (ANTF) e Representante de Davi Barreto, 
Diretor-Presidente da ANTF; Sr. Edgar Serrano, Diretor de Relações 
Institucionais e Governamentais da Federação Nacional das Empresas de 
Informática (FENAINFO) e Representante de Márcio Gonçalves, Vice-
Presidente da FENAINFO; Sra. Marina Cyrino, Gerente de Assuntos Jurídicos 
e Regulatórios da Associação de Empresas de Transporte de Gás Natural por 
Gasoduto (ATGás) e Representante de Rogério Almeida Manso da Costa Reis, 
Presidente-Executivo da ATGás; e Sr. Dalton Cesar Cordeiro de Miranda, 
Diretor de Tributação e Negócios Jurídicos da Associação Brasileira das 
Indústrias de Óleos Vegetais (ABIOVE). 

No dia 25/11/2024, na décima primeira audiência pública, 
marcada para discutir o Imposto Seletivo, foram ouvidos dezenove convidados, 
a seguir nominados: Sr. Marcello Fragano Baird, Coordenador de Advocacy da 
ACT Promoção da Saúde e Representante de Mônica Andreis, Diretora-
Presidente da entidade; Sr. João Hamilton Rech, Assessor e Auditor-Fiscal da 
Receita Federal do Brasil e Representante de Bernard Appy, Secretário da 
SERT/MF; Sr. Marcos Aurélio P. Valadão, Membro da Comissão de Reforma 
Tributária da OAB/DF; Sra. Luiza Machado, Coordenadora de Incidência 
Legislativa do Grupo de Pesquisa, Tributação e Gênero da FGV/SP; Sr. Eric 
Brasil, Consultor do Instituto Brasileiro de Jogo Responsável (IBJR) e 
Representante de André Gelfi, Diretor-Presidente do IBJR; Sr. Rodrigo 
Marinho, Representante do Instituto Livre Mercado (ILM); Sr. Rinaldo 
Mancin, Diretor de Relações Institucionais do Instituto Brasileiro de Mineração 
(IBRAM) e Representante de Raul Jungmann, Diretor-Presidente do IBRAM; 
Sra. Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Presidente da MSGás e Diretora 
Acadêmica da Associação Brasileira do Direito e Economia (ABDE); Sr. 
Eduardo Muniz Cavalcanti, Consultor da Associação Brasileira da Indústria de 
Fumo (ABIFUMO) e Representante de Edimilson Alves, Diretor-Executivo da 
ABIFUMO; Sr. Victor Bicca Neto, Diretor-Presidente da Associação Brasileira 
das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não alcoólicas (ABIR); Sr. Felipe 
Renault, Diretor da Associação Brasileira de Direito Financeiro (ABDF); Sra. 
Viviana Santiago, Diretora Executiva da Oxfam Brasil; Sr. Waldir Salvador, 
Consultor Institucional da Associação dos Municípios Mineradores de Minas 
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Gerais e do Brasil (AMIG) e Representante de José Fernando Aparecido de 
Oliveira, Presidente da AMIG; Sr. Henrique Mendes de Araújo, Diretor de 
Relações Institucionais da Copersucar e Representante de Mário Campos, 
Presidente da Bioenergia Brasil; Sra. Ana Helena Karnas Hoefel Pamplona, 
Consultora da Associação Nacional de Jogos e Loterias (ANJL) e 
Representante de Plínio Augusto Lemos Jorge, Presidente da ANJL; Sr. José 
Eduardo Marcedo Cidade, Presidente da Associação Brasileira de Bebidas 
Destiladas (ABBD); Sr. Gilberto Tarantino, Representante da Associação 
Brasileira de Cerveja Artesanal (ABRACERVA); Sr. Carlos Eduardo Cabral 
de Lima, Presidente do Instituto Brasileiro da Cachaça (IBRAC); Sr. Márcio 
Maciel, Presidente-Executivo do Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja 
(SINDICERV). 

A décima segunda audiência pública, realizada em 26/11/2024, 
tratou dos impactos da regulação da reforma tributária no desenvolvimento 
regional e contou com as contribuições dos seguintes convidados: Sr. Rogério 
Gallo, Secretário de Fazenda do Estado do Mato Grosso, representante de 
André Horta, Diretor Institucional do Comitê Nacional de Secretários de 
Estado de Fazenda; Sr. Mário Sérgio Carraro Telles, Superintendente de 
Economia da Confederação Nacional da Indústria (CNI); Sr. Pablo Cesário, 
Presidente-Executivo da Associação Brasileira das Companhias Abertas 
(Abrasca); Sr. Tácio Lacerda Gama, Professor livre-docente de Direito 
Tributário da PUC-SP; Sr. Roni Peterson Bernardino de Brito, Auditor-Fiscal 
da Receita Federal do Brasil (RFB), representante de Bernard Appy, Secretário 
da SERT/MF; Sra. Ana Carolina Brasil Vasques, Presidente do Mulheres no 
Tributário; e Sra. Lina Santin, advogada. 

Finalmente, em 27/11/2024, ocorreu a décima terceira e última 
audiência pública, na qual foram abordados os aspectos relacionados à 
transição, fiscalização e avaliação quinquenal, incluindo a trava da carga 
tributária, os conflitos de competência, domicílio tributário eletrônico, 
conformidade fiscal, dívida ativa e cobrança. Tiveram a oportunidade de se 
manifestar os seguintes especialistas: Sr. Márcio Schuch, representante do 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC); Sr. Rafael Gomes Lima, Auditor-
Chefe Adjunto da AudFiscal do Tribunal de Contas da União (TCU) e 
representante do Ministro Bruno Dantas, Presidente do TCU; Sr. Rodrigo 
Keidel Spada, Presidente da Associação Nacional de Fiscais de Tributos 
Estaduais (FEBRAFITE); Sr. Fábio Henrique de Sousa Macedo, Presidente da 
Federação Nacional dos Auditores e Fiscais de Tributos Municipais 
(FENAFIM); Sr. Ricardo Luiz Oliveira de Souza, Auditor-Fiscal do Estado de 
Minas Gerais e representante de Carlos Eduardo Xavier, Presidente do 
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COMSEFAZ; Sra. Zabetta Macarini Carmignani Gorissen, Secretária-
Executiva do Grupo de Estudos Tributários Aplicados (GETAP); Sra. Mary 
Elbe Queiroz, Presidente do Centro Nacional para Prevenção e Resolução de 
Conflitos Tributários (CENAPRET); Sr. Lucas Carezzato Ayres, Consultor do 
Movimento Brasil Competitivo (MBC); Sra. Francine Fachinello, Presidente 
do Mulheres no Tributário; e Sra. Adriana Gomes Rêgo, Secretária Especial 
Adjunta da RFB. 

É importante, neste ponto, registrar que foram apresentadas 1.998 
emendas no Senado Federal (que constam no quadro anexo), até o momento, o 
que demonstra o firme e real compromisso das Senadoras e dos Senadores com 
o Brasil. O consenso pela necessidade de implementação da reforma tributária 
superou os diversos pontos de vistas ideológicos, partidários e pessoais. Esse é 
o retrato do amadurecimento do Parlamento. 

Especial destaque merece a atuação da Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal (CAE). Com a aprovação do Requerimento nº 
66/2024-CAE, de autoria do Presidente da CAE, Senador Vanderlan Cardoso, 
foi criado o Grupo de Trabalho, coordenado pelo Senador Izalci Lucas, em que 
foram realizadas 21 audiências públicas para debater as proposições que 
regulamentam a reforma tributária. 

O resultado foi um denso relatório e dezenas de emendas e 
sugestões de aprimoramento que nos auxiliaram em nossa tarefa de apresentar 
um texto mais coerente e ajustado às expectativas da sociedade brasileira. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 
matérias que lhe forem submetidas. 

Não há vícios de competência nem de iniciativa na proposição. A 
matéria apresentada refere-se à instituição do IBS, da CBS e do Imposto 
Seletivo, bem como alteração de normas gerais em matéria tributária, cuja 
competência para disciplinar é da União, a teor dos arts. 146, 153, VIII, 156-A 
e 195, todos da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). Desse 
modo, lei complementar federal é o veículo adequado para regular a matéria e 
Poder Executivo possui legitimidade para apresentar a proposta.
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Com respeito à técnica legislativa, foram realizados diversos 
ajustes redacionais, necessários para simplificação e transparência. 

Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do 
seu conteúdo. Seguindo essa apreciação, verifica-se que há compatibilidade 
material com o ordenamento jurídico, embora sejam necessárias modificações, 
conforme detalhado nos tópicos a seguir apresentados para facilitar a 
compreensão das alterações ora propostas. 

Split Payment 

Um dos principais temas da regulamentação da reforma tributária 
é o mecanismo conhecido como split payment. Trata-se da ferramenta 
tecnológica que permitirá a segregação do pagamento efetuado pelo adquirente, 
com vistas a destinar os tributos devidos diretamente ao Comitê Gestor do IBS 
e à RFB em cada operação com bens e serviços. 

Espera-se, com a ferramenta, a diminuição drástica da sonegação 
tributária no País. O que, em um primeiro momento, parece apenas beneficiar 
a Administração Tributária é, na verdade, uma grande aliada da defesa da 
concorrência, pois impedirá que a economia ilícita de tributos seja um 
diferencial competitivo no Brasil. Pode, ainda, ser um fator de redução da carga 
tributária geral, pois menos sonegação refletirá alíquotas de referência 
menores. Em outras palavras, diminuída a sonegação, menores alíquotas serão 
aptas a gerarem as receitas necessárias para financiar a prestação de serviços 
públicos. Por isso, o Congresso Nacional precisa apoiar a normatização da 
ferramenta, pois é de incontestável interesse público. 

Também pesa em favor da adequada disposição sobre o split 

payment sua importância para concretização do crédito condicionado ao efetivo 
recolhimento do IBS e da CBS. A imposição dessa condição é uma das 
revoluções decorrentes da reforma tributária. Passaremos a um modelo em que 
não será suficiente que o valor dos tributos esteja destacado no documento 
fiscal. Será exigido o recolhimento aos cofres públicos para que o crédito possa 
ser aproveitado pelo contribuinte. Essa medida reduzirá em muito as fraudes 
fiscais, conhecidas pela emissão das chamadas “notas frias”. 

Ademais, para que o contribuinte não seja alçado à figura de fiscal 
de outros contribuintes, o que seria uma inversão completa de papeis, a 
ferramenta do split payment é fundamental. O mecanismo de segregação do 
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pagamento feito pelo adquirente garantirá o recolhimento dos tributos 
incidentes em cada operação com bens e serviços. 

Preserva-se a estrutura da regulação do instituto formatada pela 
Câmara dos Deputados. De modo simplificado, podemos dizer que são duas as 
modalidades de split payment: o inteligente, que denominados de padrão, e o 
simplificado. Em ambas, na liquidação da transação de pagamento, o prestador 
de serviço de pagamento eletrônico segrega e recolhe ao CGIBS e à RFB os 
valores do IBS e da CBS. 

A modalidade padrão (inteligente) é a mais complexa, pois exige 
uma estrutura tecnológica que permita a vinculação do documento fiscal à 
operação, a consulta do arranjo de pagamento ao sistema da Administração 
Tributária, a análise dos créditos eventualmente apurados pelo contribuinte e, 
na sequência, a possível retenção dos valores dos tributos e sua destinação ao 
Comitê Gestor do IBS e à RFB. Em caso de impossibilidade de consulta aos 
sistemas e consequente recolhimento a maior dos tributos, o contribuinte 
receberá, em até três dias úteis, o valor excedente. 

O PLP, como mencionado, prevê também uma modalidade 
simplificada de split payment. Por opção do contribuinte, nas operações cujo 
adquirente não seja contribuinte do IBS e da CBS no regime regular, os valores 
desses tributos a serem segregados e recolhidos pelo prestador de serviço de 
pagamento serão calculados com base em percentual preestabelecido do valor 
das transações, sem vinculação com as alíquotas efetivamente incidentes em 
cada caso. É um montante estimado de antecipação do imposto devido, que 
pode ser calibrado pelo Comitê Gestor do IBS e pela RFB por setor econômico 
ou por contribuinte, com fundamento em metodologia de cálculo uniforme que 
leve em consideração a alíquota média incidente sobre as operações e o 
histórico de utilização de créditos. 

Os valores antecipados serão utilizados para pagamento dos 
débitos do período de apuração. Em caso de excesso de recolhimento, os 
valores deverão ser devolvidos ao contribuinte no prazo de até três dias úteis 
contados da conclusão da apuração. 

Foram apresentadas diversas emendas relativas à regulação do 
split payment, com intuito de gerar segurança jurídica e adequado 
funcionamento do novo sistema tributário. Assim, ficou clara a necessidade de 
efetivar dois ajustes, com acolhimento das emendas necessárias, na forma do 
Anexo, para: (i) obrigar a entrada em funcionamento do modelo a todos os 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

21

922 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

21 

principais instrumentos de pagamento utilizados no varejo, em que os 
adquirentes são consumidores finais de bens e serviços; e (ii) aprimorar a 
definição das instituições do sistema de pagamentos que participarão do novo 
modelo, com a inclusão não só dos arranjos de pagamento como das instituições 
operadoras de sistemas de pagamento. 

Estamos convictos de que o modelo aprimorado pela Câmara dos 
Deputados, com os ajustes pontuais ora efetivados pelo Senado Federal, tornará 
o split payment brasileiro um dos mais modernos do Mundo. 

Cashback 

A devolução personalizada do tributo a famílias de baixa renda 
(cashback), conforme previsto no inciso VIII do § 5º, §§ 12 e 13, do art. 156-
A e § 18 do art. 195 da CF, apresenta, segundo diversos estudos, maior grau de 
eficácia na redistribuição de renda e na focalização do uso de recursos públicos, 
sendo mais adequado, portanto, para mitigar a regressividade tributária sobre o 
consumo, que o tradicional mecanismo de submissão de determinados bens e 
serviços considerados essenciais a alíquotas reduzidas. 

A devolução personalizada consubstancia, assim, o direito das 
pessoas físicas integrantes de famílias de baixa renda, inscritas no CadÚnico, à 
devolução parcial da CBS e do IBS. Para tanto, a renda familiar mensal per 
capita declarada será de até meio salário-mínimo nacional (art. 107, inciso I). 

As devoluções serão calculadas mediante aplicação de percentual 
mínimo (piso) sobre o valor do tributo. Conforme art. 112 do PLP, será de 
100% para a CBS e 20% para o IBS na aquisição de botijão de 13 kg de gás 
liquefeito de petróleo, nas operações de fornecimento de energia elétrica, água, 
esgoto e gás canalizado, e de 20% nos demais casos. União, Estados, DF e 
Municípios poderão, por lei específica, fixar percentuais de devolução 
superiores a esses (art. 113). 

Para determinação do tributo a ser devolvido às pessoas físicas, 
será considerado o consumo total de produtos pelas famílias destinatárias, 
ressalvados os produtos sujeitos ao IS (como bebidas alcóolicas e cigarros). 
Serão estabelecidas regras de devolução por unidade familiar destinatária e por 
período de apuração, de modo que a devolução seja compatível com a renda 
disponível da família (art. 111).
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Os valores serão disponibilizados para o agente financeiro no 
prazo máximo de 15 dias após a apuração, que deverá transferir os valores às 
famílias destinatárias em até 10 dias após a disponibilização (art. 110). O prazo 
para utilização das devoluções não poderá ser superior a 24 meses (art. 108, § 
1º, VIII). Enquanto a devolução da CBS será gerida pela RFB, a do IBS será 
gerida pelo Comitê Gestor (arts. 108 e 109). A devolução ocorrerá no momento 
da cobrança da operação, quando se tratar de fornecimento de energia elétrica, 
água, esgoto e gás canalizado e em outras hipóteses definidas no regulamento 
(art. 110). Excepcionalmente, nas localidades com dificuldades operacionais 
que comprometam a eficácia da devolução, poderão ser adotados 
procedimentos simplificados para cálculo das devoluções. 

Em relação às emendas apresentadas, temos as seguintes 
considerações. 

A inclusão de serviços de telecomunicações (Emendas nºs 65, 582, 
886, 1328, 1342) foram acatadas, uma vez que são de suma importância, como 
os referentes à internet e à telefonia.  

Em relação à inclusão de famílias com renda per capita de até 1 
salário-mínimo, devemos considerar o grande impacto orçamentário da 
medida, que sequer foi devidamente mensurado. Apenas para termos um 
parâmetro, em 2020, quando o salário-mínimo era de R$ 1.030,00, a renda 
familiar per capita dos entre 30% e 40% mais pobres da população era de R$ 
572,00. Entre 60% e 70% das famílias ganhavam até um salário. Ou seja, 
expandir esse patamar implicará qualificar mais da metade das famílias para o 
cashback.  

A proibição do cashback nas aquisições de armas e munições, em 
que pese simpática, não terá efeito prático, uma vez que essa operação exige a 
observância de complexa burocracia e são itens de alto valor no mercado legal. 

Quanto ao botijão de gás, alteramos a redação do PLP para dispor 
que o cashback se aplica nas aquisições de produtos com até 13kg e não apenas 
àqueles que tenham exatamente esse peso, como está no texto em discussão. 

Bens Imóveis 

No concernente ao regime específico aplicável às operações com 
bens imóveis, assim compreendidas a construção, a incorporação, o 
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parcelamento do solo, a alienação, a locação e o arrendamento, a administração 
e intermediação de bem imóvel, a EC nº 132, de 2023, permite que sejam 
alteradas as alíquotas, as regras de creditamento e a base de cálculo em relação 
ao padrão estabelecido para o IBS e a CBS. 

Permite-se também que a incidência dos tributos ocorra sobre a 
receita ou o faturamento dos contribuintes com alíquota uniforme em todo o 
território nacional. 

O PLP estabelecia (art. 245, na redação aprovada pela Câmara) 
que não estariam sujeitos ao regime específico os contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional, o Microempreendedor Individual, o produtor rural não 
optante pelo regime regular, as pessoas físicas e jurídicas não contribuintes. 
Nesse ponto, entendemos essencial, para se evitar a discricionariedade do Poder 
Executivo, o estabelecimento dos critérios de volume e quantidade de 
operações a fim de que as pessoas sejam enquadradas como contribuinte. 
Acatamos, assim, total ou parcialmente as Emendas nos 24, 123, 338, 381, 597, 
628, 731, 793, 829, 861, 989, 997, 1063, 1103, 1210, 1481, 1497, 1691, 1710, 
1757, 1758 e 1949, de modo a fixar, para as locações, o quantitativo mínimo 
de três imóveis e o volume de receita de R$ 240 mil anuais. Para as alienações, 
fixamos a necessidade de ocorrência de mais de três operações no ano-
calendário para que a pessoa seja enquadrada como contribuinte.  

Na incorporação e no parcelamento de solo, os tributos serão 
devidos em cada pagamento, adotando-se, assim, o regime de caixa. Dos 
valores devidos em cada período de apuração, o alienante poderá compensar os 
créditos apropriados relativos ao IBS e à CBS pagos sobre a aquisição de bens 
e serviços utilizados. 

Em relação às locações, acatamos as emendas que fixam o regime 
de caixa para determinação da ocorrência do fato gerador da CBS e do IBS. 
Propomos também, na linha das Emendas nos 366, 746, 804, 1151, 1169, 1915, 
a inclusão das operações de exploração de edifícios-garagem e parques de 
estacionamento para veículo por curta duração nas mesmas regras aplicáveis à 
locação, cessão onerosa e arrendamento de bens imóveis. 

Com a finalidade de minimizar os impactos da ausência de créditos 
compensáveis nas alienações de imóveis, o PLP prevê a aplicação do redutor 
de ajuste, que poderá ser deduzido da base tributável. Para os imóveis de 
propriedade do contribuinte em 31/12/2026, o redutor corresponderá ao valor 
de aquisição atualizado pelo IPCA até essa data; ou, por opção do contribuinte, 
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ao valor de referência. No caso de bens em construção em 31/12/2026, o redutor 
será o valor de aquisição do terreno atualizado até essa data e o montante 
efetivamente despendido na aquisição de bens e serviços que possa ser 
contabilizado como custo de produção do bem atualizado até a data referida. 

De acordo com o texto encaminhado pela Câmara, para os imóveis 
adquiridos a partir de 1º/1/2027 de alienante não sujeito ao regime regular, o 
redutor será o valor de aquisição do imóvel. Se a aquisição for de alienante 
sujeito ao regime regular, o redutor será o valor não utilizado do redutor 
atualizado na data da operação. Retiramos essa previsão, de modo a estabelecer 
que, em regra qualquer aquisição a partir de 1º de janeiro de 2027, de alienante 
sujeito ou não ao regime regular, o redutor será o valor de aquisição. 

Nas alienações para contribuinte sujeito ao regime regular, o 
redutor será mantido e poderá ser utilizado pelo adquirente. Em sentido 
contrário, na alienação para adquirente não sujeito ao regime regular, o redutor 
será extinto. 

Além do redutor de ajuste, há previsão do redutor social, que será 
aplicado nas operações com imóveis residenciais novos ou com lotes 
residenciais realizadas por contribuinte sujeito ao regime regular. Nesses casos, 
poderá ser deduzido da base de cálculo R$ 100.000,00 por imóvel novo e R$ 
30.000,00 por lote, após dedução do redutor de ajuste. De modo distinto do 
redutor de ajuste, o social só poderá ser utilizado uma única vez. 

Sobre a base de cálculo apurada, incidiriam nas alienações as 
alíquotas do IBS e da CBS que seriam reduzidas em 40% em relação às 
alíquotas padrão. Acatamos as emendas que estabelecem a redução em 50% 
relativamente às alíquotas padrão, salvo para as operações relativas à direitos 
reais de garantia, que não estarão sujeitas à incidência. 

Nos casos de copropriedade, excluímos as receitas auferidas pelos 
proprietários que não sejam enquadrados como contribuintes. Nos leilões 
judiciais, a arrematação será tratada como alienação realizada por não 
contribuinte do regime regular do IBS e da CBS, se não houver redutor de ajuste 
vinculado ao imóvel. 

Por sua vez, as locações e os arrendamentos de imóveis, de acordo 
com o texto aprovado pela Câmara, estariam sujeitos à incidência dos tributos 
no momento do pagamento ou do vencimento da obrigação, o que ocorresse 
primeiro. A base de cálculo seria o valor da locação ou do arrendamento, sobre 
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a qual seria aplicado o redutor social de R$ 400,00 no caso de imóvel para uso 
residencial realizada por contribuinte no regime regular. As alíquotas seriam 
reduzidas em 60% em relação ao padrão. 

Em função das implicações das novas regras de tributação sobre 
as famílias que dependem da renda das locações para a sobrevivência, acatamos 
as diversas emendas que fixam a data do pagamento (regime de caixa) para fins 
de incidência dos tributos, eliminando-se a tributação sobre eventual 
inadimplência dos inquilinos. Ampliamos o valor do redutor social para R$ 
600,00, a fim de favorecer os imóveis locados pelas famílias de baixa renda, e 
estabelecemos a redução das alíquotas em 70%. 

Para as operações de administração e intermediação de imóveis, 
as alíquotas seriam reduzidas em 40% em relação às alíquotas padrão. 
Modificamos para 50% o redutor, na forma das diversas emendas apresentadas. 

Já para os serviços de construção civil, o PLP estabelecia que a 
base de cálculo seria o valor da operação, deduzidos os relacionados a materiais 
de construção fornecidos direta ou indiretamente pela construtora, vedando-se 
a apropriação e utilização de créditos nas aquisições de materiais aplicados nas 
obras. Esse regime foi modificado para estabelecer que no caso de prestação a 
não contribuinte do regime regular do IBS e da CBS em que haja fornecimento 
de materiais de construção, o prestador só poderá apropriar o crédito de IBS e 
CBS relativo à aquisição dos materiais de construção até o valor do débito 
relativo à prestação do serviço de construção. Em qualquer caso, a base de 
cálculo será o valor da operação, permitindo-se o aproveitamento dos créditos 
das operações anteriores 

Nesse caso, as alíquotas também serão reduzidas em 50% em 
relação às alíquotas padrão, em vez da alíquota reduzida em 40%, conforme 
texto aprovado pela Câmara. 

É cediço que os investimentos imobiliários envolvem um longo 
período de maturação. Destarte, é crucial que o PLP estipule regras de transição 
que arrefeçam o impacto na carga tributária incidente sobre empreendimentos 
já contratados, em atenção à segurança jurídica. Para isso, acatamos diversas 
emendas que propõem a criação de um período de transição para operações 
com bens imóveis. 

Serviços de Transportes
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Em relação aos serviços de transportes, a EC nº 132, de 2023, 
prevê um regime específico para os que envolvem a aviação regional e o 
transporte coletivo de passageiros rodoviário intermunicipal e interestadual, 
ferroviário e hidroviário. Permite-se que sejam alteradas as alíquotas, as regras 
de creditamento e a base de cálculo em relação ao padrão estabelecido para o 
IBS e a CBS. 

No que se refere aos serviços de transporte público coletivo de 
passageiros rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano e 
metropolitano, a EC nº 132, de 2023, prevê o regime diferenciado com redução 
de alíquotas em 60% com a possibilidade de a lei complementar conceder 
isenção. 

Quanto ao transporte de carga, a EC nº 132, de 2023, autorizou a 
concessão de crédito ao contribuinte adquirente de serviços de transportador 
autônomo de carga pessoa física que não seja contribuinte do IBS e da CBS, 
nos termos da lei complementar. 

O PLP, na versão aprovada pela Câmara dos Deputados, 
estabeleceu isenção (art. 152) para o transporte público urbano, semiurbano e 
metropolitano, desde que rodoviário ou metroviário. Para o ferroviário e o 
hidroviário as alíquotas foram reduzidas a zero. Vedou-se, nesse caso, a 
apropriação de créditos nas aquisições pelo fornecedor, bem como pelo 
adquirente (art. 284). Mantivemos esses regramentos. 

No caso de transporte de passageiros interestadual e 
intermunicipal, nos modais rodoviário, ferroviário e hidroviário, o PLP 
assegurava a manutenção da carga tributária atual. Em atenção às diversas 
emendas apresentadas, optamos por excluir o complexo cálculo para alcançar 
as alíquotas que seriam aplicadas ao setor. Fixamos, em substituição, o redutor 
da alíquota padrão em 40% 

Quanto ao transporte coletivo regional pelo modal aéreo, as 
alíquotas foram reduzidas em 40%. O PLP aprovado pela Câmara só permitia 
a redução para o transporte de passageiros, contudo, estendemos para o 
transporte de carga, na medida em que a Constituição Federal não prevê a 
restrição. Afinal, não podemos esquecer que em diversas regiões de nosso País, 
o transporte aéreo é a única alternativa viável. 

Com base nas emendas apresentadas, acatamos a sugestão de 
estabelecer que as rotas de voos regulares devem ser operadas por aeronaves 
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certificadas de até cento e cinquenta assentos, com o mínimo de três frequências 
semanais, para que as operadoras dos serviços de aviação regional possuam 
direito à redução das alíquotas. 

Por fim, relativamente ao transporte de carga para os demais 
modais, o PLP estabelece a concessão de crédito presumido para o adquirente 
de serviços prestados por transportador autônomo pessoa física que não seja 
contribuinte do IBS e da CBS ou que seja inscrito como Microempreendedor 
Individual (art. 164). 

Bens de capital 

A Emenda Constitucional nº 132, de 2023, dispôs caber à lei 
complementar a previsão da forma de desoneração da aquisição de bens de 
capital pelos contribuintes, que poderá ser implementada por meio de: (i) 
crédito integral e imediato do imposto; (i) diferimento; ou (iii) redução em 
100% (cem por cento) das alíquotas do imposto. 

Regra geral, o texto do art. 105 do PLP aprovado pela Câmara dos 
Deputados operacionaliza a desoneração dos bens de capital em duas etapas. A 
primeira pela suspensão da incidência do IBS e da CBS nas importações ou nas 
aquisições do mercado interno e a segunda pela conversão dessa suspensão em 
alíquota zero na incorporação do bem ao ativo imobilizado. 

Os bens desonerados, de acordo com a proposição, deverão estar 
dispostos em lista divulgada por meio de ato conjunto do Poder Executivo da 
União e do Comitê Gestor do IBS, que também preverá os prazos de fruição do 
incentivo. 

No Substitutivo ora apresentado, a lógica da desoneração de bens 
de capital é mantida, tal como aprovada pela Câmara dos Deputados. Os ajustes 
que efetivamos têm o intuito de deixar expresso que, em primeiro lugar, fica 
garantido o crédito integral e imediato de IBS e CBS na aquisição de bens de 
capital. Além disso, para casos especificados no ato conjunto a ser firmado 
pelas Administrações Tributárias, está a previsão de suspensão dos tributos e 
posterior conversão em alíquota zero. 

Para aprimorar o texto, avançamos em ponto que já tinha sido 
incorporado, com razão, pela Câmara dos Deputados, referente aos veículos 
autopropulsados pesados, máquinas e equipamentos. Deixamos claro, no 
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Substitutivo, mediante o acolhimento das propostas veiculadas nas Emendas, a 
redução a zero para tratores, máquinas e implementos agrícolas destinados a 
produtor rural não contribuinte e de veículos de transporte de carga destinados 
a transportador autônomo pessoa física não contribuinte. 

Foram acolhidas diversas emendas apresentadas no Senado para 
promover ajustes técnicos relativos aos registros contábeis de determinados 
bens pelas concessionárias de serviços públicos. 

Também estão incorporadas no Substitutivo as sugestões dos 
Senadores de permitir a desoneração de bens de capital aos optantes do Simples 
Nacional, desde que também tenham exercido a opção pelo recolhimento do 
IBS e da CBS no regime regular. 

Registre-se, ainda, que, na regulação da transição aplicável aos 
bens de capital, foram efetivadas mudanças, com destaque para a retirada da 
data inicial de aquisição de bens dessa natureza usados. Mantivemos, apenas, 
na forma das emendas apresentadas, a data final de até 31 de dezembro de 2032 
para as aquisições. 

Entendemos, assim, que o mandamento constitucional para 
desoneração dos bens de capital está atendido no Substitutivo. 

Bens de Uso e Consumo Pessoal 

No que se refere aos bens de uso e consumo pessoal, o texto 
constitucional (art. 156-A, VIII) veda o crédito pelos contribuintes do IBS e da 
CBS nas hipóteses a serem estabelecidas em lei complementar. Trata-se, assim, 
de exceção à regra geral da não cumulatividade. 

Com base nesse dispositivo constitucional, o PLP (art. 30 e art. 
175, § 1º), na redação aprovada pela Câmara dos Deputados, vedou a utilização 
de créditos em relação a determinadas operações (joias, bebidas alcoólicas, 
derivados do tabaco, obras de arte, armas e munições, bens recreativos e 
combustíveis). Ademais, previa a incidência dos tributos como operação não 
onerosa (art. 5º) na transmissão para pessoas físicas e partes relacionadas, 
incluindo parentes. Excluiu-se da incidência a concessão de benefícios 
educacionais por instituições de ensino, desde que prevista em convenção 
coletiva. Na hipótese de incidência, o cálculo dos tributos devidos estava 
disciplinado no art. 39 do PLP.
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Foram apresentadas diversas emendas que visavam modificar o 
regime aplicável aos bens de uso e consumo pessoal. Em suma, objetivam 
excluir do tratamento as utilidades como ensino, bolsas de estudo, planos de 
saúde, alimentação e transporte usufruídos pelos empregados e dirigentes. 
Também retiram a necessidade de previsão em convenção coletiva, 
especialmente saúde e alimentação, para que a verba destinada ao empregado 
possibilite a utilização de crédito. Visam suprir também a vedação ao crédito. 

A fim de aprimorar o texto, acatamos total ou parcialmente as 
Emendas nos 54, 131, 152, 361, 487, 488, 579, 621, 763, 789, 872, 892, 994, 
998, 1044, 1072, 1238, 1309, 1493, 1555, 1785.  

Estabelecemos que a vedação de créditos será a regra – assim 
como estabelecido na Constituição Federal – caso fique caracterizada a 
transferência de bens para uso e consumo pessoal, e não a incidência de tributos 
como proposto originalmente no PLP. Definimos a não concessão de créditos 
aos casos de fornecimento temporário e não oneroso de bens produzidos pela 
própria empresa para os sócios e pessoas físicas a ele relacionadas. Ampliamos 
a possibilidade de previsão em acordo coletivo, e não somente convenção 
coletiva, e a possibilidade de fornecimento de diversas utilidades (bolsas de 
estudo, creche, alimentação, planos de saúde) sem que fique proibida a 
utilização dos créditos relativos às operações anteriores. Entendemos que o 
ganho social com o estímulo à concessão desses direitos aos trabalhadores 
supera, em muito, a arrecadação residual tributária. 

Alimentos 

A EC nº 132, de 2023, estabelece a alíquota zero para os produtos 
destinados à alimentação humana que componham a Cesta Básica Nacional de 
Alimentos (CBNA). Além disso, prevê as alíquotas reduzidas em 60%, 
conforme o tipo de alimento destinado ao consumo humano, ou em 100%, no 
caso dos produtos hortícolas, frutas e ovos. 

Fundamentado nesse permissivo constitucional, o PLP aprovado 
pela Câmara dos Deputados, em seu Anexo I, relacionou os produtos da CBNA 
de modo a privilegiar os alimentos in natura ou minimamente processados e os 
consumidos majoritariamente pelas famílias de baixa renda.  

Os produtos hortícolas, as frutas e os ovos (Anexo XV do PLP) 
terão as alíquotas reduzidas a zero, ainda que tenham sido ralados, cortados, 
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picados, fatiados, torneados, descascados, desfolhados, lavados, higienizados, 
embalados ou resfriados, mesmo que misturados, desde que não cozidos. 

Por sua vez, os alimentos destinados a consumo humano com 
alíquotas reduzidas em 60% estão dispostos no Anexo VII do PLP e estão 
separados em doze grandes grupos. 

Nesse tópico, nossa principal missão, diante dos debates sobre o 
tema, foi aprimorar a redação dos itens inseridos nos Anexos para deixá-los 
mais coerentes e, também, vinculá-los aos seus respectivos códigos NCM. Sem 
isso, as dúvidas quanto à classificação e o direito à desoneração seriam 
inevitáveis, o que, fatalmente, acarretaria questionamentos judiciais, no sentido 
oposto ao almejado pela reforma tributária. 

Na mesma linha, a ampliação da lista de produtos sujeitos à 
redução em 60% das alíquotas de IBS e CBS, prevista no Anexo VII, possui 
natureza de ajuste técnico e de justiça tributária. Com efeito, transpusemos o 
óleo de milho da CBNA para o referido Anexo a fim de conceder tratamento 
igualitário com os demais óleos vegetais e, assim, evitar um desnivelamento na 
concorrência entre produtos semelhantes. O óleo de soja e o óleo de babaçu, 
porém, merecem permanecer na CBNA, pois, respectivamente, são 
majoritariamente consumidos por famílias de baixa renda e possuem forte 
caráter regional. 

Essa preocupação com o caráter regional também nos levou a 
restringir o benefício da redução de alíquota em 60% apenas às frutas de cascas 
rija que possuam essa natureza, a fim de atender a produção que gera emprego 
e renda ao brasileiro. 

Além disso, padronizamos o tratamento tributário entre alimentos 
in natura, como castanhas, amêndoas, frutas secas, produtos hortícolas secos, 
cogumelos e frutas frescas, independentemente de sua forma de apresentação. 
De acordo com informações do Ministério da Fazenda, esses reparos não se 
converterão em impacto na alíquota de referência, uma vez que era esperado 
que o mercado adaptasse seus produtos aos requisitos para gozo das regras 
tributárias mais benéficas. Logo, o aperfeiçoamento das listas significará 
eficiência econômica e redução de litígios. 

Produtor Rural
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Em relação à atividade rural, a EC nº 132, de 2023, previu alguns 
tratamentos distintos. Atribuiu a condição de contribuinte facultativo aos 
produtores rurais pessoas físicas ou jurídicas que obtiverem receita anual 
inferior a R$ 3.600.000,00 (atualizada anualmente pelo IPCA), e aos produtores 
integrados. 

Previu também a autorização de crédito ao contribuinte adquirente 
de bens e serviços desses produtores que não optem por ser contribuinte. 

No tocante aos produtos e insumos, a EC nº 132, de 2023, previu 
o regime diferenciado em que a lei complementar definirá as operações 
beneficiadas com redução de 60% das alíquotas do IBS e da CBS para os 
produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais e extrativistas 
vegetais in natura, e para os insumos agropecuários e aquícolas. 

O PLP, na forma aprova pela Câmara dos Deputados, em relação 
à opção (arts. 159 a 162), estabeleceu que, na hipótese de extrapolação do limite 
de receita anual durante o ano-calendário, o produtor rural passará a ser 
contribuinte a partir do 2º mês subsequente à ocorrência do excesso. Os efeitos 
dar-se-ão no ano-calendário subsequente caso o excesso não seja superior a 
20% do limite. 

Caso o produtor rural, pessoa física ou jurídica, tenha participação 
societária em outra pessoa jurídica que desenvolva atividade agropecuária, o 
limite será verificado em relação à soma das receitas auferidas no ano-
calendário por todas essas pessoas. 

Os produtores rurais poderão optar, a qualquer tempo, por se 
inscrever como contribuinte no regime regular e os efeitos serão aplicados a 
partir do 1º dia do mês subsequente àquele em que realizada a solicitação. A 
opção será irretratável para todo o ano-calendário. 

Relativamente às regras de opção, mantivemos o conteúdo 
aprovado pela Câmara dos Deputados. 

No que se refere ao crédito presumido, o PLP estabelece que o 
contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá apropriar 
créditos presumidos relativos às aquisições de bens e serviços de produtor rural 
ou de produtor rural integrado, não contribuintes.
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Em suma, esses créditos serão calculados considerando os valores 
do IBS e da CBS incidentes sobre o total das aquisições realizadas pelos 
produtores rurais não contribuintes, com base em informações fiscais e 
mediante aplicação dos percentuais que corresponderão à proporção entre o 
valor total das aquisições e o valor total dos bens e serviços fornecidos pelos 
não contribuintes. No Substitutivo, alteramos a redação dos dispositivos para 
esclarecer o modo como o cálculo será realizado. 

Quanto aos produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, 
florestais e extrativistas vegetais, a redução de alíquotas em 60% aplica-se aos 
produtos in natura, assim entendido o produto tal  como  se  encontra na 
natureza, que não tenha sido submetido a nenhum processo de industrialização 
nem seja acondicionado em embalagem de apresentação, não perdendo essa 
condição o que apenas tiver sido submetido:  a secagem,  limpeza, debulha  de 
grãos  ou descaroçamento; e a congelamento, resfriamento ou simples 
acondicionamento, nas hipóteses em que esses procedimentos se destinem 
apenas ao transporte, ao armazenamento ou à exposição para venda. 
Mantivemos, nesse ponto, o texto aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Os insumos agropecuários e aquícolas, por sua vez, contarão com 
alíquota reduzida somente aos produtos que, quando exigido, estejam 
registrados como insumos agropecuários ou aquícolas no órgão competente do 
Ministério da Agricultura e Pecuária. 

Nesse ponto, acatamos diversas emendas que procuravam estender 
a lista de insumos (Anexo IX do PLP) com direito à redução, especialmente os 
relacionados aos serviços na atividade agropecuária. 

O PLP aprovado na Câmara previa ainda a concessão de 
diferimento do pagamento relativo aos insumos que deveria ser realizado no 
momento da venda da produção rural e seguiria a tributação aplicável a essa 
operação. O diferimento ocorreria desde que o adquirente fosse produtor rural 
pessoa física ou jurídica sujeito ao regime regular, exceto a cooperativa que 
optar pelo regime de que trata o art. 270 do PLP. A fim de atender diversas 
emendas apresentadas, alteramos esses dispositivos para impedir o tratamento 
desigual para os pequenos agricultores não contribuintes.  

Ainda relacionado ao tema, atendemos ao pleito materializado em 
diversas emendas para incluir as cooperativas e associações no conceito de 
produtor rural, estabelecer a avaliação dos créditos presumidos a cada cinco 
anos e estender o crédito para aquisição pelas cooperativas.
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Profissões intelectuais de natureza científica, literária ou artística 

Na reforma tributária, cuidou-se de prever a possibilidade de 
regime diferenciado para a prestação de serviços de profissão intelectual, de 
natureza científica, literária ou artística, desde que sejam submetidas a 
fiscalização por conselho profissional. 

A EC nº 132, de 2023, previu, no § 12 de seu art. 9º, que a lei 
complementar estabelecerá as operações beneficiadas com redução de 30% das 
alíquotas de IBS e CBS para a prestação desses serviços. Com fundamento 
nesse dispositivo constitucional, o PLP, em seu art. 122, previu a redução em 
30% das alíquotas dos mencionados tributos para diversas profissões 
regulamentadas. 

A redução aplica-se à prestação de serviços efetuada por pessoa 
física, desde que os serviços estejam vinculados à habilitação dos profissionais; 
e à prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica que cumpra, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: possuam os sócios habilitações 
profissionais diretamente relacionadas com os objetivos da sociedade e estejam 
submetidos à fiscalização de conselho profissional; não tenha como sócio 
pessoa jurídica; não seja sócia de outra pessoa jurídica; não exerça atividade 
diversa das habilitações profissionais dos sócios; e sejam os serviços 
relacionados à atividade-fim prestados diretamente pelos sócios, admitido o 
concurso de auxiliares ou colaboradores. 

Neste ponto, acatamos as emendas que incluíram a profissão de 
representantes comerciais, que estão submetidos à fiscalização por conselho 
profissional. 

Medicamentos, dispositivos médicos e dispositivos de acessibilidade 
próprios para pessoas com deficiência 

A reforma tributária, como não poderia deixar de ser, contemplou 
os medicamentos na lista de regimes diferenciados. Acrescentou, ainda, os 
dispositivos médicos e os dispositivos de acessibilidade para pessoas com 
deficiência. As operações com esses bens devem ser beneficiadas com redução 
de 60% das alíquotas do IBS e da CBS, na forma dos incisos III, IV e V do § 
1º do art. 9º da EC nº 132, de 20 de dezembro de 2023.
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A Emenda Constitucional também previu a possibilidade de 
redução em 100% das alíquotas dos tributos para esses bens, além de explicitar 
que entre os medicamentos devem ser consideradas as composições para 
nutrição enteral ou parenteral e as composições especiais e fórmulas 
nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos do metabolismo. 

Na regulamentação dos dispositivos constitucionais, o PLP 
aprovado pela Câmara prevê hipóteses de redução em 60% ou em 100%, 
conforme o caso. As regras estão disciplinadas nos arts. 123, 126, 127, 128, 
138, 139 e 141, bem como nos Anexos IV, V, VI, XII e XIV do texto aprovado 
naquela Casa. 

Em caso de os medicamentos serem adquiridos por órgão público, 
desde que registrados na Anvisa, a desoneração também será integral. 

Para as composições para nutrição enteral e parenteral, as 
composições destinadas às pessoas com erros inatos do metabolismo, os 
dispositivos médicos e os dispositivos de acessibilidade para pessoas com 
deficiência, há listas que contemplam a redução em 60% ou em 100% das 
alíquotas do IBS e da CBS. Também é prevista a desoneração integral na 
hipótese de determinados produtos adquiridos por órgãos públicos. 

Foram apresentadas diversas emendas aos referidos dispositivos e 
anexos da proposição, com o fito de, entre outros: ampliar as listas de 
medicamentos e dispositivos desonerados; alcançar a locação de equipamentos; 
incluir partes, peças e acessórios; e inserir serviços destinados à manutenção de 
dispositivos médicos. 

Nas propostas, ficou evidenciada a necessidade de avanço em 
relação à tributação dos produtos e medicamentos. Diante disso, algumas 
alterações estão materializadas no Substitutivo, entre as quais, a inserção do 
serviço de home care, absolutamente fundamental para a manutenção da vida 
de muitas pessoas, bem como do serviço de esterilização e instrumentação 
cirúrgica no Anexo que cuida dos serviços de saúde submetidos à redução de 
60% das alíquotas do IBS e da CBS. 

Em relação aos medicamentos, nossa proposta é de alteração 
estrutural, diante dos avanços nas discussões com os Parlamentares e o Poder 
Executivo. Muitas demandas apresentadas nas Emendas são, em especial, para 
inserir princípios ativos à lista de medicamentos. A previsão de uma lista no 
projeto de lei complementar pode ser injusta com diversas linhas de cuidados 
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médicos, com a possibilidade de onerar tratamentos absolutamente essenciais 
à saúde humana. 

Nossa solução, diante do conjunto de emendas apresentadas, é a 
redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS para o fornecimento de 
medicamentos destinados a várias linhas de cuidado. Especificamente, as 
alíquotas reduzidas a zero se aplicam aos medicamentos utilizados para 
tratamentos oncológicos, doenças raras, DST/AIDS, doenças negligenciadas, 
vacinas e soros. 

Além disso, a desoneração também alcança, na forma do 
Substitutivo, os medicamentos registrados na Anvisa nos casos em que 
adquiridos por órgãos da administração pública direta, autarquias, fundações 
públicas e entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS que prestam serviços ao 
SUS em percentual mínimo de 60%. 

A redução também se estende ao fornecimento de medicamentos 
para o Programa Farmácia Popular do Brasil e composições para nutrição 
enteral e parenteral. Em casos de emergência de saúde pública, medicamentos 
podem ser incluídos na lista de alíquota zero por ato conjunto do Ministro da 
Fazenda e do Comitê Gestor do IBS. 

Nesse formato, pela previsão de alcance das linhas de cuidado, 
consideramos atendidas as emendas que propõem a extensão da desoneração a 
diversos medicamentos, em vez de uma lista  sujeita a alteração apenas por lei 
complementar. Este veículo legislativo continuará obrigatório para alteração 
das linhas de cuidado, o que parece mais adequado à competência do Congresso 
Nacional, em substituição à tarefa técnica de especificar os medicamentos 
desonerados em 100%. 

Diante da ampla desoneração promovida, para fins de assegurar a 
repercussão nos preços ao consumidor, propomos que a redução de que trata o 
PLP apenas se aplique aos medicamentos industrializados ou importados pelas 
pessoas jurídicas que tenham firmado, com a União e o Comitê Gestor do IBS, 
compromisso de ajustamento de conduta ou cumpram a sistemática 
estabelecida pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), na forma do que dispõe a lei. 

Consideramos importante essa medida, com vistas a tentar 
alcançar que a redução do impacto tributário seja percebida por quem mais 
precisa.
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Combustíveis 

Relativamente ao regime aplicável aos combustíveis e 
lubrificantes, a EC nº 132, de 2023, previu a possibilidade de implementação 
de regime específico no qual o IBS e a CBS incidirão uma única vez (incidência 
monofásica), qualquer que seja a finalidade do produto (uso, industrialização 
ou comércio). 

Para que a monofasia seja implementada, as alíquotas deverão ser 
uniformes em todo o território nacional, específicas por unidade de medida 
(quantidade do produto) e diferenciadas por produto. Será vedada também a 
apropriação de créditos em relação às aquisições dos produtos destinados a 
distribuição, comercialização ou revenda. 

A EC nº 132, de 2023, ainda previu a manutenção, nos termos de 
lei complementar, de um regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e 
para o hidrogênio de baixa emissão de carbono, a fim de assegurar-lhes 
tributação inferior àquela incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de 
garantir diferencial competitivo em relação a estes. 

O PLP nº 68, de 2024, na redação aprovada pela Câmara dos 
Deputados fixou a monofasia para os seguintes combustíveis (art. 167): 
gasolina; etanol anidro combustível (EAC); óleo diesel; biodiesel (B100); GLP 
inclusive o gás liquefeito derivado de gás natural (GLGN); etanol hidratado 
combustível (EHC); querosene de aviação; óleo combustível; gás natural 
processado; biometano; gás natural veicular (GNV). A relação de combustíveis 
não é exaustiva, pois o próprio PLP conferiu margem para que outros 
combustíveis definidos e autorizados pela ANP ingressem no regime 
monofásico. 

Para os combustíveis sujeitos ao regime específico, a base de 
cálculo será a quantidade de combustível (litro, quilograma, metro cúbico) e as 
alíquotas são específicas (ad rem). De acordo com o PLP, as alíquotas ad rem 
vigentes em 2027 manterão a carga tributária incidente sobre os combustíveis 
em relação aos tributos federais extintos ou reduzidos pela EC nº 132, de 2023. 

Em relação aos biocombustíveis, o PLP estabelece que nas 
alíquotas específicas deverá ser garantido diferencial competitivo para os 
biocombustíveis consumidos na sua forma pura e para o hidrogênio de baixa 
emissão de carbono, assegurando-lhes tributação inferior à incidente sobre os 
combustíveis fósseis. Ato conjunto do CGIBS e do chefe do Poder Executivo 
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da União estabelecerá os mecanismos a ser utilizados com vistas a assegurar 
esse diferencial competitivo. 

Dos Produtos de Higiene Pessoal e Limpeza Majoritariamente 
Consumidos por Famílias de Baixa Renda 

O inciso IX do § 1º do art. 9º da EC nº 132, de 2023, prevê que os 
produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente consumidos por 
famílias de baixa renda contarão com redução de 60% das alíquotas do IBS e 
da CBS. 

No PLP (redação aprovada na Câmara), é fixada a redução 
mencionada aos itens listados no Anexo VIII: sabões de toucador, dentifrícios, 
escovas de dentes, papel higiênico, água sanitária e sabões em barra. 
Entendemos, no mesmo sentido de algumas emendas apresentadas, ser 
necessária, por uma questão de justiça social, a inclusão de fraldas nesse regime 
diferenciado. 

Produções Nacionais Artísticas, Culturais, de Eventos, Jornalísticas e 
Audiovisuais 

Entre as operações beneficiadas com redução de 60% das alíquotas 
dos tributos estão, na forma do inciso XII do § 1º do art. 9º da EC nº 132, de 
2023, as produções artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e audiovisuais 
nacionais, atividades desportivas e comunicação institucional. 

O PLP, em seu art. 134, prevê redução em 60% do IBS e da CBS 
sobre fornecimento dos serviços e o licenciamento ou cessão dos direitos 
relacionados no Anexo X (25 itens) nos casos em que destinados às seguintes 
produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e 
audiovisuais (art. 134): espetáculos teatrais, circenses e de dança; shows 
musicais; desfiles carnavalescos ou folclóricos; eventos acadêmicos e 
científicos, como congressos, conferências e simpósios; exposições, feiras e 
mostras culturais, artísticas e literárias; feiras de negócios; programas de 
auditório ou jornalísticos, filmes, documentários, séries, novelas, entrevistas e 
clipes musicais. 

Para os espetáculos, shows, desfiles, programas de auditório ou 
jornalísticos, filmes, documentários, séries, novelas, entrevistas e clipes 
musicais, o PLP estabelece que apenas haverá redução de alíquotas para 
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produções realizadas no País que contenham majoritariamente obras artísticas, 
musicais, literárias ou jornalísticas de autores brasileiros ou interpretadas 
majoritariamente por artistas brasileiros. No caso das obras cinematográficas 
ou videofonográficas, apontamos que produção nacional é aquela que atenda 
aos requisitos para obras audiovisuais nacionais definidos na legislação 
específica, pleito também de algumas emendas. 

Incluímos no rol de produtos incentivados as obras de arte 
produzidas por artistas brasileiros e relacionamos, em complemento, os 
serviços prestados pelas galerias. No Anexo, também atendendo a diversas 
emendas, acrescentamos itens que são importantes para o setor e que tornam a 
lista mais neutra. 

No art. 135, para acolher emenda, retiramos a restrição de que os 
serviços de comunicação institucional, para serem incentivados, sejam 
prestados exclusivamente à administração pública direta, autárquica ou 
fundacional. 

Bens móveis usados adquiridos de pessoa física 

A EC nº 132, de 2023, estabelece, em seu art. 9º, § 7º, que a lei 
complementar poderá prever a concessão de crédito ao contribuinte que adquira 
bens móveis usados de pessoa física não contribuinte para revenda, desde que 
a revenda seja tributada e o crédito seja vinculado ao respectivo bem, vedado o 
ressarcimento. 

Como pelo regime normal de apuração do IBS e da CBS a 
aquisição não geraria crédito normal, o PLP previu, em seu art. 166, a outorga 
de crédito presumido ao adquirente, que será calculado mediante a incidência 
de percentuais sobre o valor de aquisição. Para o IBS, o percentual será 
correspondente à soma das alíquotas do imposto vigentes para o bem dos entes 
federativos em que localizado o estabelecimento em que efetuada a aquisição. 
Para a CBS, o percentual ser equivalente à alíquota da contribuição para o bem 
móvel na data de aquisição. 

Na forma do projeto, o crédito apenas poderá ser usado para 
deduzir IBS e CBS devidos pela revenda do respectivo bem que gerou o crédito, 
salvo em caso de impossibilidade de vinculação, na forma do regulamento. 

Regime das cooperativas
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O PLP nº 68, de 2024, buscou cumprir o mandamento 
constitucional destinado a regular o adequado tratamento tributário do ato 
cooperativo, assim entendido os “praticados entre as cooperativas e seus 
associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando 
associados, para a consecução dos objetivos sociais”, como prescreve desde 
1971 a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro daquele ano, destinada a definir a 
Política Nacional de Cooperativismo. 

É indubitável a importância do cooperativismo para a economia 
brasileira. Por isso, a EC nº 132, de 2023, cuidou de prever regime específico 
às operações das cooperativas e de seus associados. De acordo com o art. 156-
A, § 6º, inciso III, da Constituição Federal, a lei complementar preverá regime 
optativo às sociedades cooperativas, definindo as hipóteses em que o imposto 
não incidirá e a sistemática de aproveitamento do crédito das etapas anteriores. 

Os arts. 270 e 271 do PLP aprovado pela Câmara são a base do 
novo regime tributário das cooperativas. Neles estão previstos o regime 
optativo com a incidência de alíquota zero em duas situações: o associado 
destina bem ou serviço à cooperativa de que participa e a cooperativa fornece 
bem ou serviço a associado sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. Além 
disso, está disposto que o associado do regime regular que realizar operações 
com alíquota zero (ato cooperativo), inclusive cooperativas singulares, poderá 
transferir à cooperativa os créditos das operações antecedentes. Essa 
transferência é restrita aos créditos bens e serviços utilizados para produção do 
bem ou prestação do serviço fornecido à cooperativa. 

O regime, tal como regulado pela Câmara dos Deputados, atende 
substancialmente o texto constitucional. 

Hotéis, Parques de Diversão, Parques Temáticos, Bares, Restaurantes e 
Agências de Turismo 

Para o setor de hotéis, parques de diversão e parques temáticos está 
previsto regime específico no art. 156-A, § 6º, inciso IV, da Constituição 
Federal e regulado nos arts. 276 a 282 do PLP. 

Após o período de transição para o novo sistema, as empresas do 
setor deixarão de pagar a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, no âmbito 
federal, o ICMS estadual e o ISS municipal, ao tempo em que passarão a pagar 
a CBS e o IBS.
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O PLP define parque de diversão como o estabelecimento ou 
empreendimento permanente ou itinerante, cuja atividade essencial é a 
disponibilização de atrações destinadas a entreter pessoas e fruídas 
presencialmente no local da disponibilização. Parque temático é o parque de 
diversão com inspiração em tema histórico, cultural, etnográfico, lúdico ou 
ambiental. 

A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação com 
serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos e as alíquotas 
corresponderão a percentual das alíquotas-padrão de cada ente federativo, o 
qual será fixado de modo a resultar, quando aplicado sobre as alíquotas de 
referência, em carga tributária equivalente àquela incidente sobre os serviços 
de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos, com base em complexa 
fórmula apresentada no art. 280 do PLP aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Em respeito à não cumulatividade, são permitidas a apropriação e 
a utilização de créditos de IBS e de CBS nas aquisições de bens e serviços pelos 
fornecedores de serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos. 
Todavia, é vedada essa apropriação pelo adquirente dos serviços prestados pelo 
setor. 

O Ministério da Fazenda, quando da apresentação do PLP, 
asseverou que o regime específico do setor tinha como premissa a manutenção 
da carga tributária atual. Nessa linha, o art. 280 do PLP enuncia que as alíquotas 
do IBS e da CBS corresponderão a percentual das alíquotas-padrão de cada ente 
federativo, o qual será fixado de modo a resultar, quando aplicado sobre as 
alíquotas de referência, em carga tributária equivalente àquela incidente sobre 
os serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos. A fórmula de 
cálculo apresentada no dispositivo é, com dito, complexa e tem gerado críticas 
tanto do setor quanto de especialistas, como restou consignado nas Audiências 
Públicas realizadas nesta CCJ. 

Várias emendas sugerem a substituição desta fórmula complexa 
por uma redução direta de alíquota, na ordem de 60%. 

É importante destacar que setor, atualmente, tem um resíduo 
tributário que não consegue recuperar. Por exemplo, o valor do IPI e do IOF-
Seguros incidentes, direta e indiretamente, sobre as aquisições efetuadas pelos 
estabelecimentos. Ademais, com a reforma, será possível a apropriação e a 
utilização de créditos de IBS e de CBS nas aquisições de bens e serviços, algo 
que, atualmente, não é autorizado para o ISS, a Contribuição para o PIS/Pasep 
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e a Cofins, que são tributos que incidem de forma cumulativa sobre o setor e 
consubstanciam custo para os contribuintes. 

Desse modo, a aplicação da alíquota reduzida em 60% poderá até 
mesmo resultar em tratamento mais benéfico que o vigente. Nesse sentido, 
novos cálculos demonstraram que a carga média do setor seria respeitada com 
a aplicação da redução em 40% sobre a alíquota padrão. Dessa forma, alteramos 
a redação do PLP para fixar diretamente os percentuais das alíquotas do setor, 
com base na alíquota padrão, o que simplifica sobremaneira o texto da norma. 

Submetem-se também a regime específico similar as operações de 
fornecimento de alimentação por bares e restaurantes, inclusive lanchonetes. A 
base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação de fornecimento de 
alimentação e das bebidas, ficando excluídos a gorjeta incidente no 
fornecimento de alimentação, desde que repassada integralmente ao 
empregado, e os valores não repassados aos bares e restaurantes pelo serviço 
de entrega e intermediação de pedidos de alimentação e bebidas por plataforma 
digital. 

As alíquotas também devem resultar em carga tributária 
equivalente, conforme fórmula complexa (art. 274), nos moldes daquela 
aplicada ao setor de hotelaria e parques. Não é autorizada a apropriação de 
créditos do IBS e da CBS pelos adquirentes de alimentação e bebidas 
fornecidas pelos bares e restaurantes. 

Na linha da simplificação que guia a reforma tributária e nosso 
trabalho nesta relatoria, entendemos que a técnica adotada para o setor de hotéis 
e parques deve imperar para bares e restaurantes, motivo pelo qual excluímos 
a complexa fórmula para cálculo da alíquota, que será reduzida em 40%. 

Finalmente, em relação ao regime específico das agências de 
turismo, o PLP estipula que, nos serviços de intermediação, a base de cálculo 
do IBS e da CBS é o valor da operação, deduzidos os valores repassados para 
os fornecedores intermediados pela agência, e que a alíquota é a mesma 
aplicável aos serviços de hotelaria e parques. A apropriação de créditos pelo 
adquirente é autorizada. 

Em relação à base de cálculo e à alíquota, há exceção de 
tratamento no que se refere às vendas de passagens aéreas, casos em que a base 
de cálculo será o valor da operação e a alíquota é aquela dos serviços de 
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transporte aéreo regional ou a aplicável aos demais serviços de transporte aéreo, 
conforme o caso. 

No nosso entendimento, a regra para definição da base de cálculo, 
nesse caso, deve ser a mesma aplicada às demais hipóteses, uma vez que 
também se trata de serviço de intermediação. Várias emendas foram 
apresentadas com esse objetivo. 

Finalmente, ajustamos a redação do art. 290, para retirar a 
referência a agências de viagem, uma vez que a terminologia adequada é 
agência de turismo. 

Simples Nacional 

Relativamente ao Simples Nacional, a EC nº 132, de 2023, previu 
a possibilidade de que o regime favorecido pudesse contemplar tanto o IBS 
quanto a CBS. Adicionalmente facultou ao optante pelo Simples apurar os 
novos tributos em separado, de modo que as parcelas a eles relativas não seriam 
cobradas pelo regime único. 

Na hipótese de o recolhimento do IBS e da CBS ser realizado por 
meio do regime único do Simples, enquanto perdurar a opção, não será 
permitida a apropriação de créditos pelo contribuinte optante pelo Simples, mas 
será autorizada a apropriação de créditos pelo adquirente não optante em 
montante equivalente ao cobrado por meio do regime único. 

De acordo com o PLP aprovado pela Câmara dos Deputados, a 
opção pelo recolhimento separado do IBS e da CBS será irretratável para todo 
o ano-calendário e será exercida no mesmo prazo previsto para exercício da 
opção pelo Simples Nacional. Ademais, vedou ao contribuinte do Simples 
retirar-se do regime regular caso tenha ressarcido créditos de IBS e de CBS no 
ano-calendário corrente ou no anterior. 

No concernente à opção pelo Simples Nacional, propomos, na 
forma de diversas emendas apresentadas, a modificação da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, para permitir que a opção seja exercida duas vezes durante o 
ano, nos semestres iniciados em janeiro e julho. 

 Ainda em relação aos optantes pelo Simples Nacional, o PLP 
aprovado pela Câmara proibiu a aplicação dos benefícios relacionados à 
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desoneração de bens de capital, ao Reporto e ao Reidi. A fim de alterar, pelo 
menos parcialmente esse ponto, incluímos dispositivo para estender a aplicação 
do regime de bens de capital às pessoas jurídicas optantes pelo Simples 
Nacional inscritas no regime regular de apuração do IBS e da CBS. 

No texto aprovado pela Câmara dos Deputados, houve a previsão 
da figura do nanoempreendedor (pessoa que tenha auferido receita bruta 
inferior a 50% do limite estabelecido para adesão ao regime do 
microempreendedor individual), que estará dispensado da inscrição como 
contribuinte regular do IBS e da CBS. A fim de aprimorar o texto, nesse ponto, 
acatamos as emendas que passam a considerar como receita bruta da pessoa 
física prestadora de serviço de transporte privado individual de passageiros ou 
de entrega de bens intermediado por plataformas digitais 25% do valor bruto 
mensal recebido. Com isso, adequamos à realidade e às peculiaridades 
enfrentadas pelos motoristas e entregadores de aplicativos. 

Zona Franca de Manaus  

A ZFM representa um marco nas políticas públicas de 
desenvolvimento regional brasileiro. Esse status foi alcançado graças aos seus 
impactos tanto na esfera econômica como no âmbito social e ambiental. 

  Sua história remonta à década de 1950, com a aprovação da Lei 
nº 3.173, de 6 de junho de 1957, a qual criava uma zona franca na cidade de 
Manaus. Não obstante, foi apenas 10 anos depois – com a publicação do 
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, – que a ZFM ganhou os 
contornos que a transformaram no modelo vigente até os dias de hoje e que 
trouxe prosperidade para a região. 

Devido os incentivos fiscais, diversos segmentos econômicos 
optaram por se instalar na região. Podemos citar os setores de eletroeletrônicos, 
de bens de informática, duas rodas, termoplástico, químico, metalúrgico, entre 
outros. Com esse impulso, o Polo Industrial de Manaus (PIM) conquistou a 
significativa marca de R$ 174,9 bilhões de faturamento em todo o ano de 2023. 
Esse valor representa um aumento de 67% em relação ao ano de 2019, quando 
o faturamento foi de R$ 104,7 bilhões, ou seja, uma taxa de crescimento anual 
de 13,68%, mesmo, não custa lembrar, atravessando o período pandêmico. Essa 
tendência persiste e, em setembro do corrente ano, o faturamento do PIM já 
apresenta elevação de 14,30% em relação ao mesmo período do ano passado.
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É importante destacar que essa pujança não fica concentrada nas 
mãos dos investidores. Diferente do que o senso comum prega, esses 
rendimentos são partilhados com a população local, seja por meio da geração 
de empregos, seja pelas obrigações exigidas dos empresários. Atualmente, a 
mão de obra ocupada no PIM é de 102.364, a qual, somados os empregos 
indiretos, pode ultrapassar 500 mil trabalhadores que dependem da ZFM para 
manutenção da sua renda. Adicionalmente, são impostos compromissos de 
reinvestimentos dos lucros na região e de assistência nutricional, médica e 
odontológica aos trabalhadores, além de incentivos para educação e 
disponibilização de transporte para os empregados e de creches para seus filhos 
e filhas. 

Ademais, a ZFM é o maior projeto de preservação ambiental da 
história. Aproximadamente 98% da cobertura vegetal nativa do Estado do 
Amazonas mantém-se preservada, graças a esse modelo. Os eventos climáticos 
extremos que o mundo e, particularmente, o Brasil vem sofrendo enfatizam a 
importância da floresta em pé e demandam cautela nas discussões sobre a ZFM, 
não apenas dos moradores locais, mas também de toda a nação brasileira. 

O fato é que a reforma tributária impôs o debate sobre o desenho 
da ZFM. Não obstante, as balizas foram dadas pela EC nº 132, de 2023, e o 
novel art. 92-B do ADCT: o PLP nº 68, de 2024, tem o dever de manter o 
diferencial competitivo assegurado à ZFM nos níveis estabelecidos pela 
legislação tributária relativa aos tributos que serão extintos. Esse é o Norte que 
nos guiou nessa importante tarefa. 

Em geral, a redação atual do PLP contempla o preceito 
constitucional. Estão previstos os seguintes incentivos fiscais:  

(i) suspensão da incidência do IBS e da CBS nas importações de 
bens materiais realizadas por indústrias incentivadas 
estabelecidas na área para utilização na ZFM, com conversão 
em isenção após o consumo ou incorporação no Processo 
Produtivo Básico (PPB) ou após a permanência por 48 
(quarenta e oito) meses no ativo imobilizado do 
estabelecimento adquirente (art. 441);  

(ii)  redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS incidentes nas 
operações originadas fora da ZFM que destinem para ela bens 
industrializados de origem nacional e crédito presumido de IBS 
– de 7,5%, para bens oriundos das regiões Sul e Sudeste, exceto 
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Espírito Santo, ou de 13,5% para bens provenientes das regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste e do Estado do Espírito Santo – para o contribuinte estabelecido 
na área em relação à aquisição de bens contemplados pela redução de alíquota 
a zero (arts. 442 e 444); 

(iii) redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS incidentes nas 
operações em que uma indústria incentivada na ZFM fornece 
bens intermediários para outra indústria incentivada na mesma 
área e crédito presumido de IBS, no percentual de 7,5%, para a 
indústria de bens finais estabelecida na ZFM que adquire bens 
intermediários com a redução de alíquotas a zero (arts. 445 e 
446); 

(iv) crédito presumido de IBS e de CBS nas vendas de bens 
materiais produzidos na ZFM por indústrias incentivadas e 
destinados ao restante do território nacional – relativo ao IBS, 
no percentual de dois terços de 55% para bens de consumo 
final; de 75% para bens de capital; de 90,25% para bens 
intermediários; e de 100% para bens de informática; e, relativo 
à CBS, no percentual de 6% sobre o valor da operação para 
produtos cuja alíquota de IPI tenha sido reduzida a zero por 
força do disposto no art. 450 e de 2% nos demais casos (art. 
447). 

Esses benefícios reproduzem, em boa medida, os vigentes 
relativos ao ICMS, à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins. 

As alíquotas do IPI serão reduzidas a zero para cerca de 95% dos 
produtos da Tabela de Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) 
hodierna. Permanecerão tributados os produtos industrializados na ZFM em 
2023 e que, em 31 de dezembro de 2023, sofriam incidência a alíquotas iguais 
ou superiores a 6,5%. A alíquota zero também não alcançará os bens de 
tecnologia da informação e comunicação previstos na regulamentação do art. 
16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 (art. 450). Ademais, para a 
produção que venha a se instalar na ZFM, poderá ser fixada alíquota positiva 
de IPI em até 30%, bem como concedido crédito presumido de 6% de CBS, 
desde que não possua similar nacional (art. 451). 

Nas operações com bens nacionais industrializados, originadas 
fora da ZFM e a ela destinadas, haverá cobrança de IBS calculado pela alíquota 
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correspondente a 70% daquela que incidiria na operação, caso fosse tributada 
pela alíquota padrão, exceto se destinada à indústria incentivada (art. 443). 

Os créditos presumidos de IBS e CBS apenas poderão ser 
utilizados para compensação com débitos desses tributos e serão anulados após 
6 meses, contados do primeiro dia do mês subsequente àquele em que ocorrer 
sua apropriação (art. 448). 

A habilitação na ZFM depende de inscrição específica em cadastro 
da Suframa para pessoa jurídica que desenvolva atividade comercial, 
fornecimento de serviços ou atividade industrial. Para essa, é necessário ainda 
aprovação de projeto econômico pelo Conselho de Administração da Suframa, 
com base em PPB (art. 440). 

Não são contemplados pelo regime da ZFM: a) armas e munições; 
b) fumo e seus derivados; c) bebidas alcoólicas; d) automóveis de passageiros; 
e) petróleo, lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 
petróleo; e f) produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações 
cosméticas, salvo se produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e 
da flora regionais. Essa lista reproduz as exceções da ZFM previstas no § 1º do 
art. 3º do Decreto-Lei nº 288, de 1967 (inciso V do art. 439). 

Ademais, o Estado do Amazonas poderá instituir contribuição de 
contrapartida semelhante àquelas existentes em 31 de dezembro de 2023, desde 
que destinada ao financiamento do ensino superior, ao fomento da micro, 
pequena e média empresas e da interiorização do desenvolvimento, conforme 
autorização contida no caput do art. 92-B do ADCT da Constituição Federal 
(art. 453). 

 Conquanto o desenho geral da ZFM esteja resguardado, o texto 
merece aprimoramento. Apesar de poucas, as modificações que ora propomos 
são bastante relevantes para garantia do diferencial competitivo da ZFM. 

A primeira é a supressão do redutor de um terço previsto no § 1º 
do art. 447, na redação aprovada pela Câmara dos Deputados. É evidente que a 
indústria perde competitividade na comparação pós-reforma com o cenário 
atual. Haverá um aumento da alíquota de saída dos produtos da indústria 
incentivada na ZFM de 12%, relativa ao ICMS, para 18%, de IBS, enquanto as 
alíquotas nas operações concorrentes, em regra, serão reduzidas. A manutenção 
do redutor se transformará em um impulso perverso para que os 
empreendimentos se desloquem para fora do PIM, decretando o fim da ZFM e 
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contrariando o comando constitucional. É preciso que fique claro que os 
investimentos que se retirarem da ZFM não se instalarão em outra unidade da 
federação e, certamente, fugirão para outros países.  

Muito pelo contrário, não é raro percebemos que a atração de 
empresas para a ZFM é apenas o primeiro passo de uma expansão para o 
restante do território nacional. 

Ainda em relação a essa matéria, estendemos o crédito presumido 
de 100% de IBS na saída da produção da indústria incentivada na ZFM para o 
restante do território nacional para alcançar os produtos que, na legislação do 
ICMS do Estado do Amazonas, já possuem esse nível de incentivo. Trata-se da 
manutenção do diferencial competitivo previsto na Constituição Federal. 

Não menos importante é o setor comerciário da ZFM. Ao tratar da 
manutenção dos incentivos tributários previstos na legislação tributária, o art. 
92-B do ADCT não discriminou essa importante mola propulsora do 
desenvolvimento econômico da região incentivada. Portanto, não podemos 
fixar nossa atenção apenas no PIM e esquecer-nos dos comerciantes. Por isso, 
incorporamos no texto do PLP nº 68, de 2024, o benefício tributário que esse 
segmento já possui em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins. Ao 
fazermos isso, tomamos o cuidado de direcioná-lo apenas à CBS, que 
substituirá as referidas contribuições alcançadas pelas decisões judiciais que 
concedem a desoneração para a atividade comercial. 

Também restauramos as exceções atuais à lista negativa para 
produção incentivada na ZFM em relação aos produtos de perfumaria ou de 
toucador, preparados e preparações cosméticas. 

O IPI permanece como importante instrumento de proteção da 
ZFM. No intuito de preservar a segurança jurídica dos investidores, alteramos 
os critérios para redução a zero desse imposto para garantir o respeito aos 
projetos técnico econômicos aprovados pelo Conselho de Administração da 
Suframa (CAS) entre 1º de janeiro de 2022 e a data de publicação da lei que 
será promulgada, fruto do PLP em tela.  

Além disso, não é razoável que um produto que possua baixa 
proteção do IPI e cuja alíquota será zerada receba o crédito presumido de CBS 
de 6%, enquanto os produtos industrializados na ZFM que possuem alíquota 
zero de IPI recebam percentual menor, de 2%. Corrigimos essa distorção ao 
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determinar que os produtos industrializados na ZFM e que possuam alíquota 
zero de IPI também recebam o crédito presumido de CBS majorado. 

Com a reforma tributária, o IPI o papel destacado na garantia do 
diferencial competitivo da ZFM cresce, enquanto seu aspecto regulatório da 
economia nacional perde protagonismo. Contudo, a experiência recente mostra 
que a falta de compreensão e o populismo de autoridades públicas pode 
prejudicar a eficácia desse instrumento. Por isso, resolvemos estipular 
condições para redução e restabelecimento do IPI para produtos que 
permanecerão com alíquota positiva, inclusive aqueles que vierem a se instalar 
no PIM e usufruírem dessa salvaguarda. 

Por fim, a redação dava margens para interpretações conflitantes 
em relação à atração de novas indústrias que produzam bens com similar 
nacional no PIM. Compreendemos que não era intenção do Poder Executivo e 
da Câmara dos Deputados restringir a instalação a apenas produtos sem similar 
nacional. Portanto, esclarecemos que a ZFM pode atrair empresas que 
produzam qualquer tipo de bem, inclusive com similar nacional, desde que, 
neste caso, não seja contemplado com crédito presumido de CBS majorado e 
alíquota positiva de IPI. 

Áreas de Livre Comércio 

O art. 92-B do ADCT, que nos pautou na reconfiguração da ZFM, 
também orientou a lei instituidora do IBS e da CBS a preservar o diferencial 
competitivo das ALCs existentes em 31 de maio de 2023. Trata-se de 
importante política de desenvolvimento e integração econômica ao restante do 
território nacional de cidades com fronteira internacional. 

Atualmente, há cinco ALCs, a saber: Tabatinga, no Amazonas; 
Guajará-Mirim, em Rondônia; Boa Vista e Bonfim, em Roraima; Macapá e 
Santana, no Amapá; e Brasiléia, com extensão a Epitaciolândia, e Cruzeiro do 
Sul, no Acre. Todas foram contempladas pelo PLP (art. 455). 

Os incentivos fiscais são semelhantes aos da ZFM. São eles: 

(i) suspensão da incidência do IBS e da CBS nas importações de 
bens materiais realizadas por indústrias incentivadas 
estabelecidas nas áreas, com conversão em isenção quando os 
bens forem consumidos ou incorporados em processo 
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produtivo do importador na respectiva área de livre comércio (art. 457);  

(ii)  redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS incidentes nas 
operações originadas fora das áreas que destinem para elas bens 
industrializados de origem nacional e crédito presumido de IBS 
– de 7,5%, para bens oriundos das regiões Sul e Sudeste, exceto 
Espírito Santo, ou 13,5%, para bens provenientes das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste e do Estado do Espírito Santo 
– para o contribuinte estabelecido nas áreas em relação à 
aquisição de bens contemplados pela redução de alíquota a zero 
(arts. 458 e 460); 

(iii) crédito presumido de CBS no percentual de 6% na operação 
que destine ao território nacional bem material produzido pela 
própria indústria na referida área (art. 461) 

Comparados à ZFM, os benefícios das ALCs possuem menor 
magnitude. No entanto, as desonerações previstas no PLP refletem, com 
fidedignidade, os níveis de benefícios previstos na legislação tributária vigente. 

Os demais dispositivos relativos às ALCs possuem conteúdo 
similar ao disposto para a ZFM, especialmente na cobrança de IBS nas 
operações com bens nacionais industrializados, originadas fora da ALC e a ela 
destinadas (art. 459); nos limites para utilização dos créditos presumidos de 
IBS e CBS (art. 462); na forma de habilitação (art. 456); e na lista negativa 
(inciso I do § 1º do art. 457; § 1º do art. 458; e inciso II do § 2º do art. 461).   

Isto posto, alguns ajustes são necessários, tanto de ordem formal 
como material. 

No que se refere às correções formais, foram feitos ajustes de 
remissão e expressões trocadas. 

Sobre os aspectos materiais, a novidade é a introdução de 
benefício para o setor comercial semelhante ao incorporado no texto relativo à 
ZFM. Tivemos esse cuidado por entendermos que a jurisprudência hodierna a 
respalda, assim como o faz para a ZFM. 

Regimes Aduaneiros Especiais e ZPEs
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No que diz respeito aos regimes aduaneiros especiais e às ZPEs, o 
PLP nº 68, de 2024, limita-se a adaptar o regramento atual à entrada em vigor 
dos novos tributos. 

Para isso, repete nomenclaturas e expressões utilizadas nas 
legislações específicas para aplicar, em regra, a suspensão da cobrança de IBS 
e CBS e determinar a obediência ao ordenamento aduaneiro. Essa fórmula 
ocorre nos dispositivos relativos ao regime de trânsito (art. 88); aos regimes de 
depósito (arts. 89 e 90), inclusive lojas francas (§ 2º do art. 89); aos regimes de 
permanência temporária (arts. 91 e 92); aos regimes de aperfeiçoamento (arts. 
93 a 95); ao Repetro (art. 96); e às ZPEs (arts. 97 a 102). 

Destoam da mera harmonização à legislação aduaneira: a inclusão 
dos serviços no regime aduaneiro especial de aperfeiçoamento, inclusive no 
drawback (§§ 2º e 3º do art. 93); a delimitação dos serviços submetidos ao 
regime aduaneiro especial de aperfeiçoamento (§ 5º do art. 93); a 
inaplicabilidade das modalidades isenção e restituição do drawback para IBS e 
CBS (art. 94); e a omissão em relação à aplicabilidade do regime das ZPEs ao 
IBS e à CBS (alínea “c” do inciso XXXIX do art. 513).  

Apesar de muitas emendas terem sido apresentadas para alterar os 
dispositivos relativos aos regimes aduaneiros especiais e às ZPEs, enxergamos 
quaisquer mudanças com bastante preocupação. Como ressaltamos, 
anteriormente, o PLP, em regra, apenas alinha os novos tributos com os 
modelos dos regimes vigentes. Inovações podem provocar um desarranjo nos 
regramentos e, consequentemente, insegurança jurídica, judicialização e perda 
de sua atratividade. 

Destarte, limitamo-nos a repaginar o Regime Especial Brasileiro 
(REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, e ausente do PLP. 
Não poderíamos permitir que esse importante incentivo para a indústria naval 
não fosse contemplado pelo PLP. Agora, o REB se converterá no Regime 
Tributário para Incentivo à Atividade Naval (Renaval), com suspensão de IBS 
e CBS e, posterior, conversão em alíquota zero para operações relacionadas às 
atividades de construção, conservação, modernização e reparo de embarcações. 

A novidade é a criação do Regime de Fornecimento de 
Combustível para Aeronave em Tráfego Internacional, o qual trata, como se 
exportação fosse, o fornecimento de combustível ou lubrificante para 
abastecimento de aeronaves em tráfego internacional e com destino ao exterior, 
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desde que realizados em zona primária alfandegada ou área de porto organizado 
alfandegado. 

Compras Governamentais 

Quanto às compras governamentais, as mudanças introduzidas 
pela EC nº 132, de 2023, dispõem que o produto da arrecadação do IBS e da 
CBS incidentes sobre operações contratadas pela administração pública direta, 
por autarquias e por fundações públicas, inclusive suas importações, será 
integralmente destinado ao ente federativo contratante, mediante redução a zero 
das alíquotas do imposto e da contribuição devidos aos demais entes e 
equivalente elevação da alíquota do tributo devido ao ente contratante. 

É ainda prevista a possibilidade de as operações terem alíquotas 
reduzidas de modo uniforme, nos termos de lei complementar, que inclusive 
poderá prever hipóteses em que não se aplicará o regime de redução de 
alíquotas. 

Nas importações efetuadas pela administração pública direta, por 
autarquias e por fundações públicas, a imunidade será implementada na forma 
de redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS devidos aos demais entes e 
equivalente elevação da alíquota do tributo devido ao ente contratante, 
assegurada a igualdade de tratamento em relação às aquisições internas. 

O PLP fixou ainda que não se aplica o regime de alíquotas 
reduzidas para as aquisições que, cumulativamente, sejam efetuadas de forma 
presencial e sejam dispensadas de licitação, nos termos da legislação específica. 

No regime de transição (art. 372), a destinação integral ao ente 
federativo contratante não se aplica ao IBS e à CBS, em relação aos fatos 
geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026; à CBS, em 
relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro 
de 2028; e aplica-se integralmente ao IBS, em relação aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2027; e à CBS, em relação aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2033. 

Em relação aos fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro de 
2029 e 31 de dezembro de 2032, a aplicação do regime se dará nas seguintes 
proporções da CBS: (i) de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2029, 10%; (ii)de 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

52

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 953

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

52 

1º de janeiro a 31 de dezembro de 2030, 20%; (iii) de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2031, 30%; (iv) de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2032, 40%. 

Tratados Internacionais 

No concernente aos tratados e convenções internacionais, as 
alterações introduzidas pela EC nº 132, de 2023, preveem regime específico, a 
ser regulado em lei complementar. Poderão ser alcançadas inclusive as 
operações referentes a missões diplomáticas, repartições consulares, 
representações de organismos internacionais e respectivos funcionários 
acreditados. 

De acordo com o PLP, é previsto o reembolso dos valores de IBS 
e CBS pagos em operações com bens ou serviços destinados a missões 
diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente e respectivos 
funcionários acreditados, nos termos do regulamento, mediante aprovação pelo 
Ministério das Relações Exteriores após verificação do regime tributário 
aplicado às representações diplomáticas brasileiras e respectivos funcionários 
naquele país. 

Além do mais, a aplicação das normas referentes ao IBS e à CBS 
previstas em tratado ou convenção internacional internalizado, inclusive os 
referentes a organismos internacionais dos quais o Brasil seja membro e 
respectivos funcionários acreditados, será regulamentada por ato conjunto da 
autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do CGIBS, ouvido Ministério 
das Relações Exteriores. 

Energia Elétrica 

O art. 155, § 3º, da CF dispõe que à exceção do ICMS, do Imposto 
sobre a Importação, do Imposto sobre a Exportação e o IBS, nenhum outro 
imposto poderá incidir sobre operações relativas à energia elétrica.  

Segundo o inciso II do art. 10 do PLP, nas operações de execução 
continuada ou fracionada em que não seja possível identificar o momento de 
entrega ou disponibilização do bem ou do término do fornecimento do serviço, 
como as relativas à energia elétrica, inclusive nas hipóteses de geração, 
transmissão, distribuição, comercialização e fornecimento a consumidor final, 
considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS no momento em que se 
torna devido o pagamento. O local da operação será o da disponibilização, nas 
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operações destinadas a consumidor final, ou o do estabelecimento principal do 
adquirente, nas hipóteses de geração, transmissão, distribuição ou 
comercialização (art. 11, § 7º). Há imunidade à incidência do Imposto Seletivo. 

Dessa forma, as operações com energia elétrica não estão 
submetidas a qualquer regime específico ou diferenciado de incidência do IBS 
e da CBS, razão pela qual se aplicam todas as normas gerais, merecendo 
destaque o sistema de créditos e débitos em cada operação (plurifásica). 

Ocorre que o setor funciona de forma muito peculiar, com várias 
operações de venda e compra simultâneas, multilaterais, que dificultam 
sobremaneira a aplicação do sistema de crédito e débito a cada operação. 

Por isso mesmo, foram apresentadas diversas emendas como 
objetivo de diferir o pagamento dos tributos, o que entendemos adequado, 
chamando a atenção para o fato de que este diferimento não implica benefício 
fiscal, mas apenas a cobrança da exação em momento posterior, com finalidade 
exclusivamente técnica. 

Assim, os tributos serão recolhidos: (i) pela distribuidora de 
energia elétrica, quando ocorrer a venda para adquirente atendido no mercado 
cativo; (ii) pelo alienante de energia elétrica, caso se trate de aquisição no 
ambiente de contratação livre de energia para consumo do adquirente ou na 
hipótese de o adquirente não estar sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; 
ou (iii) pelo adquirente de energia elétrica para consumo, na condição de 
responsável, na aquisição de energia elétrica realizada de forma multilateral. 

Educação 

Os serviços de educação definidos na lei complementar gozarão 
de redução das alíquotas dos novos tributos em 60% (EC nº 132, de 2023, art. 
9º, § 1º, I). O PLP, no art. 124, aplica o benefício ao fornecimento dos serviços 
de educação relacionados no Anexo II do projeto, fazendo a ressalva de que ele 
se restringe aos valores devidos pela contraprestação dos serviços listados, 
excluídas outras operações eventualmente ocorridas no âmbito das escolas, das 
instituições ou dos estabelecimentos do fornecedor de serviços.  

Vale lembrar que são imunes os fornecimentos realizados por 
instituições de educação sem fins lucrativos (art. 9º, III, do PLP). As atividades 
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de educação desportiva também possuem alíquota reduzida em 60%, nos 
termos do art. 136, I, do PLP. 

Relacionado ao setor, consta também a redução de 100% da CBS 
para serviços de educação de ensino superior nos termos do Programa 
Universidade para Todos (PROUNI), regulado no PLP no art. 307. Aqui a 
redução será aplicada sobre a receita decorrente da realização de atividades de 
ensino superior, na proporção da ocupação efetiva das bolsas. 

Para fins da apuração do IBS e da CBS, o inciso VI do § 1º do art. 
39 do PLP inclui os serviços de educação entre aqueles considerados de uso ou 
consumo pessoal, havendo exceção apenas nos casos de fornecimento desses 
serviços aos empregados e dependentes da instituição de ensino. 

Como ajustes que entendemos necessários, estamos incluindo, no 
sentido de diversas emendas, as atividades de educação oferecidas no 
contraturno das instituições de ensino entre aquelas beneficiadas pela redução 
de alíquotas, por ser uma medida razoável, uma vez que não há razão para tal 
distinção. 

Saúde e Planos de Saúde 

 O art. 125 do PLP, nos termos aprovados pela Câmara dos 
Deputados, regulando o inciso II do § 1º do art. 9º da EC nº 132, de 2023, reduz 
em 60% as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos 
serviços de saúde humana relacionados no Anexo III. Além disso, reduz em 
100% as alíquotas dos tributos para os bens de cuidados básicos à saúde 
menstrual (art. 142 do PLP; art. 9º, § 1º, VI, c/c § 3º, II, “a”, da EC nº 132, de 
2023).  

Somados aos regimes diferenciados acima, há o regime específico 
dos planos de saúde, previsto no inciso II do § 6º do art. 156-A da CF e regulado 
pelos arts. 228 a 236 do PLP, que abrange os serviços que forem prestados por 
(i) seguradoras de saúde; (ii) administradoras de benefícios; (iii) entidades 
fechadas de previdência complementar; (iv) cooperativas operadoras de planos 
de saúde; (v) cooperativas de seguro saúde; e (vi) demais operadoras de planos 
de assistência à saúde. Não são contribuintes do IBS e da CBS os planos de 
assistência à saúde sob a modalidade de autogestão, conforme art. 26, § 9º, do 
PLP. 
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As alíquotas serão nacionalmente uniformes e correspondem às 
alíquotas de referência de cada esfera federativa, reduzidas em 60%, e é vedado 
o crédito para os adquirentes, a não ser nos casos de serviços de planos de 
assistência à saúde destinados a empregados, decorrentes de convenção 
coletiva de trabalho (arts. 230, 231 e 39, § 2º, IV). Além disso, não são 
considerados bens e serviços de uso e consumo pessoal os serviços de saúde 
disponibilizados na própria empresa para seus empregados e administradores 
durante a jornada de trabalho.  

Os serviços de intermediação de planos de assistência à saúde 
ficam sujeitos à mesma alíquota aplicável ao plano de assistência à saúde, sobre 
o valor da operação.   

Também restou autorizado o fornecimento de planos de 
assistência à saúde de animais domésticos (art. 236), que ficam sujeitos às 
mesmas regras mencionadas, com exceção das alíquotas aplicáveis, que serão 
reduzidas em 30%.  

Mudança necessária é a referência de que não apenas a convenção 
coletiva de trabalho, mas também o acordo permita à empresa que adquira 
serviço de plano de saúde para seus empregados o direito ao crédito, pleito 
formulado em várias emendas. Nesse ponto, esclarecemos a metodologia de 
cálculo dos créditos que serão apropriados.  

Outra demanda apresentada por vários Senadores e Senadoras em 
emendas que julgamos bastante pertinente é a inclusão, expressa, entre os 
serviços de saúde com redução das alíquotas de IBS e CBS em 60% daqueles 
prestados no domicílio em apoio a pessoas idosas, crianças, adolescentes e 
pessoas com transtornos mentais e com deficiências (“home care”), que não 
estão claramente indicados no PLP, o que pode gerar confusão e insegurança 
jurídica.  

Acolhemos, ainda, as emendas nºs 1.175 e 1.178, para corrigir a 
lista do Anexo III ao introduzir os serviços de esterilização. De fato, o rol 
contemplava apenas os serviços de instrumentação cirúrgica e permanecia 
silente quanto à atividade fundamental e estritamente conexa de esterilização. 

Soberania e Segurança Nacional
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Os bens e serviços relacionados à soberania e à segurança 
nacional, segurança da informação e segurança cibernética foram incluídos pela 
EC nº 132, de 2023, nos regimes diferenciados cuja lei complementar definirá 
os que terão redução de alíquotas em 60% (art. 9º, § 1º, XIII).  

O art. 137 do PLP estabelece que as alíquotas serão reduzidas nos 
fornecimentos à administração pública direta, autarquias e fundações púbicas 
dos serviços e dos bens relacionados no Anexo XI, fazendo uma restrição que 
não consta da EC nº 132, de 2023, em que pese a razoabilidade da medida. 
Também beneficia as operações e prestações de serviços de segurança da 
informação e segurança cibernética desenvolvidos por sociedade que tenha 
sócio brasileiro com o mínimo de 20% do seu capital social, também 
relacionados no Anexo XI. 

Acreditamos que há necessidade de revisão da lista do Anexo XI, 
de modo a restringir serviços que não têm relação direta com a soberania e 
segurança nacional, ao mesmo tempo que devem ser incluídos outros que 
restaram ausentes. Nesse sentido, após entendimentos mantidos com as Forças 
Armadas e órgãos de segurança pública, adequamos a lista de forma a espelhar 
as reais necessidades de bens e serviços, adequando igualmente a terminologia 
dos itens. 

Também é importante prever regra de revisão e inclusão dos itens, 
uma vez que a tecnologia avança com muita rapidez e a lista pode ficar defasada 
rapidamente. Prevemos que, em caso de emergência reconhecida pelo Poder 
Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal competente, poderá ser 
editado ato de revisão dos itens do Anexo a qualquer momento, limitada a 
vigência do benefício ao período da emergência pública. Além disso, poderão 
ser estabelecidos critérios de conteúdo local para a redução de alíquota, que não 
se aplicará aos bens e serviços destinados a uso exclusivamente administrativo. 

Noutro giro, não vemos razões para esse tratamento específico 
dado aos serviços de segurança da informação e segurança cibernética no caso 
de a sociedade ter sócio brasileiro com participação mínima de um quinto do 
capital social, que ficariam fora da regra geral, que exige o requisito de 
fornecimento à administração pública. Desse modo, além de inserir essa 
exigência para fins de gozo do benefício, também relacionamos os serviços 
incentivados em um novo Anexo, que os define com mais precisão. 

Automóveis de Passageiros
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 A EC nº 132, de 2023, estabelece que a lei complementar preverá 
as hipóteses em que haverá redução de cem por cento das alíquotas de IBS e 
CBS para automóveis de passageiros adquiridos por pessoas com deficiência 
(PCD) e pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) ou por taxistas. No 
PLP, a matéria é regulada no arts. 144 e seguintes, que aplica o comando 
constitucional nas aquisições de automóveis de passageiros de fabricação 
nacional de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive a de acesso ao bagageiro. 

No caso dos taxistas, as reduções de alíquotas somente se aplicam 
a automóvel de passageiros elétrico ou equipado com motor de cilindrada não 
superior a 2.000 cm³ e movido a combustível de origem renovável, sistema 
reversível de combustão ou híbrido. Para as pessoas com deficiência ou TEA 
de nível moderado ou grave, a automóvel cujo preço não seja superior a R$ 
150.000,00, limitado o benefício ao valor de R$ 70.000,00. Esses limites serão 
atualizados anualmente, com base na variação do preço médio da Tabela Fipe. 
Quando a pessoa for fisicamente capaz de dirigir, o benefício alcançará 
somente automóveis adaptados. 

A comprovação da deficiência e da condição de pessoa com TEA 
será realizada por meio de laudo de avaliação emitido por fornecedor de serviço 
público de saúde ou de serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, 
que integre SUS, ou, ainda, pelo Detran ou por suas clínicas credenciadas. 

As reduções de alíquotas poderão ser usufruídas em intervalos não 
inferiores a 2 anos no caso dos taxistas e a 4 anos para as pessoas com 
deficiência e com TEA. 

Quanto ao Imposto Seletivo, sua alíquota é zerada para veículos 
destinados a taxistas, pessoas com deficiência e TEA. Neste último caso, 
contudo, a redução alcança apenas veículo cujo preço de venda não seja 
superior a R$ 200.000,00. 

A intenção da medida constitucional foi manter os atuais 
incentivos fiscais relativos ao IPI e ao ICMS previstos na Lei nº 8.989, de 24 
de fevereiro de 1995, e no Convênio ICMS/Confaz nº 38, de 30 de março de 
2012, respectivamente. 

Nessa linha, em comparação aos regimes atuais, ponto positivo do 
PLP em favor das pessoas com PCD e dos condutores de táxi é a atualização 
anual do valor de venda pela Tabela Fipe. 
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Todavia, há perdas em relação ao regramento vigente.  

Acerca do valor limite do veículo adquirido por PCD, observa-se 
que, em comparação com o IPI, houve decréscimo de R$ 200 mil para R$ 150 
mil.  Entendemos que o PLP deve manter aquele teto, sob pena de tornar-se 
ineficaz antes mesmo da entrada em vigor dos novos tributos. 

Outro ponto de atenção é a restrição para que o benefício seja 
concedido apenas a automóveis adaptados, caso a pessoa com deficiência seja 
fisicamente apta a dirigir. A previsão é desarrazoada e restringe de forma 
indevida o direito à desoneração. Essa injustiça foi apontada em diversas 
emendas as quais acolhemos, integralmente. 

Imposto Seletivo 

Como descrito no relatório, o Imposto Seletivo é um tributo de 
caráter predominantemente extrafiscal que incide sobre operações de produção, 
extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à 
saúde ou ao meio ambiente. No caso, o art. 406 do PLP enumera os bens e os 
serviços considerados prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, para fins de 
sua incidência, quais sejam: (a) veículos; (b) embarcações e aeronaves; (c) 
produtos fumígenos; (d) bebidas alcoólicas; (e) bebidas açucaradas; (f) bens 
minerais, inclusive o carvão mineral; e (g) concursos de prognósticos e fantasy 

sport. 

Não haverá incidência do IS sobre as exportações para o exterior, 
salvo a exportação de bem mineral extraído ou produzido, e sobre as operações 
com energia elétrica e com telecomunicações. Por força do art. 9º, § 9º, da EC 
nº 132, de 2023 também não haverá incidência do IS sobre os bens e serviços 
com redução em 60% da alíquota padrão do IBS e da CBS. A sua incidência é 
monofásica, isto é, o imposto incide uma única vez sobre o bem ou serviço. 
Nesse ponto, também é distinto do IBS e da CBS, cujas incidências são 
plurifásicas. Por isso mesmo, o IS não gera crédito. 

Os arts. 425 e 426 do PLP disciplinam a pena de perdimento do 
produto aplicável às hipóteses de transporte, depósito ou exposição à venda dos 
produtos fumígenos desacompanhados da documentação fiscal comprobatória 
de sua procedência, sem prejuízo da cobrança do IS devido. O perdimento pode 
alcançar, em caso de transporte, também o veículo utilizado, se as 
circunstâncias evidenciarem que o proprietário do veículo, seu possuidor ou 
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seus prepostos, mediante ação ou omissão, contribuiu para a prática do ilícito, 
facilitou sua ocorrência ou dela se beneficiou. 

A propósito, segundo o PLP, o período de apuração do IS é 
mensal, podendo ser reduzido por regulamento editado pelo chefe do Poder 
Executivo da União.  

Conforme art. 153, § 6º, inciso VI, da CF, as alíquotas do IS serão 
fixadas em lei ordinária, podendo ser ad valorem ou específicas (ad rem), por 
unidade de medida adotada, que serão atualizadas uma vez ao ano, nos termos 
de lei ordinária (art. 435 do PLP). 

Após ouvirmos atentamente vários especialistas durante as 
audiências públicas da CCJ e analisarmos quase duzentas emendas 
apresentadas sobre o tema, propomos algumas sugestões relevantes e que, 
temos certeza, aperfeiçoa o regime do Imposto Seletivo.  

Inicialmente, quanto à hipótese de sua incidência, incluímos as 
armas e munições, salvo se destinadas às Forças Armadas ou aos órgãos de 
segurança pública. Essa ressalva também se aplica à incidência da exação sobre 
veículos, aeronaves e embarcações para uso das Forças Armadas e segurança 
pública. 

Nas normas gerais do novo tributo, determinamos, de pronto, que 
a apuração será mensal, o que gera segurança jurídica. Além disso, o 
pagamento, que será centralizado em um único estabelecimento, poderá, na 
forma do regulamento, ocorrer na liquidação financeira da operação (split 

payment). Assim, será possível utilizar essa importante modalidade de extinção 
da obrigação tributária para o Imposto Seletivo. 

Fixamos a extração como o fato gerador no caso dos bens 
minerais, deixando claro que, conforme dispõe a Constituição Federal (art. 153, 
§ 6º, VII), o imposto será cobrado independentemente da destinação.  

  

Em relação aos anos de 2029 até 2033, estabelecemos que também 
os produtos fumígenos terão suas alíquotas fixadas de forma escalonada, de 
modo a incorporar, progressivamente, o diferencial entre as alíquotas de ICMS 
incidentes sobre esses produtos e as alíquotas modais desse imposto.
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As alíquotas aplicáveis a bebidas alcoólicas poderão ser 
estabelecidas de modo a diferenciar as operações realizadas pelos pequenos 
produtores, definidos em lei ordinária. Assim, atendemos o pleito de diversos 
empreendimentos artesanais, que são importantes para a geração de emprego 
no País. Para assegurar esse tratamento, as alíquotas poderão ser progressivas 
em função do volume de produção diferenciadas por categoria de produto. 

Ademais, expurgamos dos critérios para fixação das alíquotas do 
Imposto Seletivo incidente sobre veículos, aqueles que não tinham pertinência 
ambiental. 

TRANSIÇÃO 

As profundas alterações trazidas pela Reforma Tributária 
requerem a regulamentação nos mais variados aspectos. Este PLP, 
particularmente, trata dos seguintes temas relacionados à transição: 

i) Transição dos atuais tributos para a CBS e IBS. Essa 
transição está disciplinada nos arts. 125 a 130 do ADCT; 

ii) Transição aplicável ao regime de compras governamentais, 
nos termos do art. 149-C da Constituição; 

iii) Reequilíbrio dos contratos administrativos, conforme 
previsto no art. 21 da EC 132/23; 

iv) Utilização de saldos credores do ICMS existentes ao final 
de 2032, nos termos do art. 134 do ADCT; 

v) Utilização do saldo credor do IPI, PIS e da Cofins, previsto 
no art. 135 do ADCT; 

vi) Compensação de benefícios fiscais ou financeiros fiscais do 
ICMS, tratada no art. 12 da EC 132/23; e 

vii) Transição para para bens de capital, prevista no art. 156-A, 
§ 5º, V da Constituição. 

Observe-se que há ainda a necessidade de regulamentar outros 
aspectos da transição, por exemplo, a transição federativa. Mas esse tema é 
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objeto de outro PLP, mais especificamente, do PLP nº 108, de 2024, ora em 
tramitação nesta Casa. 

Discutirei a seguir cada um desses aspectos da transição. 

Sobre a transição dos atuais tributos para a CBS e IBS 

Essa transição é tratada nos arts. 341 a 369, 479 e 485 do PLP. 

O primeiro tema tratado pelo PLP foi sobre a fixação das alíquotas 
do IBS e da CBS. 

Para o IBS, a alíquota será de 0,1% de 2026 a 2028. Trata-se, 
portanto, de uma alíquota simbólica, que servirá tanto como teste para os 
sistemas de arrecadação, creditamento e distribuição entre os entes federativos, 
como para permitir uma estimativa do potencial de receitas. Os recursos 
arrecadados serão destinados ao financiamento do Comitê Gestor do IBS e do 
Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiros-Fiscais (FCBF), 
replicando o conteúdo do art. 125 do ADCT. A partir de 2027, serão aplicadas 
as reduções para os regimes diferenciados e específicos. Passado esse período 
inicial de teste, a transição do IBS ocorrerá a partir de 2029, e será cobrada 
plenamente somente a partir de 2033. 

Para a CBS, a transição será mais rápida. Em 2026 a alíquota será 
de 0,9%. Já a partir de 2027 deverá ser cobrada a alíquota plena, com um ajuste 
de 0,1 ponto percentual naquele ano e em 2028, para compensar a tributação 
simbólica de 0,1% do IBS no período. 

Os arts. 349 a 369 do PLP descrevem a metodologia de cálculo da 
alíquota de referência. Apesar de essa metodologia estar normatizada na futura 
lei complementar, o Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS 
poderão propor ajustes nesses fundamentos, desde que justificado. Trata-se de 
uma inovação meritória, uma vez que, ao longo do tempo, será possível avaliar 
a adequação da metodologia aqui proposta e, se for o caso, promover os devidos 
ajustes. 

Para entender a metodologia de determinação da alíquota de 
referência é necessário compreender dois conceitos importantes que o PLP traz: 
receita de referência (art. 349) e base ajustada de incidência (art. 352).
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A receita de referência é a receita que o nível da Federação 
arrecada com os tributos que serão substituídos ou alterados com a reforma 
tributária. Para a União, além do PIS e da Cofins, inclui o IPI e o IOF incidente 
sobre operações de seguros. Para os estados, o ICMS e as contribuições 
destinadas ao financiamento de fundos estaduais em funcionamento em 30 de 
abril de 2023 e estabelecidas como condição à aplicação de diferimento, regime 
especial ou outro tratamento diferenciado relativos ao ICMS. Por fim, para os 
municípios, as receitas com o ISS. Adicionalmente, são incluídas as receitas 
obtidas com o Simples Nacional, com o adicional de alíquota para instituir o 
Fundo de Combate à Pobreza, e com juros e multas. 

A base ajustada de incidência é a base de incidência ajustada pela 
alíquota que será aplicada sobre a operação. Suponha-se, por exemplo, duas 
operações de R$ 100, sendo a primeira tributada normalmente e a segunda, sob 
um regime diferenciado que permite o desconto de 60% da alíquota (ou seja, a 
alíquota será de 40% da alíquota de referência). Nesse caso, a base ajustada 
será de R$ 140, soma de R$ 100, que será tributado normalmente, com R$ 40, 
que corresponde a 40% de R$ 100. 

A regra geral será definir a alíquota de tal forma que a arrecadação 
estimada com o tributo, como percentual da base de incidência ajustável, seja 
igual a relação entre a arrecadação efetivamente ocorrida em algum período 
base e a base de incidência ajustável para esse mesmo período de referência. O 
período base escolhido foi de 2012 a 2021. 

Para o IBS, conforme prevê o art. 361, a alíquota de referência do 
IBS estadual para 2029 será fixado de modo que a estimativa da parcela 
estadual da receita do IBS em 2027, calculada com base na alíquota de 
referência estadual, nas alíquotas estaduais dos regimes específicos e na 
legislação do IBS de 2029, seja equivalente a 10% da receita de referência dos 
Estados em 2027. Similarmente para os municípios. Esse percentual sobe 10 
pontos a cada ano, até atingir 40% em 2032 e 100% em 2033. 

Sobre a revisão das alíquotas de referência em 2030 e 2035 (arts. 367 e 368) 

O art. 130 do ADCT introduziu uma espécie de trava tributária de 
forma que a manter a carga tributária do IBS e da CBS como proporção do PIB 
em relação aos tributos que irá substituir.  

Se, em 2027 e 2028, a alíquota de referência da CBS implicar 
aumento de carga tributária da União comparativamente ao período 2012-2021, 
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a alíquota de referência será revista para baixo em 2030, de forma a não 
aumentar a carga tributária. 

Em 2035 será feita nova avaliação, dessa vez considerando a carga 
tributária decorrente da soma da arrecadação do IBS e da CBS entre 2029 e 
2033, comparando com a carga tributária do período 2012-2021. Novamente, 
se tiver sido constatado aumento da carga tributária, as alíquotas de referência 
da União, estados e municípios serão reduzidas proporcionalmente. 

Sobre a transição aplicável ao regime de compras governamentais (art. 
372): 

O art. 149-C da CF prevê que o IBS e a CBS incidentes sobre as 
compras governamentais terão suas alíquotas ajustadas de forma que o ente 
adquirente fique com a totalidade do que seria arrecadado com esses tributos. 
De acordo com o PLP, esse ajuste ocorrerá em sua plenitude somente após 1º 
de janeiro de 2027 para o IBS e a partir de 1º de janeiro de 2033 para a CBS.  

Para a CBS não haverá qualquer repasse ao ente contratante até 31 
de dezembro de 2028. A partir de 2029 haverá uma transição, com o ente 
contratante recebendo 10% do equivalente ao CBS em 2029, e aumentos de 10 
pontos percentuais a cada ano até chegar a 40% em 2032. De 2033 em diante, 
o ente contratante poderá ficar com o equivalente a 100% da CBS. 

Sobre o reequilíbrio econômico-financeiro (REF) dos contratos 
administrativos (arts. 373 a 376) 

O art. 21 da EC nº 132, de 2023, prevê a possibilidade de 
reequilíbirio econômico financeiro dos contratos administrativos, incluindo os 
de concessão, em decorrência da alteração da estrutura tributária. Essa revisão 
é importante para dar segurança jurídica às concessionárias e viabilizar a oferta 
de serviços. 

O ajuste será possível não só para os contratos firmados 
anteriormente à entrada em vigor da LCP, como também para os contratos 
firmados posteriormente à LCP, mas cuja proposta seja anterior à entrada em 
vigor desta LCP (§ 1º do art. 373). 

A revisão contratual que deverá considerar toda a carga tributária 
anterior, não só a diretamente paga pelas concessionárias, como os chamados 
resíduos tributários, ou seja, os tributos embutidos nas aquisições das 
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concessionárias pagavam, mas que não geravam crédito. O reequilíbrio valerá 
inclusive para contratos que “prevejam em matriz de risco a respeito de 
impactos tributários supervenientes”.  

Observe-se que o reequilíbrio ocorrerá em ambas as direções. 
Assim, se houver redução de carga tributária, a administração pública 
procederá a revisão de ofício. 

Já se houver aumento da carga, a contratada poderá pleitear o 
reequilíbrio durante o período de transição que consta nos arts. 125 a 133 do 
ADCT (ou seja, de 2026 a 2097). O pleito poderá ser feito a cada nova alteração 
tributária ou de uma só vez, para todas as alterações que tiverem ocorrido entre 
2026 e 2035. O prazo para a solução será de 90 dias, prorrogável por mais 90 
dias. 

O REF poderá se dar por meio de diferentes formas, como reajuste 
de tarifas, alteração na remuneração do contrato, alteração do prazo de 
vigência, repactuação de obrigações entre outras. Exceto pelas duas primeiras 
formas de repactuação, para as demais, a repactuação exigirá a concordância 
da contratada. 

Sobre a utilização do saldo credor do PIS e da Cofins (arts. 378 a 382): 

O art. 135 do ADCT prevê o aproveitamento do saldo credor do 
PIS e da Cofins. Serão aproveitados esses, inclusive os presumidos, não 
apropriados ou não utilizados até a data da extinção dessas contribuições. Esses 
créditos poderão ser utilizados para compensar o valor devido da CBS e, nas 
condições que especifica, serem ressarcidos em dinheiro ou utilizados para 
compensar outros tributos federais. 

Em relação aos créditos do PIS e da Cofins que estavam sendo 
apropriados com base na depreciação, amortização ou quota mensal de valor: 

a) deverão permanecer sendo apropriados como créditos 
presumidos da CBS. Isso se aplica também aos créditos que 
estavam aguardando cumprimento de requisitos para início de 
apropriação com base na depreciação, amortização ou quota 
mensal até o dia anterior à data de extinção dos tributos; 

b) o creditamento das parcelas ainda não apropriadas não será 
admitido em caso de alienação do bem.
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c) o contribuinte sujeito ao regime regular da CBS poderá 
apropriar crédito presumido sobre o estoque de bens materiais 
existente em 1º de janeiro de 2027 sob determinadas 
condições. 

d) a utilização desses créditos para compensação terá preferência 
em relação aos créditos da CBS de que trata o art. 34 do PLP. 

Sobre o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiros-
Fiscais (FCBF) (arts. 383 a 404) 

 O art. 12 da EC nº 132, de 2023, prevê a instituição do FCBF com 
o objetivo de compensar as pessoas físicas e jurídicas titulares de benefícios 
fiscais do ICMS. 

O PLP confere à RFB a responsabilidade por expedir normas e 
avaliar os pedidos de compensação. Ademais, as decisões serão tomadas, em 
caráter privativo, por auditores-fiscais da RFB. 

O FCBF não compensará reduções do ICMS cujos contribuintes 
já tenham sido beneficiados pelo Fundo de Sustentabilidade e Diversificação 
Econômica do Estado do Amazonas e pelo Fundo de Desenvolvimento 
Sustentável dos Estados da Amazônia Ocidental e do Amapá, previstos no art. 
92-B do ADCT. 

O titular do benefício oneroso informará mensalmente os valores 
devidos. Na ausência de indícios de irregularidade, o crédito será 
automaticamente reconhecido e autorizado para pagamento em até 90 dias, e a 
entrega de recursos ocorrerá em até 60 dias a contar da data da autorização. Se 
a entrega ocorrer fora do prazo, a RFB pagará juros equivalentes à taxa Selic 
ao beneficiário. 

Se o montante mensal apurado for superior ao limite tolerável de 
risco, conforme regulamento, o excesso será retido para revisão. O montante a 
ser retido poderá ser aumentado se houver indicações de que os recursos 
destinados para prover o FCBC se mostrarem insuficientes para cobrir as 
compensações até o final de 2032. 

Em caso de irregularidades constadas sobre valores já pagos, o 
contribuinte deverá fazer a devolução do montante recebido indevidamente, 
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ficando sujeito a representação penal caso não seja feita a devolução no prazo 
de dez dias da lavratura do auto de infração. 

Caso a unidade federada constate o não cumprimento das 
condições exigidas pela norma concessiva do benefício oneroso, deverá 
comunicar em até 10 (dez) dias à RFB, a fim de que esta efetue a suspensão ou 
o cancelamento da habilitação. 

Os valores pagos ao titular do benefício oneroso em função da 
compensação no âmbito do FCBF terão o mesmo tratamento tributário do 
benefício fiscal concedido pelo Estado ou pelo Distrito Federal, para fins de 
incidência de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 

Se os recursos para o funding do FCBF forem insuficientes, a 
União irá complementá-los, sendo que tais recursos não podem ser objeto de 
retenção, desvinculação, limitação de empenho ou qualquer outra restrição. 

Serão provisionados recursos do FCBF de forma a garantir o 
pagamento de todas as compensações estimadas. O valor da provisão será 
revisado anualmente. A diferença entre o saldo financeiro e o valor 
provisionado será transferido para o FDR em 120 parcelas mensais de igual 
valor.  

SERVIÇOS FINANCEIROS 

A EC nº 132, de 2023, ao inserir o art. 156-A, § 6º, II, na 
Constituição, determinou que lei complementar disporá sobre regime 
específico de incidência do IBS e da CBS para os serviços financeiros. 

O art. 10 da referida EC definiu serviços financeiros como: 

a) operações de crédito, câmbio, seguro, resseguro, 
consórcio, arrendamento mercantil, faturização, 
securitização, previdência privada, capitalização, arranjos de 
pagamento, operações com títulos e valores mobiliários, 
inclusive negociação e corretagem, e outras que impliquem 
captação, repasse, intermediação, gestão ou administração 
de recursos; e
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b) outros serviços prestados por entidades administradoras 
de mercados organizados, infraestruturas de mercado e 
depositárias centrais e por instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, na forma de lei 
complementar. 

Ademais, o mesmo art. 10, em seu § 1º, estabeleceu que, para as 
instituições financeiras bancárias: 

§ o regime específico de tributação para os serviços 
financeiros não se aplica aos serviços de instituições 
financeiras bancárias remunerados por tarifas e comissões; e  
§ a base de cálculo e as alíquotas da CBS e do IBS 
incidentes sobre serviços financeiros serão estabelecidas de 
modo a manter, em caráter geral, até o final do quinto ano da 
entrada em vigor do regime, a carga tributária incidente 
sobre as operações de crédito na data de sua promulgação, 
decorrente dos tributos extintos pela própria EC nº 132, de 
2023. 

 
O PLP regulamentou esses comandos nos arts. 177 a 227. 

Além dos serviços financeiros listados na Emenda Constitucional, 
o PLP, em seu art. 177, menciona, de forma explícita, as atividades de assessor 
de investimento e de consultor de valores mobiliários, a administração de 
consórcios e os serviços de ativos virtuais.  

Já o art. 178 traz uma longa lista de pessoas físicas e jurídicas 
fornecedoras de serviços financeiros. Os serviços prestados por esses 
fornecedores que não forem classificados como serviços financeiros, inclusive 
aqueles remunerados por tarifas e comissões, ficam sujeitos às normas gerais 
de incidência do IBS e da CBS ou se for o caso, aos regimes diferenciados de 
tributação previsto na lei. 

As alíquotas da CBS e do IBS sobre serviços financeiros serão 
uniformes em todo o País e serão fixadas de modo a manter a carga tributária 
incidente sobre as operações de crédito das instituições financeiras bancárias, 
nos termos detalhados no art. 227 do PLP. 
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As alíquotas da CBS e do IBS resultantes serão aplicadas a todos 
os serviços financeiros, exceto para os serviços bancários remunerados por 
tarifas e comissões, e, no caso dos arranjos de pagamento, às tarifas pagas pelo 
portador do instrumento de pagamento aos emissores desses instrumentos.  Tais 
receitas estarão sujeitas ao regime geral da CBS e do IBS. 

Para os serviços financeiros que envolvem intermediação 
financeira, como concessão de crédito, ou pagamentos aos usuários dos 
serviços, como seguros, previdência privada e capitalização, a base de 
incidência dos tributos será constituída das receitas obtidas com tais serviços 
menos as deduções previstas na lei de forma específica para cada tipo de serviço 
financeiro. Em linhas gerais, para esses serviços, após as deduções, a base de 
incidência corresponderá a um indicador de spread de juros ou de valor 
adicionado. 

Já no caso de serviços financeiros que não envolvem 
intermediação financeira, nem pagamentos aos usuários, tais como gestão de 
recursos de terceiros; administração de consórcios; atividades de entidades 
administradoras de mercados organizados, infraestruturas de mercado e 
depositárias centrais; e serviços de ativos virtuais, não são permitidas deduções 
das receitas obtidas pela prestação desses serviços. 

No caso específico dos arranjos de pagamento, há, no mínimo, 
duas possibilidades distintas de tributação, dependendo do tipo de receita. 
Receitas decorrentes da emissão de meios de pagamento (por exemplo, 
anuidade de cartões) são tributadas pela alíquota geral. As demais receitas serão 
tributadas nos termos do art. 184, que dispõe sobre a tributação para os serviços 
financeiros. 

No arrendamento mercantil operacional, as alíquotas e a base de 
incidência serão similares ao de aluguéis de imóveis ou outros bens. Já no 
arrendamento mercantil financeiro, serão aplicadas as alíquotas de CBS e IBS 
dos serviços financeiros. 

O art. 182 veda, de forma expressa, a dedução de qualquer despesa 
administrativa da base de cálculo dos tributos sobre os serviços financeiros. 

Os tomadores de serviços financeiros que forem contribuintes do 
IBS e da CBS sujeito ao regime regular poderão creditar-se do IBS e da CBS 
nessas operações, nos termos especificados na lei.
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O IBS e a CBS não incidem sobre os rendimentos financeiros de 
pessoas jurídicas que não são instituições financeiras (art. 7º, inciso V, do PLP) 

As sociedades cooperativas que fornecem serviços financeiros têm 
o tratamento tributário diferenciado oferecido às cooperativas. 

Após ouvir as contribuições recebidas em audiências públicas na 
CAE e na CCJ, analisar as emendas propostas pelos nobres Pares e as sugestões 
de representantes do Ministério da Fazenda, buscamos aperfeiçoar o texto, de 
forma a melhorar sua redação, bem como trazer as inovações necessárias no 
mérito. Para alcançar tais objetivos, fizemos as seguintes alterações no regime 
específico dos serviços financeiros: 

§ Inclusão de prestação de garantias e da intermediação 
de consórcios entre os serviços financeiros;  
§ Deixou-se explícito que apenas as entidades abertas 
de previdência complementar  fechadas que não sejam 
consideradas pessoas jurídicas sem fins lucrativos, nos 
termos disposto no art. 26, § 9º, II, do PLP, estão sujeitas à 
tributação relativa aos serviços financeiros;  
§ Adequação da redação do art. 179, que trata dos 
serviços prestados por fornecedores de serviços financeiros 
que estarão sujeitos às regras gerais de tributação pelo IBS e 
pela CBS, ao determinado no art. 10, § 1º, da EC nº 132, de 
2023;  
§ Maior detalhamento das receitas e das deduções 
permitidas nas operações de crédito e com títulos e valores 
mobiliários; 
§ Exclusão da possibilidade de dedução do custo do 
capital próprio da base de incidência do IBS e da CBS (§ 6º 
do art. 185);  
§ Inclusão da sistemática de tributação no caso da 
alienação de bens móveis ou imóveis que tenham sido objeto 
de garantia constituída em favor de credor sujeito ao regime 
específico dos serviços financeiros; 
§ Determinação de que não estarão sujeitas à incidência 
do IBS e da CBS as operações relacionadas aos demais 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

70

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 971

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

70 

fundos garantidores e executores de políticas públicas, 
inclusive de habitação e de desenvolvimento regional;  
§ Inclusão da locação de terminais eletrônicos e do 
fornecimento de programas de computador (software) que 
viabilizam o funcionamento dos arranjos de pagamento entre 
os serviços de arranjos de pagamento;  
§ Na liquidação antecipada de recebíveis, incluiu-se a 
possibilidade de dedução das perdas com inadimplência da 
base de incidência do IBS e da CBS;  
§ No caso de FIDC e demais fundos de investimentos 
que liquidem antecipadamente recebíveis de arranjos de 
pagamento, foi determinado que eles estarão sujeitos à 
tributação pelo IBS e CBS apenas se não forem classificados 
como entidades de investimento; 
§ Determinação explícita da aplicação do regime da 
caixa no cômputo das receitas e das deduções permitidas nas 
operações de seguros;  
§ Inclusão do conceito de ativos virtuais; e 
§ Permissão da apropriação de créditos do IBS e da 
CBS pelos adquirentes de serviços de ativos virtuais. 

 

TRAVA DE ALÍQUOTAS 

A EC nº 132, de 2023, previu revisões das alíquotas do IBS e da 
CBS caso tenha sido constatado aumento da carga tributária comparativamente 
àquela observada antes da reforma tributária. 

O § 10 do art. 9º prevê que os regimes diferenciados serão 
submetidos a avaliação quinquenal de custo-benefício. Com isso, os descontos 
gozados pelos regimes diferenciados poderão ser reduzidos. Mais 
especificamente, o art. 467, § 11, II, do PLP prevê que a primeira avaliação 
quinquenal, a ser realizada com base nos dados disponíveis no ano de 2030, 
para ter eficácia em 2032, será tal que, caso a soma das alíquotas de referência 
seja superior a 26,5%, o Poder Executivo federal encaminhará projeto de lei 
complementar ao Senado Federal propondo menores reduções das alíquotas 
dos regimes diferenciados. 
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Estamos propondo alguns ajustes no texto nesse ponto, reforçando 
seu objetivo, de maneira que o Poder Executivo da União, ouvido o Comitê 
Gestor do IBS, deverá encaminhar ao Congresso Nacional projeto de lei 
complementar propondo medidas que reduzam o percentual a patamar igual ou 
inferior a 26,5%. 

COMITÊ GESTOR DO IBS 

Por fim, em atenção à necessidade de que a aprovação deste PLP 
possa ter efetividade, propomos a inserção de dispositivos mínimos que 
assegurem a instituição do Comitê Gestor do IBS, até que a integralidade do 
conteúdo do PLP nº 108, de 2024, seja apreciado definitivamente pelo 
Congresso Nacional. 

Nesse sentido, ficará instituído, até 31 de dezembro de 2025, o 
Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, com competências 
exclusivamente normativas para editar o regulamento único do IBS.  

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, 
e, no mérito, por sua aprovação, com a aprovação total ou parcial das Emendas: 
2, 4, 8, 10, 11, 16, 21, 22, 23, 24, 27, 29, 33, 34, 36, 38, 40, 41, 50, 52, 54, 57, 
60, 61, 64, 65, 67, 68, 70, 71, 72, 74, 77, 79, 81, 83, 84, 86, 87, 90, 92, 94, 95, 
96, 100, 105, 106, 110, 113, 119, 121, 123, 124, 125, 126, 129, 131, 138, 141, 
143, 146, 151, 152, 164, 167, 170, 175, 183, 186, 187, 191, 193, 194, 198, 201, 
212, 216, 218, 219, 223, 228, 230, 241, 244, 245, 251, 257, 259, 260, 266, 267, 
272, 276, 281, 297, 317, 321, 322, 326, 330, 331, 335, 336, 338, 339, 340, 350, 
353, 354, 355, 361, 366, 367, 371, 372, 377, 381, 382, 383, 386, 387, 393, 400, 
401, 402, 409, 410, 414, 420, 424, 425, 426, 428, 429, 431, 432, 433, 438, 439, 
440, 445, 449, 454, 455, 459, 460, 462, 463, 464, 466, 467, 476, 477, 478, 480, 
484, 485, 487, 488, 489, 491, 494, 499, 505, 515, 520, 525, 526, 527, 531, 533, 
540, 554, 555, 556, 565, 566, 568, 569, 571, 575, 578, 579, 582, 587, 592, 594, 
597, 598, 599, 600, 602, 605, 608, 609, 610, 614, 615, 616, 617, 618, 621, 623, 
628, 630, 631, 632, 633, 634, 653, 657, 659, 660, 664, 668, 673, 678, 686, 689, 
690, 694, 698, 701, 702, 710, 715, 717, 719, 721, 722, 723, 724, 726, 728, 730, 
731, 744, 745, 746, 749, 750, 751, 752, 753, 754, 756, 757, 760, 762, 763, 769, 
775, 776, 777, 785, 786, 789, 790, 791, 793, 794, 797, 801, 802, 804, 806, 811, 
819, 820, 822, 823, 824, 829, 840, 844, 846, 848, 855, 860, 861, 862, 863, 864, 
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865, 871, 872, 884, 886, 888, 889, 892, 893, 894, 900, 913, 935, 939, 942, 944, 
948, 953, 956, 958, 964, 966, 968, 969, 972, 973, 975, 976, 980, 983, 986, 987, 
989, 991, 992, 994, 995, 997, 998, 1005, 1011, 1021, 1032, 1038, 1039, 1043, 
1044, 1045, 1046, 1049, 1053, 1054, 1056, 1057, 1059, 1063, 1065, 1066, 
1067, 1072, 1079, 1082, 1084, 1086, 1087, 1090, 1092, 1093, 1096, 1099, 
1100, 1101, 1103, 1105, 1113, 1119, 1120, 1121, 1123, 1126, 1127, 1128, 
1133, 1137, 1141, 1146, 1148, 1151, 1166, 1168, 1169, 1171, 1172, 1174, 
1175, 1176, 1178, 1182, 1184, 1185, 1187, 1195, 1197, 1199, 1202, 1205, 
1207, 1208, 1210, 1211, 1212, 1214, 1221, 1222, 1226, 1227, 1230, 1231, 
1235, 1238, 1242, 1247, 1254, 1255, 1256, 1260, 1261, 1262, 1269, 1274, 
1279, 1280, 1281, 1301, 1303, 1304, 1309, 1311, 1315, 1323, 1328, 1331, 
1334, 1342, 1344, 1345, 1346, 1351, 1352, 1353, 1361, 1369, 1372, 1373, 
1374, 1376, 1382, 1388, 1390, 1391, 1394, 1395, 1403, 1408, 1410, 1414, 
1415, 1416, 1422, 1423, 1426, 1428, 1434, 1435, 1436, 1438, 1440, 1445, 
1453, 1454, 1456, 1471, 1476, 1480, 1481, 1482, 1485, 1489, 1493, 1494, 
1496, 1497, 1502, 1503, 1504, 1507, 1510, 1512, 1515, 1516, 1519, 1520, 
1521, 1534, 1535, 1539, 1542, 1543, 1546, 1549, 1551, 1555, 1556, 1557, 
1558, 1559, 1561, 1563, 1566, 1567, 1568, 1570, 1573, 1574, 1578, 1579, 
1581, 1583, 1585, 1587, 1592, 1595, 1599, 1601, 1603, 1608, 1611, 1614, 
1616, 1633, 1634, 1635, 1637, 1638, 1640, 1643, 1644, 1648, 1649, 1652, 
1666, 1667, 1669, 1671, 1678, 1684, 1685, 1687, 1688, 1690, 1691, 1693, 
1694, 1695, 1697, 1703, 1706, 1710, 1713, 1714, 1717, 1718, 1726, 1731, 
1732, 1734, 1736, 1738, 1742, 1745, 1747, 1755, 1756, 1757, 1758, 1764, 
1765, 1766, 1769, 1770, 1773, 1777, 1778, 1779, 1780, 1785, 1788, 1789, 
1790, 1797, 1799, 1802, 1803, 1807, 1812, 1813, 1815, 1816, 1817, 1819, 
1820, 1822, 1823, 1824, 1825, 1827, 1828, 1831, 1832, 1839, 1840, 1841, 
1843, 1844, 1851, 1854, 1855, 1857, 1864, 1867, 1868, 1869, 1870, 1871, 
1872, 1874, 1877, 1878, 1880, 1885, 1886, 1887, 1892, 1893, 1894, 1895, 
1899, 1902, 1910, 1915, 1917, 1922, 1926, 1935, 1943, 1949, 1952, 1955, 
1957, 1960, 1962, 1963, 1964, 1971, 1973, 1976, 1983, 1985, 1986, 1990, 
1994, 1995, 1996, 1998; tudo na forma do seguinte substitutivo, restando 
prejudicadas as demais emendas a elas apresentadas: 

Sala da Comissão, 

, Presidente
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, Relator
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EMENDA Nº          – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 2024 

Institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a 
Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o 
Imposto Seletivo (IS); cria o Comitê Gestor do IBS e 
altera a legislação tributária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

LIVRO I 
DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS) E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE BENS E SERVIÇOS (CBS) 
 

TÍTULO I 
DAS NORMAS GERAIS DO IBS E DA CBS 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art.   1º Ficam instituídos: 

I - o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência compartilhada 

entre Estados, Municípios e Distrito Federal, de que trata o art. 156-A da Constituição 

Federal; e 

II - a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS), de competência da 

União, de que trata o inciso V do caput do art. 195 da Constituição Federal. 

Art.   2º O IBS e a CBS são informados pelo princípio da neutralidade, 

segundo o qual esses tributos devem evitar distorcer as decisões de consumo e de 

organização da atividade econômica, observadas as exceções previstas na Constituição 

Federal e nesta Lei Complementar. 

Art.   3º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se:
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I - operações com: 

a) bens todas e quaisquer que envolvam bens móveis ou imóveis, materiais 

ou imateriais, inclusive direitos; 

b) serviços todas as demais que não sejam enquadradas como operações com 

bens nos termos do inciso I do caput deste artigo; 

III - fornecimento: 

a) entrega ou disponibilização de bem material; 

b) instituição, transferência, cessão, concessão, licenciamento ou 

disponibilização de bem imaterial, inclusive direito; 

c) prestação ou disponibilização de serviço; 

III - fornecedor: pessoa física ou jurídica que, residente ou domiciliado no 

País ou no exterior, realiza o fornecimento. 

IV - adquirente: 

a) aquele obrigado ao pagamento ou a qualquer outra forma de 

contraprestação pelo fornecimento de bem ou serviço; 

b) nos casos de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação por 

conta e ordem ou em nome de terceiros, aquele por conta de quem ou em nome de quem 

decorre a obrigação de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação pelo 

fornecimento de bem ou serviço; e 

V - destinatário aquele a quem for fornecido o bem ou serviço, podendo ser o 

próprio adquirente ou não. 

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, equiparam-se a bens materiais as 

energias que tenham valor econômico. 

§ 2º Incluem-se no conceito de fornecedor de que trata o inciso III do caput 

deste artigo as entidades sem personalidade jurídica, incluindo sociedade em comum, 

sociedade em conta de participação, consórcio, condomínio e fundo de investimento.
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CAPÍTULO II 
DO IBS E DA CBS SOBRE OPERAÇÕES COM BENS E SERVIÇOS 

 

Seção I 
Das Hipóteses de Incidência 

 

Art.   4º O IBS e a CBS incidem sobre operações onerosas com bens ou com 

serviços. 

§ 1º As operações não onerosas com bens ou com serviços serão tributadas 

nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei Complementar. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se operação onerosa com 

bens ou com serviços qualquer fornecimento com contraprestação, incluindo o decorrente 

de: 

I - compra e venda, troca ou permuta, dação em pagamento e demais espécies 

de alienação; 

II - locação; 

III - licenciamento, concessão, cessão; 

IV – mútuo oneroso; 

V - doação com contraprestação em benefício do doador; 

VI - instituição onerosa de direitos reais; 

VII - arrendamento, inclusive mercantil; e 

VIII - prestação de serviços. 

§ 3º São irrelevantes para a caracterização das operações de que trata este 

artigo: 

I - o título jurídico pelo qual o bem encontra-se na posse do fornecedor;
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II - a espécie, tipo ou forma jurídica, a validade jurídica e os efeitos dos atos 

ou negócios jurídicos; 

III - a obtenção de lucro com a operação; e 

IV - o cumprimento de exigências legais, regulamentares ou administrativas. 

§ 4º O IBS e a CBS incidem sobre qualquer operação com bem ou com 

serviço realizada pelo contribuinte, incluindo aquelas realizadas com ativo não circulante ou 

no exercício de atividade econômica não habitual, observado o disposto no § 4ºdo art. 57 

desta Lei Complementar. 

§ 5º A incidência do IBS e da CBS sobre as operações de que trata o caput 

deste artigo não altera a base de cálculo do: 

I - Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens 

ou Direitos (ITCD), de que trata o inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal; 

II - Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e Direitos a 

eles relativos (ITBI), de que trata o inciso II do caput do art. 156 da Constituição Federal. 

§ 6º Incidem IBS e CBS sobre o pagamento realizado em decorrência de 

obrigação legal ou determinação judicial para remunerar fornecimento, ressalvados os 

honorários de sucumbência. 

Art.   5º O IBS e a CBS também incidem sobre as seguintes operações: 

I - fornecimento não oneroso ou a valor inferior ao de mercado de bens e 

serviços, nas hipóteses previstas nesta Lei Complementar. 

II - fornecimento de brindes e bonificações; 

III - transmissão, pelo contribuinte, para sócio ou acionista que não seja 

contribuinte no regime regular, por devolução de capital, dividendos in natura ou de outra 

forma, de bens cuja aquisição tenham permitido a apropriação de créditos pelo contribuinte, 

inclusive na produção; e
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IV – demais fornecimentos não onerosos ou a valor inferior ao de mercado 

de bens e serviços por contribuinte a parte relacionada. 

§ 1º O disposto no inciso II do caput deste artigo: 

I - não se aplica às bonificações que constem do respectivo documento fiscal 

e que não dependam de evento posterior; e 

II - aplica-se ao bem dado em bonificação sujeito a alíquota específica por 

unidade de medida, inclusive na hipótese do inciso I deste parágrafo. 

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei Complementar, considera-se que as partes 

são relacionadas quando no mínimo uma delas estiver sujeita à influência, exercida direta ou 

indiretamente por outra parte, que possa levar ao estabelecimento de termos e de condições 

em suas transações que divirjam daqueles que seriam estabelecidos entre partes não 

relacionadas em transações comparáveis. 

§ 3º São consideradas partes relacionadas, sem prejuízo de outras hipóteses 

que se enquadrem no disposto no § 2º deste artigo:   

I - o controlador e as suas controladas;  

II - as coligadas;  

III - as entidades incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas ou 

que seriam incluídas caso o controlador final do grupo multinacional de que façam parte 

preparasse tais demonstrações se o seu capital fosse negociado nos mercados de valores 

mobiliários de sua jurisdição de residência;  

IV - as entidades, quando uma delas possuir o direito de receber, direta ou 

indiretamente, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros da outra ou de seus ativos 

em caso de liquidação;  

V - as entidades que estiverem, direta ou indiretamente, sob controle comum 

ou em que o mesmo sócio, acionista ou titular detiver 20% (vinte por cento) ou mais do 

capital social de cada uma; 
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VI - as entidades em que os mesmos sócios ou acionistas, ou os seus cônjuges, 

companheiros, parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, detiverem no mínimo 

20% (vinte por cento) do capital social de cada uma; e  

VII - a entidade e a pessoa física que for cônjuge, companheiro ou parente, 

consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, de conselheiro, de diretor ou de controlador 

daquela entidade.  

§ 4º Para fins da definição de partes relacionadas, o termo entidade 

compreende as pessoas físicas e jurídicas e as entidades sem personalidade jurídica.  

§ 5º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, fica caracterizada a relação de 

controle quando uma entidade:  

I - detiver, de forma direta ou indireta, isoladamente ou em conjunto com 

outras entidades, inclusive em função da existência de acordos de votos, direitos que lhe 

assegurem preponderância nas deliberações sociais ou o poder de eleger ou destituir a 

maioria dos administradores de outra entidade;  

II - participar, direta ou indiretamente, de mais de 50% (cinquenta por cento) 

do capital social de outra entidade; ou  

III - detiver ou exercer o poder de administrar ou gerenciar, de forma direta 

ou indireta, as atividades de outra entidade. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso II do § 3º deste artigo, considera-se 

coligada a entidade que detenha influência significativa sobre outra entidade, conforme 

previsto nos §§ 1º, 4º e 5º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.   

§ 7º O regulamento poderá flexibilizar a exigência de verificação do valor de 

mercado de que trata o inciso IV do caput deste artigo nas operações entre partes 

relacionadas, desde que essas operações não estejam sujeitas a vedação à apropriação de 

créditos, no âmbito de programas de conformidade fiscal. 

Art.   6º O IBS e a CBS não incidem sobre: 

I - fornecimento de serviços por pessoas físicas em decorrência de:
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a) relação de emprego com o contribuinte; ou 

b) sua atuação como administradores ou membros de conselhos de 

administração e fiscal e comitês de assessoramento do conselho de administração do 

contribuinte previstos em lei; 

II - transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo 

contribuinte, observada a obrigatoriedade de emissão de documento fiscal eletrônico, nos 

termos do inciso II do § 1º do art. 60 desta Lei Complementar; 

III - baixa, liquidação e transmissão, incluindo alienação, de participação 

societária, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei Complementar; 

IV - transmissão de bens em decorrência de fusão, cisão e incorporação e de 

integralização e devolução de capital, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º 

desta Lei Complementar;  

V - rendimentos financeiros, exceto quando incluídos na base de cálculo no 

regime específico de serviços financeiros de que trata o Capítulo II do Título V deste Livro 

e da regra de apuração da base de cálculo prevista no inciso II do § 1º do art. 12 desta Lei 

Complementar; 

VI - recebimento de dividendos e de juros sobre capital próprio, de juros ou 

remuneração ao capital pagos pelas cooperativas e os resultados de avaliação de 

participações societárias, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei 

Complementar; 

VII - demais operações com títulos ou valores mobiliários, com exceção do 

disposto para essas operações no regime específico de serviços financeiros de que trata a 

Seção III do Capítulo II do Título V deste Livro, nos termos previstos nesse regime e das 

demais situações previstas expressamente nesta Lei Complementar; 

VIII - doações sem contraprestação em benefício do doador; 

IX - transferências de recursos públicos e demais bens públicos para 

organizações da sociedade civil constituídas como pessoas jurídicas sem fins lucrativos no 

País, por meio de termos de fomento, termos de colaboração, acordos de cooperação, termos 
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de parceria, termos de execução descentralizada, contratos de gestão, contratos de repasse, 

subvenções, convênios e demais instrumentos celebrados pela administração pública direta, 

por autarquias e por fundações públicas; 

X – destinação de recursos por sociedade cooperativa para os fundos previstos 

no art. 28 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e reversão dos recursos dessas 

reservas; e 

XI – o repasse da cooperativa para os seus associados dos valores decorrentes 

das operações previstas no caput do art. 270 desta Lei Complementar e a distribuição em 

dinheiro das sobras por sociedade cooperativa aos associados, apuradas em demonstração 

do resultado do exercício, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei 

Complementar. 

§ 1º O IBS e a CBS incidem sobre o conjunto de atos ou negócios jurídicos 

envolvendo as hipóteses previstas nos incisos III a VII do caput deste artigo que constituam, 

na essência, operação onerosa com bem ou com serviço. 

§ 2º Caso as doações de que trata o inciso VIII do caput deste artigo tenham 

por objeto bens ou serviços que tenham permitido a apropriação de créditos pelo doador, 

inclusive na produção: 

I - a doação será tributada com base no valor de mercado do bem ou serviço 

doado; ou  

II - por opção do contribuinte, os créditos serão anulados. 

Art.   7º Na hipótese de fornecimento de diferentes bens e de serviços em 

uma mesma operação, será obrigatória a especificação de cada fornecimento e de seu 

respectivo valor, exceto se: 

I - todos os fornecimentos estiverem sujeitos ao mesmo tratamento tributário; 

ou  

II - algum dos fornecimentos puder ser considerado principal e os demais seus 

acessórios, hipótese em que o fornecimento principal será considerado fornecimento único, 

aplicando-se o tratamento tributário a ele correspondente.
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§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, há tratamento 

tributário distinto caso os fornecimentos estejam sujeitos a regras diferentes em relação a 

incidência, regimes de tributação, isenção, momento de ocorrência do fato gerador, local da 

operação, alíquota, sujeição passiva e não cumulatividade.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, consideram-se 

fornecimentos acessórios aqueles que sejam condição ou meio para o fornecimento 

principal. 

§ 3º Caso haja a cobrança unificada de diferentes fornecimentos em desacordo 

com o disposto neste artigo, cada fornecimento será considerado independente para todos os 

fins e a base de cálculo correspondente a cada um será arbitrada na forma do art. 13 desta 

Lei Complementar. 

 

Seção II 
Das Imunidades 

 

Art.   8º São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de serviços, 

nos termos do Capítulo V deste Título. 

Art.   9º São imunes também ao IBS e à CBS os fornecimentos: 

I - realizados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios; 

II - realizados por entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive 

suas organizações assistenciais e beneficentes; 

III - realizados por partidos políticos, inclusive seus institutos e fundações, 

entidades sindicais dos trabalhadores e instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos; 

IV - de livros, jornais, periódicos e do papel destinado a sua impressão; 

V - de fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil 

contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral 
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interpretadas por artistas brasileiros, bem como os suportes materiais ou arquivos digitais 

que os contenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser; 

VI - de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens de recepção livre e gratuita; e 

VII - de ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial. 

§ 1º A imunidade prevista no inciso I do caput deste artigo é extensiva às 

autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo poder público e à empresa pública 

prestadora de serviço postal, bem como: 

I - compreende somente as operações relacionadas com as suas finalidades 

essenciais ou as delas decorrentes; 

II - não se aplica às operações relacionadas com exploração de atividades 

econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados ou em que haja 

contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário; e 

III - não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar tributo 

relativamente a bem imóvel. 

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se: 

I - entidade religiosa e templo de qualquer culto a pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos que tem como objetivos professar a fé religiosa e praticar a 

religião; e  

II - organização assistencial e beneficente a pessoa jurídica de direito privado 

sem fins lucrativos vinculada e mantida por entidade religiosa e templo de qualquer culto, 

que fornece bens e serviços na área de assistência social, sem discriminação ou exigência de 

qualquer natureza aos assistidos. 

§ 3º A imunidade prevista no inciso III do caput deste artigo aplica-se, 

exclusivamente, às pessoas jurídicas sem fins lucrativos que cumpram, de forma cumulativa, 
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os requisitos previstos no art. 14 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional). 

§ 4º As imunidades das entidades previstas nos incisos I a III do caput deste 

artigo não se aplicam às suas aquisições de bens materiais e imateriais, inclusive direitos, e 

serviços. 

 
Seção III 

Do Momento de Ocorrência do Fato Gerador 
 

Art.   10. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS no momento 

do fornecimento nas operações com bens ou com serviços, ainda que de execução continuada 

ou fracionada. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se ocorrido o 

fornecimento no momento: 

I - do início do transporte, na prestação de serviço de transporte iniciado no 

País; 

II - do término do transporte, na prestação de serviço de transporte de carga 

quando iniciado no exterior; 

III - do término do fornecimento, no caso dos demais serviços; 

IV - em que o bem for encontrado desacobertado de documentação fiscal 

idônea; e  

V - da aquisição do bem nas hipóteses de: 

a) licitação promovida pelo poder público de bem apreendido ou abandonado; 

ou 

b) leilão judicial. 

§ 2º Nas aquisições de bens e serviços pela administração pública direta, por 

autarquias e por fundações públicas, que estejam sujeitas ao disposto no caput do art. 470 
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desta Lei Complementar, considera-se ocorrido o fato gerador no momento em que se realiza 

o pagamento. 

§ 3º Nas operações de execução continuada ou fracionada em que não seja 

possível identificar o momento de entrega ou disponibilização do bem ou do término do 

fornecimento do serviço, como as relativas a abastecimento de água, saneamento básico, gás 

canalizado, serviços de telecomunicação, serviços de internet e energia elétrica, considera-

se ocorrido o fato gerador no momento em que se torna devido o pagamento.  

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, caso ocorra pagamento, 

integral ou parcial, antes do fornecimento: 

I - na data de pagamento de cada parcela: 

a) serão exigidas antecipações dos tributos, calculadas da seguinte forma: 

1. a base de cálculo corresponderá ao valor de cada parcela paga; 

2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do pagamento de cada parcela; 

b) as antecipações de que trata a alínea “a” deste inciso constarão como 

débitos na apuração; 

II - na data do fornecimento: 

a) os valores definitivos dos tributos serão calculados da seguinte forma: 

1. a base de cálculo será o valor total da operação, incluindo as parcelas pagas 

antecipadamente; 

2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do fornecimento; 

b) caso os valores das antecipações sejam inferiores aos definitivos, as 

diferenças constarão como débitos na apuração; e 

c) caso os valores das antecipações sejam superiores aos definitivos, as 

diferenças serão apropriadas como créditos na apuração.
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§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, caso não ocorra o fornecimento a que 

se refere o pagamento, inclusive em decorrência de distrato, o fornecedor poderá apropriar 

créditos com base no valor das parcelas das antecipações devolvidas. 

 

Seção IV 
Do Local da Operação 

 

Art.   11. Considera-se local da operação com: 

I - bem móvel material, o local da entrega ou disponibilização do bem ao 

destinatário; 

II - bem imóvel, bem móvel imaterial, inclusive direito, relacionado a bem 

imóvel, serviço prestado fisicamente sobre bem imóvel e serviço de administração e 

intermediação de bem imóvel, o local onde o imóvel estiver situado; 

III - serviço prestado fisicamente sobre a pessoa física ou fruído 

presencialmente por pessoa física, o local da prestação do serviço; 

IV - serviço de planejamento, organização e administração de feiras, 

exposições, congressos, espetáculos, exibições e congêneres, o local do evento a que se 

refere o serviço; 

V - serviço prestado fisicamente sobre bem móvel material e serviços 

portuários, o local da prestação do serviço; 

VI - serviço de transporte de passageiros, o local de início do transporte; 

VII - serviço de transporte de carga, o local da entrega ou disponibilização do 

bem ao destinatário constante no documento fiscal; 

VIII - serviço de exploração de via, mediante cobrança de valor a qualquer 

título, incluindo tarifas, pedágios e quaisquer outras formas de cobrança, o território de cada 

Município e Estado, ou do Distrito Federal, proporcionalmente à correspondente extensão 

da via explorada;
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IX - serviço de telefonia fixa e demais serviços de comunicação prestados por 

meio de cabos, fios, fibras e meios similares, o local de instalação do terminal; e 

X - demais serviços e demais bens móveis imateriais, inclusive direitos, o 

local do domicílio principal do: 

a) adquirente, nas operações onerosas; 

b) destinatário, nas operações não onerosas. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo: 

I - em operação realizada de forma não presencial, assim entendida aquela em 

que a entrega ou disponibilização não ocorra na presença do adquirente ou destinatário no 

estabelecimento do fornecedor, considera-se local da entrega ou disponibilização do bem ao 

destinatário o destino final indicado pelo adquirente: 

a) ao fornecedor, caso o serviço de transporte seja de responsabilidade do 

fornecedor; ou  

b) ao terceiro responsável pelo transporte, caso o serviço de transporte seja 

de responsabilidade do adquirente; 

II - considera-se ocorrida a operação no local do domicílio principal do 

destinatário, na aquisição de veículo automotor terrestre, aquático ou aéreo; 

III - considera-se ocorrida a operação no local onde se encontra o bem móvel 

material: 

a) na aquisição de bem nas hipóteses de: 

1. licitação promovida pelo poder público de bem apreendido ou abandonado; 

ou 

2. leilão judicial; e 

b) na constatação de irregularidade pela falta de documentação fiscal ou pelo 

acobertamento por documentação inidônea.
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§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, caso o bem imóvel 

esteja situado em mais de um Município, considera-se local do imóvel o Município onde 

está situada a maior parte da sua área. 

§ 3º Para fins desta Lei Complementar, considera-se local do domicílio 

principal do adquirente ou, conforme o caso, do destinatário: 

I - o local constante do cadastro com identificação única de que trata o art. 59 

desta Lei Complementar, que deverá considerar: 

a) para as pessoas físicas, o local da sua habitação permanente ou, na hipótese 

de inexistência ou de mais de uma habitação permanente, o local onde as suas relações 

econômicas forem mais relevantes; e 

b) para as pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica, conforme 

aplicável, o local de cada estabelecimento para o qual seja fornecido o bem ou serviço; 

II - na hipótese de adquirente ou destinatário não regularmente cadastrado, o 

que resultar da combinação de ao menos 2 (dois) critérios não conflitantes entre si, à escolha 

do fornecedor, entre os seguintes: 

a) endereço declarado ao fornecedor; 

b) endereço obtido mediante coleta de outras informações comercialmente 

relevantes no curso da execução da operação; 

c) endereço do adquirente constante do cadastro do arranjo de pagamento 

utilizado para o pagamento da operação; e 

d) endereço de Protocolo de Internet (IP) do dispositivo utilizado para 

contratação da operação ou obtido por emprego de método de geolocalização; 

III - caso não seja possível cumprir o disposto no inciso II deste parágrafo, 

será considerado o endereço declarado ao fornecedor. 

§ 4º Nas aquisições realizadas de forma centralizada por contribuinte sujeito 

ao regime regular do IBS e da CBS que possui mais de um estabelecimento e que não estejam 

sujeitas a vedação à apropriação de créditos:
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I - os serviços de que trata o inciso IX do caput deste artigo serão considerados 

prestados no domicílio principal do adquirente; e 

II - para fins do disposto no inciso X do caput deste artigo e no inciso I deste 

parágrafo, considera-se como domicílio principal do adquirente o local do seu 

estabelecimento matriz. 

§ 5º Aplica-se aos serviços que forem prestados à distância, ainda que 

parcialmente, o disposto no inciso X do caput deste artigo. 

§ 6º Caso a autoridade tributária constate que as informações prestadas pelo 

adquirente nos termos do § 3º deste artigo estejam incorretas e resultem em pagamento a 

menor do IBS e da CBS, a diferença será exigida do adquirente, com acréscimos legais. 

§ 7º Nas operações com abastecimento de água, gás canalizado e energia 

elétrica, considera-se como local da operação: 

I - o local da entrega ou disponibilização, nas operações destinadas a 

consumo; 

II - o local do estabelecimento principal do adquirente, definido nos termos 

do § 4º deste artigo: 

a) no fornecimento de serviços de transmissão de energia elétrica; e 

b) nas demais operações, inclusive nas hipóteses de geração, distribuição ou 

comercialização de energia elétrica. 

§ 8º Na hipótese de que trata o inciso X do caput deste artigo, caso o 

adquirente seja residente ou domiciliado no exterior e o destinatário seja residente ou 

domiciliado no País, considera-se como local da operação o domicílio do destinatário. 

§ 9º Nas aquisições de energia elétrica realizadas de forma multilateral, 

considera-se local da operação o do estabelecimento ou domicílio do agente que figure com 

balanço energético devedor. 

§ 10. Nas operações de transporte dutoviário de gás natural, o local da 

operação será o do estabelecimento principal do:
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I - fornecedor na contratação de capacidade de entrada de gás natural do duto, 

nos termos da legislação aplicável; e 

II - adquirente, na contratação de capacidade de saída do gás natural do duto. 

§ 11. Aplica-se o disposto no inciso X do caput deste artigo às operações de 

cessão de espaço para prestação de serviços publicitários. 

 

Seção V 
Da Base de Cálculo 

 

Art.   12. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação, salvo 

disposição em contrário prevista nesta Lei Complementar. 

§ 1º O valor da operação compreende o valor integral cobrado pelo fornecedor 

a qualquer título, inclusive os valores correspondentes a: 

I - acréscimos decorrentes de ajuste do valor da operação; 

II - juros, multas, acréscimos e encargos; 

III - descontos concedidos sob condição; 

IV - valor do transporte cobrado como parte do valor da operação, no 

transporte efetuado pelo próprio fornecedor ou no transporte por sua conta e ordem; 

V - tributos e preços públicos, inclusive tarifas, incidentes sobre a operação 

ou suportados pelo fornecedor, exceto aqueles previstos no § 2º deste artigo; e 

VI - demais importâncias cobradas ou recebidas como parte do valor da 

operação, inclusive seguros e taxas. 

§ 2º Não integram a base de cálculo do IBS e da CBS: 

I - o montante do IBS e da CBS incidentes sobre a operação; 

II - o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
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III - os descontos incondicionais; 

IV - os reembolsos ou ressarcimentos recebidos por valores pagos relativos a 

operações por conta e ordem ou em nome de terceiros, desde que a documentação fiscal 

relativa a essas operações seja emitida em nome do terceiro; e 

V - o montante incidente na operação dos tributos a que se referem o inciso 

II do caput do art. 155, o inciso III do caput do art. 156 e a alínea b do inciso I e o inciso IV 

do caput do art. 195 da Constituição Federal, e da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o 

PIS/Pasep) a que se refere o art. 239 da Constituição Federal, de 1º de janeiro de 2026 a 31 

de dezembro de 2032. 

VI - a contribuição de que trata o art. 149-A da Constituição Federal. 

§ 3º Para efeitos do disposto no inciso III do § 2º deste artigo, considera-se 

desconto incondicional a parcela redutora do preço da operação que conste do respectivo 

documento fiscal e não dependa de evento posterior, inclusive se realizado por meio de 

programa de fidelidade concedido pelo próprio fornecedor. 

§ 4º A base de cálculo corresponderá ao valor de mercado dos bens ou 

serviços, entendido como o valor praticado em operações comparáveis entre partes não 

relacionadas, nas seguintes hipóteses: 

I - falta do valor da operação; 

II - operação sem valor determinado; 

III - valor da operação não representado em dinheiro; e 

IV - operação entre partes relacionadas, nos termos do inciso IV do caput do 

art. 5º, observado o disposto nos seus §§ 2º a 7º. 

§ 5º Caso o valor da operação esteja expresso em moeda estrangeira, será feita 

sua conversão em moeda nacional por taxa de câmbio apurada pelo Banco Central do Brasil, 

de acordo com o disposto no regulamento.
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§ 6º Caso o contribuinte contrate instrumentos financeiros derivativos fora de 

condições de mercado e que ocultem, parcial ou integralmente, o valor da operação, o ganho 

no derivativo comporá a base de cálculo do IBS e da CBS. 

§ 7º A base de cálculo relativa à devolução ou ao cancelamento será a mesma 

utilizada na operação original. 

§ 8º No transporte internacional de passageiros, caso os trechos de ida e volta 

sejam vendidos em conjunto, a base de cálculo será a metade do valor cobrado. 

Art.   13. O valor da operação será arbitrado pela administração tributária 

quando: 

I - não forem exibidos à fiscalização, inclusive sob alegação de perda, 

extravio, desaparecimento ou sinistro, os elementos necessários à comprovação do valor da 

operação nos casos em que: 

a) for realizada a operação sem emissão de documento fiscal ou estiver 

acobertada por documentação inidônea; ou 

b) for declarado em documento fiscal valor notoriamente inferior ao valor de 

mercado da operação; 

II - em qualquer outra hipótese em que forem omissos, conflitantes ou não 

merecerem fé as declarações, informações ou documentos apresentados pelo sujeito passivo 

ou por terceiro legalmente obrigado. 

Parágrafo único. Para fins do arbitramento de que trata este artigo, a base de 

cálculo do IBS e da CBS será: 

I – o valor de mercado dos bens ou serviços fornecidos, entendido como o 

valor praticado em operações comparáveis entre partes não relacionadas; ou 

II - quando não estiver disponível o valor de que trata o inciso I deste 

parágrafo:
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a) com base no custo do bem ou serviço, acrescido das despesas 

indispensáveis à manutenção das atividades do sujeito passivo ou do lucro bruto apurado 

com base na escrita contábil ou fiscal; ou 

b) pelo valor fixado por órgão competente, pelo preço final a consumidor 

sugerido pelo fabricante ou importador ou pelo preço divulgado ou fornecido por entidades 

representativas dos respectivos setores, conforme o caso. 

 

Seção VI 
Das Alíquotas 

 
Subseção I 

Das Alíquotas-Padrão 
 

Art.  14. As alíquotas da CBS e do IBS serão fixadas por lei específica do 

respectivo ente federativo, nos seguintes termos: 

I - a União fixará a alíquota da CBS; 

II - cada Estado fixará sua alíquota do IBS; 

III - cada Município fixará sua alíquota do IBS; e 

IV - o Distrito Federal exercerá as competências estadual e municipal na 

fixação de suas alíquotas. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o Estado de 

Pernambuco exercerá a competência municipal relativamente às operações realizadas no 

Distrito Estadual de Fernando de Noronha, conforme o art. 15 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT). 

§ 2º Ao fixar sua alíquota, cada ente federativo poderá: 

I - vinculá-la à alíquota de referência da respectiva esfera federativa, de que 

trata o art. 18 desta Lei Complementar, por meio de acréscimo ou decréscimo de pontos 

percentuais; ou
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II - defini-la sem vinculação à alíquota de referência da respectiva esfera 

federativa. 

§ 3º Na ausência de lei específica que estabeleça a alíquota do ente federativo, 

será aplicada a alíquota de referência da respectiva esfera federativa. 

§ 4º As referências nesta Lei Complementar às alíquotas-padrão devem ser 

entendidas como remissões às alíquotas fixadas por cada ente federativo nos termos deste 

artigo. 

Art.  15. A alíquota do IBS incidente sobre cada operação corresponderá: 

I - à soma: 

a) da alíquota do Estado de destino da operação; e 

b) da alíquota do Município de destino da operação; ou 

II - à alíquota do Distrito Federal, quando este for o destino da operação. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, o destino da operação é o 

local da ocorrência da operação, definido nos termos do art. 11 desta Lei Complementar. 

Art.  16. A alíquota fixada por cada ente federativo na forma do art. 14 desta 

Lei Complementar será a mesma para todas as operações com bens ou com serviços, 

ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As reduções de alíquotas estabelecidas nos regimes 

diferenciados de que trata o Título IV deste Livro serão aplicadas sobre a alíquota de cada 

ente federativo. 

Art.  17. A alíquota aplicada para fins de devolução ou cancelamento da 

operação será a mesma cobrada na operação original. 

Subseção II 
Das Alíquotas de Referência 

 

Art.  18. As alíquotas de referência serão fixadas por resolução do Senado 

Federal:
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I - para a CBS, de 2027 a 2035, nos termos dos arts. 352 a 358, 365, 367 e 

368 desta Lei Complementar; 

II - para o IBS, de 2029 a 2035, nos termos dos arts. 360 a 365 e 368 desta 

Lei Complementar; 

III - para o IBS e a CBS, após 2035, as vigentes no ano anterior. 

Art.  19. Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou eleve a 

arrecadação do IBS ou da CBS: 

I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo Senado Federal, da 

alíquota de referência da CBS e das alíquotas de referência estadual e municipal do IBS, de 

modo a preservar a arrecadação das esferas federativas; 

II - somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos do ajuste 

das alíquotas de referência de que trata o inciso I deste caput. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo: 

I - deverão ser consideradas, entre outras: 

a) alterações nos critérios relativos à devolução geral de IBS e de CBS a 

pessoas físicas, de que trata o Capítulo I do Título III deste Livro; 

b) alterações nos regimes diferenciados, específicos ou favorecidos de 

tributação previstos nesta Lei Complementar, inclusive em decorrência da avaliação 

quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei Complementar; e 

c) alterações no regime favorecido de tributação do Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) e do Microempreendedor Individual (MEI), 

de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II - não serão consideradas: 

a) alterações na alíquota da CBS, nos termos do inciso I do caput e do § 1º do 

art. 14 desta Lei Complementar; e
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b) alterações no montante da devolução específica da CBS a pessoas físicas 

por legislação federal, de que trata o Capítulo I do Título III deste Livro; 

III – deverá o ajuste das alíquotas de referência ser estabelecido por resolução 

do Senado Federal, com base em cálculos elaborados pelo Comitê Gestor do IBS e pelo 

Poder Executivo da União e homologados pelo Tribunal de Contas da União, observada a 

anterioridade nonagesimal prevista na alínea c do inciso III do caput do art. 150 da 

Constituição Federal e, para o IBS, também a anterioridade anual prevista na alínea b do 

inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso III do § 1º deste artigo: 

I - os cálculos deverão ser enviados ao Tribunal de Contas da União, 

acompanhados da respectiva metodologia, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

promulgação da lei que reduzir ou elevar a arrecadação do IBS ou da CBS: 

a) pelo Comitê Gestor do IBS, no caso de alterações legais que afetem apenas 

a receita do IBS; 

b) pelo Poder Executivo da União, no caso de alterações legais que afetem 

apenas a receita da CBS; ou 

c) em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e do Poder Executivo da União, 

no caso de alterações legais que afetem a receita do IBS e da CBS; 

II - o Tribunal de Contas da União poderá solicitar ajustes na metodologia ou 

nos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias após seu recebimento; 

III - o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União terão até 30 (trinta) 

dias para ajustar a metodologia ou os cálculos; 

IV - o Tribunal de Contas da União decidirá de forma definitiva em relação 

aos cálculos e os encaminhará ao Senado Federal, no prazo de 30 (trinta) dias; e 

V - o Senado Federal estabelecerá o ajuste das alíquotas de referência, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 
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Art.  20. Os projetos de lei complementar que reduzam ou aumentem a 

arrecadação do IBS ou da CBS, nos termos do art. 19, somente serão apreciados pelo 

Congresso Nacional se estiverem acompanhados de estimativa de impacto nas alíquotas de 

referência do IBS e da CBS. 

§ 1º A estimativa de impacto de que trata o caput deste artigo, acompanhada

da respectiva metodologia, será elaborada: 

I - pelo Poder Executivo da União, nos projetos de sua iniciativa, com a 

manifestação do Comitê Gestor do IBS no prazo de até 30 (trinta) dias; ou  

II - pelo autor ou pelo relator do projeto. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, a Câmara dos

Deputados, o Senado Federal, ou quaisquer de suas Comissões, poderão consultar o Poder 

Executivo da União, o Comitê Gestor do IBS ou o Tribunal de Contas da União, que deverão 

apresentar a estimativa de impacto no prazo de 60 (sessenta) dias 

Seção VII 
Da Sujeição Passiva 

Art.  21. É contribuinte do IBS e da CBS: 

I - o fornecedor que realizar operações: 

a) no desenvolvimento de atividade econômica;

b) de modo habitual ou em volume que caracterize atividade econômica; ou

c) de forma profissional, ainda que a profissão não seja regulamentada;

II - o adquirente, ainda que não enquadrado no inciso I deste caput, na 

aquisição de bem: 

a) apreendido ou abandonado, em licitação promovida pelo poder público; ou

b) em leilão judicial;
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III – o importador; 

IV - aquele previsto expressamente em outras hipóteses nesta Lei 

Complementar. 

§ 1º O contribuinte de que trata o caput deste artigo é obrigado a se inscrever 

nos cadastros relativos ao IBS e à CBS. 

§ 2º O fornecedor residente ou domiciliado no exterior fica obrigado a se 

cadastrar como contribuinte caso realize operações no País ou como responsável tributário 

no caso de operações realizadas pelo importador, observada a definição do local da operação 

prevista no art. 11 e o disposto no art. 23 desta Lei Complementar. 

§ 3º O regulamento também poderá exigir inscrição nos cadastros relativos 

ao IBS e à CBS dos responsáveis pelo cumprimento de obrigações principais ou acessórias 

previstas nesta Lei Complementar. 

§ 4º Na importação de bens materiais, o disposto no § 3º deste artigo somente 

se aplica às remessas internacionais sujeitas a regime de tributação simplificada nos termos 

do art. 95. 

Art.  22. As plataformas digitais, ainda que domiciliadas no exterior, são 

responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS relativos às operações e importações 

realizadas por seu intermédio, nas seguintes hipóteses: 

I - solidariamente com o adquirente ou destinatário e em substituição ao 

fornecedor, caso este seja residente ou domiciliado no exterior; e 

II - solidariamente com o fornecedor, caso este: 

a) seja residente ou domiciliado no País; 

b) seja contribuinte, ainda que não inscrito nos termos do § 1º do art. 21 desta 

Lei Complementar; e  

c) não registre a operação em documento fiscal eletrônico. 

§ 1º Considera-se plataforma digital aquela que:
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I - atua como intermediária entre fornecedores e adquirentes nas operações e 

importações realizadas de forma não presencial ou por meio eletrônico; e 

II - controla um ou mais dos seguintes elementos essenciais à operação: 

a) cobrança; 

b) pagamento; 

c) definição dos termos e condições; ou 

d) entrega. 

§ 2º Não é considerada plataforma digital aquela que executa somente uma 

das seguintes atividades: 

I - fornecimento de acesso à internet; 

II - serviços de pagamentos prestados por instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil;; 

III - publicidade; ou 

IV - busca ou comparação de fornecedores, desde que não cobre pelo serviço 

com base nas vendas realizadas. 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso I do caput deste artigo, o fornecedor 

residente ou domiciliado no exterior fica dispensado da inscrição de que trata o § 2º do art. 

21 desta Lei Complementar se realizar operações exclusivamente por meio de plataforma 

digital inscrita no cadastro do IBS e da CBS no regime regular. 

§ 4º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

compete ao Comitê Gestor do IBS e à RFB informar à plataforma digital a condição de 

contribuinte do fornecedor residente ou domiciliado no País que não esteja inscrito no 

cadastro. 

§ 5º A plataforma digital apresentará ao Comitê Gestor do IBS e à Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma do regulamento, informações sobre 
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as operações e importações com bens ou com serviços realizadas por seu intermédio, 

inclusive identificando o fornecedor, ainda que não seja contribuinte. 

§ 6º Na hipótese em que o processo de pagamento da operação ou importação 

seja iniciado pela plataforma digital, esta deverá apresentar as informações necessárias para 

a segregação e o recolhimento dos valores do IBS e da CBS devidos pelo fornecedor na 

liquidação financeira da operação (split payment), inclusive no procedimento simplificado, 

nos termos dos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar. 

§ 7º A plataforma digital que cumprir o disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo 

não será responsável pelo pagamento de eventuais diferenças entre os valores do IBS e da 

CBS recolhidos e aqueles devidos na operação pelo fornecedor residente ou domiciliado no 

País. 

§ 8º Na hipótese em que o fornecedor seja residente ou domiciliado no País e 

o processo de pagamento da operação não seja iniciado pela plataforma digital, esta não será 

responsável tributária caso cumpra o disposto no § 5º e o fornecedor emita documento fiscal 

eletrônico pelo valor da operação realizada por meio da plataforma. 

§ 9º Aplica-se o disposto no § 8º, também, caso o processo de pagamento da 

operação seja iniciado pela plataforma digital e não seja realizado o split payment. 

§ 10. Nas hipóteses em que a plataforma digital for responsável, nos termos 

dos incisos I e II do caput deste artigo:  

I - a plataforma será responsável solidária pelos débitos de IBS e de CBS do 

fornecedor relativos à operação, de acordo com as regras tributárias a ele aplicáveis, caso o 

fornecedor seja residente ou domiciliado no País e esteja inscrito como contribuinte do IBS 

e da CBS, no regime regular ou em regime favorecido; e 

II - nos demais casos, os débitos de IBS e de CBS serão calculados pelas 

regras do regime regular, inclusive quanto às alíquotas, regimes diferenciados e regimes 

específicos aplicáveis aos bens e serviços.
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§ 11. A plataforma digital não será responsável tributária em relação às 

operações em que ela não controle nenhum dos elementos essenciais, nos termos do inciso 

II do § 1º deste artigo. 

§ 12. A plataforma digital poderá optar, com anuência do fornecedor residente 

ou domiciliado no País, observados os critérios estabelecidos no regulamento: 

I - por emitir documentos fiscais eletrônicos em nome do fornecedor, 

inclusive de forma consolidada; e 

II – por pagar o IBS e a CBS, com base no valor e nas demais informações da 

operação intermediada pela plataforma, mantida a obrigação do fornecedor em relação a 

eventuais diferenças. 

Art.  23. A plataforma digital, inclusive a domiciliada no exterior, deverá se 

inscrever no cadastro do IBS e da CBS no regime regular para fins de cumprimento do 

disposto no art. 22. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor ou a plataforma digital residentes ou 

domiciliados no exterior não se inscrevam no cadastro do IBS e da CBS no regime regular 

de que trata o caput deste artigo: 

I - o IBS e a CBS serão segregados e recolhidos, pelas alíquotas de referência, 

nas remessas ao fornecedor ou à plataforma, pela instituição que realiza a operação de 

câmbio, observados os critérios estabelecidos em regulamento; e 

II - eventual diferença do IBS e da CBS devidos na operação ou importação 

deverá ser: 

a) paga pelo adquirente ou importador, caso as alíquotas incidentes sejam 

maiores que as alíquotas de referência; ou 

b) devolvida ao adquirente ou importador, caso as alíquotas incidentes sejam 

menores que as alíquotas de referência.
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Art.  24. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e na legislação civil, são solidariamente 

responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS: 

I - a pessoa ou entidade sem personalidade jurídica que, a qualquer título, 

adquire, importa, recebe, dá entrada ou saída ou mantém em depósito bem, ou toma serviço, 

não acobertado por documento fiscal idôneo; 

II - o transportador, inclusive empresa de serviço postal ou entrega expressa: 

a) em relação a bem transportado desacobertado de documento fiscal idôneo; 

b) quando efetuar a entrega de bem em local distinto daquele indicado no 

documento fiscal; 

III - o leiloeiro, pelo IBS e pela CBS devidos na operação realizada em leilão; 

IV - os desenvolvedores ou fornecedores de programas ou aplicativos 

utilizados para registro de operações com bens ou com serviços que contenham funções ou 

comandos inseridos com a finalidade de descumprir a legislação tributária; 

V - qualquer pessoa física, pessoa jurídica ou entidade sem personalidade 

jurídica que concorra por seus atos e omissões para o descumprimento de obrigações 

tributárias, por meio de: 

a) ocultação da ocorrência ou do valor da operação; ou 

b) abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou 

pela confusão patrimonial; e 

VI - o entreposto aduaneiro, o recinto alfandegado ou estabelecimento a ele 

equiparado, o depositário ou o despachante, em relação ao bem: 

a) destinado para o exterior sem documentação fiscal correspondente; 

b) recebido para exportação e não exportado; 

c) destinado a pessoa ou entidade sem personalidade jurídica diversa daquela 

que o tiver importado ou arrematado; ou
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d) importado e entregue sem a devida autorização das administrações 

tributárias competentes. 

§ 1º A imunidade de que trata o § 1º do art. 9º desta Lei Complementar não 

exime a empresa pública prestadora de serviço postal da responsabilidade solidária nas 

hipóteses previstas no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º A responsabilidade a que se refere a alínea a do inciso V do caput deste 

artigo restringe-se ao valor ocultado da operação. 

§ 3º Não enseja responsabilidade solidária a mera existência de grupo 

econômico quando inexistente qualquer ação ou omissão que se enquadre no disposto no 

inciso V do caput deste artigo. 

Art.  25. As responsabilidades de que trata esta Lei Complementar 

compreendem a obrigação pelo pagamento do IBS e da CBS, acrescidos de correção e 

atualização monetária, multa de mora, multas punitivas e demais encargos. 

Art.  26. Não são contribuintes do IBS e da CBS, ressalvado o disposto no 

inciso II do § 1º do art. 156-A da Constituição Federal: 

I - condomínio edilício; 

II - consórcio de que trata o art. 278 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976; 

III - sociedade em conta de participação; 

IV - nanoempreendedor, assim entendido a pessoa física que tenha auferido 

receita bruta inferior a 50% (cinquenta por cento) do limite estabelecido para adesão ao 

regime do MEI previsto no § 1º do art. 18-A observado ainda o disposto nos §§ 4º e 4º-B do 

referido artigo da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e não tenha aderido 

a esse regime; e 

V - fundos de investimento, observado o disposto nos §§ 5º a 7º deste artigo; 

VI – produtor rural de que trata o art. 164 desta Lei Complementar;
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VII – transportador autônomo de carga de que trata o art. 169 desta Lei 

Complementar; 

VIII – entidade sem fins lucrativos que presta serviços de planos de 

assistência à saúde sob a modalidade de autogestão; e  

IX - entidades de previdência complementar fechada, constituídas de acordo 

com a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. 

§ 1º Poderão optar pelo regime regular do IBS e da CBS, observado o disposto 

no § 6º do art. 41 desta Lei Complementar: 

I - as entidades sem personalidade jurídica de que tratam os incisos I a III do 

caput deste artigo; 

II - a pessoa física de que trata o inciso IV do caput deste artigo; e 

III - os fundos de investimento que realizem operações com bens imóveis, 

observado o disposto no § 6º deste artigo; 

IV – o produtor rural de que trata o inciso VI do caput deste artigo, na forma 

do art. 165 desta Lei Complementar; e 

V – o transportador autônomo de carga de que trata o inciso VII do caput 

deste artigo. 

§ 2º Em relação ao condomínio edilício de que trata o inciso I do caput deste 

artigo: 

I - caso exerça a opção pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, o 

IBS e a CBS incidirão sobre todas as taxas e demais valores cobrados pelo condomínio dos 

seus condôminos e de terceiros; e  

II - caso não exerça a opção pelo regime regular e desde que as taxas e demais 

valores condominiais cobrados de seus condôminos representem menos de 80% (oitenta por 

cento) da receita total do condomínio:
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a) ficará sujeito à incidência do IBS e da CBS sobre as operações com bens e 

com serviços que realizar de acordo com o disposto no inciso I do caput art. 21 desta Lei 

Complementar; e 

b) apropriará créditos na proporção da receita decorrente das operações 

tributadas na forma da alínea a deste inciso, em relação à receita total do condomínio. 

§ 3º Caso o consórcio de que trata o inciso II do caput não exerça a opção 

pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, os consorciados ficarão obrigados ao 

pagamento do IBS e da CBS quanto às operações realizadas pelo consórcio, 

proporcionalmente às suas participações. 

§ 4º Caso a sociedade em conta de participação de que trata o inciso III do 

caput não exerça a opção pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, o sócio 

ostensivo ficará obrigado ao pagamento do IBS e da CBS quanto às operações realizadas 

pela sociedade, vedada a exclusão de valores devidos a sócios participantes. 

§ 5º Os Fundos de Investimento Imobiliário (FII) e os Fundos de Investimento 

nas Cadeias Produtivas do Agronegócio (Fiagro) de que trata a Lei nº 8.668, de 25 de junho 

de 1993, que realizem operações com bens imóveis são contribuintes do IBS e da CBS no 

regime regular caso: 

I - o fundo ou seus cotistas pessoas físicas não obedeçam às regras previstas 

para a isenção do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos pelos cotistas pessoas 

físicas, constantes do inciso III do caput e dos §§ 1º a 4º do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004 e eventuais regras a serem previstas em lei após a data de publicação 

desta Lei Complementar; ou 

II - estejam sujeitos à tributação aplicável às pessoas jurídicas, nos termos do 

art. 2º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999. 

§ 6º Não são contribuintes do IBS e da CBS no regime regular os FII e os 

Fiagro cujas cotas sejam detidas, em mais de 95% (noventa e cinco por cento), por:  

I - FII ou Fiagro que não seja contribuinte do IBS e da CBS; 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

106

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1007

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

106 

II - fundo de investimento constituído e destinado, exclusivamente, para 

acolher recursos de planos de benefícios de previdência complementar e de planos de 

seguros de pessoas, regulados e fiscalizados pelos órgãos governamentais competentes; e 

III - entidades de previdência e fundos de pensão no País, regulados e 

fiscalizados pelos órgãos governamentais competentes. 

§ 7º São contribuintes do IBS e da CBS no regime regular os fundos de 

investimento que liquidem antecipadamente recebíveis, nos termos previstos no art. 193 ou 

no § 3º do art. 219 desta Lei Complementar.  

§ 8º Caso, após a data da publicação desta Lei Complementar, venha a ser 

permitida, conforme regulamentação a ser expedida pelos órgãos governamentais que 

compõem o Sistema Financeiro Nacional, a realização de novas operações com bens ou com 

serviços sujeitas à incidência do IBS e da CBS por fundo de investimento, esse fundo será 

considerado contribuinte no regime regular. 

§ 9º As entidades referidas nos incisos VII e VIII do caput deste artigo serão 

contribuintes do IBS e da CBS caso descumpram os requisitos previstos no art. 14 do Código 

Tributário Nacional. 

§ 10. Para fins de enquadramento como nanoempreendedor, nos termos do 

inciso IV do caput deste artigo, será considerada como receita bruta da pessoa física 

prestadora de serviço de transporte privado individual de passageiros ou de entrega de bens 

intermediado por plataformas digitais 25% (vinte e cinco por cento) do valor bruto mensal 

recebido. 

§ 11. O regulamento poderá estabelecer obrigações acessórias simplificadas 

para as pessoas e entes sem personalidade jurídica de que trata este artigo. 

 

Seção VIII 
Das Modalidades de Extinção dos Débitos 

 
Subseção I 

Disposições Gerais 
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Art.  27. Os débitos do IBS e da CBS decorrentes da incidência sobre 

operações com bens ou com serviços serão extintos mediante as seguintes modalidades: 

I - compensação com créditos, respectivamente, de IBS e de CBS apropriados 

pelo contribuinte, nos termos dos arts. 47 a 57 e das demais disposições desta Lei 

Complementar; 

II - pagamento pelo contribuinte; 

III - recolhimento na liquidação financeira da operação (split payment), nos 

termos dos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar; 

IV - recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 36 desta Lei 

Complementar; ou 

V - pagamento por aquele a quem esta Lei Complementar atribuir 

responsabilidade. 

Parágrafo único. A extinção de débitos de que trata o caput deste artigo: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, será imputada aos 

valores dos débitos não extintos do IBS e da CBS incidentes sobre as operações ocorridas 

no período de apuração na ordem cronológica do documento fiscal, segundo critérios 

estabelecidos no regulamento; 

II - nas hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo, será vinculada à 

respectiva operação; e 

III - na hipótese do inciso V do caput deste artigo, será vinculada à operação 

específica a que se refere ou, caso não se refira a uma operação específica, será imputada na 

forma do inciso I deste parágrafo. 

Art.  28. Nas operações com energia elétrica ou com direitos a ela 

relacionados, o recolhimento do IBS e da CBS relativo à geração, comercialização e 

distribuição será realizado exclusivamente: 

I – pela distribuidora de energia elétrica, caso ocorra a venda para adquirente 

atendido no ambiente de contratação regulada;
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II - pelo alienante de energia elétrica, caso se trate de aquisição no ambiente 

de contratação livre de energia para consumo do adquirente ou quando o adquirente não 

esteja sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; ou 

III - pelo adquirente, na condição de responsável, de energia elétrica caso se 

destine para consumo na aquisição de energia elétrica realizada de forma multilateral. 

§ 1º O recolhimento do IBS e da CBS incidentes nas operações com energia 

elétrica, ou com direitos a ela relacionados, relativas à geração, comercialização e 

distribuição, ocorrerá somente no fornecimento: 

I - para consumo; ou 

II - para contribuinte não sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. 

§ 2º No serviço de transmissão de energia elétrica, considera-se ocorrido o 

fornecimento no momento em que se tornar devido o pagamento relativo ao serviço de 

transmissão, nos termos da legislação aplicável. 

§ 3º Exclui-se da base de cálculo da CBS e do IBS a energia elétrica fornecida 

pela distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à energia injetada 

na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora, acrescidos dos créditos de energia 

elétrica originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou 

em outra unidade consumidora do mesmo titular.  

§ 4º A exclusão de que trata o § 3º deste artigo: 

I - aplica-se somente a consumidores participantes do Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica, de que trata a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022; 

II – aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por 

microgeração e minigeração, cuja potência instalada seja, respectivamente, menor ou igual 

a 75 kW e superior a 75 kW e menor ou igual a 1 MW; e 

III - não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, à demanda 

de potência, aos encargos de conexão ou uso do sistema de distribuição, aos componentes 
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tarifárias não associadas ao custo da energia e a quaisquer outros valores cobrados pela 

distribuidora. 

 

Subseção II 
Do Pagamento pelo Contribuinte 

 

Art.  29. O contribuinte deverá, até a data de vencimento, efetuar o pagamento 

do saldo a recolher de que trata o art. 45 desta Lei Complementar. 

§ 1º Caso o pagamento efetuado pelo contribuinte seja maior do que o saldo 

a recolher, a parcela excedente, até o montante dos débitos do período de apuração que 

tenham sido extintos pelas modalidades previstas nos incisos III a V do caput do art. 27 desta 

Lei Complementar entre o final do período de apuração e o dia útil anterior ao do pagamento 

pelo contribuinte, será transferida ao contribuinte em até 3 (três) dias úteis. 

§ 2º O pagamento efetuado após a data de vencimento será acrescido de: 

I - multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento), por dia de atraso; e 

II - juros de mora, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic), a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento 

do prazo até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

§ 3º A multa de que trata o inciso I do § 2º deste artigo será calculada a partir 

do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo 

até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 4º O percentual da multa de que trata o inciso I do § 2º deste artigo fica 

limitado a 20% (vinte por cento). 

Art.  30. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão oferecer, como opção ao 

contribuinte, mecanismo automatizado de pagamento, respectivamente, do IBS e da CBS. 

§ 1º A utilização do mecanismo previsto no caput deste artigo pelo 

contribuinte fica condicionada à sua prévia autorização.
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§ 2º O mecanismo automatizado de que trata o caput deste artigo permitirá a 

retirada e o depósito de valores em contas de depósito e contas de pagamento de titularidade 

do contribuinte. 

 

Subseção III 
Do Recolhimento na Liquidação Financeira (Split Payment) 

 

Art.  31. Nas transações de pagamento relativas a operações com bens ou 

com serviços, os prestadores de serviços de pagamento eletrônico e as instituições 

operadoras de sistemas de pagamentos deverão segregar e recolher ao Comitê Gestor do IBS 

e à RFB, no momento da liquidação financeira da transação (split payment), os valores do 

IBS e da CBS, de acordo com o disposto nesta Subseção. 

§ 1º Os procedimentos do split payment previstos nesta Subseção 

compreenderão a vinculação entre: 

I - os documentos fiscais eletrônicos relativos a operações com bens ou com 

serviços; e  

II - a transação de pagamento das respectivas operações. 

§ 2º Atos conjuntos do Comitê Gestor do IBS e da RFB disciplinarão o 

disposto nesta Subseção, inclusive no que se refere às atribuições dos prestadores de serviços 

de pagamento eletrônico e das instituições operadoras de sistemas de pagamento, 

considerando as características de cada arranjo de pagamento e das operações com bens e 

serviços. 

§ 3º O disposto nesta Subseção aplica-se a todos os prestadores de serviços 

de pagamento eletrônico de que trata o caput deste artigo, participantes de arranjos de 

pagamento, abertos e fechados, públicos e privados, inclusive os participantes e arranjos que 

não estão sujeitos à regulação do Banco Central do Brasil. 

Art.  32. O procedimento padrão do split payment obedecerá ao disposto neste 

artigo.
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§ 1º O fornecedor é obrigado a incluir no documento fiscal eletrônico 

informações que permitam: 

I - a vinculação das operações com a transação de pagamento; e  

II - a identificação dos valores dos débitos do IBS e da CBS incidentes sobre 

as operações. 

§ 2º As informações previstas no § 1º deste artigo deverão ser transmitidas 

aos prestadores de serviço de pagamento: 

I – pelo fornecedor; 

II - pela plataforma digital, em relação às operações e importações realizadas 

por seu intermédio, nos termos do art. 22 desta Lei Complementar; ou 

III - por outra pessoa ou entidade sem personalidade jurídica que receber o 

pagamento. 

§ 3º Antes da disponibilização dos recursos ao fornecedor, o prestador de 

serviço de pagamento ou a instituição operadora do sistema de pagamento deverá, com base 

nas informações recebidas, consultar sistema do Comitê Gestor do IBS e da RFB sobre os 

valores a serem segregados e recolhidos, que corresponderão à diferença positiva entre: 

I - os valores dos débitos do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, 

destacados no documento fiscal eletrônico; e  

II - as parcelas dos débitos referidos no inciso I deste parágrafo já extintas por 

quaisquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar. 

§ 4º Caso a consulta não possa ser efetuada nos termos do § 3º deste artigo, 

deverá ser adotado o seguinte procedimento: 

I - o prestador de serviços de pagamento ou a instituição operadora do sistema 

de pagamentos segregará e recolherá ao Comitê Gestor do IBS e à RFB o valor dos débitos 

do IBS e da CBS incidentes sobre as operações vinculadas à transação de pagamento, com 

base nas informações recebidas; e
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II - o Comitê Gestor do IBS e a RFB: 

a) efetuarão o cálculo dos valores dos débitos do IBS e da CBS das operações 

vinculadas à transação de pagamento, com a dedução das parcelas já extintas por quaisquer 

das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar; e  

b) transferirão ao fornecedor, em até 3 (três) dias úteis, os valores recebidos 

que excederem ao montante de que trata a alínea “a” deste inciso. 

Art.  33. O contribuinte poderá optar por procedimento simplificado do split 

payment para todas as operações cujo adquirente não seja contribuinte do IBS e da CBS no 

regime regular. 

§ 1º No procedimento simplificado de que trata o caput deste artigo, os 

valores do IBS e da CBS a serem segregados e recolhidos pelo prestador de serviço de 

pagamento ou pela instituição operadora do sistema de pagamentos serão calculados com 

base em percentual preestabelecido do valor das operações. 

§ 2º O percentual de que trata o § 1º deste artigo: 

I - será estabelecido pelo Comitê Gestor do IBS, para o IBS, e pela RFB, para 

a CBS, vedada a aplicação de procedimento simplificado para apenas um desses tributos; 

II - poderá ser diferenciado por setor econômico ou por contribuinte, a partir 

de cálculos baseados em metodologia uniforme previamente divulgada, incluindo dados da 

alíquota média incidente sobre as operações e do histórico de utilização de créditos; e 

III - não guardará relação com o valor dos débitos do IBS e da CBS 

efetivamente incidentes sobre a operação. 

§ 3º Os valores do IBS e da CBS recolhidos por meio do procedimento 

simplificado de que trata o caput serão utilizados para pagamento dos débitos não extintos 

do contribuinte decorrentes das operações de que trata o caput ocorridas no período de 

apuração, em ordem cronológica do documento fiscal, segundo critérios estabelecidos no 

regulamento. 

§ 4º O Comitê Gestor do IBS e a RFB:
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I - efetuarão o cálculo do saldo dos débitos do IBS e da CBS das operações 

de que trata o caput deste artigo, após a dedução das parcelas já extintas por quaisquer das 

modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar, no período de apuração; e 

II - transferirão ao fornecedor, em até 3 (três) dias úteis contados da conclusão 

da apuração, os valores recebidos que excederem o montante de que trata o inciso I do § 4º 

deste artigo. 

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo será irretratável para todo o 

período de apuração. 

§ 6º Ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB poderá determinar a 

utilização do procedimento simplificado de que trata este artigo para as operações 

mencionadas no caput, enquanto o procedimento padrão descrito no art. 32 não estiver em 

funcionamento em nível adequado para os principais instrumentos de pagamento eletrônico 

utilizados nessas operações. 

Art.  34. Deverão ser observadas ainda as seguintes regras para o split 

payment:  

I - a segregação e o recolhimento do IBS e da CBS ocorrerão na data da 

liquidação financeira da transação de pagamento, observados os fluxos de pagamento 

estabelecidos entre os participantes do arranjo; 

II - nas operações com bens ou com serviços com pagamento parcelado pelo 

fornecedor, a segregação e o recolhimento do IBS e da CBS deverão ser efetuados, de forma 

proporcional, na liquidação financeira de todas as parcelas; 

III - a liquidação antecipada de recebíveis não altera a obrigação de 

segregação e de recolhimento do IBS e da CBS na forma dos incisos I e II deste caput; 

IV - o disposto nesta Subseção não afasta a responsabilidade do sujeito 

passivo pelo pagamento do eventual saldo a recolher do IBS e da CBS, observados o 

momento da ocorrência do fato gerador e o prazo de vencimento dos tributos; e  

V - os prestadores de serviços de pagamentos e as instituições operadoras de 

sistemas de pagamento:
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a) serão responsáveis por segregar e recolher os valores do IBS e da CBS de 

acordo o disposto nesta Subseção; e  

b) não serão responsáveis tributários pelo IBS e pela CBS incidentes sobre as 

operações com bens e com serviços cujos pagamentos eles liquidem. 

Art.  35. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS deverão 

aprovar orçamento para desenvolvimento, implementação, operação e manutenção do 

sistema do split payment.  

§ 1º O split payment deverá entrar em funcionamento de forma simultânea, 

nas operações com adquirentes que não são contribuintes do IBS e da CBS no regime regular, 

para os principais instrumentos de pagamento eletrônico utilizados nessas operações. 

§ 2º Ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB: 

I - estabelecerá a implementação gradual do split payment; e  

II - poderá prever hipóteses em que a adoção do split payment será facultativa. 

§ 3º São instrumentos de pagamento eletrônico principais, para fins do 

disposto no § 1º deste artigo, aqueles preponderantemente utilizados no setor de varejo. 

 

Subseção IV 
Do Recolhimento pelo Adquirente 

 

Art.  36. O adquirente de bens ou de serviços que seja contribuinte do IBS e 

da CBS pelo regime regular poderá recolher o IBS e a CBS devidos pelo fornecedor na forma 

desta Subseção. 

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo será exercida exclusivamente 

mediante o recolhimento, pelo adquirente, do IBS e da CBS incidentes sobre a operação. 

§ 2º O disposto nesta Subseção não afasta a responsabilidade do sujeito 

passivo pelo pagamento do eventual saldo a recolher do IBS e da CBS, observados o 

momento da ocorrência do fato gerador e o prazo de vencimento dos tributos.
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§ 3º O valor recolhido na forma deste artigo:

I - será utilizado exclusivamente para pagamento dos valores dos débitos 

ainda não extintos do IBS e da CBS relativos às respectivas operações; e 

II - quando excedente ao valor utilizado nos termos do inciso I deste 

parágrafo, será transferido ao contribuinte em até 3 (três) dias úteis. 

§ 4º O Comitê Gestor do IBS e a RFB estabelecerão mecanismo para

acompanhamento, pelo fornecedor, do recolhimento pelo adquirente. 

Subseção V 
Do Pagamento pelo Responsável 

Art.  37. Aplica-se o disposto no art. 29 desta Lei Complementar, no que 

couber, ao pagamento do IBS e da CBS por aquele a quem esta Lei Complementar atribuir 

a condição de responsável. 

Seção IX 
Do Pagamento Indevido ou a Maior 

Art.  38. Em caso de pagamento indevido ou a maior, a restituição do IBS e 

da CBS somente será devida ao contribuinte na hipótese em que: 

I - a operação não tenha gerado crédito para o adquirente dos bens ou serviços; 

e 

II - tenha sido observado o disposto no art. 166 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Seção X 
Do Ressarcimento 
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Art.  39. O contribuinte do IBS e da CBS que apurar saldo a recuperar na 

forma do art. 45 ao final do período de apuração poderá solicitar seu ressarcimento integral 

ou parcial. 

§ 1º Caso o ressarcimento não seja solicitado ou a solicitação seja parcial, o 

valor remanescente do saldo a recuperar constituirá crédito do contribuinte, o qual poderá 

ser utilizado para compensação ou ressarcido em períodos posteriores. 

§ 2º A solicitação de ressarcimento de que trata este artigo será apreciada pelo 

Comitê Gestor do IBS, em relação ao IBS, e pela RFB, em relação à CBS. 

§ 3º O prazo para apreciação do pedido de ressarcimento será de: 

I - até 30 (trinta) dias contados da data da solicitação de que trata o caput 

deste artigo, para pedidos de ressarcimento de contribuintes enquadrados em programas de 

conformidade desenvolvidos pelo Comitê Gestor do IBS e pela RFB que atendam ao 

disposto no art. 40 desta Lei Complementar; 

II - até 60 (sessenta) dias contados da data de solicitação de que trata o caput 

deste artigo, para pedidos de ressarcimento que atendam ao disposto no art. 40 desta Lei 

Complementar, ressalvada a hipótese prevista no inciso I deste parágrafo; ou 

III - até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da solicitação de que trata 

o caput deste artigo, nos demais casos. 

§ 4º Se não houver manifestação do Comitê Gestor do IBS ou da RFB nos 

prazos previstos no § 3º deste artigo, o crédito será ressarcido ao contribuinte nos 15 (quinze) 

dias subsequentes. 

§ 5º Caso seja iniciado procedimento de fiscalização relativo ao pedido de 

ressarcimento antes do encerramento dos prazos estabelecidos no § 3º deste artigo serão: 

I – suspensos os prazos; e  

II – ressarcidos os créditos homologados em até 15 (quinze) dias contados da 

conclusão da fiscalização.
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§ 6º O procedimento de fiscalização de que trata o § 5º deste artigo não poderá 

estender-se por mais de 360 (trezentos e sessenta) dias. 

§ 7º Caso o procedimento de fiscalização não seja encerrado no prazo de que 

trata o § 6º deste artigo, o crédito será ressarcido ao contribuinte nos 15 (quinze) dias 

subsequentes. 

§ 8º O ressarcimento efetuado nos termos deste artigo não afasta a 

possibilidade de fiscalização posterior dos créditos ressarcidos nem prejudica a conclusão 

do procedimento de que trata o § 6º deste artigo. 

§ 9º O valor dos saldos credores cujo ressarcimento tenha sido solicitado nos 

termos deste artigo será corrigido, caso o pagamento ocorra a partir do primeiro dia do 

segundo mês seguinte ao do pedido, pela taxa Selic acumulada mensalmente a partir desta 

data até o mês anterior ao pagamento, acrescido de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

§ 10. Os prazos de que trata o § 3º serão suspensos, por até 5 (cinco) anos, 

não aplicado o disposto no § 9º deste artigo, caso o contribuinte realize a opção: 

I - pelo Simples Nacional ou pelo MEI, exceto na hipótese de que trata o § 4º 

do art. 41 desta Lei Complementar; ou 

II - por não ser contribuinte de IBS e de CBS, nas hipóteses autorizadas nesta 

Lei Complementar. 

§ 11. Na hipótese de descumprimento dos prazos previstos nos §§ 3º a 5º deste 

artigo, o valor do saldo credor será corrigido diariamente pela taxa Selic a partir do primeiro 

dia do início do prazo para apreciação do pedido até o dia anterior ao do ressarcimento. 

Art.  40. Aplicam-se os prazos de ressarcimento previstos nos incisos I ou II 

do § 4º do art. 39 desta Lei Complementar para: 

I - os créditos apropriados de IBS e de CBS relativos à aquisição de bens e 

serviços incorporados ao ativo imobilizado do contribuinte; 

II – os pedidos de ressarcimento cujo valor seja igual ou inferior a 150% 

(cento e cinquenta por cento) do valor médio mensal da diferença entre:
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a) os créditos de IBS e de CBS apropriados pelo contribuinte; e

b) os débitos de IBS e de CBS incidentes sobre as operações do contribuinte.

§ 1º O cálculo do valor médio mensal de que trata o inciso II do caput será

realizado com base nas informações relativas aos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao 

período de apuração, excluídos do cálculo os créditos apropriados nos termos do inciso I do 

caput deste artigo. 

§ 2º Cabe ao regulamento dispor sobre a forma de aplicação do disposto neste

artigo, inclusive quanto: 

I - à utilização de estimativas para os valores de que tratam as alíneas a e b 

do inciso II do caput deste artigo, durante os anos iniciais de cobrança do IBS e da CBS, 

enquanto as informações referidas nessas alíneas não estiverem disponíveis;  

II - à possibilidade de ajuste no cálculo de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, em decorrência da elevação da alíquota do IBS entre 2029 e 2033. 

§ 3º O valor calculado nos termos do inciso II do caput deste artigo poderá

ser ajustado, nos termos do regulamento, de modo a contemplar variações sazonais no valor 

das operações e das aquisições do contribuinte e variações decorrentes de expansão ou 

implantação de empreendimento econômico pelo contribuinte. 

§ 4º Para os fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, também serão

considerados como bens e serviços incorporados ao ativo imobilizado aqueles com a mesma 

natureza que, em decorrência das normas contábeis aplicáveis, forem contabilizados por 

concessionárias de serviços públicos como ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

Seção XI 
Dos Regimes de Apuração 
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Art.  41. O regime regular do IBS e da CBS compreende todas as regras de 

incidência e de apuração previstas nesta Lei Complementar, incluindo aquelas aplicáveis aos 

regimes diferenciados e aos regimes específicos. 

§ 1º Fica sujeito ao regime regular do IBS e da CBS de que trata esta Lei 

Complementar o contribuinte que não realizar a opção pelo Simples Nacional ou pelo MEI, 

de que trata a Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional ou pelo MEI ficam 

sujeitos às regras desses regimes. 

§ 3º Os optantes pelo Simples Nacional poderão exercer a opção de apurar e 

recolher o IBS e a CBS pelo regime regular, hipótese na qual o IBS e a CBS serão apurados 

e recolhidos conforme o disposto nesta Lei Complementar. 

§ 4º A opção a que se refere o § 3º será exercida nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 5º É vedado ao contribuinte do Simples Nacional ou ao contribuinte que 

venha a fazer a opção por esse regime retirar-se do regime regular do IBS e da CBS caso 

tenha recebido ressarcimento de créditos desses tributos no ano-calendário corrente ou 

anterior, nos termos do art. 39 desta Lei Complementar. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo, em relação às demais hipóteses 

em que a pessoa física, pessoa jurídica ou entidade sem personalidade jurídica exerça a opção 

facultativa pela condição de contribuinte sujeito ao regime regular, nos casos previstos nesta 

Lei Complementar. 

Art.  42. A apuração relativa ao IBS e à CBS consolidará as operações 

realizadas por todos os estabelecimentos do contribuinte. 

§ 1º O pagamento do IBS e da CBS e o pedido de ressarcimento serão 

centralizados em um único estabelecimento. 

§ 2º A apuração consolidará todos os débitos e créditos do contribuinte no 

regime regular, inclusive aqueles decorrentes da apuração dos regimes diferenciados e 

específicos, salvo nas hipóteses previstas expressamente nesta Lei Complementar.
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Art.  43. O período de apuração do IBS e da CBS será mensal. 

Art.  44. O regulamento estabelecerá: 

I - o prazo para conclusão da apuração; e 

II - a data de vencimento dos tributos. 

Art.  45. Para cada período de apuração, o contribuinte deverá apurar, 

separadamente, o saldo do IBS e da CBS, que corresponderá à diferença entre os valores: 

I – dos débitos do IBS e da CBS decorrentes dos fatos geradores ocorridos no 

período de apuração; 

II - dos créditos apropriados no mesmo período, incluindo os créditos 

presumidos, acrescido do saldo a recuperar de período ou períodos anteriores não utilizado 

para compensação ou ressarcimento. 

§ 1º O contribuinte poderá realizar ajustes positivos ou negativos no saldo

apurado na forma do caput deste artigo, nos termos previstos no regulamento. 

§ 2º Inclui-se entre os ajustes de que trata o § 1º deste artigo o estorno de

crédito apropriado em período de apuração anterior, aplicados os acréscimos de que tratam 

os §§ 2º a 4º do art. 29 desta Lei Complementar desde a data em que tiver ocorrido a 

apropriação indevida do crédito. 

§ 3º Do saldo apurado na forma do caput e do § 1º deste artigo, serão

deduzidos os valores extintos pelas modalidades previstas nos incisos III a V do caput do 

art. 27, que resultará: 

I – quando positivo, saldo a recolher que deverá ser pago pelo contribuinte; e 

II – quando negativo, saldo a recuperar que poderá ser utilizado para 

ressarcimento ou compensação na forma prevista nesta Lei Complementar. 

§ 4º A apuração realizada nos termos deste artigo implica confissão de dívida

pelo contribuinte e constitui o crédito tributário.
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§ 5º A confissão de dívida de que trata o § 4º é instrumento hábil e suficiente 

para a exigência do valor do IBS e da CBS incidentes sobre as operações nela consignadas. 

§ 6º A apuração de que trata este artigo deverá ser realizada e entregue ao 

Comitê Gestor do IBS e à RFB no prazo para conclusão da apuração, de que trata o inciso I 

do caput do art. 44 desta Lei Complementar. 

Art.  46. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão, respectivamente, 

apresentar ao sujeito passivo apuração assistida do saldo do IBS e da CBS do período de 

apuração. 

§ 1º O saldo da apuração de que trata o caput deste artigo será calculado nos 

termos do caput do art. 45 desta Lei Complementar e terá por base: 

I - documentos fiscais eletrônicos; 

II - informações relativas à extinção dos débitos do IBS e da CBS por 

quaisquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar; e 

III - outras informações prestadas pelo contribuinte ou a ele relativas. 

§ 2º Caso haja a apresentação da apuração assistida de que trata o caput deste 

artigo, a apuração pelo contribuinte de que trata o art. 45 desta Lei Complementar somente 

poderá ser realizada mediante ajustes na apuração assistida. 

§ 3º A apuração assistida realizada nos termos deste artigo, caso o 

contribuinte a confirme ou nela realize ajustes, implica confissão de dívida e constitui o 

crédito tributário. 

§ 4º Na ausência de manifestação do contribuinte sobre a apuração assistida 

no prazo para conclusão da apuração de que trata o inciso I do caput do art. 44 desta Lei 

Complementar, presume-se correto o saldo apurado e considera-se constituído o crédito 

tributário. 

§ 5º A confissão de dívida e a apuração assistida a que se referem, 

respectivamente, os §§ 3º e 4º deste artigo, são instrumentos hábeis e suficientes para a 

exigência dos valores do IBS e da CBS incidentes sobre as operações nelas consignadas.
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§ 6º O saldo resultante da apuração de que trata este artigo constituirá saldo a 

recolher ou saldo a recuperar, conforme o caso, aplicado o disposto no § 3º do art. 45 desta 

Lei Complementar. 

§ 7º O disposto neste artigo não afasta a prerrogativa de lançamento de ofício 

de crédito tributário relativo a diferenças posteriormente verificadas pela administração 

tributária. 

§ 8º A apuração assistida de que trata o caput deste artigo deverá ser uniforme 

e sincronizada para o IBS e a CBS. 

 

Seção XII 
Da Não Cumulatividade 

 

Art.  47. O contribuinte sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos 

do IBS e da CBS quando ocorrer a extinção por qualquer das modalidades previstas no art. 

27 dos débitos relativos às operações em que seja adquirente, excetuadas exclusivamente 

aquelas consideradas de uso ou consumo pessoal, nos termos do art. 57 desta Lei 

Complementar, e as demais hipóteses previstas nesta Lei Complementar. 

§ 1º A apropriação dos créditos de que trata o caput deste artigo: 

I - será realizada de forma segregada para o IBS e para a CBS, vedadas, em 

qualquer hipótese, a compensação de créditos de IBS com valores devidos de CBS e a 

compensação de créditos de CBS com valores devidos de IBS; e 

II - está condicionada à comprovação da operação por meio de documento 

fiscal eletrônico idôneo. 

§ 2º Os valores dos créditos do IBS e da CBS apropriados corresponderão: 

I - aos valores dos débitos, respectivamente, do IBS e da CBS que tenham 

sido destacados no documento fiscal de aquisição e extintos por qualquer das modalidades 

previstas no art. 27; ou
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II - aos valores de crédito presumido, nas hipóteses previstas nesta Lei 

Complementar. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nas aquisições de bem ou

serviço fornecido por optante pelo Simples Nacional. 

§ 4º Nas operações em que o contribuinte seja adquirente de combustíveis

tributados no regime específico de que trata o Capítulo I do Título V deste Livro, fica 

dispensada a comprovação de extinção dos débitos do IBS e da CBS para apropriação dos 

créditos. 

§ 5º Na hipótese de que trata o § 4º, os créditos serão equivalentes aos valores

do IBS e da CBS registrados em documento fiscal eletrônico idôneo. 

§ 6º O adquirente deverá estornar o crédito apropriado caso o bem adquirido

venha a perecer, deteriorar-se ou ser objeto de roubo, furto ou extravio. 

§ 7º No caso de roubo ou furto de bem do ativo imobilizado, o estorno de

crédito de que trata o § 6º deste artigo será feito proporcionalmente ao prazo de vida útil e 

às taxas de depreciação definidos em regulamento.  

§ 8º Na devolução e no cancelamento de operações por adquirente não

contribuinte no regime regular, o fornecedor sujeito ao regime regular poderá apropriar 

créditos com base nos valores dos débitos incidentes na operação devolvida ou cancelada. 

§ 9º Na hipótese de o pagamento do IBS e da CBS ser realizado por meio do

Simples Nacional, quando não for exercida a opção pelo regime regular de que trata o § 3º 

do art. 41 desta Lei Complementar: 

I - não será permitida a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo optante 

pelo Simples Nacional; e 

II - será permitida ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS 

a apropriação de créditos do IBS e da CBS correspondentes aos valores desses tributos pagos 

na aquisição de bens e de serviços de optante pelo Simples Nacional, em montante 

equivalente ao devido por meio desse regime.

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

124

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

124 

§ 10. A realização de operações sujeitas a alíquota reduzida não acarretará o 

estorno, parcial ou integral, dos créditos apropriados pelo contribuinte em suas aquisições, 

salvo quando expressamente previsto nesta Lei Complementar. 

§ 11. O contribuinte do IBS e da CBS no regime regular poderá creditar-se 

dos valores dos débitos extintos relativos a fornecimentos de bens e serviços não pagos por 

adquirente que tenha a falência decretada, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, desde que: 

I - a aquisição do bem ou serviço não tenha permitido a apropriação de 

créditos pelo adquirente; 

II - a operação tenha sido registrada na contabilidade do contribuinte desde o 

período de apuração em que ocorreu o fato gerador do IBS e da CBS; e 

III – o pagamento dos credores do adquirente falido tenha sido encerrado de 

forma definitiva. 

Art.  48. Ficará dispensado o requisito de extinção dos débitos para fins de 

apropriação dos créditos de que trata o caput do art. 47 desta Lei Complementar, 

exclusivamente, se não houver sido implementada nenhuma das seguintes modalidades de 

extinção: 

I - recolhimento na liquidação financeira da operação (split payment), nos 

termos dos arts. 31 e 32 desta Lei Complementar; ou 

II - recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 36 desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a apropriação 

dos créditos ficará condicionada ao destaque dos valores corretos do IBS e da CBS no 

documento fiscal eletrônico relativo à aquisição. 

Art.  49. As operações imunes, isentas ou sujeitas a alíquota zero, a 

diferimento ou a suspensão não permitirão a apropriação de créditos pelos adquirentes dos 

bens e serviços.
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não impede a apropriação 

dos créditos presumidos previstos expressamente nesta Lei Complementar. 

Art.  50. Nas hipóteses de suspensão, caso haja a exigência do crédito 

suspenso, a apropriação dos créditos será admitida somente no momento da extinção dos 

débitos por qualquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar, vedada 

a apropriação de créditos em relação aos acréscimos legais. 

Art.  51. A imunidade e a isenção acarretarão a anulação dos créditos relativos 

às operações anteriores. 

§ 1º A anulação dos créditos de que trata o caput deste artigo será

proporcional ao valor das operações imunes e isentas sobre o valor de todas as operações do 

fornecedor. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo não se aplica às:

I - exportações; e 

II - operações de que tratam os incisos IV e VI do caput do art. 9º desta Lei 

Complementar. 

Art.  52. No caso de operações sujeitas a alíquota zero, serão mantidos os 

créditos relativos às operações anteriores. 

Art.  53. Os créditos do IBS e da CBS apropriados em cada período de 

apuração poderão ser utilizados, na seguinte ordem, mediante: 

I - compensação com o saldo a recolher do IBS e da CBS vencido, não extinto 

e não inscrito em dívida ativa relativo a períodos de apuração anteriores, inclusive os 

acréscimos legais; e 

II - compensação com os débitos do IBS e da CBS decorrentes de fatos 

geradores do mesmo período de apuração, observada a ordem cronológica de que trata o 

inciso I do parágrafo único do art. 27 desta Lei Complementar; e
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III - compensação, respectivamente, com os débitos do IBS e da CBS 

decorrentes de fatos geradores de períodos de apuração subsequentes, observada a ordem 

cronológica de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 27 desta Lei Complementar. 

§ 1º Alternativamente ao disposto no inciso III, o contribuinte poderá solicitar 

ressarcimento, nos termos da Seção VI do Capítulo III deste Título. 

§ 2º Os créditos do IBS e da CBS serão apropriados e compensados ou 

ressarcidos pelo seu valor nominal, vedadas correção ou atualização monetária, sem prejuízo 

das hipóteses de acréscimos de juros relativos a ressarcimento expressamente previstas nesta 

Lei Complementar. 

Art.  54. O direito de utilização dos créditos extinguir-se-á após o prazo de 5 

(cinco) anos, contado do primeiro dia do período subsequente ao de apuração em que tiver 

ocorrido a apropriação do crédito. 

Art.  55. É vedada a transferência, a qualquer título, para outra pessoa ou 

entidade sem personalidade jurídica, de créditos do IBS e da CBS. 

Parágrafo único. Na hipótese de fusão, cisão ou incorporação, os créditos 

apropriados e ainda não utilizados poderão ser transferidos para a pessoa jurídica sucessora, 

ficando preservada a data original da apropriação dos créditos para efeitos da contagem do 

prazo de que trata o art. 54 desta Lei Complementar. 

Art.  56. O disposto nesta Seção aplica-se a todas as hipóteses de apropriação 

e de utilização de créditos do IBS e da CBS previstas nesta Lei Complementar. 

 

Seção XIII 
Dos Bens e Serviços de Uso ou Consumo Pessoal 

 

Art.  57. Consideram-se de uso ou consumo pessoal: 

I – os seguintes bens e serviços: 

a) joias, pedras e metais preciosos; 
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b) obras de arte e antiguidades de valor histórico ou arqueológico;  

c) bebidas alcoólicas;  

d) derivados do tabaco;  

e) armas e munições;  

f) bens e serviços recreativos, esportivos e estéticos; 

II - os bens e serviços adquiridos ou produzidos pelo contribuinte e fornecidos 

de forma não onerosa ou a valor inferior ao de mercado para: 

a) o próprio contribuinte, quando este for pessoa física;  

b) as pessoas físicas que sejam sócios, acionistas, administradores e membros 

de conselhos de administração e fiscal e comitês de assessoramento do conselho de 

administração do contribuinte previstos em lei;  

c) os empregados dos contribuintes de que tratam as alíneas a e b deste inciso; 

e  

d) os cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou afins, até o 

terceiro grau, das pessoas físicas referidas nas alíneas a, b e c deste inciso.  

§ 1º Para fins do inciso II, consideram-se bens e serviços de uso ou consumo 

pessoal, entre outros: 

I - bem imóvel residencial e os demais bens e serviços relacionados à sua 

aquisição e manutenção; e 

II - veículo e os demais bens e serviços relacionados à sua aquisição e 

manutenção, inclusive seguro e combustível. 

§ 2º No caso de sociedade que tenha como atividade principal a gestão de 

bens das pessoas físicas referidas no inciso II do caput deste artigo e dos ativos financeiros 

dessas pessoas físicas (family office), os bens e serviços relacionados à gestão serão 

considerados de uso e consumo pessoal.
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§ 3º Não se consideram bens e serviços de uso ou consumo pessoal aqueles

utilizados preponderantemente na atividade econômica do contribuinte, de acordo com os 

seguintes critérios:  

I - os bens previstos nas alíneas “a” a “d” do inciso I do caput deste artigo que 

sejam comercializados ou utilizados para a fabricação de bens a serem comercializados;  

II - os bens previstos na alínea “e” do inciso I do caput deste artigo que 

cumpram o disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados por empresas de 

segurança;   

III - os bens previstos na alínea “f” do inciso I do caput deste artigo que 

cumpram o disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados exclusivamente em 

estabelecimento físico pelos seus clientes;  

IV - os bens e serviços previstos no inciso II do caput deste artigo que 

consistam em: 

a) uniformes e fardamentos;

b) equipamentos de proteção individual;

c) alimentação e bebida não alcoólica disponibilizada no estabelecimento do

contribuinte para seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho;  

d) serviços de saúde disponibilizados no estabelecimento do contribuinte para

seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho; 

e) serviços de creche disponibilizados no estabelecimento do contribuinte

para seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho; 

f) serviços de planos de assistência à saúde e de fornecimento de vale-

transporte, de vale-refeição e vale-alimentação destinados a empregados e seus dependentes 

em decorrência de acordo ou convenção coletiva de trabalho, sendo os créditos na aquisição 

desses serviços equivalentes aos respectivos débitos do fornecedor apurados e extintos de 

acordo com o disposto nos regimes específicos de planos de assistência à saúde e de serviços 

financeiros;

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

129

1030 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

129 

g) benefícios educacionais a seus empregados e dependentes em decorrência 

de acordo ou convenção coletiva de trabalho, inclusive mediante concessão de bolsas de 

estudo ou de descontos na contraprestação, desde que esses benefícios sejam oferecidos a 

todos os empregados, autorizada a diferenciação em favor dos empregados de menor renda 

ou com maior núcleo familiar; e 

V - outros bens e serviços que obedeçam a critérios estabelecidos no 

regulamento.  

§ 4º Os bens e serviços que não estejam relacionados ao desenvolvimento de 

atividade econômica por pessoa física caracterizada como contribuinte do regime regular 

serão consideradas de uso ou consumo pessoal. 

§ 5º Em relação aos bens e serviços de uso ou consumo pessoal de que trata 

este artigo, fica vedada a apropriação de créditos. 

§ 6º Caso tenha havido a apropriação de créditos na aquisição de bens ou 

serviços de uso ou consumo pessoal, serão exigidos débitos em valores equivalentes aos dos 

créditos, com os acréscimos legais de que trata o § 2º do art. 29, calculados desde a data da 

apropriação. 

§ 7º Na hipótese de fornecimento de bem do contribuinte para utilização 

temporária pelas pessoas físicas de que trata o inciso II do caput deste artigo, serão exigidos 

débitos em valores equivalentes aos dos créditos, calculados proporcionalmente ao tempo 

de vida útil do bem em relação ao tempo utilizado pelo contribuinte, com os acréscimos 

legais de que trata o § 2º do art. 29, na forma do regulamento. 

§ 8º O regulamento disporá sobre a forma de identificação da pessoa física 

destinatária dos bens e serviços de que trata este artigo. 

 

CAPÍTULO III 
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO IBS E DA CBS 

 

Seção I 
Disposições Gerais
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Art.  58. O Comitê Gestor do IBS e a RFB atuarão de forma conjunta para 

implementar soluções integradas para a administração do IBS e da CBS, sem prejuízo das 

respectivas competências legais. 

§ 1º O contribuinte acessará as informações da apuração e do pagamento do

IBS e da CBS em plataforma eletrônica unificada, com gestão compartilhada entre o Comitê 

Gestor do IBS e a RFB. 

§ 2º A plataforma eletrônica unificada de que trata o § 1º deste artigo

disponibilizará canal de atendimento ao contribuinte para resolução de problemas 

operacionais relacionados à apuração e pagamento do IBS e da CBS. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o Comitê Gestor do

IBS e a RFB poderão manter seus próprios sistemas para administração do IBS e da CBS. 

Seção II 
Do Cadastro com Identificação Única 

Art.  59. As pessoas físicas e jurídicas e as entidades sem personalidade 

jurídica sujeitas ao IBS e à CBS são obrigadas a se registrar em cadastro com identificação 

única, observado o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do § 3º do art. 11 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, consideram-se os seguintes

cadastros administrados pela RFB: 

I - de pessoas físicas, o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

II - de pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica, o Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e 

III - de imóveis rurais e urbanos, o Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB).
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§ 2º As informações cadastrais terão integração, sincronização, cooperação e 

compartilhamento obrigatório e tempestivo em ambiente nacional de dados entre as 

administrações tributárias federal, estaduais, distrital e municipais. 

§ 3º O ambiente nacional de compartilhamento e integração das informações 

cadastrais terá gestão compartilhada por meio do Comitê para Gestão da Rede Nacional para 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM) de que trata 

o inciso III do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 4º As administrações tributárias federal, estaduais, distrital e municipais 

poderão tratar dados complementares e atributos específicos para gestão fiscal do IBS e da 

CBS, observado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 5º O Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) previsto no art. 332 desta Lei 

Complementar será unificado e obrigatório para todas as entidades e demais pessoas 

jurídicas sujeitas à inscrição no CNPJ. 

 

Seção III 
Do Documento Fiscal Eletrônico 

 

Art.  60. O sujeito passivo do IBS e da CBS, ao realizar operações com bens 

ou com serviços, inclusive exportações, e importações, deverá emitir documento fiscal 

eletrônico. 

§ 1º A obrigação de emissão de documentos fiscais eletrônicos aplica-se 

inclusive: 

I - a operações imunes, isentas ou contempladas com alíquota zero ou 

suspensão; 

II - à transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo 

contribuinte; e 

III – a outras hipóteses previstas no regulamento.
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§ 2º Para fins de apuração do IBS e da CBS, o Comitê Gestor do IBS e as 

administrações tributárias responsáveis pela autorização ou recepção de documentos fiscais 

eletrônicos observarão a forma, o conteúdo e os prazos previstos em ato conjunto do Comitê 

Gestor do IBS e da RFB. 

§ 3º Os documentos fiscais eletrônicos relativos às operações com bens ou 

com serviços deverão ser compartilhados com todos os entes federativos no momento da 

autorização ou da recepção, com utilização de padrões técnicos uniformes. 

§ 4º O regulamento poderá exigir do sujeito passivo a apresentação de 

informações complementares necessárias à apuração do IBS e da CBS. 

§ 5º Considera-se documento fiscal idôneo o registro de informações que 

atenda às exigências estabelecidas no regulamento, observado o disposto nesta Lei 

Complementar. 

 

Seção IV 
Dos Programas de Incentivo à Cidadania Fiscal 

 

Art.  61. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão instituir programas de 

incentivo à cidadania fiscal por meio de estímulo à exigência, pelos consumidores, da 

emissão de documentos fiscais. 

§ 1º Os programas de que trata o caput deste artigo poderão ser financiados 

pelo montante equivalente a até 0,05% (cinco centésimos por cento) da arrecadação do IBS 

e da CBS. 

§ 2º O regulamento poderá prever hipóteses em que as informações 

apresentadas nos termos do inciso I do § 1º do art. 32 desta Lei Complementar poderão ser 

utilizadas para identificar o adquirente que não seja contribuinte do IBS e da CBS nos 

respectivos documentos fiscais eletrônicos, garantida a opção do adquirente por outra forma 

de identificação. 
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Seção V 
Disposições Transitórias 

 

Art.  62. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

obrigados a: 

I - adaptar os sistemas autorizadores e aplicativos de emissão simplificada de 

documentos fiscais eletrônicos vigentes para utilização de leiaute padronizado, que permita 

aos contribuintes informar os dados relativos ao IBS e à CBS, necessários à apuração desses 

tributos; e 

II - compartilhar os documentos fiscais eletrônicos, após a recepção, 

validação e autorização, com o ambiente nacional de uso comum do Comitê Gestor do IBS 

e das administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os Municípios e o Distrito 

Federal ficam obrigados, a partir de 1º de janeiro de 2026, a: 

I - autorizar seus contribuintes a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

de padrão nacional (NFS-e) no ambiente nacional ou, na hipótese de possuir emissor próprio, 

compartilhar os documentos fiscais eletrônicos gerados, conforme leiaute padronizado, para 

o ambiente de dados nacional da NFS-e; e 

II - compartilhar o conteúdo de outras modalidades de declaração eletrônica, 

conforme leiaute padronizado definido no regulamento, para o ambiente de dados nacional 

da NFS-e. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se até 31 de dezembro de 2032. 

§ 3º Os dados do ambiente centralizador nacional da NFS-e deverão ser 

imediatamente compartilhados em ambiente nacional nos termos do inciso II do § 1º deste 

artigo. 

§ 4º O padrão e o leiaute a que se referem os incisos I e II do § 1º deste artigo 

são aqueles definidos em convênio firmado entre a administração tributária da União, do 

Distrito Federal e dos Municípios que tiver instituído a NFS-e, desenvolvidos e geridos pelo 

Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de padrão nacional (CGNFS-e).
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§ 5º O ambiente de dados nacional da NFS-e é o repositório que assegura a 

integridade e a disponibilidade das informações constantes dos documentos fiscais 

compartilhados. 

§ 6º O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão definir soluções alternativas à 

plataforma NFS-e, respeitada a adoção do leiaute do padrão nacional da NFS-e para fins de 

compartilhamento em ambiente nacional. 

§ 7º O não atendimento ao disposto no caput deste artigo implicará a 

suspensão temporária das transferências voluntárias. 

 

CAPÍTULO IV 
DO IBS E DA CBS SOBRE IMPORTAÇÕES 

 

Seção I 
Da Hipótese de Incidência 

 

Art.  63. O IBS e a CBS incidem sobre a importação de bens ou de serviços 

do exterior realizada por pessoa física ou jurídica ou entidade sem personalidade jurídica, 

ainda que não inscrita ou obrigada a se inscrever no regime regular do IBS e da CBS, 

qualquer que seja a sua finalidade. 

Parágrafo único. Salvo disposição específica prevista neste Capítulo, 

aplicam-se à importação de que trata o caput deste artigo as regras relativas às operações 

onerosas de que trata o Capítulo II deste Título. 

 

Seção II 
Da Importação de Bens Imateriais e Serviços 

 

Art.  64. Para fins do disposto no art. 63 desta Lei Complementar, considera-

se importação de serviço ou de bem imaterial, inclusive direitos, o fornecimento realizado 
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por residente ou domiciliado no exterior cujo consumo ocorra no País, ainda que o 

fornecimento seja realizado no exterior. 

§ 1º Consideram-se consumo de bens imateriais e serviços a utilização, a 

exploração, o aproveitamento, a fruição ou o acesso. 

§ 2º Considera-se ainda importação de serviço a prestação por residente ou 

domiciliado no exterior:  

I - executada no País; 

II - relacionada a bem imóvel ou bem móvel localizado no País; ou 

III - relacionada a bem móvel que seja remetido para o exterior para execução 

do serviço e retorne ao País após a sua conclusão. 

§ 3º Na hipótese de haver consumo de serviços ou de bens imateriais, 

inclusive direitos, concomitantemente no território nacional e no exterior, apenas a parcela 

cujo consumo ocorrer no País será considerada importação. 

§ 4º Os bens imateriais, inclusive direitos, e serviços cujo valor esteja incluído 

no valor aduaneiro de bens materiais importados nos termos do art. 69 desta Lei 

Complementar sujeitam-se à incidência do IBS e da CBS na forma da Seção III deste 

Capítulo. 

§ 5º Na importação de bens imateriais ou de serviços a que se refere o caput 

deste artigo: 

I – considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS: 

a) no momento definido conforme o disposto no art. 10 desta Lei 

Complementar; 

b) no local definido conforme o disposto no art. 11 desta Lei Complementar; 

II - a base de cálculo é o valor da operação nos termos do art. 12 desta Lei 

Complementar;
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III - as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre cada importação de bem 

imaterial ou de serviço são as mesmas incidentes no fornecimento do mesmo bem imaterial 

ou serviço no País, observadas as disposições próprias relativas à fixação das alíquotas nas 

importações de bens imateriais ou de serviços sujeitos aos regimes específicos de tributação; 

IV - para fins da determinação das alíquotas estadual, distrital e municipal do 

IBS, o local da importação é o destino da operação definido nos termos do art. 11 desta Lei 

Complementar; 

V - o adquirente é contribuinte do IBS e da CBS nas aquisições de bens 

imateriais, inclusive direitos, e serviços de fornecedor residente ou domiciliado no exterior; 

VI - caso o adquirente seja residente ou domiciliado no exterior, o destinatário 

é contribuinte do IBS e da CBS nas aquisições de bens imateriais, inclusive direitos, e 

serviços de fornecedor residente ou domiciliado no exterior; 

VII - o adquirente sujeito ao regime regular do IBS e da CBS pode apropriar 

e utilizar crédito conforme o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar; 

VIII - o fornecedor residente ou domiciliado no exterior é responsável 

solidário pelo pagamento do IBS e da CBS com o contribuinte, observando-se o disposto 

nos arts. 21 e 23 desta Lei Complementar. 

IX - as plataformas digitais, ainda que residentes e domiciliadas no exterior, 

serão responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS nas importações realizadas por seu 

intermédio, observando-se o disposto nos arts. 22 e 23 desta Lei Complementar. 

§ 6º Aplicam-se também as regras específicas previstas no Título V deste 

Livro às importações de bens e serviços objeto de regimes específicos. 

§ 7º Não será considerado como importação de serviço ou de bem imaterial, 

inclusive direitos, o consumo eventual por pessoa física não residente que permaneça 

temporariamente no País, nos termos do regulamento. 

 

Seção III 
Da Importação de Bens Materiais
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Subseção I 
Do Fato Gerador 

 

Art.  65. Para fins do disposto no art. 63 desta Lei Complementar, o fato 

gerador da importação de bens materiais é a entrada de bens de procedência estrangeira no 

território nacional. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, presumem-se 

entrados no território nacional os bens que constem como tendo sido importados e cujo 

extravio venha a ser apurado pela autoridade aduaneira, exceto quanto às malas e às remessas 

postais internacionais. 

Art.  66. Não constituem fatos geradores do IBS e da CBS sobre a importação 

os bens materiais: 

I - que retornem ao País nas seguintes hipóteses: 

a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado; 

b) devolvidos por motivo de defeito técnico, para reparo ou para substituição; 

c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país 

importador; 

d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou 

e) por outros fatores alheios à vontade do exportador; 

II - que, corretamente descritos nos documentos de transporte, cheguem ao 

País por erro inequívoco ou comprovado de expedição e que sejam redestinados ou 

devolvidos para o exterior; 

III – que sejam idênticos, em igual quantidade e valor, e que se destinem à 

reposição de outros anteriormente importados que se tenham revelado, após sua liberação 

pela autoridade aduaneira, defeituosos ou imprestáveis para o fim a que se destinavam, nos 

termos do regulamento;
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IV - que tenham sido objeto de pena de perdimento antes de sua liberação 

pela autoridade aduaneira; 

V – que tenham sido devolvidos para o exterior antes do registro da 

declaração de importação; 

VI - que sejam considerados como pescado capturado fora das águas 

territoriais do País por empresa localizada no seu território, desde que satisfeitas as 

exigências que regulam a atividade pesqueira; 

VII - aos quais tenha sido aplicado o regime de exportação temporária; 

VIII – que estejam em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente 

destruídos; e  

IX – que tenham sido destruídos sob controle aduaneiro, sem ônus para o 

poder público, antes de sua liberação pela autoridade aduaneira. 

 

Subseção II 
Do Momento da Apuração 

 

Art.  67. Para efeitos de cálculo do IBS e da CBS, considera-se ocorrido o 

fato gerador do IBS e da CBS na importação de bens materiais: 

I - na liberação dos bens submetidos a despacho para consumo; 

II - na liberação dos bens submetidos ao regime aduaneiro especial de 

admissão temporária para utilização econômica; 

III - no lançamento do correspondente crédito tributário, quando se tratar de: 

a) bens compreendidos no conceito de bagagem, acompanhada ou 

desacompanhada; 

b) bens constantes de manifesto ou de outras declarações de efeito 

equivalente, cujo extravio tenha sido verificado pela autoridade aduaneira; ou
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c) bens importados que não tenham sido objeto de declaração de importação. 

§ 1º Para efeitos do inciso I do caput deste artigo, entende-se por despacho 

para consumo na importação o despacho aduaneiro a que são submetidos os bens importados 

a título definitivo. 

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se, inclusive, no caso 

de despacho para consumo de bens sob regime suspensivo de tributação e de bens contidos 

em remessa internacional ou conduzidos por viajante, sujeitos ao regime de tributação 

comum. 

 

Subseção III 
Do Local da Importação de Bens Materiais 

 

Art.  68. Para efeitos do IBS e da CBS incidentes sobre as importações de 

bens materiais, o local da importação de bens materiais corresponde ao: 

I - local da entrega dos bens ao destinatário final, nos termos do art. 11 desta 

Lei Complementar, inclusive na remessa internacional;  

II - domicílio principal do adquirente de mercadoria entrepostada; ou 

III - local onde ficou caracterizado o extravio. 

 

Subseção IV 
Da Base de Cálculo 

 

Art.  69. A base de cálculo do IBS e da CBS na importação de bens materiais 

é o valor aduaneiro acrescido de: 

I - Imposto sobre a Importação; 

II - Imposto Seletivo (IS);
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III - taxa de utilização do Sistema Integrado do Comércio Exterior 

(Siscomex); 

IV - Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); 

V - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide-Combustíveis); 

VI - direitos antidumping; 

VII - direitos compensatórios; 

VIII - medidas de salvaguarda; e 

IX - quaisquer outros impostos, taxas, contribuições ou direitos incidentes 

sobre os bens importados até a sua liberação. 

§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS na hipótese de que trata o § 2º do art. 

71 desta Lei Complementar será o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do 

Imposto de Importação acrescido dos valores de que tratam o caput, ressalvado o disposto 

no § 2º deste artigo. 

§ 2º Não compõem a base de cálculo do IBS e da CBS: 

I – O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), previsto no inciso IV do 

caput do art. 153 da Constituição Federal; 

II – o Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS), previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal; e 

III – o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), previsto no inciso 

III do caput do art. 156 da Constituição Federal. 

Art.  70. Para efeitos de apuração da base de cálculo, os valores expressos em 

moeda estrangeira deverão ser convertidos em moeda nacional pela taxa de câmbio utilizada 
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para cálculo do Imposto sobre a Importação, sem qualquer ajuste posterior decorrente de 

eventual variação cambial. 

Parágrafo único. Na hipótese de não ser devido o Imposto sobre a Importação, 

deverá ser utilizada a taxa de câmbio que seria empregada caso houvesse tributação. 

 

Subseção V 
Da Alíquota 

 

Art.  71. As alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre cada importação de 

bem material são as mesmas incidentes sobre a aquisição do respectivo bem no País, 

observadas as disposições próprias relativas à fixação das alíquotas nas importações de bens 

sujeitos aos regimes específicos de tributação. 

§ 1º Para fins da determinação das alíquotas estadual, distrital e municipal do 

IBS, o destino da operação é o local da importação, definido nos termos do art. 68 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Na impossibilidade de identificação do bem material importado, em 

razão de seu extravio ou consumo, e de descrição genérica nos documentos comerciais e de 

transporte disponíveis, serão aplicadas, para fins de determinação do IBS e da CBS 

incidentes na importação, as alíquotas-padrão do destino da operação. 

 

Subseção VI 
Da Sujeição Passiva 

 

Art.  72. É contribuinte do IBS e da CBS na importação de bens materiais: 

I - o importador, assim considerado qualquer pessoa ou entidade sem 

personalidade jurídica que promova a entrada de bens materiais de procedência estrangeira 

no território nacional; e 

II - o adquirente de mercadoria entrepostada.
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Parágrafo único. Na importação por conta e ordem de terceiro, quem promove 

a entrada de bens materiais de procedência estrangeira no território nacional é o adquirente 

dos bens no exterior. 

Art.  73. É responsável pelo IBS e pela CBS na importação de bens materiais, 

em substituição ao contribuinte: 

I - o transportador, em relação aos bens procedentes do exterior, ou sob 

controle aduaneiro, que transportar, quando constatado o extravio até a conclusão da 

descarga dos bens no local ou recinto alfandegado; 

II - o depositário, em relação aos bens procedentes do exterior que se 

encontrarem sob controle aduaneiro e sob sua custódia, quando constatado o extravio após 

a conclusão da descarga no local ou recinto alfandegado; 

III - o beneficiário de regime aduaneiro especial que não tiver promovido a 

entrada dos bens estrangeiros no território nacional; e 

IV - o beneficiário que der causa ao descumprimento de aplicação de regime 

aduaneiro suspensivo destinado à industrialização para exportação, no caso de admissão de 

mercadoria no regime por outro beneficiário, mediante sua anuência, com vistas à execução 

de etapa da cadeia industrial do produto a ser exportado. 

Art.  74. É responsável solidário pelo IBS e pela CBS na importação de bens 

materiais: 

I - a pessoa que registra, em seu nome, a declaração de importação de bens 

de procedência estrangeira adquiridos no exterior por outra pessoa; 

II - o encomendante predeterminado que adquire bens de procedência 

estrangeira de pessoa jurídica importadora; 

III - o representante, no País, do transportador estrangeiro; 

IV - o expedidor, o operador de transporte multimodal ou qualquer 

subcontratado para a realização do transporte multimodal; e
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V - o tomador de serviço ou o contratante de afretamento de embarcação ou 

aeronave, em contrato internacional, em relação aos bens admitidos em regime aduaneiro 

especial por terceiro. 

Art.  75. Os sujeitos passivos a que se referem os arts. 72 a 74 desta Lei 

Complementar devem se inscrever para cumprimento das obrigações relativas ao IBS e à 

CBS sobre importações, nos termos do regulamento. 

 

Subseção VII 
Do Pagamento 

 

Art.  76. O IBS e a CBS devidos na importação de bens materiais deverão ser 

pagos até a entrega dos bens submetidos a despacho para consumo, ainda que esta ocorra 

antes da liberação dos bens pela autoridade aduaneira. 

§ 1º O sujeito passivo poderá optar por antecipar o pagamento do IBS e da 

CBS para o momento do registro da declaração de importação. 

§ 2º Eventual diferença de tributos gerada pela antecipação do pagamento 

será cobrada do sujeito passivo na data de ocorrência do fato gerador para efeitos de cálculo 

do IBS e da CBS, sem a incidência de acréscimos moratórios. 

§ 3º O regulamento poderá estabelecer hipóteses em que o pagamento do IBS 

e da CBS possa ocorrer em momento posterior ao definido no caput deste artigo, para os 

sujeitos passivos certificados no Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado 

(Programa OEA) estabelecido na forma da legislação específica. 

§ 4º O pagamento do IBS e da CBS é condição para a entrega dos bens, 

observado o disposto no § 3º deste artigo. 

§ 5º O IBS e a CBS devidos na importação serão extintos exclusivamente 

mediante recolhimento pelo sujeito passivo. 

Art.  77. As diferenças percentuais de bens a granel que, por sua natureza ou 

condições de manuseio, estejam sujeitos a quebra, a decréscimo ou a acréscimo, apuradas 
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pela autoridade aduaneira, não serão consideradas para efeito de exigência do IBS e da CBS, 

até o limite percentual a ser definido no regulamento, o qual poderá ser diferenciado por tipo 

de bem. 

 

Subseção VIII 
Da Não Cumulatividade 

 

Art.  78. Quando estiverem sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS, os 

contribuintes de que trata o art. 72 e os adquirentes de bens tributados pelo regime de remessa 

internacional de que trata o art. 95 poderão apropriar e utilizar créditos correspondentes aos 

valores do IBS e da CBS efetivamente pagos na importação de bens materiais, observado o 

disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO V 
DO IBS E DA CBS SOBRE EXPORTAÇÕES 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  79. São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de serviços 

para o exterior, nos termos do art. 8º desta Lei Complementar, asseguradas ao exportador a 

apropriação e a utilização dos créditos relativos às operações nas quais seja adquirente de 

bem ou de serviço, observadas as vedações ao creditamento previstas nos arts. 49 e 51, as 

demais disposições dos arts. 47 e 52 a 57 desta Lei Complementar e o disposto neste 

Capítulo. 

 

Seção II 
Das Exportações de Bens Imateriais e de Serviços 
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Art.  80. Para fins do disposto no art. 79 desta Lei Complementar, considera-

se exportação de serviço ou de bem imaterial, inclusive direitos, o fornecimento para 

residente ou domiciliado no exterior e consumo no exterior. 

§ 1º Considera-se ainda exportação:  

I - a prestação de serviço para residente ou domiciliado no exterior 

relacionada a: 

a) bem imóvel localizado no exterior; 

b) bem móvel que ingresse no País para a prestação do serviço e retorne ao 

exterior após a sua conclusão, observado o prazo estabelecido no regulamento; e  

II - a prestação dos seguintes serviços, desde que vinculados direta e 

exclusivamente à exportação de bens materiais ou associados à entrega no exterior de bens 

materiais:  

a) intermediação na distribuição de mercadorias no exterior (comissão de 

agente);  

b) seguro de cargas;  

III - despacho aduaneiro;  

IV - armazenagem de mercadorias;  

V - transporte rodoviário, ferroviário, aéreo, aquaviário ou multimodal de 

cargas;  

VI - manuseio de cargas;  

VII - manuseio de contêineres;  

VIII - unitização ou desunitização de cargas;  

IX - consolidação ou desconsolidação documental de cargas;  

X - agenciamento de transporte de cargas;  

XI - remessas expressas; 
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XII - pesagem e medição de cargas;  

XIII - refrigeração de cargas;  

XIV - arrendamento mercantil operacional ou locação de contêineres;  

XV - instalação e montagem de mercadorias exportadas; e  

XVI - treinamento para uso de mercadorias exportadas. 

§ 2º Caso não seja possível ao fornecedor nacional identificar o local do 

consumo pelas condições e características do fornecimento, presumir-se-á local do consumo 

o local do domicílio do adquirente no exterior. 

§ 3º Caso o consumo de que trata o § 2º ocorra no País, será considerada 

importação de serviço ou bem imaterial, inclusive direito, observado o disposto no art. 64 

desta Lei Complementar. 

§ 4º A pessoa que não promover a exportação dos bens materiais de que trata 

o inciso II do § 1º fica obrigada a recolher o IBS e a CBS, acrescidos de juros e multa de 

mora, na forma do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, contados a partir da data da 

ocorrência da operação, na condição de responsável. 

§ 5º Na hipótese de haver fornecimento de serviços ou de bens imateriais, 

inclusive direitos, concomitantemente no território nacional e no exterior, apenas a parcela 

cuja execução ou consumo ocorrer no exterior será considerada exportação. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 64 desta Lei Complementar para fins 

da definição de consumo no exterior de serviços ou de bens imateriais, inclusive direitos. 

§ 7º Aplicam-se também as regras específicas previstas no Título V deste 

Livro às exportações de bens e serviços objeto de regimes específicos. 

 

 

Seção III 
Das Exportações de Bens Materiais 
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Art.  81. A imunidade do IBS e da CBS sobre a exportação de bens materiais 

a que se refere o art. 79 desta Lei Complementar aplica-se às exportações sem saída do 

território nacional, na forma disciplinada no regulamento, quando os bens exportados forem: 

I - totalmente incorporados a bem que se encontre temporariamente no País, 

de propriedade do comprador estrangeiro, inclusive em regime de admissão temporária sob 

a responsabilidade de terceiro; 

II - entregues a órgão da administração direta, autárquica ou fundacional da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento de contrato 

decorrente de licitação internacional; 

III - entregues no País a órgão do Ministério da Defesa, para ser incorporados 

a produto de interesse da defesa nacional em construção ou fabricação no território nacional, 

em decorrência de acordo internacional; 

IV - entregues a empresa nacional autorizada a operar o regime de loja franca; 

V - vendidos para empresa sediada no exterior, quando se tratar de aeronave 

industrializada no País e entregue a fornecedor de serviços de transporte aéreo regular 

sediado no território nacional; 

VI - entregues no País para ser incorporados a embarcação ou plataforma em 

construção ou conversão contratada por empresa sediada no exterior ou a seus módulos, com 

posterior destinação às atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos previstas na legislação 

específica; e 

VII - destinados exclusivamente às atividades de exploração, de 

desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos previstas na legislação específica, quando vendidos a empresa sediada no exterior e 

conforme definido em legislação específica, ainda que se faça por terceiro sediado no País. 

Art.  82. Poderá ser suspenso o pagamento do IBS e da CBS no fornecimento 

de bens materiais com o fim específico de exportação a empresa comercial exportadora que 

atenda cumulativamente aos seguintes requisitos:
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I - seja certificada no Programa OEA; 

II - possua patrimônio líquido igual ou superior ao maior entre os seguintes 

valores: 

a) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e 

b) uma vez o valor total dos tributos suspensos; 

III - faça a opção pelo DTE, na forma da legislação específica; 

IV - mantenha escrituração contábil e a apresente em meio digital; e 

V - esteja em situação de regularidade fiscal perante as administrações 

tributárias federal, estadual ou municipal de seu domicílio. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, a empresa comercial 

exportadora deverá ser habilitada em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB. 

§ 2º Para fins da suspensão do pagamento do IBS, a certificação a que se 

refere o inciso I do caput deste artigo será condicionada à anuência das administrações 

tributárias estadual e municipal de domicílio da empresa. 

§ 3º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os bens 

remetidos para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem 

da empresa comercial exportadora, sem que haja qualquer outra operação comercial ou 

industrial nesse interstício. 

§ 4º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput converte-

se em alíquota zero após a efetiva exportação dos bens, desde que observado o prazo previsto 

no inciso I do § 5º deste artigo. 

§ 5º A empresa comercial exportadora fica responsável pelo pagamento do 

IBS e da CBS que tiverem sido suspensos no fornecimento de bens para a empresa comercial 

exportadora, nas seguintes hipóteses: 

I - transcorridos 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão da nota fiscal 

pelo fornecedor, não houver sido efetivada a exportação;
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II - forem os bens redestinados para o mercado interno; 

III - forem os bens submetidos a processo de industrialização; ou 

IV - ocorrer a destruição, o extravio, o furto ou o roubo antes da efetiva 

exportação dos bens. 

§ 6º Para efeitos do disposto no § 5º deste artigo, consideram-se devidos o 

IBS e a CBS no momento de ocorrência do fato gerador, conforme definido no art. 10 desta 

Lei Complementar. 

§ 7º Nas hipóteses do § 5º deste artigo, os valores que forem pagos 

espontaneamente ficarão sujeitos à incidência de multa e juros de mora, na forma do § 2º do 

art. 29 desta Lei Complementar. 

§ 8º O valor fixado no inciso II do caput deste artigo será atualizado pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), em periodicidade não inferior a 

12 (doze) meses, mediante ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB, que fixará os 

termos inicial e final da atualização. 

§ 9º O regulamento estabelecerá: 

I - os requisitos específicos para o procedimento de habilitação a que se refere 

o § 1º deste artigo; 

II - a periodicidade para apresentação da escrituração contábil a que se refere 

o inciso IV do caput deste artigo; 

III - hipóteses em que os bens possam ser remetidos para locais diferentes 

daqueles previstos no § 3º deste artigo, sem que reste descaracterizado o fim específico de 

exportação; e 

IV - requisitos e condições para a realização de operações de transbordo, 

baldeação, descarregamento ou armazenamento no curso da remessa a que se refere o § 3º 

deste artigo. 

§ 10. O regulamento poderá estabelecer prazo estendido para aplicação do 

disposto no inciso I do § 5º deste artigo, em razão do tipo de bem.
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Art.  83. A habilitação a que se refere o § 1º do art. 82 desta Lei 

Complementar poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do caput do 

art. 82 desta Lei Complementar; ou 

II - pendência no pagamento a que se refere o § 5º do art. 82 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º O cancelamento da habilitação será realizado pela autoridade fiscal da 

RFB ou da administração tributária estadual, distrital ou municipal de domicílio da empresa 

comercial exportadora. 

§ 2º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, será aberto processo de 

cancelamento da habilitação, instruído com termo de constatação, e a empresa comercial 

exportadora será intimada a se regularizar ou a apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) 

dias úteis, contado da data da ciência da intimação. 

§ 3º A intimação a que se refere o § 2º deste artigo será efetuada 

preferencialmente por meio eletrônico, mediante envio ao domicílio tributário eletrônico da 

empresa comercial exportadora. 

§ 4º Caso a empresa comercial exportadora se regularize por meio do 

cumprimento de todos os requisitos e condições estabelecidos no caput do art. 82, e desde 

que não haja pendência de pagamento relativo às hipóteses referidas no § 5º do art. 82 desta 

Lei Complementar, o processo de cancelamento de que trata o § 2º deste artigo será extinto. 

§ 5º Fica caracterizada a revelia, e será dado prosseguimento ao processo de 

cancelamento, caso a empresa comercial exportadora não se regularize na forma do § 4º nem 

apresente a impugnação referida no § 2º deste artigo. 

§ 6º Apresentada a impugnação referida no § 2º deste artigo, a autoridade 

preparadora terá o prazo de 15 (quinze) dias para remessa do processo a julgamento. 

§ 7º Caberá recurso da decisão que cancelar a habilitação, a ser apresentado 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado da data da ciência da decisão, ao Comitê Gestor 
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do IBS ou à RFB, de acordo com a autoridade fiscal que houver realizado o cancelamento 

da habilitação nos termos do § 1º deste artigo. 

§ 8º O regulamento poderá prever atos procedimentais complementares ao 

disposto neste artigo. 

 

TÍTULO II 
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS E DOS REGIMES DE BAGAGEM, DE 

REMESSAS INTERNACIONAIS E DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA 
AERONAVES EM TRÁFEGO INTERNACIONAL 

 

CAPÍTULO I 
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS 

 

Seção I 
Do Regime de Trânsito 

 

Art.  84. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos ao regime aduaneiro especial 

de trânsito aduaneiro, em qualquer de suas modalidades, observada a disciplina estabelecida 

na legislação aduaneira. 

 

Seção II 
Dos Regimes de Depósito 

 

Art.  85. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial 

de depósito, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

Parágrafo único. O regulamento discriminará as espécies de regimes 

aduaneiros especiais de depósito.
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Art.  86. O disposto no caput do art. 85 desta Lei Complementar não se aplica 

aos bens admitidos no regime aduaneiro especial de depósito alfandegado certificado. 

Parágrafo único. Consideram-se exportados os bens admitidos no regime 

aduaneiro especial de depósito alfandegado certificado, nos termos do regulamento. 

Art.  87. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação e na aquisição no mercado interno de bens materiais submetidos a regime 

aduaneiro especial de lojas franca, observada a disciplina estabelecida na legislação 

aduaneira.  

Parágrafo único. Aplica-se o regime previsto no caput ao fornecimento de 

bens materiais destinados ao uso ou consumo de bordo, em aeronaves exclusivamente em 

tráfego internacional com destino ao exterior e entregues em zona primária alfandegada ou 

área de porto organizado alfandegado. 

 

Seção III 
Dos Regimes de Permanência Temporária 

 

Art.  88. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial 

de permanência temporária no País ou de saída temporária do País, observada a disciplina 

estabelecida na legislação aduaneira. 

Parágrafo único. O regulamento discriminará as espécies de regimes 

aduaneiros especiais de permanência temporária. 

Art.  89. No caso de bens admitidos temporariamente no País para utilização 

econômica, a suspensão do pagamento do IBS e da CBS será parcial, devendo ser pagos o 

IBS e a CBS proporcionalmente ao tempo de permanência dos bens no País. 

§ 1º A proporcionalidade a que se refere o caput deste artigo será obtida pela 

aplicação do percentual de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), relativamente a cada 

dia compreendido no prazo de concessão do regime, sobre o montante do IBS e da CBS 

originalmente devidos.
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§ 2º Na hipótese de pagamento após a data em que seriam devidos, conforme 

disposto no inciso II do caput do art. 67 desta Lei Complementar, o IBS e a CBS serão 

corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir da referida data, sem prejuízo dos demais 

acréscimos previstos na legislação. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica: 

I - até 31 de dezembro de 2040: 

a) aos bens destinados às atividades de exploração, de desenvolvimento e de 

produção de petróleo e de gás natural, cuja permanência no País seja de natureza temporária, 

constantes de relação especificada no regulamento; e 

b) aos bens destinados às atividades de transporte, de movimentação, de 

transferência, de armazenamento ou de regaseificação de gás natural liquefeito, constantes 

de relação especificada no regulamento; e 

II - até a data estabelecida pelo art. 92-A do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, aos bens importados temporariamente e para utilização 

econômica por empresas que se enquadrem nas disposições do Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, durante o período de sua permanência na Zona Franca de Manaus, os 

quais serão submetidos ao regime de admissão temporária com suspensão total do 

pagamento dos tributos. 

 

Seção IV 
Dos Regimes de Aperfeiçoamento 

 

Art.  90. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial 

de aperfeiçoamento, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

§ 1º O regulamento discriminará as espécies de regimes aduaneiros especiais 

de aperfeiçoamento.
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§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo poderá alcançar bens 

materiais importados e aqueles adquiridos no mercado interno. 

§ 3º O regulamento estabelecerá os requisitos e as condições para a admissão 

de bens materiais e serviços no regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de 

suspensão. 

§ 4º Ficam sujeitos ao pagamento do IBS e da CBS os bens materiais 

submetidos ao regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de suspensão, que, 

no todo ou em parte: 

I - deixarem de ser empregados ou consumidos no processo produtivo de bens 

finais exportados, conforme estabelecido no ato concessório; ou 

II - sejam empregados em desacordo com o ato concessório, caso destinados 

para o mercado interno, no estado em que foram importados ou adquiridos ou, ainda, 

incorporados aos referidos bens finais. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, caso a destinação para o mercado interno 

seja realizada após 30 (trinta) dias do prazo fixado para exportação os valores dos tributos 

devidos serão acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei 

Complementarão. 

§ 6º Para fins do disposto nesta Seção, o Regime Aduaneiro Especial de 

Entreposto Industrial sob Controle Informatizado (Recof) é considerado regime aduaneiro 

especial de aperfeiçoamento. 

Art.  91. Não se aplicam ao IBS e à CBS as modalidades de isenção e de 

restituição do regime aduaneiro especial de drawback. 

Art.  92. No caso de os bens nacionais ou nacionalizados saírem, 

temporariamente, do País para operação de transformação, elaboração, beneficiamento ou 

montagem ou, ainda, para processo de conserto, reparo ou restauração, o IBS e a CBS 

devidos no retorno dos bens ao País serão calculados: 

I - sobre a diferença entre o valor do IBS e da CBS incidentes sobre o produto 

da operação de transformação, elaboração, beneficiamento ou montagem e o valor do IBS e 
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da CBS que incidiriam, na mesma data, sobre os bens objeto da saída, se estes estivessem 

sendo importados do mesmo país em que se deu a operação de exportação temporária; ou 

II - sobre o valor dos bens e serviços empregados no processo de conserto, 

reparo ou restauração. 

Parágrafo único. O regulamento poderá estabelecer outras operações de 

industrialização a que se aplicará o disposto no caput deste artigo. 

 

Seção V 
Do Regime Aduaneiro Especial Aplicável ao Setor de Petróleo e Gás (Repetro) 

 

Art.  93. Observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira, fica 

suspenso o pagamento do IBS e da CBS nas seguintes operações: 

I - importação de bens destinados às atividades de exploração, de 

desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos previstas na legislação específica, cuja permanência no País seja de natureza 

temporária, constantes de relação especificada no regulamento (Repetro-Temporário); 

II - importação de bens destinados às atividades de transporte, movimentação, 

transferência, armazenamento ou regaseificação de gás natural liquefeito constantes de 

relação especificada no regulamento (GNL-Temporário); 

III - importação de bens constantes de relação especificada no regulamento 

cuja permanência no País seja definitiva e que sejam destinados às atividades a que se refere 

o inciso I deste caput (Repetro-Permanente); 

IV - importação ou aquisição no mercado interno de matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem para ser utilizados integralmente no 

processo produtivo de produto final a ser fornecido a empresa que o destine às atividades a 

que se refere o inciso I deste caput (Repetro-Industrialização); 

V - aquisição de produto final a que se refere o inciso IV deste caput (Repetro-

Nacional); e
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VI - importação ou aquisição no mercado interno de bens constantes de 

relação especificada no regulamento, para conversão ou construção de outros bens no País, 

contratada por empresa sediada no exterior, cujo produto final deverá ser destinado às 

atividades a que se refere o inciso I deste caput (Repetro-Entreposto). 

§ 1º Fica vedada a suspensão prevista no inciso III do caput deste artigo para 

importação de embarcações destinadas à navegação de cabotagem e à navegação interior de 

percurso nacional, bem como à navegação de apoio portuário e à navegação de apoio 

marítimo, nos termos da legislação específica. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no inciso III do 

caput deste artigo converte-se em alíquota zero após decorridos 5 (cinco) anos contados da 

data de registro da declaração de importação. 

§ 3º O beneficiário que realizar importação com suspensão do pagamento nos 

termos do inciso III do caput deste artigo e não destinar os bens na forma nele prevista no 

prazo de 3 (três) anos, contado da data de registro da declaração de importação, fica obrigado 

a recolher o IBS e a CBS não pagos em decorrência da suspensão usufruída, acrescidos de 

multa e juros de mora nos termos do § 2º art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir 

da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 4º Fica também suspenso o pagamento do IBS e da CBS na importação ou 

na aquisição de bens no mercado interno por empresa denominada fabricante intermediário 

para a industrialização de produto intermediário a ser fornecido a empresa que o utilize no 

processo produtivo de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

§ 5º Efetivado o fornecimento do produto final, as suspensões de que tratam 

o inciso IV do caput e o § 4º deste artigo convertem-se em alíquota zero. 

§ 6º Efetivada a destinação do produto final, a suspensão de que trata o inciso 

V do caput deste artigo converte-se em alíquota zero. 

§ 7º O beneficiário que realizar a aquisição no mercado interno com 

suspensão do pagamento nos termos do inciso V do caput e não destinar o bem às atividades 

de que trata o inciso I do caput deste artigo no prazo de 3 (três) anos, contado da data de 

aquisição, fica obrigado a recolher o IBS e a CBS não pagos em decorrência da suspensão 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

157

1058 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

157 

usufruída, acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir da 

data de ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 8º As suspensões do IBS e da CBS previstas no caput deste artigo somente 

serão aplicadas aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2040. 

 

Seção VI 
Dos Regimes de Bagagem Acompanhada e de Remessas Internacionais 

 

Art.  94. São isentas do pagamento do IBS e da CBS na importação de bens 

materiais: 

I - bagagens de viajantes e de tripulantes, acompanhadas ou 

desacompanhadas; e 

II - remessas internacionais, desde que:  

a) sejam isentas do Imposto sobre a Importação;   

b) o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas; e  

c) não tenha ocorrido a intermediação de plataforma digital.  

Art.  95. Na remessa internacional em que seja aplicado o regime de 

tributação simplificada, nos termos da legislação aduaneira, é responsável solidário do IBS 

e da CBS e obrigado a se inscrever no regime regular do IBS e da CBS o fornecedor dos 

bens materiais de procedência estrangeira, ainda que residente ou domiciliado no exterior, 

observado o disposto no § 8º do art. 21, no § 3º do art. 22 e no art. 23 desta Lei 

Complementar. 

Art.  96. A plataforma digital, ainda que domiciliada no exterior, é 

responsável pelo pagamento do IBS e da CBS relativos aos bens materiais objeto de remessa 

internacional cuja operação ou importação tenha sido realizada por seu intermédio, 

observado o disposto nos arts. 22 e 23 desta Lei Complementar.
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Art.  97. Nas hipóteses dos arts. 95 e 96 desta Lei Complementar, o 

destinatário de remessa internacional, ainda que não seja o importador, é solidariamente 

responsável pelo pagamento do IBS e da CBS relativos aos bens materiais objeto de remessa 

internacional caso: 

I - o fornecedor residente ou domiciliado no exterior não esteja inscrito; ou 

II - os tributos não tenham sido pagos pelo fornecedor residente ou 

domiciliado no exterior, ainda que inscrito, ou por plataforma digital. 

 

Seção VII 
Do Regime de Fornecimento de Combustível para Aeronave em Tráfego Internacional 

 

Art.  98. Considera-se exportação o fornecimento de combustível ou 

lubrificante para abastecimento de aeronaves em tráfego internacional e com destino ao 

exterior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica no abastecimento 

de combustível ou lubrificante realizados exclusivamente em zona primária alfandegada ou 

área de porto organizado alfandegado. 

 

 

CAPÍTULO II 
DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO 
 

Art.  99. As importações ou as aquisições no mercado interno de máquinas, 

de aparelhos, de instrumentos e de equipamentos realizadas por empresa autorizada a operar 

em zonas de processamento de exportação serão efetuadas com suspensão do pagamento do 

IBS e da CBS.
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§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo aplica-se apenas aos bens, 

novos ou usados, necessários às atividades da empresa autorizada a operar em zonas de 

processamento de exportação, para incorporação ao seu ativo imobilizado. 

§ 2º Na hipótese de importação de bens usados, a suspensão de que trata o 

caput deste artigo será aplicada quando se tratar de conjunto industrial que seja elemento 

constitutivo da integralização do capital social da empresa. 

§ 3º Na hipótese de utilização dos bens importados ou adquiridos no mercado 

interno com suspensão do pagamento do IBS e da CBS em desacordo com o disposto nos 

§§ 1º e 2º, ou de revenda dos bens antes que ocorra a conversão da suspensão em alíquota 

zero, na forma estabelecida no § 4º deste artigo, a empresa autorizada a operar em zonas de 

processamento de exportação fica obrigada a recolher o IBS e a CBS que se encontrem com 

o pagamento suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 

desta Lei Complementar, calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos fatos 

geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às operações de importação; ou 

II - responsável, em relação às aquisições no mercado interno. 

§ 4º Se não ocorrer as hipóteses previstas no § 3º, a suspensão de que trata o 

caput deste artigo converter-se-á em alíquota zero, decorrido o prazo de 2 (dois) anos, 

contado da data de ocorrência do fato gerador. 

§ 5º Se não for efetuado o pagamento do IBS e da CBS na forma do § 3º deste 

artigo, caberá a exigência dos valores em procedimento de ofício, corrigidos pela taxa Selic, 

e das penalidades aplicáveis. 

Art.  100. As importações ou as aquisições no mercado interno de matérias-

primas, de produtos intermediários e de materiais de embalagem realizadas por empresa 

autorizada a operar em zonas de processamento de exportação serão efetuadas com 

suspensão do pagamento do IBS e da CBS. 

§ 1º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de 

embalagem de que trata o caput deste artigo deverão ser utilizados integralmente no processo 
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produtivo do produto final a ser exportado, sem prejuízo do disposto no art. 101 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo converter-se-á em alíquota 

zero com a exportação do produto final. 

§ 3º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se matéria-prima a 

energia elétrica adquirida por empresas autorizadas a operar em zonas de processamento de 

exportação, quando o seu fornecimento for destinado à produção industrial de energia limpa, 

inclusive na forma de hidrogênio e amônia verde, obtidos a partir de quaisquer processos 

tecnológicos com uso de fontes renováveis de energia. 

Art.  101. Os produtos industrializados ou adquiridos para industrialização 

por empresa autorizada a operar em zonas de processamento de exportação poderão ser 

vendidos para o mercado interno, desde que a pessoa jurídica efetue o pagamento: 

I - do IBS e da CBS, na condição de contribuinte, que se encontrem com o 

pagamento sobre as importações suspenso em razão do disposto nos arts. 99 e 100 desta Lei 

Complementar, acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir 

da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores; 

II - do IBS e da CBS, na condição de responsável, que se encontrem com o 

pagamento relativo a aquisições no mercado interno suspenso em razão do disposto nos arts. 

99 e 100 desta Lei Complementar, acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, 

calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores; 

III - do IBS e da CBS normalmente incidentes na operação de venda. 

Art.  102. Aplica-se o tratamento estabelecido nos arts. 99 e 100 desta Lei 

Complementar às aquisições de máquinas, de aparelhos, de instrumentos, de equipamentos, 

de matérias-primas, de produtos intermediários e de materiais de embalagem realizadas entre 

empresas autorizadas a operar em zonas de processamento de exportação. 

Art.  103. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre os serviços de transporte:
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I - dos bens de que tratam os arts. 99 e 100 desta Lei Complementar, até as 

zonas de processamento de exportação; e 

II - dos bens exportados a partir das zonas de processamento de exportação. 

Art.  104. O disposto neste Capítulo observará a disciplina estabelecida na 

legislação aduaneira para as zonas de processamento de exportação. 

 

CAPÍTULO III 
DOS REGIMES DOS BENS DE CAPITAL 

 

Seção I 
Do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária 

(Reporto) 
 

Art.  105. Observada a disciplina estabelecida na legislação específica, serão 

efetuadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS as importações e as aquisições no 

mercado interno de máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros bens realizadas 

diretamente pelos beneficiários do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à 

Ampliação da Estrutura Portuária (Reporto) e destinadas ao seu ativo imobilizado para 

utilização exclusiva na execução de serviços de: 

I - carga, descarga, armazenagem e movimentação de mercadorias e produtos, 

inclusive quando realizadas em recinto alfandegado de zona secundária; 

II - sistemas suplementares de apoio operacional; 

III - proteção ambiental; 

IV - sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, 

mercadorias, produtos, veículos e embarcações; 

V - dragagens; e 

VI - treinamento e formação de trabalhadores, inclusive na implantação de 

Centros de Treinamento Profissional.
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§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos bens utilizados na 

execução de serviços de transporte de mercadorias em ferrovias, classificados nas posições 

86.01, 86.02 e 86.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema 

Harmonizado (NCM/SH), e aos trilhos e demais elementos de vias férreas, classificados na 

posição 73.02 da NCM/SH. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo converte-se em alíquota zero após decorridos 5 (cinco) anos contados da data de 

ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 3º A transferência, a qualquer título, de propriedade dos bens importados 

ou adquiridos no mercado interno ao amparo do Reporto, no prazo de 5 (cinco) anos, contado 

da data da ocorrência dos respectivos fatos geradores, deverá ser precedida de autorização 

do Comitê Gestor do IBS e da RFB e do recolhimento do IBS e da CBS com pagamento 

suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei 

Complementar. 

§ 4º A transferência a que se refere o § 3º deste artigo, previamente autorizada 

pelo Comitê Gestor do IBS e pela RFB, para outro beneficiário do Reporto será efetivada 

com suspensão do pagamento do IBS e da CBS desde que o adquirente assuma a 

responsabilidade, desde o momento de ocorrência dos respectivos fatos geradores, pelo IBS 

e pela CBS com pagamento suspenso. 

§ 5º Os bens beneficiados pela suspensão referida no caput e no § 1º deste 

artigo serão relacionados no regulamento. 

§ 6º As peças de reposição referidas no caput deverão ter seu valor igual ou 

superior a 20% (vinte por cento) do valor da máquina ou equipamento ao qual se destinam, 

de acordo com a respectiva declaração de importação ou nota fiscal. 

§ 7º Os beneficiários do Reporto poderão efetuar importações e aquisições no 

mercado interno amparadas pelo regime até 31 de dezembro de 2028. 

§ 8º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não poderão aderir 

ao Reporto.
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Seção II 
Do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) 

 

Art.  106. Observada a disciplina estabelecida na legislação específica, serão 

efetuadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS as importações e as aquisições no 

mercado interno de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais 

de construção, realizadas diretamente pelos beneficiários do Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) para utilização ou incorporação em obras 

de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado. 

§ 1º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo aplica-se também: 

I - à importação de serviços destinados a obras de infraestrutura para 

incorporação ao ativo imobilizado; 

II - à aquisição no mercado interno de serviços destinados a obras de 

infraestrutura para incorporação ao ativo imobilizado; e  

III - à locação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos 

destinados a obras de infraestrutura para incorporação ao ativo imobilizado. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput e no § 1º 

deste artigo converte-se em alíquota zero após a utilização ou incorporação do bem, material 

de construção ou serviço na obra de infraestrutura. 

§ 3º O beneficiário do Reidi que não utilizar ou incorporar o bem, material de 

construção ou serviço na obra de infraestrutura fica obrigado a recolher o IBS e a CBS que 

se encontrem com o pagamento suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos 

do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir da data de ocorrência dos 

respectivos fatos geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às operações de importação de bens materiais; ou
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II - responsável, em relação aos serviços, às locações ou às aquisições de bens 

materiais no mercado interno. 

§ 4º Os benefícios previstos neste artigo aplicam-se também na hipótese de, 

em conformidade com as normas contábeis aplicáveis, as receitas das pessoas jurídicas 

titulares de contratos de concessão de serviços públicos reconhecidas durante a execução das 

obras de infraestrutura elegíveis ao Reidi terem como contrapartida ativo de contrato, ativo 

intangível representativo de direito de exploração ou ativo financeiro representativo de 

direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, estendendo-se, 

inclusive, aos projetos em andamento já habilitados perante a RFB. 

§ 5º Os benefícios previstos neste artigo poderão ser usufruídos nas 

importações e aquisições no mercado interno realizadas no período de 5 (cinco) anos, 

contado da data da habilitação no Reidi da pessoa jurídica titular do projeto de infraestrutura. 

§ 6º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não poderão aderir 

ao Reidi. 

 

Seção III 
Do Regime Tributário  

para Incentivo à Atividade Naval - Renaval 
 

Art.  107. O Regime Tributário para Incentivo à Atividade Econômica Naval 

– Renaval permite aos beneficiários previamente habilitados suspensão do pagamento de 

IBS e CBS: 

I - nos fornecimentos de embarcações registradas ou pré-registradas no 

Registro Especial Brasileiro – REB instituído pelo art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 

1997, para incorporação ao ativo imobilizado de adquirente sujeito ao regime regular do IBS 

e da CBS; 

II - nas importações e nas aquisições no mercado interno de máquinas, 

equipamentos e veículos destinados a utilização nas atividades de que trata o inciso III 

efetuadas para incorporação a seu ativo imobilizado; e

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

165

1066 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

165 

III -  nas importações e nas aquisições no mercado interno de matérias-primas, 

produtos intermediários, partes, peças e componentes para utilização na construção, 

conservação, modernização e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no REB. 

§ 1º Somente contribuintes sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS que 

exercem precipuamente as atividades de construção, conservação, modernização e reparo de 

embarcações poderão ser habilitados como beneficiários do Renaval, nos termos do 

regulamento. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo converte-se em alíquota zero após:  

I - 12 (doze) meses de permanência do bem no ativo imobilizado do 

adquirente, no caso do inciso I do caput;  

II - 5 (cinco) anos de permanência do bem no ativo imobilizado do adquirente, 

no caso do inciso II do caput; e 

III – a incorporação ou consumo nas atividades de que trata o inciso III do 

caput. 

§ 3º O beneficiário do Renaval que não cumprir a condição estabelecida nos 

incisos I a III do caput fica obrigado a recolher o IBS e a CBS suspensos, com os acréscimos 

de que trata o § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir da data de 

ocorrência dos respectivos fatos geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às operações de importação de bens materiais; ou 

II - responsável, em relação às operações no mercado interno. 

§ 4º Aplica-se o disposto no § 3º ao beneficiário que transferir, a qualquer 

título, a propriedade dos bens importados ou adquiridos no mercado interno sob amparo do 

Renaval antes da conversão em alíquota zero. 

§ 5º Para os fins do disposto neste artigo, também serão considerados como 

bens e serviços incorporados ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em 
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decorrência das normas contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de 

serviços públicos como ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

 

Seção IV 
Da Desoneração da Aquisição de Bens de Capital 

 

Art.  108. Fica assegurado o crédito integral e imediato de IBS e CBS, na 

forma do disposto nos arts. 47 a 57, na aquisição de bens de capital. 

Art.  109. Ato conjunto do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor do 

IBS poderá definir hipóteses em que importações e aquisições no mercado interno de bens 

de capital por contribuinte no regime regular serão realizadas com suspensão do pagamento 

do IBS e da CBS, não se aplicando o disposto no art. 108 desta Lei Complementar. 

§ 1º O ato conjunto de que trata o caput deste artigo discriminará os bens 

alcançados e o prazo do benefício. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo converte-se em alíquota zero após a incorporação do bem ao ativo imobilizado do 

adquirente, observado o prazo de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º O beneficiário que não incorporar o bem ao seu ativo imobilizado fica 

obrigado a recolher o IBS e a CBS que se encontrem com o pagamento suspenso, acrescidos 

de multa e juros de mora na forma do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a 

partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às importações; ou 

II - responsável, em relação às aquisições no mercado interno. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também às pessoas jurídicas optantes 

pelo Simples Nacional inscritas no regime regular de que trata esta Lei Complementar. 

Art.  110. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS no 

fornecimento e na importação:
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I - de tratores, máquinas e implementos agrícolas, destinados a produtor rural 

não contribuinte de que trata o art. 164; e 

II - de veículos de transporte de carga destinados a transportador autônomo 

de carga pessoa física não contribuinte de que trata o art. 169. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos bens de capital listados 

no regulamento. 

Art.  111. Para fins desta Seção, também serão considerados bens 

incorporados ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das 

normas contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos 

como ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

 

TÍTULO III 
DA DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO IBS E DA CBS (CASHBACK) E DA CESTA 

BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS 
 

CAPÍTULO I 
DA DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO IBS E DA CBS (CASHBACK) 

 

Art.  112. Serão devolvidos, nos termos e limites previstos neste Capítulo, 

para pessoas físicas que forem integrantes de famílias de baixa renda: 

I - a CBS, pela União; e 

II - o IBS, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Art.  113. O destinatário das devoluções previstas neste Capítulo será aquele 

responsável por unidade familiar de família de baixa renda cadastrada no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), conforme o art. 6º-F da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou por norma equivalente que a suceder, e que observar, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - possuir renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo 

nacional;
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II - ser residente no território nacional; e 

III - possuir inscrição em situação regular no CPF. 

§ 1º O destinatário será incluído de forma automática na sistemática de 

devoluções, podendo, a qualquer tempo, solicitar a sua exclusão. 

§ 2º Os dados pessoais coletados na sistemática das devoluções serão tratados 

na forma da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), e do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional), e somente poderão ser utilizados ou cedidos a órgãos da administração pública 

ou, de maneira anonimizada, a institutos de pesquisa para a execução de ações relacionadas 

às devoluções. 

Art.  114. A devolução da CBS a que se refere o inciso I do caput do art. 112 

desta Lei Complementar será gerida pela RFB, a quem caberá: 

I - normatizar, coordenar, controlar e supervisionar sua execução; 

II - definir os procedimentos para determinação do montante e a sistemática 

de pagamento dos valores devolvidos; 

III - elaborar relatórios gerenciais e de prestação de contas relativos aos 

valores devolvidos; e 

IV - adotar outras ações e iniciativas necessárias à operacionalização da 

devolução. 

§ 1º A normatização a que se refere o inciso I do caput deste artigo definirá, 

especialmente: 

I - o período de apuração da devolução; 

II - o calendário e a periodicidade de pagamento; 

III - as formas de creditamento às pessoas físicas destinatárias; 

IV - a forma de ressarcimento de importâncias recebidas indevidamente pelas 

pessoas físicas;
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V - os mecanismos de mitigação de fraudes ou erros; 

VI - o tratamento em relação a indícios de irregularidades; 

VII - as formas de transparência relativas à distribuição das devoluções; e 

VIII - o prazo para utilização das devoluções, que não poderá ser superior a 

24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2º Os procedimentos adotados para pagamentos das devoluções priorizarão 

mecanismos que estimulem a formalização do consumo das famílias destinatárias, por meio 

da emissão de documentos fiscais, de modo a estimular a cidadania fiscal e a mitigar a 

informalidade nas atividades econômicas, a sonegação fiscal e a concorrência desleal. 

Art.  115. A devolução do IBS a que se refere o inciso II do caput do art. 112 

será gerida pelo Comitê Gestor do IBS, a quem competirá as atribuições previstas no art. 

114 desta Lei Complementar, respeitadas as especificidades. 

Art.  116. As devoluções dos tributos previstas neste Capítulo serão 

concedidas no momento definido em regulamento. 

§ 1º Caso se trate de fornecimento domiciliar de energia elétrica, 

telecomunicações, abastecimento de água, esgotamento sanitário e gás canalizado as 

devoluções serão concedidas no momento da cobrança. 

§ 2º Caso se trate de fornecimento de bens ou de serviços sujeitos à cobrança 

com periodicidade fixa, as devoluções serão concedidas, preferencialmente no momento da 

cobrança. 

§ 3º Os valores serão disponibilizados para o agente financeiro no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após a apuração, observado o disposto no inciso I do § 1º do art. 

114 e no art. 115 desta Lei Complementar. 

§ 4º O agente financeiro deverá transferir os valores às famílias destinatárias 

em até 10 (dez) dias após a disponibilização de que trata o § 3º deste artigo.
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Art.  117. As devoluções previstas neste Capítulo serão calculadas mediante 

aplicação de percentual sobre o valor do tributo relativo ao consumo, formalizado por meio 

da emissão de documentos fiscais. 

§ 1º O regulamento estabelecerá regras de devolução por unidade familiar 

destinatária e por período de apuração das devoluções, de modo que a devolução seja 

compatível com a renda disponível da família. 

§ 2º Para determinação do tributo a ser devolvido às pessoas físicas, nos 

termos do caput e do § 1º deste artigo, serão considerados:  

I - o consumo total de produtos pelas famílias destinatárias, ressalvados os 

produtos sujeitos ao Imposto Seletivo, de que trata o Livro II desta Lei Complementar;  

II - os dados extraídos de documentos fiscais vinculados ao CPF dos membros 

da unidade familiar, que acobertem operações de aquisição de bens ou serviços 

exclusivamente para consumo domiciliar;  

III – a renda mensal familiar disponível, assim entendida a que resulta do 

somatório da renda declarada no CadÚnico a valores auferidos a título de transferência 

condicionada de renda;  

IV – os dados extraídos de publicações oficiais relativos à estrutura de 

consumo das famílias;  

V – as regras de tributação de bens e serviços previstas na legislação. 

Art.  118. O percentual a ser aplicado nos termos do art. 117 desta Lei 

Complementar será de: 

I - 100% (cem por cento) para a CBS e 20% (vinte por cento) para o IBS na 

aquisição de botijão de até 13 kg (treze quilogramas) de gás liquefeito de petróleo, nas 

operações de fornecimento domiciliar de energia elétrica, telecomunicações, abastecimento 

de água, esgotamento sanitário e gás canalizado; e 

II - 20% (vinte por cento) para a CBS e para o IBS, nos demais casos.
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§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, por lei 

específica, fixar percentuais de devolução da sua parcela da CBS ou do IBS superiores aos 

previstos nos incisos I e II do caput, os quais poderão ser diferenciados: 

I - em função da renda familiar dos destinatários, observado o disposto no art. 

113 desta Lei Complementar; 

II - entre os casos previstos nos incisos I e II do caput. 

 § 2º Na ausência da fixação de percentuais próprios, as devoluções previstas 

neste Capítulo serão calculadas mediante aplicação dos percentuais de que tratam os incisos 

I e II do caput. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao percentual de devolução da CBS 

de que trata o inciso I do caput. 

Art.  119. Excepcionalmente, nas localidades com dificuldades operacionais 

que comprometam a eficácia da devolução do tributo na forma do art. 117 desta Lei 

Complementar, poderão ser adotados procedimentos simplificados para cálculo das 

devoluções. 

§ 1º O procedimento simplificado de que trata este artigo não se aplica às 

devoluções concedidas no momento da cobrança da operação, nos termos dos §§ 1º e 2º do 

caput do art. 116 desta Lei Complementar. 

§ 2º Para fins do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a 

seguinte sequência de cálculos, respeitadas as faixas de renda das famílias destinatárias: 

I - determinação do ônus dos tributos suportados nas diferentes faixas de 

renda, assim entendido como o produto do consumo mensal estimado dos bens e serviços, 

pelas alíquotas correspondentes; 

II - determinação da pressão tributária nas diferentes faixas de renda, obtida 

pela razão entre o ônus dos tributos suportados, nos termos do inciso I deste parágrafo, e a 

renda mensal média estimada, expressa em termos percentuais;
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III - determinação do ônus dos tributos suportados no nível da unidade 

familiar nas diferentes faixas de renda, que consiste na multiplicação da pressão tributária 

da faixa de renda pela renda mensal disponível da família destinatária, nos termos do inciso 

III do § 1º do art. 117 desta Lei Complementar; 

IV - determinação do valor mensal da devolução no nível da unidade familiar, 

que resulta da multiplicação do ônus dos tributos suportados no nível da unidade familiar 

pelo percentual de devolução fixado nos termos do art. 118 desta Lei Complementar. 

§ 3º Os dados relativos ao consumo dos bens e serviços e a renda média a que 

se referem, respectivamente, os incisos I e II do § 2º deste artigo, serão estimados a partir 

das informações da Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF), produzida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mais atualizada, com base em 

metodologia definida no regulamento. 

§ 4º A definição das localidades com dificuldades operacionais de que trata o 

caput deste artigo levará em consideração o grau de eficácia da devolução do tributo, 

mediante metodologia de avaliação definida no regulamento. 

Art.  120. Em nenhuma hipótese a parcela creditada individualmente à 

família beneficiária nos termos deste Capítulo poderá superar o ônus do tributo suportado 

relativo à CBS, no caso da devolução a que se refere o inciso I do caput do art. 112, e o ônus 

do tributo suportado relativo ao IBS, no caso da devolução a que se refere o inciso II do 

caput do art. 112 desta Lei Complementar, incidentes sobre o consumo das famílias. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, o ônus do 

tributo suportado pelas famílias destinatárias poderá ser aferido com base em documentos 

fiscais emitidos ou pelos procedimentos de cálculo detalhados no art. 119 desta Lei 

Complementar. 

Art.  121. As devoluções dos tributos a pessoas físicas de que trata este 

Capítulo serão deduzidas da arrecadação, mediante anulação da respectiva receita. 

Art.  122. A União, por meio da RFB, e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, por meio do Comitê Gestor do IBS, poderão implementar soluções integradas 
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para a administração de sistema que permita a devolução de forma unificada das parcelas a 

que se referem os incisos I e II do caput do art. 112 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A administração integrada inclui o exercício de 

competências previstas nos arts. 114 e 115 desta Lei Complementar, nos termos de convênio 

específico para esse fim. 

Art.  123. As devoluções previstas no art. 112 desta Lei Complementar serão 

calculadas com base no consumo familiar realizado a partir do: 

I - mês de janeiro de 2027, para a CBS; e 

II - mês de janeiro de 2029, para o IBS. 

Art.  124. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por: 

I - devolução geral a pessoas físicas do IBS ou da CBS o valor apurado 

mediante a aplicação dos percentuais estabelecidos no art. 118 desta Lei Complementar; 

II - devolução específica a pessoas físicas do IBS ou da CBS a diferença entre 

o valor apurado mediante a aplicação dos percentuais fixados pelos entes federativos nos 

termos do art. 118 desta Lei Complementar e o valor de que trata o inciso I deste caput. 

Parágrafo único. A devolução geral de que trata o inciso I do caput deste 

artigo deverá ser considerada para fins de cálculo das alíquotas de referência, com vistas a 

reequilibrar a arrecadação das respectivas esferas federativas. 

 

CAPÍTULO II 
DA CESTA BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS 

 

Art.  125. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre as vendas de produtos destinados à alimentação humana relacionados no Anexo I desta 

Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH, que 

compõem a Cesta Básica Nacional de Alimentos, criada nos termos do art. 8º da Emenda 

Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023.
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 126 desta Lei 

Complementar às reduções de alíquotas de que trata o caput deste artigo. 

 

TÍTULO IV 
DOS REGIMES DIFERENCIADOS DO IBS E DA CBS 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.  126. Ficam instituídos regimes diferenciados do IBS e da CBS, de 

maneira uniforme em todo o território nacional, conforme estabelecido neste Título, com a 

aplicação de alíquotas reduzidas ou com a concessão de créditos presumidos, assegurados 

os respectivos ajustes nas alíquotas de referência do IBS e da CBS, com vistas a reequilibrar 

a arrecadação. 

§ 1º Atendidos os requisitos próprios, os regimes diferenciados de que trata 

este Capítulo aplicam-se, no que couber, à importação dos bens e serviços nele previstos. 

§ 2º A alteração das operações com bens ou com serviços beneficiadas pelos 

regimes diferenciados de que trata este Capítulo, mediante acréscimo, exclusão ou 

substituição, somente entrará em vigor após o cumprimento do disposto nos §§ 9º e 11 do 

art. 156-A da Constituição Federal. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica às hipóteses de que tratam 

o § 2º do art. 131, o § 2º do art. 132, o art. 134, o § 2º do art. 144, o § 2º do art. 145 e o § 2º 

do art. 146 desta Lei Complementar desde que seus efeitos, considerados conjuntamente a 

cada período de revisão, não resultem em elevação superior a 0,02 (dois centésimos) ponto 

percentual da alíquota de referência da CBS, da alíquota de referência estadual do IBS ou da 

alíquota de referência municipal do IBS. 

§ 4º As reduções de alíquotas de que trata este Título serão aplicadas sobre as 

alíquotas-padrão do IBS e da CBS de cada ente federativo, fixadas na forma do art. 14 desta 

Lei Complementar.
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§ 5º A apropriação dos créditos presumidos previstos neste Título fica 

condicionada: 

I - à emissão de documento fiscal eletrônico relativo à operação pelo 

adquirente, com identificação do respectivo fornecedor; e 

II - ao efetivo pagamento ao fornecedor. 

 

CAPÍTULO II 
DA REDUÇÃO EM TRINTA POR CENTO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

Art.  127. Ficam reduzidas em 30% (trinta por cento) as alíquotas do IBS e 

da CBS incidentes sobre a prestação de serviços pelos seguintes profissionais, que exercerem 

atividades intelectuais de natureza científica, literária ou artística, submetidas à fiscalização 

por conselho profissional:  

I - administradores; 

II - advogados; 

III - arquitetos e urbanistas; 

IV - assistentes sociais; 

V - bibliotecários; 

VI - biólogos; 

VII - contabilistas; 

VIII - economistas; 

IX - economistas domésticos; 

X - profissionais de educação física; 

XI - engenheiros e agrônomos; 

XII - estatísticos;
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XIII - médicos veterinários e zootecnistas; 

XIV - museólogos; 

XV - químicos; 

XVI - profissionais de relações públicas; 

XVII - técnicos industriais; 

XVIII - técnicos agrícolas; e 

XIX – representantes comerciais. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-se à 

prestação de serviços realizada por: 

I - pessoa física, desde que os serviços prestados estejam vinculados à 

habilitação dos profissionais; e 

II - pessoa jurídica que cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) possuam os sócios habilitações profissionais diretamente relacionadas com 

os objetivos da sociedade e estejam submetidos à fiscalização de conselho profissional; 

b) não tenha como sócio pessoa jurídica; 

c) não seja sócia de outra pessoa jurídica; 

d) não exerça atividade diversa das habilitações profissionais dos sócios; e 

e) sejam os serviços relacionados à atividade-fim prestados diretamente pelos 

sócios, admitido o concurso de auxiliares ou colaboradores. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, não impedem a 

redução de alíquotas de que trata este artigo: 

I - a natureza jurídica da sociedade; 

II - a união de diferentes profissionais previstos nos incisos I a XVIII do caput 

deste artigo, desde que a atuação de cada sócio seja na sua habilitação profissional; e
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III - a forma de distribuição de lucros. 

 

CAPÍTULO III 
DA REDUÇÃO EM SESSENTA POR CENTO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  128. Desde que observadas as definições e demais disposições deste 

Capítulo, ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS 

incidentes sobre operações com: 

I - serviços de educação; 

II - serviços de saúde; 

III - dispositivos médicos; 

IV - dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência; 

V - medicamentos; 

VI - alimentos destinados ao consumo humano; 

VII - produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente consumidos por 

famílias de baixa renda; 

VIII - produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais e extrativistas 

vegetais in natura; 

IX - insumos agropecuários e aquícolas; 

X - produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e 

audiovisuais; 

XI - comunicação institucional; 

XII - atividades desportivas; e
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XIII - bens e serviços relacionados à soberania e à segurança nacional, à 

segurança da informação e à segurança cibernética. 

 

Seção II 
Dos Serviços de Educação 

 

Art.  129. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de educação relacionados no Anexo 

II desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da 

Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam 

Variações no Patrimônio (NBS). 

Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo: 

I - somente se aplica sobre os valores devidos pela contraprestação dos 

serviços listados no Anexo II desta Lei Complementar; e 

II - não se aplica a outras operações eventualmente ocorridas no âmbito das 

escolas, das instituições ou dos estabelecimentos do fornecedor de serviços. 

 

Seção III 
Dos Serviços de Saúde 

 

Art.  130. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de saúde humana relacionados no 

Anexo III desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da 

NBS. 

Parágrafo único. Não integram a base de cálculo do IBS e da CBS dos 

serviços de saúde de que trata o caput deste artigo os valores glosados pela auditoria médica 

dos planos de assistência à saúde e não pagos. 
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Seção IV 
Dos Dispositivos Médicos 

 

Art.  131. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos dispositivos médicos relacionados no Anexo 

IV desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos listados no Anexo IV desta Lei Complementar regularizados perante a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

§ 2º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 

III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, 

ouvido o Ministério da Saúde, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato 

conjunto, a lista de que trata o Anexo IV desta Lei Complementar, tão somente para inclusão 

de dispositivos médicos inexistentes na data de publicação da revisão anterior que atendam 

às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo. 

 

Seção V 
Dos Dispositivos de Acessibilidade Próprios para Pessoas com Deficiência 

 

Art.  132. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos dispositivos de acessibilidade próprios para 

pessoas com deficiência relacionados no Anexo V desta Lei Complementar, com a 

especificação das respectivas classificações da NCM/SH. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos de acessibilidade listados no Anexo V desta Lei Complementar que atendam 

aos requisitos previstos em norma do órgão público competente. 

§ 2º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 

III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, 

ouvido o órgão público competente, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de 

ato conjunto, a lista de que trata o Anexo V desta Lei Complementar, tão somente para 
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inclusão de dispositivos de acessibilidade inexistentes na data de publicação da revisão 

anterior que atendam às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo. 

 

Seção VI 
Dos Medicamentos 

 

Art.  133. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos medicamentos registrados na Anvisa ou 

fórmulas magistrais correspondentes que sejam produzidas por farmácias de manipulação, 

ressalvados os medicamentos sujeitos à alíquota zero de que trata o art. 146 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-se também 

às operações de fornecimento das composições para nutrição enteral e parenteral, 

composições especiais e fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos do 

metabolismo relacionadas no Anexo VI desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH. 

§ 2º Para fins de assegurar a repercussão nos preços da redução da carga 

tributária, a redução de que trata este artigo somente se aplica aos medicamentos 

industrializados ou importados pelas pessoas jurídicas que tenham firmado, com a União e 

o Comitê Gestor do IBS, compromisso de ajustamento de conduta ou cumpram a sistemática 

estabelecida pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), na forma 

da lei. 

Art.  134. Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do 

Livro III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do 

IBS, ouvido o Ministério da Saúde, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de 

ato conjunto, a lista de que trata o Anexo VI, tão somente para inclusão de composições de 

que trata o parágrafo único do art. 133 desta Lei Complementar inexistentes na data de 

publicação da revisão anterior e que sirvam às mesmas finalidades daquelas já contempladas. 
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Seção VII 
Dos Alimentos Destinados ao Consumo Humano 

 

Art.  135. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos alimentos destinados ao consumo humano 

relacionados no Anexo VII desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH. 

 

Seção VIII 
Dos Produtos de Higiene Pessoal e Limpeza Majoritariamente Consumidos por Famílias 

de Baixa Renda 
 

Art.  136. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos produtos de higiene pessoal e limpeza 

relacionados no Anexo VIII desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH. 

 

Seção IX 
Dos Produtos Agropecuários, Aquícolas, Pesqueiros, Florestais e Extrativistas Vegetais In 

Natura 
 

Art.  137. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento de produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, 

florestais e extrativistas vegetais in natura. 

Parágrafo único. Considera-se in natura o produto tal como se encontra na 

natureza, que não tenha sido submetido a nenhum processo de industrialização nem seja 

acondicionado em embalagem de apresentação, não perdendo essa condição o que apenas 

tiver sido submetido: 

I - a secagem, limpeza, debulha de grãos ou descaroçamento; e
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II - a congelamento, resfriamento ou simples acondicionamento, quando esses 

procedimentos se destinem apenas ao transporte, ao armazenamento ou à exposição para 

venda. 

 

Seção X 
Dos Insumos Agropecuários e Aquícolas 

 

Art.  138. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos insumos agropecuários e aquícolas 

relacionados no Anexo IX desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH e da NBS. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos produtos de que trata o Anexo IX desta Complementar que, quando exigido, estejam 

registrados como insumos agropecuários ou aquícolas no órgão competente do Ministério 

da Agricultura e Pecuária. 

§ 2º Fica diferido o recolhimento do IBS e da CBS incidentes nas seguintes 

operações com insumos agropecuários e aquícolas de que trata o caput: 

I - fornecimento realizado por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS 

e da CBS para: 

a) contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; e 

b) produtor rural não contribuinte do IBS e da CBS que utilize os insumos na 

produção de bem vendido para adquirentes que têm direito à apropriação dos créditos 

presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar; e  

II - importação realizada por: 

a) contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; e 

b) produtor rural não contribuinte do IBS e da CBS que utilize os insumos na 

produção de bem vendido para adquirentes que têm direito à apropriação dos créditos 

presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar.
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§ 3º O diferimento de que tratam a alínea “b” do inciso I e a alínea “b” do 

inciso II, ambas do § 2º, somente será aplicado sobre a parcela de insumos utilizada pelo 

produtor rural não contribuinte do IBS e da CBS na produção de bem vendido para 

adquirentes que têm direito à apropriação dos créditos presumidos estabelecidos pelo art. 

168 desta Lei Complementar. 

§ 4º O regulamento disciplinará a forma de ajuste anual pelo produtor rural 

não contribuinte do IBS e da CBS diferidos na forma dos §§ 2º e 3º em relação à parcela de 

sua produção vendida para adquirentes que não têm direito à apropriação dos créditos 

presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar, hipótese em que não se 

aplicarão quaisquer acréscimos legais até o prazo de vencimento do ajuste. 

§ 5º Nas hipóteses previstas na alínea “a” do inciso I e na alínea “a” do inciso 

II, ambas do § 2º deste artigo, o diferimento será encerrado caso: 

I - o fornecimento do insumo agropecuário e aquícola, ou do produto deles 

resultante: 

a) não esteja alcançado pelo diferimento; ou 

b) seja isento, não tributado, inclusive em razão de suspensão do pagamento, 

ou sujeito à alíquota zero; ou 

II - a operação seja realizada sem emissão do documento fiscal. 

§ 6º O recolhimento do IBS e da CBS relativos ao diferimento será efetuado 

pelo contribuinte que promover a operação que encerrar a fase do diferimento, ainda que não 

tributada, na forma prevista nos §§ 7º e 8º deste artigo. 

§ 7º Na hipótese a que se refere a alínea “a” do inciso I do § 5º deste artigo, a 

incidência do IBS e da CBS observará as regras aplicáveis à operação tributada. 

§ 8º Na hipótese a que se refere a alínea “b” do inciso I do § 5º deste artigo, 

fica dispensado o recolhimento do IBS e da CBS caso seja permitida a apropriação de 

crédito, nos termos previstos nos arts. 47 a 57.
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§ 9º Nas hipóteses previstas na alínea “b” do inciso I e na alínea “b” do inciso 

II, ambas do § 2º deste artigo, o diferimento será encerrado mediante: 

I - a redução do valor dos créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos 

pelo art. 168, na forma do § 3º do referido artigo; ou 

II - o recolhimento em razão do ajuste de que trata o § 4º deste artigo.§ 10 

Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei 

Complementar, a autoridade máxima do Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, 

ouvido o Ministério da Agricultura e Pecuária, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por 

meio de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo IX, tão somente para inclusão de insumos 

de que trata o parágrafo único do art. 133 desta Lei Complementar que sirvam às mesmas 

finalidades daquelas já contempladas. 

 

Seção XI 
Das Produções Nacionais Artísticas, Culturais, de Eventos, Jornalísticas e Audiovisuais 

 

Art.  139. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos bens e serviços listados no Anexo X desta Lei 

Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH e NBS, nos 

casos em que destinados às seguintes produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, 

jornalísticas e audiovisuais: 

I - espetáculos teatrais, circenses e de dança; 

II - shows musicais; 

III - desfiles carnavalescos ou folclóricos; 

IV - eventos acadêmicos e científicos, como congressos, conferências e 

simpósios; 

V - feiras de negócios; 

VI - exposições, feiras, galerias e mostras culturais, artísticas e literárias;
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VII - programas de auditório ou jornalísticos, filmes, documentários, séries, 

novelas, entrevistas e clipes musicais; e 

VIII – obras de arte. 

§ 1º O disposto nos incisos I, II, III e VII do caput deste artigo somente se 

aplica a produções realizadas no País que contenham majoritariamente obras artísticas, 

musicais, literárias ou jornalísticas de autores brasileiros ou interpretadas majoritariamente 

por artistas brasileiros. 

§ 2º No caso das obras cinematográficas ou videofonográficas de que trata o 

inciso VII do caput deste artigo, considera-se produção nacional aquela que atenda aos 

requisitos para obras audiovisuais nacionais definidos na legislação específica. 

§ 3º O fornecimento de obras de arte de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo contempla apenas aqueles produzidos por artistas brasileiros. 

 

Seção XII 
Da Comunicação Institucional 

 

Art.  140. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos seguintes serviços de comunicação 

institucional: 

I - serviços direcionados ao planejamento, criação, programação e 

manutenção de páginas eletrônicas, ao monitoramento e gestão de suas redes sociais e à 

otimização de páginas e canais digitais para mecanismos de buscas e produção de 

mensagens, infográficos, painéis interativos e conteúdo institucional; 

II - serviços de relações com a imprensa, que reúnem estratégias 

organizacionais para promover e reforçar a comunicação dos órgãos e das entidades 

contratantes com seus públicos de interesse, por meio da interação com profissionais da 

imprensa; e
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III - serviços de relações públicas, que compreendem o esforço de 

comunicação planejado, coeso e contínuo que tem por objetivo estabelecer adequada 

percepção da atuação e dos objetivos institucionais, a partir do estímulo à compreensão 

mútua e da manutenção de padrões de relacionamento e fluxos de informação entre os órgãos 

e as entidades contratantes e seus públicos de interesse, no País e no exterior. 

Parágrafo único. Os fornecedores dos serviços de comunicação institucional 

ficam sujeitos à alíquota-padrão em relação aos serviços fornecidos a adquirentes não 

mencionados no caput deste artigo. 

 

Seção XIII 
Das Atividades Desportivas 

 

Art.  141. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre as seguintes operações relacionadas a atividades desportivas: 

I - fornecimento de serviço de educação desportiva, classificado no código 

1.2205.12.00 da NBS; 

II - gestão e exploração do desporto por associações e clubes esportivos 

filiados ao órgão estadual ou federal responsável pela coordenação dos desportos, inclusive 

por meio de venda de ingressos para eventos desportivos, fornecimento oneroso ou não de 

bens e serviços, inclusive ingressos, por meio de programas de sócio-torcedor, cessão dos 

direitos desportivos dos atletas e transferência de atletas para outra entidade desportiva ou 

seu retorno à atividade em outra entidade desportiva. 

 

Seção XIV 
Da Soberania e da Segurança Nacional, da Segurança da Informação e da Segurança 

Cibernética 
 

Art.  142. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre:
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I - fornecimento de bens e serviços à administração pública direta, autarquias 

e fundações públicas, relativos à soberania e à segurança nacional, desde que: 

a) listados no Anexo XI desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NBS e da NCM/SH; 

b) destinados às Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública; e 

c) de uso exclusivo das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública, 

ou adaptados para esse uso; 

II - prestação de serviços de segurança da informação e segurança cibernética, 

desde que: 

a) listados no Anexo XII desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NBS; 

b) desenvolvidos por sociedade que tenha sócio brasileiro com o mínimo de 

20% (vinte por cento) do seu capital social, e 

c) prestados à administração pública direta, autarquias e fundações públicas. 

§ 1º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 

III, o chefe do Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o Ministério da 

Defesa, poderão editar anualmente ato conjunto para revisar a lista de que trata o Anexo XI, 

tão somente para inclusão de bens e serviços relativos à soberania e à segurança nacional. 

§ 2º Em caso de emergência reconhecida pelo Poder Legislativo federal, 

estadual, distrital ou municipal competente, o ato conjunto de que trata o § 1º poderá ser 

editado a qualquer momento, limitada a vigência do benefício ao período da emergência 

pública. 

§ 3º Ato conjunto do chefe do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor 

do IBS poderá estabelecer critérios de conteúdo local para a redução de alíquota de que trata 

o caput. 

§ 4º A redução de alíquota estabelecida no caput não se aplicará aos bens e 

serviços de que trata o inciso I do caput caso destinados a uso exclusivamente administrativo.
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§ 5º O regulamento definirá os critérios para enquadramento dos bens e 

serviços que possuam características técnicas específicas para uso operacional das Forças 

Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública. 

 

CAPÍTULO IV 
DA REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  143. Desde que observadas as definições e demais disposições deste 

Capítulo, ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre operações 

com os seguintes bens e serviços: 

I - dispositivos médicos; 

II - dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência; 

III - medicamentos; 

IV - produtos de cuidados básicos à saúde menstrual; 

V - produtos hortícolas, frutas e ovos; 

VI - automóveis de passageiros adquiridos por pessoas com deficiência ou 

com transtorno do espectro autista; 

VII - automóveis de passageiros adquiridos por motoristas profissionais que 

destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); e 

VIII - serviços prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de 

Inovação (ICT) sem fins lucrativos. 

 

Seção II 
Dos Dispositivos Médicos 
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Art.  144. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos dispositivos médicos relacionados: 

I - no Anexo XIII desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH; e 

II - no Anexo IV desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH, caso adquiridos por: 

a) órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e 

b) entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS certificadas pela prestação anual 

de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em conformidade 

com o disposto nos arts. 9º a 11 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos listados nos Anexos IV e XIII desta Lei Complementar que atendam aos 

requisitos previstos em norma da Anvisa. 

§ 2º Aplica-se aos produtos de que trata esta Seção o disposto no § 2º do art. 

131 desta Lei Complementar. 

§ 3º Em caso de emergência de saúde pública reconhecida pelo Poder 

Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal competente, ato conjunto do Ministro da 

Fazenda e do Comitê Gestor do IBS poderá ser editado, a qualquer momento, para incluir 

dispositivos não listados no Anexo XIII desta Lei Complementar, limitada a vigência do 

benefício ao período e à localidade da emergência de saúde pública. 

 

Seção III 
Dos Dispositivos de Acessibilidade Próprios para Pessoas com Deficiência 

 

Art.  145. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com 

deficiência relacionados:
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I - no Anexo XIV desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH; e 

II - no Anexo V desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH, quando adquiridos por: 

a) órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e 

b) entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS certificadas pela prestação anual 

de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em conformidade 

com o disposto nos arts. 9º a 11 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos de acessibilidade listados nos Anexos XIV e V desta Lei Complementar que 

atendam aos requisitos previstos em norma de órgão público competente. 

§ 2º Aplica-se aos produtos de que trata esta Seção o disposto no § 2º do art. 

132 desta Lei Complementar. 

 

Seção IV 
Dos Medicamentos 

 

Art.  146. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS sobre o 

fornecimento dos medicamentos relacionados às seguintes linhas de cuidado: 

I - tratamentos oncológicos; 

II - doenças raras; 

III - DST/AIDS; 

IV - doenças negligenciadas; e 

V - vacinas e soros. 

§ 1° Ficam também reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS sobre o 

fornecimento de medicamentos registrados na Anvisa, quando adquiridos por:
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I - órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e 

II - entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS certificadas pela prestação 

anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em 

conformidade com o disposto nos arts. 9º a 11 da Lei Complementar nº 187, de 16 de 

dezembro de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas de que trata o caput deste artigo aplica-se também 

ao fornecimento: 

I – destinado ao Programa Farmácia Popular do Brasil; 

II - das composições para nutrição enteral e parenteral, composições especiais 

e fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos do metabolismo relacionadas 

no Anexo VI desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações 

da NCM/SH, quando adquiridas pelos órgãos e entidades mencionados nos incisos do § 1º 

deste artigo. 

§ 2º Ato conjunto do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS, 

ouvido o Ministério da Saúde, estabelecerá o rol taxativo de medicamentos que terão 

alíquota zero para as linhas de cuidado de que trata o caput deste artigo e para o Programa 

Farmácia Popular do Brasil. 

§ 3º Em caso de emergência de saúde pública reconhecida pelo Poder 

Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal competente, ato conjunto do Ministro da 

Fazenda e do Comitê Gestor do IBS poderá ser editado, a qualquer momento, para incluir 

medicamentos na lista de que trata o § 2º deste artigo, limitada a vigência do benefício ao 

período e à localidade da emergência de saúde pública. 

§ 4º Aplica-se a este artigo o disposto no § 2o do art. 133 desta Lei 

Complementar. 

 

Seção V 
Dos Produtos de Cuidados Básicos à Saúde Menstrual 
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Art.  147. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos seguintes produtos de cuidados básicos à saúde menstrual: 

I - tampões higiênicos classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH; 

II - absorventes higiênicos internos ou externos, descartáveis ou reutilizáveis, 

e calcinhas absorventes classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH; e 

III - coletores menstruais classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH. 

Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo 

somente se aplica aos produtos de cuidados básicos à saúde menstrual que atendam aos 

requisitos previstos em norma da Anvisa. 

 

Seção VI 
Dos Produtos Hortícolas, Frutas e Ovos 

 

Art.  148. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos produtos hortícolas, frutas e ovos relacionados no Anexo XV desta 

Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH. 

Parágrafo único. Os produtos mencionados no caput deste artigo, observadas 

as regras de classificação da NCM/SH, podem apresentar-se inteiros, cortados em fatias ou 

em pedaços, ralados, torneados, descascados, desfolhados, lavados, higienizados, 

embalados, frescos, resfriados ou congelados, mesmo que misturados. 

 

Seção VII 
Dos Automóveis de Passageiros Adquiridos por Pessoas com Deficiência ou com 

Transtorno do Espectro Autista e por Motoristas Profissionais que Destinem o Automóvel 
à Utilização na Categoria de Aluguel (Táxi) 

 

Art.  149.  Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre a venda de automóveis de passageiros de fabricação nacional de, no mínimo, 4 (quatro) 

portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, quando adquiridos por:
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I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em automóvel 

de sua propriedade, atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular 

de autorização, permissão ou concessão do poder público, e que destinem o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); 

II - pessoas com: 

a) deficiência física, visual ou auditiva; 

b) deficiência mental severa ou profunda; ou 

c) transtorno do espectro autista, com prejuízos na comunicação social e em 

padrões restritos ou repetitivos de comportamento de nível moderado ou grave, nos termos 

da legislação relativa à matéria. 

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela com impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas, observados os critérios para reconhecimento da condição 

de deficiência previstos no art.  150 desta Lei Complementar. 

§ 2º As reduções de alíquotas de que trata o caput deste artigo somente se 

aplicam: 

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a automóvel de passageiros 

elétrico ou equipado com motor de cilindrada não superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros 

cúbicos) e movido a combustível de origem renovável, sistema reversível de combustão ou 

híbrido; e 

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a automóvel cujo preço de 

venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes caso não houvesse as reduções e não 

incluídos os custos necessários para a adaptação a que se refere o § 3º deste artigo, não seja 

superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), limitado o benefício ao valor da operação de 

até R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
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§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os automóveis de 

passageiros serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade 

jurídica ou por intermédio de seu representante legal ou mandatário. 

§ 4º O representante legal ou mandatário de que trata o § 4º deste artigo 

responde solidariamente quanto ao tributo que deixar de ser pago em razão das reduções de 

alíquotas de que trata esta Seção. 

§ 5º Os limites definidos no inciso II do § 2º deste artigo serão atualizados 

anualmente, em 1º de janeiro, somente para fins de sua ampliação, com base na variação do 

preço médio dos automóveis novos neles enquadrados na Tabela da Fundação Instituto de 

Pesquisas Econômicas (Tabela Fipe), nos termos de ato conjunto da autoridade máxima do 

Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS. 

Art.  150. Para fins de reconhecimento do direito às reduções de alíquotas de 

que trata esta Seção, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar em, no 

mínimo, uma das seguintes categorias: 

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 

do corpo humano que acarrete o comprometimento da função física, sob a forma de: 

a) paraplegia; 

b) paraparesia; 

c) monoplegia; 

d) monoparesia; 

e) tetraplegia; 

f) tetraparesia; 

g) triplegia; 

h) triparesia; 

i) hemiplegia; 

j) hemiparesia;
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k) ostomia; 

l) amputação ou ausência de membro; 

m) paralisia cerebral; 

n) nanismo; ou 

o) membros com deformidade congênita ou adquirida; 

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB (quarenta 

e um decibéis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz (quinhentos 

hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 Hz (dois mil hertz) e 3.000 Hz (três mil hertz); 

III - deficiência visual: 

a) cegueira, na qual a acuidade visual seja igual ou menor que 0,05 (cinco 

centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; 

b) baixa visão, na qual a acuidade visual esteja entre 0,3 (três décimos) e 0,05 

(cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; 

c) casos em que a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 

seja igual ou menor que 60 (sessenta) graus; 

d) ocorrência simultânea de quaisquer das condições previstas nas alíneas a, 

b e c deste inciso; ou 

e) visão monocular, na qual a pessoa tem visão igual ou inferior a 20% (vinte 

por cento) em um dos olhos, enquanto no outro mantém visão normal; 

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente 

inferior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos de idade e limitações 

associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais;
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d) utilização dos recursos da comunidade; 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho. 

§ 1º O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo aplica-se às 

deficiências de grau moderado ou grave, assim entendidas aquelas que causem 

comprometimento parcial ou total das funções dos segmentos corpóreos que envolvam a 

segurança da direção veicular, acarretando o comprometimento da função física e a 

incapacidade total ou parcial para dirigir. 

§ 2º Não se incluem no rol das deficiências físicas as deformidades estéticas 

e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções locomotoras da pessoa. 

Art.  151. Para fins de concessão das reduções de alíquotas de que trata esta 

Seção, a comprovação da deficiência e da condição de pessoa com transtorno do espectro 

autista será realizada por meio de laudo de avaliação emitido: 

I - por fornecedor de serviço público de saúde; 

II - por fornecedor de serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, 

que integre o Sistema Único de Saúde (SUS); ou 

III - pelo Departamento de Trânsito (Detran) ou por suas clínicas 

credenciadas. 

§ 1º O preenchimento do laudo de avaliação, nos termos deste artigo, atenderá 

ao disposto em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB. 

§ 2º As clínicas credenciadas a que se refere o inciso III do caput deste artigo 

são solidariamente responsáveis pelos tributos que deixarem de ser recolhidos, com os 

acréscimos legais, caso se comprove a emissão fraudulenta de laudo de avaliação por seus 

agentes.
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Art.  152.  As reduções de alíquotas de que trata o art. 149  desta Lei 

Complementar poderão ser usufruídas: 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 149 desta Lei Complementar, em 

intervalos não inferiores a 2 (dois) anos; 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 149 desta Lei Complementar, em 

intervalos não inferiores a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de perda total ou desaparecimento por furto 

ou roubo do automóvel, as reduções de alíquotas podem ser usufruídas a qualquer tempo. 

Art.  153. O direito às reduções de alíquotas de que trata o art. 149 desta Lei 

Complementar será reconhecido pela administração tributária estadual ou distrital de 

domicílio do requerente e pela RFB, mediante prévia verificação de que o adquirente 

preenche os requisitos previstos nesta Seção. 

Art.  154. Os tributos incidirão normalmente sobre quaisquer acessórios 

opcionais que não sejam equipamentos originais do automóvel adquirido. 

Art.  155. A alienação do automóvel adquirido nos termos desta Seção que 

ocorrer em intervalos inferiores aos definidos no art. 152, contados da data de sua aquisição, 

a pessoas que não tenham o reconhecimento do direito de que trata o art. 153 desta Lei 

Complementar acarretará o pagamento pelo alienante dos tributos dispensados, atualizados 

na forma prevista na legislação tributária. 

§ 1º A alienação antecipada a que se refere este artigo sujeita ainda o alienante 

ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nos casos de: 

I - transmissão do automóvel adquirido: 

a) para a seguradora, nos casos de perda total ou desaparecimento por furto 

ou roubo; 

b) em virtude do falecimento do beneficiário;
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II - alienação fiduciária do automóvel em garantia. 

 

Seção VIII 
Dos Serviços Prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) sem 

Fins Lucrativos 
 

Art.  156. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre a prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento por Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICT) sem fins lucrativos para: 

I - a administração pública direta, autarquias e fundações públicas; ou 

II – contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. 

Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-

se à ICT sem fins lucrativos que, cumulativamente: 

I - inclua em seu objetivo social ou estatutário: 

a) a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; ou 

b) o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos; 

II - cumpra as condições para gozo da imunidade prevista no inciso III do 

caput do art. 9º desta Lei Complementar para as operações realizadas por instituições de 

educação e de assistência social sem fins lucrativos. 

 

CAPÍTULO V 
DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS RODOVIÁRIO E 

METROVIÁRIO DE CARÁTER URBANO, SEMIURBANO E METROPOLITANO 
 

Art.  157. Fica isento do IBS e da CBS o fornecimento de serviços de 

transporte público coletivo de passageiros rodoviário e metroviário de caráter urbano, 

semiurbano e metropolitano, sob regime de autorização, permissão ou concessão pública. 

Parágrafo único. Para fins do caput deste artigo, consideram-se:
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I - serviço de transporte público coletivo de passageiros o acessível a toda a 

população mediante cobrança individualizada, com itinerários e preços fixados pelo poder 

público. 

II - transporte rodoviário o serviço de transporte terrestre realizado sobre vias 

urbanas e rurais;  

III - transporte metroviário o realizado por meio de ferrovias, abrangendo 

trens urbanos, metrôs, veículos leves sobre trilhos e monotrilhos;  

IV - transporte de passageiros de caráter urbano o serviço de característica 

urbana prestado no território do Município; 

V - transporte de passageiros de caráter semiurbano o serviço de 

deslocamento intermunicipal, interestadual ou internacional entre localidades próximas de 

característica urbana ou metropolitana; e 

VI - transporte de passageiros de caráter metropolitano o serviço prestado 

entre municípios que pertencem a uma mesma região metropolitana. 

 

CAPÍTULO VI 
DA REABILITAÇÃO URBANA DE ZONAS HISTÓRICAS E DE ÁREAS CRÍTICAS 

DE RECUPERAÇÃO E RECONVERSÃO URBANÍSTICA 
 

Art.  158. Observado o disposto neste Capítulo, ficam reduzidas em 60% 

(sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS sobre operações relacionadas a projetos 

de reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de recuperação e reconversão 

urbanística dos Municípios ou do Distrito Federal, a serem delimitadas por lei municipal ou 

distrital. 

Parágrafo único. Na hipótese de locação de imóveis prevista no inciso VI do 

caput do art. 162 desta Lei Complementar, a redução de alíquotas de que trata o caput deste 

artigo será de 80% (oitenta por cento).
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Art.  159. A reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de 

recuperação e reconversão urbanística dos Municípios tem por objetivo a preservação 

patrimonial, a qualificação de espaços públicos, a recuperação de áreas habitacionais, a 

restauração de imóveis e melhorias na infraestrutura urbana e de mobilidade. 

Parágrafo único. Na utilização dos recursos do fundo de que trata o art. 159-

A da Constituição Federal, os Estados e o Distrito Federal considerarão os objetivos de que 

trata o caput deste artigo em relação às suas zonas históricas e áreas críticas de recuperação 

e reconversão urbanística, inclusive por meio de estímulo à instalação de empresas no local 

e ao desenvolvimento da atividade econômica. 

Art.  160. Para concessão do benefício de que trata o art. 158, os Municípios 

devem apresentar à Comissão Tripartite de que trata o art. 161 desta Lei Complementar 

projetos de desenvolvimento econômico e social das respectivas áreas de preservação, 

recuperação, reconversão e reabilitação urbana e das zonas históricas. 

Art.  161. A Comissão Tripartite responsável pela análise dos projetos de que 

trata o art. 160 desta Lei Complementar será composta de: 

I - 2 (dois) representantes do Ministério das Cidades; 

II - 2 (dois) representantes do Ministério da Fazenda; 

III - 4 (quatro) representantes do Comitê Gestor do IBS, dos quais 2 (dois) 

oriundos de representação dos Estados ou do Distrito Federal e 2 (dois) oriundos de 

representação dos Municípios ou do Distrito Federal. 

Art.  162. O benefício de que trata o art. 158 restringir-se-á aos projetos 

aprovados conforme o art. 163 desta Lei Complementar e alcançará as seguintes operações: 

I - prestação de serviços de elaboração de projetos arquitetônicos, 

urbanísticos, paisagísticos, ambientais, ecológicos, de engenharia, de infraestruturas e de 

mitigação de riscos e seus correspondentes projetos executivos; 

II - prestação de serviços de execução por administração, gerenciamento, 

coordenação, empreitada ou subempreitada de construção civil, de todas as obras e serviços 
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de edificações e de urbanização, de infraestruturas e outras obras semelhantes, inclusive 

serviços auxiliares ou complementares típicos da construção civil; 

III - prestação de serviços de reparação, restauração, conservação e reforma 

de imóveis; 

IV - prestação de serviços relativos a: 

a) engenharia, topografia, mapeamentos e escaneamentos digitais, 

modelagens digitais, maquetes, sondagem, fundações, geologia, urbanismo, manutenção, 

performance ambiental, eficiência climática, limpeza, meio ambiente e saneamento; e 

b) projetos complementares de instalações elétricas e hidráulicas, de 

prevenção e combate a incêndio e estruturais; 

V - primeira alienação dos imóveis localizados nas zonas reabilitadas feita 

pelo proprietário no prazo de até 5 (cinco) anos, contado da data de expedição do habite-se; 

VI - locação dos imóveis localizados nas zonas reabilitadas, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, contado da data de expedição do habite-se. 

Parágrafo único. Os serviços mencionados nos incisos I a IV do caput deste 

artigo farão jus ao benefício até o prazo de conclusão previsto no projeto aprovado. 

Art.  163. Lei ordinária federal estabelecerá: 

I - os conceitos de preservação, recuperação, reconversão e reabilitação 

urbana; 

II - a vinculação institucional e as competências da Comissão Tripartite; 

III - os critérios para aprovação dos projetos apresentados à Comissão 

Tripartite; e 

IV - a governança a ser adotada para recebimento e avaliação dos projetos. 

 

CAPÍTULO VII
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DO PRODUTOR RURAL E DO PRODUTOR RURAL INTEGRADO NÃO 
CONTRIBUINTE 

 

Art.  164. O produtor rural pessoa física ou jurídica que auferir receita inferior 

a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-calendário e o produtor rural 

integrado não serão considerados contribuintes do IBS e da CBS. 

§ 1º Considera-se produtor rural integrado o produtor agrossilvipastoril, 

pessoa física ou jurídica, que, individualmente ou de forma associativa, com ou sem a 

cooperação laboral de empregados, vincula-se ao integrador por meio de contrato de 

integração vertical, recebendo bens ou serviços para a produção e para o fornecimento de 

matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

§ 2º Caso durante o ano-calendário o produtor rural exceda o limite de receita 

anual previsto no caput deste artigo, passará a ser contribuinte a partir do segundo mês 

subsequente à ocorrência do excesso. 

§ 3º Os efeitos previstos no § 2º dar-se-ão no ano-calendário subsequente caso 

o excesso verificado em relação à receita anual não seja superior a 20% (vinte por cento) do 

limite de que trata o caput deste artigo. 

§ 4º No caso de início de atividade, o limite a que se refere o caput deste 

artigo será proporcional ao número de meses em que o produtor houver exercido atividade, 

consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 

§ 5º Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa jurídica inclusive a 

associação ou cooperativa de produtores rurais: 

I - cuja receita seja inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais) no ano-calendário; e 

II - seja integrada exclusivamente por produtores rurais pessoas físicas cuja 

receita seja inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-

calendário. 

§ 6º Caso o produtor rural, pessoa física ou jurídica, tenha participação 

societária em outra pessoa jurídica que desenvolva atividade agropecuária, o limite previsto 
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no caput deste artigo será verificado em relação à soma das receitas auferidas no ano-

calendário por todas essas pessoas. 

Art.  165. O produtor rural ou o produtor rural integrado poderão optar, a 

qualquer tempo, por se inscrever como contribuinte do IBS e da CBS no regime regular. 

§ 1º Os efeitos da opção prevista no caput deste artigo iniciar-se-ão a partir 

do primeiro dia do mês subsequente àquele em que realizada a solicitação. 

§ 2º A opção pela inscrição nos termos do caput deste artigo será irretratável 

para todo o ano-calendário e aplicar-se-á aos anos-calendário subsequentes, observado o 

disposto no art. 166 desta Lei Complementar. 

§ 3º O produtor rural que tenha auferido receita igual ou superior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-calendário anterior àquele da 

entrada em vigor desta Lei Complementar será considerado contribuinte a partir do início da 

produção de efeitos desta Lei Complementar, independentemente de qualquer providência. 

Art.  166. O produtor rural ou o produtor rural integrado poderão renunciar à 

opção de que trata o art. 165 na forma do regulamento, observado o disposto no § 5º do art. 

41 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, o produtor rural ou o 

produtor rural integrado deixarão de ser contribuintes do IBS e da CBS a partir do primeiro 

dia do ano-calendário seguinte à renúncia da opção, observado o disposto no art. 164 desta 

Lei Complementar. 

Art.  167. O valor estabelecido no caput do art. 164 desta Lei Complementar 

será atualizado anualmente com base na variação do IPCA. 

Art.  168. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de bens e 

serviços de produtor rural ou de produtor rural integrado, não contribuintes, de que trata o 

art. 164 desta Lei Complementar. 

§ 1º O documento fiscal eletrônico relativo à aquisição deverá discriminar:
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I – o valor da operação, que corresponderá ao valor pago ao fornecedor; 

II – o valor do crédito presumido; e 

III – o valor líquido para efeitos fiscais, que corresponderá à diferença entre 

os valores discriminados nos incisos I e II deste parágrafo. 

§ 2º Na hipótese de bem ou serviço fornecido por produtor integrado, o valor 

da operação de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será o valor da remuneração do 

produtor integrado determinado com base no contrato de integração. 

§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o inciso II do § 1º deste artigo 

será o resultado da aplicação dos percentuais de que trata o § 4º deste artigo sobre o valor da 

operação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo. 

§ 4º Os percentuais serão definidos e divulgados anualmente até o mês de 

setembro, por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê 

Gestor do IBS, e entrarão em vigor a partir de primeiro de janeiro do ano subsequente. 

§ 5º A definição dos percentuais de que trata o § 4º: 

I – será realizada, nos termos do regulamento, com base nas informações 

fiscais disponíveis; 

II – resultará da proporção entre: 

a) montante do IBS e da CBS cobrados em relação ao valor total dos bens e 

serviços adquiridos pelos produtores rurais não contribuintes; e 

b) valor total dos bens e serviços fornecidos pelos produtores rurais não 

contribuintes a que se refere o inciso III do § 1º deste artigo; e 

III – tomará por base a média dos percentuais anuais relativos às operações 

realizadas nos 5 (cinco) anos-calendário anteriores ao do prazo da divulgação previsto no § 

4º; 

§ 6º Os percentuais de que trata o § 4º poderão ser diferenciados, observadas 

as categorias estabelecidas em regulamento, em função:
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a) do bem ou serviço fornecido pelo produtor rural ou pelo produtor rural 

integrado; e 

b) do nível de receita anual e da tipologia de produtor rural. 

§ 7º Para efeito do disposto no § 5º deste artigo, não serão consideradas as 

aquisições de bens e serviços de que trata o art. 57 desta Lei Complementar, nem a aquisição 

de bens e serviços destinados ao uso e consumo pessoal do produtor rural ou de pessoas a 

ele relacionadas, nos termos do inciso I do caput do art. 5º desta Lei Complementar. 

§ 8º Os créditos presumidos do IBS e da CBS de que trata o caput deste artigo 

poderão ser utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS devidos 

pelo contribuinte, permitido o ressarcimento na forma da Seção VI do Capítulo III do Título 

I deste Livro.  

§ 9º O direito à apropriação e à utilização do crédito presumido de que trata 

este artigo aplica-se também à sociedade cooperativa em relação ao recebimento de bens e 

serviços de seus associados não contribuintes do IBS e da CBS na forma do art. 164 desta 

Lei Complementar e não optantes pelo Simples Nacional, inclusive no caso de opção pelo 

regime específico de que trata o art. 270 desta Lei Complementar, exceto na hipótese em que 

o bem seja enviado para beneficiamento na cooperativa e retorne ao associado. 

§ 10. Excepcionalmente, de 2027 a 2031, o período de que trata o inciso III 

do § 5° poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, a depender da disponibilidade de informações. 

 

CAPÍTULO VIII 
DO TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE CARGA PESSOA FÍSICA NÃO 

CONTRIBUINTE 
 

Art.  169. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de serviço de 

transporte de carga de transportador autônomo pessoa física que não seja contribuinte dos 

referidos tributos ou que seja inscrito como MEI. 

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo:
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I - somente se aplicam ao contribuinte que adquire bens e serviços e suporta 

a cobrança do valor do serviço de transporte de carga; 

II - não se aplicam ao contribuinte que adquire bens e serviços e suporta a 

cobrança do valor do transporte como parte do valor da operação, ainda que especificado em 

separado nos documentos relativos à aquisição. 

§ 2º O documento fiscal eletrônico relativo à aquisição deverá discriminar: 

I – o valor da operação, que corresponderá ao valor pago ao fornecedor; 

II – o valor do crédito presumido; e 

III – o valor líquido para efeitos fiscais, que corresponderá à diferença entre 

os valores discriminados nos incisos I e II deste parágrafo. 

§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o inciso II do § 2º deste artigo 

será o resultado da aplicação dos percentuais de que trata o § 4º deste artigo sobre o valor da 

operação de que trata o inciso III do § 2º deste artigo. 

§ 4º Os percentuais serão definidos e divulgados anualmente até o mês de 

setembro, por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê 

Gestor do IBS, e entrarão em vigor a partir de primeiro de janeiro do ano subsequente. 

§ 5º A definição dos percentuais de que trata o § 4º: 

I – será realizada, nos termos do regulamento, com base nas informações 

fiscais disponíveis; 

II – resultará da proporção entre: 

a) montante do IBS e da CBS cobrados em relação ao valor total das 

aquisições realizadas pelos transportadores referidos no caput deste artigo; e 

b) valor total a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo em relação aos 

serviços fornecidos pelos transportadores de que trata o caput deste artigo; e 

III – tomará por base as operações realizadas no ano-calendário anterior ao 

do prazo da divulgação previsto no § 4º deste artigo;
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§ 6º Para efeito do disposto no § 5º deste artigo, não serão consideradas as 

aquisições de bens e serviços para uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 nem a 

aquisição de bens e serviços destinados ao uso e consumo pessoal do transportador ou de 

pessoas a ele relacionadas, nos termos do inciso I do caput do art. 5º desta Lei 

Complementar. 

§ 7º Os créditos presumidos do IBS e da CBS de que trata o caput deste artigo 

somente poderão ser utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS 

devidos pelo contribuinte. 

§ 8º O direito à apropriação e à utilização do crédito presumido de que trata 

este artigo aplica-se também à sociedade cooperativa em relação ao recebimento de serviços 

de transporte de carga de seus associados transportadores autônomos pessoa física que não 

sejam contribuintes do IBS e da CBS, inclusive no caso de opção pelo regime específico de 

que trata o art. 270 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO IX 
DOS RESÍDUOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS À RECICLAGEM, 

REUTILIZAÇÃO OU LOGÍSTICA REVERSA ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA, 
COOPERATIVA OU OUTRA FORMA DE ORGANIZAÇÃO POPULAR 

 

Art.  170. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de resíduos 

sólidos de coletores incentivados para utilização em processo de destinação final 

ambientalmente adequada. 

§ 1º Para fins do caput deste artigo, consideram-se: 

I - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 

de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder 

ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos 

em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 

pública de esgotos ou em corpos d’água ou exijam para isso soluções técnica ou 

economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;
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II - coletores incentivados: 

a) pessoa física que executa a coleta ou a triagem de resíduos sólidos e a venda 

para contribuinte do IBS e da CBS que lhes confere destinação final ambientalmente 

adequada; 

b) associação ou cooperativa de pessoas físicas que executa exclusivamente 

a atividade mencionada na alínea “a” deste inciso; e 

c) associação ou cooperativa que congrega exclusivamente as pessoas de que 

trata a alínea “b” deste inciso; 

III - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos 

sólidos para reutilização, reciclagem, compostagem e recuperação, bem como, na forma do 

regulamento, outras destinações admitidas pelos órgãos competentes, entre elas a disposição 

final. 

§ 2º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo somente poderão 

ser utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS devidos pelo 

contribuinte e serão calculados mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor 

da aquisição registrado em documento admitido pela administração tributária na forma do 

regulamento: 

I - para o crédito presumido de IBS: 

a) em 2029, 1,3% (um inteiro e três décimos por cento); 

b) em 2030, 2,6% (dois inteiros e seis décimos por cento); 

c) em 2031, 3,9% (três inteiros e nove décimos por cento); 

d) em 2032, 5,2% (cinco inteiros e dois décimos por cento); 

e) a partir de 2033, 13% (treze por cento); e 

II - para o crédito presumido de CBS, 7% (sete por cento). 

§ 3º Os créditos presumidos de IBS e de CBS de que trata o caput deste artigo 

não serão concedidos às aquisições de:
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I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens; 

II - medicamentos domiciliares, de uso humano, industrializados e 

manipulados e, observados critérios estabelecidos no regulamento, de suas embalagens; 

III - pilhas e baterias;  

IV - pneus; 

V - produtos eletroeletrônicos e seus componentes de uso doméstico; 

VI - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

VII - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; e 

VIII - sucata de cobre. 

 

CAPÍTULO X 
DOS BENS MÓVEIS USADOS ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA NÃO 

CONTRIBUINTE PARA REVENDA 
 

Art.  171. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições, para revenda, de 

bem móvel usado de pessoa física que não seja contribuinte dos referidos tributos ou que 

seja inscrita como MEI. 

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo serão calculados 

mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da aquisição registrado em 

documento admitido pela administração tributária na forma do regulamento: 

I - para o crédito presumido de IBS, o percentual equivalente à soma das 

alíquotas de IBS aplicáveis às operações com bem móvel de que trata o caput deste artigo, 

fixadas pelo Município e pelo Estado onde estiver localizado o estabelecimento em que tiver 

sido efetuada a aquisição vigentes: 

a) na data da revenda, para aquisições realizadas até 31 de dezembro de 2032;
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b) na data da aquisição, para aquisições realizadas a partir de 1º de janeiro de 

2033. 

II - para o crédito presumido de CBS, a alíquota da CBS aplicável às 

operações com o bem móvel de que trata o caput deste artigo, fixada pela União e vigente: 

a) na data da revenda, para aquisições realizadas até 31 de dezembro de 2026; 

b) na data da aquisição, para aquisições realizadas a partir de 1º de janeiro de 

2027. 

§ 2º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo somente poderão 

ser utilizados para deduzir, respectivamente, o IBS e a CBS devidos pelo contribuinte, por 

ocasião da revenda do bem usado sobre o qual tenham sido calculados os respectivos 

créditos. 

§ 3º O regulamento disporá sobre a forma de apropriação dos créditos 

presumidos na hipótese de não ser possível a vinculação desses créditos com o bem usado 

revendido. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se bem móvel usado aquele 

que tenha sido objeto de fornecimento para consumo final de pessoa física e tenha voltado à 

comercialização. 

 

TÍTULO V 
DOS REGIMES ESPECÍFICOS DO IBS E DA CBS 

 

CAPÍTULO I 
DOS COMBUSTÍVEIS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  172. O IBS e a CBS incidirão uma única vez sobre as operações, ainda 

que iniciadas no exterior, com os seguintes combustíveis, qualquer que seja a sua finalidade:
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I - gasolina; 

II - etanol anidro combustível (EAC); 

III - óleo diesel; 

IV - biodiesel (B100); 

V - gás liquefeito de petróleo (GLP), inclusive o gás liquefeito derivado de 

gás natural (GLGN); 

VI - etanol hidratado combustível (EHC); 

VII - querosene de aviação; 

VIII - óleo combustível; 

IX - gás natural processado; 

X - biometano; 

XI - gás natural veicular (GNV); e 

XII - outros combustíveis especificados e autorizados pela Agência Nacional 

do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), relacionados em ato conjunto do Comitê 

Gestor do IBS e do Poder Executivo da União. 

 

 

Seção II 
Da Base de Cálculo 

 

Art.  173. A base de cálculo do IBS e da CBS será a quantidade de 

combustível objeto da operação. 

§ 1º A quantidade de combustível será aferida de acordo com a unidade de 

medida própria de cada combustível.
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§ 2º O valor do IBS e da CBS, nos termos deste Capítulo, corresponderá à 

multiplicação da base de cálculo pela alíquota específica aplicável a cada combustível. 

 

Seção III 
Das Alíquotas 

 

Art.  174. As alíquotas do IBS e da CBS para os combustíveis de que trata o 

art. 172 desta Lei Complementar serão: 

I - uniformes em todo o território nacional, específicas por unidade de medida 

e diferenciadas por produto; 

II - reajustadas no ano anterior ao de sua vigência, observada, para a sua 

majoração, a anterioridade nonagesimal prevista na alínea c do inciso III do caput do art. 

150 da Constituição Federal; 

III - divulgadas: 

a) quanto ao IBS, pelo Comitê Gestor do IBS; 

b) quanto à CBS, pelo chefe do Poder Executivo da União. 

§ 1º As alíquotas da CBS em 2027 serão fixadas de forma a não exceder a 

carga tributária incidente sobre os combustíveis dos tributos federais extintos ou reduzidos 

pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, calculada nos termos do § 

2º deste artigo. 

§ 2º Na apuração da carga tributária de que trata o § 1º deste artigo deverá ser 

considerada: 

I - a carga tributária direta das contribuições previstas na alínea “b” do inciso 

I e no inciso IV do caput do art. 195 da Constituição Federal e da Contribuição para o 

PIS/Pasep de que trata o art. 239 da Constituição Federal incidentes na produção, importação 

e comercialização dos combustíveis, calculada da seguinte forma:
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a) a carga tributária por unidade de medida das contribuições de que trata este 

inciso será apurada para cada um dos meses de julho de 2025 a junho de 2026; 

b) os valores apurados na forma da alínea “a” deste inciso serão reajustados 

a preços de julho de 2026, com base na variação do IPCA, somados e divididos por 12 

(doze); 

c) o valor apurado nos termos da alínea “b” deste inciso será atualizado a 

preços de 2027 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação 

relativa a 2027, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2026; e 

II - a carga tributária indireta decorrente das contribuições referidas no inciso 

I deste parágrafo, do imposto de que trata o inciso IV do caput do art. 153 da Constituição 

Federal e do imposto de que trata o inciso V do caput do mesmo artigo sobre operações de 

seguro, incidentes sobre os insumos, serviços e bens de capital utilizados na produção, 

importação e comercialização dos combustíveis e não recuperados como crédito, calculada 

da seguinte forma: 

a) os valores serão apurados a preços de 2025 e divididos pelo volume 

consumido no país do respectivo combustível em 2025, de modo a resultar na carga tributária 

por unidade de medida; 

b) os valores apurados na forma da alínea a deste inciso serão reajustados a 

preços de julho de 2026, com base na variação do IPCA; 

c) o valor apurado nos termos da alínea b deste inciso será atualizado a preços 

de 2027 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação relativa a 

2027, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2026. 

§ 3º Para os anos subsequentes a 2027, as alíquotas da CBS serão fixadas de 

modo a não exceder a carga tributária calculada nos termos do § 2º deste artigo reajustada 

por percentual equivalente à variação do preço médio ponderado de venda a consumidor 

final, obtido por meio de pesquisa realizada por órgão competente ou com base nos dados 

dos documentos fiscais eletrônicos de venda a consumidor, entre:
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I - os 12 (doze) meses anteriores a julho do ano anterior àquele para o qual 

será fixada a alíquota; e  

II - o período de julho de 2025 a junho de 2026. 

§ 4º As alíquotas do IBS serão fixadas: 

I - em 2029 de forma a não exceder a 10% (dez por cento) da carga tributária 

incidente sobre os combustíveis dos tributos estaduais e municipais extintos ou reduzidos 

pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, calculada nos termos do § 

5º deste artigo; 

II - em 2030 de forma a não exceder a 20% (vinte por cento) da carga 

tributária calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo; 

III - em 2031 de forma a não exceder a 30% (trinta por cento) da carga 

tributária calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo; 

IV - em 2032 de forma a não exceder a 40% (quarenta por cento) da carga 

tributária calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo; 

V – a partir de 2033 de forma a não exceder a carga tributária calculada nos 

termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo. 

§ 5º Na apuração da carga tributária de que tratam os incisos I a V do § 4º 

deste artigo, deverá ser considerada: 

I - a carga tributária direta do imposto de que trata o inciso II do caput do art. 

155 da Constituição Federal incidente na produção, importação e comercialização dos 

combustíveis, calculada da seguinte forma: 

a) a carga tributária por unidade de medida do imposto de que trata este inciso 

será apurada para cada um dos meses de julho de 2027 a junho de 2028; 

b) os valores apurados na forma da alínea “a” deste inciso serão reajustados 

a preços de julho de 2028, com base na variação do IPCA, somados e divididos por 12 

(doze);
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c) o valor apurado nos termos da alínea “b” deste inciso será atualizado a 

preços de 2029 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação 

relativa a 2029, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2028; e 

II - a carga tributária indireta decorrente dos impostos referidos no inciso II 

do caput do art. 155 e no inciso III do caput do art. 156 da Constituição Federal incidentes 

sobre os insumos, serviços e bens de capital utilizados na produção, importação e 

comercialização dos combustíveis e não recuperados como crédito, calculada da seguinte 

forma: 

a) os valores serão apurados a preços de 2027 e divididos pelo volume 

consumido no país do respectivo combustível em 2027, de modo a resultar na carga tributária 

por unidade de medida; 

b) os valores apurados na forma da alínea a deste inciso serão reajustados a 

preços de julho de 2028, com base na variação do IPCA; 

c) o valor apurado nos termos da alínea b deste inciso será atualizado a preços 

de 2029 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação relativa a 

2029, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2028. 

§ 6º Para os anos subsequentes a 2029, a alíquota do IBS será fixada de modo 

a não exceder a carga tributária calculada nos termos do § 5º deste artigo reajustada por 

percentual equivalente à variação do preço médio ponderado de venda a consumidor final, 

obtido por meio de pesquisa realizada por órgão competente ou com base nos dados dos 

documentos fiscais eletrônicos de venda a consumidor, entre: 

I - os 12 (doze) meses anteriores a julho do ano anterior àquele para o qual 

será fixada a alíquota; e  

II - o período de julho de 2027 a junho de 2028. 

§ 7º A metodologia de cálculo da carga tributária para a fixação das alíquotas 

nos termos dos §§ 1º e 5º deste artigo será aprovada por ato conjunto da autoridade máxima 

do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS, após consulta e homologação pelo 

Tribunal de Contas da União em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias.
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§ 8º Os cálculos para a fixação das alíquotas, com base na metodologia de 

que trata o § 7º deste artigo, serão realizados, para a CBS, pela RFB e, para o IBS, pelo 

Comitê Gestor do IBS e homologados pelo Tribunal de Contas da União em prazo não 

superior a 30 (trinta) dias. 

§ 9º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão ao 

Comitê Gestor do IBS, ao Poder Executivo da União e ao Tribunal de Contas da União os 

subsídios necessários ao cálculo das alíquotas do IBS e da CBS sobre combustíveis, 

mediante o compartilhamento de dados e informações. 

§ 10. A alíquota do IBS calculada na forma dos §§ 4º a 6º deste artigo será 

distribuída entre a alíquota estadual do IBS e a alíquota municipal do IBS proporcionalmente 

às respectivas alíquotas de referência. 

§ 11. Em relação aos combustíveis de que trata o inciso XII do caput do art. 

172 desta Lei Complementar, será aplicada a mesma alíquota observada pelo combustível 

que possua a finalidade mais próxima, entre aqueles previstos nos incisos I a XI do caput do 

referido artigo, ponderada pela respectiva equivalência energética, observado, quando se 

tratar de biocombustíveis, o disposto no art. 175. 

Art.  175. Fica assegurada aos biocombustíveis e ao hidrogênio de baixa 

emissão de carbono tributação inferior à incidente sobre os combustíveis fósseis, de forma a 

garantir o diferencial competitivo estabelecido no inciso VIII do § 1º do art. 225 da 

Constituição Federal. 

§ 1º As alíquotas do IBS e da CBS relativas aos biocombustíveis e ao 

hidrogênio de baixa emissão de carbono não poderão ser inferiores a 40% (quarenta por 

cento) e não poderão exceder a 90% (noventa por cento) das alíquotas incidentes sobre os 

respectivos combustíveis fósseis comparados. 

§ 2º A tributação reduzida de que trata este artigo será estabelecida 

considerando-se, nos termos do regulamento: 

I - a equivalência energética, os preços de mercado e as unidades de medida 

dos combustíveis comparados; 
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II - o potencial de redução de impactos ambientais dos biocombustíveis ou do 

hidrogênio de baixa emissão de carbono em relação aos combustíveis fósseis de que sejam 

substitutos ou com os quais sejam misturados.   

§ 3º Em relação ao etanol hidratado combustível (EHC), o diferencial de que 

trata o caput deste artigo será, no mínimo, aquele existente entre a carga tributária direta e 

indireta definida nos §§ 2º e 5º do art. 174 desta Lei Complementar sobre o referido 

combustível e a gasolina C no período de 1º de julho de 2023 a 30 de junho de 2024 para os 

seguintes tributos:  

 I - Contribuição para o PIS/Pasep e Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), para a CBS; e   

II - Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS), para o IBS. 

§ 4º O cálculo da carga tributária de que trata o § 3º deste artigo será realizado 

a partir das alíquotas vigentes em 1º de julho de 2024, ponderadas pelo volume de venda dos 

respectivos produtos em cada unidade da Federação e considerado o Preço Médio Ponderado 

ao Consumidor Final (PMPF) observado no período entre 1º de julho de 2023 a 30 de junho 

de 2024 

§ 5º O diferencial de que trata o § 3º deste artigo será:   

I - em 2027, para a CBS, e em 2029, para o IBS, a diferença de carga de que 

trata o § 3º deste artigo em termos percentuais e absolutos por unidade de medida;  

II - nos anos-calendário posteriores, atualizado conforme sistemática 

estabelecida para as alíquotas do IBS e da CBS no art. 174 desta Lei Complementar. 

§ 6º Ato do Poder Executivo Federal poderá reduzir as alíquotas específicas 

por unidade de medida da CBS para o biodiesel (B100) produzido com matéria-prima 

adquirida da agricultura familiar. 
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Seção IV 
Da Sujeição Passiva 

 

Art.  176. São contribuintes do regime específico de IBS e de CBS de que 

trata este Capítulo: 

I - o produtor nacional de biocombustíveis; 

II - a refinaria de petróleo e suas bases; 

III - a central de matéria-prima petroquímica (CPQ); 

IV - a unidade de processamento de gás natural (UPGN) e o estabelecimento 

produtor e industrial a ele equiparado, definido e autorizado por órgão competente; 

V - o formulador de combustíveis; 

VI - o importador; e 

VII - qualquer agente produtor não referido nos incisos I a VI deste caput, 

autorizado por órgão competente. 

§ 1º O disposto neste artigo também se aplica ao distribuidor de combustíveis 

em suas operações como importador. 

§ 2º Equipara-se ao produtor nacional de biocombustíveis a cooperativa de 

produtores de etanol autorizada por órgão competente. 

Art.  177. Nas operações realizadas diretamente com os contribuintes de que 

trata o art. 176 desta Lei Complementar, o adquirente fica solidariamente responsável pelo 

pagamento do IBS e da CBS incidentes na operação, nos termos previstos neste artigo.   

§ 1º A responsabilidade a que se refere o caput: 

I - não se aplica na hipótese em que a transação de pagamento tenha sido 

liquidada por instrumento eletrônico que permita o recolhimento do IBS e da CBS na 
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liquidação financeira da operação (split payment), nos termos dos arts. 31 a 35 desta Lei 

Complementar; 

II - restringe-se ao valor do IBS e da CBS não extintos pelo contribuinte, na 

forma dos incisos I e II do caput do art. 27 desta Lei Complementar; 

III - estende-se aos demais participantes da cadeia econômica, não referidos 

no caput, que realizarem operações subsequentes à tributação monofásica de que trata este 

Capítulo, se houver comprovação de que concorreram para o não pagamento do IBS e da 

CBS devidos pelo contribuinte. 

§ 2º Para fins de definição do valor a que se refere o inciso II do § 1º será 

observada, em cada período de apuração, a ordem cronológica prevista no inciso I do 

parágrafo único do art. 27 desta Lei Complementar.  

  

Seção V 
Das Operações com Etanol Anidro Combustível (EAC) 

 

Art.  178. Fica atribuída à refinaria de petróleo ou suas bases, à CPQ, ao 

formulador de combustíveis e ao importador, relativamente ao percentual de biocombustível 

utilizado na mistura, nas operações com gasolina A, a responsabilidade pela retenção e pelo 

recolhimento do IBS e da CBS incidentes nas importações de EAC ou sobre as saídas do 

estabelecimento produtor de EAC.  

Art.  179. Nas operações com EAC:  

I - o adquirente de EAC destinado à mistura com gasolina A que realizar a 

saída dos biocombustíveis com destinação diversa fica obrigado a recolher o IBS e a CBS 

incidentes sobre o biocombustível;  

II - a distribuidora de combustíveis que realizar mistura de EAC com gasolina 

A em percentual: 
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a) superior ao obrigatório, fica obrigada a recolher o IBS e a CBS de que trata 

o art. 172 desta Lei Complementar em relação ao volume de biocombustível correspondente 

ao que exceder ao percentual obrigatório de mistura; e  

b) inferior ao obrigatório, terá direito ao ressarcimento do IBS e da CBS de 

que trata o art. 172 desta Lei Complementar em relação ao volume de biocombustível 

correspondente ao misturado a menor do que o percentual obrigatório de mistura. 

 

Seção VI 
Dos Créditos na Aquisição de Combustíveis Submetidos ao Regime de Tributação 

Monofásica 
 

Art.  180. É vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições de 

combustíveis sujeitos à incidência única do IBS e da CBS, quando destinadas à distribuição, 

à comercialização ou à revenda. 

§ 1º Excetuadas as hipóteses previstas no caput deste artigo, o contribuinte 

no regime regular poderá apropriar créditos do IBS e da CBS em relação à aquisição de 

combustíveis, nos termos do § 4º do art. 47 desta Lei Complementar. 

§ 2º Fica assegurado ao exportador de combustíveis o direito à apropriação e 

à utilização dos créditos do IBS e da CBS relativos às aquisições de que trata esta Seção, na 

forma do § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO II 
DOS SERVIÇOS FINANCEIROS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  181. Os serviços financeiros ficam sujeitos a regime específico de 

incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo.
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Art.  182. Para fins desta Lei Complementar, consideram-se serviços 

financeiros: 

I - operações de crédito, incluídas as operações de captação e repasse, 

adiantamento, empréstimo, financiamento, desconto de títulos, recuperação de créditos e 

prestação de garantias, com exceção da securitização, faturização e liquidação antecipada de 

recebíveis de arranjos de pagamento, de que tratam, respectivamente, os incisos IV, V e IX 

do caput deste artigo; 

II - operações de câmbio; 

III - operações com títulos e valores mobiliários, incluídas a aquisição, 

negociação, liquidação, custódia, corretagem, distribuição e outras formas de intermediação, 

bem como a atividade de assessor de investimento e de consultor de valores mobiliários; 

IV - operações de securitização; 

V - operações de faturização (factoring); 

VI - arrendamento mercantil (leasing), operacional ou financeiro, de 

quaisquer bens, incluídos a cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 

alteração, cancelamento e registro de contrato e demais serviços relacionados ao 

arrendamento mercantil; 

VII - administração de consórcio; 

VIII - gestão e administração de recursos, inclusive de fundos de 

investimento; 

IX - arranjos de pagamento, incluídas as operações dos instituidores e das 

instituições de pagamentos e a liquidação antecipada de recebíveis desses arranjos; 

X - atividades de entidades administradoras de mercados organizados, 

infraestruturas de mercado e depositárias centrais; 

XI - operações de seguros, com exceção dos seguros de saúde de que trata o 

Capítulo III deste Título;
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XII - operações de resseguros; 

XIII - previdência privada, composta de operações de administração e gestão 

da previdência complementar aberta e fechada; 

XIV - operações de capitalização; 

XV - intermediação de consórcios, seguros, resseguros, previdência 

complementar e capitalização; e 

XVI - serviços de ativos virtuais. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste regime específico à totalidade da 

contraprestação pelos serviços financeiros previstos nos incisos I a XVI do caput deste 

artigo, independentemente da sua nomenclatura. 

Art.  183. Os serviços financeiros ficam sujeitos ao regime específico deste 

Capítulo quando forem prestados por pessoas físicas e jurídicas supervisionadas pelos órgãos 

governamentais que compõem o Sistema Financeiro Nacional e pelos demais fornecedores 

de que trata este artigo, observado o disposto no art. 184. 

§ 1º As pessoas físicas e jurídicas supervisionadas de que trata o caput deste 

artigo, na data da publicação desta Lei Complementar, são as seguintes: 

I - bancos de qualquer espécie; 

II - caixas econômicas; 

III - cooperativas de crédito; 

IV - corretoras de câmbio; 

V - corretoras de títulos e valores mobiliários; 

VI - distribuidoras de títulos e valores mobiliários; 

VII - administradoras e gestoras de carteiras de valores mobiliários, inclusive 

de fundos de investimento; 

VIII - assessores de investimento;
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IX - consultores de valores mobiliários; 

X – correspondentes registrados no Banco Central do Brasil; 

XI - administradoras de consórcio; 

XII – corretoras e demais intermediárias de consórcios; 

XIII - sociedades de crédito direto; 

XIV - sociedades de empréstimo entre pessoas; 

XV - agências de fomento; 

XVI - associações de poupança e empréstimo; 

XVII - companhias hipotecárias; 

XVIII - sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

XIX - sociedades de crédito imobiliário; 

XX - sociedades de arrendamento mercantil; 

XXI - sociedades de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno 

porte; 

XXII - instituições de pagamento; 

XXIII - entidades administradoras de mercados organizados de valores 

mobiliários, incluídos os mercados de bolsa e de balcão organizado, entidades de liquidação 

e compensação, depositárias centrais e demais entidades de infraestruturas do mercado 

financeiro; 

XXIV - sociedades seguradoras; 

XXV - resseguradores, incluídos resseguradores locais, resseguradores 

admitidos e resseguradores eventuais; 

XXVI - entidades abertas de previdência complementar e fechadas que não 

se enquadram no disposto no art. 26, § 9o, II, desta Lei Complementar;
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XXVII - sociedades de capitalização; 

XXVIII - corretores de seguros, corretores de resseguros e demais 

intermediários de seguros, resseguros, previdência complementar e capitalização; e 

XXIX - prestadores de serviços de ativos virtuais. 

§ 2º Incluem-se também entre os fornecedores de que trata o caput deste 

artigo, ainda que não supervisionados pelos órgãos governamentais que compõem o Sistema 

Financeiro Nacional: 

I - participantes de arranjos de pagamento que não são instituições de 

pagamento; 

II - empresas que têm por objeto a securitização de créditos; 

III - empresas de faturização (factoring); 

IV - empresas simples de crédito; 

V - correspondentes registrados no Banco Central do Brasil; e 

VI - demais fornecedores que prestem serviço financeiro: 

a) no desenvolvimento de atividade econômica; 

b) de modo habitual ou em volume que caracterize atividade econômica; ou 

c) de forma profissional, ainda que a profissão não seja regulamentada. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste Capítulo aos fornecedores que: 

I - passarem a ser supervisionados pelos órgãos governamentais de que trata 

o caput deste artigo após a data de publicação desta Lei Complementar; ou 

II - vierem a realizar as operações de que tratam os incisos I a XVI do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar, nos termos do inciso VI do § 2º, ainda que não 

supervisionados pelos órgãos governamentais de que trata o caput deste artigo. 

Art.  184. Os serviços que, por disposição regulatória, somente possam ser 

prestados pelas instituições financeiras bancárias e sejam remunerados por tarifas e 
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comissões, incluídos os serviços de abertura, manutenção e encerramento de conta de 

depósito à vista e conta de poupança, fornecimento de cheques, de saque e de transferência 

de valores, ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS previstas no Título 

I deste Livro. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se instituições 

financeiras bancárias os bancos de qualquer espécie e as caixas econômicas, de que tratam 

os incisos I e II do § 1º do art. 183 desta Lei Complementar.  

§ 2º Os serviços de manutenção e encerramento de conta de pagamento pré-

paga e pós-paga prestados por instituições de pagamento e remunerados por tarifa e comissão 

também ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS previstas no Título 

I deste Livro. 

§ 3o Também ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS 

previstas no Título I deste Livro e, se for o caso, aos regimes diferenciados de que trata o 

Título IV deste Livro e não se sujeitam ao disposto no regime específico deste Capítulo, os 

demais serviços que forem prestados pelos fornecedores de que trata o art. 183 e não forem 

definidos como serviços financeiros no art. 182 desta Lei Complementar. 

 
Seção II 

Disposições Comuns aos Serviços Financeiros 
 

Art.  185. A base de cálculo do IBS e da CBS no regime específico de 

serviços financeiros será composta das receitas das operações, com as deduções previstas 

neste Capítulo. 

Art.  186. As receitas de reversão de provisões e da recuperação de créditos 

baixados como prejuízo comporão a base de cálculo do IBS e da CBS, desde que a respectiva 

provisão ou baixa tenha sido deduzida da base de cálculo. 

Art.  187. As deduções da base de cálculo previstas neste Capítulo 

restringem-se a operações autorizadas por órgão governamental, desde que realizadas nos 

limites operacionais previstos na legislação pertinente, vedada a dedução de qualquer 

despesa administrativa.
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Art.  188. As sociedades cooperativas que fornecerem serviços financeiros e 

exercerem a opção de que trata o art. 270 desta Lei Complementar deverão reverter o efeito 

das deduções de base de cálculo previstas neste Capítulo proporcionalmente ao valor que as 

operações beneficiadas com redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS representarem do 

total das operações da cooperativa. 

Art.  189. Caso não haja previsão em contrário neste Capítulo, as alíquotas 

do IBS e da CBS incidentes sobre os serviços financeiros serão: 

I - de 2027 a 2033, aquelas fixadas de acordo com as regras previstas no art. 

233 desta Lei Complementar; e 

II - a partir de 2034, aquelas fixadas para 2033. 

§ 1º As alíquotas de que trata o caput deste artigo serão nacionalmente 

uniformes. 

§ 2º A alíquota da CBS e as alíquotas estadual, distrital e municipal do IBS 

serão fixadas de modo a manter a proporção entre as respectivas alíquotas de referência. 

Art.  190. Os créditos do IBS e da CBS na aquisição de serviços financeiros, 

nas hipóteses previstas neste Capítulo, serão apropriados com base nas informações 

prestadas pelos fornecedores ao Comitê Gestor do IBS e à RFB, na forma do regulamento, 

e ficarão sujeitos ao disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  191. As entidades que realizam as operações com serviços financeiros 

de que trata este Capítulo devem prestar, a título de obrigação acessória, na forma do 

regulamento, informações sobre as operações realizadas, sem prejuízo de um conjunto 

mínimo de informações previsto nesta Lei Complementar. 

 

 

Seção III 
Das Operações de Crédito, de Câmbio, com Títulos e Valores Mobiliários, de 

Securitização e de Faturização 
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Art.  192. Nas operações de crédito, de câmbio, e com títulos e valores 

mobiliários, de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei Complementar, 

para fins de determinação da base de cálculo, serão consideradas as receitas dessas 

operações, com a dedução de: 

I - despesas financeiras com a captação de recursos; 

II - despesas de câmbio relativas às operações de que trata o inciso II do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar; 

III - perdas nas operações com títulos ou valores mobiliários de que trata o 

inciso III do caput do art. 182 desta Lei Complementar; 

IV - encargos financeiros reconhecidos como despesas, ainda que 

contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de dívida emitidos pela 

pessoa jurídica; 

V - perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes das atividades 

das instituições financeiras e das demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil nas operações com serviços financeiros de que tratam os incisos I a V do 

caput do art. 182 desta Lei Complementar, e perdas na cessão desses créditos e na concessão 

de descontos, desde que sejam realizadas a valor de mercado, obedecidas, ainda, em todos 

os casos, as mesmas regras de dedutibilidade da legislação do imposto de renda aplicáveis a 

essas perdas para os períodos de apuração iniciados a partir de 1o de janeiro de 2027; e 

VI - despesas com assessores de investimento, consultores de valores 

mobiliários e correspondentes registrados no Banco Central do Brasil, relativas às operações 

de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei Complementar, desde que esses 

serviços não tenham sido prestados por empregados ou administradores da empresa. 

§ 1o O conceito de receitas das operações: 

I - não inclui o valor do principal, caso se trate de operações de crédito; 

II – corresponde à diferença entre o valor de alienação do ativo e o seu custo 

de aquisição, caso se trate de alienação de títulos e valores mobiliários.
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§ 2o As despesas financeiras com captação de recursos não incluem o 

pagamento do principal. 

§ 3º Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida à conta de 

patrimônio líquido a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, os valores anteriormente 

deduzidos deverão ser adicionados na base de cálculo. 

§ 4º O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica aos 

instrumentos patrimoniais, como ações, certificados de depósito de ações e bônus de 

subscrição. 

§ 5º As receitas e despesas computadas na base de cálculo de que trata o caput 

deste artigo incluem as variações monetárias em função da taxa de câmbio, quando o 

resultado das operações variar conforme a cotação de moeda estrangeira. 

§ 6º As receitas e despesas reconhecidas em contrapartida à avaliação a valor 

justo, no que exceder ao rendimento produzido nas operações de que trata o inciso III do 

caput do art. 182 desta Lei Complementar, devem ser evidenciadas em subconta e 

computadas na base de cálculo no momento da realização do respectivo ativo ou passivo. 

§ 7º As receitas e despesas com instrumentos financeiros derivativos 

contratados pelas entidades que realizam as operações previstas neste artigo também serão 

computadas e excluídas, respectivamente, da base de cálculo. 

§ 8º Não são consideradas receitas dos serviços de que trata o caput deste 

artigo, vedada a dedução das respectivas despesas financeiras de captação para apuração da 

base de cálculo, as auferidas em operações de crédito realizadas entre a cooperativa e o 

associado: 

I - com recursos próprios da cooperativa ou dos associados; ou 

II - com recursos públicos, direcionados, equalizados ou de fundos oficiais ou 

constitucionais. 

Art.  193. Fica sujeito à incidência do IBS e da CBS pela alíquota prevista 

nesta Seção as operações de securitização e de faturização (factoring) de que tratam os 

incisos IV e V do caput do art. 182.
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§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS corresponderá ao desconto aplicado 

na liquidação antecipada, com a dedução de: 

I - despesas financeiras com a captação de recursos; 

II - despesas da securitização, consistindo na emissão, distribuição, custódia, 

escrituração, registro, preparação e formalização de documentos, administração do 

patrimônio separado e atuação de agentes fiduciários, de cobrança e de classificação de risco, 

desde que esses serviços não tenham sido prestados por empregados ou administradores da 

empresa.  

§ 2º Poderão ser deduzidas da base de cálculo referida no § 1º as perdas 

incorridas no recebimento de créditos e as perdas na cessão destes créditos e na concessão 

de descontos, desde que sejam realizados a valor de mercado. 

§ 3º As perdas referidas no § 2º que não puderem ser integralmente deduzidas 

da base de cálculo de um determinado período de apuração, por excederem os valores 

tributáveis em tal período, poderão ser deduzidas nos períodos subsequentes. 

§ 4º O tomador dos serviços de que trata o caput deste artigo que for 

contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos nessas 

operações, em relação à parcela do desconto aplicado, no momento da liquidação antecipada, 

pelo regime de caixa, que for superior à curva de juros futuros da taxa de juros de Depósito 

Interbancário (DI), pelo prazo da antecipação. 

§ 5º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, observadas 

as respectivas competências, regulamentarão as regras de enquadramento e 

desenquadramento dos requisitos previstos neste artigo. 

§ 6o Aplica-se o disposto neste artigo ao Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios (FIDC) que liquide antecipadamente recebíveis comerciais por meio de desconto 

de duplicatas, notas promissórias, cheques e outros títulos mercantis, conforme definidos em 

regulamentação a ser expedida pelo Conselho Monetário Nacional, caso não seja 

classificado como entidade de investimento, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei nº 

14.754, de 12 de dezembro de 2023, e em sua regulamentação.
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§ 7o Não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS os cotistas dos fundos 

a que se refere o § 6º deste artigo. 

Art.  194. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao 

regime específico desta Seção e sejam tomadores de operações de crédito de que trata o 

inciso I do caput do art. 182 desta Lei Complementar poderão apropriar créditos do IBS e da 

CBS pela mesma alíquota devida sobre essas operações de crédito, aplicada sobre as 

despesas financeiras relativas a essas operações efetivamente pagas, pelo regime de caixa e 

calculadas a partir das seguintes deduções sobre o valor de cada parcela, após a data de seu 

o pagamento: 

I - o montante referente ao valor do principal contido em cada parcela, 

obedecidas as regras de amortização previstas no contrato; e 

II - o montante correspondente à aplicação da taxa Selic sobre o principal, 

calculada com base na taxa de juros média praticada nas operações compromissadas com 

títulos públicos federais com prazo de 1 (um) dia útil. 

Art.  195. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao 

regime específico desta Seção e emitam títulos de dívida, incluídas as debêntures e notas 

comerciais, poderão apropriar créditos na forma do art. 194, durante o período em que o 

título ou valor mobiliário for detido por contribuinte no regime específico desta Seção. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, quando o título de dívida 

for objeto de oferta pública, na forma regulamentada pela Comissão de Valores Mobiliários: 

I - o credor no regime específico de que trata esta Seção excluirá da base de 

cálculo do IBS e da CBS o valor correspondente à parcela dos juros e dos rendimentos 

produzidos pelo título de dívida que for superior à taxa SELIC; e 

II - o devedor não apropriará créditos. 

§ 2º A sistemática de que trata o § 1º deste artigo também se aplicará ao credor 

no regime específico de que trata esta Seção que detiver os títulos de dívida por meio de 

fundo de investimento exclusivo, cuja carteira seja composta por, no mínimo, 95% (noventa 

e cinco por cento) desses títulos.
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Art.  196. O tomador dos serviços de cessão de recebíveis, antecipação, 

desconto, securitização e faturização (factoring) de que tratam os incisos I, IV e V do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar que seja contribuinte no regime regular e não esteja 

sujeito ao regime específico desta Seção poderá apropriar créditos nessas operações, em 

relação à parcela do deságio aplicado, no momento da liquidação antecipada do recebível, 

pelo regime de caixa, que for superior à curva de juros futuros da taxa DI, pelo prazo da 

antecipação. 

Art.  197. Não poderão apropriar créditos na forma prevista nos arts. 194 a 

196 os associados tomadores de operações de crédito com sociedades cooperativas que 

fornecerem serviços financeiros e exercerem a opção de que trata o art. 270 desta Lei 

Complementar. 

Art.  198. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao 

regime específico desta Seção poderão apropriar créditos do IBS e da CBS, com base nos 

valores pagos pelo fornecedor, sobre as tarifas e comissões relativas às operações de que 

tratam os incisos I a V do caput do art. 182 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Aplica-se também o disposto no caput deste artigo às 

aquisições realizadas pelas entidades sujeitas ao regime específico desta Seção, desde que a 

respectiva despesa não seja deduzida da base de cálculo. 

Art.  199. Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS na aquisição 

dos serviços financeiros de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182 da Lei 

Complementar que não estiverem permitidos expressamente nos arts. 194 a 198. 

Art.  200. Na alienação de bens móveis ou imóveis que tenham sido objeto 

de garantia constituída em favor de credor sujeito ao regime específico desta Seção, cuja 

propriedade tenha sido por ele consolidada ou a ele transmitida em pagamento da dívida, 

deverá ser observado o seguinte: 

I – a consolidação da propriedade do bem pelo credor não estará sujeita à 

incidência do IBS e da CBS; e 

II – na alienação do bem pelo credor:
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a) não haverá incidência do IBS e da CBS, se o devedor não for contribuinte 

desses tributos; ou 

b) haverá incidência do IBS e da CBS pelas mesmas regras que seriam 

aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo devedor, se este for contribuinte do IBS e da 

CBS. 

§ 1º Aplicam-se ao adquirente as mesmas regras relativas ao IBS e à CBS que 

seriam aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo devedor. 

§ 2º Para efeitos de eventual devolução pelo credor ao devedor do valor da 

alienação em excesso ao da dívida, deverá ser considerado o valor de alienação do bem 

líquido do IBS e da CBS. 

 

 
Seção IV 

Do Arrendamento Mercantil 
 

Art.  201. Para fins de determinação da base de cálculo, no arrendamento 

mercantil de que trata o inciso VI do caput do art. 182 desta Lei Complementar: 

I - as receitas dos serviços ficarão sujeitas, na medida do recebimento, pelo 

regime de caixa: 

a) em relação às parcelas das contraprestações do arrendamento mercantil 

operacional, pelas seguintes alíquotas: 

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à locação, no respectivo 

regime específico; e 

2. no caso dos demais bens, pela alíquota aplicável à locação do bem; 

b) em relação à alienação de bem objeto de arrendamento mercantil 

operacional, pelas seguintes alíquotas:

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

233

1134 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

233 

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à venda, no respectivo 

regime específico; e 

2. no caso dos demais bens, pela alíquota aplicável à venda do bem; 

c) em relação às parcelas das contraprestações do arrendamento mercantil 

financeiro, pela alíquota prevista no art. 189 desta Lei Complementar; 

d) em relação ao valor residual do bem arrendado, o valor residual garantido, 

ainda que parcelado, pactuado no contrato de arrendamento mercantil financeiro, pago por 

ocasião do efetivo exercício da opção de compra, pelas seguintes alíquotas: 

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à venda, no respectivo 

regime específico; e 

2. no caso dos demais bens, pela alíquota prevista nas normas gerais de 

incidência de que trata o Título I deste Livro aplicável à venda do bem; 

II - a dedução será permitida, na proporção da participação das receitas 

obtidas em operações que não gerem créditos de IBS e de CBS para o arrendatário em relação 

ao total das receitas com as operações de arrendamento mercantil: 

a) das despesas financeiras com a captação de recursos utilizados nas 

operações de arrendamento mercantil; 

b) das despesas de arrendamento mercantil; 

c) das provisões para créditos de liquidação duvidosa relativas às operações 

de arrendamento mercantil, observado o disposto no inciso V do caput e no § 5º do art. 192 

desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Para fins da incidência do IBS e da CBS no arrendamento 

mercantil financeiro: 

I – as contraprestações tributadas nos termos da alínea “c” do inciso I do caput 

deste artigo deverão ser mensuradas considerando os efeitos dos ajustes a valor presente do 

fluxo de pagamento do contrato de arrendamento mercantil, pela taxa equivalente aos 

encargos financeiros, devidamente evidenciados em contas contábeis;
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II – a parcela tributada nos termos da alíquota d do inciso I do caput 

corresponderá, no mínimo, ao custo de aquisição do bem ou serviço arrendado, 

independentemente do montante previsto no contrato, aplicando-se a mesma regra se o bem 

for vendido a terceiro. 

III - a soma das parcelas tributadas nos termos das alíneas “c” e “d” do inciso 

I do caput deste artigo deverá corresponder ao valor total recebido pela arrendadora pelo 

arrendamento mercantil financeiro e venda do bem, durante todo o prazo da operação. 

Art.  202. Caso a pessoa jurídica apure receitas com serviços financeiros de 

que tratam os incisos I a VI do caput do art. 182 desta Lei Complementar, as despesas 

financeiras de captação serão deduzidas da base de cálculo na proporção das receitas de cada 

natureza. 

Art.  203. O contratante de arrendamento mercantil que seja contribuinte do 

IBS e da CBS sujeito ao regime regular e não esteja sujeito ao regime específico desta Seção 

poderá aproveitar créditos desses tributos com base no valor das parcelas das 

contraprestações do arrendamento mercantil e do valor residual do bem, na medida do 

efetivo pagamento, pelo regime de caixa, pela mesma alíquota devida sobre esses serviços. 

 

Seção V 
Da Administração de Consórcio 

 

Art.  204. Na administração de consórcio de que trata o inciso VII do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar, para fins de determinação da base de cálculo, as receitas 

dos serviços compreendem todas as tarifas, comissões e taxas, bem como os respectivos 

encargos, multas e juros, decorrentes de contrato de participação em grupo de consórcio, 

efetivamente pagas, pelo regime de caixa. 

§ 1º A administradora do consórcio poderá deduzir da base de cálculo os 

valores referentes aos serviços de intermediação de que trata o inciso XV do caput do art. 

182 desta Lei Complementar.
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§ 2º As aquisições de bens e de serviços por consorciado com carta de crédito 

de consórcio ficam sujeitas às regras previstas nas normas gerais de incidência de que trata 

o Título I deste Livro, exceto no caso de bem imóvel, que fica sujeito ao respectivo regime 

específico, e de outros bens ou serviços sujeitos a regime diferenciado ou específico, nos 

termos desta Lei Complementar, não havendo responsabilidade da administradora do 

consórcio por esses tributos. 

§ 3º Na execução de garantia de consorciado, com recebimento dos valores 

pelo grupo de consórcio, deverá ser observado o seguinte: 

I – a consolidação da propriedade do bem pelo grupo de consórcio não estará 

sujeita à incidência do IBS e da CBS; 

II – na alienação do bem pelo grupo de consórcio: 

a) não haverá incidência do IBS e da CBS, se o consorciado não for 

contribuinte do IBS e da CBS; 

b) haverá incidência do IBS e da CBS pelas mesmas regras que seriam 

aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo consorciado, se este for contribuinte do IBS 

e da CBS;  

III - aplicam-se ao adquirente as mesmas regras relativas ao IBS e à CBS que 

seriam aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo consorciado; e 

IV - a administradora do consórcio ficará sujeita à incidência do IBS e da 

CBS sobre a remuneração pelo serviço prestado e não será responsável pelos tributos devidos 

pelo consorciado nos termos do inciso II, alínea b deste parágrafo. 

Art.  205. O contribuinte do IBS e da CBS no regime regular que adquirir 

serviços de administração de consórcio poderá apropriar créditos do IBS e da CBS com base 

nos valores pagos pelo fornecedor sobre esses serviços. 

Art.  206. Os serviços de intermediação de consórcio de que trata o inciso 

XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar ficarão sujeitos à incidência do IBS e da 

CBS sobre o valor da operação, pelas mesmas alíquotas aplicáveis aos serviços de 

administração de consórcios.
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§ 1º Os prestadores de serviços de intermediação de consórcios que forem 

optantes pelo Simples Nacional: 

I - permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, 

quando não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II - ficarão sujeitos às mesmas alíquotas do IBS e da CBS aplicáveis aos 

serviços de administração de consórcios, quando exercerem a opção pelo regime regular do 

IBS e da CBS. 

§ 2º Os créditos das operações de intermediação poderão ser aproveitados 

pelos adquirentes que forem contribuintes no regime regular, desde que o fornecedor da 

intermediação identifique os adquirentes destinatários, com base nos valores do IBS e da 

CBS pagos pelo intermediário e aplicando-se o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei 

Complementar. 

 

Seção VI 
Da Gestão e Administração de Recursos, inclusive de Fundos de Investimento 

 

Art.  207. A gestão e a administração de recursos de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 182 desta Lei Complementar ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS 

em regime específico, de acordo com o disposto nesta Seção. 

Art.  208. As alíquotas do IBS e da CBS sobre os serviços prestados aos 

fundos de investimento que não forem serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei 

Complementar seguirão o disposto nas normas gerais de incidência do IBS e da CBS 

previstas no Título I deste Livro e, se for o caso, nos regimes diferenciados de que trata o 

Título IV deste Livro. 

Art.  209. O fundo de investimento e os seus cotistas não poderão aproveitar 

créditos do IBS e da CBS devidos pelos fornecedores de quaisquer bens ou serviços ao 

fundo, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.
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Parágrafo único. Na hipótese de o fundo de investimento ser contribuinte do 

IBS e da CBS no regime regular, o fundo poderá apropriar créditos nas suas aquisições de 

bens e serviços, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  210. O administrador de fundo de investimento e a distribuidora por 

conta e ordem de cotas de fundo de investimento deverão apresentar, na forma do 

regulamento, a título de obrigação acessória, informações sobre o fundo de investimento e 

cada cotista, ou do distribuidor por conta e ordem, ou do depositário central se a cota for 

negociada em bolsa de valores, e o valor das suas cotas, sem prejuízo de outras informações 

que o regulamento requisitar. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor do IBS poderá celebrar convênio com 

órgãos da administração pública para ter acesso às informações previstas no caput, podendo, 

nesse caso, dispensar o administrador e a distribuidora da obrigação acessória de que trata o 

caput deste artigo. 

Art.  211. Os serviços de gestão e de administração de recursos prestados ao 

investidor e não ao fundo de investimento, como na gestão de carteiras administradas, ficam 

sujeitos ao IBS e à CBS pelas alíquotas previstas no art. 189 desta Lei Complementar, 

vedado o crédito do IBS e da CBS para o adquirente dos serviços. 

 

Seção VII 
Do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e dos demais Fundos Garantidores e 

Executores de Políticas Públicas 
 

Art.  212. As operações relacionadas ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS, por alíquota nacionalmente 

uniforme, a ser fixada de modo a manter a carga tributária incidente sobre essas operações. 

§ 1º O FGTS não é contribuinte do IBS e da CBS. 

§ 2º As operações relacionadas ao FGTS são aquelas necessárias à aplicação 

da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, realizadas: 

I - pelo agente operador do FGTS; 
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II - pelos agentes financeiros do FGTS; e 

III - pelos demais estabelecimentos bancários. 

§ 3º Ficam sujeitas: 

I - à alíquota zero do IBS e da CBS, as operações previstas no inciso I do § 2º 

deste artigo; 

II - às alíquotas necessárias para manter a carga tributária, as operações 

previstas nos incisos II e III do § 2º deste artigo. 

Art.  213. Não ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS as operações 

relacionadas aos demais fundos garantidores e executores de políticas públicas, inclusive de 

habitação e de desenvolvimento regional, previstos em lei.  

§ 1o As operações relacionadas aos fundos garantidores de que trata o caput 

incluem os serviços de administração e operacionalização prestados ao fundo. 

§ 2o Os fundos de que trata o caput deste artigo não são contribuintes do IBS 

e da CBS. 

§ 3º Aplica-se também o disposto neste artigo aos fundos de que trata o caput 

que vierem a ser constituídos após a data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 4º Caberá a ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB listar os fundos 

garantidores e executores de políticas públicas previstos em lei na data da publicação desta 

Lei Complementar e atualizar a lista com os fundos da mesma natureza que vierem a ser 

constituídos posteriormente. 

 

Seção VIII 
Dos Arranjos de Pagamento 

 

Art.  214. Os serviços de arranjos de pagamento de que trata o inciso IX do 

caput do art. 182 desta Lei Complementar ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS em 

regime específico, de acordo com o disposto nesta Seção.
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§ 1º Os serviços de que trata o caput deste artigo compreendem todos aqueles 

relacionados ao credenciamento, captura, processamento e liquidação das transações de 

pagamento e aos demais bens e serviços fornecidos ao credenciado, a outro destinatário do 

arranjo e entre participantes do arranjo inclusive: 

I - os serviços de arranjo remunerados pelo credenciado mediante taxa de 

desconto nas transações de pagamento; 

II - a locação de terminais eletrônicos e o fornecimento de programas de 

computador (software) que viabilizam o funcionamento dos arranjos de pagamento; e 

III - bens e serviços fornecidos pelos instituidores de arranjos de pagamento 

aos demais participantes do arranjo, ainda que a cobrança não esteja vinculada a cada 

transação de pagamento; 

IV - bens e serviços importados das bandeiras de cartões pelos participantes 

de arranjos de pagamentos. 

§ 2º A relação jurídica entre o emissor e o portador do instrumento de 

pagamento fica sujeita às regras previstas nas normas gerais de incidência de que trata o 

Título I deste Livro, salvo as operações de crédito de que trata o inciso I do caput do art. 182 

desta Lei Complementar, que ficam sujeitas ao respectivo regime específico. 

§ 3o A base de cálculo do IBS e da CBS devidos pelos contribuintes sujeitos 

ao regime específico desta Seção corresponderá ao valor bruto da remuneração recebida 

diretamente do credenciado, acrescido das parcelas recebidas de outros participantes do 

arranjo de pagamento e diminuído das parcelas pagas a estes. 

§ 4º Aplica-se o disposto no § 3º deste artigo para fins da determinação da 

base de cálculo dos participantes dos arranjos de que trata o caput do art. 216 desta Lei 

Complementar. 

§ 5º Integram também a base de cálculo dos serviços de que trata o caput do 

art. 216 desta Lei Complementar os rendimentos auferidos em decorrência da aplicação de 

recursos disponíveis em contas de pagamento, conforme a regulamentação do Banco Central 
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do Brasil e do Conselho Monetário Nacional, deduzidos os valores de rendimentos pagos 

em favor dos titulares dessas contas. 

Art.  215. O credenciado será considerado como o tomador dos serviços de 

arranjos de pagamento relacionados ao credenciamento, captura, processamento e liquidação 

de transações de pagamento.  

Art.  216. O destinatário do serviço será considerado como o tomador dos 

serviços no caso dos arranjos de pagamento que não estejam previstos no art. 215 desta Lei 

Complementar. 

Art.  217. Sem prejuízo de outras informações requeridas em regulamento, 

os participantes de arranjos de pagamento deverão apresentar, na forma do regulamento, a 

título de obrigação acessória, as seguintes informações: 

I - no caso da credenciadora, a identificação dos credenciados, os valores 

brutos da remuneração de cada credenciado e os valores repassados a cada um dos demais 

participantes do arranjo; e 

II - no caso dos demais participantes do arranjo, os valores brutos da 

remuneração recebidos dos destinatários ou de outros participantes do arranjo e os valores 

pagos para outros participantes do arranjo. 

Parágrafo único. No caso de subcredenciadora e de outras empresas que 

venham a participar de arranjos de pagamento e não estejam previstas nos incisos I e II do 

caput deste artigo, a forma das obrigações acessórias será disposta no regulamento. 

Art.  218. O credenciado ou outro destinatário de arranjo que for contribuinte 

do IBS e da CBS sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos do IBS e da CBS 

calculados com base nos valores brutos de remuneração devidos à credenciadora ou a outro 

participante do arranjo, pelos mesmos valores do IBS e da CBS pagos pelos participantes do 

arranjo de pagamentos incidentes sobre as operações. 

Art.  219. A liquidação antecipada de recebíveis de arranjos de pagamento 

será tributada pelo IBS e pela CBS na forma deste artigo.
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§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS corresponderá ao desconto aplicado 

na liquidação antecipada, com a dedução de valor correspondente à curva de juros futuros 

da taxa DI, pelo prazo da antecipação. 

§ 2º Poderão ser deduzidas da base de cálculo referida no § 1º as perdas 

incorridas no recebimento de créditos e as perdas na cessão destes créditos e na concessão 

de descontos, desde que sejam realizados a valor de mercado. 

§ 3º As perdas referidas no § 2º que não puderem ser integralmente deduzidas 

da base de cálculo de um determinado período de apuração, por excederem os valores 

tributáveis em tal período, poderão ser deduzidas nos períodos subsequentes. 

§ 4º A alíquota do IBS e da CBS incidente sobre as operações de que trata o 

caput deste artigo será igual à alíquota aplicada aos demais serviços de arranjos de 

pagamento. 

§ 5º O tomador dos serviços de liquidação antecipada de recebíveis de 

arranjos de pagamento que for contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular poderá 

creditar-se do IBS e da CBS nessas operações, em relação à parcela do desconto aplicado, 

no momento da liquidação antecipada, pelo regime de caixa, que for superior à curva de 

juros futuros da taxa DI, pelo prazo da antecipação. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se também ao FIDC e aos demais fundos 

de investimentos que liquidem antecipadamente recebíveis de arranjos de pagamento, que 

serão considerados contribuintes do IBS e da CBS caso não sejam classificados como 

entidades de investimento, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.754, de 12 de 

dezembro de 2023, e em sua regulamentação. 

§ 7º Não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS os cotistas dos fundos 

a que se refere o § 6º deste artigo. 

 

Seção IX 
Das Atividades de Entidades Administradoras de Mercados Organizados, Infraestruturas 

de Mercado e Depositárias Centrais 
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Art.  220. As atividades das entidades administradoras de mercados 

organizados, infraestruturas de mercado e depositárias centrais de que trata o inciso X do 

caput do art. 182 ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação de 

fornecimento de serviços, pelas alíquotas previstas no art. 189 desta Lei Complementar. 

Art.  221. O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que 

adquirir serviços de entidades administradoras de mercados organizados, infraestruturas de 

mercado e depositárias centrais de que trata o inciso X do caput do art. 182 poderá apropriar 

créditos desses tributos, com base nos valores pagos pelo fornecedor. 

Art.  222. As entidades administradoras de mercados organizados, 

infraestruturas de mercado e depositárias centrais deverão prestar, a título de obrigação 

acessória, na forma do regulamento, informações sobre os adquirentes dos serviços e os 

valores pagos por cada um. 

 

Seção X 
Dos Seguros, Resseguros, Previdência Complementar e Capitalização 

 

Art.  223. Para fins de determinação da base de cálculo, nas operações de 

seguros e resseguros de que tratam, respectivamente, os incisos XI e XII do caput do art. 

182 desta Lei Complementar: 

I - as receitas dos serviços compreendem as seguintes, na medida do efetivo 

recebimento, pelo regime de caixa: 

a) aquelas auferidas com prêmios de seguros, de cosseguros aceitos, de 

resseguros e de retrocessão; e 

b) as receitas financeiras dos ativos financeiros garantidores de provisões 

técnicas, na proporção das receitas de que trata a alínea a nas operações que não geram 

créditos de IBS e de CBS para os adquirentes e o total das receitas de que trata a alínea a 

deste inciso, observados critérios estabelecidos no regulamento; 

II - serão deduzidas:
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a) as despesas com indenizações referentes a seguros de ramos elementares e 

de pessoas sem cobertura por sobrevivência, exclusivamente quando forem referentes a 

segurados pessoas físicas e jurídicas que não forem contribuintes do IBS e da CBS sujeitas 

ao regime regular, correspondentes aos sinistros, efetivamente pagos, ocorridos em 

operações de seguro, depois de subtraídos os salvados e os demais ressarcimentos; 

b) os valores pagos referentes e restituições de prêmios que houverem sido 

computados como receitas, inclusive por cancelamento; e 

c) os valores pagos referentes aos serviços de intermediação de seguros e 

resseguros de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar; 

d) os valores pagos referentes ao prêmio das operações de cosseguro cedido; 

e) as parcelas dos prêmios destinadas à constituição de provisões ou reservas 

técnicas referentes a seguro resgatável. 

§ 1º O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que adquirir e 

for segurado de serviços de seguro e resseguro poderá apropriar créditos de IBS e de CBS 

sobre os prêmios, pelo valor dos tributos pagos sobre esses serviços. 

§ 2º O recebimento das indenizações de que trata a alínea a do inciso II do 

caput deste artigo não fica sujeito à incidência do IBS e da CBS e não dá direito a crédito de 

IBS e de CBS. 

§ 3º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 

provisões ou reservas técnicas que for retida pela entidade como receita própria. 

§ 4º As operações de resseguro e retrocessão ficam sujeitas à incidência à 

alíquota zero, inclusive quando os prêmios de resseguro e retrocessão forem cedidos ao 

exterior. 

Art.  224. Para fins de determinação da base de cálculo, na previdência 

complementar, aberta e fechada, de que trata o inciso XIII do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar e no seguro de pessoas com cobertura por sobrevivência:
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I - as receitas dos serviços compreendem, na medida do efetivo recebimento, 

pelo regime de caixa: 

a) as contribuições para planos de previdência complementar; 

b) os prêmios de seguro de pessoas com cobertura de sobrevivência; e 

c) o encargo do fundo decorrente de estruturação, manutenção de planos de 

previdência e seguro de pessoas com cobertura por sobrevivência; 

II - serão deduzidas: 

a) as parcelas das contribuições e dos prêmios destinadas à constituição de 

provisões ou reservas técnicas; 

b) os valores pagos referentes a restituições de contribuições e prêmios que 

houverem sido computados como receitas, inclusive cancelamentos;  

c) os valores pagos por serviços de intermediação de previdência 

complementar de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar e de 

seguro de vida de pessoas com cobertura por sobrevivência; e 

d) as despesas com indenizações referentes às coberturas de risco, 

correspondentes aos benefícios efetivamente pagos, ocorridos em operações de previdência 

complementar. 

§ 1º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 

provisões ou reservas técnicas retida pela entidade como receita própria. 

§ 2º Não integram a base de cálculo de que trata este artigo os rendimentos 

auferidos nas aplicações de recursos financeiros destinados ao pagamento de benefícios de 

aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se aos rendimentos: 

I - de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das 

provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões; e 
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II - dos ativos financeiros garantidores das provisões técnicas de empresas de 

seguros privados destinadas exclusivamente a planos de benefícios de caráter previdenciário 

e a seguros de pessoas com cobertura por sobrevivência. 

§ 4º Também não integram a base de cálculo de que trata este artigo os demais 

rendimentos de aplicações financeiras auferidos pelas entidades que prestam as atividades 

previstas no caput deste artigo. 

Art.  225. Para fins de determinação da base de cálculo, na capitalização de 

que trata o inciso XIV do caput do art. 182 desta Lei Complementar: 

I - as receitas dos serviços compreendem, na medida do efetivo recebimento, 

pelo regime de caixa: 

a) a arrecadação com os títulos de capitalização; e 

b) as receitas com prescrição e penalidades; 

II - serão deduzidas: 

a) as parcelas das contribuições destinadas à constituição de provisões ou 

reservas técnicas, inclusive provisões de sorteios a pagar; 

b) os valores pagos referentes a cancelamentos e restituições de títulos que 

houverem sido computados como receitas; e 

c) os valores pagos por serviços de intermediação de capitalização de que 

trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar. 

§ 1º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 

provisões ou reservas técnicas retida pela entidade como receita própria. 

§ 2º Não integram a base de cálculo de que trata este artigo os rendimentos 

auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos e sorteios 

de premiação.
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§ 3º O disposto no § 2º deste artigo restringe-se aos rendimentos de aplicações 

financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas, limitados esses 

ativos ao montante das referidas provisões. 

§ 4º Também não integram a base de cálculo de que trata este artigo os demais 

rendimentos de aplicações financeiras auferidos pelas entidades que prestam as atividades 

previstas no caput deste artigo. 

§ 5º O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que adquira 

títulos de capitalização poderá apropriar créditos de IBS e de CBS pelo valor dos tributos 

pagos sobre esse serviço. 

Art.  226. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS na aquisição de serviços de 

previdência complementar. 

Art.  227. Sem prejuízo de outras informações requeridas em regulamento, 

as sociedades seguradoras, resseguradores, entidades abertas e fechadas de previdência 

complementar e sociedades de capitalização deverão apresentar, na forma do regulamento, 

a título de obrigação acessória, as seguintes informações: 

I - as sociedades seguradoras e resseguradores, a identificação dos segurados 

ou, caso os segurados não sejam identificados na contratação do seguro, dos estipulantes e 

os valores dos prêmios pagos por cada um; 

II - as entidades de previdência complementar, a identificação dos 

participantes e os valores das contribuições pagos por cada um; e  

III - as sociedades de capitalização, a identificação dos titulares, subscritores 

ou distribuidores dos títulos e os valores da arrecadação com os títulos. 

Art.  228. Os serviços de intermediação de seguros, resseguros, previdência 

complementar e capitalização de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar ficarão sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação, pela 

mesma alíquota aplicável aos serviços de seguros, resseguros, previdência complementar e 

capitalização.
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§ 1º Os prestadores de serviços de intermediação de seguros, resseguros, 

previdência complementar e capitalização que forem optantes pelo Simples Nacional: 

I - permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, 

quando não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II - ficarão sujeitos à mesma alíquota do IBS e da CBS aplicável aos serviços 

de seguros, resseguros, previdência complementar e capitalização, quando exercerem a 

opção pelo regime regular do IBS e da CBS. 

§ 2º Os créditos das operações de intermediação poderão ser aproveitados 

pelos adquirentes segurados dos respectivos seguros, resseguros e pelos adquirentes de 

títulos de capitalização que sejam contribuintes do IBS e da CBS no regime regular, desde 

que o fornecedor da intermediação identifique os adquirentes e destinatários, com base nos 

valores do IBS e da CBS pagos pelo intermediário e aplicando-se o disposto nos arts. 47 a 

57 desta Lei Complementar. 

 

Seção XI 
Dos Serviços de Ativos Virtuais 

 

Art.  229. Os serviços de ativos virtuais de que trata o inciso XVI do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o 

valor prestação do serviço de ativos virtuais. 

§ 1º Os ativos virtuais de que trata o caput deste artigo são as representações 

digitais de valor que podem ser negociadas ou transferidas por meios eletrônicos e utilizadas 

para realização de pagamentos ou com propósito de investimento, nos termos da Lei nº 

14.478, de 21 de dezembro de 2022, não incluindo as representações digitais consideradas 

como valores mobiliários, que ficam sujeitas ao disposto na Seção III deste Capítulo. 

§ 2o As aquisições de bens e de serviços com ativos virtuais ficam sujeitas às 

regras previstas nas normas gerais de incidência de que trata o Título I deste Livro ou ao 

respectivo regime diferenciado ou específico aplicável ao bem ou serviço adquirido, nos 

termos desta Lei Complementar.
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Art.  230. O contribuinte no regime regular que adquirir serviços de ativos 

virtuais poderá apropriar créditos do IBS e da CBS, com base nos valores pagos pelo 

fornecedor. 

  

Seção XII 
Da Importação de Serviços Financeiros 

 

Art.  231. Os serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei 

Complementar, quando forem considerados importados, nos termos da Seção II do Capítulo 

IV do Título I deste Livro, ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS pela mesma alíquota 

aplicável aos respectivos serviços financeiros adquiridos de fornecedores domiciliados no 

País. 

§ 1º Na importação de serviços financeiros: 

I - a base de cálculo será o valor correspondente à receita auferida pelo 

fornecedor em razão da operação, com a aplicação de um fator de redução para contemplar 

uma margem presumida, a ser prevista no regulamento, observados os limites estabelecidos 

neste Capítulo para as deduções de base de cálculo dos mesmos serviços financeiros 

prestados no País, quando aplicável; 

II - nas hipóteses em que o importador dos serviços financeiros seja 

contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular e tenha direito de apropriação de 

créditos desses tributos na aquisição do mesmo serviço financeiro no País, de acordo com o 

disposto neste Capítulo, será aplicada alíquota zero na importação, e não serão apropriados 

créditos do IBS e da CBS; e 

III - nas hipóteses em que o importador dos serviços financeiros seja 

contribuinte que realize as operações de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182, 

será aplicada alíquota zero na importação, sem prejuízo da manutenção do direito de dedução 

dessas despesas da base de cálculo do IBS e da CBS, segundo o disposto no art. 192 desta 

Lei Complementar.

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

249

1150 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

249 

§ 2º Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro às 

importações de serviços financeiros, naquilo que não conflitar com o disposto neste artigo. 

 

Seção XIII 
Da Exportação de Serviços Financeiros 

 

Art.  232. Os serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei 

Complementar, quando forem prestados para residentes ou domiciliados no exterior, serão 

considerados exportados e ficarão imunes à incidência do IBS e da CBS, para efeitos do 

disposto no Capítulo V do Título I deste Livro. 

§ 1º A entidade que prestar serviços financeiros no País e mediante 

exportação deverá: 

I - nas operações de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar: 

a) calcular a proporção da receita das exportações sobre a receita total com 

esses serviços financeiros; 

b) reverter o efeito das deduções da base de cálculo permitidas para esses 

serviços financeiros na mesma proporção de que trata este inciso; e 

II - nas demais operações sujeitas ao regime específico de serviços 

financeiros, deverá fazer o mesmo cálculo previsto no inciso I deste parágrafo, consideradas 

as receitas de operação de cada natureza, conforme o disposto neste Capítulo, e, quando 

aplicável, a permissão de dedução de despesas da base de cálculo das respectivas operações. 

§ 2º Não são considerados exportados os serviços financeiros prestados a 

entidades no exterior que sejam filiais, controladas ou investidas, preponderantemente, por 

residentes ou domiciliados no País que não sejam contribuintes do IBS e da CBS no regime 

regular, individualmente ou em conjunto com partes relacionadas, conforme definidas no §§ 

2º a 6o do art. 5º desta Lei Complementar.
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§ 3º No caso de operações realizadas nos mercados financeiro e de capitais 

nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional, o disposto no § 2º deste 

artigo aplicar-se-á exclusivamente nos casos em que a informação sobre a entidade no 

exterior ser controlada ou investida, preponderantemente, por residentes ou domiciliados no 

País, seja indicada, pelo representante legal de tal entidade no exterior, no cadastro a que se 

refere o art. 59 desta Lei Complementar, conforme previsto no regulamento. 

 

Seção XIV 
Disposições Transitórias 

 

Art.  233. De 2027 a 2033, as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre os 

serviços financeiros de que trata o art. 189 desta Lei Complementar serão fixadas de modo 

a manter a carga tributária incidente sobre as operações de crédito das instituições financeiras 

bancárias. 

§ 1º O cálculo da alíquota de que trata o caput deste artigo será feito de acordo 

com os seguintes critérios: 

I - será calculada a proporção da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins das instituições financeiras bancárias que se refere a: 

a) tarifas e comissões; e  

b) demais receitas; 

II - serão calculados os débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

das instituições financeiras bancárias sobre as demais receitas a que se refere a alínea b do 

inciso I deste parágrafo;  

III - serão calculados os valores do IPI, do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISS), do ICMS, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 

sobre as aquisições pelas instituições financeiras bancárias e não recuperados como créditos, 

na proporção que as demais receitas a que se refere a alínea b do inciso I deste parágrafo 

representam da base de cálculo total da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e
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IV – deverá o montante dos débitos do IBS e da CBS sobre a base de cálculo 

dos serviços financeiros de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar prestado pelas instituições financeiras bancárias, sem levar em consideração 

as operações excluídas da base de cálculo, ser igual ao somatório do montante dos débitos 

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o inciso II e dos valores dos 

tributos não recuperados como créditos de que trata o inciso III deste parágrafo. 

§ 2º O cálculo de que trata o § 1º deste artigo será feito com base em dados 

do período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023. 

§ 3º Observada, a cada ano, a proporção entre as alíquotas da CBS e do IBS 

nos termos do § 2º do art. 189 desta Lei Complementar, as alíquotas da CBS e do IBS serão 

fixadas de modo a que o débito conjunto dos dois tributos atenda ao disposto no inciso IV 

do § 1º deste artigo. 

§ 4º A metodologia de cálculo para a fixação das alíquotas de que trata o caput 

deste artigo será aprovada por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda 

e do Comitê Gestor do IBS, após consulta e homologação pelo Tribunal de Contas da União 

em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 5º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão ao 

Comitê Gestor do IBS e ao Poder Executivo da União os subsídios necessários para o cálculo 

das alíquotas do IBS e da CBS, mediante o compartilhamento de dados e informações. 

§ 6º As alíquotas da CBS e do IBS serão divulgadas: 

I - quanto ao IBS, pelos Estados, pelos Municípios e pelo Distrito Federal, de 

forma compartilhada e integrada, por ato do Comitê Gestor do IBS; e 

II - quanto à CBS, por ato do chefe do Poder Executivo da União. 

§ 7º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se instituições financeiras 

bancárias os bancos de qualquer espécie e as caixas econômicas. 

§ 8º As alíquotas definidas de acordo com o procedimento estabelecido neste 

artigo, em relação ao disposto no inciso III do § 1º, serão fixadas levando em consideração 

a regra de transição estabelecida no Título VIII deste Livro, de modo que o respectivo 
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impacto nas alíquotas do IBS e da CBS seja introduzido proporcionalmente à redução e à 

supressão dos tributos que serão extintos. 

 

CAPÍTULO III 
DOS PLANOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

Art.  234. Os planos de assistência à saúde ficam sujeitos a regime específico 

de incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo, nos casos em que 

esses serviços sejam prestados por: 

I - seguradoras de saúde; 

II - administradoras de benefícios; 

III - cooperativas operadoras de planos de saúde; 

IV - cooperativas de seguro saúde; e 

V - demais operadoras de planos de assistência à saúde. 

Art.  235. A base de cálculo do IBS e da CBS no regime específico de planos 

de assistência de saúde será composta: 

I - da receita dos serviços, compreendendo: 

a) os prêmios e contraprestações, inclusive por corresponsabilidade assumida, 

efetivamente recebidos, pelo regime de caixa; e 

b) as receitas financeiras, no período de apuração, dos ativos garantidores das 

reservas técnicas, efetivamente liquidadas; 

II - com a dedução: 

a) das indenizações correspondentes a eventos ocorridos, efetivamente pagas, 

pelo regime de caixa; 

b) dos valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e 

contraprestações que houverem sido computados como receitas;
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c) dos valores pagos por serviços de intermediação de planos de saúde; e  

d) da taxa de administração paga às administradoras de benefícios e dos 

demais valores pagos a outras entidades previstas no art. 234 desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo, 

considera-se indenizações correspondentes a eventos ocorridos o total dos custos 

assistenciais decorrentes da utilização, pelos beneficiários, da cobertura oferecida pelos 

planos de saúde, compreendendo: 

I - bens e serviços adquiridos diretamente pela entidade de pessoas físicas e 

jurídicas; e 

II - reembolsos aos segurados ou beneficiários por bens e serviços adquiridos 

por estes de pessoas físicas e jurídicas. 

§ 2º As operações a título de corresponsabilidade cedida entre as entidades 

previstas no art. 234 desta Lei Complementar também serão consideradas custos 

assistenciais nos termos do § 1º e serão deduzidas da base de cálculo para efeitos do disposto 

no caput deste artigo. 

§ 3º A dedução estabelecida no inciso I do § 1º deste artigo fica reduzida em 

50% (cinquenta por cento) na hipótese de valores pagos por cooperativas de saúde a seus 

associados, caso a operação seja beneficiada pela redução de alíquotas estabelecida no inciso 

I do caput do art. 270 desta Lei Complementar. 

§ 4º Entende-se por corresponsabilidade cedida de que trata o § 2º deste artigo 

a disponibilização de serviços por uma operadora a beneficiários de outra, com a respectiva 

assunção do risco da prestação. 

§ 5º Para efeitos do disposto na alínea b do inciso I do caput deste artigo, as 

receitas financeiras serão consideradas efetivamente liquidadas quando houver, 

cumulativamente: 

I - a liquidação ou resgate do respectivo ativo garantidor; e
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II - a redução das provisões técnicas lastreadas por ativo garantidor, 

considerando a diferença entre o valor total de provisões técnicas no período de apuração e 

no período imediatamente anterior pelo respectivo ativo garantidor. 

§ 6º Os reembolsos aos segurados ou beneficiários de que trata o inciso II do 

§ 1º deste artigo não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS e não dão direito a créditos. 

§ 7º Não integrarão a base de cálculo do IBS e da CBS as receitas financeiras 

que não guardem vinculação com a alocação de recursos oriundos do recebimento de 

prêmios e contraprestações pagos pelos contratantes dos planos de assistência à saúde. 

Art.  236. As alíquotas de IBS e de CBS no regime específico de planos de 

assistência à saúde são nacionalmente uniformes e correspondem às alíquotas de referência 

de cada esfera federativa, reduzidas em 60% (sessenta por cento). 

Art.  237. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS para os adquirentes de 

planos de assistência à saúde. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à hipótese de 

que trata a alínea “f” do inciso IV do § 2º do art. 57 desta Lei Complementar, em que os 

créditos do IBS e da CBS a serem aproveitados pelo contratante que seja contribuinte no 

regime regular: 

I - serão equivalentes à multiplicação entre: 

a) os valores dos débitos do IBS e da CBS pagos pela entidade sujeita ao 

regime específico de que trata este Capítulo no período de apuração; e 

b) a proporção entre: 

1. o total de prêmios e contraprestações correspondentes à cobertura dos 

titulares empregados do contratante e de seus dependentes, no período de apuração; e 

2. o total de prêmios e contraprestações arrecadados pela entidade, no mesmo 

período de apuração; 

II - não alcançam a parcela dos prêmios e contraprestações cujo ônus 

financeiro tenha sido repassado aos empregados; e

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

255

1156 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

255 

III - serão apropriados com base nas informações prestadas pelos 

fornecedores ao Comitê Gestor do IBS e à RFB, na forma do regulamento, e ficarão sujeitos 

ao disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  238. As entidades de que trata este Capítulo deverão apresentar, a título 

de obrigação acessória, na forma do regulamento, informações sobre a identidade das 

pessoas físicas que forem as beneficiárias titulares dos planos de assistência à saúde e os 

valores dos prêmios e contraprestações de cada uma. 

§ 1º Nos planos coletivos em que não houver a individualização do valor dos 

prêmios e contraprestações por pessoa física titular, a operadora poderá alocar, na obrigação 

acessória de que trata o caput deste artigo, o valor total recebido para cada pessoa física 

titular de acordo com critério a ser previsto no regulamento. 

§ 2º Nos planos coletivos por adesão contratados com participação ou 

intermediação de administradora de benefícios, esta ficará responsável pela apresentação das 

informações previstas no caput e no § 1º deste artigo. 

Art.  239. Os serviços de intermediação de planos de assistência à saúde ficam 

sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação pela mesma alíquota 

aplicável ao plano de assistência à saúde. 

Parágrafo único. Os prestadores de serviços de intermediação de planos de 

assistência à saúde que forem optantes pelo Simples Nacional: 

I - permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, na 

hipótese de não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II - ficarão sujeitos à mesma alíquota do IBS e da CBS aplicável aos serviços 

de planos de assistência à saúde, na hipótese de exercerem a opção pelo regime regular do 

IBS e da CBS. 

Art.  240. Caso venha a ser permitida a importação de serviços de planos de 

assistência à saúde, deverá haver a incidência de IBS e de CBS pela mesma alíquota aplicável 

às operações realizadas no País sobre o valor da operação, podendo regulamento prever fator 
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de redução para contemplar uma margem presumida, observados os limites estabelecidos 

neste Capítulo para as deduções de base de cálculo desses serviços. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro 

às importações de que trata o caput deste artigo, naquilo que não conflitar com o disposto 

neste artigo. 

Art.  241. Caso venha a ser permitido o fornecimento de serviços de planos 

de assistência à saúde para residentes ou domiciliados no exterior para utilização no exterior, 

esse fornecimento será considerado como uma exportação e ficará imune ao IBS e à CBS, 

para efeitos do disposto no Capítulo V do Título I deste Livro. 

Art.  242. Os planos de assistência à saúde de animais domésticos ficam 

sujeitos ao disposto nos arts. 234 a 241 desta Lei Complementar, com exceção das alíquotas 

aplicáveis, que serão nacionalmente uniformes e corresponderão à soma das alíquotas de 

referência de cada esfera federativa, reduzidas em 30% (trinta por cento), vedado o crédito 

ao adquirente.  

 

CAPÍTULO IV 
DOS CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  243. Os concursos de prognósticos, em meio físico ou virtual, 

compreendidas todas as modalidades lotéricas, incluídos as apostas de quota fixa e os 

sweepstakes, as apostas de turfe e as demais apostas, ficam sujeitos a regime específico de 

incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Capítulo ao fantasy sport. 

Art.  244. A base de cálculo do IBS e da CBS sobre concursos de prognósticos 

é a receita própria da entidade decorrente dessa atividade, correspondente ao produto da 

arrecadação, com a dedução de:
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I - premiações pagas; e 

II - destinações obrigatórias por lei a órgão ou fundo público e aos demais 

beneficiários. 

Parágrafo único. As premiações pagas não ficam sujeitas à incidência do IBS 

e da CBS. 

Art.  245. As alíquotas do IBS e da CBS sobre concursos de prognósticos são 

nacionalmente uniformes e correspondem à soma das alíquotas de referência das esferas 

federativas. 

Art.  246. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS aos apostadores dos 

concursos de prognósticos. 

Art.  247. A empresa que opera concursos de prognósticos deverá apresentar 

obrigação acessória, na forma do regulamento, contendo, no mínimo, informações sobre o 

local onde a aposta é efetuada e os valores das apostas e das premiações pagas. 

Parágrafo único. Caso as apostas sejam efetuadas de forma virtual, na 

obrigação acessória de que trata o caput deste artigo, deverá ser identificado o apostador. 

 

Seção II 
Da Importação de Serviços de Concursos de Prognósticos 

 

Art.  248. Caso venha a ser permitida a importação de serviços de concursos 

de prognósticos, ficarão sujeitas à incidência do IBS e da CBS pela mesma alíquota prevista 

para concursos de prognósticos no País as entidades domiciliadas no exterior que prestarem, 

por meio virtual, serviços de concursos de prognósticos de que trata este Capítulo para 

apostadores residentes ou domiciliados no País. 

§ 1º O fornecedor do serviço de que trata o caput deste artigo é o contribuinte 

do IBS e da CBS, podendo o apostador ser responsável solidário pelo pagamento nas 

hipóteses previstas no art. 21 desta Lei Complementar.
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§ 2º A base de cálculo é a receita auferida pela entidade em razão da operação, 

com a aplicação de um fator de redução previsto no regulamento, calculado com base nas 

deduções da base de cálculo dos serviços de concursos de prognósticos no País. 

§ 3º Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro às 

importações de que trata esta Seção, naquilo que não conflitar com o disposto neste artigo. 

 

Seção III 
Da Exportação de Serviços de Concursos de Prognósticos 

 

Art.  249. Os serviços de concursos de prognósticos prestados, por meio 

virtual, a residentes ou domiciliados no exterior serão considerados exportados, ficando 

imunes à incidência do IBS e da CBS, para efeitos do disposto no Capítulo V do Título I 

deste Livro. 

§ 1º O regulamento disporá sobre a forma de comprovação da residência ou 

domicílio no exterior para efeitos do disposto no caput deste artigo. 

§ 2º Não se consideram exportados os serviços de concursos de prognósticos 

prestados na presença, no território nacional, de residente ou domiciliado no exterior. 

 

CAPÍTULO V 
DOS BENS IMÓVEIS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  250. As operações com bens imóveis realizadas por contribuintes que 

apurarem o IBS e a CBS no regime regular ficam sujeitas ao regime específico previsto neste 

Capítulo.
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§ 1º As  pessoas físicas que realizarem operações com bens imóveis serão 

consideradas contribuintes do regime regular do IBS e da CBS e sujeitas ao regime de que 

trata este Capítulo, nos casos de: 

I - locação, cessão onerosa e arrendamento de bem imóvel, desde que, no ano-

calendário anterior: 

a) a receita total com essas operações exceda R$ 240.000 (duzentos e quarenta 

mil reais); e 

b) tenham por objeto mais de 3 (três) bens imóveis distintos; 

II – alienação ou cessão de direitos de bem imóvel, desde que tenham por 

objeto mais de 3 (três) imóveis distintos no ano-calendário anterior; 

III - alienação ou cessão de direitos, no ano-calendário anterior, de mais de 1 

(um) bem imóvel construído pelo próprio alienante nos 5 (cinco) anos anteriores à data da 

alienação. 

§ 2º Também será considerada contribuinte do regime regular do IBS e da 

CBS no próprio ano calendário, a pessoa física de que trata o caput do § 1º deste artigo, em 

relação às seguintes operações: 

I – a alienação ou cessão de direitos de imóveis que exceda os limites previsto 

nos incisos II e III do § 1º deste artigo; e 

II – a locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel em valor que 

exceda em 20% (vinte por cento) o limite previsto na alínea “a” do inciso I do § 1º deste 

artigo. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo os imóveis relativos 

às operações devem estar no patrimônio do contribuinte há menos de 5 (cinco) anos contados 

da data de sua aquisição. 

§ 4º No caso de bem imóvel recebido por meação, doação ou herança, o prazo 

de que trata o § 3º deste artigo será contado desde a aquisição pelo cônjuge meeiro, de cujus 

ou pelo doador.
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§ 5º O valor previsto na alínea “a” do inciso I do § 1º será atualizado 

mensalmente a partir da data de publicação desta Lei Complementar pelo IPCA ou por outro 

índice que vier a substituí-lo. 

§ 6º O regulamento definirá o que são bens imóveis distintos, para fins no 

disposto nos incisos I e II do § 1º do caput. 

§ 7º Aplica-se, no que couber, as disposições do Título I deste Livro quanto 

às demais regras não previstas neste Capítulo. 

Art.  251. O IBS e a CBS incidem, nos termos deste Capítulo, sobre as 

seguintes operações com bens imóveis: 

I - alienação, inclusive decorrente de incorporação imobiliária e de 

parcelamento de solo; 

II - cessão e ato translativo ou constitutivo onerosos de direitos reais; 

III - locação, cessão onerosa e arrendamento; 

IV - serviços de administração e intermediação; e 

V - serviços de construção civil. 

§ 1º Sujeitam-se à tributação pelo IBS e pela CBS pelas mesmas regras da 

locação, cessão onerosa e arrendamento de bens imóveis:  

I - a servidão, a cessão de uso ou de espaço; 

II - a exploração de edifícios-garagem e parques de estacionamento para 

veículo por curta duração; 

III – a permissão de uso, o direito de passagem; e 

IV – demais casos em que se permita a utilização de espaço físico, quando 

forem realizados a título oneroso.  

§ 2º O IBS e a CBS não incidem nas seguintes hipóteses:
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I - nas operações de permuta de bens imóveis, exceto sobre a torna, que será 

tributada nos termos deste Capítulo; e 

II - na constituição ou transmissão de direitos reais de garantia; 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso I do § 2º deste artigo, o valor permutado

não será considerado no valor da operação para o cálculo do redutor de ajuste de que trata o 

art. 257 desta Lei Complementar. 

§ 4º Nas permutas de imóveis realizadas entre contribuintes do regime regular

do IBS e da CBS: 

I - fica mantido o valor do redutor de ajuste do imóvel dado em permuta, que 

poderá ser utilizado em operações futuras com o imóvel recebido em permuta; e  

II - no caso de permuta para entrega de unidades a construir, o redutor de 

ajuste será aplicado proporcionalmente à operação de cada permutante, tomando-se por base 

a fração ideal das unidades permutadas. 

§ 5º O disposto no inciso I do § 2º e § 4º deste artigo também se aplica às

operações quitadas de compra e venda de imóvel seguidas de confissão de dívida e promessa 

de dação, em pagamento, de unidade imobiliária construída ou a construir, desde que a 

alienação do imóvel e o compromisso de dação em pagamento sejam levados a efeito na 

mesma data, mediante instrumento público. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 57 desta Lei Complementar às

operações de alienação, locação, cessão onerosa e arrendamento de bem imóvel de 

propriedade de pessoa física sujeita ao regime regular do IBS e da CBS que não estejam 

relacionadas ao desenvolvimento de sua atividade econômica.  

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo não se aplica caso a quantidade e o valor

das operações com os imóveis nele referidos caracterizem atividade econômica do 

contribuinte, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 250. 

Art.  252. A locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel 

residencial por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, com período não 

superior a 90 (noventa) dias ininterruptos, serão tributados de acordo com as mesmas regras 
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aplicáveis aos serviços de hotelaria, previstas na Seção II do Capítulo VII do Título V deste 

Livro. 

 

Seção II 
Do Momento da Ocorrência do Fato Gerador 

 

Art.  253. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS: 

I - na alienação de bem imóvel, no momento do ato de alienação; 

II – na cessão ou no ato oneroso translativo ou constitutivo de direitos reais 

sobre bens imóveis, no momento da celebração do ato, inclusive de quaisquer ajustes 

posteriores, exceto os de garantia; 

III - na locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel, no momento 

do pagamento; 

IV – no serviço de administração e intermediação de bem imóvel, no 

momento do pagamento; e 

V – no serviço de construção civil, no momento do fornecimento.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se 

alienação a adjudicação, a celebração, inclusive de quaisquer ajustes posteriores, do contrato 

de alienação, ainda que mediante instrumento de promessa, carta de reserva com princípio 

de pagamento ou qualquer outro documento representativo de compromisso, ou quando 

implementada a condição suspensiva a que estiver sujeita a alienação. 

§ 2º Nas hipóteses de que tratam os incisos III e IV do caput deste artigo, o 

IBS e a CBS incidentes na operação serão devidos em cada pagamento. 

 

Seção III 
Da Base de Cálculo 
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Subseção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  254. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor: 

I - da operação de alienação do bem imóvel; 

II - da locação, cessão onerosa ou arrendamento do bem imóvel; 

III – da cessão ou do ato oneroso translativo ou constitutivo de direitos reais 

sobre bens imóveis; 

IV - da operação de administração ou intermediação; 

V – da operação nos serviços de construção civil. 

§ 1º O valor da operação de que trata o caput deste artigo inclui: 

I - o valor dos juros e das variações monetárias, em função da taxa de câmbio 

ou de índice ou coeficiente aplicáveis por disposição legal ou contratual; 

II - a atualização monetária, nas vendas contratadas com cláusula de 

atualização monetária do saldo credor do preço, que venham a integrar os valores 

efetivamente recebidos pela alienação de bem imóvel; 

III - os valores a que se referem os incisos I a III e VI do § 1º do art. 12 desta 

Lei Complementar. 

§ 2º Não serão computados no valor da locação, cessão onerosa ou 

arrendamento de bem imóvel: 

I - o valor dos tributos e dos emolumentos incidentes sobre o bem imóvel; e 

II - as despesas de condomínio. 

§ 3º Nos serviços de intermediação de bem imóvel, caso o ato ou negócio 

relativo a bem imóvel se conclua com a intermediação de mais de um corretor, pessoa física 

ou jurídica, será considerada como base de cálculo para incidência do IBS e da CBS a parte 

da remuneração ajustada com cada corretor pela intermediação, excluídos:
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I - os valores pagos diretamente pelos contratantes da intermediação; e 

II - os repassados entre os corretores de imóveis. 

§ 4º Na hipótese de que trata o § 4º deste artigo, cada corretor é responsável 

pelo IBS e pela CBS incidente sobre a respectiva parte da remuneração. 

§ 5º No caso de prestação de serviço de construção civil a não contribuinte do 

regime regular do IBS e da CBS em que haja fornecimento de materiais de construção, o 

prestador do serviço só poderá apropriar o crédito de IBS e CBS relativo à aquisição dos 

materiais de construção até o valor do débito relativo à prestação do serviço de construção 

civil. 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica na prestação de serviço de 

construção civil para a administração pública direta, autarquias e fundações públicas. 

Art.  255. As administrações tributárias poderão apurar o valor de referência 

do imóvel, na forma do regulamento, por meio de metodologia específica para estimar o 

valor de mercado dos bens imóveis, que levará em consideração: 

I - análise de preços praticados no mercado imobiliário; 

II - informações enviadas pelas administrações tributárias dos Municípios, do 

Distrito Federal, dos Estados e da União; 

III - informações prestadas pelos serviços registrais e notariais; e 

IV - localização, tipologia, destinação e data, padrão e área de construção, 

entre outras características do bem imóvel. 

§ 1º O valor de referência poderá ser utilizado como meio de prova nos casos 

de arbitramento do valor da operação nos termos do art. 13, em conjunto com as demais 

características da operação. 

§ 2º O valor de referência dos bens imóveis deverá ser: 

I - divulgado e disponibilizado no Sistema Nacional de Gestão de 

Informações Territoriais (Sinter);
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II - estimado para todos os bens imóveis que integram o CIB a que se refere 

o inciso III do § 1º do art. 59 desta Lei Complementar; e 

III - atualizado anualmente. 

§ 3º O valor de referência poderá ser impugnado por meio de procedimento 

específico, nos termos do regulamento. 

§ 4º Para fins de determinação do valor de referência, os serviços registrais e 

notariais deverão compartilhar as informações das operações com bens imóveis com as 

administrações tributárias por meio do Sinter. 

 

 

Subseção II 
Do Redutor de Ajuste 

 

Art.  256. A partir de 1º de janeiro de 2027, será vinculado a cada imóvel de 

propriedade de contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS valor correspondente 

ao respectivo redutor de ajuste, nos termos do regulamento. 

§ 1º O redutor de ajuste de que trata este artigo será utilizado exclusivamente 

para reduzir a base de cálculo das operações de alienação do bem imóvel realizadas por 

contribuinte do regime regular do IBS e da CBS.  

§ 2º O valor do redutor de ajuste é composto: 

I – por seu valor inicial, nos termos do caput do art. 257; e 

II – pelos valores dispostos no § 6º do art. 257. 

§ 3º Os valores de que tratam os incisos I e II do § 2º deste artigo serão 

corrigidos pelo IPCA ou por outro índice que vier a substituí-lo da data de sua constituição 

até a data em que são devidos o IBS e a CBS incidentes na alienação do bem imóvel. 

§ 4º Na alienação do bem imóvel, o redutor de ajuste:
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I – será mantido com o mesmo valor e o mesmo critério de correção, no caso 

de o imóvel ser adquirido por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; 

II – será extinto nos demais casos. 

§ 5º Na fusão, remembramento ou unificação de bens imóveis, o valor do 

redutor de ajuste do imóvel resultante da fusão, remembramento ou unificação 

corresponderá à soma do valor do redutor de ajuste dos imóveis fundidos ou unificados. 

§ 6º Na divisão de bens imóveis, inclusive mediante subdivisão, 

desmembramento e parcelamento, o valor do redutor de ajuste dos imóveis resultantes da 

divisão deverá ser igual ao valor do redutor de ajuste do imóvel dividido, observados os 

seguintes critérios: 

I – o valor do redutor de ajuste será alocado a cada imóvel resultante da 

divisão na proporção de seu valor de mercado; ou 

II – caso não seja possível a identificação do valor de mercado de cada imóvel 

resultante da divisão, ou em outras hipóteses previstas em regulamento, o valor do redutor 

de ajuste será alocado a cada imóvel resultante da divisão na proporção de sua área. 

§ 7º Na atividade de loteamento realizada por meio de contrato de parceria, o 

redutor de ajuste será aplicado proporcionalmente à operação de cada parceiro, tomando-se 

por base os percentuais definidos no contrato de parceria. 

§ 8º A ausência de regulamentação da forma de utilização do redutor de ajuste 

de que trata este artigo não impede sua utilização nos termos desta Lei Complementar. 

Art.  257. O valor inicial do redutor de ajuste corresponde: 

I - no caso de bens imóveis de propriedade do contribuinte em 31 de dezembro 

de 2026: 

a) ao valor de aquisição do imóvel atualizado nos termos do § 4º deste artigo; 

ou 

b) por opção do contribuinte, ao valor de referência de que trata o art. 255 

desta Lei Complementar;
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II - no caso de bens imóveis em construção em 31 de dezembro de 2026, à 

soma: 

a) do valor de aquisição do terreno, constante dos instrumentos mencionados 

na forma do inciso I do caput do art. 249, atualizado nos termos do § 4º deste artigo; e 

b) do valor dos bens e serviços que possam ser contabilizados como custo de 

produção do bem imóvel ou como despesa direta relacionada à produção ou comercialização 

do bem imóvel adquiridos anteriormente a 1º de janeiro de 2027, comprovado com base em 

documentos fiscais idôneos, atualizado nos termos do § 4º deste artigo. 

III - no caso de bens imóveis adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2027, ao 

valor de aquisição do bem imóvel. 

§ 1º A data de constituição do redutor de ajuste é : 

I - no caso dos incisos I e II do caput deste artigo, 31 de dezembro de 2026; 

II - no caso do inciso III do caput deste artigo, a data da operação. 

§ 2º Caso o valor de referência do imóvel não esteja disponível em 31 de 

dezembro de 2026, o contribuinte que não optar pela fixação do redutor de ajuste na forma 

do inciso I do caput deste artigo, poderá calculá-lo com base em estimativa de valor de 

mercado do bem imóvel realizada por meio de procedimento específico, nos termos do 

regulamento. 

§ 3º Caso o valor de aquisição de que tratam os incisos I, alínea “a”, II, alínea 

“a”, e III do caput deste artigo seja baseado em declarações ou documentos que não estejam 

condizentes com o valor de mercado ou que não mereçam fé, poderá a autoridade fiscal 

instaurar processo administrativo, observado o contraditório e a ampla defesa, para 

determinar o efetivo valor de aquisição, nos termos do regulamento. 

§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, alínea “a”, e II, alíneas “a” e 

“b”, do caput deste artigo serão atualizados até 31 de dezembro de 2026 pelo IPCA ou por 

outro índice que vier a substituí-lo. 
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§ 5º Na hipótese do inciso III do caput, o valor do redutor de ajuste fica 

limitado ao valor de aquisição do bem imóvel pelo alienante, corrigido pelo IPCA ou por 

outro índice que vier a substituí-lo, caso: 

I - a alienação ocorra em prazo inferior a 3 (três) anos, contados da data de 

aquisição do imóvel;  

II - o imóvel tenha sido adquirido de contribuinte do regime regular do IBS e 

da CBS; e 

III – não seja comprovado o recolhimento, pelo alienante: 

a) do Imposto de Renda sobre ganho de capital em relação à operação; e 

b) do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, em relação à aquisição 

pelo alienante. 

§ 6º Integram o redutor de ajuste relativo ao bem imóvel, na data do efetivo 

pagamento: 

I - o valor do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e do 

laudêmio incidentes na aquisição do imóvel ao qual se refere o redutor de ajuste; e 

II - as contrapartidas de ordem urbanística e ambientais pagas ou entregues 

aos entes públicos em decorrência de legislação federal, estadual ou municipal, inclusive, 

mas não limitadas, aos valores despendidos a título de outorga onerosa do direito de 

construir, de outorga onerosa por alteração de uso, e de quaisquer outras contrapartidas 

devidas a órgãos públicos para a execução do empreendimento imobiliário, desde que não 

tenham sido incluídas no valor inicial do redutor de ajuste de que trata o caput. 

§ 7º Incluem-se no conceito de contrapartidas municipais: 

I - o valor correspondente ao percentual destinado a doação de áreas públicas 

nos termos do art. 22 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, constante do registro do 

loteamento e de sua matrícula imobiliária, desde que o respectivo valor já não tenha sido 

considerado no redutor de ajuste; e
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II - as contrapartidas estabelecidas no ato de aprovação do empreendimento 

registradas no cartório de registro de imóveis, nos termos do inciso V do caput do art. 18 da 

Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

§ 8º Fica vedada a apropriação de créditos em relação ao IBS e à CBS 

incidentes sobre os bens e serviços adquiridos para a realização das contrapartidas a que se 

refere o inciso II do § 5º deste artigo que integrem o redutor de ajuste, nos termos do referido 

parágrafo. 

§ 9º A data de constituição dos valores incluídos ao redutor de ajuste nos 

termos do § 4º deste artigo é a data do pagamento dos tributos e das contrapartidas a que se 

refere este artigo, ou da transferência ao poder público dos bens cedidos em contrapartida. 

 

Subseção III 
Do Redutor Social 

 

Art.  258. Na alienação de bem imóvel residencial novo ou de lote residencial 

realizada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, poderá ser deduzido 

da base de cálculo do IBS e da CBS redutor social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

por bem imóvel residencial novo e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por lote residencial, até 

o limite do valor da base de cálculo, após a dedução do redutor de ajuste. 

§ 1º Considera-se: 

I - bem imóvel residencial a unidade construída em zona urbana ou rural para 

fins residenciais, segundo as normas disciplinadoras das edificações da localidade em que 

se situe e seja ocupada por pessoa como local de residência; 

II - lote residencial a unidade imobiliária resultante de parcelamento do solo 

urbano nos termos da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, ou objeto de condomínio de 

lotes, nos termos do art. 1.358-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

e 

III - bem imóvel novo aquele que não tenha sido ocupado ou utilizado, nos 

termos do regulamento.
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§ 2º Para cada bem imóvel, o redutor social de que trata este artigo poderá ser 

utilizado uma única vez. 

§ 3º O valor do redutor social previsto no caput deste artigo será atualizado 

mensalmente a partir da publicação desta Lei Complementar pelo IPCA ou por outro índice 

que vier a substituí-lo. 

§ 4º Quando a atividade de loteamento for realizada por meio de contrato de 

parceria, o redutor social será aplicado proporcionalmente à operação de cada parceiro, 

tomando-se por base os percentuais definidos no contrato de parceria. 

Art.  259. Na operação de locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem 

imóvel para uso residencial realizada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 

CBS, poderá ser deduzido da base de cálculo do IBS e da CBS redutor social no valor de R$ 

600,00 (seiscentos reais) por bem imóvel, até o limite do valor da base de cálculo. 

Parágrafo único. O valor do redutor social previsto no caput deste artigo será 

atualizado mensalmente a partir da data de publicação desta Lei Complementar pelo IPCA 

ou por outro índice que vier a substituí-lo. 

 

Seção IV 
Da Alíquota 

 

Art.  260. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata 

este Capítulo ficam reduzidas em 50% (cinquenta por cento). 

Parágrafo único. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de 

locação, cessão onerosa e arrendamento de bens imóveis ficam reduzidas em 70% (setenta 

por cento).  

 

Seção V 
Da Incorporação Imobiliária e do Parcelamento de Solo 
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Art.  261. Na incorporação imobiliária e no parcelamento de solo, o IBS e a 

CBS incidentes na alienação das unidades imobiliárias serão devidos em cada pagamento. 

§ 1º Considera-se unidade imobiliária: 

I - o terreno adquirido para venda, com ou sem construção; 

II - cada lote oriundo de desmembramento de terreno; 

III - cada terreno decorrente de loteamento; 

IV - cada unidade distinta resultante de incorporação imobiliária; e 

V - o prédio construído para venda como unidade isolada ou autônoma. 

§ 2º Dos valores de IBS e de CBS devidos em cada período de apuração, o 

alienante poderá compensar os créditos apropriados relativos ao IBS e à CBS pagos sobre a 

aquisição de bens e serviços. 

§ 3º Eventual saldo credor poderá ser objeto: 

I - de pedido de ressarcimento, desde que o ressarcimento seja realizado 

diretamente em conta-corrente vinculada ao patrimônio de afetação, na forma dos arts. 31-

A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e dos arts. 18-A a 18-E da Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, até a conclusão, respectivamente, da incorporação ou do 

parcelamento do solo; ou 

II - de pedido de ressarcimento ou compensação com os valores do IBS e da 

CBS relativos a outras operações tributadas do contribuinte, após a conclusão da 

incorporação ou do parcelamento do solo. 

§ 4º Na alienação de imóveis de que trata este artigo, o redutor de ajuste de 

que trata o art. 257 e, quando cabível, o redutor social de que trata o art. 258 desta Lei 

Complementar deverão ser deduzidos da base de cálculo relativa a cada parcela, de forma 

proporcional ao valor total do bem imóvel. 

§ 5º No caso de lotes residenciais e imóveis residenciais novos cujo 

pagamento tenha sido iniciado antes de 1º de janeiro de 2027, a aplicação dos redutores de 
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que trata o § 4º deste artigo dar-se-á proporcionalmente ao valor total do imóvel, inclusive 

de parcelas pagas anteriormente à referida data. 

 

Seção VI 
Da Sujeição Passiva 

 

Art.  262. São contribuintes das operações de que trata este Capítulo: 

I - o alienante de bem imóvel, na alienação de bem imóvel ou de direito a ele 

relativo; 

II - aquele que cede, institui ou transmite direitos reais sobre bens imóveis, 

na cessão ou no ato oneroso instituidor ou translativo de direitos reais sobre bens imóveis, 

exceto os de garantia; 

III - o locador, o cedente ou o arrendador, na locação, cessão onerosa ou 

arrendamento de bem imóvel; 

IV – o adquirente, no caso de expropriação judicial de bem imóvel; 

V – o prestador de serviços de construção; 

VI - o prestador de serviços de administração e intermediação de bem imóvel. 

§ 1º No caso do inciso IV do caput deste artigo, a operação: 

I – será tributada como alienação realizada por contribuinte do regime regular 

do IBS e da CBS, se houver redutor de ajuste vinculado ao imóvel, aplicando-se o disposto 

no art. 252 § 1º; ou 

II – será tratada como alienação realizada por não contribuinte do regime 

regular do IBS e da CBS, se não houver redutor de ajuste vinculado ao imóvel. 

§ 2º No caso de copropriedade de bem imóvel objeto de condomínio pro 

indiviso, poderão os coproprietários, nos termos do regulamento, optar pelo recolhimento 

unificado do IBS e da CBS em CNPJ único.
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§ 3º No caso de copropriedade, o IBS e a CBS incidirão proporcionalmente 

sobre a parte do imóvel relativa ao coproprietário que se enquadrar na condição de 

contribuinte, nos termos do caput e do § 1º do art. 250 desta Lei Complementar. 

Art.  263. Nas sociedades em conta de participação, o sócio ostensivo fica 

obrigado a efetuar o recolhimento do IBS e da CBS incidentes sobre as operações com bens 

imóveis, vedada a exclusão de valores devidos a sócios participantes.  

 

Seção VII 
Disposições Finais 

 

Art.  264. Os bens imóveis urbanos e rurais de que trata esta Seção deverão 

ser inscritos no CIB, integrante do Sinter, de que trata o inciso III do § 1º do art. 59 desta 

Lei Complementar. 

§ 1º O CIB é o inventário dos bens imóveis urbanos e rurais constituído com 

dados enviados pelos cadastros de origem, que deverão atender aos critérios de atribuição 

do código de inscrição no CIB. 

§ 2º O CIB deverá constar obrigatoriamente de todos os documentos relativos 

à obra de construção civil expedidos pelo Município. 

Art.  265. Ficam estabelecidos os seguintes prazos de inscrição de todos os 

bens imóveis no CIB: 

I - 12 (doze) meses para que: 

a) os órgãos da administração federal direta e indireta realizem a adequação 

dos sistemas para adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis 

urbanos e rurais; 

b) os serviços notariais e registrais realizem a adequação dos sistemas para 

adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis; 

c) as capitais dos Estados e o Distrito Federal incluam o código CIB em seus 

sistemas;
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II - 24 (vinte e quatro) meses para que: 

a) os órgãos da administração estadual direta e indireta realizem a adequação 

dos sistemas para adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis 

urbanos e rurais; 

b) os demais Municípios incluam o código CIB em seus sistemas. 

Art.  266. Será emitida certidão negativa de débitos para os bens imóveis 

urbanos e rurais, nos termos do regulamento. 

Art.  267. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão estabelecer, mediante 

ato conjunto, obrigações acessórias no interesse da fiscalização e da administração tributária, 

para terceiros relacionados às operações de que trata este Capítulo, inclusive tabeliães, 

registradores de imóveis e juntas comerciais. 

Art.  268. A obra de construção civil receberá identificação cadastral no 

cadastro a que se refere o art. 264 desta Lei Complementar. 

Art.  269. A apuração do IBS e da CBS será feita para cada empreendimento 

de construção civil, vinculada a um CNPJ ou CPF específico, inclusive incorporação e 

parcelamento do solo, considerada cada obra de construção civil, incorporação ou 

parcelamento do solo como um centro de custo distinto. 

Parágrafo único. No caso de apuração do IBS e da CBS nos termos do caput 

deste artigo, o documento fiscal deverá indicar o número do cadastro da obra nas aquisições 

de bens e serviços utilizados na obra de construção civil a que se destinam. 

 

CAPÍTULO VI 
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS 

 

Art.  270. As sociedades cooperativas poderão optar por regime específico 

do IBS e da CBS no qual ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes na 

operação em que: 

I - o associado fornece bem ou serviço à cooperativa de que participa; e
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II - a cooperativa fornece bem ou serviço a associado sujeito ao regime regular 

do IBS e da CBS. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também: 

I - às operações realizadas entre cooperativas singulares, centrais, federações, 

confederações e às originárias dos seus respectivos bancos cooperativos de que as 

cooperativas participam; e 

II - à operação de fornecimento de bem material pela cooperativa de produção 

agropecuária a associado não sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, desde que anulados 

os créditos por ela apropriados referentes ao bem fornecido. 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo aplica-se também ao 

fornecimento, pelas cooperativas, de serviços financeiros a seus associados, inclusive 

cobrados mediante tarifas e comissões. 

§ 3º A opção de que trata o caput deste artigo será exercida pela cooperativa 

no ano-calendário anterior ao de início de produção de efeitos ou no início de suas operações, 

nos termos do regulamento. 

§ 4º O disposto no inciso II do § 1º não se aplica às operações com insumos 

agropecuários e aquícolas contempladas pelo diferimento estabelecido pelo § 3º do art. 138. 

Art.  271. O associado sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, inclusive 

as cooperativas singulares, que realizar operações com a redução de alíquota de que trata o 

inciso I do caput do art. 270 poderá transferir os créditos das operações antecedentes às 

operações em que fornece bens e serviços e os créditos presumidos à cooperativa de que 

participa, não se aplicando o disposto no art. 55 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A transferência de créditos de que trata o caput deste artigo 

alcança apenas os bens e serviços utilizados para produção do bem ou prestação do serviço 

fornecidos pelo associado à cooperativa de que participa, nos termos do regulamento. 

 

CAPÍTULO VII
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DOS BARES, RESTAURANTES, HOTELARIA, PARQUES DE DIVERSÃO E 
PARQUES TEMÁTICOS, TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS E 

AGÊNCIAS DE TURISMO 
 

Seção I 
Dos Bares e Restaurantes 

 

Art.  272. As operações de fornecimento de alimentação por bares e 

restaurantes, inclusive lanchonetes, ficam sujeitas a regime específico de incidência do IBS 

e da CBS, de acordo com o disposto nesta Seção. 

§ 1º O regime específico de que trata esta Seção aplica-se também ao 

fornecimento de bebidas não alcoólicas preparadas no estabelecimento. 

§ 2º Não está sujeito ao regime específico de que trata esta Seção o 

fornecimento de: 

I - alimentação para pessoa jurídica, sob contrato, classificada nas posições 

1.0301.31.00, 1.0301.32.00 e 1.0301.39.00 da NBS ou por empresa classificada na posição 

5620-1/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE);  

II - produtos alimentícios e bebidas não alcoólicas adquiridos de terceiros, 

não submetidos a preparo no estabelecimento; e 

III - bebidas alcoólicas, ainda que preparadas no estabelecimento. 

Art.  273. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação de 

fornecimento de alimentação e das bebidas de que trata o § 1º do art. 272 desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Ficam excluídos da base de cálculo: 

I - a gorjeta incidente no fornecimento de alimentação, desde que: 

a) seja repassada integralmente ao empregado, sem prejuízo dos valores da 

gorjeta que forem retidos pelo empregador em virtude de determinação legal; e
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b) seu valor não exceda a 15% (quinze por cento) do valor total do 

fornecimento de alimento e bebidas. 

II - os valores não repassados aos bares e restaurantes pelo serviço de entrega 

e intermediação de pedidos de alimentação e bebidas por plataforma digital. 

Art.  274. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata 

este Capítulo ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento). 

Art.  275. Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelos 

adquirentes de alimentação e bebidas fornecidas pelos bares e restaurantes, inclusive 

lanchonetes. 

Seção II 
Da Hotelaria, Parques de Diversão e Parques Temáticos 

 

Art.  276. Os serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos 

ficam sujeitos a regime específico de incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto 

nesta Seção. 

Art.  277. Para efeitos do disposto nesta Lei Complementar, considera-se 

serviço de hotelaria o fornecimento de alojamento temporário, bem como de outros serviços 

incluídos no valor cobrado pela hospedagem, em: 

I - unidades de uso exclusivo dos hóspedes, por estabelecimento destinado a 

essa finalidade; ou 

II - imóvel residencial mobiliado, ainda que de uso não exclusivo dos 

hóspedes. 

Parágrafo único. Não descaracteriza o fornecimento de serviços de hotelaria 

a divisão do empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de 

natureza jurídica autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de 

diversas pessoas, desde que sua destinação funcional seja exclusivamente a de hospedagem. 

Art.  278. Para efeitos do disposto nesta Lei Complementar, consideram-se:
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I - parque de diversão: o estabelecimento ou empreendimento permanente ou 

itinerante, cuja atividade essencial é a disponibilização de atrações destinadas a entreter 

pessoas e fruídas presencialmente no local da disponibilização; e 

II - parque temático: o parque de diversão com inspiração em tema histórico, 

cultural, etnográfico, lúdico ou ambiental. 

Art.  279. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação com 

serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos. 

Art.  280. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata 

este Capítulo ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento). 

Art.  281. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e 

de CBS nas aquisições de bens e serviços pelos fornecedores de serviços de hotelaria, 

parques de diversão e parques temáticos, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei 

Complementar. 

Art.  282. Fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS pelo 

adquirente dos serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos. 

 

Seção III 
Do Transporte Coletivo de Passageiros Rodoviário Intermunicipal e Interestadual, 

Ferroviário, Hidroviário e Aéreo Regional e Do Transporte de Carga Aéreo Regional 
 

Art.  283. Ficam sujeitos a regime específico de incidência do IBS e da CBS, 

de acordo com o disposto nesta Seção, os seguintes serviços de transporte coletivo de 

passageiros: 

I - rodoviário intermunicipal e interestadual; 

II – ferroviário e hidroviário intermunicipal e interestadual; 

III – ferroviário e hidroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano; 

e
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IV - aéreo regional. 

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se: 

I - transporte coletivo de passageiros o serviço de deslocamento de pessoas 

acessível a toda a população mediante cobrança individualizada; 

II - transporte intermunicipal de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas entre Municípios circunscritos a um mesmo Estado ou ao Distrito Federal; 

III - transporte interestadual de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas entre Municípios de Estados distintos ou de Estado e do Distrito Federal; 

IV - transporte rodoviário de passageiros aquele definido conforme o disposto 

no inciso II do parágrafo único do art. 157 desta Lei Complementar; 

V - transporte ferroviário de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas executado por meio de locomoção de trens ou comboios sobre trilhos; 

VI - transporte hidroviário de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas executado por meio de rotas para o tráfego aquático; 

VII - transporte de caráter urbano, semiurbano e metropolitano o definido 

conforme o disposto nos incisos IV a VI do caput do art. 157 desta Lei Complementar, com 

itinerários e preços fixados pelo poder público; e   

VIII - transporte aéreo regional a aviação doméstica com voos com origem 

ou destino na Amazônia Legal ou em capitais regionais, centros sub-regionais, centros de 

zona ou centros locais, assim definidos pelo IBGE, em rotas de voos regulares operados por 

aeronaves certificadas de até 150 assentos com o mínimo de 3 (três) frequências semanais. 

§ 2º Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e de 

CBS para os adquirentes dos serviços de transporte, obedecido o disposto nos arts. 47 a 57 

desta Lei Complementar. 

§ 3º As rotas previstas no inciso VIII do § 1º serão definidas por ato conjunto 

do Comitê Geral do IBS e da autoridade máxima do Ministério da Fazenda, com base em 
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classificação da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), vedada a exclusão de rotas 

em prazo inferior a 2 (dois) anos de sua inclusão. 

§ 4º O regime específico de que tratam os incisos I a III do caput aplica-se 

apenas ao transporte público coletivo de passageiros, assim entendido como aquele sob 

regime de autorização, permissão ou concessão pública. 

Art.  284. Em relação aos serviços de transporte público coletivo de 

passageiros ferroviário e hidroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano: 

I - ficam reduzidas em 100% (cem por cento) as alíquotas do IBS e da CBS 

incidentes sobre o fornecimento desses serviços; 

II - fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS nas aquisições pelo 

fornecedor do serviço de transporte; e 

III - fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS pelo adquirente 

dos serviços de transporte. 

Art.  285. Em relação aos serviços de transporte coletivo de passageiros 

rodoviário, ferroviário e hidroviário intermunicipais e interestaduais, as alíquotas do IBS e 

da CBS do regime específico de que trata essa Seção ficam reduzidas em 40% (quarenta por 

cento). 

Parágrafo único. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de 

IBS e de CBS nas aquisições de bens e serviços pelos fornecedores dos serviços de transporte 

de que trata este artigo sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS, observado o disposto 

nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  286. Ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento do serviço de transporte aéreo regional coletivo 

de passageiros ou de carga. 

 

Seção IV 
Das Agências de Turismo 
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Art.  287. Os serviços de agências de turismo ficam sujeitos a regime 

específico de incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto nesta Seção. 

Art.  288. Na intermediação de serviços turísticos realizada por agências de 

turismo: 

I - a base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação, deduzidos os 

valores repassados para os fornecedores intermediados pela agência com base no documento 

que subsidia a operação de agenciamento; e 

II - a alíquota é a mesma aplicável aos serviços de hotelaria, parques de 

diversão e parques temáticos. 

§ 1º O valor da operação de que trata o inciso I do caput deste artigo 

compreende o valor total cobrado do usuário do serviço da agência, nele incluídos todos os 

bens e serviços prestados e usufruídos com a intermediação da agência, somados a sua 

margem de agregação e outros acréscimos cobrados do usuário. 

§ 2º Integram também a base de cálculo e sujeitam-se ao disposto neste artigo 

os demais valores, comissões e incentivos pagos por terceiros, em virtude da atuação da 

agência. 

Art.  289. Fica permitida a apropriação, pelo adquirente, dos créditos de IBS 

e de CBS relativos ao serviço de intermediação prestado pela agência de turismo, observado 

o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  290. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e 

de CBS nas aquisições de bens e serviços pelas agências de turismo, vedado o crédito dos 

valores que sejam deduzidos da base de cálculo, nos termos do inciso I do caput do art. 288 

desta Lei Complementar, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO VIII 
DA SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL - SAF 
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Art.  291. As operações com bens e com serviços realizadas por Sociedade 

Anônima do Futebol - SAF ficam sujeitas a regime específico do IBS e da CBS, de acordo 

com o disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. Considera-se como SAF a companhia cuja atividade 

principal consista na prática do futebol, feminino e masculino, em competição profissional, 

sujeita às regras previstas na legislação específica. 

Art.  292. A SAF fica sujeita ao Regime de Tributação Específica do Futebol 

- TEF instituído neste Capítulo. 

§ 1º O TEF consiste no recolhimento mensal dos seguintes impostos e 

contribuições, a serem apurados seguindo o regime de caixa: 

I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

III - contribuições previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 6º do art. 22 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

IV - CBS; e 

V - IBS. 

§ 2º O recolhimento na forma deste Capítulo não exclui a incidência dos 

demais tributos federais, estaduais, distritais ou municipais, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às 

demais pessoas jurídicas. 

§ 3º A base de cálculo do pagamento mensal e unificado dos tributos referidos 

no § 1º será a totalidade das receitas recebidas no mês, inclusive aquelas referentes a: 

I - prêmios e programas de sócio-torcedor; 

II - cessão dos direitos desportivos dos atletas; 

III - cessão de direitos de imagem; e

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

283

1184 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

283 

IV - transferência do atleta para outra entidade desportiva ou seu retorno à 

atividade em outra entidade desportiva. 

§ 4º O valor do pagamento mensal e unificado dos tributos referidos no § 1º 

será calculado mediante aplicação das alíquotas de: 

I - 4% (quatro por cento) para os tributos federais unificados de que tratam os 

incisos I a III do § 1º; 

II - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para a CBS; e 

III - 3% (três por cento) para o IBS, sendo: 

a) metade desse percentual correspondente à alíquota estadual; e 

b) metade desse percentual correspondente à alíquota municipal. 

§ 5º A SAF somente poderá apropriar e utilizar créditos do IBS e da CBS em 

relação às operações em que seja adquirente de direitos desportivos de atletas, pela mesma 

alíquota devida sobre essas operações, observado, no que couber, o disposto nos arts. 47 a 

57. 

§ 6º Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS para os 

adquirentes de bens e serviços da SAF, com exceção da aquisição de direitos desportivos de 

atletas, pela mesma alíquota devida sobre essas operações, observado, no que couber, o 

disposto nos arts. 47 a 57. 

§ 7º Para fins de repartição de receita tributária, o valor recolhido na forma 

do pagamento mensal unificado de que trata o § 4º será apropriado aos tributos abaixo 

especificados, mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor recolhido: 

I - 43,5% (quarenta e três inteiros e cinco décimos por cento) ao Imposto 

sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;  

II - 18,6% (dezoito inteiros e seis décimos por cento) à Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL; e
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III - 37,9% (trinta e sete inteiros e nove décimos por cento) às contribuições 

previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 6º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, distribuídos conforme disciplinado por ato da autoridade máxima do Ministério da 

Fazenda. 

§ 8º Ato conjunto da RFB e do Comitê Gestor do IBS regulamentará a forma 

de recolhimento do IBS e da CBS devidos na forma deste Capítulo. 

Art.  293. De 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas 

dos tributos que compõem o TEF serão: 

I - quanto aos tributos federais de que tratam os incisos I a III do § 1º do art. 

292 desta Lei Complementar, a alíquota definida no inciso I do § 4º do art. 292 desta Lei 

Complementar; 

II - quanto à CBS, a alíquota definida no inciso II do § 4º do art. 292 desta 

Lei Complementar, a qual será reduzida em 0,1% (um décimo por cento) para os anos-

calendário de 2027 e 2028; e 

III - quanto ao IBS: 

a) 0,1% (um décimo por cento) em 2027 e 2028; 

b) 0,3% (três décimos por cento) em 2029; 

c) 0,6% (seis décimos por cento) em 2030; 

d) 0,9% (nove décimos por cento) em 2031; 

e) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) em 2032; e 

f) o percentual integral da alíquota, de 2033 em diante. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso III do § 

4º e no § 7º, ambos do art. 292, para a repartição da receita tributária dos tributos referidos 

no caput deste artigo durante o período de transição. 

Art.  294. A importação de direitos desportivos de atletas fica sujeita à 

incidência do IBS e da CBS pelas mesmas alíquotas aplicáveis às operações realizadas no 
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País, aplicando-se as regras das importações de bens imateriais, inclusive direitos, e de 

serviços previstas na Seção II do Capítulo IV do Título I deste Livro. 

Art.  295. A cessão de direitos desportivos de atletas a residente ou 

domiciliado no exterior para a realização de atividades desportivas predominantemente no 

exterior será considerada exportação para fins da imunidade do IBS e da CBS, excluindo-se 

os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 4º do art. 292 da alíquota aplicável para 

cálculo do pagamento unificado de que trata o referido artigo. 

 

CAPÍTULO IX 
DAS MISSÕES DIPLOMÁTICAS, REPARTIÇÕES CONSULARES E OPERAÇÕES 

ALCANÇADAS POR TRATADO INTERNACIONAL 
 

Art.  296. As operações com bens e com serviços alcançadas por tratado ou 

convenção internacional celebrados pela União e referendados pelo Congresso Nacional, nos 

termos do inciso VIII do art. 84 da Constituição Federal, inclusive referentes a missões 

diplomáticas, repartições consulares, representações de organismos internacionais e 

respectivos funcionários acreditados, ficam sujeitas a regime específico de incidência do IBS 

e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo. 

Art.  297. Os valores de IBS e CBS pagos em operações com bens ou serviços 

destinados a missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente e 

respectivos funcionários acreditados, poderão ser reembolsados, nos termos do regulamento, 

mediante aprovação pelo Ministério das Relações Exteriores após verificação do regime 

tributário aplicado às representações diplomáticas brasileiras e respectivos funcionários 

naquele país. 

Art.  298. A aplicação das normas referentes ao IBS e à CBS previstas em 

tratado ou convenção internacional internalizado, inclusive os referentes a organismos 

internacionais dos quais o Brasil seja membro e respectivos funcionários acreditados, e os 

vigentes na data de publicação desta Lei Complementar, será regulamentada por ato conjunto 

da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS, ouvido o 

Ministério das Relações Exteriores.
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CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS REGIMES ESPECÍFICOS 

 

Art.  299. O período de apuração do IBS e da CBS nos regimes específicos 

de serviços financeiros, planos de assistência à saúde e concursos de prognósticos a que se 

referem os Capítulos II, III e IV deste Título será mensal. 

Art.  300. Caso a base de cálculo do IBS e da CBS nos regimes específicos 

de serviços financeiros, planos de assistência à saúde e concursos de prognósticos de que 

tratam os Capítulos II, III e IV deste Título no período de apuração seja negativa, o 

contribuinte poderá deduzir o valor negativo da base de cálculo, sem qualquer atualização, 

das bases de cálculo positivas dos períodos de apuração posteriores. 

Parágrafo único. A dedução de que trata o caput poderá ser feita no prazo de 

até 5 (cinco) anos contados do último dia útil do período de apuração. 

Art.  301. Os contribuintes sujeitos aos regimes específicos de serviços 

financeiros, planos de assistência à saúde, concursos de prognósticos e bens imóveis a que 

se referem os Capítulos II, III, IV e V deste Título poderão apropriar e utilizar o crédito de 

IBS e de CBS sobre as suas aquisições de bens e serviços, obedecido o disposto nos arts. 47 

a 57, salvo quando houver regra própria em regime específico aplicável ao bem e serviço 

adquirido. 

Parágrafo único. A apuração do IBS e CBS nos regimes específicos de que 

trata o caput não implica estorno, parcial ou integral, dos créditos relativos às aquisições de 

bens e serviços. 

Art.  302. Fica vedada a apropriação de crédito de IBS e CBS sobre os valores 

que forem deduzidos da base de cálculo do IBS e da CBS nos regimes específicos, assim 

como a dedução em duplicidade de qualquer valor. 

Art.  303. Aplicam-se as normas gerais de incidência do IBS e da CBS de 

que trata o Título I deste Livro para as operações, importações e exportações com bens e 
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serviços realizadas pelos fornecedores sujeitos a regimes específicos e que não forem objeto 

de um desses regimes específicos.  

Art.  304. As obrigações acessórias a serem cumpridas pelas pessoas jurídicas 

sujeitas a regimes específicos serão uniformes em todo o território nacional e poderão ser 

distintas daquelas aplicáveis à operacionalização do IBS e da CBS sobre operações, previstas 

nas normas gerais de incidência de que trata o Capítulo III do Título I deste Livro, inclusive 

em relação à sua periodicidade, e serão fixadas pelo regulamento. 

§ 1º As obrigações acessórias de que trata o caput deverão conter as 

informações necessárias para apuração da base de cálculo, creditamento e distribuição do 

produto da arrecadação do IBS, além das demais informações exigidas em cada regime 

específico. 

§ 2º Os dados a serem informados nas obrigações acessórias de que trata o 

caput poderão ser agregados por município, nos termos do regulamento. 

§ 3º As informações prestadas pelo sujeito passivo nos termos deste artigo 

possuem caráter declaratório, constituindo confissão do valor devido de IBS e de CBS 

consignados na obrigação acessória. 

§ 4º O regulamento preverá hipóteses em que o cumprimento da obrigação 

acessória de que trata este artigo dispensará a emissão do documento fiscal eletrônico de que 

trata o art. 60 desta Lei Complementar. 

Art.  305. No caso de serviços financeiros e de planos de assistência à saúde 

adquiridos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, serão aplicadas as mesmas 

regras previstas no art. 469 desta Lei Complementar para as demais aquisições de bens e 

serviços pela administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas. 

Art.  306. Aplicam-se as normas gerais de incidência do IBS e da CBS, de 

acordo com o disposto no Título I deste Livro, quanto às regras não previstas expressamente 

para os regimes específicos neste Título. 

 

TÍTULO VI
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DOS REGIMES DIFERENCIADOS DA CBS 
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI 

 

Art.  307. Fica reduzida a zero a alíquota da CBS incidente sobre o 

fornecimento de serviços de educação de ensino superior por instituição privada de ensino, 

com ou sem fins lucrativos, durante o período de adesão e vinculação ao Programa 

Universidade para Todos - Prouni, instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005. 

§ 1º A redução de alíquotas de que trata o caput será aplicada: 

I - sobre a receita decorrente da realização de atividades de ensino superior, 

proveniente de cursos de graduação ou cursos sequenciais de formação específica; e  

II - na proporção da ocupação efetiva das bolsas devidas no âmbito do Prouni, 

nos termos definidos em ato do Poder Executivo da União. 

§ 2º Caso a instituição seja desvinculada do Prouni, a CBS será exigida a 

partir do termo inicial estabelecido para a exigência dos demais tributos federais 

contemplados pelo Prouni. 

 

CAPÍTULO II 
DO REGIME AUTOMOTIVO 

 

Art.  308. Até 31 de dezembro de 2032, farão jus a crédito presumido da CBS, 

nos termos desta Lei Complementar, os projetos habilitados à fruição dos benefícios 

estabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da 

Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput: 

I - incentivará exclusivamente a produção de veículos equipados com motor 

elétrico que tenha capacidade de tracionar o veículo somente com energia elétrica, permitida 
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a associação com motor de combustão interna que utilize biocombustíveis isolada ou 

simultaneamente com combustíveis derivados de petróleo; e 

II - será concedido exclusivamente a: 

a) projetos aprovados até 31 de dezembro de 2024, de pessoas jurídicas que, 

em 20 de dezembro de 2023, estavam habilitadas à fruição dos benefícios estabelecidos pelo 

art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 

23 de agosto de 1999; e 

b) novos projetos, aprovados até 31 de dezembro de 2025, que ampliem ou 

reiniciem a produção em planta industrial utilizada em projetos ativos ou inativos habilitados 

à fruição dos benefícios de que trata a alínea “a” deste inciso. 

§ 2º O benefício de que trata este artigo será estendido a projetos de pessoas 

jurídicas de que trata a alínea “a” do inciso II do § 1º relacionados à produção de veículos 

tracionados por motor de combustão interna que utilizem biocombustíveis isolada ou 

cumulativamente com combustíveis derivados de petróleo, desde que a pessoa jurídica 

habilitada: 

I - inicie a produção de veículos de que trata o inciso I do § 1º até 1º de janeiro 

de 2028, no estabelecimento incentivado; e 

II - assuma, nos termos do ato concessório do benefício, compromissos 

relativos: 

a) ao volume mínimo de investimentos; 

b) ao volume mínimo de produção; 

c) ao cumprimento de processo produtivo básico; e 

d) à manutenção da produção por prazo mínimo, inclusive após o 

encerramento do benefício. 

§ 3º O benefício de que trata o caput fica condicionado:
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I - à realização de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação 

tecnológica na região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado, nos termos 

regulamentados pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - 

MDIC; e 

II - à regularidade fiscal da pessoa jurídica quanto a tributos federais. 

§ 4º Ato do Poder Executivo da União definirá os requisitos e condições das 

exigências contidas no inciso II do § 2º e no inciso I do § 3º. 

§ 5º O cumprimento dos requisitos e condições de que tratam o inciso II do § 

2º e o inciso I do § 3º será comprovado perante o MDIC. 

§ 6º O MDIC encaminhará à RFB, anualmente, os resultados das auditorias 

relativas ao cumprimento dos requisitos referidos no § 4º. 

Art.  309. O crédito presumido de que trata o art. 308 não poderá ser usufruído 

cumulativamente com quaisquer outros benefícios fiscais federais da CBS destinados à 

beneficiária desse crédito presumido. 

Art.  310. Em relação aos projetos habilitados à fruição dos benefícios 

estabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, o crédito presumido 

de que trata o art. 308 desta Lei Complementar será calculado mediante a aplicação dos 

seguintes percentuais sobre o valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos 

produtos constantes nos projetos de que trata o art. 308, fabricados ou montados nos 

estabelecimentos incentivados: 

I - 11,60% (onze inteiros e sessenta centésimos por cento) até o 12º (décimo 

segundo) mês de fruição do benefício; 

II - 10% (dez inteiros por cento) do 13º (décimo terceiro) ao 48º 

(quadragésimo oitavo) mês de fruição do benefício; 

III - 8,70% (oito inteiros e setenta centésimos por cento) do 49º 

(quadragésimo nono) ao 60º (sexagésimo) mês de fruição do benefício;
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§ 1º No cálculo do crédito presumido de que trata o caput não serão incluídos 

os impostos e as contribuições incidentes sobre a operação de venda, e serão excluídos os 

descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º O crédito presumido de que trata o caput somente se aplica às vendas no 

mercado interno efetuadas com a exigência integral da CBS, não incluídas: 

I - as vendas isentas, imunes, não alcançadas pela incidência da contribuição, 

com alíquota zero, com redução de alíquotas ou de base de cálculo, ou com suspensão da 

contribuição; e 

II - as vendas canceladas e as devolvidas. 

§ 3º Os percentuais de que tratam os incisos I a III do caput serão reduzidos 

à razão de 20% (vinte por cento) do percentual inicial ao ano, entre 2029 e 2032, até serem 

extintos a partir de 2033. 

Art.  311. Em relação aos projetos habilitados à fruição dos benefícios 

estabelecidos pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, o crédito presumido 

de que trata o art. 308 desta Lei Complementar corresponderá ao produto da multiplicação 

dos seguintes fatores: 

I - valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos 

constantes nos projetos de que trata o art. 308 desta Lei Complementar, fabricados ou 

montados nos estabelecimentos incentivados; 

II - alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI vigentes em 31 

de dezembro de 2025, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - Tipi, inclusive Notas Complementares, referentes aos produtos 

classificados nas posições 8702 a 8704; 

III - fator de eficiência, que será o resultado do cálculo de 1 (um inteiro) 

diminuído da alíquota referida no inciso II, para cada posição na Tipi; e 

IV - fator multiplicador, que será de: 

a) 32,00% (trinta e dois por cento) nos anos de 2027 e 2028;
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b) 25,60% (vinte e cinco inteiros e sessenta centésimos por cento) no ano de 

2029; 

c) 19,20% (dezenove inteiros e vinte centésimos por cento) no ano de 2030; 

d) 12,80% (doze inteiros e oitenta centésimos por cento) no ano de 2031; e 

e) 6,40 % (seis inteiros e quarenta centésimos por cento) no ano de 2032. 

Parágrafo único. Aplica-se a este artigo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 310 

desta Lei Complementar. 

Art.  312. Os créditos apurados em decorrência dos benefícios de que trata o 

art. 308 somente poderão ser utilizados para: 

I - compensação com débitos da CBS; e 

II - compensação com débitos próprios relativos a tributos administrados pela 

RFB, observadas as condições e limites vigentes para compensação na data da declaração. 

§ 1º Os créditos de que trata este artigo: 

I - não poderão ser transferidos a outro estabelecimento da pessoa jurídica; 

II - devem ser utilizados somente para dedução e compensação de débitos 

próprios do estabelecimento habilitado e localizado na região incentivada; e 

III - não podem ser objeto de ressarcimento. 

§ 2º Consideram-se débitos próprios do estabelecimento habilitado e 

localizado na região incentivada a parcela dos débitos de impostos e contribuições federais 

da pessoa jurídica na forma de rateio estabelecida em Ato do Poder Executivo da União. 

Art.  313. O descumprimento das condições exigidas para fruição do crédito 

presumido poderá acarretar as seguintes penalidades: 

I - cancelamento da habilitação com efeitos retroativos; ou 

II - suspensão da habilitação.
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Parágrafo único. A suspensão da habilitação de que trata o inciso II do caput 

poderá ser aplicada na hipótese de verificação do não atendimento, pela pessoa jurídica 

habilitada, da condição de que trata o inciso II do § 3º do art. 308, ficando suspensa utilização 

do crédito presumido de que trata este Capítulo enquanto não forem sanados os motivos que 

deram causa à suspensão da habilitação. 

Art.  314. O cancelamento da habilitação poderá ser aplicado na hipótese de 

descumprimento dos requisitos e condições de que tratam o art. 308, ainda que ocorrido após 

o período de apropriação do crédito presumido. 

§ 1º O cancelamento da habilitação implicará a devolução de parcela do 

crédito presumido apurado no período e os seus acréscimos legais, a qual corresponderá ao 

produto da multiplicação dos seguintes fatores: 

I - total do crédito presumido apurado no período fixado no ato concessório; 

II - 100% (cem por cento) diminuído do produto da multiplicação dos 

seguintes valores percentuais: 

a) F1%: resultado da divisão do somatório de investimentos realizados pelo 

estabelecimento no período do crédito, pelo volume mínimo de investimentos no período do 

crédito fixado no ato concessório do benefício, de modo que F1% não poderá ser superior a 

100,0% (cem por cento); 

b) F2%: resultado da divisão do somatório dos volumes de produção 

realizados pelo estabelecimento no período do crédito, pelo volume mínimo de produção no 

período do crédito fixado no ato concessório do benefício, de modo que F2% não poderá ser 

superior a 100,0% (cem por cento); e 

c) F3%: resultado da divisão do prazo de manutenção da produção no 

estabelecimento, inclusive após o encerramento do benefício, pelo prazo mínimo de 

produção fixado no ato concessório do benefício, incluído o período após o encerramento do 

benefício, de modo que F3% não poderá ser superior a 100,0% (cem por cento). 

§ 2º A parcela do crédito presumido a devolver de que trata o § 1º:
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I - será apurada pelo MDIC, no encerramento do processo de cancelamento 

da habilitação, que deverá ser iniciado em até 5 (cinco) anos contados da ciência do 

descumprimento dos requisitos e condições de que tratam o art. 308; 

II - sofrerá incidência de juros de mora na mesma forma calculada sobre os 

tributos federais, nos termos da lei, contados a partir do período de apuração em que ocorrer 

o fato que deu causa ao cancelamento da habilitação; e 

III - deverá ser recolhida até o último dia útil do mês seguinte ao 

cancelamento da habilitação. 

§ 3º O direito de a administração tributária cobrar a devolução da parcela do 

crédito presumido de que trata este artigo será de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro 

dia do mês seguinte àquele em que o recolhimento deveria ter sido efetuado, na forma do 

inciso III do § 2º. 

Art.  315. Ficam prorrogados, até 31 de dezembro de 2026, os benefícios do 

IPI instituídos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º 

da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, nos termos previstos nas referidas normas e neste 

artigo. 

§ 1º Permanecem exigíveis, no prazo de que trata o caput, as condições e os 

requisitos para fruição dos benefícios prorrogados com as mesmas regras aplicáveis à pessoa 

jurídica beneficiária no ano de 2025, tanto em decorrência de lei quanto do ato concessório 

do benefício. 

§ 2º O crédito presumido estabelecido pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 

de março de 1997, será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas previstas no art. 

1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no mercado interno, em 

cada mês, dos produtos constantes dos projetos aprovados para fruição do benefício, 

multiplicado por 0,75 (setenta e cinco centésimos). 

 

TÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO DO IBS E DA CBS 
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CAPÍTULO I 
DO REGULAMENTO DO IBS E DA CBS 

 

Art.  316. Compete: 

I - ao Comitê Gestor do IBS editar o regulamento do IBS; e 

II - ao Poder Executivo da União editar o regulamento da CBS. 

§ 1º As disposições comuns ao IBS e à CBS, inclusive suas alterações 

posteriores, serão aprovadas por ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e do Poder Executivo 

da União e constarão, igualmente, do regulamento do IBS e do regulamento da CBS. 

§ 2º Todas as referências feitas ao regulamento neste Livro consideram-se 

uma remissão: 

I - ao regulamento do IBS, no caso do IBS; e 

II - ao regulamento da CBS, no caso da CBS. 

 

CAPÍTULO II 
DA HARMONIZAÇÃO DO IBS E DA CBS 

 

Art.  317. O Comitê Gestor do IBS, a RFB e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional atuarão com vistas a harmonizar normas, interpretações, obrigações acessórias e 

procedimentos relativos ao IBS e à CBS. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, os referidos órgãos poderão 

celebrar convênios para fins de prestação de assistência mútua e compartilhamento de 

informações relativas aos respectivos tributos. 

Art.  318. A harmonização do IBS e da CBS será garantida pelas instâncias a 

seguir especificadas: 

I - Comitê de Harmonização das Administrações Tributárias composto de: 

a) 4 (quatro) representantes da RFB; e
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b) 4 (quatro) representantes do Comitê Gestor do IBS, sendo 2 (dois) dos 

Estados ou do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios ou do Distrito Federal; e 

II - Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias composto de: 

a) 4 (quatro) representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

indicados pela União; e 

b) 4 (quatro) representantes das Procuradorias, indicados pelo Comitê Gestor 

do IBS, sendo 2 (dois) Procuradores de Estado ou do Distrito Federal e 2 (dois) Procuradores 

de Município ou do Distrito Federal. 

§ 1º O Comitê previsto no inciso I do caput será presidido e coordenado 

alternadamente por representante da RFB e por representante do Comitê Gestor do IBS, 

conforme dispuser o seu regimento interno. 

§ 2º O Fórum previsto no inciso II do caput será presidido e coordenado 

alternadamente por representante da PGFN e por representante dos procuradores indicados 

pelo Comitê Gestor do IBS, conforme dispuser o seu regimento interno. 

Art.  319. Os órgãos colegiados de que trata o art. 318: 

I - realizarão reuniões periódicas, observado o quórum de participação 

mínimo de 3/4 (três quartos) dos representantes; 

II - decidirão, na forma de seu regimento, por unanimidade dos presentes; 

III - terão seus membros designados pela autoridade máxima do Ministério 

da Fazenda, quanto aos representantes da União, e pelo Presidente do Comitê Gestor do IBS, 

quanto aos representantes dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e 

IV - elaborarão os seus regimentos internos mediante resolução. 

Art.  320. Compete ao Comitê de Harmonização das Administrações 

Tributárias: 

I - uniformizar a regulamentação e a interpretação da legislação relativa ao 

IBS e à CBS em relação às matérias comuns;

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

297

1198 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

297 

II - prevenir litígios relativos às normas comuns aplicáveis ao IBS e à CBS; e 

III - deliberar sobre obrigações acessórias e procedimentos comuns relativos 

ao IBS e à CBS. 

Parágrafo único. As resoluções aprovadas pelo Comitê de Harmonização das 

Administrações Tributárias, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União, vincularão 

as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art.  321. Compete ao Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias: 

I - atuar como órgão consultivo do Comitê de Harmonização das 

Administrações Tributárias nas atividades de uniformização e interpretação das normas 

comuns relativas ao IBS e à CBS; e 

II - analisar relevantes e disseminadas controvérsias jurídicas relativas ao IBS 

e à CBS suscitadas nos termos do § 1º. 

§ 1º O Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias examinará as 

questões relacionadas a relevantes e disseminadas controvérsias jurídicas relativas ao IBS e 

à CBS suscitadas pelas seguintes autoridades: 

I - o Presidente do Comitê Gestor do IBS; e 

II - a autoridade máxima do Ministério da Fazenda. 

§ 2º As resoluções aprovadas pelo Fórum de Harmonização Jurídica das 

Procuradorias, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União, vincularão a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e as Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios. 

Art.  322. Ato conjunto do Comitê de Harmonização das Administrações 

Tributárias e do Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias deverá ser observado, 

a partir de sua publicação no Diário Oficial da União, nos atos administrativos, normativos 

e decisórios praticados pelas administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e nos atos da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e das 

Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

298

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1199

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

298 

Parágrafo único. Compete ao Comitê de Harmonização das Administrações 

Tributárias e ao Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias, no âmbito das suas 

respectivas competências, propor o ato conjunto de que trata o caput. 

 

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO E DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

 
Seção I 

Da Competência para Fiscalizar 
 

Art.  323. A fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias 

principais e acessórias, bem como a constituição do crédito tributário relativo: 

I - à CBS compete ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil; 

II - ao IBS compete às autoridades fiscais integrantes das administrações 

tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art.  324. A RFB e as administrações tributárias dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

I - poderão utilizar em seus respectivos lançamentos as fundamentações e 

provas decorrentes do processo administrativo de lançamento de ofício efetuado por outro 

ente federativo; 

II - compartilharão, em um mesmo ambiente, os registros do início e do 

resultado das fiscalizações da CBS e do IBS. 

§ 1º O ambiente a que se refere o inciso II do caput terá gestão compartilhada 

entre o Comitê Gestor do IBS e a RFB. 

§ 2º Ato conjunto do Comitê Gestor e da RFB poderá prever outras hipóteses 

de informações a serem compartilhadas no ambiente a que se refere o inciso II do caput. 

§ 3º A utilização das fundamentações e provas a que se refere o inciso I do 

caput, ainda que relativas a processos administrativos encerrados, não dispensa a 

oportunidade do contraditório e da ampla defesa pelo sujeito passivo.
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Art.  325. A RFB e as administrações tributárias dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios poderão celebrar convênio para delegação recíproca da atividade 

de fiscalização do IBS e da CBS nos processos fiscais de pequeno valor, assim considerados 

aqueles cujo lançamento não supere limite único estabelecido no regulamento. 

Art.  326. O Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS poderão 

celebrar convênio para delegação recíproca do julgamento do contencioso administrativo 

relativo ao lançamento de ofício do IBS e da CBS efetuado nos termos do art. 325. 

 

Seção II 
Da Fiscalização e do Procedimento Fiscal 

 

Art.  327. O procedimento fiscal tem início com: 

I - a ciência do sujeito passivo, seu representante ou preposto, do primeiro ato 

de ofício, praticado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ou por autoridade fiscal 

das administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendente à 

apuração de obrigação tributária ou infração; 

II - a retenção de bens; 

III - apreensão de documentos ou livros, inclusive em meio digital; 

IV - o começo do despacho aduaneiro de mercadoria importada. 

§ 1º O início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito 

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais 

envolvidos nas infrações verificadas. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I a III do 

caput valerão pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável, sucessivamente, por igual 

período, com qualquer outro ato que formalize o prosseguimento dos trabalhos. 

Art.  328. As ações a seguir não excluem a espontaneidade do sujeito passivo:
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I - cruzamento de dados, assim considerado o confronto entre as informações 

existentes na base de dados das administrações tributárias ou do Comitê Gestor do IBS, ou 

entre elas e outras fornecidas pelo sujeito passivo ou terceiros; 

II - monitoramento, assim considerada a avaliação do comportamento fiscal-

tributário de sujeito passivo, individualmente ou por setor econômico, mediante controle 

corrente do cumprimento de obrigações e análise de dados econômico-fiscais, apresentados 

ou obtidos pelas administrações tributárias ou pelo Comitê Gestor do IBS, inclusive 

mediante diligências ao estabelecimento. 

 

Seção III 
Do Lançamento de Ofício 

 

Art.  329. Para a constituição do crédito tributário decorrente de 

procedimento fiscal, por lançamento de ofício, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

ou a autoridade fiscal das administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios deverão lavrar auto de infração. 

Parágrafo único. O auto de infração conterá obrigatoriamente: 

I - a qualificação do autuado; 

II - o local, a data e a hora da lavratura; 

III - a descrição do fato; 

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la 

no prazo legal; 

VI - a assinatura do autuante, a indicação do cargo e o número de matrícula; 

VII - a identificação do ente federativo responsável pelo lançamento, em se 

tratando de auto de infração relativo ao IBS.
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Art.  330. A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade 

isolada serão objeto de autos de infração distintos para cada tributo ou penalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas 

hipóteses em que, constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de 

crédito tributário. 

 

Seção IV 
Do Domicílio Tributário Eletrônico - DTE e das Intimações 

 

Art.  331. As intimações dos atos do processo serão realizadas por meio de 

DTE, inclusive em se tratando de intimação de procurador. 

§ 1º A intimação efetuada por meio de DTE considera-se pessoal, para todos 

os efeitos legais. 

§ 2º Na impossibilidade de ser utilizado o DTE ou na hipótese de o sujeito 

passivo não efetuar a consulta no prazo de 10 (dez dias) contados da data registrada no 

comprovante de entrega no DTE do sujeito passivo, a intimação será feita, sucessivamente: 

I - por via postal, com prova de recebimento no domicílio tributário do sujeito 

passivo, ainda que o recebedor não seja o representante legal do destinatário; 

II - por meio de edital, quando infrutífera a tentativa de intimação pelo meio 

previsto no inciso I deste parágrafo. 

§ 3º As administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios poderão realizar a intimação pessoalmente, pelo autor do procedimento ou 

por agente do órgão preparador do processo, na repartição ou fora dela, provada com a 

assinatura do sujeito passivo, seu mandatário, preposto ou representante legal, ou, no caso 

de recusa, com certidão escrita por quem o intimar, identificando a pessoa que recusou. 

§ 4º A massa falida e a pessoa jurídica em liquidação extrajudicial serão 

intimadas no DTE da pessoa jurídica, competindo ao administrador judicial e ao liquidante, 

respectivamente, a atualização do endereço físico e eletrônico daquelas.
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Art.  332. A RFB e o Comitê Gestor do IBS poderão estabelecer sistema de 

comunicação eletrônica, com governança compartilhada, a ser atribuído como DTE, que será 

utilizado pela RFB e pelas administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, para fins de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações da CBS 

e do IBS. 

Art.  333. Considera-se feita a intimação: 

I - por meio eletrônico, na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no 

DTE; 

II - pessoal, na data da ciência do intimado ou da declaração de recusa lavrada 

pelo servidor responsável pela intimação; 

III - por via postal, na data de recebimento registrada no comprovante de 

entrega; 

IV - por edital, 10 (dez) dias depois de sua publicação. 

Parágrafo único. Na falta da data registrada no comprovante de entrega, 

considera-se o recebimento na data disponibilizada na internet pela empresa responsável pela 

postagem. 

 

Seção V 
Das Presunções Legais 

 

Art.  334. Caracteriza omissão de receita e ocorrência de operações sujeitas 

à incidência da CBS e do IBS: 

I - a ocorrência de operações com bens materiais ou imateriais, inclusive 

direitos, ou com serviços sem a emissão de documento fiscal ou sem a emissão de documento 

fiscal idôneo; 

II - saldo credor na conta caixa, apresentado na escrituração ou apurado em 

procedimento fiscal;
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III - manutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não 

seja comprovada; 

IV - falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica; 

V - ativo oculto, cujo registro não consta na contabilidade no período 

compreendido no procedimento fiscal; 

VI - falta de registro contábil de documento relativo às operações com bens 

materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços; 

VII - valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em 

instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente 

intimado, não comprove, mediante documentação idônea, a origem dos recursos utilizados 

nessas operações; 

VIII - suprimento de caixa fornecido à empresa por administrador, sócio, 

titular da firma individual, acionista controlador da companhia, inclusive por terceiros, se a 

efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem satisfatoriamente demonstrados; 

IX - diferença apurada mediante o controle quantitativo das entradas e saídas 

das operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços em 

determinado período, levando em consideração os saldos inicial e final; 

X - estoque avaliado em desacordo com o previsto na legislação tributária, 

para fins de inventário; 

XI - baixa de exigibilidades cuja contrapartida não corresponda a uma efetiva 

quitação de dívida, reversão de provisão, permuta de valores no passivo, bem como 

justificada conversão da obrigação em receita ou transferência para contas do patrimônio 

líquido, de acordo com as normas contábeis de escrituração; 

XII - valores recebidos pelo contribuinte, informados por instituições 

financeiras, administradoras de cartão de crédito e de débito, qualquer instituição 

participante de arranjo de pagamento, entidades prestadoras de intermediação comercial em 

ambiente virtual ou relacionados com comércio eletrônico, condomínios comerciais ou outra 
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pessoa jurídica legalmente detentora de informações financeiras, superior ao valor das 

operações declaradas pelo sujeito passivo da obrigação tributária; e 

XIII - montante da receita líquida inferior ao custo dos produtos vendidos, ao 

custo das mercadorias vendidas e ao custo dos serviços prestados no período analisado. 

§ 1º O valor da receita omitida para apuração de tributos federais e do IBS, 

inclusive por presunções legais específicas, será considerado na determinação da base de 

cálculo para o lançamento da CBS e do IBS. 

§ 2º Caberá ao sujeito passivo o ônus da prova de desconstituição das 

presunções de que trata este artigo. 

§ 3º Na impossibilidade de se identificar o momento da ocorrência do fato 

gerador, nas hipóteses previstas neste artigo, presume-se que esse tenha ocorrido, observada 

a seguinte ordem, no último dia: 

I - do período de apuração; 

II - do exercício; ou 

III - do período fiscalizado. 

§ 4º Na impossibilidade de se identificar o local da operação, considera-se 

ocorrida no local do domicílio principal do sujeito passivo. 

 

Seção VI 
Da Documentação Fiscal e Auxiliar 

 

Art.  335. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a 

fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até 

que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários 

relativos a esses exercícios. 

Art.  336. O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados 

deverá manter documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para 
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possibilitar a sua auditoria, facultada a manutenção em meio digital, sem prejuízo da sua 

emissão gráfica, quando solicitada. 

 

Seção VII 
Do Regime Especial de Fiscalização - REF 

 

Art.  337. Sem prejuízo de outras medidas previstas na legislação, a RFB e 

as administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão 

determinar Regime Especial de Fiscalização - REF para cumprimento de obrigações 

tributárias, nas seguintes hipóteses: 

I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada do 

fornecimento de documentos ou informações, ainda que parciais, sobre operações com bens 

ou com serviços, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, 

quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio da força pública, 

nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional; 

II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao 

estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as 

atividades do sujeito passivo, ou as atividades relacionadas aos bens ou serviços em sua 

posse ou de sua propriedade; 

III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas 

pessoas que não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma 

individual; 

IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária sem a devida 

inscrição no cadastro de sujeitos passivos apropriado; 

V - prática reiterada de infração da legislação tributária; 

VI - comercialização de bens com evidências de contrabando ou descaminho; 

VII - incidência em conduta que configure crime contra a ordem tributária.
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§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos IV a VII do caput, a aplicação do 

REF independe da instauração prévia de procedimento de fiscalização. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso V do caput considera-se prática reiterada: 

I - a segunda ocorrência de idênticas infrações à legislação tributária, 

inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos últimos 5 (cinco) anos-calendário, 

formalizadas por intermédio de auto de infração; ou 

II - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 

alternados, de infrações à legislação tributária, caso seja constatada a utilização de artifício, 

ardil ou qualquer outro meio fraudulento com o fim de suprimir, postergar ou reduzir o 

pagamento de tributo. 

§ 3º Não são consideradas para fins de aplicação do disposto no inciso I do § 

2º as infrações de natureza acessória que não prejudiquem a apuração e o recolhimento das 

obrigações principais ou que não sejam requisito para aproveitamento de benefício fiscal, 

sem prejuízo da aplicação da sanção prevista para a conduta. 

§ 4º A aplicação do REF deve estar fundamentada em relatório 

circunstanciado elaborado pela autoridade fiscal responsável, no qual deve constar, no 

mínimo: 

I - a identificação do sujeito passivo submetido a procedimento de 

fiscalização; 

II - o enquadramento em uma ou mais hipóteses previstas no caput; 

III – a descrição dos fatos que justificam a aplicação do regime; 

IV – a cópia dos termos lavrados e das intimações efetuadas; 

V – a proposta de medidas previstas no art. 338 a serem adotadas e período 

de vigência do regime; e  

VI – a identificação da autoridade fiscal responsável pela execução do 

procedimento fiscal.
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§ 5º O REF terá início com a ciência, pelo sujeito passivo, de despacho

fundamentado, no qual constarão a motivação, as medidas adotadas e o prazo de duração. 

Art.  338. O regime especial de fiscalização pode consistir em: 

I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito 

passivo; 

II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento 

da CBS e do IBS; 

III - utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas; 

IV - exigência de recolhimento diário da CBS e do IBS incidentes sobre as 

operações praticadas pelo sujeito passivo, sem prejuízo da utilização dos créditos desses 

tributos pelo contribuinte, nos termos do art. 53 desta Lei Complementar; 

V - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações 

tributárias; e 

VI - controle especial da emissão de documentos comerciais e fiscais e 

acompanhamento da movimentação financeira. 

Art.  339. A aplicação do REF será disciplinada: 

I - pela RFB, em relação à CBS; e 

II - pelo Comitê Gestor do IBS, em relação ao IBS. 

§ 1º Na regulamentação do REF, a RFB e o Comitê Gestor deverão:

I - exigir que o despacho a que se refere o § 5º do art. 337 seja realizado por 

autoridade hierarquicamente superior à autoridade fiscal responsável pelo procedimento 

fiscal, para aplicação do REF; e 

II - prever prazo máximo de duração para o REF, o qual só poderá ser 

renovado, por meio de novo despacho fundamentado, na hipótese de persistirem situações 

que ensejem a sua aplicação.
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§ 2º Na definição das medidas previstas no art. 338 aplicáveis ao sujeito 

passivo, a autoridade fiscal deverá: 

I - considerar a gravidade e a lesividade da conduta praticada; e 

II - limitar-se às medidas necessárias para a atuação fiscal na situação 

específica. 

Art.  340. A imposição do regime especial de fiscalização não elide a 

aplicação de penalidades previstas na legislação tributária, nem dispensa o sujeito passivo 

do cumprimento das demais obrigações, inclusive acessórias, não abrangidas pelo regime. 

§ 1º As multas de ofício aplicáveis à CBS e ao IBS terão percentual duplicado 

para as infrações cometidas pelo sujeito passivo durante o período em que estiver submetido 

ao REF, sem prejuízo da adoção de outras medidas previstas na legislação tributária, 

administrativa ou penal. 

§ 2º Na hipótese em que tenham sido aplicadas as medidas a que se referem 

os incisos II a IV do caput do art. 338, deverão ser observados, para o lançamento de ofício, 

os prazos de recolhimento estabelecidos no REF. 

 

TÍTULO VIII 
DA TRANSIÇÃO PARA O IBS E PARA A CBS 

 
CAPÍTULO I 

DA FIXAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DURANTE A TRANSIÇÃO 
 

Seção I 
Da Fixação das Alíquotas do IBS durante a Transição 

 

Art.  341. A transição para o IBS atenderá aos critérios estabelecidos nesta 

Seção e nos seguintes dispositivos: 

I - art. 498 desta Lei Complementar, no que diz respeito à redução das 

alíquotas do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal, e à redução dos 

benefícios fiscais relacionados a este imposto entre 2029 e 2032;
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II - art. 505 desta Lei Complementar, no que diz respeito à redução das 

alíquotas do imposto previsto no art. 156, III, da Constituição Federal, e à redução dos 

benefícios fiscais relacionados a este imposto entre 2029 e 2032; 

III - arts. 351 a 354 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação 

das alíquotas de referência do IBS de 2029 a 2033; e 

IV - arts. 355 e 358 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação 

das alíquotas de referência do IBS em 2034 e 2035. 

Art.  342. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro de 2026, o IBS será cobrado mediante aplicação da alíquota estadual de 0,1% (um 

décimo por cento). 

Parágrafo único. Durante o período indicado no caput deste artigo a 

arrecadação do IBS não observará as vinculações, repartições e destinações previstas na 

Constituição Federal, devendo ser aplicada, integral e sucessivamente, para: 

I - o financiamento do Comitê Gestor do IBS, nos termos do art. 156-B, § 2º, 

III, da Constituição Federal; e  

II - compor o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-

Fiscais do ICMS. 

Art.  343. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 

a 31 de dezembro de 2028, o IBS será cobrado à alíquota estadual de 0,05% (cinco 

centésimos por cento) e à alíquota municipal de 0,05% (cinco centésimos por cento). 

Parágrafo único. As alíquotas previstas no caput: 

I - serão aplicadas com a respectiva redução no caso das operações sujeitas a 

alíquota reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 

II - serão aplicadas em relação aos regimes específicos de que trata esta Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo. 

Seção II 
Da Fixação das Alíquotas da CBS durante a Transição
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Art.  344. A transição para a CBS atenderá aos critérios estabelecidos nesta 

Seção e nos seguintes dispositivos: 

I - arts. 352 a 358 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação da 

alíquota de referência da CBS de 2027 a 2033, observado o disposto no art. 367 para o 

período de 2030 a 2033; e 

II - arts. 365 a 368 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação da 

alíquota de referência da CBS em 2034 e 2035. 

Art.  345. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro de 2026, a CBS será cobrada mediante aplicação da alíquota de 0,9% (nove 

décimos por cento). 

Art.  346. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 

a 31 de dezembro de 2028, a alíquota da CBS será aquela fixada nos termos do inciso I do 

caput e dos §§ 1º e 2º, todos do art. 14, reduzida em 0,1 (um décimo) ponto percentual. 

Parágrafo único. A redução da alíquota prevista no caput será: 

I - proporcional à respectiva redução no caso das operações sujeitas a alíquota 

reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 

II - aplicada em relação aos regimes específicos de que trata essa Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo. 

 

Seção III 
Das Disposições Comuns ao IBS e à CBS em 2026 

 

Art.  347. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro de 2026: 

I - o montante recolhido do IBS e da CBS será compensado com o valor 

devido, no mesmo período de apuração, das contribuições previstas no art. 195, inciso I, 
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alínea “b”, e inciso IV, e da contribuição para o PIS a que se refere o art. 239, ambos da 

Constituição Federal; 

II - caso o contribuinte não possua débitos suficientes para efetuar a 

compensação de que trata o inciso I, o valor recolhido poderá ser: 

a) compensado com qualquer outro tributo federal, nos termos da legislação; 

ou 

b) ressarcido em até 60 (sessenta) dias, mediante requerimento; 

III - as alíquotas do IBS e da CBS previstas nos arts. 342 e 345 desta Lei 

Complementar: 

a) serão aplicadas com a respectiva redução no caso das operações sujeitas a 

alíquota reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 

b) serão aplicadas em relação aos regimes específicos de que trata esta Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo, exceto em relação aos 

combustíveis e biocombustíveis de que tratam os arts. 172 a 180; 

c) não serão aplicadas em relação às operações dos contribuintes optantes 

pelo Simples Nacional. 

§ 1º Fica dispensado o recolhimento do IBS e da CBS relativo aos fatos 

geradores ocorridos no período indicado no caput em relação aos sujeitos passivos que 

cumprirem as obrigações acessórias previstas na legislação. 

§ 2º O sujeito passivo dispensado do recolhimento na forma do § 1º 

permanece obrigado ao pagamento integral das Contribuições previstas no art. 195, inciso I, 

alínea “b”, e inciso IV, e da contribuição para o Programa de Integração Social a que se 

refere o art. 239, ambos da Constituição Federal. 

 
Seção IV 

Da Fixação das Alíquotas de Referência de 2027 a 2035 
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Subseção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  348. Observadas a forma de cálculo e os limites previstos nesta Seção, 

resolução do Senado Federal fixará: 

I - para os anos de 2027 a 2033, a alíquota de referência da CBS; 

II - para os anos de 2029 a 2033: 

a) a alíquota de referência do IBS para os Estados; 

b) a alíquota de referência do IBS para os Municípios; 

c) a alíquota de referência do IBS para o Distrito Federal, que corresponderá 

à soma das alíquotas de referência previstas nas alíneas “a” e “b” deste inciso; 

III - para os anos de 2027 a 2033, o redutor a ser aplicado sobre as alíquotas 

da CBS e do IBS nas operações contratadas pela administração pública direta, por autarquias 

e por fundações públicas, inclusive suas importações. 

§ 1º As alíquotas de referência e o redutor de que trata o inciso III do caput 

serão fixados no ano anterior ao de sua vigência, com base em cálculos realizados pelo 

Tribunal de Contas da União, observado o seguinte: 

I - o Tribunal de Contas da União enviará ao Senado Federal os cálculos a 

que se refere este parágrafo até o dia 15 de setembro do ano anterior ao de vigência das 

alíquotas de referência e do redutor; 

II - o Senado Federal fixará as alíquotas de referência e o redutor até o dia 31 

de outubro do ano anterior ao de sua vigência, não se aplicando o disposto no art. 150, inciso 

III, alínea “c”, da Constituição Federal. 

§ 2º Caso o prazo previsto no inciso II do § 1º ultrapasse a data de 22 de 

dezembro do ano anterior ao de sua vigência, enquanto não ocorrer a fixação das alíquotas 

pelo Senado Federal ou sua vigência serão utilizadas as alíquotas de referência calculadas 

pelo Tribunal de Contas da União, observadas as seguintes condições:
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I - as alíquotas fixadas pelo Senado Federal vigerão a partir do início do 

segundo mês subsequente àquele em que ocorrer sua fixação; 

II - deverá ser observado o disposto no art. 150, inciso III, alínea “b”, da 

Constituição Federal. 

§ 3º Os cálculos atribuídos ao Tribunal de Contas da União nos termos do § 

1º serão realizados com base em propostas encaminhadas: 

I - pelo Poder Executivo da União, para os cálculos relativos à alíquota de 

referência da CBS; 

II - pelo Comitê Gestor do IBS, para os cálculos relativos às alíquotas de 

referência do IBS; 

III - em ato conjunto do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor do 

IBS, para o redutor de que trata o inciso III do caput. 

§ 4º O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS atuarão em 

conjunto para harmonizar a metodologia dos cálculos a que se referem os incisos do § 3º. 

§ 5º As propostas de que tratam os incisos do § 3º: 

I - serão elaboradas com base na metodologia homologada nos termos do § 

7º; 

II - deverão ser enviadas ao Tribunal de Contas da União até o dia 31 de julho 

do ano anterior ao da vigência das alíquotas de referência e do redutor; 

III - serão acompanhadas dos dados e informações necessários ao cálculo das 

alíquotas de referência e do redutor, que deverão ser complementados em tempo hábil, caso 

assim solicitado pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 6º Caso as propostas de que tratam os incisos do § 3º não sejam 

encaminhadas no prazo previsto no inciso II do § 5º, o Tribunal de Contas da União realizará 

os cálculos necessários à fixação das alíquotas de referência e do redutor de que trata o inciso 

III do caput com base nas informações a que tiver acesso.
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§ 7º A metodologia de cálculo de que trata o inciso I do § 5º: 

I - será elaborada pelo Comitê Gestor do IBS e pelo Poder Executivo da 

União, no âmbito das respectivas competências, com base nos critérios constantes dos arts. 

349 a 368 desta Lei Complementar; e 

II - será homologada pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 8º Na definição da metodologia de que trata o § 7º, o Poder Executivo da 

União e o Comitê Gestor do IBS poderão propor ajustes nos critérios constantes dos arts. 

349 a 368 desta Lei Complementar, desde que estes sejam justificados. 

§ 9º No processo de homologação da metodologia de que trata o § 7º: 

I - o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União deverão encaminhar 

ao Tribunal de Contas da União a proposta de metodologia a ser adotada até o final do mês 

de junho do segundo ano anterior àquele de vigência da alíquota de referência calculada com 

base na metodologia a ser homologada; 

II - o Tribunal de Contas da União deverá homologar a metodologia no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias; 

III - o Tribunal de Contas da União poderá solicitar ajustes na metodologia 

ao Comitê Gestor do IBS e ao Poder Executivo da União, que deverão, no prazo de 30 (trinta) 

dias: 

a) implementar os ajustes; ou 

b) apresentar ao Tribunal de Contas da União alternativa aos ajustes 

propostos; 

§ 10. O Tribunal de Contas da União, e, no âmbito das respectivas 

competências, o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União, poderão, de comum 

acordo, implementar ajustes posteriores na metodologia homologada nos termos do § 9º. 

§ 11. Os entes federativos e o Comitê Gestor do IBS fornecerão ao Tribunal 

de Contas da União as informações necessárias para a elaboração dos cálculos a que se refere 

este artigo.
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§ 12. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS fornecerão ao

Tribunal de Contas da União todos os subsídios necessários à homologação da metodologia 

e à elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, mediante compartilhamento de dados 

e informações. 

§ 13. O compartilhamento de dados e informações de que trata este artigo

observará o disposto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional. 

§ 14. Na fixação da alíquota de referência da CBS e das alíquotas de

referência estadual, distrital e municipal do IBS, os valores calculados nos termos desta 

Seção deverão ser arredondados para o décimo de ponto percentual superior ou inferior que 

seja mais próximo. 

Subseção II 
Da Receita de Referência 

Art.  349. Na elaboração dos cálculos para a fixação das alíquotas de 

referência entende-se por: 

I - receita de referência da União, a soma da receita, antes da compensação 

de que tratam os incisos I e II do caput do art. 347 desta Lei Complementar: 

a) das contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV e

da contribuição para o PIS, de que trata o art. 239, todos da Constituição Federal; 

b) do imposto previsto no art. 153, inciso IV, da Constituição Federal; e

c) do imposto previsto no art. 153, inciso V, da Constituição Federal, sobre

operações de seguros; 

II - receita de referência dos Estados, a soma da receita dos Estados e do 

Distrito Federal: 

a) com o imposto previsto no art. 155, inciso II, da Constituição Federal;
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b) com as contribuições destinadas ao financiamento de fundos estaduais em 

funcionamento em 30 de abril de 2023 e estabelecidas como condição à aplicação de 

diferimento, regime especial ou outro tratamento diferenciado relativos ao imposto de que 

trata o art. 155, inciso II, da Constituição Federal; 

III - receita de referência dos Municípios, a soma da receita dos Municípios e 

do Distrito Federal com o imposto previsto no art. 156, inciso III, da Constituição Federal. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a receita dos tributos referidos no caput 

será apurada de modo a incluir: 

I - a receita obtida na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; 

II - a receita obtida na forma do art. 82 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; e 

III - o montante total da arrecadação, incluindo os juros e multas, oriunda de 

valores inscritos ou não em dívida ativa. 

§ 2º A receita das contribuições de que trata a alínea “b” do inciso II do caput: 

I - não inclui a receita das contribuições sobre produtos primários e 

semielaborados substituídas por contribuições semelhantes, nos termos do art. 136 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias; 

II - corresponderá, a cada período, ao valor médio das contribuições 

efetivamente arrecadadas de 2021 a 2023, corrigidas pela variação da receita do imposto de 

que trata o art. 155, inciso II, da Constituição Federal, do respectivo Estado ou Distrito 

Federal; 

III - será calculada segundo metodologia a ser desenvolvida pelo Comitê 

Gestor do IBS e homologada pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do § 2º: 

I - o Comitê Gestor do IBS deverá encaminhar a proposta de metodologia ao 

Tribunal de Contas da União até 31 de junho de 2026; e
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II - serão observados os procedimentos previstos nos §§ 9º e 10 do art. 348. 

 

Subseção III 
Do Cálculo das Alíquotas de Referência 

 

Art.  350. Observada a disponibilidade de informações, os cálculos para a 

fixação da alíquota de referência considerarão a receita de IBS e de CBS discriminada entre: 

I - a receita das operações e das importações sujeitas às normas gerais de 

incidências previstas no Título I deste Livro, discriminando: 

a) operações e importações sujeitas à alíquota padrão; 

b) operações e importações sujeitas à alíquota reduzida em 60% (sessenta por 

cento) da alíquota padrão; 

c) operações e importações sujeitas à alíquota reduzida em 30% (trinta por 

cento) da alíquota padrão; 

II - a receita das operações e das importações tributadas com base em cada 

um dos regimes específicos de tributação; 

III - a receita das operações tributadas pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, se necessário discriminadas para cada uma das faixas das tabelas 

constantes dos anexos da referida Lei Complementar; 

IV - a receita auferida por cada esfera federativa nas aquisições de bens e 

serviços em que a receita é integralmente destinada ao ente federativo adquirente, nos termos 

do art. 469 desta Lei Complementar, discriminada para cada modalidade de operação e 

importação de que tratam os incisos I a III; 

V - o valor da redução da receita em decorrência:
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a) da concessão de créditos presumidos, discriminada para cada modalidade 

de crédito presumido prevista nesta Lei Complementar; 

b) da devolução geral de IBS e da CBS a pessoas físicas, a que se refere o 

inciso I do art. 118 desta Lei Complementar discriminada para cada modalidade de 

devolução; 

VI - outros fatores que elevem ou reduzam a receita de IBS e de CBS não 

considerados nos incisos anteriores, discriminados por categoria. 

§ 1º As receitas de que tratam os incisos I a III do caput: 

I - não considerará as operações contratadas pela administração pública 

direta, por autarquias e por fundações públicas, inclusive suas importações, e sujeitas ao 

regime de que trata o art. 469 desta Lei Complementar; 

II - corresponderá ao valor do IBS e da CBS incidentes nas operações que não 

geram direito a crédito para os adquirentes. 

§ 2º Para fins da fixação da alíquota de referência, o valor da receita de IBS e 

de CBS de que trata o caput: 

I - será apurado de modo a incluir: 

a) a receita obtida na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; 

b) a receita obtida na forma do art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; e 

c) o montante total da arrecadação, incluindo os juros e multas, oriunda de 

valores inscritos ou não em dívida ativa; 

II - não incluirá os valores de IBS retidos para posterior compensação ou 

ressarcimento. 

§ 3º Os cálculos por categoria de receita ou de redução de receita de que 

tratam os incisos do caput poderão ser realizados com base nos valores constantes dos 
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documentos fiscais, e ajustados posteriormente para que seu valor total corresponda ao 

apurado na forma do § 2º. 

 

Subseção IV 
Do Cálculo da Alíquota de Referência da CBS 

 

Art.  351. O cálculo da alíquota de referência da CBS para cada ano de 

vigência de 2027 a 2033 será realizado, nos termos dos arts. 352 a 358 desta Lei 

Complementar, com base: 

I - na receita de referência da União em anos-base anteriores; 

II - em uma estimativa de qual seria a receita de CBS caso fosse aplicada, em 

cada um dos anos-base, a alíquota de referência, as alíquotas dos regimes específicos e a 

legislação da CBS no ano de vigência; e 

III - em estimativas de qual seria a receita do Imposto Seletivo e do IPI, caso 

fossem aplicadas, em cada um dos anos-base, as alíquotas e a legislação desses impostos no 

ano de vigência. 

§ 1º A estimativa da receita de CBS de que trata o inciso II do caput será 

calculada, em valores do ano-base, para cada categoria de receita ou de redução de receita 

de que tratam os incisos do caput do art. 350 desta Lei Complementar, através da aplicação 

da alíquota de referência e das demais alíquotas previstas na legislação da CBS para o ano 

de vigência, sobre uma estimativa da base de cálculo no ano-base. 

§ 2º As estimativas da receita dos impostos que trata o inciso III do caput 

serão calculadas, em valores do ano-base, através da aplicação das alíquotas previstas na 

legislação desses impostos para o ano de vigência, sobre uma estimativa da base de cálculo 

no ano-base. 

§ 3º Observados os critérios específicos previstos nos arts. 352 a 358 desta 

Lei Complementar, a estimativa da base de cálculo de cada categoria de que tratam os §§ 1º 

e 2º poderá tomar por referência, entre outros:
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I - dados obtidos no processo de arrecadação de tributos sobre bens e serviços 

no ano-base; 

II - dados públicos relativos a agregados macroeconômicos no ano-base e, em 

caso de indisponibilidade de dados específicos, dados relativos a agregados 

macroeconômicos de anos anteriores, corrigidos a valores do ano-base pela variação do valor 

de agregados macroeconômicos ou de indicadores de preços e quantidades adequados; 

III - a base de cálculo de cada categoria de receita da CBS em anos posteriores 

ao ano-base, apurada a partir de documentos fiscais e da escrituração da CBS, corrigida a 

valores do ano-base pela variação do valor de agregados macroeconômicos ou de 

indicadores de preços e quantidades adequados a cada categoria de receita; ou 

IV - a base de cálculo dos impostos a que se refere o inciso III do caput em 

anos posteriores ao ano-base, apurada a partir de documentos fiscais e da escrituração desses 

impostos, corrigida a valores do ano-base pela variação do valor de agregados 

macroeconômicos ou de indicadores de preços e quantidades específicos. 

§ 4º No caso de alíquotas específicas (ad rem) ou de valores fixados em

moeda corrente na legislação, os valores previstos na legislação para o ano de vigência serão 

corrigidos para valores do ano-base de modo a contemplar a variação de preços entre os dois 

períodos. 

Art.  352. A alíquota de referência da CBS para 2027 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2024 e 2025: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2027; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2027; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2027.
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§ 1º A alíquota de referência da CBS para 2027 será fixada de forma a que 

haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o Produto Interno Bruto (PIB) nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do § 3º do art. 351 desta Lei 

Complementar, no ano de 2026, os prazos referidos nos incisos I e II do § 1º e no inciso II 

do § 5º, ambos do art. 348, serão prorrogados em 45 (quarenta e cinco) dias. 

Art.  353. A alíquota de referência da CBS para 2028 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2025 e 2026: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2028; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2028; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2028. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2028 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e ao PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  354. A alíquota de referência da CBS para 2029 será fixada com base 

na estimativa:

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

322

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1223

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

322 

I - da receita da CBS em 2027, calculada nos termos do inciso II do caput do 

art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2029; 

II - da receita do Imposto Seletivo em 2027, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2029; e 

III - da receita do IPI em 2027, calculada nos termos do inciso III do caput do 

art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2029. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2029 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB em 2027; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  355. A alíquota de referência da CBS para 2030 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2027 e 2028: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2030; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2030; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2030. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2030 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e
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II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  356. A alíquota de referência da CBS para 2031 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2028 e 2029: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2031; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2031; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2031. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2031 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  357. A alíquota de referência da CBS para 2032 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2029 e 2030: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2032; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2032; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2032.
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Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2032 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  358. A alíquota de referência da CBS para 2033 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2030 a 2031: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2033; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2033; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2033. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2033 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

 

Subseção V 
Do Cálculo das Alíquotas de Referência do IBS 
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Art.  359. O cálculo das alíquotas de referência estadual e municipal do IBS 

para cada ano de vigência de 2029 a 2033 será realizado, nos termos dos arts. 360 a 364 

desta Lei Complementar, com base: 

I - na receita de referência da respectiva esfera federativa em anos-base 

anteriores; e 

II - em uma estimativa de qual seria a receita de IBS caso fosse aplicada, em 

cada um dos anos-base, a alíquota de referência, as alíquotas dos regimes específicos e a 

legislação do IBS do ano de vigência. 

§ 1º A estimativa da receita de IBS de que trata o inciso II do caput será

calculada, em valores do ano-base, para cada categoria de receita ou de redução de receita 

de que tratam os incisos do caput do art. 350 desta Lei Complementar, através da aplicação 

da alíquota de referência e das demais alíquotas previstas na legislação do IBS para o ano de 

vigência, sobre uma estimativa da base de cálculo no ano-base. 

§ 2º Observados os critérios específicos previstos nos arts. 360 a 364 desta

Lei Complementar, a estimativa da base de cálculo de cada categoria de que trata o § 1º 

poderá tomar por referência, entre outros: 

I - a base de cálculo de cada categoria de receita e de redução de receita da 

CBS no ano-base, ajustada de modo a contemplar as diferenças entre a legislação da CBS 

no ano-base e a legislação do IBS no ano de vigência; 

II - a base de cálculo de cada categoria de receita e de redução de receita do 

IBS no ano-base, ajustada de modo a contemplar as diferenças na legislação do IBS entre o 

ano-base e o ano de vigência. 

§ 3º No caso de alíquotas específicas (ad rem) ou de valores fixados em

moeda corrente na legislação, os valores previstos na legislação para o ano de vigência serão 

corrigidos para valores do ano-base de modo a contemplar a variação de preços entre os dois 

períodos. 

Art.  360. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2029 

serão fixadas de modo que:
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I - a estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2027, calculada com 

base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos regimes específicos e na 

legislação do IBS de 2029, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, seja equivalente 

a 10% da receita de referência dos Estados em 2027; 

II - a estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2027, calculada 

com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais dos regimes 

específicos e na legislação do IBS de 2029, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, 

seja equivalente a 10% da receita de referência dos Municípios em 2027. 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 

I - prioritariamente, a receita da CBS em 2027, ajustada de modo a contemplar 

diferenças entre a legislação da CBS em 2027 e a legislação do IBS em 2029; 

II - subsidiariamente, a receita do IBS em 2027, ajustada de modo a 

contemplar diferenças na legislação do IBS entre 2027 e 2029, ou outras fontes de 

informação. 

Art.  361. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2030 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2027 e em 

2028, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2030, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 20% da média da receita de referência dos Estados em 

2027 e em 2028; 

II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2027 e 

em 2028, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2030, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 20% da média da receita de referência dos Municípios em 

2027 e em 2028.
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Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 

I - prioritariamente, a receita da CBS em 2027 e 2028, ajustada de modo a 

contemplar diferenças entre a legislação da CBS em 2027 e em 2028 e a legislação do IBS 

em 2030; 

II - subsidiariamente, a receita do IBS em 2027 e 2028, ajustada de modo a 

contemplar diferenças na legislação do IBS entre esses anos e 2030, ou outras fontes de 

informação. 

Art.  362. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2031 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS de 2028 e em 

2029, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2031, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 30% da média: 

a) da receita de referência dos Estados em 2028; 

b) da receita de referência dos Estados em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez); 

II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2028 e 

em 2029, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2031, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 30% da média: 

a) da receita de referência dos Municípios em 2028; 

b) da receita de referência dos Municípios em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez). 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 

I - em 2028:
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a) prioritariamente, a receita da CBS, ajustada de modo a contemplar 

diferenças entre a legislação da CBS em 2028 e a legislação do IBS em 2031; 

b) subsidiariamente, a receita do IBS em 2028, ajustada de modo a contemplar 

diferenças na legislação do IBS entre esses anos e 2031, ou outras fontes de informação; 

II - em 2029, prioritariamente a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar 

diferenças na legislação do IBS entre esse ano e 2031 e, subsidiariamente, outras fontes de 

informação. 

Art.  363. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2032 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2029 e em 

2030, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2032, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 40% (quarenta por cento) da média: 

a) da receita de referência dos Estados em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos Estados em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez); 

II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2029 e 

em 2030, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2032, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 40% (quarenta por cento) da média: 

a) da receita de referência dos Municípios em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos Municípios em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez). 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência em 2029 e 2030, 
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prioritariamente, a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar diferenças na legislação 

do IBS entre esses anos e 2032 e, subsidiariamente, outras fontes de informação. 

Art.  364. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2033 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2030 e em 

2031, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2033, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente à média da: 

a) receita de referência dos Estados em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) receita de referência dos Estados em 2031, dividida por 7 (sete) e 

multiplicada por 10 (dez); 

II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2030 e 

em 2031, calculada com base na alíquota de referência municipal nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2033, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente à média: 

a) da receita de referência dos Municípios em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos municípios em 2031, dividida por 7 (sete) e 

multiplicada por 10 (dez). 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência em 2030 e em 2031, 

prioritariamente a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar diferenças na legislação 

do IBS entre esses anos e 2033 e, subsidiariamente, outras fontes de informação. 

 

Subseção VI 
Da Fixação das Alíquotas de Referência em 2034 e 2035 
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Art.  365. Observado o disposto nos arts. 19 e 368 desta Lei Complementar, 

a alíquota de referência da CBS e as alíquotas de referência estadual e municipal do IBS em 

2034 e 2035 serão aquelas fixadas para 2033. 

Subseção VII 
Do Limite para as Alíquotas de Referência em 2030 e 2035 

Art.  366. Para fins do disposto nos arts. 367 e 368 desta Lei Complementar, 

entende-se por: 

I - Teto de Referência da União: a média da receita no período de 2012 a 

2021, apurada como proporção do PIB, do imposto previsto no art. 153, inciso IV, das 

contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV, da contribuição para o 

PIS de que trata o art. 239 e do imposto previsto no art. 153, inciso V, sobre operações de 

seguro, todos da Constituição Federal; 

II - Teto de Referência Total: a média da receita no período de 2012 a 2021, 

apurada como proporção do PIB, dos impostos previstos nos arts. 153, inciso IV, 155, inciso 

II, e 156, inciso III, das contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV, 

da contribuição para o PIS de que trata o art. 239 e do imposto previsto no art. 153, inciso 

V, sobre operações de seguro, todos da Constituição Federal; 

III - Receita-Base da União: a receita da União com a CBS e com o Imposto 

Seletivo, apurada como proporção do PIB; 

IV - Receita-Base dos Entes Subnacionais: a receita dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios com o IBS, deduzida da parcela a que se refere a alínea “b” do 

inciso II do art. 349 desta Lei Complementar, apurada como proporção do PIB; 

V - Receita-Base Total: a soma da Receita-Base da União com a Receita-Base 

dos Entes Subnacionais, sendo essa última: 

a) multiplicada por 10 (dez) em 2029;

b) multiplicada por 5 (cinco) em 2030;
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c) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 3 (três) em 2031; 

d) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 4 (quatro) em 2032; 

e) multiplicada por 1 (um) em 2033. 

Art.  367. A alíquota de referência da CBS em 2030 será reduzida caso a 

média da Receita-Base da União em 2027 e 2028 exceda o Teto de Referência da União. 

§ 1º A redução de que trata esse artigo, caso existente: 

I - será definida de forma a que, após sua aplicação, a média da Receita-Base 

da União em 2027 e 2028 seja igual ao Teto de Referência da União; 

II - será fixada em pontos percentuais; 

III - será aplicada sobre a alíquota de referência da União, apurada na forma 

dos arts. 355 a 358 desta Lei Complementar, para os anos de 2030 a 2033. 

§ 2º O montante da redução de que trata esse artigo será fixado pelo Senado 

Federal no momento da fixação da alíquota de referência da CBS para os anos de 2030 a 

2033, observados os critérios estabelecidos no art. 348 desta Lei Complementar. 

§ 3º A revisão da alíquota de referência da CBS na forma deste artigo não 

implicará cobrança ou restituição da CBS relativa a anos anteriores. 

Art.  368. As alíquotas de referência da CBS e do IBS em 2035 serão 

reduzidas caso a média da Receita-Base Total entre 2029 e 2033 exceda o Teto de Referência 

Total. 

§ 1º A redução de que trata esse artigo, caso existente: 

I - será definida de forma a que, após sua aplicação, a média da Receita-Base 

Total entre 2029 e 2033 seja igual ao Teto de Referência Total; 

II - será fixada em pontos percentuais; 

III - será distribuída proporcionalmente entre as alíquotas de referência da 

CBS, e as alíquotas de referência estadual e municipal do IBS.
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§ 2º O montante da redução de que trata esse artigo será fixado pelo Senado 

Federal para o ano de 2035, observados os critérios e os prazos estabelecidos no art. 348 

desta Lei Complementar. 

§ 3º A revisão da alíquota de referência da CBS e do IBS na forma deste artigo 

não implicará cobrança ou restituição de tributo relativo a anos anteriores ou transferência 

de recursos entre os entes federativos. 

 

Seção V 
Do Redutor a ser aplicado sobre as Alíquotas da CBS e do IBS nas Operações Contratadas 

pela Administração Pública de 2027 a 2033 
 

Art.  369. O cálculo do redutor a ser aplicado, em cada ano de vigência, sobre 

as alíquotas da CBS e do IBS nas operações contratadas pela administração pública direta, 

por autarquias e por fundações públicas, inclusive suas importações tomará por referência: 

I - estimativa da receita de CBS e de IBS nas operações de que trata o caput 

para cada ano-base de 2024 a 2026, calculada nos termos dos arts. 351 e 359 desta Lei 

Complementar, considerando: 

a) estimativa da base de cálculo dessas operações em cada ano-base; e 

b) as alíquotas de CBS e de IBS do ano de vigência; e 

II - estimativa da receita da União com os tributos de que tratam as alíneas do 

inciso I do art. 349 desta Lei Complementar sobre as operações de que trata o caput deste 

artigo; 

III - estimativa da receita dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

com os impostos de que tratam a alínea “a” do inciso II e o inciso III do art. 349 desta Lei 

Complementar sobre as operações de que trata o caput deste artigo. 

§ 1º Para o ano de vigência de 2027, o redutor de que trata o caput será fixado 

de modo a que haja equivalência entre:
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I - a média da estimativa da receita de CBS para os anos-base de 2024 e 2025, 

calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS o redutor 

a ser aplicado em 2027; e 

II - a média da estimativa da receita da União para os anos-base de 2024 e 

2025, calculada nos termos do inciso II do caput. 

§ 2º Para o ano de vigência de 2028, o redutor de que trata o caput será fixado 

de modo a que haja equivalência entre: 

I - a média da estimativa da receita de CBS para os anos-base de 2024 a 2026, 

calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS o redutor 

a ser aplicado em 2028; e 

II - a média da estimativa da receita da União para os anos-base de 2024 a 

2026, calculada nos termos do inciso II do caput. 

§ 3º Para o ano de vigência de 2033, o redutor de que trata o caput será fixado 

de modo a que haja equivalência entre: 

I - a média da estimativa da receita de CBS e IBS para os anos-base de 2024 

a 2026, calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS e 

do IBS o redutor a ser aplicado em 2033; e 

II - a média da estimativa da receita da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios para os anos-base de 2024 a 2026, calculada nos termos dos incisos II e III 

do caput. 

§ 4º Para os anos de vigência de 2029 a 2032, o redutor de que trata o caput 

será fixado com base em uma média ponderada dos cálculos realizados na forma estabelecida 

nos §§ 2º e 3º deste artigo, considerando a evolução das alíquotas da CBS e do IBS. 

 

CAPÍTULO II 
DO LIMITE PARA REDUÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO IBS DE 2029 A 2077 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

334

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1235

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

334 

Art.  370. De 2029 a 2077 é vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios fixar alíquotas do IBS inferiores às necessárias para garantir as retenções de que 

tratam o § 1º do art. 131 e o art. 132, ambos do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, as alíquotas do IBS fixadas 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios não poderão ser inferiores ao valor 

resultante da aplicação dos percentuais estabelecidos para cada ano no Anexo XVI, sobre a 

alíquota de referência da respectiva esfera federativa. 

§ 2º Na hipótese de fixação da alíquota pelo ente em nível inferior ao previsto 

no § 1º, prevalecerá o limite inferior da alíquota, calculado nos termos do § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO III 
DA TRANSIÇÃO APLICÁVEL AO REGIME DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

 

Art.  371. O regime de destinação integral do produto da arrecadação do IBS 

e da CBS ao ente federativo contratante nos termos do art. 469 desta Lei Complementar: 

I - não se aplica: 

a) ao IBS e à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro 

a 31 de dezembro de 2026; 

b) à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 

a 31 de dezembro de 2028; 

II - aplica-se integralmente: 

a) ao IBS, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro 

de 2027; 

b) à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro 

de 2033.
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Parágrafo único. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 

2029 a 31 de dezembro de 2032, a aplicação do regime de que trata o caput se dará nas 

seguintes proporções da CBS incidente nas aquisições de bens e serviços pela administração 

pública direta, por autarquias e por fundações públicas: 

I - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2029, 10% (dez por cento); 

II - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2030, 20% (vinte por cento); 

III - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2031, 30% (trinta por cento); 

IV - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2032, 40% (quarenta por cento). 

 

CAPÍTULO IV 
DO REEQUILÍBRIO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Art.  372. Este Capítulo dispõe sobre os instrumentos de ajuste para os 

contratos firmados anteriormente à entrada em vigor desta Lei Complementar. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, a contratos 

administrativos firmados posteriormente à vigência desta Lei Complementar cuja proposta 

tenha sido apresentada antes de sua entrada em vigor. 

§ 2º O disposto neste Capítulo não se aplica aos contratos privados, os quais 

permanecem sujeitos às disposições da legislação específica. 

Art.  373. Os contratos vigentes na entrada em vigor desta Lei Complementar 

celebrados pela administração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, inclusive concessões públicas, serão ajustados para assegurar o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em razão da alteração da carga 

tributária efetiva suportada pela contratada em decorrência do impacto da instituição do IBS 

e da CBS, nos casos em que o desequilíbrio for comprovado. 

§ 1º Para os fins deste Capítulo, a determinação da carga tributária efetiva 

suportada pela contratada deve considerar, inclusive:
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a) os efeitos da não cumulatividade nas aquisições e custos incorridos pela 

contratada, considerando as regras de apuração de créditos, e a forma de determinação da 

base de cálculo dos tributos de que trata o caput; 

b) a possibilidade de repasse a terceiros, pela contratada, do encargo 

financeiro dos tributos de que trata o caput; 

c) os impactos decorrentes da alteração dos tributos no período de transição 

previsto nos arts. 125 a 133 do ADCT; e 

d) os benefícios ou incentivos fiscais ou financeiros da contratada 

relacionados aos tributos extintos pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 

2023. 

§ 2º O disposto neste Capítulo aplica-se inclusive àqueles contratos que já 

possuem previsão em matriz de risco que impactos tributários supervenientes são de 

responsabilidade da contratada. 

Art.  374. A administração pública procederá à revisão de ofício para 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro quando constatada a redução da carga 

tributária efetiva suportada pela contratada, nos termos do art. 373 desta Lei Complementar, 

assegurada a esta a manifestação. 

Art.  375. A contratada poderá pleitear o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro de que trata o art. 373 desta Lei Complementar verificado no período 

de transição de que tratam os arts. 125 a 133 do ADCT por meio de procedimento 

administrativo específico e exclusivo, nos seguintes termos: 

I - o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá 

ser realizado: 

a) a cada nova alteração tributária que ocasione o comprovado desequilíbrio; 

ou 

b) de forma a já abranger todas as alterações previstas para o período de que 

tratam os arts. 341 a 346 desta Lei Complementar;
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II - o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 

ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;  

III - o procedimento de que trata o caput deverá tramitar de forma prioritária; 

IV - o pedido deverá ser instruído com cálculo e demais elementos que 

comprovem o efetivo desequilíbrio econômico-financeiro, observado o disposto no § 3º; 

V - o reequilíbrio poderá ser feito por meio de: 

a) revisão dos valores contratados; 

b) compensações financeiras, ajustes tarifários ou outros valores 

contratualmente devidos à contratada, inclusive a título de aporte de recursos ou 

contraprestação pecuniária; 

c) renegociação de prazos e condições de entrega ou fornecimento de 

serviços; 

d) elevação ou redução de valores devidos à administração pública, inclusive 

direitos de outorga; 

e) transferência a uma das partes de custos ou encargos originalmente 

atribuídos à outra; ou 

f) outros métodos considerados aceitáveis pelas partes, observada a legislação 

do setor ou de regência do contrato. 

§ 1º O pedido de que trata o caput deverá ser decidido de forma definitiva no 

prazo de 90 (noventa) dias contados do protocolo, prorrogável uma única vez por igual 

período caso seja necessária instrução probatória suplementar, ficando o referido prazo 

suspenso enquanto não restar atendida a requisição pela contratada. 

§ 2º O reequilíbrio econômico-financeiro será implementado, 

preferencialmente, por meio de alteração na remuneração do contrato ou de ajuste tarifário, 

conforme o caso, sendo que formas alternativas apenas poderão ser adotadas pela 

Administração com a concordância da contratada, observados, em todos os casos, os termos 

do contrato administrativo.
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§ 3º As pessoas jurídicas integrantes da administração pública com atribuição 

para decidir sobre procedimentos de reequilíbrio econômico-financeiro poderão 

regulamentar a forma de apresentação do pedido de que trata o caput e metodologias de 

cálculo recomendadas para demonstração do desequilíbrio, sem prejuízo do direito de a 

contratada solicitá-lo na ausência de tal regulamentação. 

§ 4º Nos termos da regulamentação, o reequilíbrio econômico-financeiro 

poderá, a critério da administração pública, ser implementado de forma provisória nos casos 

em que a contratada demonstrar relevante impacto financeiro na execução contratual 

decorrente da alteração na carga tributária efetiva, devendo a compensação econômica ser 

revista e ajustada por ocasião da decisão definitiva do pedido. 

§ 5º Deverá constar na decisão definitiva de que trata o § 4º a forma e os 

instrumentos de cobrança ou devolução dos valores pagos a menor ou a maior durante a 

aplicação da medida de ajuste provisório. 

 

Art.  376. Nos casos de omissão deste Capítulo, aplicam-se, 

subsidiariamente, as disposições da legislação de regência do contrato. 

 

 
CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DO SALDO CREDOR DO PIS E DA COFINS 
 

Art.  377. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, 

inclusive presumidos, não apropriados ou não utilizados até a data de extinção dessas 

contribuições: 

I - permanecerão válidos e utilizáveis na forma deste Capítulo, mantida a 

fluência do prazo para sua utilização; 

II - deverão estar devidamente registrados no ambiente de escrituração dos 

tributos mencionados no caput, nos termos da legislação aplicável;
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III - poderão ser utilizados para compensação com o valor devido da CBS; e 

IV - poderão ser ressarcidos em dinheiro ou compensados com outros tributos 

federais, desde que cumpram os requisitos para utilização nessas modalidades estabelecidos 

pela legislação das contribuições de que trata o caput na data de sua extinção, observados, 

na data do pedido ou da declaração, as condições e limites vigentes para ressarcimento ou 

compensação de créditos relativos a tributos administrados pela RFB. 

Art.  378. Os bens recebidos em devolução a partir de 1º de janeiro de 2027, 

relativos a vendas realizadas anteriormente à referida data, darão direito à apropriação de 

crédito da CBS correspondente ao valor das contribuições referidas no caput do art. 377 que 

tenham incidido sobre as respectivas operações. 

Parágrafo único. O crédito de que trata o caput somente poderá ser utilizado 

para compensação com a CBS, vedada a compensação com outros tributos e o ressarcimento. 

Art.  379. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, que, 

até a data da extinção desses tributos, estiverem sendo apropriados com base na depreciação, 

amortização ou quota mensal de valor, deverão permanecer sendo apropriados, como 

créditos presumidos da CBS, na forma prevista: 

I - no inciso III do § 1º e no § 21 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002; 

II - no inciso III do § 1º e nos §§ 14, 16 e 29, todos do art. 3º, e no inciso II 

do caput do art. 15, todos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 

III - nos §§ 4º e 7º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e 

IV - no art. 6º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

§ 1º O disposto no caput também se aplica aos créditos que estejam 

aguardando cumprimento de requisitos para o início de apropriação com base na 

depreciação, amortização ou quota mensal de valor no dia imediatamente anterior à data da 

extinção dos tributos.
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§ 2º A apropriação do crédito que trata o caput sujeita-se ao disposto na 

legislação vigente na data da extinção dos referidos tributos, inclusive em relação à alíquota 

aplicável no cálculo de seu valor, observado o disposto no art. 377 desta Lei Complementar. 

§ 3º Na hipótese de alienação do bem que enseja a apropriação parcelada de 

créditos de que trata o caput antes de completada a apropriação, não será admitido, a partir 

da data da alienação, o creditamento em relação às parcelas ainda não apropriadas. 

Art.  380. O contribuinte sujeito ao regime regular da CBS poderá apropriar 

crédito presumido sobre o estoque de bens materiais existente em 1º de janeiro de 2027 nas 

seguintes hipóteses: 

I - caso o contribuinte, em 31 de dezembro de 2026, estivesse sujeito ao 

regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, estabelecido 

precipuamente pela Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, em relação aos bens em 

estoque sobre os quais não houve apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da COFINS em razão da sujeição ao referido regime de apuração; 

II - em relação aos bens em estoque sujeitos, na aquisição, à substituição 

tributária ou à incidência monofásica de que tratam os seguintes dispositivos: 

a) inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000; 

b) caput do art. 1º, inciso II do art. 3º e caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 

de julho de 2002; 

c) art. 43 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; 

d) art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e 

e) inciso II do art. 6º da Lei nº 12.402, de 2 de maio de 2011. 

III - em relação à parcela do valor dos bens em estoque sujeita à vedação 

parcial de creditamento estabelecida pelos §§ 7º a 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 2003. 

§ 1º O direito ao crédito presumido previsto no caput:
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I - somente se aplica a bens novos adquiridos de pessoa jurídica domiciliada 

no País ou importados para revenda ou para utilização na produção de bens destinados à 

venda ou na prestação de serviços a terceiros; 

II - não se aplica aos produtos cuja aquisição foi contemplada por alíquota 

zero, isenção, suspensão ou não sofreu a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

COFINS; 

III - não se aplica aos bens considerados de uso e consumo pessoal de que 

trata o art. 57 desta Lei Complementar; 

IV - não se aplica: 

a) a bens incorporados ao ativo imobilizado do contribuinte; e 

b) a imóveis. 

§ 2º Ato do Poder Executivo da União disciplinará a forma de verificação do 

estoque existente em 1º de janeiro de 2027, podendo determinar a realização de inventário e 

valoração do estoque ou método alternativo. 

§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o caput: 

I - no caso de bens adquiridos no País, será calculado mediante aplicação de 

percentual de 9,25% (nove inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor do 

estoque; 

II - no caso de bens importados, será equivalente ao valor da Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação efetivamente pago na importação, 

vedada a apuração de crédito presumido em relação ao adicional de alíquota de que trata o § 

21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; 

§ 4º O crédito presumido de que trata o caput: 

I - deverá ser apurado e apropriado até o último dia de junho de 2027; 

II - deverá ser utilizado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas a 

partir do período subsequente ao da apropriação; e
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III - somente poderá ser utilizado para compensação com a CBS, vedada a 

compensação com outros tributos e o ressarcimento. 

§ 5º Para os fins deste artigo, também serão considerados bens incorporados 

ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das normas 

contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos como 

ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

Art.  381. A utilização dos créditos das contribuições de que trata este 

Capítulo para compensação terá preferência em relação aos créditos de CBS de que trata o 

art. 53 desta Lei Complementar. 

Art.  382. O direito de utilização dos créditos de que tratam os arts. 378 a 380 

desta Lei Complementar extinguir-se-á após o prazo de 5 (cinco) anos, contado do último 

dia do período de apuração em que tiver ocorrido a apropriação do crédito. 

 

CAPÍTULO VI 
DOS CRITÉRIOS, LIMITES E PROCEDIMENTOS RELATIVOS À COMPENSAÇÃO 

DE BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIRO-FISCAIS DO ICMS 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 

Art.  383. As pessoas físicas ou jurídicas titulares de benefícios onerosos 

relativos ao ICMS, em função da redução do nível desses benefícios prevista no § 1° do art. 

128 do ADCT, no período entre 1º de janeiro de 2029 e 31 de dezembro de 2032, serão 

compensadas por recursos do Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-

Fiscais instituído pelo art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, 

de acordo com os critérios e limites para apuração do nível de benefícios e de sua redução e 

com os procedimentos de análise dos requisitos para habilitação do requerente à 

compensação estabelecidos nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A compensação de que trata o caput:
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I - aplica-se aos titulares de benefícios onerosos regularmente concedidos até 

31 de maio de 2023, sem prejuízo de ulteriores prorrogações ou renovações, observados o 

prazo de 31 de dezembro de 2032 e, se aplicável, a exigência de registro e depósito 

estabelecida pelo art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, que 

tenham cumprido tempestivamente as condições exigidas pela norma concessiva do 

benefício. 

II - aplica-se ainda a outros programas ou benefícios que tenham migrado por 

força de mudanças na legislação estadual entre 31 de maio de 2023 e a data de promulgação 

da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, ou que estavam em processo 

de migração na data de promulgação da referida Emenda Constitucional, desde que seu ato 

concessivo seja emitido pela unidade federada em até 90 (noventa) dias após a publicação 

desta Lei Complementar. 

III - não se aplica aos titulares de benefícios decorrentes do disposto no § 2º-

A do art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017. 

Art.  384. Para os fins da compensação de que trata o art. 383 desta Lei 

Complementar, consideram-se: 

I - benefícios onerosos: as repercussões econômicas oriundas de isenções, 

incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos pela unidade federada por 

prazo certo e sob condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- Código Tributário Nacional; 

II - titulares de benefícios onerosos: as pessoas que detêm o direito à fruição 

de benefícios onerosos mediante ato ou norma concessiva, caso estejam adimplentes com as 

condições exigidas pela norma concessiva do benefício, observado o disposto no inciso III 

do parágrafo único do art. 383 desta Lei Complementar; 

III - prazo certo: o prazo estabelecido para auferimento do benefício oneroso, 

observada a data limite de 31 de dezembro de 2032, nos termos do caput do art. 12 da 

Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023; 

IV - condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- Código Tributário Nacional: as contrapartidas previstas no ato concessivo ou fixadas na 
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legislação estadual ou distrital exigidas do titular do benefício que imputam ônus adicional 

ou restrições à sua atividade, tais como as que: 

a) têm por finalidade a implementação ou expansão de empreendimento 

econômico vinculado a processos de transformação ou industrialização aptos à agregação de 

valor; 

b) estabelecem a geração de novos empregos; ou 

c) impõem a limitação no preço de venda ou a restrição de contratação de 

determinados fornecedores. 

V - repercussão econômica: 

a) a parcela do ICMS incidente na operação apropriada pelo contribuinte do 

imposto em razão da concessão de benefício fiscal pela unidade federada, tal como crédito 

presumido de ICMS, crédito outorgado de ICMS, entre outros; 

b) a parcela correspondente ao desconto concedido sobre o ICMS a recolher 

em função da antecipação do pagamento do imposto cujo prazo de pagamento havia sido 

ampliado; ou 

c) o montante do ICMS a recolher multiplicado pela Taxa Selic do mês de 

referência, na hipótese do benefício de ampliação do prazo de pagamento do ICMS. 

VI - ato concessivo de benefícios onerosos: qualquer ato administrativo ou 

enquadramento em norma jurídica pelo qual se concretiza a concessão da titularidade de 

benefícios onerosos a pessoa física ou jurídica pela unidade federada; 

VII - implementação de empreendimento econômico: o estabelecimento de 

empreendimento econômico para o desenvolvimento da atividade a ser explorada por pessoa 

jurídica não domiciliada na localização geográfica da unidade federada que concede a 

subvenção; 

VIII - expansão de empreendimento econômico: a ampliação da capacidade, 

a modernização ou a diversificação do comércio ou da produção de bens ou serviços do 

empreendimento econômico, inclusive mediante o estabelecimento de outra unidade, pela 
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pessoa jurídica domiciliada na localização geográfica da unidade federada que concede a 

subvenção. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso IV do caput, a exigência de contribuição 

a fundo estadual ou distrital vinculada à fruição do benefício não se enquadra no conceito de 

condição. 

§ 2º Para o cálculo da repercussão econômica decorrente de benefício fiscal 

ou financeiro-fiscal, devem ser deduzidos todos os valores de natureza tributária 

correspondentes a direitos renunciados e obrigações assumidas, tais como créditos 

escriturais de ICMS que deixaram de ser aproveitados ou contribuições a fundos efetuadas 

para fruição do benefício. 

§ 3º Não importam para o cálculo da repercussão econômica decorrente de 

benefício fiscal ou financeiro-fiscal os custos, despesas e investimentos realizados como 

condição para fruição dos benefícios onerosos. 

§ 4º A RFB poderá elencar outras hipóteses com repercussões econômicas 

decorrentes de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS equivalentes às 

previstas no inciso V do caput. 

 

Seção II 
Das Competências Atribuídas à RFB 

 

Art.  385. Em relação às compensações dos benefícios onerosos de que trata 

o art. 383 desta Lei Complementar, compete à RFB: 

I - estabelecer a forma e as informações dos requerimentos de habilitação; 

II - expedir normas complementares relativas ao cumprimento das exigências 

a que estão sujeitos os requerentes para sua habilitação; 

III - analisar os requerimentos de habilitação efetuados pelos titulares de 

benefícios onerosos e, se preenchidos os requisitos legais, deferi-los;

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

346

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1247

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

346 

IV - estabelecer as informações a serem prestadas na escrituração fiscal e 

contábil-fiscal e o formato da demonstração de apuração do crédito; 

V - processar e revisar as apurações de crédito transmitidas pelos titulares de 

benefícios onerosos habilitados perante o órgão e, se não constatada irregularidade, 

reconhecer os respectivos créditos, autorizando os seus pagamentos; 

VI - estabelecer parâmetros de riscos com a finalidade de automatizar o 

reconhecimento do crédito e a autorização de pagamento; 

VII - estabelecer critérios de análise para serem aplicados nos procedimentos 

de revisão; 

VIII - disciplinar a forma de retificação das informações prestadas e o 

tratamento de suas consequências; 

IX - disciplinar a forma de devolução do pagamento indevido em função do 

crédito irregularmente apurado e sobre a retenção de créditos subsequentes para compensar 

pagamentos indevidos; 

X - disciplinar a padronização da representação por unidade federada de que 

trata o art. 397 desta Lei Complementar; 

XI - regulamentar prazos que não estejam previstos neste Capítulo; 

XII - regulamentar outros aspectos procedimentais não previstos acima, 

especialmente os concernentes à garantia do direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Parágrafo único. Para fins deste Capítulo, aplica-se subsidiariamente a 

regulamentação do processo administrativo prevista na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 

Art.  386. No âmbito da competência da RFB e em caráter privativo, compete 

ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, em relação ao direito assegurado aos titulares 

de benefícios onerosos à compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar:
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I - elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo ou 

procedimento de análise do reconhecimento do direito à compensação referida no caput e 

do reconhecimento do crédito dele decorrente; 

II - examinar a contabilidade e a escrituração fiscal de sociedades 

empresariais e de empresários com a finalidade de revisar a apuração do crédito apresentado, 

não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 e 1.191 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma 

legal; 

III - proceder a orientação dos titulares do direito à compensação referida no 

caput; e 

IV - proceder a constituição do crédito decorrente de indébitos gerados pela 

sistematização da compensação referida no caput. 

 

Seção III 
Da Habilitação do Requerente à Compensação 

 

Art.  387. Poderá ser beneficiário da compensação de que trata o art. 383 

desta Lei Complementar o titular de benefício oneroso habilitado pela RFB, exceto o 

benefício oneroso que, nos termos da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 

2023, seja alcançado por compensação prevista nos §§ 2º e 6º, todos do art. 92-B do ADCT, 

ou, ainda, por qualquer outra forma de compensação prevista na Constituição Federal, 

mesmo que parcial. 

Parágrafo único. O requerimento para o procedimento de habilitação, na 

forma a ser regulamentada pela RFB, deverá ser apresentado no período de 1º de janeiro de 

2026 a 31 de dezembro de 2028. 

Art.  388. São requisitos para a concessão da habilitação ao requerente: 

I - ser titular de benefício oneroso concedido por unidade federada; 

II - haver ato concessivo do benefício oneroso emitido pela unidade federada:
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a) até 31 de maio de 2023, ou no prazo previsto para a hipótese disposta no 

inciso III do parágrafo único do art. 383 desta Lei Complementar, sem prejuízo de ulteriores 

prorrogações ou renovações, conforme disposto no § 1º do mesmo artigo; 

b) que estabeleça expressamente as condições e as contrapartidas a serem 

observadas pelo beneficiário; 

c) cujo prazo de fruição não ultrapasse a data de 31 de dezembro de 2032; e 

d) que esteja vigorando em todo ou em parte do período de que trata o caput 

do art. 383 desta Lei Complementar, ainda que mediante ato de prorrogação ou renovação; 

III - ter sido efetuado o registro e o depósito previstos no inciso II do art. 3º 

da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, se aplicável tal exigência. 

IV - cumprir, tempestivamente, as condições exigidas pelo ato concessivo do 

benefício oneroso; 

V - estar com escrituração fiscal regular; 

VI - inexistir impedimento legal à fruição de benefícios fiscais; 

VII - apresentar regularidade cadastral. 

Parágrafo único. Para fins do preenchimento do requisito de habilitação 

previsto no inciso IV deste artigo, o titular do benefício oneroso deverá apresentar declaração 

que atende tempestivamente as condições, sendo obrigatória a manifestação prévia da 

unidade federada concedente à concessão da habilitação. 

Art.  389. Observado o direito à ampla defesa e ao contraditório, a habilitação 

será: 

I - indeferida, na hipótese de o requerente não atender aos requisitos de que 

trata o art. 388 desta Lei Complementar; 

II - suspensa, na hipótese de o requerente deixar de atender temporariamente 

aos requisitos de que trata o art. 388 desta Lei Complementar;
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III - cancelada, na hipótese de o requerente deixar de atender aos requisitos 

de que trata o art. 388 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A suspensão prevista no inciso II do caput será revertida em 

caso de modificação dos elementos que levaram à suspensão, mantida a mesma habilitação 

previamente concedida. 

 

Seção IV 
Da Demonstração, Reconhecimento e Revisão do Crédito Apurado 

 

Art.  390. O titular de benefício oneroso habilitado informará mensalmente 

na escrituração fiscal os elementos necessários para a quantificação da repercussão 

econômica de cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal, conforme regulamentação a ser 

expedida pela RFB. 

§ 1º O crédito será calculado para cada mês de competência em função do 

valor da repercussão econômica de cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal e da redução de 

nível dos benefícios fiscais de que trata o caput do art. 383 desta Lei Complementar 

relativamente a cada ato concessivo e tipo de benefício fiscal habilitado. 

§ 2º A apuração do crédito referente à compensação de que trata o art. 383 

desta Lei Complementar será demonstrada na escrituração fiscal, de acordo com a 

regulamentação da RFB. 

§ 3º O direito de pleitear a compensação de que trata o art. 383 desta Lei 

Complementar extingue-se com o decurso do prazo de 1 (um) ano, contado do vencimento 

do prazo para transmissão da escrituração fiscal estabelecida em norma regulamentar para 

conter a apuração do correspondente crédito. 

Art.  391. A RFB processará o montante calculado para fins de compensação, 

na forma do art. 383 desta Lei Complementar, e, exceto se existirem indícios de 

irregularidade ou o montante incidir em parâmetros de risco, terá seu crédito 

automaticamente reconhecido e autorizado em pagamento em até 90 (noventa) dias após o 
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vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal que contenha a sua 

demonstração. 

§ 1º A entrega dos recursos ao beneficiário ocorrerá em 60 (sessenta) dias a 

contar da data da autorização de que trata o caput. 

§ 2º O pagamento em data posterior ao previsto no § 1º será acrescido de 

juros, à Taxa SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um 

por cento) no mês em que a quantia for disponibilizada ao sujeito passivo, a partir do mês 

seguinte ao término do prazo previsto naquele parágrafo. 

§ 3º Na hipótese de o montante mensal apurado situar-se em patamar superior 

ao limite tolerável de risco, a parcela superior será retida para revisão da regularidade da 

apuração. 

§ 4º Na hipótese de existirem indícios de irregularidade, todo o montante 

apurado será retido para a sua revisão. 

§ 5º As retenções efetuadas nas hipóteses descritas nos §§ 3º e 4º deste artigo 

devem ser cientificadas ao interessado. 

§ 6º Sobre as retenções a que se referem os §§ 3º e 4º, incidem juros à mesma 

taxa estabelecida no § 2º, a partir do mês seguinte ao término do prazo previsto no § 1º deste 

artigo. 

§ 7º A revisão da regularidade da apuração deve observar o prazo estabelecido 

no art. 24 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. 

§ 8º Na hipótese de vencimento do prazo estabelecido no § 7º deste artigo 

sem o início da revisão da apuração, o crédito demonstrado será automaticamente 

reconhecido e autorizado em pagamento, exceto se houver indícios fundamentados de 

fraude. 

§ 9º Os critérios para definição do limite tolerável de risco não podem resultar 

em retenção de valores referentes a mais de 20% (vinte por cento) das apurações 

apresentadas no respectivo período mensal, não ingressando nesse cômputo as apurações 
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sobre as quais existam indícios objetivos de irregularidade ou que pairem suspeitas 

fundamentadas de fraude. 

§ 10. O percentual limitador de retenção previsto no § 9º deste artigo poderá 

ser ampliado no período em que o montante total dos créditos apurados indicarem que os 

recursos originalmente determinados para prover o Fundo instituído pelo caput do art. 12 da 

Emenda Constitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, serão insuficientes para cobrir 

as compensações de que trata o caput do art. 383 desta Lei Complementar até o final do ano 

de 2032, e desde que o critério indicativo seja regulamentado e publicado pela Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

 

Seção V 
Da Regularização das Informações Prestadas e da Devolução dos Valores Recebidos 

Indevidamente 
 

Art.  392. Constatada a irregularidade na apuração do crédito apresentado 

para pagamento, pelo próprio interessado ou cientificado pela autoridade competente, o 

beneficiário deverá proceder imediatamente a sua regularização, retificando as informações 

prestadas na escrituração fiscal, de acordo com a regulamentação a ser expedida pela RFB. 

§ 1º Tendo recebido valores indevidos decorrentes do crédito apurado na 

hipótese descrita no caput, o beneficiário deverá ainda efetuar a sua devolução ao Fundo de 

que trata o art. 383 desta Lei Complementar, observado o § 2º deste artigo e na forma a ser 

regulamentada pela RFB. 

§ 2º O montante recebido indevidamente deve ser acrescido de juros a partir 

do primeiro dia do mês subsequente à data de seu recebimento, equivalentes à Taxa SELIC, 

acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no mês em que a quantia for 

restituída ao Fundo de que trata o art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de 

dezembro de 2023. 

§ 3º Não efetuada a devolução integral do montante recebido indevidamente, 

a RFB fica autorizada a reter créditos de mesma natureza apresentados em períodos 

subsequentes até que sejam suficientes para igualar com o montante do débito atualizado na 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

352

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1253

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

352 

forma do § 2º, sem prejuízo das retenções ordinárias relativas à revisão da regularidade da 

apuração dos créditos posteriormente apresentados. 

§ 4º O interessado deve ser cientificado dos atos de retenção previstos no § 3º 

deste artigo. 

§ 5º Caso o interessado autorize a compensação do crédito retido na forma do 

§ 3º deste artigo, sendo ele reconhecido pela RFB, a compensação será homologada. 

 

Seção VI 
Dos Procedimentos de Revisão da Apuração do Crédito e da Constituição de Crédito 

 

Art.  393. Caso seja constatada irregularidade em procedimento de revisão da 

apuração do crédito apresentado para pagamento, a autoridade competente lavrará despacho 

decisório que será cientificado ao interessado com os fundamentos e os elementos de prova 

necessários, denegando total ou parcialmente o crédito apresentado. 

§ 1º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999, exceto se norma regulamentadora dispuser em contrário, observado 

o disposto neste artigo. 

§ 2º No curso do procedimento de revisão da apuração, a autoridade 

competente realizará atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados 

necessários, inclusive a realização de diligências, se for o caso. 

§ 3º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da ciência do despacho decisório. 

§ 4º O recurso interposto não suspende a obrigação de devolução do montante 

recebido indevidamente. 

§ 5º Julgado o recurso em caráter definitivo total ou parcialmente favorável 

ao interessado, deverá ser autorizado o pagamento do montante retido ou devolvido ao 

Fundo, em conformidade com a decisão exarada, na hipótese de inexistirem outros 

impedimentos e se houver valor devido.
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Art.  394. Na hipótese de constatação de irregularidade na apuração do 

crédito calculado pelo beneficiário após a efetivação do pagamento e não ocorrendo a sua 

devolução com os acréscimos de juros conforme previsto no § 2º do art. 392 desta Lei 

Complementar ou a sua compensação na forma do § 5º do mesmo artigo, a RFB, observados 

o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, deverá notificar de ofício, na forma 

a ser disciplinada por ato do Poder Executivo da União, a constituição do crédito da União 

composto por: 

I - valor principal: equivalente ao montante recebido indevidamente; 

II - juros de mora: valor principal multiplicado pela Taxa SELIC para títulos 

federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subsequente à data do 

recebimento indevido até o mês que antecede a data da notificação; 

III - multa de 20%: parcela resultante de 0,2 (dois décimos) multiplicado pela 

soma de juros de mora e valor principal; 

§ 1º O direito de a RFB constituir o crédito decorrente da hipótese prevista no 

caput extingue-se após 3 (três) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte ao da 

ocorrência do recebimento indevido. 

§ 2º Sobre o crédito constituído incidem juros de mora à mesma taxa prevista 

no inciso II do caput, acumulada mensalmente a partir do mês em que foi constituído e de 

1% (um por cento) no mês do seu pagamento. 

§ 3º A notificação lavrada seguida da devida ciência do devedor, contendo 

todos os elementos exigidos pela lei, será instrumento apto para inscrição em dívida ativa da 

União. 

§ 4º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da ciência da notificação que constituiu o crédito na hipótese prevista no caput. 

§ 5º O recurso interposto não suspende a obrigação de pagamento do crédito 

constituído, devendo ser observada a conexão com o recurso previsto no § 3º do art. 393 

desta Lei Complementar, se for o caso.
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§ 6º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999, exceto se norma regulamentadora dispuser em contrário, observado 

o disposto neste artigo. 

§ 7º Julgado o recurso em caráter definitivo total ou parcialmente a favor do 

interessado, deverá ser reduzido ou cancelado o montante constituído, em conformidade com 

a decisão exarada. 

§ 8º A parcela do crédito correspondente ao valor principal e juros de mora 

proporcional que vier a ser arrecadada destina-se ao Fundo de que trata o art. 12 da Emenda 

Constitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, na hipótese de a arrecadação ocorrer até 

31 de dezembro de 2032, e ao Fundo de que trata o art. 159-A da Constituição Federal, se 

em data posterior. 

§ 9º A multa de 20% (vinte por cento) prevista no inciso III do caput, 

acrescida dos juros de mora proporcional, será destinada ao Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído 

pelo art. 6º do Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

 

Seção VII 
Da Representação Para Fins Penais 

 

Art.  395. Em até 10 (dez) dias da lavratura do auto de infração previsto no 

art. 394 desta Lei Complementar, deverá ser procedida a correspondente representação 

criminal para o Ministério Público Federal, conforme normatização a ser expedida pela RFB. 

 

Seção VIII 
Da Comunicação e da Representação Fiscal pelas Unidades Federadas 

 

Art.  396. Caso a unidade federada constate o não cumprimento das condições 

exigidas pela norma concessiva do benefício oneroso, deverá comunicar em até 10 (dez) dias 

à RFB, a fim de que esta efetue a suspensão ou o cancelamento da habilitação.
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Art.  397. Nos procedimentos fiscais em que a administração tributária 

estadual ou distrital constate irregularidade na fruição de benefício oneroso concedido pela 

unidade federada correspondente, quando a situação se enquadrar na hipótese de 

compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, deverá a autoridade 

competente, em até 10 (dez) dias do ato de constatação da irregularidade, representar os fatos 

acompanhados dos elementos de prova ao chefe do seu órgão, para que este providencie o 

encaminhamento à RFB. 

Parágrafo único. É facultado à RFB e à administração tributária de unidade 

federada, mediante convênio, disciplinar sobre o formato da representação, seu 

direcionamento e, se for conveniente, pela periodicidade de encaminhamento. 

 

Seção IX 
Das Disposições Finais 

 

Art.  398. Mediante ato requisitório por escrito, para fins de verificação do 

requisito previsto no inciso IV do art. 388 desta Lei Complementar, os órgãos públicos da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios e quaisquer outras entidades ou pessoas são 

obrigados a prestar à RFB todas as informações que disponham relacionadas ao 

cumprimento de condições estabelecidas em ato concessivo do benefício oneroso. 

Art.  399. A RFB publicará, em transparência ativa, a relação mensal dos 

beneficiários da compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, identificando 

o beneficiário, a unidade federada concedente do benefício oneroso, o ato concessivo, o tipo 

de benefício fiscal, o montante pago em compensação e o valor do crédito eventualmente 

retido para verificação ou compensação. 

Art.  400. Os valores pagos ao titular do benefício oneroso em função da 

compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar terão o mesmo tratamento 

tributário do benefício fiscal concedido pelo Estado ou o Distrito Federal, para fins de 

incidência de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 

Art.  401. As Secretarias de Fazenda das unidades federadas e a RFB 

designarão servidores para compor grupo de trabalho com as finalidades de:
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I - identificar os tipos de incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

concedidos por prazo certo e sob condições; 

II - identificar as respectivas formas de apuração das repercussões 

econômicas decorrentes; 

III - propor ajustes nas obrigações acessórias a serem prestadas pelos titulares 

dos benefícios onerosos, para que nelas constem a demonstração da repercussão econômica 

sobre cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal que lhes foi concedido. 

Art.  402. A RFB especificará sistema eletrônico próprio para o 

processamento e tratamento das informações, atos e procedimentos descritos nesta Lei 

Complementar, devendo ser reservados recursos específicos em orçamento da União a partir 

do ano de 2025. 

Art.  403. A União deverá complementar os recursos de que trata o § 1º do 

art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, em caso de 

insuficiência de recursos para a compensação de que trata o § 2º do mesmo artigo, limitado 

aos montantes previstos no projeto de lei orçamentária anual. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata este Capítulo não serão objeto de 

retenção, desvinculação ou qualquer outra restrição de entrega, nem estarão sujeitos às 

limitações de empenho previstas no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art.  404. O saldo financeiro do Fundo de que trata o art. 12 da Emenda 

Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, existente em 31 de dezembro de 2032, 

será provisionado no montante correspondente à soma: 

I - da estimativa do valor total dos créditos em fase de processamento e dos 

créditos habilitados administrativamente e ainda sujeitos aos prazos legais de autorização e 

pagamento; 

II - da estimativa do valor correspondente ao montante total de créditos 

retidos pela RFB nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 391 desta Lei Complementar; e
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III - do valor proporcional ao risco judicial relativo a eventuais ações que 

tenham como objeto o pagamento de compensações indeferidas no âmbito administrativo. 

§ 1º O valor de que trata o inciso III do caput será revisado anualmente em 

ato conjunto do Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2º O saldo do Fundo de que trata o art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, 

de 20 de dezembro de 2023, existente em 31 de dezembro de 2032 e que exceder o 

provisionamento de que trata o caput será transferido ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Regional, instituído pelo art. 159-A da Constituição Federal em 120 (cento 

e vinte) parcelas mensais de igual valor, sujeitas à atualização prevista no § 3º, a partir de 

julho de 2033. 

§ 3º O saldo a ser transferido ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Regional e as parcelas correspondentes serão atualizados da seguinte forma: 

I - a remuneração das disponibilidades e eventual devolução de pagamentos 

ao Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais serão acrescidas ao saldo e as parcelas 

remanescentes serão aumentadas proporcionalmente; 

II - eventual excesso de provisionamento, apurado após as revisões 

periódicas, será acrescido ao saldo e as parcelas remanescentes serão aumentadas 

proporcionalmente; 

III - eventual insuficiência de provisionamento será descontada do saldo e as 

parcelas remanescentes serão reduzidas proporcionalmente. 

§ 4º Na ausência de saldo financeiro na data de que trata o caput, o Fundo de 

Compensação de Benefícios Fiscais será dissolvido, sendo que: 

I - eventual necessidade de compensação posterior será feita por intermédio 

de dotação orçamentária específica; 

II - recursos que sejam posteriormente devolvidos ao Fundo de Compensação 

de Benefícios Fiscais serão transferidos diretamente ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Regional, descontados dos montantes aportados nos termos do inciso I.
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CAPÍTULO VII 

DA TRANSIÇÃO APLICÁVEL AOS BENS DE CAPITAL 
 

Art.  405. A incidência do IBS e da CBS ficará sujeita às alíquotas 

estabelecidas neste artigo na venda de máquinas, veículos e equipamentos usados adquiridos 

até 31 de dezembro de 2032: 

I - cuja aquisição tenha sido acobertada por documento fiscal idôneo; e 

II - que tenham permanecido incorporados ao ativo imobilizado do vendedor 

por mais de 12 (doze) meses. 

§ 1º Em relação à CBS, as alíquotas previstas neste artigo somente se aplicam 

na venda dos bens de que trata o caput cuja aquisição: 

I - tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2026; e 

II - esteve sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

com alíquota nominal positiva. 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2027, a alíquota da CBS incidente na venda 

dos bens de que trata o caput e o § 1º: 

I - fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que 

seja inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem; e 

II - será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo da CBS que exceder o valor líquido de aquisição do bem. 

§ 3º Em relação ao IBS, as alíquotas previstas neste artigo somente se aplicam 

na venda dos bens de que trata o caput cuja aquisição: 

I - tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2032; e 

II - esteve sujeita à incidência do ICMS com alíquota nominal positiva. 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2029, a alíquota do IBS incidente na venda 

dos bens de que trata o caput e o § 3º: 
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I - fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo do IBS que 

seja inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem multiplicado por: 

a) 1 (um inteiro), no caso de bens adquiridos até 31 de dezembro de 2028; 

b) 0,9 (nove décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2029; 

c) 0,8 (oito décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2030; 

d) 0,7 (sete décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2031; 

e 

e) 0,6 (seis décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2032; 

e 

II - será aquela prevista para a operação, em relação à parcela do valor da base 

de cálculo do IBS que exceder o valor líquido de aquisição apurado após os ajustes previstos 

no inciso I deste parágrafo. 

§ 5º Na venda dos bens de que trata o caput, observar-se-á o disposto no § 3º 

do art. 380 desta Lei Complementar, em relação à CBS, e no inciso V do § 5º do art. 20 da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, em relação ao ICMS. 

§ 6º Para fins deste artigo, considera-se valor líquido de aquisição:  

I - para bens adquiridos até 31 de dezembro de 2026, o montante 

correspondente à diferença entre:  

a) o valor total de aquisição do bem registrado na nota fiscal; e  

b) o valor do ICMS, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 

na aquisição do bem, conforme registrados na nota fiscal, que tenham permitido a 

apropriação de créditos dos respectivos tributos; e 

II - para bens adquiridos de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032, 

a base de cálculo do IBS e da CBS, conforme registrada na nota fiscal, acrescida do valor do 

ICMS incidente na aquisição que não tenha permitido a apropriação de créditos.
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§ 7º Para fins do disposto no inciso I do § 6º, caso não haja informação sobre 

o valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes na operação de aquisição 

do bem, utilizar-se-á no cálculo da diferença o valor correspondente à aplicação das alíquotas 

de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) para a Contribuição para o 

PIS/Pasep e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) para a Cofins sobre o valor de 

aquisição do bem constante da nota fiscal. 

§ 8º Para os fins deste artigo, também serão considerados bens incorporados 

ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das normas 

contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos como 

ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

Art.  406. A incidência do IBS e da CBS ficará sujeita às alíquotas 

estabelecidas neste artigo na revenda de máquinas, veículos e equipamentos adquiridos 

usados. 

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica: 

I - a revenda efetuada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 

CBS; e 

II - a máquina, veículo ou equipamento cuja aquisição e cuja revenda sejam 

acobertados por documento fiscal idôneo. 

§ 2º Na revenda de bens de que trata o caput adquiridos até 31 de dezembro 

de 2026 e que não tenham permitido a apropriação de créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, a alíquota da CBS: 

I - fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que 

seja inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem; e  

II - será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo da CBS que exceder o valor líquido de aquisição do bem.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica à revenda de bens de que trata o caput 

adquiridos de pessoa física.
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§ 4º Na revenda de bens adquiridos pelo revendedor a partir de 1º de janeiro 

de 2027 e cuja aquisição tenha sido beneficiada pela redução a zero de alíquotas prevista 

estabelecida pelo art. 405 desta Lei Complementar: 

I - a alíquota da CBS incidente na revenda do bem: 

a) fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que 

tenha sido beneficiada pela redução a zero da alíquota da CBS nos termos do inciso I do § 

2º do art. 405 desta Lei Complementar quando da aquisição do bem; e 

b) será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo da CBS que exceder o valor de que trata a alínea “a” deste inciso; e 

II - a alíquota do IBS incidente na revenda do bem: 

a) fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo do IBS que 

tenha sido beneficiada pela redução a zero da alíquota do IBS nos termos do inciso I do § 4º 

do art. 405 desta Lei Complementar quando da aquisição do bem; e 

b) será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo do IBS que exceder o valor de que trata a alínea “a” deste inciso. 

 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.  407. Sem prejuízo das demais regras estabelecidas nesta Lei 

Complementar, durante o período de transição para o IBS e a CBS, observar-se-á o disposto 

neste artigo. 

§ 1° Caso a mesma situação prevista em lei configure, até 31 de dezembro de 

2025, fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins ou da Contribuição para o 

PIS/Pasep – Importação e da Cofins-Importação, e, a partir de 1º de janeiro de 2026, fato 

gerador da CBS, deverá ser observado o seguinte: 

I – não será exigida a CBS;
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II – serão exigidas, conforme o caso: 

a) Cofins; 

b) Contribuição para o PIS/Pasep; 

c) Cofins – Importação; 

d) Contribuição para o PIS/Pasep – Importação. 

§ 2° Não se aplicará o disposto no § 1° deste artigo nas hipóteses em que a 

apuração e o recolhimento da CBS forem realizados nos termos de regimes opcionais 

previstos nesta Lei Complementar, caso em que será exigida a CBS e não serão exigidas as 

contribuições sociais de que tratam os incisos I e II do § 1° deste artigo.  

§ 3° Para operações ocorridas até 31 de dezembro de 2026, incluindo aquelas 

que configurem fato gerador pendente na data de publicação desta Lei Complementar, nas 

hipóteses em que a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins forem exigidas à medida que 

recebida efetivamente a receita pelo regime de caixa: 

I - considerar-se-á ocorrido o fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins na data do auferimento da receita pelo regime de competência; 

II - serão exigidas a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins no momento 

do recebimento da receita, ainda que ocorrido após a extinção das referidas contribuições; e 

III – não será exigida a CBS sobre o recebimento da receita decorrente da 

operação, salvo no caso do § 2° deste artigo, hipótese na qual não serão exigidas a 

Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins. 

§ 4° Durante o período de 2029 a 2032: 

I – caso a mesma operação configure, em anos-calendários distintos, fatos 

geradores do Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS) ou do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e do IBS, prevalecerá a 

legislação vigente no ano-calendário da primeira ocorrência em relação aos referidos 

impostos; e
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II – caso não tenha se aperfeiçoado, até 31 de dezembro de 2032, o elemento 

temporal da hipótese de incidência do ICMS ou do ISS: 

a) os referidos impostos não incidirão na operação; e 

b) será devido exclusivamente o IBS na operação. 

§ 5° Na hipótese do inciso II do § 4°, o valor remanescente do IBS devido 

será apurado com base na legislação vigente em 1° de janeiro de 2033. 

 

 

LIVRO II 
DO IMPOSTO SELETIVO 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art.  408. Fica instituído o Imposto Seletivo, de que trata o inciso VIII do art. 

153 da Constituição Federal, incidente sobre a produção, extração, comercialização ou 

importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente. 

§ 1º Para fins de incidência do Imposto Seletivo, consideram-se prejudiciais 

à saúde ou ao meio ambiente os bens classificados nos códigos da NCM/SH e o carvão 

mineral, e os serviços listados no Anexo XVII, referentes a: 

I - veículos; 

II - embarcações e aeronaves; 

III - produtos fumígenos; 

IV - bebidas alcoólicas; 

V – bebidas açucaradas; 

VI - bens minerais; 

VII - concursos de prognósticos e fantasy sport;
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VIII - armas e munições, incluindo suas partes e acessórios, exceto se 

destinadas às Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública. 

§ 2º Os bens a que se referem os incisos III a V do § 1º estão sujeitos ao 

Imposto Seletivo quando acondicionados em embalagem primária, assim entendida aquela 

em contato direto com o produto e destinada ao consumidor final. 

Art.  409. O Imposto Seletivo incidirá uma única vez sobre o bem ou serviço, 

sendo vedado qualquer tipo de aproveitamento de crédito do imposto com operações 

anteriores ou geração de créditos para operações posteriores. 

Art.  410. Compete à RFB a administração e a fiscalização do Imposto 

Seletivo. 

Parágrafo único. O contencioso administrativo no âmbito do Imposto Seletivo 

atenderá ao disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 

 

TÍTULO II 
DAS NORMAS GERAIS DO IMPOSTO SELETIVO 

 
CAPÍTULO I 

DO MOMENTO DE OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR  
 

Art.  411. Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Seletivo no 

momento: 

I - do primeiro fornecimento a qualquer título do bem, inclusive decorrente 

dos negócios jurídicos mencionados nos incisos I a VII do § 1º do art. 4º desta Lei 

Complementar; 

II - da arrematação em leilão público; 

III - da transferência não onerosa de bem produzido; 

IV - da incorporação do bem ao ativo imobilizado pelo fabricante; 

V - da extração de bem mineral;
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VI - do consumo do bem pelo fabricante; 

VII - do fornecimento ou do pagamento do serviço, o que ocorrer primeiro; 

ou 

VIII – da importação de bens e serviços. 

 
CAPÍTULO II 

DA NÃO INCIDÊNCIA 
 

Art.  412. O Imposto Seletivo não incide sobre: 

I - as exportações para o exterior de bens e serviços de que trata o art. 408 

desta Lei Complementar, ressalvado o disposto no inciso VII do § 6º do art. 153 da 

Constituição Federal;  

II - as operações com energia elétrica e com telecomunicações; e 

III - os bens e serviços cujas alíquotas sejam reduzidas nos termos do § 1º do 

art. 9º da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. 

 

CAPÍTULO III 
DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art.  413. A base de cálculo do Imposto Seletivo é: 

I - o valor de venda na comercialização; 

II - o valor de arremate na arrematação; 

III - o valor de referência na: 

a) transação não onerosa ou no consumo do bem; 

b) extração de bem mineral; ou 

c) comercialização de produtos fumígenos;
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IV - o valor contábil de incorporação do bem produzido ao ativo imobilizado; 

V - a receita própria da entidade que promove a atividade, na hipótese de que 

trata o inciso VII do § 1º do art. 408 desta Lei Complementar, calculada nos termos do art. 

244. 

§ 1º Nas hipóteses em que se prevê a aplicação de alíquotas específicas, nos 

termos desta Lei Complementar, a base de cálculo é aquela expressa em unidade de medida. 

§ 2º Ato do chefe do Poder Executivo da União definirá a metodologia para 

o cálculo do valor de referência mencionado no inciso III do caput deste artigo com base, 

entre outros, em cotações, índices ou preços vigentes na data do fato gerador, em bolsas de 

mercadorias e futuros, em agências de pesquisa ou em agências governamentais. 

§ 3º Na comercialização de produtos fumígenos, o valor de referência levará 

em consideração o preço de venda no varejo. 

Art.  414. Na comercialização de bem sujeito à alíquota ad valorem, a base 

de cálculo é o valor integral cobrado na operação a qualquer título, incluindo o valor 

correspondente a: 

I - acréscimos decorrentes de ajuste do valor da operação; 

II - juros, multas, acréscimos e encargos; 

III - descontos concedidos sob condição; 

IV - valor do transporte cobrado como parte do valor da operação, seja o 

transporte efetuado pelo próprio fornecedor ou por sua conta e ordem; 

V - tributos e preços públicos, inclusive tarifas, incidentes sobre a operação 

ou suportados pelo fornecedor, exceto aqueles previstos no § 2º do art. 12 desta Lei 

Complementar; e  

VI - demais importâncias cobradas ou recebidas como parte do valor da 

operação, inclusive seguros e taxas.
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Parágrafo único. Caso o valor da operação esteja expresso em moeda 

estrangeira, será feita sua conversão em moeda nacional por taxa de câmbio apurada pelo 

Banco Central do Brasil, nos termos do regulamento. 

Art.  415. Na comercialização entre partes relacionadas, na hipótese de 

incidência sujeita à alíquota ad valorem e na ausência do valor de referência de que trata o 

§ 2º do art. 413, a base de cálculo não deverá ser inferior ao valor de mercado dos bens, 

entendido como o valor praticado em operações comparáveis entre partes não relacionadas. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, consideram-se partes 

relacionadas aquelas definidas no §§ 2º a 5º do art. 5º desta Lei Complementar. 

Art.  416. Não integram a base de cálculo do Imposto Seletivo: 

I - o montante da CBS, do IBS e do próprio Imposto Seletivo incidentes na 

operação; e 

II - os descontos incondicionais. 

§ 1º Para efeitos do disposto no inciso II do caput, considera-se desconto 

incondicional a parcela redutora do preço da operação que conste do respectivo documento 

fiscal e não dependa de evento posterior. 

§ 2º Não integra a base de cálculo do Imposto Seletivo a bonificação que 

atenda as mesmas condições especificadas no § 1º para a caracterização dos descontos 

incondicionais. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica à tributação por meio de alíquota 

específica, em que a base de cálculo, expressa em unidade de medida, deve considerar os 

bens fornecidos em bonificação. 

§ 4º Até 31 de dezembro de 2032, não integra a base de cálculo do Imposto 

Seletivo o montante do: 

I - Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS), previsto no inciso II do art. 155 da Constituição Federal;
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II – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), previsto no inciso 

III do art. 156 da Constituição Federal. 

Art.  417. As devoluções de bens vendidos geram direito ao abatimento do 

valor do Imposto Seletivo cobrado na respectiva operação no período de apuração em que 

ocorreu a devolução ou nos subsequentes. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS ALÍQUOTAS 

 

Seção I 
Dos Veículos 

 

Art.  418. As alíquotas do Imposto Seletivo aplicáveis aos veículos 

classificados nos códigos da NCM/SH relacionados no Anexo XVII serão estabelecidas em 

lei ordinária. 

Parágrafo único. As alíquotas referidas no caput serão graduadas em relação 

a cada veículo conforme enquadramento nos seguintes critérios, nos termos da lei ordinária: 

I - eficiência energética; 

II - reciclabilidade de materiais; 

III - pegada de carbono; 

IV - emissão de dióxido de carbono (eficiência energético-ambiental), 

considerado o ciclo do poço à roda; e 

V - reciclabilidade veicular. 

Art.  419. A alíquota do Imposto Seletivo fica reduzida a zero para veículos 

que sejam destinados a adquirentes cujo direito ao benefício do regime diferenciado de que 

trata o art. 149 desta Lei Complementar haja sido reconhecido pela RFB, nos termos do art. 

153.

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

369

1270 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

369 

§ 1º No caso de o adquirente ser pessoa referida no inciso II do caput do art. 

149 desta Lei Complementar, a redução de alíquota de que trata o caput alcança veículo cujo 

preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes caso não houvesse as 

reduções, não seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

§ 2º Observado o disposto no § 1º, aplicam-se ao Imposto Seletivo, no que 

couber, as disposições aplicáveis ao regime diferenciado de que trata a Seção VII do Capítulo 

IV do Título IV do Livro I, inclusive em relação à alienação do veículo e ao intervalo para a 

fruição do benefício. 

Seção II 

Das Aeronaves e Embarcações 

 

Art.  420. As alíquotas do Imposto Seletivo aplicáveis às aeronaves e 

embarcações classificadas nos códigos da NCM/SH relacionados no Anexo XVII serão 

estabelecidas em lei ordinária e poderão ser graduadas conforme critérios de sustentabilidade 

ambiental nos termos da lei ordinária. 

Parágrafo único. A lei ordinária poderá prever alíquota zero para embarcações 

e aeronaves de zero emissão de dióxido de carbono ou com alta eficiência energético-

ambiental. 

Seção III 
Dos Demais Produtos Sujeitos ao Imposto Seletivo 

 

Art.  421. Observado o disposto nos arts. 418 e 419, as alíquotas do Imposto 

Seletivo aplicáveis nas operações com os bens e os serviços referidos no Anexo XVII são 

aquelas previstas em lei ordinária. 

§ 1º Serão aplicadas alíquotas ad valorem cumuladas com alíquotas 

específicas para: 

I - produtos fumígenos classificados na posição 2402 da NCM/SH; e
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II - bebidas alcoólicas, em que as alíquotas específicas devem considerar o 

produto do teor alcoólico pelo volume dos produtos. 

§ 2º As alíquotas do Imposto Seletivo estabelecidas nas operações com bens 

minerais extraídos respeitarão o percentual máximo de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento). 

§ 3º Lei ordinária poderá estabelecer alíquotas específicas para os demais 

produtos fumígenos não referidos no inciso I do § 1º, as quais serão aplicadas 

cumulativamente com as alíquotas ad valorem. 

§ 4º As alíquotas ad valorem estabelecidas nas operações com bebidas 

alcoólicas poderão ser diferenciadas por categoria de produto e progressivas em virtude do 

teor alcoólico. 

§ 5º As alíquotas do Imposto Seletivo incidentes sobre bebidas alcoólicas e 

produtos fumígenos serão fixadas de forma escalonada, de modo a incorporar, a partir de 

2029 até 2033, progressivamente, o diferencial entre as alíquotas de ICMS incidentes sobre 

as bebidas alcoólicas e os produtos fumígenos e as alíquotas modais desse imposto. 

§ 6º O ajuste de que trata o § 5º: 

I – no caso das bebidas alcóolicas poderá ser realizado por estimativa para o 

conjunto das bebidas ou ser diferenciado por categoria de bebidas; e 

II - não condicionará a fixação das alíquotas do Imposto Seletivo à 

manutenção da carga tributária dos setores ou de categorias específicas. 

§ 7º As alíquotas aplicáveis a bebidas alcoólicas poderão ser estabelecidas de 

modo a diferenciar as operações realizadas pelos pequenos produtores, definidos em lei 

ordinária. 

§ 8º Para assegurar o disposto no 7º, as alíquotas poderão ser: 

I - progressivas em função do volume de produção; e 

II – diferenciadas por categoria de produto.
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Art.  422. Caso o gás natural seja destinado à utilização como insumo em 

processo industrial, a alíquota estabelecida na forma do § 2º do art. 421 desta Lei 

Complementar deverá ser fixada em zero. 

§ 1º Para fins de aplicação do disposto no caput, o adquirente ou o importador 

deverá, na forma do regulamento, declarar que o gás natural será destinado à utilização como 

insumo em processo industrial. 

§ 2º Na hipótese de ser dado ao gás natural adquirido ou importado com 

redução de alíquota destino diverso daquele previsto no caput, o adquirente ou o importador 

deverá recolher o Imposto Seletivo calculado com a aplicação da alíquota estabelecida na 

forma do § 2º do art. 421 desta Lei Complementar, acrescida de multa e juros de mora nos 

termos do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, na condição de: 

I - responsável, para o adquirente; ou 

II - contribuinte, para o importador. 

 

 

CAPÍTULO V 
DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

 

Art.  423. O contribuinte do Imposto Seletivo é: 

I - o fabricante, na primeira comercialização, na incorporação do bem ao ativo 

imobilizado, na tradição do bem em transação não onerosa ou no consumo do bem; 

II - o importador na entrada do bem de procedência estrangeira no território 

nacional; 

III - o arrematante na arrematação; 

IV - o produtor-extrativista que realiza a extração; ou 

V - o fornecedor do serviço, ainda que residente ou domiciliado no exterior, 

na hipótese de que trata o inciso VII do § 1º do art. 408 desta Lei Complementar.
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Art.  424. São obrigados ao pagamento do Imposto Seletivo como 

responsáveis, sem prejuízo das demais hipóteses previstas em lei e da aplicação da pena de 

perdimento: 

I - o transportador, em relação aos produtos tributados que transportar 

desacompanhados da documentação fiscal comprobatória de sua procedência; 

II - o possuidor ou detentor, em relação aos produtos tributados que possuir 

ou mantiver para fins de venda ou industrialização, desacompanhados da documentação 

fiscal comprobatória de sua procedência; 

III - o proprietário, o possuidor, o transportador ou qualquer outro detentor de 

produtos nacionais saídos do fabricante com imunidade para exportação, encontrados no 

País em situação diversa, exceto quando os produtos estiverem em trânsito: 

a) destinados ao uso ou ao consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves 

de tráfego internacional, com pagamento em moeda conversível; 

b) destinados a lojas francas, em operação de venda direta, nos termos e 

condições estabelecidos pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; 

c) adquiridos pela empresa comercial exportadora de que trata o art. 82 desta 

Lei Complementar, com o fim específico de exportação, e remetidos diretamente do 

estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por 

conta e ordem da adquirente; ou 

d) remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o 

despacho aduaneiro de exportação. 

Parágrafo único. Caso o fabricante tenha de qualquer forma concorrido para 

a hipótese prevista no inciso III do caput, ficará solidariamente responsável pelo pagamento 

do imposto. 

 

CAPÍTULO VI 
DA EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA 
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Art.  425. O Imposto Seletivo não incide no fornecimento de bens com o fim 

específico de exportação a empresa comercial exportadora que atenda ao disposto no caput 

e nos §§ 1º e 2º do art. 82 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos bens de que trata o 

inciso VII do § 6º do art. 153 da Constituição Federal. 

Art.  426. A empresa comercial exportadora fica responsável pelo 

recolhimento do Imposto Seletivo que não foi pago no fornecimento de bens para a empresa 

comercial exportadora, nas hipóteses de que trata § 5º do art. 82 desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, considera-se devido o Imposto Seletivo 

na data de ocorrência do fato gerador, conforme definido no art. 411 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Os valores que não forem pagos ficarão sujeitos à incidência de multa e 

juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar. 

§ 3º Aplica-se ao Imposto Seletivo o disposto no § 10 do art. 82 desta Lei 

Complementar. 

 

CAPÍTULO VII 
DA PENA DE PERDIMENTO 

 

Art.  427. Sem prejuízo das demais hipóteses legais, aplica-se a pena de 

perdimento nas hipóteses de transporte, depósito ou exposição à venda dos produtos 

fumígenos relacionados no Anexo XVII desacompanhados da documentação fiscal 

comprobatória de sua procedência. 

§ 1º A aplicação da pena de perdimento de que trata o caput deste artigo, não 

prejudica a cobrança do Imposto Seletivo devido. 

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, caso os bens estejam em transporte, 

aplica-se também a pena de perdimento ao veículo utilizado, se as circunstâncias 
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evidenciarem que o proprietário do veículo, seu possuidor ou seus prepostos, mediante ação 

ou omissão, contribuiu para a prática do ilícito, facilitou sua ocorrência ou dela se beneficiou. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º: 

I - considera-se omissão do proprietário do veículo, seu possuidor ou seus 

prepostos a não exigência de documentação idônea nas situações em que as características, 

volume ou quantidade de bens transportados por conta e ordem do contratante ou passageiro 

permita inferir a prática ilícita; 

II - presume-se a concorrência do proprietário do veículo, seu possuidor ou 

seus prepostos na prática do ilícito nas situações em que constatada adaptação da estrutura 

veicular tendente a ocultar as mercadorias transportadas; 

III - é irrelevante a titularidade do veículo e o valor dos bens transportados; e 

IV - compete às locadoras de veículos acautelarem-se dos antecedentes dos 

locatários ou condutores habilitados, sob pena de presunção da sua colaboração para a 

prática do ilícito. 

Art.  428. Ressalvado o caso de exportação, o tabaco em folhas tratadas, total 

ou parcialmente destaladas, aparadas ou não, mesmo cortadas em forma regular ou picadas, 

somente será vendido ou remetido a empresa industrializadora de charutos, cigarros, 

cigarrilhas ou de fumo desfiado, picado, migado ou em pó, em rolo ou em corda. 

§ 1º Fica admitida a comercialização dos produtos de que trata o caput deste 

artigo entre estabelecimentos que exerçam a atividade de beneficiamento e 

acondicionamento por enfardamento. 

§ 2º O Poder Executivo da União exigirá, para as operações de que trata este 

artigo, os meios de controle necessários. 

§ 3º Os bens encontrados em transporte, depósito ou exposição a venda em 

desacordo à determinação do caput estão sujeitos à pena prevista no art. 427 desta Lei 

Complementar.
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§ 4º A venda, remessa ou comercialização dos bens em desacordo com a 

determinação do caput e do § 1º deste artigo sujeita o infrator à multa em montante 

equivalente ao valor do imposto devido na operação. 

 

CAPÍTULO VIII 
DA APURAÇÃO 

 

Art.  429. O período de apuração do Imposto Seletivo será mensal e o 

regulamento estabelecerá: 

I - o prazo para conclusão da apuração; e 

II - a data de vencimento. 

Art.  430. A apuração relativa ao Imposto Seletivo deverá consolidar as 

operações realizadas por todos os estabelecimentos do contribuinte. 

 

CAPÍTULO IX 
DO PAGAMENTO 

 

Art.  431. O Imposto Seletivo será pago mediante recolhimento do montante 

devido pelo sujeito passivo. 

Art.  432. O pagamento do Imposto Seletivo será centralizado em um único 

estabelecimento e, na forma do seu regulamento, poderá ocorrer na liquidação financeira da 

operação (split payment), observado o disposto nos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar. 

 

TÍTULO III 
DO IMPOSTO SELETIVO SOBRE IMPORTAÇÕES 

 

Art.  433. Aplica-se ao Imposto Seletivo, na importação de bens materiais, o 

disposto: 
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I - no art. 65 desta Lei Complementar, em relação ao fato gerador; 

II - no art. 66 e no inciso III do art. 412 desta Lei Complementar, em relação 

à não incidência;  

III - no art. 67 desta Lei Complementar, em relação ao momento da ocorrência 

do fato gerador; e  

IV - nos arts. 72, 73 e 74 desta Lei Complementar, em relação à sujeição 

passiva.  

§ 1º As alíquotas do Imposto Seletivo incidentes na importação serão fixadas 

em lei ordinária.  

§ 2º Caso a alíquota do Imposto Seletivo seja ad valorem, a sua base de 

cálculo, na importação, será o valor aduaneiro acrescido do montante do Imposto sobre a 

Importação. 

§ 3º O Imposto Seletivo, na importação, deverá ser pago no registro da 

declaração de importação. 

§ 4º Fica suspenso o pagamento do Imposto Seletivo incidente na importação 

de bens materiais quando admitidos nos regimes a que se referem os Capítulos I e II do 

Título II do Livro I, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

§ 5º No caso de lojas francas, a suspensão de que trata o § 5º deste artigo 

alcança os bens importados e os bens adquiridos no mercado interno. 

§ 6º No caso de bens admitidos temporariamente no País para utilização 

econômica, a suspensão do pagamento do Imposto Seletivo será parcial, devendo ser pago 

proporcionalmente ao tempo de permanência dos bens no País, nos termos do art. 89 desta 

Lei Complementar. 

Art.  434. São isentas do pagamento do Imposto Seletivo na importação de 

bens materiais:  

I - as bagagens de viajantes e de tripulantes, acompanhadas ou 

desacompanhadas, quando submetidas ao regime de tributação especial; e 
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II - as remessas internacionais, quando submetidas ao regime de tributação 

simplificada. 

 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.  435. As alíquotas específicas referidas neste Livro serão atualizadas 

uma vez ao ano, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Art.  436. A RFB poderá estabelecer sistema de comunicação eletrônica a ser 

atribuído como DTE, que será utilizado para fins de notificação, intimação ou avisos 

previstos na legislação do Imposto Seletivo. 

Art.  437. A lei deverá prever os critérios em que as ações de mitigação de 

danos ambientais ou à saúde humana implicarão redução em até 25% (vinte e cinco por 

cento) da alíquota do Imposto Seletivo. 

 

 
LIVRO III 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 

TÍTULO I 
DA ZONA FRANCA DE MANAUS, DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO E DA 

DEVOLUÇÃO DO IBS E DA CBS AO TURISTA ESTRANGEIRO  
 

CAPÍTULO I 
DA ZONA FRANCA DE MANAUS 

 

Art.  438. Os benefícios relativos à Zona Franca de Manaus estabelecidos 

neste Capítulo aplicam-se até a data estabelecida pelo art. 92-A do ADCT. 

Art.  439. Para fins deste Capítulo, considera-se: 

I - Zona Franca de Manaus a área definida e demarcada pela legislação 

específica;
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II - indústria incentivada a pessoa jurídica contribuinte do IBS e da CBS e 

habilitada na forma do art. 441 desta Lei Complementar para fruição de benefícios fiscais na 

industrialização de bens na Zona Franca de Manaus, exceto aqueles de que trata o art. 440 

desta Lei Complementar; 

III - bem intermediário: 

a) o produto industrializado destinado à incorporação ou ao consumo em processo de 

industrialização de outros bens, desde que o destinatário imediato seja estabelecimento 

industrial; 

b) o produto destinado à embalagem pelos estabelecimentos industriais; 

IV - bem final, aquele sobre o qual não se agrega mais valor no processo 

produtivo e que é destinado ao consumo. 

Parágrafo único. Para fins deste Capítulo, em todas as operações entre partes 

relacionadas observar-se-á o disposto no § 6º do art. 12 desta Lei Complementar. 

Art.  440. Não estão contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca 

de Manaus: 

a) armas e munições; 

b) fumo e seus derivados; 

c) bebidas alcoólicas; 

d) automóveis de passageiros; 

e) petróleo, lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo; e 

f) produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações 

cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul), se destinados exclusivamente a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou 

se produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em 

conformidade com processo produtivo básico.
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Art.  441. Nos termos definidos em regulamento, é condição para habilitação 

aos incentivos fiscais da Zona Franca de Manaus: 

I - a inscrição específica em cadastro da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus - Suframa, para a pessoa jurídica que desenvolva atividade comercial ou 

fornecimento de serviços; e  

II - a inscrição específica e aprovação de projeto técnico-econômico pelo 

Conselho de Administração da Suframa, com base nos respectivos processos produtivos 

básicos, para pessoa jurídica que desenvolva atividade industrial. 

Parágrafo único. No processo de aprovação dos projetos e dos processos 

produtivos básicos de que trata este artigo, deverão ser ouvidos o Estado do Amazonas e o 

Município de Manaus. 

Art.  442. Fica suspensa a incidência do IBS e da CBS na importação de bem 

material realizada por indústria incentivada para utilização na Zona Franca de Manaus. 

§ 1º Não se aplica a suspensão de que trata o caput às importações de: 

I - bens não contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca de Manaus 

previstos no art. 440 desta Lei Complementar; e 

II - bens de uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 desta Lei 

Complementar, salvo se demonstrado que são necessários ao desenvolvimento da atividade 

do contribuinte vinculada ao projeto técnico-econômico aprovado. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção: 

I - quando os bens importados forem consumidos ou incorporados em 

processo produtivo do importador na Zona Franca de Manaus; 

II - após a depreciação integral do bem ou a permanência por 48 (quarenta e 

oito) meses no ativo imobilizado do estabelecimento adquirente, o que ocorrer primeiro. 

§ 3º Caso os bens importados com a suspensão de que trata o caput sejam 

remetidos para fora da Zona Franca de Manaus antes da conversão em isenção de que trata 

o § 2º, o importador deverá recolher os tributos suspensos com os acréscimos legais cabíveis, 
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na forma dos § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, permitida a apropriação e a utilização 

de créditos na forma dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar em relação aos valores 

efetivamente pagos, exceto em relação aos acréscimos legais. 

Art.  443. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre operação originada fora da Zona Franca de Manaus que destine bem material 

industrializado de origem nacional a contribuinte estabelecido na Zona Franca de Manaus 

que seja: 

I - habilitado nos termos do art. 441 desta Lei Complementar; e 

II - sujeito ao regime regular do IBS e da CBS ou optante pelo regime do 

Simples Nacional de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a operações com bens de que trata o § 

1º do art. 442. 

§ 2º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que realiza as 

operações de que trata o caput poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações 

antecedentes, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º Deverão ser instituídos controles específicos para verificação da entrada 

na Zona Franca de Manaus dos bens materiais de que trata o caput, nos termos do 

regulamento. 

§ 4º Caso não haja comprovação de que os bens destinados à Zona Franca de 

Manaus ingressaram no destino, nos prazos estabelecidos em regulamento, o contribuinte 

deverá recolher o valor de IBS e de CBS que seria devido caso não houvesse a redução a 

zero de alíquotas, com os acréscimos legais cabíveis, na forma do § 2º do art. 29 desta Lei 

Complementar. 

§ 5º O disposto no caput se aplica também à operação com bem material 

intermediário submetido a industrialização por encomenda. 

Art.  444. O IBS incidirá sobre a entrada, no estado do Amazonas, de bens 

materiais que tenham sido contemplados com a redução a zero de alíquotas nos termos do 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

381

1282 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

381 

art. 443 desta Lei Complementar, exceto se destinados a indústria incentivada para utilização 

na Zona Franca de Manaus. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput: 

I - o contribuinte do IBS será o destinatário da operação de que trata o caput 

do art. 443 desta Lei Complementar; 

II - a base de cálculo do imposto será o valor da operação de que trata o caput 

do art. 443 desta Lei Complementar; 

III - o IBS será cobrado mediante aplicação de alíquota correspondente a 70% 

(setenta por cento) da alíquota que incidiria na respectiva operação caso não houvesse a 

redução a zero estabelecida pelo art. 443 desta Lei Complementar. 

§ 2º O valor do IBS pago na forma do inciso III do § 1º permitirá ao 

contribuinte a apropriação e a utilização do crédito do imposto, na forma dos arts. 47 a 57 

desta Lei Complementar. 

Art.  445. Fica concedido ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

habilitado nos termos do art. 441 desta Lei Complementar crédito presumido de IBS relativo 

à aquisição de bem material industrializado de origem nacional contemplado pela redução a 

zero da alíquota do IBS nos termos do art. 443 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da operação contemplada pela redução a 

zero da alíquota do IBS nos termos do art. 443 desta Lei Complementar: 

I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Sul e Sudeste, exceto do Estado do Espírito Santo; e 

II - 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e do Estado do Espírito Santo. 

§ 2º O crédito presumido deverá ser estornado caso:
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I - não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino na Zona 

Franca de Manaus nos prazos estabelecidos em regulamento, exigindo-se os acréscimos 

legais cabíveis nos termos do§ 2º do art. 29 desta Lei Complementar; 

II - o bem seja revendido para fora da ZFM ou transferido para fora da ZFM, 

não se exigindo acréscimos legais caso o estorno seja efetuado tempestivamente. 

§ 3º Quando do retorno ao encomendante, de bens submetidos a 

industrialização por encomenda, o crédito presumido de que trata o caput se aplica, tão 

somente, ao valor agregado neste processo de industrialização. 

Art.  446. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre operação realizada por indústria incentivada que destine bem material intermediário 

para outra indústria incentivada na Zona Franca de Manaus, desde que a entrega ou 

disponibilização dos bens ocorra dentro da referida área. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a operações com bens de que trata o § 

1º do art. 442 desta Lei Complementar. 

§ 2º Ficam assegurados ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 

CBS que realiza as operações de que trata o caput a apropriação e a utilização dos créditos 

relativos às operações antecedentes, nos termos dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º O disposto no caput se aplica também à operação com bem material 

intermediário submetido a industrialização por encomenda, em relação ao valor adicionado 

na industrialização. 

Art.  447. Fica concedido à indústria incentivada na Zona Franca de Manaus, 

sujeita ao regime regular do IBS e da CBS, crédito presumido de IBS relativo à aquisição de 

bem intermediário produzido na referida área, desde que o bem esteja contemplado pela 

redução a zero de alíquota estabelecida pelo art. 445 desta Lei Complementar e seja utilizado 

para incorporação ou consumo na produção de bens finais. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação do percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor da 
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operação contemplada pela redução a zero da alíquota do IBS estabelecida pelo art. 445 desta 

Lei Complementar. 

§ 2º No momento do retorno ao encomendante, de bens submetidos a 

industrialização por encomenda, o crédito presumido de que trata o caput se aplica, tão 

somente, ao valor agregado neste processo de industrialização. 

Art.  448. Ficam concedidos à indústria incentivada na Zona Franca de 

Manaus créditos presumidos de IBS e de CBS relativos à operação que destine ao território 

nacional, inclusive para a própria Zona Franca de Manaus, bem material produzido pela 

própria indústria incentivada na referida área nos termos do projeto econômico aprovado, 

exceto em relação às operações previstas no art. 445 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de IBS de que trata o caput será calculado mediante 

a aplicação dos seguintes percentuais sobre o saldo devedor do IBS no período de apuração: 

I - 55% (cinquenta e cinco por cento) para bens de consumo final; 

II - 75% (setenta e cinco por cento) para bens de capital;  

III - 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) para bens 

intermediários; e 

IV - 100% (cem por cento) para bens de informática e para os produtos que a 

legislação do Estado do Amazonas, até 31 de dezembro de 2023, estabeleceu crédito 

estímulo de ICMS neste percentual. 

§ 2º O crédito presumido de CBS de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da operação registrado em documento 

fiscal idôneo: 

I - 6% (seis por cento) na venda de produtos, nos termos do art. 452 desta Lei 

Complementar; ou 

II - 2% (dois por cento) nos demais casos. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica a operações:
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I - não sujeitas à incidência ou contempladas por hipóteses de isenção, 

alíquota zero, suspensão ou diferimento do IBS e da CBS; e 

II - com bens não contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca de 

Manaus, previstos no art. 440 desta Lei Complementar. 

§ 4º Aos adquirentes dos bens de que trata o caput sujeitos ao regime regular

do IBS e da CBS, é garantida a apropriação e a utilização integral dos créditos relativos ao 

IBS e à CBS pelo valor dos referidos tributos incidentes sobre a operação registrados em 

documento fiscal idôneo, observadas as regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei 

Complementar. 

Art.  449. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da CBS incidentes sobre as 

operações realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas na Zona Franca de Manaus com 

bem material de origem nacional ou com serviços prestados fisicamente, quando destinadas 

a pessoa física ou jurídica localizadas dentro da referida área. 

Parágrafo único. O contribuinte que realizar as operações de que trata o caput 

poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações antecedentes, observado o 

disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  450. Os créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos pelos arts. 

445, 447 e 448 desta Lei Complementar somente poderão ser utilizados para compensação, 

respectivamente, com o valor do IBS e da CBS devidos pelo contribuinte, vedada a 

compensação com outros tributos e o ressarcimento em dinheiro. 

Parágrafo único. O direito à utilização dos créditos presumidos de que trata o 

caput extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do mês subsequente àquele 

em que ocorrer sua apropriação. 

Art.  451. As operações com bens e serviços ocorridas dentro da Zona Franca 

de Manaus ou destinadas à referida área, inclusive importações, que não estejam 

contempladas pelo disposto nos arts. 442, 443, 444 e 446 desta Lei Complementar sujeitam-

se à incidência do IBS e da CBS com base nas demais regras previstas nesta Lei 

Complementar.
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Art.  452. A partir de 1º de janeiro de 2027, as alíquotas do IPI ficam 

reduzidas a zero para produtos sujeitos a alíquota inferior a 6,5% (seis inteiros e cinco 

décimos por cento) prevista na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - Tipi vigente em 31 de dezembro de 2023 e que tenham: 

I - sido industrializados na Zona Franca de Manaus no ano de 2024; ou 

II - projeto técnico-econômico aprovado pelo Conselho de Administração da 

Suframa (CAS) entre 1º de janeiro de 2022 e a data de publicação desta Lei. 

§ 1º Serão beneficiados por crédito presumido de CBS, nos termos do inciso 

I do § 2º do art. 448 desta Lei Complementar os produtos:  

I - de que trata o caput deste artigo ou 

II - que obedeçam aos critérios previstos nos incisos I e II do caput e estejam 

sujeitos à alíquota zero de IPI prevista na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - Tipi vigente em 31 de dezembro de 2023.  

§ 2º A redução a zero das alíquotas a que se refere o caput deste artigo não 

alcança os produtos enquadrados como bem de tecnologia da informação e comunicação, 

conforme regulamentação do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 3º O Poder Executivo da União divulgará a lista dos produtos cuja alíquota 

de IPI tenha sido reduzida a zero nos termos deste artigo. 

Art.  453. Em relação a bens sem similar nacional cuja produção venha a ser 

instalada na Zona Franca de Manaus: 

I - o crédito presumido de CBS de que trata o art. 447 desta Lei Complementar 

será calculado mediante aplicação do percentual estabelecido pelo inciso I do § 2º do referido 

artigo; ou 

II – a alíquota do IPI será de, no mínimo, 6,5% (seis inteiros e cinco décimos 

por cento), podendo o chefe do Poder Executivo da União majorá-la ou restabelecê-la, 

atendidas as seguintes condições: 

a) a majoração da alíquota será de, no máximo, trinta pontos percentuais;
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b) a alíquota resultante do restabelecimento não poderá ser inferior à prevista 

no inciso II do caput deste artigo; 

c) a redução ou restabelecimento não poderá ser efetivada antes de decorridos 

60 sessenta) meses da fixação ou majoração da alíquota do IPI; 

d) a redução deverá ser feita de forma gradual, limitada a, no máximo, cinco 

pontos percentuais por ano. 

§ 1º No caso de bens com similar nacional cuja produção venha a ser instalada 

na Zona Franca de Manaus, ficam assegurados os incentivos tributários de que trata esta Lei, 

salvo os previstos nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 2º Aplicam-se as condições previstas no inciso II do caput e suas alíneas 

para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus que possuam alíquota positiva 

de IPI. 

Art.  454. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente dos 

benefícios previstos neste Capítulo, inclusive em decorrência dos créditos presumidos 

previstos nos arts. 445, 447 e 448 desta Lei Complementar, deverá ser considerada para 

fixação das alíquotas de referência. 

Art.  455. O Estado do Amazonas poderá instituir contribuição de 

contrapartida semelhante àquelas existentes em 31 de dezembro de 2023, desde que 

destinadas ao financiamento do ensino superior, ao fomento da micro, pequena e média 

empresa e da interiorização do desenvolvimento, conforme previsão do caput do art. 92-B 

do ADCT da Constituição Federal, devendo observar que: 

I – o percentual da contrapartida prevista no caput será de 1,5% (um ponto e 

meio percentual), calculado sobre o faturamento das indústrias incentivadas; 

II – a contrapartida a que se refere o caput será cobrada a partir do ano de 

2033, quando do fim da transição prevista nos arts. 124 a 133 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; 

III – no ano de 2033, a cobrança da contrapartida prevista no caput será 

equivalente a 10% (dez por cento) do percentual previsto no Inciso I, ficando o complemento 
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de 90% (noventa por cento) à cargo da recomposição prevista no art. 131, §1º, II do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

IV – de 2034 a 2073, o percentual da cobrança da contrapartida prevista no 

caput será acrescido à razão de 1/45 (um quarenta e cinco avos) por ano ao percentual 

aplicado no ano de 2033, ficando o complemento à cargo da recomposição prevista no art. 

131, §1º, III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO 

 

Art.  456. Os benefícios relativos às Áreas de Livre Comércio estabelecidos 

neste Capítulo aplicam-se até 31 de dezembro de 2050. 

Art.  457. Para fins do disposto nesta Lei Complementar, as seguintes áreas 

de livre comércio ficam contempladas com regime favorecido: 

I - Tabatinga, no Amazonas, criada pela Lei nº 7.965, de 22 de dezembro de 

1989; 

II - Guajará-Mirim, em Rondônia, criada pela Lei nº 8.210, de 19 de julho de 

1991; 

III - Boa Vista e Bonfim, em Roraima, criadas pela Lei nº 8.256, de 25 de 

novembro de 1991; 

IV - Macapá e Santana, no Amapá, criada pelo art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 

de dezembro de 1991; e 

V - Brasiléia, com extensão a Epitaciolândia, e Cruzeiro do Sul, no Acre, 

criadas pela Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. 

Art.  458. Nos termos definidos em regulamento, é condição para habilitação 

aos incentivos fiscais das Áreas de Livre Comércio:
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I - a inscrição específica em cadastro da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus - Suframa, para a pessoa jurídica que desenvolva atividade comercial ou 

fornecimento de serviços; e  

II - a inscrição específica e aprovação de projeto técnico-econômico pelo 

Conselho de Administração da Suframa para desenvolvimento de atividade de 

industrialização de produtos em cuja composição final haja preponderância de matérias-

primas de origem regional, provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os 

minérios do Capítulo 26 da NCM/SH, ou agrossilvopastoril, observada a legislação 

ambiental pertinente. 

§ 1º No processo de aprovação dos projetos de que trata este artigo, deverá 

ser ouvido o Poder Executivo do Estados em que localizada a Área de Livre Comércio. 

§ 2º A Suframa disciplinará os critérios para caracterização da preponderância 

de matéria-prima de origem regional na composição final do produto de que que trata o 

inciso II do caput. 

Art.  459. Fica suspensa a incidência do IBS e da CBS na importação de bem 

material realizada por indústria habilitada na forma do inciso II do caput do art. 458 desta 

Lei Complementar e sujeita ao regime regular do IBS e da CBS para incorporação em seu 

processo produtivo. 

§ 1º Não se aplica a suspensão de que trata o caput às importações de: 

I - bens de que trata o art. 440 desta Lei Complementar; e 

II - bens de uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 desta Lei 

Complementar, salvo se demonstrado que são necessários ao desenvolvimento da atividade 

econômica do contribuinte vinculada ao projeto econômico aprovado. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção: 

I - quando os bens importados forem consumidos ou incorporados em 

processo produtivo do importador na respectiva Área de Livre Comércio;
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II - após a depreciação integral do bem ou a permanência por 48 (quarenta e 

oito) meses no ativo imobilizado do estabelecimento adquirente, o que ocorrer primeiro. 

§ 3º Caso os bens importados com a suspensão de que trata o caput sejam

remetidos para fora da Área de Livre Comércio antes da conversão em isenção de que trata 

o § 2º, o importador deverá recolher os tributos suspensos com os acréscimos legais cabíveis,

na forma do§ 2º do art. 29 desta Lei Complementar, permitida a apropriação e utilização de

créditos na forma dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar em relação aos valores

efetivamente pagos, exceto em relação aos acréscimos legais cabíveis.

Art.  460. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre operação originada fora da área de livre comércio que destine bem material 

industrializado de origem nacional a contribuinte estabelecido na área de livre comércio que 

seja: 

I - habilitado nos termos do art. 458 desta Lei Complementar; e 

II - sujeito ao regime regular do IBS e da CBS ou optante pelo regime do 

Simples Nacional de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica às operações com bens de que trata o

§ 1º do art. 459 desta Lei Complementar.

§ 2º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que realiza as

operações de que trata o caput poderá apropriar e utilizar créditos relativos às operações 

antecedentes, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º Deverão ser instituídos controles específicos para verificação da entrada

nas Áreas de Livre Comércio dos bens de que trata o caput, nos termos do regulamento. 

§ 4º Caso não haja comprovação de que os bens destinados às Áreas de Livre

Comércio ingressaram no destino, nos prazos estabelecidos em regulamento, o contribuinte 

deverá recolher o valor de IBS e de CBS que seria devido caso não houvesse a redução a 

zero de alíquotas, com os acréscimos legais cabíveis nos termos do§ 2º do art. 29 desta Lei 

Complementar.
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Art.  461. O IBS incidirá sobre a entrada, no estado em que localizada a área 

de livre comércio, de bens materiais que tenham sido contemplados com a redução a zero de 

alíquotas nos termos do art. 460 desta Lei Complementar, exceto se destinados a indústria 

incentivada para utilização nas Áreas de Livre Comércio. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput: 

I - o contribuinte do IBS será o destinatário da operação de que trata o caput 

do art. 460 desta Lei Complementar; 

II - a base de cálculo do imposto será o valor da operação de que trata o caput 

do art. 460 desta Lei Complementar; 

III - o IBS será cobrado mediante aplicação de alíquota correspondente a 70% 

(setenta por cento) da alíquota que incidiria na respectiva operação caso não houvesse a 

redução a zero estabelecida pelo art. 460 desta Lei Complementar. 

§ 2º O valor do IBS pago na forma do inciso III do § 1º permitirá ao 

contribuinte a apropriação e a utilização do crédito do imposto, na forma dos arts. 47 a 57 

desta Lei Complementar. 

§ 3º O valor do IBS pago na forma do § 4º do art. 460 desta Lei Complementar 

permitirá ao contribuinte a apropriação e utilização do crédito do imposto na forma dos arts. 

47 a 57 desta Lei Complementar, exceto em relação aos acréscimos legais. 

Art.  462. Fica concedido ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

da CBS e habilitado na forma do art. 458 desta Lei Complementar crédito presumido de IBS 

relativo à aquisição de bem material industrializado de origem nacional contemplado pela 

redução a zero da alíquota do IBS nos termos do art. 460 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da operação contemplada pela redução a 

zero da alíquota do IBS nos termos do art. 460 desta Lei Complementar: 

I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Sul e Sudeste, exceto do Estado do Espírito Santo; e
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II - 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e do Estado do Espírito Santo. 

§ 2º O crédito presumido deverá ser estornado caso: 

I - não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino na Área 

de Livre Comércio nos prazos estabelecidos em regulamento, exigindo-se os acréscimos 

legais cabíveis nos termos do § 2º do art. 29;  

II - o bem seja revendido para fora da Área de Livre Comércio ou transferido 

para fora da Área de Livre Comércio, não se exigindo acréscimos legais caso o estorno seja 

efetuado tempestivamente. 

Art.  463. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da CBS incidentes sobre as 

operações realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas na Área de Livre Comércio com 

bem material de origem nacional ou serviços prestados fisicamente, quando destinados a 

pessoa física ou jurídica localizadas dentro da referida área.  

Parágrafo único. O contribuinte que realizar as operações de que trata o caput 

poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações antecedentes, observado o 

disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  464. Fica concedido à indústria sujeita ao regime regular de IBS e de 

CBS e habilitada na forma do inciso II do caput do art. 458 desta Lei Complementar créditos 

presumidos de CBS relativo à operação que destine ao território nacional bem material 

produzido pela própria indústria na referida área nos termos do projeto econômico aprovado. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação do percentual de 6% (seis por cento) sobre o valor da operação registrado em 

documento fiscal idôneo. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica a operações: 

I - não sujeitas à incidência ou contempladas por hipóteses de isenção, 

alíquota zero, suspensão ou diferimento da CBS; 

II - com bens de que trata o art. 440 desta Lei Complementar.
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§ 3º Aos adquirentes dos bens de que trata o caput, caso estejam sujeitos ao 

regime regular do IBS e da CBS, é garantida a apropriação integral dos créditos relativos à 

CBS pelo valor incidente na operação registrado em documento fiscal idôneo, observadas as 

regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  465. Os créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos pelos arts. 

462 e 464 desta Lei Complementar somente poderão ser utilizados para compensação, 

respectivamente, com valores de IBS e CBS devidos pelo contribuinte, vedada a 

compensação com outros tributos e o ressarcimento em dinheiro. 

Parágrafo único. O direito à utilização dos créditos presumidos de que trata o 

caput extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do mês subsequente àquele 

em que ocorrer sua apropriação. 

Art.  466. Para fins deste Capítulo, em todas as operações entre partes 

relacionadas observar-se-á o disposto no § 6º do art. 12 desta Lei Complementar. 

Art.  467. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente dos 

benefícios previstos nesta Seção, inclusive em decorrência dos créditos presumidos previstos 

nos arts. 462 e 464 desta Lei Complementar, deverá ser considerada para fixação das 

alíquotas de referência. 

 

CAPÍTULO III 
DA DEVOLUÇÃO DO IBS E DA CBS AO TURISTA ESTRANGEIRO 

 

Art.  468. Ato Conjunto do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS 

poderá prever que o valor do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento de bens materiais 

para domiciliado ou residente no exterior, realizado no País durante permanência inferior a 

90 (noventa) dias, será devolvido a este no momento em que ocorrer sua saída do território 

nacional. 

§ 1º A restituição do IBS e da CBS de que trata o caput observará o seguinte:
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I - será aplicada apenas aos bens adquiridos constantes de sua bagagem 

acompanhada, durante o período de permanência do residente ou domiciliado no exterior, 

fornecidos por contribuintes habilitados; 

II - será aplicada apenas às saídas por via aérea ou marítima; 

III - poderá ser solicitada a comprovação física de que o bem objeto da 

devolução dos tributos consta na bagagem do domiciliado ou residente no exterior no 

momento de sua saída do território nacional; e 

IV - poderá ser descontada do montante da devolução parcela para pagamento 

dos custos administrativos relacionados ao benefício de que trata este artigo. 

§ 2º O Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS regulamentarão o 

disposto neste artigo, inclusive em relação: 

I – a outras condições a serem observadas para solicitação da devolução de 

que trata este artigo; 

II - a forma de habilitação dos contribuintes de IBS e CBS de que trata o 

inciso I do § 1º; e 

III – a taxa de câmbio aplicável para fins do disposto no inciso II do § 1º; 

IV -  ao limite da devolução, o qual não poderá ser inferior a US$ 1.000,00 

(mil dólares norte-americanos), e terá como parâmetro o valor total de bens adquiridos por 

pessoa. 

 

TÍTULO II 
DAS COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

 

Art.  469. Nas aquisições de bens e serviços pela administração pública 

direta, por autarquias e por fundações públicas, as alíquotas do IBS e da CBS serão 

reduzidas, de modo uniforme, na proporção do redutor fixado: 

I - de 2027 a 2033, nos termos do art. 369 desta Lei Complementar; e
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II - a partir de 2034, no nível fixado para 2033. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo às aquisições que, 

cumulativamente, sejam efetuadas de forma presencial e sejam dispensadas de licitação, nos 

termos da legislação específica. 

Art.  470. O produto da arrecadação do IBS e da CBS sobre as aquisições de 

bens e serviços pela administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas 

será integralmente destinado ao ente federativo contratante, mediante redução a zero das 

alíquotas do IBS e da CBS devidos aos demais entes federativos e equivalente elevação da 

alíquota do tributo devido ao ente contratante. 

§ 1º Para fins do atendimento ao disposto no caput deste artigo: 

I - nas aquisições pela União: 

a) serão reduzidas a zero as alíquotas do IBS dos demais entes federativos; e 

b) será a alíquota da CBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 

469 desta Lei Complementar; 

II - nas aquisições por Estado: 

a) serão reduzidas a zero a alíquota da CBS e a alíquota municipal do IBS; e 

b) será a alíquota estadual do IBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 

469 desta Lei Complementar; 

III - nas aquisições por Município: 

a) serão reduzidas a zero a alíquota da CBS e a alíquota estadual do IBS; 

b) será a alíquota municipal do IBS fixada em montante equivalente à soma 

das alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o 

art. 469 desta Lei Complementar; e 

IV - nas aquisições pelo Distrito Federal:
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a) será reduzida a zero a alíquota da CBS; 

b) será a alíquota distrital do IBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 

469 desta Lei Complementar. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput e no § 1º deste artigo às aquisições que, 

cumulativamente, sejam efetuadas de forma presencial e sejam dispensadas de licitação, nos 

termos da legislação específica. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às importações efetuadas pela 

administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas, assegurada a 

igualdade de tratamento em relação às aquisições no País 

 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art.  471. Durante o período compreendido entre 2027 e 2032, os percentuais 

para incidência ou creditamento de IBS e de CBS previstos nos arts. 444, § 1º, inciso III, 

445, § 1º, 447, § 1º, 448, § 1º, 461, § 1º, inciso III, 462, § 1º, desta Lei Complementar serão 

reduzidos nas seguintes proporções: 

I - 9/10 (nove décimos), em 2029; 

II - 8/10 (oito décimos), em 2030; 

III - 7/10 (sete décimos), em 2031; e 

IV - 6/10 (seis décimos), em 2032. 

 

 

CAPÍTULO I 
DA AVALIAÇÃO QUINQUENAL 
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Art.  472. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS realizarão 

avaliação quinquenal da eficiência, eficácia e efetividade, enquanto políticas sociais, 

ambientais e de desenvolvimento econômico: 

I - da aplicação ao IBS e à CBS dos regimes aduaneiros especiais, das zonas 

de processamento de exportação e dos regimes dos bens de capital do Reporto e do Reidi, 

de que trata o Título II do Livro I; 

II - da devolução personalizada do IBS e da CBS, de que trata o Capítulo I do 

Título III do Livro I; 

III - da Cesta Básica Nacional de Alimentos, de que trata o Capítulo II do 

Título III do Livro I; 

IV - dos regimes diferenciados do IBS e da CBS, de que trata o Título IV do 

Livro I; e 

V - dos regimes específicos do IBS e da CBS, de que trata o Título V do Livro 

I. 

§ 1º A avaliação de que trata o caput deverá considerar, inclusive, o impacto 

da legislação do IBS e da CBS na promoção da igualdade entre homens e mulheres e étnico-

racial. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, a avaliação de que trata o 

caput deverá considerar o impacto sobre as desigualdades de renda. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, a composição dos produtos 

que integram a Cesta Básica Nacional de Alimentos deve ter como objetivo garantir a 

alimentação saudável e nutricionalmente adequada, em observância ao direito social à 

alimentação, devendo satisfazer os seguintes critérios: 

I - privilegiar alimentos in natura ou minimamente processados; e 

II - privilegiar alimentos consumidos majoritariamente pelas famílias de 

baixa renda. 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, consideram-se:
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I - alimentos in natura ou minimamente processados, aqueles obtidos 

diretamente de plantas, de animais ou de fungos e adquiridos para consumo sem que tenham 

sofrido alterações após deixarem a natureza ou que tenham sido submetidos a 

processamentos mínimos sem adição de sal, açúcar, gordura e óleos e outros aditivos que 

modifiquem as características do produto e substâncias de raro uso culinário; 

II - alimentos consumidos majoritariamente pelas famílias de baixa renda, 

aqueles que apresentam as maiores razões entre: 

a) a participação da despesa com o respectivo alimento sobre o total da 

despesa de alimentos das famílias de baixa renda; e 

b) a participação da despesa com o respectivo alimento sobre o total da 

despesa de alimentos das demais famílias. 

§ 5º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 4º serão 

utilizadas as informações da POF do IBGE e, para a delimitação das famílias de baixa renda, 

será tomado como referência o limite de renda monetária familiar per capita de até meio 

salário-mínimo. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso IV do caput, para fins do regime 

diferenciado de tributação, a definição dos alimentos destinados à alimentação humana 

deverá privilegiar alimentos in natura ou minimamente processados, exceto aqueles 

consumidos majoritariamente pelas famílias de alta renda. 

§ 7º O Tribunal de Contas da União e os Tribunais de Contas dos Estados e 

Municípios poderão, em decorrência do exercício de suas competências, oferecer subsídios 

para a avaliação quinquenal de que trata esse artigo. 

§ 8º Caso a avaliação quinquenal resulte em recomendações de revisão dos 

regimes e das políticas de que tratam os incisos do caput, o Poder Executivo da União deverá 

encaminhar ao Congresso Nacional projeto de lei complementar propondo: 

I - alterações no escopo e na forma de aplicação dos regimes e das políticas 

de que tratam os incisos do caput; e
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II – regime de transição para a alíquota padrão, em relação aos regimes 

diferenciados de que trata o inciso IV do caput. 

§ 9º A primeira avaliação quinquenal será realizada com base nos dados 

disponíveis no ano-calendário de 2030 e poderá resultar na apresentação de projeto de lei 

complementar pelo Poder Executivo da União, com início de eficácia para 2032, a ser 

enviado até o último dia útil de março de 2031. 

§ 10. Na avaliação quinquenal de que trata o § 9º, serão estimadas as alíquotas 

de referência de IBS e CBS que serão aplicadas a partir de 2033, considerando-se os dados 

de arrecadação desses tributos em relação aos anos de 2026 a 2030. 

§ 11. Caso a soma das alíquotas de referência estimadas de que trata o § 10 

resulte em percentual superior a 26,5% (vinte e seis inteiros e cinco décimos por cento), o 

Poder Executivo da União, ouvido o Comitê Gestor do IBS, deverá encaminhar ao 

Congresso Nacional projeto de lei complementar propondo medidas que reduzam o 

percentual a patamar igual ou inferior a 26,5% (vinte e seis inteiros e cinco décimos por 

cento). 

§ 12. O projeto de lei complementar de que trata o § 11 deverá: 

I – ser enviado ao Congresso Nacional até 90 (noventa) dias após a conclusão 

da avaliação quinquenal; 

II - estar acompanhado dos dados e dos cálculos que basearam a sua 

apresentação; e 

III - alterar o escopo e a forma de aplicação dos regimes e das políticas de que 

tratam os incisos do caput. 

§ 13. As avaliações subsequentes deverão ocorrer a cada 5 (cinco) anos, 

contados dos prazos estabelecidos no § 9º. 
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Art.  473. O Poder Executivo da União realizará avaliação quinquenal da 

eficiência, eficácia e efetividade, enquanto política social, ambiental e sanitária, da 

incidência do Imposto Seletivo de que trata o Livro II. 

§ 1º A avaliação de que trata este artigo será realizada simultaneamente à 

avaliação de que trata o art. 472 desta Lei Complementar. 

§ 2º Aplica-se à avaliação de que trata este artigo, no que couber, o disposto 

no art. 472 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO II 
DA COMPENSAÇÃO DE EVENTUAL REDUÇÃO DO MONTANTE ENTREGUE 

NOS TERMOS DO ART. 159, INCISOS I E II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM 
RAZÃO DA SUBSTITUIÇÃO DO IPI PELO IMPOSTO SELETIVO 

 

Art.  474. A partir de 2027, a União compensará, na forma deste Título, 

eventual redução no montante dos valores entregues nos termos do art. 159, incisos I e II, da 

Constituição Federal, em razão da substituição da arrecadação do IPI, pela arrecadação do 

Imposto Seletivo, conforme disposto nesta Lei Complementar. 

§ 1º A compensação de que trata o caput será apurada mensalmente, a partir 

de janeiro de 2027, pela diferença entre: 

I - o valor de referência para o mês, calculado nos termos do art. 475 desta 

Lei Complementar; e 

II - o valor entregue, no mês, em decorrência da aplicação do disposto nos 

incisos I e II do caput do art. 159 da Constituição Federal sobre o produto da arrecadação do 

IPI e do Imposto Seletivo. 

§ 2º O valor apurado nos termos do § 1º: 

I - quando negativo, será deduzido do montante apurado na forma do § 1º no 

mês subsequente;
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II - quando positivo, será entregue no segundo mês subsequente ao da 

apuração, na forma prevista nos incisos I e II do caput do art. 159 da Constituição Federal. 

§ 3º O valor de que trata o inciso II do § 2º será entregue nas mesmas datas 

previstas para a entrega dos recursos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 159 da 

Constituição Federal, observada sua distribuição em valores iguais para cada uma das 

parcelas entregue no mês. 

Art.  475. O valor de referência de que trata o inciso I do § 1º do art. 474 

desta Lei Complementar será calculado da seguinte forma: 

I - para os meses de janeiro a dezembro de 2027, corresponderá ao valor 

médio mensal de 2026, calculado nos termos do § 1º, corrigido pela variação do IPCA até o 

mês da apuração e acrescido de 2% (dois por cento); 

II - a partir de janeiro de 2028, será fixado em valor equivalente ao valor de 

referência do décimo segundo mês anterior, corrigido pela variação em 12 (doze) meses do 

produto da arrecadação da CBS, calculada com base na alíquota de referência. 

§ 1º O valor médio mensal a preços de 2026 corresponde à soma dos valores 

entregues de 2022 a 2026 em decorrência da aplicação do disposto nos incisos I e II do caput 

do art. 159 da Constituição Federal sobre o produto da arrecadação do IPI, corrigidos a 

preços de 2026 pela variação da arrecadação do IPI e divididos por 60 (sessenta). 

§ 2º A correção pela variação do IPCA de que trata o inciso I do caput será 

realizada com base: 

I - no índice do IPCA relativo ao respectivo mês de apuração; e 

II - no índice médio do IPCA para 2026. 

§ 3º O Tribunal de Contas da União publicará, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da apuração, o valor de referência de que trata o caput. 

Art.  476. O valor a ser entregue a título da compensação de que trata o art. 

474 desta Lei Complementar observará os mesmos critérios, prazos e garantias aplicáveis à 

entrega de recursos de que trata o art. 159, incisos I e II, da Constituição Federal.
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§ 1º É vedada a vinculação dos recursos da compensação de que trata o caput 

a órgão, fundo ou despesa, ressalvados: 

I - a realização de atividades da administração tributária; 

II - a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita; 

III - o pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia; 

IV - os percentuais mínimos para ações e serviços de saúde previstos no art. 

198, § 2º, da Constituição Federal; 

V - os percentuais mínimos a serem aplicados na manutenção e 

desenvolvimento do ensino conforme art. 212 da Constituição Federal; e 

VI - a parcela destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 

educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, conforme art. 212-A da 

Constituição Federal. 

§ 2º É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos da compensação de que trata o caput aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, conforme art. 160 da Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO III 

DO COMITÊ GESTOR DO IBS 
 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art.  477. Fica instituído, até 31 de dezembro de 2025, com competências 

exclusivamente normativas para editar o regulamento único do IBS, o Comitê Gestor do 

Imposto sobre Bens e Serviços (CGIBS), entidade pública com caráter técnico e operacional 

sob regime especial, com sede e foro no Distrito Federal, dotado de independência técnica, 

administrativa, orçamentária e financeira.
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§ 1º O CGIBS, nos termos da Constituição Federal e desta Lei Complementar, 

terá sua atuação caracterizada pela ausência de vinculação, tutela ou subordinação 

hierárquica a qualquer órgão da administração pública. 

§ 2º O regulamento único do IBS definirá o prazo máximo para a realização 

das atividades de cobrança administrativa, desde que não superior a 12 (doze) meses, 

contado da constituição definitiva do crédito tributário, após o qual a administração tributária 

encaminhará o expediente à respectiva procuradoria, para as providências de cobrança 

judicial ou extrajudicial cabíveis, nos termos definidos no referido regulamento. 

§ 3º O CGIBS, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderão implementar soluções integradas para a 

futura administração e a cobrança do IBS e da CBS. 

§ 4º As normas comuns ao IBS e à CBS constantes do regulamento único do 

IBS serão aprovadas por ato conjunto do CGIBS e do Poder Executivo federal. 

§ 5º O regulamento único do IBS preverá regras uniformes de conformidade 

tributária, de orientação, de autorregularização e de tratamento diferenciado a contribuintes 

que atendam a programas de conformidade do IBS estabelecidos pelos entes federativos. 

  

SEÇÃO II 

DO CONSELHO SUPERIOR DO CGIBS 

  

Art.  478. O Conselho Superior do CGIBS, instância máxima de deliberação 

do CGIBS, tem a seguinte composição: 

I – 27 (vinte e sete) membros e respectivos suplentes, representantes de cada 

Estado e do Distrito Federal; e 

II – 27 (vinte e sete) membros e respectivos suplentes, representantes do 

conjunto dos Municípios e do Distrito Federal.
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§ 1º Os membros e os respectivos suplentes de que trata: 

I – o inciso I do caput deste artigo serão indicados pelo Chefe do Poder 

Executivo de cada Estado e do Distrito Federal; e 

II – o inciso II do caput deste artigo serão indicados pelos Chefes dos Poderes 

Executivos dos Municípios e do Distrito Federal, da seguinte forma: 

a) 14 (quatorze) representantes eleitos com base nos votos de cada Município 

e do Distrito Federal, com valor igual para todos; e 

b) 13 (treze) representantes eleitos com base nos votos de cada Município e 

do Distrito Federal, ponderados pelas respectivas populações. 

§ 2º A escolha dos representantes dos Municípios no Conselho Superior do 

CGIBS, a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será efetuada mediante realização 

de eleições distintas para definição dos membros e respectivos suplentes de cada um dos 

grupos referidos nas alíneas a e b do inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 3º A eleição de que trata o § 2º deste artigo: 

I – será realizada por meio eletrônico, observado que apenas o Chefe do Poder 

Executivo Municipal em exercício terá direito a voto; 

II – terá a garantia da representação de, no mínimo, 1 (um) Município de cada 

região do País, podendo o Distrito Federal ser representante da Região Centro-Oeste; 

III – será regida pelo princípio democrático, garantida a participação de todos 

os Municípios, sem prejuízo da observância de requisitos mínimos para a candidatura, nos 

termos desta Lei Complementar e do regulamento eleitoral; 

IV – será realizada por meio de um único processo eleitoral, organizado pelas 

associações de representação de Municípios de âmbito nacional, reconhecidas na forma da 

Lei nº 14.341, de 18 de maio de 2022, cujos associados representem, no mínimo, 30% (trinta 

por cento) da população do País ou 30% (trinta por cento) dos Municípios do País, por meio 

de regulamento eleitoral próprio elaborado em conjunto pelas entidades.
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§ 4º Os Municípios somente poderão indicar, dentre os membros a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo, 1 (um) único membro titular ou suplente, inclusive 

para o processo eleitoral. 

§ 5º Cada associação, de que trata o inciso IV do § 3º, para a eleição prevista 

no § 2º, em relação aos representantes referidos na alínea a do inciso II do § 1º deste artigo, 

apresentará até uma chapa, a qual deverá contar com o apoiamento mínimo de 20% (vinte 

por cento) do total dos Municípios do País, contendo 14 (quatorze) nomes titulares, 

observado o seguinte: 

I – os nomes indicados e os respectivos Municípios comporão uma única 

chapa, não podendo constar de outra chapa; 

II – cada titular terá 2 (dois) suplentes, obrigatoriamente de Municípios 

distintos e observado o disposto no inciso I deste parágrafo; 

III – em caso de impossibilidade de atuação do titular, caberá ao primeiro 

suplente sua imediata substituição; 

IV – vencerá a eleição a chapa que obtiver mais de 50% (cinquenta por cento) 

dos votos válidos; 

V – caso nenhuma das chapas atinja o percentual de votos indicado no inciso 

IV deste parágrafo, será realizado um segundo turno de votação com as 2 (duas) chapas mais 

votadas, hipótese em que será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria dos votos 

válidos. 

§ 6º Cada associação, de que trata o inciso IV do § 3º, para a eleição prevista 

no § 2º, em relação aos representantes referidos na alínea b do inciso II do § 1º deste artigo, 

apresentará até uma chapa, a qual deverá contar com o apoiamento de Municípios que 

representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total da população do País, contendo 13 

(treze) nomes titulares, observado o disposto nos incisos do § 5º deste artigo. 

§ 7º O membro eleito na forma dos §§ 5º e 6º deste artigo poderá ser: 

I – substituído, na forma definida pelo CGIBS, por decisão da maioria:
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a) dos votos dos Municípios do País, quando se tratar dos representantes a 

que se refere a alínea a do inciso II do § 1º deste artigo; ou 

b) dos votos dos Municípios do País ponderados pelas suas respectivas 

populações, quando se tratar dos representantes a que se refere a alínea b do inciso II do § 

1º deste artigo; 

II – destituído por ato do Chefe do Poder Executivo do Município que o 

indicou. 

§ 8º Na hipótese de destituição do titular e dos respectivos suplentes, será 

realizada nova eleição para a ocupação das respectivas vagas, no prazo previsto pelo 

regimento interno do CGIBS. 

§ 9º Exceto na primeira eleição, prevista no § 2º deste artigo, as demais 

eleições terão o acompanhamento durante todo o processo eleitoral de 4 (quatro) membros 

do Conselho Superior do CGIBS, escolhidos pelos 27 (vinte e sete) representantes dos 

Municípios de que trata o inciso II do caput deste artigo. 

§ 10. O regulamento eleitoral poderá definir outras atribuições dos membros 

de que trata o § 9º deste artigo para acompanhamento do processo eleitoral. 

§ 11. É vedada a indicação de representantes de um mesmo Município 

simultaneamente para o grupo de 14 (quatorze) representantes de que trata a alínea a do 

inciso II do § 1º deste artigo e para o grupo de 13 (treze) representantes de que trata a alínea 

b do referido inciso. 

§ 12. O foro competente para solucionar as ações judiciais relativas aos 

processos eleitorais de que trata este artigo é o da comarca de Brasília, no Distrito Federal. 

Art.  479. Os membros do Conselho Superior do CGIBS serão escolhidos 

dentre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento em administração tributária, 

observado o seguinte: 

I – a representação titular dos Estados e do Distrito Federal será exercida pelo 

ocupante do cargo de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou cargo similar que 
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corresponda à autoridade máxima da administração tributária dos referidos entes federativos; 

e 

II – a representação dos Municípios e do Distrito Federal será exercida por 

membro que não mantenha, durante a representação, vínculo de subordinação hierárquica 

com esfera federativa diversa da que o indicou e atenda, ao menos, a um dos seguintes 

requisitos: 

a) ocupar o cargo de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou cargo 

similar que corresponda à autoridade máxima da administração tributária do Município ou 

do Distrito Federal; 

b) ter experiência de, no mínimo, 10 (dez) anos na administração tributária 

do Município ou do Distrito Federal; 

c) ter experiência de, no mínimo, 4 (quatro) anos como ocupante de cargos 

de direção, de chefia ou de assessoramento superiores na administração tributária do 

Município ou do Distrito Federal. 

§ 1º Os membros de que trata o caput deste artigo devem, cumulativamente: 

I – ter formação acadêmica em nível superior compatível com o cargo para o 

qual foram indicados; 

II – não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas a 

a q do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 2º Os membros do Conselho Superior do CGIBS serão nomeados e 

investidos para o exercício da função pelo prazo de que trata o caput do art. 477 e poderão 

ser substituídos ou destituídos: 

I – em relação à representação dos Estados e do Distrito Federal, pelo Chefe 

do Poder Executivo; 

II – em relação à representação dos Municípios e do Distrito Federal, na forma 

prevista no § 7º do art. 478 desta Lei Complementar; e
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III – em razão de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou 

de pena demissória decorrente de processo administrativo disciplinar. 

§ 3º O suplente substituirá o titular em suas ausências e seus impedimentos, 

na forma do regimento interno. 

§ 4º Em caso de vacância, a função será exercida pelo respectivo suplente 

durante o período remanescente, exceto nos casos de substituição. 

§ 5º O membro do Conselho Superior do CGIBS investido na função com 

fundamento na alínea a do inciso II do caput deste artigo que vier a deixar de ocupar o cargo 

de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou similar deverá ser substituído ou 

destituído no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de exoneração, caso não preencha outro 

requisito para ser membro do Conselho Superior do CGIBS. 

SEÇÃO III 

DA INSTALAÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR 

  

Art.  480. O Conselho Superior do CGIBS será instalado em até 120 (cento e 

vinte) dias contados da data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo: 

I – os membros titulares e suplentes do Conselho Superior do CGIBS deverão 

ser indicados em até 90 (noventa) dias contados da data de publicação desta Lei 

Complementar, mediante publicação no Diário Oficial da União: 

a) pelos Chefes dos respectivos Poderes Executivos, no caso dos Estados e do 

Distrito Federal; ou 

b) nos termos do processo eleitoral previsto nesta Lei Complementar, no caso 

dos Municípios e do Distrito Federal; 

II – para a primeira gestão do Conselho Superior do CGIBS, a posse dos 

indicados como membros titulares e suplentes considera-se ocorrida:
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a) no primeiro dia útil da segunda semana subsequente à publicação no Diário 

Oficial da União da indicação de todos os membros; ou 

b) na data a que se refere o caput deste artigo, caso não tenha sido publicada 

a indicação de todos os membros; 

III – os membros titulares do Conselho Superior do CGIBS elegerão entre si 

o Presidente e os 2 (dois) Vice-Presidentes do CGIBS; e 

IV – o Presidente do CGIBS comunicará ao Ministro de Estado da Fazenda a 

instalação do Conselho Superior do CGIBS, indicando a conta bancária destinada a receber 

o aporte inicial da União mediante operação de crédito de que trata o art. 481 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Até que seja realizado o aporte da União de que trata o art. 481 desta Lei 

Complementar, as despesas necessárias à atuação do Conselho Superior do CGIBS serão 

custeadas pelos entes de origem dos respectivos membros. 

§ 3º Após o recebimento do aporte da União de que trata o art. 481 desta Lei 

Complementar, o Conselho Superior do CGIBS adotará as providências cabíveis para a 

instalação e o funcionamento do CGIBS. 

§ 4º O regimento interno do CGIBS estabelecerá os meios para realizar sua 

gestão financeira e contábil enquanto não for disponibilizado o sistema de execução 

orçamentária próprio do CGIBS. 

Art.  481. A União custeará, por meio de operação de crédito em 2025, o 

valor de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), reduzido de um doze avos por 

mês que haja transcorrido até, inclusive, o mês em que se der a comunicação de que trata o 

inciso IV do § 1º do art. 480 desta Lei Complementar. 

§ 1º Os valores a serem financiados pela União serão distribuídos em parcelas 

mensais iguais e sucessivas, de janeiro de 2025 ou do mês subsequente à comunicação a que 

se refere o inciso IV do § 1º do art. 480 desta Lei Complementar até o último mês do ano. 

§ 2º As parcelas mensais de que trata este artigo serão creditadas até o décimo 

dia de cada mês, observado, no caso da primeira parcela, o prazo mínimo de 30 (trinta) dias 
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entre a comunicação realizada nos termos do inciso IV do § 1º do art. 480 desta Lei 

Complementar e a data do crédito. 

§ 3º O financiamento da União ao CGIBS realizado nos termos deste artigo

será remunerado com base na taxa Selic da data de desembolso até seu ressarcimento à 

União. 

§ 4º O CGIBS efetuará o ressarcimento à União dos valores financiados nos

termos deste artigo em 20 (vinte) parcelas semestrais sucessivas, a partir de junho de 2029. 

§ 5º O CGIBS prestará garantia em favor da União em montante igual ou

superior ao valor devido em razão da operação de crédito de que trata este artigo, que poderá 

consistir no produto de arrecadação do IBS destinada ao seu financiamento. 

§ 6º O CGIBS sujeitar-se-á à fiscalização pelo Tribunal de Contas da União

exclusivamente em relação aos recursos a que se refere este artigo, até o seu integral 

ressarcimento. 

CAPÍTULO IV 
DO PERÍODO DE TRANSIÇÃO DAS OPERAÇÕES COM BENS IMÓVEIS 

Seção I 

DAS OPERAÇÕES INICIADAS ANTES DE 1º DE JANEIRO DE 2029 

Subseção I 

Incorporação 

Art.  482. O contribuinte que realizar incorporação imobiliária submetida ao 

patrimônio de afetação, nos termos dos artigos 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, que tenha realizado o pedido de opção pelo regime específico instituído 

pelo art. 1° e tenha o pedido efetivado nos termos do art. 2º, ambos da Lei Federal nº 10.931 

de 2004, antes de 1° de janeiro de 2029, pode optar pelo recolhimento de CBS, da seguinte 

forma:
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I - a incorporação imobiliária submetida ao regime especial de tributação 

prevista nos arts. 4º e 8º da Lei Federal nº 10.931/2004 ficará sujeita ao pagamento de CBS 

em montante equivalente a 2,08% da receita mensal recebida. 

II - a incorporação imobiliária submetida ao regime especial de tributação 

prevista no § 6º e § 8º do art. 4º e parágrafo único do art. 8º da Lei Federal n. 10.931/2004 

ficará sujeita ao pagamento de CBS em montante equivalente a 0,53% da receita mensal 

recebida.  

§ 1º A opção pelo regime especial disposto no caput afasta qualquer outra 

forma de incidência de IBS e CBS sobre a respectiva incorporação, ficando sujeita à 

incidência destes tributos exclusivamente na forma disposta neste artigo. 

§ 2º Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo contribuinte 

submetido ao regime especial de que trata o caput em relação às aquisições destinadas à 

incorporação imobiliária submetida ao patrimônio de afetação. 

§ 3º A opção pelo regime especial disposto no caput impede a dedução dos 

redutores de ajuste previstos no art. 256 e do redutor social previsto no art. 258 na alienação 

de imóveis decorrente da incorporação imobiliária. 

§ 4º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que adquirir 

imóvel decorrente de incorporação imobiliária submetida ao regime específico de que trata 

o caput não poderá apropriar créditos de IBS e CBS relativo à aquisição do bem imóvel. 

§ 5º No caso de aquisição por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

da CBS, as operações tributadas pelo regime opcional de que trata o caput constituirão 

redutor de ajuste equivalente ao que seria constituído caso o imóvel fosse adquirido de não 

contribuinte do regime regular do IBS e da CBS, nos termos do inciso III do caput do art. 

257. 

§ 6º Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos 

pagos pela incorporadora e apropriados a cada incorporação na forma prevista no § 4º do art. 

4º da Lei Federal n° 10.931 de 2004 deverão ser estornados pela incorporadora.
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§ 7º No caso da opção de que trata este artigo, aplica-se a Lei Federal n° 

10.931 de 2004 naquilo que não for contrário ao disposto neste artigo. 

Subseção II 

Parcelamento do solo 

Art.  483. O contribuinte que realizar alienação de imóvel decorrente de 

parcelamento do solo, que tenha o pedido de registro do parcelamento, nos termos da Lei 

Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, efetivado antes de 1° de janeiro de 2029, pode 

optar pelo recolhimento de CBS com base na receita bruta recebida. 

§ 1º As operações sujeitas ao regime de que trata este artigo estarão sujeitas 

ao pagamento de CBS em montante equivalente a 3,65% da receita bruta recebida. 

§ 2º A opção pelo recolhimento disposta no caput afasta qualquer outra forma 

de incidência de IBS e CBS sobre o respectivo parcelamento do solo, ficando sujeita à 

incidência tributária destes tributos exclusivamente na forma disposta no caput. 

§ 3º Fica vedada a apropriação de créditos de IBS e CBS pelo contribuinte 

que realizar a opção de que trata o caput.  

§ 4º A opção pelo recolhimento disposta no caput impede a dedução dos 

redutores de ajuste previstos no art. 256 e do redutor social previsto no art. 258 na alienação 

decorrente de parcelamento do solo. 

§ 5º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que adquirir 

imóvel decorrente de parcelamento do solo submetido ao regime de tributação de que trata 

o caput não poderá apropriar crédito de IBS e CBS relativo à aquisição do bem imóvel. 

§ 6º No caso de aquisição por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

da CBS, as operações tributadas pelo regime opcional de que trata o caput constituirão 

redutor de ajuste equivalente ao que seria constituído caso o imóvel fosse adquirido de não 

contribuinte do regime regular do IBS e da CBS, nos termos do inciso III do caput do art. 

257.
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§ 7º Considera-se receita bruta a totalidade das receitas auferidas na venda 

das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento do solo, bem como as receitas 

financeiras e variações monetárias decorrentes desta operação. 

§ 8º O pagamento de CBS na forma do disposto no caput deste artigo será 

considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação, exceto em caso de distrato da operação.  

§ 9º As receitas, custos e despesas próprios do parcelamento de solo sujeito à 

tributação na forma deste artigo não deverão ser computados na apuração da base de cálculo 

da CBS devida pelo contribuinte em virtude de suas outras atividades empresariais. 

§ 10. Para fins do disposto no §7º deste artigo, os custos e despesas indiretos 

pagos pelo contribuinte no mês serão apropriados a cada parcelamento de solo, na mesma 

proporção representada pelos custos diretos próprios das operações decorrentes do 

parcelamento de solo, em relação ao custo direto total do contribuinte, assim entendido como 

a soma de todos os custos diretos de todas as atividades exercidas pelo contribuinte. 

§ 11. Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos 

pagos pelo contribuinte e apropriados a cada parcelamento do solo na forma prevista no § 

10 deverão ser estornados pelo contribuinte. 

§ 12. O contribuinte fica obrigado a manter escrituração contábil segregada 

para cada parcelamento de solo submetido ao regime de tributação previsto neste artigo. 

Subseção III 

Locação, cessão onerosa e arrendamento do bem imóvel 

Art.  484. O contribuinte que realizar locação, cessão onerosa ou 

arrendamento de bem imóvel decorrente de contratos firmados por prazo determinado 

poderá optar pelo recolhimento de IBS e CBS com base na receita bruta recebida. 

§ 1º A opção prevista no caput será aplicada exclusivamente: 

I – para contrato com finalidade não residencial, pelo prazo original do 

contrato, desde que este:
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a) seja firmado até a data de publicação desta Lei Complementar, sendo a data 

comprovada por firma reconhecida ou por meio de assinatura eletrônica; e 

b) seja registrado em Cartório de Registro de Imóveis ou em Registro de 

Títulos e Documentos até 31 de dezembro de 2025 ou seja disponibilizado para a RFB e para 

o Comitê Gestor do IBS, nos termos do regulamento; 

II – para contrato com finalidade residencial, pelo prazo original do contrato 

ou até 31 de dezembro de 2028, o que ocorrer primeiro, desde que firmado até a data de 

publicação desta Lei Complementar, sendo a data comprovada por firma reconhecida, por 

meio de assinatura eletrônica ou pela comprovação de pagamento da locação até o último 

dia do mês subsequente ao do primeiro mês do contrato. 

§ 2º As operações sujeitas ao regime de que trata este artigo estarão sujeitas 

ao pagamento de IBS e CBS em montante equivalente a 3,65% da receita bruta recebida. 

§ 3º A opção pelo recolhimento disposta no caput afasta qualquer outra forma 

de incidência de IBS e CBS sobre a respectiva operação, ficando sujeita à incidência destes 

tributos exclusivamente na forma disposta no caput. 

§ 4º Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo contribuinte 

que realizar a opção de que trata o caput, em relação às operações relacionadas ao bem 

imóvel sujeito ao regime opcional de que trata este artigo.  

§ 5º A opção pelo recolhimento disposta no caput impede a utilização do 

redutor social previsto no artigo 260. 

§ 6º Considera-se receita bruta a totalidade das receitas auferidas nas 

operações de que trata o caput, bem como as receitas financeiras e variações monetárias 

decorrentes desta operação. 

§ 7º O pagamento de IBS e CBS na forma do disposto no caput deste artigo 

será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação.
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§ 8º As receitas, custos e despesas próprios das operações que tratam o caput 

não deverão ser computados na apuração da base de cálculo do IBS e da CBS devida pelo 

contribuinte em virtude de suas outras atividades empresariais. 

§ 9º Os custos e despesas indiretos pagos pelo contribuinte no mês serão 

apropriados a cada operação, na mesma proporção representada pelas receitas dessas 

operações, em relação à receita total do contribuinte. 

§ 10. Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos 

apropriados pelo contribuinte e alocados às operações sujeitas ao regime opcional de que 

trata este artigo nos termos do § 9º deverão ser estornados. 

§ 11. O contribuinte fica obrigado a manter escrituração contábil segregada 

com a identificação das operações submetidas ao regime de tributação previsto neste artigo. 

Seção II 

Das Operações iniciadas a partir de 1º de janeiro de 2029 

 

Art.  485. A partir de 1º de janeiro de 2029, o contribuinte poderá deduzir da 

base de cálculo do IBS incidente na alienação de bem imóvel, o montante pago na aquisição 

de bens e serviços realizada entre 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032 que sejam 

utilizados para a incorporação, parcelamento do solo e construção do imóvel.   

§ 1º A dedução de que trata o caput correspondente ao valor das aquisições 

de bens e serviços:  

I - sujeitos à incidência do imposto previsto no art. 155, II ou do imposto 

previsto no art. 156, III, ambos da Constituição Federal; 

II - contabilizados como custo direto de produção do bem imóvel; e 

III - cuja aquisição tenha sido acobertada por documento fiscal idôneo. 

§ 2º Na alienação de bem imóvel decorrente de incorporação ou parcelamento 

do solo poderão ser deduzidos da base de cálculo do IBS os custos e despesas indiretos pagos 
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pelo contribuinte sujeitos ao ICMS ou ISS, os quais serão alocados no empreendimento na 

mesma proporção representada pelos custos diretos próprios do empreendimento em relação 

ao custo direto total do contribuinte, assim entendido como a soma dos custos diretos de 

todas as atividades exercidas pelo contribuinte. 

§ 3º Os valores a serem deduzidos correspondem à base de cálculo do IBS e 

da CBS relativa à aquisição dos bens e serviços, conforme registrada em documento fiscal, 

multiplicada por: 

I - 1 (um inteiro), no caso de bens e serviços adquiridos entre 1º de janeiro de 

2027 e até 31 de dezembro de 2028; 

II - 0,9 (nove décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2029; 

III -0,8 (oito décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2030; 

IV - 0,7 (sete décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2031; e 

V - 0,6 (seis décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2032. 

§ 4º A dedução a que se refere o caput não afasta o direito à apropriação dos 

créditos de IBS e CBS pagos pelo contribuinte, assim como a aplicação dos redutores de 

ajuste previstos no artigo 256 e do redutor social previsto no art. 258. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica caso o contribuinte tenha optado 

pelo regime especial de que trata o art. 482 ou realizado a opção de que trata o art. 483. 

§6º Os valores a serem deduzidos da base de cálculo poderão ser utilizados 

para ajuste da base de cálculo do IBS de períodos anteriores ou de períodos subsequentes 

relativos ao mesmo bem imóvel ou ao mesmo empreendimento, quando excederem o valor 

da base de cálculo de IBS do respectivo período. 

Seção III
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Disposições Finais 

 

Art.  486. A receita total do IBS e da CBS recolhida nos termos dos art. 484 

será distribuída entre a CBS e as parcelas estadual e municipal do IBS na proporção das 

respectivas alíquotas de referência do momento de ocorrência do fato gerador. 

Art.  487. O disposto no § 2º do art. 7º não se aplica ao Fundo de 

Arrendamento Residencial - FAR de que trata a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 

que poderá manter a integralidade dos créditos de IBS e CBS relativos aos bens ou serviços 

adquiridos pelo FAR, mesmo em caso de doação. 

 

 
TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art.  488. Na hipótese de fusão, extinção ou incorporação de quaisquer dos 

ministérios, secretarias e demais órgãos da administração pública citados nesta Lei 

Complementar, ato do chefe do Poder Executivo da União definirá o órgão responsável pela 

assunção das respectivas responsabilidades previstas nesta Lei Complementar. 

Art.  489. Para efeito do disposto nesta Lei Complementar: 

I - a Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH 

corresponde àquela aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021; 

II - a Nomenclatura Brasileira de Serviços - NBS corresponde àquela 

aprovada pela Portaria Conjunta RFB/SECEX nº 2.000, de 18 de dezembro de 2018. 

§ 1º Os códigos constantes desta Lei Complementar estão em conformidade 

com a NCM/SH e com a NBS de que tratam os incisos I e II do caput. 

§ 2º Eventuais alterações futuras da NCM/SH e NBS de que trata o caput que 

acarretem modificação da classificação fiscal dos produtos mencionados nesta Lei 
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Complementar não afetarão as disposições a eles aplicadas com base na classificação 

anterior. 

Art.  490. As referências feitas nesta Lei Complementar à taxa SELIC, à taxa 

DI, ao IPCA e a outros índices ou taxas são aplicáveis aos respectivos índices e taxas que 

venham a substituí-los. 

Art.  491. Em relação aos atos conjuntos do chefe do Poder Executivo da 

União e do Comitê Gestor do IBS de que tratam os arts. 131, § 2º, 132, § 2º, 134, 144, §§ 2º 

e 3º, 145, § 2º, e 146, §§ 2º e 3º, deve-se observar o disposto no § 2º do art. 126 e no art. 14 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, quando da revisão prevista no § 3º do 

art. 472 desta Lei Complementar. 

Art.  492. Fica recriada, na estrutura básica do Ministério da Fazenda, a 

Escola de Administração Fazendária – ESAF, com as seguintes competências: 

I – integrar a rede de escolas de governo do Poder Executivo federal e o 

sistema de escolas de governo da União, sob a coordenação da Fundação Escola Nacional 

de Administração Pública – ENAP; 

II – promover a gestão do conhecimento para o desenvolvimento de 

profissionais dos órgãos que integram o Ministério da Fazenda, visando ao aperfeiçoamento 

da gestão das finanças públicas e à promoção da cidadania fiscal; 

III – promover e intensificar programa de treinamento e capacitação técnico-

profissional ajustado às necessidades do Ministério da Fazenda nas suas diversas áreas; 

IV – sistematizar e planejar o recrutamento e a seleção de pessoal para 

preenchimento de cargos e funções do Ministério da Fazenda, inclusive processos de 

remoção; 

V – supervisionar, orientar e controlar os processos seletivos previstos no 

item anterior; 

VI – planejar cursos não integrados no currículo normal da Escola;
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VII – executar projetos e atividades de recrutamento, seleção e treinamento 

que venham a ser convencionados com organismos nacionais e internacionais. 

§ 1º A direção-geral da ESAF será exercida por Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil. 

§ 2º O Decreto que dispuser sobre a estrutura básica do Ministério da Fazenda 

disporá sobre as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no caput, inclusive a 

redistribuição de pessoal necessária ao funcionamento da ESAF, o restabelecimento de seu 

patrimônio e instalações físicas e dotações orçamentárias. 

Art.  493. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  9º ........................ 

.................................. 

IV - cobrar impostos e a contribuição de que trata o inciso V 

do art. 195 da Constituição Federal sobre: 

...................................................b) entidades religiosas e templos de qualquer 

culto, inclusive suas organizações assistenciais e beneficentes; 

................................”(NR). 

Art.  494. O Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 “Art.  44. ............................... 

Parágrafo único.  As informações prestadas pelo sujeito 

passivo na declaração de importação constituem confissão de dívida pelo 

contribuinte e instrumento hábil e suficiente para a exigência do valor dos 

tributos incidentes sobre as operações nela consignadas, restando constituído 

o crédito tributário.”(NR) 

Art.  495. A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  3º O terreno e as acessões objeto da incorporação 

imobiliária sujeitas ao regime especial de tributação, bem como os demais 
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bens e direitos a ela vinculados, não responderão por dívidas tributárias da 

incorporadora relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, à Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP, à Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS e ao 

Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, exceto aquelas calculadas na forma do 

art. 4º sobre as receitas auferidas no âmbito da respectiva incorporação. 

.................................” (NR) 

 

Art.  496. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  11. ............................... 

................................................... 

V - 18% (dezoito por cento) da Contribuição Social sobre Bens 

e Serviços - CBS; e 

VI - outros recursos que lhe sejam destinados.”(NR) 

Art.  497. A Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  1º A arrecadação correspondente a 18% (dezoito por 

cento) da Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS e a decorrente da 

contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, será 

destinada, a cada ano, à cobertura integral das necessidades do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT), de que trata o art. 10 da Lei nº 7.998, de 11 

de janeiro de 1990.”(NR) 

“Art.  2º Conforme estabelece o § 1º do art. 239 da 

Constituição Federal, pelo menos 28% (vinte e oito por cento) da arrecadação 

mencionada no artigo anterior serão repassados ao Banco Nacional de 
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Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), para aplicação em 

programas de desenvolvimento econômico. 

..............................................”(NR) 

Art.  498. A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  31-A. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de 

janeiro de 2029 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas do imposto serão 

reduzidas nas seguintes proporções das alíquotas previstas nas legislações dos 

Estados ou do Distrito Federal, vigentes em 31 de dezembro de 2028: 

I - 10% (dez por cento), em 2029; 

II - 20% (vinte por cento), em 2030; 

III - 30% (trinta por cento), em 2031; e 

IV - 40% (quarenta por cento), em 2032. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se a todas as operações e 

prestações tributadas pelo imposto, inclusive: 

I - aos combustíveis sobre os quais a incidência ocorre uma 

única vez, a que se refere a Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 

2022; 

II - às alíquotas estabelecidas na Resolução nº 22, de 19 de 

maio de 1989, e na Resolução nº 13, de 25 de abril de 2012, ambas do Senado 

Federal. 

§ 2º No período de que trata o caput, os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas prevista nos incisos do caput. 

§ 3º Para os fins da aplicação do disposto no § 2º, os 

percentuais e outros parâmetros utilizados para calcular os benefícios ou 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas, em decorrência do disposto no 

caput deste artigo. 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica caso os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto já tenham sido 
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reduzidos proporcionalmente por força da redução das alíquotas em 

decorrência do disposto nos termos do caput deste artigo. 

§ 5º Compete ao Conselho Nacional de Política Fazendária 

(Confaz) estabelecer a disciplina a ser observada na hipótese a que se refere 

o § 3º. 

§ 6º Para fins do disposto no § 5º, as deliberações serão 

aprovadas por maioria simples dos votos. 

§ 7º Os benefícios e incentivos fiscais ou financeiros referidos 

no art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, serão 

reduzidos na forma deste artigo, não se aplicando a redução prevista no § 2º-

A do art. 3º da referida Lei Complementar.” 

Art.  499. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e 

fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na 

fonte, do imposto sobre a renda e da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido. 

...............................”(NR) 

Art.  500. A Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  11. ....................... 

................................ 

§ 9º-A O disposto no § 9º não se aplica à Contribuição Social 

sobre Bens e Serviços - CBS. 

...............................”(NR) 

Art.  501. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  9º As variações monetárias dos direitos de crédito e das 

obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio ou de índices ou 

coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual serão consideradas, 
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para efeitos da legislação do imposto sobre a renda e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido, como receitas ou despesas financeiras, conforme o 

caso.”(NR) 

Art.  502. A Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.  11. .......................... 

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica caso a 

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem seja utilizado 

em produto sujeito ao Imposto Seletivo.”(NR) 

Art.  503. A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  30. A partir de 1º de janeiro de 2000, as variações 

monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função 

da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da base 

de cálculo do imposto sobre a renda e da CSLL, bem assim da determinação 

do lucro da exploração, quando da liquidação da correspondente operação. 

..................................”(NR) 

Art.  504. A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  35. A receita decorrente da avaliação de títulos e valores 

mobiliários, instrumentos financeiros, derivativos e itens objeto de hedge, 

registrada pelas instituições financeiras e demais entidades autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, instituições autorizadas a operar pela 

Superintendência de Seguros Privados - Susep e sociedades autorizadas a 

operar em seguros ou resseguros em decorrência da valoração a preço de 

mercado no que exceder ao rendimento produzido até a referida data será 

computada na base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas 

e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido somente quando da alienação 

dos respectivos ativos. 

...................................”(NR)
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Art.  505. A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art.  8º-B. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de 

janeiro de 2029 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas do imposto serão 

reduzidas nas seguintes proporções das alíquotas previstas nas legislações dos 

Municípios ou do Distrito Federal, vigentes em 31 de dezembro de 2028: 

I - 10% (dez por cento), em 2029; 

II - 20% (vinte por cento), em 2030; 

III - 30% (trinta por cento), em 2031; e 

IV - 40% (quarenta por cento), em 2032. 

§ 1º No período de que trata o caput, os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas prevista nos incisos do caput. 

§ 2º Para os fins da aplicação do disposto no § 1º, os 

percentuais e outros parâmetros utilizados para calcular os benefícios ou 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas, em decorrência do disposto no 

caput deste artigo. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica, caso os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto já tenham sido 

reduzidos proporcionalmente por força da redução das alíquotas nos termos 

do caput deste artigo.” 

Art.  506. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  23. A incidência da CIDE, nos termos do inciso V do 

art. 3º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, sobre os gases liquefeitos 

de petróleo, classificados na subposição 2711.1 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM, não alcança os produtos classificados no código 

2711.11.00.”(NR) 

“Art.  30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a 

outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de 
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limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de 

valores e locação de mão de obra, pela prestação de serviços de assessoria 

creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração 

de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços 

profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL. 

..............................”(NR) 

“Art.  31. O valor da CSLL de que trata o art. 30 será 

determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual 

de 1% (um por cento). ............................”(NR) 

“Art.  32. ........................ 

....................................... 

Parágrafo único. Será exigida a retenção da CSLL nos 

pagamentos: 

..............................”(NR) 

“Art.  33. A União, por intermédio da Secretaria da Receita 

Federal, poderá celebrar convênios com os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, para estabelecer a responsabilidade pela retenção na fonte da 

CSLL, mediante a aplicação da alíquota prevista no art. 31, nos pagamentos 

efetuados por órgãos, autarquias e fundações dessas administrações públicas 

às pessoas jurídicas de direito privado, pelo fornecimento de bens ou pela 

prestação de serviços em geral.”(NR) 

“Art.  34. Ficam obrigadas a efetuar as retenções na fonte do 

imposto sobre a renda e da CSLL, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, as seguintes entidades da administração pública 

federal: 

....................................”(NR)“Art.  67. Na impossibilidade de 

identificação da mercadoria importada, em razão de seu extravio ou consumo, 

e de descrição genérica nos documentos comerciais e de transporte 

disponíveis, será aplicada, para fins de determinação dos impostos incidentes 

na importação, alíquota única de 70% (setenta por cento) relativa ao Imposto 

de Importação e ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.
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...................................... 

§ 3º A alíquota de que trata o caput será distribuída nos 

seguintes percentuais: 

I - 35% (trinta e cinco por cento), a título de alíquota do 

Imposto de Importação; e 

II - 35% (trinta e cinco por cento), a título de alíquota do 

IPI.”(NR) 

Art.  507. A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  4º Para cada incorporação submetida ao regime especial 

de tributação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 

1,92% (um inteiro e noventa e dois centésimos por cento) da receita mensal 

recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado do seguinte 

imposto e contribuições: 

................................................... 

§ 6º Para os projetos de incorporação de imóveis residenciais 

de interesse social cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir 

de 31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado 

dos tributos de que trata o caput deste artigo será equivalente a 0,47% 

(quarenta e sete centésimos por cento) da receita mensal recebida, desde que, 

até 31 de dezembro de 2018, a incorporação tenha sido registrada no cartório 

de imóveis competente ou tenha sido assinado o contrato de construção. 

................................................... 

§ 8º Para os projetos de construção e incorporação de imóveis 

residenciais de interesse social, o percentual correspondente ao pagamento 

unificado dos tributos de que trata o caput deste artigo será equivalente a 

0,47% (quarenta e sete centésimos por cento) da receita mensal recebida, 

conforme regulamentação da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil. 

....................................”(NR)
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“Art.  8º Para fins de repartição de receita tributária e do 

disposto no § 2º do art. 4º, o percentual de 1,92% (um inteiro e noventa e dois 

centésimos por cento) de que trata o caput do art. 4º será considerado: 

....................................... 

Parágrafo único. O percentual de 0,47% (quarenta e sete 

centésimos por cento) de que trata o § 6º do art. 4º será considerado para os 

fins do caput: 

...................................”(NR) 

 

“Art.  11-B. A partir de 1º de janeiro de 2027, fica instituído o 

regime especial de tributação aplicável ao parcelamento do solo, em caráter 

opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou obrigações 

do loteador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem o parcelamento 

do solo. 

Art.  11-C. A opção pelo regime especial de tributação de que 

trata o art. 11 será efetivada quando atendidos os seguintes requisitos: 

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação 

na unidade competente da Secretaria da Receita Federal, conforme 

regulamentação a ser estabelecida; e 

II - afetação do terreno e das acessões objeto do Parcelamento 

do solo, conforme disposto nos arts. 18-A a 18-E da Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979. 

Art.  11-D. O parcelamento do solo sujeito ao regime especial 

de tributação, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, não 

responderão por dívidas tributárias da Loteadora relativas ao Imposto de 

Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

– COFINS, à Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, à Contribuição 

sobre Bens e Serviços - CBS e ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, 

exceto aquelas calculadas na forma do artigo 11-E sobre as receitas auferidas 

no âmbito do respectivo parcelamento do solo.
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Parágrafo único. O patrimônio da Loteadora responderá pelas 

dívidas tributárias do Parcelamento do solo afetado 

Art.  11-E. Para cada Parcelamento do solo submetido ao 

regime especial de tributação, a loteadora ficará sujeita ao pagamento 

equivalente a 3,08% (três inteiros e oito centésimos por cento) da receita 

mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado do 

seguinte imposto e contribuição:   

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; e 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal 

a totalidade das receitas auferidas pela loteadora na venda dos lotes que 

compõem o parcelamento do solo, bem como as receitas financeiras e 

variações monetárias decorrentes desta operação, independentemente da data 

de venda do lote, podendo ser, inclusive, após a emissão do respectivo TVO 

(termo de verificação de obra). 

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do 

disposto no caput deste artigo será considerado definitivo, não gerando, em 

qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que for 

apurado pela Loteadora. 

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios do parcelamento 

do solo sujeito a tributação na forma deste artigo não deverão ser computados 

na apuração das bases de cálculo dos tributos e contribuições de que trata o 

caput deste artigo devidos pela loteadora em virtude de suas outras atividades 

empresariais, inclusive parcelamento do solo não afetado. 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e 

despesas indiretos pagos pela Loteadora no mês serão apropriados a cada 

parcelamento do solo na mesma proporção representada pelos custos diretos 

próprios do parcelamento do solo, em relação ao custo direto total da 

loteadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todos 

os parcelamentos do solo e o de outras atividades exercidas pela loteadora.
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§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o 

contribuinte a fazer o recolhimento dos tributos, na forma do caput deste 

artigo, a partir do mês da opção. 

Art.  11-F. O pagamento unificado de impostos e 

contribuições deverá ser feito na forma do artigo 11-E até o 20º (vigésimo) 

dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a loteadora 

deverá utilizar, no Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, 

o número específico de inscrição do parcelamento do solo no Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código de arrecadação próprio. 

Art.  11-G. Os créditos tributários devidos pela loteadora na 

forma do disposto no art. 11-E não poderão ser objeto de parcelamento. 

Art.  11-H. O loteador fica obrigado a manter escrituração 

contábil segregada para cada parcelamento do solo submetido ao regime 

especial de tributação. 

Art.  11-I. Para fins de repartição de receita tributária e do 

disposto no § 2º do art. 11-D, o percentual de 3,08% (três inteiros e oito 

centésimos por cento) de que trata o caput do art. 11º será considerado 

I – 2,00% (dois por cento) como IRPJ; 

II - 1,08% (um inteiro e oito centésimos por cento) como 

CSLL. 

Art.  11-J. Perde eficácia a deliberação pela continuação da 

obra a que se refere o § 1º do art. 18-F da Lei nº 6.766, de 1979, bem como 

os efeitos do regime de afetação instituídos por esta Lei, caso não se verifique 

o pagamento das obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas, 

vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação, cujos fatos geradores 

tenham ocorrido até a data da decretação da falência, ou insolvência do 

loteador.” 

 

Art.  508. A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:
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“Art.  14. Serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, e, quando for o caso, do Imposto de 

Importação - II, as vendas e as importações de máquinas, equipamentos, peças 

de reposição e outros bens, no mercado interno, quando adquiridos ou 

importados diretamente pelos beneficiários do Reporto e destinados ao seu 

ativo imobilizado para utilização exclusiva na execução de serviços de: 

..................................”(NR) 

Art.  509. A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  32. Para efeito de determinação da base de cálculo do 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido, os resultados positivos ou negativos incorridos nas 

operações realizadas em mercados de liquidação futura, inclusive os sujeitos 

a ajustes de posições, serão reconhecidos por ocasião da liquidação do 

contrato, cessão ou encerramento da posição. 

......................................”(NR) 

Art.  510. A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  6º .......................... 

...................................... 

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes 

conforme o art. 75 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e de 1º de janeiro 

de 2015, para os não optantes, a parcela excluída nos termos do § 3º deverá 

ser computada na determinação do lucro líquido para fins de apuração do 

lucro real e da base de cálculo da CSLL em cada período de apuração durante 

o prazo restante do contrato, considerado a partir do início da prestação dos 

serviços públicos. 

................................................... 

§ 11. Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento do 

termo contratual, o saldo da parcela excluída nos termos do § 3º, ainda não 

adicionado, deverá ser computado na determinação do lucro líquido para fins 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

430

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1331

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

430 

de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da contribuição 

previdenciária de que trata o inciso III do § 3º no período de apuração da 

extinção. 

....................................”(NR) 

Art.  511. A Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  8º ......................... 

............................................ 

§ 1º A isenção de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo recairá sobre o lucro decorrente da realização de atividades de ensino 

superior, proveniente de cursos de graduação ou cursos sequenciais de 

formação específica. 

.......................................”(NR) 

Art.  512. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  11. A importação de bens novos relacionados pelo 

Poder Executivo destinados ao desenvolvimento, no País, de software e de 

serviços de tecnologia da informação, relacionados em regulamento pelo 

Poder Executivo, sem similar nacional, efetuada diretamente pelo 

beneficiário do Repes para a incorporação ao seu ativo imobilizado, será 

efetuada com suspensão da exigência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI. 

§ 1º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção 

após cumpridas as condições de que trata o art. 2º desta Lei, observado que: 

I - o percentual de exportações de que trata o art. 2º desta Lei 

será apurado considerando-se a média obtida, a partir do ano-calendário 

subsequente ao do início de utilização dos bens adquiridos no âmbito do 

Repes, durante o período de 3 (três) anos-calendário; e 

II - o prazo de início de utilização a que se refere o inciso I 

deste artigo não poderá ser superior a 1 (um) ano, contado a partir da data de 

sua aquisição.
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..............................................”(NR) 

“Art.  110. Para efeito de determinação da base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL, as instituições financeiras e as demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem computar como 

receitas ou despesas incorridas nas operações realizadas em mercados de 

liquidação futura: 

..............................................”(NR) 

Art.  513. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  1º ................................ 

................................................... 

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere 

o inciso IV do § 1º do art. 146 da Constituição Federal. 

..............................................”(NR) 

“Art.  2º ................................ 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao 

Ministério da Fazenda, composto de 4 (quatro) representantes da União, 2 

(dois) dos Estados e do Distrito Federal, 2 (dois) dos Municípios, 1 (um) do 

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e 1 (um) 

das confederações nacionais de representação do segmento de microempresas 

e empresas de pequeno porte referidas no art. 11 da Lei Complementar nº 147, 

de 7 de agosto de 2014, para tratar dos aspectos tributários; 

................................................... 

III - Comitê para Integração das Administrações Tributárias e 

Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por representantes da União, Estados, Municípios e Distrito Federal 

e demais órgãos de apoio e de registro, na forma definida pelo Poder 

Executivo, para tratar dos atos cadastrais tributários e do processo de registro 

e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas. 

...................................................
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§ 4º-A. O quórum mínimo para a realização das reuniões do 

CGSN será de 3/4 (três quartos) dos membros, dos quais um deles será 

necessariamente o Presidente ou seu substituto. 

................................................... 

§ 8º Os membros do CGSN e do CGSIM serão designados pelo 

Ministro de Estado da Fazenda, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados. 

§ 8º-A. Dos membros da União que compõem o CGSN, 3 

(três) serão representantes da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

e 1 (um) do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte ou do órgão que vier a substituí-lo. 

..............................................”(NR) 

“Art.  3º ................................ 

................................................... 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput, 

o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço 

dos serviços prestados, o resultado nas operações em conta alheia e as demais 

receitas da atividade ou objeto principal das microempresas ou das empresas 

de pequeno porte, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

................................................... 

§ 4º .................................... 

................................................... 

V - cujo sócio ou titular de fato ou de direito seja administrador 

ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput; 

................................................... 

XII - que tenha filial, sucursal, agência ou representação no 

exterior. 

................................................... 

§ 19. Para fins do disposto nesta Lei Complementar, devem ser 

consideradas todas as atividades econômicas exercidas, as receitas brutas 
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auferidas e os débitos tributários das entidades de que trata o caput e o art. 

18-A, ainda que em inscrições cadastrais distintas ou na qualidade de 

contribuinte individual, em um mesmo ano-calendário.”(NR) 

“Art.  12. ............................... 

§ 1º (Vetado) 

§ 2º O Simples Nacional deve observar os princípios da 

simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e 

integração das administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e da defesa do meio ambiente. 

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

exercerão a administração tributária do Simples Nacional de forma integrada, 

nos termos e limites estabelecidos pela Constituição Federal e por esta Lei 

Complementar.”(NR) 

“Art.  17. ............................... 

................................................... 

II - cujo titular ou sócio seja domiciliado no exterior; 

................................................... 

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios; 

..............................................”(NR) 

“Art.  25-A. Os dados dos documentos fiscais e declarações 

de qualquer espécie serão compartilhados entre as administrações tributárias 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na forma 

estabelecida pelo CGSN.” 

“Art.  25-B. O MEI, definido no art. 18-A, deverá apresentar 

anualmente à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil declaração 

única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, observados 

prazo e modelo aprovados pelo CGSN. 

Parágrafo único. As informações da declaração referida no 

caput têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham 

sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas.” 

“Art.  26. ...............................
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................................................... 

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que 

fundamentaram a apuração dos impostos e contribuições devidos e o 

cumprimento das obrigações acessórias a que se referem os arts. 25 e 25-B 

desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 

................................................... 

§ 3º A exigência das declarações a que se referem os arts. 25 e 

25-B não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. 

................................................... 

§ 4º-A. ................................. 

................................................... 

II - disponibilização por parte da administração tributária 

estipulante de programa gratuito para uso da empresa optante. 

................................................... 

§ 12-A. A escrituração fiscal, nos termos do § 4º-A, acarreta a 

dispensa de prestação da informação prevista no § 12. 

..............................................”(NR) 

“Art.  38-A. ............................. 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir 

do dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da 

declaração, incidentes sobre o montante dos impostos e contribuições 

decorrentes das informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de 

que trata o § 15 do art. 18, ainda que integralmente pago, no caso de ausência 

de prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, limitada a 20% 

(vinte por cento), observado o disposto no § 2º deste artigo; e 

................................................... 

§ 1º Para fins de aplicação da multa prevista no inciso I do 

caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo 

originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data 

da efetiva prestação ou, no caso de não prestação, da lavratura do auto de 

infração.
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................................................... 

§ 3º Observado o disposto no § 2º, as multas serão reduzidas: 

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 

mas antes de qualquer procedimento de ofício; 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), caso haja apresentação 

da declaração no prazo fixado em intimação. 

................................................... 

§ 5º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender 

às especificações técnicas estabelecidas pelo CGSN. 

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o sujeito passivo será 

intimado a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contado da 

ciência da intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput, 

observado o disposto nos §§ 1º e 2º.”(NR) 

“Art.  41. ............................... 

................................................... 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e 

contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das informações 

prestadas nas declarações a que se referem os arts. 25 e 25-B.” (NR) 

 

Art.  514. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  3º ................................ 

................................................... 

§ 1º-A. A receita bruta de que trata o § 1º também compreende 

as receitas com operações com bens materiais ou imateriais, inclusive 

direitos, ou com serviços. 

................................................... 

§ 11. Na hipótese de excesso do limite previsto no art. 13-A, 

caso a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início 

de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido 

multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período, a 
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empresa não poderá recolher o ICMS, o ISS e o IBS na forma do Simples 

Nacional, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

................................................... 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao 

início das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não 

for superior a 20% (vinte por cento) do limite referido naquele parágrafo, 

hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-calendário 

subsequente. 

......................................... 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da 

alíquota de que trata o § 1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º 

e da aplicação de alíquota sobre a parcela excedente de receita bruta prevista 

em seus §§ 16, 16-A, 17, 17-A, 17-B e 17-C, serão consideradas 

separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas 

decorrentes da exportação. 

..............................................”(NR) 

“Art.  13. ............................... 

................................................... 

IX - Imposto sobre Bens e Serviços - IBS; 

X - Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS. 

§ 1º .................................... 

................................................... 

XII-A - IBS e CBS incidentes sobre a importação de bens 

materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou de serviços; 

................................................... 

XIV-A - Imposto Seletivo - IS sobre produção, extração, 

comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao 

meio ambiente; 

................................................... 

§ 10. É facultado ao optante pelo Simples Nacional apurar e 

recolher o IBS e a CBS de acordo com o regime regular aplicável a esses 
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tributos, hipótese em que as parcelas a eles relativas não serão cobradas pelo 

regime único. 

§ 11. A opção a que se refere o § 10 será exercida para os 

semestres iniciados em janeiro e julho de cada ano, sendo irretratável para 

cada um desses períodos, devendo ser exercida nos meses de setembro e abril 

imediatamente anteriores a cada semestre.”(NR) 

“Art.  13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS, do ISS e 

do IBS no Simples Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput 

do art. 3º será de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), 

observado o disposto nos §§ 9º a 15 do mesmo artigo, e nos §§ 17 a 17-C do 

art. 18.”(NR)  

“Art.  16. .............................. 

........................................ 

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser 

realizada no mês de setembro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do ano-calendário seguinte ao da opção, ressalvado o 

disposto no § 3º deste artigo. 

..................................” (NR) 

“Art.  18. ............................... 

§ 1º Para fins de determinação da alíquota nominal, o sujeito 

passivo utilizará a receita bruta acumulada nos doze meses antecedentes ao 

mês anterior ao do período de apuração. 

§ 1º-A. ................................. 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses 

antecedentes ao mês anterior ao do período de apuração; 

................................................... 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota 

efetiva determinada na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º. 

§ 4º .................................... 

I - revenda de mercadorias e da venda de mercadorias 

industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do Anexo I 

desta Lei Complementar, observado o inciso II;
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II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte 

sujeitas ao IPI mantido nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 126 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, de 

1988, que serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar; 

................................................... 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do 

Anexo I desta Lei Complementar, ressalvada a venda de mercadorias 

industrializadas pelo contribuinte sujeitas ao IPI mantido nos termos da alínea 

“a” do inciso III do art. 126 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal, de 1988, que serão tributadas na forma 

do Anexo II desta Lei Complementar. 

......................................... 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 

5º-M, serão considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos 

nos doze meses antecedentes ao mês anterior ao do período de apuração para 

fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 

................................................... 

§ 10. Na hipótese do § 7º, a sociedade de propósito específico 

de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial 

exportadora não poderão deduzir do montante devido qualquer valor a título 

de crédito de IPI, IBS e CBS, decorrente da aquisição das mercadorias e 

serviços objeto da incidência. 

................................................... 

§ 14. Observado o disposto no § 14-A, a redução no montante 

a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das receitas 

decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

também corresponderá às alíquotas efetivas relativas ao ICMS e ao ISS, 

apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei Complementar. 

§ 14-A. A redução no montante a ser recolhido no Simples 

Nacional relativo aos valores das receitas decorrentes da exportação de que 

trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo corresponderá às alíquotas efetivas 
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relativas ao IPI, ao IBS e à CBS, apuradas com base nos Anexos I a V desta 

Lei Complementar. 

......................................... 

§ 16.  Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta 

que exceder o montante determinado no § 10 daquele artigo será tributada 

conjuntamente com a parcela que não o exceder, conforme alíquotas efetivas 

de que trata o §1º-A. 

................................................... 

§ 17. Observado o disposto no § 17-B, na hipótese do § 13 do 

art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante determinado no § 11 

daquele artigo, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, será 

tributada conjuntamente com a parcela que não o exceder, conforme alíquotas 

efetivas de que trata o § 1º-A. 

................................................... 

§ 17-B. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita 

bruta que exceder o montante determinado no § 11 daquele artigo estará 

sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao IBS, será tributada 

conjuntamente com a parcela que não o exceder, conforme alíquotas efetivas 

de que trata o § 1º-A. 

§ 17-C. O disposto no § 17-B aplica-se, ainda, à hipótese de 

que trata o art. 13-A, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da 

receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos do impedimento. 

......................................... 

§ 24.  Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de 

salários, incluídos encargos, o montante pago, nos doze meses antecedentes 

ao mês anterior ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas 

físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido 

a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas 

de pró-labore. 

..............................................”(NR) 

“Art.  18-A. ............................. 

...................................................
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§ 3º .................................... 

................................................... 

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor 

Individual importa opção pelo recolhimento: 

a) da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta 

Lei Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991; 

b) do ICMS, do ISS, do IBS e da CBS nos valores fixos 

previstos no inciso V deste parágrafo; 

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: 

................................................... 

d) IBS e CBS nos valores discriminados no Anexo VII desta 

Lei Complementar; 

e) ICMS e ISS nos valores discriminados no Anexo VII desta 

Lei Complementar; 

..............................................”(NR) 

“Art.  21. .............................. 

........................................ 

§ 3º-A. Os débitos do IBS e da CBS poderão ser extintos 

mediante recolhimento: 

I - na liquidação financeira da operação (split payment), 

observado o disposto nos arts. 31 a 35 da lei instituidora do IBS e da CBS; 

II - efetuado pelo adquirente, nos termos do art. 36 da lei 

instituidora do IBS e da CBS. 

......................................... 

§ 14-A. Em caso de pagamento indevido, a restituição do IBS 

e da CBS somente será devida ao contribuinte na hipótese em que:  

I - a operação não tenha gerado crédito para o adquirente dos 

bens ou serviços; e 
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II - tenha sido observado o disposto no art. 166 da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

..................................” (NR) 

“Art.  23. ............................... 

§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela 

legislação tributária não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito 

correspondente ao ICMS, ao IBS e à CBS incidentes sobre as suas aquisições 

de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de serviços de 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, 

em montante equivalente ao cobrado por meio desse regime único. 

§ 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 

1º deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá aos percentuais 

de ICMS, IBS e CBS previstos nos Anexos I a V desta Lei Complementar 

para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês de operação. 

§ 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Simples Nacional, a alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 

1º corresponderá aos percentuais de ICMS, IBS e CBS referentes à menor 

alíquota prevista nos Anexos I a V desta Lei Complementar. 

§ 4º .................................... 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita 

à tributação do ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais, em 

relação ao direito de crédito desse tributo ao adquirente; 

..............................................”(NR) 

“Art.  25. As informações relativas aos fatos geradores do 

Simples Nacional deverão ser prestadas pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante no mês subsequente ao de sua ocorrência, no prazo 

estabelecido para o pagamento dos respectivos tributos, no sistema eletrônico 

de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, mediante declaração simplificada 

transmitida à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observado, em 

relação às informações, o modelo aprovado pelo CGSN.
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......................................... 

§ 2º. A declaração de trata o caput conterá as informações 

socioeconômicas e fiscais do optante conforme forma e prazos definidos pelo 

CGSN. 

......................................... 

§6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá 

apresentar ao optante declaração assistida no sistema eletrônico de que trata 

o caput, na forma e prazo previstos pelo CGSN. 

§ 7º A declaração assistida realizada nos termos do § 6º deste 

artigo, caso o contribuinte a confirme ou nela realize ajustes, constitui 

confissão de dívida em relação às operações ocorridas no período. 

§ 8º Na ausência de manifestação do contribuinte sobre a 

declaração assistida no prazo de que trata o caput, presume-se correto o saldo 

apurado e considera-se constituído o crédito tributário. 

§ 9º O disposto nos §§ 6º a 8º não afasta a prerrogativa de 

lançamento de ofício de crédito tributário relativo a diferenças posteriormente 

verificadas pela administração tributária.”(NR) 

 

“Art.  26. ............................... 

................................................... 

§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante 

apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços na forma 

estabelecida pelo CGSN. 

................................................... 

§ 6º .................................... 

................................................... 

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas 

e nas prestações de serviços realizadas pelo MEI. 

......................................... § 10. O ato de emissão ou de 

recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido pelas 

administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de saída ou 

de prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria 
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escrituração fiscal e elemento suficiente para a fundamentação e a 

constituição do crédito tributário, possuindo caráter declaratório e 

constituindo confissão do valor devido dos tributos. 

 

..............................................”(NR) 

“Art.  31. ............................... 

................................................... 

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao 

impedimento de recolher o ICMS, o ISS e o IBS na forma do Simples 

Nacional, em face da ultrapassagem do limite estabelecido na forma do art. 

13-A. 

..............................................”(NR) 

“Art.  32. ............................... 

................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao 

ICMS, ao ISS e ao IBS à empresa impedida de recolher esses impostos na 

forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem do limite a que se 

refere o art. 13-A.”(NR) 

“Art.  38. O Microempreendedor Individual que deixar de 

apresentar a Declaração Simplificada a que se refere o art. 25-B desta Lei 

Complementar, no prazo fixado, ou que a apresentar com incorreções ou 

omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-

apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, na forma e 

prazos definidos pelo Comitê Gestor, e sujeitar-se-á às seguintes multas: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, 

incidentes sobre o montante dos tributos e contribuições informados na 

Declaração Simplificada, ainda que integralmente pago, no caso de falta de 

entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por 

cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; 

......................................... 

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).
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...............................” (NR) 

“Art.  38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as 

informações previstas no art. 25, no prazo referido em seu caput, ou que as 

prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso de não 

apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo 

estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-

á às seguintes multas, para cada mês de referência: 

..................................” (NR) 

 

“Art.  41. .............................. 

........................................ 

§ 5º ................................... 

........................................ 

VI - o crédito tributário relativo ao IBS.” (NR) 

 

“Art.  65. ............................... 

................................................... 

§ 4º .................................... 

I - a União, em relação ao IPI; 

..............................................”(NR) 

“Art.  87-B. Para os efeitos da opção de que trata o § 2º do art. 16, para o ano-

calendário de 2027, a opção de que trata o caput do art. 16 será exercida no 

mês de setembro de 2026.”(NR) 

 

Art.  515. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art.  3º ................................ 

................................................... 

§ 11. Na hipótese de excesso do limite previsto no art. 13-A, 

caso a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início 

de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido 

multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período, a 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

445

1346 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EF80C0F900674CA2. 

00100.232463/2024-96



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

445 

empresa não poderá recolher o IBS na forma do Simples Nacional, com 

efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

..............................................”(NR) 

“Art.  13-A. Para efeito de recolhimento do IBS no Simples 

Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de 

R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), observado o disposto 

nos §§ 9º a 15 do mesmo artigo, e nos §§ 17 e 17-A a 17-C do art. 18.”(NR) 

“Art.  18-A. ............................. 

................................................... 

§ 3º .................................... 

................................................... 

IV - .................................... 

................................................... 

b) do IBS e da CBS nos valores fixos previstos no inciso V 

deste parágrafo; 

................................................... 

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar 

pela sistemática de recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a 

fragilização das relações de trabalho. 

..............................................”(NR) 

“Art.  31. ............................... 

................................................... 

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao 

impedimento de recolher o IBS na forma do Simples Nacional, em face da 

ultrapassagem do limite estabelecido na forma do art. 13-A. 

..............................................”(NR) 

“Art.  32. ............................... 

................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao IBS 

à empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples 
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Nacional, em face da ultrapassagem do limite a que se refere o art. 13-

A.”(NR) 

“Art.  35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples 

Nacional, as normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício previstas 

para o imposto de renda.”(NR) 

Art.  516. Os Anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, passam a vigorar com a redação dos Anexos XVIII a XXII desta Lei Complementar. 

Art.  517. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar acrescida do Anexo VII constante do Anexo XXIII desta Lei Complementar. 

Art.  518. A Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  38. É concedida isenção do Imposto de Importação, do 

Imposto sobre Produtos Industrializados e da CIDE-Combustíveis, nos 

termos, limites e condições estabelecidos em regulamento, incidentes na 

importação de: 

..............................................”(NR) 

Art.  519. A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  6º-A. ............................. 

................................................... 

§ 4º .................................... 

I - contribuinte, nas operações de importação, em relação ao 

IPI e ao Imposto de Importação; 

II - responsável, nas aquisições no mercado interno, em relação 

ao IPI.  

................................................... 

§ 7º .................................... 

I - alíquota 0% (zero por cento), decorrido o prazo de 2 (dois) 

anos, contado da data de ocorrência do fato gerador, na hipótese do IPI; e
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..............................................”(NR) 

“Art.  6º-B. ............................. 

................................................... 

§ 2º .................................... 

I - alíquota 0% (zero por cento), na hipótese do IPI; e 

..............................................”(NR) 

Art.  520. A Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  10. Os impostos e contribuições federais devidos pelo 

optante pelo Regime de que trata o art. 1º desta Lei serão calculados pela 

aplicação da alíquota única de 33% (trinta e três por cento) sobre o preço de 

aquisição das mercadorias importadas, à vista da fatura comercial ou 

documento de efeito equivalente, observados os valores de referência 

mínimos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem 

prejuízo do disposto no § 3º do art. 9º desta Lei. 

..............................................”(NR) 

Art.  521. A Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  12. A aquisição no mercado interno ou a importação, de 

forma combinada ou não, de mercadoria para emprego ou consumo na 

industrialização de produto a ser exportado poderá ser realizada com 

suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  522. A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  30. ............................... 

................................................... 

§ 7º À pessoa jurídica beneficiária do Retaero não se aplica o 

disposto na alínea b do inciso I do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002.
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..............................................”(NR) 

“Art.  31. ............................... 

................................................... 

§ 3º .................................... 

I - de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço 

aduaneiro de importação; 

II - de responsável, em relação ao IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  523. A Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  30. As subvenções governamentais de que tratam o art. 

19 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e o art. 21 da Lei nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, não serão computadas para fins de determinação 

da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, desde que tenham 

atendido aos requisitos estabelecidos na legislação específica e realizadas as 

contrapartidas assumidas pela empresa beneficiária. 

§ 1º O emprego dos recursos decorrentes das subvenções 

governamentais de que trata o caput não constituirá despesas ou custos para 

fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

..............................................”(NR) 

“Art.  31. A aquisição no mercado interno ou a importação, de 

forma combinada ou não, de mercadoria equivalente à empregada ou 

consumida na industrialização de produto exportado poderá ser realizada com 

isenção do Imposto de Importação e com redução a zero do IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  524. A Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  16-E. ............................. 

I - de contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação 

e ao Imposto de Importação;
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II - de responsável, em relação ao IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  525. A Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  9º ................................ 

................................................... 

§ 3º .................................... 

I - de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço 

aduaneiro de importação; e 

II - de responsável, em relação ao IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  526. A Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  14........................................... 

.................................................. 

§ 4º............................................... 

I - de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro e 

ao Imposto de Importação; ou 

II - de responsável, em relação ao IPI de que trata o inciso III do caput. 

.............................................”(NR) 

Art.  527. A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  18.......................................... 

.................................................. 

III - do IPI, do Imposto de Importação e da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à 

Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação incidentes sobre:
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..............................................”(NR) 

“Art.  20. ............................... 

Parágrafo único. ........................ 

................................................... 

II - conter a expressão “Venda efetuada com suspensão da 

exigência do IPI”, com a especificação do dispositivo legal correspondente e 

do número do atestado emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação.”(NR) 

“Art.  23. ............................... 

Parágrafo único. ........................ 

I - contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação; ou 

II - responsável, em relação ao IPI e à Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de 

Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação.”(NR) 

Art.  528. A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  14. Observado o disposto nesta Lei, serão exigidos na 

forma da legislação aplicável à generalidade das pessoas jurídicas o Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI devido pelos importadores e pelas 

pessoas jurídicas que procedam à industrialização e comercialização dos 

produtos classificados nos seguintes códigos da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011: 

..............................................”(NR) 

“Art.  33. Ficam estabelecidos valores mínimos do IPI em 

função da classificação fiscal na Tipi, do tipo de produto e da capacidade do 

recipiente, conforme Anexo I desta Lei. 

..............................................”(NR) 

Art.  529. A Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  6º ................................
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................................................... 

§ 2º .................................... 

I - dos tributos federais incidentes na importação a que se 

referem os incisos I e II do § 1º deste artigo; ou 

II - do tributo federal a que se refere o inciso II do § 1º deste 

artigo. 

................................................... 

§ 8º A aquisição do produto final de que trata este artigo será 

realizada com suspensão do pagamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados. 

..............................................”(NR) 

Art.  530. A Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  4º ................................ 

................................................... 

§ 3º Fica dispensada a retenção do IRPJ e da CSLL quando o 

pagamento ou o crédito referir-se a receitas desoneradas na forma deste 

artigo. 

..............................................”(NR) 

Art.  531. A Lei nº 14.789, de 29 de dezembro de 2023, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  11. O valor do crédito fiscal não será computado na base 

de cálculo do IRPJ e da CSLL.”(NR) 

“Art.  17. O disposto nesta Lei não impedirá a fruição de 

incentivos fiscais federais relativos ao IRPJ e à CSLL concedidos por lei 

específica, inclusive os benefícios concedidos à Zona Franca de Manaus e às 

áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

(Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

(Sudam).”(NR) 

Art.  532. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:
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“Art.  2º ............................... 

........................................ 

IV - ................................... 

a) na União, os valores transferidos aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios por determinação constitucional ou legal, inclusive os 

valores entregues aos Estados e ao Distrito Federal por meio do Fundo 

instituído pelo art. 159-A da Constituição, e as contribuições mencionadas na 

alínea “a” do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

...................................”(NR) 

 

Art.  533. A Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  292. .................... 

............................... 

V – Escola de Administração Fazendária – ESAF. 

§ 1º Os titulares de cargos efetivos remunerados por subsídio 

em exercício nas escolas de que tratam os incisos II, III e V do caput deste 

artigo não farão jus à percepção da GAEG. 

§ 2º O quantitativo máximo de servidores que poderão 

perceber a GAEG, independentemente do número de servidores em exercício 

nas escolas de que tratam os incisos II, III e V do caput e o art. 292-A, será o 

estabelecido no Anexo CLXI desta Lei. 

§ 3º Respeitado o limite global estabelecido no Anexo CLIX 

desta Lei, poderá haver alteração dos quantitativos fixados para cada nível, 

mediante ato do Ministro de Estado do Ministério ao qual a escola de que 

tratam os incisos II, III e V do caput e o art. 292-A, respectivamente, esteja 

vinculada, desde que haja compensação numérica de um nível para outro e 

não acarrete aumento de despesa. 

........................” (NR) 
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Art.  534. Fica revogado, a partir de 1º de janeiro de 2025, o inciso VII do § 

1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Art.  535. Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2027: 

I - a alínea “b” do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro 

de 1970; 

II - o art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973; 

III - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991: 

a) os arts. 1º a 6º; e 

b) os arts. 9º e 10; 

IV - a Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996; 

V - os seguintes dispositivos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996: 

a) os §§ 7 e 8º do art. 64; e 

b) o art. 66; 

VI - os arts. 53 e 54 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

VII - os arts. 11-A a 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março 1997; 

VIII - os arts. 1º a 4º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998; 

IX - os seguintes dispositivos da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998: 

a) do art. 2º: 

1. o inciso I do caput; e 

2. os §§ 1º e 2º; 

b) o art. 3º; 

c) os arts. 5º e 6º;
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d) os incisos I e II do caput do art. 8º; e 

e) os arts. 12 e 13; 

X - os arts. 2º a 8º-B da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; 

XI - a Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000; 

XII - os seguintes dispositivos da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001: 

a) o art. 1º; 

b) os arts. 4º e 5º; 

c) os arts. 12 a 18; 

d) o art. 20; 

e) o inciso I do art. 23; 

f) os arts. 42 e 43; e 

g) o art. 81; 

XIII - a Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001; 

XIV - a Lei nº 10.312, de 27 de novembro de 2001; 

XV - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001: 

a) o art. 8º; e 

b) o art. 14; 

XVI - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002: 

a) os arts. 1º a 3º; e 

b) os art. 5º e 6º; 

XVII - os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002;
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XVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002: 

a) os arts. 1º a 5º-A; 

b) os arts. 7º e 8º; 

c) os arts. 10 a 12; 

d) o art. 32; e 

e) o art. 47; 

XIX - a Lei nº 10.676, de 22 de maio de 2003; 

XX - os arts. 17 e 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; 

XXI - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003: 

a) os arts. 1º a 16; 

b) o art. 25; 

c) o § 1º do art. 31; 

d) os arts. 49 e 50; 

e) o art. 52; 

f) o art. 55; 

g) os arts. 57 e 58; e 

h) o art. 91; 

XXII - o § 4º do art. 5º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004; 

XXIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004: 

a) os arts. 1º a 20; 

b) os arts. 22 e 23;
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c) os arts. 27 a 31; 

d) o art. 34; 

e) os arts. 36 a 38; 

f) o art. 40 e 40-A; e 

g) o art. 42; 

XXIV - o art. 4º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004; 

XXV - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004: 

a) o art. 1º; 

b) os arts. 7º a 9º-A; e 

c) os arts. 13 a 15; 

XXVI - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004: 

a) os incisos II e IV do caput do art. 4º; e 

b) do art. 8º: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. os incisos I e II do parágrafo único; 

XXVII - os arts. 2º a 5º da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004: 

XXVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 

2004: 

a) o § 2º do art. 14; e 

b) o art. 17; 

XXIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 

2004: 

a) o art. 2º;
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b) os arts. 7º a 10; e 

c) os arts. 30 e 30-A; 

XXX - o inciso II do § 3º e o § 12 do art. 6º da Lei nº 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004; 

XXXI - o inciso I do art. 50-A da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 

XXXII - os incisos III e IV do caput do art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005; 

XXXIII - da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005: 

a) arts. 3º a 9º; e 

b) o art. 16; 

XXXIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005: 

a) o arts. 4º a 6º; 

b) os §§ 1º, 3º e 5º do art. 8º; 

c) o art. 9º; 

d) os arts. 12 a 16; 

e) os arts. 28 a 30; 

f) do art. 31: 

1. o inciso II do caput; e 

2. o § 7º; 

g) os arts. 41 a 51; 

h) os arts. 55 a 59; 

i) os arts. 62 a 65;
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j) o art. 109; e 

k) o § 4º do art. 110; 

XXXV - o art. 10 da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006; 

XXXVI - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: 

a) os incisos IV e V do art. 13; 

b) o parágrafo único do art. 22; 

c) o inciso IV do § 4ºdo art. 23; 

d) as alíneas b e c do inciso V do § 3º do art. 18-A; e 

e) os arts. 19 e 20; 

f) o §15-A do art. 18; 

g) os §§ 3ºa 5º do art. 25; 

h) do art. 38: 

1. o inciso II do caput; e 

2. o § 6º; 

i) os incisos I e II do § 4º do art. 41. 

XXXVII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007: 

a) os incisos I e II do caput do art. 3º; 

b) a Seção II à Seção V do Capítulo II; 

c) o inciso I do § 2º do art. 4º-B; e 

d) o art. 21; 

XXXVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007:
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a) os incisos I e II do caput do art. 3º; e 

b) os incisos I e II do caput do art. 4º; 

c) o art. 6º; 

XXXIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007: 

a) os incisos III a VI do caput do art. 6º-A; 

b) os incisos III a VI do caput do art. 6º-B; 

c) o art. 6º-D; e 

d) o inciso II do art. 6º-H; 

XL - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008: 

a) os arts. 5º a 7º; 

b) os arts. 9 a 12; 

c) os arts. 14 a 16; 

d) os arts. 24 e 25; e 

e) o art. 33; 

XLI - os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008; 

XLII - a Lei nº 11.828, de 20 de novembro de 2008; 

XLIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009: 

a) os incisos III e IV do caput do art. 9º; e 

b) os incisos III e IV do § 1º do art. 10; 

XLIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009: 

a) o § 2º do art. 1º; 

b) o art. 5º;
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c) o inciso II do § 1º do art. 12; 

d) o art. 12-A; e 

e) o art. 22; 

XLV - o art. 4º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009; 

XLVI - os arts. 32 a 37 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009; 

XLVII - o art. 4º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009; 

XLVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010: 

a) os arts. 1º a 14; 

b) o § 8º do art. 30; 

c) do art. 31: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. o inciso I do § 1º; e 

d) o art. 32; 

XLIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 

2010: 

a) os arts. 1º a 29; 

b) o inciso II do § 2º do art. 30; 

c) o § 2º do art. 31; e 

d) os arts. 54 a 57; 

L - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011: 

a) os arts. 16-A a 16-C; e 

b) o art. 51;
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LI - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011: 

a) os arts. 1º a 3º; e 

b) os arts. 47-A e 47-B; 

LII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012: 

a) do art. 9º: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. o inciso I do § 1º; 

b) o art. 9º-A; e 

c) o art. 10; 

LIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012: 

a) os arts. 5º a 7º-A; e 

b) do art. 14: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. o § 1º; 

LIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012: 

a) o inciso II do caput do art. 18; 

b) os arts. 24 a 33; 

c) o inciso I do § 7º do art. 41; e 

d) o art. 76; 

LV - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.794, de 2 de abril de 2013: 

a) os arts. 5º a 11; e 

b) os arts. 14 a 17;
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LVI - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013: 

a) o art. 2º; e 

b) o art. 8º; 

LVII - os arts. 1º a 3º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013; 

LVIII - a Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013; 

LIX - os arts. 29 a 32 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013; 

LX - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014: 

a) os arts. 56 e 57; e 

b) o § 2º do art. 69; 

LXI - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014: 

a) a Seção VI do Capítulo I; 

b) a Seção XVI do Capítulo I; e 

c) o parágrafo único do art. 97; 

LXII - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015: 

a) os arts. 24 a 32; 

b) o art. 34; 

c) o art. 36; 

d) o art. 147; e 

e) o art. 153; 

LXIII - o art. 8º da Lei nº 13.169, de 6 de outubro de 2015; 

LXIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 

2017:
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a) do art. 5º: 

1. os incisos III e IV do § 1º; e 

2. o § 5º; e 

b) do art. 6º: 

1. os incisos III a VI do § 1º; 

2. o inciso I do § 3º; e 

3. o inciso I do § 9º; 

LXV - o inciso II do § 12 do art. 11 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020; 

LXVI - os incisos I e II do caput do art. 4º da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 

2021; 

LXVII - os arts. 31 e 32 da Lei nº 14.193, de 6 de agosto de 2021; 

LXVIII - os incisos III e IV do art. 13 da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 

2022; 

LXIX - o art. 4º da Lei nº 14.374, de 21 de junho de 2022; 

LXX - os arts. 9º a 9º-B da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 

2022; e 

LXXI - os arts. 2º a 5º da Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023. 

Art.  536. Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2033: 

I - o Decreto-lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968; 

II - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 

1975: 

a) os arts. 1º a 12; e 

b) os arts. 14 e 15;

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

464

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1365

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

464 

III - a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; 

IV - a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

V - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 2006: 

a) do art. 13: 

1. os incisos VII e VIII do caput;  

2. os incisos XIII e XIV do § 1º; e 

3. o inciso II do § 6º; 

b) do art. 18: 

1. o § 5º-E; 

2. os §§ 14, 17, 17-A, 22-A e 23; 

c) a alínea “e” do inciso V do § 3º do art. 18-A; 

d) os §§ 4º e § 4-A do art. 21; 

e) o art. 21-B; 

f) os incisos I e II do caput do art. 22; 

g) o § 5º do art. 23; 

h) os §§ 12 a 14 do art. 26; 

i) o inciso V do § 5º do art. 41; 

j) inciso II do § 4º do art. 65; 

VI - a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017; e 

VII - a Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022. 

Art.  537. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos:
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I - a partir de 1º de janeiro de 2025, em relação aos arts. 513 e 534; 

II - a partir de 1º de janeiro de 2027, em relação aos arts. 496, 497, 499, 501 

a 504, 506 a 512, 514, 516 a 531, e 535; 

III - a partir de 1º de janeiro de 2029, em relação aos arts. 444, 445, 447, 448, 

§§ 1º a 3º, 459, 462 e 471; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2033, em relação aos arts. 515 e 536; e 

V - a partir de 1º de janeiro de 2026, em relação aos demais dispositivos.
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ANEXO I 

PRODUTOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO HUMANA SUBMETIDOS À 
REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

(EXCLUSIVE PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS, RELACIONADOS NO 
ANEXO XV) 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Arroz das subposições 1006.20 e 1006.30 e do código 1006.40.00 da NCM/SH 

2 Leite, em conformidade com os requisitos da legislação específica relativos ao 
consumo direto pela população, classificado nos códigos 0401.10.10, 
0401.10.90, 0401.20.10, 0401.20.90, 0401.40.10 e 0401.50.10 da NCM/SH 

3 Leite em pó, em conformidade com os requisitos da legislação específica, 
classificado nos códigos 0402.10.10, 0402.10.90, 0402.21.10, 0402.21.20, 
0402.29.10 e 0402.29.20 da NCM/SH 

4 Fórmulas infantis, em conformidade com os requisitos da legislação específica, 
classificadas nos códigos 1901.10.10, 1901.10.90 e 2106.90.90 da NCM/SH 

5 Manteiga do código 0405.10.00 da NCM/SH 

6 Margarina do código 1517.10.00 da NCM/SH 

7 Feijões dos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99 e 0713.35.90 da 
NCM/SH 

8 Café da subposição 09.01.2 e do  do código 2101.11.10, ambos da NCM/SH 

9 Óleo de soja da posição 15.07 da NCM/SH e óleos de babaçu da posição 15.13 
da NCM/SH 

10 Farinha de mandioca classificada no código 1106.20.00 da NCM/SH e tapioca e 
seus sucedâneos do código 1903.00.00 da NCM/SH    

11 Farinha, grumos e sêmolas, de milho, dos códigos 1102.20.00 e 1103.13.00 da 
NCM 

12 Grãos de milho classificados no código 1104.19.00 e do código 1104.23.00 da 
NCM/SH 

13 Farinha de trigo do código 1101.00.10 da NCM/SH 

14 Açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da NCM/SH 

15 Massas alimentícias da subposição 1902.1 da NCM/SH 
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16  Pão comum elaborado a partir da mistura ou pré-mistura que contenha farinha 
de trigo, fermento biológico, água, sal, açúcar e aditivos alimentares em 
conformidade com os requisitos da legislação específica, congelado ou não, 
conhecido como pão francês, classificado no código 1905.90.90 da NCM/SH e a 
pré-mistura para preparação do pão comum, conhecido como pão francês, da 
subposição 1901.20 

17 Grãos de aveia dos códigos 1104.12.00 e 1104.22.00 da NCM/SH 

18 Farinha de aveia classificada no código 1102.90.00 da NCM/SH 

19  Carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 
(exceto foies gras) dos seguintes códigos, subposições e posições da NCM/SH: 
a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2 e 0210.20.00; b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 
0209.10 e 0210.1; c) 02.04 e 0210.99.20, carne caprina classificada no código 
0210.99.90 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas nos 
códigos 0206.80.00 e 0206.90.00; d) 02.07, 0209.90.00 e 0210.99.1, exceto os 
produtos dos códigos 0207.43.00 e 0207.53.00 

20 Peixes e carnes de peixes (exceto salmonídeos, atuns, bacalhaus, hadoque, saithe 
e ovas e outros subprodutos) dos seguintes códigos, subposições e posições da 
NCM/SH: a) 03.02; exceto os produtos das subposições e dos códigos 0302.1, 
0302.3, 0302.51.00, 0302.52.00, 0302.53.00 e 0302.9 da NCM/SH; b) 03.03; 
exceto os produtos das subposições e dos códigos 0303.1, 0303.4, 0303.63.00, 
0303.64.00, 0303.65.00 e 0303.9 da NCM/SH; c) 03.04; exceto os  salmonídeos, 
atuns, bacalhaus, hadoque e saithe classificados nas subposições 0304.4, 0304.5, 
0304.7, 0304.8 e 0304.9 da NCM/SH 

21 Queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo 
provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino 
classificados nos códigos 0406.10.10, 0406.10.90, 0406.20.00, 0406.90.10, 
0406.90.20 e 0406.90.30 da NCM/SH 

22 Sal em conformidade com os requisitos da legislação específica relativos ao teor 
de iodo enquadrado nos limites próprios para consumo humano classificado nos 
códigos 2501.00.20 e 2501.00.90 da NCM/SH 
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ANEXO II 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 
CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS 

1 Ensino Infantil, inclusive creche e pré-escola 1.2201.1 

2 Ensino Fundamental 1.2201.20.00 

3 Ensino Médio 1.2201.30.00 

4 Ensino Técnico de Nível Médio 1.2202.00.00 

5 Ensino para jovens e adultos destinado àqueles que não 
tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino 
fundamental e médio na idade própria 

1.2203 

6 Ensino Superior, compreendidos os cursos e programas de 
graduação, pós-graduação, de extensão e cursos sequenciais 

1.2204 

7 Ensino de sistemas linguísticos de natureza visomotora e de 
escrita tátil 

1.2205.13.00 
 

8 Ensino de línguas nativas de povos originários 1.2205.13.00 

  

9 Educação especial destinada a pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, de modo isolado ou agregado a qualquer 
das etapas de educação tratadas neste Anexo 

  

10 Atividades educacionais complementares agregadas a 
quaisquer das etapas de educação infantil, básica e superior: 
serviços de educação com enfoque cultural; serviços de 
educação desportiva e recreacional; serviços de educação em 
línguas estrangeiras; serviços de educação, inclusive 
treinamento não classificados em subposições anteriores 

1.2205.11.00 
1.2205.13.00 
1.2205.19.00 
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ANEXO III 

SERVIÇOS DE SAÚDE SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 
CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS 

1 Serviços cirúrgicos 1.2301.11.00 

2 Serviços ginecológicos e obstétricos 1.2301.12.00 

3 Serviços psiquiátricos 1.2301.13.00 

4 Serviços prestados em Unidades de Terapia Intensiva 1.2301.14.00 

5 Serviços de atendimento de urgência 1.2301.15.00 

6 Serviços hospitalares não classificados em subposições 
anteriores 

1.2301.19.00 

7 Serviços de clínica médica 1.2301.21.00 

8 Serviços médicos especializados 1.2301.22.00 

9 Serviços odontológicos 1.2301.23.00 

10 Serviços de enfermagem 1.2301.91.00 

11 Serviços de fisioterapia 1.2301.92.00 

12 Serviços laboratoriais 1.2301.93.00 

13 Serviços de diagnóstico por imagem 1.2301.94.00 

14 Serviços de bancos de material biológico humano 1.2301.95.00 

15 Serviços de ambulância 1.2301.96.00 

16 Serviços de assistência ao parto e pós-parto 1.2301.97.00 

17 Serviços de psicologia 1.2301.98.00 

18 Serviços de vigilância sanitária 1.2301.99.00 

19 Serviços de epidemiologia 1.2301.99.00 

20 Serviços de vacinação 1.2301.99.00 

21 Serviços de fonoaudiologia 1.2301.99.00 

22 Serviços de nutrição 1.2301.99.00 

23 Serviços de optometria 1.2301.99.00 

24 Serviços de instrumentação cirúrgica 1.2301.99.00 
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25 Serviços de biomedicina 1.2301.99.00 

26 Serviços farmacêuticos 1.2301.99.00 

27 Serviços de cuidado e assistência a idosos e pessoas com 
deficiência em unidades de acolhimento 

1.2302 

28 Serviços domiciliares de apoio a pessoas adultas, idosas, 
crianças, adolescentes, pessoas com transtornos mentais e 
com deficiências 

1.2301.99.00 

24 Serviços de esterilização e instrumentação cirúrgica 1.2301.99.0 
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ANEXO IV 

DISPOSITIVOS MÉDICOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 
CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Bolsa para drenagem 3926.90.30  

2 
Sistema para drenagem com conjunto intermediário para medição 
contínua da diurese 

9018.90.99 

3 Chapas e filmes para raios-X, sensibilizados em uma face 3701.10.10 

4 Cimentos para reconstituição óssea  3006.40.20 

5 Substitutos de enxerto ósseo 3004.90.99 

6 Coletor para unidade de drenagem externa  3926.90.40  

7 Conector completo com tampa 3917.40 

8 Conector em Y 3917.40  

9 Conjuntos de troca e concentrados polieletrolíticos para diálise 3004.90.99 

10 Conjunto para autotransfusão 9018.90.10 

11 Conjunto para hidrocefalia de baixo perfil 9021.90.19  

9021.90.19 
12 Conjunto para hidrocefalia standard 

9021.90.80 

13 Eletrodo endocárdico definitivo 9021.90.91 

14 Eletrodo epicárdico definitivo 9021.90.91 

15 Eletrodo para marcapasso temporário endocárdico 9021.90.91 

16 Eletrodo para marcapasso temporário epicárdico 9021.90.91 

17 Espaçador de tendão 9021.90.19 

18 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em ambas as faces 3702.10.20 

19 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em uma face 3702.10.10 
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20 Filtro de linha arterial e venoso  8421.29.90 

21 Filtro de sangue arterial e venoso para recirculação 8421.29.90 

22 Filtro para cardioplegia 8421.29.90  

23 

Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes para 
suturas cirúrgicas  (incluídos os fios absorvíveis esterilizados para 
cirurgia ou odontologia) e adesivos esterilizados para  tecidos  
orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos;     
laminárias esterilizadas; hemostáticos absorvíveis esterilizados 
para cirurgia ou     odontologia; barreiras antiaderentes 
esterilizadas para cirurgia ou odontologia, absorvíveis ou não 

3006.10 

24 Hemoconcentrador para circulação extracorpórea 9018.90.40  

25 Hemodialisador capilar 8421.29.11 

26 Marcapasso cardíaco câmara dupla 9021.50.00 

27 Marcapasso cardíaco multiprogramável com telemetria 9021.50.00 

28 Outras chapas e filmes para raios-X 3701.10.29 

29 Oxigenador de bolha com tubos para circulação extracorpórea 9018.90.99  

30 
Oxigenador de membrana com tubos para circulação 
extracorpórea 

9018.90.99  

31 Reservatório de cardiotomia 9018.90.99  

32 Reservatório para cardioplegia com tubo sem filtro 9018.90.99  

33 Rins artificiais 9018.90.40 

34 Shunt lombo-peritonal 9021.90.19 

35 Substituto temporário de pele (biológica/sintética) (por cm2) 3005.90.90 

36 Tela inorgânica  3006.10.90 

9021.90.19 
37 Válvula para hidrocefalia 

9021.90.89 

38 Válvula para tratamento de ascite 9021.90.19 
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39 Fonte de irídio 192 2844.43.90 

40 Stent vascular 9021.90.12 

41 Reprocessador de filtros utilizados em hemodiálise 8479.89.99 

9021.29.00 

9021.10.10 42 

Implantes osseointegráveis, na forma de parafuso, e seus 
componentes manufaturados, tais como tampas de proteção, 
montadores, conjuntos, pilares (cicatrizador, conector, de 
transferência ou temporário), cilindros, seus acessórios, 
destinados a sustentar, amparar, acoplar ou fixar próteses dentárias 9021.10.20 

43 Cardiodesfibrilador implantável 9021.90.11 

44 Espiral para embolização 9021.90.12 

45 Imunoglobulina anti-Rh 3002.12.21 

46 Outras imunoglobulinas séricas 3002.12.22 

47 Concentrado de fator VIII 3002.12.23 

48 

Outras frações do sangue, exceto as preparadas como 
medicamentos, as imunoglobulinas séricas, o concentrado de fator 
VIII e a soroalbumina sob a forma de gel para preparação de 
reagentes de diagnóstico 

3002.12.21 

3002.12.29 

49 

Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e 
reagentes de diagnóstico ou de laboratório preparados, mesmo em 
um suporte, mesmo apresentados sob a forma de estojos, exceto 
os da posição 30.06; materiais de referência certificados 

3822.1 

50 
Reagentes de diagnóstico concebidos para serem administrados ao 
paciente, à base de somatoliberina 

3006.30.21 

51 Produtos para obturação dentária, exceto cimentos 3006.40.12 

52 

Preparações em gel, concebidas para uso em medicina humana ou 
veterinária como lubrificante para certas partes do corpo em 
intervenções cirúrgicas ou exames médicos ou como agente de 
ligação entre o corpo e os instrumentos médicos 

3006.70.00 

53 Bolsas para uso em colostomia, ileostomia e urostomia 3006.91.10 

54 
Equipamentos identificáveis para ostomia, exceto bolsas para uso 
em colostomia, ileostomia e urostomia 

3006.91.90 
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55 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes) 3926.90.30 

56 Artigos exclusivamente de laboratório de análises clínicas 3926.90.40 

57 
Acessórios de plástico do tipo utilizado em linhas de sangue para 
hemodiálise, tais como: obturadores, incluídos os reguláveis 
(clamps), clipes e similares 

3926.90.50 

58 Luvas cirúrgicas e luvas de procedimento 4015.1 

59 Seringas, mesmo com agulhas 9018.31 

60 Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas 9018.32 

61 Agulhas, exceto as de metal e as para suturas 9018.39.10 

62 Sondas, cateteres e cânulas, individualmente ou em conjunto 9018.39.2 

63 Lancetas para vacinação e cautérios 9018.39.30 

64 
Instrumentos semelhantes a seringas, a agulhas, a cateteres e a 
cânulas 

9018.39.9 

65 Brocas para odontologia 9018.49.1 

66 Limas 9018.49.20 

67 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 9018.90.95 

9018.39.99 
68 

Outros instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia e 
odontologia, excluídas seringas e agulhas, das posições 9018.31 e 
9018.32 

9018.90.99 

69 
Mesas de operação e para exames, camas hospitalares e de uso 
clínico 

9402.90 

70 Fotocoagulador a laser 9018.20.10 

71 Bisturi elétrico 9018.90.21 

72 Aparelho de anestesia com monitor multiparâmetros 9018.90.99 

73 Autoclave 8419.81.10 

74 Retinógrafo 9018.50.90 

75 Meios de cultura  3821.00.00 
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76 
Termocicladores utilizados em diagnóstico e na pesquisa 
científica 

8419.89.99 

77 Partes e peças de termocicladores 8419.90.40 

78 Pipetadores laboratoriais para diagnóstico e pesquisa científica 8479.89.12 

79 Cromatógrafo de fase líquida 9027.20.12 

80 
Sequenciadores automáticos de ADN mediante eletroforese 
capilar 

9027.20.21 

81 Aparelhos de eletroforese para diagnóstico e pesquisa científica 9027.20.29 

82 
Analisadores por espectrofotometria para diagnóstico e pesquisa 
científica 

9027.30 

83 Analisadores por fotometria para diagnóstico e pesquisa científica 9027.50.20 

84 Citômetro de fluxo 9027.50.50 

85 
Analisadores por radiações ópticas para diagnóstico e pesquisa 
científica 

9027.50.90 

86 Outros analisadores para diagnóstico e pesquisa científica 9027.89.99 

87 Espectrômetro de massa 9027.81.00 

88 Outros analisadores para diagnóstico 9027.89.99 

89 Micrótomo 9027.90.10 

90 Partes e peças de equipamentos analisadores laboratoriais 9027.90.9 

91 Preservativo 4014.10.00 

92 Dispositivo intrauterino (DIU) 9018.90.99 

93 Substância para conservação de órgãos e tecidos  3824.99.89 

94 Introdutor de punção para implante de eletrodo endocárdico 9021.90.91 

95 Enxerto tubular de politetrafluoretileno - PTFE (por cm2) 9021.90.99 

96 Enxerto arterial e venoso tubular inorgânico 9021.90.99 

97 Botão para crânio 9021.90.99 
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98 Guia metálico para introdução de cateter duplo lumen 9018.39.29 

99 Dilatador para implante de cateter duplo lumen 9018.39.29 

100 Guia de troca para angioplastia 9018.39.29 

101 Introdutor para cateter com e sem válvula 9018.39.29 

9018.39.99  
102 Kit cânula 

9018.39.91 

103 Dreno para sucção 9018.39.29 

104 Sistema de drenagem mediastinal 9018.39.29 

105 Conjunto descartável de balão intra-aórtico 9018.90.99 
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ANEXO V 

DISPOSITIVOS DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS 

ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 ACESSÓRIOS E ADAPTAÇÕES ESPECIAIS PARA SEREM 
INSTALADOS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES OU 
QUE FOREM DESTINADOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA 

1.1 Comando de embreagem manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.2 Comando de freio manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.3 Comando de acelerador manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.4 Inversão do pedal do acelerador, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.5 Prolongamento de pedais, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.6 Empunhadura, suas partes e acessórios 8708.29.99 

1.7 Servo acionadores de volante, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.8 Deslocamento de comandos do painel, suas partes e 
acessórios 

8708.29.99 

1.9 Plataforma giratória para deslocamento giratório do assento 
de veículo, suas partes e acessórios 

8708.29.99 

1.10 Trilho elétrico para deslocamento do assento dianteiro para 
outra parte do interior do veículo, suas partes e acessórios 

8708.29.99 

1.11 Plataforma de elevação para cadeira de rodas, manual, 
eletro-hidráulica ou eletromecânica 

8428.90.90 

1.12 Rampa para cadeira de rodas, suas partes e acessórios 8708.29.99 

1.13 Guincho para transportar cadeira de rodas 8425.31.10 

2 PRODUTOS DESTINADOS A USO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
VISUAL 

2.1 Bengala inteiriça, dobrável ou telescópica, com ponteira de 
náilon 

6602.00.00 

2.2 Relógio em braille, com sintetizador de voz e mostrador 
ampliado 

9102.11.10 

9102.11.90  
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9102.91.00 

2.3 Termômetro digital com sistema de voz 9025.19.90 

2.4 Calculadora digital com sistema de voz, com verbalização 
dos ajustes de minutos e horas, tanto no modo horário, 
como no modo alarme, e comunicação por voz dos dígitos 
de cálculo e resultados 

8470.10.00  

8470.29.00 

  

2.5 Agenda eletrônica com teclado em braille, com ou sem 
sintetizador de voz 

8543.70.99 

2.6 Reglete para escrita em braille 9017.20.00 

2.7 Display braille e teclado em Braille para uso em 
microcomputador, com sistema interativo para introdução 
e leitura de dados por meio de tabelas de caracteres Braille 

8471.60.90 

2.8 Máquina de escrever para escrita em braille, manual ou 
elétrica, com teclado de datilografia comum ou na 
formação Braille 

8472.90.99 

2.9 Impressora de caracteres em braille para uso com 
microcomputadores, com sistema de folha solta ou dois 
lados da folha, com ou sem sistema de comando de voz ou 
sistema acústico 

8443.32.22 

2.10 Equipamento sintetizador para reprodução em voz de sinais 
gerados por microcomputadores, permitida a leitura de 
dados de arquivos, de uso interno ou externo, com padrão 
de protocolo SSIL de interface com softwares leitores de 
tela 

8471.80.00 

3 PRODUTOS DESTINADOS AO USO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
AUDITIVA 

3.1 Aparelho telefônico com teclado alfanumérico e visor 
luminoso, com ou sem impressora embutida, que permite 
converter sinais transmitidos por sistema telefônico em 
caracteres e símbolos 

8517.1 

3.2 Relógio despertador vibratório e/ou luminoso 9103.10.00  

9105.11.00 

3.3 Unidades de entrada de dados tipo mouse controláveis pelo 
movimento dos olhos para deficientes 

8471.60.53 
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ANEXO VI 

COMPOSIÇÕES PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU PARENTERAL E 
COMPOSIÇÕES ESPECIAIS E FÓRMULAS NUTRICIONAIS DESTINADAS ÀS 

PESSOAS COM ERROS INATOS DO METABOLISMO SUBMETIDAS À REDUÇÃO 
DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Acetato de dextroalfatocoferol 2936.28.12 

2 Acetato de lisina 2922.41.90 

3 Acetato de potássio 2915.29.90 

4 Acetato de sódio 2915.29.10 

5 Acetato de zinco 2915.29.90 

6 Acetiltirosina 2922.50.39 

7 Ácido acético 2915.21.00 

8 Ácido ascórbico 2936.27.10 

9 Ácido aspártico 2922.49.90 

10 Ácido cítrico 2918.14.00 

11 Ácido fólico 2936.29.11 

12 Ácido glutâmico 2922.42.10 

13 Ácido málico 2918.19.90 

14 Ácido selenioso 2811.19.90 

15 Água para injeção 2002.10.00 

16 Alanilglutamina 2922.49.90 

17 Alanina 2922.49.90 

18 Albumina humana 3002.12.36 

19 Arginina 2925.29.19 

20 Asparagina 2922.49.90 

21 Bicarbonato de sódio 2836.30.00 

22 Biotina 2936.29.31 

23 Cianocobalamina 2936.26.10 

24 Cistina 2930.90.39 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

480

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1381

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

480 

25 Cloreto crômico 2827.39.93 

26 Cloreto de cálcio 2827.20.10 

2827.20.90 

27 Cloreto de magnésio 2827.31.10 

2827.31.90 

28 Cloreto de manganês 2827.39.95 

29 Cloreto de potássio 3104.20.10 

3104.20.90 

30 Cloreto de sódio 2501.00.90 

31 Cloreto de zinco 2827.39.98 

32 Cloridrato de piridoxina 2936.25.20 

33 Cloridrato de tiamina 2936.22.10 

34 Cocarboxilase 2936.22.90 

35 Colecalciferol 2936.29.21 

36 Ergocalciferol 2936.29.29 

37 Fenilalanina 2922.49.90 

38 Fitomenadiona 2936.29.40 

39 Fórmula para dieta isenta de fenilalanina 2106.90.90 

40 Fórmula para dieta isenta demetionina 2106.90.90 

41 Fórmula para dieta isenta de lisina e pobre de triptofano 2106.90.90 

42 Fórmula para dieta isenta de leucina, de isoleucina ou de valina 2106.90.90 

43 Fórmula para dieta isenta de fenilalanina e de metionina 2106.90.90 

44 Fórmula para dieta isenta de aminoácidos não essenciais 2106.90.90 

45 Fórmula para dieta isenta de metionina, de treonina, de valina 
e restrita de isoleucina 

2106.90.90 

46 Fórmula para dieta cetogênica, na proporção de 4 g de gordura 
para cada 1 g de carboidratos e proteínas 

2106.90.90 

47 Fórmula hiperlipídica, para suplementação de triglicerídios de 
cadeia média ou triheptanoína 

2202.99.00 

48 Preparação líquida, de quatro partes de trioleato de glicerol de 
ácido para uma parte de trierucato de glicerol  

2202.99.00 

S
F
/2
4
1
2
4
.8
7
9
8
6
-9
1

481

1382 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024-11xxx  

481 

49 Fosfato de potássio dibásico 2835.24.00 

50 Fosfato de potássio monobásico 2835.24.00 

51 Fosfato de sódio monobásico 2835.22.00 

52 Fosfato de tiamina 2936.22.90 

53 Fosfato sódico de riboflavina 2936.23.20 

54 Frutose 1702.50.00 

55 Glicerofosfato de sódio 2919.90.90 

56 Glicina 2922.49.10 

57 Gliconato de cálcio 2918.16.10 

58 Glicose 1702.30.11 

59 Histidina 2933.29.92 

60 Icodextrina 3505.10.00 

61 Iodeto de potássio 2827.60.12 

62 Isoleucina 2922.49.90 

63 Lecitina de ovo 2923.20.00 

64 Leucina 2922.49.90 

65 Levovalina 2922.49.90 

66 Lisina 2922.41.10 

67 Metionina 2930.40.10 

2930.40.90 

68 Nicotinamida 2936.29.52 

69 Palmitato de retinol 2936.21.13 

70 Prolina 2922.49.90 

71 Riboflavina 2936.23.10 

72 Selenito de sódio 2842.90.00 

73 Serina 2922.50.99 

74 Sorbitol 2905.44.00 

75 Sulfato de magnésio 2833.21.00 

76 Sulfato de zinco 2833.29.70 
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77 Taurina 2922.49.90 

78 Tirosina 2922.50.39 

79 Tocoferol 2936.28.11 

80 Treonina 2922.50.99 

81 Triglicerídeos de cadeia média 1513.19.00 

1513.29.11 
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ANEXO VII 

ALIMENTOS DESTINADOS AO CONSUMO HUMANO SUBMETIDOS À 
REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Crustáceos (exceto lagostas e lagostim) e moluscos dos seguintes códigos e 
subposições da NCM/SH: a) 0306.1 e 0306.3, exceto os produtos da subposição 
0306.11 e dos códigos 0306.15.00, 0306.31.00, 0306.34.00, 0306.39.10; e b) 
0307.31.00, 0307.32.00, 0307.42.00, 0307.43, 0307.51.00, 0307.52.00, 
0307.91.00 e 0307.92.00 

2 Leite fermentado, bebidas e compostos lácteos, em conformidade com os 
requisitos da legislação específica, classificados nos códigos 0403.20.00, 
0403.90.00 e 2202.99.00 da NCM/SH 

3 Mel natural do código 0409.00.00 da NCM/SH 

4 Mate da posição 09.03 da NCM/SH 

5 Farinha das posições 1101.00, 11.02, 11.05, 11.06 e 12.08 da NCM/SH; 
ressalvados os produtos relacionados no Anexo I 

6 Grumos e sêmolas de cereais dos códigos 1103.11.00 e 1103.19.00 da NCM/SH; 
ressalvados os produtos relacionados no Anexo I 

7 Grãos de cereais das subposições 1104.1 e 1104.2 da NCM/SH; ressalvados os 
produtos relacionados no Anexo I 

8 Amido de milho do código 1108.12.00 da NCM/SH 

10  Óleos de milho, canola e demais óleos vegetais, em conformidade com os 
requisitos da legislação específica relativos ao consumo como alimento, 
classificados nas posições 15.08, 15.11, 15.12, 15.14 e 15.15 da NCM/SH 

11 Massas alimentícias dos códigos 1902.20.00 e 1902.30.00 da NCM/SH 

12 Sucos naturais de fruta ou de produtos hortícolas sem adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes e sem conservantes classificados na posição 20.09 da 
NCM/SH 

13 Polpas de frutas ou de produtos hortícolas sem adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes e sem conservantes classificadas na posição 20.08 da NCM/SH 

14 Pão de Forma do código 1905.90.10 da NCM/SH 

15 Extrato de tomate classificado no código 2002.90.00 da NCM/SH 
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16 Frutas, produtos hortícolas e demais produtos vegetais, sem adição de açúcar ou 
de outros edulcorantes, classificados nos capítulos 7 e 8 da NCM/SH, ressalvados 
as frutas de casca rija não regionais e os produtos relacionados nos Anexos I e 
XV e excetuadas as posições 07.11, 08.12 e 0814.00.00 

17 Cereais do capítulo 10 e sementes e frutos oleaginosos classificados no capítulo 
12, ambos da NCM/SH, ressalvados os produtos relacionados no Anexo I 

18 Produtos hortícolas, mesmo misturados entre si, apenas pré-cozidos ou cozidos 
em água ou vapor, sem adição de sal ou de quaisquer outros produtos e 
substâncias, classificados nas posições 20.04 e 20.05 e no código 2002.10.00 da 
NCM/SH 

19 Fruta de casca rija regional, amendoins e outras sementes, mesmo misturados 
entre si, apenas torrados ou cozidos, sem adição de sal ou de quaisquer outros 
produtos e substâncias, classificados na subposição 2008.1 da NCM/SH 
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ANEXO VIII 

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA MAJORITARIAMENTE 
CONSUMIDOS POR FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA SUBMETIDOS À REDUÇÃO 

DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 da NCM/SH 

2 Dentifrícios do código 3306.10.00 da NCM/SH 

3 Escovas de dentes do código 9603.21.00 da NCM/SH 

4 Papel higiênico do código 4818.10.00 da NCM/SH 

5 Água sanitária classificada no código 3808.94.19 da NCM/SH 

6 Sabões em barra classificados no código 3401.19.00 da NCM/SH 

7 
Fraldas e artigos higiênicos semelhantes, de qualquer matéria classificadas no 
código 9619.00.00 da NCM/SH 
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ANEXO IX 

INSUMOS AGROPECUÁRIOS E AQUÍCOLAS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% 
(SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO NBS / NCM/SH 

1 
Biofertilizantes, em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

3101.00.00 

2 
Fertilizantes (adubos), em conformidade com as definições 
e demais requisitos da legislação específica 

Capítulo 31 

3824.99.77 

3824.99.79 

3824.99.89 

3 

Corretivos de solo (inclusive condicionadores), 
remineralizadores e substratos para plantas; em 
conformidade com as definições e demais requisitos da 
legislação específica 

Capítulo 25 

4 
Inoculantes, meios de cultura e outros microorganismos 
para uso agrícola; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

3002.49 
3002.90.00 
3821.00.00 

5 
Bioestimulantes e bioinsumos para controle fitossanitário, 
em conformidade com as definições e demais requisitos da 
legislação específica 

38.24 
 3807.00.00 
 12.11 
 38.08 

6 

Inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, 
parasiticidas, germicidas, acaricidas, nematicidas, 
raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes adesivos, 
estimuladores e inibidores de crescimento (reguladores); 
todos destinados diretamente ao uso agropecuário ou 
destinados diretamente à fabricação de defensivo 
agropecuário; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

38.08 

3824.99.89 

7 

Calcário, casca de coco triturada, turfa; tortas, bagaços e 
demais resíduos e desperdícios vegetais das indústrias 
alimentares; cascas, serragens e demais resíduos e 
desperdícios de madeira; resíduos da indústria de celulose 
(dregs e grits), ossos, borra de carnaúba, cinzas, resíduos 
agroindustriais orgânicos, DL-Metionina e seus análogos, 
vermiculita e argilas expandidas, palhas e cascas de 
produtos vegetais, fibra de coco e outras fibras vegetais,  

05.06 
 1201.10.00 
 1213.00.00 
 1301.90.90 
 1302.19.9 
 1401.90.00 
 1404.90.90 
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 2102.20.00 
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silicatos de potássio ou de  magnésio, resinas e oleorresinas 
naturais, sucos e extratos vegetais, aminoácidos e 
microrganismos mortos, óleos essenciais, argilas e terras, 
carvão vegetal e pastas mecânicas de madeira; todos 
destinados diretamente à fabricação de biofertilizantes, 
fertilizantes, corretivos de solo (inclusive 
condicionadores), remineralizadores, substratos para 
plantas, bioestimulantes ou biodefensivos para controle 
fitossanitário ou utilizados diretamente como 
biofertilizantes, fertilizantes, corretivos de solo (inclusive 
condicionadores), remineralizadores, substratos para 
plantas, bioestimulantes ou biodefensivos para controle 
fitossanitário; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

 23.02 
 23.03 
 2304.00 
 2305.00.00 
 23.06 
 2308.00.00 
 2703.00.00 
 2839.90.10 
 2839.90.50 
 2922.4 
 2930.40 
 33.01 
 3802.90.40 
 3804.00 
 3824.99.71 
 4401.39.00 
 4401.4 
 4402.90.00 
 4701.00.00 
 5305.00.90 
 6806.20.00 

8 

Ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfatos de 
cálcio naturais, enxofre, ácido clorídrico, ácido fosforoso, 
ácido acético, hidróxido de sódio e  carbonato dissódico; 
todos destinados diretamente à fabricação de fertilizantes 

2503.00.10 
 2503.00.90 
 2510.10.10 
 2510.10.90 
 2510.20.10 
 2510.20.90 
 2802.00.00 
 2806.10.20 
 2807.00.10 
 2808.00.10 
 2809.20.11 
 2809.20.19 
 2811.19.20 
 2815.11.00 
 2815.12.00 
 2836.20.10 
 2836.20.90 
 2915.21.00 

9 
Enzimas preparadas para decomposição de matéria 
orgânica animal e vegetal 

3507.90.4 

10 Semente genética, semente básica, semente nativa in 
natura, semente certificada de primeira geração (C1),  

Capítulos 7, 10 e 12 
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semente certificada de segunda geração (C2), semente não 
certificada de primeira geração (S1), semente não 
certificada de segunda geração (S2) e sementes de cultivar 
local, tradicional ou crioula; em conformidade com as 
definições e demais requisitos da legislação específica 

 

11 

Mudas de plantas e demais materiais propagativos de 
plantas e fungos,  inclusive plantas e fungos nativos de 
espécies florestais; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

06.01 

06.02 

12 
Vacinas, soros e medicamentos, de uso veterinário, exceto 
de animais domésticos 

3002.12 
 3002.15 
 3002.42 
 3002.90.00 
 30.04 

13 Aves de um dia, exceto as ornamentais 0105.1 

14 Embriões e sêmen, congelado ou resfriado 
0511.10.00 

0511.9 

15 

Reprodutores de raça pura, inclusive matrizes de animais 
puros de origem com registro genealógico; em 
conformidade com as definições e demais requisitos da 
legislação específica 

01.02 
 01.03 
 01.04 

16 Ovos fertilizados 0407.1 

17 Girinos e alevinos 0106.90.00 

18 
Rações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, 
premix ou núcleo, exceto para animais domésticos 

2309.90 

19 

Sementes e cereais, mesmo triturados, em grãos 
esmagados ou trabalhados de outro modo; todos destinados 
diretamente à fabricação de ração para animais ou 
diretamente à alimentação animal, exceto de animais 
domésticos 

Capítulos 10, 11 e 
12 

20 

Farelos e tortas de produtos vegetais e demais resíduos e 
desperdícios das indústrias alimentares; todos destinados 
diretamente à fabricação de ração para animais ou 
diretamente à alimentação animal, exceto de animais 
domésticos 

23.01 
 23.02 
 23.03 
 2304.00 
 2305.00.00 
 23.06 
 2308.00.00 
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21 Alho em pó, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, 
de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário  

02.10 
 03.09 
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calcítico,   gorduras e óleos animais, resíduos de óleo e de 
gordura de origem animal ou vegetal descartados por 
empresas do ramo alimentício, e DL-Metionina e seus 
análogos; todos destinados diretamente à fabricação de 
ração para animais ou diretamente à alimentação animal, 
exceto de animais domésticos 

 0712.90.10 
 Capítulo 15 
 2501.00 
 2521.00.00 
 2930.40 

22 Serviços agronômicos  1.1410.90.00 

23 
Serviços de técnico agrícola, agropecuário ou em 
agroecologia 

1.1410.90.00 

24 Serviços veterinários para produção animal 
1.1405.21.00 

1.1405.22.00 
1.1405.90.00 

25 Serviços de zootecnistas 1.1410.90.00 

26 
Serviços de inseminação e fertilização de animais de 
criação 

1.1405.22.00 

27 Serviços de engenharia florestal 1.1403.10.00 

28 Serviços de pulverização e controle de pragas 1.1901.10.00 

29 
Serviços de semeadura, adubação, inclusive mistura de 
adubos, reparação de solo, plantio e colheita 

1.1901.10.00 

30 Serviços de projetos para irrigação e fertirrigação 1.1403.29.00 

31 
Serviços de análise laboratorial de solos, sementes e outros 
materiais propagativos, fitossanitários, água de produção, 
bromatologia e sanidade animal 

1.1404.41.00 

32 Licenciamento de direitos sobre cultivares 1.1105.10.00 

33 Cessão definitiva de direitos sobre cultivares 1.1109.10.00 

34 
Melhoramento genético de animais e plantas e 
biotecnologia, inclusive seus royalties 

 

35 Vinhaça 
2303.30.00 

2303.20.00 
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ANEXO X 

PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS, 
JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% 

(SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NBS/NCM 

1 Licenciamento de direitos de obras literárias 1.1103.10.00 

2 Licenciamento de direitos de autor de obras cinematográficas 1.1103.31.00 

3 Licenciamento de direitos de autor de obras jornalísticas 1.1103.32.00 

4 Licenciamento de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes em obras audiovisuais 

1.1103.34.00 

5 Licenciamento de direitos conexos de produtores de obras 
audiovisuais 

1.1103.35.00 

6 Licenciamento de direitos de obras audiovisuais destinadas à 
televisão 

1.1103.36 

7 Licenciamento de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1103.4 

8 Cessão temporária de direitos de obras literárias 1.1106.10.00 

9 Cessão temporária de direitos de autor de obras 
cinematográficas 

1.1106.31.00 

10 Cessão temporária de direitos de autor de obras jornalísticas 1.1106.32.00 

11 Cessão temporária de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes em obras audiovisuais 

1.1106.34.00 
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12 Cessão temporária de direitos conexos de produtores de obras 
audiovisuais 

1.1106.35.00 

13 Cessão temporária de direitos de obras audiovisuais destinadas 
à televisão 

1.1106.36 

14 Cessão temporária de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1106.4 

15 Cessão definitiva de direitos de obras literárias 1.1107.10.00 

16 Cessão definitiva de direitos de obras cinematográficas 1.1107.31.00 

17 Cessão definitiva de direitos de obras jornalísticas 1.1107.32.00 

18 Cessão definitiva de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1107.40.00 

19 Serviços de agências de notícias para jornais e periódicos 1.1704.10.00 

20 Serviços de agências de notícias para mídia audiovisual 1.1704.20.00 

21 Serviços de assistência e organização de convenções, feiras de 
negócios, exposições e outros eventos 

1.1806.6 

22 Serviços de gravação de som em estúdio destinados 
diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e 
audiovisuais 

1.2501.11.00 

23 Serviços de gravação de som ao vivo destinados diretamente às 
produções nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.12.00 

24 Serviços de produção de programas de televisão, videoteipes e 
filmes 

1.2501.21.00 

25 Serviços de produção de programas de rádio 1.2501.22.00 

26 Serviços de edição de obras audiovisuais destinados 
diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e 
audiovisuais 

1.2501.31.00 

27 Serviços de duplicação e transferência de obras audiovisuais 
destinados diretamente às produções nacionais artísticas, 
culturais e audiovisuais 

1.2501.32.00 

28 Serviços de correção de cor e restauração digital de obras 
audiovisuais destinados diretamente às produções nacionais 
artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.33.00 
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29 Serviços de efeitos visuais em obras audiovisuais destinados 
diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e 
audiovisuais 

1.2501.34.00 

30 Serviços de animação destinados diretamente às produções 
nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.35.00 

31 Serviços de legendas, títulos e dublagem em obras 
audiovisuais destinados diretamente às produções nacionais 
artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.36.00 

32 Serviços de projeto e edição de som em obras audiovisuais 
destinados diretamente às produções nacionais artísticas, 
culturais e audiovisuais 

1.2501.37.00 

33 Serviços de projeção de filmes 1.2501.50.00 

34 Serviços de produção audiovisual, de apoio e relacionados 
não classificados em subposições anteriores 

1.2501.90.00 

35 Serviços de organização e promoção de atuações artísticas ao 
vivo 

1.2502.10.00 

36 Serviços de produção e apresentação de atuações artísticas ao 
vivo 

1.2502.20.00 

37 Serviços de atuação artística 1.2503.10.00 

38 Serviços de autores, compositores, escultores, pintores e 
outros artistas, exceto os de atuação artística 

1.2503.20.00 

39 Serviços de museus, inclusive serviços relativos a mostras e 
coleções de arte 

1.2504.11.00 

40 Serviços de reservas de ingressos para eventos de produções 
nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 

1.1805.32.00  

41 Fotografias artísticas originais 4911.91.00 

42 Quadros, pinturas e desenhos, artísticos originais 9701.91.00 

43 Gravuras, estampas e litografias, artísticas originais 9702.90.00 

44 Produções originais de arte estatutária ou de escultura 9703.90.00 
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ANEXO XI 

BENS E SERVIÇOS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA 
NACIONALSUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS 

ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

 ITEM DESCRIÇÃO NBS / NCM/SH 

1 SERVIÇOS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA 
NACIONAL 

1.1 Serviços de manutenção e reparação de veículos militares para 
uso pela segurança nacional 

1.2001.35.00 

1.2 Serviços de manutenção e reparação de aeronaves, inclusive 
aparelhos espaciais, descritas nos itens 2.5, 2.6 e 2.7 

1.2001.34 

1.3 Serviços de manutenção e reparação de equipamentos militares 1.2001.83.00 

1.4 Serviços de pesquisa e desenvolvimento em engenharia e 
tecnologia nucleares e de montagem eletromecânica de 
instalações nucleares 

1.0106.90 

1.1201.33.00 

1.5 Serviços de confecção de uniformes, seus artigos e acessórios, 
descritos no item 2.19 

1.2604 

2 BENS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA NACIONAL 

2.1  Viaturas e demais veículos terrestres, inclusive suas partes e 
acessórios; todos com características técnicas específicas para 
uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de 
Segurança Pública 

87.02 

87.03 

87.08 

87.09 

87.11 

87.14 

2.2 Veículos de combate a incêndio, inclusive suas partes e 
acessórios 

8705.30.00 

87.08 

2.3 Tanques e outros veículos blindados de combate, armados ou 
não, e suas partes 

8710.00.00 

2.4 Tratores de baixa ou de alta velocidades, sobre lagartas ou 
rodas, inclusive suas partes e acessórios; todos com 
características técnicas específicas para uso operacional das 
Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

87.01 

87.08 
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2.5 Aeronaves, tripuladas ou não, inclusive suas partes, acessórios, 
aparelhos e dispositivos; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

8801.00.00 

8802.1 

8802.20 

8802.30 

8802.40 

8805.10.00 

88.06 

88.07 

2.6 Veículos espaciais e suborbitais, inclusive seus veículos de 
lançamento 

8802.60.00 

2.7 Paraquedas e suas partes e acessórios; todos com características 
técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas 
ou dos órgãos de Segurança Pública 

8804.00.00 

  

2.8 Embarcações e estruturas flutuantes; todas com características 
técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas 
ou dos órgãos de Segurança Pública 

8901.10.00 

8901.20.00 

8901.90.00 

89.03 

8904.00.00 

89.05 

89.06 

89.07 

2.9 Simuladores de treinamento e combate em veículos aéreos, 
terrestres e navais; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

8805.21.00 

9031.80.99 

   

2.10 Armas, inclusive suas partes e acessórios; todas com 
características técnicas específicas para uso operacional das 
Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

93.01 

93.05 

2.11 Revólveres, pistolas e demais armas, inclusive suas partes e 
acessórios; todos com características técnicas específicas para 
uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de 
Segurança Pública 

9302.00.00 

93.03 

9304.00 

93.05 

2.12 Bombas, granadas, torpedos, minas e  mísseis 93.06 
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2.13 Munições, inclusive cartuchos e projéteis, destinados 
diretamente às armas descritas nos itens 2.10, 2.11 e 2.12 

93.06 

2.14 Explosivos, estopins e rastilhos, cordéis detonantes, escorvas e 
cápsulas fulminantes, inflamadores e detonadores elétricos; 
todos com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança 
Pública 

3602.00.00 

36.03 

2.15 Motores, turbinas e suas partes para uso direto em veículos, 
aeronaves, embarcações e armas descritos nos itens 2.1, 2.2, 
2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.8 e 2.9 

84.07 

84.08 

84.09 

84.11 

84.12 

2.16 Aparelhos de radiodetecção, radiossondagem, radionavegação 
e  radiotelecomando; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

85.26 

2.17 Equipamentos optrônicos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública. 

85.25 

9013.10.10 

8518.30.00 

2.18 Rações operacionais 2106.10.00 

2106.90.30 

2.19 Uniformes com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança 
Pública 

  

40.15 

62.01 

62.02 

62.03 

62.04 

62.05 

62.06 

64.01 

64.02 

64.03 

64.04 
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2.20 Mochilas, bolsas, bornal tático, cinto tático, painel de perna e 
artigos semelhantes; algema e porta algema; colete; coldres e 
demais artigos para portar as armas, munições e projéteis 
descritos nos itens 2.11 e 2.13; todos com características 
técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas 
ou dos órgãos de Segurança Pública 

3923.2 

42.02 

8301.50.00 

6307.20.00 

2.21 Artigos de proteção balística, inclusive placas, capacetes e 
escudos; trajes e máscaras especializadas para proteção de 
explosões, partículas e gases; cintos operacionais; todos com 
características técnicas específicas para uso operacional das 
Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

3926.20.00 

3926.90.90 

6307.20.00 

6307.90.90 

6506.10.00 

9020.00 

40.15 

7311.00.00 

2.22 Reatores nucleares; elementos combustíveis (cartuchos) não 
irradiados, para reatores nucleares; máquinas e aparelhos para 
a separação de isótopo 

84.01 

2.23 Equipamentos de auxílio à comunicação, navegação e controle 
de tráfego aéreo e naval; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

90.14 

2.24 Equipamentos e dispositivos de processamento, autenticação e 
armazenamento seguro de dados, inclusive criptografados, de 
comunicação criptografada e de prevenção ou detecção de 
intrusões; todos com características técnicas específicas para 
uso em atividades de segurança da informação ou segurança 
cibernética pelas Forças Armadas ou por órgãos de Segurança 
Pública 

8471.49.00 

8471.50.90 

8471.90.14 

8517.62.59 

8523.51 

8523.52 

8517.62.34 

8517.62.4 

8517.62.7 
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ANEXO XII 

DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E À 
SEGURANÇA CIBERNÉTICA SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA 

POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

 

 ITEM DESCRIÇÃO NBS 

1 Segurança em Tecnologia da Informação (TI) 1.1501.20.00 

2 Serviço de monitoramento de uso de dados pessoais e 
corporativos em redes do tipo onion 

 

3 Serviço de conexão protegida e criptografada para 
dispositivos 

 

4 Identificação e alerta de arquivos maliciosos ou 
alterações indevidas em dispositivos, que permitam o 
acesso a informações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XIII 

DISPOSITIVOS MÉDICOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS 
DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 
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1 Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de 
exploração funcional e os de verificação de parâmetros fisiológicos) 

  

1.1 Eletrocardiógrafos 9018.11.00 

1.2 Eletroencefalógrafos 9018.19.80 

1.3 Aparelhos de eletrodiagnóstico, exceto os produtos classificados nos 
códigos 9018.11.00, 9018.12.10, 9018.12.90, 9018.13.00, 
9018.14.10, 9018.14.20, 9018.14.90, 9018.19.10 e 9018.19.20 

9018.19.80 

2 Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 9018.20 

3 Artigos e aparelhos ortopédicos 9021.10.10 

4 Artigos e aparelhos para fraturas 9021.10.20 

5  Partes e acessórios de artigos e aparelhos de ortopedia, articulados  

9021.10.91 

6 Outras partes e acessórios 9021.10.99 

7 Próteses articulares e outros aparelhos de ortopedia ou para fraturas, 
incluindo: artigos, aparelhos de prótese, endoprotese, aparelhos e 
proteses articulares femurais, moielétricas e outras, exceto os 
dentários e os produtos classificados nos códigos 9021.39.91 e 
9021.39.99 

9021.3 

8 Partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou 
inferiores 

9021.39.91 

9 Outras partes e acessórios 9021.39.99 

10 Tomógrafo computadorizado 9022.12.00 

9022.13 

9022.14 

11  Aparelhos de raio X, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, 
odontológicos ou veterinários, incluindo os aparelhos de 
radiofotografia ou de radioterapia, exceto os produtos classificados 
no código 9022.19.91 9022.19 

12 Aparelho de radiocobalto (bomba de cobalto) 9022.21.10 

13 Aparelho de crioterapia 9018.90.99 

14 Aparelho de gamaterapia 9022.21.20 

15 Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta, gama ou outras 
radiações ionizantes, para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos 
ou veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de  

9022.21.90 
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radioterapia, exceto os produtos classificados nos códigos 
9022.21.10 e 9022.21.20 

 

16 Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes 
semelhantes, termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e 
psicômetros, registradores ou não, mesmo combinados entre si 

90.25 

17 Respirador 9019.20.40 

18 Monitor multiparâmetros 9018.19.80 

19 Bomba de infusão e equipos específicos 9018.90.10 

20 Aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância magnética 9018.13.00 

21 Magneto do tipo utilizado em aparelhos de diagnóstico de imagem 
por ressonância magnética 

8505.90.11 
 

22 Aparelhos de ultrassom 9018.12 

23 Solução de preservação de órgãos 3824.99.89 
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ANEXO XIV 

DISPOSITIVOS DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E 

DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Barra de apoio para pessoa com deficiência física 8302.41.00 

2 CADEIRA DE RODAS E OUTROS VEÍCULOS PARA DEFICIENTES, 
MESMO COM MOTOR OU OUTRO MECANISMO DE PROPULSÃO 

2.1 Sem mecanismo de propulsão 8713.10.00 

2.2 Cadeiras de rodas com motor 

ou outro mecanismo de propulsão e outros veículos para 
pessoas com incapacidade, mesmo com motor ou outro 
mecanismo de propulsão 

8713.90.00 

3 Partes e acessórios destinados exclusivamente a aplicação em 
cadeiras de rodas ou em outros veículos para deficientes 

8714.20.00 

4 Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto partes e 
acessórios 

9021.40.00 

5 Partes e acessórios de aparelhos para facilitar a audição dos 
surdos 

9021.90.92 

6 Implantes cocleares 9021.90.19 
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ANEXO XV 

PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 
100% (CEM POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Ovos da subposição 0407.2 da NCM/SH 

2 
Produtos hortícolas  das posições 07.01, 07.02.00.00, 07.03, 07.04, 07.05, 07.06, 
0707.00.00, 07.08, 07.09 e 07.10, exceto os cogumelos e trufas classificados na 
subposição 0709.5 e no código 0710.80.00 da NCM/SH 

3 
Frutas frescas ou refrigeradas e frutas congeladas sem adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes classificadas nas posições 08.03, 08.04, 08.05, 08.06, 08.07, 
08.08, 08.09, 08.10 e 08.11 da NCM/SH 

4 
Plantas e produtos de floricultura relativos à horticultura e cultivados para fins 
alimentares, ornamentais ou medicinais classificados no Capítulo 6 da NCM/SH 

5 Raízes e tubérculos da posição 07.14 da NCM/SH 

6 Cocos da subposição 0801.1 da NCM/SH 
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ANEXO XVI 

LIMITE INFERIOR PARA FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA PRÓPRIA EM PROPORÇÃO 
DA ALÍQUOTA DE REFERÊNCIA 

  

Ano 
Limite Inferior para Fixação da Alíquota Própria 

em Proporção da Alíquota de Referência 

2029 81,0% 

2030 81,0% 

2031 81,0% 

2032 81,0% 

2033 90,5% 

2034 88,6% 

2035 86,7% 

2036 84,8% 

2037 82,9% 

2038 81,0% 

2039 79,1% 

2040 77,2% 

2041 75,3% 

2042 73,4% 

2043 71,5% 

2044 69,6% 

2045 67,7% 

2046 65,8% 

2047 63,9% 

2048 62,0% 

2049 60,1% 

2050 58,2% 

2051 56,3% 

2052 54,4% 
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2053 52,5% 

2054 50,6% 

2055 48,7% 

2056 46,8% 

2057 44,9% 

2058 43,0% 

2059 41,1% 

2060 39,2% 

2061 37,3% 

2062 35,4% 

2063 33,5% 

2064 31,6% 

2065 29,7% 

2066 27,8% 

2067 25,9% 

2068 24,0% 

2069 22,1% 

2070 20,2% 

2071 18,3% 

2072 16,4% 

2073 14,5% 

2074 12,6% 

2075 10,7% 

2076 8,8% 

2077 6,9% 
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ANEXO XVII 

BENS E SERVIÇOS SUJEITOS AO IMPOSTO SELETIVO 

  

Veículos 

87.03; 8704.21 (exceto os caminhões); 8704.31 (exceto os caminhões); 8704.41.00 (exceto 
os caminhões); 8704.51.00 (exceto os caminhões); 8704.60.00 (exceto os caminhões); 
8704.90.00 (exceto os caminhões); ressalvados os veículos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

Aeronaves e Embarcações 

8802, exceto o código 8802.60.00; e embarcações com motor classificadas na posição 8903; 
ressalvadas as aeronaves e embarcações com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

Produtos fumígenos 

2401; 2402; 2403; 2404 

Bebidas alcóolicas 

2203; 2204; 2205; 2206; 2208 

Bebidas açucaradas 

2202.10.00 

Armas e munições, suas partes e acessórios 

9301; 9302.00.00; 9303; 9304.00; 9305; 9306; 9307.00.00 

Bens minerais 

2601; 2709.00.10; 2711.11.00; 2711.21.00 

Concursos de prognósticos e Fantasy sport 
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ANEXO XVIII 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO I  

  

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 18,90% 378.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 41,50% 34,00% 0,17% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 41,50% 34,00% 0,17% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

6ª Faixa 13,58% 10,06% 34,02% 42,34%     

  

Alíquotas do Simples Nacional – Comércio 

  

(Vigência: 1º/1/2029)
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A partir do ano-calendário 2029 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Comércio 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

 IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 30,60% 3,40% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 30,60% 3,40% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 27,20% 6,80% 
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2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 27,20% 6,80% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 23,80% 10,20% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 23,80% 10,20% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 20,40% 13,60% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 20,40% 13,60% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2033)
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A partir do ano-calendário 2033 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 34,00% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 34,00% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%   
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ANEXO XIX 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO II 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 29,90% 720.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

6ª Faixa 8,53% 7,53% 25,22% 23,59% 35,13%     

  

Alíquotas do Simples Nacional – Indústria 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029
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Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Indústria 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 
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2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2033)
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A partir do ano-calendário 2033 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%   
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ANEXO XX 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO III 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de 
prestação de serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 32,90% 648.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,43% 43,40% 33,50% 0,17% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 16,91% 43,40% 32,00% 0,19% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,42% 43,40% 32,50% 0,19% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,42% 43,40% 32,50% 0,19% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,43% 43,40% 33,50% (*) 0,17% 

6ª Faixa 35,09% 15,04% 19,29% 30,58%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 
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5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,20% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

5% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
0,26% 

  

Alíquotas do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de prestação de 
serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de prestação de 
serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 30,15% 3,35% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 28,80% 3,20% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 29,25% 3,25% 
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4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 29,25% 3,25% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 30,15% (*) 3,35% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50% 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x
6,02%

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x
5,26%

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x
65,26%

Percentual de 
ISS fixo em 

4,5% 

Percentual 
de ISS 
fixo em 
0,5% 

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 26,80% 6,70% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 25,60% 6,40% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 26,00% 6,50% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 26,00% 6,50% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 26,80% (*) 6,70% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50% 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x
6,02%

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x
5,26%

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x
65,26%

Percentual de 
ISS fixo em 

4,0% 

Percentual 
de ISS 
fixo em 
1,0% 
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(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 23,45% 10,05% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 22,40% 9,60% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 22,75% 9,75% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 22,75% 9,75% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 23,45% (*) 10,05% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

3,5% 

Percentu
al de ISS 
fixo em 
1,5% 

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 20,10% 13,40% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 19,20% 12,80% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 19,50% 13,00% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 19,50% 13,00% 
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5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 
20,10% 

(*) 
13,40% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

3,0% 

Percentu
al de ISS 
fixo em 
2,0% 

 

(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 33,50% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 32,00% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 32,50% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 32,50% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 33,50% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%   
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ANEXO XXI 

(Lei Complementar nº 123, DE 14 de dezembro de 2006) 

 

 

ANEXO IV 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 32,90% 828.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,26% 44,50% 0,24% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 24,73% 40,00% 0,27% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 23,74% 40,00% 0,26% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 22,75% 40,00% 0,25% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 21,76% 40,00% (*) 0,24% 

6ª Faixa 53,71% 21,59% 24,70%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 
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5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,27% 

Percentual 
de ISS fixo 

em 5% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) x 

0,40% 

  

Alíquotas do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados 
no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 40,05% 4,45% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 36,00% 4,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 36,00% 4,00% 
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4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 36,00% 4,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 36,00% (*) 4,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 4,5% 

Percentual de 
ISS fixo em 

0,5% 

 

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 35,60% 8,90% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 32,00% 8,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 32,00% 8,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 32,00% 8,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 32,00% (*) 8,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva  

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 4,0% 

Percentual de 
ISS fixo em 

1,0% 
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superior a 
12,5%      

 

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 31,15% 13,35% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 28,00% 12,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 28,00% 12,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 28,00% 12,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 28,00% (*) 12,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 3,5% 

Percentual de 
ISS fixo em 

1,5% 

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 26,70% 17,80% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 24,00% 16,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 24,00% 16,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 24,00% 16,00% 
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5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 24,00% (*) 16,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 3,0% 

Percentual de 
ISS fixo em 

2,0% 

  

(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 

  

Percentual de Repartição dos Tributos 
Faixas 

IRPJ CSLL CBS IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 44,50% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 40,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 40,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 40,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 40,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%   
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ANEXO XXII 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO V  

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,40% 540.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 16,96% 28,85% 14,00% 0,19% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 16,96% 27,85% 17,00% 0,19% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 17,95% 23,85% 19,00% 0,20% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 18,94% 23,85% 21,00% 0,21% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 16,96% 23,85% 23,50% 0,19% 

6ª Faixa 35,10% 15,54% 19,78% 29,58%     

  

Alíquotas do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029
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Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados 
no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 12,60% 1,40% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 15,30% 1,70% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 17,10% 1,90% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 18,90% 2,10% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 21,15% 2,35% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 11,20% 2,80% 
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2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 13,60% 3,40% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 15,20% 3,80% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 16,80% 4,20% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 18,80% 4,70% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 9,80% 4,20% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 11,90% 5,10% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 13,30% 5,70% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 14,70% 6,30% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 16,45% 7,05% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 8,40% 5,60% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 10,20% 6,80% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 11,40% 7,60% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 12,60% 8,40% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 14,10% 9,40% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2033)
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A partir do ano-calendário 2033 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 14,00% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 17,00% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 19,00% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 21,00% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 23,50% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%   
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ANEXO XXIII 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO VII 

Valores fixos do Microempreendedor Individual (MEI) 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 1,00 R$ 5,00 R$ 0,994 R$ 0,006 R$ 7,00 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,90 R$ 4,50 R$ 1,00 R$ 0,20 R$ 6,60 

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,80 R$ 4,00 R$ 1,00 R$ 0,40 R$ 6,20 

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,70 R$ 3,50 R$ 1,00 R$ 0,60 R$ 5,80 

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 
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ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,60 R$ 3,00 R$ 1,00 R$ 0,80 R$ 5,40 

  

(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 

  

CBS IBS TOTAL 

R$ 1,00 R$ 2,00 R$ 3,00 
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COMPLEMENTO DE VOTO 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei Complementar 
nº 68, de 2024, que institui o Imposto sobre Bens e 

Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e 

Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e dá outras 

providências. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Na 52a reunião extraordinária desta Comissão, realizada no último 
dia 10 de dezembro, oferecemos nosso relatório ao Projeto de Lei 
Complementar (PLP) nº 68, de 2024, que institui o Imposto sobre Bens e 

Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto 

Seletivo (IS); e dá outras providências.  

Na forma do relatório proposto, foi apresentado Substitutivo ao 
PLP nº 68, de 2024. Na sequência, foi concedida vista coletiva, nos termos do 
art. 132 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Desde então, foram acrescidas 145 emendas à proposição, as quais 
analisamos a seguir.  

II – ANÁLISE  

Logo de início, destacamos, em relação ao Comitê Gestor do IBS 
(CGIBS), cuja criação propomos no Substitutivo, a necessidade de ajustes, 
conforme Emenda no 2097, para que: (i) as suas competências não sejam 
exclusivamente normativas até 31 de dezembro de 2025; (ii) as licitações e as 
contratações realizadas pelo CGIBS sejam regidas pelas normas gerais de 
licitação e contratação aplicáveis às administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios; e (iii) o princípio da publicidade seja observado, mediante 
veiculação dos atos normativos editados pela entidade sejam efetuadas 
preferencialmente por meio eletrônico, com disponibilização na Internet. O 
objetivo é permitir que o Comitê possa exercer suas atribuições essenciais, 
ainda que limitadas no tempo (até o final de 2025).  

No art. 82, acatando as Emendas nºs 2022, 2024, 2095, 2113 e 
2121, acrescentamos a previsão de suspensão temporária do IBS e CBS no 
fornecimento de produtos agropecuários in natura destinados à industrialização 
para exportação, para evitar acúmulo de créditos tributários, preservando 
competitividade do setor exportador brasileiro.  

Em relação às operações de arrendamento mercantil, concordamos 
com os argumentos trazidos por meio da Emenda no 2077, do Senador Jayme 
Campos. A tributação deve ocorrer somente no pagamento da contraprestação 
do arrendamento mercantil, por dois motivos: (i) do ponto de vista econômico, 
o desembolso duplo diminui a capacidade de investimento das empresas; e (ii) 
do ponto de vista jurídico, como não se trata de importação definitiva (despacho 
para consumo), mas, sim, da entrada temporária de um bem submetido ao 
contrato de arrendamento mercantil, é este serviço de locação que deve ser 
tributado. Por isso, alteramos o art. 89 do Substitutivo.  

Foram efetivados ajustes no art. 28 do Substitutivo, conforme 
Emenda no 2102, do Senador Rogério Carvalho, de modo a prever o 
recolhimento do IBS e da CBS incidentes sobre os serviços de transmissão de 
energia elétrica exclusivamente pela transmissora de energia elétrica, na 
prestação de serviço de transmissão de energia elétrica a consumidor conectado 
diretamente à rede básica de transmissão. Com isso, insere-se o serviço de 
transmissão de energia elétrica na sistemática de recolhimento de IBS e de CBS 
somente nas operações para efetivo consumo de energia elétrica ou para 
contribuinte não sujeito ao regime regular do IBS e da CBS.  

Em relação às alíquotas dos combustíveis, ajustamos o art. 174, na 
parte que trata da metodologia de cálculo da carga tributária. Ela que será 
aprovada por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e 
do Comitê Gestor do IBS, e os cálculos para a fixação das alíquotas serão 
realizados, para a CBS, pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e, 
para o IBS, pelo Comitê Gestor do IBS, com dados fornecidos pelos entes 
federados. 
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Fizemos ajustes na parte relativa à tributação dos serviços 
financeiros para corrigir remissões a outros dispositivos do PLP e ajustar a 
metodologia de cálculo da alíquota que incidirá sobre essa atividade, de forma 
a evitar interpretações equivocadas que reduziriam de forma indevida a referida 
alíquota, atendendo, assim, a Emenda nº 2101, do Senador Rogério Carvalho.  

No que se refere à substituição tributária, verificamos a 
necessidade de estabelecer a sua previsão no PLP, apesar de restrita a bebidas 
alcoólicas, águas minerais e refrigerantes, cigarros e outros derivados do fumo. 
Nesse sentido, acatamos a Emenda no 2032, do Senador Alessandro Vieira, que 
dispõe que caberá a ato conjunto do CGIBS e da RFB o estabelecimento do 
regime.  

Também entendemos meritórias as mudanças nas regras que 
tratam do Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais e Financeiros-Fiscais 
do ICMS pleiteadas na Emenda nº 2.079, do Senador Jayme Campos. Além de 
aprimorar os procedimentos operacionais do fundo, corrige grave injustiça que 
seria manter fora de seu alcance os benefícios condicionados às contrapartidas 
a fundo estadual ou distrital que empregue recursos exclusivamente em obras 
de infraestrutura pública ou em projetos que fomentem a atividade econômica 
do setor privado.  

A Emenda nº 2083, do Senador Carlos Portinho, também foi 
acolhida para ajustar a tributação das Sociedades Anônimas do Futebol (SAFs). 
Desse modo, a alíquota para os tributos unificados, incluídos CBS e IBS, passa 
a ser de 5%. Adicionalmente, ficarão excluídas da tributação, nos cinco anos 
primeiros anos-calendário da constituição da SAF, as receitas oriundas da 
cessão de direitos desportivos de atletas e da transferência do atleta para outra 
entidade desportiva ou seu retorno à atividade em outra entidade desportiva.  

Ademais, avaliamos pertinente o argumento apresentado pela 
nobre Senadora Augusta Brito na Emenda nº 2.017 e optamos por acolher sua 
emenda, nos termos da redação proposta, a fim de fortalecer o pacto federativo 
ao permitir o Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS (CGIBS), por 
ato conjunto, fixem a metodologia para apuração das alíquotas de IBS e CBS 
aplicáveis aos combustíveis e as calculem, sem intervenção de outro órgão.  

No que tange ao Anexo I, que trata da lista de produtos da Cesta 
Básica Nacional (CBNA), sensibilizamo-nos com a justificação das Emendas 
nºs 1.878, de autoria do Senador Espiridião Amin, e 2.098, do Senador Jaques 
Wagner, acerca da necessidade de realização de ajustes técnicos na descrição 

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

534

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1435

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

4 

do pão comumente denominado pão francês, a fim de afastar qualquer dúvida 
que possa pairar sobre a inclusão desse alimento na CBNA.  

De sorte a não correr o risco de deixar nas mãos da Administração 
Tributária a fixação da lista de medicamentos que serão desonerados 
completamente do IBS e da CBS, propomos alterar o texto do Substitutivo para 
prever que caberá à futura lei complementar estabelecer, em rol taxativo, os 
medicamentos relacionados às linhas de cuidado. Desse modo, o Congresso 
Nacional terá de se debruçar sobre o tema, ainda que estritamente técnico, para 
veicular os medicamentos com redução a zero das alíquotas dos mencionados 
tributos. Alteramos, para tanto, o § 2º do art. 146 do Substitutivo. No caput do 
mesmo artigo, acrescentamos os medicamentos relacionados à linha de cuidado 
do diabetes mellitus entre os beneficiados com alíquota zero do IBS e da CBS.  

Ademais, louvamos a iniciativa do nobre Senador Omar Aziz, 
apresentada na Emenda nº 2136, de viabilizar a indústria de refino localizada 
na Amazônia Ocidental. Trata-se de medida fundamental para a economia da 
Amazônia, garantindo emprego e gerando renda para a população.  

Essas foram as modificações que efetivamos no Substitutivo com 
fundamento nos ajustes propostos pelos ilustres pares. As demais propostas de 
alteração do texto já foram enfrentadas no relatório apresentado ou não têm 
relevante fundamento técnico, jurídico ou econômico que justifique, neste 
momento, o seu acolhimento, razão pela qual ficam rejeitadas, a despeito da 
nobre intenção nelas contida.  

Temos a convicção de que o tema foi amplamente debatido no 
Senado Federal, como indica a expressiva quantidade de emendas apresentadas 
ao texto, todas devidamente analisadas e enfrentadas em seus respectivos 
méritos, com vistas a aperfeiçoar o texto da proposição.  

III – VOTO  

Nessa linha, de sorte a complementar o relatório com as 
modificações acima, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
adequação orçamentária e financeira e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 
Complementar nº 68, de 2024, e, no mérito, pela sua aprovação, com 
acolhimento total ou parcial das Emendas nºs 2, 4, 8, 10, 11, 16, 21, 22, 23, 24, 
27, 29, 33, 34, 36, 38, 40, 41, 50, 52, 54, 57, 60, 61, 64, 65, 67, 68, 70, 71, 72, 
74, 77, 79, 81, 83, 84, 86, 87, 90, 92, 94, 95, 96, 100, 105, 106, 110, 113, 119, 
121, 123, 124, 125, 126, 129, 131, 138, 141, 143, 146, 151, 152, 164, 167, 170, 
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175, 183, 186, 187, 191, 193, 194, 198, 201, 212, 216, 218, 219, 223, 228, 230, 
241, 244, 245, 251, 257, 259, 260, 266, 267, 272, 276, 281, 297, 317, 321, 322, 
326, 330, 331, 335, 336, 338, 339, 340, 350, 353, 354, 355, 361, 366, 367, 371, 
372, 377, 381, 382, 383, 386, 387, 393, 400, 401, 402, 409, 410, 414, 420, 424, 
425, 426, 428, 429, 431, 432, 433, 438, 439, 440, 445, 449, 454, 455, 459, 460, 
462, 463, 464, 466, 467, 476, 477, 478, 480, 484, 485, 487, 488, 489, 491, 494, 
499, 505, 515, 520, 525, 526, 527, 531, 533, 540, 554, 555, 556, 565, 566, 568, 
569, 571, 575, 578, 579, 582, 587, 592, 594, 597, 598, 599, 600, 602, 605, 608, 
609, 610, 614, 615, 616, 617, 618, 621, 623, 628, 630, 631, 632, 633, 634, 653, 
657, 659, 660, 664, 668, 673, 678, 686, 689, 690, 694, 698, 701, 702, 710, 715, 
717, 719, 721, 722, 723, 724, 726, 728, 730, 731, 744, 745, 746, 749, 750, 751, 
752, 753, 754, 756, 757, 760, 762, 763, 769, 775, 776, 777, 785, 786, 789, 790, 
791, 793, 794, 797, 801, 802, 804, 806, 811, 819, 820, 822, 823, 824, 829, 840, 
844, 846, 848, 855, 860, 861, 862, 863, 864, 865, 871, 872, 884, 886, 888, 889, 
892, 893, 894, 900, 913, 935, 939, 942, 944, 948, 953, 956, 958, 964, 966, 968, 
969, 972, 973, 975, 976, 980, 983, 986, 987, 989, 991, 992, 994, 995, 997, 998, 
1005, 1011, 1021, 1032, 1038, 1039, 1043, 1044, 1045, 1046, 1049, 1053, 
1054, 1056, 1057, 1059, 1063, 1065, 1066, 1067, 1072, 1079, 1082, 1084, 
1086, 1087, 1090, 1092, 1093, 1096, 1099, 1100, 1101, 1103, 1105, 1113, 
1119, 1120, 1121, 1123, 1126, 1127, 1128, 1133, 1137, 1141, 1146, 1148, 
1151, 1166, 1168, 1169, 1171, 1172, 1174, 1175, 1176, 1178, 1182, 1184, 
1185, 1187, 1195, 1197, 1199, 1202, 1205, 1207, 1208, 1210, 1211, 1212, 
1214, 1221, 1222, 1226, 1227, 1230, 1231, 1235, 1238, 1242, 1247, 1254, 
1255, 1256, 1260, 1261, 1262, 1269, 1274, 1279, 1280, 1281, 1301, 1303, 
1304, 1309, 1311, 1315, 1323, 1328, 1331, 1334, 1342, 1344, 1345, 1346, 
1351, 1352, 1353, 1361, 1369, 1372, 1373, 1374, 1376, 1382, 1388, 1390, 
1391, 1394, 1395, 1403, 1408, 1410, 1414, 1415, 1416, 1422, 1423, 1426, 
1428, 1434, 1435, 1436, 1438, 1440, 1445, 1453, 1454, 1456, 1471, 1476, 
1480, 1481, 1482, 1485, 1489, 1493, 1494, 1496, 1497, 1502, 1503, 1504, 
1507, 1510, 1512, 1515, 1516, 1519, 1520, 1521, 1534, 1535, 1539, 1542, 
1543, 1546, 1549, 1551, 1555, 1556, 1557, 1558, 1559, 1561, 1563, 1566, 
1567, 1568, 1570, 1573, 1574, 1578, 1579, 1581, 1583, 1585, 1587, 1592, 
1595, 1599, 1601, 1603, 1608, 1611, 1614, 1616, 1633, 1634, 1635, 1637, 
1638, 1640, 1643, 1644, 1648, 1649, 1652, 1666, 1667, 1669, 1671, 1678, 
1684, 1685, 1687, 1688, 1690, 1691, 1693, 1694, 1695, 1697, 1703, 1706, 
1710, 1713, 1714, 1717, 1718, 1726, 1731, 1732, 1734, 1736, 1738, 1742, 
1745, 1747, 1755, 1756, 1757, 1758, 1764, 1765, 1766, 1769, 1770, 1773, 
1777, 1778, 1779, 1780, 1785, 1788, 1789, 1790, 1797, 1799, 1802, 1803, 
1807, 1812, 1813, 1815, 1816, 1817, 1819, 1820, 1822, 1823, 1824, 1825, 
1827, 1828, 1831, 1832, 1839, 1840, 1841, 1843, 1844, 1851, 1854, 1855, 
1857, 1864, 1867, 1868, 1869, 1870, 1871, 1872, 1874, 1877, 1878, 1880, 
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1885, 1886, 1887, 1892, 1893, 1894, 1895, 1899, 1902, 1910, 1915, 1917, 
1922, 1926, 1935, 1943, 1949, 1952, 1955, 1957, 1960, 1962, 1963, 1964, 
1971, 1973, 1976, 1983, 1985, 1986, 1990, 1994, 1995, 1996, 1998, 2000, 
2009, 2017, 2018, 2019, 2022, 2024, 2032, 2033, 2035, 2047, 2049, 2052, 
2053, 2077, 2079, 2083, 2085, 2095, 2096, 2097, 2098, 2099, 2101, 2102, 
2112, 2113, 2119, 2120, 2121, 2124, 2126, 2136  tudo na forma do seguinte 
substitutivo, restando prejudicadas as demais emendas a elas apresentadas: 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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EMENDA Nº          – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 2024 

Institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a 
Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o 
Imposto Seletivo (IS); cria o Comitê Gestor do IBS e 
altera a legislação tributária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

LIVRO I 
DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS) E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE BENS E SERVIÇOS (CBS) 
 

TÍTULO I 
DAS NORMAS GERAIS DO IBS E DA CBS 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art.   1º Ficam instituídos: 

I - o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência compartilhada 

entre Estados, Municípios e Distrito Federal, de que trata o art. 156-A da Constituição 

Federal; e 

II - a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS), de competência da 

União, de que trata o inciso V do caput do art. 195 da Constituição Federal. 

Art.   2º O IBS e a CBS são informados pelo princípio da neutralidade, 

segundo o qual esses tributos devem evitar distorcer as decisões de consumo e de 

organização da atividade econômica, observadas as exceções previstas na Constituição 

Federal e nesta Lei Complementar. 

Art.   3º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se:
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I - operações com: 

a) bens todas e quaisquer que envolvam bens móveis ou imóveis, materiais 

ou imateriais, inclusive direitos; 

b) serviços todas as demais que não sejam enquadradas como operações com 

bens nos termos do inciso I do caput deste artigo; 

III - fornecimento: 

a) entrega ou disponibilização de bem material; 

b) instituição, transferência, cessão, concessão, licenciamento ou 

disponibilização de bem imaterial, inclusive direito; 

c) prestação ou disponibilização de serviço; 

III - fornecedor: pessoa física ou jurídica que, residente ou domiciliado no 

País ou no exterior, realiza o fornecimento. 

IV - adquirente: 

a) aquele obrigado ao pagamento ou a qualquer outra forma de 

contraprestação pelo fornecimento de bem ou serviço; 

b) nos casos de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação por 

conta e ordem ou em nome de terceiros, aquele por conta de quem ou em nome de quem 

decorre a obrigação de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação pelo 

fornecimento de bem ou serviço; e 

V - destinatário aquele a quem for fornecido o bem ou serviço, podendo ser o 

próprio adquirente ou não. 

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, equiparam-se a bens materiais as 

energias que tenham valor econômico. 

§ 2º Incluem-se no conceito de fornecedor de que trata o inciso III do caput 

deste artigo as entidades sem personalidade jurídica, incluindo sociedade em comum, 

sociedade em conta de participação, consórcio, condomínio e fundo de investimento.
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CAPÍTULO II 
DO IBS E DA CBS SOBRE OPERAÇÕES COM BENS E SERVIÇOS 

 

Seção I 
Das Hipóteses de Incidência 

 

Art.   4º O IBS e a CBS incidem sobre operações onerosas com bens ou com 

serviços. 

§ 1º As operações não onerosas com bens ou com serviços serão tributadas 

nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei Complementar. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se operação onerosa com 

bens ou com serviços qualquer fornecimento com contraprestação, incluindo o decorrente 

de: 

I - compra e venda, troca ou permuta, dação em pagamento e demais espécies 

de alienação; 

II - locação; 

III - licenciamento, concessão, cessão; 

IV – mútuo oneroso; 

V - doação com contraprestação em benefício do doador; 

VI - instituição onerosa de direitos reais; 

VII - arrendamento, inclusive mercantil; e 

VIII - prestação de serviços. 

§ 3º São irrelevantes para a caracterização das operações de que trata este 

artigo: 

I - o título jurídico pelo qual o bem encontra-se na posse do fornecedor;
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II - a espécie, tipo ou forma jurídica, a validade jurídica e os efeitos dos atos 

ou negócios jurídicos; 

III - a obtenção de lucro com a operação; e 

IV - o cumprimento de exigências legais, regulamentares ou administrativas. 

§ 4º O IBS e a CBS incidem sobre qualquer operação com bem ou com 

serviço realizada pelo contribuinte, incluindo aquelas realizadas com ativo não circulante ou 

no exercício de atividade econômica não habitual, observado o disposto no § 4ºdo art. 57 

desta Lei Complementar. 

§ 5º A incidência do IBS e da CBS sobre as operações de que trata o caput 

deste artigo não altera a base de cálculo do: 

I - Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens 

ou Direitos (ITCD), de que trata o inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal; 

II - Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e Direitos a 

eles relativos (ITBI), de que trata o inciso II do caput do art. 156 da Constituição Federal. 

§ 6º Incidem IBS e CBS sobre o pagamento realizado em decorrência de 

obrigação legal ou determinação judicial para remunerar fornecimento, ressalvados os 

honorários de sucumbência. 

Art.   5º O IBS e a CBS também incidem sobre as seguintes operações: 

I - fornecimento não oneroso ou a valor inferior ao de mercado de bens e 

serviços, nas hipóteses previstas nesta Lei Complementar. 

II - fornecimento de brindes e bonificações; 

III - transmissão, pelo contribuinte, para sócio ou acionista que não seja 

contribuinte no regime regular, por devolução de capital, dividendos in natura ou de outra 

forma, de bens cuja aquisição tenham permitido a apropriação de créditos pelo contribuinte, 

inclusive na produção; e
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IV – demais fornecimentos não onerosos ou a valor inferior ao de mercado 

de bens e serviços por contribuinte a parte relacionada. 

§ 1º O disposto no inciso II do caput deste artigo: 

I - não se aplica às bonificações que constem do respectivo documento fiscal 

e que não dependam de evento posterior; e 

II - aplica-se ao bem dado em bonificação sujeito a alíquota específica por 

unidade de medida, inclusive na hipótese do inciso I deste parágrafo. 

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei Complementar, considera-se que as partes 

são relacionadas quando no mínimo uma delas estiver sujeita à influência, exercida direta ou 

indiretamente por outra parte, que possa levar ao estabelecimento de termos e de condições 

em suas transações que divirjam daqueles que seriam estabelecidos entre partes não 

relacionadas em transações comparáveis. 

§ 3º São consideradas partes relacionadas, sem prejuízo de outras hipóteses 

que se enquadrem no disposto no § 2º deste artigo:   

I - o controlador e as suas controladas;  

II - as coligadas;  

III - as entidades incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas ou 

que seriam incluídas caso o controlador final do grupo multinacional de que façam parte 

preparasse tais demonstrações se o seu capital fosse negociado nos mercados de valores 

mobiliários de sua jurisdição de residência;  

IV - as entidades, quando uma delas possuir o direito de receber, direta ou 

indiretamente, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros da outra ou de seus ativos 

em caso de liquidação;  

V - as entidades que estiverem, direta ou indiretamente, sob controle comum 

ou em que o mesmo sócio, acionista ou titular detiver 20% (vinte por cento) ou mais do 

capital social de cada uma; 
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VI - as entidades em que os mesmos sócios ou acionistas, ou os seus cônjuges, 

companheiros, parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, detiverem no mínimo 

20% (vinte por cento) do capital social de cada uma; e  

VII - a entidade e a pessoa física que for cônjuge, companheiro ou parente, 

consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, de conselheiro, de diretor ou de controlador 

daquela entidade.  

§ 4º Para fins da definição de partes relacionadas, o termo entidade 

compreende as pessoas físicas e jurídicas e as entidades sem personalidade jurídica.  

§ 5º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, fica caracterizada a relação de 

controle quando uma entidade:  

I - detiver, de forma direta ou indireta, isoladamente ou em conjunto com 

outras entidades, inclusive em função da existência de acordos de votos, direitos que lhe 

assegurem preponderância nas deliberações sociais ou o poder de eleger ou destituir a 

maioria dos administradores de outra entidade;  

II - participar, direta ou indiretamente, de mais de 50% (cinquenta por cento) 

do capital social de outra entidade; ou  

III - detiver ou exercer o poder de administrar ou gerenciar, de forma direta 

ou indireta, as atividades de outra entidade. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso II do § 3º deste artigo, considera-se 

coligada a entidade que detenha influência significativa sobre outra entidade, conforme 

previsto nos §§ 1º, 4º e 5º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.   

§ 7º O regulamento poderá flexibilizar a exigência de verificação do valor de 

mercado de que trata o inciso IV do caput deste artigo nas operações entre partes 

relacionadas, desde que essas operações não estejam sujeitas a vedação à apropriação de 

créditos, no âmbito de programas de conformidade fiscal. 

Art.   6º O IBS e a CBS não incidem sobre: 

I - fornecimento de serviços por pessoas físicas em decorrência de:
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a) relação de emprego com o contribuinte; ou 

b) sua atuação como administradores ou membros de conselhos de 

administração e fiscal e comitês de assessoramento do conselho de administração do 

contribuinte previstos em lei; 

II - transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo 

contribuinte, observada a obrigatoriedade de emissão de documento fiscal eletrônico, nos 

termos do inciso II do § 1º do art. 60 desta Lei Complementar; 

III - baixa, liquidação e transmissão, incluindo alienação, de participação 

societária, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei Complementar; 

IV - transmissão de bens em decorrência de fusão, cisão e incorporação e de 

integralização e devolução de capital, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º 

desta Lei Complementar;  

V - rendimentos financeiros, exceto quando incluídos na base de cálculo no 

regime específico de serviços financeiros de que trata o Capítulo II do Título V deste Livro 

e da regra de apuração da base de cálculo prevista no inciso II do § 1º do art. 12 desta Lei 

Complementar; 

VI - recebimento de dividendos e de juros sobre capital próprio, de juros ou 

remuneração ao capital pagos pelas cooperativas e os resultados de avaliação de 

participações societárias, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei 

Complementar; 

VII - demais operações com títulos ou valores mobiliários, com exceção do 

disposto para essas operações no regime específico de serviços financeiros de que trata a 

Seção III do Capítulo II do Título V deste Livro, nos termos previstos nesse regime e das 

demais situações previstas expressamente nesta Lei Complementar; 

VIII - doações sem contraprestação em benefício do doador; 

IX - transferências de recursos públicos e demais bens públicos para 

organizações da sociedade civil constituídas como pessoas jurídicas sem fins lucrativos no 

País, por meio de termos de fomento, termos de colaboração, acordos de cooperação, termos 
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de parceria, termos de execução descentralizada, contratos de gestão, contratos de repasse, 

subvenções, convênios e demais instrumentos celebrados pela administração pública direta, 

por autarquias e por fundações públicas; 

X – destinação de recursos por sociedade cooperativa para os fundos previstos 

no art. 28 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e reversão dos recursos dessas 

reservas; e 

XI – o repasse da cooperativa para os seus associados dos valores decorrentes 

das operações previstas no caput do art. 270 desta Lei Complementar e a distribuição em 

dinheiro das sobras por sociedade cooperativa aos associados, apuradas em demonstração 

do resultado do exercício, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei 

Complementar. 

§ 1º O IBS e a CBS incidem sobre o conjunto de atos ou negócios jurídicos 

envolvendo as hipóteses previstas nos incisos III a VII do caput deste artigo que constituam, 

na essência, operação onerosa com bem ou com serviço. 

§ 2º Caso as doações de que trata o inciso VIII do caput deste artigo tenham 

por objeto bens ou serviços que tenham permitido a apropriação de créditos pelo doador, 

inclusive na produção: 

I - a doação será tributada com base no valor de mercado do bem ou serviço 

doado; ou  

II - por opção do contribuinte, os créditos serão anulados. 

Art.   7º Na hipótese de fornecimento de diferentes bens e de serviços em 

uma mesma operação, será obrigatória a especificação de cada fornecimento e de seu 

respectivo valor, exceto se: 

I - todos os fornecimentos estiverem sujeitos ao mesmo tratamento tributário; 

ou  

II - algum dos fornecimentos puder ser considerado principal e os demais seus 

acessórios, hipótese em que o fornecimento principal será considerado fornecimento único, 

aplicando-se o tratamento tributário a ele correspondente.
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§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, há tratamento 

tributário distinto caso os fornecimentos estejam sujeitos a regras diferentes em relação a 

incidência, regimes de tributação, isenção, momento de ocorrência do fato gerador, local da 

operação, alíquota, sujeição passiva e não cumulatividade.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, consideram-se 

fornecimentos acessórios aqueles que sejam condição ou meio para o fornecimento 

principal. 

§ 3º Caso haja a cobrança unificada de diferentes fornecimentos em desacordo 

com o disposto neste artigo, cada fornecimento será considerado independente para todos os 

fins e a base de cálculo correspondente a cada um será arbitrada na forma do art. 13 desta 

Lei Complementar. 

Seção II 
Das Imunidades 

 

Art.   8º São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de serviços, 

nos termos do Capítulo V deste Título. 

Art.   9º São imunes também ao IBS e à CBS os fornecimentos: 

I - realizados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios; 

II - realizados por entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive 

suas organizações assistenciais e beneficentes; 

III - realizados por partidos políticos, inclusive seus institutos e fundações, 

entidades sindicais dos trabalhadores e instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos; 

IV - de livros, jornais, periódicos e do papel destinado a sua impressão; 

V - de fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil 

contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral 

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

546

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1447

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

16 

interpretadas por artistas brasileiros, bem como os suportes materiais ou arquivos digitais 

que os contenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser; 

VI - de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens de recepção livre e gratuita; e 

VII - de ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial. 

§ 1º A imunidade prevista no inciso I do caput deste artigo é extensiva às 

autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo poder público e à empresa pública 

prestadora de serviço postal, bem como: 

I - compreende somente as operações relacionadas com as suas finalidades 

essenciais ou as delas decorrentes; 

II - não se aplica às operações relacionadas com exploração de atividades 

econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados ou em que haja 

contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário; e 

III - não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar tributo 

relativamente a bem imóvel. 

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se: 

I - entidade religiosa e templo de qualquer culto a pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos que tem como objetivos professar a fé religiosa e praticar a 

religião; e  

II - organização assistencial e beneficente a pessoa jurídica de direito privado 

sem fins lucrativos vinculada e mantida por entidade religiosa e templo de qualquer culto, 

que fornece bens e serviços na área de assistência social, sem discriminação ou exigência de 

qualquer natureza aos assistidos. 

§ 3º A imunidade prevista no inciso III do caput deste artigo aplica-se, 

exclusivamente, às pessoas jurídicas sem fins lucrativos que cumpram, de forma cumulativa, 

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

547

1448 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

17 

os requisitos previstos no art. 14 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional). 

§ 4º As imunidades das entidades previstas nos incisos I a III do caput deste 

artigo não se aplicam às suas aquisições de bens materiais e imateriais, inclusive direitos, e 

serviços. 

 
Seção III 

Do Momento de Ocorrência do Fato Gerador 
 

Art.   10. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS no momento 

do fornecimento nas operações com bens ou com serviços, ainda que de execução continuada 

ou fracionada. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se ocorrido o 

fornecimento no momento: 

I - do início do transporte, na prestação de serviço de transporte iniciado no 

País; 

II - do término do transporte, na prestação de serviço de transporte de carga 

quando iniciado no exterior; 

III - do término do fornecimento, no caso dos demais serviços; 

IV - em que o bem for encontrado desacobertado de documentação fiscal 

idônea; e  

V - da aquisição do bem nas hipóteses de: 

a) licitação promovida pelo poder público de bem apreendido ou abandonado; 

ou 

b) leilão judicial. 

§ 2º Nas aquisições de bens e serviços pela administração pública direta, por 

autarquias e por fundações públicas, que estejam sujeitas ao disposto no caput do art. 470 
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desta Lei Complementar, considera-se ocorrido o fato gerador no momento em que se realiza 

o pagamento. 

§ 3º Nas operações de execução continuada ou fracionada em que não seja 

possível identificar o momento de entrega ou disponibilização do bem ou do término do 

fornecimento do serviço, como as relativas a abastecimento de água, saneamento básico, gás 

canalizado, serviços de telecomunicação, serviços de internet e energia elétrica, considera-

se ocorrido o fato gerador no momento em que se torna devido o pagamento.  

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, caso ocorra pagamento, 

integral ou parcial, antes do fornecimento: 

I - na data de pagamento de cada parcela: 

a) serão exigidas antecipações dos tributos, calculadas da seguinte forma: 

1. a base de cálculo corresponderá ao valor de cada parcela paga; 

2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do pagamento de cada parcela; 

b) as antecipações de que trata a alínea “a” deste inciso constarão como 

débitos na apuração; 

II - na data do fornecimento: 

a) os valores definitivos dos tributos serão calculados da seguinte forma: 

1. a base de cálculo será o valor total da operação, incluindo as parcelas pagas 

antecipadamente; 

2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do fornecimento; 

b) caso os valores das antecipações sejam inferiores aos definitivos, as 

diferenças constarão como débitos na apuração; e 

c) caso os valores das antecipações sejam superiores aos definitivos, as 

diferenças serão apropriadas como créditos na apuração.
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§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, caso não ocorra o fornecimento a que 

se refere o pagamento, inclusive em decorrência de distrato, o fornecedor poderá apropriar 

créditos com base no valor das parcelas das antecipações devolvidas. 

 

Seção IV 
Do Local da Operação 

 

Art.   11. Considera-se local da operação com: 

I - bem móvel material, o local da entrega ou disponibilização do bem ao 

destinatário; 

II - bem imóvel, bem móvel imaterial, inclusive direito, relacionado a bem 

imóvel, serviço prestado fisicamente sobre bem imóvel e serviço de administração e 

intermediação de bem imóvel, o local onde o imóvel estiver situado; 

III - serviço prestado fisicamente sobre a pessoa física ou fruído 

presencialmente por pessoa física, o local da prestação do serviço; 

IV - serviço de planejamento, organização e administração de feiras, 

exposições, congressos, espetáculos, exibições e congêneres, o local do evento a que se 

refere o serviço; 

V - serviço prestado fisicamente sobre bem móvel material e serviços 

portuários, o local da prestação do serviço; 

VI - serviço de transporte de passageiros, o local de início do transporte; 

VII - serviço de transporte de carga, o local da entrega ou disponibilização do 

bem ao destinatário constante no documento fiscal; 

VIII - serviço de exploração de via, mediante cobrança de valor a qualquer 

título, incluindo tarifas, pedágios e quaisquer outras formas de cobrança, o território de cada 

Município e Estado, ou do Distrito Federal, proporcionalmente à correspondente extensão 

da via explorada;
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IX - serviço de telefonia fixa e demais serviços de comunicação prestados por 

meio de cabos, fios, fibras e meios similares, o local de instalação do terminal; e 

X - demais serviços e demais bens móveis imateriais, inclusive direitos, o 

local do domicílio principal do: 

a) adquirente, nas operações onerosas; 

b) destinatário, nas operações não onerosas. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo: 

I - em operação realizada de forma não presencial, assim entendida aquela em 

que a entrega ou disponibilização não ocorra na presença do adquirente ou destinatário no 

estabelecimento do fornecedor, considera-se local da entrega ou disponibilização do bem ao 

destinatário o destino final indicado pelo adquirente: 

a) ao fornecedor, caso o serviço de transporte seja de responsabilidade do 

fornecedor; ou  

b) ao terceiro responsável pelo transporte, caso o serviço de transporte seja 

de responsabilidade do adquirente; 

II - considera-se ocorrida a operação no local do domicílio principal do 

destinatário, na aquisição de veículo automotor terrestre, aquático ou aéreo; 

III - considera-se ocorrida a operação no local onde se encontra o bem móvel 

material: 

a) na aquisição de bem nas hipóteses de: 

1. licitação promovida pelo poder público de bem apreendido ou abandonado; 

ou 

2. leilão judicial; e 

b) na constatação de irregularidade pela falta de documentação fiscal ou pelo 

acobertamento por documentação inidônea.
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§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, caso o bem imóvel 

esteja situado em mais de um Município, considera-se local do imóvel o Município onde 

está situada a maior parte da sua área. 

§ 3º Para fins desta Lei Complementar, considera-se local do domicílio 

principal do adquirente ou, conforme o caso, do destinatário: 

I - o local constante do cadastro com identificação única de que trata o art. 59 

desta Lei Complementar, que deverá considerar: 

a) para as pessoas físicas, o local da sua habitação permanente ou, na hipótese 

de inexistência ou de mais de uma habitação permanente, o local onde as suas relações 

econômicas forem mais relevantes; e 

b) para as pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica, conforme 

aplicável, o local de cada estabelecimento para o qual seja fornecido o bem ou serviço; 

II - na hipótese de adquirente ou destinatário não regularmente cadastrado, o 

que resultar da combinação de ao menos 2 (dois) critérios não conflitantes entre si, à escolha 

do fornecedor, entre os seguintes: 

a) endereço declarado ao fornecedor; 

b) endereço obtido mediante coleta de outras informações comercialmente 

relevantes no curso da execução da operação; 

c) endereço do adquirente constante do cadastro do arranjo de pagamento 

utilizado para o pagamento da operação; e 

d) endereço de Protocolo de Internet (IP) do dispositivo utilizado para 

contratação da operação ou obtido por emprego de método de geolocalização; 

III - caso não seja possível cumprir o disposto no inciso II deste parágrafo, 

será considerado o endereço declarado ao fornecedor. 

§ 4º Nas aquisições realizadas de forma centralizada por contribuinte sujeito 

ao regime regular do IBS e da CBS que possui mais de um estabelecimento e que não estejam 

sujeitas a vedação à apropriação de créditos:
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I - os serviços de que trata o inciso IX do caput deste artigo serão considerados 

prestados no domicílio principal do adquirente; e 

II - para fins do disposto no inciso X do caput deste artigo e no inciso I deste 

parágrafo, considera-se como domicílio principal do adquirente o local do seu 

estabelecimento matriz. 

§ 5º Aplica-se aos serviços de que trata o inciso III do caput deste artigo que 

forem prestados à distância, ainda que parcialmente, o disposto no inciso X do caput deste 

artigo. 

§ 6º Caso a autoridade tributária constate que as informações prestadas pelo 

adquirente nos termos do § 3º deste artigo estejam incorretas e resultem em pagamento a 

menor do IBS e da CBS, a diferença será exigida do adquirente, com acréscimos legais. 

§ 7º Nas operações com abastecimento de água, gás canalizado e energia 

elétrica, considera-se como local da operação: 

I - o local da entrega ou disponibilização, nas operações destinadas a 

consumo; 

II - o local do estabelecimento principal do adquirente, definido nos termos 

do § 4º deste artigo: 

a) no fornecimento de serviços de transmissão de energia elétrica; e 

b) nas demais operações, inclusive nas hipóteses de geração, distribuição ou 

comercialização de energia elétrica. 

§ 8º Na hipótese de que trata o inciso X do caput deste artigo, caso o 

adquirente seja residente ou domiciliado no exterior e o destinatário seja residente ou 

domiciliado no País, considera-se como local da operação o domicílio do destinatário. 

§ 9º Nas aquisições de energia elétrica realizadas de forma multilateral, 

considera-se local da operação o do estabelecimento ou domicílio do agente que figure com 

balanço energético devedor.
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§ 10. Nas operações de transporte dutoviário de gás natural, o local da 

operação será o do estabelecimento principal do: 

I - fornecedor na contratação de capacidade de entrada de gás natural do duto, 

nos termos da legislação aplicável; e 

II - adquirente, na contratação de capacidade de saída do gás natural do duto. 

§ 11. Aplica-se o disposto no inciso X do caput deste artigo às operações de 

cessão de espaço para prestação de serviços publicitários. 

Seção V 
Da Base de Cálculo 

 

Art.   12. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação, salvo 

disposição em contrário prevista nesta Lei Complementar. 

§ 1º O valor da operação compreende o valor integral cobrado pelo fornecedor 

a qualquer título, inclusive os valores correspondentes a: 

I - acréscimos decorrentes de ajuste do valor da operação; 

II - juros, multas, acréscimos e encargos; 

III - descontos concedidos sob condição; 

IV - valor do transporte cobrado como parte do valor da operação, no 

transporte efetuado pelo próprio fornecedor ou no transporte por sua conta e ordem; 

V - tributos e preços públicos, inclusive tarifas, incidentes sobre a operação 

ou suportados pelo fornecedor, exceto aqueles previstos no § 2º deste artigo; e 

VI - demais importâncias cobradas ou recebidas como parte do valor da 

operação, inclusive seguros e taxas. 

§ 2º Não integram a base de cálculo do IBS e da CBS: 

I - o montante do IBS e da CBS incidentes sobre a operação; 

II - o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
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III - os descontos incondicionais; 

IV - os reembolsos ou ressarcimentos recebidos por valores pagos relativos a 

operações por conta e ordem ou em nome de terceiros, desde que a documentação fiscal 

relativa a essas operações seja emitida em nome do terceiro; e 

V - o montante incidente na operação dos tributos a que se referem o inciso 

II do caput do art. 155, o inciso III do caput do art. 156 e a alínea b do inciso I e o inciso IV 

do caput do art. 195 da Constituição Federal, e da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o 

PIS/Pasep) a que se refere o art. 239 da Constituição Federal, de 1º de janeiro de 2026 a 31 

de dezembro de 2032. 

VI - a contribuição de que trata o art. 149-A da Constituição Federal. 

§ 3º Para efeitos do disposto no inciso III do § 2º deste artigo, considera-se 

desconto incondicional a parcela redutora do preço da operação que conste do respectivo 

documento fiscal e não dependa de evento posterior, inclusive se realizado por meio de 

programa de fidelidade concedido de forma não onerosa pelo próprio fornecedor. 

§ 4º A base de cálculo corresponderá ao valor de mercado dos bens ou 

serviços, entendido como o valor praticado em operações comparáveis entre partes não 

relacionadas, nas seguintes hipóteses: 

I - falta do valor da operação; 

II - operação sem valor determinado; 

III - valor da operação não representado em dinheiro; e 

IV - operação entre partes relacionadas, nos termos do inciso IV do caput do 

art. 5º, observado o disposto nos seus §§ 2º a 7º. 

§ 5º Caso o valor da operação esteja expresso em moeda estrangeira, será feita 

sua conversão em moeda nacional por taxa de câmbio apurada pelo Banco Central do Brasil, 

de acordo com o disposto no regulamento.
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§ 6º Caso o contribuinte contrate instrumentos financeiros derivativos fora de 

condições de mercado e que ocultem, parcial ou integralmente, o valor da operação, o ganho 

no derivativo comporá a base de cálculo do IBS e da CBS. 

§ 7º A base de cálculo relativa à devolução ou ao cancelamento será a mesma 

utilizada na operação original. 

§ 8º No transporte internacional de passageiros, caso os trechos de ida e volta 

sejam vendidos em conjunto, a base de cálculo será a metade do valor cobrado. 

Art.   13. O valor da operação será arbitrado pela administração tributária 

quando: 

I - não forem exibidos à fiscalização, inclusive sob alegação de perda, 

extravio, desaparecimento ou sinistro, os elementos necessários à comprovação do valor da 

operação nos casos em que: 

a) for realizada a operação sem emissão de documento fiscal ou estiver 

acobertada por documentação inidônea; ou 

b) for declarado em documento fiscal valor notoriamente inferior ao valor de 

mercado da operação; 

II - em qualquer outra hipótese em que forem omissos, conflitantes ou não 

merecerem fé as declarações, informações ou documentos apresentados pelo sujeito passivo 

ou por terceiro legalmente obrigado. 

Parágrafo único. Para fins do arbitramento de que trata este artigo, a base de 

cálculo do IBS e da CBS será: 

I – o valor de mercado dos bens ou serviços fornecidos, entendido como o 

valor praticado em operações comparáveis entre partes não relacionadas; ou 

II - quando não estiver disponível o valor de que trata o inciso I deste 

parágrafo:
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a) com base no custo do bem ou serviço, acrescido das despesas 

indispensáveis à manutenção das atividades do sujeito passivo ou do lucro bruto apurado 

com base na escrita contábil ou fiscal; ou 

b) pelo valor fixado por órgão competente, pelo preço final a consumidor 

sugerido pelo fabricante ou importador ou pelo preço divulgado ou fornecido por entidades 

representativas dos respectivos setores, conforme o caso. 

 

Seção VI 
Das Alíquotas 

 
Subseção I 

Das Alíquotas-Padrão 
 

Art.  14. As alíquotas da CBS e do IBS serão fixadas por lei específica do 

respectivo ente federativo, nos seguintes termos: 

I - a União fixará a alíquota da CBS; 

II - cada Estado fixará sua alíquota do IBS; 

III - cada Município fixará sua alíquota do IBS; e 

IV - o Distrito Federal exercerá as competências estadual e municipal na 

fixação de suas alíquotas. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o Estado de 

Pernambuco exercerá a competência municipal relativamente às operações realizadas no 

Distrito Estadual de Fernando de Noronha, conforme o art. 15 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT). 

§ 2º Ao fixar sua alíquota, cada ente federativo poderá: 

I - vinculá-la à alíquota de referência da respectiva esfera federativa, de que 

trata o art. 18 desta Lei Complementar, por meio de acréscimo ou decréscimo de pontos 

percentuais; ou
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II - defini-la sem vinculação à alíquota de referência da respectiva esfera 

federativa. 

§ 3º Na ausência de lei específica que estabeleça a alíquota do ente federativo, 

será aplicada a alíquota de referência da respectiva esfera federativa. 

§ 4º As referências nesta Lei Complementar às alíquotas-padrão devem ser 

entendidas como remissões às alíquotas fixadas por cada ente federativo nos termos deste 

artigo. 

Art.  15. A alíquota do IBS incidente sobre cada operação corresponderá: 

I - à soma: 

a) da alíquota do Estado de destino da operação; e 

b) da alíquota do Município de destino da operação; ou 

II - à alíquota do Distrito Federal, quando este for o destino da operação. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, o destino da operação é o 

local da ocorrência da operação, definido nos termos do art. 11 desta Lei Complementar. 

Art.  16. A alíquota fixada por cada ente federativo na forma do art. 14 desta 

Lei Complementar será a mesma para todas as operações com bens ou com serviços, 

ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As reduções de alíquotas estabelecidas nos regimes 

diferenciados de que trata o Título IV deste Livro serão aplicadas sobre a alíquota de cada 

ente federativo. 

Art.  17. A alíquota aplicada para fins de devolução ou cancelamento da 

operação será a mesma cobrada na operação original. 

Subseção II 
Das Alíquotas de Referência 

 

Art.  18. As alíquotas de referência serão fixadas por resolução do Senado 

Federal:
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I - para a CBS, de 2027 a 2035, nos termos dos arts. 352 a 358, 365, 367 e 

368 desta Lei Complementar; 

II - para o IBS, de 2029 a 2035, nos termos dos arts. 360 a 365 e 368 desta 

Lei Complementar; 

III - para o IBS e a CBS, após 2035, as vigentes no ano anterior. 

Art.  19. Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou eleve a 

arrecadação do IBS ou da CBS: 

I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo Senado Federal, da 

alíquota de referência da CBS e das alíquotas de referência estadual e municipal do IBS, de 

modo a preservar a arrecadação das esferas federativas; 

II - somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos do ajuste 

das alíquotas de referência de que trata o inciso I deste caput. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo: 

I - deverão ser consideradas, entre outras: 

a) alterações nos critérios relativos à devolução geral de IBS e de CBS a 

pessoas físicas, de que trata o Capítulo I do Título III deste Livro; 

b) alterações nos regimes diferenciados, específicos ou favorecidos de 

tributação previstos nesta Lei Complementar, inclusive em decorrência da avaliação 

quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei Complementar; e 

c) alterações no regime favorecido de tributação do Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) e do Microempreendedor Individual (MEI), 

de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II - não serão consideradas: 

a) alterações na alíquota da CBS, nos termos do inciso I do caput e do § 1º do 

art. 14 desta Lei Complementar; e
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b) alterações no montante da devolução específica da CBS a pessoas físicas 

por legislação federal, de que trata o Capítulo I do Título III deste Livro; 

III – deverá o ajuste das alíquotas de referência ser estabelecido por resolução 

do Senado Federal, com base em cálculos elaborados pelo Comitê Gestor do IBS e pelo 

Poder Executivo da União e homologados pelo Tribunal de Contas da União, observada a 

anterioridade nonagesimal prevista na alínea c do inciso III do caput do art. 150 da 

Constituição Federal e, para o IBS, também a anterioridade anual prevista na alínea b do 

inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso III do § 1º deste artigo: 

I - os cálculos deverão ser enviados ao Tribunal de Contas da União, 

acompanhados da respectiva metodologia, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

promulgação da lei que reduzir ou elevar a arrecadação do IBS ou da CBS: 

a) pelo Comitê Gestor do IBS, no caso de alterações legais que afetem apenas 

a receita do IBS; 

b) pelo Poder Executivo da União, no caso de alterações legais que afetem 

apenas a receita da CBS; ou 

c) em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e do Poder Executivo da União, 

no caso de alterações legais que afetem a receita do IBS e da CBS; 

II - o Tribunal de Contas da União poderá solicitar ajustes na metodologia ou 

nos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias após seu recebimento; 

III - o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União terão até 30 (trinta) 

dias para ajustar a metodologia ou os cálculos; 

IV - o Tribunal de Contas da União decidirá de forma definitiva em relação 

aos cálculos e os encaminhará ao Senado Federal, no prazo de 30 (trinta) dias; e 

V - o Senado Federal estabelecerá o ajuste das alíquotas de referência, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 
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Art.  20. Os projetos de lei complementar que reduzam ou aumentem a 

arrecadação do IBS ou da CBS, nos termos do art. 19, somente serão apreciados pelo 

Congresso Nacional se estiverem acompanhados de estimativa de impacto nas alíquotas de 

referência do IBS e da CBS. 

§ 1º A estimativa de impacto de que trata o caput deste artigo, acompanhada 

da respectiva metodologia, será elaborada: 

I - pelo Poder Executivo da União, nos projetos de sua iniciativa, com a 

manifestação do Comitê Gestor do IBS no prazo de até 30 (trinta) dias; ou  

II - pelo autor ou pelo relator do projeto. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, a Câmara dos 

Deputados, o Senado Federal, ou quaisquer de suas Comissões, poderão consultar o Poder 

Executivo da União, o Comitê Gestor do IBS ou o Tribunal de Contas da União, que deverão 

apresentar a estimativa de impacto no prazo de 60 (sessenta) dias 

 

Seção VII 
Da Sujeição Passiva 

 

Art.  21. É contribuinte do IBS e da CBS: 

I - o fornecedor que realizar operações: 

a) no desenvolvimento de atividade econômica; 

b) de modo habitual ou em volume que caracterize atividade econômica; ou 

c) de forma profissional, ainda que a profissão não seja regulamentada; 

II - o adquirente, ainda que não enquadrado no inciso I deste caput, na 

aquisição de bem: 

a) apreendido ou abandonado, em licitação promovida pelo poder público; ou  

b) em leilão judicial;
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III – o importador; 

IV - aquele previsto expressamente em outras hipóteses nesta Lei 

Complementar. 

§ 1º O contribuinte de que trata o caput deste artigo é obrigado a se inscrever 

nos cadastros relativos ao IBS e à CBS. 

§ 2º O fornecedor residente ou domiciliado no exterior fica obrigado a se 

cadastrar como contribuinte caso realize operações no País ou como responsável tributário 

no caso de importações, observada a definição do local da operação prevista no art. 11 e o 

disposto no art. 23 desta Lei Complementar. 

§ 3º O regulamento também poderá exigir inscrição nos cadastros relativos 

ao IBS e à CBS dos responsáveis pelo cumprimento de obrigações principais ou acessórias 

previstas nesta Lei Complementar. 

§ 4º Na importação de bens materiais, o disposto no § 3º deste artigo somente 

se aplica às remessas internacionais sujeitas a regime de tributação simplificada nos termos 

do art. 95. 

Art.  22. As plataformas digitais, ainda que domiciliadas no exterior, são 

responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS relativos às operações e importações 

realizadas por seu intermédio, nas seguintes hipóteses: 

I - solidariamente com o adquirente ou destinatário e em substituição ao 

fornecedor, caso este seja residente ou domiciliado no exterior; e 

II - solidariamente com o fornecedor, caso este: 

a) seja residente ou domiciliado no País; 

b) seja contribuinte, ainda que não inscrito nos termos do § 1º do art. 21 desta 

Lei Complementar; e  

c) não registre a operação em documento fiscal eletrônico. 

§ 1º Considera-se plataforma digital aquela que:

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

562

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1463

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

32 

I - atua como intermediária entre fornecedores e adquirentes nas operações e 

importações realizadas de forma não presencial ou por meio eletrônico; e 

II - controla um ou mais dos seguintes elementos essenciais à operação: 

a) cobrança; 

b) pagamento; 

c) definição dos termos e condições; ou 

d) entrega. 

§ 2º Não é considerada plataforma digital aquela que executa somente uma 

das seguintes atividades: 

I - fornecimento de acesso à internet; 

II - serviços de pagamentos prestados por instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil;; 

III - publicidade; ou 

IV - busca ou comparação de fornecedores, desde que não cobre pelo serviço 

com base nas vendas realizadas. 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso I do caput deste artigo, o fornecedor 

residente ou domiciliado no exterior fica dispensado da inscrição de que trata o § 2º do art. 

21 desta Lei Complementar se realizar operações exclusivamente por meio de plataforma 

digital inscrita no cadastro do IBS e da CBS no regime regular. 

§ 4º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

compete ao Comitê Gestor do IBS e à RFB informar à plataforma digital a condição de 

contribuinte do fornecedor residente ou domiciliado no País que não esteja inscrito no 

cadastro. 

§ 5º A plataforma digital apresentará ao Comitê Gestor do IBS e à Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma do regulamento, informações sobre 
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as operações e importações com bens ou com serviços realizadas por seu intermédio, 

inclusive identificando o fornecedor, ainda que não seja contribuinte. 

§ 6º Na hipótese em que o processo de pagamento da operação ou importação 

seja iniciado pela plataforma digital, esta deverá apresentar as informações necessárias para 

a segregação e o recolhimento dos valores do IBS e da CBS devidos pelo fornecedor na 

liquidação financeira da operação (split payment), inclusive no procedimento simplificado, 

nos termos dos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar. 

§ 7º A plataforma digital que cumprir o disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo 

não será responsável pelo pagamento de eventuais diferenças entre os valores do IBS e da 

CBS recolhidos e aqueles devidos na operação pelo fornecedor residente ou domiciliado no 

País. 

§ 8º Na hipótese em que o fornecedor seja residente ou domiciliado no País e 

o processo de pagamento da operação não seja iniciado pela plataforma digital, esta não será 

responsável tributária caso cumpra o disposto no § 5º e o fornecedor emita documento fiscal 

eletrônico pelo valor da operação realizada por meio da plataforma. 

§ 9º Aplica-se o disposto no § 8º, também, caso o processo de pagamento da 

operação seja iniciado pela plataforma digital e não seja realizado o split payment. 

§ 10. Nas hipóteses em que a plataforma digital for responsável, nos termos 

dos incisos I e II do caput deste artigo:  

I - a plataforma será responsável solidária pelos débitos de IBS e de CBS do 

fornecedor relativos à operação, de acordo com as regras tributárias a ele aplicáveis, caso o 

fornecedor seja residente ou domiciliado no País e esteja inscrito como contribuinte do IBS 

e da CBS, no regime regular ou em regime favorecido; e 

II - nos demais casos, os débitos de IBS e de CBS serão calculados pelas 

regras do regime regular, inclusive quanto às alíquotas, regimes diferenciados e regimes 

específicos aplicáveis aos bens e serviços.

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

564

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1465

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

34 

§ 11. A plataforma digital não será responsável tributária em relação às 

operações em que ela não controle nenhum dos elementos essenciais, nos termos do inciso 

II do § 1º deste artigo. 

§ 12. A plataforma digital poderá optar, com anuência do fornecedor residente 

ou domiciliado no País, observados os critérios estabelecidos no regulamento: 

I - por emitir documentos fiscais eletrônicos em nome do fornecedor, 

inclusive de forma consolidada; e 

II – por pagar o IBS e a CBS, com base no valor e nas demais informações da 

operação intermediada pela plataforma, mantida a obrigação do fornecedor em relação a 

eventuais diferenças. 

Art.  23. A plataforma digital, inclusive a domiciliada no exterior, deverá se 

inscrever no cadastro do IBS e da CBS no regime regular para fins de cumprimento do 

disposto no art. 22. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor ou a plataforma digital residentes ou 

domiciliados no exterior não se inscrevam no cadastro do IBS e da CBS no regime regular 

de que trata o caput deste artigo: 

I - o IBS e a CBS serão segregados e recolhidos, pelas alíquotas de referência, 

nas remessas ao fornecedor ou à plataforma, pela instituição que realiza a operação de 

câmbio, observados os critérios estabelecidos em regulamento; e 

II - eventual diferença do IBS e da CBS devidos na operação ou importação 

deverá ser: 

a) paga pelo adquirente ou importador, caso as alíquotas incidentes sejam 

maiores que as alíquotas de referência; ou 

b) devolvida ao adquirente ou importador, caso as alíquotas incidentes sejam 

menores que as alíquotas de referência.
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Art.  24. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e na legislação civil, são solidariamente 

responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS: 

I - a pessoa ou entidade sem personalidade jurídica que, a qualquer título, 

adquire, importa, recebe, dá entrada ou saída ou mantém em depósito bem, ou toma serviço, 

não acobertado por documento fiscal idôneo; 

II - o transportador, inclusive empresa de serviço postal ou entrega expressa: 

a) em relação a bem transportado desacobertado de documento fiscal idôneo; 

b) quando efetuar a entrega de bem em local distinto daquele indicado no 

documento fiscal; 

III - o leiloeiro, pelo IBS e pela CBS devidos na operação realizada em leilão; 

IV - os desenvolvedores ou fornecedores de programas ou aplicativos 

utilizados para registro de operações com bens ou com serviços que contenham funções ou 

comandos inseridos com a finalidade de descumprir a legislação tributária; 

V - qualquer pessoa física, pessoa jurídica ou entidade sem personalidade 

jurídica que concorra por seus atos e omissões para o descumprimento de obrigações 

tributárias, por meio de: 

a) ocultação da ocorrência ou do valor da operação; ou 

b) abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou 

pela confusão patrimonial; e 

VI - o entreposto aduaneiro, o recinto alfandegado ou estabelecimento a ele 

equiparado, o depositário ou o despachante, em relação ao bem: 

a) destinado para o exterior sem documentação fiscal correspondente; 

b) recebido para exportação e não exportado; 

c) destinado a pessoa ou entidade sem personalidade jurídica diversa daquela 

que o tiver importado ou arrematado; ou
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d) importado e entregue sem a devida autorização das administrações 

tributárias competentes. 

§ 1º A imunidade de que trata o § 1º do art. 9º desta Lei Complementar não 

exime a empresa pública prestadora de serviço postal da responsabilidade solidária nas 

hipóteses previstas no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º A responsabilidade a que se refere a alínea a do inciso V do caput deste 

artigo restringe-se ao valor ocultado da operação. 

§ 3º Não enseja responsabilidade solidária a mera existência de grupo 

econômico quando inexistente qualquer ação ou omissão que se enquadre no disposto no 

inciso V do caput deste artigo. 

Art.  25. As responsabilidades de que trata esta Lei Complementar 

compreendem a obrigação pelo pagamento do IBS e da CBS, acrescidos de correção e 

atualização monetária, multa de mora, multas punitivas e demais encargos. 

Art.  26. Não são contribuintes do IBS e da CBS, ressalvado o disposto no 

inciso II do § 1º do art. 156-A da Constituição Federal: 

I - condomínio edilício; 

II - consórcio de que trata o art. 278 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976; 

III - sociedade em conta de participação; 

IV - nanoempreendedor, assim entendido a pessoa física que tenha auferido 

receita bruta inferior a 50% (cinquenta por cento) do limite estabelecido para adesão ao 

regime do MEI previsto no § 1º do art. 18-A observado ainda o disposto nos §§ 4º e 4º-B do 

referido artigo da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e não tenha aderido 

a esse regime; e 

V - fundos de investimento, observado o disposto nos §§ 5º a 7º deste artigo; 

VI – produtor rural de que trata o art. 164 desta Lei Complementar;
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VII – transportador autônomo de carga de que trata o art. 169 desta Lei 

Complementar; 

VIII – entidade sem fins lucrativos que presta serviços de planos de 

assistência à saúde sob a modalidade de autogestão; e  

IX - entidades de previdência complementar fechada, constituídas de acordo 

com a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. 

§ 1º Poderão optar pelo regime regular do IBS e da CBS, observado o disposto 

no § 6º do art. 41 desta Lei Complementar: 

I - as entidades sem personalidade jurídica de que tratam os incisos I a III do 

caput deste artigo; 

II - a pessoa física de que trata o inciso IV do caput deste artigo; e 

III - os fundos de investimento que realizem operações com bens imóveis, 

observado o disposto no § 6º deste artigo; 

IV – o produtor rural de que trata o inciso VI do caput deste artigo, na forma 

do art. 165 desta Lei Complementar; e 

V – o transportador autônomo de carga de que trata o inciso VII do caput 

deste artigo. 

§ 2º Em relação ao condomínio edilício de que trata o inciso I do caput deste 

artigo: 

I - caso exerça a opção pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, o 

IBS e a CBS incidirão sobre todas as taxas e demais valores cobrados pelo condomínio dos 

seus condôminos e de terceiros; e  

II - caso não exerça a opção pelo regime regular e desde que as taxas e demais 

valores condominiais cobrados de seus condôminos representem menos de 80% (oitenta por 

cento) da receita total do condomínio:
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a) ficará sujeito à incidência do IBS e da CBS sobre as operações com bens e 

com serviços que realizar de acordo com o disposto no inciso I do caput art. 21 desta Lei 

Complementar; e 

b) apropriará créditos na proporção da receita decorrente das operações 

tributadas na forma da alínea a deste inciso, em relação à receita total do condomínio. 

§ 3º Caso o consórcio de que trata o inciso II do caput não exerça a opção 

pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, os consorciados ficarão obrigados ao 

pagamento do IBS e da CBS quanto às operações realizadas pelo consórcio, 

proporcionalmente às suas participações. 

§ 4º Caso a sociedade em conta de participação de que trata o inciso III do 

caput não exerça a opção pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, o sócio 

ostensivo ficará obrigado ao pagamento do IBS e da CBS quanto às operações realizadas 

pela sociedade, vedada a exclusão de valores devidos a sócios participantes. 

§ 5º Os Fundos de Investimento Imobiliário (FII) e os Fundos de Investimento 

nas Cadeias Produtivas do Agronegócio (Fiagro) de que trata a Lei nº 8.668, de 25 de junho 

de 1993, que realizem operações com bens imóveis são contribuintes do IBS e da CBS no 

regime regular caso: 

I - o fundo ou seus cotistas pessoas físicas não obedeçam às regras previstas 

para a isenção do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos pelos cotistas pessoas 

físicas, constantes do inciso III do caput e dos §§ 1º a 4º do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004 e eventuais regras a serem previstas em lei após a data de publicação 

desta Lei Complementar; ou 

II - estejam sujeitos à tributação aplicável às pessoas jurídicas, nos termos do 

art. 2º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999. 

§ 6º Não são contribuintes do IBS e da CBS no regime regular os FII e os 

Fiagro cujas cotas sejam detidas, em mais de 95% (noventa e cinco por cento), por:  

I - FII ou Fiagro que não seja contribuinte do IBS e da CBS; 
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II - fundo de investimento constituído e destinado, exclusivamente, para 

acolher recursos de planos de benefícios de previdência complementar e de planos de 

seguros de pessoas, regulados e fiscalizados pelos órgãos governamentais competentes; e 

III - entidades de previdência e fundos de pensão no País, regulados e 

fiscalizados pelos órgãos governamentais competentes. 

§ 7º São contribuintes do IBS e da CBS no regime regular os fundos de 

investimento que liquidem antecipadamente recebíveis, nos termos previstos no art. 193 ou 

no art. 219 desta Lei Complementar.  

§ 8º Caso, após a data da publicação desta Lei Complementar, venha a ser 

permitida, conforme regulamentação a ser expedida pelos órgãos governamentais que 

compõem o Sistema Financeiro Nacional, a realização de novas operações com bens ou com 

serviços sujeitas à incidência do IBS e da CBS por fundo de investimento, esse fundo será 

considerado contribuinte no regime regular. 

§ 9º As entidades referidas nos incisos VIII e IX do caput deste artigo serão 

contribuintes do IBS e da CBS caso descumpram os requisitos previstos no art. 14 do Código 

Tributário Nacional. 

§ 10. Para fins de enquadramento como nanoempreendedor, nos termos do 

inciso IV do caput deste artigo, será considerada como receita bruta da pessoa física 

prestadora de serviço de transporte privado individual de passageiros ou de entrega de bens 

intermediado por plataformas digitais 25% (vinte e cinco por cento) do valor bruto mensal 

recebido. 

§ 11. O regulamento poderá estabelecer obrigações acessórias simplificadas 

para as pessoas e entes sem personalidade jurídica de que trata este artigo. 

 

Seção VIII 
Das Modalidades de Extinção dos Débitos 

 
Subseção I 

Disposições Gerais 
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Art.  27. Os débitos do IBS e da CBS decorrentes da incidência sobre 

operações com bens ou com serviços serão extintos mediante as seguintes modalidades: 

I - compensação com créditos, respectivamente, de IBS e de CBS apropriados 

pelo contribuinte, nos termos dos arts. 47 a 57 e das demais disposições desta Lei 

Complementar; 

II - pagamento pelo contribuinte; 

III - recolhimento na liquidação financeira da operação (split payment), nos 

termos dos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar; 

IV - recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 36 desta Lei 

Complementar; ou 

V - pagamento por aquele a quem esta Lei Complementar atribuir 

responsabilidade. 

Parágrafo único. A extinção de débitos de que trata o caput deste artigo: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, será imputada aos 

valores dos débitos não extintos do IBS e da CBS incidentes sobre as operações ocorridas 

no período de apuração na ordem cronológica do documento fiscal, segundo critérios 

estabelecidos no regulamento; 

II - nas hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo, será vinculada à 

respectiva operação; e 

III - na hipótese do inciso V do caput deste artigo, será vinculada à operação 

específica a que se refere ou, caso não se refira a uma operação específica, será imputada na 

forma do inciso I deste parágrafo. 

Art.  28. Nas operações com energia elétrica ou com direitos a ela 

relacionados, o recolhimento do IBS e da CBS relativo à geração, comercialização e 

distribuição e transmissão será realizado exclusivamente: 

I – pela distribuidora de energia elétrica, caso ocorra a venda para adquirente 

atendido no ambiente de contratação regulada;
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II - pelo alienante de energia elétrica, caso se trate de aquisição no ambiente 

de contratação livre de energia para consumo do adquirente ou quando o adquirente não 

esteja sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; 

III - pelo adquirente, na condição de responsável, de energia elétrica caso se 

destine para consumo na aquisição de energia elétrica realizada de forma multilateral; ou 

IV - pela transmissora de energia elétrica, na prestação de serviço de 

transmissão de energia elétrica a consumidor conectado diretamente à rede básica de 

transmissão. 

§ 1º O recolhimento do IBS e da CBS incidentes nas operações com energia 

elétrica, ou com direitos a ela relacionados, relativas à geração, comercialização, distribuição 

e transmissão ocorrerá somente no fornecimento: 

I - para consumo; ou 

II - para contribuinte não sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. 

§ 2º No serviço de transmissão de energia elétrica, considera-se ocorrido o 

fornecimento no momento em que se tornar devido o pagamento relativo ao serviço de 

transmissão, nos termos da legislação aplicável. 

§ 3º Exclui-se da base de cálculo da CBS e do IBS a energia elétrica fornecida 

pela distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à energia injetada 

na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora, acrescidos dos créditos de energia 

elétrica originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou 

em outra unidade consumidora do mesmo titular.  

§ 4º A exclusão de que trata o § 3º deste artigo: 

I - aplica-se somente a consumidores participantes do Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica, de que trata a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022; 

II – aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por 

microgeração e minigeração, cuja potência instalada seja, respectivamente, menor ou igual 

a 75 kW e superior a 75 kW e menor ou igual a 1 MW; e
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III - não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, à demanda 

de potência, aos encargos de conexão ou uso do sistema de distribuição, aos componentes 

tarifárias não associadas ao custo da energia e a quaisquer outros valores cobrados pela 

distribuidora. 

 

Subseção II 
Do Pagamento pelo Contribuinte 

 

Art.  29. O contribuinte deverá, até a data de vencimento, efetuar o pagamento 

do saldo a recolher de que trata o art. 45 desta Lei Complementar. 

§ 1º Caso o pagamento efetuado pelo contribuinte seja maior do que o saldo 

a recolher, a parcela excedente, até o montante dos débitos do período de apuração que 

tenham sido extintos pelas modalidades previstas nos incisos III a V do caput do art. 27 desta 

Lei Complementar entre o final do período de apuração e o dia útil anterior ao do pagamento 

pelo contribuinte, será transferida ao contribuinte em até 3 (três) dias úteis. 

§ 2º O pagamento efetuado após a data de vencimento será acrescido de: 

I - multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento), por dia de atraso; e 

II - juros de mora, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic), a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento 

do prazo até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

§ 3º A multa de que trata o inciso I do § 2º deste artigo será calculada a partir 

do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo 

até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 4º O percentual da multa de que trata o inciso I do § 2º deste artigo fica 

limitado a 20% (vinte por cento). 

Art.  30. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão oferecer, como opção ao 

contribuinte, mecanismo automatizado de pagamento, respectivamente, do IBS e da CBS.
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§ 1º A utilização do mecanismo previsto no caput deste artigo pelo 

contribuinte fica condicionada à sua prévia autorização. 

§ 2º O mecanismo automatizado de que trata o caput deste artigo permitirá a 

retirada e o depósito de valores em contas de depósito e contas de pagamento de titularidade 

do contribuinte. 

 

Subseção III 
Do Recolhimento na Liquidação Financeira (Split Payment) 

 

Art.  31. Nas transações de pagamento relativas a operações com bens ou 

com serviços, os prestadores de serviços de pagamento eletrônico e as instituições 

operadoras de sistemas de pagamentos deverão segregar e recolher ao Comitê Gestor do IBS 

e à RFB, no momento da liquidação financeira da transação (split payment), os valores do 

IBS e da CBS, de acordo com o disposto nesta Subseção. 

§ 1º Os procedimentos do split payment previstos nesta Subseção 

compreenderão a vinculação entre: 

I - os documentos fiscais eletrônicos relativos a operações com bens ou com 

serviços; e  

II - a transação de pagamento das respectivas operações. 

§ 2º Atos conjuntos do Comitê Gestor do IBS e da RFB disciplinarão o 

disposto nesta Subseção, inclusive no que se refere às atribuições dos prestadores de serviços 

de pagamento eletrônico e das instituições operadoras de sistemas de pagamento, 

considerando as características de cada arranjo de pagamento e das operações com bens e 

serviços. 

§ 3º O disposto nesta Subseção aplica-se a todos os prestadores de serviços 

de pagamento eletrônico de que trata o caput deste artigo, participantes de arranjos de 

pagamento, abertos e fechados, públicos e privados, inclusive os participantes e arranjos que 

não estão sujeitos à regulação do Banco Central do Brasil.
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Art.  32. O procedimento padrão do split payment obedecerá ao disposto neste 

artigo. 

§ 1º O fornecedor é obrigado a incluir no documento fiscal eletrônico 

informações que permitam: 

I - a vinculação das operações com a transação de pagamento; e  

II - a identificação dos valores dos débitos do IBS e da CBS incidentes sobre 

as operações. 

§ 2º As informações previstas no § 1º deste artigo deverão ser transmitidas 

aos prestadores de serviço de pagamento: 

I – pelo fornecedor; 

II - pela plataforma digital, em relação às operações e importações realizadas 

por seu intermédio, nos termos do art. 22 desta Lei Complementar; ou 

III - por outra pessoa ou entidade sem personalidade jurídica que receber o 

pagamento. 

§ 3º Antes da disponibilização dos recursos ao fornecedor, o prestador de 

serviço de pagamento ou a instituição operadora do sistema de pagamento deverá, com base 

nas informações recebidas, consultar sistema do Comitê Gestor do IBS e da RFB sobre os 

valores a serem segregados e recolhidos, que corresponderão à diferença positiva entre: 

I - os valores dos débitos do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, 

destacados no documento fiscal eletrônico; e  

II - as parcelas dos débitos referidos no inciso I deste parágrafo já extintas por 

quaisquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar. 

§ 4º Caso a consulta não possa ser efetuada nos termos do § 3º deste artigo, 

deverá ser adotado o seguinte procedimento: 

I - o prestador de serviços de pagamento ou a instituição operadora do sistema 

de pagamentos segregará e recolherá ao Comitê Gestor do IBS e à RFB o valor dos débitos 
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do IBS e da CBS incidentes sobre as operações vinculadas à transação de pagamento, com 

base nas informações recebidas; e 

II - o Comitê Gestor do IBS e a RFB: 

a) efetuarão o cálculo dos valores dos débitos do IBS e da CBS das operações 

vinculadas à transação de pagamento, com a dedução das parcelas já extintas por quaisquer 

das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar; e  

b) transferirão ao fornecedor, em até 3 (três) dias úteis, os valores recebidos 

que excederem ao montante de que trata a alínea “a” deste inciso. 

Art.  33. O contribuinte poderá optar por procedimento simplificado do split 

payment para todas as operações cujo adquirente não seja contribuinte do IBS e da CBS no 

regime regular. 

§ 1º No procedimento simplificado de que trata o caput deste artigo, os 

valores do IBS e da CBS a serem segregados e recolhidos pelo prestador de serviço de 

pagamento ou pela instituição operadora do sistema de pagamentos serão calculados com 

base em percentual preestabelecido do valor das operações. 

§ 2º O percentual de que trata o § 1º deste artigo: 

I - será estabelecido pelo Comitê Gestor do IBS, para o IBS, e pela RFB, para 

a CBS, vedada a aplicação de procedimento simplificado para apenas um desses tributos; 

II - poderá ser diferenciado por setor econômico ou por contribuinte, a partir 

de cálculos baseados em metodologia uniforme previamente divulgada, incluindo dados da 

alíquota média incidente sobre as operações e do histórico de utilização de créditos; e 

III - não guardará relação com o valor dos débitos do IBS e da CBS 

efetivamente incidentes sobre a operação. 

§ 3º Os valores do IBS e da CBS recolhidos por meio do procedimento 

simplificado de que trata o caput serão utilizados para pagamento dos débitos não extintos 

do contribuinte decorrentes das operações de que trata o caput ocorridas no período de 
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apuração, em ordem cronológica do documento fiscal, segundo critérios estabelecidos no 

regulamento. 

§ 4º O Comitê Gestor do IBS e a RFB: 

I - efetuarão o cálculo do saldo dos débitos do IBS e da CBS das operações 

de que trata o caput deste artigo, após a dedução das parcelas já extintas por quaisquer das 

modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar, no período de apuração; e 

II - transferirão ao fornecedor, em até 3 (três) dias úteis contados da conclusão 

da apuração, os valores recebidos que excederem o montante de que trata o inciso I do § 4º 

deste artigo. 

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo será irretratável para todo o 

período de apuração. 

§ 6º Ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB poderá determinar a 

utilização do procedimento simplificado de que trata este artigo para as operações 

mencionadas no caput, enquanto o procedimento padrão descrito no art. 32 não estiver em 

funcionamento em nível adequado para os principais instrumentos de pagamento eletrônico 

utilizados nessas operações. 

Art.  34. Deverão ser observadas ainda as seguintes regras para o split 

payment:  

I - a segregação e o recolhimento do IBS e da CBS ocorrerão na data da 

liquidação financeira da transação de pagamento, observados os fluxos de pagamento 

estabelecidos entre os participantes do arranjo; 

II - nas operações com bens ou com serviços com pagamento parcelado pelo 

fornecedor, a segregação e o recolhimento do IBS e da CBS deverão ser efetuados, de forma 

proporcional, na liquidação financeira de todas as parcelas; 

III - a liquidação antecipada de recebíveis não altera a obrigação de 

segregação e de recolhimento do IBS e da CBS na forma dos incisos I e II deste caput;
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IV - o disposto nesta Subseção não afasta a responsabilidade do sujeito 

passivo pelo pagamento do eventual saldo a recolher do IBS e da CBS, observados o 

momento da ocorrência do fato gerador e o prazo de vencimento dos tributos; e  

V - os prestadores de serviços de pagamentos e as instituições operadoras de 

sistemas de pagamento: 

a) serão responsáveis por segregar e recolher os valores do IBS e da CBS de 

acordo o disposto nesta Subseção; e  

b) não serão responsáveis tributários pelo IBS e pela CBS incidentes sobre as 

operações com bens e com serviços cujos pagamentos eles liquidem. 

Art.  35. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS deverão 

aprovar orçamento para desenvolvimento, implementação, operação e manutenção do 

sistema do split payment.  

§ 1º O split payment deverá entrar em funcionamento de forma simultânea, 

nas operações com adquirentes que não são contribuintes do IBS e da CBS no regime regular, 

para os principais instrumentos de pagamento eletrônico utilizados nessas operações. 

§ 2º Ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB: 

I - estabelecerá a implementação gradual do split payment; e  

II - poderá prever hipóteses em que a adoção do split payment será facultativa. 

§ 3º São instrumentos de pagamento eletrônico principais, para fins do 

disposto no § 1º deste artigo, aqueles preponderantemente utilizados no setor de varejo. 

 

Subseção IV 
Do Recolhimento pelo Adquirente 

 

Art.  36. O adquirente de bens ou de serviços que seja contribuinte do IBS e 

da CBS pelo regime regular poderá recolher o IBS e a CBS devidos pelo fornecedor na forma 

desta Subseção.
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§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo será exercida exclusivamente

mediante o recolhimento, pelo adquirente, do IBS e da CBS incidentes sobre a operação. 

§ 2º O disposto nesta Subseção não afasta a responsabilidade do sujeito

passivo pelo pagamento do eventual saldo a recolher do IBS e da CBS, observados o 

momento da ocorrência do fato gerador e o prazo de vencimento dos tributos. 

§ 3º O valor recolhido na forma deste artigo:

I - será utilizado exclusivamente para pagamento dos valores dos débitos 

ainda não extintos do IBS e da CBS relativos às respectivas operações; e 

II - quando excedente ao valor utilizado nos termos do inciso I deste 

parágrafo, será transferido ao contribuinte em até 3 (três) dias úteis. 

§ 4º O Comitê Gestor do IBS e a RFB estabelecerão mecanismo para

acompanhamento, pelo fornecedor, do recolhimento pelo adquirente. 

Subseção V 
Do Pagamento pelo Responsável 

Art.  37. Aplica-se o disposto no art. 29 desta Lei Complementar, no que 

couber, ao pagamento do IBS e da CBS por aquele a quem esta Lei Complementar atribuir 

a condição de responsável. 

Seção IX 
Do Pagamento Indevido ou a Maior 

Art.  38. Em caso de pagamento indevido ou a maior, a restituição do IBS e 

da CBS somente será devida ao contribuinte na hipótese em que: 

I - a operação não tenha gerado crédito para o adquirente dos bens ou serviços; 

e
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II - tenha sido observado o disposto no art. 166 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

 

Seção X 
Do Ressarcimento 

 

Art.  39. O contribuinte do IBS e da CBS que apurar saldo a recuperar na 

forma do art. 45 ao final do período de apuração poderá solicitar seu ressarcimento integral 

ou parcial. 

§ 1º Caso o ressarcimento não seja solicitado ou a solicitação seja parcial, o 

valor remanescente do saldo a recuperar constituirá crédito do contribuinte, o qual poderá 

ser utilizado para compensação ou ressarcido em períodos posteriores. 

§ 2º A solicitação de ressarcimento de que trata este artigo será apreciada pelo 

Comitê Gestor do IBS, em relação ao IBS, e pela RFB, em relação à CBS. 

§ 3º O prazo para apreciação do pedido de ressarcimento será de: 

I - até 30 (trinta) dias contados da data da solicitação de que trata o caput 

deste artigo, para pedidos de ressarcimento de contribuintes enquadrados em programas de 

conformidade desenvolvidos pelo Comitê Gestor do IBS e pela RFB que atendam ao 

disposto no art. 40 desta Lei Complementar; 

II - até 60 (sessenta) dias contados da data de solicitação de que trata o caput 

deste artigo, para pedidos de ressarcimento que atendam ao disposto no art. 40 desta Lei 

Complementar, ressalvada a hipótese prevista no inciso I deste parágrafo; ou 

III - até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da solicitação de que trata 

o caput deste artigo, nos demais casos. 

§ 4º Se não houver manifestação do Comitê Gestor do IBS ou da RFB nos 

prazos previstos no § 3º deste artigo, o crédito será ressarcido ao contribuinte nos 15 (quinze) 

dias subsequentes.
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§ 5º Caso seja iniciado procedimento de fiscalização relativo ao pedido de 

ressarcimento antes do encerramento dos prazos estabelecidos no § 3º deste artigo serão: 

I – suspensos os prazos; e  

II – ressarcidos os créditos homologados em até 15 (quinze) dias contados da 

conclusão da fiscalização. 

§ 6º O procedimento de fiscalização de que trata o § 5º deste artigo não poderá 

estender-se por mais de 360 (trezentos e sessenta) dias. 

§ 7º Caso o procedimento de fiscalização não seja encerrado no prazo de que 

trata o § 6º deste artigo, o crédito será ressarcido ao contribuinte nos 15 (quinze) dias 

subsequentes. 

§ 8º O ressarcimento efetuado nos termos deste artigo não afasta a 

possibilidade de fiscalização posterior dos créditos ressarcidos nem prejudica a conclusão 

do procedimento de que trata o § 6º deste artigo. 

§ 9º O valor dos saldos credores cujo ressarcimento tenha sido solicitado nos 

termos deste artigo será corrigido, caso o pagamento ocorra a partir do primeiro dia do 

segundo mês seguinte ao do pedido, pela taxa Selic acumulada mensalmente a partir desta 

data até o mês anterior ao pagamento, acrescido de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

§ 10. Os prazos de que trata o § 3º serão suspensos, por até 5 (cinco) anos, 

não aplicado o disposto no § 9º deste artigo, caso o contribuinte realize a opção: 

I - pelo Simples Nacional ou pelo MEI, exceto na hipótese de que trata o § 4º 

do art. 41 desta Lei Complementar; ou 

II - por não ser contribuinte de IBS e de CBS, nas hipóteses autorizadas nesta 

Lei Complementar. 

§ 11. Na hipótese de descumprimento dos prazos previstos nos §§ 3º a 5º deste 

artigo, o valor do saldo credor será corrigido diariamente pela taxa Selic a partir do primeiro 

dia do início do prazo para apreciação do pedido até o dia anterior ao do ressarcimento.
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Art.  40. Aplicam-se os prazos de ressarcimento previstos nos incisos I ou II 

do § 4º do art. 39 desta Lei Complementar para: 

I - os créditos apropriados de IBS e de CBS relativos à aquisição de bens e 

serviços incorporados ao ativo imobilizado do contribuinte; 

II – os pedidos de ressarcimento cujo valor seja igual ou inferior a 150% 

(cento e cinquenta por cento) do valor médio mensal da diferença entre: 

a) os créditos de IBS e de CBS apropriados pelo contribuinte; e 

b) os débitos de IBS e de CBS incidentes sobre as operações do contribuinte. 

§ 1º O cálculo do valor médio mensal de que trata o inciso II do caput será 

realizado com base nas informações relativas aos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao 

período de apuração, excluídos do cálculo os créditos apropriados nos termos do inciso I do 

caput deste artigo. 

§ 2º Cabe ao regulamento dispor sobre a forma de aplicação do disposto neste 

artigo, inclusive quanto: 

I - à utilização de estimativas para os valores de que tratam as alíneas a e b 

do inciso II do caput deste artigo, durante os anos iniciais de cobrança do IBS e da CBS, 

enquanto as informações referidas nessas alíneas não estiverem disponíveis;  

II - à possibilidade de ajuste no cálculo de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, em decorrência da elevação da alíquota do IBS entre 2029 e 2033. 

§ 3º O valor calculado nos termos do inciso II do caput deste artigo poderá 

ser ajustado, nos termos do regulamento, de modo a contemplar variações sazonais no valor 

das operações e das aquisições do contribuinte e variações decorrentes de expansão ou 

implantação de empreendimento econômico pelo contribuinte. 

§ 4º Para os fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, também serão 

considerados como bens e serviços incorporados ao ativo imobilizado aqueles com a mesma 

natureza que, em decorrência das normas contábeis aplicáveis, forem contabilizados por 

concessionárias de serviços públicos como ativo de contrato, intangível ou financeiro.
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Seção XI 
Dos Regimes de Apuração 

 

Art.  41. O regime regular do IBS e da CBS compreende todas as regras de 

incidência e de apuração previstas nesta Lei Complementar, incluindo aquelas aplicáveis aos 

regimes diferenciados e aos regimes específicos. 

§ 1º Fica sujeito ao regime regular do IBS e da CBS de que trata esta Lei 

Complementar o contribuinte que não realizar a opção pelo Simples Nacional ou pelo MEI, 

de que trata a Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional ou pelo MEI ficam 

sujeitos às regras desses regimes. 

§ 3º Os optantes pelo Simples Nacional poderão exercer a opção de apurar e 

recolher o IBS e a CBS pelo regime regular, hipótese na qual o IBS e a CBS serão apurados 

e recolhidos conforme o disposto nesta Lei Complementar. 

§ 4º A opção a que se refere o § 3º será exercida nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 5º É vedado ao contribuinte do Simples Nacional ou ao contribuinte que 

venha a fazer a opção por esse regime retirar-se do regime regular do IBS e da CBS caso 

tenha recebido ressarcimento de créditos desses tributos no ano-calendário corrente ou 

anterior, nos termos do art. 39 desta Lei Complementar. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo, em relação às demais hipóteses 

em que a pessoa física, pessoa jurídica ou entidade sem personalidade jurídica exerça a opção 

facultativa pela condição de contribuinte sujeito ao regime regular, nos casos previstos nesta 

Lei Complementar. 

Art.  42. A apuração relativa ao IBS e à CBS consolidará as operações 

realizadas por todos os estabelecimentos do contribuinte.
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§ 1º O pagamento do IBS e da CBS e o pedido de ressarcimento serão 

centralizados em um único estabelecimento. 

§ 2º A apuração consolidará todos os débitos e créditos do contribuinte no 

regime regular, inclusive aqueles decorrentes da apuração dos regimes diferenciados e 

específicos, salvo nas hipóteses previstas expressamente nesta Lei Complementar. 

Art.  43. O período de apuração do IBS e da CBS será mensal. 

Art.  44. O regulamento estabelecerá: 

I - o prazo para conclusão da apuração; e 

II - a data de vencimento dos tributos. 

Art.  45. Para cada período de apuração, o contribuinte deverá apurar, 

separadamente, o saldo do IBS e da CBS, que corresponderá à diferença entre os valores: 

I – dos débitos do IBS e da CBS decorrentes dos fatos geradores ocorridos no 

período de apuração; 

II - dos créditos apropriados no mesmo período, incluindo os créditos 

presumidos, acrescido do saldo a recuperar de período ou períodos anteriores não utilizado 

para compensação ou ressarcimento. 

§ 1º O contribuinte poderá realizar ajustes positivos ou negativos no saldo 

apurado na forma do caput deste artigo, nos termos previstos no regulamento. 

§ 2º Inclui-se entre os ajustes de que trata o § 1º deste artigo o estorno de 

crédito apropriado em período de apuração anterior, aplicados os acréscimos de que tratam 

os §§ 2º a 4º do art. 29 desta Lei Complementar desde a data em que tiver ocorrido a 

apropriação indevida do crédito. 

§ 3º Do saldo apurado na forma do caput e do § 1º deste artigo, serão 

deduzidos os valores extintos pelas modalidades previstas nos incisos III a V do caput do 

art. 27, que resultará: 

I – quando positivo, saldo a recolher que deverá ser pago pelo contribuinte; e
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II – quando negativo, saldo a recuperar que poderá ser utilizado para 

ressarcimento ou compensação na forma prevista nesta Lei Complementar. 

§ 4º A apuração realizada nos termos deste artigo implica confissão de dívida 

pelo contribuinte e constitui o crédito tributário. 

§ 5º A confissão de dívida de que trata o § 4º é instrumento hábil e suficiente 

para a exigência do valor do IBS e da CBS incidentes sobre as operações nela consignadas. 

§ 6º A apuração de que trata este artigo deverá ser realizada e entregue ao 

Comitê Gestor do IBS e à RFB no prazo para conclusão da apuração, de que trata o inciso I 

do caput do art. 44 desta Lei Complementar. 

Art.  46. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão, respectivamente, 

apresentar ao sujeito passivo apuração assistida do saldo do IBS e da CBS do período de 

apuração. 

§ 1º O saldo da apuração de que trata o caput deste artigo será calculado nos 

termos do caput do art. 45 desta Lei Complementar e terá por base: 

I - documentos fiscais eletrônicos; 

II - informações relativas à extinção dos débitos do IBS e da CBS por 

quaisquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar; e 

III - outras informações prestadas pelo contribuinte ou a ele relativas. 

§ 2º Caso haja a apresentação da apuração assistida de que trata o caput deste 

artigo, a apuração pelo contribuinte de que trata o art. 45 desta Lei Complementar somente 

poderá ser realizada mediante ajustes na apuração assistida. 

§ 3º A apuração assistida realizada nos termos deste artigo, caso o 

contribuinte a confirme ou nela realize ajustes, implica confissão de dívida e constitui o 

crédito tributário. 

§ 4º Na ausência de manifestação do contribuinte sobre a apuração assistida 

no prazo para conclusão da apuração de que trata o inciso I do caput do art. 44 desta Lei 
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Complementar, presume-se correto o saldo apurado e considera-se constituído o crédito 

tributário. 

§ 5º A confissão de dívida e a apuração assistida a que se referem, 

respectivamente, os §§ 3º e 4º deste artigo, são instrumentos hábeis e suficientes para a 

exigência dos valores do IBS e da CBS incidentes sobre as operações nelas consignadas. 

§ 6º O saldo resultante da apuração de que trata este artigo constituirá saldo a 

recolher ou saldo a recuperar, conforme o caso, aplicado o disposto no § 3º do art. 45 desta 

Lei Complementar. 

§ 7º O disposto neste artigo não afasta a prerrogativa de lançamento de ofício 

de crédito tributário relativo a diferenças posteriormente verificadas pela administração 

tributária. 

§ 8º A apuração assistida de que trata o caput deste artigo deverá ser uniforme 

e sincronizada para o IBS e a CBS. 

 

Seção XII 
Da Não Cumulatividade 

 

Art.  47. O contribuinte sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos 

do IBS e da CBS quando ocorrer a extinção por qualquer das modalidades previstas no art. 

27 dos débitos relativos às operações em que seja adquirente, excetuadas exclusivamente 

aquelas consideradas de uso ou consumo pessoal, nos termos do art. 57 desta Lei 

Complementar, e as demais hipóteses previstas nesta Lei Complementar. 

§ 1º A apropriação dos créditos de que trata o caput deste artigo: 

I - será realizada de forma segregada para o IBS e para a CBS, vedadas, em 

qualquer hipótese, a compensação de créditos de IBS com valores devidos de CBS e a 

compensação de créditos de CBS com valores devidos de IBS; e 

II - está condicionada à comprovação da operação por meio de documento 

fiscal eletrônico idôneo.
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§ 2º Os valores dos créditos do IBS e da CBS apropriados corresponderão: 

I - aos valores dos débitos, respectivamente, do IBS e da CBS que tenham 

sido destacados no documento fiscal de aquisição e extintos por qualquer das modalidades 

previstas no art. 27; ou 

II - aos valores de crédito presumido, nas hipóteses previstas nesta Lei 

Complementar. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nas aquisições de bem ou 

serviço fornecido por optante pelo Simples Nacional. 

§ 4º Nas operações em que o contribuinte seja adquirente de combustíveis 

tributados no regime específico de que trata o Capítulo I do Título V deste Livro, fica 

dispensada a comprovação de extinção dos débitos do IBS e da CBS para apropriação dos 

créditos. 

§ 5º Na hipótese de que trata o § 4º, os créditos serão equivalentes aos valores 

do IBS e da CBS registrados em documento fiscal eletrônico idôneo. 

§ 6º O adquirente deverá estornar o crédito apropriado caso o bem adquirido 

venha a perecer, deteriorar-se ou ser objeto de roubo, furto ou extravio. 

§ 7º No caso de roubo ou furto de bem do ativo imobilizado, o estorno de 

crédito de que trata o § 6º deste artigo será feito proporcionalmente ao prazo de vida útil e 

às taxas de depreciação definidos em regulamento.  

§ 8º Na devolução e no cancelamento de operações por adquirente não 

contribuinte no regime regular, o fornecedor sujeito ao regime regular poderá apropriar 

créditos com base nos valores dos débitos incidentes na operação devolvida ou cancelada. 

§ 9º Na hipótese de o pagamento do IBS e da CBS ser realizado por meio do 

Simples Nacional, quando não for exercida a opção pelo regime regular de que trata o § 3º 

do art. 41 desta Lei Complementar: 

I - não será permitida a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo optante 

pelo Simples Nacional; e

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

587

1488 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

57 

II - será permitida ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS 

a apropriação de créditos do IBS e da CBS correspondentes aos valores desses tributos pagos 

na aquisição de bens e de serviços de optante pelo Simples Nacional, em montante 

equivalente ao devido por meio desse regime. 

§ 10. A realização de operações sujeitas a alíquota reduzida não acarretará o 

estorno, parcial ou integral, dos créditos apropriados pelo contribuinte em suas aquisições, 

salvo quando expressamente previsto nesta Lei Complementar. 

§ 11. O contribuinte do IBS e da CBS no regime regular poderá creditar-se 

dos valores dos débitos extintos relativos a fornecimentos de bens e serviços não pagos por 

adquirente que tenha a falência decretada, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, desde que: 

I - a aquisição do bem ou serviço não tenha permitido a apropriação de 

créditos pelo adquirente; 

II - a operação tenha sido registrada na contabilidade do contribuinte desde o 

período de apuração em que ocorreu o fato gerador do IBS e da CBS; e 

III – o pagamento dos credores do adquirente falido tenha sido encerrado de 

forma definitiva. 

Art.  48. Ficará dispensado o requisito de extinção dos débitos para fins de 

apropriação dos créditos de que trata o caput do art. 47 desta Lei Complementar, 

exclusivamente, se não houver sido implementada nenhuma das seguintes modalidades de 

extinção: 

I - recolhimento na liquidação financeira da operação (split payment), nos 

termos dos arts. 31 e 32 desta Lei Complementar; ou 

II - recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 36 desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a apropriação 

dos créditos ficará condicionada ao destaque dos valores corretos do IBS e da CBS no 

documento fiscal eletrônico relativo à aquisição.
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Art.  49. As operações imunes, isentas ou sujeitas a alíquota zero, a 

diferimento ou a suspensão não permitirão a apropriação de créditos pelos adquirentes dos 

bens e serviços. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não impede a apropriação 

dos créditos presumidos previstos expressamente nesta Lei Complementar. 

Art.  50. Nas hipóteses de suspensão, caso haja a exigência do crédito 

suspenso, a apropriação dos créditos será admitida somente no momento da extinção dos 

débitos por qualquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar, vedada 

a apropriação de créditos em relação aos acréscimos legais. 

Art.  51. A imunidade e a isenção acarretarão a anulação dos créditos relativos 

às operações anteriores. 

§ 1º A anulação dos créditos de que trata o caput deste artigo será 

proporcional ao valor das operações imunes e isentas sobre o valor de todas as operações do 

fornecedor. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo não se aplica às: 

I - exportações; e 

II - operações de que tratam os incisos IV e VI do caput do art. 9º desta Lei 

Complementar. 

Art.  52. No caso de operações sujeitas a alíquota zero, serão mantidos os 

créditos relativos às operações anteriores. 

Art.  53. Os créditos do IBS e da CBS apropriados em cada período de 

apuração poderão ser utilizados, na seguinte ordem, mediante: 

I - compensação com o saldo a recolher do IBS e da CBS vencido, não extinto 

e não inscrito em dívida ativa relativo a períodos de apuração anteriores, inclusive os 

acréscimos legais; e
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II - compensação com os débitos do IBS e da CBS decorrentes de fatos 

geradores do mesmo período de apuração, observada a ordem cronológica de que trata o 

inciso I do parágrafo único do art. 27 desta Lei Complementar; e 

III - compensação, respectivamente, com os débitos do IBS e da CBS 

decorrentes de fatos geradores de períodos de apuração subsequentes, observada a ordem 

cronológica de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 27 desta Lei Complementar. 

§ 1º Alternativamente ao disposto no inciso III, o contribuinte poderá solicitar 

ressarcimento, nos termos da Seção VI do Capítulo III deste Título. 

§ 2º Os créditos do IBS e da CBS serão apropriados e compensados ou 

ressarcidos pelo seu valor nominal, vedadas correção ou atualização monetária, sem prejuízo 

das hipóteses de acréscimos de juros relativos a ressarcimento expressamente previstas nesta 

Lei Complementar. 

Art.  54. O direito de utilização dos créditos extinguir-se-á após o prazo de 5 

(cinco) anos, contado do primeiro dia do período subsequente ao de apuração em que tiver 

ocorrido a apropriação do crédito. 

Art.  55. É vedada a transferência, a qualquer título, para outra pessoa ou 

entidade sem personalidade jurídica, de créditos do IBS e da CBS. 

Parágrafo único. Na hipótese de fusão, cisão ou incorporação, os créditos 

apropriados e ainda não utilizados poderão ser transferidos para a pessoa jurídica sucessora, 

ficando preservada a data original da apropriação dos créditos para efeitos da contagem do 

prazo de que trata o art. 54 desta Lei Complementar. 

Art.  56. O disposto nesta Seção aplica-se a todas as hipóteses de apropriação 

e de utilização de créditos do IBS e da CBS previstas nesta Lei Complementar. 

 

Seção XIII 
Dos Bens e Serviços de Uso ou Consumo Pessoal 

 

Art.  57. Consideram-se de uso ou consumo pessoal:
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I – os seguintes bens e serviços: 

a) joias, pedras e metais preciosos;  

b) obras de arte e antiguidades de valor histórico ou arqueológico;  

c) bebidas alcoólicas;  

d) derivados do tabaco;  

e) armas e munições;  

f) bens e serviços recreativos, esportivos e estéticos; 

II - os bens e serviços adquiridos ou produzidos pelo contribuinte e fornecidos 

de forma não onerosa ou a valor inferior ao de mercado para: 

a) o próprio contribuinte, quando este for pessoa física;  

b) as pessoas físicas que sejam sócios, acionistas, administradores e membros 

de conselhos de administração e fiscal e comitês de assessoramento do conselho de 

administração do contribuinte previstos em lei;  

c) os empregados dos contribuintes de que tratam as alíneas a e b deste inciso; 

e  

d) os cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou afins, até o 

terceiro grau, das pessoas físicas referidas nas alíneas a, b e c deste inciso.  

§ 1º Para fins do inciso II, consideram-se bens e serviços de uso ou consumo 

pessoal, entre outros: 

I - bem imóvel residencial e os demais bens e serviços relacionados à sua 

aquisição e manutenção; e 

II - veículo e os demais bens e serviços relacionados à sua aquisição e 

manutenção, inclusive seguro e combustível. 

§ 2º No caso de sociedade que tenha como atividade principal a gestão de 

bens das pessoas físicas referidas no inciso II do caput deste artigo e dos ativos financeiros 
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dessas pessoas físicas (family office), os bens e serviços relacionados à gestão serão 

considerados de uso e consumo pessoal. 

§ 3º Não se consideram bens e serviços de uso ou consumo pessoal aqueles 

utilizados preponderantemente na atividade econômica do contribuinte, de acordo com os 

seguintes critérios:  

I - os bens previstos nas alíneas “a” a “d” do inciso I do caput deste artigo que 

sejam comercializados ou utilizados para a fabricação de bens a serem comercializados;  

II - os bens previstos na alínea “e” do inciso I do caput deste artigo que 

cumpram o disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados por empresas de 

segurança;   

III - os bens previstos na alínea “f” do inciso I do caput deste artigo que 

cumpram o disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados exclusivamente em 

estabelecimento físico pelos seus clientes;  

IV - os bens e serviços previstos no inciso II do caput deste artigo que 

consistam em:  

a) uniformes e fardamentos;  

b) equipamentos de proteção individual;  

c) alimentação e bebida não alcoólica disponibilizada no estabelecimento do 

contribuinte para seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho;   

d) serviços de saúde disponibilizados no estabelecimento do contribuinte para 

seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho;  

e) serviços de creche disponibilizados no estabelecimento do contribuinte 

para seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho;  

f) serviços de planos de assistência à saúde e de fornecimento de vale-

transporte, de vale-refeição e vale-alimentação destinados a empregados e seus dependentes 

em decorrência de acordo ou convenção coletiva de trabalho, sendo os créditos na aquisição 

desses serviços equivalentes aos respectivos débitos do fornecedor apurados e extintos de 
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acordo com o disposto nos regimes específicos de planos de assistência à saúde e de serviços 

financeiros; 

g) benefícios educacionais a seus empregados e dependentes em decorrência 

de acordo ou convenção coletiva de trabalho, inclusive mediante concessão de bolsas de 

estudo ou de descontos na contraprestação, desde que esses benefícios sejam oferecidos a 

todos os empregados, autorizada a diferenciação em favor dos empregados de menor renda 

ou com maior núcleo familiar; e 

V - outros bens e serviços que obedeçam a critérios estabelecidos no 

regulamento.  

§ 4º Os bens e serviços que não estejam relacionados ao desenvolvimento de 

atividade econômica por pessoa física caracterizada como contribuinte do regime regular 

serão consideradas de uso ou consumo pessoal. 

§ 5º Em relação aos bens e serviços de uso ou consumo pessoal de que trata 

este artigo, fica vedada a apropriação de créditos. 

§ 6º Caso tenha havido a apropriação de créditos na aquisição de bens ou 

serviços de uso ou consumo pessoal, serão exigidos débitos em valores equivalentes aos dos 

créditos, com os acréscimos legais de que trata o § 2º do art. 29, calculados desde a data da 

apropriação. 

§ 7º Na hipótese de fornecimento de bem do contribuinte para utilização 

temporária pelas pessoas físicas de que trata o inciso II do caput deste artigo, serão exigidos 

débitos em valores equivalentes aos dos créditos, calculados proporcionalmente ao tempo 

de vida útil do bem em relação ao tempo utilizado pelo contribuinte, com os acréscimos 

legais de que trata o § 2º do art. 29, na forma do regulamento. 

§ 8º O regulamento disporá sobre a forma de identificação da pessoa física 

destinatária dos bens e serviços de que trata este artigo. 

 

CAPÍTULO III 
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO IBS E DA CBS 
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Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  58. O Comitê Gestor do IBS e a RFB atuarão de forma conjunta para 

implementar soluções integradas para a administração do IBS e da CBS, sem prejuízo das 

respectivas competências legais. 

§ 1º O contribuinte acessará as informações da apuração e do pagamento do 

IBS e da CBS em plataforma eletrônica unificada, com gestão compartilhada entre o Comitê 

Gestor do IBS e a RFB. 

§ 2º A plataforma eletrônica unificada de que trata o § 1º deste artigo 

disponibilizará canal de atendimento ao contribuinte para resolução de problemas 

operacionais relacionados à apuração e pagamento do IBS e da CBS. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o Comitê Gestor do 

IBS e a RFB poderão manter seus próprios sistemas para administração do IBS e da CBS. 

 

Seção II 
Do Cadastro com Identificação Única 

 

Art.  59. As pessoas físicas e jurídicas e as entidades sem personalidade 

jurídica sujeitas ao IBS e à CBS são obrigadas a se registrar em cadastro com identificação 

única, observado o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do § 3º do art. 11 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, consideram-se os seguintes 

cadastros administrados pela RFB: 

I - de pessoas físicas, o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

II - de pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica, o Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e 

III - de imóveis rurais e urbanos, o Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB).

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

594

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1495

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

64 

§ 2º As informações cadastrais terão integração, sincronização, cooperação e 

compartilhamento obrigatório e tempestivo em ambiente nacional de dados entre as 

administrações tributárias federal, estaduais, distrital e municipais. 

§ 3º O ambiente nacional de compartilhamento e integração das informações 

cadastrais terá gestão compartilhada por meio do Comitê para Gestão da Rede Nacional para 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM) de que trata 

o inciso III do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 4º As administrações tributárias federal, estaduais, distrital e municipais 

poderão tratar dados complementares e atributos específicos para gestão fiscal do IBS e da 

CBS, observado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 5º O Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) previsto no art. 332 desta Lei 

Complementar será unificado e obrigatório para todas as entidades e demais pessoas 

jurídicas sujeitas à inscrição no CNPJ. 

 

Seção III 
Do Documento Fiscal Eletrônico 

 

Art.  60. O sujeito passivo do IBS e da CBS, ao realizar operações com bens 

ou com serviços, inclusive exportações, e importações, deverá emitir documento fiscal 

eletrônico. 

§ 1º A obrigação de emissão de documentos fiscais eletrônicos aplica-se 

inclusive: 

I - a operações imunes, isentas ou contempladas com alíquota zero ou 

suspensão; 

II - à transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo 

contribuinte; e 

III – a outras hipóteses previstas no regulamento.
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§ 2º Para fins de apuração do IBS e da CBS, o Comitê Gestor do IBS e as 

administrações tributárias responsáveis pela autorização ou recepção de documentos fiscais 

eletrônicos observarão a forma, o conteúdo e os prazos previstos em ato conjunto do Comitê 

Gestor do IBS e da RFB. 

§ 3º Os documentos fiscais eletrônicos relativos às operações com bens ou 

com serviços deverão ser compartilhados com todos os entes federativos no momento da 

autorização ou da recepção, com utilização de padrões técnicos uniformes. 

§ 4º O regulamento poderá exigir do sujeito passivo a apresentação de 

informações complementares necessárias à apuração do IBS e da CBS. 

§ 5º Considera-se documento fiscal idôneo o registro de informações que 

atenda às exigências estabelecidas no regulamento, observado o disposto nesta Lei 

Complementar. 

 

Seção IV 
Dos Programas de Incentivo à Cidadania Fiscal 

 

Art.  61. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão instituir programas de 

incentivo à cidadania fiscal por meio de estímulo à exigência, pelos consumidores, da 

emissão de documentos fiscais. 

§ 1º Os programas de que trata o caput deste artigo poderão ser financiados 

pelo montante equivalente a até 0,05% (cinco centésimos por cento) da arrecadação do IBS 

e da CBS. 

§ 2º O regulamento poderá prever hipóteses em que as informações 

apresentadas nos termos do inciso I do § 1º do art. 32 desta Lei Complementar poderão ser 

utilizadas para identificar o adquirente que não seja contribuinte do IBS e da CBS nos 

respectivos documentos fiscais eletrônicos, garantida a opção do adquirente por outra forma 

de identificação. 
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Seção V 
Disposições Transitórias 

 

Art.  62. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

obrigados a: 

I - adaptar os sistemas autorizadores e aplicativos de emissão simplificada de 

documentos fiscais eletrônicos vigentes para utilização de leiaute padronizado, que permita 

aos contribuintes informar os dados relativos ao IBS e à CBS, necessários à apuração desses 

tributos; e 

II - compartilhar os documentos fiscais eletrônicos, após a recepção, 

validação e autorização, com o ambiente nacional de uso comum do Comitê Gestor do IBS 

e das administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os Municípios e o Distrito 

Federal ficam obrigados, a partir de 1º de janeiro de 2026, a: 

I - autorizar seus contribuintes a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

de padrão nacional (NFS-e) no ambiente nacional ou, na hipótese de possuir emissor próprio, 

compartilhar os documentos fiscais eletrônicos gerados, conforme leiaute padronizado, para 

o ambiente de dados nacional da NFS-e; e 

II - compartilhar o conteúdo de outras modalidades de declaração eletrônica, 

conforme leiaute padronizado definido no regulamento, para o ambiente de dados nacional 

da NFS-e. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se até 31 de dezembro de 2032. 

§ 3º Os dados do ambiente centralizador nacional da NFS-e deverão ser 

imediatamente compartilhados em ambiente nacional nos termos do inciso II do § 1º deste 

artigo. 

§ 4º O padrão e o leiaute a que se referem os incisos I e II do § 1º deste artigo 

são aqueles definidos em convênio firmado entre a administração tributária da União, do 

Distrito Federal e dos Municípios que tiver instituído a NFS-e, desenvolvidos e geridos pelo 

Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de padrão nacional (CGNFS-e).
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§ 5º O ambiente de dados nacional da NFS-e é o repositório que assegura a 

integridade e a disponibilidade das informações constantes dos documentos fiscais 

compartilhados. 

§ 6º O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão definir soluções alternativas à 

plataforma NFS-e, respeitada a adoção do leiaute do padrão nacional da NFS-e para fins de 

compartilhamento em ambiente nacional. 

§ 7º O não atendimento ao disposto no caput deste artigo implicará a 

suspensão temporária das transferências voluntárias. 

 

CAPÍTULO IV 
DO IBS E DA CBS SOBRE IMPORTAÇÕES 

 

Seção I 
Da Hipótese de Incidência 

 

Art.  63. O IBS e a CBS incidem sobre a importação de bens ou de serviços 

do exterior realizada por pessoa física ou jurídica ou entidade sem personalidade jurídica, 

ainda que não inscrita ou obrigada a se inscrever no regime regular do IBS e da CBS, 

qualquer que seja a sua finalidade. 

Parágrafo único. Salvo disposição específica prevista neste Capítulo, 

aplicam-se à importação de que trata o caput deste artigo as regras relativas às operações 

onerosas de que trata o Capítulo II deste Título. 

 

Seção II 
Da Importação de Bens Imateriais e Serviços 

 

Art.  64. Para fins do disposto no art. 63 desta Lei Complementar, considera-

se importação de serviço ou de bem imaterial, inclusive direitos, o fornecimento realizado 
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por residente ou domiciliado no exterior cujo consumo ocorra no País, ainda que o 

fornecimento seja realizado no exterior. 

§ 1º Consideram-se consumo de bens imateriais e serviços a utilização, a 

exploração, o aproveitamento, a fruição ou o acesso. 

§ 2º Considera-se ainda importação de serviço a prestação por residente ou 

domiciliado no exterior:  

I - executada no País; 

II - relacionada a bem imóvel ou bem móvel localizado no País; ou 

III - relacionada a bem móvel que seja remetido para o exterior para execução 

do serviço e retorne ao País após a sua conclusão. 

§ 3º Na hipótese de haver consumo de serviços ou de bens imateriais, 

inclusive direitos, concomitantemente no território nacional e no exterior, apenas a parcela 

cujo consumo ocorrer no País será considerada importação. 

§ 4º Os bens imateriais, inclusive direitos, e serviços cujo valor esteja incluído 

no valor aduaneiro de bens materiais importados nos termos do art. 69 desta Lei 

Complementar sujeitam-se à incidência do IBS e da CBS na forma da Seção III deste 

Capítulo. 

§ 5º Na importação de bens imateriais ou de serviços a que se refere o caput 

deste artigo: 

I – considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS: 

a) no momento definido conforme o disposto no art. 10 desta Lei 

Complementar; 

b) no local definido conforme o disposto no art. 11 desta Lei Complementar; 

II - a base de cálculo é o valor da operação nos termos do art. 12 desta Lei 

Complementar;
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III - as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre cada importação de bem 

imaterial ou de serviço são as mesmas incidentes no fornecimento do mesmo bem imaterial 

ou serviço no País, observadas as disposições próprias relativas à fixação das alíquotas nas 

importações de bens imateriais ou de serviços sujeitos aos regimes específicos de tributação; 

IV - para fins da determinação das alíquotas estadual, distrital e municipal do 

IBS, o local da importação é o destino da operação definido nos termos do art. 11 desta Lei 

Complementar; 

V - o adquirente é contribuinte do IBS e da CBS nas aquisições de bens 

imateriais, inclusive direitos, e serviços de fornecedor residente ou domiciliado no exterior; 

VI - caso o adquirente seja residente ou domiciliado no exterior, o destinatário 

é contribuinte do IBS e da CBS nas aquisições de bens imateriais, inclusive direitos, e 

serviços de fornecedor residente ou domiciliado no exterior; 

VII - o adquirente sujeito ao regime regular do IBS e da CBS pode apropriar 

e utilizar crédito conforme o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar; 

VIII - o fornecedor residente ou domiciliado no exterior é responsável 

solidário pelo pagamento do IBS e da CBS com o contribuinte, observando-se o disposto 

nos arts. 21 e 23 desta Lei Complementar. 

IX - as plataformas digitais, ainda que residentes e domiciliadas no exterior, 

serão responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS nas importações realizadas por seu 

intermédio, observando-se o disposto nos arts. 22 e 23 desta Lei Complementar. 

§ 6º Aplicam-se também as regras específicas previstas no Título V deste 

Livro às importações de bens e serviços objeto de regimes específicos. 

§ 7º Não será considerado como importação de serviço ou de bem imaterial, 

inclusive direitos, o consumo eventual por pessoa física não residente que permaneça 

temporariamente no País, nos termos do regulamento. 

 

Seção III 
Da Importação de Bens Materiais
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Subseção I 
Do Fato Gerador 

 

Art.  65. Para fins do disposto no art. 63 desta Lei Complementar, o fato 

gerador da importação de bens materiais é a entrada de bens de procedência estrangeira no 

território nacional. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, presumem-se 

entrados no território nacional os bens que constem como tendo sido importados e cujo 

extravio venha a ser apurado pela autoridade aduaneira, exceto quanto às malas e às remessas 

postais internacionais. 

Art.  66. Não constituem fatos geradores do IBS e da CBS sobre a importação 

os bens materiais: 

I - que retornem ao País nas seguintes hipóteses: 

a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado; 

b) devolvidos por motivo de defeito técnico, para reparo ou para substituição; 

c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país 

importador; 

d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou 

e) por outros fatores alheios à vontade do exportador; 

II - que, corretamente descritos nos documentos de transporte, cheguem ao 

País por erro inequívoco ou comprovado de expedição e que sejam redestinados ou 

devolvidos para o exterior; 

III – que sejam idênticos, em igual quantidade e valor, e que se destinem à 

reposição de outros anteriormente importados que se tenham revelado, após sua liberação 

pela autoridade aduaneira, defeituosos ou imprestáveis para o fim a que se destinavam, nos 

termos do regulamento;
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IV - que tenham sido objeto de pena de perdimento antes de sua liberação 

pela autoridade aduaneira; 

V – que tenham sido devolvidos para o exterior antes do registro da 

declaração de importação; 

VI - que sejam considerados como pescado capturado fora das águas 

territoriais do País por empresa localizada no seu território, desde que satisfeitas as 

exigências que regulam a atividade pesqueira; 

VII - aos quais tenha sido aplicado o regime de exportação temporária; 

VIII – que estejam em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente 

destruídos; e  

IX – que tenham sido destruídos sob controle aduaneiro, sem ônus para o 

poder público, antes de sua liberação pela autoridade aduaneira. 

 

Subseção II 
Do Momento da Apuração 

 

Art.  67. Para efeitos de cálculo do IBS e da CBS, considera-se ocorrido o 

fato gerador do IBS e da CBS na importação de bens materiais: 

I - na liberação dos bens submetidos a despacho para consumo; 

II - na liberação dos bens submetidos ao regime aduaneiro especial de 

admissão temporária para utilização econômica; 

III - no lançamento do correspondente crédito tributário, quando se tratar de: 

a) bens compreendidos no conceito de bagagem, acompanhada ou 

desacompanhada; 

b) bens constantes de manifesto ou de outras declarações de efeito 

equivalente, cujo extravio tenha sido verificado pela autoridade aduaneira; ou
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c) bens importados que não tenham sido objeto de declaração de importação. 

§ 1º Para efeitos do inciso I do caput deste artigo, entende-se por despacho 

para consumo na importação o despacho aduaneiro a que são submetidos os bens importados 

a título definitivo. 

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se, inclusive, no caso 

de despacho para consumo de bens sob regime suspensivo de tributação e de bens contidos 

em remessa internacional ou conduzidos por viajante, sujeitos ao regime de tributação 

comum. 

 

Subseção III 
Do Local da Importação de Bens Materiais 

 

Art.  68. Para efeitos do IBS e da CBS incidentes sobre as importações de 

bens materiais, o local da importação de bens materiais corresponde ao: 

I - local da entrega dos bens ao destinatário final, nos termos do art. 11 desta 

Lei Complementar, inclusive na remessa internacional;  

II - domicílio principal do adquirente de mercadoria entrepostada; ou 

III - local onde ficou caracterizado o extravio. 

 

Subseção IV 
Da Base de Cálculo 

 

Art.  69. A base de cálculo do IBS e da CBS na importação de bens materiais 

é o valor aduaneiro acrescido de: 

I - Imposto sobre a Importação; 

II - Imposto Seletivo (IS);
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III - taxa de utilização do Sistema Integrado do Comércio Exterior 

(Siscomex); 

IV - Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); 

V - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide-Combustíveis); 

VI - direitos antidumping; 

VII - direitos compensatórios; 

VIII - medidas de salvaguarda; e 

IX - quaisquer outros impostos, taxas, contribuições ou direitos incidentes 

sobre os bens importados até a sua liberação. 

§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS na hipótese de que trata o § 2º do art. 

71 desta Lei Complementar será o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do 

Imposto de Importação acrescido dos valores de que tratam o caput, ressalvado o disposto 

no § 2º deste artigo. 

§ 2º Não compõem a base de cálculo do IBS e da CBS: 

I – O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), previsto no inciso IV do 

caput do art. 153 da Constituição Federal; 

II – o Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS), previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal; e 

III – o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), previsto no inciso 

III do caput do art. 156 da Constituição Federal. 

Art.  70. Para efeitos de apuração da base de cálculo, os valores expressos em 

moeda estrangeira deverão ser convertidos em moeda nacional pela taxa de câmbio utilizada 
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para cálculo do Imposto sobre a Importação, sem qualquer ajuste posterior decorrente de 

eventual variação cambial. 

Parágrafo único. Na hipótese de não ser devido o Imposto sobre a Importação, 

deverá ser utilizada a taxa de câmbio que seria empregada caso houvesse tributação. 

 

Subseção V 
Da Alíquota 

 

Art.  71. As alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre cada importação de 

bem material são as mesmas incidentes sobre a aquisição do respectivo bem no País, 

observadas as disposições próprias relativas à fixação das alíquotas nas importações de bens 

sujeitos aos regimes específicos de tributação. 

§ 1º Para fins da determinação das alíquotas estadual, distrital e municipal do 

IBS, o destino da operação é o local da importação, definido nos termos do art. 68 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Na impossibilidade de identificação do bem material importado, em 

razão de seu extravio ou consumo, e de descrição genérica nos documentos comerciais e de 

transporte disponíveis, serão aplicadas, para fins de determinação do IBS e da CBS 

incidentes na importação, as alíquotas-padrão do destino da operação. 

 

Subseção VI 
Da Sujeição Passiva 

 

Art.  72. É contribuinte do IBS e da CBS na importação de bens materiais: 

I - o importador, assim considerado qualquer pessoa ou entidade sem 

personalidade jurídica que promova a entrada de bens materiais de procedência estrangeira 

no território nacional; e 

II - o adquirente de mercadoria entrepostada.
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Parágrafo único. Na importação por conta e ordem de terceiro, quem promove 

a entrada de bens materiais de procedência estrangeira no território nacional é o adquirente 

dos bens no exterior. 

Art.  73. É responsável pelo IBS e pela CBS na importação de bens materiais, 

em substituição ao contribuinte: 

I - o transportador, em relação aos bens procedentes do exterior, ou sob 

controle aduaneiro, que transportar, quando constatado o extravio até a conclusão da 

descarga dos bens no local ou recinto alfandegado; 

II - o depositário, em relação aos bens procedentes do exterior que se 

encontrarem sob controle aduaneiro e sob sua custódia, quando constatado o extravio após 

a conclusão da descarga no local ou recinto alfandegado; 

III - o beneficiário de regime aduaneiro especial que não tiver promovido a 

entrada dos bens estrangeiros no território nacional; e 

IV - o beneficiário que der causa ao descumprimento de aplicação de regime 

aduaneiro suspensivo destinado à industrialização para exportação, no caso de admissão de 

mercadoria no regime por outro beneficiário, mediante sua anuência, com vistas à execução 

de etapa da cadeia industrial do produto a ser exportado. 

Art.  74. É responsável solidário pelo IBS e pela CBS na importação de bens 

materiais: 

I - a pessoa que registra, em seu nome, a declaração de importação de bens 

de procedência estrangeira adquiridos no exterior por outra pessoa; 

II - o encomendante predeterminado que adquire bens de procedência 

estrangeira de pessoa jurídica importadora; 

III - o representante, no País, do transportador estrangeiro; 

IV - o expedidor, o operador de transporte multimodal ou qualquer 

subcontratado para a realização do transporte multimodal; e
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V - o tomador de serviço ou o contratante de afretamento de embarcação ou 

aeronave, em contrato internacional, em relação aos bens admitidos em regime aduaneiro 

especial por terceiro. 

Art.  75. Os sujeitos passivos a que se referem os arts. 72 a 74 desta Lei 

Complementar devem se inscrever para cumprimento das obrigações relativas ao IBS e à 

CBS sobre importações, nos termos do regulamento. 

 

Subseção VII 
Do Pagamento 

 

Art.  76. O IBS e a CBS devidos na importação de bens materiais deverão ser 

pagos até a entrega dos bens submetidos a despacho para consumo, ainda que esta ocorra 

antes da liberação dos bens pela autoridade aduaneira. 

§ 1º O sujeito passivo poderá optar por antecipar o pagamento do IBS e da 

CBS para o momento do registro da declaração de importação. 

§ 2º Eventual diferença de tributos gerada pela antecipação do pagamento 

será cobrada do sujeito passivo na data de ocorrência do fato gerador para efeitos de cálculo 

do IBS e da CBS, sem a incidência de acréscimos moratórios. 

§ 3º O regulamento poderá estabelecer hipóteses em que o pagamento do IBS 

e da CBS possa ocorrer em momento posterior ao definido no caput deste artigo, para os 

sujeitos passivos certificados no Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado 

(Programa OEA) estabelecido na forma da legislação específica. 

§ 4º O pagamento do IBS e da CBS é condição para a entrega dos bens, 

observado o disposto no § 3º deste artigo. 

§ 5º O IBS e a CBS devidos na importação serão extintos exclusivamente 

mediante recolhimento pelo sujeito passivo. 

Art.  77. As diferenças percentuais de bens a granel que, por sua natureza ou 

condições de manuseio, estejam sujeitos a quebra, a decréscimo ou a acréscimo, apuradas 
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pela autoridade aduaneira, não serão consideradas para efeito de exigência do IBS e da CBS, 

até o limite percentual a ser definido no regulamento, o qual poderá ser diferenciado por tipo 

de bem. 

 

Subseção VIII 
Da Não Cumulatividade 

 

Art.  78. Quando estiverem sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS, os 

contribuintes de que trata o art. 72 e os adquirentes de bens tributados pelo regime de remessa 

internacional de que trata o art. 95 poderão apropriar e utilizar créditos correspondentes aos 

valores do IBS e da CBS efetivamente pagos na importação de bens materiais, observado o 

disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO V 
DO IBS E DA CBS SOBRE EXPORTAÇÕES 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  79. São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de serviços 

para o exterior, nos termos do art. 8º desta Lei Complementar, asseguradas ao exportador a 

apropriação e a utilização dos créditos relativos às operações nas quais seja adquirente de 

bem ou de serviço, observadas as vedações ao creditamento previstas nos arts. 49 e 51, as 

demais disposições dos arts. 47 e 52 a 57 desta Lei Complementar e o disposto neste 

Capítulo. 

 

Seção II 
Das Exportações de Bens Imateriais e de Serviços 
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Art.  80. Para fins do disposto no art. 79 desta Lei Complementar, considera-

se exportação de serviço ou de bem imaterial, inclusive direitos, o fornecimento para 

residente ou domiciliado no exterior e consumo no exterior. 

§ 1º Considera-se ainda exportação:  

I - a prestação de serviço para residente ou domiciliado no exterior 

relacionada a: 

a) bem imóvel localizado no exterior; 

b) bem móvel que ingresse no País para a prestação do serviço e retorne ao 

exterior após a sua conclusão, observado o prazo estabelecido no regulamento; e  

II - a prestação dos seguintes serviços, desde que vinculados direta e 

exclusivamente à exportação de bens materiais ou associados à entrega no exterior de bens 

materiais:  

a) intermediação na distribuição de mercadorias no exterior (comissão de 

agente);  

b) seguro de cargas;  

III - despacho aduaneiro;  

IV - armazenagem de mercadorias;  

V - transporte rodoviário, ferroviário, aéreo, aquaviário ou multimodal de 

cargas;  

VI - manuseio de cargas;  

VII - manuseio de contêineres;  

VIII - unitização ou desunitização de cargas;  

IX - consolidação ou desconsolidação documental de cargas;  

X - agenciamento de transporte de cargas;  

XI - remessas expressas; 
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XII - pesagem e medição de cargas;  

XIII - refrigeração de cargas;  

XIV - arrendamento mercantil operacional ou locação de contêineres;  

XV - instalação e montagem de mercadorias exportadas; e  

XVI - treinamento para uso de mercadorias exportadas. 

§ 2º Caso não seja possível ao fornecedor nacional identificar o local do 

consumo pelas condições e características do fornecimento, presumir-se-á local do consumo 

o local do domicílio do adquirente no exterior. 

§ 3º Caso o consumo de que trata o § 2º ocorra no País, será considerada 

importação de serviço ou bem imaterial, inclusive direito, observado o disposto no art. 64 

desta Lei Complementar. 

§ 4º A pessoa que não promover a exportação dos bens materiais de que trata 

o inciso II do § 1º fica obrigada a recolher o IBS e a CBS, acrescidos de juros e multa de 

mora, na forma do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, contados a partir da data da 

ocorrência da operação, na condição de responsável. 

§ 5º Na hipótese de haver fornecimento de serviços ou de bens imateriais, 

inclusive direitos, concomitantemente no território nacional e no exterior, apenas a parcela 

cuja execução ou consumo ocorrer no exterior será considerada exportação. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 64 desta Lei Complementar para fins 

da definição de consumo no exterior de serviços ou de bens imateriais, inclusive direitos. 

§ 7º Aplicam-se também as regras específicas previstas no Título V deste 

Livro às exportações de bens e serviços objeto de regimes específicos. 

 

 

Seção III 
Das Exportações de Bens Materiais 
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Art.  81. A imunidade do IBS e da CBS sobre a exportação de bens materiais 

a que se refere o art. 79 desta Lei Complementar aplica-se às exportações sem saída do 

território nacional, na forma disciplinada no regulamento, quando os bens exportados forem: 

I - totalmente incorporados a bem que se encontre temporariamente no País, 

de propriedade do comprador estrangeiro, inclusive em regime de admissão temporária sob 

a responsabilidade de terceiro; 

II - entregues a órgão da administração direta, autárquica ou fundacional da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento de contrato 

decorrente de licitação internacional; 

III - entregues no País a órgão do Ministério da Defesa, para ser incorporados 

a produto de interesse da defesa nacional em construção ou fabricação no território nacional, 

em decorrência de acordo internacional; 

IV - entregues a empresa nacional autorizada a operar o regime de loja franca; 

V - vendidos para empresa sediada no exterior, quando se tratar de aeronave 

industrializada no País e entregue a fornecedor de serviços de transporte aéreo regular 

sediado no território nacional; 

VI - entregues no País para ser incorporados a embarcação ou plataforma em 

construção ou conversão contratada por empresa sediada no exterior ou a seus módulos, com 

posterior destinação às atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos previstas na legislação 

específica; e 

VII - destinados exclusivamente às atividades de exploração, de 

desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos previstas na legislação específica, quando vendidos a empresa sediada no exterior e 

conforme definido em legislação específica, ainda que se faça por terceiro sediado no País. 

Art.  82. Poderá ser suspenso o pagamento do IBS e da CBS no fornecimento 

de bens materiais com o fim específico de exportação a empresa comercial exportadora que 

atenda cumulativamente aos seguintes requisitos:
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I - seja certificada no Programa OEA; 

II - possua patrimônio líquido igual ou superior ao maior entre os seguintes 

valores: 

a) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e 

b) uma vez o valor total dos tributos suspensos; 

III - faça a opção pelo DTE, na forma da legislação específica; 

IV - mantenha escrituração contábil e a apresente em meio digital; e 

V - esteja em situação de regularidade fiscal perante as administrações 

tributárias federal, estadual ou municipal de seu domicílio. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, a empresa comercial 

exportadora deverá ser habilitada em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB. 

§ 2º Para fins da suspensão do pagamento do IBS, a certificação a que se 

refere o inciso I do caput deste artigo será condicionada à anuência das administrações 

tributárias estadual e municipal de domicílio da empresa. 

§ 3º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os bens 

remetidos para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem 

da empresa comercial exportadora, sem que haja qualquer outra operação comercial ou 

industrial nesse interstício. 

§ 4º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput converte-

se em alíquota zero após a efetiva exportação dos bens, desde que observado o prazo previsto 

no inciso I do § 5º deste artigo. 

§ 5º A empresa comercial exportadora fica responsável pelo pagamento do 

IBS e da CBS que tiverem sido suspensos no fornecimento de bens para a empresa comercial 

exportadora, nas seguintes hipóteses: 

I - transcorridos 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão da nota fiscal 

pelo fornecedor, não houver sido efetivada a exportação;

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

612

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1513

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

82 

II - forem os bens redestinados para o mercado interno; 

III - forem os bens submetidos a processo de industrialização; ou 

IV - ocorrer a destruição, o extravio, o furto ou o roubo antes da efetiva 

exportação dos bens. 

§ 6º Para efeitos do disposto no § 5º deste artigo, consideram-se devidos o 

IBS e a CBS no momento de ocorrência do fato gerador, conforme definido no art. 10 desta 

Lei Complementar. 

§ 7º Nas hipóteses do § 5º deste artigo, os valores que forem pagos 

espontaneamente ficarão sujeitos à incidência de multa e juros de mora, na forma do § 2º do 

art. 29 desta Lei Complementar. 

§ 8º O valor fixado no inciso II do caput deste artigo será atualizado pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), em periodicidade não inferior a 

12 (doze) meses, mediante ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB, que fixará os 

termos inicial e final da atualização. 

§ 9º O regulamento estabelecerá: 

I - os requisitos específicos para o procedimento de habilitação a que se refere 

o § 1º deste artigo; 

II - a periodicidade para apresentação da escrituração contábil a que se refere 

o inciso IV do caput deste artigo; 

III - hipóteses em que os bens possam ser remetidos para locais diferentes 

daqueles previstos no § 3º deste artigo, sem que reste descaracterizado o fim específico de 

exportação; e 

IV - requisitos e condições para a realização de operações de transbordo, 

baldeação, descarregamento ou armazenamento no curso da remessa a que se refere o § 3º 

deste artigo. 

§ 10. O regulamento poderá estabelecer prazo estendido para aplicação do 

disposto no inciso I do § 5º deste artigo, em razão do tipo de bem.
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§ 11. Também fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS no fornecimento 

de produtos agropecuários in natura para contribuinte do regime regular que promova 

industrialização destinada a exportação para o exterior: 

I - cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, nos 3 (três) 

anos-calendário imediatamente anteriores ao da aquisição, tenha sido superior a 50% 

(cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo 

período, após excluídos os tributos incidentes sobre a venda; e 

II - que cumpra o disposto nos incisos II a V. 

§ 12. O adquirente a que se refere o § 11 fica responsável pelo pagamento do 

IBS e CBS suspensos, com os acréscimos previstos no § 2º do art. 29 desta Lei 

Complementar, caso, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da emissão da 

nota fiscal pelo fornecedor: 

 I - o produto agropecuário in natura adquirido com suspensão não seja 

utilizado para industrialização; ou 

II - o produto industrializado resultante dos produtos agropecuários in natura 

adquiridos com suspensão: 

a) não seja exportado para o exterior; ou 

b) não seja comercializado no mercado doméstico, com a respectiva 

tributação. 

§ 13. O regulamento poderá estabelecer: 

I - critérios para enquadramento no disposto neste artigo para o contribuinte 

em início de atividade ou que tenha iniciado as suas atividades há menos de 3 (três) anos; e 

II - hipóteses em que o prazo de que trata o § 12 deste artigo poderá ser 

estendido. 

Art.  83. A habilitação a que se refere o § 1º do art. 82 desta Lei 

Complementar poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses:
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I - descumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do caput do 

art. 82 desta Lei Complementar; ou 

II - pendência no pagamento a que se refere o § 5º do art. 82 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º O cancelamento da habilitação será realizado pela autoridade fiscal da 

RFB ou da administração tributária estadual, distrital ou municipal de domicílio da empresa 

comercial exportadora. 

§ 2º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, será aberto processo de 

cancelamento da habilitação, instruído com termo de constatação, e a empresa comercial 

exportadora será intimada a se regularizar ou a apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) 

dias úteis, contado da data da ciência da intimação. 

§ 3º A intimação a que se refere o § 2º deste artigo será efetuada 

preferencialmente por meio eletrônico, mediante envio ao domicílio tributário eletrônico da 

empresa comercial exportadora. 

§ 4º Caso a empresa comercial exportadora se regularize por meio do 

cumprimento de todos os requisitos e condições estabelecidos no caput do art. 82, e desde 

que não haja pendência de pagamento relativo às hipóteses referidas no § 5º do art. 82 desta 

Lei Complementar, o processo de cancelamento de que trata o § 2º deste artigo será extinto. 

§ 5º Fica caracterizada a revelia, e será dado prosseguimento ao processo de 

cancelamento, caso a empresa comercial exportadora não se regularize na forma do § 4º nem 

apresente a impugnação referida no § 2º deste artigo. 

§ 6º Apresentada a impugnação referida no § 2º deste artigo, a autoridade 

preparadora terá o prazo de 15 (quinze) dias para remessa do processo a julgamento. 

§ 7º Caberá recurso da decisão que cancelar a habilitação, a ser apresentado 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado da data da ciência da decisão, ao Comitê Gestor 

do IBS ou à RFB, de acordo com a autoridade fiscal que houver realizado o cancelamento 

da habilitação nos termos do § 1º deste artigo.
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§ 8º O regulamento poderá prever atos procedimentais complementares ao 

disposto neste artigo. 

 

TÍTULO II 
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS E DOS REGIMES DE BAGAGEM, DE 

REMESSAS INTERNACIONAIS E DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA 
AERONAVES EM TRÁFEGO INTERNACIONAL 

 

CAPÍTULO I 
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS 

 

Seção I 
Do Regime de Trânsito 

 

Art.  84. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos ao regime aduaneiro especial 

de trânsito aduaneiro, em qualquer de suas modalidades, observada a disciplina estabelecida 

na legislação aduaneira. 

 

Seção II 
Dos Regimes de Depósito 

 

Art.  85. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial 

de depósito, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

Parágrafo único. O regulamento discriminará as espécies de regimes 

aduaneiros especiais de depósito. 

Art.  86. O disposto no caput do art. 85 desta Lei Complementar não se aplica 

aos bens admitidos no regime aduaneiro especial de depósito alfandegado certificado.
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Parágrafo único. Consideram-se exportados os bens admitidos no regime 

aduaneiro especial de depósito alfandegado certificado, nos termos do regulamento. 

Art.  87. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação e na aquisição no mercado interno de bens materiais submetidos a regime 

aduaneiro especial de lojas franca, observada a disciplina estabelecida na legislação 

aduaneira.  

Parágrafo único. Aplica-se o regime previsto no caput ao fornecimento de 

bens materiais destinados ao uso ou consumo de bordo, em aeronaves exclusivamente em 

tráfego internacional com destino ao exterior e entregues em zona primária alfandegada ou 

área de porto organizado alfandegado. 

 

Seção III 
Dos Regimes de Permanência Temporária 

 

Art.  88. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial 

de permanência temporária no País ou de saída temporária do País, observada a disciplina 

estabelecida na legislação aduaneira. 

Parágrafo único. O regulamento discriminará as espécies de regimes 

aduaneiros especiais de permanência temporária. 

Art.  89. No caso de bens admitidos temporariamente no País para utilização 

econômica, a suspensão do pagamento do IBS e da CBS será parcial, devendo ser pagos o 

IBS e a CBS proporcionalmente ao tempo de permanência dos bens no País. 

§ 1º A proporcionalidade a que se refere o caput deste artigo será obtida pela 

aplicação do percentual de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), relativamente a cada 

dia compreendido no prazo de concessão do regime, sobre o montante do IBS e da CBS 

originalmente devidos. 

§ 2º Na hipótese de pagamento após a data em que seriam devidos, conforme 

disposto no inciso II do caput do art. 67 desta Lei Complementar, o IBS e a CBS serão 

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

617

1518 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

87 

corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir da referida data, sem prejuízo dos demais 

acréscimos previstos na legislação. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica: 

I - até 31 de dezembro de 2040: 

a) aos bens destinados às atividades de exploração, de desenvolvimento e de 

produção de petróleo e de gás natural, cuja permanência no País seja de natureza temporária, 

constantes de relação especificada no regulamento; e 

b) aos bens destinados às atividades de transporte, de movimentação, de 

transferência, de armazenamento ou de regaseificação de gás natural liquefeito, constantes 

de relação especificada no regulamento; e 

II - até a data estabelecida pelo art. 92-A do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, aos bens importados temporariamente e para utilização 

econômica por empresas que se enquadrem nas disposições do Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, durante o período de sua permanência na Zona Franca de Manaus, os 

quais serão submetidos ao regime de admissão temporária com suspensão total do 

pagamento dos tributos. 

§ 4º O IBS e a CBS não incidem sobre o arrendamento mercantil de bem 

submetido a regime aduaneiro de admissão temporária para utilização econômica no País, 

desde que o IBS e a CBS sejam recolhidos conforme este regime, nos termos deste artigo. 

 

Seção IV 
Dos Regimes de Aperfeiçoamento 

 

Art.  90. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial 

de aperfeiçoamento, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

§ 1º O regulamento discriminará as espécies de regimes aduaneiros especiais 

de aperfeiçoamento.
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§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo poderá alcançar bens 

materiais importados e aqueles adquiridos no mercado interno. 

§ 3º O regulamento estabelecerá os requisitos e as condições para a admissão 

de bens materiais e serviços no regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de 

suspensão. 

§ 4º Ficam sujeitos ao pagamento do IBS e da CBS os bens materiais 

submetidos ao regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de suspensão, que, 

no todo ou em parte: 

I - deixarem de ser empregados ou consumidos no processo produtivo de bens 

finais exportados, conforme estabelecido no ato concessório; ou 

II - sejam empregados em desacordo com o ato concessório, caso destinados 

para o mercado interno, no estado em que foram importados ou adquiridos ou, ainda, 

incorporados aos referidos bens finais. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, caso a destinação para o mercado interno 

seja realizada após 30 (trinta) dias do prazo fixado para exportação os valores dos tributos 

devidos serão acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei 

Complementarão. 

§ 6º Para fins do disposto nesta Seção, o Regime Aduaneiro Especial de 

Entreposto Industrial sob Controle Informatizado (Recof) é considerado regime aduaneiro 

especial de aperfeiçoamento. 

Art.  91. Não se aplicam ao IBS e à CBS as modalidades de isenção e de 

restituição do regime aduaneiro especial de drawback. 

Art.  92. No caso de os bens nacionais ou nacionalizados saírem, 

temporariamente, do País para operação de transformação, elaboração, beneficiamento ou 

montagem ou, ainda, para processo de conserto, reparo ou restauração, o IBS e a CBS 

devidos no retorno dos bens ao País serão calculados: 

I - sobre a diferença entre o valor do IBS e da CBS incidentes sobre o produto 

da operação de transformação, elaboração, beneficiamento ou montagem e o valor do IBS e 
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da CBS que incidiriam, na mesma data, sobre os bens objeto da saída, se estes estivessem 

sendo importados do mesmo país em que se deu a operação de exportação temporária; ou 

II - sobre o valor dos bens e serviços empregados no processo de conserto, 

reparo ou restauração. 

Parágrafo único. O regulamento poderá estabelecer outras operações de 

industrialização a que se aplicará o disposto no caput deste artigo. 

 

Seção V 
Do Regime Aduaneiro Especial Aplicável ao Setor de Petróleo e Gás (Repetro) 

 

Art.  93. Observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira, fica 

suspenso o pagamento do IBS e da CBS nas seguintes operações: 

I - importação de bens destinados às atividades de exploração, de 

desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos previstas na legislação específica, cuja permanência no País seja de natureza 

temporária, constantes de relação especificada no regulamento (Repetro-Temporário); 

II - importação de bens destinados às atividades de transporte, movimentação, 

transferência, armazenamento ou regaseificação de gás natural liquefeito constantes de 

relação especificada no regulamento (GNL-Temporário); 

III - importação de bens constantes de relação especificada no regulamento 

cuja permanência no País seja definitiva e que sejam destinados às atividades a que se refere 

o inciso I deste caput (Repetro-Permanente); 

IV - importação ou aquisição no mercado interno de matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem para ser utilizados integralmente no 

processo produtivo de produto final a ser fornecido a empresa que o destine às atividades a 

que se refere o inciso I deste caput (Repetro-Industrialização); 

V - aquisição de produto final a que se refere o inciso IV deste caput (Repetro-

Nacional); e
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VI - importação ou aquisição no mercado interno de bens constantes de 

relação especificada no regulamento, para conversão ou construção de outros bens no País, 

contratada por empresa sediada no exterior, cujo produto final deverá ser destinado às 

atividades a que se refere o inciso I deste caput (Repetro-Entreposto). 

§ 1º Fica vedada a suspensão prevista no inciso III do caput deste artigo para 

importação de embarcações destinadas à navegação de cabotagem e à navegação interior de 

percurso nacional, bem como à navegação de apoio portuário e à navegação de apoio 

marítimo, nos termos da legislação específica. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no inciso III do 

caput deste artigo converte-se em alíquota zero após decorridos 5 (cinco) anos contados da 

data de registro da declaração de importação. 

§ 3º O beneficiário que realizar importação com suspensão do pagamento nos 

termos do inciso III do caput deste artigo e não destinar os bens na forma nele prevista no 

prazo de 3 (três) anos, contado da data de registro da declaração de importação, fica obrigado 

a recolher o IBS e a CBS não pagos em decorrência da suspensão usufruída, acrescidos de 

multa e juros de mora nos termos do § 2º art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir 

da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 4º Fica também suspenso o pagamento do IBS e da CBS na importação ou 

na aquisição de bens no mercado interno por empresa denominada fabricante intermediário 

para a industrialização de produto intermediário a ser fornecido a empresa que o utilize no 

processo produtivo de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

§ 5º Efetivado o fornecimento do produto final, as suspensões de que tratam 

o inciso IV do caput e o § 4º deste artigo convertem-se em alíquota zero. 

§ 6º Efetivada a destinação do produto final, a suspensão de que trata o inciso 

V do caput deste artigo converte-se em alíquota zero. 

§ 7º O beneficiário que realizar a aquisição no mercado interno com 

suspensão do pagamento nos termos do inciso V do caput e não destinar o bem às atividades 

de que trata o inciso I do caput deste artigo no prazo de 3 (três) anos, contado da data de 

aquisição, fica obrigado a recolher o IBS e a CBS não pagos em decorrência da suspensão 
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usufruída, acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir da 

data de ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 8º As suspensões do IBS e da CBS previstas no caput deste artigo somente 

serão aplicadas aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2040. 

 

Seção VI 
Dos Regimes de Bagagem e de Remessas Internacionais 

 

Art.  94. São isentas do pagamento do IBS e da CBS na importação de bens 

materiais: 

I - bagagens de viajantes e de tripulantes, acompanhadas ou 

desacompanhadas; e 

II - remessas internacionais, desde que:  

a) sejam isentas do Imposto sobre a Importação;   

b) o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas; e  

c) não tenha ocorrido a intermediação de plataforma digital.  

Art.  95. Na remessa internacional em que seja aplicado o regime de 

tributação simplificada, nos termos da legislação aduaneira, é responsável solidário do IBS 

e da CBS e obrigado a se inscrever no regime regular do IBS e da CBS o fornecedor dos 

bens materiais de procedência estrangeira, ainda que residente ou domiciliado no exterior, 

observado o disposto no § 2º do art. 21, no § 3º do art. 22 e no art. 23 desta Lei 

Complementar. 

Art.  96. A plataforma digital, ainda que domiciliada no exterior, é 

responsável pelo pagamento do IBS e da CBS relativos aos bens materiais objeto de remessa 

internacional cuja operação ou importação tenha sido realizada por seu intermédio, 

observado o disposto nos arts. 22 e 23 desta Lei Complementar.
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Art.  97. Nas hipóteses dos arts. 95 e 96 desta Lei Complementar, o 

destinatário de remessa internacional, ainda que não seja o importador, é solidariamente 

responsável pelo pagamento do IBS e da CBS relativos aos bens materiais objeto de remessa 

internacional caso: 

I - o fornecedor residente ou domiciliado no exterior não esteja inscrito; ou 

II - os tributos não tenham sido pagos pelo fornecedor residente ou 

domiciliado no exterior, ainda que inscrito, ou por plataforma digital. 

 

Seção VII 
Do Regime de Fornecimento de Combustível para Aeronave em Tráfego Internacional 

 

Art.  98. Considera-se exportação o fornecimento de combustível ou 

lubrificante para abastecimento de aeronaves em tráfego internacional e com destino ao 

exterior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica no abastecimento 

de combustível ou lubrificante realizados exclusivamente em zona primária alfandegada ou 

área de porto organizado alfandegado. 

 

 

CAPÍTULO II 
DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO 
 

Art.  99. As importações ou as aquisições no mercado interno de máquinas, 

de aparelhos, de instrumentos e de equipamentos realizadas por empresa autorizada a operar 

em zonas de processamento de exportação serão efetuadas com suspensão do pagamento do 

IBS e da CBS.
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§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo aplica-se apenas aos bens, 

novos ou usados, necessários às atividades da empresa autorizada a operar em zonas de 

processamento de exportação, para incorporação ao seu ativo imobilizado. 

§ 2º Na hipótese de importação de bens usados, a suspensão de que trata o 

caput deste artigo será aplicada quando se tratar de conjunto industrial que seja elemento 

constitutivo da integralização do capital social da empresa. 

§ 3º Na hipótese de utilização dos bens importados ou adquiridos no mercado 

interno com suspensão do pagamento do IBS e da CBS em desacordo com o disposto nos 

§§ 1º e 2º, ou de revenda dos bens antes que ocorra a conversão da suspensão em alíquota 

zero, na forma estabelecida no § 4º deste artigo, a empresa autorizada a operar em zonas de 

processamento de exportação fica obrigada a recolher o IBS e a CBS que se encontrem com 

o pagamento suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 

desta Lei Complementar, calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos fatos 

geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às operações de importação; ou 

II - responsável, em relação às aquisições no mercado interno. 

§ 4º Se não ocorrer as hipóteses previstas no § 3º, a suspensão de que trata o 

caput deste artigo converter-se-á em alíquota zero, decorrido o prazo de 2 (dois) anos, 

contado da data de ocorrência do fato gerador. 

§ 5º Se não for efetuado o pagamento do IBS e da CBS na forma do § 3º deste 

artigo, caberá a exigência dos valores em procedimento de ofício, corrigidos pela taxa Selic, 

e das penalidades aplicáveis. 

Art.  100. As importações ou as aquisições no mercado interno de matérias-

primas, de produtos intermediários e de materiais de embalagem realizadas por empresa 

autorizada a operar em zonas de processamento de exportação serão efetuadas com 

suspensão do pagamento do IBS e da CBS. 

§ 1º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de 

embalagem de que trata o caput deste artigo deverão ser utilizados integralmente no processo 
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produtivo do produto final a ser exportado, sem prejuízo do disposto no art. 101 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo converter-se-á em alíquota 

zero com a exportação do produto final. 

§ 3º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se matéria-prima a 

energia elétrica adquirida por empresas autorizadas a operar em zonas de processamento de 

exportação, quando o seu fornecimento for destinado à produção industrial de energia limpa, 

inclusive na forma de hidrogênio e amônia verde, obtidos a partir de quaisquer processos 

tecnológicos com uso de fontes renováveis de energia. 

Art.  101. Os produtos industrializados ou adquiridos para industrialização 

por empresa autorizada a operar em zonas de processamento de exportação poderão ser 

vendidos para o mercado interno, desde que a pessoa jurídica efetue o pagamento: 

I - do IBS e da CBS, na condição de contribuinte, que se encontrem com o 

pagamento sobre as importações suspenso em razão do disposto nos arts. 99 e 100 desta Lei 

Complementar, acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir 

da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores; 

II - do IBS e da CBS, na condição de responsável, que se encontrem com o 

pagamento relativo a aquisições no mercado interno suspenso em razão do disposto nos arts. 

99 e 100 desta Lei Complementar, acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, 

calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores; 

III - do IBS e da CBS normalmente incidentes na operação de venda. 

Art.  102. Aplica-se o tratamento estabelecido nos arts. 99 e 100 desta Lei 

Complementar às aquisições de máquinas, de aparelhos, de instrumentos, de equipamentos, 

de matérias-primas, de produtos intermediários e de materiais de embalagem realizadas entre 

empresas autorizadas a operar em zonas de processamento de exportação. 

Art.  103. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre os serviços de transporte:
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I - dos bens de que tratam os arts. 99 e 100 desta Lei Complementar, até as 

zonas de processamento de exportação; e 

II - dos bens exportados a partir das zonas de processamento de exportação. 

Art.  104. O disposto neste Capítulo observará a disciplina estabelecida na 

legislação aduaneira para as zonas de processamento de exportação. 

 

CAPÍTULO III 
DOS REGIMES DOS BENS DE CAPITAL 

 

Seção I 
Do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária 

(Reporto) 
 

Art.  105. Observada a disciplina estabelecida na legislação específica, serão 

efetuadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS as importações e as aquisições no 

mercado interno de máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros bens realizadas 

diretamente pelos beneficiários do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à 

Ampliação da Estrutura Portuária (Reporto) e destinadas ao seu ativo imobilizado para 

utilização exclusiva na execução de serviços de: 

I - carga, descarga, armazenagem e movimentação de mercadorias e produtos, 

inclusive quando realizadas em recinto alfandegado de zona secundária; 

II - sistemas suplementares de apoio operacional; 

III - proteção ambiental; 

IV - sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, 

mercadorias, produtos, veículos e embarcações; 

V - dragagens; e 

VI - treinamento e formação de trabalhadores, inclusive na implantação de 

Centros de Treinamento Profissional.
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§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos bens utilizados na 

execução de serviços de transporte de mercadorias em ferrovias, classificados nas posições 

86.01, 86.02 e 86.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema 

Harmonizado (NCM/SH), e aos trilhos e demais elementos de vias férreas, classificados na 

posição 73.02 da NCM/SH. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo converte-se em alíquota zero após decorridos 5 (cinco) anos contados da data de 

ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 3º A transferência, a qualquer título, de propriedade dos bens importados 

ou adquiridos no mercado interno ao amparo do Reporto, no prazo de 5 (cinco) anos, contado 

da data da ocorrência dos respectivos fatos geradores, deverá ser precedida de autorização 

do Comitê Gestor do IBS e da RFB e do recolhimento do IBS e da CBS com pagamento 

suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei 

Complementar. 

§ 4º A transferência a que se refere o § 3º deste artigo, previamente autorizada 

pelo Comitê Gestor do IBS e pela RFB, para outro beneficiário do Reporto será efetivada 

com suspensão do pagamento do IBS e da CBS desde que o adquirente assuma a 

responsabilidade, desde o momento de ocorrência dos respectivos fatos geradores, pelo IBS 

e pela CBS com pagamento suspenso. 

§ 5º Os bens beneficiados pela suspensão referida no caput e no § 1º deste 

artigo serão relacionados no regulamento. 

§ 6º As peças de reposição referidas no caput deverão ter seu valor igual ou 

superior a 20% (vinte por cento) do valor da máquina ou equipamento ao qual se destinam, 

de acordo com a respectiva declaração de importação ou nota fiscal. 

§ 7º Os beneficiários do Reporto poderão efetuar importações e aquisições no 

mercado interno amparadas pelo regime até 31 de dezembro de 2028. 

§ 8º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não poderão aderir 

ao Reporto.
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Seção II 
Do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) 

 

Art.  106. Observada a disciplina estabelecida na legislação específica, serão 

efetuadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS as importações e as aquisições no 

mercado interno de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais 

de construção, realizadas diretamente pelos beneficiários do Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) para utilização ou incorporação em obras 

de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado. 

§ 1º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo aplica-se também: 

I - à importação de serviços destinados a obras de infraestrutura para 

incorporação ao ativo imobilizado; 

II - à aquisição no mercado interno de serviços destinados a obras de 

infraestrutura para incorporação ao ativo imobilizado; e  

III - à locação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos 

destinados a obras de infraestrutura para incorporação ao ativo imobilizado. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput e no § 1º 

deste artigo converte-se em alíquota zero após a utilização ou incorporação do bem, material 

de construção ou serviço na obra de infraestrutura. 

§ 3º O beneficiário do Reidi que não utilizar ou incorporar o bem, material de 

construção ou serviço na obra de infraestrutura fica obrigado a recolher o IBS e a CBS que 

se encontrem com o pagamento suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos 

do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir da data de ocorrência dos 

respectivos fatos geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às operações de importação de bens materiais; ou
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II - responsável, em relação aos serviços, às locações ou às aquisições de bens 

materiais no mercado interno. 

§ 4º Os benefícios previstos neste artigo aplicam-se também na hipótese de, 

em conformidade com as normas contábeis aplicáveis, as receitas das pessoas jurídicas 

titulares de contratos de concessão de serviços públicos reconhecidas durante a execução das 

obras de infraestrutura elegíveis ao Reidi terem como contrapartida ativo de contrato, ativo 

intangível representativo de direito de exploração ou ativo financeiro representativo de 

direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, estendendo-se, 

inclusive, aos projetos em andamento já habilitados perante a RFB. 

§ 5º Os benefícios previstos neste artigo poderão ser usufruídos nas 

importações e aquisições no mercado interno realizadas no período de 5 (cinco) anos, 

contado da data da habilitação no Reidi da pessoa jurídica titular do projeto de infraestrutura. 

§ 6º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não poderão aderir 

ao Reidi. 

 

Seção III 
Do Regime Tributário  

para Incentivo à Atividade Naval - Renaval 
 

Art.  107. O Regime Tributário para Incentivo à Atividade Econômica Naval 

– Renaval permite aos beneficiários previamente habilitados suspensão do pagamento de 

IBS e CBS: 

I - nos fornecimentos de embarcações registradas ou pré-registradas no 

Registro Especial Brasileiro – REB instituído pelo art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 

1997, para incorporação ao ativo imobilizado de adquirente sujeito ao regime regular do IBS 

e da CBS; 

II - nas importações e nas aquisições no mercado interno de máquinas, 

equipamentos e veículos destinados a utilização nas atividades de que trata o inciso III 

efetuadas para incorporação a seu ativo imobilizado; e
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III -  nas importações e nas aquisições no mercado interno de matérias-primas, 

produtos intermediários, partes, peças e componentes para utilização na construção, 

conservação, modernização e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no REB. 

§ 1º Somente contribuintes sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS que 

exercem precipuamente as atividades de construção, conservação, modernização e reparo de 

embarcações poderão ser habilitados como beneficiários do Renaval, nos termos do 

regulamento. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo converte-se em alíquota zero após:  

I - 12 (doze) meses de permanência do bem no ativo imobilizado do 

adquirente, no caso do inciso I do caput;  

II - 5 (cinco) anos de permanência do bem no ativo imobilizado do adquirente, 

no caso do inciso II do caput; e 

III – a incorporação ou consumo nas atividades de que trata o inciso III do 

caput. 

§ 3º O beneficiário do Renaval que não cumprir a condição estabelecida nos 

incisos I a III do caput fica obrigado a recolher o IBS e a CBS suspensos, com os acréscimos 

de que trata o § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir da data de 

ocorrência dos respectivos fatos geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às operações de importação de bens materiais; ou 

II - responsável, em relação às operações no mercado interno. 

§ 4º Aplica-se o disposto no § 3º ao beneficiário que transferir, a qualquer 

título, a propriedade dos bens importados ou adquiridos no mercado interno sob amparo do 

Renaval antes da conversão em alíquota zero. 

§ 5º Para os fins do disposto neste artigo, também serão considerados como 

bens e serviços incorporados ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em 
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decorrência das normas contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de 

serviços públicos como ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

 

Seção IV 
Da Desoneração da Aquisição de Bens de Capital 

 

Art.  108. Fica assegurado o crédito integral e imediato de IBS e CBS, na 

forma do disposto nos arts. 47 a 57, na aquisição de bens de capital. 

Art.  109. Ato conjunto do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor do 

IBS poderá definir hipóteses em que importações e aquisições no mercado interno de bens 

de capital por contribuinte no regime regular serão realizadas com suspensão do pagamento 

do IBS e da CBS, não se aplicando o disposto no art. 108 desta Lei Complementar. 

§ 1º O ato conjunto de que trata o caput deste artigo discriminará os bens 

alcançados e o prazo do benefício. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo converte-se em alíquota zero após a incorporação do bem ao ativo imobilizado do 

adquirente, observado o prazo de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º O beneficiário que não incorporar o bem ao seu ativo imobilizado fica 

obrigado a recolher o IBS e a CBS que se encontrem com o pagamento suspenso, acrescidos 

de multa e juros de mora na forma do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a 

partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às importações; ou 

II - responsável, em relação às aquisições no mercado interno. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também às pessoas jurídicas optantes 

pelo Simples Nacional inscritas no regime regular de que trata esta Lei Complementar. 

Art.  110. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS no 

fornecimento e na importação:
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I - de tratores, máquinas e implementos agrícolas, destinados a produtor rural 

não contribuinte de que trata o art. 164; e 

II - de veículos de transporte de carga destinados a transportador autônomo 

de carga pessoa física não contribuinte de que trata o art. 169. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos bens de capital listados 

no regulamento. 

Art.  111. Para fins desta Seção, também serão considerados bens 

incorporados ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das 

normas contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos 

como ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

 

TÍTULO III 
DA DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO IBS E DA CBS (CASHBACK) E DA CESTA 

BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS 
 

CAPÍTULO I 
DA DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO IBS E DA CBS (CASHBACK) 

 

Art.  112. Serão devolvidos, nos termos e limites previstos neste Capítulo, 

para pessoas físicas que forem integrantes de famílias de baixa renda: 

I - a CBS, pela União; e 

II - o IBS, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Art.  113. O destinatário das devoluções previstas neste Capítulo será aquele 

responsável por unidade familiar de família de baixa renda cadastrada no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), conforme o art. 6º-F da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou por norma equivalente que a suceder, e que observar, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - possuir renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo 

nacional;
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II - ser residente no território nacional; e 

III - possuir inscrição em situação regular no CPF. 

§ 1º O destinatário será incluído de forma automática na sistemática de 

devoluções, podendo, a qualquer tempo, solicitar a sua exclusão. 

§ 2º Os dados pessoais coletados na sistemática das devoluções serão tratados 

na forma da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), e do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional), e somente poderão ser utilizados ou cedidos a órgãos da administração pública 

ou, de maneira anonimizada, a institutos de pesquisa para a execução de ações relacionadas 

às devoluções. 

Art.  114. A devolução da CBS a que se refere o inciso I do caput do art. 112 

desta Lei Complementar será gerida pela RFB, a quem caberá: 

I - normatizar, coordenar, controlar e supervisionar sua execução; 

II - definir os procedimentos para determinação do montante e a sistemática 

de pagamento dos valores devolvidos; 

III - elaborar relatórios gerenciais e de prestação de contas relativos aos 

valores devolvidos; e 

IV - adotar outras ações e iniciativas necessárias à operacionalização da 

devolução. 

§ 1º A normatização a que se refere o inciso I do caput deste artigo definirá, 

especialmente: 

I - o período de apuração da devolução; 

II - o calendário e a periodicidade de pagamento; 

III - as formas de creditamento às pessoas físicas destinatárias; 

IV - a forma de ressarcimento de importâncias recebidas indevidamente pelas 

pessoas físicas;
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V - os mecanismos de mitigação de fraudes ou erros; 

VI - o tratamento em relação a indícios de irregularidades; 

VII - as formas de transparência relativas à distribuição das devoluções; e 

VIII - o prazo para utilização das devoluções, que não poderá ser superior a 

24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2º Os procedimentos adotados para pagamentos das devoluções priorizarão 

mecanismos que estimulem a formalização do consumo das famílias destinatárias, por meio 

da emissão de documentos fiscais, de modo a estimular a cidadania fiscal e a mitigar a 

informalidade nas atividades econômicas, a sonegação fiscal e a concorrência desleal. 

Art.  115. A devolução do IBS a que se refere o inciso II do caput do art. 112 

será gerida pelo Comitê Gestor do IBS, a quem competirá as atribuições previstas no art. 

114 desta Lei Complementar, respeitadas as especificidades. 

Art.  116. As devoluções dos tributos previstas neste Capítulo serão 

concedidas no momento definido em regulamento. 

§ 1º Caso se trate de fornecimento domiciliar de energia elétrica, 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, gás canalizado e no fornecimento de serviços 

telecomunicações as devoluções serão concedidas no momento da cobrança.§ 2º Caso se 

trate de fornecimento de bens ou de serviços sujeitos à cobrança com periodicidade fixa, as 

devoluções serão concedidas, preferencialmente no momento da cobrança. 

§ 3º Os valores serão disponibilizados para o agente financeiro no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após a apuração, observado o disposto no inciso I do § 1º do art. 

114 e no art. 115 desta Lei Complementar. 

§ 4º O agente financeiro deverá transferir os valores às famílias destinatárias 

em até 10 (dez) dias após a disponibilização de que trata o § 3º deste artigo. 

Art.  117. As devoluções previstas neste Capítulo serão calculadas mediante 

aplicação de percentual sobre o valor do tributo relativo ao consumo, formalizado por meio 

da emissão de documentos fiscais.
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§ 1º O regulamento estabelecerá regras de devolução por unidade familiar 

destinatária e por período de apuração das devoluções, de modo que a devolução seja 

compatível com a renda disponível da família. 

§ 2º Para determinação do tributo a ser devolvido às pessoas físicas, nos 

termos do caput e do § 1º deste artigo, serão considerados:  

I - o consumo total de produtos pelas famílias destinatárias, ressalvados os 

produtos sujeitos ao Imposto Seletivo, de que trata o Livro II desta Lei Complementar;  

II - os dados extraídos de documentos fiscais vinculados ao CPF dos membros 

da unidade familiar, que acobertem operações de aquisição de bens ou serviços 

exclusivamente para consumo domiciliar;  

III – a renda mensal familiar disponível, assim entendida a que resulta do 

somatório da renda declarada no CadÚnico a valores auferidos a título de transferência 

condicionada de renda;  

IV – os dados extraídos de publicações oficiais relativos à estrutura de 

consumo das famílias;  

V – as regras de tributação de bens e serviços previstas na legislação. 

Art.  118. O percentual a ser aplicado nos termos do art. 117 desta Lei 

Complementar será de: 

I - 100% (cem por cento) para a CBS e 20% (vinte por cento) para o IBS na 

aquisição de botijão de até 13 kg (treze quilogramas) de gás liquefeito de petróleo, nas 

operações de fornecimento domiciliar de energia elétrica, abastecimento de água, 

esgotamento sanitário e gás canalizado e nas operações de fornecimento de 

telecomunicações;; e 

II - 20% (vinte por cento) para a CBS e para o IBS, nos demais casos. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, por lei 

específica, fixar percentuais de devolução da sua parcela da CBS ou do IBS superiores aos 

previstos nos incisos I e II do caput, os quais poderão ser diferenciados:
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I - em função da renda familiar dos destinatários, observado o disposto no art. 

113 desta Lei Complementar; 

II - entre os casos previstos nos incisos I e II do caput. 

 § 2º Na ausência da fixação de percentuais próprios, as devoluções previstas 

neste Capítulo serão calculadas mediante aplicação dos percentuais de que tratam os incisos 

I e II do caput. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao percentual de devolução da CBS 

de que trata o inciso I do caput. 

Art.  119. Excepcionalmente, nas localidades com dificuldades operacionais 

que comprometam a eficácia da devolução do tributo na forma do art. 117 desta Lei 

Complementar, poderão ser adotados procedimentos simplificados para cálculo das 

devoluções. 

§ 1º O procedimento simplificado de que trata este artigo não se aplica às 

devoluções concedidas no momento da cobrança da operação, nos termos dos §§ 1º e 2º do 

caput do art. 116 desta Lei Complementar. 

§ 2º Para fins do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a 

seguinte sequência de cálculos, respeitadas as faixas de renda das famílias destinatárias: 

I - determinação do ônus dos tributos suportados nas diferentes faixas de 

renda, assim entendido como o produto do consumo mensal estimado dos bens e serviços, 

pelas alíquotas correspondentes; 

II - determinação da pressão tributária nas diferentes faixas de renda, obtida 

pela razão entre o ônus dos tributos suportados, nos termos do inciso I deste parágrafo, e a 

renda mensal média estimada, expressa em termos percentuais; 

III - determinação do ônus dos tributos suportados no nível da unidade 

familiar nas diferentes faixas de renda, que consiste na multiplicação da pressão tributária 

da faixa de renda pela renda mensal disponível da família destinatária, nos termos do inciso 

III do § 1º do art. 117 desta Lei Complementar;
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IV - determinação do valor mensal da devolução no nível da unidade familiar, 

que resulta da multiplicação do ônus dos tributos suportados no nível da unidade familiar 

pelo percentual de devolução fixado nos termos do art. 118 desta Lei Complementar. 

§ 3º Os dados relativos ao consumo dos bens e serviços e a renda média a que 

se referem, respectivamente, os incisos I e II do § 2º deste artigo, serão estimados a partir 

das informações da Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF), produzida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mais atualizada, com base em 

metodologia definida no regulamento. 

§ 4º A definição das localidades com dificuldades operacionais de que trata o 

caput deste artigo levará em consideração o grau de eficácia da devolução do tributo, 

mediante metodologia de avaliação definida no regulamento. 

Art.  120. Em nenhuma hipótese a parcela creditada individualmente à 

família beneficiária nos termos deste Capítulo poderá superar o ônus do tributo suportado 

relativo à CBS, no caso da devolução a que se refere o inciso I do caput do art. 112, e o ônus 

do tributo suportado relativo ao IBS, no caso da devolução a que se refere o inciso II do 

caput do art. 112 desta Lei Complementar, incidentes sobre o consumo das famílias. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, o ônus do 

tributo suportado pelas famílias destinatárias poderá ser aferido com base em documentos 

fiscais emitidos ou pelos procedimentos de cálculo detalhados no art. 119 desta Lei 

Complementar. 

Art.  121. As devoluções dos tributos a pessoas físicas de que trata este 

Capítulo serão deduzidas da arrecadação, mediante anulação da respectiva receita. 

Art.  122. A União, por meio da RFB, e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, por meio do Comitê Gestor do IBS, poderão implementar soluções integradas 

para a administração de sistema que permita a devolução de forma unificada das parcelas a 

que se referem os incisos I e II do caput do art. 112 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A administração integrada inclui o exercício de 

competências previstas nos arts. 114 e 115 desta Lei Complementar, nos termos de convênio 

específico para esse fim.

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

637

1538 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

107 

Art.  123. As devoluções previstas no art. 112 desta Lei Complementar serão 

calculadas com base no consumo familiar realizado a partir do: 

I - mês de janeiro de 2027, para a CBS; e 

II - mês de janeiro de 2029, para o IBS. 

Art.  124. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por: 

I - devolução geral a pessoas físicas do IBS ou da CBS o valor apurado 

mediante a aplicação dos percentuais estabelecidos no art. 118 desta Lei Complementar; 

II - devolução específica a pessoas físicas do IBS ou da CBS a diferença entre 

o valor apurado mediante a aplicação dos percentuais fixados pelos entes federativos nos 

termos do art. 118 desta Lei Complementar e o valor de que trata o inciso I deste caput. 

Parágrafo único. A devolução geral de que trata o inciso I do caput deste 

artigo deverá ser considerada para fins de cálculo das alíquotas de referência, com vistas a 

reequilibrar a arrecadação das respectivas esferas federativas. 

 

CAPÍTULO II 
DA CESTA BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS 

 

Art.  125. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre as vendas de produtos destinados à alimentação humana relacionados no Anexo I desta 

Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH, que 

compõem a Cesta Básica Nacional de Alimentos, criada nos termos do art. 8º da Emenda 

Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 126 desta Lei 

Complementar às reduções de alíquotas de que trata o caput deste artigo. 

 

TÍTULO IV 
DOS REGIMES DIFERENCIADOS DO IBS E DA CBS 
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.  126. Ficam instituídos regimes diferenciados do IBS e da CBS, de 

maneira uniforme em todo o território nacional, conforme estabelecido neste Título, com a 

aplicação de alíquotas reduzidas ou com a concessão de créditos presumidos, assegurados 

os respectivos ajustes nas alíquotas de referência do IBS e da CBS, com vistas a reequilibrar 

a arrecadação. 

§ 1º Atendidos os requisitos próprios, os regimes diferenciados de que trata 

este Capítulo aplicam-se, no que couber, à importação dos bens e serviços nele previstos. 

§ 2º A alteração das operações com bens ou com serviços beneficiadas pelos 

regimes diferenciados de que trata este Capítulo, mediante acréscimo, exclusão ou 

substituição, somente entrará em vigor após o cumprimento do disposto nos §§ 9º e 11 do 

art. 156-A da Constituição Federal. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica às hipóteses de que tratam 

o § 2º do art. 131, o § 2º do art. 132, o art. 134, o § 2º do art. 144, o § 2º do art. 145 e o § 2º 

do art. 146 desta Lei Complementar desde que seus efeitos, considerados conjuntamente a 

cada período de revisão, não resultem em elevação superior a 0,02 (dois centésimos) ponto 

percentual da alíquota de referência da CBS, da alíquota de referência estadual do IBS ou da 

alíquota de referência municipal do IBS. 

§ 4º As reduções de alíquotas de que trata este Título serão aplicadas sobre as 

alíquotas-padrão do IBS e da CBS de cada ente federativo, fixadas na forma do art. 14 desta 

Lei Complementar. 

§ 5º A apropriação dos créditos presumidos previstos neste Título fica 

condicionada: 

I - à emissão de documento fiscal eletrônico relativo à operação pelo 

adquirente, com identificação do respectivo fornecedor; e 

II - ao efetivo pagamento ao fornecedor. 
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CAPÍTULO II 
DA REDUÇÃO EM TRINTA POR CENTO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

Art.  127. Ficam reduzidas em 30% (trinta por cento) as alíquotas do IBS e 

da CBS incidentes sobre a prestação de serviços pelos seguintes profissionais, que exercerem 

atividades intelectuais de natureza científica, literária ou artística, submetidas à fiscalização 

por conselho profissional:  

I - administradores; 

II - advogados; 

III - arquitetos e urbanistas; 

IV - assistentes sociais; 

V - bibliotecários; 

VI - biólogos; 

VII - contabilistas; 

VIII - economistas; 

IX - economistas domésticos; 

X - profissionais de educação física; 

XI - engenheiros e agrônomos; 

XII - estatísticos; 

XIII - médicos veterinários e zootecnistas; 

XIV - museólogos; 

XV - químicos; 

XVI - profissionais de relações públicas; 

XVII - técnicos industriais;
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XVIII - técnicos agrícolas; e 

XIX – representantes comerciais. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-se à 

prestação de serviços realizada por: 

I - pessoa física, desde que os serviços prestados estejam vinculados à 

habilitação dos profissionais; e 

II - pessoa jurídica que cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) possuam os sócios habilitações profissionais diretamente relacionadas com 

os objetivos da sociedade e estejam submetidos à fiscalização de conselho profissional; 

b) não tenha como sócio pessoa jurídica; 

c) não seja sócia de outra pessoa jurídica; 

d) não exerça atividade diversa das habilitações profissionais dos sócios; e 

e) sejam os serviços relacionados à atividade-fim prestados diretamente pelos 

sócios, admitido o concurso de auxiliares ou colaboradores. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, não impedem a 

redução de alíquotas de que trata este artigo: 

I - a natureza jurídica da sociedade; 

II - a união de diferentes profissionais previstos nos incisos I a XVIII do caput 

deste artigo, desde que a atuação de cada sócio seja na sua habilitação profissional; e 

III - a forma de distribuição de lucros. 

 

CAPÍTULO III 
DA REDUÇÃO EM SESSENTA POR CENTO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

Seção I 
Disposições Gerais
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Art.  128. Desde que observadas as definições e demais disposições deste 

Capítulo, ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS 

incidentes sobre operações com: 

I - serviços de educação; 

II - serviços de saúde; 

III - dispositivos médicos; 

IV - dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência; 

V - medicamentos; 

VI - alimentos destinados ao consumo humano; 

VII - produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente consumidos por 

famílias de baixa renda; 

VIII - produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais e extrativistas 

vegetais in natura; 

IX - insumos agropecuários e aquícolas; 

X - produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e 

audiovisuais; 

XI - comunicação institucional; 

XII - atividades desportivas; e 

XIII - bens e serviços relacionados à soberania e à segurança nacional, à 

segurança da informação e à segurança cibernética. 

 

Seção II 
Dos Serviços de Educação 
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Art.  129. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de educação relacionados no Anexo 

II desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da 

Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam 

Variações no Patrimônio (NBS). 

Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo: 

I - somente se aplica sobre os valores devidos pela contraprestação dos 

serviços listados no Anexo II desta Lei Complementar; e 

II - não se aplica a outras operações eventualmente ocorridas no âmbito das 

escolas, das instituições ou dos estabelecimentos do fornecedor de serviços. 

 

Seção III 
Dos Serviços de Saúde 

 

Art.  130. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de saúde humana relacionados no 

Anexo III desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da 

NBS. 

Parágrafo único. Não integram a base de cálculo do IBS e da CBS dos 

serviços de saúde de que trata o caput deste artigo os valores glosados pela auditoria médica 

dos planos de assistência à saúde e não pagos. 

 

Seção IV 
Dos Dispositivos Médicos 

 

Art.  131. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos dispositivos médicos relacionados no Anexo 

IV desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH.
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§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos listados no Anexo IV desta Lei Complementar regularizados perante a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

§ 2º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 

III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, 

ouvido o Ministério da Saúde, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato 

conjunto, a lista de que trata o Anexo IV desta Lei Complementar, tão somente para inclusão 

de dispositivos médicos inexistentes na data de publicação da revisão anterior que atendam 

às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo. 

 

Seção V 
Dos Dispositivos de Acessibilidade Próprios para Pessoas com Deficiência 

 

Art.  132. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos dispositivos de acessibilidade próprios para 

pessoas com deficiência relacionados no Anexo V desta Lei Complementar, com a 

especificação das respectivas classificações da NCM/SH. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos de acessibilidade listados no Anexo V desta Lei Complementar que atendam 

aos requisitos previstos em norma do órgão público competente. 

§ 2º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 

III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, 

ouvido o órgão público competente, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de 

ato conjunto, a lista de que trata o Anexo V desta Lei Complementar, tão somente para 

inclusão de dispositivos de acessibilidade inexistentes na data de publicação da revisão 

anterior que atendam às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo. 

 

Seção VI 
Dos Medicamentos 
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Art.  133. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos medicamentos registrados na Anvisa ou 

fórmulas magistrais correspondentes que sejam produzidas por farmácias de manipulação, 

ressalvados os medicamentos sujeitos à alíquota zero de que trata o art. 146 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-se também 

às operações de fornecimento das composições para nutrição enteral e parenteral, 

composições especiais e fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos do 

metabolismo relacionadas no Anexo VI desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH. 

§ 2º Para fins de assegurar a repercussão nos preços da redução da carga 

tributária, a redução de que trata este artigo somente se aplica aos medicamentos 

industrializados ou importados pelas pessoas jurídicas que tenham firmado, com a União e 

o Comitê Gestor do IBS, compromisso de ajustamento de conduta ou cumpram a sistemática 

estabelecida pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), na forma 

da lei. 

Art.  134. Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do 

Livro III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do 

IBS, ouvido o Ministério da Saúde, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de 

ato conjunto, a lista de que trata o Anexo VI, tão somente para inclusão de composições de 

que trata o parágrafo único do art. 133 desta Lei Complementar inexistentes na data de 

publicação da revisão anterior e que sirvam às mesmas finalidades daquelas já contempladas. 

 

Seção VII 
Dos Alimentos Destinados ao Consumo Humano 

 

Art.  135. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos alimentos destinados ao consumo humano 

relacionados no Anexo VII desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH.
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Seção VIII 
Dos Produtos de Higiene Pessoal e Limpeza Majoritariamente Consumidos por Famílias 

de Baixa Renda 
 

Art.  136. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos produtos de higiene pessoal e limpeza 

relacionados no Anexo VIII desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH. 

 

Seção IX 
Dos Produtos Agropecuários, Aquícolas, Pesqueiros, Florestais e Extrativistas Vegetais In 

Natura 
 

Art.  137. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento de produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, 

florestais e extrativistas vegetais in natura. 

Parágrafo único. Considera-se in natura o produto tal como se encontra na 

natureza, que não tenha sido submetido a nenhum processo de industrialização nem seja 

acondicionado em embalagem de apresentação, não perdendo essa condição o que apenas 

tiver sido submetido: 

I - a secagem, limpeza, debulha de grãos ou descaroçamento; e 

II - a congelamento, resfriamento ou simples acondicionamento, quando esses 

procedimentos se destinem apenas ao transporte, ao armazenamento ou à exposição para 

venda. 

 

Seção X 
Dos Insumos Agropecuários e Aquícolas 
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Art.  138. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos insumos agropecuários e aquícolas 

relacionados no Anexo IX desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH e da NBS. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos produtos de que trata o Anexo IX desta Complementar que, quando exigido, estejam 

registrados como insumos agropecuários ou aquícolas no órgão competente do Ministério 

da Agricultura e Pecuária. 

§ 2º Fica diferido o recolhimento do IBS e da CBS incidentes nas seguintes 

operações com insumos agropecuários e aquícolas de que trata o caput: 

I - fornecimento realizado por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS 

e da CBS para: 

a) contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; e 

b) produtor rural não contribuinte do IBS e da CBS que utilize os insumos na 

produção de bem vendido para adquirentes que têm direito à apropriação dos créditos 

presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar; e  

II - importação realizada por: 

a) contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; e 

b) produtor rural não contribuinte do IBS e da CBS que utilize os insumos na 

produção de bem vendido para adquirentes que têm direito à apropriação dos créditos 

presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar. 

§ 3º O diferimento de que tratam a alínea “b” do inciso I e a alínea “b” do 

inciso II, ambas do § 2º, somente será aplicado sobre a parcela de insumos utilizada pelo 

produtor rural não contribuinte do IBS e da CBS na produção de bem vendido para 

adquirentes que têm direito à apropriação dos créditos presumidos estabelecidos pelo art. 

168 desta Lei Complementar.
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§ 4º O regulamento disciplinará a forma de ajuste anual pelo produtor rural 

não contribuinte do IBS e da CBS diferidos na forma dos §§ 2º e 3º em relação à parcela de 

sua produção vendida para adquirentes que não têm direito à apropriação dos créditos 

presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar, hipótese em que não se 

aplicarão quaisquer acréscimos legais até o prazo de vencimento do ajuste. 

§ 5º Nas hipóteses previstas na alínea “a” do inciso I e na alínea “a” do inciso 

II, ambas do § 2º deste artigo, o diferimento será encerrado caso: 

I - o fornecimento do insumo agropecuário e aquícola, ou do produto deles 

resultante: 

a) não esteja alcançado pelo diferimento; ou 

b) seja isento, não tributado, inclusive em razão de suspensão do pagamento, 

ou sujeito à alíquota zero; ou 

II - a operação seja realizada sem emissão do documento fiscal. 

§ 6º O recolhimento do IBS e da CBS relativos ao diferimento será efetuado 

pelo contribuinte que promover a operação que encerrar a fase do diferimento, ainda que não 

tributada, na forma prevista nos §§ 7º e 8º deste artigo. 

§ 7º Na hipótese a que se refere a alínea “a” do inciso I do § 5º deste artigo, a 

incidência do IBS e da CBS observará as regras aplicáveis à operação tributada. 

§ 8º Na hipótese a que se refere a alínea “b” do inciso I do § 5º deste artigo, 

fica dispensado o recolhimento do IBS e da CBS caso seja permitida a apropriação de 

crédito, nos termos previstos nos arts. 47 a 57. 

§ 9º Nas hipóteses previstas na alínea “b” do inciso I e na alínea “b” do inciso 

II, ambas do § 2º deste artigo, o diferimento será encerrado mediante: 

I - a redução do valor dos créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos 

pelo art. 168, na forma do § 3º do referido artigo; ou 

II - o recolhimento em razão do ajuste de que trata o § 4º deste artigo.
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§ 10. Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 

III desta Lei Complementar, a autoridade máxima do Ministério da Fazenda e o Comitê 

Gestor do IBS, ouvido o Ministério da Agricultura e Pecuária, revisarão, a cada 120 (cento 

e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo IX, tão somente para 

inclusão de insumos de que trata o § 1º do art. 138 desta Lei Complementar que sirvam às 

mesmas finalidades daquelas já contempladas. 

 

Seção XI 
Das Produções Nacionais Artísticas, Culturais, de Eventos, Jornalísticas e Audiovisuais 

 

Art.  139. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos bens e serviços listados no Anexo X desta Lei 

Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH e NBS, nos 

casos relacionados com as seguintes produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, 

jornalísticas e audiovisuais: 

I - espetáculos teatrais, circenses e de dança; 

II - shows musicais; 

III - desfiles carnavalescos ou folclóricos; 

IV - eventos acadêmicos e científicos, como congressos, conferências e 

simpósios; 

V - feiras de negócios; 

VI - exposições, feiras, galerias e mostras culturais, artísticas e literárias; 

VII - programas de auditório ou jornalísticos, filmes, documentários, séries, 

novelas, entrevistas e clipes musicais; e 

VIII – obras de arte. 

§ 1º O disposto nos incisos I, II, III e VII do caput deste artigo somente se 

aplica a produções realizadas no País que contenham majoritariamente obras artísticas, 
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musicais, literárias ou jornalísticas de autores brasileiros ou interpretadas majoritariamente 

por artistas brasileiros. 

§ 2º No caso das obras cinematográficas ou videofonográficas de que trata o 

inciso VII do caput deste artigo, considera-se produção nacional aquela que atenda aos 

requisitos para obras audiovisuais nacionais definidos na legislação específica. 

§ 3º O fornecimento de obras de arte de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo contempla apenas aqueles produzidos por artistas brasileiros. 

 

Seção XII 
Da Comunicação Institucional 

 

Art.  140. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos seguintes serviços de comunicação 

institucional: 

I - serviços direcionados ao planejamento, criação, programação e 

manutenção de páginas eletrônicas, ao monitoramento e gestão de suas redes sociais e à 

otimização de páginas e canais digitais para mecanismos de buscas e produção de 

mensagens, infográficos, painéis interativos e conteúdo institucional; 

II - serviços de relações com a imprensa, que reúnem estratégias 

organizacionais para promover e reforçar a comunicação dos órgãos e das entidades 

contratantes com seus públicos de interesse, por meio da interação com profissionais da 

imprensa; e 

III - serviços de relações públicas, que compreendem o esforço de 

comunicação planejado, coeso e contínuo que tem por objetivo estabelecer adequada 

percepção da atuação e dos objetivos institucionais, a partir do estímulo à compreensão 

mútua e da manutenção de padrões de relacionamento e fluxos de informação entre os órgãos 

e as entidades contratantes e seus públicos de interesse, no País e no exterior.
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Parágrafo único. Os fornecedores dos serviços de comunicação institucional 

ficam sujeitos à alíquota-padrão em relação aos serviços fornecidos a adquirentes não 

mencionados no caput deste artigo. 

 

Seção XIII 
Das Atividades Desportivas 

 

Art.  141. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre as seguintes operações relacionadas a atividades desportivas: 

I - fornecimento de serviço de educação desportiva, classificado no código 

1.2205.12.00 da NBS; 

II - gestão e exploração do desporto por associações e clubes esportivos 

filiados ao órgão estadual ou federal responsável pela coordenação dos desportos, inclusive 

por meio de venda de ingressos para eventos desportivos, fornecimento oneroso ou não de 

bens e serviços, inclusive ingressos, por meio de programas de sócio-torcedor, cessão dos 

direitos desportivos dos atletas e transferência de atletas para outra entidade desportiva ou 

seu retorno à atividade em outra entidade desportiva. 

 

Seção XIV 
Da Soberania e da Segurança Nacional, da Segurança da Informação e da Segurança 

Cibernética 
 

Art.  142. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre: 

I - fornecimento de bens e serviços à administração pública direta, autarquias 

e fundações públicas, relativos à soberania e à segurança nacional, desde que: 

a) listados no Anexo XI desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NBS e da NCM/SH; 

b) destinados às Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública; e
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c) de uso exclusivo das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública, 

ou adaptados para esse uso; 

II - prestação de serviços de segurança da informação e segurança cibernética, 

desde que: 

a) listados no Anexo XII desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NBS; 

b) desenvolvidos por sociedade que tenha sócio brasileiro com o mínimo de 

20% (vinte por cento) do seu capital social, e 

c) prestados à administração pública direta, autarquias e fundações públicas. 

§ 1º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 

III, o chefe do Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o Ministério da 

Defesa, poderão editar anualmente ato conjunto para revisar a lista de que trata o Anexo XI, 

tão somente para inclusão de bens e serviços relativos à soberania e à segurança nacional. 

§ 2º Em caso de emergência reconhecida pelo Poder Legislativo federal, 

estadual, distrital ou municipal competente, o ato conjunto de que trata o § 1º poderá ser 

editado a qualquer momento, limitada a vigência do benefício ao período da emergência 

pública. 

§ 3º Ato conjunto do chefe do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor 

do IBS poderá estabelecer critérios de conteúdo local para a redução de alíquota de que trata 

o caput. 

§ 4º A redução de alíquota estabelecida no caput não se aplicará aos bens e 

serviços de que trata o inciso I do caput caso destinados a uso exclusivamente administrativo. 

§ 5º O regulamento definirá os critérios para enquadramento dos bens e 

serviços que possuam características técnicas específicas para uso operacional das Forças 

Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública. 

 

CAPÍTULO IV
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DA REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  143. Desde que observadas as definições e demais disposições deste 

Capítulo, ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre operações 

com os seguintes bens e serviços: 

I - dispositivos médicos; 

II - dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência; 

III - medicamentos; 

IV - produtos de cuidados básicos à saúde menstrual; 

V - produtos hortícolas, frutas e ovos; 

VI - automóveis de passageiros adquiridos por pessoas com deficiência ou 

com transtorno do espectro autista; 

VII - automóveis de passageiros adquiridos por motoristas profissionais que 

destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); e 

VIII - serviços prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de 

Inovação (ICT) sem fins lucrativos. 

 

Seção II 
Dos Dispositivos Médicos 

 

Art.  144. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos dispositivos médicos relacionados: 

I - no Anexo XIII desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH; e
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II - no Anexo IV desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH, caso adquiridos por: 

a) órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e 

b) entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS certificadas pela prestação anual 

de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em conformidade 

com o disposto nos arts. 9º a 11 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos listados nos Anexos IV e XIII desta Lei Complementar que atendam aos 

requisitos previstos em norma da Anvisa. 

§ 2º Aplica-se aos produtos de que trata esta Seção o disposto no § 2º do art. 

131 desta Lei Complementar. 

§ 3º Em caso de emergência de saúde pública reconhecida pelo Poder 

Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal competente, ato conjunto do Ministro da 

Fazenda e do Comitê Gestor do IBS poderá ser editado, a qualquer momento, para incluir 

dispositivos não listados no Anexo XIII desta Lei Complementar, limitada a vigência do 

benefício ao período e à localidade da emergência de saúde pública. 

 

Seção III 
Dos Dispositivos de Acessibilidade Próprios para Pessoas com Deficiência 

 

Art.  145. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com 

deficiência relacionados: 

I - no Anexo XIV desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH; e 

II - no Anexo V desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH, quando adquiridos por: 

a) órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

654

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1555

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

124 

b) entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS certificadas pela prestação anual 

de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em conformidade 

com o disposto nos arts. 9º a 11 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos de acessibilidade listados nos Anexos XIV e V desta Lei Complementar que 

atendam aos requisitos previstos em norma de órgão público competente. 

§ 2º Aplica-se aos produtos de que trata esta Seção o disposto no § 2º do art. 

132 desta Lei Complementar. 

 

Seção IV 
Dos Medicamentos 

 

Art.  146. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS sobre o 

fornecimento dos medicamentos relacionados às seguintes linhas de cuidado: 

I - tratamentos oncológicos; 

II - doenças raras; 

III - DST/AIDS; 

IV - doenças negligenciadas; 

V - vacinas e soros; e 

VI – diabetes mellitus. 

§ 1° Ficam também reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS sobre o 

fornecimento de medicamentos registrados na Anvisa, quando adquiridos por: 

I - órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e 

II - entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS certificadas pela prestação 

anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em 
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conformidade com o disposto nos arts. 9º a 11 da Lei Complementar nº 187, de 16 de 

dezembro de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas de que trata o caput deste artigo aplica-se também 

ao fornecimento: 

I – destinado ao Programa Farmácia Popular do Brasil; 

II - das composições para nutrição enteral e parenteral, composições especiais 

e fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos do metabolismo relacionadas 

no Anexo VI desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações 

da NCM/SH, quando adquiridas pelos órgãos e entidades mencionados nos incisos do § 1º 

deste artigo. 

§ 2º Lei complementar estabelecerá o rol taxativo de medicamentos que terão 

alíquota zero para as linhas de cuidado de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º Em caso de emergência de saúde pública reconhecida pelo Poder 

Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal competente, ato conjunto do Ministro da 

Fazenda e do Comitê Gestor do IBS poderá ser editado, a qualquer momento, para incluir 

medicamentos na lista de que trata o § 2º deste artigo, limitada a vigência do benefício ao 

período e à localidade da emergência de saúde pública. 

§ 4º Aplica-se a este artigo o disposto no § 2o do art. 133 desta Lei 

Complementar. 

 

Seção V 
Dos Produtos de Cuidados Básicos à Saúde Menstrual 

 

Art.  147. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos seguintes produtos de cuidados básicos à saúde menstrual: 

I - tampões higiênicos classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH; 

II - absorventes higiênicos internos ou externos, descartáveis ou reutilizáveis, 

e calcinhas absorventes classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH; e
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III - coletores menstruais classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH. 

Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo 

somente se aplica aos produtos de cuidados básicos à saúde menstrual que atendam aos 

requisitos previstos em norma da Anvisa. 

 

Seção VI 
Dos Produtos Hortícolas, Frutas e Ovos 

 

Art.  148. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos produtos hortícolas, frutas e ovos relacionados no Anexo XV desta 

Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH. 

Parágrafo único. Os produtos mencionados no caput deste artigo, observadas 

as regras de classificação da NCM/SH, podem apresentar-se inteiros, cortados em fatias ou 

em pedaços, ralados, torneados, descascados, desfolhados, lavados, higienizados, 

embalados, frescos, resfriados ou congelados, mesmo que misturados. 

 

Seção VII 
Dos Automóveis de Passageiros Adquiridos por Pessoas com Deficiência ou com 

Transtorno do Espectro Autista e por Motoristas Profissionais que Destinem o Automóvel 
à Utilização na Categoria de Aluguel (Táxi) 

 

Art.  149.  Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre a venda de automóveis de passageiros de fabricação nacional de, no mínimo, 4 (quatro) 

portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, quando adquiridos por: 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em automóvel 

de sua propriedade, atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular 

de autorização, permissão ou concessão do poder público, e que destinem o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); 

II - pessoas com:
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a) deficiência física, visual ou auditiva; 

b) deficiência mental severa ou profunda; ou 

c) transtorno do espectro autista, com prejuízos na comunicação social e em 

padrões restritos ou repetitivos de comportamento de nível moderado ou grave, nos termos 

da legislação relativa à matéria. 

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela com impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas, observados os critérios para reconhecimento da condição 

de deficiência previstos no art.  150 desta Lei Complementar. 

§ 2º As reduções de alíquotas de que trata o caput deste artigo somente se 

aplicam: 

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a automóvel de passageiros 

elétrico ou equipado com motor de cilindrada não superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros 

cúbicos) e movido a combustível de origem renovável, sistema reversível de combustão ou 

híbrido; e 

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a automóvel cujo preço de 

venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes caso não houvesse as reduções e não 

incluídos os custos necessários para a adaptação a que se refere o § 3º deste artigo, não seja 

superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), limitado o benefício ao valor da operação de 

até R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os automóveis de 

passageiros serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade 

jurídica ou por intermédio de seu representante legal ou mandatário. 

§ 4º O representante legal ou mandatário de que trata o § 4º deste artigo 

responde solidariamente quanto ao tributo que deixar de ser pago em razão das reduções de 

alíquotas de que trata esta Seção.
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§ 5º Os limites definidos no inciso II do § 2º deste artigo serão atualizados 

anualmente, em 1º de janeiro, somente para fins de sua ampliação, com base na variação do 

preço médio dos automóveis novos neles enquadrados na Tabela da Fundação Instituto de 

Pesquisas Econômicas (Tabela Fipe), nos termos de ato conjunto da autoridade máxima do 

Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS. 

Art.  150. Para fins de reconhecimento do direito às reduções de alíquotas de 

que trata esta Seção, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar em, no 

mínimo, uma das seguintes categorias: 

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 

do corpo humano que acarrete o comprometimento da função física, sob a forma de: 

a) paraplegia; 

b) paraparesia; 

c) monoplegia; 

d) monoparesia; 

e) tetraplegia; 

f) tetraparesia; 

g) triplegia; 

h) triparesia; 

i) hemiplegia; 

j) hemiparesia; 

k) ostomia; 

l) amputação ou ausência de membro; 

m) paralisia cerebral; 

n) nanismo; ou
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o) membros com deformidade congênita ou adquirida; 

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB (quarenta 

e um decibéis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz (quinhentos 

hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 Hz (dois mil hertz) e 3.000 Hz (três mil hertz); 

III - deficiência visual: 

a) cegueira, na qual a acuidade visual seja igual ou menor que 0,05 (cinco 

centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; 

b) baixa visão, na qual a acuidade visual esteja entre 0,3 (três décimos) e 0,05 

(cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; 

c) casos em que a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 

seja igual ou menor que 60 (sessenta) graus; 

d) ocorrência simultânea de quaisquer das condições previstas nas alíneas a, 

b e c deste inciso; ou 

e) visão monocular, na qual a pessoa tem visão igual ou inferior a 20% (vinte 

por cento) em um dos olhos, enquanto no outro mantém visão normal; 

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente 

inferior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos de idade e limitações 

associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade; 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e
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h) trabalho. 

§ 1º O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo aplica-se às 

deficiências de grau moderado ou grave, assim entendidas aquelas que causem 

comprometimento parcial ou total das funções dos segmentos corpóreos que envolvam a 

segurança da direção veicular, acarretando o comprometimento da função física e a 

incapacidade total ou parcial para dirigir. 

§ 2º Não se incluem no rol das deficiências físicas as deformidades estéticas 

e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções locomotoras da pessoa. 

Art.  151. Para fins de concessão das reduções de alíquotas de que trata esta 

Seção, a comprovação da deficiência e da condição de pessoa com transtorno do espectro 

autista será realizada por meio de laudo de avaliação emitido: 

I - por fornecedor de serviço público de saúde; 

II - por fornecedor de serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, 

que integre o Sistema Único de Saúde (SUS); ou 

III - pelo Departamento de Trânsito (Detran) ou por suas clínicas 

credenciadas. 

§ 1º O preenchimento do laudo de avaliação, nos termos deste artigo, atenderá 

ao disposto em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB. 

§ 2º As clínicas credenciadas a que se refere o inciso III do caput deste artigo 

são solidariamente responsáveis pelos tributos que deixarem de ser recolhidos, com os 

acréscimos legais, caso se comprove a emissão fraudulenta de laudo de avaliação por seus 

agentes. 

Art.  152.  As reduções de alíquotas de que trata o art. 149  desta Lei 

Complementar poderão ser usufruídas: 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 149 desta Lei Complementar, em 

intervalos não inferiores a 2 (dois) anos;

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

661

1562 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

131 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 149 desta Lei Complementar, em 

intervalos não inferiores a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de perda total ou desaparecimento por furto 

ou roubo do automóvel, as reduções de alíquotas podem ser usufruídas a qualquer tempo. 

Art.  153. O direito às reduções de alíquotas de que trata o art. 149 desta Lei 

Complementar será reconhecido pela administração tributária estadual ou distrital de 

domicílio do requerente e pela RFB, mediante prévia verificação de que o adquirente 

preenche os requisitos previstos nesta Seção. 

Art.  154. Os tributos incidirão normalmente sobre quaisquer acessórios 

opcionais que não sejam equipamentos originais do automóvel adquirido. 

Art.  155. A alienação do automóvel adquirido nos termos desta Seção que 

ocorrer em intervalos inferiores aos definidos no art. 152, contados da data de sua aquisição, 

a pessoas que não tenham o reconhecimento do direito de que trata o art. 153 desta Lei 

Complementar acarretará o pagamento pelo alienante dos tributos dispensados, atualizados 

na forma prevista na legislação tributária. 

§ 1º A alienação antecipada a que se refere este artigo sujeita ainda o alienante 

ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nos casos de: 

I - transmissão do automóvel adquirido: 

a) para a seguradora, nos casos de perda total ou desaparecimento por furto 

ou roubo; 

b) em virtude do falecimento do beneficiário; 

II - alienação fiduciária do automóvel em garantia. 

 

Seção VIII 
Dos Serviços Prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) sem 

Fins Lucrativos
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Art.  156. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre a prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento por Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICT) sem fins lucrativos para: 

I - a administração pública direta, autarquias e fundações públicas; ou 

II – contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. 

Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-

se à ICT sem fins lucrativos que, cumulativamente: 

I - inclua em seu objetivo social ou estatutário: 

a) a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; ou 

b) o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos; 

II - cumpra as condições para gozo da imunidade prevista no inciso III do 

caput do art. 9º desta Lei Complementar para as operações realizadas por instituições de 

educação e de assistência social sem fins lucrativos. 

 

CAPÍTULO V 
DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS RODOVIÁRIO E 

METROVIÁRIO DE CARÁTER URBANO, SEMIURBANO E METROPOLITANO 
 

Art.  157. Fica isento do IBS e da CBS o fornecimento de serviços de 

transporte público coletivo de passageiros rodoviário e metroviário de caráter urbano, 

semiurbano e metropolitano, sob regime de autorização, permissão ou concessão pública. 

Parágrafo único. Para fins do caput deste artigo, consideram-se: 

I - serviço de transporte público coletivo de passageiros o acessível a toda a 

população mediante cobrança individualizada, com itinerários e preços fixados pelo poder 

público.
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II - transporte rodoviário o serviço de transporte terrestre realizado sobre vias 

urbanas e rurais;  

III - transporte metroviário o realizado por meio de ferrovias, abrangendo 

trens urbanos, metrôs, veículos leves sobre trilhos e monotrilhos;  

IV - transporte de passageiros de caráter urbano o serviço de característica 

urbana prestado no território do Município; 

V - transporte de passageiros de caráter semiurbano o serviço de 

deslocamento intermunicipal, interestadual ou internacional entre localidades próximas de 

característica urbana ou metropolitana; e 

VI - transporte de passageiros de caráter metropolitano o serviço prestado 

entre municípios que pertencem a uma mesma região metropolitana. 

 

CAPÍTULO VI 
DA REABILITAÇÃO URBANA DE ZONAS HISTÓRICAS E DE ÁREAS CRÍTICAS 

DE RECUPERAÇÃO E RECONVERSÃO URBANÍSTICA 
 

Art.  158. Observado o disposto neste Capítulo, ficam reduzidas em 60% 

(sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS sobre operações relacionadas a projetos 

de reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de recuperação e reconversão 

urbanística dos Municípios ou do Distrito Federal, a serem delimitadas por lei municipal ou 

distrital. 

Parágrafo único. Na hipótese de locação de imóveis prevista no inciso VI do 

caput do art. 162 desta Lei Complementar, a redução de alíquotas de que trata o caput deste 

artigo será de 80% (oitenta por cento). 

Art.  159. A reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de 

recuperação e reconversão urbanística dos Municípios tem por objetivo a preservação 

patrimonial, a qualificação de espaços públicos, a recuperação de áreas habitacionais, a 

restauração de imóveis e melhorias na infraestrutura urbana e de mobilidade.
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Parágrafo único. Na utilização dos recursos do fundo de que trata o art. 159-

A da Constituição Federal, os Estados e o Distrito Federal considerarão os objetivos de que 

trata o caput deste artigo em relação às suas zonas históricas e áreas críticas de recuperação 

e reconversão urbanística, inclusive por meio de estímulo à instalação de empresas no local 

e ao desenvolvimento da atividade econômica. 

Art.  160. Para concessão do benefício de que trata o art. 158, os Municípios 

devem apresentar à Comissão Tripartite de que trata o art. 161 desta Lei Complementar 

projetos de desenvolvimento econômico e social das respectivas áreas de preservação, 

recuperação, reconversão e reabilitação urbana e das zonas históricas. 

Art.  161. A Comissão Tripartite responsável pela análise dos projetos de que 

trata o art. 160 desta Lei Complementar será composta de: 

I - 2 (dois) representantes do Ministério das Cidades; 

II - 2 (dois) representantes do Ministério da Fazenda; 

III - 4 (quatro) representantes do Comitê Gestor do IBS, dos quais 2 (dois) 

oriundos de representação dos Estados ou do Distrito Federal e 2 (dois) oriundos de 

representação dos Municípios ou do Distrito Federal. 

Art.  162. O benefício de que trata o art. 158 restringir-se-á aos projetos 

aprovados conforme o art. 163 desta Lei Complementar e alcançará as seguintes operações: 

I - prestação de serviços de elaboração de projetos arquitetônicos, 

urbanísticos, paisagísticos, ambientais, ecológicos, de engenharia, de infraestruturas e de 

mitigação de riscos e seus correspondentes projetos executivos; 

II - prestação de serviços de execução por administração, gerenciamento, 

coordenação, empreitada ou subempreitada de construção civil, de todas as obras e serviços 

de edificações e de urbanização, de infraestruturas e outras obras semelhantes, inclusive 

serviços auxiliares ou complementares típicos da construção civil; 

III - prestação de serviços de reparação, restauração, conservação e reforma 

de imóveis;
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IV - prestação de serviços relativos a: 

a) engenharia, topografia, mapeamentos e escaneamentos digitais, 

modelagens digitais, maquetes, sondagem, fundações, geologia, urbanismo, manutenção, 

performance ambiental, eficiência climática, limpeza, meio ambiente e saneamento; e 

b) projetos complementares de instalações elétricas e hidráulicas, de 

prevenção e combate a incêndio e estruturais; 

V - primeira alienação dos imóveis localizados nas zonas reabilitadas feita 

pelo proprietário no prazo de até 5 (cinco) anos, contado da data de expedição do habite-se; 

VI - locação dos imóveis localizados nas zonas reabilitadas, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, contado da data de expedição do habite-se. 

Parágrafo único. Os serviços mencionados nos incisos I a IV do caput deste 

artigo farão jus ao benefício até o prazo de conclusão previsto no projeto aprovado. 

Art.  163. Lei ordinária federal estabelecerá: 

I - os conceitos de preservação, recuperação, reconversão e reabilitação 

urbana; 

II - a vinculação institucional e as competências da Comissão Tripartite; 

III - os critérios para aprovação dos projetos apresentados à Comissão 

Tripartite; e 

IV - a governança a ser adotada para recebimento e avaliação dos projetos. 

 

CAPÍTULO VII 
DO PRODUTOR RURAL E DO PRODUTOR RURAL INTEGRADO NÃO 

CONTRIBUINTE 
 

Art.  164. O produtor rural pessoa física ou jurídica que auferir receita inferior 

a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-calendário e o produtor rural 

integrado não serão considerados contribuintes do IBS e da CBS.
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§ 1º Considera-se produtor rural integrado o produtor agrossilvipastoril, 

pessoa física ou jurídica, que, individualmente ou de forma associativa, com ou sem a 

cooperação laboral de empregados, vincula-se ao integrador por meio de contrato de 

integração vertical, recebendo bens ou serviços para a produção e para o fornecimento de 

matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

§ 2º Caso durante o ano-calendário o produtor rural exceda o limite de receita 

anual previsto no caput deste artigo, passará a ser contribuinte a partir do segundo mês 

subsequente à ocorrência do excesso. 

§ 3º Os efeitos previstos no § 2º dar-se-ão no ano-calendário subsequente caso 

o excesso verificado em relação à receita anual não seja superior a 20% (vinte por cento) do 

limite de que trata o caput deste artigo. 

§ 4º No caso de início de atividade, o limite a que se refere o caput deste 

artigo será proporcional ao número de meses em que o produtor houver exercido atividade, 

consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 

§ 5º Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa jurídica inclusive a 

associação ou cooperativa de produtores rurais: 

I - cuja receita seja inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais) no ano-calendário; e 

II - seja integrada exclusivamente por produtores rurais pessoas físicas cuja 

receita seja inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-

calendário. 

§ 6º Caso o produtor rural, pessoa física ou jurídica, tenha participação 

societária em outra pessoa jurídica que desenvolva atividade agropecuária, o limite previsto 

no caput deste artigo será verificado em relação à soma das receitas auferidas no ano-

calendário por todas essas pessoas. 

Art.  165. O produtor rural ou o produtor rural integrado poderão optar, a 

qualquer tempo, por se inscrever como contribuinte do IBS e da CBS no regime regular.
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§ 1º Os efeitos da opção prevista no caput deste artigo iniciar-se-ão a partir 

do primeiro dia do mês subsequente àquele em que realizada a solicitação. 

§ 2º A opção pela inscrição nos termos do caput deste artigo será irretratável 

para todo o ano-calendário e aplicar-se-á aos anos-calendário subsequentes, observado o 

disposto no art. 166 desta Lei Complementar. 

§ 3º O produtor rural que tenha auferido receita igual ou superior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-calendário anterior àquele da 

entrada em vigor desta Lei Complementar será considerado contribuinte a partir do início da 

produção de efeitos desta Lei Complementar, independentemente de qualquer providência. 

Art.  166. O produtor rural ou o produtor rural integrado poderão renunciar à 

opção de que trata o art. 165 na forma do regulamento, observado o disposto no § 5º do art. 

41 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, o produtor rural ou o 

produtor rural integrado deixarão de ser contribuintes do IBS e da CBS a partir do primeiro 

dia do ano-calendário seguinte à renúncia da opção, observado o disposto no art. 164 desta 

Lei Complementar. 

Art.  167. O valor estabelecido no caput do art. 164 desta Lei Complementar 

será atualizado anualmente com base na variação do IPCA. 

Art.  168. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de bens e 

serviços de produtor rural ou de produtor rural integrado, não contribuintes, de que trata o 

art. 164 desta Lei Complementar. 

§ 1º O documento fiscal eletrônico relativo à aquisição deverá discriminar: 

I – o valor da operação, que corresponderá ao valor pago ao fornecedor; 

II – o valor do crédito presumido; e 

III – o valor líquido para efeitos fiscais, que corresponderá à diferença entre 

os valores discriminados nos incisos I e II deste parágrafo.
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§ 2º Na hipótese de bem ou serviço fornecido por produtor integrado, o valor

da operação de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será o valor da remuneração do 

produtor integrado determinado com base no contrato de integração. 

§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o inciso II do § 1º deste artigo

será o resultado da aplicação dos percentuais de que trata o § 4º deste artigo sobre o valor da 

operação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo. 

§ 4º Os percentuais serão definidos e divulgados anualmente até o mês de

setembro, por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê 

Gestor do IBS, e entrarão em vigor a partir de primeiro de janeiro do ano subsequente. 

§ 5º A definição dos percentuais de que trata o § 4º:

I – será realizada, nos termos do regulamento, com base nas informações 

fiscais disponíveis; 

II – resultará da proporção entre: 

a) montante do IBS e da CBS cobrados em relação ao valor total dos bens e

serviços adquiridos pelos produtores rurais não contribuintes; e 

b) valor total dos bens e serviços fornecidos pelos produtores rurais não

contribuintes a que se refere o inciso III do § 1º deste artigo; e 

III – tomará por base a média dos percentuais anuais relativos às operações 

realizadas nos 5 (cinco) anos-calendário anteriores ao do prazo da divulgação previsto no § 

4º; 

§ 6º Os percentuais de que trata o § 4º poderão ser diferenciados, observadas

as categorias estabelecidas em regulamento, em função: 

a) do bem ou serviço fornecido pelo produtor rural ou pelo produtor rural

integrado; e 

b) do nível de receita anual e da tipologia de produtor rural.
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§ 7º Para efeito do disposto no § 5º deste artigo, não serão consideradas as 

aquisições de bens e serviços de que trata o art. 57 desta Lei Complementar, nem a aquisição 

de bens e serviços destinados ao uso e consumo pessoal do produtor rural ou de pessoas a 

ele relacionadas, nos termos do inciso I do caput do art. 5º desta Lei Complementar. 

§ 8º Os créditos presumidos do IBS e da CBS de que trata o caput deste artigo 

poderão ser utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS devidos 

pelo contribuinte, permitido o ressarcimento na forma da Seção VI do Capítulo III do Título 

I deste Livro.  

§ 9º O direito à apropriação e à utilização do crédito presumido de que trata 

este artigo aplica-se também à sociedade cooperativa em relação ao recebimento de bens e 

serviços de seus associados não contribuintes do IBS e da CBS na forma do art. 164 desta 

Lei Complementar e não optantes pelo Simples Nacional, inclusive no caso de opção pelo 

regime específico de que trata o art. 270 desta Lei Complementar, exceto na hipótese em que 

o bem seja enviado para beneficiamento na cooperativa e retorne ao associado. 

§ 10. Excepcionalmente, de 2027 a 2031, o período de que trata o inciso III 

do § 5° poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, a depender da disponibilidade de informações. 

 

CAPÍTULO VIII 
DO TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE CARGA PESSOA FÍSICA NÃO 

CONTRIBUINTE 
 

Art.  169. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de serviço de 

transporte de carga de transportador autônomo pessoa física que não seja contribuinte dos 

referidos tributos ou que seja inscrito como MEI. 

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo: 

I - somente se aplicam ao contribuinte que adquire bens e serviços e suporta 

a cobrança do valor do serviço de transporte de carga;
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II - não se aplicam ao contribuinte que adquire bens e serviços e suporta a 

cobrança do valor do transporte como parte do valor da operação, ainda que especificado em 

separado nos documentos relativos à aquisição. 

§ 2º O documento fiscal eletrônico relativo à aquisição deverá discriminar: 

I – o valor da operação, que corresponderá ao valor pago ao fornecedor; 

II – o valor do crédito presumido; e 

III – o valor líquido para efeitos fiscais, que corresponderá à diferença entre 

os valores discriminados nos incisos I e II deste parágrafo. 

§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o inciso II do § 2º deste artigo 

será o resultado da aplicação dos percentuais de que trata o § 4º deste artigo sobre o valor da 

operação de que trata o inciso III do § 2º deste artigo. 

§ 4º Os percentuais serão definidos e divulgados anualmente até o mês de 

setembro, por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê 

Gestor do IBS, e entrarão em vigor a partir de primeiro de janeiro do ano subsequente. 

§ 5º A definição dos percentuais de que trata o § 4º: 

I – será realizada, nos termos do regulamento, com base nas informações 

fiscais disponíveis; 

II – resultará da proporção entre: 

a) montante do IBS e da CBS cobrados em relação ao valor total das 

aquisições realizadas pelos transportadores referidos no caput deste artigo; e 

b) valor total a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo em relação aos 

serviços fornecidos pelos transportadores de que trata o caput deste artigo; e 

III – tomará por base as operações realizadas no ano-calendário anterior ao 

do prazo da divulgação previsto no § 4º deste artigo; 

§ 6º Para efeito do disposto no § 5º deste artigo, não serão consideradas as 

aquisições de bens e serviços para uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 nem a 
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aquisição de bens e serviços destinados ao uso e consumo pessoal do transportador ou de 

pessoas a ele relacionadas, nos termos do inciso I do caput do art. 5º desta Lei 

Complementar. 

§ 7º Os créditos presumidos do IBS e da CBS de que trata o caput deste artigo 

somente poderão ser utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS 

devidos pelo contribuinte. 

§ 8º O direito à apropriação e à utilização do crédito presumido de que trata 

este artigo aplica-se também à sociedade cooperativa em relação ao recebimento de serviços 

de transporte de carga de seus associados transportadores autônomos pessoa física que não 

sejam contribuintes do IBS e da CBS, inclusive no caso de opção pelo regime específico de 

que trata o art. 270 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO IX 
DOS RESÍDUOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS À RECICLAGEM, 

REUTILIZAÇÃO OU LOGÍSTICA REVERSA ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA, 
COOPERATIVA OU OUTRA FORMA DE ORGANIZAÇÃO POPULAR 

 

Art.  170. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de resíduos 

sólidos de coletores incentivados para utilização em processo de destinação final 

ambientalmente adequada. 

§ 1º Para fins do caput deste artigo, consideram-se: 

I - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 

de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder 

ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos 

em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 

pública de esgotos ou em corpos d’água ou exijam para isso soluções técnica ou 

economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

II - coletores incentivados:
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a) pessoa física que executa a coleta ou a triagem de resíduos sólidos e a venda 

para contribuinte do IBS e da CBS que lhes confere destinação final ambientalmente 

adequada; 

b) associação ou cooperativa de pessoas físicas que executa exclusivamente 

a atividade mencionada na alínea “a” deste inciso; e 

c) associação ou cooperativa que congrega exclusivamente as pessoas de que 

trata a alínea “b” deste inciso; 

III - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos 

sólidos para reutilização, reciclagem, compostagem e recuperação, bem como, na forma do 

regulamento, outras destinações admitidas pelos órgãos competentes, entre elas a disposição 

final. 

§ 2º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo somente poderão 

ser utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS devidos pelo 

contribuinte e serão calculados mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor 

da aquisição registrado em documento admitido pela administração tributária na forma do 

regulamento: 

I - para o crédito presumido de IBS: 

a) em 2029, 1,3% (um inteiro e três décimos por cento); 

b) em 2030, 2,6% (dois inteiros e seis décimos por cento); 

c) em 2031, 3,9% (três inteiros e nove décimos por cento); 

d) em 2032, 5,2% (cinco inteiros e dois décimos por cento); 

e) a partir de 2033, 13% (treze por cento); e 

II - para o crédito presumido de CBS, 7% (sete por cento). 

§ 3º Os créditos presumidos de IBS e de CBS de que trata o caput deste artigo 

não serão concedidos às aquisições de: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens;
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II - medicamentos domiciliares, de uso humano, industrializados e 

manipulados e, observados critérios estabelecidos no regulamento, de suas embalagens; 

III - pilhas e baterias;  

IV - pneus; 

V - produtos eletroeletrônicos e seus componentes de uso doméstico; 

VI - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

VII - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; e 

VIII - sucata de cobre. 

 

CAPÍTULO X 
DOS BENS MÓVEIS USADOS ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA NÃO 

CONTRIBUINTE PARA REVENDA 
 

Art.  171. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições, para revenda, de 

bem móvel usado de pessoa física que não seja contribuinte dos referidos tributos ou que 

seja inscrita como MEI. 

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo serão calculados 

mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da aquisição registrado em 

documento admitido pela administração tributária na forma do regulamento: 

I - para o crédito presumido de IBS, o percentual equivalente à soma das 

alíquotas de IBS aplicáveis às operações com bem móvel de que trata o caput deste artigo, 

fixadas pelo Município e pelo Estado onde estiver localizado o estabelecimento em que tiver 

sido efetuada a aquisição vigentes: 

a) na data da revenda, para aquisições realizadas até 31 de dezembro de 2032; 

b) na data da aquisição, para aquisições realizadas a partir de 1º de janeiro de 

2033.
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II - para o crédito presumido de CBS, a alíquota da CBS aplicável às 

operações com o bem móvel de que trata o caput deste artigo, fixada pela União e vigente: 

a) na data da revenda, para aquisições realizadas até 31 de dezembro de 2026; 

b) na data da aquisição, para aquisições realizadas a partir de 1º de janeiro de 

2027. 

§ 2º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo somente poderão 

ser utilizados para deduzir, respectivamente, o IBS e a CBS devidos pelo contribuinte, por 

ocasião da revenda do bem usado sobre o qual tenham sido calculados os respectivos 

créditos. 

§ 3º O regulamento disporá sobre a forma de apropriação dos créditos 

presumidos na hipótese de não ser possível a vinculação desses créditos com o bem usado 

revendido. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se bem móvel usado aquele 

que tenha sido objeto de fornecimento para consumo final de pessoa física e tenha voltado à 

comercialização. 

 

TÍTULO V 
DOS REGIMES ESPECÍFICOS DO IBS E DA CBS 

 

CAPÍTULO I 
DOS COMBUSTÍVEIS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  172. O IBS e a CBS incidirão uma única vez sobre as operações, ainda 

que iniciadas no exterior, com os seguintes combustíveis, qualquer que seja a sua finalidade: 

I - gasolina;
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II - etanol anidro combustível (EAC); 

III - óleo diesel; 

IV - biodiesel (B100); 

V - gás liquefeito de petróleo (GLP), inclusive o gás liquefeito derivado de 

gás natural (GLGN); 

VI - etanol hidratado combustível (EHC); 

VII - querosene de aviação; 

VIII - óleo combustível; 

IX - gás natural processado; 

X - biometano; 

XI - gás natural veicular (GNV); e 

XII - outros combustíveis especificados e autorizados pela Agência Nacional 

do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), relacionados em ato conjunto do Comitê 

Gestor do IBS e do Poder Executivo da União. 

 

 

Seção II 
Da Base de Cálculo 

 

Art.  173. A base de cálculo do IBS e da CBS será a quantidade de 

combustível objeto da operação. 

§ 1º A quantidade de combustível será aferida de acordo com a unidade de 

medida própria de cada combustível. 

§ 2º O valor do IBS e da CBS, nos termos deste Capítulo, corresponderá à 

multiplicação da base de cálculo pela alíquota específica aplicável a cada combustível.
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Seção III 
Das Alíquotas 

 

Art.  174. As alíquotas do IBS e da CBS para os combustíveis de que trata o 

art. 172 desta Lei Complementar serão: 

I - uniformes em todo o território nacional, específicas por unidade de medida 

e diferenciadas por produto; 

II - reajustadas no ano anterior ao de sua vigência, observada, para a sua 

majoração, a anterioridade nonagesimal prevista na alínea c do inciso III do caput do art. 

150 da Constituição Federal; 

III - divulgadas: 

a) quanto ao IBS, pelo Comitê Gestor do IBS; 

b) quanto à CBS, pelo chefe do Poder Executivo da União. 

§ 1º As alíquotas da CBS em 2027 serão fixadas de forma a não exceder a 

carga tributária incidente sobre os combustíveis dos tributos federais extintos ou reduzidos 

pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, calculada nos termos do § 

2º deste artigo. 

§ 2º Na apuração da carga tributária de que trata o § 1º deste artigo deverá ser 

considerada: 

I - a carga tributária direta das contribuições previstas na alínea “b” do inciso 

I e no inciso IV do caput do art. 195 da Constituição Federal e da Contribuição para o 

PIS/Pasep de que trata o art. 239 da Constituição Federal incidentes na produção, importação 

e comercialização dos combustíveis, calculada da seguinte forma: 

a) a carga tributária por unidade de medida das contribuições de que trata este 

inciso será apurada para cada um dos meses de julho de 2025 a junho de 2026;
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b) os valores apurados na forma da alínea “a” deste inciso serão reajustados 

a preços de julho de 2026, com base na variação do IPCA, somados e divididos por 12 

(doze); 

c) o valor apurado nos termos da alínea “b” deste inciso será atualizado a 

preços de 2027 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação 

relativa a 2027, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2026; e 

II - a carga tributária indireta decorrente das contribuições referidas no inciso 

I deste parágrafo, do imposto de que trata o inciso IV do caput do art. 153 da Constituição 

Federal e do imposto de que trata o inciso V do caput do mesmo artigo sobre operações de 

seguro, incidentes sobre os insumos, serviços e bens de capital utilizados na produção, 

importação e comercialização dos combustíveis e não recuperados como crédito, calculada 

da seguinte forma: 

a) os valores serão apurados a preços de 2025 e divididos pelo volume 

consumido no país do respectivo combustível em 2025, de modo a resultar na carga tributária 

por unidade de medida; 

b) os valores apurados na forma da alínea a deste inciso serão reajustados a 

preços de julho de 2026, com base na variação do IPCA; 

c) o valor apurado nos termos da alínea b deste inciso será atualizado a preços 

de 2027 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação relativa a 

2027, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2026. 

§ 3º Para os anos subsequentes a 2027, as alíquotas da CBS serão fixadas de 

modo a não exceder a carga tributária calculada nos termos do § 2º deste artigo reajustada 

por percentual equivalente à variação do preço médio ponderado de venda a consumidor 

final, obtido por meio de pesquisa realizada por órgão competente ou com base nos dados 

dos documentos fiscais eletrônicos de venda a consumidor, entre: 

I - os 12 (doze) meses anteriores a julho do ano anterior àquele para o qual 

será fixada a alíquota; e  

II - o período de julho de 2025 a junho de 2026.
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§ 4º As alíquotas do IBS serão fixadas: 

I - em 2029 de forma a não exceder a 10% (dez por cento) da carga tributária 

incidente sobre os combustíveis dos tributos estaduais e municipais extintos ou reduzidos 

pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, calculada nos termos do § 

5º deste artigo; 

II - em 2030 de forma a não exceder a 20% (vinte por cento) da carga 

tributária calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo; 

III - em 2031 de forma a não exceder a 30% (trinta por cento) da carga 

tributária calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo; 

IV - em 2032 de forma a não exceder a 40% (quarenta por cento) da carga 

tributária calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo; 

V – a partir de 2033 de forma a não exceder a carga tributária calculada nos 

termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo. 

§ 5º Na apuração da carga tributária de que tratam os incisos I a V do § 4º 

deste artigo, deverá ser considerada: 

I - a carga tributária direta do imposto de que trata o inciso II do caput do art. 

155 da Constituição Federal incidente na produção, importação e comercialização dos 

combustíveis, calculada da seguinte forma: 

a) a carga tributária por unidade de medida do imposto de que trata este inciso 

será apurada para cada um dos meses de julho de 2027 a junho de 2028; 

b) os valores apurados na forma da alínea “a” deste inciso serão reajustados 

a preços de julho de 2028, com base na variação do IPCA, somados e divididos por 12 

(doze); 

c) o valor apurado nos termos da alínea “b” deste inciso será atualizado a 

preços de 2029 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação 

relativa a 2029, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2028; e
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II - a carga tributária indireta decorrente dos impostos referidos no inciso II 

do caput do art. 155 e no inciso III do caput do art. 156 da Constituição Federal incidentes 

sobre os insumos, serviços e bens de capital utilizados na produção, importação e 

comercialização dos combustíveis e não recuperados como crédito, calculada da seguinte 

forma: 

a) os valores serão apurados a preços de 2027 e divididos pelo volume 

consumido no país do respectivo combustível em 2027, de modo a resultar na carga tributária 

por unidade de medida; 

b) os valores apurados na forma da alínea a deste inciso serão reajustados a 

preços de julho de 2028, com base na variação do IPCA; 

c) o valor apurado nos termos da alínea b deste inciso será atualizado a preços 

de 2029 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação relativa a 

2029, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2028. 

§ 6º Para os anos subsequentes a 2029, a alíquota do IBS será fixada de modo 

a não exceder a carga tributária calculada nos termos do § 5º deste artigo reajustada por 

percentual equivalente à variação do preço médio ponderado de venda a consumidor final, 

obtido por meio de pesquisa realizada por órgão competente ou com base nos dados dos 

documentos fiscais eletrônicos de venda a consumidor, entre: 

I - os 12 (doze) meses anteriores a julho do ano anterior àquele para o qual 

será fixada a alíquota; e  

II - o período de julho de 2027 a junho de 2028. 

§ 7º  A metodologia de cálculo da carga tributária para a fixação das alíquotas 

nos termos dos §§ 1º e 5º deste artigo será aprovada por ato conjunto da autoridade máxima 

do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS. 

§ 8º Os cálculos para a fixação das alíquotas, com base na metodologia de 

que trata o § 7º deste artigo, serão realizados, para a CBS, pela RFB e, para o IBS, pelo 

Comitê Gestor do IBS.
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§ 9º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão ao 

Comitê Gestor do IBS e ao Poder Executivo da União os subsídios necessários ao cálculo 

das alíquotas do IBS e da CBS sobre combustíveis, mediante o compartilhamento de dados 

e informações... 

§ 10. A alíquota do IBS calculada na forma dos §§ 4º a 6º deste artigo será 

distribuída entre a alíquota estadual do IBS e a alíquota municipal do IBS proporcionalmente 

às respectivas alíquotas de referência. 

§ 11. Em relação aos combustíveis de que trata o inciso XII do caput do art. 

172 desta Lei Complementar, será aplicada a mesma alíquota observada pelo combustível 

que possua a finalidade mais próxima, entre aqueles previstos nos incisos I a XI do caput do 

referido artigo, ponderada pela respectiva equivalência energética, observado, quando se 

tratar de biocombustíveis, o disposto no art. 175. 

Art.  175. Fica assegurada aos biocombustíveis e ao hidrogênio de baixa 

emissão de carbono tributação inferior à incidente sobre os combustíveis fósseis, de forma a 

garantir o diferencial competitivo estabelecido no inciso VIII do § 1º do art. 225 da 

Constituição Federal. 

§ 1º As alíquotas do IBS e da CBS relativas aos biocombustíveis e ao 

hidrogênio de baixa emissão de carbono não poderão ser inferiores a 40% (quarenta por 

cento) e não poderão exceder a 90% (noventa por cento) das alíquotas incidentes sobre os 

respectivos combustíveis fósseis comparados. 

§ 2º A tributação reduzida de que trata este artigo será estabelecida 

considerando-se, nos termos do regulamento: 

I - a equivalência energética, os preços de mercado e as unidades de medida 

dos combustíveis comparados;  

II - o potencial de redução de impactos ambientais dos biocombustíveis ou do 

hidrogênio de baixa emissão de carbono em relação aos combustíveis fósseis de que sejam 

substitutos ou com os quais sejam misturados.  
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§ 3º Em relação ao etanol hidratado combustível (EHC), o diferencial de que 

trata o caput deste artigo será, no mínimo, aquele existente entre a carga tributária direta e 

indireta definida nos §§ 2º e 5º do art. 174 desta Lei Complementar sobre o referido 

combustível e a gasolina C no período de 1º de julho de 2023 a 30 de junho de 2024 para os 

seguintes tributos:  

 I - Contribuição para o PIS/Pasep e Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), para a CBS; e   

II - Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS), para o IBS. 

§ 4º O cálculo da carga tributária de que trata o § 3º deste artigo será realizado 

a partir das alíquotas vigentes em 1º de julho de 2024, ponderadas pelo volume de venda dos 

respectivos produtos em cada unidade da Federação e considerado o Preço Médio Ponderado 

ao Consumidor Final (PMPF) observado no período entre 1º de julho de 2023 a 30 de junho 

de 2024 

§ 5º O diferencial de que trata o § 3º deste artigo será:   

I - em 2027, para a CBS, e em 2029, para o IBS, a diferença de carga de que 

trata o § 3º deste artigo em termos percentuais e absolutos por unidade de medida;  

II - nos anos-calendário posteriores, atualizado conforme sistemática 

estabelecida para as alíquotas do IBS e da CBS no art. 174 desta Lei Complementar. 

§ 6º Ato do Poder Executivo Federal poderá reduzir as alíquotas específicas 

por unidade de medida da CBS para o biodiesel (B100) produzido com matéria-prima 

adquirida da agricultura familiar. 

 

 

Seção IV 
Da Sujeição Passiva 
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Art.  176. São contribuintes do regime específico de IBS e de CBS de que 

trata este Capítulo: 

I - o produtor nacional de biocombustíveis; 

II - a refinaria de petróleo e suas bases; 

III - a central de matéria-prima petroquímica (CPQ); 

IV - a unidade de processamento de gás natural (UPGN) e o estabelecimento 

produtor e industrial a ele equiparado, definido e autorizado por órgão competente; 

V - o formulador de combustíveis; 

VI - o importador; e 

VII - qualquer agente produtor não referido nos incisos I a VI deste caput, 

autorizado por órgão competente. 

§ 1º O disposto neste artigo também se aplica ao distribuidor de combustíveis 

em suas operações como importador. 

§ 2º Equipara-se ao produtor nacional de biocombustíveis a cooperativa de 

produtores de etanol autorizada por órgão competente. 

Art.  177. Nas operações realizadas diretamente com os contribuintes de que 

trata o art. 176 desta Lei Complementar, o adquirente fica solidariamente responsável pelo 

pagamento do IBS e da CBS incidentes na operação, nos termos previstos neste artigo.   

§ 1º A responsabilidade a que se refere o caput: 

I - não se aplica na hipótese em que a transação de pagamento tenha sido 

liquidada por instrumento eletrônico que permita o recolhimento do IBS e da CBS na 

liquidação financeira da operação (split payment), nos termos dos arts. 31 a 35 desta Lei 

Complementar; 

II - restringe-se ao valor do IBS e da CBS não extintos pelo contribuinte, na 

forma dos incisos I e II do caput do art. 27 desta Lei Complementar;
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III - estende-se aos demais participantes da cadeia econômica, não referidos 

no caput, que realizarem operações subsequentes à tributação monofásica de que trata este 

Capítulo, se houver comprovação de que concorreram para o não pagamento do IBS e da 

CBS devidos pelo contribuinte. 

§ 2º Para fins de definição do valor a que se refere o inciso II do § 1º será 

observada, em cada período de apuração, a ordem cronológica prevista no inciso I do 

parágrafo único do art. 27 desta Lei Complementar.  

  

Seção V 
Das Operações com Etanol Anidro Combustível (EAC) 

 

Art.  178. Fica atribuída à refinaria de petróleo ou suas bases, à CPQ, ao 

formulador de combustíveis e ao importador, relativamente ao percentual de biocombustível 

utilizado na mistura, nas operações com gasolina A, a responsabilidade pela retenção e pelo 

recolhimento do IBS e da CBS incidentes nas importações de EAC ou sobre as saídas do 

estabelecimento produtor de EAC.  

Art.  179. Nas operações com EAC:  

I - o adquirente de EAC destinado à mistura com gasolina A que realizar a 

saída dos biocombustíveis com destinação diversa fica obrigado a recolher o IBS e a CBS 

incidentes sobre o biocombustível;  

II - a distribuidora de combustíveis que realizar mistura de EAC com gasolina 

A em percentual:  

a) superior ao obrigatório, fica obrigada a recolher o IBS e a CBS de que trata 

o art. 172 desta Lei Complementar em relação ao volume de biocombustível correspondente 

ao que exceder ao percentual obrigatório de mistura; e  

b) inferior ao obrigatório, terá direito ao ressarcimento do IBS e da CBS de 

que trata o art. 172 desta Lei Complementar em relação ao volume de biocombustível 

correspondente ao misturado a menor do que o percentual obrigatório de mistura.
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Seção VI 
Dos Créditos na Aquisição de Combustíveis Submetidos ao Regime de Tributação 

Monofásica 
 

Art.  180. É vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições de 

combustíveis sujeitos à incidência única do IBS e da CBS, quando destinadas à distribuição, 

à comercialização ou à revenda. 

§ 1º Excetuadas as hipóteses previstas no caput deste artigo, o contribuinte 

no regime regular poderá apropriar créditos do IBS e da CBS em relação à aquisição de 

combustíveis, nos termos do § 4º do art. 47 desta Lei Complementar. 

§ 2º Fica assegurado ao exportador de combustíveis o direito à apropriação e 

à utilização dos créditos do IBS e da CBS relativos às aquisições de que trata esta Seção, na 

forma do § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO II 
DOS SERVIÇOS FINANCEIROS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  181. Os serviços financeiros ficam sujeitos a regime específico de 

incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo. 

Art.  182. Para fins desta Lei Complementar, consideram-se serviços 

financeiros: 

I - operações de crédito, incluídas as operações de captação e repasse, 

adiantamento, empréstimo, financiamento, desconto de títulos, recuperação de créditos e 

prestação de garantias, com exceção da securitização, faturização e liquidação antecipada de 

recebíveis de arranjos de pagamento, de que tratam, respectivamente, os incisos IV, V e IX 

do caput deste artigo;
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II - operações de câmbio; 

III - operações com títulos e valores mobiliários, incluídas a aquisição, 

negociação, liquidação, custódia, corretagem, distribuição e outras formas de intermediação, 

bem como a atividade de assessor de investimento e de consultor de valores mobiliários; 

IV - operações de securitização; 

V - operações de faturização (factoring); 

VI - arrendamento mercantil (leasing), operacional ou financeiro, de 

quaisquer bens, incluídos a cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 

alteração, cancelamento e registro de contrato e demais serviços relacionados ao 

arrendamento mercantil; 

VII - administração de consórcio; 

VIII - gestão e administração de recursos, inclusive de fundos de 

investimento; 

IX - arranjos de pagamento, incluídas as operações dos instituidores e das 

instituições de pagamentos e a liquidação antecipada de recebíveis desses arranjos; 

X - atividades de entidades administradoras de mercados organizados, 

infraestruturas de mercado e depositárias centrais; 

XI - operações de seguros, com exceção dos seguros de saúde de que trata o 

Capítulo III deste Título; 

XII - operações de resseguros; 

XIII - previdência privada, composta de operações de administração e gestão 

da previdência complementar aberta e fechada; 

XIV - operações de capitalização; 

XV - intermediação de consórcios, seguros, resseguros, previdência 

complementar e capitalização; e 

XVI - serviços de ativos virtuais.
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste regime específico à totalidade da 

contraprestação pelos serviços financeiros previstos nos incisos I a XVI do caput deste 

artigo, independentemente da sua nomenclatura. 

Art.  183. Os serviços financeiros ficam sujeitos ao regime específico deste 

Capítulo quando forem prestados por pessoas físicas e jurídicas supervisionadas pelos órgãos 

governamentais que compõem o Sistema Financeiro Nacional e pelos demais fornecedores 

de que trata este artigo, observado o disposto no art. 184. 

§ 1º As pessoas físicas e jurídicas supervisionadas de que trata o caput deste 

artigo, na data da publicação desta Lei Complementar, são as seguintes: 

I - bancos de qualquer espécie; 

II - caixas econômicas; 

III - cooperativas de crédito; 

IV - corretoras de câmbio; 

V - corretoras de títulos e valores mobiliários; 

VI - distribuidoras de títulos e valores mobiliários; 

VII - administradoras e gestoras de carteiras de valores mobiliários, inclusive 

de fundos de investimento; 

VIII - assessores de investimento; 

IX - consultores de valores mobiliários; 

X – correspondentes registrados no Banco Central do Brasil; 

XI - administradoras de consórcio; 

XII – corretoras e demais intermediárias de consórcios; 

XIII - sociedades de crédito direto; 

XIV - sociedades de empréstimo entre pessoas;
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XV - agências de fomento; 

XVI - associações de poupança e empréstimo; 

XVII - companhias hipotecárias; 

XVIII - sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

XIX - sociedades de crédito imobiliário; 

XX - sociedades de arrendamento mercantil; 

XXI - sociedades de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno 

porte; 

XXII - instituições de pagamento; 

XXIII - entidades administradoras de mercados organizados de valores 

mobiliários, incluídos os mercados de bolsa e de balcão organizado, entidades de liquidação 

e compensação, depositárias centrais e demais entidades de infraestruturas do mercado 

financeiro; 

XXIV - sociedades seguradoras; 

XXV - resseguradores, incluídos resseguradores locais, resseguradores 

admitidos e resseguradores eventuais; 

XXVI - entidades abertas de previdência complementar e fechadas que não 

se enquadram no disposto no art. 26, § 9o, desta Lei Complementar; 

XXVII - sociedades de capitalização; 

XXVIII - corretores de seguros, corretores de resseguros e demais 

intermediários de seguros, resseguros, previdência complementar e capitalização; e 

XXIX - prestadores de serviços de ativos virtuais. 

§ 2º Incluem-se também entre os fornecedores de que trata o caput deste 

artigo, ainda que não supervisionados pelos órgãos governamentais que compõem o Sistema 

Financeiro Nacional:
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I - participantes de arranjos de pagamento que não são instituições de 

pagamento; 

II - empresas que têm por objeto a securitização de créditos; 

III - empresas de faturização (factoring); 

IV - empresas simples de crédito; 

V - correspondentes registrados no Banco Central do Brasil; e 

VI - demais fornecedores que prestem serviço financeiro: 

a) no desenvolvimento de atividade econômica; 

b) de modo habitual ou em volume que caracterize atividade econômica; ou 

c) de forma profissional, ainda que a profissão não seja regulamentada. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste Capítulo aos fornecedores que: 

I - passarem a ser supervisionados pelos órgãos governamentais de que trata 

o caput deste artigo após a data de publicação desta Lei Complementar; ou 

II - vierem a realizar as operações de que tratam os incisos I a XVI do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar, nos termos do inciso VI do § 2º, ainda que não 

supervisionados pelos órgãos governamentais de que trata o caput deste artigo. 

Art.  184. Os serviços que, por disposição regulatória, somente possam ser 

prestados pelas instituições financeiras bancárias e sejam remunerados por tarifas e 

comissões, incluídos os serviços de abertura, manutenção e encerramento de conta de 

depósito à vista e conta de poupança, fornecimento de cheques, de saque e de transferência 

de valores, ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS previstas no Título 

I deste Livro. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se instituições 

financeiras bancárias os bancos de qualquer espécie e as caixas econômicas, de que tratam 

os incisos I e II do § 1º do art. 183 desta Lei Complementar. 

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

689

1590 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

159 

§ 2º Os serviços de manutenção e encerramento de conta de pagamento pré-

paga e pós-paga prestados por instituições de pagamento e remunerados por tarifa e comissão 

também ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS previstas no Título 

I deste Livro. 

§ 3o Também ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS 

previstas no Título I deste Livro e, se for o caso, aos regimes diferenciados de que trata o 

Título IV deste Livro e não se sujeitam ao disposto no regime específico deste Capítulo, os 

demais serviços que forem prestados pelos fornecedores de que trata o art. 183 e não forem 

definidos como serviços financeiros no art. 182 desta Lei Complementar. 

 
Seção II 

Disposições Comuns aos Serviços Financeiros 
 

Art.  185. A base de cálculo do IBS e da CBS no regime específico de 

serviços financeiros será composta das receitas das operações, com as deduções previstas 

neste Capítulo. 

Art.  186. As receitas de reversão de provisões e da recuperação de créditos 

baixados como prejuízo comporão a base de cálculo do IBS e da CBS, desde que a respectiva 

provisão ou baixa tenha sido deduzida da base de cálculo. 

Art.  187. As deduções da base de cálculo previstas neste Capítulo 

restringem-se a operações autorizadas por órgão governamental, desde que realizadas nos 

limites operacionais previstos na legislação pertinente, vedada a dedução de qualquer 

despesa administrativa. 

Art.  188. As sociedades cooperativas que fornecerem serviços financeiros e 

exercerem a opção de que trata o art. 270 desta Lei Complementar deverão reverter o efeito 

das deduções de base de cálculo previstas neste Capítulo proporcionalmente ao valor que as 

operações beneficiadas com redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS representarem do 

total das operações da cooperativa. 

Art.  189. Caso não haja previsão em contrário neste Capítulo, as alíquotas 

do IBS e da CBS incidentes sobre os serviços financeiros serão:
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I - de 2027 a 2033, aquelas fixadas de acordo com as regras previstas no art. 

233 desta Lei Complementar; e 

II - a partir de 2034, aquelas fixadas para 2033. 

§ 1º As alíquotas de que trata o caput deste artigo serão nacionalmente 

uniformes. 

§ 2º A alíquota da CBS e as alíquotas estadual, distrital e municipal do IBS 

serão fixadas de modo a manter a proporção entre as respectivas alíquotas de referência. 

Art.  190. Os créditos do IBS e da CBS na aquisição de serviços financeiros, 

nas hipóteses previstas neste Capítulo, serão apropriados com base nas informações 

prestadas pelos fornecedores ao Comitê Gestor do IBS e à RFB, na forma do regulamento, 

e ficarão sujeitos ao disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  191. As entidades que realizam as operações com serviços financeiros 

de que trata este Capítulo devem prestar, a título de obrigação acessória, na forma do 

regulamento, informações sobre as operações realizadas, sem prejuízo de um conjunto 

mínimo de informações previsto nesta Lei Complementar. 

 

 

Seção III 
Das Operações de Crédito, de Câmbio, com Títulos e Valores Mobiliários, de 

Securitização e de Faturização 
 

Art.  192. Nas operações de crédito, de câmbio, e com títulos e valores 

mobiliários, de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei Complementar, 

para fins de determinação da base de cálculo, serão consideradas as receitas dessas 

operações, com a dedução de: 

I - despesas financeiras com a captação de recursos; 

II - despesas de câmbio relativas às operações de que trata o inciso II do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar;
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III - perdas nas operações com títulos ou valores mobiliários de que trata o 

inciso III do caput do art. 182 desta Lei Complementar; 

IV - encargos financeiros reconhecidos como despesas, ainda que 

contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de dívida emitidos pela 

pessoa jurídica; 

V - perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes das atividades 

das instituições financeiras e das demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil nas operações com serviços financeiros de que tratam os incisos I a V do 

caput do art. 182 desta Lei Complementar, e perdas na cessão desses créditos e na concessão 

de descontos, desde que sejam realizadas a valor de mercado, obedecidas, ainda, em todos 

os casos, as mesmas regras de dedutibilidade da legislação do imposto de renda aplicáveis a 

essas perdas para os períodos de apuração iniciados a partir de 1o de janeiro de 2027; e 

VI - despesas com assessores de investimento, consultores de valores 

mobiliários e correspondentes registrados no Banco Central do Brasil, relativas às operações 

de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei Complementar, desde que esses 

serviços não tenham sido prestados por empregados ou administradores da empresa. 

§ 1o O conceito de receitas das operações: 

I - não inclui o valor do principal, caso se trate de operações de crédito; 

II – corresponde à diferença entre o valor de alienação do ativo e o seu custo 

de aquisição, caso se trate de alienação de títulos e valores mobiliários. 

§ 2o As despesas financeiras com captação de recursos não incluem o 

pagamento do principal. 

§ 3º Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida à conta de 

patrimônio líquido a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, os valores anteriormente 

deduzidos deverão ser adicionados na base de cálculo. 

§ 4º O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica aos 

instrumentos patrimoniais, como ações, certificados de depósito de ações e bônus de 

subscrição.
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§ 5º As receitas e despesas computadas na base de cálculo de que trata o caput 

deste artigo incluem as variações monetárias em função da taxa de câmbio, quando o 

resultado das operações variar conforme a cotação de moeda estrangeira. 

§ 6º As receitas e despesas reconhecidas em contrapartida à avaliação a valor 

justo, no que exceder ao rendimento produzido nas operações de que trata o inciso III do 

caput do art. 182 desta Lei Complementar, devem ser evidenciadas em subconta e 

computadas na base de cálculo no momento da realização do respectivo ativo ou passivo. 

§ 7º As receitas e despesas com instrumentos financeiros derivativos 

contratados pelas entidades que realizam as operações previstas neste artigo também serão 

computadas e excluídas, respectivamente, da base de cálculo. 

§ 8º Não são consideradas receitas dos serviços de que trata o caput deste 

artigo, vedada a dedução das respectivas despesas financeiras de captação para apuração da 

base de cálculo, as auferidas em operações de crédito realizadas entre a cooperativa e o 

associado: 

I - com recursos próprios da cooperativa ou dos associados; ou 

II - com recursos públicos, direcionados, equalizados ou de fundos oficiais ou 

constitucionais. 

Art.  193. Fica sujeito à incidência do IBS e da CBS pela alíquota prevista 

nesta Seção as operações de securitização e de faturização (factoring) de que tratam os 

incisos IV e V do caput do art. 182. 

§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS corresponderá ao desconto aplicado 

na liquidação antecipada, com a dedução de: 

I - despesas financeiras com a captação de recursos; 

II - despesas da securitização, consistindo na emissão, distribuição, custódia, 

escrituração, registro, preparação e formalização de documentos, administração do 

patrimônio separado e atuação de agentes fiduciários, de cobrança e de classificação de risco, 

desde que esses serviços não tenham sido prestados por empregados ou administradores da 

empresa. 
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§ 2º Poderão ser deduzidas da base de cálculo referida no § 1º as perdas 

incorridas no recebimento de créditos e as perdas na cessão destes créditos e na concessão 

de descontos, desde que sejam realizados a valor de mercado. 

§ 3º As perdas referidas no § 2º que não puderem ser integralmente deduzidas 

da base de cálculo de um determinado período de apuração, por excederem os valores 

tributáveis em tal período, poderão ser deduzidas nos períodos subsequentes. 

 

§ 4º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, observadas 

as respectivas competências, regulamentarão as regras de enquadramento e 

desenquadramento dos requisitos previstos neste artigo. 

§ 5o Aplica-se o disposto neste artigo ao Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios (FIDC) que liquide antecipadamente recebíveis comerciais por meio de desconto 

de duplicatas, notas promissórias, cheques e outros títulos mercantis, conforme definidos em 

regulamentação a ser expedida pelo Conselho Monetário Nacional, caso não seja 

classificado como entidade de investimento, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei nº 

14.754, de 12 de dezembro de 2023, e em sua regulamentação. 

§ 6o Não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS os cotistas dos fundos 

a que se refere o § 5º deste artigo. 

Art.  194. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao 

regime específico desta Seção e sejam tomadores de operações de crédito de que trata o 

inciso I do caput do art. 182 desta Lei Complementar poderão apropriar créditos do IBS e da 

CBS pela mesma alíquota devida sobre essas operações de crédito, aplicada sobre as 

despesas financeiras relativas a essas operações efetivamente pagas, pelo regime de caixa e 

calculadas a partir das seguintes deduções sobre o valor de cada parcela, após a data de seu 

o pagamento: 

I - o montante referente ao valor do principal contido em cada parcela, 

obedecidas as regras de amortização previstas no contrato; e
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II - o montante correspondente à aplicação da taxa Selic sobre o principal, 

calculada com base na taxa de juros média praticada nas operações compromissadas com 

títulos públicos federais com prazo de 1 (um) dia útil. 

Art.  195. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao 

regime específico desta Seção e emitam títulos de dívida, incluídas as debêntures e notas 

comerciais, poderão apropriar créditos na forma do art. 194, durante o período em que o 

título ou valor mobiliário for detido por contribuinte no regime específico desta Seção. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, quando o título de dívida 

for objeto de oferta pública, na forma regulamentada pela Comissão de Valores Mobiliários: 

I - o credor no regime específico de que trata esta Seção excluirá da base de 

cálculo do IBS e da CBS o valor correspondente à parcela dos juros e dos rendimentos 

produzidos pelo título de dívida que for superior à taxa SELIC; e 

II - o devedor não apropriará créditos. 

§ 2º A sistemática de que trata o § 1º deste artigo também se aplicará ao credor 

no regime específico de que trata esta Seção que detiver os títulos de dívida por meio de 

fundo de investimento exclusivo, cuja carteira seja composta por, no mínimo, 95% (noventa 

e cinco por cento) desses títulos. 

Art.  196. O tomador dos serviços de cessão de recebíveis, antecipação, 

desconto, securitização e faturização (factoring) de que tratam os incisos I, IV e V do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar que seja contribuinte no regime regular e não esteja 

sujeito ao regime específico desta Seção poderá apropriar créditos nessas operações, em 

relação à parcela do deságio aplicado, no momento da liquidação antecipada do recebível, 

pelo regime de caixa, que for superior à curva de juros futuros da taxa DI, pelo prazo da 

antecipação. 

Art.  197. Não poderão apropriar créditos na forma prevista nos arts. 194 a 

196 os associados tomadores de operações de crédito com sociedades cooperativas que 

fornecerem serviços financeiros e exercerem a opção de que trata o art. 270 desta Lei 

Complementar.
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Art.  198. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao 

regime específico desta Seção poderão apropriar créditos do IBS e da CBS, com base nos 

valores pagos pelo fornecedor, sobre as tarifas e comissões relativas às operações de que 

tratam os incisos I a V do caput do art. 182 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Aplica-se também o disposto no caput deste artigo às 

aquisições realizadas pelas entidades sujeitas ao regime específico desta Seção, desde que a 

respectiva despesa não seja deduzida da base de cálculo. 

Art.  199. Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS na aquisição 

dos serviços financeiros de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182 da Lei 

Complementar que não estiverem permitidos expressamente nos arts. 194 a 198. 

Art.  200. Na alienação de bens móveis ou imóveis que tenham sido objeto 

de garantia constituída em favor de credor sujeito ao regime específico desta Seção, cuja 

propriedade tenha sido por ele consolidada ou a ele transmitida em pagamento da dívida, 

deverá ser observado o seguinte: 

I – a consolidação da propriedade do bem pelo credor não estará sujeita à 

incidência do IBS e da CBS; e 

II – na alienação do bem pelo credor: 

a) não haverá incidência do IBS e da CBS, se o devedor não for contribuinte 

desses tributos; ou 

b) haverá incidência do IBS e da CBS pelas mesmas regras que seriam 

aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo devedor, se este for contribuinte do IBS e da 

CBS. 

§ 1º Aplicam-se ao adquirente as mesmas regras relativas ao IBS e à CBS que 

seriam aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo devedor. 

§ 2º Para efeitos de eventual devolução pelo credor ao devedor do valor da 

alienação em excesso ao da dívida, deverá ser considerado o valor de alienação do bem 

líquido do IBS e da CBS.
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Seção IV 

Do Arrendamento Mercantil 
 

Art.  201. Para fins de determinação da base de cálculo, no arrendamento 

mercantil de que trata o inciso VI do caput do art. 182 desta Lei Complementar: 

I - as receitas dos serviços ficarão sujeitas, na medida do recebimento, pelo 

regime de caixa: 

a) em relação às parcelas das contraprestações do arrendamento mercantil 

operacional, pelas seguintes alíquotas: 

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à locação, no respectivo 

regime específico; e 

2. no caso dos demais bens, pela alíquota aplicável à locação do bem; 

b) em relação à alienação de bem objeto de arrendamento mercantil 

operacional, pelas seguintes alíquotas: 

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à venda, no respectivo 

regime específico; e 

2. no caso dos demais bens, pela alíquota aplicável à venda do bem; 

c) em relação às parcelas das contraprestações do arrendamento mercantil 

financeiro, pela alíquota prevista no art. 189 desta Lei Complementar; 

d) em relação ao valor residual do bem arrendado, o valor residual garantido, 

ainda que parcelado, pactuado no contrato de arrendamento mercantil financeiro, pago por 

ocasião do efetivo exercício da opção de compra, pelas seguintes alíquotas: 

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à venda, no respectivo 

regime específico; e

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

697

1598 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

167 

2. no caso dos demais bens, pela alíquota prevista nas normas gerais de 

incidência de que trata o Título I deste Livro aplicável à venda do bem; 

II - a dedução será permitida, na proporção da participação das receitas 

obtidas em operações que não gerem créditos de IBS e de CBS para o arrendatário em relação 

ao total das receitas com as operações de arrendamento mercantil: 

a) das despesas financeiras com a captação de recursos utilizados nas 

operações de arrendamento mercantil; 

b) das despesas de arrendamento mercantil; 

c) das provisões para créditos de liquidação duvidosa relativas às operações 

de arrendamento mercantil, observado o disposto no inciso V do caput do art. 192 desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Para fins da incidência do IBS e da CBS no arrendamento 

mercantil financeiro: 

I – as contraprestações tributadas nos termos da alínea “c” do inciso I do caput 

deste artigo deverão ser mensuradas considerando os efeitos dos ajustes a valor presente do 

fluxo de pagamento do contrato de arrendamento mercantil, pela taxa equivalente aos 

encargos financeiros, devidamente evidenciados em contas contábeis; 

II – a parcela tributada nos termos da alíquota d do inciso I do caput 

corresponderá, no mínimo, ao custo de aquisição do bem ou serviço arrendado, 

independentemente do montante previsto no contrato, aplicando-se a mesma regra se o bem 

for vendido a terceiro. 

III - a soma das parcelas tributadas nos termos das alíneas “c” e “d” do inciso 

I do caput deste artigo deverá corresponder ao valor total recebido pela arrendadora pelo 

arrendamento mercantil financeiro e venda do bem, durante todo o prazo da operação. 

Art.  202. Caso a pessoa jurídica apure receitas com serviços financeiros de 

que tratam os incisos I a VI do caput do art. 182 desta Lei Complementar, as despesas 

financeiras de captação serão deduzidas da base de cálculo na proporção das receitas de cada 

natureza.
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Art.  203. O contratante de arrendamento mercantil que seja contribuinte do 

IBS e da CBS sujeito ao regime regular e não esteja sujeito ao regime específico desta Seção 

poderá aproveitar créditos desses tributos com base no valor das parcelas das 

contraprestações do arrendamento mercantil e do valor residual do bem, na medida do 

efetivo pagamento, pelo regime de caixa, pela mesma alíquota devida sobre esses serviços. 

 

Seção V 
Da Administração de Consórcio 

 

Art.  204. Na administração de consórcio de que trata o inciso VII do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar, para fins de determinação da base de cálculo, as receitas 

dos serviços compreendem todas as tarifas, comissões e taxas, bem como os respectivos 

encargos, multas e juros, decorrentes de contrato de participação em grupo de consórcio, 

efetivamente pagas, pelo regime de caixa. 

§ 1º A administradora do consórcio poderá deduzir da base de cálculo os 

valores referentes aos serviços de intermediação de que trata o inciso XV do caput do art. 

182 desta Lei Complementar. 

§ 2º As aquisições de bens e de serviços por consorciado com carta de crédito 

de consórcio ficam sujeitas às regras previstas nas normas gerais de incidência de que trata 

o Título I deste Livro, exceto no caso de bem imóvel, que fica sujeito ao respectivo regime 

específico, e de outros bens ou serviços sujeitos a regime diferenciado ou específico, nos 

termos desta Lei Complementar, não havendo responsabilidade da administradora do 

consórcio por esses tributos. 

§ 3º Na execução de garantia de consorciado, com recebimento dos valores 

pelo grupo de consórcio, deverá ser observado o seguinte: 

I – a consolidação da propriedade do bem pelo grupo de consórcio não estará 

sujeita à incidência do IBS e da CBS; 

II – na alienação do bem pelo grupo de consórcio:
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a) não haverá incidência do IBS e da CBS, se o consorciado não for 

contribuinte do IBS e da CBS; 

b) haverá incidência do IBS e da CBS pelas mesmas regras que seriam 

aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo consorciado, se este for contribuinte do IBS 

e da CBS;  

III - aplicam-se ao adquirente as mesmas regras relativas ao IBS e à CBS que 

seriam aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo consorciado; e 

IV - a administradora do consórcio ficará sujeita à incidência do IBS e da 

CBS sobre a remuneração pelo serviço prestado e não será responsável pelos tributos devidos 

pelo consorciado nos termos do inciso II, alínea b deste parágrafo. 

Art.  205. O contribuinte do IBS e da CBS no regime regular que adquirir 

serviços de administração de consórcio poderá apropriar créditos do IBS e da CBS com base 

nos valores pagos pelo fornecedor sobre esses serviços. 

Art.  206. Os serviços de intermediação de consórcio de que trata o inciso 

XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar ficarão sujeitos à incidência do IBS e da 

CBS sobre o valor da operação, pelas mesmas alíquotas aplicáveis aos serviços de 

administração de consórcios. 

§ 1º Os prestadores de serviços de intermediação de consórcios que forem 

optantes pelo Simples Nacional: 

I - permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, 

quando não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II - ficarão sujeitos às mesmas alíquotas do IBS e da CBS aplicáveis aos 

serviços de administração de consórcios, quando exercerem a opção pelo regime regular do 

IBS e da CBS. 

§ 2º Os créditos das operações de intermediação poderão ser aproveitados 

pelos adquirentes que forem contribuintes no regime regular, desde que o fornecedor da 

intermediação identifique os adquirentes destinatários, com base nos valores do IBS e da 
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CBS pagos pelo intermediário e aplicando-se o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei 

Complementar. 

 

Seção VI 
Da Gestão e Administração de Recursos, inclusive de Fundos de Investimento 

 

Art.  207. A gestão e a administração de recursos de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 182 desta Lei Complementar ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS 

em regime específico, de acordo com o disposto nesta Seção. 

Art.  208. As alíquotas do IBS e da CBS sobre os serviços prestados aos 

fundos de investimento que não forem serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei 

Complementar seguirão o disposto nas normas gerais de incidência do IBS e da CBS 

previstas no Título I deste Livro e, se for o caso, nos regimes diferenciados de que trata o 

Título IV deste Livro. 

Art.  209. O fundo de investimento e os seus cotistas não poderão aproveitar 

créditos do IBS e da CBS devidos pelos fornecedores de quaisquer bens ou serviços ao 

fundo, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fundo de investimento ser contribuinte do 

IBS e da CBS no regime regular, o fundo poderá apropriar créditos nas suas aquisições de 

bens e serviços, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  210. O administrador de fundo de investimento e a distribuidora por 

conta e ordem de cotas de fundo de investimento deverão apresentar, na forma do 

regulamento, a título de obrigação acessória, informações sobre o fundo de investimento e 

cada cotista, ou do distribuidor por conta e ordem, ou do depositário central se a cota for 

negociada em bolsa de valores, e o valor das suas cotas, sem prejuízo de outras informações 

que o regulamento requisitar. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor do IBS poderá celebrar convênio com 

órgãos da administração pública para ter acesso às informações previstas no caput, podendo, 
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nesse caso, dispensar o administrador e a distribuidora da obrigação acessória de que trata o 

caput deste artigo. 

Art.  211. Os serviços de gestão e de administração de recursos prestados ao 

investidor e não ao fundo de investimento, como na gestão de carteiras administradas, ficam 

sujeitos ao IBS e à CBS pelas alíquotas previstas no art. 189 desta Lei Complementar, 

vedado o crédito do IBS e da CBS para o adquirente dos serviços. 

 

Seção VII 
Do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e dos demais Fundos Garantidores e 

Executores de Políticas Públicas 
 

Art.  212. As operações relacionadas ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS, por alíquota nacionalmente 

uniforme, a ser fixada de modo a manter a carga tributária incidente sobre essas operações. 

§ 1º O FGTS não é contribuinte do IBS e da CBS. 

§ 2º As operações relacionadas ao FGTS são aquelas necessárias à aplicação 

da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, realizadas: 

I - pelo agente operador do FGTS;  

II - pelos agentes financeiros do FGTS; e 

III - pelos demais estabelecimentos bancários. 

§ 3º Ficam sujeitas: 

I - à alíquota zero do IBS e da CBS, as operações previstas no inciso I do § 2º 

deste artigo; 

II - às alíquotas necessárias para manter a carga tributária, as operações 

previstas nos incisos II e III do § 2º deste artigo. 

Art.  213. Não ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS as operações 

relacionadas aos demais fundos garantidores e executores de políticas públicas, inclusive de 

habitação e de desenvolvimento regional, previstos em lei. 
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§ 1o As operações relacionadas aos fundos garantidores de que trata o caput 

incluem os serviços de administração e operacionalização prestados ao fundo. 

§ 2o Os fundos de que trata o caput deste artigo não são contribuintes do IBS 

e da CBS. 

§ 3º Aplica-se também o disposto neste artigo aos fundos de que trata o caput 

que vierem a ser constituídos após a data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 4º Caberá a ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB listar os fundos 

garantidores e executores de políticas públicas previstos em lei na data da publicação desta 

Lei Complementar e atualizar a lista com os fundos da mesma natureza que vierem a ser 

constituídos posteriormente. 

 

Seção VIII 
Dos Arranjos de Pagamento 

 

Art.  214. Os serviços de arranjos de pagamento de que trata o inciso IX do 

caput do art. 182 desta Lei Complementar ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS em 

regime específico, de acordo com o disposto nesta Seção. 

§ 1º Os serviços de que trata o caput deste artigo compreendem todos aqueles 

relacionados ao credenciamento, captura, processamento e liquidação das transações de 

pagamento e aos demais bens e serviços fornecidos ao credenciado, a outro destinatário do 

arranjo e entre participantes do arranjo inclusive: 

I - os serviços de arranjo remunerados pelo credenciado mediante taxa de 

desconto nas transações de pagamento; 

II - a locação de terminais eletrônicos e o fornecimento de programas de 

computador (software) que viabilizam o funcionamento dos arranjos de pagamento; e 

III - bens e serviços fornecidos pelos instituidores de arranjos de pagamento 

aos demais participantes do arranjo, ainda que a cobrança não esteja vinculada a cada 

transação de pagamento;
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IV - bens e serviços importados das bandeiras de cartões pelos instituidores e 

participantes de arranjos de pagamentos. 

§ 2º A relação jurídica entre o emissor e o portador do instrumento de 

pagamento fica sujeita às regras previstas nas normas gerais de incidência de que trata o 

Título I deste Livro, salvo as operações de crédito de que trata o inciso I do caput do art. 182 

desta Lei Complementar, que ficam sujeitas ao respectivo regime específico. 

§ 3o A base de cálculo do IBS e da CBS devidos pelos contribuintes sujeitos 

ao regime específico desta Seção corresponderá ao valor bruto da remuneração recebida 

diretamente do credenciado, acrescido das parcelas recebidas de outros participantes do 

arranjo de pagamento e diminuído das parcelas pagas a estes. 

§ 4º Aplica-se o disposto no § 3º deste artigo para fins da determinação da 

base de cálculo dos participantes dos arranjos de que trata o caput do art. 216 desta Lei 

Complementar. 

§ 5º Integram também a base de cálculo dos serviços de que trata o caput do 

art. 216 desta Lei Complementar os rendimentos auferidos em decorrência da aplicação de 

recursos disponíveis em contas de pagamento, conforme a regulamentação do Banco Central 

do Brasil e do Conselho Monetário Nacional, deduzidos os valores de rendimentos pagos 

em favor dos titulares dessas contas. 

Art.  215. O credenciado será considerado como o tomador dos serviços de 

arranjos de pagamento relacionados ao credenciamento, captura, processamento e liquidação 

de transações de pagamento.  

Art.  216. O destinatário do serviço será considerado como o tomador dos 

serviços no caso dos arranjos de pagamento que não estejam previstos no art. 215 desta Lei 

Complementar. 

Art.  217. Sem prejuízo de outras informações requeridas em regulamento, 

os participantes de arranjos de pagamento deverão apresentar, na forma do regulamento, a 

título de obrigação acessória, as seguintes informações:
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I - no caso da credenciadora, a identificação dos credenciados, os valores 

brutos da remuneração de cada credenciado e os valores repassados a cada um dos demais 

participantes do arranjo; e 

II - no caso dos demais participantes do arranjo, os valores brutos da 

remuneração recebidos dos destinatários ou de outros participantes do arranjo e os valores 

pagos para outros participantes do arranjo. 

Parágrafo único. No caso de subcredenciadora e de outras empresas que 

venham a participar de arranjos de pagamento e não estejam previstas nos incisos I e II do 

caput deste artigo, a forma das obrigações acessórias será disposta no regulamento. 

Art.  218. O credenciado ou outro destinatário de arranjo que for contribuinte 

do IBS e da CBS sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos do IBS e da CBS 

calculados com base nos valores brutos de remuneração devidos à credenciadora ou a outro 

participante do arranjo, pelos mesmos valores do IBS e da CBS pagos pelos participantes do 

arranjo de pagamentos incidentes sobre as operações. 

Art.  219. A liquidação antecipada de recebíveis de arranjos de pagamento 

será tributada pelo IBS e pela CBS na forma deste artigo. 

§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS corresponderá ao desconto aplicado 

na liquidação antecipada, com a dedução de valor correspondente à curva de juros futuros 

da taxa DI, pelo prazo da antecipação. 

§ 2º Poderão ser deduzidas da base de cálculo referida no § 1º as perdas 

incorridas no recebimento de créditos e as perdas na cessão destes créditos e na concessão 

de descontos, desde que sejam realizados a valor de mercado. 

§ 3º As perdas referidas no § 2º que não puderem ser integralmente deduzidas 

da base de cálculo de um determinado período de apuração, por excederem os valores 

tributáveis em tal período, poderão ser deduzidas nos períodos subsequentes. 

§ 4º A alíquota do IBS e da CBS incidente sobre as operações de que trata o 

caput deste artigo será igual à alíquota aplicada aos demais serviços de arranjos de 

pagamento.
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§ 5º O tomador dos serviços de liquidação antecipada de recebíveis de 

arranjos de pagamento que for contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular poderá 

creditar-se do IBS e da CBS nessas operações, em relação à parcela do desconto aplicado, 

no momento da liquidação antecipada, pelo regime de caixa, que for superior à curva de 

juros futuros da taxa DI, pelo prazo da antecipação. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se também ao FIDC e aos demais fundos 

de investimentos que liquidem antecipadamente recebíveis de arranjos de pagamento, que 

serão considerados contribuintes do IBS e da CBS caso não sejam classificados como 

entidades de investimento, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.754, de 12 de 

dezembro de 2023, e em sua regulamentação. 

§ 7º Não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS os cotistas dos fundos 

a que se refere o § 6º deste artigo. 

 

Seção IX 
Das Atividades de Entidades Administradoras de Mercados Organizados, Infraestruturas 

de Mercado e Depositárias Centrais 
 

Art.  220. As atividades das entidades administradoras de mercados 

organizados, infraestruturas de mercado e depositárias centrais de que trata o inciso X do 

caput do art. 182 ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação de 

fornecimento de serviços, pelas alíquotas previstas no art. 189 desta Lei Complementar. 

Art.  221. O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que 

adquirir serviços de entidades administradoras de mercados organizados, infraestruturas de 

mercado e depositárias centrais de que trata o inciso X do caput do art. 182 poderá apropriar 

créditos desses tributos, com base nos valores pagos pelo fornecedor. 

Art.  222. As entidades administradoras de mercados organizados, 

infraestruturas de mercado e depositárias centrais deverão prestar, a título de obrigação 

acessória, na forma do regulamento, informações sobre os adquirentes dos serviços e os 

valores pagos por cada um.
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Seção X 
Dos Seguros, Resseguros, Previdência Complementar e Capitalização 

 

Art.  223. Para fins de determinação da base de cálculo, nas operações de 

seguros e resseguros de que tratam, respectivamente, os incisos XI e XII do caput do art. 

182 desta Lei Complementar: 

I - as receitas dos serviços compreendem as seguintes, na medida do efetivo 

recebimento, pelo regime de caixa: 

a) aquelas auferidas com prêmios de seguros, de cosseguros aceitos, de 

resseguros e de retrocessão; e 

b) as receitas financeiras dos ativos financeiros garantidores de provisões 

técnicas, na proporção das receitas de que trata a alínea a nas operações que não geram 

créditos de IBS e de CBS para os adquirentes e o total das receitas de que trata a alínea a 

deste inciso, observados critérios estabelecidos no regulamento; 

II - serão deduzidas: 

a) as despesas com indenizações referentes a seguros de ramos elementares e 

de pessoas sem cobertura por sobrevivência, exclusivamente quando forem referentes a 

segurados pessoas físicas e jurídicas que não forem contribuintes do IBS e da CBS sujeitas 

ao regime regular, correspondentes aos sinistros, efetivamente pagos, ocorridos em 

operações de seguro, depois de subtraídos os salvados e os demais ressarcimentos; 

b) os valores pagos referentes e restituições de prêmios que houverem sido 

computados como receitas, inclusive por cancelamento; e 

c) os valores pagos referentes aos serviços de intermediação de seguros e 

resseguros de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar; 

d) os valores pagos referentes ao prêmio das operações de cosseguro cedido; 

e) as parcelas dos prêmios destinadas à constituição de provisões ou reservas 

técnicas referentes a seguro resgatável.
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§ 1º O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que adquirir e 

for segurado de serviços de seguro e resseguro poderá apropriar créditos de IBS e de CBS 

sobre os prêmios, pelo valor dos tributos pagos sobre esses serviços. 

§ 2º O recebimento das indenizações de que trata a alínea a do inciso II do 

caput deste artigo não fica sujeito à incidência do IBS e da CBS e não dá direito a crédito de 

IBS e de CBS. 

§ 3º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 

provisões ou reservas técnicas que for retida pela entidade como receita própria. 

§ 4º As operações de resseguro e retrocessão ficam sujeitas à incidência à 

alíquota zero, inclusive quando os prêmios de resseguro e retrocessão forem cedidos ao 

exterior. 

Art.  224. Para fins de determinação da base de cálculo, na previdência 

complementar, aberta e fechada, de que trata o inciso XIII do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar e no seguro de pessoas com cobertura por sobrevivência: 

I - as receitas dos serviços compreendem, na medida do efetivo recebimento, 

pelo regime de caixa: 

a) as contribuições para planos de previdência complementar; 

b) os prêmios de seguro de pessoas com cobertura de sobrevivência; e 

c) o encargo do fundo decorrente de estruturação, manutenção de planos de 

previdência e seguro de pessoas com cobertura por sobrevivência; 

II - serão deduzidas: 

a) as parcelas das contribuições e dos prêmios destinadas à constituição de 

provisões ou reservas técnicas; 

b) os valores pagos referentes a restituições de contribuições e prêmios que 

houverem sido computados como receitas, inclusive cancelamentos; 
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c) os valores pagos por serviços de intermediação de previdência 

complementar de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar e de 

seguro de vida de pessoas com cobertura por sobrevivência; e 

d) as despesas com indenizações referentes às coberturas de risco, 

correspondentes aos benefícios efetivamente pagos, ocorridos em operações de previdência 

complementar. 

§ 1º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 

provisões ou reservas técnicas retida pela entidade como receita própria. 

§ 2º Não integram a base de cálculo de que trata este artigo os rendimentos 

auferidos nas aplicações de recursos financeiros destinados ao pagamento de benefícios de 

aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se aos rendimentos: 

I - de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das 

provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões; e  

II - dos ativos financeiros garantidores das provisões técnicas de empresas de 

seguros privados destinadas exclusivamente a planos de benefícios de caráter previdenciário 

e a seguros de pessoas com cobertura por sobrevivência. 

§ 4º Também não integram a base de cálculo de que trata este artigo os demais 

rendimentos de aplicações financeiras auferidos pelas entidades que prestam as atividades 

previstas no caput deste artigo. 

Art.  225. Para fins de determinação da base de cálculo, na capitalização de 

que trata o inciso XIV do caput do art. 182 desta Lei Complementar: 

I - as receitas dos serviços compreendem, na medida do efetivo recebimento, 

pelo regime de caixa: 

a) a arrecadação com os títulos de capitalização; e 

b) as receitas com prescrição e penalidades;
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II - serão deduzidas: 

a) as parcelas das contribuições destinadas à constituição de provisões ou 

reservas técnicas, inclusive provisões de sorteios a pagar; 

b) os valores pagos referentes a cancelamentos e restituições de títulos que 

houverem sido computados como receitas; e 

c) os valores pagos por serviços de intermediação de capitalização de que 

trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar. 

§ 1º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 

provisões ou reservas técnicas retida pela entidade como receita própria. 

§ 2º Não integram a base de cálculo de que trata este artigo os rendimentos 

auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos e sorteios 

de premiação. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo restringe-se aos rendimentos de aplicações 

financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas, limitados esses 

ativos ao montante das referidas provisões. 

§ 4º Também não integram a base de cálculo de que trata este artigo os demais 

rendimentos de aplicações financeiras auferidos pelas entidades que prestam as atividades 

previstas no caput deste artigo. 

§ 5º O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que adquira 

títulos de capitalização poderá apropriar créditos de IBS e de CBS pelo valor dos tributos 

pagos sobre esse serviço. 

Art.  226. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS na aquisição de serviços de 

previdência complementar. 

Art.  227. Sem prejuízo de outras informações requeridas em regulamento, 

as sociedades seguradoras, resseguradores, entidades abertas e fechadas de previdência 

complementar e sociedades de capitalização deverão apresentar, na forma do regulamento, 

a título de obrigação acessória, as seguintes informações:
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I - as sociedades seguradoras e resseguradores, a identificação dos segurados 

ou, caso os segurados não sejam identificados na contratação do seguro, dos estipulantes e 

os valores dos prêmios pagos por cada um; 

II - as entidades de previdência complementar, a identificação dos 

participantes e os valores das contribuições pagos por cada um; e  

III - as sociedades de capitalização, a identificação dos titulares, subscritores 

ou distribuidores dos títulos e os valores da arrecadação com os títulos. 

Art.  228. Os serviços de intermediação de seguros, resseguros, previdência 

complementar e capitalização de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar ficarão sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação, pela 

mesma alíquota aplicável aos serviços de seguros, resseguros, previdência complementar e 

capitalização. 

§ 1º Os prestadores de serviços de intermediação de seguros, resseguros, 

previdência complementar e capitalização que forem optantes pelo Simples Nacional: 

I - permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, 

quando não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II - ficarão sujeitos à mesma alíquota do IBS e da CBS aplicável aos serviços 

de seguros, resseguros, previdência complementar e capitalização, quando exercerem a 

opção pelo regime regular do IBS e da CBS. 

§ 2º Os créditos das operações de intermediação poderão ser aproveitados 

pelos adquirentes segurados dos respectivos seguros, resseguros e pelos adquirentes de 

títulos de capitalização que sejam contribuintes do IBS e da CBS no regime regular, desde 

que o fornecedor da intermediação identifique os adquirentes e destinatários, com base nos 

valores do IBS e da CBS pagos pelo intermediário e aplicando-se o disposto nos arts. 47 a 

57 desta Lei Complementar. 

 

Seção XI 
Dos Serviços de Ativos Virtuais 
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Art.  229. Os serviços de ativos virtuais de que trata o inciso XVI do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o 

valor prestação do serviço de ativos virtuais. 

§ 1º Os ativos virtuais de que trata o caput deste artigo são as representações 

digitais de valor que podem ser negociadas ou transferidas por meios eletrônicos e utilizadas 

para realização de pagamentos ou com propósito de investimento, nos termos da Lei nº 

14.478, de 21 de dezembro de 2022, não incluindo as representações digitais consideradas 

como valores mobiliários, que ficam sujeitas ao disposto na Seção III deste Capítulo. 

§ 2o As aquisições de bens e de serviços com ativos virtuais ficam sujeitas às 

regras previstas nas normas gerais de incidência de que trata o Título I deste Livro ou ao 

respectivo regime diferenciado ou específico aplicável ao bem ou serviço adquirido, nos 

termos desta Lei Complementar. 

Art.  230. O contribuinte no regime regular que adquirir serviços de ativos 

virtuais poderá apropriar créditos do IBS e da CBS, com base nos valores pagos pelo 

fornecedor. 

  

Seção XII 
Da Importação de Serviços Financeiros 

 

Art.  231. Os serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei 

Complementar, quando forem considerados importados, nos termos da Seção II do Capítulo 

IV do Título I deste Livro, ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS pela mesma alíquota 

aplicável aos respectivos serviços financeiros adquiridos de fornecedores domiciliados no 

País. 

§ 1º Na importação de serviços financeiros: 

I - a base de cálculo será o valor correspondente à receita auferida pelo 

fornecedor em razão da operação, com a aplicação de um fator de redução para contemplar 

uma margem presumida, a ser prevista no regulamento, observados os limites estabelecidos 
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neste Capítulo para as deduções de base de cálculo dos mesmos serviços financeiros 

prestados no País, quando aplicável; 

II - nas hipóteses em que o importador dos serviços financeiros seja 

contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular e tenha direito de apropriação de 

créditos desses tributos na aquisição do mesmo serviço financeiro no País, de acordo com o 

disposto neste Capítulo, será aplicada alíquota zero na importação, e não serão apropriados 

créditos do IBS e da CBS; e 

III - nas hipóteses em que o importador dos serviços financeiros seja 

contribuinte que realize as operações de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182, 

será aplicada alíquota zero na importação, sem prejuízo da manutenção do direito de dedução 

dessas despesas da base de cálculo do IBS e da CBS, segundo o disposto no art. 192 desta 

Lei Complementar. 

§ 2º Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro às 

importações de serviços financeiros, naquilo que não conflitar com o disposto neste artigo. 

 

Seção XIII 
Da Exportação de Serviços Financeiros 

 

Art.  232. Os serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei 

Complementar, quando forem prestados para residentes ou domiciliados no exterior, serão 

considerados exportados e ficarão imunes à incidência do IBS e da CBS, para efeitos do 

disposto no Capítulo V do Título I deste Livro. 

§ 1º A entidade que prestar serviços financeiros no País e mediante 

exportação deverá: 

I - nas operações de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar: 

a) calcular a proporção da receita das exportações sobre a receita total com 

esses serviços financeiros;
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b) reverter o efeito das deduções da base de cálculo permitidas para esses 

serviços financeiros na mesma proporção de que trata este inciso; e 

II - nas demais operações sujeitas ao regime específico de serviços 

financeiros, deverá fazer o mesmo cálculo previsto no inciso I deste parágrafo, consideradas 

as receitas de operação de cada natureza, conforme o disposto neste Capítulo, e, quando 

aplicável, a permissão de dedução de despesas da base de cálculo das respectivas operações. 

§ 2º Não são considerados exportados os serviços financeiros prestados a 

entidades no exterior que sejam filiais, controladas ou investidas, preponderantemente, por 

residentes ou domiciliados no País que não sejam contribuintes do IBS e da CBS no regime 

regular, individualmente ou em conjunto com partes relacionadas, conforme definidas no §§ 

2º a 6o do art. 5º desta Lei Complementar. 

§ 3º No caso de operações realizadas nos mercados financeiro e de capitais 

nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional, o disposto no § 2º deste 

artigo aplicar-se-á exclusivamente nos casos em que a informação sobre a entidade no 

exterior ser controlada ou investida, preponderantemente, por residentes ou domiciliados no 

País, seja indicada, pelo representante legal de tal entidade no exterior, no cadastro a que se 

refere o art. 59 desta Lei Complementar, conforme previsto no regulamento. 

 

Seção XIV 
Disposições Transitórias 

 

Art.  233. De 2027 a 2033, as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre os 

serviços financeiros de que trata o art. 189 desta Lei Complementar serão fixadas de modo 

a manter a carga tributária incidente sobre as operações de crédito das instituições financeiras 

bancárias. 

§ 1º O cálculo da alíquota de que trata o caput deste artigo será feito de acordo 

com os seguintes critérios: 

I - será calculada a proporção da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins das instituições financeiras bancárias que se refere a:
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a) tarifas e comissões de que trata o caput do art. 184 desta Lei Complementar; 

e  

b) demais receitas; 

II - serão calculados os débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

das instituições financeiras bancárias sobre as demais receitas a que se refere a alínea b do 

inciso I deste parágrafo;  

III - serão calculados os valores do IPI, do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISS), do ICMS, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 

sobre as aquisições pelas instituições financeiras bancárias e não recuperados como créditos, 

na proporção que as demais receitas a que se refere a alínea b do inciso I deste parágrafo 

representam da base de cálculo total da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e 

IV – deverá o montante dos débitos do IBS e da CBS sobre a base de cálculo 

dos serviços financeiros de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar prestado pelas instituições financeiras bancárias, sem levar em consideração 

as operações com títulos de dívida objeto de oferta pública excluídas da base de cálculo nos 

termos dos §§ 1º e 2º do art. 195 desta Lei Complementar, ser igual ao somatório do montante 

dos débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o inciso II e dos 

valores dos tributos não recuperados como créditos de que trata o inciso III deste parágrafo. 

§ 2º O cálculo de que trata o § 1º deste artigo será feito com base em dados 

do período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023. 

§ 3º Observada, a cada ano, a proporção entre as alíquotas da CBS e do IBS 

nos termos do § 2º do art. 189 desta Lei Complementar, as alíquotas da CBS e do IBS serão 

fixadas de modo a que o débito conjunto dos dois tributos atenda ao disposto no inciso IV 

do § 1º deste artigo. 

§ 4º A metodologia de cálculo para a fixação das alíquotas de que trata o caput 

deste artigo será aprovada por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda 

e do Comitê Gestor do IBS, após consulta e homologação pelo Tribunal de Contas da União 

em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias.
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§ 5º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão ao 

Comitê Gestor do IBS e ao Poder Executivo da União os subsídios necessários para o cálculo 

das alíquotas do IBS e da CBS, mediante o compartilhamento de dados e informações. 

§ 6º As alíquotas da CBS e do IBS serão divulgadas: 

I - quanto ao IBS, pelos Estados, pelos Municípios e pelo Distrito Federal, de 

forma compartilhada e integrada, por ato do Comitê Gestor do IBS; e 

II - quanto à CBS, por ato do chefe do Poder Executivo da União. 

§ 7º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se instituições financeiras 

bancárias os bancos de qualquer espécie e as caixas econômicas. 

§ 8º As alíquotas definidas de acordo com o procedimento estabelecido neste 

artigo, em relação ao disposto no inciso III do § 1º, serão fixadas levando em consideração 

a regra de transição estabelecida no Título VIII deste Livro, de modo que o respectivo 

impacto nas alíquotas do IBS e da CBS seja introduzido proporcionalmente à redução e à 

supressão dos tributos que serão extintos. 

 

CAPÍTULO III 
DOS PLANOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

Art.  234. Os planos de assistência à saúde ficam sujeitos a regime específico 

de incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo, nos casos em que 

esses serviços sejam prestados por: 

I - seguradoras de saúde; 

II - administradoras de benefícios; 

III - cooperativas operadoras de planos de saúde; 

IV - cooperativas de seguro saúde; e 

V - demais operadoras de planos de assistência à saúde.
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Art.  235. A base de cálculo do IBS e da CBS no regime específico de planos 

de assistência de saúde será composta: 

I - da receita dos serviços, compreendendo: 

a) os prêmios e contraprestações, inclusive por corresponsabilidade assumida, 

efetivamente recebidos, pelo regime de caixa; e 

b) as receitas financeiras, no período de apuração, dos ativos garantidores das 

reservas técnicas, efetivamente liquidadas; 

II - com a dedução: 

a) das indenizações correspondentes a eventos ocorridos, efetivamente pagas, 

pelo regime de caixa; 

b) dos valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e 

contraprestações que houverem sido computados como receitas; 

c) dos valores pagos por serviços de intermediação de planos de saúde; e  

d) da taxa de administração paga às administradoras de benefícios e dos 

demais valores pagos a outras entidades previstas no art. 234 desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo, 

considera-se indenizações correspondentes a eventos ocorridos o total dos custos 

assistenciais decorrentes da utilização, pelos beneficiários, da cobertura oferecida pelos 

planos de saúde, compreendendo: 

I - bens e serviços adquiridos diretamente pela entidade de pessoas físicas e 

jurídicas; e 

II - reembolsos aos segurados ou beneficiários por bens e serviços adquiridos 

por estes de pessoas físicas e jurídicas. 

§ 2º As operações a título de corresponsabilidade cedida entre as entidades 

previstas no art. 234 desta Lei Complementar também serão consideradas custos 
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assistenciais nos termos do § 1º e serão deduzidas da base de cálculo para efeitos do disposto 

no caput deste artigo. 

§ 3º A dedução estabelecida no inciso I do § 1º deste artigo fica reduzida em 

50% (cinquenta por cento) na hipótese de valores pagos por cooperativas de saúde a seus 

associados, caso a operação seja beneficiada pela redução de alíquotas estabelecida no inciso 

I do caput do art. 270 desta Lei Complementar. 

§ 4º Entende-se por corresponsabilidade cedida de que trata o § 2º deste artigo 

a disponibilização de serviços por uma operadora a beneficiários de outra, com a respectiva 

assunção do risco da prestação. 

§ 5º Para efeitos do disposto na alínea b do inciso I do caput deste artigo, as 

receitas financeiras serão consideradas efetivamente liquidadas quando houver, 

cumulativamente: 

I - a liquidação ou resgate do respectivo ativo garantidor; e 

II - a redução das provisões técnicas lastreadas por ativo garantidor, 

considerando a diferença entre o valor total de provisões técnicas no período de apuração e 

no período imediatamente anterior. 

§ 6º Os reembolsos aos segurados ou beneficiários de que trata o inciso II do 

§ 1º deste artigo não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS e não dão direito a créditos. 

§ 7º Não integrarão a base de cálculo do IBS e da CBS as receitas financeiras 

que não guardem vinculação com a alocação de recursos oriundos do recebimento de 

prêmios e contraprestações pagos pelos contratantes dos planos de assistência à saúde. 

Art.  236. As alíquotas de IBS e de CBS no regime específico de planos de 

assistência à saúde são nacionalmente uniformes e correspondem às alíquotas de referência 

de cada esfera federativa, reduzidas em 60% (sessenta por cento). 

Art.  237. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS para os adquirentes de 

planos de assistência à saúde.
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à hipótese de 

que trata a alínea “f” do inciso IV do § 2º do art. 57 desta Lei Complementar, em que os 

créditos do IBS e da CBS a serem aproveitados pelo contratante que seja contribuinte no 

regime regular: 

I - serão equivalentes à multiplicação entre: 

a) os valores dos débitos do IBS e da CBS pagos pela entidade sujeita ao 

regime específico de que trata este Capítulo no período de apuração; e 

b) a proporção entre: 

1. o total de prêmios e contraprestações correspondentes à cobertura dos 

titulares empregados do contratante e de seus dependentes, no período de apuração; e 

2. o total de prêmios e contraprestações arrecadados pela entidade, no mesmo 

período de apuração; 

II - não alcançam a parcela dos prêmios e contraprestações cujo ônus 

financeiro tenha sido repassado aos empregados; e 

III - serão apropriados com base nas informações prestadas pelos 

fornecedores ao Comitê Gestor do IBS e à RFB, na forma do regulamento, e ficarão sujeitos 

ao disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  238. As entidades de que trata este Capítulo deverão apresentar, a título 

de obrigação acessória, na forma do regulamento, informações sobre a identidade das 

pessoas físicas que forem as beneficiárias titulares dos planos de assistência à saúde e os 

valores dos prêmios e contraprestações de cada uma. 

§ 1º Nos planos coletivos em que não houver a individualização do valor dos 

prêmios e contraprestações por pessoa física titular, a operadora poderá alocar, na obrigação 

acessória de que trata o caput deste artigo, o valor total recebido para cada pessoa física 

titular de acordo com critério a ser previsto no regulamento.
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§ 2º Nos planos coletivos por adesão contratados com participação ou 

intermediação de administradora de benefícios, esta ficará responsável pela apresentação das 

informações previstas no caput e no § 1º deste artigo. 

Art.  239. Os serviços de intermediação de planos de assistência à saúde ficam 

sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação pela mesma alíquota 

aplicável ao plano de assistência à saúde. 

Parágrafo único. Os prestadores de serviços de intermediação de planos de 

assistência à saúde que forem optantes pelo Simples Nacional: 

I - permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, na 

hipótese de não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II - ficarão sujeitos à mesma alíquota do IBS e da CBS aplicável aos serviços 

de planos de assistência à saúde, na hipótese de exercerem a opção pelo regime regular do 

IBS e da CBS. 

Art.  240. Caso venha a ser permitida a importação de serviços de planos de 

assistência à saúde, deverá haver a incidência de IBS e de CBS pela mesma alíquota aplicável 

às operações realizadas no País sobre o valor da operação, podendo regulamento prever fator 

de redução para contemplar uma margem presumida, observados os limites estabelecidos 

neste Capítulo para as deduções de base de cálculo desses serviços. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro 

às importações de que trata o caput deste artigo, naquilo que não conflitar com o disposto 

neste artigo. 

Art.  241. Caso venha a ser permitido o fornecimento de serviços de planos 

de assistência à saúde para residentes ou domiciliados no exterior para utilização no exterior, 

esse fornecimento será considerado como uma exportação e ficará imune ao IBS e à CBS, 

para efeitos do disposto no Capítulo V do Título I deste Livro. 

Art.  242. Os planos de assistência à saúde de animais domésticos ficam 

sujeitos ao disposto nos arts. 234 a 241 desta Lei Complementar, com exceção das alíquotas 

aplicáveis, que serão nacionalmente uniformes e corresponderão à soma das alíquotas de 
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referência de cada esfera federativa, reduzidas em 30% (trinta por cento), vedado o crédito 

ao adquirente.  

 

CAPÍTULO IV 
DOS CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  243. Os concursos de prognósticos, em meio físico ou virtual, 

compreendidas todas as modalidades lotéricas, incluídos as apostas de quota fixa e os 

sweepstakes, as apostas de turfe e as demais apostas, ficam sujeitos a regime específico de 

incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Capítulo ao fantasy sport. 

Art.  244. A base de cálculo do IBS e da CBS sobre concursos de prognósticos 

é a receita própria da entidade decorrente dessa atividade, correspondente ao produto da 

arrecadação, com a dedução de: 

I - premiações pagas; e 

II - destinações obrigatórias por lei a órgão ou fundo público e aos demais 

beneficiários. 

Parágrafo único. As premiações pagas não ficam sujeitas à incidência do IBS 

e da CBS. 

Art.  245. As alíquotas do IBS e da CBS sobre concursos de prognósticos são 

nacionalmente uniformes e correspondem à soma das alíquotas de referência das esferas 

federativas. 

Art.  246. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS aos apostadores dos 

concursos de prognósticos.
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Art.  247. A empresa que opera concursos de prognósticos deverá apresentar 

obrigação acessória, na forma do regulamento, contendo, no mínimo, informações sobre o 

local onde a aposta é efetuada e os valores das apostas e das premiações pagas. 

Parágrafo único. Caso as apostas sejam efetuadas de forma virtual, na 

obrigação acessória de que trata o caput deste artigo, deverá ser identificado o apostador. 

 

Seção II 
Da Importação de Serviços de Concursos de Prognósticos 

 

Art.  248. Caso venha a ser permitida a importação de serviços de concursos 

de prognósticos, ficarão sujeitas à incidência do IBS e da CBS pela mesma alíquota prevista 

para concursos de prognósticos no País as entidades domiciliadas no exterior que prestarem, 

por meio virtual, serviços de concursos de prognósticos de que trata este Capítulo para 

apostadores residentes ou domiciliados no País. 

§ 1º O fornecedor do serviço de que trata o caput deste artigo é o contribuinte 

do IBS e da CBS, podendo o apostador ser responsável solidário pelo pagamento nas 

hipóteses previstas no art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 2º A base de cálculo é a receita auferida pela entidade em razão da operação, 

com a aplicação de um fator de redução previsto no regulamento, calculado com base nas 

deduções da base de cálculo dos serviços de concursos de prognósticos no País. 

§ 3º Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro às 

importações de que trata esta Seção, naquilo que não conflitar com o disposto neste artigo. 

 

Seção III 
Da Exportação de Serviços de Concursos de Prognósticos 

 

Art.  249. Os serviços de concursos de prognósticos prestados, por meio 

virtual, a residentes ou domiciliados no exterior serão considerados exportados, ficando 
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imunes à incidência do IBS e da CBS, para efeitos do disposto no Capítulo V do Título I 

deste Livro. 

§ 1º O regulamento disporá sobre a forma de comprovação da residência ou 

domicílio no exterior para efeitos do disposto no caput deste artigo. 

§ 2º Não se consideram exportados os serviços de concursos de prognósticos 

prestados na presença, no território nacional, de residente ou domiciliado no exterior. 

 

CAPÍTULO V 
DOS BENS IMÓVEIS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  250. As operações com bens imóveis realizadas por contribuintes que 

apurarem o IBS e a CBS no regime regular ficam sujeitas ao regime específico previsto neste 

Capítulo. 

§ 1º As  pessoas físicas que realizarem operações com bens imóveis serão 

consideradas contribuintes do regime regular do IBS e da CBS e sujeitas ao regime de que 

trata este Capítulo, nos casos de: 

I - locação, cessão onerosa e arrendamento de bem imóvel, desde que, no ano-

calendário anterior: 

a) a receita total com essas operações exceda R$ 240.000 (duzentos e quarenta 

mil reais); e 

b) tenham por objeto mais de 3 (três) bens imóveis distintos; 

II – alienação ou cessão de direitos de bem imóvel, desde que tenham por 

objeto mais de 3 (três) imóveis distintos no ano-calendário anterior;
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III - alienação ou cessão de direitos, no ano-calendário anterior, de mais de 1 

(um) bem imóvel construído pelo próprio alienante nos 5 (cinco) anos anteriores à data da 

alienação. 

§ 2º Também será considerada contribuinte do regime regular do IBS e da 

CBS no próprio ano calendário, a pessoa física de que trata o caput do § 1º deste artigo, em 

relação às seguintes operações: 

I – a alienação ou cessão de direitos de imóveis que exceda os limites previsto 

nos incisos II e III do § 1º deste artigo; e 

II – a locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel em valor que 

exceda em 20% (vinte por cento) o limite previsto na alínea “a” do inciso I do § 1º deste 

artigo. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo os imóveis relativos 

às operações devem estar no patrimônio do contribuinte há menos de 5 (cinco) anos contados 

da data de sua aquisição. 

§ 4º No caso de bem imóvel recebido por meação, doação ou herança, o prazo 

de que trata o § 3º deste artigo será contado desde a aquisição pelo cônjuge meeiro, de cujus 

ou pelo doador. 

§ 5º O valor previsto na alínea “a” do inciso I do § 1º será atualizado 

mensalmente a partir da data de publicação desta Lei Complementar pelo IPCA ou por outro 

índice que vier a substituí-lo. 

§ 6º O regulamento definirá o que são bens imóveis distintos, para fins no 

disposto nos incisos I e II do § 1º do caput. 

§ 7º Aplica-se, no que couber, as disposições do Título I deste Livro quanto 

às demais regras não previstas neste Capítulo. 

Art.  251. O IBS e a CBS incidem, nos termos deste Capítulo, sobre as 

seguintes operações com bens imóveis:
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I - alienação, inclusive decorrente de incorporação imobiliária e de 

parcelamento de solo; 

II - cessão e ato translativo ou constitutivo onerosos de direitos reais; 

III - locação, cessão onerosa e arrendamento; 

IV - serviços de administração e intermediação; e 

V - serviços de construção civil. 

§ 1º Sujeitam-se à tributação pelo IBS e pela CBS pelas mesmas regras da 

locação, cessão onerosa e arrendamento de bens imóveis:  

I - a servidão, a cessão de uso ou de espaço; 

II - a exploração de edifícios-garagem e parques de estacionamento para 

veículo por curta duração; 

III – a permissão de uso, o direito de passagem; e 

IV – demais casos em que se permita a utilização de espaço físico, quando 

forem realizados a título oneroso.  

§ 2º O IBS e a CBS não incidem nas seguintes hipóteses: 

I - nas operações de permuta de bens imóveis, exceto sobre a torna, que será 

tributada nos termos deste Capítulo; e 

II - na constituição ou transmissão de direitos reais de garantia; 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso I do § 2º deste artigo, o valor permutado 

não será considerado no valor da operação para o cálculo do redutor de ajuste de que trata o 

art. 257 desta Lei Complementar. 

§ 4º Nas permutas de imóveis realizadas entre contribuintes do regime regular 

do IBS e da CBS:  

I - fica mantido o valor do redutor de ajuste do imóvel dado em permuta, que 

poderá ser utilizado em operações futuras com o imóvel recebido em permuta; e 
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II - no caso de permuta para entrega de unidades a construir, o redutor de 

ajuste será aplicado proporcionalmente à operação de cada permutante, tomando-se por base 

a fração ideal das unidades permutadas. 

§ 5º O disposto no inciso I do § 2º e § 4º deste artigo também se aplica às 

operações quitadas de compra e venda de imóvel seguidas de confissão de dívida e promessa 

de dação, em pagamento, de unidade imobiliária construída ou a construir, desde que a 

alienação do imóvel e o compromisso de dação em pagamento sejam levados a efeito na 

mesma data, mediante instrumento público. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 57 desta Lei Complementar às 

operações de alienação, locação, cessão onerosa e arrendamento de bem imóvel de 

propriedade de pessoa física sujeita ao regime regular do IBS e da CBS que não estejam 

relacionadas ao desenvolvimento de sua atividade econômica.  

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo não se aplica caso a quantidade e o valor 

das operações com os imóveis nele referidos caracterizem atividade econômica do 

contribuinte, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 250. 

Art.  252. A locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel 

residencial por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, com período não 

superior a 90 (noventa) dias ininterruptos, serão tributados de acordo com as mesmas regras 

aplicáveis aos serviços de hotelaria, previstas na Seção II do Capítulo VII do Título V deste 

Livro. 

 

Seção II 
Do Momento da Ocorrência do Fato Gerador 

 

Art.  253. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS: 

I - na alienação de bem imóvel, no momento do ato de alienação; 

II – na cessão ou no ato oneroso translativo ou constitutivo de direitos reais 

sobre bens imóveis, no momento da celebração do ato, inclusive de quaisquer ajustes 

posteriores, exceto os de garantia;
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III - na locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel, no momento 

do pagamento; 

IV – no serviço de administração e intermediação de bem imóvel, no 

momento do pagamento; e 

V – no serviço de construção civil, no momento do fornecimento.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se 

alienação a adjudicação, a celebração, inclusive de quaisquer ajustes posteriores, do contrato 

de alienação, ainda que mediante instrumento de promessa, carta de reserva com princípio 

de pagamento ou qualquer outro documento representativo de compromisso, ou quando 

implementada a condição suspensiva a que estiver sujeita a alienação. 

§ 2º Nas hipóteses de que tratam os incisos III e IV do caput deste artigo, o 

IBS e a CBS incidentes na operação serão devidos em cada pagamento. 

 

Seção III 
Da Base de Cálculo 

 

Subseção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  254. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor: 

I - da operação de alienação do bem imóvel; 

II - da locação, cessão onerosa ou arrendamento do bem imóvel; 

III – da cessão ou do ato oneroso translativo ou constitutivo de direitos reais 

sobre bens imóveis; 

IV - da operação de administração ou intermediação; 

V – da operação nos serviços de construção civil. 

§ 1º O valor da operação de que trata o caput deste artigo inclui:
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I - o valor dos juros e das variações monetárias, em função da taxa de câmbio 

ou de índice ou coeficiente aplicáveis por disposição legal ou contratual; 

II - a atualização monetária, nas vendas contratadas com cláusula de 

atualização monetária do saldo credor do preço, que venham a integrar os valores 

efetivamente recebidos pela alienação de bem imóvel; 

III - os valores a que se referem os incisos I a III e VI do § 1º do art. 12 desta 

Lei Complementar. 

§ 2º Não serão computados no valor da locação, cessão onerosa ou 

arrendamento de bem imóvel: 

I - o valor dos tributos e dos emolumentos incidentes sobre o bem imóvel; e 

II - as despesas de condomínio. 

§ 3º Nos serviços de intermediação de bem imóvel, caso o ato ou negócio 

relativo a bem imóvel se conclua com a intermediação de mais de um corretor, pessoa física 

ou jurídica, será considerada como base de cálculo para incidência do IBS e da CBS a parte 

da remuneração ajustada com cada corretor pela intermediação, excluídos: 

I - os valores pagos diretamente pelos contratantes da intermediação; e 

II - os repassados entre os corretores de imóveis. 

§ 4º Na hipótese de que trata o § 4º deste artigo, cada corretor é responsável 

pelo IBS e pela CBS incidente sobre a respectiva parte da remuneração. 

§ 5º No caso de prestação de serviço de construção civil a não contribuinte do 

regime regular do IBS e da CBS em que haja fornecimento de materiais de construção, o 

prestador do serviço só poderá apropriar o crédito de IBS e CBS relativo à aquisição dos 

materiais de construção até o valor do débito relativo à prestação do serviço de construção 

civil. 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica na prestação de serviço de 

construção civil para a administração pública direta, autarquias e fundações públicas.
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Art.  255. As administrações tributárias poderão apurar o valor de referência 

do imóvel, na forma do regulamento, por meio de metodologia específica para estimar o 

valor de mercado dos bens imóveis, que levará em consideração: 

I - análise de preços praticados no mercado imobiliário; 

II - informações enviadas pelas administrações tributárias dos Municípios, do 

Distrito Federal, dos Estados e da União; 

III - informações prestadas pelos serviços registrais e notariais; e 

IV - localização, tipologia, destinação e data, padrão e área de construção, 

entre outras características do bem imóvel. 

§ 1º O valor de referência poderá ser utilizado como meio de prova nos casos 

de arbitramento do valor da operação nos termos do art. 13, em conjunto com as demais 

características da operação. 

§ 2º O valor de referência dos bens imóveis deverá ser: 

I - divulgado e disponibilizado no Sistema Nacional de Gestão de 

Informações Territoriais (Sinter); 

II - estimado para todos os bens imóveis que integram o CIB a que se refere 

o inciso III do § 1º do art. 59 desta Lei Complementar; e 

III - atualizado anualmente. 

§ 3º O valor de referência poderá ser impugnado por meio de procedimento 

específico, nos termos do regulamento. 

§ 4º Para fins de determinação do valor de referência, os serviços registrais e 

notariais deverão compartilhar as informações das operações com bens imóveis com as 

administrações tributárias por meio do Sinter. 

 

 

Subseção II

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

729

1630 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

199 

Do Redutor de Ajuste 
 

Art.  256. A partir de 1º de janeiro de 2027, será vinculado a cada imóvel de 

propriedade de contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS valor correspondente 

ao respectivo redutor de ajuste, nos termos do regulamento. 

§ 1º O redutor de ajuste de que trata este artigo será utilizado exclusivamente 

para reduzir a base de cálculo das operações de alienação do bem imóvel realizadas por 

contribuinte do regime regular do IBS e da CBS.  

§ 2º O valor do redutor de ajuste é composto: 

I – por seu valor inicial, nos termos do caput do art. 257; e 

II – pelos valores dispostos no § 6º do art. 257. 

§ 3º Os valores de que tratam os incisos I e II do § 2º deste artigo serão 

corrigidos pelo IPCA ou por outro índice que vier a substituí-lo da data de sua constituição 

até a data em que são devidos o IBS e a CBS incidentes na alienação do bem imóvel. 

§ 4º Na alienação do bem imóvel, o redutor de ajuste: 

I – será mantido com o mesmo valor e o mesmo critério de correção, no caso 

de o imóvel ser adquirido por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; 

II – será extinto nos demais casos. 

§ 5º Na fusão, remembramento ou unificação de bens imóveis, o valor do 

redutor de ajuste do imóvel resultante da fusão, remembramento ou unificação 

corresponderá à soma do valor do redutor de ajuste dos imóveis fundidos ou unificados. 

§ 6º Na divisão de bens imóveis, inclusive mediante subdivisão, 

desmembramento e parcelamento, o valor do redutor de ajuste dos imóveis resultantes da 

divisão deverá ser igual ao valor do redutor de ajuste do imóvel dividido, observados os 

seguintes critérios: 

I – o valor do redutor de ajuste será alocado a cada imóvel resultante da 

divisão na proporção de seu valor de mercado; ou
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II – caso não seja possível a identificação do valor de mercado de cada imóvel 

resultante da divisão, ou em outras hipóteses previstas em regulamento, o valor do redutor 

de ajuste será alocado a cada imóvel resultante da divisão na proporção de sua área. 

§ 7º Na atividade de loteamento realizada por meio de contrato de parceria, o 

redutor de ajuste será aplicado proporcionalmente à operação de cada parceiro, tomando-se 

por base os percentuais definidos no contrato de parceria. 

§ 8º A ausência de regulamentação da forma de utilização do redutor de ajuste 

de que trata este artigo não impede sua utilização nos termos desta Lei Complementar. 

Art.  257. O valor inicial do redutor de ajuste corresponde: 

I - no caso de bens imóveis de propriedade do contribuinte em 31 de dezembro 

de 2026: 

a) ao valor de aquisição do imóvel atualizado nos termos do § 4º deste artigo; 

ou 

b) por opção do contribuinte, ao valor de referência de que trata o art. 255 

desta Lei Complementar; 

II - no caso de bens imóveis em construção em 31 de dezembro de 2026, à 

soma: 

a) do valor de aquisição do terreno, constante dos instrumentos mencionados 

na forma do inciso I do caput do art. 249, atualizado nos termos do § 4º deste artigo; e 

b) do valor dos bens e serviços que possam ser contabilizados como custo de 

produção do bem imóvel ou como despesa direta relacionada à produção ou comercialização 

do bem imóvel adquiridos anteriormente a 1º de janeiro de 2027, comprovado com base em 

documentos fiscais idôneos, atualizado nos termos do § 4º deste artigo. 

III - no caso de bens imóveis adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2027, ao 

valor de aquisição do bem imóvel. 

§ 1º A data de constituição do redutor de ajuste é :
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I - no caso dos incisos I e II do caput deste artigo, 31 de dezembro de 2026; 

II - no caso do inciso III do caput deste artigo, a data da operação. 

§ 2º Caso o valor de referência do imóvel não esteja disponível em 31 de 

dezembro de 2026, o contribuinte que não optar pela fixação do redutor de ajuste na forma 

do inciso I do caput deste artigo, poderá calculá-lo com base em estimativa de valor de 

mercado do bem imóvel realizada por meio de procedimento específico, nos termos do 

regulamento. 

§ 3º Caso o valor de aquisição de que tratam os incisos I, alínea “a”, II, alínea 

“a”, e III do caput deste artigo seja baseado em declarações ou documentos que não estejam 

condizentes com o valor de mercado ou que não mereçam fé, poderá a autoridade fiscal 

instaurar processo administrativo, observado o contraditório e a ampla defesa, para 

determinar o efetivo valor de aquisição, nos termos do regulamento. 

§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, alínea “a”, e II, alíneas “a” e 

“b”, do caput deste artigo serão atualizados até 31 de dezembro de 2026 pelo IPCA ou por 

outro índice que vier a substituí-lo.  

§ 5º Na hipótese do inciso III do caput, o valor do redutor de ajuste fica 

limitado ao valor de aquisição do bem imóvel pelo alienante, corrigido pelo IPCA ou por 

outro índice que vier a substituí-lo, caso: 

I - a alienação ocorra em prazo inferior a 3 (três) anos, contados da data de 

aquisição do imóvel;  

II - o imóvel tenha sido adquirido de contribuinte do regime regular do IBS e 

da CBS; e 

III – não seja comprovado o recolhimento, pelo alienante: 

a) do Imposto de Renda sobre ganho de capital em relação à operação; e 

b) do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, em relação à aquisição 

pelo alienante.
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§ 6º Integram o redutor de ajuste relativo ao bem imóvel, na data do efetivo 

pagamento: 

I - o valor do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e do 

laudêmio incidentes na aquisição do imóvel ao qual se refere o redutor de ajuste; e 

II - as contrapartidas de ordem urbanística e ambientais pagas ou entregues 

aos entes públicos em decorrência de legislação federal, estadual ou municipal, inclusive, 

mas não limitadas, aos valores despendidos a título de outorga onerosa do direito de 

construir, de outorga onerosa por alteração de uso, e de quaisquer outras contrapartidas 

devidas a órgãos públicos para a execução do empreendimento imobiliário, desde que não 

tenham sido incluídas no valor inicial do redutor de ajuste de que trata o caput. 

§ 7º Incluem-se no conceito de contrapartidas municipais: 

I - o valor correspondente ao percentual destinado a doação de áreas públicas 

nos termos do art. 22 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, constante do registro do 

loteamento e de sua matrícula imobiliária, aplicado sobre o valor das operações, desde que 

o respectivo valor já não tenha sido considerado no redutor de ajuste; e 

II - as contrapartidas estabelecidas no ato de aprovação do empreendimento 

registradas no cartório de registro de imóveis, nos termos do inciso V do caput do art. 18 da 

Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

§ 8º Fica vedada a apropriação de créditos em relação ao IBS e à CBS 

incidentes sobre os bens e serviços adquiridos para a realização das contrapartidas a que se 

refere o inciso II do § 5º deste artigo que integrem o redutor de ajuste, nos termos do referido 

parágrafo. 

§ 9º A data de constituição dos valores incluídos ao redutor de ajuste nos 

termos do § 4º deste artigo é a data do pagamento dos tributos e das contrapartidas a que se 

refere este artigo, ou da transferência ao poder público dos bens cedidos em contrapartida. 

 

Subseção III 
Do Redutor Social 
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Art.  258. Na alienação de bem imóvel residencial novo ou de lote residencial 

realizada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, poderá ser deduzido 

da base de cálculo do IBS e da CBS redutor social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

por bem imóvel residencial novo e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por lote residencial, até 

o limite do valor da base de cálculo, após a dedução do redutor de ajuste. 

§ 1º Considera-se: 

I - bem imóvel residencial a unidade construída em zona urbana ou rural para 

fins residenciais, segundo as normas disciplinadoras das edificações da localidade em que 

se situe e seja ocupada por pessoa como local de residência; 

II - lote residencial a unidade imobiliária resultante de parcelamento do solo 

urbano nos termos da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, ou objeto de condomínio de 

lotes, nos termos do art. 1.358-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

e 

III - bem imóvel novo aquele que não tenha sido ocupado ou utilizado, nos 

termos do regulamento. 

§ 2º Para cada bem imóvel, o redutor social de que trata este artigo poderá ser 

utilizado uma única vez. 

§ 3º O valor do redutor social previsto no caput deste artigo será atualizado 

mensalmente a partir da publicação desta Lei Complementar pelo IPCA ou por outro índice 

que vier a substituí-lo. 

§ 4º Quando a atividade de loteamento for realizada por meio de contrato de 

parceria, o redutor social será aplicado proporcionalmente à operação de cada parceiro, 

tomando-se por base os percentuais definidos no contrato de parceria. 

Art.  259. Na operação de locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem 

imóvel para uso residencial realizada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 

CBS, poderá ser deduzido da base de cálculo do IBS e da CBS redutor social no valor de R$ 

600,00 (seiscentos reais) por bem imóvel, até o limite do valor da base de cálculo.
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Parágrafo único. O valor do redutor social previsto no caput deste artigo será 

atualizado mensalmente a partir da data de publicação desta Lei Complementar pelo IPCA 

ou por outro índice que vier a substituí-lo. 

 

Seção IV 
Da Alíquota 

 

Art.  260. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata 

este Capítulo ficam reduzidas em 50% (cinquenta por cento). 

Parágrafo único. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de 

locação, cessão onerosa e arrendamento de bens imóveis ficam reduzidas em 70% (setenta 

por cento).  

 

Seção V 
Da Incorporação Imobiliária e do Parcelamento de Solo 

 

Art.  261. Na incorporação imobiliária e no parcelamento de solo, o IBS e a 

CBS incidentes na alienação das unidades imobiliárias serão devidos em cada pagamento. 

§ 1º Considera-se unidade imobiliária: 

I - o terreno adquirido para venda, com ou sem construção; 

II - cada lote oriundo de desmembramento de terreno; 

III - cada terreno decorrente de loteamento; 

IV - cada unidade distinta resultante de incorporação imobiliária; e 

V - o prédio construído para venda como unidade isolada ou autônoma. 

§ 2º Dos valores de IBS e de CBS devidos em cada período de apuração, o 

alienante poderá compensar os créditos apropriados relativos ao IBS e à CBS pagos sobre a 

aquisição de bens e serviços.

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

735

1636 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

205 

§ 3º Eventual saldo credor poderá ser objeto: 

I - de pedido de ressarcimento, desde que o ressarcimento seja realizado 

diretamente em conta-corrente vinculada ao patrimônio de afetação, na forma dos arts. 31-

A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e dos arts. 18-A a 18-E da Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, até a conclusão, respectivamente, da incorporação ou do 

parcelamento do solo; ou 

II - de pedido de ressarcimento ou compensação com os valores do IBS e da 

CBS relativos a outras operações tributadas do contribuinte, após a conclusão da 

incorporação ou do parcelamento do solo. 

§ 4º Na alienação de imóveis de que trata este artigo, o redutor de ajuste de 

que trata o art. 257 e, quando cabível, o redutor social de que trata o art. 258 desta Lei 

Complementar deverão ser deduzidos da base de cálculo relativa a cada parcela, de forma 

proporcional ao valor total do bem imóvel. 

§ 5º No caso de lotes residenciais e imóveis residenciais novos cujo 

pagamento tenha sido iniciado antes de 1º de janeiro de 2027, a aplicação dos redutores de 

que trata o § 4º deste artigo dar-se-á proporcionalmente ao valor total do imóvel, inclusive 

de parcelas pagas anteriormente à referida data. 

 

Seção VI 
Da Sujeição Passiva 

 

Art.  262. São contribuintes das operações de que trata este Capítulo: 

I - o alienante de bem imóvel, na alienação de bem imóvel ou de direito a ele 

relativo; 

II - aquele que cede, institui ou transmite direitos reais sobre bens imóveis, 

na cessão ou no ato oneroso instituidor ou translativo de direitos reais sobre bens imóveis, 

exceto os de garantia;
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III - o locador, o cedente ou o arrendador, na locação, cessão onerosa ou 

arrendamento de bem imóvel; 

IV – o adquirente, no caso de adjudicação, remição e arrematação em leilão 

judicial de bem imóvel; 

V – o prestador de serviços de construção; 

VI - o prestador de serviços de administração e intermediação de bem imóvel. 

§ 1º No caso do inciso IV do caput deste artigo, a operação: 

I – será tributada como alienação realizada por contribuinte do regime regular 

do IBS e da CBS, se houver redutor de ajuste vinculado ao imóvel, aplicando-se o disposto 

no art. 252 § 1º; ou 

II – será tratada como alienação realizada por não contribuinte do regime 

regular do IBS e da CBS, se não houver redutor de ajuste vinculado ao imóvel. 

§ 2º No caso de copropriedade de bem imóvel objeto de condomínio pro 

indiviso, poderão os coproprietários, nos termos do regulamento, optar pelo recolhimento 

unificado do IBS e da CBS em CNPJ único. 

§ 3º No caso de copropriedade, o IBS e a CBS incidirão proporcionalmente 

sobre a parte do imóvel relativa ao coproprietário que se enquadrar na condição de 

contribuinte, nos termos do caput e do § 1º do art. 250 desta Lei Complementar. 

Art.  263. Nas sociedades em conta de participação, o sócio ostensivo fica 

obrigado a efetuar o recolhimento do IBS e da CBS incidentes sobre as operações com bens 

imóveis, vedada a exclusão de valores devidos a sócios participantes.  

 

Seção VII 
Disposições Finais 
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Art.  264. Os bens imóveis urbanos e rurais de que trata esta Seção deverão 

ser inscritos no CIB, integrante do Sinter, de que trata o inciso III do § 1º do art. 59 desta 

Lei Complementar. 

§ 1º O CIB é o inventário dos bens imóveis urbanos e rurais constituído com 

dados enviados pelos cadastros de origem, que deverão atender aos critérios de atribuição 

do código de inscrição no CIB. 

§ 2º O CIB deverá constar obrigatoriamente de todos os documentos relativos 

à obra de construção civil expedidos pelo Município. 

Art.  265. Ficam estabelecidos os seguintes prazos de inscrição de todos os 

bens imóveis no CIB: 

I - 12 (doze) meses para que: 

a) os órgãos da administração federal direta e indireta realizem a adequação 

dos sistemas para adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis 

urbanos e rurais; 

b) os serviços notariais e registrais realizem a adequação dos sistemas para 

adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis; 

c) as capitais dos Estados e o Distrito Federal incluam o código CIB em seus 

sistemas; 

II - 24 (vinte e quatro) meses para que: 

a) os órgãos da administração estadual direta e indireta realizem a adequação 

dos sistemas para adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis 

urbanos e rurais; 

b) os demais Municípios incluam o código CIB em seus sistemas. 

Art.  266. Será emitida certidão negativa de débitos para os bens imóveis 

urbanos e rurais, nos termos do regulamento.
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Art.  267. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão estabelecer, mediante 

ato conjunto, obrigações acessórias no interesse da fiscalização e da administração tributária, 

para terceiros relacionados às operações de que trata este Capítulo, inclusive tabeliães, 

registradores de imóveis e juntas comerciais. 

Art.  268. A obra de construção civil receberá identificação cadastral no 

cadastro a que se refere o art. 264 desta Lei Complementar. 

Art.  269. A apuração do IBS e da CBS será feita para cada empreendimento 

de construção civil, vinculada a um CNPJ ou CPF específico, inclusive incorporação e 

parcelamento do solo, considerada cada obra de construção civil, incorporação ou 

parcelamento do solo como um centro de custo distinto. 

Parágrafo único. No caso de apuração do IBS e da CBS nos termos do caput 

deste artigo, o documento fiscal deverá indicar o número do cadastro da obra nas aquisições 

de bens e serviços utilizados na obra de construção civil a que se destinam. 

 

CAPÍTULO VI 
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS 

 

Art.  270. As sociedades cooperativas poderão optar por regime específico 

do IBS e da CBS no qual ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes na 

operação em que: 

I - o associado fornece bem ou serviço à cooperativa de que participa; e 

II - a cooperativa fornece bem ou serviço a associado sujeito ao regime regular 

do IBS e da CBS. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também: 

I - às operações realizadas entre cooperativas singulares, centrais, federações, 

confederações e às originárias dos seus respectivos bancos cooperativos de que as 

cooperativas participam; e
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II - à operação de fornecimento de bem material pela cooperativa de produção 

agropecuária a associado não sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, desde que anulados 

os créditos por ela apropriados referentes ao bem fornecido. 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo aplica-se também ao 

fornecimento, pelas cooperativas, de serviços financeiros a seus associados, inclusive 

cobrados mediante tarifas e comissões. 

§ 3º A opção de que trata o caput deste artigo será exercida pela cooperativa 

no ano-calendário anterior ao de início de produção de efeitos ou no início de suas operações, 

nos termos do regulamento. 

§ 4º O disposto no inciso II do § 1º não se aplica às operações com insumos 

agropecuários e aquícolas contempladas pelo diferimento estabelecido pelo § 3º do art. 138. 

Art.  271. O associado sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, inclusive 

as cooperativas singulares, que realizar operações com a redução de alíquota de que trata o 

inciso I do caput do art. 270 poderá transferir os créditos das operações antecedentes às 

operações em que fornece bens e serviços e os créditos presumidos à cooperativa de que 

participa, não se aplicando o disposto no art. 55 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A transferência de créditos de que trata o caput deste artigo 

alcança apenas os bens e serviços utilizados para produção do bem ou prestação do serviço 

fornecidos pelo associado à cooperativa de que participa, nos termos do regulamento. 

 

CAPÍTULO VII 
DOS BARES, RESTAURANTES, HOTELARIA, PARQUES DE DIVERSÃO E 
PARQUES TEMÁTICOS, TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS E 

AGÊNCIAS DE TURISMO 
 

Seção I 
Dos Bares e Restaurantes 
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Art.  272. As operações de fornecimento de alimentação por bares e 

restaurantes, inclusive lanchonetes, ficam sujeitas a regime específico de incidência do IBS 

e da CBS, de acordo com o disposto nesta Seção. 

§ 1º O regime específico de que trata esta Seção aplica-se também ao 

fornecimento de bebidas não alcoólicas preparadas no estabelecimento. 

§ 2º Não está sujeito ao regime específico de que trata esta Seção o 

fornecimento de: 

I - alimentação para pessoa jurídica, sob contrato, classificada nas posições 

1.0301.31.00, 1.0301.32.00 e 1.0301.39.00 da NBS ou por empresa classificada na posição 

5620-1/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE);  

II - produtos alimentícios e bebidas não alcoólicas adquiridos de terceiros, 

não submetidos a preparo no estabelecimento; e 

III - bebidas alcoólicas, ainda que preparadas no estabelecimento. 

Art.  273. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação de 

fornecimento de alimentação e das bebidas de que trata o § 1º do art. 272 desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Ficam excluídos da base de cálculo: 

I - a gorjeta incidente no fornecimento de alimentação, desde que: 

a) seja repassada integralmente ao empregado, sem prejuízo dos valores da 

gorjeta que forem retidos pelo empregador em virtude de determinação legal; e 

b) seu valor não exceda a 15% (quinze por cento) do valor total do 

fornecimento de alimento e bebidas. 

II - os valores não repassados aos bares e restaurantes pelo serviço de entrega 

e intermediação de pedidos de alimentação e bebidas por plataforma digital. 

Art.  274. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata 

este Capítulo ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento).
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Art.  275. Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelos 

adquirentes de alimentação e bebidas fornecidas pelos bares e restaurantes, inclusive 

lanchonetes. 

Seção II 
Da Hotelaria, Parques de Diversão e Parques Temáticos 

 

Art.  276. Os serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos 

ficam sujeitos a regime específico de incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto 

nesta Seção. 

Art.  277. Para efeitos do disposto nesta Lei Complementar, considera-se 

serviço de hotelaria o fornecimento de alojamento temporário, bem como de outros serviços 

incluídos no valor cobrado pela hospedagem, em: 

I - unidades de uso exclusivo dos hóspedes, por estabelecimento destinado a 

essa finalidade; ou 

II - imóvel residencial mobiliado, ainda que de uso não exclusivo dos 

hóspedes. 

Parágrafo único. Não descaracteriza o fornecimento de serviços de hotelaria 

a divisão do empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de 

natureza jurídica autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de 

diversas pessoas, desde que sua destinação funcional seja exclusivamente a de hospedagem. 

Art.  278. Para efeitos do disposto nesta Lei Complementar, consideram-se: 

I - parque de diversão: o estabelecimento ou empreendimento permanente ou 

itinerante, cuja atividade essencial é a disponibilização de atrações destinadas a entreter 

pessoas e fruídas presencialmente no local da disponibilização; e 

II - parque temático: o parque de diversão com inspiração em tema histórico, 

cultural, etnográfico, lúdico ou ambiental. 

Art.  279. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação com 

serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos.
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Art.  280. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata 

este Capítulo ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento). 

Art.  281. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e 

de CBS nas aquisições de bens e serviços pelos fornecedores de serviços de hotelaria, 

parques de diversão e parques temáticos, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei 

Complementar. 

Art.  282. Fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS pelo 

adquirente dos serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos. 

 

Seção III 
Do Transporte Coletivo de Passageiros Rodoviário Intermunicipal e Interestadual, 

Ferroviário, Hidroviário e Aéreo Regional e Do Transporte de Carga Aéreo Regional 
 

Art.  283. Ficam sujeitos a regime específico de incidência do IBS e da CBS, 

de acordo com o disposto nesta Seção, os seguintes serviços de transporte coletivo de 

passageiros: 

I - rodoviário intermunicipal e interestadual; 

II – ferroviário e hidroviário intermunicipal e interestadual; 

III – ferroviário e hidroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano; 

e 

IV - aéreo regional. 

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se: 

I - transporte coletivo de passageiros o serviço de deslocamento de pessoas 

acessível a toda a população mediante cobrança individualizada; 

II - transporte intermunicipal de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas entre Municípios circunscritos a um mesmo Estado ou ao Distrito Federal;
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III - transporte interestadual de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas entre Municípios de Estados distintos ou de Estado e do Distrito Federal; 

IV - transporte rodoviário de passageiros aquele definido conforme o disposto 

no inciso II do parágrafo único do art. 157 desta Lei Complementar; 

V - transporte ferroviário de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas executado por meio de locomoção de trens ou comboios sobre trilhos; 

VI - transporte hidroviário de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas executado por meio de rotas para o tráfego aquático; 

VII - transporte de caráter urbano, semiurbano e metropolitano o definido 

conforme o disposto nos incisos IV a VI do caput do art. 157 desta Lei Complementar, com 

itinerários e preços fixados pelo poder público; e   

VIII - transporte aéreo regional a aviação doméstica com voos com origem 

ou destino na Amazônia Legal ou em capitais regionais, centros sub-regionais, centros de 

zona ou centros locais, assim definidos pelo IBGE, em rotas de voos regulares operados por 

aeronaves certificadas de até 150 assentos com o mínimo de 3 (três) frequências semanais. 

§ 2º Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e de 

CBS para os adquirentes dos serviços de transporte, obedecido o disposto nos arts. 47 a 57 

desta Lei Complementar. 

§ 3º As rotas previstas no inciso VIII do § 1º serão definidas por ato conjunto 

do Comitê Geral do IBS e da autoridade máxima do Ministério da Fazenda, com base em 

classificação da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), vedada a exclusão de rotas 

em prazo inferior a 2 (dois) anos de sua inclusão. 

§ 4º O regime específico de que tratam os incisos I a III do caput aplica-se 

apenas ao transporte público coletivo de passageiros, assim entendido como aquele sob 

regime de autorização, permissão ou concessão pública. 

Art.  284. Em relação aos serviços de transporte público coletivo de 

passageiros ferroviário e hidroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano:
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I - ficam reduzidas em 100% (cem por cento) as alíquotas do IBS e da CBS 

incidentes sobre o fornecimento desses serviços; 

II - fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS nas aquisições pelo 

fornecedor do serviço de transporte; e 

III - fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS pelo adquirente 

dos serviços de transporte. 

Art.  285. Em relação aos serviços de transporte coletivo de passageiros 

rodoviário, ferroviário e hidroviário intermunicipais e interestaduais, as alíquotas do IBS e 

da CBS do regime específico de que trata essa Seção ficam reduzidas em 40% (quarenta por 

cento). 

Parágrafo único. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de 

IBS e de CBS nas aquisições de bens e serviços pelos fornecedores dos serviços de transporte 

de que trata este artigo sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS, observado o disposto 

nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  286. Ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento do serviço de transporte aéreo regional coletivo 

de passageiros ou de carga. 

 

Seção IV 
Das Agências de Turismo 

 

Art.  287. Os serviços de agências de turismo ficam sujeitos a regime 

específico de incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto nesta Seção. 

Art.  288. Na intermediação de serviços turísticos realizada por agências de 

turismo: 

I - a base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação, deduzidos os 

valores repassados para os fornecedores intermediados pela agência com base no documento 

que subsidia a operação de agenciamento; e
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II - a alíquota é a mesma aplicável aos serviços de hotelaria, parques de 

diversão e parques temáticos. 

§ 1º O valor da operação de que trata o inciso I do caput deste artigo 

compreende o valor total cobrado do usuário do serviço da agência, nele incluídos todos os 

bens e serviços prestados e usufruídos com a intermediação da agência, somados a sua 

margem de agregação e outros acréscimos cobrados do usuário. 

§ 2º Integram também a base de cálculo e sujeitam-se ao disposto neste artigo 

os demais valores, comissões e incentivos pagos por terceiros, em virtude da atuação da 

agência. 

Art.  289. Fica permitida a apropriação, pelo adquirente, dos créditos de IBS 

e de CBS relativos ao serviço de intermediação prestado pela agência de turismo, observado 

o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  290. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e 

de CBS nas aquisições de bens e serviços pelas agências de turismo, vedado o crédito dos 

valores que sejam deduzidos da base de cálculo, nos termos do inciso I do caput do art. 288 

desta Lei Complementar, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO VIII 
DA SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL - SAF 

 

Art.  291. As operações com bens e com serviços realizadas por Sociedade 

Anônima do Futebol - SAF ficam sujeitas a regime específico do IBS e da CBS, de acordo 

com o disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. Considera-se como SAF a companhia cuja atividade 

principal consista na prática do futebol, feminino e masculino, em competição profissional, 

sujeita às regras previstas na legislação específica. 

Art.  292. A SAF fica sujeita ao Regime de Tributação Específica do Futebol 

- TEF instituído neste Capítulo.
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§ 1º O TEF consiste no recolhimento mensal dos seguintes impostos e 

contribuições, a serem apurados seguindo o regime de caixa: 

I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

III - contribuições previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 6º do art. 22 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

IV - CBS; e 

V - IBS. 

§ 2º O recolhimento na forma deste Capítulo não exclui a incidência dos 

demais tributos federais, estaduais, distritais ou municipais, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às 

demais pessoas jurídicas. 

§ 3º A base de cálculo do pagamento mensal e unificado dos tributos referidos 

no § 1º será a totalidade das receitas recebidas no mês, inclusive aquelas referentes a: 

I - prêmios e programas de sócio-torcedor; 

II - cessão dos direitos desportivos dos atletas; 

III - cessão de direitos de imagem; e 

IV - transferência do atleta para outra entidade desportiva ou seu retorno à 

atividade em outra entidade desportiva. 

§ 4º O valor do pagamento mensal e unificado dos tributos referidos no § 1º 

será calculado mediante aplicação das alíquotas de: 

I - 3% (três por cento) para os tributos federais unificados de que tratam os 

incisos I a III do § 1º; 

II - 1% (um por cento) para a CBS; e 

III - 1% (um por cento) para o IBS, sendo:
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a) metade desse percentual correspondente à alíquota estadual; e 

b) metade desse percentual correspondente à alíquota municipal. 

§ 5º A SAF somente poderá apropriar e utilizar créditos do IBS e da CBS em 

relação às operações em que seja adquirente de direitos desportivos de atletas, pela mesma 

alíquota devida sobre essas operações, observado, no que couber, o disposto nos arts. 47 a 

57, vedado o creditamento durante período de que trata o § 9º.§ 6º Fica vedada a apropriação 

de créditos do IBS e da CBS para os adquirentes de bens e serviços da SAF, com exceção 

da aquisição de direitos desportivos de atletas, pela mesma alíquota devida sobre essas 

operações, observado, no que couber, o disposto nos arts. 47 a 57. 

§ 7º Para fins de repartição de receita tributária, o valor recolhido na forma 

do pagamento mensal unificado de que trata o § 4º será apropriado aos tributos abaixo 

especificados, mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor recolhido: 

I - 43,5% (quarenta e três inteiros e cinco décimos por cento) ao Imposto 

sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;  

II - 18,6% (dezoito inteiros e seis décimos por cento) à Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL; e 

III - 37,9% (trinta e sete inteiros e nove décimos por cento) às contribuições 

previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 6º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, distribuídos conforme disciplinado por ato da autoridade máxima do Ministério da 

Fazenda. 

§ 8º Ato conjunto da RFB e do Comitê Gestor do IBS regulamentará a forma 

de recolhimento do IBS e da CBS devidos na forma deste Capítulo. 

§ 9º A receita decorrente da cessão dos direitos desportivos dos atletas e da 

transferência do atleta para outra entidade desportiva ou seu retorno à atividade em outra 

entidade desportiva não será incluída na base de cálculo do pagamento mensal e unificado 

de que trata este artigo nos 5 (cinco) primeiros anos-calendário da constituição da Sociedade 

Anônima do Futebol, ficando ressalvado durante este período o disposto nos incisos 

II e IV do § 3º.
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Art.  293. De 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas 

dos tributos que compõem o TEF serão: 

I - quanto aos tributos federais de que tratam os incisos I a III do § 1º do art. 

292 desta Lei Complementar, a alíquota definida no inciso I do § 4º do art. 292 desta Lei 

Complementar; 

II - quanto à CBS, a alíquota definida no inciso II do § 4º do art. 292 desta 

Lei Complementar, a qual será reduzida em 0,1% (um décimo por cento) para os anos-

calendário de 2027 e 2028; e 

III - quanto ao IBS: 

a) 0,1% (um décimo por cento) em 2027 e 2028; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) em 2029; 

c) 0,4% (quatro décimos por cento) em 2030; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) em 2031; 

e) 0,8% (oito décimos por cento) em 2032; e 

f) o percentual integral da alíquota, de 2033 em diante. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso III do § 

4º e no § 7º, ambos do art. 292, para a repartição da receita tributária dos tributos referidos 

no caput deste artigo durante o período de transição. 

Art.  294. A importação de direitos desportivos de atletas fica sujeita à 

incidência do IBS e da CBS aplicando-se as regras do art. 291 e 292 desta 

Lei Complementar. 

Art.  295. A cessão de direitos desportivos de atletas a residente ou 

domiciliado no exterior para a realização de atividades desportivas predominantemente no 

exterior será considerada exportação para fins da imunidade do IBS e da CBS, excluindo-se 

os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 4º do art. 292 da alíquota aplicável para 

cálculo do pagamento unificado de que trata o referido artigo.
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CAPÍTULO IX 
DAS MISSÕES DIPLOMÁTICAS, REPARTIÇÕES CONSULARES E OPERAÇÕES 

ALCANÇADAS POR TRATADO INTERNACIONAL 
 

Art.  296. As operações com bens e com serviços alcançadas por tratado ou 

convenção internacional celebrados pela União e referendados pelo Congresso Nacional, nos 

termos do inciso VIII do art. 84 da Constituição Federal, inclusive referentes a missões 

diplomáticas, repartições consulares, representações de organismos internacionais e 

respectivos funcionários acreditados, ficam sujeitas a regime específico de incidência do IBS 

e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo. 

Art.  297. Os valores de IBS e CBS pagos em operações com bens ou serviços 

destinados a missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente e 

respectivos funcionários acreditados, poderão ser reembolsados, nos termos do regulamento, 

mediante aprovação pelo Ministério das Relações Exteriores após verificação do regime 

tributário aplicado às representações diplomáticas brasileiras e respectivos funcionários 

naquele país. 

Art.  298. A aplicação das normas referentes ao IBS e à CBS previstas em 

tratado ou convenção internacional internalizado, inclusive os referentes a organismos 

internacionais dos quais o Brasil seja membro e respectivos funcionários acreditados, e os 

vigentes na data de publicação desta Lei Complementar, será regulamentada por ato conjunto 

da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS, ouvido o 

Ministério das Relações Exteriores. 

 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS REGIMES ESPECÍFICOS 

 

Art.  299. O período de apuração do IBS e da CBS nos regimes específicos 

de serviços financeiros, planos de assistência à saúde e concursos de prognósticos a que se 

referem os Capítulos II, III e IV deste Título será mensal.
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Art.  300. Caso a base de cálculo do IBS e da CBS nos regimes específicos 

de serviços financeiros, planos de assistência à saúde e concursos de prognósticos de que 

tratam os Capítulos II, III e IV deste Título no período de apuração seja negativa, o 

contribuinte poderá deduzir o valor negativo da base de cálculo, sem qualquer atualização, 

das bases de cálculo positivas dos períodos de apuração posteriores. 

Parágrafo único. A dedução de que trata o caput poderá ser feita no prazo de 

até 5 (cinco) anos contados do último dia útil do período de apuração. 

Art.  301. Os contribuintes sujeitos aos regimes específicos de serviços 

financeiros, planos de assistência à saúde, concursos de prognósticos e bens imóveis a que 

se referem os Capítulos II, III, IV e V deste Título poderão apropriar e utilizar o crédito de 

IBS e de CBS sobre as suas aquisições de bens e serviços, obedecido o disposto nos arts. 47 

a 57, salvo quando houver regra própria em regime específico aplicável ao bem e serviço 

adquirido. 

Parágrafo único. A apuração do IBS e CBS nos regimes específicos de que 

trata o caput não implica estorno, parcial ou integral, dos créditos relativos às aquisições de 

bens e serviços. 

Art.  302. Fica vedada a apropriação de crédito de IBS e CBS sobre os valores 

que forem deduzidos da base de cálculo do IBS e da CBS nos regimes específicos, assim 

como a dedução em duplicidade de qualquer valor. 

Art.  303. Aplicam-se as normas gerais de incidência do IBS e da CBS de 

que trata o Título I deste Livro para as operações, importações e exportações com bens e 

serviços realizadas pelos fornecedores sujeitos a regimes específicos e que não forem objeto 

de um desses regimes específicos.  

Art.  304. As obrigações acessórias a serem cumpridas pelas pessoas jurídicas 

sujeitas a regimes específicos serão uniformes em todo o território nacional e poderão ser 

distintas daquelas aplicáveis à operacionalização do IBS e da CBS sobre operações, previstas 

nas normas gerais de incidência de que trata o Capítulo III do Título I deste Livro, inclusive 

em relação à sua periodicidade, e serão fixadas pelo regulamento.
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§ 1º As obrigações acessórias de que trata o caput deverão conter as 

informações necessárias para apuração da base de cálculo, creditamento e distribuição do 

produto da arrecadação do IBS, além das demais informações exigidas em cada regime 

específico. 

§ 2º Os dados a serem informados nas obrigações acessórias de que trata o 

caput poderão ser agregados por município, nos termos do regulamento. 

§ 3º As informações prestadas pelo sujeito passivo nos termos deste artigo 

possuem caráter declaratório, constituindo confissão do valor devido de IBS e de CBS 

consignados na obrigação acessória. 

§ 4º O regulamento preverá hipóteses em que o cumprimento da obrigação 

acessória de que trata este artigo dispensará a emissão do documento fiscal eletrônico de que 

trata o art. 60 desta Lei Complementar. 

Art.  305. No caso de serviços financeiros e de planos de assistência à saúde 

adquiridos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, serão aplicadas as mesmas 

regras previstas no art. 469 desta Lei Complementar para as demais aquisições de bens e 

serviços pela administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas. 

Art.  306. Aplicam-se as normas gerais de incidência do IBS e da CBS, de 

acordo com o disposto no Título I deste Livro, quanto às regras não previstas expressamente 

para os regimes específicos neste Título. 

 

TÍTULO VI 
DOS REGIMES DIFERENCIADOS DA CBS 

 
CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI 
 

Art.  307. Fica reduzida a zero a alíquota da CBS incidente sobre o 

fornecimento de serviços de educação de ensino superior por instituição privada de ensino, 

com ou sem fins lucrativos, durante o período de adesão e vinculação ao Programa 

Universidade para Todos - Prouni, instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.
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§ 1º A redução de alíquotas de que trata o caput será aplicada: 

I - sobre a receita decorrente da realização de atividades de ensino superior, 

proveniente de cursos de graduação ou cursos sequenciais de formação específica; e  

II - na proporção da ocupação efetiva das bolsas devidas no âmbito do Prouni, 

nos termos definidos em ato do Poder Executivo da União. 

§ 2º Caso a instituição seja desvinculada do Prouni, a CBS será exigida a 

partir do termo inicial estabelecido para a exigência dos demais tributos federais 

contemplados pelo Prouni. 

 

CAPÍTULO II 
DO REGIME AUTOMOTIVO 

 

Art.  308. Até 31 de dezembro de 2032, farão jus a crédito presumido da CBS, 

nos termos desta Lei Complementar, os projetos habilitados à fruição dos benefícios 

estabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da 

Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput: 

I - incentivará exclusivamente a produção de veículos equipados com motor 

elétrico que tenha capacidade de tracionar o veículo somente com energia elétrica, permitida 

a associação com motor de combustão interna que utilize biocombustíveis isolada ou 

simultaneamente com combustíveis derivados de petróleo; e 

II - será concedido exclusivamente a: 

a) projetos aprovados até 31 de dezembro de 2024, de pessoas jurídicas que, 

em 20 de dezembro de 2023, estavam habilitadas à fruição dos benefícios estabelecidos pelo 

art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 

23 de agosto de 1999; e
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b) novos projetos, aprovados até 31 de dezembro de 2025, que ampliem ou 

reiniciem a produção em planta industrial utilizada em projetos ativos ou inativos habilitados 

à fruição dos benefícios de que trata a alínea “a” deste inciso. 

§ 2º O benefício de que trata este artigo será estendido a projetos de pessoas 

jurídicas de que trata a alínea “a” do inciso II do § 1º relacionados à produção de veículos 

tracionados por motor de combustão interna que utilizem biocombustíveis isolada ou 

cumulativamente com combustíveis derivados de petróleo, desde que a pessoa jurídica 

habilitada: 

I - inicie a produção de veículos de que trata o inciso I do § 1º até 1º de janeiro 

de 2028, no estabelecimento incentivado; e 

II - assuma, nos termos do ato concessório do benefício, compromissos 

relativos: 

a) ao volume mínimo de investimentos; 

b) ao volume mínimo de produção; 

c) ao cumprimento de processo produtivo básico; e 

d) à manutenção da produção por prazo mínimo, inclusive após o 

encerramento do benefício. 

§ 3º O benefício de que trata o caput fica condicionado: 

I - à realização de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação 

tecnológica na região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado, nos termos 

regulamentados pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - 

MDIC; e 

II - à regularidade fiscal da pessoa jurídica quanto a tributos federais. 

§ 4º Ato do Poder Executivo da União definirá os requisitos e condições das 

exigências contidas no inciso II do § 2º e no inciso I do § 3º.
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§ 5º O cumprimento dos requisitos e condições de que tratam o inciso II do § 

2º e o inciso I do § 3º será comprovado perante o MDIC. 

§ 6º O MDIC encaminhará à RFB, anualmente, os resultados das auditorias 

relativas ao cumprimento dos requisitos referidos no § 4º. 

Art.  309. O crédito presumido de que trata o art. 308 não poderá ser usufruído 

cumulativamente com quaisquer outros benefícios fiscais federais da CBS destinados à 

beneficiária desse crédito presumido. 

Art.  310. Em relação aos projetos habilitados à fruição dos benefícios 

estabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, o crédito presumido 

de que trata o art. 308 desta Lei Complementar será calculado mediante a aplicação dos 

seguintes percentuais sobre o valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos 

produtos constantes nos projetos de que trata o art. 308, fabricados ou montados nos 

estabelecimentos incentivados: 

I - 11,60% (onze inteiros e sessenta centésimos por cento) até o 12º (décimo 

segundo) mês de fruição do benefício; 

II - 10% (dez inteiros por cento) do 13º (décimo terceiro) ao 48º 

(quadragésimo oitavo) mês de fruição do benefício; 

III - 8,70% (oito inteiros e setenta centésimos por cento) do 49º 

(quadragésimo nono) ao 60º (sexagésimo) mês de fruição do benefício; 

§ 1º No cálculo do crédito presumido de que trata o caput não serão incluídos 

os impostos e as contribuições incidentes sobre a operação de venda, e serão excluídos os 

descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º O crédito presumido de que trata o caput somente se aplica às vendas no 

mercado interno efetuadas com a exigência integral da CBS, não incluídas: 

I - as vendas isentas, imunes, não alcançadas pela incidência da contribuição, 

com alíquota zero, com redução de alíquotas ou de base de cálculo, ou com suspensão da 

contribuição; e
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II - as vendas canceladas e as devolvidas. 

§ 3º Os percentuais de que tratam os incisos I a III do caput serão reduzidos 

à razão de 20% (vinte por cento) do percentual inicial ao ano, entre 2029 e 2032, até serem 

extintos a partir de 2033. 

Art.  311. Em relação aos projetos habilitados à fruição dos benefícios 

estabelecidos pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, o crédito presumido 

de que trata o art. 308 desta Lei Complementar corresponderá ao produto da multiplicação 

dos seguintes fatores: 

I - valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos 

constantes nos projetos de que trata o art. 308 desta Lei Complementar, fabricados ou 

montados nos estabelecimentos incentivados; 

II - alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI vigentes em 31 

de dezembro de 2025, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - Tipi, inclusive Notas Complementares, referentes aos produtos 

classificados nas posições 8702 a 8704; 

III - fator de eficiência, que será o resultado do cálculo de 1 (um inteiro) 

diminuído da alíquota referida no inciso II, para cada posição na Tipi; e 

IV - fator multiplicador, que será de: 

a) 32,00% (trinta e dois por cento) nos anos de 2027 e 2028; 

b) 25,60% (vinte e cinco inteiros e sessenta centésimos por cento) no ano de 

2029; 

c) 19,20% (dezenove inteiros e vinte centésimos por cento) no ano de 2030; 

d) 12,80% (doze inteiros e oitenta centésimos por cento) no ano de 2031; e 

e) 6,40 % (seis inteiros e quarenta centésimos por cento) no ano de 2032. 

Parágrafo único. Aplica-se a este artigo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 310 

desta Lei Complementar.
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Art.  312. Os créditos apurados em decorrência dos benefícios de que trata o 

art. 308 somente poderão ser utilizados para: 

I - compensação com débitos da CBS; e 

II - compensação com débitos próprios relativos a tributos administrados pela 

RFB, observadas as condições e limites vigentes para compensação na data da declaração. 

§ 1º Os créditos de que trata este artigo: 

I - não poderão ser transferidos a outro estabelecimento da pessoa jurídica; 

II - devem ser utilizados somente para dedução e compensação de débitos 

próprios do estabelecimento habilitado e localizado na região incentivada; e 

III - não podem ser objeto de ressarcimento. 

§ 2º Consideram-se débitos próprios do estabelecimento habilitado e 

localizado na região incentivada a parcela dos débitos de impostos e contribuições federais 

da pessoa jurídica na forma de rateio estabelecida em Ato do Poder Executivo da União. 

Art.  313. O descumprimento das condições exigidas para fruição do crédito 

presumido poderá acarretar as seguintes penalidades: 

I - cancelamento da habilitação com efeitos retroativos; ou 

II - suspensão da habilitação. 

Parágrafo único. A suspensão da habilitação de que trata o inciso II do caput 

poderá ser aplicada na hipótese de verificação do não atendimento, pela pessoa jurídica 

habilitada, da condição de que trata o inciso II do § 3º do art. 308, ficando suspensa utilização 

do crédito presumido de que trata este Capítulo enquanto não forem sanados os motivos que 

deram causa à suspensão da habilitação. 

Art.  314. O cancelamento da habilitação poderá ser aplicado na hipótese de 

descumprimento dos requisitos e condições de que tratam o art. 308, ainda que ocorrido após 

o período de apropriação do crédito presumido.
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§ 1º O cancelamento da habilitação implicará a devolução de parcela do 

crédito presumido apurado no período e os seus acréscimos legais, a qual corresponderá ao 

produto da multiplicação dos seguintes fatores: 

I - total do crédito presumido apurado no período fixado no ato concessório; 

II - 100% (cem por cento) diminuído do produto da multiplicação dos 

seguintes valores percentuais: 

a) F1%: resultado da divisão do somatório de investimentos realizados pelo 

estabelecimento no período do crédito, pelo volume mínimo de investimentos no período do 

crédito fixado no ato concessório do benefício, de modo que F1% não poderá ser superior a 

100,0% (cem por cento); 

b) F2%: resultado da divisão do somatório dos volumes de produção 

realizados pelo estabelecimento no período do crédito, pelo volume mínimo de produção no 

período do crédito fixado no ato concessório do benefício, de modo que F2% não poderá ser 

superior a 100,0% (cem por cento); e 

c) F3%: resultado da divisão do prazo de manutenção da produção no 

estabelecimento, inclusive após o encerramento do benefício, pelo prazo mínimo de 

produção fixado no ato concessório do benefício, incluído o período após o encerramento do 

benefício, de modo que F3% não poderá ser superior a 100,0% (cem por cento). 

§ 2º A parcela do crédito presumido a devolver de que trata o § 1º: 

I - será apurada pelo MDIC, no encerramento do processo de cancelamento 

da habilitação, que deverá ser iniciado em até 5 (cinco) anos contados da ciência do 

descumprimento dos requisitos e condições de que tratam o art. 308; 

II - sofrerá incidência de juros de mora na mesma forma calculada sobre os 

tributos federais, nos termos da lei, contados a partir do período de apuração em que ocorrer 

o fato que deu causa ao cancelamento da habilitação; e 

III - deverá ser recolhida até o último dia útil do mês seguinte ao 

cancelamento da habilitação.
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§ 3º O direito de a administração tributária cobrar a devolução da parcela do 

crédito presumido de que trata este artigo será de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro 

dia do mês seguinte àquele em que o recolhimento deveria ter sido efetuado, na forma do 

inciso III do § 2º. 

Art.  315. Ficam prorrogados, até 31 de dezembro de 2026, os benefícios do 

IPI instituídos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º 

da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, nos termos previstos nas referidas normas e neste 

artigo. 

§ 1º Permanecem exigíveis, no prazo de que trata o caput, as condições e os 

requisitos para fruição dos benefícios prorrogados com as mesmas regras aplicáveis à pessoa 

jurídica beneficiária no ano de 2025, tanto em decorrência de lei quanto do ato concessório 

do benefício. 

§ 2º O crédito presumido estabelecido pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 

de março de 1997, será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas previstas no art. 

1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no mercado interno, em 

cada mês, dos produtos constantes dos projetos aprovados para fruição do benefício, 

multiplicado por 0,75 (setenta e cinco centésimos). 

 

TÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO DO IBS E DA CBS 

 
CAPÍTULO I 

DO REGULAMENTO DO IBS E DA CBS 
 

Art.  316. Compete: 

I - ao Comitê Gestor do IBS editar o regulamento do IBS; e 

II - ao Poder Executivo da União editar o regulamento da CBS. 

§ 1º As disposições comuns ao IBS e à CBS, inclusive suas alterações 

posteriores, serão aprovadas por ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e do Poder Executivo 

da União e constarão, igualmente, do regulamento do IBS e do regulamento da CBS.
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§ 2º Todas as referências feitas ao regulamento neste Livro consideram-se 

uma remissão: 

I - ao regulamento do IBS, no caso do IBS; e 

II - ao regulamento da CBS, no caso da CBS. 

 

CAPÍTULO II 
DA HARMONIZAÇÃO DO IBS E DA CBS 

 

Art.  317. O Comitê Gestor do IBS, a RFB e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional atuarão com vistas a harmonizar normas, interpretações, obrigações acessórias e 

procedimentos relativos ao IBS e à CBS. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, os referidos órgãos poderão 

celebrar convênios para fins de prestação de assistência mútua e compartilhamento de 

informações relativas aos respectivos tributos. 

Art.  318. A harmonização do IBS e da CBS será garantida pelas instâncias a 

seguir especificadas: 

I - Comitê de Harmonização das Administrações Tributárias composto de: 

a) 4 (quatro) representantes da RFB; e 

b) 4 (quatro) representantes do Comitê Gestor do IBS, sendo 2 (dois) dos 

Estados ou do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios ou do Distrito Federal; e 

II - Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias composto de: 

a) 4 (quatro) representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

indicados pela União; e 

b) 4 (quatro) representantes das Procuradorias, indicados pelo Comitê Gestor 

do IBS, sendo 2 (dois) Procuradores de Estado ou do Distrito Federal e 2 (dois) Procuradores 

de Município ou do Distrito Federal.
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§ 1º O Comitê previsto no inciso I do caput será presidido e coordenado 

alternadamente por representante da RFB e por representante do Comitê Gestor do IBS, 

conforme dispuser o seu regimento interno. 

§ 2º O Fórum previsto no inciso II do caput será presidido e coordenado 

alternadamente por representante da PGFN e por representante dos procuradores indicados 

pelo Comitê Gestor do IBS, conforme dispuser o seu regimento interno. 

Art.  319. Os órgãos colegiados de que trata o art. 318: 

I - realizarão reuniões periódicas, observado o quórum de participação 

mínimo de 3/4 (três quartos) dos representantes; 

II - decidirão, na forma de seu regimento, por unanimidade dos presentes; 

III - terão seus membros designados pela autoridade máxima do Ministério 

da Fazenda, quanto aos representantes da União, e pelo Presidente do Comitê Gestor do IBS, 

quanto aos representantes dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e 

IV - elaborarão os seus regimentos internos mediante resolução. 

Art.  320. Compete ao Comitê de Harmonização das Administrações 

Tributárias: 

I - uniformizar a regulamentação e a interpretação da legislação relativa ao 

IBS e à CBS em relação às matérias comuns; 

II - prevenir litígios relativos às normas comuns aplicáveis ao IBS e à CBS; e 

III - deliberar sobre obrigações acessórias e procedimentos comuns relativos 

ao IBS e à CBS. 

Parágrafo único. As resoluções aprovadas pelo Comitê de Harmonização das 

Administrações Tributárias, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União, vincularão 

as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art.  321. Compete ao Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias:
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I - atuar como órgão consultivo do Comitê de Harmonização das 

Administrações Tributárias nas atividades de uniformização e interpretação das normas 

comuns relativas ao IBS e à CBS; e 

II - analisar relevantes e disseminadas controvérsias jurídicas relativas ao IBS 

e à CBS suscitadas nos termos do § 1º. 

§ 1º O Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias examinará as 

questões relacionadas a relevantes e disseminadas controvérsias jurídicas relativas ao IBS e 

à CBS suscitadas pelas seguintes autoridades: 

I - o Presidente do Comitê Gestor do IBS; e 

II - a autoridade máxima do Ministério da Fazenda. 

§ 2º As resoluções aprovadas pelo Fórum de Harmonização Jurídica das 

Procuradorias, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União, vincularão a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e as Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios. 

Art.  322. Ato conjunto do Comitê de Harmonização das Administrações 

Tributárias e do Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias deverá ser observado, 

a partir de sua publicação no Diário Oficial da União, nos atos administrativos, normativos 

e decisórios praticados pelas administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e nos atos da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e das 

Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Compete ao Comitê de Harmonização das Administrações 

Tributárias e ao Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias, no âmbito das suas 

respectivas competências, propor o ato conjunto de que trata o caput. 

 

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO E DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

 
Seção I 

Da Competência para Fiscalizar 
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Art.  323. A fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias 

principais e acessórias, bem como a constituição do crédito tributário relativo: 

I - à CBS compete ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil; 

II - ao IBS compete às autoridades fiscais integrantes das administrações 

tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art.  324. A RFB e as administrações tributárias dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

I - poderão utilizar em seus respectivos lançamentos as fundamentações e 

provas decorrentes do processo administrativo de lançamento de ofício efetuado por outro 

ente federativo; 

II - compartilharão, em um mesmo ambiente, os registros do início e do 

resultado das fiscalizações da CBS e do IBS. 

§ 1º O ambiente a que se refere o inciso II do caput terá gestão compartilhada 

entre o Comitê Gestor do IBS e a RFB. 

§ 2º Ato conjunto do Comitê Gestor e da RFB poderá prever outras hipóteses 

de informações a serem compartilhadas no ambiente a que se refere o inciso II do caput. 

§ 3º A utilização das fundamentações e provas a que se refere o inciso I do 

caput, ainda que relativas a processos administrativos encerrados, não dispensa a 

oportunidade do contraditório e da ampla defesa pelo sujeito passivo. 

Art.  325. A RFB e as administrações tributárias dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios poderão celebrar convênio para delegação recíproca da atividade 

de fiscalização do IBS e da CBS nos processos fiscais de pequeno valor, assim considerados 

aqueles cujo lançamento não supere limite único estabelecido no regulamento. 

Art.  326. O Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS poderão 

celebrar convênio para delegação recíproca do julgamento do contencioso administrativo 

relativo ao lançamento de ofício do IBS e da CBS efetuado nos termos do art. 325. 
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Seção II 
Da Fiscalização e do Procedimento Fiscal 

 

Art.  327. O procedimento fiscal tem início com: 

I - a ciência do sujeito passivo, seu representante ou preposto, do primeiro ato 

de ofício, praticado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ou por autoridade fiscal 

das administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendente à 

apuração de obrigação tributária ou infração; 

II - a retenção de bens; 

III - apreensão de documentos ou livros, inclusive em meio digital; 

IV - o começo do despacho aduaneiro de mercadoria importada. 

§ 1º O início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito 

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais 

envolvidos nas infrações verificadas. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I a III do 

caput valerão pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável, sucessivamente, por igual 

período, com qualquer outro ato que formalize o prosseguimento dos trabalhos. 

Art.  328. As ações a seguir não excluem a espontaneidade do sujeito passivo: 

I - cruzamento de dados, assim considerado o confronto entre as informações 

existentes na base de dados das administrações tributárias ou do Comitê Gestor do IBS, ou 

entre elas e outras fornecidas pelo sujeito passivo ou terceiros; 

II - monitoramento, assim considerada a avaliação do comportamento fiscal-

tributário de sujeito passivo, individualmente ou por setor econômico, mediante controle 

corrente do cumprimento de obrigações e análise de dados econômico-fiscais, apresentados 

ou obtidos pelas administrações tributárias ou pelo Comitê Gestor do IBS, inclusive 

mediante diligências ao estabelecimento. 
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Seção III 
Do Lançamento de Ofício 

 

Art.  329. Para a constituição do crédito tributário decorrente de 

procedimento fiscal, por lançamento de ofício, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

ou a autoridade fiscal das administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios deverão lavrar auto de infração. 

Parágrafo único. O auto de infração conterá obrigatoriamente: 

I - a qualificação do autuado; 

II - o local, a data e a hora da lavratura; 

III - a descrição do fato; 

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la 

no prazo legal; 

VI - a assinatura do autuante, a indicação do cargo e o número de matrícula; 

VII - a identificação do ente federativo responsável pelo lançamento, em se 

tratando de auto de infração relativo ao IBS. 

Art.  330. A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade 

isolada serão objeto de autos de infração distintos para cada tributo ou penalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas 

hipóteses em que, constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de 

crédito tributário. 

 

Seção IV 
Do Domicílio Tributário Eletrônico - DTE e das Intimações 
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Art.  331. As intimações dos atos do processo serão realizadas por meio de 

DTE, inclusive em se tratando de intimação de procurador. 

§ 1º A intimação efetuada por meio de DTE considera-se pessoal, para todos 

os efeitos legais. 

§ 2º Na impossibilidade de ser utilizado o DTE ou na hipótese de o sujeito 

passivo não efetuar a consulta no prazo de 10 (dez dias) contados da data registrada no 

comprovante de entrega no DTE do sujeito passivo, a intimação será feita, sucessivamente: 

I - por via postal, com prova de recebimento no domicílio tributário do sujeito 

passivo, ainda que o recebedor não seja o representante legal do destinatário; 

II - por meio de edital, quando infrutífera a tentativa de intimação pelo meio 

previsto no inciso I deste parágrafo. 

§ 3º As administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios poderão realizar a intimação pessoalmente, pelo autor do procedimento ou 

por agente do órgão preparador do processo, na repartição ou fora dela, provada com a 

assinatura do sujeito passivo, seu mandatário, preposto ou representante legal, ou, no caso 

de recusa, com certidão escrita por quem o intimar, identificando a pessoa que recusou. 

§ 4º A massa falida e a pessoa jurídica em liquidação extrajudicial serão 

intimadas no DTE da pessoa jurídica, competindo ao administrador judicial e ao liquidante, 

respectivamente, a atualização do endereço físico e eletrônico daquelas. 

Art.  332. A RFB e o Comitê Gestor do IBS poderão estabelecer sistema de 

comunicação eletrônica, com governança compartilhada, a ser atribuído como DTE, que será 

utilizado pela RFB e pelas administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, para fins de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações da CBS 

e do IBS. 

Art.  333. Considera-se feita a intimação: 

I - por meio eletrônico, na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no 

DTE;
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II - pessoal, na data da ciência do intimado ou da declaração de recusa lavrada 

pelo servidor responsável pela intimação; 

III - por via postal, na data de recebimento registrada no comprovante de 

entrega; 

IV - por edital, 10 (dez) dias depois de sua publicação. 

Parágrafo único. Na falta da data registrada no comprovante de entrega, 

considera-se o recebimento na data disponibilizada na internet pela empresa responsável pela 

postagem. 

 

Seção V 
Das Presunções Legais 

 

Art.  334. Caracteriza omissão de receita e ocorrência de operações sujeitas 

à incidência da CBS e do IBS: 

I - a ocorrência de operações com bens materiais ou imateriais, inclusive 

direitos, ou com serviços sem a emissão de documento fiscal ou sem a emissão de documento 

fiscal idôneo; 

II - saldo credor na conta caixa, apresentado na escrituração ou apurado em 

procedimento fiscal; 

III - manutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não 

seja comprovada; 

IV - falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica; 

V - ativo oculto, cujo registro não consta na contabilidade no período 

compreendido no procedimento fiscal; 

VI - falta de registro contábil de documento relativo às operações com bens 

materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços;
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VII - valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em 

instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente 

intimado, não comprove, mediante documentação idônea, a origem dos recursos utilizados 

nessas operações; 

VIII - suprimento de caixa fornecido à empresa por administrador, sócio, 

titular da firma individual, acionista controlador da companhia, inclusive por terceiros, se a 

efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem satisfatoriamente demonstrados; 

IX - diferença apurada mediante o controle quantitativo das entradas e saídas 

das operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços em 

determinado período, levando em consideração os saldos inicial e final; 

X - estoque avaliado em desacordo com o previsto na legislação tributária, 

para fins de inventário; 

XI - baixa de exigibilidades cuja contrapartida não corresponda a uma efetiva 

quitação de dívida, reversão de provisão, permuta de valores no passivo, bem como 

justificada conversão da obrigação em receita ou transferência para contas do patrimônio 

líquido, de acordo com as normas contábeis de escrituração; 

XII - valores recebidos pelo contribuinte, informados por instituições 

financeiras, administradoras de cartão de crédito e de débito, qualquer instituição 

participante de arranjo de pagamento, entidades prestadoras de intermediação comercial em 

ambiente virtual ou relacionados com comércio eletrônico, condomínios comerciais ou outra 

pessoa jurídica legalmente detentora de informações financeiras, superior ao valor das 

operações declaradas pelo sujeito passivo da obrigação tributária; e 

XIII - montante da receita líquida inferior ao custo dos produtos vendidos, ao 

custo das mercadorias vendidas e ao custo dos serviços prestados no período analisado. 

§ 1º O valor da receita omitida para apuração de tributos federais e do IBS, 

inclusive por presunções legais específicas, será considerado na determinação da base de 

cálculo para o lançamento da CBS e do IBS.
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§ 2º Caberá ao sujeito passivo o ônus da prova de desconstituição das 

presunções de que trata este artigo. 

§ 3º Na impossibilidade de se identificar o momento da ocorrência do fato 

gerador, nas hipóteses previstas neste artigo, presume-se que esse tenha ocorrido, observada 

a seguinte ordem, no último dia: 

I - do período de apuração; 

II - do exercício; ou 

III - do período fiscalizado. 

§ 4º Na impossibilidade de se identificar o local da operação, considera-se 

ocorrida no local do domicílio principal do sujeito passivo. 

 

Seção VI 
Da Documentação Fiscal e Auxiliar 

 

Art.  335. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a 

fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até 

que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários 

relativos a esses exercícios. 

Art.  336. O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados 

deverá manter documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para 

possibilitar a sua auditoria, facultada a manutenção em meio digital, sem prejuízo da sua 

emissão gráfica, quando solicitada. 

 

Seção VII 
Do Regime Especial de Fiscalização - REF 

 

Art.  337. Sem prejuízo de outras medidas previstas na legislação, a RFB e 

as administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão 
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determinar Regime Especial de Fiscalização - REF para cumprimento de obrigações 

tributárias, nas seguintes hipóteses: 

I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada do 

fornecimento de documentos ou informações, ainda que parciais, sobre operações com bens 

ou com serviços, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, 

quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio da força pública, 

nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional; 

II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao 

estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as 

atividades do sujeito passivo, ou as atividades relacionadas aos bens ou serviços em sua 

posse ou de sua propriedade; 

III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas 

pessoas que não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma 

individual; 

IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária sem a devida 

inscrição no cadastro de sujeitos passivos apropriado; 

V - prática reiterada de infração da legislação tributária; 

VI - comercialização de bens com evidências de contrabando ou descaminho; 

VII - incidência em conduta que configure crime contra a ordem tributária. 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos IV a VII do caput, a aplicação do 

REF independe da instauração prévia de procedimento de fiscalização. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso V do caput considera-se prática reiterada: 

I - a segunda ocorrência de idênticas infrações à legislação tributária, 

inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos últimos 5 (cinco) anos-calendário, 

formalizadas por intermédio de auto de infração; ou
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II - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 

alternados, de infrações à legislação tributária, caso seja constatada a utilização de artifício, 

ardil ou qualquer outro meio fraudulento com o fim de suprimir, postergar ou reduzir o 

pagamento de tributo. 

§ 3º Não são consideradas para fins de aplicação do disposto no inciso I do § 

2º as infrações de natureza acessória que não prejudiquem a apuração e o recolhimento das 

obrigações principais ou que não sejam requisito para aproveitamento de benefício fiscal, 

sem prejuízo da aplicação da sanção prevista para a conduta. 

§ 4º A aplicação do REF deve estar fundamentada em relatório 

circunstanciado elaborado pela autoridade fiscal responsável, no qual deve constar, no 

mínimo: 

I - a identificação do sujeito passivo submetido a procedimento de 

fiscalização; 

II - o enquadramento em uma ou mais hipóteses previstas no caput; 

III – a descrição dos fatos que justificam a aplicação do regime; 

IV – a cópia dos termos lavrados e das intimações efetuadas; 

V – a proposta de medidas previstas no art. 338 a serem adotadas e período 

de vigência do regime; e  

VI – a identificação da autoridade fiscal responsável pela execução do 

procedimento fiscal. 

§ 5º O REF terá início com a ciência, pelo sujeito passivo, de despacho 

fundamentado, no qual constarão a motivação, as medidas adotadas e o prazo de duração. 

Art.  338. O regime especial de fiscalização pode consistir em: 

I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito 

passivo;
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II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento 

da CBS e do IBS; 

III - utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas; 

IV - exigência de recolhimento diário da CBS e do IBS incidentes sobre as 

operações praticadas pelo sujeito passivo, sem prejuízo da utilização dos créditos desses 

tributos pelo contribuinte, nos termos do art. 53 desta Lei Complementar; 

V - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações 

tributárias; e 

VI - controle especial da emissão de documentos comerciais e fiscais e 

acompanhamento da movimentação financeira. 

Art.  339. A aplicação do REF será disciplinada: 

I - pela RFB, em relação à CBS; e 

II - pelo Comitê Gestor do IBS, em relação ao IBS. 

§ 1º Na regulamentação do REF, a RFB e o Comitê Gestor deverão: 

I - exigir que o despacho a que se refere o § 5º do art. 337 seja realizado por 

autoridade hierarquicamente superior à autoridade fiscal responsável pelo procedimento 

fiscal, para aplicação do REF; e 

II - prever prazo máximo de duração para o REF, o qual só poderá ser 

renovado, por meio de novo despacho fundamentado, na hipótese de persistirem situações 

que ensejem a sua aplicação. 

§ 2º Na definição das medidas previstas no art. 338 aplicáveis ao sujeito 

passivo, a autoridade fiscal deverá: 

I - considerar a gravidade e a lesividade da conduta praticada; e 

II - limitar-se às medidas necessárias para a atuação fiscal na situação 

específica.
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Art.  340. A imposição do regime especial de fiscalização não elide a 

aplicação de penalidades previstas na legislação tributária, nem dispensa o sujeito passivo 

do cumprimento das demais obrigações, inclusive acessórias, não abrangidas pelo regime. 

§ 1º As multas de ofício aplicáveis à CBS e ao IBS terão percentual duplicado 

para as infrações cometidas pelo sujeito passivo durante o período em que estiver submetido 

ao REF, sem prejuízo da adoção de outras medidas previstas na legislação tributária, 

administrativa ou penal. 

§ 2º Na hipótese em que tenham sido aplicadas as medidas a que se referem 

os incisos II a IV do caput do art. 338, deverão ser observados, para o lançamento de ofício, 

os prazos de recolhimento estabelecidos no REF. 

 

TÍTULO VIII 
DA TRANSIÇÃO PARA O IBS E PARA A CBS 

 
CAPÍTULO I 

DA FIXAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DURANTE A TRANSIÇÃO 
 

Seção I 
Da Fixação das Alíquotas do IBS durante a Transição 

 

Art.  341. A transição para o IBS atenderá aos critérios estabelecidos nesta 

Seção e nos seguintes dispositivos: 

I - art. 498 desta Lei Complementar, no que diz respeito à redução das 

alíquotas do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal, e à redução dos 

benefícios fiscais relacionados a este imposto entre 2029 e 2032; 

II - art. 505 desta Lei Complementar, no que diz respeito à redução das 

alíquotas do imposto previsto no art. 156, III, da Constituição Federal, e à redução dos 

benefícios fiscais relacionados a este imposto entre 2029 e 2032; 

III - arts. 351 a 354 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação 

das alíquotas de referência do IBS de 2029 a 2033; e
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IV - arts. 355 e 358 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação 

das alíquotas de referência do IBS em 2034 e 2035. 

Art.  342. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro de 2026, o IBS será cobrado mediante aplicação da alíquota estadual de 0,1% (um 

décimo por cento). 

Parágrafo único. Durante o período indicado no caput deste artigo a 

arrecadação do IBS não observará as vinculações, repartições e destinações previstas na 

Constituição Federal, devendo ser aplicada, integral e sucessivamente, para: 

I - o financiamento do Comitê Gestor do IBS, nos termos do art. 156-B, § 2º, 

III, da Constituição Federal; e  

II - compor o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-

Fiscais do ICMS. 

Art.  343. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 

a 31 de dezembro de 2028, o IBS será cobrado à alíquota estadual de 0,05% (cinco 

centésimos por cento) e à alíquota municipal de 0,05% (cinco centésimos por cento). 

Parágrafo único. As alíquotas previstas no caput: 

I - serão aplicadas com a respectiva redução no caso das operações sujeitas a 

alíquota reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 

II - serão aplicadas em relação aos regimes específicos de que trata esta Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo, exceto em relação aos 

combustíveis sujeitos ao regime específico de que tratam os arts. 172 a 180 desta Lei 

Complementar; e 

III - em relação aos combustíveis sujeitos ao regime específico de que tratam os arts. 172 a 
180 desta Lei Complementar, as alíquotas de que trata o caput deste artigo serão aplicadas 

sobre o valor da operação no momento da incidência da CBS. 
Seção II 

Da Fixação das Alíquotas da CBS durante a Transição 
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Art.  344. A transição para a CBS atenderá aos critérios estabelecidos nesta 

Seção e nos seguintes dispositivos: 

I - arts. 352 a 358 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação da 

alíquota de referência da CBS de 2027 a 2033, observado o disposto no art. 367 para o 

período de 2030 a 2033; e 

II - arts. 365 a 368 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação da 

alíquota de referência da CBS em 2034 e 2035. 

Art.  345. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro de 2026, a CBS será cobrada mediante aplicação da alíquota de 0,9% (nove 

décimos por cento). 

Art.  346. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 

a 31 de dezembro de 2028, a alíquota da CBS será aquela fixada nos termos do inciso I do 

caput e dos §§ 1º e 2º, todos do art. 14, reduzida em 0,1 (um décimo) ponto percentual, 

exceto em relação aos combustíveis sujeitos ao regime específico de que tratam os arts. 172 

a 180 desta Lei Complementar.§ 1º A redução da alíquota prevista no caput será: 

I - proporcional à respectiva redução no caso das operações sujeitas a alíquota 

reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 

II - aplicada em relação aos regimes específicos de que trata essa Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo. 

§ 2º Durante o período de que trata o caput deste artigo, o montante de IBS 

recolhido nos termos do inciso III do parágrafo único do art. 343 poderá ser deduzido do 

montante da CBS a recolher pelos contribuintes sujeitos ao regime específico de 

combustíveis de que tratam os arts. 172 a 180 desta Lei Complementar. 

 

Seção III 
Das Disposições Comuns ao IBS e à CBS em 2026 
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Art.  347. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro de 2026: 

I - o montante recolhido do IBS e da CBS será compensado com o valor 

devido, no mesmo período de apuração, das contribuições previstas no art. 195, inciso I, 

alínea “b”, e inciso IV, e da contribuição para o PIS a que se refere o art. 239, ambos da 

Constituição Federal; 

II - caso o contribuinte não possua débitos suficientes para efetuar a 

compensação de que trata o inciso I, o valor recolhido poderá ser: 

a) compensado com qualquer outro tributo federal, nos termos da legislação; 

ou 

b) ressarcido em até 60 (sessenta) dias, mediante requerimento; 

III - as alíquotas do IBS e da CBS previstas nos arts. 342 e 345 desta Lei 

Complementar: 

a) serão aplicadas com a respectiva redução no caso das operações sujeitas a 

alíquota reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 

b) serão aplicadas em relação aos regimes específicos de que trata esta Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo, exceto em relação aos 

combustíveis e biocombustíveis de que tratam os arts. 172 a 180; 

c) não serão aplicadas em relação às operações dos contribuintes optantes 

pelo Simples Nacional. 

§ 1º Fica dispensado o recolhimento do IBS e da CBS relativo aos fatos 

geradores ocorridos no período indicado no caput em relação aos sujeitos passivos que 

cumprirem as obrigações acessórias previstas na legislação. 

§ 2º O sujeito passivo dispensado do recolhimento na forma do § 1º 

permanece obrigado ao pagamento integral das Contribuições previstas no art. 195, inciso I, 

alínea “b”, e inciso IV, e da contribuição para o Programa de Integração Social a que se 

refere o art. 239, ambos da Constituição Federal.
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Seção IV 

Da Fixação das Alíquotas de Referência de 2027 a 2035 
 

Subseção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  348. Observadas a forma de cálculo e os limites previstos nesta Seção, 

resolução do Senado Federal fixará: 

I - para os anos de 2027 a 2033, a alíquota de referência da CBS; 

II - para os anos de 2029 a 2033: 

a) a alíquota de referência do IBS para os Estados; 

b) a alíquota de referência do IBS para os Municípios; 

c) a alíquota de referência do IBS para o Distrito Federal, que corresponderá 

à soma das alíquotas de referência previstas nas alíneas “a” e “b” deste inciso; 

III - para os anos de 2027 a 2033, o redutor a ser aplicado sobre as alíquotas 

da CBS e do IBS nas operações contratadas pela administração pública direta, por autarquias 

e por fundações públicas, inclusive suas importações. 

§ 1º As alíquotas de referência e o redutor de que trata o inciso III do caput 

serão fixados no ano anterior ao de sua vigência, com base em cálculos realizados pelo 

Tribunal de Contas da União, observado o seguinte: 

I - o Tribunal de Contas da União enviará ao Senado Federal os cálculos a 

que se refere este parágrafo até o dia 15 de setembro do ano anterior ao de vigência das 

alíquotas de referência e do redutor; 

II - o Senado Federal fixará as alíquotas de referência e o redutor até o dia 31 

de outubro do ano anterior ao de sua vigência, não se aplicando o disposto no art. 150, inciso 

III, alínea “c”, da Constituição Federal.
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§ 2º Caso o prazo previsto no inciso II do § 1º ultrapasse a data de 22 de 

dezembro do ano anterior ao de sua vigência, enquanto não ocorrer a fixação das alíquotas 

pelo Senado Federal ou sua vigência serão utilizadas as alíquotas de referência calculadas 

pelo Tribunal de Contas da União, observadas as seguintes condições: 

I - as alíquotas fixadas pelo Senado Federal vigerão a partir do início do 

segundo mês subsequente àquele em que ocorrer sua fixação; 

II - deverá ser observado o disposto no art. 150, inciso III, alínea “b”, da 

Constituição Federal. 

§ 3º Os cálculos atribuídos ao Tribunal de Contas da União nos termos do § 

1º serão realizados com base em propostas encaminhadas: 

I - pelo Poder Executivo da União, para os cálculos relativos à alíquota de 

referência da CBS; 

II - pelo Comitê Gestor do IBS, para os cálculos relativos às alíquotas de 

referência do IBS; 

III - em ato conjunto do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor do 

IBS, para o redutor de que trata o inciso III do caput. 

§ 4º O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS atuarão em 

conjunto para harmonizar a metodologia dos cálculos a que se referem os incisos do § 3º. 

§ 5º As propostas de que tratam os incisos do § 3º: 

I - serão elaboradas com base na metodologia homologada nos termos do § 

7º; 

II - deverão ser enviadas ao Tribunal de Contas da União até o dia 31 de julho 

do ano anterior ao da vigência das alíquotas de referência e do redutor; 

III - serão acompanhadas dos dados e informações necessários ao cálculo das 

alíquotas de referência e do redutor, que deverão ser complementados em tempo hábil, caso 

assim solicitado pelo Tribunal de Contas da União.
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§ 6º Caso as propostas de que tratam os incisos do § 3º não sejam 

encaminhadas no prazo previsto no inciso II do § 5º, o Tribunal de Contas da União realizará 

os cálculos necessários à fixação das alíquotas de referência e do redutor de que trata o inciso 

III do caput com base nas informações a que tiver acesso. 

§ 7º A metodologia de cálculo de que trata o inciso I do § 5º: 

I - será elaborada pelo Comitê Gestor do IBS e pelo Poder Executivo da 

União, no âmbito das respectivas competências, com base nos critérios constantes dos arts. 

349 a 368 desta Lei Complementar; e 

II - será homologada pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 8º Na definição da metodologia de que trata o § 7º, o Poder Executivo da 

União e o Comitê Gestor do IBS poderão propor ajustes nos critérios constantes dos arts. 

349 a 368 desta Lei Complementar, desde que estes sejam justificados. 

§ 9º No processo de homologação da metodologia de que trata o § 7º: 

I - o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União deverão encaminhar 

ao Tribunal de Contas da União a proposta de metodologia a ser adotada até o final do mês 

de junho do segundo ano anterior àquele de vigência da alíquota de referência calculada com 

base na metodologia a ser homologada; 

II - o Tribunal de Contas da União deverá homologar a metodologia no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias; 

III - o Tribunal de Contas da União poderá solicitar ajustes na metodologia 

ao Comitê Gestor do IBS e ao Poder Executivo da União, que deverão, no prazo de 30 (trinta) 

dias: 

a) implementar os ajustes; ou 

b) apresentar ao Tribunal de Contas da União alternativa aos ajustes 

propostos;
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§ 10. O Tribunal de Contas da União, e, no âmbito das respectivas 

competências, o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União, poderão, de comum 

acordo, implementar ajustes posteriores na metodologia homologada nos termos do § 9º. 

§ 11. Os entes federativos e o Comitê Gestor do IBS fornecerão ao Tribunal 

de Contas da União as informações necessárias para a elaboração dos cálculos a que se refere 

este artigo. 

§ 12. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS fornecerão ao 

Tribunal de Contas da União todos os subsídios necessários à homologação da metodologia 

e à elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, mediante compartilhamento de dados 

e informações. 

§ 13. O compartilhamento de dados e informações de que trata este artigo 

observará o disposto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional. 

§ 14. Na fixação da alíquota de referência da CBS e das alíquotas de 

referência estadual, distrital e municipal do IBS, os valores calculados nos termos desta 

Seção deverão ser arredondados para o décimo de ponto percentual superior ou inferior que 

seja mais próximo. 

 

Subseção II 
Da Receita de Referência 

 

Art.  349. Na elaboração dos cálculos para a fixação das alíquotas de 

referência entende-se por: 

I - receita de referência da União, a soma da receita, antes da compensação 

de que tratam os incisos I e II do caput do art. 347 desta Lei Complementar: 

a) das contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV e 

da contribuição para o PIS, de que trata o art. 239, todos da Constituição Federal; 

b) do imposto previsto no art. 153, inciso IV, da Constituição Federal; e
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c) do imposto previsto no art. 153, inciso V, da Constituição Federal, sobre 

operações de seguros; 

II - receita de referência dos Estados, a soma da receita dos Estados e do 

Distrito Federal: 

a) com o imposto previsto no art. 155, inciso II, da Constituição Federal; 

b) com as contribuições destinadas ao financiamento de fundos estaduais em 

funcionamento em 30 de abril de 2023 e estabelecidas como condição à aplicação de 

diferimento, regime especial ou outro tratamento diferenciado relativos ao imposto de que 

trata o art. 155, inciso II, da Constituição Federal; 

III - receita de referência dos Municípios, a soma da receita dos Municípios e 

do Distrito Federal com o imposto previsto no art. 156, inciso III, da Constituição Federal. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a receita dos tributos referidos no caput 

será apurada de modo a incluir: 

I - a receita obtida na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; 

II - a receita obtida na forma do art. 82 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; e 

III - o montante total da arrecadação, incluindo os juros e multas, oriunda de 

valores inscritos ou não em dívida ativa. 

§ 2º A receita das contribuições de que trata a alínea “b” do inciso II do caput: 

I - não inclui a receita das contribuições sobre produtos primários e 

semielaborados substituídas por contribuições semelhantes, nos termos do art. 136 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias; 

II - corresponderá, a cada período, ao valor médio das contribuições 

efetivamente arrecadadas de 2021 a 2023, corrigidas pela variação da receita do imposto de 

que trata o art. 155, inciso II, da Constituição Federal, do respectivo Estado ou Distrito 

Federal;
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III - será calculada segundo metodologia a ser desenvolvida pelo Comitê 

Gestor do IBS e homologada pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do § 2º: 

I - o Comitê Gestor do IBS deverá encaminhar a proposta de metodologia ao 

Tribunal de Contas da União até 31 de junho de 2026; e 

II - serão observados os procedimentos previstos nos §§ 9º e 10 do art. 348. 

 

Subseção III 
Do Cálculo das Alíquotas de Referência 

 

Art.  350. Observada a disponibilidade de informações, os cálculos para a 

fixação da alíquota de referência considerarão a receita de IBS e de CBS discriminada entre: 

I - a receita das operações e das importações sujeitas às normas gerais de 

incidências previstas no Título I deste Livro, discriminando: 

a) operações e importações sujeitas à alíquota padrão; 

b) operações e importações sujeitas à alíquota reduzida em 60% (sessenta por 

cento) da alíquota padrão; 

c) operações e importações sujeitas à alíquota reduzida em 30% (trinta por 

cento) da alíquota padrão; 

II - a receita das operações e das importações tributadas com base em cada 

um dos regimes específicos de tributação; 

III - a receita das operações tributadas pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, se necessário discriminadas para cada uma das faixas das tabelas 

constantes dos anexos da referida Lei Complementar;
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IV - a receita auferida por cada esfera federativa nas aquisições de bens e 

serviços em que a receita é integralmente destinada ao ente federativo adquirente, nos termos 

do art. 469 desta Lei Complementar, discriminada para cada modalidade de operação e 

importação de que tratam os incisos I a III; 

V - o valor da redução da receita em decorrência: 

a) da concessão de créditos presumidos, discriminada para cada modalidade 

de crédito presumido prevista nesta Lei Complementar; 

b) da devolução geral de IBS e da CBS a pessoas físicas, a que se refere o 

inciso I do art. 118 desta Lei Complementar discriminada para cada modalidade de 

devolução; 

VI - outros fatores que elevem ou reduzam a receita de IBS e de CBS não 

considerados nos incisos anteriores, discriminados por categoria. 

§ 1º As receitas de que tratam os incisos I a III do caput: 

I - não considerará as operações contratadas pela administração pública 

direta, por autarquias e por fundações públicas, inclusive suas importações, e sujeitas ao 

regime de que trata o art. 469 desta Lei Complementar; 

II - corresponderá ao valor do IBS e da CBS incidentes nas operações que não 

geram direito a crédito para os adquirentes. 

§ 2º Para fins da fixação da alíquota de referência, o valor da receita de IBS e 

de CBS de que trata o caput: 

I - será apurado de modo a incluir: 

a) a receita obtida na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; 

b) a receita obtida na forma do art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; e
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c) o montante total da arrecadação, incluindo os juros e multas, oriunda de 

valores inscritos ou não em dívida ativa; 

II - não incluirá os valores de IBS retidos para posterior compensação ou 

ressarcimento. 

§ 3º Os cálculos por categoria de receita ou de redução de receita de que 

tratam os incisos do caput poderão ser realizados com base nos valores constantes dos 

documentos fiscais, e ajustados posteriormente para que seu valor total corresponda ao 

apurado na forma do § 2º. 

 

Subseção IV 
Do Cálculo da Alíquota de Referência da CBS 

 

Art.  351. O cálculo da alíquota de referência da CBS para cada ano de 

vigência de 2027 a 2033 será realizado, nos termos dos arts. 352 a 358 desta Lei 

Complementar, com base: 

I - na receita de referência da União em anos-base anteriores; 

II - em uma estimativa de qual seria a receita de CBS caso fosse aplicada, em 

cada um dos anos-base, a alíquota de referência, as alíquotas dos regimes específicos e a 

legislação da CBS no ano de vigência; e 

III - em estimativas de qual seria a receita do Imposto Seletivo e do IPI, caso 

fossem aplicadas, em cada um dos anos-base, as alíquotas e a legislação desses impostos no 

ano de vigência. 

§ 1º A estimativa da receita de CBS de que trata o inciso II do caput será 

calculada, em valores do ano-base, para cada categoria de receita ou de redução de receita 

de que tratam os incisos do caput do art. 350 desta Lei Complementar, através da aplicação 

da alíquota de referência e das demais alíquotas previstas na legislação da CBS para o ano 

de vigência, sobre uma estimativa da base de cálculo no ano-base.
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§ 2º As estimativas da receita dos impostos que trata o inciso III do caput 

serão calculadas, em valores do ano-base, através da aplicação das alíquotas previstas na 

legislação desses impostos para o ano de vigência, sobre uma estimativa da base de cálculo 

no ano-base. 

§ 3º Observados os critérios específicos previstos nos arts. 352 a 358 desta 

Lei Complementar, a estimativa da base de cálculo de cada categoria de que tratam os §§ 1º 

e 2º poderá tomar por referência, entre outros: 

I - dados obtidos no processo de arrecadação de tributos sobre bens e serviços 

no ano-base; 

II - dados públicos relativos a agregados macroeconômicos no ano-base e, em 

caso de indisponibilidade de dados específicos, dados relativos a agregados 

macroeconômicos de anos anteriores, corrigidos a valores do ano-base pela variação do valor 

de agregados macroeconômicos ou de indicadores de preços e quantidades adequados; 

III - a base de cálculo de cada categoria de receita da CBS em anos posteriores 

ao ano-base, apurada a partir de documentos fiscais e da escrituração da CBS, corrigida a 

valores do ano-base pela variação do valor de agregados macroeconômicos ou de 

indicadores de preços e quantidades adequados a cada categoria de receita; ou 

IV - a base de cálculo dos impostos a que se refere o inciso III do caput em 

anos posteriores ao ano-base, apurada a partir de documentos fiscais e da escrituração desses 

impostos, corrigida a valores do ano-base pela variação do valor de agregados 

macroeconômicos ou de indicadores de preços e quantidades específicos. 

§ 4º No caso de alíquotas específicas (ad rem) ou de valores fixados em 

moeda corrente na legislação, os valores previstos na legislação para o ano de vigência serão 

corrigidos para valores do ano-base de modo a contemplar a variação de preços entre os dois 

períodos. 

Art.  352. A alíquota de referência da CBS para 2027 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2024 e 2025:
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I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2027; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2027; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2027. 

§ 1º A alíquota de referência da CBS para 2027 será fixada de forma a que 

haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o Produto Interno Bruto (PIB) nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do § 3º do art. 351 desta Lei 

Complementar, no ano de 2026, os prazos referidos nos incisos I e II do § 1º e no inciso II 

do § 5º, ambos do art. 348, serão prorrogados em 45 (quarenta e cinco) dias. 

Art.  353. A alíquota de referência da CBS para 2028 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2025 e 2026: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2028; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2028; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2028. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2028 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre:
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I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e ao PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  354. A alíquota de referência da CBS para 2029 será fixada com base 

na estimativa: 

I - da receita da CBS em 2027, calculada nos termos do inciso II do caput do 

art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2029; 

II - da receita do Imposto Seletivo em 2027, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2029; e 

III - da receita do IPI em 2027, calculada nos termos do inciso III do caput do 

art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2029. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2029 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB em 2027; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  355. A alíquota de referência da CBS para 2030 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2027 e 2028: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2030; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2030; e
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III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2030. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2030 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  356. A alíquota de referência da CBS para 2031 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2028 e 2029: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2031; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2031; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2031. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2031 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  357. A alíquota de referência da CBS para 2032 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2029 e 2030:
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I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2032; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2032; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2032. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2032 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  358. A alíquota de referência da CBS para 2033 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2030 a 2031: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2033; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2033; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2033. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2033 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e
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II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

 

Subseção V 
Do Cálculo das Alíquotas de Referência do IBS 

 

Art.  359. O cálculo das alíquotas de referência estadual e municipal do IBS 

para cada ano de vigência de 2029 a 2033 será realizado, nos termos dos arts. 360 a 364 

desta Lei Complementar, com base: 

I - na receita de referência da respectiva esfera federativa em anos-base 

anteriores; e 

II - em uma estimativa de qual seria a receita de IBS caso fosse aplicada, em 

cada um dos anos-base, a alíquota de referência, as alíquotas dos regimes específicos e a 

legislação do IBS do ano de vigência. 

§ 1º A estimativa da receita de IBS de que trata o inciso II do caput será 

calculada, em valores do ano-base, para cada categoria de receita ou de redução de receita 

de que tratam os incisos do caput do art. 350 desta Lei Complementar, através da aplicação 

da alíquota de referência e das demais alíquotas previstas na legislação do IBS para o ano de 

vigência, sobre uma estimativa da base de cálculo no ano-base. 

§ 2º Observados os critérios específicos previstos nos arts. 360 a 364 desta 

Lei Complementar, a estimativa da base de cálculo de cada categoria de que trata o § 1º 

poderá tomar por referência, entre outros: 

I - a base de cálculo de cada categoria de receita e de redução de receita da 

CBS no ano-base, ajustada de modo a contemplar as diferenças entre a legislação da CBS 

no ano-base e a legislação do IBS no ano de vigência; 

II - a base de cálculo de cada categoria de receita e de redução de receita do 

IBS no ano-base, ajustada de modo a contemplar as diferenças na legislação do IBS entre o 

ano-base e o ano de vigência.
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§ 3º No caso de alíquotas específicas (ad rem) ou de valores fixados em 

moeda corrente na legislação, os valores previstos na legislação para o ano de vigência serão 

corrigidos para valores do ano-base de modo a contemplar a variação de preços entre os dois 

períodos. 

Art.  360. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2029 

serão fixadas de modo que: 

I - a estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2027, calculada com 

base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos regimes específicos e na 

legislação do IBS de 2029, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, seja equivalente 

a 10% da receita de referência dos Estados em 2027; 

II - a estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2027, calculada 

com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais dos regimes 

específicos e na legislação do IBS de 2029, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, 

seja equivalente a 10% da receita de referência dos Municípios em 2027. 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 

I - prioritariamente, a receita da CBS em 2027, ajustada de modo a contemplar 

diferenças entre a legislação da CBS em 2027 e a legislação do IBS em 2029; 

II - subsidiariamente, a receita do IBS em 2027, ajustada de modo a 

contemplar diferenças na legislação do IBS entre 2027 e 2029, ou outras fontes de 

informação. 

Art.  361. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2030 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2027 e em 

2028, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2030, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 20% da média da receita de referência dos Estados em 

2027 e em 2028;
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II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2027 e 

em 2028, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2030, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 20% da média da receita de referência dos Municípios em 

2027 e em 2028. 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 

I - prioritariamente, a receita da CBS em 2027 e 2028, ajustada de modo a 

contemplar diferenças entre a legislação da CBS em 2027 e em 2028 e a legislação do IBS 

em 2030; 

II - subsidiariamente, a receita do IBS em 2027 e 2028, ajustada de modo a 

contemplar diferenças na legislação do IBS entre esses anos e 2030, ou outras fontes de 

informação. 

Art.  362. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2031 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS de 2028 e em 

2029, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2031, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 30% da média: 

a) da receita de referência dos Estados em 2028; 

b) da receita de referência dos Estados em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez); 

II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2028 e 

em 2029, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2031, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 30% da média: 

a) da receita de referência dos Municípios em 2028;
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b) da receita de referência dos Municípios em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez). 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 

I - em 2028: 

a) prioritariamente, a receita da CBS, ajustada de modo a contemplar 

diferenças entre a legislação da CBS em 2028 e a legislação do IBS em 2031; 

b) subsidiariamente, a receita do IBS em 2028, ajustada de modo a contemplar 

diferenças na legislação do IBS entre esses anos e 2031, ou outras fontes de informação; 

II - em 2029, prioritariamente a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar 

diferenças na legislação do IBS entre esse ano e 2031 e, subsidiariamente, outras fontes de 

informação. 

Art.  363. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2032 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2029 e em 

2030, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2032, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 40% (quarenta por cento) da média: 

a) da receita de referência dos Estados em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos Estados em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez); 

II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2029 e 

em 2030, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2032, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 40% (quarenta por cento) da média:
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a) da receita de referência dos Municípios em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos Municípios em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez). 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência em 2029 e 2030, 

prioritariamente, a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar diferenças na legislação 

do IBS entre esses anos e 2032 e, subsidiariamente, outras fontes de informação. 

Art.  364. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2033 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2030 e em 

2031, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2033, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente à média da: 

a) receita de referência dos Estados em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) receita de referência dos Estados em 2031, dividida por 7 (sete) e 

multiplicada por 10 (dez); 

II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2030 e 

em 2031, calculada com base na alíquota de referência municipal nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2033, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente à média: 

a) da receita de referência dos Municípios em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos municípios em 2031, dividida por 7 (sete) e 

multiplicada por 10 (dez).
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Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência em 2030 e em 2031, 

prioritariamente a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar diferenças na legislação 

do IBS entre esses anos e 2033 e, subsidiariamente, outras fontes de informação. 

 

Subseção VI 
Da Fixação das Alíquotas de Referência em 2034 e 2035 

 

Art.  365. Observado o disposto nos arts. 19 e 368 desta Lei Complementar, 

a alíquota de referência da CBS e as alíquotas de referência estadual e municipal do IBS em 

2034 e 2035 serão aquelas fixadas para 2033. 

 

Subseção VII 
Do Limite para as Alíquotas de Referência em 2030 e 2035 

 

Art.  366. Para fins do disposto nos arts. 367 e 368 desta Lei Complementar, 

entende-se por: 

I - Teto de Referência da União: a média da receita no período de 2012 a 

2021, apurada como proporção do PIB, do imposto previsto no art. 153, inciso IV, das 

contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV, da contribuição para o 

PIS de que trata o art. 239 e do imposto previsto no art. 153, inciso V, sobre operações de 

seguro, todos da Constituição Federal; 

II - Teto de Referência Total: a média da receita no período de 2012 a 2021, 

apurada como proporção do PIB, dos impostos previstos nos arts. 153, inciso IV, 155, inciso 

II, e 156, inciso III, das contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV, 

da contribuição para o PIS de que trata o art. 239 e do imposto previsto no art. 153, inciso 

V, sobre operações de seguro, todos da Constituição Federal; 

III - Receita-Base da União: a receita da União com a CBS e com o Imposto 

Seletivo, apurada como proporção do PIB;
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IV - Receita-Base dos Entes Subnacionais: a receita dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios com o IBS, deduzida da parcela a que se refere a alínea “b” do 

inciso II do art. 349 desta Lei Complementar, apurada como proporção do PIB; 

V - Receita-Base Total: a soma da Receita-Base da União com a Receita-Base 

dos Entes Subnacionais, sendo essa última: 

a) multiplicada por 10 (dez) em 2029; 

b) multiplicada por 5 (cinco) em 2030; 

c) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 3 (três) em 2031; 

d) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 4 (quatro) em 2032; 

e) multiplicada por 1 (um) em 2033. 

Art.  367. A alíquota de referência da CBS em 2030 será reduzida caso a 

média da Receita-Base da União em 2027 e 2028 exceda o Teto de Referência da União. 

§ 1º A redução de que trata esse artigo, caso existente: 

I - será definida de forma a que, após sua aplicação, a média da Receita-Base 

da União em 2027 e 2028 seja igual ao Teto de Referência da União; 

II - será fixada em pontos percentuais; 

III - será aplicada sobre a alíquota de referência da União, apurada na forma 

dos arts. 355 a 358 desta Lei Complementar, para os anos de 2030 a 2033. 

§ 2º O montante da redução de que trata esse artigo será fixado pelo Senado 

Federal no momento da fixação da alíquota de referência da CBS para os anos de 2030 a 

2033, observados os critérios estabelecidos no art. 348 desta Lei Complementar. 

§ 3º A revisão da alíquota de referência da CBS na forma deste artigo não 

implicará cobrança ou restituição da CBS relativa a anos anteriores. 

Art.  368. As alíquotas de referência da CBS e do IBS em 2035 serão 

reduzidas caso a média da Receita-Base Total entre 2029 e 2033 exceda o Teto de Referência 

Total.
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§ 1º A redução de que trata esse artigo, caso existente: 

I - será definida de forma a que, após sua aplicação, a média da Receita-Base 

Total entre 2029 e 2033 seja igual ao Teto de Referência Total; 

II - será fixada em pontos percentuais; 

III - será distribuída proporcionalmente entre as alíquotas de referência da 

CBS, e as alíquotas de referência estadual e municipal do IBS. 

§ 2º O montante da redução de que trata esse artigo será fixado pelo Senado 

Federal para o ano de 2035, observados os critérios e os prazos estabelecidos no art. 348 

desta Lei Complementar. 

§ 3º A revisão da alíquota de referência da CBS e do IBS na forma deste artigo 

não implicará cobrança ou restituição de tributo relativo a anos anteriores ou transferência 

de recursos entre os entes federativos. 

 

Seção V 
Do Redutor a ser aplicado sobre as Alíquotas da CBS e do IBS nas Operações Contratadas 

pela Administração Pública de 2027 a 2033 
 

Art.  369. O cálculo do redutor a ser aplicado, em cada ano de vigência, sobre 

as alíquotas da CBS e do IBS nas operações contratadas pela administração pública direta, 

por autarquias e por fundações públicas, inclusive suas importações tomará por referência: 

I - estimativa da receita de CBS e de IBS nas operações de que trata o caput 

para cada ano-base de 2024 a 2026, calculada nos termos dos arts. 351 e 359 desta Lei 

Complementar, considerando: 

a) estimativa da base de cálculo dessas operações em cada ano-base; e 

b) as alíquotas de CBS e de IBS do ano de vigência; e
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II - estimativa da receita da União com os tributos de que tratam as alíneas do 

inciso I do art. 349 desta Lei Complementar sobre as operações de que trata o caput deste 

artigo; 

III - estimativa da receita dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

com os impostos de que tratam a alínea “a” do inciso II e o inciso III do art. 349 desta Lei 

Complementar sobre as operações de que trata o caput deste artigo. 

§ 1º Para o ano de vigência de 2027, o redutor de que trata o caput será fixado 

de modo a que haja equivalência entre: 

I - a média da estimativa da receita de CBS para os anos-base de 2024 e 2025, 

calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS o redutor 

a ser aplicado em 2027; e 

II - a média da estimativa da receita da União para os anos-base de 2024 e 

2025, calculada nos termos do inciso II do caput. 

§ 2º Para o ano de vigência de 2028, o redutor de que trata o caput será fixado 

de modo a que haja equivalência entre: 

I - a média da estimativa da receita de CBS para os anos-base de 2024 a 2026, 

calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS o redutor 

a ser aplicado em 2028; e 

II - a média da estimativa da receita da União para os anos-base de 2024 a 

2026, calculada nos termos do inciso II do caput. 

§ 3º Para o ano de vigência de 2033, o redutor de que trata o caput será fixado 

de modo a que haja equivalência entre: 

I - a média da estimativa da receita de CBS e IBS para os anos-base de 2024 

a 2026, calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS e 

do IBS o redutor a ser aplicado em 2033; e

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

798

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1699

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

268 

II - a média da estimativa da receita da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios para os anos-base de 2024 a 2026, calculada nos termos dos incisos II e III 

do caput. 

§ 4º Para os anos de vigência de 2029 a 2032, o redutor de que trata o caput 

será fixado com base em uma média ponderada dos cálculos realizados na forma estabelecida 

nos §§ 2º e 3º deste artigo, considerando a evolução das alíquotas da CBS e do IBS. 

 

CAPÍTULO II 
DO LIMITE PARA REDUÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO IBS DE 2029 A 2077 

 

Art.  370. De 2029 a 2077 é vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios fixar alíquotas do IBS inferiores às necessárias para garantir as retenções de que 

tratam o § 1º do art. 131 e o art. 132, ambos do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, as alíquotas do IBS fixadas 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios não poderão ser inferiores ao valor 

resultante da aplicação dos percentuais estabelecidos para cada ano no Anexo XVI, sobre a 

alíquota de referência da respectiva esfera federativa. 

§ 2º Na hipótese de fixação da alíquota pelo ente em nível inferior ao previsto 

no § 1º, prevalecerá o limite inferior da alíquota, calculado nos termos do § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO III 
DA TRANSIÇÃO APLICÁVEL AO REGIME DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

 

Art.  371. O regime de destinação integral do produto da arrecadação do IBS 

e da CBS ao ente federativo contratante nos termos do art. 469 desta Lei Complementar: 

I - não se aplica:
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a) ao IBS e à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro 

a 31 de dezembro de 2026; 

b) à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 

a 31 de dezembro de 2028; 

II - aplica-se integralmente: 

a) ao IBS, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro 

de 2027; 

b) à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro 

de 2033. 

Parágrafo único. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 

2029 a 31 de dezembro de 2032, a aplicação do regime de que trata o caput se dará nas 

seguintes proporções da CBS incidente nas aquisições de bens e serviços pela administração 

pública direta, por autarquias e por fundações públicas: 

I - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2029, 10% (dez por cento); 

II - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2030, 20% (vinte por cento); 

III - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2031, 30% (trinta por cento); 

IV - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2032, 40% (quarenta por cento). 

 

CAPÍTULO IV 
DO REEQUILÍBRIO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Art.  372. Este Capítulo dispõe sobre os instrumentos de ajuste para os 

contratos firmados anteriormente à entrada em vigor desta Lei Complementar. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, a contratos 

administrativos firmados posteriormente à vigência desta Lei Complementar cuja proposta 

tenha sido apresentada antes de sua entrada em vigor.
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§ 2º O disposto neste Capítulo não se aplica aos contratos privados, os quais 

permanecem sujeitos às disposições da legislação específica. 

Art.  373. Os contratos vigentes na entrada em vigor desta Lei Complementar 

celebrados pela administração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, inclusive concessões públicas, serão ajustados para assegurar o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em razão da alteração da carga 

tributária efetiva suportada pela contratada em decorrência do impacto da instituição do IBS 

e da CBS, nos casos em que o desequilíbrio for comprovado. 

§ 1º Para os fins deste Capítulo, a determinação da carga tributária efetiva 

suportada pela contratada deve considerar, inclusive: 

a) os efeitos da não cumulatividade nas aquisições e custos incorridos pela 

contratada, considerando as regras de apuração de créditos, e a forma de determinação da 

base de cálculo dos tributos de que trata o caput; 

b) a possibilidade de repasse a terceiros, pela contratada, do encargo 

financeiro dos tributos de que trata o caput; 

c) os impactos decorrentes da alteração dos tributos no período de transição 

previsto nos arts. 125 a 133 do ADCT; e 

d) os benefícios ou incentivos fiscais ou financeiros da contratada 

relacionados aos tributos extintos pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 

2023. 

§ 2º O disposto neste Capítulo aplica-se inclusive àqueles contratos que já 

possuem previsão em matriz de risco que impactos tributários supervenientes são de 

responsabilidade da contratada. 

Art.  374. A administração pública procederá à revisão de ofício para 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro quando constatada a redução da carga 

tributária efetiva suportada pela contratada, nos termos do art. 373 desta Lei Complementar, 

assegurada a esta a manifestação.
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Art.  375. A contratada poderá pleitear o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro de que trata o art. 373 desta Lei Complementar verificado no período 

de transição de que tratam os arts. 125 a 133 do ADCT por meio de procedimento 

administrativo específico e exclusivo, nos seguintes termos: 

I - o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá 

ser realizado: 

a) a cada nova alteração tributária que ocasione o comprovado desequilíbrio; 

ou 

b) de forma a já abranger todas as alterações previstas para o período de que 

tratam os arts. 341 a 346 desta Lei Complementar; 

II - o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 

ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;  

III - o procedimento de que trata o caput deverá tramitar de forma prioritária; 

IV - o pedido deverá ser instruído com cálculo e demais elementos que 

comprovem o efetivo desequilíbrio econômico-financeiro, observado o disposto no § 3º; 

V - o reequilíbrio poderá ser feito por meio de: 

a) revisão dos valores contratados; 

b) compensações financeiras, ajustes tarifários ou outros valores 

contratualmente devidos à contratada, inclusive a título de aporte de recursos ou 

contraprestação pecuniária; 

c) renegociação de prazos e condições de entrega ou fornecimento de 

serviços; 

d) elevação ou redução de valores devidos à administração pública, inclusive 

direitos de outorga; 

e) transferência a uma das partes de custos ou encargos originalmente 

atribuídos à outra; ou
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f) outros métodos considerados aceitáveis pelas partes, observada a legislação 

do setor ou de regência do contrato. 

§ 1º O pedido de que trata o caput deverá ser decidido de forma definitiva no 

prazo de 90 (noventa) dias contados do protocolo, prorrogável uma única vez por igual 

período caso seja necessária instrução probatória suplementar, ficando o referido prazo 

suspenso enquanto não restar atendida a requisição pela contratada. 

§ 2º O reequilíbrio econômico-financeiro será implementado, 

preferencialmente, por meio de alteração na remuneração do contrato ou de ajuste tarifário, 

conforme o caso, sendo que formas alternativas apenas poderão ser adotadas pela 

Administração com a concordância da contratada, observados, em todos os casos, os termos 

do contrato administrativo. 

§ 3º As pessoas jurídicas integrantes da administração pública com atribuição 

para decidir sobre procedimentos de reequilíbrio econômico-financeiro poderão 

regulamentar a forma de apresentação do pedido de que trata o caput e metodologias de 

cálculo recomendadas para demonstração do desequilíbrio, sem prejuízo do direito de a 

contratada solicitá-lo na ausência de tal regulamentação. 

§ 4º Nos termos da regulamentação, o reequilíbrio econômico-financeiro 

poderá, a critério da administração pública, ser implementado de forma provisória nos casos 

em que a contratada demonstrar relevante impacto financeiro na execução contratual 

decorrente da alteração na carga tributária efetiva, devendo a compensação econômica ser 

revista e ajustada por ocasião da decisão definitiva do pedido. 

§ 5º Deverá constar na decisão definitiva de que trata o § 4º a forma e os 

instrumentos de cobrança ou devolução dos valores pagos a menor ou a maior durante a 

aplicação da medida de ajuste provisório. 

 

Art.  376. Nos casos de omissão deste Capítulo, aplicam-se, 

subsidiariamente, as disposições da legislação de regência do contrato. 
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CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DO SALDO CREDOR DO PIS E DA COFINS 
 

Art.  377. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, 

inclusive presumidos, não apropriados ou não utilizados até a data de extinção dessas 

contribuições: 

I - permanecerão válidos e utilizáveis na forma deste Capítulo, mantida a 

fluência do prazo para sua utilização; 

II - deverão estar devidamente registrados no ambiente de escrituração dos 

tributos mencionados no caput, nos termos da legislação aplicável; 

III - poderão ser utilizados para compensação com o valor devido da CBS; e 

IV - poderão ser ressarcidos em dinheiro ou compensados com outros tributos 

federais, desde que cumpram os requisitos para utilização nessas modalidades estabelecidos 

pela legislação das contribuições de que trata o caput na data de sua extinção, observados, 

na data do pedido ou da declaração, as condições e limites vigentes para ressarcimento ou 

compensação de créditos relativos a tributos administrados pela RFB. 

Art.  378. Os bens recebidos em devolução a partir de 1º de janeiro de 2027, 

relativos a vendas realizadas anteriormente à referida data, darão direito à apropriação de 

crédito da CBS correspondente ao valor das contribuições referidas no caput do art. 377 que 

tenham incidido sobre as respectivas operações. 

Parágrafo único. O crédito de que trata o caput somente poderá ser utilizado 

para compensação com a CBS, vedada a compensação com outros tributos e o ressarcimento. 

Art.  379. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, que, 

até a data da extinção desses tributos, estiverem sendo apropriados com base na depreciação, 

amortização ou quota mensal de valor, deverão permanecer sendo apropriados, como 

créditos presumidos da CBS, na forma prevista: 

I - no inciso III do § 1º e no § 21 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002;
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II - no inciso III do § 1º e nos §§ 14, 16 e 29, todos do art. 3º, e no inciso II 

do caput do art. 15, todos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 

III - nos §§ 4º e 7º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e 

IV - no art. 6º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

§ 1º O disposto no caput também se aplica aos créditos que estejam 

aguardando cumprimento de requisitos para o início de apropriação com base na 

depreciação, amortização ou quota mensal de valor no dia imediatamente anterior à data da 

extinção dos tributos. 

§ 2º A apropriação do crédito que trata o caput sujeita-se ao disposto na 

legislação vigente na data da extinção dos referidos tributos, inclusive em relação à alíquota 

aplicável no cálculo de seu valor, observado o disposto no art. 377 desta Lei Complementar. 

§ 3º Na hipótese de alienação do bem que enseja a apropriação parcelada de 

créditos de que trata o caput antes de completada a apropriação, não será admitido, a partir 

da data da alienação, o creditamento em relação às parcelas ainda não apropriadas. 

Art.  380. O contribuinte sujeito ao regime regular da CBS poderá apropriar 

crédito presumido sobre o estoque de bens materiais existente em 1º de janeiro de 2027 nas 

seguintes hipóteses: 

I - caso o contribuinte, em 31 de dezembro de 2026, estivesse sujeito ao 

regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, estabelecido 

precipuamente pela Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, em relação aos bens em 

estoque sobre os quais não houve apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da COFINS em razão da sujeição ao referido regime de apuração; 

II - em relação aos bens em estoque sujeitos, na aquisição, à substituição 

tributária ou à incidência monofásica de que tratam os seguintes dispositivos: 

a) inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000; 

b) caput do art. 1º, inciso II do art. 3º e caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 

de julho de 2002;
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c) art. 43 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; 

d) art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e 

e) inciso II do art. 6º da Lei nº 12.402, de 2 de maio de 2011. 

III - em relação à parcela do valor dos bens em estoque sujeita à vedação 

parcial de creditamento estabelecida pelos §§ 7º a 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 2003. 

§ 1º O direito ao crédito presumido previsto no caput: 

I - somente se aplica a bens novos adquiridos de pessoa jurídica domiciliada 

no País ou importados para revenda ou para utilização na produção de bens destinados à 

venda ou na prestação de serviços a terceiros; 

II - não se aplica aos produtos cuja aquisição foi contemplada por alíquota 

zero, isenção, suspensão ou não sofreu a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

COFINS; 

III - não se aplica aos bens considerados de uso e consumo pessoal de que 

trata o art. 57 desta Lei Complementar; 

IV - não se aplica: 

a) a bens incorporados ao ativo imobilizado do contribuinte; e 

b) a imóveis. 

§ 2º Ato do Poder Executivo da União disciplinará a forma de verificação do 

estoque existente em 1º de janeiro de 2027, podendo determinar a realização de inventário e 

valoração do estoque ou método alternativo. 

§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o caput: 

I - no caso de bens adquiridos no País, será calculado mediante aplicação de 

percentual de 9,25% (nove inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor do 

estoque;
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II - no caso de bens importados, será equivalente ao valor da Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação efetivamente pago na importação, 

vedada a apuração de crédito presumido em relação ao adicional de alíquota de que trata o § 

21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; 

§ 4º O crédito presumido de que trata o caput: 

I - deverá ser apurado e apropriado até o último dia de junho de 2027; 

II - deverá ser utilizado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas a 

partir do período subsequente ao da apropriação; e 

III - somente poderá ser utilizado para compensação com a CBS, vedada a 

compensação com outros tributos e o ressarcimento. 

§ 5º Para os fins deste artigo, também serão considerados bens incorporados 

ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das normas 

contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos como 

ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

Art.  381. A utilização dos créditos das contribuições de que trata este 

Capítulo para compensação terá preferência em relação aos créditos de CBS de que trata o 

art. 53 desta Lei Complementar. 

Art.  382. O direito de utilização dos créditos de que tratam os arts. 378 a 380 

desta Lei Complementar extinguir-se-á após o prazo de 5 (cinco) anos, contado do último 

dia do período de apuração em que tiver ocorrido a apropriação do crédito. 

 

CAPÍTULO VI 
DOS CRITÉRIOS, LIMITES E PROCEDIMENTOS RELATIVOS À COMPENSAÇÃO 

DE BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIRO-FISCAIS DO ICMS 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 
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Art.  383. As pessoas físicas ou jurídicas titulares de benefícios onerosos 

relativos ao ICMS, em função da redução do nível desses benefícios prevista no § 1° do art. 

128 do ADCT, no período entre 1º de janeiro de 2029 e 31 de dezembro de 2032, serão 

compensadas por recursos do Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-

Fiscais instituído pelo art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, 

de acordo com os critérios e limites para apuração do nível de benefícios e de sua redução e 

com os procedimentos de análise dos requisitos para habilitação do requerente à 

compensação estabelecidos nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A compensação de que trata o caput: 

I - aplica-se aos titulares de benefícios onerosos regularmente concedidos até 

31 de maio de 2023, sem prejuízo de ulteriores prorrogações ou renovações, observados o 

prazo de 31 de dezembro de 2032 e, se aplicável, a exigência de registro e depósito 

estabelecida pelo art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, que 

tenham cumprido tempestivamente as condições exigidas pela norma concessiva do 

benefício. 

II - aplica-se ainda a outros programas ou benefícios que tenham migrado por 

força de mudanças na legislação estadual entre 31 de maio de 2023 e a data de promulgação 

da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, ou que estavam em processo 

de migração na data de promulgação da referida Emenda Constitucional, desde que seu ato 

concessivo seja emitido pela unidade federada em até 90 (noventa) dias após a publicação 

desta Lei Complementar. 

III - não se aplica aos titulares de benefícios decorrentes do disposto no § 2º-

A do art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017. 

Art.  384. Para os fins da compensação de que trata o art. 383 desta Lei 

Complementar, consideram-se: 

I - benefícios onerosos: as repercussões econômicas oriundas de isenções, 

incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos pela unidade federada por 

prazo certo e sob condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- Código Tributário Nacional;
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II - titulares de benefícios onerosos: as pessoas que detêm o direito à fruição 

de benefícios onerosos mediante ato ou norma concessiva, caso estejam adimplentes com as 

condições exigidas pela norma concessiva do benefício, observado o disposto no inciso III 

do parágrafo único do art. 383 desta Lei Complementar; 

III - prazo certo: o prazo estabelecido para auferimento do benefício oneroso, 

observada a data limite de 31 de dezembro de 2032, nos termos do caput do art. 12 da 

Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023; 

IV -  condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- Código Tributário Nacional: as contrapartidas previstas no ato concessivo ou fixadas na 

legislação estadual ou distrital exigidas do titular do benefício das quais resulte ônus ou 

restrições à sua atividade, tais como as que: 

a) têm por finalidade a implementação ou expansão de empreendimento 

econômico vinculado a processos de transformação ou industrialização aptos à agregação de 

valor; 

b) estabelecem a geração de novos empregos; ou 

c) impõem a limitação no preço de venda ou a restrição de contratação de 

determinados fornecedores. 

V - repercussão econômica: 

a) a parcela do ICMS incidente na operação apropriada pelo contribuinte do 

imposto em razão da concessão de benefício fiscal pela unidade federada, tal como crédito 

presumido de ICMS, crédito outorgado de ICMS, entre outros; 

b) a parcela correspondente ao desconto concedido sobre o ICMS a recolher 

em função da antecipação do pagamento do imposto cujo prazo de pagamento havia sido 

ampliado; ou 

c)  na hipótese do benefício de ampliação do prazo de pagamento do ICMS, 

o ganho financeiro não realizado em função da redução das alíquotas do ICMS prevista no 

art. 128 do ADCT, tendo como parâmetros de cálculo, entre outros, a Taxa Selic acumulada 
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entre o mês seguinte ao do vencimento ordinário do débito de ICMS e o mês para o qual o 

recolhimento foi diferido, limitado a dezembro de 2032. 

VI - ato concessivo de benefícios onerosos: qualquer ato administrativo ou 

enquadramento em norma jurídica pelo qual se concretiza a concessão da titularidade de 

benefícios onerosos a pessoa física ou jurídica pela unidade federada; 

VII - implementação de empreendimento econômico: o estabelecimento de 

empreendimento econômico para o desenvolvimento da atividade a ser explorada por pessoa 

jurídica não domiciliada na localização geográfica da unidade federada que concede a 

subvenção; 

VIII - expansão de empreendimento econômico: a ampliação da capacidade, 

a modernização ou a diversificação do comércio ou da produção de bens ou serviços do 

empreendimento econômico, inclusive mediante o estabelecimento de outra unidade, pela 

pessoa jurídica domiciliada na localização geográfica da unidade federada que concede a 

subvenção. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso IV do caput,  não se enquadram no 

conceito de condição as contrapartidas previstas em atos ou normas concessivas de 

benefícios fiscais que: 

I - importem mero cumprimento de deveres de observância obrigatória para 

todos os contribuintes e já previamente estabelecidos em legislação; 

II - configurem mera declaração de intenções, sem o estabelecimento de ônus 

ou restrições efetivos; e 

III - exijam contribuição a fundo estadual ou distrital vinculada à fruição do 

benefício. 

§ 2º Para fins da compensação de que trata este Capítulo, considera-se 

benefício oneroso, não se aplicando o disposto no inciso III do § 1º deste artigo, o benefício 

cuja contrapartida seja contribuição a fundo estadual ou distrital que empregue recursos 

exclusivamente em obras de infraestrutura pública ou em projetos que fomentem a atividade 
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econômica do setor privado, inclusive quando exercida por empresas estatais, constituído 

até 31 de maio de 2023. 

§ 3º  Para o cálculo da repercussão econômica decorrente de benefício fiscal 

ou financeiro-fiscal, devem ser deduzidos todos os valores de natureza tributária 

correspondentes a direitos renunciados e obrigações assumidas, tais como créditos 

escriturais de ICMS que deixaram de ser aproveitados ou contribuições a fundos efetuadas 

para fruição do benefício, inclusive na hipótese do § 2º deste artigo. 

§ 4º  Não importam para o cálculo da repercussão econômica decorrente de 

benefício fiscal ou financeiro-fiscal os custos, despesas e investimentos realizados como 

condição para fruição dos benefícios onerosos. 

§ 5º  A RFB poderá elencar outras hipóteses com repercussões econômicas 

decorrentes de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS equivalentes às 

previstas no inciso V do caput. 

 

Seção II 
Das Competências Atribuídas à RFB 

 

Art.  385.  Em relação às compensações dos benefícios onerosos de que trata 

o art. 383 desta Lei Complementar, compete a RFB, observando o disposto nesta Lei 

Complementar: 

I - estabelecer a forma e as informações dos requerimentos de habilitação; 

II - expedir normas complementares relativas ao cumprimento das exigências 

a que estão sujeitos os requerentes para sua habilitação; 

III - analisar os requerimentos de habilitação efetuados pelos titulares de 

benefícios onerosos e, se preenchidos os requisitos legais, deferi-los; 

IV - estabelecer as informações a serem prestadas na escrituração fiscal e 

contábil-fiscal e o formato da demonstração de apuração do crédito;

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

811

1712 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

281 

V - processar e revisar as apurações de crédito transmitidas pelos titulares de 

benefícios onerosos habilitados perante o órgão e, se não constatada irregularidade, 

reconhecer os respectivos créditos, autorizando os seus pagamentos; 

VI - estabelecer parâmetros de riscos com a finalidade de automatizar o 

reconhecimento do crédito e a autorização de pagamento; 

VII - estabelecer critérios de análise para serem aplicados nos procedimentos 

de revisão; 

VIII - disciplinar a forma de retificação das informações prestadas e o 

tratamento de suas consequências; 

IX - disciplinar a forma de devolução do pagamento indevido em função do 

crédito irregularmente apurado e sobre a retenção de créditos subsequentes para compensar 

pagamentos indevidos; 

X - disciplinar a padronização da representação por unidade federada de que 

trata o art. 397 desta Lei Complementar; 

XI - regulamentar prazos que não estejam previstos neste Capítulo; 

XII - regulamentar outros aspectos procedimentais não previstos acima, 

especialmente os concernentes à garantia do direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Parágrafo único. Para fins deste Capítulo, aplica-se subsidiariamente a 

regulamentação do processo administrativo prevista na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 

Art.  386. No âmbito da competência da RFB e em caráter privativo, compete 

ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, em relação ao direito assegurado aos titulares 

de benefícios onerosos à compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar: 

I - elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo ou 

procedimento de análise do reconhecimento do direito à compensação referida no caput e 

do reconhecimento do crédito dele decorrente;
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II - examinar a contabilidade e a escrituração fiscal de sociedades 

empresariais e de empresários com a finalidade de revisar a apuração do crédito apresentado, 

não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 e 1.191 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma 

legal; 

III - proceder a orientação dos titulares do direito à compensação referida no 

caput; e 

IV - proceder a constituição do crédito decorrente de indébitos gerados pela 

sistematização da compensação referida no caput. 

 

Seção III 
Da Habilitação do Requerente à Compensação 

 

Art.  387. Poderá ser beneficiário da compensação de que trata o art. 383 

desta Lei Complementar o titular de benefício oneroso habilitado pela RFB, exceto o 

benefício oneroso que, nos termos da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 

2023, seja alcançado por compensação prevista nos §§ 2º e 6º, todos do art. 92-B do ADCT, 

ou, ainda, por qualquer outra forma de compensação prevista na Constituição Federal, 

mesmo que parcial. 

Parágrafo único. O requerimento para o procedimento de habilitação, na 

forma a ser regulamentada pela RFB, deverá ser apresentado no período de 1º de janeiro de 

2026 a 31 de dezembro de 2028. 

Art.  388. São requisitos para a concessão da habilitação ao requerente: 

I - ser titular de benefício oneroso concedido por unidade federada; 

II - haver ato concessivo do benefício oneroso emitido pela unidade federada: 

a) até 31 de maio de 2023, ou no prazo previsto para a hipótese disposta no 

inciso III do parágrafo único do art. 383 desta Lei Complementar, sem prejuízo de ulteriores 

prorrogações ou renovações, conforme disposto no § 1º do mesmo artigo;
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b) que estabeleça expressamente as condições e as contrapartidas a serem 

observadas pelo beneficiário; 

c) cujo prazo de fruição não ultrapasse a data de 31 de dezembro de 2032; e 

d) que esteja vigorando em todo ou em parte do período de que trata o caput 

do art. 383 desta Lei Complementar, ainda que mediante ato de prorrogação ou renovação; 

III - ter sido efetuado o registro e o depósito previstos no inciso II do art. 3º 

da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, se aplicável tal exigência. 

IV - cumprir, tempestivamente, as condições exigidas pelo ato concessivo do 

benefício oneroso; 

V -  apresentar as obrigações acessórias com as informações necessárias à 

aferição do benefício oneroso objeto de compensação, bem assim as em que conste o registro 

do próprio benefício, quando for o caso; 

VI - inexistir impedimento legal à fruição de benefícios fiscais; 

VII - apresentar regularidade cadastral perante o cadastro nacional de pessoas 

jurídicas – CNPJ. 

Parágrafo único. Para fins do preenchimento do requisito de habilitação 

previsto no inciso IV deste artigo, o titular do benefício oneroso deverá apresentar declaração 

que atende tempestivamente as condições, sendo obrigatória a manifestação prévia da 

unidade federada concedente à concessão da habilitação. 

Art.  389. Observado o direito à ampla defesa e ao contraditório, a habilitação 

será: 

I - indeferida, na hipótese de o requerente não atender aos requisitos de que 

trata o art. 388 desta Lei Complementar; 

II - suspensa, na hipótese de o requerente deixar de atender temporariamente 

aos requisitos de que trata o art. 388 desta Lei Complementar;
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III - cancelada, na hipótese de o requerente deixar de atender aos requisitos 

de que trata o art. 388 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A suspensão prevista no inciso II do caput será revertida em 

caso de modificação dos elementos que levaram à suspensão, mantida a mesma habilitação 

previamente concedida. 

 

Seção IV 
Da Demonstração e Reconhecimento do Crédito Apurado e da Revisão da Regularidade do 

Crédito Retido 
 

Art.  390. O titular de benefício oneroso habilitado informará mensalmente 

na escrituração fiscal os elementos necessários para a quantificação da repercussão 

econômica de cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal, conforme regulamentação a ser 

expedida pela RFB. 

§ 1º O crédito será calculado para cada mês de competência em função do 

valor da repercussão econômica de cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal e da redução de 

nível dos benefícios fiscais de que trata o caput do art. 383 desta Lei Complementar 

relativamente a cada ato concessivo e tipo de benefício fiscal habilitado. 

§ 2º A apuração do crédito referente à compensação de que trata o art. 383 

desta Lei Complementar será demonstrada na escrituração fiscal, de acordo com a 

regulamentação da RFB. 

§ 3º  O direito de pleitear a compensação de que trata o art. 383 desta Lei 

Complementar extingue-se com o decurso do prazo de 3 (três) anos, contado do vencimento 

do prazo para transmissão da escrituração fiscal estabelecida em norma regulamentar para 

conter a apuração do correspondente crédito. 

Art.  391. A RFB processará o montante calculado para fins de compensação, 

na forma do art. 383 desta Lei Complementar, e, exceto se existirem indícios de 

irregularidade ou o montante incidir em parâmetros de risco, terá seu crédito 

automaticamente reconhecido e autorizado em pagamento em até 60 (sessenta) dias a contar 
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do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal que contenha a sua 

demonstração. 

§ 1º Caso a RFB não se manifeste no prazo previsto no caput, o 

reconhecimento do crédito e a autorização de pagamento serão tacitamente considerados na 

data final do prazo. 

§ 2º A entrega dos recursos ao beneficiário ocorrerá em 30 (trinta) dias a 

contar da data da autorização de que trata o caput. 

§ 3º O pagamento em data posterior ao previsto no § 2º será acrescido de 

juros, à Taxa SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um 

por cento) no mês em que a quantia for disponibilizada ao sujeito passivo, a partir do mês 

seguinte ao término do prazo previsto naquele parágrafo. 

§ 4º Na hipótese de o montante mensal apurado situar-se em patamar superior 

ao limite tolerável de risco, a parcela superior será retida para revisão da regularidade da 

apuração. 

§ 5º Na hipótese de existirem indícios de irregularidade, todo o montante 

apurado será retido para a sua revisão. 

§ 6º As retenções efetuadas nas hipóteses descritas nos §§ 4º e 5º deste artigo 

devem ser cientificadas ao interessado. 

§ 7º Sobre as retenções a que se referem os §§ 4º e 5º, incidem juros à mesma 

taxa estabelecida no § 3º, a partir do mês seguinte ao término do prazo de 90 (noventa) dias 

a contar do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal que contenha a sua 

demonstração. 

§ 8º A revisão da regularidade da apuração de créditos retidos deve ser 

realizada nos seguintes prazos máximos a contar da data da prestação integral dos elementos 

de comprovação requeridos pela RFB na data de ciência descrita no § 6º deste artigo: 

I – de 120 (cento e vinte) dias, na hipótese prevista no § 4º deste artigo; e 

II – de 1 (um) ano, na hipótese prevista no § 5º deste artigo.
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§ 9º A ausência de apresentação integral dos elementos de comprovação 

mencionados no § 8º deste artigo no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência do 

requerimento de apresentação implica o não reconhecimento da parcela do crédito retida, 

sem prejuízo do exame da regularidade da parcela do crédito eventualmente já paga. 

§ 10. Na hipótese de vencimento do prazo estabelecido no § 8º deste artigo 

sem o término da revisão da apuração, o crédito retido será tacitamente autorizado em 

pagamento, devendo este ser realizado no prazo previsto no § 2º deste artigo, sem prejuízo 

da continuidade do procedimento em curso, se for o caso. 

§ 11. Os critérios para definição do limite tolerável de risco não podem 

resultar em retenção de valores referentes a mais de 20% (vinte por cento) das apurações 

apresentadas no respectivo período mensal, não ingressando nesse cômputo as apurações 

sobre as quais existam indícios objetivos de irregularidade ou que pairem suspeitas 

fundamentadas de fraude. 

§ 12. O percentual limitador de retenção previsto no § 11 deste artigo poderá 

ser ampliado no período em que o montante total dos créditos apurados indicarem que os 

recursos originalmente determinados para prover o Fundo instituído pelo caput do art. 12 da 

Emenda Constitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, serão insuficientes para cobrir 

as compensações de que trata o caput do art. 383 desta Lei Complementar até o final do ano 

de 2032, e desde que o critério indicativo seja regulamentado e publicado pela Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

 

Seção V 
Da  Autorregularização das Informações Prestadas 

 

Art.  392.  Constatada pelo interessado a irregularidade na apuração do 

crédito apresentado para pagamento, deverá ele proceder imediatamente a sua regularização, 

retificando as informações prestadas na escrituração fiscal, de acordo com a regulamentação 

a ser expedida pela RFB. 

§ 1º Tendo recebido valores indevidos decorrentes do crédito apurado a maior 

na hipótese descrita no caput, o beneficiário deverá ainda efetuar a sua imediata devolução 
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ao Fundo de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, observado o § 2º deste artigo e na 

forma a ser regulamentada pela RFB. 

§ 2º O montante recebido indevidamente deve ser acrescido de juros a partir 

do primeiro dia do mês subsequente à data de seu recebimento, equivalentes à Taxa SELIC, 

acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no mês em que a quantia for 

restituída ao Fundo de que trata o art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de 

dezembro de 2023. 

§ 3º Caso o interessado efetue a regularização de que trata o caput e não efetue 

a imediata devolução integral do montante recebido indevidamente de que trata o § 1º deste 

artigo, a RFB fica autorizada a compensar de ofício o débito com créditos de mesma natureza 

apresentados em períodos subsequentes até que sejam suficientes para igualar com o 

montante do débito atualizado na forma do § 2º, sem prejuízo das retenções ordinárias 

relativas à revisão da regularidade da apuração dos créditos posteriormente apresentados. 

§ 4º O interessado deve ser cientificado das compensações de ofício 

realizadas em conformidade com o previsto no § 3º deste artigo. 

§ 5º Competirá à RFB constituir o crédito da União na forma do art. 394, caso 

antes da devolução integral do débito de que trata o § 1º deste artigo: 

I - não seja apresentada pelo interessado a apuração de créditos de mesma 

natureza passíveis de compensação no primeiro período subsequente ao da hipótese descrita 

no § 3º deste artigo; ou 

II - por qualquer motivo, os créditos de mesma natureza passíveis de 

compensação cessem por três meses consecutivos; ou 

III - tiver decorrido o prazo de um ano da primeira compensação autorizada 

no § 3º deste artigo. 

§ 6º A retificação das informações prestadas na escrituração fiscal de que trata 

o caput que impute ao interessado o dever imediato de devolução de valores recebidos 

indevidamente, conforme previsto no § 1º deste artigo, configura o dia da ocorrência do 
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recebimento indevido de que trata o § 1º do art. 394, para fins de fixação do termo inicial do 

prazo decadencial em relação ao montante decorrente da retificação. 

 

Seção VI 
Dos Procedimentos de Revisão da Apuração do Crédito e do  Rito Processual 

 

Art.  393.  Caso seja constatada irregularidade em procedimento de revisão 

da apuração do crédito apresentado para pagamento, a autoridade competente lavrará 

despacho decisório que será cientificado ao interessado com os fundamentos e os elementos 

de prova necessários, denegando total ou parcialmente o crédito apresentado. 

§ 1º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas neste capítulo. 

§ 2º O procedimento de revisão da apuração do crédito poderá também ser 

efetuado após o pagamento ao beneficiário, de acordo com normas procedimentais a serem 

estabelecidas por ato da RFB. 

§ 3º No curso do procedimento de revisão da apuração, a autoridade 

competente realizará atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados 

necessários, inclusive a realização de diligências, se for o caso. 

§ 4º Na hipótese de ter ocorrido o pagamento de valores para os quais 

sobrevier despacho decisório que denega total ou parcialmente o crédito apresentado, o 

interessado será notificado a devolver, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores indevidamente 

recebidos acrescidos de juros calculados na forma do § 2º do art. 392. 

§ 5º Alternativamente ao disposto no § 4º deste artigo, o interessado poderá 

autorizar a compensação de créditos regulares de mesma natureza a serem apresentados em 

períodos subsequentes até que sejam suficientes para igualar com o montante do débito 

atualizado na forma do § 2º do art. 392. 

§ 6º A autorização prevista no § 5º deste artigo implica em confissão 

irretratável de dívida passível de inscrição em dívida ativa da União, caso, por qualquer 
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motivo, cesse a compensação por três meses consecutivos e o interessado não efetue a 

devolução da integralidade do saldo residual. 

§ 7º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da ciência do despacho decisório. 

§ 8º O recurso interposto não impede a constituição de eventual crédito da 

União de que trata o art. 394 desta Lei Complementar, inclusive da multa incidente, mas sua 

exigibilidade ficará suspensa até 30 (trinta) dias a contar da ciência do interessado da decisão 

do julgamento do recurso, observado ainda o disposto no § 7º do art. 394. 

§ 9º Julgado o recurso em caráter definitivo total ou parcialmente favorável 

ao interessado, havendo-lhe valor devido, em conformidade com a decisão exarada, deverá 

ser autorizado o pagamento do montante retido. 

§ 10 Após o julgamento do recurso, mantida em caráter administrativo 

definitivo a denegação total ou parcial do crédito apresentado para pagamento e já tendo sido 

este efetuado, o interessado será notificado a efetuar a devolução do pagamento indevido 

acrescido de juros calculados na forma do § 2º do art. 392 no prazo de 30 dias contados da 

ciência da decisão, nos termos dela exarado. 

 

Seção VII 

Da Constituição do Crédito da União 

 

Art.  394.  Na hipótese do § 5º do art. 392 ou de constatação de irregularidade 

na apuração do crédito calculado pelo beneficiário após a efetivação do pagamento pela 

União e não ocorrendo a devolução integral com o acréscimo de juros previstos no § 2º do 

art. 392, no prazo do § 4º do art. 393, nem a autorização de que trata o § 5º do art. 393, a 

RFB deverá notificar de ofício, na forma a ser por ela disciplinada, a constituição do crédito 

da União composto por:
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I - valor principal: equivalente ao montante recebido indevidamente que não 

foi devolvido ou compensado; 

II - juros de mora: valor principal multiplicado pela Taxa SELIC para títulos 

federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subsequente à data do 

recebimento indevido até o mês que antecede a data da notificação; 

III - multa de 20%: parcela resultante de 0,2 (dois décimos) multiplicado pela 

soma de juros de mora e valor principal. 

§ 1º O direito de a RFB constituir o crédito decorrente da hipótese prevista no 

caput extingue-se após 3 (três) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte ao da 

ocorrência do recebimento indevido, observado o disposto no § 6º do art. 392. 

§ 2º Sobre o crédito constituído incidem juros de mora à mesma taxa prevista 

no inciso II do caput, acumulada mensalmente a partir do mês em que foi constituído e de 

1% (um por cento) no mês do seu pagamento. 

 § 3º A notificação lavrada seguida da devida ciência do devedor, contendo 

todos os elementos exigidos pela lei, será instrumento apto para inscrição em dívida ativa da 

União. 

§ 4º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas neste artigo. 

§ 5º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da ciência da notificação que constituiu o crédito na hipótese prevista no caput. 

§ 6º O recurso interposto não suspende a obrigação de pagamento do crédito 

constituído, exceto se a parte tiver também interposto o recurso de que trata o § 7º do art. 

393 e este estiver pendente de julgamento, devendo, neste caso, ser observada a conexão 

entre ambos os recursos. 

§ 7º Na hipótese de o interessado cumprir tempestivamente a notificação de 

que trata o § 10 do art. 393, o crédito da União constituído na forma do caput deste artigo 

será cancelado.
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§ 8º Após a ciência da constituição do crédito da União o qual não esteja com 

a exigibilidade suspensa, haverá a compensação de ofício dos créditos do interessado ainda 

não pagos até atingido o montante do débito. 

§ 9º Julgado o recurso de que trata o § 5º deste artigo em caráter definitivo 

total ou parcialmente a favor do interessado, deverá ser reduzido ou cancelado o montante 

constituído e pagos os valores eventualmente compensados na forma do § 7º deste artigo 

acrescidos de juros calculados na forma do § 2º do art. 392, em conformidade com a decisão 

exarada. 

§ 10. A parcela do crédito correspondente ao valor principal e juros de mora 

proporcional que vier a ser arrecadada destina-se ao Fundo de que trata o art. 12 da Emenda 

Constitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, na hipótese de a arrecadação ocorrer até 

31 de dezembro de 2032, e ao Fundo de que trata o art. 159-A da Constituição Federal, se 

em data posterior. 

§ 11. A multa de 20% (vinte por cento) prevista no inciso III do caput, 

acrescida dos juros de mora proporcional, será destinada ao Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído 

pelo art. 6º do Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

 

Seção VII 
Da Representação Para Fins Penais 

 

Art.  395. Em até 10 (dez) dias da lavratura do auto de infração previsto no 

art. 394 desta Lei Complementar, deverá ser procedida a correspondente representação 

criminal para o Ministério Público Federal, conforme normatização a ser expedida pela RFB. 

 

Seção VIII 
Da Comunicação e da Representação Fiscal pelas Unidades Federadas 
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Art.  396. Caso a unidade federada constate o não cumprimento das condições 

exigidas pela norma concessiva do benefício oneroso, deverá comunicar em até 10 (dez) dias 

à RFB, a fim de que esta efetue a suspensão ou o cancelamento da habilitação. 

Art.  397. Nos procedimentos fiscais em que a administração tributária 

estadual ou distrital constate irregularidade na fruição de benefício oneroso concedido pela 

unidade federada correspondente, quando a situação se enquadrar na hipótese de 

compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, deverá a autoridade 

competente, em até 10 (dez) dias do ato de constatação da irregularidade, representar os fatos 

acompanhados dos elementos de prova ao chefe do seu órgão, para que este providencie o 

encaminhamento à RFB. 

Parágrafo único. É facultado à RFB e à administração tributária de unidade 

federada, mediante convênio, disciplinar sobre o formato da representação, seu 

direcionamento e, se for conveniente, pela periodicidade de encaminhamento. 

 

Seção IX 
Das Disposições Finais 

 

Art.  398. Mediante ato requisitório por escrito, para fins de verificação do 

requisito previsto no inciso IV do art. 388 desta Lei Complementar, os órgãos públicos da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios e quaisquer outras entidades ou pessoas são 

obrigados a prestar à RFB todas as informações que disponham relacionadas ao 

cumprimento de condições estabelecidas em ato concessivo do benefício oneroso. 

Art.  399. A RFB publicará, em transparência ativa, a relação mensal dos 

beneficiários da compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, identificando 

o beneficiário, a unidade federada concedente do benefício oneroso, o ato concessivo, o tipo 

de benefício fiscal, o montante pago em compensação e o valor do crédito eventualmente 

retido para verificação ou compensação. 

Art.  400. Os valores pagos ao titular do benefício oneroso em função da 

compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar terão o mesmo tratamento 
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tributário do benefício fiscal concedido pelo Estado ou o Distrito Federal, para fins de 

incidência de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 

Art.  401. As Secretarias de Fazenda das unidades federadas e a RFB 

designarão servidores para compor grupo de trabalho com as finalidades de: 

I - identificar os tipos de incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

concedidos por prazo certo e sob condições; 

II - identificar as respectivas formas de apuração das repercussões 

econômicas decorrentes; 

III - propor ajustes nas obrigações acessórias a serem prestadas pelos titulares 

dos benefícios onerosos, para que nelas constem a demonstração da repercussão econômica 

sobre cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal que lhes foi concedido. 

Art.  402. A RFB especificará sistema eletrônico próprio para o 

processamento e tratamento das informações, atos e procedimentos descritos nesta Lei 

Complementar, devendo ser reservados recursos específicos em orçamento da União a partir 

do ano de 2025. 

Art.  403. A União deverá complementar os recursos de que trata o § 1º do 

art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, em caso de 

insuficiência de recursos para a compensação de que trata o § 2º do mesmo artigo, limitado 

aos montantes previstos no projeto de lei orçamentária anual. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata este Capítulo não serão objeto de 

retenção, desvinculação ou qualquer outra restrição de entrega, nem estarão sujeitos às 

limitações de empenho previstas no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art.  404. O saldo financeiro do Fundo de que trata o art. 12 da Emenda 

Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, existente em 31 de dezembro de 2032, 

será provisionado no montante correspondente à soma:
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I - da estimativa do valor total dos créditos em fase de processamento e dos 

créditos habilitados administrativamente e ainda sujeitos aos prazos legais de autorização e 

pagamento; 

II - da estimativa do valor correspondente ao montante total de créditos 

retidos pela RFB nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 391 desta Lei Complementar; e 

III - do valor proporcional ao risco judicial relativo a eventuais ações que 

tenham como objeto o pagamento de compensações indeferidas no âmbito administrativo. 

§ 1º O valor de que trata o inciso III do caput será revisado anualmente em 

ato conjunto do Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2º O saldo do Fundo de que trata o art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, 

de 20 de dezembro de 2023, existente em 31 de dezembro de 2032 e que exceder o 

provisionamento de que trata o caput será transferido ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Regional, instituído pelo art. 159-A da Constituição Federal em 120 (cento 

e vinte) parcelas mensais de igual valor, sujeitas à atualização prevista no § 3º, a partir de 

julho de 2033. 

§ 3º O saldo a ser transferido ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Regional e as parcelas correspondentes serão atualizados da seguinte forma: 

I - a remuneração das disponibilidades e eventual devolução de pagamentos 

ao Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais serão acrescidas ao saldo e as parcelas 

remanescentes serão aumentadas proporcionalmente; 

II - eventual excesso de provisionamento, apurado após as revisões 

periódicas, será acrescido ao saldo e as parcelas remanescentes serão aumentadas 

proporcionalmente; 

III - eventual insuficiência de provisionamento será descontada do saldo e as 

parcelas remanescentes serão reduzidas proporcionalmente. 

§ 4º Na ausência de saldo financeiro na data de que trata o caput, o Fundo de 

Compensação de Benefícios Fiscais será dissolvido, sendo que:

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

825

1726 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

295 

I - eventual necessidade de compensação posterior será feita por intermédio 

de dotação orçamentária específica; 

II - recursos que sejam posteriormente devolvidos ao Fundo de Compensação 

de Benefícios Fiscais serão transferidos diretamente ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Regional, descontados dos montantes aportados nos termos do inciso I. 

 
CAPÍTULO VII 

DA TRANSIÇÃO APLICÁVEL AOS BENS DE CAPITAL 
 

Art.  405. A incidência do IBS e da CBS ficará sujeita às alíquotas 

estabelecidas neste artigo na venda de máquinas, veículos e equipamentos usados adquiridos 

até 31 de dezembro de 2032: 

I - cuja aquisição tenha sido acobertada por documento fiscal idôneo; e 

II - que tenham permanecido incorporados ao ativo imobilizado do vendedor 

por mais de 12 (doze) meses. 

§ 1º Em relação à CBS, as alíquotas previstas neste artigo somente se aplicam 

na venda dos bens de que trata o caput cuja aquisição: 

I - tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2026; e 

II - esteve sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

com alíquota nominal positiva. 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2027, a alíquota da CBS incidente na venda 

dos bens de que trata o caput e o § 1º: 

I - fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que 

seja inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem; e 

II - será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo da CBS que exceder o valor líquido de aquisição do bem.

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

826

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1727

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

296 

§ 3º Em relação ao IBS, as alíquotas previstas neste artigo somente se aplicam 

na venda dos bens de que trata o caput cuja aquisição: 

I - tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2032; e 

II - esteve sujeita à incidência do ICMS com alíquota nominal positiva. 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2029, a alíquota do IBS incidente na venda 

dos bens de que trata o caput e o § 3º:  

I - fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo do IBS que 

seja inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem multiplicado por: 

a) 1 (um inteiro), no caso de bens adquiridos até 31 de dezembro de 2028; 

b) 0,9 (nove décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2029; 

c) 0,8 (oito décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2030; 

d) 0,7 (sete décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2031; 

e 

e) 0,6 (seis décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2032; 

e 

II - será aquela prevista para a operação, em relação à parcela do valor da base 

de cálculo do IBS que exceder o valor líquido de aquisição apurado após os ajustes previstos 

no inciso I deste parágrafo. 

§ 5º Na venda dos bens de que trata o caput, observar-se-á o disposto no § 3º 

do art. 380 desta Lei Complementar, em relação à CBS, e no inciso V do § 5º do art. 20 da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, em relação ao ICMS. 

§ 6º Para fins deste artigo, considera-se valor líquido de aquisição:  

I - para bens adquiridos até 31 de dezembro de 2026, o montante 

correspondente à diferença entre:  

a) o valor total de aquisição do bem registrado na nota fiscal; e 
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b) o valor do ICMS, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 

na aquisição do bem, conforme registrados na nota fiscal, que tenham permitido a 

apropriação de créditos dos respectivos tributos; e 

II - para bens adquiridos de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032, 

a base de cálculo do IBS e da CBS, conforme registrada na nota fiscal, acrescida do valor do 

ICMS incidente na aquisição que não tenha permitido a apropriação de créditos. 

§ 7º Para fins do disposto no inciso I do § 6º, caso não haja informação sobre 

o valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes na operação de aquisição 

do bem, utilizar-se-á no cálculo da diferença o valor correspondente à aplicação das alíquotas 

de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) para a Contribuição para o 

PIS/Pasep e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) para a Cofins sobre o valor de 

aquisição do bem constante da nota fiscal. 

§ 8º Para os fins deste artigo, também serão considerados bens incorporados 

ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das normas 

contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos como 

ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

Art.  406. A incidência do IBS e da CBS ficará sujeita às alíquotas 

estabelecidas neste artigo na revenda de máquinas, veículos e equipamentos adquiridos 

usados. 

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica: 

I - a revenda efetuada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 

CBS; e 

II - a máquina, veículo ou equipamento cuja aquisição e cuja revenda sejam 

acobertados por documento fiscal idôneo. 

§ 2º Na revenda de bens de que trata o caput adquiridos até 31 de dezembro 

de 2026 e que não tenham permitido a apropriação de créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, a alíquota da CBS:
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I - fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que 

seja inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem; e  

II - será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo da CBS que exceder o valor líquido de aquisição do bem.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica à revenda de bens de que trata o caput 

adquiridos de pessoa física. 

§ 4º Na revenda de bens adquiridos pelo revendedor a partir de 1º de janeiro 

de 2027 e cuja aquisição tenha sido beneficiada pela redução a zero de alíquotas prevista 

estabelecida pelo art. 405 desta Lei Complementar: 

I - a alíquota da CBS incidente na revenda do bem: 

a) fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que 

tenha sido beneficiada pela redução a zero da alíquota da CBS nos termos do inciso I do § 

2º do art. 405 desta Lei Complementar quando da aquisição do bem; e 

b) será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo da CBS que exceder o valor de que trata a alínea “a” deste inciso; e 

II - a alíquota do IBS incidente na revenda do bem: 

a) fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo do IBS que 

tenha sido beneficiada pela redução a zero da alíquota do IBS nos termos do inciso I do § 4º 

do art. 405 desta Lei Complementar quando da aquisição do bem; e 

b) será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo do IBS que exceder o valor de que trata a alínea “a” deste inciso. 

 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art.  407. Sem prejuízo das demais regras estabelecidas nesta Lei 

Complementar, durante o período de transição para o IBS e a CBS, observar-se-á o disposto 

neste artigo. 

§ 1° Caso a mesma situação prevista em lei configure, até 31 de dezembro de 

2025, fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins ou da Contribuição para o 

PIS/Pasep – Importação e da Cofins-Importação, e, a partir de 1º de janeiro de 2026, fato 

gerador da CBS, deverá ser observado o seguinte: 

I – não será exigida a CBS; 

II – serão exigidas, conforme o caso: 

a) Cofins; 

b) Contribuição para o PIS/Pasep; 

c) Cofins – Importação; 

d) Contribuição para o PIS/Pasep – Importação. 

§ 2° Não se aplicará o disposto no § 1° deste artigo nas hipóteses em que a 

apuração e o recolhimento da CBS forem realizados nos termos de regimes opcionais 

previstos nesta Lei Complementar, caso em que será exigida a CBS e não serão exigidas as 

contribuições sociais de que tratam os incisos I e II do § 1° deste artigo.  

§ 3° Para operações ocorridas até 31 de dezembro de 2026, incluindo aquelas 

que configurem fato gerador pendente na data de publicação desta Lei Complementar, nas 

hipóteses em que a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins forem exigidas à medida que 

recebida efetivamente a receita pelo regime de caixa: 

I - considerar-se-á ocorrido o fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins na data do auferimento da receita pelo regime de competência; 

II - serão exigidas a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins no momento 

do recebimento da receita, ainda que ocorrido após a extinção das referidas contribuições; e
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III – não será exigida a CBS sobre o recebimento da receita decorrente da 

operação, salvo no caso do § 2° deste artigo, hipótese na qual não serão exigidas a 

Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins. 

§ 4° Durante o período de 2029 a 2032: 

I – caso a mesma operação configure, em anos-calendários distintos, fatos 

geradores do Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS) ou do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e do IBS, prevalecerá a 

legislação vigente no ano-calendário da primeira ocorrência em relação aos referidos 

impostos; e 

II – caso não tenha se aperfeiçoado, até 31 de dezembro de 2032, o elemento 

temporal da hipótese de incidência do ICMS ou do ISS: 

a) os referidos impostos não incidirão na operação; e 

b) será devido exclusivamente o IBS na operação. 

§ 5° Na hipótese do inciso II do § 4°, o valor remanescente do IBS devido 

será apurado com base na legislação vigente em 1° de janeiro de 2033. 

 

 

LIVRO II 
DO IMPOSTO SELETIVO 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art.  408. Fica instituído o Imposto Seletivo, de que trata o inciso VIII do art. 

153 da Constituição Federal, incidente sobre a produção, extração, comercialização ou 

importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente.
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§ 1º Para fins de incidência do Imposto Seletivo, consideram-se prejudiciais 

à saúde ou ao meio ambiente os bens classificados nos códigos da NCM/SH e o carvão 

mineral, e os serviços listados no Anexo XVII, referentes a: 

I - veículos; 

II - embarcações e aeronaves; 

III - produtos fumígenos; 

IV - bebidas alcoólicas; 

V – bebidas açucaradas; 

VI - bens minerais; 

VII - concursos de prognósticos e fantasy sport; 

VIII - armas e munições, incluindo suas partes e acessórios, exceto se 

destinadas às Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública. 

§ 2º Os bens a que se referem os incisos III a V do § 1º estão sujeitos ao 

Imposto Seletivo quando acondicionados em embalagem primária, assim entendida aquela 

em contato direto com o produto e destinada ao consumidor final. 

Art.  409. O Imposto Seletivo incidirá uma única vez sobre o bem ou serviço, 

sendo vedado qualquer tipo de aproveitamento de crédito do imposto com operações 

anteriores ou geração de créditos para operações posteriores. 

Art.  410. Compete à RFB a administração e a fiscalização do Imposto 

Seletivo. 

Parágrafo único. O contencioso administrativo no âmbito do Imposto Seletivo 

atenderá ao disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 

 

TÍTULO II 
DAS NORMAS GERAIS DO IMPOSTO SELETIVO 

 
CAPÍTULO I

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

832

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1733

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

302 

DO MOMENTO DE OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR  
 

Art.  411. Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Seletivo no 

momento: 

I - do primeiro fornecimento a qualquer título do bem, inclusive decorrente 

dos negócios jurídicos mencionados nos incisos I a VII do § 1º do art. 4º desta Lei 

Complementar; 

II - da arrematação em leilão público; 

III - da transferência não onerosa de bem produzido; 

IV - da incorporação do bem ao ativo imobilizado pelo fabricante; 

V - da extração de bem mineral; 

VI - do consumo do bem pelo fabricante; 

VII - do fornecimento ou do pagamento do serviço, o que ocorrer primeiro; 

ou 

VIII – da importação de bens e serviços. 

 
CAPÍTULO II 

DA NÃO INCIDÊNCIA 
 

Art.  412. O Imposto Seletivo não incide sobre: 

I - as exportações para o exterior de bens e serviços de que trata o art. 408 

desta Lei Complementar, ressalvado o disposto no inciso VII do § 6º do art. 153 da 

Constituição Federal;  

II - as operações com energia elétrica e com telecomunicações; e 

III - os bens e serviços cujas alíquotas sejam reduzidas nos termos do § 1º do 

art. 9º da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023.
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CAPÍTULO III 
DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art.  413. A base de cálculo do Imposto Seletivo é: 

I - o valor de venda na comercialização; 

II - o valor de arremate na arrematação; 

III - o valor de referência na: 

a) transação não onerosa ou no consumo do bem; 

b) extração de bem mineral; ou 

c) comercialização de produtos fumígenos; 

IV - o valor contábil de incorporação do bem produzido ao ativo imobilizado; 

V - a receita própria da entidade que promove a atividade, na hipótese de que 

trata o inciso VII do § 1º do art. 408 desta Lei Complementar, calculada nos termos do art. 

244. 

§ 1º Nas hipóteses em que se prevê a aplicação de alíquotas específicas, nos 

termos desta Lei Complementar, a base de cálculo é aquela expressa em unidade de medida. 

§ 2º Ato do chefe do Poder Executivo da União definirá a metodologia para 

o cálculo do valor de referência mencionado no inciso III do caput deste artigo com base, 

entre outros, em cotações, índices ou preços vigentes na data do fato gerador, em bolsas de 

mercadorias e futuros, em agências de pesquisa ou em agências governamentais. 

§ 3º Na comercialização de produtos fumígenos, o valor de referência levará 

em consideração o preço de venda no varejo. 

Art.  414. Na comercialização de bem sujeito à alíquota ad valorem, a base 

de cálculo é o valor integral cobrado na operação a qualquer título, incluindo o valor 

correspondente a:
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I - acréscimos decorrentes de ajuste do valor da operação; 

II - juros, multas, acréscimos e encargos; 

III - descontos concedidos sob condição; 

IV - valor do transporte cobrado como parte do valor da operação, seja o 

transporte efetuado pelo próprio fornecedor ou por sua conta e ordem; 

V - tributos e preços públicos, inclusive tarifas, incidentes sobre a operação 

ou suportados pelo fornecedor, exceto aqueles previstos no § 2º do art. 12 desta Lei 

Complementar; e  

VI - demais importâncias cobradas ou recebidas como parte do valor da 

operação, inclusive seguros e taxas. 

Parágrafo único. Caso o valor da operação esteja expresso em moeda 

estrangeira, será feita sua conversão em moeda nacional por taxa de câmbio apurada pelo 

Banco Central do Brasil, nos termos do regulamento. 

Art.  415. Na comercialização entre partes relacionadas, na hipótese de 

incidência sujeita à alíquota ad valorem e na ausência do valor de referência de que trata o 

§ 2º do art. 413, a base de cálculo não deverá ser inferior ao valor de mercado dos bens, 

entendido como o valor praticado em operações comparáveis entre partes não relacionadas. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, consideram-se partes 

relacionadas aquelas definidas no §§ 2º a 5º do art. 5º desta Lei Complementar. 

Art.  416. Não integram a base de cálculo do Imposto Seletivo: 

I - o montante da CBS, do IBS e do próprio Imposto Seletivo incidentes na 

operação; e 

II - os descontos incondicionais. 

§ 1º Para efeitos do disposto no inciso II do caput, considera-se desconto 

incondicional a parcela redutora do preço da operação que conste do respectivo documento 

fiscal e não dependa de evento posterior.
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§ 2º Não integra a base de cálculo do Imposto Seletivo a bonificação que 

atenda as mesmas condições especificadas no § 1º para a caracterização dos descontos 

incondicionais. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica à tributação por meio de alíquota 

específica, em que a base de cálculo, expressa em unidade de medida, deve considerar os 

bens fornecidos em bonificação. 

§ 4º Até 31 de dezembro de 2032, não integra a base de cálculo do Imposto 

Seletivo o montante do: 

I - Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS), previsto no inciso II do art. 155 da Constituição Federal; 

II – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), previsto no inciso 

III do art. 156 da Constituição Federal. 

Art.  417. As devoluções de bens vendidos geram direito ao abatimento do 

valor do Imposto Seletivo cobrado na respectiva operação no período de apuração em que 

ocorreu a devolução ou nos subsequentes. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS ALÍQUOTAS 

 

Seção I 
Dos Veículos 

 

Art.  418. As alíquotas do Imposto Seletivo aplicáveis aos veículos 

classificados nos códigos da NCM/SH relacionados no Anexo XVII serão estabelecidas em 

lei ordinária. 

Parágrafo único. As alíquotas referidas no caput serão graduadas em relação 

a cada veículo conforme enquadramento nos seguintes critérios, nos termos da lei ordinária:
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I - eficiência energética; 

II - reciclabilidade de materiais; 

III - pegada de carbono; 

IV - emissão de dióxido de carbono (eficiência energético-ambiental), 

considerado o ciclo do poço à roda; e 

V - reciclabilidade veicular. 

Art.  419. A alíquota do Imposto Seletivo fica reduzida a zero para veículos 

que sejam destinados a adquirentes cujo direito ao benefício do regime diferenciado de que 

trata o art. 149 desta Lei Complementar haja sido reconhecido pela RFB, nos termos do art. 

153. 

§ 1º No caso de o adquirente ser pessoa referida no inciso II do caput do art. 

149 desta Lei Complementar, a redução de alíquota de que trata o caput alcança veículo cujo 

preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes caso não houvesse as 

reduções, não seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

§ 2º Observado o disposto no § 1º, aplicam-se ao Imposto Seletivo, no que 

couber, as disposições aplicáveis ao regime diferenciado de que trata a Seção VII do Capítulo 

IV do Título IV do Livro I, inclusive em relação à alienação do veículo e ao intervalo para a 

fruição do benefício. 

Seção II 

Das Aeronaves e Embarcações 

 

Art.  420. As alíquotas do Imposto Seletivo aplicáveis às aeronaves e 

embarcações classificadas nos códigos da NCM/SH relacionados no Anexo XVII serão 

estabelecidas em lei ordinária e poderão ser graduadas conforme critérios de sustentabilidade 

ambiental nos termos da lei ordinária.
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Parágrafo único. A lei ordinária poderá prever alíquota zero para embarcações 

e aeronaves de zero emissão de dióxido de carbono ou com alta eficiência energético-

ambiental. 

Seção III 
Dos Demais Produtos Sujeitos ao Imposto Seletivo 

 

Art.  421. Observado o disposto nos arts. 418 e 419, as alíquotas do Imposto 

Seletivo aplicáveis nas operações com os bens e os serviços referidos no Anexo XVII são 

aquelas previstas em lei ordinária. 

§ 1º Serão aplicadas alíquotas ad valorem cumuladas com alíquotas 

específicas para: 

I - produtos fumígenos classificados na posição 2402 da NCM/SH; e 

II - bebidas alcoólicas, em que as alíquotas específicas devem considerar o 

produto do teor alcoólico pelo volume dos produtos. 

§ 2º As alíquotas do Imposto Seletivo estabelecidas nas operações com bens 

minerais extraídos respeitarão o percentual máximo de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento). 

§ 3º Lei ordinária poderá estabelecer alíquotas específicas para os demais 

produtos fumígenos não referidos no inciso I do § 1º, as quais serão aplicadas 

cumulativamente com as alíquotas ad valorem. 

§ 4º As alíquotas ad valorem estabelecidas nas operações com bebidas 

alcoólicas poderão ser diferenciadas por categoria de produto e progressivas em virtude do 

teor alcoólico. 

§ 5º As alíquotas do Imposto Seletivo incidentes sobre bebidas alcoólicas e 

produtos fumígenos serão fixadas de forma escalonada, de modo a incorporar, a partir de 

2029 até 2033, progressivamente, o diferencial entre as alíquotas de ICMS incidentes sobre 

as bebidas alcoólicas e os produtos fumígenos e as alíquotas modais desse imposto. 

§ 6º O ajuste de que trata o § 5º:
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I – no caso das bebidas alcóolicas poderá ser realizado por estimativa para o 

conjunto das bebidas ou ser diferenciado por categoria de bebidas; e 

II - não condicionará a fixação das alíquotas do Imposto Seletivo à 

manutenção da carga tributária dos setores ou de categorias específicas. 

§ 7º As alíquotas aplicáveis a bebidas alcoólicas poderão ser estabelecidas de 

modo a diferenciar as operações realizadas pelos pequenos produtores, definidos em lei 

ordinária. 

§ 8º Para assegurar o disposto no 7º, as alíquotas poderão ser: 

I - progressivas em função do volume de produção; e 

II – diferenciadas por categoria de produto. 

Art.  422. Caso o gás natural seja destinado à utilização como insumo em 

processo industrial, a alíquota estabelecida na forma do § 2º do art. 421 desta Lei 

Complementar deverá ser fixada em zero. 

§ 1º Para fins de aplicação do disposto no caput, o adquirente ou o importador 

deverá, na forma do regulamento, declarar que o gás natural será destinado à utilização como 

insumo em processo industrial. 

§ 2º Na hipótese de ser dado ao gás natural adquirido ou importado com 

redução de alíquota destino diverso daquele previsto no caput, o adquirente ou o importador 

deverá recolher o Imposto Seletivo calculado com a aplicação da alíquota estabelecida na 

forma do § 2º do art. 421 desta Lei Complementar, acrescida de multa e juros de mora nos 

termos do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, na condição de: 

I - responsável, para o adquirente; ou 

II - contribuinte, para o importador. 

 

 

CAPÍTULO V
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DA SUJEIÇÃO PASSIVA 
 

Art.  423. O contribuinte do Imposto Seletivo é: 

I - o fabricante, na primeira comercialização, na incorporação do bem ao ativo 

imobilizado, na tradição do bem em transação não onerosa ou no consumo do bem; 

II - o importador na entrada do bem de procedência estrangeira no território 

nacional; 

III - o arrematante na arrematação; 

IV - o produtor-extrativista que realiza a extração; ou 

V - o fornecedor do serviço, ainda que residente ou domiciliado no exterior, 

na hipótese de que trata o inciso VII do § 1º do art. 408 desta Lei Complementar. 

Art.  424. São obrigados ao pagamento do Imposto Seletivo como 

responsáveis, sem prejuízo das demais hipóteses previstas em lei e da aplicação da pena de 

perdimento: 

I - o transportador, em relação aos produtos tributados que transportar 

desacompanhados da documentação fiscal comprobatória de sua procedência; 

II - o possuidor ou detentor, em relação aos produtos tributados que possuir 

ou mantiver para fins de venda ou industrialização, desacompanhados da documentação 

fiscal comprobatória de sua procedência; 

III - o proprietário, o possuidor, o transportador ou qualquer outro detentor de 

produtos nacionais saídos do fabricante com imunidade para exportação, encontrados no 

País em situação diversa, exceto quando os produtos estiverem em trânsito: 

a) destinados ao uso ou ao consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves 

de tráfego internacional, com pagamento em moeda conversível; 

b) destinados a lojas francas, em operação de venda direta, nos termos e 

condições estabelecidos pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
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c) adquiridos pela empresa comercial exportadora de que trata o art. 82 desta 

Lei Complementar, com o fim específico de exportação, e remetidos diretamente do 

estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por 

conta e ordem da adquirente; ou 

d) remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o 

despacho aduaneiro de exportação. 

Parágrafo único. Caso o fabricante tenha de qualquer forma concorrido para 

a hipótese prevista no inciso III do caput, ficará solidariamente responsável pelo pagamento 

do imposto. 

 

CAPÍTULO VI 
DA EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA 

 

Art.  425. O Imposto Seletivo não incide no fornecimento de bens com o fim 

específico de exportação a empresa comercial exportadora que atenda ao disposto no caput 

e nos §§ 1º e 2º do art. 82 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos bens de que trata o 

inciso VII do § 6º do art. 153 da Constituição Federal. 

Art.  426. A empresa comercial exportadora fica responsável pelo 

recolhimento do Imposto Seletivo que não foi pago no fornecimento de bens para a empresa 

comercial exportadora, nas hipóteses de que trata § 5º do art. 82 desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, considera-se devido o Imposto Seletivo 

na data de ocorrência do fato gerador, conforme definido no art. 411 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Os valores que não forem pagos ficarão sujeitos à incidência de multa e 

juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar. 

§ 3º Aplica-se ao Imposto Seletivo o disposto no § 10 do art. 82 desta Lei 

Complementar.
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CAPÍTULO VII 
DA PENA DE PERDIMENTO 

 

Art.  427. Sem prejuízo das demais hipóteses legais, aplica-se a pena de 

perdimento nas hipóteses de transporte, depósito ou exposição à venda dos produtos 

fumígenos relacionados no Anexo XVII desacompanhados da documentação fiscal 

comprobatória de sua procedência. 

§ 1º A aplicação da pena de perdimento de que trata o caput deste artigo, não 

prejudica a cobrança do Imposto Seletivo devido. 

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, caso os bens estejam em transporte, 

aplica-se também a pena de perdimento ao veículo utilizado, se as circunstâncias 

evidenciarem que o proprietário do veículo, seu possuidor ou seus prepostos, mediante ação 

ou omissão, contribuiu para a prática do ilícito, facilitou sua ocorrência ou dela se beneficiou. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º: 

I - considera-se omissão do proprietário do veículo, seu possuidor ou seus 

prepostos a não exigência de documentação idônea nas situações em que as características, 

volume ou quantidade de bens transportados por conta e ordem do contratante ou passageiro 

permita inferir a prática ilícita; 

II - presume-se a concorrência do proprietário do veículo, seu possuidor ou 

seus prepostos na prática do ilícito nas situações em que constatada adaptação da estrutura 

veicular tendente a ocultar as mercadorias transportadas; 

III - é irrelevante a titularidade do veículo e o valor dos bens transportados; e 

IV - compete às locadoras de veículos acautelarem-se dos antecedentes dos 

locatários ou condutores habilitados, sob pena de presunção da sua colaboração para a 

prática do ilícito. 

Art.  428. Ressalvado o caso de exportação, o tabaco em folhas tratadas, total 

ou parcialmente destaladas, aparadas ou não, mesmo cortadas em forma regular ou picadas, 
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somente será vendido ou remetido a empresa industrializadora de charutos, cigarros, 

cigarrilhas ou de fumo desfiado, picado, migado ou em pó, em rolo ou em corda. 

§ 1º Fica admitida a comercialização dos produtos de que trata o caput deste 

artigo entre estabelecimentos que exerçam a atividade de beneficiamento e 

acondicionamento por enfardamento. 

§ 2º O Poder Executivo da União exigirá, para as operações de que trata este 

artigo, os meios de controle necessários. 

§ 3º Os bens encontrados em transporte, depósito ou exposição a venda em 

desacordo à determinação do caput estão sujeitos à pena prevista no art. 427 desta Lei 

Complementar. 

§ 4º A venda, remessa ou comercialização dos bens em desacordo com a 

determinação do caput e do § 1º deste artigo sujeita o infrator à multa em montante 

equivalente ao valor do imposto devido na operação. 

 

CAPÍTULO VIII 
DA APURAÇÃO 

 

Art.  429. O período de apuração do Imposto Seletivo será mensal e o 

regulamento estabelecerá: 

I - o prazo para conclusão da apuração; e 

II - a data de vencimento. 

Art.  430. A apuração relativa ao Imposto Seletivo deverá consolidar as 

operações realizadas por todos os estabelecimentos do contribuinte. 

 

CAPÍTULO IX 
DO PAGAMENTO 
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Art.  431. O Imposto Seletivo será pago mediante recolhimento do montante 

devido pelo sujeito passivo. 

Art.  432. O pagamento do Imposto Seletivo será centralizado em um único 

estabelecimento e, na forma do seu regulamento, poderá ocorrer na liquidação financeira da 

operação (split payment), observado o disposto nos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar. 

 

TÍTULO III 
DO IMPOSTO SELETIVO SOBRE IMPORTAÇÕES 

 

Art.  433. Aplica-se ao Imposto Seletivo, na importação de bens materiais, o 

disposto:  

I - no art. 65 desta Lei Complementar, em relação ao fato gerador; 

II - no art. 66 e no inciso III do art. 412 desta Lei Complementar, em relação 

à não incidência;  

III - no art. 67 desta Lei Complementar, em relação ao momento da ocorrência 

do fato gerador; e  

IV - nos arts. 72, 73 e 74 desta Lei Complementar, em relação à sujeição 

passiva.  

§ 1º As alíquotas do Imposto Seletivo incidentes na importação serão fixadas 

em lei ordinária.  

§ 2º Caso a alíquota do Imposto Seletivo seja ad valorem, a sua base de 

cálculo, na importação, será o valor aduaneiro acrescido do montante do Imposto sobre a 

Importação. 

§ 3º O Imposto Seletivo, na importação, deverá ser pago no registro da 

declaração de importação.
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§ 4º Fica suspenso o pagamento do Imposto Seletivo incidente na importação 

de bens materiais quando admitidos nos regimes a que se referem os Capítulos I e II do 

Título II do Livro I, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

§ 5º No caso de lojas francas, a suspensão de que trata o § 5º deste artigo 

alcança os bens importados e os bens adquiridos no mercado interno. 

§ 6º No caso de bens admitidos temporariamente no País para utilização 

econômica, a suspensão do pagamento do Imposto Seletivo será parcial, devendo ser pago 

proporcionalmente ao tempo de permanência dos bens no País, nos termos do art. 89 desta 

Lei Complementar. 

Art.  434. São isentas do pagamento do Imposto Seletivo na importação de 

bens materiais:  

I - as bagagens de viajantes e de tripulantes, acompanhadas ou 

desacompanhadas, quando submetidas ao regime de tributação especial; e  

II - as remessas internacionais, quando submetidas ao regime de tributação 

simplificada. 

 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.  435. As alíquotas específicas referidas neste Livro serão atualizadas 

uma vez ao ano, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Art.  436. A RFB poderá estabelecer sistema de comunicação eletrônica a ser 

atribuído como DTE, que será utilizado para fins de notificação, intimação ou avisos 

previstos na legislação do Imposto Seletivo. 

Art.  437. A lei deverá prever os critérios em que as ações de mitigação de 

danos ambientais ou à saúde humana implicarão redução em até 25% (vinte e cinco por 

cento) da alíquota do Imposto Seletivo. 
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LIVRO III 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 

TÍTULO I 
DA ZONA FRANCA DE MANAUS, DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO E DA 

DEVOLUÇÃO DO IBS E DA CBS AO TURISTA ESTRANGEIRO  
 

CAPÍTULO I 
DA ZONA FRANCA DE MANAUS 

 

Art.  438. Os benefícios relativos à Zona Franca de Manaus estabelecidos 

neste Capítulo aplicam-se até a data estabelecida pelo art. 92-A do ADCT. 

Art.  439. Para fins deste Capítulo, considera-se: 

I - Zona Franca de Manaus a área definida e demarcada pela legislação 

específica; 

II - indústria incentivada a pessoa jurídica contribuinte do IBS e da CBS e 

habilitada na forma do art. 441 desta Lei Complementar para fruição de benefícios fiscais na 

industrialização de bens na Zona Franca de Manaus, exceto aqueles de que trata o art. 440 

desta Lei Complementar; 

III - bem intermediário: 

a) o produto industrializado destinado à incorporação ou ao consumo em 

processo de industrialização de outros bens, desde que o destinatário imediato seja 

estabelecimento industrial; 

b) o produto destinado à embalagem pelos estabelecimentos industriais; 

IV - bem final, aquele sobre o qual não se agrega mais valor no processo 

produtivo e que é destinado ao consumo. 

Parágrafo único. Para fins deste Capítulo, em todas as operações entre partes 

relacionadas observar-se-á o disposto no § 6º do art. 12 desta Lei Complementar. 

Art.  440. Não estão contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca 

de Manaus:
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a) armas e munições; 

b) fumo e seus derivados; 

c) bebidas alcoólicas; 

d) automóveis de passageiros; 

e) petróleo, lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo, exceto para a indústria de refino de petróleo localizada na Zona Franca de Manaus, 

em relação exclusivamente às saídas internas para aquela área incentivada, desde que 

cumprido o processo produtivo básico, permanecendo a vedação para todas as demais etapas; 

e 

f) produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações 

cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul), se destinados exclusivamente a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou 

se produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em 

conformidade com processo produtivo básico. 

Art.  441. Nos termos definidos em regulamento, é condição para habilitação 

aos incentivos fiscais da Zona Franca de Manaus: 

I - a inscrição específica em cadastro da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus - Suframa, para a pessoa jurídica que desenvolva atividade comercial ou 

fornecimento de serviços; e  

II - a inscrição específica e aprovação de projeto técnico-econômico pelo 

Conselho de Administração da Suframa, com base nos respectivos processos produtivos 

básicos, para pessoa jurídica que desenvolva atividade industrial. 

Parágrafo único. No processo de aprovação dos projetos e dos processos 

produtivos básicos de que trata este artigo, deverão ser ouvidos o Estado do Amazonas e o 

Município de Manaus. 

Art.  442. Fica suspensa a incidência do IBS e da CBS na importação de bem 

material realizada por indústria incentivada para utilização na Zona Franca de Manaus.
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§ 1º Não se aplica a suspensão de que trata o caput às importações de: 

I - bens não contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca de Manaus 

previstos no art. 440 desta Lei Complementar; e 

II - bens de uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 desta Lei 

Complementar, salvo se demonstrado que são necessários ao desenvolvimento da atividade 

do contribuinte vinculada ao projeto técnico-econômico aprovado. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção: 

I - quando os bens importados forem consumidos ou incorporados em 

processo produtivo do importador na Zona Franca de Manaus; 

II - após a depreciação integral do bem ou a permanência por 48 (quarenta e 

oito) meses no ativo imobilizado do estabelecimento adquirente, o que ocorrer primeiro. 

§ 3º Caso os bens importados com a suspensão de que trata o caput sejam 

remetidos para fora da Zona Franca de Manaus antes da conversão em isenção de que trata 

o § 2º, o importador deverá recolher os tributos suspensos com os acréscimos legais cabíveis, 

na forma dos § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, permitida a apropriação e a utilização 

de créditos na forma dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar em relação aos valores 

efetivamente pagos, exceto em relação aos acréscimos legais. 

Art.  443. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre operação originada fora da Zona Franca de Manaus que destine bem material 

industrializado de origem nacional a contribuinte estabelecido na Zona Franca de Manaus 

que seja: 

I - habilitado nos termos do art. 441 desta Lei Complementar; e 

II - sujeito ao regime regular do IBS e da CBS ou optante pelo regime do 

Simples Nacional de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a operações com bens de que trata o § 

1º do art. 442.
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§ 2º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que realiza as 

operações de que trata o caput poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações 

antecedentes, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º Deverão ser instituídos controles específicos para verificação da entrada 

na Zona Franca de Manaus dos bens materiais de que trata o caput, nos termos do 

regulamento. 

§ 4º Caso não haja comprovação de que os bens destinados à Zona Franca de 

Manaus ingressaram no destino, nos prazos estabelecidos em regulamento, o contribuinte 

deverá recolher o valor de IBS e de CBS que seria devido caso não houvesse a redução a 

zero de alíquotas, com os acréscimos legais cabíveis, na forma do § 2º do art. 29 desta Lei 

Complementar. 

§ 5º O disposto no caput se aplica também à operação com bem material 

intermediário submetido a industrialização por encomenda. 

Art.  444. O IBS incidirá sobre a entrada, no estado do Amazonas, de bens 

materiais que tenham sido contemplados com a redução a zero de alíquotas nos termos do 

art. 443 desta Lei Complementar, exceto se destinados a indústria incentivada para utilização 

na Zona Franca de Manaus. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput: 

I - o contribuinte do IBS será o destinatário da operação de que trata o caput 

do art. 443 desta Lei Complementar; 

II - a base de cálculo do imposto será o valor da operação de que trata o caput 

do art. 443 desta Lei Complementar; 

III - o IBS será cobrado mediante aplicação de alíquota correspondente a 70% 

(setenta por cento) da alíquota que incidiria na respectiva operação caso não houvesse a 

redução a zero estabelecida pelo art. 443 desta Lei Complementar. 

§ 2º O valor do IBS pago na forma do inciso III do § 1º permitirá ao 

contribuinte a apropriação e a utilização do crédito do imposto, na forma dos arts. 47 a 57 

desta Lei Complementar.
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Art.  445. Fica concedido ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

habilitado nos termos do art. 441 desta Lei Complementar crédito presumido de IBS relativo 

à aquisição de bem material industrializado de origem nacional contemplado pela redução a 

zero da alíquota do IBS nos termos do art. 443 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da operação contemplada pela redução a 

zero da alíquota do IBS nos termos do art. 443 desta Lei Complementar: 

I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Sul e Sudeste, exceto do Estado do Espírito Santo; e 

II - 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e do Estado do Espírito Santo. 

§ 2º O crédito presumido deverá ser estornado caso: 

I - não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino na Zona 

Franca de Manaus nos prazos estabelecidos em regulamento, exigindo-se os acréscimos 

legais cabíveis nos termos do§ 2º do art. 29 desta Lei Complementar; 

II - o bem seja revendido para fora da ZFM ou transferido para fora da ZFM, 

não se exigindo acréscimos legais caso o estorno seja efetuado tempestivamente. 

§ 3º Quando do retorno ao encomendante, de bens submetidos a 

industrialização por encomenda, o crédito presumido de que trata o caput se aplica, tão 

somente, ao valor agregado neste processo de industrialização. 

Art.  446. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre operação realizada por indústria incentivada que destine bem material intermediário 

para outra indústria incentivada na Zona Franca de Manaus, desde que a entrega ou 

disponibilização dos bens ocorra dentro da referida área. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a operações com bens de que trata o § 

1º do art. 442 desta Lei Complementar.
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§ 2º Ficam assegurados ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 

CBS que realiza as operações de que trata o caput a apropriação e a utilização dos créditos 

relativos às operações antecedentes, nos termos dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º O disposto no caput se aplica também à operação com bem material 

intermediário submetido a industrialização por encomenda, em relação ao valor adicionado 

na industrialização. 

Art.  447. Fica concedido à indústria incentivada na Zona Franca de Manaus, 

sujeita ao regime regular do IBS e da CBS, crédito presumido de IBS relativo à aquisição de 

bem intermediário produzido na referida área, desde que o bem esteja contemplado pela 

redução a zero de alíquota estabelecida pelo art. 445 desta Lei Complementar e seja utilizado 

para incorporação ou consumo na produção de bens finais. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação do percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor da 

operação contemplada pela redução a zero da alíquota do IBS estabelecida pelo art. 445 desta 

Lei Complementar. 

§ 2º No momento do retorno ao encomendante, de bens submetidos a 

industrialização por encomenda, o crédito presumido de que trata o caput se aplica, tão 

somente, ao valor agregado neste processo de industrialização. 

Art.  448. Ficam concedidos à indústria incentivada na Zona Franca de 

Manaus créditos presumidos de IBS e de CBS relativos à operação que destine ao território 

nacional, inclusive para a própria Zona Franca de Manaus, bem material produzido pela 

própria indústria incentivada na referida área nos termos do projeto econômico aprovado, 

exceto em relação às operações previstas no art. 445 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de IBS de que trata o caput será calculado mediante 

a aplicação dos seguintes percentuais sobre o saldo devedor do IBS no período de apuração: 

I - 55% (cinquenta e cinco por cento) para bens de consumo final; 

II - 75% (setenta e cinco por cento) para bens de capital; 
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III - 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) para bens 

intermediários; e 

IV - 100% (cem por cento) para bens de informática e para os produtos que a 

legislação do Estado do Amazonas, até 31 de dezembro de 2023, estabeleceu crédito 

estímulo de ICMS neste percentual. 

§ 2º O crédito presumido de CBS de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da operação registrado em documento 

fiscal idôneo: 

I - 6% (seis por cento) na venda de produtos, nos termos do art. 452 desta Lei 

Complementar; ou 

II - 2% (dois por cento) nos demais casos. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica a operações: 

I - não sujeitas à incidência ou contempladas por hipóteses de isenção, 

alíquota zero, suspensão ou diferimento do IBS e da CBS; e 

II - com bens não contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca de 

Manaus, previstos no art. 440 desta Lei Complementar. 

§ 4º Aos adquirentes dos bens de que trata o caput sujeitos ao regime regular 

do IBS e da CBS, é garantida a apropriação e a utilização integral dos créditos relativos ao 

IBS e à CBS pelo valor dos referidos tributos incidentes sobre a operação registrados em 

documento fiscal idôneo, observadas as regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei 

Complementar. 

Art.  449. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da CBS incidentes sobre as 

operações realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas na Zona Franca de Manaus com 

bem material de origem nacional ou com serviços prestados fisicamente, quando destinadas 

a pessoa física ou jurídica localizadas dentro da referida área.
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Parágrafo único. O contribuinte que realizar as operações de que trata o caput 

poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações antecedentes, observado o 

disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  450. Os créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos pelos arts. 

445, 447 e 448 desta Lei Complementar somente poderão ser utilizados para compensação, 

respectivamente, com o valor do IBS e da CBS devidos pelo contribuinte, vedada a 

compensação com outros tributos e o ressarcimento em dinheiro. 

Parágrafo único. O direito à utilização dos créditos presumidos de que trata o 

caput extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do mês subsequente àquele 

em que ocorrer sua apropriação. 

Art.  451. As operações com bens e serviços ocorridas dentro da Zona Franca 

de Manaus ou destinadas à referida área, inclusive importações, que não estejam 

contempladas pelo disposto nos arts. 442, 443, 444 e 446 desta Lei Complementar sujeitam-

se à incidência do IBS e da CBS com base nas demais regras previstas nesta Lei 

Complementar. 

Art.  452. A partir de 1º de janeiro de 2027, as alíquotas do IPI ficam 

reduzidas a zero para produtos sujeitos a alíquota inferior a 6,5% (seis inteiros e cinco 

décimos por cento) prevista na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - Tipi vigente em 31 de dezembro de 2023 e que tenham: 

I - sido industrializados na Zona Franca de Manaus no ano de 2024; ou 

II - projeto técnico-econômico aprovado pelo Conselho de Administração da 

Suframa (CAS) entre 1º de janeiro de 2022 e a data de publicação desta Lei. 

§ 1º Serão beneficiados por crédito presumido de CBS, nos termos do inciso 

I do § 2º do art. 448 desta Lei Complementar os produtos:  

I - de que trata o caput deste artigo ou 

II - que obedeçam aos critérios previstos nos incisos I e II do caput e estejam 

sujeitos à alíquota zero de IPI prevista na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - Tipi vigente em 31 de dezembro de 2023. 

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

853

1754 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

323 

§ 2º A redução a zero das alíquotas a que se refere o caput deste artigo não 

alcança os produtos enquadrados como bem de tecnologia da informação e comunicação, 

conforme regulamentação do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 3º O Poder Executivo da União divulgará a lista dos produtos cuja alíquota 

de IPI tenha sido reduzida a zero nos termos deste artigo. 

Art.  453. Em relação a bens sem similar nacional cuja produção venha a ser 

instalada na Zona Franca de Manaus: 

I - o crédito presumido de CBS de que trata o art. 447 desta Lei Complementar 

será calculado mediante aplicação do percentual estabelecido pelo inciso I do § 2º do referido 

artigo; ou 

II – a alíquota do IPI será de, no mínimo, 6,5% (seis inteiros e cinco décimos 

por cento), podendo o chefe do Poder Executivo da União majorá-la ou restabelecê-la, 

atendidas as seguintes condições: 

a) a majoração da alíquota será de, no máximo, trinta pontos percentuais; 

b) a alíquota resultante do restabelecimento não poderá ser inferior à prevista 

no inciso II do caput deste artigo; 

c) a redução ou restabelecimento não poderá ser efetivada antes de decorridos 

60 sessenta) meses da fixação ou majoração da alíquota do IPI; 

d) a redução deverá ser feita de forma gradual, limitada a, no máximo, cinco 

pontos percentuais por ano. 

§ 1º No caso de bens com similar nacional cuja produção venha a ser instalada 

na Zona Franca de Manaus, ficam assegurados os incentivos tributários de que trata esta Lei, 

salvo os previstos nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 2º Aplicam-se as condições previstas no inciso II do caput e suas alíneas 

para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus que possuam alíquota positiva 

de IPI.
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Art.  454. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente dos 

benefícios previstos neste Capítulo, inclusive em decorrência dos créditos presumidos 

previstos nos arts. 445, 447 e 448 desta Lei Complementar, deverá ser considerada para 

fixação das alíquotas de referência. 

Art.  455. O Estado do Amazonas poderá instituir contribuição de 

contrapartida semelhante àquelas existentes em 31 de dezembro de 2023, desde que 

destinadas ao financiamento do ensino superior, ao fomento da micro, pequena e média 

empresa e da interiorização do desenvolvimento, conforme previsão do caput do art. 92-B 

do ADCT da Constituição Federal, devendo observar que: 

I – o percentual da contrapartida prevista no caput será de 1,5% (um ponto e 

meio percentual), calculado sobre o faturamento das indústrias incentivadas; 

II – a contrapartida a que se refere o caput será cobrada a partir do ano de 

2033, quando do fim da transição prevista nos arts. 124 a 133 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; 

III – no ano de 2033, a cobrança da contrapartida prevista no caput será 

equivalente a 10% (dez por cento) do percentual previsto no Inciso I, ficando o complemento 

de 90% (noventa por cento) à cargo da recomposição prevista no art. 131, §1º, II do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

IV – de 2034 a 2073, o percentual da cobrança da contrapartida prevista no 

caput será acrescido à razão de 1/45 (um quarenta e cinco avos) por ano ao percentual 

aplicado no ano de 2033, ficando o complemento à cargo da recomposição prevista no art. 

131, §1º, III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO 

 

Art.  456. Os benefícios relativos às Áreas de Livre Comércio estabelecidos 

neste Capítulo aplicam-se até 31 de dezembro de 2050.
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Art.  457. Para fins do disposto nesta Lei Complementar, as seguintes áreas 

de livre comércio ficam contempladas com regime favorecido: 

I - Tabatinga, no Amazonas, criada pela Lei nº 7.965, de 22 de dezembro de 

1989; 

II - Guajará-Mirim, em Rondônia, criada pela Lei nº 8.210, de 19 de julho de 

1991; 

III - Boa Vista e Bonfim, em Roraima, criadas pela Lei nº 8.256, de 25 de 

novembro de 1991; 

IV - Macapá e Santana, no Amapá, criada pelo art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 

de dezembro de 1991; e 

V - Brasiléia, com extensão a Epitaciolândia, e Cruzeiro do Sul, no Acre, 

criadas pela Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. 

Art.  458. Nos termos definidos em regulamento, é condição para habilitação 

aos incentivos fiscais das Áreas de Livre Comércio: 

I - a inscrição específica em cadastro da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus - Suframa, para a pessoa jurídica que desenvolva atividade comercial ou 

fornecimento de serviços; e  

II - a inscrição específica e aprovação de projeto técnico-econômico pelo 

Conselho de Administração da Suframa para desenvolvimento de atividade de 

industrialização de produtos em cuja composição final haja preponderância de matérias-

primas de origem regional, provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os 

minérios do Capítulo 26 da NCM/SH, ou agrossilvopastoril, observada a legislação 

ambiental pertinente. 

§ 1º No processo de aprovação dos projetos de que trata este artigo, deverá 

ser ouvido o Poder Executivo do Estados em que localizada a Área de Livre Comércio.
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§ 2º A Suframa disciplinará os critérios para caracterização da preponderância 

de matéria-prima de origem regional na composição final do produto de que que trata o 

inciso II do caput. 

Art.  459. Fica suspensa a incidência do IBS e da CBS na importação de bem 

material realizada por indústria habilitada na forma do inciso II do caput do art. 458 desta 

Lei Complementar e sujeita ao regime regular do IBS e da CBS para incorporação em seu 

processo produtivo. 

§ 1º Não se aplica a suspensão de que trata o caput às importações de: 

I - bens de que trata o art. 440 desta Lei Complementar; e 

II - bens de uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 desta Lei 

Complementar, salvo se demonstrado que são necessários ao desenvolvimento da atividade 

econômica do contribuinte vinculada ao projeto econômico aprovado. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção: 

I - quando os bens importados forem consumidos ou incorporados em 

processo produtivo do importador na respectiva Área de Livre Comércio; 

II - após a depreciação integral do bem ou a permanência por 48 (quarenta e 

oito) meses no ativo imobilizado do estabelecimento adquirente, o que ocorrer primeiro. 

§ 3º Caso os bens importados com a suspensão de que trata o caput sejam 

remetidos para fora da Área de Livre Comércio antes da conversão em isenção de que trata 

o § 2º, o importador deverá recolher os tributos suspensos com os acréscimos legais cabíveis, 

na forma do§ 2º do art. 29 desta Lei Complementar, permitida a apropriação e utilização de 

créditos na forma dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar em relação aos valores 

efetivamente pagos, exceto em relação aos acréscimos legais cabíveis. 

Art.  460. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre operação originada fora da área de livre comércio que destine bem material 

industrializado de origem nacional a contribuinte estabelecido na área de livre comércio que 

seja:

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

857

1758 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

327 

I - habilitado nos termos do art. 458 desta Lei Complementar; e 

II - sujeito ao regime regular do IBS e da CBS ou optante pelo regime do 

Simples Nacional de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica às operações com bens de que trata o 

§ 1º do art. 459 desta Lei Complementar. 

§ 2º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que realiza as 

operações de que trata o caput poderá apropriar e utilizar créditos relativos às operações 

antecedentes, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º Deverão ser instituídos controles específicos para verificação da entrada 

nas Áreas de Livre Comércio dos bens de que trata o caput, nos termos do regulamento. 

§ 4º Caso não haja comprovação de que os bens destinados às Áreas de Livre 

Comércio ingressaram no destino, nos prazos estabelecidos em regulamento, o contribuinte 

deverá recolher o valor de IBS e de CBS que seria devido caso não houvesse a redução a 

zero de alíquotas, com os acréscimos legais cabíveis nos termos do§ 2º do art. 29 desta Lei 

Complementar. 

Art.  461. O IBS incidirá sobre a entrada, no estado em que localizada a área 

de livre comércio, de bens materiais que tenham sido contemplados com a redução a zero de 

alíquotas nos termos do art. 460 desta Lei Complementar, exceto se destinados a indústria 

incentivada para utilização nas Áreas de Livre Comércio. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput: 

I - o contribuinte do IBS será o destinatário da operação de que trata o caput 

do art. 460 desta Lei Complementar; 

II - a base de cálculo do imposto será o valor da operação de que trata o caput 

do art. 460 desta Lei Complementar;
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III - o IBS será cobrado mediante aplicação de alíquota correspondente a 70% 

(setenta por cento) da alíquota que incidiria na respectiva operação caso não houvesse a 

redução a zero estabelecida pelo art. 460 desta Lei Complementar. 

§ 2º O valor do IBS pago na forma do inciso III do § 1º permitirá ao 

contribuinte a apropriação e a utilização do crédito do imposto, na forma dos arts. 47 a 57 

desta Lei Complementar. 

§ 3º O valor do IBS pago na forma do § 4º do art. 460 desta Lei Complementar 

permitirá ao contribuinte a apropriação e utilização do crédito do imposto na forma dos arts. 

47 a 57 desta Lei Complementar, exceto em relação aos acréscimos legais. 

Art.  462. Fica concedido ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

da CBS e habilitado na forma do art. 458 desta Lei Complementar crédito presumido de IBS 

relativo à aquisição de bem material industrializado de origem nacional contemplado pela 

redução a zero da alíquota do IBS nos termos do art. 460 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da operação contemplada pela redução a 

zero da alíquota do IBS nos termos do art. 460 desta Lei Complementar: 

I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Sul e Sudeste, exceto do Estado do Espírito Santo; e 

II - 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e do Estado do Espírito Santo. 

§ 2º O crédito presumido deverá ser estornado caso: 

I - não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino na Área 

de Livre Comércio nos prazos estabelecidos em regulamento, exigindo-se os acréscimos 

legais cabíveis nos termos do § 2º do art. 29;  

II - o bem seja revendido para fora da Área de Livre Comércio ou transferido 

para fora da Área de Livre Comércio, não se exigindo acréscimos legais caso o estorno seja 

efetuado tempestivamente.
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Art.  463. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da CBS incidentes sobre as 

operações realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas na Área de Livre Comércio com 

bem material de origem nacional ou serviços prestados fisicamente, quando destinados a 

pessoa física ou jurídica localizadas dentro da referida área.  

Parágrafo único. O contribuinte que realizar as operações de que trata o caput 

poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações antecedentes, observado o 

disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  464. Fica concedido à indústria sujeita ao regime regular de IBS e de 

CBS e habilitada na forma do inciso II do caput do art. 458 desta Lei Complementar créditos 

presumidos de CBS relativo à operação que destine ao território nacional bem material 

produzido pela própria indústria na referida área nos termos do projeto econômico aprovado. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação do percentual de 6% (seis por cento) sobre o valor da operação registrado em 

documento fiscal idôneo. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica a operações: 

I - não sujeitas à incidência ou contempladas por hipóteses de isenção, 

alíquota zero, suspensão ou diferimento da CBS; 

II - com bens de que trata o art. 440 desta Lei Complementar. 

§ 3º Aos adquirentes dos bens de que trata o caput, caso estejam sujeitos ao 

regime regular do IBS e da CBS, é garantida a apropriação integral dos créditos relativos à 

CBS pelo valor incidente na operação registrado em documento fiscal idôneo, observadas as 

regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  465. Os créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos pelos arts. 

462 e 464 desta Lei Complementar somente poderão ser utilizados para compensação, 

respectivamente, com valores de IBS e CBS devidos pelo contribuinte, vedada a 

compensação com outros tributos e o ressarcimento em dinheiro.
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Parágrafo único. O direito à utilização dos créditos presumidos de que trata o 

caput extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do mês subsequente àquele 

em que ocorrer sua apropriação. 

Art.  466. Para fins deste Capítulo, em todas as operações entre partes 

relacionadas observar-se-á o disposto no § 6º do art. 12 desta Lei Complementar. 

Art.  467. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente dos 

benefícios previstos nesta Seção, inclusive em decorrência dos créditos presumidos previstos 

nos arts. 462 e 464 desta Lei Complementar, deverá ser considerada para fixação das 

alíquotas de referência. 

 

CAPÍTULO III 
DA DEVOLUÇÃO DO IBS E DA CBS AO TURISTA ESTRANGEIRO 

 

Art.  468. Ato Conjunto do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS 

poderá prever que o valor do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento de bens materiais 

para domiciliado ou residente no exterior, realizado no País durante permanência inferior a 

90 (noventa) dias, será devolvido a este no momento em que ocorrer sua saída do território 

nacional. 

§ 1º A restituição do IBS e da CBS de que trata o caput observará o seguinte: 

I - será aplicada apenas aos bens adquiridos constantes de sua bagagem 

acompanhada, durante o período de permanência do residente ou domiciliado no exterior, 

fornecidos por contribuintes habilitados; 

II - será aplicada apenas às saídas por via aérea ou marítima; 

III - poderá ser solicitada a comprovação física de que o bem objeto da 

devolução dos tributos consta na bagagem do domiciliado ou residente no exterior no 

momento de sua saída do território nacional; e 

IV - poderá ser descontada do montante da devolução parcela para pagamento 

dos custos administrativos relacionados ao benefício de que trata este artigo.
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§ 2º O Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS regulamentarão o 

disposto neste artigo, inclusive em relação: 

I – a outras condições a serem observadas para solicitação da devolução de 

que trata este artigo; 

II - a forma de habilitação dos contribuintes de IBS e CBS de que trata o 

inciso I do § 1º; e 

III – a taxa de câmbio aplicável para fins do disposto no inciso II do § 1º; 

IV -  ao limite da devolução, o qual não poderá ser inferior a US$ 1.000,00 

(mil dólares norte-americanos), e terá como parâmetro o valor total de bens adquiridos por 

pessoa. 

 

TÍTULO II 
DAS COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

 

Art.  469. Nas aquisições de bens e serviços pela administração pública 

direta, por autarquias e por fundações públicas, as alíquotas do IBS e da CBS serão 

reduzidas, de modo uniforme, na proporção do redutor fixado: 

I - de 2027 a 2033, nos termos do art. 369 desta Lei Complementar; e 

II - a partir de 2034, no nível fixado para 2033. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo às aquisições que, 

cumulativamente, sejam efetuadas de forma presencial e sejam dispensadas de licitação, nos 

termos da legislação específica. 

Art.  470. O produto da arrecadação do IBS e da CBS sobre as aquisições de 

bens e serviços pela administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas 

será integralmente destinado ao ente federativo contratante, mediante redução a zero das 

alíquotas do IBS e da CBS devidos aos demais entes federativos e equivalente elevação da 

alíquota do tributo devido ao ente contratante.
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§ 1º Para fins do atendimento ao disposto no caput deste artigo: 

I - nas aquisições pela União: 

a) serão reduzidas a zero as alíquotas do IBS dos demais entes federativos; e 

b) será a alíquota da CBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 

469 desta Lei Complementar; 

II - nas aquisições por Estado: 

a) serão reduzidas a zero a alíquota da CBS e a alíquota municipal do IBS; e 

b) será a alíquota estadual do IBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 

469 desta Lei Complementar; 

III - nas aquisições por Município: 

a) serão reduzidas a zero a alíquota da CBS e a alíquota estadual do IBS; 

b) será a alíquota municipal do IBS fixada em montante equivalente à soma 

das alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o 

art. 469 desta Lei Complementar; e 

IV - nas aquisições pelo Distrito Federal: 

a) será reduzida a zero a alíquota da CBS; 

b) será a alíquota distrital do IBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 

469 desta Lei Complementar. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput e no § 1º deste artigo às aquisições que, 

cumulativamente, sejam efetuadas de forma presencial e sejam dispensadas de licitação, nos 

termos da legislação específica.
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§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às importações efetuadas pela 

administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas, assegurada a 

igualdade de tratamento em relação às aquisições no País 

 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art.  471. Durante o período compreendido entre 2027 e 2032, os percentuais 

para incidência ou creditamento de IBS e de CBS previstos nos arts. 444, § 1º, inciso III, 

445, § 1º, 447, § 1º, 448, § 1º, 461, § 1º, inciso III, 462, § 1º, desta Lei Complementar serão 

reduzidos nas seguintes proporções: 

I - 9/10 (nove décimos), em 2029; 

II - 8/10 (oito décimos), em 2030; 

III - 7/10 (sete décimos), em 2031; e 

IV - 6/10 (seis décimos), em 2032. 

CAPÍTULO I 
DA AVALIAÇÃO QUINQUENAL 

 

Art.  472. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS realizarão 

avaliação quinquenal da eficiência, eficácia e efetividade, enquanto políticas sociais, 

ambientais e de desenvolvimento econômico: 

I - da aplicação ao IBS e à CBS dos regimes aduaneiros especiais, das zonas 

de processamento de exportação e dos regimes dos bens de capital do Reporto e do Reidi, 

de que trata o Título II do Livro I; 

II - da devolução personalizada do IBS e da CBS, de que trata o Capítulo I do 

Título III do Livro I; 

III - da Cesta Básica Nacional de Alimentos, de que trata o Capítulo II do 

Título III do Livro I;
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IV - dos regimes diferenciados do IBS e da CBS, de que trata o Título IV do 

Livro I; e 

V - dos regimes específicos do IBS e da CBS, de que trata o Título V do Livro 

I. 

§ 1º A avaliação de que trata o caput deverá considerar, inclusive, o impacto 

da legislação do IBS e da CBS na promoção da igualdade entre homens e mulheres e étnico-

racial. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, a avaliação de que trata o 

caput deverá considerar o impacto sobre as desigualdades de renda. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, a composição dos produtos 

que integram a Cesta Básica Nacional de Alimentos deve ter como objetivo garantir a 

alimentação saudável e nutricionalmente adequada, em observância ao direito social à 

alimentação, devendo satisfazer os seguintes critérios: 

I - privilegiar alimentos in natura ou minimamente processados; e 

II - privilegiar alimentos consumidos majoritariamente pelas famílias de 

baixa renda. 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, consideram-se: 

I - alimentos in natura ou minimamente processados, aqueles obtidos 

diretamente de plantas, de animais ou de fungos e adquiridos para consumo sem que tenham 

sofrido alterações após deixarem a natureza ou que tenham sido submetidos a 

processamentos mínimos sem adição de sal, açúcar, gordura e óleos e outros aditivos que 

modifiquem as características do produto e substâncias de raro uso culinário; 

II - alimentos consumidos majoritariamente pelas famílias de baixa renda, 

aqueles que apresentam as maiores razões entre: 

a) a participação da despesa com o respectivo alimento sobre o total da 

despesa de alimentos das famílias de baixa renda; e
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b) a participação da despesa com o respectivo alimento sobre o total da 

despesa de alimentos das demais famílias. 

§ 5º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 4º serão 

utilizadas as informações da POF do IBGE e, para a delimitação das famílias de baixa renda, 

será tomado como referência o limite de renda monetária familiar per capita de até meio 

salário-mínimo. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso IV do caput, para fins do regime 

diferenciado de tributação, a definição dos alimentos destinados à alimentação humana 

deverá privilegiar alimentos in natura ou minimamente processados, exceto aqueles 

consumidos majoritariamente pelas famílias de alta renda. 

§ 7º O Tribunal de Contas da União e os Tribunais de Contas dos Estados e 

Municípios poderão, em decorrência do exercício de suas competências, oferecer subsídios 

para a avaliação quinquenal de que trata esse artigo. 

§ 8º Caso a avaliação quinquenal resulte em recomendações de revisão dos 

regimes e das políticas de que tratam os incisos do caput, o Poder Executivo da União deverá 

encaminhar ao Congresso Nacional projeto de lei complementar propondo: 

I - alterações no escopo e na forma de aplicação dos regimes e das políticas 

de que tratam os incisos do caput; e 

II – regime de transição para a alíquota padrão, em relação aos regimes 

diferenciados de que trata o inciso IV do caput. 

§ 9º A primeira avaliação quinquenal será realizada com base nos dados 

disponíveis no ano-calendário de 2030 e poderá resultar na apresentação de projeto de lei 

complementar pelo Poder Executivo da União, com início de eficácia para 2032, a ser 

enviado até o último dia útil de março de 2031. 

§ 10. Na avaliação quinquenal de que trata o § 9º, serão estimadas as alíquotas 

de referência de IBS e CBS que serão aplicadas a partir de 2033, considerando-se os dados 

de arrecadação desses tributos em relação aos anos de 2026 a 2030.
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§ 11. Caso a soma das alíquotas de referência estimadas de que trata o § 10 

resulte em percentual superior a 26,5% (vinte e seis inteiros e cinco décimos por cento), o 

Poder Executivo da União, ouvido o Comitê Gestor do IBS, deverá encaminhar ao 

Congresso Nacional projeto de lei complementar propondo medidas que reduzam o 

percentual a patamar igual ou inferior a 26,5% (vinte e seis inteiros e cinco décimos por 

cento). 

§ 12. O projeto de lei complementar de que trata o § 11 deverá: 

I – ser enviado ao Congresso Nacional até 90 (noventa) dias após a conclusão 

da avaliação quinquenal; 

II - estar acompanhado dos dados e dos cálculos que basearam a sua 

apresentação; e 

III - alterar o escopo e a forma de aplicação dos regimes e das políticas de que 

tratam os incisos do caput. 

§ 13. As avaliações subsequentes deverão ocorrer a cada 5 (cinco) anos, 

contados dos prazos estabelecidos no § 9º. 

Art.  473. O Poder Executivo da União realizará avaliação quinquenal da 

eficiência, eficácia e efetividade, enquanto política social, ambiental e sanitária, da 

incidência do Imposto Seletivo de que trata o Livro II. 

§ 1º A avaliação de que trata este artigo será realizada simultaneamente à 

avaliação de que trata o art. 472 desta Lei Complementar. 

§ 2º Aplica-se à avaliação de que trata este artigo, no que couber, o disposto 

no art. 472 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO II 
DA COMPENSAÇÃO DE EVENTUAL REDUÇÃO DO MONTANTE ENTREGUE 

NOS TERMOS DO ART. 159, INCISOS I E II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM 
RAZÃO DA SUBSTITUIÇÃO DO IPI PELO IMPOSTO SELETIVO 
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Art.  474. A partir de 2027, a União compensará, na forma deste Título, 

eventual redução no montante dos valores entregues nos termos do art. 159, incisos I e II, da 

Constituição Federal, em razão da substituição da arrecadação do IPI, pela arrecadação do 

Imposto Seletivo, conforme disposto nesta Lei Complementar. 

§ 1º A compensação de que trata o caput será apurada mensalmente, a partir 

de janeiro de 2027, pela diferença entre: 

I - o valor de referência para o mês, calculado nos termos do art. 475 desta 

Lei Complementar; e 

II - o valor entregue, no mês, em decorrência da aplicação do disposto nos 

incisos I e II do caput do art. 159 da Constituição Federal sobre o produto da arrecadação do 

IPI e do Imposto Seletivo. 

§ 2º O valor apurado nos termos do § 1º: 

I - quando negativo, será deduzido do montante apurado na forma do § 1º no 

mês subsequente; 

II - quando positivo, será entregue no segundo mês subsequente ao da 

apuração, na forma prevista nos incisos I e II do caput do art. 159 da Constituição Federal. 

§ 3º O valor de que trata o inciso II do § 2º será entregue nas mesmas datas 

previstas para a entrega dos recursos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 159 da 

Constituição Federal, observada sua distribuição em valores iguais para cada uma das 

parcelas entregue no mês. 

Art.  475. O valor de referência de que trata o inciso I do § 1º do art. 474 

desta Lei Complementar será calculado da seguinte forma: 

I - para os meses de janeiro a dezembro de 2027, corresponderá ao valor 

médio mensal de 2026, calculado nos termos do § 1º, corrigido pela variação do IPCA até o 

mês da apuração e acrescido de 2% (dois por cento);
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II - a partir de janeiro de 2028, será fixado em valor equivalente ao valor de 

referência do décimo segundo mês anterior, corrigido pela variação em 12 (doze) meses do 

produto da arrecadação da CBS, calculada com base na alíquota de referência. 

§ 1º O valor médio mensal a preços de 2026 corresponde à soma dos valores 

entregues de 2022 a 2026 em decorrência da aplicação do disposto nos incisos I e II do caput 

do art. 159 da Constituição Federal sobre o produto da arrecadação do IPI, corrigidos a 

preços de 2026 pela variação da arrecadação do IPI e divididos por 60 (sessenta). 

§ 2º A correção pela variação do IPCA de que trata o inciso I do caput será 

realizada com base: 

I - no índice do IPCA relativo ao respectivo mês de apuração; e 

II - no índice médio do IPCA para 2026. 

§ 3º O Tribunal de Contas da União publicará, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da apuração, o valor de referência de que trata o caput. 

Art.  476. O valor a ser entregue a título da compensação de que trata o art. 

474 desta Lei Complementar observará os mesmos critérios, prazos e garantias aplicáveis à 

entrega de recursos de que trata o art. 159, incisos I e II, da Constituição Federal. 

§ 1º É vedada a vinculação dos recursos da compensação de que trata o caput 

a órgão, fundo ou despesa, ressalvados: 

I - a realização de atividades da administração tributária; 

II - a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita; 

III - o pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia; 

IV - os percentuais mínimos para ações e serviços de saúde previstos no art. 

198, § 2º, da Constituição Federal; 

V - os percentuais mínimos a serem aplicados na manutenção e 

desenvolvimento do ensino conforme art. 212 da Constituição Federal; e
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VI - a parcela destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 

educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, conforme art. 212-A da 

Constituição Federal. 

§ 2º É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos da compensação de que trata o caput aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, conforme art. 160 da Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO III 

DO COMITÊ GESTOR DO IBS 
 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art.  477. Fica instituído, até 31 de dezembro de 2025, o Comitê Gestor do 

Imposto sobre Bens e Serviços (CGIBS), entidade pública com caráter técnico e operacional 

sob regime especial, com sede e foro no Distrito Federal, dotado de independência técnica, 

administrativa, orçamentária e financeira. 

§ 1º O CGIBS, nos termos da Constituição Federal e desta Lei Complementar, 

terá sua atuação caracterizada pela ausência de vinculação, tutela ou subordinação 

hierárquica a qualquer órgão da administração pública. 

§ 2º O regulamento único do IBS definirá o prazo máximo para a realização 

das atividades de cobrança administrativa, desde que não superior a 12 (doze) meses, 

contado da constituição definitiva do crédito tributário, após o qual a administração tributária 

encaminhará o expediente à respectiva procuradoria, para as providências de cobrança 

judicial ou extrajudicial cabíveis, nos termos definidos no referido regulamento. 

§ 3º O CGIBS, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderão implementar soluções integradas para a 

futura administração e a cobrança do IBS e da CBS. 

§ 4º As normas comuns ao IBS e à CBS constantes do regulamento único do 

IBS serão aprovadas por ato conjunto do CGIBS e do Poder Executivo federal.
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§ 5º O regulamento único do IBS preverá regras uniformes de conformidade 

tributária, de orientação, de autorregularização e de tratamento diferenciado a contribuintes 

que atendam a programas de conformidade do IBS estabelecidos pelos entes federativos. 

§ 6º As licitações e as contratações realizadas pelo CGIBS serão regidas pelas 

normas gerais de licitação e contratação aplicáveis às administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 § 7º O CGIBS observará o princípio da publicidade, mediante veiculação de 

seus atos normativos, preferencialmente por meio eletrônico, disponibilizado na internet. 

  

SEÇÃO II 

DO CONSELHO SUPERIOR DO CGIBS 

  

Art.  478. O Conselho Superior do CGIBS, instância máxima de deliberação 

do CGIBS, tem a seguinte composição: 

I – 27 (vinte e sete) membros e respectivos suplentes, representantes de cada 

Estado e do Distrito Federal; e 

II – 27 (vinte e sete) membros e respectivos suplentes, representantes do 

conjunto dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º Os membros e os respectivos suplentes de que trata: 

I – o inciso I do caput deste artigo serão indicados pelo Chefe do Poder 

Executivo de cada Estado e do Distrito Federal; e 

II – o inciso II do caput deste artigo serão indicados pelos Chefes dos Poderes 

Executivos dos Municípios e do Distrito Federal, da seguinte forma: 

a) 14 (quatorze) representantes eleitos com base nos votos de cada Município 

e do Distrito Federal, com valor igual para todos; e
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b) 13 (treze) representantes eleitos com base nos votos de cada Município e 

do Distrito Federal, ponderados pelas respectivas populações. 

§ 2º A escolha dos representantes dos Municípios no Conselho Superior do 

CGIBS, a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será efetuada mediante realização 

de eleições distintas para definição dos membros e respectivos suplentes de cada um dos 

grupos referidos nas alíneas a e b do inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 3º A eleição de que trata o § 2º deste artigo: 

I – será realizada por meio eletrônico, observado que apenas o Chefe do Poder 

Executivo Municipal em exercício terá direito a voto; 

II – terá a garantia da representação de, no mínimo, 1 (um) Município de cada 

região do País, podendo o Distrito Federal ser representante da Região Centro-Oeste; 

III – será regida pelo princípio democrático, garantida a participação de todos 

os Municípios, sem prejuízo da observância de requisitos mínimos para a candidatura, nos 

termos desta Lei Complementar e do regulamento eleitoral; 

IV – será realizada por meio de um único processo eleitoral, organizado pelas 

associações de representação de Municípios de âmbito nacional, reconhecidas na forma da 

Lei nº 14.341, de 18 de maio de 2022, cujos associados representem, no mínimo, 30% (trinta 

por cento) da população do País ou 30% (trinta por cento) dos Municípios do País, por meio 

de regulamento eleitoral próprio elaborado em conjunto pelas entidades. 

§ 4º Os Municípios somente poderão indicar, dentre os membros a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo, 1 (um) único membro titular ou suplente, inclusive 

para o processo eleitoral. 

§ 5º Cada associação, de que trata o inciso IV do § 3º, para a eleição prevista 

no § 2º, em relação aos representantes referidos na alínea a do inciso II do § 1º deste artigo, 

apresentará até uma chapa, a qual deverá contar com o apoiamento mínimo de 20% (vinte 

por cento) do total dos Municípios do País, contendo 14 (quatorze) nomes titulares, 

observado o seguinte:
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I – os nomes indicados e os respectivos Municípios comporão uma única 

chapa, não podendo constar de outra chapa; 

II – cada titular terá 2 (dois) suplentes, obrigatoriamente de Municípios 

distintos e observado o disposto no inciso I deste parágrafo; 

III – em caso de impossibilidade de atuação do titular, caberá ao primeiro 

suplente sua imediata substituição; 

IV – vencerá a eleição a chapa que obtiver mais de 50% (cinquenta por cento) 

dos votos válidos; 

V – caso nenhuma das chapas atinja o percentual de votos indicado no inciso 

IV deste parágrafo, será realizado um segundo turno de votação com as 2 (duas) chapas mais 

votadas, hipótese em que será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria dos votos 

válidos. 

§ 6º Cada associação, de que trata o inciso IV do § 3º, para a eleição prevista 

no § 2º, em relação aos representantes referidos na alínea b do inciso II do § 1º deste artigo, 

apresentará até uma chapa, a qual deverá contar com o apoiamento de Municípios que 

representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total da população do País, contendo 13 

(treze) nomes titulares, observado o disposto nos incisos do § 5º deste artigo. 

§ 7º O membro eleito na forma dos §§ 5º e 6º deste artigo poderá ser: 

I – substituído, na forma definida pelo CGIBS, por decisão da maioria: 

a) dos votos dos Municípios do País, quando se tratar dos representantes a 

que se refere a alínea a do inciso II do § 1º deste artigo; ou 

b) dos votos dos Municípios do País ponderados pelas suas respectivas 

populações, quando se tratar dos representantes a que se refere a alínea b do inciso II do § 

1º deste artigo; 

II – destituído por ato do Chefe do Poder Executivo do Município que o 

indicou.
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§ 8º Na hipótese de destituição do titular e dos respectivos suplentes, será 

realizada nova eleição para a ocupação das respectivas vagas, no prazo previsto pelo 

regimento interno do CGIBS. 

§ 9º Exceto na primeira eleição, prevista no § 2º deste artigo, as demais 

eleições terão o acompanhamento durante todo o processo eleitoral de 4 (quatro) membros 

do Conselho Superior do CGIBS, escolhidos pelos 27 (vinte e sete) representantes dos 

Municípios de que trata o inciso II do caput deste artigo. 

§ 10. O regulamento eleitoral poderá definir outras atribuições dos membros 

de que trata o § 9º deste artigo para acompanhamento do processo eleitoral. 

§ 11. É vedada a indicação de representantes de um mesmo Município 

simultaneamente para o grupo de 14 (quatorze) representantes de que trata a alínea a do 

inciso II do § 1º deste artigo e para o grupo de 13 (treze) representantes de que trata a alínea 

b do referido inciso. 

§ 12. O foro competente para solucionar as ações judiciais relativas aos 

processos eleitorais de que trata este artigo é o da comarca de Brasília, no Distrito Federal. 

Art.  479. Os membros do Conselho Superior do CGIBS serão escolhidos 

dentre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento em administração tributária, 

observado o seguinte: 

I – a representação titular dos Estados e do Distrito Federal será exercida pelo 

ocupante do cargo de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou cargo similar que 

corresponda à autoridade máxima da administração tributária dos referidos entes federativos; 

e 

II – a representação dos Municípios e do Distrito Federal será exercida por 

membro que não mantenha, durante a representação, vínculo de subordinação hierárquica 

com esfera federativa diversa da que o indicou e atenda, ao menos, a um dos seguintes 

requisitos:
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a) ocupar o cargo de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou cargo 

similar que corresponda à autoridade máxima da administração tributária do Município ou 

do Distrito Federal; 

b) ter experiência de, no mínimo, 10 (dez) anos na administração tributária 

do Município ou do Distrito Federal; 

c) ter experiência de, no mínimo, 4 (quatro) anos como ocupante de cargos 

de direção, de chefia ou de assessoramento superiores na administração tributária do 

Município ou do Distrito Federal. 

§ 1º Os membros de que trata o caput deste artigo devem, cumulativamente: 

I – ter formação acadêmica em nível superior compatível com o cargo para o 

qual foram indicados; 

II – não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas a 

a q do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 2º Os membros do Conselho Superior do CGIBS serão nomeados e 

investidos para o exercício da função pelo prazo de que trata o caput do art. 477 e poderão 

ser substituídos ou destituídos: 

I – em relação à representação dos Estados e do Distrito Federal, pelo Chefe 

do Poder Executivo; 

II – em relação à representação dos Municípios e do Distrito Federal, na forma 

prevista no § 7º do art. 478 desta Lei Complementar; e 

III – em razão de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou 

de pena demissória decorrente de processo administrativo disciplinar. 

§ 3º O suplente substituirá o titular em suas ausências e seus impedimentos, 

na forma do regimento interno. 

§ 4º Em caso de vacância, a função será exercida pelo respectivo suplente 

durante o período remanescente, exceto nos casos de substituição.
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§ 5º O membro do Conselho Superior do CGIBS investido na função com 

fundamento na alínea a do inciso II do caput deste artigo que vier a deixar de ocupar o cargo 

de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou similar deverá ser substituído ou 

destituído no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de exoneração, caso não preencha outro 

requisito para ser membro do Conselho Superior do CGIBS. 

SEÇÃO III 

DA INSTALAÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR 

 Art.  480. O Conselho Superior do CGIBS será instalado em até 120 (cento 

e vinte) dias contados da data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo: 

I – os membros titulares e suplentes do Conselho Superior do CGIBS deverão 

ser indicados em até 90 (noventa) dias contados da data de publicação desta Lei 

Complementar, mediante publicação no Diário Oficial da União: 

a) pelos Chefes dos respectivos Poderes Executivos, no caso dos Estados e do 

Distrito Federal; ou 

b) nos termos do processo eleitoral previsto nesta Lei Complementar, no caso 

dos Municípios e do Distrito Federal; 

II – para a primeira gestão do Conselho Superior do CGIBS, a posse dos 

indicados como membros titulares e suplentes considera-se ocorrida: 

a) no primeiro dia útil da segunda semana subsequente à publicação no Diário 

Oficial da União da indicação de todos os membros; ou 

b) na data a que se refere o caput deste artigo, caso não tenha sido publicada 

a indicação de todos os membros; 

III – os membros titulares do Conselho Superior do CGIBS elegerão entre si 

o Presidente e os 2 (dois) Vice-Presidentes do CGIBS; e
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IV – o Presidente do CGIBS comunicará ao Ministro de Estado da Fazenda a 

instalação do Conselho Superior do CGIBS, indicando a conta bancária destinada a receber 

o aporte inicial da União mediante operação de crédito de que trata o art. 481 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Até que seja realizado o aporte da União de que trata o art. 481 desta Lei 

Complementar, as despesas necessárias à atuação do Conselho Superior do CGIBS serão 

custeadas pelos entes de origem dos respectivos membros. 

§ 3º Após o recebimento do aporte da União de que trata o art. 481 desta Lei 

Complementar, o Conselho Superior do CGIBS adotará as providências cabíveis para a 

instalação e o funcionamento do CGIBS. 

§ 4º O regimento interno do CGIBS estabelecerá os meios para realizar sua 

gestão financeira e contábil enquanto não for disponibilizado o sistema de execução 

orçamentária próprio do CGIBS. 

Art.  481. A União custeará, por meio de operação de crédito em 2025, o 

valor de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), reduzido de um doze avos por 

mês que haja transcorrido até, inclusive, o mês em que se der a comunicação de que trata o 

inciso IV do § 1º do art. 480 desta Lei Complementar. 

§ 1º Os valores a serem financiados pela União serão distribuídos em parcelas 

mensais iguais e sucessivas, de janeiro de 2025 ou do mês subsequente à comunicação a que 

se refere o inciso IV do § 1º do art. 480 desta Lei Complementar até o último mês do ano. 

§ 2º As parcelas mensais de que trata este artigo serão creditadas até o décimo 

dia de cada mês, observado, no caso da primeira parcela, o prazo mínimo de 30 (trinta) dias 

entre a comunicação realizada nos termos do inciso IV do § 1º do art. 480 desta Lei 

Complementar e a data do crédito. 

§ 3º O financiamento da União ao CGIBS realizado nos termos deste artigo 

será remunerado com base na taxa Selic da data de desembolso até seu ressarcimento à 

União.

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

877

1778 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

347 

§ 4º O CGIBS efetuará o ressarcimento à União dos valores financiados nos 

termos deste artigo em 20 (vinte) parcelas semestrais sucessivas, a partir de junho de 2029. 

§ 5º O CGIBS prestará garantia em favor da União em montante igual ou 

superior ao valor devido em razão da operação de crédito de que trata este artigo, que poderá 

consistir no produto de arrecadação do IBS destinada ao seu financiamento. 

§ 6º O CGIBS sujeitar-se-á à fiscalização pelo Tribunal de Contas da União 

exclusivamente em relação aos recursos a que se refere este artigo, até o seu integral 

ressarcimento. 

 

CAPÍTULO IV 
DO PERÍODO DE TRANSIÇÃO DAS OPERAÇÕES COM BENS IMÓVEIS 

 
Seção I 

DAS OPERAÇÕES INICIADAS ANTES DE 1º DE JANEIRO DE 2029 

Subseção I 

Incorporação 

Art.  482. O contribuinte que realizar incorporação imobiliária submetida ao 

patrimônio de afetação, nos termos dos artigos 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, que tenha realizado o pedido de opção pelo regime específico instituído 

pelo art. 1° e tenha o pedido efetivado nos termos do art. 2º, ambos da Lei Federal nº 10.931 

de 2004, antes de 1° de janeiro de 2029, pode optar pelo recolhimento de CBS, da seguinte 

forma: 

I - a incorporação imobiliária submetida ao regime especial de tributação 

prevista nos arts. 4º e 8º da Lei Federal nº 10.931/2004 ficará sujeita ao pagamento de CBS 

em montante equivalente a 2,08% da receita mensal recebida. 

II - a incorporação imobiliária submetida ao regime especial de tributação 

prevista no § 6º e § 8º do art. 4º e parágrafo único do art. 8º da Lei Federal n. 10.931/2004 
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ficará sujeita ao pagamento de CBS em montante equivalente a 0,53% da receita mensal 

recebida.  

§ 1º A opção pelo regime especial disposto no caput afasta qualquer outra 

forma de incidência de IBS e CBS sobre a respectiva incorporação, ficando sujeita à 

incidência destes tributos exclusivamente na forma disposta neste artigo. 

§ 2º Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo contribuinte 

submetido ao regime especial de que trata o caput em relação às aquisições destinadas à 

incorporação imobiliária submetida ao patrimônio de afetação. 

§ 3º A opção pelo regime especial disposto no caput impede a dedução dos 

redutores de ajuste previstos no art. 256 e do redutor social previsto no art. 258 na alienação 

de imóveis decorrente da incorporação imobiliária. 

§ 4º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que adquirir 

imóvel decorrente de incorporação imobiliária submetida ao regime específico de que trata 

o caput não poderá apropriar créditos de IBS e CBS relativo à aquisição do bem imóvel. 

§ 5º No caso de aquisição por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

da CBS, as operações tributadas pelo regime opcional de que trata o caput constituirão 

redutor de ajuste equivalente ao que seria constituído caso o imóvel fosse adquirido de não 

contribuinte do regime regular do IBS e da CBS, nos termos do inciso III do caput do art. 

257. 

§ 6º Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos 

pagos pela incorporadora e apropriados a cada incorporação na forma prevista no § 4º do art. 

4º da Lei Federal n° 10.931 de 2004 deverão ser estornados pela incorporadora. 

§ 7º No caso da opção de que trata este artigo, aplica-se a Lei Federal n° 

10.931 de 2004 naquilo que não for contrário ao disposto neste artigo. 

Subseção II 

Parcelamento do solo
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Art.  483. O contribuinte que realizar alienação de imóvel decorrente de 

parcelamento do solo, que tenha o pedido de registro do parcelamento, nos termos da Lei 

Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, efetivado antes de 1° de janeiro de 2029, pode 

optar pelo recolhimento de CBS com base na receita bruta recebida. 

§ 1º As operações sujeitas ao regime de que trata este artigo estarão sujeitas 

ao pagamento de CBS em montante equivalente a 3,65% da receita bruta recebida. 

§ 2º A opção pelo recolhimento disposta no caput afasta qualquer outra forma 

de incidência de IBS e CBS sobre o respectivo parcelamento do solo, ficando sujeita à 

incidência tributária destes tributos exclusivamente na forma disposta no caput. 

§ 3º Fica vedada a apropriação de créditos de IBS e CBS pelo contribuinte 

que realizar a opção de que trata o caput.  

§ 4º A opção pelo recolhimento disposta no caput impede a dedução dos 

redutores de ajuste previstos no art. 256 e do redutor social previsto no art. 258 na alienação 

decorrente de parcelamento do solo. 

§ 5º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que adquirir 

imóvel decorrente de parcelamento do solo submetido ao regime de tributação de que trata 

o caput não poderá apropriar crédito de IBS e CBS relativo à aquisição do bem imóvel. 

§ 6º No caso de aquisição por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

da CBS, as operações tributadas pelo regime opcional de que trata o caput constituirão 

redutor de ajuste equivalente ao que seria constituído caso o imóvel fosse adquirido de não 

contribuinte do regime regular do IBS e da CBS, nos termos do inciso III do caput do art. 

257. 

§ 7º Considera-se receita bruta a totalidade das receitas auferidas na venda 

das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento do solo, bem como as receitas 

financeiras e variações monetárias decorrentes desta operação. 

§ 8º O pagamento de CBS na forma do disposto no caput deste artigo será 

considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação, exceto em caso de distrato da operação. 
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§ 9º As receitas, custos e despesas próprios do parcelamento de solo sujeito à 

tributação na forma deste artigo não deverão ser computados na apuração da base de cálculo 

da CBS devida pelo contribuinte em virtude de suas outras atividades empresariais. 

§ 10. Para fins do disposto no §7º deste artigo, os custos e despesas indiretos 

pagos pelo contribuinte no mês serão apropriados a cada parcelamento de solo, na mesma 

proporção representada pelos custos diretos próprios das operações decorrentes do 

parcelamento de solo, em relação ao custo direto total do contribuinte, assim entendido como 

a soma de todos os custos diretos de todas as atividades exercidas pelo contribuinte. 

§ 11. Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos 

pagos pelo contribuinte e apropriados a cada parcelamento do solo na forma prevista no § 

10 deverão ser estornados pelo contribuinte. 

§ 12. O contribuinte fica obrigado a manter escrituração contábil segregada 

para cada parcelamento de solo submetido ao regime de tributação previsto neste artigo. 

Subseção III 

Locação, cessão onerosa e arrendamento do bem imóvel 

Art.  484. O contribuinte que realizar locação, cessão onerosa ou 

arrendamento de bem imóvel decorrente de contratos firmados por prazo determinado 

poderá optar pelo recolhimento de IBS e CBS com base na receita bruta recebida. 

§ 1º A opção prevista no caput será aplicada exclusivamente: 

I – para contrato com finalidade não residencial, pelo prazo original do 

contrato, desde que este: 

a) seja firmado até a data de publicação desta Lei Complementar, sendo a data 

comprovada por firma reconhecida ou por meio de assinatura eletrônica; e 

b) seja registrado em Cartório de Registro de Imóveis ou em Registro de 

Títulos e Documentos até 31 de dezembro de 2025 ou seja disponibilizado para a RFB e para 

o Comitê Gestor do IBS, nos termos do regulamento;
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II – para contrato com finalidade residencial, pelo prazo original do contrato 

ou até 31 de dezembro de 2028, o que ocorrer primeiro, desde que firmado até a data de 

publicação desta Lei Complementar, sendo a data comprovada por firma reconhecida, por 

meio de assinatura eletrônica ou pela comprovação de pagamento da locação até o último 

dia do mês subsequente ao do primeiro mês do contrato. 

§ 2º As operações sujeitas ao regime de que trata este artigo estarão sujeitas 

ao pagamento de IBS e CBS em montante equivalente a 3,65% da receita bruta recebida. 

§ 3º A opção pelo recolhimento disposta no caput afasta qualquer outra forma 

de incidência de IBS e CBS sobre a respectiva operação, ficando sujeita à incidência destes 

tributos exclusivamente na forma disposta no caput. 

§ 4º Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo contribuinte 

que realizar a opção de que trata o caput, em relação às operações relacionadas ao bem 

imóvel sujeito ao regime opcional de que trata este artigo.  

§ 5º A opção pelo recolhimento disposta no caput impede a utilização do 

redutor social previsto no artigo 260. 

§ 6º Considera-se receita bruta a totalidade das receitas auferidas nas 

operações de que trata o caput, bem como as receitas financeiras e variações monetárias 

decorrentes desta operação. 

§ 7º O pagamento de IBS e CBS na forma do disposto no caput deste artigo 

será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação. 

§ 8º As receitas, custos e despesas próprios das operações que tratam o caput 

não deverão ser computados na apuração da base de cálculo do IBS e da CBS devida pelo 

contribuinte em virtude de suas outras atividades empresariais. 

§ 9º Os custos e despesas indiretos pagos pelo contribuinte no mês serão 

apropriados a cada operação, na mesma proporção representada pelas receitas dessas 

operações, em relação à receita total do contribuinte.
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§ 10. Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos 

apropriados pelo contribuinte e alocados às operações sujeitas ao regime opcional de que 

trata este artigo nos termos do § 9º deverão ser estornados. 

§ 11. O contribuinte fica obrigado a manter escrituração contábil segregada 

com a identificação das operações submetidas ao regime de tributação previsto neste artigo. 

Seção II 

Das Operações iniciadas a partir de 1º de janeiro de 2029 

 

Art.  485. A partir de 1º de janeiro de 2029, o contribuinte poderá deduzir da 

base de cálculo do IBS incidente na alienação de bem imóvel, o montante pago na aquisição 

de bens e serviços realizada entre 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032 que sejam 

utilizados para a incorporação, parcelamento do solo e construção do imóvel.   

§ 1º A dedução de que trata o caput correspondente ao valor das aquisições 

de bens e serviços:  

I - sujeitos à incidência do imposto previsto no art. 155, II ou do imposto 

previsto no art. 156, III, ambos da Constituição Federal; 

II - contabilizados como custo direto de produção do bem imóvel; e 

III - cuja aquisição tenha sido acobertada por documento fiscal idôneo. 

§ 2º Na alienação de bem imóvel decorrente de incorporação ou parcelamento 

do solo poderão ser deduzidos da base de cálculo do IBS os custos e despesas indiretos pagos 

pelo contribuinte sujeitos ao ICMS ou ISS, os quais serão alocados no empreendimento na 

mesma proporção representada pelos custos diretos próprios do empreendimento em relação 

ao custo direto total do contribuinte, assim entendido como a soma dos custos diretos de 

todas as atividades exercidas pelo contribuinte. 

§ 3º Os valores a serem deduzidos correspondem à base de cálculo do IBS e 

da CBS relativa à aquisição dos bens e serviços, conforme registrada em documento fiscal, 

multiplicada por:
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I - 1 (um inteiro), no caso de bens e serviços adquiridos entre 1º de janeiro de 

2027 e até 31 de dezembro de 2028; 

II - 0,9 (nove décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2029; 

III -0,8 (oito décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2030; 

IV - 0,7 (sete décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2031; e 

V - 0,6 (seis décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2032. 

§ 4º A dedução a que se refere o caput não afasta o direito à apropriação dos 

créditos de IBS e CBS pagos pelo contribuinte, assim como a aplicação dos redutores de 

ajuste previstos no artigo 256 e do redutor social previsto no art. 258. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica caso o contribuinte tenha optado 

pelo regime especial de que trata o art. 482 ou realizado a opção de que trata o art. 483. 

§6º Os valores a serem deduzidos da base de cálculo poderão ser utilizados 

para ajuste da base de cálculo do IBS de períodos anteriores ou de períodos subsequentes 

relativos ao mesmo bem imóvel ou ao mesmo empreendimento, quando excederem o valor 

da base de cálculo de IBS do respectivo período. 

Seção III 

Disposições Finais 

Art.  486. A receita total do IBS e da CBS recolhida nos termos dos art. 484 

será distribuída entre a CBS e as parcelas estadual e municipal do IBS na proporção das 

respectivas alíquotas de referência do momento de ocorrência do fato gerador. 

Art.  487. O disposto no § 2º do art. 7º não se aplica ao Fundo de 

Arrendamento Residencial - FAR de que trata a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 
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que poderá manter a integralidade dos créditos de IBS e CBS relativos aos bens ou serviços 

adquiridos pelo FAR, mesmo em caso de doação. 

 

 
TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art.  488. Na hipótese de fusão, extinção ou incorporação de quaisquer dos 

ministérios, secretarias e demais órgãos da administração pública citados nesta Lei 

Complementar, ato do chefe do Poder Executivo da União definirá o órgão responsável pela 

assunção das respectivas responsabilidades previstas nesta Lei Complementar. 

Art.  489. Para efeito do disposto nesta Lei Complementar: 

I - a Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH 

corresponde àquela aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021; 

II - a Nomenclatura Brasileira de Serviços - NBS corresponde àquela 

aprovada pela Portaria Conjunta RFB/SECEX nº 2.000, de 18 de dezembro de 2018. 

§ 1º Os códigos constantes desta Lei Complementar estão em conformidade 

com a NCM/SH e com a NBS de que tratam os incisos I e II do caput. 

§ 2º Eventuais alterações futuras da NCM/SH e NBS de que trata o caput que 

acarretem modificação da classificação fiscal dos produtos mencionados nesta Lei 

Complementar não afetarão as disposições a eles aplicadas com base na classificação 

anterior. 

Art.  490. As referências feitas nesta Lei Complementar à taxa SELIC, à taxa 

DI, ao IPCA e a outros índices ou taxas são aplicáveis aos respectivos índices e taxas que 

venham a substituí-los. 

Art.  491. Em relação aos atos conjuntos do chefe do Poder Executivo da 

União e do Comitê Gestor do IBS de que tratam os arts. 131, § 2º, 132, § 2º, 134, 144, §§ 2º 

e 3º, 145, § 2º, e 146, §§ 2º e 3º, deve-se observar o disposto no § 2º do art. 126 e no art. 14 
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da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, quando da revisão prevista no § 3º do 

art. 472 desta Lei Complementar. 

Art. 492. O Comitê Gestor do IBS e a Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil, por meio de ato conjunto, poderão estabelecer regime de substituição tributária 

em relação ao IBS e à CBS incidentes em operações subsequentes, realizadas a partir de 1º 

de janeiro de 2029, com os seguintes produtos:  

I - bebidas alcoólicas, águas minerais e refrigerantes; 

II - cigarros e outros derivados do fumo. 

Parágrafo único. O ato conjunto de que trata o caput: 

I - poderá restringir a aplicação do regime de substituição tributária às 

operações destinadas a contribuinte do setor de varejo; e 

II - definirá as hipóteses de inaplicabilidade do referido regime.  

Art. 493. A base de cálculo do IBS e da CBS para fins de substituição 

tributária será:  

I - tratando-se de produto cujo preço final a consumidor seja fixado por órgão 

público competente, o preço estabelecido; ou 

II - tratando-se de produto que não tenha seu preço fixado por órgão público 

competente: 

a) o preço praticado pelo fornecedor acrescido dos valores correspondentes 

ao frete, seguro, tributos que integram a base de cálculo do IBS e da CBS, demais encargos 

cobrados do adquirente, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido 

montante, do percentual de margem de valor agregado (MVA) relativa às operações 

subsequentes, estabelecido para o produto; ou 

b) o preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) divulgado em ato 

conjunto do Comitê Gestor do IBS e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
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Parágrafo único. O ato conjunto de que trata o art. 492 disciplinará as 

metodologias de apuração da MVA e do PMPF, a serem estabelecidas com base em preços 

usualmente praticados no mercado considerado.  

Art. 494. O fornecedor que realizar operação destinada a contribuinte com os 

produtos submetidos ao regime de substituição tributária será responsável, na condição de 

sujeito passivo por substituição, pelo recolhimento do IBS e da CBS incidentes na operação, 

na forma prevista no ato conjunto de que trata o art. 492. 

Art. 495. Fica vedada a apropriação de crédito do IBS e da CBS pelo 

contribuinte substituído nas aquisições de produtos sujeitos ao regime de substituição 

tributária. 

Parágrafo único. A vedação a que se refere o caput não se aplica ao 

exportador, sendo-lhe assegurando o direito ao crédito relativo às operações de que trata este 

Título. 

Art.  496. Fica recriada, na estrutura básica do Ministério da Fazenda, a 

Escola de Administração Fazendária – ESAF, com as seguintes competências: 

I – integrar a rede de escolas de governo do Poder Executivo federal e o 

sistema de escolas de governo da União, sob a coordenação da Fundação Escola Nacional 

de Administração Pública – ENAP; 

II – promover a gestão do conhecimento para o desenvolvimento de 

profissionais dos órgãos que integram o Ministério da Fazenda, visando ao aperfeiçoamento 

da gestão das finanças públicas e à promoção da cidadania fiscal; 

III – promover e intensificar programa de treinamento e capacitação técnico-

profissional ajustado às necessidades do Ministério da Fazenda nas suas diversas áreas; 

IV – sistematizar e planejar o recrutamento e a seleção de pessoal para 

preenchimento de cargos e funções do Ministério da Fazenda, inclusive processos de 

remoção; 

V – supervisionar, orientar e controlar os processos seletivos previstos no 

item anterior;
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VI – planejar cursos não integrados no currículo normal da Escola; 

VII – executar projetos e atividades de recrutamento, seleção e treinamento 

que venham a ser convencionados com organismos nacionais e internacionais. 

§ 1º A direção-geral da ESAF será exercida por Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil. 

§ 2º O Decreto que dispuser sobre a estrutura básica do Ministério da Fazenda 

disporá sobre as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no caput, inclusive a 

redistribuição de pessoal necessária ao funcionamento da ESAF, o restabelecimento de seu 

patrimônio e instalações físicas e dotações orçamentárias. 

Art.  493. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  9º ........................ 

.................................. 

IV - cobrar impostos e a contribuição de que trata o inciso V 

do art. 195 da Constituição Federal sobre: 

...................................................b) entidades religiosas e templos de qualquer 

culto, inclusive suas organizações assistenciais e beneficentes; 

................................”(NR). 

Art.  494. O Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 “Art.  44. ............................... 

Parágrafo único.  As informações prestadas pelo sujeito 

passivo na declaração de importação constituem confissão de dívida pelo 

contribuinte e instrumento hábil e suficiente para a exigência do valor dos 

tributos incidentes sobre as operações nela consignadas, restando constituído 

o crédito tributário.”(NR) 

Art.  495. A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
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“Art.  3º O terreno e as acessões objeto da incorporação 

imobiliária sujeitas ao regime especial de tributação, bem como os demais 

bens e direitos a ela vinculados, não responderão por dívidas tributárias da 

incorporadora relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, à Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP, à Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS e ao 

Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, exceto aquelas calculadas na forma do 

art. 4º sobre as receitas auferidas no âmbito da respectiva incorporação. 

.................................” (NR) 

 

Art.  496. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  11. ............................... 

................................................... 

V - 18% (dezoito por cento) da Contribuição Social sobre Bens 

e Serviços - CBS; e 

VI - outros recursos que lhe sejam destinados.”(NR) 

Art.  497. A Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  1º A arrecadação correspondente a 18% (dezoito por 

cento) da Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS e a decorrente da 

contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, será 

destinada, a cada ano, à cobertura integral das necessidades do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT), de que trata o art. 10 da Lei nº 7.998, de 11 

de janeiro de 1990.”(NR) 

“Art.  2º Conforme estabelece o § 1º do art. 239 da 

Constituição Federal, pelo menos 28% (vinte e oito por cento) da arrecadação 
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mencionada no artigo anterior serão repassados ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), para aplicação em 

programas de desenvolvimento econômico. 

..............................................”(NR) 

Art.  498. A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  31-A. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de 

janeiro de 2029 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas do imposto serão 

reduzidas nas seguintes proporções das alíquotas previstas nas legislações dos 

Estados ou do Distrito Federal, vigentes em 31 de dezembro de 2028: 

I - 10% (dez por cento), em 2029; 

II - 20% (vinte por cento), em 2030; 

III - 30% (trinta por cento), em 2031; e 

IV - 40% (quarenta por cento), em 2032. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se a todas as operações e 

prestações tributadas pelo imposto, inclusive: 

I - aos combustíveis sobre os quais a incidência ocorre uma 

única vez, a que se refere a Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 

2022; 

II - às alíquotas estabelecidas na Resolução nº 22, de 19 de 

maio de 1989, e na Resolução nº 13, de 25 de abril de 2012, ambas do Senado 

Federal. 

§ 2º No período de que trata o caput, os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas prevista nos incisos do caput. 

§ 3º Para os fins da aplicação do disposto no § 2º, os 

percentuais e outros parâmetros utilizados para calcular os benefícios ou 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas, em decorrência do disposto no 

caput deste artigo. 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica caso os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto já tenham sido 
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reduzidos proporcionalmente por força da redução das alíquotas em 

decorrência do disposto nos termos do caput deste artigo. 

§ 5º Compete ao Conselho Nacional de Política Fazendária 

(Confaz) estabelecer a disciplina a ser observada na hipótese a que se refere 

o § 3º. 

§ 6º Para fins do disposto no § 5º, as deliberações serão 

aprovadas por maioria simples dos votos. 

§ 7º Os benefícios e incentivos fiscais ou financeiros referidos 

no art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, serão 

reduzidos na forma deste artigo, não se aplicando a redução prevista no § 2º-

A do art. 3º da referida Lei Complementar.” 

Art.  499. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e 

fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na 

fonte, do imposto sobre a renda e da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido. 

...............................”(NR) 

Art.  500. A Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  11. ....................... 

................................ 

§ 9º-A O disposto no § 9º não se aplica à Contribuição Social 

sobre Bens e Serviços - CBS. 

...............................”(NR) 

Art.  501. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  9º As variações monetárias dos direitos de crédito e das 

obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio ou de índices ou 

coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual serão consideradas, 
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para efeitos da legislação do imposto sobre a renda e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido, como receitas ou despesas financeiras, conforme o 

caso.”(NR) 

Art.  502. A Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.  11. .......................... 

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica caso a 

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem seja utilizado 

em produto sujeito ao Imposto Seletivo.”(NR) 

Art.  503. A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  30. A partir de 1º de janeiro de 2000, as variações 

monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função 

da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da base 

de cálculo do imposto sobre a renda e da CSLL, bem assim da determinação 

do lucro da exploração, quando da liquidação da correspondente operação. 

..................................”(NR) 

Art.  504. A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  35. A receita decorrente da avaliação de títulos e valores 

mobiliários, instrumentos financeiros, derivativos e itens objeto de hedge, 

registrada pelas instituições financeiras e demais entidades autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, instituições autorizadas a operar pela 

Superintendência de Seguros Privados - Susep e sociedades autorizadas a 

operar em seguros ou resseguros em decorrência da valoração a preço de 

mercado no que exceder ao rendimento produzido até a referida data será 

computada na base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas 

e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido somente quando da alienação 

dos respectivos ativos. 

...................................”(NR)
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Art.  505. A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art.  8º-B. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de 

janeiro de 2029 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas do imposto serão 

reduzidas nas seguintes proporções das alíquotas previstas nas legislações dos 

Municípios ou do Distrito Federal, vigentes em 31 de dezembro de 2028: 

I - 10% (dez por cento), em 2029; 

II - 20% (vinte por cento), em 2030; 

III - 30% (trinta por cento), em 2031; e 

IV - 40% (quarenta por cento), em 2032. 

§ 1º No período de que trata o caput, os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas prevista nos incisos do caput. 

§ 2º Para os fins da aplicação do disposto no § 1º, os 

percentuais e outros parâmetros utilizados para calcular os benefícios ou 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas, em decorrência do disposto no 

caput deste artigo. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica, caso os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto já tenham sido 

reduzidos proporcionalmente por força da redução das alíquotas nos termos 

do caput deste artigo.” 

Art.  506. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  23. A incidência da CIDE, nos termos do inciso V do 

art. 3º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, sobre os gases liquefeitos 

de petróleo, classificados na subposição 2711.1 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM, não alcança os produtos classificados no código 

2711.11.00.”(NR) 

“Art.  30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a 

outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de 
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limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de 

valores e locação de mão de obra, pela prestação de serviços de assessoria 

creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração 

de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços 

profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL. 

..............................”(NR) 

“Art.  31. O valor da CSLL de que trata o art. 30 será 

determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual 

de 1% (um por cento). ............................”(NR) 

“Art.  32. ........................ 

....................................... 

Parágrafo único. Será exigida a retenção da CSLL nos 

pagamentos: 

..............................”(NR) 

“Art.  33. A União, por intermédio da Secretaria da Receita 

Federal, poderá celebrar convênios com os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, para estabelecer a responsabilidade pela retenção na fonte da 

CSLL, mediante a aplicação da alíquota prevista no art. 31, nos pagamentos 

efetuados por órgãos, autarquias e fundações dessas administrações públicas 

às pessoas jurídicas de direito privado, pelo fornecimento de bens ou pela 

prestação de serviços em geral.”(NR) 

“Art.  34. Ficam obrigadas a efetuar as retenções na fonte do 

imposto sobre a renda e da CSLL, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, as seguintes entidades da administração pública 

federal: 

....................................”(NR)“Art.  67. Na impossibilidade de 

identificação da mercadoria importada, em razão de seu extravio ou consumo, 

e de descrição genérica nos documentos comerciais e de transporte 

disponíveis, será aplicada, para fins de determinação dos impostos incidentes 

na importação, alíquota única de 70% (setenta por cento) relativa ao Imposto 

de Importação e ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.
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...................................... 

§ 3º A alíquota de que trata o caput será distribuída nos 

seguintes percentuais: 

I - 35% (trinta e cinco por cento), a título de alíquota do 

Imposto de Importação; e 

II - 35% (trinta e cinco por cento), a título de alíquota do 

IPI.”(NR) 

Art.  507. A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  4º Para cada incorporação submetida ao regime especial 

de tributação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 

1,92% (um inteiro e noventa e dois centésimos por cento) da receita mensal 

recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado do seguinte 

imposto e contribuições: 

................................................... 

§ 6º Para os projetos de incorporação de imóveis residenciais 

de interesse social cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir 

de 31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado 

dos tributos de que trata o caput deste artigo será equivalente a 0,47% 

(quarenta e sete centésimos por cento) da receita mensal recebida, desde que, 

até 31 de dezembro de 2018, a incorporação tenha sido registrada no cartório 

de imóveis competente ou tenha sido assinado o contrato de construção. 

................................................... 

§ 8º Para os projetos de construção e incorporação de imóveis 

residenciais de interesse social, o percentual correspondente ao pagamento 

unificado dos tributos de que trata o caput deste artigo será equivalente a 

0,47% (quarenta e sete centésimos por cento) da receita mensal recebida, 

conforme regulamentação da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil. 

....................................”(NR)
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“Art.  8º Para fins de repartição de receita tributária e do 

disposto no § 2º do art. 4º, o percentual de 1,92% (um inteiro e noventa e dois 

centésimos por cento) de que trata o caput do art. 4º será considerado: 

....................................... 

Parágrafo único. O percentual de 0,47% (quarenta e sete 

centésimos por cento) de que trata o § 6º do art. 4º será considerado para os 

fins do caput: 

...................................”(NR) 

 

“Art.  11-B. A partir de 1º de janeiro de 2027, fica instituído o 

regime especial de tributação aplicável ao parcelamento do solo, em caráter 

opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou obrigações 

do loteador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem o parcelamento 

do solo. 

Art.  11-C. A opção pelo regime especial de tributação de que 

trata o art. 11 será efetivada quando atendidos os seguintes requisitos: 

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação 

na unidade competente da Secretaria da Receita Federal, conforme 

regulamentação a ser estabelecida; e 

II - afetação do terreno e das acessões objeto do Parcelamento 

do solo, conforme disposto nos arts. 18-A a 18-E da Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979. 

Art.  11-D. O parcelamento do solo sujeito ao regime especial 

de tributação, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, não 

responderão por dívidas tributárias da Loteadora relativas ao Imposto de 

Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

– COFINS, à Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, à Contribuição 

sobre Bens e Serviços - CBS e ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, 

exceto aquelas calculadas na forma do artigo 11-E sobre as receitas auferidas 

no âmbito do respectivo parcelamento do solo.
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Parágrafo único. O patrimônio da Loteadora responderá pelas 

dívidas tributárias do Parcelamento do solo afetado 

Art.  11-E. Para cada Parcelamento do solo submetido ao 

regime especial de tributação, a loteadora ficará sujeita ao pagamento 

equivalente a 3,08% (três inteiros e oito centésimos por cento) da receita 

mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado do 

seguinte imposto e contribuição:   

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; e 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal 

a totalidade das receitas auferidas pela loteadora na venda dos lotes que 

compõem o parcelamento do solo, bem como as receitas financeiras e 

variações monetárias decorrentes desta operação, independentemente da data 

de venda do lote, podendo ser, inclusive, após a emissão do respectivo TVO 

(termo de verificação de obra). 

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do 

disposto no caput deste artigo será considerado definitivo, não gerando, em 

qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que for 

apurado pela Loteadora. 

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios do parcelamento 

do solo sujeito a tributação na forma deste artigo não deverão ser computados 

na apuração das bases de cálculo dos tributos e contribuições de que trata o 

caput deste artigo devidos pela loteadora em virtude de suas outras atividades 

empresariais, inclusive parcelamento do solo não afetado. 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e 

despesas indiretos pagos pela Loteadora no mês serão apropriados a cada 

parcelamento do solo na mesma proporção representada pelos custos diretos 

próprios do parcelamento do solo, em relação ao custo direto total da 

loteadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todos 

os parcelamentos do solo e o de outras atividades exercidas pela loteadora.
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§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o 

contribuinte a fazer o recolhimento dos tributos, na forma do caput deste 

artigo, a partir do mês da opção. 

Art.  11-F. O pagamento unificado de impostos e 

contribuições deverá ser feito na forma do artigo 11-E até o 20º (vigésimo) 

dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a loteadora 

deverá utilizar, no Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, 

o número específico de inscrição do parcelamento do solo no Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código de arrecadação próprio. 

Art.  11-G. Os créditos tributários devidos pela loteadora na 

forma do disposto no art. 11-E não poderão ser objeto de parcelamento. 

Art.  11-H. O loteador fica obrigado a manter escrituração 

contábil segregada para cada parcelamento do solo submetido ao regime 

especial de tributação. 

Art.  11-I. Para fins de repartição de receita tributária e do 

disposto no § 2º do art. 11-D, o percentual de 3,08% (três inteiros e oito 

centésimos por cento) de que trata o caput do art. 11º será considerado 

I – 2,00% (dois por cento) como IRPJ; 

II - 1,08% (um inteiro e oito centésimos por cento) como 

CSLL. 

Art.  11-J. Perde eficácia a deliberação pela continuação da 

obra a que se refere o § 1º do art. 18-F da Lei nº 6.766, de 1979, bem como 

os efeitos do regime de afetação instituídos por esta Lei, caso não se verifique 

o pagamento das obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas, 

vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação, cujos fatos geradores 

tenham ocorrido até a data da decretação da falência, ou insolvência do 

loteador.” 

 

Art.  508. A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:
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“Art.  14. Serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, e, quando for o caso, do Imposto de 

Importação - II, as vendas e as importações de máquinas, equipamentos, peças 

de reposição e outros bens, no mercado interno, quando adquiridos ou 

importados diretamente pelos beneficiários do Reporto e destinados ao seu 

ativo imobilizado para utilização exclusiva na execução de serviços de: 

..................................”(NR) 

Art.  509. A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  32. Para efeito de determinação da base de cálculo do 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido, os resultados positivos ou negativos incorridos nas 

operações realizadas em mercados de liquidação futura, inclusive os sujeitos 

a ajustes de posições, serão reconhecidos por ocasião da liquidação do 

contrato, cessão ou encerramento da posição. 

......................................”(NR) 

Art.  510. A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  6º .......................... 

...................................... 

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes 

conforme o art. 75 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e de 1º de janeiro 

de 2015, para os não optantes, a parcela excluída nos termos do § 3º deverá 

ser computada na determinação do lucro líquido para fins de apuração do 

lucro real e da base de cálculo da CSLL em cada período de apuração durante 

o prazo restante do contrato, considerado a partir do início da prestação dos 

serviços públicos. 

................................................... 

§ 11. Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento do 

termo contratual, o saldo da parcela excluída nos termos do § 3º, ainda não 

adicionado, deverá ser computado na determinação do lucro líquido para fins 
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de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da contribuição 

previdenciária de que trata o inciso III do § 3º no período de apuração da 

extinção. 

....................................”(NR) 

Art.  511. A Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  8º ......................... 

............................................ 

§ 1º A isenção de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo recairá sobre o lucro decorrente da realização de atividades de ensino 

superior, proveniente de cursos de graduação ou cursos sequenciais de 

formação específica. 

.......................................”(NR) 

Art.  512. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  11. A importação de bens novos relacionados pelo 

Poder Executivo destinados ao desenvolvimento, no País, de software e de 

serviços de tecnologia da informação, relacionados em regulamento pelo 

Poder Executivo, sem similar nacional, efetuada diretamente pelo 

beneficiário do Repes para a incorporação ao seu ativo imobilizado, será 

efetuada com suspensão da exigência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI. 

§ 1º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção 

após cumpridas as condições de que trata o art. 2º desta Lei, observado que: 

I - o percentual de exportações de que trata o art. 2º desta Lei 

será apurado considerando-se a média obtida, a partir do ano-calendário 

subsequente ao do início de utilização dos bens adquiridos no âmbito do 

Repes, durante o período de 3 (três) anos-calendário; e 

II - o prazo de início de utilização a que se refere o inciso I 

deste artigo não poderá ser superior a 1 (um) ano, contado a partir da data de 

sua aquisição.
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..............................................”(NR) 

“Art.  110. Para efeito de determinação da base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL, as instituições financeiras e as demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem computar como 

receitas ou despesas incorridas nas operações realizadas em mercados de 

liquidação futura: 

..............................................”(NR) 

Art.  513. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  1º ................................ 

................................................... 

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere 

o inciso IV do § 1º do art. 146 da Constituição Federal. 

..............................................”(NR) 

“Art.  2º ................................ 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao 

Ministério da Fazenda, composto de 4 (quatro) representantes da União, 2 

(dois) dos Estados e do Distrito Federal, 2 (dois) dos Municípios, 1 (um) do 

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e 1 (um) 

das confederações nacionais de representação do segmento de microempresas 

e empresas de pequeno porte referidas no art. 11 da Lei Complementar nº 147, 

de 7 de agosto de 2014, para tratar dos aspectos tributários; 

................................................... 

III - Comitê para Integração das Administrações Tributárias e 

Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por representantes da União, Estados, Municípios e Distrito Federal 

e demais órgãos de apoio e de registro, na forma definida pelo Poder 

Executivo, para tratar dos atos cadastrais tributários e do processo de registro 

e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas. 

...................................................
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§ 4º-A. O quórum mínimo para a realização das reuniões do 

CGSN será de 3/4 (três quartos) dos membros, dos quais um deles será 

necessariamente o Presidente ou seu substituto. 

................................................... 

§ 8º Os membros do CGSN e do CGSIM serão designados pelo 

Ministro de Estado da Fazenda, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados. 

§ 8º-A. Dos membros da União que compõem o CGSN, 3 

(três) serão representantes da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

e 1 (um) do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte ou do órgão que vier a substituí-lo. 

..............................................”(NR) 

“Art.  3º ................................ 

................................................... 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput, 

o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço 

dos serviços prestados, o resultado nas operações em conta alheia e as demais 

receitas da atividade ou objeto principal das microempresas ou das empresas 

de pequeno porte, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

................................................... 

§ 4º .................................... 

................................................... 

V - cujo sócio ou titular de fato ou de direito seja administrador 

ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput; 

................................................... 

XII - que tenha filial, sucursal, agência ou representação no 

exterior. 

................................................... 

§ 19. Para fins do disposto nesta Lei Complementar, devem ser 

consideradas todas as atividades econômicas exercidas, as receitas brutas 
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auferidas e os débitos tributários das entidades de que trata o caput e o art. 

18-A, ainda que em inscrições cadastrais distintas ou na qualidade de 

contribuinte individual, em um mesmo ano-calendário.”(NR) 

“Art.  12. ............................... 

§ 1º (Vetado) 

§ 2º O Simples Nacional deve observar os princípios da 

simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e 

integração das administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e da defesa do meio ambiente. 

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

exercerão a administração tributária do Simples Nacional de forma integrada, 

nos termos e limites estabelecidos pela Constituição Federal e por esta Lei 

Complementar.”(NR) 

“Art.  17. ............................... 

................................................... 

II - cujo titular ou sócio seja domiciliado no exterior; 

................................................... 

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios; 

..............................................”(NR) 

“Art.  25-A. Os dados dos documentos fiscais e declarações 

de qualquer espécie serão compartilhados entre as administrações tributárias 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na forma 

estabelecida pelo CGSN.” 

“Art.  25-B. O MEI, definido no art. 18-A, deverá apresentar 

anualmente à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil declaração 

única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, observados 

prazo e modelo aprovados pelo CGSN. 

Parágrafo único. As informações da declaração referida no 

caput têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham 

sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas.” 

“Art.  26. ...............................

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

903

1804 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

373 

................................................... 

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que 

fundamentaram a apuração dos impostos e contribuições devidos e o 

cumprimento das obrigações acessórias a que se referem os arts. 25 e 25-B 

desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 

................................................... 

§ 3º A exigência das declarações a que se referem os arts. 25 e 

25-B não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. 

................................................... 

§ 4º-A. ................................. 

................................................... 

II - disponibilização por parte da administração tributária 

estipulante de programa gratuito para uso da empresa optante. 

................................................... 

§ 12-A. A escrituração fiscal, nos termos do § 4º-A, acarreta a 

dispensa de prestação da informação prevista no § 12. 

..............................................”(NR) 

“Art.  38-A. ............................. 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir 

do dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da 

declaração, incidentes sobre o montante dos impostos e contribuições 

decorrentes das informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de 

que trata o § 15 do art. 18, ainda que integralmente pago, no caso de ausência 

de prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, limitada a 20% 

(vinte por cento), observado o disposto no § 2º deste artigo; e 

................................................... 

§ 1º Para fins de aplicação da multa prevista no inciso I do 

caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo 

originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data 

da efetiva prestação ou, no caso de não prestação, da lavratura do auto de 

infração.
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................................................... 

§ 3º Observado o disposto no § 2º, as multas serão reduzidas: 

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 

mas antes de qualquer procedimento de ofício; 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), caso haja apresentação 

da declaração no prazo fixado em intimação. 

................................................... 

§ 5º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender 

às especificações técnicas estabelecidas pelo CGSN. 

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o sujeito passivo será 

intimado a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contado da 

ciência da intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput, 

observado o disposto nos §§ 1º e 2º.”(NR) 

“Art.  41. ............................... 

................................................... 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e 

contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das informações 

prestadas nas declarações a que se referem os arts. 25 e 25-B.” (NR) 

 

Art.  514. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  3º ................................ 

................................................... 

§ 1º-A. A receita bruta de que trata o § 1º também compreende 

as receitas com operações com bens materiais ou imateriais, inclusive 

direitos, ou com serviços. 

................................................... 

§ 11. Na hipótese de excesso do limite previsto no art. 13-A, 

caso a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início 

de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido 

multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período, a 
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empresa não poderá recolher o ICMS, o ISS e o IBS na forma do Simples 

Nacional, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

................................................... 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao 

início das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não 

for superior a 20% (vinte por cento) do limite referido naquele parágrafo, 

hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-calendário 

subsequente. 

......................................... 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da 

alíquota de que trata o § 1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º 

e da aplicação de alíquota sobre a parcela excedente de receita bruta prevista 

em seus §§ 16, 16-A, 17, 17-A, 17-B e 17-C, serão consideradas 

separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas 

decorrentes da exportação. 

..............................................”(NR) 

“Art.  13. ............................... 

................................................... 

IX - Imposto sobre Bens e Serviços - IBS; 

X - Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS. 

§ 1º .................................... 

................................................... 

XII-A - IBS e CBS incidentes sobre: 

a) a importação de bens materiais ou imateriais, inclusive 

direitos, ou de serviços; 

b) as operações sujeitas ao regime de substituição tributária no 

âmbito do IBS e da CBS. 

................................................... 

XIV-A - Imposto Seletivo - IS sobre produção, extração, 

comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao 

meio ambiente; 

...................................................
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§ 10. É facultado ao optante pelo Simples Nacional apurar e

recolher o IBS e a CBS de acordo com o regime regular aplicável a esses 

tributos, hipótese em que as parcelas a eles relativas não serão cobradas pelo 

regime único. 

§ 11. A opção a que se refere o § 10 será exercida para os

semestres iniciados em janeiro e julho de cada ano, sendo irretratável para 

cada um desses períodos, devendo ser exercida nos meses de setembro e abril 

imediatamente anteriores a cada semestre.”(NR) 

“Art.  13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS, do ISS e 

do IBS no Simples Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput 

do art. 3º será de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), 

observado o disposto nos §§ 9º a 15 do mesmo artigo, e nos §§ 17 a 17-C do 

art. 18.”(NR)  

“Art.  16. .............................. 

........................................ 

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser

realizada no mês de setembro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do ano-calendário seguinte ao da opção, ressalvado o 

disposto no § 3º deste artigo. 

..................................” (NR) 

“Art.  18. ............................... 

§ 1º Para fins de determinação da alíquota nominal, o sujeito

passivo utilizará a receita bruta acumulada nos doze meses antecedentes ao 

mês anterior ao do período de apuração. 

§ 1º-A. ................................. 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses 

antecedentes ao mês anterior ao do período de apuração; 

................................................... 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota

efetiva determinada na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º. 

§ 4º ....................................

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

907

1808 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

377 

I - revenda de mercadorias e da venda de mercadorias 

industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do Anexo I 

desta Lei Complementar, observado o inciso II; 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte 

sujeitas ao IPI mantido nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 126 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, de 

1988, que serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar; 

.................................................. 

§ 4º-A. .............................................. 

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação 

concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao 

ICMS, ao IBS e à CBS, que o imposto já tenha sido recolhido por substituto 

tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação; 

………………………………………………………………………… 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do 

Anexo I desta Lei Complementar, ressalvada a venda de mercadorias 

industrializadas pelo contribuinte sujeitas ao IPI mantido nos termos da alínea 

“a” do inciso III do art. 126 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal, de 1988, que serão tributadas na forma 

do Anexo II desta Lei Complementar. 

......................................... 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 

5º-M, serão considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos 

nos doze meses antecedentes ao mês anterior ao do período de apuração para 

fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 

................................................... 

§ 10. Na hipótese do § 7º, a sociedade de propósito específico 

de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial 

exportadora não poderão deduzir do montante devido qualquer valor a título 

de crédito de IPI, IBS e CBS, decorrente da aquisição das mercadorias e 

serviços objeto da incidência. 

...................................................
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§ 14. Observado o disposto no § 14-A, a redução no montante 

a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das receitas 

decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

também corresponderá às alíquotas efetivas relativas ao ICMS e ao ISS, 

apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei Complementar. 

§ 14-A. A redução no montante a ser recolhido no Simples 

Nacional relativo aos valores das receitas decorrentes da exportação de que 

trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo corresponderá às alíquotas efetivas 

relativas ao IPI, ao IBS e à CBS, apuradas com base nos Anexos I a V desta 

Lei Complementar. 

......................................... 

§ 16.  Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta 

que exceder o montante determinado no § 10 daquele artigo será tributada 

conjuntamente com a parcela que não o exceder, conforme alíquotas efetivas 

de que trata o §1º-A. 

................................................... 

§ 17. Observado o disposto no § 17-B, na hipótese do § 13 do 

art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante determinado no § 11 

daquele artigo, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, será 

tributada conjuntamente com a parcela que não o exceder, conforme alíquotas 

efetivas de que trata o § 1º-A. 

................................................... 

§ 17-B. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita 

bruta que exceder o montante determinado no § 11 daquele artigo estará 

sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao IBS, será tributada 

conjuntamente com a parcela que não o exceder, conforme alíquotas efetivas 

de que trata o § 1º-A. 

§ 17-C. O disposto no § 17-B aplica-se, ainda, à hipótese de 

que trata o art. 13-A, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da 

receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos do impedimento. 

.........................................
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§ 24.  Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de 

salários, incluídos encargos, o montante pago, nos doze meses antecedentes 

ao mês anterior ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas 

físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido 

a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas 

de pró-labore. 

..............................................”(NR) 

“Art.  18-A. ............................. 

................................................... 

§ 3º .................................... 

................................................... 

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor 

Individual importa opção pelo recolhimento: 

a) da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta 

Lei Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991; 

b) do ICMS, do ISS, do IBS e da CBS nos valores fixos 

previstos no inciso V deste parágrafo; 

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: 

................................................... 

d) IBS e CBS nos valores discriminados no Anexo VII desta 

Lei Complementar; 

e) ICMS e ISS nos valores discriminados no Anexo VII desta 

Lei Complementar; 

..............................................”(NR) 

“Art.  21. .............................. 

........................................ 

§ 3º-A. Os débitos do IBS e da CBS poderão ser extintos 

mediante recolhimento:
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I - na liquidação financeira da operação (split payment), 

observado o disposto nos arts. 31 a 35 da lei instituidora do IBS e da CBS; 

II - efetuado pelo adquirente, nos termos do art. 36 da lei 

instituidora do IBS e da CBS. 

......................................... 

§ 14-A. Em caso de pagamento indevido, a restituição do IBS 

e da CBS somente será devida ao contribuinte na hipótese em que:  

I - a operação não tenha gerado crédito para o adquirente dos 

bens ou serviços; e  

II - tenha sido observado o disposto no art. 166 da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

..................................” (NR) 

“Art.  23. ............................... 

§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela 

legislação tributária não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito 

correspondente ao ICMS, ao IBS e à CBS incidentes sobre as suas aquisições 

de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de serviços de 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, 

em montante equivalente ao cobrado por meio desse regime único. 

§ 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 

1º deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá aos percentuais 

de ICMS, IBS e CBS previstos nos Anexos I a V desta Lei Complementar 

para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês de operação. 

§ 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Simples Nacional, a alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 

1º corresponderá aos percentuais de ICMS, IBS e CBS referentes à menor 

alíquota prevista nos Anexos I a V desta Lei Complementar. 

§ 4º ....................................
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I - a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita 

à tributação do ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais, em 

relação ao direito de crédito desse tributo ao adquirente; 

..............................................”(NR) 

“Art.  25. As informações relativas aos fatos geradores do 

Simples Nacional deverão ser prestadas pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante no mês subsequente ao de sua ocorrência, no prazo 

estabelecido para o pagamento dos respectivos tributos, no sistema eletrônico 

de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, mediante declaração simplificada 

transmitida à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observado, em 

relação às informações, o modelo aprovado pelo CGSN. 

......................................... 

§ 2º. A declaração de trata o caput conterá as informações 

socioeconômicas e fiscais do optante conforme forma e prazos definidos pelo 

CGSN. 

......................................... 

§6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá 

apresentar ao optante declaração assistida no sistema eletrônico de que trata 

o caput, na forma e prazo previstos pelo CGSN. 

§ 7º A declaração assistida realizada nos termos do § 6º deste 

artigo, caso o contribuinte a confirme ou nela realize ajustes, constitui 

confissão de dívida em relação às operações ocorridas no período. 

§ 8º Na ausência de manifestação do contribuinte sobre a 

declaração assistida no prazo de que trata o caput, presume-se correto o saldo 

apurado e considera-se constituído o crédito tributário. 

§ 9º O disposto nos §§ 6º a 8º não afasta a prerrogativa de 

lançamento de ofício de crédito tributário relativo a diferenças posteriormente 

verificadas pela administração tributária.”(NR) 

 

“Art.  26. ............................... 

...................................................
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§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante 

apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços na forma 

estabelecida pelo CGSN. 

................................................... 

§ 6º .................................... 

................................................... 

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas 

e nas prestações de serviços realizadas pelo MEI. 

......................................... § 10. O ato de emissão ou de 

recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido pelas 

administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de saída ou 

de prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria 

escrituração fiscal e elemento suficiente para a fundamentação e a 

constituição do crédito tributário, possuindo caráter declaratório e 

constituindo confissão do valor devido dos tributos. 

 

..............................................”(NR) 

“Art.  31. ............................... 

................................................... 

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao 

impedimento de recolher o ICMS, o ISS e o IBS na forma do Simples 

Nacional, em face da ultrapassagem do limite estabelecido na forma do art. 

13-A. 

..............................................”(NR) 

“Art.  32. ............................... 

................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao 

ICMS, ao ISS e ao IBS à empresa impedida de recolher esses impostos na 

forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem do limite a que se 

refere o art. 13-A.”(NR) 

“Art.  38. O Microempreendedor Individual que deixar de 

apresentar a Declaração Simplificada a que se refere o art. 25-B desta Lei 
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Complementar, no prazo fixado, ou que a apresentar com incorreções ou 

omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-

apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, na forma e 

prazos definidos pelo Comitê Gestor, e sujeitar-se-á às seguintes multas: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, 

incidentes sobre o montante dos tributos e contribuições informados na 

Declaração Simplificada, ainda que integralmente pago, no caso de falta de 

entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por 

cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; 

......................................... 

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

...............................” (NR) 

“Art.  38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as 

informações previstas no art. 25, no prazo referido em seu caput, ou que as 

prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso de não 

apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo 

estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-

á às seguintes multas, para cada mês de referência: 

..................................” (NR) 

 

“Art.  41. .............................. 

........................................ 

§ 5º ................................... 

........................................ 

VI - o crédito tributário relativo ao IBS.” (NR) 

 

“Art.  65. ............................... 

................................................... 

§ 4º .................................... 

I - a União, em relação ao IPI; 

..............................................”(NR)
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“Art.  87-B. Para os efeitos da opção de que trata o § 2º do art. 16, para o ano-

calendário de 2027, a opção de que trata o caput do art. 16 será exercida no 

mês de setembro de 2026.”(NR) 

 

Art.  515. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art.  3º ................................ 

................................................... 

§ 11. Na hipótese de excesso do limite previsto no art. 13-A, 

caso a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início 

de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido 

multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período, a 

empresa não poderá recolher o IBS na forma do Simples Nacional, com 

efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

..............................................”(NR) 

“Art.  13-A. Para efeito de recolhimento do IBS no Simples 

Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de 

R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), observado o disposto 

nos §§ 9º a 15 do mesmo artigo, e nos §§ 17 e 17-A a 17-C do art. 18.”(NR) 

“Art.  18-A. ............................. 

................................................... 

§ 3º .................................... 

................................................... 

IV - .................................... 

................................................... 

b) do IBS e da CBS nos valores fixos previstos no inciso V 

deste parágrafo; 

................................................... 

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar 

pela sistemática de recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a 

fragilização das relações de trabalho.
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..............................................”(NR) 

“Art.  31. ............................... 

................................................... 

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao 

impedimento de recolher o IBS na forma do Simples Nacional, em face da 

ultrapassagem do limite estabelecido na forma do art. 13-A. 

..............................................”(NR) 

“Art.  32. ............................... 

................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao IBS 

à empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples 

Nacional, em face da ultrapassagem do limite a que se refere o art. 13-

A.”(NR) 

“Art.  35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples 

Nacional, as normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício previstas 

para o imposto de renda.”(NR) 

Art.  516. Os Anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, passam a vigorar com a redação dos Anexos XVIII a XXII desta Lei Complementar. 

Art.  517. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar acrescida do Anexo VII constante do Anexo XXIII desta Lei Complementar. 

Art.  518. A Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  38. É concedida isenção do Imposto de Importação, do 

Imposto sobre Produtos Industrializados e da CIDE-Combustíveis, nos 

termos, limites e condições estabelecidos em regulamento, incidentes na 

importação de: 

..............................................”(NR) 

Art.  519. A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
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“Art.  6º-A. ............................. 

................................................... 

§ 4º .................................... 

I - contribuinte, nas operações de importação, em relação ao 

IPI e ao Imposto de Importação; 

II - responsável, nas aquisições no mercado interno, em relação 

ao IPI.  

................................................... 

§ 7º .................................... 

I - alíquota 0% (zero por cento), decorrido o prazo de 2 (dois) 

anos, contado da data de ocorrência do fato gerador, na hipótese do IPI; e 

..............................................”(NR) 

“Art.  6º-B. ............................. 

................................................... 

§ 2º .................................... 

I - alíquota 0% (zero por cento), na hipótese do IPI; e 

..............................................”(NR) 

Art.  520. A Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  10. Os impostos e contribuições federais devidos pelo 

optante pelo Regime de que trata o art. 1º desta Lei serão calculados pela 

aplicação da alíquota única de 33% (trinta e três por cento) sobre o preço de 

aquisição das mercadorias importadas, à vista da fatura comercial ou 

documento de efeito equivalente, observados os valores de referência 

mínimos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem 

prejuízo do disposto no § 3º do art. 9º desta Lei. 

..............................................”(NR) 

Art.  521. A Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  12. A aquisição no mercado interno ou a importação, de 

forma combinada ou não, de mercadoria para emprego ou consumo na 
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industrialização de produto a ser exportado poderá ser realizada com 

suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  522. A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  30. ............................... 

................................................... 

§ 7º À pessoa jurídica beneficiária do Retaero não se aplica o 

disposto na alínea b do inciso I do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002. 

..............................................”(NR) 

“Art.  31. ............................... 

................................................... 

§ 3º .................................... 

I - de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço 

aduaneiro de importação; 

II - de responsável, em relação ao IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  523. A Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  30. As subvenções governamentais de que tratam o art. 

19 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e o art. 21 da Lei nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, não serão computadas para fins de determinação 

da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, desde que tenham 

atendido aos requisitos estabelecidos na legislação específica e realizadas as 

contrapartidas assumidas pela empresa beneficiária. 

§ 1º O emprego dos recursos decorrentes das subvenções 

governamentais de que trata o caput não constituirá despesas ou custos para 

fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
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..............................................”(NR) 

“Art.  31. A aquisição no mercado interno ou a importação, de 

forma combinada ou não, de mercadoria equivalente à empregada ou 

consumida na industrialização de produto exportado poderá ser realizada com 

isenção do Imposto de Importação e com redução a zero do IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  524. A Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  16-E. ............................. 

I - de contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação 

e ao Imposto de Importação; 

II - de responsável, em relação ao IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  525. A Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  9º ................................ 

................................................... 

§ 3º .................................... 

I - de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço 

aduaneiro de importação; e 

II - de responsável, em relação ao IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  526. A Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  14........................................... 

.................................................. 

§ 4º............................................... 

I - de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro e 

ao Imposto de Importação; ou
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II - de responsável, em relação ao IPI de que trata o inciso III do caput. 

.............................................”(NR) 

Art.  527. A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  18.......................................... 

.................................................. 

III - do IPI, do Imposto de Importação e da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à 

Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação incidentes sobre: 

..............................................”(NR) 

“Art.  20. ............................... 

Parágrafo único. ........................ 

................................................... 

II - conter a expressão “Venda efetuada com suspensão da 

exigência do IPI”, com a especificação do dispositivo legal correspondente e 

do número do atestado emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação.”(NR) 

“Art.  23. ............................... 

Parágrafo único. ........................ 

I - contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação; ou 

II - responsável, em relação ao IPI e à Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de 

Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação.”(NR) 

Art.  528. A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  14. Observado o disposto nesta Lei, serão exigidos na 

forma da legislação aplicável à generalidade das pessoas jurídicas o Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI devido pelos importadores e pelas 

pessoas jurídicas que procedam à industrialização e comercialização dos 
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produtos classificados nos seguintes códigos da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011: 

..............................................”(NR) 

“Art.  33. Ficam estabelecidos valores mínimos do IPI em 

função da classificação fiscal na Tipi, do tipo de produto e da capacidade do 

recipiente, conforme Anexo I desta Lei. 

..............................................”(NR) 

Art.  529. A Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  6º ................................ 

................................................... 

§ 2º .................................... 

I - dos tributos federais incidentes na importação a que se 

referem os incisos I e II do § 1º deste artigo; ou 

II - do tributo federal a que se refere o inciso II do § 1º deste 

artigo. 

................................................... 

§ 8º A aquisição do produto final de que trata este artigo será 

realizada com suspensão do pagamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados. 

..............................................”(NR) 

Art.  530. A Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  4º ................................ 

................................................... 

§ 3º Fica dispensada a retenção do IRPJ e da CSLL quando o 

pagamento ou o crédito referir-se a receitas desoneradas na forma deste 

artigo. 

..............................................”(NR)
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Art.  531. A Lei nº 14.789, de 29 de dezembro de 2023, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  11. O valor do crédito fiscal não será computado na base 

de cálculo do IRPJ e da CSLL.”(NR) 

“Art.  17. O disposto nesta Lei não impedirá a fruição de 

incentivos fiscais federais relativos ao IRPJ e à CSLL concedidos por lei 

específica, inclusive os benefícios concedidos à Zona Franca de Manaus e às 

áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

(Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

(Sudam).”(NR) 

Art.  532. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art.  2º ............................... 

........................................ 

IV - ................................... 

a) na União, os valores transferidos aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios por determinação constitucional ou legal, inclusive os 

valores entregues aos Estados e ao Distrito Federal por meio do Fundo 

instituído pelo art. 159-A da Constituição, e as contribuições mencionadas na 

alínea “a” do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

...................................”(NR) 

 

Art.  533. A Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  292. .................... 

............................... 

V – Escola de Administração Fazendária – ESAF. 

§ 1º Os titulares de cargos efetivos remunerados por subsídio 

em exercício nas escolas de que tratam os incisos II, III e V do caput deste 

artigo não farão jus à percepção da GAEG.
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§ 2º O quantitativo máximo de servidores que poderão 

perceber a GAEG, independentemente do número de servidores em exercício 

nas escolas de que tratam os incisos II, III e V do caput e o art. 292-A, será o 

estabelecido no Anexo CLXI desta Lei. 

§ 3º Respeitado o limite global estabelecido no Anexo CLIX 

desta Lei, poderá haver alteração dos quantitativos fixados para cada nível, 

mediante ato do Ministro de Estado do Ministério ao qual a escola de que 

tratam os incisos II, III e V do caput e o art. 292-A, respectivamente, esteja 

vinculada, desde que haja compensação numérica de um nível para outro e 

não acarrete aumento de despesa. 

........................” (NR) 

 

Art.  534. Fica revogado, a partir de 1º de janeiro de 2025, o inciso VII do § 

1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Art.  535. Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2027: 

I - a alínea “b” do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro 

de 1970; 

II - o art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973; 

III - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991: 

a) os arts. 1º a 6º; e 

b) os arts. 9º e 10; 

IV - a Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996; 

V - os seguintes dispositivos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996: 

a) os §§ 7 e 8º do art. 64; e 

b) o art. 66; 

VI - os arts. 53 e 54 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;
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VII - os arts. 11-A a 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março 1997; 

VIII - os arts. 1º a 4º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998; 

IX - os seguintes dispositivos da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998: 

a) do art. 2º: 

1. o inciso I do caput; e 

2. os §§ 1º e 2º; 

b) o art. 3º; 

c) os arts. 5º e 6º; 

d) os incisos I e II do caput do art. 8º; e 

e) os arts. 12 e 13; 

X - os arts. 2º a 8º-B da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; 

XI - a Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000; 

XII - os seguintes dispositivos da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001: 

a) o art. 1º; 

b) os arts. 4º e 5º; 

c) os arts. 12 a 18; 

d) o art. 20; 

e) o inciso I do art. 23; 

f) os arts. 42 e 43; e 

g) o art. 81; 

XIII - a Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001;
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XIV - a Lei nº 10.312, de 27 de novembro de 2001; 

XV - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001: 

a) o art. 8º; e 

b) o art. 14; 

XVI - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002: 

a) os arts. 1º a 3º; e 

b) os art. 5º e 6º; 

XVII - os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002; 

XVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002: 

a) os arts. 1º a 5º-A; 

b) os arts. 7º e 8º; 

c) os arts. 10 a 12; 

d) o art. 32; e 

e) o art. 47; 

XIX - a Lei nº 10.676, de 22 de maio de 2003; 

XX - os arts. 17 e 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; 

XXI - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003: 

a) os arts. 1º a 16; 

b) o art. 25; 

c) o § 1º do art. 31; 

d) os arts. 49 e 50;
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e) o art. 52; 

f) o art. 55; 

g) os arts. 57 e 58; e 

h) o art. 91; 

XXII - o § 4º do art. 5º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004; 

XXIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004: 

a) os arts. 1º a 20; 

b) os arts. 22 e 23; 

c) os arts. 27 a 31; 

d) o art. 34; 

e) os arts. 36 a 38; 

f) o art. 40 e 40-A; e 

g) o art. 42; 

XXIV - o art. 4º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004; 

XXV - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004: 

a) o art. 1º; 

b) os arts. 7º a 9º-A; e 

c) os arts. 13 a 15; 

XXVI - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004: 

a) os incisos II e IV do caput do art. 4º; e 

b) do art. 8º: 

1. os incisos I e II do caput; e
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2. os incisos I e II do parágrafo único; 

XXVII - os arts. 2º a 5º da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004: 

XXVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 

2004: 

a) o § 2º do art. 14; e 

b) o art. 17; 

XXIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 

2004: 

a) o art. 2º; 

b) os arts. 7º a 10; e 

c) os arts. 30 e 30-A; 

XXX - o inciso II do § 3º e o § 12 do art. 6º da Lei nº 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004; 

XXXI - o inciso I do art. 50-A da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 

XXXII - os incisos III e IV do caput do art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005; 

XXXIII - da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005: 

a) arts. 3º a 9º; e 

b) o art. 16; 

XXXIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005: 

a) o arts. 4º a 6º; 

b) os §§ 1º, 3º e 5º do art. 8º; 

c) o art. 9º;
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d) os arts. 12 a 16; 

e) os arts. 28 a 30; 

f) do art. 31: 

1. o inciso II do caput; e 

2. o § 7º; 

g) os arts. 41 a 51; 

h) os arts. 55 a 59; 

i) os arts. 62 a 65; 

j) o art. 109; e 

k) o § 4º do art. 110; 

XXXV - o art. 10 da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006; 

XXXVI - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: 

a) os incisos IV e V do art. 13; 

b) o parágrafo único do art. 22; 

c) o inciso IV do § 4ºdo art. 23; 

d) as alíneas b e c do inciso V do § 3º do art. 18-A; e 

e) os arts. 19 e 20; 

f) o §15-A do art. 18; 

g) os §§ 3ºa 5º do art. 25; 

h) do art. 38: 

1. o inciso II do caput; e
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2. o § 6º; 

i) os incisos I e II do § 4º do art. 41. 

XXXVII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007: 

a) os incisos I e II do caput do art. 3º; 

b) a Seção II à Seção V do Capítulo II; 

c) o inciso I do § 2º do art. 4º-B; e 

d) o art. 21; 

XXXVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007: 

a) os incisos I e II do caput do art. 3º; e 

b) os incisos I e II do caput do art. 4º; 

c) o art. 6º; 

XXXIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007: 

a) os incisos III a VI do caput do art. 6º-A; 

b) os incisos III a VI do caput do art. 6º-B; 

c) o art. 6º-D; e 

d) o inciso II do art. 6º-H; 

XL - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008: 

a) os arts. 5º a 7º; 

b) os arts. 9 a 12; 

c) os arts. 14 a 16; 

d) os arts. 24 e 25; e
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e) o art. 33; 

XLI - os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008; 

XLII - a Lei nº 11.828, de 20 de novembro de 2008; 

XLIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009: 

a) os incisos III e IV do caput do art. 9º; e 

b) os incisos III e IV do § 1º do art. 10; 

XLIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009: 

a) o § 2º do art. 1º; 

b) o art. 5º; 

c) o inciso II do § 1º do art. 12; 

d) o art. 12-A; e 

e) o art. 22; 

XLV - o art. 4º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009; 

XLVI - os arts. 32 a 37 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009; 

XLVII - o art. 4º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009; 

XLVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010: 

a) os arts. 1º a 14; 

b) o § 8º do art. 30; 

c) do art. 31: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. o inciso I do § 1º; e 

d) o art. 32;
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XLIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 

2010: 

a) os arts. 1º a 29; 

b) o inciso II do § 2º do art. 30; 

c) o § 2º do art. 31; e 

d) os arts. 54 a 57; 

L - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011: 

a) os arts. 16-A a 16-C; e 

b) o art. 51; 

LI - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011: 

a) os arts. 1º a 3º; e 

b) os arts. 47-A e 47-B; 

LII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012: 

a) do art. 9º: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. o inciso I do § 1º; 

b) o art. 9º-A; e 

c) o art. 10; 

LIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012: 

a) os arts. 5º a 7º-A; e 

b) do art. 14: 

1. os incisos I e II do caput; e
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2. o § 1º;

LIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012: 

a) o inciso II do caput do art. 18;

b) os arts. 24 a 33;

c) o inciso I do § 7º do art. 41; e

d) o art. 76;

LV - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.794, de 2 de abril de 2013: 

a) os arts. 5º a 11; e

b) os arts. 14 a 17;

LVI - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013: 

a) o art. 2º; e

b) o art. 8º;

LVII - os arts. 1º a 3º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013; 

LVIII - a Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013; 

LIX - os arts. 29 a 32 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013; 

LX - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014: 

a) os arts. 56 e 57; e

b) o § 2º do art. 69;

LXI - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014: 

a) a Seção VI do Capítulo I;

b) a Seção XVI do Capítulo I; e

c) o parágrafo único do art. 97;
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LXII - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015: 

a) os arts. 24 a 32; 

b) o art. 34; 

c) o art. 36; 

d) o art. 147; e 

e) o art. 153; 

LXIII - o art. 8º da Lei nº 13.169, de 6 de outubro de 2015; 

LXIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 

2017: 

a) do art. 5º: 

1. os incisos III e IV do § 1º; e 

2. o § 5º; e 

b) do art. 6º: 

1. os incisos III a VI do § 1º; 

2. o inciso I do § 3º; e 

3. o inciso I do § 9º; 

LXV - o inciso II do § 12 do art. 11 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020; 

LXVI - os incisos I e II do caput do art. 4º da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 

2021; 

LXVII - os arts. 31 e 32 da Lei nº 14.193, de 6 de agosto de 2021; 

LXVIII - os incisos III e IV do art. 13 da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 

2022; 

LXIX - o art. 4º da Lei nº 14.374, de 21 de junho de 2022;
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LXX - os arts. 9º a 9º-B da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 

2022; e 

LXXI - os arts. 2º a 5º da Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023. 

Art.  536. Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2033: 

I - o Decreto-lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968; 

II - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 

1975: 

a) os arts. 1º a 12; e 

b) os arts. 14 e 15; 

III - a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; 

IV - a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

V - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 2006: 

a) do art. 13: 

1. os incisos VII e VIII do caput;  

2. os incisos XIII e XIV do § 1º; e 

3. o inciso II do § 6º; 

b) do art. 18: 

1. o § 5º-E; 

2. os §§ 14, 17, 17-A, 22-A e 23; 

c) a alínea “e” do inciso V do § 3º do art. 18-A; 

d) os §§ 4º e § 4-A do art. 21; 

e) o art. 21-B; 

f) os incisos I e II do caput do art. 22;
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g) o § 5º do art. 23; 

h) os §§ 12 a 14 do art. 26; 

i) o inciso V do § 5º do art. 41; 

j) inciso II do § 4º do art. 65; 

VI - a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017; e 

VII - a Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022. 

Art.  537. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos: 

I - a partir de 1º de janeiro de 2025, em relação aos arts. 513 e 534; 

II - a partir de 1º de janeiro de 2027, em relação aos arts. 496, 497, 499, 501 

a 504, 506 a 512, 514, 516 a 531, e 535; 

III - a partir de 1º de janeiro de 2029, em relação aos arts. 444, 445, 447, 448, 

§§ 1º a 3º, 459, 462, 471, 492 a 495;; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2033, em relação aos arts. 515 e 536; e 

V - a partir de 1º de janeiro de 2026, em relação aos demais dispositivos.
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ANEXO I 

PRODUTOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO HUMANA SUBMETIDOS À 
REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

(EXCLUSIVE PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS, RELACIONADOS NO 
ANEXO XV) 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Arroz das subposições 1006.20 e 1006.30 e do código 1006.40.00 da NCM/SH 

2 Leite, em conformidade com os requisitos da legislação específica relativos ao 
consumo direto pela população, classificado nos códigos 0401.10.10, 
0401.10.90, 0401.20.10, 0401.20.90, 0401.40.10 e 0401.50.10 da NCM/SH 

3 Leite em pó, em conformidade com os requisitos da legislação específica, 
classificado nos códigos 0402.10.10, 0402.10.90, 0402.21.10, 0402.21.20, 
0402.29.10 e 0402.29.20 da NCM/SH 

4 Fórmulas infantis, em conformidade com os requisitos da legislação específica, 
classificadas nos códigos 1901.10.10, 1901.10.90 e 2106.90.90 da NCM/SH 

5 Manteiga do código 0405.10.00 da NCM/SH 

6 Margarina do código 1517.10.00 da NCM/SH 

7 Feijões dos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99 e 0713.35.90 da 
NCM/SH 

8 Café da subposição 09.01.2 e do código 2101.11.10, ambos da NCM/SH 

9 [Oleo de babaçu do código 1513.21.20 da NCM/SH, em conformidade com os 
requisitos da legislação específica relativos ao consumo como alimento 

10 Farinha de mandioca classificada no código 1106.20.00 da NCM/SH e tapioca e 
seus sucedâneos do código 1903.00.00 da NCM/SH    

11 Farinha, grumos e sêmolas, de milho, dos códigos 1102.20.00 e 1103.13.00 da 
NCM 

12 Grãos de milho classificados no código 1104.19.00 e do código 1104.23.00 da 
NCM/SH 

13 Farinha de trigo do código 1101.00.10 da NCM/SH 

14 Açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da NCM/SH 

15 Massas alimentícias da subposição 1902.1 da NCM/SH 
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16 Pão comumente denominado pão francês, de formato cilíndrico e alongado, com 
miolo branco creme e macio, e casca dourada e crocante, elaborado a partir da 
mistura ou pré-mistura de farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, açúcar, 
aditivos alimentares e produtos de fortificação de farinhas, em conformidade com 
a legislação vigente, classificado no código 1905.90.90 da NCM/SH e a pré-
mistura ou massa, para preparação do pão comumente denominado pão francês, 
dos códigos 1901.20.10 e 1901.20.90 da NCM/SH 

17 Grãos de aveia dos códigos 1104.12.00 e 1104.22.00 da NCM/SH 

18 Farinha de aveia classificada no código 1102.90.00 da NCM/SH 

19  Carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 
(exceto foies gras) dos seguintes códigos, subposições e posições da NCM/SH: 
a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2 e 0210.20.00; b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 
0209.10 e 0210.1; c) 02.04 e 0210.99.20, carne caprina classificada no código 
0210.99.90 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas nos 
códigos 0206.80.00 e 0206.90.00; d) 02.07, 0209.90.00 e 0210.99.1, exceto os 
produtos dos códigos 0207.43.00 e 0207.53.00 

20 Peixes e carnes de peixes (exceto salmonídeos, atuns, bacalhaus, hadoque, saithe 
e ovas e outros subprodutos) dos seguintes códigos, subposições e posições da 
NCM/SH: a) 03.02; exceto os produtos das subposições e dos códigos 0302.1, 
0302.3, 0302.51.00, 0302.52.00, 0302.53.00 e 0302.9 da NCM/SH; b) 03.03; 
exceto os produtos das subposições e dos códigos 0303.1, 0303.4, 0303.63.00, 
0303.64.00, 0303.65.00 e 0303.9 da NCM/SH; c) 03.04; exceto os  salmonídeos, 
atuns, bacalhaus, hadoque e saithe classificados nas subposições 0304.4, 0304.5, 
0304.7, 0304.8 e 0304.9 da NCM/SH 

21 Queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo 
provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino 
classificados nos códigos 0406.10.10, 0406.10.90, 0406.20.00, 0406.90.10, 
0406.90.20 e 0406.90.30 da NCM/SH 

22 Sal em conformidade com os requisitos da legislação específica relativos ao teor 
de iodo enquadrado nos limites próprios para consumo humano classificado nos 
códigos 2501.00.20 e 2501.00.90 da NCM/SH 
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ANEXO II 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 
CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS 

1 Ensino Infantil, inclusive creche e pré-escola 1.2201.1 

2 Ensino Fundamental 1.2201.20.00 

3 Ensino Médio 1.2201.30.00 

4 Ensino Técnico de Nível Médio 1.2202.00.00 

5 Ensino para jovens e adultos destinado àqueles que não 
tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino 
fundamental e médio na idade própria 

1.2203 

6 Ensino Superior, compreendidos os cursos e programas de 
graduação, pós-graduação, de extensão e cursos sequenciais 

1.2204 

7 Ensino de sistemas linguísticos de natureza visomotora e de 
escrita tátil 

1.2205.13.00 
 

8 Ensino de línguas nativas de povos originários 1.2205.13.00 

  

9 Educação especial destinada a pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, de modo isolado ou agregado a qualquer 
das etapas de educação tratadas neste Anexo 

  

10 Atividades educacionais complementares agregadas a 
quaisquer das etapas de educação infantil, básica e superior: 
serviços de educação com enfoque cultural; serviços de 
educação desportiva e recreacional; serviços de educação em 
línguas estrangeiras; serviços de educação, inclusive 
treinamento não classificados em subposições anteriores 

1.2205.11.00 
1.2205.13.00 
1.2205.19.00 
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ANEXO III 

SERVIÇOS DE SAÚDE SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 
CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS 

1 Serviços cirúrgicos 1.2301.11.00 

2 Serviços ginecológicos e obstétricos 1.2301.12.00 

3 Serviços psiquiátricos 1.2301.13.00 

4 Serviços prestados em Unidades de Terapia Intensiva 1.2301.14.00 

5 Serviços de atendimento de urgência 1.2301.15.00 

6 Serviços hospitalares não classificados em subposições 
anteriores 

1.2301.19.00 

7 Serviços de clínica médica 1.2301.21.00 

8 Serviços médicos especializados 1.2301.22.00 

9 Serviços odontológicos 1.2301.23.00 

10 Serviços de enfermagem 1.2301.91.00 

11 Serviços de fisioterapia 1.2301.92.00 

12 Serviços laboratoriais 1.2301.93.00 

13 Serviços de diagnóstico por imagem 1.2301.94.00 

14 Serviços de bancos de material biológico humano 1.2301.95.00 

15 Serviços de ambulância 1.2301.96.00 

16 Serviços de assistência ao parto e pós-parto 1.2301.97.00 

17 Serviços de psicologia 1.2301.98.00 

18 Serviços de vigilância sanitária 1.2301.99.00 

19 Serviços de epidemiologia 1.2301.99.00 

20 Serviços de vacinação 1.2301.99.00 

21 Serviços de fonoaudiologia 1.2301.99.00 

22 Serviços de nutrição 1.2301.99.00 

23 Serviços de optometria 1.2301.99.00 

24 Serviços de instrumentação cirúrgica 1.2301.99.00 
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25 Serviços de biomedicina 1.2301.99.00 

26 Serviços farmacêuticos 1.2301.99.00 

27 Serviços de cuidado e assistência a idosos e pessoas com 
deficiência em unidades de acolhimento 

1.2302 

28 Serviços domiciliares de apoio a pessoas adultas, idosas, 
crianças, adolescentes, pessoas com transtornos mentais e 
com deficiências 

1.2301.99.00 

29 Serviços de esterilização e instrumentação cirúrgica 1.2301.99.0 
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ANEXO IV 

DISPOSITIVOS MÉDICOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 
CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Bolsa para drenagem 3926.90.30  

2 
Sistema para drenagem com conjunto intermediário para medição 
contínua da diurese 

9018.90.99 

3 Chapas e filmes para raios-X, sensibilizados em uma face 3701.10.10 

4 Cimentos para reconstituição óssea  3006.40.20 

5 Substitutos de enxerto ósseo 3004.90.99 

6 Coletor para unidade de drenagem externa  3926.90.40  

7 Conector completo com tampa 3917.40 

8 Conector em Y 3917.40  

9 Conjuntos de troca e concentrados polieletrolíticos para diálise 3004.90.99 

10 Conjunto para autotransfusão 9018.90.10 

11 Conjunto para hidrocefalia de baixo perfil 9021.90.19  

9021.90.19 
12 Conjunto para hidrocefalia standard 

9021.90.80 

13 Eletrodo endocárdico definitivo 9021.90.91 

14 Eletrodo epicárdico definitivo 9021.90.91 

15 Eletrodo para marcapasso temporário endocárdico 9021.90.91 

16 Eletrodo para marcapasso temporário epicárdico 9021.90.91 

17 Espaçador de tendão 9021.90.19 

18 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em ambas as faces 3702.10.20 

19 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em uma face 3702.10.10 
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20 Filtro de linha arterial e venoso  8421.29.90 

21 Filtro de sangue arterial e venoso para recirculação 8421.29.90 

22 Filtro para cardioplegia 8421.29.90  

23 

Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes para 
suturas cirúrgicas  (incluídos os fios absorvíveis esterilizados para 
cirurgia ou odontologia) e adesivos esterilizados para  tecidos  
orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos;     
laminárias esterilizadas; hemostáticos absorvíveis esterilizados 
para cirurgia ou     odontologia; barreiras antiaderentes 
esterilizadas para cirurgia ou odontologia, absorvíveis ou não 

3006.10 

24 Hemoconcentrador para circulação extracorpórea 9018.90.40  

25 Hemodialisador capilar 8421.29.11 

26 Marcapasso cardíaco câmara dupla 9021.50.00 

27 Marcapasso cardíaco multiprogramável com telemetria 9021.50.00 

28 Outras chapas e filmes para raios-X 3701.10.29 

29 Oxigenador de bolha com tubos para circulação extracorpórea 9018.90.99  

30 
Oxigenador de membrana com tubos para circulação 
extracorpórea 

9018.90.99  

31 Reservatório de cardiotomia 9018.90.99  

32 Reservatório para cardioplegia com tubo sem filtro 9018.90.99  

33 Rins artificiais 9018.90.40 

34 Shunt lombo-peritonal 9021.90.19 

35 Substituto temporário de pele (biológica/sintética) (por cm2) 3005.90.90 

36 Tela inorgânica  3006.10.90 

9021.90.19 
37 Válvula para hidrocefalia 

9021.90.89 

38 Válvula para tratamento de ascite 9021.90.19 
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39 Fonte de irídio 192 2844.43.90 

40 Stent vascular 9021.90.12 

41 Reprocessador de filtros utilizados em hemodiálise 8479.89.99 

9021.29.00 

9021.10.10 42 

Implantes osseointegráveis, na forma de parafuso, e seus 
componentes manufaturados, tais como tampas de proteção, 
montadores, conjuntos, pilares (cicatrizador, conector, de 
transferência ou temporário), cilindros, seus acessórios, 
destinados a sustentar, amparar, acoplar ou fixar próteses dentárias 9021.10.20 

43 Cardiodesfibrilador implantável 9021.90.11 

44 Espiral para embolização 9021.90.12 

45 Imunoglobulina anti-Rh 3002.12.21 

46 Outras imunoglobulinas séricas 3002.12.22 

47 Concentrado de fator VIII 3002.12.23 

48 

Outras frações do sangue, exceto as preparadas como 
medicamentos, as imunoglobulinas séricas, o concentrado de fator 
VIII e a soroalbumina sob a forma de gel para preparação de 
reagentes de diagnóstico 

3002.12.21 

3002.12.29 

49 

Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e 
reagentes de diagnóstico ou de laboratório preparados, mesmo em 
um suporte, mesmo apresentados sob a forma de estojos, exceto 
os da posição 30.06; materiais de referência certificados 

3822.1 

50 
Reagentes de diagnóstico concebidos para serem administrados ao 
paciente, à base de somatoliberina 

3006.30.21 

51 Produtos para obturação dentária, exceto cimentos 3006.40.12 

52 

Preparações em gel, concebidas para uso em medicina humana ou 
veterinária como lubrificante para certas partes do corpo em 
intervenções cirúrgicas ou exames médicos ou como agente de 
ligação entre o corpo e os instrumentos médicos 

3006.70.00 

53 Bolsas para uso em colostomia, ileostomia e urostomia 3006.91.10 

54 
Equipamentos identificáveis para ostomia, exceto bolsas para uso 
em colostomia, ileostomia e urostomia 

3006.91.90 
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55 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes) 3926.90.30 

56 Artigos exclusivamente de laboratório de análises clínicas 3926.90.40 

57 
Acessórios de plástico do tipo utilizado em linhas de sangue para 
hemodiálise, tais como: obturadores, incluídos os reguláveis 
(clamps), clipes e similares 

3926.90.50 

58 Luvas cirúrgicas e luvas de procedimento 4015.1 

59 Seringas, mesmo com agulhas 9018.31 

60 Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas 9018.32 

61 Agulhas, exceto as de metal e as para suturas 9018.39.10 

62 Sondas, cateteres e cânulas, individualmente ou em conjunto 9018.39.2 

63 Lancetas para vacinação e cautérios 9018.39.30 

64 
Instrumentos semelhantes a seringas, a agulhas, a cateteres e a 
cânulas 

9018.39.9 

65 Brocas para odontologia 9018.49.1 

66 Limas 9018.49.20 

67 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 9018.90.95 

9018.39.99 
68 

Outros instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia e 
odontologia, excluídas seringas e agulhas, das posições 9018.31 e 
9018.32 

9018.90.99 

69 
Mesas de operação e para exames, camas hospitalares e de uso 
clínico 

9402.90 

70 Fotocoagulador a laser 9018.20.10 

71 Bisturi elétrico 9018.90.21 

72 Aparelho de anestesia com monitor multiparâmetros 9018.90.99 

73 Autoclave 8419.81.10 

74 Retinógrafo 9018.50.90 

75 Meios de cultura  3821.00.00 
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76 
Termocicladores utilizados em diagnóstico e na pesquisa 
científica 

8419.89.99 

77 Partes e peças de termocicladores 8419.90.40 

78 Pipetadores laboratoriais para diagnóstico e pesquisa científica 8479.89.12 

79 Cromatógrafo de fase líquida 9027.20.12 

80 
Sequenciadores automáticos de ADN mediante eletroforese 
capilar 

9027.20.21 

81 Aparelhos de eletroforese para diagnóstico e pesquisa científica 9027.20.29 

82 
Analisadores por espectrofotometria para diagnóstico e pesquisa 
científica 

9027.30 

83 Analisadores por fotometria para diagnóstico e pesquisa científica 9027.50.20 

84 Citômetro de fluxo 9027.50.50 

85 
Analisadores por radiações ópticas para diagnóstico e pesquisa 
científica 

9027.50.90 

86 Outros analisadores para diagnóstico e pesquisa científica 9027.89.99 

87 Espectrômetro de massa 9027.81.00 

88 Outros analisadores para diagnóstico 9027.89.99 

89 Micrótomo 9027.90.10 

90 Partes e peças de equipamentos analisadores laboratoriais 9027.90.9 

91 Preservativo 4014.10.00 

92 Dispositivo intrauterino (DIU) 9018.90.99 

93 Substância para conservação de órgãos e tecidos  3824.99.89 

94 Introdutor de punção para implante de eletrodo endocárdico 9021.90.91 

95 Enxerto tubular de politetrafluoretileno - PTFE (por cm2) 9021.90.99 

96 Enxerto arterial e venoso tubular inorgânico 9021.90.99 

97 Botão para crânio 9021.90.99 
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98 Guia metálico para introdução de cateter duplo lumen 9018.39.29 

99 Dilatador para implante de cateter duplo lumen 9018.39.29 

100 Guia de troca para angioplastia 9018.39.29 

101 Introdutor para cateter com e sem válvula 9018.39.29 

9018.39.99  
102 Kit cânula 

9018.39.91 

103 Dreno para sucção 9018.39.29 

104 Sistema de drenagem mediastinal 9018.39.29 

105 Conjunto descartável de balão intra-aórtico 9018.90.99 
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ANEXO V 

DISPOSITIVOS DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS 

ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 ACESSÓRIOS E ADAPTAÇÕES ESPECIAIS PARA SEREM 
INSTALADOS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES OU 
QUE FOREM DESTINADOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA 

1.1 Comando de embreagem manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.2 Comando de freio manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.3 Comando de acelerador manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.4 Inversão do pedal do acelerador, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.5 Prolongamento de pedais, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.6 Empunhadura, suas partes e acessórios 8708.29.99 

1.7 Servo acionadores de volante, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.8 Deslocamento de comandos do painel, suas partes e 
acessórios 

8708.29.99 

1.9 Plataforma giratória para deslocamento giratório do assento 
de veículo, suas partes e acessórios 

8708.29.99 

1.10 Trilho elétrico para deslocamento do assento dianteiro para 
outra parte do interior do veículo, suas partes e acessórios 

8708.29.99 

1.11 Plataforma de elevação para cadeira de rodas, manual, 
eletro-hidráulica ou eletromecânica 

8428.90.90 

1.12 Rampa para cadeira de rodas, suas partes e acessórios 8708.29.99 

1.13 Guincho para transportar cadeira de rodas 8425.31.10 

2 PRODUTOS DESTINADOS A USO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
VISUAL 

2.1 Bengala inteiriça, dobrável ou telescópica, com ponteira de 
náilon 

6602.00.00 

2.2 Relógio em braille, com sintetizador de voz e mostrador 
ampliado 

9102.11.10 

9102.11.90  
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9102.91.00 

2.3 Termômetro digital com sistema de voz 9025.19.90 

2.4 Calculadora digital com sistema de voz, com verbalização 
dos ajustes de minutos e horas, tanto no modo horário, 
como no modo alarme, e comunicação por voz dos dígitos 
de cálculo e resultados 

8470.10.00  

8470.29.00 

  

2.5 Agenda eletrônica com teclado em braille, com ou sem 
sintetizador de voz 

8543.70.99 

2.6 Reglete para escrita em braille 9017.20.00 

2.7 Display braille e teclado em Braille para uso em 
microcomputador, com sistema interativo para introdução 
e leitura de dados por meio de tabelas de caracteres Braille 

8471.60.90 

2.8 Máquina de escrever para escrita em braille, manual ou 
elétrica, com teclado de datilografia comum ou na 
formação Braille 

8472.90.99 

2.9 Impressora de caracteres em braille para uso com 
microcomputadores, com sistema de folha solta ou dois 
lados da folha, com ou sem sistema de comando de voz ou 
sistema acústico 

8443.32.22 

2.10 Equipamento sintetizador para reprodução em voz de sinais 
gerados por microcomputadores, permitida a leitura de 
dados de arquivos, de uso interno ou externo, com padrão 
de protocolo SSIL de interface com softwares leitores de 
tela 

8471.80.00 

3 PRODUTOS DESTINADOS AO USO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
AUDITIVA 

3.1 Aparelho telefônico com teclado alfanumérico e visor 
luminoso, com ou sem impressora embutida, que permite 
converter sinais transmitidos por sistema telefônico em 
caracteres e símbolos 

8517.1 

3.2 Relógio despertador vibratório e/ou luminoso 9103.10.00  

9105.11.00 

3.3 Unidades de entrada de dados tipo mouse controláveis pelo 
movimento dos olhos para deficientes 

8471.60.53 
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ANEXO VI 

COMPOSIÇÕES PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU PARENTERAL E 
COMPOSIÇÕES ESPECIAIS E FÓRMULAS NUTRICIONAIS DESTINADAS ÀS 

PESSOAS COM ERROS INATOS DO METABOLISMO SUBMETIDAS À REDUÇÃO 
DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Acetato de dextroalfatocoferol 2936.28.12 

2 Acetato de lisina 2922.41.90 

3 Acetato de potássio 2915.29.90 

4 Acetato de sódio 2915.29.10 

5 Acetato de zinco 2915.29.90 

6 Acetiltirosina 2922.50.39 

7 Ácido acético 2915.21.00 

8 Ácido ascórbico 2936.27.10 

9 Ácido aspártico 2922.49.90 

10 Ácido cítrico 2918.14.00 

11 Ácido fólico 2936.29.11 

12 Ácido glutâmico 2922.42.10 

13 Ácido málico 2918.19.90 

14 Ácido selenioso 2811.19.90 

15 Água para injeção 2002.10.00 

16 Alanilglutamina 2922.49.90 

17 Alanina 2922.49.90 

18 Albumina humana 3002.12.36 

19 Arginina 2925.29.19 

20 Asparagina 2922.49.90 

21 Bicarbonato de sódio 2836.30.00 

22 Biotina 2936.29.31 

23 Cianocobalamina 2936.26.10 

24 Cistina 2930.90.39 
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25 Cloreto crômico 2827.39.93 

26 Cloreto de cálcio 2827.20.10 

2827.20.90 

27 Cloreto de magnésio 2827.31.10 

2827.31.90 

28 Cloreto de manganês 2827.39.95 

29 Cloreto de potássio 3104.20.10 

3104.20.90 

30 Cloreto de sódio 2501.00.90 

31 Cloreto de zinco 2827.39.98 

32 Cloridrato de piridoxina 2936.25.20 

33 Cloridrato de tiamina 2936.22.10 

34 Cocarboxilase 2936.22.90 

35 Colecalciferol 2936.29.21 

36 Ergocalciferol 2936.29.29 

37 Fenilalanina 2922.49.90 

38 Fitomenadiona 2936.29.40 

39 Fórmula para dieta isenta de fenilalanina 2106.90.90 

40 Fórmula para dieta isenta demetionina 2106.90.90 

41 Fórmula para dieta isenta de lisina e pobre de triptofano 2106.90.90 

42 Fórmula para dieta isenta de leucina, de isoleucina ou de valina 2106.90.90 

43 Fórmula para dieta isenta de fenilalanina e de metionina 2106.90.90 

44 Fórmula para dieta isenta de aminoácidos não essenciais 2106.90.90 

45 Fórmula para dieta isenta de metionina, de treonina, de valina 
e restrita de isoleucina 

2106.90.90 

46 Fórmula para dieta cetogênica, na proporção de 4 g de gordura 
para cada 1 g de carboidratos e proteínas 

2106.90.90 

47 Fórmula hiperlipídica, para suplementação de triglicerídios de 
cadeia média ou triheptanoína 

2202.99.00 

48 Preparação líquida, de quatro partes de trioleato de glicerol de 
ácido para uma parte de trierucato de glicerol  

2202.99.00 
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49 Fosfato de potássio dibásico 2835.24.00 

50 Fosfato de potássio monobásico 2835.24.00 

51 Fosfato de sódio monobásico 2835.22.00 

52 Fosfato de tiamina 2936.22.90 

53 Fosfato sódico de riboflavina 2936.23.20 

54 Frutose 1702.50.00 

55 Glicerofosfato de sódio 2919.90.90 

56 Glicina 2922.49.10 

57 Gliconato de cálcio 2918.16.10 

58 Glicose 1702.30.11 

59 Histidina 2933.29.92 

60 Icodextrina 3505.10.00 

61 Iodeto de potássio 2827.60.12 

62 Isoleucina 2922.49.90 

63 Lecitina de ovo 2923.20.00 

64 Leucina 2922.49.90 

65 Levovalina 2922.49.90 

66 Lisina 2922.41.10 

67 Metionina 2930.40.10 

2930.40.90 

68 Nicotinamida 2936.29.52 

69 Palmitato de retinol 2936.21.13 

70 Prolina 2922.49.90 

71 Riboflavina 2936.23.10 

72 Selenito de sódio 2842.90.00 

73 Serina 2922.50.99 

74 Sorbitol 2905.44.00 

75 Sulfato de magnésio 2833.21.00 

76 Sulfato de zinco 2833.29.70 
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77 Taurina 2922.49.90 

78 Tirosina 2922.50.39 

79 Tocoferol 2936.28.11 

80 Treonina 2922.50.99 

81 Triglicerídeos de cadeia média 1513.19.00 

1513.29.11 
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ANEXO VII 

ALIMENTOS DESTINADOS AO CONSUMO HUMANO SUBMETIDOS À 
REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Crustáceos (exceto lagostas e lagostim) e moluscos dos seguintes códigos e 
subposições da NCM/SH: a) 0306.1 e 0306.3, exceto os produtos da subposição 
0306.11 e dos códigos 0306.15.00, 0306.31.00, 0306.34.00, 0306.39.10; e b) 
0307.31.00, 0307.32.00, 0307.42.00, 0307.43, 0307.51.00, 0307.52.00, 
0307.91.00 e 0307.92.00 

2 Leite fermentado, bebidas e compostos lácteos, em conformidade com os 
requisitos da legislação específica, classificados nos códigos 0403.20.00, 
0403.90.00 e 2202.99.00 da NCM/SH 

3 Mel natural do código 0409.00.00 da NCM/SH 

4 Mate da posição 09.03 da NCM/SH 

5 Farinha das posições 1101.00, 11.02, 11.05, 11.06 e 12.08 da NCM/SH; 
ressalvados os produtos relacionados no Anexo I 

6 Grumos e sêmolas de cereais dos códigos 1103.11.00 e 1103.19.00 da NCM/SH; 
ressalvados os produtos relacionados no Anexo I 

7 Grãos de cereais das subposições 1104.1 e 1104.2 da NCM/SH; ressalvados os 
produtos relacionados no Anexo I 

8 Amido de milho do código 1108.12.00 da NCM/SH 

10 Óleos de soja, de milho, canola e demais óleos vegetais, em conformidade com 
os requisitos da legislação específica relativos ao consumo como alimento, 
classificados na subposição 1507.90 e nas posições 15.08, 15.11, 15.12, 15.13, 
15.14 e 15.15 da NCM/SH 

11 Massas alimentícias dos códigos 1902.20.00 e 1902.30.00 da NCM/SH 

12 Sucos naturais de fruta ou de produtos hortícolas sem adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes e sem conservantes classificados na posição 20.09 da 
NCM/SH 

13 Polpas de frutas ou de produtos hortícolas sem adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes e sem conservantes classificadas na posição 20.08 da NCM/SH 

14 Pão de Forma do código 1905.90.10 da NCM/SH 

15 Extrato de tomate classificado no código 2002.90.00 da NCM/SH 
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16 Frutas, produtos hortícolas e demais produtos vegetais, sem adição de açúcar ou 
de outros edulcorantes, classificados nos capítulos 7 e 8 da NCM/SH, ressalvados 
as frutas de casca rija não regionais e os produtos relacionados nos Anexos I e 
XV e excetuadas as posições 07.11, 08.12 e 0814.00.00 

17 Cereais do capítulo 10 e sementes e frutos oleaginosos classificados no capítulo 
12, ambos da NCM/SH, ressalvados os produtos relacionados no Anexo I 

18 Produtos hortícolas, mesmo misturados entre si, apenas pré-cozidos ou cozidos 
em água ou vapor, sem adição de sal ou de quaisquer outros produtos e 
substâncias, classificados nas posições 20.04 e 20.05 e no código 2002.10.00 da 
NCM/SH 

19 Fruta de casca rija regional, amendoins e outras sementes, mesmo misturados 
entre si, apenas torrados ou cozidos, sem adição de sal ou de quaisquer outros 
produtos e substâncias, classificados na subposição 2008.1 da NCM/SH 
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ANEXO VIII 

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA MAJORITARIAMENTE 
CONSUMIDOS POR FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA SUBMETIDOS À REDUÇÃO 

DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 da NCM/SH 

2 Dentifrícios do código 3306.10.00 da NCM/SH 

3 Escovas de dentes do código 9603.21.00 da NCM/SH 

4 Papel higiênico do código 4818.10.00 da NCM/SH 

5 Água sanitária classificada no código 3808.94.19 da NCM/SH 

6 Sabões em barra classificados no código 3401.19.00 da NCM/SH 

7 
Fraldas e artigos higiênicos semelhantes, de qualquer matéria classificadas no 
código 9619.00.00 da NCM/SH 
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ANEXO IX 

INSUMOS AGROPECUÁRIOS E AQUÍCOLAS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% 
(SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO NBS / NCM/SH 

1 
Biofertilizantes, em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

3101.00.00 

2 
Fertilizantes (adubos), em conformidade com as definições 
e demais requisitos da legislação específica 

Capítulo 31 

3824.99.77 

3824.99.79 

3824.99.89 

3 

Corretivos de solo (inclusive condicionadores), 
remineralizadores e substratos para plantas; em 
conformidade com as definições e demais requisitos da 
legislação específica 

Capítulo 25 

4 
Inoculantes, meios de cultura e outros microorganismos 
para uso agrícola; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

3002.49 
3002.90.00 
3821.00.00 

5 
Bioestimulantes e bioinsumos para controle fitossanitário, 
em conformidade com as definições e demais requisitos da 
legislação específica 

38.24 
 3807.00.00 
 12.11 
 38.08 

6 

Inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, 
parasiticidas, germicidas, acaricidas, nematicidas, 
raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes adesivos, 
estimuladores e inibidores de crescimento (reguladores); 
todos destinados diretamente ao uso agropecuário ou 
destinados diretamente à fabricação de defensivo 
agropecuário; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

38.08 

3824.99.89 

7 

Calcário, casca de coco triturada, turfa; tortas, bagaços e 
demais resíduos e desperdícios vegetais das indústrias 
alimentares; cascas, serragens e demais resíduos e 
desperdícios de madeira; resíduos da indústria de celulose 
(dregs e grits), ossos, borra de carnaúba, cinzas, resíduos 
agroindustriais orgânicos, DL-Metionina e seus análogos, 
vermiculita e argilas expandidas, palhas e cascas de 
produtos vegetais, fibra de coco e outras fibras vegetais,  

05.06 
 1201.10.00 
 1213.00.00 
 1301.90.90 
 1302.19.9 
 1401.90.00 
 1404.90.90 
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 2102.20.00 
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silicatos de potássio ou de  magnésio, resinas e oleorresinas 
naturais, sucos e extratos vegetais, aminoácidos e 
microrganismos mortos, óleos essenciais, argilas e terras, 
carvão vegetal e pastas mecânicas de madeira; todos 
destinados diretamente à fabricação de biofertilizantes, 
fertilizantes, corretivos de solo (inclusive 
condicionadores), remineralizadores, substratos para 
plantas, bioestimulantes ou biodefensivos para controle 
fitossanitário ou utilizados diretamente como 
biofertilizantes, fertilizantes, corretivos de solo (inclusive 
condicionadores), remineralizadores, substratos para 
plantas, bioestimulantes ou biodefensivos para controle 
fitossanitário; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

 23.02 
 23.03 
 2304.00 
 2305.00.00 
 23.06 
 2308.00.00 
 2703.00.00 
 2839.90.10 
 2839.90.50 
 2922.4 
 2930.40 
 33.01 
 3802.90.40 
 3804.00 
 3824.99.71 
 4401.39.00 
 4401.4 
 4402.90.00 
 4701.00.00 
 5305.00.90 
 6806.20.00 

8 

Ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfatos de 
cálcio naturais, enxofre, ácido clorídrico, ácido fosforoso, 
ácido acético, hidróxido de sódio e  carbonato dissódico; 
todos destinados diretamente à fabricação de fertilizantes 

2503.00.10 
 2503.00.90 
 2510.10.10 
 2510.10.90 
 2510.20.10 
 2510.20.90 
 2802.00.00 
 2806.10.20 
 2807.00.10 
 2808.00.10 
 2809.20.11 
 2809.20.19 
 2811.19.20 
 2815.11.00 
 2815.12.00 
 2836.20.10 
 2836.20.90 
 2915.21.00 

9 
Enzimas preparadas para decomposição de matéria 
orgânica animal e vegetal 

3507.90.4 

10 Semente genética, semente básica, semente nativa in 
natura, semente certificada de primeira geração (C1),  

Capítulos 7, 10 e 12 
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semente certificada de segunda geração (C2), semente não 
certificada de primeira geração (S1), semente não 
certificada de segunda geração (S2) e sementes de cultivar 
local, tradicional ou crioula; em conformidade com as 
definições e demais requisitos da legislação específica 

 

11 

Mudas de plantas e demais materiais propagativos de 
plantas e fungos,  inclusive plantas e fungos nativos de 
espécies florestais; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

06.01 

06.02 

12 
Vacinas, soros e medicamentos, de uso veterinário, exceto 
de animais domésticos 

3002.12 
 3002.15 
 3002.42 
 3002.90.00 
 30.04 

13 Aves de um dia, exceto as ornamentais 0105.1 

14 Embriões e sêmen, congelado ou resfriado 
0511.10.00 

0511.9 

15 

Reprodutores de raça pura, inclusive matrizes de animais 
puros de origem com registro genealógico; em 
conformidade com as definições e demais requisitos da 
legislação específica 

01.02 
 01.03 
 01.04 

16 Ovos fertilizados 0407.1 

17 Girinos e alevinos 0106.90.00 

18 
Rações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, 
premix ou núcleo, exceto para animais domésticos 

2309.90 

19 

Sementes e cereais, mesmo triturados, em grãos 
esmagados ou trabalhados de outro modo; todos destinados 
diretamente à fabricação de ração para animais ou 
diretamente à alimentação animal, exceto de animais 
domésticos 

Capítulos 10, 11 e 
12 

20 

Farelos e tortas de produtos vegetais e demais resíduos e 
desperdícios das indústrias alimentares; todos destinados 
diretamente à fabricação de ração para animais ou 
diretamente à alimentação animal, exceto de animais 
domésticos 

23.01 
 23.02 
 23.03 
 2304.00 
 2305.00.00 
 23.06 
 2308.00.00 
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21 Alho em pó, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, 
de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário  

02.10 
 03.09 
 

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

960

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1861

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

428 

 

calcítico,   gorduras e óleos animais, resíduos de óleo e de 
gordura de origem animal ou vegetal descartados por 
empresas do ramo alimentício, e DL-Metionina e seus 
análogos; todos destinados diretamente à fabricação de 
ração para animais ou diretamente à alimentação animal, 
exceto de animais domésticos 

 0712.90.10 
 Capítulo 15 
 2501.00 
 2521.00.00 
 2930.40 

22 Serviços agronômicos  1.1410.90.00 

23 
Serviços de técnico agrícola, agropecuário ou em 
agroecologia 

1.1410.90.00 

24 Serviços veterinários para produção animal 

1.1405.21.00 

1.1405.22.00 
1.1405.90.00 

25 Serviços de zootecnistas 1.1410.90.00 

26 
Serviços de inseminação e fertilização de animais de 
criação 

1.1405.22.00 

27 Serviços de engenharia florestal 1.1403.10.00 

28 Serviços de pulverização e controle de pragas 1.1901.10.00 

29 
Serviços de semeadura, adubação, inclusive mistura de 
adubos, reparação de solo, plantio e colheita 

1.1901.10.00 

30 Serviços de projetos para irrigação e fertirrigação 1.1403.29.00 

31 
Serviços de análise laboratorial de solos, sementes e outros 
materiais propagativos, fitossanitários, água de produção, 
bromatologia e sanidade animal 

1.1404.41.00 

32 Licenciamento de direitos sobre cultivares 1.1105.10.00 

33 Cessão definitiva de direitos sobre cultivares 1.1109.10.00 

34 
Melhoramento genético de animais e plantas e 
biotecnologia, inclusive seus royalties 

 

35 Vinhaça 
2303.30.00 

2303.20.00 
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ANEXO X 

PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS, 
JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% 

(SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NBS/NCM 

1 Licenciamento de direitos de obras literárias 1.1103.10.00 

2 Licenciamento de direitos de autor de obras cinematográficas 1.1103.31.00 

3 Licenciamento de direitos de autor de obras jornalísticas 1.1103.32.00 

4 Licenciamento de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes em obras audiovisuais 

1.1103.34.00 

5 Licenciamento de direitos conexos de produtores de obras 
audiovisuais 

1.1103.35.00 

6 Licenciamento de direitos de obras audiovisuais destinadas à 
televisão 

1.1103.36 

7 Licenciamento de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1103.4 

8 Cessão temporária de direitos de obras literárias 1.1106.10.00 

9 Cessão temporária de direitos de autor de obras 
cinematográficas 

1.1106.31.00 

10 Cessão temporária de direitos de autor de obras jornalísticas 1.1106.32.00 

11 Cessão temporária de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes em obras audiovisuais 

1.1106.34.00 
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12 Cessão temporária de direitos conexos de produtores de obras 
audiovisuais 

1.1106.35.00 

13 Cessão temporária de direitos de obras audiovisuais destinadas 
à televisão 

1.1106.36 

14 Cessão temporária de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1106.4 

15 Cessão definitiva de direitos de obras literárias 1.1107.10.00 

16 Cessão definitiva de direitos de obras cinematográficas 1.1107.31.00 

17 Cessão definitiva de direitos de obras jornalísticas 1.1107.32.00 

18 Cessão definitiva de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1107.40.00 

19 Serviços de agências de notícias para jornais e periódicos 1.1704.10.00 

20 Serviços de agências de notícias para mídia audiovisual 1.1704.20.00 

21 Serviços de assistência e organização de convenções, feiras de 
negócios, exposições e outros eventos 

1.1806.6 

22 Serviços de gravação de som em estúdio destinados 
diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e 
audiovisuais 

1.2501.11.00 

23 Serviços de gravação de som ao vivo destinados diretamente às 
produções nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.12.00 

24 Serviços de produção de programas de televisão, videoteipes e 
filmes 

1.2501.21.00 

25 Serviços de produção de programas de rádio 1.2501.22.00 

26 Serviços de edição de obras audiovisuais destinados 
diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e 
audiovisuais 

1.2501.31.00 

27 Serviços de duplicação e transferência de obras audiovisuais 
destinados diretamente às produções nacionais artísticas, 
culturais e audiovisuais 

1.2501.32.00 

28 Serviços de correção de cor e restauração digital de obras 
audiovisuais destinados diretamente às produções nacionais 
artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.33.00 
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29 Serviços de efeitos visuais em obras audiovisuais destinados 
diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e 
audiovisuais 

1.2501.34.00 

30 Serviços de animação destinados diretamente às produções 
nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.35.00 

31 Serviços de legendas, títulos e dublagem em obras 
audiovisuais destinados diretamente às produções nacionais 
artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.36.00 

32 Serviços de projeto e edição de som em obras audiovisuais 
destinados diretamente às produções nacionais artísticas, 
culturais e audiovisuais 

1.2501.37.00 

33 Serviços de projeção de filmes 1.2501.50.00 

34 Serviços de produção audiovisual, de apoio e relacionados 
não classificados em subposições anteriores 

1.2501.90.00 

35 Serviços de organização e promoção de atuações artísticas ao 
vivo 

1.2502.10.00 

36 Serviços de produção e apresentação de atuações artísticas ao 
vivo 

1.2502.20.00 

37 Serviços de atuação artística 1.2503.10.00 

38 Serviços de autores, compositores, escultores, pintores e 
outros artistas, exceto os de atuação artística 

1.2503.20.00 

39 Serviços de museus, inclusive serviços relativos a mostras e 
coleções de arte 

1.2504.11.00 

40 Serviços de reservas de ingressos para eventos de produções 
nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 

1.1805.32.00  

41 Fotografias artísticas originais 4911.91.00 

42 Quadros, pinturas e desenhos, artísticos originais 9701.91.00 

43 Gravuras, estampas e litografias, artísticas originais 9702.90.00 

44 Produções originais de arte estatutária ou de escultura 9703.90.00 
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ANEXO XI 

BENS E SERVIÇOS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA 
NACIONALSUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS 

ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

 ITEM DESCRIÇÃO NBS / NCM/SH 

1 SERVIÇOS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA 
NACIONAL 

1.1 Serviços de manutenção e reparação de veículos militares para 
uso pela segurança nacional 

1.2001.35.00 

1.2 Serviços de manutenção e reparação de aeronaves, inclusive 
aparelhos espaciais, descritas nos itens 2.5, 2.6 e 2.7 

1.2001.34 

1.3 Serviços de manutenção e reparação de equipamentos militares 1.2001.83.00 

1.4 Serviços de pesquisa e desenvolvimento em engenharia e 
tecnologia nucleares e de montagem eletromecânica de 
instalações nucleares 

1.0106.90 

1.1201.33.00 

1.5 Serviços de confecção de uniformes, seus artigos e acessórios, 
descritos no item 2.19 

1.2604 

2 BENS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA NACIONAL 

2.1  Viaturas e demais veículos terrestres, inclusive suas partes e 
acessórios; todos com características técnicas específicas para 
uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de 
Segurança Pública 

87.02 

87.03 

87.08 

87.09 

87.11 

87.14 

2.2 Veículos de combate a incêndio, inclusive suas partes e 
acessórios 

8705.30.00 

87.08 

2.3 Tanques e outros veículos blindados de combate, armados ou 
não, e suas partes 

8710.00.00 

2.4 Tratores de baixa ou de alta velocidades, sobre lagartas ou 
rodas, inclusive suas partes e acessórios; todos com 
características técnicas específicas para uso operacional das 
Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

87.01 

87.08 
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2.5 Aeronaves, tripuladas ou não, inclusive suas partes, acessórios, 
aparelhos e dispositivos; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

8801.00.00 

8802.1 

8802.20 

8802.30 

8802.40 

8805.10.00 

88.06 

88.07 

2.6 Veículos espaciais e suborbitais, inclusive seus veículos de 
lançamento 

8802.60.00 

2.7 Paraquedas e suas partes e acessórios; todos com características 
técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas 
ou dos órgãos de Segurança Pública 

8804.00.00 

  

2.8 Embarcações e estruturas flutuantes; todas com características 
técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas 
ou dos órgãos de Segurança Pública 

8901.10.00 

8901.20.00 

8901.90.00 

89.03 

8904.00.00 

89.05 

89.06 

89.07 

2.9 Simuladores de treinamento e combate em veículos aéreos, 
terrestres e navais; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

8805.21.00 

9031.80.99 

   

2.10 Armas, inclusive suas partes e acessórios; todas com 
características técnicas específicas para uso operacional das 
Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

93.01 

93.05 

2.11 Revólveres, pistolas e demais armas, inclusive suas partes e 
acessórios; todos com características técnicas específicas para 
uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de 
Segurança Pública 

9302.00.00 

93.03 

9304.00 

93.05 

2.12 Bombas, granadas, torpedos, minas e  mísseis 93.06 
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2.13 Munições, inclusive cartuchos e projéteis, destinados 
diretamente às armas descritas nos itens 2.10, 2.11 e 2.12 

93.06 

2.14 Explosivos, estopins e rastilhos, cordéis detonantes, escorvas e 
cápsulas fulminantes, inflamadores e detonadores elétricos; 
todos com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança 
Pública 

3602.00.00 

36.03 

2.15 Motores, turbinas e suas partes para uso direto em veículos, 
aeronaves, embarcações e armas descritos nos itens 2.1, 2.2, 
2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.8 e 2.9 

84.07 

84.08 

84.09 

84.11 

84.12 

2.16 Aparelhos de radiodetecção, radiossondagem, radionavegação 
e  radiotelecomando; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

85.26 

2.17 Equipamentos optrônicos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública. 

85.25 

9013.10.10 

8518.30.00 

2.18 Rações operacionais 2106.10.00 

2106.90.30 

2.19 Uniformes com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança 
Pública 

  

40.15 

62.01 

62.02 

62.03 

62.04 

62.05 

62.06 

64.01 

64.02 

64.03 

64.04 
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2.20 Mochilas, bolsas, bornal tático, cinto tático, painel de perna e 
artigos semelhantes; algema e porta algema; colete; coldres e 
demais artigos para portar as armas, munições e projéteis 
descritos nos itens 2.11 e 2.13; todos com características 
técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas 
ou dos órgãos de Segurança Pública 

3923.2 

42.02 

8301.50.00 

6307.20.00 

2.21 Artigos de proteção balística, inclusive placas, capacetes e 
escudos; trajes e máscaras especializadas para proteção de 
explosões, partículas e gases; cintos operacionais; todos com 
características técnicas específicas para uso operacional das 
Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

3926.20.00 

3926.90.90 

6307.20.00 

6307.90.90 

6506.10.00 

9020.00 

40.15 

7311.00.00 

2.22 Reatores nucleares; elementos combustíveis (cartuchos) não 
irradiados, para reatores nucleares; máquinas e aparelhos para 
a separação de isótopo 

84.01 

2.23 Equipamentos de auxílio à comunicação, navegação e controle 
de tráfego aéreo e naval; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

90.14 

2.24 Equipamentos e dispositivos de processamento, autenticação e 
armazenamento seguro de dados, inclusive criptografados, de 
comunicação criptografada e de prevenção ou detecção de 
intrusões; todos com características técnicas específicas para 
uso em atividades de segurança da informação ou segurança 
cibernética pelas Forças Armadas ou por órgãos de Segurança 
Pública 

8471.49.00 

8471.50.90 

8471.90.14 

8517.62.59 

8523.51 

8523.52 

8517.62.34 

8517.62.4 

8517.62.7 
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ANEXO XII 

DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E À 
SEGURANÇA CIBERNÉTICA SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA 

POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

 

 ITEM DESCRIÇÃO NBS 

1 Segurança em Tecnologia da Informação (TI) 1.1501.20.00 

2 Serviço de monitoramento de uso de dados pessoais e 
corporativos em redes do tipo onion 

 

3 Serviço de conexão protegida e criptografada para 
dispositivos 

 

4 Identificação e alerta de arquivos maliciosos ou 
alterações indevidas em dispositivos, que permitam o 
acesso a informações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XIII 

DISPOSITIVOS MÉDICOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS 
DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 
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1 Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de 
exploração funcional e os de verificação de parâmetros fisiológicos) 

  

1.1 Eletrocardiógrafos 9018.11.00 

1.2 Eletroencefalógrafos 9018.19.80 

1.3 Aparelhos de eletrodiagnóstico, exceto os produtos classificados nos 
códigos 9018.11.00, 9018.12.10, 9018.12.90, 9018.13.00, 
9018.14.10, 9018.14.20, 9018.14.90, 9018.19.10 e 9018.19.20 

9018.19.80 

2 Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 9018.20 

3 Artigos e aparelhos ortopédicos 9021.10.10 

4 Artigos e aparelhos para fraturas 9021.10.20 

5  Partes e acessórios de artigos e aparelhos de ortopedia, articulados  

9021.10.91 

6 Outras partes e acessórios 9021.10.99 

7 Próteses articulares e outros aparelhos de ortopedia ou para fraturas, 
incluindo: artigos, aparelhos de prótese, endoprotese, aparelhos e 
proteses articulares femurais, moielétricas e outras, exceto os 
dentários e os produtos classificados nos códigos 9021.39.91 e 
9021.39.99 

9021.3 

8 Partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou 
inferiores 

9021.39.91 

9 Outras partes e acessórios 9021.39.99 

10 Tomógrafo computadorizado 9022.12.00 

9022.13 

9022.14 

11  Aparelhos de raio X, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, 
odontológicos ou veterinários, incluindo os aparelhos de 
radiofotografia ou de radioterapia, exceto os produtos classificados 
no código 9022.19.91 9022.19 

12 Aparelho de radiocobalto (bomba de cobalto) 9022.21.10 

13 Aparelho de crioterapia 9018.90.99 

14 Aparelho de gamaterapia 9022.21.20 

15 Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta, gama ou outras 
radiações ionizantes, para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos 
ou veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de  

9022.21.90 
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radioterapia, exceto os produtos classificados nos códigos 
9022.21.10 e 9022.21.20 

 

16 Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes 
semelhantes, termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e 
psicômetros, registradores ou não, mesmo combinados entre si 

90.25 

17 Respirador 9019.20.40 

18 Monitor multiparâmetros 9018.19.80 

19 Bomba de infusão e equipos específicos 9018.90.10 

20 Aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância magnética 9018.13.00 

21 Magneto do tipo utilizado em aparelhos de diagnóstico de imagem 
por ressonância magnética 

8505.90.11 
 

22 Aparelhos de ultrassom 9018.12 

23 Solução de preservação de órgãos 3824.99.89 
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ANEXO XIV 

DISPOSITIVOS DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E 

DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Barra de apoio para pessoa com deficiência física 8302.41.00 

2 CADEIRA DE RODAS E OUTROS VEÍCULOS PARA DEFICIENTES, 
MESMO COM MOTOR OU OUTRO MECANISMO DE PROPULSÃO 

2.1 Sem mecanismo de propulsão 8713.10.00 

2.2 Cadeiras de rodas com motor 

ou outro mecanismo de propulsão e outros veículos para 
pessoas com incapacidade, mesmo com motor ou outro 
mecanismo de propulsão 

8713.90.00 

3 Partes e acessórios destinados exclusivamente a aplicação em 
cadeiras de rodas ou em outros veículos para deficientes 

8714.20.00 

4 Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto partes e 
acessórios 

9021.40.00 

5 Partes e acessórios de aparelhos para facilitar a audição dos 
surdos 

9021.90.92 

6 Implantes cocleares 9021.90.19 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

972

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1873

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

442 

 

ANEXO XV 

PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 
100% (CEM POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Ovos da subposição 0407.2 da NCM/SH 

2 
Produtos hortícolas  das posições 07.01, 07.02.00.00, 07.03, 07.04, 07.05, 07.06, 
0707.00.00, 07.08, 07.09 e 07.10, exceto os cogumelos e trufas classificados na 
subposição 0709.5 e no código 0710.80.00 da NCM/SH 

3 
Frutas frescas ou refrigeradas e frutas congeladas sem adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes classificadas nas posições 08.03, 08.04, 08.05, 08.06, 08.07, 
08.08, 08.09, 08.10 e 08.11 da NCM/SH 

4 
Plantas e produtos de floricultura relativos à horticultura e cultivados para fins 
alimentares, ornamentais ou medicinais classificados no Capítulo 6 da NCM/SH 

5 Raízes e tubérculos da posição 07.14 da NCM/SH 

6 Cocos da subposição 0801.1 da NCM/SH 
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ANEXO XVI 

LIMITE INFERIOR PARA FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA PRÓPRIA EM PROPORÇÃO 
DA ALÍQUOTA DE REFERÊNCIA 

  

Ano 
Limite Inferior para Fixação da Alíquota Própria 

em Proporção da Alíquota de Referência 

2029 81,0% 

2030 81,0% 

2031 81,0% 

2032 81,0% 

2033 90,5% 

2034 88,6% 

2035 86,7% 

2036 84,8% 

2037 82,9% 

2038 81,0% 

2039 79,1% 

2040 77,2% 

2041 75,3% 

2042 73,4% 

2043 71,5% 

2044 69,6% 

2045 67,7% 

2046 65,8% 

2047 63,9% 

2048 62,0% 

2049 60,1% 

2050 58,2% 

2051 56,3% 

2052 54,4% 
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2053 52,5% 

2054 50,6% 

2055 48,7% 

2056 46,8% 

2057 44,9% 

2058 43,0% 

2059 41,1% 

2060 39,2% 

2061 37,3% 

2062 35,4% 

2063 33,5% 

2064 31,6% 

2065 29,7% 

2066 27,8% 

2067 25,9% 

2068 24,0% 

2069 22,1% 

2070 20,2% 

2071 18,3% 

2072 16,4% 

2073 14,5% 

2074 12,6% 

2075 10,7% 

2076 8,8% 

2077 6,9% 
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ANEXO XVII 

BENS E SERVIÇOS SUJEITOS AO IMPOSTO SELETIVO 

  

Veículos 

87.03; 8704.21 (exceto os caminhões); 8704.31 (exceto os caminhões); 8704.41.00 (exceto 
os caminhões); 8704.51.00 (exceto os caminhões); 8704.60.00 (exceto os caminhões); 
8704.90.00 (exceto os caminhões); ressalvados os veículos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

Aeronaves e Embarcações 

8802, exceto o código 8802.60.00; e embarcações com motor classificadas na posição 8903; 
ressalvadas as aeronaves e embarcações com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

Produtos fumígenos 

2401; 2402; 2403; 2404 

Bebidas alcóolicas 

2203; 2204; 2205; 2206; 2208 

Bebidas açucaradas 

2202.10.00 

Armas e munições, suas partes e acessórios 

9301; 9302.00.00; 9303; 9304.00; 9305; 9306; 9307.00.00 

Bens minerais 

2601; 2709.00.10; 2711.11.00; 2711.21.00 

Concursos de prognósticos e Fantasy sport 
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ANEXO XVIII 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO I  

  

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 18,90% 378.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 41,50% 34,00% 0,17% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 41,50% 34,00% 0,17% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

6ª Faixa 13,58% 10,06% 34,02% 42,34%     

  

Alíquotas do Simples Nacional – Comércio 

  

(Vigência: 1º/1/2029)
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A partir do ano-calendário 2029 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Comércio 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

 IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 30,60% 3,40% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 30,60% 3,40% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 27,20% 6,80% 
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2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 27,20% 6,80% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 23,80% 10,20% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 23,80% 10,20% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 20,40% 13,60% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 20,40% 13,60% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2033)
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A partir do ano-calendário 2033 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 34,00% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 34,00% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%   
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ANEXO XIX 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO II 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 29,90% 720.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

6ª Faixa 8,53% 7,53% 25,22% 23,59% 35,13%     

  

Alíquotas do Simples Nacional – Indústria 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029
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Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Indústria 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 
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2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2033)
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A partir do ano-calendário 2033 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%   
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ANEXO XX 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO III 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de 
prestação de serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 32,90% 648.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,43% 43,40% 33,50% 0,17% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 16,91% 43,40% 32,00% 0,19% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,42% 43,40% 32,50% 0,19% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,42% 43,40% 32,50% 0,19% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,43% 43,40% 33,50% (*) 0,17% 

6ª Faixa 35,09% 15,04% 19,29% 30,58%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 
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5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,20% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

5% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
0,26% 

  

Alíquotas do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de prestação de 
serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de prestação de 
serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 30,15% 3,35% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 28,80% 3,20% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 29,25% 3,25% 
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4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 29,25% 3,25% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 30,15% (*) 3,35% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

4,5% 

Percentual 
de ISS 
fixo em 
0,5% 

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 26,80% 6,70% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 25,60% 6,40% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 26,00% 6,50% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 26,00% 6,50% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 26,80% (*) 6,70% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

4,0% 

Percentual 
de ISS 
fixo em 
1,0% 
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(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 23,45% 10,05% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 22,40% 9,60% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 22,75% 9,75% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 22,75% 9,75% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 23,45% (*) 10,05% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

3,5% 

Percentu
al de ISS 
fixo em 
1,5% 

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 20,10% 13,40% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 19,20% 12,80% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 19,50% 13,00% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 19,50% 13,00% 
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5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 
20,10% 

(*) 
13,40% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50% 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x
6,02%

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x
5,26%

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x
65,26%

Percentual de 
ISS fixo em 

3,0% 

Percentu
al de ISS 
fixo em 
2,0% 

(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 33,50% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 32,00% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 32,50% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 32,50% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 33,50% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50% 
S
F
/2
4
8
3
6
.0
1
2
5
3
-0
9

989

1890 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

459 

ANEXO XXI 

(Lei Complementar nº 123, DE 14 de dezembro de 2006) 

 

 

ANEXO IV 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 32,90% 828.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,26% 44,50% 0,24% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 24,73% 40,00% 0,27% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 23,74% 40,00% 0,26% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 22,75% 40,00% 0,25% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 21,76% 40,00% (*) 0,24% 

6ª Faixa 53,71% 21,59% 24,70%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 
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5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,27% 

Percentual 
de ISS fixo 

em 5% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) x 

0,40% 

  

Alíquotas do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados 
no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 40,05% 4,45% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 36,00% 4,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 36,00% 4,00% 
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4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 36,00% 4,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 36,00% (*) 4,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 4,5% 

Percentual de 
ISS fixo em 

0,5% 

 

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 35,60% 8,90% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 32,00% 8,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 32,00% 8,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 32,00% 8,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 32,00% (*) 8,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva  

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 4,0% 

Percentual de 
ISS fixo em 

1,0% 
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superior a 
12,5%      

 

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 31,15% 13,35% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 28,00% 12,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 28,00% 12,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 28,00% 12,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 28,00% (*) 12,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 3,5% 

Percentual de 
ISS fixo em 

1,5% 

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 26,70% 17,80% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 24,00% 16,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 24,00% 16,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 24,00% 16,00% 
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5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 24,00% (*) 16,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00% 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 3,0% 

Percentual de 
ISS fixo em 

2,0% 

(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 

Percentual de Repartição dos Tributos 
Faixas 

IRPJ CSLL CBS IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 44,50% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 40,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 40,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 40,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 40,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00% 
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ANEXO XXII 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO V  

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,40% 540.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 16,96% 28,85% 14,00% 0,19% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 16,96% 27,85% 17,00% 0,19% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 17,95% 23,85% 19,00% 0,20% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 18,94% 23,85% 21,00% 0,21% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 16,96% 23,85% 23,50% 0,19% 

6ª Faixa 35,10% 15,54% 19,78% 29,58%     

  

Alíquotas do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029
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Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados 
no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 12,60% 1,40% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 15,30% 1,70% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 17,10% 1,90% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 18,90% 2,10% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 21,15% 2,35% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 11,20% 2,80% 
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2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 13,60% 3,40% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 15,20% 3,80% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 16,80% 4,20% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 18,80% 4,70% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 9,80% 4,20% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 11,90% 5,10% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 13,30% 5,70% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 14,70% 6,30% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 16,45% 7,05% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 8,40% 5,60% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 10,20% 6,80% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 11,40% 7,60% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 12,60% 8,40% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 14,10% 9,40% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2033)
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A partir do ano-calendário 2033 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 14,00% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 17,00% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 19,00% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 21,00% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 23,50% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%   
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ANEXO XXIII 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO VII 

Valores fixos do Microempreendedor Individual (MEI) 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 1,00 R$ 5,00 R$ 0,994 R$ 0,006 R$ 7,00 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,90 R$ 4,50 R$ 1,00 R$ 0,20 R$ 6,60 

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,80 R$ 4,00 R$ 1,00 R$ 0,40 R$ 6,20 

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,70 R$ 3,50 R$ 1,00 R$ 0,60 R$ 5,80 

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 
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ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,60 R$ 3,00 R$ 1,00 R$ 0,80 R$ 5,40 

  

(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 

  

CBS IBS TOTAL 

R$ 1,00 R$ 2,00 R$ 3,00 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei Complementar 
nº 68, de 2024, que institui o Imposto sobre Bens e 

Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e 

Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); e dá outras 

providências. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Nesta 53a reunião extraordinária da CCJ, após ampla discussão 
sobre o nosso relatório e respectiva complementação de voto apresentados ao 
Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68, de 2024, resolvemos acatar algumas 
emendas que entendemos relevantes e que aperfeiçoam o texto.  

Foram acatados, ainda que com ajustes redacionais, os seguintes 
temas:  

• afastamento da figura de contribuinte dos fundos patrimoniais, exclusão 
do regime específico de serviços financeiros para as organizações 
gestoras desses fundos e não incidência do regime de imóveis nas 
operações realizadas pelas organizações gestoras para fins de 
investimento do fundo patrimonial (Emenda 1622);  

• retirada dos 50% de limite de dedução da base de cálculo do IBS e da 
CBS devido pelas das cooperativas de saúde do § 3º do art. 235 
(Emendas 562 e 2104);  

• alteração da redação do art. 7º, inciso II, para esclarecimento sobre o 
fornecimento único  (Emenda 2153); 
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• previsão da pegada de carbono, no ciclo do berço ao túmulo, no inciso 
III do parágrafo único do art. 418, para fins de graduação da alíquota do 
Imposto Seletivo (Emenda 2161);  

• previsão de que ficam reduzidas a zero as alíquotas de IBS e da CBS 
sobre o fornecimento de dispositivos médicos, dispositivos para PcD e 
medicamentos adquiridos de entidades de saúde imunes, desde que 
portadoras do CEBAS e atendam o percentual mínimo de 50% de 
prestação de serviços ao SUS;  

• inclusão da água mineral no Anexo VII com redução de 60% das 
alíquotas do IBS e da CBS (Emenda 2105);  

• alteração para ajuste de redação do § 2º do art. 384, que dispõe sobre o 
Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais (Emenda 2133);  

• previsão de energia como matéria-prima para fins de fruição de 
benefícios fiscais no âmbito das ZPEs (Emenda 1775);  

• inclusão das bolachas na redução de 60% das alíquotas do IBS e da CBS 
(Emenda 1836);  

• inclusão do mate na CBNA (Emenda 492);  

• previsão de monofasia de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins para 
o etanol (Emendas 1866 e 2073);  

• previsão de que os produtos não perderão a qualidade de in natura nas 
hipóteses em que necessitarem de acondicionamento em embalagem de 
preservação, com adição de concentração ou conservantes para manter a 
integridade e características do produto (Emenda 2158);  

• previsão de responsabilidade solidária para rerrefinadores ou coletores 
autorizados pela ANP que realizem coleta de óleo lubrificante usado ou 
contaminado (OLUC) (Emenda 1571);  

• retirada das restrições para que os profissionais de educação física 
possam estar sujeitos às alíquotas reduzidas em 30% do IBS e da CBS 
(Emenda 1463); 
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• determinação para que o Poder Executivo da União divulgue a lista dos 
produtos que não são industrializados na Zona Franca de Manaus e terão 
alíquota de IPI reduzida a zero (Emenda 2117);  

• definição de serviços ambientais para fins da redução em 60% das 
alíquotas do IBS e da CBS (Emenda 1970);  

• inclusão na CBNA de farinhas, massas e fórmulas (Emenda 612);  

• adequação da competência das autoridades fiscais, na forma dos arts. 
323, 327 e 329 (Emenda 2111);  

• ampliação do prazo das Áreas de Livre Comércio (ALC) até 2073 
(Emenda 1799);  

• previsão de que, na alienação de imóveis que tenham sido objeto de 
garantia constituída em favor de credor sujeito ao regime específico, cuja 
propriedade tenha sido por ele consolidada ou a ele transmitida em 
pagamento ou amortização da dívida, deverá ser observado o disposto no 
art. 200 (Emenda 2143);  

• regulação da importação temporária de aeronaves, mediante 
arrendamento mercantil (Emenda 2154);  

• Alteração do conceito de aviação regional para incluir aeronaves até 186 
assentos (Emenda 2170). 

No tocante às emendas que não foram acolhidas, apesar da 
louvável intenção dos ilustres pares, entendemos, neste momento, pelo não 
acolhimento, sem prejuízo do nosso comprometimento de retomar as 
discussões em outros projetos de lei complementar.  

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, 
e, no mérito, por sua aprovação, com a aprovação total ou parcial das Emendas 
já indicadas nos relatórios anteriores e das emendas 492; 562; 612; 1463; 1571; 
1622; 1775; 1799; 1836; 1866; 1970; 2073; 2104; 2105; 2111; 2117; 2133; 
2143; 2152; 2153; 2154; 2158; 2161; 2170, tudo na forma do seguinte 
substitutivo, prejudicadas as demais emendas apresentadas.
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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EMENDA Nº  – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 2024 

Institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a 
Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o 
Imposto Seletivo (IS); cria o Comitê Gestor do IBS e 
altera a legislação tributária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

LIVRO I 
DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS) E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE BENS E SERVIÇOS (CBS) 

TÍTULO I 
DAS NORMAS GERAIS DO IBS E DA CBS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.   1º Ficam instituídos: 

I - o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência compartilhada 

entre Estados, Municípios e Distrito Federal, de que trata o art. 156-A da Constituição 

Federal; e 

II - a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS), de competência da 

União, de que trata o inciso V do caput do art. 195 da Constituição Federal. 

Art.   2º O IBS e a CBS são informados pelo princípio da neutralidade, 

segundo o qual esses tributos devem evitar distorcer as decisões de consumo e de 

organização da atividade econômica, observadas as exceções previstas na Constituição 

Federal e nesta Lei Complementar. 

Art.   3º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se:
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I - operações com: 

a) bens todas e quaisquer que envolvam bens móveis ou imóveis, materiais 

ou imateriais, inclusive direitos; 

b) serviços todas as demais que não sejam enquadradas como operações com 

bens nos termos do inciso I do caput deste artigo; 

III - fornecimento: 

a) entrega ou disponibilização de bem material; 

b) instituição, transferência, cessão, concessão, licenciamento ou 

disponibilização de bem imaterial, inclusive direito; 

c) prestação ou disponibilização de serviço; 

III - fornecedor: pessoa física ou jurídica que, residente ou domiciliado no 

País ou no exterior, realiza o fornecimento. 

IV - adquirente: 

a) aquele obrigado ao pagamento ou a qualquer outra forma de 

contraprestação pelo fornecimento de bem ou serviço; 

b) nos casos de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação por 

conta e ordem ou em nome de terceiros, aquele por conta de quem ou em nome de quem 

decorre a obrigação de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação pelo 

fornecimento de bem ou serviço; e 

V - destinatário aquele a quem for fornecido o bem ou serviço, podendo ser o 

próprio adquirente ou não. 

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, equiparam-se a bens materiais as 

energias que tenham valor econômico. 

§ 2º Incluem-se no conceito de fornecedor de que trata o inciso III do caput 

deste artigo as entidades sem personalidade jurídica, incluindo sociedade em comum, 

sociedade em conta de participação, consórcio, condomínio e fundo de investimento.
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CAPÍTULO II 
DO IBS E DA CBS SOBRE OPERAÇÕES COM BENS E SERVIÇOS 

 

Seção I 
Das Hipóteses de Incidência 

 

Art.   4º O IBS e a CBS incidem sobre operações onerosas com bens ou com 

serviços. 

§ 1º As operações não onerosas com bens ou com serviços serão tributadas 

nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei Complementar. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se operação onerosa com 

bens ou com serviços qualquer fornecimento com contraprestação, incluindo o decorrente 

de: 

I - compra e venda, troca ou permuta, dação em pagamento e demais espécies 

de alienação; 

II - locação; 

III - licenciamento, concessão, cessão; 

IV – mútuo oneroso; 

V - doação com contraprestação em benefício do doador; 

VI - instituição onerosa de direitos reais; 

VII - arrendamento, inclusive mercantil; e 

VIII - prestação de serviços. 

§ 3º São irrelevantes para a caracterização das operações de que trata este 

artigo: 

I - o título jurídico pelo qual o bem encontra-se na posse do fornecedor;
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II - a espécie, tipo ou forma jurídica, a validade jurídica e os efeitos dos atos 

ou negócios jurídicos; 

III - a obtenção de lucro com a operação; e 

IV - o cumprimento de exigências legais, regulamentares ou administrativas. 

§ 4º O IBS e a CBS incidem sobre qualquer operação com bem ou com 

serviço realizada pelo contribuinte, incluindo aquelas realizadas com ativo não circulante ou 

no exercício de atividade econômica não habitual, observado o disposto no § 4ºdo art. 57 

desta Lei Complementar. 

§ 5º A incidência do IBS e da CBS sobre as operações de que trata o caput 

deste artigo não altera a base de cálculo do: 

I - Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens 

ou Direitos (ITCD), de que trata o inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal; 

II - Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e Direitos a 

eles relativos (ITBI), de que trata o inciso II do caput do art. 156 da Constituição Federal. 

§ 6º Incidem IBS e CBS sobre o pagamento realizado em decorrência de 

obrigação legal ou determinação judicial para remunerar fornecimento, ressalvados os 

honorários de sucumbência. 

Art.   5º O IBS e a CBS também incidem sobre as seguintes operações: 

I - fornecimento não oneroso ou a valor inferior ao de mercado de bens e 

serviços, nas hipóteses previstas nesta Lei Complementar. 

II - fornecimento de brindes e bonificações; 

III - transmissão, pelo contribuinte, para sócio ou acionista que não seja 

contribuinte no regime regular, por devolução de capital, dividendos in natura ou de outra 

forma, de bens cuja aquisição tenham permitido a apropriação de créditos pelo contribuinte, 

inclusive na produção; e
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IV – demais fornecimentos não onerosos ou a valor inferior ao de mercado 

de bens e serviços por contribuinte a parte relacionada. 

§ 1º O disposto no inciso II do caput deste artigo: 

I - não se aplica às bonificações que constem do respectivo documento fiscal 

e que não dependam de evento posterior; e 

II - aplica-se ao bem dado em bonificação sujeito a alíquota específica por 

unidade de medida, inclusive na hipótese do inciso I deste parágrafo. 

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei Complementar, considera-se que as partes 

são relacionadas quando no mínimo uma delas estiver sujeita à influência, exercida direta ou 

indiretamente por outra parte, que possa levar ao estabelecimento de termos e de condições 

em suas transações que divirjam daqueles que seriam estabelecidos entre partes não 

relacionadas em transações comparáveis. 

§ 3º São consideradas partes relacionadas, sem prejuízo de outras hipóteses 

que se enquadrem no disposto no § 2º deste artigo:   

I - o controlador e as suas controladas;  

II - as coligadas;  

III - as entidades incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas ou 

que seriam incluídas caso o controlador final do grupo multinacional de que façam parte 

preparasse tais demonstrações se o seu capital fosse negociado nos mercados de valores 

mobiliários de sua jurisdição de residência;  

IV - as entidades, quando uma delas possuir o direito de receber, direta ou 

indiretamente, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros da outra ou de seus ativos 

em caso de liquidação;  

V - as entidades que estiverem, direta ou indiretamente, sob controle comum 

ou em que o mesmo sócio, acionista ou titular detiver 20% (vinte por cento) ou mais do 

capital social de cada uma; 
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VI - as entidades em que os mesmos sócios ou acionistas, ou os seus cônjuges, 

companheiros, parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, detiverem no mínimo 

20% (vinte por cento) do capital social de cada uma; e  

VII - a entidade e a pessoa física que for cônjuge, companheiro ou parente, 

consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, de conselheiro, de diretor ou de controlador 

daquela entidade.  

§ 4º Para fins da definição de partes relacionadas, o termo entidade 

compreende as pessoas físicas e jurídicas e as entidades sem personalidade jurídica.  

§ 5º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, fica caracterizada a relação de 

controle quando uma entidade:  

I - detiver, de forma direta ou indireta, isoladamente ou em conjunto com 

outras entidades, inclusive em função da existência de acordos de votos, direitos que lhe 

assegurem preponderância nas deliberações sociais ou o poder de eleger ou destituir a 

maioria dos administradores de outra entidade;  

II - participar, direta ou indiretamente, de mais de 50% (cinquenta por cento) 

do capital social de outra entidade; ou  

III - detiver ou exercer o poder de administrar ou gerenciar, de forma direta 

ou indireta, as atividades de outra entidade. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso II do § 3º deste artigo, considera-se 

coligada a entidade que detenha influência significativa sobre outra entidade, conforme 

previsto nos §§ 1º, 4º e 5º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.   

§ 7º O regulamento poderá flexibilizar a exigência de verificação do valor de 

mercado de que trata o inciso IV do caput deste artigo nas operações entre partes 

relacionadas, desde que essas operações não estejam sujeitas a vedação à apropriação de 

créditos, no âmbito de programas de conformidade fiscal. 

Art.   6º O IBS e a CBS não incidem sobre: 

I - fornecimento de serviços por pessoas físicas em decorrência de:
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a) relação de emprego com o contribuinte; ou 

b) sua atuação como administradores ou membros de conselhos de 

administração e fiscal e comitês de assessoramento do conselho de administração do 

contribuinte previstos em lei; 

II - transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo 

contribuinte, observada a obrigatoriedade de emissão de documento fiscal eletrônico, nos 

termos do inciso II do § 1º do art. 60 desta Lei Complementar; 

III - baixa, liquidação e transmissão, incluindo alienação, de participação 

societária, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei Complementar; 

IV - transmissão de bens em decorrência de fusão, cisão e incorporação e de 

integralização e devolução de capital, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º 

desta Lei Complementar;  

V - rendimentos financeiros, exceto quando incluídos na base de cálculo no 

regime específico de serviços financeiros de que trata o Capítulo II do Título V deste Livro 

e da regra de apuração da base de cálculo prevista no inciso II do § 1º do art. 12 desta Lei 

Complementar; 

VI - recebimento de dividendos e de juros sobre capital próprio, de juros ou 

remuneração ao capital pagos pelas cooperativas e os resultados de avaliação de 

participações societárias, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei 

Complementar; 

VII - demais operações com títulos ou valores mobiliários, com exceção do 

disposto para essas operações no regime específico de serviços financeiros de que trata a 

Seção III do Capítulo II do Título V deste Livro, nos termos previstos nesse regime e das 

demais situações previstas expressamente nesta Lei Complementar; 

VIII - doações sem contraprestação em benefício do doador; 

IX - transferências de recursos públicos e demais bens públicos para 

organizações da sociedade civil constituídas como pessoas jurídicas sem fins lucrativos no 

País, por meio de termos de fomento, termos de colaboração, acordos de cooperação, termos 
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de parceria, termos de execução descentralizada, contratos de gestão, contratos de repasse, 

subvenções, convênios e demais instrumentos celebrados pela administração pública direta, 

por autarquias e por fundações públicas; 

X – destinação de recursos por sociedade cooperativa para os fundos previstos 

no art. 28 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e reversão dos recursos dessas 

reservas; e 

XI – o repasse da cooperativa para os seus associados dos valores decorrentes 

das operações previstas no caput do art. 270 desta Lei Complementar e a distribuição em 

dinheiro das sobras por sociedade cooperativa aos associados, apuradas em demonstração 

do resultado do exercício, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei 

Complementar. 

§ 1º O IBS e a CBS incidem sobre o conjunto de atos ou negócios jurídicos 

envolvendo as hipóteses previstas nos incisos III a VII do caput deste artigo que constituam, 

na essência, operação onerosa com bem ou com serviço. 

§ 2º Caso as doações de que trata o inciso VIII do caput deste artigo tenham 

por objeto bens ou serviços que tenham permitido a apropriação de créditos pelo doador, 

inclusive na produção: 

I - a doação será tributada com base no valor de mercado do bem ou serviço 

doado; ou  

II - por opção do contribuinte, os créditos serão anulados. 

Art.   7º Na hipótese de fornecimento de diferentes bens e de serviços em 

uma mesma operação, será obrigatória a especificação de cada fornecimento e de seu 

respectivo valor, exceto se: 

I - todos os fornecimentos estiverem sujeitos ao mesmo tratamento tributário; 

ou  

II - algum dos fornecimentos puder ser considerado principal e os demais seus 

acessórios, hipótese em que se considerará haver fornecimento único, aplicando-se a ele o 

tratamento tributário correspondente ao fornecimento principal.
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§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, há tratamento 

tributário distinto caso os fornecimentos estejam sujeitos a regras diferentes em relação a 

incidência, regimes de tributação, isenção, momento de ocorrência do fato gerador, local da 

operação, alíquota, sujeição passiva e não cumulatividade.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, consideram-se 

fornecimentos acessórios aqueles que sejam condição ou meio para o fornecimento 

principal. 

§ 3º Caso haja a cobrança unificada de diferentes fornecimentos em desacordo 

com o disposto neste artigo, cada fornecimento será considerado independente para todos os 

fins e a base de cálculo correspondente a cada um será arbitrada na forma do art. 13 desta 

Lei Complementar. 

Seção II 
Das Imunidades 

 

Art.   8º São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de serviços, 

nos termos do Capítulo V deste Título. 

Art.   9º São imunes também ao IBS e à CBS os fornecimentos: 

I - realizados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios; 

II - realizados por entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive 

suas organizações assistenciais e beneficentes; 

III - realizados por partidos políticos, inclusive seus institutos e fundações, 

entidades sindicais dos trabalhadores e instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos; 

IV - de livros, jornais, periódicos e do papel destinado a sua impressão; 

V - de fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil 

contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral 
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interpretadas por artistas brasileiros, bem como os suportes materiais ou arquivos digitais 

que os contenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser; 

VI - de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens de recepção livre e gratuita; e 

VII - de ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial. 

§ 1º A imunidade prevista no inciso I do caput deste artigo é extensiva às 

autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo poder público e à empresa pública 

prestadora de serviço postal, bem como: 

I - compreende somente as operações relacionadas com as suas finalidades 

essenciais ou as delas decorrentes; 

II - não se aplica às operações relacionadas com exploração de atividades 

econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados ou em que haja 

contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário; e 

III - não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar tributo 

relativamente a bem imóvel. 

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se: 

I - entidade religiosa e templo de qualquer culto a pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos que tem como objetivos professar a fé religiosa e praticar a 

religião; e  

II - organização assistencial e beneficente a pessoa jurídica de direito privado 

sem fins lucrativos vinculada e mantida por entidade religiosa e templo de qualquer culto, 

que fornece bens e serviços na área de assistência social, sem discriminação ou exigência de 

qualquer natureza aos assistidos. 

§ 3º A imunidade prevista no inciso III do caput deste artigo aplica-se, 

exclusivamente, às pessoas jurídicas sem fins lucrativos que cumpram, de forma cumulativa, 
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os requisitos previstos no art. 14 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional). 

§ 4º As imunidades das entidades previstas nos incisos I a III do caput deste 

artigo não se aplicam às suas aquisições de bens materiais e imateriais, inclusive direitos, e 

serviços. 

 
Seção III 

Do Momento de Ocorrência do Fato Gerador 
 

Art.   10. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS no momento 

do fornecimento nas operações com bens ou com serviços, ainda que de execução continuada 

ou fracionada. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se ocorrido o 

fornecimento no momento: 

I - do início do transporte, na prestação de serviço de transporte iniciado no 

País; 

II - do término do transporte, na prestação de serviço de transporte de carga 

quando iniciado no exterior; 

III - do término do fornecimento, no caso dos demais serviços; 

IV - em que o bem for encontrado desacobertado de documentação fiscal 

idônea; e  

V - da aquisição do bem nas hipóteses de: 

a) licitação promovida pelo poder público de bem apreendido ou abandonado; 

ou 

b) leilão judicial. 

§ 2º Nas aquisições de bens e serviços pela administração pública direta, por 

autarquias e por fundações públicas, que estejam sujeitas ao disposto no caput do art. 470 
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desta Lei Complementar, considera-se ocorrido o fato gerador no momento em que se realiza 

o pagamento. 

§ 3º Nas operações de execução continuada ou fracionada em que não seja 

possível identificar o momento de entrega ou disponibilização do bem ou do término do 

fornecimento do serviço, como as relativas a abastecimento de água, saneamento básico, gás 

canalizado, serviços de telecomunicação, serviços de internet e energia elétrica, considera-

se ocorrido o fato gerador no momento em que se torna devido o pagamento.  

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, caso ocorra pagamento, 

integral ou parcial, antes do fornecimento: 

I - na data de pagamento de cada parcela: 

a) serão exigidas antecipações dos tributos, calculadas da seguinte forma: 

1. a base de cálculo corresponderá ao valor de cada parcela paga; 

2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do pagamento de cada parcela; 

b) as antecipações de que trata a alínea “a” deste inciso constarão como 

débitos na apuração; 

II - na data do fornecimento: 

a) os valores definitivos dos tributos serão calculados da seguinte forma: 

1. a base de cálculo será o valor total da operação, incluindo as parcelas pagas 

antecipadamente; 

2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do fornecimento; 

b) caso os valores das antecipações sejam inferiores aos definitivos, as 

diferenças constarão como débitos na apuração; e 

c) caso os valores das antecipações sejam superiores aos definitivos, as 

diferenças serão apropriadas como créditos na apuração.
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§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, caso não ocorra o fornecimento a que 

se refere o pagamento, inclusive em decorrência de distrato, o fornecedor poderá apropriar 

créditos com base no valor das parcelas das antecipações devolvidas. 

 

Seção IV 
Do Local da Operação 

 

Art.   11. Considera-se local da operação com: 

I - bem móvel material, o local da entrega ou disponibilização do bem ao 

destinatário; 

II - bem imóvel, bem móvel imaterial, inclusive direito, relacionado a bem 

imóvel, serviço prestado fisicamente sobre bem imóvel e serviço de administração e 

intermediação de bem imóvel, o local onde o imóvel estiver situado; 

III - serviço prestado fisicamente sobre a pessoa física ou fruído 

presencialmente por pessoa física, o local da prestação do serviço; 

IV - serviço de planejamento, organização e administração de feiras, 

exposições, congressos, espetáculos, exibições e congêneres, o local do evento a que se 

refere o serviço; 

V - serviço prestado fisicamente sobre bem móvel material e serviços 

portuários, o local da prestação do serviço; 

VI - serviço de transporte de passageiros, o local de início do transporte; 

VII - serviço de transporte de carga, o local da entrega ou disponibilização do 

bem ao destinatário constante no documento fiscal; 

VIII - serviço de exploração de via, mediante cobrança de valor a qualquer 

título, incluindo tarifas, pedágios e quaisquer outras formas de cobrança, o território de cada 

Município e Estado, ou do Distrito Federal, proporcionalmente à correspondente extensão 

da via explorada;
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IX - serviço de telefonia fixa e demais serviços de comunicação prestados por 

meio de cabos, fios, fibras e meios similares, o local de instalação do terminal; e 

X - demais serviços e demais bens móveis imateriais, inclusive direitos, o 

local do domicílio principal do: 

a) adquirente, nas operações onerosas; 

b) destinatário, nas operações não onerosas. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo: 

I - em operação realizada de forma não presencial, assim entendida aquela em 

que a entrega ou disponibilização não ocorra na presença do adquirente ou destinatário no 

estabelecimento do fornecedor, considera-se local da entrega ou disponibilização do bem ao 

destinatário o destino final indicado pelo adquirente: 

a) ao fornecedor, caso o serviço de transporte seja de responsabilidade do 

fornecedor; ou  

b) ao terceiro responsável pelo transporte, caso o serviço de transporte seja 

de responsabilidade do adquirente; 

II - considera-se ocorrida a operação no local do domicílio principal do 

destinatário, na aquisição de veículo automotor terrestre, aquático ou aéreo; 

III - considera-se ocorrida a operação no local onde se encontra o bem móvel 

material: 

a) na aquisição de bem nas hipóteses de: 

1. licitação promovida pelo poder público de bem apreendido ou abandonado; 

ou 

2. leilão judicial; e 

b) na constatação de irregularidade pela falta de documentação fiscal ou pelo 

acobertamento por documentação inidônea.
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§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, caso o bem imóvel 

esteja situado em mais de um Município, considera-se local do imóvel o Município onde 

está situada a maior parte da sua área. 

§ 3º Para fins desta Lei Complementar, considera-se local do domicílio 

principal do adquirente ou, conforme o caso, do destinatário: 

I - o local constante do cadastro com identificação única de que trata o art. 59 

desta Lei Complementar, que deverá considerar: 

a) para as pessoas físicas, o local da sua habitação permanente ou, na hipótese 

de inexistência ou de mais de uma habitação permanente, o local onde as suas relações 

econômicas forem mais relevantes; e 

b) para as pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica, conforme 

aplicável, o local de cada estabelecimento para o qual seja fornecido o bem ou serviço; 

II - na hipótese de adquirente ou destinatário não regularmente cadastrado, o 

que resultar da combinação de ao menos 2 (dois) critérios não conflitantes entre si, à escolha 

do fornecedor, entre os seguintes: 

a) endereço declarado ao fornecedor; 

b) endereço obtido mediante coleta de outras informações comercialmente 

relevantes no curso da execução da operação; 

c) endereço do adquirente constante do cadastro do arranjo de pagamento 

utilizado para o pagamento da operação; e 

d) endereço de Protocolo de Internet (IP) do dispositivo utilizado para 

contratação da operação ou obtido por emprego de método de geolocalização; 

III - caso não seja possível cumprir o disposto no inciso II deste parágrafo, 

será considerado o endereço declarado ao fornecedor. 

§ 4º Nas aquisições realizadas de forma centralizada por contribuinte sujeito 

ao regime regular do IBS e da CBS que possui mais de um estabelecimento e que não estejam 

sujeitas a vedação à apropriação de créditos:
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I - os serviços de que trata o inciso IX do caput deste artigo serão considerados 

prestados no domicílio principal do adquirente; e 

II - para fins do disposto no inciso X do caput deste artigo e no inciso I deste 

parágrafo, considera-se como domicílio principal do adquirente o local do seu 

estabelecimento matriz. 

§ 5º Aplica-se aos serviços de que trata o inciso III do caput deste artigo que 

forem prestados à distância, ainda que parcialmente, o disposto no inciso X do caput deste 

artigo. 

§ 6º Caso a autoridade tributária constate que as informações prestadas pelo 

adquirente nos termos do § 3º deste artigo estejam incorretas e resultem em pagamento a 

menor do IBS e da CBS, a diferença será exigida do adquirente, com acréscimos legais. 

§ 7º Nas operações com abastecimento de água, gás canalizado e energia 

elétrica, considera-se como local da operação: 

I - o local da entrega ou disponibilização, nas operações destinadas a 

consumo; 

II - o local do estabelecimento principal do adquirente, definido nos termos 

do § 4º deste artigo: 

a) no fornecimento de serviços de transmissão de energia elétrica; e 

b) nas demais operações, inclusive nas hipóteses de geração, distribuição ou 

comercialização de energia elétrica. 

§ 8º Na hipótese de que trata o inciso X do caput deste artigo, caso o 

adquirente seja residente ou domiciliado no exterior e o destinatário seja residente ou 

domiciliado no País, considera-se como local da operação o domicílio do destinatário. 

§ 9º Nas aquisições de energia elétrica realizadas de forma multilateral, 

considera-se local da operação o do estabelecimento ou domicílio do agente que figure com 

balanço energético devedor.
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§ 10. Nas operações de transporte dutoviário de gás natural, o local da 

operação será o do estabelecimento principal do: 

I - fornecedor na contratação de capacidade de entrada de gás natural do duto, 

nos termos da legislação aplicável; e 

II - adquirente, na contratação de capacidade de saída do gás natural do duto. 

§ 11. Aplica-se o disposto no inciso X do caput deste artigo às operações de 

cessão de espaço para prestação de serviços publicitários. 

Seção V 
Da Base de Cálculo 

 

Art.   12. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação, salvo 

disposição em contrário prevista nesta Lei Complementar. 

§ 1º O valor da operação compreende o valor integral cobrado pelo fornecedor 

a qualquer título, inclusive os valores correspondentes a: 

I - acréscimos decorrentes de ajuste do valor da operação; 

II - juros, multas, acréscimos e encargos; 

III - descontos concedidos sob condição; 

IV - valor do transporte cobrado como parte do valor da operação, no 

transporte efetuado pelo próprio fornecedor ou no transporte por sua conta e ordem; 

V - tributos e preços públicos, inclusive tarifas, incidentes sobre a operação 

ou suportados pelo fornecedor, exceto aqueles previstos no § 2º deste artigo; e 

VI - demais importâncias cobradas ou recebidas como parte do valor da 

operação, inclusive seguros e taxas. 

§ 2º Não integram a base de cálculo do IBS e da CBS: 

I - o montante do IBS e da CBS incidentes sobre a operação; 

II - o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
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III - os descontos incondicionais; 

IV - os reembolsos ou ressarcimentos recebidos por valores pagos relativos a 

operações por conta e ordem ou em nome de terceiros, desde que a documentação fiscal 

relativa a essas operações seja emitida em nome do terceiro; e 

V - o montante incidente na operação dos tributos a que se referem o inciso 

II do caput do art. 155, o inciso III do caput do art. 156 e a alínea b do inciso I e o inciso IV 

do caput do art. 195 da Constituição Federal, e da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o 

PIS/Pasep) a que se refere o art. 239 da Constituição Federal, de 1º de janeiro de 2026 a 31 

de dezembro de 2032. 

VI - a contribuição de que trata o art. 149-A da Constituição Federal. 

§ 3º Para efeitos do disposto no inciso III do § 2º deste artigo, considera-se 

desconto incondicional a parcela redutora do preço da operação que conste do respectivo 

documento fiscal e não dependa de evento posterior, inclusive se realizado por meio de 

programa de fidelidade concedido de forma não onerosa pelo próprio fornecedor. 

§ 4º A base de cálculo corresponderá ao valor de mercado dos bens ou 

serviços, entendido como o valor praticado em operações comparáveis entre partes não 

relacionadas, nas seguintes hipóteses: 

I - falta do valor da operação; 

II - operação sem valor determinado; 

III - valor da operação não representado em dinheiro; e 

IV - operação entre partes relacionadas, nos termos do inciso IV do caput do 

art. 5º, observado o disposto nos seus §§ 2º a 7º. 

§ 5º Caso o valor da operação esteja expresso em moeda estrangeira, será feita 

sua conversão em moeda nacional por taxa de câmbio apurada pelo Banco Central do Brasil, 

de acordo com o disposto no regulamento.
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§ 6º Caso o contribuinte contrate instrumentos financeiros derivativos fora de 

condições de mercado e que ocultem, parcial ou integralmente, o valor da operação, o ganho 

no derivativo comporá a base de cálculo do IBS e da CBS. 

§ 7º A base de cálculo relativa à devolução ou ao cancelamento será a mesma 

utilizada na operação original. 

§ 8º No transporte internacional de passageiros, caso os trechos de ida e volta 

sejam vendidos em conjunto, a base de cálculo será a metade do valor cobrado. 

Art.   13. O valor da operação será arbitrado pela administração tributária 

quando: 

I - não forem exibidos à fiscalização, inclusive sob alegação de perda, 

extravio, desaparecimento ou sinistro, os elementos necessários à comprovação do valor da 

operação nos casos em que: 

a) for realizada a operação sem emissão de documento fiscal ou estiver 

acobertada por documentação inidônea; ou 

b) for declarado em documento fiscal valor notoriamente inferior ao valor de 

mercado da operação; 

II - em qualquer outra hipótese em que forem omissos, conflitantes ou não 

merecerem fé as declarações, informações ou documentos apresentados pelo sujeito passivo 

ou por terceiro legalmente obrigado. 

Parágrafo único. Para fins do arbitramento de que trata este artigo, a base de 

cálculo do IBS e da CBS será: 

I – o valor de mercado dos bens ou serviços fornecidos, entendido como o 

valor praticado em operações comparáveis entre partes não relacionadas; ou 

II - quando não estiver disponível o valor de que trata o inciso I deste 

parágrafo:
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a) com base no custo do bem ou serviço, acrescido das despesas 

indispensáveis à manutenção das atividades do sujeito passivo ou do lucro bruto apurado 

com base na escrita contábil ou fiscal; ou 

b) pelo valor fixado por órgão competente, pelo preço final a consumidor 

sugerido pelo fabricante ou importador ou pelo preço divulgado ou fornecido por entidades 

representativas dos respectivos setores, conforme o caso. 

 

Seção VI 
Das Alíquotas 

 
Subseção I 

Das Alíquotas-Padrão 
 

Art.  14. As alíquotas da CBS e do IBS serão fixadas por lei específica do 

respectivo ente federativo, nos seguintes termos: 

I - a União fixará a alíquota da CBS; 

II - cada Estado fixará sua alíquota do IBS; 

III - cada Município fixará sua alíquota do IBS; e 

IV - o Distrito Federal exercerá as competências estadual e municipal na 

fixação de suas alíquotas. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o Estado de 

Pernambuco exercerá a competência municipal relativamente às operações realizadas no 

Distrito Estadual de Fernando de Noronha, conforme o art. 15 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT). 

§ 2º Ao fixar sua alíquota, cada ente federativo poderá: 

I - vinculá-la à alíquota de referência da respectiva esfera federativa, de que 

trata o art. 18 desta Lei Complementar, por meio de acréscimo ou decréscimo de pontos 

percentuais; ou
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II - defini-la sem vinculação à alíquota de referência da respectiva esfera 

federativa. 

§ 3º Na ausência de lei específica que estabeleça a alíquota do ente federativo, 

será aplicada a alíquota de referência da respectiva esfera federativa. 

§ 4º As referências nesta Lei Complementar às alíquotas-padrão devem ser 

entendidas como remissões às alíquotas fixadas por cada ente federativo nos termos deste 

artigo. 

Art.  15. A alíquota do IBS incidente sobre cada operação corresponderá: 

I - à soma: 

a) da alíquota do Estado de destino da operação; e 

b) da alíquota do Município de destino da operação; ou 

II - à alíquota do Distrito Federal, quando este for o destino da operação. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, o destino da operação é o 

local da ocorrência da operação, definido nos termos do art. 11 desta Lei Complementar. 

Art.  16. A alíquota fixada por cada ente federativo na forma do art. 14 desta 

Lei Complementar será a mesma para todas as operações com bens ou com serviços, 

ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As reduções de alíquotas estabelecidas nos regimes 

diferenciados de que trata o Título IV deste Livro serão aplicadas sobre a alíquota de cada 

ente federativo. 

Art.  17. A alíquota aplicada para fins de devolução ou cancelamento da 

operação será a mesma cobrada na operação original. 

Subseção II 
Das Alíquotas de Referência 

 

Art.  18. As alíquotas de referência serão fixadas por resolução do Senado 

Federal:
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I - para a CBS, de 2027 a 2035, nos termos dos arts. 352 a 358, 365, 367 e 

368 desta Lei Complementar; 

II - para o IBS, de 2029 a 2035, nos termos dos arts. 360 a 365 e 368 desta 

Lei Complementar; 

III - para o IBS e a CBS, após 2035, as vigentes no ano anterior. 

Art.  19. Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou eleve a 

arrecadação do IBS ou da CBS: 

I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo Senado Federal, da 

alíquota de referência da CBS e das alíquotas de referência estadual e municipal do IBS, de 

modo a preservar a arrecadação das esferas federativas; 

II - somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos do ajuste 

das alíquotas de referência de que trata o inciso I deste caput. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo: 

I - deverão ser consideradas, entre outras: 

a) alterações nos critérios relativos à devolução geral de IBS e de CBS a 

pessoas físicas, de que trata o Capítulo I do Título III deste Livro; 

b) alterações nos regimes diferenciados, específicos ou favorecidos de 

tributação previstos nesta Lei Complementar, inclusive em decorrência da avaliação 

quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei Complementar; e 

c) alterações no regime favorecido de tributação do Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) e do Microempreendedor Individual (MEI), 

de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II - não serão consideradas: 

a) alterações na alíquota da CBS, nos termos do inciso I do caput e do § 1º do 

art. 14 desta Lei Complementar; e
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b) alterações no montante da devolução específica da CBS a pessoas físicas 

por legislação federal, de que trata o Capítulo I do Título III deste Livro; 

III – deverá o ajuste das alíquotas de referência ser estabelecido por resolução 

do Senado Federal, com base em cálculos elaborados pelo Comitê Gestor do IBS e pelo 

Poder Executivo da União e homologados pelo Tribunal de Contas da União, observada a 

anterioridade nonagesimal prevista na alínea c do inciso III do caput do art. 150 da 

Constituição Federal e, para o IBS, também a anterioridade anual prevista na alínea b do 

inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso III do § 1º deste artigo: 

I - os cálculos deverão ser enviados ao Tribunal de Contas da União, 

acompanhados da respectiva metodologia, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

promulgação da lei que reduzir ou elevar a arrecadação do IBS ou da CBS: 

a) pelo Comitê Gestor do IBS, no caso de alterações legais que afetem apenas 

a receita do IBS; 

b) pelo Poder Executivo da União, no caso de alterações legais que afetem 

apenas a receita da CBS; ou 

c) em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e do Poder Executivo da União, 

no caso de alterações legais que afetem a receita do IBS e da CBS; 

II - o Tribunal de Contas da União poderá solicitar ajustes na metodologia ou 

nos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias após seu recebimento; 

III - o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União terão até 30 (trinta) 

dias para ajustar a metodologia ou os cálculos; 

IV - o Tribunal de Contas da União decidirá de forma definitiva em relação 

aos cálculos e os encaminhará ao Senado Federal, no prazo de 30 (trinta) dias; e 

V - o Senado Federal estabelecerá o ajuste das alíquotas de referência, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 
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Art.  20. Os projetos de lei complementar que reduzam ou aumentem a 

arrecadação do IBS ou da CBS, nos termos do art. 19, somente serão apreciados pelo 

Congresso Nacional se estiverem acompanhados de estimativa de impacto nas alíquotas de 

referência do IBS e da CBS. 

§ 1º A estimativa de impacto de que trata o caput deste artigo, acompanhada 

da respectiva metodologia, será elaborada: 

I - pelo Poder Executivo da União, nos projetos de sua iniciativa, com a 

manifestação do Comitê Gestor do IBS no prazo de até 30 (trinta) dias; ou  

II - pelo autor ou pelo relator do projeto. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, a Câmara dos 

Deputados, o Senado Federal, ou quaisquer de suas Comissões, poderão consultar o Poder 

Executivo da União, o Comitê Gestor do IBS ou o Tribunal de Contas da União, que deverão 

apresentar a estimativa de impacto no prazo de 60 (sessenta) dias 

 

Seção VII 
Da Sujeição Passiva 

 

Art.  21. É contribuinte do IBS e da CBS: 

I - o fornecedor que realizar operações: 

a) no desenvolvimento de atividade econômica; 

b) de modo habitual ou em volume que caracterize atividade econômica; ou 

c) de forma profissional, ainda que a profissão não seja regulamentada; 

II - o adquirente, ainda que não enquadrado no inciso I deste caput, na 

aquisição de bem: 

a) apreendido ou abandonado, em licitação promovida pelo poder público; ou  

b) em leilão judicial;
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III – o importador; 

IV - aquele previsto expressamente em outras hipóteses nesta Lei 

Complementar. 

§ 1º O contribuinte de que trata o caput deste artigo é obrigado a se inscrever 

nos cadastros relativos ao IBS e à CBS. 

§ 2º O fornecedor residente ou domiciliado no exterior fica obrigado a se 

cadastrar como contribuinte caso realize operações no País ou como responsável tributário 

no caso de importações, observada a definição do local da operação prevista no art. 11 e o 

disposto no art. 23 desta Lei Complementar. 

§ 3º O regulamento também poderá exigir inscrição nos cadastros relativos 

ao IBS e à CBS dos responsáveis pelo cumprimento de obrigações principais ou acessórias 

previstas nesta Lei Complementar. 

§ 4º Na importação de bens materiais, o disposto no § 3º deste artigo somente 

se aplica às remessas internacionais sujeitas a regime de tributação simplificada nos termos 

do art. 95. 

Art.  22. As plataformas digitais, ainda que domiciliadas no exterior, são 

responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS relativos às operações e importações 

realizadas por seu intermédio, nas seguintes hipóteses: 

I - solidariamente com o adquirente ou destinatário e em substituição ao 

fornecedor, caso este seja residente ou domiciliado no exterior; e 

II - solidariamente com o fornecedor, caso este: 

a) seja residente ou domiciliado no País; 

b) seja contribuinte, ainda que não inscrito nos termos do § 1º do art. 21 desta 

Lei Complementar; e  

c) não registre a operação em documento fiscal eletrônico. 

§ 1º Considera-se plataforma digital aquela que:
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I - atua como intermediária entre fornecedores e adquirentes nas operações e 

importações realizadas de forma não presencial ou por meio eletrônico; e 

II - controla um ou mais dos seguintes elementos essenciais à operação: 

a) cobrança; 

b) pagamento; 

c) definição dos termos e condições; ou 

d) entrega. 

§ 2º Não é considerada plataforma digital aquela que executa somente uma 

das seguintes atividades: 

I - fornecimento de acesso à internet; 

II - serviços de pagamentos prestados por instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil;; 

III - publicidade; ou 

IV - busca ou comparação de fornecedores, desde que não cobre pelo serviço 

com base nas vendas realizadas. 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso I do caput deste artigo, o fornecedor 

residente ou domiciliado no exterior fica dispensado da inscrição de que trata o § 2º do art. 

21 desta Lei Complementar se realizar operações exclusivamente por meio de plataforma 

digital inscrita no cadastro do IBS e da CBS no regime regular. 

§ 4º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

compete ao Comitê Gestor do IBS e à RFB informar à plataforma digital a condição de 

contribuinte do fornecedor residente ou domiciliado no País que não esteja inscrito no 

cadastro. 

§ 5º A plataforma digital apresentará ao Comitê Gestor do IBS e à Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma do regulamento, informações sobre 
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as operações e importações com bens ou com serviços realizadas por seu intermédio, 

inclusive identificando o fornecedor, ainda que não seja contribuinte. 

§ 6º Na hipótese em que o processo de pagamento da operação ou importação 

seja iniciado pela plataforma digital, esta deverá apresentar as informações necessárias para 

a segregação e o recolhimento dos valores do IBS e da CBS devidos pelo fornecedor na 

liquidação financeira da operação (split payment), inclusive no procedimento simplificado, 

nos termos dos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar. 

§ 7º A plataforma digital que cumprir o disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo 

não será responsável pelo pagamento de eventuais diferenças entre os valores do IBS e da 

CBS recolhidos e aqueles devidos na operação pelo fornecedor residente ou domiciliado no 

País. 

§ 8º Na hipótese em que o fornecedor seja residente ou domiciliado no País e 

o processo de pagamento da operação não seja iniciado pela plataforma digital, esta não será 

responsável tributária caso cumpra o disposto no § 5º e o fornecedor emita documento fiscal 

eletrônico pelo valor da operação realizada por meio da plataforma. 

§ 9º Aplica-se o disposto no § 8º, também, caso o processo de pagamento da 

operação seja iniciado pela plataforma digital e não seja realizado o split payment. 

§ 10. Nas hipóteses em que a plataforma digital for responsável, nos termos 

dos incisos I e II do caput deste artigo:  

I - a plataforma será responsável solidária pelos débitos de IBS e de CBS do 

fornecedor relativos à operação, de acordo com as regras tributárias a ele aplicáveis, caso o 

fornecedor seja residente ou domiciliado no País e esteja inscrito como contribuinte do IBS 

e da CBS, no regime regular ou em regime favorecido; e 

II - nos demais casos, os débitos de IBS e de CBS serão calculados pelas 

regras do regime regular, inclusive quanto às alíquotas, regimes diferenciados e regimes 

específicos aplicáveis aos bens e serviços.
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§ 11. A plataforma digital não será responsável tributária em relação às 

operações em que ela não controle nenhum dos elementos essenciais, nos termos do inciso 

II do § 1º deste artigo. 

§ 12. A plataforma digital poderá optar, com anuência do fornecedor residente 

ou domiciliado no País, observados os critérios estabelecidos no regulamento: 

I - por emitir documentos fiscais eletrônicos em nome do fornecedor, 

inclusive de forma consolidada; e 

II – por pagar o IBS e a CBS, com base no valor e nas demais informações da 

operação intermediada pela plataforma, mantida a obrigação do fornecedor em relação a 

eventuais diferenças. 

Art.  23. A plataforma digital, inclusive a domiciliada no exterior, deverá se 

inscrever no cadastro do IBS e da CBS no regime regular para fins de cumprimento do 

disposto no art. 22. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor ou a plataforma digital residentes ou 

domiciliados no exterior não se inscrevam no cadastro do IBS e da CBS no regime regular 

de que trata o caput deste artigo: 

I - o IBS e a CBS serão segregados e recolhidos, pelas alíquotas de referência, 

nas remessas ao fornecedor ou à plataforma, pela instituição que realiza a operação de 

câmbio, observados os critérios estabelecidos em regulamento; e 

II - eventual diferença do IBS e da CBS devidos na operação ou importação 

deverá ser: 

a) paga pelo adquirente ou importador, caso as alíquotas incidentes sejam 

maiores que as alíquotas de referência; ou 

b) devolvida ao adquirente ou importador, caso as alíquotas incidentes sejam 

menores que as alíquotas de referência.
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Art.  24. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e na legislação civil, são solidariamente 

responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS: 

I - a pessoa ou entidade sem personalidade jurídica que, a qualquer título, 

adquire, importa, recebe, dá entrada ou saída ou mantém em depósito bem, ou toma serviço, 

não acobertado por documento fiscal idôneo; 

II - o transportador, inclusive empresa de serviço postal ou entrega expressa: 

a) em relação a bem transportado desacobertado de documento fiscal idôneo; 

b) quando efetuar a entrega de bem em local distinto daquele indicado no 

documento fiscal; 

III - o leiloeiro, pelo IBS e pela CBS devidos na operação realizada em leilão; 

IV - os desenvolvedores ou fornecedores de programas ou aplicativos 

utilizados para registro de operações com bens ou com serviços que contenham funções ou 

comandos inseridos com a finalidade de descumprir a legislação tributária; 

V - qualquer pessoa física, pessoa jurídica ou entidade sem personalidade 

jurídica que concorra por seus atos e omissões para o descumprimento de obrigações 

tributárias, por meio de: 

a) ocultação da ocorrência ou do valor da operação; ou 

b) abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou 

pela confusão patrimonial; e 

VI - o entreposto aduaneiro, o recinto alfandegado ou estabelecimento a ele 

equiparado, o depositário ou o despachante, em relação ao bem: 

a) destinado para o exterior sem documentação fiscal correspondente; 

b) recebido para exportação e não exportado; 

c) destinado a pessoa ou entidade sem personalidade jurídica diversa daquela 

que o tiver importado ou arrematado; ou
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d) importado e entregue sem a devida autorização das administrações 

tributárias competentes. 

§ 1º A imunidade de que trata o § 1º do art. 9º desta Lei Complementar não 

exime a empresa pública prestadora de serviço postal da responsabilidade solidária nas 

hipóteses previstas no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º A responsabilidade a que se refere a alínea a do inciso V do caput deste 

artigo restringe-se ao valor ocultado da operação. 

§ 3º Não enseja responsabilidade solidária a mera existência de grupo 

econômico quando inexistente qualquer ação ou omissão que se enquadre no disposto no 

inciso V do caput deste artigo. 

§ 4º Os rerrefinadores ou coletores autorizados pela Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) são solidariamente responsáveis pelo 

pagamento do IBS e da CBS incidentes na aquisição de óleo lubrificante usado ou 

contaminado de contribuinte sujeito ao regime regular. 

§ 5° Na hipótese do § 4°, a emissão do documento fiscal eletrônico relativo à 

operação será efetuada pelos rerrefinadores ou coletores, na forma estabelecida em 

regulamento, que poderá prever, inclusive, que a emissão ocorra de forma periódica, 

englobando as operações realizadas no período. 

Art.  25. As responsabilidades de que trata esta Lei Complementar 

compreendem a obrigação pelo pagamento do IBS e da CBS, acrescidos de correção e 

atualização monetária, multa de mora, multas punitivas e demais encargos. 

Art.  26. Não são contribuintes do IBS e da CBS, ressalvado o disposto no 

inciso II do § 1º do art. 156-A da Constituição Federal: 

I - condomínio edilício; 

II - consórcio de que trata o art. 278 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976; 

III - sociedade em conta de participação;
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IV - nanoempreendedor, assim entendido a pessoa física que tenha auferido 

receita bruta inferior a 50% (cinquenta por cento) do limite estabelecido para adesão ao 

regime do MEI previsto no § 1º do art. 18-A observado ainda o disposto nos §§ 4º e 4º-B do 

referido artigo da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e não tenha aderido 

a esse regime; e 

V - fundos de investimento, observado o disposto nos §§ 5º a 7º deste artigo; 

VI – produtor rural de que trata o art. 164 desta Lei Complementar; 

VII – transportador autônomo de carga de que trata o art. 169 desta Lei 

Complementar; 

VIII – entidade sem fins lucrativos que presta serviços de planos de 

assistência à saúde sob a modalidade de autogestão;  

IX - entidades de previdência complementar fechada, constituídas de acordo 

com a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001; e 

X – fundos patrimoniais instituídos nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de 

janeiro de 2019. 

§ 1º Poderão optar pelo regime regular do IBS e da CBS, observado o disposto 

no § 6º do art. 41 desta Lei Complementar: 

I - as entidades sem personalidade jurídica de que tratam os incisos I a III do 

caput deste artigo; 

II - a pessoa física de que trata o inciso IV do caput deste artigo; e 

III - os fundos de investimento que realizem operações com bens imóveis, 

observado o disposto no § 6º deste artigo; 

IV – o produtor rural de que trata o inciso VI do caput deste artigo, na forma 

do art. 165 desta Lei Complementar; e 

V – o transportador autônomo de carga de que trata o inciso VII do caput 

deste artigo.
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§ 2º Em relação ao condomínio edilício de que trata o inciso I do caput deste 

artigo: 

I - caso exerça a opção pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, o 

IBS e a CBS incidirão sobre todas as taxas e demais valores cobrados pelo condomínio dos 

seus condôminos e de terceiros; e  

II - caso não exerça a opção pelo regime regular e desde que as taxas e demais 

valores condominiais cobrados de seus condôminos representem menos de 80% (oitenta por 

cento) da receita total do condomínio: 

a) ficará sujeito à incidência do IBS e da CBS sobre as operações com bens e 

com serviços que realizar de acordo com o disposto no inciso I do caput art. 21 desta Lei 

Complementar; e 

b) apropriará créditos na proporção da receita decorrente das operações 

tributadas na forma da alínea a deste inciso, em relação à receita total do condomínio. 

§ 3º Caso o consórcio de que trata o inciso II do caput não exerça a opção 

pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, os consorciados ficarão obrigados ao 

pagamento do IBS e da CBS quanto às operações realizadas pelo consórcio, 

proporcionalmente às suas participações. 

§ 4º Caso a sociedade em conta de participação de que trata o inciso III do 

caput não exerça a opção pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, o sócio 

ostensivo ficará obrigado ao pagamento do IBS e da CBS quanto às operações realizadas 

pela sociedade, vedada a exclusão de valores devidos a sócios participantes. 

§ 5º Os Fundos de Investimento Imobiliário (FII) e os Fundos de Investimento 

nas Cadeias Produtivas do Agronegócio (Fiagro) de que trata a Lei nº 8.668, de 25 de junho 

de 1993, que realizem operações com bens imóveis são contribuintes do IBS e da CBS no 

regime regular caso: 

I - o fundo ou seus cotistas pessoas físicas não obedeçam às regras previstas 

para a isenção do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos pelos cotistas pessoas 

físicas, constantes do inciso III do caput e dos §§ 1º a 4º do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de 
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dezembro de 2004 e eventuais regras a serem previstas em lei após a data de publicação 

desta Lei Complementar; ou 

II - estejam sujeitos à tributação aplicável às pessoas jurídicas, nos termos do 

art. 2º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999. 

§ 6º Não são contribuintes do IBS e da CBS no regime regular os FII e os 

Fiagro cujas cotas sejam detidas, em mais de 95% (noventa e cinco por cento), por:  

I - FII ou Fiagro que não seja contribuinte do IBS e da CBS;  

II - fundo de investimento constituído e destinado, exclusivamente, para 

acolher recursos de planos de benefícios de previdência complementar e de planos de 

seguros de pessoas, regulados e fiscalizados pelos órgãos governamentais competentes; e 

III - entidades de previdência e fundos de pensão no País, regulados e 

fiscalizados pelos órgãos governamentais competentes. 

§ 7º São contribuintes do IBS e da CBS no regime regular os fundos de 

investimento que liquidem antecipadamente recebíveis, nos termos previstos no art. 193 ou 

no art. 219 desta Lei Complementar.  

§ 8º Caso, após a data da publicação desta Lei Complementar, venha a ser 

permitida, conforme regulamentação a ser expedida pelos órgãos governamentais que 

compõem o Sistema Financeiro Nacional, a realização de novas operações com bens ou com 

serviços sujeitas à incidência do IBS e da CBS por fundo de investimento, esse fundo será 

considerado contribuinte no regime regular. 

§ 9º As entidades referidas nos incisos VIII e IX do caput deste artigo serão 

contribuintes do IBS e da CBS caso descumpram os requisitos previstos no art. 14 do Código 

Tributário Nacional. 

§ 10. Para fins de enquadramento como nanoempreendedor, nos termos do 

inciso IV do caput deste artigo, será considerada como receita bruta da pessoa física 

prestadora de serviço de transporte privado individual de passageiros ou de entrega de bens 

intermediado por plataformas digitais 25% (vinte e cinco por cento) do valor bruto mensal 

recebido.
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§ 11. O regulamento poderá estabelecer obrigações acessórias simplificadas 

para as pessoas e entes sem personalidade jurídica de que trata este artigo. 

 

Seção VIII 
Das Modalidades de Extinção dos Débitos 

 
Subseção I 

Disposições Gerais 
 

Art.  27. Os débitos do IBS e da CBS decorrentes da incidência sobre 

operações com bens ou com serviços serão extintos mediante as seguintes modalidades: 

I - compensação com créditos, respectivamente, de IBS e de CBS apropriados 

pelo contribuinte, nos termos dos arts. 47 a 57 e das demais disposições desta Lei 

Complementar; 

II - pagamento pelo contribuinte; 

III - recolhimento na liquidação financeira da operação (split payment), nos 

termos dos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar; 

IV - recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 36 desta Lei 

Complementar; ou 

V - pagamento por aquele a quem esta Lei Complementar atribuir 

responsabilidade. 

Parágrafo único. A extinção de débitos de que trata o caput deste artigo: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, será imputada aos 

valores dos débitos não extintos do IBS e da CBS incidentes sobre as operações ocorridas 

no período de apuração na ordem cronológica do documento fiscal, segundo critérios 

estabelecidos no regulamento; 

II - nas hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo, será vinculada à 

respectiva operação; e
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III - na hipótese do inciso V do caput deste artigo, será vinculada à operação 

específica a que se refere ou, caso não se refira a uma operação específica, será imputada na 

forma do inciso I deste parágrafo. 

Art.  28. Nas operações com energia elétrica ou com direitos a ela 

relacionados, o recolhimento do IBS e da CBS relativo à geração, comercialização e 

distribuição e transmissão será realizado exclusivamente: 

I – pela distribuidora de energia elétrica, caso ocorra a venda para adquirente 

atendido no ambiente de contratação regulada; 

II - pelo alienante de energia elétrica, caso se trate de aquisição no ambiente 

de contratação livre de energia para consumo do adquirente ou quando o adquirente não 

esteja sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; 

III - pelo adquirente, na condição de responsável, de energia elétrica caso se 

destine para consumo na aquisição de energia elétrica realizada de forma multilateral; ou 

IV - pela transmissora de energia elétrica, na prestação de serviço de 

transmissão de energia elétrica a consumidor conectado diretamente à rede básica de 

transmissão. 

§ 1º O recolhimento do IBS e da CBS incidentes nas operações com energia 

elétrica, ou com direitos a ela relacionados, relativas à geração, comercialização, distribuição 

e transmissão ocorrerá somente no fornecimento: 

I - para consumo; ou 

II - para contribuinte não sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. 

§ 2º No serviço de transmissão de energia elétrica, considera-se ocorrido o 

fornecimento no momento em que se tornar devido o pagamento relativo ao serviço de 

transmissão, nos termos da legislação aplicável. 

§ 3º Exclui-se da base de cálculo da CBS e do IBS a energia elétrica fornecida 

pela distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à energia injetada 

na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora, acrescidos dos créditos de energia 
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elétrica originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou 

em outra unidade consumidora do mesmo titular.  

§ 4º A exclusão de que trata o § 3º deste artigo:

I - aplica-se somente a consumidores participantes do Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica, de que trata a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022; 

II – aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por 

microgeração e minigeração, cuja potência instalada seja, respectivamente, menor ou igual 

a 75 kW e superior a 75 kW e menor ou igual a 1 MW; e 

III - não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, à demanda 

de potência, aos encargos de conexão ou uso do sistema de distribuição, aos componentes 

tarifárias não associadas ao custo da energia e a quaisquer outros valores cobrados pela 

distribuidora. 

Subseção II 
Do Pagamento pelo Contribuinte 

Art.  29. O contribuinte deverá, até a data de vencimento, efetuar o pagamento 

do saldo a recolher de que trata o art. 45 desta Lei Complementar. 

§ 1º Caso o pagamento efetuado pelo contribuinte seja maior do que o saldo

a recolher, a parcela excedente, até o montante dos débitos do período de apuração que 

tenham sido extintos pelas modalidades previstas nos incisos III a V do caput do art. 27 desta 

Lei Complementar entre o final do período de apuração e o dia útil anterior ao do pagamento 

pelo contribuinte, será transferida ao contribuinte em até 3 (três) dias úteis. 

§ 2º O pagamento efetuado após a data de vencimento será acrescido de:

I - multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento), por dia de atraso; e

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1040

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1941

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

41 

II - juros de mora, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic), a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento 

do prazo até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

§ 3º A multa de que trata o inciso I do § 2º deste artigo será calculada a partir 

do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo 

até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 4º O percentual da multa de que trata o inciso I do § 2º deste artigo fica 

limitado a 20% (vinte por cento). 

Art.  30. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão oferecer, como opção ao 

contribuinte, mecanismo automatizado de pagamento, respectivamente, do IBS e da CBS. 

§ 1º A utilização do mecanismo previsto no caput deste artigo pelo 

contribuinte fica condicionada à sua prévia autorização. 

§ 2º O mecanismo automatizado de que trata o caput deste artigo permitirá a 

retirada e o depósito de valores em contas de depósito e contas de pagamento de titularidade 

do contribuinte. 

 

Subseção III 
Do Recolhimento na Liquidação Financeira (Split Payment) 

 

Art.  31. Nas transações de pagamento relativas a operações com bens ou 

com serviços, os prestadores de serviços de pagamento eletrônico e as instituições 

operadoras de sistemas de pagamentos deverão segregar e recolher ao Comitê Gestor do IBS 

e à RFB, no momento da liquidação financeira da transação (split payment), os valores do 

IBS e da CBS, de acordo com o disposto nesta Subseção. 

§ 1º Os procedimentos do split payment previstos nesta Subseção 

compreenderão a vinculação entre: 

I - os documentos fiscais eletrônicos relativos a operações com bens ou com 

serviços; e 
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II - a transação de pagamento das respectivas operações. 

§ 2º Atos conjuntos do Comitê Gestor do IBS e da RFB disciplinarão o 

disposto nesta Subseção, inclusive no que se refere às atribuições dos prestadores de serviços 

de pagamento eletrônico e das instituições operadoras de sistemas de pagamento, 

considerando as características de cada arranjo de pagamento e das operações com bens e 

serviços. 

§ 3º O disposto nesta Subseção aplica-se a todos os prestadores de serviços 

de pagamento eletrônico de que trata o caput deste artigo, participantes de arranjos de 

pagamento, abertos e fechados, públicos e privados, inclusive os participantes e arranjos que 

não estão sujeitos à regulação do Banco Central do Brasil. 

Art.  32. O procedimento padrão do split payment obedecerá ao disposto neste 

artigo. 

§ 1º O fornecedor é obrigado a incluir no documento fiscal eletrônico 

informações que permitam: 

I - a vinculação das operações com a transação de pagamento; e  

II - a identificação dos valores dos débitos do IBS e da CBS incidentes sobre 

as operações. 

§ 2º As informações previstas no § 1º deste artigo deverão ser transmitidas 

aos prestadores de serviço de pagamento: 

I – pelo fornecedor; 

II - pela plataforma digital, em relação às operações e importações realizadas 

por seu intermédio, nos termos do art. 22 desta Lei Complementar; ou 

III - por outra pessoa ou entidade sem personalidade jurídica que receber o 

pagamento. 

§ 3º Antes da disponibilização dos recursos ao fornecedor, o prestador de 

serviço de pagamento ou a instituição operadora do sistema de pagamento deverá, com base 
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nas informações recebidas, consultar sistema do Comitê Gestor do IBS e da RFB sobre os 

valores a serem segregados e recolhidos, que corresponderão à diferença positiva entre: 

I - os valores dos débitos do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, 

destacados no documento fiscal eletrônico; e  

II - as parcelas dos débitos referidos no inciso I deste parágrafo já extintas por 

quaisquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar. 

§ 4º Caso a consulta não possa ser efetuada nos termos do § 3º deste artigo, 

deverá ser adotado o seguinte procedimento: 

I - o prestador de serviços de pagamento ou a instituição operadora do sistema 

de pagamentos segregará e recolherá ao Comitê Gestor do IBS e à RFB o valor dos débitos 

do IBS e da CBS incidentes sobre as operações vinculadas à transação de pagamento, com 

base nas informações recebidas; e 

II - o Comitê Gestor do IBS e a RFB: 

a) efetuarão o cálculo dos valores dos débitos do IBS e da CBS das operações 

vinculadas à transação de pagamento, com a dedução das parcelas já extintas por quaisquer 

das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar; e  

b) transferirão ao fornecedor, em até 3 (três) dias úteis, os valores recebidos 

que excederem ao montante de que trata a alínea “a” deste inciso. 

Art.  33. O contribuinte poderá optar por procedimento simplificado do split 

payment para todas as operações cujo adquirente não seja contribuinte do IBS e da CBS no 

regime regular. 

§ 1º No procedimento simplificado de que trata o caput deste artigo, os 

valores do IBS e da CBS a serem segregados e recolhidos pelo prestador de serviço de 

pagamento ou pela instituição operadora do sistema de pagamentos serão calculados com 

base em percentual preestabelecido do valor das operações. 

§ 2º O percentual de que trata o § 1º deste artigo:
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I - será estabelecido pelo Comitê Gestor do IBS, para o IBS, e pela RFB, para 

a CBS, vedada a aplicação de procedimento simplificado para apenas um desses tributos; 

II - poderá ser diferenciado por setor econômico ou por contribuinte, a partir 

de cálculos baseados em metodologia uniforme previamente divulgada, incluindo dados da 

alíquota média incidente sobre as operações e do histórico de utilização de créditos; e 

III - não guardará relação com o valor dos débitos do IBS e da CBS 

efetivamente incidentes sobre a operação. 

§ 3º Os valores do IBS e da CBS recolhidos por meio do procedimento 

simplificado de que trata o caput serão utilizados para pagamento dos débitos não extintos 

do contribuinte decorrentes das operações de que trata o caput ocorridas no período de 

apuração, em ordem cronológica do documento fiscal, segundo critérios estabelecidos no 

regulamento. 

§ 4º O Comitê Gestor do IBS e a RFB: 

I - efetuarão o cálculo do saldo dos débitos do IBS e da CBS das operações 

de que trata o caput deste artigo, após a dedução das parcelas já extintas por quaisquer das 

modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar, no período de apuração; e 

II - transferirão ao fornecedor, em até 3 (três) dias úteis contados da conclusão 

da apuração, os valores recebidos que excederem o montante de que trata o inciso I do § 4º 

deste artigo. 

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo será irretratável para todo o 

período de apuração. 

§ 6º Ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB poderá determinar a 

utilização do procedimento simplificado de que trata este artigo para as operações 

mencionadas no caput, enquanto o procedimento padrão descrito no art. 32 não estiver em 

funcionamento em nível adequado para os principais instrumentos de pagamento eletrônico 

utilizados nessas operações. 

Art.  34. Deverão ser observadas ainda as seguintes regras para o split 

payment: 
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I - a segregação e o recolhimento do IBS e da CBS ocorrerão na data da 

liquidação financeira da transação de pagamento, observados os fluxos de pagamento 

estabelecidos entre os participantes do arranjo; 

II - nas operações com bens ou com serviços com pagamento parcelado pelo 

fornecedor, a segregação e o recolhimento do IBS e da CBS deverão ser efetuados, de forma 

proporcional, na liquidação financeira de todas as parcelas; 

III - a liquidação antecipada de recebíveis não altera a obrigação de 

segregação e de recolhimento do IBS e da CBS na forma dos incisos I e II deste caput; 

IV - o disposto nesta Subseção não afasta a responsabilidade do sujeito 

passivo pelo pagamento do eventual saldo a recolher do IBS e da CBS, observados o 

momento da ocorrência do fato gerador e o prazo de vencimento dos tributos; e  

V - os prestadores de serviços de pagamentos e as instituições operadoras de 

sistemas de pagamento: 

a) serão responsáveis por segregar e recolher os valores do IBS e da CBS de 

acordo o disposto nesta Subseção; e  

b) não serão responsáveis tributários pelo IBS e pela CBS incidentes sobre as 

operações com bens e com serviços cujos pagamentos eles liquidem. 

Art.  35. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS deverão 

aprovar orçamento para desenvolvimento, implementação, operação e manutenção do 

sistema do split payment.  

§ 1º O split payment deverá entrar em funcionamento de forma simultânea, 

nas operações com adquirentes que não são contribuintes do IBS e da CBS no regime regular, 

para os principais instrumentos de pagamento eletrônico utilizados nessas operações. 

§ 2º Ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB: 

I - estabelecerá a implementação gradual do split payment; e  

II - poderá prever hipóteses em que a adoção do split payment será facultativa.
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§ 3º São instrumentos de pagamento eletrônico principais, para fins do 

disposto no § 1º deste artigo, aqueles preponderantemente utilizados no setor de varejo. 

 

Subseção IV 
Do Recolhimento pelo Adquirente 

 

Art.  36. O adquirente de bens ou de serviços que seja contribuinte do IBS e 

da CBS pelo regime regular poderá recolher o IBS e a CBS devidos pelo fornecedor na forma 

desta Subseção. 

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo será exercida exclusivamente 

mediante o recolhimento, pelo adquirente, do IBS e da CBS incidentes sobre a operação. 

§ 2º O disposto nesta Subseção não afasta a responsabilidade do sujeito 

passivo pelo pagamento do eventual saldo a recolher do IBS e da CBS, observados o 

momento da ocorrência do fato gerador e o prazo de vencimento dos tributos. 

§ 3º O valor recolhido na forma deste artigo: 

I - será utilizado exclusivamente para pagamento dos valores dos débitos 

ainda não extintos do IBS e da CBS relativos às respectivas operações; e 

II - quando excedente ao valor utilizado nos termos do inciso I deste 

parágrafo, será transferido ao contribuinte em até 3 (três) dias úteis. 

§ 4º O Comitê Gestor do IBS e a RFB estabelecerão mecanismo para 

acompanhamento, pelo fornecedor, do recolhimento pelo adquirente. 

 

Subseção V 
Do Pagamento pelo Responsável 

 

Art.  37. Aplica-se o disposto no art. 29 desta Lei Complementar, no que 

couber, ao pagamento do IBS e da CBS por aquele a quem esta Lei Complementar atribuir 

a condição de responsável.
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Seção IX 
Do Pagamento Indevido ou a Maior 

 

Art.  38. Em caso de pagamento indevido ou a maior, a restituição do IBS e 

da CBS somente será devida ao contribuinte na hipótese em que: 

I - a operação não tenha gerado crédito para o adquirente dos bens ou serviços; 

e 

II - tenha sido observado o disposto no art. 166 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

 

Seção X 
Do Ressarcimento 

 

Art.  39. O contribuinte do IBS e da CBS que apurar saldo a recuperar na 

forma do art. 45 ao final do período de apuração poderá solicitar seu ressarcimento integral 

ou parcial. 

§ 1º Caso o ressarcimento não seja solicitado ou a solicitação seja parcial, o 

valor remanescente do saldo a recuperar constituirá crédito do contribuinte, o qual poderá 

ser utilizado para compensação ou ressarcido em períodos posteriores. 

§ 2º A solicitação de ressarcimento de que trata este artigo será apreciada pelo 

Comitê Gestor do IBS, em relação ao IBS, e pela RFB, em relação à CBS. 

§ 3º O prazo para apreciação do pedido de ressarcimento será de: 

I - até 30 (trinta) dias contados da data da solicitação de que trata o caput 

deste artigo, para pedidos de ressarcimento de contribuintes enquadrados em programas de 

conformidade desenvolvidos pelo Comitê Gestor do IBS e pela RFB que atendam ao 

disposto no art. 40 desta Lei Complementar;
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II - até 60 (sessenta) dias contados da data de solicitação de que trata o caput 

deste artigo, para pedidos de ressarcimento que atendam ao disposto no art. 40 desta Lei 

Complementar, ressalvada a hipótese prevista no inciso I deste parágrafo; ou 

III - até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da solicitação de que trata 

o caput deste artigo, nos demais casos. 

§ 4º Se não houver manifestação do Comitê Gestor do IBS ou da RFB nos 

prazos previstos no § 3º deste artigo, o crédito será ressarcido ao contribuinte nos 15 (quinze) 

dias subsequentes. 

§ 5º Caso seja iniciado procedimento de fiscalização relativo ao pedido de 

ressarcimento antes do encerramento dos prazos estabelecidos no § 3º deste artigo serão: 

I – suspensos os prazos; e  

II – ressarcidos os créditos homologados em até 15 (quinze) dias contados da 

conclusão da fiscalização. 

§ 6º O procedimento de fiscalização de que trata o § 5º deste artigo não poderá 

estender-se por mais de 360 (trezentos e sessenta) dias. 

§ 7º Caso o procedimento de fiscalização não seja encerrado no prazo de que 

trata o § 6º deste artigo, o crédito será ressarcido ao contribuinte nos 15 (quinze) dias 

subsequentes. 

§ 8º O ressarcimento efetuado nos termos deste artigo não afasta a 

possibilidade de fiscalização posterior dos créditos ressarcidos nem prejudica a conclusão 

do procedimento de que trata o § 6º deste artigo. 

§ 9º O valor dos saldos credores cujo ressarcimento tenha sido solicitado nos 

termos deste artigo será corrigido, caso o pagamento ocorra a partir do primeiro dia do 

segundo mês seguinte ao do pedido, pela taxa Selic acumulada mensalmente a partir desta 

data até o mês anterior ao pagamento, acrescido de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

§ 10. Os prazos de que trata o § 3º serão suspensos, por até 5 (cinco) anos, 

não aplicado o disposto no § 9º deste artigo, caso o contribuinte realize a opção:
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I - pelo Simples Nacional ou pelo MEI, exceto na hipótese de que trata o § 4º 

do art. 41 desta Lei Complementar; ou 

II - por não ser contribuinte de IBS e de CBS, nas hipóteses autorizadas nesta 

Lei Complementar. 

§ 11. Na hipótese de descumprimento dos prazos previstos nos §§ 3º a 5º deste 

artigo, o valor do saldo credor será corrigido diariamente pela taxa Selic a partir do primeiro 

dia do início do prazo para apreciação do pedido até o dia anterior ao do ressarcimento. 

Art.  40. Aplicam-se os prazos de ressarcimento previstos nos incisos I ou II 

do § 4º do art. 39 desta Lei Complementar para: 

I - os créditos apropriados de IBS e de CBS relativos à aquisição de bens e 

serviços incorporados ao ativo imobilizado do contribuinte; 

II – os pedidos de ressarcimento cujo valor seja igual ou inferior a 150% 

(cento e cinquenta por cento) do valor médio mensal da diferença entre: 

a) os créditos de IBS e de CBS apropriados pelo contribuinte; e 

b) os débitos de IBS e de CBS incidentes sobre as operações do contribuinte. 

§ 1º O cálculo do valor médio mensal de que trata o inciso II do caput será 

realizado com base nas informações relativas aos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao 

período de apuração, excluídos do cálculo os créditos apropriados nos termos do inciso I do 

caput deste artigo. 

§ 2º Cabe ao regulamento dispor sobre a forma de aplicação do disposto neste 

artigo, inclusive quanto: 

I - à utilização de estimativas para os valores de que tratam as alíneas a e b 

do inciso II do caput deste artigo, durante os anos iniciais de cobrança do IBS e da CBS, 

enquanto as informações referidas nessas alíneas não estiverem disponíveis;  

II - à possibilidade de ajuste no cálculo de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, em decorrência da elevação da alíquota do IBS entre 2029 e 2033.
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§ 3º O valor calculado nos termos do inciso II do caput deste artigo poderá 

ser ajustado, nos termos do regulamento, de modo a contemplar variações sazonais no valor 

das operações e das aquisições do contribuinte e variações decorrentes de expansão ou 

implantação de empreendimento econômico pelo contribuinte. 

§ 4º Para os fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, também serão 

considerados como bens e serviços incorporados ao ativo imobilizado aqueles com a mesma 

natureza que, em decorrência das normas contábeis aplicáveis, forem contabilizados por 

concessionárias de serviços públicos como ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

 

 

Seção XI 
Dos Regimes de Apuração 

 

Art.  41. O regime regular do IBS e da CBS compreende todas as regras de 

incidência e de apuração previstas nesta Lei Complementar, incluindo aquelas aplicáveis aos 

regimes diferenciados e aos regimes específicos. 

§ 1º Fica sujeito ao regime regular do IBS e da CBS de que trata esta Lei 

Complementar o contribuinte que não realizar a opção pelo Simples Nacional ou pelo MEI, 

de que trata a Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional ou pelo MEI ficam 

sujeitos às regras desses regimes. 

§ 3º Os optantes pelo Simples Nacional poderão exercer a opção de apurar e 

recolher o IBS e a CBS pelo regime regular, hipótese na qual o IBS e a CBS serão apurados 

e recolhidos conforme o disposto nesta Lei Complementar. 

§ 4º A opção a que se refere o § 3º será exercida nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 5º É vedado ao contribuinte do Simples Nacional ou ao contribuinte que 

venha a fazer a opção por esse regime retirar-se do regime regular do IBS e da CBS caso 
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tenha recebido ressarcimento de créditos desses tributos no ano-calendário corrente ou 

anterior, nos termos do art. 39 desta Lei Complementar. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo, em relação às demais hipóteses 

em que a pessoa física, pessoa jurídica ou entidade sem personalidade jurídica exerça a opção 

facultativa pela condição de contribuinte sujeito ao regime regular, nos casos previstos nesta 

Lei Complementar. 

Art.  42. A apuração relativa ao IBS e à CBS consolidará as operações 

realizadas por todos os estabelecimentos do contribuinte. 

§ 1º O pagamento do IBS e da CBS e o pedido de ressarcimento serão 

centralizados em um único estabelecimento. 

§ 2º A apuração consolidará todos os débitos e créditos do contribuinte no 

regime regular, inclusive aqueles decorrentes da apuração dos regimes diferenciados e 

específicos, salvo nas hipóteses previstas expressamente nesta Lei Complementar. 

Art.  43. O período de apuração do IBS e da CBS será mensal. 

Art.  44. O regulamento estabelecerá: 

I - o prazo para conclusão da apuração; e 

II - a data de vencimento dos tributos. 

Art.  45. Para cada período de apuração, o contribuinte deverá apurar, 

separadamente, o saldo do IBS e da CBS, que corresponderá à diferença entre os valores: 

I – dos débitos do IBS e da CBS decorrentes dos fatos geradores ocorridos no 

período de apuração; 

II - dos créditos apropriados no mesmo período, incluindo os créditos 

presumidos, acrescido do saldo a recuperar de período ou períodos anteriores não utilizado 

para compensação ou ressarcimento. 

§ 1º O contribuinte poderá realizar ajustes positivos ou negativos no saldo 

apurado na forma do caput deste artigo, nos termos previstos no regulamento.
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§ 2º Inclui-se entre os ajustes de que trata o § 1º deste artigo o estorno de 

crédito apropriado em período de apuração anterior, aplicados os acréscimos de que tratam 

os §§ 2º a 4º do art. 29 desta Lei Complementar desde a data em que tiver ocorrido a 

apropriação indevida do crédito. 

§ 3º Do saldo apurado na forma do caput e do § 1º deste artigo, serão 

deduzidos os valores extintos pelas modalidades previstas nos incisos III a V do caput do 

art. 27, que resultará: 

I – quando positivo, saldo a recolher que deverá ser pago pelo contribuinte; e 

II – quando negativo, saldo a recuperar que poderá ser utilizado para 

ressarcimento ou compensação na forma prevista nesta Lei Complementar. 

§ 4º A apuração realizada nos termos deste artigo implica confissão de dívida 

pelo contribuinte e constitui o crédito tributário. 

§ 5º A confissão de dívida de que trata o § 4º é instrumento hábil e suficiente 

para a exigência do valor do IBS e da CBS incidentes sobre as operações nela consignadas. 

§ 6º A apuração de que trata este artigo deverá ser realizada e entregue ao 

Comitê Gestor do IBS e à RFB no prazo para conclusão da apuração, de que trata o inciso I 

do caput do art. 44 desta Lei Complementar. 

Art.  46. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão, respectivamente, 

apresentar ao sujeito passivo apuração assistida do saldo do IBS e da CBS do período de 

apuração. 

§ 1º O saldo da apuração de que trata o caput deste artigo será calculado nos 

termos do caput do art. 45 desta Lei Complementar e terá por base: 

I - documentos fiscais eletrônicos; 

II - informações relativas à extinção dos débitos do IBS e da CBS por 

quaisquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar; e 

III - outras informações prestadas pelo contribuinte ou a ele relativas.
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§ 2º Caso haja a apresentação da apuração assistida de que trata o caput deste 

artigo, a apuração pelo contribuinte de que trata o art. 45 desta Lei Complementar somente 

poderá ser realizada mediante ajustes na apuração assistida. 

§ 3º A apuração assistida realizada nos termos deste artigo, caso o 

contribuinte a confirme ou nela realize ajustes, implica confissão de dívida e constitui o 

crédito tributário. 

§ 4º Na ausência de manifestação do contribuinte sobre a apuração assistida 

no prazo para conclusão da apuração de que trata o inciso I do caput do art. 44 desta Lei 

Complementar, presume-se correto o saldo apurado e considera-se constituído o crédito 

tributário. 

§ 5º A confissão de dívida e a apuração assistida a que se referem, 

respectivamente, os §§ 3º e 4º deste artigo, são instrumentos hábeis e suficientes para a 

exigência dos valores do IBS e da CBS incidentes sobre as operações nelas consignadas. 

§ 6º O saldo resultante da apuração de que trata este artigo constituirá saldo a 

recolher ou saldo a recuperar, conforme o caso, aplicado o disposto no § 3º do art. 45 desta 

Lei Complementar. 

§ 7º O disposto neste artigo não afasta a prerrogativa de lançamento de ofício 

de crédito tributário relativo a diferenças posteriormente verificadas pela administração 

tributária. 

§ 8º A apuração assistida de que trata o caput deste artigo deverá ser uniforme 

e sincronizada para o IBS e a CBS. 

 

Seção XII 
Da Não Cumulatividade 

 

Art.  47. O contribuinte sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos 

do IBS e da CBS quando ocorrer a extinção por qualquer das modalidades previstas no art. 

27 dos débitos relativos às operações em que seja adquirente, excetuadas exclusivamente 

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1053

1954 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

54 

aquelas consideradas de uso ou consumo pessoal, nos termos do art. 57 desta Lei 

Complementar, e as demais hipóteses previstas nesta Lei Complementar. 

§ 1º A apropriação dos créditos de que trata o caput deste artigo: 

I - será realizada de forma segregada para o IBS e para a CBS, vedadas, em 

qualquer hipótese, a compensação de créditos de IBS com valores devidos de CBS e a 

compensação de créditos de CBS com valores devidos de IBS; e 

II - está condicionada à comprovação da operação por meio de documento 

fiscal eletrônico idôneo. 

§ 2º Os valores dos créditos do IBS e da CBS apropriados corresponderão: 

I - aos valores dos débitos, respectivamente, do IBS e da CBS que tenham 

sido destacados no documento fiscal de aquisição e extintos por qualquer das modalidades 

previstas no art. 27; ou 

II - aos valores de crédito presumido, nas hipóteses previstas nesta Lei 

Complementar. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nas aquisições de bem ou 

serviço fornecido por optante pelo Simples Nacional. 

§ 4º Nas operações em que o contribuinte seja adquirente de combustíveis 

tributados no regime específico de que trata o Capítulo I do Título V deste Livro, fica 

dispensada a comprovação de extinção dos débitos do IBS e da CBS para apropriação dos 

créditos. 

§ 5º Na hipótese de que trata o § 4º, os créditos serão equivalentes aos valores 

do IBS e da CBS registrados em documento fiscal eletrônico idôneo. 

§ 6º O adquirente deverá estornar o crédito apropriado caso o bem adquirido 

venha a perecer, deteriorar-se ou ser objeto de roubo, furto ou extravio. 

§ 7º No caso de roubo ou furto de bem do ativo imobilizado, o estorno de 

crédito de que trata o § 6º deste artigo será feito proporcionalmente ao prazo de vida útil e 

às taxas de depreciação definidos em regulamento. 
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§ 8º Na devolução e no cancelamento de operações por adquirente não 

contribuinte no regime regular, o fornecedor sujeito ao regime regular poderá apropriar 

créditos com base nos valores dos débitos incidentes na operação devolvida ou cancelada. 

§ 9º Na hipótese de o pagamento do IBS e da CBS ser realizado por meio do 

Simples Nacional, quando não for exercida a opção pelo regime regular de que trata o § 3º 

do art. 41 desta Lei Complementar: 

I - não será permitida a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo optante 

pelo Simples Nacional; e 

II - será permitida ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS 

a apropriação de créditos do IBS e da CBS correspondentes aos valores desses tributos pagos 

na aquisição de bens e de serviços de optante pelo Simples Nacional, em montante 

equivalente ao devido por meio desse regime. 

§ 10. A realização de operações sujeitas a alíquota reduzida não acarretará o 

estorno, parcial ou integral, dos créditos apropriados pelo contribuinte em suas aquisições, 

salvo quando expressamente previsto nesta Lei Complementar. 

§ 11. O contribuinte do IBS e da CBS no regime regular poderá creditar-se 

dos valores dos débitos extintos relativos a fornecimentos de bens e serviços não pagos por 

adquirente que tenha a falência decretada, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, desde que: 

I - a aquisição do bem ou serviço não tenha permitido a apropriação de 

créditos pelo adquirente; 

II - a operação tenha sido registrada na contabilidade do contribuinte desde o 

período de apuração em que ocorreu o fato gerador do IBS e da CBS; e 

III – o pagamento dos credores do adquirente falido tenha sido encerrado de 

forma definitiva. 

Art.  48. Ficará dispensado o requisito de extinção dos débitos para fins de 

apropriação dos créditos de que trata o caput do art. 47 desta Lei Complementar, 
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exclusivamente, se não houver sido implementada nenhuma das seguintes modalidades de 

extinção: 

I - recolhimento na liquidação financeira da operação (split payment), nos 

termos dos arts. 31 e 32 desta Lei Complementar; ou 

II - recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 36 desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a apropriação 

dos créditos ficará condicionada ao destaque dos valores corretos do IBS e da CBS no 

documento fiscal eletrônico relativo à aquisição. 

Art.  49. As operações imunes, isentas ou sujeitas a alíquota zero, a 

diferimento ou a suspensão não permitirão a apropriação de créditos pelos adquirentes dos 

bens e serviços. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não impede a apropriação 

dos créditos presumidos previstos expressamente nesta Lei Complementar. 

Art.  50. Nas hipóteses de suspensão, caso haja a exigência do crédito 

suspenso, a apropriação dos créditos será admitida somente no momento da extinção dos 

débitos por qualquer das modalidades previstas no art. 27 desta Lei Complementar, vedada 

a apropriação de créditos em relação aos acréscimos legais. 

Art.  51. A imunidade e a isenção acarretarão a anulação dos créditos relativos 

às operações anteriores. 

§ 1º A anulação dos créditos de que trata o caput deste artigo será 

proporcional ao valor das operações imunes e isentas sobre o valor de todas as operações do 

fornecedor. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo não se aplica às: 

I - exportações; e 

II - operações de que tratam os incisos IV e VI do caput do art. 9º desta Lei 

Complementar.
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Art.  52. No caso de operações sujeitas a alíquota zero, serão mantidos os 

créditos relativos às operações anteriores. 

Art.  53. Os créditos do IBS e da CBS apropriados em cada período de 

apuração poderão ser utilizados, na seguinte ordem, mediante: 

I - compensação com o saldo a recolher do IBS e da CBS vencido, não extinto 

e não inscrito em dívida ativa relativo a períodos de apuração anteriores, inclusive os 

acréscimos legais; e 

II - compensação com os débitos do IBS e da CBS decorrentes de fatos 

geradores do mesmo período de apuração, observada a ordem cronológica de que trata o 

inciso I do parágrafo único do art. 27 desta Lei Complementar; e 

III - compensação, respectivamente, com os débitos do IBS e da CBS 

decorrentes de fatos geradores de períodos de apuração subsequentes, observada a ordem 

cronológica de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 27 desta Lei Complementar. 

§ 1º Alternativamente ao disposto no inciso III, o contribuinte poderá solicitar 

ressarcimento, nos termos da Seção VI do Capítulo III deste Título. 

§ 2º Os créditos do IBS e da CBS serão apropriados e compensados ou 

ressarcidos pelo seu valor nominal, vedadas correção ou atualização monetária, sem prejuízo 

das hipóteses de acréscimos de juros relativos a ressarcimento expressamente previstas nesta 

Lei Complementar. 

Art.  54. O direito de utilização dos créditos extinguir-se-á após o prazo de 5 

(cinco) anos, contado do primeiro dia do período subsequente ao de apuração em que tiver 

ocorrido a apropriação do crédito. 

Art.  55. É vedada a transferência, a qualquer título, para outra pessoa ou 

entidade sem personalidade jurídica, de créditos do IBS e da CBS. 

Parágrafo único. Na hipótese de fusão, cisão ou incorporação, os créditos 

apropriados e ainda não utilizados poderão ser transferidos para a pessoa jurídica sucessora, 

ficando preservada a data original da apropriação dos créditos para efeitos da contagem do 

prazo de que trata o art. 54 desta Lei Complementar.
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Art.  56. O disposto nesta Seção aplica-se a todas as hipóteses de apropriação 

e de utilização de créditos do IBS e da CBS previstas nesta Lei Complementar. 

 

Seção XIII 
Dos Bens e Serviços de Uso ou Consumo Pessoal 

 

Art.  57. Consideram-se de uso ou consumo pessoal: 

I – os seguintes bens e serviços: 

a) joias, pedras e metais preciosos;  

b) obras de arte e antiguidades de valor histórico ou arqueológico;  

c) bebidas alcoólicas;  

d) derivados do tabaco;  

e) armas e munições;  

f) bens e serviços recreativos, esportivos e estéticos; 

II - os bens e serviços adquiridos ou produzidos pelo contribuinte e fornecidos 

de forma não onerosa ou a valor inferior ao de mercado para: 

a) o próprio contribuinte, quando este for pessoa física;  

b) as pessoas físicas que sejam sócios, acionistas, administradores e membros 

de conselhos de administração e fiscal e comitês de assessoramento do conselho de 

administração do contribuinte previstos em lei;  

c) os empregados dos contribuintes de que tratam as alíneas a e b deste inciso; 

e  

d) os cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou afins, até o 

terceiro grau, das pessoas físicas referidas nas alíneas a, b e c deste inciso. 
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§ 1º Para fins do inciso II, consideram-se bens e serviços de uso ou consumo 

pessoal, entre outros: 

I - bem imóvel residencial e os demais bens e serviços relacionados à sua 

aquisição e manutenção; e 

II - veículo e os demais bens e serviços relacionados à sua aquisição e 

manutenção, inclusive seguro e combustível. 

§ 2º No caso de sociedade que tenha como atividade principal a gestão de 

bens das pessoas físicas referidas no inciso II do caput deste artigo e dos ativos financeiros 

dessas pessoas físicas (family office), os bens e serviços relacionados à gestão serão 

considerados de uso e consumo pessoal. 

§ 3º Não se consideram bens e serviços de uso ou consumo pessoal aqueles 

utilizados preponderantemente na atividade econômica do contribuinte, de acordo com os 

seguintes critérios:  

I - os bens previstos nas alíneas “a” a “d” do inciso I do caput deste artigo que 

sejam comercializados ou utilizados para a fabricação de bens a serem comercializados;  

II - os bens previstos na alínea “e” do inciso I do caput deste artigo que 

cumpram o disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados por empresas de 

segurança;   

III - os bens previstos na alínea “f” do inciso I do caput deste artigo que 

cumpram o disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados exclusivamente em 

estabelecimento físico pelos seus clientes;  

IV - os bens e serviços previstos no inciso II do caput deste artigo que 

consistam em:  

a) uniformes e fardamentos;  

b) equipamentos de proteção individual;  

c) alimentação e bebida não alcoólica disponibilizada no estabelecimento do 

contribuinte para seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho;  
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d) serviços de saúde disponibilizados no estabelecimento do contribuinte para 

seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho;  

e) serviços de creche disponibilizados no estabelecimento do contribuinte 

para seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho;  

f) serviços de planos de assistência à saúde e de fornecimento de vale-

transporte, de vale-refeição e vale-alimentação destinados a empregados e seus dependentes 

em decorrência de acordo ou convenção coletiva de trabalho, sendo os créditos na aquisição 

desses serviços equivalentes aos respectivos débitos do fornecedor apurados e extintos de 

acordo com o disposto nos regimes específicos de planos de assistência à saúde e de serviços 

financeiros; 

g) benefícios educacionais a seus empregados e dependentes em decorrência 

de acordo ou convenção coletiva de trabalho, inclusive mediante concessão de bolsas de 

estudo ou de descontos na contraprestação, desde que esses benefícios sejam oferecidos a 

todos os empregados, autorizada a diferenciação em favor dos empregados de menor renda 

ou com maior núcleo familiar; e 

V - outros bens e serviços que obedeçam a critérios estabelecidos no 

regulamento.  

§ 4º Os bens e serviços que não estejam relacionados ao desenvolvimento de 

atividade econômica por pessoa física caracterizada como contribuinte do regime regular 

serão consideradas de uso ou consumo pessoal. 

§ 5º Em relação aos bens e serviços de uso ou consumo pessoal de que trata 

este artigo, fica vedada a apropriação de créditos. 

§ 6º Caso tenha havido a apropriação de créditos na aquisição de bens ou 

serviços de uso ou consumo pessoal, serão exigidos débitos em valores equivalentes aos dos 

créditos, com os acréscimos legais de que trata o § 2º do art. 29, calculados desde a data da 

apropriação. 

§ 7º Na hipótese de fornecimento de bem do contribuinte para utilização 

temporária pelas pessoas físicas de que trata o inciso II do caput deste artigo, serão exigidos 
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débitos em valores equivalentes aos dos créditos, calculados proporcionalmente ao tempo 

de vida útil do bem em relação ao tempo utilizado pelo contribuinte, com os acréscimos 

legais de que trata o § 2º do art. 29, na forma do regulamento. 

§ 8º O regulamento disporá sobre a forma de identificação da pessoa física 

destinatária dos bens e serviços de que trata este artigo. 

 

CAPÍTULO III 
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO IBS E DA CBS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  58. O Comitê Gestor do IBS e a RFB atuarão de forma conjunta para 

implementar soluções integradas para a administração do IBS e da CBS, sem prejuízo das 

respectivas competências legais. 

§ 1º O contribuinte acessará as informações da apuração e do pagamento do 

IBS e da CBS em plataforma eletrônica unificada, com gestão compartilhada entre o Comitê 

Gestor do IBS e a RFB. 

§ 2º A plataforma eletrônica unificada de que trata o § 1º deste artigo 

disponibilizará canal de atendimento ao contribuinte para resolução de problemas 

operacionais relacionados à apuração e pagamento do IBS e da CBS. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o Comitê Gestor do 

IBS e a RFB poderão manter seus próprios sistemas para administração do IBS e da CBS. 

 

Seção II 
Do Cadastro com Identificação Única 

 

Art.  59. As pessoas físicas e jurídicas e as entidades sem personalidade 

jurídica sujeitas ao IBS e à CBS são obrigadas a se registrar em cadastro com identificação 
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única, observado o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do § 3º do art. 11 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, consideram-se os seguintes 

cadastros administrados pela RFB: 

I - de pessoas físicas, o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

II - de pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica, o Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e 

III - de imóveis rurais e urbanos, o Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB). 

§ 2º As informações cadastrais terão integração, sincronização, cooperação e 

compartilhamento obrigatório e tempestivo em ambiente nacional de dados entre as 

administrações tributárias federal, estaduais, distrital e municipais. 

§ 3º O ambiente nacional de compartilhamento e integração das informações 

cadastrais terá gestão compartilhada por meio do Comitê para Gestão da Rede Nacional para 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM) de que trata 

o inciso III do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 4º As administrações tributárias federal, estaduais, distrital e municipais 

poderão tratar dados complementares e atributos específicos para gestão fiscal do IBS e da 

CBS, observado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 5º O Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) previsto no art. 332 desta Lei 

Complementar será unificado e obrigatório para todas as entidades e demais pessoas 

jurídicas sujeitas à inscrição no CNPJ. 

 

Seção III 
Do Documento Fiscal Eletrônico 

 

Art.  60. O sujeito passivo do IBS e da CBS, ao realizar operações com bens 

ou com serviços, inclusive exportações, e importações, deverá emitir documento fiscal 

eletrônico.
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§ 1º A obrigação de emissão de documentos fiscais eletrônicos aplica-se 

inclusive: 

I - a operações imunes, isentas ou contempladas com alíquota zero ou 

suspensão; 

II - à transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo 

contribuinte; e 

III – a outras hipóteses previstas no regulamento. 

§ 2º Para fins de apuração do IBS e da CBS, o Comitê Gestor do IBS e as 

administrações tributárias responsáveis pela autorização ou recepção de documentos fiscais 

eletrônicos observarão a forma, o conteúdo e os prazos previstos em ato conjunto do Comitê 

Gestor do IBS e da RFB. 

§ 3º Os documentos fiscais eletrônicos relativos às operações com bens ou 

com serviços deverão ser compartilhados com todos os entes federativos no momento da 

autorização ou da recepção, com utilização de padrões técnicos uniformes. 

§ 4º O regulamento poderá exigir do sujeito passivo a apresentação de 

informações complementares necessárias à apuração do IBS e da CBS. 

§ 5º Considera-se documento fiscal idôneo o registro de informações que 

atenda às exigências estabelecidas no regulamento, observado o disposto nesta Lei 

Complementar. 

 

Seção IV 
Dos Programas de Incentivo à Cidadania Fiscal 

 

Art.  61. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão instituir programas de 

incentivo à cidadania fiscal por meio de estímulo à exigência, pelos consumidores, da 

emissão de documentos fiscais.
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§ 1º Os programas de que trata o caput deste artigo poderão ser financiados 

pelo montante equivalente a até 0,05% (cinco centésimos por cento) da arrecadação do IBS 

e da CBS. 

§ 2º O regulamento poderá prever hipóteses em que as informações 

apresentadas nos termos do inciso I do § 1º do art. 32 desta Lei Complementar poderão ser 

utilizadas para identificar o adquirente que não seja contribuinte do IBS e da CBS nos 

respectivos documentos fiscais eletrônicos, garantida a opção do adquirente por outra forma 

de identificação. 

 

Seção V 
Disposições Transitórias 

 

Art.  62. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

obrigados a: 

I - adaptar os sistemas autorizadores e aplicativos de emissão simplificada de 

documentos fiscais eletrônicos vigentes para utilização de leiaute padronizado, que permita 

aos contribuintes informar os dados relativos ao IBS e à CBS, necessários à apuração desses 

tributos; e 

II - compartilhar os documentos fiscais eletrônicos, após a recepção, 

validação e autorização, com o ambiente nacional de uso comum do Comitê Gestor do IBS 

e das administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os Municípios e o Distrito 

Federal ficam obrigados, a partir de 1º de janeiro de 2026, a: 

I - autorizar seus contribuintes a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

de padrão nacional (NFS-e) no ambiente nacional ou, na hipótese de possuir emissor próprio, 

compartilhar os documentos fiscais eletrônicos gerados, conforme leiaute padronizado, para 

o ambiente de dados nacional da NFS-e; e
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II - compartilhar o conteúdo de outras modalidades de declaração eletrônica, 

conforme leiaute padronizado definido no regulamento, para o ambiente de dados nacional 

da NFS-e. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se até 31 de dezembro de 2032. 

§ 3º Os dados do ambiente centralizador nacional da NFS-e deverão ser 

imediatamente compartilhados em ambiente nacional nos termos do inciso II do § 1º deste 

artigo. 

§ 4º O padrão e o leiaute a que se referem os incisos I e II do § 1º deste artigo 

são aqueles definidos em convênio firmado entre a administração tributária da União, do 

Distrito Federal e dos Municípios que tiver instituído a NFS-e, desenvolvidos e geridos pelo 

Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de padrão nacional (CGNFS-e). 

§ 5º O ambiente de dados nacional da NFS-e é o repositório que assegura a 

integridade e a disponibilidade das informações constantes dos documentos fiscais 

compartilhados. 

§ 6º O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão definir soluções alternativas à 

plataforma NFS-e, respeitada a adoção do leiaute do padrão nacional da NFS-e para fins de 

compartilhamento em ambiente nacional. 

§ 7º O não atendimento ao disposto no caput deste artigo implicará a 

suspensão temporária das transferências voluntárias. 

 

CAPÍTULO IV 
DO IBS E DA CBS SOBRE IMPORTAÇÕES 

 

Seção I 
Da Hipótese de Incidência 

 

Art.  63. O IBS e a CBS incidem sobre a importação de bens ou de serviços 

do exterior realizada por pessoa física ou jurídica ou entidade sem personalidade jurídica, 
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ainda que não inscrita ou obrigada a se inscrever no regime regular do IBS e da CBS, 

qualquer que seja a sua finalidade. 

Parágrafo único. Salvo disposição específica prevista neste Capítulo, 

aplicam-se à importação de que trata o caput deste artigo as regras relativas às operações 

onerosas de que trata o Capítulo II deste Título. 

 

Seção II 
Da Importação de Bens Imateriais e Serviços 

 

Art.  64. Para fins do disposto no art. 63 desta Lei Complementar, considera-

se importação de serviço ou de bem imaterial, inclusive direitos, o fornecimento realizado 

por residente ou domiciliado no exterior cujo consumo ocorra no País, ainda que o 

fornecimento seja realizado no exterior. 

§ 1º Consideram-se consumo de bens imateriais e serviços a utilização, a 

exploração, o aproveitamento, a fruição ou o acesso. 

§ 2º Considera-se ainda importação de serviço a prestação por residente ou 

domiciliado no exterior:  

I - executada no País; 

II - relacionada a bem imóvel ou bem móvel localizado no País; ou 

III - relacionada a bem móvel que seja remetido para o exterior para execução 

do serviço e retorne ao País após a sua conclusão. 

§ 3º Na hipótese de haver consumo de serviços ou de bens imateriais, 

inclusive direitos, concomitantemente no território nacional e no exterior, apenas a parcela 

cujo consumo ocorrer no País será considerada importação. 

§ 4º Os bens imateriais, inclusive direitos, e serviços cujo valor esteja incluído 

no valor aduaneiro de bens materiais importados nos termos do art. 69 desta Lei 

Complementar sujeitam-se à incidência do IBS e da CBS na forma da Seção III deste 

Capítulo.

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1066

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1967

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

67 

§ 5º Na importação de bens imateriais ou de serviços a que se refere o caput 

deste artigo: 

I – considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS: 

a) no momento definido conforme o disposto no art. 10 desta Lei 

Complementar; 

b) no local definido conforme o disposto no art. 11 desta Lei Complementar; 

II - a base de cálculo é o valor da operação nos termos do art. 12 desta Lei 

Complementar; 

III - as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre cada importação de bem 

imaterial ou de serviço são as mesmas incidentes no fornecimento do mesmo bem imaterial 

ou serviço no País, observadas as disposições próprias relativas à fixação das alíquotas nas 

importações de bens imateriais ou de serviços sujeitos aos regimes específicos de tributação; 

IV - para fins da determinação das alíquotas estadual, distrital e municipal do 

IBS, o local da importação é o destino da operação definido nos termos do art. 11 desta Lei 

Complementar; 

V - o adquirente é contribuinte do IBS e da CBS nas aquisições de bens 

imateriais, inclusive direitos, e serviços de fornecedor residente ou domiciliado no exterior; 

VI - caso o adquirente seja residente ou domiciliado no exterior, o destinatário 

é contribuinte do IBS e da CBS nas aquisições de bens imateriais, inclusive direitos, e 

serviços de fornecedor residente ou domiciliado no exterior; 

VII - o adquirente sujeito ao regime regular do IBS e da CBS pode apropriar 

e utilizar crédito conforme o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar; 

VIII - o fornecedor residente ou domiciliado no exterior é responsável 

solidário pelo pagamento do IBS e da CBS com o contribuinte, observando-se o disposto 

nos arts. 21 e 23 desta Lei Complementar.
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IX - as plataformas digitais, ainda que residentes e domiciliadas no exterior, 

serão responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS nas importações realizadas por seu 

intermédio, observando-se o disposto nos arts. 22 e 23 desta Lei Complementar. 

§ 6º Aplicam-se também as regras específicas previstas no Título V deste 

Livro às importações de bens e serviços objeto de regimes específicos. 

§ 7º Não será considerado como importação de serviço ou de bem imaterial, 

inclusive direitos, o consumo eventual por pessoa física não residente que permaneça 

temporariamente no País, nos termos do regulamento. 

 

Seção III 
Da Importação de Bens Materiais 

 

Subseção I 
Do Fato Gerador 

 

Art.  65. Para fins do disposto no art. 63 desta Lei Complementar, o fato 

gerador da importação de bens materiais é a entrada de bens de procedência estrangeira no 

território nacional. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, presumem-se 

entrados no território nacional os bens que constem como tendo sido importados e cujo 

extravio venha a ser apurado pela autoridade aduaneira, exceto quanto às malas e às remessas 

postais internacionais. 

Art.  66. Não constituem fatos geradores do IBS e da CBS sobre a importação 

os bens materiais: 

I - que retornem ao País nas seguintes hipóteses: 

a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado; 

b) devolvidos por motivo de defeito técnico, para reparo ou para substituição;
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c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país 

importador; 

d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou 

e) por outros fatores alheios à vontade do exportador; 

II - que, corretamente descritos nos documentos de transporte, cheguem ao 

País por erro inequívoco ou comprovado de expedição e que sejam redestinados ou 

devolvidos para o exterior; 

III – que sejam idênticos, em igual quantidade e valor, e que se destinem à 

reposição de outros anteriormente importados que se tenham revelado, após sua liberação 

pela autoridade aduaneira, defeituosos ou imprestáveis para o fim a que se destinavam, nos 

termos do regulamento; 

IV - que tenham sido objeto de pena de perdimento antes de sua liberação 

pela autoridade aduaneira; 

V – que tenham sido devolvidos para o exterior antes do registro da 

declaração de importação; 

VI - que sejam considerados como pescado capturado fora das águas 

territoriais do País por empresa localizada no seu território, desde que satisfeitas as 

exigências que regulam a atividade pesqueira; 

VII - aos quais tenha sido aplicado o regime de exportação temporária; 

VIII – que estejam em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente 

destruídos; e  

IX – que tenham sido destruídos sob controle aduaneiro, sem ônus para o 

poder público, antes de sua liberação pela autoridade aduaneira. 

 

Subseção II 
Do Momento da Apuração 

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1069

1970 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

70 

Art.  67. Para efeitos de cálculo do IBS e da CBS, considera-se ocorrido o 

fato gerador do IBS e da CBS na importação de bens materiais: 

I - na liberação dos bens submetidos a despacho para consumo; 

II - na liberação dos bens submetidos ao regime aduaneiro especial de 

admissão temporária para utilização econômica; 

III - no lançamento do correspondente crédito tributário, quando se tratar de: 

a) bens compreendidos no conceito de bagagem, acompanhada ou 

desacompanhada; 

b) bens constantes de manifesto ou de outras declarações de efeito 

equivalente, cujo extravio tenha sido verificado pela autoridade aduaneira; ou 

c) bens importados que não tenham sido objeto de declaração de importação. 

§ 1º Para efeitos do inciso I do caput deste artigo, entende-se por despacho 

para consumo na importação o despacho aduaneiro a que são submetidos os bens importados 

a título definitivo. 

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se, inclusive, no caso 

de despacho para consumo de bens sob regime suspensivo de tributação e de bens contidos 

em remessa internacional ou conduzidos por viajante, sujeitos ao regime de tributação 

comum. 

 

Subseção III 
Do Local da Importação de Bens Materiais 

 

Art.  68. Para efeitos do IBS e da CBS incidentes sobre as importações de 

bens materiais, o local da importação de bens materiais corresponde ao: 

I - local da entrega dos bens ao destinatário final, nos termos do art. 11 desta 

Lei Complementar, inclusive na remessa internacional;  

II - domicílio principal do adquirente de mercadoria entrepostada; ou
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III - local onde ficou caracterizado o extravio. 

 

Subseção IV 
Da Base de Cálculo 

 

Art.  69. A base de cálculo do IBS e da CBS na importação de bens materiais 

é o valor aduaneiro acrescido de: 

I - Imposto sobre a Importação; 

II - Imposto Seletivo (IS); 

III - taxa de utilização do Sistema Integrado do Comércio Exterior 

(Siscomex); 

IV - Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); 

V - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide-Combustíveis); 

VI - direitos antidumping; 

VII - direitos compensatórios; 

VIII - medidas de salvaguarda; e 

IX - quaisquer outros impostos, taxas, contribuições ou direitos incidentes 

sobre os bens importados até a sua liberação. 

§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS na hipótese de que trata o § 2º do art. 

71 desta Lei Complementar será o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do 

Imposto de Importação acrescido dos valores de que tratam o caput, ressalvado o disposto 

no § 2º deste artigo. 

§ 2º Não compõem a base de cálculo do IBS e da CBS:
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I – O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), previsto no inciso IV do 

caput do art. 153 da Constituição Federal; 

II – o Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS), previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal; e 

III – o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), previsto no inciso 

III do caput do art. 156 da Constituição Federal. 

Art.  70. Para efeitos de apuração da base de cálculo, os valores expressos em 

moeda estrangeira deverão ser convertidos em moeda nacional pela taxa de câmbio utilizada 

para cálculo do Imposto sobre a Importação, sem qualquer ajuste posterior decorrente de 

eventual variação cambial. 

Parágrafo único. Na hipótese de não ser devido o Imposto sobre a Importação, 

deverá ser utilizada a taxa de câmbio que seria empregada caso houvesse tributação. 

 

Subseção V 
Da Alíquota 

 

Art.  71. As alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre cada importação de 

bem material são as mesmas incidentes sobre a aquisição do respectivo bem no País, 

observadas as disposições próprias relativas à fixação das alíquotas nas importações de bens 

sujeitos aos regimes específicos de tributação. 

§ 1º Para fins da determinação das alíquotas estadual, distrital e municipal do 

IBS, o destino da operação é o local da importação, definido nos termos do art. 68 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Na impossibilidade de identificação do bem material importado, em 

razão de seu extravio ou consumo, e de descrição genérica nos documentos comerciais e de 

transporte disponíveis, serão aplicadas, para fins de determinação do IBS e da CBS 

incidentes na importação, as alíquotas-padrão do destino da operação.

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1072

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1973

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

73 

 

Subseção VI 
Da Sujeição Passiva 

 

Art.  72. É contribuinte do IBS e da CBS na importação de bens materiais: 

I - o importador, assim considerado qualquer pessoa ou entidade sem 

personalidade jurídica que promova a entrada de bens materiais de procedência estrangeira 

no território nacional; e 

II - o adquirente de mercadoria entrepostada. 

Parágrafo único. Na importação por conta e ordem de terceiro, quem promove 

a entrada de bens materiais de procedência estrangeira no território nacional é o adquirente 

dos bens no exterior. 

Art.  73. É responsável pelo IBS e pela CBS na importação de bens materiais, 

em substituição ao contribuinte: 

I - o transportador, em relação aos bens procedentes do exterior, ou sob 

controle aduaneiro, que transportar, quando constatado o extravio até a conclusão da 

descarga dos bens no local ou recinto alfandegado; 

II - o depositário, em relação aos bens procedentes do exterior que se 

encontrarem sob controle aduaneiro e sob sua custódia, quando constatado o extravio após 

a conclusão da descarga no local ou recinto alfandegado; 

III - o beneficiário de regime aduaneiro especial que não tiver promovido a 

entrada dos bens estrangeiros no território nacional; e 

IV - o beneficiário que der causa ao descumprimento de aplicação de regime 

aduaneiro suspensivo destinado à industrialização para exportação, no caso de admissão de 

mercadoria no regime por outro beneficiário, mediante sua anuência, com vistas à execução 

de etapa da cadeia industrial do produto a ser exportado. 

Art.  74. É responsável solidário pelo IBS e pela CBS na importação de bens 

materiais:
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I - a pessoa que registra, em seu nome, a declaração de importação de bens 

de procedência estrangeira adquiridos no exterior por outra pessoa; 

II - o encomendante predeterminado que adquire bens de procedência 

estrangeira de pessoa jurídica importadora; 

III - o representante, no País, do transportador estrangeiro; 

IV - o expedidor, o operador de transporte multimodal ou qualquer 

subcontratado para a realização do transporte multimodal; e 

V - o tomador de serviço ou o contratante de afretamento de embarcação ou 

aeronave, em contrato internacional, em relação aos bens admitidos em regime aduaneiro 

especial por terceiro. 

Art.  75. Os sujeitos passivos a que se referem os arts. 72 a 74 desta Lei 

Complementar devem se inscrever para cumprimento das obrigações relativas ao IBS e à 

CBS sobre importações, nos termos do regulamento. 

 

Subseção VII 
Do Pagamento 

 

Art.  76. O IBS e a CBS devidos na importação de bens materiais deverão ser 

pagos até a entrega dos bens submetidos a despacho para consumo, ainda que esta ocorra 

antes da liberação dos bens pela autoridade aduaneira. 

§ 1º O sujeito passivo poderá optar por antecipar o pagamento do IBS e da 

CBS para o momento do registro da declaração de importação. 

§ 2º Eventual diferença de tributos gerada pela antecipação do pagamento 

será cobrada do sujeito passivo na data de ocorrência do fato gerador para efeitos de cálculo 

do IBS e da CBS, sem a incidência de acréscimos moratórios. 

§ 3º O regulamento poderá estabelecer hipóteses em que o pagamento do IBS 

e da CBS possa ocorrer em momento posterior ao definido no caput deste artigo, para os 
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sujeitos passivos certificados no Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado 

(Programa OEA) estabelecido na forma da legislação específica. 

§ 4º O pagamento do IBS e da CBS é condição para a entrega dos bens, 

observado o disposto no § 3º deste artigo. 

§ 5º O IBS e a CBS devidos na importação serão extintos exclusivamente 

mediante recolhimento pelo sujeito passivo. 

Art.  77. As diferenças percentuais de bens a granel que, por sua natureza ou 

condições de manuseio, estejam sujeitos a quebra, a decréscimo ou a acréscimo, apuradas 

pela autoridade aduaneira, não serão consideradas para efeito de exigência do IBS e da CBS, 

até o limite percentual a ser definido no regulamento, o qual poderá ser diferenciado por tipo 

de bem. 

 

Subseção VIII 
Da Não Cumulatividade 

 

Art.  78. Quando estiverem sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS, os 

contribuintes de que trata o art. 72 e os adquirentes de bens tributados pelo regime de remessa 

internacional de que trata o art. 95 poderão apropriar e utilizar créditos correspondentes aos 

valores do IBS e da CBS efetivamente pagos na importação de bens materiais, observado o 

disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO V 
DO IBS E DA CBS SOBRE EXPORTAÇÕES 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  79. São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de serviços 

para o exterior, nos termos do art. 8º desta Lei Complementar, asseguradas ao exportador a 
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apropriação e a utilização dos créditos relativos às operações nas quais seja adquirente de 

bem ou de serviço, observadas as vedações ao creditamento previstas nos arts. 49 e 51, as 

demais disposições dos arts. 47 e 52 a 57 desta Lei Complementar e o disposto neste 

Capítulo. 

 

Seção II 
Das Exportações de Bens Imateriais e de Serviços 

 

Art.  80. Para fins do disposto no art. 79 desta Lei Complementar, considera-

se exportação de serviço ou de bem imaterial, inclusive direitos, o fornecimento para 

residente ou domiciliado no exterior e consumo no exterior. 

§ 1º Considera-se ainda exportação:  

I - a prestação de serviço para residente ou domiciliado no exterior 

relacionada a: 

a) bem imóvel localizado no exterior; 

b) bem móvel que ingresse no País para a prestação do serviço e retorne ao 

exterior após a sua conclusão, observado o prazo estabelecido no regulamento; e  

II - a prestação dos seguintes serviços, desde que vinculados direta e 

exclusivamente à exportação de bens materiais ou associados à entrega no exterior de bens 

materiais:  

a) intermediação na distribuição de mercadorias no exterior (comissão de 

agente);  

b) seguro de cargas;  

III - despacho aduaneiro;  

IV - armazenagem de mercadorias;  

V - transporte rodoviário, ferroviário, aéreo, aquaviário ou multimodal de 

cargas; 
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VI - manuseio de cargas;  

VII - manuseio de contêineres;  

VIII - unitização ou desunitização de cargas;  

IX - consolidação ou desconsolidação documental de cargas;  

X - agenciamento de transporte de cargas;  

XI - remessas expressas;  

XII - pesagem e medição de cargas;  

XIII - refrigeração de cargas;  

XIV - arrendamento mercantil operacional ou locação de contêineres;  

XV - instalação e montagem de mercadorias exportadas; e  

XVI - treinamento para uso de mercadorias exportadas. 

§ 2º Caso não seja possível ao fornecedor nacional identificar o local do 

consumo pelas condições e características do fornecimento, presumir-se-á local do consumo 

o local do domicílio do adquirente no exterior. 

§ 3º Caso o consumo de que trata o § 2º ocorra no País, será considerada 

importação de serviço ou bem imaterial, inclusive direito, observado o disposto no art. 64 

desta Lei Complementar. 

§ 4º A pessoa que não promover a exportação dos bens materiais de que trata 

o inciso II do § 1º fica obrigada a recolher o IBS e a CBS, acrescidos de juros e multa de 

mora, na forma do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, contados a partir da data da 

ocorrência da operação, na condição de responsável. 

§ 5º Na hipótese de haver fornecimento de serviços ou de bens imateriais, 

inclusive direitos, concomitantemente no território nacional e no exterior, apenas a parcela 

cuja execução ou consumo ocorrer no exterior será considerada exportação.
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§ 6º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 64 desta Lei Complementar para fins 

da definição de consumo no exterior de serviços ou de bens imateriais, inclusive direitos. 

§ 7º Aplicam-se também as regras específicas previstas no Título V deste 

Livro às exportações de bens e serviços objeto de regimes específicos. 

 

 

Seção III 
Das Exportações de Bens Materiais 

 

Art.  81. A imunidade do IBS e da CBS sobre a exportação de bens materiais 

a que se refere o art. 79 desta Lei Complementar aplica-se às exportações sem saída do 

território nacional, na forma disciplinada no regulamento, quando os bens exportados forem: 

I - totalmente incorporados a bem que se encontre temporariamente no País, 

de propriedade do comprador estrangeiro, inclusive em regime de admissão temporária sob 

a responsabilidade de terceiro; 

II - entregues a órgão da administração direta, autárquica ou fundacional da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento de contrato 

decorrente de licitação internacional; 

III - entregues no País a órgão do Ministério da Defesa, para ser incorporados 

a produto de interesse da defesa nacional em construção ou fabricação no território nacional, 

em decorrência de acordo internacional; 

IV - entregues a empresa nacional autorizada a operar o regime de loja franca; 

V - vendidos para empresa sediada no exterior, quando se tratar de aeronave 

industrializada no País e entregue a fornecedor de serviços de transporte aéreo regular 

sediado no território nacional; 

VI - entregues no País para ser incorporados a embarcação ou plataforma em 

construção ou conversão contratada por empresa sediada no exterior ou a seus módulos, com 

posterior destinação às atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de 
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petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos previstas na legislação 

específica; e 

VII - destinados exclusivamente às atividades de exploração, de 

desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos previstas na legislação específica, quando vendidos a empresa sediada no exterior e 

conforme definido em legislação específica, ainda que se faça por terceiro sediado no País. 

Art.  82. Poderá ser suspenso o pagamento do IBS e da CBS no fornecimento 

de bens materiais com o fim específico de exportação a empresa comercial exportadora que 

atenda cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I - seja certificada no Programa OEA; 

II - possua patrimônio líquido igual ou superior ao maior entre os seguintes 

valores: 

a) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e 

b) uma vez o valor total dos tributos suspensos; 

III - faça a opção pelo DTE, na forma da legislação específica; 

IV - mantenha escrituração contábil e a apresente em meio digital; e 

V - esteja em situação de regularidade fiscal perante as administrações 

tributárias federal, estadual ou municipal de seu domicílio. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, a empresa comercial 

exportadora deverá ser habilitada em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB. 

§ 2º Para fins da suspensão do pagamento do IBS, a certificação a que se 

refere o inciso I do caput deste artigo será condicionada à anuência das administrações 

tributárias estadual e municipal de domicílio da empresa. 

§ 3º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os bens 

remetidos para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem 
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da empresa comercial exportadora, sem que haja qualquer outra operação comercial ou 

industrial nesse interstício. 

§ 4º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput converte-

se em alíquota zero após a efetiva exportação dos bens, desde que observado o prazo previsto 

no inciso I do § 5º deste artigo. 

§ 5º A empresa comercial exportadora fica responsável pelo pagamento do 

IBS e da CBS que tiverem sido suspensos no fornecimento de bens para a empresa comercial 

exportadora, nas seguintes hipóteses: 

I - transcorridos 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão da nota fiscal 

pelo fornecedor, não houver sido efetivada a exportação; 

II - forem os bens redestinados para o mercado interno; 

III - forem os bens submetidos a processo de industrialização; ou 

IV - ocorrer a destruição, o extravio, o furto ou o roubo antes da efetiva 

exportação dos bens. 

§ 6º Para efeitos do disposto no § 5º deste artigo, consideram-se devidos o 

IBS e a CBS no momento de ocorrência do fato gerador, conforme definido no art. 10 desta 

Lei Complementar. 

§ 7º Nas hipóteses do § 5º deste artigo, os valores que forem pagos 

espontaneamente ficarão sujeitos à incidência de multa e juros de mora, na forma do § 2º do 

art. 29 desta Lei Complementar. 

§ 8º O valor fixado no inciso II do caput deste artigo será atualizado pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), em periodicidade não inferior a 

12 (doze) meses, mediante ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB, que fixará os 

termos inicial e final da atualização. 

§ 9º O regulamento estabelecerá: 

I - os requisitos específicos para o procedimento de habilitação a que se refere 

o § 1º deste artigo;
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II - a periodicidade para apresentação da escrituração contábil a que se refere 

o inciso IV do caput deste artigo;

III - hipóteses em que os bens possam ser remetidos para locais diferentes 

daqueles previstos no § 3º deste artigo, sem que reste descaracterizado o fim específico de 

exportação; e 

IV - requisitos e condições para a realização de operações de transbordo, 

baldeação, descarregamento ou armazenamento no curso da remessa a que se refere o § 3º 

deste artigo. 

§ 10. O regulamento poderá estabelecer prazo estendido para aplicação do

disposto no inciso I do § 5º deste artigo, em razão do tipo de bem. 

§ 11. Também fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS no fornecimento

de produtos agropecuários in natura para contribuinte do regime regular que promova 

industrialização destinada a exportação para o exterior: 

I - cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, nos 3 (três) 

anos-calendário imediatamente anteriores ao da aquisição, tenha sido superior a 50% 

(cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo 

período, após excluídos os tributos incidentes sobre a venda; e 

II - que cumpra o disposto nos incisos II a V. 

§ 12. O adquirente a que se refere o § 11 fica responsável pelo pagamento do

IBS e CBS suspensos, com os acréscimos previstos no § 2º do art. 29 desta Lei 

Complementar, caso, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da emissão da 

nota fiscal pelo fornecedor: 

 I - o produto agropecuário in natura adquirido com suspensão não seja 

utilizado para industrialização; ou 

II - o produto industrializado resultante dos produtos agropecuários in natura 

adquiridos com suspensão: 

a) não seja exportado para o exterior; ou
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b) não seja comercializado no mercado doméstico, com a respectiva 

tributação. 

§ 13. O regulamento poderá estabelecer: 

I - critérios para enquadramento no disposto neste artigo para o contribuinte 

em início de atividade ou que tenha iniciado as suas atividades há menos de 3 (três) anos; e 

II - hipóteses em que o prazo de que trata o § 12 deste artigo poderá ser 

estendido. 

Art.  83. A habilitação a que se refere o § 1º do art. 82 desta Lei 

Complementar poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do caput do 

art. 82 desta Lei Complementar; ou 

II - pendência no pagamento a que se refere o § 5º do art. 82 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º O cancelamento da habilitação será realizado pela autoridade fiscal da 

RFB ou da administração tributária estadual, distrital ou municipal de domicílio da empresa 

comercial exportadora. 

§ 2º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, será aberto processo de 

cancelamento da habilitação, instruído com termo de constatação, e a empresa comercial 

exportadora será intimada a se regularizar ou a apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) 

dias úteis, contado da data da ciência da intimação. 

§ 3º A intimação a que se refere o § 2º deste artigo será efetuada 

preferencialmente por meio eletrônico, mediante envio ao domicílio tributário eletrônico da 

empresa comercial exportadora. 

§ 4º Caso a empresa comercial exportadora se regularize por meio do 

cumprimento de todos os requisitos e condições estabelecidos no caput do art. 82, e desde 

que não haja pendência de pagamento relativo às hipóteses referidas no § 5º do art. 82 desta 

Lei Complementar, o processo de cancelamento de que trata o § 2º deste artigo será extinto.
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§ 5º Fica caracterizada a revelia, e será dado prosseguimento ao processo de 

cancelamento, caso a empresa comercial exportadora não se regularize na forma do § 4º nem 

apresente a impugnação referida no § 2º deste artigo. 

§ 6º Apresentada a impugnação referida no § 2º deste artigo, a autoridade 

preparadora terá o prazo de 15 (quinze) dias para remessa do processo a julgamento. 

§ 7º Caberá recurso da decisão que cancelar a habilitação, a ser apresentado 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado da data da ciência da decisão, ao Comitê Gestor 

do IBS ou à RFB, de acordo com a autoridade fiscal que houver realizado o cancelamento 

da habilitação nos termos do § 1º deste artigo. 

§ 8º O regulamento poderá prever atos procedimentais complementares ao 

disposto neste artigo. 

 

TÍTULO II 
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS E DOS REGIMES DE BAGAGEM, DE 

REMESSAS INTERNACIONAIS E DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA 
AERONAVES EM TRÁFEGO INTERNACIONAL 

 

CAPÍTULO I 
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS 

 

Seção I 
Do Regime de Trânsito 

 

Art.  84. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos ao regime aduaneiro especial 

de trânsito aduaneiro, em qualquer de suas modalidades, observada a disciplina estabelecida 

na legislação aduaneira. 

 

Seção II 
Dos Regimes de Depósito 
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Art.  85. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial 

de depósito, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

Parágrafo único. O regulamento discriminará as espécies de regimes 

aduaneiros especiais de depósito. 

Art.  86. O disposto no caput do art. 85 desta Lei Complementar não se aplica 

aos bens admitidos no regime aduaneiro especial de depósito alfandegado certificado. 

Parágrafo único. Consideram-se exportados os bens admitidos no regime 

aduaneiro especial de depósito alfandegado certificado, nos termos do regulamento. 

Art.  87. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação e na aquisição no mercado interno de bens materiais submetidos a regime 

aduaneiro especial de lojas franca, observada a disciplina estabelecida na legislação 

aduaneira.  

Parágrafo único. Aplica-se o regime previsto no caput ao fornecimento de 

bens materiais destinados ao uso ou consumo de bordo, em aeronaves exclusivamente em 

tráfego internacional com destino ao exterior e entregues em zona primária alfandegada ou 

área de porto organizado alfandegado. 

 

Seção III 
Dos Regimes de Permanência Temporária 

 

Art.  88. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial 

de permanência temporária no País ou de saída temporária do País, observada a disciplina 

estabelecida na legislação aduaneira. 

Parágrafo único. O regulamento discriminará as espécies de regimes 

aduaneiros especiais de permanência temporária.
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Art.  89. No caso de bens admitidos temporariamente no País para utilização 

econômica, a suspensão do pagamento do IBS e da CBS será parcial, devendo ser pagos o 

IBS e a CBS proporcionalmente ao tempo de permanência dos bens no País. 

§ 1º A proporcionalidade a que se refere o caput deste artigo será obtida pela 

aplicação do percentual de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), relativamente a cada 

dia compreendido no prazo de concessão do regime, sobre o montante do IBS e da CBS 

originalmente devidos. 

§ 2º Na hipótese de pagamento após a data em que seriam devidos, conforme 

disposto no inciso II do caput do art. 67 desta Lei Complementar, o IBS e a CBS serão 

corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir da referida data, sem prejuízo dos demais 

acréscimos previstos na legislação. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica: 

I - até 31 de dezembro de 2040: 

a) aos bens destinados às atividades de exploração, de desenvolvimento e de 

produção de petróleo e de gás natural, cuja permanência no País seja de natureza temporária, 

constantes de relação especificada no regulamento; e 

b) aos bens destinados às atividades de transporte, de movimentação, de 

transferência, de armazenamento ou de regaseificação de gás natural liquefeito, constantes 

de relação especificada no regulamento; e 

II - até a data estabelecida pelo art. 92-A do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, aos bens importados temporariamente e para utilização 

econômica por empresas que se enquadrem nas disposições do Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, durante o período de sua permanência na Zona Franca de Manaus, os 

quais serão submetidos ao regime de admissão temporária com suspensão total do 

pagamento dos tributos. 
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§ 4º Na hipótese de a importação temporária de aeronaves ser realizada por 

contribuinte do regime regular do IBS e da CBS mediante contrato de arrendamento 

mercantil: 

I - será dispensado o pagamento do IBS e da CBS na importação da aeronave; 

e  

II - haverá a incidência do IBS e da CBS no pagamento das contraprestações 

pelo arrendamento mercantil de acordo com o disposto no regime específico de serviços 

financeiros para importações. 

 

Seção IV 
Dos Regimes de Aperfeiçoamento 

 

Art.  90. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na 

importação enquanto os bens materiais estiverem submetidos a regime aduaneiro especial 

de aperfeiçoamento, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

§ 1º O regulamento discriminará as espécies de regimes aduaneiros especiais 

de aperfeiçoamento. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo poderá alcançar bens 

materiais importados e aqueles adquiridos no mercado interno. 

§ 3º O regulamento estabelecerá os requisitos e as condições para a admissão 

de bens materiais e serviços no regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de 

suspensão. 

§ 4º Ficam sujeitos ao pagamento do IBS e da CBS os bens materiais 

submetidos ao regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de suspensão, que, 

no todo ou em parte: 

I - deixarem de ser empregados ou consumidos no processo produtivo de bens 

finais exportados, conforme estabelecido no ato concessório; ou
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II - sejam empregados em desacordo com o ato concessório, caso destinados 

para o mercado interno, no estado em que foram importados ou adquiridos ou, ainda, 

incorporados aos referidos bens finais. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, caso a destinação para o mercado interno 

seja realizada após 30 (trinta) dias do prazo fixado para exportação os valores dos tributos 

devidos serão acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei 

Complementarão. 

§ 6º Para fins do disposto nesta Seção, o Regime Aduaneiro Especial de 

Entreposto Industrial sob Controle Informatizado (Recof) é considerado regime aduaneiro 

especial de aperfeiçoamento. 

Art.  91. Não se aplicam ao IBS e à CBS as modalidades de isenção e de 

restituição do regime aduaneiro especial de drawback. 

Art.  92. No caso de os bens nacionais ou nacionalizados saírem, 

temporariamente, do País para operação de transformação, elaboração, beneficiamento ou 

montagem ou, ainda, para processo de conserto, reparo ou restauração, o IBS e a CBS 

devidos no retorno dos bens ao País serão calculados: 

I - sobre a diferença entre o valor do IBS e da CBS incidentes sobre o produto 

da operação de transformação, elaboração, beneficiamento ou montagem e o valor do IBS e 

da CBS que incidiriam, na mesma data, sobre os bens objeto da saída, se estes estivessem 

sendo importados do mesmo país em que se deu a operação de exportação temporária; ou 

II - sobre o valor dos bens e serviços empregados no processo de conserto, 

reparo ou restauração. 

Parágrafo único. O regulamento poderá estabelecer outras operações de 

industrialização a que se aplicará o disposto no caput deste artigo. 

 

Seção V 
Do Regime Aduaneiro Especial Aplicável ao Setor de Petróleo e Gás (Repetro) 
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Art.  93. Observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira, fica 

suspenso o pagamento do IBS e da CBS nas seguintes operações: 

I - importação de bens destinados às atividades de exploração, de 

desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos previstas na legislação específica, cuja permanência no País seja de natureza 

temporária, constantes de relação especificada no regulamento (Repetro-Temporário); 

II - importação de bens destinados às atividades de transporte, movimentação, 

transferência, armazenamento ou regaseificação de gás natural liquefeito constantes de 

relação especificada no regulamento (GNL-Temporário); 

III - importação de bens constantes de relação especificada no regulamento 

cuja permanência no País seja definitiva e que sejam destinados às atividades a que se refere 

o inciso I deste caput (Repetro-Permanente); 

IV - importação ou aquisição no mercado interno de matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem para ser utilizados integralmente no 

processo produtivo de produto final a ser fornecido a empresa que o destine às atividades a 

que se refere o inciso I deste caput (Repetro-Industrialização); 

V - aquisição de produto final a que se refere o inciso IV deste caput (Repetro-

Nacional); e 

VI - importação ou aquisição no mercado interno de bens constantes de 

relação especificada no regulamento, para conversão ou construção de outros bens no País, 

contratada por empresa sediada no exterior, cujo produto final deverá ser destinado às 

atividades a que se refere o inciso I deste caput (Repetro-Entreposto). 

§ 1º Fica vedada a suspensão prevista no inciso III do caput deste artigo para 

importação de embarcações destinadas à navegação de cabotagem e à navegação interior de 

percurso nacional, bem como à navegação de apoio portuário e à navegação de apoio 

marítimo, nos termos da legislação específica.
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§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no inciso III do 

caput deste artigo converte-se em alíquota zero após decorridos 5 (cinco) anos contados da 

data de registro da declaração de importação. 

§ 3º O beneficiário que realizar importação com suspensão do pagamento nos 

termos do inciso III do caput deste artigo e não destinar os bens na forma nele prevista no 

prazo de 3 (três) anos, contado da data de registro da declaração de importação, fica obrigado 

a recolher o IBS e a CBS não pagos em decorrência da suspensão usufruída, acrescidos de 

multa e juros de mora nos termos do § 2º art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir 

da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 4º Fica também suspenso o pagamento do IBS e da CBS na importação ou 

na aquisição de bens no mercado interno por empresa denominada fabricante intermediário 

para a industrialização de produto intermediário a ser fornecido a empresa que o utilize no 

processo produtivo de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

§ 5º Efetivado o fornecimento do produto final, as suspensões de que tratam 

o inciso IV do caput e o § 4º deste artigo convertem-se em alíquota zero. 

§ 6º Efetivada a destinação do produto final, a suspensão de que trata o inciso 

V do caput deste artigo converte-se em alíquota zero. 

§ 7º O beneficiário que realizar a aquisição no mercado interno com 

suspensão do pagamento nos termos do inciso V do caput e não destinar o bem às atividades 

de que trata o inciso I do caput deste artigo no prazo de 3 (três) anos, contado da data de 

aquisição, fica obrigado a recolher o IBS e a CBS não pagos em decorrência da suspensão 

usufruída, acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir da 

data de ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 8º As suspensões do IBS e da CBS previstas no caput deste artigo somente 

serão aplicadas aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2040. 

 

Seção VI 
Dos Regimes de Bagagem e de Remessas Internacionais 
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Art.  94. São isentas do pagamento do IBS e da CBS na importação de bens 

materiais: 

I - bagagens de viajantes e de tripulantes, acompanhadas ou 

desacompanhadas; e 

II - remessas internacionais, desde que:  

a) sejam isentas do Imposto sobre a Importação;   

b) o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas; e  

c) não tenha ocorrido a intermediação de plataforma digital.  

Art.  95. Na remessa internacional em que seja aplicado o regime de 

tributação simplificada, nos termos da legislação aduaneira, é responsável solidário do IBS 

e da CBS e obrigado a se inscrever no regime regular do IBS e da CBS o fornecedor dos 

bens materiais de procedência estrangeira, ainda que residente ou domiciliado no exterior, 

observado o disposto no § 2º do art. 21, no § 3º do art. 22 e no art. 23 desta Lei 

Complementar. 

Art.  96. A plataforma digital, ainda que domiciliada no exterior, é 

responsável pelo pagamento do IBS e da CBS relativos aos bens materiais objeto de remessa 

internacional cuja operação ou importação tenha sido realizada por seu intermédio, 

observado o disposto nos arts. 22 e 23 desta Lei Complementar. 

Art.  97. Nas hipóteses dos arts. 95 e 96 desta Lei Complementar, o 

destinatário de remessa internacional, ainda que não seja o importador, é solidariamente 

responsável pelo pagamento do IBS e da CBS relativos aos bens materiais objeto de remessa 

internacional caso: 

I - o fornecedor residente ou domiciliado no exterior não esteja inscrito; ou 

II - os tributos não tenham sido pagos pelo fornecedor residente ou 

domiciliado no exterior, ainda que inscrito, ou por plataforma digital. 

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1090

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 1991

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

91 

Seção VII 
Do Regime de Fornecimento de Combustível para Aeronave em Tráfego Internacional 

 

Art.  98. Considera-se exportação o fornecimento de combustível ou 

lubrificante para abastecimento de aeronaves em tráfego internacional e com destino ao 

exterior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica no abastecimento 

de combustível ou lubrificante realizados exclusivamente em zona primária alfandegada ou 

área de porto organizado alfandegado. 

 

 

CAPÍTULO II 
DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO 
 

Art.  99. As importações ou as aquisições no mercado interno de máquinas, 

de aparelhos, de instrumentos e de equipamentos realizadas por empresa autorizada a operar 

em zonas de processamento de exportação serão efetuadas com suspensão do pagamento do 

IBS e da CBS. 

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo aplica-se apenas aos bens, 

novos ou usados, necessários às atividades da empresa autorizada a operar em zonas de 

processamento de exportação, para incorporação ao seu ativo imobilizado. 

§ 2º Na hipótese de importação de bens usados, a suspensão de que trata o 

caput deste artigo será aplicada quando se tratar de conjunto industrial que seja elemento 

constitutivo da integralização do capital social da empresa. 

§ 3º Na hipótese de utilização dos bens importados ou adquiridos no mercado 

interno com suspensão do pagamento do IBS e da CBS em desacordo com o disposto nos 

§§ 1º e 2º, ou de revenda dos bens antes que ocorra a conversão da suspensão em alíquota 

zero, na forma estabelecida no § 4º deste artigo, a empresa autorizada a operar em zonas de 

processamento de exportação fica obrigada a recolher o IBS e a CBS que se encontrem com 
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o pagamento suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 

desta Lei Complementar, calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos fatos 

geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às operações de importação; ou 

II - responsável, em relação às aquisições no mercado interno. 

§ 4º Se não ocorrer as hipóteses previstas no § 3º, a suspensão de que trata o 

caput deste artigo converter-se-á em alíquota zero, decorrido o prazo de 2 (dois) anos, 

contado da data de ocorrência do fato gerador. 

§ 5º Se não for efetuado o pagamento do IBS e da CBS na forma do § 3º deste 

artigo, caberá a exigência dos valores em procedimento de ofício, corrigidos pela taxa Selic, 

e das penalidades aplicáveis. 

Art.  100. As importações ou as aquisições no mercado interno de matérias-

primas, de produtos intermediários e de materiais de embalagem realizadas por empresa 

autorizada a operar em zonas de processamento de exportação serão efetuadas com 

suspensão do pagamento do IBS e da CBS. 

§ 1º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de 

embalagem de que trata o caput deste artigo deverão ser utilizados integralmente no processo 

produtivo do produto final a ser exportado, sem prejuízo do disposto no art. 101 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo converter-se-á em alíquota 

zero com a exportação do produto final ou da prestação de serviços fornecidos ou destinados 

exclusivamente para o exterior, observado o disposto no § 4º. 

§ 3º Considera-se matéria-prima para fins do disposto no caput a energia 

elétrica proveniente de fontes renováveis de geração utilizada por empresas instaladas em 

Zonas de Processamento de Exportação. 

§ 4º A energia elétrica proveniente de fontes renováveis de geração utilizada 

por empresas prestadoras de serviço instaladas em zonas de processamento de exportação 
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terá tratamento equivalente ao estabelecido no caput para matérias-primas, produtos 

intermediários e materiais de embalagem. 

Art.  101. Os produtos industrializados ou adquiridos para industrialização 

por empresa autorizada a operar em zonas de processamento de exportação poderão ser 

vendidos para o mercado interno, desde que a pessoa jurídica efetue o pagamento: 

I - do IBS e da CBS, na condição de contribuinte, que se encontrem com o 

pagamento sobre as importações suspenso em razão do disposto nos arts. 99 e 100 desta Lei 

Complementar, acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, calculados a partir 

da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores; 

II - do IBS e da CBS, na condição de responsável, que se encontrem com o 

pagamento relativo a aquisições no mercado interno suspenso em razão do disposto nos arts. 

99 e 100 desta Lei Complementar, acrescidos de multa de mora e corrigidos pela taxa Selic, 

calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores; 

III - do IBS e da CBS normalmente incidentes na operação de venda. 

Art.  102. Aplica-se o tratamento estabelecido nos arts. 99 e 100 desta Lei 

Complementar às aquisições de máquinas, de aparelhos, de instrumentos, de equipamentos, 

de matérias-primas, de produtos intermediários e de materiais de embalagem realizadas entre 

empresas autorizadas a operar em zonas de processamento de exportação. 

Art.  103. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre os serviços de transporte: 

I - dos bens de que tratam os arts. 99 e 100 desta Lei Complementar, até as 

zonas de processamento de exportação; e 

II - dos bens exportados a partir das zonas de processamento de exportação. 

Art.  104. O disposto neste Capítulo observará a disciplina estabelecida na 

legislação aduaneira para as zonas de processamento de exportação. 

 

CAPÍTULO III
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DOS REGIMES DOS BENS DE CAPITAL 
 

Seção I 
Do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária 

(Reporto) 
 

Art.  105. Observada a disciplina estabelecida na legislação específica, serão 

efetuadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS as importações e as aquisições no 

mercado interno de máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros bens realizadas 

diretamente pelos beneficiários do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à 

Ampliação da Estrutura Portuária (Reporto) e destinadas ao seu ativo imobilizado para 

utilização exclusiva na execução de serviços de: 

I - carga, descarga, armazenagem e movimentação de mercadorias e produtos, 

inclusive quando realizadas em recinto alfandegado de zona secundária; 

II - sistemas suplementares de apoio operacional; 

III - proteção ambiental; 

IV - sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, 

mercadorias, produtos, veículos e embarcações; 

V - dragagens; e 

VI - treinamento e formação de trabalhadores, inclusive na implantação de 

Centros de Treinamento Profissional. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos bens utilizados na 

execução de serviços de transporte de mercadorias em ferrovias, classificados nas posições 

86.01, 86.02 e 86.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema 

Harmonizado (NCM/SH), e aos trilhos e demais elementos de vias férreas, classificados na 

posição 73.02 da NCM/SH. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo converte-se em alíquota zero após decorridos 5 (cinco) anos contados da data de 

ocorrência dos respectivos fatos geradores.
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§ 3º A transferência, a qualquer título, de propriedade dos bens importados 

ou adquiridos no mercado interno ao amparo do Reporto, no prazo de 5 (cinco) anos, contado 

da data da ocorrência dos respectivos fatos geradores, deverá ser precedida de autorização 

do Comitê Gestor do IBS e da RFB e do recolhimento do IBS e da CBS com pagamento 

suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei 

Complementar. 

§ 4º A transferência a que se refere o § 3º deste artigo, previamente autorizada 

pelo Comitê Gestor do IBS e pela RFB, para outro beneficiário do Reporto será efetivada 

com suspensão do pagamento do IBS e da CBS desde que o adquirente assuma a 

responsabilidade, desde o momento de ocorrência dos respectivos fatos geradores, pelo IBS 

e pela CBS com pagamento suspenso. 

§ 5º Os bens beneficiados pela suspensão referida no caput e no § 1º deste 

artigo serão relacionados no regulamento. 

§ 6º As peças de reposição referidas no caput deverão ter seu valor igual ou 

superior a 20% (vinte por cento) do valor da máquina ou equipamento ao qual se destinam, 

de acordo com a respectiva declaração de importação ou nota fiscal. 

§ 7º Os beneficiários do Reporto poderão efetuar importações e aquisições no 

mercado interno amparadas pelo regime até 31 de dezembro de 2028. 

§ 8º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não poderão aderir 

ao Reporto. 

 

Seção II 
Do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) 

 

Art.  106. Observada a disciplina estabelecida na legislação específica, serão 

efetuadas com suspensão do pagamento do IBS e da CBS as importações e as aquisições no 

mercado interno de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais 

de construção, realizadas diretamente pelos beneficiários do Regime Especial de Incentivos 
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para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) para utilização ou incorporação em obras 

de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado. 

§ 1º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo aplica-se também: 

I - à importação de serviços destinados a obras de infraestrutura para 

incorporação ao ativo imobilizado; 

II - à aquisição no mercado interno de serviços destinados a obras de 

infraestrutura para incorporação ao ativo imobilizado; e  

III - à locação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos 

destinados a obras de infraestrutura para incorporação ao ativo imobilizado. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput e no § 1º 

deste artigo converte-se em alíquota zero após a utilização ou incorporação do bem, material 

de construção ou serviço na obra de infraestrutura. 

§ 3º O beneficiário do Reidi que não utilizar ou incorporar o bem, material de 

construção ou serviço na obra de infraestrutura fica obrigado a recolher o IBS e a CBS que 

se encontrem com o pagamento suspenso, acrescidos de multa e juros de mora nos termos 

do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir da data de ocorrência dos 

respectivos fatos geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às operações de importação de bens materiais; ou 

II - responsável, em relação aos serviços, às locações ou às aquisições de bens 

materiais no mercado interno. 

§ 4º Os benefícios previstos neste artigo aplicam-se também na hipótese de, 

em conformidade com as normas contábeis aplicáveis, as receitas das pessoas jurídicas 

titulares de contratos de concessão de serviços públicos reconhecidas durante a execução das 

obras de infraestrutura elegíveis ao Reidi terem como contrapartida ativo de contrato, ativo 

intangível representativo de direito de exploração ou ativo financeiro representativo de 

direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, estendendo-se, 

inclusive, aos projetos em andamento já habilitados perante a RFB.
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§ 5º Os benefícios previstos neste artigo poderão ser usufruídos nas 

importações e aquisições no mercado interno realizadas no período de 5 (cinco) anos, 

contado da data da habilitação no Reidi da pessoa jurídica titular do projeto de infraestrutura. 

§ 6º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não poderão aderir 

ao Reidi. 

 

Seção III 
Do Regime Tributário  

para Incentivo à Atividade Naval - Renaval 
 

Art.  107. O Regime Tributário para Incentivo à Atividade Econômica Naval 

– Renaval permite aos beneficiários previamente habilitados suspensão do pagamento de 

IBS e CBS: 

I - nos fornecimentos de embarcações registradas ou pré-registradas no 

Registro Especial Brasileiro – REB instituído pelo art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 

1997, para incorporação ao ativo imobilizado de adquirente sujeito ao regime regular do IBS 

e da CBS; 

II - nas importações e nas aquisições no mercado interno de máquinas, 

equipamentos e veículos destinados a utilização nas atividades de que trata o inciso III 

efetuadas para incorporação a seu ativo imobilizado; e 

III -  nas importações e nas aquisições no mercado interno de matérias-primas, 

produtos intermediários, partes, peças e componentes para utilização na construção, 

conservação, modernização e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no REB. 

§ 1º Somente contribuintes sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS que 

exercem precipuamente as atividades de construção, conservação, modernização e reparo de 

embarcações poderão ser habilitados como beneficiários do Renaval, nos termos do 

regulamento. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo converte-se em alíquota zero após: 
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I - 12 (doze) meses de permanência do bem no ativo imobilizado do 

adquirente, no caso do inciso I do caput;  

II - 5 (cinco) anos de permanência do bem no ativo imobilizado do adquirente, 

no caso do inciso II do caput; e 

III – a incorporação ou consumo nas atividades de que trata o inciso III do 

caput. 

§ 3º O beneficiário do Renaval que não cumprir a condição estabelecida nos 

incisos I a III do caput fica obrigado a recolher o IBS e a CBS suspensos, com os acréscimos 

de que trata o § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a partir da data de 

ocorrência dos respectivos fatos geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às operações de importação de bens materiais; ou 

II - responsável, em relação às operações no mercado interno. 

§ 4º Aplica-se o disposto no § 3º ao beneficiário que transferir, a qualquer 

título, a propriedade dos bens importados ou adquiridos no mercado interno sob amparo do 

Renaval antes da conversão em alíquota zero. 

§ 5º Para os fins do disposto neste artigo, também serão considerados como 

bens e serviços incorporados ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em 

decorrência das normas contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de 

serviços públicos como ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

 

Seção IV 
Da Desoneração da Aquisição de Bens de Capital 

 

Art.  108. Fica assegurado o crédito integral e imediato de IBS e CBS, na 

forma do disposto nos arts. 47 a 57, na aquisição de bens de capital. 

Art.  109. Ato conjunto do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor do 

IBS poderá definir hipóteses em que importações e aquisições no mercado interno de bens 
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de capital por contribuinte no regime regular serão realizadas com suspensão do pagamento 

do IBS e da CBS, não se aplicando o disposto no art. 108 desta Lei Complementar. 

§ 1º O ato conjunto de que trata o caput deste artigo discriminará os bens 

alcançados e o prazo do benefício. 

§ 2º A suspensão do pagamento do IBS e da CBS prevista no caput deste 

artigo converte-se em alíquota zero após a incorporação do bem ao ativo imobilizado do 

adquirente, observado o prazo de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º O beneficiário que não incorporar o bem ao seu ativo imobilizado fica 

obrigado a recolher o IBS e a CBS que se encontrem com o pagamento suspenso, acrescidos 

de multa e juros de mora na forma do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, calculados a 

partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores, na condição de: 

I - contribuinte, em relação às importações; ou 

II - responsável, em relação às aquisições no mercado interno. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também às pessoas jurídicas optantes 

pelo Simples Nacional inscritas no regime regular de que trata esta Lei Complementar. 

Art.  110. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS no 

fornecimento e na importação: 

I - de tratores, máquinas e implementos agrícolas, destinados a produtor rural 

não contribuinte de que trata o art. 164; e 

II - de veículos de transporte de carga destinados a transportador autônomo 

de carga pessoa física não contribuinte de que trata o art. 169. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos bens de capital listados 

no regulamento. 

Art.  111. Para fins desta Seção, também serão considerados bens 

incorporados ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das 

normas contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos 

como ativo de contrato, intangível ou financeiro.
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TÍTULO III 
DA DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO IBS E DA CBS (CASHBACK) E DA CESTA 

BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS 
 

CAPÍTULO I 
DA DEVOLUÇÃO PERSONALIZADA DO IBS E DA CBS (CASHBACK) 

 

Art.  112. Serão devolvidos, nos termos e limites previstos neste Capítulo, 

para pessoas físicas que forem integrantes de famílias de baixa renda: 

I - a CBS, pela União; e 

II - o IBS, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Art.  113. O destinatário das devoluções previstas neste Capítulo será aquele 

responsável por unidade familiar de família de baixa renda cadastrada no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), conforme o art. 6º-F da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou por norma equivalente que a suceder, e que observar, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - possuir renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo 

nacional; 

II - ser residente no território nacional; e 

III - possuir inscrição em situação regular no CPF. 

§ 1º O destinatário será incluído de forma automática na sistemática de 

devoluções, podendo, a qualquer tempo, solicitar a sua exclusão. 

§ 2º Os dados pessoais coletados na sistemática das devoluções serão tratados 

na forma da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), e do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional), e somente poderão ser utilizados ou cedidos a órgãos da administração pública 

ou, de maneira anonimizada, a institutos de pesquisa para a execução de ações relacionadas 

às devoluções.
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Art.  114. A devolução da CBS a que se refere o inciso I do caput do art. 112 

desta Lei Complementar será gerida pela RFB, a quem caberá: 

I - normatizar, coordenar, controlar e supervisionar sua execução; 

II - definir os procedimentos para determinação do montante e a sistemática 

de pagamento dos valores devolvidos; 

III - elaborar relatórios gerenciais e de prestação de contas relativos aos 

valores devolvidos; e 

IV - adotar outras ações e iniciativas necessárias à operacionalização da 

devolução. 

§ 1º A normatização a que se refere o inciso I do caput deste artigo definirá, 

especialmente: 

I - o período de apuração da devolução; 

II - o calendário e a periodicidade de pagamento; 

III - as formas de creditamento às pessoas físicas destinatárias; 

IV - a forma de ressarcimento de importâncias recebidas indevidamente pelas 

pessoas físicas; 

V - os mecanismos de mitigação de fraudes ou erros; 

VI - o tratamento em relação a indícios de irregularidades; 

VII - as formas de transparência relativas à distribuição das devoluções; e 

VIII - o prazo para utilização das devoluções, que não poderá ser superior a 

24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2º Os procedimentos adotados para pagamentos das devoluções priorizarão 

mecanismos que estimulem a formalização do consumo das famílias destinatárias, por meio 

da emissão de documentos fiscais, de modo a estimular a cidadania fiscal e a mitigar a 

informalidade nas atividades econômicas, a sonegação fiscal e a concorrência desleal.
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Art.  115. A devolução do IBS a que se refere o inciso II do caput do art. 112 

será gerida pelo Comitê Gestor do IBS, a quem competirá as atribuições previstas no art. 

114 desta Lei Complementar, respeitadas as especificidades. 

Art.  116. As devoluções dos tributos previstas neste Capítulo serão 

concedidas no momento definido em regulamento. 

§ 1º Caso se trate de fornecimento domiciliar de energia elétrica, 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, gás canalizado e no fornecimento de serviços 

telecomunicações as devoluções serão concedidas no momento da cobrança.§ 2º Caso se 

trate de fornecimento de bens ou de serviços sujeitos à cobrança com periodicidade fixa, as 

devoluções serão concedidas, preferencialmente no momento da cobrança. 

§ 3º Os valores serão disponibilizados para o agente financeiro no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após a apuração, observado o disposto no inciso I do § 1º do art. 

114 e no art. 115 desta Lei Complementar. 

§ 4º O agente financeiro deverá transferir os valores às famílias destinatárias 

em até 10 (dez) dias após a disponibilização de que trata o § 3º deste artigo. 

Art.  117. As devoluções previstas neste Capítulo serão calculadas mediante 

aplicação de percentual sobre o valor do tributo relativo ao consumo, formalizado por meio 

da emissão de documentos fiscais. 

§ 1º O regulamento estabelecerá regras de devolução por unidade familiar 

destinatária e por período de apuração das devoluções, de modo que a devolução seja 

compatível com a renda disponível da família. 

§ 2º Para determinação do tributo a ser devolvido às pessoas físicas, nos 

termos do caput e do § 1º deste artigo, serão considerados:  

I - o consumo total de produtos pelas famílias destinatárias, ressalvados os 

produtos sujeitos ao Imposto Seletivo, de que trata o Livro II desta Lei Complementar;  

II - os dados extraídos de documentos fiscais vinculados ao CPF dos membros 

da unidade familiar, que acobertem operações de aquisição de bens ou serviços 

exclusivamente para consumo domiciliar; 
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III – a renda mensal familiar disponível, assim entendida a que resulta do 

somatório da renda declarada no CadÚnico a valores auferidos a título de transferência 

condicionada de renda;  

IV – os dados extraídos de publicações oficiais relativos à estrutura de 

consumo das famílias;  

V – as regras de tributação de bens e serviços previstas na legislação. 

Art.  118. O percentual a ser aplicado nos termos do art. 117 desta Lei 

Complementar será de: 

I - 100% (cem por cento) para a CBS e 20% (vinte por cento) para o IBS na 

aquisição de botijão de até 13 kg (treze quilogramas) de gás liquefeito de petróleo, nas 

operações de fornecimento domiciliar de energia elétrica, abastecimento de água, 

esgotamento sanitário e gás canalizado e nas operações de fornecimento de 

telecomunicações;; e 

II - 20% (vinte por cento) para a CBS e para o IBS, nos demais casos. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, por lei 

específica, fixar percentuais de devolução da sua parcela da CBS ou do IBS superiores aos 

previstos nos incisos I e II do caput, os quais poderão ser diferenciados: 

I - em função da renda familiar dos destinatários, observado o disposto no art. 

113 desta Lei Complementar; 

II - entre os casos previstos nos incisos I e II do caput. 

 § 2º Na ausência da fixação de percentuais próprios, as devoluções previstas 

neste Capítulo serão calculadas mediante aplicação dos percentuais de que tratam os incisos 

I e II do caput. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao percentual de devolução da CBS 

de que trata o inciso I do caput. 

Art.  119. Excepcionalmente, nas localidades com dificuldades operacionais 

que comprometam a eficácia da devolução do tributo na forma do art. 117 desta Lei 
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Complementar, poderão ser adotados procedimentos simplificados para cálculo das 

devoluções. 

§ 1º O procedimento simplificado de que trata este artigo não se aplica às 

devoluções concedidas no momento da cobrança da operação, nos termos dos §§ 1º e 2º do 

caput do art. 116 desta Lei Complementar. 

§ 2º Para fins do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a 

seguinte sequência de cálculos, respeitadas as faixas de renda das famílias destinatárias: 

I - determinação do ônus dos tributos suportados nas diferentes faixas de 

renda, assim entendido como o produto do consumo mensal estimado dos bens e serviços, 

pelas alíquotas correspondentes; 

II - determinação da pressão tributária nas diferentes faixas de renda, obtida 

pela razão entre o ônus dos tributos suportados, nos termos do inciso I deste parágrafo, e a 

renda mensal média estimada, expressa em termos percentuais; 

III - determinação do ônus dos tributos suportados no nível da unidade 

familiar nas diferentes faixas de renda, que consiste na multiplicação da pressão tributária 

da faixa de renda pela renda mensal disponível da família destinatária, nos termos do inciso 

III do § 1º do art. 117 desta Lei Complementar; 

IV - determinação do valor mensal da devolução no nível da unidade familiar, 

que resulta da multiplicação do ônus dos tributos suportados no nível da unidade familiar 

pelo percentual de devolução fixado nos termos do art. 118 desta Lei Complementar. 

§ 3º Os dados relativos ao consumo dos bens e serviços e a renda média a que 

se referem, respectivamente, os incisos I e II do § 2º deste artigo, serão estimados a partir 

das informações da Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF), produzida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mais atualizada, com base em 

metodologia definida no regulamento. 

§ 4º A definição das localidades com dificuldades operacionais de que trata o 

caput deste artigo levará em consideração o grau de eficácia da devolução do tributo, 

mediante metodologia de avaliação definida no regulamento.
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Art.  120. Em nenhuma hipótese a parcela creditada individualmente à 

família beneficiária nos termos deste Capítulo poderá superar o ônus do tributo suportado 

relativo à CBS, no caso da devolução a que se refere o inciso I do caput do art. 112, e o ônus 

do tributo suportado relativo ao IBS, no caso da devolução a que se refere o inciso II do 

caput do art. 112 desta Lei Complementar, incidentes sobre o consumo das famílias. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, o ônus do 

tributo suportado pelas famílias destinatárias poderá ser aferido com base em documentos 

fiscais emitidos ou pelos procedimentos de cálculo detalhados no art. 119 desta Lei 

Complementar. 

Art.  121. As devoluções dos tributos a pessoas físicas de que trata este 

Capítulo serão deduzidas da arrecadação, mediante anulação da respectiva receita. 

Art.  122. A União, por meio da RFB, e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, por meio do Comitê Gestor do IBS, poderão implementar soluções integradas 

para a administração de sistema que permita a devolução de forma unificada das parcelas a 

que se referem os incisos I e II do caput do art. 112 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A administração integrada inclui o exercício de 

competências previstas nos arts. 114 e 115 desta Lei Complementar, nos termos de convênio 

específico para esse fim. 

Art.  123. As devoluções previstas no art. 112 desta Lei Complementar serão 

calculadas com base no consumo familiar realizado a partir do: 

I - mês de janeiro de 2027, para a CBS; e 

II - mês de janeiro de 2029, para o IBS. 

Art.  124. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por: 

I - devolução geral a pessoas físicas do IBS ou da CBS o valor apurado 

mediante a aplicação dos percentuais estabelecidos no art. 118 desta Lei Complementar;
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II - devolução específica a pessoas físicas do IBS ou da CBS a diferença entre 

o valor apurado mediante a aplicação dos percentuais fixados pelos entes federativos nos 

termos do art. 118 desta Lei Complementar e o valor de que trata o inciso I deste caput. 

Parágrafo único. A devolução geral de que trata o inciso I do caput deste 

artigo deverá ser considerada para fins de cálculo das alíquotas de referência, com vistas a 

reequilibrar a arrecadação das respectivas esferas federativas. 

 

CAPÍTULO II 
DA CESTA BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS 

 

Art.  125. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre as vendas de produtos destinados à alimentação humana relacionados no Anexo I desta 

Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH, que 

compõem a Cesta Básica Nacional de Alimentos, criada nos termos do art. 8º da Emenda 

Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 126 desta Lei 

Complementar às reduções de alíquotas de que trata o caput deste artigo. 

 

TÍTULO IV 
DOS REGIMES DIFERENCIADOS DO IBS E DA CBS 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.  126. Ficam instituídos regimes diferenciados do IBS e da CBS, de 

maneira uniforme em todo o território nacional, conforme estabelecido neste Título, com a 

aplicação de alíquotas reduzidas ou com a concessão de créditos presumidos, assegurados 

os respectivos ajustes nas alíquotas de referência do IBS e da CBS, com vistas a reequilibrar 

a arrecadação.
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§ 1º Atendidos os requisitos próprios, os regimes diferenciados de que trata 

este Capítulo aplicam-se, no que couber, à importação dos bens e serviços nele previstos. 

§ 2º A alteração das operações com bens ou com serviços beneficiadas pelos 

regimes diferenciados de que trata este Capítulo, mediante acréscimo, exclusão ou 

substituição, somente entrará em vigor após o cumprimento do disposto nos §§ 9º e 11 do 

art. 156-A da Constituição Federal. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica às hipóteses de que tratam 

o § 2º do art. 131, o § 2º do art. 132, o art. 134, o § 2º do art. 144, o § 2º do art. 145 e o § 2º 

do art. 146 desta Lei Complementar desde que seus efeitos, considerados conjuntamente a 

cada período de revisão, não resultem em elevação superior a 0,02 (dois centésimos) ponto 

percentual da alíquota de referência da CBS, da alíquota de referência estadual do IBS ou da 

alíquota de referência municipal do IBS. 

§ 4º As reduções de alíquotas de que trata este Título serão aplicadas sobre as 

alíquotas-padrão do IBS e da CBS de cada ente federativo, fixadas na forma do art. 14 desta 

Lei Complementar. 

§ 5º A apropriação dos créditos presumidos previstos neste Título fica 

condicionada: 

I - à emissão de documento fiscal eletrônico relativo à operação pelo 

adquirente, com identificação do respectivo fornecedor; e 

II - ao efetivo pagamento ao fornecedor. 

 

CAPÍTULO II 
DA REDUÇÃO EM TRINTA POR CENTO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

Art.  127. Ficam reduzidas em 30% (trinta por cento) as alíquotas do IBS e 

da CBS incidentes sobre a prestação de serviços pelos seguintes profissionais, que exercerem 

atividades intelectuais de natureza científica, literária ou artística, submetidas à fiscalização 

por conselho profissional: 
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I - administradores; 

II - advogados; 

III - arquitetos e urbanistas; 

IV - assistentes sociais; 

V - bibliotecários; 

VI - biólogos; 

VII - contabilistas; 

VIII - economistas; 

IX - economistas domésticos; 

X - profissionais de educação física; 

XI - engenheiros e agrônomos; 

XII - estatísticos; 

XIII - médicos veterinários e zootecnistas; 

XIV - museólogos; 

XV - químicos; 

XVI - profissionais de relações públicas; 

XVII - técnicos industriais; 

XVIII - técnicos agrícolas; e 

XIX – representantes comerciais. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-se à 

prestação de serviços realizada por: 

I - pessoa física, desde que os serviços prestados estejam vinculados à 

habilitação dos profissionais; e
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II - pessoa jurídica que cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) possuam os sócios habilitações profissionais diretamente relacionadas com 

os objetivos da sociedade e estejam submetidos à fiscalização de conselho profissional; 

b) não tenha como sócio pessoa jurídica; 

c) não seja sócia de outra pessoa jurídica; 

d) não exerça atividade diversa das habilitações profissionais dos sócios; e 

e) sejam os serviços relacionados à atividade-fim prestados diretamente pelos 

sócios, admitido o concurso de auxiliares ou colaboradores. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, não impedem a 

redução de alíquotas de que trata este artigo: 

I - a natureza jurídica da sociedade; 

II - a união de diferentes profissionais previstos nos incisos I a XVIII do caput 

deste artigo, desde que a atuação de cada sócio seja na sua habilitação profissional; e 

III - a forma de distribuição de lucros. 

§ 3º Não se aplicam os §§ 1º e 2º do caput à prestação de serviços relacionada 

à profissão do inciso X efetuada por pessoa jurídica, desde que submetida à fiscalização de 

conselho profissional. 

 

CAPÍTULO III 
DA REDUÇÃO EM SESSENTA POR CENTO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  128. Desde que observadas as definições e demais disposições deste 

Capítulo, ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS 

incidentes sobre operações com:
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I - serviços de educação; 

II - serviços de saúde; 

III - dispositivos médicos; 

IV - dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência; 

V - medicamentos; 

VI - alimentos destinados ao consumo humano; 

VII - produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente consumidos por 

famílias de baixa renda; 

VIII - produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais e extrativistas 

vegetais in natura; 

IX - insumos agropecuários e aquícolas; 

X - produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e 

audiovisuais; 

XI - comunicação institucional; 

XII - atividades desportivas; e 

XIII - bens e serviços relacionados à soberania e à segurança nacional, à 

segurança da informação e à segurança cibernética. 

 

Seção II 
Dos Serviços de Educação 

 

Art.  129. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de educação relacionados no Anexo 

II desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da 

Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam 

Variações no Patrimônio (NBS).
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Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo: 

I - somente se aplica sobre os valores devidos pela contraprestação dos 

serviços listados no Anexo II desta Lei Complementar; e 

II - não se aplica a outras operações eventualmente ocorridas no âmbito das 

escolas, das instituições ou dos estabelecimentos do fornecedor de serviços. 

 

Seção III 
Dos Serviços de Saúde 

 

Art.  130. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de saúde humana relacionados no 

Anexo III desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da 

NBS. 

Parágrafo único. Não integram a base de cálculo do IBS e da CBS dos 

serviços de saúde de que trata o caput deste artigo os valores glosados pela auditoria médica 

dos planos de assistência à saúde e não pagos. 

 

Seção IV 
Dos Dispositivos Médicos 

 

Art.  131. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos dispositivos médicos relacionados no Anexo 

IV desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos listados no Anexo IV desta Lei Complementar regularizados perante a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

§ 2º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 

III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, 
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ouvido o Ministério da Saúde, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato 

conjunto, a lista de que trata o Anexo IV desta Lei Complementar, tão somente para inclusão 

de dispositivos médicos inexistentes na data de publicação da revisão anterior que atendam 

às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo. 

 

Seção V 
Dos Dispositivos de Acessibilidade Próprios para Pessoas com Deficiência 

 

Art.  132. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos dispositivos de acessibilidade próprios para 

pessoas com deficiência relacionados no Anexo V desta Lei Complementar, com a 

especificação das respectivas classificações da NCM/SH. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos de acessibilidade listados no Anexo V desta Lei Complementar que atendam 

aos requisitos previstos em norma do órgão público competente. 

§ 2º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 

III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, 

ouvido o órgão público competente, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de 

ato conjunto, a lista de que trata o Anexo V desta Lei Complementar, tão somente para 

inclusão de dispositivos de acessibilidade inexistentes na data de publicação da revisão 

anterior que atendam às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo. 

 

Seção VI 
Dos Medicamentos 

 

Art.  133. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos medicamentos registrados na Anvisa ou 

fórmulas magistrais correspondentes que sejam produzidas por farmácias de manipulação, 

ressalvados os medicamentos sujeitos à alíquota zero de que trata o art. 146 desta Lei 

Complementar.
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§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-se também 

às operações de fornecimento das composições para nutrição enteral e parenteral, 

composições especiais e fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos do 

metabolismo relacionadas no Anexo VI desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH. 

§ 2º Para fins de assegurar a repercussão nos preços da redução da carga 

tributária, a redução de que trata este artigo somente se aplica aos medicamentos 

industrializados ou importados pelas pessoas jurídicas que tenham firmado, com a União e 

o Comitê Gestor do IBS, compromisso de ajustamento de conduta ou cumpram a sistemática 

estabelecida pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), na forma 

da lei. 

Art.  134. Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do 

Livro III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do 

IBS, ouvido o Ministério da Saúde, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de 

ato conjunto, a lista de que trata o Anexo VI, tão somente para inclusão de composições de 

que trata o parágrafo único do art. 133 desta Lei Complementar inexistentes na data de 

publicação da revisão anterior e que sirvam às mesmas finalidades daquelas já contempladas. 

 

Seção VII 
Dos Alimentos Destinados ao Consumo Humano 

 

Art.  135. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos alimentos destinados ao consumo humano 

relacionados no Anexo VII desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH. 

 

Seção VIII 
Dos Produtos de Higiene Pessoal e Limpeza Majoritariamente Consumidos por Famílias 

de Baixa Renda 
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Art.  136. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos produtos de higiene pessoal e limpeza 

relacionados no Anexo VIII desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH. 

 

Seção IX 
Dos Produtos Agropecuários, Aquícolas, Pesqueiros, Florestais e Extrativistas Vegetais In 

Natura 
 

Art.  137. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento de produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, 

florestais e extrativistas vegetais in natura. 

§ 1º Considera-se in natura o produto tal como se encontra na natureza, que 

não tenha sido submetido a nenhum processo de industrialização nem seja acondicionado 

em embalagem de apresentação, não perdendo essa condição o que apenas tiver sido 

submetido: 

I - a secagem, limpeza, debulha de grãos ou descaroçamento; e 

II - a congelamento, resfriamento ou simples acondicionamento, quando esses 

procedimentos se destinem apenas ao transporte, ao armazenamento ou à exposição para 

venda. 

§ 2º O regulamento disporá sobre os produtos que não perderão a qualidade 

de in natura quando necessitarem de acondicionamento em embalagem de preservação, com 

adição de concentração ou conservantes para manter a integridade e características do 

produto. 

§ 3º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se fornecimento de 

produto florestal inclusive o fornecimento dos serviços ambientais de conservação ou 

recuperação da vegetação nativa, mesmo que fornecidos sob a forma de manejo sustentável 

de sistemas agrícolas, agroflorestais e agrossilvopastoris, em conformidade com as 

definições e requisitos da legislação específica.
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Seção X 
Dos Insumos Agropecuários e Aquícolas 

 

Art.  138. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos insumos agropecuários e aquícolas 

relacionados no Anexo IX desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH e da NBS. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos produtos de que trata o Anexo IX desta Complementar que, quando exigido, estejam 

registrados como insumos agropecuários ou aquícolas no órgão competente do Ministério 

da Agricultura e Pecuária. 

§ 2º Fica diferido o recolhimento do IBS e da CBS incidentes nas seguintes 

operações com insumos agropecuários e aquícolas de que trata o caput: 

I - fornecimento realizado por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS 

e da CBS para: 

a) contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; e 

b) produtor rural não contribuinte do IBS e da CBS que utilize os insumos na 

produção de bem vendido para adquirentes que têm direito à apropriação dos créditos 

presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar; e  

II - importação realizada por: 

a) contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; e 

b) produtor rural não contribuinte do IBS e da CBS que utilize os insumos na 

produção de bem vendido para adquirentes que têm direito à apropriação dos créditos 

presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar. 

§ 3º O diferimento de que tratam a alínea “b” do inciso I e a alínea “b” do 

inciso II, ambas do § 2º, somente será aplicado sobre a parcela de insumos utilizada pelo 

produtor rural não contribuinte do IBS e da CBS na produção de bem vendido para 
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adquirentes que têm direito à apropriação dos créditos presumidos estabelecidos pelo art. 

168 desta Lei Complementar. 

§ 4º O regulamento disciplinará a forma de ajuste anual pelo produtor rural 

não contribuinte do IBS e da CBS diferidos na forma dos §§ 2º e 3º em relação à parcela de 

sua produção vendida para adquirentes que não têm direito à apropriação dos créditos 

presumidos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar, hipótese em que não se 

aplicarão quaisquer acréscimos legais até o prazo de vencimento do ajuste. 

§ 5º Nas hipóteses previstas na alínea “a” do inciso I e na alínea “a” do inciso 

II, ambas do § 2º deste artigo, o diferimento será encerrado caso: 

I - o fornecimento do insumo agropecuário e aquícola, ou do produto deles 

resultante: 

a) não esteja alcançado pelo diferimento; ou 

b) seja isento, não tributado, inclusive em razão de suspensão do pagamento, 

ou sujeito à alíquota zero; ou 

II - a operação seja realizada sem emissão do documento fiscal. 

§ 6º O recolhimento do IBS e da CBS relativos ao diferimento será efetuado 

pelo contribuinte que promover a operação que encerrar a fase do diferimento, ainda que não 

tributada, na forma prevista nos §§ 7º e 8º deste artigo. 

§ 7º Na hipótese a que se refere a alínea “a” do inciso I do § 5º deste artigo, a 

incidência do IBS e da CBS observará as regras aplicáveis à operação tributada. 

§ 8º Na hipótese a que se refere a alínea “b” do inciso I do § 5º deste artigo, 

fica dispensado o recolhimento do IBS e da CBS caso seja permitida a apropriação de 

crédito, nos termos previstos nos arts. 47 a 57. 

§ 9º Nas hipóteses previstas na alínea “b” do inciso I e na alínea “b” do inciso 

II, ambas do § 2º deste artigo, o diferimento será encerrado mediante: 

I - a redução do valor dos créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos 

pelo art. 168, na forma do § 3º do referido artigo; ou
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II - o recolhimento em razão do ajuste de que trata o § 4º deste artigo. 

§ 10. Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 

III desta Lei Complementar, a autoridade máxima do Ministério da Fazenda e o Comitê 

Gestor do IBS, ouvido o Ministério da Agricultura e Pecuária, revisarão, a cada 120 (cento 

e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo IX, tão somente para 

inclusão de insumos de que trata o § 1º do art. 138 desta Lei Complementar que sirvam às 

mesmas finalidades daquelas já contempladas, inclusive dos produtos destinados 

diretamente à fabricação de defensivos agropecuários. 

 

Seção XI 
Das Produções Nacionais Artísticas, Culturais, de Eventos, Jornalísticas e Audiovisuais 

 

Art.  139. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos bens e serviços listados no Anexo X desta Lei 

Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH e NBS, nos 

casos relacionados com as seguintes produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, 

jornalísticas e audiovisuais: 

I - espetáculos teatrais, circenses e de dança; 

II - shows musicais; 

III - desfiles carnavalescos ou folclóricos; 

IV - eventos acadêmicos e científicos, como congressos, conferências e 

simpósios; 

V - feiras de negócios; 

VI - exposições, feiras, galerias e mostras culturais, artísticas e literárias; 

VII - programas de auditório ou jornalísticos, filmes, documentários, séries, 

novelas, entrevistas e clipes musicais; e 

VIII – obras de arte.
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§ 1º O disposto nos incisos I, II, III e VII do caput deste artigo somente se 

aplica a produções realizadas no País que contenham majoritariamente obras artísticas, 

musicais, literárias ou jornalísticas de autores brasileiros ou interpretadas majoritariamente 

por artistas brasileiros. 

§ 2º No caso das obras cinematográficas ou videofonográficas de que trata o 

inciso VII do caput deste artigo, considera-se produção nacional aquela que atenda aos 

requisitos para obras audiovisuais nacionais definidos na legislação específica. 

§ 3º O fornecimento de obras de arte de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo contempla apenas aqueles produzidos por artistas brasileiros. 

 

Seção XII 
Da Comunicação Institucional 

 

Art.  140. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos seguintes serviços de comunicação 

institucional: 

I - serviços direcionados ao planejamento, criação, programação e 

manutenção de páginas eletrônicas, ao monitoramento e gestão de suas redes sociais e à 

otimização de páginas e canais digitais para mecanismos de buscas e produção de 

mensagens, infográficos, painéis interativos e conteúdo institucional; 

II - serviços de relações com a imprensa, que reúnem estratégias 

organizacionais para promover e reforçar a comunicação dos órgãos e das entidades 

contratantes com seus públicos de interesse, por meio da interação com profissionais da 

imprensa; e 

III - serviços de relações públicas, que compreendem o esforço de 

comunicação planejado, coeso e contínuo que tem por objetivo estabelecer adequada 

percepção da atuação e dos objetivos institucionais, a partir do estímulo à compreensão 

mútua e da manutenção de padrões de relacionamento e fluxos de informação entre os órgãos 

e as entidades contratantes e seus públicos de interesse, no País e no exterior.
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Parágrafo único. Os fornecedores dos serviços de comunicação institucional 

ficam sujeitos à alíquota-padrão em relação aos serviços fornecidos a adquirentes não 

mencionados no caput deste artigo. 

 

Seção XIII 
Das Atividades Desportivas 

 

Art.  141. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre as seguintes operações relacionadas a atividades desportivas: 

I - fornecimento de serviço de educação desportiva, classificado no código 

1.2205.12.00 da NBS; 

II - gestão e exploração do desporto por associações e clubes esportivos 

filiados ao órgão estadual ou federal responsável pela coordenação dos desportos, inclusive 

por meio de venda de ingressos para eventos desportivos, fornecimento oneroso ou não de 

bens e serviços, inclusive ingressos, por meio de programas de sócio-torcedor, cessão dos 

direitos desportivos dos atletas e transferência de atletas para outra entidade desportiva ou 

seu retorno à atividade em outra entidade desportiva. 

 

Seção XIV 
Da Soberania e da Segurança Nacional, da Segurança da Informação e da Segurança 

Cibernética 
 

Art.  142. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre: 

I - fornecimento de bens e serviços à administração pública direta, autarquias 

e fundações públicas, relativos à soberania e à segurança nacional, desde que: 

a) listados no Anexo XI desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NBS e da NCM/SH; 

b) destinados às Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública; e
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c) de uso exclusivo das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública, 

ou adaptados para esse uso; 

II - prestação de serviços de segurança da informação e segurança cibernética, 

desde que: 

a) listados no Anexo XII desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NBS; 

b) desenvolvidos por sociedade que tenha sócio brasileiro com o mínimo de 

20% (vinte por cento) do seu capital social, e 

c) prestados à administração pública direta, autarquias e fundações públicas. 

§ 1º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro 

III, o chefe do Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o Ministério da 

Defesa, poderão editar anualmente ato conjunto para revisar a lista de que trata o Anexo XI, 

tão somente para inclusão de bens e serviços relativos à soberania e à segurança nacional. 

§ 2º Em caso de emergência reconhecida pelo Poder Legislativo federal, 

estadual, distrital ou municipal competente, o ato conjunto de que trata o § 1º poderá ser 

editado a qualquer momento, limitada a vigência do benefício ao período da emergência 

pública. 

§ 3º Ato conjunto do chefe do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor 

do IBS poderá estabelecer critérios de conteúdo local para a redução de alíquota de que trata 

o caput. 

§ 4º A redução de alíquota estabelecida no caput não se aplicará aos bens e 

serviços de que trata o inciso I do caput caso destinados a uso exclusivamente administrativo. 

§ 5º O regulamento definirá os critérios para enquadramento dos bens e 

serviços que possuam características técnicas específicas para uso operacional das Forças 

Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública. 

 

CAPÍTULO IV
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DA REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  143. Desde que observadas as definições e demais disposições deste 

Capítulo, ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre operações 

com os seguintes bens e serviços: 

I - dispositivos médicos; 

II - dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência; 

III - medicamentos; 

IV - produtos de cuidados básicos à saúde menstrual; 

V - produtos hortícolas, frutas e ovos; 

VI - automóveis de passageiros adquiridos por pessoas com deficiência ou 

com transtorno do espectro autista; 

VII - automóveis de passageiros adquiridos por motoristas profissionais que 

destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); e 

VIII - serviços prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de 

Inovação (ICT) sem fins lucrativos. 

 

Seção II 
Dos Dispositivos Médicos 

 

Art.  144. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos dispositivos médicos relacionados: 

I - no Anexo XIII desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH; e
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II - no Anexo IV desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH, caso adquiridos por: 

a) órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e 

b) as entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS que possuam Certificação de 

Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) por comprovarem a prestação de 

serviços ao SUS, nos termos dos arts. 9º a 11 da Lei Complementar nº 187, de 16 de 

dezembro de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos listados nos Anexos IV e XIII desta Lei Complementar que atendam aos 

requisitos previstos em norma da Anvisa. 

§ 2º Aplica-se aos produtos de que trata esta Seção o disposto no § 2º do art. 

131 desta Lei Complementar. 

§ 3º Em caso de emergência de saúde pública reconhecida pelo Poder 

Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal competente, ato conjunto do Ministro da 

Fazenda e do Comitê Gestor do IBS poderá ser editado, a qualquer momento, para incluir 

dispositivos não listados no Anexo XIII desta Lei Complementar, limitada a vigência do 

benefício ao período e à localidade da emergência de saúde pública. 

§ 4º Para fins da aplicação da alíquota reduzida prevista na alínea “b” do 

inciso II do caput deste artigo, o percentual mínimo de prestação de serviços ao SUS a ser 

comprovado anualmente pela entidade de saúde, com base nas internações e nos 

atendimentos ambulatoriais realizados, será de 50% (cinquenta por cento) e não aquele 

previsto no inciso II do art. 9º da Lei Complementar nº 187, de 2021. 

 

Seção III 
Dos Dispositivos de Acessibilidade Próprios para Pessoas com Deficiência 

 

Art.  145. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com 

deficiência relacionados:
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I - no Anexo XIV desta Lei Complementar, com a especificação das 

respectivas classificações da NCM/SH; e 

II - no Anexo V desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas 

classificações da NCM/SH, quando adquiridos por: 

a) órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e 

b) as entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS que possuam CEBAS por 

comprovarem a prestação de serviços ao SUS, nos termos dos arts. 9º a 11 da Lei 

Complementar nº 187, de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica 

aos dispositivos de acessibilidade listados nos Anexos XIV e V desta Lei Complementar que 

atendam aos requisitos previstos em norma de órgão público competente. 

§ 2º Aplica-se aos produtos de que trata esta Seção o disposto no § 2º do art. 

132 desta Lei Complementar. 

§ 3º Para fins da aplicação da alíquota reduzida prevista na alínea “b” do 

inciso II do caput deste artigo, o percentual mínimo de prestação de serviços ao SUS a ser 

comprovado anualmente pela entidade de saúde, com base nas internações e nos 

atendimentos ambulatoriais realizados, será de 50% (cinquenta por cento) e não aquele 

previsto no inciso II do art. 9º da Lei Complementar nº 187, de 2021. 

 

Seção IV 
Dos Medicamentos 

 

Art.  146. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS sobre o 

fornecimento dos medicamentos relacionados às seguintes linhas de cuidado: 

I - tratamentos oncológicos; 

II - doenças raras; 

III - DST/AIDS;
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IV - doenças negligenciadas; 

V - vacinas e soros; e 

VI – diabetes mellitus. 

§ 1° Ficam também reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS sobre o 

fornecimento de medicamentos registrados na Anvisa, quando adquiridos por: 

I - órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas; e 

 II - as entidades de saúde imunes ao IBS e à CBS que possuam CEBAS por 

comprovarem a prestação de serviços ao SUS, nos termos dos arts. 9º a 11 da Lei 

Complementar nº 187, de 2021. 

§ 1º A redução de alíquotas de que trata o caput deste artigo aplica-se também 

ao fornecimento: 

I – destinado ao Programa Farmácia Popular do Brasil; 

II - das composições para nutrição enteral e parenteral, composições especiais 

e fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos do metabolismo relacionadas 

no Anexo VI desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações 

da NCM/SH, quando adquiridas pelos órgãos e entidades mencionados nos incisos do § 1º 

deste artigo. 

§ 2º Lei complementar estabelecerá o rol taxativo de medicamentos que terão 

alíquota zero para as linhas de cuidado de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º Em caso de emergência de saúde pública reconhecida pelo Poder 

Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal competente, ato conjunto do Ministro da 

Fazenda e do Comitê Gestor do IBS poderá ser editado, a qualquer momento, para incluir 

medicamentos na lista de que trata o § 2º deste artigo, limitada a vigência do benefício ao 

período e à localidade da emergência de saúde pública. 

§ 4º Aplica-se a este artigo o disposto no § 2o do art. 133 desta Lei 

Complementar.

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1124

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

125 

§ 5º Para fins da aplicação da alíquota reduzida prevista no inciso II do § 1º 

deste artigo, o percentual mínimo de prestação de serviços ao SUS a ser comprovado 

anualmente pela entidade de saúde, com base nas internações e nos atendimentos 

ambulatoriais realizados, será de 50% (cinquenta por cento) e não aquele previsto no inciso 

II do art. 9º da Lei Complementar nº 187, de 2021. 

 

Seção V 
Dos Produtos de Cuidados Básicos à Saúde Menstrual 

 

Art.  147. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos seguintes produtos de cuidados básicos à saúde menstrual: 

I - tampões higiênicos classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH; 

II - absorventes higiênicos internos ou externos, descartáveis ou reutilizáveis, 

e calcinhas absorventes classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH; e 

III - coletores menstruais classificados no código 9619.00.00 da NCM/SH. 

Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo 

somente se aplica aos produtos de cuidados básicos à saúde menstrual que atendam aos 

requisitos previstos em norma da Anvisa. 

 

Seção VI 
Dos Produtos Hortícolas, Frutas e Ovos 

 

Art.  148. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre o fornecimento dos produtos hortícolas, frutas e ovos relacionados no Anexo XV desta 

Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH. 

Parágrafo único. Os produtos mencionados no caput deste artigo, observadas 

as regras de classificação da NCM/SH, podem apresentar-se inteiros, cortados em fatias ou 
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em pedaços, ralados, torneados, descascados, desfolhados, lavados, higienizados, 

embalados, frescos, resfriados ou congelados, mesmo que misturados. 

 

Seção VII 
Dos Automóveis de Passageiros Adquiridos por Pessoas com Deficiência ou com 

Transtorno do Espectro Autista e por Motoristas Profissionais que Destinem o Automóvel 
à Utilização na Categoria de Aluguel (Táxi) 

 

Art.  149.  Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre a venda de automóveis de passageiros de fabricação nacional de, no mínimo, 4 (quatro) 

portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, quando adquiridos por: 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em automóvel 

de sua propriedade, atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular 

de autorização, permissão ou concessão do poder público, e que destinem o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); 

II - pessoas com: 

a) deficiência física, visual ou auditiva; 

b) deficiência mental severa ou profunda; ou 

c) transtorno do espectro autista, com prejuízos na comunicação social e em 

padrões restritos ou repetitivos de comportamento de nível moderado ou grave, nos termos 

da legislação relativa à matéria. 

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela com impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas, observados os critérios para reconhecimento da condição 

de deficiência previstos no art.  150 desta Lei Complementar. 

§ 2º As reduções de alíquotas de que trata o caput deste artigo somente se 

aplicam:
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I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a automóvel de passageiros 

elétrico ou equipado com motor de cilindrada não superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros 

cúbicos) e movido a combustível de origem renovável, sistema reversível de combustão ou 

híbrido; e 

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a automóvel cujo preço de 

venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes caso não houvesse as reduções e não 

incluídos os custos necessários para a adaptação a que se refere o § 3º deste artigo, não seja 

superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), limitado o benefício ao valor da operação de 

até R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os automóveis de 

passageiros serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade 

jurídica ou por intermédio de seu representante legal ou mandatário. 

§ 4º O representante legal ou mandatário de que trata o § 4º deste artigo 

responde solidariamente quanto ao tributo que deixar de ser pago em razão das reduções de 

alíquotas de que trata esta Seção. 

§ 5º Os limites definidos no inciso II do § 2º deste artigo serão atualizados 

anualmente, em 1º de janeiro, somente para fins de sua ampliação, com base na variação do 

preço médio dos automóveis novos neles enquadrados na Tabela da Fundação Instituto de 

Pesquisas Econômicas (Tabela Fipe), nos termos de ato conjunto da autoridade máxima do 

Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS. 

Art.  150. Para fins de reconhecimento do direito às reduções de alíquotas de 

que trata esta Seção, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar em, no 

mínimo, uma das seguintes categorias: 

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 

do corpo humano que acarrete o comprometimento da função física, sob a forma de: 

a) paraplegia; 

b) paraparesia; 

c) monoplegia;
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d) monoparesia; 

e) tetraplegia; 

f) tetraparesia; 

g) triplegia; 

h) triparesia; 

i) hemiplegia; 

j) hemiparesia; 

k) ostomia; 

l) amputação ou ausência de membro; 

m) paralisia cerebral; 

n) nanismo; ou 

o) membros com deformidade congênita ou adquirida; 

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB (quarenta 

e um decibéis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz (quinhentos 

hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 Hz (dois mil hertz) e 3.000 Hz (três mil hertz); 

III - deficiência visual: 

a) cegueira, na qual a acuidade visual seja igual ou menor que 0,05 (cinco 

centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; 

b) baixa visão, na qual a acuidade visual esteja entre 0,3 (três décimos) e 0,05 

(cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; 

c) casos em que a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 

seja igual ou menor que 60 (sessenta) graus; 

d) ocorrência simultânea de quaisquer das condições previstas nas alíneas a, 

b e c deste inciso; ou
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e) visão monocular, na qual a pessoa tem visão igual ou inferior a 20% (vinte 

por cento) em um dos olhos, enquanto no outro mantém visão normal; 

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente 

inferior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos de idade e limitações 

associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade; 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho. 

§ 1º O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo aplica-se às 

deficiências de grau moderado ou grave, assim entendidas aquelas que causem 

comprometimento parcial ou total das funções dos segmentos corpóreos que envolvam a 

segurança da direção veicular, acarretando o comprometimento da função física e a 

incapacidade total ou parcial para dirigir. 

§ 2º Não se incluem no rol das deficiências físicas as deformidades estéticas 

e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções locomotoras da pessoa. 

Art.  151. Para fins de concessão das reduções de alíquotas de que trata esta 

Seção, a comprovação da deficiência e da condição de pessoa com transtorno do espectro 

autista será realizada por meio de laudo de avaliação emitido: 

I - por fornecedor de serviço público de saúde; 

II - por fornecedor de serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, 

que integre o Sistema Único de Saúde (SUS); ou
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III - pelo Departamento de Trânsito (Detran) ou por suas clínicas 

credenciadas. 

§ 1º O preenchimento do laudo de avaliação, nos termos deste artigo, atenderá 

ao disposto em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB. 

§ 2º As clínicas credenciadas a que se refere o inciso III do caput deste artigo 

são solidariamente responsáveis pelos tributos que deixarem de ser recolhidos, com os 

acréscimos legais, caso se comprove a emissão fraudulenta de laudo de avaliação por seus 

agentes. 

Art.  152.  As reduções de alíquotas de que trata o art. 149  desta Lei 

Complementar poderão ser usufruídas: 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 149 desta Lei Complementar, em 

intervalos não inferiores a 2 (dois) anos; 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 149 desta Lei Complementar, em 

intervalos não inferiores a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de perda total ou desaparecimento por furto 

ou roubo do automóvel, as reduções de alíquotas podem ser usufruídas a qualquer tempo. 

Art.  153. O direito às reduções de alíquotas de que trata o art. 149 desta Lei 

Complementar será reconhecido pela administração tributária estadual ou distrital de 

domicílio do requerente e pela RFB, mediante prévia verificação de que o adquirente 

preenche os requisitos previstos nesta Seção. 

Art.  154. Os tributos incidirão normalmente sobre quaisquer acessórios 

opcionais que não sejam equipamentos originais do automóvel adquirido. 

Art.  155. A alienação do automóvel adquirido nos termos desta Seção que 

ocorrer em intervalos inferiores aos definidos no art. 152, contados da data de sua aquisição, 

a pessoas que não tenham o reconhecimento do direito de que trata o art. 153 desta Lei 

Complementar acarretará o pagamento pelo alienante dos tributos dispensados, atualizados 

na forma prevista na legislação tributária.
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§ 1º A alienação antecipada a que se refere este artigo sujeita ainda o alienante 

ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nos casos de: 

I - transmissão do automóvel adquirido: 

a) para a seguradora, nos casos de perda total ou desaparecimento por furto 

ou roubo; 

b) em virtude do falecimento do beneficiário; 

II - alienação fiduciária do automóvel em garantia. 

 

Seção VIII 
Dos Serviços Prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) sem 

Fins Lucrativos 
 

Art.  156. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre a prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento por Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICT) sem fins lucrativos para: 

I - a administração pública direta, autarquias e fundações públicas; ou 

II – contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. 

Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo aplica-

se à ICT sem fins lucrativos que, cumulativamente: 

I - inclua em seu objetivo social ou estatutário: 

a) a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; ou 

b) o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos; 

II - cumpra as condições para gozo da imunidade prevista no inciso III do 

caput do art. 9º desta Lei Complementar para as operações realizadas por instituições de 

educação e de assistência social sem fins lucrativos.
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CAPÍTULO V 
DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS RODOVIÁRIO E 

METROVIÁRIO DE CARÁTER URBANO, SEMIURBANO E METROPOLITANO 
 

Art.  157. Fica isento do IBS e da CBS o fornecimento de serviços de 

transporte público coletivo de passageiros rodoviário e metroviário de caráter urbano, 

semiurbano e metropolitano, sob regime de autorização, permissão ou concessão pública. 

Parágrafo único. Para fins do caput deste artigo, consideram-se: 

I - serviço de transporte público coletivo de passageiros o acessível a toda a 

população mediante cobrança individualizada, com itinerários e preços fixados pelo poder 

público. 

II - transporte rodoviário o serviço de transporte terrestre realizado sobre vias 

urbanas e rurais;  

III - transporte metroviário o realizado por meio de ferrovias, abrangendo 

trens urbanos, metrôs, veículos leves sobre trilhos e monotrilhos;  

IV - transporte de passageiros de caráter urbano o serviço de característica 

urbana prestado no território do Município; 

V - transporte de passageiros de caráter semiurbano o serviço de 

deslocamento intermunicipal, interestadual ou internacional entre localidades próximas de 

característica urbana ou metropolitana; e 

VI - transporte de passageiros de caráter metropolitano o serviço prestado 

entre municípios que pertencem a uma mesma região metropolitana. 

 

CAPÍTULO VI 
DA REABILITAÇÃO URBANA DE ZONAS HISTÓRICAS E DE ÁREAS CRÍTICAS 

DE RECUPERAÇÃO E RECONVERSÃO URBANÍSTICA 
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Art.  158. Observado o disposto neste Capítulo, ficam reduzidas em 60% 

(sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS sobre operações relacionadas a projetos 

de reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de recuperação e reconversão 

urbanística dos Municípios ou do Distrito Federal, a serem delimitadas por lei municipal ou 

distrital. 

Parágrafo único. Na hipótese de locação de imóveis prevista no inciso VI do 

caput do art. 162 desta Lei Complementar, a redução de alíquotas de que trata o caput deste 

artigo será de 80% (oitenta por cento). 

Art.  159. A reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de 

recuperação e reconversão urbanística dos Municípios tem por objetivo a preservação 

patrimonial, a qualificação de espaços públicos, a recuperação de áreas habitacionais, a 

restauração de imóveis e melhorias na infraestrutura urbana e de mobilidade. 

Parágrafo único. Na utilização dos recursos do fundo de que trata o art. 159-

A da Constituição Federal, os Estados e o Distrito Federal considerarão os objetivos de que 

trata o caput deste artigo em relação às suas zonas históricas e áreas críticas de recuperação 

e reconversão urbanística, inclusive por meio de estímulo à instalação de empresas no local 

e ao desenvolvimento da atividade econômica. 

Art.  160. Para concessão do benefício de que trata o art. 158, os Municípios 

devem apresentar à Comissão Tripartite de que trata o art. 161 desta Lei Complementar 

projetos de desenvolvimento econômico e social das respectivas áreas de preservação, 

recuperação, reconversão e reabilitação urbana e das zonas históricas. 

Art.  161. A Comissão Tripartite responsável pela análise dos projetos de que 

trata o art. 160 desta Lei Complementar será composta de: 

I - 2 (dois) representantes do Ministério das Cidades; 

II - 2 (dois) representantes do Ministério da Fazenda; 

III - 4 (quatro) representantes do Comitê Gestor do IBS, dos quais 2 (dois) 

oriundos de representação dos Estados ou do Distrito Federal e 2 (dois) oriundos de 

representação dos Municípios ou do Distrito Federal.
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Art.  162. O benefício de que trata o art. 158 restringir-se-á aos projetos 

aprovados conforme o art. 163 desta Lei Complementar e alcançará as seguintes operações: 

I - prestação de serviços de elaboração de projetos arquitetônicos, 

urbanísticos, paisagísticos, ambientais, ecológicos, de engenharia, de infraestruturas e de 

mitigação de riscos e seus correspondentes projetos executivos; 

II - prestação de serviços de execução por administração, gerenciamento, 

coordenação, empreitada ou subempreitada de construção civil, de todas as obras e serviços 

de edificações e de urbanização, de infraestruturas e outras obras semelhantes, inclusive 

serviços auxiliares ou complementares típicos da construção civil; 

III - prestação de serviços de reparação, restauração, conservação e reforma 

de imóveis; 

IV - prestação de serviços relativos a: 

a) engenharia, topografia, mapeamentos e escaneamentos digitais, 

modelagens digitais, maquetes, sondagem, fundações, geologia, urbanismo, manutenção, 

performance ambiental, eficiência climática, limpeza, meio ambiente e saneamento; e 

b) projetos complementares de instalações elétricas e hidráulicas, de 

prevenção e combate a incêndio e estruturais; 

V - primeira alienação dos imóveis localizados nas zonas reabilitadas feita 

pelo proprietário no prazo de até 5 (cinco) anos, contado da data de expedição do habite-se; 

VI - locação dos imóveis localizados nas zonas reabilitadas, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, contado da data de expedição do habite-se. 

Parágrafo único. Os serviços mencionados nos incisos I a IV do caput deste 

artigo farão jus ao benefício até o prazo de conclusão previsto no projeto aprovado. 

Art.  163. Lei ordinária federal estabelecerá: 

I - os conceitos de preservação, recuperação, reconversão e reabilitação 

urbana;
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II - a vinculação institucional e as competências da Comissão Tripartite; 

III - os critérios para aprovação dos projetos apresentados à Comissão 

Tripartite; e 

IV - a governança a ser adotada para recebimento e avaliação dos projetos. 

 

CAPÍTULO VII 
DO PRODUTOR RURAL E DO PRODUTOR RURAL INTEGRADO NÃO 

CONTRIBUINTE 
 

Art.  164. O produtor rural pessoa física ou jurídica que auferir receita inferior 

a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-calendário e o produtor rural 

integrado não serão considerados contribuintes do IBS e da CBS. 

§ 1º Considera-se produtor rural integrado o produtor agrossilvipastoril, 

pessoa física ou jurídica, que, individualmente ou de forma associativa, com ou sem a 

cooperação laboral de empregados, vincula-se ao integrador por meio de contrato de 

integração vertical, recebendo bens ou serviços para a produção e para o fornecimento de 

matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

§ 2º Caso durante o ano-calendário o produtor rural exceda o limite de receita 

anual previsto no caput deste artigo, passará a ser contribuinte a partir do segundo mês 

subsequente à ocorrência do excesso. 

§ 3º Os efeitos previstos no § 2º dar-se-ão no ano-calendário subsequente caso 

o excesso verificado em relação à receita anual não seja superior a 20% (vinte por cento) do 

limite de que trata o caput deste artigo. 

§ 4º No caso de início de atividade, o limite a que se refere o caput deste 

artigo será proporcional ao número de meses em que o produtor houver exercido atividade, 

consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 

§ 5º Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa jurídica inclusive a 

associação ou cooperativa de produtores rurais:
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I - cuja receita seja inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais) no ano-calendário; e 

II - seja integrada exclusivamente por produtores rurais pessoas físicas cuja 

receita seja inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-

calendário. 

§ 6º Caso o produtor rural, pessoa física ou jurídica, tenha participação 

societária em outra pessoa jurídica que desenvolva atividade agropecuária, o limite previsto 

no caput deste artigo será verificado em relação à soma das receitas auferidas no ano-

calendário por todas essas pessoas. 

Art.  165. O produtor rural ou o produtor rural integrado poderão optar, a 

qualquer tempo, por se inscrever como contribuinte do IBS e da CBS no regime regular. 

§ 1º Os efeitos da opção prevista no caput deste artigo iniciar-se-ão a partir 

do primeiro dia do mês subsequente àquele em que realizada a solicitação. 

§ 2º A opção pela inscrição nos termos do caput deste artigo será irretratável 

para todo o ano-calendário e aplicar-se-á aos anos-calendário subsequentes, observado o 

disposto no art. 166 desta Lei Complementar. 

§ 3º O produtor rural que tenha auferido receita igual ou superior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-calendário anterior àquele da 

entrada em vigor desta Lei Complementar será considerado contribuinte a partir do início da 

produção de efeitos desta Lei Complementar, independentemente de qualquer providência. 

Art.  166. O produtor rural ou o produtor rural integrado poderão renunciar à 

opção de que trata o art. 165 na forma do regulamento, observado o disposto no § 5º do art. 

41 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, o produtor rural ou o 

produtor rural integrado deixarão de ser contribuintes do IBS e da CBS a partir do primeiro 

dia do ano-calendário seguinte à renúncia da opção, observado o disposto no art. 164 desta 

Lei Complementar.
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Art.  167. O valor estabelecido no caput do art. 164 desta Lei Complementar 

será atualizado anualmente com base na variação do IPCA. 

Art.  168. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de bens e 

serviços de produtor rural ou de produtor rural integrado, não contribuintes, de que trata o 

art. 164 desta Lei Complementar. 

§ 1º O documento fiscal eletrônico relativo à aquisição deverá discriminar: 

I – o valor da operação, que corresponderá ao valor pago ao fornecedor; 

II – o valor do crédito presumido; e 

III – o valor líquido para efeitos fiscais, que corresponderá à diferença entre 

os valores discriminados nos incisos I e II deste parágrafo. 

§ 2º Na hipótese de bem ou serviço fornecido por produtor integrado, o valor 

da operação de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será o valor da remuneração do 

produtor integrado determinado com base no contrato de integração. 

§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o inciso II do § 1º deste artigo 

será o resultado da aplicação dos percentuais de que trata o § 4º deste artigo sobre o valor da 

operação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo. 

§ 4º Os percentuais serão definidos e divulgados anualmente até o mês de 

setembro, por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê 

Gestor do IBS, e entrarão em vigor a partir de primeiro de janeiro do ano subsequente. 

§ 5º A definição dos percentuais de que trata o § 4º: 

I – será realizada, nos termos do regulamento, com base nas informações 

fiscais disponíveis; 

II – resultará da proporção entre: 

a) montante do IBS e da CBS cobrados em relação ao valor total dos bens e 

serviços adquiridos pelos produtores rurais não contribuintes; e
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b) valor total dos bens e serviços fornecidos pelos produtores rurais não 

contribuintes a que se refere o inciso III do § 1º deste artigo; e 

III – tomará por base a média dos percentuais anuais relativos às operações 

realizadas nos 5 (cinco) anos-calendário anteriores ao do prazo da divulgação previsto no § 

4º; 

§ 6º Os percentuais de que trata o § 4º poderão ser diferenciados, observadas 

as categorias estabelecidas em regulamento, em função: 

a) do bem ou serviço fornecido pelo produtor rural ou pelo produtor rural 

integrado; e 

b) do nível de receita anual e da tipologia de produtor rural. 

§ 7º Para efeito do disposto no § 5º deste artigo, não serão consideradas as 

aquisições de bens e serviços de que trata o art. 57 desta Lei Complementar, nem a aquisição 

de bens e serviços destinados ao uso e consumo pessoal do produtor rural ou de pessoas a 

ele relacionadas, nos termos do inciso I do caput do art. 5º desta Lei Complementar. 

§ 8º Os créditos presumidos do IBS e da CBS de que trata o caput deste artigo 

poderão ser utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS devidos 

pelo contribuinte, permitido o ressarcimento na forma da Seção VI do Capítulo III do Título 

I deste Livro.  

§ 9º O direito à apropriação e à utilização do crédito presumido de que trata 

este artigo aplica-se também à sociedade cooperativa em relação ao recebimento de bens e 

serviços de seus associados não contribuintes do IBS e da CBS na forma do art. 164 desta 

Lei Complementar e não optantes pelo Simples Nacional, inclusive no caso de opção pelo 

regime específico de que trata o art. 270 desta Lei Complementar, exceto na hipótese em que 

o bem seja enviado para beneficiamento na cooperativa e retorne ao associado. 

§ 10. Excepcionalmente, de 2027 a 2031, o período de que trata o inciso III 

do § 5° poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, a depender da disponibilidade de informações. 
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CAPÍTULO VIII 
DO TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE CARGA PESSOA FÍSICA NÃO 

CONTRIBUINTE 
 

Art.  169. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de serviço de 

transporte de carga de transportador autônomo pessoa física que não seja contribuinte dos 

referidos tributos ou que seja inscrito como MEI. 

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo: 

I - somente se aplicam ao contribuinte que adquire bens e serviços e suporta 

a cobrança do valor do serviço de transporte de carga; 

II - não se aplicam ao contribuinte que adquire bens e serviços e suporta a 

cobrança do valor do transporte como parte do valor da operação, ainda que especificado em 

separado nos documentos relativos à aquisição. 

§ 2º O documento fiscal eletrônico relativo à aquisição deverá discriminar: 

I – o valor da operação, que corresponderá ao valor pago ao fornecedor; 

II – o valor do crédito presumido; e 

III – o valor líquido para efeitos fiscais, que corresponderá à diferença entre 

os valores discriminados nos incisos I e II deste parágrafo. 

§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o inciso II do § 2º deste artigo 

será o resultado da aplicação dos percentuais de que trata o § 4º deste artigo sobre o valor da 

operação de que trata o inciso III do § 2º deste artigo. 

§ 4º Os percentuais serão definidos e divulgados anualmente até o mês de 

setembro, por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê 

Gestor do IBS, e entrarão em vigor a partir de primeiro de janeiro do ano subsequente. 

§ 5º A definição dos percentuais de que trata o § 4º:
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I – será realizada, nos termos do regulamento, com base nas informações 

fiscais disponíveis; 

II – resultará da proporção entre: 

a) montante do IBS e da CBS cobrados em relação ao valor total das 

aquisições realizadas pelos transportadores referidos no caput deste artigo; e 

b) valor total a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo em relação aos 

serviços fornecidos pelos transportadores de que trata o caput deste artigo; e 

III – tomará por base as operações realizadas no ano-calendário anterior ao 

do prazo da divulgação previsto no § 4º deste artigo; 

§ 6º Para efeito do disposto no § 5º deste artigo, não serão consideradas as 

aquisições de bens e serviços para uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 nem a 

aquisição de bens e serviços destinados ao uso e consumo pessoal do transportador ou de 

pessoas a ele relacionadas, nos termos do inciso I do caput do art. 5º desta Lei 

Complementar. 

§ 7º Os créditos presumidos do IBS e da CBS de que trata o caput deste artigo 

somente poderão ser utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS 

devidos pelo contribuinte. 

§ 8º O direito à apropriação e à utilização do crédito presumido de que trata 

este artigo aplica-se também à sociedade cooperativa em relação ao recebimento de serviços 

de transporte de carga de seus associados transportadores autônomos pessoa física que não 

sejam contribuintes do IBS e da CBS, inclusive no caso de opção pelo regime específico de 

que trata o art. 270 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO IX 
DOS RESÍDUOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS À RECICLAGEM, 

REUTILIZAÇÃO OU LOGÍSTICA REVERSA ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA, 
COOPERATIVA OU OUTRA FORMA DE ORGANIZAÇÃO POPULAR 
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Art.  170. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições de resíduos 

sólidos de coletores incentivados para utilização em processo de destinação final 

ambientalmente adequada. 

§ 1º Para fins do caput deste artigo, consideram-se: 

I - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 

de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder 

ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos 

em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 

pública de esgotos ou em corpos d’água ou exijam para isso soluções técnica ou 

economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

II - coletores incentivados: 

a) pessoa física que executa a coleta ou a triagem de resíduos sólidos e a venda 

para contribuinte do IBS e da CBS que lhes confere destinação final ambientalmente 

adequada; 

b) associação ou cooperativa de pessoas físicas que executa exclusivamente 

a atividade mencionada na alínea “a” deste inciso; e 

c) associação ou cooperativa que congrega exclusivamente as pessoas de que 

trata a alínea “b” deste inciso; 

III - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos 

sólidos para reutilização, reciclagem, compostagem e recuperação, bem como, na forma do 

regulamento, outras destinações admitidas pelos órgãos competentes, entre elas a disposição 

final. 

§ 2º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo somente poderão 

ser utilizados para dedução, respectivamente, do valor do IBS e da CBS devidos pelo 

contribuinte e serão calculados mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor 

da aquisição registrado em documento admitido pela administração tributária na forma do 

regulamento:
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I - para o crédito presumido de IBS: 

a) em 2029, 1,3% (um inteiro e três décimos por cento); 

b) em 2030, 2,6% (dois inteiros e seis décimos por cento); 

c) em 2031, 3,9% (três inteiros e nove décimos por cento); 

d) em 2032, 5,2% (cinco inteiros e dois décimos por cento); 

e) a partir de 2033, 13% (treze por cento); e 

II - para o crédito presumido de CBS, 7% (sete por cento). 

§ 3º Os créditos presumidos de IBS e de CBS de que trata o caput deste artigo 

não serão concedidos às aquisições de: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens; 

II - medicamentos domiciliares, de uso humano, industrializados e 

manipulados e, observados critérios estabelecidos no regulamento, de suas embalagens; 

III - pilhas e baterias;  

IV - pneus; 

V - produtos eletroeletrônicos e seus componentes de uso doméstico; 

VI - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

VII - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; e 

VIII - sucata de cobre. 

§ 4º Não se aplica o disposto no inciso VI do § 3º deste artigo às aquisições 

de óleo lubrificante usado ou contaminado por rerrefinador ou coletor autorizado pela 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) a realizar a coleta, 

ficando permitida a concessão de créditos presumidos de IBS e de CBS conforme o disposto 

neste Capítulo. 
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CAPÍTULO X 
DOS BENS MÓVEIS USADOS ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA NÃO 

CONTRIBUINTE PARA REVENDA 
 

Art.  171. O contribuinte de IBS e de CBS sujeito ao regime regular poderá 

apropriar créditos presumidos dos referidos tributos relativos às aquisições, para revenda, de 

bem móvel usado de pessoa física que não seja contribuinte dos referidos tributos ou que 

seja inscrita como MEI. 

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo serão calculados 

mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da aquisição registrado em 

documento admitido pela administração tributária na forma do regulamento: 

I - para o crédito presumido de IBS, o percentual equivalente à soma das 

alíquotas de IBS aplicáveis às operações com bem móvel de que trata o caput deste artigo, 

fixadas pelo Município e pelo Estado onde estiver localizado o estabelecimento em que tiver 

sido efetuada a aquisição vigentes: 

a) na data da revenda, para aquisições realizadas até 31 de dezembro de 2032; 

b) na data da aquisição, para aquisições realizadas a partir de 1º de janeiro de 

2033. 

II - para o crédito presumido de CBS, a alíquota da CBS aplicável às 

operações com o bem móvel de que trata o caput deste artigo, fixada pela União e vigente: 

a) na data da revenda, para aquisições realizadas até 31 de dezembro de 2026; 

b) na data da aquisição, para aquisições realizadas a partir de 1º de janeiro de 

2027. 

§ 2º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo somente poderão 

ser utilizados para deduzir, respectivamente, o IBS e a CBS devidos pelo contribuinte, por 

ocasião da revenda do bem usado sobre o qual tenham sido calculados os respectivos 

créditos.
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§ 3º O regulamento disporá sobre a forma de apropriação dos créditos 

presumidos na hipótese de não ser possível a vinculação desses créditos com o bem usado 

revendido. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se bem móvel usado aquele 

que tenha sido objeto de fornecimento para consumo final de pessoa física e tenha voltado à 

comercialização. 

 

TÍTULO V 
DOS REGIMES ESPECÍFICOS DO IBS E DA CBS 

 

CAPÍTULO I 
DOS COMBUSTÍVEIS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  172. O IBS e a CBS incidirão uma única vez sobre as operações, ainda 

que iniciadas no exterior, com os seguintes combustíveis, qualquer que seja a sua finalidade: 

I - gasolina; 

II - etanol anidro combustível (EAC); 

III - óleo diesel; 

IV - biodiesel (B100); 

V - gás liquefeito de petróleo (GLP), inclusive o gás liquefeito derivado de 

gás natural (GLGN); 

VI - etanol hidratado combustível (EHC); 

VII - querosene de aviação; 

VIII - óleo combustível;
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IX - gás natural processado; 

X - biometano; 

XI - gás natural veicular (GNV); e 

XII - outros combustíveis especificados e autorizados pela Agência Nacional 

do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), relacionados em ato conjunto do Comitê 

Gestor do IBS e do Poder Executivo da União. 

 

 

Seção II 
Da Base de Cálculo 

 

Art.  173. A base de cálculo do IBS e da CBS será a quantidade de 

combustível objeto da operação. 

§ 1º A quantidade de combustível será aferida de acordo com a unidade de 

medida própria de cada combustível. 

§ 2º O valor do IBS e da CBS, nos termos deste Capítulo, corresponderá à 

multiplicação da base de cálculo pela alíquota específica aplicável a cada combustível. 

 

Seção III 
Das Alíquotas 

 

Art.  174. As alíquotas do IBS e da CBS para os combustíveis de que trata o 

art. 172 desta Lei Complementar serão: 

I - uniformes em todo o território nacional, específicas por unidade de medida 

e diferenciadas por produto;
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II - reajustadas no ano anterior ao de sua vigência, observada, para a sua 

majoração, a anterioridade nonagesimal prevista na alínea c do inciso III do caput do art. 

150 da Constituição Federal; 

III - divulgadas: 

a) quanto ao IBS, pelo Comitê Gestor do IBS; 

b) quanto à CBS, pelo chefe do Poder Executivo da União. 

§ 1º As alíquotas da CBS em 2027 serão fixadas de forma a não exceder a 

carga tributária incidente sobre os combustíveis dos tributos federais extintos ou reduzidos 

pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, calculada nos termos do § 

2º deste artigo. 

§ 2º Na apuração da carga tributária de que trata o § 1º deste artigo deverá ser 

considerada: 

I - a carga tributária direta das contribuições previstas na alínea “b” do inciso 

I e no inciso IV do caput do art. 195 da Constituição Federal e da Contribuição para o 

PIS/Pasep de que trata o art. 239 da Constituição Federal incidentes na produção, importação 

e comercialização dos combustíveis, calculada da seguinte forma: 

a) a carga tributária por unidade de medida das contribuições de que trata este 

inciso será apurada para cada um dos meses de julho de 2025 a junho de 2026; 

b) os valores apurados na forma da alínea “a” deste inciso serão reajustados 

a preços de julho de 2026, com base na variação do IPCA, somados e divididos por 12 

(doze); 

c) o valor apurado nos termos da alínea “b” deste inciso será atualizado a 

preços de 2027 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação 

relativa a 2027, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2026; e 

II - a carga tributária indireta decorrente das contribuições referidas no inciso 

I deste parágrafo, do imposto de que trata o inciso IV do caput do art. 153 da Constituição 

Federal e do imposto de que trata o inciso V do caput do mesmo artigo sobre operações de 
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seguro, incidentes sobre os insumos, serviços e bens de capital utilizados na produção, 

importação e comercialização dos combustíveis e não recuperados como crédito, calculada 

da seguinte forma: 

a) os valores serão apurados a preços de 2025 e divididos pelo volume 

consumido no país do respectivo combustível em 2025, de modo a resultar na carga tributária 

por unidade de medida; 

b) os valores apurados na forma da alínea a deste inciso serão reajustados a 

preços de julho de 2026, com base na variação do IPCA; 

c) o valor apurado nos termos da alínea b deste inciso será atualizado a preços 

de 2027 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação relativa a 

2027, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2026. 

§ 3º Para os anos subsequentes a 2027, as alíquotas da CBS serão fixadas de 

modo a não exceder a carga tributária calculada nos termos do § 2º deste artigo reajustada 

por percentual equivalente à variação do preço médio ponderado de venda a consumidor 

final, obtido por meio de pesquisa realizada por órgão competente ou com base nos dados 

dos documentos fiscais eletrônicos de venda a consumidor, entre: 

I - os 12 (doze) meses anteriores a julho do ano anterior àquele para o qual 

será fixada a alíquota; e  

II - o período de julho de 2025 a junho de 2026. 

§ 4º As alíquotas do IBS serão fixadas: 

I - em 2029 de forma a não exceder a 10% (dez por cento) da carga tributária 

incidente sobre os combustíveis dos tributos estaduais e municipais extintos ou reduzidos 

pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, calculada nos termos do § 

5º deste artigo; 

II - em 2030 de forma a não exceder a 20% (vinte por cento) da carga 

tributária calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo;
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III - em 2031 de forma a não exceder a 30% (trinta por cento) da carga 

tributária calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo; 

IV - em 2032 de forma a não exceder a 40% (quarenta por cento) da carga 

tributária calculada nos termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo; 

V – a partir de 2033 de forma a não exceder a carga tributária calculada nos 

termos do § 5º, reajustada nos termos do § 6º deste artigo. 

§ 5º Na apuração da carga tributária de que tratam os incisos I a V do § 4º 

deste artigo, deverá ser considerada: 

I - a carga tributária direta do imposto de que trata o inciso II do caput do art. 

155 da Constituição Federal incidente na produção, importação e comercialização dos 

combustíveis, calculada da seguinte forma: 

a) a carga tributária por unidade de medida do imposto de que trata este inciso 

será apurada para cada um dos meses de julho de 2027 a junho de 2028; 

b) os valores apurados na forma da alínea “a” deste inciso serão reajustados 

a preços de julho de 2028, com base na variação do IPCA, somados e divididos por 12 

(doze); 

c) o valor apurado nos termos da alínea “b” deste inciso será atualizado a 

preços de 2029 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação 

relativa a 2029, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2028; e 

II - a carga tributária indireta decorrente dos impostos referidos no inciso II 

do caput do art. 155 e no inciso III do caput do art. 156 da Constituição Federal incidentes 

sobre os insumos, serviços e bens de capital utilizados na produção, importação e 

comercialização dos combustíveis e não recuperados como crédito, calculada da seguinte 

forma: 

a) os valores serão apurados a preços de 2027 e divididos pelo volume 

consumido no país do respectivo combustível em 2027, de modo a resultar na carga tributária 

por unidade de medida;
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b) os valores apurados na forma da alínea a deste inciso serão reajustados a 

preços de julho de 2028, com base na variação do IPCA; 

c) o valor apurado nos termos da alínea b deste inciso será atualizado a preços 

de 2029 por meio do acréscimo de percentual equivalente à meta para a inflação relativa a 

2029, fixada pelo Conselho Monetário Nacional, vigente em julho de 2028. 

§ 6º Para os anos subsequentes a 2029, a alíquota do IBS será fixada de modo 

a não exceder a carga tributária calculada nos termos do § 5º deste artigo reajustada por 

percentual equivalente à variação do preço médio ponderado de venda a consumidor final, 

obtido por meio de pesquisa realizada por órgão competente ou com base nos dados dos 

documentos fiscais eletrônicos de venda a consumidor, entre: 

I - os 12 (doze) meses anteriores a julho do ano anterior àquele para o qual 

será fixada a alíquota; e  

II - o período de julho de 2027 a junho de 2028. 

§ 7º  A metodologia de cálculo da carga tributária para a fixação das alíquotas 

nos termos dos §§ 1º e 5º deste artigo será aprovada por ato conjunto da autoridade máxima 

do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS. 

§ 8º Os cálculos para a fixação das alíquotas, com base na metodologia de 

que trata o § 7º deste artigo, serão realizados, para a CBS, pela RFB e, para o IBS, pelo 

Comitê Gestor do IBS. 

§ 9º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão ao 

Comitê Gestor do IBS e ao Poder Executivo da União os subsídios necessários ao cálculo 

das alíquotas do IBS e da CBS sobre combustíveis, mediante o compartilhamento de dados 

e informações. 

§ 10. A alíquota do IBS calculada na forma dos §§ 4º a 6º deste artigo será 

distribuída entre a alíquota estadual do IBS e a alíquota municipal do IBS proporcionalmente 

às respectivas alíquotas de referência. 

§ 11. Em relação aos combustíveis de que trata o inciso XII do caput do art. 

172 desta Lei Complementar, será aplicada a mesma alíquota observada pelo combustível 
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que possua a finalidade mais próxima, entre aqueles previstos nos incisos I a XI do caput do 

referido artigo, ponderada pela respectiva equivalência energética, observado, quando se 

tratar de biocombustíveis, o disposto no art. 175. 

Art.  175. Fica assegurada aos biocombustíveis e ao hidrogênio de baixa 

emissão de carbono tributação inferior à incidente sobre os combustíveis fósseis, de forma a 

garantir o diferencial competitivo estabelecido no inciso VIII do § 1º do art. 225 da 

Constituição Federal. 

§ 1º As alíquotas do IBS e da CBS relativas aos biocombustíveis e ao 

hidrogênio de baixa emissão de carbono não poderão ser inferiores a 40% (quarenta por 

cento) e não poderão exceder a 90% (noventa por cento) das alíquotas incidentes sobre os 

respectivos combustíveis fósseis comparados. 

§ 2º A tributação reduzida de que trata este artigo será estabelecida 

considerando-se, nos termos do regulamento: 

I - a equivalência energética, os preços de mercado e as unidades de medida 

dos combustíveis comparados;  

II - o potencial de redução de impactos ambientais dos biocombustíveis ou do 

hidrogênio de baixa emissão de carbono em relação aos combustíveis fósseis de que sejam 

substitutos ou com os quais sejam misturados.   

§ 3º Em relação ao etanol hidratado combustível (EHC), o diferencial de que 

trata o caput deste artigo será, no mínimo, aquele existente entre a carga tributária direta e 

indireta definida nos §§ 2º e 5º do art. 174 desta Lei Complementar sobre o referido 

combustível e a gasolina C no período de 1º de julho de 2023 a 30 de junho de 2024 para os 

seguintes tributos:  

 I - Contribuição para o PIS/Pasep e Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), para a CBS; e   

II - Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS), para o IBS.

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1150

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2051

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

151 

§ 4º O cálculo da carga tributária de que trata o § 3º deste artigo será realizado 

a partir das alíquotas vigentes em 1º de julho de 2024, ponderadas pelo volume de venda dos 

respectivos produtos em cada unidade da Federação e considerado o Preço Médio Ponderado 

ao Consumidor Final (PMPF) observado no período entre 1º de julho de 2023 a 30 de junho 

de 2024 

§ 5º O diferencial de que trata o § 3º deste artigo será:   

I - em 2027, para a CBS, e em 2029, para o IBS, a diferença de carga de que 

trata o § 3º deste artigo em termos percentuais e absolutos por unidade de medida;  

II - nos anos-calendário posteriores, atualizado conforme sistemática 

estabelecida para as alíquotas do IBS e da CBS no art. 174 desta Lei Complementar. 

§ 6º Ato do Poder Executivo Federal poderá reduzir as alíquotas específicas 

por unidade de medida da CBS para o biodiesel (B100) produzido com matéria-prima 

adquirida da agricultura familiar. 

 

 

Seção IV 
Da Sujeição Passiva 

 

Art.  176. São contribuintes do regime específico de IBS e de CBS de que 

trata este Capítulo: 

I - o produtor nacional de biocombustíveis; 

II - a refinaria de petróleo e suas bases; 

III - a central de matéria-prima petroquímica (CPQ); 

IV - a unidade de processamento de gás natural (UPGN) e o estabelecimento 

produtor e industrial a ele equiparado, definido e autorizado por órgão competente; 

V - o formulador de combustíveis;
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VI - o importador; e 

VII - qualquer agente produtor não referido nos incisos I a VI deste caput, 

autorizado por órgão competente. 

§ 1º O disposto neste artigo também se aplica ao distribuidor de combustíveis 

em suas operações como importador. 

§ 2º Equipara-se ao produtor nacional de biocombustíveis a cooperativa de 

produtores de etanol autorizada por órgão competente. 

Art.  177. Nas operações realizadas diretamente com os contribuintes de que 

trata o art. 176 desta Lei Complementar, o adquirente fica solidariamente responsável pelo 

pagamento do IBS e da CBS incidentes na operação, nos termos previstos neste artigo.   

§ 1º A responsabilidade a que se refere o caput: 

I - não se aplica na hipótese em que a transação de pagamento tenha sido 

liquidada por instrumento eletrônico que permita o recolhimento do IBS e da CBS na 

liquidação financeira da operação (split payment), nos termos dos arts. 31 a 35 desta Lei 

Complementar; 

II - restringe-se ao valor do IBS e da CBS não extintos pelo contribuinte, na 

forma dos incisos I e II do caput do art. 27 desta Lei Complementar; 

III - estende-se aos demais participantes da cadeia econômica, não referidos 

no caput, que realizarem operações subsequentes à tributação monofásica de que trata este 

Capítulo, se houver comprovação de que concorreram para o não pagamento do IBS e da 

CBS devidos pelo contribuinte. 

§ 2º Para fins de definição do valor a que se refere o inciso II do § 1º será 

observada, em cada período de apuração, a ordem cronológica prevista no inciso I do 

parágrafo único do art. 27 desta Lei Complementar.  

  

Seção V 
Das Operações com Etanol Anidro Combustível (EAC) 
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Art.  178. Fica atribuída à refinaria de petróleo ou suas bases, à CPQ, ao 

formulador de combustíveis e ao importador, relativamente ao percentual de biocombustível 

utilizado na mistura, nas operações com gasolina A, a responsabilidade pela retenção e pelo 

recolhimento do IBS e da CBS incidentes nas importações de EAC ou sobre as saídas do 

estabelecimento produtor de EAC.  

Art.  179. Nas operações com EAC:  

I - o adquirente de EAC destinado à mistura com gasolina A que realizar a 

saída dos biocombustíveis com destinação diversa fica obrigado a recolher o IBS e a CBS 

incidentes sobre o biocombustível;  

II - a distribuidora de combustíveis que realizar mistura de EAC com gasolina 

A em percentual:  

a) superior ao obrigatório, fica obrigada a recolher o IBS e a CBS de que trata 

o art. 172 desta Lei Complementar em relação ao volume de biocombustível correspondente 

ao que exceder ao percentual obrigatório de mistura; e  

b) inferior ao obrigatório, terá direito ao ressarcimento do IBS e da CBS de 

que trata o art. 172 desta Lei Complementar em relação ao volume de biocombustível 

correspondente ao misturado a menor do que o percentual obrigatório de mistura. 

 

Seção VI 
Dos Créditos na Aquisição de Combustíveis Submetidos ao Regime de Tributação 

Monofásica 
 

Art.  180. É vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições de 

combustíveis sujeitos à incidência única do IBS e da CBS, quando destinadas à distribuição, 

à comercialização ou à revenda. 

§ 1º Excetuadas as hipóteses previstas no caput deste artigo, o contribuinte 

no regime regular poderá apropriar créditos do IBS e da CBS em relação à aquisição de 

combustíveis, nos termos do § 4º do art. 47 desta Lei Complementar.
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§ 2º Fica assegurado ao exportador de combustíveis o direito à apropriação e 

à utilização dos créditos do IBS e da CBS relativos às aquisições de que trata esta Seção, na 

forma do § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO II 
DOS SERVIÇOS FINANCEIROS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  181. Os serviços financeiros ficam sujeitos a regime específico de 

incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo. 

Art.  182. Para fins desta Lei Complementar, consideram-se serviços 

financeiros: 

I - operações de crédito, incluídas as operações de captação e repasse, 

adiantamento, empréstimo, financiamento, desconto de títulos, recuperação de créditos e 

prestação de garantias, com exceção da securitização, faturização e liquidação antecipada de 

recebíveis de arranjos de pagamento, de que tratam, respectivamente, os incisos IV, V e IX 

do caput deste artigo; 

II - operações de câmbio; 

III - operações com títulos e valores mobiliários, incluídas a aquisição, 

negociação, liquidação, custódia, corretagem, distribuição e outras formas de intermediação, 

bem como a atividade de assessor de investimento e de consultor de valores mobiliários; 

IV - operações de securitização; 

V - operações de faturização (factoring); 

VI - arrendamento mercantil (leasing), operacional ou financeiro, de 

quaisquer bens, incluídos a cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 
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alteração, cancelamento e registro de contrato e demais serviços relacionados ao 

arrendamento mercantil; 

VII - administração de consórcio; 

VIII - gestão e administração de recursos, inclusive de fundos de 

investimento; 

IX - arranjos de pagamento, incluídas as operações dos instituidores e das 

instituições de pagamentos e a liquidação antecipada de recebíveis desses arranjos; 

X - atividades de entidades administradoras de mercados organizados, 

infraestruturas de mercado e depositárias centrais; 

XI - operações de seguros, com exceção dos seguros de saúde de que trata o 

Capítulo III deste Título; 

XII - operações de resseguros; 

XIII - previdência privada, composta de operações de administração e gestão 

da previdência complementar aberta e fechada; 

XIV - operações de capitalização; 

XV - intermediação de consórcios, seguros, resseguros, previdência 

complementar e capitalização; e 

XVI - serviços de ativos virtuais. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste regime específico à totalidade da 

contraprestação pelos serviços financeiros previstos nos incisos I a XVI do caput deste 

artigo, independentemente da sua nomenclatura. 

Art.  183. Os serviços financeiros ficam sujeitos ao regime específico deste 

Capítulo quando forem prestados por pessoas físicas e jurídicas supervisionadas pelos órgãos 

governamentais que compõem o Sistema Financeiro Nacional e pelos demais fornecedores 

de que trata este artigo, observado o disposto no art. 184.
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§ 1º As pessoas físicas e jurídicas supervisionadas de que trata o caput deste 

artigo, na data da publicação desta Lei Complementar, são as seguintes: 

I - bancos de qualquer espécie; 

II - caixas econômicas; 

III - cooperativas de crédito; 

IV - corretoras de câmbio; 

V - corretoras de títulos e valores mobiliários; 

VI - distribuidoras de títulos e valores mobiliários; 

VII - administradoras e gestoras de carteiras de valores mobiliários, inclusive 

de fundos de investimento; 

VIII - assessores de investimento; 

IX - consultores de valores mobiliários; 

X – correspondentes registrados no Banco Central do Brasil; 

XI - administradoras de consórcio; 

XII – corretoras e demais intermediárias de consórcios; 

XIII - sociedades de crédito direto; 

XIV - sociedades de empréstimo entre pessoas; 

XV - agências de fomento; 

XVI - associações de poupança e empréstimo; 

XVII - companhias hipotecárias; 

XVIII - sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

XIX - sociedades de crédito imobiliário; 

XX - sociedades de arrendamento mercantil;
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XXI - sociedades de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno 

porte; 

XXII - instituições de pagamento; 

XXIII - entidades administradoras de mercados organizados de valores 

mobiliários, incluídos os mercados de bolsa e de balcão organizado, entidades de liquidação 

e compensação, depositárias centrais e demais entidades de infraestruturas do mercado 

financeiro; 

XXIV - sociedades seguradoras; 

XXV - resseguradores, incluídos resseguradores locais, resseguradores 

admitidos e resseguradores eventuais; 

XXVI - entidades abertas de previdência complementar e fechadas que não 

se enquadram no disposto no art. 26, § 9o, desta Lei Complementar; 

XXVII - sociedades de capitalização; 

XXVIII - corretores de seguros, corretores de resseguros e demais 

intermediários de seguros, resseguros, previdência complementar e capitalização; e 

XXIX - prestadores de serviços de ativos virtuais. 

§ 2º Incluem-se também entre os fornecedores de que trata o caput deste 

artigo, ainda que não supervisionados pelos órgãos governamentais que compõem o Sistema 

Financeiro Nacional: 

I - participantes de arranjos de pagamento que não são instituições de 

pagamento; 

II - empresas que têm por objeto a securitização de créditos; 

III - empresas de faturização (factoring); 

IV - empresas simples de crédito; 

V - correspondentes registrados no Banco Central do Brasil; e
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VI - demais fornecedores que prestem serviço financeiro: 

a) no desenvolvimento de atividade econômica; 

b) de modo habitual ou em volume que caracterize atividade econômica; ou 

c) de forma profissional, ainda que a profissão não seja regulamentada. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste Capítulo aos fornecedores que: 

I - passarem a ser supervisionados pelos órgãos governamentais de que trata 

o caput deste artigo após a data de publicação desta Lei Complementar; ou 

II - vierem a realizar as operações de que tratam os incisos I a XVI do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar, nos termos do inciso VI do § 2º, ainda que não 

supervisionados pelos órgãos governamentais de que trata o caput deste artigo. 

§ 4º Não estão sujeitos ao regime especial aplicável aos serviços financeiros 

as organizações gestoras de fundos patrimoniais constituídas nos termos da Lei nº 13.800, 

de 4 de janeiro de 2019, cujas receitas, previstas no artigo 13 da referida Lei, não sofrem a 

incidência do IBS e da CBS. 

Art.  184. Os serviços que, por disposição regulatória, somente possam ser 

prestados pelas instituições financeiras bancárias e sejam remunerados por tarifas e 

comissões, incluídos os serviços de abertura, manutenção e encerramento de conta de 

depósito à vista e conta de poupança, fornecimento de cheques, de saque e de transferência 

de valores, ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS previstas no Título 

I deste Livro. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se instituições 

financeiras bancárias os bancos de qualquer espécie e as caixas econômicas, de que tratam 

os incisos I e II do § 1º do art. 183 desta Lei Complementar.  

§ 2º Os serviços de manutenção e encerramento de conta de pagamento pré-

paga e pós-paga prestados por instituições de pagamento e remunerados por tarifa e comissão 

também ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS previstas no Título 

I deste Livro.
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§ 3o Também ficam sujeitos às normas gerais de incidência do IBS e da CBS 

previstas no Título I deste Livro e, se for o caso, aos regimes diferenciados de que trata o 

Título IV deste Livro e não se sujeitam ao disposto no regime específico deste Capítulo, os 

demais serviços que forem prestados pelos fornecedores de que trata o art. 183 e não forem 

definidos como serviços financeiros no art. 182 desta Lei Complementar. 

 
Seção II 

Disposições Comuns aos Serviços Financeiros 
 

Art.  185. A base de cálculo do IBS e da CBS no regime específico de 

serviços financeiros será composta das receitas das operações, com as deduções previstas 

neste Capítulo. 

Art.  186. As receitas de reversão de provisões e da recuperação de créditos 

baixados como prejuízo comporão a base de cálculo do IBS e da CBS, desde que a respectiva 

provisão ou baixa tenha sido deduzida da base de cálculo. 

Art.  187. As deduções da base de cálculo previstas neste Capítulo 

restringem-se a operações autorizadas por órgão governamental, desde que realizadas nos 

limites operacionais previstos na legislação pertinente, vedada a dedução de qualquer 

despesa administrativa. 

Art.  188. As sociedades cooperativas que fornecerem serviços financeiros e 

exercerem a opção de que trata o art. 270 desta Lei Complementar deverão reverter o efeito 

das deduções de base de cálculo previstas neste Capítulo proporcionalmente ao valor que as 

operações beneficiadas com redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS representarem do 

total das operações da cooperativa. 

Art.  189. Caso não haja previsão em contrário neste Capítulo, as alíquotas 

do IBS e da CBS incidentes sobre os serviços financeiros serão: 

I - de 2027 a 2033, aquelas fixadas de acordo com as regras previstas no art. 

233 desta Lei Complementar; e 

II - a partir de 2034, aquelas fixadas para 2033.
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§ 1º As alíquotas de que trata o caput deste artigo serão nacionalmente 

uniformes. 

§ 2º A alíquota da CBS e as alíquotas estadual, distrital e municipal do IBS 

serão fixadas de modo a manter a proporção entre as respectivas alíquotas de referência. 

Art.  190. Os créditos do IBS e da CBS na aquisição de serviços financeiros, 

nas hipóteses previstas neste Capítulo, serão apropriados com base nas informações 

prestadas pelos fornecedores ao Comitê Gestor do IBS e à RFB, na forma do regulamento, 

e ficarão sujeitos ao disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  191. As entidades que realizam as operações com serviços financeiros 

de que trata este Capítulo devem prestar, a título de obrigação acessória, na forma do 

regulamento, informações sobre as operações realizadas, sem prejuízo de um conjunto 

mínimo de informações previsto nesta Lei Complementar. 

 

 

Seção III 
Das Operações de Crédito, de Câmbio, com Títulos e Valores Mobiliários, de 

Securitização e de Faturização 
 

Art.  192. Nas operações de crédito, de câmbio, e com títulos e valores 

mobiliários, de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei Complementar, 

para fins de determinação da base de cálculo, serão consideradas as receitas dessas 

operações, com a dedução de: 

I - despesas financeiras com a captação de recursos; 

II - despesas de câmbio relativas às operações de que trata o inciso II do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar; 

III - perdas nas operações com títulos ou valores mobiliários de que trata o 

inciso III do caput do art. 182 desta Lei Complementar;
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IV - encargos financeiros reconhecidos como despesas, ainda que 

contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de dívida emitidos pela 

pessoa jurídica; 

V - perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes das atividades 

das instituições financeiras e das demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil nas operações com serviços financeiros de que tratam os incisos I a V do 

caput do art. 182 desta Lei Complementar, e perdas na cessão desses créditos e na concessão 

de descontos, desde que sejam realizadas a valor de mercado, obedecidas, ainda, em todos 

os casos, as mesmas regras de dedutibilidade da legislação do imposto de renda aplicáveis a 

essas perdas para os períodos de apuração iniciados a partir de 1o de janeiro de 2027; e 

VI - despesas com assessores de investimento, consultores de valores 

mobiliários e correspondentes registrados no Banco Central do Brasil, relativas às operações 

de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei Complementar, desde que esses 

serviços não tenham sido prestados por empregados ou administradores da empresa. 

§ 1o O conceito de receitas das operações: 

I - não inclui o valor do principal, caso se trate de operações de crédito; 

II – corresponde à diferença entre o valor de alienação do ativo e o seu custo 

de aquisição, caso se trate de alienação de títulos e valores mobiliários. 

§ 2o As despesas financeiras com captação de recursos não incluem o 

pagamento do principal. 

§ 3º Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida à conta de 

patrimônio líquido a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, os valores anteriormente 

deduzidos deverão ser adicionados na base de cálculo. 

§ 4º O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica aos 

instrumentos patrimoniais, como ações, certificados de depósito de ações e bônus de 

subscrição.
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§ 5º As receitas e despesas computadas na base de cálculo de que trata o caput 

deste artigo incluem as variações monetárias em função da taxa de câmbio, quando o 

resultado das operações variar conforme a cotação de moeda estrangeira. 

§ 6º As receitas e despesas reconhecidas em contrapartida à avaliação a valor 

justo, no que exceder ao rendimento produzido nas operações de que trata o inciso III do 

caput do art. 182 desta Lei Complementar, devem ser evidenciadas em subconta e 

computadas na base de cálculo no momento da realização do respectivo ativo ou passivo. 

§ 7º As receitas e despesas com instrumentos financeiros derivativos 

contratados pelas entidades que realizam as operações previstas neste artigo também serão 

computadas e excluídas, respectivamente, da base de cálculo. 

§ 8º Não são consideradas receitas dos serviços de que trata o caput deste 

artigo, vedada a dedução das respectivas despesas financeiras de captação para apuração da 

base de cálculo, as auferidas em operações de crédito realizadas entre a cooperativa e o 

associado: 

I - com recursos próprios da cooperativa ou dos associados; ou 

II - com recursos públicos, direcionados, equalizados ou de fundos oficiais ou 

constitucionais. 

Art.  193. Fica sujeito à incidência do IBS e da CBS pela alíquota prevista 

nesta Seção as operações de securitização e de faturização (factoring) de que tratam os 

incisos IV e V do caput do art. 182. 

§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS corresponderá ao desconto aplicado 

na liquidação antecipada, com a dedução de: 

I - despesas financeiras com a captação de recursos; 

II - despesas da securitização, consistindo na emissão, distribuição, custódia, 

escrituração, registro, preparação e formalização de documentos, administração do 

patrimônio separado e atuação de agentes fiduciários, de cobrança e de classificação de risco, 

desde que esses serviços não tenham sido prestados por empregados ou administradores da 

empresa. 
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§ 2º Poderão ser deduzidas da base de cálculo referida no § 1º as perdas

incorridas no recebimento de créditos e as perdas na cessão destes créditos e na concessão 

de descontos, desde que sejam realizados a valor de mercado. 

§ 3º As perdas referidas no § 2º que não puderem ser integralmente deduzidas

da base de cálculo de um determinado período de apuração, por excederem os valores 

tributáveis em tal período, poderão ser deduzidas nos períodos subsequentes. 

§ 4º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, observadas

as respectivas competências, regulamentarão as regras de enquadramento e 

desenquadramento dos requisitos previstos neste artigo. 

§ 5o Aplica-se o disposto neste artigo ao Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios (FIDC) que liquide antecipadamente recebíveis comerciais por meio de desconto 

de duplicatas, notas promissórias, cheques e outros títulos mercantis, conforme definidos em 

regulamentação a ser expedida pelo Conselho Monetário Nacional, caso não seja 

classificado como entidade de investimento, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei nº 

14.754, de 12 de dezembro de 2023, e em sua regulamentação. 

§ 6o Não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS os cotistas dos fundos

a que se refere o § 5º deste artigo. 

Art.  194. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao 

regime específico desta Seção e sejam tomadores de operações de crédito de que trata o 

inciso I do caput do art. 182 desta Lei Complementar poderão apropriar créditos do IBS e da 

CBS pela mesma alíquota devida sobre essas operações de crédito, aplicada sobre as 

despesas financeiras relativas a essas operações efetivamente pagas, pelo regime de caixa e 

calculadas a partir das seguintes deduções sobre o valor de cada parcela, após a data de seu 

o pagamento:

I - o montante referente ao valor do principal contido em cada parcela, 

obedecidas as regras de amortização previstas no contrato; e 

II - o montante correspondente à aplicação da taxa Selic sobre o principal, 

calculada com base na taxa de juros média praticada nas operações compromissadas com 

títulos públicos federais com prazo de 1 (um) dia útil.
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Art.  195. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao 

regime específico desta Seção e emitam títulos de dívida, incluídas as debêntures e notas 

comerciais, poderão apropriar créditos na forma do art. 194, durante o período em que o 

título ou valor mobiliário for detido por contribuinte no regime específico desta Seção. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, quando o título de dívida 

for objeto de oferta pública, na forma regulamentada pela Comissão de Valores Mobiliários: 

I - o credor no regime específico de que trata esta Seção excluirá da base de 

cálculo do IBS e da CBS o valor correspondente à parcela dos juros e dos rendimentos 

produzidos pelo título de dívida que for superior à taxa SELIC; e 

II - o devedor não apropriará créditos. 

§ 2º A sistemática de que trata o § 1º deste artigo também se aplicará ao credor 

no regime específico de que trata esta Seção que detiver os títulos de dívida por meio de 

fundo de investimento exclusivo, cuja carteira seja composta por, no mínimo, 95% (noventa 

e cinco por cento) desses títulos. 

Art.  196. O tomador dos serviços de cessão de recebíveis, antecipação, 

desconto, securitização e faturização (factoring) de que tratam os incisos I, IV e V do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar que seja contribuinte no regime regular e não esteja 

sujeito ao regime específico desta Seção poderá apropriar créditos nessas operações, em 

relação à parcela do deságio aplicado, no momento da liquidação antecipada do recebível, 

pelo regime de caixa, que for superior à curva de juros futuros da taxa DI, pelo prazo da 

antecipação. 

Art.  197. Não poderão apropriar créditos na forma prevista nos arts. 194 a 

196 os associados tomadores de operações de crédito com sociedades cooperativas que 

fornecerem serviços financeiros e exercerem a opção de que trata o art. 270 desta Lei 

Complementar. 

Art.  198. Os contribuintes no regime regular que não estejam sujeitos ao 

regime específico desta Seção poderão apropriar créditos do IBS e da CBS, com base nos 

valores pagos pelo fornecedor, sobre as tarifas e comissões relativas às operações de que 

tratam os incisos I a V do caput do art. 182 desta Lei Complementar.
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Parágrafo único. Aplica-se também o disposto no caput deste artigo às 

aquisições realizadas pelas entidades sujeitas ao regime específico desta Seção, desde que a 

respectiva despesa não seja deduzida da base de cálculo. 

Art.  199. Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS na aquisição 

dos serviços financeiros de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182 da Lei 

Complementar que não estiverem permitidos expressamente nos arts. 194 a 198. 

Art.  200. Na alienação de bens móveis ou imóveis que tenham sido objeto 

de garantia constituída em favor de credor sujeito ao regime específico desta Seção, cuja 

propriedade tenha sido por ele consolidada ou a ele transmitida em pagamento da dívida, 

deverá ser observado o seguinte: 

I – a consolidação da propriedade do bem pelo credor não estará sujeita à 

incidência do IBS e da CBS; e 

II – na alienação do bem pelo credor: 

a) não haverá incidência do IBS e da CBS, se o devedor não for contribuinte 

desses tributos; ou 

b) haverá incidência do IBS e da CBS pelas mesmas regras que seriam 

aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo devedor, se este for contribuinte do IBS e da 

CBS. 

§ 1º Aplicam-se ao adquirente as mesmas regras relativas ao IBS e à CBS que 

seriam aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo devedor. 

§ 2º Para efeitos de eventual devolução pelo credor ao devedor do valor da 

alienação em excesso ao da dívida, deverá ser considerado o valor de alienação do bem 

líquido do IBS e da CBS. 

 

 
Seção IV 

Do Arrendamento Mercantil 
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Art.  201. Para fins de determinação da base de cálculo, no arrendamento 

mercantil de que trata o inciso VI do caput do art. 182 desta Lei Complementar: 

I - as receitas dos serviços ficarão sujeitas, na medida do recebimento, pelo 

regime de caixa: 

a) em relação às parcelas das contraprestações do arrendamento mercantil 

operacional, pelas seguintes alíquotas: 

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à locação, no respectivo 

regime específico; e 

2. no caso dos demais bens, pela alíquota aplicável à locação do bem; 

b) em relação à alienação de bem objeto de arrendamento mercantil 

operacional, pelas seguintes alíquotas: 

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à venda, no respectivo 

regime específico; e 

2. no caso dos demais bens, pela alíquota aplicável à venda do bem; 

c) em relação às parcelas das contraprestações do arrendamento mercantil 

financeiro, pela alíquota prevista no art. 189 desta Lei Complementar; 

d) em relação ao valor residual do bem arrendado, o valor residual garantido, 

ainda que parcelado, pactuado no contrato de arrendamento mercantil financeiro, pago por 

ocasião do efetivo exercício da opção de compra, pelas seguintes alíquotas: 

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à venda, no respectivo 

regime específico; e 

2. no caso dos demais bens, pela alíquota prevista nas normas gerais de 

incidência de que trata o Título I deste Livro aplicável à venda do bem; 

II - a dedução será permitida, na proporção da participação das receitas 

obtidas em operações que não gerem créditos de IBS e de CBS para o arrendatário em relação 

ao total das receitas com as operações de arrendamento mercantil:
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a) das despesas financeiras com a captação de recursos utilizados nas 

operações de arrendamento mercantil; 

b) das despesas de arrendamento mercantil; 

c) das provisões para créditos de liquidação duvidosa relativas às operações 

de arrendamento mercantil, observado o disposto no inciso V do caput do art. 192 desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Para fins da incidência do IBS e da CBS no arrendamento 

mercantil financeiro: 

I – as contraprestações tributadas nos termos da alínea “c” do inciso I do caput 

deste artigo deverão ser mensuradas considerando os efeitos dos ajustes a valor presente do 

fluxo de pagamento do contrato de arrendamento mercantil, pela taxa equivalente aos 

encargos financeiros, devidamente evidenciados em contas contábeis; 

II – a parcela tributada nos termos da alíquota d do inciso I do caput 

corresponderá, no mínimo, ao custo de aquisição do bem ou serviço arrendado, 

independentemente do montante previsto no contrato, aplicando-se a mesma regra se o bem 

for vendido a terceiro. 

III - a soma das parcelas tributadas nos termos das alíneas “c” e “d” do inciso 

I do caput deste artigo deverá corresponder ao valor total recebido pela arrendadora pelo 

arrendamento mercantil financeiro e venda do bem, durante todo o prazo da operação. 

Art.  202. Caso a pessoa jurídica apure receitas com serviços financeiros de 

que tratam os incisos I a VI do caput do art. 182 desta Lei Complementar, as despesas 

financeiras de captação serão deduzidas da base de cálculo na proporção das receitas de cada 

natureza. 

Art.  203. O contratante de arrendamento mercantil que seja contribuinte do 

IBS e da CBS sujeito ao regime regular e não esteja sujeito ao regime específico desta Seção 

poderá aproveitar créditos desses tributos com base no valor das parcelas das 

contraprestações do arrendamento mercantil e do valor residual do bem, na medida do 

efetivo pagamento, pelo regime de caixa, pela mesma alíquota devida sobre esses serviços.
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Seção V 
Da Administração de Consórcio 

 

Art.  204. Na administração de consórcio de que trata o inciso VII do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar, para fins de determinação da base de cálculo, as receitas 

dos serviços compreendem todas as tarifas, comissões e taxas, bem como os respectivos 

encargos, multas e juros, decorrentes de contrato de participação em grupo de consórcio, 

efetivamente pagas, pelo regime de caixa. 

§ 1º A administradora do consórcio poderá deduzir da base de cálculo os 

valores referentes aos serviços de intermediação de que trata o inciso XV do caput do art. 

182 desta Lei Complementar. 

§ 2º As aquisições de bens e de serviços por consorciado com carta de crédito 

de consórcio ficam sujeitas às regras previstas nas normas gerais de incidência de que trata 

o Título I deste Livro, exceto no caso de bem imóvel, que fica sujeito ao respectivo regime 

específico, e de outros bens ou serviços sujeitos a regime diferenciado ou específico, nos 

termos desta Lei Complementar, não havendo responsabilidade da administradora do 

consórcio por esses tributos. 

§ 3º Na execução de garantia de consorciado, com recebimento dos valores 

pelo grupo de consórcio, deverá ser observado o seguinte: 

I – a consolidação da propriedade do bem pelo grupo de consórcio não estará 

sujeita à incidência do IBS e da CBS; 

II – na alienação do bem pelo grupo de consórcio: 

a) não haverá incidência do IBS e da CBS, se o consorciado não for 

contribuinte do IBS e da CBS; 

b) haverá incidência do IBS e da CBS pelas mesmas regras que seriam 

aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo consorciado, se este for contribuinte do IBS 

e da CBS; 
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III - aplicam-se ao adquirente as mesmas regras relativas ao IBS e à CBS que 

seriam aplicáveis caso a alienação fosse realizada pelo consorciado; e 

IV - a administradora do consórcio ficará sujeita à incidência do IBS e da 

CBS sobre a remuneração pelo serviço prestado e não será responsável pelos tributos devidos 

pelo consorciado nos termos do inciso II, alínea b deste parágrafo. 

Art.  205. O contribuinte do IBS e da CBS no regime regular que adquirir 

serviços de administração de consórcio poderá apropriar créditos do IBS e da CBS com base 

nos valores pagos pelo fornecedor sobre esses serviços. 

Art.  206. Os serviços de intermediação de consórcio de que trata o inciso 

XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar ficarão sujeitos à incidência do IBS e da 

CBS sobre o valor da operação, pelas mesmas alíquotas aplicáveis aos serviços de 

administração de consórcios. 

§ 1º Os prestadores de serviços de intermediação de consórcios que forem 

optantes pelo Simples Nacional: 

I - permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, 

quando não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II - ficarão sujeitos às mesmas alíquotas do IBS e da CBS aplicáveis aos 

serviços de administração de consórcios, quando exercerem a opção pelo regime regular do 

IBS e da CBS. 

§ 2º Os créditos das operações de intermediação poderão ser aproveitados 

pelos adquirentes que forem contribuintes no regime regular, desde que o fornecedor da 

intermediação identifique os adquirentes destinatários, com base nos valores do IBS e da 

CBS pagos pelo intermediário e aplicando-se o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei 

Complementar. 

 

Seção VI 
Da Gestão e Administração de Recursos, inclusive de Fundos de Investimento 
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Art.  207. A gestão e a administração de recursos de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 182 desta Lei Complementar ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS 

em regime específico, de acordo com o disposto nesta Seção. 

Art.  208. As alíquotas do IBS e da CBS sobre os serviços prestados aos 

fundos de investimento que não forem serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei 

Complementar seguirão o disposto nas normas gerais de incidência do IBS e da CBS 

previstas no Título I deste Livro e, se for o caso, nos regimes diferenciados de que trata o 

Título IV deste Livro. 

Art.  209. O fundo de investimento e os seus cotistas não poderão aproveitar 

créditos do IBS e da CBS devidos pelos fornecedores de quaisquer bens ou serviços ao 

fundo, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fundo de investimento ser contribuinte do 

IBS e da CBS no regime regular, o fundo poderá apropriar créditos nas suas aquisições de 

bens e serviços, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  210. O administrador de fundo de investimento e a distribuidora por 

conta e ordem de cotas de fundo de investimento deverão apresentar, na forma do 

regulamento, a título de obrigação acessória, informações sobre o fundo de investimento e 

cada cotista, ou do distribuidor por conta e ordem, ou do depositário central se a cota for 

negociada em bolsa de valores, e o valor das suas cotas, sem prejuízo de outras informações 

que o regulamento requisitar. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor do IBS poderá celebrar convênio com 

órgãos da administração pública para ter acesso às informações previstas no caput, podendo, 

nesse caso, dispensar o administrador e a distribuidora da obrigação acessória de que trata o 

caput deste artigo. 

Art.  211. Os serviços de gestão e de administração de recursos prestados ao 

investidor e não ao fundo de investimento, como na gestão de carteiras administradas, ficam 

sujeitos ao IBS e à CBS pelas alíquotas previstas no art. 189 desta Lei Complementar, 

vedado o crédito do IBS e da CBS para o adquirente dos serviços. 
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Seção VII 
Do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e dos demais Fundos Garantidores e 

Executores de Políticas Públicas 
 

Art.  212. As operações relacionadas ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS, por alíquota nacionalmente 

uniforme, a ser fixada de modo a manter a carga tributária incidente sobre essas operações. 

§ 1º O FGTS não é contribuinte do IBS e da CBS. 

§ 2º As operações relacionadas ao FGTS são aquelas necessárias à aplicação 

da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, realizadas: 

I - pelo agente operador do FGTS;  

II - pelos agentes financeiros do FGTS; e 

III - pelos demais estabelecimentos bancários. 

§ 3º Ficam sujeitas: 

I - à alíquota zero do IBS e da CBS, as operações previstas no inciso I do § 2º 

deste artigo; 

II - às alíquotas necessárias para manter a carga tributária, as operações 

previstas nos incisos II e III do § 2º deste artigo. 

Art.  213. Não ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS as operações 

relacionadas aos demais fundos garantidores e executores de políticas públicas, inclusive de 

habitação e de desenvolvimento regional, previstos em lei.  

§ 1o As operações relacionadas aos fundos garantidores de que trata o caput 

incluem os serviços de administração e operacionalização prestados ao fundo. 

§ 2o Os fundos de que trata o caput deste artigo não são contribuintes do IBS 

e da CBS. 

§ 3º Aplica-se também o disposto neste artigo aos fundos de que trata o caput 

que vierem a ser constituídos após a data de publicação desta Lei Complementar.
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§ 4º Caberá a ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB listar os fundos 

garantidores e executores de políticas públicas previstos em lei na data da publicação desta 

Lei Complementar e atualizar a lista com os fundos da mesma natureza que vierem a ser 

constituídos posteriormente. 

 

Seção VIII 
Dos Arranjos de Pagamento 

 

Art.  214. Os serviços de arranjos de pagamento de que trata o inciso IX do 

caput do art. 182 desta Lei Complementar ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS em 

regime específico, de acordo com o disposto nesta Seção. 

§ 1º Os serviços de que trata o caput deste artigo compreendem todos aqueles 

relacionados ao credenciamento, captura, processamento e liquidação das transações de 

pagamento e aos demais bens e serviços fornecidos ao credenciado, a outro destinatário do 

arranjo e entre participantes do arranjo inclusive: 

I - os serviços de arranjo remunerados pelo credenciado mediante taxa de 

desconto nas transações de pagamento; 

II - a locação de terminais eletrônicos e o fornecimento de programas de 

computador (software) que viabilizam o funcionamento dos arranjos de pagamento; e 

III - bens e serviços fornecidos pelos instituidores de arranjos de pagamento 

aos demais participantes do arranjo, ainda que a cobrança não esteja vinculada a cada 

transação de pagamento; 

IV - bens e serviços importados das bandeiras de cartões pelos instituidores e 

participantes de arranjos de pagamentos. 

§ 2º A relação jurídica entre o emissor e o portador do instrumento de 

pagamento fica sujeita às regras previstas nas normas gerais de incidência de que trata o 

Título I deste Livro, salvo as operações de crédito de que trata o inciso I do caput do art. 182 

desta Lei Complementar, que ficam sujeitas ao respectivo regime específico.

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1172

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2073

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

173 

§ 3o A base de cálculo do IBS e da CBS devidos pelos contribuintes sujeitos 

ao regime específico desta Seção corresponderá ao valor bruto da remuneração recebida 

diretamente do credenciado, acrescido das parcelas recebidas de outros participantes do 

arranjo de pagamento e diminuído das parcelas pagas a estes. 

§ 4º Aplica-se o disposto no § 3º deste artigo para fins da determinação da 

base de cálculo dos participantes dos arranjos de que trata o caput do art. 216 desta Lei 

Complementar. 

§ 5º Integram também a base de cálculo dos serviços de que trata o caput do 

art. 216 desta Lei Complementar os rendimentos auferidos em decorrência da aplicação de 

recursos disponíveis em contas de pagamento, conforme a regulamentação do Banco Central 

do Brasil e do Conselho Monetário Nacional, deduzidos os valores de rendimentos pagos 

em favor dos titulares dessas contas. 

Art.  215. O credenciado será considerado como o tomador dos serviços de 

arranjos de pagamento relacionados ao credenciamento, captura, processamento e liquidação 

de transações de pagamento.  

Art.  216. O destinatário do serviço será considerado como o tomador dos 

serviços no caso dos arranjos de pagamento que não estejam previstos no art. 215 desta Lei 

Complementar. 

Art.  217. Sem prejuízo de outras informações requeridas em regulamento, 

os participantes de arranjos de pagamento deverão apresentar, na forma do regulamento, a 

título de obrigação acessória, as seguintes informações: 

I - no caso da credenciadora, a identificação dos credenciados, os valores 

brutos da remuneração de cada credenciado e os valores repassados a cada um dos demais 

participantes do arranjo; e 

II - no caso dos demais participantes do arranjo, os valores brutos da 

remuneração recebidos dos destinatários ou de outros participantes do arranjo e os valores 

pagos para outros participantes do arranjo.
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Parágrafo único. No caso de subcredenciadora e de outras empresas que 

venham a participar de arranjos de pagamento e não estejam previstas nos incisos I e II do 

caput deste artigo, a forma das obrigações acessórias será disposta no regulamento. 

Art.  218. O credenciado ou outro destinatário de arranjo que for contribuinte 

do IBS e da CBS sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos do IBS e da CBS 

calculados com base nos valores brutos de remuneração devidos à credenciadora ou a outro 

participante do arranjo, pelos mesmos valores do IBS e da CBS pagos pelos participantes do 

arranjo de pagamentos incidentes sobre as operações. 

Art.  219. A liquidação antecipada de recebíveis de arranjos de pagamento 

será tributada pelo IBS e pela CBS na forma deste artigo. 

§ 1º A base de cálculo do IBS e da CBS corresponderá ao desconto aplicado 

na liquidação antecipada, com a dedução de valor correspondente à curva de juros futuros 

da taxa DI, pelo prazo da antecipação. 

§ 2º Poderão ser deduzidas da base de cálculo referida no § 1º as perdas 

incorridas no recebimento de créditos e as perdas na cessão destes créditos e na concessão 

de descontos, desde que sejam realizados a valor de mercado. 

§ 3º As perdas referidas no § 2º que não puderem ser integralmente deduzidas 

da base de cálculo de um determinado período de apuração, por excederem os valores 

tributáveis em tal período, poderão ser deduzidas nos períodos subsequentes. 

§ 4º A alíquota do IBS e da CBS incidente sobre as operações de que trata o 

caput deste artigo será igual à alíquota aplicada aos demais serviços de arranjos de 

pagamento. 

§ 5º O tomador dos serviços de liquidação antecipada de recebíveis de 

arranjos de pagamento que for contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular poderá 

creditar-se do IBS e da CBS nessas operações, em relação à parcela do desconto aplicado, 

no momento da liquidação antecipada, pelo regime de caixa, que for superior à curva de 

juros futuros da taxa DI, pelo prazo da antecipação.
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§ 6º O disposto neste artigo aplica-se também ao FIDC e aos demais fundos 

de investimentos que liquidem antecipadamente recebíveis de arranjos de pagamento, que 

serão considerados contribuintes do IBS e da CBS caso não sejam classificados como 

entidades de investimento, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.754, de 12 de 

dezembro de 2023, e em sua regulamentação. 

§ 7º Não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS os cotistas dos fundos 

a que se refere o § 6º deste artigo. 

 

Seção IX 
Das Atividades de Entidades Administradoras de Mercados Organizados, Infraestruturas 

de Mercado e Depositárias Centrais 
 

Art.  220. As atividades das entidades administradoras de mercados 

organizados, infraestruturas de mercado e depositárias centrais de que trata o inciso X do 

caput do art. 182 ficam sujeitas à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação de 

fornecimento de serviços, pelas alíquotas previstas no art. 189 desta Lei Complementar. 

Art.  221. O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que 

adquirir serviços de entidades administradoras de mercados organizados, infraestruturas de 

mercado e depositárias centrais de que trata o inciso X do caput do art. 182 poderá apropriar 

créditos desses tributos, com base nos valores pagos pelo fornecedor. 

Art.  222. As entidades administradoras de mercados organizados, 

infraestruturas de mercado e depositárias centrais deverão prestar, a título de obrigação 

acessória, na forma do regulamento, informações sobre os adquirentes dos serviços e os 

valores pagos por cada um. 

 

Seção X 
Dos Seguros, Resseguros, Previdência Complementar e Capitalização 
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Art.  223. Para fins de determinação da base de cálculo, nas operações de 

seguros e resseguros de que tratam, respectivamente, os incisos XI e XII do caput do art. 

182 desta Lei Complementar: 

I - as receitas dos serviços compreendem as seguintes, na medida do efetivo 

recebimento, pelo regime de caixa: 

a) aquelas auferidas com prêmios de seguros, de cosseguros aceitos, de 

resseguros e de retrocessão; e 

b) as receitas financeiras dos ativos financeiros garantidores de provisões 

técnicas, na proporção das receitas de que trata a alínea a nas operações que não geram 

créditos de IBS e de CBS para os adquirentes e o total das receitas de que trata a alínea a 

deste inciso, observados critérios estabelecidos no regulamento; 

II - serão deduzidas: 

a) as despesas com indenizações referentes a seguros de ramos elementares e 

de pessoas sem cobertura por sobrevivência, exclusivamente quando forem referentes a 

segurados pessoas físicas e jurídicas que não forem contribuintes do IBS e da CBS sujeitas 

ao regime regular, correspondentes aos sinistros, efetivamente pagos, ocorridos em 

operações de seguro, depois de subtraídos os salvados e os demais ressarcimentos; 

b) os valores pagos referentes e restituições de prêmios que houverem sido 

computados como receitas, inclusive por cancelamento; e 

c) os valores pagos referentes aos serviços de intermediação de seguros e 

resseguros de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar; 

d) os valores pagos referentes ao prêmio das operações de cosseguro cedido; 

e) as parcelas dos prêmios destinadas à constituição de provisões ou reservas 

técnicas referentes a seguro resgatável. 

§ 1º O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que adquirir e 

for segurado de serviços de seguro e resseguro poderá apropriar créditos de IBS e de CBS 

sobre os prêmios, pelo valor dos tributos pagos sobre esses serviços.
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§ 2º O recebimento das indenizações de que trata a alínea a do inciso II do 

caput deste artigo não fica sujeito à incidência do IBS e da CBS e não dá direito a crédito de 

IBS e de CBS. 

§ 3º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 

provisões ou reservas técnicas que for retida pela entidade como receita própria. 

§ 4º As operações de resseguro e retrocessão ficam sujeitas à incidência à 

alíquota zero, inclusive quando os prêmios de resseguro e retrocessão forem cedidos ao 

exterior. 

Art.  224. Para fins de determinação da base de cálculo, na previdência 

complementar, aberta e fechada, de que trata o inciso XIII do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar e no seguro de pessoas com cobertura por sobrevivência: 

I - as receitas dos serviços compreendem, na medida do efetivo recebimento, 

pelo regime de caixa: 

a) as contribuições para planos de previdência complementar; 

b) os prêmios de seguro de pessoas com cobertura de sobrevivência; e 

c) o encargo do fundo decorrente de estruturação, manutenção de planos de 

previdência e seguro de pessoas com cobertura por sobrevivência; 

II - serão deduzidas: 

a) as parcelas das contribuições e dos prêmios destinadas à constituição de 

provisões ou reservas técnicas; 

b) os valores pagos referentes a restituições de contribuições e prêmios que 

houverem sido computados como receitas, inclusive cancelamentos;  

c) os valores pagos por serviços de intermediação de previdência 

complementar de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar e de 

seguro de vida de pessoas com cobertura por sobrevivência; e
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d) as despesas com indenizações referentes às coberturas de risco, 

correspondentes aos benefícios efetivamente pagos, ocorridos em operações de previdência 

complementar. 

§ 1º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 

provisões ou reservas técnicas retida pela entidade como receita própria. 

§ 2º Não integram a base de cálculo de que trata este artigo os rendimentos 

auferidos nas aplicações de recursos financeiros destinados ao pagamento de benefícios de 

aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se aos rendimentos: 

I - de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das 

provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões; e  

II - dos ativos financeiros garantidores das provisões técnicas de empresas de 

seguros privados destinadas exclusivamente a planos de benefícios de caráter previdenciário 

e a seguros de pessoas com cobertura por sobrevivência. 

§ 4º Também não integram a base de cálculo de que trata este artigo os demais 

rendimentos de aplicações financeiras auferidos pelas entidades que prestam as atividades 

previstas no caput deste artigo. 

Art.  225. Para fins de determinação da base de cálculo, na capitalização de 

que trata o inciso XIV do caput do art. 182 desta Lei Complementar: 

I - as receitas dos serviços compreendem, na medida do efetivo recebimento, 

pelo regime de caixa: 

a) a arrecadação com os títulos de capitalização; e 

b) as receitas com prescrição e penalidades; 

II - serão deduzidas: 

a) as parcelas das contribuições destinadas à constituição de provisões ou 

reservas técnicas, inclusive provisões de sorteios a pagar;
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b) os valores pagos referentes a cancelamentos e restituições de títulos que 

houverem sido computados como receitas; e 

c) os valores pagos por serviços de intermediação de capitalização de que 

trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei Complementar. 

§ 1º Integra a base de cálculo de que trata este artigo a parcela da reversão das 

provisões ou reservas técnicas retida pela entidade como receita própria. 

§ 2º Não integram a base de cálculo de que trata este artigo os rendimentos 

auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos e sorteios 

de premiação. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo restringe-se aos rendimentos de aplicações 

financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas, limitados esses 

ativos ao montante das referidas provisões. 

§ 4º Também não integram a base de cálculo de que trata este artigo os demais 

rendimentos de aplicações financeiras auferidos pelas entidades que prestam as atividades 

previstas no caput deste artigo. 

§ 5º O contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular que adquira 

títulos de capitalização poderá apropriar créditos de IBS e de CBS pelo valor dos tributos 

pagos sobre esse serviço. 

Art.  226. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS na aquisição de serviços de 

previdência complementar. 

Art.  227. Sem prejuízo de outras informações requeridas em regulamento, 

as sociedades seguradoras, resseguradores, entidades abertas e fechadas de previdência 

complementar e sociedades de capitalização deverão apresentar, na forma do regulamento, 

a título de obrigação acessória, as seguintes informações: 

I - as sociedades seguradoras e resseguradores, a identificação dos segurados 

ou, caso os segurados não sejam identificados na contratação do seguro, dos estipulantes e 

os valores dos prêmios pagos por cada um;
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II - as entidades de previdência complementar, a identificação dos 

participantes e os valores das contribuições pagos por cada um; e  

III - as sociedades de capitalização, a identificação dos titulares, subscritores 

ou distribuidores dos títulos e os valores da arrecadação com os títulos. 

Art.  228. Os serviços de intermediação de seguros, resseguros, previdência 

complementar e capitalização de que trata o inciso XV do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar ficarão sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação, pela 

mesma alíquota aplicável aos serviços de seguros, resseguros, previdência complementar e 

capitalização. 

§ 1º Os prestadores de serviços de intermediação de seguros, resseguros, 

previdência complementar e capitalização que forem optantes pelo Simples Nacional: 

I - permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, 

quando não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II - ficarão sujeitos à mesma alíquota do IBS e da CBS aplicável aos serviços 

de seguros, resseguros, previdência complementar e capitalização, quando exercerem a 

opção pelo regime regular do IBS e da CBS. 

§ 2º Os créditos das operações de intermediação poderão ser aproveitados 

pelos adquirentes segurados dos respectivos seguros, resseguros e pelos adquirentes de 

títulos de capitalização que sejam contribuintes do IBS e da CBS no regime regular, desde 

que o fornecedor da intermediação identifique os adquirentes e destinatários, com base nos 

valores do IBS e da CBS pagos pelo intermediário e aplicando-se o disposto nos arts. 47 a 

57 desta Lei Complementar. 

 

Seção XI 
Dos Serviços de Ativos Virtuais 

 

Art.  229. Os serviços de ativos virtuais de que trata o inciso XVI do caput 

do art. 182 desta Lei Complementar ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o 

valor prestação do serviço de ativos virtuais.
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§ 1º Os ativos virtuais de que trata o caput deste artigo são as representações 

digitais de valor que podem ser negociadas ou transferidas por meios eletrônicos e utilizadas 

para realização de pagamentos ou com propósito de investimento, nos termos da Lei nº 

14.478, de 21 de dezembro de 2022, não incluindo as representações digitais consideradas 

como valores mobiliários, que ficam sujeitas ao disposto na Seção III deste Capítulo. 

§ 2o As aquisições de bens e de serviços com ativos virtuais ficam sujeitas às 

regras previstas nas normas gerais de incidência de que trata o Título I deste Livro ou ao 

respectivo regime diferenciado ou específico aplicável ao bem ou serviço adquirido, nos 

termos desta Lei Complementar. 

Art.  230. O contribuinte no regime regular que adquirir serviços de ativos 

virtuais poderá apropriar créditos do IBS e da CBS, com base nos valores pagos pelo 

fornecedor. 

  

Seção XII 
Da Importação de Serviços Financeiros 

 

Art.  231. Os serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei 

Complementar, quando forem considerados importados, nos termos da Seção II do Capítulo 

IV do Título I deste Livro, ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS pela mesma alíquota 

aplicável aos respectivos serviços financeiros adquiridos de fornecedores domiciliados no 

País. 

§ 1º Na importação de serviços financeiros: 

I - a base de cálculo será o valor correspondente à receita auferida pelo 

fornecedor em razão da operação, com a aplicação de um fator de redução para contemplar 

uma margem presumida, a ser prevista no regulamento, observados os limites estabelecidos 

neste Capítulo para as deduções de base de cálculo dos mesmos serviços financeiros 

prestados no País, quando aplicável; 

II - nas hipóteses em que o importador dos serviços financeiros seja 

contribuinte do IBS e da CBS sujeito ao regime regular e tenha direito de apropriação de 
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créditos desses tributos na aquisição do mesmo serviço financeiro no País, de acordo com o 

disposto neste Capítulo, será aplicada alíquota zero na importação, e não serão apropriados 

créditos do IBS e da CBS; e 

III - nas hipóteses em que o importador dos serviços financeiros seja 

contribuinte que realize as operações de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182, 

será aplicada alíquota zero na importação, sem prejuízo da manutenção do direito de dedução 

dessas despesas da base de cálculo do IBS e da CBS, segundo o disposto no art. 192 desta 

Lei Complementar. 

§ 2º Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro às 

importações de serviços financeiros, naquilo que não conflitar com o disposto neste artigo. 

 

Seção XIII 
Da Exportação de Serviços Financeiros 

 

Art.  232. Os serviços financeiros de que trata o art. 182 desta Lei 

Complementar, quando forem prestados para residentes ou domiciliados no exterior, serão 

considerados exportados e ficarão imunes à incidência do IBS e da CBS, para efeitos do 

disposto no Capítulo V do Título I deste Livro. 

§ 1º A entidade que prestar serviços financeiros no País e mediante 

exportação deverá: 

I - nas operações de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar: 

a) calcular a proporção da receita das exportações sobre a receita total com 

esses serviços financeiros; 

b) reverter o efeito das deduções da base de cálculo permitidas para esses 

serviços financeiros na mesma proporção de que trata este inciso; e 

II - nas demais operações sujeitas ao regime específico de serviços 

financeiros, deverá fazer o mesmo cálculo previsto no inciso I deste parágrafo, consideradas 
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as receitas de operação de cada natureza, conforme o disposto neste Capítulo, e, quando 

aplicável, a permissão de dedução de despesas da base de cálculo das respectivas operações. 

§ 2º Não são considerados exportados os serviços financeiros prestados a 

entidades no exterior que sejam filiais, controladas ou investidas, preponderantemente, por 

residentes ou domiciliados no País que não sejam contribuintes do IBS e da CBS no regime 

regular, individualmente ou em conjunto com partes relacionadas, conforme definidas no §§ 

2º a 6o do art. 5º desta Lei Complementar. 

§ 3º No caso de operações realizadas nos mercados financeiro e de capitais 

nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional, o disposto no § 2º deste 

artigo aplicar-se-á exclusivamente nos casos em que a informação sobre a entidade no 

exterior ser controlada ou investida, preponderantemente, por residentes ou domiciliados no 

País, seja indicada, pelo representante legal de tal entidade no exterior, no cadastro a que se 

refere o art. 59 desta Lei Complementar, conforme previsto no regulamento. 

 

Seção XIV 
Disposições Transitórias 

 

Art.  233. De 2027 a 2033, as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre os 

serviços financeiros de que trata o art. 189 desta Lei Complementar serão fixadas de modo 

a manter a carga tributária incidente sobre as operações de crédito das instituições financeiras 

bancárias. 

§ 1º O cálculo da alíquota de que trata o caput deste artigo será feito de acordo 

com os seguintes critérios: 

I - será calculada a proporção da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins das instituições financeiras bancárias que se refere a: 

a) tarifas e comissões; e  

b) demais receitas;
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II - serão calculados os débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

das instituições financeiras bancárias sobre as demais receitas a que se refere a alínea b do 

inciso I deste parágrafo;  

III - serão calculados os valores do IPI, do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISS), do ICMS, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 

sobre as aquisições pelas instituições financeiras bancárias e não recuperados como créditos, 

na proporção que as demais receitas a que se refere a alínea b do inciso I deste parágrafo 

representam da base de cálculo total da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e 

IV – deverá o montante dos débitos do IBS e da CBS sobre a base de cálculo 

dos serviços financeiros de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta Lei 

Complementar prestado pelas instituições financeiras bancárias, sem levar em consideração 

as operações com títulos de dívida objeto de oferta pública excluídas da base de cálculo nos 

termos dos §§ 1º e 2º do art. 195 desta Lei Complementar, ser igual ao somatório do montante 

dos débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o inciso II e dos 

valores dos tributos não recuperados como créditos de que trata o inciso III deste parágrafo. 

§ 2º O cálculo de que trata o § 1º deste artigo será feito com base em dados 

do período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023. 

§ 3º Observada, a cada ano, a proporção entre as alíquotas da CBS e do IBS 

nos termos do § 2º do art. 189 desta Lei Complementar, as alíquotas da CBS e do IBS serão 

fixadas de modo a que o débito conjunto dos dois tributos atenda ao disposto no inciso IV 

do § 1º deste artigo. 

§ 4º A metodologia de cálculo para a fixação das alíquotas de que trata o caput 

deste artigo será aprovada por ato conjunto da autoridade máxima do Ministério da Fazenda 

e do Comitê Gestor do IBS, após consulta e homologação pelo Tribunal de Contas da União 

em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 5º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão ao 

Comitê Gestor do IBS e ao Poder Executivo da União os subsídios necessários para o cálculo 

das alíquotas do IBS e da CBS, mediante o compartilhamento de dados e informações. 

§ 6º As alíquotas da CBS e do IBS serão divulgadas:
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I - quanto ao IBS, pelos Estados, pelos Municípios e pelo Distrito Federal, de 

forma compartilhada e integrada, por ato do Comitê Gestor do IBS; e 

II - quanto à CBS, por ato do chefe do Poder Executivo da União. 

§ 7º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se instituições financeiras 

bancárias os bancos de qualquer espécie e as caixas econômicas. 

§ 8º As alíquotas definidas de acordo com o procedimento estabelecido neste 

artigo, em relação ao disposto no inciso III do § 1º, serão fixadas levando em consideração 

a regra de transição estabelecida no Título VIII deste Livro, de modo que o respectivo 

impacto nas alíquotas do IBS e da CBS seja introduzido proporcionalmente à redução e à 

supressão dos tributos que serão extintos. 

 

CAPÍTULO III 
DOS PLANOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

Art.  234. Os planos de assistência à saúde ficam sujeitos a regime específico 

de incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo, nos casos em que 

esses serviços sejam prestados por: 

I - seguradoras de saúde; 

II - administradoras de benefícios; 

III - cooperativas operadoras de planos de saúde; 

IV - cooperativas de seguro saúde; e 

V - demais operadoras de planos de assistência à saúde. 

Art.  235. A base de cálculo do IBS e da CBS no regime específico de planos 

de assistência de saúde será composta: 

I - da receita dos serviços, compreendendo:

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1185

2086 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

186 

a) os prêmios e contraprestações, inclusive por corresponsabilidade assumida, 

efetivamente recebidos, pelo regime de caixa; e 

b) as receitas financeiras, no período de apuração, dos ativos garantidores das 

reservas técnicas, efetivamente liquidadas; 

II - com a dedução: 

a) das indenizações correspondentes a eventos ocorridos, efetivamente pagas, 

pelo regime de caixa; 

b) dos valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e 

contraprestações que houverem sido computados como receitas; 

c) dos valores pagos por serviços de intermediação de planos de saúde; e  

d) da taxa de administração paga às administradoras de benefícios e dos 

demais valores pagos a outras entidades previstas no art. 234 desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo, 

considera-se indenizações correspondentes a eventos ocorridos o total dos custos 

assistenciais decorrentes da utilização, pelos beneficiários, da cobertura oferecida pelos 

planos de saúde, compreendendo: 

I - bens e serviços adquiridos diretamente pela entidade de pessoas físicas e 

jurídicas; e 

II - reembolsos aos segurados ou beneficiários por bens e serviços adquiridos 

por estes de pessoas físicas e jurídicas. 

§ 2º As operações a título de corresponsabilidade cedida entre as entidades 

previstas no art. 234 desta Lei Complementar também serão consideradas custos 

assistenciais nos termos do § 1º e serão deduzidas da base de cálculo para efeitos do disposto 

no caput deste artigo. 
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§ 3º Entende-se por corresponsabilidade cedida de que trata o § 2º deste artigo 

a disponibilização de serviços por uma operadora a beneficiários de outra, com a respectiva 

assunção do risco da prestação. 

§ 4º Para efeitos do disposto na alínea b do inciso I do caput deste artigo, as 

receitas financeiras serão consideradas efetivamente liquidadas quando houver, 

cumulativamente: 

I - a liquidação ou resgate do respectivo ativo garantidor; e 

II - a redução das provisões técnicas lastreadas por ativo garantidor, 

considerando a diferença entre o valor total de provisões técnicas no período de apuração e 

no período imediatamente anterior. 

§ 5º Os reembolsos aos segurados ou beneficiários de que trata o inciso II do 

§ 1º deste artigo não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS e não dão direito a créditos. 

§ 6º Não integrarão a base de cálculo do IBS e da CBS as receitas financeiras 

que não guardem vinculação com a alocação de recursos oriundos do recebimento de 

prêmios e contraprestações pagos pelos contratantes dos planos de assistência à saúde. 

Art.  236. As alíquotas de IBS e de CBS no regime específico de planos de 

assistência à saúde são nacionalmente uniformes e correspondem às alíquotas de referência 

de cada esfera federativa, reduzidas em 60% (sessenta por cento). 

Art.  237. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS para os adquirentes de 

planos de assistência à saúde. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à hipótese de 

que trata a alínea “f” do inciso IV do § 2º do art. 57 desta Lei Complementar, em que os 

créditos do IBS e da CBS a serem aproveitados pelo contratante que seja contribuinte no 

regime regular: 

I - serão equivalentes à multiplicação entre: 

a) os valores dos débitos do IBS e da CBS pagos pela entidade sujeita ao 

regime específico de que trata este Capítulo no período de apuração; e
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b) a proporção entre: 

1. o total de prêmios e contraprestações correspondentes à cobertura dos 

titulares empregados do contratante e de seus dependentes, no período de apuração; e 

2. o total de prêmios e contraprestações arrecadados pela entidade, no mesmo 

período de apuração; 

II - não alcançam a parcela dos prêmios e contraprestações cujo ônus 

financeiro tenha sido repassado aos empregados; e 

III - serão apropriados com base nas informações prestadas pelos 

fornecedores ao Comitê Gestor do IBS e à RFB, na forma do regulamento, e ficarão sujeitos 

ao disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  238. As entidades de que trata este Capítulo deverão apresentar, a título 

de obrigação acessória, na forma do regulamento, informações sobre a identidade das 

pessoas físicas que forem as beneficiárias titulares dos planos de assistência à saúde e os 

valores dos prêmios e contraprestações de cada uma. 

§ 1º Nos planos coletivos em que não houver a individualização do valor dos 

prêmios e contraprestações por pessoa física titular, a operadora poderá alocar, na obrigação 

acessória de que trata o caput deste artigo, o valor total recebido para cada pessoa física 

titular de acordo com critério a ser previsto no regulamento. 

§ 2º Nos planos coletivos por adesão contratados com participação ou 

intermediação de administradora de benefícios, esta ficará responsável pela apresentação das 

informações previstas no caput e no § 1º deste artigo. 

Art.  239. Os serviços de intermediação de planos de assistência à saúde ficam 

sujeitos à incidência do IBS e da CBS sobre o valor da operação pela mesma alíquota 

aplicável ao plano de assistência à saúde. 

Parágrafo único. Os prestadores de serviços de intermediação de planos de 

assistência à saúde que forem optantes pelo Simples Nacional:
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I - permanecerão tributados de acordo com as regras do Simples Nacional, na 

hipótese de não exercerem a opção pelo regime regular do IBS e da CBS; e 

II - ficarão sujeitos à mesma alíquota do IBS e da CBS aplicável aos serviços 

de planos de assistência à saúde, na hipótese de exercerem a opção pelo regime regular do 

IBS e da CBS. 

Art.  240. Caso venha a ser permitida a importação de serviços de planos de 

assistência à saúde, deverá haver a incidência de IBS e de CBS pela mesma alíquota aplicável 

às operações realizadas no País sobre o valor da operação, podendo regulamento prever fator 

de redução para contemplar uma margem presumida, observados os limites estabelecidos 

neste Capítulo para as deduções de base de cálculo desses serviços. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro 

às importações de que trata o caput deste artigo, naquilo que não conflitar com o disposto 

neste artigo. 

Art.  241. Caso venha a ser permitido o fornecimento de serviços de planos 

de assistência à saúde para residentes ou domiciliados no exterior para utilização no exterior, 

esse fornecimento será considerado como uma exportação e ficará imune ao IBS e à CBS, 

para efeitos do disposto no Capítulo V do Título I deste Livro. 

Art.  242. Os planos de assistência à saúde de animais domésticos ficam 

sujeitos ao disposto nos arts. 234 a 241 desta Lei Complementar, com exceção das alíquotas 

aplicáveis, que serão nacionalmente uniformes e corresponderão à soma das alíquotas de 

referência de cada esfera federativa, reduzidas em 30% (trinta por cento), vedado o crédito 

ao adquirente.  

 

CAPÍTULO IV 
DOS CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 

 

Seção I 
Disposições Gerais 
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Art.  243. Os concursos de prognósticos, em meio físico ou virtual, 

compreendidas todas as modalidades lotéricas, incluídos as apostas de quota fixa e os 

sweepstakes, as apostas de turfe e as demais apostas, ficam sujeitos a regime específico de 

incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Capítulo ao fantasy sport. 

Art.  244. A base de cálculo do IBS e da CBS sobre concursos de prognósticos 

é a receita própria da entidade decorrente dessa atividade, correspondente ao produto da 

arrecadação, com a dedução de: 

I - premiações pagas; e 

II - destinações obrigatórias por lei a órgão ou fundo público e aos demais 

beneficiários. 

Parágrafo único. As premiações pagas não ficam sujeitas à incidência do IBS 

e da CBS. 

Art.  245. As alíquotas do IBS e da CBS sobre concursos de prognósticos são 

nacionalmente uniformes e correspondem à soma das alíquotas de referência das esferas 

federativas. 

Art.  246. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS aos apostadores dos 

concursos de prognósticos. 

Art.  247. A empresa que opera concursos de prognósticos deverá apresentar 

obrigação acessória, na forma do regulamento, contendo, no mínimo, informações sobre o 

local onde a aposta é efetuada e os valores das apostas e das premiações pagas. 

Parágrafo único. Caso as apostas sejam efetuadas de forma virtual, na 

obrigação acessória de que trata o caput deste artigo, deverá ser identificado o apostador. 

 

Seção II 
Da Importação de Serviços de Concursos de Prognósticos 
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Art.  248. Caso venha a ser permitida a importação de serviços de concursos 

de prognósticos, ficarão sujeitas à incidência do IBS e da CBS pela mesma alíquota prevista 

para concursos de prognósticos no País as entidades domiciliadas no exterior que prestarem, 

por meio virtual, serviços de concursos de prognósticos de que trata este Capítulo para 

apostadores residentes ou domiciliados no País. 

§ 1º O fornecedor do serviço de que trata o caput deste artigo é o contribuinte 

do IBS e da CBS, podendo o apostador ser responsável solidário pelo pagamento nas 

hipóteses previstas no art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 2º A base de cálculo é a receita auferida pela entidade em razão da operação, 

com a aplicação de um fator de redução previsto no regulamento, calculado com base nas 

deduções da base de cálculo dos serviços de concursos de prognósticos no País. 

§ 3º Aplica-se o disposto no Capítulo IV do Título I deste Livro às 

importações de que trata esta Seção, naquilo que não conflitar com o disposto neste artigo. 

 

Seção III 
Da Exportação de Serviços de Concursos de Prognósticos 

 

Art.  249. Os serviços de concursos de prognósticos prestados, por meio 

virtual, a residentes ou domiciliados no exterior serão considerados exportados, ficando 

imunes à incidência do IBS e da CBS, para efeitos do disposto no Capítulo V do Título I 

deste Livro. 

§ 1º O regulamento disporá sobre a forma de comprovação da residência ou 

domicílio no exterior para efeitos do disposto no caput deste artigo. 

§ 2º Não se consideram exportados os serviços de concursos de prognósticos 

prestados na presença, no território nacional, de residente ou domiciliado no exterior. 

 

CAPÍTULO V 
DOS BENS IMÓVEIS 
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Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  250. As operações com bens imóveis realizadas por contribuintes que 

apurarem o IBS e a CBS no regime regular ficam sujeitas ao regime específico previsto neste 

Capítulo. 

§ 1º As  pessoas físicas que realizarem operações com bens imóveis serão 

consideradas contribuintes do regime regular do IBS e da CBS e sujeitas ao regime de que 

trata este Capítulo, nos casos de: 

I - locação, cessão onerosa e arrendamento de bem imóvel, desde que, no ano-

calendário anterior: 

a) a receita total com essas operações exceda R$ 240.000 (duzentos e quarenta 

mil reais); e 

b) tenham por objeto mais de 3 (três) bens imóveis distintos; 

II – alienação ou cessão de direitos de bem imóvel, desde que tenham por 

objeto mais de 3 (três) imóveis distintos no ano-calendário anterior; 

III - alienação ou cessão de direitos, no ano-calendário anterior, de mais de 1 

(um) bem imóvel construído pelo próprio alienante nos 5 (cinco) anos anteriores à data da 

alienação. 

§ 2º Também será considerada contribuinte do regime regular do IBS e da 

CBS no próprio ano calendário, a pessoa física de que trata o caput do § 1º deste artigo, em 

relação às seguintes operações: 

I – a alienação ou cessão de direitos de imóveis que exceda os limites previsto 

nos incisos II e III do § 1º deste artigo; e 

II – a locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel em valor que 

exceda em 20% (vinte por cento) o limite previsto na alínea “a” do inciso I do § 1º deste 

artigo.
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§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo os imóveis relativos 

às operações devem estar no patrimônio do contribuinte há menos de 5 (cinco) anos contados 

da data de sua aquisição. 

§ 4º No caso de bem imóvel recebido por meação, doação ou herança, o prazo 

de que trata o § 3º deste artigo será contado desde a aquisição pelo cônjuge meeiro, de cujus 

ou pelo doador. 

§ 5º O valor previsto na alínea “a” do inciso I do § 1º será atualizado 

mensalmente a partir da data de publicação desta Lei Complementar pelo IPCA ou por outro 

índice que vier a substituí-lo. 

§ 6º O regulamento definirá o que são bens imóveis distintos, para fins no 

disposto nos incisos I e II do § 1º do caput. 

§ 7º Aplica-se, no que couber, as disposições do Título I deste Livro quanto 

às demais regras não previstas neste Capítulo. 

Art.  251. O IBS e a CBS incidem, nos termos deste Capítulo, sobre as 

seguintes operações com bens imóveis: 

I - alienação, inclusive decorrente de incorporação imobiliária e de 

parcelamento de solo; 

II - cessão e ato translativo ou constitutivo onerosos de direitos reais; 

III - locação, cessão onerosa e arrendamento; 

IV - serviços de administração e intermediação; e 

V - serviços de construção civil. 

§ 1º Sujeitam-se à tributação pelo IBS e pela CBS pelas mesmas regras da 

locação, cessão onerosa e arrendamento de bens imóveis:  

I - a servidão, a cessão de uso ou de espaço; 

II - a exploração de edifícios-garagem e parques de estacionamento para 

veículo por curta duração;
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III – a permissão de uso, o direito de passagem; e 

IV – demais casos em que se permita a utilização de espaço físico, quando 

forem realizados a título oneroso.  

§ 2º O IBS e a CBS não incidem nas seguintes hipóteses: 

I - nas operações de permuta de bens imóveis, exceto sobre a torna, que será 

tributada nos termos deste Capítulo; 

II - na constituição ou transmissão de direitos reais de garantia; e 

III – nas operações previstas neste artigo, quando realizadas por organizações 

gestoras de fundo patrimonial, constituídas nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 

2019, para fins de investimento do fundo patrimonial. 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso I do § 2º deste artigo, o valor permutado 

não será considerado no valor da operação para o cálculo do redutor de ajuste de que trata o 

art. 257 desta Lei Complementar. 

§ 4º Para fins do disposto neste Capítulo, as operações com bens imóveis de 

que trata o inciso III do § 2º deste artigo, não são consideradas operações de contribuinte 

sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. 

§ 5º Nas permutas de imóveis realizadas entre contribuintes do regime regular 

do IBS e da CBS:  

I - fica mantido o valor do redutor de ajuste do imóvel dado em permuta, que 

poderá ser utilizado em operações futuras com o imóvel recebido em permuta; e  

II - no caso de permuta para entrega de unidades a construir, o redutor de 

ajuste será aplicado proporcionalmente à operação de cada permutante, tomando-se por base 

a fração ideal das unidades permutadas. 

§ 6º O disposto no inciso I do § 2º e § 4º deste artigo também se aplica às 

operações quitadas de compra e venda de imóvel seguidas de confissão de dívida e promessa 

de dação, em pagamento, de unidade imobiliária construída ou a construir, desde que a 
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alienação do imóvel e o compromisso de dação em pagamento sejam levados a efeito na 

mesma data, mediante instrumento público. 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 57 desta Lei Complementar às 

operações de alienação, locação, cessão onerosa e arrendamento de bem imóvel de 

propriedade de pessoa física sujeita ao regime regular do IBS e da CBS que não estejam 

relacionadas ao desenvolvimento de sua atividade econômica.  

§ 8º O disposto no § 6º deste artigo não se aplica caso a quantidade e o valor 

das operações com os imóveis nele referidos caracterizem atividade econômica do 

contribuinte, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 250. 

§ 9º Na alienação de imóveis que tenham sido objeto de garantia constituída 

em favor de credor sujeito ao regime específico deste Capítulo, cuja propriedade tenha sido 

por ele consolidada ou a ele transmitida em pagamento ou amortização da dívida, deverá ser 

observado o disposto no art. 200 desta Lei Complementar. 

Art.  252. A locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel 

residencial por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, com período não 

superior a 90 (noventa) dias ininterruptos, serão tributados de acordo com as mesmas regras 

aplicáveis aos serviços de hotelaria, previstas na Seção II do Capítulo VII do Título V deste 

Livro. 

 

Seção II 
Do Momento da Ocorrência do Fato Gerador 

 

Art.  253. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS: 

I - na alienação de bem imóvel, no momento do ato de alienação; 

II – na cessão ou no ato oneroso translativo ou constitutivo de direitos reais 

sobre bens imóveis, no momento da celebração do ato, inclusive de quaisquer ajustes 

posteriores, exceto os de garantia;
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III - na locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem imóvel, no momento 

do pagamento; 

IV – no serviço de administração e intermediação de bem imóvel, no 

momento do pagamento; e 

V – no serviço de construção civil, no momento do fornecimento.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se 

alienação a adjudicação, a celebração, inclusive de quaisquer ajustes posteriores, do contrato 

de alienação, ainda que mediante instrumento de promessa, carta de reserva com princípio 

de pagamento ou qualquer outro documento representativo de compromisso, ou quando 

implementada a condição suspensiva a que estiver sujeita a alienação. 

§ 2º Nas hipóteses de que tratam os incisos III e IV do caput deste artigo, o 

IBS e a CBS incidentes na operação serão devidos em cada pagamento. 

 

Seção III 
Da Base de Cálculo 

 

Subseção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  254. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor: 

I - da operação de alienação do bem imóvel; 

II - da locação, cessão onerosa ou arrendamento do bem imóvel; 

III – da cessão ou do ato oneroso translativo ou constitutivo de direitos reais 

sobre bens imóveis; 

IV - da operação de administração ou intermediação; 

V – da operação nos serviços de construção civil. 

§ 1º O valor da operação de que trata o caput deste artigo inclui:
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I - o valor dos juros e das variações monetárias, em função da taxa de câmbio 

ou de índice ou coeficiente aplicáveis por disposição legal ou contratual; 

II - a atualização monetária, nas vendas contratadas com cláusula de 

atualização monetária do saldo credor do preço, que venham a integrar os valores 

efetivamente recebidos pela alienação de bem imóvel; 

III - os valores a que se referem os incisos I a III e VI do § 1º do art. 12 desta 

Lei Complementar. 

§ 2º Não serão computados no valor da locação, cessão onerosa ou 

arrendamento de bem imóvel: 

I - o valor dos tributos e dos emolumentos incidentes sobre o bem imóvel; e 

II - as despesas de condomínio. 

§ 3º Nos serviços de intermediação de bem imóvel, caso o ato ou negócio 

relativo a bem imóvel se conclua com a intermediação de mais de um corretor, pessoa física 

ou jurídica, será considerada como base de cálculo para incidência do IBS e da CBS a parte 

da remuneração ajustada com cada corretor pela intermediação, excluídos: 

I - os valores pagos diretamente pelos contratantes da intermediação; e 

II - os repassados entre os corretores de imóveis. 

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, cada corretor é responsável 

pelo IBS e pela CBS incidente sobre a respectiva parte da remuneração. 

§ 5º No caso de prestação de serviço de construção civil a não contribuinte do 

regime regular do IBS e da CBS em que haja fornecimento de materiais de construção, o 

prestador do serviço só poderá apropriar o crédito de IBS e CBS relativo à aquisição dos 

materiais de construção até o valor do débito relativo à prestação do serviço de construção 

civil. 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica na prestação de serviço de 

construção civil para a administração pública direta, autarquias e fundações públicas.
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Art.  255. As administrações tributárias poderão apurar o valor de referência 

do imóvel, na forma do regulamento, por meio de metodologia específica para estimar o 

valor de mercado dos bens imóveis, que levará em consideração: 

I - análise de preços praticados no mercado imobiliário; 

II - informações enviadas pelas administrações tributárias dos Municípios, do 

Distrito Federal, dos Estados e da União; 

III - informações prestadas pelos serviços registrais e notariais; e 

IV - localização, tipologia, destinação e data, padrão e área de construção, 

entre outras características do bem imóvel. 

§ 1º O valor de referência poderá ser utilizado como meio de prova nos casos 

de arbitramento do valor da operação nos termos do art. 13, em conjunto com as demais 

características da operação. 

§ 2º O valor de referência dos bens imóveis deverá ser: 

I - divulgado e disponibilizado no Sistema Nacional de Gestão de 

Informações Territoriais (Sinter); 

II - estimado para todos os bens imóveis que integram o CIB a que se refere 

o inciso III do § 1º do art. 59 desta Lei Complementar; e 

III - atualizado anualmente. 

§ 3º O valor de referência poderá ser impugnado por meio de procedimento 

específico, nos termos do regulamento. 

§ 4º Para fins de determinação do valor de referência, os serviços registrais e 

notariais deverão compartilhar as informações das operações com bens imóveis com as 

administrações tributárias por meio do Sinter. 

 

 

Subseção II
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Do Redutor de Ajuste 
 

Art.  256. A partir de 1º de janeiro de 2027, será vinculado a cada imóvel de 

propriedade de contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS valor correspondente 

ao respectivo redutor de ajuste, nos termos do regulamento. 

§ 1º O redutor de ajuste de que trata este artigo será utilizado exclusivamente 

para reduzir a base de cálculo das operações de alienação do bem imóvel realizadas por 

contribuinte do regime regular do IBS e da CBS.  

§ 2º O valor do redutor de ajuste é composto: 

I – por seu valor inicial, nos termos do caput do art. 257; e 

II – pelos valores dispostos no § 6º do art. 257. 

§ 3º Os valores de que tratam os incisos I e II do § 2º deste artigo serão 

corrigidos pelo IPCA ou por outro índice que vier a substituí-lo da data de sua constituição 

até a data em que são devidos o IBS e a CBS incidentes na alienação do bem imóvel. 

§ 4º Na alienação do bem imóvel, o redutor de ajuste: 

I – será mantido com o mesmo valor e o mesmo critério de correção, no caso 

de o imóvel ser adquirido por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS; 

II – será extinto nos demais casos. 

§ 5º Na fusão, remembramento ou unificação de bens imóveis, o valor do 

redutor de ajuste do imóvel resultante da fusão, remembramento ou unificação 

corresponderá à soma do valor do redutor de ajuste dos imóveis fundidos ou unificados. 

§ 6º Na divisão de bens imóveis, inclusive mediante subdivisão, 

desmembramento e parcelamento, o valor do redutor de ajuste dos imóveis resultantes da 

divisão deverá ser igual ao valor do redutor de ajuste do imóvel dividido, observados os 

seguintes critérios: 

I – o valor do redutor de ajuste será alocado a cada imóvel resultante da 

divisão na proporção de seu valor de mercado; ou
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II – caso não seja possível a identificação do valor de mercado de cada imóvel 

resultante da divisão, ou em outras hipóteses previstas em regulamento, o valor do redutor 

de ajuste será alocado a cada imóvel resultante da divisão na proporção de sua área. 

§ 7º Na atividade de loteamento realizada por meio de contrato de parceria, o 

redutor de ajuste será aplicado proporcionalmente à operação de cada parceiro, tomando-se 

por base os percentuais definidos no contrato de parceria. 

§ 8º A ausência de regulamentação da forma de utilização do redutor de ajuste 

de que trata este artigo não impede sua utilização nos termos desta Lei Complementar. 

Art.  257. O valor inicial do redutor de ajuste corresponde: 

I - no caso de bens imóveis de propriedade do contribuinte em 31 de dezembro 

de 2026: 

a) ao valor de aquisição do imóvel atualizado nos termos do § 4º deste artigo; 

ou 

b) por opção do contribuinte, ao valor de referência de que trata o art. 255 

desta Lei Complementar; 

II - no caso de bens imóveis em construção em 31 de dezembro de 2026, à 

soma: 

a) do valor de aquisição do terreno, constante dos instrumentos mencionados 

na forma do § 1º do art. 253, atualizado nos termos do § 4º deste artigo; e 

b) do valor dos bens e serviços que possam ser contabilizados como custo de 

produção do bem imóvel ou como despesa direta relacionada à produção ou comercialização 

do bem imóvel adquiridos anteriormente a 1º de janeiro de 2027, comprovado com base em 

documentos fiscais idôneos, atualizado nos termos do § 4º deste artigo. 

III - no caso de bens imóveis adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2027, ao 

valor de aquisição do bem imóvel. 

§ 1º A data de constituição do redutor de ajuste é :
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I - no caso dos incisos I e II do caput deste artigo, 31 de dezembro de 2026; 

II - no caso do inciso III do caput deste artigo, a data da operação. 

§ 2º Caso o valor de referência do imóvel não esteja disponível em 31 de 

dezembro de 2026, o contribuinte que não optar pela fixação do redutor de ajuste na forma 

do inciso I do caput deste artigo, poderá calculá-lo com base em estimativa de valor de 

mercado do bem imóvel realizada por meio de procedimento específico, nos termos do 

regulamento. 

§ 3º Caso o valor de aquisição de que tratam os incisos I, alínea “a”, II, alínea 

“a”, e III do caput deste artigo seja baseado em declarações ou documentos que não estejam 

condizentes com o valor de mercado ou que não mereçam fé, poderá a autoridade fiscal 

instaurar processo administrativo, observado o contraditório e a ampla defesa, para 

determinar o efetivo valor de aquisição, nos termos do regulamento. 

§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, alínea “a”, e II, alíneas “a” e 

“b”, do caput deste artigo serão atualizados até 31 de dezembro de 2026 pelo IPCA ou por 

outro índice que vier a substituí-lo.  

§ 5º Na hipótese do inciso III do caput, o valor do redutor de ajuste fica 

limitado ao valor de aquisição do bem imóvel pelo alienante, corrigido pelo IPCA ou por 

outro índice que vier a substituí-lo, caso: 

I - a alienação ocorra em prazo inferior a 3 (três) anos, contados da data de 

aquisição do imóvel;  

II - o imóvel tenha sido adquirido de contribuinte do regime regular do IBS e 

da CBS; e 

III – não seja comprovado o recolhimento, pelo alienante: 

a) do Imposto de Renda sobre ganho de capital em relação à operação; e 

b) do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, em relação à aquisição 

pelo alienante.
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§ 6º Integram o redutor de ajuste relativo ao bem imóvel, na data do efetivo 

pagamento: 

I - o valor do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e do 

laudêmio incidentes na aquisição do imóvel ao qual se refere o redutor de ajuste; e 

II - as contrapartidas de ordem urbanística e ambientais pagas ou entregues 

aos entes públicos em decorrência de legislação federal, estadual ou municipal, inclusive, 

mas não limitadas, aos valores despendidos a título de outorga onerosa do direito de 

construir, de outorga onerosa por alteração de uso, e de quaisquer outras contrapartidas 

devidas a órgãos públicos para a execução do empreendimento imobiliário, desde que não 

tenham sido incluídas no valor inicial do redutor de ajuste de que trata o caput. 

§ 7º Incluem-se no conceito de contrapartidas municipais: 

I - o valor correspondente ao percentual destinado a doação de áreas públicas 

nos termos do art. 22 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, constante do registro do 

loteamento e de sua matrícula imobiliária, aplicado sobre o valor das operações, desde que 

o respectivo valor já não tenha sido considerado no redutor de ajuste; e 

II - as contrapartidas estabelecidas no ato de aprovação do empreendimento 

registradas no cartório de registro de imóveis, nos termos do inciso V do caput do art. 18 da 

Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

§ 8º Fica vedada a apropriação de créditos em relação ao IBS e à CBS 

incidentes sobre os bens e serviços adquiridos para a realização das contrapartidas a que se 

refere o inciso II do § 5º deste artigo que integrem o redutor de ajuste, nos termos do referido 

parágrafo. 

§ 9º A data de constituição dos valores incluídos ao redutor de ajuste nos 

termos do § 4º deste artigo é a data do pagamento dos tributos e das contrapartidas a que se 

refere este artigo, ou da transferência ao poder público dos bens cedidos em contrapartida. 

 

Subseção III 
Do Redutor Social 
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Art.  258. Na alienação de bem imóvel residencial novo ou de lote residencial 

realizada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, poderá ser deduzido 

da base de cálculo do IBS e da CBS redutor social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

por bem imóvel residencial novo e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por lote residencial, até 

o limite do valor da base de cálculo, após a dedução do redutor de ajuste. 

§ 1º Considera-se: 

I - bem imóvel residencial a unidade construída em zona urbana ou rural para 

fins residenciais, segundo as normas disciplinadoras das edificações da localidade em que 

se situe e seja ocupada por pessoa como local de residência; 

II - lote residencial a unidade imobiliária resultante de parcelamento do solo 

urbano nos termos da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, ou objeto de condomínio de 

lotes, nos termos do art. 1.358-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

e 

III - bem imóvel novo aquele que não tenha sido ocupado ou utilizado, nos 

termos do regulamento. 

§ 2º Para cada bem imóvel, o redutor social de que trata este artigo poderá ser 

utilizado uma única vez. 

§ 3º O valor do redutor social previsto no caput deste artigo será atualizado 

mensalmente a partir da publicação desta Lei Complementar pelo IPCA ou por outro índice 

que vier a substituí-lo. 

§ 4º Quando a atividade de loteamento for realizada por meio de contrato de 

parceria, o redutor social será aplicado proporcionalmente à operação de cada parceiro, 

tomando-se por base os percentuais definidos no contrato de parceria. 

Art.  259. Na operação de locação, cessão onerosa ou arrendamento de bem 

imóvel para uso residencial realizada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 

CBS, poderá ser deduzido da base de cálculo do IBS e da CBS redutor social no valor de R$ 

600,00 (seiscentos reais) por bem imóvel, até o limite do valor da base de cálculo.

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1203

2104 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

204 

Parágrafo único. O valor do redutor social previsto no caput deste artigo será 

atualizado mensalmente a partir da data de publicação desta Lei Complementar pelo IPCA 

ou por outro índice que vier a substituí-lo. 

 

Seção IV 
Da Alíquota 

 

Art.  260. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata 

este Capítulo ficam reduzidas em 50% (cinquenta por cento). 

Parágrafo único. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de 

locação, cessão onerosa e arrendamento de bens imóveis ficam reduzidas em 70% (setenta 

por cento).  

 

Seção V 
Da Incorporação Imobiliária e do Parcelamento de Solo 

 

Art.  261. Na incorporação imobiliária e no parcelamento de solo, o IBS e a 

CBS incidentes na alienação das unidades imobiliárias serão devidos em cada pagamento. 

§ 1º Considera-se unidade imobiliária: 

I - o terreno adquirido para venda, com ou sem construção; 

II - cada lote oriundo de desmembramento de terreno; 

III - cada terreno decorrente de loteamento; 

IV - cada unidade distinta resultante de incorporação imobiliária; e 

V - o prédio construído para venda como unidade isolada ou autônoma. 

§ 2º Dos valores de IBS e de CBS devidos em cada período de apuração, o 

alienante poderá compensar os créditos apropriados relativos ao IBS e à CBS pagos sobre a 

aquisição de bens e serviços.
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§ 3º Eventual saldo credor poderá ser objeto: 

I - de pedido de ressarcimento, desde que o ressarcimento seja realizado 

diretamente em conta-corrente vinculada ao patrimônio de afetação, na forma dos arts. 31-

A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e dos arts. 18-A a 18-E da Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, até a conclusão, respectivamente, da incorporação ou do 

parcelamento do solo; ou 

II - de pedido de ressarcimento ou compensação com os valores do IBS e da 

CBS relativos a outras operações tributadas do contribuinte, após a conclusão da 

incorporação ou do parcelamento do solo. 

§ 4º Na alienação de imóveis de que trata este artigo, o redutor de ajuste de 

que trata o art. 257 e, quando cabível, o redutor social de que trata o art. 258 desta Lei 

Complementar deverão ser deduzidos da base de cálculo relativa a cada parcela, de forma 

proporcional ao valor total do bem imóvel. 

§ 5º No caso de lotes residenciais e imóveis residenciais novos cujo 

pagamento tenha sido iniciado antes de 1º de janeiro de 2027, a aplicação dos redutores de 

que trata o § 4º deste artigo dar-se-á proporcionalmente ao valor total do imóvel, inclusive 

de parcelas pagas anteriormente à referida data. 

 

Seção VI 
Da Sujeição Passiva 

 

Art.  262. São contribuintes das operações de que trata este Capítulo: 

I - o alienante de bem imóvel, na alienação de bem imóvel ou de direito a ele 

relativo; 

II - aquele que cede, institui ou transmite direitos reais sobre bens imóveis, 

na cessão ou no ato oneroso instituidor ou translativo de direitos reais sobre bens imóveis, 

exceto os de garantia;
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III - o locador, o cedente ou o arrendador, na locação, cessão onerosa ou 

arrendamento de bem imóvel; 

IV – o adquirente, no caso de adjudicação, remição e arrematação em leilão 

judicial de bem imóvel; 

V – o prestador de serviços de construção; 

VI - o prestador de serviços de administração e intermediação de bem imóvel. 

§ 1º No caso do inciso IV do caput deste artigo, a operação: 

I – será tributada como alienação realizada por contribuinte do regime regular 

do IBS e da CBS, se houver redutor de ajuste vinculado ao imóvel, aplicando-se o disposto 

no art. 252 § 1º; ou 

II – será tratada como alienação realizada por não contribuinte do regime 

regular do IBS e da CBS, se não houver redutor de ajuste vinculado ao imóvel. 

§ 2º No caso de copropriedade de bem imóvel objeto de condomínio pro 

indiviso, poderão os coproprietários, nos termos do regulamento, optar pelo recolhimento 

unificado do IBS e da CBS em CNPJ único. 

§ 3º No caso de copropriedade, o IBS e a CBS incidirão proporcionalmente 

sobre a parte do imóvel relativa ao coproprietário que se enquadrar na condição de 

contribuinte, nos termos do caput e do § 1º do art. 250 desta Lei Complementar. 

Art.  263. Nas sociedades em conta de participação, o sócio ostensivo fica 

obrigado a efetuar o recolhimento do IBS e da CBS incidentes sobre as operações com bens 

imóveis, vedada a exclusão de valores devidos a sócios participantes.  

 

Seção VII 
Disposições Finais 
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Art.  264. Os bens imóveis urbanos e rurais de que trata esta Seção deverão 

ser inscritos no CIB, integrante do Sinter, de que trata o inciso III do § 1º do art. 59 desta 

Lei Complementar. 

§ 1º O CIB é o inventário dos bens imóveis urbanos e rurais constituído com 

dados enviados pelos cadastros de origem, que deverão atender aos critérios de atribuição 

do código de inscrição no CIB. 

§ 2º O CIB deverá constar obrigatoriamente de todos os documentos relativos 

à obra de construção civil expedidos pelo Município. 

Art.  265. Ficam estabelecidos os seguintes prazos de inscrição de todos os 

bens imóveis no CIB: 

I - 12 (doze) meses para que: 

a) os órgãos da administração federal direta e indireta realizem a adequação 

dos sistemas para adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis 

urbanos e rurais; 

b) os serviços notariais e registrais realizem a adequação dos sistemas para 

adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis; 

c) as capitais dos Estados e o Distrito Federal incluam o código CIB em seus 

sistemas; 

II - 24 (vinte e quatro) meses para que: 

a) os órgãos da administração estadual direta e indireta realizem a adequação 

dos sistemas para adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens imóveis 

urbanos e rurais; 

b) os demais Municípios incluam o código CIB em seus sistemas. 

Art.  266. Será emitida certidão negativa de débitos para os bens imóveis 

urbanos e rurais, nos termos do regulamento.
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Art.  267. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão estabelecer, mediante 

ato conjunto, obrigações acessórias no interesse da fiscalização e da administração tributária, 

para terceiros relacionados às operações de que trata este Capítulo, inclusive tabeliães, 

registradores de imóveis e juntas comerciais. 

Art.  268. A obra de construção civil receberá identificação cadastral no 

cadastro a que se refere o art. 264 desta Lei Complementar. 

Art.  269. A apuração do IBS e da CBS será feita para cada empreendimento 

de construção civil, vinculada a um CNPJ ou CPF específico, inclusive incorporação e 

parcelamento do solo, considerada cada obra de construção civil, incorporação ou 

parcelamento do solo como um centro de custo distinto. 

Parágrafo único. No caso de apuração do IBS e da CBS nos termos do caput 

deste artigo, o documento fiscal deverá indicar o número do cadastro da obra nas aquisições 

de bens e serviços utilizados na obra de construção civil a que se destinam. 

 

CAPÍTULO VI 
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS 

 

Art.  270. As sociedades cooperativas poderão optar por regime específico 

do IBS e da CBS no qual ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes na 

operação em que: 

I - o associado fornece bem ou serviço à cooperativa de que participa; e 

II - a cooperativa fornece bem ou serviço a associado sujeito ao regime regular 

do IBS e da CBS. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também: 

I - às operações realizadas entre cooperativas singulares, centrais, federações, 

confederações e às originárias dos seus respectivos bancos cooperativos de que as 

cooperativas participam; e
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II - à operação de fornecimento de bem material pela cooperativa de produção 

agropecuária a associado não sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, desde que anulados 

os créditos por ela apropriados referentes ao bem fornecido. 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo aplica-se também ao 

fornecimento, pelas cooperativas, de serviços financeiros a seus associados, inclusive 

cobrados mediante tarifas e comissões. 

§ 3º A opção de que trata o caput deste artigo será exercida pela cooperativa 

no ano-calendário anterior ao de início de produção de efeitos ou no início de suas operações, 

nos termos do regulamento. 

§ 4º O disposto no inciso II do § 1º não se aplica às operações com insumos 

agropecuários e aquícolas contempladas pelo diferimento estabelecido pelo § 3º do art. 138. 

Art.  271. O associado sujeito ao regime regular do IBS e da CBS, inclusive 

as cooperativas singulares, que realizar operações com a redução de alíquota de que trata o 

inciso I do caput do art. 270 poderá transferir os créditos das operações antecedentes às 

operações em que fornece bens e serviços e os créditos presumidos à cooperativa de que 

participa, não se aplicando o disposto no art. 55 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A transferência de créditos de que trata o caput deste artigo 

alcança apenas os bens e serviços utilizados para produção do bem ou prestação do serviço 

fornecidos pelo associado à cooperativa de que participa, nos termos do regulamento. 

 

CAPÍTULO VII 
DOS BARES, RESTAURANTES, HOTELARIA, PARQUES DE DIVERSÃO E 
PARQUES TEMÁTICOS, TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS E 

AGÊNCIAS DE TURISMO 
 

Seção I 
Dos Bares e Restaurantes 
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Art.  272. As operações de fornecimento de alimentação por bares e 

restaurantes, inclusive lanchonetes, ficam sujeitas a regime específico de incidência do IBS 

e da CBS, de acordo com o disposto nesta Seção. 

§ 1º O regime específico de que trata esta Seção aplica-se também ao 

fornecimento de bebidas não alcoólicas preparadas no estabelecimento. 

§ 2º Não está sujeito ao regime específico de que trata esta Seção o 

fornecimento de: 

I - alimentação para pessoa jurídica, sob contrato, classificada nas posições 

1.0301.31.00, 1.0301.32.00 e 1.0301.39.00 da NBS ou por empresa classificada na posição 

5620-1/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE);  

II - produtos alimentícios e bebidas não alcoólicas adquiridos de terceiros, 

não submetidos a preparo no estabelecimento; e 

III - bebidas alcoólicas, ainda que preparadas no estabelecimento. 

Art.  273. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação de 

fornecimento de alimentação e das bebidas de que trata o § 1º do art. 272 desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Ficam excluídos da base de cálculo: 

I - a gorjeta incidente no fornecimento de alimentação, desde que: 

a) seja repassada integralmente ao empregado, sem prejuízo dos valores da 

gorjeta que forem retidos pelo empregador em virtude de determinação legal; e 

b) seu valor não exceda a 15% (quinze por cento) do valor total do 

fornecimento de alimento e bebidas. 

II - os valores não repassados aos bares e restaurantes pelo serviço de entrega 

e intermediação de pedidos de alimentação e bebidas por plataforma digital. 

Art.  274. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata 

este Capítulo ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento).
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Art.  275. Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelos 

adquirentes de alimentação e bebidas fornecidas pelos bares e restaurantes, inclusive 

lanchonetes. 

Seção II 
Da Hotelaria, Parques de Diversão e Parques Temáticos 

 

Art.  276. Os serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos 

ficam sujeitos a regime específico de incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto 

nesta Seção. 

Art.  277. Para efeitos do disposto nesta Lei Complementar, considera-se 

serviço de hotelaria o fornecimento de alojamento temporário, bem como de outros serviços 

incluídos no valor cobrado pela hospedagem, em: 

I - unidades de uso exclusivo dos hóspedes, por estabelecimento destinado a 

essa finalidade; ou 

II - imóvel residencial mobiliado, ainda que de uso não exclusivo dos 

hóspedes. 

Parágrafo único. Não descaracteriza o fornecimento de serviços de hotelaria 

a divisão do empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de 

natureza jurídica autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de 

diversas pessoas, desde que sua destinação funcional seja exclusivamente a de hospedagem. 

Art.  278. Para efeitos do disposto nesta Lei Complementar, consideram-se: 

I - parque de diversão: o estabelecimento ou empreendimento permanente ou 

itinerante, cuja atividade essencial é a disponibilização de atrações destinadas a entreter 

pessoas e fruídas presencialmente no local da disponibilização; e 

II - parque temático: o parque de diversão com inspiração em tema histórico, 

cultural, etnográfico, lúdico ou ambiental. 

Art.  279. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação com 

serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos.
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Art.  280. As alíquotas do IBS e da CBS relativas às operações de que trata 

este Capítulo ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento). 

Art.  281. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e 

de CBS nas aquisições de bens e serviços pelos fornecedores de serviços de hotelaria, 

parques de diversão e parques temáticos, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei 

Complementar. 

Art.  282. Fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS pelo 

adquirente dos serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos. 

 

Seção III 
Do Transporte Coletivo de Passageiros Rodoviário Intermunicipal e Interestadual, 

Ferroviário, Hidroviário e Aéreo Regional e Do Transporte de Carga Aéreo Regional 
 

Art.  283. Ficam sujeitos a regime específico de incidência do IBS e da CBS, 

de acordo com o disposto nesta Seção, os seguintes serviços de transporte coletivo de 

passageiros: 

I - rodoviário intermunicipal e interestadual; 

II – ferroviário e hidroviário intermunicipal e interestadual; 

III – ferroviário e hidroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano; 

e 

IV - aéreo regional. 

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se: 

I - transporte coletivo de passageiros o serviço de deslocamento de pessoas 

acessível a toda a população mediante cobrança individualizada; 

II - transporte intermunicipal de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas entre Municípios circunscritos a um mesmo Estado ou ao Distrito Federal;
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III - transporte interestadual de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas entre Municípios de Estados distintos ou de Estado e do Distrito Federal; 

IV - transporte rodoviário de passageiros aquele definido conforme o disposto 

no inciso II do parágrafo único do art. 157 desta Lei Complementar; 

V - transporte ferroviário de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas executado por meio de locomoção de trens ou comboios sobre trilhos; 

VI - transporte hidroviário de passageiros o serviço de deslocamento de 

pessoas executado por meio de rotas para o tráfego aquático; 

VII - transporte de caráter urbano, semiurbano e metropolitano o definido 

conforme o disposto nos incisos IV a VI do caput do art. 157 desta Lei Complementar, com 

itinerários e preços fixados pelo poder público; e   

VIII - transporte aéreo regional a aviação doméstica com voos com origem 

ou destino na Amazônia Legal ou em capitais regionais, centros sub-regionais, centros de 

zona ou centros locais, assim definidos pelo IBGE, em rotas de voos regulares operados por 

aeronaves certificadas de até 186 assentos com o mínimo de 3 (três) frequências semanais. 

§ 2º Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e de 

CBS para os adquirentes dos serviços de transporte, obedecido o disposto nos arts. 47 a 57 

desta Lei Complementar. 

§ 3º As rotas previstas no inciso VIII do § 1º serão definidas por ato conjunto 

do Comitê Geral do IBS e da autoridade máxima do Ministério da Fazenda, com base em 

classificação da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), vedada a exclusão de rotas 

em prazo inferior a 2 (dois) anos de sua inclusão. 

§ 4º O regime específico de que tratam os incisos I a III do caput aplica-se 

apenas ao transporte público coletivo de passageiros, assim entendido como aquele sob 

regime de autorização, permissão ou concessão pública. 

Art.  284. Em relação aos serviços de transporte público coletivo de 

passageiros ferroviário e hidroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano:
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I - ficam reduzidas em 100% (cem por cento) as alíquotas do IBS e da CBS 

incidentes sobre o fornecimento desses serviços; 

II - fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS nas aquisições pelo 

fornecedor do serviço de transporte; e 

III - fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS pelo adquirente 

dos serviços de transporte. 

Art.  285. Em relação aos serviços de transporte coletivo de passageiros 

rodoviário, ferroviário e hidroviário intermunicipais e interestaduais, as alíquotas do IBS e 

da CBS do regime específico de que trata essa Seção ficam reduzidas em 40% (quarenta por 

cento). 

Parágrafo único. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de 

IBS e de CBS nas aquisições de bens e serviços pelos fornecedores dos serviços de transporte 

de que trata este artigo sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS, observado o disposto 

nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  286. Ficam reduzidas em 40% (quarenta por cento) as alíquotas do IBS 

e da CBS incidentes sobre o fornecimento do serviço de transporte aéreo regional coletivo 

de passageiros ou de carga. 

 

Seção IV 
Das Agências de Turismo 

 

Art.  287. Os serviços de agências de turismo ficam sujeitos a regime 

específico de incidência do IBS e da CBS, de acordo com o disposto nesta Seção. 

Art.  288. Na intermediação de serviços turísticos realizada por agências de 

turismo: 

I - a base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação, deduzidos os 

valores repassados para os fornecedores intermediados pela agência com base no documento 

que subsidia a operação de agenciamento; e
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II - a alíquota é a mesma aplicável aos serviços de hotelaria, parques de 

diversão e parques temáticos. 

§ 1º O valor da operação de que trata o inciso I do caput deste artigo 

compreende o valor total cobrado do usuário do serviço da agência, nele incluídos todos os 

bens e serviços prestados e usufruídos com a intermediação da agência, somados a sua 

margem de agregação e outros acréscimos cobrados do usuário. 

§ 2º Integram também a base de cálculo e sujeitam-se ao disposto neste artigo 

os demais valores, comissões e incentivos pagos por terceiros, em virtude da atuação da 

agência. 

Art.  289. Fica permitida a apropriação, pelo adquirente, dos créditos de IBS 

e de CBS relativos ao serviço de intermediação prestado pela agência de turismo, observado 

o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  290. Ficam permitidas a apropriação e a utilização de créditos de IBS e 

de CBS nas aquisições de bens e serviços pelas agências de turismo, vedado o crédito dos 

valores que sejam deduzidos da base de cálculo, nos termos do inciso I do caput do art. 288 

desta Lei Complementar, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO VIII 
DA SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL - SAF 

 

Art.  291. As operações com bens e com serviços realizadas por Sociedade 

Anônima do Futebol - SAF ficam sujeitas a regime específico do IBS e da CBS, de acordo 

com o disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. Considera-se como SAF a companhia cuja atividade 

principal consista na prática do futebol, feminino e masculino, em competição profissional, 

sujeita às regras previstas na legislação específica. 

Art.  292. A SAF fica sujeita ao Regime de Tributação Específica do Futebol 

- TEF instituído neste Capítulo.
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§ 1º O TEF consiste no recolhimento mensal dos seguintes impostos e 

contribuições, a serem apurados seguindo o regime de caixa: 

I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

III - contribuições previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 6º do art. 22 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

IV - CBS; e 

V - IBS. 

§ 2º O recolhimento na forma deste Capítulo não exclui a incidência dos 

demais tributos federais, estaduais, distritais ou municipais, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às 

demais pessoas jurídicas. 

§ 3º A base de cálculo do pagamento mensal e unificado dos tributos referidos 

no § 1º será a totalidade das receitas recebidas no mês, inclusive aquelas referentes a: 

I - prêmios e programas de sócio-torcedor; 

II - cessão dos direitos desportivos dos atletas; 

III - cessão de direitos de imagem; e 

IV - transferência do atleta para outra entidade desportiva ou seu retorno à 

atividade em outra entidade desportiva. 

§ 4º O valor do pagamento mensal e unificado dos tributos referidos no § 1º 

será calculado mediante aplicação das alíquotas de: 

I - 3% (três por cento) para os tributos federais unificados de que tratam os 

incisos I a III do § 1º; 

II - 1% (um por cento) para a CBS; e 

III - 1% (um por cento) para o IBS, sendo:
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a) metade desse percentual correspondente à alíquota estadual; e 

b) metade desse percentual correspondente à alíquota municipal. 

§ 5º A SAF somente poderá apropriar e utilizar créditos do IBS e da CBS em 

relação às operações em que seja adquirente de direitos desportivos de atletas, pela mesma 

alíquota devida sobre essas operações, observado, no que couber, o disposto nos arts. 47 a 

57, vedado o creditamento durante período de que trata o § 9º.§ 6º Fica vedada a apropriação 

de créditos do IBS e da CBS para os adquirentes de bens e serviços da SAF, com exceção 

da aquisição de direitos desportivos de atletas, pela mesma alíquota devida sobre essas 

operações, observado, no que couber, o disposto nos arts. 47 a 57. 

§ 7º Para fins de repartição de receita tributária, o valor recolhido na forma 

do pagamento mensal unificado de que trata o § 4º será apropriado aos tributos abaixo 

especificados, mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor recolhido: 

I - 43,5% (quarenta e três inteiros e cinco décimos por cento) ao Imposto 

sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;  

II - 18,6% (dezoito inteiros e seis décimos por cento) à Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL; e 

III - 37,9% (trinta e sete inteiros e nove décimos por cento) às contribuições 

previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 6º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, distribuídos conforme disciplinado por ato da autoridade máxima do Ministério da 

Fazenda. 

§ 8º Ato conjunto da RFB e do Comitê Gestor do IBS regulamentará a forma 

de recolhimento do IBS e da CBS devidos na forma deste Capítulo. 

§ 9º A receita decorrente da cessão dos direitos desportivos dos atletas e da 

transferência do atleta para outra entidade desportiva ou seu retorno à atividade em outra 

entidade desportiva não será incluída na base de cálculo do pagamento mensal e unificado 

de que trata este artigo nos 5 (cinco) primeiros anos-calendário da constituição da Sociedade 

Anônima do Futebol, ficando ressalvado durante este período o disposto nos incisos 

II e IV do § 3º.
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Art.  293. De 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas 

dos tributos que compõem o TEF serão: 

I - quanto aos tributos federais de que tratam os incisos I a III do § 1º do art. 

292 desta Lei Complementar, a alíquota definida no inciso I do § 4º do art. 292 desta Lei 

Complementar; 

II - quanto à CBS, a alíquota definida no inciso II do § 4º do art. 292 desta 

Lei Complementar, a qual será reduzida em 0,1% (um décimo por cento) para os anos-

calendário de 2027 e 2028; e 

III - quanto ao IBS: 

a) 0,1% (um décimo por cento) em 2027 e 2028; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) em 2029; 

c) 0,4% (quatro décimos por cento) em 2030; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) em 2031; 

e) 0,8% (oito décimos por cento) em 2032; e 

f) o percentual integral da alíquota, de 2033 em diante. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso III do § 

4º e no § 7º, ambos do art. 292, para a repartição da receita tributária dos tributos referidos 

no caput deste artigo durante o período de transição. 

Art.  294. A importação de direitos desportivos de atletas fica sujeita à 

incidência do IBS e da CBS aplicando-se as regras do art. 291 e 292 desta 

Lei Complementar. 

Art.  295. A cessão de direitos desportivos de atletas a residente ou 

domiciliado no exterior para a realização de atividades desportivas predominantemente no 

exterior será considerada exportação para fins da imunidade do IBS e da CBS, excluindo-se 

os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 4º do art. 292 da alíquota aplicável para 

cálculo do pagamento unificado de que trata o referido artigo.
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CAPÍTULO IX 
DAS MISSÕES DIPLOMÁTICAS, REPARTIÇÕES CONSULARES E OPERAÇÕES 

ALCANÇADAS POR TRATADO INTERNACIONAL 
 

Art.  296. As operações com bens e com serviços alcançadas por tratado ou 

convenção internacional celebrados pela União e referendados pelo Congresso Nacional, nos 

termos do inciso VIII do art. 84 da Constituição Federal, inclusive referentes a missões 

diplomáticas, repartições consulares, representações de organismos internacionais e 

respectivos funcionários acreditados, ficam sujeitas a regime específico de incidência do IBS 

e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo. 

Art.  297. Os valores de IBS e CBS pagos em operações com bens ou serviços 

destinados a missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente e 

respectivos funcionários acreditados, poderão ser reembolsados, nos termos do regulamento, 

mediante aprovação pelo Ministério das Relações Exteriores após verificação do regime 

tributário aplicado às representações diplomáticas brasileiras e respectivos funcionários 

naquele país. 

Art.  298. A aplicação das normas referentes ao IBS e à CBS previstas em 

tratado ou convenção internacional internalizado, inclusive os referentes a organismos 

internacionais dos quais o Brasil seja membro e respectivos funcionários acreditados, e os 

vigentes na data de publicação desta Lei Complementar, será regulamentada por ato conjunto 

da autoridade máxima do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS, ouvido o 

Ministério das Relações Exteriores. 

 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS REGIMES ESPECÍFICOS 

 

Art.  299. O período de apuração do IBS e da CBS nos regimes específicos 

de serviços financeiros, planos de assistência à saúde e concursos de prognósticos a que se 

referem os Capítulos II, III e IV deste Título será mensal.
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Art.  300. Caso a base de cálculo do IBS e da CBS nos regimes específicos 

de serviços financeiros, planos de assistência à saúde e concursos de prognósticos de que 

tratam os Capítulos II, III e IV deste Título no período de apuração seja negativa, o 

contribuinte poderá deduzir o valor negativo da base de cálculo, sem qualquer atualização, 

das bases de cálculo positivas dos períodos de apuração posteriores. 

Parágrafo único. A dedução de que trata o caput poderá ser feita no prazo de 

até 5 (cinco) anos contados do último dia útil do período de apuração. 

Art.  301. Os contribuintes sujeitos aos regimes específicos de serviços 

financeiros, planos de assistência à saúde, concursos de prognósticos e bens imóveis a que 

se referem os Capítulos II, III, IV e V deste Título poderão apropriar e utilizar o crédito de 

IBS e de CBS sobre as suas aquisições de bens e serviços, obedecido o disposto nos arts. 47 

a 57, salvo quando houver regra própria em regime específico aplicável ao bem e serviço 

adquirido. 

Parágrafo único. A apuração do IBS e CBS nos regimes específicos de que 

trata o caput não implica estorno, parcial ou integral, dos créditos relativos às aquisições de 

bens e serviços. 

Art.  302. Fica vedada a apropriação de crédito de IBS e CBS sobre os valores 

que forem deduzidos da base de cálculo do IBS e da CBS nos regimes específicos, assim 

como a dedução em duplicidade de qualquer valor. 

Art.  303. Aplicam-se as normas gerais de incidência do IBS e da CBS de 

que trata o Título I deste Livro para as operações, importações e exportações com bens e 

serviços realizadas pelos fornecedores sujeitos a regimes específicos e que não forem objeto 

de um desses regimes específicos.  

Art.  304. As obrigações acessórias a serem cumpridas pelas pessoas jurídicas 

sujeitas a regimes específicos serão uniformes em todo o território nacional e poderão ser 

distintas daquelas aplicáveis à operacionalização do IBS e da CBS sobre operações, previstas 

nas normas gerais de incidência de que trata o Capítulo III do Título I deste Livro, inclusive 

em relação à sua periodicidade, e serão fixadas pelo regulamento.
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§ 1º As obrigações acessórias de que trata o caput deverão conter as 

informações necessárias para apuração da base de cálculo, creditamento e distribuição do 

produto da arrecadação do IBS, além das demais informações exigidas em cada regime 

específico. 

§ 2º Os dados a serem informados nas obrigações acessórias de que trata o 

caput poderão ser agregados por município, nos termos do regulamento. 

§ 3º As informações prestadas pelo sujeito passivo nos termos deste artigo 

possuem caráter declaratório, constituindo confissão do valor devido de IBS e de CBS 

consignados na obrigação acessória. 

§ 4º O regulamento preverá hipóteses em que o cumprimento da obrigação 

acessória de que trata este artigo dispensará a emissão do documento fiscal eletrônico de que 

trata o art. 60 desta Lei Complementar. 

Art.  305. No caso de serviços financeiros e de planos de assistência à saúde 

adquiridos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, serão aplicadas as mesmas 

regras previstas no art. 469 desta Lei Complementar para as demais aquisições de bens e 

serviços pela administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas. 

Art.  306. Aplicam-se as normas gerais de incidência do IBS e da CBS, de 

acordo com o disposto no Título I deste Livro, quanto às regras não previstas expressamente 

para os regimes específicos neste Título. 

 

TÍTULO VI 
DOS REGIMES DIFERENCIADOS DA CBS 

 
CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI 
 

Art.  307. Fica reduzida a zero a alíquota da CBS incidente sobre o 

fornecimento de serviços de educação de ensino superior por instituição privada de ensino, 

com ou sem fins lucrativos, durante o período de adesão e vinculação ao Programa 

Universidade para Todos - Prouni, instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.
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§ 1º A redução de alíquotas de que trata o caput será aplicada: 

I - sobre a receita decorrente da realização de atividades de ensino superior, 

proveniente de cursos de graduação ou cursos sequenciais de formação específica; e  

II - na proporção da ocupação efetiva das bolsas devidas no âmbito do Prouni, 

nos termos definidos em ato do Poder Executivo da União. 

§ 2º Caso a instituição seja desvinculada do Prouni, a CBS será exigida a 

partir do termo inicial estabelecido para a exigência dos demais tributos federais 

contemplados pelo Prouni. 

 

CAPÍTULO II 
DO REGIME AUTOMOTIVO 

 

Art.  308. Até 31 de dezembro de 2032, farão jus a crédito presumido da CBS, 

nos termos desta Lei Complementar, os projetos habilitados à fruição dos benefícios 

estabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da 

Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput: 

I - incentivará exclusivamente a produção de veículos equipados com motor 

elétrico que tenha capacidade de tracionar o veículo somente com energia elétrica, permitida 

a associação com motor de combustão interna que utilize biocombustíveis isolada ou 

simultaneamente com combustíveis derivados de petróleo; e 

II - será concedido exclusivamente a: 

a) projetos aprovados até 31 de dezembro de 2024, de pessoas jurídicas que, 

em 20 de dezembro de 2023, estavam habilitadas à fruição dos benefícios estabelecidos pelo 

art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 

23 de agosto de 1999; e
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b) novos projetos, aprovados até 31 de dezembro de 2025, que ampliem ou 

reiniciem a produção em planta industrial utilizada em projetos ativos ou inativos habilitados 

à fruição dos benefícios de que trata a alínea “a” deste inciso. 

§ 2º O benefício de que trata este artigo será estendido a projetos de pessoas 

jurídicas de que trata a alínea “a” do inciso II do § 1º relacionados à produção de veículos 

tracionados por motor de combustão interna que utilizem biocombustíveis isolada ou 

cumulativamente com combustíveis derivados de petróleo, desde que a pessoa jurídica 

habilitada: 

I - inicie a produção de veículos de que trata o inciso I do § 1º até 1º de janeiro 

de 2028, no estabelecimento incentivado; e 

II - assuma, nos termos do ato concessório do benefício, compromissos 

relativos: 

a) ao volume mínimo de investimentos; 

b) ao volume mínimo de produção; 

c) ao cumprimento de processo produtivo básico; e 

d) à manutenção da produção por prazo mínimo, inclusive após o 

encerramento do benefício. 

§ 3º O benefício de que trata o caput fica condicionado: 

I - à realização de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação 

tecnológica na região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado, nos termos 

regulamentados pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - 

MDIC; e 

II - à regularidade fiscal da pessoa jurídica quanto a tributos federais. 

§ 4º Ato do Poder Executivo da União definirá os requisitos e condições das 

exigências contidas no inciso II do § 2º e no inciso I do § 3º.
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§ 5º O cumprimento dos requisitos e condições de que tratam o inciso II do § 

2º e o inciso I do § 3º será comprovado perante o MDIC. 

§ 6º O MDIC encaminhará à RFB, anualmente, os resultados das auditorias 

relativas ao cumprimento dos requisitos referidos no § 4º. 

Art.  309. O crédito presumido de que trata o art. 308 não poderá ser usufruído 

cumulativamente com quaisquer outros benefícios fiscais federais da CBS destinados à 

beneficiária desse crédito presumido. 

Art.  310. Em relação aos projetos habilitados à fruição dos benefícios 

estabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, o crédito presumido 

de que trata o art. 308 desta Lei Complementar será calculado mediante a aplicação dos 

seguintes percentuais sobre o valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos 

produtos constantes nos projetos de que trata o art. 308, fabricados ou montados nos 

estabelecimentos incentivados: 

I - 11,60% (onze inteiros e sessenta centésimos por cento) até o 12º (décimo 

segundo) mês de fruição do benefício; 

II - 10% (dez inteiros por cento) do 13º (décimo terceiro) ao 48º 

(quadragésimo oitavo) mês de fruição do benefício; 

III - 8,70% (oito inteiros e setenta centésimos por cento) do 49º 

(quadragésimo nono) ao 60º (sexagésimo) mês de fruição do benefício; 

§ 1º No cálculo do crédito presumido de que trata o caput não serão incluídos 

os impostos e as contribuições incidentes sobre a operação de venda, e serão excluídos os 

descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º O crédito presumido de que trata o caput somente se aplica às vendas no 

mercado interno efetuadas com a exigência integral da CBS, não incluídas: 

I - as vendas isentas, imunes, não alcançadas pela incidência da contribuição, 

com alíquota zero, com redução de alíquotas ou de base de cálculo, ou com suspensão da 

contribuição; e
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II - as vendas canceladas e as devolvidas. 

§ 3º Os percentuais de que tratam os incisos I a III do caput serão reduzidos 

à razão de 20% (vinte por cento) do percentual inicial ao ano, entre 2029 e 2032, até serem 

extintos a partir de 2033. 

Art.  311. Em relação aos projetos habilitados à fruição dos benefícios 

estabelecidos pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, o crédito presumido 

de que trata o art. 308 desta Lei Complementar corresponderá ao produto da multiplicação 

dos seguintes fatores: 

I - valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos 

constantes nos projetos de que trata o art. 308 desta Lei Complementar, fabricados ou 

montados nos estabelecimentos incentivados; 

II - alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI vigentes em 31 

de dezembro de 2025, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - Tipi, inclusive Notas Complementares, referentes aos produtos 

classificados nas posições 8702 a 8704; 

III - fator de eficiência, que será o resultado do cálculo de 1 (um inteiro) 

diminuído da alíquota referida no inciso II, para cada posição na Tipi; e 

IV - fator multiplicador, que será de: 

a) 32,00% (trinta e dois por cento) nos anos de 2027 e 2028; 

b) 25,60% (vinte e cinco inteiros e sessenta centésimos por cento) no ano de 

2029; 

c) 19,20% (dezenove inteiros e vinte centésimos por cento) no ano de 2030; 

d) 12,80% (doze inteiros e oitenta centésimos por cento) no ano de 2031; e 

e) 6,40 % (seis inteiros e quarenta centésimos por cento) no ano de 2032. 

Parágrafo único. Aplica-se a este artigo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 310 

desta Lei Complementar.
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Art.  312. Os créditos apurados em decorrência dos benefícios de que trata o 

art. 308 somente poderão ser utilizados para: 

I - compensação com débitos da CBS; e 

II - compensação com débitos próprios relativos a tributos administrados pela 

RFB, observadas as condições e limites vigentes para compensação na data da declaração. 

§ 1º Os créditos de que trata este artigo: 

I - não poderão ser transferidos a outro estabelecimento da pessoa jurídica; 

II - devem ser utilizados somente para dedução e compensação de débitos 

próprios do estabelecimento habilitado e localizado na região incentivada; e 

III - não podem ser objeto de ressarcimento. 

§ 2º Consideram-se débitos próprios do estabelecimento habilitado e 

localizado na região incentivada a parcela dos débitos de impostos e contribuições federais 

da pessoa jurídica na forma de rateio estabelecida em Ato do Poder Executivo da União. 

Art.  313. O descumprimento das condições exigidas para fruição do crédito 

presumido poderá acarretar as seguintes penalidades: 

I - cancelamento da habilitação com efeitos retroativos; ou 

II - suspensão da habilitação. 

Parágrafo único. A suspensão da habilitação de que trata o inciso II do caput 

poderá ser aplicada na hipótese de verificação do não atendimento, pela pessoa jurídica 

habilitada, da condição de que trata o inciso II do § 3º do art. 308, ficando suspensa utilização 

do crédito presumido de que trata este Capítulo enquanto não forem sanados os motivos que 

deram causa à suspensão da habilitação. 

Art.  314. O cancelamento da habilitação poderá ser aplicado na hipótese de 

descumprimento dos requisitos e condições de que tratam o art. 308, ainda que ocorrido após 

o período de apropriação do crédito presumido.
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§ 1º O cancelamento da habilitação implicará a devolução de parcela do 

crédito presumido apurado no período e os seus acréscimos legais, a qual corresponderá ao 

produto da multiplicação dos seguintes fatores: 

I - total do crédito presumido apurado no período fixado no ato concessório; 

II - 100% (cem por cento) diminuído do produto da multiplicação dos 

seguintes valores percentuais: 

a) F1%: resultado da divisão do somatório de investimentos realizados pelo 

estabelecimento no período do crédito, pelo volume mínimo de investimentos no período do 

crédito fixado no ato concessório do benefício, de modo que F1% não poderá ser superior a 

100,0% (cem por cento); 

b) F2%: resultado da divisão do somatório dos volumes de produção 

realizados pelo estabelecimento no período do crédito, pelo volume mínimo de produção no 

período do crédito fixado no ato concessório do benefício, de modo que F2% não poderá ser 

superior a 100,0% (cem por cento); e 

c) F3%: resultado da divisão do prazo de manutenção da produção no 

estabelecimento, inclusive após o encerramento do benefício, pelo prazo mínimo de 

produção fixado no ato concessório do benefício, incluído o período após o encerramento do 

benefício, de modo que F3% não poderá ser superior a 100,0% (cem por cento). 

§ 2º A parcela do crédito presumido a devolver de que trata o § 1º: 

I - será apurada pelo MDIC, no encerramento do processo de cancelamento 

da habilitação, que deverá ser iniciado em até 5 (cinco) anos contados da ciência do 

descumprimento dos requisitos e condições de que tratam o art. 308; 

II - sofrerá incidência de juros de mora na mesma forma calculada sobre os 

tributos federais, nos termos da lei, contados a partir do período de apuração em que ocorrer 

o fato que deu causa ao cancelamento da habilitação; e 

III - deverá ser recolhida até o último dia útil do mês seguinte ao 

cancelamento da habilitação.

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1227

2128 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

228 

§ 3º O direito de a administração tributária cobrar a devolução da parcela do 

crédito presumido de que trata este artigo será de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro 

dia do mês seguinte àquele em que o recolhimento deveria ter sido efetuado, na forma do 

inciso III do § 2º. 

Art.  315. Ficam prorrogados, até 31 de dezembro de 2026, os benefícios do 

IPI instituídos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º 

da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, nos termos previstos nas referidas normas e neste 

artigo. 

§ 1º Permanecem exigíveis, no prazo de que trata o caput, as condições e os 

requisitos para fruição dos benefícios prorrogados com as mesmas regras aplicáveis à pessoa 

jurídica beneficiária no ano de 2025, tanto em decorrência de lei quanto do ato concessório 

do benefício. 

§ 2º O crédito presumido estabelecido pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 

de março de 1997, será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas previstas no art. 

1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no mercado interno, em 

cada mês, dos produtos constantes dos projetos aprovados para fruição do benefício, 

multiplicado por 0,75 (setenta e cinco centésimos). 

 

TÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO DO IBS E DA CBS 

 
CAPÍTULO I 

DO REGULAMENTO DO IBS E DA CBS 
 

Art.  316. Compete: 

I - ao Comitê Gestor do IBS editar o regulamento do IBS; e 

II - ao Poder Executivo da União editar o regulamento da CBS. 

§ 1º As disposições comuns ao IBS e à CBS, inclusive suas alterações 

posteriores, serão aprovadas por ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e do Poder Executivo 

da União e constarão, igualmente, do regulamento do IBS e do regulamento da CBS.
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§ 2º Todas as referências feitas ao regulamento neste Livro consideram-se 

uma remissão: 

I - ao regulamento do IBS, no caso do IBS; e 

II - ao regulamento da CBS, no caso da CBS. 

 

CAPÍTULO II 
DA HARMONIZAÇÃO DO IBS E DA CBS 

 

Art.  317. O Comitê Gestor do IBS, a RFB e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional atuarão com vistas a harmonizar normas, interpretações, obrigações acessórias e 

procedimentos relativos ao IBS e à CBS. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, os referidos órgãos poderão 

celebrar convênios para fins de prestação de assistência mútua e compartilhamento de 

informações relativas aos respectivos tributos. 

Art.  318. A harmonização do IBS e da CBS será garantida pelas instâncias a 

seguir especificadas: 

I - Comitê de Harmonização das Administrações Tributárias composto de: 

a) 4 (quatro) representantes da RFB; e 

b) 4 (quatro) representantes do Comitê Gestor do IBS, sendo 2 (dois) dos 

Estados ou do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios ou do Distrito Federal; e 

II - Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias composto de: 

a) 4 (quatro) representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

indicados pela União; e 

b) 4 (quatro) representantes das Procuradorias, indicados pelo Comitê Gestor 

do IBS, sendo 2 (dois) Procuradores de Estado ou do Distrito Federal e 2 (dois) Procuradores 

de Município ou do Distrito Federal.
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§ 1º O Comitê previsto no inciso I do caput será presidido e coordenado 

alternadamente por representante da RFB e por representante do Comitê Gestor do IBS, 

conforme dispuser o seu regimento interno. 

§ 2º O Fórum previsto no inciso II do caput será presidido e coordenado 

alternadamente por representante da PGFN e por representante dos procuradores indicados 

pelo Comitê Gestor do IBS, conforme dispuser o seu regimento interno. 

Art.  319. Os órgãos colegiados de que trata o art. 318: 

I - realizarão reuniões periódicas, observado o quórum de participação 

mínimo de 3/4 (três quartos) dos representantes; 

II - decidirão, na forma de seu regimento, por unanimidade dos presentes; 

III - terão seus membros designados pela autoridade máxima do Ministério 

da Fazenda, quanto aos representantes da União, e pelo Presidente do Comitê Gestor do IBS, 

quanto aos representantes dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e 

IV - elaborarão os seus regimentos internos mediante resolução. 

Art.  320. Compete ao Comitê de Harmonização das Administrações 

Tributárias: 

I - uniformizar a regulamentação e a interpretação da legislação relativa ao 

IBS e à CBS em relação às matérias comuns; 

II - prevenir litígios relativos às normas comuns aplicáveis ao IBS e à CBS; e 

III - deliberar sobre obrigações acessórias e procedimentos comuns relativos 

ao IBS e à CBS. 

Parágrafo único. As resoluções aprovadas pelo Comitê de Harmonização das 

Administrações Tributárias, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União, vincularão 

as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art.  321. Compete ao Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias:
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I - atuar como órgão consultivo do Comitê de Harmonização das 

Administrações Tributárias nas atividades de uniformização e interpretação das normas 

comuns relativas ao IBS e à CBS; e 

II - analisar relevantes e disseminadas controvérsias jurídicas relativas ao IBS 

e à CBS suscitadas nos termos do § 1º. 

§ 1º O Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias examinará as 

questões relacionadas a relevantes e disseminadas controvérsias jurídicas relativas ao IBS e 

à CBS suscitadas pelas seguintes autoridades: 

I - o Presidente do Comitê Gestor do IBS; e 

II - a autoridade máxima do Ministério da Fazenda. 

§ 2º As resoluções aprovadas pelo Fórum de Harmonização Jurídica das 

Procuradorias, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União, vincularão a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e as Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios. 

Art.  322. Ato conjunto do Comitê de Harmonização das Administrações 

Tributárias e do Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias deverá ser observado, 

a partir de sua publicação no Diário Oficial da União, nos atos administrativos, normativos 

e decisórios praticados pelas administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e nos atos da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e das 

Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Compete ao Comitê de Harmonização das Administrações 

Tributárias e ao Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias, no âmbito das suas 

respectivas competências, propor o ato conjunto de que trata o caput. 

 

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO E DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

 
Seção I 

Da Competência para Fiscalizar 
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Art.  323. A fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias 

principais e acessórias, bem como a constituição do crédito tributário relativo: 

I -  à CBS compete às autoridades fiscais integrantes da administração 

tributária da União; 

II - ao IBS compete às autoridades fiscais integrantes das administrações 

tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art.  324. A RFB e as administrações tributárias dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

I - poderão utilizar em seus respectivos lançamentos as fundamentações e 

provas decorrentes do processo administrativo de lançamento de ofício efetuado por outro 

ente federativo; 

II - compartilharão, em um mesmo ambiente, os registros do início e do 

resultado das fiscalizações da CBS e do IBS. 

§ 1º O ambiente a que se refere o inciso II do caput terá gestão compartilhada 

entre o Comitê Gestor do IBS e a RFB. 

§ 2º Ato conjunto do Comitê Gestor e da RFB poderá prever outras hipóteses 

de informações a serem compartilhadas no ambiente a que se refere o inciso II do caput. 

§ 3º A utilização das fundamentações e provas a que se refere o inciso I do 

caput, ainda que relativas a processos administrativos encerrados, não dispensa a 

oportunidade do contraditório e da ampla defesa pelo sujeito passivo. 

Art.  325. A RFB e as administrações tributárias dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios poderão celebrar convênio para delegação recíproca da atividade 

de fiscalização do IBS e da CBS nos processos fiscais de pequeno valor, assim considerados 

aqueles cujo lançamento não supere limite único estabelecido no regulamento. 

Art.  326. O Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS poderão 

celebrar convênio para delegação recíproca do julgamento do contencioso administrativo 

relativo ao lançamento de ofício do IBS e da CBS efetuado nos termos do art. 325.
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Seção II 
Da Fiscalização e do Procedimento Fiscal 

 

Art.  327. O procedimento fiscal tem início com: 

 I – a ciência do sujeito passivo, seu representante ou preposto, do primeiro 

ato de ofício, praticado por autoridade fiscal integrante das administrações tributárias da 

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, tendente à apuração de obrigação 

tributária ou infração; 

II – a apreensão de bens; 

III - apreensão de documentos ou livros, inclusive em meio digital; 

IV - o começo do despacho aduaneiro de mercadoria importada. 

§ 1º O início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito 

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais 

envolvidos nas infrações verificadas. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I a III do 

caput valerão pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável, sucessivamente, por igual 

período, com qualquer outro ato que formalize o prosseguimento dos trabalhos. 

Art.  328. As ações a seguir não excluem a espontaneidade do sujeito passivo: 

I - cruzamento de dados, assim considerado o confronto entre as informações 

existentes na base de dados das administrações tributárias ou do Comitê Gestor do IBS, ou 

entre elas e outras fornecidas pelo sujeito passivo ou terceiros; 

II - monitoramento, assim considerada a avaliação do comportamento fiscal-

tributário de sujeito passivo, individualmente ou por setor econômico, mediante controle 

corrente do cumprimento de obrigações e análise de dados econômico-fiscais, apresentados 

ou obtidos pelas administrações tributárias ou pelo Comitê Gestor do IBS, inclusive 

mediante diligências ao estabelecimento.
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Seção III 
Do Lançamento de Ofício 

 

Art.  329. Para a constituição do crédito tributário decorrente de 

procedimento fiscal, por lançamento de ofício, as autoridades fiscais integrantes das 

administrações tributárias da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios 

deverão lavrar auto de infração. 

Parágrafo único. O auto de infração conterá obrigatoriamente: 

I - a qualificação do autuado; 

II - o local, a data e a hora da lavratura; 

III - a descrição do fato; 

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la 

no prazo legal; 

VI - a assinatura do autuante, a indicação do cargo e o número de matrícula; 

VII - a identificação do ente federativo responsável pelo lançamento, em se 

tratando de auto de infração relativo ao IBS. 

Art.  330. A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade 

isolada serão objeto de autos de infração distintos para cada tributo ou penalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas 

hipóteses em que, constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de 

crédito tributário. 

 

Seção IV 
Do Domicílio Tributário Eletrônico - DTE e das Intimações 
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Art.  331. As intimações dos atos do processo serão realizadas por meio de 

DTE, inclusive em se tratando de intimação de procurador. 

§ 1º A intimação efetuada por meio de DTE considera-se pessoal, para todos 

os efeitos legais. 

§ 2º Na impossibilidade de ser utilizado o DTE ou na hipótese de o sujeito 

passivo não efetuar a consulta no prazo de 10 (dez dias) contados da data registrada no 

comprovante de entrega no DTE do sujeito passivo, a intimação será feita, sucessivamente: 

I - por via postal, com prova de recebimento no domicílio tributário do sujeito 

passivo, ainda que o recebedor não seja o representante legal do destinatário; 

II - por meio de edital, quando infrutífera a tentativa de intimação pelo meio 

previsto no inciso I deste parágrafo. 

§ 3º As administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios poderão realizar a intimação pessoalmente, pelo autor do procedimento ou 

por agente do órgão preparador do processo, na repartição ou fora dela, provada com a 

assinatura do sujeito passivo, seu mandatário, preposto ou representante legal, ou, no caso 

de recusa, com certidão escrita por quem o intimar, identificando a pessoa que recusou. 

§ 4º A massa falida e a pessoa jurídica em liquidação extrajudicial serão 

intimadas no DTE da pessoa jurídica, competindo ao administrador judicial e ao liquidante, 

respectivamente, a atualização do endereço físico e eletrônico daquelas. 

Art.  332. A RFB e o Comitê Gestor do IBS poderão estabelecer sistema de 

comunicação eletrônica, com governança compartilhada, a ser atribuído como DTE, que será 

utilizado pela RFB e pelas administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, para fins de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações da CBS 

e do IBS. 

Art.  333. Considera-se feita a intimação: 

I - por meio eletrônico, na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no 

DTE;
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II - pessoal, na data da ciência do intimado ou da declaração de recusa lavrada 

pelo servidor responsável pela intimação; 

III - por via postal, na data de recebimento registrada no comprovante de 

entrega; 

IV - por edital, 10 (dez) dias depois de sua publicação. 

Parágrafo único. Na falta da data registrada no comprovante de entrega, 

considera-se o recebimento na data disponibilizada na internet pela empresa responsável pela 

postagem. 

 

Seção V 
Das Presunções Legais 

 

Art.  334. Caracteriza omissão de receita e ocorrência de operações sujeitas 

à incidência da CBS e do IBS: 

I - a ocorrência de operações com bens materiais ou imateriais, inclusive 

direitos, ou com serviços sem a emissão de documento fiscal ou sem a emissão de documento 

fiscal idôneo; 

II - saldo credor na conta caixa, apresentado na escrituração ou apurado em 

procedimento fiscal; 

III - manutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não 

seja comprovada; 

IV - falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica; 

V - ativo oculto, cujo registro não consta na contabilidade no período 

compreendido no procedimento fiscal; 

VI - falta de registro contábil de documento relativo às operações com bens 

materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços;
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VII - valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em 

instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente 

intimado, não comprove, mediante documentação idônea, a origem dos recursos utilizados 

nessas operações; 

VIII - suprimento de caixa fornecido à empresa por administrador, sócio, 

titular da firma individual, acionista controlador da companhia, inclusive por terceiros, se a 

efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem satisfatoriamente demonstrados; 

IX - diferença apurada mediante o controle quantitativo das entradas e saídas 

das operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços em 

determinado período, levando em consideração os saldos inicial e final; 

X - estoque avaliado em desacordo com o previsto na legislação tributária, 

para fins de inventário; 

XI - baixa de exigibilidades cuja contrapartida não corresponda a uma efetiva 

quitação de dívida, reversão de provisão, permuta de valores no passivo, bem como 

justificada conversão da obrigação em receita ou transferência para contas do patrimônio 

líquido, de acordo com as normas contábeis de escrituração; 

XII - valores recebidos pelo contribuinte, informados por instituições 

financeiras, administradoras de cartão de crédito e de débito, qualquer instituição 

participante de arranjo de pagamento, entidades prestadoras de intermediação comercial em 

ambiente virtual ou relacionados com comércio eletrônico, condomínios comerciais ou outra 

pessoa jurídica legalmente detentora de informações financeiras, superior ao valor das 

operações declaradas pelo sujeito passivo da obrigação tributária; e 

XIII - montante da receita líquida inferior ao custo dos produtos vendidos, ao 

custo das mercadorias vendidas e ao custo dos serviços prestados no período analisado. 

§ 1º O valor da receita omitida para apuração de tributos federais e do IBS, 

inclusive por presunções legais específicas, será considerado na determinação da base de 

cálculo para o lançamento da CBS e do IBS.
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§ 2º Caberá ao sujeito passivo o ônus da prova de desconstituição das 

presunções de que trata este artigo. 

§ 3º Na impossibilidade de se identificar o momento da ocorrência do fato 

gerador, nas hipóteses previstas neste artigo, presume-se que esse tenha ocorrido, observada 

a seguinte ordem, no último dia: 

I - do período de apuração; 

II - do exercício; ou 

III - do período fiscalizado. 

§ 4º Na impossibilidade de se identificar o local da operação, considera-se 

ocorrida no local do domicílio principal do sujeito passivo. 

 

Seção VI 
Da Documentação Fiscal e Auxiliar 

 

Art.  335. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a 

fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até 

que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários 

relativos a esses exercícios. 

Art.  336. O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados 

deverá manter documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para 

possibilitar a sua auditoria, facultada a manutenção em meio digital, sem prejuízo da sua 

emissão gráfica, quando solicitada. 

 

Seção VII 
Do Regime Especial de Fiscalização - REF 

 

Art.  337. Sem prejuízo de outras medidas previstas na legislação, a RFB e 

as administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão 
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determinar Regime Especial de Fiscalização - REF para cumprimento de obrigações 

tributárias, nas seguintes hipóteses: 

I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada do 

fornecimento de documentos ou informações, ainda que parciais, sobre operações com bens 

ou com serviços, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, 

quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio da força pública, 

nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional; 

II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao 

estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as 

atividades do sujeito passivo, ou as atividades relacionadas aos bens ou serviços em sua 

posse ou de sua propriedade; 

III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas 

pessoas que não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma 

individual; 

IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária sem a devida 

inscrição no cadastro de sujeitos passivos apropriado; 

V - prática reiterada de infração da legislação tributária; 

VI - comercialização de bens com evidências de contrabando ou descaminho; 

VII - incidência em conduta que configure crime contra a ordem tributária. 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos IV a VII do caput, a aplicação do 

REF independe da instauração prévia de procedimento de fiscalização. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso V do caput considera-se prática reiterada: 

I - a segunda ocorrência de idênticas infrações à legislação tributária, 

inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos últimos 5 (cinco) anos-calendário, 

formalizadas por intermédio de auto de infração; ou
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II - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 

alternados, de infrações à legislação tributária, caso seja constatada a utilização de artifício, 

ardil ou qualquer outro meio fraudulento com o fim de suprimir, postergar ou reduzir o 

pagamento de tributo. 

§ 3º Não são consideradas para fins de aplicação do disposto no inciso I do § 

2º as infrações de natureza acessória que não prejudiquem a apuração e o recolhimento das 

obrigações principais ou que não sejam requisito para aproveitamento de benefício fiscal, 

sem prejuízo da aplicação da sanção prevista para a conduta. 

§ 4º A aplicação do REF deve estar fundamentada em relatório 

circunstanciado elaborado pela autoridade fiscal responsável, no qual deve constar, no 

mínimo: 

I - a identificação do sujeito passivo submetido a procedimento de 

fiscalização; 

II - o enquadramento em uma ou mais hipóteses previstas no caput; 

III – a descrição dos fatos que justificam a aplicação do regime; 

IV – a cópia dos termos lavrados e das intimações efetuadas; 

V – a proposta de medidas previstas no art. 338 a serem adotadas e período 

de vigência do regime; e  

VI – a identificação da autoridade fiscal responsável pela execução do 

procedimento fiscal. 

§ 5º O REF terá início com a ciência, pelo sujeito passivo, de despacho 

fundamentado, no qual constarão a motivação, as medidas adotadas e o prazo de duração. 

Art.  338. O regime especial de fiscalização pode consistir em: 

I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito 

passivo;
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II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento 

da CBS e do IBS; 

III - utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas; 

IV - exigência de recolhimento diário da CBS e do IBS incidentes sobre as 

operações praticadas pelo sujeito passivo, sem prejuízo da utilização dos créditos desses 

tributos pelo contribuinte, nos termos do art. 53 desta Lei Complementar; 

V - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações 

tributárias; e 

VI - controle especial da emissão de documentos comerciais e fiscais e 

acompanhamento da movimentação financeira. 

Art.  339. A aplicação do REF será disciplinada: 

I - pela RFB, em relação à CBS; e 

II - pelo Comitê Gestor do IBS, em relação ao IBS. 

§ 1º Na regulamentação do REF, a RFB e o Comitê Gestor deverão: 

I - exigir que o despacho a que se refere o § 5º do art. 337 seja realizado por 

autoridade hierarquicamente superior à autoridade fiscal responsável pelo procedimento 

fiscal, para aplicação do REF; e 

II - prever prazo máximo de duração para o REF, o qual só poderá ser 

renovado, por meio de novo despacho fundamentado, na hipótese de persistirem situações 

que ensejem a sua aplicação. 

§ 2º Na definição das medidas previstas no art. 338 aplicáveis ao sujeito 

passivo, a autoridade fiscal deverá: 

I - considerar a gravidade e a lesividade da conduta praticada; e 

II - limitar-se às medidas necessárias para a atuação fiscal na situação 

específica.
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Art.  340. A imposição do regime especial de fiscalização não elide a 

aplicação de penalidades previstas na legislação tributária, nem dispensa o sujeito passivo 

do cumprimento das demais obrigações, inclusive acessórias, não abrangidas pelo regime. 

§ 1º As multas de ofício aplicáveis à CBS e ao IBS terão percentual duplicado 

para as infrações cometidas pelo sujeito passivo durante o período em que estiver submetido 

ao REF, sem prejuízo da adoção de outras medidas previstas na legislação tributária, 

administrativa ou penal. 

§ 2º Na hipótese em que tenham sido aplicadas as medidas a que se referem 

os incisos II a IV do caput do art. 338, deverão ser observados, para o lançamento de ofício, 

os prazos de recolhimento estabelecidos no REF. 

 

TÍTULO VIII 
DA TRANSIÇÃO PARA O IBS E PARA A CBS 

 
CAPÍTULO I 

DA FIXAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DURANTE A TRANSIÇÃO 
 

Seção I 
Da Fixação das Alíquotas do IBS durante a Transição 

 

Art.  341. A transição para o IBS atenderá aos critérios estabelecidos nesta 

Seção e nos seguintes dispositivos: 

I - art. 498 desta Lei Complementar, no que diz respeito à redução das 

alíquotas do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal, e à redução dos 

benefícios fiscais relacionados a este imposto entre 2029 e 2032; 

II - art. 505 desta Lei Complementar, no que diz respeito à redução das 

alíquotas do imposto previsto no art. 156, III, da Constituição Federal, e à redução dos 

benefícios fiscais relacionados a este imposto entre 2029 e 2032; 

III - arts. 351 a 354 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação 

das alíquotas de referência do IBS de 2029 a 2033; e
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IV - arts. 355 e 358 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação 

das alíquotas de referência do IBS em 2034 e 2035. 

Art.  342. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro de 2026, o IBS será cobrado mediante aplicação da alíquota estadual de 0,1% (um 

décimo por cento). 

Parágrafo único. Durante o período indicado no caput deste artigo a 

arrecadação do IBS não observará as vinculações, repartições e destinações previstas na 

Constituição Federal, devendo ser aplicada, integral e sucessivamente, para: 

I - o financiamento do Comitê Gestor do IBS, nos termos do art. 156-B, § 2º, 

III, da Constituição Federal; e  

II - compor o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-

Fiscais do ICMS. 

Art.  343. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 

a 31 de dezembro de 2028, o IBS será cobrado à alíquota estadual de 0,05% (cinco 

centésimos por cento) e à alíquota municipal de 0,05% (cinco centésimos por cento). 

Parágrafo único. As alíquotas previstas no caput: 

I - serão aplicadas com a respectiva redução no caso das operações sujeitas a 

alíquota reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 

II - serão aplicadas em relação aos regimes específicos de que trata esta Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo, exceto em relação aos 

combustíveis sujeitos ao regime específico de que tratam os arts. 172 a 180 desta Lei 

Complementar; e 

III - em relação aos combustíveis sujeitos ao regime específico de que tratam 

os arts. 172 a 180 desta Lei Complementar, as alíquotas de que trata o caput deste artigo 

serão aplicadas sobre o valor da operação no momento da incidência da CBS. 

Seção II 
Da Fixação das Alíquotas da CBS durante a Transição 
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Art.  344. A transição para a CBS atenderá aos critérios estabelecidos nesta 

Seção e nos seguintes dispositivos: 

I - arts. 352 a 358 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação da 

alíquota de referência da CBS de 2027 a 2033, observado o disposto no art. 367 para o 

período de 2030 a 2033; e 

II - arts. 365 a 368 desta Lei Complementar, no que diz respeito à fixação da 

alíquota de referência da CBS em 2034 e 2035. 

Art.  345. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro de 2026, a CBS será cobrada mediante aplicação da alíquota de 0,9% (nove 

décimos por cento). 

Art.  346. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 

a 31 de dezembro de 2028, a alíquota da CBS será aquela fixada nos termos do inciso I do 

caput e dos §§ 1º e 2º, todos do art. 14, reduzida em 0,1 (um décimo) ponto percentual, 

exceto em relação aos combustíveis sujeitos ao regime específico de que tratam os arts. 172 

a 180 desta Lei Complementar.§ 1º A redução da alíquota prevista no caput será: 

I - proporcional à respectiva redução no caso das operações sujeitas a alíquota 

reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 

II - aplicada em relação aos regimes específicos de que trata essa Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo. 

§ 2º Durante o período de que trata o caput deste artigo, o montante de IBS 

recolhido nos termos do inciso III do parágrafo único do art. 343 poderá ser deduzido do 

montante da CBS a recolher pelos contribuintes sujeitos ao regime específico de 

combustíveis de que tratam os arts. 172 a 180 desta Lei Complementar. 

 

Seção III 
Das Disposições Comuns ao IBS e à CBS em 2026 
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Art.  347. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro de 2026: 

I - o montante recolhido do IBS e da CBS será compensado com o valor 

devido, no mesmo período de apuração, das contribuições previstas no art. 195, inciso I, 

alínea “b”, e inciso IV, e da contribuição para o PIS a que se refere o art. 239, ambos da 

Constituição Federal; 

II - caso o contribuinte não possua débitos suficientes para efetuar a 

compensação de que trata o inciso I, o valor recolhido poderá ser: 

a) compensado com qualquer outro tributo federal, nos termos da legislação; 

ou 

b) ressarcido em até 60 (sessenta) dias, mediante requerimento; 

III - as alíquotas do IBS e da CBS previstas nos arts. 342 e 345 desta Lei 

Complementar: 

a) serão aplicadas com a respectiva redução no caso das operações sujeitas a 

alíquota reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação; 

b) serão aplicadas em relação aos regimes específicos de que trata esta Lei 

Complementar, observadas as respectivas bases de cálculo, exceto em relação aos 

combustíveis e biocombustíveis de que tratam os arts. 172 a 180; 

c) não serão aplicadas em relação às operações dos contribuintes optantes 

pelo Simples Nacional. 

§ 1º Fica dispensado o recolhimento do IBS e da CBS relativo aos fatos 

geradores ocorridos no período indicado no caput em relação aos sujeitos passivos que 

cumprirem as obrigações acessórias previstas na legislação. 

§ 2º O sujeito passivo dispensado do recolhimento na forma do § 1º 

permanece obrigado ao pagamento integral das Contribuições previstas no art. 195, inciso I, 

alínea “b”, e inciso IV, e da contribuição para o Programa de Integração Social a que se 

refere o art. 239, ambos da Constituição Federal.
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Seção IV 

Da Fixação das Alíquotas de Referência de 2027 a 2035 
 

Subseção I 
Disposições Gerais 

 

Art.  348. Observadas a forma de cálculo e os limites previstos nesta Seção, 

resolução do Senado Federal fixará: 

I - para os anos de 2027 a 2033, a alíquota de referência da CBS; 

II - para os anos de 2029 a 2033: 

a) a alíquota de referência do IBS para os Estados; 

b) a alíquota de referência do IBS para os Municípios; 

c) a alíquota de referência do IBS para o Distrito Federal, que corresponderá 

à soma das alíquotas de referência previstas nas alíneas “a” e “b” deste inciso; 

III - para os anos de 2027 a 2033, o redutor a ser aplicado sobre as alíquotas 

da CBS e do IBS nas operações contratadas pela administração pública direta, por autarquias 

e por fundações públicas, inclusive suas importações. 

§ 1º As alíquotas de referência e o redutor de que trata o inciso III do caput 

serão fixados no ano anterior ao de sua vigência, com base em cálculos realizados pelo 

Tribunal de Contas da União, observado o seguinte: 

I - o Tribunal de Contas da União enviará ao Senado Federal os cálculos a 

que se refere este parágrafo até o dia 15 de setembro do ano anterior ao de vigência das 

alíquotas de referência e do redutor; 

II - o Senado Federal fixará as alíquotas de referência e o redutor até o dia 31 

de outubro do ano anterior ao de sua vigência, não se aplicando o disposto no art. 150, inciso 

III, alínea “c”, da Constituição Federal.
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§ 2º Caso o prazo previsto no inciso II do § 1º ultrapasse a data de 22 de 

dezembro do ano anterior ao de sua vigência, enquanto não ocorrer a fixação das alíquotas 

pelo Senado Federal ou sua vigência serão utilizadas as alíquotas de referência calculadas 

pelo Tribunal de Contas da União, observadas as seguintes condições: 

I - as alíquotas fixadas pelo Senado Federal vigerão a partir do início do 

segundo mês subsequente àquele em que ocorrer sua fixação; 

II - deverá ser observado o disposto no art. 150, inciso III, alínea “b”, da 

Constituição Federal. 

§ 3º Os cálculos atribuídos ao Tribunal de Contas da União nos termos do § 

1º serão realizados com base em propostas encaminhadas: 

I - pelo Poder Executivo da União, para os cálculos relativos à alíquota de 

referência da CBS; 

II - pelo Comitê Gestor do IBS, para os cálculos relativos às alíquotas de 

referência do IBS; 

III - em ato conjunto do Poder Executivo da União e do Comitê Gestor do 

IBS, para o redutor de que trata o inciso III do caput. 

§ 4º O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS atuarão em 

conjunto para harmonizar a metodologia dos cálculos a que se referem os incisos do § 3º. 

§ 5º As propostas de que tratam os incisos do § 3º: 

I - serão elaboradas com base na metodologia homologada nos termos do § 

7º; 

II - deverão ser enviadas ao Tribunal de Contas da União até o dia 31 de julho 

do ano anterior ao da vigência das alíquotas de referência e do redutor; 

III - serão acompanhadas dos dados e informações necessários ao cálculo das 

alíquotas de referência e do redutor, que deverão ser complementados em tempo hábil, caso 

assim solicitado pelo Tribunal de Contas da União.
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§ 6º Caso as propostas de que tratam os incisos do § 3º não sejam 

encaminhadas no prazo previsto no inciso II do § 5º, o Tribunal de Contas da União realizará 

os cálculos necessários à fixação das alíquotas de referência e do redutor de que trata o inciso 

III do caput com base nas informações a que tiver acesso. 

§ 7º A metodologia de cálculo de que trata o inciso I do § 5º: 

I - será elaborada pelo Comitê Gestor do IBS e pelo Poder Executivo da 

União, no âmbito das respectivas competências, com base nos critérios constantes dos arts. 

349 a 368 desta Lei Complementar; e 

II - será homologada pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 8º Na definição da metodologia de que trata o § 7º, o Poder Executivo da 

União e o Comitê Gestor do IBS poderão propor ajustes nos critérios constantes dos arts. 

349 a 368 desta Lei Complementar, desde que estes sejam justificados. 

§ 9º No processo de homologação da metodologia de que trata o § 7º: 

I - o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União deverão encaminhar 

ao Tribunal de Contas da União a proposta de metodologia a ser adotada até o final do mês 

de junho do segundo ano anterior àquele de vigência da alíquota de referência calculada com 

base na metodologia a ser homologada; 

II - o Tribunal de Contas da União deverá homologar a metodologia no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias; 

III - o Tribunal de Contas da União poderá solicitar ajustes na metodologia 

ao Comitê Gestor do IBS e ao Poder Executivo da União, que deverão, no prazo de 30 (trinta) 

dias: 

a) implementar os ajustes; ou 

b) apresentar ao Tribunal de Contas da União alternativa aos ajustes 

propostos;
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§ 10. O Tribunal de Contas da União, e, no âmbito das respectivas 

competências, o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União, poderão, de comum 

acordo, implementar ajustes posteriores na metodologia homologada nos termos do § 9º. 

§ 11. Os entes federativos e o Comitê Gestor do IBS fornecerão ao Tribunal 

de Contas da União as informações necessárias para a elaboração dos cálculos a que se refere 

este artigo. 

§ 12. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS fornecerão ao 

Tribunal de Contas da União todos os subsídios necessários à homologação da metodologia 

e à elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, mediante compartilhamento de dados 

e informações. 

§ 13. O compartilhamento de dados e informações de que trata este artigo 

observará o disposto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional. 

§ 14. Na fixação da alíquota de referência da CBS e das alíquotas de 

referência estadual, distrital e municipal do IBS, os valores calculados nos termos desta 

Seção deverão ser arredondados para o décimo de ponto percentual superior ou inferior que 

seja mais próximo. 

 

Subseção II 
Da Receita de Referência 

 

Art.  349. Na elaboração dos cálculos para a fixação das alíquotas de 

referência entende-se por: 

I - receita de referência da União, a soma da receita, antes da compensação 

de que tratam os incisos I e II do caput do art. 347 desta Lei Complementar: 

a) das contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV e 

da contribuição para o PIS, de que trata o art. 239, todos da Constituição Federal; 

b) do imposto previsto no art. 153, inciso IV, da Constituição Federal; e
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c) do imposto previsto no art. 153, inciso V, da Constituição Federal, sobre 

operações de seguros; 

II - receita de referência dos Estados, a soma da receita dos Estados e do 

Distrito Federal: 

a) com o imposto previsto no art. 155, inciso II, da Constituição Federal; 

b) com as contribuições destinadas ao financiamento de fundos estaduais em 

funcionamento em 30 de abril de 2023 e estabelecidas como condição à aplicação de 

diferimento, regime especial ou outro tratamento diferenciado relativos ao imposto de que 

trata o art. 155, inciso II, da Constituição Federal; 

III - receita de referência dos Municípios, a soma da receita dos Municípios e 

do Distrito Federal com o imposto previsto no art. 156, inciso III, da Constituição Federal. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a receita dos tributos referidos no caput 

será apurada de modo a incluir: 

I - a receita obtida na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; 

II - a receita obtida na forma do art. 82 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; e 

III - o montante total da arrecadação, incluindo os juros e multas, oriunda de 

valores inscritos ou não em dívida ativa. 

§ 2º A receita das contribuições de que trata a alínea “b” do inciso II do caput: 

I - não inclui a receita das contribuições sobre produtos primários e 

semielaborados substituídas por contribuições semelhantes, nos termos do art. 136 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias; 

II - corresponderá, a cada período, ao valor médio das contribuições 

efetivamente arrecadadas de 2021 a 2023, corrigidas pela variação da receita do imposto de 

que trata o art. 155, inciso II, da Constituição Federal, do respectivo Estado ou Distrito 

Federal;
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III - será calculada segundo metodologia a ser desenvolvida pelo Comitê 

Gestor do IBS e homologada pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do § 2º: 

I - o Comitê Gestor do IBS deverá encaminhar a proposta de metodologia ao 

Tribunal de Contas da União até 31 de junho de 2026; e 

II - serão observados os procedimentos previstos nos §§ 9º e 10 do art. 348. 

 

Subseção III 
Do Cálculo das Alíquotas de Referência 

 

Art.  350. Observada a disponibilidade de informações, os cálculos para a 

fixação da alíquota de referência considerarão a receita de IBS e de CBS discriminada entre: 

I - a receita das operações e das importações sujeitas às normas gerais de 

incidências previstas no Título I deste Livro, discriminando: 

a) operações e importações sujeitas à alíquota padrão; 

b) operações e importações sujeitas à alíquota reduzida em 60% (sessenta por 

cento) da alíquota padrão; 

c) operações e importações sujeitas à alíquota reduzida em 30% (trinta por 

cento) da alíquota padrão; 

II - a receita das operações e das importações tributadas com base em cada 

um dos regimes específicos de tributação; 

III - a receita das operações tributadas pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, se necessário discriminadas para cada uma das faixas das tabelas 

constantes dos anexos da referida Lei Complementar;
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IV - a receita auferida por cada esfera federativa nas aquisições de bens e 

serviços em que a receita é integralmente destinada ao ente federativo adquirente, nos termos 

do art. 469 desta Lei Complementar, discriminada para cada modalidade de operação e 

importação de que tratam os incisos I a III; 

V - o valor da redução da receita em decorrência: 

a) da concessão de créditos presumidos, discriminada para cada modalidade 

de crédito presumido prevista nesta Lei Complementar; 

b) da devolução geral de IBS e da CBS a pessoas físicas, a que se refere o 

inciso I do art. 118 desta Lei Complementar discriminada para cada modalidade de 

devolução; 

VI - outros fatores que elevem ou reduzam a receita de IBS e de CBS não 

considerados nos incisos anteriores, discriminados por categoria. 

§ 1º As receitas de que tratam os incisos I a III do caput: 

I - não considerará as operações contratadas pela administração pública 

direta, por autarquias e por fundações públicas, inclusive suas importações, e sujeitas ao 

regime de que trata o art. 469 desta Lei Complementar; 

II - corresponderá ao valor do IBS e da CBS incidentes nas operações que não 

geram direito a crédito para os adquirentes. 

§ 2º Para fins da fixação da alíquota de referência, o valor da receita de IBS e 

de CBS de que trata o caput: 

I - será apurado de modo a incluir: 

a) a receita obtida na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; 

b) a receita obtida na forma do art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; e
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c) o montante total da arrecadação, incluindo os juros e multas, oriunda de 

valores inscritos ou não em dívida ativa; 

II - não incluirá os valores de IBS retidos para posterior compensação ou 

ressarcimento. 

§ 3º Os cálculos por categoria de receita ou de redução de receita de que 

tratam os incisos do caput poderão ser realizados com base nos valores constantes dos 

documentos fiscais, e ajustados posteriormente para que seu valor total corresponda ao 

apurado na forma do § 2º. 

 

Subseção IV 
Do Cálculo da Alíquota de Referência da CBS 

 

Art.  351. O cálculo da alíquota de referência da CBS para cada ano de 

vigência de 2027 a 2033 será realizado, nos termos dos arts. 352 a 358 desta Lei 

Complementar, com base: 

I - na receita de referência da União em anos-base anteriores; 

II - em uma estimativa de qual seria a receita de CBS caso fosse aplicada, em 

cada um dos anos-base, a alíquota de referência, as alíquotas dos regimes específicos e a 

legislação da CBS no ano de vigência; e 

III - em estimativas de qual seria a receita do Imposto Seletivo e do IPI, caso 

fossem aplicadas, em cada um dos anos-base, as alíquotas e a legislação desses impostos no 

ano de vigência. 

§ 1º A estimativa da receita de CBS de que trata o inciso II do caput será 

calculada, em valores do ano-base, para cada categoria de receita ou de redução de receita 

de que tratam os incisos do caput do art. 350 desta Lei Complementar, através da aplicação 

da alíquota de referência e das demais alíquotas previstas na legislação da CBS para o ano 

de vigência, sobre uma estimativa da base de cálculo no ano-base.
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§ 2º As estimativas da receita dos impostos que trata o inciso III do caput 

serão calculadas, em valores do ano-base, através da aplicação das alíquotas previstas na 

legislação desses impostos para o ano de vigência, sobre uma estimativa da base de cálculo 

no ano-base. 

§ 3º Observados os critérios específicos previstos nos arts. 352 a 358 desta 

Lei Complementar, a estimativa da base de cálculo de cada categoria de que tratam os §§ 1º 

e 2º poderá tomar por referência, entre outros: 

I - dados obtidos no processo de arrecadação de tributos sobre bens e serviços 

no ano-base; 

II - dados públicos relativos a agregados macroeconômicos no ano-base e, em 

caso de indisponibilidade de dados específicos, dados relativos a agregados 

macroeconômicos de anos anteriores, corrigidos a valores do ano-base pela variação do valor 

de agregados macroeconômicos ou de indicadores de preços e quantidades adequados; 

III - a base de cálculo de cada categoria de receita da CBS em anos posteriores 

ao ano-base, apurada a partir de documentos fiscais e da escrituração da CBS, corrigida a 

valores do ano-base pela variação do valor de agregados macroeconômicos ou de 

indicadores de preços e quantidades adequados a cada categoria de receita; ou 

IV - a base de cálculo dos impostos a que se refere o inciso III do caput em 

anos posteriores ao ano-base, apurada a partir de documentos fiscais e da escrituração desses 

impostos, corrigida a valores do ano-base pela variação do valor de agregados 

macroeconômicos ou de indicadores de preços e quantidades específicos. 

§ 4º No caso de alíquotas específicas (ad rem) ou de valores fixados em 

moeda corrente na legislação, os valores previstos na legislação para o ano de vigência serão 

corrigidos para valores do ano-base de modo a contemplar a variação de preços entre os dois 

períodos. 

Art.  352. A alíquota de referência da CBS para 2027 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2024 e 2025:
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I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2027; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2027; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2027. 

§ 1º A alíquota de referência da CBS para 2027 será fixada de forma a que 

haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o Produto Interno Bruto (PIB) nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do § 3º do art. 351 desta Lei 

Complementar, no ano de 2026, os prazos referidos nos incisos I e II do § 1º e no inciso II 

do § 5º, ambos do art. 348, serão prorrogados em 45 (quarenta e cinco) dias. 

Art.  353. A alíquota de referência da CBS para 2028 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2025 e 2026: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2028; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2028; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2028. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2028 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre:
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I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e ao PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  354. A alíquota de referência da CBS para 2029 será fixada com base 

na estimativa: 

I - da receita da CBS em 2027, calculada nos termos do inciso II do caput do 

art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2029; 

II - da receita do Imposto Seletivo em 2027, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2029; e 

III - da receita do IPI em 2027, calculada nos termos do inciso III do caput do 

art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2029. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2029 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB em 2027; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  355. A alíquota de referência da CBS para 2030 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2027 e 2028: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2030; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2030; e
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III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2030. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2030 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  356. A alíquota de referência da CBS para 2031 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2028 e 2029: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2031; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2031; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2031. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2031 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  357. A alíquota de referência da CBS para 2032 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2029 e 2030:
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I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2032; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2032; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2032. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2032 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e 

II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

Art.  358. A alíquota de referência da CBS para 2033 será fixada com base 

na estimativa, para cada um dos anos-base de 2030 a 2031: 

I - da receita da CBS no ano-base, calculada nos termos do inciso II do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base na alíquota de referência, nas alíquotas dos 

regimes específicos e na legislação da CBS de 2033; 

II - da receita do Imposto Seletivo no ano-base, calculada nos termos do inciso 

III do caput do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2033; e 

III - da receita do IPI no ano-base, calculada nos termos do inciso III do caput 

do art. 351 desta Lei Complementar com base nas alíquotas de 2033. 

Parágrafo único. A alíquota de referência da CBS para 2033 será fixada de 

forma a que haja equivalência entre: 

I - a média da razão entre a soma dos valores de que tratam os incisos do 

caput e o PIB nos anos-base referidos no caput; e
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II - a média da razão entre a receita de referência da União e o PIB nos anos 

de 2012 a 2021. 

 

Subseção V 
Do Cálculo das Alíquotas de Referência do IBS 

 

Art.  359. O cálculo das alíquotas de referência estadual e municipal do IBS 

para cada ano de vigência de 2029 a 2033 será realizado, nos termos dos arts. 360 a 364 

desta Lei Complementar, com base: 

I - na receita de referência da respectiva esfera federativa em anos-base 

anteriores; e 

II - em uma estimativa de qual seria a receita de IBS caso fosse aplicada, em 

cada um dos anos-base, a alíquota de referência, as alíquotas dos regimes específicos e a 

legislação do IBS do ano de vigência. 

§ 1º A estimativa da receita de IBS de que trata o inciso II do caput será 

calculada, em valores do ano-base, para cada categoria de receita ou de redução de receita 

de que tratam os incisos do caput do art. 350 desta Lei Complementar, através da aplicação 

da alíquota de referência e das demais alíquotas previstas na legislação do IBS para o ano de 

vigência, sobre uma estimativa da base de cálculo no ano-base. 

§ 2º Observados os critérios específicos previstos nos arts. 360 a 364 desta 

Lei Complementar, a estimativa da base de cálculo de cada categoria de que trata o § 1º 

poderá tomar por referência, entre outros: 

I - a base de cálculo de cada categoria de receita e de redução de receita da 

CBS no ano-base, ajustada de modo a contemplar as diferenças entre a legislação da CBS 

no ano-base e a legislação do IBS no ano de vigência; 

II - a base de cálculo de cada categoria de receita e de redução de receita do 

IBS no ano-base, ajustada de modo a contemplar as diferenças na legislação do IBS entre o 

ano-base e o ano de vigência.
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§ 3º No caso de alíquotas específicas (ad rem) ou de valores fixados em 

moeda corrente na legislação, os valores previstos na legislação para o ano de vigência serão 

corrigidos para valores do ano-base de modo a contemplar a variação de preços entre os dois 

períodos. 

Art.  360. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2029 

serão fixadas de modo que: 

I - a estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2027, calculada com 

base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos regimes específicos e na 

legislação do IBS de 2029, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, seja equivalente 

a 10% da receita de referência dos Estados em 2027; 

II - a estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2027, calculada 

com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais dos regimes 

específicos e na legislação do IBS de 2029, nos termos do art. 359 desta Lei Complementar, 

seja equivalente a 10% da receita de referência dos Municípios em 2027. 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 

I - prioritariamente, a receita da CBS em 2027, ajustada de modo a contemplar 

diferenças entre a legislação da CBS em 2027 e a legislação do IBS em 2029; 

II - subsidiariamente, a receita do IBS em 2027, ajustada de modo a 

contemplar diferenças na legislação do IBS entre 2027 e 2029, ou outras fontes de 

informação. 

Art.  361. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2030 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2027 e em 

2028, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2030, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 20% da média da receita de referência dos Estados em 

2027 e em 2028;
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II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2027 e 

em 2028, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2030, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 20% da média da receita de referência dos Municípios em 

2027 e em 2028. 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 

I - prioritariamente, a receita da CBS em 2027 e 2028, ajustada de modo a 

contemplar diferenças entre a legislação da CBS em 2027 e em 2028 e a legislação do IBS 

em 2030; 

II - subsidiariamente, a receita do IBS em 2027 e 2028, ajustada de modo a 

contemplar diferenças na legislação do IBS entre esses anos e 2030, ou outras fontes de 

informação. 

Art.  362. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2031 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS de 2028 e em 

2029, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2031, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 30% da média: 

a) da receita de referência dos Estados em 2028; 

b) da receita de referência dos Estados em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez); 

II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2028 e 

em 2029, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2031, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 30% da média: 

a) da receita de referência dos Municípios em 2028;
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b) da receita de referência dos Municípios em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez). 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência: 

I - em 2028: 

a) prioritariamente, a receita da CBS, ajustada de modo a contemplar 

diferenças entre a legislação da CBS em 2028 e a legislação do IBS em 2031; 

b) subsidiariamente, a receita do IBS em 2028, ajustada de modo a contemplar 

diferenças na legislação do IBS entre esses anos e 2031, ou outras fontes de informação; 

II - em 2029, prioritariamente a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar 

diferenças na legislação do IBS entre esse ano e 2031 e, subsidiariamente, outras fontes de 

informação. 

Art.  363. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2032 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2029 e em 

2030, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2032, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 40% (quarenta por cento) da média: 

a) da receita de referência dos Estados em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos Estados em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez); 

II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2029 e 

em 2030, calculada com base na alíquota de referência municipal, nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2032, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente a 40% (quarenta por cento) da média:
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a) da receita de referência dos Municípios em 2029, dividida por 9 (nove) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos Municípios em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez). 

Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência em 2029 e 2030, 

prioritariamente, a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar diferenças na legislação 

do IBS entre esses anos e 2032 e, subsidiariamente, outras fontes de informação. 

Art.  364. As alíquotas de referência estadual e municipal do IBS para 2033 

serão fixadas de modo que: 

I - a média da estimativa da parcela estadual da receita do IBS em 2030 e em 

2031, calculada com base na alíquota de referência estadual, nas alíquotas estaduais dos 

regimes específicos e na legislação do IBS de 2033, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente à média da: 

a) receita de referência dos Estados em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) receita de referência dos Estados em 2031, dividida por 7 (sete) e 

multiplicada por 10 (dez); 

II - a média da estimativa da parcela municipal da receita do IBS em 2030 e 

em 2031, calculada com base na alíquota de referência municipal nas alíquotas municipais 

dos regimes específicos e na legislação do IBS de 2033, nos termos do art. 359 desta Lei 

Complementar, seja equivalente à média: 

a) da receita de referência dos Municípios em 2030, dividida por 8 (oito) e 

multiplicada por 10 (dez); 

b) da receita de referência dos municípios em 2031, dividida por 7 (sete) e 

multiplicada por 10 (dez).
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Parágrafo único. Na elaboração dos cálculos a que se refere este artigo, a base 

de cálculo a ser utilizada nas estimativas tomará por referência em 2030 e em 2031, 

prioritariamente a receita do IBS, ajustada de modo a contemplar diferenças na legislação 

do IBS entre esses anos e 2033 e, subsidiariamente, outras fontes de informação. 

 

Subseção VI 
Da Fixação das Alíquotas de Referência em 2034 e 2035 

 

Art.  365. Observado o disposto nos arts. 19 e 368 desta Lei Complementar, 

a alíquota de referência da CBS e as alíquotas de referência estadual e municipal do IBS em 

2034 e 2035 serão aquelas fixadas para 2033. 

 

Subseção VII 
Do Limite para as Alíquotas de Referência em 2030 e 2035 

 

Art.  366. Para fins do disposto nos arts. 367 e 368 desta Lei Complementar, 

entende-se por: 

I - Teto de Referência da União: a média da receita no período de 2012 a 

2021, apurada como proporção do PIB, do imposto previsto no art. 153, inciso IV, das 

contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV, da contribuição para o 

PIS de que trata o art. 239 e do imposto previsto no art. 153, inciso V, sobre operações de 

seguro, todos da Constituição Federal; 

II - Teto de Referência Total: a média da receita no período de 2012 a 2021, 

apurada como proporção do PIB, dos impostos previstos nos arts. 153, inciso IV, 155, inciso 

II, e 156, inciso III, das contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV, 

da contribuição para o PIS de que trata o art. 239 e do imposto previsto no art. 153, inciso 

V, sobre operações de seguro, todos da Constituição Federal; 

III - Receita-Base da União: a receita da União com a CBS e com o Imposto 

Seletivo, apurada como proporção do PIB;
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IV - Receita-Base dos Entes Subnacionais: a receita dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios com o IBS, deduzida da parcela a que se refere a alínea “b” do 

inciso II do art. 349 desta Lei Complementar, apurada como proporção do PIB; 

V - Receita-Base Total: a soma da Receita-Base da União com a Receita-Base 

dos Entes Subnacionais, sendo essa última: 

a) multiplicada por 10 (dez) em 2029; 

b) multiplicada por 5 (cinco) em 2030; 

c) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 3 (três) em 2031; 

d) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 4 (quatro) em 2032; 

e) multiplicada por 1 (um) em 2033. 

Art.  367. A alíquota de referência da CBS em 2030 será reduzida caso a 

média da Receita-Base da União em 2027 e 2028 exceda o Teto de Referência da União. 

§ 1º A redução de que trata esse artigo, caso existente: 

I - será definida de forma a que, após sua aplicação, a média da Receita-Base 

da União em 2027 e 2028 seja igual ao Teto de Referência da União; 

II - será fixada em pontos percentuais; 

III - será aplicada sobre a alíquota de referência da União, apurada na forma 

dos arts. 355 a 358 desta Lei Complementar, para os anos de 2030 a 2033. 

§ 2º O montante da redução de que trata esse artigo será fixado pelo Senado 

Federal no momento da fixação da alíquota de referência da CBS para os anos de 2030 a 

2033, observados os critérios estabelecidos no art. 348 desta Lei Complementar. 

§ 3º A revisão da alíquota de referência da CBS na forma deste artigo não 

implicará cobrança ou restituição da CBS relativa a anos anteriores. 

Art.  368. As alíquotas de referência da CBS e do IBS em 2035 serão 

reduzidas caso a média da Receita-Base Total entre 2029 e 2033 exceda o Teto de Referência 

Total.
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§ 1º A redução de que trata esse artigo, caso existente: 

I - será definida de forma a que, após sua aplicação, a média da Receita-Base 

Total entre 2029 e 2033 seja igual ao Teto de Referência Total; 

II - será fixada em pontos percentuais; 

III - será distribuída proporcionalmente entre as alíquotas de referência da 

CBS, e as alíquotas de referência estadual e municipal do IBS. 

§ 2º O montante da redução de que trata esse artigo será fixado pelo Senado 

Federal para o ano de 2035, observados os critérios e os prazos estabelecidos no art. 348 

desta Lei Complementar. 

§ 3º A revisão da alíquota de referência da CBS e do IBS na forma deste artigo 

não implicará cobrança ou restituição de tributo relativo a anos anteriores ou transferência 

de recursos entre os entes federativos. 

 

Seção V 
Do Redutor a ser aplicado sobre as Alíquotas da CBS e do IBS nas Operações Contratadas 

pela Administração Pública de 2027 a 2033 
 

Art.  369. O cálculo do redutor a ser aplicado, em cada ano de vigência, sobre 

as alíquotas da CBS e do IBS nas operações contratadas pela administração pública direta, 

por autarquias e por fundações públicas, inclusive suas importações tomará por referência: 

I - estimativa da receita de CBS e de IBS nas operações de que trata o caput 

para cada ano-base de 2024 a 2026, calculada nos termos dos arts. 351 e 359 desta Lei 

Complementar, considerando: 

a) estimativa da base de cálculo dessas operações em cada ano-base; e 

b) as alíquotas de CBS e de IBS do ano de vigência; e
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II - estimativa da receita da União com os tributos de que tratam as alíneas do 

inciso I do art. 349 desta Lei Complementar sobre as operações de que trata o caput deste 

artigo; 

III - estimativa da receita dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

com os impostos de que tratam a alínea “a” do inciso II e o inciso III do art. 349 desta Lei 

Complementar sobre as operações de que trata o caput deste artigo. 

§ 1º Para o ano de vigência de 2027, o redutor de que trata o caput será fixado 

de modo a que haja equivalência entre: 

I - a média da estimativa da receita de CBS para os anos-base de 2024 e 2025, 

calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS o redutor 

a ser aplicado em 2027; e 

II - a média da estimativa da receita da União para os anos-base de 2024 e 

2025, calculada nos termos do inciso II do caput. 

§ 2º Para o ano de vigência de 2028, o redutor de que trata o caput será fixado 

de modo a que haja equivalência entre: 

I - a média da estimativa da receita de CBS para os anos-base de 2024 a 2026, 

calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS o redutor 

a ser aplicado em 2028; e 

II - a média da estimativa da receita da União para os anos-base de 2024 a 

2026, calculada nos termos do inciso II do caput. 

§ 3º Para o ano de vigência de 2033, o redutor de que trata o caput será fixado 

de modo a que haja equivalência entre: 

I - a média da estimativa da receita de CBS e IBS para os anos-base de 2024 

a 2026, calculada nos termos do inciso I do caput, aplicando-se sobre as alíquotas da CBS e 

do IBS o redutor a ser aplicado em 2033; e
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II - a média da estimativa da receita da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios para os anos-base de 2024 a 2026, calculada nos termos dos incisos II e III 

do caput. 

§ 4º Para os anos de vigência de 2029 a 2032, o redutor de que trata o caput 

será fixado com base em uma média ponderada dos cálculos realizados na forma estabelecida 

nos §§ 2º e 3º deste artigo, considerando a evolução das alíquotas da CBS e do IBS. 

 

CAPÍTULO II 
DO LIMITE PARA REDUÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO IBS DE 2029 A 2077 

 

Art.  370. De 2029 a 2077 é vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios fixar alíquotas do IBS inferiores às necessárias para garantir as retenções de que 

tratam o § 1º do art. 131 e o art. 132, ambos do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, as alíquotas do IBS fixadas 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios não poderão ser inferiores ao valor 

resultante da aplicação dos percentuais estabelecidos para cada ano no Anexo XVI, sobre a 

alíquota de referência da respectiva esfera federativa. 

§ 2º Na hipótese de fixação da alíquota pelo ente em nível inferior ao previsto 

no § 1º, prevalecerá o limite inferior da alíquota, calculado nos termos do § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO III 
DA TRANSIÇÃO APLICÁVEL AO REGIME DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

 

Art.  371. O regime de destinação integral do produto da arrecadação do IBS 

e da CBS ao ente federativo contratante nos termos do art. 469 desta Lei Complementar: 

I - não se aplica:
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a) ao IBS e à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro 

a 31 de dezembro de 2026; 

b) à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 2027 

a 31 de dezembro de 2028; 

II - aplica-se integralmente: 

a) ao IBS, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro 

de 2027; 

b) à CBS, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro 

de 2033. 

Parágrafo único. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro de 

2029 a 31 de dezembro de 2032, a aplicação do regime de que trata o caput se dará nas 

seguintes proporções da CBS incidente nas aquisições de bens e serviços pela administração 

pública direta, por autarquias e por fundações públicas: 

I - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2029, 10% (dez por cento); 

II - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2030, 20% (vinte por cento); 

III - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2031, 30% (trinta por cento); 

IV - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2032, 40% (quarenta por cento). 

 

CAPÍTULO IV 
DO REEQUILÍBRIO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Art.  372. Este Capítulo dispõe sobre os instrumentos de ajuste para os 

contratos firmados anteriormente à entrada em vigor desta Lei Complementar. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, a contratos 

administrativos firmados posteriormente à vigência desta Lei Complementar cuja proposta 

tenha sido apresentada antes de sua entrada em vigor.
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§ 2º O disposto neste Capítulo não se aplica aos contratos privados, os quais 

permanecem sujeitos às disposições da legislação específica. 

Art.  373. Os contratos vigentes na entrada em vigor desta Lei Complementar 

celebrados pela administração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, inclusive concessões públicas, serão ajustados para assegurar o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em razão da alteração da carga 

tributária efetiva suportada pela contratada em decorrência do impacto da instituição do IBS 

e da CBS, nos casos em que o desequilíbrio for comprovado. 

§ 1º Para os fins deste Capítulo, a determinação da carga tributária efetiva 

suportada pela contratada deve considerar, inclusive: 

a) os efeitos da não cumulatividade nas aquisições e custos incorridos pela 

contratada, considerando as regras de apuração de créditos, e a forma de determinação da 

base de cálculo dos tributos de que trata o caput; 

b) a possibilidade de repasse a terceiros, pela contratada, do encargo 

financeiro dos tributos de que trata o caput; 

c) os impactos decorrentes da alteração dos tributos no período de transição 

previsto nos arts. 125 a 133 do ADCT; e 

d) os benefícios ou incentivos fiscais ou financeiros da contratada 

relacionados aos tributos extintos pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 

2023. 

§ 2º O disposto neste Capítulo aplica-se inclusive àqueles contratos que já 

possuem previsão em matriz de risco que impactos tributários supervenientes são de 

responsabilidade da contratada. 

Art.  374. A administração pública procederá à revisão de ofício para 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro quando constatada a redução da carga 

tributária efetiva suportada pela contratada, nos termos do art. 373 desta Lei Complementar, 

assegurada a esta a manifestação.
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Art.  375. A contratada poderá pleitear o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro de que trata o art. 373 desta Lei Complementar verificado no período 

de transição de que tratam os arts. 125 a 133 do ADCT por meio de procedimento 

administrativo específico e exclusivo, nos seguintes termos: 

I - o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá 

ser realizado: 

a) a cada nova alteração tributária que ocasione o comprovado desequilíbrio; 

ou 

b) de forma a já abranger todas as alterações previstas para o período de que 

tratam os arts. 341 a 346 desta Lei Complementar; 

II - o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 

ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;  

III - o procedimento de que trata o caput deverá tramitar de forma prioritária; 

IV - o pedido deverá ser instruído com cálculo e demais elementos que 

comprovem o efetivo desequilíbrio econômico-financeiro, observado o disposto no § 3º; 

V - o reequilíbrio poderá ser feito por meio de: 

a) revisão dos valores contratados; 

b) compensações financeiras, ajustes tarifários ou outros valores 

contratualmente devidos à contratada, inclusive a título de aporte de recursos ou 

contraprestação pecuniária; 

c) renegociação de prazos e condições de entrega ou fornecimento de 

serviços; 

d) elevação ou redução de valores devidos à administração pública, inclusive 

direitos de outorga; 

e) transferência a uma das partes de custos ou encargos originalmente 

atribuídos à outra; ou
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f) outros métodos considerados aceitáveis pelas partes, observada a legislação 

do setor ou de regência do contrato. 

§ 1º O pedido de que trata o caput deverá ser decidido de forma definitiva no 

prazo de 90 (noventa) dias contados do protocolo, prorrogável uma única vez por igual 

período caso seja necessária instrução probatória suplementar, ficando o referido prazo 

suspenso enquanto não restar atendida a requisição pela contratada. 

§ 2º O reequilíbrio econômico-financeiro será implementado, 

preferencialmente, por meio de alteração na remuneração do contrato ou de ajuste tarifário, 

conforme o caso, sendo que formas alternativas apenas poderão ser adotadas pela 

Administração com a concordância da contratada, observados, em todos os casos, os termos 

do contrato administrativo. 

§ 3º As pessoas jurídicas integrantes da administração pública com atribuição 

para decidir sobre procedimentos de reequilíbrio econômico-financeiro poderão 

regulamentar a forma de apresentação do pedido de que trata o caput e metodologias de 

cálculo recomendadas para demonstração do desequilíbrio, sem prejuízo do direito de a 

contratada solicitá-lo na ausência de tal regulamentação. 

§ 4º Nos termos da regulamentação, o reequilíbrio econômico-financeiro 

poderá, a critério da administração pública, ser implementado de forma provisória nos casos 

em que a contratada demonstrar relevante impacto financeiro na execução contratual 

decorrente da alteração na carga tributária efetiva, devendo a compensação econômica ser 

revista e ajustada por ocasião da decisão definitiva do pedido. 

§ 5º Deverá constar na decisão definitiva de que trata o § 4º a forma e os 

instrumentos de cobrança ou devolução dos valores pagos a menor ou a maior durante a 

aplicação da medida de ajuste provisório. 

 

Art.  376. Nos casos de omissão deste Capítulo, aplicam-se, 

subsidiariamente, as disposições da legislação de regência do contrato. 

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1272

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2173

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

273 

 
CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DO SALDO CREDOR DO PIS E DA COFINS 
 

Art.  377. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, 

inclusive presumidos, não apropriados ou não utilizados até a data de extinção dessas 

contribuições: 

I - permanecerão válidos e utilizáveis na forma deste Capítulo, mantida a 

fluência do prazo para sua utilização; 

II - deverão estar devidamente registrados no ambiente de escrituração dos 

tributos mencionados no caput, nos termos da legislação aplicável; 

III - poderão ser utilizados para compensação com o valor devido da CBS; e 

IV - poderão ser ressarcidos em dinheiro ou compensados com outros tributos 

federais, desde que cumpram os requisitos para utilização nessas modalidades estabelecidos 

pela legislação das contribuições de que trata o caput na data de sua extinção, observados, 

na data do pedido ou da declaração, as condições e limites vigentes para ressarcimento ou 

compensação de créditos relativos a tributos administrados pela RFB. 

Art.  378. Os bens recebidos em devolução a partir de 1º de janeiro de 2027, 

relativos a vendas realizadas anteriormente à referida data, darão direito à apropriação de 

crédito da CBS correspondente ao valor das contribuições referidas no caput do art. 377 que 

tenham incidido sobre as respectivas operações. 

Parágrafo único. O crédito de que trata o caput somente poderá ser utilizado 

para compensação com a CBS, vedada a compensação com outros tributos e o ressarcimento. 

Art.  379. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, que, 

até a data da extinção desses tributos, estiverem sendo apropriados com base na depreciação, 

amortização ou quota mensal de valor, deverão permanecer sendo apropriados, como 

créditos presumidos da CBS, na forma prevista: 

I - no inciso III do § 1º e no § 21 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002;
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II - no inciso III do § 1º e nos §§ 14, 16 e 29, todos do art. 3º, e no inciso II 

do caput do art. 15, todos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 

III - nos §§ 4º e 7º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e 

IV - no art. 6º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

§ 1º O disposto no caput também se aplica aos créditos que estejam 

aguardando cumprimento de requisitos para o início de apropriação com base na 

depreciação, amortização ou quota mensal de valor no dia imediatamente anterior à data da 

extinção dos tributos. 

§ 2º A apropriação do crédito que trata o caput sujeita-se ao disposto na 

legislação vigente na data da extinção dos referidos tributos, inclusive em relação à alíquota 

aplicável no cálculo de seu valor, observado o disposto no art. 377 desta Lei Complementar. 

§ 3º Na hipótese de alienação do bem que enseja a apropriação parcelada de 

créditos de que trata o caput antes de completada a apropriação, não será admitido, a partir 

da data da alienação, o creditamento em relação às parcelas ainda não apropriadas. 

Art.  380. O contribuinte sujeito ao regime regular da CBS poderá apropriar 

crédito presumido sobre o estoque de bens materiais existente em 1º de janeiro de 2027 nas 

seguintes hipóteses: 

I - caso o contribuinte, em 31 de dezembro de 2026, estivesse sujeito ao 

regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, estabelecido 

precipuamente pela Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, em relação aos bens em 

estoque sobre os quais não houve apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da COFINS em razão da sujeição ao referido regime de apuração; 

II - em relação aos bens em estoque sujeitos, na aquisição, à substituição 

tributária ou à incidência monofásica de que tratam os seguintes dispositivos: 

a) inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000; 

b) caput do art. 1º, inciso II do art. 3º e caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 

de julho de 2002;
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c) art. 43 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; 

d) art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e 

e) inciso II do art. 6º da Lei nº 12.402, de 2 de maio de 2011. 

III - em relação à parcela do valor dos bens em estoque sujeita à vedação 

parcial de creditamento estabelecida pelos §§ 7º a 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 2003. 

§ 1º O direito ao crédito presumido previsto no caput: 

I - somente se aplica a bens novos adquiridos de pessoa jurídica domiciliada 

no País ou importados para revenda ou para utilização na produção de bens destinados à 

venda ou na prestação de serviços a terceiros; 

II - não se aplica aos produtos cuja aquisição foi contemplada por alíquota 

zero, isenção, suspensão ou não sofreu a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

COFINS; 

III - não se aplica aos bens considerados de uso e consumo pessoal de que 

trata o art. 57 desta Lei Complementar; 

IV - não se aplica: 

a) a bens incorporados ao ativo imobilizado do contribuinte; e 

b) a imóveis. 

§ 2º Ato do Poder Executivo da União disciplinará a forma de verificação do 

estoque existente em 1º de janeiro de 2027, podendo determinar a realização de inventário e 

valoração do estoque ou método alternativo. 

§ 3º O valor do crédito presumido de que trata o caput: 

I - no caso de bens adquiridos no País, será calculado mediante aplicação de 

percentual de 9,25% (nove inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor do 

estoque;
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II - no caso de bens importados, será equivalente ao valor da Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação efetivamente pago na importação, 

vedada a apuração de crédito presumido em relação ao adicional de alíquota de que trata o § 

21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; 

§ 4º O crédito presumido de que trata o caput: 

I - deverá ser apurado e apropriado até o último dia de junho de 2027; 

II - deverá ser utilizado em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas a 

partir do período subsequente ao da apropriação; e 

III - somente poderá ser utilizado para compensação com a CBS, vedada a 

compensação com outros tributos e o ressarcimento. 

§ 5º Para os fins deste artigo, também serão considerados bens incorporados 

ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das normas 

contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos como 

ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

Art.  381. A utilização dos créditos das contribuições de que trata este 

Capítulo para compensação terá preferência em relação aos créditos de CBS de que trata o 

art. 53 desta Lei Complementar. 

Art.  382. O direito de utilização dos créditos de que tratam os arts. 378 a 380 

desta Lei Complementar extinguir-se-á após o prazo de 5 (cinco) anos, contado do último 

dia do período de apuração em que tiver ocorrido a apropriação do crédito. 

 

CAPÍTULO VI 
DOS CRITÉRIOS, LIMITES E PROCEDIMENTOS RELATIVOS À COMPENSAÇÃO 

DE BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIRO-FISCAIS DO ICMS 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 
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Art.  383. As pessoas físicas ou jurídicas titulares de benefícios onerosos 

relativos ao ICMS, em função da redução do nível desses benefícios prevista no § 1° do art. 

128 do ADCT, no período entre 1º de janeiro de 2029 e 31 de dezembro de 2032, serão 

compensadas por recursos do Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-

Fiscais instituído pelo art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, 

de acordo com os critérios e limites para apuração do nível de benefícios e de sua redução e 

com os procedimentos de análise dos requisitos para habilitação do requerente à 

compensação estabelecidos nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A compensação de que trata o caput: 

I - aplica-se aos titulares de benefícios onerosos regularmente concedidos até 

31 de maio de 2023, sem prejuízo de ulteriores prorrogações ou renovações, observados o 

prazo de 31 de dezembro de 2032 e, se aplicável, a exigência de registro e depósito 

estabelecida pelo art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, que 

tenham cumprido tempestivamente as condições exigidas pela norma concessiva do 

benefício. 

II - aplica-se ainda a outros programas ou benefícios que tenham migrado por 

força de mudanças na legislação estadual entre 31 de maio de 2023 e a data de promulgação 

da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, ou que estavam em processo 

de migração na data de promulgação da referida Emenda Constitucional, desde que seu ato 

concessivo seja emitido pela unidade federada em até 90 (noventa) dias após a publicação 

desta Lei Complementar. 

III - não se aplica aos titulares de benefícios decorrentes do disposto no § 2º-

A do art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017. 

Art.  384. Para os fins da compensação de que trata o art. 383 desta Lei 

Complementar, consideram-se: 

I - benefícios onerosos: as repercussões econômicas oriundas de isenções, 

incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos pela unidade federada por 

prazo certo e sob condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- Código Tributário Nacional;
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II - titulares de benefícios onerosos: as pessoas que detêm o direito à fruição 

de benefícios onerosos mediante ato ou norma concessiva, caso estejam adimplentes com as 

condições exigidas pela norma concessiva do benefício, observado o disposto no inciso III 

do parágrafo único do art. 383 desta Lei Complementar; 

III - prazo certo: o prazo estabelecido para auferimento do benefício oneroso, 

observada a data limite de 31 de dezembro de 2032, nos termos do caput do art. 12 da 

Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023; 

IV -  condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- Código Tributário Nacional: as contrapartidas previstas no ato concessivo ou fixadas na 

legislação estadual ou distrital exigidas do titular do benefício das quais resulte ônus ou 

restrições à sua atividade, tais como as que: 

a) têm por finalidade a implementação ou expansão de empreendimento 

econômico vinculado a processos de transformação ou industrialização aptos à agregação de 

valor; 

b) estabelecem a geração de novos empregos; ou 

c) impõem a limitação no preço de venda ou a restrição de contratação de 

determinados fornecedores. 

V - repercussão econômica: 

a) a parcela do ICMS incidente na operação apropriada pelo contribuinte do 

imposto em razão da concessão de benefício fiscal pela unidade federada, tal como crédito 

presumido de ICMS, crédito outorgado de ICMS, entre outros; 

b) a parcela correspondente ao desconto concedido sobre o ICMS a recolher 

em função da antecipação do pagamento do imposto cujo prazo de pagamento havia sido 

ampliado; ou 

c)  na hipótese do benefício de ampliação do prazo de pagamento do ICMS, 

o ganho financeiro não realizado em função da redução das alíquotas do ICMS prevista no 

art. 128 do ADCT, tendo como parâmetros de cálculo, entre outros, a Taxa Selic acumulada 
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entre o mês seguinte ao do vencimento ordinário do débito de ICMS e o mês para o qual o 

recolhimento foi diferido, limitado a dezembro de 2032. 

VI - ato concessivo de benefícios onerosos: qualquer ato administrativo ou 

enquadramento em norma jurídica pelo qual se concretiza a concessão da titularidade de 

benefícios onerosos a pessoa física ou jurídica pela unidade federada; 

VII - implementação de empreendimento econômico: o estabelecimento de 

empreendimento econômico para o desenvolvimento da atividade a ser explorada por pessoa 

jurídica não domiciliada na localização geográfica da unidade federada que concede a 

subvenção; 

VIII - expansão de empreendimento econômico: a ampliação da capacidade, 

a modernização ou a diversificação do comércio ou da produção de bens ou serviços do 

empreendimento econômico, inclusive mediante o estabelecimento de outra unidade, pela 

pessoa jurídica domiciliada na localização geográfica da unidade federada que concede a 

subvenção. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso IV do caput,  não se enquadram no 

conceito de condição as contrapartidas previstas em atos ou normas concessivas de 

benefícios fiscais que: 

I - importem mero cumprimento de deveres de observância obrigatória para 

todos os contribuintes e já previamente estabelecidos em legislação; 

II - configurem mera declaração de intenções, sem o estabelecimento de ônus 

ou restrições efetivos; e 

III - exijam contribuição a fundo estadual ou distrital vinculada à fruição do 

benefício. 

§ 2º Para fins da compensação de que trata este Capítulo, considera-se 

benefício oneroso, não se aplicando o disposto no inciso III do § 1º deste artigo, o benefício 

cuja contrapartida seja contribuição a fundo estadual ou distrital cuja totalidade dos recursos 

sejam empregados em obras de infraestrutura pública ou em projetos que fomentem a 
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atividade econômica do setor privado, inclusive quando exercida por empresas estatais, 

constituído até 31 de maio de 2023. 

§ 3º  Para o cálculo da repercussão econômica decorrente de benefício fiscal 

ou financeiro-fiscal, devem ser deduzidos todos os valores de natureza tributária 

correspondentes a direitos renunciados e obrigações assumidas, tais como créditos 

escriturais de ICMS que deixaram de ser aproveitados ou contribuições a fundos efetuadas 

para fruição do benefício, inclusive na hipótese do § 2º deste artigo. 

§ 4º  Não importam para o cálculo da repercussão econômica decorrente de 

benefício fiscal ou financeiro-fiscal os custos, despesas e investimentos realizados como 

condição para fruição dos benefícios onerosos. 

§ 5º  A RFB poderá elencar outras hipóteses com repercussões econômicas 

decorrentes de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS equivalentes às 

previstas no inciso V do caput. 

 

Seção II 
Das Competências Atribuídas à RFB 

 

Art.  385.  Em relação às compensações dos benefícios onerosos de que trata 

o art. 383 desta Lei Complementar, compete a RFB, observando o disposto nesta Lei 

Complementar: 

I - estabelecer a forma e as informações dos requerimentos de habilitação; 

II - expedir normas complementares relativas ao cumprimento das exigências 

a que estão sujeitos os requerentes para sua habilitação; 

III - analisar os requerimentos de habilitação efetuados pelos titulares de 

benefícios onerosos e, se preenchidos os requisitos legais, deferi-los; 

IV - estabelecer as informações a serem prestadas na escrituração fiscal e 

contábil-fiscal e o formato da demonstração de apuração do crédito;
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V - processar e revisar as apurações de crédito transmitidas pelos titulares de 

benefícios onerosos habilitados perante o órgão e, se não constatada irregularidade, 

reconhecer os respectivos créditos, autorizando os seus pagamentos; 

VI - estabelecer parâmetros de riscos com a finalidade de automatizar o 

reconhecimento do crédito e a autorização de pagamento; 

VII - estabelecer critérios de análise para serem aplicados nos procedimentos 

de revisão; 

VIII - disciplinar a forma de retificação das informações prestadas e o 

tratamento de suas consequências; 

IX - disciplinar a forma de devolução do pagamento indevido em função do 

crédito irregularmente apurado e sobre a retenção de créditos subsequentes para compensar 

pagamentos indevidos; 

X - disciplinar a padronização da representação por unidade federada de que 

trata o art. 397 desta Lei Complementar; 

XI - regulamentar prazos que não estejam previstos neste Capítulo; 

XII - regulamentar outros aspectos procedimentais não previstos acima, 

especialmente os concernentes à garantia do direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Parágrafo único. Para fins deste Capítulo, aplica-se subsidiariamente a 

regulamentação do processo administrativo prevista na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 

Art.  386. No âmbito da competência da RFB e em caráter privativo, compete 

ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, em relação ao direito assegurado aos titulares 

de benefícios onerosos à compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar: 

I - elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo ou 

procedimento de análise do reconhecimento do direito à compensação referida no caput e 

do reconhecimento do crédito dele decorrente;
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II - examinar a contabilidade e a escrituração fiscal de sociedades 

empresariais e de empresários com a finalidade de revisar a apuração do crédito apresentado, 

não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 e 1.191 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma 

legal; 

III - proceder a orientação dos titulares do direito à compensação referida no 

caput; e 

IV - proceder a constituição do crédito decorrente de indébitos gerados pela 

sistematização da compensação referida no caput. 

 

Seção III 
Da Habilitação do Requerente à Compensação 

 

Art.  387. Poderá ser beneficiário da compensação de que trata o art. 383 

desta Lei Complementar o titular de benefício oneroso habilitado pela RFB, exceto o 

benefício oneroso que, nos termos da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 

2023, seja alcançado por compensação prevista nos §§ 2º e 6º, todos do art. 92-B do ADCT, 

ou, ainda, por qualquer outra forma de compensação prevista na Constituição Federal, 

mesmo que parcial. 

Parágrafo único. O requerimento para o procedimento de habilitação, na 

forma a ser regulamentada pela RFB, deverá ser apresentado no período de 1º de janeiro de 

2026 a 31 de dezembro de 2028. 

Art.  388. São requisitos para a concessão da habilitação ao requerente: 

I - ser titular de benefício oneroso concedido por unidade federada; 

II - haver ato concessivo do benefício oneroso emitido pela unidade federada: 

a) até 31 de maio de 2023, ou no prazo previsto para a hipótese disposta no 

inciso III do parágrafo único do art. 383 desta Lei Complementar, sem prejuízo de ulteriores 

prorrogações ou renovações, conforme disposto no § 1º do mesmo artigo;
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b) que estabeleça expressamente as condições e as contrapartidas a serem 

observadas pelo beneficiário; 

c) cujo prazo de fruição não ultrapasse a data de 31 de dezembro de 2032; e 

d) que esteja vigorando em todo ou em parte do período de que trata o caput 

do art. 383 desta Lei Complementar, ainda que mediante ato de prorrogação ou renovação; 

III - ter sido efetuado o registro e o depósito previstos no inciso II do art. 3º 

da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, se aplicável tal exigência. 

IV - cumprir, tempestivamente, as condições exigidas pelo ato concessivo do 

benefício oneroso; 

V -  apresentar as obrigações acessórias com as informações necessárias à 

aferição do benefício oneroso objeto de compensação, bem assim as em que conste o registro 

do próprio benefício, quando for o caso; 

VI - inexistir impedimento legal à fruição de benefícios fiscais; 

VII - apresentar regularidade cadastral perante o cadastro nacional de pessoas 

jurídicas – CNPJ. 

Parágrafo único. Para fins do preenchimento do requisito de habilitação 

previsto no inciso IV deste artigo, o titular do benefício oneroso deverá apresentar declaração 

que atende tempestivamente as condições, sendo obrigatória a manifestação prévia da 

unidade federada concedente à concessão da habilitação. 

Art.  389. Observado o direito à ampla defesa e ao contraditório, a habilitação 

será: 

I - indeferida, na hipótese de o requerente não atender aos requisitos de que 

trata o art. 388 desta Lei Complementar; 

II - suspensa, na hipótese de o requerente deixar de atender temporariamente 

aos requisitos de que trata o art. 388 desta Lei Complementar;
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III - cancelada, na hipótese de o requerente deixar de atender aos requisitos 

de que trata o art. 388 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A suspensão prevista no inciso II do caput será revertida em 

caso de modificação dos elementos que levaram à suspensão, mantida a mesma habilitação 

previamente concedida. 

 

Seção IV 
Da Demonstração e Reconhecimento do Crédito Apurado e da Revisão da Regularidade do 

Crédito Retido 
 

Art.  390. O titular de benefício oneroso habilitado informará mensalmente 

na escrituração fiscal os elementos necessários para a quantificação da repercussão 

econômica de cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal, conforme regulamentação a ser 

expedida pela RFB. 

§ 1º O crédito será calculado para cada mês de competência em função do 

valor da repercussão econômica de cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal e da redução de 

nível dos benefícios fiscais de que trata o caput do art. 383 desta Lei Complementar 

relativamente a cada ato concessivo e tipo de benefício fiscal habilitado. 

§ 2º A apuração do crédito referente à compensação de que trata o art. 383 

desta Lei Complementar será demonstrada na escrituração fiscal, de acordo com a 

regulamentação da RFB. 

§ 3º  O direito de pleitear a compensação de que trata o art. 383 desta Lei 

Complementar extingue-se com o decurso do prazo de 3 (três) anos, contado do vencimento 

do prazo para transmissão da escrituração fiscal estabelecida em norma regulamentar para 

conter a apuração do correspondente crédito. 

Art.  391. A RFB processará o montante calculado para fins de compensação, 

na forma do art. 383 desta Lei Complementar, e, exceto se existirem indícios de 

irregularidade ou o montante incidir em parâmetros de risco, terá seu crédito 

automaticamente reconhecido e autorizado em pagamento em até 60 (sessenta) dias a contar 
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do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal que contenha a sua 

demonstração. 

§ 1º Caso a RFB não se manifeste no prazo previsto no caput, o 

reconhecimento do crédito e a autorização de pagamento serão tacitamente considerados na 

data final do prazo. 

§ 2º A entrega dos recursos ao beneficiário ocorrerá em 30 (trinta) dias a 

contar da data da autorização de que trata o caput. 

§ 3º O pagamento em data posterior ao previsto no § 2º será acrescido de 

juros, à Taxa SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um 

por cento) no mês em que a quantia for disponibilizada ao sujeito passivo, a partir do mês 

seguinte ao término do prazo previsto naquele parágrafo. 

§ 4º Na hipótese de o montante mensal apurado situar-se em patamar superior 

ao limite tolerável de risco, a parcela superior será retida para revisão da regularidade da 

apuração. 

§ 5º Na hipótese de existirem indícios de irregularidade, todo o montante 

apurado será retido para a sua revisão. 

§ 6º As retenções efetuadas nas hipóteses descritas nos §§ 4º e 5º deste artigo 

devem ser cientificadas ao interessado. 

§ 7º Sobre as retenções a que se referem os §§ 4º e 5º, incidem juros à mesma 

taxa estabelecida no § 3º, a partir do mês seguinte ao término do prazo de 90 (noventa) dias 

a contar do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal que contenha a sua 

demonstração. 

§ 8º A revisão da regularidade da apuração  de créditos retidos deve ser 

realizada nos seguintes prazos máximos a contar da data da prestação integral dos elementos 

de comprovação requeridos pela RFB na data de ciência descrita no § 6º deste artigo: 

I – de 120 (cento e vinte) dias, na hipótese prevista no § 4º deste artigo; e 

II – de 1 (um) ano, na hipótese prevista no § 5º deste artigo.
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§ 9º A ausência de apresentação integral dos elementos de comprovação 

mencionados no § 8º deste artigo no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência do 

requerimento de apresentação implica o não reconhecimento da parcela do crédito retida, 

sem prejuízo do exame da regularidade da parcela do crédito eventualmente já paga. 

§ 10. Na hipótese de vencimento do prazo estabelecido no § 8º deste artigo 

sem o término da revisão da apuração, o crédito retido será tacitamente autorizado em 

pagamento,  devendo este ser realizado no prazo previsto no § 2º deste artigo, sem prejuízo 

da continuidade do procedimento em curso, se for o caso. 

§ 11. Os critérios para definição do limite tolerável de risco não podem 

resultar em retenção de valores referentes a mais de 20% (vinte por cento) das apurações 

apresentadas no respectivo período mensal, não ingressando nesse cômputo as apurações 

sobre as quais existam indícios objetivos de irregularidade ou que pairem suspeitas 

fundamentadas de fraude. 

§ 12. O percentual limitador de retenção previsto no § 11 deste artigo poderá 

ser ampliado no período em que o montante total dos créditos apurados indicarem que os 

recursos originalmente determinados para prover o Fundo instituído pelo caput do art. 12 da 

Emenda Constitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, serão insuficientes para cobrir 

as compensações de que trata o caput do art. 383 desta Lei Complementar até o final do ano 

de 2032, e desde que o critério indicativo seja regulamentado e publicado pela Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

 

Seção V 
Da  Autorregularização das Informações Prestadas 

 

Art.  392.  Constatada pelo interessado a irregularidade na apuração do 

crédito apresentado para pagamento, deverá ele proceder imediatamente a sua regularização, 

retificando as informações prestadas na escrituração fiscal, de acordo com a regulamentação 

a ser expedida pela RFB. 

§ 1º  Tendo recebido valores indevidos decorrentes do crédito apurado a 

maior na hipótese descrita no caput, o beneficiário deverá ainda efetuar a sua imediata 
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devolução ao Fundo de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, observado o § 2º deste 

artigo e na forma a ser regulamentada pela RFB. 

§ 2º  O montante recebido indevidamente deve ser acrescido de juros a partir 

do primeiro dia do mês subsequente à data de seu recebimento, equivalentes à Taxa SELIC, 

acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no mês em que a quantia for 

restituída ao Fundo de que trata o art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de 

dezembro de 2023. 

§ 3º  Caso o interessado efetue a regularização de que trata o caput e não 

efetue a imediata devolução integral do montante recebido indevidamente de que trata o § 

1º deste artigo, a RFB fica autorizada a compensar de ofício o débito com créditos de mesma 

natureza apresentados em períodos subsequentes até que sejam suficientes para igualar com 

o montante do débito atualizado na forma do § 2º, sem prejuízo das retenções ordinárias 

relativas à revisão da regularidade da apuração dos créditos posteriormente apresentados. 

§ 4º  O interessado deve ser cientificado das compensações de ofício 

realizadas em conformidade com o previsto no § 3º deste artigo. 

§ 5º  Competirá à RFB constituir o crédito da União na forma do art. 394, 

caso antes da devolução integral do débito de que trata o § 1º deste artigo: 

I - não seja apresentada pelo interessado a apuração de créditos de mesma 

natureza passíveis de compensação no primeiro período subsequente ao da hipótese descrita 

no § 3º deste artigo; ou 

II - por qualquer motivo, os créditos de mesma natureza passíveis de 

compensação cessem por três meses consecutivos; ou 

III - tiver decorrido o prazo de um ano da primeira compensação autorizada 

no § 3º deste artigo. 

§ 6º A retificação das informações prestadas na escrituração fiscal de que trata 

o caput que impute ao interessado o dever imediato de devolução de valores recebidos 

indevidamente, conforme previsto no § 1º deste artigo, configura o dia da ocorrência do 
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recebimento indevido de que trata o § 1º do art. 394, para fins de fixação do termo inicial do 

prazo decadencial em relação ao montante decorrente da retificação. 

 

Seção VI 
Dos Procedimentos de Revisão da Apuração do Crédito e do  Rito Processual 

 

Art.  393.  Caso seja constatada irregularidade em procedimento de revisão 

da apuração do crédito apresentado para pagamento, a autoridade competente lavrará 

despacho decisório que será cientificado ao interessado com os fundamentos e os elementos 

de prova necessários, denegando total ou parcialmente o crédito apresentado. 

§ 1º  Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas neste capítulo. 

§ 2º  O procedimento de revisão da apuração do crédito poderá também ser 

efetuado após o pagamento ao beneficiário, de acordo com normas procedimentais a serem 

estabelecidas por ato da RFB. 

§ 3º  No curso do procedimento de revisão da apuração, a autoridade 

competente realizará atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados 

necessários, inclusive a realização de diligências, se for o caso. 

§ 4º  Na hipótese de ter ocorrido o pagamento de valores para os quais 

sobrevier despacho decisório que denega total ou parcialmente o crédito apresentado, o 

interessado será notificado a devolver, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores indevidamente 

recebidos acrescidos de juros calculados na forma do § 2º do art. 392. 

§ 5º  Alternativamente ao disposto no § 4º deste artigo, o interessado poderá 

autorizar a compensação de créditos regulares de mesma natureza a serem apresentados em 

períodos subsequentes até que sejam suficientes para igualar com o montante do débito 

atualizado na forma do § 2º do art. 392. 

§ 6º A autorização prevista no § 5º deste artigo implica em confissão 

irretratável de dívida passível de inscrição em dívida ativa da União, caso, por qualquer 
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motivo, cesse a compensação por três meses consecutivos e o interessado não efetue a 

devolução da integralidade do saldo residual. 

§ 7º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da ciência do despacho decisório. 

§ 8º O recurso interposto não impede a constituição de eventual crédito da 

União de que trata o art. 394 desta Lei Complementar, inclusive da multa incidente, mas sua 

exigibilidade ficará suspensa até 30 (trinta) dias a contar da ciência do interessado da decisão 

do julgamento do recurso, observado ainda o disposto no § 7º do art. 394. 

§ 9º Julgado o recurso em caráter definitivo total ou parcialmente favorável 

ao interessado, havendo-lhe valor devido, em conformidade com a decisão exarada, deverá 

ser autorizado o pagamento do montante retido. 

§ 10 Após o julgamento do recurso, mantida em caráter administrativo 

definitivo a denegação total ou parcial do crédito apresentado para pagamento e já tendo sido 

este efetuado, o interessado será notificado a efetuar a devolução do pagamento indevido 

acrescido de juros calculados na forma do § 2º do art. 392 no prazo de 30 dias contados da 

ciência da decisão, nos termos dela exarado. 

 

Seção VII 

Da Constituição do Crédito da União 

 

Art.  394.  Na hipótese do § 5º do art. 392 ou de constatação de irregularidade 

na apuração do crédito calculado pelo beneficiário após a efetivação do pagamento pela 

União e não ocorrendo a devolução integral com o acréscimo de juros previstos no § 2º do 

art. 392, no prazo do § 4º do art. 393, nem a autorização de que trata o § 5º do art. 393, a 

RFB deverá notificar de ofício, na forma a ser por ela disciplinada, a constituição do crédito 

da União composto por:
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I - valor principal: equivalente ao montante recebido indevidamente que não 

foi devolvido ou compensado; 

II - juros de mora: valor principal multiplicado pela Taxa SELIC para títulos 

federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subsequente à data do 

recebimento indevido até o mês que antecede a data da notificação; 

III - multa de 20%: parcela resultante de 0,2 (dois décimos)multiplicado pela 

soma de juros de mora e valor principal. 

§ 1º O direito de a RFB constituir o crédito decorrente da hipótese prevista no 

caput extingue-se após 3 (três) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte ao da 

ocorrência do recebimento indevido, observado o disposto no § 6º do art. 392. 

§ 2º Sobre o crédito constituído incidem juros de mora à mesma taxa prevista 

no inciso II do caput, acumulada mensalmente a partir do mês em que foi constituído e de 

1% (um por cento) no mês do seu pagamento. 

 § 3º A notificação lavrada seguida da devida ciência do devedor, contendo 

todos os elementos exigidos pela lei, será instrumento apto para inscrição em dívida ativa da 

União. 

§ 4º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas neste artigo. 

§ 5º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da ciência da notificação que constituiu o crédito na hipótese prevista no caput. 

§ 6º O recurso interposto não suspende a obrigação de pagamento do crédito 

constituído, exceto se a parte tiver também interposto o recurso de que trata o § 7º do art. 

393 e este estiver pendente de julgamento, devendo, neste caso, ser observada a conexão 

entre ambos os recursos. 

§ 7º Na hipótese de o interessado cumprir tempestivamente a notificação de 

que trata o § 10 do art. 393, o crédito da União constituído na forma do caput deste artigo 

será cancelado.
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§ 8º Após a ciência da constituição do crédito da União o qual não esteja com 

a exigibilidade suspensa, haverá a compensação de ofício dos créditos do interessado ainda 

não pagos até atingido o montante do débito. 

§ 9º Julgado o recurso de que trata o § 5º deste artigo em caráter definitivo 

total ou parcialmente a favor do interessado, deverá ser reduzido ou cancelado o montante 

constituído e pagos os valores eventualmente compensados na forma do § 7º deste artigo 

acrescidos de juros calculados na forma do § 2º do art. 392, em conformidade com a decisão 

exarada. 

§ 10. A parcela do crédito correspondente ao valor principal e juros de mora 

proporcional que vier a ser arrecadada destina-se ao Fundo de que trata o art. 12 da Emenda 

Constitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, na hipótese de a arrecadação ocorrer até 

31 de dezembro de 2032, e ao Fundo de que trata o art. 159-A da Constituição Federal, se 

em data posterior. 

§ 11. A multa de 20% (vinte por cento) prevista no inciso III do caput, 

acrescida dos juros de mora proporcional, será destinada ao Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído 

pelo art. 6º do Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

 

Seção VII 
Da Representação Para Fins Penais 

 

Art.  395. Em até 10 (dez) dias da lavratura do auto de infração previsto no 

art. 394 desta Lei Complementar, deverá ser procedida a correspondente representação 

criminal para o Ministério Público Federal, conforme normatização a ser expedida pela RFB. 

 

Seção VIII 
Da Comunicação e da Representação Fiscal pelas Unidades Federadas 
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Art.  396. Caso a unidade federada constate o não cumprimento das condições 

exigidas pela norma concessiva do benefício oneroso, deverá comunicar em até 10 (dez) dias 

à RFB, a fim de que esta efetue a suspensão ou o cancelamento da habilitação. 

Art.  397. Nos procedimentos fiscais em que a administração tributária 

estadual ou distrital constate irregularidade na fruição de benefício oneroso concedido pela 

unidade federada correspondente, quando a situação se enquadrar na hipótese de 

compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, deverá a autoridade 

competente, em até 10 (dez) dias do ato de constatação da irregularidade, representar os fatos 

acompanhados dos elementos de prova ao chefe do seu órgão, para que este providencie o 

encaminhamento à RFB. 

Parágrafo único. É facultado à RFB e à administração tributária de unidade 

federada, mediante convênio, disciplinar sobre o formato da representação, seu 

direcionamento e, se for conveniente, pela periodicidade de encaminhamento. 

 

Seção IX 
Das Disposições Finais 

 

Art.  398. Mediante ato requisitório por escrito, para fins de verificação do 

requisito previsto no inciso IV do art. 388 desta Lei Complementar, os órgãos públicos da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios e quaisquer outras entidades ou pessoas são 

obrigados a prestar à RFB todas as informações que disponham relacionadas ao 

cumprimento de condições estabelecidas em ato concessivo do benefício oneroso. 

Art.  399. A RFB publicará, em transparência ativa, a relação mensal dos 

beneficiários da compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, identificando 

o beneficiário, a unidade federada concedente do benefício oneroso, o ato concessivo, o tipo 

de benefício fiscal, o montante pago em compensação e o valor do crédito eventualmente 

retido para verificação ou compensação. 

Art.  400. Os valores pagos ao titular do benefício oneroso em função da 

compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar terão o mesmo tratamento 
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tributário do benefício fiscal concedido pelo Estado ou o Distrito Federal, para fins de 

incidência de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 

Art.  401. As Secretarias de Fazenda das unidades federadas e a RFB 

designarão servidores para compor grupo de trabalho com as finalidades de: 

I - identificar os tipos de incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

concedidos por prazo certo e sob condições; 

II - identificar as respectivas formas de apuração das repercussões 

econômicas decorrentes; 

III - propor ajustes nas obrigações acessórias a serem prestadas pelos titulares 

dos benefícios onerosos, para que nelas constem a demonstração da repercussão econômica 

sobre cada benefício fiscal ou financeiro-fiscal que lhes foi concedido. 

Art.  402. A RFB especificará sistema eletrônico próprio para o 

processamento e tratamento das informações, atos e procedimentos descritos nesta Lei 

Complementar, devendo ser reservados recursos específicos em orçamento da União a partir 

do ano de 2025. 

Art.  403. A União deverá complementar os recursos de que trata o § 1º do 

art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, em caso de 

insuficiência de recursos para a compensação de que trata o § 2º do mesmo artigo, limitado 

aos montantes previstos no projeto de lei orçamentária anual. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata este Capítulo não serão objeto de 

retenção, desvinculação ou qualquer outra restrição de entrega, nem estarão sujeitos às 

limitações de empenho previstas no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art.  404. O saldo financeiro do Fundo de que trata o art. 12 da Emenda 

Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, existente em 31 de dezembro de 2032, 

será provisionado no montante correspondente à soma:
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I - da estimativa do valor total dos créditos em fase de processamento e dos 

créditos habilitados administrativamente e ainda sujeitos aos prazos legais de autorização e 

pagamento; 

II - da estimativa do valor correspondente ao montante total de créditos 

retidos pela RFB nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 391 desta Lei Complementar; e 

III - do valor proporcional ao risco judicial relativo a eventuais ações que 

tenham como objeto o pagamento de compensações indeferidas no âmbito administrativo. 

§ 1º O valor de que trata o inciso III do caput será revisado anualmente em 

ato conjunto do Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2º O saldo do Fundo de que trata o art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, 

de 20 de dezembro de 2023, existente em 31 de dezembro de 2032 e que exceder o 

provisionamento de que trata o caput será transferido ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Regional, instituído pelo art. 159-A da Constituição Federal em 120 (cento 

e vinte) parcelas mensais de igual valor, sujeitas à atualização prevista no § 3º, a partir de 

julho de 2033. 

§ 3º O saldo a ser transferido ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Regional e as parcelas correspondentes serão atualizados da seguinte forma: 

I - a remuneração das disponibilidades e eventual devolução de pagamentos 

ao Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais serão acrescidas ao saldo e as parcelas 

remanescentes serão aumentadas proporcionalmente; 

II - eventual excesso de provisionamento, apurado após as revisões 

periódicas, será acrescido ao saldo e as parcelas remanescentes serão aumentadas 

proporcionalmente; 

III - eventual insuficiência de provisionamento será descontada do saldo e as 

parcelas remanescentes serão reduzidas proporcionalmente. 

§ 4º Na ausência de saldo financeiro na data de que trata o caput, o Fundo de 

Compensação de Benefícios Fiscais será dissolvido, sendo que:
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I - eventual necessidade de compensação posterior será feita por intermédio 

de dotação orçamentária específica; 

II - recursos que sejam posteriormente devolvidos ao Fundo de Compensação 

de Benefícios Fiscais serão transferidos diretamente ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Regional, descontados dos montantes aportados nos termos do inciso I. 

 
CAPÍTULO VII 

DA TRANSIÇÃO APLICÁVEL AOS BENS DE CAPITAL 
 

Art.  405. A incidência do IBS e da CBS ficará sujeita às alíquotas 

estabelecidas neste artigo na venda de máquinas, veículos e equipamentos usados adquiridos 

até 31 de dezembro de 2032: 

I - cuja aquisição tenha sido acobertada por documento fiscal idôneo; e 

II - que tenham permanecido incorporados ao ativo imobilizado do vendedor 

por mais de 12 (doze) meses. 

§ 1º Em relação à CBS, as alíquotas previstas neste artigo somente se aplicam 

na venda dos bens de que trata o caput cuja aquisição: 

I - tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2026; e 

II - esteve sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

com alíquota nominal positiva. 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2027, a alíquota da CBS incidente na venda 

dos bens de que trata o caput e o § 1º: 

I - fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que 

seja inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem; e 

II - será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo da CBS que exceder o valor líquido de aquisição do bem.
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§ 3º Em relação ao IBS, as alíquotas previstas neste artigo somente se aplicam 

na venda dos bens de que trata o caput cuja aquisição: 

I - tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2032; e 

II - esteve sujeita à incidência do ICMS com alíquota nominal positiva. 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2029, a alíquota do IBS incidente na venda 

dos bens de que trata o caput e o § 3º:  

I - fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo do IBS que 

seja inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem multiplicado por: 

a) 1 (um inteiro), no caso de bens adquiridos até 31 de dezembro de 2028; 

b) 0,9 (nove décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2029; 

c) 0,8 (oito décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2030; 

d) 0,7 (sete décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2031; 

e 

e) 0,6 (seis décimos), no caso de bens adquiridos no ano-calendário de 2032; 

e 

II - será aquela prevista para a operação, em relação à parcela do valor da base 

de cálculo do IBS que exceder o valor líquido de aquisição apurado após os ajustes previstos 

no inciso I deste parágrafo. 

§ 5º Na venda dos bens de que trata o caput, observar-se-á o disposto no § 3º 

do art. 380 desta Lei Complementar, em relação à CBS, e no inciso V do § 5º do art. 20 da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, em relação ao ICMS. 

§ 6º Para fins deste artigo, considera-se valor líquido de aquisição:  

I - para bens adquiridos até 31 de dezembro de 2026, o montante 

correspondente à diferença entre:  

a) o valor total de aquisição do bem registrado na nota fiscal; e 
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b) o valor do ICMS, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 

na aquisição do bem, conforme registrados na nota fiscal, que tenham permitido a 

apropriação de créditos dos respectivos tributos; e 

II - para bens adquiridos de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032, 

a base de cálculo do IBS e da CBS, conforme registrada na nota fiscal, acrescida do valor do 

ICMS incidente na aquisição que não tenha permitido a apropriação de créditos. 

§ 7º Para fins do disposto no inciso I do § 6º, caso não haja informação sobre 

o valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes na operação de aquisição 

do bem, utilizar-se-á no cálculo da diferença o valor correspondente à aplicação das alíquotas 

de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) para a Contribuição para o 

PIS/Pasep e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) para a Cofins sobre o valor de 

aquisição do bem constante da nota fiscal. 

§ 8º Para os fins deste artigo, também serão considerados bens incorporados 

ao ativo imobilizado aqueles com a mesma natureza e que, em decorrência das normas 

contábeis aplicáveis, forem contabilizados por concessionárias de serviços públicos como 

ativo de contrato, intangível ou financeiro. 

Art.  406. A incidência do IBS e da CBS ficará sujeita às alíquotas 

estabelecidas neste artigo na revenda de máquinas, veículos e equipamentos adquiridos 

usados. 

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica: 

I - a revenda efetuada por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 

CBS; e 

II - a máquina, veículo ou equipamento cuja aquisição e cuja revenda sejam 

acobertados por documento fiscal idôneo. 

§ 2º Na revenda de bens de que trata o caput adquiridos até 31 de dezembro 

de 2026 e que não tenham permitido a apropriação de créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, a alíquota da CBS:
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I - fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que 

seja inferior ou igual ao valor líquido de aquisição do bem; e  

II - será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo da CBS que exceder o valor líquido de aquisição do bem.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica à revenda de bens de que trata o caput 

adquiridos de pessoa física. 

§ 4º Na revenda de bens adquiridos pelo revendedor a partir de 1º de janeiro 

de 2027 e cuja aquisição tenha sido beneficiada pela redução a zero de alíquotas prevista 

estabelecida pelo art. 405 desta Lei Complementar: 

I - a alíquota da CBS incidente na revenda do bem: 

a) fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo da CBS que 

tenha sido beneficiada pela redução a zero da alíquota da CBS nos termos do inciso I do § 

2º do art. 405 desta Lei Complementar quando da aquisição do bem; e 

b) será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo da CBS que exceder o valor de que trata a alínea “a” deste inciso; e 

II - a alíquota do IBS incidente na revenda do bem: 

a) fica reduzida a zero para a parcela do valor da base de cálculo do IBS que 

tenha sido beneficiada pela redução a zero da alíquota do IBS nos termos do inciso I do § 4º 

do art. 405 desta Lei Complementar quando da aquisição do bem; e 

b) será aquela prevista para a operação, em relação à parcela da base de 

cálculo do IBS que exceder o valor de que trata a alínea “a” deste inciso. 

 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art.  407. Sem prejuízo das demais regras estabelecidas nesta Lei 

Complementar, durante o período de transição para o IBS e a CBS, observar-se-á o disposto 

neste artigo. 

§ 1° Caso a mesma situação prevista em lei configure, até 31 de dezembro de 

2025, fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins ou da Contribuição para o 

PIS/Pasep – Importação e da Cofins-Importação, e, a partir de 1º de janeiro de 2026, fato 

gerador da CBS, deverá ser observado o seguinte: 

I – não será exigida a CBS; 

II – serão exigidas, conforme o caso: 

a) Cofins; 

b) Contribuição para o PIS/Pasep; 

c) Cofins – Importação; 

d) Contribuição para o PIS/Pasep – Importação. 

§ 2° Não se aplicará o disposto no § 1° deste artigo nas hipóteses em que a 

apuração e o recolhimento da CBS forem realizados nos termos de regimes opcionais 

previstos nesta Lei Complementar, caso em que será exigida a CBS e não serão exigidas as 

contribuições sociais de que tratam os incisos I e II do § 1° deste artigo.  

§ 3° Para operações ocorridas até 31 de dezembro de 2026, incluindo aquelas 

que configurem fato gerador pendente na data de publicação desta Lei Complementar, nas 

hipóteses em que a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins forem exigidas à medida que 

recebida efetivamente a receita pelo regime de caixa: 

I - considerar-se-á ocorrido o fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins na data do auferimento da receita pelo regime de competência; 

II - serão exigidas a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins no momento 

do recebimento da receita, ainda que ocorrido após a extinção das referidas contribuições; e
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III – não será exigida a CBS sobre o recebimento da receita decorrente da 

operação, salvo no caso do § 2° deste artigo, hipótese na qual não serão exigidas a 

Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins. 

§ 4° Durante o período de 2029 a 2032: 

I – caso a mesma operação configure, em anos-calendários distintos, fatos 

geradores do Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS) ou do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e do IBS, prevalecerá a 

legislação vigente no ano-calendário da primeira ocorrência em relação aos referidos 

impostos; e 

II – caso não tenha se aperfeiçoado, até 31 de dezembro de 2032, o elemento 

temporal da hipótese de incidência do ICMS ou do ISS: 

a) os referidos impostos não incidirão na operação; e 

b) será devido exclusivamente o IBS na operação. 

§ 5° Na hipótese do inciso II do § 4°, o valor remanescente do IBS devido 

será apurado com base na legislação vigente em 1° de janeiro de 2033. 

 

 

LIVRO II 
DO IMPOSTO SELETIVO 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art.  408. Fica instituído o Imposto Seletivo, de que trata o inciso VIII do art. 

153 da Constituição Federal, incidente sobre a produção, extração, comercialização ou 

importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente.
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§ 1º Para fins de incidência do Imposto Seletivo, consideram-se prejudiciais 

à saúde ou ao meio ambiente os bens classificados nos códigos da NCM/SH e o carvão 

mineral, e os serviços listados no Anexo XVII, referentes a: 

I - veículos; 

II - embarcações e aeronaves; 

III - produtos fumígenos; 

IV - bebidas alcoólicas; 

V – bebidas açucaradas; 

VI - bens minerais; 

VII - concursos de prognósticos e fantasy sport; 

VIII - armas e munições, incluindo suas partes e acessórios, exceto se 

destinadas às Forças Armadas ou aos órgãos de Segurança Pública. 

§ 2º Os bens a que se referem os incisos III a V do § 1º estão sujeitos ao 

Imposto Seletivo quando acondicionados em embalagem primária, assim entendida aquela 

em contato direto com o produto e destinada ao consumidor final. 

Art.  409. O Imposto Seletivo incidirá uma única vez sobre o bem ou serviço, 

sendo vedado qualquer tipo de aproveitamento de crédito do imposto com operações 

anteriores ou geração de créditos para operações posteriores. 

Art.  410. Compete à RFB a administração e a fiscalização do Imposto 

Seletivo. 

Parágrafo único. O contencioso administrativo no âmbito do Imposto Seletivo 

atenderá ao disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 

 

TÍTULO II 
DAS NORMAS GERAIS DO IMPOSTO SELETIVO 

 
CAPÍTULO I
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DO MOMENTO DE OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR  
 

Art.  411. Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Seletivo no 

momento: 

I - do primeiro fornecimento a qualquer título do bem, inclusive decorrente 

dos negócios jurídicos mencionados nos incisos I a VII do § 1º do art. 4º desta Lei 

Complementar; 

II - da arrematação em leilão público; 

III - da transferência não onerosa de bem produzido; 

IV - da incorporação do bem ao ativo imobilizado pelo fabricante; 

V - da extração de bem mineral; 

VI - do consumo do bem pelo fabricante; 

VII - do fornecimento ou do pagamento do serviço, o que ocorrer primeiro; 

ou 

VIII – da importação de bens e serviços. 

 
CAPÍTULO II 

DA NÃO INCIDÊNCIA 
 

Art.  412. O Imposto Seletivo não incide sobre: 

I - as exportações para o exterior de bens e serviços de que trata o art. 408 

desta Lei Complementar, ressalvado o disposto no inciso VII do § 6º do art. 153 da 

Constituição Federal;  

II - as operações com energia elétrica e com telecomunicações; e 

III - os bens e serviços cujas alíquotas sejam reduzidas nos termos do § 1º do 

art. 9º da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023.
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CAPÍTULO III 
DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art.  413. A base de cálculo do Imposto Seletivo é: 

I - o valor de venda na comercialização; 

II - o valor de arremate na arrematação; 

III - o valor de referência na: 

a) transação não onerosa ou no consumo do bem; 

b) extração de bem mineral; ou 

c) comercialização de produtos fumígenos; 

IV - o valor contábil de incorporação do bem produzido ao ativo imobilizado; 

V - a receita própria da entidade que promove a atividade, na hipótese de que 

trata o inciso VII do § 1º do art. 408 desta Lei Complementar, calculada nos termos do art. 

244. 

§ 1º Nas hipóteses em que se prevê a aplicação de alíquotas específicas, nos 

termos desta Lei Complementar, a base de cálculo é aquela expressa em unidade de medida. 

§ 2º Ato do chefe do Poder Executivo da União definirá a metodologia para 

o cálculo do valor de referência mencionado no inciso III do caput deste artigo com base, 

entre outros, em cotações, índices ou preços vigentes na data do fato gerador, em bolsas de 

mercadorias e futuros, em agências de pesquisa ou em agências governamentais. 

§ 3º Na comercialização de produtos fumígenos, o valor de referência levará 

em consideração o preço de venda no varejo. 

Art.  414. Na comercialização de bem sujeito à alíquota ad valorem, a base 

de cálculo é o valor integral cobrado na operação a qualquer título, incluindo o valor 

correspondente a:
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I - acréscimos decorrentes de ajuste do valor da operação; 

II - juros, multas, acréscimos e encargos; 

III - descontos concedidos sob condição; 

IV - valor do transporte cobrado como parte do valor da operação, seja o 

transporte efetuado pelo próprio fornecedor ou por sua conta e ordem; 

V - tributos e preços públicos, inclusive tarifas, incidentes sobre a operação 

ou suportados pelo fornecedor, exceto aqueles previstos no § 2º do art. 12 desta Lei 

Complementar; e  

VI - demais importâncias cobradas ou recebidas como parte do valor da 

operação, inclusive seguros e taxas. 

Parágrafo único. Caso o valor da operação esteja expresso em moeda 

estrangeira, será feita sua conversão em moeda nacional por taxa de câmbio apurada pelo 

Banco Central do Brasil, nos termos do regulamento. 

Art.  415. Na comercialização entre partes relacionadas, na hipótese de 

incidência sujeita à alíquota ad valorem e na ausência do valor de referência de que trata o 

§ 2º do art. 413, a base de cálculo não deverá ser inferior ao valor de mercado dos bens, 

entendido como o valor praticado em operações comparáveis entre partes não relacionadas. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, consideram-se partes 

relacionadas aquelas definidas no §§ 2º a 5º do art. 5º desta Lei Complementar. 

Art.  416. Não integram a base de cálculo do Imposto Seletivo: 

I - o montante da CBS, do IBS e do próprio Imposto Seletivo incidentes na 

operação; e 

II - os descontos incondicionais. 

§ 1º Para efeitos do disposto no inciso II do caput, considera-se desconto 

incondicional a parcela redutora do preço da operação que conste do respectivo documento 

fiscal e não dependa de evento posterior.
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§ 2º Não integra a base de cálculo do Imposto Seletivo a bonificação que 

atenda as mesmas condições especificadas no § 1º para a caracterização dos descontos 

incondicionais. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica à tributação por meio de alíquota 

específica, em que a base de cálculo, expressa em unidade de medida, deve considerar os 

bens fornecidos em bonificação. 

§ 4º Até 31 de dezembro de 2032, não integra a base de cálculo do Imposto 

Seletivo o montante do: 

I - Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS), previsto no inciso II do art. 155 da Constituição Federal; 

II – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), previsto no inciso 

III do art. 156 da Constituição Federal. 

Art.  417. As devoluções de bens vendidos geram direito ao abatimento do 

valor do Imposto Seletivo cobrado na respectiva operação no período de apuração em que 

ocorreu a devolução ou nos subsequentes. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS ALÍQUOTAS 

 

Seção I 
Dos Veículos 

 

Art.  418. As alíquotas do Imposto Seletivo aplicáveis aos veículos 

classificados nos códigos da NCM/SH relacionados no Anexo XVII serão estabelecidas em 

lei ordinária. 

Parágrafo único. As alíquotas referidas no caput serão graduadas em relação 

a cada veículo conforme enquadramento nos seguintes critérios, nos termos da lei ordinária:
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I - eficiência energética; 

II - reciclabilidade de materiais; 

III - pegada de carbono, no ciclo do berço ao túmulo; 

IV - emissão de dióxido de carbono (eficiência energético-ambiental), 

considerado o ciclo do poço à roda; e 

V - reciclabilidade veicular. 

Art.  419. A alíquota do Imposto Seletivo fica reduzida a zero para veículos 

que sejam destinados a adquirentes cujo direito ao benefício do regime diferenciado de que 

trata o art. 149 desta Lei Complementar haja sido reconhecido pela RFB, nos termos do art. 

153. 

§ 1º No caso de o adquirente ser pessoa referida no inciso II do caput do art. 

149 desta Lei Complementar, a redução de alíquota de que trata o caput alcança veículo cujo 

preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes caso não houvesse as 

reduções, não seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

§ 2º Observado o disposto no § 1º, aplicam-se ao Imposto Seletivo, no que 

couber, as disposições aplicáveis ao regime diferenciado de que trata a Seção VII do Capítulo 

IV do Título IV do Livro I, inclusive em relação à alienação do veículo e ao intervalo para a 

fruição do benefício. 

Seção II 

Das Aeronaves e Embarcações 

 

Art.  420. As alíquotas do Imposto Seletivo aplicáveis às aeronaves e 

embarcações classificadas nos códigos da NCM/SH relacionados no Anexo XVII serão 

estabelecidas em lei ordinária e poderão ser graduadas conforme critérios de sustentabilidade 

ambiental nos termos da lei ordinária.

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1306

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2207

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

307 

Parágrafo único. A lei ordinária poderá prever alíquota zero para embarcações 

e aeronaves de zero emissão de dióxido de carbono ou com alta eficiência energético-

ambiental. 

Seção III 
Dos Demais Produtos Sujeitos ao Imposto Seletivo 

 

Art.  421. Observado o disposto nos arts. 418 e 419, as alíquotas do Imposto 

Seletivo aplicáveis nas operações com os bens e os serviços referidos no Anexo XVII são 

aquelas previstas em lei ordinária. 

§ 1º Serão aplicadas alíquotas ad valorem cumuladas com alíquotas 

específicas para: 

I - produtos fumígenos classificados na posição 2402 da NCM/SH; e 

II - bebidas alcoólicas, em que as alíquotas específicas devem considerar o 

produto do teor alcoólico pelo volume dos produtos. 

§ 2º As alíquotas do Imposto Seletivo estabelecidas nas operações com bens 

minerais extraídos respeitarão o percentual máximo de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento). 

§ 3º Lei ordinária poderá estabelecer alíquotas específicas para os demais 

produtos fumígenos não referidos no inciso I do § 1º, as quais serão aplicadas 

cumulativamente com as alíquotas ad valorem. 

§ 4º As alíquotas ad valorem estabelecidas nas operações com bebidas 

alcoólicas poderão ser diferenciadas por categoria de produto e progressivas em virtude do 

teor alcoólico. 

§ 5º As alíquotas do Imposto Seletivo incidentes sobre bebidas alcoólicas e 

produtos fumígenos serão fixadas de forma escalonada, de modo a incorporar, a partir de 

2029 até 2033, progressivamente, o diferencial entre as alíquotas de ICMS incidentes sobre 

as bebidas alcoólicas e os produtos fumígenos e as alíquotas modais desse imposto. 

§ 6º O ajuste de que trata o § 5º:
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I – no caso das bebidas alcóolicas poderá ser realizado por estimativa para o 

conjunto das bebidas ou ser diferenciado por categoria de bebidas; e 

II - não condicionará a fixação das alíquotas do Imposto Seletivo à 

manutenção da carga tributária dos setores ou de categorias específicas. 

§ 7º As alíquotas aplicáveis a bebidas alcoólicas poderão ser estabelecidas de 

modo a diferenciar as operações realizadas pelos pequenos produtores, definidos em lei 

ordinária. 

§ 8º Para assegurar o disposto no 7º, as alíquotas poderão ser: 

I - progressivas em função do volume de produção; e 

II – diferenciadas por categoria de produto. 

Art.  422. Caso o gás natural seja destinado à utilização como insumo em 

processo industrial, a alíquota estabelecida na forma do § 2º do art. 421 desta Lei 

Complementar deverá ser fixada em zero. 

§ 1º Para fins de aplicação do disposto no caput, o adquirente ou o importador 

deverá, na forma do regulamento, declarar que o gás natural será destinado à utilização como 

insumo em processo industrial. 

§ 2º Na hipótese de ser dado ao gás natural adquirido ou importado com 

redução de alíquota destino diverso daquele previsto no caput, o adquirente ou o importador 

deverá recolher o Imposto Seletivo calculado com a aplicação da alíquota estabelecida na 

forma do § 2º do art. 421 desta Lei Complementar, acrescida de multa e juros de mora nos 

termos do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, na condição de: 

I - responsável, para o adquirente; ou 

II - contribuinte, para o importador. 

 

 

CAPÍTULO V
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DA SUJEIÇÃO PASSIVA 
 

Art.  423. O contribuinte do Imposto Seletivo é: 

I - o fabricante, na primeira comercialização, na incorporação do bem ao ativo 

imobilizado, na tradição do bem em transação não onerosa ou no consumo do bem; 

II - o importador na entrada do bem de procedência estrangeira no território 

nacional; 

III - o arrematante na arrematação; 

IV - o produtor-extrativista que realiza a extração; ou 

V - o fornecedor do serviço, ainda que residente ou domiciliado no exterior, 

na hipótese de que trata o inciso VII do § 1º do art. 408 desta Lei Complementar. 

Art.  424. São obrigados ao pagamento do Imposto Seletivo como 

responsáveis, sem prejuízo das demais hipóteses previstas em lei e da aplicação da pena de 

perdimento: 

I - o transportador, em relação aos produtos tributados que transportar 

desacompanhados da documentação fiscal comprobatória de sua procedência; 

II - o possuidor ou detentor, em relação aos produtos tributados que possuir 

ou mantiver para fins de venda ou industrialização, desacompanhados da documentação 

fiscal comprobatória de sua procedência; 

III - o proprietário, o possuidor, o transportador ou qualquer outro detentor de 

produtos nacionais saídos do fabricante com imunidade para exportação, encontrados no 

País em situação diversa, exceto quando os produtos estiverem em trânsito: 

a) destinados ao uso ou ao consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves 

de tráfego internacional, com pagamento em moeda conversível; 

b) destinados a lojas francas, em operação de venda direta, nos termos e 

condições estabelecidos pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
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c) adquiridos pela empresa comercial exportadora de que trata o art. 82 desta 

Lei Complementar, com o fim específico de exportação, e remetidos diretamente do 

estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por 

conta e ordem da adquirente; ou 

d) remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o 

despacho aduaneiro de exportação. 

Parágrafo único. Caso o fabricante tenha de qualquer forma concorrido para 

a hipótese prevista no inciso III do caput, ficará solidariamente responsável pelo pagamento 

do imposto. 

 

CAPÍTULO VI 
DA EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA 

 

Art.  425. O Imposto Seletivo não incide no fornecimento de bens com o fim 

específico de exportação a empresa comercial exportadora que atenda ao disposto no caput 

e nos §§ 1º e 2º do art. 82 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos bens de que trata o 

inciso VII do § 6º do art. 153 da Constituição Federal. 

Art.  426. A empresa comercial exportadora fica responsável pelo 

recolhimento do Imposto Seletivo que não foi pago no fornecimento de bens para a empresa 

comercial exportadora, nas hipóteses de que trata § 5º do art. 82 desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, considera-se devido o Imposto Seletivo 

na data de ocorrência do fato gerador, conforme definido no art. 411 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Os valores que não forem pagos ficarão sujeitos à incidência de multa e 

juros de mora nos termos do § 2º do art. 29 desta Lei Complementar. 

§ 3º Aplica-se ao Imposto Seletivo o disposto no § 10 do art. 82 desta Lei 

Complementar.
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CAPÍTULO VII 
DA PENA DE PERDIMENTO 

 

Art.  427. Sem prejuízo das demais hipóteses legais, aplica-se a pena de 

perdimento nas hipóteses de transporte, depósito ou exposição à venda dos produtos 

fumígenos relacionados no Anexo XVII desacompanhados da documentação fiscal 

comprobatória de sua procedência. 

§ 1º A aplicação da pena de perdimento de que trata o caput deste artigo, não 

prejudica a cobrança do Imposto Seletivo devido. 

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, caso os bens estejam em transporte, 

aplica-se também a pena de perdimento ao veículo utilizado, se as circunstâncias 

evidenciarem que o proprietário do veículo, seu possuidor ou seus prepostos, mediante ação 

ou omissão, contribuiu para a prática do ilícito, facilitou sua ocorrência ou dela se beneficiou. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º: 

I - considera-se omissão do proprietário do veículo, seu possuidor ou seus 

prepostos a não exigência de documentação idônea nas situações em que as características, 

volume ou quantidade de bens transportados por conta e ordem do contratante ou passageiro 

permita inferir a prática ilícita; 

II - presume-se a concorrência do proprietário do veículo, seu possuidor ou 

seus prepostos na prática do ilícito nas situações em que constatada adaptação da estrutura 

veicular tendente a ocultar as mercadorias transportadas; 

III - é irrelevante a titularidade do veículo e o valor dos bens transportados; e 

IV - compete às locadoras de veículos acautelarem-se dos antecedentes dos 

locatários ou condutores habilitados, sob pena de presunção da sua colaboração para a 

prática do ilícito. 

Art.  428. Ressalvado o caso de exportação, o tabaco em folhas tratadas, total 

ou parcialmente destaladas, aparadas ou não, mesmo cortadas em forma regular ou picadas, 
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somente será vendido ou remetido a empresa industrializadora de charutos, cigarros, 

cigarrilhas ou de fumo desfiado, picado, migado ou em pó, em rolo ou em corda. 

§ 1º Fica admitida a comercialização dos produtos de que trata o caput deste 

artigo entre estabelecimentos que exerçam a atividade de beneficiamento e 

acondicionamento por enfardamento. 

§ 2º O Poder Executivo da União exigirá, para as operações de que trata este 

artigo, os meios de controle necessários. 

§ 3º Os bens encontrados em transporte, depósito ou exposição a venda em 

desacordo à determinação do caput estão sujeitos à pena prevista no art. 427 desta Lei 

Complementar. 

§ 4º A venda, remessa ou comercialização dos bens em desacordo com a 

determinação do caput e do § 1º deste artigo sujeita o infrator à multa em montante 

equivalente ao valor do imposto devido na operação. 

 

CAPÍTULO VIII 
DA APURAÇÃO 

 

Art.  429. O período de apuração do Imposto Seletivo será mensal e o 

regulamento estabelecerá: 

I - o prazo para conclusão da apuração; e 

II - a data de vencimento. 

Art.  430. A apuração relativa ao Imposto Seletivo deverá consolidar as 

operações realizadas por todos os estabelecimentos do contribuinte. 

 

CAPÍTULO IX 
DO PAGAMENTO 
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Art.  431. O Imposto Seletivo será pago mediante recolhimento do montante 

devido pelo sujeito passivo. 

Art.  432. O pagamento do Imposto Seletivo será centralizado em um único 

estabelecimento e, na forma do seu regulamento, poderá ocorrer na liquidação financeira da 

operação (split payment), observado o disposto nos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar. 

 

TÍTULO III 
DO IMPOSTO SELETIVO SOBRE IMPORTAÇÕES 

 

Art.  433. Aplica-se ao Imposto Seletivo, na importação de bens materiais, o 

disposto:  

I - no art. 65 desta Lei Complementar, em relação ao fato gerador; 

II - no art. 66 e no inciso III do art. 412 desta Lei Complementar, em relação 

à não incidência;  

III - no art. 67 desta Lei Complementar, em relação ao momento da ocorrência 

do fato gerador; e  

IV - nos arts. 72, 73 e 74 desta Lei Complementar, em relação à sujeição 

passiva.  

§ 1º As alíquotas do Imposto Seletivo incidentes na importação serão fixadas 

em lei ordinária.  

§ 2º Caso a alíquota do Imposto Seletivo seja ad valorem, a sua base de 

cálculo, na importação, será o valor aduaneiro acrescido do montante do Imposto sobre a 

Importação. 

§ 3º O Imposto Seletivo, na importação, deverá ser pago no registro da 

declaração de importação.
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§ 4º Fica suspenso o pagamento do Imposto Seletivo incidente na importação 

de bens materiais quando admitidos nos regimes a que se referem os Capítulos I e II do 

Título II do Livro I, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira. 

§ 5º No caso de lojas francas, a suspensão de que trata o § 5º deste artigo 

alcança os bens importados e os bens adquiridos no mercado interno. 

§ 6º No caso de bens admitidos temporariamente no País para utilização 

econômica, a suspensão do pagamento do Imposto Seletivo será parcial, devendo ser pago 

proporcionalmente ao tempo de permanência dos bens no País, nos termos do art. 89 desta 

Lei Complementar. 

Art.  434. São isentas do pagamento do Imposto Seletivo na importação de 

bens materiais:  

I - as bagagens de viajantes e de tripulantes, acompanhadas ou 

desacompanhadas, quando submetidas ao regime de tributação especial; e  

II - as remessas internacionais, quando submetidas ao regime de tributação 

simplificada. 

 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.  435. As alíquotas específicas referidas neste Livro serão atualizadas 

uma vez ao ano, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Art.  436. A RFB poderá estabelecer sistema de comunicação eletrônica a ser 

atribuído como DTE, que será utilizado para fins de notificação, intimação ou avisos 

previstos na legislação do Imposto Seletivo. 

Art.  437. A lei deverá prever os critérios em que as ações de mitigação de 

danos ambientais ou à saúde humana implicarão redução em até 25% (vinte e cinco por 

cento) da alíquota do Imposto Seletivo. 
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LIVRO III 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 

TÍTULO I 
DA ZONA FRANCA DE MANAUS, DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO E DA 

DEVOLUÇÃO DO IBS E DA CBS AO TURISTA ESTRANGEIRO  
 

CAPÍTULO I 
DA ZONA FRANCA DE MANAUS 

 

Art.  438. Os benefícios relativos à Zona Franca de Manaus estabelecidos 

neste Capítulo aplicam-se até a data estabelecida pelo art. 92-A do ADCT. 

Art.  439. Para fins deste Capítulo, considera-se: 

I - Zona Franca de Manaus a área definida e demarcada pela legislação 

específica; 

II - indústria incentivada a pessoa jurídica contribuinte do IBS e da CBS e 

habilitada na forma do art. 441 desta Lei Complementar para fruição de benefícios fiscais na 

industrialização de bens na Zona Franca de Manaus, exceto aqueles de que trata o art. 440 

desta Lei Complementar; 

III - bem intermediário: 

a) o produto industrializado destinado à incorporação ou ao consumo em 

processo de industrialização de outros bens, desde que o destinatário imediato seja 

estabelecimento industrial; 

b) o produto destinado à embalagem pelos estabelecimentos industriais; 

IV - bem final, aquele sobre o qual não se agrega mais valor no processo 

produtivo e que é destinado ao consumo. 

Parágrafo único. Para fins deste Capítulo, em todas as operações entre partes 

relacionadas observar-se-á o disposto no § 6º do art. 12 desta Lei Complementar. 

Art.  440. Não estão contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca 

de Manaus:
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a) armas e munições; 

b) fumo e seus derivados; 

c) bebidas alcoólicas; 

d) automóveis de passageiros; 

e) petróleo, lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo, exceto para a indústria de refino de petróleo localizada na Zona Franca de Manaus, 

em relação exclusivamente às saídas internas para aquela área incentivada, desde que 

cumprido o processo produtivo básico, permanecendo a vedação para todas as demais etapas; 

e 

f) produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações 

cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul), se destinados exclusivamente a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou 

se produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em 

conformidade com processo produtivo básico. 

Art.  441. Nos termos definidos em regulamento, é condição para habilitação 

aos incentivos fiscais da Zona Franca de Manaus: 

I - a inscrição específica em cadastro da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus - Suframa, para a pessoa jurídica que desenvolva atividade comercial ou 

fornecimento de serviços; e  

II - a inscrição específica e aprovação de projeto técnico-econômico pelo 

Conselho de Administração da Suframa, com base nos respectivos processos produtivos 

básicos, para pessoa jurídica que desenvolva atividade industrial. 

Parágrafo único. No processo de aprovação dos projetos e dos processos 

produtivos básicos de que trata este artigo, deverão ser ouvidos o Estado do Amazonas e o 

Município de Manaus. 

Art.  442. Fica suspensa a incidência do IBS e da CBS na importação de bem 

material realizada por indústria incentivada para utilização na Zona Franca de Manaus.
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§ 1º Não se aplica a suspensão de que trata o caput às importações de: 

I - bens não contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca de Manaus 

previstos no art. 440 desta Lei Complementar; e 

II - bens de uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 desta Lei 

Complementar, salvo se demonstrado que são necessários ao desenvolvimento da atividade 

do contribuinte vinculada ao projeto técnico-econômico aprovado. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção: 

I - quando os bens importados forem consumidos ou incorporados em 

processo produtivo do importador na Zona Franca de Manaus; 

II - após a depreciação integral do bem ou a permanência por 48 (quarenta e 

oito) meses no ativo imobilizado do estabelecimento adquirente, o que ocorrer primeiro. 

§ 3º Caso os bens importados com a suspensão de que trata o caput sejam 

remetidos para fora da Zona Franca de Manaus antes da conversão em isenção de que trata 

o § 2º, o importador deverá recolher os tributos suspensos com os acréscimos legais cabíveis, 

na forma dos § 2º do art. 29 desta Lei Complementar, permitida a apropriação e a utilização 

de créditos na forma dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar em relação aos valores 

efetivamente pagos, exceto em relação aos acréscimos legais. 

Art.  443. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre operação originada fora da Zona Franca de Manaus que destine bem material 

industrializado de origem nacional a contribuinte estabelecido na Zona Franca de Manaus 

que seja: 

I - habilitado nos termos do art. 441 desta Lei Complementar; e 

II - sujeito ao regime regular do IBS e da CBS ou optante pelo regime do 

Simples Nacional de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a operações com bens de que trata o § 

1º do art. 442.
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§ 2º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que realiza as 

operações de que trata o caput poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações 

antecedentes, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º Deverão ser instituídos controles específicos para verificação da entrada 

na Zona Franca de Manaus dos bens materiais de que trata o caput, nos termos do 

regulamento. 

§ 4º Caso não haja comprovação de que os bens destinados à Zona Franca de 

Manaus ingressaram no destino, nos prazos estabelecidos em regulamento, o contribuinte 

deverá recolher o valor de IBS e de CBS que seria devido caso não houvesse a redução a 

zero de alíquotas, com os acréscimos legais cabíveis, na forma do § 2º do art. 29 desta Lei 

Complementar. 

§ 5º O disposto no caput se aplica também à operação com bem material 

intermediário submetido a industrialização por encomenda. 

Art.  444. O IBS incidirá sobre a entrada, no estado do Amazonas, de bens 

materiais que tenham sido contemplados com a redução a zero de alíquotas nos termos do 

art. 443 desta Lei Complementar, exceto se destinados a indústria incentivada para utilização 

na Zona Franca de Manaus. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput: 

I - o contribuinte do IBS será o destinatário da operação de que trata o caput 

do art. 443 desta Lei Complementar; 

II - a base de cálculo do imposto será o valor da operação de que trata o caput 

do art. 443 desta Lei Complementar; 

III - o IBS será cobrado mediante aplicação de alíquota correspondente a 70% 

(setenta por cento) da alíquota que incidiria na respectiva operação caso não houvesse a 

redução a zero estabelecida pelo art. 443 desta Lei Complementar. 

§ 2º O valor do IBS pago na forma do inciso III do § 1º permitirá ao 

contribuinte a apropriação e a utilização do crédito do imposto, na forma dos arts. 47 a 57 

desta Lei Complementar.
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Art.  445. Fica concedido ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

habilitado nos termos do art. 441 desta Lei Complementar crédito presumido de IBS relativo 

à aquisição de bem material industrializado de origem nacional contemplado pela redução a 

zero da alíquota do IBS nos termos do art. 443 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da operação contemplada pela redução a 

zero da alíquota do IBS nos termos do art. 443 desta Lei Complementar: 

I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Sul e Sudeste, exceto do Estado do Espírito Santo; e 

II - 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e do Estado do Espírito Santo. 

§ 2º O crédito presumido deverá ser estornado caso: 

I - não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino na Zona 

Franca de Manaus nos prazos estabelecidos em regulamento, exigindo-se os acréscimos 

legais cabíveis nos termos do§ 2º do art. 29 desta Lei Complementar; 

II - o bem seja revendido para fora da ZFM ou transferido para fora da ZFM, 

não se exigindo acréscimos legais caso o estorno seja efetuado tempestivamente. 

§ 3º Quando do retorno ao encomendante, de bens submetidos a 

industrialização por encomenda, o crédito presumido de que trata o caput se aplica, tão 

somente, ao valor agregado neste processo de industrialização. 

Art.  446. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre operação realizada por indústria incentivada que destine bem material intermediário 

para outra indústria incentivada na Zona Franca de Manaus, desde que a entrega ou 

disponibilização dos bens ocorra dentro da referida área. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a operações com bens de que trata o § 

1º do art. 442 desta Lei Complementar.
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§ 2º Ficam assegurados ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da 

CBS que realiza as operações de que trata o caput a apropriação e a utilização dos créditos 

relativos às operações antecedentes, nos termos dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º O disposto no caput se aplica também à operação com bem material 

intermediário submetido a industrialização por encomenda, em relação ao valor adicionado 

na industrialização. 

Art.  447. Fica concedido à indústria incentivada na Zona Franca de Manaus, 

sujeita ao regime regular do IBS e da CBS, crédito presumido de IBS relativo à aquisição de 

bem intermediário produzido na referida área, desde que o bem esteja contemplado pela 

redução a zero de alíquota estabelecida pelo art. 445 desta Lei Complementar e seja utilizado 

para incorporação ou consumo na produção de bens finais. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação do percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor da 

operação contemplada pela redução a zero da alíquota do IBS estabelecida pelo art. 445 desta 

Lei Complementar. 

§ 2º No momento do retorno ao encomendante, de bens submetidos a 

industrialização por encomenda, o crédito presumido de que trata o caput se aplica, tão 

somente, ao valor agregado neste processo de industrialização. 

Art.  448. Ficam concedidos à indústria incentivada na Zona Franca de 

Manaus créditos presumidos de IBS e de CBS relativos à operação que destine ao território 

nacional, inclusive para a própria Zona Franca de Manaus, bem material produzido pela 

própria indústria incentivada na referida área nos termos do projeto econômico aprovado, 

exceto em relação às operações previstas no art. 445 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de IBS de que trata o caput será calculado mediante 

a aplicação dos seguintes percentuais sobre o saldo devedor do IBS no período de apuração: 

I - 55% (cinquenta e cinco por cento) para bens de consumo final; 

II - 75% (setenta e cinco por cento) para bens de capital; 
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III - 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) para bens 

intermediários; e 

IV - 100% (cem por cento) para bens de informática e para os produtos que a 

legislação do Estado do Amazonas, até 31 de dezembro de 2023, estabeleceu crédito 

estímulo de ICMS neste percentual. 

§ 2º O crédito presumido de CBS de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da operação registrado em documento 

fiscal idôneo: 

I - 6% (seis por cento) na venda de produtos, nos termos do art. 452 desta Lei 

Complementar; ou 

II - 2% (dois por cento) nos demais casos. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica a operações: 

I - não sujeitas à incidência ou contempladas por hipóteses de isenção, 

alíquota zero, suspensão ou diferimento do IBS e da CBS; e 

II - com bens não contemplados pelo regime favorecido da Zona Franca de 

Manaus, previstos no art. 440 desta Lei Complementar. 

§ 4º Aos adquirentes dos bens de que trata o caput sujeitos ao regime regular 

do IBS e da CBS, é garantida a apropriação e a utilização integral dos créditos relativos ao 

IBS e à CBS pelo valor dos referidos tributos incidentes sobre a operação registrados em 

documento fiscal idôneo, observadas as regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei 

Complementar. 

Art.  449. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da CBS incidentes sobre as 

operações realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas na Zona Franca de Manaus com 

bem material de origem nacional ou com serviços prestados fisicamente, quando destinadas 

a pessoa física ou jurídica localizadas dentro da referida área.
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Parágrafo único. O contribuinte que realizar as operações de que trata o caput 

poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações antecedentes, observado o 

disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  450. Os créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos pelos arts. 

445, 447 e 448 desta Lei Complementar somente poderão ser utilizados para compensação, 

respectivamente, com o valor do IBS e da CBS devidos pelo contribuinte, vedada a 

compensação com outros tributos e o ressarcimento em dinheiro. 

Parágrafo único. O direito à utilização dos créditos presumidos de que trata o 

caput extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do mês subsequente àquele 

em que ocorrer sua apropriação. 

Art.  451. As operações com bens e serviços ocorridas dentro da Zona Franca 

de Manaus ou destinadas à referida área, inclusive importações, que não estejam 

contempladas pelo disposto nos arts. 442, 443, 444 e 446 desta Lei Complementar sujeitam-

se à incidência do IBS e da CBS com base nas demais regras previstas nesta Lei 

Complementar. 

Art.  452. A partir de 1º de janeiro de 2027, as alíquotas do IPI ficam 

reduzidas a zero para produtos sujeitos a alíquota inferior a 6,5% (seis inteiros e cinco 

décimos por cento) prevista na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - Tipi vigente em 31 de dezembro de 2023 e que tenham: 

I - sido industrializados na Zona Franca de Manaus no ano de 2024; ou 

II - projeto técnico-econômico aprovado pelo Conselho de Administração da 

Suframa (CAS) entre 1º de janeiro de 2022 e a data de publicação desta Lei. 

§ 1º Serão beneficiados por crédito presumido de CBS, nos termos do inciso 

I do § 2º do art. 448 desta Lei Complementar os produtos:  

I - de que trata o caput deste artigo ou 

II - que obedeçam aos critérios previstos nos incisos I e II do caput e estejam 

sujeitos à alíquota zero de IPI prevista na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - Tipi vigente em 31 de dezembro de 2023. 
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§ 2º A redução a zero das alíquotas a que se refere o caput deste artigo não 

alcança os produtos enquadrados como bem de tecnologia da informação e comunicação, 

conforme regulamentação do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 3º O Poder Executivo da União divulgará a lista dos produtos cuja alíquota 

de IPI tenha sido reduzida a zero nos termos deste artigo e do art. 126, inciso III, alínea “a”, 

do ADCT. 

Art.  453. Em relação a bens sem similar nacional cuja produção venha a ser 

instalada na Zona Franca de Manaus: 

I - o crédito presumido de CBS de que trata o art. 447 desta Lei Complementar 

será calculado mediante aplicação do percentual estabelecido pelo inciso I do § 2º do referido 

artigo; ou 

II – a alíquota do IPI será de, no mínimo, 6,5% (seis inteiros e cinco décimos 

por cento), podendo o chefe do Poder Executivo da União majorá-la ou restabelecê-la, 

atendidas as seguintes condições: 

a) a majoração da alíquota será de, no máximo, trinta pontos percentuais; 

b) a alíquota resultante do restabelecimento não poderá ser inferior à prevista 

no inciso II do caput deste artigo; 

c) a redução ou restabelecimento não poderá ser efetivada antes de decorridos 

60 sessenta) meses da fixação ou majoração da alíquota do IPI; 

d) a redução deverá ser feita de forma gradual, limitada a, no máximo, cinco 

pontos percentuais por ano. 

§ 1º No caso de bens com similar nacional cuja produção venha a ser instalada 

na Zona Franca de Manaus, ficam assegurados os incentivos tributários de que trata esta Lei, 

salvo os previstos nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 2º Aplicam-se as condições previstas no inciso II do caput e suas alíneas 

para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus que possuam alíquota positiva 

de IPI.
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Art.  454. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente dos 

benefícios previstos neste Capítulo, inclusive em decorrência dos créditos presumidos 

previstos nos arts. 445, 447 e 448 desta Lei Complementar, deverá ser considerada para 

fixação das alíquotas de referência. 

Art.  455. O Estado do Amazonas poderá instituir contribuição de 

contrapartida semelhante àquelas existentes em 31 de dezembro de 2023, desde que 

destinadas ao financiamento do ensino superior, ao fomento da micro, pequena e média 

empresa e da interiorização do desenvolvimento, conforme previsão do caput do art. 92-B 

do ADCT da Constituição Federal, devendo observar que: 

I – o percentual da contrapartida prevista no caput será de 1,5% (um ponto e 

meio percentual), calculado sobre o faturamento das indústrias incentivadas; 

II – a contrapartida a que se refere o caput será cobrada a partir do ano de 

2033, quando do fim da transição prevista nos arts. 124 a 133 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; 

III – no ano de 2033, a cobrança da contrapartida prevista no caput será 

equivalente a 10% (dez por cento) do percentual previsto no Inciso I, ficando o complemento 

de 90% (noventa por cento) à cargo da recomposição prevista no art. 131, §1º, II do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

IV – de 2034 a 2073, o percentual da cobrança da contrapartida prevista no 

caput será acrescido à razão de 1/45 (um quarenta e cinco avos) por ano ao percentual 

aplicado no ano de 2033, ficando o complemento à cargo da recomposição prevista no art. 

131, §1º, III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO 

 

Art.  456.  Os benefícios relativos às Áreas de Livre Comércio estabelecidos 

neste Capítulo aplicam-se até a data estabelecida pelo art. 92-A do ADCT.
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Art.  457. Para fins do disposto nesta Lei Complementar, as seguintes áreas 

de livre comércio ficam contempladas com regime favorecido: 

I - Tabatinga, no Amazonas, criada pela Lei nº 7.965, de 22 de dezembro de 

1989; 

II - Guajará-Mirim, em Rondônia, criada pela Lei nº 8.210, de 19 de julho de 

1991; 

III - Boa Vista e Bonfim, em Roraima, criadas pela Lei nº 8.256, de 25 de 

novembro de 1991; 

IV - Macapá e Santana, no Amapá, criada pelo art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 

de dezembro de 1991; e 

V - Brasiléia, com extensão a Epitaciolândia, e Cruzeiro do Sul, no Acre, 

criadas pela Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. 

Art.  458. Nos termos definidos em regulamento, é condição para habilitação 

aos incentivos fiscais das Áreas de Livre Comércio: 

I - a inscrição específica em cadastro da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus - Suframa, para a pessoa jurídica que desenvolva atividade comercial ou 

fornecimento de serviços; e  

II - a inscrição específica e aprovação de projeto técnico-econômico pelo 

Conselho de Administração da Suframa para desenvolvimento de atividade de 

industrialização de produtos em cuja composição final haja preponderância de matérias-

primas de origem regional, provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os 

minérios do Capítulo 26 da NCM/SH, ou agrossilvopastoril, observada a legislação 

ambiental pertinente. 

§ 1º No processo de aprovação dos projetos de que trata este artigo, deverá 

ser ouvido o Poder Executivo do Estados em que localizada a Área de Livre Comércio.
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§ 2º A Suframa disciplinará os critérios para caracterização da preponderância 

de matéria-prima de origem regional na composição final do produto de que que trata o 

inciso II do caput. 

Art.  459. Fica suspensa a incidência do IBS e da CBS na importação de bem 

material realizada por indústria habilitada na forma do inciso II do caput do art. 458 desta 

Lei Complementar e sujeita ao regime regular do IBS e da CBS para incorporação em seu 

processo produtivo. 

§ 1º Não se aplica a suspensão de que trata o caput às importações de: 

I - bens de que trata o art. 440 desta Lei Complementar; e 

II - bens de uso e consumo pessoal de que trata o art. 57 desta Lei 

Complementar, salvo se demonstrado que são necessários ao desenvolvimento da atividade 

econômica do contribuinte vinculada ao projeto econômico aprovado. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção: 

I - quando os bens importados forem consumidos ou incorporados em 

processo produtivo do importador na respectiva Área de Livre Comércio; 

II - após a depreciação integral do bem ou a permanência por 48 (quarenta e 

oito) meses no ativo imobilizado do estabelecimento adquirente, o que ocorrer primeiro. 

§ 3º Caso os bens importados com a suspensão de que trata o caput sejam 

remetidos para fora da Área de Livre Comércio antes da conversão em isenção de que trata 

o § 2º, o importador deverá recolher os tributos suspensos com os acréscimos legais cabíveis, 

na forma do§ 2º do art. 29 desta Lei Complementar, permitida a apropriação e utilização de 

créditos na forma dos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar em relação aos valores 

efetivamente pagos, exceto em relação aos acréscimos legais cabíveis. 

Art.  460. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 

sobre operação originada fora da área de livre comércio que destine bem material 

industrializado de origem nacional a contribuinte estabelecido na área de livre comércio que 

seja:
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I - habilitado nos termos do art. 458 desta Lei Complementar; e 

II - sujeito ao regime regular do IBS e da CBS ou optante pelo regime do 

Simples Nacional de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica às operações com bens de que trata o 

§ 1º do art. 459 desta Lei Complementar. 

§ 2º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que realiza as 

operações de que trata o caput poderá apropriar e utilizar créditos relativos às operações 

antecedentes, observado o disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

§ 3º Deverão ser instituídos controles específicos para verificação da entrada 

nas Áreas de Livre Comércio dos bens de que trata o caput, nos termos do regulamento. 

§ 4º Caso não haja comprovação de que os bens destinados às Áreas de Livre 

Comércio ingressaram no destino, nos prazos estabelecidos em regulamento, o contribuinte 

deverá recolher o valor de IBS e de CBS que seria devido caso não houvesse a redução a 

zero de alíquotas, com os acréscimos legais cabíveis nos termos do§ 2º do art. 29 desta Lei 

Complementar. 

Art.  461. O IBS incidirá sobre a entrada, no estado em que localizada a área 

de livre comércio, de bens materiais que tenham sido contemplados com a redução a zero de 

alíquotas nos termos do art. 460 desta Lei Complementar, exceto se destinados a indústria 

incentivada para utilização nas Áreas de Livre Comércio. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput: 

I - o contribuinte do IBS será o destinatário da operação de que trata o caput 

do art. 460 desta Lei Complementar; 

II - a base de cálculo do imposto será o valor da operação de que trata o caput 

do art. 460 desta Lei Complementar;
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III - o IBS será cobrado mediante aplicação de alíquota correspondente a 70% 

(setenta por cento) da alíquota que incidiria na respectiva operação caso não houvesse a 

redução a zero estabelecida pelo art. 460 desta Lei Complementar. 

§ 2º O valor do IBS pago na forma do inciso III do § 1º permitirá ao 

contribuinte a apropriação e a utilização do crédito do imposto, na forma dos arts. 47 a 57 

desta Lei Complementar. 

§ 3º O valor do IBS pago na forma do § 4º do art. 460 desta Lei Complementar 

permitirá ao contribuinte a apropriação e utilização do crédito do imposto na forma dos arts. 

47 a 57 desta Lei Complementar, exceto em relação aos acréscimos legais. 

Art.  462. Fica concedido ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

da CBS e habilitado na forma do art. 458 desta Lei Complementar crédito presumido de IBS 

relativo à aquisição de bem material industrializado de origem nacional contemplado pela 

redução a zero da alíquota do IBS nos termos do art. 460 desta Lei Complementar. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da operação contemplada pela redução a 

zero da alíquota do IBS nos termos do art. 460 desta Lei Complementar: 

I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Sul e Sudeste, exceto do Estado do Espírito Santo; e 

II - 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), no caso de bens 

provenientes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e do Estado do Espírito Santo. 

§ 2º O crédito presumido deverá ser estornado caso: 

I - não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino na Área 

de Livre Comércio nos prazos estabelecidos em regulamento, exigindo-se os acréscimos 

legais cabíveis nos termos do § 2º do art. 29;  

II - o bem seja revendido para fora da Área de Livre Comércio ou transferido 

para fora da Área de Livre Comércio, não se exigindo acréscimos legais caso o estorno seja 

efetuado tempestivamente.
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Art.  463. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da CBS incidentes sobre as 

operações realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas na Área de Livre Comércio com 

bem material de origem nacional ou serviços prestados fisicamente, quando destinados a 

pessoa física ou jurídica localizadas dentro da referida área.  

Parágrafo único. O contribuinte que realizar as operações de que trata o caput 

poderá apropriar e utilizar os créditos relativos às operações antecedentes, observado o 

disposto nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  464. Fica concedido à indústria sujeita ao regime regular de IBS e de 

CBS e habilitada na forma do inciso II do caput do art. 458 desta Lei Complementar créditos 

presumidos de CBS relativo à operação que destine ao território nacional bem material 

produzido pela própria indústria na referida área nos termos do projeto econômico aprovado. 

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante 

aplicação do percentual de 6% (seis por cento) sobre o valor da operação registrado em 

documento fiscal idôneo. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica a operações: 

I - não sujeitas à incidência ou contempladas por hipóteses de isenção, 

alíquota zero, suspensão ou diferimento da CBS; 

II - com bens de que trata o art. 440 desta Lei Complementar. 

§ 3º Aos adquirentes dos bens de que trata o caput, caso estejam sujeitos ao 

regime regular do IBS e da CBS, é garantida a apropriação integral dos créditos relativos à 

CBS pelo valor incidente na operação registrado em documento fiscal idôneo, observadas as 

regras previstas nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar. 

Art.  465. Os créditos presumidos de IBS e de CBS estabelecidos pelos arts. 

462 e 464 desta Lei Complementar somente poderão ser utilizados para compensação, 

respectivamente, com valores de IBS e CBS devidos pelo contribuinte, vedada a 

compensação com outros tributos e o ressarcimento em dinheiro.
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Parágrafo único. O direito à utilização dos créditos presumidos de que trata o 

caput extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do mês subsequente àquele 

em que ocorrer sua apropriação. 

Art.  466. Para fins deste Capítulo, em todas as operações entre partes 

relacionadas observar-se-á o disposto no § 6º do art. 12 desta Lei Complementar. 

Art.  467. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente dos 

benefícios previstos nesta Seção, inclusive em decorrência dos créditos presumidos previstos 

nos arts. 462 e 464 desta Lei Complementar, deverá ser considerada para fixação das 

alíquotas de referência. 

 

CAPÍTULO III 
DA DEVOLUÇÃO DO IBS E DA CBS AO TURISTA ESTRANGEIRO 

 

Art.  468. Ato Conjunto do Ministério da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS 

poderá prever que o valor do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento de bens materiais 

para domiciliado ou residente no exterior, realizado no País durante permanência inferior a 

90 (noventa) dias, será devolvido a este no momento em que ocorrer sua saída do território 

nacional. 

§ 1º A restituição do IBS e da CBS de que trata o caput observará o seguinte: 

I - será aplicada apenas aos bens adquiridos constantes de sua bagagem 

acompanhada, durante o período de permanência do residente ou domiciliado no exterior, 

fornecidos por contribuintes habilitados; 

II - será aplicada apenas às saídas por via aérea ou marítima; 

III - poderá ser solicitada a comprovação física de que o bem objeto da 

devolução dos tributos consta na bagagem do domiciliado ou residente no exterior no 

momento de sua saída do território nacional; e 

IV - poderá ser descontada do montante da devolução parcela para pagamento 

dos custos administrativos relacionados ao benefício de que trata este artigo.
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§ 2º O Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS regulamentarão o 

disposto neste artigo, inclusive em relação: 

I – a outras condições a serem observadas para solicitação da devolução de 

que trata este artigo; 

II - a forma de habilitação dos contribuintes de IBS e CBS de que trata o 

inciso I do § 1º; e 

III – a taxa de câmbio aplicável para fins do disposto no inciso II do § 1º; 

IV -  ao limite da devolução, o qual não poderá ser inferior a US$ 1.000,00 

(mil dólares norte-americanos), e terá como parâmetro o valor total de bens adquiridos por 

pessoa. 

 

TÍTULO II 
DAS COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

 

Art.  469. Nas aquisições de bens e serviços pela administração pública 

direta, por autarquias e por fundações públicas, as alíquotas do IBS e da CBS serão 

reduzidas, de modo uniforme, na proporção do redutor fixado: 

I - de 2027 a 2033, nos termos do art. 369 desta Lei Complementar; e 

II - a partir de 2034, no nível fixado para 2033. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo às aquisições que, 

cumulativamente, sejam efetuadas de forma presencial e sejam dispensadas de licitação, nos 

termos da legislação específica. 

Art.  470. O produto da arrecadação do IBS e da CBS sobre as aquisições de 

bens e serviços pela administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas 

será integralmente destinado ao ente federativo contratante, mediante redução a zero das 

alíquotas do IBS e da CBS devidos aos demais entes federativos e equivalente elevação da 

alíquota do tributo devido ao ente contratante.
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§ 1º Para fins do atendimento ao disposto no caput deste artigo: 

I - nas aquisições pela União: 

a) serão reduzidas a zero as alíquotas do IBS dos demais entes federativos; e 

b) será a alíquota da CBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 

469 desta Lei Complementar; 

II - nas aquisições por Estado: 

a) serão reduzidas a zero a alíquota da CBS e a alíquota municipal do IBS; e 

b) será a alíquota estadual do IBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 

469 desta Lei Complementar; 

III - nas aquisições por Município: 

a) serão reduzidas a zero a alíquota da CBS e a alíquota estadual do IBS; 

b) será a alíquota municipal do IBS fixada em montante equivalente à soma 

das alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o 

art. 469 desta Lei Complementar; e 

IV - nas aquisições pelo Distrito Federal: 

a) será reduzida a zero a alíquota da CBS; 

b) será a alíquota distrital do IBS fixada em montante equivalente à soma das 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a operação, após a redução de que trata o art. 

469 desta Lei Complementar. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput e no § 1º deste artigo às aquisições que, 

cumulativamente, sejam efetuadas de forma presencial e sejam dispensadas de licitação, nos 

termos da legislação específica.
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§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às importações efetuadas pela 

administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas, assegurada a 

igualdade de tratamento em relação às aquisições no País 

 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art.  471. Durante o período compreendido entre 2027 e 2032, os percentuais 

para incidência ou creditamento de IBS e de CBS previstos nos arts. 444, § 1º, inciso III, 

445, § 1º, 447, § 1º, 448, § 1º, 461, § 1º, inciso III, 462, § 1º, desta Lei Complementar serão 

reduzidos nas seguintes proporções: 

I - 9/10 (nove décimos), em 2029; 

II - 8/10 (oito décimos), em 2030; 

III - 7/10 (sete décimos), em 2031; e 

IV - 6/10 (seis décimos), em 2032. 

CAPÍTULO I 
DA AVALIAÇÃO QUINQUENAL 

 

Art.  472. O Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do IBS realizarão 

avaliação quinquenal da eficiência, eficácia e efetividade, enquanto políticas sociais, 

ambientais e de desenvolvimento econômico: 

I - da aplicação ao IBS e à CBS dos regimes aduaneiros especiais, das zonas 

de processamento de exportação e dos regimes dos bens de capital do Reporto e do Reidi, 

de que trata o Título II do Livro I; 

II - da devolução personalizada do IBS e da CBS, de que trata o Capítulo I do 

Título III do Livro I; 

III - da Cesta Básica Nacional de Alimentos, de que trata o Capítulo II do 

Título III do Livro I;
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IV - dos regimes diferenciados do IBS e da CBS, de que trata o Título IV do 

Livro I; e 

V - dos regimes específicos do IBS e da CBS, de que trata o Título V do Livro 

I. 

§ 1º A avaliação de que trata o caput deverá considerar, inclusive, o impacto 

da legislação do IBS e da CBS na promoção da igualdade entre homens e mulheres e étnico-

racial. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, a avaliação de que trata o 

caput deverá considerar o impacto sobre as desigualdades de renda. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, a composição dos produtos 

que integram a Cesta Básica Nacional de Alimentos deve ter como objetivo garantir a 

alimentação saudável e nutricionalmente adequada, em observância ao direito social à 

alimentação, devendo satisfazer os seguintes critérios: 

I - privilegiar alimentos in natura ou minimamente processados; e 

II - privilegiar alimentos consumidos majoritariamente pelas famílias de 

baixa renda. 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, consideram-se: 

I - alimentos in natura ou minimamente processados, aqueles obtidos 

diretamente de plantas, de animais ou de fungos e adquiridos para consumo sem que tenham 

sofrido alterações após deixarem a natureza ou que tenham sido submetidos a 

processamentos mínimos sem adição de sal, açúcar, gordura e óleos e outros aditivos que 

modifiquem as características do produto e substâncias de raro uso culinário; 

II - alimentos consumidos majoritariamente pelas famílias de baixa renda, 

aqueles que apresentam as maiores razões entre: 

a) a participação da despesa com o respectivo alimento sobre o total da 

despesa de alimentos das famílias de baixa renda; e
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b) a participação da despesa com o respectivo alimento sobre o total da 

despesa de alimentos das demais famílias. 

§ 5º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 4º serão 

utilizadas as informações da POF do IBGE e, para a delimitação das famílias de baixa renda, 

será tomado como referência o limite de renda monetária familiar per capita de até meio 

salário-mínimo. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso IV do caput, para fins do regime 

diferenciado de tributação, a definição dos alimentos destinados à alimentação humana 

deverá privilegiar alimentos in natura ou minimamente processados, exceto aqueles 

consumidos majoritariamente pelas famílias de alta renda. 

§ 7º O Tribunal de Contas da União e os Tribunais de Contas dos Estados e 

Municípios poderão, em decorrência do exercício de suas competências, oferecer subsídios 

para a avaliação quinquenal de que trata esse artigo. 

§ 8º Caso a avaliação quinquenal resulte em recomendações de revisão dos 

regimes e das políticas de que tratam os incisos do caput, o Poder Executivo da União deverá 

encaminhar ao Congresso Nacional projeto de lei complementar propondo: 

I - alterações no escopo e na forma de aplicação dos regimes e das políticas 

de que tratam os incisos do caput; e 

II – regime de transição para a alíquota padrão, em relação aos regimes 

diferenciados de que trata o inciso IV do caput. 

§ 9º A primeira avaliação quinquenal será realizada com base nos dados 

disponíveis no ano-calendário de 2030 e poderá resultar na apresentação de projeto de lei 

complementar pelo Poder Executivo da União, com início de eficácia para 2032, a ser 

enviado até o último dia útil de março de 2031. 

§ 10. Na avaliação quinquenal de que trata o § 9º, serão estimadas as alíquotas 

de referência de IBS e CBS que serão aplicadas a partir de 2033, considerando-se os dados 

de arrecadação desses tributos em relação aos anos de 2026 a 2030.

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1335

2236 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

336 

§ 11. Caso a soma das alíquotas de referência estimadas de que trata o § 10 

resulte em percentual superior a 26,5% (vinte e seis inteiros e cinco décimos por cento), o 

Poder Executivo da União, ouvido o Comitê Gestor do IBS, deverá encaminhar ao 

Congresso Nacional projeto de lei complementar propondo medidas que reduzam o 

percentual a patamar igual ou inferior a 26,5% (vinte e seis inteiros e cinco décimos por 

cento). 

§ 12. O projeto de lei complementar de que trata o § 11 deverá: 

I – ser enviado ao Congresso Nacional até 90 (noventa) dias após a conclusão 

da avaliação quinquenal; 

II - estar acompanhado dos dados e dos cálculos que basearam a sua 

apresentação; e 

III - alterar o escopo e a forma de aplicação dos regimes e das políticas de que 

tratam os incisos do caput. 

§ 13. As avaliações subsequentes deverão ocorrer a cada 5 (cinco) anos, 

contados dos prazos estabelecidos no § 9º. 

Art.  473. O Poder Executivo da União realizará avaliação quinquenal da 

eficiência, eficácia e efetividade, enquanto política social, ambiental e sanitária, da 

incidência do Imposto Seletivo de que trata o Livro II. 

§ 1º A avaliação de que trata este artigo será realizada simultaneamente à 

avaliação de que trata o art. 472 desta Lei Complementar. 

§ 2º Aplica-se à avaliação de que trata este artigo, no que couber, o disposto 

no art. 472 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO II 
DA COMPENSAÇÃO DE EVENTUAL REDUÇÃO DO MONTANTE ENTREGUE 

NOS TERMOS DO ART. 159, INCISOS I E II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM 
RAZÃO DA SUBSTITUIÇÃO DO IPI PELO IMPOSTO SELETIVO 
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Art.  474. A partir de 2027, a União compensará, na forma deste Título, 

eventual redução no montante dos valores entregues nos termos do art. 159, incisos I e II, da 

Constituição Federal, em razão da substituição da arrecadação do IPI, pela arrecadação do 

Imposto Seletivo, conforme disposto nesta Lei Complementar. 

§ 1º A compensação de que trata o caput será apurada mensalmente, a partir 

de janeiro de 2027, pela diferença entre: 

I - o valor de referência para o mês, calculado nos termos do art. 475 desta 

Lei Complementar; e 

II - o valor entregue, no mês, em decorrência da aplicação do disposto nos 

incisos I e II do caput do art. 159 da Constituição Federal sobre o produto da arrecadação do 

IPI e do Imposto Seletivo. 

§ 2º O valor apurado nos termos do § 1º: 

I - quando negativo, será deduzido do montante apurado na forma do § 1º no 

mês subsequente; 

II - quando positivo, será entregue no segundo mês subsequente ao da 

apuração, na forma prevista nos incisos I e II do caput do art. 159 da Constituição Federal. 

§ 3º O valor de que trata o inciso II do § 2º será entregue nas mesmas datas 

previstas para a entrega dos recursos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 159 da 

Constituição Federal, observada sua distribuição em valores iguais para cada uma das 

parcelas entregue no mês. 

Art.  475. O valor de referência de que trata o inciso I do § 1º do art. 474 

desta Lei Complementar será calculado da seguinte forma: 

I - para os meses de janeiro a dezembro de 2027, corresponderá ao valor 

médio mensal de 2026, calculado nos termos do § 1º, corrigido pela variação do IPCA até o 

mês da apuração e acrescido de 2% (dois por cento);
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II - a partir de janeiro de 2028, será fixado em valor equivalente ao valor de 

referência do décimo segundo mês anterior, corrigido pela variação em 12 (doze) meses do 

produto da arrecadação da CBS, calculada com base na alíquota de referência. 

§ 1º O valor médio mensal a preços de 2026 corresponde à soma dos valores 

entregues de 2022 a 2026 em decorrência da aplicação do disposto nos incisos I e II do caput 

do art. 159 da Constituição Federal sobre o produto da arrecadação do IPI, corrigidos a 

preços de 2026 pela variação da arrecadação do IPI e divididos por 60 (sessenta). 

§ 2º A correção pela variação do IPCA de que trata o inciso I do caput será 

realizada com base: 

I - no índice do IPCA relativo ao respectivo mês de apuração; e 

II - no índice médio do IPCA para 2026. 

§ 3º O Tribunal de Contas da União publicará, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da apuração, o valor de referência de que trata o caput. 

Art.  476. O valor a ser entregue a título da compensação de que trata o art. 

474 desta Lei Complementar observará os mesmos critérios, prazos e garantias aplicáveis à 

entrega de recursos de que trata o art. 159, incisos I e II, da Constituição Federal. 

§ 1º É vedada a vinculação dos recursos da compensação de que trata o caput 

a órgão, fundo ou despesa, ressalvados: 

I - a realização de atividades da administração tributária; 

II - a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita; 

III - o pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia; 

IV - os percentuais mínimos para ações e serviços de saúde previstos no art. 

198, § 2º, da Constituição Federal; 

V - os percentuais mínimos a serem aplicados na manutenção e 

desenvolvimento do ensino conforme art. 212 da Constituição Federal; e
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VI - a parcela destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 

educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, conforme art. 212-A da 

Constituição Federal. 

§ 2º É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos da compensação de que trata o caput aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, conforme art. 160 da Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO III 

DO COMITÊ GESTOR DO IBS 
 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art.  477. Fica instituído, até 31 de dezembro de 2025, o Comitê Gestor do 

Imposto sobre Bens e Serviços (CGIBS), entidade pública com caráter técnico e operacional 

sob regime especial, com sede e foro no Distrito Federal, dotado de independência técnica, 

administrativa, orçamentária e financeira. 

§ 1º O CGIBS, nos termos da Constituição Federal e desta Lei Complementar, 

terá sua atuação caracterizada pela ausência de vinculação, tutela ou subordinação 

hierárquica a qualquer órgão da administração pública. 

§ 2º O regulamento único do IBS definirá o prazo máximo para a realização 

das atividades de cobrança administrativa, desde que não superior a 12 (doze) meses, 

contado da constituição definitiva do crédito tributário, após o qual a administração tributária 

encaminhará o expediente à respectiva procuradoria, para as providências de cobrança 

judicial ou extrajudicial cabíveis, nos termos definidos no referido regulamento. 

§ 3º O CGIBS, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderão implementar soluções integradas para a 

futura administração e a cobrança do IBS e da CBS. 

§ 4º As normas comuns ao IBS e à CBS constantes do regulamento único do 

IBS serão aprovadas por ato conjunto do CGIBS e do Poder Executivo federal.
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§ 5º O regulamento único do IBS preverá regras uniformes de conformidade 

tributária, de orientação, de autorregularização e de tratamento diferenciado a contribuintes 

que atendam a programas de conformidade do IBS estabelecidos pelos entes federativos. 

§ 6º As licitações e as contratações realizadas pelo CGIBS serão regidas pelas 

normas gerais de licitação e contratação aplicáveis às administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 § 7º O CGIBS observará o princípio da publicidade, mediante veiculação de 

seus atos normativos, preferencialmente por meio eletrônico, disponibilizado na internet. 

  

SEÇÃO II 

DO CONSELHO SUPERIOR DO CGIBS 

  

Art.  478. O Conselho Superior do CGIBS, instância máxima de deliberação 

do CGIBS, tem a seguinte composição: 

I – 27 (vinte e sete) membros e respectivos suplentes, representantes de cada 

Estado e do Distrito Federal; e 

II – 27 (vinte e sete) membros e respectivos suplentes, representantes do 

conjunto dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º Os membros e os respectivos suplentes de que trata: 

I – o inciso I do caput deste artigo serão indicados pelo Chefe do Poder 

Executivo de cada Estado e do Distrito Federal; e 

II – o inciso II do caput deste artigo serão indicados pelos Chefes dos Poderes 

Executivos dos Municípios e do Distrito Federal, da seguinte forma: 

a) 14 (quatorze) representantes eleitos com base nos votos de cada Município 

e do Distrito Federal, com valor igual para todos; e
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b) 13 (treze) representantes eleitos com base nos votos de cada Município e 

do Distrito Federal, ponderados pelas respectivas populações. 

§ 2º A escolha dos representantes dos Municípios no Conselho Superior do 

CGIBS, a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será efetuada mediante realização 

de eleições distintas para definição dos membros e respectivos suplentes de cada um dos 

grupos referidos nas alíneas a e b do inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 3º A eleição de que trata o § 2º deste artigo: 

I – será realizada por meio eletrônico, observado que apenas o Chefe do Poder 

Executivo Municipal em exercício terá direito a voto; 

II – terá a garantia da representação de, no mínimo, 1 (um) Município de cada 

região do País, podendo o Distrito Federal ser representante da Região Centro-Oeste; 

III – será regida pelo princípio democrático, garantida a participação de todos 

os Municípios, sem prejuízo da observância de requisitos mínimos para a candidatura, nos 

termos desta Lei Complementar e do regulamento eleitoral; 

IV – será realizada por meio de um único processo eleitoral, organizado pelas 

associações de representação de Municípios de âmbito nacional, reconhecidas na forma da 

Lei nº 14.341, de 18 de maio de 2022, cujos associados representem, no mínimo, 30% (trinta 

por cento) da população do País ou 30% (trinta por cento) dos Municípios do País, por meio 

de regulamento eleitoral próprio elaborado em conjunto pelas entidades. 

§ 4º Os Municípios somente poderão indicar, dentre os membros a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo, 1 (um) único membro titular ou suplente, inclusive 

para o processo eleitoral. 

§ 5º Cada associação, de que trata o inciso IV do § 3º, para a eleição prevista 

no § 2º, em relação aos representantes referidos na alínea a do inciso II do § 1º deste artigo, 

apresentará até uma chapa, a qual deverá contar com o apoiamento mínimo de 20% (vinte 

por cento) do total dos Municípios do País, contendo 14 (quatorze) nomes titulares, 

observado o seguinte:
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I – os nomes indicados e os respectivos Municípios comporão uma única 

chapa, não podendo constar de outra chapa; 

II – cada titular terá 2 (dois) suplentes, obrigatoriamente de Municípios 

distintos e observado o disposto no inciso I deste parágrafo; 

III – em caso de impossibilidade de atuação do titular, caberá ao primeiro 

suplente sua imediata substituição; 

IV – vencerá a eleição a chapa que obtiver mais de 50% (cinquenta por cento) 

dos votos válidos; 

V – caso nenhuma das chapas atinja o percentual de votos indicado no inciso 

IV deste parágrafo, será realizado um segundo turno de votação com as 2 (duas) chapas mais 

votadas, hipótese em que será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria dos votos 

válidos. 

§ 6º Cada associação, de que trata o inciso IV do § 3º, para a eleição prevista 

no § 2º, em relação aos representantes referidos na alínea b do inciso II do § 1º deste artigo, 

apresentará até uma chapa, a qual deverá contar com o apoiamento de Municípios que 

representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total da população do País, contendo 13 

(treze) nomes titulares, observado o disposto nos incisos do § 5º deste artigo. 

§ 7º O membro eleito na forma dos §§ 5º e 6º deste artigo poderá ser: 

I – substituído, na forma definida pelo CGIBS, por decisão da maioria: 

a) dos votos dos Municípios do País, quando se tratar dos representantes a 

que se refere a alínea a do inciso II do § 1º deste artigo; ou 

b) dos votos dos Municípios do País ponderados pelas suas respectivas 

populações, quando se tratar dos representantes a que se refere a alínea b do inciso II do § 

1º deste artigo; 

II – destituído por ato do Chefe do Poder Executivo do Município que o 

indicou.
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§ 8º Na hipótese de destituição do titular e dos respectivos suplentes, será 

realizada nova eleição para a ocupação das respectivas vagas, no prazo previsto pelo 

regimento interno do CGIBS. 

§ 9º Exceto na primeira eleição, prevista no § 2º deste artigo, as demais 

eleições terão o acompanhamento durante todo o processo eleitoral de 4 (quatro) membros 

do Conselho Superior do CGIBS, escolhidos pelos 27 (vinte e sete) representantes dos 

Municípios de que trata o inciso II do caput deste artigo. 

§ 10. O regulamento eleitoral poderá definir outras atribuições dos membros 

de que trata o § 9º deste artigo para acompanhamento do processo eleitoral. 

§ 11. É vedada a indicação de representantes de um mesmo Município 

simultaneamente para o grupo de 14 (quatorze) representantes de que trata a alínea a do 

inciso II do § 1º deste artigo e para o grupo de 13 (treze) representantes de que trata a alínea 

b do referido inciso. 

§ 12. O foro competente para solucionar as ações judiciais relativas aos 

processos eleitorais de que trata este artigo é o da comarca de Brasília, no Distrito Federal. 

Art.  479. Os membros do Conselho Superior do CGIBS serão escolhidos 

dentre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento em administração tributária, 

observado o seguinte: 

I – a representação titular dos Estados e do Distrito Federal será exercida pelo 

ocupante do cargo de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou cargo similar que 

corresponda à autoridade máxima da administração tributária dos referidos entes federativos; 

e 

II – a representação dos Municípios e do Distrito Federal será exercida por 

membro que não mantenha, durante a representação, vínculo de subordinação hierárquica 

com esfera federativa diversa da que o indicou e atenda, ao menos, a um dos seguintes 

requisitos:
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a) ocupar o cargo de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou cargo 

similar que corresponda à autoridade máxima da administração tributária do Município ou 

do Distrito Federal; 

b) ter experiência de, no mínimo, 10 (dez) anos na administração tributária 

do Município ou do Distrito Federal; 

c) ter experiência de, no mínimo, 4 (quatro) anos como ocupante de cargos 

de direção, de chefia ou de assessoramento superiores na administração tributária do 

Município ou do Distrito Federal. 

§ 1º Os membros de que trata o caput deste artigo devem, cumulativamente: 

I – ter formação acadêmica em nível superior compatível com o cargo para o 

qual foram indicados; 

II – não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas a 

a q do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 2º Os membros do Conselho Superior do CGIBS serão nomeados e 

investidos para o exercício da função pelo prazo de que trata o caput do art. 477 e poderão 

ser substituídos ou destituídos: 

I – em relação à representação dos Estados e do Distrito Federal, pelo Chefe 

do Poder Executivo; 

II – em relação à representação dos Municípios e do Distrito Federal, na forma 

prevista no § 7º do art. 478 desta Lei Complementar; e 

III – em razão de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou 

de pena demissória decorrente de processo administrativo disciplinar. 

§ 3º O suplente substituirá o titular em suas ausências e seus impedimentos, 

na forma do regimento interno. 

§ 4º Em caso de vacância, a função será exercida pelo respectivo suplente 

durante o período remanescente, exceto nos casos de substituição.
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§ 5º O membro do Conselho Superior do CGIBS investido na função com 

fundamento na alínea a do inciso II do caput deste artigo que vier a deixar de ocupar o cargo 

de Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou similar deverá ser substituído ou 

destituído no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de exoneração, caso não preencha outro 

requisito para ser membro do Conselho Superior do CGIBS. 

SEÇÃO III 

DA INSTALAÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR 

 Art.  480. O Conselho Superior do CGIBS será instalado em até 120 (cento 

e vinte) dias contados da data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo: 

I – os membros titulares e suplentes do Conselho Superior do CGIBS deverão 

ser indicados em até 90 (noventa) dias contados da data de publicação desta Lei 

Complementar, mediante publicação no Diário Oficial da União: 

a) pelos Chefes dos respectivos Poderes Executivos, no caso dos Estados e do 

Distrito Federal; ou 

b) nos termos do processo eleitoral previsto nesta Lei Complementar, no caso 

dos Municípios e do Distrito Federal; 

II – para a primeira gestão do Conselho Superior do CGIBS, a posse dos 

indicados como membros titulares e suplentes considera-se ocorrida: 

a) no primeiro dia útil da segunda semana subsequente à publicação no Diário 

Oficial da União da indicação de todos os membros; ou 

b) na data a que se refere o caput deste artigo, caso não tenha sido publicada 

a indicação de todos os membros; 

III – os membros titulares do Conselho Superior do CGIBS elegerão entre si 

o Presidente e os 2 (dois) Vice-Presidentes do CGIBS; e
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IV – o Presidente do CGIBS comunicará ao Ministro de Estado da Fazenda a 

instalação do Conselho Superior do CGIBS, indicando a conta bancária destinada a receber 

o aporte inicial da União mediante operação de crédito de que trata o art. 481 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Até que seja realizado o aporte da União de que trata o art. 481 desta Lei 

Complementar, as despesas necessárias à atuação do Conselho Superior do CGIBS serão 

custeadas pelos entes de origem dos respectivos membros. 

§ 3º Após o recebimento do aporte da União de que trata o art. 481 desta Lei 

Complementar, o Conselho Superior do CGIBS adotará as providências cabíveis para a 

instalação e o funcionamento do CGIBS. 

§ 4º O regimento interno do CGIBS estabelecerá os meios para realizar sua 

gestão financeira e contábil enquanto não for disponibilizado o sistema de execução 

orçamentária próprio do CGIBS. 

Art.  481. A União custeará, por meio de operação de crédito em 2025, o 

valor de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), reduzido de um doze avos por 

mês que haja transcorrido até, inclusive, o mês em que se der a comunicação de que trata o 

inciso IV do § 1º do art. 480 desta Lei Complementar. 

§ 1º Os valores a serem financiados pela União serão distribuídos em parcelas 

mensais iguais e sucessivas, de janeiro de 2025 ou do mês subsequente à comunicação a que 

se refere o inciso IV do § 1º do art. 480 desta Lei Complementar até o último mês do ano. 

§ 2º As parcelas mensais de que trata este artigo serão creditadas até o décimo 

dia de cada mês, observado, no caso da primeira parcela, o prazo mínimo de 30 (trinta) dias 

entre a comunicação realizada nos termos do inciso IV do § 1º do art. 480 desta Lei 

Complementar e a data do crédito. 

§ 3º O financiamento da União ao CGIBS realizado nos termos deste artigo 

será remunerado com base na taxa Selic da data de desembolso até seu ressarcimento à 

União.
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§ 4º O CGIBS efetuará o ressarcimento à União dos valores financiados nos 

termos deste artigo em 20 (vinte) parcelas semestrais sucessivas, a partir de junho de 2029. 

§ 5º O CGIBS prestará garantia em favor da União em montante igual ou 

superior ao valor devido em razão da operação de crédito de que trata este artigo, que poderá 

consistir no produto de arrecadação do IBS destinada ao seu financiamento. 

§ 6º O CGIBS sujeitar-se-á à fiscalização pelo Tribunal de Contas da União 

exclusivamente em relação aos recursos a que se refere este artigo, até o seu integral 

ressarcimento. 

 

CAPÍTULO IV 
DO PERÍODO DE TRANSIÇÃO DAS OPERAÇÕES COM BENS IMÓVEIS 

 
Seção I 

DAS OPERAÇÕES INICIADAS ANTES DE 1º DE JANEIRO DE 2029 

Subseção I 

Incorporação 

Art.  482. O contribuinte que realizar incorporação imobiliária submetida ao 

patrimônio de afetação, nos termos dos artigos 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, que tenha realizado o pedido de opção pelo regime específico instituído 

pelo art. 1° e tenha o pedido efetivado nos termos do art. 2º, ambos da Lei Federal nº 10.931 

de 2004, antes de 1° de janeiro de 2029, pode optar pelo recolhimento de CBS, da seguinte 

forma: 

I - a incorporação imobiliária submetida ao regime especial de tributação 

prevista nos arts. 4º e 8º da Lei Federal nº 10.931/2004 ficará sujeita ao pagamento de CBS 

em montante equivalente a 2,08% da receita mensal recebida. 

II - a incorporação imobiliária submetida ao regime especial de tributação 

prevista no § 6º e § 8º do art. 4º e parágrafo único do art. 8º da Lei Federal n. 10.931/2004 
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ficará sujeita ao pagamento de CBS em montante equivalente a 0,53% da receita mensal 

recebida.  

§ 1º A opção pelo regime especial disposto no caput afasta qualquer outra 

forma de incidência de IBS e CBS sobre a respectiva incorporação, ficando sujeita à 

incidência destes tributos exclusivamente na forma disposta neste artigo. 

§ 2º Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo contribuinte 

submetido ao regime especial de que trata o caput em relação às aquisições destinadas à 

incorporação imobiliária submetida ao patrimônio de afetação. 

§ 3º A opção pelo regime especial disposto no caput impede a dedução dos 

redutores de ajuste previstos no art. 256 e do redutor social previsto no art. 258 na alienação 

de imóveis decorrente da incorporação imobiliária. 

§ 4º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que adquirir 

imóvel decorrente de incorporação imobiliária submetida ao regime específico de que trata 

o caput não poderá apropriar créditos de IBS e CBS relativo à aquisição do bem imóvel. 

§ 5º No caso de aquisição por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

da CBS, as operações tributadas pelo regime opcional de que trata o caput constituirão 

redutor de ajuste equivalente ao que seria constituído caso o imóvel fosse adquirido de não 

contribuinte do regime regular do IBS e da CBS, nos termos do inciso III do caput do art. 

257. 

§ 6º Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos 

pagos pela incorporadora e apropriados a cada incorporação na forma prevista no § 4º do art. 

4º da Lei Federal n° 10.931 de 2004 deverão ser estornados pela incorporadora. 

§ 7º No caso da opção de que trata este artigo, aplica-se a Lei Federal n° 

10.931 de 2004 naquilo que não for contrário ao disposto neste artigo. 

Subseção II 

Parcelamento do solo
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Art.  483. O contribuinte que realizar alienação de imóvel decorrente de 

parcelamento do solo, que tenha o pedido de registro do parcelamento, nos termos da Lei 

Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, efetivado antes de 1° de janeiro de 2029, pode 

optar pelo recolhimento de CBS com base na receita bruta recebida. 

§ 1º As operações sujeitas ao regime de que trata este artigo estarão sujeitas 

ao pagamento de CBS em montante equivalente a 3,65% da receita bruta recebida. 

§ 2º A opção pelo recolhimento disposta no caput afasta qualquer outra forma 

de incidência de IBS e CBS sobre o respectivo parcelamento do solo, ficando sujeita à 

incidência tributária destes tributos exclusivamente na forma disposta no caput. 

§ 3º Fica vedada a apropriação de créditos de IBS e CBS pelo contribuinte 

que realizar a opção de que trata o caput.  

§ 4º A opção pelo recolhimento disposta no caput impede a dedução dos 

redutores de ajuste previstos no art. 256 e do redutor social previsto no art. 258 na alienação 

decorrente de parcelamento do solo. 

§ 5º O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que adquirir 

imóvel decorrente de parcelamento do solo submetido ao regime de tributação de que trata 

o caput não poderá apropriar crédito de IBS e CBS relativo à aquisição do bem imóvel. 

§ 6º No caso de aquisição por contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e 

da CBS, as operações tributadas pelo regime opcional de que trata o caput constituirão 

redutor de ajuste equivalente ao que seria constituído caso o imóvel fosse adquirido de não 

contribuinte do regime regular do IBS e da CBS, nos termos do inciso III do caput do art. 

257. 

§ 7º Considera-se receita bruta a totalidade das receitas auferidas na venda 

das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento do solo, bem como as receitas 

financeiras e variações monetárias decorrentes desta operação. 

§ 8º O pagamento de CBS na forma do disposto no caput deste artigo será 

considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação, exceto em caso de distrato da operação. 
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§ 9º As receitas, custos e despesas próprios do parcelamento de solo sujeito à 

tributação na forma deste artigo não deverão ser computados na apuração da base de cálculo 

da CBS devida pelo contribuinte em virtude de suas outras atividades empresariais. 

§ 10. Para fins do disposto no §7º deste artigo, os custos e despesas indiretos 

pagos pelo contribuinte no mês serão apropriados a cada parcelamento de solo, na mesma 

proporção representada pelos custos diretos próprios das operações decorrentes do 

parcelamento de solo, em relação ao custo direto total do contribuinte, assim entendido como 

a soma de todos os custos diretos de todas as atividades exercidas pelo contribuinte. 

§ 11. Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos 

pagos pelo contribuinte e apropriados a cada parcelamento do solo na forma prevista no § 

10 deverão ser estornados pelo contribuinte. 

§ 12. O contribuinte fica obrigado a manter escrituração contábil segregada 

para cada parcelamento de solo submetido ao regime de tributação previsto neste artigo. 

Subseção III 

Locação, cessão onerosa e arrendamento do bem imóvel 

Art.  484. O contribuinte que realizar locação, cessão onerosa ou 

arrendamento de bem imóvel decorrente de contratos firmados por prazo determinado 

poderá optar pelo recolhimento de IBS e CBS com base na receita bruta recebida. 

§ 1º A opção prevista no caput será aplicada exclusivamente: 

I – para contrato com finalidade não residencial, pelo prazo original do 

contrato, desde que este: 

a) seja firmado até a data de publicação desta Lei Complementar, sendo a data 

comprovada por firma reconhecida ou por meio de assinatura eletrônica; e 

b) seja registrado em Cartório de Registro de Imóveis ou em Registro de 

Títulos e Documentos até 31 de dezembro de 2025 ou seja disponibilizado para a RFB e para 

o Comitê Gestor do IBS, nos termos do regulamento;
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II – para contrato com finalidade residencial, pelo prazo original do contrato 

ou até 31 de dezembro de 2028, o que ocorrer primeiro, desde que firmado até a data de 

publicação desta Lei Complementar, sendo a data comprovada por firma reconhecida, por 

meio de assinatura eletrônica ou pela comprovação de pagamento da locação até o último 

dia do mês subsequente ao do primeiro mês do contrato. 

§ 2º As operações sujeitas ao regime de que trata este artigo estarão sujeitas 

ao pagamento de IBS e CBS em montante equivalente a 3,65% da receita bruta recebida. 

§ 3º A opção pelo recolhimento disposta no caput afasta qualquer outra forma 

de incidência de IBS e CBS sobre a respectiva operação, ficando sujeita à incidência destes 

tributos exclusivamente na forma disposta no caput. 

§ 4º Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelo contribuinte 

que realizar a opção de que trata o caput, em relação às operações relacionadas ao bem 

imóvel sujeito ao regime opcional de que trata este artigo.  

§ 5º A opção pelo recolhimento disposta no caput impede a utilização do 

redutor social previsto no artigo 260. 

§ 6º Considera-se receita bruta a totalidade das receitas auferidas nas 

operações de que trata o caput, bem como as receitas financeiras e variações monetárias 

decorrentes desta operação. 

§ 7º O pagamento de IBS e CBS na forma do disposto no caput deste artigo 

será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação. 

§ 8º As receitas, custos e despesas próprios das operações que tratam o caput 

não deverão ser computados na apuração da base de cálculo do IBS e da CBS devida pelo 

contribuinte em virtude de suas outras atividades empresariais. 

§ 9º Os custos e despesas indiretos pagos pelo contribuinte no mês serão 

apropriados a cada operação, na mesma proporção representada pelas receitas dessas 

operações, em relação à receita total do contribuinte.
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§ 10. Os créditos de IBS e CBS decorrentes dos custos e despesas indiretos 

apropriados pelo contribuinte e alocados às operações sujeitas ao regime opcional de que 

trata este artigo nos termos do § 9º deverão ser estornados. 

§ 11. O contribuinte fica obrigado a manter escrituração contábil segregada 

com a identificação das operações submetidas ao regime de tributação previsto neste artigo. 

Seção II 

Das Operações iniciadas a partir de 1º de janeiro de 2029 

 

Art.  485. A partir de 1º de janeiro de 2029, o contribuinte poderá deduzir da 

base de cálculo do IBS incidente na alienação de bem imóvel, o montante pago na aquisição 

de bens e serviços realizada entre 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032 que sejam 

utilizados para a incorporação, parcelamento do solo e construção do imóvel.   

§ 1º A dedução de que trata o caput correspondente ao valor das aquisições 

de bens e serviços:  

I - sujeitos à incidência do imposto previsto no art. 155, II ou do imposto 

previsto no art. 156, III, ambos da Constituição Federal; 

II - contabilizados como custo direto de produção do bem imóvel; e 

III - cuja aquisição tenha sido acobertada por documento fiscal idôneo. 

§ 2º Na alienação de bem imóvel decorrente de incorporação ou parcelamento 

do solo poderão ser deduzidos da base de cálculo do IBS os custos e despesas indiretos pagos 

pelo contribuinte sujeitos ao ICMS ou ISS, os quais serão alocados no empreendimento na 

mesma proporção representada pelos custos diretos próprios do empreendimento em relação 

ao custo direto total do contribuinte, assim entendido como a soma dos custos diretos de 

todas as atividades exercidas pelo contribuinte. 

§ 3º Os valores a serem deduzidos correspondem à base de cálculo do IBS e 

da CBS relativa à aquisição dos bens e serviços, conforme registrada em documento fiscal, 

multiplicada por:
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I - 1 (um inteiro), no caso de bens e serviços adquiridos entre 1º de janeiro de 

2027 e até 31 de dezembro de 2028; 

II - 0,9 (nove décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2029; 

III -0,8 (oito décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2030; 

IV - 0,7 (sete décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2031; e 

V - 0,6 (seis décimos), no caso de bens e serviços adquiridos no ano-

calendário de 2032. 

§ 4º A dedução a que se refere o caput não afasta o direito à apropriação dos 

créditos de IBS e CBS pagos pelo contribuinte, assim como a aplicação dos redutores de 

ajuste previstos no artigo 256 e do redutor social previsto no art. 258. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica caso o contribuinte tenha optado 

pelo regime especial de que trata o art. 482 ou realizado a opção de que trata o art. 483. 

§6º Os valores a serem deduzidos da base de cálculo poderão ser utilizados 

para ajuste da base de cálculo do IBS de períodos anteriores ou de períodos subsequentes 

relativos ao mesmo bem imóvel ou ao mesmo empreendimento, quando excederem o valor 

da base de cálculo de IBS do respectivo período. 

Seção III 

Disposições Finais 

Art.  486. A receita total do IBS e da CBS recolhida nos termos dos art. 484 

será distribuída entre a CBS e as parcelas estadual e municipal do IBS na proporção das 

respectivas alíquotas de referência do momento de ocorrência do fato gerador. 

Art.  487. O disposto no § 2º do art. 7º não se aplica ao Fundo de 

Arrendamento Residencial - FAR de que trata a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 
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que poderá manter a integralidade dos créditos de IBS e CBS relativos aos bens ou serviços 

adquiridos pelo FAR, mesmo em caso de doação. 

 

 
TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art.  488. Na hipótese de fusão, extinção ou incorporação de quaisquer dos 

ministérios, secretarias e demais órgãos da administração pública citados nesta Lei 

Complementar, ato do chefe do Poder Executivo da União definirá o órgão responsável pela 

assunção das respectivas responsabilidades previstas nesta Lei Complementar. 

Art.  489. Para efeito do disposto nesta Lei Complementar: 

I - a Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH 

corresponde àquela aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021; 

II - a Nomenclatura Brasileira de Serviços - NBS corresponde àquela 

aprovada pela Portaria Conjunta RFB/SECEX nº 2.000, de 18 de dezembro de 2018. 

§ 1º Os códigos constantes desta Lei Complementar estão em conformidade 

com a NCM/SH e com a NBS de que tratam os incisos I e II do caput. 

§ 2º Eventuais alterações futuras da NCM/SH e NBS de que trata o caput que 

acarretem modificação da classificação fiscal dos produtos mencionados nesta Lei 

Complementar não afetarão as disposições a eles aplicadas com base na classificação 

anterior. 

Art.  490. As referências feitas nesta Lei Complementar à taxa SELIC, à taxa 

DI, ao IPCA e a outros índices ou taxas são aplicáveis aos respectivos índices e taxas que 

venham a substituí-los. 

Art.  491. Em relação aos atos conjuntos do chefe do Poder Executivo da 

União e do Comitê Gestor do IBS de que tratam os arts. 131, § 2º, 132, § 2º, 134, 144, §§ 2º 

e 3º, 145, § 2º, e 146, §§ 2º e 3º, deve-se observar o disposto no § 2º do art. 126 e no art. 14 

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1354

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2255

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

355 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, quando da revisão prevista no § 3º do 

art. 472 desta Lei Complementar. 

Art. 492. O Comitê Gestor do IBS e a Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil, por meio de ato conjunto, poderão estabelecer regime de substituição tributária 

em relação ao IBS e à CBS incidentes em operações subsequentes, realizadas a partir de 1º 

de janeiro de 2029, com os seguintes produtos:  

I - bebidas alcoólicas, águas minerais e refrigerantes; 

II - cigarros e outros derivados do fumo. 

Parágrafo único. O ato conjunto de que trata o caput: 

I - poderá restringir a aplicação do regime de substituição tributária às 

operações destinadas a contribuinte do setor de varejo; e 

II - definirá as hipóteses de inaplicabilidade do referido regime.  

Art. 493. A base de cálculo do IBS e da CBS para fins de substituição 

tributária será:  

I - tratando-se de produto cujo preço final a consumidor seja fixado por órgão 

público competente, o preço estabelecido; ou 

II - tratando-se de produto que não tenha seu preço fixado por órgão público 

competente: 

a) o preço praticado pelo fornecedor acrescido dos valores correspondentes 

ao frete, seguro, tributos que integram a base de cálculo do IBS e da CBS, demais encargos 

cobrados do adquirente, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido 

montante, do percentual de margem de valor agregado (MVA) relativa às operações 

subsequentes, estabelecido para o produto; ou 

b) o preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) divulgado em ato 

conjunto do Comitê Gestor do IBS e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
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Parágrafo único. O ato conjunto de que trata o art. 492 disciplinará as 

metodologias de apuração da MVA e do PMPF, a serem estabelecidas com base em preços 

usualmente praticados no mercado considerado.  

Art. 494. O fornecedor que realizar operação destinada a contribuinte com os 

produtos submetidos ao regime de substituição tributária será responsável, na condição de 

sujeito passivo por substituição, pelo recolhimento do IBS e da CBS incidentes na operação, 

na forma prevista no ato conjunto de que trata o art. 492. 

Art. 495. Fica vedada a apropriação de crédito do IBS e da CBS pelo 

contribuinte substituído nas aquisições de produtos sujeitos ao regime de substituição 

tributária. 

Parágrafo único. A vedação a que se refere o caput não se aplica ao 

exportador, sendo-lhe assegurando o direito ao crédito relativo às operações de que trata este 

Título. 

Art.  496. Fica recriada, na estrutura básica do Ministério da Fazenda, a 

Escola de Administração Fazendária – ESAF, com as seguintes competências: 

I – integrar a rede de escolas de governo do Poder Executivo federal e o 

sistema de escolas de governo da União, sob a coordenação da Fundação Escola Nacional 

de Administração Pública – ENAP; 

II – promover a gestão do conhecimento para o desenvolvimento de 

profissionais dos órgãos que integram o Ministério da Fazenda, visando ao aperfeiçoamento 

da gestão das finanças públicas e à promoção da cidadania fiscal; 

III – promover e intensificar programa de treinamento e capacitação técnico-

profissional ajustado às necessidades do Ministério da Fazenda nas suas diversas áreas; 

IV – sistematizar e planejar o recrutamento e a seleção de pessoal para 

preenchimento de cargos e funções do Ministério da Fazenda, inclusive processos de 

remoção; 

V – supervisionar, orientar e controlar os processos seletivos previstos no 

item anterior;
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VI – planejar cursos não integrados no currículo normal da Escola; 

VII – executar projetos e atividades de recrutamento, seleção e treinamento 

que venham a ser convencionados com organismos nacionais e internacionais. 

§ 1º A direção-geral da ESAF será exercida por Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil. 

§ 2º O Decreto que dispuser sobre a estrutura básica do Ministério da Fazenda 

disporá sobre as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no caput, inclusive a 

redistribuição de pessoal necessária ao funcionamento da ESAF, o restabelecimento de seu 

patrimônio e instalações físicas e dotações orçamentárias. 

Art.  497. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  9º ........................ 

.................................. 

IV - cobrar impostos e a contribuição de que trata o inciso V 

do art. 195 da Constituição Federal sobre: 

...................................................b) entidades religiosas e templos de qualquer 

culto, inclusive suas organizações assistenciais e beneficentes; 

................................”(NR). 

Art.  498. O Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 “Art.  44. ............................... 

Parágrafo único.  As informações prestadas pelo sujeito 

passivo na declaração de importação constituem confissão de dívida pelo 

contribuinte e instrumento hábil e suficiente para a exigência do valor dos 

tributos incidentes sobre as operações nela consignadas, restando constituído 

o crédito tributário.”(NR) 

Art.  499. A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
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“Art.  3º O terreno e as acessões objeto da incorporação 

imobiliária sujeitas ao regime especial de tributação, bem como os demais 

bens e direitos a ela vinculados, não responderão por dívidas tributárias da 

incorporadora relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, à Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP, à Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS e ao 

Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, exceto aquelas calculadas na forma do 

art. 4º sobre as receitas auferidas no âmbito da respectiva incorporação. 

.................................” (NR) 

 

Art.  500. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  11. ............................... 

................................................... 

V - 18% (dezoito por cento) da Contribuição Social sobre Bens 

e Serviços - CBS; e 

VI - outros recursos que lhe sejam destinados.”(NR) 

Art.  501. A Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  1º A arrecadação correspondente a 18% (dezoito por 

cento) da Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS e a decorrente da 

contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, será 

destinada, a cada ano, à cobertura integral das necessidades do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT), de que trata o art. 10 da Lei nº 7.998, de 11 

de janeiro de 1990.”(NR) 

“Art.  2º Conforme estabelece o § 1º do art. 239 da 

Constituição Federal, pelo menos 28% (vinte e oito por cento) da arrecadação 
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mencionada no artigo anterior serão repassados ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), para aplicação em 

programas de desenvolvimento econômico. 

..............................................”(NR) 

Art.  502. A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  31-A. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de 

janeiro de 2029 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas do imposto serão 

reduzidas nas seguintes proporções das alíquotas previstas nas legislações dos 

Estados ou do Distrito Federal, vigentes em 31 de dezembro de 2028: 

I - 10% (dez por cento), em 2029; 

II - 20% (vinte por cento), em 2030; 

III - 30% (trinta por cento), em 2031; e 

IV - 40% (quarenta por cento), em 2032. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se a todas as operações e 

prestações tributadas pelo imposto, inclusive: 

I - aos combustíveis sobre os quais a incidência ocorre uma 

única vez, a que se refere a Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 

2022; 

II - às alíquotas estabelecidas na Resolução nº 22, de 19 de 

maio de 1989, e na Resolução nº 13, de 25 de abril de 2012, ambas do Senado 

Federal. 

§ 2º No período de que trata o caput, os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas prevista nos incisos do caput. 

§ 3º Para os fins da aplicação do disposto no § 2º, os 

percentuais e outros parâmetros utilizados para calcular os benefícios ou 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas, em decorrência do disposto no 

caput deste artigo. 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica caso os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto já tenham sido 
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reduzidos proporcionalmente por força da redução das alíquotas em 

decorrência do disposto nos termos do caput deste artigo. 

§ 5º Compete ao Conselho Nacional de Política Fazendária 

(Confaz) estabelecer a disciplina a ser observada na hipótese a que se refere 

o § 3º. 

§ 6º Para fins do disposto no § 5º, as deliberações serão 

aprovadas por maioria simples dos votos. 

§ 7º Os benefícios e incentivos fiscais ou financeiros referidos 

no art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, serão 

reduzidos na forma deste artigo, não se aplicando a redução prevista no § 2º-

A do art. 3º da referida Lei Complementar.” 

Art.  503. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e 

fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na 

fonte, do imposto sobre a renda e da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido. 

...............................”(NR) 

Art.  504. A Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  11. ....................... 

................................ 

§ 9º-A O disposto no § 9º não se aplica à Contribuição Social 

sobre Bens e Serviços - CBS. 

...............................”(NR) 

Art.  505. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  9º As variações monetárias dos direitos de crédito e das 

obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio ou de índices ou 

coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual serão consideradas, 
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para efeitos da legislação do imposto sobre a renda e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido, como receitas ou despesas financeiras, conforme o 

caso.”(NR) 

Art.  506. A Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.  11. .......................... 

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica caso a 

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem seja utilizado 

em produto sujeito ao Imposto Seletivo.”(NR) 

Art.  507. A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  30. A partir de 1º de janeiro de 2000, as variações 

monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função 

da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da base 

de cálculo do imposto sobre a renda e da CSLL, bem assim da determinação 

do lucro da exploração, quando da liquidação da correspondente operação. 

..................................”(NR) 

Art.  508. A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  35. A receita decorrente da avaliação de títulos e valores 

mobiliários, instrumentos financeiros, derivativos e itens objeto de hedge, 

registrada pelas instituições financeiras e demais entidades autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, instituições autorizadas a operar pela 

Superintendência de Seguros Privados - Susep e sociedades autorizadas a 

operar em seguros ou resseguros em decorrência da valoração a preço de 

mercado no que exceder ao rendimento produzido até a referida data será 

computada na base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas 

e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido somente quando da alienação 

dos respectivos ativos. 

...................................”(NR)
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Art.  509. A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art.  8º-B. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de 

janeiro de 2029 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas do imposto serão 

reduzidas nas seguintes proporções das alíquotas previstas nas legislações dos 

Municípios ou do Distrito Federal, vigentes em 31 de dezembro de 2028: 

I - 10% (dez por cento), em 2029; 

II - 20% (vinte por cento), em 2030; 

III - 30% (trinta por cento), em 2031; e 

IV - 40% (quarenta por cento), em 2032. 

§ 1º No período de que trata o caput, os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas prevista nos incisos do caput. 

§ 2º Para os fins da aplicação do disposto no § 1º, os 

percentuais e outros parâmetros utilizados para calcular os benefícios ou 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto serão reduzidos na 

mesma proporção da redução das alíquotas, em decorrência do disposto no 

caput deste artigo. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica, caso os benefícios ou os 

incentivos fiscais ou financeiros relativos ao imposto já tenham sido 

reduzidos proporcionalmente por força da redução das alíquotas nos termos 

do caput deste artigo.” 

Art.  510. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  23. A incidência da CIDE, nos termos do inciso V do 

art. 3º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, sobre os gases liquefeitos 

de petróleo, classificados na subposição 2711.1 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM, não alcança os produtos classificados no código 

2711.11.00.”(NR) 

“Art.  30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a 

outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de 
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limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de 

valores e locação de mão de obra, pela prestação de serviços de assessoria 

creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração 

de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços 

profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL. 

..............................”(NR) 

“Art.  31. O valor da CSLL de que trata o art. 30 será 

determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual 

de 1% (um por cento). ............................”(NR) 

“Art.  32. ........................ 

....................................... 

Parágrafo único. Será exigida a retenção da CSLL nos 

pagamentos: 

..............................”(NR) 

“Art.  33. A União, por intermédio da Secretaria da Receita 

Federal, poderá celebrar convênios com os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, para estabelecer a responsabilidade pela retenção na fonte da 

CSLL, mediante a aplicação da alíquota prevista no art. 31, nos pagamentos 

efetuados por órgãos, autarquias e fundações dessas administrações públicas 

às pessoas jurídicas de direito privado, pelo fornecimento de bens ou pela 

prestação de serviços em geral.”(NR) 

“Art.  34. Ficam obrigadas a efetuar as retenções na fonte do 

imposto sobre a renda e da CSLL, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, as seguintes entidades da administração pública 

federal: 

....................................”(NR)“Art.  67. Na impossibilidade de 

identificação da mercadoria importada, em razão de seu extravio ou consumo, 

e de descrição genérica nos documentos comerciais e de transporte 

disponíveis, será aplicada, para fins de determinação dos impostos incidentes 

na importação, alíquota única de 70% (setenta por cento) relativa ao Imposto 

de Importação e ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.
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...................................... 

§ 3º A alíquota de que trata o caput será distribuída nos 

seguintes percentuais: 

I - 35% (trinta e cinco por cento), a título de alíquota do 

Imposto de Importação; e 

II - 35% (trinta e cinco por cento), a título de alíquota do 

IPI.”(NR) 

Art.  511. A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  4º Para cada incorporação submetida ao regime especial 

de tributação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 

1,92% (um inteiro e noventa e dois centésimos por cento) da receita mensal 

recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado do seguinte 

imposto e contribuições: 

................................................... 

§ 6º Para os projetos de incorporação de imóveis residenciais 

de interesse social cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir 

de 31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado 

dos tributos de que trata o caput deste artigo será equivalente a 0,47% 

(quarenta e sete centésimos por cento) da receita mensal recebida, desde que, 

até 31 de dezembro de 2018, a incorporação tenha sido registrada no cartório 

de imóveis competente ou tenha sido assinado o contrato de construção. 

................................................... 

§ 8º Para os projetos de construção e incorporação de imóveis 

residenciais de interesse social, o percentual correspondente ao pagamento 

unificado dos tributos de que trata o caput deste artigo será equivalente a 

0,47% (quarenta e sete centésimos por cento) da receita mensal recebida, 

conforme regulamentação da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil. 

....................................”(NR)
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“Art.  8º Para fins de repartição de receita tributária e do 

disposto no § 2º do art. 4º, o percentual de 1,92% (um inteiro e noventa e dois 

centésimos por cento) de que trata o caput do art. 4º será considerado: 

....................................... 

Parágrafo único. O percentual de 0,47% (quarenta e sete 

centésimos por cento) de que trata o § 6º do art. 4º será considerado para os 

fins do caput: 

...................................”(NR) 

 

“Art.  11-B. A partir de 1º de janeiro de 2027, fica instituído o 

regime especial de tributação aplicável ao parcelamento do solo, em caráter 

opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou obrigações 

do loteador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem o parcelamento 

do solo. 

Art.  11-C. A opção pelo regime especial de tributação de que 

trata o art. 11 será efetivada quando atendidos os seguintes requisitos: 

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação 

na unidade competente da Secretaria da Receita Federal, conforme 

regulamentação a ser estabelecida; e 

II - afetação do terreno e das acessões objeto do Parcelamento 

do solo, conforme disposto nos arts. 18-A a 18-E da Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979. 

Art.  11-D. O parcelamento do solo sujeito ao regime especial 

de tributação, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, não 

responderão por dívidas tributárias da Loteadora relativas ao Imposto de 

Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

– COFINS, à Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, à Contribuição 

sobre Bens e Serviços - CBS e ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, 

exceto aquelas calculadas na forma do artigo 11-E sobre as receitas auferidas 

no âmbito do respectivo parcelamento do solo.
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Parágrafo único. O patrimônio da Loteadora responderá pelas 

dívidas tributárias do Parcelamento do solo afetado 

Art.  11-E. Para cada Parcelamento do solo submetido ao 

regime especial de tributação, a loteadora ficará sujeita ao pagamento 

equivalente a 3,08% (três inteiros e oito centésimos por cento) da receita 

mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado do 

seguinte imposto e contribuição:   

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; e 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal 

a totalidade das receitas auferidas pela loteadora na venda dos lotes que 

compõem o parcelamento do solo, bem como as receitas financeiras e 

variações monetárias decorrentes desta operação, independentemente da data 

de venda do lote, podendo ser, inclusive, após a emissão do respectivo TVO 

(termo de verificação de obra). 

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do 

disposto no caput deste artigo será considerado definitivo, não gerando, em 

qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que for 

apurado pela Loteadora. 

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios do parcelamento 

do solo sujeito a tributação na forma deste artigo não deverão ser computados 

na apuração das bases de cálculo dos tributos e contribuições de que trata o 

caput deste artigo devidos pela loteadora em virtude de suas outras atividades 

empresariais, inclusive parcelamento do solo não afetado. 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e 

despesas indiretos pagos pela Loteadora no mês serão apropriados a cada 

parcelamento do solo na mesma proporção representada pelos custos diretos 

próprios do parcelamento do solo, em relação ao custo direto total da 

loteadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todos 

os parcelamentos do solo e o de outras atividades exercidas pela loteadora.
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§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o 

contribuinte a fazer o recolhimento dos tributos, na forma do caput deste 

artigo, a partir do mês da opção. 

Art.  11-F. O pagamento unificado de impostos e 

contribuições deverá ser feito na forma do artigo 11-E até o 20º (vigésimo) 

dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a loteadora 

deverá utilizar, no Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, 

o número específico de inscrição do parcelamento do solo no Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código de arrecadação próprio. 

Art.  11-G. Os créditos tributários devidos pela loteadora na 

forma do disposto no art. 11-E não poderão ser objeto de parcelamento. 

Art.  11-H. O loteador fica obrigado a manter escrituração 

contábil segregada para cada parcelamento do solo submetido ao regime 

especial de tributação. 

Art.  11-I. Para fins de repartição de receita tributária e do 

disposto no § 2º do art. 11-D, o percentual de 3,08% (três inteiros e oito 

centésimos por cento) de que trata o caput do art. 11º será considerado 

I – 2,00% (dois por cento) como IRPJ; 

II - 1,08% (um inteiro e oito centésimos por cento) como 

CSLL. 

Art.  11-J. Perde eficácia a deliberação pela continuação da 

obra a que se refere o § 1º do art. 18-F da Lei nº 6.766, de 1979, bem como 

os efeitos do regime de afetação instituídos por esta Lei, caso não se verifique 

o pagamento das obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas, 

vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação, cujos fatos geradores 

tenham ocorrido até a data da decretação da falência, ou insolvência do 

loteador.” 

 

Art.  512. A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:
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“Art.  14. Serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, e, quando for o caso, do Imposto de 

Importação - II, as vendas e as importações de máquinas, equipamentos, peças 

de reposição e outros bens, no mercado interno, quando adquiridos ou 

importados diretamente pelos beneficiários do Reporto e destinados ao seu 

ativo imobilizado para utilização exclusiva na execução de serviços de: 

..................................”(NR) 

Art.  513. A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  32. Para efeito de determinação da base de cálculo do 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido, os resultados positivos ou negativos incorridos nas 

operações realizadas em mercados de liquidação futura, inclusive os sujeitos 

a ajustes de posições, serão reconhecidos por ocasião da liquidação do 

contrato, cessão ou encerramento da posição. 

......................................”(NR) 

Art.  514. A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  6º .......................... 

...................................... 

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes 

conforme o art. 75 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e de 1º de janeiro 

de 2015, para os não optantes, a parcela excluída nos termos do § 3º deverá 

ser computada na determinação do lucro líquido para fins de apuração do 

lucro real e da base de cálculo da CSLL em cada período de apuração durante 

o prazo restante do contrato, considerado a partir do início da prestação dos 

serviços públicos. 

................................................... 

§ 11. Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento do 

termo contratual, o saldo da parcela excluída nos termos do § 3º, ainda não 

adicionado, deverá ser computado na determinação do lucro líquido para fins 
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de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da contribuição 

previdenciária de que trata o inciso III do § 3º no período de apuração da 

extinção. 

....................................”(NR) 

Art.  515. A Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  8º ......................... 

............................................ 

§ 1º A isenção de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo recairá sobre o lucro decorrente da realização de atividades de ensino 

superior, proveniente de cursos de graduação ou cursos sequenciais de 

formação específica. 

.......................................”(NR) 

Art.  516. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  11. A importação de bens novos relacionados pelo 

Poder Executivo destinados ao desenvolvimento, no País, de software e de 

serviços de tecnologia da informação, relacionados em regulamento pelo 

Poder Executivo, sem similar nacional, efetuada diretamente pelo 

beneficiário do Repes para a incorporação ao seu ativo imobilizado, será 

efetuada com suspensão da exigência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI. 

§ 1º A suspensão de que trata o caput converte-se em isenção 

após cumpridas as condições de que trata o art. 2º desta Lei, observado que: 

I - o percentual de exportações de que trata o art. 2º desta Lei 

será apurado considerando-se a média obtida, a partir do ano-calendário 

subsequente ao do início de utilização dos bens adquiridos no âmbito do 

Repes, durante o período de 3 (três) anos-calendário; e 

II - o prazo de início de utilização a que se refere o inciso I 

deste artigo não poderá ser superior a 1 (um) ano, contado a partir da data de 

sua aquisição.
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..............................................”(NR) 

“Art.  110. Para efeito de determinação da base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL, as instituições financeiras e as demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem computar como 

receitas ou despesas incorridas nas operações realizadas em mercados de 

liquidação futura: 

..............................................”(NR) 

Art.  517. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  1º ................................ 

................................................... 

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere 

o inciso IV do § 1º do art. 146 da Constituição Federal. 

..............................................”(NR) 

“Art.  2º ................................ 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao 

Ministério da Fazenda, composto de 4 (quatro) representantes da União, 2 

(dois) dos Estados e do Distrito Federal, 2 (dois) dos Municípios, 1 (um) do 

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e 1 (um) 

das confederações nacionais de representação do segmento de microempresas 

e empresas de pequeno porte referidas no art. 11 da Lei Complementar nº 147, 

de 7 de agosto de 2014, para tratar dos aspectos tributários; 

................................................... 

III - Comitê para Integração das Administrações Tributárias e 

Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por representantes da União, Estados, Municípios e Distrito Federal 

e demais órgãos de apoio e de registro, na forma definida pelo Poder 

Executivo, para tratar dos atos cadastrais tributários e do processo de registro 

e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas. 

...................................................
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§ 4º-A. O quórum mínimo para a realização das reuniões do 

CGSN será de 3/4 (três quartos) dos membros, dos quais um deles será 

necessariamente o Presidente ou seu substituto. 

................................................... 

§ 8º Os membros do CGSN e do CGSIM serão designados pelo 

Ministro de Estado da Fazenda, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados. 

§ 8º-A. Dos membros da União que compõem o CGSN, 3 

(três) serão representantes da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

e 1 (um) do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte ou do órgão que vier a substituí-lo. 

..............................................”(NR) 

“Art.  3º ................................ 

................................................... 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput, 

o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço 

dos serviços prestados, o resultado nas operações em conta alheia e as demais 

receitas da atividade ou objeto principal das microempresas ou das empresas 

de pequeno porte, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

................................................... 

§ 4º .................................... 

................................................... 

V - cujo sócio ou titular de fato ou de direito seja administrador 

ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput; 

................................................... 

XII - que tenha filial, sucursal, agência ou representação no 

exterior. 

................................................... 

§ 19. Para fins do disposto nesta Lei Complementar, devem ser 

consideradas todas as atividades econômicas exercidas, as receitas brutas 
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auferidas e os débitos tributários das entidades de que trata o caput e o art. 

18-A, ainda que em inscrições cadastrais distintas ou na qualidade de 

contribuinte individual, em um mesmo ano-calendário.”(NR) 

“Art.  12. ............................... 

§ 1º (Vetado) 

§ 2º O Simples Nacional deve observar os princípios da 

simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e 

integração das administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e da defesa do meio ambiente. 

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

exercerão a administração tributária do Simples Nacional de forma integrada, 

nos termos e limites estabelecidos pela Constituição Federal e por esta Lei 

Complementar.”(NR) 

“Art.  17. ............................... 

................................................... 

II - cujo titular ou sócio seja domiciliado no exterior; 

................................................... 

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios; 

..............................................”(NR) 

“Art.  25-A. Os dados dos documentos fiscais e declarações 

de qualquer espécie serão compartilhados entre as administrações tributárias 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na forma 

estabelecida pelo CGSN.” 

“Art.  25-B. O MEI, definido no art. 18-A, deverá apresentar 

anualmente à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil declaração 

única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, observados 

prazo e modelo aprovados pelo CGSN. 

Parágrafo único. As informações da declaração referida no 

caput têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham 

sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas.” 

“Art.  26. ...............................
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................................................... 

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que 

fundamentaram a apuração dos impostos e contribuições devidos e o 

cumprimento das obrigações acessórias a que se referem os arts. 25 e 25-B 

desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 

................................................... 

§ 3º A exigência das declarações a que se referem os arts. 25 e 

25-B não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. 

................................................... 

§ 4º-A. ................................. 

................................................... 

II - disponibilização por parte da administração tributária 

estipulante de programa gratuito para uso da empresa optante. 

................................................... 

§ 12-A. A escrituração fiscal, nos termos do § 4º-A, acarreta a 

dispensa de prestação da informação prevista no § 12. 

..............................................”(NR) 

“Art.  38-A. ............................. 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir 

do dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da 

declaração, incidentes sobre o montante dos impostos e contribuições 

decorrentes das informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de 

que trata o § 15 do art. 18, ainda que integralmente pago, no caso de ausência 

de prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, limitada a 20% 

(vinte por cento), observado o disposto no § 2º deste artigo; e 

................................................... 

§ 1º Para fins de aplicação da multa prevista no inciso I do 

caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo 

originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data 

da efetiva prestação ou, no caso de não prestação, da lavratura do auto de 

infração.
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................................................... 

§ 3º Observado o disposto no § 2º, as multas serão reduzidas: 

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 

mas antes de qualquer procedimento de ofício; 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), caso haja apresentação 

da declaração no prazo fixado em intimação. 

................................................... 

§ 5º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender 

às especificações técnicas estabelecidas pelo CGSN. 

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o sujeito passivo será 

intimado a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contado da 

ciência da intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput, 

observado o disposto nos §§ 1º e 2º.”(NR) 

“Art.  41. ............................... 

................................................... 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e 

contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das informações 

prestadas nas declarações a que se referem os arts. 25 e 25-B.” (NR) 

 

Art.  518. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  3º ................................ 

................................................... 

§ 1º-A. A receita bruta de que trata o § 1º também compreende 

as receitas com operações com bens materiais ou imateriais, inclusive 

direitos, ou com serviços. 

................................................... 

§ 11. Na hipótese de excesso do limite previsto no art. 13-A, 

caso a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início 

de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido 

multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período, a 
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empresa não poderá recolher o ICMS, o ISS e o IBS na forma do Simples 

Nacional, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

................................................... 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao 

início das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não 

for superior a 20% (vinte por cento) do limite referido naquele parágrafo, 

hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-calendário 

subsequente. 

......................................... 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da 

alíquota de que trata o § 1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º 

e da aplicação de alíquota sobre a parcela excedente de receita bruta prevista 

em seus §§ 16, 16-A, 17, 17-A, 17-B e 17-C, serão consideradas 

separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas 

decorrentes da exportação. 

..............................................”(NR) 

“Art.  13. ............................... 

................................................... 

IX - Imposto sobre Bens e Serviços - IBS; 

X - Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS. 

§ 1º .................................... 

................................................... 

XII-A - IBS e CBS incidentes sobre: 

a) a importação de bens materiais ou imateriais, inclusive 

direitos, ou de serviços; 

b) as operações sujeitas ao regime de substituição tributária no 

âmbito do IBS e da CBS. 

................................................... 

XIV-A - Imposto Seletivo - IS sobre produção, extração, 

comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao 

meio ambiente; 

...................................................
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§ 10. É facultado ao optante pelo Simples Nacional apurar e 

recolher o IBS e a CBS de acordo com o regime regular aplicável a esses 

tributos, hipótese em que as parcelas a eles relativas não serão cobradas pelo 

regime único. 

§ 11. A opção a que se refere o § 10 será exercida para os 

semestres iniciados em janeiro e julho de cada ano, sendo irretratável para 

cada um desses períodos, devendo ser exercida nos meses de setembro e abril 

imediatamente anteriores a cada semestre.”(NR) 

“Art.  13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS, do ISS e 

do IBS no Simples Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput 

do art. 3º será de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), 

observado o disposto nos §§ 9º a 15 do mesmo artigo, e nos §§ 17 a 17-C do 

art. 18.”(NR)  

“Art.  16. .............................. 

........................................ 

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser 

realizada no mês de setembro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do ano-calendário seguinte ao da opção, ressalvado o 

disposto no § 3º deste artigo. 

..................................” (NR) 

“Art.  18. ............................... 

§ 1º Para fins de determinação da alíquota nominal, o sujeito 

passivo utilizará a receita bruta acumulada nos doze meses antecedentes ao 

mês anterior ao do período de apuração. 

§ 1º-A. ................................. 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses 

antecedentes ao mês anterior ao do período de apuração; 

................................................... 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota 

efetiva determinada na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º. 

§ 4º ....................................
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I - revenda de mercadorias e da venda de mercadorias 

industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do Anexo I 

desta Lei Complementar, observado o inciso II; 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte 

sujeitas ao IPI mantido nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 126 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, de 

1988, que serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar; 

.................................................. 

§ 4º-A. .............................................. 

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação 

concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao 

ICMS, ao IBS e à CBS, que o imposto já tenha sido recolhido por substituto 

tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação; 

………………………………………………………………………… 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do 

Anexo I desta Lei Complementar, ressalvada a venda de mercadorias 

industrializadas pelo contribuinte sujeitas ao IPI mantido nos termos da alínea 

“a” do inciso III do art. 126 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal, de 1988, que serão tributadas na forma 

do Anexo II desta Lei Complementar. 

......................................... 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 

5º-M, serão considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos 

nos doze meses antecedentes ao mês anterior ao do período de apuração para 

fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 

................................................... 

§ 10. Na hipótese do § 7º, a sociedade de propósito específico 

de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial 

exportadora não poderão deduzir do montante devido qualquer valor a título 

de crédito de IPI, IBS e CBS, decorrente da aquisição das mercadorias e 

serviços objeto da incidência. 

...................................................
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§ 14. Observado o disposto no § 14-A, a redução no montante 

a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das receitas 

decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

também corresponderá às alíquotas efetivas relativas ao ICMS e ao ISS, 

apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei Complementar. 

§ 14-A. A redução no montante a ser recolhido no Simples 

Nacional relativo aos valores das receitas decorrentes da exportação de que 

trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo corresponderá às alíquotas efetivas 

relativas ao IPI, ao IBS e à CBS, apuradas com base nos Anexos I a V desta 

Lei Complementar. 

......................................... 

§ 16.  Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta 

que exceder o montante determinado no § 10 daquele artigo será tributada 

conjuntamente com a parcela que não o exceder, conforme alíquotas efetivas 

de que trata o §1º-A. 

................................................... 

§ 17. Observado o disposto no § 17-B, na hipótese do § 13 do 

art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante determinado no § 11 

daquele artigo, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, será 

tributada conjuntamente com a parcela que não o exceder, conforme alíquotas 

efetivas de que trata o § 1º-A. 

................................................... 

§ 17-B. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita 

bruta que exceder o montante determinado no § 11 daquele artigo estará 

sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao IBS, será tributada 

conjuntamente com a parcela que não o exceder, conforme alíquotas efetivas 

de que trata o § 1º-A. 

§ 17-C. O disposto no § 17-B aplica-se, ainda, à hipótese de 

que trata o art. 13-A, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da 

receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos do impedimento. 

.........................................
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§ 24.  Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de 

salários, incluídos encargos, o montante pago, nos doze meses antecedentes 

ao mês anterior ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas 

físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido 

a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas 

de pró-labore. 

..............................................”(NR) 

“Art.  18-A. ............................. 

................................................... 

§ 3º .................................... 

................................................... 

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor 

Individual importa opção pelo recolhimento: 

a) da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta 

Lei Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991; 

b) do ICMS, do ISS, do IBS e da CBS nos valores fixos 

previstos no inciso V deste parágrafo; 

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: 

................................................... 

d) IBS e CBS nos valores discriminados no Anexo VII desta 

Lei Complementar; 

e) ICMS e ISS nos valores discriminados no Anexo VII desta 

Lei Complementar; 

..............................................”(NR) 

“Art.  21. .............................. 

........................................ 

§ 3º-A. Os débitos do IBS e da CBS poderão ser extintos 

mediante recolhimento:
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I - na liquidação financeira da operação (split payment), 

observado o disposto nos arts. 31 a 35 da lei instituidora do IBS e da CBS; 

II - efetuado pelo adquirente, nos termos do art. 36 da lei 

instituidora do IBS e da CBS. 

......................................... 

§ 14-A. Em caso de pagamento indevido, a restituição do IBS 

e da CBS somente será devida ao contribuinte na hipótese em que:  

I - a operação não tenha gerado crédito para o adquirente dos 

bens ou serviços; e  

II - tenha sido observado o disposto no art. 166 da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

..................................” (NR) 

“Art.  23. ............................... 

§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela 

legislação tributária não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito 

correspondente ao ICMS, ao IBS e à CBS incidentes sobre as suas aquisições 

de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de serviços de 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, 

em montante equivalente ao cobrado por meio desse regime único. 

§ 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 

1º deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá aos percentuais 

de ICMS, IBS e CBS previstos nos Anexos I a V desta Lei Complementar 

para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês de operação. 

§ 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Simples Nacional, a alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 

1º corresponderá aos percentuais de ICMS, IBS e CBS referentes à menor 

alíquota prevista nos Anexos I a V desta Lei Complementar. 

§ 4º ....................................
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I - a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita 

à tributação do ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais, em 

relação ao direito de crédito desse tributo ao adquirente; 

..............................................”(NR) 

“Art.  25. As informações relativas aos fatos geradores do 

Simples Nacional deverão ser prestadas pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante no mês subsequente ao de sua ocorrência, no prazo 

estabelecido para o pagamento dos respectivos tributos, no sistema eletrônico 

de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, mediante declaração simplificada 

transmitida à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observado, em 

relação às informações, o modelo aprovado pelo CGSN. 

......................................... 

§ 2º. A declaração de trata o caput conterá as informações 

socioeconômicas e fiscais do optante conforme forma e prazos definidos pelo 

CGSN. 

......................................... 

§6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá 

apresentar ao optante declaração assistida no sistema eletrônico de que trata 

o caput, na forma e prazo previstos pelo CGSN. 

§ 7º A declaração assistida realizada nos termos do § 6º deste 

artigo, caso o contribuinte a confirme ou nela realize ajustes, constitui 

confissão de dívida em relação às operações ocorridas no período. 

§ 8º Na ausência de manifestação do contribuinte sobre a 

declaração assistida no prazo de que trata o caput, presume-se correto o saldo 

apurado e considera-se constituído o crédito tributário. 

§ 9º O disposto nos §§ 6º a 8º não afasta a prerrogativa de 

lançamento de ofício de crédito tributário relativo a diferenças posteriormente 

verificadas pela administração tributária.”(NR) 

 

“Art.  26. ............................... 

...................................................
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§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante 

apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços na forma 

estabelecida pelo CGSN. 

................................................... 

§ 6º .................................... 

................................................... 

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas 

e nas prestações de serviços realizadas pelo MEI. 

......................................... § 10. O ato de emissão ou de 

recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido pelas 

administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de saída ou 

de prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria 

escrituração fiscal e elemento suficiente para a fundamentação e a 

constituição do crédito tributário, possuindo caráter declaratório e 

constituindo confissão do valor devido dos tributos. 

 

..............................................”(NR) 

“Art.  31. ............................... 

................................................... 

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao 

impedimento de recolher o ICMS, o ISS e o IBS na forma do Simples 

Nacional, em face da ultrapassagem do limite estabelecido na forma do art. 

13-A. 

..............................................”(NR) 

“Art.  32. ............................... 

................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao 

ICMS, ao ISS e ao IBS à empresa impedida de recolher esses impostos na 

forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem do limite a que se 

refere o art. 13-A.”(NR) 

“Art.  38. O Microempreendedor Individual que deixar de 

apresentar a Declaração Simplificada a que se refere o art. 25-B desta Lei 
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Complementar, no prazo fixado, ou que a apresentar com incorreções ou 

omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-

apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, na forma e 

prazos definidos pelo Comitê Gestor, e sujeitar-se-á às seguintes multas: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, 

incidentes sobre o montante dos tributos e contribuições informados na 

Declaração Simplificada, ainda que integralmente pago, no caso de falta de 

entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por 

cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; 

......................................... 

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

...............................” (NR) 

“Art.  38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as 

informações previstas no art. 25, no prazo referido em seu caput, ou que as 

prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso de não 

apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo 

estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-

á às seguintes multas, para cada mês de referência: 

..................................” (NR) 

 

“Art.  41. .............................. 

........................................ 

§ 5º ................................... 

........................................ 

VI - o crédito tributário relativo ao IBS.” (NR) 

 

“Art.  65. ............................... 

................................................... 

§ 4º .................................... 

I - a União, em relação ao IPI; 

..............................................”(NR)
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“Art.  87-B. Para os efeitos da opção de que trata o § 2º do art. 16, para o ano-

calendário de 2027, a opção de que trata o caput do art. 16 será exercida no 

mês de setembro de 2026.”(NR) 

 

Art.  519. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art.  3º ................................ 

................................................... 

§ 11. Na hipótese de excesso do limite previsto no art. 13-A, 

caso a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início 

de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido 

multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período, a 

empresa não poderá recolher o IBS na forma do Simples Nacional, com 

efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

..............................................”(NR) 

“Art.  13-A. Para efeito de recolhimento do IBS no Simples 

Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de 

R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), observado o disposto 

nos §§ 9º a 15 do mesmo artigo, e nos §§ 17 e 17-A a 17-C do art. 18.”(NR) 

“Art.  18-A. ............................. 

................................................... 

§ 3º .................................... 

................................................... 

IV - .................................... 

................................................... 

b) do IBS e da CBS nos valores fixos previstos no inciso V 

deste parágrafo; 

................................................... 

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar 

pela sistemática de recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a 

fragilização das relações de trabalho.

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1384

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2285

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

385 

..............................................”(NR) 

“Art.  31. ............................... 

................................................... 

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao 

impedimento de recolher o IBS na forma do Simples Nacional, em face da 

ultrapassagem do limite estabelecido na forma do art. 13-A. 

..............................................”(NR) 

“Art.  32. ............................... 

................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao IBS 

à empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples 

Nacional, em face da ultrapassagem do limite a que se refere o art. 13-

A.”(NR) 

“Art.  35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples 

Nacional, as normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício previstas 

para o imposto de renda.”(NR) 

Art.  520. Os Anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, passam a vigorar com a redação dos Anexos XVIII a XXII desta Lei Complementar. 

Art.  521. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar acrescida do Anexo VII constante do Anexo XXIII desta Lei Complementar. 

Art.  522. A Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  38. É concedida isenção do Imposto de Importação, do 

Imposto sobre Produtos Industrializados e da CIDE-Combustíveis, nos 

termos, limites e condições estabelecidos em regulamento, incidentes na 

importação de: 

..............................................”(NR) 

Art.  523. A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
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“Art.  6º-A. ............................. 

................................................... 

§ 4º .................................... 

I - contribuinte, nas operações de importação, em relação ao 

IPI e ao Imposto de Importação; 

II - responsável, nas aquisições no mercado interno, em relação 

ao IPI.  

................................................... 

§ 7º .................................... 

I - alíquota 0% (zero por cento), decorrido o prazo de 2 (dois) 

anos, contado da data de ocorrência do fato gerador, na hipótese do IPI; e 

..............................................”(NR) 

“Art.  6º-B. ............................. 

................................................... 

§ 2º .................................... 

I - alíquota 0% (zero por cento), na hipótese do IPI; e 

..............................................”(NR) 

Art.  524. A Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  10. Os impostos e contribuições federais devidos pelo 

optante pelo Regime de que trata o art. 1º desta Lei serão calculados pela 

aplicação da alíquota única de 33% (trinta e três por cento) sobre o preço de 

aquisição das mercadorias importadas, à vista da fatura comercial ou 

documento de efeito equivalente, observados os valores de referência 

mínimos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem 

prejuízo do disposto no § 3º do art. 9º desta Lei. 

..............................................”(NR) 

Art.  525. A Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  12. A aquisição no mercado interno ou a importação, de 

forma combinada ou não, de mercadoria para emprego ou consumo na 
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industrialização de produto a ser exportado poderá ser realizada com 

suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  526. A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  30. ............................... 

................................................... 

§ 7º À pessoa jurídica beneficiária do Retaero não se aplica o 

disposto na alínea b do inciso I do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002. 

..............................................”(NR) 

“Art.  31. ............................... 

................................................... 

§ 3º .................................... 

I - de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço 

aduaneiro de importação; 

II - de responsável, em relação ao IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  527. A Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  30. As subvenções governamentais de que tratam o art. 

19 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e o art. 21 da Lei nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, não serão computadas para fins de determinação 

da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, desde que tenham 

atendido aos requisitos estabelecidos na legislação específica e realizadas as 

contrapartidas assumidas pela empresa beneficiária. 

§ 1º O emprego dos recursos decorrentes das subvenções 

governamentais de que trata o caput não constituirá despesas ou custos para 

fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
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..............................................”(NR) 

“Art.  31. A aquisição no mercado interno ou a importação, de 

forma combinada ou não, de mercadoria equivalente à empregada ou 

consumida na industrialização de produto exportado poderá ser realizada com 

isenção do Imposto de Importação e com redução a zero do IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  528. A Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  16-E. ............................. 

I - de contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação 

e ao Imposto de Importação; 

II - de responsável, em relação ao IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  529. A Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  9º ................................ 

................................................... 

§ 3º .................................... 

I - de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço 

aduaneiro de importação; e 

II - de responsável, em relação ao IPI. 

..............................................”(NR) 

Art.  530. A Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  14........................................... 

.................................................. 

§ 4º............................................... 

I - de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro e 

ao Imposto de Importação; ou

S
F
/2
4
0
8
3
.8
7
1
4
4
-5
7

1388

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2289

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
 

dn-mv-rb-ps-ri 2024- 

389 

II - de responsável, em relação ao IPI de que trata o inciso III do caput. 

.............................................”(NR) 

Art.  531. A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  18.......................................... 

.................................................. 

III - do IPI, do Imposto de Importação e da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à 

Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação incidentes sobre: 

..............................................”(NR) 

“Art.  20. ............................... 

Parágrafo único. ........................ 

................................................... 

II - conter a expressão “Venda efetuada com suspensão da 

exigência do IPI”, com a especificação do dispositivo legal correspondente e 

do número do atestado emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação.”(NR) 

“Art.  23. ............................... 

Parágrafo único. ........................ 

I - contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação; ou 

II - responsável, em relação ao IPI e à Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de 

Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação.”(NR) 

Art.  532. A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  14. Observado o disposto nesta Lei, serão exigidos na 

forma da legislação aplicável à generalidade das pessoas jurídicas o Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI devido pelos importadores e pelas 

pessoas jurídicas que procedam à industrialização e comercialização dos 
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produtos classificados nos seguintes códigos da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011: 

..............................................”(NR) 

“Art.  33. Ficam estabelecidos valores mínimos do IPI em 

função da classificação fiscal na Tipi, do tipo de produto e da capacidade do 

recipiente, conforme Anexo I desta Lei. 

..............................................”(NR) 

Art.  533. A Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  6º ................................ 

................................................... 

§ 2º .................................... 

I - dos tributos federais incidentes na importação a que se 

referem os incisos I e II do § 1º deste artigo; ou 

II - do tributo federal a que se refere o inciso II do § 1º deste 

artigo. 

................................................... 

§ 8º A aquisição do produto final de que trata este artigo será 

realizada com suspensão do pagamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados. 

..............................................”(NR) 

Art.  534. A Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  4º ................................ 

................................................... 

§ 3º Fica dispensada a retenção do IRPJ e da CSLL quando o 

pagamento ou o crédito referir-se a receitas desoneradas na forma deste 

artigo. 

..............................................”(NR)
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Art.  535. A Lei nº 14.789, de 29 de dezembro de 2023, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.  11. O valor do crédito fiscal não será computado na base 

de cálculo do IRPJ e da CSLL.”(NR) 

“Art.  17. O disposto nesta Lei não impedirá a fruição de 

incentivos fiscais federais relativos ao IRPJ e à CSLL concedidos por lei 

específica, inclusive os benefícios concedidos à Zona Franca de Manaus e às 

áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

(Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

(Sudam).”(NR) 

Art.  536. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art.  2º ............................... 

........................................ 

IV - ................................... 

a) na União, os valores transferidos aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios por determinação constitucional ou legal, inclusive os 

valores entregues aos Estados e ao Distrito Federal por meio do Fundo 

instituído pelo art. 159-A da Constituição, e as contribuições mencionadas na 

alínea “a” do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

...................................”(NR) 

 

Art.  537. A Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.  292. .................... 

............................... 

V – Escola de Administração Fazendária – ESAF. 

§ 1º Os titulares de cargos efetivos remunerados por subsídio 

em exercício nas escolas de que tratam os incisos II, III e V do caput deste 

artigo não farão jus à percepção da GAEG.
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§ 2º O quantitativo máximo de servidores que poderão 

perceber a GAEG, independentemente do número de servidores em exercício 

nas escolas de que tratam os incisos II, III e V do caput e o art. 292-A, será o 

estabelecido no Anexo CLXI desta Lei. 

§ 3º Respeitado o limite global estabelecido no Anexo CLIX 

desta Lei, poderá haver alteração dos quantitativos fixados para cada nível, 

mediante ato do Ministro de Estado do Ministério ao qual a escola de que 

tratam os incisos II, III e V do caput e o art. 292-A, respectivamente, esteja 

vinculada, desde que haja compensação numérica de um nível para outro e 

não acarrete aumento de despesa. 

........................” (NR) 

 

Art. 538. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a receita 

bruta auferida pelo produtor ou importador nas operações com etanol, inclusive para fins 

carburantes, serão calculadas com base nas alíquotas, respectivamente, de 5,25% (cinco 

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) e 24,15% (vinte e quatro inteiros e quinze 

centésimos por cento).  

.............................................................................................. 

§ 1º. ...................................................................................... 

............................................................................................. 

IV – por distribuidor, no caso de venda de etanol combustível. 

§ 4º O produtor e o importador de que trata o caput deste artigo poderão optar 

por regime especial de apuração e pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 

com incidência única, no qual as alíquotas específicas das contribuições são fixadas, 

respectivamente, em R$ 34,33 (trinta e quatro reais e trinta e três centavos) e R$ 157,87 

(cento e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos) por metro cúbico de etanol 

combustível.
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............................................................................................  

§ 4º-C Na hipótese de venda de gasolina pelo distribuidor, em relação ao 

percentual de álcool anidro a ela adicionado, ficam reduzidas a zero as alíquotas da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

........................................................................................... 

§ 4º-D. ...............................................................................  

I – no caso de cooperativa não optante pelo regime especial de que trata o § 

4º deste artigo, os valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos serão 

obtidos pela aplicação da alíquota prevista no caput do art. 5º.  

......................................................................................... 

§ 10. A aplicação dos coeficientes de que trata o § 8º deste artigo não poderá 

resultar em alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins superiores a, 

respectivamente, a 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete 

inteiros e seis décimos por cento) do preço médio de venda no varejo. 

§ 11. O preço médio a que se refere o § 10 deste artigo será determinado a 

partir de dados colhidos por instituições idônea, de forma ponderada com base nos volumes 

de etanol comercializados nos Estados e no Distrito Federal nos 12 (doze) meses anteriores 

ao da fixação dos coeficientes de trata o § 8º deste artigo. 

§ 12. No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de 

produção ou importação de álcool a opção pelo regime especial poderá ser exercida em 

qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês em que for exercida. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 539. A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º. ......................................................................... 

........................................................................................
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§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

com a venda de etanol, inclusive para fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas 

previstas, conforme o caso,  no art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 540. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º....................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

com a venda de etanol, inclusive para fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas 

previstas, conforme o caso, no art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

....................................................................................................” (NR) 

Art. 541. Ficam revogados os seguintes dispositivos do art. 5º da Lei nº 9.718, 

de 27 de dezembro de 1998: 

I – incisos I e II do caput; 

II – incisos I e II do § 4º; 

III – incisos I e II do § 4º-A; 

IV – incisos I e II do § 4º-C; 

V – inciso II do § 4º-D; 

V – §§ 9º, 13-A e 14-A; e 

VI - §§ 21 e 22. 

Art.  542. Fica revogado, a partir de 1º de janeiro de 2025, o inciso VII do § 

1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Art.  543. Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2027:
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I - a alínea “b” do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro 

de 1970; 

II - o art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973; 

III - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991: 

a) os arts. 1º a 6º; e 

b) os arts. 9º e 10; 

IV - a Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996; 

V - os seguintes dispositivos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996: 

a) os §§ 7 e 8º do art. 64; e 

b) o art. 66; 

VI - os arts. 53 e 54 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

VII - os arts. 11-A a 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março 1997; 

VIII - os arts. 1º a 4º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998; 

IX - os seguintes dispositivos da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998: 

a) do art. 2º: 

1. o inciso I do caput; e 

2. os §§ 1º e 2º; 

b) o art. 3º; 

c) os arts. 5º e 6º; 

d) os incisos I e II do caput do art. 8º; e 

e) os arts. 12 e 13; 

X - os arts. 2º a 8º-B da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998;
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XI - a Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000; 

XII - os seguintes dispositivos da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001: 

a) o art. 1º; 

b) os arts. 4º e 5º; 

c) os arts. 12 a 18; 

d) o art. 20; 

e) o inciso I do art. 23; 

f) os arts. 42 e 43; e 

g) o art. 81; 

XIII - a Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001; 

XIV - a Lei nº 10.312, de 27 de novembro de 2001; 

XV - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001: 

a) o art. 8º; e 

b) o art. 14; 

XVI - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002: 

a) os arts. 1º a 3º; e 

b) os art. 5º e 6º; 

XVII - os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002; 

XVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002: 

a) os arts. 1º a 5º-A; 

b) os arts. 7º e 8º;
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c) os arts. 10 a 12; 

d) o art. 32; e 

e) o art. 47; 

XIX - a Lei nº 10.676, de 22 de maio de 2003; 

XX - os arts. 17 e 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; 

XXI - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003: 

a) os arts. 1º a 16; 

b) o art. 25; 

c) o § 1º do art. 31; 

d) os arts. 49 e 50; 

e) o art. 52; 

f) o art. 55; 

g) os arts. 57 e 58; e 

h) o art. 91; 

XXII - o § 4º do art. 5º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004; 

XXIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004: 

a) os arts. 1º a 20; 

b) os arts. 22 e 23; 

c) os arts. 27 a 31; 

d) o art. 34; 

e) os arts. 36 a 38; 

f) o art. 40 e 40-A; e
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g) o art. 42; 

XXIV - o art. 4º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004; 

XXV - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004: 

a) o art. 1º; 

b) os arts. 7º a 9º-A; e 

c) os arts. 13 a 15; 

XXVI - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004: 

a) os incisos II e IV do caput do art. 4º; e 

b) do art. 8º: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. os incisos I e II do parágrafo único; 

XXVII - os arts. 2º a 5º da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004: 

XXVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 

2004: 

a) o § 2º do art. 14; e 

b) o art. 17; 

XXIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 

2004: 

a) o art. 2º; 

b) os arts. 7º a 10; e 

c) os arts. 30 e 30-A; 

XXX - o inciso II do § 3º e o § 12 do art. 6º da Lei nº 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004;
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XXXI - o inciso I do art. 50-A da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 

XXXII - os incisos III e IV do caput do art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005; 

XXXIII - da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005: 

a) arts. 3º a 9º; e 

b) o art. 16; 

XXXIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005: 

a) o arts. 4º a 6º; 

b) os §§ 1º, 3º e 5º do art. 8º; 

c) o art. 9º; 

d) os arts. 12 a 16; 

e) os arts. 28 a 30; 

f) do art. 31: 

1. o inciso II do caput; e 

2. o § 7º; 

g) os arts. 41 a 51; 

h) os arts. 55 a 59; 

i) os arts. 62 a 65; 

j) o art. 109; e 

k) o § 4º do art. 110; 

XXXV - o art. 10 da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006;
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XXXVI - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: 

a) os incisos IV e V do art. 13; 

b) o parágrafo único do art. 22; 

c) o inciso IV do § 4ºdo art. 23; 

d) as alíneas b e c do inciso V do § 3º do art. 18-A; e 

e) os arts. 19 e 20; 

f) o §15-A do art. 18; 

g) os §§ 3ºa 5º do art. 25; 

h) do art. 38: 

1. o inciso II do caput; e 

2. o § 6º; 

i) os incisos I e II do § 4º do art. 41. 

XXXVII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007: 

a) os incisos I e II do caput do art. 3º; 

b) a Seção II à Seção V do Capítulo II; 

c) o inciso I do § 2º do art. 4º-B; e 

d) o art. 21; 

XXXVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007: 

a) os incisos I e II do caput do art. 3º; e 

b) os incisos I e II do caput do art. 4º; 

c) o art. 6º;
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XXXIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007: 

a) os incisos III a VI do caput do art. 6º-A; 

b) os incisos III a VI do caput do art. 6º-B; 

c) o art. 6º-D; e 

d) o inciso II do art. 6º-H; 

XL - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008: 

a) os arts. 5º a 7º; 

b) os arts. 9 a 12; 

c) os arts. 14 a 16; 

d) os arts. 24 e 25; e 

e) o art. 33; 

XLI - os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008; 

XLII - a Lei nº 11.828, de 20 de novembro de 2008; 

XLIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009: 

a) os incisos III e IV do caput do art. 9º; e 

b) os incisos III e IV do § 1º do art. 10; 

XLIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009: 

a) o § 2º do art. 1º; 

b) o art. 5º; 

c) o inciso II do § 1º do art. 12; 

d) o art. 12-A; e 

e) o art. 22;
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XLV - o art. 4º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009; 

XLVI - os arts. 32 a 37 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009; 

XLVII - o art. 4º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009; 

XLVIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010: 

a) os arts. 1º a 14; 

b) o § 8º do art. 30; 

c) do art. 31: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. o inciso I do § 1º; e 

d) o art. 32; 

XLIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 

2010: 

a) os arts. 1º a 29; 

b) o inciso II do § 2º do art. 30; 

c) o § 2º do art. 31; e 

d) os arts. 54 a 57; 

L - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011: 

a) os arts. 16-A a 16-C; e 

b) o art. 51; 

LI - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011: 

a) os arts. 1º a 3º; e 

b) os arts. 47-A e 47-B;
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LII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012: 

a) do art. 9º: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. o inciso I do § 1º; 

b) o art. 9º-A; e 

c) o art. 10; 

LIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012: 

a) os arts. 5º a 7º-A; e 

b) do art. 14: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. o § 1º; 

LIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012: 

a) o inciso II do caput do art. 18; 

b) os arts. 24 a 33; 

c) o inciso I do § 7º do art. 41; e 

d) o art. 76; 

LV - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.794, de 2 de abril de 2013: 

a) os arts. 5º a 11; e 

b) os arts. 14 a 17; 

LVI - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013: 

a) o art. 2º; e 

b) o art. 8º;
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LVII - os arts. 1º a 3º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013; 

LVIII - a Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013; 

LIX - os arts. 29 a 32 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013; 

LX - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014: 

a) os arts. 56 e 57; e 

b) o § 2º do art. 69; 

LXI - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014: 

a) a Seção VI do Capítulo I; 

b) a Seção XVI do Capítulo I; e 

c) o parágrafo único do art. 97; 

LXII - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015: 

a) os arts. 24 a 32; 

b) o art. 34; 

c) o art. 36; 

d) o art. 147; e 

e) o art. 153; 

LXIII - o art. 8º da Lei nº 13.169, de 6 de outubro de 2015; 

LXIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 

2017: 

a) do art. 5º: 

1. os incisos III e IV do § 1º; e 

2. o § 5º; e
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b) do art. 6º: 

1. os incisos III a VI do § 1º; 

2. o inciso I do § 3º; e 

3. o inciso I do § 9º; 

LXV - o inciso II do § 12 do art. 11 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020; 

LXVI - os incisos I e II do caput do art. 4º da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 

2021; 

LXVII - os arts. 31 e 32 da Lei nº 14.193, de 6 de agosto de 2021; 

LXVIII - os incisos III e IV do art. 13 da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 

2022; 

LXIX - o art. 4º da Lei nº 14.374, de 21 de junho de 2022; 

LXX - os arts. 9º a 9º-B da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 

2022; e 

LXXI - os arts. 2º a 5º da Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023. 

Art.  544. Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2033: 

I - o Decreto-lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968; 

II - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 

1975: 

a) os arts. 1º a 12; e 

b) os arts. 14 e 15; 

III - a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; 

IV - a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

V - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 2006:
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a) do art. 13: 

1. os incisos VII e VIII do caput;  

2. os incisos XIII e XIV do § 1º; e 

3. o inciso II do § 6º; 

b) do art. 18: 

1. o § 5º-E; 

2. os §§ 14, 17, 17-A, 22-A e 23; 

c) a alínea “e” do inciso V do § 3º do art. 18-A; 

d) os §§ 4º e § 4-A do art. 21; 

e) o art. 21-B; 

f) os incisos I e II do caput do art. 22; 

g) o § 5º do art. 23; 

h) os §§ 12 a 14 do art. 26; 

i) o inciso V do § 5º do art. 41; 

j) inciso II do § 4º do art. 65; 

VI - a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017; e 

VII - a Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022. 

Art.  545. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos: 

I – a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da sua publicação, 

em relação aos arts. 538 a 541; 

II - a partir de 1º de janeiro de 2025, em relação aos arts. 517 e 542;
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III - a partir de 1º de janeiro de 2027, em relação aos arts. 500, 501, 503, 505 

a 508, 510 a 516, 518, 520 a 535, e 543; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2029, em relação aos arts. 444, 445, 447, 448, 

§§ 1º a 3º, 459, 462, 471, 492 a 495; 

V - a partir de 1º de janeiro de 2033, em relação aos arts. 519 e 544; e 

VI - a partir de 1º de janeiro de 2026, em relação aos demais dispositivos.
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ANEXO I 

PRODUTOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO HUMANA SUBMETIDOS À 
REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

(EXCLUSIVE PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS, RELACIONADOS NO 
ANEXO XV) 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Arroz das subposições 1006.20 e 1006.30 e do código 1006.40.00 da NCM/SH 

2 Leite, em conformidade com os requisitos da legislação específica relativos ao 
consumo direto pela população, classificado nos códigos 0401.10.10, 
0401.10.90, 0401.20.10, 0401.20.90, 0401.40.10 e 0401.50.10 da NCM/SH 

3 Leite em pó, em conformidade com os requisitos da legislação específica, 
classificado nos códigos 0402.10.10, 0402.10.90, 0402.21.10, 0402.21.20, 
0402.29.10 e 0402.29.20 da NCM/SH 

4 Fórmulas infantis, em conformidade com os requisitos da legislação específica, 
classificadas nos códigos 1901.10.10, 1901.10.90 e 2106.90.90 da NCM/SH 

5 Manteiga do código 0405.10.00 da NCM/SH 

6 Margarina do código 1517.10.00 da NCM/SH 

7 Feijões dos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99 e 0713.35.90 da 
NCM/SH 

8 Café da subposição 09.01.2 e do código 2101.11.10, ambos da NCM/SH 

9 [Oleo de babaçu do código 1513.21.20 da NCM/SH, em conformidade com os 
requisitos da legislação específica relativos ao consumo como alimento 

10 Farinha de mandioca classificada no código 1106.20.00 da NCM/SH e tapioca e 
seus sucedâneos do código 1903.00.00 da NCM/SH    

11 Farinha, grumos e sêmolas, de milho, dos códigos 1102.20.00 e 1103.13.00 da 
NCM 

12 Grãos de milho classificados no código 1104.19.00 e do código 1104.23.00 da 
NCM/SH 

13 Farinha de trigo do código 1101.00.10 da NCM/SH 

14 Açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da NCM/SH 

15 Massas alimentícias da subposição 1902.1 da NCM/SH 
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16 Pão comumente denominado pão francês, de formato cilíndrico e alongado, com 
miolo branco creme e macio, e casca dourada e crocante, elaborado a partir da 
mistura ou pré-mistura de farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, açúcar, 
aditivos alimentares e produtos de fortificação de farinhas, em conformidade com 
a legislação vigente, classificado no código 1905.90.90 da NCM/SH e a pré-
mistura ou massa, para preparação do pão comumente denominado pão francês, 
dos códigos 1901.20.10 e 1901.20.90 da NCM/SH 

17 Grãos de aveia dos códigos 1104.12.00 e 1104.22.00 da NCM/SH 

18 Farinha de aveia classificada no código 1102.90.00 da NCM/SH 

19  Carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 
(exceto foies gras) dos seguintes códigos, subposições e posições da NCM/SH: 
a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2 e 0210.20.00; b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 
0209.10 e 0210.1; c) 02.04 e 0210.99.20, carne caprina classificada no código 
0210.99.90 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas nos 
códigos 0206.80.00 e 0206.90.00; d) 02.07, 0209.90.00 e 0210.99.1, exceto os 
produtos dos códigos 0207.43.00 e 0207.53.00 

20 Peixes e carnes de peixes (exceto salmonídeos, atuns, bacalhaus, hadoque, saithe 
e ovas e outros subprodutos) dos seguintes códigos, subposições e posições da 
NCM/SH: a) 03.02; exceto os produtos das subposições e dos códigos 0302.1, 
0302.3, 0302.51.00, 0302.52.00, 0302.53.00 e 0302.9 da NCM/SH; b) 03.03; 
exceto os produtos das subposições e dos códigos 0303.1, 0303.4, 0303.63.00, 
0303.64.00, 0303.65.00 e 0303.9 da NCM/SH; c) 03.04; exceto os  salmonídeos, 
atuns, bacalhaus, hadoque e saithe classificados nas subposições 0304.4, 0304.5, 
0304.7, 0304.8 e 0304.9 da NCM/SH 

21 Queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo 
provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino 
classificados nos códigos 0406.10.10, 0406.10.90, 0406.20.00, 0406.90.10, 
0406.90.20 e 0406.90.30 da NCM/SH 

22 Sal em conformidade com os requisitos da legislação específica relativos ao teor 
de iodo enquadrado nos limites próprios para consumo humano classificado nos 
códigos 2501.00.20 e 2501.00.90 da NCM/SH 

23 Mate da posição 09.03 da NCM/SH 

24 Farinha com baixo teor de proteína para pessoas com aminoacidopatias, 
acidemias e defeitos do ciclo da uréia da NCM 1901.90.90 

25 Massas com baixo teor de proteína para pessoas com aminoacidopatias, 
acidemias e defeitos do ciclo da uréia da NCM 1902.19.00 
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26 Fórmulas Dietoterápicas para Erros Inatos do Metabolismo da NCM 2106.9090 
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ANEXO II 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 
CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS 

1 Ensino Infantil, inclusive creche e pré-escola 1.2201.1 

2 Ensino Fundamental 1.2201.20.00 

3 Ensino Médio 1.2201.30.00 

4 Ensino Técnico de Nível Médio 1.2202.00.00 

5 Ensino para jovens e adultos destinado àqueles que não 
tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino 
fundamental e médio na idade própria 

1.2203 

6 Ensino Superior, compreendidos os cursos e programas de 
graduação, pós-graduação, de extensão e cursos sequenciais 

1.2204 

7 Ensino de sistemas linguísticos de natureza visomotora e de 
escrita tátil 

1.2205.13.00 
 

8 Ensino de línguas nativas de povos originários 1.2205.13.00 

  

9 Educação especial destinada a pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, de modo isolado ou agregado a qualquer 
das etapas de educação tratadas neste Anexo 

  

10 Atividades educacionais complementares agregadas a 
quaisquer das etapas de educação infantil, básica e superior: 
serviços de educação com enfoque cultural; serviços de 
educação desportiva e recreacional; serviços de educação em 
línguas estrangeiras; serviços de educação, inclusive 
treinamento não classificados em subposições anteriores 

1.2205.11.00 
1.2205.13.00 
1.2205.19.00 
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ANEXO III 

SERVIÇOS DE SAÚDE SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 
CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS 

1 Serviços cirúrgicos 1.2301.11.00 

2 Serviços ginecológicos e obstétricos 1.2301.12.00 

3 Serviços psiquiátricos 1.2301.13.00 

4 Serviços prestados em Unidades de Terapia Intensiva 1.2301.14.00 

5 Serviços de atendimento de urgência 1.2301.15.00 

6 Serviços hospitalares não classificados em subposições 
anteriores 

1.2301.19.00 

7 Serviços de clínica médica 1.2301.21.00 

8 Serviços médicos especializados 1.2301.22.00 

9 Serviços odontológicos 1.2301.23.00 

10 Serviços de enfermagem 1.2301.91.00 

11 Serviços de fisioterapia 1.2301.92.00 

12 Serviços laboratoriais 1.2301.93.00 

13 Serviços de diagnóstico por imagem 1.2301.94.00 

14 Serviços de bancos de material biológico humano 1.2301.95.00 

15 Serviços de ambulância 1.2301.96.00 

16 Serviços de assistência ao parto e pós-parto 1.2301.97.00 

17 Serviços de psicologia 1.2301.98.00 

18 Serviços de vigilância sanitária 1.2301.99.00 

19 Serviços de epidemiologia 1.2301.99.00 

20 Serviços de vacinação 1.2301.99.00 

21 Serviços de fonoaudiologia 1.2301.99.00 

22 Serviços de nutrição 1.2301.99.00 

23 Serviços de optometria 1.2301.99.00 

24 Serviços de instrumentação cirúrgica 1.2301.99.00 
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25 Serviços de biomedicina 1.2301.99.00 

26 Serviços farmacêuticos 1.2301.99.00 

27 Serviços de cuidado e assistência a idosos e pessoas com 
deficiência em unidades de acolhimento 

1.2302 

28 Serviços domiciliares de apoio a pessoas adultas, idosas, 
crianças, adolescentes, pessoas com transtornos mentais e 
com deficiências 

1.2301.99.00 

29 Serviços de esterilização e instrumentação cirúrgica 1.2301.99.0 
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ANEXO IV 

DISPOSITIVOS MÉDICOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR 
CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Bolsa para drenagem 3926.90.30  

2 
Sistema para drenagem com conjunto intermediário para medição 
contínua da diurese 

9018.90.99 

3 Chapas e filmes para raios-X, sensibilizados em uma face 3701.10.10 

4 Cimentos para reconstituição óssea  3006.40.20 

5 Substitutos de enxerto ósseo 3004.90.99 

6 Coletor para unidade de drenagem externa  3926.90.40  

7 Conector completo com tampa 3917.40 

8 Conector em Y 3917.40  

9 Conjuntos de troca e concentrados polieletrolíticos para diálise 3004.90.99 

10 Conjunto para autotransfusão 9018.90.10 

11 Conjunto para hidrocefalia de baixo perfil 9021.90.19  

9021.90.19 
12 Conjunto para hidrocefalia standard 

9021.90.80 

13 Eletrodo endocárdico definitivo 9021.90.91 

14 Eletrodo epicárdico definitivo 9021.90.91 

15 Eletrodo para marcapasso temporário endocárdico 9021.90.91 

16 Eletrodo para marcapasso temporário epicárdico 9021.90.91 

17 Espaçador de tendão 9021.90.19 

18 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em ambas as faces 3702.10.20 

19 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em uma face 3702.10.10 
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20 Filtro de linha arterial e venoso  8421.29.90 

21 Filtro de sangue arterial e venoso para recirculação 8421.29.90 

22 Filtro para cardioplegia 8421.29.90  

23 

Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes para 
suturas cirúrgicas  (incluídos os fios absorvíveis esterilizados para 
cirurgia ou odontologia) e adesivos esterilizados para  tecidos  
orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos;     
laminárias esterilizadas; hemostáticos absorvíveis esterilizados 
para cirurgia ou     odontologia; barreiras antiaderentes 
esterilizadas para cirurgia ou odontologia, absorvíveis ou não 

3006.10 

24 Hemoconcentrador para circulação extracorpórea 9018.90.40  

25 Hemodialisador capilar 8421.29.11 

26 Marcapasso cardíaco câmara dupla 9021.50.00 

27 Marcapasso cardíaco multiprogramável com telemetria 9021.50.00 

28 Outras chapas e filmes para raios-X 3701.10.29 

29 Oxigenador de bolha com tubos para circulação extracorpórea 9018.90.99  

30 
Oxigenador de membrana com tubos para circulação 
extracorpórea 

9018.90.99  

31 Reservatório de cardiotomia 9018.90.99  

32 Reservatório para cardioplegia com tubo sem filtro 9018.90.99  

33 Rins artificiais 9018.90.40 

34 Shunt lombo-peritonal 9021.90.19 

35 Substituto temporário de pele (biológica/sintética) (por cm2) 3005.90.90 

36 Tela inorgânica  3006.10.90 

9021.90.19 
37 Válvula para hidrocefalia 

9021.90.89 

38 Válvula para tratamento de ascite 9021.90.19 
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39 Fonte de irídio 192 2844.43.90 

40 Stent vascular 9021.90.12 

41 Reprocessador de filtros utilizados em hemodiálise 8479.89.99 

9021.29.00 

9021.10.10 42 

Implantes osseointegráveis, na forma de parafuso, e seus 
componentes manufaturados, tais como tampas de proteção, 
montadores, conjuntos, pilares (cicatrizador, conector, de 
transferência ou temporário), cilindros, seus acessórios, 
destinados a sustentar, amparar, acoplar ou fixar próteses dentárias 9021.10.20 

43 Cardiodesfibrilador implantável 9021.90.11 

44 Espiral para embolização 9021.90.12 

45 Imunoglobulina anti-Rh 3002.12.21 

46 Outras imunoglobulinas séricas 3002.12.22 

47 Concentrado de fator VIII 3002.12.23 

48 

Outras frações do sangue, exceto as preparadas como 
medicamentos, as imunoglobulinas séricas, o concentrado de fator 
VIII e a soroalbumina sob a forma de gel para preparação de 
reagentes de diagnóstico 

3002.12.21 

3002.12.29 

49 

Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e 
reagentes de diagnóstico ou de laboratório preparados, mesmo em 
um suporte, mesmo apresentados sob a forma de estojos, exceto 
os da posição 30.06; materiais de referência certificados 

3822.1 

50 
Reagentes de diagnóstico concebidos para serem administrados ao 
paciente, à base de somatoliberina 

3006.30.21 

51 Produtos para obturação dentária, exceto cimentos 3006.40.12 

52 

Preparações em gel, concebidas para uso em medicina humana ou 
veterinária como lubrificante para certas partes do corpo em 
intervenções cirúrgicas ou exames médicos ou como agente de 
ligação entre o corpo e os instrumentos médicos 

3006.70.00 

53 Bolsas para uso em colostomia, ileostomia e urostomia 3006.91.10 

54 
Equipamentos identificáveis para ostomia, exceto bolsas para uso 
em colostomia, ileostomia e urostomia 

3006.91.90 
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55 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes) 3926.90.30 

56 Artigos exclusivamente de laboratório de análises clínicas 3926.90.40 

57 
Acessórios de plástico do tipo utilizado em linhas de sangue para 
hemodiálise, tais como: obturadores, incluídos os reguláveis 
(clamps), clipes e similares 

3926.90.50 

58 Luvas cirúrgicas e luvas de procedimento 4015.1 

59 Seringas, mesmo com agulhas 9018.31 

60 Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas 9018.32 

61 Agulhas, exceto as de metal e as para suturas 9018.39.10 

62 Sondas, cateteres e cânulas, individualmente ou em conjunto 9018.39.2 

63 Lancetas para vacinação e cautérios 9018.39.30 

64 
Instrumentos semelhantes a seringas, a agulhas, a cateteres e a 
cânulas 

9018.39.9 

65 Brocas para odontologia 9018.49.1 

66 Limas 9018.49.20 

67 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 9018.90.95 

9018.39.99 
68 

Outros instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia e 
odontologia, excluídas seringas e agulhas, das posições 9018.31 e 
9018.32 

9018.90.99 

69 
Mesas de operação e para exames, camas hospitalares e de uso 
clínico 

9402.90 

70 Fotocoagulador a laser 9018.20.10 

71 Bisturi elétrico 9018.90.21 

72 Aparelho de anestesia com monitor multiparâmetros 9018.90.99 

73 Autoclave 8419.81.10 

74 Retinógrafo 9018.50.90 

75 Meios de cultura  3821.00.00 
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76 
Termocicladores utilizados em diagnóstico e na pesquisa 
científica 

8419.89.99 

77 Partes e peças de termocicladores 8419.90.40 

78 Pipetadores laboratoriais para diagnóstico e pesquisa científica 8479.89.12 

79 Cromatógrafo de fase líquida 9027.20.12 

80 
Sequenciadores automáticos de ADN mediante eletroforese 
capilar 

9027.20.21 

81 Aparelhos de eletroforese para diagnóstico e pesquisa científica 9027.20.29 

82 
Analisadores por espectrofotometria para diagnóstico e pesquisa 
científica 

9027.30 

83 Analisadores por fotometria para diagnóstico e pesquisa científica 9027.50.20 

84 Citômetro de fluxo 9027.50.50 

85 
Analisadores por radiações ópticas para diagnóstico e pesquisa 
científica 

9027.50.90 

86 Outros analisadores para diagnóstico e pesquisa científica 9027.89.99 

87 Espectrômetro de massa 9027.81.00 

88 Outros analisadores para diagnóstico 9027.89.99 

89 Micrótomo 9027.90.10 

90 Partes e peças de equipamentos analisadores laboratoriais 9027.90.9 

91 Preservativo 4014.10.00 

92 Dispositivo intrauterino (DIU) 9018.90.99 

93 Substância para conservação de órgãos e tecidos  3824.99.89 

94 Introdutor de punção para implante de eletrodo endocárdico 9021.90.91 

95 Enxerto tubular de politetrafluoretileno - PTFE (por cm2) 9021.90.99 

96 Enxerto arterial e venoso tubular inorgânico 9021.90.99 

97 Botão para crânio 9021.90.99 
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98 Guia metálico para introdução de cateter duplo lumen 9018.39.29 

99 Dilatador para implante de cateter duplo lumen 9018.39.29 

100 Guia de troca para angioplastia 9018.39.29 

101 Introdutor para cateter com e sem válvula 9018.39.29 

9018.39.99  
102 Kit cânula 

9018.39.91 

103 Dreno para sucção 9018.39.29 

104 Sistema de drenagem mediastinal 9018.39.29 

105 Conjunto descartável de balão intra-aórtico 9018.90.99 
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ANEXO V 

DISPOSITIVOS DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS 

ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 ACESSÓRIOS E ADAPTAÇÕES ESPECIAIS PARA SEREM 
INSTALADOS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES OU 
QUE FOREM DESTINADOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA 

1.1 Comando de embreagem manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.2 Comando de freio manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.3 Comando de acelerador manual, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.4 Inversão do pedal do acelerador, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.5 Prolongamento de pedais, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.6 Empunhadura, suas partes e acessórios 8708.29.99 

1.7 Servo acionadores de volante, suas partes e acessórios 8708.99.10 

1.8 Deslocamento de comandos do painel, suas partes e 
acessórios 

8708.29.99 

1.9 Plataforma giratória para deslocamento giratório do assento 
de veículo, suas partes e acessórios 

8708.29.99 

1.10 Trilho elétrico para deslocamento do assento dianteiro para 
outra parte do interior do veículo, suas partes e acessórios 

8708.29.99 

1.11 Plataforma de elevação para cadeira de rodas, manual, 
eletro-hidráulica ou eletromecânica 

8428.90.90 

1.12 Rampa para cadeira de rodas, suas partes e acessórios 8708.29.99 

1.13 Guincho para transportar cadeira de rodas 8425.31.10 

2 PRODUTOS DESTINADOS A USO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
VISUAL 

2.1 Bengala inteiriça, dobrável ou telescópica, com ponteira de 
náilon 

6602.00.00 

2.2 Relógio em braille, com sintetizador de voz e mostrador 
ampliado 

9102.11.10 

9102.11.90  
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9102.91.00 

2.3 Termômetro digital com sistema de voz 9025.19.90 

2.4 Calculadora digital com sistema de voz, com verbalização 
dos ajustes de minutos e horas, tanto no modo horário, 
como no modo alarme, e comunicação por voz dos dígitos 
de cálculo e resultados 

8470.10.00  

8470.29.00 

  

2.5 Agenda eletrônica com teclado em braille, com ou sem 
sintetizador de voz 

8543.70.99 

2.6 Reglete para escrita em braille 9017.20.00 

2.7 Display braille e teclado em Braille para uso em 
microcomputador, com sistema interativo para introdução 
e leitura de dados por meio de tabelas de caracteres Braille 

8471.60.90 

2.8 Máquina de escrever para escrita em braille, manual ou 
elétrica, com teclado de datilografia comum ou na 
formação Braille 

8472.90.99 

2.9 Impressora de caracteres em braille para uso com 
microcomputadores, com sistema de folha solta ou dois 
lados da folha, com ou sem sistema de comando de voz ou 
sistema acústico 

8443.32.22 

2.10 Equipamento sintetizador para reprodução em voz de sinais 
gerados por microcomputadores, permitida a leitura de 
dados de arquivos, de uso interno ou externo, com padrão 
de protocolo SSIL de interface com softwares leitores de 
tela 

8471.80.00 

3 PRODUTOS DESTINADOS AO USO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
AUDITIVA 

3.1 Aparelho telefônico com teclado alfanumérico e visor 
luminoso, com ou sem impressora embutida, que permite 
converter sinais transmitidos por sistema telefônico em 
caracteres e símbolos 

8517.1 

3.2 Relógio despertador vibratório e/ou luminoso 9103.10.00  

9105.11.00 

3.3 Unidades de entrada de dados tipo mouse controláveis pelo 
movimento dos olhos para deficientes 

8471.60.53 
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ANEXO VI 

COMPOSIÇÕES PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU PARENTERAL E 
COMPOSIÇÕES ESPECIAIS E FÓRMULAS NUTRICIONAIS DESTINADAS ÀS 

PESSOAS COM ERROS INATOS DO METABOLISMO SUBMETIDAS À REDUÇÃO 
DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Acetato de dextroalfatocoferol 2936.28.12 

2 Acetato de lisina 2922.41.90 

3 Acetato de potássio 2915.29.90 

4 Acetato de sódio 2915.29.10 

5 Acetato de zinco 2915.29.90 

6 Acetiltirosina 2922.50.39 

7 Ácido acético 2915.21.00 

8 Ácido ascórbico 2936.27.10 

9 Ácido aspártico 2922.49.90 

10 Ácido cítrico 2918.14.00 

11 Ácido fólico 2936.29.11 

12 Ácido glutâmico 2922.42.10 

13 Ácido málico 2918.19.90 

14 Ácido selenioso 2811.19.90 

15 Água para injeção 2002.10.00 

16 Alanilglutamina 2922.49.90 

17 Alanina 2922.49.90 

18 Albumina humana 3002.12.36 

19 Arginina 2925.29.19 

20 Asparagina 2922.49.90 

21 Bicarbonato de sódio 2836.30.00 

22 Biotina 2936.29.31 

23 Cianocobalamina 2936.26.10 

24 Cistina 2930.90.39 
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25 Cloreto crômico 2827.39.93 

26 Cloreto de cálcio 2827.20.10 

2827.20.90 

27 Cloreto de magnésio 2827.31.10 

2827.31.90 

28 Cloreto de manganês 2827.39.95 

29 Cloreto de potássio 3104.20.10 

3104.20.90 

30 Cloreto de sódio 2501.00.90 

31 Cloreto de zinco 2827.39.98 

32 Cloridrato de piridoxina 2936.25.20 

33 Cloridrato de tiamina 2936.22.10 

34 Cocarboxilase 2936.22.90 

35 Colecalciferol 2936.29.21 

36 Ergocalciferol 2936.29.29 

37 Fenilalanina 2922.49.90 

38 Fitomenadiona 2936.29.40 

39 Fórmula para dieta isenta de fenilalanina 2106.90.90 

40 Fórmula para dieta isenta demetionina 2106.90.90 

41 Fórmula para dieta isenta de lisina e pobre de triptofano 2106.90.90 

42 Fórmula para dieta isenta de leucina, de isoleucina ou de valina 2106.90.90 

43 Fórmula para dieta isenta de fenilalanina e de metionina 2106.90.90 

44 Fórmula para dieta isenta de aminoácidos não essenciais 2106.90.90 

45 Fórmula para dieta isenta de metionina, de treonina, de valina 
e restrita de isoleucina 

2106.90.90 

46 Fórmula para dieta cetogênica, na proporção de 4 g de gordura 
para cada 1 g de carboidratos e proteínas 

2106.90.90 

47 Fórmula hiperlipídica, para suplementação de triglicerídios de 
cadeia média ou triheptanoína 

2202.99.00 

48 Preparação líquida, de quatro partes de trioleato de glicerol de 
ácido para uma parte de trierucato de glicerol  

2202.99.00 
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49 Fosfato de potássio dibásico 2835.24.00 

50 Fosfato de potássio monobásico 2835.24.00 

51 Fosfato de sódio monobásico 2835.22.00 

52 Fosfato de tiamina 2936.22.90 

53 Fosfato sódico de riboflavina 2936.23.20 

54 Frutose 1702.50.00 

55 Glicerofosfato de sódio 2919.90.90 

56 Glicina 2922.49.10 

57 Gliconato de cálcio 2918.16.10 

58 Glicose 1702.30.11 

59 Histidina 2933.29.92 

60 Icodextrina 3505.10.00 

61 Iodeto de potássio 2827.60.12 

62 Isoleucina 2922.49.90 

63 Lecitina de ovo 2923.20.00 

64 Leucina 2922.49.90 

65 Levovalina 2922.49.90 

66 Lisina 2922.41.10 

67 Metionina 2930.40.10 

2930.40.90 

68 Nicotinamida 2936.29.52 

69 Palmitato de retinol 2936.21.13 

70 Prolina 2922.49.90 

71 Riboflavina 2936.23.10 

72 Selenito de sódio 2842.90.00 

73 Serina 2922.50.99 

74 Sorbitol 2905.44.00 

75 Sulfato de magnésio 2833.21.00 

76 Sulfato de zinco 2833.29.70 
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77 Taurina 2922.49.90 

78 Tirosina 2922.50.39 

79 Tocoferol 2936.28.11 

80 Treonina 2922.50.99 

81 Triglicerídeos de cadeia média 1513.19.00 

1513.29.11 
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ANEXO VII 

ALIMENTOS DESTINADOS AO CONSUMO HUMANO SUBMETIDOS À 
REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Crustáceos (exceto lagostas e lagostim) e moluscos dos seguintes códigos e 
subposições da NCM/SH: a) 0306.1 e 0306.3, exceto os produtos da subposição 
0306.11 e dos códigos 0306.15.00, 0306.31.00, 0306.34.00, 0306.39.10; e b) 
0307.31.00, 0307.32.00, 0307.42.00, 0307.43, 0307.51.00, 0307.52.00, 
0307.91.00 e 0307.92.00 

2 Leite fermentado, bebidas e compostos lácteos, em conformidade com os 
requisitos da legislação específica, classificados nos códigos 0403.20.00, 
0403.90.00 e 2202.99.00 da NCM/SH 

3 Mel natural do código 0409.00.00 da NCM/SH 

4 Farinha das posições 1101.00, 11.02, 11.05, 11.06 e 12.08 da NCM/SH; 
ressalvados os produtos relacionados no Anexo I 

5 Grumos e sêmolas de cereais dos códigos 1103.11.00 e 1103.19.00 da NCM/SH; 
ressalvados os produtos relacionados no Anexo I 

6 Grãos de cereais das subposições 1104.1 e 1104.2 da NCM/SH; ressalvados os 
produtos relacionados no Anexo I 

7 Amido de milho do código 1108.12.00 da NCM/SH 

8 Óleos de soja, de milho, canola e demais óleos vegetais, em conformidade com 
os requisitos da legislação específica relativos ao consumo como alimento, 
classificados na subposição 1507.90 e nas posições 15.08, 15.11, 15.12, 15.13, 
15.14 e 15.15 da NCM/SH 

9 Massas alimentícias dos códigos 1902.20.00 e 1902.30.00 da NCM/SH 

10 Sucos naturais de fruta ou de produtos hortícolas sem adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes e sem conservantes classificados na posição 20.09 da 
NCM/SH 

11 Polpas de frutas ou de produtos hortícolas sem adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes e sem conservantes classificadas na posição 20.08 da NCM/SH 

12 Pão de Forma do código 1905.90.10 da NCM/SH 

13 Extrato de tomate classificado no código 2002.90.00 da NCM/SH 
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14 Frutas, produtos hortícolas e demais produtos vegetais, sem adição de açúcar ou 
de outros edulcorantes, classificados nos capítulos 7 e 8 da NCM/SH, ressalvados 
as frutas de casca rija não regionais e os produtos relacionados nos Anexos I e 
XV e excetuadas as posições 07.11, 08.12 e 0814.00.00 

15 Cereais do capítulo 10 e sementes e frutos oleaginosos classificados no capítulo 
12, ambos da NCM/SH, ressalvados os produtos relacionados no Anexo I 

16 Produtos hortícolas, mesmo misturados entre si, apenas pré-cozidos ou cozidos 
em água ou vapor, sem adição de sal ou de quaisquer outros produtos e 
substâncias, classificados nas posições 20.04 e 20.05 e no código 2002.10.00 da 
NCM/SH 

17 Fruta de casca rija regional, amendoins e outras sementes, mesmo misturados 
entre si, apenas torrados ou cozidos, sem adição de sal ou de quaisquer outros 
produtos e substâncias, classificados na subposição 2008.1 da NCM/SH 

18 Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade nominal 
inferior a 10 (dez) litros ou igual ou superior a 10 (dez) litros classificadas no 
código 2201.10.00 Ex 01 e Ex 02 da NCM/SH 

19 Biscoitos e bolachas classificados nos códigos 1905.31.00 e 1905.90.20 da 
NCM/SH, desde que não sejam adicionados de cacau, recheados, cobertos ou 
amanteigados, independentemente de sua denominação comercial 
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ANEXO VIII 

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA MAJORITARIAMENTE 
CONSUMIDOS POR FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA SUBMETIDOS À REDUÇÃO 

DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 da NCM/SH 

2 Dentifrícios do código 3306.10.00 da NCM/SH 

3 Escovas de dentes do código 9603.21.00 da NCM/SH 

4 Papel higiênico do código 4818.10.00 da NCM/SH 

5 Água sanitária classificada no código 3808.94.19 da NCM/SH 

6 Sabões em barra classificados no código 3401.19.00 da NCM/SH 

7 
Fraldas e artigos higiênicos semelhantes, de qualquer matéria classificadas no 
código 9619.00.00 da NCM/SH 
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ANEXO IX 

INSUMOS AGROPECUÁRIOS E AQUÍCOLAS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% 
(SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO NBS / NCM/SH 

1 
Biofertilizantes, em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

3101.00.00 

2 
Fertilizantes (adubos), em conformidade com as definições 
e demais requisitos da legislação específica 

Capítulo 31 

3824.99.77 

3824.99.79 

3824.99.89 

3 

Corretivos de solo (inclusive condicionadores), 
remineralizadores e substratos para plantas; em 
conformidade com as definições e demais requisitos da 
legislação específica 

Capítulo 25 

4 
Inoculantes, meios de cultura e outros microorganismos 
para uso agrícola; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

3002.49 
3002.90.00 
3821.00.00 

5 
Bioestimulantes e bioinsumos para controle fitossanitário, 
em conformidade com as definições e demais requisitos da 
legislação específica 

38.24 
 3807.00.00 
 12.11 
 38.08 

6 

Inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, 
parasiticidas, germicidas, acaricidas, nematicidas, 
raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes adesivos, 
estimuladores e inibidores de crescimento (reguladores); 
todos destinados diretamente ao uso agropecuário ou 
destinados diretamente à fabricação de defensivo 
agropecuário; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

38.08 

3824.99.89 

7 

Calcário, casca de coco triturada, turfa; tortas, bagaços e 
demais resíduos e desperdícios vegetais das indústrias 
alimentares; cascas, serragens e demais resíduos e 
desperdícios de madeira; resíduos da indústria de celulose 
(dregs e grits), ossos, borra de carnaúba, cinzas, resíduos 
agroindustriais orgânicos, DL-Metionina e seus análogos, 
vermiculita e argilas expandidas, palhas e cascas de 
produtos vegetais, fibra de coco e outras fibras vegetais,  

05.06 
 1201.10.00 
 1213.00.00 
 1301.90.90 
 1302.19.9 
 1401.90.00 
 1404.90.90 
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 2102.20.00 
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silicatos de potássio ou de  magnésio, resinas e oleorresinas 
naturais, sucos e extratos vegetais, aminoácidos e 
microrganismos mortos, óleos essenciais, argilas e terras, 
carvão vegetal e pastas mecânicas de madeira; todos 
destinados diretamente à fabricação de biofertilizantes, 
fertilizantes, corretivos de solo (inclusive 
condicionadores), remineralizadores, substratos para 
plantas, bioestimulantes ou biodefensivos para controle 
fitossanitário ou utilizados diretamente como 
biofertilizantes, fertilizantes, corretivos de solo (inclusive 
condicionadores), remineralizadores, substratos para 
plantas, bioestimulantes ou biodefensivos para controle 
fitossanitário; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

 23.02 
 23.03 
 2304.00 
 2305.00.00 
 23.06 
 2308.00.00 
 2703.00.00 
 2839.90.10 
 2839.90.50 
 2922.4 
 2930.40 
 33.01 
 3802.90.40 
 3804.00 
 3824.99.71 
 4401.39.00 
 4401.4 
 4402.90.00 
 4701.00.00 
 5305.00.90 
 6806.20.00 

8 

Ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfatos de 
cálcio naturais, enxofre, ácido clorídrico, ácido fosforoso, 
ácido acético, hidróxido de sódio e  carbonato dissódico; 
todos destinados diretamente à fabricação de fertilizantes 

2503.00.10 
 2503.00.90 
 2510.10.10 
 2510.10.90 
 2510.20.10 
 2510.20.90 
 2802.00.00 
 2806.10.20 
 2807.00.10 
 2808.00.10 
 2809.20.11 
 2809.20.19 
 2811.19.20 
 2815.11.00 
 2815.12.00 
 2836.20.10 
 2836.20.90 
 2915.21.00 

9 
Enzimas preparadas para decomposição de matéria 
orgânica animal e vegetal 

3507.90.4 

10 Semente genética, semente básica, semente nativa in 
natura, semente certificada de primeira geração (C1),  

Capítulos 7, 10 e 12 
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semente certificada de segunda geração (C2), semente não 
certificada de primeira geração (S1), semente não 
certificada de segunda geração (S2) e sementes de cultivar 
local, tradicional ou crioula; em conformidade com as 
definições e demais requisitos da legislação específica 

 

11 

Mudas de plantas e demais materiais propagativos de 
plantas e fungos,  inclusive plantas e fungos nativos de 
espécies florestais; em conformidade com as definições e 
demais requisitos da legislação específica 

06.01 

06.02 

12 
Vacinas, soros e medicamentos, de uso veterinário, exceto 
de animais domésticos 

3002.12 
 3002.15 
 3002.42 
 3002.90.00 
 30.04 

13 Aves de um dia, exceto as ornamentais 0105.1 

14 Embriões e sêmen, congelado ou resfriado 
0511.10.00 

0511.9 

15 

Reprodutores de raça pura, inclusive matrizes de animais 
puros de origem com registro genealógico; em 
conformidade com as definições e demais requisitos da 
legislação específica 

01.02 
 01.03 
 01.04 

16 Ovos fertilizados 0407.1 

17 Girinos e alevinos 0106.90.00 

18 
Rações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, 
premix ou núcleo, exceto para animais domésticos 

2309.90 

19 

Sementes e cereais, mesmo triturados, em grãos 
esmagados ou trabalhados de outro modo; todos destinados 
diretamente à fabricação de ração para animais ou 
diretamente à alimentação animal, exceto de animais 
domésticos 

Capítulos 10, 11 e 
12 

20 

Farelos e tortas de produtos vegetais e demais resíduos e 
desperdícios das indústrias alimentares; todos destinados 
diretamente à fabricação de ração para animais ou 
diretamente à alimentação animal, exceto de animais 
domésticos 

23.01 
 23.02 
 23.03 
 2304.00 
 2305.00.00 
 23.06 
 2308.00.00 
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21 Alho em pó, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, 
de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário  

02.10 
 03.09 
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calcítico,   gorduras e óleos animais, resíduos de óleo e de 
gordura de origem animal ou vegetal descartados por 
empresas do ramo alimentício, e DL-Metionina e seus 
análogos; todos destinados diretamente à fabricação de 
ração para animais ou diretamente à alimentação animal, 
exceto de animais domésticos 

 0712.90.10 
 Capítulo 15 
 2501.00 
 2521.00.00 
 2930.40 

22 Serviços agronômicos  1.1410.90.00 

23 
Serviços de técnico agrícola, agropecuário ou em 
agroecologia 

1.1410.90.00 

24 Serviços veterinários para produção animal 

1.1405.21.00 

1.1405.22.00 
1.1405.90.00 

25 Serviços de zootecnistas 1.1410.90.00 

26 
Serviços de inseminação e fertilização de animais de 
criação 

1.1405.22.00 

27 Serviços de engenharia florestal 1.1403.10.00 

28 Serviços de pulverização e controle de pragas 1.1901.10.00 

29 
Serviços de semeadura, adubação, inclusive mistura de 
adubos, reparação de solo, plantio e colheita 

1.1901.10.00 

30 Serviços de projetos para irrigação e fertirrigação 1.1403.29.00 

31 
Serviços de análise laboratorial de solos, sementes e outros 
materiais propagativos, fitossanitários, água de produção, 
bromatologia e sanidade animal 

1.1404.41.00 

32 Licenciamento de direitos sobre cultivares 1.1105.10.00 

33 Cessão definitiva de direitos sobre cultivares 1.1109.10.00 

34 
Melhoramento genético de animais e plantas e 
biotecnologia, inclusive seus royalties 

 

35 Vinhaça 
2303.30.00 

2303.20.00 
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ANEXO X 

PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS, 
JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% 

(SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NBS/NCM 

1 Licenciamento de direitos de obras literárias 1.1103.10.00 

2 Licenciamento de direitos de autor de obras cinematográficas 1.1103.31.00 

3 Licenciamento de direitos de autor de obras jornalísticas 1.1103.32.00 

4 Licenciamento de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes em obras audiovisuais 

1.1103.34.00 

5 Licenciamento de direitos conexos de produtores de obras 
audiovisuais 

1.1103.35.00 

6 Licenciamento de direitos de obras audiovisuais destinadas à 
televisão 

1.1103.36 

7 Licenciamento de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1103.4 

8 Cessão temporária de direitos de obras literárias 1.1106.10.00 

9 Cessão temporária de direitos de autor de obras 
cinematográficas 

1.1106.31.00 

10 Cessão temporária de direitos de autor de obras jornalísticas 1.1106.32.00 

11 Cessão temporária de direitos conexos de artistas intérpretes ou 
executantes em obras audiovisuais 

1.1106.34.00 
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12 Cessão temporária de direitos conexos de produtores de obras 
audiovisuais 

1.1106.35.00 

13 Cessão temporária de direitos de obras audiovisuais destinadas 
à televisão 

1.1106.36 

14 Cessão temporária de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1106.4 

15 Cessão definitiva de direitos de obras literárias 1.1107.10.00 

16 Cessão definitiva de direitos de obras cinematográficas 1.1107.31.00 

17 Cessão definitiva de direitos de obras jornalísticas 1.1107.32.00 

18 Cessão definitiva de direitos de obras musicais e fonogramas 1.1107.40.00 

19 Serviços de agências de notícias para jornais e periódicos 1.1704.10.00 

20 Serviços de agências de notícias para mídia audiovisual 1.1704.20.00 

21 Serviços de assistência e organização de convenções, feiras de 
negócios, exposições e outros eventos 

1.1806.6 

22 Serviços de gravação de som em estúdio destinados 
diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e 
audiovisuais 

1.2501.11.00 

23 Serviços de gravação de som ao vivo destinados diretamente às 
produções nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.12.00 

24 Serviços de produção de programas de televisão, videoteipes e 
filmes 

1.2501.21.00 

25 Serviços de produção de programas de rádio 1.2501.22.00 

26 Serviços de edição de obras audiovisuais destinados 
diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e 
audiovisuais 

1.2501.31.00 

27 Serviços de duplicação e transferência de obras audiovisuais 
destinados diretamente às produções nacionais artísticas, 
culturais e audiovisuais 

1.2501.32.00 

28 Serviços de correção de cor e restauração digital de obras 
audiovisuais destinados diretamente às produções nacionais 
artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.33.00 
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29 Serviços de efeitos visuais em obras audiovisuais destinados 
diretamente às produções nacionais artísticas, culturais e 
audiovisuais 

1.2501.34.00 

30 Serviços de animação destinados diretamente às produções 
nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.35.00 

31 Serviços de legendas, títulos e dublagem em obras 
audiovisuais destinados diretamente às produções nacionais 
artísticas, culturais e audiovisuais 

1.2501.36.00 

32 Serviços de projeto e edição de som em obras audiovisuais 
destinados diretamente às produções nacionais artísticas, 
culturais e audiovisuais 

1.2501.37.00 

33 Serviços de projeção de filmes 1.2501.50.00 

34 Serviços de produção audiovisual, de apoio e relacionados 
não classificados em subposições anteriores 

1.2501.90.00 

35 Serviços de organização e promoção de atuações artísticas ao 
vivo 

1.2502.10.00 

36 Serviços de produção e apresentação de atuações artísticas ao 
vivo 

1.2502.20.00 

37 Serviços de atuação artística 1.2503.10.00 

38 Serviços de autores, compositores, escultores, pintores e 
outros artistas, exceto os de atuação artística 

1.2503.20.00 

39 Serviços de museus, inclusive serviços relativos a mostras e 
coleções de arte 

1.2504.11.00 

40 Serviços de reservas de ingressos para eventos de produções 
nacionais artísticas, culturais e audiovisuais 

1.1805.32.00  

41 Fotografias artísticas originais 4911.91.00 

42 Quadros, pinturas e desenhos, artísticos originais 9701.91.00 

43 Gravuras, estampas e litografias, artísticas originais 9702.90.00 

44 Produções originais de arte estatutária ou de escultura 9703.90.00 
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ANEXO XI 

BENS E SERVIÇOS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA 
NACIONALSUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS 

ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

 ITEM DESCRIÇÃO NBS / NCM/SH 

1 SERVIÇOS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA 
NACIONAL 

1.1 Serviços de manutenção e reparação de veículos militares para 
uso pela segurança nacional 

1.2001.35.00 

1.2 Serviços de manutenção e reparação de aeronaves, inclusive 
aparelhos espaciais, descritas nos itens 2.5, 2.6 e 2.7 

1.2001.34 

1.3 Serviços de manutenção e reparação de equipamentos militares 1.2001.83.00 

1.4 Serviços de pesquisa e desenvolvimento em engenharia e 
tecnologia nucleares e de montagem eletromecânica de 
instalações nucleares 

1.0106.90 

1.1201.33.00 

1.5 Serviços de confecção de uniformes, seus artigos e acessórios, 
descritos no item 2.19 

1.2604 

2 BENS RELACIONADOS À SOBERANIA E À SEGURANÇA NACIONAL 

2.1  Viaturas e demais veículos terrestres, inclusive suas partes e 
acessórios; todos com características técnicas específicas para 
uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de 
Segurança Pública 

87.02 

87.03 

87.08 

87.09 

87.11 

87.14 

2.2 Veículos de combate a incêndio, inclusive suas partes e 
acessórios 

8705.30.00 

87.08 

2.3 Tanques e outros veículos blindados de combate, armados ou 
não, e suas partes 

8710.00.00 

2.4 Tratores de baixa ou de alta velocidades, sobre lagartas ou 
rodas, inclusive suas partes e acessórios; todos com 
características técnicas específicas para uso operacional das 
Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

87.01 

87.08 
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2.5 Aeronaves, tripuladas ou não, inclusive suas partes, acessórios, 
aparelhos e dispositivos; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

8801.00.00 

8802.1 

8802.20 

8802.30 

8802.40 

8805.10.00 

88.06 

88.07 

2.6 Veículos espaciais e suborbitais, inclusive seus veículos de 
lançamento 

8802.60.00 

2.7 Paraquedas e suas partes e acessórios; todos com características 
técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas 
ou dos órgãos de Segurança Pública 

8804.00.00 

  

2.8 Embarcações e estruturas flutuantes; todas com características 
técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas 
ou dos órgãos de Segurança Pública 

8901.10.00 

8901.20.00 

8901.90.00 

89.03 

8904.00.00 

89.05 

89.06 

89.07 

2.9 Simuladores de treinamento e combate em veículos aéreos, 
terrestres e navais; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

8805.21.00 

9031.80.99 

   

2.10 Armas, inclusive suas partes e acessórios; todas com 
características técnicas específicas para uso operacional das 
Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

93.01 

93.05 

2.11 Revólveres, pistolas e demais armas, inclusive suas partes e 
acessórios; todos com características técnicas específicas para 
uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de 
Segurança Pública 

9302.00.00 

93.03 

9304.00 

93.05 

2.12 Bombas, granadas, torpedos, minas e  mísseis 93.06 
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2.13 Munições, inclusive cartuchos e projéteis, destinados 
diretamente às armas descritas nos itens 2.10, 2.11 e 2.12 

93.06 

2.14 Explosivos, estopins e rastilhos, cordéis detonantes, escorvas e 
cápsulas fulminantes, inflamadores e detonadores elétricos; 
todos com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança 
Pública 

3602.00.00 

36.03 

2.15 Motores, turbinas e suas partes para uso direto em veículos, 
aeronaves, embarcações e armas descritos nos itens 2.1, 2.2, 
2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.8 e 2.9 

84.07 

84.08 

84.09 

84.11 

84.12 

2.16 Aparelhos de radiodetecção, radiossondagem, radionavegação 
e  radiotelecomando; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

85.26 

2.17 Equipamentos optrônicos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública. 

85.25 

9013.10.10 

8518.30.00 

2.18 Rações operacionais 2106.10.00 

2106.90.30 

2.19 Uniformes com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança 
Pública 

  

40.15 

62.01 

62.02 

62.03 

62.04 

62.05 

62.06 

64.01 

64.02 

64.03 

64.04 
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2.20 Mochilas, bolsas, bornal tático, cinto tático, painel de perna e 
artigos semelhantes; algema e porta algema; colete; coldres e 
demais artigos para portar as armas, munições e projéteis 
descritos nos itens 2.11 e 2.13; todos com características 
técnicas específicas para uso operacional das Forças Armadas 
ou dos órgãos de Segurança Pública 

3923.2 

42.02 

8301.50.00 

6307.20.00 

2.21 Artigos de proteção balística, inclusive placas, capacetes e 
escudos; trajes e máscaras especializadas para proteção de 
explosões, partículas e gases; cintos operacionais; todos com 
características técnicas específicas para uso operacional das 
Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

3926.20.00 

3926.90.90 

6307.20.00 

6307.90.90 

6506.10.00 

9020.00 

40.15 

7311.00.00 

2.22 Reatores nucleares; elementos combustíveis (cartuchos) não 
irradiados, para reatores nucleares; máquinas e aparelhos para 
a separação de isótopo 

84.01 

2.23 Equipamentos de auxílio à comunicação, navegação e controle 
de tráfego aéreo e naval; todos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos 
órgãos de Segurança Pública 

90.14 

2.24 Equipamentos e dispositivos de processamento, autenticação e 
armazenamento seguro de dados, inclusive criptografados, de 
comunicação criptografada e de prevenção ou detecção de 
intrusões; todos com características técnicas específicas para 
uso em atividades de segurança da informação ou segurança 
cibernética pelas Forças Armadas ou por órgãos de Segurança 
Pública 

8471.49.00 

8471.50.90 

8471.90.14 

8517.62.59 

8523.51 

8523.52 

8517.62.34 

8517.62.4 

8517.62.7 
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ANEXO XII 

DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E À 
SEGURANÇA CIBERNÉTICA SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA 

POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

 

 

 ITEM DESCRIÇÃO NBS 

1 Segurança em Tecnologia da Informação (TI) 1.1501.20.00 

2 Serviço de monitoramento de uso de dados pessoais e 
corporativos em redes do tipo onion 

 

3 Serviço de conexão protegida e criptografada para 
dispositivos 

 

4 Identificação e alerta de arquivos maliciosos ou 
alterações indevidas em dispositivos, que permitam o 
acesso a informações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XIII 

DISPOSITIVOS MÉDICOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS 
DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 
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1 Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de 
exploração funcional e os de verificação de parâmetros fisiológicos) 

  

1.1 Eletrocardiógrafos 9018.11.00 

1.2 Eletroencefalógrafos 9018.19.80 

1.3 Aparelhos de eletrodiagnóstico, exceto os produtos classificados nos 
códigos 9018.11.00, 9018.12.10, 9018.12.90, 9018.13.00, 
9018.14.10, 9018.14.20, 9018.14.90, 9018.19.10 e 9018.19.20 

9018.19.80 

2 Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 9018.20 

3 Artigos e aparelhos ortopédicos 9021.10.10 

4 Artigos e aparelhos para fraturas 9021.10.20 

5  Partes e acessórios de artigos e aparelhos de ortopedia, articulados  

9021.10.91 

6 Outras partes e acessórios 9021.10.99 

7 Próteses articulares e outros aparelhos de ortopedia ou para fraturas, 
incluindo: artigos, aparelhos de prótese, endoprotese, aparelhos e 
proteses articulares femurais, moielétricas e outras, exceto os 
dentários e os produtos classificados nos códigos 9021.39.91 e 
9021.39.99 

9021.3 

8 Partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou 
inferiores 

9021.39.91 

9 Outras partes e acessórios 9021.39.99 

10 Tomógrafo computadorizado 9022.12.00 

9022.13 

9022.14 

11  Aparelhos de raio X, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, 
odontológicos ou veterinários, incluindo os aparelhos de 
radiofotografia ou de radioterapia, exceto os produtos classificados 
no código 9022.19.91 9022.19 

12 Aparelho de radiocobalto (bomba de cobalto) 9022.21.10 

13 Aparelho de crioterapia 9018.90.99 

14 Aparelho de gamaterapia 9022.21.20 

15 Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta, gama ou outras 
radiações ionizantes, para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos 
ou veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de  

9022.21.90 
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radioterapia, exceto os produtos classificados nos códigos 
9022.21.10 e 9022.21.20 

 

16 Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes 
semelhantes, termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e 
psicômetros, registradores ou não, mesmo combinados entre si 

90.25 

17 Respirador 9019.20.40 

18 Monitor multiparâmetros 9018.19.80 

19 Bomba de infusão e equipos específicos 9018.90.10 

20 Aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância magnética 9018.13.00 

21 Magneto do tipo utilizado em aparelhos de diagnóstico de imagem 
por ressonância magnética 

8505.90.11 
 

22 Aparelhos de ultrassom 9018.12 

23 Solução de preservação de órgãos 3824.99.89 
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ANEXO XIV 

DISPOSITIVOS DE ACESSIBILIDADE PRÓPRIOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E 

DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 

1 Barra de apoio para pessoa com deficiência física 8302.41.00 

2 CADEIRA DE RODAS E OUTROS VEÍCULOS PARA DEFICIENTES, 
MESMO COM MOTOR OU OUTRO MECANISMO DE PROPULSÃO 

2.1 Sem mecanismo de propulsão 8713.10.00 

2.2 Cadeiras de rodas com motor 

ou outro mecanismo de propulsão e outros veículos para 
pessoas com incapacidade, mesmo com motor ou outro 
mecanismo de propulsão 

8713.90.00 

3 Partes e acessórios destinados exclusivamente a aplicação em 
cadeiras de rodas ou em outros veículos para deficientes 

8714.20.00 

4 Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto partes e 
acessórios 

9021.40.00 

5 Partes e acessórios de aparelhos para facilitar a audição dos 
surdos 

9021.90.92 

6 Implantes cocleares 9021.90.19 
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ANEXO XV 

PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 
100% (CEM POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Ovos da subposição 0407.2 da NCM/SH 

2 
Produtos hortícolas  das posições 07.01, 07.02.00.00, 07.03, 07.04, 07.05, 07.06, 
0707.00.00, 07.08, 07.09 e 07.10, exceto os cogumelos e trufas classificados na 
subposição 0709.5 e no código 0710.80.00 da NCM/SH 

3 
Frutas frescas ou refrigeradas e frutas congeladas sem adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes classificadas nas posições 08.03, 08.04, 08.05, 08.06, 08.07, 
08.08, 08.09, 08.10 e 08.11 da NCM/SH 

4 
Plantas e produtos de floricultura relativos à horticultura e cultivados para fins 
alimentares, ornamentais ou medicinais classificados no Capítulo 6 da NCM/SH 

5 Raízes e tubérculos da posição 07.14 da NCM/SH 

6 Cocos da subposição 0801.1 da NCM/SH 
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ANEXO XVI 

LIMITE INFERIOR PARA FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA PRÓPRIA EM PROPORÇÃO 
DA ALÍQUOTA DE REFERÊNCIA 

  

Ano 
Limite Inferior para Fixação da Alíquota Própria 

em Proporção da Alíquota de Referência 

2029 81,0% 

2030 81,0% 

2031 81,0% 

2032 81,0% 

2033 90,5% 

2034 88,6% 

2035 86,7% 

2036 84,8% 

2037 82,9% 

2038 81,0% 

2039 79,1% 

2040 77,2% 

2041 75,3% 

2042 73,4% 

2043 71,5% 

2044 69,6% 

2045 67,7% 

2046 65,8% 

2047 63,9% 

2048 62,0% 

2049 60,1% 

2050 58,2% 

2051 56,3% 

2052 54,4% 
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2053 52,5% 

2054 50,6% 

2055 48,7% 

2056 46,8% 

2057 44,9% 

2058 43,0% 

2059 41,1% 

2060 39,2% 

2061 37,3% 

2062 35,4% 

2063 33,5% 

2064 31,6% 

2065 29,7% 

2066 27,8% 

2067 25,9% 

2068 24,0% 

2069 22,1% 

2070 20,2% 

2071 18,3% 

2072 16,4% 

2073 14,5% 

2074 12,6% 

2075 10,7% 

2076 8,8% 

2077 6,9% 
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ANEXO XVII 

BENS E SERVIÇOS SUJEITOS AO IMPOSTO SELETIVO 

  

Veículos 

87.03; 8704.21 (exceto os caminhões); 8704.31 (exceto os caminhões); 8704.41.00 (exceto 
os caminhões); 8704.51.00 (exceto os caminhões); 8704.60.00 (exceto os caminhões); 
8704.90.00 (exceto os caminhões); ressalvados os veículos com características técnicas 
específicas para uso operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

Aeronaves e Embarcações 

8802, exceto o código 8802.60.00; e embarcações com motor classificadas na posição 8903; 
ressalvadas as aeronaves e embarcações com características técnicas específicas para uso 
operacional das Forças Armadas ou dos órgãos de Segurança Pública 

Produtos fumígenos 

2401; 2402; 2403; 2404 

Bebidas alcóolicas 

2203; 2204; 2205; 2206; 2208 

Bebidas açucaradas 

2202.10.00 

Armas e munições, suas partes e acessórios 

9301; 9302.00.00; 9303; 9304.00; 9305; 9306; 9307.00.00 

Bens minerais 

2601; 2709.00.10; 2711.11.00; 2711.21.00 

Concursos de prognósticos e Fantasy sport 
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ANEXO XVIII 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO I  

  

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 18,90% 378.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 41,50% 34,00% 0,17% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 41,50% 34,00% 0,17% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,33% 42,00% 33,50% 0,17% 

6ª Faixa 13,58% 10,06% 34,02% 42,34%     

  

Alíquotas do Simples Nacional – Comércio 

  

(Vigência: 1º/1/2029)
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A partir do ano-calendário 2029 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Comércio 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

 IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 30,60% 3,40% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 30,60% 3,40% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 30,15% 3,35% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 27,20% 6,80% 
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2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 27,20% 6,80% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 26,80% 6,70% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 23,80% 10,20% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 23,80% 10,20% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 23,45% 10,05% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 20,40% 13,60% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 20,40% 13,60% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 20,10% 13,40% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%     

  

(Vigência: 1º/1/2033)
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A partir do ano-calendário 2033 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 34,00% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 41,50% 34,00% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 15,50% 42,00% 33,50% 

6ª Faixa 13,50% 10,00% 34,40% 42,10%   
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ANEXO XIX 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO II 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 29,90% 720.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 13,85% 37,50% 7,50% 32,00% 0,15% 

6ª Faixa 8,53% 7,53% 25,22% 23,59% 35,13%     

  

Alíquotas do Simples Nacional – Indústria 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029
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Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Indústria 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 28,80% 3,20% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 
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2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 25,60% 6,40% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 22,40% 9,60% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI ICMS IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 19,20% 12,80% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%     

  

(Vigência: 1º/1/2033)
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A partir do ano-calendário 2033 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IPI IBS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

2ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

3ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

4ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

5ª Faixa 5,50% 3,50% 14,00% 37,50% 7,50% 32,00% 

6ª Faixa 8,50% 7,50% 25,50% 23,50% 35,00%   
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ANEXO XX 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO III 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de 
prestação de serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 32,90% 648.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,43% 43,40% 33,50% 0,17% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 16,91% 43,40% 32,00% 0,19% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,42% 43,40% 32,50% 0,19% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,42% 43,40% 32,50% 0,19% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,43% 43,40% 33,50% (*) 0,17% 

6ª Faixa 35,09% 15,04% 19,29% 30,58%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 
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5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,20% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

5% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
0,26% 

  

Alíquotas do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de prestação de 
serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Receitas de locação de bens móveis e de prestação de 
serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 30,15% 3,35% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 28,80% 3,20% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 29,25% 3,25% 
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4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 29,25% 3,25% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 30,15% (*) 3,35% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

4,5% 

Percentual 
de ISS 
fixo em 
0,5% 

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 26,80% 6,70% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 25,60% 6,40% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 26,00% 6,50% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 26,00% 6,50% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 26,80% (*) 6,70% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

4,0% 

Percentual 
de ISS 
fixo em 
1,0% 
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(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 23,45% 10,05% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 22,40% 9,60% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 22,75% 9,75% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 22,75% 9,75% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 23,45% (*) 10,05% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

3,5% 

Percentu
al de ISS 
fixo em 
1,5% 

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS (*) IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 20,10% 13,40% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 19,20% 12,80% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 19,50% 13,00% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 19,50% 13,00% 
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5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 
20,10% 

(*) 
13,40% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,93% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
6,02% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
23,46% 

(Alíquot
a efetiva 
– 5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 

3,0% 

Percentu
al de ISS 
fixo em 
2,0% 

 

(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 33,50% 

2ª Faixa 4,00% 3,50% 17,10% 43,40% 32,00% 

3ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 32,50% 

4ª Faixa 4,00% 3,50% 16,60% 43,40% 32,50% 

5ª Faixa 4,00% 3,50% 15,60% 43,40% 33,50% 

6ª Faixa 35,00% 15,00% 19,50% 30,50%   
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ANEXO XXI 

(Lei Complementar nº 123, DE 14 de dezembro de 2006) 

 

 

ANEXO IV 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 32,90% 828.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,26% 44,50% 0,24% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 24,73% 40,00% 0,27% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 23,74% 40,00% 0,26% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 22,75% 40,00% 0,25% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 21,76% 40,00% (*) 0,24% 

6ª Faixa 53,71% 21,59% 24,70%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 
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5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,27% 

Percentual 
de ISS fixo 

em 5% 

(Alíquota 
efetiva – 5%) x 

0,40% 

  

Alíquotas do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029 

  

Receita Bruta em 12 Meses  

(em R$) 
Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados 
no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 40,05% 4,45% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 36,00% 4,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 36,00% 4,00% 
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4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 36,00% 4,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 36,00% (*) 4,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 4,5% 

Percentual de 
ISS fixo em 

0,5% 

 

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 35,60% 8,90% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 32,00% 8,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 32,00% 8,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 32,00% 8,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 32,00% (*) 8,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva  

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 4,0% 

Percentual de 
ISS fixo em 

1,0% 
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superior a 
12,5%      

 

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 31,15% 13,35% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 28,00% 12,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 28,00% 12,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 28,00% 12,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 28,00% (*) 12,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 3,5% 

Percentual de 
ISS fixo em 

1,5% 

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS ISS (*) IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 26,70% 17,80% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 24,00% 16,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 24,00% 16,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 24,00% 16,00% 
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5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 24,00% (*) 16,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%     

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL CBS ISS IBS 

5ª Faixa, 
com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
12,5% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
31,33% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
32,00% 

(Alíquota 
efetiva – 

5%) x 
36,67% 

Percentual 
de ISS fixo 
em 3,0% 

Percentual de 
ISS fixo em 

2,0% 

  

(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 

  

Percentual de Repartição dos Tributos 
Faixas 

IRPJ CSLL CBS IBS 

1ª Faixa 18,80% 15,20% 21,50% 44,50% 

2ª Faixa 19,80% 15,20% 25,00% 40,00% 

3ª Faixa 20,80% 15,20% 24,00% 40,00% 

4ª Faixa 17,80% 19,20% 23,00% 40,00% 

5ª Faixa 18,80% 19,20% 22,00% 40,00% 

6ª Faixa 53,50% 21,50% 25,00%   
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ANEXO XXII 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO V  

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,40% 540.000,00 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 16,96% 28,85% 14,00% 0,19% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 16,96% 27,85% 17,00% 0,19% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 17,95% 23,85% 19,00% 0,20% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 18,94% 23,85% 21,00% 0,21% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 16,96% 23,85% 23,50% 0,19% 

6ª Faixa 35,10% 15,54% 19,78% 29,58%     

  

Alíquotas do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029) 

A partir do ano-calendário 2029
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Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1ª Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

  

Partilha do Simples Nacional – Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados 
no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 12,60% 1,40% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 15,30% 1,70% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 17,10% 1,90% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 18,90% 2,10% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 21,15% 2,35% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 11,20% 2,80% 
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2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 13,60% 3,40% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 15,20% 3,80% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 16,80% 4,20% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 18,80% 4,70% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 9,80% 4,20% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 11,90% 5,10% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 13,30% 5,70% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 14,70% 6,30% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 16,45% 7,05% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP ISS IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 8,40% 5,60% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 10,20% 6,80% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 11,40% 7,60% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 12,60% 8,40% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 14,10% 9,40% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%     

  

(Vigência: 1º/1/2033)
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A partir do ano-calendário 2033 

  

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL CBS CPP IBS 

1ª Faixa 25,00% 15,00% 17,15% 28,85% 14,00% 

2ª Faixa 23,00% 15,00% 17,15% 27,85% 17,00% 

3ª Faixa 24,00% 15,00% 18,15% 23,85% 19,00% 

4ª Faixa 21,00% 15,00% 19,15% 23,85% 21,00% 

5ª Faixa 23,00% 12,50% 17,15% 23,85% 23,50% 

6ª Faixa 35,00% 15,50% 20,00% 29,50%   
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ANEXO XXIII 

(Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

ANEXO VII 

Valores fixos do Microempreendedor Individual (MEI) 

  

(Vigência: 1º/1/2027 a 31/12/2028) 

Para os anos-calendário 2027 e 2028 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 1,00 R$ 5,00 R$ 0,994 R$ 0,006 R$ 7,00 

  

(Vigência: 1º/1/2029 até 31/12/2029) 

Para o ano-calendário 2029 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,90 R$ 4,50 R$ 1,00 R$ 0,20 R$ 6,60 

  

(Vigência: 1º/1/2030 até 31/12/2030) 

Para o ano-calendário 2030 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,80 R$ 4,00 R$ 1,00 R$ 0,40 R$ 6,20 

  

(Vigência: 1º/1/2031 até 31/12/2031) 

Para o ano-calendário 2031 

  

ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,70 R$ 3,50 R$ 1,00 R$ 0,60 R$ 5,80 

  

(Vigência: 1º/1/2032 até 31/12/2032) 

Para o ano-calendário 2032 
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ICMS ISS CBS IBS TOTAL 

R$ 0,60 R$ 3,00 R$ 1,00 R$ 0,80 R$ 5,40 

  

(Vigência: 1º/1/2033) 

A partir do ano-calendário 2033 

  

CBS IBS TOTAL 

R$ 1,00 R$ 2,00 R$ 3,00 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

53ª, Extraordinária

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

DAVI ALCOLUMBRE 1. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE

SERGIO MORO 2. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE PRESENTE

EFRAIM FILHO 3. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE

EDUARDO BRAGA 4. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE

RENAN CALHEIROS 5. CID GOMESPRESENTE PRESENTE

JADER BARBALHO 6. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE

ORIOVISTO GUIMARÃES 7. MARCIO BITTARPRESENTE PRESENTE

MARCOS DO VAL 8. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE

WEVERTON 9. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE

PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE

ALESSANDRO VIEIRA 11. JAYME CAMPOSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

OMAR AZIZ 1. ZENAIDE MAIAPRESENTE PRESENTE

ANGELO CORONEL 2. IRAJÁPRESENTE PRESENTE

OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE

ELIZIANE GAMA 4. MARA GABRILLIPRESENTE

LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE PRESENTE

FABIANO CONTARATO 6. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE

ROGÉRIO CARVALHO 7. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE

AUGUSTA BRITO 8. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE

JORGE KAJURU 9. ANA PAULA LOBATOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. ROGERIO MARINHOPRESENTE PRESENTE

CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃOPRESENTE PRESENTE

MAGNO MALTA 3. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE

MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. TEREZA CRISTINAPRESENTE PRESENTE

ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE

MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
WELLINGTON FAGUNDES

PAULO PAIM

DAMARES ALVES
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* Presidente não votou

SVE das Comissões - 11/12/2024 22:50:09
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* Presidente não votou

SVE das Comissões - 11/12/2024 22:50:09
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* Presidente não votou

SVE das Comissões - 11/12/2024 22:50:09
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 53ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA,
DURANTE A DISCUSSÃO DA MATÉRIA O SENADOR EDUARDO
BRAGA APRESENTA COMPLEMENTAÇÃO DO SEU RELATÓRIO.

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR EDUARDO
BRAGA (RESSALVADOS OS DESTAQUES) QUE PASSA A CONSTITUIR
O PARECER DA CCJ, FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 68, DE 2024, NOS TERMOS DA EMENDA Nº
2.171-CCJ (SUBSTITUTIVO). VOTAM VENCIDOS OS SENADORES
IZALCI LUCAS, EDUARDO GIRÃO, FLÁVIO BOLSONARO, MARCOS
ROGÉRIO, HAMILTON MOURÃO, MAGNO MALTA, EDUARDO
GOMES E JORGE SEIF.

EM VOTAÇÃO EM GLOBO, FORAM REJEITADOS OS
REQUERIMENTOS DE DESTAQUE INDIVIDUAIS.

NOS TERMOS DO ART. 312, PARÁGRAFO ÚNICO DO RISF, SÃO
COLOCADAS EM VOTAÇÃO AS SEGUINTES EMENDAS
DESTACADAS:
- EMENDA Nº 67-U, DESTACADA PELA BANCADA DO PL.
RESULTADO: REJEITADA COM 16 VOTOS CONTRÁRIOS E 10 VOTOS
FAVORÁVEIS;
- EMENDA Nº 378-U, DESTACADA PELA BANCADA DO PSD.
RESULTADO: APROVADA (VOTAÇÃO SIMBÓLICA). VOTAM
VENCIDOS OS SENADORES JAQUES WAGNER, EDUARDO GIRÃO,
RANDOLFE RODRIGUES E MARCELO CASTRO;
- EMENDA Nº 1612, DESTACADA PELA BANCADA DO PL.
RESULTADO: APROVADA (VOTAÇÃO SIMBÓLICA);
- EMENDA Nº 1371, DESTACADA PELA BANCADA DO PODEMOS.

(PLP 68/2024)
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RESULTADO: APROVADA COM 13 VOTOS FAVORÁVEIS E 12 VOTOS
CONTRÁRIOS;
- EMENDA Nº 1462, DESTACADA PELA BANCADA DO PSD.
RESULTADO: REJEITADA (VOTAÇÃO SIMBÓLICA).
- EMENDA Nº 1737, DESTACADA PELA BANCADA DO UNIÂO.
RESULTADO: REJEITADA COM 19 VOTOS CONTRÁRIOS, 4 VOTOS
FAVORÁVEIS E 2 ABSTENÇÕES;

FICAM PREJUDICADAS AS DEMAIS EMENDAS APRESENTADAS.

APROVADO REQUERIMENTO Nº 28, DE 2024-CCJ, DE URGÊNCIA
PARA A MATÉRIA

Senador Davi Alcolumbre

11 de dezembro de 2024

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Lei n° 583, de 2020, que Altera a Lei nº 10.714, de 13 de agosto de
2003, para dispor sobre a obrigatoriedade de instalação de tecnologia
que permita o acionamento de emergência do número telefônico
destinado a atender denúncias de violência contra a mulher; e altera
o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
para ampliar a tutela penal da intimidade sexual.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 338, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3266565534
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, sobre o Projeto de Lei nº 583, de 2020, do 
Deputado José Guimarães, que altera a Lei nº 10.714, 
de 13 de agosto de 2003, para dispor sobre a 
obrigatoriedade de instalação de tecnologia que 
permita o acionamento de emergência do número 
telefônico destinado a atender denúncias de violência 
contra a mulher; e altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para ampliar 
a tutela penal da intimidade sexual. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD) o Projeto de Lei (PL) nº 583, de 2020, de autoria do Deputado Federal 
José Guimarães, que altera a Lei nº 10.714, de 13 de agosto de 2003, para 
dispor sobre a obrigatoriedade de instalação de tecnologia que permita o 
acionamento de emergência do número telefônico destinado a atender 
denúncias de violência contra a mulher; e altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), para ampliar a tutela penal da 
intimidade sexual. 

A proposição possui três artigos. O art. 1º altera a Lei nº 10.714, 
de 2003, para prever que os aparelhos de telecomunicação utilizados na 
telefonia móvel devem contar com tecnologia que permita o acionamento de 
emergência do número telefônico destinado a atender denúncias de violência 
contra a mulher de que trata o caput do art. 1º da referida lei. 

O art. 2º do PL, por sua vez, modifica o parágrafo único do art. 
216-B do Código Penal para dispor que incorrerá na mesma pena do caput do 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3266565534
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art. 216-B aquele que registra, em fotografia, vídeo ou qualquer outra forma, 
sem o consentimento prévio, qualquer pessoa em cena sensual ou libidinosa, 
em locais públicos ou privados, ainda que as vítimas façam uso de roupas que 
não possibilitem a exposição explícita de parte íntima de seu corpo. 

Por fim, o art. 3º do PL estabelece que a lei que resulte da 
aprovação da proposição entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca que a produção sem consentimento 
de imagens e vídeos de cunho sexual tem-se proliferado no Brasil, em razão da 
facilidade de se produzirem tais registros com os modelos de celulares 
multifuncionais atualmente em circulação. 

A matéria foi aprovada na Câmara dos Deputados sob a forma de 
substitutivo e, nesta Casa, foi distribuída a esta CCDD e, posteriormente, 
seguirá à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-G do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre proposições relacionadas ao regime 
jurídico das comunicações e à regulamentação, controle e questões éticas 
referentes a comunicação, o que torna regimental a análise do PL nº 583, de 
2020. 

Em relação ao mérito, a proposição possui objeto louvável: a 
implementação de duas medidas que visam contribuir para o enfrentamento da 
violência contra a mulher.  

A primeira medida é a previsão em lei de que todos os aparelhos 
de telecomunicação utilizados na telefonia móvel devem possuir tecnologia que 
permita o acionamento de emergência do número telefônico destinado a atender 
denúncias de violência contra a mulher – o Ligue 180.  

Não obstante os atos já expedidos pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel), entendemos ser importante que disposição sobre 
essa temática esteja expressamente prevista na lei que dispõe sobre o número 
telefônico para atender denúncias de violência contra a mulher – a Lei nº 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3266565534
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10.714, de 2003 –, especialmente diante do atual cenário de violência contra a 
mulher no Brasil – país no qual, segundo o Anuário Brasileiro de Segurança 
Pública de 2024, os crimes de feminicídio, agressões em contexto de violência 
doméstica, ameaça, perseguição e estupro continuaram crescendo em 2023. 

A segunda medida trazida pelo PL é a previsão no Código Penal 
de que incorrerá na mesma pena prevista para a conduta do caput do art. 216- 
B – que trata do registro não autorizado da intimidade sexual – aquele que 
registrar, em fotografia, vídeo ou qualquer outra forma, sem o consentimento 
prévio, qualquer pessoa em cena sensual ou libidinosa, em locais públicos ou 
privados, ainda que as vítimas façam uso de roupas que não possibilitem a 
exposição explícita de parte íntima de seu corpo. 

Vê-se que, com essa medida – que está em consonância com a 
disposição da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), de 
que a violação da intimidade da mulher caracteriza violência –, o PL busca 
garantir que atos de registro da intimidade sexual de mulheres e homens sem o 
seu consentimento sejam devidamente punidos. Para isso, traz condutas ainda 
não abrangidas expressamente pelos tipos penais existentes e fortalece a 
proteção da intimidade sexual, especialmente das mulheres, que configuram o 
gênero mais atingido por esse tipo de violência. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 583, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

SF
/2

42
72

.2
32

85
-0

5

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3266565534
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA COMISSÃO, FAVORÁVEL AO PROJETO. À CCJ.

(PL 583/2020)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3266565534
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Lei n° 3305, de 2023, do Senador Alessandro Vieira, que Altera a
Lei nº 14.583, de 16 de maio de 2023, para incluir menção à
Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e
Formas Correlatas de Intolerância e à Convenção sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência e ao seu Protocolo Facultativo, e para
incluir na publicidade de órgãos públicos a promoção dos direitos das
pessoas com deficiência, das vítimas de discriminação racial e das
pessoas LGBTQIA+.

RELATOR: Senador Paulo Paim
RELATOR ADHOC: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 339, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1664892146
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, sobre o Projeto de Lei nº 3.305, de 2023, do 
Senador Alessandro Vieira, que altera a Lei nº 14.583, 
de 16 de maio de 2023, para incluir menção à 
Convenção Interamericana contra o Racismo, a 
Discriminação Racial e Formas Correlatas de 
Intolerância e à Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e ao seu Protocolo 
Facultativo, e para incluir na publicidade de órgãos 
públicos a promoção dos direitos das pessoas com 
deficiência, das vítimas de discriminação racial e das 
pessoas LGBTQIA+. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD) o Projeto de Lei (PL) nº 3.305, de 2023, de autoria do Senador 
Alessandro Vieira. 

O PL altera a Lei nº 14.583, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre 
a difusão dos direitos fundamentais e dos direitos humanos por órgãos públicos, 
especialmente de mulheres, crianças, adolescentes e idosos, para nela incluir 
menção aos direitos das pessoas com deficiência, das vítimas de racismo e das 
pessoas LGBTQIA+. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1664892146
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Para alcançar esse propósito, o PL conta com quatro artigos. 

Seu art. 1º enuncia seu objeto. Já o art. 2º atualiza a ementa da Lei nº 
14.583, de 2023, além de realizar as seguintes alterações: 

a) No art. 1º daquela Lei, inclui a Convenção Interamericana contra 
o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de 
Intolerância, bem como a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, como 
exemplos de diplomas legais cujo conteúdo sobre direitos 
fundamentais e humanos deve ser difundido pelos poderes 
constituídos; e 

b) Nos arts. 2º, 3º e 4º daquela Lei, inclui as pessoas com deficiência, 
as vítimas de discriminação racial e as pessoas LGBTQIA+ como 
grupos cujos direitos fundamentais e humanos devem ser 
especialmente divulgados em contracheques mensais dos 
servidores públicos federais, por emissoras públicas de rádio e de 
televisão, bem como na publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos. 

Por sua vez, o art. 3º do PL inclui novo art. 4º-A naquela Lei para 
esclarecer que a divulgação dos referidos direitos em contracheques e na 
publicidade estatal deve considerar todos os atos normativos que os garantam, 
inclusive convenções internacionais e decisões judiciais proferidas em sede de 
controle concentrado de constitucionalidade. 

Ao final do PL, seu art. 4º determina vigência imediata da lei a que 
der origem. 

Em sua justificação, o autor da matéria considera ser fundamental 
que escolas e poder público promovam a disseminação de valores caros à proteção 
de toda a humanidade, pois entende que a consequência será a formação de 
sociedade mais saudável e equilibrada, afastando-se do gérmen da agressão, do 
desrespeito e do autoritarismo. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1664892146
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Assim, compreende ser adequado ampliar o alcance da Lei nº 14.583, 
de 2023, o que criará um círculo virtuoso de respeito aos direitos humanos, 
promovendo, na população brasileira, a cultura de repulsa ao racismo e de 
acolhimento da pessoa com deficiência e das pessoas LGBTQIA+. 

A matéria foi distribuída à CCDD e, na sequência, terá apreciação 
terminativa pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-G do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CCDD opinar sobre proposições que digam respeito aos meios de 
comunicação social e a questões éticas referentes a comunicação. Há, portanto, 
perfeita sintonia entre as competências da CCDD e o conteúdo da proposição em 
exame. 

A Lei nº 14.583, de 2023, tem sua origem no Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 490, de 2003, de autoria da Senadora Patrícia Saboya. Quando 
houve a apreciação em Plenário desse PLS, defendi sua aprovação e manifestei 
que ele simplesmente determinava a divulgação dos direitos fundamentais e 
direitos humanos e que ia na linha das políticas humanitárias com ampla 
divulgação de direitos, tão importante para todo o povo brasileiro. 

Assim, muito me alegra ter sob minha relatoria o PL nº 3.305, de 
2023, que de modo salutar propõe ampliação do escopo daquela Lei. 

Ora, ninguém em sã consciência ousará dizer que, no Brasil, estão 
superados o racismo e as discriminações contra a pessoa com deficiência e contra 
as pessoas LGBTQIA+. Pelo contrário! 

A vivência diária do debate público permite constatar que continuam 
vivas e resistentes nefastas manifestações de racismo, de capacitismo, de 
homofobia e de transfobia. E essas discriminações se revestem frequentemente de 
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caráter recreativo, o que é muito preocupante. A ascensão das redes sociais deu 
ainda mais voz e engajamento aos intolerantes. 

Em que pese a majoração de tipos penais e a defesa da cidadania 
promovidas continuamente por este Legislativo e pelas decisões do Poder 
Judiciário, a discriminação e o preconceito têm resistido. 

Assim, ciente da resistência manifestada pela aversão à diversidade, 
aquela Lei promove um ataque ao problema por meio da educação. Ao expandir 
o acesso a princípios humanistas e iluministas de justiça e de igualdade, é de se 
esperar que haja contínua regressão de mentalidades intolerantes que não têm 
mais espaço em uma sociedade democrática. 

A Lei nº 14.583, de 2023, não apresenta rol taxativo dos documentos 
que devem servir de base para a divulgação de direitos humanos. Assim, 
registrado o inegável mérito desse diploma legal, estamos de acordo que pode 
haver expansão da lista de documentos nele expressamente citados, de forma a 
homenagear as vítimas de discriminação racial, as pessoas com deficiência e as 
pessoas LGBTQIA+, bem como para deixar clara a importância da proteção de 
seus direitos, incluída sua ampla divulgação. 

Em particular, nos parece especialmente feliz a decisão do PL de 
prever a divulgação de decisões judiciais proferidas em sede de controle 
concentrado de constitucionalidade, eis que a Suprema Corte brasileira tem se 
mostrado particularmente humanista e promovedora da paz social em seu passado 
recente. 

Dessa forma, só nos resta concluir que o PL nº 3.305, de 2023, é 
altamente meritório e contará com nosso favorável voto. 
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III – VOTO 

Em razão dos argumentos apresentados, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 3.305, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA COMISSÃO, FAVORÁVEL AO PROJETO. À CDH.

(PL 3305/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 88, de 2019, que Aprova o ato que renova a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Tabira FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Tabira, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Efraim Filho
RELATOR ADHOC: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 340, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 88, de 
2019, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Rádio Comunitária 
Tabira FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tabira, Estado de 
Pernambuco. 

RELATOR: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 88, 
de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação 
Rádio Comunitária Tabira FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tabira, Estado de Pernambuco. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 21, de 2020, 
aprovado pela Comissão Diretora no dia 7 de abril de 2022, que solicitou ao 
ministro responsável a apresentação de documentos considerados necessários 
à adequada apreciação da proposição. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 12.170/2022/MCOM, de 23 de maio de 2022, mediante o qual o Ministério 
das Comunicações encaminhou a Nota Informativa nº 647/2022/MCOM, de 19 
de maio daquele ano, elaborada por sua Secretaria de Radiodifusão.  
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), então responsável, nesta Casa, pela 
deliberação das outorgas de rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, 
a documentação que não foi identificada na análise inicial do processo, a saber: 

- comprovação ou declaração de que os dirigentes 
Anderson Souza Sampaio e José Cipriano de Sousa Filho 
residem na área da comunidade a ser atendida; 

- certidão negativa de débitos de receitas administradas 
pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL); 

- relatório referente ao período de vigência da outorga que 
informe a conclusão de eventuais processos 
administrativos de apuração de infrações; 

- posição conclusiva do MCTIC sobre a aplicação ou não 
de pena de revogação da autorização por decisão 
administrativa definitiva; 

- comprovação da inexistência de vínculo que subordine 
ou sujeite a interessada, inclusive por meio de seus 
dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de outrem, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político -partidárias ou comerciais. 

Em resposta aos questionamentos apresentados, a mencionada 
Nota Informativa nº 647/2022/MCOM destacou decisão do Superior Tribunal 
de Justiça que afasta a obrigatoriedade de os dirigentes residirem na área de 
cobertura do sinal da rádio, atestando ainda que a entidade interessada não 
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possui débitos perante a Anatel. Da mesma forma, asseverou que não há 
registro de apuração de infração que pudesse conduzir à revogação da 
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária e que há 
declaração do representante legal da associação, atestando não haver qualquer 
tipo de vínculo vedado pela legislação, o que foi comprovado pela análise da 
documentação realizada pela Pasta à época do deferimento da renovação. 

Assim, mediante os esclarecimentos do Ministério das 
Comunicações, consideramos satisfeitas as condições legalmente previstas para 
a aprovação do PDL nº 88, de 2019. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 124, de 1º de fevereiro de 2016, que renovou a outorga 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações e 
não pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 88, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Rádio Comunitária Tabira FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Tabira, Estado de Pernambuco, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº     - CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 88, de 
2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

. 
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Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 88/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 152, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão
FM Comunitária de Tracunhaém-PE para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Tracunhaém, Estado de
Pernambuco.

RELATOR: Senador Efraim Filho
RELATOR ADHOC: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 341, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 152, de 
2019, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém-
PE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tracunhaém, Estado 
de Pernambuco. 

RELATOR: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 152, de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém-PE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Tracunhaém, Estado de Pernambuco.  

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 20, de 2020, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa no dia 7 de abril de 2022, que 
solicitou ao ministro titular da Pasta responsável pela outorga informações 
relativas à residência de um dos dirigentes da entidade interessada e à eventual 
existência de vínculos familiares, religiosos, políticos, financeiros ou 
comerciais que pudessem subordinar a emissora a interesses de outrem. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 12.168/2022/MCOM, de 23 de maio de 2022, mediante o qual o Ministério 
das Comunicações encaminhou, entre outros documentos, a Nota Informativa 
nº 640/2022/MCOM, de 19 de maio daquele ano, elaborada por sua Secretaria 
de Radiodifusão. 

SF
/2

43
56

.6
77

06
-9

6

2
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), então responsável, nesta Casa, pela 
deliberação das outorgas de rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, 
a comprovação ou declaração de que a dirigente Marinez de Morais 
Vasconcelos reside na área da comunidade a ser atendida e a confirmação da 
inexistência de vínculo que subordine a entidade interessada à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais, como prevê a disciplina legal que 
rege o serviço. 

Em resposta aos questionamentos encaminhados, a mencionada 
Nota Informativa nº 640/2022/MCOM apresentou as seguintes considerações: 

- a declaração de residência dos dirigentes das entidades 
autorizadas a executar o serviço de radiodifusão comunitária só 
passou a ser exigida para os processos de renovação da outorga a 
partir da edição da Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro 
de 2015, e o ato que formalizou a renovação em análise (Portaria 
nº 2.979) data de 30 de julho de 2015, portanto antes da vigência 
da obrigação normativa; 

- à época da análise do processo, a entidade foi instada a sanear 
pendências relativas a vínculo político, o que foi realizado, 
levando ao deferimento do pedido de renovação da autorização. 

Assim, mediante os esclarecimentos prestados, consideramos 
satisfeitas as condições previstas para a aprovação do PDL nº 152, de 2019. 
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No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 2.979, de 30 de julho de 2015, que deferiu a renovação da 
outorga ora analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das 
Comunicações e não pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 152, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de 
Tracunhaém-PE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Tracunhaém, Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

SF
/2

43
56

.6
77

06
-9

6

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9054614859

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2407

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



4 

_ mu 2023-12053 

EMENDA Nº     - CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 152, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 152/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 247, de 2021, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e
Esportes Sebastião Morais - ACESMO para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Ingazeira, Estado de
Pernambuco.

RELATOR: Senador Efraim Filho
RELATOR ADHOC: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 342, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 247, de 
2021, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES 
SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Ingazeira, Estado de Pernambuco. 

RELATOR: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 247, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS - 
ACESMO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Ingazeira, Estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 247, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 2.463, de 20 de julho de 2016, que deferiu a outorga ora 
analisada. A referida portaria foi editada pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 247, de 2021, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 247, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 247/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 277, de 2021, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Floresta, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Efraim Filho
RELATOR ADHOC: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 343, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7036743590
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 277, de 
2021, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE FLORESTA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Floresta, Estado de Pernambuco. 

RELATOR: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 277, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Floresta, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro de Estado de Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 277, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7036743590

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2421

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



3 

_ ll 2023-12059_ 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 6.568, de 27 de dezembro de 2018, que deferiu a outorga 
ora analisada. Embora o processo tenha sido encaminhado na gestão do 
Ministério das Comunicações, a referida portaria foi editada pelo então 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 277, de 2021, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 277, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 277/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7036743590
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 89, de 2019, que Aprova o ato que renova a
autorização outorgada à Associação Comunitária da Região Central do
Município de Betim - ASCORBE para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Betim, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 344, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3055702689

2426 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



                            
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 89, de 
2019, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária da Região 
Central do Município de Betim - ASCORBE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Betim, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 89, 
de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária da Região Central do Município de Betim - ASCORBE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Betim, Estado 
de Minas Gerais.  

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 987, de 2019, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa no dia 12 de fevereiro de 2020, 
que solicitou ao ministro titular da Pasta responsável pelas outorgas de rádio e 
televisão a comprovação de que os dirigentes da entidade residem na área da 
comunidade atendida e a confirmação da inexistência de vínculos familiares, 
religiosos, políticos, financeiros ou comerciais que pudessem subordinar a 
emissora a interesses de outrem. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 9.662/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 23 de março de 2020, acompanhado, 
entre outros documentos, da Nota Informativa nº 1.012/2020/SEI/MCTIC, de 
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20 de março daquele ano, elaborada pela Secretaria de Radiodifusão do então 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC).  

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), então responsável, nesta Casa, pela 
deliberação das outorgas de rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, 
a comprovação ou declaração de que os dirigentes da associação residem na 
área da comunidade a ser atendida, bem como a confirmação da inexistência de 
vínculo que subordinasse a entidade interessada à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais, como prevê a disciplina legal que rege o serviço. 

Em resposta ao questionamento apresentado, a mencionada Nota 
Informativa nº 1.012/2020/SEI/MCTIC informou que, no caso da Associação 
Comunitária da Região Central do Município de Betim, as verificações 
realizadas pelo Ministério “não apontaram a existência de vínculo, nos termos 
do art. 11 da Lei 9.612, de 19/02/1998 e os endereços dos dirigentes, 
informados no Processo nº 01250.058947/2019-49, pertencem à localidade de 
Betim”. 

Assim, mediante os esclarecimentos apresentados, consideramos 
satisfeitas as condições previstas para a aprovação do PDL nº 89, de 2019. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
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do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 415, de 9 de maio de 2016, que deferiu a renovação da 
outorga ora analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das 
Comunicações e não pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 89, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária da Região Central do Município de Betim 
- ASCORBE para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Betim, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA Nº     - CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 89, de 
2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 89/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3055702689

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2433

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 310, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Loyola de Radiodifusão
Comunitária para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 345, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 310, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
LOYOLA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 310, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
LOYOLA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Belo Horizonte, estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 310, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 3.170, de 28 de setembro de 2017, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 310, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO LOYOLA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 310, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 310/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 361, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Antônio Dias para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Antônio Dias, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 346, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7396836944
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 361, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE ANTÔNIO DIAS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Antônio 
Dias, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 361, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Antônio 
Dias, estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 361, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.824, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 361, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Antônio Dias, estado de Minas Gerais, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a 
seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 361, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 361/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7396836944
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 555, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Aliança para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 347, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 555, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
ALIANÇA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Gonçalo, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 555, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA ALIANÇA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Gonçalo, 
Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 555, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
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edição da Portaria nº 1.091, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 555, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA ALIANÇA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 555, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 555/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 585, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à ACAC - Associação Comunitária de Apoio à
Cidadania para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Guarará, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 348, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 585, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ACAC - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE APOIO À CIDADANIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Guarará, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 585, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ACAC - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE APOIO À CIDADANIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Guarará, estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 585, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 2.631, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação ora 
analisada. A referida portaria foi editada pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 585, de 2021, 
com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 585, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 585/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1020587391
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 163, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Feminina de
Montalvânia para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Montalvânia, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Alessandro Vieira

PARECER (SF) Nº 349, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6583961368
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 163, de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA FEMININA DE MONTALVÂNIA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Montalvânia, Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
decisão terminativa, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 163, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA FEMININA DE MONTALVÂNIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Montalvânia, Estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

SF
/2

49
99

.8
68

50
-4

9

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 163, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 3.616, de 19 de agosto de 2015, que renovou a outorga 
ora analisada. Embora o processo de renovação da outorga tenha sido 
encaminhado na gestão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, a referida portaria foi editada pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 163, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FEMININA DE 
MONTALVÂNIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Montalvânia, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     -CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 163, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11

Página 1 de 1

6
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 163/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6583961368
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 307, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Firminense de
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Senador Firmino, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Alessandro Vieira

PARECER (SF) Nº 350, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 307, de 
2019, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Firminense de Radiodifusão para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Senador Firmino, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 307, de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
Associação Comunitária Firminense de Radiodifusão para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Senador Firmino, estado de Minas 
Gerais.  

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 15, de 2022, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa no dia 8 de novembro de 2022, 
que solicitou ao ministro das Comunicações informação referente à eventual 
existência de vínculos familiares, religiosos, políticos, financeiros ou 
comerciais que pudessem subordinar a emissora a interesses de outrem. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 31.767/2022/MCOM, de 7 de dezembro de 2022, mediante o qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou, entre outros documentos, a Nota 

SF
/2

41
46

.3
00

19
-9

0

2
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Informativa nº 849/2022/MCOM, de 1º de julho daquele ano, elaborada por sua 
Secretaria de Radiodifusão. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), então responsável, nesta Casa, pela 
deliberação das outorgas de rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, 
a confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, como 
prevê a disciplina legal que rege o serviço. 

Em resposta ao questionamento apresentado, a mencionada Nota 
Informativa nº 849/2022/MCOM informou que não é de conhecimento do 
Ministério das Comunicações qualquer violação à legislação pertinente pela 
Associação Comunitária Firminense de Radiodifusão, “motivo pelo qual não 
se vislumbra óbice para o prosseguimento do assunto na Casa Legislativa”. 

Assim, mediante o esclarecimento apresentado, consideramos 
satisfeitas as condições previstas para a aprovação do PDL nº 307, de 2019. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
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do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.834, de 9 de maio de 2016, que deferiu a renovação da 
outorga ora analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das 
Comunicações e não pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o reexame da documentação que acompanha 
o PDL nº 307, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Firminense de Radiodifusão para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Senador Firmino, estado 
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de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº     - CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 307, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 307/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 364, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão e
Desenvolvimento Cultural de Mutum - ACORDECUM para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Mutum, Estado
de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Alessandro Vieira

PARECER (SF) Nº 351, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 364, de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE MUTUM - 
ACORDECUM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Mutum, 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 364, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE MUTUM - ACORDECUM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Mutum, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 18 de agosto de 2003, por meio do Decreto Legislativo 
nº 502, de 15 de agosto de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 364, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 3.614, de 19 de agosto de 2013, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações, e 
não pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 364, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE MUTUM - ACORDECUM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Mutum, Estado 
de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 364, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50

Página 1 de 1

7

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9478177122

2484 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 364/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9478177122
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 372, de 2019, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Cultura e
Educação de Barbacena - Arcocebar para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Barbacena, Estado de
Minas Gerais.

RELATOR: Senador Alessandro Vieira

PARECER (SF) Nº 352, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 372, de 
2019, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CULTURA E EDUCAÇÃO 
DE BARBACENA - ARCOCEBAR para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Barbacena, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 372, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E EDUCAÇÃO DE 
BARBACENA – ARCOCEBAR para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Barbacena, estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
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princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 372, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 2.831, de 30 de julho de 2015, que deferiu a outorga ora 
analisada. A referida portaria foi editada pelo Ministério das Comunicações e 
não pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 372, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E 
EDUCAÇÃO DE BARBACENA – ARCOCEBAR para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Barbacena, estado de Minas Gerais, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     - CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 372, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 372/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 577, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Unaí -
ACAU para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Unaí, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Alessandro Vieira

PARECER (SF) Nº 353, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 577, de 2019 (nº 1.124, de 
2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS DE UNAÍ - ACAU para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Unaí, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 577, de 2019 
(nº 1.124, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE 
UNAÍ - ACAU para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Unaí, estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 23 de agosto de 2004, por meio do Decreto Legislativo 
nº 674, de 2004. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
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da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 577, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 1.259, de 9 de maio de 2016, que deferiu a renovação ora 
analisada. Embora o processo tenha sido encaminhado na gestão do Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a referida portaria foi 
editada pelo então Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 577, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE UNAÍ - ACAU 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Unaí, estado 
de Minas Gerais, na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 577, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11

Página 1 de 1

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5488131062

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2499

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 577/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5488131062
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 339, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação dos Filhos e Amigos de Rosário
Oeste - AFARO para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Rosário Oeste, Estado do Mato Grosso.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 354, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9678722159
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 339, de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DOS FILHOS E AMIGOS DE ROSÁRIO OESTE - 
AFARO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Rosário Oeste, Estado 
do Mato Grosso. 

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 339, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS 
FILHOS E AMIGOS DE ROSÁRIO OESTE - AFARO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Rosário Oeste, Estado do Mato 
Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

SF
/2

47
03

.9
98

62
-0

4

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 339, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 686, de 09 de maio de 2016,  que deferiu a outorga ora 
analisada. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 339, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE ROSÁRIO 
OESTE - AFARO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Rosário Oeste, Estado do Mato Grosso, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 339, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

 
Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 339/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9678722159
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 369, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária do Bairro São José
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Carpina, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 355, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2509

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 369, de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Carpina, Estado de Pernambuco. 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 369, 
de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Carpina, estado de Pernambuco. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 14, de 2023-CCT, 
aprovado pela Mesa desta Casa em 3 de outubro de 2023, que solicitou ao ministro 
de Estado das Comunicações uma série de informações relativas à renovação da 
outorga da entidade, com o objetivo de concluir a instrução da matéria. 

A resposta ao requerimento veio mediante o Ofício 
nº 32.018/2023/MCOM, de 1º de novembro de 2023, por meio do qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa nº 1.887/2023/MCOM, 
de 11 de outubro daquele ano, formulada por sua Secretaria de Comunicação 
Social Eletrônica. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática (CCT), então responsável, nesta Casa, pela deliberação das outorgas 
de rádio e televisão, buscar, junto ao Poder Executivo, as seguintes informações 
a respeito do ato de renovação em exame: 

- comprovação ou declaração de que os dirigentes da entidade 
residiam na área da comunidade a ser atendida;  

- confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais;  

- certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações (ANATEL); e  

- parecer atestando a inexistência da aplicação de pena de revogação 
da autorização por decisão administrativa definitiva. 

Nesse sentido, a Nota Informativa nº 1.887/2023/MCOM, acima 
mencionada, deu conta que os esclarecimentos pertinentes sobre a matéria já 
haviam sido prestados pelo Ministério das Comunicações por meio da Nota 
Informativa nº 905/2023/MCOM, de 30 de maio de 2023.  
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Sobre a comprovação de que os dirigentes da entidade residem na 
área da comunidade a ser atendida, o documento informou que o Superior 
Tribunal de Justiça afastou a restrição de que a residência dos dirigentes das rádios 
comunitárias esteja na área de alcance da antena transmissora, bastando estar na 
mesma comunidade beneficiada pelo serviço. 

No que diz respeito à existência de vínculo vedado pela legislação 
que rege o serviço, a referida nota asseverou ter sido realizada, como em todos os 
processos de outorga, pesquisa rigorosa com a finalidade de verificar eventual 
violação ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.  

Quanto à confirmação da inexistência de pena de revogação da 
autorização por decisão administrativa definitiva, foi informado que, após 
consulta, o Ministério das Comunicações não havia identificado qualquer registro 
que indicasse a aplicação da referida sanção contra a Associação Comunitária do 
Bairro São José. 

Por fim, no que tange à certidão negativa de débitos relativos às 
receitas administradas pela Anatel, a Nota Informativa nº 905/2023/MCOM 
salientou que, à época do deferimento da renovação, a entidade não possuía 
débitos junto à Agência. E que, quando a Pasta se posicionou favoravelmente à 
renovação da outorga, não havia óbice de qualquer natureza para o deferimento 
do pleito.  

Nesse sentido, consideramos que os esclarecimentos prestados pelo 
Poder Executivo são suficientes para que o PDL nº 369, de 2019, seja aprovado. 

Em relação à análise de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 
para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 86, de 1º de fevereiro de 2016, que deferiu a renovação da 
autorização em exame. O referido ato foi editado pelo Ministério das 
Comunicações e não pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o reexame da documentação que acompanha o 
PDL nº 369, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Carpina, estado de 
Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 369, de 
2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 369/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 449, de 2021, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária e Cultural de Chã de Cruz para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Abreu
e Lima, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 356, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 449, de 2021, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CHÃ DE CRUZ 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Abreu de Lima, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 449, de 2021, que 
aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE CHÃ DE CRUZ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Abreu de Lima, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
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parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

SF
/2

43
82

.3
38

79
-4

9

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7443940798

2520 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 
Gabinete do Senador Humberto Costa 
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consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 4.046, de 28 de setembro de 2017, que deferiu a outorga ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 449, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CHÃ DE CRUZ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Abreu de Lima, 
Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 449, de 
2021, a denominação Ministério das Comunicações por Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

SF
/2

43
82

.3
38

79
-4

9

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7443940798

2522 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 449/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 588, de 2021, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Vila Rajada
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Petrolina, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 357, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 588, de 2021, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA VILA RAJADA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Petrolina, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 588, de 2021, que 
aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA VILA RAJADA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Petrolina, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em consonância com 
o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 588, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de redação 
para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela edição da 
Portaria nº 4.184, de 28 de setembro de 2018,  que deferiu a outorga ora analisada. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 588, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA VILA RAJADA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Petrolina, Estado 
de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 588, de 
2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5207793824
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 588/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5207793824
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 734, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão para
Comunicações Comunitária do Sítio Areias do Município de Correntes
(ARCCSAMC) para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Correntes, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 358, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6924715114
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 734, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à  ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES 
COMUNITÁRIA DO SÍTIO AREIAS DO MUNICÍPIO 
DE CORRENTES (ARCCSAMC) para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Correntes, 
Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 734, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIA DO SÍTIO 
AREIAS DO MUNICÍPIO DE CORRENTES (ARCCSAMC) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Correntes, estado de 
Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6924715114
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6924715114
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de redação, 
para corrigir erro material na denominação da entidade cuja autorização foi 
renovada.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 734, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES 
COMUNITÁRIA DO SÍTIO AREIAS DO MUNICÍPIO DE CORRENTES 
(ARCCSAMC) para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Correntes, estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, na ementa e no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 734, de 2021, a denominação “Associação de Radiodifusão para Comunicações 
Comunitária do Sítio Areias do Município de Correntes (ARCCSAMC)” por 
“Associação de Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do 
Município das Correntes (ARCCSAMC)”. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6924715114
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6924715114
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6924715114
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 734/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6924715114
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 491, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Apodi - RN para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte.

RELATOR: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 359, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6281710501
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora ZENAIDE MAIA 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 491, de 
2019 (nº 1.151, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE APODI - RN para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Apodi, Estado do Rio Grande do Norte. 

RELATORA: Senadora ZENAIDE MAIA  

I – RELATÓRIO 

Chega à COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL (CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 491, de 2019 (nº 1.151, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI - RN para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Apodi, Estado 
do Rio Grande do Norte. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A Nota Técnica nº 11.628/2015/SEI-MC, de 31 de dezembro de 
2015, elaborada pela então Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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das Comunicações, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 491, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 71, de 1º de fevereiro de 2016, que renovou a outorga em 
tela. A referida portaria foi editada pelo Ministério das Comunicações e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 491, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE APODI - RN para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a 
seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 491, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

. 

SF
/2

42
33

.9
31

04
-0

1

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6281710501

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2545

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



4 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 491/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 534, de 2019, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária Vicentina para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de Vicentina, Estado do
Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 360, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 534, de 2019 (nº 39, de 2015, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VICENTINA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Vicentina, Estado do Mato Grosso do Sul. 

RELATOR: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Comunicação e Direito 
Digital (CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 534, de 2019 (nº 39, de 2015, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICENTINA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Vicentina, estado 
do Mato Grosso do Sul. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 21, de 2023-CCDD, 
aprovado pela Mesa desta Casa no dia 9 de abril do corrente ano, que solicitou ao 
ministro titular da Pasta responsável pela outorga o histórico da composição da 
diretoria da entidade, desde 2012. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 15.774/2024/MCOM, de 15 de maio de 2024, mediante o qual o Ministério das 
Comunicações encaminhou a Nota Informativa nº 621/2024/MCOM, de 26 de 
abril deste ano, elaborada por sua Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Coube a esta Comissão buscar, junto ao Poder Executivo, o histórico 
da composição da diretoria da entidade após 2012, com as devidas atualizações.  

Em resposta ao questionamento apresentado, a Nota Informativa 
nº 621/2024/MCOM encaminhou as atas de eleição da diretoria, nos períodos de 
2008 a 2013, de 2013 a 2016, de 2016 a 2019, de 2019 a 2023 e de 2023 a 2027, 
submetendo essa documentação a uma pesquisa de vinculação vedada, nos termos 
do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. Tal dispositivo proíbe que 
as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter financeiro, 
familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, o exame efetuado pela Pasta identificou a existência 
de vínculos político-partidários nos períodos de 2008 a 2013, 2013 a 2016, e 2019 
a 2023, que foram solucionados no último período e no período subsequente. 
Asseverou ainda que, de acordo com a regulamentação do serviço vigente à época 
em que se deu o vínculo, esse vício era sanável. E informou a abertura de um 
processo de apuração de infração pelos indícios de manutenção de vínculo vedado 
enquanto o processo em tela tramita no Congresso Nacional.   

Assim, mediante os esclarecimentos prestados, consideramos 
satisfeitas as condições previstas para a aprovação do PDL nº 534, de 2019. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 
para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

SF
/2

47
19

.8
86

20
-1

8

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4523261264

2552 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 

 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADpelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, II, do RISF. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 
referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 481, de 28 de outubro de 2011, que outorgou a autorização 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 534, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICENTINA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Vicentina, estado do Mato Grosso do 
Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADEMENDA Nº     - CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 534, de 
2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 534/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4523261264
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 622, de 2019, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São
Pedro para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Ubarana, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 361, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3709849082
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 622, de 2019 (nº 708, de 2012, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO PEDRO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ubarana, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 622, de 2019 
(nº 708, de 2012, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA SÃO PEDRO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Ubarana, estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao presidente 
da República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3709849082
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.083, de 16 de novembro de 2010, que deferiu a outorga 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 622, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO 
PEDRO para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Ubarana, estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 622, de 
2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3709849082
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 622/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3709849082
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 682, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária
Ágape de Ourinhos para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Ourinhos, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 362, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5550907706
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 682, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGAPE DE 
OURINHOS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ourinhos, Estado de São 
Paulo. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 682, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGAPE DE OURINHOS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ourinhos, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do RISF. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em consonância com 
o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.088, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das Comunicações. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 682, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGAPE 
DE OURINHOS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Ourinhos, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 682, de 
2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 682/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 684, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e
Social Ajuda Fraterna para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Torrinha, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 363, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 684, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA 
FRATERNA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Torrinha, Estado de 
São Paulo. 

RELATOR: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 684, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Torrinha, estado de 
São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019, que renovou a outorga 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADem tela. A referida portaria foi editada pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 684, de 2021, com 
a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 684, de 
2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 684/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8252303034
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 762, de 2019, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Tocosmojiense
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Tocos do Moji, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 364, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 
PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 762, de 
2019 (nº 1.558, de 2014, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Tocos do Moji, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 762, de 
2019, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TOCOSMOJIENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Tocos do Moji, estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações à 
presidenta da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

2 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

3 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 762, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 262, de 28 de agosto de 2013, que deferiu a outorga ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 762, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO TOCOSMOJIENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Tocos do Moji, estado de Minas 
Gerais, nos termos do projeto de decreto legislativo oriundo da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 762, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 762/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5174991689

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2585

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 325, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de
Jaguariúna para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 365, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 325, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JAGUARIÚNA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 325, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JAGUARIÚNA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Jaguariúna, estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

SF
/2

49
70

.5
91

51
-1

1

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3503046707

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2587

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



2 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.889, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
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Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 325, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 
JAGUARIÚNA  para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Jaguariúna, estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 325, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 325/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 396, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico,
Cultural e Social para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 366, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1735455092
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 396, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL E SOCIAL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 396, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Valentim Gentil, estado 
de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 396, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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edição da Portaria nº 1.919, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 396, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL E SOCIAL para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Valentim Gentil, estado de São Paulo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 396, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 396/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1735455092
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 397, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arte, Cultura e
Informação de São Pedro (ACARCISP) para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de São Pedro, Estado de São
Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 367, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2160897281
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 397, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ARTE, CULTURA E 
INFORMAÇÃO DE SÃO PEDRO (ACARCISP) para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Pedro, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 397, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ARTE, CULTURA E INFORMAÇÃO DE SÃO 
PEDRO (ACARCISP) para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Pedro, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 397, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
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edição da Portaria nº 6.162, de 20 de dezembro de 2017, que deferiu a 
renovação ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 397, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARTE, CULTURA E 
INFORMAÇÃO DE SÃO PEDRO (ACARCISP) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Pedro, Estado de São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 397, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 397/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 398, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Pompeia para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Pompeia, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 368, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6703656194
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 398, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE POMPEIA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pompeia, Estado de 
São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 398, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POMPEIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Pompeia, estado 
de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 398, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 2.204, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação ora 
analisada. A referida portaria foi editada pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 398, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE POMPEIA para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Pompeia, estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 398, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Página 1 de 1

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6703656194

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2611

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 398/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6703656194
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 434, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Sócio - Cultural Ribeirão Branco
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Ribeirão Branco, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 369, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8602485517

2614 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 434, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
SÓCIO-CULTURAL RIBEIRÃO BRANCO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ribeirão Branco, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 434, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÓCIO-
CULTURAL RIBEIRÃO BRANCO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Ribeirão Branco, estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 4.031, de 28 de setembro de 2017, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
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Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 434, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL RIBEIRÃO BRANCO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Ribeirão Branco, 
estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 434, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 434/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8602485517
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 606, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Simonense para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Simão, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 370, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2641877781
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 606, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Simão, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 606, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Simão, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 606, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
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edição da Portaria nº 3.363, de 28 de setembro de 2017, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 606, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SIMONENSE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Simão, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 606, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 606/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 349, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Moradores do Bairro Jardim
São João para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de General Carneiro, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 371, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
 

_  
Senado Federal – Ala Senador Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 
 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 349, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM SÃO JOÃO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de General Carneiro, Estado do 
Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 349, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO JARDIM SÃO JOÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de General Carneiro, estado do Paraná. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
 

_  
Senado Federal – Ala Senador Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 
 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
 

_  
Senado Federal – Ala Senador Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 
 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 349, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 707, de 9 de fevereiro de 2018, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 349, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM SÃO 
JOÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
General Carneiro, estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 349, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 349/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 430, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de
Guaraniaçu para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 372, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
 

 
Senado Federal – Ala Senador Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 430, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUARANIAÇU 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 430, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUARANIAÇU para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Guaraniaçu, estado do Paraná. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
 

 
Senado Federal – Ala Senador Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 
 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
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edição da Portaria nº 4.190, de 28 de setembro de 2018, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 430, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
GUARANIAÇU para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Guaraniaçu, estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 430, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11

Página 1 de 1

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9455631262

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2639

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 430/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 356, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Mercesana de Integração e
Cultura para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Mercês, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senadora Daniella Ribeiro
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 373, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 356, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO MERCESANA DE 
INTEGRAÇÃO E CULTURA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Mercês, Estado de Minas Gerais. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 356, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
Associação Mercesana de Integração e Cultura para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Mercês, estado de Minas Gerais.  

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 30, de 2022-CCT, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa no dia 3 de outubro de 2023, que 
solicitou ao ministro das Comunicações uma série de informações relativas à 
renovação da autorização em tela. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 32.986/2023/MCOM, de 14 de novembro de 2023, mediante o qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou, entre outros documentos, a Nota 
Informativa nº 1.924/2023/MCOM, de 19 de outubro daquele ano, elaborada 
por sua Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), então responsável, nesta Casa, pela 
deliberação das outorgas de rádio e televisão, buscar, junto ao Poder Executivo, 
as seguintes informações sobre a renovação da autorização da Associação 
Mercesana de Integração e Cultura: 

- comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;  

- último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de 
programação com a descrição e a avaliação dos programas 
veiculados;  

- certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL);  

- confirmação da inexistência da aplicação de pena de revogação 
da autorização por decisão administrativa definitiva;  

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais. 

Em resposta ao questionamento apresentado, a mencionada Nota 
Informativa nº 1.924/2023/MCOM encaminhou a cópia dos documentos de 
identidade dos dirigentes da entidade, comprovando sua nacionalidade e 
maioridade; a cópia do relatório do Conselho Comunitário da entidade, com a 
grade de programação da emissora e a respectiva avaliação; e, a certidão 
negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 
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Em relação à confirmação da inexistência da aplicação de pena de 
revogação da autorização por decisão administrativa definitiva e de vinculação 
vedada pela disciplina legal do serviço, a referida nota informativa asseverou 
que “após consulta aos sistemas internos, não houve a identificação de eventual 
registro de processo de apuração de infração ou de averiguação de denúncia, 
relativo à entidade Associação Mercesana de Integração e Cultura - AMIC, 
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Mercês, 
Estado de Minas Gerais, que porventura tratasse de estabelecimento ou 
manutenção de vínculos que subordinem a entidade ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais ou que tenha culminado ou possa 
vir a culminar com a aplicação de pena de revogação da autorização”. 

Assim, mediante os documentos encaminhados e os 
esclarecimentos prestados pelo Ministério das Comunicações, consideramos 
satisfeitas as condições previstas para a aprovação do PDL nº 356, de 2021. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. 
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Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.840, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação da 
outorga ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o reexame da documentação que acompanha 
o PDL nº 356, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Mercesana de Integração e Cultura para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Mercês, estado de Minas 
Gerais , na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº     - CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 356, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 356/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3105271669
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 527, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão do Vale do
Curu para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de São Luís do Curu, Estado do Ceará.

RELATOR: Senadora Daniella Ribeiro
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 374, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 527, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DO VALE DO CURU para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São 
Luís do Curu, Estado do Ceará. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 527, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Luís do Curu, Estado do Ceará. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, VI, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 527, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 7.151, de 16 de janeiro de 2018,  que deferiu a outorga 
ora analisada. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 527, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Luís 
do Curu, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 527, 
de 2021, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11

Página 1 de 1

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5721654793
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 527/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5721654793

2656 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 704, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento
Comunitário de Várzea Nova para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Várzea Nova, Estado da Bahia.

RELATOR: Senadora Daniella Ribeiro
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 375, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8233162385
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 704, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
VÁRZEA NOVA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Várzea 
Nova, Estado da Bahia. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 704, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Várzea Nova, 
Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, VI, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 704, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 2.190, de 7 de junho de 2017, que deferiu a outorga ora 
analisada. Embora o processo de outorga tenha sido encaminhado na gestão do 
Ministério das Comunicações, a referida portaria foi editada pelo então 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 704, de 2021, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 704, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 704/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 368, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação dos Movimentos Populares de
Córrego Danta para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Córrego Danta, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 376, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 368, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 
POPULARES DE CÓRREGO DANTA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Córrego Danta, Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 368, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Córrego 
Danta, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 17 de novembro de 2004, por meio do Decreto Legislativo 
nº 977, de 2004. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 368, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 2479, de 07 de junho de 2017, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 368, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 
POPULARES DE CÓRREGO DANTA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Córrego Danta, Estado de Minas 
Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 368, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 368/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1596401784
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 587, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Santo
Inácio para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Santo Inácio, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 377, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 587, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Santo Inácio, Estado do Paraná. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 587, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santo Inácio, Estado 
do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O primeiro ponto a ser ressaltado é que a autorização original 
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Santo Inácio foi outorgada mediante a Portaria nº 578, de 5 de 
novembro de 2003, e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1.121, de 28 de 
dezembro de 2005. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.108, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 587, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 587, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 587/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3945272437
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 604, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Convivência Artística e
Cultural de Janiópolis para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Janiópolis, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 378, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

 
PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 604, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CONVIVÊNCIA 
ARTÍSTICA E CULTURAL DE JANIÓPOLIS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Janiópolis, Estado do Paraná. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 604, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE CONVIVÊNCIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE JANIÓPOLIS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Janiópolis, 
estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O primeiro ponto a ser ressaltado é que a autorização original 
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Janiópolis foi outorgada mediante a Portaria nº 496, de 22 de 
setembro de 2003, do Ministério das Comunicações, e aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 878, de 9 de agosto de 2005. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.695, de 4 de abril de 2018, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 604, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CONVIVÊNCIA 
ARTÍSTICA E CULTURAL DE JANIÓPOLIS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Janiópolis, estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 604, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 604/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 478, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores do
Bairro Centro para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Girau do Ponciano, Estado de Alagoas.

RELATOR: Senador Rodrigo Cunha
RELATOR ADHOC: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 379, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 478, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO 
CENTRO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Girau do Ponciano, 
Estado de Alagoas. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 478, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Girau do Ponciano, 
Estado de Alagoas. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
2 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 04 de setembro de 2001, por meio do Decreto Legislativo 
nº 312, de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
3 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 478, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.920, de 07 de junho de 2017, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 478, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 
BAIRRO CENTRO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Girau do Ponciano, Estado de Alagoas, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 478, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 478/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4748838647
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 539, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural e Artística Amigos de
Tamarana para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Tamarana, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Jorge Seif

PARECER (SF) Nº 380, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5079521251
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 539, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
ARTÍSTICA AMIGOS DE TAMARANA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Tamarana, Estado do Paraná. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 539, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E ARTÍSTICA AMIGOS DE TAMARANA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tamarana, Estado do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 539, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 4.189, de 28 de setembro de 2018, que deferiu a 
renovação ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério 
das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 539, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
ARTÍSTICA AMIGOS DE TAMARANA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Tamarana, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 539, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 539/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5079521251
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 577, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária do Bairro
Santo Antônio FM para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 381, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 577, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo. 

RELATOR: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 577, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA 
RÁDIO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Cachoeiro de 
Itapemirim, estado do Espírito Santo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 577, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 7.228, de 16 de janeiro de 2018, que deferiu a renovação 
de outorga ora analisada. Embora o processo tenha sido deferido pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a redação do 
projeto de decreto legislativo menciona o Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 577, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
SANTO ANTÔNIO FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Cachoeiro de Itapemirim, estado do Espírito Santo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a 
seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 577, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 577/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 594, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária do Alto do
Ginásio para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Dr. Hiran
RELATOR ADHOC: Senador Hamilton Mourão

PARECER (SF) Nº 382, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6666446106

2710 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



 

 

Minuta 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 594, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DO ALTO DO GINÁSIO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 594, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorizacão outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DO ALTO DO GINÁSIO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 594, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do responsável pela edição 
da Portaria nº 1.895, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação da outorga 
ora analisada. Embora o ato tenha sido editado pelo extinto Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, o PDL o atribui ao Ministério 
das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 594, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DO ALTO DO 
GINÁSIO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 594, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11

Página 1 de 1

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6666446106

2714 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7B5E201B00674C9F. 

00100.232463/2024-96-1 (ANEXO: 001)



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 594/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 601, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Dourado para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Dourado, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Dr. Hiran
RELATOR ADHOC: Senador Hamilton Mourão

PARECER (SF) Nº 383, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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Minuta 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 601, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOURADO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Dourado, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 601, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOURADO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Dourado, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.908, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 601, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Dourado, Estado de São 
Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 601, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 601/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7245515648

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2723

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 657, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Humaitá, Estado
do Amazonas.

RELATOR: Senador Dr. Hiran
RELATOR ADHOC: Senador Hamilton Mourão

PARECER (SF) Nº 384, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 657, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Humaitá para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Humaitá, Estado do 
Amazonas. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 657, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
DE HUMAITÁ para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Humaitá, estado do Amazonas. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 657, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da pasta responsável pela 
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edição da Portaria nº 4.752, de 16 de setembro de 2019, que deferiu a renovação 
da outorga ora analisada. Embora o processo tenha sido encaminhado na gestão 
do Ministério das Comunicações, a referida portaria foi editada pelo então 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 657, de 2021, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     -CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 657, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
SF

/2
44

27
.4

86
62

-5
3

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4582404078

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2727

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4582404078
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 657/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4582404078
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 605, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Beneficente de Difusão Cultural
e Comunitária Betel de Terra Roxa para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Terra Roxa, Estado de São
Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 385, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7720386142
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 605, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à  
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA 
ROXA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Terra Roxa, Estado de 
São Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 605, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à  ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BETEL DE 
TERRA ROXA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Terra Roxa, estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 5.225, de 28 de setembro de 2017, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 605, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA BETEL DE TERRA ROXA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Terra Roxa, estado de São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 605, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

SF
/2

47
12

.7
51

43
-2

9

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7720386142

2734 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50

Página 1 de 1

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 605/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7720386142
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 627, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Pirajuí
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Pirajuí, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 386, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5378881763
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 627, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE PIRAJUÍ para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Pirajuí, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador SÉRGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 627, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE PIRAJUÍ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pirajuí, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, VI, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 627, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 2.469, de 7 de junho de 2017, que deferiu a outorga ora 
analisada. Embora o processo de outorga tenha sido encaminhado na gestão do 
Ministério das Comunicações, a referida portaria foi editada pelo então 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 627, de 2021, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 627, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 627/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 652, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Movimento Rádio Comunitária
Associação Joni Braga Educação Arte &Cultura Rádio Nova Bofete -
RNB - FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Bofete, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 387, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6200893866
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PARECER Nº      , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 652, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇÃO JONI BRAGA EDUCAÇÃO ARTE & 
CULTURA RÁDIO NOVA BOFETE - RNB - FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Bofete, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 652, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA ASSOCIAÇÃO JONI BRAGA 
EDUCAÇÃO ARTE & CULTURA RÁDIO NOVA BOFETE - RNB - FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Bofete, 
estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
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Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 652, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇÃO JONI BRAGA EDUCAÇÃO ARTE & CULTURA RÁDIO 
NOVA BOFETE - RNB - FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Bofete, estado de São Paulo, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 652, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 652/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6200893866
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 675, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Imaculada
Conceição para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Propriá, Estado de Sergipe.

RELATOR: Senador Rogério Carvalho

PARECER (SF) Nº 388, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 675, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IMACULADA CONCEIÇÃO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Propriá, Estado de Sergipe. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 675, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA IMACULADA CONCEIÇÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Propriá, Estado de Sergipe. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

SF
/2

49
26

.6
63

87
-0

0

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8706151379

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2753

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



2 

_ df 2023-11850_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, VI, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 675, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 3.900, de 2 de agosto de 2018, que deferiu a outorga ora 
analisada. Embora o processo de outorga tenha sido encaminhado na gestão do 
Ministério das Comunicações, a referida portaria foi editada pelo então 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 675, de 2021, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 675, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 675/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 677, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário
Rádio Sertão FM para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Ibimirim, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 389, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 677, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ibimirim, Estado de 
Pernambuco. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 677, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SERTÃO FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Ibimirim, Estado de Pernambuco. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
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Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 677, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 
SERTÃO FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Ibimirim, Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 677, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

SF
/2

41
91

.2
32

84
-0

6

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2219666424

2762 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 677/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 715, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária
São João do Morro para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Barão de Cocais, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 390, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 715, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA SÃO JOÃO DO MORRO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Barão de Cocais, Estado de Minas 
Gerais. 

RELATOR: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 715, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO JOÃO DO MORRO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Barão de Cocais, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 2.735, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação da 
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outorga ora analisada. Embora o processo tenha sido encaminhado na gestão 
do Ministério das Comunicações, a referida portaria foi editada pelo então 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 715, de 2021, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 715, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 715/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 737, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Coutense
de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Couto de Magalhães de Minas, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 391, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 737, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL COUTENSE DE RADIODIFUSÃO 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Couto de Magalhães 
de Minas, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 737, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL COUTENSE DE RADIODIFUSÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Couto de 
Magalhães de Minas, estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro de estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 737, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 1.434, de 22 de março de 2018, que deferiu a outorga ora 
analisada. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 737, de 2021, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 737, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 737/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 324, de 2019, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária Cultural, Artística, Educacional
e de Comunicação do Município de Placas para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Placas, Estado do Pará.

RELATOR: Senador Beto Faro

PARECER (SF) Nº 392, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 324, de 
2019, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, 
ARTÍSTICA, EDUCACIONAL E DE 
COMUNICAÇÃO DO MUNICIPIO DE PLACAS 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Placas, Estado do 
Pará. 

 

RELATOR: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 324, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural, 
Artística, Educacional e de Comunicação do Município de Placas para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Placas, Estado do Pará. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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_ if 2023-03631_ 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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_ if 2023-03631_ 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 324, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 324, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Cultural, Artística, Educacional e de Comunicação do 
Município de Placas para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Placas, Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 324/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 448, de 2019, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Nossa Senhora do Ó para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Ipojuca, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 393, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7723427086

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2787

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 448, de 2019, que aprova 
o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE NOSSA SENHORA DO Ó para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ipojuca, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 448, de 
2019, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE NOSSA 
SENHORA DO Ó para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Munícípio de Ipojuca, Estado de Pernambuco. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 448, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 448, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
NOSSA SENHORA DO Ó para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Munícípio de Ipojuca, Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

SF
/2

43
18

.2
55

40
-1

0

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7723427086

2790 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11

Página 1 de 1

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7723427086

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2791

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 448/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 518, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Riacho das
Almas para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Riacho das Almas, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 394, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024  

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 518, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RIACHO DAS ALMAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Riacho das Almas, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 518, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RIACHO DAS ALMAS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Riacho das Almas, Estado de 
Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada originalmente 
em 23 de dezembro de 2002, por meio do Decreto Legislativo nº 484, de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 518, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 518, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RIACHO DAS ALMAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Riacho das Almas, 
Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 518/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6863505417
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 717, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Casa da Cultura de Bom Jardim
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Bom Jardim, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 395, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5706547540

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2801

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 717, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CASA DA CULTURA DE BOM JARDIM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Bom Jardim, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 717, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CASA DA 
CULTURA DE BOM JARDIM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Bom Jardim, estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na Comissão 
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de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado 
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada originalmente 
em 20 de maio de 2003, por meio do Decreto Legislativo nº 161, de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição 
em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
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aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 717, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 717, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CASA DA CULTURA DE BOM JARDIM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Bom Jardim, estado 
de Pernambuco, na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 717/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 738, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Manari -
PE para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Manari, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 396, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7595113863
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 738, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Manari, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 738, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE MANARI - PE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Manari, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 738, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 738, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MANARI - PE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Manari, 
Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 738/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 788, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária -
ACRC para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de São José do Belmonte, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 397, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2293970522
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 788, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São José do Belmonte, Estado de 
Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 788, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José do Belmonte, Estado de Pernambuco. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
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aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 788, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 788, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São José do 
Belmonte, Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 788/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2293970522
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 789, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Rádio Comunitária A Voz da Liberdade para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 398, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 789, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à RÁDIO 
COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 789, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA A 
VOZ DA LIBERDADE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
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parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
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consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 789, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 789, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Jaboatão dos Guararapes, 
estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50

Página 1 de 1

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7534704208

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2827

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 789/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 797, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário
Rádio Machados FM para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Machados, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 399, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8278701883
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 797, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO MACHADOS 
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Machados, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 797, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO MACHADOS FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Machados, estado de 
Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
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parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada originalmente 
em 18 de agosto de 2004, por meio do Decreto Legislativo nº 547, de 2004. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
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havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 797, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 797, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 
MACHADOS FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Machados, estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 797/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8278701883
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 851, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação dos Moradores da Vila Brasil e
outras Artérias para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Pombos, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 400, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4460958982

2836 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 851, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DA VILA BRASIL E OUTRAS 
ARTÉRIAS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pombos, Estado de 
Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 851, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DA VILA BRASIL E OUTRAS ARTÉRIAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Pombos, estado de 
Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
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aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 851, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 851, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA BRASIL E 
OUTRAS ARTÉRIAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Pombos, estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 851/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 966, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Glória do Goitá para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Glória do Goitá, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 401, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 966, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE GLÓRIA DO GOITÁ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Glória do 
Goitá, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 966, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE GLÓRIA DO 
GOITÁ para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Glória 
do Goitá, estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

SF
/2

41
33

.3
34

39
-0

8

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5060365359

2844 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado 
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
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consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 966, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 966, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE GLÓRIA DO GOITÁ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Glória do Goitá, estado de Pernambuco, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 966/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5060365359
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 969, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Rádio Comunitária Venturosa FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Venturosa, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 402, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4892308884
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Minuta 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 969, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à RÁDIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Venturosa, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 969, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à RÁDIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Venturosa, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 969, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 969, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Venturosa, Estado de 
Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 969/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4892308884
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 296, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária Deus e o Povo do Sítio
Cavaleiro Município das Correntes PE para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Correntes, Estado de
Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 403, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2857175865
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 296, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DEUS E O POVO DO SÍTIO 
CAVALEIRO MUNICÍPIO DAS CORRENTES PE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Correntes, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 296, de 2023, que 
aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEUS 
E O POVO DO SÍTIO CAVALEIRO MUNICÍPIO DAS CORRENTES PE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Correntes, estado 
de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
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consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 296, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 296, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEUS E O POVO DO SÍTIO CAVALEIRO 
MUNICÍPIO DAS CORRENTES PE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Correntes, estado de Pernambuco, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 296/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2857175865

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2863

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 548, de 2023, que Aprova o ato que outorga
permissão à Fundação Bom Conselho - FBC para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Bom
Conselho, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 404, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 548, de 2023, que aprova o ato 
que outorga permissão à FUNDAÇÃO BOM 
CONSELHO - FBC para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 548, de 2023, que 
aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Bom Conselho, estado de 
Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao presidente 
da República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação da 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa são 
reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 548, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Bom Conselho, estado de Pernambuco, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 548/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 240, de 2021, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Itarema, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 405, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 240, de 2021, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DAS 
MULHERES PRODUTORAS SÍTIO ALEGRE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Itarema, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 240, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES 
PRODUTORAS SÍTIO ALEGRE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itarema, Estado do Ceará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ df 2024-08281_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 240, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

3 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 240, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES PRODUTORAS SÍTIO ALEGRE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itarema, Estado 
do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 240/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 250, de 2021, que Aprova o ato que outorga
autorização ao Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Sobral, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 406, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 250, de 2021, que aprova o ato 
que outorga autorização ao CENTRO CULTURAL 
DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Sobral, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 250, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização ao CENTRO CULTURAL DE 
COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sobral, Estado do Ceará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 250, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 250, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
ao CENTRO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE JAIBARAS - CCCJ 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Sobral, 
Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 250/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 670, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Vale do Groaíras
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Groaíras, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 407, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 670, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VALE DO GROAÍRAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Groaíras, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 670, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VALE DO GROAÍRAS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Groaíras, estado do Ceará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

_ lx 2024-08277_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 670, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

_ lx 2024-08277_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 670, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO GROAÍRAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Groaíras, estado 
do Ceará, na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 670/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 806, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Planalto Timbaúba
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Nova Russas, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 408, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 806, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PLANALTO TIMBAÚBA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Nova Russas, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 806, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PLANALTO TIMBAÚBA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Russas, Estado do Ceará. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ lx 2024-08286_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 806, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

3 

_ lx 2024-08286_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 806, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PLANALTO TIMBAÚBA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova 
Russas, estado do Ceará, na forma do projeto de decreto legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 806/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 956, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Amigos do Bairro Santa
Tereza para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 409, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4545080628
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 956, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE AMIGOS DO BAIRRO SANTA TEREZA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 956, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
AMIGOS DO BAIRRO SANTA TEREZA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ df 2024-08290_ 

A outorga que ora se pretende renovar foi originalmente aprovada 
por meio do Decreto Legislativo nº 591, de 17 de junho de 2005. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

3 

_ df 2024-08290_ 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 956, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 956, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO BAIRRO SANTA TEREZA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Juazeiro do 
Norte, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 956/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4545080628
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 960, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada ao Instituto de Radiodifusão de
Desenvolvimento Comunitário de Coreaú - IRC para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de Coreaú, Estado do
Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 410, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6498948392
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 960, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada ao INSTITUTO 
DE RADIODIFUSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE COREAÚ - IRC para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Coreaú, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 960, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada ao INSTITUTO DE 
RADIODIFUSÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
COREAÚ - IRC para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Coreaú, estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ mu 2024-08275_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 960, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

3 

_ mu 2024-08275_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 960, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE COREAÚ - IRC para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Coreaú, estado do Ceará, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 960/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1090, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Fundação Cultural de Radiodifusão
Valenciana para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Valença do Piauí, Estado do Piauí.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 411, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1090, de 2021, que aprova o 
ato que renova a autorização outorgada à 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
VALENCIANA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Valença do Piauí, 
Estado do Piauí. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1090, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO VALENCIANA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Valença do Piauí, Estado do Piauí. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3305196656

2914 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ yr 2024-09963_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1090, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

3 

_ yr 2024-09963_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1090, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
VALENCIANA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Valença do Piauí, Estado do Piauí, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 1090/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1092, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária
Redenção FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Redenção do Gurgueia, Estado do Piauí.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 412, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.092, de 2021, que aprova o 
ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
REDENÇÃO FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Redenção 
do Gurgueia, Estado do Piauí. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.092, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIO COMUNITÁRIA REDENÇÃO FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Redenção do Gurgueia, Estado do 
Piauí. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ df 2024-09961_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.092, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

3 

_ df 2024-09961_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.092, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA REDENÇÃO FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Redenção 
do Gurgueia, Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 1092/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 439, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada ao Movimento de Ação Comunitária - MAC
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Solonópole, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 413, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 439, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada ao 
MOVIMENTO DE AÇÃO COMUNITÁRIA - MAC 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Solonópole, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 439, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada ao MOVIMENTO DE 
AÇÃO COMUNITÁRIA - MAC para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Solonópole, estado do Ceará. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
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_ mu 2024-08284_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 439, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 439, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada ao MOVIMENTO DE AÇÃO COMUNITÁRIA - MAC para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Solonópole, 
estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 439/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9002042577
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 453, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultura e
Cidadania de Jardim para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Jardim, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 414, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 453, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE 
JARDIM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Jardim, Estado do 
Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 453, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jardim, Estado do Ceará. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ yr 2024-08294_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 453, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

3 

_ yr 2024-08294_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 453, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA 
DE JARDIM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Jardim, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 453/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 221, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores de
Jaguaretama para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Jaguaretama, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 415, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1830726016
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 221, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Jaguaretama, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 221, de 2023, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jaguaretama, Estado do 
Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ yr 2024-08287_ 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 9 de novembro de 2001, por meio do Decreto Legislativo 
nº 448, de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

3 

_ yr 2024-08287_ 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 221, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 221, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 221/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 226, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Francisco de Assis Dantas para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Penaforte, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 416, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 226, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Penaforte, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 226, de 2023, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Penaforte, Estado do Ceará. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ sb 2024-08280_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 226, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

3 

_ sb 2024-08280_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 226, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO FRANCISCO DE ASSIS DANTAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Penaforte, Estado do 
Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 226/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 233, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunidade de Assaré para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Assaré, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 417, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 233, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA 
COMUNIDADE DE ASSARÉ para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Assaré, 
Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 233, de 2023, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE DE ASSARÉ 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Assaré, 
Estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ yr 2024-08278_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 233, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

3 

_ yr 2024-08278_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 233, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
DA COMUNIDADE DE ASSARÉ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Assaré, Estado do Ceará, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 233/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 250, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária Terra para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Balsas, Estado do
Maranhão.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 418, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 250, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA TERRA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Balsas, 
Estado do Maranhão. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 250, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
TERRA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Balsas, Estado do Maranhão. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 250, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 250, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TERRA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Balsas, Estado do Maranhão, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 250/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9094748750
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 284, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida de
Chapadinha para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Chapadinha, Estado do Maranhão.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 419, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 284, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
DE CHAPADINHA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Chapadinha, Estado do Maranhão. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 284, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
NOSSA SENHORA APARECIDA DE CHAPADINHA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Chapadinha, Estado do 
Maranhão. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ fq 2024-09969_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 284, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

3 

_ fq 2024-09969_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 284, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE 
CHAPADINHA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 284/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 306, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Protetora do Bairro do Olho D`Água -
APROBOD para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Luís, Estado do Maranhão.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 420, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 306, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
PROTETORA DO BAIRRO DO OLHO D`ÁGUA - 
APROBOD para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Luís, Estado do 
Maranhão. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 306, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO PROTETORA DO 
BAIRRO DO OLHO D`ÁGUA - APROBOD para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Luís, estado do Maranhão. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
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_ lx 2024-09967_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 306, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
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_ lx 2024-09967_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 306, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DO BAIRRO DO OLHO D`ÁGUA - 
APROBOD para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
São Luís, estado do Maranhão, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 306/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 244, de 2021, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Tigre FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Arroio
do Tigre, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador Hamilton Mourão

PARECER (SF) Nº 421, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1655479644
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 244, de 2021, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TIGRE FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Arroio do Tigre, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 244, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TIGRE FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Arroio do Tigre, Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 244, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 244, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TIGRE FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Arroio do Tigre, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 244/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1655479644
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 444, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Santa Luzia de Difusão Cultural para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capão
do Leão, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador Hamilton Mourão

PARECER (SF) Nº 422, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 444, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO SANTA 
LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Capão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 444, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA 
DE DIFUSÃO CULTURAL para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Capão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

SF
/2

45
29

.0
68

27
-0

8

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5193694265

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 2991

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



2 

_ ai 2024-0963_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 444, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 444, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capão do Leão, Estado 
do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 444/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 446, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária e Cultural Amigos de Marcelino
Ramos - ACCAMAR para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador Hamilton Mourão

PARECER (SF) Nº 423, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1530254675
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 446, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE 
MARCELINO RAMOS - ACCAMAR para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 446, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
E CULTURAL AMIGOS DE MARCELINO RAMOS - ACCAMAR para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Marcelino 
Ramos, estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 446, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 446, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE 
MARCELINO RAMOS - ACCAMAR para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Marcelino Ramos, estado do Rio Grande do Sul, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 446/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1530254675
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 450, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária Santanense para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santana do
Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador Hamilton Mourão

PARECER (SF) Nº 424, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8467917439
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 450, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SANTANENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 450, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SANTANENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

SF
/2

49
50

.0
30

60
-8

0

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8467917439

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3005

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



2 

_ ai 2024-09877_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 450, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 450, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTANENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santana do Livramento, Estado do 
Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 450/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 471, de 2023, que Aprova o ato que outorga
permissão à Sociedade Rádio Contemporânea FM Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de São Valentim, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador Hamilton Mourão

PARECER (SF) Nº 425, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 471, de 2023, que aprova o ato 
que outorga permissão à SOCIEDADE RÁDIO 
CONTEMPORÂNEA FM LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de São Valentim, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 471, de 2023, 
que aprova o ato que outorga permissão à SOCIEDADE RÁDIO 
CONTEMPORÂNEA FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no município de São Valentim, estado do Rio Grande 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 471, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
SOCIEDADE RÁDIO CONTEMPORÂNEA FM LTDA. para explorar 
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serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de São 
Valentim, estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 471/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 245, de 2021, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Terra - Acrat
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 426, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 245, de 2021, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TERRA - 
ACRAT para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Divinolândia de Minas, 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 245, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO TERRA - ACRAT para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Divinolândia de Minas, estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 245, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TERRA - ACRAT 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Divinolândia de Minas, estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 245/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 364, de 2021, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária de Comunicação Cultural,
Social e Turística de Vassouras - ACSTV para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Vassouras, Estado do Rio
de Janeiro.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 427, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 364, de 2021, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL, 
SOCIAL E TURÍSTICA DE VASSOURAS-ACSTV 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Vassouras, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 364, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE COMUNICAÇÃO CULTURAL, SOCIAL E TURÍSTICA DE 
VASSOURAS-ACSTV para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Vassouras, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 364, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 364, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL, 
SOCIAL E TURÍSTICA DE VASSOURAS-ACSTV para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Vassouras, Estado do Rio de Janeiro, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 364/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6842805933
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 768, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cantagalense de
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Três Rios, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 428, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7429793226
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 
 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 768, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CANTAGALENSE DE 
RADIODIFUSÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Três Rios, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 768, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CANTAGALENSE DE RADIODIFUSÃO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Três Rios, estado do Rio 
de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7429793226
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 768, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 768, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CANTAGALENSE DE 
RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Três Rios, estado do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7429793226
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7429793226
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7429793226
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 768/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7429793226
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1002, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Cultura
Liberdade para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Jaíba, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 429, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9639210487

- ;,.. 

[!]f • :: 

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3039

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



                            
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.002, de 2021, que aprova o 
ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
LIBERDADE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Jaíba, Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.002, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e 
da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e 
normativo ao pleito. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9639210487
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 28 de junho de 2001, por meio do Decreto Legislativo nº 247, 
de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.002, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.002, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
LIBERDADE para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Jaíba, estado de Minas Gerais, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9639210487
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9639210487• - i1il 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 1002/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9639210487
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1006, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão
Novo Horizonte de Virginópolis para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Virginópolis, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 430, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6750384836
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.006, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE 
VIRGINÓPOLIS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Virginópolis, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.006, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE 
VIRGINÓPOLIS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Virginópolis, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6750384836
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.006, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6750384836
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.006, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO 
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Virginópolis, Estado de Minas Gerais, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6750384836
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6750384836
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6750384836
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 1006/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6750384836-
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 260, de 2021, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de
Jaicós para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Jaicós, Estado do Piauí.

RELATOR: Senador Alessandro Vieira

PARECER (SF) Nº 431, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7034959056
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

 
 

 

Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – 
Gabinete 8 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 260, de 2021, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS DE 
JAICÓS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Jaicós, Estado do Piauí. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 260, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS DE JAICÓS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Jaicós, estado do Piauí. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7034959056

SENADO FEDERAL 

3054 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira 
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – 
Gabinete 8 

CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 260, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 260, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS DE 
JAICÓS para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Jaicós, estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 260/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 801, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Rádio de Pio IX
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Pio IX, Estado do Piauí.

RELATOR: Senador Alessandro Vieira

PARECER (SF) Nº 432, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 801, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RÁDIO DE PIO IX para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pio IX, Estado do Piauí. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 801, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RÁDIO DE PIO IX para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pio IX, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 15 de maio de 2002, por meio do Decreto Legislativo nº 84, 
de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
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constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 801, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 801, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DE PIO IX para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pio IX, Estado 
do Piauí, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

SF
/2

46
88

.2
52

71
-7

5

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1217224976

SENADO FEDERAL 

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3063

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50

Página 1 de 1

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1217224976

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3065

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 801/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 304, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
Capimense para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Domingos do Capim, Estado do Pará.

RELATOR: Senador Zequinha Marinho

PARECER (SF) Nº 433, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 304, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Domingos do Capim, Estado do 
Pará. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 304, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Domingos do Capim, Estado do 
Pará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 304, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 304, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São 
Domingos do Capim, Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador ZEQUINHA MARINHO – PODEMOS/PA, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11

Página 1 de 1

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7907039297

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3071

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 304/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7907039297
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 127, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba –
ARCI para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Itaituba, Estado do Pará.

RELATOR: Senador Zequinha Marinho

PARECER (SF) Nº 434, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8173261625

3074 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Zequinha Marinho 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 127, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA-ARCI para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Itaituba, Estado do Pará. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 127, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE ITAITUBA-ARCI para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Itaituba, estado do Pará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8173261625

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3075

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



2 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 25 de fevereiro de 2005, por meio do Decreto Legislativo 
nº 73, de 2005. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 127, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 127, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA-ARCI 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Itaituba, 
estado do Pará, na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator 
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Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8173261625

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3077

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8173261625
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 127/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8173261625
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 131, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural dos Amigos e Amigas
de Nova Esperança do Piriá - ACANEP para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Nova Esperança do Piriá,
Estado do Pará.

RELATOR: Senador Zequinha Marinho

PARECER (SF) Nº 435, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1266507266
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 131, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DOS AMIGOS E AMIGAS DE NOVA 
ESPERANÇA DO PIRIÁ - ACANEP para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Nova Esperança do Piriá, Estado do Pará. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 131, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DOS AMIGOS E AMIGAS DE NOVA ESPERANÇA DO 
PIRIÁ - ACANEP para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Nova Esperança do Piriá, Estado do Pará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1266507266
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2 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 131, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 131, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS AMIGOS E AMIGAS DE 
NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ - ACANEP para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Esperança do Piriá, Estado do 
Pará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador ZEQUINHA MARINHO, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1266507266
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 131/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1266507266lfr
~ -
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 386, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de
Primavera - ARCOP para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Primavera, Estado do Pará.

RELATOR: Senador Zequinha Marinho

PARECER (SF) Nº 436, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6771436857
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 386, de 2023 (nº 1.111, de 
2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
PRIMAVERA - ARCOP para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Primavera, Estado do Pará. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 386, de 2023 
(nº 1.111, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Primavera, Estado do Pará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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_ sb 2024-05503_ 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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_ sb 2024-05503_ 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 386, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 386, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
PRIMAVERA - ARCOP para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Primavera, Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6771436857
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 386/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6771436857
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 537, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Rádio Comunitária do Trairão para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Trairão, Estado
do Pará.

RELATOR: Senador Zequinha Marinho

PARECER (SF) Nº 437, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7781364158
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 537, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DO TRAIRÃO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Trairão, Estado do Pará. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 537, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DO TRAIRÃO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Trairão, Estado do Pará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 537, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7781364158

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3097

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



3 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 537, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TRAIRÃO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Trairão, Estado do Pará, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

          , Presidente 

Senador ZEQUINHA MARINHO, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7781364158
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 537/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7781364158
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 91, de 2024, que Aprova o ato que outorga
permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Pará para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Santarém, Estado do Pará.

RELATOR: Senador Zequinha Marinho

PARECER (SF) Nº 438, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1552282787
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 91, de 2024, que aprova o ato 
que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARÁ para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de Santarém, 
Estado do Pará. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 91, de 2024, que 
aprova o ato que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Santarém, estado do Pará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, das instituições 
de educação superior credenciadas pelo Ministério da Educação ou das 
fundações de direito público e de direito privado, conforme preceitua a Portaria 
de Consolidação nº 9.018, de 28 de março de 2023, do Ministério das 
Comunicações, que incorporou os dispositivos da Portaria nº 3.238, de 20 de 
junho de 2018. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 91, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão ao 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARÁ para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de Santarém, estado do 
Pará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11

Página 1 de 1

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1552282787

3106 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 91/2024)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 392, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e
Ecológica de Capanema para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Capanema, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 439, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3224034283
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Senador FLÁVIO ARNS 

 

Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 392, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE 
CAPANEMA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Capanema, Estado do 
Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 392, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE CAPANEMA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capanema, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu  
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Senador FLÁVIO ARNS 

 

Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

SF
/2

41
55

.0
79

54
-0

0

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3224034283

SENADO FEDERAL 

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3111

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
Senador FLÁVIO ARNS 

 

Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 392, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 392, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA 
DE CAPANEMA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Capanema, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 392/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 507, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Assaí para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de Assaí, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 440, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 507, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTÍSTICO DE ASSAÍ para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Assaí, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 507, de 2023, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO 
DE ASSAÍ para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Assaí, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 507, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 507, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTÍSTICO DE ASSAÍ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Assaí, Estado do Paraná, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 507/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 521, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Nova
Rússia para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 441, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 521, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL NOVA RÚSSIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 521, de 2023, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL NOVA RÚSSIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 521, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 521, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL NOVA 
RÚSSIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Ponta Grossa, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 521/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5050025902
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 524, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Moradores e Amigos de
Serranópolis do Iguaçu para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Serranópolis do Iguaçu, Estado do
Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 442, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2347980963
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Senador FLÁVIO ARNS 

 

_ _Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 524, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS 
DO IGUAÇU para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Serranópolis do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 524, de 2023, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Serranópolis do 
Iguaçu, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senador FLÁVIO ARNS 

 

_ _Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senador FLÁVIO ARNS 

 

_ _Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 524, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 524, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE 
SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
SF

/2
42

20
.9

76
09

-0
1

4
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2347980963
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 524/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2347980963
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 526, de 2023, que Aprova o ato que renova
a permissão outorgada à Rádio Master FM Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de São
João do Ivaí, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 443, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6714170701
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Senador FLÁVIO ARNS 

 

Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 526, de 2023, que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
MASTER FM LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de São João do Ivaí, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 526, de 2023, 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO MASTER FM 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no município de São João do Ivaí, estado do Paraná. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

SF
/2

45
51

.2
36

71
-0

6

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6714170701

3138 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
Senador FLÁVIO ARNS 

 

Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senador FLÁVIO ARNS 

 

Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 526, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO MASTER FM LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de São João do Ivaí, 
estado do Paraná, na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 526/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 542, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária de Comunicação de São José
dos Pinhais para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 444, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

_ Senado Federal – Edifício Principal Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 542, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São José 
dos Pinhais, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 542, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE COMUNICAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de São José dos Pinhais, estado do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

_ Senado Federal – Edifício Principal Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

_ Senado Federal – Edifício Principal Ala Dinarte Mariz, gabinete 02 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 542, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
São José dos Pinhais, estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 542/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 550, de 2023, que Aprova o ato que outorga
permissão à Fundação Exclusiva Educativa para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Campo
Mourão, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 445, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senador FLÁVIO ARNS 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 550, de 2023, que aprova o ato 
que outorga permissão à FUNDAÇÃO EXCLUSIVA 
EDUCATIVA para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de 
Campo Mourão, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 550, de 2023, 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO EXCLUSIVA 
EDUCATIVA para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campo 
Mourão, estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Senador FLÁVIO ARNS 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, estados e municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou 
e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

SF
/2

43
71

.5
85

47
-1

9

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1555386839

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3153

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
Senador FLÁVIO ARNS 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 550, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Campo Mourão, estado do Paraná, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 550/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 157, de 2024, que Aprova o ato que outorga
permissão à Fundação Brito Junior de Rádio e TV Educativa para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Guaratuba, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 446, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7949741355

3158 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
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Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n° 157, de 2024, que aprova o ato 
que outorga permissão à Fundação Brito Junior de 
Rádio e TV Educativa para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Guaratuba, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo n° 157, de 2024, que 
aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE 
RÁDIO E TV EDUCATIVA para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, no Município de Guaratuba, Estado do Paraná. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

2 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 
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A referida matéria foi aprovada pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania da Câmara dos Deputados, sendo o projeto considerado 
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal.  

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal.  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL n° 157, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Guaratuba, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 157/2024)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 457, de 2021, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Água Fria de Goiás, Estado de Goiás.

RELATOR: Senador Izalci Lucas

PARECER (SF) Nº 447, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 457, de 2021, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Água Fria de Goiás, 
Estado de Goiás. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 457, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Água Fria de Goiás, Estado de 
Goiás. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 457, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 457, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO 
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Água 
Fria de Goiás, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 457/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 528, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Piracanjuba
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Piracanjuba, Estado de Goiás.

RELATOR: Senador Izalci Lucas

PARECER (SF) Nº 448, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 528, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE PIRACANJUBA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Piracanjuba, Estado de Goiás. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 528, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE PIRACANJUBA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Piracanjuba, estado de Goiás. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 528, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 528, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PIRACANJUBA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Piracanjuba, 
estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 528/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 692, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação do Bairro Setor Aeroporto de
Campos Belos para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Campos Belos, Estado de Goiás.

RELATOR: Senador Izalci Lucas

PARECER (SF) Nº 449, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2261194847
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 692, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DO BAIRRO SETOR AEROPORTO DE CAMPOS 
BELOS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campos Belos, Estado 
de Goiás. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 692, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO 
BAIRRO SETOR AEROPORTO DE CAMPOS BELOS para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Campos Belos, Estado de Goiás. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A Nota Técnica nº 18656/2015/SEI-MC do Ministério das 
Comunicações, documento que integra os autos, informa que a presente 
solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que 
levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 692, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 692, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO SETOR AEROPORTO DE 
CAMPOS BELOS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Campos Belos, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 692/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2261194847
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 635, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio
Regional Navegantes FM para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 450, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9603874425
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 635, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 
REGIONAL NAVEGANTES FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Aripuanã, Estado de Mato Grosso.  

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 635, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL NAVEGANTES FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Aripuanã, 
Estado de Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 635, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 635, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 
REGIONAL NAVEGANTES FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 635/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1060, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio FM de Nova
Olímpia para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 451, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3139318115
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.060, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Nova Olímpia, Estado do Mato Grosso. 

RELATORA: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.060, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Nova Olímpia, estado do Mato 
Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.060, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.060, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA 
OLÍMPIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Nova Olímpia, estado do Mato Grosso, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 1060/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3139318115
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 293, de 2022, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Cultural Rádio Comunitária do Parque do
Lago para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 452, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3004301695
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 293, de 2022, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA DO PARQUE 
DO LAGO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Várzea Grande, Estado 
do Mato Grosso. 

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 293, de 2022, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
RÁDIO COMUNITÁRIA DO PARQUE DO LAGO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Várzea Grande, Estado do Mato 
Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

SF
/2

49
34

.9
53

26
-0

7

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3004301695

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3201

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 293, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 293, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA DO PARQUE DO 
LAGO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Várzea Grande, Estado do Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 293/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 403, de 2022, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Cultural Salto Magessi - ACSM para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Rita do
Trivelato, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 453, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 403, de 2022, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL SALTO MAGESSI - ACSM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Santa Rita do Trivelato, Estado do 
Mato Grosso. 

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 403, de 2022, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
SALTO MAGESSI - ACSM para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato Grosso. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

SF
/2

42
37

.0
98

25
-4

5

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8713750048

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3209

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 403, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL SALTO MAGESSI - ACSM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Rita do Trivelato, 
Estado do Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 403/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 218, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação
de Sapezal para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Sapezal, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 454, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 218, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 
SAPEZAL para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Sapezal, Estado de 
Mato Grosso.  

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 218, de 2023, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SAPEZAL para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Sapezal, Estado de Mato Grosso. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

SF
/2

41
27

.5
20

82
-6

5

2
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 218, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 218, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 
SAPEZAL para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Sapezal, Estado de Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 218/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 691, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Santa Maria/ RN (ACCCSM-RN) para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Santa Maria, Estado do Rio
Grande do Norte.

RELATOR: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 455, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8687526945
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 691, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE SANTA MARIA/ RN (ACCCSM-RN) para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 691, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA 
MARIA/ RN (ACCCSM-RN) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Norte. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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_  sb2024-11138 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 691, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 691, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE SANTA MARIA/ RN (ACCCSM-RN) para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Santa Maria, Estado do Rio 
Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 691/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8687526945
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 965, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Fundação José Ribamar Lunguinho de
Desenvolvimento para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de São Francisco do Oeste, Estado do Rio Grande do
Norte.

RELATOR: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 456, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5242065532
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 965, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO 
JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE 
DESENVOLVIMENTO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São 
Francisco do Oeste, Estado do Rio Grande do Norte. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 965, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ 
RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de São Francisco do Oeste, Estado 
do Rio Grande do Norte. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 965, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 965, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE 
DESENVOLVIMENTO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Francisco do Oeste, Estado do Rio Grande do Norte, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 965/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5242065532
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 971, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Cidade
Progresso para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Pendências, Estado do Rio Grande do Norte.

RELATOR: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 457, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3810346671
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 971, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Rádio FM Comunitária 
Cidade Progresso para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Pendências, Estado do Rio Grande do Norte. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 971, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação 
Rádio FM Comunitária Cidade Progresso para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pendências, estado do Rio Grande 
do Norte. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 971, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 971, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Cidade 
Progresso para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Pendências, estado do Rio Grande do Norte, na forma do projeto de 
decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 971/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3810346671
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 145, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Santana FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

RELATOR: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 458, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2471053539
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 145, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 145, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA SANTANA FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 145, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 145, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Natal, Estado do 
Rio Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2471053539
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 145/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2471053539
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 720, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural 3 de
Novembro para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná.

RELATOR: Senadora Daniella Ribeiro
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 459, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3935840467
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 720, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Cultural 3 
de Novembro para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Quatro 
Pontes, Estado do Paraná. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Chega novamente à Comissão de Comunicação e Direito 
Digital (CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 720, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à Associação Comunitária Cultural 3 de Novembro para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Quatro Pontes, estado do Paraná. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Em primeira análise por este colegiado, constatou-se a 
necessidade de requisitar informações adicionais ao Ministério das 
Comunicações para complementar a instrução da matéria, o que foi feito 
mediante a apresentação do Requerimento nº 34, de 2024-CCDD. As 
informações solicitadas foram consignadas na Nota Informativa nº 
525/2024/MCOM, de 9 de abril deste ano, encaminhada ao Senado Federal 
pelo titular daquela pasta ministerial por meio do Ofício nº 
15789/2024/MCOM, do último dia 15 de maio. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame inicial da documentação que acompanha o PDL nº 
720, de 2021, no entanto, indicou ausência de informação acerca da 
observância do disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, pela entidade 
interessada, à época da edição do ato de renovação da outorga.  

Trata-se aqui da vedação ao estabelecimento e manutenção de 
vínculos de subordinação de natureza financeira, religiosa, familiar, político-
partidária ou comercial. Por conseguinte, de forma a dotar esta Comissão de 
todos os elementos necessários para a deliberação da matéria, foram 
requisitadas ao Ministério das Comunicações esclarecimentos 
complementares sobre essa questão, por meio do Requerimento nº 34, de 
2024-CCDD.  

Na resposta constante da Nota Informativa nº 
525/2024/MCOM, a pasta requerida informou que a vedação ao 
estabelecimento de vínculos é rigorosamente verificada pelos servidores 
daquele órgão durante as análises processuais.  

Adicionalmente, consignou que, à época da renovação da 
outorga, não havia qualquer óbice ao deferimento do pleito. Por fim, 
informou que não há registro de processo de apuração de infração, em 
desfavor da entidade em questão, quanto à manutenção de vínculo. 

É possível afirmar, portanto, que o exame da documentação que 
acompanha o PDL nº 720, de 2021, complementada pelas informações 
adicionais prestadas em atendimento ao Requerimento nº 34, de 2024-
CCDD, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 720, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
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renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural 3 de 
Novembro para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Quatro Pontes, estado do Paraná, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 720/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 352, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Rádio Comunitária Hipolitana FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí.

RELATOR: Senadora Daniella Ribeiro
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 460, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 352, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 352, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 352, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 352, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Monsenhor Hipólito, 
Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6962594325
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 352/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6962594325

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3263

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 651, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iacanga, Estado
de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 461, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5064803209
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PARECER Nº      , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 651, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Iacanga, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 651, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCADORA CAMPO VERDE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Iacanga, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 27 de junho de 2002, por meio do Decreto Legislativo nº 159, 
de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 651, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 651, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iacanga, Estado 
de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50

Página 1 de 1

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5064803209
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 651/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5064803209
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 730, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária para Cidadania e
Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 462, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1628965046
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 730, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL 
PAULISTA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Monte Azul Paulista, 
Estado de São Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 730, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE MONTE AZUL PAULISTA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 16 de novembro de 2004, por meio do Decreto Legislativo 
nº 991, de 2004. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 730, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 730, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Monte Azul 
Paulista, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1628965046

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3275

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 730/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1628965046
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 739, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Guaraci para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Guaraci, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 463, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7199134499
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 739, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Guaraci para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Guaraci, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 739, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE GUARACI para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Guaraci, 
estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 739, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 739, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 
O DESENVOLVIMENTO DE GUARACI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Guaraci, estado de São Paulo, na 
forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7199134499
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 739/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7199134499
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 845, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação
de Colina para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Colina, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 464, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1867038551
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PARECER Nº      , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 845, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE COLINA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Colina, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 845, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE COLINA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Colina, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 11 de novembro de 2004, por meio do Decreto Legislativo 
nº 956, de 2004. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1867038551
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 845, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 845, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 
COLINA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Colina, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1867038551
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1867038551
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50

Página 1 de 1

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1867038551
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 845/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1867038551
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 848, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Agenda - FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jaú,
Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 465, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9221579145
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 848, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
AGENDA - FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jaú, 
Estado de São Paulo.  

RELATOR: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 848, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AGENDA - FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Jaú, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9221579145
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.�223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº�3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art.�213, inciso�II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts.�49, inciso�XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº�95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 848, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 848, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGENDA - FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jaú, Estado de São Paulo, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9221579145
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9221579145

3296 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9221579145
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 848/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9221579145
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 766, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rionovense de
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Rio Novo, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 466, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 766, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RIONOVENSE DE 
RADIODIFUSÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Rio Novo, 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 766, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Rio Novo, estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

2 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 766, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 766, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIONOVENSE DE 
RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Rio Novo, estado de Minas Gerais, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
PL/RJ 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 766/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 284, de 2022, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária A Voz de Cajueiro para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São
João da Barra, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 467, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 284, de 2022, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA A VOZ DE CAJUEIRO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São João da Barra, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 284, de 2022, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
A VOZ DE CAJUEIRO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

2 

_ 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 284, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 284, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE CAJUEIRO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de São João da Barra, Estado 
do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
PL/RJ 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 284/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 809, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Heliodora, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senadora Professora Dorinha Seabra

PARECER (SF) Nº 468, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2329354889
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº          , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 809, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
HELIODORA - ACHÉ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Heliodora, Estado de Minas Gerais. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 809, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE HELIODORA - ACHÉ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Heliodora, Estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento.
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 18 de maio de 2006, por meio do Decreto Legislativo 
nº 173, de 2006. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 809, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 809, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
HELIODORA - ACHÉ para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Heliodora, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão,            de setembro de 2024. 

 

Senador Eduardo Gomes, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 809/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2329354889
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 833, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Comunidade de Jesus para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bom Sucesso,
Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senadora Professora Dorinha Seabra

PARECER (SF) Nº 469, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7395229334
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº            , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 833, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à COMUNIDADE DE JESUS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Bom Sucesso, Estado de Minas 
Gerais. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 833, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
COMUNIDADE DE JESUS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento.
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 28 de novembro de 2002, por meio do Decreto Legislativo 
nº 359, de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

SF
/2

45
54

.3
05

58
-4

6

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7395229334

3322 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 833, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 833, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à COMUNIDADE DE JESUS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bom Sucesso, Estado 
de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão,            de setembro de 2024. 

 

Senador Eduardo Gomes, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 833/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 863, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Ondas
Verdes FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Tacuru, Estado do Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 470, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 863, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO ONDAS VERDES FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Tacuru, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 863, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO ONDAS VERDES FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Tacuru, estado do Mato Grosso do Sul. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADautorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 863, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO ONDAS VERDES FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Tacuru, estado 
do Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADSala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

SF
/2

41
75

.7
03

41
-4

2

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5601156854

3330 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 863/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 430, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Rochedo, Estado
de Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 471, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 430, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Rochedo, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 430, de 2022, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
ROCHEDO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Rochedo, Estado do Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 430, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 430, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Rochedo, Estado do Mato Grosso do 
Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 430/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 227, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Educativa
Cidade FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 472, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 227, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 227, de 2023, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Batayporã, estado do Mato Grosso do 
Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado 
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 227, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 227, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE 
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Batayporã, 
estado do Mato Grosso do Sul, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 227/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 232, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária, Ecológica,
Educativa e Cultural de Alcinópolis para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Alcinópolis, Estado de
Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 473, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 232, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, ECOLÓGICA, EDUCATIVA E 
CULTURAL DE ALCINÓPOLIS para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Alcinópolis, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 232, de 2023, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, ECOLÓGICA, EDUCATIVA E CULTURAL DE 
ALCINÓPOLIS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Alcinópolis, Estado do Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADCidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 232, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 232, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ECOLÓGICA, EDUCATIVA E 
CULTURAL DE ALCINÓPOLIS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Alcinópolis, Estado do Mato Grosso do Sul, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 232/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6428547162

3354 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 370, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Bairros do
Município de Luz para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Luz, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 474, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8109698445

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3355

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 370, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
BAIRROS DO MUNICÍPIO DE LUZ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Luz, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 370, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE LUZ para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Luz, Estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 27 de junho de 2001, por meio do Decreto Legislativo nº 
237, de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 370, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 
9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 370, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
BAIRROS DO MUNICÍPIO DE LUZ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Luz, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 370/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 872, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural de Comunicação
Beneficente Comunitária Interativa para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Serra do Salitre, Estado de
Minas Gerais.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 475, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 872, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
COMUNICAÇÃO BENEFICENTE 
COMUNITÁRIA INTERATIVA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Serra do Salitre, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 872, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA 
INTERATIVA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Serra do Salitre, estado de Minas Gerais. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 21 de junho de 2005, por meio do Decreto Legislativo 
nº 597, de 2005. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 872, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 872, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
COMUNICAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA INTERATIVA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Serra do 
Salitre, estado de Minas Gerais, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 872/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5027570112
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 993, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente
Universo (Acobeu) para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Caratinga, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 476, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 993, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE UNIVERSO (ACOBEU) para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Caratinga, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 993, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE UNIVERSO (ACOBEU) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caratinga, Estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 993, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 993, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE UNIVERSO (ACOBEU) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caratinga, Estado de Minas 
Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 993/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 916, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores da
Cidade de Oliveira dos Brejinhos para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Oliveira dos Brejinhos,
Estado da Bahia.

RELATOR: Senador Efraim Filho
RELATOR ADHOC: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 477, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 916, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DA CIDADE DE OLIVEIRA DOS 
BREJINHOS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Oliveira dos Brejinhos, Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 916, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA CIDADE DE 
OLIVEIRA DOS BREJINHOS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Oliveira dos Brejinhos, estado da Bahia. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 916, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 916, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA 
CIDADE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Oliveira dos Brejinhos, estado da 
Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 916/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5302857714
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1041, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo Social e
Cultural de Bezerros para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Bezerros, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Efraim Filho
RELATOR ADHOC: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 478, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.041, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO MÍRIAM DE 
AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE 
BEZERROS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bezerros, Estado de 
Pernambuco. 

RELATOR: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.041, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
MÍRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bezerros, Estado 
de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.041, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.041, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO MÍRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL 
DE BEZERROS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Bezerros, Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 1041/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1008, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Várzea
da Palma, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 479, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4102215575
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.008, de 2021, que aprova o 
ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA - ACS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Várzea da Palma, Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.008, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SEARA - ACS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 29 de maio de 2003, por meio do Decreto Legislativo nº 222, 
de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.008, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.008, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEARA - ACS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Várzea da Palma, Estado 
de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 1008/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 223, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Unidos para Comunicação de
Pinheiros para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Pinheiros, Estado do Espírito Santo.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 480, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1757404080
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 223, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
UNIDOS PARA COMUNICAÇÃO DE PINHEIROS 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Pinheiros, Estado do Espírito Santo. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 223, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
UNIDOS PARA COMUNICAÇÃO DE PINHEIROS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pinheiros, Estado do Espírito Santo. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

SF
/2

43
55

.5
02

79
-9

0

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1757404080

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3399

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AA4CEBE300674CA0. 

00100.232463/2024-96-2 (ANEXO: 002)



2 

_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 223, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 223, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO UNIDOS PARA COMUNICAÇÃO DE 
PINHEIROS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 223/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1757404080
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 381, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Educacional e Cultural de São
Gabriel da Palha para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 481, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9518876699
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 381, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO GABRIEL 
DA PALHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Gabriel da Palha, 
Estado do Espírito Santo. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 381, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Gabriel da 
Palha, Estado do Espírito Santo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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2 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 381, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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3 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 381, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO 
GABRIEL DA PALHA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 381/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 402, de 2022, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Rural Jaguarense para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Jaguaré, Estado do Espírito
Santo.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 482, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 402, de 2022, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RURAL 
JAGUARENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jaguaré, 
Estado do Espírito Santo. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 402, de 2022, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RURAL 
JAGUARENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Jaguaré, Estado do Espírito Santo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 402, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 402, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RURAL JAGUARENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jaguaré, Estado do Espírito Santo, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11

Página 1 de 1

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 402/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5362073824
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 451, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária Rádio Votorantim para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Votorantim, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 483, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 451, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO VOTORANTIM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Votorantim, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 451, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RÁDIO VOTORANTIM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Votorantim, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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2 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 451, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 451, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO VOTORANTIM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Votorantim, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1609852052

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3423

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 451/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1609852052
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 456, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Cultural Artística Uma Nova Voz para
Campinas para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Campinas, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 484, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5794465237
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 456, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ARTÍSTICA UMA NOVA VOZ PARA 
CAMPINAS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campinas, Estado de 
São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 456, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ARTÍSTICA UMA NOVA VOZ PARA CAMPINAS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campinas, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 456, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 456, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA UMA NOVA VOZ PARA 
CAMPINAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Campinas, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 456/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 523, de 2023, que Aprova o ato que renova
a concessão outorgada ao Sistema Araçá de Comunicação Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de
Araçatuba, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 485, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7253927310
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 523, de 2023, que aprova o ato 
que renova a concessão outorgada ao SISTEMA 
ARAÇÁ DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens no 
Município de Araçatuba, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 523, de 2023, 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada ao SISTEMA ARAÇÁ DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no município de Araçatuba, estado de São Paulo. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A matéria foi submetida ao exame do presidente da República por 
meio de exposição de motivos do ministro das Comunicações, documento que 
integra os autos. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 523, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a concessão 
outorgada ao SISTEMA ARAÇÁ DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de Araçatuba, estado 
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de São Paulo, na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 523/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7253927310
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 375, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Cultural de Dom Cavati para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Dom Cavati,
Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Jorge Seif

PARECER (SF) Nº 486, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9444362502

3440 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 
Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 375, de 
2023, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DOM CAVATI 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Dom Cavati, Estado 
de Minas Gerais. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 375, de 
2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE DOM CAVATI para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Dom Cavati, estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e 

SF
/2

44
86

.9
36

73
-1

3

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9444362502

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3441

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 
Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 375, de 
2023, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 375, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DOM CAVATI 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Dom 
Cavati, estado de Minas Gerais, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 375/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 752, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária - ARC
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Itapetim, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 487, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5124032698
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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PARECER Nº        , DE 2024 

 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 752, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA - ARC para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Itapetim, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 752, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA - ARC para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Itapetim, Estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada originalmente 
em 14 de outubro de 2005, por meio do Decreto Legislativo nº 1004, de 2005. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 752, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 752, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA - ARC para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Itapetim, Estado de 
Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 752/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5124032698
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1047, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural Cristã de Paulista para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Paulista, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 488, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1765158510
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1047, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL CRISTÃ DE PAULISTA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Paulista, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1047, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
CRISTÃ DE PAULISTA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Paulista, Estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
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parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em consonância com 
o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1047, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1047, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DE PAULISTA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paulista, Estado de 
Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relato 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 1047/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 554, de 2023, que Aprova o ato que outorga
permissão à Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
– Univasf para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Petrolina, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 489, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024  

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 554, de 2023, que aprova o ato 
que outorga permissão à FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO 
FRANCISCO – UNIVASF para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada  no 
Município de Petrolina, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 554, de 2023, que 
aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO – UNIVASF para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Petrolina, estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao presidente 
da República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

SF
/2

46
35

.7
39

97
-0

0

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1681247025

3462 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação da 
Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa são 
reservados à exploração da União, estados e municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua o 
art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou e 
modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
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que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 554, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 
– UNIVASF para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Petrolina, estado 
de Pernambuco, na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 554/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1681247025
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 762, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
Carmelitana para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 490, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 762, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL CARMELITANA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Monte Carmelo, Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 762, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL CARMELITANA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Monte Carmelo, estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 762, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 762, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
CARMELITANA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 762/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 764, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente e
Cultural Dona Joaquina de Pompéu para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Pompéu, Estado de Minas
Gerais.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 491, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7331218256
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 764, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CUTURAL 
DONA JOAQUINA DE POMPÉU para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Pompéu, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 764, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CUTURAL DONA JOAQUINA DE 
POMPÉU para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Pompéu, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

O ato de outorga que ora se pretende renovar foi originalmente 
aprovado por meio do Decreto Legislativo nº 346, de 14 de setembro de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 764, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 2.612, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 764, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CUTURAL 
DONA JOAQUINA DE POMPÉU para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pompéu, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a 
seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 764, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO COM A EMENDA 1-CCDD (DE
REDAÇÃO).

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 764/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 795, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Rádio Comunidade Porciúncula para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Porciúncula, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 492, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 795, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à RÁDIO 
COMUNIDADE PORCIÚNCULA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Porciúncula, Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 795, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à RÁDIO 
COMUNIDADE PORCIÚNCULA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Porciúncula, estado do Rio de Janeiro. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 
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_  

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 795, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

3 

_  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 795, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Porciúncula, estado do Rio de 
Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 795/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 281, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Paracambi, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 493, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5238172562
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 281, de 2023 (nº 306, de 2015, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
PARACAMBI para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Paracambi, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 281, de 2023 
(nº 306, de 2015, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
PARACAMBI para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

2 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

3 
O exame da documentação que acompanha o PDL nº 281, de 2023, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 281, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paracambi, 
Estado do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 281/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5238172562

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3495

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 840, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural
de Ariranha para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Ariranha, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 494, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 840, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE 
ARIRANHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ariranha, Estado de 
São Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 840, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ariranha, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 31 de julho de 2006, por meio do Decreto Legislativo nº 382, 
de 2006. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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3 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 840, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 840, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL 
DE ARIRANHA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ariranha, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

SF
/2

42
18

.1
44

85
-2

6

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3801522952

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3499

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 840/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 200, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Apoio às
Entidades de Bocaína para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Bocaína, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 495, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº      , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 200, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE APOIO ÀS ENTIDADES DE 
BOCAÍNA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bocaína, Estado de São 
Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 200, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE APOIO ÀS ENTIDADES DE BOCAÍNA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bocaína, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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2 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 200, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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3 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 200, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO ÀS ENTIDADES 
DE BOCAÍNA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Bocaína, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 200/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9619224596

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3509

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 220, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e
Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Morro Agudo, Estado de
São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 496, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº      , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 220, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE 
RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Morro Agudo, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 220, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE 
MORRO AGUDO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Morro Agudo, estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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2 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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3 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 220, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA 
DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Morro Agudo, estado de São Paulo, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7525424310
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 220/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 439, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação e Rádio Comunitária Super para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Sorocaba, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 497, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4137734829
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 439, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 439, de 2023, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E 
RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 19 de junho de 2002, por meio do Decreto Legislativo nº 129, 
de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 439, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 439, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Sorocaba, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 439/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4137734829
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1029, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de São Francisco de Sales para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de São Francisco de Sales,
Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 498, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.029, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO 
FRANCISCO DE SALES para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São 
Francisco de Sales, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.029, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO 
FRANCISCO DE SALES para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Francisco de Sales, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

SF
/2

41
11

.4
57

71
-2

1

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 6 de julho de 2006, por meio do Decreto Legislativo 
nº 287, de 2006. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.029, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 1.029, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Francisco 
de Sales, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6104697671
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6104697671

3530 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 1029/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6104697671
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1097, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente,
Artística e Cultural de Coromandel para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Coromandel, Estado de
Minas Gerais.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 499, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7934897149
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.097, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE, ARTÍSTICA E CULTURAL DE 
COROMANDEL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Coromandel, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.097, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE, ARTÍSTICA E CULTURAL DE 
COROMANDEL para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Coromandel, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7934897149

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3533

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 18 de agosto de 2003, por meio do Decreto Legislativo 
nº 503, de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7934897149
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.097, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 1.097, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE, ARTÍSTICA E CULTURAL DE COROMANDEL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Coromandel, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7934897149
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7934897149
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50

Página 1 de 1

7

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 1097/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7934897149
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 773, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Diógenes Almeida Celestino para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de São Miguel dos Campos,
Estado de Alagoas.

RELATOR: Senador Rodrigo Cunha
RELATOR ADHOC: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 500, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9641240866
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 773, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 
DIÓGENES ALMEIDA CELESTINO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 773, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DIÓGENES ALMEIDA 
CELESTINO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9641240866
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

2 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9641240866
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

3 
O exame da documentação que acompanha o PDL nº 773, de 2021, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 773, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DIÓGENES ALMEIDA CELESTINO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de São Miguel dos Campos, Estado 
de Alagoas, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9641240866
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9641240866
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 773/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9641240866
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 286, de 2023, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação de Radiofusão Comunitária Alternativa FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Peritoró, Estado do Maranhão.

RELATOR: Senador Rodrigo Cunha
RELATOR ADHOC: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 501, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1651254432
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 286, de 2023, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Peritoró, Estado do 
Maranhão. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 286, de 2023, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Peritoró, Estado do 
Maranhão. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1651254432
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

2 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

3 
O exame da documentação que acompanha o PDL nº 286, de 2023, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 286, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA 
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Peritoró, Estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
SF

/2
44

77
.3

44
95

-3
8

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1651254432
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1651254432
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1651254432
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 286/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1651254432
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 186, de 2024, que Aprova o ato que outorga
permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Paraná para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Paranavaí, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 502, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 186, de 2024, que aprova o ato 
que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARANÁ para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de 
Paranavaí, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 186, de 2024, 
que aprova o ato que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Paranavaí, estado do Paraná. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, das instituições 
de educação superior credenciadas pelo Ministério da Educação ou das 
fundações de direito público e de direito privado, conforme preceitua a Portaria 
de Consolidação nº 9.018, de 28 de março de 2023, do Ministério das 
Comunicações, que incorporou os dispositivos da Portaria nº 3.238, de 20 de 
junho de 2018. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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Senador FLÁVIO ARNS 

 

_ __ 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 186, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão ao 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARANÁ para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Paranavaí, 
estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 12 a 158 e 205 a 220 da pauta.
Comissão de Comunicação e Direito Digital - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHA
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MORO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL X
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTI X
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO X
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFX
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Esperidião Amin
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 11/12/2024 12:39:50
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O PROJETO.

A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 186/2024)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo (SF) n° 57, de 2014, que Aprova o ato que
outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Grande Jatobá - ASCORAJ para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Patos, Estado da Paraíba.

RELATOR: Senador Efraim Filho
RELATOR ADHOC: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 503, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 57, de 
2014 (nº 742, de 2008, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO GRANDE JATOBÁ – 
ASCORAJ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Patos, Estado da 
Paraíba. 

RELATOR: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL (CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 57, de 2014 (nº 742, de 2008, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO GRANDE JATOBÁ – ASCORAJ para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Patos, Estado da Paraíba. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. 

Com relação à juridicidade, entretanto, há alguns aspectos que 
devem ser avaliados com maior profundidade. 

A documentação que instrui a matéria demonstra que há relação 
de parentesco entre dois dos três membros que compõem a diretoria da 
entidade, o que, nos termos da regulamentação, configura vinculação familiar 
vedada pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, as informações sobre a diretoria da entidade se 
encontram desatualizadas desde 2008, não permitindo avaliar se o vício 
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identificado foi sanado apropriadamente, de modo a tornar o processo apto à 
sua aprovação. 

Nesses termos, torna-se necessário obter informações adicionais 
do Ministro de Estado das Comunicações, a fim de instruir a matéria. 

III – VOTO 

Pelo exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDS 57, de 2014, nos termos do art. 335 do 
Regimento Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO GRANDE JATOBÁ – ASCORAJ para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Patos, Estado da Paraíba, de que 
trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 57, de 2014: 

1) histórico da composição da diretoria da entidade de 2008 
até a presente data; 

2) cópias de eventuais comunicações entre o Ministério e a 
entidade acerca de vícios identificados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 107/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDS 57/2014)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1051, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada ao Grupo Mutirão para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Luís Gomes, Estado do Rio
Grande do Norte.

RELATOR: Senador Efraim Filho
RELATOR ADHOC: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 504, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.051, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada ao GRUPO MUTIRÃO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte. 

RELATOR: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.051, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada ao GRUPO MUTIRÃO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Luís 
Gomes, Estado do Rio Grande do Norte. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, não foi possível identificar a comprovação de 
inexistência de vínculo do vice-presidente da interessada, nos termos do 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.  
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Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessária a manifestação da Pasta sobre o ponto.  

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal: 

 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada ao GRUPO MUTIRÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Luís Gomes, 
Estado do Rio Grande do Norte, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.051, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo relacionado ao vice-
presidente da entidade interessada, nos termos do disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo 
da edição da Portaria nº 1.028, de 9 de maio de 2016. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 108/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 1051/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo (SF) n° 41, de 2018, que Aprova o ato que
outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Cidade Alta para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Alta
Floresta, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 505, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo do Senado nº 41, de 2018 (PDC 
nº 155/2015, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga autorização à Associação Rádio 
Comunitária Cidade Alta para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Alta 
Floresta, Estado de Mato Grosso. 

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 41, de 2018 
(nº 155, de 2015, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CIDADE ALTA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Alta Floresta, 
estado do Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que foram 
efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, constando a 
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Diante desse contexto normativo, no curso da análise da 
documentação que acompanha a matéria, foram identificados indícios de 
existência de vínculos de subordinação entre a emissora e outras entidades, em 
possível conflito com o disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal 
dispositivo veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária 
mantenham vínculos de subordinação de natureza político-partidária, familiar, 
religiosa, comercial ou financeira em relação a outras entidades.  

Com efeito, observou-se que o endereço informado da sede da 
entidade é o mesmo de uma instituição religiosa (Vida Plena Igreja 
Evangélica). Além disso, verificou-se que o presidente da entidade à época da 
edição do ato de outorga ocupou cargos de direção em organizações religiosas 
– entre elas Igreja Shalon, Igreja Adventista do Poder de Deus e Vida Plena 
Igreja Evangélica – no município de Alta Floresta.  
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Cidade Alta 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Alta 
Floresta, estado do Mato Grosso, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
do Senado nº 41, de 2018: 

- confirmação da regularidade da entidade e de todos os 
seus dirigentes quanto ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, ao tempo da edição da Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 109/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDS 41/2018)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1380977414
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 176, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Centro Norte de
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Colíder, Estado do Mato Grosso.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 506, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8468139324
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 176, de 
2019, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CENTRO NORTE DE RADIODIFUSÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Colíder, Estado do Mato Grosso. 

RELATORA: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 176, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRO NORTE DE RADIODIFUSÃO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Colíder, estado do Mato 
Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8468139324
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais.  

Detalhando o dispositivo, o inciso II do art. 380 da Portaria nº 
9.018, de 2023, determina que a renovação será indeferida quando for 
constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo. Já seu inciso III 
prevê que a autorização não será renovada quando for objeto de pena de 
revogação por decisão administrativa definitiva. 

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca das referidas exigências normativas, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o deslinde da matéria. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8468139324
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRO NORTE DE RADIODIFUSÃO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Colíder, estado do Mato 
Grosso, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 176, de 2019: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a 
associação ao interesse de outrem, nos termos do disposto no art. 
11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição 
da Portaria nº 6.690, de 6 de janeiro de 2016; 

- confirmação da inexistência da aplicação de pena de revogação 
da autorização por decisão administrativa definitiva, ao tempo da 
edição da Portaria nº 6.690, de 6 de janeiro de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8468139324
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8468139324
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 110/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 176/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8468139324
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 560, de 2019, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Vale de São Domingos (Acodac) para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Vale de São Domingos,
Estado do Mato Grosso.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 507, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6044687045
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PARECER Nº       , DE 2024  
 
 
 
Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 560, de 2019 (nº 1.086, de 
2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Vale de 
São Domingos (Acodac) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Vale de 
São Domingos, Estado do Mato Grosso.  

 

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI   

 

I – RELATÓRIO  

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº�560, de 2019 
(nº�1.086, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS (ACODAC) 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Vale de São 
Domingos, Estado do Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art.�49, inciso�XII, combinado com o art.�223, §�3º, ambos da Constituição 
Federal.  

A exposição de motivos do então Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento.  
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.  

II – ANÁLISE  
 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art.�104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº�9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº�2.615, de 3 de junho de 1998.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.�223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº�3, de 2009, do 
Senado Federal.  

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art.�213, inciso�II, do Regimento Interno do Senado Federal.  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts.�49, inciso�XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº�95, de 26 de fevereiro de 1998.  

Entretanto, foi identificado que, de acordo com informações da 
Receita Federal do Brasil (RFB), a interessada encontra-se com a situação 
cadastral “INAPTA” desde 1º de fevereiro de 2019, sofrendo das restrições 
presentes na Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 6 de dezembro de 2022, o 
que pode ter impacto na outorga da autorização requerida.  

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessária a manifestação da Pasta sobre o ponto.   

III – VOTO  
 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal:  

  

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024  
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à outorga de autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE VALE DE SÃO 
DOMINGOS (ACODAC) para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Vale de São Domingos, Estado do Mato Grosso, de que trata 
o Projeto de Decreto Legislativo nº�560, de 2019:  

- esclarecimentos acerca da situação cadastral da entidade 
interessada junto à Receita Federal do Brasil (RFB), que consta 
como “INAPTA” desde 1º de fevereiro de 2019, podendo sofrer as 
restrições presentes na Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 6 de 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

dezembro de 2022, e acerca de possíveis consequentes 
impedimentos para outorga da autorização requerida.  

 
 
Sala da Comissão,  

, Presidente  

, Relatora  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6044687045
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6044687045
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 111/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 560/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6044687045
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 683, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária de
Cotriguaçu para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 508, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5730555417
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 683, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DA RÁDIO COMUNITÁRIA DE COTRIGUAÇU 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso. 

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 683, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA 
RÁDIO COMUNITÁRIA DE COTRIGUAÇU para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cotriguaçu, estado de Mato Grosso. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

SF
/2

42
37

.5
25

69
-7

5

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5730555417
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade quanto 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda que as 
prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação de natureza político-partidária, familiar, religiosa, comercial ou 
financeira em relação a outras entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento da questão. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE COTRIGUAÇU para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Cotriguaçu, estado de Mato Grosso, de que trata 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 683, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da 
edição da Portaria nº 569, de 7 de junho de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5730555417
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 112/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 683/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5730555417
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 277, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio FM Cláudia
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Cláudia, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 509, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2431794723
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 277, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cláudia, Estado do Mato Grosso. 

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 277, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cláudia, estado do Mato Grosso. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2431794723
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade quanto 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes. Tal dispositivo veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão 
comunitária mantenham vínculos de subordinação de natureza político-
partidária, familiar, religiosa, comercial ou financeira em relação a outras 
entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária 
Rádio FM Cláudia para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Cláudia, estado do Mato Grosso, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 277 de 2022: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 7.014, de 16 de janeiro de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2431794723
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2431794723
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 113/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 277/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2431794723

3602 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 182, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Rádio FM Cristo
Redentor Áudio e Vídeo para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 510, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8134684516
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 182, de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Rádio FM Cristo Redentor Áudio e 
Vídeo para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itaperuna, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 182, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RÁDIO FM CRISTO REDENTOR ÁUDIO E VÍDEO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itaperuna, 
Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o 
inciso III do art. 132 da Portaria nº 4.334, de 2015, determina que a renovação 
será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a manutenção de 
vínculo. 

Como não localizamos, nos autos do processo, o parecer da Pasta 
responsável atestando a inexistência de vínculo da entidade, entendemos ser 
necessário encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de 
Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal, para preencher a referida lacuna. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 182, de 2019, nos termos do art. 335 
do Risf. 

SF
/2

43
93

.0
50

77
-4

7

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8134684516

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3605

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 
 

3 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 182, 
de 2019: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais; 

-  atual quadro diretivo da entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 114/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 182/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8134684516
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 407, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Congonhas,
Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 511, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5003513443
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 
 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 407, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DA COMUNIDADE DE CONGONHAS 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Congonhas, Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 407, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE 
DE CONGONHAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 8 de abril de 2005, por meio do Decreto Legislativo nº 212, 
de 2005. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

No exame da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível certificar o cumprimento do disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 
1998, que veda a manutenção pela entidade de vínculo de natureza 
administrativa, financeira, religiosa, familiar ou político-partidária. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, e 
consequente sobrestamento do PDL nº 407, de 2021. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, com o 
consequente sobrestamento da tramitação do PDL nº 407, de 2021, nos termos 
dos arts. 216 e 335 do Regimento Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE 
DE CONGONHAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 407, de 2021: 

- manifestação quanto à regularidade da entidade em relação 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 7.152, de 16 de 
janeiro de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 115/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 407/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5003513443
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 482, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária São Miguel para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santos
Dumont, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 512, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9649600733
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 
 
 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 482, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Santos Dumont, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 482, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária 
São Miguel para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Santos Dumont, estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda 
que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos 
de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter 
financeiro, familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão levantada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária São 
Miguel para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Santos Dumont, estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 482, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 2.978, de 30 de julho 
de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
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WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 116/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 482/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 502, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Rádio Comunitária Indianova - FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Indianópolis, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 513, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 
 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 502, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Rádio 
Comunitária Indianova - FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Indianópolis, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 502, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à RÁDIO 
COMUNITÁRIA INDIANOVA – FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Indianópolis, Estado de Minas Gerais. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, não foi possível identificar a comprovação de 
inexistência de vínculo dos dirigentes da interessada, nos termos do disposto 
no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.  
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Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos necessária a 
manifestação da Pasta sobre o ponto.  

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal: 

 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA 
INDIANOVA – FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Indianópolis, Estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 502, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo dos dirigentes da 
entidade interessada, conforme disposto no art. 11 da Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição 
da Portaria nº 1.359, de 14 de março de 2018. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 117/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 502/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 624, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Serra da
Tiririca FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 514, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 624, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA SERRA DA TIRIRICA FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 624, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA SERRA DA TIRIRICA FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Niterói, estado do Rio de Janeiro. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

No curso do exame dos documentos referentes à matéria, não foi 
possível confirmar a inexistência de débitos, pela interessada, de receitas 
administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), 
conforme reza o art. 378, § 6º, inciso IV da referida Portaria nº 9.018, de 2023. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão levantada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº     , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Rádio 
Comunitária Serra da Tiririca FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Niterói, estado do Rio de Janeiro, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 624, de 2021: 

- confirmação da inexistência de débitos, pela interessada, de 
receitas administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações, ao tempo da edição da Portaria nº 6.159, 
de 20 de dezembro de 2017. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 118/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 624/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1919976334
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 706, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de Quissamã
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Quissamã, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 515, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5474508429
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 706, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 706, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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_ df 2023-14966_ 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 30 de agosto de 2001, por meio do Decreto Legislativo 
nº 292, de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

No exame da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível certificar o cumprimento do disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 
1998, que veda a manutenção pela entidade de vínculo de natureza 
administrativa, financeira, religiosa, familiar ou político-partidária. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, e 
consequente sobrestamento do PDL nº 706, de 2021. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, com o 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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_ df 2023-14966_ 

consequente sobrestamento da tramitação do PDL nº 706, de 2021, nos termos 
dos arts. 216 e 335 do Regimento Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, 
de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 706, de 2021: 

- manifestação quanto à regularidade da entidade em relação 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 4.370, de 21 de 
setembro de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 119/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 706/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5474508429
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 708, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada ao Centro Cultural Nossa Senhora da
Assunção para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 516, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7270928626
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 
 
 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 708, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada ao CENTRO 
CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Cabo Frio, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 708, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada ao CENTRO 
CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, não foi possível identificar a comprovação de 
inexistência de vínculo dos dirigentes da interessada, nos termos do disposto 
no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.  

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessária a manifestação da Pasta sobre o ponto.  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal: 

 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada ao CENTRO CULTURAL 
NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, de que trata 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 708, de 2021: 

- Confirmação da inexistência de vínculo dos dirigentes da 
entidade interessada, conforme disposto no art. 11 da Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição da 
Portaria nº 1.010, de 14 de março de 2018. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 120/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 708/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7270928626
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 756, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Beneficente Mão Amiga para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Italva,
Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 517, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9113366290

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3645

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



                            
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 756, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
MÃO AMIGA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Italva, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 756, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE MÃO AMIGA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Italva, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, não foi possível identificar a comprovação de 
inexistência de vínculo dos membros da diretoria da entidade interessada, 
nos termos do disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.  

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessária a manifestação da Pasta sobre o ponto.  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal: 

 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE MÃO AMIGA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Italva, Estado do Rio de Janeiro, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 756, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo relacionado aos 
dirigentes da entidade interessada, nos termos do disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da 
edição da Portaria nº 1.359, de 9 de maio de 2016. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 121/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 756/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1000, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão
Cultural Cristinense para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Cristina, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 518, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 
 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.000, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL CRISTINENSE 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cristina, Estado de 
Minas Gerais. 

RELATOR: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.000, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL CRISTINENSE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cristina, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 
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Entretanto, não foi possível identificar a comprovação de 
inexistência de vínculo dos membros da diretoria, nos termos do disposto pelo 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.  

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessária a manifestação da Pasta sobre o ponto.  

III – VOTO 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL CRISTINENSE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cristina, Estado 
de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.000, de 
2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo relacionado aos 
dirigentes da entidade interessada, nos termos do disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo 
da edição da Portaria nº 1.836, de 9 de maio de 2016.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 122/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 1000/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1086, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio São Thomé
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 519, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.086, de 2021, que aprova o 
ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO 
THOMÉ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.086, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 11 de setembro de 2001, por meio do Decreto Legislativo 
nº 333, de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 
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Entretanto, não foi possível identificar a comprovação da 
maioridade e nacionalidade do diretor de operações da interessada, conforme 
exigido pelos incisos III e IV do §2º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. No 
mesmo sentido, não foi identificada análise de inexistência de vínculo dos 
membros da diretoria, nos termos do disposto pelo art. 11 da mesma Lei.  

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessária a manifestação da Pasta sobre o ponto.  

III – VOTO 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.086, de 2021: 

- comprovação da maioridade e nacionalidade do diretor de 
operações da interessada, conforme exigido pelos incisos III e IV 
do §2º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; e 

- confirmação da inexistência de vínculo relacionado aos 
dirigentes da entidade interessada, nos termos do disposto no art. 
11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição 
da Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 123/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 1086/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 310, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio FM
Pontapedrense para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Ponta de Pedras, Estado do Pará.

RELATOR: Senador Beto Faro

PARECER (SF) Nº 520, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

 

 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 310, de 2019, que aprova 
o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO FM 
PONTAPEDRENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ponta de Pedras, Estado 
do Pará. 

 

 

Relator: Senador BETO FARO 

 

I – RELATÓRIO 

 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 310, 
de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
Associação Comunitária Rádio FM Pontapedrense para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Ponta de 
Pedras, estado do Pará. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos 
do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, 
que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa. 

SF
/2

49
63

.8
24

68
-5

7

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1892761552

3664 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 

II – ANÁLISE 

 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar 
acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado 
Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No 
recente processo em que o Ministério das Comunicações (MC) 
sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a televisão, os 
dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 
2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não 
foi possível identificar evidência que comprove a regularidade da 
entidade em relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. 
Tal dispositivo veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão 
comunitária mantenham vínculos de subordinação a qualquer outra 
instituição, mediante relações de caráter financeiro, familiar, 
comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos 
os elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministério das 
Comunicações para o devido esclarecimento da questão levantada. 

 

III – VOTO 
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Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das 
Comunicações: 

 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro 
seja solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte 
informação referente à renovação da autorização outorgada à 
Associação Comunitária Rádio FM Pontapedrense para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Ponta de 
Pedras, estado do Pará, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 310, de 2019: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao 
tempo da edição da Portaria nº 1.848, de 9 de maio de 2016. 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 124/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 310/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 353, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação -
Rádio Comunitária Muaná FM para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Muaná, Estado do Pará.

RELATOR: Senador Beto Faro

PARECER (SF) Nº 521, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 353, de 2021, que aprova 
o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Comunicação - Rádio Comunitária 
Muaná FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Muaná, Estado do Pará. 

 

Relator: Senador BETO FARO 

 

I – RELATÓRIO 

 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 353, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
Associação Comunitária de Comunicação - Rádio Comunitária 
Muaná FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Muaná, estado do Pará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição. 

 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 
ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, 
que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar 
acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.  

 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado 
Federal. 

 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No 
recente processo em que o Ministério das Comunicações (MC) 
sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a televisão, os 
dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 
2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não 
foi possível identificar evidência que comprove a regularidade da 
entidade em relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. 
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Tal dispositivo veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão 
comunitária mantenham vínculos de subordinação a qualquer outra 
instituição, mediante relações de caráter financeiro, familiar, 
comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos 
os elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministério das 
Comunicações para o devido esclarecimento da questão levantada. 

 

III – VOTO 

 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das 
Comunicações: 

 

 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024 

 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro 
seja solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte 
informação referente à renovação da autorização outorgada à 
Associação Comunitária de Comunicação - Rádio Comunitária 
Muaná FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Muaná, estado do Pará, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 353, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 7.586, de 9 de 
fevereiro de 2018. 

 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 125/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 353/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 390, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural de Taquaritinga do
Norte para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 522, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 390, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Taquaritinga do Norte, Estado de 
Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 390, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE TAQUARITINGA DO NORTE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada originalmente 
em 8 de outubro de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. 

A análise da documentação que instrui a matéria revelou indicativos 
de possível vinculação da diretoria da entidade. Entretanto, as informações 
disponíveis referem-se ao ano de 2016, de modo que se encontram 
demasiadamente desatualizadas. Dessa forma, a fim de complementar a instrução 
da matéria, torna-se necessário obter informações atualizadas acerca da 
composição da diretoria da entidade. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao 
Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, referente à 
renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
TAQUARITINGA DO NORTE para executar serviço de radiodifusão 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

comunitária no Município de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco, de 
que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 390, de 2021: 

– composição atualizada da diretoria da entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 126/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 390/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2858413325
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 903, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária dos
Moradores do Centro de Vitória de Santo Antão para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de Vitória de Santo Antão,
Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 523, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6221152566
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 903, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES 
DO CENTRO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Vitória de Santo Antão, Estado de 
Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 903, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO CENTRO DE VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Vitória de Santo Antão, estado de Pernambuco. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado 
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade quanto ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, em relação a todos os seus dirigentes. 
Tal dispositivo veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária 
mantenham vínculos de subordinação de natureza político-partidária, familiar, 
religiosa, comercial ou financeira em relação a outras entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação de 
requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para o 
devido esclarecimento da questão. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
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III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, combinado com o art. 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao ministro 
de estado das Comunicações a seguinte informação referente à renovação da 
autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária dos Moradores do 
Centro de Vitória de Santo Antão para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Vitória de Santo Antão, estado de Pernambuco, de 
que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 903, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no art. 
11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 120, de 1º de fevereiro de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

SF
/2

42
74

.5
34

50
-9

5

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 127/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 903/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6221152566
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 476, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Rádio Comunitária Nova Erechim FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova
Erechim, Estado de Santa Catarina.

RELATOR: Senador Jorge Seif

PARECER (SF) Nº 524, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6010082610

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3689

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 
Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 476, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA 
ERECHIM FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova 
Erechim, Estado de Santa Catarina. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 476, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à RÁDIO 
COMUNITÁRIA NOVA ERECHIM FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Nova Erechim, estado de Santa 
Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade 
quanto ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, em relação a todos os 
seus dirigentes. Tal dispositivo veda que as prestadoras do serviço de 
radiodifusão comunitária mantenham vínculos de subordinação de natureza 
político-partidária, familiar, religiosa, comercial ou financeira em relação a 
outras entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos 
os elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a 
apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministério das 
Comunicações para o devido esclarecimento da questão. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do 
seguinte requerimento de informações ao ministro de estado das 
Comunicações: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Rádio Comunitária Nova 
Erechim FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Nova Erechim, estado de Santa Catarina, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 476, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto 
no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os 
seus dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 1.450, de 7 de junho de 
2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 128/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 476/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6010082610
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 663, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural de Salto Veloso para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Salto
Veloso, Estado de Santa Catarina.

RELATOR: Senador Jorge Seif

PARECER (SF) Nº 525, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2050865299
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 663, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
SALTO VELOSO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Salto 
Veloso, Estado de Santa Catarina. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 663, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE SALTO VELOSO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2050865299
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 18 de novembro de 2004, por meio do Decreto Legislativo 
nº 1.026, de 2004. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.  

No curso do exame da documentação referente à matéria, não 
foi possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade 
em relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo 
veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham 
vínculos de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de 
caráter financeiro, familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos 
os elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministério das 
Comunicações para o devido esclarecimento da questão levantada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Cultural de 
Salto Veloso para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, de que trata o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 663, de 2021: 

 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 765, de 9 de maio 
de 2016. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2050865299
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2050865299
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 129/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 663/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2050865299
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 506, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Fraternal de Quixadá para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Quixadá, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 526, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4797319296
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

 
 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 506, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
FRATERNAL DE QUIXADÁ para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Quixadá, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 506, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
FRATERNAL DE QUIXADÁ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Quixadá, estado do Ceará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4797319296
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

2 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 8 de outubro de 2003, por meio do Decreto Legislativo 
nº 660, de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade quanto 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes. Tal dispositivo veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão 
comunitária mantenham vínculos de subordinação de natureza político-
partidária, familiar, religiosa, comercial ou financeira em relação a outras 
entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento da questão. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

3 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Fraternal de 
Quixadá para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Quixadá, estado do Ceará, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 506, 
de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 154, de 1º de fevereiro de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4797319296
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4797319296
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 130/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 506/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4797319296
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 953, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Escola de Vida
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Beberibe, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 527, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2340404026
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 953, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ESCOLA DE VIDA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Beberibe, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 953, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ESCOLA DE VIDA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Beberibe, estado do Ceará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2340404026
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

2 

_ mu 2024-08292_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade quanto 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda que as 
prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação de natureza político-partidária, familiar, religiosa, comercial ou 
financeira em relação a outras entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ESCOLA DE VIDA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Beberibe, estado do Ceará, de que trata o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 953, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da 
edição da Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2340404026
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 131/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 953/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2340404026
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 431, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Beneficente do Vale do Curu -
ABVC para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Apuiarés, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 528, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 431, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Apuiarés, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 431, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DO VALE DO CURU - ABVC para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Apuiarés, Estado do Ceará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9622157941
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, no que se refere à documentação que acompanha o 
PDL em análise, não foi possível identificar a comprovação de inexistência de 
aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa 
definitiva, tampouco análise quanto a eventuais vínculos financeiros, 
religiosos, familiares, político-partidários ou comerciais dos dirigentes da 
interessada. Tais informações buscam atender as exigências do art. 132, inciso 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
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3 

V, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, vigente à época da análise 
da Pasta, e do art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.  

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessário manifestação do Ministério das Comunicações por meio de 
requerimento de informações. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

 
REQUERIMENTO Nº , DE 2024  

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à Associação Beneficente do 
Vale do Curu – ABVC para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Apuiarés, Estado do Ceará, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 431, de 2022:  

- Comprovação de inexistência de aplicação de pena de revogação 
de autorização por decisão administrativa definitiva, ao tempo da 
edição da Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016; e 
- Confirmação da inexistência de vínculo dos dirigentes da 
entidade interessada, conforme disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição da Portaria nº 
1.004, de 10 de maio de 2016. 

 
Sala da Comissão, 
 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 132/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 431/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9622157941
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 447, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Fundação Casa Grande Memorial do
Homem Kariri para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Nova Olinda, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 529, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 447, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO 
CASA GRANDE MEMORIAL DO HOMEM KARIRI 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Nova Olinda, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 447, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CASA 
GRANDE MEMORIAL DO HOMEM KARIRI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Olinda, Estado do Ceará. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO  
  

_ ll 2024-08289_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, verificou-se possível violação ao art. 7º da Lei 
nº 9.612, de 1998, que exige que os diretores da entidade interessada residam 
na área da comunidade atendida.  

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessária a manifestação do Ministério das Comunicações sobre o ponto.  
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO  
  

_ ll 2024-08289_ 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à FUNDAÇÃO CASA 
GRANDE MEMORIAL DO HOMEM KARIRI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Olinda, Estado do Ceará, de 
que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 447, de 2022: 

- análise quanto à possível violação ao art. 7º da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição da Portaria nº 6.166, 
de 20 de dezembro de 2017, considerando que os únicos 
comprovantes de residência (Atas de Assembleia Geral) de alguns 
dos diretores da interessada indicam as localidades do Crato e 
Juazeiro do Norte e não Nova Olinda-CE, localidade para a qual 
foi outorgada a renovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 133/2024-CCDD).

MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 447/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 159, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Ana Roberto para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Missão
Velha, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador Eduardo Girão
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 530, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 159, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Missão Velha, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 159, de 2023, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ANA ROBERTO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Missão Velha, Estado do Ceará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
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II – ANÁLISE 

 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.  

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda 
que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos 
de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter 
financeiro, familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão levantada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

3 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária Ana 
Roberto para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Missão Velha, Estado do Ceará, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 159, de 2023: 

 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 134/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 159/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 557, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão de
Inconfidentes para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 531, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 557, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DE INCONFIDENTES para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Inconfidentes, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 557, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE INCONFIDENTES para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Inconfidentes, estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais.  

Detalhando o dispositivo, o inciso II do art. 380 da Portaria nº 
9.018, de 2023, determina que a renovação será indeferida quando for 
constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo. Já seu inciso III 
prevê que a autorização não será renovada quando for objeto de pena de 
revogação por decisão administrativa definitiva. 

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca das referidas exigências normativas, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o deslinde da matéria. 

III – VOTO 
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Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE INCONFIDENTES para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Inconfidentes, estado de Minas 
Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 557, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da 
edição da Portaria nº 7.146, de 16 de janeiro de 2018; 

- confirmação da inexistência da aplicação de pena de revogação 
da autorização por decisão administrativa definitiva, ao tempo da 
edição da Portaria nº 7.146, de 16 de janeiro de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 135/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 557/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 398, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Comunicação Social de Barra
de São Francisco para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Barra de São Francisco, Estado do Espírito Santo.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 532, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 398, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Barra de São 
Francisco, Estado do Espírito Santo. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 398, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Barra de São 
Francisco, estado do Espírito Santo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade quanto 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes. Tal dispositivo veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão 
comunitária mantenham vínculos de subordinação de natureza político-
partidária, familiar, religiosa, comercial ou financeira em relação a outras 
entidades. 

Tampouco foi possível localizar comprovante de que todos os 
dirigentes da entidade com mandato à época da edição do ato de renovação de 
outorga eram brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, conforme 
prescreve o art. 7º da Lei nº 9.612, de 1998. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento dessas questões. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao ministro de estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à Associação de Comunicação 
Social de Barra de São Francisco para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Barra de São Francisco, estado do Espírito Santo, 
de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 398, de 2022: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 2.949, de 30 de julho de 2015; e 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 7º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 2.949, de 30 de julho de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 136/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 398/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 292, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Pioneira de Água
Doce do Norte de Radiodifusão para Promoção da Cultura, Artes e
Educação para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 533, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato  

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I 13 Andar - CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 292, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PIONEIRA DE ÁGUA DOCE DO 
NORTE DE RADIODIFUSÃO PARA PROMOÇÃO 
DA CULTURA, ARTES E EDUCAÇÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Água Doce do Norte, Estado do 
Espírito Santo. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 292, de 2023, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Pioneira de Água Doce do Norte de Radiodifusão para 
Promoção da Cultura, Artes e Educação para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Água Doce do Norte, estado do 
Espírito Santo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

SF
/2

44
29

.0
23

14
-7

8

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6417310262

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3745

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 2 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade quanto 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda que as 
prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação de natureza político-partidária, familiar, religiosa, comercial ou 
financeira em relação a outras entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento da questão. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária 
Pioneira de Água Doce do Norte de Radiodifusão para Promoção da 
Cultura, Artes e Educação para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Água Doce do Norte, estado do Espírito Santo, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 292, de 2023: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da 
edição da Portaria nº 1.953, de 7 de junho de 2017.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 137/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 292/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 654, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Amigos
de Jarinu para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Jarinu, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 534, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 654, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE 
JARINU para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Jarinu, Estado de São 
Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 654, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE JARINU para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Jarinu, estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar manifestação conclusiva do Ministério das Comunicações 
sobre a regularidade da entidade quanto ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, 
de 1998, em relação a todos os seus dirigentes. Tal dispositivo veda que as 
prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação de natureza político-partidária, familiar, religiosa, comercial ou 
financeira em relação a outras entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Jarinu, estado de São Paulo, de que trata o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 654, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 138/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 654/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 844, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Lima
Campense para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Lima Campos, Estado do Maranhão.

RELATOR: Senadora Daniella Ribeiro
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 535, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 844, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL LIMA CAMPENSE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Lima Campos, Estado do Maranhão. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 844, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL LIMA CAMPENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Lima Campos, estado do Maranhão. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.  

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda que as 
prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação de natureza político-partidária, familiar, religiosa, comercial ou 
financeira em relação a outras entidades. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL LIMA CAMPENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Lima Campos, estado do Maranhão, 
de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 844, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 7.242, de 16 de 
janeiro de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON

11/12/2024 12:32:11
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 139/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 844/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 876, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária FM Rio
Neves para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão.

RELATOR: Senadora Daniella Ribeiro
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 536, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 876, de 2021, que aprova 
o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM 
RIO NEVES para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Raimundo das 
Mangabeiras, Estado do Maranhão. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 876, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Raimundo das Mangabeiras, 
Estado do Maranhão. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 07 de agosto de 2003, por meio do Decreto Legislativo 
nº 452, de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Insta mencionar, contudo, que o parecer do Ministério das 
Comunicações que atesta a inexistência de vínculo que subordine ou sujeite a 
interessada, inclusive por meio de seus dirigentes, ao comando ou à 
orientação de outrem, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, conforme exigido 
pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, não foi encontrado no processo que 
instrui esta proposição. 
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Para esclarecer esse ponto específico, entendemos ser necessário 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro das 
Comunicações do seguinte requerimento de informações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA FM RIO NEVES para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do 
Maranhão, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 876, de 2021: 

– confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais, ao tempo da edição da Portaria 
nº 1.459, de 07 de junho de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 140/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 876/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 892, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária Solidariedade para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São
Luís, Estado do Maranhão.

RELATOR: Senadora Daniella Ribeiro
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 537, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 892, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
São Luís, Estado do Maranhão. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 892, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São Luís, estado do Maranhão. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.  

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda que as 
prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação de natureza político-partidária, familiar, religiosa, comercial ou 
financeira em relação a outras entidades. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE para executar serviço de radiodifusão 
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comunitária no município de São Luís, estado do Maranhão, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 892, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 1.005, de 9 de maio 
de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 141/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 892/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 897, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária
de Buriti Bravo para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Buriti Bravo, Estado do Maranhão.

RELATOR: Senadora Daniella Ribeiro
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 538, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 897, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BURITI 
BRAVO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Buriti Bravo, Estado do 
Maranhão. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 897, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BURITI BRAVO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Buriti Bravo, Estado do 
Maranhão. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda 
que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos 
de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter 
financeiro, familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Da mesma forma, deve-se confirmar a inexistência de aplicação 
de pena de revogação da autorização por decisão administrativa definitiva, 
conforme reza o art. 380, inciso III, da Portaria nº 9.018, de 28 de março de 
2023, que incorporou os dispositivos da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro 
de 2015, aplicáveis à matéria. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento das questões levantadas. 

SF
/2

45
65

.8
63

57
-3

6

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6022076868

3776 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



3 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Buriti Bravo, Estado do Maranhão, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 897, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 460, de 9 de junho 
de 2015; 

- confirmação da não aplicação de pena de revogação da 
autorização da entidade por decisão administrativa definitiva, 
ao tempo da edição da Portaria nº 460, de 9 de junho de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 142/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 897/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1011, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Rádio São João
do Paraíso FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cambuci, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 539, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.011, de 2021, que aprova o 
ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cambuci, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.011, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RÁDIO SÃO JOÃO DO PARAÍSO FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cambuci, Estado do Rio 
de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Contudo, no curso do exame da documentação referente à matéria, 
não foi possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade 

SF
/2

47
52

.6
90

17
-8

8

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6631081845

3782 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



3 
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ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda que as 
prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação de natureza político-partidária, familiar, religiosa, comercial ou 
financeira em relação a outras entidades. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RÁDIO SÃO JOÃO DO PARAÍSO FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cambuci, Estado do Rio 
de Janeiro, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.011, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao disposto 
no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição da 
Portaria nº 7.577, de 09 de fevereiro de 2018. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
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ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
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FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE
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EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 143/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 1011/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 218, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Escola de Rádio
São José do Vale do Rio Preto para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de São José do Vale do Rio Preto, Estado do
Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 540, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 218, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO SÃO JOSÉ 
DO VALE DO RIO PRETO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São José 
do Vale do Rio Preto, Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 218, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São 
José do Vale do Rio Preto, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

2 

_  

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, não foi possível identificar, conforme exigido pelo art. 
11 da Lei nº 9.612, de 1998, análise conclusiva e específica quanto a eventuais 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

3 

_  

vínculos vedados da diretoria registrada à época da última análise técnica, que 
embasou a edição da Portaria nº 1.465, de 7 de junho de 2017, inclusive no que 
se refere aos efeitos da desfiliação partidária apresentada pela diretora-
presidente, bem como a possível relação familiar entre alguns dos entes da 
diretoria. 

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessária a manifestação da Pasta sobre o ponto.  

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São 
José do Vale do Rio Preto, Estado do Rio de Janeiro, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 218, de 2022: 

- confirmação da inexistência de vínculo dos dirigentes da 
entidade interessada, conforme disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição da Portaria nº 
1.465, de 7 de junho de 2017, inclusive no que se refere aos efeitos 
da desfiliação partidária apresentada pela diretora-presidente, bem 
como a possível relação familiar entre alguns dos entes da 
diretoria. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 144/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 218/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 234, de 2023, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural
Pantaneira para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad
RELATOR ADHOC: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 541, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 234, de 2023, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL PANTANEIRA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 234, de 2023, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e 
Cultural Pantaneira para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Coxim, estado de Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o Ministério das 
Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a televisão, 
os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, 
aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela Portaria de Consolidação 
MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda que 
as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter financeiro, 
familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento de 
requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADREQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao 
ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural 
Pantaneira para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Coxim, estado de Mato Grosso do Sul, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 234, de 2023: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
ao tempo da edição da Portaria nº 1.143, de 9 de maio de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 145/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 234/2023)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 685, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à RC FM - Rádio Comunitária de Itambé para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Itambé, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 542, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 685, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à RC FM - RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itambé, 
Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 685, de 2021, que 
aprova a Portaria nº 467, de 30 de abril de 2015, do Ministério das Comunicações, 
ato que renova a autorização outorgada à RC FM - RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
ITAMBÉ para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Itambé, Estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
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parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada originalmente 
em 11 de setembro de 2001, por meio do Decreto Legislativo nº 330, de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A Portaria nº 467, de 2015, do Ministério das Comunicações, ora 
submetida a análise, foi também objeto do Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 181, de 2017, aprovada em caráter terminativo pela CCDD, no último dia 5 de 
junho, e promulgada como Decreto Legislativo nº 74, de 2024, em 20 de junho. 

Portanto, em função do prejulgamento da matéria pelo Senado 
Federal, nos termos do inciso II do art. 334 do Regimento Interno do Senado 
Federal, a proposição fica prejudicada. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela declaração de prejudicialidade do 
PDL nº 685, de 2021, nos termos inciso II do art. 334 do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO PELA PREJUDICIALIDADE DO
PROJETO.
A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 685/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 1054, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Campo
Redondo/RN para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Campo Redondo, Estado do Rio Grande do Norte.

RELATOR: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 543, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.054, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO/RN 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campo Redondo, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

RELATORA: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.054, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio 
Comunitária de Campo Redondo/RN para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Campo Redondo, estado do Rio Grande do Norte. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
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de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O caso do PDL nº 1.054, de 2021, é peculiar. Isso porque a Portaria 
nº 3.603, de 19 de agosto de 2015, por meio do qual o ministro de Estado das 
Comunicações renovou, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2013, 
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Campo 
Redondo/RN foi remetida duas vezes pelo Poder Executivo para a apreciação 
do Congresso Nacional.  

A primeira vez ocorreu mediante a Mensagem nº 218, de 9 de maio 
de 2016, que veio acompanhada da Exposição de Motivos (EM) nº 
00012/2016-MC, de 1º de fevereiro daquele ano. Na ocasião, o processo 
tramitou como Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 76, de 2016 (nº 473, de 
2016, na Câmara dos Deputados). 

O segundo encaminhamento aconteceu via Mensagem nº 213, de 
19 de maio de 2021, acompanhada da EM nº 00999/2019-MCTIC, de 3 de 
outubro de 2019, que deu origem ao projeto em análise. 

Nesse sentido, como o PDS nº 76, de 2016, foi devidamente 
aprovado e convertido no Decreto Legislativo nº 33, de 16 de maio de 2019, a 
tramitação do PDL nº 1.054, de 2021, perde o objeto e deve ser declarada 
prejudicada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela declaração de prejudicialidade do 
PDL nº 1.054, de 2021, que aprova o ato que renova autorização outorgada à 
Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo/RN para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Campo Redondo, estado do Rio 
Grande do Norte. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO PELA PREJUDICIALIDADE DO
PROJETO.
A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 1054/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 129, de 2022, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Guarany FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Abaetetuba, Estado do Pará.

RELATOR: Senador Beto Faro

PARECER (SF) Nº 544, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 129, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA GUARANY FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Abaetetuba, Estado do Pará. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 129, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA GUARANY FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Abaetetuba, estado do Pará. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 24 de dezembro de 2002, por meio do Decreto Legislativo 
nº 479, de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O PDL nº 129, de 2022, tem como objeto o ato que renova 
autorização para a execução de serviço de radiodifusão comunitária, 
consubstanciado na Portaria do Ministério das Comunicações nº 109, de 5 de 
fevereiro de 2015. O referido ato, no entanto, já foi apreciado pelo Congresso 
Nacional. 

Com efeito, observa-se que foi submetido à análise do Poder 
Legislativo por meio da Mensagem nº 340, de 16 de setembro de 2015, 
subscrita pela então presidenta Dilma Rousseff. Na Câmara dos Deputados, a 
matéria foi analisada no bojo do Projeto de Decreto Legislativo (PDC) nº 443, 
de 2016. Encaminhado ao Senado Federal, passou a tramitar como Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 173, de 2018. Após apreciação terminativa pela 
então Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
foi convertido no Decreto Legislativo nº 26, de 16 de maio de 2019, que aprova 
o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Abaetetuba, Estado do Pará.  

Verifica-se, portanto, que a matéria já foi objeto de deliberação 
anterior por esta Casa Legislativa, o que requer o reconhecimento de sua 
prejudicialidade, nos termos do art. 334 do Regimento Interno do Senado 
Federal.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela declaração de prejudicialidade 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 129, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO PELA PREJUDICIALIDADE DO
PROJETO.
A MATÉRIA SERÁ ENCAMINHADA À SECRETARIA-GERAL DA MESA.

(PDL 129/2022)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 318, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão
Comunitária de Costa Verde para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Maricá, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 545, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 318, de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE COSTA VERDE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Maricá, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 318, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE COSTA VERDE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Maricá, 
Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A Nota Técnica nº 2690/2018/SEI-MCTIC, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que respaldou o seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

2 

_ _ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Insta mencionar, contudo, que não foi encontrado, no processo que 
instrui esta proposição, parecer ou documento que ateste a inexistência de 
vínculo que subordine ou sujeite a interessada, inclusive por meio de seus 
dirigentes, ao comando ou à orientação de outrem, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, 
conforme exigido pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. 

Para esclarecer esse ponto específico, entendemos ser necessário 
o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para a completa instrução da matéria. 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 
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_ _ 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE COSTA VERDE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Maricá, Estado do Rio de 
Janeiro, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 318, de 2019: 

– confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da 
edição da Portaria nº 1.009, de 14 de março de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 146/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 318/2019)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 754, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão
de Salinas para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Salinas, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 546, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 754, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SALINAS 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Salinas, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 754, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SALINAS para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Salinas, estado de Minas Gerais. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar manifestação conclusiva do Ministério das Comunicações 
acerca da regularidade da entidade quanto ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, 
de 1998, em relação a todos os seus dirigentes. Tal dispositivo veda que as 
prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação de natureza político-partidária, familiar, religiosa, comercial ou 
financeira em relação a outras entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Salinas para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Salinas, estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 754, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 570, de 7 de junho de 2017. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE
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AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
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ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 147/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 754/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 769, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Radiodifusores
e Movimento Popular de Rádio Comunitária de Pedro Leopoldo para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pedro
Leopoldo, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 547, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 769, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS RADIODIFUSORES E 
MOVIMENTO POPULAR DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE PEDRO LEOPOLDO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pedro Leopoldo, Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 769, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS RADIODIFUSORES E MOVIMENTO POPULAR 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE PEDRO LEOPOLDO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Pedro Leopoldo, estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o 
inciso II do art. 380 da Portaria nº 9.018, de 2023, determina que a renovação 
será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a manutenção de 
vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca da referida exigência normativa, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o deslinde da matéria. 

III – VOTO 
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Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS RADIODIFUSORES E MOVIMENTO POPULAR 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE PEDRO LEOPOLDO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Pedro Leopoldo, estado de Minas 
Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 769, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da 
edição da Portaria nº 764, de 9 de maio de 2016. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
WELLINGTON FAGUNDES
ELIZIANE GAMA
WEVERTON
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 148/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 769/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 672, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico,
Cultural e Social - Palestina para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Palestina, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Sergio Moro

PARECER (SF) Nº 548, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 672, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL E SOCIAL - PALESTINA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Palestina, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 672, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL - 
PALESTINA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Palestina, estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 4 de junho de 2001, por meio do Decreto Legislativo 
nº 1.712, de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade quanto 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes. Tal dispositivo veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão 
comunitária mantenham vínculos de subordinação de natureza político-
partidária, familiar, religiosa, comercial ou financeira em relação a outras 
entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento da questão. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, combinado com o art. 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao 
ministro de estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social - Palestina para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Palestina, estado de São Paulo, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 672, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 251, de 1º de fevereiro de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
31ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
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VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
SÉRGIO PETECÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11/12/2024,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 149/2024-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 672/2021)

Senador Esperidião Amin

11 de dezembro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Comunicação e Direito
Digital
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 717, DE 2024

Susta o art. 2º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, que dispõe sobre o
procedimento administrativo de demarcação das terras indígenas e dá outras
providências, o Decreto nº 12.289, de 4 de dezembro de 2024, que homologa a
demarcação administrativa da terra indígena Toldo Imbu, localizada no Município de
Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, e o Decreto nº 12.290, de 4 de dezembro de
2024, que homologa a demarcação administrativa da terra indígena Morro dos Cavalos,
localizada no Município de Palhoça, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Senador Esperidião Amin (PP/SC), Senadora Tereza Cristina (PP/MS), Senador
Ciro Nogueira (PP/PI), Senador Dr. Hiran (PP/RR), Senador Hamilton Mourão
(REPUBLICANOS/RS), Senador Laércio Oliveira (PP/SE), Senador Luis Carlos Heinze
(PP/RS), Senador Rogerio Marinho (PL/RN)
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Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-

Página da matéria

Avulso do PDL 717/2024   [1 de 9]

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3841

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2024 

Susta o art. 2º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro 
de 1996, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo de demarcação das terras 
indígenas e dá outras providências, o Decreto nº 
12.289, de 4 de dezembro de 2024, que homologa 
a demarcação administrativa da terra indígena 
Toldo Imbu, localizada no Município de Abelardo 
Luz, Estado de Santa Catarina, e o Decreto nº 
12.290, de 4 de dezembro de 2024, que homologa 
a demarcação administrativa da terra indígena 
Morro dos Cavalos, localizada no Município de 
Palhoça, Estado de Santa Catarina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, o art. 2º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, 
o Decreto nº 12.289, de 4 de dezembro de 2024, e o Decreto nº 12.290, de 4 
de dezembro de 2024. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que a Lei nº 14.701, de 20 de outubro de 2023, que 
regulamenta o art. 231 da Constituição Federal, para dispor sobre o 
reconhecimento, a demarcação, o uso e a gestão de terras indígenas; e 
altera as Leis nºs 11.460, de 21 de março de 2007, 4.132, de 10 de setembro 
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de 1962, e 6.001, de 19 de dezembro de 1973, deu novos contornos ao 
procedimento administrativo de demarcação de terras indígenas. Em 
primeiro lugar, o diploma legal determina que a demarcação contará 
obrigatoriamente com a participação dos Estados e dos Municípios em 
que se localize a área pretendida, bem como de todas as comunidades 
diretamente interessadas, franqueada a manifestação de interessados e de 
entidades da sociedade civil desde o início do processo administrativo 
demarcatório (art. 5º, caput), além de assegurar aos entes federativos o 
direito de participação efetiva no referido processo (art. 5º, parágrafo único). 
Ademais, o art. 6º da Lei nº 14.701, de 2023, assegura aos interessados na 
demarcação, em todas as suas fases, inclusive nos estudos preliminares, 
o contraditório e a ampla defesa, obrigando a sua intimação desde o 
início do procedimento, bem como permite a indicação de peritos 
auxiliares. Outrossim, com o objetivo de assegurar a plena participação 
social em processos demarcatórios ainda não concluídos, o art. 14 da lei 
promulgada em 2023 determina a adequação das demarcações em 
andamento ao nela disposto, e seu art. 15 impõe a nulidade daquelas em 
conflito com a norma editada pelo Congresso Nacional. 

Cumpre ressaltar que a eficácia da Lei nº 14.701, de 2023, está 
mantida na decisão do Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação 
Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 87, à qual estão apensadas as 
Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) nºs 7.582, 7.583 e 7.586, bem 
como a Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) nº 86. O 
Ministro Gilmar Mendes, relator das referidas matérias, suspendeu todas as 
ações no âmbito dos demais órgãos do Poder Judiciário que discutiam a 
constitucionalidade da lei que regula o marco temporal, até que o Supremo 
Tribunal Federal (STF) se manifeste definitivamente sobre a questão ou até 
eventual decisão da Corte em sentido contrário. Em outras palavras, a Lei 
nº 14.701, de 2023, é válida e eficaz, produzindo, assim, efeitos jurídicos. 

A despeito disso, como detalharemos mais adiante, o decreto 
que dispõe sobre o processo administrativo de demarcação colide com as 
disposições legais em vigor. 
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Não ignoramos, aqui, a controvérsia jurídica relevante em torno 
da Lei nº 14.701, de 2023, o que, inclusive, é um requisito para propositura 
de ADC, como determina o art. 14, inciso III, da Lei nº 9.868, de 10 de 
novembro de 1999, que dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta 
de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal Federal. 

Justamente diante da complexidade da questão, a decisão pela 
suspensão das ações foi acompanhada da criação de uma Comissão Especial 
de Conciliação designada pelo Ministro Gilmar Mendes para tratar das ações 
que envolvem o marco temporal para demarcação de terras indígenas e 
propor aperfeiçoamentos legislativos, voltados à superação do impasse. A 
comissão é formada por: i) seis representantes do Congresso Nacional, sendo 
três indicados pelo Senado Federal e três indicados pela Câmara dos 
Deputados; ii) quatro membros representando a União, indicados pela 
Advocacia-Geral da União (AGU), Ministério da Justiça (MJ), Ministério 
dos Povos Indígenas (MPI) e Fundação Nacional dos Povos Indígenas 
(FUNAI); iii) dois membros representando os Estados, sendo um membro 
indicado pelo Fórum de Governadores e um membro indicado pelo Colégio 
Nacional de Procuradores de Estado (CONPEG); iv) um membro 
representando os Municípios, sendo indicado conjuntamente pela 
Confederação Nacional dos Municípios (CNM) e Frente Nacional dos 
Prefeitos (FNP); v) cinco membros indicados pelos requerentes de todas as 
ações de controle de constitucionalidade; e vi) seis membros indicados pela 
Articulação dos Povos Indígenas do Brasil. 

Observe-se que, em decisão recente, lavrada em 21 de 
novembro último, o Min. Gilmar Mendes prorrogou os trabalhos da 
Comissão Especial até 28 de fevereiro de 2025, nos seguintes termos: a 
designação de sessões temáticas para os dias 16 e 18 de dezembro, 
objetivando a oitiva pelos membros da Comissão, respectivamente, de 
antropólogos e representantes das comunidades indígenas, evidencia a 
qualidade das reflexões e o cuidado no tratamento do tema. No entanto, a 
complexidade das questões controvertidas, que ensejou a instauração da 
Comissão Especial e justifica o aprofundamento fático a que se dedicam 
seus membros, impõe a prorrogação do prazo inicial de duração dos 
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trabalhos. Ante o exposto, prorrogo o prazo de duração dos trabalhos da 
Comissão Especial para 28.2.2025.  

No âmbito do Senado Federal, tramita a Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) nº 48, de 2023, da qual sou relator na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para também contribuirmos com 
uma solução para a questão. Sem renunciar às prerrogativas do Poder 
Legislativo, mas em respeito ao profícuo debate no seio da Comissão 
Especial de Conciliação, a deliberação na CCJ permanece em compasso de 
espera conforme os desdobramentos do debate no bojo das ações judiciais. 

Não obstante, considerada a plena eficácia da Lei nº 14.701, 
de 2023, o art. 2º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo de demarcação das terras indígenas e 
dá outras providências, não se adequou aos novos requisitos de maior 
participação social e transparência por ela introduzidos. 

Em primeiro lugar, o procedimento disposto no § 8º do art. 2º 
do regulamento restringe indevidamente a participação social prevista em 
lei. O dispositivo infralegal prevê que os interessados no procedimento 
demarcatório poderão se manifestar desde o início do processo 
administrativo, apresentando razões instruídas com provas pertinentes. O art. 
art. 6º da Lei nº 14.701, de 2023, por outro lado, determina que será 
obrigatória sua intimação desde o início do procedimento, bem como 
assegura a participação dos interessados inclusive nos estudos preliminares, 
facultando-lhes a indicação de peritos auxiliares. 

Ademais, o já mencionado § 8º do art. 2º do regulamento prevê 
a participação dos Estados e dos Municípios em que se localize a área 
pretendida como uma faculdade dos entes federativos. Por outro lado, o art. 
5º, caput, do diploma legal obriga sua atuação, impondo, assim, verdadeiro 
múnus público aos entes subnacionais. Observe-se que, a teor do parágrafo 
único do referido art. 5º, a lei assegura o direito de participação efetiva dos 
Estados e dos Municípios em que se localize a área pretendida, o que também 
não é disposto no regulamento. 
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Tampouco podemos olvidar que a lei editada em 2023 confere 
maior transparência ao procedimento demarcatório, instituindo obrigações à 
Administração Pública de prestação de contas ao cidadão que não constam 
no regulamento. Os §§ 5º e 6º do art. 4º da norma aprovada pelo Congresso 
Nacional, por exemplo, determinam ampla divulgação dos atos decisórios do 
processo, bem como facultam a qualquer cidadão o acesso a estudos, laudos 
e suas conclusões e fundamentação, ressalvado o sigilo referente a dados 
pessoais. Já o § 8º do mesmo artigo assegura às partes interessadas a tradução 
da linguagem oral ou escrita da língua indígena própria para o português, ou 
do português para a língua indígena própria, nos casos em que a comunidade 
indígena não domine a língua portuguesa. 

Com efeito, o rito previsto no art. 2º do Decreto nº 1.775, de 
1996, limita indevidamente, em relação à Lei nº 14.701, de 2023, a 
transparência e a atuação de Estados, Municípios e da sociedade no processo 
demarcatório, ampliando a margem de ação da Administração Pública 
Federal além do que autoriza a norma editada pelo Poder Legislativo. 
Transborda, assim, dos limites legais, notadamente dos §§ 5º e 6º do art. 4º, 
e os arts. 5º e 6º da Lei nº 14.701, de 2023. 

Nesse contexto, causa-nos perplexidade que o Poder Executivo 
tenha editado os decretos de números 12.290 e 12.289, ambos de 4 de 
dezembro de 2024. Eles homologaram, respectivamente, a demarcação 
administrativa da Terra Indígena denominada Morro dos Cavalos, localizada 
no Município de Palhoça, Estado de Santa Catarina, e da Terra Indígena 
denominada Toldo Imbu, localizada no Município de Abelardo Luz, na 
mesma unidade da Federação. Os respectivos processos de demarcação 
deveriam ter sido adequados ao disposto na legislação em vigor, como 
determina o art. 14 da Lei nº 14.701, de 2023, sob pena de nulidade, 
conforme seu já mencionado art. 15, mas, na verdade, guardam relação de 
dependência com o Decreto nº 1.775, de 1996, uma vez que se alicerçam 
no procedimento administrativo ali disposto. 

De fato, a ausência de comunicação pessoal aos interessados, no 
início do processo, implicou que o levantamento fundiário e o laudo 
antropológico foram produzidos unilateralmente pela Fundação Nacional 
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70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  
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Telefone: (48)3222-4100 
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dos Povos Indígenas (FUNAI), sem a devida participação da sociedade civil. 
Ainda que se argumentasse a conformidade ao Decreto nº 1.775, de 1996, o 
que também é questionável, o regulamento que dispõe sobre o 
procedimento administrativo de demarcação exorbita do poder 
regulamentar, o que significa que os decretos de homologação dele 
derivados também transbordam da lei. 

Além disso, a homologação das respectivas áreas contraria os 
requisitos dos arts. 3º, inciso I; e 4º, incisos I a IV e § 1º da Lei nº 14.701, de 
2023. Segundo os mencionados dispositivos, são terras indígenas aquelas 
que, na data da promulgação da Constituição Federal, eram, 
simultaneamente: i) habitadas por eles em caráter permanente; ii) utilizadas 
para suas atividades produtivas; iii) imprescindíveis à preservação dos 
recursos ambientais necessários a seu bem-estar; iv) necessárias à sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições; 
devendo esses requisitos serem comprovados com base em critérios 
objetivos.  

Ocorre que em nenhuma das áreas cuja homologação está se 
suspendendo existe ocupação tradicional indígena em caráter permanente 
contemporânea à Constituição Federal de 1988 ou mesmo à vetusta Carta de 
1967. No Morro dos Cavalos, os descendentes indígenas foram introduzidos 
pela FUNAI na década de 1990, enquanto existe ocupação não indígena mais 
que centenária, com posse e justo título. Em Abelardo Luz, por sua vez, é 
incontroverso que desde o ano de 1949 não existe ocupação indígena na 
referida área, e mesmo antes disso a ocupação é questionada. Mais ainda, 
desde o início do século passado dezenas de famílias de agricultores possuem 
a posse e títulos de propriedade relativos ao território objeto da demarcação 
de terra indígena ora discutida.  

Nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, é da 
competência exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa.  
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Sem dúvida, o atual procedimento administrativo de 
demarcação contraria a Constituição Federal pela via reflexa, o que exige 
atuação congressual para sustar o procedimento disposto no Decreto nº 
1.775, de 1996, e, consequentemente, por arrastamento, os decretos 
editados com fundamento no regulamento já derrogado, pois guardam 
com ele relação de dependência lógica, também exorbitando dos limites 
legais. Quanto aos últimos, em particular, sublinhamos que sua preservação 
poderá levar à remoção de pessoas, com sua destituição de posse centenária, 
bem como à possibilidade da deflagração de conflitos no pacífico Estado de 
Santa Catarina. 

Diante disso, submetemos à matéria ao escrutínio das Senadoras 
e dos demais Senadores. 

Sala das Sessões, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

S
F

/
2

4
8

9
2

.
5

8
3

9
7

-
3

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8544367363
Avulso do PDL 717/2024   [8 de 9]

3848 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



-

-
-

-

-
-

-

-

-

-

-
-

-

-
-
-
-
-
-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc5
art231

Decreto nº 1.775, de 8 de Janeiro de 1996 - DEC-1775-1996-01-08 - 1775/96 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto:1996;1775

art2
urn:lex:br:federal:decreto:2024;12289 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto:2024;12289

urn:lex:br:federal:decreto:2024;12290 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto:2024;12290

Lei nº 4.132, de 10 de Setembro de 1962 - LEI-4132-1962-09-10 - 4132/62 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1962;4132

Lei nº 6.001, de 19 de Dezembro de 1973 - Estatuto do Índio (1973) - 6001/73 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1973;6001

Lei nº 9.868, de 10 de Novembro de 1999 - Lei do Controle de Constitucionalidade
(1999) - 9868/99 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999;9868

art14_cpt_inc3
Lei nº 11.460, de 21 de Março de 2007 - LEI-11460-2007-03-21 - 11460/07 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2007;11460

Lei nº 14.701, de 20 de Outubro de 2023 - LEI-14701-2023-10-20 , LEI DO MARCO
TEMPORAL DAS TERRAS INDÍGENAS - 14701/23 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023;14701

art4
art5
art6
art14
par1_inc1
par1_inc4

Avulso do PDL 717/2024   [9 de 9]

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3849

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



3850 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

Projetos de Lei

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4855, DE 2024

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as prestadoras de serviços de telecomunicações
disponibilizarem opção de rescisão de serviços contratados nas suas páginas na
internet.

AUTORIA: Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)

Página da matéria

Avulso do PL 4855/2024   [1 de 5]

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3851

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as prestadoras de 
serviços de telecomunicações disponibilizarem opção 
de rescisão de serviços contratados nas suas páginas 
na internet. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre obrigatoriedade de as prestadoras de 
serviços de telecomunicações disponibilizarem opção de rescisão de serviços 
contratados nas suas páginas na internet.  

Art. 2º As prestadoras de serviços de telecomunicações 
disponibilizarão aos consumidores a opção de rescisão dos planos de serviços 
contratados nas suas páginas na internet, sem prejuízo de outros canais de 
atendimento. 

Art. 3º Os pedidos de rescisão realizados na página da prestadora 
na internet serão processados automaticamente, com efeitos imediatos.  

Art. 4º O comprovante do pedido de rescisão será disponibilizado 
ao consumidor por meio de mensagem de texto, correio eletrônico, 
correspondência ou qualquer outro meio indicado pelo consumidor.   

Art. 5º No processo de rescisão por meio da internet, a prestadora 
de serviços de telecomunicações informará previamente ao consumidor:   

I – eventuais pendências financeiras;   

II – procedimentos necessários para a devolução de equipamentos, 
quando aplicável;   
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III – a data final da prestação dos serviços.   

Art. 6º É vedada a cobrança de quaisquer valores referentes a 
serviços prestados após o pedido de rescisão, sendo de responsabilidade da 
prestadora arcar com eventuais encargos decorrentes de falhas na comunicação 
durante o processo de rescisão.   

Art. 7º As prestadoras de serviços de telecomunicações 
assegurarão que o processo de rescisão realizado por meio da internet seja 
plenamente acessível e adequado, de modo a garantir igualdade de acesso e de 
usabilidade para todos os consumidores.  

Art. 8º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator às penalidades previstas na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, sem 
prejuízo de outras sanções aplicáveis.   

Art. 9º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição busca simplificar e modernizar o processo de 
rescisão de contratos de planos de serviços de telecomunicações, para garantir 
os direitos dos consumidores e aperfeiçoar o atendimento das operadoras do 
setor. 

Os consumidores encontram obstáculos para cancelar esses 
serviços devido a excessos burocráticos e à necessidade de contato com centrais 
de atendimento. Tais práticas contrariam os princípios do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), causam insatisfação e comprometem a reputação das 
empresas de telecomunicações. 

A proposta estabelece que os pedidos de rescisão devem ocorrer, 
simplificadamente, por meio digital. O texto reforça o direito à informação 
clara, acessível e transparente e define um prazo adequado para a conclusão da 
rescisão. 
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A nova legislação proposta impede práticas abusivas, como 
cobranças após o pedido de cancelamento, e determina que as informações 
sobre a rescisão sejam apresentadas de forma objetiva. 

A medida alinha-se aos avanços tecnológicos e às demandas 
sociais por maior independência nas relações de consumo. Isso favorece a 
modernização do setor e estabelece um equilíbrio contratual mais justo. 

Ante o exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação 
desta importante iniciativa legislativa. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Institui o Programa Educação Superior para Todos 
(PROEDUCA) e estabelece outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Educação Superior para 
Todos (PROEDUCA), destinado à concessão de bolsas de estudos integrais 
para estudantes de graduação, visando à ampliação do acesso à educação 
superior em instituições de ensino superior (IES) não gratuitas. 

Art. 2º São objetivos do Proeduca: 

I – promover a democratização do acesso à educação superior, 
com prioridade para estudantes em situação de vulnerabilidade social e 
econômica; 

II – reduzir a evasão em cursos de graduação; 

III – estimular a formação acadêmica em áreas estratégicas para 
o desenvolvimento regional e nacional; 

IV – articular a educação superior com ações de impacto social, 
por meio de contrapartidas dos beneficiários; 

V – assegurar o uso eficiente dos recursos públicos, pautado 
pela sustentabilidade financeira. 
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Art. 3º O Proeduca será implementado em parceria com IES 
não gratuitas, comunitárias e privadas, mediante a observância dos critérios 
estabelecidos nesta Lei. 

Art. 4º As IES participantes do Proeduca deverão, como 
contrapartida: 

I – adotar políticas de inclusão social, como cotas ou ações 
afirmativas para populações historicamente excluídas da educação superior; 

II – oferecer programas de apoio à permanência estudantil, 
incluindo suporte pedagógico e psicológico; 

III – promover projetos de extensão relacionados às demandas 
socioeconômicas regionais; 

IV – reservar percentual de vagas gratuitas em seus cursos de 
graduação para estudantes beneficiados pelo Proeduca, na forma do 
regulamento; 

V – garantir transparência na aplicação dos recursos recebidos, 
submetendo-se a auditorias periódicas. 

Art. 5º Poderão participar do Proeduca as IES que atenderem, 
cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I – estar regularmente credenciada junto ao Ministério da 
Educação; 

II – não possuir fins lucrativos, salvo nos casos de instituições 
privadas que demonstrem contrapartidas proporcionais aos valores públicos 
recebidos; 

III – manter regularidade fiscal e jurídica; 
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IV – apresentar gestão transparente, com participação de 
colegiados representativos da comunidade acadêmica; 

V – respeitar o teto remuneratório constitucional para dirigentes 
e conselheiros; 

VI – firmar termo de adesão ao Proeduca, contendo metas de 
desempenho acadêmico, financeiro e social. 

Art. 6º Poderão ser beneficiários do Proeduca os estudantes que 
atenderem, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I – ser brasileiro nato ou naturalizado; 

II – estar matriculado em curso de graduação em IES 
participante; 

III – comprovar renda familiar per capita de até três salários 
mínimos; 

IV – atender aos critérios de vulnerabilidade social 
estabelecidos em regulamento, considerando: 

a) situação de desemprego do estudante ou do responsável legal; 

b) despesas familiares com saúde e educação; 

c) condições habitacionais;  

d) outros fatores sociais relevantes. 

Art. 7º Terão prioridade no Proeduca: 

I – estudantes oriundos de escolas públicas ou bolsistas integrais 
em escolas privadas no ensino médio; 
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II – residentes em regiões de baixa oferta de educação superior; 

III – estudantes matriculados em cursos em áreas estratégicas 
para o desenvolvimento regional e nacional, incluindo as áreas de saúde, 
educação e tecnologia. 

Art. 8º Os estudantes beneficiados pelo Proeduca cumprirão as 
seguintes contrapartidas: 

I – manter desempenho acadêmico satisfatório, nos termos do 
regulamento; 

II – participar de projetos sociais, atividades de extensão ou 
prestação de serviços comunitários, com carga horária mínima semestral, 
conforme regulamento. 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento das cláusulas do 
Proeduca ou desistência do curso, o estudante beneficiado restituirá à União 
os valores investidos, com correção monetária, salvo nos casos de força 
maior devidamente comprovados, nos termos do regulamento. 

Art. 9º Os recursos para o Proeduca serão oriundos de dotações 
orçamentárias específicas da União, suplementadas por contrapartidas 
financeiras das instituições participantes, quando aplicável. 

Art. 10. A gestão e fiscalização do Proeduca será feita pelos 
órgãos competentes da União, facultadas parcerias com estados, municípios 
e organizações da sociedade civil para monitorar a execução das ações 
previstas. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa instituir o Programa Educação 
Superior para Todos (PROEDUCA), com o objetivo de ampliar o acesso à 
educação superior, promover a inclusão social e reduzir as desigualdades 
educacionais que persistem no Brasil. 

A educação é um direito de todos e um dever do Estado, 
conforme preceituado no art. 205 da Constituição Federal. Nesse sentido, o 
programa ora proposto está em total alinhamento com as diretrizes 
constitucionais e com os objetivos traçados pela Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996). Além disso, 
a iniciativa é um passo concreto para o cumprimento da Meta 12 do Plano 
Nacional de Educação vigente (Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014), que 
visa elevar as taxas de matrícula no ensino superior e garantir sua qualidade. 

O acesso ao ensino superior continua sendo um desafio para 
grande parte da população brasileira, especialmente para estudantes em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica. Apesar de avanços pontuais, 
como a ampliação de vagas em universidades públicas e a implementação de 
programas como o Programa Universidade para Todos (PROUNI) e o Fundo 
de Financiamento Estudantil (FIES), ainda há uma parcela significativa da 
juventude brasileira que não consegue ingressar ou permanecer no ensino 
superior por razões financeiras. 

O Proeduca aqui sugerido busca enfrentar essa lacuna, 
contribuindo para a redução das taxas de evasão acadêmica, um problema 
amplamente reconhecido, com impactos negativos na formação de mão de 
obra qualificada e no desenvolvimento econômico e social do País. 

Ademais, ao fomentar áreas de conhecimento estratégicas, o 
Programa alinha-se aos objetivos de desenvolvimento regional e nacional, 
promovendo uma vinculação mais estreita entre a formação educacional, o 
mercado de trabalho e as demandas sociais específicas de cada região. 
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 
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Em termos de competência legislativa, a proposição encontra 
respaldo na jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, que 
reconhece a legitimidade do Parlamento para apresentar projetos de lei que 
instituam políticas públicas, desde que respeitadas as limitações impostas 
pelo art. 61 da Constituição Federal. Esse entendimento reforça a 
prerrogativa do Legislativo em atuar na formulação de medidas que 
assegurem direitos fundamentais, como a educação. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Parlamentares 
para a aprovação desta relevante proposição, convicto de que ela representa 
um avanço significativo na garantia do direito à educação e na promoção do 
desenvolvimento social e econômico do Brasil. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE SEIF 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4859, DE 2024

Altera o § 5º do art. 43 da Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a
proteção do consumidor e dá outras providências.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera o § 5º do art. 43 da Lei Nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 5º do art. 43 da Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43 ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do 
consumidor ou efetuado o pagamento dos débitos com desconto, não 
serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, 
quaisquer informações que possam impedir ou dificultar novo acesso 
ao crédito junto aos fornecedores.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação do §5º do art. 43 do CDC dispõe que "consumada 
a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não serão 
fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer 
informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos 
fornecedores".  
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A proposta de alteração legislativa em questão visa a estabelecer que, 
além da prescrição de dívidas do consumidor, o pagamento de débitos com 
desconto também impeça que sistemas de proteção ao crédito dificultem o 
acesso do consumidor ao crédito junto aos fornecedores. 

No contexto financeiro brasileiro, é comum que instituições financeiras 
registrem informações de seus clientes no Sistema de Informações de Crédito 
(SCR) do Banco Central do Brasil (Bacen). Esses registros podem ocorrer nas 
situações aqui aventadas. 

Nesses casos, algumas instituições financeiras classificam tais situações 
como “prejuízo” no SCR, entendendo que houve uma perda financeira. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) e diversos tribunais estaduais têm 
consolidado o entendimento de que registros no SCR, quando 
comprovadamente restritivos, possuem caráter similar às negativações em 
cadastros como SPC e SERASA. Em específico, a 3ª Turma do STJ considerou 
que o registro no SCR tem caráter restritivo de crédito, equiparando-o às 
negativações tradicionais. De sê-lo, portanto, todas as hipóteses que ensejam 
semelhante restrição devem ser tratadas de forma unívoca. 

Adicionalmente, o STJ já decidiu que o Bacen não pode ser 
responsabilizado por inscrições indevidas no SCR, atribuindo essa 
responsabilidade às instituições financeiras que alimentam o sistema, 
constatação que reforça a necessidade de ajuste da norma. 

A alteração legislativa consignada busca, assim, proteger o consumidor 
de restrições de crédito decorrentes de situações em que a dívida foi paga com 
desconto ou prescreveu, evitando que tais registros no SCR sejam utilizados 
para dificultar o acesso ao crédito. 

 
Sala das Sessões, 

 

Senador JORGE KAJURU 

S
F

/
2

4
6

8
5

.
7

9
3

2
5

-
4

7

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7284739452
Avulso do PL 4859/2024   [3 de 4]

3866 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.078, de 11 de Setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor (1990) -
8078/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8078

art43_par5

Avulso do PL 4859/2024   [4 de 4]

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3867

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



3868 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

Projeto de Resolução

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 69, DE 2024

Altera a Resolução nº 93, de 1970 (Regimento Interno do Senado Federal), para criar
Comissão Permanente da Mulher.

AUTORIA: Senadora Augusta Brito (PT/CE), Senadora Ana Paula Lobato (PDT/MA),
Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF), Senadora Daniella Ribeiro (PSD/PB),
Senadora Eliziane Gama (PSD/MA), Senadora Ivete da Silveira (MDB/SC), Senadora
Jussara Lima (PSD/PI), Senadora Leila Barros (PDT/DF), Senador Alessandro Vieira
(MDB/SE), Senadora Mara Gabrilli (PSD/SP), Senadora Margareth Buzetti (PSD/MT),
Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO/TO), Senadora Soraya Thronicke
(PODEMOS/MS), Senadora Teresa Leitão (PT/PE), Senadora Tereza Cristina (PP/MS),
Senadora Zenaide Maia (PSD/RN), Senador Beto Faro (PT/PA), Senador Hamilton
Mourão (REPUBLICANOS/RS), Senador Paulo Paim (PT/RS), Senador Rogério Carvalho
(PT/SE), Senador Romário (PL/RJ), Senador Sérgio Petecão (PSD/AC)
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2024 

Altera a Resolução nº 93, de 1970 (Regimento Interno 
do Senado Federal), para criar Comissão Permanente 
da Mulher. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Esta Resolução altera o Regimento Interno do Senado 
Federal para criar comissão permanente dedicada a analisar temas atinentes à 
mulher. 

Art. 2º Os arts. 72, 77 e 107 da Resolução do Senado Federal nº 
93, de 1970, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 72........................................................................................ 

................................................................................................. 

XVII – Comissão da Mulher (CM).” (NR) 

“Art. 77....................................................................................... 

................................................................................................. 

XVII – Comissão da Mulher, 15. 

..............................................................................” (NR) 

“Art. 107...................................................................................... 

I – ............................................................................................ 

q) Comissão da Mulher, às terças-feiras, nove horas; 
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      .......................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Resolução do Senado Federal nº 93, de 1970, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 102-G: 

“Art. 102-G. À Comissão da Mulher compete opinar sobre 
assuntos pertinentes aos direitos da mulher, especialmente: 

I – promoção da igualdade de gênero nas políticas públicas; 

II – enfrentamento à violência doméstica, assédio sexual, 
violência política, discriminação no trabalho e assuntos afins; 

III – políticas econômicas que impactem o bem-estar da mulher, 
especialmente as mais vulneráveis; 

IV – temas que afetem a mulher nas áreas de saúde, educação, 
segurança, esporte, cultura, trabalho, acesso à justiça e direitos 
reprodutivos; 

V – monitoramento da execução de normas protetivas dos direitos 
da mulher; 

Parágrafo único. A Comissão da Mulher funciona de maneira 
articulada com a Procuradoria Especial da Mulher do Senado e com o 
Observatório da Mulher Contra a Violência do Senado Federal, e irá 
produzir, anualmente, com apoio da Consultoria Legislativa, relatório 
sobre a situação da mulher no País, abordando os aspectos relacionados 
a sua competência regimental.” 

Art. 4º Revoga-se o inciso IV do art. 102-E da Resolução do 
Senado Federal nº 93, de 1970. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos inegáveis avanços legislativos e das políticas públicas 
implementadas nos últimos anos, a desigualdade de gênero continua sendo um 
problema estrutural no Brasil. As mulheres enfrentam diversos desafios, como 
a violência doméstica, a falta de representação política e as disparidades 
salariais. A criação de uma comissão permanente no Senado é uma medida 
fundamental para garantir que esse tema seja tratado de forma contínua e 
sistemática, além de representar uma atualização das normas regimentais da 
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Casa, para que reflitam os avanços conquistados pelas mulheres desde 1970, 
ano em que o Regimento Interno do Senado Federal passou a vigorar. 

A criação da Comissão da Mulher, em caráter permanente, 
consolida o papel do Senado Federal como um dos principais aliados na luta 
pela igualdade de gênero no Brasil. Isso demonstra que, ao legislar e fiscalizar, 
o Senado representa toda a diversidade da sociedade brasileira. Nesse contexto, 
a comissão permanente dedicada à questão de gênero permite ao Senado adotar 
uma postura proativa na promoção da igualdade, garantindo que os direitos das 
mulheres sejam protegidos de maneira integral, e não apenas de forma reativa. 

Destaca-se que a comissão permanente proposta terá a importante 
tarefa de, entre outras competências, acompanhar a execução de programas 
governamentais nas áreas de saúde, educação, segurança e emprego, além de 
sugerir melhorias e ajustes sempre que necessário. A comissão também se 
compromete a produzir, anualmente, um relatório que apresente ao País um 
retrato social da mulher brasileira. 

Nunca é demais ressaltar que uma iniciativa como esta está 
alinhada com os tratados internacionais assumidos pelo Brasil em defesa dos 
direitos humanos e da igualdade de gênero. Nesse sentido, a Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher – CEDAW 
– é um exemplo importante. A criação de uma comissão no Senado alinha o 
Brasil a essas responsabilidades internacionais, demonstrando o compromisso 
da Casa com os direitos das mulheres. 

Em suma, a criação dessa comissão permanente no Senado Federal 
é uma medida essencial para avançarmos na direção de uma sociedade mais 
justa, inclusiva e igualitária.  

Pelo exposto, conto com o apoio de meus pares à presente 
iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senadora AUGUSTA BRITO 
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SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 50, DE 2024

Acrescenta ao art. 73, da Constituição Federal, os §§ 1º-A e 1º-B para dispor sobre
critérios técnicos para a escolha de Ministros do Tribunal de Contas da União.

AUTORIA: Senador Cleitinho (REPUBLICANOS/MG) (1º signatário), Senador Romário
(PL/RJ), Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS), Senador Plínio Valério
(PSDB/AM), Senador Alessandro Vieira (MDB/SE), Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL/SP), Senador Eduardo Girão (NOVO/CE), Senador Esperidião Amin (PP/SC), Senador
Magno Malta (PL/ES), Senador Jaime Bagattoli (PL/RO), Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS/DF), Senador Jorge Kajuru (PSB/GO), Senador Angelo Coronel
(PSD/BA), Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS), Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS/PA), Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN), Senador Sergio Moro
(UNIÃO/PR), Senador Izalci Lucas (PL/DF), Senador Confúcio Moura (MDB/RO), Senador
Jorge Seif (PL/SC), Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES), Senador Carlos Viana
(PODEMOS/MG), Senador Lucas Barreto (PSD/AP), Senador Flávio Arns (PSB/PR),
Senador Chico Rodrigues (PSB/RR), Senador Flávio Bolsonaro (PL/RJ), Senador Eduardo
Gomes (PL/TO)
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GABINETE DO SENADOR CLEITINHO 

  
 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº, DE 2023  

Acrescenta ao art. 73, da Constituição Federal, os 
§§ 1º-A e 1º-B para dispor sobre critérios técnicos 
para a escolha de Ministros do Tribunal de Contas 
da União. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º, do art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 73 da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

 “§ 1º-A - Fica vedada a nomeação de mandatário eletivo, 
ou de quem tenha exercido mandato nos últimos dez anos, bem como 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral por 
consanguinidade ou afinidade até o 3° (terceiro) grau. ” 

 

     “§ 1º-B O disposto no § 1º-A aplica-se aos dirigentes 
estatutários de partidos políticos, ainda que licenciados do cargo, e 
de pessoa que exerça cargo em organização sindical. ”  

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não é de hoje que se questiona a forma de escolha dos membros 
do Tribunal de Contas da União (TCU). Na verdade, essa sistemática tem 
variado ao longo de todas as Constituições brasileiras, desde a própria 
criação da Corte de Contas. Já se cogitou a seleção dos membros por 
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2

concurso público, bem como já se teve todos os Ministros escolhidos pelo 
Presidente da República.  

Em 1988, o Constituinte originário tentou dar ao Tribunal uma 
feição mais técnica, menos política. Verifica-se que esse intento foi apenas 
parcialmente alcançado. Com efeito, a criação de restrições às escolhas do 
Presidente da República – em vagas que são de livre escolha, mas duas 
devem ser destinadas a membros do Ministério Público junto ao TCU e a 
auditores, alternadamente. 

A livre escolha de seis vagas pelo Congresso Nacional tem 
servido, infelizmente, para “premiar” políticos em fim de carreira, ou seus 
parentes mais próximos, ou que almejam fazer de um Tribunal de Contas 
uma escala para retornarem à política partidária. Aponta-se a existência de 
reflexos políticos dentro de um órgão que deve ser eminentemente técnico, 
uma vez que a escolha, à exceção do Auditor e do membro do Ministério 
Público, tem recaído somente sobre político, com comprometimentos 
políticos, comprometendo a sua atuação na Corte de Contas. 

É necessário impedir que a indicação ao TCU seja uma forma 
de premiar políticos, titulares de mandato de parentes mais próximos, 
membros de partidos políticos e de titulares de cargo sindical. Por conta 
disso, se mostra criar uma barreira na lista do § 1ºA  § 1ºB  do art. 73, da 
Constituição Federal vedando essa prática costumeira. 

 
 Registramos, ainda, que os problemas de composição e 

recrutamento dos membros não se restringem ao TCU. Muito pelo contrário: 
é problema ainda mais grave nas demais esferas da Federação. Entretanto, 
ao adicionar o art. 73 os parágrafos A e B, esse novo regramento incidirá, 
por simetria, nas demais Cortes de Contas, por força do que dispõe o art.75 
da Constituição Federal. 

Por todos esses motivos, e por considerarmos que a importância 
dos Tribunais de Contas está a exigir essa reflexão sobre os critérios para a 
sua composição, é que apresentamos esta Proposta de Emenda à Constituição 
Federal. 

Sala das Sessões, 
Senador CLEITINHO AZEVEDO 

REP/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art60_par3
art73
art75
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 926, DE 2024

Requer a oitiva da Comissão de Educação e Cultura sobre o Projeto de Lei nº 5.983/2019.

AUTORIA: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)
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Senador Nelsinho Trad

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno

do Senado Federal, que sobre o PL 5983/2019, que “regulamenta o exercício

profissional de acupuntura”, além do constante do despacho inicial de distribuição,

seja ouvida, também, a Comissão de Educação e Cultura.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo do Requerimento é permitir que a Comissão de Educação

e Cultura (CE) possa analisar o Projeto de Lei n° 5.983/2019, que regulamenta o

exercício profissional da acupuntura, uma vez que, ao criar uma nova profissão,

torna-se imperiosa a avaliação de formação dos futuros profissionais.

O texto da proposição é omisso no tocante à grade curricular

necessária, na qual devem constar as disciplinas específicas, quantidade de horas

aula, bem como as matérias obrigatórias para a formação profissional da área,

a qual, no cenário contemporâneo, trata-se de uma especialidade médica. Além

disso, o Projeto não menciona a exigência nem as horas necessárias de estágio

supervisionado para garantir a prática indispensável ao tratamento de qualidade.

Tampouco elenca ou faz menção à matriz de competência com as habilidades,

conhecimentos e comportamentos necessários para desempenhar a prática.

Cumpre registrar que os cursos técnicos de acupuntura não são

contemplados no Catálogo de Cursos Técnicos do Ministério da Educação,
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seja de nível técnico, ou superior, em acupuntura, por não haver nenhuma

regulamentação que normatize as competências de um pretenso graduado.

Além do exposto, é preciso recordar também que não há Autarquia

Fiscalizadora (Conselho) que supervisione o “profissional em acupuntura” e que o

mau uso das técnicas dessa especialidade médica pode trazer sérios riscos e danos

à saúde dos pacientes a eles submetidos.

Por isso, é fundamental que a CE, cuja competência segundo o RISF,

art. 102, inciso I, é opinar sobre normas gerais a respeito de educação, cultura e

ensino, possa analisar e debater o PL em questão.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)

S
F

/
2

4
5

0
6

.
2

5
8

4
1

-
8

3
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Avulso do RQS 926/2024   [3 de 3]

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3883

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



 

 

A Presidência declara a prejudicialidade do Requerimento nº 926, de 2024, nos termos 
no art. 334, II, do Regimento Interno. 

 

A matéria vai ao arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 928, DE 2024

Requer urgência para o Projeto de Lei Complementar n° 121, de 2024 (Substitutivo da
Câmara dos Deputados), nos termos do art.s 336, III, e 338, III do Regimento Interno do
Senado Federal.

AUTORIA: Líder do PL Carlos Portinho (PL/RJ), Líder do MDB Eduardo Braga (MDB/AM),
Líder do PSB Jorge Kajuru (PSB/GO), Líder do PSD Omar Aziz (PSD/AM)
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Gabinete do Senador Romário

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 336, III, e 338, III, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PLP 121/2024 (Substitutivo-CD),

que “institui o Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (Propag),

destinado a promover a revisão dos termos das dívidas dos Estados e do Distrito

Federal com a União firmadas no âmbito da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997,

e das Leis Complementares nºs 159, de 19 de maio de 2017, 178, de 13 de janeiro de

2021, e 201, de 24 de outubro de 2023 e prevê instituição de fundo de equalização

federativa”.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2024.

Senador Romário
(PL - RJ)

Senador Flávio Bolsonaro
(PL - RJ)

Líder da Minoria no
Congresso Nacional

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)

Líder do PL
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 929, DE 2024

Requer a retirada definitiva do Projeto de Lei Complementar nº 207/2024.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do PLP 207/2024, que “altera o § 5º do

art. 43 da Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do

consumidor e dá outras providências”.

Sala das Reuniões, 11 de dezembro de 2024.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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 Foi apresentado Requerimento nº 929, de 2024, do Senador Jorge Kajuru, de retirada, 
em caráter definitivo, do Projeto de Lei Complementar nº 207, de 2024. 

  
A Presidência defere o Requerimento, e encaminha o Projeto de Lei Complementar nº 

207, de 2024, ao Arquivo. 
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Encerrou-se em 11 de dezembro o prazo para interposição de recurso para 

apreciação pelo Plenário dos Projetos de Lei nºs 778, de 2019; 3.793, de 2021; 361, 
de 2022; 2.440, de 2023; e 1.738, de 2024. 

 
Não foram apresentados recursos. 
 
Os Projetos de Lei nºs 3.793, de 2021; e 1.738, de 2024, aprovados 

terminativamente pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, vão à sanção. Será feita 
a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
 

Os Projetos de Lei nºs 778, de 2019; 2.440, de 2023, aprovados 
terminativamente pelas comissões competentes, vão à Câmara dos Deputados. 

 
O Projeto de Lei nº 361, de 2022, rejeitado pela Comissão de Serviços de 

Infraestrutura, vai ao Arquivo. 
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Encerrou-se em 11 de dezembro o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei nº 2.529, de 2021; e ao Projeto de Lei Complementar nº 92, de 2024. 

 
Não foram apresentadas emendas.  
 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia oportunamente. 
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Encerrou-se em 11 de dezembro o prazo para apresentação de emendas ao 

Projeto de Lei nº 786, de 2021, que tramita em conjunto com Projeto de Lei nº 2.192, 
de 2022. 

 
Foram apresentadas as Emendas nºs 1 e 2-PLEN. 
 
As matérias retornam ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa, seguindo posteriormente à Comissão de Assuntos Sociais e 
à Comissão de Educação e Cultura, para exame das emendas. 
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 786, de 2021, que
"Altera dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, para incluir a vinculação entre a educação
escolar e as práticas familiares e prever o estudo da parentalidade responsável nos
currículos do ensino fundamental e do ensino médio."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Irajá (PSD/TO) 001; 002

TOTAL DE EMENDAS: 2
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EMENDA Nº         
(ao PL 2192/2022)

Suprima-se o § 9º do art. 26; e dê-se nova redação ao caput do § 9º do
art. 26, ambos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na forma proposta pelo
art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 26. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 9º (Suprimir)
§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos, à promoção da

igualdade de gênero, ao combate ao machismo e à prevenção de todas as formas
de violência contra a criança, o adolescente, a mulher e demais grupos vulneráveis
serão incluídos, como temas transversais, nos currículos escolares de que trata
o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha), e outras legislações correlatas, observadas a produção e a
distribuição de material didático adequado.

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão de conteúdos relacionados aos direitos humanos, à
promoção da igualdade de gênero, ao combate ao machismo e à prevenção de
todas as formas de violência contra crianças, adolescentes, mulheres e demais
grupos vulneráveis nos currículos escolares atende a uma necessidade urgente de
fortalecer a educação como um instrumento de transformação social.

O ambiente escolar é fundamental para a formação de cidadãos
conscientes de seus direitos e deveres, sendo o espaço privilegiado para o
desenvolvimento de valores como respeito, equidade e justiça. Nesse sentido,
é imperativo que os currículos escolares abordem de maneira estruturada e
transversal temas como a igualdade de gênero, os direitos humanos e a prevenção

Assinado eletronicamente, por Sen. Irajá

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2618784226

00001
PL 2192/2022
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de violências, criando uma cultura de respeito às diferenças e combate às
discriminações e violências que afetam diferentes grupos sociais, especialmente
aqueles mais vulneráveis.

Esta emenda se justifica pela necessidade de ampliar o alcance do
projeto original, incluindo não apenas a prevenção da violência contra a mulher,
mas também o combate ao machismo e a promoção de uma igualdade mais
ampla, que abranja todas as formas de discriminação e violência contra crianças,
adolescentes e outros grupos vulneráveis. A abordagem de igualdade de gênero
e direitos humanos em sala de aula é um caminho eficiente para desconstruir
estereótipos de gênero, que muitas vezes são a base das desigualdades e violências
enfrentadas, sobretudo pelas mulheres e meninas.

Sala das sessões, 10 de dezembro de 2024.

Senador Irajá
(PSD - TO)

Assinado eletronicamente, por Sen. Irajá

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2618784226
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EMENDA Nº         
(ao PL 786/2021)

Dê-se nova redação ao art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, na forma proposta pelo art. 1º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 26. Conteúdos sobre parentalidade responsável serão incluídos
entre os temas transversais de que trata o caput, com enfoque na promoção
da equidade de gênero na divisão de tarefas domésticas, cuidados familiares, e
na participação conjunta e ativa de ambos os genitores na criação dos filhos,
independentemente da configuração familiar” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão de uma abordagem prática e ampla sobre parentalidade
responsável é essencial para promover um ambiente de educação que vá além
da mera conscientização. Essa emenda visa assegurar que os estudantes sejam
expostos a conteúdos que incentivem a divisão equilibrada das responsabilidades
familiares e que promovam um entendimento claro sobre a importância da
participação ativa e conjunta dos pais ou responsáveis na educação e no bem-estar
dos filhos.

Sala das sessões, 10 de dezembro de 2024.

Senador Irajá
(PSD - TO)

Assinado eletronicamente, por Sen. Irajá

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7861264141
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Encerrou-se em 11 de dezembro o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Lei Complementar nº 141, de 2024. 

 
Foram apresentadas as Emendas nºs 2 e 3.  
 
A matéria tramita em regime de urgência, nos termos do Requerimento nº 177, de 2024, 

da Comissão de Assuntos Econômicos, aprovado na Sessão Deliberativa Extraordinária de 12 de 
dezembro. 
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei Complementar n°
141, de 2024, que "Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), para definir os casos em que os valores de parcerias ou de
contratações firmadas pelo poder público não são considerados no cômputo dos limites
de despesa com pessoal."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Laércio Oliveira (PP/SE) 002
Senadora Daniella Ribeiro (PSD/PB) 003

TOTAL DE EMENDAS: 2

Página da matéria
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EMENDA Nº         
(ao PLP 141/2024)

A alínea b do inciso VII do § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, com a redação dada pelo art. 2º do PLP nº 141, de 2024,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 ....................................................................................

..................................................................................................

§1º............................................................................................

..................................................................................................

VII –........................................................................................

..................................................................................................

b) nos casos de contratação de empresas, de organizações sociais, de
organizações da sociedade civil, de cooperativas, de consórcios públicos ou de
fundações públicas de direito privado, quando fique caracterizada prestação de
serviços.

.......................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O PLP nº 141, de 2024, estabelece que não serão computados nos
limites para as despesas totais com pessoal os dispêndios (i) para fomento de
atividades do terceiro setor por meio de subvenções sociais e (ii) para contratação
de empresas, de organizações sociais, de organizações da sociedade civil, de
cooperativas ou de consórcios públicos voltadas para a prestação de serviços.

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6420804957
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No entanto, falta nesse último rol um importante instrumento de atuação
descentralizada do setor público, que são as fundações públicas de direito privado.
A presente emenda sana essa lacuna.

Sala das sessões,          de                                          de                 .

Senador Laércio Oliveira

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6420804957

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 3901

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

EMENDA Nº         
(ao PLP 141/2024)

Dê-se nova redação à alínea “b” do inciso VII do § 1º do art. 19 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, como proposta pelo art. 2º do Projeto,
nos termos a seguir:

“Art. 19. ..........................................................................................................
§ 1º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
VII – .................................................................................................................
..........................................................................................................................
b) nos casos de contratação de empresas, de organizações sociais, de

fundações públicas de direito privado, de organizações da sociedade civil, de
cooperativas ou de consórcios públicos, quando fique caracterizada prestação de
serviços.

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A emenda promove a isonomia, segurança jurídica e a eficiência
administrativa, garantindo que as fundações públicas de direito privado,
indispensáveis à execução de políticas públicas estratégicas, sejam contempladas
no mesmo regime jurídico das organizações sociais e outras entidades já previstas
no PLP nº 141/2024.

A previsão das fundações nesse rol de entidades é coerente com
o objetivo do PLP, para assim garantir maior flexibilidade fiscal aos entes
federativos, sem comprometer responsabilidade financeira. A medida reduzirá

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1598108477
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entraves enfrentados pelas Administrações no cumprimento simultâneo dos
limites fiscais da LRF e das obrigações constitucionais, especialmente em áreas
sensíveis como saúde, educação e assistência social.

Sala das sessões,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
(PSD - PB)

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1598108477
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 2024 
 
 
 

Autoriza o Estado da Paraíba a contratar 
operação de crédito externo com o New 
Development Bank (NDB), com garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de 
US$ 60.949.600,00 (sessenta milhões, 
novecentos e quarenta e nove mil e 
seiscentos dólares dos Estados Unidos da 
América). 
 
 
 

O Senado Federal resolve: 
 

Art. 1º É o Estado da Paraíba autorizado a contratar operação de crédito externo 
com o New Development Bank (NDB), com garantia da República Federativa do Brasil, no 
valor de US$ 60.949.600,00 (sessenta milhões, novecentos e quarenta e nove mil e seiscentos 
dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput destinam-
se ao financiamento do Projeto de Infraestrutura Hídrica na Paraíba Sistema Adutor 
Transparaíba Ramal Curimataú 2ª etapa e Sistema Adutor da Microrregião 89. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Estado da Paraíba; 
II – credor: New Development Bank (NDB); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: US$ 60.949.600,00 (sessenta milhões, novecentos e 

quarenta e nove mil e seiscentos dólares dos Estados Unidos da América); 
V – valor da contrapartida: US$ 15.237.400,00 (quinze milhões, duzentos e trinta 

e sete mil e quatrocentos dólares dos Estados Unidos da América); 
VI – juros: taxa Secured Overnight Financing Rate (SOFR) acrescida de spread 

variável definido periodicamente pelo NDB; 
VII – destinação: Projeto de Infraestrutura Hídrica na Paraíba Sistema Adutor 

Transparaíba Ramal Curimataú 2ª etapa e Sistema Adutor da Microrregião 89; 
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VIII – liberações previstas: US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares dos Estados 
Unidos da América) em 2024, US$ 13.110.045,68 (treze milhões, cento e dez mil, quarenta e 
cinco dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e oito centavos) em 2025, 
US$ 21.167.796,08 em 2026 (vinte e um milhões, cento e sessenta e sete mil, setecentos e 
noventa e seis dólares dos Estados Unidos da América e oito centavos), US$ 19.205.218,96 
(dezenove milhões, duzentos e cinco mil, duzentos e dezoito dólares dos Estados Unidos da 
América e noventa e seis centavos) em 2027, US$ 5.637.838,00 em 2028 (cinco milhões, 
seiscentos e trinta e sete mil, oitocentos e trinta e oito dólares dos Estados Unidos da América) 
e US$ 1.328.701,28 em 2029 (um milhão, trezentos e vinte e oito mil, setecentos e um dólares 
dos Estados Unidos da América e vinte e oito centavos); 

IX – aportes estimados de contrapartida: US$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2024, US$ 3.277.511,42 (três milhões, 
duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e onze dólares dos Estados Unidos da América e 
quarenta e dois centavos) em 2025, US$ 5.291.949,02 (cinco milhões, duzentos e noventa e 
um mil, novecentos e quarenta e nove dólares dos Estados Unidos da América e dois centavos) 
em 2026, US$ 4.801.304,73 (quatro milhões, oitocentos e um mil, trezentos e quatro dólares 
dos Estados Unidos da América e setenta e três centavos) em 2027, US$ 1.409.459,50 (um 
milhão, quatrocentos e nove mil, quatrocentos e cinquenta e nove dólares dos Estados Unidos 
da América e cinquenta centavos) em 2028 e US$ 332.175,33 (trezentos e trinta e dois mil, 
cento e setenta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e trinta e três centavos) em 
2029; 

X – prazo total: 239 (duzentos e trinta e nove) meses; 
XI – atualização monetária: variação cambial; 
XII – prazo de carência: até 71 (setenta e um) meses; 
XIII – prazo de amortização: 168 (cento e sessenta e oito) meses; 
XIV – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral; 
XV – sistema de amortização: Sistema de Amortização Constante; 
XVI – lei autorizadora: Lei nº 12.491, de 14 de dezembro de 2022, do Estado da 

Paraíba; 
XVII – demais encargos e comissões: 
a) front-end fee: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do valor do 

financiamento, pago de uma só vez no primeiro desembolso; 
b) comissão de compromisso (Commitment Charge): 0,25% a.a. (vinte e cinco 

centésimos por cento ao ano), incidindo da seguinte forma: 
1. nos primeiros 12 (doze) meses após a assinatura do contrato de empréstimo, 

sobre 15% (quinze por cento) do valor do empréstimo menos o montante desembolsado; 
2. nos 12 (doze) meses seguintes, sobre 45% (quarenta e cinco por cento) do valor 

do empréstimo menos o montante desembolsado; 
3. nos 12 (doze) meses seguintes, sobre 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

do empréstimo menos o montante desembolsado; e 
4. no restante do período, sobre o valor total não desembolsado do contrato de 

empréstimo; 
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c) juros de mora: acréscimo de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) aos juros 
do empréstimo. 

§ 1º Se em qualquer dos três períodos iniciais referidos nos itens 1, 2 e 3 da alínea 
“b” do inciso XVII do caput deste artigo o valor desembolsado superar os 15% (quinze por 
cento), 45% (quarenta e cinco por cento) e 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do 
empréstimo, respectivamente, a comissão de compromisso será nula; 

§ 2º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos 
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser 
alterados conforme a execução contratual. 

§ 3º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que 
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado da Paraíba na operação 
de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo é condicionada: 
I – ao cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis e aplicáveis 

à operação de crédito externo de que trata esta Resolução; 
II – à comprovação junto ao Ministério da Fazenda da regularidade do ente com 

relação ao pagamento de precatórios; 
III – à celebração de contrato entre o Estado da Paraíba e a União para a concessão 

de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas ou parcelas da participação do Estado 
na arrecadação da União, na forma do disposto nos arts. 157 e 159, incisos I, alínea “a”, e II, 
bem como das receitas próprias a que se refere o art. 155, todos da Constituição Federal. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 

 
phfm/prs24-052 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 35, DE 2024 
 
 
 
Autoriza o Município de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, a contratar operação 
de crédito externo com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), 
com garantia da União, no valor de 
US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América). 
 
 
 
 
 

O Senado Federal resolve: 
 

Art. 1º É o Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, autorizado a contratar 
operação de crédito externo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com 
garantia da União, no valor total de US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de crédito externo de que trata 
o caput destinam-se a financiar parcialmente o Programa “A Educação Paulistana Pode +”. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Município de São Paulo, no Estado de São Paulo; 
II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América); 
V – valor da contrapartida: US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América); 
VI – juros: taxa Secured Overnight Financing Rate (SOFR) acrescida de margem 

aplicável para empréstimos do capital ordinário do Banco; 
VII – atualização monetária: variação cambial; 
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VIII – liberações previstas: US$ 5.175.000,00 (cinco milhões, cento e setenta e 
cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2024, US$ 13.695.000,00 (treze 
milhões, seiscentos e noventa e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2025, 
US$ 25.465.000,00 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil dólares dos 
Estados Unidos da América) em 2026, US$ 14.765.000,00 (quatorze milhões, setecentos e 
sessenta e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2027 e US$ 900.000,00 
(novecentos mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2028; 

IX – aportes estimados de contrapartida: US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares 
dos Estados Unidos da América) em 2024, US$ 8.300.000,00 (oito milhões e trezentos mil 
dólares dos Estados Unidos da América) em 2025, US$ 5.200.000,00 (cinco milhões e 
duzentos mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2026 e US$ 1.000.000,00 (um 
milhão de dólares dos Estados Unidos da América) em 2027; 

X – prazo total: 294 (duzentos e noventa e quatro) meses; 
XI – prazo de carência: até 72 (setenta e dois) meses, contados a partir da data de 

entrada em vigor do contrato; 
XII – prazo de amortização: 222 (duzentos e vinte e dois) meses; 
XIII – sistema de amortização: constante e semestral; 
XIV – comissão de crédito: até 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) 

aplicado sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; 
XV – despesas de inspeção e vigilância: dentro do prazo original de desembolso, 

até 1% (um por cento) do montante do empréstimo, dividido pelo número de semestres 
compreendidos no prazo original de desembolsos. 

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e dos 
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que 
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada: 
I – ao cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso; 
II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos pagamentos de 

tributos, empréstimos e financiamentos devidos à União e quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente dela recebidos, nos termos do art. 10 da Resolução do Senado Federal 
nº 48, de 2007; e 

III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Município de 
São Paulo, no Estado de São Paulo, e a União, sob a forma de vinculação das cotas de 
participação do Município na arrecadação da União, segundo o estabelecido nos arts. 158 e 
159, bem como das receitas próprias do Município a que se refere o art. 156, todos da 
Constituição Federal, e outras em direito admitidas; 
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Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

gsl/prs24-053 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 36, DE 2024 
 
 
 
Autoriza o Estado do Tocantins a contratar 
operação de crédito externo com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), 
com garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de até US$ 42.500.000,00 
(quarenta e dois milhões e quinhentos mil 
dólares dos Estados Unidos da América). 
 
 
 
 
 

O Senado Federal resolve: 
 

Art. 1º É o Estado do Tocantins autorizado a contratar operação de crédito externo 
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com garantia da União, no valor de 
até US$ 42.500.000,00 (quarenta e dois milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos 
da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput destinam-
se a financiar parcialmente o “Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado de 
Tocantins – Profisco II TO”. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º desta Resolução deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I – devedor: Estado do Tocantins; 
II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor: até US$ 42.500.000,00 (quarenta e dois milhões e quinhentos mil 

dólares dos Estados Unidos da América); 
V – valor da contrapartida: US$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil 

dólares dos Estados Unidos da América); 
VI – juros: taxa Secured Overnight Financing Rate (SOFR), acrescida de funding 

margin e spread divulgados periodicamente pelo BID; 
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VII – atualização monetária: variação cambial; 
VIII – cronograma estimado das liberações: US$ 3.092.424,30 (três milhões, 

noventa e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro dólares dos Estados Unidos da América e 
trinta centavos) em 2024, US$ 8.221.016,93 (oito milhões, duzentos e vinte e um mil e 
dezesseis dólares dos Estados Unidos da América e noventa e três centavos) em 2025, 
US$ 11.217.037,10 (onze milhões, duzentos e dezessete mil e trinta e sete dólares dos Estados 
Unidos da América e dez centavos) em 2026, US$ 13.162.150,39 (treze milhões, cento e 
sessenta e dois mil, cento e cinquenta dólares dos Estados Unidos da América e trinta e nove 
centavos) em 2027 e US$ 6.807.371,28 (seis milhões, oitocentos e sete mil, trezentos e setenta 
e um dólares dos Estados Unidos da América e vinte e oito centavos) em 2028; 

IX – cronograma estimado das contrapartidas: US$ 301.851,85 (trezentos e um 
mil, oitocentos e cinquenta e um dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e cinco 
centavos) em 2024, US$ 971.296,30 (novecentos e setenta e um mil, duzentos e noventa e 
seis dólares dos Estados Unidos da América e trinta centavos) em 2025, US$ 1.273.148,15 
(um milhão, duzentos e setenta e três mil, cento e quarenta e oito dólares dos Estados Unidos 
da América e quinze centavos) em 2026, US$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta 
mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2027 e US$ 603.703,70 (seiscentos e três 
mil, setecentos e três dólares dos Estados Unidos da América e setenta centavos) em 2028; 

X – prazo total: até 294 (duzentos e noventa e quatro) meses; 
XI – prazo de carência: até 72 (setenta e dois) meses; 
XII – prazo de amortização: até 222 (duzentos e vinte e dois) meses; 
XIII – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral; 
XIV – sistema de amortização: constante; 
XV – comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao 

ano) sobre o saldo não desembolsado; 
XVI – despesas de inspeção e vigilância: até 1% (um por cento) do valor do 

empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no prazo original de 
desembolsos. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e 
dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato 
de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos e das contrapartidas em 
cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao 
Estado do Tocantins na operação de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo é condicionada a 
que: 

I – sejam cumpridas pelo Estado do Tocantins, de maneira substancial, as 
condições especiais prévias ao primeiro desembolso; 

II – seja verificada, pelo Ministério da Fazenda, a adimplência financeira do Estado 
do Tocantins com a União e a sua regularidade em relação ao pagamento de precatórios; e 

III – o Estado do Tocantins celebre contrato com a República Federativa do Brasil 
para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas ou parcelas da 
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participação do Estado na arrecadação da União, na forma do disposto nos arts. 157 e 159, 
incisos I, alínea “a”, e II, bem como das receitas próprias a que se refere o art. 155, todos da 
Constituição Federal, bem como de outras garantias em direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 
 

 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

gsl/pl24-054 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 37, DE 2024 

 
 
 
 

Autoriza o Município de Porto Alegre, no Estado do 
Rio Grande do Sul, a contratar operação de crédito 
externo com a Agência Francesa de Desenvolvimento 
(AFD), com garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de € 51.840.000,00 (cinquenta e um 
milhões, oitocentos e quarenta mil euros).  
 
 
 

 
O Senado Federal resolve: 
 
Art. 1º É o Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, autorizado 

a contratar operação de crédito externo com a Agência Francesa de Desenvolvimento (AFD), 
com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de € 51.840.000,00 (cinquenta e um 
milhões, oitocentos e quarenta mil euros). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput destinam-
se a financiar parcialmente o “Programa de Revitalização da Área Central de Porto Alegre”. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Município de Porto Alegre (Estado do Rio Grande do Sul); 
II – credor: Agência Francesa de Desenvolvimento (AFD); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: € 51.840.000,00 (cinquenta e um milhões, oitocentos e 

quarenta mil euros); 
V – valor da contrapartida: no mínimo 20% (vinte por cento) do valor do 

Programa; 
VI – prazo de desembolso: 60 (sessenta) meses; 
VII – prazo de carência: até 66 (sessenta e seis) meses; 
VIII – prazo de amortização: 174 (cento e setenta e quatro) meses; 
IX – prazo total: 240 (duzentos e quarenta) meses; 
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X – liberações previstas: € 75.471,70 (setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e 
um euros e setenta centavos) em 2024, € 1.696.401,46 (um milhão, seiscentos e noventa e 
seis mil, quatrocentos e um euros e quarenta e seis centavos) em 2025, € 5.163.075,63 (cinco 
milhões, cento e sessenta e três mil, setenta e cinco euros e sessenta e três centavos) em 2026, 
€ 16.975.271,74 (dezesseis milhões, novecentos e setenta e cinco mil, duzentos e setenta e 
um euros e setenta e quatro centavos) em 2027, € 24.018.935,46 (vinte e quatro milhões, 
dezoito mil, novecentos e trinta e cinco euros e quarenta e seis centavos) em 2028, 
€ 3.910.844,01 (três milhões, novecentos e dez mil, oitocentos e quarenta e quatro euros e um 
centavo) em 2029; 

XI – taxa de juros: para cada desembolso, o mutuário poderá selecionar: 
a) taxa de juros variável, composta pela European Interbank Offered Rate 

(Euribor) semestral acrescida de margem a ser definida no momento da assinatura do contrato, 
em que a soma (Euribor mais a margem) não pode ser inferior a 0,25% a.a. (vinte e cinco 
centésimos por cento ao ano); ou 

b) taxa de juros fixa, determinada na data do respectivo desembolso, composta pela 
soma da Taxa de Referência Fixa, de valor fixo a ser determinado na data de assinatura do 
contrato, com a variação ocorrida no índice diário TEC10 entre a data de assinatura do 
contrato e a data de definição da taxa daquele desembolso, caso em que a taxa de juros total 
não poderá ser inferior a 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento ao ano), só podendo 
ser selecionada para desembolsos de valor maior ou igual a € 3.000.000,00 (três milhões de 
euros); 

XII – atualização monetária: variação cambial; 
XIII – datas de pagamento: definidas de acordo com a data de assinatura do 

contrato; 
XIV – sistema de amortizações: sistema de amortização constante; 
XV – comissão de compromisso: 0,50% a.a. (cinquenta centésimos por cento ao 

ano) sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; 
XVI – comissão de avaliação: 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor 

total do empréstimo; 
XVII – juros de mora: 3,50% a.a. (três inteiros e cinquenta centésimos por cento 

ao ano) acima dos juros estabelecidos no contrato de empréstimo, em caso de mora. 
Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e 

as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do 
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano 
poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao 
Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, na operação de crédito externo 
de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada: 
I – à verificação e ao atesto pelo Ministério da Fazenda, previamente à assinatura 

do contrato, do cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso 
cabíveis e aplicáveis e do adimplemento quanto ao pagamento de precatórios judiciais; 
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II – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Município de 
Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, e a União, sob a forma de vinculação das cotas 
de repartição das receitas tributárias previstas nos arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, 
“e” e “f”, complementadas pelas receitas tributárias próprias estabelecidas no art. 156, nos 
termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como de outras garantias em 
direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Hall/prs24-055 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 2024 
 
 
 

Autoriza o Município de Porto Alegre, no Estado do 
Rio Grande do Sul, a contratar operação de crédito 
externo com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
de até € 77.760.000,00 (setenta e sete milhões, 
setecentos e sessenta mil euros), de principal. 
 
 
 

 
O Senado Federal resolve: 
 

Art. 1º É o Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, autorizado 
a contratar operação de crédito externo com o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (Bird), com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até         
€ 77.760.000,00 (setenta e sete milhões, setecentos e sessenta mil euros), de principal. 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput destinam-
se a financiar parcialmente o Programa de Revitalização da Área Central de                              
Porto Alegre – Centro+4D. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul; 
II – credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: € 77.760.000,00 (setenta e sete milhões, setecentos e 

sessenta mil euros); 
V – valor da contrapartida: no mínimo 20% (vinte por cento) do valor do 

Programa; 
VI – juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR), acrescida de spread 

variável a ser definido periodicamente pelo Bird; 
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VII – destinação: Programa de Revitalização da Área Central de                              
Porto Alegre – Centro+4D; 

VIII – liberações previstas: € 113.207,55 (cento e treze mil, duzentos e sete euros 
e cinquenta e cinco centavos) em 2024, € 2.544.602,19 (dois milhões, quinhentos e quarenta 
e quatro mil, seiscentos e dois euros e dezenove centavos) em 2025, € 7.744.613,44 (sete 
milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e treze euros e quarenta e quatro 
centavos) em 2026, € 25.462.907,60 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e dois 
mil, novecentos e sete euros e sessenta centavos) em 2027, € 36.028.403,19 (trinta e seis 
milhões, vinte e oito mil, quatrocentos e três euros e dezenove centavos) em 2028 e                       
€ 5.866.266,03 (cinco milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, duzentos e sessenta e seis 
euros e três centavos) em 2029; 

IX – prazo total: 420 (quatrocentos e vinte) meses; 
X – atualização monetária: variação cambial; 
XI – prazo de desembolso: closing date até 29 de dezembro de 2028; 
XII – prazo de carência: até 66 (sessenta e seis) meses, contados a partir da 

aprovação na diretoria do Banco; 
XIII – prazo de amortização: 354 (trezentos e cinquenta e quatro) meses; 
XIV – datas de pagamento: 15 de março e 15 de setembro; 
XV – sistema de amortização: Sistema de Amortização Constante; 
XVI – lei autorizadora: Lei nº 13.343, de 23 de dezembro de 2022, alterada pela 

Lei nº 13.937, de 6 de junho de 2024, ambas do Município de Porto Alegre; 
XVII – demais encargos e comissões: 
a) comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento ao 

ano) sobre o saldo não desembolsado, a qual começará a ser devida aos 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato, e será paga semestralmente; 

b) front-end fee: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor total 
do empréstimo. 

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos 
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser 
alterados conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que 
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de Porto Alegre na 
operação de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo é condicionada a: 
I – cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis e aplicáveis à 

operação de crédito externo referida nesta Resolução; 
II – comprovação junto ao Ministério da Fazenda da regularidade do ente com 

relação ao pagamento de precatórios; 
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III – celebração de contrato entre o Município de Porto Alegre e a União para a 
concessão de contragarantias, utilizando-se das receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da 
Constituição Federal, no que couber, bem como de outras garantias admitidas em direito. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
alucg/prs24-056 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 39, DE 2024 
 
 
 

Autoriza a Companhia de Saneamento Ambiental do 
Distrito Federal (Caesb) a contratar operação de 
crédito externo com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), com garantia da União, no 
valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América). 
 
 
 

 
O Senado Federal resolve: 
 
Art. 1º É a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (Caesb) 

autorizada a contratar operação de crédito externo com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), com garantia da União, no valor total de US$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de crédito externo de que trata 
o caput destinam-se a financiar parcialmente o Programa de Saneamento Ambiental da Caesb 
2. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (Caesb); 
II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América); 
V – valor da contrapartida: US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América); 
VI – juros: taxa Secured Overnight Financing Rate (SOFR) acrescida de funding 

margin e spread a serem definidos periodicamente pelo BID; 
VII – atualização monetária: variação cambial; 
VIII – liberações previstas: US$ 2.503.633,33 (dois milhões, quinhentos e três mil, 

seiscentos e trinta e três dólares dos Estados Unidos da América e trinta e três centavos) em 
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2025, US$ 16.726.062,06 (dezesseis milhões, setecentos e vinte e seis mil e sessenta e dois 
dólares dos Estados Unidos da América e seis centavos) em 2026, US$ 30.439.823,03 (trinta 
milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, oitocentos e vinte e três dólares dos Estados Unidos 
da América e três centavos) em 2027, US$ 29.199.628,31 (vinte e nove milhões, cento e 
noventa e nove mil, seiscentos e vinte e oito dólares dos Estados Unidos da América e trinta 
e um centavos) em 2028 e US$ 21.130.853,27 (vinte e um milhões, cento e trinta mil, 
oitocentos e cinquenta e três dólares dos Estados Unidos da América e vinte e sete centavos) 
em 2029; 

IX – aportes estimados de contrapartida: US$ 4.420.794,19 (quatro milhões, 
quatrocentos e vinte mil, setecentos e noventa e quatro dólares dos Estados Unidos da 
América e dezenove centavos) em 2025, US$ 6.763.056,19 (seis milhões, setecentos e 
sessenta e três mil e cinquenta e seis dólares dos Estados Unidos da América e dezenove 
centavos) em 2026, US$ 5.633.194,40 (cinco milhões, seiscentos e trinta e três mil, cento e 
noventa e quatro dólares dos Estados Unidos da América e quarenta centavos) em 2027, US$ 
5.393.877,78 (cinco milhões, trezentos e noventa e três mil, oitocentos e setenta e sete dólares 
dos Estados Unidos da América e setenta e oito centavos) em 2028 e US$ 2.789.077,44 (dois 
milhões, setecentos e oitenta e nove mil e setenta e sete dólares dos Estados Unidos da 
América e quarenta e quatro centavos) em 2029; 

X – prazo de carência: até 72 (setenta e dois) meses, contados a partir da assinatura 
do contrato; 

XI – prazo de amortização: 222 (duzentos e vinte e dois) meses; 
XII – prazo total: 294 (duzentos e noventa e quatro) meses; 
XIII – periodicidade da amortização: semestral; 
XIV – sistema de amortização: constante; 
XV – comissão de crédito: até 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento), 

aplicado sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; 
XVI – despesas de inspeção e vigilância: caso o Banco cobre, até 1% (um por 

cento) do valor do empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no prazo 
original de desembolsos, por semestre. 

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos 
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que 
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Distrito Federal na operação 
de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada: 
I – ao cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso; 
II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos pagamentos de 

tributos, empréstimos e financiamentos devidos à União e quanto à prestação de contas de 
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recursos anteriormente dela recebidos, nos termos do art. 10 da Resolução do Senado Federal 
nº 48, de 2007; e 

III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Distrito 
Federal e a União, sob a forma de vinculação das cotas de participação do ente na arrecadação 
da União, segundo o estabelecido nos arts. 157, 158 e 159, bem como das receitas próprias a 
que se referem os arts. 155 e 156, todos da Constituição Federal, e de outras em direito 
admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ivb/prs24-057 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2024 
 
 
 

Autoriza o Distrito Federal a contratar 
operação de crédito externo com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), 
com garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de US$ 72.700.000,00 
(setenta e dois milhões e setecentos mil 
dólares dos Estados Unidos da América). 
 
 
 

O Senado Federal resolve: 
 

Art. 1º É o Distrito Federal autorizado a contratar operação de crédito externo com 
o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com garantia da República Federativa 
do Brasil, no valor de US$ 72.700.000,00 (setenta e dois milhões e setecentos mil dólares dos 
Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput destinam-
se a financiar parcialmente o Programa de Desenvolvimento Fazendário do Distrito Federal 
Prodefaz/Profisco II. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Governo do Distrito Federal; 
II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: US$ 72.700.000,00 (setenta e dois milhões e setecentos 

mil dólares dos Estados Unidos da América); 
V – valor da contrapartida: US$ 7.300.000,00 (sete milhões e trezentos mil dólares 

dos Estados Unidos da América); 
VI – prazo de carência: até 72 (setenta e dois) meses, contados a partir da data de 

entrada em vigor do contrato; 
VII – prazo de amortização: 222 (duzentos e vinte e dois) meses; 
VIII – prazo total: até 294 (duzentos e noventa e quatro) meses; 
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IX – cronograma estimado de desembolsos: US$ 3.455.000,00 (três milhões, 
quatrocentos e cinquenta e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2024, 
US$ 13.640.000,00 (treze milhões, seiscentos e quarenta mil dólares dos Estados Unidos da 
América) em 2025, US$ 22.270.000,00 (vinte e dois milhões, duzentos e setenta mil dólares 
dos Estados Unidos da América) em 2026, US$ 22.365.000,00 (vinte e dois milhões, 
trezentos e sessenta e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2027 e 
US$ 10.970.000,00 (dez milhões, novecentos e setenta mil dólares dos Estados Unidos da 
América) em 2028; 

X – aportes estimados de contrapartida: US$ 584.000,00 (quinhentos e oitenta e 
quatro mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2024, US$ 1.241.000,00 (um milhão, 
duzentos e quarenta e um mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2025, 
US$ 2.190.000,00 (dois milhões, cento e noventa mil dólares dos Estados Unidos da América) 
em 2026, US$ 2.190.000,00 (dois milhões, cento e noventa mil dólares dos Estados Unidos 
da América) em 2027 e US$ 1.095.000,00 (um milhão e noventa e cinco mil dólares dos 
Estados Unidos da América) em 2028; 

XI – taxa de juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR), acrescida de 
margem e spread aplicáveis para empréstimos do capital ordinário do Banco; 

XII – atualização monetária: variação cambial; 
XIII – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral; 
XIV – sistema de amortizações: sistema de amortização constante; 
XV – comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao 

ano) aplicado sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; 
XVI – despesas de inspeção e vigilância: até 1% (um por cento) do montante do 

empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no prazo original de 
desembolsos. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e 
as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do 
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano 
poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao 
Distrito Federal na operação de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada: 
I – à verificação e atesto pelo Ministério da Fazenda, previamente à assinatura do 

contrato, do cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso cabíveis 
e aplicáveis e do adimplemento quanto aos pagamentos e prestações de contas de que tratam 
o art. 21, inciso VI, da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, e o art. 10, § 4º, da 
Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como quanto ao pagamento de precatórios 
judiciais; 

II – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Distrito 
Federal e a União, sob a forma de vinculação das cotas de repartição das receitas tributárias 
previstas nos arts. 157, 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias próprias 
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estabelecidas nos arts. 155 e 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição 
Federal, bem como de outras garantias em direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

phfm/prs58-24 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 41, DE 2024 
 
 

 
Autoriza a contratação de operação de 
crédito externo entre o Distrito Federal e o 
Fundo Financeiro para o Desenvolvimento 
da Bacia do Prata (Fonplata), com garantia 
da República Federativa do Brasil, no valor 
de até US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América). 
 
 
 

O Senado Federal resolve: 
 

Art. 1º É autorizada a contratação de operação de crédito externo entre o Distrito 
Federal e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata), com 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 60.000.000,00 (sessenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput destinam-
se a financiar parcialmente o “Programa de Infraestrutura e Readequação Urbana do Distrito 
Federal – INFRA-DF”. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º desta Resolução deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I – devedor: Distrito Federal; 
II – credor: Fonplata; 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor: até US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América); 
V – valor da contrapartida: US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América); 
VI – juros: taxa Secured Overnight Financing Rate (SOFR), acrescida de margem 

fixa a ser determinada na data de assinatura do contrato; 
VII – atualização monetária: variação cambial; 
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VIII – cronograma estimado das liberações: US$ 10.156.102,20 (dez milhões, 
cento e cinquenta e seis mil, cento e dois dólares dos Estados Unidos da América e vinte 
centavos) em 2024, US$ 18.594.237,20 (dezoito milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, 
duzentos e trinta e sete dólares dos Estados Unidos da América e vinte centavos) em 2025, 
US$ 19.956.987,80 (dezenove milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, novecentos e 
oitenta e sete dólares dos Estados Unidos da América e oitenta centavos) em 2026, 
US$ 8.906.908,35 (oito milhões, novecentos e seis mil, novecentos e oito dólares dos Estados 
Unidos da América e trinta e cinco centavos) em 2027 e US$ 2.385.764,45 (dois milhões, 
trezentos e oitenta e cinco mil, setecentos e sessenta e quatro dólares dos Estados Unidos da 
América e quarenta e cinco centavos) em 2028; 

IX – cronograma estimado das contrapartidas: US$ 4.211.777,00 (quatro milhões, 
duzentos e onze mil, setecentos e setenta e sete dólares dos Estados Unidos da América) em 
2024, US$ 5.714.630,00 (cinco milhões, setecentos e quatorze mil, seiscentos e trinta dólares 
dos Estados Unidos da América) em 2025, US$ 2.563.836,00 (dois milhões, quinhentos e 
sessenta e três mil, oitocentos e trinta e seis dólares dos Estados Unidos da América) em 2026, 
US$ 1.391.264,00 (um milhão, trezentos e noventa e um mil, duzentos e sessenta e quatro 
dólares dos Estados Unidos da América) em 2027 e US$ 1.118.493,00 (um milhão, cento e 
dezoito mil, quatrocentos e noventa e três dólares dos Estados Unidos da América) em 2028; 

X – prazo total: até 240 (duzentos e quarenta) meses; 
XI – prazo de carência: até 66 (sessenta e seis) meses; 
XII – prazo de amortização: até 174 (cento e setenta e quatro) meses; 
XIII – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral; 
XIV – sistema de amortização: constante; 
XV – comissão de compromisso: até 0,35% a.a. (trinta e cinco centésimos por 

cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado; 
XVI – comissão de administração: até 0,80% (oitenta centésimos por cento) sobre 

o total dos recursos do financiamento; 
XVII – juros de mora: 2% a.a. (dois por cento ao ano) sobre o saldo devedor diário, 

apurados a partir da data na qual deveria ter sido paga a obrigação correspondente e até a data 
do pagamento. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e 
as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do 
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos e 
contrapartidas em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao 
Distrito Federal na operação de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo é condicionada a 
que: 

I – sejam cumpridas pelo Distrito Federal, de maneira substancial, as condições 
especiais prévias ao primeiro desembolso; 

II – seja verificada, pelo Ministério da Fazenda, a adimplência financeira do 
Distrito Federal com a União e a sua regularidade em relação ao pagamento de precatórios; e 
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III – o Distrito Federal celebre contrato com a República Federativa do Brasil para 
a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas ou parcelas da 
participação do Distrito Federal na arrecadação da União, na forma do disposto nos arts. 157 
a 159, bem como das receitas próprias a que se referem os arts. 155 e 156, todos da 
Constituição Federal, bem como de outras garantias em direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

phfm/prs24-59 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 42, DE 2024 

 
 
 
 

 
Autoriza a contratação de operação de crédito externo 
entre Estado da Bahia e o Fundo Internacional para o 
Desenvolvimento da Agricultura (Fida), com garantia 
da República Federativa do Brasil, no valor de 
US$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América).  
 
 
 

 
 
O Senado Federal resolve: 
 
Art. 1º É autorizada a contratação de operação de crédito externo entre o Estado e 

o Fundo Internacional para o Desenvolvimento da Agricultura (Fida), com garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de US$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), de principal.  

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito externo de que trata o caput 
destinam-se ao financiamento do Projeto de Desenvolvimento Sustentável da Mata Atlântica 
da Bahia. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Estado da Bahia; 
II – credor: Fundo Internacional para o Desenvolvimento da Agricultura (Fida); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: US$ 18.000.000,00 (dezoito milhões dólares dos Estados 

Unidos da América); 
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V – valor da contrapartida: US$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil 
dólares dos Estados Unidos da América); 

VI – juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR), acrescida de spread 
variável do Bird e do Fida maturity premium divulgados pelo Fida; 

VII – destinação: Projeto de Desenvolvimento Sustentável da Mata Atlântica da 
Bahia; 

VIII – liberações previstas: US$ 107.393,68 (cento e sete mil, trezentos e noventa 
e três dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e oito centavos) em 2024, 
US$ 2.479.595,26 (dois milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos e noventa e 
cinco dólares dos Estados Unidos da América e vinte e seis centavos) em 2025, 
US$ 8.617.511,26 (oito milhões, seiscentos e dezessete mil, quinhentos e onze dólares do 
Estados Unidos da América e vinte e seis centavos) em 2026, US$ 3.959.905,26 (três milhões, 
novecentos e cinquenta e nove mil, novecentos e cinco dólares dos Estados Unidos da 
América e vinte e seis centavos) em 2027, US$ 1.725.009,47 (um milhão, setecentos e vinte 
e cinco mil e nove dólares dos Estados Unidos da América e quarenta e sete centavos) em 
2028 e US$ 1.110.585,07 (um milhão, cento e dez mil, quinhentos e oitenta e cinco dólares 
dos Estados Unidos da América e sete centavos) em 2029; 

IX – atualização monetária: variação cambial; 
X – prazo total: 216 (duzentos e dezesseis) meses; 
XI – prazo de carência: 42 (quarenta e dois) meses; 
XII – prazo de amortização: 174 (cento e setenta e quatro) meses; 
XIII – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral, com 

vencimentos em 15 de fevereiro e em 15 de agosto de cada ano; 
XIV – sistema de amortização: Sistema de Amortização Constante; 
XV – lei autorizadora: Lei nº 14.627, de 27 de setembro de 2023, alterada pela Lei 

nº 14.726, de 28 de maio de 2024, ambas do Estado da Bahia; 
XVI – demais encargos e comissões: não há. 
§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos 

desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser 
alterados conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que 
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado da Bahia na operação 
de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo é condicionada: 
I – ao cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis e aplicáveis 

à operação de crédito externo de que trata esta Resolução; 
II – a que seja comprovada junto ao Ministério da Fazenda a regularidade do ente 

com relação ao pagamento de precatórios; 
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III – a que o Estado da Bahia celebre contrato com a União para a concessão de 
contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas de repartição constitucional previstas 
nos arts. 157 e 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos 
termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como de outras garantias em 
direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Hall/prs24-060 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2024 
 
 
 
Autoriza a contratação de operação de 
crédito externo entre o Estado da Bahia e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de 
US$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América). 
 
 
 

O Senado Federal resolve: 
 

Art. 1º É autorizada a contratação de operação de crédito externo entre o Estado 
da Bahia e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de que trata o caput destinam-se a 
financiar parcialmente o “Projeto de Desenvolvimento Sustentável da Mata Atlântica da 
Bahia”. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Estado da Bahia; 
II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América); 
V – valor da contrapartida: US$ 27.100.000,00 (vinte e sete milhões e cem mil 

dólares dos Estados Unidos da América); 
VI – prazo de carência: até 84 (oitenta e quatro) meses; 
VII – prazo de amortização: 198 (cento e noventa e oito) meses; 
VIII – prazo total: até 282 (duzentos e oitenta e dois) meses; 
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IX – cronograma estimativo de desembolsos: US$ 890.706,01 (oitocentos e 
noventa mil, setecentos e seis dólares dos Estados Unidos da América e um centavo) em 2024, 
US$ 17.603.007,81 (dezessete milhões, seiscentos e três mil e sete dólares dos Estados 
Unidos da América e oitenta e um centavos) em 2025, US$ 26.148.338,81 (vinte e seis 
milhões, cento e quarenta e oito mil, trezentos e trinta e oito dólares dos Estados Unidos da 
América e oitenta e um centavos) em 2026, US$ 21.874.292,81 (vinte e um milhões, 
oitocentos e setenta e quatro mil, duzentos e noventa e dois dólares dos Estados Unidos da 
América e oitenta e um centavos) em 2027, e US$ 20.579.231,81 (vinte milhões, quinhentos 
e setenta e nove mil, duzentos e trinta e um dólares dos Estados Unidos da América e oitenta 
e um centavos) em 2028 e US$ 12.904.422,75 (doze milhões, novecentos e quatro mil, 
quatrocentos e vinte e dois dólares dos Estados Unidos da América e setenta e cinco centavos) 
em 2029; 

X – aportes estimados de contrapartida: US$ 692.514,63 (seiscentos e noventa e 
dois mil, quinhentos e quatorze dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e três 
centavos) em 2024, US$ 8.802.552,89 (oito milhões, oitocentos e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e dois dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) em 2025, 
US$ 8.802.552,89 (oito milhões, oitocentos e dois mil, quinhentos e cinquenta e dois dólares 
dos Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) em 2026, US$ 4.401.189,87 
(quatro milhões, quatrocentos e um mil, cento e oitenta e nove dólares dos Estados Unidos da 
América e oitenta e sete centavos) em 2027 e US$ 4.401.189,72 (quatro milhões, quatrocentos 
e um mil, cento e oitenta e nove dólares dos Estados Unidos da América e setenta e dois 
centavos) em 2028; 

XI – taxa de juros: taxa Secured Overnight Financing Rate (SOFR), acrescida de 
margem e spread divulgados periodicamente pelo BID; 

XII – atualização monetária: variação cambial; 
XIII – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral; 
XIV – sistema de amortizações: constante; 
XV – comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao 

ano) aplicado sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; 
XVI – despesas de inspeção e vigilância: até 1% (um por cento) do montante do 

empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no prazo original de 
desembolsos. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e 
as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do 
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano 
poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao 
Estado da Bahia na operação de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada: 
I – à verificação e ao atesto pelo Ministério da Fazenda, previamente à assinatura 

do contrato, do cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso 
cabíveis e aplicáveis e do adimplemento quanto aos pagamentos e prestações de contas de 
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que tratam o art. 21, inciso VI, da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, e o art. 10, 
§ 4º, da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como quanto ao pagamento de 
precatórios judiciais; 

II – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Estado da 
Bahia e a União, sob a forma de vinculação das cotas de repartição das receitas tributárias 
previstas nos arts. 157 e 159, complementadas pelas receitas tributárias próprias estabelecidas 
no art. 155, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como de outras 
garantias em direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

gsl/prs24-061 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 2024 
 
 
 

 
Autoriza o Município de Aparecida de Goiânia, 
Estado de Goiás, a contratar operação de crédito 
externo com o New Development Bank (NDB), com 
garantia da União, no valor de US$ 120.000.000,00 
(cento e vinte milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América). 
 

 
 
O Senado Federal resolve: 
 
Art. 1º É o Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, autorizado a 

contratar operação de crédito externo com o New Development Bank (NDB), com garantia 
da União, no valor de US$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito externo de que trata o caput 
destinam-se a financiar parcialmente o Programa de Infraestrutura de Aparecida de Goiânia 
100 Anos. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás; 
II – credor: New Development Bank (NDB); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: US$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América); 
V – valor da contrapartida: US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América); 
VI – taxa de juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR), acrescida de 

spread variável definido periodicamente pelo NDB; 
VII – atualização monetária: variação cambial; 
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VIII – liberações previstas: US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América) em 2025, US$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América) em 2026, US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América) em 2027, US$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América) em 2028, US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América) em 2029, US$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América ) em 2030; 

IX – aportes estimados de contrapartida: US$ 6.000.000,00 (seis milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América) em 2025, US$ 6.000.000,00 (seis milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América) em 2026, US$ 6.000.000,00 (seis milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América) em 2027, US$ 6.000.000,00 (seis milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América) em 2028, US$ 6.000.000,00 (seis milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América) em 2029;  

X – prazo total: 360 (trezentos e sessenta) meses; 
XI – prazo de carência: até 72 (setenta e dois) meses; 
XII – prazo de amortização: 288 (duzentos e oitenta e oito) meses; 
XIII – sistema de amortização: constante e semestral; 
XIV – comissão de crédito: até 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do 

valor do financiamento, paga de uma só vez no primeiro desembolso; 
XV – comissão de compromisso: equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento) incidindo da seguinte forma: 
a) nos primeiros 12 (doze) meses após a assinatura do contrato de empréstimo, 

sobre 15% (quinze por cento) do valor do empréstimo menos o montante desembolsado; 
b) nos 12 (doze) meses seguintes, sobre 45% (quarenta e cinco por cento) do valor 

do empréstimo menos o montante desembolsado; 
c) nos 12 (doze) meses seguintes, sobre 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

do empréstimo menos o montante desembolsado; e 
d) no restante do período, sobre o valor total não desembolsado do contrato de 

empréstimo; 
XVI – juros de mora: acréscimo de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) aos 

juros do empréstimo. 
§ 1º Se em qualquer dos três períodos iniciais referidos nas alíneas “a”, “b” e “c” 

do inciso XV do caput deste artigo o valor desembolsado superar os 15% (quinze por cento), 
45% (quarenta e cinco por cento) e 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do empréstimo, 
respectivamente, a comissão de compromisso será nula. 

§ 2º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos 
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo. 

§ 3º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que 
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de Aparecida de 
Goiânia, Estado de Goiás, na operação de crédito externo de que trata esta Resolução. 
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Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada: 
I – ao cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso; 
II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos pagamentos de 

tributos, empréstimos e financiamentos devidos à União e quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente dela recebidos, nos termos do art. 10 da Resolução do Senado Federal 
nº 48, de 2007; e 

III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Município de 
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, e a União, sob a forma de vinculação das cotas de 
participação do Município na arrecadação da União, segundo o estabelecido nos arts. 158 e 
159, bem como das receitas próprias do Município a que se refere o art. 156, todos da 
Constituição Federal, e de outras em direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ivb/prs24-062 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 45, DE 2024 
 
 
 
 
 
Autoriza a contratação de operação de crédito externo 
entre o Estado do Ceará e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
de JPY 80.114.895.584,00 (oitenta bilhões, cento e 
quatorze milhões, oitocentos e noventa e cinco mil e 
quinhentos e oitenta e quatro ienes japoneses).  
 
 
 
 
 

 
O Senado Federal resolve: 
 
Art. 1º É autorizada a contratação de operação de crédito externo entre o Estado 

do Ceará e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com garantia 
da República Federativa do Brasil, no valor de JPY 80.114.895.584,00 (oitenta bilhões, cento 
e quatorze milhões, oitocentos e noventa e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro ienes 
japoneses). 

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se à reestruturação de dívida 
do Estado, no âmbito do “Programa de Sustentabilidade Econômico-Fiscal do Estado do 
Ceará – Ceará Sustentável”. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Estado do Ceará; 
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II – credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: JPY 80.114.895.584,00 (oitenta bilhões, cento e quatorze 

milhões, oitocentos e noventa e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro ienes japoneses); 
V – prazo de carência: 0 (zero) meses; 
VI – prazo de amortização: 240 (duzentos e quarenta) meses; 
VII – prazo total: até 240 (duzentos e quarenta) meses; 
VIII – liberações previstas: JPY 80.114.895.584,00 (oitenta bilhões, cento e 

quatorze milhões, oitocentos e noventa e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro ienes 
japoneses) em 2024; 

IX – taxa de juros: Tokyo Overnight Average Rate (Tona) acrescida de spread 
variável divulgado periodicamente pelo Bird; 

X – atualização monetária: variação cambial; 
XI – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral; 
XII – sistema de amortizações: constante; 
XIII – comissão de abertura: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) aplicado 

sobre o montante do empréstimo; 
XIV – comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento 

ao ano) aplicado sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; 
XV – juros de mora: acréscimo de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) à taxa 

de juros em caso de mora. 
Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e 

as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do 
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano 
poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao 
Estado do Ceará na operação de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput é condicionada: 
I – à verificação e ao atesto pelo Ministério da Fazenda, previamente à assinatura 

do contrato, do cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso 
cabíveis e aplicáveis e do adimplemento quanto aos pagamentos e prestações de contas de 
que tratam o art. 21, inciso VI, da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, e o art. 10, § 
4º, da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como quanto ao pagamento de 
precatórios judiciais; 

II – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Estado do 
Ceará e a União, sob a forma de vinculação das cotas de repartição das receitas tributárias 
previstas nos arts. 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, complementadas pelas receitas 
tributárias próprias estabelecidas no art. 155, nos termos do § 4º do art. 167, todos da 
Constituição Federal, bem como de outras garantias em direito admitidas. 
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Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ivb/prs24-063 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 46, DE 2024 

 
 
 
 

Autoriza a contratação de operação de crédito externo 
entre o Município de Porto Alegre, no Estado do Rio 
Grande do Sul, e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de 
US$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e 
oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da 
América).  
 
 
 

 
O Senado Federal resolve: 
 
Art. 1º É autorizada a contratação de operação de crédito externo entre o 

Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de 
US$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos 
da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput destinam-
se ao financiamento do “Programa de Desenvolvimento e Recuperação da Infraestrutura 
Social do Município de Porto Alegre (Poa+Social)”. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul; 
II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: US$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e 

oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da América); 
V – valor da contrapartida: no mínimo 20% (vinte por cento) do valor do Projeto; 
VI – prazo de desembolso: 60 (sessenta) meses; 
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VII – prazo de carência: até 72 (setenta e dois) meses; 
VIII – prazo de amortização: 222 (duzentos e vinte e dois) meses; 
IX – prazo total: 294 (duzentos e noventa e quatro) meses; 
X – liberações previstas: US$ 18.987.638,10 (dezoito milhões, novecentos e 

oitenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito dólares dos Estados Unidos da América e dez 
centavos) em 2025, US$ 42.272.556,31 (quarenta e dois milhões, duzentos e setenta e dois 
mil, quinhentos e cinquenta e seis dólares dos Estados Unidos da América e trinta e um 
centavos) em 2026, US$ 36.422.678,30 (trinta e seis milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, 
seiscentos e setenta e oito dólares dos Estados Unidos da América e trinta centavos) em 2027, 
US$ 21.069.873,55 (vinte e um milhões, sessenta e nove mil, oitocentos e setenta e três 
dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta e cinco centavos) em 2028, 
US$ 10.047.253,74 (dez milhões, quarenta e sete mil, duzentos e cinquenta e três dólares dos 
Estados Unidos da América e setenta e quatro centavos) em 2029; 

XI – taxa de juros: taxa Secured Overnight Financing Rate (SOFR), acrescida de 
margem e spread divulgados periodicamente pelo BID; 

XII – atualização monetária: variação cambial; 
XIII – datas de pagamento: semestrais (15 de janeiro e 15 de julho); 
XIV – sistema de amortizações: constante e pagamentos semestrais; 
XV – comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao 

ano) sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; 
XVI – despesas de inspeção e vigilância: até 1% (um por cento) do montante do 

empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no prazo original de 
desembolsos. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e 
as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do 
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano 
poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao 
Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, na operação de crédito externo 
de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada: 
I – à verificação e ao atesto pelo Ministério da Fazenda, previamente à assinatura 

do contrato, do cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso 
cabíveis e aplicáveis e do adimplemento quanto ao pagamento de precatórios judiciais; 

II – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Município de 
Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, e a União, sob a forma de vinculação das cotas 
de repartição das receitas tributárias previstas nos arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, 
“e” e “f”, complementadas pelas receitas tributárias próprias estabelecidas no art. 156, nos 
termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como de outras garantias em 
direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado da entrada em vigor desta Resolução. 
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Hall/prs24-064 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 47, DE 2024 
 
 
 
 

Autoriza a contratação de operação de 
crédito externo entre o Município de Porto 
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, e 
o Kreditanstalt für Wiederaufbau (KfW), 
com garantia da União, no valor de 
€ 100.000.000,00 (cem milhões de euros). 
 
 
 
 

O Senado Federal resolve: 
 

Art. 1º É autorizada a contratação de operação de crédito externo entre o 
Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, e o Kreditanstalt für 
Wiederaufbau (KfW), com garantia da União, no valor de € 100.000.000,00 (cem milhões de 
euros). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito externo de que trata o caput 
destinam-se a financiar parcialmente o “Programa de Drenagem Urbana Resiliente às 
Mudanças Climáticas de Porto Alegre”. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul; 
II – credor: Kreditanstalt für Wiederaufbau (KfW); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor da operação: € 100.000.000,00 (cem milhões de euros); 
V – valor da contrapartida: mínimo de 20% (vinte por cento) do valor total do 

Programa; 
VI – taxa de juros: Euro Interbank Offered Rate (Euribor) acrescida de margem 

fixa a ser determinada na assinatura do contrato; 
VII – atualização monetária: variação cambial; 
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VIII – liberações previstas: € 12.188.112,73 (doze milhões, cento e oitenta e oito 
mil, cento e doze euros e setenta e três centavos) em 2025, € 22.278.064,62 (vinte e dois 
milhões, duzentos e setenta e oito mil e sessenta e quatro euros e sessenta e dois centavos) em 
2026, € 26.512.415,84 (vinte e seis milhões, quinhentos e doze mil, quatrocentos e quinze 
euros e oitenta e quatro centavos) em 2027, € 27.351.937,99 (vinte e sete milhões, trezentos 
e cinquenta e um mil, novecentos e trinta e sete euros e noventa e nove centavos) em 2028, 
€ 11.669.468,82 (onze milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e 
oito euros e oitenta e dois centavos) em 2029; 

IX – prazo de desembolso: 60 (sessenta) meses; 
X – prazo de carência: até 60 (sessenta) meses; 
XI – prazo de amortização: 120 (cento e vinte) meses; 
XII – prazo total: 180 (cento e oitenta) meses; 
XIII – sistema de amortização: constante e pagamentos semestrais; 
XIV – datas de pagamento: 15 de maio e 15 de novembro; 
XV – comissão de compromisso: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre 

o saldo não desembolsado do empréstimo; 
XVI – comissão de administração: 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do 

valor total do empréstimo; 
XVII – juros de mora: 200 (duzentos) pontos-base acima dos juros estabelecidos 

no contrato de empréstimo; 
XVIII – compensação fixa em caso de mora: 200 (duzentos) pontos-base acima 

dos juros estabelecidos no contrato de empréstimo. 
§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos 

desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que 
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de Porto Alegre, 
no Estado do Rio Grande do Sul, na operação de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput é condicionada: 
I – ao cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso; 
II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos pagamentos de 

tributos, empréstimos e financiamentos devidos à União e quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente dela recebidos, nos termos do art. 10 da Resolução do Senado Federal 
nº 48, de 2007; e 

III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Município de 
Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, e a União, sob a forma de vinculação das cotas 
de participação do Município na arrecadação da União, segundo o estabelecido nos arts. 158  
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e 159, bem como das receitas próprias do Município a que se refere o art. 156, todos da 
Constituição Federal, e outras em direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

phfm/prs24-065 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 2024 
 
 
 
 
 
Autoriza a contratação de operação de crédito externo 
entre o Município de Porto Alegre, no Estado do Rio 
Grande do Sul, e a Corporação Andina de Fomento 
(CAF), com garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de US$ 80.000.000,00 (oitenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América).  
 
 
 
 
 

 
O Senado Federal resolve: 
 
Art. 1º É autorizada a contratação de operação de crédito externo entre o 

Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, e a Corporação Andina de 
Fomento (CAF), com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de                            
US$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal. 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito externo de que trata o caput 
destinam-se ao financiamento do “Projeto de Inovação Social para Transformação Territorial 
de Porto Alegre”. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – devedor: Município de Porto Alegre; 
II – credor: Corporação Andina de Fomento (CAF); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
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IV – valor da operação: US$ 80.000.000,00 (oitenta milhões dólares dos Estados 
Unidos da América); 

V – valor da contrapartida: no mínimo 20% (vinte por cento) do valor do Projeto; 
VI – juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR) acrescida de margem fixa 

a ser determinada na data da assinatura do contrato; 
VII – destinação: financiamento do “Projeto de Inovação Social para 

Transformação Territorial de Porto Alegre”; 
VIII – liberações previstas: US$ 8.000.000,00 (oito milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América) em 2025, US$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América) em 2026, US$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América) em 2027, US$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América) em 2028, US$ 8.000.000,00 (oito milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América) em 2029; 

IX – atualização monetária: variação cambial; 
X – prazo total: 216 (duzentos e dezesseis) meses; 
XI – prazo de carência: 66 (sessenta e seis) meses; 
XII – prazo de amortização: 150 (cento e cinquenta) meses; 
XIII – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral; 
XIV – sistema de amortização: Sistema de Amortização Constante; 
XV – lei autorizadora: Lei nº 13.989, de 12 de julho de 2024, do Município de 

Porto Alegre; 
XVI – demais encargos e comissões: 
a) comissão de compromisso: 0,35% a.a. (trinta e cinco centésimos por cento ao 

ano) sobre o saldo não desembolsado; 
b) comissão de financiamento: 0,85% (oitenta e cinco centésimos por cento) sobre 

o valor total do empréstimo; 
c) gastos de avaliação: US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares dos Estados Unidos 

da América); 
d) juros de mora: acréscimo de 2 % a.a. (dois por cento ao ano) à taxa de juros do 

empréstimo. 
§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos 

desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser 
alterados conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que 
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de Porto Alegre, 
no Estado do Rio Grande do Sul, na operação de crédito externo de que trata esta Resolução. 
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Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo é condicionada: 
I – ao cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis e aplicáveis 

à operação de crédito externo de que trata esta Resolução; 
II – à comprovação com o Ministério da Fazenda da regularidade do ente com 

relação ao pagamento de precatórios; 
III – à celebração de contrato entre o Município de Porto Alegre, no Estado do Rio 

Grande do Sul, e a União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das 
receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, 
complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 
167, todos da Constituição Federal, bem como de outras garantias em direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
alucg/prs24-066 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 49, DE 2024  
 
 
 

Institui no Senado Federal a Comenda Ceci 
Cunha. 

 
 

O Senado Federal resolve: 
 
Art. 1º É instituída a Comenda Ceci Cunha, destinada a agraciar personalidades 

do sexo feminino que tenham se destacado no exercício da atividade legislativa ou executiva 
nos âmbitos federal, estadual, distrital ou municipal. 

Art. 2º A Comenda será conferida a 5 (cinco) personalidades, anualmente, durante 
sessão do Senado Federal especialmente convocada para esse fim, a realizar-se no mês de 
agosto. 

Art. 3º A indicação da candidata, acompanhada de justificativa e de seu 
curriculum vitae será realizada por qualquer Senador ou Senadora. 

Art. 4º Para proceder à apreciação das indicações e à escolha das agraciadas, será 
constituído o Conselho da Comenda Ceci Cunha, composto por 1 (um) representante de cada 
um dos partidos políticos com assento no Senado Federal. 

§ 1º A composição do Conselho de que trata o caput será renovada a cada 2 (dois) 
anos, entre os meses de fevereiro e de março da primeira e da terceira sessões legislativas 
ordinárias, permitida a recondução de seus membros. 

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para recebimento das indicações e 
para premiação das agraciadas, observado o disposto no art. 2º desta Resolução. 

Art. 5º Uma vez escolhidas as agraciadas, seus nomes serão amplamente 
divulgados pelos meios de comunicação do Senado Federal e em sessão plenária. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
gsl/prs23-064 
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Senado Federal 
Frente Parlamentar em Defesa da Polícia Penal 

1ª REUNIÃO DE 2024 

4 DE DEZEMBRO DE 2024, QUARTA-FEIRA, ÀS 15:30h, NO PLENÁRIO 
Nº 19 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA. 

Ata Circunstanciada da 1ª Reunião de 2024 da Frente Parlamentar em Defesa da 
Polícia Penal, realizada em 4 de dezembro de 2024, quarta-feira, às 15h30, no 
Plenário nº 19 da Ala Senador Alexandre Costa, no Senado Federal, com o seguinte 
resultado: 

ITEM 1: Instalada a Frente Parlamentar na 57ª Legislatura; 
ITEM 2: Eleito o Senador Sérgio Petecão como Presidente da Frente Parlamentar; 
eleito o Deputado Cobalchini como Vice-Presidente da Frente Parlamentar; 
ITEM 3: Aprovado o Regulamento Interno da Frente Parlamentar; 
ITEM 4: Debatido o Projeto de Lei Orgânica Nacional das Polícias Penais. 

Conforme documentos anexos. Publique-se. 

Presidente 
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 4 de dezembro de 2024
(quarta-feira)

às 15h30

RESULTADO

1ª Reunião

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA POLÍCIA PENAL -
FPDPP

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão
VICE-PRESIDENTE: Deputado Cobalchini

Instalação e Eleição

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/12/2024 às 09:14.
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Resultado da 1ª Reunião da FPDPP, em 4 de dezembro de 2024 2

Instalação e Eleição
Assunto / Finalidade:

Item 1: instalar a Frente Parlamentar na 57ª Legislatura;

Item 2: eleger a Comissão Executiva da Frente;

Item 3: deliberar sobre o Regimento Interno da Frente;

Item 4: debater Projeto de Lei Orgânica das Polícias Penais.
Participantes:

Sr. Marcel Motta Vieira
Presidente da Associação Nacional da Polícia Penal Federal - ANPPF

Sr. Ferdinando Gregório Querino da Silva
Presidente da Associação dos Policiais Penais do Brasil - AGEPPEN BRASIL

Deputado Arlenilson Cunha
Assembleia Legislativa do Estado do Acre

Resultado: Item 1: Instalada a Frente Parlamentar na 57ª Legislatura;

Item 2: Eleito o Senador Sérgio Petecão como Presidente da Frente Parlamentar; eleito
o Deputado Cobalchini como Vice-Presidente da Frente Parlamentar;

Item 3: Aprovado o Regulamento Interno da Frente Parlamentar;

Item 4: Debatido o Projeto de Lei Orgânica Nacional das Polícias Penais.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/12/2024 às 09:14.

3954 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
1ª, Reunião

Frente Parlamentar em Defesa da Polícia Penal

TITULARES SUPLENTES
Senado Federal

EDUARDO GIRÃO
SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
IZALCI LUCAS PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO
LEILA BARROS PRESENTE
HAMILTON MOURÃO
JORGE SEIF PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE
LUIS CARLOS HEINZE

TITULARES SUPLENTES
Câmara dos Deputados

NICOLETTI
GISELA SIMONA
PAULO ALEXANDRE BARBOSA
COBALCHINI
SANDERSON
DAGOBERTO NOGUEIRA
ZEZINHO BARBARY PRESENTE

Não Membros Presentes
NELSINHO TRAD
WEVERTON
CAMILA JARA
PROFESSORA DORINHA SEABRA
WILDER MORAIS
AUGUSTA BRITO
ANGELO CORONEL
ZENAIDE MAIA
MAGNO MALTA
PAULO PAIM
FLÁVIA MORAIS

05/12/2024 09:16:42
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REGULAMENTO INTERNO DA FRENTE PARLAMENTAR 
 EM DEFESA DA POLÍCIA PENAL 

 

Art. 1º A Frente Parlamentar em Defesa da Polícia Penal, 
instituída pela Resolução do Senado Federal nº 32, de 2024, é uma entidade 
associativa suprapartidária que defende interesses comuns, constituída por 
parlamentares representantes de todas as correntes de opinião política do 
Congresso Nacional.  

§ 1º A Frente Parlamentar em Defesa da Polícia Penal tem sede 
no Distrito Federal e é instituída sem fins lucrativos e com tempo 
indeterminado de duração. 

§ 2º Após a sua instalação, outros membros do Congresso 
Nacional poderão aderir à Frente Parlamentar em Defesa da Polícia Penal, 
mediante a assinatura de instrumento próprio. 

Art. 2º São objetivos da Frente Parlamentar em Defesa da 
Polícia Penal: 

I – propor medidas e apresentar proposições legislativas para 
fortalecer as polícias penais brasileiras, especialmente visando ao aumento 
da segurança jurídica dos policiais penais no exercício de suas funções; 

II – articular e integrar as iniciativas e atividades da Frente 
Parlamentar com as ações de governo; 

III – realizar estudos a respeito da atual situação das polícias 
penais dos diversos entes federativos, com especial enfoque na saúde física 
e mental de seus integrantes. 
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Art. 3º Integram a Frente Parlamentar em Defesa da Polícia 
Penal: 

I – como membros fundadores, os Senadores que subscreverem 
o termo de adesão; 

II – como membros efetivos, os membros do Congresso 
Nacional que se interessem pelos temas debatidos na Frente Parlamentar e 
que subscreverem instrumento próprio; 

III – como consultores, os servidores públicos indicados pelos 
diversos órgãos e entidades do Poder Público, assim como profissionais, 
especialistas, estudiosos e cidadãos que atuem nas diversas áreas de ação da 
Frente Parlamentar.  

Art. 4º São órgãos da Frente Parlamentar em Defesa da Polícia 
Penal: 

I – a Assembleia-Geral, composta pelos membros fundadores e 
efetivos; 

II – as Comissões Temáticas. 

§ 1º A Assembleia-Geral será integrada por Mesa Diretora, 
composta de Presidente e Vice-Presidente, eleitos em escrutínio aberto, 
exigida maioria simples de votos. 

§ 2º As Comissões Temáticas podem constituir grupos de 
trabalho para auxiliar no desenvolvimento dos objetivos da Frente 
Parlamentar. 

Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar em Defesa da Polícia 
Penal, ordinárias ou extraordinárias, serão convocadas com antecedência 
mínima de dois dias úteis. 
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Art. 6º Compete à Assembleia-Geral da Frente Parlamentar em 
Defesa da Polícia Penal: 

I – aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, este 
Regulamento Interno, por maioria simples de votos; 

II – zelar pelo cumprimento das suas finalidades; 

III – conceder títulos honoríficos; 

IV – definir diretrizes estratégicas para atuação dos órgãos da 
Frente Parlamentar; 

V – praticar todos os atos administrativos inerentes ao 
funcionamento da Frente Parlamentar; 

VI – organizar e divulgar programas, projetos e eventos da 
Frente Parlamentar; 

VII – promover debates, simpósios, seminários e outros eventos 
pertinentes aos objetivos da Frente Parlamentar; 

VIII – criar Comissões Temáticas; 

IX – manter contato com a Mesa e com as Lideranças do Senado 
Federal, visando ao acompanhamento de todo o processo legislativo que se 
referir aos objetivos da Frente Parlamentar, realizando o mesmo empenho 
junto a outros órgãos públicos; 

X – exercer as prerrogativas e tomar as decisões necessárias ao 
cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar, observando os limites 
impostos neste Regulamento Interno; 

XI – convocar eleições da Mesa Diretora ao final de cada 
legislatura. 
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Art. 7º Ao Presidente compete: 

I – representar a Frente Parlamentar em suas atividades; 

II – convocar e presidir as reuniões da Assembleia-Geral; 

III – fazer cumprir as resoluções da Assembleia-Geral; 

IV – manter a ordem e a solenidade necessárias nas reuniões da 
Assembleia-Geral; 

V – conceder a palavra aos membros que a solicitarem; 

VI – submeter à aprovação da Assembleia-Geral a ata da 
reunião anterior; 

VII – submeter à discussão matérias de interesse da Frente 
Parlamentar; 

VIII – dar conhecimento à Assembleia-Geral de todo 
expediente recebido e despachá-lo; 

IX – decidir as questões de ordem e as reclamações; 

X – votar, em caso de empate, nas reuniões da Assembleia-
Geral; 

XI – designar membros das Comissões Temáticas e requisitar 
apoio logístico e de pessoal à Mesa do Senado Federal; 

XII – outras atribuições que decorram da natureza de suas 
funções e prerrogativas. 
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Art. 8º Nos casos omissos, aplicam-se subsidiariamente as 
disposições do Regimento Interno do Senado Federal. 

Art. 9º Este Regulamento Interno entra em vigor na data de sua 
publicação, após aprovado pela maioria simples de votos dos membros da 
Frente Parlamentar em Defesa da Polícia Penal. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PODEMOS - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PSD - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PODEMOS - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
MDB - Renan Calheiros*
PODEMOS - Rodrigo Cunha*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 28
PSD-15 / PT-9 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Democracia - 18
MDB-11 / UNIÃO-7

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB

Bloco Parlamentar Vanguarda - 14
PL-13 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF

Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Independência - 11
PODEMOS-7 / PSDB-1 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar Aliança - 10
PP-6 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 28
Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Bloco Parlamentar Independência. . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PODEMOS-PR)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Augusta Brito** (PT-CE) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Beto Faro** (PT-PA) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Izalci Lucas* (PL-DF) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Cunha* (PODEMOS-AL)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Seif** (PL-SC) Romário** (PL-RJ)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jussara Lima** (PSD-PI) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Laércio Oliveira** (PP-SE) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Leila Barros* (PDT-DF) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dr. Hiran** (PP-RR) Lucas Barreto* (PSD-AP) Styvenson Valentim* (PODEMOS-RN)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Weverton* (PDT-MA)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Wilder Morais** (PL-GO)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Rodrigo Cunha - (PODEMOS-AL)   

1º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

2º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

3º SECRETÁRIO
Chico Rodrigues - (PSB-RR)   

4º SECRETÁRIO
Styvenson Valentim - (PODEMOS-RN)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Mara Gabrilli - (PSD-SP)

2º  Ivete da Silveira - (MDB-SC)

3º  Dr. Hiran - (PP-RR)

4º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PT/PSB) - 28

Líder
Eliziane Gama - PSD    (17,64,75)

....................

Líder do PSD - 15
Omar Aziz    (19,74)

Vice-Líder  do PSD
Lucas Barreto    (35)

Líder do PT - 9
Beto Faro    (41)

Vice-Líderes  do PT
Teresa Leitão    (33,54)

Augusta Brito    (38,46,66,67)

Líder do PSB - 4
Jorge Kajuru    (6,26)

Vice-Líder  do PSB
Flávio Arns    (76)

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO) - 18

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (3,11,61,62,68,69)

Vice-Líderes
Davi Alcolumbre    (14,58)

Professora Dorinha Seabra    (15,23,59)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (4)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (29)

Confúcio Moura    (21,28)

Giordano    (30)

Líder do UNIÃO - 7
Efraim Filho    (3,11,61,62,68,69)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (15,23,59)

Davi Alcolumbre    (14,58)

Alan Rick    (16)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 14

Líder
Wellington Fagundes - PL    (37,55,73)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (34)

....................

Líder do PL - 13
Carlos Portinho    (13)

Vice-Líderes  do PL
Jorge Seif    (31)

Izalci Lucas    (47)

Jaime Bagattoli    (50)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (12,60)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 10

Líder
Laércio Oliveira - PP    (44)

Vice-Líder
Damares Alves    (45)

....................

Líder do PP - 6
Tereza Cristina    (8)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (7)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (20)

Bloco Parlamentar Independência
(PODEMOS/PSDB/PDT) - 11

Líder
Styvenson Valentim - PODEMOS    (43,49)

....................

Líder do PODEMOS - 7
Rodrigo Cunha    (40)

Vice-Líderes  do PODEMOS
Styvenson Valentim    (43,49)

Marcos do Val    (42)

Líder do PSDB - 1
Plínio Valério    (48)

Líder do PDT - 3
Ana Paula Lobato    (51)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB    (10)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,9)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Otto Alencar    (5,65,71,72)

Confúcio Moura    (21,28)

Daniella Ribeiro    (27)

Jorge Kajuru    (6,26)

Professora Dorinha Seabra    (15,23,59)

Randolfe Rodrigues    (22)

Weverton    (24)

Zenaide Maia    (25)

Augusta Brito    (38,46,66,67)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (70)

Vice-Líderes
Eduardo Girão    (12,60)

Magno Malta    (56)

Eduardo Gomes    (57)

Bancada Feminina
Líder

Leila Barros - PDT    (52)

Vice-Líderes
Teresa Leitão    (33,54)

Soraya Thronicke    (53)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
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2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
4. Em 01.02.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 071/2022-GLMDB).
5. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
6. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
7. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
8. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
9. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
10. Em 08.02.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado Líder da Maioria (Of. 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
12. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
13. Em 17.02.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 1/2023-GLPL).
14. Em 28.02.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
15. Em 28.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
16. Em 28.02.2023, o Senador Alan Rick foi designado 3º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
17. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
18. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
19. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
20. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
21. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
23. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
24. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
25. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
26. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
27. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
28. Em 11.04.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB).
29. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB).
30. Em 11.04.2023, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2021-GLMDB).
31. Em 19.04.2023, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 12/2023-GLPL).
32. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
33. Em 18.05.2023 a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 29/2023-GLDPT).
34. Em 29.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 122/2023 - BLVANG).
35. Em 05.07.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado 2º Vice-Líder do PSD (Of. nº 48/2023-GLPSD).
36. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
37. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
38. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
39. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
40. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
41. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
42. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
43. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
44. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
45. Em 06.03.2024, a Senadora Damares Alves foi designada 1ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
46. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
47. Em 02.04.2024, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 12/2024-GLPL).
48. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
49. Em 09.04.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado Líder do Bloco Parlamentar Independência (Of. 60/2024-GLPODEMOS).
50. Em 22.04.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 20/2024-GLPL).
51. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
52. Em 23.05.2024, a Senadora Leila Barros foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
53. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
54. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
55. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
56. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
57. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
58. Em 18.06.2024, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 1° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
59. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
60. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
61. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
62. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
63. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
64. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
65. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
66. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
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67. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
68. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do União Brasil (Of. nº 21/2024-
GSEFILHO).
69. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
70. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
71. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
72. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
73. Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 55/2024-BLVANG).
74. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
75. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
76. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
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3) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
Prazo final: 01/07/2025

TITULARES SUPLENTES
Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,3)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).
3. Em 14.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Nelsinho Trad membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, 
que deixa de compor a comissão (Of. nº 34/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL
Finalidade: examinar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os projetos concernentes ao relatório 
final aprovado pela Comissão de Juristas responsável por subsidiar a elaboração de substitutivo sobre 
Inteligência Artificial no Brasil, criada pelo Ato do Presidente do Senado Federal nº 4, de 2022, bem 
como eventuais novos projetos que disciplinem a matéria.  

Requerimento nº 722, de 2023

Número de membros: 13  titulares e 13 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP)   (2)

RELATOR:   Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (2)

Instalação: 16/08/2023
Prazo final: 14/12/2023

Prazo final prorrogado: 23/05/2024
Prazo final prorrogado: 17/07/2024
Prazo final prorrogado: 15/09/2024
Prazo final prorrogado: 14/11/2024
Prazo final prorrogado: 14/12/2024

TITULARES SUPLENTES
Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,4,5,6)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1,9)

Senadora Zenaide Maia   (PSD-RN)    (1,8)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1,7)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 1.  Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (1)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 3.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (1,3,10)

 4.  Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

 5.  Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1,11)

 6.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 7.  Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 8.  Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

 9.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (1)

 10.  Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

 11.  Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 12.  Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

 13.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 
Notas:
1. Em 15.08.2023, os Senadores Carlos Viana, Styvenson Valentim, Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Weverton, Daniella Ribeiro, Vanderlan 
Cardoso, Nelsinho Trad, Fabiano Contarato, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes e Laércio Oliveira foram designados 
membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Izalci Lucas, Marcelo Castro, Alan Rick, Cid Gomes, Angelo Coronel, Mara Gabrilli, Sérgio Petecão, 
Rogério Carvalho, Flávio Arns, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Mecias de Jesus, membros suplentes, para compor a comissão.
2. Em 17.08.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Carlos Viana e Astronauta Marcos Pontes, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 001/2023-SACTIA). O Presidente designa como Relator o Senador Eduardo Gomes.
3. Em 17.08.2023, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Alessandro Vieira para compor, como membro suplente, a Comissão 
Temporária sobre a Inteligência Artificial no Brasil, na vaga ocupada pelo Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a Comissão.
4. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).
5. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
6. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).
7. Em 2.12.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 73/2024-BLRESDEM).
8. Em 4.12.2024, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 75/2024-BLRESDEM).
9. Em 4.12.2024, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, em substituição ao Senador Weverton, que deixa de compor a comissão, pelo 
Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 12/2024-BLINDEP).
10. Em 5.12.2024, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 40/2024-GLMDB).
11. Em 5.12.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 76/2024-BLRESDEM).
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Secretário(a): Leomar Diniz
E-mail: ctia@senado.leg.br
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO 
AOS 200 ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR

Finalidade: planejar e coordenar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, as atividades de 
comemoração dos 200 (duzentos) anos da Confederação do Equador.  

Requerimento nº 752, de 2023.

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE:   Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Jussara Lima (PSD-PI)   (2)

Instalação: 12/12/2023
Prazo final: 05/03/2025

Prazo final prorrogado: 17/07/2025
TITULARES SUPLENTES

Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,3,7,8)

 1.  Senadora Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (1)

 2.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (4,5,6)

 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 06.12.2023, a Presidência designa os Senadores Teresa Leitão, Humberto Costa, Fernando Dueire, Jussara Lima e Efraim Filho membros 
titulares e a Senadora Ana Paula Lobato, membro suplente, para compor a comissão.
2. Em 12.12.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Teresa Leitão e Jussara Lima, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CTI200CONFEQ).
3. Em 21.06.2024, a Presidência designa o Senador André Amaral membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão.
4. Em 19.06.2024, a Presidência designa a Senadora Janaína Farias membro suplente para compor a comissão.
5. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
6. Em 20.08.2024, a Presidência designa a Senadora Augusta Brito membro suplente para compor a comissão.
7. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
8. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretário-Adjunto: Breno de Lima Andrade
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cti200confeq@senado.leg.br
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB)
   
   

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
    1.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA MANIPULAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS ESPORTIVAS
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), fatos relacionados às denúncias e suspeitas de manipulação de resultados 
no futebol brasileiro, envolvendo jogadores, dirigentes e empresas de apostas.  

Requerimento nº 158, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (10)

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)   (10)

RELATOR: Senador Romário (PL-RJ)   (11)

 
Leitura: 13/03/2024

Instalação: 10/04/2024
Prazo final: 07/10/2024

Prazo prorrogado: 15/02/2025
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)
Senador Giordano   (MDB-SP)    (1,17)

Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (4)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (9)

   

 1.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,17)

 2.  Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (4,13,14,15)

 3.  Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (9)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB)
Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3,8)

 VAGO     (3,16)

Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (3,8)

 2.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (12,16)

 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (7)  1.  Senador Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 
Notas:
1. Em 09.04.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular e o Senador Giordano, membro suplente, pela liderança do MDB, 
para compor a comissão (Of. nº 15/2024-GLMDB).
2. Em 09.04.2024, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares e o Senador Carlos Portinho, membro suplente, pela 
liderança do PL, para compor a comissão (Of. nº 05/2024-GLPL).
3. Em 09.04.2024, os Senadores Otto Alencar e Angelo Coronel foram designados membros titulares e o Senador Sérgio Petecão, membro suplente, 
pela liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 04/2024-GLPSD).
4. Em 09.04.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Efraim Filho, membro suplente, pela liderança do União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 09/2024).
5. Em 09.04.2024, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PT, para compor a comissão (Of. nº 11/2024-
GLDPT).
6. Em 09.04.2024, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pela liderança do PSB, para compor a comissão (Of. nº 18/2024-GLDPSB).
7. Em 09.04.2024, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular e o Senador Cleitinho, membro suplente, pela liderança do Progressistas, 
para compor a comissão (Of. nº 05/2024-GLPP).
8. Em 09.04.2024, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa à suplência, pela 
liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 06/2024-GLPSD).
9. Em 10.04.2024, os Senadores Styvenson Valentim e Rodrigo Cunha foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pela liderança 
do PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 65/2024-GLPODEMOS).
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10. Em 10.04.2024, a comissão reunida elegeu os Senadores Jorge Kajuru e Eduardo Girão, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2024-CPIAE).
11. Em 10.04.2024, o Senador Romário foi designado Relator deste colegiado (Of. nº 01/2024-CPIAE).
12. Em 21.05.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em vaga cedida pelo PT, para compor a comissão (Of. nº 
017/2024-GLDPT).
13. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).
14. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
15. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).
16. Em 23.10.2024, o Senador Angelo Coronel deixa de ocupar a vaga de titular e passa à vaga de suplente, esta em substituição à Senadora 
Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 13/2024-GLPSD).
17. Em 31.10.2024, o Senador Giordano foi designado membro titular e o Senador Veneziano Vital do Rêgo, membro suplente, pela liderança do 
MDB, para compor a comissão (Of. nº 34/2024-GLMDB).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Gabriel Udelsmann
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cpiae@senado.leg.br
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2)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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3)CPI DAS BETS
Finalidade: investigar, no prazo de cento e trinta dias, com limite de despesas de cento e dez mil reais, a 
crescente influência dos jogos virtuais de apostas online no orçamento das famílias brasileiras, além da 
possível associação com organizações criminosas envolvidas em práticas de lavagem de dinheiro, bem 
como o uso de influenciadores digitais na promoção e divulgação dessas atividades.  

Requerimento nº 680, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (12)

VICE-PRESIDENTE: Senador Alessandro Vieira (MDB-SE)   (12)

RELATORA: Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (13)

 
Leitura: 08/10/2024

Instalação: 12/11/2024
Prazo final: 30/04/2025

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB)

Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,8,11)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

   

 1.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

 

 2.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)
Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (5)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (5)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 1.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (5)

 

 2.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 

Bloco Parlamentar Independência (PODEMOS, PDT, PSDB)
Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)  1.  Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (14)

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)  1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (7)

 
Notas:
1. Em 24.10.2024, os Senadores Marcos Rogerio e Eduardo Gomes foram designados membros titulares e o Senador Izalci Lucas, membro suplente, 
pela liderança do PL, para compor a comissão (Of. nº 25/2024-GLPL).
2. Em 24.10.2024, os Senadores Omar Aziz e Angelo Coronel foram designados membros titulares, pela liderança do PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2024-GLPSD).
3. Em 24.10.2024, a Senadora Soraya Tronicke foi designada membro titular, pela liderança do Podemos, para compor a comissão (Of. nº 106/2024-
GLPODEMOS).
4. Em 24.10.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pela liderança do PT, para compor a comissão (Of. nº 38/2024-GLDPT).
5. Em 24.10.2024, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e o Senador Fernando Faria, 
membro suplente, pela liderança do MDB, para compor a comissão (Of. nº 32/2034-GLMDB).
6. Em 24.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pela liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2024-
GLPSD).
7. Em 24.10.2024, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente, pela liderança do PP, para compor 
a comissão (Of. nº 35/2024).
8. Em 24.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 15/2024-GLPSD).
9. Em 30.10.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, pela liderança do PT, para compor a comissão (Of. nº 39/2024-
GLDPT).
10. Em 12.11.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, e a Senadora Professora Dorinha Seabra, membro suplente, pela liderança 
do União Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2024 - GLUNIAO).
11. Em 12.11.2024, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 17/2024-GLDPSD).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

3992 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



12. Em 12.11.2024, a comissão reunida elegeu os Senadores Dr. Hiran e Alessandro Vieira, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2024-CPIBETS).
13. Em 12.11.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Relatora deste colegiado (Of. nº 01/2024-CPIBETS).
14. Em 18.11.2024, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pela liderança do Podemos, para compor a comissão (Of. nº 108/2024 - 
GLPODEMOS).

Secretário(a): Reinilson Prado | Secretários-Adjuntos: Breno Andrade e Victor Comeira
Telefone(s): 6133034854

E-mail: cpibets@senado.leg.br
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Angelo Coronel (PSD-BA)   (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,59,62)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2,26,29)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (2,56)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,16)

 1.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5,13,48,65,68)

 3.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2,5,13)

 4.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,13)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,11,12,13,33,35,39,41)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

 7.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (2,44,56,60)

 8.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2,13)

 9.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2,13)

 10.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2,13)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4,57,61,63,64)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4,38,40,42,53,54)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4,50,51)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,10)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (18,20)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4,9,10,21)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4,25,31)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (4,15,19,30)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 8.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 9.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (7)

 10.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (18,37)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,17,23,24,27,28,46,69,70)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,47,66,67)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,34,36,55,58)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1,22,32)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1,43,45,49,52)

 4.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,14,71)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias 
de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio 
Oliveira e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, 
p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto 
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi 
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Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão 
e Flávio Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, 
Paulo Paim, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 8)
6. Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.
7. Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB, para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 144)
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
9. Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 20/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 114)
10. Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 27/2023-BLRESDEM).  (DSF de 28/03/2023, p. 39)
11. Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).  (DSF de 13/04/2023, p. 121)
12. Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).  (DSF de 26/04/2023, p. 117)
13. Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).  (DSF de 17/05/2023, p. 210)
14. Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).  (DSF de 06/06/2023, p. 35)
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).
17. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).  (DSF de 08/07/2023, p. 35)
18. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).  (DSF de 13/07/2023, p. 
149)
19. Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 82/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 101)
20. Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 100/2023-BLRESDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 78)
21. Em 03.10.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 106/2023-BLRESDEM).  (DSF de 04/10/2023, p. 161)
22. Em 17.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 153/2023-BLVANG).  (DSF de 18/10/2023, p. 147)
23. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
24. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 170/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 200)
25. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofs. nºs 120 e 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 138)
26. Em 22.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 174/2023-BLDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 137)
27. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 178/2023-BLVANG).  (DSF de 23/11/2023, p. 136)
28. Em 23.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 179/2023-BLVANG).  (DSF de 24/11/2023, p. 71)
29. Em 23.11.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 175/2023-BLDEM).  (DSF de 24/11/2023, p. 70)
30. Em 24.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 122/2023-BLRESDEM).  (DSF de 25/11/2023, p. 21)
31. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
32. Em 28.11.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 180/2023-BLVANG).  (DSF de 29/11/2023, p. 182)
33. Em 29.02.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLDEM).  (DSF de 01/03/2024, p. 10)
34. Em 12.03.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2024-BLVANG).  (DSF de 13/03/2024, p. 112)
35. Em 13.03.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLDEM).  (DSF de 14/03/2024, p. 139)
36. Em 14.03.2024, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2024-BLVANG).  (DSF de 15/03/2024, p. 33)
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37. Em 18.03.2024, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 11/2024-BLRESDEM).  (DSF de 19/03/2024, p. 11)
38. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).  (DSF de 09/04/2024, p. 40)
39. Em 24.04.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 25/2024-BLDEM).  (DSF de 25/04/2024, p. 154)
40. Em 07.05.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 28/2024-BLRESDEM).  (DSF de 08/05/2024, p. 101)
41. Em 14.05.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 36/2024-BLDEM).  (DSF de 15/05/2024, p. 174)
42. Em 15.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 33/2024-BLRESDEM).  (DSF de 16/05/2024, p. 165)
43. Em 11.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 30/2024-BLVANG).  (DSF de 12/06/2024, p. 153)
44. Em 11.06.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos Do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 5/2024 BLINDEP).  (DSF de 12/06/2024, p. 150)
45. Em 11.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).  (DSF de 12/06/2024, p. 154)
46. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).  (DSF de 14/06/2024, p. 29)
47. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).  (DSF de 21/06/2024, p. 29)
48. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).  (DSF de 22/06/2024, p. 36)
49. Em 03.07.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 35/2024-BLVANG).  (DSF de 04/07/2024, p. 159)
50. Em 04.07.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 49/2024-BLRESDEM).  (DSF de 05/07/2024, p. 66)
51. Em 09.07.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-BLRESDEM).  (DSF de 10/07/2024, p. 93)
52. Em 11.07.2024, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 36/2024-BLVANG).  (DSF de 12/07/2024, p. 63)
53. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).  (DSF de 
31/07/2024, p. 7)
54. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 54/2024-BLRESDEM)  (DSF de 06/08/2024, p. 49)
55. Em 19.08.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 42/2024-BLVANG).  (DSF de 20/08/2024, p. 52)
56. Em 20.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa a compor a 
comissão como membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Independência 
(Of. nº 9/2024-BLINDEP).  (DSF de 21/08/2024, p. 227)
57. Em 20.08.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 60/2024-BLRESDEM).  (DSF de 21/08/2024, p. 232)
58. Em 20.08.2024, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 45/2024-BLVANG).  (DSF de 21/08/2024, p. 229)
59. Em 21.08.2024, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 92/2024-BLDEM).  (DSF de 22/08/2024, p. 76)
60. Em 29.08.2024, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Independência, em substituição ao Senador 
Castellar Neto, que deixa de compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLINDEP).  (DSF de 30/08/2024, p. 6)
61. Em 03.09.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 61/2024-BLRESDEM).  (DSF de 04/09/2024, p. 218)
62. Em 04.09.2024, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 95/2024-BLDEM).  (DSF de 05/09/2024, p. 182)
63. Em 09.09.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 62/2024-BLRESDEM).  (DSF de 10/09/2024, p. 25)
64. Em 17.09.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 63/2024-BLRESDEM).  (DSF de 18/09/2024, p. 75)
65. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).  (DSF de 
19/10/2024, p. 24)
66. Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).  (DSF de 
19/10/2024, p. 26)
67. Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2024-BLVANG).
68. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).
69. Em 29.10.2024, a Senadora Rosana Martinelli deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular.
70. Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
55/2024-BLVANG).
71. Em 11.11.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 63/2024-GABLID/BLALIAN).
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,23)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,6)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,6)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 7.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 8.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (10,14,15,16,17,18)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2,8)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,19,21,22)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,9)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,9)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,9)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (5,9,13,20)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,9)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Romário, Eduardo Girão, Wilder Morais, Dr. Hiran, Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros 
titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Magno Malta, Jaime Bagattoli, Zequinha Marinho e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 004/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 125)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Ivete Silveira, Styvenson Valentim, Leila 
Barros e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Alan Rick, Davi Alcolumbre, Renan Calheiros, Marcelo Castro, Carlos Viana, 
Weverton e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e a Senadora Mara Gabrilli o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
56/2023-BLVANG).  (DSF de 10/03/2023, p. 91)
6. Em 10.03.2023, os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Marcelo Castro e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 10)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 27.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão; e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 27/2023-BLRESDEM).  (DSF de 28/03/2023, p. 39)
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9. Em 31.03.2023, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares; o Senador Cleitinho, membro 
suplente; e os Senadores Eduardo Gomes e Zequinha Marinho deixaram de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 
4/2023-GABLID/BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 16)
10. Em 31.05.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
57/2023-BLDEM).  (DSF de 01/06/2023, p. 104)
11. Em 15.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 40/2023-
GABLID/BLALIAN).  (DSF de 16/08/2023, p. 197)
12. Em 15.08.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em vaga cedida ao Bloco Parlamentar 
Vanguarda, na comissão (Of. nº 137/2023-BLVANG).  (DSF de 16/08/2023, p. 201)
13. Em 30.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Partido União Brasil (Of. nº 44/2023-GABLID/
BLALIAN).  (DSF de 31/08/2023, p. 165)
14. Em 13.09.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 139/2023-BLDEM).  (DSF de 14/09/2023, p. 95)
15. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)
16. Em 10.11.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
172/2023-BLDEM).  (DSF de 11/11/2023, p. 9)
17. Em 05.12.2023, o Senador Eduardo Braga deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 
182/2023-BLDEM).  (DSF de 06/12/2023, p. 92)
18. Em 13.06.2024, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
62/2024-BLDEM).  (DSF de 14/06/2024, p. 28)
19. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).
20. Em 09.10.2024, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em vaga cedida ao Bloco 
Parlamentar Vanguarda, na comissão (Of. nº 57/2024-GABLID/BLALIAN).
21. Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).
22. Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2024-BLVANG).
23. Em 29.11.2024, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 38/2024-GLMDB).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves  (REPUBLICANOS-DF)   (4)

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 1.    VAGO     (5,7,8)

 2.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (6)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)  1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).  (DSF de 12/08/2023, p. 37)
2. Em 11.08.2023, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular e o Senador Flávio Arns, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 139/2023-SACAS).  (DSF de 12/08/2023, p. 37)
3. Em 11.08.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).  (DSF de 12/08/2023, p. 37)
4. Em 30.08.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Mara Gabrilli e Damares Alves, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 161/2023-SACAS).  (DSF de 31/08/2023, p. 166)
5. Em 31.08.2023, os Senadores Alan Rick e Efraim Filho foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 162/2023-SACAS).  (DSF de 01/09/2023, p. 54)
6. Em 18.06.2024, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
106/2024-SACAS).
7. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
8. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (25)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,27,29,50,55,66,75,114)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,38,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2,15,19)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (17,18)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,5,79,91,92,106,109)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)   
(2,5,27,29,30,37,50,55,57,76,79,92)

 3.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,8,30,37,66,75,76,79,105)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (2,5,8,13,32,34,44,47,115)

 5.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (2,5,8,30,41,57,79,105)

 6.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2,5,8,18,76,79)

 7.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2,5,8,38,40,76,79,81,99,103,114)

 8.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,7,8,79,105)

 9.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (2,8,12,16,19,87)

 10.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,8,28,30,39,41)

 11.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)   
(17,18,30,39,41,51,52,53,79,91,92)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (3,35,42)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (3)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (3,48,49)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3,36,42,84,104)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3,24,31)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3,64,67)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,69,72)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (3,58,59,63,73,74,83,86,111)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (3,60,61,62,82)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (3,85,98,104)

 2.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3,9,20,22)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3,23,35,42,46)

 4.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (3)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (3,96,112)

 6.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (3,56,65,68,70,71,108,113)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,77,78)

 8.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (3,5,113)

 9.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (3,82)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,88,93,95,110)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,14)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,80,100,102)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,14,43,45)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,10,11)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)   
(1,21,26,33,54,89,90,94,97,101,107)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10,11)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara 
Gabrilli, Daniella Ribeiro, Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, 
Marcos do Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, 
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Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 21/09/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.
5. Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick 
e Giordano foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 
11/03/2023, p. 8)
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
7. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).
8. Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro 
Vieira e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).  (DSF de 11/05/2023, p. 252; DSF de 
11/05/2023, p. 252)
9. Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).  (DSF de 11/05/2023, p. 253)
10. Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).  (DSF de 08/06/2023, p. 10)
11. Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).  (DSF de 20/06/2023, p. 51)
12. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).  (DSF de 23/06/2023, p. 12)
13. Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).  (DSF de 27/06/2023, p. 51)
14. Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro 
suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG). 
 (DSF de 07/07/2023, p. 48)
16. Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).  (DSF de 07/07/2023, p. 51)
15. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).  (DSF de 07/07/2023, p. 49)
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).  (DSF de 13/07/2023, p. 149)
18. Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).  (DSF de 03/08/2023, p. 112)
19. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 102)
20. Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 100)
21. Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).  (DSF de 16/08/2023, p. 196)
22. Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).  (DSF de 18/08/2023, p. 61)
23. Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).  (DSF de 31/08/2023, p. 163)
24. Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).  (DSF de 13/09/2023, p. 217)
25. Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).  (DSF 
de 14/09/2023, p. 93)
28. Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).  (DSF de 14/09/2023, p. 96)
27. Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).  (DSF de 14/09/2023, p. 97)
26. Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).  (DSF de 14/09/2023, p. 94)
29. Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).  (DSF de 15/09/2023, p. 77)
30. Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).  (DSF de 27/09/2023, p. 95)
31. Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).  (DSF de 28/09/2023, p. 179)
32. Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).  (DSF de 29/09/2023, p. 54)
33. Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).  (DSF de 30/09/2023, p. 16)
34. Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).  (DSF de 04/10/2023, p. 162)
35. Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 108)
39. Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 113)
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38. Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).  (DSF de 05/10/2023, p. 107)
37. Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em 
substituição aos Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM). 
 (DSF de 05/10/2023, p. 114)
36. Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 109)
40. Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).  (DSF de 06/10/2023, p. 78)
41. Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).  (DSF de 06/10/2023, p. 77)
42. Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz 
designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).  (DSF de 10/10/2023, p. 39)
43. Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).  (DSF de 10/10/2023, p. 40)
44. Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).  (DSF de 11/10/2023, p. 178)
45. Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).  (DSF de 12/10/2023, p. 13)
46. Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).  (DSF de 18/10/2023, p. 146)
47. Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).  (DSF de 19/10/2023, p. 101)
49. Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).  (DSF de 19/10/2023, p. 100)
48. Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).  (DSF de 19/10/2023, p. 99)
50. Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).  (DSF de 01/11/2023, p. 81)
51. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)
52. Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
169/2023-BLDEM).  (DSF de 08/11/2023, p. 199)
53. Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).  (DSF de 14/11/2023, p. 70)
54. Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 21/11/2023, p. 43)
55. Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).  (DSF de 22/11/2023, p. 136; DSF de 28/11/2023, p. 22)
56. Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).
57. Em 06.12.2023, o Senador Alan Rick foi designado 2º membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa à 5ª suplência, para 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 183/2023-BLDEM).  (DSF de 07/12/2023, p. 101)
58. Em 13.12.2023, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, 1ª suplente da chapa, que 
deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 131/2023-RESDEM).  (DSF de 14/12/2023, p. 147)
59. Em 15.12.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, em substituição ao Senador Camilo Santana, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 135/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/12/2023, p. 37)
60. Em 05.02.2024, o Senador Flávio Dino foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).  (DSF de 06/02/2024, p. 10)
61. Vago em 21.02.2024, em razão da renúncia do titular.
62. Em 27.02.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 06/2024-BLRESDEM).  (DSF de 28/02/2024, p. 160)
63. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).  (DSF de 09/04/2024, p. 40)
64. Em 16.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).  (DSF de 17/04/2024, p. 132)
65. Em 16.04.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a titular, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).  (DSF de 17/04/2024, p. 132)
66. Em 17.04.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 23/2024-BLDEM).  (DSF de 18/04/2024, p. 121)
67. Em 22.04.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).  (DSF de 23/04/2024, p. 54)
68. Em 22.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).  (DSF de 23/04/2024, p. 54)
69. Em 07.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).  (DSF de 08/05/2024, p. 100)
70. Em 07.05.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa à titular, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).  (DSF de 08/05/2024, p. 100)
71. Em 10.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).  (DSF de 11/05/2024, p. 27)
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72. Em 10.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a suplente, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).  (DSF de 11/05/2024, p. 27)
73. Em 21.05.2024, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 36/2024-BLRESDEM).  (DSF de 22/05/2024, p. 90)
74. Em 28.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 37/2024-BLRESDEM).  (DSF de 29/05/2024, p. 10)
75. Em 29.05.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 45/2024-BLDEM).  (DSF de 30/05/2024, p. 241)
76. Em 03.06.2024, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Marcelo Castro e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, segundo, 
terceiro, sexto e sétimo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 46/2024-BLDEM).  (DSF de 04/06/2024, p. 31)
77. Em 05.06.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 40/2024-BLRESDEM).  (DSF de 06/06/2024, p. 239)
78. Em 12.06.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 43/2024-BLRESDEM).  (DSF de 13/06/2024, p. 127)
79. Em 19.06.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado sexto suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a ocupar 
a primeira suplência; o Senador Jayme Campos, segundo suplente, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a ocupar a 
décima primeira suplência; o Senador Cid Gomes, terceiro suplente, em substituição ao Senador Alan Rick, que passa a ocupar a oitava suplência; 
e o Senador Izalci Lucas, quinto suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a ocupar a sétima suplência, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia (Of. nº 69/2024-BLDEM).  (DSF de 20/06/2024, p. 256)
80. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).  (DSF de 21/06/2024, p. 29)
81. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).  (DSF de 22/06/2024, p. 36)
82. Em 09.07.2024, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 51/2024-BLRESDEM).  (DSF de 10/06/2024, p. 94)
83. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).  (DSF de 
01/08/2024, p. 6)
85. Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passou a compor a 
comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 55/2024-BLRESDEM).  (DSF de 06/08/2024, p. 51)
84. Em 05.08.2024, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 55/2024-BLRESDEM).  (DSF de 06/08/2024, p. 51)
86. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).  (DSF de 06/08/2024, p. 49)
87. Em 07.08.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 7/2024-BLINDEP).  (DSF de 08/08/2024, p. 81)
88. Em 08.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 041/2024-BLVANG).  (DSF de 09/08/2024, p. 70)
89. Em 12.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 50/2024-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 13/08/2024, p. 25)
90. Em 12.08.2024, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 51/2024-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 13/08/2024, p. 25)
91. Em 14.08.2024, a Senadora Professora Dorinha foi designada 1ª suplente, em permuta com o Senador Marcelo Castro, que passa a compor a 
comissão como 11º suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 91/2024-BLDEM).  (DSF de 15/08/2024, p. 493)
92. Em 14.08.2024, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º suplente, a Senadora Professora Dorinha Seabra, 2ª suplente e o Senador Jayme 
Campos, 11º suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 92/2024-BLDEM).  (DSF de 15/08/2024, p. 494)
93. Em 19.08.2024, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 43/2024-BLVANG).  (DSF de 20/08/2024, p. 53)
94. Em 21.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2024-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 22/08/2024, p. 77)
95. Em 28.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 47/2024-BLVANG).  (DSF de 29/08/2024, p. 69)
96. Em 30.09.2024, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 64/2024-BLRESDEM).  (DSF de 01/10/2024, p. 6)
97. Em 17.10.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2024-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 18/10/2024, p. 11)
98. Em 17.10.2024, o Senador Bene Camacho deixou de compor a comissão, em razão do retorno da titular (Of. nº 35/2024-GSEGAMA).  (DSF de 
18/10/2024, p. 12)
99. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).  (DSF de 
19/10/2024, p. 24)
100. Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).  (DSF de 
19/10/2024, p. 26)
101. Em 18.10.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 60/2024-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/10/2024, p. 28)
102. Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2024-BLVANG).  (DSF de 22/10/2024, p. 26)
103. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).  (DSF de 22/10/2024, p. 27)
104. Em 23.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 68/2024-BLRESDEM).  (DSF de 24/10/2024, p. 12)
105. Em 24.10.2024, os Senadores Alan Rick, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, 3º suplente, 5º suplente e 8º suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 105/2024-BLDEM).  (DSF de 24/10/2024, p. 12)
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106. Em 31.10.2024, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2024-GLMDB).  (DSF de 01/11/2024, p. 34)
107. Em 18.11.2024, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 64/2024-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/11/2024, p. 105)
108. Em 19.11.2024, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 70/2024-BLRESDEM).  (DSF de 20/11/2024, p. 61)
109. Em 26.11.2024, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 37/2024-GLMDB).  (DSF de 27/11/2024, p. 131)
110. Em 29.11.2024, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 62/2024-BLVANG).  (DSF de 30/11/2024, p. 9)
111. Em 3.12.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2024-BLRESDEM).
112. Em 6.12.2024, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 77/2024-BLRESDEM).
113. Em 9.12.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado 6º suplente, em permuta com o Senador Randolfe Rodrigues, que passa a compor a 
comissão como 8º suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2024-BLRESDEM).
114. Em 10.12.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 108/2024-BLDEM).
115. Em 11.12.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 41/2024-GLMDB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (4,14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,27,38,41)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,6)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,6,7,8)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 6.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

 7.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (15,31)

 8.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (33)

 9.      
 10.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (28)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2,23,29,30)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,13,36,37)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 5.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2,24,34)

 8.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

 9.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,11,16,19,20,25,43,44)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,11,32,35,42)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17,18,21,22)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,11)

 2.  Senador  Beto Martins   (PL-SC)    (1,11,35)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11,26,39,40)

 4.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (12)

 5.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (17,18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (1,5,10)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,10)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,5,10)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,10)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin 
e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns 
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, 
Jaques Wagner e Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, 
Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, 
Alan Rick, Ivete Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-
BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
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5. Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).  (DSF de 09/03/2023, p. 66)
6. Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 8)
7. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 142)
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
10. Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores 
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 
69/2023-BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 14)
11. Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 14)
12. Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
75/2023-BLVANG).  (DSF de 05/04/2023, p. 106)
13. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
14. Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do 
Senador Cid Gomes (Of. 146/2023-CE).
15. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 264)
16. Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 129/2023-BLVANG).  (DSF de 12/07/2023, p. 109)
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).  (DSF de 13/07/2023, p. 149)
18. Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).  (DSF de 25/10/2023, p. 193)
19. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
20. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 171/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 201)
21. Em 29.11.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 183/2023-BLVANG).  (DSF de 30/11/2023, p. 402)
22. Em 26.02.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 005/2024-BLVANG).
23. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
24. Em 28.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 38/2024-BLRESDEM).
25. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
26. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).
27. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
28. Em 25.06.2024, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para compor a 
comissão (Of. nº 48/2024-BLRESDEM).
29. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
30. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).
31. Em 06.08.2024, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
88/2024-BLDEM).
32. Em 08.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2024-BLVANG).
33. Em 13.08.2024, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Independência, para compor a comissão 
(Of. nº 8/2024-BLINDEP).
34. Em 20.08.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogério carvalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 56/2024-BLRESDEM).
35. Em 20.08.2024, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 44/2024-BLVANG).
36. Em 08.10.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 65/2024-BLRESDEM).
37. Em 17.10.2024, o Senador Bene Camacho deixou de compor a comissão, em razão do retorno da titular (Of. nº 35/2024-GSEGAMA).
38. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
39. Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).
40. Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2024-BLVANG).
41. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).
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42. Em 24.10.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 54/2024-BLVANG).
43. Em 29.10.2024, a Senadora Rosana Martinelli deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular.
44. Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
55/2024-BLVANG).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

13 Dezembro 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 4009

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes  (PSB-CE)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN)   (3)

Instalação: 11/06/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (1)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

 2.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (1)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (1,4,5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)  1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 
Notas:
1. Em 21.05.2024, os Senadores Cid Gomes e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alessandro Vieira e 
Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia; e os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim, membros titulares e os Senadores 
Lucas Barreto e Janaína Farias, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a subcomissão (Of. nº 
180/2024-CE).
2. Em 22.05.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular e o Senador Astronauta Marcos Pontes, membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a subcomissão (Of. nº 191/2024-CE).
3. Em 11.06.2024, a subcomissão reunida elegeu os Senadores Cid Gomes e Zenaide Maia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 223/2024-CE).
4. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
5. Em 19.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a 
subcomissão (Of. nº 305/2024/CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke  (PODEMOS-MS)   (3)

Instalação: 03/07/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (1,4,5)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (1)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )
    1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Bloco Parlamentar Independência ( PODEMOS, PDT, PSDB )
Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1)  1.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

  
Notas:
1. Em 25.06.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia; as Senadoras Jussara 
Lima e Janaína Farias, membros titulares, e os Senadores Cid Gomes e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática; e os Senadores Soraya Thronicke e Zequinha Marinho designados, respectivamente, membros titular e suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Independência, para compor a comissão (Of. nº 257/2024-CE).
2. Em 03.07.2024, a subcomissão reunida elegeu a Senadora Janaína Farias Presidente deste colegiado (Of. nº 270/2024-CE).
3. Em 10.07.2024, a subcomissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 273/2024-CE).
4. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
5. Em 19.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a 
subcomissão (Of. nº 304/2024/CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (8)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (13)

 6.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (14,26,28,32)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,7)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,5)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2,15)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,20)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,7)

 2.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 5.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2,15,23)

 6.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (19,24)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1,11,30)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11,25,29,31)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1,11)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1,11)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,11,16)

 3.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (11,16,18,21)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,12,22,27)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,12)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,12,17)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Flávio Bolsonaro, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Rodrigo Cunha, Renan Calheiros, Eduardo Braga, Styvenson Valentim e Cid Gomes foram designados 
membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcos do Val e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Nelsinho Trad, Sérgio Petecão, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros 
titulares, e os Senadores Otto Alencar, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Rogério Carvalho e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-SACTFC).  (DSF de 10/03/2023, p. 83)
5. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/03/2023, p. 56)
6. Em 09.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. 13/2023-BLRESDEM).  (DSF de 10/03/2023, p. 87)
7. Em 09.03.2023, o Sendor Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 14/2023-BLRESDEM).  (DSF de 10/03/2023, p. 88)
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 142)
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
10. Em 22.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-SACTFC).  (DSF de 23/03/2023, p. 
110)
11. Em 31.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares e o Senador Jaime 
Bagattoli, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 14; DSF de 
01/04/2023, p. 14)
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12. Em 31.03.2023, os Senadores Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Damares 
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a comissão (Of. nº 04/2023-GABLID-BLPPREP).  (DSF de 
01/04/2023, p. 16)
13. Em 13.04.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 28/2023-BLDEM).  (DSF de 14/04/2023, p. 55)
14. Em 25.04.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
30/2023-BLDEM).  (DSF de 26/04/2023, p. 118; DSF de 26/04/2023, p. 118)
15. Em 14.08.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/08/2023, p. 54)
16. Em 24.10.2023, os Senadores Marcos Rogério e Romário foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor 
a comissão (Of. n° 155/2023-BLVANG).  (DSF de 25/10/2023, p. 194)
17. Em 02.02.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Esperidião Amin, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2024-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 03/02/2024, p. 20)
18. Em 07.02.2024, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 04/2024-BLVANG).  (DSF de 08/02/2024, 
p. 141)
19. Em 05.03.2024, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB ao PSD, para compor a comissão (Of. nº 07/2024-BLRESDEM).  (DSF de 06/03/2024, p. 106)
20. Em 14.03.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 08/2024-BLRESDEM).  (DSF de 15/03/2024, p. 32)
21. Em 09.04.2024, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Progressistas, 
para compor a comissão (Of. nº 17/2024-BLVANG).  (DSF de 10/04/2024, p. 152)
22. Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).  (DSF de 11/04/2024, p. 99)
23. Em 15.05.2024, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2024-BLRESDEM).  (DSF de 16/05/2024, p. 164)
24. Em 29.05.2024, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 39/2024-BLRESDEM).  (DSF de 30/05/2024, p. 240)
25. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).  (DSF de 21/06/2024, p. 29)
26. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).  (DSF de 22/06/2024, p. 37)
27. Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).  (DSF de 08/08/2024, p. 80)
28. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).  (DSF de 
19/10/2024, p. 24)
29. Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).  (DSF de 
19/10/2024, p. 26)
30. Em 18.10.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2024-BLVANG).  (DSF de 19/10/2024, p. 30)
31. Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2024-BLVANG).
32. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PSD-RN)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (3)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,12)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,6,9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 6.      
 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2,16,17,18)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2,8,15)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2,10,19)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (5)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (11)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,13,14)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Magno Malta, Romário, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Girão, Laércio Oliveira e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 
08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Paulo Paim, Humberto Costa e Flávio Arns foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Eliziane Gama, Fabiano Contarato e Ana 
Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Ivete Silveira, Carlos Viana, Leila Barros e Izalci 
Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcio Bittar, Alan Rick, Weverton e Alessandro Vieira, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Zenaide Maia Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-
BLVANG).  (DSF de 09/03/2023, p. 66)
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 23.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. 24/2023-BLRESDEM).  (DSF de 24/03/2023, p. 75)
9. Em 31.05.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 56/2023-
BLDEM).  (DSF de 01/06/2023, p. 103)
10. Em 19.06.2023, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 72/2023- BLRESDEM).  (DSF de 20/06/2023, p. 54)
11. Em 02.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
133/2023-BLVANG).  (DSF de 03/08/2023, p. 113)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

4014 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



12. Em 29.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 133/2023-BLDEM).  (DSF de 30/08/2023, p. 168)
13. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).  (DSF de 
31/08/2023, p. 164)
14. Em 02.02.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
001/2024-GABLID/BLALIAN).
15. Em 05.02.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a comissão (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).
16. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
17. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
18. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).
19. Em 06.12.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, para compor a comissão pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 80/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (3,6)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3,14,16)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (3,8)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,6)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,6)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6,25,26,27)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14,16)

 6.    VAGO     (3,8,23)

 7.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2,19,20)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,11,15,17,18,21,22,24,28,29)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,5,11)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,11)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (5,10,11,13)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,12)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados 
membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues 
foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro 
Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid 
Gomes e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 
126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).  (DSF de 09/03/2023, p. 49)
5. Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).  (DSF de 09/03/2023, p. 67)
6. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da 
Silveira e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 
8)
7. Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).  (DSF de 17/03/2023, p. 90)
8. Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).  (DSF de 17/03/2023, p. 92)
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
10. Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 
14)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

4016 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



11. Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros 
titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 14)
12. Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 16)
13. Em 19.05.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
104/2023-BLVANG).  (DSF de 20/05/2023, p. 15)
14. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, deixando de ocupar vaga de membro suplente na Comissão (Of. nº 110/2023-BLDEM).  (DSF de 07/07/2023, p. 50)
15. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).  (DSF de 08/07/2023, p. 35)
16. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 125/2023-BLDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 103)
17. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
18. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 174/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 204)
19. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
20. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
21. Em 28.02.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 008/2024-BLVANG).  (DSF de 29/02/2024, p. 98)
22. Em 29.02.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 09/2024-BLVANG).  (DSF de 01/03/2024, p. 8)
23. Em 06.06.2024, a Senadora Leila Barros deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 54/2024-BLDEM).  (DSF de 
07/06/2024, p. 41)
24. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).  (DSF de 14/06/2024, p. 29)
25. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).  (DSF de 22/06/2024, p. 37)
26. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).  (DSF de 
19/10/2024, p. 24)
27. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).  (DSF de 22/10/2024, p. 27)
28. Em 29.10.2024, a Senadora Rosana Martinelli deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular.
29. Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
55/2024-BLVANG).  (DSF de 30/10/2024, p. 238)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Esperidião Amin  (PP-SC)   (2)

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)  1.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1,3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)  1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Blocos Parlamentares Vanguarda (PL, NOVO) e Aliança (PP,REPUBLICANOS)
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)  1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 25.04.2024, o Senador Fernando Dueire foi designado membro titular e o Senador Izalci Lucas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia; o Senador Nelsinho Trad, membro titular e o Senador Chico Rodrigues, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática; e o Senador Espiridião Amin, membro titular e o Senador Astronauta Marcos Pontes, membro suplente, pelos Blocos Parlamentares 
Vanguarda e Aliança, para compor a subcomissão (Of. nº 4/2024-CRE).
2. Em 14.05.2024, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Esperidião Amin Presidente deste colegiado (Of. nº 06/2024-CRE).
3. Em 17.05.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
subcomissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Ofs. nºs 7/2024-CRE e 38/2024-BLDEM).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito (PT-CE)   (9)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (2)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2,24)

 1.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,26,30,31)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,6,10)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5,10)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,10)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,10,14)

 7.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (2,10)

 8.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2,10)

 9.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4,36,37)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,8,20,21)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,11,13)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4,16,17,19,20,38)

 4.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

 7.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 8.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,12,15,25,32,33)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1,18,23,29,35)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,28,34)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,22,27)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram 
designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de 
Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos 
Viana, Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, 
Femando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico 
Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério 
Carvalho, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 10)
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).  (DSF de 24/03/2023, p. 73)
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9. Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).  (DSF de 28/03/2023, p. 40)
10. Em 16.05.2023, os Senadores Alan Rick, Jader Barbalho, Fernando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM). 
 (DSF de 17/05/2023, p. 210)
11. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
12. Em 05.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 123/2023-BLVANG).  (DSF de 06/07/2023, p. 265)
13. Em 15.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 87/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/08/2023, p. 199)
14. Em 21.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 145/2023-BLDEM).  (DSF de 22/09/2023, p. 8)
15. Em 10.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 176/2023-BLVANG).  (DSF de 11/11/2023, p. 10)
16. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
17. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
18. Em 29.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 182/2023-BLVANG).  (DSF de 30/11/2023, p. 401)
19. Em 13.12.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzeth, 1ª suplente da chapa, 
que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 132/2023-RESDEM).  (DSF de 14/12/2023, p. 148)
20. Em 21.12.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, e a Senadora Margareth 
Buzetti, membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 138/2023-BLRESDEM).  (DSF de 22/12/2023, p. 13)
21. Em 02.02.2024, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 02/2024-BLRESDEM).
22. Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).
23. Em 09.05.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 22/2024-BLVANG).
24. Em 22.05.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 42/2024-BLDEM).
25. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
26. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
27. Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).
28. Em 12.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 51/2024-GABLID/BLALIAN).
29. Em 05.09.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 48/2024-BLVANG).
30. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
31. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).
32. Em 29.10.2024, a Senadora Rosana Martinelli deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular.
33. Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
55/2024-BLVANG).
34. Em 18.11.2024, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 64/2024-GABLID/BLALIAN).
35. Em 26.11.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Martins, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 57/2024-BLVANG).
36. Em 28.11.2024, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 72/2024-BLRESDEM).
37. Em 6.12.2024, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 78/2024-BLRESDEM).
38. Em 11.12.2024, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 82/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,16,19,22)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,5,10)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4,11,12,13)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4,14,17,18)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,15,20,21)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 3.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,8)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Laércio Oliveira e Mecias de Jesus foram designados membros 
titulares, e os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Eduardo Girão, Zequinha Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Efraim Filho, Eduardo Braga, Marcelo Castro, Carlos Viana e Cid Gomes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Professora Dorinha Seabra, Femando Farias, Ivete da Silveira, Alan Rick e Izalci Lucas, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CDR).  (DSF de 10/03/2023, p. 84)
4. Em 07.03.2023, os Senadores Irajá, Sérgio Petecão, Angelo Coronel, Beto Faro e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores 
Omar Aziz, Zenaide Maia, Otto Alencar, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para 
compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
5. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular e os Senadores Fernando Farias, Rodrigo Cunha, Ivete da Silveira 
e Professora Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 
11/03/2023, p. 8)
6. Em 14.03.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo 
PSB, para compor a Comissão (Of. 16/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/03/2023, p. 161)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 17.08.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 138/2023-BLVANG).  (DSF de 18/08/2023, p. 59)
9. Em 31.08.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 95/2023-BLRESDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 55)
10. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia (Of. nº 135/2023-BLDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 56)
11. Em 30.10.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 115/2023-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2023, p. 35)
12. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
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13. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
14. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).  (DSF de 09/04/2024, p. 40)
15. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).  (DSF de 21/06/2024, p. 29)
16. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).  (DSF de 22/06/2024, p. 36)
17. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).  (DSF de 
31/07/2024, p. 7)
18. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).  (DSF de 06/08/2024, p. 49)
19. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).  (DSF de 
19/10/2024, p. 24)
20. Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).  (DSF de 
19/10/2024, p. 26)
21. Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2024-BLVANG).
22. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Alan Rick (UNIÃO-AC)   (4,13,16)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (3,23,26)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,14)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,5)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,5,15,22,27)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11,12,15,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2,24,25)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2,32,37,40)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,18)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2,28,31,33)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1,35,36)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,19)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,7,9)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,20,21,30,38,39)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,29,34)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Zequinha Marinho, Luis Carlos Heinze e Hamilton Mourão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wilder Morais, Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Tereza Cristina e Esperidião Amin membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Femando Farias, Jader Barbalho, Davi Alcolumbre, Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Giordano, Ivete da Silveira e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Beto Faro, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Jussara Lima, Otto Alencar, Angelo Coronel, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRA).  (DSF de 09/03/2023, p. 48)
5. Em 10.03.2023, os Senadores Giordano, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim Filho, foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 8)
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
7. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão deixou de compor a Comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 61/2023-
BLVANG).  (DSF de 23/03/2023, p. 116)
8. Em 23.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 21/2023-BLRESDEM).  (DSF de 24/03/2023, p. 72)
9. Em 16.05.2023, o Senador Laercio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
94/2023-BLVANG).  (DSF de 17/05/2023, p. 213)
10. Em 05.07.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaime Bagattoli Vice-Presidente deste colegiado (Of. 36/2023-CRA).  (DSF de 06/07/2023, p. 
261)
11. Em 05.07.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
106/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 263)
12. Em 1º.08.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 108/2023-BLDEM).  (DSF de 02/08/2023, p. 85)
13. Vago em 1º.08.2023, em virtude de a Senadora Soraya Thronike deixar de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 
108/2023-BLDEM).  (DSF de 02/08/2023, p. 85)
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14. Em 1º.08.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-BLDEM).  (DSF de 02/08/2023, p. 86)
15. Em 02.08.2023, os Senadores Mauro Carvalho Junior e Efraim Filho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. nº 117/2023-BLDEM).  (DSF de 03/08/2023, p. 111)
16. Em 09.08.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Alan Rick Presidente deste colegiado (Of. 38/2023-CRA).  (DSF de 10/08/2023, p. 68)
17. Em 15.08.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 128/2023-BLDEM).  (DSF de 16/08/2023, p. 200)
18. Em 15.08.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/08/2023, p. 198)
19. Em 29.08.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2023-BLVANG).  (DSF de 30/08/2023, p. 165)
20. Em 28.09.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 147/2023-BLVANG).  (DSF de 29/09/2023, p. 53)
21. Em 04.10.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 150/2023-BLVANG).  (DSF de 05/10/2023, p. 110)
22. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
23. Em 14.11.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 172/2023-BLDEM).  (DSF de 15/11/2023, p. 242)
24. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
25. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
26. Em 05.12.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 182/2023-BLDEM).  (DSF de 06/12/2023, p. 93)
27. Em 20.12.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 186/2023-BLDEM).  (DSF de 21/12/2023, p. 179)
28. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
29. Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).
30. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).
31. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
32. Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 53/2024-BLRESDEM).
33. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).
34. Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).
35. Em 13.08.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 41/2024-BLVANG).
36. Em 05.09.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2024-BLVANG).
37. Em 17.10.2024, o Senador Bene Camacho deixou de compor a comissão, em razão do retorno da titular (Of. nº 35/2024-GSEGAMA).
38. Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).
39. Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2024-BLVANG).
40. Em 23.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 68/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (19)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,20)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,18,23,24)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

  VAGO     (3,15)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3,27)

 3.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (3)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 5.    VAGO     (10,13)

 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (8)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2,14,21,22)

 5.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 6.    VAGO     (2,9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1,11,12,16)

 1.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,17,25,26)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (7)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Carlos Portinho, Eduardo Gomes e Dr. Hiran foram designados membros titulares, e 
os Senadores Flávio Bolsonaro, Wellington Fagundes, Jorge Seif, Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Jussara Lima, Beto Faro, Teresa Leitão e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Omar Aziz, Lucas Barreto, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Confúcio Moura, Fernando Dueire, Carlos Viana e Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre, Marcos do Val e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 130)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Carlos Viana Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2023-SACCT).  (DSF de 10/03/2023, p. 85)
5. Em 17.03.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 13/2023-
BLDEM).  (DSF de 18/03/2023, p. 26)
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
7. Em 31.03.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Of. 
05/2023-BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 18)
8. Em 03.05.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 46/2023-BLRESDEM).  (DSF de 04/05/2023, p. 145)
9. Em 14.06.2023, o Senador Flávio Arns deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 69/2023-BLRESDEM). 
 (DSF de 15/06/2023, p. 73)
10. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 264)
11. Em 1º.08.2023, o Senador Eduardo Gomes deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 132/2023-BLVANG).  (DSF de 
02/12/2023, p. 88)
12. Em 25.10.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
157/2023-BLVANG).  (DSF de 26/10/2023, p. 125)
13. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)
14. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
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15. Em 22.05.2024, o Senador Izalci Lucas deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 43/2024-BLDEM).
16. Em 22.05.2024, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 26/2024-BLVANG).
17. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
18. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
19. Em 16.07.2024, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Vice-Presidente deste colegiado(Of 071/2024-SACCT).
20. Em 16.07.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 94/2024-GLPODEMOS).
21. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
22. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).
23. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
24. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).
25. Em 29.10.2024, a Senadora Rosana Martinelli deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular.
26. Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 55/2024-BLVANG).
27. Em 04.12.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos Do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. n° 113/2024-BLINDEP).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (15)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (5)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (5)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (7)

 1.    VAGO     (5,16)

 2.    VAGO     (5,17)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6,13,14)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,9)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (6)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (6)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,13,14)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4,18,19,20)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (11)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (8)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (8)

Notas:
1. Em 13.06.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
111/2023-BLVANG).  (DSF de 14/06/2023, p. 263)
2. Em 13.06.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
79/2023-BLDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 260)
3. Em 14.06.2023, a comissão reunida elegeu a Senadora Eliziane Gama Presidente deste colegiado.
4. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
114/2023-BLVANG).  (DSF de 15/06/2023, p. 79; DSF de 15/06/2023, p. 79)
5. Em 14.06.2023, os Senadores Marcos do Val e Soraya Thronicke foram designados membros titulares e os Senadores Oriovisto Guimarães e Alan 
Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 70/2023-BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 74)
6. Em 14.06.2023, os Senadores Eliziane Gama, Randolfe Rodrigues, Teresa Leitão e Jorge Kajuru foram designados membros titulares; e os 
Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 81; DSF de 15/06/2023, p. 81)
7. Em 14.06.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 83/2023-BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 77)
8. Em 14.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 15/06/2023, p. 71)
9. Em 14.06.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 81)
10. Em 15.06.2023, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 58)
11. Em 19.06.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
17/2023-BLVANG).  (DSF de 20/06/2023, p. 52)
12. Em 20.06.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
115/2023-BLVANG).  (DSF de 21/06/2023, p. 366)
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Teresa Leitão e Humberto Costa, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
14. Em 14.08.2023, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/08/2023, p. 54)
15. Em 20.09.2023, a comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 07/2023-CDD).  (DSF de 
21/09/2023, p. 166)
16. Em 06.06.2024, o Senador Oriovisto Guimarães deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 4/2024-BLINDEP).
17. Em 07.06.2024, o Senador Alan Rick deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 55/2024-BLDEM).
18. Em 11.07.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 37/2024-BLVANG).
19. Em 29.10.2024, a Senadora Rosana Martinelli deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular.
20. Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
55/2024-BLVANG).
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Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,23,24)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3,42)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 1.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,14,22,25)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,14,20,21)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,14)

 5.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (6,14)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,14,19,22,25)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2,29,30)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2,34,36,39)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,5,15,18)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2,26)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (2)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,5)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2,26)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,33,37,38)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,17)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,16,27,28,32,40,41)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,11,12,31,35)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram 
designados membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros 
titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/03/2023, p. 54)
6. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 142)
7. Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. 09/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
9. Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-
BLDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 114)
10. Em 26.04.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, em substituição ao Senador Cleitinho, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. 14/2023-BLALIAN).  (DSF de 27/04/2023, p. 86)
11. Em 27.04.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 15/2023-BLALIAN).  (DSF de 28/04/2023, p. 87)
12. Em 08.05.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 19/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 09/05/2023, p. 22)
13. Em 16.05.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 48/2023-BLRESDEM).  (DSF de 17/05/2023, p. 212)
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14. Em 16.05.2023, os Senadores Carlos Viana, Plínio Valério, Veneziano Vital do Rêgo, Alessandro Vieira, Cid Gomes e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).  (DSF de 17/05/2023, p. 210)
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 25.08.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa 
de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 139/2023-BLVANG).  (DSF de 26/08/2023, p. 46)
17. Em 29.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 142/2023-BLVANG).  (DSF de 30/08/2023, p. 166)
18. Em 30.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 93/2023-BLRESDEM).  (DSF de 31/08/2023, p. 162)
19. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 136/2023-BLDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 57)
20. Em 20.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 144/2023-BLDEM).  (DSF de 21/09/2023, p. 168)
21. Em 21.09.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 150/2023-BLDEM).  (DSF de 22/09/2023, p. 9)
22. Em 04.10.2023, os Senadores Zequinha Marinho e Plínio Valério foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. n° 159/2023-BLDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 111)
23. Em 04.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 160/2023-BLDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 112)
24. Em 06.10.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 164/2023-BLDEM).  (DSF de 07/10/2023, p. 33)
25. Em 06.10.2023, os Senadores Plínio Valério e Zequinha Marinho foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. n° 165/2023-BLDEM).  (DSF de 07/10/2023, p. 34)
26. Em 25.10.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. n° 114/2023-BLRESDEM).  (DSF de 26/10/2023, p. 124)
27. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
28. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
n° 173/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 203)
29. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
30. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
31. Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).  (DSF de 11/04/2024, p. 99)
32. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).  (DSF de 14/06/2024, p. 29)
33. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).  (DSF de 21/06/2024, p. 29)
34. Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 53/2024-BLRESDEM).  (DSF de 06/08/2024, p. 48)
35. Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).  (DSF de 08/08/2024, p. 80)
36. Em 17.10.2024, o Senador Bene Camacho deixou de compor a comissão, em razão do retorno da titular (Of. nº 35/2024-GSEGAMA).  (DSF de 
18/10/2024, p. 12)
37. Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).  (DSF de 
19/10/2024, p. 26)
38. Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2024-BLVANG).
39. Em 23.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 68/2024-BLRESDEM).
40. Em 29.10.2024, a Senadora Rosana Martinelli deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular.
41. Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 55/2024-BLVANG).
42. Em 03.12.2024, o Senador Weverton foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Do Val, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. n° 11/2024-BLINDEP).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes  (PL-MT)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina  (PP-MS)   (4)

Instalação: 13/03/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senadora Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senador Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (1)

 1.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

 2.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

 3.  Senador Jorge Seif   (PL-SC)    (3)

 4.  Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 
Notas:
1. Em 30.11.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Margareth Buzetti, Tereza Cristina e Jayme Campos foram designados membros titulares, e o 
Senador Nelsinho Trad, membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 200/2023-CMA).
2. Em 07.03.2024, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 04/2024-CMA).
3. Em 12.03.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 05/2024-CMA).
4. Em 13.03.2024, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Wellington Fagundes e a Senadora Tereza Cristina Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 13.03.2024, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 13/2024-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6,22,28,29)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

 2.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,10)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

 4.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 5.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (14)

 7.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (15,20)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,21)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2,16,17)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (5)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2,24,27,30)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,31,32)

 5.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 6.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2,18,23,25)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (9)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (11)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13,19,26)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Sérgio Petecão, Otto Alencar, Dr. Samuel Araújo, Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados 
membros titulares, e os Senadores Lucas Barreto, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Augusta Brito, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Alan Rick, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Marcos do Val, Weverton e Alessandro Vieira foram 
designados membros titulares; e os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim filho, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci Lucas, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Sérgio Petecão e Jorge Kajuru Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 5/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/03/2023, p. 52)
6. Em 15.03.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. 09/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 22.03.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 19/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 113)
9. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 61/2023-
BLVANG).  (DSF de 23/03/2023, p. 116)
10. Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
15/2023-BLDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 112)
11. Em 28.03.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
65/2023-BLVANG).  (DSF de 29/03/2023, p. 105)
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12. Em 28.03.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
66/2023-BLVANG).  (DSF de 29/03/2023, p. 106)
13. Em 12.04.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PP/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 11/2023-BLPPREP).  (DSF de 13/04/2023, p. 119)
14. Em 12.04.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
26/2023-BLDEM).  (DSF de 13/04/2023, p. 120)
15. Em 02.06.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
64/2023-BLDEM).  (DSF de 03/06/2023, p. 34)
16. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
17. Em 05.02.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).
18. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
19. Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).
20. Em 25.04.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 79/2024-GLPODEMOS).
21. Em 20.06.2024, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2024-BLRESDEM).
22. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).
23. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
24. Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 53/2024-BLRESDEM).
25. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).
26. Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).
27. Em 17.10.2024, o Senador Bene Camacho deixou de compor a comissão, em razão do retorno da titular (Of. nº 35/2024-GSEGAMA).
28. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
29. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).
30. Em 23.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 68/2024-BLRESDEM).
31. Em 27.11.2024, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 71/2024-BLRESDEM).
32. Em 6.12.2024, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 79/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (3,10,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (7,29,32,33)

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (7)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (8)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (7)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (7)

 3.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (8,26)

 4.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (10)

 5.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (8)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (16,22,28)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4,13,18)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (1,23,24)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

 4.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,13,18)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4,13,19)

 6.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (20)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2,17)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (6,30)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (12,17,21,25,27)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (15)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (9,14)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (9)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (9)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (9,31)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, 
Margareth Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
63/2023-BLRESDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 256)
4. Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e 
Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).  (DSF 
de 14/06/2023, p. 258)
3. Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 
BLDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 261)
2. Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).  (DSF de 14/06/2023, p. 264)
9. Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 15/06/2023, p. 71)
8. Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Jader Barbalho e Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).  (DSF de 
15/06/2023, p. 77)
7. Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e 
Alan Rick membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 74)
6. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
113/2023-BLVANG).  (DSF de 15/06/2023, p. 78)
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
10. Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar 
Democracia (Of. nº 87/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 57)
11. Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 58)
12. Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. nº 18/2023-BLVANG).  (DSF de 20/06/2023, p. 53)
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

4034 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 13 Dezembro 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 218019A500674CA1. 

00100.232463/2024-96-3 (ANEXO: 003)



14. Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 06/07/2023, p. 260)
15. Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
124/2023-BLVANG).  (DSF de 06/07/2023, p. 266)
16. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 264)
17. Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao 
Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).  (DSF de 10/08/2023, p. 69)
18. Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/08/2023, p. 54; DSF de 30/08/2023, p. 164)
19. Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).  (DSF de 30/08/2023, p. 164)
20. Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 98/2023-BLRESDEM).  (DSF de 13/09/2023, p. 216)
21. Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 
158/2023-BLVANG).  (DSF de 25/10/2023, p. 196)
22. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
23. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
24. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
25. Em 07.02.2023, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 03/2024-BLVANG).  (DSF de 08/02/2024, 
p. 140)
26. Em 29.02.2024, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 09/2024-BLDEM).  (DSF de 01/03/2024, p. 9)
27. Em 20.03.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2024-BLVANG).  (DSF de 21/03/2024, p. 107)
28. Em 25.04.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
24/2024-BLDEM).
29. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).  (DSF de 22/06/2024, p. 36)
30. Em 05.08.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 39/2024-BLVANG).  (DSF de 06/08/2024, p. 47)
31. Em 02.10.2024, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. n° 55/2024-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 03/10/2024, p. 6)
32. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).  (DSF de 
19/10/2024, p. 24)
33. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).  (DSF de 22/10/2024, p. 27)

Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio
Telefone(s): 3303-2554

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio

Telefone(s): 3303-2554
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio

Telefone(s): 3303-2554
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PL-RJ)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (6,12,20,22,23)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (7,15)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (7)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (4)

 2.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (6)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (7)

 4.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,11)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (1)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3,11)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (10,13,17,18,19,24,25)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (10)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (8)  1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (8,14,16,21,26)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Nelsinho Trad e Jorge Kajuru foram designados membros titulares e o Senadores Lucas Barreto e 
Mara Gabrilli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
14/06/2023, p. 256)
2. Em 13.06.2023, os Senadores Romário e Carlos Portinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. 110/2023-BLVANG).  (DSF de 14/06/2023, p. 262)
3. Em 13.06.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular e o Senador Humberto Costa, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 258)
4. Em 13.06.2023, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
78/2023-BLDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 259)
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Jorge Kajuru, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 74)
7. Em 14.06.2023, os Senadores Carlos Viana e Fernando Farias foram designados membros titulares e os Senadores Zequinha Marinho e Fernando 
Dueire membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 77)
8. Em 14.06.2023, o Senador Cleitinho foi designado membro titular e o Senador Laércio Oliveira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 15/06/2023, p. 71)
9. Em 15.06.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 58)
10. Em 16.06.2023, os Senadores Wellington Fagundes e Eduardo Girão foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 116/2023-BLVANG).  (DSF de 17/06/2023, p. 17)
11. Em 26.06.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Paulo Paim, que passa à suplência, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
12. Em 30.06.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 105/2023-BLDEM).  (DSF de 01/07/2023, p. 10)
13. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).  (DSF de 08/07/2023, p. 35)
14. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).  (DSF de 
31/08/2023, p. 164)
15. Em 26.09.2023, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 152/2023-BLDEM).  (DSF de 27/09/2023, p. 94)
16. Em 03.10.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 54/2023-
BLALIAN).  (DSF de 04/10/2023, p. 160)
17. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)
18. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 172/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 202)
19. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
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20. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
21. Em 12.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 50/2024-GABLID/BLALIAN).
22. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
23. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).
24. Em 29.10.2024, a Senadora Rosana Martinelli deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular.
25. Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 55/2024-BLVANG).
26. Em 18.11.2024, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 64/2024-GABLID/BLALIAN).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

 

Secretaria Geral da Mesa
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE:  
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19) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713
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20) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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21) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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22) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)
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23) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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24) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)
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25) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

 

Secretaria Geral da Mesa
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26) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)
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27) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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28) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)
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29) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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30) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
 

Atualização:  01/06/2016
Secretaria-Geral da Mesa
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31) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)

Número de membros: 0 titulares
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